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cando nomes de Srs, Senadores para Vicc·Lfdcrcs do 
Movimento Democrático Brasileiro , , , , , , , , , , , , , , , , , , • 

-do Sr. Deputado Lacrte Vieira, Lldcr do MDB na 
Câmara dos Deputados, de substituição de membro 
cm Comissilo Mista do Congresso Nacional . , , , , , • , • , , , 

-do Sr. Senador Franco Montoro Llder do Movimento 
Democrático Brasileiro, indicando o Sr, Senador Itamar 
Franco pura integrar a Delegação do Senado Federal 
à 118• Asscmbl~in do Conselho da União lntcrparla· 
mentar a realiznr·sc na cidade do M~xico, de 19 a 
24 de abril do corrente uno , ............ , , , .. , , .. , .. , , 

XIX 

P'K· 

354 

354 

436 

566 

15 

"15 

15 

43 

69 

82 

85 

139 

182 

219 



XX 

-do Sr. Deputado Laertc Vieira, Uder do MDB na 
Câmara dos Deputados, de substituição de membros 
cm Comissão Mista do Congresso Nacional ........... . 

-do Sr. Senador Mauro Benevidcs, Vice-Udcr. do MDB 
indicando o Sr. Senador Adalberto Sena para, na 
qualidade de representante do MDB, integrar, como 
titular a Comissão de Educação c Cultura ............. . 

-Do Sr. Senador Milton Cab1'al, que se encontra cu r· 
sando a Escola Superior de Guerra ................... . 

CORPO DE FUZILEIROS NA VAIS 

- I68• aniversário de criação do ; discurso 
do Sr. Senador Henrique de La Rocque ....•........... 

DÁ RIO DE ALMEIDA MAGALHÃES 

-Concessão da "Medalha Rui Barbosa" ao advogado 
-------: discurso do Sr. Nelson Carneiro ... 

DDD 

- Ligação pelo sistema _ de Aracajú; discurso do 
Sr. Senador Lourival Baptista . , ..................... . 

DETURPAÇÃO DA CONSCIENCIA MORAL 

- Artigo sob o titulo , que se publica 
nos termos do Requerimento n• 32/76, de autoria do 
Sr. Senador Jarbas Passarinho ...................... . 

DILERMANDO MONTEIRO 

- Boletim de elogio do Ministro Silvio Frota, ao Gene· 
rui , que se publica nos termos do Requeri· 
menta n• 73/76, de autoria do Sr. Senador Vasconce· 
los Torres ........................................ . 

"DOCUMENTOS BRASILEIROS" 

- 4• aniversário de fundação da -------
discurso do Sr, Senador Paulo Guerra 

GANA 

-Transcurso de mais 11m aniversário da emancipação 
política de ; discurso do Sr. Senador Henrique 
de La Rocque , ... , ... , .... , ...................... . 

"GAZETA DE JARAGUÁ" 

- Artigo publicado no jornal , que se publi· 
ca nos termos do Requerimento n• 21/76, de autoria· 
do Sr. Senador O:air Bcckcr ........................ . 

GENERAL ANTONIO CORREA 

-Aula inaugural proferida pelo ----• que se 
publica nos termos do Requerimento n• 22/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres 

GENERAL FRITZ MANSO 

-Discurso do , que se publica nos termos 
do Requerimento n• 18i76, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres ................... · ...... • · .. · " 

GENERAL MONTGOMERY 

- Necrológio do ; discurso do Sr. Senador 
Dunir.l Kricger .............. , , : . ............. , ... .. 
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GENERAL TU LIO CHAGAS NOGUEIRA 

245 -Ordem do Dia do Ex-Comandante da AMAN, --· 
que se publica nos termos do Rcq. n• 16/76, de autoria 
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do Sr, Senador Vasconcelos Torres .. , .. .. .. .. .. . .. .. .. 415 

330 GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA 

- Concessão de aos guardas roaovilmos; O!SC, 

do Senador Paulo Guerra. .. ........................ . 
356 

GRAVADORAS MULTINACIAONAIS 

- Lançamento das em detrimentos da música 

68 
popular brasileira; disc, do Sr. Sen. Nelson Carneiro 

HENRY KINSSINGER 

-Visita do Sr. --- ao Brasil; disc, do Sr. Sena· 

306 dor Jess(: Freire. .. ................................ . 

-Discurso do Sr. que se publica nos termos 
do Req. n• 4/76, de autoria do Sr. Senador Vasconce· 
los Torres ............................... · .. · .. · · · · 

21 
!CM 

-Reformulação na cobrança do ; disc. do Sr. 
Senador Mauro Benevides. , .... , ..... , ....•. , ... , ... 

579 JAIME NOGUEIRA PINHEIRO 

- Necrólogio do Sr. ; disc. do Sr. Senador 
Mauro Benevides. , ........... , . , ... , ....... , .. , .. .. 

JAIR PACHECO DE CARVALHO 

333 - Nccrólogio do Sr, disc. do Sr. Senador 

282 

68 

Dirceu Cardoso. . ......... , ....................... . 

JEAN SAUVAGNARGUES 

-Discurso do Ministro do Esterior da França Sr. _ 
--• que se publica nos termos do Rcq. n• 6/76, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres. . •. , , , ... , , , 

JORNAL DOS SPORTS 

- 45• aniversârio do ----: disc. do Sr, Senador 
Vasconcelos Torres. 

JOSJ> CARLOS DA FONSECA 

490 - Noemação do Dr para o IBC; disc. do Sr. 
Senador Eurico Rezende ....... , .................... . 

JUSTIÇA AGRÁRIA 

548 - Necessidnae da criação da : disc. do Sr. Se· 
nadar Jos(: Lindoso. . .............................. . 

LEONJDIO RIBEIRO 

446 
- Manifestação de pesar pelo falecimento do Prof_ 
_; disc, do Sr. Senador Nelson Carneiro ............ . 

LISTA N• I, DE 1976 

428 - Comunicaçilo de elciçilo c posse, ................. · ... . 
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Comunicação ... , .............. , .... , ............ , . 
-Diversos ......................................... . 

LUIZ CARLOS PRESTES 

-Declaração do Sr. ; disc. do Sr. Senador Di· 
norte Mariz ... , ................ , .... , , , .. , ....... , , 

MANOEL DE NÓBREGA 

- Falecimento do Sr. ; disc. do Sr. Senador 
Orestes Quércia. . . , , , ........... , , ...... , ........ , , 

-Necrológio do Sr. ; disc. do Sr. Senador 
Benjamim Fura h. . , ......... , .. , , .. , ..... , ......... 

MANOEL SAMPAIO LUZ 

-Registrando o falecimento do Sr. ; disc. do 
Sr. Senador Teotônio Vilela. .. . , .. , .... , .. , .. , ....... 

MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN 

- Discurso pronunciado pelo Ministro , no se· 
minârio do Financial Times; disc. do Sr. Senador Vir· 
gílioTávora ................. , ................... .. 

"MEDALHA RUY BARBOSA" 

- Concessão da ao advogado Dario de AI· 
meida Magalhães; disc. do Sr. Senador Nelson Curnei· 
ro ............••..•. , .. , ......•.. , •.....• , ......• , 

MENSAGEM 

-do Senhor Presidente da República 

-de agradecimento de comunicação: 

- N• 001/76 (n• 002/76, na origem), referente à apre· 
vação das matérias constantes das mensagens n•s 79, 
83 c 85, de 1975-CN c dos Projetas de Decreto Lc· 
gislativos n•s 28, 30 c 31, de 1975. . , , , , , , , .. , . , .. , , .. , , 

- N• 002/76 (n• 403/75 na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n• 232/75-DF, que autoriza 
o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimo 
destinado ao atendimento da Rede de Ensino do Pri· 
mciro Grau do Distrito Federal. (Projeto que se trans· 
formou na Lei n• 6,277, dcS de dezembro de 1975). , , , , . , 

- N• 003/76 (n• 404/75, na origem), referente ao Projc· 
to de Lei n• 25f75-CN, que dispõe sobre a extinção 
da Contadoria Geral de Transportes c do Conselho de 
Tarifas c Transportes, c dâ outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei n• 6.278, de 5 de dczcm· 
bro de 1975). . ....... , , .......................... .. 

-No 004/76 (n• 405/75 na origem), referente ao Projc· 
to de n• 10/75-CN que estima a Receita c lixa a Dcs· 
pesa da Uniilo para o Exerc(cio Financeiro de 1976. 
(Projeto que se transformou na Lei n• 6.279, de 9 
de dezembro de 1975.) ............................ .. 

-No 005/76 (n• 406/75, n~ origem), referente ao Projc· 
to de Lei do Senado n• 141/75-DF, que estima u Rc· 
ceita e lixa a Despesa do Distrito Federal pura o 
exerc(cio financeiro de 1976. (Projeto que se transfor· 
mou nu Lei n• 6.280, de 9 de dezembro de 1975), , , . , .. , . , 

- n• 006/76 (n' 408/75, na origem), referente ao Projc· 
to de Lei da Câmara n• 93, de 1975 (n• 911/75, na 
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Casa de origem) que extingue o Instituto Nacional do 
Cinema (INC), amplia as atribuições da Empresa 
Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFILME, c dâ 
outras providências. (Projeto que se transformou na 
Lei n• 6.281, de 9 de dezembro de 1975). .. ............ . 

- N• 007/76 (n• 409/75, na origem), referente ao Projc. 
to de Lei n• 26/75-CN que prorroga o prazo cstabclc· 
cido no artigo I• da Lei n• 5.972, de 11 de dczcm. 
bro de 1973, que regula o procedimento para o rcgis· 
tro de propriedade de bens imóveis descriminados ad
ministrativamente ou possufdos pela União. (Projeto 
que se transformou na Lei n• 6.282, de 9 de de-
zembro de 1975). . ................................. , 

- N• 008/76 (n• 411/75, na origem), referente ao Projeto 
de Lei n• 30/75-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob 
a supervisão do Ministério da Fazenda o crédito espe
cial de CrS 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), 
pura o fim que especifica. (Projeto que se transfor-
mou na Lei n• 6.284, de 10 de dezembro de 1975) ....... , , 

- N• 009/76 (n• 412/75, na origem), referente ao Pro· 
jcto de Lei da Câmara n• 107, de 1975 (n• 1.507-B/75, 
na Casa de Origem). que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Ministério das Comunicações o crédito es
pecial no valor de CrS 350.000,00 (trezentos c cin
quenta mil cruzeiros) pa;u o fim que especifica. (Pro
jeto que se transformou na Lei n• 6.285, de 11 de 
dezembro de 1975.) ................................ , 

- N• 010/76 (n• 413/75, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei n• 31 /75-CN que lixa os' valores de venci· 
mcntos dos cargos do Grupo-Outras Atividadcs de Nf· 
vel Superior do Quadro Permanente da Secretaria-Ge· 
ral do Tribunal de Contas da União, c dá outras pro· 
vidências. (Projeto que se transformou na Lei n• ... 
6.286, de 11 de dezembro de 1975.) . , ................ , . 

- N• 011/76 (n• 414/75, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei da Câmara n• 91, de 1975 (n• 899-B/75, 
na Casa de origem) que autoriza a alienação de bens 
imóveis da União, situados nas áreas urbanas das ci
dades de Macapâ e Boa Vista, no Território F~dcral 
de Roraima, nas condições estabelecidas na Lei n• 
6,083, de 10 de julho de 1974, c dA outras providên· 
cias (Projeto que se transformou na Lei n• 6.287, 
de li de dezembro de 1975). .. ..................... .. 

- N• 012/76 (n• 416/75, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei n• 28/75-CN, que altera a redaçilo do ar· 
tigo 697 da Consolidação das Leis do Trabalho, apre· 
vado pelo Decreto-Lei n• 5.452, de · I• de maio de 
1943, (Projeto que se transformou na Lei n• 6.289, 
de li de dezembro de 1975), ........... , .... , , .... , .. 

- N• 013/76 (n• 417/75, na origem) referente no Projc· 
to de Lei da Câmara n• 92, de 1975 (n• 1.432-B/75, 
nu Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo 
u abrir ao Ministério dos Transportes, cm favor da 
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas - o 
crédito especial de Cr$ 600,000.000,00 (seiscentos mi· 
lhõcs de cruzeiros) para a fim que especifica. (Proje
to que se transformou nu Lei n• 6.290, de li de de· 
lembro de 1975). . ......... , , .. , ...... , ..... , ..... .. 

- N• 014/76 (n• 418/75 na origem), referente ao Proje
to de Lei do Senado n• 267 /75-DF, que autoriza o 
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Governo do Distrito Federal a abrir _crédito suplcmen· 
tar cm reforço de dotações que especifica constantes 
do Orçamento do Distrito Federal para o cxcrcfcio de 
1975. (Projeto que se transformou na Lei n• 6,291 

Pág. 

de li de dezembro de 1975), ........ , .. , , , ...... , .. , . li 

- N• 015/76 (n• 420/75, na origem), referente ao Pro· 
jcto de Lei da Câmara n• 96/75 (n• 721·8/75, na 
Casa de origem} que autoriza a União a doar, ao De· 
partamcnto Nacional de Obras de Saneamento -
DNOS, áreas de terra que discrimina. (Projeto que 
se transformou na Lei n• 6.293, de 15 de dezembro 
de 197S), , .... , : .. ... , .. , .... , .................... , 

- N• 016/76 (n• 421/75, na origem}, referente ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n• 246/75-DF, que dispõe sobre 
doações de lotes, a Estado estrangeiro pela Companhia 
Imobiliária de Bras!lia - TERRACAP. (Projeto que 
se transformou na Lei n• 6,294, de 15 de dezembro 
de 1975} .......................................... . 

- N• 017/76 (n• 423/75, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n• 250/75-DF, que transformou 
o Departamento de Trânsito do Distrito Federal cm 
autarquia, c dâ outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.296, de 15 de dezembro de 
1975}. ' " ' " " " " ' " " " "' ' " " ' " • " " ' ' " " "' 

- N• 018/76 (n• 424/7S, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei da Câmara n• J09/7S (n• 1.482·8/75, na 
origem}, que dispões sobre a dedução do lucro tribu· 
tãvel para fins de Imposto sobre a Renda das Pcs· 
soas Jurídicas do dobro das despesas realizadas cm 
projetas de formação profissional, c dâ outras provi· 
dências (Projeto que se transformou na Lei n• 6.297, 
de IS de dezembro de 197S). .. .. , .. , ............... .. 

- N• 019/76 (n• 425f7S, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei da Câmara n• 80/75 (n• 236/75, na Ca· 
sa de origem}. que altera dispositivos do Decreto-Lei 
n• 32, de 18 de novembro de 1966, que institui o 
Código Brasileiro do Ar. (Projeto que se transformou 
na Lei n• 6.298, de IS de dezembro de 1975). .. , .... , .... 

- N• 020f76 (n• 426f7S, na origem), referente ao Pro· 
jeto de L~i da Câmara n• 97/75 (n• 7S8 /8/7S, na ori· 
gcm}, que autoriza o Instituto Nacional de Coloniza· 
çilo e Reforma Agrâria - INCRA a doar áreas que 
menciona. (Projeto que se transformou na Lei n• .... 
6,299, de 15 de dezembro de 1975). , .... , , ......... , , .. 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

vidudcs de Nível Médio do Serviço Civil do Distrito 
Federal, c dá outras Providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6,303, de 15 de dezembro de 
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- N• 024/76 (n• 431/75, na origem), referente no Prujc· 
to de Lei da Câmara n• 102, de 1975 (n• 1.46-B/75, 
nu Casa de origem}, que estende às duplicatas o pro· 
cesso de autenticação mediante a chancela mecânica, 
nos termos do artigo I• da Lei n• S.589, de 3 de ju· 
lho de 1970, (Projeto que se transformou na Lei n• 
6.304, de JS de dezembro de 1975), , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 

- N• 025/76 (n• 432/75, na origem}, referente ao Pro· 
jeto de lei da Câmara n• 99f1S (n• 20-C/75, na Ca· 
sa de origem) que institui a classilicaçilo de produtos 
vegetais, subprodutos c rcsfduos de valor cconômieo, 
c dâ outras providências. (Projeto que se transfor· 
mou na Lei n• 6.305, de I 5 de dezembro de 1975), , , , , .. , , 

- N• 026/76 (n• 433/7S, na origem), referente ao Projc· 
to de Lei n• 33f7S-CN, que altera o § do artigo 26 
do Decreto·Lci n• 3.365, de 21 de junho de 1974. 
(Projeto que se transformou na Lei n• 6,306, de 15 
de dezembrodel975). , ............. , .... , , .. , , .. , .. 

- N• 027 !76 (n• 434f7S, na origem}, referente ao Pro· 
jeto de Lei n• 35/75-CN, que autoriza o Poder Exc· 
cutivo a abrir no Ministério da Educação c Cultura, 
cm favor da Escola Federal de Engenharia de Itajubâ 
o crédito especial de CrS 1.254.500,00 (um milhão, 
duzentos e cinquenta c quatro mil c quinhentos cru· 
zciros} para o fim que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.307, de JS de dezembro de 
1975). ' .. " .. " '"""" ""' "'" .. "' "" ... '"" 

- N• 028/76 (n• 437/75, na origem), referente ao Pro· 
jeto de Lei n• 32/75-CN, que autoriza a instituição 
da Fundação Projeto Rondon, c dA outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n• 6.310, de 15 
de dczcmbt·o de 197S.) ........ , .. , .. , , .... , , , .. , .. , 

- N• 029/76 (n• 438/75 na origem}, referente no Projc• 
to de Lei n• 29/75·CN, que autoriza o Poder Exe· 
cutivo a instituir a Fundação Nacional de Arte, c dâ 
outras providências, (Projeto que se transformou na 
Lein•6.312, de 16dcdczembrode 1975), , , , , , , , , , , , , , , 

- N• 030/76 (n• 439/75, na origem), referente ao Proje
to de Lei da Câmara n• 104/75 (n• 1003-B/75 na ca
sa de origem), que dispõe sobre t!tulos de crédito à 
exportação, c dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6,313, de 16 d-. dezembro de 

1975), "" '" """ ""' "" "' "''"' " .. ""' '" 
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- N9 021/76 (n• 4Úf15, na origem), referente ao Pro
jeto de Lei n• 27r/75·CN, que institui politica de ex·· 
ploração de serviçp de radiofusilo de emissoras oficiais, 
autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa 
Brasileira de Radiofusilo - RADIOBRÁS, c dá outras 
providências, (Projeto que se transformou na Lei n• 
6.301, de 15dedezcmbrode 1975), .... , , , .... , .... , , 11 - N• 031/76 (n• 441/75 na origem), referente ao Projeto 

- N• 022/76 (n• 429/7S, nu origem), referente ao 
Projeto de Lei do Senado n• 118f7S·DF, que dispõe 
sobre as promoções dos oficiais da ativn do Grupo de 
Bombeiros do Distrito Federal, c dA outras providên· 
cias. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.302, 
de dezembro de 197S) ..... , .. , , , , , .. , , , .. , .. , ... , .. , 

- N• 023/76 (n• 430/75, nu origem), referente ao Projc· 
to de Lei do Senado n• 206/75-DF, que nxn os VU· 

!ores de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Ati· 

11 

de Lei da Câmara n• 112/75 (n• 271f7S, na casa 
de origem) que dispõe sobre a situação Funcional c 
previdenciãria de servidores da Universidade Federal 
de Viçosa, Estado de Minas Gerais. (Projeto que se 
transformou nu Lei ''' 6.31S, de 16 de dezembro de 
197S), ''" "'' ... '' "".' '" "'''' ' .. '' "'''"'"' 

- N• 032/76 (n• 442/7 S, nu origem}, referente ao Pro
jeto de Lei n• 34/7S·CN, que cria o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais de Fisiotcrapiu e Terupiu 
Ocupucionul, c dü outms providência>. (Projeto que 
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se transformou na Lei n• 6,316, de 17 de dezembro 
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de 1975. . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . .. . . . .. . .. . 11 

- N• 033/76 (n• 445/75, na origem), referente no Pro
jeto de Lei da Câmara n• 103/75 (n• 775-B/75 na 
Casa de origem) que altera o parllgrafo único do ar
tigo 25 da Lei n• 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
dispondo sobre a revalidação de licença para funcio· 
namento de farmllcias. (Projeto que se transformou 
na Lei n• 6.3 I 8, de 22 de dezembro de 1975). , .. .. .. .. .. . I I 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de decre· 
to legislativo: 

- N9 034/76 (no 407/75, na origem), referente ao Dccrc· 
to Legislativo n• 96, de 1975, que dispõe sobre o pe· 
cúlio parlamentar. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . 11 

-Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados 
para cargos cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

- N• 035/76, na origem), referente à escolha do Sr. João 
Cabral de Mello Neto, Embaixador do Brasil junto 
à República do Senegal para cumulativamente, cxcr· 
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú· 
blica da Guiné. . ..•.......... , ............ , •... , . , . 

- N• 036/76 (n• 36/76, na origem), referente à escolha 
do Sr. João Baptista Pinheiro, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto aos Estados Uni· 
dos da América. .. ................................ , 

- N• 037/76 (n• 41/76, na origem), referente à escolha 
do nome do Sr. Cláudio Garcia de Souza, Ministro 
de Primeira-Classe, da Carreira de Diplomata para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Argentina. . .•......•......... , •...•... , : . 

-NO 38/76 (n• 44/76, na origem), referente à escolha 
do nome do Sr. Sizinio Pontes Nogueira, Ministro de 
Segunda-Classe, da Carreira de Diplomata para exer
cer a função de Embaixador do Brasil junto a Repú· 
blica da Bollvia, .................................. .. 

- N• 39f76 (n• 45/76, na origem), referente à escolha 
do Sr. Joi!o Luiz Areias Netto, Ministro de Segunda
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1• Sessão da 2' Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 3 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- Altevir leal- José Esteves- José lindoso 

- Cullcte Pinheiro- Jurbas Passarinho - Renato Franco - Hel
vidio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevidcs - Agenor 
Maria - Jcssé Freire- Ruy Carneiro - Arnon de Mello - luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - lourival Baptista - Danton 
Jobim- Itamar Franco- Magalhiics Pinto- Franco Montara
[.{\zaro Barboza - Osires Teixeira - ltalívio Coelho - leite 
C'havcs- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiies Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 26 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta n sessão. Ao fazê-lo, saúdo os meus 
colegas. Espero que tenham tido um descanso reparador, no rcces.so. 
(Pausa.) 

O Sr. 1•-Sccrctúrio procederá à leitura do Expediente. 
J: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICJOS DO PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

NY S/01 /76 (n' I /76-P /MC), de 16 de fevereiro do corrente ano, 
encaminhando ao Senado cópi'as da petição iliicial, das notas taqui
gráficas c do acôrdiio proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Representaçiio n• 909, do Estado do Rio de Ja
neiro, o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 37 do Decreto· 
lei no I 10/69, do extinto Estudo da Guanabara; c 

N• S/02/76 (n• 2/76-P/MC), de 16 de fevereiro do corrente uno, 
cnct~minhando liO Senado cópias das notas taquigráficas c do acór· 
diio proferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do 'Recurso 
Extraordinário n• 81.930, do Estado do Rio de Janeiro, o qual 
confirmou a inconstitucionalidade dos arts. I 3 do Dccreto-Jet 
Complementar n<• 3/69, c 17 do Decreto-lei n• 317/70, do extinto 
Estudo dn Guanabara. 

( ;, Comissão dt.' Constilllição t' Ju.Hic'a.) 

OFICIO 
Do Sr. I•·Sccretârto da Câmara dos Deputados, encaminhando it 

revisão do Senado aut<i~rafo do se~ulnte projeto: 

I'J!O,JETO llE I.EI J>A CAMARA N• I, D~: 1976 
(N• 1.454-B/75, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

r\ulorizn u ln~tituto Nucional da Colonlzuçiiu L' RelnP11u 
A:,:rtiriu- INCI~A- a dou r o~ im,hcls que menciona. 

O Congrcssu Nucionul dccrctu: 

t\rl. I' Fica u Instituto Nucionnl de Colonilaçuo c Reforma 
Agrilfill- INCRA- uutorizHdo u donr uo Instituto Brasileiro de 
Dcsonvulvimcnlo Florcstul - IBDF - parte dos imóveis rurais 
Llt.:nomin:u.Jos "Andrudu" c "~Silva Jardim", situados nos Municípios 
de Matdündin, Silo Miguel do lguaçu c Mcdmnmn, no EstHdo do 
Paran(l, acrescidos dus bcnli:itorius neles existentes, 

Art. 2'' No imóvel .. Andrudu", Joculizado no MunicípiO de 
Mutcltindiu, u t'trt:u a ser doadu é de 36.500 hccturcs, com as seguintes 
confrontuçilcs: ao norte, com o Parque Nacionnl do lguucu: a leste, 

com o imóvel '"Andrudu"; ao sul, com o Rio Jguaçu c, a ocstc •. com 
o Parque Nacional do lgaaçu e área do imóvei"Silva Jardim" 

Parágrafo único. A linha divisória começa no ponto I, u NE du 
i!fea, situada na margem direita do Rio Gonçalves Dias, em frente à 
Estaca 77 do perímetro do imóvel "Andrada", fincada nu outra mar· 
gcm; segue na din:çào oeste, aproximadamente, e vai em linha rett 
ao ponto 11, sendo que u distância e o azimute entre os pontos I c 11 
são, respectivamente, 19.373m e 261• 35'; continua nu dircçuo sul, 
também em linha reta e, passando pelo ponto III, vai ao ponto IV, 
que fica situado na margem direita do Rio lguaçu e a jusuanle da foz 
do Arroio lagoão, com distância, entre os pontos II c I V, de 
181' 32'; no ponto IV toma direção geral e aproximada a leste e vai, 
acompanhando u margem direita do Rio lguaçu, até o ponto V, 
situado no encontro das margens direitas dos Rios Jguaçu e Gonçal
ves Dias, sendo que a distância entre os pontos IV c V, contada pel:t 
.margem direita do Rio lguaçu, é de 42.250m; a partir do ponto V, 
innete para a dircçào geral e aproximada do norte e vai acompa
nhando a margem direita do Rio Gonçalves Dias ati: o ponto I, onde 
fecha o perímetro, sendo que" distância entre os pontos V e I, conta· 
da pclll margem direita do Rio Gonçalves Dias, i: de37.420m. 

Art. 3• No imóvel "Silva Jardim", localizado nos Municípios 
de São Miguel do lguuçu, Medianeira e Matelândia, uma área de 
47.630 hectares, com as seguintes confrontações; ao norte, imóvel 
"Silva Jardim" c Parque Nacional do lguaçu; a leste, área do imóvel 
"Andrada"; ao sul, Rio lguuçu e a oeste, Parque Nacional do lguaçu. 

Parágrafo único. A linha divisória começa no ponto III, a NE 
d:~ área, situada no alinhamento II - IV, que i: o limite oeste du 
parte do imóvel "Andradu" a ser trnnsferida pelo INCRA ao JBDF; 
segue: nu dircçUo noroeste:, cm linha reta, ati: u estaca AT-69, na mar
gem sul d:~ estrada secundária Foz do lguaçu-Céu Azul, sendo que a 
disti•ncia c azimute entre o ponto III eu estaca AT-69 são, respeeli· 
·vamcntc, 4.820m e 295• 57'; da estaca AT-69 continua para a dirc· 
ç5o geru\ oeste c, ucompunhando a margc:m sul da rerc:rida, vai à c:stu
ca i\-19, com distância entic as estacas AT-69 e A-19, contada pela 
margeni sul da estrada, de 46.166m; nu estuca A· I 9 innete pura o sul 
c vai, cm linha relu, ao ponto VI, situado na foz do Rio Apepu uo 
Rio lguacu: n distâncin c o azimute entre a estuca A·l9 e o ponto 
VI são, respectivamente, 2.907m e 182• 17'; no ponto Vi toma u 
dircção geral deste c, acompanhando a margem direita do Rio Jguu
çu, vai ao ponto IV, que fica nas proximidades, e a jusu:tnte da barra 
do t\rroio Lugoào, e a distância entre os pontos VI e IV, contada 
pclu margem direita do Rio lguaçu, é de 93,200m; do ponto IV, vai 
nu dircção norte, cm linha rela, uo ponto III, onde fecha o perímetro, 
sendo que a distünciu e o azimute entre os pontos IV e 11 I são, rcspec· 
tivamcntc, 15,000mc I• 32', 

Art. 4• b objetivo da douçuo é a regularizução fundiúriu do 
P:m1uc Nacional do Jguuçu, para preservação da nora, fuuna c das 
hclczas nu tu ruis du rc:gião. 

Art. 5• A douçào uutorizudu nesta lei será efetivadu mediante 
termo luvrndo em livro próprio do Instituto Nacional de Coloniza· 
çiio c Reforma Agrúriu- INCRA. 

Parítgrufo único. A presente doaçilo tornur-se-ú nula, indc· 
pendentemente de quaisquer indcniluçõcs, inclusive por benfcitorius 
rt:ulizudus, se uos imóveis, no todo ou cm parte, se der destinução·di-. 
vt:rsu da prcvistu nc:s!u lei. 
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A rt. 6• Esta lei entrará em vigor na data de sua pub\icuçilo, 

r~vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 362, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do urtigo 51 da Constituiçil~. tenho a honra de 
submeter i1 elevada deliberação de Vossas Exceli:ncias, acampa· 
nhudo de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estudo da 
1\gricu\tura. o anexo projeto de lei que "autoriza o Instituto Nucio; 
nnl de Colonit.ação c Reforma Agrilria- INCRA. a doar os imóveis 
que menciona". 
Brasílin, cm 5 de novembro de 1975,- ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No \52, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 1975, DO MINISTI:RIO DA AGRICULTURA. 

Excdcntissimo Senhor Presidente da República: 
Para atender à política federal de entrosamento hurmõnico 

entre os órgãos executivos brasi\c;ros, o Instituto Nacional de 
Colonizaçi10 c Reforma Agrária - INCRA, estabeleceu convi:nio 
com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF, 
objctivando a implantação e preservação de áreas de ambientes 
nntur:lis c suu integração no desenvolvimento do quadro rural 
br<~silciro. 

Nessa linha de ação o INCRA associou-se desde logo aos 
propósitos de resguardo do excepcional patrimõnio natural do Pais, 
com destaque quanto aos programas que visam à preservação de 
C.<pkies da nora e da fauna, ameaçadas de extÍnÇÜO. e de Se ressaltar 
que" Lei de Protcçào à Fauna (Lei n• 5.197 /67) vem sendo valioso 
instrumento no sentido de se conseguir manter a riqueza faunística 
do Brasil. ' 

O IBDF, autarquia federal competente para apontar soluções 
que visem preservar a flora e a fauna brasileiras, concluiu pela neces· 
sidude urgente de recuperar duas áreas que se encontram encravadas 
no denominado "Parque Nacional do lguaçu". 

As refc:ridas áreas situam.se nos imóveis rurais "Andruda" e 
"Silvu Jardim", no Estudo do Paraná, de propriedade do INCRA. 

A solução encontrada foi a doação dos aludidos imóveis, por 
parte do INCRA, ao IBDF, pelo que tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos do meu muis 
prufundo respeito.- Alysson Pnullnclll. 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA c,\MARA DOS DEPUTADOS 

N• 700/75, de 5 de dezembro de 1975, comunicando a apro
vação do Projeto de Lei do Senado n• 52, de 1975 (n' 834-B/75, na 
Câmara dos Deputados), que acrescenta parágrafo ao artigo 42 da 
Lei n• '5, I OK, de I. i de setembro de 1966, que "institui o Código Na
cionul de Trilnsito", (Projeto enviado à sanção em 5 de dezembro de 
I <J75); 

N' 701/75, de 5 de dezembro de 1975, comunicando a upro· 
vaçàu das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 77, de 
1975 (n' l.OBO·C/75, na Casa de origem), que retilíca, sem ónus, a 
Lei n• 6. I B7, de \6 de dezembro de \974, que "estima a Receita e fixa 
u Despesa da União", referente ao exerc!cio financeiro de 1975, 
(Projeto enviado à sanção em 5 de dezembro de 1975); 

N' 70'!./75, de 5 de dezembro de 1975, comunicando a upro
vnçüo do Projeto de Lei do Senado n' 113, de 1975 (n• 1.401-B/75, nu 
Câmurn dos Deputados), que dú nova redaçilo uo urtigo 508 do Códi· 
go de Processo Civil. (Projeto enviado à sanção em 5 de dezembro de 
1975): c 

N• 703/75, de 5 de dezembro de \975, comunicando u apro· 
vuçuo do Projeto de Lei do Senudo n• 136, de 1975 (n• 1.520· B/75, nu 
Cilmuru dos Dcputudos), que dispõe sobre o tombumento de bens do 
Instituto do Putrimônio Histórico c Art!stico Nucionul (IPJ-IAN), 
(Projeto cnviudo à sunção cm 5 de dezembro de 1975). 

O SR. PRESIDENTE (Magulhàes Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicuçào. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o nobre Se· 
nado r Eurico Rezcnde, (Pausa,) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Bapti.sta, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Decisiva, para o futuro da economia de Sergipe, a exploração 
das jazidas de suis de potássio do Estado tem sido tema constunte 
dos meus pronunciamentos nesta Casa. Através deles, tenho pro
curado motivar us autoridades governamentais para uma rápida defi
nição do esquema de aproveitamento industrial desse importante mi· 
ncrul, convencido que estou de que, ao Indo do petróleo, hoje já 
explorado em larga escala na plataforma, o potássio será capaz de 
mudar a face de Sergipe, abrindo-lhe a estrada larga do desen· 
vo!vimento industria!. 

Mas, não !imito a defesa que faço da rápida c racional expio· 
raç(lo do potássio aos discursos no Senado. Em contatos pessoais 
com as autoridades do Governo, coloco essa questão como priori· 
túria dentro dos interesses de Sergipe. Foi assim, por exemplo, no 
més passado, quando, honrado com uma audii:ncia pelo Exce!cntís; 
simo Senhor Presidente Ernesto Geiscl, entreguei a Sua Excelência 
uma coletãnea-dos meus pronunciamentos a respeito das riquezas mi· 
ncrais de Sergipe, enfatizando a necessidade de uma definição do 
Governo quanto à lavra e industrialização dos sais potássicos, 

Reportando-me às gestões, no mesmo sentido, realizadas pelo 
ilustre Governador José Rol\embcrg Leite, sobretudo a 15 de maio 
do <mo próximo passado, quando reivindicou diretamente ao Chefe 
da Nação uma solução para o problema, disse eu ao Presidente Er· 
nesta Geise\ em documento que lhe entreguei: 

"Como Senador por aquele Estado (Sergipe), participo daque
las preocupações (do Governo e do povo scrgipanos) e partilho as 
esperanças que todos nutrimos de que não tardará o equacionamen· 
to definitivo da questão. E procuro, em sintonia com o nosso Gover· 
nadar, juntar, em favor disso, o esforço, o Interesse c todo o empe· 
nho de minha ação parlamentar, certo de que só benefícios dele 
advirão, não só pura Sergipe, como para o BrasiL 

1: nesse sentido que me dirijo a Vossa Excelência, expressando 
as expectativas dos sergipanos, que anseiam há muito pelo pronto 
aproveitamento daqueles recursos minerais." 

Julgo-me dispensado de repetir aqui, neste instante, argumentos 
e razões já expostos nos meus discursos anteriores, tão conhecida é 
t:ssu questão dos meus ilustres Pares, que jamais negaram o seu apoio 
a essa justa reivindicação do povo sergipano, que fala tão de perto ao 
próprio interesse nacional. ' 

Preocupa·nos, porém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a demora 
da solução desse problema, que sabemos estar presente nu preo• 
cupaçi1o do eminente Presidente Ernesto Geisel. Da! a iniciativa que 
tive d.: levá-lo à consideração do honrado Chefe da Nação, nu 
audiência que me concedeu, E, seguramente, foi também movido por 
essa natural inquietação cm que se encontram os sergipunos, que o 
Governador José Rollemberg Leite, recebido pelo Senhor Presidente 
da República, no dia 24 de fevereiro último, colocou cm destaque na 
P<lUta dos assuntos tratados com o Chefe do Poder Executivo o 
"Projeto l'otítssio", entregando a Sua Excelência memorial subscrito 
por ele próprio, pelas lideranças politicas do Es1ado, inclusive aque
las da Oposição, c pelos representantes das classes produtoras de 
Sergipe. 

Nesse memoriul. que u seguir irei solicitar que se torne parte 
íntcgruntc deste meu discurso, é dccluruda "u inquictuçüo reinante 
cm Sergipe fuce ú indefinição do chumudo Projeto Pot6ssio, cuja 
implantação nilo foi ainda iniciadu, cm que pese jt\ haverem dccor· 
ridos muis de três unos du data do Contrato de Promessa de Cessão 
de Direitos, nrmudo cm 20 de dezembro de 1972, entre u Compunhia 
de Pesquisas Minerais (CPRM) c a Kulium Mineração S.A., pcrtcn· 
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ccntc :10 Grupo Lume:, o qu:1\, comprovada mente, SCJcvc\ou incapaz 
de levar avante empreendimento de tal magnitude c importância c 
que, como í: púhli~o ~ notório, ~c encontra cm estudo de in~o\véncia 
c, portanto, scrn HS mínimus cundições económicas c financeiras para 
exccutur tilo vultoso investimento." 

O Sr. ltulí>ín Cuolhu (ARENA - MT)- Permite V. Ex• um 
apurtc'? 

O SR. LOURI\'AL BAPTISTA (ARENA - SE)- Com muito 
prazer. eminente Senador lttdívio Coelho. 

O Sr. ltuli>·ín Coelho (ARENA- MT)- Ano após ano. ouvi' 
mos, com muita satisfação - c a Casa toda ouve- os pronuncia
mentos de V. Ex•. pedindo pronta solução para este problema, aliás, 
problema de ordem jurídica, conforme referência feita neste 
momento por V. Ex• A exploração do subsolo brasileiro muilas c 
muitas vezes tem sido perturbada por problemas jurídicos, por fra
cassos das concessões a firmas que. aparentemente, reúnem 
condições, mas que os imprevistos c o vulto dos empreendimentos 
tornam inabilitadas. O mesmo ocorre cm Mato Grosso com a cxplo
raçfio do manganés e do minério de ferro. l:.í cm Urucum, na cidade 
de Corumbú. cm nosso Estado, fronteira com a Bolívia: cxatamentc 
o problema j~rídico a demorar as soluções para que o País possa 
explorar adequadamente o seu subsolo. Desejo testemunhar que 
V. Ex•. nesta Casa. é um grande batalhador pela industrialização e 
conveniente exploraçfto do pottíssio. não só para o bcncrício da 
cconomiu de Sergipe. como da de todo o País, Muito obrigado. 

O SR.I.Ot;RI\'AI. DAI'TISTA (ARENA -SE)-· Sou grato. 
cmincNe Senador ltalívio Coclhu, pelo aparte de V. Ex•. que muito 
honra c:stc pronunciamento qui! faço nu tarde de hoje. 

O Sr. l.uíz C'n•·atcantc (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. LO I: RI\' AL BAI'TISH (ARENA- SE)- Ouço, com 
muito prazer, o nobre Senador Luiz Cavulc~ntc. 

O Sr. l.uíz C'uvaleantc (ARENA - AL) - Eminente colega, 
Senador Lourival Baptista, V. Ex• acompanha muito mais de perto 
do que cu o problema do potássio cm seu Estado, obviamente. E esta 
t uma ruzüo preponderante para que os conhecimentos de V, Ex• 
sejam muito mais pr6ximos da verdade do que os meus. Mas, a meu 
ver, a questão n1io foi posta, pelo menos de parte do V. Ex•, nos 
devidos termos. Lon.!le de mim tentar advogar interesses do Grupo 
Lume, que, de resto, oonhcço apenas pelos jornais. Mas, dizer-se que 
o Grupo não tem capacidade técnica para explorar o potássio no seu 
Estado, parece que i: urna afirmação que vai às raias da afoiteza, 
porque, tunto quanto cu sei, u Kalium, simplcsmcmte, não teve aindu 
oportunidade de mostrar se tem capacidade técnica ou não, desde 
que, logo que se aprestava a iniciar as perfuraçõc~ cm busca de 
put;issio, u I'ETROBRÃS impediu-a, por documento oscrito. Logo, 
o que htí não é incapacidade da licitante vencedora, mas, um 
verdadeiro litígio entre a PETROBRÁS c a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais. V. Ex• faz muito bem, então cm apelar no 
Senflor Presidente da República, porque é Sua Excelência quem tem 
a mtíxima autoridade para dirimir o litígio a que me refiro, e que 
tanto está atrasando o desenvolvimento do seu Estudo. Muito grato. 

O SR. LOURIVAL RAI'TISTA (ARENA- SE)- Agradeço 
a V. Ex•. emincnto Senador Luiz Cavalcante, por este aparte, c 
quero declarar que V. E" i: um estudioso do assunto . 

Qu~tnto ao que acabei de ler, consta do memorial qa-. foi entre
gue pelo Governador de Sergipe ao Senhor Presidente do República, 
memOrial ~1uc teve: minha assinatura. 

Sobre o impedimento por parte da PETROBRÁS, é do nosso 
conhecimento. Mus, o que desejamos é: que o potássio venha o ser 
logo explorado, porque esse ó o desejo de todos nós - ~à~ só os 
sergipunos, mus, podemos dizer, turnbl:m de todos os braS<Ictros. O. 

memorial entregue pelo Govcrnudor ao Presidente da República 
manifesta confiança no Chefe du Nação c na breve solução do pro
blema, pois i: objeto de preocupaç1io não só do Governo, mas de 
todos que vivem cm Sergipe. 

Não colocamos em dúvida o propósito do honrado Presidente 
Ernesto Geisel de dar solução " esse problema. Foi ele quem mais 
nos ajudou, ainda quando nu Presidência da PETROBRÁS, a encon
trar os caminhos que viabilizassem a exploração das jazidas de 
potússio. E agora, na Chelia do Governo, tem toda a nossa conlian
ça, pois o sabemos, tanto quanto os sergipanos, intercssudissimos 
pelo início da exploração dessa imenso riqueza. 

O que se volta a propor, no referido memorial, ó a presença da 
PETROBRÁS, através da sua subsidiária PETROQUISA. paru que 
se dcnagrc o processo de implantação do projeto, sem prejuízo de 
que logo depois, associada a capitais privados nacionais c c:stran
gciros·, dê: ao assunto a soluç1io definitiva. 

Antes de concluir este brev.: pronunciumenlo, solicito, Sr. Prc· 
sidcnto, que faça parte integrante do meu discurso o memorial entre
gue pelo Governador José: Rollemberg Leite ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, na audiência que lhe foi concedida cm 
fevereiro, bem assim o documento que entreguei a Sua Exct:lt:ncia, 
nu audiência também no mós de fevereiro. onde tratei da questão da 
exploraç1io do potássio, como dos demais minerais sergipanos. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURI
V.H BAPTISTA EM SEU DISCURSO. 

PROJETO POTÁSSIO 

MemoriÚ/ entregue peio Governador José Rolfemberg 
Leite, ao Presidente Ernesto Ge/se/, no dia ]4 de femeiro de 
/976, no Palácio do Planai/o. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
General Ernesto Gcísel, 

As autoridades, as classes produtoras c as lideranças políticas 
deste Estado, representando os mais legítimos interesses do povo 
sergipano, têm a honra de dirigir-se ao Eminente Chefe da Nação 
para manifestar a sua esperança c sua profunda confiança na breve 
soluçào do problema da exploração das jazidas de suis minerais locu
lízudus em Sergipe, objeto de preocupação, nào somente do 
Governo, mas, também, de todos os que vivem c labutam ncstu 
Unidade Federada. Efetívamcnte, Senhor Presidente, o desenvolvi
mento deste Estado está a depender, basicamente, do racional apro
veitamento dos seus recursos naturais e, cm particular, da lavru c 
industrialização de seus depósitos salifcros. 

t. manifesta a inquietação reinante cm Sergipe face à indefinição 
do chamado Projeto Potássio, cuja implantação não foi ainda 
iniciada, em que pese já haverem decorridos mais de três unos da 
data do contrato de Promessa de Cessão de Direitos, firmado cm 20 
de dezembro de 1972, entre a Companhia de Pesquisas Minerais 
(CPRM) e a Kali um Mineração S.A., pertencente ao Grupo Lume, o 
qual, comprovadumente, se revelou incapaz de levar avante empreen
dimento de tal magnitude c importância c que, como ó público e 
notório, se encontra cm estado de quase insolvência c, portunto, sem 
as minímas condições económicas c financeiras para executar tão 
vultoso investimento. 

Sabemos nós, os sergipanos, do grande empenho de Vossa Exce
lência, sobejamente demonstrado pelas gestões que dcscnvoh·eu, 
desde o tempo cm que se encontrava nu Presidí:ncia da 
PETROORÁS, no sentido de encontrar uma fórmula capul. <J,• 
dinami~ur, rapidamente, atendendo aos altos interesses do Pu 
exploração e~onômicu dessas riquezas. 

Não temos qualquer dúvida de que Vossa E~celi:ncia rccun 
que, nu tentativa já realizada pura solucionar o problema, fo1 
totalmente frustrados os sadios objctivos que unimuvum o Govcr 
visando, com a. exploração imediata c cm bases cconômicus o 
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d~·rú,it~ts d~.: ""i" 'lllll\'l.'is nmtidos nos cvaporitos deste Estudo, liber· 
tar ,, Hr:1.,il. cm ~.:urto pral.l), das onerosas importações de barrilha. 
de suda ~.·:'tu.,ti~.:a. de.: magnésio c, principalmente, de cloreto de 
rot;bsill. 

C imJlll.''\lillnohd 4uc a htvna dessas jazidas, além de assegurar 
ampla.; pcr~rc~tiva~ pur:1 ~~ intcgracr1o de Sergipe aos pólos de maior 
dc~cm·nlvimcnto do NonJcstt e de representar fator de correção dos 
Uc:-.nivcis regionais. possibilitará a consolidação definitiva da 
indústr'l~, yuimh:a de hasc no Paí!l, proporcionando, além disso, 
l.'onsidcr:'l\cl economia de divis~as. 

Ju,tifka-sc:. assim. Senhor Presidente, que se considen: o 
prohlcm:1 ~nmn d:1 maior significação c da mais alta prioridade para 
o dcscn,·nh imcntu do Pais c:, particularmente, para o do pequeno 
Estado de Sergipe •. motivos bastantes para animar·nos a, respeitosa· 
mente. cn~.::m:ccr :1 Vossa Excelência a sua solução, confiantes na 
intcgrid;u.ic. ma scguranç~t. no descortino e na austera energia com 
qu~ v~m ~undutindu, como Ch~fc Supr~mo da Nação, os destinos da 
nl1ssa Pi1tria. 

Sem prcjui1.n do exame de outras proposições possíveis, pe· 
dimos vénia paru lcmbr:tr u Vossa Excelência que o estabelecimento, 
pcl11 MiniHi:riu d:~s Minas c Energia, d~ condições ou regime especial 
de l:~vra. "'"" apoio no :~rt. 120 do Regulamento do Código de 
M in~raç:in. p~1ra css<~s ~1ucstionadas jàzidas, viabilizaria o aproveita· 
mcntn indu:.trial cm cuusa, cm tempo hábil, e em consonância com 
os intcn.:~s~s d>~ Uniria c da economia nucional. 

De o..1Utra purte, ü vista da interdependência existente entre a 
hwra dü~ sais snhh·cis e a dos campos de petróleo e gás natural situa
dos cm :'ireas suhjaccntes c ,próximas, c considerando que a 
PETROBRÃS. como órgão executor do monopólio da exploração e 
produçr1n de pctrô\co c gús natural, deve estar presente nos trabalhos 
de la v r<~ daquelas ju1idas de sais minerais, localizadas nas proximida· 
d" dos camros petrolíferos de Curmópolis e Alto de Aracaju, pc
•liinws. :~ind:1, vênia para sugerir que essa Empresa, já possuidora de 
valiosn a~.:~:rvll de informações e estudos sobre tais jazidas, seja 
encarregada de prcpamr e dar execução à implantação do Projeto. 
Oportunumcntc, a PETROBRÁS associar-sc-ia a capitais privados 
nacionais ejuu c:strungdros, nas mesmas bases adotadas pc1o Gover· 
nn rar~1 ~~ indústria petroquímica. ou segundo outra orientação que 
viesse a ser julg.;.1da conveniente aos interesses da política cconõmica 
nadon~1l. 

F.st>~nws cc.:r\l)S de 4uc não exageramos ao afirmar que o 
futuro eeon.imico do nosso Estâdo depende, cm grande parte, da de· 
cisito yue Vossa Excelência houver por bem adotar cm relação a este 
magn•> prohlcma, u qual aguardamos, confiantes, seguros de que ela 
ser[! ditadil. como sempre, pelos mais elevados interesses do País. 

t\prnvl.'it~1mos o ensejo para realirmar a Vossa Excelência as 
c'\prcssôcs do nosso muis profundo respeito. 

i\racaju. 23 de fevereiro de 1976, - Jo!é Rollemberg Leite, 
Governador do> Estado - Antonio Ribeiro Soutello, Vice-Governa· 
dor do l',tadn- Djenal Tavares Quolroz, Presidente da Assembléia 
Lcgislmiva do Estudo -Albano do Prado Franco, Presidente da Fe
tkra•;i"' das lndústri:~s do Estudo de Sergipe - Raimundo Dlnlz, 
Deputado Federal - ARENA-SE - Senador Lourival Baptista, 
·\IU'NA-SE- Hélio José Ribeiro, Presidente da Federaçilo do 
Comi:rdn do Estudo - Senador Augusto Franco, ARENA-SE -
José Carlos Teixeiru, Deputado Federal, MDB-SE - Lulz Bispo, 
Reitor .la LI nivcrsidude Federal de Sergipe- Senador Gllvan Rocha, 
MDI!- ~E - Getúlio Sávlo Sobrai, Presidente da Federação da 
Agricult11ra ,i., Estado de Sergipe- Deputado Federal Passos Pôrto, 
A R I' NA-S E - Deputado Federal Francisco Gulmaries Rollem
berg, AREN:\-SE- Deputado Federal Sebastlilo Celso de Corva• 
lho, ARENA-SE. 

Re~ulumcnto do Código de Mlneraçilo 
• ' o ' ' ' ' ' ' ' o " o ' o o o " o o I o o o o o o ' o I o I o o O O o o O ' O I ' o o I o o o o o o 

t\rt. I ,O, Em wna declarada Reserva Nacional de determina· 
da suh~t[lnl.'iu mineral ou crn Circus especificas objeto de pesquisa ou 

\uvr:1 sob regime dc monopólio, o GCtvcrrhJ poderú. mcdiílntc condi-
. çõcs especio1is condizentes cornos interesses da União c da economia 

nacional, outorgar autorizaçrio de pesquisa ou concessão de lavra de 
outru substfmcia mincnli. quandn os trnbulhos rclutivos ;, autorizu
çào ou concessüo forem compatíveis c independentes dos rclctivos à 
substância da Reserva ou monopólio. 

§ I• Tratando-se de Reserva Nucionul, a pesquisa ou lavra de 
outm substüncia mineral somente ser:'! autori1.ada ou concedida nas 
condições especiais estabelecidas pelo Ministro das Minas c Energia, 
ouvidos, previamente, os órgãos govcrnumc ntais interessados. 
· · ... § 2• Tratando-se de monopólio, a pesquisa ou lavra de outra 
sub'stüncia mineral somente scrú autorizada ou concedida com 
proviu audiênciu do órgão executor do monopólio, e nas condições 
especiais estabelecidas pelo Ministro das Minas c Energia. 

§ 3• Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a de
pendência dos trabalhos, a autorização de pesquisa ou conce<são de 
lavra será revogada. 

§ 4' O direito de prioridade, de que trata o Capitulo IV deste 
Regulamento, não se aplica às hipóteses previstas neste artigo, caben
do uo Governo outorgar uutorizaçào ou a concessão tendo em vista 
os interesses da União c da economia nacional, 

EXPEDIENTE ENTREGUE PELO SENADOR LOURIVAL 
BAPTISTA tiO PRESIDENTE ERNESTO GE:ISEL, NO PALÁ
CIO DO PLANALTO, EM 3 DE FEVEREIRO DE 1976. 

Brasília, 3 do fevereiro de 1976. 
Eminente Presidente Gencr:tl Ernesto Geisel, 
O problema da explora~ão das jazidas minerais existentes cm 

Sergipe i:, atualmcnle, a questão para a qual mais se voltam as 
preocupações c :ts cspcrànçus do Governo e do povo sergipanos. 

O Governador de nosso Estado, Dr. José: Rollemberg Leite, dele 
tratou com Vossa Excelóncia, cm audiência realizada em IS de m:tio 
do ano próximo passado, como o tem feito junto a órgãos ligados ao 
assunto. 

Como Senador por aquele Estado, participo daquelas pr~ocupa
ções c partilho as esperanças que tódos nutrimos de que não tardará 
o equacionamento definitivo da questão. E procuro, em sintonia 
com o nosso Governador, juntar, em favor disso, o esforço, o interes
se c todo o empenho de minha ução parlamentar, certo de que só 
benefícios dele udviriio, não só para Sergipe, como para todo o Bra
sil. 

I'; nesse sentido que me dirijo a Vossa Excclé:ncia, expressando 
as expectativas dos sergipanos, que anseiam hú muito P"lo pronto 
aproveitamento daqueles recursos minerais. 

Permito-me juntar cópia de alguns discursos que proferi no ano 
passado c que dizem respeito ao caso. 

Valhu-me da oportunidade, Senhor Prcsidcnt~. para r~ufirmar a 
Vossa Excelência a segurança de todo o meu respeito c admiração.
Lourlval Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo u palavra 
ao nobre Senador José: Esteves. 

O SR. JOSE: ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o 
seguinle discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero, no meu pronunciamento de hoje, ao inicio desta scssl\o 
legislativa que se prenuncia das mais movimtntadas e importantes, 
dirigir uma calorosa suudaçilo a todos os meus nobres Colegas, augu
rando-lhes um uno pleno de felicidades c de êxitos c, de forma espe
cial, congratular-me com o nosso ilustre Presidente Mugalhl\cs Pinto 
pela notável oração com que ubriu a presente sessão \cgislativu c com 
o eminente Chefe da Nuçilo, pela Mensagem llnteontem remetida ao 
Congresso Nacional- magnifico documento cm que Sua Excelência 
nuo SÓ expÔS, objetiva C detalhadamente, liS grandes reali?.aÇÕCS do 
Governo no último excrcfcio, como t~1mbt:m rculirmou, de maneira 
incisiva, os seus firmes propósitos de continuar ussegurundo "a paz e 
a ordem, o pleno cxcrclcio do voto democrático, sem pressões nem 
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coações, c~ mo já o fez no passado", e, por igual, "a defesa dos princí· 
pios magnos de nossa formu consolidada c estilo consagrado de Go
verno" 

Com efeito, Sr. Presidente, se o discurso de V, Ex• honra os 
foros de cultura polfticn desta Cas~ e faz jus à sua consagrada tra· 
dição de notável H der democrático dado por Minas ao Brasil, a Men· 
sagcm Presidencial, por suu vez, vazada no estilo elegantemente 
sóbrio e firme que caracteriza o honrado General Ernesto Gciscl, 
transcende a condição de mero documento expositivo para se impor 
à renexão de todos os brasileiros como prova do quanto pode e deve 
fazer "m Governo comprometido apenas com os interesses nacionais 
e inspirado por uma sólida filosofia em que se conjugam as 
exigências da contínua expansão de nossa economia, os postulados 
da justiça social e os imperativos do desenvolvimento politico na
cional que todos ardorosamente desejamos. 

A classe polftica brasileira, Sr. Presidente Magalhães Pinto, lhe 
fica a dever mais uma sábia e oportuna lição c, certamente, não se 
furtará à grata obrigação de meditar sobre o seu antológico pronun
ciamento, do qual retiro, para ilustrar estas minhas palavras, os se· 
guintes e admiráveis trechos: 

"A sociedade realizadora que estamos edificando, os 
objetivos nacionais que perseg~imos, não se esgotam no 
desenvolvimento cconômico. Exigem o simultâneo dcsenvol· 
vimento político, pois a vocação suprema do homem é viver 
cm liberdade, numa sociedade justa, cm que os interesses do 
Estodo não se sobreponham ao indivíduo." 

.. ····· ............... ········ ............. ······ 
"Instituições que tenham essas virtudes- garantia de 

sua permanência criadora - não são elaboradas com a 
paixão dos radicalismos. 

Banir, assim, a radicalização - é um dos pressupostos 
fundamentais de nosso desempenho na atualidade brasileira. 

Em lugar das intransigências, que transformam divcr· 
gências naturais em antagonismos, devemos colocar o senso 
da medida que permita o diálogo," 

······· ... ·········· ....................... ······ 
"A luta contra a radicalização ó, por isso mesmo, essen· 

é i ai no êxito de nossa missão," 

A Mensagem Presidencial, a seu turno, numa indireta mas clara 
resposta aos profetas pessimistas do crescimento zero de nossa econo· 
mia, ao longo do conturbado ano de 1975, ressaltou, pela voz dos 
números que não mentem: 

Que "apesar das dificuldades enfrentadas pela economia 
mundial no último biônio, pôde o Brasil, seguindo a estra· 
tégia de desenvolvimento definida no 11 PND, manter-se cm 
posiçüo privilegiada ( ... ) relativamente à maioria dos países 
industrializados". 

Que "a taxa de crescimento do produto interno bruto -
PIB - do País situou-se acima de 4,2%, com a agropecuárin 
crescendo a pelo m~nos 3,4%, n indústria a 4,2%, o comércio 
a 3,0% e os transportes a 9,3%". 

Que "u innaçào situou-se abaixo da observada cm 1974" 
-passando de 34,5% pura 29,4%. 

Que "o deficit du balança comercial declinou cm 25% (re· 
duzindo-se de USS 4,7 bilhões em 1974 para USS 3,5 bilhões 
cm 1975), como resultado das medidas de contenção das im· 
portuções c dos estímulos concedidos às exportações", 

Que "a dívidu externa bruta situa-se cm torno de USS 
22,0 bilhões c as reservas cm USS 4,0.· bilhões, perfazendo 
umu dlvi~n externa líquidu de USS 18,0 bilhões", mas que 
"cm nenhum dos próximos cinco unos deverâ ocorrer 
qualquer :·mortiznçào superior n 13% do valor global da 
dfvidu ex i~ ente". 

E que "a execução financeira do Tesouro Nacional apre· 
sentou um supera•1t na ordem de CrS 73,4 milhões, rcnetindo 
virtual cquilfbrio entre a arrecadação (CrS 95,44 bilhões, 
contra os CrS 90,2 bilhões previstos) c a despesa (CrS 95,37 
bilhões). 

Aos pregoeiros da simpática mas inconsistente tese do redistri· 
butismo precoce, o Governo Ociscl, sem lhes fazer o jogo, mas domi· 
nado apenas pela preocupação de eliminar, racionalmente, as 
desigualdades da renda e do tratamento tributârio, respondeu com 
um elenco de medidas adequadas ao momento, introduzindo modifi· 
cações na legislação do Imposto de Renda (pessoa física), entre elas: 

O Decreto-lei n' '.424, de 3 de novembro de 1975, que 
elevou o limite de isenção até CrS 26 mil; alterou a escala de 
progressividade das aliquotas, a fim de promover melhor dis· 
tribuição do ânus do imposto pelos diversos estratos de 
renda; c racionalizou os processos de declaração do tributo, 

A implantação, para os contribuintes sujeitos ao 
pagamento na fonte, do sistema gradual de pagamento do im· 
posto em bases correntes com corrcção monctâria c a adoçào 
de novas tabelas para a sua incidência. 

O aumento de salârios, em termos reais, acima da cl= .. 
vução do custo de vida nos doze meses anteriores, abrindo 
perspectivas seguras para que "o trabalhador brasileiro, cm 
breve, readquira e, se possível, sobrepuje o poder aquisitivo 
real de que dispunha no inicio da década passada," 

A instituição do chamado 14• snlârio a ser concedido 
com os recursos do PIS e do PASEP nos trabalhadores com 
rendimentos mensais até 5 salãrios mínimos. 

A adequação dos projetas habitacionais ao poder aquisi· 
tivo dos adquirentes de casa própria com a redução das pres· 
tnções mensais dos empréstimos através da devolução de par
cela cujo valor pode alcançar até 50% da correção monctâria. 

A redução das diferenças entre os salârios mínimos das 
diversas regiões do País. 

A extensão dos benefícios da Previdência Social nos trn· 
balhndorcs rurais c seus dependentes. 

A instituição de uma renda mensal vitallcin aos maiores 
de 70 anos ou inválidos, com algum tipo de vinculação à Prc· 
vidência Social urbana ou rural, atingindo, só cm 1975, a 
mais de 352 mil pessoas. 

Voltado para a valorização autêntica dos jovens, cuja ntuação 
politica reclama e incentiva através dos canais próprios que são os 
Partidos c não as Universidades, o Governo do Presidente Gciscl 
cr,iou e estl! implantando o Programa de Crédito Educativo, para 
concessão de empréstimos aos estudantes, ,no valor de CrS 3,0 
bilhões, a juros de 15% no ano, isentos de corrcção monetária c com 
carência de um •no após o término do curso, para início da nmorti· 
zuçào. 

Ao mesmo tempo, recursos vultosos foram aplicados visando ao 
aperfeiçoamento da infra-estrutura universitârin, à qualificação e 
profissionalização do corpo docente, à construção de eampl univcrsi· 
tários, à aquisição de equipamentos para a pesquisa e ao incentivo 
do programa de monitoria. 

1 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, dispenso-me de prosseguir cnu· 

merando medidas tomadas pelo Governo Federal, no longo do tem· 
pestuoso uno recém-findo c graças às quais, a despeito dos profetas 
de catâstrofes, o Brasil aprendeu a conviver com as crises interna
cionàis e prosseguiu na sua marcha ascensional para grande potência. 

Mas quero salientar, no momento cm que expresso o meu rego· 
zijo cívico pelo exemplar desempenho do Governo a que lealmente 
apoio, que tcn ho a convicção de que se o êxito governamental tem 
como principal condicionante a lúcida liderança de um grande Chefe 
como o honrado e austero Presidente Ernesto Oeisel, o outro grande 
futor desse êxito 1: o alto nlvcl de competência da brilhante equipe mi· 
nisterial de Sua Excelência. · 
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f·: llc111 verdade que tal.cflciêneia e brilhantismo não se verificam
cm llJdm m, c:sculõcs intermediários da Adm~nistração Federal, nem 
tam{'l1Ut:L'I cm tl1dos os Governos Estaduais, havendo casos de lamcn .. 
túvcl discrcrnind~a. caracterizados não só pela incompetência mas ati: 
de incrível desonestidade sabotadora das dirctrizes revolucionArias. 

As mais autorizadas pesquisas de opinião têm revelado o apoio 
da Naçào ao Governo do honrado Presidente Geisel. No ano, 
porém, cm que se ferirão eleições municipais, temo, pelo que me foi 
dado ohservar durante o recesso parlamentar, que considerável par
cela do eleitorado seja levada a evidenciar a sua discordância contra 
a incompetência local ou estadual, através do anti-racional voto de 
protesto contra o Partido que apoia o Governo, elegendo outras 
tantas nulidades que, por sua vez, não farão jus ao ideârio c ao rcs
pdto que nos merecem as mais destacadas lideranças da Oposição. 

Neste sentido, esporo e solicito as providências do Chefe da 
Naçfw, mravi:s dos órgãos competentes, para que sejam suprimidas 
as distorções e deformações que se observam cm alguns Estados, 
rois tão nocivas quanto a contestação violenta ou subversiva, são 
cert.lS manifestações do incompetência c desonestidade, de certos ele· 
mentes que, de uma forma ou de outra, galgaram posições no con· 
:ex to .'iituat.:ionisla. 

Sr. Presidente, a Mensagem com que o Chefe da Nação brindou 
o Congresso Nacional, ao início da presente sessão legislativa, alinha 
ainda os propósitos do Governo para o corrente exercício que scrâ 
rnarcado, sobretudo, pela execução propriamente dita do 11 PND, 
uma vez que já se encontram aprovados os seus principais programas 
e projetas, A eles teroi oportunidade de me reportar cm outras 
l''lcasiõc=s. 

Por último, inspirado nas sábias palavras de V. Ex•, Sr. 
!'residente Magalhães Pinto, e partindo da convicção que tenho de 
4 ue todos nós, Senadores e Deputados, não obstante nossas posições 
rartidilrÍ'.IS, temos O dever de contribuir para O aperfeiçoamento das 
ithlitui~(. :•s. ouso dirigir à nobre classe política, uma modesta canela· 
rn.t.;ào no sentido de cerrar fileiras em torno do honrado Presidente 
Cici.el, pois este me parece o único caminho viâvel para quantos de· 
sejam. de fato, a concretização daquele "projeto nacional", a que 
V. F''· Sr Pro<identc, aludiu cm sua oração, e no qual todos 
estamos empenhados, "com o espirita voltado tanto para o presente 
com~l rara o futuro ... 

P:trabóns, Presidente Magalhães Pinto! 
Parabéns, Presidente Ernesto Geisel! (Muito bem! Palmas,) 

O SR .. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sr. Senador José 
Esteves, agr:tdeço em nome da Casa, as efusivas saudações que 
V. Ex~ apresentou a todos os companheiros e, pessoalmente, as 
l!cncrus~Hi referências fc:itas ao pronunciamento com que abri ostra· 
halhns do Con~resso Nacional, nc dia I• de março. 

O SR. I'RESIJ}t:NTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
m1 tHlhn: Senador Muuro Benevides. 

o SR. ~t,U:RO BENEVIDES (MDB-CE. Pronuncia o 
~cguintc dis~.:ursll,}- Sr. Presidente:. Srs. Senadores: 

O Ccarir perdeu, ontern, um dos seus filhos mais distinguidos, 
cuj:t atu:1ç:w \úcidu nu área c:mpresurial e nos círculos financeiros foi 
111!11lprc vult~tda pura os superiores interesses do Estado. 

Rclir•>·me a Jaime Nogueira Pinheiro, falecido cm tritgico 
\h:sa~lrc uuhHllllhilistico, OLl instante cm que, jâ à noite, retornava, 
na ""rnpanhia de sua dedicada esposa, Sr• Rosélia Cavalcante 
P1nhciw. ;1 Fnrtalclol, após passar os dias da temporada cnrnu· 
rah:~~a cmunHI da~ praias do litorul ccurcnsc. 

(\lllHl Cl.'lHllllllistu c industri~ll, o prant~:udo extinto projetou-se 
~r:1d:1th :11nentc 110 seio de seus cocstuduunos, mercê das admiráveis 
qualidades ~o.Jue lhe c:\ornuvum u personalidade, 

:\ inc,~.:cllívcl probidade que marcava u suu ação protissiomtl, 
nliada a unm rcrcuch:ntc vist1o du problemúticu cconõmico·finun· 
r:1.:ira lh, (\:arú c Jo Polis, fê-lo asct:ndcr à Presidência do trudicionul 

Banco Mercantil, cujo conceito ajudou substancialmente a consolí· 
dar, transformando-o numa das mais prestigiosas entidades creditl· 
cias da Terra da Luz. 

Exercendo uma lídcrnça autêntica no seio da classe u que per· 
tencía, Jaime Pinheiro desempenhava, com aprumo e abnegação 
íncxcedívcis, a Presidência da Associação dos Bancos e do Sindicato 
dos Bancos do Estado do Ceará. 

Além disso, integrava os quadros dirigentes de instituições rc· 
presentativas das classes produtoras, como a FAC! C, numa dcmons· 
tração eloqUente de seu espírito empreendedor e dinâmico. 

Possivelmente à tarde de hoje, quando se espera o retorno de 
doi~ de seus filhos que viajavam pela Europa, dar-sc·Ú o sepulta· 
menta de Jaime Nogueira Pinheiro, cm meio às mais comovedoras 
manifestações de pesar de seus amigos c de sua inconsolável familía. 

Por se tratar, Sr, Presidente, de )lm conterrâneo eminente, com 
inestimável folha de serviços prestados ao Estado que represento, é 
que entendi de meu dever render a sua memória a homenagem deste 
registro fúnebre, na mais alta tribuna do Poder Legislativo do País. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
avisos do Sr. Ministro Chefe do Gabinete Civil que serão lidos pdo 
Sr. 19-Secrctário. · 

São lidos os seguinte 

Aviso n• 440- SUPAR/75. 
Em IS de dezembro de 1975. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dinartc Mariz 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASIL! A- DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Exccli:ncía, para os devidos 
lins, os autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n• 94/75 
(n• 1.193-C/75, na Câmara dos Deputados), que "altera a 
legislação do Instituto de Previdência dos Congressistas, e dá outras 
providências", visto que o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República não se manifestou sobre o mesmo, no prazo estabelecido 
no parágrafo 2• do artigo 59 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro· 
testas de elevada estima e consideração. - Golbery do Couto e Silva, 
Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

Aviso n• 001-SUPAR/76. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dinartc Mari• 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASIL! A- DF 

Em 2 de janeiro de 1976, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho u honra de restituir a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, os autógrafos do Projeto de Lei du Câmara n• 108/75 
(n• 360/75, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a isenção 
du multa prevista pelo artigo g. da Lei n• 4,737, de 15 de julho do 
1965, que institui o Código Eleitoral", visto que o Excelentíssimo Se· 
nhor Presidente dn República não se manifestou sobre o mesmo, no 
prazo estabelecido no parágrafo 2• do urtigo 59 da Constituição 

Federal, 
Aproveito a oportunidade paru renovar a Vossa E~celi:ncia 

protestos de elevada estima e considera<;i\o, - Golbcry do Couto c 
Sílvu, Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

O SR. PRESIDENn: (Magalhães Pinto)- Com referência aõ 
expediente que acaba a ser lido, a Presidência comunica ao Plenário 
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que, durante o recesso parlamentar, providenciou a promulgação 
das leis. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que serâ lido pelo Sr. I•· 
Secretário. 

"' lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• I, DE 1976 

Da Comluio Dlretora alterando a Resoluçio n• 18, de 
1973, que dispõe sobre a constltulçio e estruturaçio do Grupo 
Atlvldades de Apolo Lealslatlvo e respectlna catesorlas lun· 
clonais do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras 
provldênclaa. 

O Senado Federal Resolve: 

Art. I• O Quadro de Pessoal - Parte Permanente- cargos 
eletivos - Grupo Atividades de Apoio Legislqtivo - Código SF· 
AL-OJO, que integra a Resolução n• 18, de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

Onde se lé: 
Nível 5- Agente de Segurança Legislativa "D" SF·AL-015.5 
Nível4- Agente de Segurança Legislativa "C" SF-AL-015.4 
Nível 3- Agente de Segurança Legislativa "8" SF·AL-015.3 
Nivel2- Agente de Segurança Legislativa "A" SF-AL-015.2 

Leia-se: 
Nível 5- Agente de Segurança Legislativa "D" SF-AL-015.5 
Artigo 2• O item III do artigo 9• da Resolução n• 18, de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redução: 
III - para a investidura no cargo de Agente de Segurança 

Legislativa, exigir-se-à diploma de curso superior- pertinente. 
Artigo 3• O provimento do cargo de Agente de Segurança 

Legislativa lar-se-á mediante concurso público de títulos e provas. 
Artigo 4• Serão extintos, quando vagarem, os cargos de Agen· 

tcs de Segurança Legislativa, originariamente providos por Motoris· 
ta. 

Artigo 5• Esta Resolução entra cm vigor na data àe sua publi· 
cação, revogados o parágrafo úni"o do artigo 9• da Resolução n• 18, 
de 1973, c demais disposições cm contrário. 

JustiOcaçio 

Esta Comissão, cm reunião de S de dezembro de 1975, decidiu 
por Ato, redistribuir os claros de Agente de Segurança Legislativa, 
colocando todos no nivel 5, Classe "D", bem como extinguir os 
demais claros. 

O presente projeto nada mais faz que ratificar uma situação de 
lato. 

Optamos pelo concurso público, para provimento do cargo de 
Agente de Segurança Legislativa, quando houver vaga, não só cm 
rc:ipeito a preceito comnitucionul, co'rno, também, para melhor sc:le· 
cionamcnto de servidores. 

A extinção dos cargos ocupados atualmentc pelos antigos 
motoristas obedece ao mesmo propósito acima indicado. 

Sala das Sessões, cm 3 de março de 1976. - Magalhães Pinto
Wilson Gonçalves - Benjamim Farah - Dlnarte Mariz - Marcos 
Freire- Lourlval Baptista- Lenolr Vargas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N• 18. DE 1973 

Dispõe sobre a constltuiçilo e estruturação do Grupo•Atlvl
dades de Apolo Legislativo e respectivas categorias funcionais 
do Quadro Permunente do Senado Federal, e dá outras 
pro•ldônclas. 

Art. 9• ...... , .... , ....... , . , ........................ . 
III- purn n Cntegoriu de Agente de Segurança Legislativa, cu r· 

so ginasial ou H• série do JY gruu, ou de nível cquivuh:ntc: 
... ' .. '' ''. ,,, '' ....... ' '' ......... ' ... ' .. ' .. '" .. ,, '. 

Parágrafo único, Para progressão funcional à classe final da 
Categoria de Agente de Segurança Legislativa, cxigir-se·á diploma 
do curso superior pertinente. 

············· ...................................... '' .. 
O SR. PRESIDENTE (Magalbães Pinto) - O projeto será 

publicado e ficarã sobre a mesa durante trés sessões, a fim de receber 
emendas, nos termos regimentais, após o que ser:\ despachado às 
comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pare· 
cerque vai ser lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

~lido o seguinte 

PARECER N•t, DE 1976 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio SM/610, de 
18-11-75, do Sr. Presidente do Senado Federal, solicitando o 
pronunciamento da Comissão de Finanças sobre o entendi· 
menta firmado pela Comissão de Constituição e Justiça, a 
respeito dos pedidos de autorização para empréstimos, opera· 
ções ou acordos externos, de natureza financeira, de inleresse 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O Regimento do Senado Federal dispõe, no seu art. 403: 

"Art. 403 O Senado apreciará pedido de autorização 
para empréstimos, operações ou acordos extçrnos, de 
qualquer natureza, a ser realizado por Estado, pelo Distrito 
Federal ou por Município (Const., Art. 42, IV), instruído 
com: 

a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeita· 
mente, a operação, os recursos para satisfazer os 
compromissos c a sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da autorização do 
Legislativo Estadual; 

c) parecer do órgão competente do Poder Executivo. 
Parágrafo único. "' licito a qualquer Senador, 

representante do Estado, encaminhar à Mesa documento 
destinado a complementar a instrução ou o esclarecimento 
da matéria." 

Algumas semanas atrãs, poré:m, lace ao debate verificado no 
plcnúrio, cm que vários Senadores se insurgiram contra a concessão 
de empréstimos, sem a apresentação de todos os dados essenciais de 
julgamento de cada caso, o Presidente Magalhães Pinto achou por 
bem solicitar o pronunciamento da douta Comissão de Constituição 
e Justiça. 

E I.!Ssu Comissão, nos termos do oficio do seu lustre Pn:sidentc. 
Senador Accioly Filho ao presidente do Senado, informa que "para 
apreciação dos pedidos de autorização de que trata o art. 42, IV, da 
Cl1nstituiçiio, que os Estados, Distrito Federal c Municipics ins· 
trunm a sua sclicitaçào com informações c documentos que esclare· 
çam quanto: a) as condições de prazo, juros c garantias; b) valor 
das dividas externas já contraídas e ainda não resgatadas; c) situação 
financdru do solicitante; d) valor da divida interna c da consolidu
d:~: L') previsão orçamentária da receita c dcspcsu, inclusive com a 
projcçüu rmru os exercícios nos quais vencerão os t:mpri:stimos: 
li nc"cssidade, conveniôncia e plano de aplicação". 

3. Este expediente foi enviado pelo Presidente MagulhL\cs Pinto 
;, Comissão de Finanças, onde o seu ilustre Presidente o distribuiu 
:w cmimmtc: Scnudur Mauro Bcncvidcs, que assim se manifestou: 

Nàu h;'·, dúvida de que a rcluçào das cxig~ncius sugcridm 
pela Comissão de ConstituiçUo c Justiça - à guisa de intcr· 
prctuç:1o n:gimcntul -casa-se com u orientação que uqui :'<lt: 

dl'l'cndcu c f.{UC foi inobscrvadu flugrantcmcntc, hú pOUI:l.l, 
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liLwnUo se votou, no pl!!nário e com urgência, proposições 
cnwn:u.l;ts Ue vúrios Estudos. 

SenUo assim. propomos n ''· Ex• o seguinte: 
111 a"olhimenlo das sugestões orcrecidas pela Comissão 

de .I ustiçn, corn a ressalva de que:, no que tango.ns alfncas b, c 
c d, do do"un,.nto rornccido pelo Órgiio competente não 
I'HH.h:rú ser ;.mterior, cm mnis de 60 dias, à data cm que a 
Comisslto de Fin:mças tiver que emitir o seu ·Parecer sobre a 
Mllh.:itaç~o: 

hl ancxacih> de cxcmplur do. último Balunço Anual, 
'"""minhanuo ao Tribunul de Contas do respectivo Estado 
ou Cltmara f\lunicipal competente: 

c) infnrnutç:lo sobre se: ·contraiu o Estado ou Município 
cmpréstinw interno, por antecipação de receita, utilizando 
;tutorilo.tÇ~o constuntc Ua lei orçamentária,'' 

E. desse: parecer, redi vista5. 
4 Com o devido respeito, tenho restrições a uma exigência da 

C:omiss~o de Constituição c Justiça c ao seu entendimento de que po
Je ser ''tido ~.:omu intcrprctuç:lo no art. 403, letra n, sem prejuízo da 
CJric.:ntaçftu liiiC for lirmadu pt:la douta Comissão de Finanças''. 

O pmhlerna. a nosso ver, não deve ser de interpretação, mas de 
exigênda cxprcss~1 no Regimento. Para o atendimento pelos govcrna
Uores c prcfcitos das exigêncius isso é preciso. E não custa nada. A 
íntcrpret;tç~u> pode mud01r nu Comissão, cm função de sua constitui
,,;;iocnmtu.:tl. ou dl> inh:rcs.sc: dos Estados que bwicam a autorização, 
cm !.!i.ISlli.!Oncrctll, 

,.\ c.xigênda ~~ I.JUC nos opomos é quanto às condições de prazo c 
,iurns. Um c nutro s~o cstabr.:lccidos após a autorizaçi'io pelo Senado: 
c atcntu uum c llutro está o Conselho Monetário Nacional, como o 
Banco Central. Ht't atê unut scçào especializada para empréstimos c:x
lcrnos. Nem mesmo se justifica ;1 indicaç~o do credor, já que os 
onlonuimcnlus licariam a cargo do Banco Central que zela pelo 
interesse naciCJn:LI c, conseqUentemente, dos Estados. 

S. Ao JHtreccr do nobre Senador Mauro Benevidcs, oponho, 
tamhém ohjeçlies. 

Ni''' e~lccdo o porque da impossibilidade da matêria ser votada 
cm rcg.imc de urtiéncia, já que estudadas nas ComissõeS, através os 
parc.:ccres ~tprcscntados. ,, urgência é instrumental que pode ser apli
cado na m:.11éria sohrc empréstimos, e até com muita razão. O Esta
c·~ ·ILIC plciteia I.!SSa õ~Uioriz:.u;iio tem natural pressa cm obté-la. Não 
h:i. :tssim. J1llrliUC ,,:cnsur:tr a liderança da maioria que n tem requeri
do c continuará, dentro do Regimento, a requerê-la. 

Nfio vejo também razão para a exigência de que o Estado rc
ttucrcntc 1:u;a pmva de que obteve empréstimo interno, por antecipa
çüo du Reccito.1. Nnrmulmc:nte, o Banco que fez esse empréstimo tem, 
cm contrapartida, o recolhimento da parte da receita mensal do Esta· 
d11 0111" s~:us cofres. S~w empréstimos normalmente para pagamento 
de pe»nal naqueles meses cm que a receita é pequena. ~ trunsução 
que nilo pesa no endividamento da unidade rederativa ou rnunicí· 
pio, ~crtumcnte indicadu nu rc\açi'io dus dividas. 

O meu vuto. desse modo, é pela apresentação, pela Comissão, 
de um projeto de Resolução, alterando o rererido art. 403 do Re· 
gímcntu lnterrll>, c nos seguintes termos: 

I'RO.IETO DE RESOLUÇÃO N•02, DE 1976 

,.\Itera u art. ~113 do Re~imenlo Interno. 
Ar!. i'' O '"" 403 do Regimento Interno do Senado Federal 

pussa rít u vigorar com u seguinte redução: 
Ar!. 403 O Senado apreciará pedido de nutorizaçJo paru 

empréstimos, opc:ruçõc:s ou acordos externos, de qualquer naturezu, 
a ser realizado por Estado, pelo Distrito Federal ou por Municlpio 
(ClHlSI., art. -11. IV), instruído com: 

u) .:tllhlril.:WtiO do Presidente da República; 
h 1 parecer do órgi1o competente do Poder Executivo; 
e 1 puhlicaçilo nncial com o texto da autorização do Legislativo 

Estadual; 

d l a indicação das garantias pura o empréstimo; 
e) o vulor das di v idas externas já contraídas c a indu nilo rcsg,:tu-

das; 
[) a situação nnanceira do solicitante; 
~~ o valor da divida interna c da consoliduda; 
h l previsão orçamentária da receita e despesa, inclusive com a 

projeçào para os exercícios nos quais vencerão os empréstimos: 
I l necessidade, conveniência e plano de aplicação; 
j) excrnplur do úllimt> balanço anual, encaminhado ao Tribunal 

de Contas ou à Câmara Municipal. 
§ i' os documentos rornecidos pelo órgão competente no que 

se rerere às alíneas e, f e ~ não poderão ser de data anterior cm mais 
de sessenta (60) dias da data da entrada do pedido. 

§ 2• I'; lícito a qualquer Senador, representante do Estado, 
encaminhar à Mesa documentos destinados a complementar a instru· 
çào.ou o esclarecimento da matéria. 

Art. 2• Esta Resolução entrará cm vigor na data de sua publica· 
c~to, revogadas as disposições cm contrário. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amarai 
Peixoto, Presidente - Ruy Santos, Relutar - Alexandre Costa -
Osires Teixeira - Ruy Carneiro - José Sarney - Heitor Dias -
Mauro UcnOYidcs- Fuuslo Castelo-Branco. 

VOTO EM SEPARADO APRESENTADO PELO SR. SENA· 
DOR M,f URO BENEVIDES 

Brasília, 20 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente da Comissão de Finança<. 

Na reunião levada a ereito por esta Comissão Permanenle, no 
dia 6 do corrente, debatemos, exaustivamente, a Resolução n• 62, 
saudando-a, a exemplo do que já fizera mos em Plenário, da rorrna a 
mais entusiástica, com o apoio de eminentes membros desta Casa. 

Naquele ensejo, demonstramos, com argumentação convincen
te. s~:r indispensável o ajustamento deste Orgão Técnico às normus 
constantes daquela Resolução, pois os encargos por ela dercrídos ao 
Scnudo eram os mais amplos, envolvendo sérias implicações para a 
vida financeira dos Estados e Municípios. 

Destacamos, então, q .c a arerição du capacidade de endi· 
vidamento dos mesmos- para permitir o julgamento criterioso dos 
pedidos oncaminhados a esta Câmara Alia - exigiria urna asses
soria qualificada, que dispusesse de dados e inrormaçõcs próprios, 
indcperidenlemenle dos que rossern transmitidos por selares do 
Poder Executivo. 

E, logo depois, licamos perplexos com a tramitação, cm regime 
de urgôncia, das solicitações de vários Estados -todos pressurosos 
cm obter u nossa autorização, naqueles dias que: imcdiatumente se 
segui rum t1 promulgaçilo da Resolução nY 62. 

Por que o açod~rncnto na apreciação de matérias que rcpre
sc:ntavam sonm avU!t~da, no montante de uproximadamcnte ~50 mi
lhões do dólares'! 

Talvez porque nua desejassem os Estados interessados que o Se· 
nado despertasse, desde logo, para as severas atribuições que lhe ti· 
nham sido cometidas, a partir de 29 de outubro passado. 

O protesto, veiculado, nas sessões de quarta e quinto-reiras da 
scmunu transatu, nu tribuna do Senado, suscitou a rcuçào da Cusa, 
a ponto de as Lideranças se comprometerem, imediatamente e no 
auge dos debates lruvudos, a rerorrnular os dispositivos regimentais 
pertinentes à matéria. 

E a douta Comissilo de Justiçu, pnru eximir-se certamente de 
qualquer ônus quanto ao descumprimento de c'igência~ previstas jlt 
no urt. 403 do Rcpimento e de outras intrinsecamente vinculadus !1 
mencionada Rc1oluçào. entendeu de cndcroçar no Presidente Mn· 
gulhilcs Pinto, oficio circunstanciado, enumerando providências que, 
no entender daquele Órgão, dc~eriam ser rcspeitadus por ocusiiio do 
tnlmite dos futuros pcdidos de autorização puru empréstimos por 
parle dos Estados c Municípios. 
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Submetido o cxpcdient~ da Comissilo de Justiça ao exame de 
nossa Comissão, por despacho do Presidente da Casa, achou por 
bc111 V, Ex• encarecer o nosso pronunciamento cm torno da questão, 
a fim de que, para o seu breve deslinde, fosse conhecido o nosso pon· 
to de vista sobre tais providências. 

Não hã dúvida de que a relação das exigências sugeridas pela 
Comissão de Constituição c Justiça - à guisa de interpretação 
regimental - casa-se com a oricntaçilo que aqui se defendeu c que 
foi inobscrvada flagrantemente, hã pouco, quando se votou, no Pie· 
nário c com urgência, proposições emanadas de vários Estados. 

Sendo assim, propomos a V. Ex• o seguinte: 
a) acolhimento das sugestões oferecidas pela Comissão de Jus ti· 

ça, com a ressalva de que, no que tange às al!as b, c c d, o documento 
fornecido pelo Orgão competente não poderá ser anterior, cm mais 
de 60 dias, à data cm que a Comissão de Finanças tiver que emitir o 
seu Parecer sobre a solicitação; 

b) anexação de exemplar do último Balanço Anual, cncami· 
nhado ao Tribunal de Contas do respectivo Estado ou Câmara Muni. 
cipal competente; 

c) informação sobre se contraiu o Estado ou Municlpio 
empréstimo interno, por antecipação de· receita, utilizando autori· 
zação constante da lei orçamcntãria. 

Com isso, ficarã o Senado, cm consonância com o lineamento 
da Resolução n• 62 c os incisos regimentais correlatas, apto a apre· 
ciar as novas solicitações, sem o receio de fazê-lo ao arrepio das 
normas vigorantes que disciplinam a espécie. 

S.M.J., é o nosso Parecer.- Mauro Benevldea. 

OFIC/OS A QUE SE REFERE O PARECER DA COM/SSJO 
DE FINANÇAS: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Brasília, 12 de novembro de 1975. 
Senhor Presidente, 

Tcn.ho a honra de transmitir a Vossa Excelência o entendimento 
firmado por esta Comissão, cm reunião de hoje, a respeito dos pedi· 
dos de autorização para empréstimos; operações ou acordos cxtcr· 
nos, de natureza financeira, de interesse dos Estados, Distrito Fc· 
dera! e Municlpios (art. 42, IV, da Constituição). 

Nos termos do Regimento Interno, os pedidos de autorização, 
.para os atos referidos, devem ser instruidos com os documentos que 
habilitem o Senado a conhecer, perfeitamente, a operação, os re· 
cursos para satisfazer os compromissos c a sua finalidade (art. 403, 
a), bem como com a publicação oficial com o texto da autorização 
do Legislativo estadual (art. 403, b) c o parecer do órgão competente 
do Poder Executivo Federal (art. 403, c). 

Dado que a redução da allnca a do art. 403 do Regimento, é 
imprecisa, nilo fixando cxatamcnte quais os documentos e infor• 
mações que os governos estaduais estilo obrigados a enviar ao Se· 
nado, os processos pertinentes à matéria tém sido encaminhados dcfi· 
cientemente instruidos, de modo a tornar dillcil à Casa decidir com 
amplo conhecimento d~s condições financeiras do Estado. 

Por isso, a Comissão de Constituição c Justiça entende ncccs; 
sârio, para apreciação dos pedidos de autorização de que trata o art. 
42, IV, du Constituição, que os Estados, Distrito Federal c Muni· 
clpios instruam a sua solicitação com informações c documentos que 
esclareçam quanto: a) às condições de prazo, juros c garantias; 
b) valor das dÍvidas externas jâ contraldas c ainda nào resgatadas; 
c) situação financeira do solicitante; d) vnlor da divida interna c da 
consolidada; e) previsão orçamcntâriu da receita c despesa, inclusive 
com a projcção para os cxcrclcios nos quais vencerão os cmprésti· 
mos; f) necessidade, convcniénciu c plnno de aplicação. 

O entendimento desta Comissão pode ser tido como mtcr· 
prctaçi!o do art. 403, letra a), sem prcj~lzo da orientação que for fi r· 
mada pela douta Comissão de Finanças. 

Renovo ri Vossa Excelência a expressão de meu alto apreço. 
Saudações cordiais.- Accloly FUho, Presidente. 

A Sua Excelência o Senhor Senador José de Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. · 

OF. SM/610 
18 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 
A.douta Comissão de Constituição c Justiça julgando imprecisa 

a redução dada à allnca "a" do art. 403 do Regimento lincrno, rcsol· 
vcu interpreté·la fixando, exatamcnte, quais documentos e infor
muçôcs deverão instruir o processo de pedidos de autorização para 
empréstimos, operações ou acordos externos, de natureza financeira, 
de interesse dos Estados, do Distrito Federal c dos Municlpios. 

Esta Presidência, antes de adoiar qualquer providência sobre o 
assunto, solicit& o pronanciam~nto da douta Comissão de Finanças, 
uma vez que a ela cabe, na forma regimental, o exame do mérito da 
matéria. · 

Para esclarecimento dessa Comissão encaminho, cm anexo, 
oficio do Presidente da Comissão de Constituição c Justiça, dirigido 
a esta Presidência comunicando sua decisão sobre o assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• protestos de 
estima c consideração. - Jo!lé de ~asalhies Pinto, Presidente do 
Senado Federal. 

A Sua Excelência ci Senhor Senador Amaral Peixoto 
DD. Presidente da Comissão de Finanças 

O SR. PRESI.DENTE (Magalhães Pinto)- Nos termos do§ I• 
do art. 442 do Regimento Interno, o Projeto de Resolução n• 2, de 
1976, apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu parecer sobre o Oficio SM/610/75, ficarâ sobre a mesa durante 
três sessões ordinárias, a fim de receber emendas. 

Findo esse prazo, será despachado às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nilo há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 562, de 1975, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetes de 
Lei do Senado n•s 36, de 1971, 4'7, de 1974, 211, de 1975, que tra· 
mitam cm conjunto, o de n• 252, de 1975, do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que acrescenta dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. · 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 563, de 1975, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto os Projetes de Lei do Senado n• 253, de 1975, do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre abatimento da renda 
bruta da pessoa flsica, c 259, de 1975, do Sr. Senador Osircs Teixeira, 
que uutorizu dedução no ·imposto sobre a renda, c dâ outras 
providencias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ encerrada a 
sessão. .· 

( Levanta·sea sessão às IS horas e 10 minutos.) 

.... 



2• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 4 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto ·Sena - Altevir Leal- José Esteves- Josi: Lindoso 
- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Hen
rique de La Rocque - Helvidio Nunes - Petrõnio Portella -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Jessé Freire- Ruy Carneiro 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Augusto Franco - Louri
val Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Dnnton Jobim -
Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Lâzaro 
Barboza- Osires Teixeira- ltalívio Coelho- Leite Chaves- Le
noir Vargas- Otair Becker- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE {MAGALHÃES PINTO). A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 31 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Sccretário vai proceder à leitura do Expediente. 

t; lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N• 001/76 {n• 002/76, na origem, de 13 de fevereiro do corrente· 
ano), referente à aprovação das matérias constantes das Mensagens 
n•s 79,83 c 85, dc1975-CN, c dos Projetas de Decreto Legislativo n•s 
28,.10c3l,dc 1975. 

Restituindo autcigrafos de projetas de lei sancionados: 

N• 002/76 {n• 403/75, na origem, de 5·12·75), referente ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n9 232/75-DF, que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a contrair empréstimo destinado ao atendimento da 
Rede de Ensino do Primeiro Grau do Distrito Federal. {Projeto que 
se transformou na Lei n• n.277, de 5 de dezembro de 1975):· 

N• 003/76 {n• 404/75, na origem, de 5-12-75), referente no Proje· 
to de Lei n• 2SJ75·C~. que dispõe sobre a extinção da Contadoria 
Gerul de Transportes e do Conselho de Tarifas e Transportes, e dá 
outras providências. {Projeto que se transformou na Lei n• 6.278, de 
S de dezembro de 1975); 

N• 004f76.(n• 405/75, na origem, de 9-12· 75), referente no Proje· 
to de Lei n• 10/75-CN, que estima a Receita e Fixa u Despesa da 
ÚniUo pura o Exercicio Financeiro de 1976. (Projeto que se transfor
mou na Lei n• 6.279, de 9 de dezembro de I q7"' 

N• 005f76 (n' 406/75, na or1gem, de 9·12·"1~), referente ao Proje· 
'to de Lei do Senado n• 141/75-DF, que;stimu u Receita e fi~a u Dcs· 

pesa do Distrito Federal para o exercido financeiro de 1976. {Projeto 
que se transformou na Lei n• 6.280, de 9 de dezembro de 1975): 

N• 006/76 {n' 408/75, na origem, de 9·12-75), referente ao Proje-. 
to de Lei da Câmara n• 93, de 1975 {n• 911/75, na Casa de origem), 
que extingue o Instituto Nacional do Cinema {INC), amplia as atri
buições da Empresa Brasileira de Filmes S.A.- EMBRAFILME
c dá outras providências. {Projeto que se transformou na lei n• 
6.281, de 9 de dezembro de 1975); 

N• 007 f76 {n• 409/75, na origem, de 9-12-75), referente ao Proje· 
to de Lei n• 26/75-CN, que prorroga o prazo estabelecido no artigo 
I• da Lei n• 5.972, de li de dezembro de 1973, que regula o procedi
:mento para o registro de propriedade de bens imóveis discriminados 
administrativamente ou possuídos pela União. {Projeto que se· 
transformou na Lei n• 6.282, ije 9 de dezembro de 1975); 

N• 008/76 {n• 411/75, na origem, de 10-12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 30/75-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
a Encargos Gerais da União - Recursos sob supervisão do Minis
tério da Fazenda, o Cri:dito Especitil de CrS\ooo.ooo.ooo,oo {um 
bilhão de cruzeiros), para o fim que especifica. {Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.284, de lO de dezembro de 1975): 

N• 009/76 {n' 412/75, na origem, de 11-12-75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 107, de 1975 {n• U07-Bf75, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministi:rio das 
Comunicações o crédito especial no valor de CrS 350.000,09 {tre
zentos c cinqUenta mil cruzeiros), para o fim que especifica. {Projeto 
que se transformou na Lei n• 6.285, de li de dezembro de 1975); 

N• 010/76 {no 413/75, nu origem, ac 11-12-75), referente no 
Projeto Qc Lei n• 31 /75-CN, que fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior do Quadro 
Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União e 
dá outras providências. {Projeto que se transformou na Lei n• .6.286, 
de li de dezembro de 1975): 

N• 911/76 {no 414/75, na origem, de 11-12-75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 91, de 1975 {n• 899-B/75, na Casa de o ri· 
gem), que autoriza a alienacuo de bens imóveis da União, situados 
nus áreas urbanas das cidades de. Maca pu, no Território Federal do 
Amupú, e Bou Vista, no Território Federal de Roraima, nas condi· 
ções estabelecidas na Lei n• 6.083, de lO de julho de 1974, e dá outras 
providências. {Projeto que se transformou na Lei n• 6.287, de li de 
dezembro de 1975); 

N• 012/76 {n• 416/75, nu origem, de 11-12-75), refeJ:ente ao 
Projeto de Lei n• 28/75-CN, que altera u redução do artigo 697 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 
5.452, de 1• de maio de 1943. {Projeto que se transformou nu Lei n• 
6.289, de li de dezembro de 1975); 

NY 013/76 {n• 417/75, na origem, de 11·12-75), referente ao 
l'rojeto de Lei du Ctimuru n• 92, de 1975 {n• 1.432·BJ75, nu Casa de 
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origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos 
Transportes, em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supcrvi· 
sionudus - o crédito especial de CrS 600.000.000,00 (seiscentos mi· 
lhões de cruzeiros), para o fim que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.290, de II de dezembro de 1975): 

N• 014/76 (n• 418/75, na origem, de 11·12·75), referente ao 
Projeto de Lei do Senado o• 267 /75-DF, que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a abrir crédito suplementar cm reforço de dotações 
que especifica, constantes do Orçamento do Distrito Federal, pura o 
exercício de 1975. (Projeto que se transformou nu Lei n• 6.291, de li 
de dezembro de 1975); 

N• 015/76 (o• 420/75, nu origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 96, de 1975 (n• 721-B/75, nu Casa de 
origem), que autoriza a União a doar, ao Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento - DNOS, áreas de terra que discrimina. 
(Projeto que se transformou na Lei n•.6.293, de 15 de dezembro de 
1975): 

N• 016/76 (n• 421/75, na origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei do Senado n• 246/75-DF, que dispõe sobre doações 
de lotes, a Estado estrangeiro, pela Companhia Imobiliária de 
Brasília - TERRACAP. (Projeto que se transformou na Lei 
n• 6.294, de 15 de dezembro de 1975 \· 

N• 16-A/76 (n• 422/75, na origem, referente ao Projeto de Lei 
do Senado n• 192/75-DF, que dispõe sobre a aplicação da Lei n• 
6.162, de 6 de dezembro de 1974, aos órgãos relativamente 
autónomos, entidades da Administração lndircta c fundações, 
resultantes da transformação de unidades da Administração Dircta 
Central do Distrito Federal, c dâ outras providências. (Projeto que se 
transfqrmou na Lei n• 6.295, de 15 de dezembro de 1975.): 

N• 017/76 (n• 423/75, na origem, de 15-12·7S), referente ao 
Projeto de Lei do Senado n• 250/75-DF, que transforma o Dcparta· 
menta de Trânsito do Distrito Federal em autarquia, c dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.296, de 15 de 
dezembro de 1975.): 

N• 018/76 (n' 424/75, na origem, de 15-12·75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 109/75 (n' 1.482-B/75, na Casa de ori· 
gem), que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para fins de 
Imposto sobre a Renda das Pessoas jurídicas, do dobro das despesas 
realizadas cm projetas de formação profissional, c dá outras 

·providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.297, de 15 de 
'dezembro de 1975.); 

N• 019/76 (n• 425/75, na origem, de 15·12-75), ref~rente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 80, de 1975 (n• 237/75, nu Casa de o ri· 
gem), que altera dispositivos do Decreto-lei n• 32, de 18 de novcm· 
bro de 1966, que institui o Código Brasileiro do Ar. (Projeto que se 
transformou na Lei n• ~.298, de 15 de dezembro de 1975.); 

N• 020/76 (n' 426/75, nu origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1975 (n• 758·8/75, na origem), 
que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária' 
- INCRA, a doar áreas que menciona. (Projeto que se transormou 
na Lei n• 6.299, de 15 de dezembro de 1975.1: 

N• 021/76 (n' 428/75, nu origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• i1 /15-CN, que institui politica de exploração de 
serviço de radiodifusão de emissoras oficiais, autoriza o Poder 
Executivo n constituir a Empresa Brasileira de Radiodifusão -
RADIOBRÁS, e dlt outras providências. (Projeto que se transfor· 
mau. nu Lei n• 6,30 I, de 15 de dezembro de 1975.); 

• N• 022/76 (n• 429/75, nu origem, de 15-12-75), referente ao 
Projeto de Lei do Senado n• 118/75-DF, que dispõe sobre as 
promoções dos oficiais da ativu do Corpo de Bombeiros do Distrito' 
Federal, e dú outras providências. (Projeto que se transformou na· 
Lei n• 6.302, de 15 de dezembro de 1975,\• 

N• 023/76 (o• 430/75, na origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei do Senado n• 206/75-DF, que fixa os valores de vcn·· 
cimentos dos cargos do Grupo-Outras Atividadcs de Nível Médio do 
Serviço Civil do Distrito Federal, c dá outras providências. (Projeto 
oue se transformou na Lei n• 6.303, de 15 de dezembro de 1975.); 

N• 024/76 (n• 431/75, nu origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 102, de 1975 (n• 1.046-B/75, na Casa 
de origem), que estende às duplicatas o processo de autenticação 
mediante chancela mecânica, nos termos do artigo I• da Lei 
n• 5.589, de 3 de julho de 1970. (Projeto que se transformou na Lei 
n• ~.304, de 15 de dezembro de 1975.); 

N• 025/76 (n• 432/75, na origem, de 15-12·75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 99, de 1975 (n• 20-C/75, na Casa de 
origem), que institui a classificação de produtos vegetais, subprodu· 
tos e resíduos de valor económico, c dá outras providências. (Projeto· 
que se transformou na Lei n• 6.305, de 15 de dezembro de 1975.); 

N• 026/76 (n• 433/75, na origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 33/75-CN, que altera o§ 2• do art. 26 do Decreto· 
lei n• 3.365, de 21 de junho de 1941. (Projeto que se transformou na 
Lei n• 6.306, de 15 de dezembro de 1975.\; 

N• 027/76 (n• 434/75, na origem, de 15-12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 35/75-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério da Educação c Cultura, em favor da Escola Federal de 
Engenharia de ltajubá, o crédito especial de CrS 1.254.500,00 (hum 
milhão, duzentos c cinqUenta c quatro mil c quinhentos cruzeiros), 
para o fim que especifica. (Projeto que se transformou na Lei 
n• 6.307, de 15 dedczcmhro rlc 1975.); · 

N• 028/76 (n• 437/75, na origem, de 15·12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 32/75-CN, que autoriza a instituição da Fundação 
Projeto Rondon, c dâ outras providências. (Projeto que se transfor· 
mau na Lei n• 6.310, de 15 de dezembro de 1975.): 

N• 029/76 (n• 438/75, na origem, de 16-12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 29 /75-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Fundação Nacional de Arte, c dâ outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei no 6.312, de 16 de dezembro de 
1975.): 

N• 030/76 (n• 439/75, na origem, de 16·12·75), referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 104, de 1975 (n• 1.003-B/75, na Casa 
de origem), que dispõe sobre títulos de crédito à exportação, c dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.313, de 
16·de dezembro de 1975.); 

N• 031/76 (n• 441/75, na origem, de 16-12-75), referente. ao 
Projeto de Lei da Câmara n• 112, de 1975 (n• 271/75, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a situação funcional c prcvidcnciâria de 
servidores da Universidade Federal de Viçosa, Eoitado de Minas 
Gerais. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.315, de 16 de dczcm· 
bro de 1975.); 

N• 032/76 (n• 442/75, na origem, de 17·12-75), referente ao 
Projeto de Lei n• 34/75-CN, que cria o Conselho Federal c os Canse· 
lhos Regionais de Fisioterapia c Terapia Ocupacional, c dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.316, de 17 de 
dezembro de 1975.); 

N• 033/76 (n• 445/75, na origem, de 22-12-75), referente nu 
Projeto de Lei da Câmara n• 103, de 1975 (n• 775-B/75, na Casa de 
origem), que altera o parAgrafo único do artigo 25 da Lei n• 5.991, 
de 17 de dezembro de 1973, dispondo sobre a revalidação de liccnçt 
para o funcionamento de farmácias. (Projeto que se transformou na 
Lei n• 6.318, de 22 de dezembro de 1975.) 

De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto J.ealslatl· 
v o: 

N• 034/76 (n• 407/75, na origem, de 9-12·75), referente ao 
Decreto Legislativo n• 96, de 1975, que dispõe sobre o pecúlio 
parlamentar. 
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MENSAGENS: 

Do Se11hor Presld•nt• da R•p1íhlira, submttmdo ao Senado a 
m·o/ha d• 11omes i11dlrado.r para cargos Cl!io pro••ir~rnto dependt d• sua 
prhia aquieJcência: 

MENSAGEM N•J5, DE 1976 
( N• 35/76, na orlaem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformid<~de com,o artigo 42 (item III) da Constituição, te· 
nho u honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco
lhu, que desejo fazer, do Senhor João Cabral de Mcllo Neto, Em· 
haixador do Brusil juntq à República do Senegal, pura, cumulativa-· 
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Guiné, nos termos do Decreto n• 56.908, de 29 de setembro de 
1965, . 

2. Os méritos do Senhor Embaixador João Cabral de Mcllo 
Neto. que me induzirum a escolhê-lo para o desempenho dessa cle
vudu funçüo, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores, 

Brasíliu. cm 26 de fevmiro de 1976. - Ernesto Gelsel. 

Curriculum Vitae: 
Emh<~ix<~dor Joüo Cabral 
de Mcllo Neto, 

fNFORMAÇÃO 

Nuscido em Recife, Pernambuco, 6 de janeiro de 1920, 
Professor dos Cursos de Língua Portuguesa c Literatura Brasileira 

.nu F<~culdude de Filosofiu e Letras da Universidade de Barcelona, 
Membro da Acudemiu Brasileira de Letras, 1969,, 

Cônsul de Tcrceiru Clusse, por concurso. 1945. 
Auxili:11 do Chefe, interino. do Departamento Politico c Cul
turul, 1946, 
Vicc,Cônsulcm Barcelona, 1947 a 1950, 
Vice·Cônsul~m Londres, 1950a 1951. 
Pn>movido a Cônsul de Segunda Classe, por antiguidade, 
195 I. 
Cônsul-Adjunto cm Londres,l951 a 1952, 
Enearregndo do Consulado-Gemi em Liverpool, 1952. 
ML'mhro du Comissüo de R~visào do "Munuul dt: Serviço'\ 
19~~. 

Cimsui·Adjunto cm Barcelona, 1956 a 1958. 
Cônsul-Adjunto em Marselha, 1958 a 1960, 
Encarregado do Consuludo-Geral cm Marselha, 1959 c 1960, 
Segundo-Secretário da Embaixada cm Madrid, 1960, 
Promovidl' a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1960, 
Primeiro-Secretilrio du Embaixada em Madrid, 1961. 
Secreti11i<1 Particul11rdo Ministro d11 Agricultura, 1961. 
Primeim-Sccrctário, provisoriamente, da Embaixada em 
Madrid, 1961 a 1962, 
Primciro-Sccrclilfio du Emhuix11da em Madrid, 1962. 
Cônsul cm Sevilh11, 1962 a 1964, 
Primeiro-Secretí11io du Delegação cm Genebra, 1963. 
Consclhcim, 196J, 
Conselheira da Dele~ução cm Genebra, 1964 a 1965. 
Parlicipunle do Colóqui<l L11tino-Amcricano, Génova, 1965. 
Encarregad<1 da Dclegaçuo cm Genebra, 1965, 
Rcprescnlanlc do Brasil u VIl Bienal I ntcrnacional de Poesia, 
Knokk·lc·Zoulc, 1965. 
Primciro·Sccrclílfio du Embaixada em Berna, 1965 a 1967, 
Chdc do Setor de Prop11ganda e Expansão Comercial 
(SEPRO), Bcrn11, 196511 1967. 
Encarregado de Negócios em Berna, 1965, 1966 e 1967, 
Promovido 11 Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1966, 

Ministro-Consclheirn du Emhaixudu cm Bcrno1, 1967 
Cónsui-Gerulcm B11rccl<lna, 1'167 u 1970, 
Ministfli·Consclhciro da Embaixada cm i\ssunçüo, 1970 a 
1972, 
Encarregado de Negócios cm Assunçüo, 1970 a 1971. 
Embaixador em Dakur, 1972 a 1974, 
Embaixador cm Bamako, cumulalivamcnlc, 1972 a 1974, 
Embaixador cm Nouakchnll. cumulativamente, 1972 a 1974, 
Governador Allcrno Tcmpori11io do Brasil i1 11 Rcyniüo 
Anual do Fundo Africano de Desenvolvimento (Fi\1)), 
·Dakar, 1975. 

O Embaixador João Cabral de Mcllo Neto, nesta data, encon· 
Ira-se no exercício de suas funções junto i1 República do Senegal c, 

· '·cumullllivamcnle.junto'i• República lsliuniea da Maurit:inia c Rcp(l· 
hlica d<l M111i, · 

SccrciUria de Estado das Relações Exteriores, cm 19 de fevereiro 
de 1976,-Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(ii Comissão de Re/açõn E,\'t"lomf 

MENSAGEM N• 36, DE .1976 
{N• 36/76, na origem) 

flll:elcntissint~.: Se~hores Membros do Senado Fcdcnll: 

Dcconf<'rmidadc com o artigo 42 (item III) da Constituição, le
nho n hnnm de: suhmcter ii n('lrtw:Jçào de Vossus Excelêncius a csco .. 
lha,'quc desejo fazer, do Senhor João Baptista Pinheiro, Ministro de 
Primciru Classe. du (;.lrrciru de Dirlomatu. puni exercer H runçrlo de 
Emhnixudor do Brusiljunto uns Estados Unidos dn 1\méricu, nos ter .. 
mos do arlig<' 21 do Decreto n' 71.534. de 12 de dc,cmhro de 1972. 

2. Os mí:ritos do Senhor Emhaixador Joilo Baptista Pinheiro, 
que mt induzimm u cscolhé-lo pur:1 o desempenho dessu c.:h:vudu fun
ç;in, constam d:t nnexn informuç[u1 do Ministério das Relucõcs Exte
riores. 

Brasília. cm 26 de fevereiro do 1976,- Ernesto Gelsel. 

INFORMAÇÃO 

Currlculum Vltae: 
Embaixador João Baptista 
Pinheiro. 

Nascido cm Siqueiru Campos, Espírito San lo, 26 de outubro de 
1914, Bacharel cm Ciências Jurídicas, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Niterói. Master ol Arts, pelo Colégio de Ciências e 
Letras da Universidade da Califórnia, 1948, Professor do lnstiluto 
Rio-Branco, nos Cursos de Extensão de Conceitos Básicos de 
Economia Politica c Renda Nacional, 1952, c de Economia Politica 
e Polilicu Econômicu, 1952 e 1953. 

Cônsul de Tercciru Classe, por concurso, 1940, 
Auxiliar da Secretaria-Geral da III Rcuniüo de Consulta dos 
M iniwos das Relações E.xleriores das Repúblicas America
nas, 1942. 
Auxiliar do Chefe do Departamento da Administrução, 1942, 
Terceiro-Sccrctúrio, provisoriamente, du Embui.o.;udn cm Bue
nos Aires, 1944 a 1945, 
V ice-Cônsul cm San Francisco, 1945. · 
Prom<wido a Cônsul de Segundu Clussc, por merecimento, 
1945. 
Cônsul-Adjunto em Sun Francisco, 1946 a 1949, 
Encarregado do Consuludo-Gerul cm San Francisco, 1947 c 
1949, 
Sccrclúrio du Delcgaçüo do Brusil à XXXI Conferência 
lnlcrnucional do Trabalho, San Francisco, I94K, 
Scgundo·Sccrctúrio da Embaixada cm Washington, 1949 u 
IIJS I. 
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Representante do Brasil no Comitê de Revisão da Escala de 
· Contribuição da Organilação das Nações Unidas para Ali· 

mentação c Agricultura (FAO), 1950. 
Membro Eleito do Comitê de Controle Financeiro da FAO, 
1950. 
Membro da Delegação do Brasil à Sessão Extraordinãria do 
Conselho lntcramcricano Económico c Social (CIES), 1950. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência Especial da 
FAO, Washington, 1950. · 
Membro da Delegação do Brasil à• Sessão Ordinãria do 
ConselhodaFAO, Roma, 1951.' 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê Plcnâ· 
rio da Comissão Económica para a América Latina 
(CEPAL), Sl)ntiago, 1952. -
Assessor Técnico da XV Sessão do Conselho da FAO, Ro· 
ma, 1952. 
Assessor Técnico da Comissão de Exportação cjc Materiais 
Estratégicos, 1952. 
Mcm.bro .da Comissão'de Coordenação dos Preparativos da 
Conferência da CEPA L, Rio de Janeiro, 19~3. 
Secretário da Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 
1953. 
Mcmbrb da Delegação do Brasil ao V Pcrlodo de Sessões.'da 
CEPAL, 1953. 
Delegado do Brasil à XVII Sessão do Conselho da FAO, Ra· 
ma, 1953. · · 
Membro da Comissão de Estudo do Programa da X Confc· 
rência lnteramericana, Caracas, 1953. 
Promovido a Primciro-Sccrctârio,'por merecimento, 1953. 
Delegado do Brasil à VIl Sessão da Conferência da FAO, 
Roma, 1953. · 
Delegado do Brasil à VIII Sessão do Conselho da FAO, Ra· 
ma, 1953. 
Cjhcfc, substituto, da Divisão Económica, 1954. 
Membro da Séção Brasileira da Comissão Mista Brasil· 
Finlândia, 1954. 
Assessor-Suplente da DelegaÇão do Brasil à Reunião dos 
Chefe~ de Missão cm Palscs Membros da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), 1954. 
Membro da Delegação do Brasil negociadora da.Rcnovação 
dos· Acordos de· Intercâmbio Comercial entre Brasil c Portu· 
gal, 1954, 
Chefe da Delegação do Brasil negociadora de Novo Acordo 
Comercial e de Pagamento éom a Grécia, Atenas, 1954. 
Auxiliar do Sccret~rio-Gcral, 1954 a 1955. 
Secretário da Falcnda do Governo do Espirita Santo, 1955. 
Ã disposição do Banco Nacional do Desenvolvimento Econó· 
mico (BNDE), 1956. 
Diretordo BNDE, 1957 a 1961. 
Delegado do Brasil à Conferência Económica da OEA, Buc· 
nos Aires, !'957. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1958. 
Delegado do Brasil ao Comitê dos ;,21", do Conselho da 

.OEA, Buenos Aires, 1959, 
Membro da Comissão para elaboração das Instruções à 
.Oelegaçilo do Brasil ao Comitê dos "21 ", 1960, 
Delegado do Brasil ao III Pcrlodo de Sessões da Comissão 
Especial de Formúlação de Novas Medidas de Cooperação 
Económica (Comitê dos "21"), Bogotá, 1960. 
Chefe da Delegação do Brasil à Reunião Especial para a 
Reestruturação do Conselho lnteramericano Económico e 
Social (ClES) da OEA, Washington, 1960, 
Chefe da Delcgàçào do Brasil ao IX Pcrlodo de Sessões do 
Comitê de Comércio da CEPA L, Santiago, 1961. 

· Consclhcirp da Delegação do Brasil às Primeiras Reuniões 
Anuais do ClES, Washington, 1962. 

Dclegado-Suplcn,tc do Brasil à XVIII Sessão da Asscmblé.ia· 
Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 1963. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada cm Tóquio; 1964 a 1965. 
Encarregado de Negócios cm Tóquio, 1964. 
Representante do Brasil à Reunião da CEPA L sobre Integra· 
çilo Económica na América Latino:, Santiago, 1965. 
Delegado do Brasil nas Negociações com o. Governo Japo· 
nês sobre a "Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A", 
1965. 
Chefe da Delegação Permanente do Brasil junto à Associa· 
ção ,Latino-Americano de Livre Comércio (ALALC), 1965 a 
1969. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência dos Chancele· 
res . das Partes Contratantes 'do Tratado de Montevidéu, 
Montevidéu, 1965. 
Chefe da Delegação do Brasil às V c VI Conferência da 
ALALC, Montevidéu, 1965 c 1966. . 
Chefe da Delegação do Brasil ao V e ao. VI Períodos de Ses· 
sõcs das Partis Contratantes do Trinado de Montevidéu, 
Montevidéu, 1965 e 1966. 
Subchefe da Delegação •do Brasil às IV Reuniões Anuais · 
Ordinárias doCIES, 1966. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1966. 
Membro da Delegação do Brasil às I e 11 Reuniões do Conse
lho de Ministros da ALALC, Montevidéu, 1966 e 1967. 
Chefe ·da Delegação do Brasil 'à VIII Sessão do Comitê de 
Comércio e Desenvolvimento da ALALC, Montevidéu, 1967. 
Dcl~gado do Brasil·à Reunião Extraordinária do CIES, Bue-
nos Aires, 1967. · · 
Delegado do Brasil à XI Reunião de. Consulta dos Ministros 

·das Relações Exteriores,OEA, Punta dei Este, 1967. 
Chefe da Delegação do Brasil ao IV .Período de Sessões Ex· 
traordinárias. da Conferência· das Partes .Contratantes do 
Tratado de Montevidéu, 1967. 
Delegado do Brasil à Reunião do Conselho de Ministros da 
ALALC, Assunção, 1967. 
Chefe da Delegação do Brasil ao VIl Período de Sessões 
Ordinârias da Conferência das Partes Contratantes do Trata· 
do de Montevidéu, 1967. 
Presidente da Comissão Permanente de Assuntos Adminis· 
trativos c Financeiros da ALALC, 1968, 
Delegado do Brasil à XXIII Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, 1968. 
Embaixador no México, 1969 a 19:7 I. 
Presidente do Grupo de Trabalho lntcrministerial para 
Preparação de Posição do Brasil na Comissão Especial de 
Coordenação Latino-Americana CECLA, CIES e Entendi· 
mentes Bilaterais com os Estados Unidos da América, 1969. 
Observador do Brasil à I Sessão da Conferência Geral do Or· 
ganismo para a Proibição de Armas Nucleares na América· 
Latina, 1969. 
Membro da Delegação do Brasil à VI Reunião cm Nível Téc· 
nico da CECLA, Vi~a dei Mar, 1969. 
Delegado do Brasil à VI Reunião Anual Ordinária do CIES, 
1969. 
Subchefe da Missão Especial para incremento do lntercâm· 
bio entre ·Brasil e México, 1969, 
Membro da Delegação do Brasil às Solenidades de Posse do 
Presidente do México, 1970. 
Chefe da Sessão Brasileira na Reunião da Comissão Mista de 
Comércio Brasil-México, 1970. 
Embaixador em Bonn, 1971 a 1973. 
Delegado do Brasil à XVI Sessão da Conferência da FAO, 
Roma, 1971. · 
Delegado do Brnsil à XII Sessão.da Conferência da Organiza· 
ção das Nações Unidas para Alimentação c Agricultura, pre-
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cedida da LXI s'cssão do Conselho e seguida da LXII Sessão 2. Na Justificação, lembra o Autor o Projeto de lei do Senado 
do Conselho, Roma,H73. n• 27, de 1975, também de sua lavra, esclarecendo que a proposição 
Embaixador junto à República Argentina, 1974 a 1976. atual, de abrangência maior, aproveita antcprojcto a ele encami-
Delcgado do Brasil à VI Reunião de Chanceleres dos Países nhudo pela OAB, Seçilo do Rio de Janeiro, ~'Oito trabalho -
da Bacia do Prata, Buenos Aires, 1974. ·. acentua - que realmente tem maior abrangência c eficácia c que, 
O Embaixador João Baptista Pinheiro, nesta data, encontra- além disso, cuida autorizadamcntc de preservar os interesses pc-
se no exercício de s~as funções junto à República Argentina. cuniários dos advogados, tendo cm· vista a indispensabilidade da 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm li de atuação desses profissionàis na rcalizaç~o da Justiça". Seguem-se 
fevereiro de 1976 - Sergio de Queiroz Duarte, Chefe da· fundamentações constantes do antcprojcto, das quais cxtraimos 
Divisão do Pessoal ·''alguns tópicos mais significativos. 

(À Comjssão de Relações Exteriores.) "Na sua obra "0 Advogado, à Regulamentação c a l>tica Profis· 
OFICIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO sional", Ruy Azevedo Sodré nos informa que partiu do então Õcpu-

DACÁMARA DOS DEPUTADOS tado Milton Campos a idéia de conceder às Scçõcs da Ordem o direi
to de baixarem tabelas de honorãrios, contrãrio que era o eminente 

N• 799/75, de 30.12-75, encaminhando autógrafo do Projeto de homem público, sempre nunca assaz pranteado, a que constasse da 
Lei do Senado n• 113, de 1975 (n• 1.401/75, na Câmara dos Depu· lei a fixação de tabelas. A nulidade dos pactos de honorãrios infc· 
tados), que dá nova redução ao artigo 508 do Código de Processo riores ao estabelecidos nas tabelas é preceito da lei argentina, como 
Civil. (Projeto que se transformou na lei n• 6.314, de 16 de dezcm- da italiana, entre outras". Assinala-se, noutro passo, que o "o projc· 
bro de 1975); to visa à defesa aos .interesses da classe, mas constitui um instru-

N• 710/75, de 30-12·75, encaminhando autógrafo do Projeto de mento poderoso para a segurança das relações jurídicas cm terreno 
Lei do Senado n• 52, de 1975 (n• 834/75, na Câmara dos Deputados), tão delicado, onde se defrontam os valores mais altos do Direito". 
que acrescenta parágrafo ao artigo 42 da lei n• 5.108, de 21 de sctcm· 3. Além de constituci.onal c jurídico, o Projeto é de grande 
bro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. ('Projeto conveniência. 
que se transformou na Lei n• 6.308, de IS de dezembro de 1975); Os mais importantes aspectos da questão dos honorãrios 

N• 711/75, de 30.12-75, encaminhando autógrafo do Projeto de advocatícios estão disciplinados na Proposição. 
Lei do Senado n• 136, de 1975 (n• 1.520/75, na Câmara dos Depu· Procura-se resguardar os interesses dosadvogados sem se esquc· 
tados), que dispõe sobre o tombamento de bens no Instituto do Patri· cer os interesses de seus constituintes, o que é fundamental para que 
mônio Histórico c Artfstico Nacional (IPHAN). (Projeto que se se atinja o Bem Comum. 
transformou na Lei nt6.292, de 15 de dezembro de t975); · Como dispositivos de maior garantia para os advogados, po-

N• 712/75, de 30-12-75, encaminhando autógrafo dÓ Projeto de demos citar os constantes dos artigos 39, 14, 24,25 c 28. 
lei da Câmara n• 27, de 1,975 (n• 1.344/73, na Casa de origem), que Colimam a proteção dos constituintes os dos artigos 2•, § 2•; 41, 
dispõe sóbrc o mandato de Reitores, V ice-Reitores, Dirctores c V ice· 13, 19, 21. · 
Oiretores das Instituições particulares de ensino superior. (Projeto Entendemos útil cxpungir do Projeto os dispositivos que erigem 
.que se transformou na Lei n• 6.283, de 9 de dezembro 1c 1975); a Ordem dos Advogados cm instância para dirimir controvérsias so· 

N• "i13f75, de 30-12-75, encaminhando autógrafo do Projeto de bre honorários, uma vez que a Justiça é o órgão próprio para tal fim, 
Lei da Câmara n• 17, de 1975 (n• 2.388/74, na Càsa de origem), que assegurando-se, dcssarte, maior garantia às partes, sobrciudo nos 
dispõe sobre a unitização, movimentação c transporte, inclusive constituintes; c se evitando a sobrecarga das Seçõcs c Stibscçõcs da 
· intermodal, de mercadorias cm unidades de carga, c dá outras pro· Ordem com tarefas que não silo as mais consentâneas com suas atri· 
vidências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.288, de 11 de buições tradicionais c com sua estrutura. Apresentamos, por isso, 
dezembro de 1975); emendas que eliminam os artigos c parágrafos que se revestem dessa 

N• 714/75, de 30-12·75, cncami~hando autógrafo do Projeto de fndolc, 
lei da Câmara n• 56, de 1975 (n ... 298/75, na Cllsa de origem), que Ante o exposto, somos pela tramitação do Projeto, por ser ele 
acrescenta parágrafo único ao art. 3• da Lei n• 5.760, de 3 de dczcm· constitucional c jurídico, c, no mérito, por sua aprovaçi\onos termos 
bro de 1971, c dá outras providências .. (Projeto que se transformou das seguintes emendas: 
na Lei n• 6.275; de I• de dezembro de 1975); 

· N• 715/75, de 30·12-75, encaminhando autógrafo.do Projeto de 
Lei da Câmara n• 83, de 1975 (no II/7S,.na Casá de origem), que altc· 
ra a' organização do Conselho de Recursos da ·Previdência Social, 
modifica dispositivos do Decreto-lei n• 72, de 21 de novembro de 
1966, c dá outras providências. (Projeto que se-transformou na Li:i n• 
6.309, de 15 de dezembro de 1975); ' · 

N• 716/75, de 30-12-75, encaminhando ~utógrafo do Projeto de 
Lei da Câmara n• 77, de 1975 (n• 1.080/75, na Casa dé origem), que 
retifica, sem ânus, a Lei n• 6.187, de 16 de dezembro de 1974, que csti· 
ma a Receita c fixa a Despesa da União referente ao exercício finan
ceiro de 1975. (Projeto que se transformou na Lei n• 6,300, de 1.5 de 
dezembro de 1975). · 

PARECERES: 
PARECER N•2, DE 1976 

Da Comlss.ilo de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senodo n' 112, de 1975, que "dispõe sobre honorários· 
de. ad•ogado, sua estlpulaçlo e cobrança, • dá outras pro
vldê~clas". 

Relator: Senador Leite Cha•es 
O Projeto que ora se examina, apresentado pelo ilustre Senador 

José Esteves, fixa normas pertinentes aos honorários advocatlcios, 
sua estipulação, cobrança, c aspc:tos correia tos. 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê·sc ao parágrafo único do art. 19, a seguinte rcdação: 
"Art.l9 ............................................... . 
Parágrafo único, O pacto será, obrigatoriamente, ajustado por 

escrito," 

EMENDA N• 2-CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do art. 20; a seguinte redução: 
"Art. 20 •........•. , .............•..•................... 
Parágrafo único. O cohtrato de honorários terá força de titulo 

executivo extrajudicial." 

EMENDAN• 3-CCJ 

Suprima-se o parágrafo único do art. 21. 

Sala das Comissões, cm 3 de dezembro de 1975. - Accloly 
Filho, Presidente - Leite Chaves, Relator - HeMd1o Nunes -
Henrique de La Roeque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Nelson 
Carneiro. 
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I'ARECER N• 3, DE 1976 

Ou Comissão de Constltul~ilo e Justl~a ao Projeto de 
Lei do Senado n• 231, de 1975, que "dispõe sobre flnancla· 
mentos imobiliários, com recursos de fundos de acumulação 
de trabalhadores, à população de baixa renda, e dá outras 
prot"idimcias ••. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Projeto do eminente Senador Benjamin Farah, ora sob o 
exume dosta Comissão, reivindica isenção da corrcção monetária 
para os financiamentos de c~sa própria - quando correm por conta 
de recursos dos fundos de acumulaç~o formados cni nome de tra
balhadores e servidores públicos - contratados com base cm renda 
familiar igual ou inferior a 5 (cinco) salârios mínimos da Região. 

Estabelece o parágrafo ·único do art. I• da proposição que u 
pretendida regra somente é válida para os financiamentos conce
didos através das COHABs ou das cooperativas habitacionais. 

Entre outras inovações, o projeto formula a idéia de que a conta 
do titular no FGTS ou no PIS/PASEP, porventura beneficiário do 
financiamento sem correção monetária, ficará igualmente excluída 
do direito à corrcçào durante o período do empréstimo 
compensando-se assim o Sistema Financeiro de Habitação com o 
que deixou de absorver na modalidade de operação desejada pelo 
Projeto. 

Mesmo seni relacionar os demais detalhes técnicos da proposi
ção; a fetos mais diretamcnte a outras Comissões desta Casa, pode-se 
ressaltar que o Projetá busca soluçãqjusta e generosa·para viabilizar, 
mesmo ~ntrc os cidadãos de baixo poder aquisitivo, a aspiração da 
casa própria. 

A prOposição, contudo, versa ostensivamente matéria financeira 
e, em conseqUência, atrita·se com áreas ,que a Constituição reservou 
à competência exclusiva do Presidente da República (art. 57,1). 

.Por outro lado, o Projeto - dispensando a correção monetária 
em duas faixas diferentes e fixando percentual das taxas de serviços 
- altera uma sistemática jurídica já ordenada e consolidada, 
comprometendo cálculos sobre os quais se baseia todo o Sistema. 

' O Congresso Nàcional acaba de apreciar o veto parcial do 
Senhor Presidente da Rep'ública ao Projeto de Lei n• li, de 1975-
CN, que institui 'benertcios de previdência e assistência social cm 
favor dos empregados rurais c seus depend.entes. O veto incidiu 
exatamente sobre a expressão "correção monetária",.constunte do§ 
2• do urtigo 7• do referido Projeto. Consta das razões de veto, entre 
outras alegações, que "a correçilo monetária visa apenas e necessaria· 
mente a manter u expressão real da contribuição, sem o que ficaria 
compromttidu a viabilidade do regime de Previdência Social e, 
conseqUentemente, desutehdido o interesse público. Precisamente 
porque u correção monetária não acresce, mas corrige apenas a 
depreciação das contribuições previdenciárius, cumpre notar que 
sequ<r as entidades públicas dela se dispensam, em quaisquer circuns· 
tüncias", 

Não obstante os muitos impedimentos que obstaculizam u 
proposição sob exume. convém que se registrem os altos propósitos 
que a inspiraram. Seu texto, como tem ocorrido co~ tantos outros, 
obterá naturalmente a melhor atenção dos setores dirigentes da 
Adminimuçuo e poderá ter significação,'no futuro, como sugestão u 
ser uprovcitudu pelos que, nos termos constitucionais, podem fuzô·io .. 

Em face do exposto, opinamos contrariamente ao Projeto de Let 
do Senado n• 231, dó 1975, por inconstitucional. , 

Saiu das Comissões, em 3 de dezembro de 1975- Acdoly Filho 
- Presidente- Henrique de La Rocque, Relator- Helvídlo Nunes 
- Ulrccu Cardoso- Heitor Dias- Nelson Carneiro- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -O Expediente lido 
vni ít pablicaçilo. (Pausa.) 

Durante o rect:sso, u Prcsidi:nciu recebeu us seguintes comuni~ 
cucõcs: 

Do Sr. Senador Petrónio Portellu, referente ao seu compareci
mento ao Congresso Extraordinário da EUROCOTAL, na quali
dade de Delegado da Associação lnterparlamentar de Turismo -
Grupo Brasileiro, realizada em Viena, Áustria, durante a segunda 
quinzena do mês de janeiro do corrente ano. 

Do Sr. Senador Nelson Carneiro, referente ao seu compareci
mento, a partir de 22 de janeiro, em Viena, cm missão que lhe foi con
fiada pela Associação lnterpurlamentur de Turismo. 

Dos Srs. Senadores Jtallvio Coelho, Adalberto Sena e Benjamim 
Furah, que se ausentariam do Pais pura breve viagem ao exterior. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Conforme comu
nicação do Sr. Presidente do Grupo Brasileiro da União lnter
purlamcntar, o nobre Deputado Célia Borja, realizar-se·ú na cidade 
do México, de 19 u 24 do próximo mês de abril, a 118• Reunião do 
Conselho lntcrparlamentar. 

1 ntegrarão u D~legação do Senado àquele conclave os Srs. Sena
dores: José Sarney, na qualidade de Chefe da Delegação, Tarso 
Outra e Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Através da Mcn· 
sagem n• I /76, de 16 de fevereiro do corrente ano, o Se~hor 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional o PrOJeto 
de Lei n• I, de 1976-CN,'qué dispõe sobre a dedução, do lucro tribu
tável pàru fins do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas, o do
bro das despesas realizadas em programas de alimentação do traba· 
lhador. 

Pura leitijra da Mensagem e demais providências iniciais de sua 
tramitucão, u Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje,· 
às 18 horus c 30 minutos, no plenário da Câmara dos ~eputados. 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Durante o recesso, fizemos questão. de manter um relativo si
lêncio. Achávamos que a situa~ào do nosso País era tão confusa que 
dincilmente poderia ser analisada e interpretada, c o melhor seria evi
tar declarações precipitadas. Entretanto, ocupamos o tempo do re
cesso para uma pausa de meditaçã~. Tivemos a oportunidade de cole
clonar uma sêrie de declarações, partidas das m9rus de nossos adver· 
sários e de honrados membros do Governo, a nm de, reunindo-as, 
como num puzzle, tentar obter o retrato aproximado de nosso Pais 
nesta conjuntura. 

Vimos sem surpresa o Senhor Presidente da República tomar 
posição definida como membro, chefe c líder supremo do seu Par· 
tido, dispondo-se mesmo u lutar com todas as forças pura ajudá·lo a 
vencer o próximo pleito eleitoral. Agradu·nos, sem dúvida, a idóia de 
ver 0 Chefe do Estado engajado num partido, batendo-se por ele 
como é o direito de qualquer cidadão. Mas, estamos cortas de que o 
General Ernesto G<isel nilo se dcslembrara de que; antes c aciniu de 
tudo, era o Chefe da Nação, o grande magistrado, o Presidente de 
todos os brasileiros, que governa com boa soma de arbítrio ·a 
mitquina do Estudo, tanto nu esfera federal, conio na estadual e mu
nicipal, não somente pelo prestigio natural que sempre tiveram todos 
os Presidentes da República, como ainda pelo fato de que Sua Ex· 
ccli:nciu; por circunstâncias históricas, que todos conhecemos, en· 
l'cixa cm suas mãos poderes excepcionais. 

A um Chefe de Estudo como Sua Excelência - com seu 
passado, com seus antecedentes, com sun oxemplur fó d~. of!cio -
deve 11 purecer todas us noites, quando só com u sua consctenctu, nilo 
0 funtusmu de Mucbeth, mas u lembrança do lema, de uma bandeira. 
numa bandeira que lhe deve ser muito cura, porque foi empunhada 
também por Suu Excelência, nos longlnquos unos de 30. 

Que legenda era essa'! 
-"Representação e Justiça". 
Ou nilo era esta por ventura a divisa cunhada por Assis Brasil e 

desdobrada nu plutuforma da Aliança Liberal, nu Esplanada do Cus· 
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tclo'! Nela se consubstanciava o sonho dos Tenentes de 22 c 24, que 
depois o viram realizado cm 1930. 

Era o clamor pelas eleições honestas, que nem o Segundo Rei· 
nado nem a Primeira República tinham podido ou querido realizar. 
Era a repulsa uo coronelismo nas eleições, à ata falsa, ao bico de 
pena c cru, também, u condenação do abuso das autoridades, de sua 
interferência a favor du Grei do Governo, da Opressão do Funciona· 
lismo público, obrigado a votar sempre com a situação, du cassação 
dos diplomas dos adversários através da máquina das apurações nus 
Comissões de Verilicaçào de Poderes. 

O Sr. ·Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. ()ANTON JOBIM (M DB - RJ) -Tudo isso não era 
pecado mortal para os jovens militares vitoriosos cm 1930? Todos 
esses vícios se procurou erradicar c em parte se erradicaram, com o 
voto secreto, a obrigatoriedade do sufrágio, mais tarde a cédula 
única e, coroando a obra, a instituição da Justiça Eleitoral. Era o 
grande pálio a proteger o voto autêntico, que confere mandatos po· 
pulares legítimoS. insofismávcis, Mandatos que deveriam, hoje, per· 
munecer inviolávcis, se intocáveis se conservassem os prinCipias que 
inspiraram a Revolução de 1964. 

Tenho o maior prazer cm ouvir o aparte do nobre Senador Ruy 
Santos. 

O Sr. Ruy Santos(ARENA- BA)- O meu aparte já está per· 
dcndo um pouco a oportunidade, porque ele se refere a quando 
V. Ex• falou das máquinas apuradoras, Não existia apuração. Exis· 
tia máquina de depuração. Durante muito tempo, da casa de 
Pinheiro Machado, saia a ordem: "Esse pode entrar; esse não' pode". 
E. assim, se dava a diplomação dos Deputados. Era apenas esta 
ligeira restrição que desejava fazer à expressão de V. Ex• "máquinas 
apuradoras", porque não havia máquinas apuradoras. 

O SR. ()ANTON JOBIM (MDB- RJ)- Eu não me referi 
propriamente à máquina apuradora, mas à comissão apuradora. 
Esta existia, nas duas Casas do Congresso, e elas depuravam, na ver· 
dadc, Deputados ou Senadores, ou, como se dizia naquela época "de· 
goluvam", representantes legitimamente eleitos. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer, nobre 
Senador José Lindoso, · 

O Sr. José Llndoso·(ARENA - AM) - Com prazer, ouço o 
discurso de V. Ex• c acredito que V. Ex•, ao fazer um rctrospccto 
relativamente aos vicios da chamada "República Velha", extirpados 
com a Revolução de 30, c a implantação do sufrágio universal, do vo· 
to secreto c da Justiça Eleitoral; c ao fazer igualmente, uma evocação 
da figura do Presidente da República, assinalando o seu interesse pc· 
la vitória do seu Partido, a Aliança Renovadora Nacional, V, Ex• 
não quer, seguramente, pôr cm dúvida a lisura do Governo da Rcpú· 
blica presidido pelo General Gciscl, relativamente ao processo eleito· 
ral. !:. preciso que a nobre Oposição tome consciõncia de que o apri· 
moramcnto político se faz através dos partidos, c se o Presidente da 
República reconhece que a Aliança Renovadora Nacional é o Parti· 
do que sustentá o Governo, ele, moralmente, está nu obrigação de 
prestigiá-lo. E nada mais do que isto é o que se está fazendo. O · 
Estado moderno é o Estado de partidos, A democracia moderna 
funciona através de partidos. Prestigiar, reconhecer, comandar o 
Pais nus perspectivas do seu Partido, não significa, absolutamente, 
abuso de poderes; não significa, absolutamente, nada que possa 
conspurcar u beleza da dcmo~rucin, c sim há uma atitude nessa 
transição histórica por que o Pais está passando, digna dos maiores· 
louvores- aquela opção definitiva que o Presidente está fazendo da 
via politica, da viu eleitoral, impelindo, gradualmente, o Pais para o 
caminho da normalidade, dentro do processamento politico, do 
desenvolvimento do projeto politico da Revolução. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V, Ex•, nobre 
Senador'! 

O SR. DANTON JOBIM (MD,ll- RJ)-Com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB --·CE)- Nobre Senador Dan· 
ton Jobim, é breve o meu aparte, Ele vem, igualmente, cm função da 
interferência, agora, do nobre Senador José Lindoso, de que com a 
integração do Governo, do próprio Chefe da Nação, no processo 

.. eleitoral, sobretudo como cstfmulo aos seus correligionários, para 
·que obtenham a vitória, pode haver por todo este Pais uma intcrprc· 
tução equivoca, por parte de governadores, da manifestação priSi· 
dcncial, Poderão cntcndõ·la como uma recomendação para . o 
acionamcnto da maquinaria governamental, cm proveito de 
interesses elcitorciros, E isto significará o quê? - A conspurcação de 
todas essas conquistas a que V. Ex• se referiu, inicialmente, 
conquistas que trouxeram, gradativamcnte, o aperfeiçoamento do 
processo Olmocrãtico do País. V. ·Ex•, realmente, cstá.colocando o 
problema com a pcrcuciéncia que é habitual cm seus pronunciamcn· 
tos. Acredito que a Casa, ouvindo as conclusões de V, Ex•, não 
regateará aplausos a essa sua primeira manifestação, após o recesso 
parlamentar. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito dbrigado pc· 
lo aparte de V. Ex• 

Ao Senador Ruy Santos, direi, com todo respeito, que considero 
respondido o seu aparte, que era, não há dúvida, pertinente. 

Ao Senador José Lindoso, .devo lembrar que o seu aparte, de ccr· 
to ·modo, "choveu no molhado", porque, desde o inicio do meu 
discurso, venho declarando qLle compreendo que o Presidente da 
República se integre no ~u Partido. O que desejo somente é: que Sua 
Excelência não se dcslcmbrc de que é o Chefe desta Nação, de que é 
o Presidente de todos os brasileiros, c não o Presidente da ARENA 
apenas, de que é o grande magistrado, c, nas circunstâncias aluais, é 
mesmo o árbitro supremo c incontrastável das situações políticas, 
dados os extraordinários poderes de que dispõe, 

Referia-me, aqui, cvidentemcnic, aos princípios da Revolução 
de 64, que, no fundo, é uma continuação, pode-se dizer, da de 1930, 
daquele Movimento admirável de 1945, do qual participou o nosso 
Presidente, Senador Magalhães Pinto, c que principiou pelo Manifcs· 
to dos Mineiros, 

Quais eram, entretanto, os principies da Revolução de 64? 
Substancialmente, o que, hoje, procura pregar - digo procura, 

porque já sentimos no ar, ameaças áté de restrições a essa pregação 
- o Movimento Democrático Brasileiro é exatamcntc aquilo que fez, 
a Revolução de 64, continuando o Movimento de 45 c a Revolução 
de 30, isto é, a moralização dos costumes políticos, jamais, porém, o 
seu abastardamento, com a volta à política de clientela, que se rcve·. 
lou impotente e moribunda, nos últimos pleitos, cm que votaram 
dezenas c·dezenas de milhões de brasileiros, num exemplo notável de 
amadurecimento clvico ao nosso Pais. Alimento a crença, Srs. Sena· 
dores, é de que o Presidente da República nilo consinta que o País, 
neste particular, ande para trás, c que ponhamos de lado todas essas 
conquistas que já fizemos, ora coroadas pelo belíssimo cspetáculo 
que foram as eleições de IS de novembro. 

Leio, nos jornais, que se cogita da volta do favoritismo oficial 
dispensado ao partido do Governo. Eu me pergunto: por que o Ge· 
ncrul Geiscl iria consentir cm rusgar, dos Anais do seu Governo, esta. 
bela página que foi a iscnçilo, u imparcialidade, a superioridade com 
que Sua Excelência presidiu o último pleito? 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) -Apenas um minuto, 
Sr. Senador, e o ouvirei com prazer. 

Por que huvcriamos de retroceder? Razões de segurança 
nacional ou defesa du Revolução, que estaria ameaçada por novas vi· 
tórias oposicionistas? Nilo vejo, absolutamente, fundamento nestas 
supostas razões, ou nestas hipóteses, porque, finalmente, o que va· 



-17-

mos enfrentar, ugoru, i: um pleito municipal. Neste pleito, o M DB, 
segundo os nossos cálculos, dcvcrfl progredir muito, mas jamais 
arrebatará a maioria, uma vez que o Partido oficial está plantado em 
todos os Municípios do Brasil, c o MDB cm apenas um terço deles, 
com seus Dirc:tórios. 

O Sr. José L,lndoso (ARENA - AM) Permite V, Ex• um 
upurtc'! 

O SR. IJ,\NTON JOBIM (MDB- RJ)- Matematicamente, i: 
impossível que o MDB vá ganhar, numericamente, vamos dizer 
assim, essas eleições. O que vai acontecer, é certo, é que vamos ga· 
nhur na grande maioria dos grandes centros urbanos do País. Mas 
deixem-nos ouvir, agora, o novo aparte do nobre Senador José Lin· 
doso. 

O Sr, José Lindoso (ARENA- AM)- V. Ex• não pensa co· 
mo o nobre Senador Itamar Franco, que, na escola das Minas 
Gerais, vê, cxatnmcntc, nu firmeza com que o Presidente recomenda 
os postulados do seu Partido, um progresso político extraordinário e 
o aplaude, segundo leio no jornal. · 

V. Ex• diz. aí, de um modo indefinido- possivelmente, estarei, 
também, u "chover no molhado"- diz que 'a Imprensa noticia o 
fuvmitismo do Governo ao partido oficial. Não há identificação dcs· 
sa imprensa, desse sucltistu ou desse articulista. • A verdade é: que 
o que existe, claro c definido, i: que, com o progresso do projeto 
político, o Presidente da República fez uma opção, uma opção pela 
viu cloitoral, pela via par\idária, e o Partido que se identifica com u 
Rcvoluçilo de Março de 1964, com os postulados moralistas que 
V. Ex• proclamou como constantes do programa do MDB- c fica· 
nws satisfeitos com a udc:sào- é a Aliança Renovadora Nacional. A 
Aliança Renovadora Nacional tem a responsabilidade histórica de 
sustentar, na árcu política, a Revolução. O Presidente da República, 
"''se idcntilicar, traça um roteiro, como líder político nacional, para 
a N<u;ito brasileira. de que o melhor caminho i:, realmente, a Aliança 
Renovadora Nacional. Com r<laçào à limpidez do pleito, esteja 
V. Ex• tranqUilo, porque este pertence, por todos os princípios cons· 
titucionais e já pela nossu tradição implantada com a Revolução de 
JO, it Justiça !ôlcitoral, sobre cuja integridade, creio, V. Ex• não põe 
dúvidu. · 

O SR. OANTON JOBIM (MDB - RJ) - Sr. Presidente, 
permita V. Ex• que prossiga naquelas considerações que vinha te· 
ccndo sobre u suposta ameaça de uma hipotótica vitória do MDB 
ncst:.1s eleições e, wlvc:z, nus de 78. 

Srs. Senadores, 1978 está muito longe de nós. Não sabemos o 
4uc acontc:cc:rú da"JUi a tantos anos, nc:m mesmo se estaremos aqui, 
ocupundo este lugar ao lado de grandes homens públicos como 
V. l!x• Sr. M11galhàes Pinto, Mas a verdade é que não há raziio al
guma pura temer urna vitória do MDB,já que essa seria umu vitória 
parcial. Poderíamos ganhur em alguns Estados du Fedcruçho. 

O Sr. José l.indoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
ii parte'! 

O SK. llo\:-IT0:-1 JORI~I (MDB- RJ) - ... mas jamais 
r'hu.lcriHlllOS Vencer nu úrcu do Executivo federal. 

O Sr. José l.indoso (ARENA- AM)- Permite V. Ex•'? 

o SI!. [),\:'I!Hl:-1 JOIIIM (MDB- RJ)- Gostaria de tcrmi· 
llilr primeiro u meu pensamento. 

O Sr. José l.indoso (ARENA- AM)- ~que V. Ex• inventa 
um temor por purtc da Aliança Renovadora Nacional com relação u 
vitóriu ~o M Dll. coisa de que não cogitamos absolutamente. Esse te· 
mur í.• umu urmu que\', Ex• está h:vantando P,aru valorizar u hipóte· 
se ~c o Parti~o de V. Ex• ganhar. Esteja certo que nu ARENA nuo 
temos nenhum tcmur de vitôriu do MDB. porque temos certeza 
ahMlllltU da vitória ~~~ ARENA, por um prindpio de justiça c n• 
fCI:l1llhccimcnto du população. 

O SR. llANTON JOBIM (MDB- RJ)- Se V. Ex• não tem 
esse h:mor, cntilo não há ruzào alguma pura essas interferências o fi· 
ciais no processo politico. 

O Sr, José l.lndosc (ARENA - AM)- Engana-se o M DB se 
pensar que a Aliança Renovadora Nacional anda atemorizada. A 
Aliunçu Rcnovudoru Nucíonal tem, neste momento, u con!iciência du 
suu missão hiMórica c pUrtidária, e parte para as eleições municipuis 
cum tt decisão de vencê-las pelos meios límpidos, permitidos por lt:i, 
c nu luta para levar ao povo a verdade. 

O SR. llANTON JOBIM (MDB- RJ)- Engana·sc também 
V. Ex• se imagina que a bancada da Oposição se atemoriza apenas 
com o tom de voz usado por V. Ex• 

O Sr, ,José Lind~so (ARENA- AM)- Quem fala cm temor i: 
V. Ex•. repetidas vezes. 

O SR, llANTON JOBIM (MDB- RJ)- Se o MDB vencer 
as eleições cm alguns Estados da Federação, .o que certamente 
uconh:cerá em 1978, d'esdc que a situação ;~té lá o· permita ... 

O Sr, José Lindoso (ARENA - AM)- Não esqueça V. Ex• 
que o voto é secreto. 

O SR. l>ANTON JOBIM (M DB- RJ)- ... nada acontece· 
rú de gruve neste País, a não ser que se queira trunsformar todo es~c 
cenário cm que nós atuamos e que foi montado pela própria Revolu· 
ção, com um Congresso aberto e Partidos organizados - o 
cenário de uma grande farsa. Po_rque todos os Purtidos se orgunizam 
para alcançar o poder. Se amanhã o atingirmos, não seremos uma 
(orça destruidora, muito pelo contrário. O MDB í: o grande Partido 
moderado do País; é: um Partido da lei, que prega c quer justamente a 
normalidade política e juridica. ti um Partido que não quer leis de 
cxcccào c, por isso mesmo, é o Partido que dcvt:ria ser apoiudo por 
todos aqueles verdadeiros democratas e por todo o mundo político. 

Tenho a impressão de que V. Ex•, como membro de um Partido 
político, mUitas vezes se deixa entusiasmar pdu suu missão de defen· 
sor. de porta-bandeira da sua agremiação, o que é: evidcnt~mente 
louvúvd. 

O Sr, José Lindoso (ARENA- AM)- Não é: muitas vem, i: 
freqUente o meu entusiasmo pelo meu Partido; freqUente c cons· 
ciente. 

O SR. ll.\NTON .IOBIM (MDB- RJ)- Mas V. Ex• pode 
tçr mantido uceso o seu entusiasmo c não precisu, cntretunto. se exal· 
ta r, poryue o nosso diálogo pode ser tranqUilo. 

Não estamos dizendo nada demais nesta tribuna: estou dizendo 
coisas curiuis. Até me sinto envcrgonhudo de que, nesse ano de 
1976. nós tenhamos que vir à tribuna pura pregar princípios que já 
deviam ser conquistas dennitivas para o nosso Pais. 

O Sr, Itamar Franco (M DB- MG)- Senador Danton Jobim, 
V. Ex• permite um aparte? 

O SR. llANTON JOBIM (M DB- RJ)- Com prazer. 

OSr.ltamarFranco (MDB-MG)-EscutavacuV. Ex•com 
a maior atenção, quando fui citado pelo Senador Josí: Lindoso, ao 
se referir ia participação de Sua Excclé:ncia o Senhor Presidente da 
República, na política. Realmente, perguntado, em Belo Horizonte 
pela Imprensa, sobre o que eu achava da participação de Sua. 
Excelência -Jogo após sua visita a Minas Gerais- disse cu que ele 
cru o prin1t:iro Prt=sidcntc revolucionúrio qu~ se tornuv" um 
!'residente político, Achuva eu, como acho ato agora, muito impor· 
tanto 4uo o Presidente se torne um Presidente político. Acho muito 
hum pura a Nuçào, bom pura o jogo democriatico. Apenas alertava 
que, tornando-se um Presidonte político, participando da campanhu 
pnlitico1, ele soubcss~ tumb~m uccitur com trunqUilidudc us criticus 
Llcmucríllicus que u Oposição fizesse; que essas criticus fossem anu· 
lisadas não como contcstução ao regime. Suu participuçuo, acho cu. 



-18-

é muito vúlidu para o pleito, pura o jogo democr6tico: mus que 
Sua E.xcclência e o seu Partido recebam quaisquer criticas com 
"renidude, como fa«ndo parte d·,quilo que nós queremos no Pais; 
que é tl estudo de direito, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V, E•• O M DB, Sr. Presidente, vamos corrigir esse e,quívoco, nilo é a 
unti·Rcvoluçi\o, Nào nega, não rejeita, não contesta a Revolução de 
1964. Mui tos dos que simpatizaram com o movimento de 1964 estão . 
nus noss:.1s fileiras. Não há, nenhuma razão, evidentemente, para que 
nó• sejamos um Partido de saudosistas do caos. Pelo contrârio, o que 
quen:mos é, cxutumenh:, que se reorganize o caos poHtico que se gc~ 
rou no País cm conseqUência, evidentemente, dos abalos naturais 
cauMidos por um movimento revolucionário, Queremos que se 
chegue i• normalidade. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- V, Ex• me permite, 
nobre Senador'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Pois não. Com 
pruzcr. 

O Sr. Mauro Benevldes (M DB - CE) - Senador Danton 
Jo him. na M ensagcm Presidencial, enviada a esta Casa no dia I • de 
mmcll. " Senhor Prc>identc da República faz a apologia do biparti· 
darismo na estrutura politico-partidária do Pais c isso significa dizer 
que Suu E.<ccléncia, referindo-se à ARENA e ao MDB c procla· 
mundo como st1hia a estrutura existente, cstâ implicitamente admitin· 
dn u alternância desses Partidos no Poder. Portanto, é absoluta· 
mente porfeito, cabível, que o nosso Partido, sem que isso constitua 
l)Ualqucr impasse, venha a dirigir os destinos do País. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- De pleno acordo 
com uopinit1odcV. Ex• 

O Sr. José lindoso (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um 
aflartc'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Só desejaríamos a 
~cntílcn de me deixarem uns minutos mais para que acabemos 
"'1ssu pnhrc discurso. porque daqui a pouco o Sr. Presidente estará 

·me udvcrtindo que meu tempo esgotou-se. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- V. Ex• cstâ fazendo 
Ulll~l apch1çta1, nn sentido de rugir do debute, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Eu não fujo ao de· 
hutc. V. Ex• sahc disso. 

O Sr. José lindo•• (ARENA- AM)- Mas quero esclarecer a 
V, Ex• que o pesadelo que o nobre Senador pelo Ceará, Mauro Bcne· 
vides. rcvclu sobre o prohlema do alternância do poder, é um pro· 
blcmll de Cllnscii:nciu do MDB. porque paru nós, da ARENA. o 
M DB é um Partido ttlo legitimo como a ARENA, c participa do 
jog.o dcmocr(ltÍ\!o tunto quanto a ARENA. 

O Sr. Ruy Santos (A RENA - BA)- Apenas não desejamos a 
sm1 vitt\ria. 

O Sr. José lindo•o (ARENA- AM)- O nosso problema não 
é, :lhSlllutmm:ntc. csst.: de ussombraçUo. de pesadelo, com 4ue se: 
toma ll M DB c que V. Ex•, como que para desunuvinr seus temores. 
minimi1:1 ~:~sc l:!igantismo que c~istc com relação ao Partido de 
S, Ex•. pcln mt.:mls du imaginuçào de muitas das suas lideranças. 
Pnis ·h~:m: nús Ljucrcmos dizer. ex.utumente, que a Mensugem do 
Scnhür Presidente da República. na parte que truta do politica, esclu· 
rc~..:c dcfinitiv:uncntc este prnhlemu, inclusive o re~utivo ao debute 
ram tl ,,rrinwrumcnto dcmocrútico, O que a Revoluc;;ào nào deseja 
-c a AR I' NA cstil, ahslllutamcnte de pkno acordo- é que se fa~u 
a ~..:nnh:st;lt,:fltl, a vinlêncla. a desordem, que se procurem criar estados 
cmtH.:innais rcrantc a Naçi\o, puru tumuhul1-lu, desviando-a de seu 
caminhu de tmlcrn c de Prn~rcsso c do seu d~:scnvolvimento politico 
lllHilHl\, 

O SR. DANTON JOBIM (M DB- RJ)- Isto é também o que 
não quer o M DB. V. Ex• bem sabe que nós não somos os pregoeiros 
da desordem, nt1o somos agitadores irrcspoõsí1vcis, procuramos 
situarmo-nos dentro da realidade revolucionária atual, buscando 
pnrticipur do processo político dentro da estreita faixu que nos é con· 
ccdid:~. 

Sr. Presidente, peco apenas alguns minutos para terminar: e pc· 
'diria aos companheiros que me dessem tempo para isso. 

A normalizuçüo, pura esses oposicionistus oriundos da matriz re· 
· 'voluciont~riu. ensejou o emprego de métodos cirúrgicos, cuja ução, cs
potudu cm 11razos certo~. não deveria rc:petir~sr: nem' institucionalizar
se, como, nlit.ís. reconheceu o grande Milton Campos. 

Assim, o hurco da Oposição não é o refúgio pós·revanchistas ou 
saudosistas, mus dos inconformistas, por impedimento de cons
ciCnciu. Aceitam u realidade como ela é,-obscrvum as leis vigentes, 
mus se b~1tem. com pcrfdta coerência, por uma democracia com que 
constantemente nos acenam, c cuju hora reliz é sempre udiuda. como 
a do clússico soneto, mas que Deus permita nos chegue' ainda a 
tempo. A tempo de nós, os mais velhos desta Casa, saudarmos as 
luzes de uma nova aurora: o dia em que os mandatos legítimos voi
tcm a ser sugmdns: em que a investidura dos juizes volte u ser res
guardada: cm que todo acust1do possa conhecer previ~1mentc u 
ucus~tçào c exercer um piamente o direito de ddcsa, em que u subvcr~ 
siio eu corrupçUo scjum inexoravelmente punidas, mas como rotina, 
dentro das leis per.ais regulares c nàll das leis de cxc~çtlo. Enfim que 
mergulhem de novo, as raizes da árvore do Direito naquele "solo 
civilizado" de que nos falou, V, Ex•. ·sr. Presidente Magalhi•cs 
Pinto, nn seu hclo discurso inaugural. 

Tudo isso será possível quando o Governo puder ser fiscalizado 
por uma .Oposição I ndepondente, com livre acesso à imprensa c aos 
meios modernos de comunicação do massa, pura que o Governo, 
entregando-se u um estéril diálogo. não os transforme em armas de 
propaganda ou de promocüo exclusiva, 

Uma Oposição que não possa dizer essas coisas, no Brasil, 
através dos Jornais, do Vídeo e do Rádio, é uma Oposição emascu· 
lada e estará contemporizando com uma situaçüo que upenus a 
tolera. Mas o povo conhece o nosso drama e saberá interpretar os 
nossos silêncios ou omissões. Uma longa c.perii:nciu de observador 
politico me diz que a ARENA nada vai lucrar, cm termos elcitomis, 
com as medidas do arrocho, ora anunciadas, contra a propaganda 
cleitoml. 

Eu queria citar aqui o Ilustre Ministro do Exército, na .sua 
expressiva Ordem-do-Dia do dia 21 de fevereiro, comemorativa da 
tomada de Monte Castelo. Lembrou S, Ex• que o comunismo é "a 
gmnde forca de opressão do sôculo XX". No que estil rigorosamente 
certo. "Quando o comunismo uvan~a no mundo ... (Acrescenta) nada 
mais oportuno c precioso que as lições herdadas dos heróis de Monte 
Castelo." 

Quais são essas ljcões? 
Vamos deiX<Ir que o diga o ilustre General Silvio Frota, na sua 

fala, Di~ ele que o Brasil entrou na Guerra para defender a sua sobe· 
runia desrespcitndu, m~1s ... "Sobretudo pura garantir a sobrevivência 
da democracia c dos valores morais c espirituais da Humanidade, 
ameaçados pela sanha totalitária c liberticida do nal.i-fuscismo." 

Oru pnn1 que um povo defenda a dcmocruciu umeuçadn peln 
grande f~rca de opressão do "Nosso Tempo", é preciso que a demo· 
cruciu realmente exista, que a Nucão politica dela participe cscolhcn· 
do livremente os go.vernantes, que o povll sinta a democracia, como 
protecão efctiva de seus direitos políticos e individuais, direitos que 
!tUo sistcmuticumentc pi!iotcudos nos puíst:s comunistus, e uté' cm 
puíscs que :;c intitulam democrúticos. 

A grande lição de democracia. que o eminente Presidente Erncs· 
to Gcisol .nos pode oferecer é tratar cm pê de igualdade um heis os 
purtidos, propiciundo .. lhcs os meios paru o mais amplo debate c, por 
outro ludo, enfrentando esse tipo de corrupção de conscicnciu de que 
ru\ou n'u suu mt."flSllgcm- O "Putcrnalismo". E a condcriuçi\o do 
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paternalismo, no nosso ver, se estende no favoritismo oficial, que se 
resume naquela divisa famosa: "Aos amigos tudo; aos inimigos a 
lei". 

Afinal de contas, é ou não é o MDB, uma das pernas do 
bipartidarismo esposado, defendido pelo Sr. Presidente da Repú
blica, um partido criado pela Revoluçi!o? 

Que diz o General Geisel, em sua Mensagem? 
Diz que ARENA e MDB foram "criados por uma Revolução vi

toriosa" e poderào "captar em seu leito já definido a força daquelas 
caudais", isto é, dos que formam a "torrente impetuosa das novas ge
rações de brasileiros". 

Não queremos paternalismo Sr. Presidente. Somos e queremos 
ser tratados como Partido da Oposição. Mas não nos conformamos 
em que se adote, nos arraiais do Governo, uma atitude de cscan· 
daloso favoritismo em beneficio dos nossos adversários. 

Disse um brilhante Deputado pelo Paraná, o Sr. Nelson 
Maculan, que "A Oposição teme que, desrespeitada a ética, se venha 
a utilizar a máquina governamental para um novo tipo de 
afilhadismo". 

Há mais de um século D. Pedro 11 apontava essa mazela polí· 
tica, nas recomendações escritas feitas a llaboraí. 

Uma das maneiras eficazes de responder ao desafio· do co
munismo é praticar a democracia c garantir o respeito à pessoa 
humana e seus direitos, para evidenciar o contraste do nosso tipo de 
civilização com aquele que recorre à violência contra adversários 
inermes ou encerram cr1,1 manicômios os que ousam divergir dos 
métodos utilizados pelo Governo. 

V. Ex•, Sr. Presidente, signatário do manifesto dos mineiros, 
tem uma tradição politica honrosa que não pode, não deve e não 
quer trair. Assiste-lhe toda autoridade, pois, de aconselhar uma 
conduta não apenas para o seu partido, mas para todos nós congres· 
sistas: "Prudência que não se confunda com medo; coragem que não 
signifique temeridade; realismo que não implique em alienação," 
para usar as palavras de V. Ex• 

Há um limite, entretanto, para a prudência, no exercício fiel do 
nosso mandato: o dever de cumprir, a todo custo, o programa com 
que nos elegemos. A coragem não é senão o corolário da observáncia 
desse princípio. O realismo ê da essência da vida política, mas não 
nos permite aplaudir as medidas de força, ou seja, um retrocesso no 
caminho do reconhecimento da soberania da lei sobre o arbítrio. 

O temor de uma interferência em favor da ARENA foi manifes· 
tado aqui, Sr. Presidente. Mas eu tenho a certeza,- já não direi que 
apenas espero em Deus que isto aconteça- que Sua Excelência o Se
nhor Presidente Ernesto Geisel saberá encontrar a justa medida entre 
a sua participação como cidadão da Aliança Renovadora Nacional, 
como seu Chefe, seu Líder, seu inspirador, c os seus deveres 
inclidíveis como Chefe de. Estado, como Supremo Magistrado, como 
o Presidente de todos os brasileiros, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSI!: FREIRE·(ARENA- RN- Pronuncia o se· 
guinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vários acontecimentos marcantes assin~lar~m a vida de nosso 
Pu!s durante o período do recesso parlamentar or~ findo, tanto no 
terreno politico como nos selares económicos c administrativos. 

A um deles, repercutindo ainda nos noticiários d~ imprensa na
cional e intern~cional, desejo referir-me pcl~ importância de Que se 
revestiu: a visitn do Secretârio de Estndo norte-americano Henry 
Kissinger. 

A presença entre nós do ilustre estadista veio projetar, com 
muita oportunidade, nova luz sobre o problema das relnçõcs entre o 
Brusil e os Estudos Unidos, que us circunstftncius da conturbada poli
tica mundial pu reei um haver relegado· à posição secundária, cm 
contrustc com u que anteriormente subsistiu, 

Os vigorosos pronuncinmcntos do Secretário Kissinger, como 
os do Chanceler Azeredo da Silveira, dissiparam inteiramente as 
dúvidas porventura existentes, revelando um quadro maltcrndo de 
compreensão e respeito mútuos, de consciente alinhamento diante de 
objetivos comuns, de idcntificaçilo com os principias que secular
mente têm unido os dois Pulses, até mesmo nos campos de batalha. 

Fez justiça o Secretário de Estado no Brnsil, no reconhecer os es
forços e sacrificios aqui realizados, no trabalho conjunto de todas as 
classes, e que nos conduziram à posiçilo atual de potência emergente 
no cenário internacional. 

E não só em palavras se traduziu a manifestação de respeito c de 
admiração do ilustre delegado do governo americano. Nos comu· 
nicados subseqUentes, relativos aos assuntos em pauta do interesse 
dos dois Países, foi nitid~mente definida a posição do Brasil como 
parceiro categorizado, cuja opinião será consultada, c cujo conselho 
será solicitado, cm pé de soberana igualdade, n~quelc n!vcl a que até 
agora só tinham acesso nações a ele crcdcncindas pelo seu potencial 
econômico, político e humano. 

Esse pronunciamento categorizado encheu-nos a todos nós 
brasileiros de justificado orgulho. 

Cada camada da população nele pôde colher seu quinhão, e 
parte considerâvel deve ser creditada ao espírito criador c ao ambien
te de ordem para ·o trabalho instituídos e estimulados pelos Gover
nos da Revolução. 

Mas; como diz.o refrão popular, o que é alegria para alguns, é 
despeito e inveja para outros. 

As espontâneas e justificadas declarações do Sr. Henry 
Kissinger repercutiram cm alguns pulses latino-americanos não 
como elogio ao Brasil, mas como um insulto a eles feito. 

Certos porta-vozes, cristãos-novos de determinadas democra
cias bastante discutíveis, arrogaram-se o direito de nos malsinar, 
vendo na atual posição de prestígio internacional do Brasil uma 
ameaça aos seus países. 

~ deplorável que tal aconteça, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
principalmente quando a raiz de tais melindres mergulha no terreno 
equivoco dos complexos de inferioridade colonial, de que alguns 
ainda não se libertaram. 

Esses pseudolídercs mal disfarçam o seu ressentimento ao 
cercarem · um mero protocolo diplomâtico, normal cm relações 
bilaterais, de suspeitas c reservas, como se se tratasse de pacto 
tenebroso contra os interesses dos demais. 

Quando acorreram aos campos de batalha na Europa, na última 
guerra, para com suas armas e seu sangue lutarem pelas liberdades 
·no mundo, nã'o viram os pracinhas brasileiros a seu Indo nenhum 
uniforme que denotasse u presença de qualquer reprcscntantc.desscs 
países que hoje nos querem apedrejar como fnscistas c imperialistas. 

E lá não estava em causa um problema ou um interesse do 
Brasil, mas de toda a humanidade. 

Idêntica demonstração de desinteresse e de -devotamento deu o 
Brasil com a presença de suas tropas o~ região de Suez cm missão da 
Organização das Nações Unidas, durnntc o contlito egípcio· 
israelense. 

Um simples episódio ali ocorrido na ocasião pode dar idéia du 
maturidade de espírito de nossa gente, 

Situava-se u força brasileira entre os contendores na Pen!nsula 
do Sinai, em âreu onde, em face d~ convenção existente, era vcdad~ u 
entrada de quaisquer outros elementos. 

Em determinado momento, o Tenente Cupcrtino, cntilo cm 
comando, teve informação de um avanço cg!pcio, que os israelenses, 
tendo notícia antecipada, se preparavam par~ cnfrcntàr. 

Esse oficial, consciente de suas respons~bilidades como bra
sileiro representante oficial da ONU, não hesitou: colocou sua tropn 
em linhn, de tal modo que seria alv•jadu se os contendores 
insistissem cm avançar. 

Não menos efetivu foi u uçilo das forças brasileiras cm Silo 
Domingos, onde dirimiu grandes dificuldades, que podcri~m ser 
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catastróficas sem a inteligente mediação que ali desenvolveram, 
ainda uma vez em missão da ONU. 

O Brasil deu, nos dois episódios, provas extraordinárias de 
clarividência c de inteligência, de que foram intérpretes dois 
eminentes chefes: os Generais Sizcno Sarmento c Moira Matos, 
reafirmando em nossos dias a imensa capacidade de servir, ainda que 
com sacrir.cio, que é caractcrlstica marcante da nossa gente, 

Forças Armadas desse gabarito, representando uma naçilo 
pacifista como a nossa, são merecedoras dás homenagens c da 
admiração nilo apenas de nós, brasileiros, mas de quantos almejam c 
defendem a democracia. 

E com este vocábulo desejo signir.car a democracia autêntica, c 
militante, nilo a meramente liberal, aprisionada eni conceitos 
formais ultrapassados, com os quais o povo brasileiro jamais 
desfrutará a liberdade que defende para si c para o mundo. 

Nossa vocação de solidariedade para com o mundo livre é 
muito grande. 

Nilo é possível admitir, sem rcaçilo, que aqui c ali nos apodem 
como país sem horizontes e sem destino, 

O mundo livre por que nos batemos é o nnt!poda do que nos í: 
decantado pelas forças extremistas, que não nos deixa nenhuma 
opção, u não ser a do totalitarismo estatal,· 

As afirmações do Sccretãrio de Estado Henry Kissinger nos re
confortam, pois temos consciência de que como potência emergente 
nos temos conduzido, em todas as circunstâncias, seja no sentido 
social, como no político e militar, c nossas responsabilidades silo 
permanentemente cumpridas nos entendimentos e compromissos 
assumidos com as nações amigas. 

Os aleives que nos atiram certas áreas latino-americanas seriam 
insultuosos se nilo se revestissem de tamanho ridículo. 

Nessa mesma linha de raciocínio, c fazendo coro a essas 
diatribes, num propósito mal disfarçado, determinado setor da 
imprensa norte-americana investe contrà o Secretârio Henry 
Kissinger, a quem responsabiliza pelo progresso dos entendimentos 
diplomáticos c comerciais mantidos entre o Brasil c os Estados 
Unidos, quando de sua visita no nosso Pais. 

O acordo de consulta e cooperação, celebrado pelas chan
celarias dos respectivos países, embora nilo esteja sujeito à ratifi
cação pelo Congresso dos Estados Unidos, vem sofrendo uma cam
pomha adversa, por parte de setorcs mais radicais, com vistas a 
"incitar o Congresso a esmiuçar o acordo em função da imagem do 
Brasil nos Estados Unidos - favorãvcl sob o aspecto econômico, 
mas constantemente atingido por alegações c ataques do ponto de 
vista político". 

Com suporte nessa ladainha de alegações inverfdicas, pre
tendem os arautos da maledicência fazer crer que outras nações 
temem o surto de uma superpotência brasileira. 

O fermento da discórdia, maliciosamente semeado no terreno 
das frustrações diplomâticus, nilo pode prosperar, 

O Brasil não disputa liderança, nem alimenta ambições ex
punsionistus. 

Somos, por tradição c formaçilo, refrutários a guerras de 
conquista, Di-lo, enfaticamente, a nossa Lei Maior, 

O Sr. Jurbas Pussarlnho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Jcssé Freire? 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jnrbas Pnssurlnho (ARENA- PA)- Se V. Ex• aceita 
como um adenda ao argumento brilhante que está desenvolvendo, 
gostaria de lembrar-lhe que não só esta tentativa de intriga parte de 
certa ún:u du imprensa norte-umericunu, u que V. Ex• se referiu, 
como, às vezes, até de brasileiros. Nilo sei se V, Ex• teve hoje o 
espanto que também tive, ao ler declarações - e essas nem podem 
~cr postuli cm dúvidu, porque transcritas no fJ·rnvdu -,atribuídas uo 

Sr. Carlos Prestes, em que ele declara que o Brasil é um perigo alô
mico para a América do Sul. 

O SR. JESSJ:.: FREIRE (ARENA - RN) -Vê V, Ex• que 
essas declarações estilo numa cadeia bem formada, com o sentido, 
talvez, de colocar o Brasil numa situação diflcil na área diplomática, 
perante as nações democráticas do mundo. 

O Sr, Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 
nobre Senador Itamar Franco. 

· ", O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Nilo vou analisar a fala 
.de V. Ex• cm relaçilo à visita do Secretário de Estado americano- e 
V. Ex• faz uma brilhante análise dessa visita. Apenas saúdo V. Ex• c 
o Senado Federal que, já no seu segundo dia de trabalho, comentam 
a politica internacional do Brasil- c prefiro falar politica interna
cional, e não politica externa, naquele conceito do nosso grande 
embaixador Araújo Castro. ~importante que o Senado Federal seja 
realmente o forum de debates dessa politica externa. Nós, Senadores, 
precisamos assumir realmente o debate, sempre c sempre, da político 
internacional do Brasil ou da politica· externa. Saúdo V. Ex• que, já 
no segundo dia de nossos trabalhos, traz a debate u politica do nosso 
ltamarati. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Muito obrigado a 
V, Ex• 

Os exemplos do passado testemunham as nossas assertivas e 
socorrem a nossa fundamentação. 

Contudo, o de que nilo podemos prescindir, no contexto das 
nossas relações diplomáticas, é o falar de igual para igual quando 
estão em jogo os superiores interesses nacionais. 

Se esta nossa atitude, que se compatibiliza com o surto de nosso 
desenvolvimento econômico c se identifica com o nosso amadureci
mento políticu, atemoriza o Senador Edward Kennedy e outros tan
tos portu .. vozes de interesses contrariados, maior razão temos nós 
pura nos precatar contra suas idéias e preconceitos. 

Aliás, a esdrúxula atitude do Senador Edward Kennedy se 
harmoniza, cm parte, com o comportamento cxternado por mem
bros da ala esquerda do Partido Trabalhista inglês, no que tange ao 
convite formalizado pela Inglaterra ao eminente Presidente Geisel, 
para uma visita àquele pais amigo. 

O Comitê Executivo Nacional do Partido Trabalhista, sob a 
alegação de fatores de ordem moral, quer que seja cancelado, apesar 
de o convite ser reciproco cm relaçilo à visita da Rainha ao Brasil, em 
1968, quando foi calorosamente recebida. 

A descortesia recebeu seu justo c imediato rcvide. 
A reaçào do povo britânico nilo se fez esperar. 
Os jornais de maior circulação e expressão da Inglaterra - o 

Times, o Duily Tclegraph c o Daily Mail - vcrberaram com vigor a 
atitude insólita do Comitê Executivo Nacional do Partido 
Trnbulhista, salientando que "se os esquerdistas do Comitê Executi
vo Nacional objetam as situações de direitos humanos, por que não 
atentam para as freqUentes visitas de Wilson a Moscou, na última 
das quais acordou umn linha britânica de crédito pura a. Rússia no 
valor de 950 milhões dclibrns? 

E o Embaixador Roberto Campos, cm carta endereçada no 
Times, retruca com propriedade: ",, embora a democracia britâni
ca c os vulores sociais mereçam grande respeito, ainda há muitns 
mazelas pura aconselhar u humildade nu pregação de lições u gover-
nos estrangeiros". · 

Vai hu-nos, Sr. Presidente, a serena noção do dever cumprido, 
que nos coloca em nlvel superior n tais mesquinharias de quintal. 

Nosso progresso, devido ao trabalho incansável do todos os 
brasileiros, nilo se dirige contra ninguém. 

Aplicamo-lo no serviço do desenvolvimento da nossu terra e du 
nossn gente, que desejnmos próspera, saudável e feliz, cm condições 
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de tralcr parcela apreciâvcl de contribuição ao bcm-estar da humani· 
dudc. 

Na verdade, nós nos sentiríamos plenamente felizes c realizados 
se nosso exemplo pudesse ser útil aos demais, nas mesmas 
circunstüncins. E que tivéssemos ao nosso lado, cm conseqUência, to
dos os pafses do hemisfério, fraternalmente unidos a nós, trabalhan· 
do pura destruir o mito da inviabilidade da civilização no trópico, e 
da incapacidade especifica dos latinos mestiços para o desfderatum 
dessa tarefa. 

Isto, e somente isto, o que ambiciona o Brasil. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA-· AL) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. JESSF: FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- A posição do Brasil, 
no contexto das nações latino-americanas, salientada pelo Secretário 
Kissingcr, vem de encontrar agora uma guarida da maior eloqUência 
no fato de ter o nosso País assumido, este ano, a liderança nos rccur· 
sos latino-americanos constantes no Fundo Monetário Interna· 
cional. No uno passado, dividimos essa liderança com a Argentina, 
mas a nação portcnha, em 1976, fica em terceiro lugar. Agora, 

. segundo comunicação oficial do FMI, o Brasil dispõe, ·naquele 
·Fundo, de 665 milhões de DES; cm segundo lugar, a Venezuela, com 
660 milhões; c cm terceiro lugar a Argentina, com 535 milhões. 
Perccntualmcnte o Brasil dispõe, hoje, de 1,71% de todos os recursos 
do Fundo; Venezuela 1,69%; c a Argentina 1,37%. Estes números 
dispensam maiores comentârios. Muito grato a V. Ex• 

O SR. JESS~ FREIRE (ARENA- RN)- Muito obrigado 
pelo aparte de V, Ex• 

Aqui termino, Sr. Presidente, conclamando o Senado a que se 
detenha cm anâlise mais acurada da situação brasileira, em relação à 
politica internacional. 

Sobre ser apaixonante, o tema é da mais alta valia para quantos 
desejam n1clhor conhecer os meandros de nossas caminhadas no âm· 
bito das relações diplomáticas. 

· · Face à atual conjuntura por que atravessam os povos, divididos 
e distanciados por interesses que se conflitam, há que se reconhecer, 
por dever de justiça c imperativo de ordem patriótica, o esforço abne· 
gado e a obstinada vocação desenvolvidos pelo ltamarati, com vistas 
à adequação de nossos justos anseios, num mundo cm permanente 
erosão. 

Fiéis às tradições do nosso passado, cristalizadas em nossa pre· 
destinação pacifista, os Chanceleres brasileiros, malgrado u intole· 
rãncia c a incompreensão reinantes cm certas áreas do nosso hcmis· 
féria, têm sabido engrandecer os nossos foros de Pais cm desenvolvi· 
mento, compatibilizando os interesses nacionais com as reivindica
ções dos demais povos, numa convivência salutar c proveitosa. 

A sofreguidão com que uns poucos descontentes vislumbram 
idéias expansionistas em nosso povo nilo encontra ressonância na cai· 
xu acústica da opiniüo mundial. 

As levianas acusações de que estamos mergulhados numu di· 
tudura, divorciados do regime democrático, submissos ao império do 
arbftrio c do totalitarismo s~o justificativas ccdiças que já não rcpcr· 
cut~m em aplausos no concerto das nações. 

Proclamc·sc, isto sim, que tivemos a coragem de crinr o nosso 
próprio modelo politico compatível com o momento histórico que 
utruvcssumos. 

O mundo é testemunha do nosso progresso, n~o obstante u tci· 
mosiu de alguns maus brasileiros cm pretender, no exterior, ofuscar 
o brilho de nosso desenvolvimento, através de umn infumuntc cnm· 
punhu contra o Governo brusilciro. 

Os dividendos que a Nação e o Povo receberam c continuam au
ferindo, upós o advento da Revolução de 1964, ressaltam aos olhos 
de quantos participam e lutam pela emancipação cconômica dostc 

País, pelo bem-estar de sua gente c pela grandeza c soberania desta 
~uç~o. 

Dar a estranheza com que lemos as criticas, formuladas, com 
azedume e desconfiança, por alguns pafscs deste hemisfério, no que 
respeita à liderança do Brasil no Continente Sul-americano. 

Ao contrârio de suas infundadas suspeitas, o Brasil n~o deseja 
isolar-se do convívio das demais nações amigas, a quem cstll vincula· 
do por laços de fraternal convivência. 
· Somos uma democracia autêntica. Defendemos princípios de· 
mocráticos c cristãos. Nilo admitimos o terrorismo nem o totalita· 
rismo, de esquerda ou de direita, porque contrário à nossa índole de· 
mocrática. 

Lembro-me do que dizia o Senador Franco Montoro- citado 
pelo Senador Jarbas Passarinho: cm todos os países onde a dcmocra· 
ciu cristã era governo, o Partido Comunista estava na legalidade, ao 
contrário de quando o Partido Comunista estava no poder, nenhum 
partido democrático estava na legalidade, 
· A ambição que nutrimos, o privilégio que alvitramos, a conquis· 

ta que reivindicamos, consubstancia-se no desejo, que espero não tar· 
de, de nos darmos os braços, na muis sólida união, cm beneficio da 
comunidade americana. 

Se assim nos comportarmos, seremos· dignos de nós mesmos, ga· 
lurdão maior a que aspiram os homens c as nações perante a H is· 
tória. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à . 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 562, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja 
anexado aos Projetas de Lei do Senado n•s 36, de 1971,47, de 
1974, 211, de 1975, que tramitam cm conjunto, o de n• 252, 
de 1975, do Senhor Senador Orestes Quérda, que acrescenta 
dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 deagosto de 1960. 

Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 563, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado n•s 
253, de 1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que dis· 
.põe sobre abatimento da renda bruta da pessoa fisica, c 259, 
de 1975, do Senhor Senador Osircs Teixeira, que autoriz:1 
dcduç~o no imposto sobre a renda, c dú outras providências. 

. Estão na Casa 31 Srs. Senadores. Nilo hú número para delibera· 
çiio. Fica udiudu pura a sessão de amanhã a matéria constante du 
pau ia da Ordem do Diu de hoje. 

O SR. !'RESIDENTE (Magulh~es Pinto) - Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Lqurival Baptista. 
. O SR. l.OURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs Senadores: 
No dia 29 de dezembro último, o Sr. Ministro das 

Comunicações, Euclides Quandt de Oliveira, e o Governador Josô 
Rollembcrg Leite inauguraram o Sistema Telefônico de Discagem 
Di reta à Distância (DOO) que, desde então, passou a ligar Aracaju 
aos demais grandes centros do Pais, integrando Sergipe no moderno 
Sistema de Telecomunicações instalado no Brasil u partir de 1964. 

O Sr. Ministro das Comunicações desembarcou cm Arucaju nu 
manhã do dia 29, acompanhado do Presidente da TELEBRÁS, 
General José Antônio de Alencastro Silva, c demais membros de .<un 
comitivu, 

P"UCo depois, dirigiu·sc à Agência du Empresa Brasileira de 
Carreie c Telégrafos de Aracaju, juntamente com o seu operoso 
Dirctor, Dr. João Batista de Araújo. O Ministro não se limitou u 
umu visita protocolar à sede du EBCT no meu Estudo, Mostrando-se 
conhecedor profundo dos ussuntos que lhe silo ufetos, percorreu us 

• 
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dependências aaquela repartição, de tudo se informando, tudo nos têm trabalhado intensamente, empenhados na dura obra de 
indagando, tudo verificando pessoalmente, Inteirou-se de todos os transformar 'o Brasil num pais economicamente desenvolvido c 
aspectos do trabalho ali desenvolvido, fel indagações as mais varia· socialmente justo. Os problemas c deficiências nacionais ou regionais 
das sobre os ser,iços e o movimento da Agência. Essa visita, c o com que se ti:m defrontado nilo lhes arrefeceram o ânimo. Ao contrâ· 
intcrcsse e a atenção que S. Ex• nela, mais uma vez, evidenciou~ rio, com estudo e trabalho, num esforço permanente, os Governos 
dedicar às úreas de competência de sua Pasta, causou profunda oriundos do Movimento de 1964 vão resolvendo problemas antes 
impressão a todos, conforme foi amplamente registrado pela tidos como insolúveis, equacionando as soluções, c o resultado é a 
imprensa de Sergipe. transformação que se vcrific. cm todo o Pais, de Norte a Sul. Embo· · 

Rumou, depois, o Sr. Ministro para a sede da TELERGlPE, .. ra nem sempre suficientemente divulgada ou ignorada pelos antolhos 
onde era aguardado pelo Governador do Estado, Josê Rollcmberg ·"da má vontade, ou, pior, da mã-fé, essa transformação é urna rca· 
Leite, e por autoridades estaduais c federais, Procedeu-se, então, à !idade insofismável, a impressionar a todos quantos de boa vontade 
inauguração do sistema DOO, interligando Aracaju com todas as estão empenhados e de mãos dadas com o Governo na obra do nosso 
demais cidades brasileiras integrantes do Sistema Nacional de desenvolvimento: mas não só a nós, brasileiros, corno também à 
Telecomunicações, opinião internacional nilo comprometida. Realmente, o que se fez 

Na solenidade realizada naquele dia, que contou, ainda, com a no Brasil depois de 1964, c ainda se cslâ fazendo, é objcto da admira· 
presença do Presidente ·da TELEBRÁS. General José Antó· ção, do estudo c do aplauso de praticamente todo o mundo 
nio de Alcncastro c Silva, o Ministro Quandl de Oliveira acionou Ocidental. Tivemos, ainda há pouco, o depoimento do Senador 
pela primeira vez o Sistema, numa chamada para Bras!lia, falando Jacob Javils, dos Estudos ,Unidos, que nos visitou cm 7 de janeiro 
com o Vice-Presidente da TELEBRÃS, Dr. Masnchika Jkuwa: e o último. Em entrevista coletiva então concedida à imprensa brasileira, 
Governador Josó Rollcrnberg Leite, cm seguida, sob aplauso de afirmou que nosso Pais não pode mais ser arrolado entre os 
todos ·os participantes, comunicou-se com o Dr. Camilo Calazans de subdesenvolvidos, tão grande o desenvolvimento alcançado nesta 
Magalhães, Presidente do IBC, um dos mais ilustres scrgipanos, que última década! 
tanto tem servido a Sergipe, ao Nordeste c ao Brasil cm posições de E nada tem abalado a firmeza com que nosso Governo vem 
relevo na administração federal. comandando essa arrancada. Mesmo diante da crise que se abate 

Sr. Presidente, com a inauguração do Sistema de Discagem sobre todo o mundo, dos embaraços c dificuldades que se vão 
Direta à Distância, Aracaju passou a integrar o Sistema Nacional de debuxando em seus desdobramentos, ensejando o derrotismo ou a, 
Telecomunicações, o que representa, sem dúvida, elemento exploração do negativismo e da demagogia, o Governo tem-se manti·· 
importar.te para o desenvolvimento de Sergipe. do sâbio e firme. Com discernimento, imaginação e inquebrantável 

Trata-se de um moderno Sistema de Comunicações que permite vontade, reexamina questões, atualiza avaliações, raz retificaçõcs e 
a Aracaju falar com todo o Pais em excelentes condições técnicas, Es· adota providências que lhe permitem manter o Brasil cm invejâvcl 
tUa à disposição dos usuários desse novo Serviço e passaram n inte· posição no tocante à minimização dos efeitos da crise e, por consc-
grar o Sistema DOO 9,000 aparelhos telefónicos de Aracaju e mais guintc, seguro cm sua caminhada para a conquista de nosso glorioso 
1.000 da Praia de Atalaia. Com a instalação, ainda este ano, de ruturo. 
sistema telefónico em dez cidades do interior do Estado, o DOO Enquanto a maioria das nações desenvolvidas teve crescimento 
passarâ a servir a grande parle de Sergipe, permitindo ligações mais negativo em 1975, o Brasil aumentou o seu produto interno cm 4,2%, 
rápidas, maior automação c, por conseguinte, melhor aprovei- Isto é:, o Brasil, cm meio à crise mundial, continua crescendo. 
!~menta e eficiência dos serviços, mais facilidades para as relações Nem mesmo o rato de os tempos estarem propícios a toda sorte 
comerciais e dinamização do processo de desenvolvimento do de exploracões, num mundo conturbado de crises, violi:ncia e ter· 
Estado. rorismo, nem isso desvia o Governo dos seus rumos. Com firmeza •. 

Na solenidade de inauguração foi ainda assinado contrato entre prossegue na luta desenvolvirnentista, ao mesmo tempo cm que se 
a TELERGlPE c a NEK-Nipon Eletric Cornpany do Brasil, para a mantém alerta contra as insidiosas manobras da subversão, sempre 
montagem e instalação de microondas no território sergipano. O na busca do poder através da exploração impatriótica das dificulda· 
contrato beneficia 18 cidades e representa investimento de CrS 18 dos momentâneas e do fomento das crises. 
milhões. Finalizando, Sr, Presidente, quero expressar o agradecimento 

Vale recordar que a TELERGIPE roi a primeira subsidiária da dos sergipanos ao Senhor Presidente da República por mais esse ser· 
TELEBRÃS e que, agora, com a in;;uguração desse novo serviço, v1ço prestado ao meu Estado, ferramenta, sem dúvida, de invulgar 
nivela-se às mais modernas empresas de telefonia do Pais, irnporlânciu em nosso esforço de progresso. O povo scrgipano, por 

A oportunidade valeu, ainda, para que o Ministro das nosso interrnódio, congratula-se, também, com o Sr, Ministro das 
Comunicações concedesse entrevista colctivu à imprensa do meu Comunicações, com o Governador José Rollemberg Leite e com os 
Estado, na sede da TELERGlPE, quando falou, com conhecimento dirctores da TELERGlPE, Capitão Josó Agnaldo Santos e Coronel 
e abundância de dados, sobre os diversos programas de sua Pasta. Renir Reis Damasceno, por este auspicioso·ucontccimcnto. 
Seu conta to com os jornalistas sergipanos propiciou perfeito esclare· Solicito, ainda, Sr, Presidente, que sejam dados corno parte inlc· 
cimento da opiniüo pública sobre o gigantesco trabalho do Governo granlc deste meu pronunciamento os discursos do Governador José 
no decisivo selar das telecomunicações, com o objctivo de dotar este Rollcmbcrg Leite e do Capitão José Agnaldo Santos, Presidente da 
vasto País de um dos mais modernos si;tcmas de comunicações do TELERGIPE, proferidos nu solenidade de inauguração, 
mundo. Era o que tinha a dizcr,Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas,) 

Mcrc:cerum inlert:sse especial, notadamc:ntc, os planos cm anda .. 
menta pura dotar Sergipe de m~lhores serviços, entre os quuis inclui· 
se i1 já mencionada assinatura de contrato com firma especializadu 
pura u extensão do novo sist~ma u cidades do interior sergipano. 

Sr, Presidente, não me estenderei em minúcius, relatando o 
êxito da visita do Sr. Ministro das Comunicações ao meu Estado, ou 
~obre as mctus do seu Ministério puru os próximos unos, do conhe
cimento dos Nobres Colegas. 

Meu propósito í: registrar acontecimento da maior relevância 
pura Sergipe, que roi sua integruçilo no sistema DDD. Devo sulientar 
ter u ocasião servido pura provur, mais uma vc:z, que nossos Govcr-

DOCUMENTO ti QUE SE REFERE O SR. LOURI· 
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO. 

Discurso prorerido pelo Governador José Rollemberg Leite na 
inuuguração ,do sistema telefónico DDD cm Aracaju, no dia 29 de de· 
zembro de 1975: 

A inauguração, hoje, do sistema tclefônico implantudo pela 
TELERGlPE ó um fato de uha signir.caçilo pura o Estudo, pelo que 
rcprcscntu como progresso pura nossa terra, No primeiro quartel do 
sóculo tivemos, por iniciutivu de um cmprcsãrio local, emproende· 
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dor c de vi suo, o Sr. Deoclides Pues de Azevedo, instalado em Sergi· 
pc, servindo u Arucuju e várias cidades do interior, um sistema tele· 
fónico utilizando u comunicação através de processo que a tecnolo
gia da época permitia. O sistema foi se tornando obsoleto c u Empre
sa sem condições de mantê-lo cm consonúncia com a evoluçi!o da téc
nica c as necessidades dos usuários, 

No período Governamental 1947/1951, após voluntária dcsis· 
tência da Empresa de seu direito de exploração dos serviços, 
assegurado por contrato com o Estudo e o Município, foi aberta con
corrência pública para instalação de telefones automáticos em 
Aracaju, oferecendo o Governo de então sifnificativo estímulo finan
ceiro para o empreendimento, Não houve licitantes e nossa Capitul 
continuou com os serviços telerõnicos cada vez mais precários e o 
interior cada vez menos servido, pois a Empresa não tinha condições 
de manter a rede e os serviços. Em 1955, nova concorrência foi aber· 
ta, a que atenderam dois licitantes, sendo vencedoru u Empresa 
detentora do contrato de prestação de serviços. Foram instalados e 
oferecidos ao uso da população aracajuana os telefones automáti· 
cos, mas cm número insuficiente pura o atendimento da procura. A 
empresa não manteve os serviços a contento c foram eles se tornan
do cada vez mais deficientes. 

Após a Revolução de 1964, houve u criação de uma Empresa 
por iniciativa do Governo do Estado, a TELES E, que deveria explo
rar as comunicações, mas decisão judiciária assegurou à Empresa 
que vinha explorando os serviços o direito de exclusividade, tentan· 
do desde então o Poder Público uma solução que permitisse 
organização idónea instalar sistema moderno com possibilidade de 
atender às comunicações não só urbunas e interurbunus como 
interestaduais e ati: internacionais, 

Só a atuação do Ministério das Comunicações do Governo do 
General Médici e de modo especial do seu titular, o então Ministro 
Higino Corsetti, e da TELEBRÃS, presidida por Vossa Excelência, 
encontrou-se a solução. Foi criada a TELERGIPE pela TELEBRÃS 
e com a modesta participação do Estado, e em boa hora sua Direção 
entregue ao Capitão José Agnaldo Suntos e ao Coronel Renir Reis 
Damasceno, que com trabalho intenso e eficiência invulgar não só 
vêm mantendo cm serviço o sistema que receberam como, hoje, 
entregam ao público o novo sistema, paru grande alegria de todos. 

Senhor Ministro. O Governo de Sergipe ugradece ao Governo 
do Presidente Mi:dici que teve na pasta das Comunicações o Coro
nel Higino Corsetti, ao Goverr>o do Presidente Geisel no qual Vossa 
Excelí:ncia ocupa com eficiência e patriotismo o curso de Ministro 
das Comunicações, ü TELEBRÃS, presidida nesses períodos go· 
vernamentais por Vossa Excelência e pelo Generul José de 
Alencastro e Silva, e ainda à TELERGIPE, o empreendimento que 
hoje estamos u inaugurar, 

Discurso pronunciado pelo Presidente da TELERGIPE na 
inauguraçiio do sistema telefônico DDD em Aracaju, no dia 29 
de dezembro de 1975: 

Três anos se pnssaram desde que Vossa Excelt:nchl, numa reu· 
· nino como esta, presidiu a solenidade de criuçuo da Telecomunica· 
çõcs de Sergipe, conseqUência do empenho do então Governador do 
Estudo Dr. Paulo Barreto de Menezes e du decisão do então Minis· 
tro Higino Cuetuno Corsetti, visando resolver definitivamente o 
problema de Tclccomunicuçõcs para o Estudo de Sergipe. 

Nuquela oportunidade, éramos honrndos por Vossa Exceli:nciu, 
que nos distinguiu pura presidir a primeira subsidiúriu, criada pela 
TELEBRÃS, colocando sobre os nossos ombros u rcsponsubilidade 
de, u curto prazo, receber o encargo de ndministrar um acervo 
composto de um sistemu telefônico que, se financeira e udministrati· 
vumcntc cstuvu à beira do caos, tecnicumc:nte estava na fronteira do 

·calupso. 
Simultuneamcnte, cru nossa responsubilidude plancjur c prover 

o Estudo de Sergipe com um sistema de telecomunicações compatl· 
vcl com o cstí1gio de desenvolvimento nucionul no sctor. 

Conhecedor dos problemas que envolvem um trabalho de tal 
envergadura, naquela oportunidade, Vossa Excelência já alertava 
pura o prazo de aproximadamente trí:s unos. 

Estávamos, pois, recebendo um terreno de boa qualidade mas 
de superfície pedregosa. As pedras foram sendo retiradas, o terreno 
foi arado c semeado. Agora, jil podemos colher os primeiros frutos. 
Entretanto, conscientes de nossas limitações, reconhecemos que na· 

·da teria sido feito se não encontrássemos tantos a nos ajudar aos· 
quais citamos plenos de agradecimento. 

Ã TELEBR1\S, que em momento algúm nos tem faltado com a 
oricntaçtto precisa c o indispensável apoio técnico e firianceiro e a 
oportuna fiscalização. · 

Ã EMBRATEL, possuidora de tão elevado gabarito técnico, 
com sua vasta experiência, ombreou-se conosco, com toda a sua pu
jança, na busca do melhor pluno, do melhor sistema, trabalhando 
duramente no campo c no escritório. 

Aos fornecedores, fabricantes e construtores pela colaboração e 
pelo elevado padrão dos materiais e serviços apresentados. 
' Ã EN ERG IPE, pelo elevado desprendimento no apoio integral 

a construção da rede aérea de Aracaju. 
Aos usuários que, depositando confiança no serviço que empre· 

endíamos passo a passo, com as purcclas de autofinunciamento, 
concorreram progressivamente, tanto para nos animar a prosseguir 
como realizando uma participação efetiva nos investimentos. 

A todos os que colocaram a grandeza do corução acima du 
astúcia da mente nos distinguiram direta ou indiretamentc. 

Ã Imprensa, que nos dirigiu à crítica construtiva como uma for· 
ma de colaboração. 

· Aos 168 funcionários da TELERGIPE, desde o engenheiro 
mais graduado ao mais humilde servente, pelo denodado esforço c 
abnegação ao serviço, sem cuja participação não teria sido possível 
sair de um saldo negativo de duzentos mil cruzeiros em 1973 para o 
positivo quase vinte vezes maior em 1974 c vinte c cinco vezes em 
1975, participação que proporcionou 11111 aumento de 16 mil chama· 
das interurbanas em março de 1973 para mais de 36 mil em outubro 
de 1975, com o mesmo número de telefonistas e o mesmo número de 
circuitos fornecidos pela EMBRATEL. . 

Estes resultados que somente divulgamos para fazer justiça u 
abnegação dos funcionários foram guardudos no silêncio da prova· 
ção. 

Exm• Sr. Governador: 

Este momento se constitui num marco histórico paru o desenvol· 
vimento do Estado uma vez que as Telecomunicações representam 
uma conseqOi:ncia do progresso tão bem quunto umu de suas mais 
ponderúveis causas. O apoio do Governo do Estado representa uma 
componente d~ substancial significado no empreendimento. 

Exm• Sr. Ministro: 

Inauguramos a primeira etapa. Os resultados agora colhidos 
nos incentivarão em busca dos objetivos determinudos por Vossa 
Excelência, visando integrar o Estado de Sergipe pelos Telecomuni· 
caçõcs. 

Exm• Sr. Presidente du TELES RÃS: 

Vossa Excelência tem acompanhado de perto o processo de 
desenvolvimento da TELERGIPE nos campos administrativo, 
técnico e financeiro, perseguindo as metas e os índices que u 
TELEBRÃS se propõe ulcunçur. Muitas vezes temos sido 
submetidos a experiências novas em busca de novas soluções e pro· 
cessas. Esteja certo de nos:;o empenho no sentido de proporcionar à 
TELE BRÁS, nu Presidência de Vossa Excelência, resultados condi· 
zentcs com o objctivo global estabelecido. 

Senhores: 

Sois nu:rccedorcs do sistema que nesh: momento é inaugurado, 
pelos longos anos de espera pucientc pura que nossos telefones utin· 
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gissem um padrão de funcionamento compatlvel com os dos grandes 
centros do Brasil. Niío mediremos esforços no sentido de manter 
uma qualidade de serviço ao nível dos anseios dos usuários, raziío dn 
existôncia da TELERGIPE. Permitam-me um agradecimento 
pessoal. Rer.ro·me ao carinho e compreensiío de minha esposa e 
meus r.Ihos, que nunca me faltaram nos momentos mais difíceis. Que 
Deus nos ajude a utilizar a er.ciôncia dos meios de comunicuçiío 
ugora disponíveis para difundir a harmonia, distribuir a com
preensão, propagar o amor c apressar o desenvolvimento do Estado 
sergipuno. 

' O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: 

A frase que usarei cm seguida não pretende escandalizar 
ninguém, mas chamar a atenção, apenas, para um problema, pois 
quando verir.camos as preocupações com os direitos do homem, es
panta-nos que aquele problema não esteja no primeiro lugar da 
pauta das preocupações, também, dos politicas brasileiros. 

Só .a guerra atô.mica, na verdade, Sr. Presidente c Srs. Sena
dores, poderia ser pior do que esta que estamos travando; e não nos 
damos conta dela, da sua gravidade, da sua importãncia. E para 
mostrar que a frase niío i: apenas de efeito, cu diria que nas lutas que 
o Brasil travou nos campos de combate, inclusive a última, parti
cipando da Força Expedicionária, que lutou na Itália, us perdas por 
mortes e por invalidez siio muito aquém de 140 mil; mus muitíssimo 
aquém. Pois bem, só nos dois últimos anos, de 1974 e 1975, o Brasil 
perdeu 14J mil pessoas entre mortos e inválidos dcr.nitivos para o 
trabalho, cm conscqOôncia dos acidentes diários, eu diria ati: dos aci
dentes que de minuto cm minuto se podem contar na vida dos traba
lhadores brasileiros. 

'ora, no último biônio, este número de acidentes chegou a somar 
4 milhões. Disponho, aqui, de uma estatística, que i: revelada pelo 
próprio serviço atuarial do INPS, que mostra como tem sido cres
cente 'o número ae trabalhaaores brasileiros atingidos pelos aci
dentes do trabalho. 

Nd ano de 1969, que tomamos para índice 100, o total de aci
dentes foi de 1.059.296. Tomamos o ano de 1969 para índice 100, por 
uma razão muito simples: a partir de 1968, u Prcvidõncia incorporou 
o seguro de acidentes; estatizou-o. A partir daí começou a haver, 
também, uma responsabilidade do próprio Instituto Nacional de Prc
vidõncia Social pa1·a com as campanhas de prevenção de acidentes. 

No· ano de 1970, cm números redondos, 1.220.000; em 1971, 
1.330.000; em 1972, 1.504.000; cm 1973, 1.632.000; em 1974, 
1.900.000; e acima de 2.000.000 de acidentes no uno de 1975, o que 
dá no biõnio, como eu disse, 4,000.000 de eventos dessa natureza. 

Da matéria do Jornal do Brasil, do ano passado, leio estes dados: 

"Gasta-se com acidentes laborais, custos dirctos c indi
retos, mais do que se despende com o Exército c a Marinha 
juntos.'' 

E podemos dizer, mais do que se despende com o Exército, a 
Marinha e a Aeronáutica. 

Ocorreram em 1974, 1.900.000 acidentes de trabalho, sendo que, 
1.760.000 foram eventos tipicos, dos quais 65.500 operãrios ficaram 
dcr.nitivamente incapazes para o trabalho; ocorreram 38.000 aci
dentes de trajcto. 1.839 doenças do trabalho c 3.800 mortes. O total 
de horas perdida<, só neste uno de 1974, foi de 23.900.000. São Paulo 
liderou as cstutisticus de 1974, com 780.000 eventos dessa natureza, 
numa média brutal de 2.540 acidentes por dia útil de trabalho. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V, Ex• permite um 
aparte'! 

O SR .• IAIIIIAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ol1ço 
com pruzcr, o Scnudor Ruy Santos. 

.O Sr, Roy Santos (ARENA- BA)- Os números que V. Ex• 
upre5cntü são realmente impressionantes; mas, pnrn avaliarmos me
lhor a suu expressão, crn preciso termos, tambí:m, o número, no de· 
curso desses anos, dos inscritos no Instituto de Prcvidõncia, paru ver· 
mos como cresceu ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA.- PA)- Percebo a 
liçiío de prudência do meu querido amigo c nobre Vice-Lídcr; mas, 
ainda aí, o argumento de V. Ex• vai ser um pouco útil a um raciocí
nio contrário ao meu. Eu chcpqrci lá. 

O Ministro Arnaldo Pricto disse, recentemente, cxatamcnte em 
· 'abono da tese que V. Ex• sustenta, que havia um grande õxito ~os 

últimos anos, dado que o percentual - cxatamcnte os números re
lativos, - que equivale a número de trabalhadores atingidos por 
acidentes cm relação ao mímcro de trabalhadores segurados pelo 
Instituto havia caído de 19% para 13%. 

Realmente, isso ocorreu. Mas, em números absolutos, estamos 
tendo cada vez maior o número de pessoas atingidas por esse pro· 
blema. E pior ainda,- de acordo com a revista do Instituto Nacional 
de Prevenção de Acidentes, temos um triste 5' lugar no mundo, cm 
acidentes do trabalho. 

O Sr. Roy Santos (ARENA - BA) - Realmente, é impres
sionante o número de acidentes do trabalho no Brasil. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• hú 
de convir que não estou a querer responsabilizar o Governo atual 
por isso. Isso é uma velha chaga brasileira que se tenta, de algum tem
po para cá, corrigir. Está havendo jâ algum êxito, pelo menos cm re-
lação aos n ·meros relativos. · 

Mas a' minha tõnica, neste discurso, seria, acima dé tudo, que 
despertássemos uma consciôncia nacional para a gravidade dessa 
questão. ~a vida humana que está sendo perdida aos milhares e pare
ce, às vezes, nem sequer causar mossa às pessoas que se preocupam 
com o problema do direito de viver. 

O Sr. Loiz Cavalcante (.•-.RENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Loiz Cavalcante (ARENA- AL)- Meu caro colega, es
tou como que atropelado pelos números que V. Ex• revela, nesta 
oportunidade. Atualmente, rodam no ·Brasil cerca de 6.000.000 de 
veículos automotorcs, o que dâ, aproximadamente, uma média de I 
veículo para cada 20 habitantes. Então, cu me pergunto: o que será 
deste País quando chegarmos àqueles números da América do Norte 
de h?jc, onde para cada 2 habitantes há mais de um veículo? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ou como 
Los Angeles, cm que há um hubitan'te por veículo ... 

O Sr. Lolz Cavalcante (ARENA - AL)- Quando chegarmos 
lú, eu nilo sairci de casa, senão vou morrer atropelado. (Risos.) 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Gostaria 
que V. Ex• me permitisse, primeiro, ngrudecer o aparte do nobre Se
nador Luiz Cavalcunte, dizendo-lhe que com certeza nós esperamos 
que neste ponto -c cu faria uma concessão - o Brasil não progridu 
tão rapidamente pura que S. Ex• não venha a morrer atropelado por 
automóvel. (Risos). 

Mus, ouço o nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- V. Ex•, apresentundo 
esse assunto uo Senado, conclumu para que se desperte a consciência 
nncionnl pura o problema. O nobre Senndor de Alngoas dava um 
upartc referindo-se a um outro tipo de acidente. Foi a observação 
que o nosso eminente e querido Senador Ruy Santos fez uo ouvir o 
upurte dele. "Outro tipo de ucidentc." J-111 tantos tipos de ucidentes. 
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mas todos convergem pura um ponto só, a que V. Ex• se referiu e 
que hã pouco foi objeto de nossas observações reciprocas. ~ que, nes· 
te Pais, a vida humana não é um património supremo na consciência 
do povo, nu consciência de toda gente. Nos hospitais, como nas ruas, 
nas fllbricns, por imprevidência ou por falta de treinamento ou edu· 
cução, e sobretudo por falta de sensibilidade, morrem as pessoas, des· 
falcando as famílias, prejudicando a Nação. I! doloroso isto.~ fun· 
damcntnl para nós, que nos debatemos com o problema, com o pro· 
blema dos direitos da pessoa humana, fazer o grande movimento de 
sensibilizar o Pais; que a vida, em todos os sentidos, em todos os 
momentos c em todos os locais, é um património supremo que à 
Nação e ao Estado cumprem velar. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado a V. Ex• Realmente, esse é um ponto que ensejou, em 
momentos, uma troca de opiniões entre V. Ex• c cu. 

De fato, a questão cstã ligada a uma falta de consciência nacio· 
nal, que eu colocaria cm três planos: primeiro, na área empresarial; 
segundo, na área do próprio trabalhador c terceiro, na área da popu· 
lação geral do Brasil. As preocupações com os acidentes de trabalho 
têm sido recentes e por isso é que o aparte do nobre Senador Ruy 
Santos me permite exemplificar em causa própria, o que é muito 
antipático, muito desagradllvel, mas a incorporação do seguro de 
acidentes à Previdência foi obra. nossa, quando no Ministério do 
Trabalho, apoiados decididamente pelo Presidente Costa c Silva, 
sem o que não o teríamos feito. Ganhamos mã fama esquerdista por 
causa, inclusive, desta posição. Ainda hã dias, uma revista que me 
ouvia dizia que eu era notório pelas minhas posições estatizantes; 
provavelmente, porque algumas companhias de seguro foram atingi· 
das, precisamente neste campo. O nosso objctivo foi, àquela altura, 
incorporar o seguro de acidente à Previdência, para caracterizar, 
sobretudo, o acidente de trabalho como um acidente de natureza so· 
cial. Então, era um relacionamento de natureza social c não um objc· 
to que pudesse proporcionar lucros em relação a um olho vazado, a 
quatro dentes perdidos, a membros inferiores atingidos ou não. Isto 
parece que repugna até: à consciência latina, de um modo geral. Mas, 
independentemente disto, hã o sentido social deste seguro. 

Pois bem, criado o scguro.na Previdência, incorporado a ela -
a Previdência tem tido superávit, de lã até aqui. Em seguida, ainda 
como Ministro do Trabalho -e data, portanto, c de 1968 a lei a que 
vou me referir - surgiu a obrigatoriedade da criação das CIPAs, 
Companhias Internas de Prevenção de Acidentes, em todas as emprc· 
sas que dispusessem de mais de cem trabalhadores. E elas têm numen· 
tudo, Sr. Presidente c Srs. Senadores; têm aumentado porque a 
própria consciência empresarial tem notado que a perda causada 
dircta ou indirctamentc por acidentes de trabalho é importante, no 
fundo, para o êxito da própria empresa. 

O Jornal do Brasil a que me.referi, em 18 de agosto do ano pas· 
sado, dizin: 

2) - os custos diretos e indiretos dos acidentes do tra· 
balho, ocorridos no Brasil no ano passado, atingiram a 
média de CrS 987,44 por acidente havido: 

Em seguida: 
-considerados, assim, o número total de acidentes huvi· 

dos em 1974, bem como u média observada no tocnnte aos 
respectivos custos diretos e indiretos, chegamos à conclusão 
de que os acidentes do trabalho, verificados entre nós no uno 
passado, implicaram em perdas pura o Brasil da ordem de 
mais de 8 bilhões de cru1.eiros- aproximadamente 1% do 
seu Produto Nuciopnl Bruto c o equivalente às despesas de 
suas Forças Armadas no decorrer de todo um triénio. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V. Ex•? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço, 
com pruzcr, o nobre Senndor Ruy Snntos. 

O Sr, Ruy Santos (ARENA- BA)- Eu, para honra minha, 
participei, modestamente, desse trabalho, quando V. Ex• cru Minis· 
tro do Trabalho, para a incorporação do acidente. de trabalho à Prc· 
vidência Social, ou pura a estatização do acidcnt~·êle trabalho. Mas 
-V, Ex• jã o abordou- o grande problema é a falta, entre nós- e 
de um modo geral, em outros paises- de uma consciência- vamos 
dizer- preventiva. E não é só quanto a acidente de. trabalho; quanto 
à saúde, também. Os canccrólogos vivem lutando e fazendo 
recomendações pura a prevenção do câncer, mas ninguém as segue, 
Pura outras moléstias, a mesma coisa: ninguém liga. Nós, de um 
modo geral, temos o primeiro aviso de uma moléstia c pomos de lado 
o aviso. Quando ela vem, 1: doença grave, é: a morte, B que por falta 
de ed~cuçilo, por deficiência educacional, por falta .de educação 
sanitãria, por falta de educação de prevenção de acidentes de traba· 
lho, está faltando uma consciência, entre nós, para a prevenção, 
para a defesa do próprio organismo. E isso cu reputo - e V. Ex• 
chegará lá com certeza - o fator principal que contribui para esses 
números alarmantes que V. Ex• apresentou. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ao re· 
colher o aparte de V. Ex• - não somente ao acolhê-lo, mas ao re
colhê· lo pressurosamente, para dele me.servir- eu gosta(Ja de pres
tar uma homenagem ao homem de letras que V. Ex• é. 

Refiro-me, por exemplo, àquele livro famoso de Andr~ Malraux 
que é A Condição Humana, quando ele cita, numa determinada pas· 
sagem, que a mãe de uma chinesa, no tempo dos mandarins, chegou 
ao hospital com sua filha, que estava noiva. Quando a médica afir· 
mou que a moça estava fora de perigo, a expressão da mãe dessa noi· 
va.chinesa, é esta, no romance de Malraux: "Pobre da minha filha, 
que não conseguiu morrer". Na China dos mandarinatos casava-se 
por conveniência da familia c as noivas, muitas vezes, repudiavam 
até ao limite do suicldio o marido que lhes tinha sido dado. 

Ora, quero relacionar este fato, muitas vezes, com esses milhares 
de invãlidos brasileiros. Pobre deles, diria eu, que não morreram. 
Porque. alguns ficam paraplégicos, uma grande parte deles fica sem 
movimento cm nenhum ·dos membros, superiores ou inferiores, e vai 
pesar sobre uma familia pobre a responsabilidade da manutenção 
desse morto .. vivo, 

Esse é o quadro que se apresenta. Não gostaria de transformá-lo 
em dantesco nem procurar dar-lhe tons mclodramãticos, porque o 
assunto é suficientemente grave para que não brinquemos com ele. 
Entretanto, quando disse que o problema é mundial, de fato o é:, 
mas nesta mesma tese, que é a da Companhia de Comércio Exterior 
do Brasil, se dizia, no uno passado: 

"Com efeito, de acordo com cstatisticas recentemente 
divulgadas pela Organização Mundial de Saúde, enquanto a 
Alemanha Federal, com um total de 26 milhões de trabalha· 
dores, registrou 2 (dois) milhões e 500 (quinhentos) mil aci
dentes do trabalho,. em 1972 (índice de 9,6%) e a França, com 
13 (treze) milhões de trabalhadores, registrou um milhão e 
cem mil acidentes (índice de 8,5%), o Brasil, no mesmo perío
do, com sete milhões e setecentos mil trabalhadores urbanos, 
assinalou um milhão e quinhentos mil acidentes (indicc de 
19,4%)," 

Portanto é perfeitamente passivei, através de uma campanha de 
conscientização da área patronal c da llrca do trabalhador, através · 
das cipus, dos sindicatos, e dos brasileiros cm geral, reduzir essas bai· 
xus, tamponar essa sangria, que í: realmente alarmante e nos coloca 
cm uma posição extremamente dillcil diante da nossa indiferença. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V. Ex• um upa r· 
te'! 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer o nobre Li der pelo MDB. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP),... Com u autoridade de 
sempre, V. Ex• focaliza um problema básico para o nosso desenvol· 
vimenlo .. , 
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O SR. JARDAS I'ASSARINHO (ARENA- PA)- Obrigado, 

O Sr. Franco Montoro (MDD- SP) - .. , principalmerue pela 
>un significação humunu. Nos congressos de prevenção de ocidentes 
do trabalho que se têm realizado os dados focalizados por V. Ex• 
estiío plenamente confirmados, V. Ex• contribui pura o aliviamento 
do problema, nn medido em que levuntu a consciência de todos aque
les que têm uma parcela de responsabilidade a esse respc!:~. E é 
evidente que nestu purcela está, também, o Congresso Nacional. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Onde -
se V, Ex.' me permite- têm ussento vários representantes da classe 
put ronul tambi:m. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exato. V. Ex• mencio
nou três tipos de rcsponsubilidadc: das empresas, dos próprios tra
balhadores c da sociedade em geral. Não mencionou expressamente, 
mas deu a prova de fato da responsabilidade do Governo. Quando 
Ninistro, V, Ex• tomou uma medida de caráter histórico, que foi a 

· i nclusiio dos acidentes do trabalho entre os riscos cobertos pela 
Previdência Social com seguro especial. Nós tivemos oportunidade 
de apresentar dados sobre esse problema, no uno pussado, fuzendo 
Jma sugestão que consta de Projeto de Lei n• 99/75, cm tramitação 
:1u Casa, que torna obrigatório o ensino de Higiene e Segurança do 
"Trabalho cm. todas os escolas profissionais ou profissionalizantes 
no País. fi uma forma de contribuir para essa to muda de consciência. 
A questão das CIP As também constitui um problemu sério. Elas cxis
~em mais no papel do que nu realidade. Uma série de medidas deve
ria ser tomada para que elas fossem, realmente, fortificadas, porque 
:as CI PAs representam o começo da participação do empregado nu 
gestão da empresa, tese com a qual V. Ex• e cu estamos de pleno 
::~cardo, mas não geralmente aceita pelos ~ue têm uma concepção 
"ndividualista. 

OSR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Derrubou 
o Chanceler Willy Brandt, na Alemanha. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Exato. Todos esses te
mas apresentam um interesse extraordinário. A série de apartes que 
V. Ex• araba de receber mostra o interesse du Casa, ao qual a Mino
ria não quer ficar ausente. V. Ex• tem o aplauso não apenas dos seus 
companheiros da ARENA, mas também o aplauso do MDB e, mais 
do que isso, o apoio a todas as medidas que forem propostas com 
este sentido através de emendas, substitutivos ou projeto!. Pedimos, 
em reciprocidade, que o mesmo tratamento seja dispensado aos 
projetes da Minoria que estão tramitando pela Casa, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Aliás, 
quando ouvimos as lições de V. Ex•, que são tanto mais fulgurantes 
quanto mais breves - porque V. Ex• se preocupa realmente em 
sintetizar o seu pensamento c o faz com extrema elegância e êxito -
nós compreendemos que esta reciprocidade já vem sendo claramente 
demonstrada ao longo dos nossos trabalhos. Não é incomum, uo 
éontrúrio, i: muito freqUente que nas Comissões a ARENA esteja pre
sente cm maioria e, no entanto. se associe a projetas de iniciativa do 
M DB. Faz pouco tempo, eu mesmo relatei projeto de V. Ex• cm 
que apenas discordei da linguagem, que, com a aquiescência de 
V. Ex•, me parecia um pouco connitunte, porque se tratava de ins
tituir uma espécie de ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Estabilidade à gestante. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA) - ... esta
bilidade provisória, estabilidade da rnulher gestante, que me pare
ciam dois conceitos antagónicos. Como, gruçus a Deus, u gestação é 
provisória, u estabilidude também o seria. 

O Sr. Franco Montoro (M DB- SI') - Contribuiç1lo magnfnca 
de V, Ex•, pois corrigiu uma imperfeição. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA -PA)- E V. Ex• 
viu que uli ncumos u\iudos, como cm todo~· ns cusos cm que ~~ 

Maioria se tem sensibilizado, mesmo que dela não parta a iniciativa 
Por isso ucho que, realmente, o Congresso merece um elogio no set. 
conjunto c não apenas nas parcelas que se denominam ARENA e 
MDB. 

O Sr, Franco Montoro (MDB- SP)- De pleno acordo com 
V, Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
u nntecipaçüo de V. Ex•, ao se colocar ao nosso ludo c ao nos propor· 
ciqrmr esse apoio, que é extremamente vigoroso e valioso pura nós, 

· O meu discurso, Sr. Presidente, pretende - depois dessa fnsc 
:juc o nobre Colega Eurico Rczende chamaria de preambular ouves
tibular- trnt!lr exatamente de um projeto de lei que estli em estudo 
no Ministério da Previdência e Assistência Social, para o qual cha
maria n ntcncão também dos colegas do MOO. 

Uma das llgurus de homem público que mais me tascinam, neste 
momento, ó exatamcnte o Ministro Nascimento c Silva. Tive a honru 
rlc substitui-lo no Ministério do Trabalho e Previdência Social, c 
agora o vejo regres:tar· ao Ministério da Previdência, com idéias 
;empre arejadas, com uma articulação intelectual brilhante c com 
uma boa Assessoria. De maneira que me sinto à vontade para fazer o 
elogio e o reparo que u seguir farei. f: que se anuncia, Sr. Presidente, 
e leio na Folha de Siio Paulo, de 12 de fevereiro de 1976, portanto 
deste ano, que o Ministro Nascimento e Silva estuda a lei que re
gulará os acidentes de trabalho e que enviará no Governo um 
projeto. E, nesta parte, responderia também ao nobre Senador 
Franco Montoro. O Governo, preocupado com os projetas de lei, 
ainda recentemente, no fim do ano passado, através do Ministério do 
Trabalho, baixou uma portaria em que tenta minimizar os acidentes 
de trabalho, o fortalecimento das CIPAs, muito bem examinado 
pelo Senador Franco Montoro, algumas delas da melhor qualifl
'cação de trabalho, como, por exemplo, a de Volta Redonda. Por um 
lado, o projeto que S. Ex• pretende, através do Governo, envim às 
duas Casas do Congresso é altamente louvável, porque se tratn de 
majurar '" apusentadonas derivadas dn invalidez por acidentes de 
serviço, por exemplo. 

De fato, a aposentndoriajá tinha sempre uma noção que era per
tinente ao tempo de serviço. Então, quando um trabalhador já estava 
com vinte unos de serviço e s~: invalidava, sua aposentadoria era um 
pouco mais alta, porque ele tinha vinte anos de serviço: cm compcn
;;açào, talvez tivesse cinqUenta anos de idade. Entretanto, se esse tra· 
bulhador se invalidava aos vinte e dois anos de idade, a ·sua aposen
tadoria seria mínima. E o Ministro Nascimento c Silva, vindo ao. en
contro do desejo de corrigir um erro dessa natureza, prevê uma majo
ração parn as aposentadorias, de maneira que os mais novos traba
lhadores, que se invalidem definitivamente tenham, pelo menos, a co
bt:rturu de uma aposentadoria maior. E isso é extremamente lou
vável. Onde, entretanto, eu discrepo da orientaçílo de S. Ex•. data 
vrnio. é 011 modificação dns turifns individuais. 

A Lei de 1967 imaginou t!lrifas individuais corno uma forma de 
-:abrir o seguro de ucidentes, isto í:, tomemos uma siderúrgica a, para 
:ampará-la com n siderúrgica b: uma siderúrgicn a onde, seja pela 
:onsciêncin do patronato, seja pelo maior vigor do sindicato dessa ca .. 
tegoria, hCi preocuoacilo constnnte com o acidente de trabalho. Con
>equentemcntc us CII'As silo fortalecidas, e mais do que iNSo, a cm
presa investe no sentido de minimizar as ocorrências do acidente de 
trabalho. 

Buscndo nu Lei t: em ruce dns ocorrências anuais, pois os çcrtili
cudos ni'ío sUo dndos pnru todo tempo, são rcvulidados todo uno, u 
empresa que tiver essa preocupaçuo com u vidu do trabulhador 
pngarú pelo mínimo da tuhelu, de acordo com o ~etor. Neste cuso, 
por exemplo, sctor sidcrí1rgico, scriu 0,8% sobre uquelc trabalho, ao 
pnssn que i.l empresa b, que citei, que cruza oS bru~os e dcixn que os 
ucidcntes ocorrum, porque o INPS terl1u rcsponsubilidudc de cobri
los, cssu empresa scrl1 gruvudn com o pugumcnto pelo múximo, isto 
~. 3,2% du folhn de sull!rio, 
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Quer o Ministro da Previdência, segundo o jot na! u que me 
referi, que desapareçam as tarifas individuais c apareça, em subsdtui· 
çilo, uma tarifa única, intermediária; todo mundo· pagando, por 
exemplo, na área desse setor, 1,5% sobre a folha de salários. 

Isso, no meu entender .. equivale a premiar, exatamcntc, quem 
nilo teve o menor zelo para com o seu trabalhador, quem não teve, in· 
clusive, zelo para com os seus próprios negócios. E os efeitos, como 
alerta aqui o Dr. Orfeu Santos Sales, Diretor do Instituto Nacional 
de Prevenção de Acidentes, podem ser levados à área patronal até em 
t"rmos que a sensibilizem cm números, ou seja, cm dinheiro. 

Tomemos um caso, por exemplo, de uma determinada empresa, 
com uma folha de pagamentos - ê o exemplo que me dá o Presi· 
dente do Instituto - no valor mêdio mensal de trinta c seis milhões 
de cruzeiros, consubstanciando a remuneração de cerca de vinte c 
dois mil operários, engenheiros, técnicos e pessoal burocrático. Volta 
Redonda- é o caso -deve vir recolhendo, mensalmente, aos cofres 
do INPS, a título de contribuição para o custeio de seguros de aci· 
dentes de trabalho de seus empregados, a quantia aproximada de 
cento e quarenta c quatro mil cruzeiros. Todavia, a partir de q~ando 
entrar em vigor - se vier a entrar - a uniformização tarifária pre· 
tendida pelo Ministério da Previdência, a quantia a pagar será de qui· 
nhcntos e quarenta mil cruzeiros, por uma empresa que vai ser san· 
cionada na sua economia, indevidamente, injustificadamente. Ao 
passo que uma empresa que pagava sob 3,2% passa a ser beneficiada, 
pagando I ,5% apenas, sem nada ter feito em favor da vida do seu tra· 
balhador. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 
Ouço com prazer o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA) V. Ex• me perdoe estar a 
interromper seu brilhante discurso, mas queria dar um depoimento 
oara demonstrar a complexidade do problema. Durante alguns anos. 
- e isso já vai longe - fui médico de uma companhia de acidentes 
de trabalho e, então, cm mais de uma oportunidade, dei alta a 
acidentado. No dia seguinte, dois dias depois, voltava ele com novo 
acidente e eu fazia o papel de assistente social - ia apurar porque 
voltou e o encontrei, muitas vczcs1 com um drama familiar da mu· 
lhcr tuberculosa, do filho passando fome, uma sêric de pequenos pro· 
blemas que não lhe davam tranqUilidade para um trabalho eficiente c 
cuidadoso. Assim vê V. Ex•, c perdoe-me interromper o seu dis· 
curso, u complexidade do problema c a seriedade com que ele deve 
ser enfrentado~ como V. Ex• o está enfrentando. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu vou· 
me permitir, ao comentar o aparte de V. Ex•, fazer uma citação dr 
um brasileiro notório que 1: o Sr. Tcnório Cavalcante. Ele dizia que 
"não se deve culpar a vassoura pela existência do lixo". Eu ouvi dele 
essa expressão num programa de televisão e achei a frase tão rica de 
conteúdo lilosófico, que nunca mais u esqueci. Realmente extstc isso, 
oomo, por exemplo, nu guerra existe o militar que se acovarda e 
atira nos próprios pés, como uma forma de se acidentar c voltar pura 
u retaguarda. Mas, nem todas as baixas são dessa natureza c a 
incidência deste tipo de ocorrência, sobre o total de acidente<. cu me 
arriscaria u dizer qu~ não scrúJamuis da ordem nem de 5%. 

Na verdade eu vi, mina de Ouro Velho, lá nas Minas Gerais
seu memória não me trai cru eu Ministro do Trabalho - naquelas 
minas, havia mais de 4.500 acidentes por uno, e nós podemos citai' 
puralelumente, embora u natureza de trabalho tenha de ser levada 
em consideração, empresas como Volta Redonda, Vale do Rio Doce, 
Rede Ferroviária Federal, PETROBRÁS, ACESITA, LIGHT, 
EMBRATEL, Volkswugcn, Ford, General Motors, Verolme, Lloyd 
Brasileiro, Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos, Ciu. Telefô· 
nica Brasileira que estão pugundo pelo mlnimo du tuxu porqur, 
cxutumcnte, são us que mais brilhantemente protegem u vida de seu: 
trubulhadores. De modo que cu creio, meu curo cole~u e amigo, qur 

há infinitésimos de pequeno valor, sem dúvida. I:: a acspcito de 
Leibniz que foi trazido aqui, à baila, pelo nobre Senador por Minas 
Gerais, o Dr. Itamar Franco, ainda assim, na composição desses 
eventos, parccc .. mc, o que é importante c preponderante é o número 
de acidentes por fultu de uma consciência prcvcncionista. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço o 
nobre Senador por São Paulo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Alem das razões que 
V. Ex• acaba de apontar, há uma que contribuiria para esclarecer o 
caso trazido pelo nobre Senador Ruy Santos. S. Ex• se referiu u 
problemas de famllia que estariam determinando a ocorréncia do 
novo caso de acidente. E disse S. Ex• que se substituiu ao Assistente 
Social. Ora, precisamente as empresas bem organizadas, que cuidam 
da condição humana de seus empregados, têm os seus Assistentes 
Sociais que irão investigar a causa do problema c procurar cvitá·lo. 
Por isso me parece que as razões expostas pelo nobre Senador Jarbas 
Passarinho são absolutamente objctivas. e. preciso estimular a 
empresa a diminuir a incidência desses acidentes. Nivelar todas, por 
uma taxa única será, positivamente, desestimular aquelas que estão 
empregando grandes recursos c cuidado na prevenção do acidente. 
Parccc·me que o projeto sairá seguramente aperfeiçoado do 
Congresso, se vier com essa indicação, através da complementação 
de emenda substítutiva ou aditiva que possa atingir, de uma forma 
mais perfeita, esses objetivos, comuns a todos nós. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ou de 
preferéncia, se V. Ex• me permite, que o nobre Ministro da Previdên· 
:ia se sensibilize com os nossos argumentos c altere desde logo o 
projeto, 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)...,. Essa seria a melhor das 
soluçócs,mas, atê mesmo na hipótese contrária, o discurso de V. Ex• 
contritlutra pura esclarecer, pelo menos o Congresso. V. lix• de unte· 
mão pode contar, também, dentro desse exame primeiro que 
fazemos do problema, com um apoio entusiástico à tese defendida 
por V. Ex• 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado. 

. O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Acredito que o Ministro 
será sensível às ponderações do Senador. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Certamente. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ocorre 
que o Ministro tem assessorias técnicas como todos os Ministros 
tem, e, do que depreendo ou lciturD do do~umento que aqui expus,
·c uma copia ou página du Folha de S. Paulo - assessores dizem ao 
Ministro que põem cm dúvida a eficiência da taxa wriável como in· 
ccntivo, no sentido da empresa melhorar seu sistema de prevenção de 
acidentes. 

AI, como nu qucsti\o dos contratos de mco que discutimos 
tanto, há prazos fatais que tém que ser vencidos e não podem ser 
queimados. Entre o inicio de um trabalho de prevenção, a doutrina· 
çlio c 'os efeitos, a regra cmp!rica tem mostrado que medeia um prazo 
de quatro u cinco unos, c a lei que tem obrigado essas campanhas de 
prevenção é uma lei relativamente recente, o que não me deixa, 
portanto, em posição incómoda, na hora cm que, como membro do 
Partido do Governo, trato dessa questão. Sei que para trás já foi 
pior, mas o quadro é ainda tão terrlvcl que nós precisamos realmente 
fazer um chamamento à consciência da Naçilo brasileira pura a gra· 
v idade dessus ocorrências. 

Disse o nobre Senador Franco Montoro que cu não inclu!sso 
implicitamente o Governo c tem razão S. Ex• Estava impl!cito, 
~uundo tratei da consciência nacionnl. F jã tivemos exemplos tum· 
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bi:m de que a Imprensa brasileira se preocupa com este problema a 
ponto de transformá-lo cm objcto de reportagens autónomas. Entilo, · 
está dado o exemplo pela própria Imprensa para nós, c nós, que 
somos os representantes do povo na Câmara c somos representantes 
dos Estados, eleitos pelo povo, no Senado, temos, no meu entender 
a obrigação de nos antecipar cm relação às possibilidades de um~ 
matéria polemica, dando, desde logo, o nosso ponto de vista. 

Foi com esse objctivo, Sr. Presidente c Srs. Senadores, que ousei 
tornar a atenção dos meus nobres pares. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhi\es Pinto) - O Sr. Senador 
Franco Montoro enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 259/lll, alínea a, n• 3; do Regimento Inter
no, deve ter inicio na Hora do Expediente. A proposição será 
anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven· 
do q.ue tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxima, a 
segumte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 562, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetes 
de Lei do Senado n•s 36, de 1971, 47, de 1974, 211, de 1975, que 
tramitam em conjunto, o de n• 252. de 1975, do Senhor Senador 
Orestes Quêrcia, que acrescenta dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 563, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetes de Lei do Senado n•s 253, de 1975, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre abatimento da renda 
bruta da pessoa física, c 259. de 1975. do Senhor Senador Osires 
Teixeira, que autoriza dedução do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 549, de 1975, do 
Sr. Senador Osires Teixeira, solicitando a retirada do. Projeto de Lei 
do Senado n• 166, de 1975, de sua autoria, que altera o Decreto-lei 
n• 55, de 18 de novembro de 1966, que "dertne a poUtica nacional de 
turismo, cria o Conselho Nacional de Turismo c a Empresa Brasilei· 
ra de Turismo, c dá outras providências", 

-4-

Votação, em turno único,,do Requerimento n• 580, de 1975, do 
Sr .. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitaçi\o cm 
conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 260, de 1975, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o cancelamento 
de penalidades aplicadas a servidores civis c o abono de faltas não 
justificadas c n• 266, de 1975, do Sr. Senador Wilson Gonçalves, 
que determina o cancelamento de penalidades funcionais, concede 0 
abono de faltas no serviço público, c dá outras providências. 

-!-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 156, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá 
nova redação ao § 2• do artigo 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 53,54 e485, dcl975, das Comissões: 
- de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

dadc; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, (audiência ·solicitada cm plenário), contrário, 

com voto vencido dos Srs. Senadores Leite Chaves, Mauro Bcncvi
des e Roberto Saturnino, e voto vencido c, separado, do Sr. Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e35 minutos.) 

\ 
I 
I 
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3• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 5 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir LcaÍ -José Esteves- José Lindoso 
- Cattctc Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco -
Henrique de !.a Rocque- José Sarney- Helvldio Nunes- Pctrô
nio Portclla- Mauro Benevidcs- Agcnor Maria- Jcssé Freire
Ruy Carneiro - Arnon de Mcllo - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Lourival Baptista- Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
João Calmon - Roberto Satúrnino - Danton Jobim - Itamar 
Franco- Magalhães Pinto -ltallvio Coelho- Leite Chaves- Le
noir Vargas- Otair Bccker- Daniel Kricger- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 32 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Sccrctãrio vai proceder à leitura do Expediente. 

t: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes Indicados para cargo 
cujo pro.tmento depende de sua préfla aquiescência:· 

MENSAGEM Nt 31, DE 1m 
(at 41/76, DI Oriltlll} 

Excclentlssimos Senhores membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 {item lll) da Constituição. tc· 
nllo a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es· 
colha, que desejo fazer, do Senhor Claúdio Garcia de Souza, 
Ministro de Primeira•Ciassc; da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República Argentina, nos 
termos do artigo 21 do Decreto n• 71.534, de 12 de dezembro de 
1972. 

2. Os méritos do Embaixador Claúdio Garcia de Sour.a, que me 
induziram a cscolhê·lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, cm 4 de março de 1976.- Ernesto Gelsel. 

Curriculum-Vltac: 
Embaixndor Cláudio 
Garcia de Souza. 

INFORMAÇÃO 

Nascido no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 1• de junho de 1927. 
Bacharel cm Ciências Jurídicas c Sociais, pela Faculdade Nacional 
do Direito da Universidade do Brasil, 1949. Membro cfotivo da 
Sociedade Brasileira de Direito Aoronúutico, 1950. Sócio Titular da 
Sociedade Brasileira de Geograna, 1950. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à Car
reira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1950. 
Chefe, interino, da Scção de Administração c da Scção de 
Pesquisas c Publicações, do Instituto Rio-Branco, 195 I. 
Sccrctãrio, interino, do Dirctor do Instituto Rio-Branco, 
1951. 
Membro da Comissão de Elaboração dos Programas para o 
Exame Vestibular do Curso de Preparação à Carreira de 
Diplomata, 195 I. 
Participante do Programa Internacional de Estãgio das Na· 
çõcs Unidas, 1951. 
Terceiro Secretário da Embaixada cm Washington, 1952 a 
1954. 
Terceiro Secretário da Embaixada cm Montevidéu, 1954 a 
1956. 
Membro da Missão Especial às Solenidades da Posse do 
Conselho de Governo do Uruguai, 1955. 
Promovido a Scgundo·Sccrctãrio, por antigUidade, 1956. 
Segundo Secretário da Embaixada cm Montevidéu, 1956 a 
1958. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Politico c Cultural, 1958. 
Assessor da Sccrctur~a-Gcral da XLVII Conferência lntcr
parlamcntar, Rio de Janeiro, 1958. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores, na 
Comissão de Reparações de Guerra~ 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à XLlll Conferência lntcr
parlamcntar, Varsóvia, 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião de Consultas so
bre o Acordo de Transportes Aéreos Brasii'Palscs-Baixos, 
1959. 
Assessor da Delegação do Brasil à I Conferência lntcrparla· 
m~ntar Americana, Lima, 1959. 
Ã disposição.do Primeiro Ministro do Japão, cm visita ao 
Brasil, 1959. 
Membro da Delegação Aeronáutica do Brasil a Lisboa, Lon
dres c Paris, 1960. 
Membro da Delegação do Brasil à Primeira Reunião de 
Consultas sobre o Acordo de Transportes Aéreos entre o 
Brasil c a Sufça, 1959. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores na 
Comissilo de Estudos relativos à Navegação Aérea 
Internacional {CERNA!), 1959. 
Membro da Dclcgaçilo do Brasil à 1 Reunião de Consultas 
sobre o Acordo de Transportes Aéreos Brasii-Gril-Brctanha, 
Rio de Janeiro, 1960. 
À disposição do Ministro das Relações Exteriores da 
República Federal da Alemanha cm visita ao Brasil, 1960, 
Segundo Secretário dn Embaixada cm Bonn, 196011 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Primeiro Secretário da Embaixada cm Bonn, 1961 a 1963. 
Observador do Brr.sil à IV Sessão de Conferência da Organi
zação da Aviação Civil Européia {OACE), Strasbourg, 1961. 
À disposição do Presidente do Banco do Brasil cm visita li 
Alemanha, 1961. · 
Encurregudo de Negócios cm Bonn, 1961 c 1962. 



-30-

Chofe, substituto, do Scrvtço de Propaganda c Expansão 
Comercial (SEPRO) cm Bonn, 1962. 
Delegado do Brasil à Reunião dos SubcorniÍês Legal c 
Científico do Comitê das Nações Unidas para Uso Pacífico 
do Espaço Cósmico, Genebra, I 962. 
Membro da Delegação do Brasil à XVIII Sessão da As
;embléia-Gcral das Nações Unidas, 1963, 
l'rimeiro Secretário da Embaixada cm Washington, 1963 a 
1965. 
Assessor da Delegação Br~silcira à III Conferência lntcrpar
Jamentar Americana, Washington, 1964, 
Representante do Brasil no Conselho de Relações Internacio-
nais, Michigan, 1964. · 
Representante do Brasil no X Congresso lntcrumcricano de 
M unicfpios, Louisvillc. Kentucky, I 964. 
Representante do Brasil à 1: Conlcri!ncia anual do Programa 
de Cooperação lnterumcricana Católica, Chicago, I 965, 
Subchefe de Gabinete do Ministro de Estado, I 966. 
Chefe, interino, de Gabinete do Ministro de Estado, I 966. 
:::onselhciro, I 966. 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado, cm visita à 
Colômbia, Peru e Equador, I 966. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Conselho de 
Ministros da Associação Latino-Americana de Livre Comér
cio, Montevidéu, I 966, 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado no Encontro 
com o Chanceler do Paraguai, Foz do lguaçu, 1966, 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm visita ao 
Chile, Bolfvia, Argentina c Uruguai, 1966, 
Membro da Comissão de Elaboração do novo Regulamento 
de Promoções da Carreira de Diplomata, I 966, 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1967. 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, 1967. 
Delegado do Brasil à lll Conferência lntcramcricana Ex
traordinária (CIE), Buenos Aires, 1967. 
Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da Europa Ocidcn
tol e África, 1967. 
Uelegado-Suplcntc do Brasil às XXII c XXV Scssõr< da 
Asscmbléia-Géral das Naçoes Unidas, Nova Iorque, 1967 e 
1970 
Ministro-Conselheiro da Embaixada cm Lisboa, 1968 a 1971. 
Encarregado de Negócios cm Lisboa, 1968, 1969 c 1970. 
Embaixador em La Paz. I 97 I a I 976. 
Chcle da Deleguçau do Brastl à lll reunião Ordinãria dos 
Ministros rie l'lhrP• Públicas c dos Transportes de 
"CONOSUR", Cochabamba, 1972. 
Promovido a Ministro de ~rtmdra-Ciasse, por mcrccimcnlo, 
1073, 

Chefe da I RenniÃn da Comissão Mista Administradora do 
rund~ de Desenvolvimento Brasii-Bolfvia, La Paz, I 974, 

Delegado do Brasil à VIl Reunião de Chanceleres dos Pulses 
1a Bacia do Prata. Cnchabambu, 1975, 

Membro da Missão Especial nas cerimónias de celebração do 
Sesqui~entenário da Independência da llolfvia, La Paz. 1975. 

O Embaixador Clãudio Garcia de Souza, nesta data, 
encontru·se no excrcfcio de suas funções de Embaixador do 
Brasil junto à República da Bolfviu. 

Secretaria de Estudo das Relações Exteriores, em 26 de 
fevereiro de I 976. - Sérgio de Quelróz Duarte - Chefe du 
Divisão do Pessoal, 

(À Com/.rsdo de Relações E.<t<"rlores) 

MENSAGEM N•38, DE 1976 
(n' 44/76, na origem) 

Excclentissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

. , De conformidade com o artigo 42 (item III) da Constituição, 
;cnho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências 11 esco
lha, que desejo fa•er. do Senhor Sizfnio Pontes Nogueira, Ministro 
de Segunda-Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer n !unção 
de Embaixador do Brasil junto à República da Boliviu, nos termos 
do artigo 2 I do Decreto n• 71.534, de I 2 de dezembro de 1972, 

2. Os mêritos do Ministro Sizinio Pontes Nogueira, que me 
induziram a escolhê-Ir pura o desemponho dessa elevada função. 
oonstam da anexa tnrormaçào Jo Ministério das Relaçoes Ex1crto· 
rcs. 

Brasil ia, cm 04 de março de 1976.- Ernesto Gelsel. 

INFORMAÇÃO 
Currlculum Vitne: 

Ministro Sizínio 
Pontes Nogueira. 

Nascido em Belo Horizonte, Minas Gerais, 16 de julho de 1920. 
Bacharel cm Ciências Jurfdicas c Sociais, pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Minas Gerais, 1943. Assistente do Departa
mento de Línguas Românicas da Universidade de Upsala, 1947 e 
1948. Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no Curso de Aper
feiçoamento de Diplomatas. Certificado do Curso da Academia de 
Direito Internacional de Haia, 1956. Diplomado pelo Centro de 
Estudos e Pesquisas de Direito 'internacional da Academia de 
Direito Internacional de Haia, 1957. Diplomado pela Escola Su
perior de Guerra, no Curso Superior de Guerra, 1960. Estagiário nas 
Nações Unidas (ONU), c na Organização dos Estados Americanos 
(OEA-), 1952. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio-Branco, 1951. 
Vice-Cônsulem Nova Iorque, 1953 a 1956, 
Secretário da Comissão de Estudo do Programa da 'X Confc· 
rência lntcramericann, Caracas, I 954. 
Secretário da Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpe
centes, 1953. 
Membro da Delegação do Brasil à IX Sessão da Assembléia· 
Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 1954, 
Terceiro-Secretário da Embaixada na Haia, 1956 a 1958, 
Promovido a ,Segundo-Secretãrio, por antiguidade, 1958. 
Segundo-Secretário du Embaixada nu Haia, 1958 a 1960. 
Encarregado de Negócios na Haia, 1957 c 1958. 
Membro da Missão Especial aos Pafses Africanos, 1961. 
Sr.crctário-Exccutivn da Comissão Permanente oura n Aplica
ção do Tratado de Amizade e Consulta entre o Brasil e Por· 
tugul (CTAP), 1961. 
Membro du Comissão de Organização do Encontro entre 
Presidentes do Brasil c du ltl11ia, 1961. 
Promovido u Primeiro·Secretário, por merecimento, 1961, 
Primeiro-Secrctár.iQ da Embaixada em Washington, 1962 a 
1964, 
Membro du Delegação do Brasil à IX Reunião de Consulta 
dos Ministros das Relações Exteriores dos Estados·Mcmbros 
da OEA, Washington, 1964, 
Primeiro Secretário du Embaixada cm Viena, 1964 u 1966, 
Represcntuntc·Residente do Brasil junto à Agência Interna· 
cionul de Energia Atômicu (AIEA), Viena, I 965, 
Primeiro-Secrctltrio du Embaixada em Lima, I 966 n I 967. 
Consclhctro, 1967, 
Conselheiro du Embnixudu em Lima, 1967 u 1968. 
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Encarregado de Negócios cm Lima, tY66, 1967 c 1968, 
Chefe da Divisilo da Bacia do PrPie c Chile, 1968 a 1971, 
Delegado do Brasil à VI Scssilo da Comissilo Especial Brasi
leiro-Argentina de Coordenação (CEBAC), Buenos Airc! 
1969. 
Delegado do Brasil à Primctra Reunião Extraordinária c à III 
Reunião Ordinária de Chanceleres dos Pulses da Bacia do 
Prata, Bras!lia, 1969, 
Delegado do Brasil à l'r1mcira Reunião das Comissões 
Mistas de Comércio c Investimentos Brasil-Paraguai, Rio de 
Janeiro, 1969, 
Membro da Comitiva do Presidente no Encontro com o Pre
sidente do Uruguai, Chul, 1970, 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 
Conselho Delibcrativq da Superintcndencia do Desenvolvi
mento da Rcgiilo Sul, Porto AlcRre, 1970. 
Chefe da Dclcgnçilo do drasli à Reunião Brasil-Argentina 
sobre Navegação Fluvial Fronteiriça, Brasllia,l970. 
Delegado do Brasil às Reuniões das Comissões Mistas do 
Comércio e Investimentos Brasil-Paraguai, Assunção, 1970. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1970, 
Delegado do Brasil à Primeira Reunião Extraordinária da 
CEBAC, BrasUia, 1970. 
Membro da Scção Brasileira da Comissão Mista Especial de 
Transportes c Turismo Brasil-Paraguai, Rio de Janeiro, 1970. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada cm Moscou, 197t a 
1976, 
Membro da Comitiva do Ministro de Estado cm visita ao 
Paraguai,l971. 
Membro da Dclcgaçao do Brasil à III Reunião de Peritos do 
Recurso Ãgua, do Comitê lntcrgovcrnamcntal Coórdcnador 
(CIC), Bras!lia, 1971. 
Membro da Comitiva do Presidente da República no 
Encontro com o Presidente do Paraguai, para a inauguração 
da ponte sobre o rio Apa, Bela Vista, 1971. 
Delegado do Brasil à VII Reunião da Lagoa Mirim, Monte· 
vidí:u, 1971. 
l:ncarrcgaao de Negócios cm Moscou, 1972. 1973 c 1974. 
Encarregado de Negócios na Guatemala, 1975. 
Encarregado do Consulado Geral cm Marselha, 1975, 

O Ministro Sizlnio Pontes Nogueira, nesta data, encontra-se no 
exerclcio de suas funções de Ministro-Conselheiro da Embaixada do 
Brasil junto à Uniilo das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm 26 de fevereiro 
de 1976.- Sérgio de Queiroz Duarte- Chefe da Divisão do Pessoal. 

(,4 Comissão de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
vai ii publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que scrã lido pelo Sr. 1•-Sccrctário, 

e lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE 1976 

[)lspõe •obre amparo ao trahalhador desempreKado, 
J,;Uruntlndo•IIIL' u nlreUo 110 auxnlo .. doença C À OpOM:uiUGOfHa 

por Invalidez. 

O Congresso Nncional decreta: 

Art, i' Os trabalhadores que, cm virtude de desemprego, 
vierem n perder n qualidade de segurado do INPS c não puderem 

contribuir cm dobro,, na forma do art. 9• da Lei Orgânica da Prc· 
vidência Social, conscrvarilo o direito ao auxflio·docnça, à aposen
tadoria por invalidez c os seus dependentes o direito à pensão. 

Art, !• !'ara atendimento do encargo decorrente do artigo 
anterior o INPS instituirá o Fundo de Custeio do Amparo ao Descm· 
pregado, sem aumento de contribuição, mediante utilização, de 
acordo com normas a serem baixadas pela Subsecretaria de Atuária 
c Estatlstica, dos superavlts apresentados pela cxccuçilo orça
mentária do lN PS. 

Art. 3• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, rc· 
vogadas as disposições em contrário. 

JustiOcaçio 

O problema do desemprego assume, no Pais, proporções sérias 
que não podem ser ignoradas ou minimizadas·. 

Principalmente após a instituição do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o desemprego de trabalhadores acima de 40 anos 
de idade ~anhou ,proporções que têm crcocupado a todos, n fotn 
pode :.ç1 ~criticado pelo grAnde numc=rv uc projctu:t parlamentares 
apresentados sobre a quostiio. E o próprio Ministério do Trabalho já 
designou Comissão Especial para estudo da matéria, 

Há um aspecto da questão que está a rec1amar pronta a1sC1plina 
legal. 

Referimo-nos à situação do desempregado perante a pre
vidência social. 

Silo as seguintes as disposições reguladoras da matéria, cstabcic· 
cidas pela Lei Orgânica da Providencia Social: 

' ' 
"Art. 7• A perda da qualidade de segurado importa na 

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

Art. s• l'erdcrá a qualidade de segurado ·aquele que, não 
se achando no gozo de beneficio, deixar de contribuir por 
mais de doze meses consecutivos. 

§ I• U prazo a que se refere este artigo será dilatado: 
•••• ' •••••••• 'o ••••••• ''.'' ••••• ' ••••••••••• o' o ••• ' •• 

e) para o segurado desempregado, desde que comprova
da essa condição pelo registro no órgão próp:io do Derarl:t· 
men~o Nacional de Mão-de-Obra, até mais doze meses. 

2•- Durante o prazo de que trata este artigo, o segara· 
do conscrvarã todos os direitos perante a instituição de prev: 
dêncin social a que estiver filiado. 

Art. 9• Ao segurado que deixar de exercer empre~o ou 
atividade que o submeta ao regime de•tn lei é facnttado man
ter a q~undnde de segurndo, desde que passe a cfctunr em do
bro o pagamento mensal da contribuiçilo. 

§ I•- O pagnmento a que se refere este artigo deverá ser 
iniciado a partir do segundo mês ao da expiração do prazo 
previsto no artigo Soe nilo poderá ser interrompido por mais 
de doze meses consecutivos, sob pena de perder o scgurndo 
essn qualidudc, 

§ 2• - Não será uccito novo pugamcnto de contribUI· 
çiles, dentro do pruzo do parágrafo anterior, sem a prévia 
integrnliznçilo das cotas relativns no perlodo interrompido". 
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Dessa forma. oara continuar usufruindo todos os direitos asse· 
~urados pela legtslaçao prcvidcnciàrta o ocscmprcgado, apos o trans· 
curso de 24 meses deve passar a contribuir cm dobro, ou seja pagar 
mensalmente I 5% do seu último salârio. 

Diante desse preceito, duas hipóteses podem ocorrer. Prtmctro, 
embora seja alta essa contribuição, alguns segurados podcrila ter 
condições de pagá· la, ainda que desempregados. 

Estes c seus dependentes preservarão integralmente os direitos ti 
todos os beneficias c scrvicos orcvidcnciãrios. 

Mas, na segunda hipótese, que é a mais freqUente, a situação é 
dramática. O segurado que, após 5, 10, 15, 20, 25 c até 29 anos de 
contribuição ficar desempregado c nilo tiver condições de contribuir 
em dobro, ou seja, pelo menos com Cr$ 85,25 por mês, perde, irrcmc· 
diavclmcntc, todos os direitos, o mesmo ocorrendo com 'relação aos 
seus dependentes. 

Comprccndc·se que o segurado cm tais condições não possa se 
aposentar por velhice ou por tempo de serviço. Negar-lhe, entretanto 
como ocorre presentemente, amparo c protcção no caso de doença 
ou da invalidez constitui verdadeira negação das finalidades da Previ· 
dência Social. 

!;: preciso lembrar que o dcscmpr:gado quando foi segurado do 
JNPS, contribuiu para a existência dos recursos financeiros da Previ
dência Sociiil c esta não pode ignorá-lo quando suas necessidades são 
mais grav•s c prementes. 

1\li:m Otsso, a própria Constituição, no art. 165, inciso XIV, 
"assegura aos trabalhadores" ... "o seguro desemprego", o que de· 
veria corresponder a uma renda mensal cm virtude da própria contin· 
gência cconômica do desemprego. Mas se o scguro·dcscmprcgo, cn· 
trc nós, é uma promessa constitucional ainda não realizada; negar ao 
desempregado, também, assistên.cia adequada quando doente tempo· 
rariamcntc ou quando inválido definitivamente chega a ser ato de 
desumanidade incompatlvcl com o Estado moderno c com o regime 
ac soltoaricdadc soctal que deve informar todo sistema prcvi
den~iârio. 

Essa omissão i: ainda mais grave quando se sabe que o INPS 
vem apresentando sucessivos c elevados superavlts. Como justificar a 
afumulação de tais superavils quando hã trabalhadores dcscm· 
pregados, que contribuíram para a Previdência Social, necessitados 
de serem atendidos? 

O projeto vem assim, propor a medida de rigorosa justiça ampa· 
rada no próprio texto constitucional. 

Sala das Sessões, cm 4 de março de 1976. - Senador Franco 
Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido scr4 
publicado c remetido às comissões competentes. 

Hã oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jnrbas Passarinhco. 
(Pau•· ' 

S. Ex• nilo está presente. 

Concedo u palavru no nobre Senador Mauro Bencvidcs. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o ,a:. 
guintc discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A reclasslficaçilo do funcionalismo público federal, ainda cm 
vias de ser conclulda, apesar dos esforços desenvolvidos pelo DASP, 
tem suscitado, cm todo o Pafs, reclamações oriundas de numerosos 
servidores, que se sentem prejudicados cm razão de alguns critérios 
~dotados por aquele Órgilo do Poder Executivo. 

Entre os que pcrmanccc .. t, ainda, numa posição de expectativa 
.;;, até certo ponto, de desencanto, estilo os lnatlvos, que ascendiam, 
no ano passado, a cerca de 128 mil c cuja situação seria examinada 
pelo DASP, tão logo fosse ultimado o trabalho pertinente à situação 
do pessoal cm atividade. 

Em outubro do ano passado, chegamos a ocupar a tribuna desta 
Casa, para apelar ao Coronel Darcy Siqucira, no sentido de que vol· 
lasse as suas vistas para aqueles milhares de aposentados, os quais, 
quando cm excrclcio, haviam prestado relevantes serviços à pública 
administração. 

Sabia-se, naquela época, que apenas 45 mil seriam imcdia· 
lamente reclassificados, devendo os demais - 83 mil.- aguardar a 
oportunidade cm que a sua respectiva situação seria objcto de estudo 
c implantação por parte daquela entidade governamental. 

Durante o recesso parlamentar, fui, no meu Estado, procurado 
por dezenas de interessados, pressurosos por noticias tranqUilizado· 
ras quanto aos beneficias que lhes seriam assegurados pelo plano rc· 
classificatório. 

Os aposentados por invalidez, sobre cujas preocupações sempre 
me mantive a par cm razão dos sucessivos expedientes que me foram 
petas mesmos endereçados em 1975, voltaram a postular um melhor 
tratamento por parte do Governo da União. 

E um dos lideres daquela classe, faz chegar às minhas miios 
cópias de carta dirigida ao ilustre Presidente Ernesto Gciscl, cuja 
integra, por iniciativa sua certamente c tendo cm vista a justeza da 
solicitação nela contida, vai publicada,na edição de ontem do Jornal 
de Brasnia. 

Diz, em sua missiva, o Sr. Mozart Aquino, aposentado, por in· 
validez, do serviço público federal: 

"Essa repartição (refere-se ao DASP) quando rc· 
clzssificou os servidores cm cKerclcio se omitiu quando não 
reojustou os proventos, simultaneamente, daquela classe que 
de hâ muito deveria estar recebendo as suas melhorias inte• 
grais com vigéncia de 1974, (novembro), como se ela na 
Atlvldade estivesse, conforme ordenam a Lei, a Doutrina e a 
Jurisprudência,'' 

E conclui a sua mensagem, pateticamente: 

"Chamo a atenção do Coronel (Dnrcy Siqucira) que em 
nenhum dos abundantes textos legais cm que se apóiam os 
inativos da Lei n• 1.050 consta qualquer alusão, Implícita ou 
ex~liclta, que estes seres infelizes c abandonados devem recc· 
ber proventos pelo critério extemporâneo, inconstitucionul, 
anti-social c desumano do tal n(vcl inicial de suas carreiras." 

Por sua vez, o Jornalisttt Alcântara Nogueira, cm artigo publi· 
cada no jornal O Povo, de Fortaleza, emite opiniilo sobre a matória, 
dcstncando incisivamente: 

"Seria o caso dn reclassificaçilo dos inativos ter-se dado 
concomituntemcntc a dos utivos. Todos comem, vestem, 
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tomam remédio c têm filhos para educar. A angústia do ativo 
i: a mesma do inativo. Todos são criaturas humanas c vivem 
debaixo do Brasil "onde o céu azul é mais azul". ~ questão 
de humanidade. Não se pode deixar de lado esse principio, 
uma vez que as apcrturas cercam u cada minuto, a cada se· 
gundo aqueles que vivem do salário. Os que não tém- o for· 
túnio d~: pertencer a classe dos milionários," 

E a incerteza quanto aos rumos da reclassificação atinge, dentre 
outros, também, os ferroviários que não optaram pelo regime da 
CL T, bem assim os servidores cm disponibilidade, da Empresa Brasi· 
I eira de Correios e Telégrafos, que se mantêm à espera de uma mani· 
festaç1io positiva por parte dos sctorcs governamentais competentes. 

Muitos destes últimos chegaram mesmo a impctrar mandado de 
segurança junto à Justiça Federal, com vit(lria assegurada na pri· 
meira instância c cm grau de apelação perante o Tribunal Federal de 
Recursos. 

te? 
·O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V, Ex• um apnr· 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB ...., RN) - Passei, nesta temporada 
de recesso, alguns dias na capital do meu Estado, Natal. Há uma pro· 
funda preocupação c uma perspectiva de pessimismo da parte dos 
iryativos, porque eles" acham que não estão sendo olhados com o devi
do carinho que merecem. Acredito, portanto, qu·c V. Ex• tenha in· 
teira razão. Realmente, os i nativos que prestaram serviço público du· 
rante uma longa vida não podem ficar marginalizados na rcclassifi· 
cação. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato ao 
aparte de V, Ex•, nobre Senador Agcnor Maria, solidarizando-se 
aos milhares de inativos que continuam aguardando uma màni· 
festaçiio por parte do DASP, quanto aos beneficias a eles assegura· 
dos pela reclassificação. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Permite V, Ex• um apar· 
te'! 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) -Com muito 
prazer. 

O Sr. Adalbertp Sena (MDB- AC)- Se a situação dos innti· 
vos é a descrita por V, Ex•, c ainda enfatizada, no que tange ao Rio 
Grande do Norte, pelo nobre Senador Agcnor Maria, imagine 
V. Ex• o que se passa no meu Estado, o 'Acre, cm que o problema 
não é só dos inativos, mas também, totalmente, dos ativos. Podort 
causar estranheza a observação de que o fenômeno está se vcrifican 
do com os funcionltrios do meu Estado, quanto a esta rcclassifi· 
caçilo, porque, como todos sabem, ela foi para os funcionltrios fc· 
dcruis. Mas, ocorre que o Acre constitui, a cs.sc respeito, uma excc
çilo. pois os seus funcionltrios continuam a ser pagos pela União, 
que, desde a criação do Estado, assumiu o compromisso dffuze·io 
durante certo pcrlodo. isto tem-se prolongado até agora' - os 
funcionários do Acre têm sido, sistematicamente, abrangidos pelos 
uumcntos regulares, ocorridos oesde então, Entretanto, no que sere· 
fere no plano de rcclassificaçilo, nada se sabe. Hlt muitas esperanças, 
difundidas pelos representantes do Estado c pertencentes à Aliança 
Renovadora Nacional. No entanto, quando estive agora no Acre
e o desencanto, u que V, Ex• se refere, se completa a este respeito
nilo havia um lugar onde cu parasse que um grupo com quem cu csti· 

vcssc conta to não t1zcssc esta pergunta invnriltvcl: "0 que V. Ex• 
nos pode dizer sobre o plano de rcclnssificaçilo?" Esses funcionltrios 
ainda nilo foram abrangidos. Dizem que o DASP está fazendo cstu· 
dos a esse respeito, pois acha que ~ um assunto da esfera estadual c 
depende de um entendimento entre as duas áreas do Governo. O fato 
é que hit necessidade de que o Coronel Dnrcy Siqucira transmita uma 
palavra de esperança, mas esperança que infunda uma certa confian· 
ça naquela gente, ou pelo menos diga, de uma vez, o que está 
ocorrendo, para que a esperança nesse caso nilo se transforme cm 
incerteza, c seja, como disse o poeta: incerteza que esvoaça desgraça, 
muito mais do que o própria desgraça, 

Era o que tinha a d1zcr a v. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V. Ex•, nobre Senador Adalberto Sena, que traz ·Um dado 
peculiarissimo do plano rcclnssificatório, cxatamcntc a situação dos 
que percebem, apesar de funcionários do Estado do Acre, pelos 
cofres da União, c que estilo à espera de uma manifestação do DASP 
a respeito dos beneficies que lhes foram assegurados. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Não só os i nativos como 
os ati vos também. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Concedo o 
aparte no nobre Lldcr Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Quero trazer minha soli· 
daricdade pessoal a V. Ex•, pela manifestação que faz, embora niio 
seja bem interpretada, por um motivo - porque sou professor apo· 
sentado da Universidade da Bahia. Mas, não vejo o meu coso, pois 
com o provento que tenho, possuo outra condição pura viver. Na ver· 
dadc, o número de aposentados c esquecidos é enorme. De maneira 
que confio em que o DASP dê uma solução justa a estes inntivos, 
face ao aumento concedido ao funcionalismo e à reclassificação de 
cargos. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Expresso, tam· 
bém, a V, Ex• nobre Senador Ruy Santos, o meu agradecimento, pe· 
lo testemunho de sua solidariedade, no instante cm que debatemos, 
para conhecimento da ~ação c, de forma especial, do DASP, a situa· 
ção de milhares de aposentados que estão à espera de uma solução, 
para todos eles, no Plano de Reclassificação dcCargos. 

Dizia, Sr. Presidente: 
Quanto aos ferroviários, defrontaram-se eles com o prazo fatal 

da opção, a 27 de fevereiro, entre os regimes cstatutãrios c o trn· 
balhistn, trazcndo·lhcs, cm conseqUência, um verdadeiro dilema, ain· 
da mais porque nilo possulam informações bastantes quanto à 
assecuçiio das vantagens da reclassificação aos que se mantivessem 
como funcionãrios públicos. 

Seria ideal que a dircção da Rede 1-crroviâria Federal promoves· 
se a dilatação do prazo de opção jâ expirado c, por mais 120 dias, 
facultasse nos seus servidores o direito de extcrnarcm a sua prcferén· 
eia, quando mais se aclarassem os beneficies a eles destinados pela 
reclassificação de cargos, 

Todas estas observações, Sr. Presidente, cu as julguei da maior 
importância para milhares de funcionltrios, dai por que me com oro· 
meti n veiculâ·lns desta tribuna, na certeza de que o l'ndcr Executivo 
Federal adotarlt as medidas que reputar indispensáveis para çomgir 
os scnõcs verificados na politica de pessoal do Governo, cm razilo do 
recente Plano de Classificaçilo,jlt cm vigor. 

Muito obrigado I (Muito bem! l'atmns.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- Concedo a palavra 
no nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. E;x• não cstâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante .. 

i.\. 
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O SR. LUIZ CAVAJ.CANTE (ARENA- AL, Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O Jornal de BrasRia, de hoje, em sua seção Cartas dos Leitores, 
publica, sob o titulo "Subsidio Parlamentar", a seguinte carta do 
leitor daquele jornal, que passo a :~r: 

Subsidio Parlamentar · 

Ao ler, com toda a atenção, a reportagem do Jornal de 
BrasRia de ontem, 4 de março, sobre o problema do aumento 
dos parlamentares notei, desde logo, um engano informativo. 

Diz o texto da I 1 página, embaixo do titulo "Congresso 
pergunta: A Constituição Permite?", ouc o artigo 33 da Cons· 
tituição tornou-se, com sua rcdação·, uma das medidas 
moralizadoras da Revolução. 

O artigo, só para rememorá-lo, é o seguinte: "O 
subsídio, dividido em parte fixa c parte 'Variável, c a ajuda de 
custo de Deputados c Senadores serão iguais c cstaliclccidos 
no fim de cada legislatura para a subseqUente." 

Ora, ao que se sabe, esse dispositivo constitucional não 
é exatamentc obra da Revolução. Ele está no texto da 
Constituição desde 46, como o rcdator da matéria poderá 
verificar se fizer um rctrospccto comparado das cartas 
magnas de lá até cá. 

Quero ainda contribuir com o Jornal de BrasRia com 
outro esclarecimento. Diante do dccrcto·lcgislativo baixado 
cm f 974, pelo então Presidente do Senado, Paulo Torres, o 
problema do impedimento constitucional ao aumento dos 
subsídios dos Deputados passou a ficar situado na órbita do 
acompanhamento automático das corrcçõcs anuais dos tetas 
salarias dos funcionários públicos. Qualquer discussão, 
agora, não pode ser atrelada à proibição do artigo 33 da 
Constituição, que não se aplica ao' caso presente do aumento 
dos parlamentares. O que se quer, no momento, é apenas a 
correçilo anual, como manda o dccrcto-lcgislátivo de 74, -
Alberto Cairo, Rua Marquês de Olinda, 74- Rio," 

Sr. Presidente, ao ler esta breve missiva, tive, apenas, o escopo 
de declarar que estou inteiramente com o ponto de vista do autor. 

Eu, pessoalmente, ficarei satisfeito se aplicada for, apenas, a 
correçilo monetária aos meus vencimentos do ano passado, 

Este o meu pronunciamento de hoje, (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Conhecendo a preocupação do eminente Presidente Ernesto 
Gcisel com o grave problema da rápida e descontrolada urbaniz.ação 
que se processa no País, a gerar tensões sociais que desafiam a capa· 
cidade dos administradores, cada vez mais exigidos a oferecer mais 
vias urbanas, mais habitação, água, saneamento, iluminação, lazer e 
recreação, venho, hoje, a esta tribuna, para reiterar o apelo já feito a 
Sua Excelência cm favor de Aracaju, a capital de meu Estado. 

Como todas as capitais brasileiras, a de Sergipe vive também as 
dificuldades de sua transformação cm metrópole, a receber cada dia 
maiores contingentes populacionais que modificam a vida da cidade 
e geram problemas que reclamam urgente solução. 

Aracoju precisa programar c realizar a sua expansão ur
banística, abrindo caminhos para o seu progresso, que é um reflexo 
do desenvolvimento acelerado por que passa o Estado, 

A Prefeitura, sob a udminist'raçuo dinâmica do Prefeito João 
Alves Filho, tem um amplo programa urbanfsdCo, que, no entanto, 
encontra, como grande obstáculo à sua rculizaçilo, os chamados 
utcrrcnos de marinha'\ que. cm Aracaju, tomam vastas áreas 'da 
cidade, Gestões têm sido realizadas, junto ao Patrimõnio da Uniilo, 

pura a transferência' desses terrenos à Empresa Manicipai de Ur· 
banizaçilo - EMURB, que cuidaria da sua utilização, afastando 
qualquer risco de que eles viessem a se transformar cm objcto de 
cspeculaçilo imobiliária, 

Como disse o Prefeito João Alves Filho, cm recente entrevista 
concedida à Imprensa scrgipana c publicada no D"rlo de Aracoju, de 
25 de fevereiro, a existência desses terrenos "tem sobremaneira pre· 
judicado o crescimento da cidade, tornando-se não só um problema 
financeiro, pelas especulações, mas, c principalmente, social, uma 
vez que tem atingido a população cm geral". 

Na audiência que tive, no dia 3 de fevereiro, com o eminente 
Presidente Ernesto Gciscl, levei esse assunto à sua alta deliberação, 
informando a Sua Excelência que o processo estava cm estudo no 
Departamento Geral de Serviço do Patrimônio da União c esperava 
que fosse aprovado o projeto da Prefeitura de Aracaju. 

Estou confiante numa decisão favorável, pois, como disse, é o 
Chefe da Naçilo quem primeiro proclama o desafio da urbanização c 
convoca a nós todos para encontrar as soluções que permitam o cres· 
cimento ordenado das cidades, c que este se faça sem prejuízo da qua· 
!idade da vida nos grandes aglomerados humanos, 

Sr. Presidente, solicito que sejam considerados parte deste 
pronunciamento o expediente que entreguei ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, quando da audiência que me conce· 
deu no dia 3 de fevereiro, bem assim a carta que, no dia 8 de Janeiro, 
enderecei ao Senhor Ministro da Fazenda. Em ambos os documcn· 
tos, reivindico cm favor da Prefeitura de Aracaju. (Muito bem I) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURI· 
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Brasflia, 3 de fevereiro de 1976. 

Eminente Presidente 
General Ernesto Gciscl, 

Está a Prefeitura da capital de nosso Estado empenhada cm dar 
solução racional a questões que envolvem os terrenos de marinha do 
respectivo municfpio, através de bem plancjada fórmula que atende 
aos seus mais diversos aspectos, 

A solução compreende, principalmente, a execução de um 
projeto de urbanização, a cargo da Empresa Municipal de· Urbaniza· 
ção- EMURB, o qual se constitui cm elemento de capital impor· 
tância no contexto da polftica urbana de Aracaju, 

Os contornos essenciais desse plano, bem assim a sua conveniên· 
cia, oportunidade c repercussões são examinados cm oficio, cuja c6· 
pia segue cm apcnso, que me dirigiu o Sr. Prefeito, Engenheiro Joilo 
Alves Filho, solicitando-me interesse junto ao Serviço do Patrimônio 
da União, ao qual foi submetido o assunto, no sentido de decisão 
favorável. 

Trata-se, Senhor Presidente, de assunto da maior relevância 
pam a administração de Aracaju, c, cm razão disso, permito-me 
solicitar a Vossa Excelência que, se possfvcl, autorize o Ministério da 
Fazenda, através do órgão competente, a estudar o caso, conceden
do-lhe tratamento prioritário, de modo a se alcançar solução rflpida 
c satisfatória. 

Queira receber, Senhor Presidente, a par dos meus antecipados 
agradecimentos, a expressão de meu respeito c de minha grande 
admiruçilo.- Lourlval Baptista. 

Exp. Externo 
Ref. GP· Oficio n• 385/75 

Aracaju, 29 de dezembro de 1975. 

Excclcntissimo Senhor, 

Deveras preocupado com o gravfssimo problema dos chama· 
dos terrenos de marinha, mesmo untes de nossa posse no cargo de 
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!'refeito de Arucaju, mantivemos contato com o Senhor Dirctor 
Geral do SPU no Rio, visando informar-se das possibilidades de 
uma solução que atendesse aos justos anseios de nossa Capital que 
vem sofrendo por anos seguidos as conseqUências de uma 
indefinição. 

Já exercendo o mandato, tivemos conhecimento de uma ex
periência vitoriosa ocorrida cm São Luis do Maranhão c para IA nos 
dirigimos, constatando "ln loco" o êxito da soluçilo encontrada. 
Visando transplantá-la pára Aracaju, encaminhamos para aquela 
Cidade técnicos da Prefeitura, devidamente acompanhados do 
Assessor Jurídico de Delegacia local do SPU que estudou minuciosa· 
mente o processo empregado. Após esta visita, mantivemos novo 
contato com o Doutor José Alfredo Nunes de Azevedo, Diretor Gc· 
rui do SPU, uo mesmo tempo cm que era dada entrada no processo 
cm Arucaju solicitando a cessão dos terrenos de marinha cm favor da 
Empresa Municipal de Urbanização- EMURB. Esta empresa foi 
especificadumcntc criada visando cuidar da urbanização da Cidade, 
da criação de áreas de lazer, estando prevista para atuar numa 
grande faixa onde o Município dirctamentc não teria condições de 
atender devido aos encargos financeiros a serem assumidos. 

Com a cessão dos terrenos de marinha pela União à EMURB, 
esta teria condições de legalizar todas as posses atuais, dando condi· 
çõcs aos atuais ocupantes de uso c goso do direito de propriedade. 
As áreas ainda não ocupadas seriam património da empresa que, 
dentro de um plano global, faria a urbanização c, posteriormente, 
alienaria através licitação os lotes devidamente urbanizados. 

Dentro da mesma sistemática já mantivemos entendimentos 
com o Doutor Jorge Francisc11nni- Secretário Executivo do CNPU 
- órgão responsável pela definição da política urbana nacional, 
além de havermos feito interferência pessoal quando da realização 
do Simpósio promovido pela Fundação Miltou Campos cm Brasília. 

A solução que propomos não é meramente técnica. Trata-se 
antes de tudo de um problema político dos mais sérios. Tais terrenos 
de marinha, delimitados após 144 unos de uma linha de preamar mé· 
dia ocorrida cm 1831, utilizando métodos técnicos discutfveis, estão 
definidos por uma legislação datada de 1940 que não se renovou, 
mesmo após as transformações económico-sociais ocorridas nestas 
quase q,uutro décadas. Não se atentou para o crescimento das cidu· 
dcs, pura a explosão urbana. Hoje não silo reconhecidos os titulas de 
posse, acarretando pura os utuais ocupantes uma anição que é co· 
mum a todos, pois seus imóveis não podem receber o mínimo hene· 

'ficiamcnto c os não construidos não podem ter projetas aprovados. 
Além do problema social, a Prefeitura está sendo prejudicada 

pois não pode exigir dos ocupantes o Imposto Predial ou Territorial 
Urbano, ulém de ser prejudicada enormemente mi definição da es· 
trutura urbana do município, acarretando, cm conseqUência sérios 
problemas em seus sistema viário. O caos completo foi estabelecido. 

A solução proposta pelo Município de Aracaju atende plena· 
mente a todos diretamente interessados. Ã União, pois, resolvendo 
este problema social, além de ser beneficiada com o pagamento rcgu· 
lar do foro devido. Ao ocupante do terreno, pois, teria condições de 
construir, de alienar u posse, de utilizar-se do terreno. Ã comunidade 
pois a especulação imobiliária seria fatalmente atingida pela oferta 
de novas áreas. Ao Município que teria condições de aumentar sua 
receita com u cobrunçu do Imposto Predial c Territorial Urbano, 
além dus taxas pela concessão dnlicençu pura construção. 

Mister se fuz neste momento, quando o processo recebendo 
parecer favorável nu Delegacia local c se encontra em fuse de defini· 
çilo nu Direçilo Geral do SPU no Rio, a interferência pessoal de Vos· 
su Excdênciu que certumcnte tumbl:m tem interesse, como repre
sentante do povo sergipuno, nu solução deste tão sério problema 
social. 

Espernmos e confiamos nu ução de Vossa Excelência, 
ugrndecendo nntecipudumente pelos cantatas que serão mantidos 
nus divcrsus {areus diretumc:nte ligudus uo ussunto, 

Sauduções.- Eng' Juilo Alvos Filho- Prefeito de Arucuju, 

Doutor Josó Alfredo Nunes de Azevedo 
Diretor·Geral SPU Ministério da Fazenda 

Rio dcJanciro 

Aracuju 18 dezembro dei975 

Com satisfação, comunico a Vossa Senhoria seguiu para esse ór· 
gão processo pedido transferência para empresa municipal de urbani· 
zação· Arucaju terremos marinha localizados área urbana desta cu pi· 
tul, com parecer favorável Delegacia Serviço Patrimônio União lo· 
cal. Apelo llustr.e Diretor para que solução definitiva seja favorável 
povo arucujuano lhe será gratíssimo, face gravíssimos problemas so· 
ciais que referidos terrenos vêm criando para população. 
Antecipando agradecimentos nome aracajuanos, firmo-me com 
atenciosas saudações. João Alves Filho- Prefeito Aracaju. 

Brasília, 8 de janeiro de 1976. 

Eminente Ministro 
Mário Henrique Simonsen 

Junto estou encaminhando-lhe carta que recebi do Prefeito de 
Aracaju, Engenheiro João Alves Filho, onde aborda assunto refercn· 
te aos problemas dos chamados terrenos de marinha. 

Diz ele de providencias já tomadas, como Prefeito de Aracaju, 
no seu Ministério. 

Estimaria bastante se pudesse contar com a sua compreensão 
na solução do assunto, que muito virá beneficiar a nossa capital pois 
muito vem sofrendo devido a essa situação indefinida hã vários anos. 

Antecipando os meus agradecimentos aproveito a oportunidade 
para apresentar-lhe os meus protestos de estima e admiração. -
Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado a 
Horn do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes nu Casa 32 Srs. Senadores. 
Não há número para deliberação. Fica, portanto, adiada a vota· 

ção das matérias constantes dos quatro primeiros itens da pauta: 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 562, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja ane· 
xado aos Projetas de Lei do Senado n•s 36, de 1971,47, de 
1974, 211, de 1975, que tramitam em conjunto, o de n• 252; 
de 1975, do Senhor Senador Orestes Quércia, que acrescenta 
dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 563, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado 
n•s 253, de 1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sobre abatimento da renda bruta da pessoa fisicu, 
c 259, de 1975, do Sen~or Senador Osires Teixeira, que 
autoriza dedução no imposto sobre a renda, e dil outras 
providências, 

-3-

Votuçilo, e~ turno único, do Requerimento n• 549, de 
1975, do Senhor Senador Osircs Teixcir11, solicitundo a retira· 
da do Projeto de Lei do Senado n• 166, de 1975, de suu uuto· 
riu, que ulteru o Decrcto·lci n• 55, clc 18 de novembro de 
1966, que "Define u Politica Nucionul de Turismo, criu o 
Conselho Nucionul de Turismo e n Emprcsu Brasileira de 
Turismo, c dâ outrus providt!ncins". 
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Votaçuo, cm turno único, do Requerimento n• 580, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 260, 
de 1975, do Senh·or Senador Vasconcelos Terrcs, que dispõe 
sobre o cancelamento de penalidades aplicadas a servidores 
civis e o abono de faltas não justincndas e n• 266, de 1975, 
do Senhor Senador Wilson Gonçalves, que determina o 
cancelamento de penalidades funcionais, concede o abono de 
faltas no serviço público, c d{t outras providências. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 156, de 1974, de autoria do Senhor Senador Nel· 
soo Carneiro, que dCt nova redução ao § 2• do urt. 73 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES. Sob nos 53,54 e485, de 1975, das Comis· 
sõcs: 

-- de Constituí.;io e Ju!Jtlça, pela Constitucionalidade e 
Juridicidade; 

-de Lcgislaçio Social, favorável; c 
-de Finanças, (Audiência solicitada cm plenário), 

cantrilrio, com voto vencido dos Senhores Senadores Leite 
Chaves, Mauro Benevides e Roberto Saturnino, e voto venci· 
do, em separado, do Senhor Senador Ruy Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de li de novem
bro de 1975, tendo a sua discussão adiada, a requerimento do Sr. 
Senador Adalberto Sena, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
A votação da matéria nca adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Està esgotada u 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de iniciar o meu pronunciamento, devo dar ciência à 
Casa, ao Governo e à Nação de que desejo congratular-me com o 
Senador Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, pelo 
discurso de S. Ex•, quando da inauguração dos trabalhos do presen
te ano legislativo. E, ao mesmo tempo, dar conhecimento à Casa e à 
Nação de algumas notas que li nos jornais da· grande Imprensa do 
País, a respeito do problema da camunização do Partido ao qual per· 
tenço. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nilo é do meu hábito fazer 
discurso politico-partidário, nem ideológico, mas posso confessar à 
Casa e à Nação que, no meu discurso de ugosto de 1974 na Conven
ção do MDB, na qual fui escolhido candidato a Senador nas eleições 
daquele ano, eu dava conhecimento 11 todos os ConvenciODUis c a to
do o Estado do Rio Grande do Norte que eu desejava o voto do pre
to c do branco, do pobre e do rico, mns agradecia? dos comunistus. 

Naquela Convenção, Sr. Pre.•identc, Srs. Senadom, porque nu 
realidade sou homem crentt: cm Dc:us, tenho horror uos comunistus, 
tive a dignidnde de afirmar que ugrudcciu o voto dos comunistas. 
Um homem que, na Convenção, precisando dos votos de todos, tem 
a dignidade de assim proceder niio pode ficar sendo pejado de comu
nizuçilo ou de que tenha recebido voto de comunistas. O Exército Na
cional, utruvés do Quartel Generul de Natal, tem a nta gravada do 
discurso que proferi nu Convenção, 

Nilo é do meu hábito, u Casa conhece, tecer considerações sobre 
problema ideológico•partidário. Sempre tenho lu tudo, 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB - PB.)- Dú V. Ex• licença de um 
aparte? 

O SR, AGENOR MARIA (MDB- RN.)- Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro (MDB- PB.)- Lamento interromper as 
brilhantes e ncertudus considerações que V. Ex• está fazendo, no seu 
oportuna pronunciamento desta tarde, mas desejo solidarizar-me e 
aplaudir os conceitos judiciosos com que se referiu ao grande discur
·sa.proferido pelo eminente Senador Magalhães Pinto na abertura do 
Congresso. 

Aliás, aquela admirável oração do Presidente do Congresso ao 
ensejo da instalnçilo dos trabalhos da segunda sessão legislativa or
dinária da oitava legislatura, vem merecendo os aplausos de todos os 
setarcs políticos brasileiros, especialmente da imprensa de todo o 
País, não só pelo seu conteúdo mas, principalmente, pelo equilíbrio 
com que abordou os temas nacionais, expressando seu alto espírito 
político e i:lemocrático. 

O Congresso e a Nação merecem as congratulações formuladas 
por V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN.)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

Dentro do prazo que as minhas férias parlamentares me per
mitiam: 120 municípios do Rio Grande do Norte. Percorri-os cm 
toda a sua extensão, para sentir, ln loco, o problema de cada um; 
conversar com o povo do interior do meu Estado; auscultar-lhe os 
anseios, cnnm, conhecer de perto as dificuldades por que passa cada 
uma dessas comunidades. 

Possa anrmar a V .. Ex•s, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
encontrei, no interior do meu Estado, fome, miséria c desânimo. Vi, 
com meus próprios olhos, esse quadro sombrio. Posso confessar que 
as distorções sociais, neste País, não nos dão a segurança de acreditar 
em tranqUilidade social. 

Em alguns municípios do meu Estado, ·uma professora primá· 
ria, encarregada da educação do sctor rural, responsável pela educa· 
ção da juventudade rural, está porcebendo CrS 40,00, por mês, de 
salário e, ainda assim, cóm quatro, cinco meses de atraso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tem sentido um salário de 
CrS 40,00 por mês. (;; um escltrnio à pessoa humana; é marginalizá· 
la, é jogar toda a juventude rural ao precipício, ao abismo. Uma 
professora primária, responsável pela educação da juventude rural, 
perceber CrS 40,00 por mês, de vencimento, não tem sentido! 
Acham pouco e, ainda, efetuam o seu pagamento com quatro, cinco 
meses de atraso. E se diz que se quer educar n juventude rural deste 
Pais ... 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma professora percebendo· 
Cr$ 40,00 por mês I E não foi somente em uma comunidade. Percorri 
o. inwior do meu Estado e encontrei parteiras diplomadas, 
encarregadas dos Postos de Saúde, percebendo CrS 100,00 por mês; 
coveiros, responsáveis pelo zelo dos cemitérios públicos, com 
CrS 30,00 por mês. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, lá é Brasil; lá se trabalha; lú se 
produzem ns nbrus, que desenvolvem a nossa indústria c o' nosso 
comércio, e os cereais, que constituem a vida desta Naçüo, apenas 
por homens humildes que ali vivem. 

Percorrendo o Oeste do meu Estudo, verinquei que ni\o mais 
existem estrudus vicinuis conservadas, _porque as Prefeituras, cmpo~ 
brecidas, n:io dispõem de recursos. Nu época invernoso, ncum intrun· 
sitúvcis trés, quatro meses ni\o permitindo o trãfego de automóvel, 
mus vi estarem recebendo u Taxa Rodoviária Única u mesma que se 
paga no Puranlt, em Si\o Paulo, onde as estradas silo altamente pu· 
vimcntudus. 

Nilo tem sentido, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma taxa 
rõtJoviflriu únicu pura este continente. 

Um homem, no interior do Nordeste, onde não existe um pulmo 
de usfulto, ó obrigado a pagar a mesma taxa rodoviúriu que paga 
aquele •1uc mora no Parunlt, und:mdo nu Custeio Branco, estrada de 
rrimcirulinha. 
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Daí por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, senti-me altamente 
realizado com u viagem que fiz. Sim, porque o papel nosso, de repre
sentantes do povo, é trazer pura esta tribuna, os problemas do povo. 
Não s<>u ligado a nenhum grupo. Tenho, sim, compromissos com o 
povo do Rio Grande do Norte, porque só poderei corresponder à 
confiança duq ueles que me mandaram para esta Casa, na medida em 
que eu saiba, com autenticidade, com civismo, com patriotismo, 
dizer, daqui, aquilo que, realmente, o meu eleitor, aquele que 
sufragou o meu nome, está sentindo .. Esta, a mi~ha obrigação, c por 
ela estou aqui por elu afirmo, à Casa e ao .Governo, que não posso 
calar. A omissuo da classe política nuo tem sentido nos dias aluais. 
Omitir-se de dizer a verdade é: um crime contra o próprio povo e a se
gurança nacional. O Governo precisa saber o que acontece no 
interior deste País. ~ nccessúrio que cada representante do povo que 
tenha, como cu, percorrido o interior do Brasil, diga, desta tribuna, o 
que viu, pura que o Governo acorde pura esta '"ulidadc c possa criar 
as condições de evitar as distorções tão grandes que, a cada dia, 
ficam mais complexas tornando, assim, difícil a soluçuo desse pro
blema. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Concede-me um aparte, 
Senador Agenor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Senador, desculpe-me 
ter chegado um pouco tarde neste aparte, mas eu desejava fazer uma 
pergunta a V. Ex•: Quem estú pagando quarenta cruzeiros a uma 
professora rural? O Estado, a Prefeitura ou alguma entidade 
particular'? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - A obrigação do 
ensino da zona rural ficou com as Prefeituras. As Prefeituras mais po
bres do interior do meu Estado, porém, não ti:m condições de pagar 
nem esses quarenta cruzeiros. Daí, alguma~ estarem com o seu paga
mento atrasado quatro, cinco meses, por falta de recursos. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Quer dizer que o proble
ma i: mais grave ainda. Está pagando mal c não tem con(iiçõcs de 
pagar melhor. 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Sim, está pagando 
mal c não tem condições de pagar nem o mal que está pagando. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Quando fiz essa pergun
ta a V. Ex•, minha intenção era relembrar um episódio, de hã pou
cos anos, quando eu reclamava o pagamento condigno dos professo
res do Distrito Federal. Não o pagamento em si mesmo, mas, pelo 
menos, a pontualidade neste pagamento. Mostrei, num discurso 
pronunciudo no Diu do Professor, que esse professor, nas grandes ci· 
dades brasileiras, mesmo cm· Brasília, ainda era muito mui 
remunerado, não tinha uma remuneração, pelo menos condigna, que 
lhe permitisse executar us tarefas e as responsabilidades que lhe 
pesam nos ombros. Pois bem, quando fazia essa observação, aqui, 
pura o ouso do Distrito Federal - e é: o caso geral do Brasil - no 
Dia de Professor, recebi curta, do Ministro Jarbus Passarinho, Minis
tro da Educuçuo e Cultura, nu época, em que ele demonstrava, com 
aquela sutilezu que lhe i: particular, que tinha vindo atrasado nesta 
observação, porquanto nu véspera o Governo, através do Ministério 
da Educação e Cultura, havia expedido decreto proibindo que os 
Estudos e us Prefeituras recebessem subvenção federal se não ti
vessem pagando aos seus professores de acordo com os nfveis 
esiabeleeidos naquele decreto, Quando o Ministro Jurbas Passarinho 
me escreveu essa carta, que me veio às mãos por intermédio da Sra. 
Bustos Tigre, eu já tinha experiência anterior sobre um decreto, ou 
uma lei - não me recordo bem- no mesmo sentido, que não havia 
sido cumprido. Ncssu ocusiào, fiz uma obscrvuçào n essa senhora, 
dizendo-lhe que agradecia muito u atenção do Ministro Jurbas 
Pussurinho, porém linha n in~prcssilo de que scriu upcnns muis umu 
providência do Ministério que nuo .iu ser cumprida, jâ que as ante
riores tumb~m não huvimn sido cumpridns. V. Ex.• estâ reuhncntc 

dundo o testemunho cabal c solene de que casos r.omo estes ocorrem 
com mais freqUência do que eu havia previsto, em matéria de 
remuneração dos professores. V. Ex• confessa, desta tribuna, a gravi
dade da questão, colocando-a em termos que exigem a intervençuo 
da União e a ação supletiva do Ministério da Educação c Cultura. ~ 
clara u confissão de V, Ex• de que os professores ganham essa misi:
riu, esses ordenados que não classifico de salários de fome, pcrque 
estão abaixo dessa categoria. No entanto, acrescenta o nobre orador 
que us Prefeituras pagam mal, porque nuo té:m oondições de pagar 
melhor. ~de estarrecer. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado 
Senador Adalberto Sena. · 

Mas o fato de o Governo Federal querer deixar em rnãos dos 
Municípios, das Prefeituras, a responsabilidade do ensino na área 
rural, não tem sentido, Os Prefeitos não têm condições de efctuar o 
pagamento, então não devem ser responsáveis por uma tarefa que 
não podem cumprir: 

O Governo quer evitar o i:xodo rural. Mas pergunto: como é: 
que o Governo quer evitar o i:xodo rural se não favorece aquele que 
mora no campo? Se não garante aos seus filhos, pelo menos, o 
conhecimento das primeiras letras? O homem da cidade tem esse 
direito. Conheço municípios que têm cinco, seis c até: oito grupos 
escolares na sede; e na zona rural niio têm uma só escola. E quando 
ti:m, a Professora ganha 40 cruzeiros por mi:s. O Governo quer ou 
não quer evitar o i:xodo? Se ele quer evitar o i:xodo rural que vem 
criando megalópolis como São Paulo c Rio de Janeiro, esvaziando o 
interior c superpovoando as cidades, esse não é o caminho certo, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há uma concentração de renda, 
que está sendo feita em cima do mais sofrido, em cima de quem 
produz. 

Recebi documentos, que estão em meu poder: o Sr. Pascoal de 
Menezes Tuixo, pecuarista, proprietário da Fazenda Jardim, no 
Município de São Gonçalo do Amarante, comprou melaço para sua 
vacaria - uma vez que fornece leite para a Capital - no dia 27 de 
janeiro, à razão de Cr$ 38,75 (trinta e oito cruzeiros c setenta c cinco 
centavos) o tambor; no dia 4 de fevereiro, a Cr$ 120,00 (ccnlo c vinte 
cruzeiros) e, agora, a 17 de fevereiro, a Cr$ 180,00 (cento c oitenta 
cruzeiros) o tambor de melaço, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estão aqui as notas fiscais: a 
mesma firma, a mesma usina que vendeu o melaço cm janeiro a 
Cr$ 38,75 futurou, em fevereiro, no dia 4, a Cr$ 120,00 c, no dia 17, 
a CrS 180,00 o tambor de melaço 

O Sr. Maur~ Bene•ldes (MDB-CE) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com prazer. 

O Sr. Mauro Bene•ldes (MDB - CE) - Senador Agcnor 
Maria, instantes untes de V. Ex• assomar à tribuna na tarde de hoje, 
recebi como delicadeza o seu gesto mostrando-me essas notas fiscais 
relacionadas com a aquisição de melaço por um per.uarista do s-.u 
Estaqo. Confesso que me surpreenderam essas alterações, embora 
fosse eu conhecedor de que os preços realmente vinham aumentando 
substancialmente. Mas a denúncia que V, Ex• faz nesse instante, 
denúnciu amplamente documentada, evidencia, à saciedade, que bA 
necessidade du adoçuo de medidas urgentes por parte do Governo, 
no sentido de coibir esses abusos que estilo se verificando, com 
prejufzo pura os criadores da nossa região, Quero juntar ao pronun
ciamento de V, Ex• u modesta manifestação da minha solidarie
dade, u fim de que V. Ex•, ao final, clame por providências ime
diatas e urgentes pura sanar essa situuçuo, que 1: das mais prccdrius e 
ungustiuntes no Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senudor Muuro Benevides. Mus o problema nilo ficou só no melaço: 
hd o problemu do furclo. O furelo cru vendido, cm novembro do uno 
pussudo, u CrS 45,00 o saco de 45 quilos; no diu 25 de novembro, no 
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ncsmo mês e no mesmo ano, foi elevado parn Cr$ 54,00 o saco; e 
agora, 4 de fevereiro, elevado para Cr$ 70,00. A torta, que custava 
Cr$ O, 70, aumentou para Cr$ I ,50. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não entendo esta alta astro
nômica de produtos primarfssimos, que representam a vida do 
próprio produtor e da própria produção. 

Onde está o Governo e por que não toma providências contra 
este roubo? Não tem sentido: enquanto o leite subiu, 10%, cm seis 
meses, no Rio Grande do Norte, o melaço subiu 380%; As notas 
fiscais estão aqui com o nome da firma que vendeu, a mesma assina
tura. São documentos que o Governo, deve aproveitar c tomar a ini
ciativa de defender a bolsa popular, de defender quem trabalha c 
quem produz neste País. Estão aqui comigo os documentos que com
provam, repito: em 21 dias o melaço subiu 380%, o farelo 55% c a 
torta, cm seis meses, 100%, c o leite apenas ·10%. 

Considero muito importante, essa questão, tão importante que 
responsabilizo todo o esvaziamento do interior do Pais, por conta de 
um problema como este, que o Governo até hoje não tomou a inicia
tiva de acabar. E se assim continuar, continuará diminuindo a pro
dução, o consumo aumentado, criando-se os lumpens que se vêem do 
Rio de Janeiro c São Paulo. Posso afirmar à Casa que cm minha 
viagem por todo o interior do Estado ninguém me falou em proble
mas ideológicos; falaram em fome, cm desemprego e cm marginaliza
ção. Estes, os grandes problemas. 

Quando, no ano passado, eu apelava desta Tribuna no sentido 
de fazer-se uma legislação diferenciada para o Nordeste, é porque, 
na realidade, este ê o único caminho que vejo para solucionar, em 
parte, os graves problemas com que ora nos debatemos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, num País continental como é o 
nosso, uma só legislação para todo este continente não tem sentido. 
Vi em Porto Alegre, Viçosa e outras cidades do Oeste aquela taxa 
rodoviária única ser cobrada do homem que não conhece asfalto, 
não viaja a não ser dentro de buraco. E fiquei ainda mais certo da 
justiça de uma legislação diferenciada para o Nordeste, porque não 
tem sentido igualar as obrigações, quando as regiões são altamente 
diferentes. Pagarmos no interior do Nordeste a mesma taxa rodoviá
ria que se paga em São Paulo, no Paraná, no Rio Grande do Sul, não 
tem sentido. O Nordeste tem uma diferença, em termos de salário, de 
32% para menos. Se o meio circulante, em termos de salário, é 32% 
para menos, eu pergunto: como é que podemos igualar as obrigações 
sociais e tributárias do nordestino? 

Na hora do salário somos diferentes; na hora do pagamento da 
Taxa Rodoviária única nos igualam; na hora do salário somos 
diferentes, na hora do pagamento da Imposta de Renda nos igualam 
ao Sul; na hora das obrigações tributárias nos igualam - e, em 
alguns Estados do Sul, o ICM é menor do que no Nordeste. E o que 
vem acontecendo com esta polrtica madrasta, errada, é o empobre
cimento, a cada dia, não só do Nordeste como do Norte. 

Os Governadores de alguns Estados da Federação passam 
muito mais tempo em BrasCiia, atrás de auxilio, de recurso, de ajuda, 
do que no seu Estado. E o que vem acontecendo por isso? r; o 
Governo pressionando o comércio; o comércio, por sua vez, 
pressionando o consumidor. E é um oceano de pobreza a cada dia 
que se passa. 

O que almejo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, silo leis que 
possam ir de encontro às causas que estilo criando tudo isso; de 
encontro a essas anomalias, a esses paradoxos. Quem trabalha não 
precisa de favores, de paternalismo. Precisa de leis que possam, 
defendendo o trabalho, defender a produção. 

Na minha concepção Sr. Presidente, Srs. Senadores, o servente 
de pedreiro, o pedreiro e o engenheiro, todos três são indispensáveis 
à comunidade mundial e, se são indispensáveis, é preciso que cada 
um possa viver do seu trabalho. O que não tem sentido é que um 
tenha o dir'!ito de comer e o outro fique olhando, porque é servente 
de pedreiro. O servente de pedreiro é tão indispensável quanto o en
genheiro, quanto o pedreiro. Ele é quem traça a mu•sa. Sem ele para 
truçur u mussu, quem é que vui ussentur o tijolo? 

Dar porque acho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Governo 
precisa se voltar para o trabalho, valorizá-lo, para dar ao homem 
condições de ele poder viver às suas custas, porque o que enobrece o 
labor é o homem poder dizer: "sou pobre mas vivo às minhas custas, 
do meu suor, do meu trabalho". Na hora cm que ele, trabalhan~o. 
passà fome, não pode ter amor pelo labor. Ninguém é obrigado a ter 
amor pelo que não presta. E é o que vcrit acontecendo com os 
a~salariados deste Pais, com os operários mais humildes desta 
Nação. São essas distorções que estão criando o desamor pelo tra
balho. E quantos, -centenas de milhares- estão se encostando ao 
Instituto Nacional da Previdência Social? 

Vi cm algumas praias do Nordeste, na minha terra, pessoas dei
xarem feridas crescer, pôr sal na ferida, pôr dedo-de-ciio, para fi
carem encostadas ao Instituto. 

" uma degradação moral, porque aviltam-se de uma tal maneira 
que se degradam .. E o maior caminho do desvirtuamento do homem 
é ele, tJabalhando, não poder viver às suas custas. E na hora que ele 
começa a receber os favores, o paternalismo, começa a aviltar-se;; 
essa aviltação degrada a pessoa humana ao ponto de ela se chagar 
para ficar encostada ao Instituto. f; a degradação moral, cm último 
grau, Sr. Presidente c Srs. Senadores. Por conta de que? Por conta da 
ambição, da ganância desenfreada, por conta da falta de interesse de 
se valorizar o trabalho, seja ele qual for. 

Qualquer trabalho honra as pessoas, qualquor ocupação dig
nifica a criatura humana. E não tem sentido um trabalhador humilde 
e modesto não poder viver às custas do seu labor, se é indispensável 
aquele trabalho, se é indispensável à comunidade Í\qucla ocupação. 
E, por conta disso, se observa que .uma grande parte está encostada 
ao Instituto. Estão encostados porque eles mcsmos,lutaram para fi
car encostados ao Instituto. E este não é o caminho, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores! 

Precisamos preservar os valores morais, precisamos preservar os 
valores espirituais; ou se preservam esses valores, ou amanhã será tar .. 
de; c esses valores estão sendo marginalizados, esses valores morais e 
espirituais estão desaparecendo a cada dia que passa; pelo aviltamen
to do trabalho, pela ganância desenfreada do lucro fácil c por uma 
sociedade de consumo que está prostituindo esta Nação. Sim, a 
sociedade de consumo está prostituindo este Pais, o povo não tem po
der de compra; o poder aquisitivo é artificial, dado através de um 
sistema artificial, de um crediário desonesto, de um crediârio 
oniscicnte, onipotentc, que tudo faz às barbas, à vista do Governo, 
cobrando o juro que quer e fazendo o que bem entende. Sim, o crc
diário indisciplinado, que não dá condições de se distinguir entre o 
útil e o supérfluo, São os televisores pelo mundo a fora, verdadeiro 
ópio na imaginação de nossa juventude, a incutir cada dia nas fnmí· 
lias mais pobres e médias de' nosso Pais a compra fâcil. Nilo se diz 
mais nem o preço da utilidade ou a prestação. Nosso povo não está 
preparado, nem tem sensibilidade financeira. E o que se vê com esse 
crcdiário desordenado c indisciplinado é o nosso comércio tradi
cional indo todo à falência: quem trabalha com elctrodomésticos, 
enriquecendo; quem trabalha com automóveis, ganhando dinheiro; e 
us casas de ferragens, as casas de miudezas, que ~üo trabalham com 
financeiras, com crcdiário, indo à falência. O Governo vê isso, sente 
isso, ou não está vendo e não está sentindo? t: preciso ver, é preciso 
sontir, porque essa é a grande realidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo enfatiza, no 11 PND, 
investimento maciço na área de bens de capital. E o que fizeram? In
vestimento maciço nu área de bens de consumo. 

Quando se tira de um canto, há de faltar cm outro, c é o que está 
acontecendo. 

Dão-se trinta e seis meses pura o financiumen, do áutomóvel, 
pura o Dodgc Dart, para a Caravun, pura carros inot~·iduais. Agora, 
pura o caminhão, vinte e quatro meses, caminhão que ~ comprado 
puru o trabalho, pura u produção. Nu hora dos juro1;, us obrigações 
de quem comprou o caminhão são as mesmas de quem comprou o 
curro de pus seio, o curro de luxo. 
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Pergunto: quul i: o saldo credor pura o Governo, para a Nação, 
dessa política que não tem nenhum sentido, a nilo ser o de 
corromper, a não ser o dé criar o empobrecimento, a cada dia maior? 

Nilo, Sr, Presidente c Srs. Senadores. O progresso tem um lími· 
te, que i: o limite da pessoa humana. Nilo podemos desejar o 
progresso com o aviltamento da pessoa humana. Não podemos c•tcr· 
nar alegria pelo desenvolvimento do Pais sé há o descompasso c as 
distorções da categoria que acabei de enumerar: uma professora pri· 
mária no interior do Brasil, onde se produ: o alimento para a vida, 
percebe quarenta cruzeiros p'or mês, quando aqui; na Capital da 
Repúblic:!, estamos brigando para ganhar trinta ou quarenta mil 
cruzeiros. Como se os cstômagos_dos daqui fossem dez vezes maiores 
que o estômago da miserável professora qucestâ no campo. 

Sim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, i: vergonhoso, ê triste e 
horripilante querer que essa professora, lá do interior, com 40 cruzei· 
ros por mês1 possa ser brasileira autêntica, feliz com o regime, 
satisfeita com o Governo c possa votar na ARENA. Não, uma só 
professora não votará na ARENA, porque i: preciso que também a 
ARENA proteste contra essa situação, proteste contra esse salário 
baixo. A ARENA precisa dizer ao Governo da Revolução que essa 
professora primária também tem estômago c que seu estômago ê do 
tamanho do nosso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, recebi, nos 120 municipios, 120 
pedidos, Estive cm município onde o ruricola vai buscar ãgua a duas 
léguas dt distância, 12 km indo, 12 km voltando, porque não hã um 
poço tubuiar, porque não se perfurou um poço tubular. E o que está 
acontecendo? Ele trabalha um ano e foge do campo como satanás fo· 
gc da cruz. · 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, no asfalto não se planta nada. 
Em termos de produção agrícola, em termos de alimento, o homem 
continua ainda como na Idade da Pedra. Sim, ele aprendeu a 
transportar imagem de um continente para outro, aprendeu a ir à 
Lua, mas não aprendeu a fazer o caroço do feijão, porque o feijão, a 
farinhu, o alimento, enfim, terá de ser feito através do suor derrama· 
do pelo homem que luta c trabalha no interior do País. 

e preciso que se compreenda essa situação. 
Quando entro nos supermercados de Brasília, de Süo Paulo, do 

Rio de Janeiro, vejo centenas de milhares de pessoas comprando tu· 
do aquilo que sai do campo, desse campo abandonado de professora 
de 40 cruzeiros, desse campo abandonado de homens indo buscar 
úgua a duas léguas, 12 quilómetros de distância; desse campo cscor· 
çado, roubado, marginalizado, esquecido. 

Posso afirmar à Casa, com toda a convicção, que 90% do êxodo 
rural da minha região deve-se justamente a esta marginalização. O 
homem niio foge do campo a não ser porque está mal. Se lá estivesse 
bem, não viria pura as cidades, Vindo paru as cidades, vai consumir 
o glas, que lá não consumiu, vai consumir u c::nergia que lá nüo consu
mia, vai consumir a pasta de dente- que lâ não consumia, porque ti· 
nhu o juazciro. E, assim, vamos pagar mais royaltles, vumo·nos cndi· 
vidar mais. Aí vem a minidesvalorização do cru:eiro. f:: o aviltamcn· 
to da criatura humana do interior, c é o aviltamento da nossa moeda 
nacionul, a cada quinze dias. e uma política artificial, uma politica 
realmente perigosa para o futuro do Puís. Pura u pessoa, humana, a 
minidesvulorizuçiio do cruzeiro pode ser muito bou, mas pura o Pais, 
como Nação, niio acredito que o seja. Se devemos lO bilhões de dóla· 
rcs ao câmbio de 5 cruzeiros, amanhã estaremos devendo 22 bilhões 
ao cfombio de nove cruzeiros. A nossa divida quadruplicou. 

Dai por que, Sr. Presidente c Srs. Senadores, a minha 
preocupaçilo cu minhu presença nesta tribuna, hoje, u~anhã c todos 
os dius, puru dar conhecimento do que vi em cada Munocipoo do meu 
Estudo, e pedir solenemente no Governo que abra os olhos pura esta 
reu!idude, criando leis que .vão de encontro ns causas que rcuimentc 
proporcionum o csvnodumcnto do campo, u misériu, u f1rolifcru~ilo 
do mui, quebrando nté os principias melhores de grandeza da l'odu, 
dos sentimentos melhores do respeito à crmturu humana, dus 
quulidudcs moruis c espirituais que prccisum sc.:r cultivud~s cm nosso 
Pu/s. 

Não tenho, Sr. Presidente c Srs. Senadores, nenhum apego à 
politica ideológica, muito menos aos dogmas c às sei ias que bitolam 
as pessoas. Não fui, nilo estou sendo, nem serei jamais cgoista, 
porque o cgoismo, a ambição bitolam as criaturas. Sinto cm meu 
r.oração a vontade de querer colaborar com o Governo. de querer 
ajudar o Governo a solucionar esses problemas. Não são problemas 
de Agcnor Maria. Jú vivi a idade do homem, já estou realizado, já 
cheguei a um ponto que nunca esperava na vida. f::,o problema da ou· 
tra geraçilo que vem ar, é o problema de 60% de nossa população, 
que espera de nós, que temos responsabilidade definida, o legado de 
uma Pátria onde todos possam viver com felicidade, o pobre, o mí:· 
dia e o rico. 

Sim, defendo a sociedade de capital aberto. Ainda há poucos 
dias, cm Natal, me falava o Presidente do Senegal que 95% das terras 
do seu Pais eram do Governo. E aqui no Brasil, me perguntou. Disse· 
lhe, no Brasil é diferente. Temos 8 milhões c 500 mil quilómetros de 
terras e, então, podemos nos dar ao lu•o de cada um possuir a pro· 
pricdadc que bem entender, porque, possuindo, a gente vai trabalhar 
para aquilo que é nosso. V oci:s, lâ, têm problemas de terras, nós não 
temos. Daí porque, Sr. Presidente, Srs. Senadores, defendo o capital 
aberto; defendo o capital estrangeiro aqui dentro, o know-how aqui, 
mas disciplinado, para vir fazer o bem a nós, c não para levar os 
nossos bens como estã acontecendo, Sim, defendo, que o capital 
estrangeiro venha, mas ê com disciplina, para fazer o bem a nós e a 
eles também, mas não para levar os nossos bens como vem 
acontecendo, 

O Sr. lulz Cavalcante (ARENA- Al)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Agcnor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)-Com maior prazer. 
O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- Al)- Não resisti à tenta· 

ção de me fazer de pingente ao seu discurso, que a Casa ouve com 
embevecimento c o respeito de sempre. Mas, chego atrasadíssimo, e 
peço desculpas a V. E•• Quero referir-me ao ponto em que V. E•• 
verberou, de modo tão candente, os abusos do crédito. Permita-me 
lembrar- e não precisava fazê-lo, porque V. E•• sabe disso de cor e 
salteado - que há um ano atrás o Sr. Ministro Mário Henrique 
Simonscn estabeleceu medidas restritivas ao crédito ao consumidor, 
encurtando os limites para o prazo das ,prestações. Houve, porém, 
uma grita de um lado e do outro, isto é, não só da parte dos vendcdo· 
rcs como também dos compradores. O Sr. Ministro teve que anular 
sua medida c voltar à situação anterior. Mas não é somente isto, no· 
bre Senador Agenor Maria. Houve um ponto cm que V. E•• não 
tocou. Não se pode, a meu ver, pôr a culpa exclusivamente de um la· 
do. Se culpa hú, esta cabe também ao" comprador. Há mais de cem 
anos o Economista Nassau Sénior chamou a atenção para este fato, 
focalizando o que ele denominou de "desejo de sobressair". e o que 
ocorre entre vizinhos, por exemplo. Se um adquire um televisor a 
preto e branco, o o outro pensa logo cm comprar uma a cor. Esta 
competição é, no fundo, apenas um detalhe da luta pela vida. O 
desejo de sobressair ê como que uma paixão irresistivel, latente cm 
todas as camadas. O pobre, o rico, o politico, todos. enfim querem 
sobressair. Nem os reis querem ficar para trás no colegiado real. Este 
í: apenas um reparo, talvez despropositado, que peço V, Ex• me per
mita fazer no seu ·discurso, nu intenção de abrandar a unilateral 
condenação de V. E•• (:;preciso levar cm conta tambê:m que o presta· 
mista nilo compra a pulso o televisor, não compra a puls~ o automó
vel. Ele compra movido por suu própria vaidade, uquelu pai•ão que 
Nussuu Sénior chamou de "desejo de sobressair". Este é o meu re
paro. Muito obrigado por tcr·mc permitido fazê-lo, 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito grato, 
Senador Luiz Cavalcante. 

Um povo, que o pouco que aprende é através dessas profcsooras 
de quarenta cruzeiros por mês, tem o direito de comprar, e só 
comprar; o comí:rcio é dado ao interesse c tem o privilégio da 
propaganda, levando a cada um desses preparados por essas 
professoraiS o que í: a aquisiçilo daquele muruvilhoso utcnsilio 
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doméstico, durável, V. Ex•, Senador Luiz Cavalcante, há de convir 
que aqueles que vendem estão preparados pura vender, mas aqueles 
que compram não estão preparados nem pura viver, tanto que 
sentimos no interior deste Pafs, que o desenvolvimento do Brasil roi 
maior ]Ue o desenvolvimento do seu povo, 

Posso afirmar u V. Ex• que o Governador passado do Rio 
Gr:mde do Norte, comprou trezentos tratares, mas não encontrou, 
cm todo o Estado, trezentos trntoristns que soubessem operar aque· 
las máquinas. Chegou tratar ao Rio Grande do Norte, mas o homem 
não estava preparado pura operar aquela máquin.1. 

Af pergunto-me, perguntando a V, Ex•: esse comércio, prepara· 
do com rúdio, com televisão, a levar a cada um desses dcspreparados 
o que representa a aquisição dessa maravilha, o quanto esse comér· 
cio pode vender? 

Dai achar, modestamente, humildemente, que o Governo pode 
disciplinar esse crediúrio. Se cu estiver errado, penitencio-me do 
errd. Deve haver uma disciplina no crcdiário, entre o úhil c o 
supérfluo, entre os juros no pagamento daquilo que é para lazer, 
para o ócio, para o status, e os juros mais cómodos, mais baixos, 
pura aquilo que representa trabalho e produção, enfim, disciplinar 
esse crediúrio, dando a ele uma conotação cm que ficasse presente o 
trabalho c o luxo, o supérfluo c o útil. Se cu estiver errado, me 
penitencio do erro, mas é simplesmente dentro da minha vontade de 
querer colaborar, de querer ajudar que trago ao Governo este peque
no reparo. 

Houve protestos. O comércio de Minas está protestando contra 
este projeto, c todo o comércio vai protestar, porque cada um que 
puxe a brasa pura a sua sardinha. Agora quem não tem sardinha 
nenhuma·- que é o povo- este não tem brasa para puxar. 

O Sr. Luiz Cavolcante (ARENA - AL) - Permite V. Ex• 
outro aparte?. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
pruzor. 

O Sr. Luiz Covalconte (ARENA- AL)- Há pouco li que um 
sociólogo dissera que nada dá melhor a marca do progresso do que o 
supérfluo. Não é este ponto, porém, que quero percutir neste 
segundo aparte. Já que fiz uma ressalva a seus conceitos na primeira 
vez, desejo agora manirestar-me inteiramente de acordo com V. Ex• 
noutro ponto, c dar-lhe mesmo amparo, embora do meu amparo não 
necessite V. Ex• Foi quando se referiu ao coveiro de certo Municf· 
pio de seu Estado, que percebe apenas trinta cruzeiros por mós. 
Quero testemunhar que, em 1968, estive no Municfpio de Cnrnnúba 
dos Dantas, onde, entre as muitas pessoas com quem falei, conversei 
tambí:m com o coveiro. Este declarou-me que percebia mensalmente 
S cruzeiros, tão-somente. Então, V. Ex• tem razão no caso dÓ covei· 
ro, apenas se aplicou a correçào monctãria, c do que é prova os 
minguudissimos 30 cruzeiros de hoje. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado, 
Senador Luiz Cavalcante. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, considero oportuno o projeto 
que disciplina o crediário, porque, na realidade, disciplinar o crcdiú· 
rio.; evitar essas ilhas de enriquecimento que estamos vendo no País. 
Em N mal, quem trabalha com clctrodomésticos, com automóveis, 
está lá em cima; no outro comércio, o comércio tradicional, está todo 
mundo às portas da ralôncin. 

Neste ano irei lutar por uma legislação especifica pura o Nordes· 
te. Irei lutar com todas as minhas rorçus, pedindo solenemente, 
humildemente a cada um dos meus pares, pura que me ajudem nu 
u provação dessa lei. 

Temos que convir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se o Nor· 
deste é diferente, então í: preciso que haja uma legislação direrente. 
Que se crie uma legislaçilo pura o Norte, que í: dirercnte do Nordeste; 
que se crie uma legislação pura o Sudoeste, O que não í: possfvel 
í: ficar uma só legislação pura todco esse imenso Continente, 

Agradeço u deferí:ncia da Casa. Agradeço, sensi~"'·wdo, uos 
meus nobres pares e ao Sr. Presidente, Peço a Deus . """ misericór· 
diu, queiluminca consciência daqueles que, tendo tanto lucro, não se 

lembram dos que, trabalhando, estilo ganhando tão pouco e 
pussundo tanta rome. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos embarcados num só 
navio que se chama Brasil. Se ele for a pique, nós iremos soçobrnr 
junto com ele. f: preciso acabar com esse negócio de torcer pelo time 
russo ou pelo time americano. Vamos torcer por um time chamado 
Brasil, que é o nosso time. Vamos nos dar as milos pura resolver o 
problema do nosso Pafs. O problema do Brasil só será resolvido por 
nó•: não será capital estrangeiro, nações estrangeiras, que resolverão 
o nosso problema. Nilo haverá milagres. O problema terá que ser 
resolvido por nós, com autenticidade, com patriotismo, com soli· 
dariednde, dando-nos as milos para que, como brasileiros resol· 
vamos o problema do nosso Pnfs. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Antes de dar a 
palavra ao novo orador inscrito, desejo agradecer aos Senadores 
Agenor Maria e Ruy Carneiro as generosas referências reitas ao pro· 
nunciamcnto que fiz na instalação de nossos trabalhos, no dia pri· 
meiro do corrente. 

O SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB-MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto hoje a derendcr a alteração da Constituição Federal cm 
relação ao Distrito Federal. 

Não ó possível, que c Senado continue- e tenho derendido esta 
tese nesta Cusa- cuidando dos problemas do Distrito Federal. Já o 
disse aqui- e volto a repetir- que por maior sensibilidade que nós, 
Senadores, tenhamos com as coisas do Distrito Federal, com seus 
problemas, entendo cu da necessidade de se dar ao povo do Distrito 
Federal u oportunidade de escolher os seus governantes. 

Hoje, trago algumas observações sobre a Secretaria de Educa
ção e Cultura do Distrito Federal, estranhando aquilo que se passa 
nessa Secretaria. Há uma tendência moderna pura, dentro do possí· 
vel, colocar-se a mão-de-obra perto do seu local de trabalho. 
Estamos assistindo, por exemplo, aqui no Distrito Federal, uma 
Dirctoru que mora no Guará, com vários cursos, c que trabalha cm 
Taguatinga, havendo vagas em escolas daquela área. 

Muito mais sério, Sr. Presidente, é sentir, hoje, aquilo que a 
Imprensa publica - não diria por raltu de planejamcnto ou senso 
administrativo, cm respeito ao Sr. Secretário de Educação e Cultura 
do Distrito Federal. f: de se estranhar que algumas obras não 
tenham sido realizadas nas t'érias, no período de dezembro a reverei· 
ro e essas escolas agora sejam rechadas; seus alunos, trnnsreridos 
para outros estabelecimentos de ensino pura que, no período de 
aulas, esses estabelecimentos sorram reparos, Evidentemente, í: bom 
alertar esta Casa que não somos contra cosas obras. Se elas são 
necessárias, que sejam realizadas, mas dentro do período de rérius 
pura se evitar o que acontece, por exemplo, com a Escola Classe 312 
Norte, que está rechnda, com seus alunos trnnsrcridos provisoriumt:n· 
te para a Escola Paulo VI, situada na Asa Noite, nu Quadra 913. 

Não entendemos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, porque esses 
reparos não rorum realizados no período de rõrias. Observo, uindn, 
que outras escolas serão tambí:m ntingidus com esses reparos e·scus 
alunos, também, trunsreridos. A Secretaria do Educação e Cultura 
diz que esse caríttcr provisório não trará prejufza de ordem didútico· 
pedugógica aos ulunos. Pergunto: como não hnverá prejufzo de 
ordem didútico-pcdugógica aos alunos dessas escolas, se eles serão 
trunsfcridos puru outras, possivelmente em turnos reduzidos de horl1~ 
rio escolar, dado o maior número de ui unos dessas cscolus'! 

Volto a enrocur que o Senado Federal deve riu se despir du condi· 
çào de Cilmuru de Veremlores do Distrito Fedcrnl, permitindo que os 
seus hubituntcs escolhum os seus govcrnuntcs, pois têm muior scnsi· 
bilidade do que nós outros, que viemos de outros E•tudos. 
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Espero Senhor Presidente, que o drama dessa Diretora, com um 
filho com doença incurável c o marido padecendo de enfermidade, 
bem como as obrus realizadas cm é:poca escolar, recebam a consi
deração do eminente Secretário Wladimir Murtinho e estamos certos 
de soluções adequadas, humanas c racionais. (Muito bem! Palmas.) 

Mui to obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Não hd mala orado
res inscritos. Nada mais havendo que tratar, designo para a sessão 
ordinária de segunda-feira, dia 8 de março, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 562, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetas 
de Lei do Senado n•s 36, de 1971, 47, de 1974, 211, de 1975, que 
tramitam em conjunto, o de n• 252, de 1975, do Senhor Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 563, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto os Projetas de Lei do Senado n•s 253, de 1975, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre abatimento da renda 
bruta da pessoa física, c 259, de 1975, do Senhor Senador Osires Tei
xeira, que autoriza dedução no imposto sobre a renda, c dá outras 
providências. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 549, de 1975, do 
Senhor Senador Osires Teixeira, solicitando a retirada do Projeto de 

Lei do Senado n• 166, de 1975, de sua autoria, que altera o Decreto· 
lei n• 55, de 18 de novembro de 1966, que "Define a Política Nacio· 
nal de Turismo, cria o Conselho Nacional de Turismo e a Empresa 
Brasileira de Turismo, c dá outras providências", 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 580, de 1975, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 260, de 1975, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o cancelamento de 
penalidades aplicadas a servidores civis c o abono de faltas não jus
tificadas c n• 266, de 1975, do Senhor Senador Wilson Gonçalves, 
que determina o cancelamento de penalidades funcionais, concede o 
abono de faltas no serviço público, c dll outras providências. 

-s-
Votação, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 

n• 156, de 1974, de autoria do Senhor. Senador Nelson Carneiro, que 
dá nova redução ao§ 2• do art. 73 da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, tendo. · 

PARECERES, Sob n•s 53, 54e485, de 1975, dás Comissões: 
-de Constitulçio e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridi

cidadc; 
-de Leglslaçio Social, favorllvcl; c 
- de Finanças, (Audiência solicitada em plenãrio), contrArio, 

com voto vencido dos Senhores Senadores Leite Chaves, Mauro 
Bcnevidcs e Roberto Saturnino, e voto vencido, cm separado, do Se· 
nhor Senador Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estã encerrada a 
scssàn, 

(Levanta-se a .. <essào às 16 horas.) 



4• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
eni 8 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Josí: Lindoso- Cattcte Pinheiro- Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - Josí: Sarncy - Fausto Castelo-Branco - Mauro 

oBenevides- Wilson Gonçalves-, Agcnor Maria- Di~arte Mariz 
- Comício Gondim - Ruy Carneiro - 'Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - ,H~itor 
Dias- Ruy Santos- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres
Nelson Carneiro - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Benedito 
Ferreira - Lázaro Barboza - Mendes Canale - Leite Chaves -
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard -Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número rc .. 
gimental, declaro aberta a sessão, 

O Sr, !•·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS: 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a es· 
colha de nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 39, DE 1976 
(N•4S/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item l!l).da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor João Luiz Areias Nctto, 
Ministr<>dc Segunda-Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa, nos 
termos do artigo 21 do Decreto n• 71.534, de 12 de dezembro de 
1972. 

2. Os méritos do Ministro Jouo Luiz Areias Netto, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasilia, em 5 de março de 1976,- Ernesto Gelsel. 

lnformaçio 

Currlculum Vltae 
Ministro Jouo Luiz Areias Nctto. 

Nascido no Rio de Janeiro, Guunubura, 31 de janeiro de 1924. 
Bacharel em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade do 

'Brasil, f946. Diplomado pelo Instituto Rio Branco, no Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas, Cursos de Direito Diplomático e 
Direito Consular, do Instituto de Direito Comparado, pela Escola de 
Altos Estudos da Pontificia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, 1948. 

Professor de História do Brasil no Instituto Argentino
Brasileiro de Cultura, 1951-1952, 

Curso do Instituto Superior de Estudos Brasileiros (ISEB), 
1957. 
Diplomado pela Escola Superior de Guerra no Curso Sape· 
rior de Guerra, 1967. 
Conferencista da Escola Superior de Guerra, 1968 c 1969. 

Prêmio Rio Branco c Medalha de Prata no Curso de Prcpa· 
ração à Carreira de Diplomata, do Instituto Rio Branco, 
1947, 
Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio Branco, 1948. 

Ã disposição do Conselho de Imigração e Colonização na 
Primeira Conferência Brasileira de Imigração e Colonização, 
Goiânia, 1949. 
Terceiro-Secretário da Embaixada cm BucnwAires, 1950 a 
1952. 

Vice-Cônsul em Zurique, 1952 a 1953. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 
1953. 
Cônsul-Adjunto em Zurique, 1953 a 1956. 

Encarregado do Consulado em Zurique, 1953, 1954, 1955 e 
1956. 
Segundo-Secretário da Embaixada cm Cambcrra, 1959 a 
1961. 
Encarregado de Negócios em Cambcrra, 1959 c 1961. 

Cônsul-Adjunto em Copenhague, 1961 a 1962. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 

Encarregado do Consulado Geral cm Copenhague, 1961 c 
1962, 
Primeiro-Secretário da Embaixada cm Copenhague, 1962 a 
1964. 
Encarregado de Negócios cm Copenhague, 1962 c 1963. 

Primeiro-Secretório da Embaixada cm Moscou, 1964 a 1966 

Encarregado de Negócios cm Moscou, 1965 c 1966. 
Conselheiro, 1967. 
Dirctor da Divisão de Segurança e Informações, 1968. 

Representante do Ministério das Relações Exteriores nu 
Comissão do EM FA para estudar u localização du nova sede 
du Escola Superior de Guerru, 1968, 
Pr.omovido a Ministro de Segundn·Ciussc, por merecimento, 
1968, 
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Cônsul-Geral cm Lisboa, 1969 a 1973. 
Cônsul-Geral cm Paris, provisoriamente, 1972. 
Cônsul-Geral cm Assunção, 1973 a 1976. 
Ã disposição da Missão Especial da Santa Sé à posse do 
Presidente Ernesto Gciscl, 1974. 

O Ministro João Luiz Areias Nctto, nesta data, encontra-se no 
.;xcrcfcio de suas funções de Cônsul-Geral do Brasil cm Assunção. 

· Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm 26 de fevereiro 
de 1976,s.!r&fo de Queiroz Duarte, Chefe' da Divisão do Pessoal 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N• oCO, DE 1976 
(N• 411/16, na orlaem) 

Excclcntfssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item II) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor Rodolpho Godoy de. Souza 
Dantas, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para ·exercer a função de Embaixador· do Brasil junto à Rcpablica 
Popular de Angola, nos termos do artigo 21 do Decreto n• 71.534, 
de 12 de dezembro de 1972. · 

2. Os méritos do Ministro Rodolpho Godoy de Souza Dantas, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun· 
ção, constam da anexa informação do Ministério das Relações Extc· 
ri ores. 

Brasflia, cm 5 de março de 1976.- Ernesto Geloel. 

lnformaçio 

Currlculum Vllae: 
Ministro Rodolpho Godoy de Souza Dan tas. 

Nascido cm Santos, Silo Paulo, a 3 de janeiro de 1926. Diploma· 
do pelo lnstit~to Rio Branco, no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas, 1!148. 

Cônsul de Terceira-Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio Branco, 1948. 
Secretário do Presidente da I Conferência Nacional de 
Imigração c Colonização do Brasil Central, Goiânia, 1949. 
Ã disposição dos Professores Brauscomb c Campbcll, cm 
visita ao Brasil, 1949. 
Ã disposição da Missão Especial da Venezuela às Solcni· 
dadcs de posse do Presidente da Rcpablica, 1951. 
Terceiro-Secretário da Embaixada cm Nova Dclhi, 1951 a 
1953. 
Encarregado de Negócios cm Nova Dclhi, 1951 c 1952. 
Vice-Cónsul cm Paris, 1953. 
Promovido a Scgundo-Sccrctãrio, por merecimento, 1953. 
Cónsui·Adjuntocm Paris,l953 a 1957. 
Encarregado do Consulado-Geral cm Paris, 1953 c 1954. 
Auxiliar do Secretário-Geral, 1959. 
Cônsui·Adiuntocm Marsclha.l959'a 1962. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 

Encarregado do Consulado-Geral cm Marselha, 1960 c 
1961. 
Primeiro-Secretário da Embaixada cm Túnis, 1962 a 1964. 
Encarregado de Negócios cm Tt\nis, 1962 c 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada cm Moscou, 1964. 
Primeiro-Secretário, provisoriamente, da Lcgaçilo' cm Gene· 
bra, 1964.' 
Primeiro-Secretário. da Legação cm Genebra, 1964 a 1966. 
Membro da Delegação do Brasil à 49• Sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho (OIT), Genebra; 1965. 
Membro da Delegação do Brasil à XI Sessão do Subcomitê 
de Orçamento c Finanças do Comitê lntcrgovcrnamental 
para Migrações Européias (CIME), à XXIII Sessão do 
Conselho do CIME c à XIII Sessão do Conselho Executivo 

do ,Alto Comissariado· das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR), Genebra, 1965. 
Delegado Governamental do Brasil à Reunião Técnica 
Tripartitc sobre Hotéis dn Repartição Internacional do 
Trabalho (RIT), Genebra, 1965. 
Rcprcscntantc-Suplcntc do Brasil nas Reuniões c grupos de 
trabalho que precederam a CLXIV Sessão do Conselho de 
Administração, Genebra, 1966. 
Primciro-Sccrctãrio da Embaixada cm Dakar, 1966 a 1968. 
Encarregado de Negócios cm Dakar, 1966 c 1967. 
Chefe da Divisão da África, 1968. 
Conselheiro, 1968. 
Secretário-Geral-Adjunto, substituto, para Assuntos da Áfri· 
cac0ricntcPróximo,l971 a 1972. 
Promovido a Ministro de Segunda-Classe, por merecimento, 
1971. 
Cônsul-Geral cm Buenos Aires, 1972 a 1976. 

O Ministro Rodolpho Godoy de Sou~a Dantas, nesta data, 
encontra-se no cxcrcfcio de suas funções de Cônsul-Geral do Brasil 
cm Buenos Aires. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm 26 de fevereiro 
de 1976, s.!r&fo de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

OFICIO DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. 

N• S/03/76 (n• 5J76·P/MC), de 26 de fevereiro do corrente ano, 
encaminhando ao Senado cópia da petição inicial c do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Rcprcsen· 
taçilo n• 938, do Estado do Rio de Janeiro, o qual declarou a 
inconstitucionalidadc.do art. 236, da Constituição desse Estado. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, durante o recesso parlamentar, comuni· 
cação do Sr. Senador Milton Cabral, de que se ausentaria do Pafs, 
para breve viagem, no pcrfodo de 25 de fevereiro a 8 de março. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto) - A Presidência co· 
mu'nica ao Plenário que, cm obediência ao disposto no art. 367, ln 
fine, do Regimento Interno, determinou o envio ao Arquivo, cm 
carátcr definitivo, das proposições que não tiveram seu dcsarquiva· 
mcnto solicitado até o final da última sessão legislativa. 

Silo as seguintes as proposições arquivadas: 

INDICA COES ARQUIVADAS NOS TERMOS DO ART. 367, 
lN FINE, DO REGIMENTO INTERNO: 

0001/52- Senador João Vilàsboas- Sugerindo que o Senado, 
cm cntcndiincnto com a Câmara, deve manter numeração dos Projc· 
tos rcccbiôos na Casa de origem, mesmo que a ela retornem. 

0001/56 - Senador Lima Guimarães - No sentido da ins· 
tauração, pela Procuradoria-Geral da República, de inquérito dcsti·· 
nado a apurar as Responsabilidades Civis c Criminais dos cn· 
volvidos no contrato de dação cm pagamento realizado entre Emprc· 
sas Incorporadas. ao Património Nacional c a Clcvclandia Industrial 
Ltda. · 

0001/57- Senador João Vilasboas- Solicitando seja autoriza· 
da a Comissão Dirctora nrómear uma Comissilo de Técnicos cm 
Construção, que proceda a uma minuciosa vistoria no Edillcio do 
Senado, cm face das obras que nele estão sendo realizadas. 

0003/57- Scmidor João Vilasboas - Que a Comissão Dircto· 
rase dirija no Dr. Juiz Eleitoral da Primeira Zona, solicitando seja, 
nos termos do art. 4• da Resolução n• 5.494, de 1957, do Tribunal 
Superior Eleitoral, designado um Funcionário para, cm dia c hora 

l•o! 
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previamente combinados, vir ao Senado receber a inscrição dos Sena

. dores e Funcionários que ainda não a tenham feito. 
0002/58 - Senodor Filinto MUller - Sugerindo que a Mesa 

adote, na presente Scssüo Legislativa, uté outubro, a orientação de 
marcar pura Ordem do Dia dos segundas c sextas-feiras "Trabalho 
dus Comissões", salvo' quando haja matéria de natureza urgente, a 
ser submetido ao Plcnãrio. 

0003/58- Senador Filinto MUller- Sugere a composição de. 
uma Comissüo com a incumbência de, entre outras pro'vidências, to· 
mar conhecimento dos Planos c Projctos do imóvel que está sendo 
construido cm Brasília. · 

0002/59- Senador Lima Texicru ....:. Propõe à Comissão Dire· 
tora que seja incluldo no anteprojcto de reforma do Regulamento da 
Secretaria um dispositivo determinondo clevução de li para JS .do 
número de cargos de Assessor Legislativo do Senado Federal. 

0005 f61 -Senador Coimbra Bucno- No sentido de que a Me· 
sa do Senado mande imprimir, em avulsos, os textos, na Integra, das 
encíclicas Mater et MaaJstra, de 1961, de Sua Santidade o Papa João 
XXIII eRerum Novarum, de 1891, de Sua Santidade o Papa Pio XII,. 
para uma solução cristã e justa dos probl~mas brasileiros. 

0002/62 - Senador Afranio Lagc - Propõe a constituição de 
uma Comissão integrada pelo Presidente do Senaao ou outro 
membro da Mesa, c pelas· Lideres das Representações Partidárias 
para, em entendimentos com os da Câmara dos Deputados, 
procederem ao exame de proposições legislativas, assegurando-lhes 
tratamento' prioritário mesmo com alterações de preceitos regimen· 
tais a fim de concorrer para o maior fortalecimento do Poder 
Legislorivo. · · 

0002/63 - Senador Affonso Arinos - Solicita o pronuncia: 
menta das Comissões de Constituição e Justiça, Relações Exteriores 
e de Finanças, sobre a circular do Senhor Ministro da Justiça aos 
Governadores de Estudo relativa a concessões de empréstimos exter· 
nos uns Estados Membros. 

U003j63 - Senador Aarão Stcinbruck - Indica que a 
Comissão Diretora examine a possibilidade de propor ao Senado 
(através do anteprojcto de Resolução que apresenta), que os 
funcionários do Senado passem a receber a gratificação compulsória 
no Natal, equivalente a um mês integral de vencimentos, análoga à 
irutituídu pela Lei n• 4.090. de 13·6·62. · 

OOOt j65 - Senador Vasconcelos Torres - Solicitando que a 
Comissão Diretora se digne tomar as medidas cab!veis objetivnndo n 
e<Juiparução dos redatores de radiodifusão aos redutores de anais e 
documentos parlamentares. . 

0002/65 - Senador Vasconcelos Torres - Solicita que a 
Comissão Dirctora se digne tomar as medidas cabíveis objetivnndo a 
e<Juiparução dos operadores de radiodifusão do Senado Federal nos 
Auxiliares de SQm da Câmara dos Deputados. 

0003/65 - Senador Eurico Rczcndc - Solicitando que u 
Comissão Dirctora examine a possibilidade de propor ao Plcnãrio 
do Senado modificaçilo do Regimento, a fim de que o provimento do 
cargo de médico do Senado seja feito mediante proposta do Serviço 
tv1édico do Senado, após examinar e julgar idôneo o "curriculum 
vitnc" do candidato. 
· 0005/65 - Senador Vasconcelos Torres - Solicitando à 
Comissão· Diretora um exame urgente sobre a situação dos funcioná
rios transitórios (FT) para uma decisão até o dia do encerramento da 
convocaçUo extraordinária. 

0001/66 - Senador Bezerra Neto - Sugere à Presidência do 
Senado que seja colocodo, definitivamente, no salão de honra do Se· 
nado Federal, cm Brasília, o quadro a óleo, retrato do saudoso Se· 
nado r J osi: Gomes Pinheiro Machado. 

0002/66 - Senador Bezerra Neto - Sugerindo à Comissão 
J>irctoru, se necessário, com gestões junto à Comissão Diretora du 
Câmara dos Deputados, para que seja hustcudo o Pavilhão Nacional 
cm todas as hastes existentes à frente do Edifrcio do Congresso Nu
cionul, nus dotas que enumera. 

0003/66 - Senador Aurélio Viannn - ldnic• à Comissão 
Diretora que apresente, com urgência, à deliberação do Senado o 

Projeto de Resolução necessário n que, aos funcionários desta Casa, 
se conceda o aumento de vencimentos que a Câmara acaba de atri· 
buir aos seus sérvidores. 

0004/66- Senador Aurélio Vinnna- Solicitando seja consul· 
tadn n Comissão de Constituição e Justiça, se é pertinente, no estudo 
de Mensagem submetendo à apreciação do Senado nome para rcpre· 
sentante diplomático, u indagação do membro du Comissão de Re· 
;lações Exteriores no candidato sobre como explicaria quando c se 
indagado no exterior acerca da situação politica do Pais. 

0002/67 - Senador Julio Leite - Consultando a Comissão 
Diietora para, cm combinação com a Mesa da Câmara dos Depu
tados, instituir um concurso anual de reportagem sobre o 
funcionamento do Congresso Nacional: c dispor sobre outras provi· 
dências contidas na presente indicação. 

0003/67- Senador Julio Leite- Sugerindo que seja submetida 
à Comissão de Reforma do Regimento do Senado dispositivos que 
enumera, relacionados com observadores parlamentares. 

0002/70- Senador Aurélio Vianna- Indica a Comissão Dire· 
tora sobre a concessão do aumento de 20% (vinte por cento) aos 
funcionários da Secretaria do Senado, a partir de 1-2-70. 

0001/74 - Senador Franco Montoro - Sugerindo que a 
Comissão de Constituição e Justiça- ou outro órgão do Senado
examine a conveniência da elaboração de emenda constitucional 
destinada a fixar critétios gerais de remuneração aos vereadores, 

0002/74 - Senador Franco Montoro - Sugerindo que a 
Comissão de Minas e Energia promova uma série de reuniões de cstu· 
do para o esclarecimento dos rumos da politica nuclear do Pais. 

0003/74 - Senador Franco Montoro ...., Sugerindo, com base 
no artigo 247 do Regimento Interno do Senado Federal, que a 
Comissão de Transportes, Comunicações c Obras Públicas do Sena· 
do promova o esclarecimento dos fatos denunciados contra a Rede 
Ferroviária Federal relacionados com aquisição de vagões importa
dos da Iugoslávia. 

0004/74 - Senador Franco Montoro - Sugerindo, em adi
tamento a INS/0002/74, a Comissão de Minas c Energia, que pro
mova reuniões de estudo para o esclarecimento dos rumos da politi
ca nuclear do País, ouvindo-se os órgãos do Governo c os cientistas 
brasileiros especializados. ' 

REQUERIMENTOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO 
ART. 367,1N FINE, DO REGIMENTO INTERNO: 

' 561 f63- Senador Jefferson de Aguiar- Solicitando seja cons
tituída uma Comissão Especial composta de 7 membros para, até o 
fim da Sessão Legislativa em curso, estudar a situação dn Casa da 
Moeda e a legislação que n estruturou e rege o seu funcionamento, 
propondo, no .final, as medidas legislativas que se tornarem aconse
lháveis para dar maior eficiência a essa repartição, quiçá com a sua 
transform•ção em autarquia. 

390/67- Senador Arthur Virg!lio -Solicitando providências 
no sentido de o Senhor Gnrcitilzo do Lago e Silva, Presidente do 
Conselho Diretor da Fundação Universidade do Amazonas, ser 
chamado à responsabilidade criminal a fim de provar o alegado cm 
nota publicada no Jornal do Comércio que se edita em Manaus, 
com referência uo Senador Arthur Virgílio c com implicações à Mesa 
do Senado. 

496/67- Senador José Ermirio- Solicitando seja constituída 
umu Comissão Mista destinada ao estudo de matérias de natureza 
tributária, regulamentáveis por Leis Complementares. 

159/68- Senador José Ermirio- Solicitando n constituição 
de umu Comissão Mista, pura, no prazo de 180 dias, examinar c es
tudar aspectos, inclusive apresentar proposição que ntualizc o Códi
go do Mi nas - Decreto· lei 1985, de 1940, alterado pelo Decreto-lei 
227 de 1967. 

360f6M- Senndor José Ermârio- Solicitando informações uo 
Poder Executivo, u serem prestadas pelo Ministério da Fazenda 
(itens I n 9) sobre vários nssuntos correlatas. 

591 j68 - Senador v asconcclos t'orres - Solicitando que, 
ouvido o Plenário, se registre em Ata, um voto de congrntuluçõr.s 
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com o Professor Eurfclidcs Zcrbini, pelo êxito que teve no 
transplante de coração. 

717/68 - Scnador"Mcm de Sá- Solicitando informações, a se
rem prestadas pelo Ministro da Agricultura através do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), sobre ;ârios assuntos. 

066/69- Senador Vasconcelos Torres- Solicitando a criação 
de uma Comissão Mista de Scnadorc~ c Deputados para estudar c 
programar a unificação dos. serviços auxiliares das duas Casas do 
Congresso. 

086/71 -·Senador Vasconcelos Torres - Solicitando que, 
ouvido o Plenârio, seja consignado, cm Ata, um voto de solidnricda· 
de no Presidente Garrnstnzu Médici, pelo inicio, a I• de junho de 
1971, das providências cfctivas que visam garantir a soberania 
brasileira nas 200 milhas do mar territorial. 

· 273/71 - Senador Nelson Carneiro - Solicitando a transcri· 
çãà, nos Anais do Senado, dos discursos pronunciados pelos ilustres 
juristas Nehemias Gueiros e Heráclito Sobral Pinto, no ensejo da 
entrega a este último da Medalha de Ouro Rui Barbosa, da Ordem 
dos Advogados do Brasil, em sessão solene de 5 de novembro 

017/72 - Senador Paulo Torres - Solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, da Orde.m do Dia baixada pelo Senhor Minis· 
tro do Exército, General Orlando Geisel, sobre o Dia da Vitória, 
publicada no dia 7 de maio de 1972, pelos principais jornais do País. 
cada no dia 7 de maio de 1972, pelos principais jornais do Pais. 

020/72 - Senador Nelson Carneiro - Solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, da oração proferida pelo 
Deputado Ulysses Guimarães ao assumir a presidência do Movimcn· 
to Democrâtíco Brasileiro. 

052/72 - Senador José Lindoso - Solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Senhor 
Ministro do Interior, Dr. José Costa Cavalcanti, chefe da Delegação 
do Brasil à Conferência das Naçõe Unidas sobre o Meio Ambiente, 
na sessão inaugural da mesma conferência, realizada cm Estocolmo. 

055/72 - Senador Benjamim Farah - Solicitando a transcri·· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 14 de junho de 1972, de autoria do jornalista Carlos 
A. Dunshee de Abranches, sob o título de "As Lições de Estocai· 
ma". 

060/72 - Senador Flávio Britto - Solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, Professor Júlio 
Barata, na 57• Conferência da OIT, em Genebra. 

094/72 - Senador Fausto Castelo-Branco - Solic:!ando a 
transcrição, nos Anais do Senado, da reportagem intitulada "Piauí", 
publicada na revista Rodovia número' 296, d" DNER, Ministério 
dos Transporttcs. 

211 /72 - Senador Daniel Krieger - Solicitando a transcrição, 
nos Anuis do Senado Federal, da conferência pronunciada pelo Es· 
critor Moisés Velinho, por ocasião das homenagens prestadas a 
Osvaldo Aranha, pela Federaçilo dos Israelitas, Embaixada de Israel 
no Brasil e Israelitas no Brasil. 

231 /72 - Senador Flávio Briuo - Solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso proferido pelo Doutor Nestor 
Jost, Presidente do Banco do Brasil, quando homenageado pela 
rcvistu Visi'lo, 

019/73 - Senador Vasconcelos Torres - Solicitando 
esclarecimentos sobre atas da Administraçilo Interna do Senado. 

047/73 - Senador Vasconcelos Torres - Solicitando esclare· 
cimentos sobre mos da udministruçilo interna do Senado. 

060/73 - Senudor Vasconcelos Torres - Solicitando 
esclarecimentos sobre utos da administruçilo interna do Senado. 

279/73 - Senador Ruy Carneiro - Solicitando consignação 
cm Ata, de um voto de congrutuluções com a Companhia Telefônica 
Brusileiru (CTB), empresa que vem prestando ussinuludos serviços i\ 
comunidade cnriocu c numincns'c, que, u 28 do corrente, comcmoru 
o seu Jubileu de Ouro, ao completar cinqUente (50) unos de 
c.xistênciu. 

067/74 - Senador Franco Montara - Requerendo, nos ter· 
mos da Constituição c do Rcg[mcnto Interno do Senado Federal, 
sejam solicitadas informaç•les no Ministério do Trabalho c Previdên· 
ela Social, por intermédio do Gabinete Civil da Pmlllência da 

. República, para obtenção de esclarecimentos sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• 29/74, cm tramitação do Senado, 

169/74- Senador Alexandre Costa - Solicitando informações 
sobre a administração interna do Senado Federal. 

232/74 - Senador Wilson Gonçalves - Solicitando tenham 
tramitaçuo em conjunto os seguintes projetas: de Lei do Senado 
Nls 121, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
autoriza em casos excepciconais e havendo motivação ponderâvel, a 
alteiãção do patronímico da mulher solteira, desquitada ou viúva1 

sem prejuízo dos apelidos de famflia, e dá outras providências c 94, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe 
sobre os direitos da mulher c altera o art. 248 do Código Civil 
Brasileiro. 

295/74 - Senador Luiz Cavalcante- Solicitando nos termos 
regimentais, scjain solicitudas, do Poder Executivo, sobre, se é de 
responsabilidade do Instituto do Açúcar e do Álcool a iniciativa de 
publicações, na imprensa, do comentário sob o titulo "O Açúcar no 
Mercado Externo", 

PROJETOS DE LEJ DO SENADO ARQUIVADOS NOS 
TERMOS DOART. 367,/N FINE, DO REGIMENTO INTERNO: 

5/65- Senador Vasconcelos Torres- Declara de utilidade pú· 
blica a Fundação Falcão Neto, sediada em Volta Redonda, Estado 
do Rio de Janeiro. 

64f65 - Bezerra Nlto - Estabelece casos de prescrição 
aquisitiva quanto a bens incorporados ao domínio da União. 

13/69- Senador Vasconcelos Torres- Acrescenta parágrafo 
ao art. 3• da Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, que dispõe sobre a 
Gratificação de Natal. 

6/71 -Nelson Carntiro - Regula a anulação ae casamento 
por erro essencial quanto às qualidades do outro cônjuge, e dli outras 
providências. 

14/71 - Franco Montara - Dispõe sobre os cursos de 
Fo,noaudiologia, regulamenta a profissão de Fonoaudiólogo, e dá 
outras providências. 

49/71 - Franco Mor.toro- Assegura aos ferroviários e aos 
demais servidores abrangidos pela Lei n• 2.752, de 1956, o direito de 
opção pela aposentadoria através do Tesouro Nacional ou do Sis· 
tema Geral da Previdência Social. 

55/71- Franco Montara- Estabelece sanção de multa para a 
trunsgressilo de qualquer norma da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, sempre que não esteja prevista outra penalidade. 

. 86/71 - Luiz Cavalcante- Cria o Banco Brasileiro do Comêr· 
cio Exterior. e determina outras providências. 

26/72- Franco Montoro- Isenta do pag·amento da contribui· 
çilo sindical os empregados, trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais que jú contribuam diretamente para os res· 
pectivos sindicatos, 

31/72- Franco Montara- Estabelece que a sentença normuti· 
va da Justiça do Trabalho fixará, tambêm, um piso salarial ou limite 
mínimo de remuneraçilo pura a categoria profissional, c dâ outras 
providências. 

33/72- Franco Montoro- Destina parte da receita du loteria 
esportiva às Santas Casas de Misericórdia alterando o Decreto-lei no 
594 de 27 de maio de 1969. 

34/72 - Franco Montara - Determina a divulgação dos cri· 
térios e dados utilizados pelo Governo na fixação da taxa de produti· 
vidade nacional pura fins de reajustamento salarial. 

43/72 - Benedito Ferreira - Passa ao domínio do Estado de 
Goi(JS terrus pertencentes à União,e dâ outras providências. 

49/72- Bened'to Ferreira- Passa no dominio do Distrito Fe· 
derulterrus devolutas, e dd outras providências, 

54/12- José Surney- Permite deduções do Imposto de Renda 
das pessousjurldicus e f!sicus puru fins culturais, a partir do exerclcio 
de 1973, uno buse de 1972. 
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60/72- Franco Montare- Com objctivo de coibir o abuso do 
poder cconômico, proíbe qualquer espécie de propaganda politica 
nas 4& horas anteriores às eleições, c dll outras providências. 

63/72- Franco Montare- Assegura o pagamento do salllrio· 
família a todos os aposentados pelo sistema geral da Previdência 
Social, alterando a redaçilo do artigo segundo da Lei n• 5.559, de li 
de dezembro de 1968, e dando outras providências. 

22/73 - Alexandre Costa - Acrescenta parllgrafo ao artigo 12 
c altera disposições da Lei n• 4.737, de IS de julho de 1965 (Código 
Eleitoral). 

28/73- Flávio Britto- Libera, para comercialização c expor· 
tação, nas condições que especifica, estoques de peles de animais 
silvestres. 

43/73 - Franco Montare - Determina a fixação obrigatória 
de critérios objetivos para a realização de despesas com publicidade e 
divulgação, efetuadas pela Administração lndireta. 

48/73- Antonio Carlos- Altera disposições do Decreto-lei n• 
486, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a escrituração de livros 
comerciais, c dá outras providências. 

16/73 - Franco Montare - Determina o reajustamento da 
aposentadoria e pensão dos trabalhadores rurais, sempre que, no fim 
do exercício, for verificada a existência de superavit na execução do 
FUNRURAL. 

49/73- Vasconcelos Torres- Estende ao pedágio o conceito 
de taxa por efetivo serviço prestado, aplica aos Estados e Municípios 
o disposto no Decreto-lei n• 791, de 27 de agosto de 1969, c dll outras 
providências. 

56/73- Franco Montare- Permite o abatimento das despe· 
sas com medicamentos no Imposto de Renda. 

72/73 - Clodomir Milet - Dispõe sobre a não incidência da 
cota de previdência sobre os serviços prestados pelos portos organi· 
zados às empresas de navegação, c dá outras providências. 

98/73 - Franco Montare - Corrige desigualdade na aposen· 
tadoria do ex-combatente. 

99/73- Franco Montare- Dispõe sobre a aposentadoria por 
velhice a todo trabalhador rural. 

120/73- Antonio Carlos- Dispõe sobre a não incidência das 
contribuições previdcnciárias e para o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço sobre as gratificações percebidas pelos empregados como 
participação nos lucros da empresa. 

142/73 - Fausto Castelo-Branco - Altera o Inciso lll, do 
artigo 89, e a alínea b, do artigo 97, da Lei n• 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

145/73- Emival Caiado- Autoriza o Poder Executivo a de· 
clarar de utilidade pública para fins de desapropriação cm favor da 
PETROBRÁS, as flreas constituídas de terras ou bcnfeitorias onde 
se localizem arma~enagcm cm comum de produtos derivados de 
petrõlco, 

146/73- Emival Caiado - Introdu~ modificações na rcdaçilo 
da Lei n• 3,081, de 22 de dezembro de 1956, que regula o processo 
nas ações discriminatórias de terras públicas. 

024/74- Fausto Castelo· Branco- Inclui disposições na Lei n• 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
exigindo estojo de emergência médica nos veicules c habilitação dos 
motoristas à prestação de primeiros socorros. 

029/74- Franco.Montoro- Elimina a exigência do prazo de 
carência pura concessão de beneficies por incapacidade para o tra· 
bulho aos segurados obrigatórios e para concessão de pensão aos 
seus dependentes. 

033/74- Paul·1 Guerra - Dispõe sobre opçilo do pessoal re· 
quisitudo do Governo do Distrito Federal para órgão da administra· 
çiao federal direta ou indiceta. 

039/74- Heitor Dias - Dispõe sobre a preferência pura matrf· 
cu la como estivador, e dó outras providências. 

041/74- Frunco Montoro- Determina a aplicação mínima 
de 20% da renda lrquida du loteria esportiva nos municlpios de prece· 
dência da receita. 

063f74- Danton Jobim- Autoriza financiamento para aqui· 
siçilo ou construção de residências no Distrito Federal. 

074/74- Vasconcelos Torres- Regulamenta a profissão de so· 
ciólogo, e dll outras providências, 1 

075f74- Benjamim Farah- Autoriza disposição parcial de 
imóveis e terreno para fins que especifica. 
. 077 f74- Paulo Torres- Estabelece normas para a declaração 
do. estado de "juridicamente necessitado", institucionali~açilo da 
assistência judiciária, e dá outras providências. 

080f74- Benedito Ferreira- Modifica o rito das ações discri· 
minatórias propostas pela União, e dá outras providências. 

092f74 - Danton Jobim - Altera a legislação da Previdência 
Social, e dá outras providências. 

103/74- Paulo Torres- Regula a elevação do abono anual 
nos aposentados c pensionistas do INPS. 

108/74- Paulo Torres - Introduz alterações no Código de 
Processo Penal. 

III /74- João Calmon- Regula a constituição, organização e 
funcionamento dos conselhos municipais de educação, e dá outras 
providências. 

117/74 - Leoni Mendonça - Obriga a adaptação de aparelho 
medidor de gás- MEDIGAS -nos botijões de gás liquefeito de 
petróleo entregues ao consumo. 

120/74- Nelson Carneiro- Acrescenta dispositivo ao artigo 
29 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

122/74- José Esteves- Dispõe sobre o exercício da profissão 
de artista, a organização das empresas de diversões, o dâ outras 
providências. 

123/74- Dantom Jobim- Assegura às mulheres o ingresso 
no serviço público civil da União at~ aos40 (quarenta) anos de idade. 

124/74- Paulo Torres- Revigora por um (I) ano, o prazo 
previsto no artigo 5• da Lei n• 3.841, de 15 de dezembro de 1960. 

126/74 - Domício Gondim - Altera e acrescenta dispositivos 
ao Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal. 

127/74 - Leoni Mendonça - Altera o artigo 67 da Lei 
n• 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de Trânsito 
-e dá outras providências. 

129/74- Leandro Maciel - Manda contar em dobro, p~ra 
efeito de aposentadoria, os 2 primeiros anos de efetivo exercido cm 
Brasília, Distrito Federal, pelos servidores da admini~lrJiçiio direta, 
índireta e das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências. 

130/74- Paulo Torres- Altera a redação do art. 4• da Lei 
n• 5.480, de I O de agosto de 1968, c dll outras providências. 

135/74- Lconi Mendonça- Acrescenta parágrafos ao art .. 20 
do Código de Processo Civil (Lei n9 5.869, de li de janeiro de 1973), 
dispondo sobre honorários advocaticios, quando se tratar de pos· 
tulaçilo em causa própria c na conciliação. 

136/74- Benjamim Furah- Altera o art. 3• da Lei n• 5.859, 
de li de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de emprc· 
gados domésticos, e dú outras providências. 

139/74- Lconi Mendonça- Acrescenta parllgrafo ao art. 37, 
da Lei n• 5.108, de 21 'de setembro de 1966- Código Nacional de 
Trânsito, disciplinando a localização dos canos de descarga dos cu· 
minhões e ônibus movidos a óleo diesel. 

143/74- Magalhiles Pinto- Dá nova redução ao urt. 174 da 
Lei Orgânica da Previdênciu Social. 

144/74 - Leoni Mendonça - Dá nova redaçilo ao inciso IV, 
do urtigo 85 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, que dispõe sobre 
o Estatuto da Ordem dos· Advogudos do Brasil. 

145/74- Leoni Mendonça - Acrescenta parágrafo ao art.37, 
da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966, que "institui o Código 
Nacional de Trânsito". 

146/74 - Nelson Carneiro - Acrescenta dispositivos 1l Lei 
n• 6,050, de 24 de maio de 1974, que dispõe sobre a Ouoretaçilo da 
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água em sistema de abastecimento quando existir estação de trata
mento. 

148/74- Vasconcelos Torres- Modifica a Lei n• 4.717, de 2~ 
de junho de 1965, que regula a ação popular. 

150/74 - Nelson Carneiro - Acrescenta dispositivos à Lei 
n• 5.584, de 26 de junho de 1970. 

IS I f74 - Leoni Mendonça - Dá nova redação ao art. 850 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

I 57 f74 - Leoni Mendonça - Dá nova redaçilo aos arts. 489 e 
593, parágrafo terceiro, do Código de Processo Penal (Decreto-lei 
n• 3,689, de 3 de outubro de 1941.). 

l59f74- Vasconcelos Torres- Declara de utilidade pública o 
Grupo de Promoção Humana - GPH - com sede no Bairro do 
Cónego, Município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

163f74- Lconi Mendonça- Dispõe sobre a prescritibilidade 
do processo disciplinar a que responder o profissional liberal, ante o 
órgão da classe respectiva. 

165/74- Lconi Mendonça- Torna obrigatório a utilização 
do "Aicotestc" pelo Departamento Nacional de Trânsito e pelos 
Departamentos Estaduais de Trânsito. 

166/74- Leoni Mendonça- Acrescenta parágrafo ao art. I• 
da Lei n• 3.577, de 4 de julho de 195~, dispondo sobre isenções em 
favor de entidades filantrópicas. , 

167 f74- Paulo Guerra- Altera a redação de dispositivos das 
Leis Complementares li, de 25 de maio de 1971, c 16, de 30 de 
outubro de 1973, e dã outras providências. 

168/74 - Leoni Mendonça - Regula o procedimento das 
ações discriminatórias de terras devolutas. 

169 f74 - Osires Teixeira - Declara de utilidade pública as 
Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - das 
cidades de Goiânia e Anãpolis, c às que vierem a ser criadas no 
Estado de Goiás. 

170/74 - Paulo Guerra - Disciplina o exercício de cargos 
executivo ou de assessoramcnto cm empresas transnacionais por 
parte de ex-ocupantes de cargos públicos ou servidores públicos e 
militares, aposentados, da reserva ou reformados, e dá outras 
providências. 

174/74- Leoni Mendonça- Estabelece obrigatoriedade de as 
concessionárias de serviços públicos de água c esgoto, luz c telefones 
no Distrito Federal concederem aos usuários, por atraso de paga
mento, prazo de I 5 dias para saldar o débito, sem corte de for
necimento, c dá outras providências. 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO ARQUIVADOS NOS 
TERMOS DOART. 367, lN FINE, DO REGIMENTO INTERNO: 

19 f68 - Comissão Dirctora - Institui o prêmio Isaac Brown 
ao Funcionário Público Padrão. 

l9f72- Nelson Carneiro- Altera dispositivos do Regimento 
Interno, c dá outras providências. 

21/72- Franco Montoro -Assegura às Entidades de Classe o 
direito de se pronunciarem sobre proposições em andamento no 
Senado e disciplina esse direito. 

19f73 - Franco Montoro- Autoriza a remessa, em caráter 
permanente, de um exemplar do Diário do Congresso Nacional, a 
todas as Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais do País. 

26f73 - Vasconcelos Torres - Altera dispositivos do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

29f73 - Franco Montoro - Revoga o artigo segundo da 
Resolução 65, de 1970, que estebeleceu as alfquotas máximas do 
Imposto sobre as operações relativas à Circuloção de Mercado rios. 

56/73 - Nelson Carneiro - Denomina "Saio Constituinte 
Antonio Carlos" uma dos salas de Comissões do Senodo Federo!, e 
dá outras providências. 

11/74- Geraldo Mesquito - Dispõe sobre a aposentadoria 
especial do titular do cargo integrante da cotegoria funcional de 
Tuquígrufo. 

34/74 - Comissão Diretoro - Dispõe sobre o extinção da 
Representoção do Senodo Federo! na Guanabara. 

O SR. PRESIDENTE (Mogalhãcs Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. I •-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• I, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, pronunciado na ocasião do 
almoço cm que oficiais-generais lhe prestaram homenagem, e publi
cado no Jornnl do Brnsll cm 23 de dezembro de 1975. . · 

Sala das Sessões, cm 8 de março de 1976. Senador Vasconcelos 
Torres. 

REQUERIMENTO N•l, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso de final de ano ao povo brasileiro 
pronunciado pelo Presidente Gciscl, e publicado no Jornal do Brasil 
em 31 de dezembro de 1975. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO N• 3, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Gcisel, proferido durante o almoço que 
lhe foi oferecido no Polácio Liberdade na cidade de Belo Horizonte, 
c publicado no Jornal do Brasil em 19 de fevereiro de 1976. 

Sala das Sessões, cm 8 de março de 1976.- Senador Vasconce
los Torres. 

REQUERIMENTO N• 4, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Sccrctârio de 
Estudo norte-americano, Henry Kissinger, pronunciado durante o 
banquete que lhe foi oferecido no Palâcio ltamarati por ocasião de 
sua visita ao Brasil, e publicado no Jornal do Brasil cm 20 de feve
reiro de 1976, 

Saio das Sessões, em 8 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO N• 5, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro na forma regimental a transcrição nos Anuis do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, Chanceler Azeredo da Silveira, pronunciado 
durante o banquete oferecido no Palácio do ltamarati ao Secrcttlrio 
de Estudo norte-americano, Henry Kissingcr, c publicado no Jornal 
do Brasil em 20 de fevereiro de 1976. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 1976. Senador Vasconcelos 
Torres. 

REQUERIMENTO N•6, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anuis do 
Senado Federal, do discurso do Ministro do Exterior da França, 
Senhor Jean Suuvugnargucs, pronunciado durante o banquete que 
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lhe roi ol'crccido no l'alúcio hamaruli, c publicado no Jornal do 
llr:11il cm .111 uc janeiro de 1976. 

Sala das Sc>'ÔCS, cm H de março de 1976. - Senador 
\'lt~l'flllf .. ·du"' 'l'urrl''• 

REIJL'ERI~IE:-ITO N•7, DE 1976 

ScnlHlr Pn.:~identc, 

Ht:qucil'll n\}' termos regimentais a transcrição, nos Anais do 
Scnaun l'cucral. un ui>curso do Senhor Ministro das Relações Ex· 
tcriorc:~. l'hancdcr At.crcdo du SilVeira, pronunciado durante· o ban· 
tJliCtc cm honH:IHI!;!I!Ill :~o Ministro do Exterior da França em visita 

an l!rasil. c puhlicado no Jnrnul do Brasil em 30 !c juneiro de 
1
1!711. 

Sala das Scssôcs, cm H de março de 1976. - Senador 
\'o•,c:•mcl'ln"i Tc~rrcs. 

REQI 'ERI~lE:"IOTO N• 8, DE 1976 

Sc:nhtlr Pn.:.,idl'ntc, 

, fü:qudru t1u.; tcrmus regimentais a transcrição, nos Anuis do 
Scnadn l'cdcral. un di>curso do Excelentíssimo Senhor Ministro do 
he•·dt''· General Silvio Frota. proferido por ocasiüo do almoço dos 
nl:i,:iab~pcncrais ~m homcmtgcm uo Presidente da República, e 
puhlicadn no .Jornal do llrnsiJ cm 23 de dezembro de 1975. 

Sala das Sessões. cm H de março de 1976. - Senador 
\·a .. c:mlc:t.•lu' Turres. 

REQliERnmNTO N•9, DE 1976 

Scnhur Presidente, 

H.~:ltucirll nos tcrmllS n:gi111entais a transcrição, nos Anuis do 
Scnad•• l·cdcml. c\:1 Ordcm-do·))ia do Excelentissimo Senhor Minis· 
:r" do i1í:r.il•'· General Silvio Frolu, lida durante as solenidades 
~'l'llii.!IIHHativa ... do Jjv ;.mi versá rio da Tomada de Monte Castelo, nu 
s,·~tlltda (iucrra Mundial. c publicada no Jornal do Brasil em 21 
di.! kvcrciru d~: I•J76. 

Sala da> Scs<i1cs, ern H de murço de 1976. - Senador 
\' :.I'IL'UOt.'t.•ln!\ ·rnrrt.•<~, 

JU:(,ICEJ!I~lE:"IOTO NY 10, DE )976 

H~:qu~·irll nns termos rcgim~.:ntais u trunscriçào, nos Anuis do 
S~.:nadn h·dcr<li, lln discurso do Scnhtlr Ministro dtl Acronltuticu, 
l!ri~:uldro M:~ripc Macedo, pronunciado durante o almoço de fim 
di.! allll L[UI! lll'cr~:;,:~.:u <I cinqUenta olichlis~gcncruis no Clube du 
A~r•lll:'Jutica,l.' puhlic;1dn llll .Jornul du Rra!iil cm 31 do: dezembro 
d!! 1')7:\. 

Sala .Jn, Scs«ics, cm H de março de 1976. - Senudor 
\';J'Il'UIIC\'hJ'i Turrc!'l, 

REQL 'El!I\IE:\TO :-.:•• 11, llE 1976 

lü:qudro IIU'i tcrmns regimentais a transcrição, nos Anais do 
s~.:nad~.1 F..:ú~.:r.tl. dLJ dis..:ursn do Minhtlro du Acronâutica, Brigudci~ 
rtl 1\r.nípc: ~J;u.:..:úo. tumh~m cm nome do Ex~rcito, saudando a 
\1 ariuha Jo B1 ;1sil. pmnun~iado durante as solenidades comemoruti~ 
'·" d,, "Dia d" ~larinhc1ru", c publicado no jornul O Dlo em 15 de 
1J':/1:1lliH11 til! 1 1 17~. 

S.d.1 d;1·· s~""'k'"i, ~;m K de m<m;o Jc 1976, - Senador 
\ õi~CUI!I.'I.'!O.., lurn'"t, 

I!F!JI I· 10\H.:\ J'O :\I' 12, llE 1976 

SL'11h,,r i'r~:ooid~.·ntl.!, 

Rt.:~!uciru IH''i h'',,,\,., n:gimcntui'i u lr~mscricào, nos Anuis do 
S..:11dd11 h•1kr.11. dll .:.· .• ~urMJ dn Scnhur Ministro da Marinha, 

almirante Azevedo Hcn'ning, cm agradecimento u suudaçilo feita 
pelo Exército e Acronâuticu durante us solenidades comcmorutivus 
do "Diu do Marinheiro", e publicado no jornal O Dia cm 15 de 
dezembro de 1975. 

Sala dus Sessões, em 8 de murço de 1976. -Senador Vascon· 
cclos Torres. 

REQUERIMENTO N• 13, DE 1976 

Senhor Presidente, 

.. Requeiro nos lermos regimentais a transcrição, nos Anuis do 
Senuao Federal, do Boletim de elogio do Ministro Silvio Frota, uo 
General Dilermando Monteiro, lido por ocasião das solenidades de 
trunsmissào do curgo ao novo chefe do Departamento de Ensino c 
Pesquisa do Exército. 

SuJa das Sessões, em 8 de março de 1976. - Senador 
Vuseoncelos Torres, 

REQUERIMENTO N• 14, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos lermos regimentais a transcrição, nos Anuis do 
Senado Federal. do artigo intitulado "O meu velho Senudo''. de 
autoria do jornalista Ollo Lara Resende, c publicado no jornul O 
Globo cm 3 de fevereiro de 1976. 

Sala das Sessões, em 8 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO :«<Y JS, llE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a lranscriçilo, nos Anuis do 
Senado Federal, do discurso do Comandante Navul de Brusiliu. AI· 
mirante Fernando Carvalho Chngus, pronunciado durante ns sole· 
nidudcs de sua posse, c publicado no jornul O Globo em S de fcwrei· 
rode 1976. 

Sala das Ses;ões, cm 8 de março de 1976 .. - Senador 
Vusconeelos Torres. 

REQUERIMENTO :-.:1•16, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a tru.nscriçi'lo, nos :\nuis' do 
Senado Federal, da Ordem do Diu do ex-Comandante du Academia 
Milit:1r dus Agulhas Negras, General Túlio Chugus Nogueira, bni· 
.\ada por ocasião das solenidades de entrega dos espudins da turma 
"Scsquicentenúrio du Independência". 

Sala das Sessões, em 8 de murço de 1976. - Senador 
V usconcelos Torres. 

REQUERIMENTO :«~• 17, llE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos tefmos regimentais, a trunscriçilo, noot Anuis do 
Scnudo Federul, da oraçuo à AMAM- Acndcmiu Mililnr das Agu· 
lhas Ncgrus, lida durante as cerimônias de entrega dos <>pudins du 
turmu "ScsquicenlenArio da lndependi:nciu", c publicudu no jornal 
,\ Llru, do município dc Resende, no Estudo do Rio de Juneiro. cm 
13 de dc1.cmbro de 1975. 

SuJa d:ts Smõcs, em 8 de março de 197b. - Scnud<Jr 
\'usconc1.•los Torres, 

REQUERI~JE:-o:TO SY 18, DE 1976 

Senhor Presid~:ntc, 

Rl!quclro, nos tc:rmos regimentais, d lr•m,~.:ri~·no, nllS Anub Ou 
Scr1:1do Federal. do discurso do Excclcntissimo Senhor Chefe do 
Estudo Maior do E.xérclto, General Fritt. Mo1nso, pronunciudo du~ 
mntc as solcnidudes de cntrcgu de espudus uos nlwos gencrais·dc·bri· 

,, 
'I 
\I 
! 
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guda, c publicado no jornal O Estado de S. Paulo, cm 17 de dczcm· 
bro de 1975. 

Sala das Scssões, cm 8 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO N• 19, DE 1976 

Scnhor Prcsidcntc, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Scnudo Fcderal, da Ordem do Dia do Senhor Ministro da 
Acronlluticu, Brigadeiro Araripc Macedo, cm-comemoração ao 35• 
aniversãrio du criação do Ministério da Aeronáutica, c publicada no 
Jornal do Brasil em 20 de janeiro de 1976. 

Sala das Sessões, cm 8 de março de 1976. - Senador Vascon· 
colos Torres. 

REQUERIMENTO N• 20, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Almirante Júlio de Sã Bicrrcnbach, 
pronunciado por ocasião das solenidades cm homenagem ao Almi· 
rante Luiz Fclipe de Saldanha da Gama, no municipio de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, cm 12 de dezembro de 1975. 

Sala das Sessões, cm 8 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàcs Pinto) - De acordo com o 
art. 233, § I•, do Regimento Interno, os requerimentos scrãç 
submetidos ao exame da Comissão Dirctora. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I•·Sccrctt\rio. 

~lido o seguinte 

PROJETO l>E LEI DO SENADO N• 2, DE 1976 

"Equipara os Sindicatos às entidades filantrópicas, para 
os fins da Lei n• 3.577, de 4 de julho de 1959." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os Sindicatos de trabalhadores de quaisquer categorias 

pronssionais são equiparados às entidades de fins mantrópicos, para 
os efeitos da isenção previdcncidria de que trata a Lei n• 3.577, de 4 
de julho de 1959. 

Art. 2• O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Assistência c 
Previdôncia Social, regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 3• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam~sc as disposições cm contrt\rio, 

Justlficaçilo 

Sinteticamente, o Sindicato é uma livre associação de 
empregados ou de empregadores, ou ainda de trabalhadores ·autô· 
no mos, pura defesa dos respectivos interesses pronssionais. 

Em nosso ordenamento jur!dico, o Sindicato tem amplas c 
variadas atribuições, dentre as quais se destacam: 

a) representam perante as autoridades administrativas e judiciA· 
rias os interesses gerais da profissão; 

b) representam peruntc as mesmas autoridades os interesses 
individuuis dos associados; 

c) representam os interesses coletivos dos associados c eventual· 
mente os colctivos da pronssi!o perante os empregadores, na celebra· 
ção da convenção coletiva de trabalho; 

d) podem eleger ou designar representantes da pronssi!o j~nto 
aos órgi!os du administração pública, ou perante outras organizações 
prolissionuis: 

c)· colaborum com o Estado, como organismos t~cnicos e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas relativos à pronssi!o; 

f) podem benenciur-se do imposto sindical, criado pelo Estado, 
e de imposição sobre todos os integrantes da pronssilo; ·~ 

g) podem rundar ou muntcr ugêncius de colocação; 

h) mantêm serviços de assistência judiciária; 
I) promovem a rormaçi!o de cooperativas de consumo c crí:dito; 
j) mantém escolas de alfabetizuçi!o e prí:-vocacionais; 
k) mantêm serviços de assisté:ncia médico-odontológico· 

ftospitalar. 
Por esse elenco de atribuições e por sua própria estrutura, for· 

coso é reconhecer-se que as entidades sindicais, evidentemente, não 
apresentam quulquer nnalidade lucrativa, existindo pura defesa dos 
interesses gerais du categoria que representam. 

Por essa ruzão, temos para nós ser plenamente justa sua 
equiparação às entidades de fins mantrópicos, para os efeitos da Lei 
n• 3.577, de 4 de julho de 1959, que isenta tais instituições da taxa de 
contribuição previdcnciâria obrigatória ao Instituto Nacional da 
Previdência Social. 

A medida ora preconizada, cumpre ressaltar, constitui antiga 
reivindicação de todos os dirigentes. sindicais, conngurando 
providência inteiramente procedente e sintonizada com os princípios 
do sindicalismo. 

Por essas razões, esperamos mereça a proposiçilo a indispensâ· 
vel acolhida e aprovação. 

Sala das Sessões, aos 8 de março de 1976. - Senador Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•3.S77- DE4 DE JULHO DE 19S9 

Isenta da taxa de contribuição de prcvidôncia dos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria c Pensões as entidades de fins mantrópicos 
reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias 
não percebam remuneração. 

O Presidente da· República: 
Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo. 

nos termos do art..70, § 3•, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 
Art. I• Ficam isentas da taxa de contribuição de previdi:ncia 

aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades de 
nns filantrópicos reconhecidas como de utilidade pública, cujos 
membros de suas diretorias não percebam remuneração. 

Art. 2• As entidades bcnenciadas pela isenção instituída pela 
presente lei ncam obrigadas u recolher aos Institutos, apenas, a 
parte devida pelos seus empregados, sem prejuízo dos direitos aos 
mesmos conferidos pela lcgislaçi!o previdenciária. 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1959; 138• du lndependôncia c 71• 
da República.- JUSCELINO KUBITSCHEK- Fernando Nóbre
&a - S. Paez de Almeida, 

(Às Comis.<õe.< de Cmwiwirào <' J11.<tica. de Legi.<larào 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto será pu· 
blicado c remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourivul Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
No dia 5 deste mês, o Presidente Ernesto Geisel criou mais uma 

empresa subsididria da PETROBRÃS: n PETROBRÃS 
FERTILIZANTES S/ A, com um cupital de I bilhão e 200 milhões 
de cruzeiros, a ser integralizado progressivamente. 

A importância da nova empresa cstd bem demonstrada nn 
c~posiçiio de motivos com que o Ministro Shigcuki Ucki propôs ao 
Chefe do Governo a criação da nova subsidiária da PETROBRÃS. 

Justifica o Ministro das Minas e Energia a criação da nova cm· 
presa estatal em dccorrônciu das dirclrizcs governamentuis truçadus 
no Plano Nacional de Fertilizantes e Cnlcúrio Agrlcola, cuja 
e~ccpcional importuncia pura o desenvolvimento agrícola brasileiro 
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já foi amplamente enfatizada nesta e na outra Casa do Congresso Na· 
cional. 

!: por demuis conhecido o problema da carência de alimentos, 
que se reveste de aspectos cada vez mais dramáticos no mundo atual, 
vitima mais de desigualdades cconômico-nnancciras do que do 
superpovoamento, Nesse quadro, assumem posição de realce as 
nações capazes de produzir alimentos para um mundo com fome. 
Pelas dimensões territoriais, diversidade de climas e qualidade do 
solo, pode o Brasil aspirar a vir a ser o grande celeiro mundial, fazen· 
do da agricultura uma fonte de riqueza' inesgotável. Para isso, contu
do, precisa levar ao campo a tecnologia rural e oferecer à terra os 
insumos necessários, como os fertilizantes, que permitem produzir 
mais e melhor. E para sustentar uma agricultura voltada para o 
mercado externo, precisamos fazê-lo pela sua modernização, apuran· 
do os índices de produtividade, l). ai que entra, com influência funda· 
mental, o uso dos fertilizantes, principalmente os nitrogenados. O 
desenvolvimento agrícola reclama dotar-se o País de uma poderosa 
indústria de fertilizantes, que produza a preços compatlveis com as 
possibilidades da agricultura brasileira e que assegure um supri· 
mente regular dos seus produtos, livrando o nosso Pais da importa· 
ção que ainda é obrigado a fazer de alguns tipos de adubos. 

Meu propósito, no entanto, Sr. Presidente, não é apenas o de 
ressaltar esse novo ato presidencial, de importância indiscutlvcl, mas 
também o de expressar a minha satisfação pela decisão de implantar· 
se no Município de Laranjeiras, cm Sergipe, uma unidade para pro·· 
dução de amônia e urêia como componente do complexo industrial 
da nova subsidil~ria da PETROBRÁS. 

A realização rápida desse projeto terá signincação considerável 
pura Sergipe, cuja economia scrâ, dessa forma, reforçada, 

Hit anos, vem o meu Estado dando crescentes quantidades de pe· 
tróleo ao Brasil. Sua contribuição para o engrandecimento nacional 
tem sido enorme, especialmente no instante cm que o Pais enfrenta 
as duras contingências decorrentes da'elevação do preço do petróleo. 
Justo, e mais que isso, imperioso, portanto, que receba o Estado 
contrapartida representada, como agora vem de acontecer, na insta
lação, cm seu território, de unidades petroqulmicas, que criam mais 
condições para o desenvolvimento do Estado, !: o que vai acontecer 
com a implantaçilo da unidade de Laranjeiras, que, segundo a cxposi· 
çào de motivos do Ministro das Minas c Energia, produzirá, por dia, 
907 toneladas de amânia c 1.100 toneladas de uréia, que terão suma 
importância para o desenvolvimento agrleol~ cin F<tndo c de toda a 
região nordestina. 

Sr. Presidente, mais uma vez, vemos o empenho com que o 
eminente Presidente Ernesto Gcisel se esforça para solucionar os pro· 
blcmas brasileiros, adotundo medidas c decisões neccssârias ao pros· 
5eguim~:nto de nosso crescimento, habilitando.nos a vencer ns advcr· 
sidades que nos vêm da conjuntura internacional. 

Outros benefícios advirão, cm breve, para o meu Estado, cujos 
reclamos vão sendo atendidos paulatinamente pelo Governo Fe· 
dcral. Nessa expectativa, assenta-se a nossa esperança de que o pro· 
hlema do ~otássio sergipano hâ de ter solução definitiva ainda no 
:rtual Governo. 

Reitero, assim, minha satisfação pela escolha de Sergipe pura 
locnlizuçào de uma dns unidades, que será logo implantada, da nova 
subsidiária da PETROBRÁS. 

E, nnalizando, manifesto a convicção de que outros grandes pro· 
blemas do Estado são objcto de estudos atentos por parte do Gover· 
no Federnl e terão, cm tempo oportuno, soluções adequadas. 
Algumas delas irão contribuir para o engrandecimento brasileiro, 
permitindo a•nuto-realização scrgipana, graças~ ação patriótica, fir· 
me, decidida c competente do Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Geisel. (Muito bem! Palmas,) · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
no nobre Senador Nelson Carneiro, por cessão, (Pausa,) 

S, Ex• não cstú presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA-AL. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Desde que cheguei a esta Casa, em cada uno, faço, desta tri· 
buna, uma anâlisc do relatório da PETROBRÁS, referente ao cxer· 
cicio anterior. ~ o que me proponho ~ fazer agora, nesta opor· 
tunidade, cm relação aos resultados conseguidos pela Empresa no 
ano passado, constantes de relatório jâ publicado amplamente nu 
imp~~nsa do Pais. Mas cingirei as minhas considerações a :tpenus um 
quadro do referido relatório, quadro que, nu verdade, por seus nú· 
meros, é uma slntesc dos sucessos obtidos pela empresa estatal. Esse 
quadro tem por titulo "Demonstração de Resultados Conso
lidados." A seguir, passarei a fazer a anâlisc dos seus vários itens. 

As Vendas, ou seja, o Faturamcnto- futuramente bruto- da 
Empresa ascendeu cm 1975 a 65 bilhões e 752 milhões de cruzeiros, 
contra 43 bilhões e 237 milhões no ano anterior, um aumento de 
45%, em relação a 1974. Diga-se de passagem que esse futurumento é 
maior do que qualquer orçamento desta República salvo o 
orçamento federal e o do INPS. Assim, é bem superior ao orçamento 
do grande Estado de São Paulo. 

Quanto às Vendas Liquidas, os números são os seguintes: 54 
bilhões c 354 milhões cm 1975 contra 34 bilhões e 175 milhões cm 
1974. Um aumento percentual de 59%. 

O Custo dos Produtos teve a seguinte evolução: cm 1975 - 38 
bilhões e 791 milhões; cm 1974-23 bilhões c 919 milhões, isto é:, um 
pulodc62%. 

O Lucro Bruto da Empresa, 15 bilhões c 563 milhões em 1975, 
contra lO bilhões c 2651)1ilhões cm 1974. Um incremento de 52%. 

Despesas Operacionais, 8 bilhões e 385 milhões em 1975 e em 
1974, 4 bilhões e 935 milhões, portanto de 70% a diferença de um ano 
para o outro. 

O Lucro Operacional 7 bilhões c 178 milhões contra 5 bilhões c 
321 milhões em 1974. incremento dc35%. 

O Lucro Líquido, jâ descontado o imposto de renda c parcela 
destinQda ao capital de giro, foi de 5 bilhões c 772 milhões em 1975 e 
em 1974, 3 bilhões e 780 milhões de cruzeiros. Portanto, 53% de dife· 
rença, a maior. 

O quadro não diz, explicitamente, qual foi a despesa com 
pessoal. Mas essa desposa deve estar embutida no subitcm, Despesa.> 
Administrativas. Tais despesas foram, cm 1975, 879 milhões de 
cruzeiros, c cm 74, 578 milhões de cruzeiros, com 52% de elevação. 

Recapitulando os percentagens: Vendas Brutas, 45'ho: Vendas 
Líquidas, 59%; Custo dos Produtos, 62%; o Lucro Bruto elevou-se de 
52%; as Despesas Operacionais aumentaram 70%; o Lucro Opera· 
cional subiu 35%; o Lucro Liquido aumentou 35% e as Despesas 
Administrativas aumentaram 52%. ' 

Hâ um item, porém, Sr. Presidente, cuja majoração perc<'ntu:tl 
discrepa das que li hâ pouco, t: o item: Honorários da Diretoria. 

Em 1975 foram gastos- revela o quadro- 16 milhões de cru
zeiros em honorârios da Dirctoria, c no ano anterior foram absor
vidos apenas 8 milhões. O aumento de honorários da Diretoria foi, 
portanto, de 100%. Como não variou o número de diretorcs, que 
continua de 6, então, ê de concluir-se que dobrados foram os hono· 
r:\ rios de cada diretor. 

Esta exccção, Sr. Presidente, causa-me certa estranheza; e por 
dois motivos: n primeiro é que sabido é que os dirctorcs dn 
PF.TROBRÁS já são bem remuncrudos, tão bem remunerados que 
nenhum deles percebe menos do que os proventos rccehidos pelo Pre· 
sidentc da República. Então, n ,meu ver, não huvi:t ruzito para um au
mento ussim, tão generoso, de~tOO%, 

O Sr~ Muuro Bcncvldcs (MDB - CE) - Pormite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Luiz Cavnlcunte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer, nobre Senador Mauro Bencvidcs. 

O Sr. Mauro llcncvldcs (M DB - CE) - Nohrc Senador Lui1 
Cavalcante, umn dns turefas atrihuldus, pela Cnrtn Magnn, ao Con· 
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grosso Nucionul, é, exatumente, a de controle e roscalizuçilo, nilo 
apenas do Poder Executivo mas, também, dos órgãos que integmm a 
:1dministruçào indircta, no caso, as autarquias. us empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as fundt.u;õcs. Neste instante, ao 
apreci<lr os resultados alcançados pela PETROBRÁS, no exerclcio 
pretérito, nada mais faz V, Ex•, do que exercitar, aliás com muito bri
lhantismo, uma tarda inerente ao desempenho do seu mandato de 
representante do povo, nesta Casa. Seria realmente ideal que o Con
gresso Nacional pudesse aplicar os dispositivos da Lei n• 6.223 e 
passasse a controlar e fiscalizar, mais eficientemente, todos os órgãos 
que integram a administração indiretu, que manipulam recursos . 
fabulosos, sem que passem pelo crivo severo e vigilante do Con
gresso Nacional, a não ser em oportunidades, comb nesta tarde, em 
que V, Ex• se propõe a fazer uma análise dos resultados alcançados 
pela PETROBRÁS. E que a iniciativa de V, Ex• tenha seguidores 
nesta Casa, nesse Plenário, nas Comissões técnicas. a fim· de que o 
Senado Federal se conscientize, a cada instante, desta prerrogativa, 
de exercer fiscalização e controle, repito, não apenas do Poder 
Executivo, mas, também, de órgãos da administração indireta, como 
i: o caso da PETROBRÁS. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato, 
Senador Mauro Bencvides, pelas suas considerações em torno deste 
meu pronunciamento, que de resto não tem nenhum laivo politico, 
Estou mesmo me subordinando a uma das constantes recomenda
ções do Senhor Presidente da República, que é o exercício, de nossa 
parte, da mais rigorosa fiscalização do seu governo. ~ o que estou 
fazendo e de certo V, Ex• não perderá também oportunidade para 
fazê-lo. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, Srs, Senadores, parece-me que a 
nenhuma empresa estatal -nas quais o Governo entra com a parte 
do leão - deveria ser permitido que presidente e diretores tivessem 
proventos maiores do que o dàque\e homem que tem a mais árdua 
tarefa, as mais graves responsabilidades neste Pais, que é o Presi
dente da República. E, se sabe, por exemplo, que o Presidente da 
PETROBRÃS ganha, pelo menos, três vezes mais o que percebe o 
Presidente da República, 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte, Senador Luiz Cavalcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer, Senador. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Ouvindo V. Ex•, com 
atençàll, nesta análise do relatório da PETROBRÃS, notei que to
CllU no pro h lema de honorários. Eu ia justamente apartear V, Ex• 
pura \emhrur esta distorção que existe no Brasil: o Presidente da 
Rep<íblica -que é quem escolhe o Presidente da PETROBRÁS
ganha menos que este; ganha menos que o Presidente da 
ELETROBRÁS c o Presidente da Companhia Vale do Rio Doce. E 
não vamos muito longe, não! O Ministro da Fazenda~ a quem o 
Presidente do Banco do Brasil estll subordinado, ganha menos que 
este, Esta inversão, com a qual não concordamos- e não podemos 
concordar- precisa ser resolvida neste Pais. Na hierarquia federal 
máxima, o Presidente da República deve perceber mais. Por este 
motivo, pcrro\hamos com o racioclnio que V, Ex• acaba de fazer, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Meus 
sinceros agradecimentos, estimado colega. C; uma preciosa achega li 
minha argumentação o seu aplauso u este pronunciamento, 

O outro motivo da minha estranheza, Sr. Presidente, prende-se 
ii função prceipua, o objetivo maior da PETROBRÃS, que é extrair 
petróleo do solo brusi\eiro, tanto que a companhia se chama 

. "Petróleo Brnsileiro S.A,", Pois neste ponto capital os resultados do 
uno passado foram inferiores aos do ano de 1974, embora levemente 
inferiores. Diz textualmente o próprio relatório: 

"A prllduçilo de petróleo, em 1975, atingiu 9 milhões e 
979 mil mctms cúbicos, ligeiramente inferior à obtida cm 
1974, 

Por sua vez, o leia tório de 1974 revela: 

"A produção do petróleo bruto somou \O milhões c 300 
mil m', com aumento de 4,2% em relação a 1973." 

Havendo portanto um deccsso de 3%. E a meu ver, este decCS-IO 
de 3% naquilo que 1: fundamental, que é a extração do petróleo 
brasileiro, não dá respaldo à Empresa para que dobrados fossem os 
honorários dos seus diretorcs. 

Estas, as considerações que tinha que fazer, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

1 
COMPAREÇEM MA/SOS SRS. SENADORES: 

A\tevir Leal - José Esteves - Helvldio Nunes - Petrônio 
Portel\a- Virgilio Távora- Jessé Freire- Marcos Freire- Paulo 
Guerra- Arnon de Mello- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende
João Calmon - Benjamim Farah - Danton Jobim - Gustavo 
Capanema - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

l!cm l: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 562, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja 
anexado aos Projetas de Lei do Senado n•s 36, de 1971,47, de 
1974, 2\1, de 1975, que tramitam em conjunto, o de n• 252, 
de 1975, do Senhor Senador Orestes Quércia, em que 
acrescenta dispositivo à Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1?60, 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a 
votação adiada, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa,) 
Aprovado. 
A Presidência farll cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item l: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 563, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado 
n•s 253, de \975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sobre abatímento da renda bruta da pessoa flsica, 
c 259, de \975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que 
autoriza dedução no Imposto sobre a Renda, e dá outras 
providências. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a 
votação adiada, por f11lta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 549, de 
1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, solicitando a reti
rada do Projeto de Ld do Senado n• 166, de 1975, de sua 
autoria, que altera o Decreto-lei n• 55, de 18 de novembro de 
1966, que "Define a Política Nacional de Turismo, cria o 
Conselho Nacional de Turismo e a Empresa Brasileira de 
Turismo, e dá outras providências", 

A matéria constou da Ordem do Diu da sessão anterior, tendo a 
votação ndinda, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos, (P~tusa.) 

Está aprovado; 
A Presidência farã cumprir a d<libcração do Plcnllrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 580, de 
1975, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetas de Lei do Senado n• 260, 
de 197~, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que. dispõe 
sobre o cancelamento de penalidades aplicadas a servidores 
civis e a abono de faltas não justificadas c n• 266, de 1975, do 
Senhor Senador Wilson Gonçalves, que determina o cancela
mento de penalidades funcionais, concede o abono de faltas 
no serviço puiblico, c dá outras providências. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a 
votação adiada, por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos, (Pausa.) 
Está aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 5: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 156, de 1974, de autoria do Senhor Senador 
Nelson Carneiro, que dá nova rcdação ao§ 2• do art. 73, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 53, 54 c 485, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela Constitucionalidade e 
Juridicidadc; 

-de Legislação Social, favorável; c 
-de Finanças (Audiência solicitada cm plenário), 

contrário, com voto vencido dos Senhores Senadores Leite 
Chaves, Mauro Benevides e Roberto Saturnino, e voto venci· 
do, em separado, do Senhor Senador Ruy Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a 
votaçuo adiada, por falta de quorum. 

Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentad9s. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
O projeto vai ao Arquivo. 

!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 156, DE 1974 

Dá nova redaçilo ao§ l• do artigo 73, da CLT. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O § 2• do artigo 73, da Consolidaçuo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte rednçi\o: 

"Art. 73 ..... , . , , ............................. . 

.............................. ········· ·········· 
§ 2• Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, 

o trabalho executado entre as 20 (vinte) horas de um dia e us 
ti (sois) horus do dia seguinte," 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor nu data de sua publicação, 
rc::vogudus as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhues Pinto)- Esgotuda u matéria 
d u Ordem do Diu, 

Nada mais havendo que tratar, vou anunciar a Ordem do Dia 
para a sessão de amanhã. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Sr. Presidente, 
consultaria a V. Ex•, dentro do seu tradicional espirito de liberali
dade, se me poderia facultar o uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nilo estando ainda 
encerrada a sessão, concedo a palavra a V. Ex•. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o s~guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

V. Ex•, mais uma vez, revela-se Presidente à altura do mandato 
que recebeu de todos nós. Fosse intransigente, não teria eu a 
oportunidade de ocupar esta tribuna, por alguns instantes. Assim, 
tenho que reconhecer, mais do que reconhecer, elogiar este procedi
mento liberal - c aqui cabe o adjctivo correto c essencial - do 
grande Presidente do Senado Federal, Senador Magnlhues Pinto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nestes longos anos da minha vi
da parlamentar procurei sempre ser correto, discípulo da ética, da 
decência, sem parti prls. Muita das vezes, ocupei a tribuna para 
atacar não só problemas, mas também pessoas. Na sessão legislativa 
passada, informei erradamente ao Senado, a respeito de vencimentos 
do Presidente da Companhia Brasileira de Energia Elêtrica, 
subordinada ao holdlng da ELETROBRÁS, c que também exerce a 
Presidência das Centrais Elétricas Fluminenses. Mencionei, nominal
mente, o Engenheiro Pãdua Amarante, porque havia recebido um 
informe, para mim válido, de que S. S• acumulava os vencimentos 
de Presidente da CBEE c da CELF. Pouco tempo d'cpois, mas no 
recesso parlamentar, receberia cu um cartão, de próprio punho, do 
Governador Floriano Peixoto Faria Lima, concebido nos seguintes 
termos: 

Prezado Senador: 
A fim de esclarecer V, Ex• sobre os honorários da 

Dirctoria da CELF, tomo a liberdade de lhe encaminhar as 
duas cópias anexas que definem a situação aluai do funcioná
rio de FURNAS, no exercfcio da Presidência da CELF. 

Atenciosamente. (a) Faria Lima." 

Sr. Presidente, penso que foi a primeira vez que o Governador 
Faria Lima agiu como político, porque, cm recebendo, aqui, uma 
crítica, não dirigida a S. Ex• diretamente, mas a um dos seus auxilia
res, endereçou-me este documento pessoal; cujo teor, por uma 
questão elementar de ética, peço a V. Ex• mande constar do meu 
discurso. !: uma longa Ata, em que se comprova que o aluai 
Presidente da CELF"e da CBEE acumula os dois cargos, recebendo, 
apenas por urna das empresas, a remuneração de CrS 18.000,00, sen
do CrS 9.000,00 como verba de apresentação- devia ser representa
ção - e, para os demais Diretorcs, remuneração mensal de 
CrS 15.000,00, sendo CrS 7.500,00 como honorários e CrS 7.500,00 
como verba de representação, sendo que o Diretor que optar pelos 
honorários do órgão de origem, receberá, pela CELF, apenas a verba 
considerada de representação. 

Nilo tenho outra atitude moral, depois das considerações que 
fiz, senão, Sr. Presidente - não d,igo rctificar - mas esclarecer o 
equívoco que cometi. Entretanto, as outras considerações que fiz 
sobre o Presidente da CELF e du CBEE estilo de pê, . 

Disse, c repito, que o Engenheiro Plldua Amarante í: um 
perseguidor. Um homem que chegou no Estado do Rio de Janeiro, 
no momento da fusão, sem nada conhecer da terra lluminense- nuo 
sei se serei retificado, mas, se o ror, estarei pronto novamente, a 
ocupar a tribuna - mas, por uma relação de parentesco, de 
compadrio ou de cunhadio com o ex-Presidente du ELETROBRÁS, 
ganhou o vedetismo. Foi chamado, primeiro, pura dirigir uma 
empresa de eletricidude no Espírito Santo onde se saiu muito bem, 
nos relatórios que apresentava, porque, através das tarifas que 
cobrava dos capixabus, deu um lucro à empresa, fez um escorchu· 
mento tarifário c se notnbilizou. Nilo que seja um engenh•:iro 
competente, mas é um desses tecnocrntus de que o Brasil está inllu· 

I 
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cionndo. No Espirita Santo criou uma imagem de bom 
administrador, não pela energia que propiciou aos espirita· 
snntenscs, mas pelos resultados de relatórios rrios, cm que apresenta· 
va a arrecadação antes c depois de assumir a direção da companhia. 

Esse cidadão agressivo - e, aliás, vntdoso também, porque 
pinta os cabelos - agride a classe política, pois diz ·a quantos o 
procuram que graças u Deus niio é politico. Eu, Sr. Presidente, diria 
o contrário: graças a Deus que sou politico. Esse cidadão beneficiado 
por um nuldo de parentesco direto ou indircto, chegou a essa posi· 
çilo notória de dirigir a empresa estatal de energia clétrica do Estado 
do Rio de Janeiro ... 

O Sr. Benedllo Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ)- ... e, 
também, ao prestigio eventual de exercer cumulativamente a 
presidencia de uma empresa subsidiária da ,ELETROBRÁS no 
Estado do Rio de Janeiro, colocando-nos, a nós que dcrendcmos o 
Governo, numa situação dilicil, não só pela sua politica mesquinha 
de vingança - porque assumiu a CELF, evidentemente cheia de 
pecados e pecadilhos e alguma coisa realizou - pois resolveu razer 
uma política pessoal e do pessoal seu amigo. Há mais de um ano 
ocupa o cargo, pois To i chere do grupo de trabalho da rusão para o 
setor de energia elétrica. Mas resolveu o problema ao contrário, 
deixando em situação precária o que encontrou, razcndo com que a 
sigla CELF ainda hoje tenha, mais do que nunca - e isto é o povo 
quem diz, com muito acerto - significado (Continua Escuro o 
Litoral Fluminense", justamente grande parte da área à qual a 
CELF rornece energia elétrica. 

Com prazer, ouço o aparte do eminente Senador Benedito 
Ferreira. 

O Sr. Benedllo Ferreira (ARENA - GO) - Fiz questão de 
comparecer ao pronunciamento de V. Ex•, embora não conheça a 
personagem. Mas, conhecendo V. Ex• como conheço, gostaria de 
comparecer- repito- para razer um reparo. Nós, os políticos, nós, 

·os que temos responsabilidade política c que militamos na política, é 
que devemos dar graças a Deus por esse cidadão não se dizer polili· 
co. Porque, imagine V. Ex•, nós que já somos tão castigados e tão 
judiados, nós que serremos tanta incompreensão - c ultimamente 
querem nos roubar até a estima popular- é muito bom que pessoas 
como essas não se intitulem políticos, porque, imagine V. Ex•, se 
recebêssemos também a companhia desses tipos, com o rótulo de 
político. Mui to obrigado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ)- Eu i: 
que agradeço a V. Ex•. Hoje tenho também esse receio, que esse 
técnico, ou sol-dlsant técnico, venha a se inscrever na ARENA, 
porque, Sr. Presidente, no meu Estado sou o único Senador da 
ARENA . .Já está havendo rumores, ouvi dizer, que muitos técnicos, 
querendo se manter à testa de empresas de economia mista, ou de 
empresas ligadas ao Estudo, já querem se inscrever na ARENA. Nilo 
me admirarei ate se o Comandante Celso Franco amanhã venha a 
assinar a ficha de arenista, ou ati: esse cidudilo de quem estou rulan· 
do, Engenheiro Pádua Amarante venha, tumbí:m, já que, ao que se 
anuncia, o Governador Faria Lima vai se inscrever na ARENA, 
depois de um uno no exercfcio da runção. Aliás, o Presidente já deu o 
sinal verde, não sei como i: que S. Ex• ainda nilo assinou a ficha. 
Tenho muito receio de que o técnico que se transrorma cm político 
seja, depois, não um polrtic~. mas um politiqueiro, que é o que real· 
mente já começa a se vislumbrnr no Estudo que tenho a honra de 
rcpresentur aqui no Senado. 

Mas, Sr, Presidente, estivesse eu no júri de Silvio Santos c 
estaria dando, tranqUilamente, nota cinco ao Governador Faria 
Lima. Acho que i: a primeira vez que um politico do antigo Estado 
da Guanabara, quanto do antigo Éstado do Rio, recebe um cartão 
pessoal, escrito diretamcntc - nüo a máquina. Isto representa um 
avanço c, pelo menos, isso tem que me trunqUilizur. Disse pessoal· 

mente ao Cherc do Executivo do meu Estudo que iria ocupar a 
tribuna para ler o seu cartão e, também, para transcrever a ata, sem 
embargo das observações outras que teria que razcr, como estou 
fazendo, relativamente ao engenheiro Pádua Amarante. 

Sr. Presidente, hil uma identificação muito grande entre as 
autoridades do Governo e a ARENA. Nem sempre as autoridades 
do Governo são da ARENA, mas quem leva o cacete, em última 
análise, quem leva o pau, quem apanha, quem é porretada, i: justa· 
mente o arcnista. 

Esse "técnico'' - eu pediria à Taquigrafia que pusesse entre 
aspas, pois não tenho a biografia técnica do engenheiro Pádua 
Amarante - rcz o seguinte: demitiu uma centena de runcionários 
humildes da CELF e da Companhia Brasileira de Energia Elétrica, 
mas, ~epois encontrou um artirlcio e contratou uma dessas empresas 
paralelas que tí:m ligação coin autarquias c que rornecc runcionários. 
Na antiga capital"do Estado ~o Rio de Janeiro, Niterói c cm Petró· 
polis- c depois que o Sr. Amarante assumiu, Pctrópolis, que tinha' 
energia elétrica, vive totalmente às escuras, c aqui valho-me da cita· 
ção de um cronista social, Zózimo Amaral, que cita no Jornal doBra· 
sll de hoje, que Pctrópolis passou o carnaval praticamente às escuras, 
tal como Cabo Frio, onde V. Ex• mora e .cu r aço minha política 
pastoral, visitando inclusive V. Ex• quando lá se encontra, o Sr. 
Amarante rcz o seguinte: contratou runcionários para leitura da me
dição dos relógios de todas as casas residenciais, na área servida pela 
Companhia Brasileira de Energia Elí:trica c pelas Centrais Elétricas 
Fluminenses. 

Sr. Presidente, cada cidadão que tem uma conta - sendo que 
alguns estão em ri:rias, muitos roram para a praia, outros pura as 
montanhas - cada ·um que recebe uma nota, tanto da Companhia 
Brasileira de Energia Elí:trica, quanto da CELF, ví: uma cédula que 
só ralta ter em baixo: "Ingresse no MDB". Por que? Porque pessoas 
inexperientes, garotos sem a antiga experiência de runcionários das 
duas tradicionais empresas, para apresentar serviço -espero que o 
Governador Faria Lima não me mande agora outro cartão dcsmen· 
tindo isso, porque vou apresentar aqui centenas de milhares de 
contas- cobram, não o acréscimo autorizado pelo Governo, se não 
me engano cJ.e 30%, esses ramigerados 30%, Sr. Presidente, que siio 
bons para alguns c péssimos para outros. Bom para os que estão re
cebendo I 00, 200, 300, 400, 500% e péssimo para os que estão re
cebendo 30% - que mo perdoem nossas autoridades- algumas das 
quais amigas, mas que calculam mal o percentual do custo de vida, 
Entãq vai a conta à base de 100, 200, 300,400, 500%. 

Sou homem que anda na rua, que atende telcronemas e agora 
mesmo neste recesso recebi muitos, cm que me perguntam: 
"Senador, estou aqui com essa conta, que i: que o Sr. vai razcr"? 
Respondo: "Eu vou razer um discurso". Não sei se valerá a pena, 
mas pelo menos chamarei a atenção para a mesma política do Sr. 
Pádua Amarante, praticada nos lugares onde passou, de apresentar 
um bom resultado empresarial como dirigente de empresa, dando 
um lucro rabuloso, mas à custa do sorrimento dos usuários da ener
gia elí:trica na área do Estado do Rio. 

Não quero injuriar, não quero difamar, não quero ser injusto, 
Mas ess~ cidadão, que me perdoem mais uma vez, i: o tipo da Barca 
da Cantureira, atraca na CELF c atraca nu Ciu. Brasileira de Energia 
Elí:trica. 

As duus cmpresus, segundo um pensamento antigo, deveriam 
ser rundidus. Mas ainda não o roram, Então, esse "empresário", Sr. 
Presi~ente, que tipo de empresário falso i: esse que, nomeado por 
uma situação politica, du noite pura o dia, talvez animado por um 
serviço de rcluções públicas, tomando um Scoth pela primeira vez, se 
transporte pura o mundo du lua c se julgue empresário, c ni\o sabe 
que esses serviços de utilidade; pública devem dar lucros na verdade, 
mus normalmente são dencitltrios em qualquer pais do mundo. 
Então ele diz: "sou um empresário ... ". Um empresário. sem capital, 
bcneficiltrio apenas de umu situução politica, situuçilo polfticu que é 
justumente utucudn por c!~, e por outros que andam por ui, que nilo 
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compreendem que o povo tem o direito de escolher os seus rc· 
prcsentuntcs. 

A CBEE, por exemplo, está razcndo subestações. Na Praia de 
lcurai cstí1 f:11.cndn uma que é '"jóia," acho que a mais moderna que 
existe. Toda hora está comprando postes de cimento armado. Sei que 
h;'1, não diriu uma espionagem, mas uma assessoria, no Ministério das 
Minas c Energia -espionagem, repito, no bom sentido da palavra, 
porque a~sessoria, cm muitos casos, é aquela que escuta c depois. 
transmite. Qu;tndo transmite ccrto,,.está muito bem; quando trans
mite errado, é horrível. Não vou rever o meu discurso nem vai-se 
up<~g;.ar a fitu, de maneira alguma, porque minha presença na tribuna, 
visa a chamar a atenção, não do Governo Federal, porque esse está 
hcm inrormado, mas do Governo Estadual, que teve a gentileza de 
nu: mundar essa comunicação. 

O fornecimento precário de energia elí:trica, tanto na ârca da 
CELF quanto na !lrca da CBEE, martiriza o consumidor. E aqui vai 
uma pcrguntu: Scrí1, meu Deus do Céu, que esse homem que nós, 
numincnses, conhecemos há pouco tempo, estâ a serviço do 
Movimento Democrático Brasileiro, para acabar com a Aliança 
Renovadora Nacional do Rio de Janeiro? Porque tudo isso o 
honrado Partido da Oposição capta. Capta e com corrcçilo morictâ· 
riu. 

Aí é n cuso que acontece em Bom Jardim e Friburgo, onde se 
di1: I: o pessoal da A RENA. Ora, vocês estão na ARENA, a CELF 
ó da ARENA, a CBEE é da ARENA. Isso é que cu quero que o 
Governador Faria Lima saiba. O Governador Faria Lima é um 
homem muito competente. Ele dirige um barco com muita cficiõncia, 
dirigiu a I'ETROBRÃS com acerto, mas de política, Sr. Presidente, 
não entende nada. Mas nada, nada vezes nada, E esse cidadão- que 
me perdoem aqui os companheiros do Movimento Democrático Bra· 
silciro, que não têm nada com isso, e que, aliás, devem inaugurar o 
retrato do Sr. Pádua Amarante na sede do MDB -é o maior cabo 
eleitoral que o MDB tem no Estado do Rio. Se não bastasse isso, os 
dirigentes d:1 CELF, em Campos, por exemplo, a maioria, os chcrcs 
de seçõcs, os cheres de departamentos pertencem ao glorioso Movi· 
mc:nto Democrático Brasileiro, c que csnobam, Sr. Presidente, c vê 
como é hom ser da Oposição? 

Tenho a lista que roi rornecida, c não i: crime nenhum ser do 
MDB. Pelo contrilrio, o MDB, às vezes, i: até um estado de espírito, 
E é hom ser do MOB, às vezes, para apanhar posições, como está 
acontece;:ndo no meu Estado. 

Em Campos, que ó um dos ccntros.principais da CELF, há uma 
termoelí:trica; em Macaé: e eu tenho nomes, porque não sou contra, 
niio pode haver discriminaçiio. Então, pode-se lembrar o dístico que 
vem antes de alguns filmes: "Qualquer semolhança é mera coinci· 
dência". 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - V, Ex• permite um 
aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (A R EN A - RJ) - Cedo o 
apurtc com pruzer uo meu prezado Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Apenas para registrar a 
dcclaraçiio de V. Ex•, quando diz que o Sr. Governador Faria Lima 
está dirigindo o harco muito bem. Isso não i: <ic se estranhar, porque 
ele é Almirante, 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ)- Nilo, 
Scnudor, eu disse o seguinte: que eu navego no mar com o Govcr· 
nadur Furiu LimH, até no escuro, sem radar, porque sei que quem é 
do mar nilo enjoa, S. Ex• é um homem bom, Sr. Presidente, homem 
sincf.ro. Nu qu;uta-fcira da semana passada reuniu-nos, os du 
Bancadu Federal, para um almoço. Fui comer aquela lentilha govcr· 
namcntal pela primeira vez, rui o único Senador do Partido Govcr· 
namcntal. O Govcrnndor Fariu Limn é um homem sincero\ não 
mandu dizer, diz. Ele nuu é aquele tipo do politico tradicional que 
cn}Hintl, tem quulidndcs. Mas acontece o seguinte: cm assessoria de 
S. E,• nn parte de energia elétrica c em outras está, digamos alisim, à 
margem da rc:~lid:~dc numincnsc. 

Acredito que tudo venha a ser superado. Longe de mim, nesses 
anos todos de mandato que tenho, querer ser discriminatório, por· 
que sendo do MDB não. entra, não, Sr. Presidente. O MDB tem 
gente de grande categoria profissional, principalmente no terreno da 
Engenharia. Embora não sendo discriminatório, não posso ser exccs· 
sivo nem obsessivo cm relação àquolcs que estão numa batalha din· 
cil. Por exemplo, dcrendi a rusi\o sozinho. Somos seis Senadores, os 
cinco contra. Todos os Deputados Federais, tanto do antigo Estado 

· ·do Rio, quanto do antigo Estudo da Guanabara, todos estavam 
contra. Certo de que a rusão era uma causa benéfica, cu a defendi 
desde quando Deputado Federal, no Palâcio Tiradcntcs, c aqui, 
teimosamente, Acabou dando certo, dando certo o projeto, mas, 
hoje, a rusão está assim meio atropelada. 

Não quero razer uni trocadilho, porque seria inrame - c é 
repetido lâ, um negócio de conrusão- nem sequcdoi r cita a trans· 
rusão, porque, se tivesse sido reita, pelo menos ulguns resultados 
positivos teríamos apresentado, num ato de inspiração acertada do 
honrado Presidente Geisel, que é amigo ostensivo do Governador 
Farip Lima. 

Algumas vezes, o governador Faria Lima deve estar coçando a 
cabeça, porque há situações diriccis -antes que cu receba o aparte, 
embora não tenha sido pedido, mas já ameaçado pelo Vice·Lidcr do 
MDB -tão dificcis, c, se a ARENA reclama, o MDB chia. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um. apar· 
te? (Assentimento do orador)- f! sempre um pra1.er ouvir V, Ex•, 
com sua sinceridade, com sua racilidadc de tra·tcr os problemas de 
seu Estado, c, também para nós é uma satisraçào notar que V. Ex• 
não traz aquela curaria de vitória a que temos a.sistido, como há 
poucos dias, aqui nesta Casa, de parte do Senador José Lindoso, que 
sai de um complexo de inrcrioridade para um complexo de 
superioridade da ARENA, que estajã venceu cm todos os liltos. Tra· 
zendo V. Ex• hoje os problemas do Estado do Rio de Janeiro, 
sobretudo no sctor de energia elétrica, dizendo que o aumento das 
tariras de energia pelas Centrais Elétricas Fluminenses propicia um 
grande beneficio ao MDB, nós só podemos saudar a rala de V. Ex• 
nesta tarde, No entanto, meu aparte é para ditcr que estou muito 
curioso em saber o conteúdo desse pequenino cartão que o Governa· 
dor Faria Lima lhe escreveu. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ)- Já o li, 
mas posso di?.cr a V. Ex• que é um cartão do governador, escrito de 
próprio punho - S. Ex• roi muito atencioso - e esclarecendo que 
eu tinha cometido um equivoco, 

V, Ex•, a quem quero um bem do tamanho de Minas Gerais, há 
de convir que nós, Congressistas, quando veiculamos uma inrorma· 
ção que não condiz com os ratos c retificamos, posteriormente, essa 
inrormaçào, só podemos ser respeitados, primeiro, por nós mcsmos, 
depois, por nossos pares, c, ln ultima ratlo, pela opinião pública, por· 
que não se pode usar a técnica ditatorial de repetir a mentira, para 
que depois ela se torne verdade, Nào se pode razcr isso, c assim, cs· 
tou razcndo a retificaçào. No preâmbulo, tive que rctilicar, é, como 
retifiquei, vai constar da ata que rui injusto. Pensei que o Sr. Pãdua 
Amarante rossc um desses marajás, Hã outras "colheres-de-chá" c 
sei que há - mas não vou entrar neste ussunto, O fato i: que o 
Governador se dignou· me enviar este cartão pesso~\1. 

Tenho feita isto, Senador Itamar Franco, várü1s veles, c :-aci que 
V. Ex• tumbém o rará, porque somos cuptadores de mrormaçõcs 
entre os nossos eleitores, entre os nossos amigos. Nl)S jornais se 
chama '"barriga"- V. Ex• conhece esta gíria de impn:nsa -, e nàn 
quero ser colccionador de "burriga". Se Iii. umu "barri~a" no senti· 
do parlamentar, dou a rctificação. E no caso do Legislativo i: dircren· 
te., porque, quundo um jornul dccluru ils vezes uma coisa que não 
condiz com os raios c que um de nós pede a rctificaçuo, cm vez de 
sair no mesmo locnl, sai nu scçào csportivu, sai nu. seçào do turfe, 
onde ningui:m li:, E fica uquelu imagem negmiva: um atuquc sorrido 
por um de nós. Mus aqui nuo, Nuo posso ter a scçào do turfe, nem a 
scçuo desportiva, nem a coluna social do lbruhim para rctificar, e 
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aqui de público, na mesma tribuna que falei, no mesmo local c até 
com amplidão expressiva, porque, quando relatei esse fato, o fiz cm 
poucos minutos, c, agora, estou dando ênfnsc maior não ao desmenti· 
do, mus ilquilo que representa um esclarecimento, pois não queria 
jamais ser partidário do filósofo cinico que diz que a mentira é a ver· 
dado que não chegou a ser. 

Penso que esclareci a V. Ex•, Senador Itamar Franco, 
Passo dizer que o Governador Faria Lima como que começa a 

ostahelecer a primeira ponte, o primeiro diâlogo, c não me surpre· 
enderei se S. Ex• tomar uma definição politica. Scrã bcm-vindo no 
se inscrever na Aliança Renovadora Nacional, inclusive seguido por 
alguns cmcdcbistus que estão nos cargos, como o Prefeito Tnmoio, o 
Comandante Celso Franco. São arenistas para extraírem o leite 
da teta governamental, c emcdebistas, para o grande público, fazcn· 
do essa mls•·•n-scêne que, alinnl de contas- V, Ex• que é jovem o 
sabe - tem que acabar, O homem deve ser afirmativo no terreno 
político. principalmente quando o bipartidarismo se instalou no 
nosso Pais. 

Sr. Presidente, espero que o honrado Governador Faria Lima 
compreenda as minhas palavras. Inclusive, cm cantata pessoal, 
S. Ex• me disse: "Você me atacou". Não. Como Senador, devo ter 
liberdade de expressão .. fl a imaginação criadora, Sr. Presidente. Es· 
tau usando a imaginação criadora. Agora, não posso i: licar nos bas• 
tidores dizendo que tudo estã bem quando, realmente, no sctor de 
energia elétrica, está tudo péssimo. E tive oportunidade de encontrar 
o Presidente da CELF verificando a falta de energia elétrica em 
retrópolis. 

Sr. ?residente, aqui ficam estas observações. 
E, neste ponto, faço agora, não mais um reparo, mas um elogio 

ao novo Presidente da ELETROBRÁS. 
Em poucos meses de gestão, o Presidente Antônio Carlos Maga· 

!hã<~ está mostrando o que é o político - como di~ia o grande 
Mestre de todos nós, que conheci c cuja memória irei venerar 
enquanto viver, Milton Campos, do Estado que V. Ex•, Senador !ta· 
mar Franco, e o nosso Presidente, Senador Magalhães Pinto, repre· 
sentam, o técnico tem o saber e o político, a sabedoria - c o Presi· 
dente da ELETROBRÁS fez o que o técnico ainda não tinha feito; 

Passei esses últimos três dias na área Sul do Estado, c me hospe· 
dei na Praia Brava, ao lado de ltaorna, onde estâ sendo construída a 
primeira unidade da Usina Nuclear brasileira. Houve a visita do 
Presidente da ELETROBRÁS- tenho aqui o retl'ato -,um indaga.· 
dor, porque o político é um indagador sobretudo, para· depois, 
então, tomar uma decisão. S. Ex• impressionou os engenheiros, c 
uqui também tenho os boletins, com fotografias do Presidente Antô· 
nio Carlos Magalhães, no dia 6 de janeiro, justamente o dia du 
;mivers:írio de Angra dos Reis, recebido pela Diretoria de 
FURNAS. verificando o estâgio de implantação dessa termonuclear, 
tomando conhecimento do projeto de ampliação, que resultará na 
construção de mais duas unidades, totalizando 3 milhões e 200 mil 
kw, ou seja, uma das maiores potências de energia nuclear, não digo 
no Continente Sul·Amcricano, nos Estados Unidos nem na Rússia, 
m;Js nos países que estão engalinhando nesse terreno de geração de 
cletricidudc. 

E uma coisa ninguém nunca tinht~ pensado na ELETROBRÃS: 
o problema da eletrificação rural. 

A ELETROBRÁS- nilo sei se os Srs. Senadores conhecem um 
doce chamado "Cica", não é propaganda comercial; a "Cica" tem 
vúrios produtos, mas há um, numa luta só, com quatro variedades: 
pessegada, goiabada, marmelada (no bom sentido da palavra) c 
outro doce qualquer- então, u ELETROBRÁS ern assim, era um 
desses doces "Cicu'', dividido em quutro purtc:}\. Não mandava nada. 
As émpresus estavam com o mal do gigantismo: Furnus muito maior 
do que a ELETROBRÃS. Entilo, a empresu holdlng não tinha o 
comando. As subsidii1rius compravam, adquirium geradores, turbi· 
nus, sem ouvir a ELETROBRÀS. Antônio ·Carlos Mngnlhães che· 
gou e ucuhou com isso. Hoje nào so dâ um pnsso sem que nua seju 
ouvidn u Direçào dn ELETROBRÃS. E teve a visi\a politica de 

caminhar pura a elctrificação rural, porque as empresas tmhum cres· 
cido demasiadamente: Furnas muito grande; a CHESF c outras 
empresas, como a ELETROSU L, também muito grandes. Mas nua 
contavam. Era só o problema do dinheiro. 

Nilo sei se V. Ex•, Senador Itamar Franco, que é engenheiro, já 
conversou com o Prosidente dessas companhias. Eles esnobam: "eu 
sou empresilrio". Empresário de coisa nenhuma. 

"a politica de elctrificação que ele não futura, ou nua futurava, 
em benefício da politica governamental. ll por isso que a ARENA 
leva o encete que.tem levado por ui, e umeaçuda de levar o segundo. 

V. Ex•, Senador Itamur Franco, disse que eu estava reconhe· 
cendo este fato. Retifico: não estava reconhecendo o fato, estávamos 
em situação difícil. Se tivesse reconhecido, não estaria falando aqui, 
pura corrigir justumente essas anomalias que a polftica de clctrifica· 
ção tem apresentudo no meu Estado. 

Aliás, falando em Antônio Carlos Magulhiles - apesar de cu 
não ser baiano: mas Senador da República - lamento que o atual 
Governador daquele Estado, que apanhou, assim, de mão beijada e 
na bacia das almas o Governo do Estado, tenha-se virado contra 
uma das maiores figuras de administrador, 'de político, de realizador 
do Estudo da Buhia, e que injustamente tem sido apedrejado por 
aqueles a quem mais auxiliou, o que é uma contigi:ncia da huma· 
nidade. 

A imagem de São Sebastião tem três nechas no corpo, São 
Sebastião que é padroeiro de vãrios lugares do meu Estado, c 
Antônio Carlos Magalhães não tem mais lugur onde botar nechadas. 
Não tem três, mas acho que jâ tem umas trezentas nechadas no 
corpo. O que vale é que essas nechas não transmitem energia e 
Antônio Carlos Magalhães não sera eletrocutado, porque ainda é o 
grande chefe politico que a Bahia tem. 

Sr. Presidente, agradeço, mais uma vez, a nímia gentileza de 
V, Ex•. permitindo que cu falasse, e, coma sou o único orador, não 
dissessem amanhã que o Senado não teve sessão por falta de orador. 
Pelo menos evitei que esse noticiârio fosse transmitido 

Só em duas palavras, saio de assunto tão objetivo, tão sério, 
para um outro, também sério e objetivo, mas não dentro desta linha 
que marcou aqui o meu discurso de improviso no dia de hoje. 

Como Representante do Estado do Rio, do antigo Estado do 
Rio, congratulo-me com uma organização popular - porque sou 
povo - nesta palavra de carinho para uma agremiaçilo recreativa 
que, no tridio momesco, acaba de vencer o campeonato das escolas 
d~samba. 

Quando falei que ia tocar neste ussunto, disseram-me que ficava 
muito mal para um Scnudor elogiar uma escola de samba. Para mim 
nilo, Sr. Presidente. 

A Escola de Samba Beija-Flor de Nilópolis, constituidu de tra· 
balhadores, de marítimos, de ferroviârios, de metalúrgicos, de comer· 
ciârios, de bancârios, de funcionãrios públicos, deu um exemplo de 
organização, de comunidade. Como o futebol, temos realmente que 
aproveitar essa potência em beneficio do desenvolvimento do Pais. E 
também uma palavra de carinho endereço ao Prefeito de Nilópolis, 
Simão Cecim, meu correligionário, que deu todo apoio e uma vibra· 
ção extraordinária àquela cidade, que demonstrou esse espirita 
comunitário através da música brasileira, através duquilo que é 
folclore, e que pôde, inclusive, derrubur tabus de escolas que se trans
formaram em empresas. A Beija-Flor de Nilópolis, outra, não sendo 
empresu, í: idealismo puro. ?or último, Sr. Presidente, agradeço ao 
Cltricaturista ~iraldo, que conceituou bem aquilo que vai no meu 
pensamento na exprcssila grálíca da caricuturu que est~ hoje no 
Jurnnl do llrusll. 

Permitn·mc V. Ex•, Sr. Presidente, sem menosprezo uo Senado, 
mus pura engrandecer o Estudo do Rio, c um pouco de engrunde· 
cimento n mim, que estou fulundo neste instuntc, permita-me enviar, 
destu tribuna, as minhas culorosus fclicitaçilcs à Beija-Flor de 
Nilópolis. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VASCON
CELOS TORRES EM SEU DISCURSO: 

Extrato da 38• Assembléia Geral Extraordinária da Centrais 
E/étr/cas Fluminenses S. A, - CELF reall:ada às J J horas do dia 
23-6•1975. 

' • ' •••• ' ••• ' • ' o ' • ' •••••• o •••• ' ' •••••• o ' •••• o ' ' ••• ' •••• ' •• o •• 

e a alteração dos honorários da Dirctoria, estabelecidos pela Àsscm
bléia Geral Extraordinária de 31 de março de 1975, .fixados os· 
seguintes valores, a partir da mesma data, para o Dirctor-Prcsidentc, 
remuneração mensal de G:rS 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), sendo 
CrS 9.000,00 (nove mil cruzeiros), como verba de apresentação; c, 
para os demais Diretorcs, remuneração mensal de CrS 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros), sendo CrS 7.500,00 (sete mil c quinhentos 
cruzeiros), como honorários, c CrS 7.500,00 (sete mil c quinhentos 
cruzeiros), como verba de representação, sendo que o Diretor que 
<>ptar pelos hon<>rários do órgão de origem receberá pela CELF 
apenas a verba de apresentação, proposições que, submetidas à vota
ção, mereceram o apoio unânime dos acionistas. 

...... ' ......... '' ................ ' .. ' .. ' ................. . 
A ta de Reunião da Diretoria da Companhia Brasileira de 

Energia E/étrica rea/i:ada em 23 de junho de /975. 

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de mil novecentos c 
setenta e cinco, mediante prévia convocação dos Dirctorcs, deter
minada, na forma dos Estatutos, pcl<> Presidente da Companhia, Sr. 
Carlos Alberto Pádua Amarante, reuniu-se às doze h<>ras, nesta 
cidade de Niterói, em sua sede na Rua Visconde do Rio Btanco n• 
12~- 7• andar, a Dirctoria da Companhia Brasileira de Energia Elé
trica, com a presença dos Dirctorcs Srs. Luiz Torres de Miranda c 
Hugo da Silva Pereira, c dw Secretário. Assumindo a Presidência, 
disse o Sr. Carlos Alberto Pádua Amarante que, tendo em vista o 
deliberado na Assembléia Gerá! Extraordinâria hoje realizada, cabia 
à Dirctoria decidir sobre a remuneração dos membros do Conselho 
Consultivo, nos limites da verba votada. Propôs que <> "jcton" de 
presença fosse fixado em CrS 400,00 (quatrocentos cruzeiros) para o 

' Presidente do Conselho c CrS 300,00 (trezentos cruzeiros) para os 
demais membr<>s, devendo ser observado que, independentemente 
do número de reuniões realizadas, a remuneração nilo podcrâ ultra· 
passar a verba total mensal de CrS 1.000,00 (hum mil crijzeiros), c 
será distribuida de acordo com os valores ora fixados aos membros 
do Conselho que comparecerem às reuniões convocadas. Colocada 
em discussão a proposta c, cm seguida, submetida a votos, foi a 
mesma aprovada por unanimidade. Prosseguindo, disse o Sr. Carlos 
Alberto Pâdua Amarante que, relativamente à distribuição da verba 
de honorários entre os membros da Diretoria, propunha permane
cessem inalterados os valores atualmcntc cm vigor, nos termos do 
memorando n• 5/PR/75, de 24-2-1975, passando o Dirctor Vicc-Prc· 
sidente a perceber os honorârios ali atribuldos ao então Presidente, 

Esclareceu que, até ulterior dclibcraçilo, ficaria sem qualquer 
remuneração <> cargo de Dirctor-Presidcntc, de acordo, aliàs, com 
orientação da Centrais Elétricas Brasileiras S/ A. 
ELETROBRÁS. Submetido o assijnto em discussão e, cm seguida, a 

'votação, foi o mesmo aprovado sem discrepância de votos, ncando o 
Diretor Vice-Presidente autorizado a enviar correspondência ao 
Departame.nto de Recursos Humanos para as providências devidas. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, da qual se fez 
.lavrar esta ata, que vai assinada pelo Presidente, Di retores presentes 
ti pcl~ Sccrctàrio, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) ..., Nada mais 
havendo a tratar, designo, para a próxima sessão, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1--

Votação, em turno único, do Requerimento n• 588, de 1975, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Excelcntfssimo Senhor Presidente 
da República, General Ernesto Gciscl, pronunciado por ocasião da 
sua visita a Petrópolis, cm homenagem a<> 150• aniversário de nasci
mento de D. Pedro 11, c publicado no jornal O Globo, de 3 de 
dezembro de 1975. 

-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 593, de 1975, do 
Sr. Senador Otai1 Bcckcr, solicitando a transcrição, nos anais do 
Senado Federal, do artigo publicado no dia 28 de novembro de 1975, 
no jornal O Estado de Florianópolis-SC, intitulado "Ccntcnârio da 
Colonização Italiana" nas cidades do Rio do· Cedro c Rodeio -
Santa Catarina. 

-3-

, Discussão, em segundo turno, d<> Projeto de Lei do Senado n• 
71, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta pará
grafo único ao artigo li da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que 
altera a legislação de Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n•s 700, 701, 702 e 703, de 1975, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici-
dade, com voto vencido do Sr. Senador Heitor Dias; 

-de Legislação Social, favorâvcl; 
-de Saúde, favorllvcl; c 
-de Finanças, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) - Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 5 horas e 50 minutos.) 



5• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 9 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E RENATO FRANCO. 

Ãs 14 horas c 30 minutos, acham·sc presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- José Lindoso- Callele Pinheiro- Renato 

Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocquc - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Hclvídio Nunes - Petrônio 
Portella- Mauro Benevides- Wilson Gonçalves- Ruy Carneiro 
- Marcos Freire- Lourival Baptista- Luiz Viana- Ruy Santos· 
- Eurico Rczcnde- Roberto Saturnino- Benjamim Farah -
Nelson Carneiro - Gustavo Capancma - Itamar Franco -· 
Magalhães Pinto- Franco M ontoro- Orestes Quércia- Bencdi· 
to Ferreira- Lázaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes Canale 
-Saldanha Derzi- Leite Chaves- Maltas Leão- Otair Becker 
- Paulo Brossurd. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento do 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I •·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

1õ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

- Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
;Cl4iO provimento dt•pende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 41, DE 1976 
(N• 49/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item IÚ) da Constituição, te· 

nho a honra J< submeter à aprovação de Vossas Excelências a es· 
colha, que desejo fazer, do Senhor Nestor Luiz Fernandes Barros 
dos Santos Lima, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, pura exercer a função de Embaixador do Brasil junto à, 
República do Suriname, nos termos do artigo 22 do Decreto 
n• 71.534, de 12 de dezembro de 1972. · 

Os méritos do Ministro Nestor Luiz Fernandes Barros dos 
Santos Lima, que me induziram a cscolhé-lo para o desempenho 

.dessa elevada função, constam da anexa informação do Ministério. 
das Relações Exteriores. 

Brasília, cm 8 de março de 1976.- Ernesto Gelsel. 

INFORMAÇÃO 
Curriculum Vitae: 
Ministro Nestor Luiz Fernandes Barros dos Santos Lima. 

Nascido cm Natal, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 
1921. Oficial da Reserva do Exército Brasileiro. Bacharel cm Direito 
pela Faculdade de Direito do Recife. Diplomado pelo Instituto Rio 
Branco, no Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. Diplomado 
pelo Instituto Superior de Estudos Brasileiros, do Ministério da 
Educação e Culturu. 

Cônsul de Terceira-Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata do Instituto Rio Branco, 1948, 
Terceiro-Secretário da Embaixada cm Belgrado, 1951 a 1954. 
Encarregado de Negócios em Belgrado, 1951, 1952, 1953 c 
1954. 
Terceiro-Secretário da Embaixada no México, 1954. 
Promovido a Scgundo-Secretârio, por merecimento, 1954. 
Segundo-Secrctúrio du Embaixada no Móxico, 1954 u 1958. 

Membro da Delegação do Brasil à Conferência de 
Jurisconsultos da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), México, 1956. 
Segundo-Secretário da Embaixada nu Guatemala, provisoria· 
mente, 1957. 
Encarregado de Negócios na Guatemala, 1957. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à 
Comissão de Elaboração das Normas Reguladoras da 
Comercialização da Safra do Trigo,. 1959 a 1960. 
Membro do Grupo de Trabalho para Problemas Especificas 

·do Serviço Diplomático Brasileiro(GSD), 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Conselho 
Internacional do Trigo, Londres, 1960. 
Segundo-Secretário da Embaixada no Cairo, 1961. 
Membro da MiS<ào Especial às Festividades do lll Aniversá· 
rio da Revolução do Iraque, 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961. 
Primeiro-Secretário da Embaixada no Cairo, 1961 a 1964. 
Encarregado de Negócios no Cairo, 1961, 1962 c 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Copenhague, 1964 u 
1966. 
Representaine do Brasil no "Programa de Treinamento cm 
Grupo sobre Promoção de Comércio", patrocinado pela 
Divisão de Operações de Assistência Técnica, da Organiza· 
cão das Nações Unidas, Dinamarca, 1965. 
Encarregado de Negócios em Copenhague, 1964, 1965 c 1966. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores na 
I Reunião Nacional dos Professores Brasileiros de Literatu· 
ra Portuguesa, Salvador, 1966. 
Chefe du Divisão de Cooperação lntclcetual, 1967 a 1969. 
Auxiliar <lo Chefe do Departamento Cultural c de lr.forma· 
çõcs, 1966. 
Promovido a Ministro de Segunda-Classe, por merecimento, 
1966. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 
Conselho Deliberativo do Conselho Nacional de Pesquisas, 
1967a 1969. 
Membro du Delegação do Brasil à 11 Reuniuo dos Conselhos 
de Pesquisas Latino·Americunos, da Organização das 
Nações Unidas pura a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), Caracas, 1968. 
Ministro-Conselheiro du Embaixada em Tóquio, 1969 a 1972. 
Encarregado de Negócios cm Tóquio, 1969, 1970 e 1971. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Caracas, 1972 a 
!975. 
Delegado do Brasil à III Conferência Internacional sobre 
Educação de Adultos, patrocinada pela Organizaçilo das Nu· 
cões Unidas para Educuçilo, Ciência e Cultura (UNESCO), 
Tóquio, 1972. 
Encarregado de Negócios em Carucus, 1973, 1974 c 1975. 

O Ministro Nestor Luiz Fernandes Burros dos Santos Limu, 
nesta data, encontra-se no exerc!ciode suas funções nu Embaixada 
do Brasil em Caracas. 

Secretaria de Estudo das R<luções Exteriores, cm 26 de fevereiro 
de 1976.- Sór~io de Queiroz Duurtc, Chefe da Divisilo do Pessoal. 

(ii Comissão de Relações Exrerio"'·'·) 
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PARECERES 

PARECER N• 4, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto do Lei do Senado n• IOZ, de 1975-
Complemonlar, que "dispõe !!Obre a obtenção de empréstimos 
simples pelos Servióores Públicos ao Programa do Forma
ção do Palrlmõnio do Servidor Público". 

Relator: Senador Loire Chaves 

O PASEP, criado pela Lei Complementar n• 8, de 3-2-70, foi ins
tituído com a fin:~lidade de assegurar ao servidor público um fundo 
inalienável c impcnhorãvcl, cuja administração cstâ confiada à Caixa 
Econõmica Federal c ao Banco do Brasil. 

Os juros, pagos por essas entidades sobre tais depósitos, silo de 
3% ao ano c incidentes sempre sobre o saldo monetariamente 
corrigido. 

A própria lei cstabc!ccc as condições de uso desse Fundo que 
soo: ao final de cada ano podcrã o servidor levantar os juros c a cor
rcção monetária, cabendo levantar o capital por motivo de casa
mento, aposentadoria, transferência para reserva, reforma ou 
invalidez. 

No c•so de morte assegura-se igual faculdade aos dependentes 
do servidor. 

Esses recursos estão sendo normalmente mutuados pelo Banco 
do Brasil e Caixa Econõmica Federal aos seus clientes, pois se assim 
não fora a incumbência lhes seria onerosa c dcsintcrcssanle. 

Ora, não é justo que o dinheiro do PASEP seja emprestado ao 
público cm gerai e não o possa ser aos seus reais titulares c beneficiá
rios que silo os servidores públicos. 

O projeto ora examinado, da lavra do ilustre Senador Nelson 
· Carneiro, visa apenas a possibilitar sua aplicação cm operações de 
empréstimos simples nos servidores públicos, cm montante não 
superior a soma de três vencimentos percebidos, observados, natural
mente, os critérios de segurança, rentabilidade, liquidez c as normas 
do Conselho Monetário Nacional, 

Essa possibilidade, que devia ter sido prevista na própria lei que 
instituiu o PASEP, não deixa de constituir uma ampliação dos bene
fíciOs decorrentes do Fundo, poiH, como se sabe, não hã funcionário 
público que não careça de empréstimo simples sendo que muitos 
deles, por sinal os mais modestos, jamais conseguem ter acesso a tais 
empréstimos pura atendimento de casos de urgência. 

Nilo se pode negar aprovação a esse oportuno Projeto de Lei 
Complementar, cujos postulados se embusam cm principiosjuridicos 

· t! constitucionais, 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Accloly 
Filho, Presidente - Leite Chaves, Relator - ltalivlo Coelho -
Hoitor Dias - Dirceu Cardoso - Hclvidlo Nunes, com restrições -
Dirceu Curdoso. 

PARECER N• S, I> E 1976 
llu Comissão de Serviço Público Civil 

Rclutor: Scnudor Itnmar Franco 

O PASEP, criado pelu Lei Complcmentur n• 8, de 1970, visa a 
garantir u formação de um fundo inulienâvcl c impenhorável aos ser· 

vidorcs públicos, o que representa, pela distribuição dos seus re· 
cursos, um esforço no sentido da "elevação do stalus c da cstabi· 
lidado social do Servidor Público". 

A lei pre.viu us f!Jrmas de utilização dos recursos depositados 
nas "contas individualizadas de cada servidor", que silo: a de, ao 
nnal de cada uno, poder o servidor levantar os juros c a corrcção 
monetária, além do levantamento do principal, por motivo de casa
mento, aposentadoria, transferência para a reserva, rcformu ou 
invalidez c, no caso de morte, assegura-se igual faculdade aos seus 
dependentes. 

.. , A proposição, apresentada pelo ilustre Senador Nelson Car· 
neiro, objctiva permitir a aplicação dos recursos gerados pelo Pro· 
grama (PASEP) cm operações de empréstimos simples aos Ser· 
vidorcs Públicos, cm montante não superior à soma de 3 (três) venci· 
mcntos percebidos. 

O projeto, em tela, dará mais ctasticidadc à intenção governa· 
mental de formação do patrimõnio do servidor público, vez que, per· 
mitindo a colocação dos recursos gerados pelo PASEP,junto aos Ser· 
vidores Públicos, sob a forma de empréstimos, proporcionará invcs· 
timcntos que, com mais rapidez, aumentarão esse Património. 

O ilustre autor, nu justincativa do projeto, referindo-se à Lei 
Complementar n• 19, de 25 de junho de 1974, que dispõe sobre a apli· 
cuçào dos recursos gerados pelo PIS c pelo PASEP, esclarece que hã 
" .. , o louvável propósito de assegurar, também, ao Servidor Público 
que seu putrimõnio individual cm formação tenha um progresso 
maior erTI virtude dos lucros auferidos com esses investimentos, que 
são feitos, entre outros sctores, na empresa privada", 

Nada há que se oponha a este oportuno Projeto de Lei Comple
mentar, pelo que opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, cm li de novembro de 1975 . ....:. Augusto 
Franco, Presidente eventual - Itamar Franco, Relator - Gustavo 
Cupnncma- Heitor Dias. 

PARECER N• 6, DE 1976 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Carneiro 

O ilustre Senador Nelson Carneiro pretende, com o Projeto ora 
sob exame, que os recursos gerados pelo Programa de Formação do 
Património do Servidor Público (PASEP), de que trata a Lei Comple
mentar n• S, de 3 de dezembro de 1970, poderão ser qplicados cm 
operações de empréstimos simples aos servidores públicos, cm 
montante não superior a soma de três vencimentos percebidos, obser
vados os critérios de segurança, rentabilidade, liquidez c as normas 
aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Na Justificação da propositura, o eminente autor esclarece que 
o Programa de Formação do Patrimõnio do Servidor Público -
(PASEP), ao lado de outros importantes passos, representa um 
cxtraordinlario avanço nu cuminhada que se faz no sentido da ele· 
vação do slntus c da estabilidade social do Servidor Público c que é 
lilosofia do Governo, a quul ficou expressa na iniciativa presi· 
dcncial inserida no Plano Nucionnl de Desenvolvimento, de fazer 
uma distribuição equânime, atingindo os objetivos governamentais, 
que silo os da justa distribuição do Produto Nacional. 

Enfatiza, uindu, o Autor que u Lei tem o louvável propósito de 
assegurar, também, ao Servidor Público, que o seu património cm 
formuçilo tcnhtt um progresso maior em virtude dos lucros nu feridos 
com esses investimentos, que sUo feitos, entre outros sctorcs, nu 
empresa pdv~1du. 
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No Parecer da douta Comissão de Constituição c Justiça, o 
relator, Senador Leite Chaves, salientou nilo ser justo que o dinheiro 
do PASEP seja emprestado ao público em geral e não o possa aos 
seus roais titulares e beneficiários, que silo os servidores públicos. 

A Comissão de Serviço Público Civil, ao analisar o ml:rito c ao 
ressaltar sua flagrante conveniência e oportunidade, opinou, 
também, pela aprovação do projeto, 

No que diz respeito a competência regimental da Comissão de 
Finanças, nada temos a opor ao presente Projeto de Lei, opinando, 
assim, pela sua aprovaçilo. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amaral 
Peixoto, Presidente- Ruy Carneiro, Relator - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Saldanha Derzl - Mauro 'Benevldes -
Heitor Dias - Osires Teixeira - Ruy Santos - Fausto Castelo 
Brunco- José Sarney. 

PARECER N•7, DE 1976 
Da Comlssio de Constltulçio e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 06, de 197S, que 
"dispõe sobre o depósito bancdrio dos auxmos e transferência 
da Unlio,' nos estabelecimentos oficiais de crédito", 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Pelo Projeto de Lei do Senado n• 06, de 1975, de autoria do nos
so ex-colega e atual Governador Geraldo Mesquita, do Acre, 
pretende-se o estabelecimento de novos critérios legais que permitam 
o depósito, nos bancos estaduais, dos auxilies, subvenções e trans
ferências financeiras da União ou dos órgãos da administração 
indiretu. 

O artigo 2• do Projeto estabelece que suas diposições "aplicam
se aos recursos federais transferidos aos Estados em decorrências de 
acordos, convt:nios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalida .. 
de de .auxílio à conta de recursos próprios ou de receita orçamen
tária", 

Na proposição, há dispositivos rigorosos para o resguardo 
contiíbil das operações, repetindo-se, por mais de uma vez, que as 
normas da nova modalidade de depósito; referentes ao dinheiro 
federal, seguirão sempre os roteiros· preestabelecidos pelas autorida
des competentes, Por igual, caberií ao Poder Executivo regulamentar 
a pretendida lei no prazo de sessenta dias (urtigo 3•). 

Nos dias correntes, o processo vigente de resguardo do dinheiro 
federal obedece às dirctrizcs do Decreto-lei n• 50.268, de 8 de feverei
ro de 1961, que oferece ao Banco do Brasil S.A. uma situação 
privilegiada para recolher tais depósitos do dinheiro público, 

Justificnndo o Projeto, o seu eminente autor narra as dificulda· 
des que, pnru os pequenos Estados du Federação, advêm da obrign
ção de "manter caixa e escrituração separadas para os seus próprios 
recursos (em geral os bancos estaduais) c pura os recursos que lhe são 
.transferidos à conta de participação na receita federal, nuxilios, con· 
vênios e ajustes (normalmente o Banco do Brasil)". A duplicidnde 
frustra u existência de uma Caixa O nica do Tesouro Estadual, cujo 
institucionulizaçào ensejaria soluções pura os problemas de 
desencaixe, sempre presentes nu administração de Estados de 
recursos próprios reduzidos. 

· O próprio autor reconhece que a medida pleiteada poderia ser 
obtida por decisão administrativa, 

O Projeto, no primeiro despacho que acionou sua trumituçilo, 
foi igualmente distrihuido ils Comissões de Economia c de Finanças, 

nas quais será devidamente analisado quanto no seu mérito e sua 
conveniência. 

Nesta Comissão de Constituição c Justiça, sob o ângulo que 
nos cabe apreciar, nilo lhe opomos qualquer restrição de ordem 
constitucional ou jurídica. 

Safa das Comissões, em 24 de setembro de 1975. - Accloly 
Filho, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator- Henrique de La Roo
que - José Llndoso - Helvídlo Nunes - Gustavo Capanema -
Heitor Dias- Paulo Brossard. 

PARECER N• 8, DE 1976 
Da Comlssio de Economia 

Relator: Senador Amon de Mello 

Apresentado pelo eminente ex-Senador Geraldo Mesquita, 
objetiva o projeto estabelecer a obrigatoriedade dos recursos federais 
transferidos aos Estados em que a média per eapita da arrecadação 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) for igual ou 
inferior a I /3 da média verificada no País, serem depositados nos 
bancos oficil1is dessas unidades da Federação. 

Partindo da constatação de que os efeitos das políticas gerais 
(monetiírias, creditícias, fiscais) não se propagam de maneira unifor
me entre os Estados, os Governos e os representantes do povo, nas 
últimas décadas, têm procurado dotar o País de novos instrumentos 
de politica económica que possam contrabalançar os impulsos de 
fatores de manutenção e agravamento das desigualdades regionais, 
resultantes da força de atruçilo do pólo mais desenvolvido (Centm- · 
Sul) que provoca fluxos de pessoas e capitais desfavorií>'eis às 
regiões mais pobres, ou seja, os chamados efeitos regressivos de que 
nos fala Myrdal. 

Inspirado sob tais considerações e tomando cm conta que cons
titui uma das principais metas dos Governos da Revolução a 
diminuição das desigualdades regionais, o Autor da presente proposi
ção entende que a unificação da Caixa do Tesouro Estadual trarií 
grandes benefícios de ordem económica, notadamcnte àquelas unida
des da Federação que o instrumento legal beneficiará, visto que as 
transferências, auxílios c subvenções da União aos Estados em que>
tào chegam a representar 30% de toda a receita orçamentãria. E o seu 
controle permitiria um melhor planejamcnto pura a sua utilização de 
maneira mais clicit:ntc c ordenada, com real impacto sobre a econo
mia regional. 

A medida pleiteada beneficiaria aqueles estudos cm que as trans
ft:rências fcdérais 01fctam positivamente as receitas orçamentârias, 
como é o cuso do Acre, que, somente os recursos do Fundo de 
Participação dos Estudos, em 1975, representam mais de 25% de toda 
a rcceitu orçamentiíria do Estado, 

Portanto, o presente projeto viria cm socorro apenas do Pari\, 
Muranhilo, Ceurll, Rio Grande do Norte, Paraíba, Sergipe, Bahia, 
Piuui, Rondônia, Roraima, Amapá c Acre, visto que as demais uni· 
dudes da Federação, tomnndo como base o último triênio, tiveram a 
urrccadução do ICM superior a 1/3 da média nucionul, c, muitas 
delas, com u pnrceltl de transferências federais, representando um 
percentual não significativo da receita orçumonlliriu. 

Dn Justificativa do Projeto, destacamos os trechos seguintes, 
que servirão paru elucidar a mutériu: 

··usunlmcntc, u obriguçr1o de mnnter caixa e cscrituru
çõo sepnrndns pnrn os seus próprios recursos (em geral os 
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bancos estaduais) c pura os recursos que lhe suo transferidos 
~conta de participação nn receita federnl, auxilias, convênios 
e ajustes (normulmente o Banco do Brasil) cria duplicidade 
de esforços agravada pelo ineficiente controle que as autori
dudes fuzend:irius ti:m sobre os últimos. 

Uma prescrição como a que consta deste projeto elimina
riu de vez, pura os pequenos Estudos, todos os inconvenien
tes decorrentes dessa prática. Em primeiro lugar, permitiria a 
cxisténcia de uma Caixa única do Tesouro Estadual, emborn 
que resguardada, como exige o art. I•, parágrafo único do 
projeto, a individualização das diferentes contas. Em segun
do lugar, isto daria ensejo a programar o nuxo de caixa do 
Tesouro junto aos respcctivos agentes financeiros, no êaso os 
bancos. csta<J.uais, abrandando ainda os problemas de 
dcscncuixc, comuns quando ocorre natural defasagem tmlrc 1 

o Ouxo de arrecadação de recursos e o montante das despesas 
mensais. O aumento de encuixc que tais recursos permiti .. 
rium, quando depositados nos Bancos estaduais constituiria 
um razoável auxílio para a regularização dos inconvenientes 
apontados'', 

A despeito da sistemática cm voga, que determina esses 
depósitos sejam feitos no Banco do Brasil S.A., nu formn do Decreto 
n• 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, achamos conveniente a 
alteração proposta, a fim de permitir que-as operações financeiras, 
que traduzam um melhor agenciamento do dinheiro público em prol 
do desenvolvimento das Regiões mais necessitadas do País, possam 
serdctivadas em bancos oficiais dos Estados. 

Ademais, a proposição não ensejará modificação alguma, no 
que diz respeito à produtividade operacional, nem comprometerá a 
fiscalização governamental, no tocante ao uso dos recursos financei
ros, posto que a experiência c estrutura bancúria dos cstnbclccimcn
tos ~staduais de crédito garantem o bom cumprimento da legislação 
em vigor. 

AS>im sendo, levando em consideração que o Projeto aprimora 
os ~ccanismos contábeis, sem alterar a receita de cada unidade 
f~deru:iva, propiciando apenas uma melhor adequação dos recursos 
públicos estaduais julgamos que a sua aprovação é aconselhável, à 
vist:1 da economia nacional. "' 

Em face ao exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975.- Renato 
Franco, Vice-Presidente, no exercíCio da presidônciu - Arnon de 
Mello, Relator - Augusto Franco - Jarbas Passarinho - Lulz 
Cavalcante- Vasconcelos Torre•- Ruy Santos- Paulo Guerra-· 
Agenor Maria-: Roberto Saturnlno, 

PARECER N• 9, DE 1976 
Dn Comissão de Finanças 

Relator: Scnndur Ruy Cnrnelro 

Visa o projeto cm tela, de autoria do ilustre Senador Geraldo 
Mesquita, a obrigatoriedade dos "depósitos em bnncos estaduai.s das 
trunsferéncias financeiras, uux!lios ou subvenções da União ou de 
seus órgãos daudministruçuo indiretu aos Estudos membros cm que 
u média da arrocudução do Imposto sobre Circulação de Mcrcn
dorias por habitante for igual ou superior a um terço du médiu vcri
licada no Puís. 

Aprovada nas doutas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Economia, cabe u este Orguo T!cnico o exume da mutériu sob o 
mpccto linunceiro. 

· O sentido cxato da proposiçilo é o da unificação da escrituração, 
propiciando o sistema de umu Caixa única do Tesouro estadual, com 
a cautela da individualização das diversas contas em ruzilo d11 
destinação dos recursos. 

Trata-se, pois, de medida protecionista às unidades de pequena 
arrecadação própria e que, ·por essa razão, encontram sérias di
ficuldades com o problema do desencaixe. 

Mais especificamente estariam abrangidos pela inovação, ora 
. proposta os Estados do Acre, Pará, Maranhilo, Ceará, Rio Grande 

do Norte, Paraíba, Sergipe, Bahia, Piauí e Territórios de Rondônia, 
Roraima e Amapl1. 

A obrigatoriedade dos depósitos de recursos federais no Banco 
do Brasil S/ A, consoante a regra fixada no art. I• do Decreto no 
50.268, de 8 de fevereiro de 196l,já sofreu ressalva com o advento do 
Decreto n• 50.920, de 6 de julho de 1961, que assim dispôs cm seu 
artigo 1•: 

"Não se incluem na obrigatoriedade de depósito no 
Banco do Brasil S/ A as disponibilidades de autarquias fe
derais e sociedades de economia mista com preponderância 
de capital do governo em cidades do Nordeste e da Ama
zônia, onde existam agências do Banco do Nordeste do Brasil 
S/ A ou do Banco de Crédito da Amaznnia S/ A, us quais de
verão ser mantidas nesses Bancos." 

Resulta inequívoco, destartc, que o próprio Governo Federal jú 
reconheceu, com relação it> transferências de autarquias e sociedades 
de economia mista destinadas às áreas da Amazônia e do Nordeste, a 
utilidade da medida, em razão dos progrufnas de desenvolvimento 
locais. A presente iniciativa, todavia, rcvcstc:-se de maior 
ubrungi:ncia e propõe critérios ainda mais justos tendo em vista a 
dclusagem económica cm que se encontram as unidades da federação 
u serem benefcciadas. 

Como bem ressalta a justificação que acompanha o projeto, as 
transferências de recursos ordinãrios para as unidades de pequena re
ceita própria representam considerável massa de recursos, cabendo 
esclarecer que, cm 1970, na Região Norte, os valores transferidos 
pela União representaram 56,5% da receita total, enquanto que, no 
Nordeste, elas responderam por 33,3% da mesma receita. 

A manutenção desses recursos em estabelecimentos oficiais 
estaduais constitui grande vantagem às administrações locais que 
passariam u dispor, de forma mais simplificada, do numerário in
dispensável h consecução de programas e ao custeio de seus serviços. 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto, de resto incensurá
vel unte i\s normas que regem as Finanças Públicas. 

Saiu das Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amaral 
Peixoto, Presidente - Ruy Carneiro, Relator - Alexandre Costa -
Henr1<1ue de La Rocque- Saldanha Derzl- Leite Chaves- Mauro 
Benevides- Heitor Dias- Ruy Santos - Fausto Castelo Branco -
José Surney- Osires Teixeira. 

PARECER N• 10, DE 1976 

Da Comlssilo de Constltulçilo e Justiço, sobre o Projeto de 
Lei do Senado u• 30, de 1963, que "dispõe sobre as atlvldade• 
do Indústria farmaci!utlca, e dá outras providências". 

Relator: Senador Leite Chaves 

O projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria 
do eminl!ntc Senador Vuscl>ncclos Torres, versa sobre utividudcs da 
indústria furmucêutica. 

,.J ., 
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Apresentado c lido cm 24 de maio de 1963, o projeto como se 
vcrincu do processado, somente cm 25 de maio de 1966, foi relatado 
na Comissão de Constituição c Justiça, · 

Em 17 de abril de 1968, recebeu parecer da Comissão de 
Economia, tendo a Comissão de Constituição c Justiça, ao apreciar 
Emenda oferecida ao projeto, opinado pelo seu sobrcstamcnto, ante 
a iminência do surgimento do Plano de Coordenaçio das Atlvidades 
de Proteção e Recuperoçilo do Sadde, elaborado pelo Ministério da 
Saúde, c conhecido como Plano Nuelonol de Saúde. 

Vem, agora, o Senado, ao aprovar o Projeto de Lei da Cãmaro 
n• 46, de 1975, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Nacional de Saúde, dotar aquele Ministério 
do instrumental indispcnsâvel à consecução dos objetivos preconiza· 
dos pelo projeto, sob exame. 

Por haver perdido a oportunidade, reputamos o projeto prc· 
judicado, razão pela qual sugerimos sejam tomadas as pro•1idências 
do urtigo 369 c seguintes do Regimento Interno desta Casa. 

Sala das Comissões, cm 3 de dezembro de 1975. - Accloly Fi· 
lho, Presidente - Leite Chaves, Relator- Helvidio Nunes- Henri
que de Lo Roeque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias- Nelson Car
neiro. 

PARECER N•ll, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 109, de 1974, que 
"dá nova redação a dispositivos do Decreto-lei n• 100, de 15 de 
fevereiro de 1%7, para dlscipllnor a exlgbda da certlfieaçio 
de qualidade de produtos e e materiais Industrializados na habl· 
litação às licitações". 

Relator: Senador Leite Chaves 

A lei utual exige que os interessados na participação de licitação . 
pública exibam documentação comprobatório de pcrsonulidadc jurí· 
dica, idoneidade financeira e capacidade técnica. 

Com· o propósito de melhor proteger o interesse público cm 
situações como essas, o Senador José Lindoso sugere o acrêscimo de 
mais uma exigência àquele elenco, consistente na certificação da 
qualidade do produto ou material posto em licitação. 

O documento certificante seria expedido por órgão oficial ou 
privado, credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Nor
malização e Qualidade Industrial, na forma do que dispõe o art, 5• 
da Lei n• 5.966, de 11-12-73. 

Não sendo possível a ccrtificaç<oo por órgão oficial, o concorren· 
te ficaria nu obrigaçilo de apresentar o autocertificndo de qualidade 
do produto, expedido pelo próprio fabricante, ficando este responsá
vel pela sua fidedignidade, 

A contrufaçilo sujeitaria o responsável às sanções previstas na 
lei, consistentes cm multus, suspensão do direito de licitar, 
declurnçilo de inidoncidadc, interdição, etc., como se acha prpvisto 
no art, 136 do Decreto-lei n• 200, de 25·2·67 c urt. 9• du Lei 
n• 5,966,.dell-12-73. ' 

Em sua ju:;tificaçilo,· o ilustre Subscritor do Projeto esclarece 
que os maiores consumidores do Pais silo as entidades de administra:. 
çiio dirctu e indiretu, as quais freqUentemente incidem em logro em 
ruzr1o de' se deixarem levar por considcruçõcs de prc:co nu impossibili· 

da de de constarem de logo que a variaçilo existente resulta de diferen
ça de qualidade. 

O fato é do conhecimento geral, servindo até para que desones
tos prepostos do sctor público se valham dessa incxigibilidade de cer
tificuçilo de qualidade para, cm conluio com os licitantes, 
com prurem o pior sobre o prctcxtó.dc defenderem o erário quando, 
na realidade, o estão pilhando. 

O projeto aperfeiçoa o Decreto-lei n• 200, acima citado, impli
cando i:m acrescentar um quarto inciso ao seu art. ! 31 exigindo a ccr· 
tificação de qualidade. 

Acrescenta, ademais, três parágrafos ao art, 133, com a fi·. 
nalida~e ~e instituir o autocertificado e estender sobre ele as sanções 
já previstas em lei na ocorrência de infidedignidade, 

A proposição nos parece assim de inafastávcl cabimento c opor
t.unidade. Em razão disso, manifestamo-nos pelo seu acolhimento, 
atento que estamos também aos parâmetros de juridicidade c 
constitucionalidade aqui devidamente preservados, 

EMENDA N•1-CCJ 

Ao inciso IV dê-se a seguinte redução: 

"IV- à certificação de qualidade, quando se tratar de produtos 
e materiais industrializados." 

Sala das Comissões, em lO de setembro de 1975.- Accloly FI· 
lho, Presidente - Leite Chaves, Relator - Orlando Zancaner -
ltalívlo Coelho- Heitor Dias- Í:lelvfdlo Nunes- Dirceu Cardoso. 

PARECER N•ll, DE 1976 
Da Çoml,.ào de Economia 

Relator: Senador Jarbas Pa,.arlnho. 

Intenta o nobre Senador Josó Lindoso, com a iniciativa ora sob 
o exame deste órgiio técnico, introduzir dispositivos no Titulo XII do, 
Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, disciplinador das nor
mas relativas a licitações para compras, obras, serviços e alienações. 

Ao nrt. 131, propõe o aditamento de inciso, para exigir dos in· 
tcrcssados nn habilitação às licitações, documentação relativa 

"à certificação de qualidade de produtos c materiais 
industrializndosn. 

Ao art. 133 sugere o acréscimo de quatro parágrafos pertinentes 
à ccrtificuçilo dos produtos licitados, todos de ordem cautelar de in· 
teresse público. 

Nu justificação, aludindo à Lei n• 5.966, de 11-12-73, institui
dora do Sistema Nacional de Metrologia, Normnliznçilo c Qualidade 
Industrial, louvou n criação do Conselho respectivo, e do 
lN METRO, órguo executivo central do Sistema. E enfatizou: 

"Os maiores consumidores do Pais - ns entidades da 
Administração Diretn c lndircta - na obsessão do preço 
mais baixo, silo vitimas, pelas regras clâssicas da 
concorrôncia, de oferta de produtos de qualidade in[erior, de 
[rúgil ou nenhuma durubilidadc. Assim, as vantagens, com ba· 
se na ficçilo do menor preço, embora rrcqUentcmcntc ofcrtun-
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do a mercadoria de pior qualidade, silo aparentes c prcjudi· 
cum os interesses públicos. Quando a autoridade, vigilante e 
arguta, resiste a tal ficção, fica sujeita a críticas porquo nem 
todos estão alertados para esse complexo assunto de 
concorrênCia pública." 

Louvável, sobremaneira, a preocupação do ilustre Senador José 
Lindoso. E sua proposição, devidamente reestruturada, prevenirá os 
fatos que S. Ex• apontou. 

Todavia, ao Legislador do Decreto-lei n• 200/67 havcr-sc·á de 
fazer justica, eis que não lhe escapou o fato mencionado pelo ilustra· 
do Senador amazonense, do preço mais baixo, nos casos de licitações. 

O art. I 33, do referido· Decreto-lei n• 200, dispõe expressa' e 
peremptoriamente cm seu parágrafo único: 

"Será obrigatória a justificação escrita da autoridade. 
competente, oempre que nio for escolhida a proposta de menor 
preço." 

A lacuna que se poderia acusar no sobrcmencionado Titulo XII, 
do Decreto-lei n• 200, veio a Lei n• 5.966/73 suprir, instituindo. ór· 
gàos específicos para certificação da qualidade de produtos in· 
dustriais. 

E com sua inegável sensibilidade de elaborador de leis, o Sena, 
dor pelo Estado do Amazonas vem propor a exigibilidade do ccrtir.· 
cado de qualidade dos produtos industriais, no momento da habili· 
tação às licitações, aduzindo inciso ao art. 131, e parágrafos ao 133, 
para mais dilatada preservação dos interesses da Administração Pú· 
blica. 

Nessa conformidade, já que contamos com órgão federal pura a 
certificação da qualidade de produtos industriais- o COMETRO
que tem competência; inclusive, para autorizar o INMETRO para 
credenciar entidades públicas e privadas para a execução de atividades 
que lhe são afctas, entendemos deva ser aprovada a iniciativa em fo· 
co, reformulada no Substitutivo que o: seguir submetemos ao julga· 
mcnto de nossos eminentes pares, reescrita com a utilização da ter· 
minologia da Lei n• 5.966, específica da matéria. 

EMENDA N• 2-CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109. DE 1974. 

Dá nova redaçilo a dispositivos dos artigos 131 e 133 do 
Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, para exigir a 
certificação da qualidade de produtos Industriais na habllltaçilo 
:ls lleitações, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1• O urt. 131, do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, passa a vigor com a seguinte rcdaçilo: 

"Art. 131 Na habilitação às licitações, cxigir·se·á dos 
interessados, cxclusivnmcntc, documentação rclutivu: 

I- à personalidade jurldica; 
1 I- 11 capacidade técnica; 
li I - à idoneidade financeira; 
I V - à certir.caçilo ·da qualidade de produtos indus· 

triuis." 

Artigo 2' Ao urt. 133, do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro 
de I 967, acrescente-se o seguinte parágrafo, passando o seu parú· 
grafo único a§ 2•: 

"§ J• As condições de qualidade a que se refere o caput 
deste artigo, quando se tratar de produtos industriais, estarão 
sujeitos ao certificado de qualidade fornecido pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização c Qualidade 
Industrial, ou por entidade pública ou privada por este 
credenciada, nos termos do art. 5• da Lei n• 5.966, de I I de 
dezembro de I 973." 

Artigo 3• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4• Revogam-se as disposições cm contrário. 

Sala ·das Comissões, cm 12 de novembro de 1975. Renato 
Franco, Vice-Presidentc, no exercício da presidênCia - Jarbas 
Passarinho, Relator - Ruy Santos - Lulz Cavalcante - Auauslo 
Franco - Paulo Guerra - Agenor Maria - Amon de Mello - Ro
berto Saturnlno. 

PARECER· N• 13, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves. 

Retorna a esta Comissão, com substitutivo da Comissão de 
Economia, o Projeto n• 109, de 1974, que altera dispositivos do De· 
creto-lei n• 200, de 1969, disciplinando a exigência da certificação de 
qualidade de produtos c materiais industrializados, na habilitação às 
licitações. 

O Projeto originário, que obteve parecer favorável à juri· 
di cidade e constitucionalidade, mereceu emenda de rcdaçilo ao inciso 
IV do art. 13 I, dispensada pelo substitutivo a alteração, que consis· 
tia em propor a expressão "quando se tratar de produtos", cm lugar 
da originária, "de produtos e materiais industrializados". 

Entretanto, quanto à alteração proposta para o art. 133, mais 
ampla a modificação do substitutivo. 

Diz o citado artigo, em vigor: 

"Art. 133. Serâ obrigatória a justificação escrita da 
autoridade competente, sempre que não for acolhida a 
proposta de menor preço." 

Lembrando que a Lei n• 5.966/73, ao instituir o 1NMETRO e o 
COMETRO, o primeiro para credenciar entidad.es públicas e 
privadas, o segundo como órgãos federais destinados à certificação 
da qualidade de produtos industriais, o ilustre Senador Jarbas Passa· 
rinho propõe a transformação do parágrafo único, do citado artigo, 
cm§ 2•, aduúndo·lhe o seguinte: 

"§ I• As condições de qualidade a que se refere o caput 
,jeste artigo quando se tratar de produtos industrializados, es.' 
tarão sujeitas ao certificado de qualidade fornecido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
I nduslrial, ou por entidade pública ou privada por este cre· 
denciada, nos termos do art. 5• da Lei n• 5.966, de I I de 
delembro de 1973." 

Quanto aos demais parágrafos propostos pelo projeto originá· 
rio, lembra o Autor do Substitutivo que o próprio artigo I 33, no 
caput, jú prevê a justificação escrita, quando ni\o acolhida a proposta 
de menor preço. 

I 
I 
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Isto posto, e tendo cm vista o principio da economia legislativa, 
norma de técnica que previne o bis ln Idem, somos pela aprovação do 
Substitutivo da Comissilo de Economia, que nilo padece de qualquer 
vício dcjuridicidnd~ou civn de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, cm 3 de dezembro de 1975.- Accloly Filho 
- Presidente - Leite. Chaves, Relator - Helvidlo Nunes - Hen· 
rique de La Roeque - Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
·vai à publicaçilo. (Pausa,) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278, 
combinado com o§ I• do art. 154, do Regimento Interno, deter· 
minou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 63, de 1975, 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o funciona
mento dos museus, aos sábados, domingos c feriados, c dá outras 
providências, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das comissões a que foi distribuido. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mcim, 
projetes de Lei que serão lidos pelo Sr. !•-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 3, DE 1976 

Dispõe sobre os depósitos devidos ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, em decorrência de serviços prestados por 
trabalhadores avulsos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• As empresas requisitantes ou os tomadores de serviço 
. de trabalhadores avulsos, rccolhcriio, juntamente com os respectivos 
pagamentos do trabalhador, aos cofres do sindicato rcprcscptativo 
da categoria profissional, os valores correspondentes aos depósitos 
devidos ao Fundo de Garantia do TCIIIPO de Serviço. 

Art. 2• Considera-se trabalhador avulso, pala os eleitos desta 
lei, entre outros: 

a) estivador, trabalhador de estiva cm carvão de mini:rio e 
trabalhador cm nlvcncnga; 

b) conferentes de carga c descarga; 
c) consertador de carga c descarga; 
d) vigia portuãrio; 
e) trabalhador avulso de capatazia; 
I') trabalhador no comí:rcio armazenador (arrumado~); 
g) c'nsacudor de café:, cacau, sul c similares; 
h) classincador de frutas; 
I) amarrador. 

Art. 3• Os sindicatos representativos da categoria profissional 
agirilo como intermediário, recebendo as importâncias a que se rcfe-· 
re o urtigo I' destn lei e efetuundo os recolhimentos do trabalhador, 
sindicalizado ou não, em conta bancária vinculada, no Banco do 
Brasil Sociedade Anônimn, no prazo de 48 (quarenta c oito) horas a 
contnr do recebimento respectivo. 

Parágrafo único. Em se tratando de trabnlhadpr da orla 
murltilnu, o recolhi~lcnto será acompanhado de uma vi o "" folh_u-. 

padrão, emitida de acordo com a Comissão de Marinha Mercante ou 
Departamento de· Portos c Vias Navegáveis. 

Art. 4• O não recolhimento das importâncias devidas pelas 
empresas requisitantes ou tomadores de serviço, nu forma do artigo 
I• desta lei, importará rins sanções previstas na Lei n• 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, c respectivas normas complementares. · 

Arl. 5• As prerrogativas dos trabalhadores avulsos de que 
trata esta lei, tais como formas de saques c afins, são as constantes da 
lcgislaçilo espccllicu que rege o sistema do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Art. 6• Compete às federações representativas das categorias 
profissionais de trabalhadores avulsos fiscalizar o cxato cumpri· 
mento, pelos sindicatos respectivos, da total execução desta lei. 

Art. 7• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação,, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Justlficaçio 

O cumprimento da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, no que diz respeito aos trabalhadores avulsos, tem sido 
muito dificultado cm razão das peculiaridades QUe envolvem o tipo 
de prestação de serviço dessa categoria de trabalhadores. E que a 
natureza dos serviços não permitem condições de fiscalização efétiva, 
do recolhimento, independente das precárias condições de fiscaliza-' 
çilo existente, a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social. 

Com efeito, dificilmente ocorrerá o cumprimento da legislação 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por exemplo, quanto 
nos arrumadores-trabalhadores avulsos, os quais "trabalham cm 
bloco", sujeitos a rodízio, vulgarmente conhecidos como "câmbio 
'de chamada", numa única jornada parã diversas firmas ou mesmo 
tomadores de serviços individuais, decorrendo deste fato notórias 
dificuldades para a fiscalização do recolhimento dos depósitos devi
dos. 

o mais comum que tem ocorrido rotineiramente, é que as firmas 
tomadóras de serviços simplesmente não recolhem os valores devi
dos c o Instituto Nacional de Previdência Social, como de direito não 
tem, cfetivamente, desempenhado sua função fiscalizadora, de modo 
a fazer com que essas firmas ou tomadores de serviços cumpram com 
sua obrigação . 

O próprio Banco Nacional da Habitação, através de sua asscsso-' 
ria jâ, cm razão de iniciativa do Sindicato dos Arrumadores do Rio 
de Janeiro, reconheceu a enorme dificuldade existente para a 
fiscalização dos dí:bitos, ou busca dos devedores, cm razão da presta· 
ção de serviços avulsos. Tal fato, naturalmente, provoca um 
considerável prejuízo nos arrumadores-trabalhadores-avulsos, 
quando do saque de seus saldos, bem como afrontam a lei, fere e 
contraria os próprios interesses do Banco Nacional da Habitação, 

~ cm razão destes relevantes motivos que estamos apresentando 
u presente proposição, que busca atribuir aos sindicatos de trabalha· 
dores avulsos a competência para o recebimento dos débitos oriun
dos de prestação de serviços avulsos, referentes ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Estes sindicatos, desta forma, funcionariam como intcrmcdiâ· 
rios, a exemplo do que já vem acontecendo no que diz respeito a 
fêrius c 13• salário, 

No caso das fí:rias, cube salientar que o artigo 2•, do Decreto 
· n• 61.851, de 6 de dezembro de 1967, dispõe o seguinte: 

"Art. 2• · Para atender ao pagamento das fí:rias de que 
'lratu o artigo 1•, os requisitantes ou tomadores de serviços 
recolherão ao sindicato profissional respectivo um adicional 
calculado sobre o total du remuneração dos trabalhadores 
avulsos, cuja miio-de-obra, foi utilizada, enviando, 
simultaneamente, ao Ministério do Trabalho c Previdência 
Social a relaçilo nominal dos homens que trabalharam, com 
os rcspcctiVllS números de inscriçi'lo ou mutrfc~lu.'' 
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Quanto ao 13• Salário, o artigo 2•, do Decreto n• 63.912, de 26 
de dezembro de 1968, é deveras inventivo, nu medida cm que dispõe, 
ln verbls: 

· "An. 2• Para cqbertura dos encargos decorrentes da 
gratificação de Natal, o requisitante ou tomador de serviços 
de trabalhador avulso recolherá no.vc por cento (9%} sobre o 
total du remunel'ução a ele paga, sendo: 

I - oito inteiros c quatro décimos por cento (8,4%} ao 
sindicato da respectiva categoria profissional, utí: quarenta c 
oito horas (48} após u realização do serviço, devendo· o 
recolhimento ser acompanhado de uma viu da folha-padrão.''"' 

Como se vê, nossa proposição não apresenta nenhuma inova
ção, mas tão-somente lança mão de uma ·prática já provada e ado· 
tudu para outras vantagens destinadas aos trabalhadores avulsos, 
as quais vêm dando ótimos resultados: 

Dir-se-iu, entretanto, que já existe disciplinação pura u matéria 
sob exume, u teor do que a respeito estabelece o Decreto n• 66.819, 
de I• de julho de 1970, cuja integra de seu artigo I• transcrevemos 
literalmente: 

"Art. I• As empresas requisitantes ou os tomadores 
de serviço de trabalhador avulso, no prazo de 20 (vinte} dias, 
depositarão, sem multa, juros e corrcção monetária, nó Ban
co do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada, aberta 
em nome do sindicato representativo da categoria 
profissional e que integrará o Fundo de Garantiu do Tempo 
de Serviço de que truta o Capítulo VI, Scção I, do respectivo 
Regulamento, pura posterior individualização pelo próprio 
sindicato cm nome dos tmbuihadores, os valores 
correspondentes aos depósitos devidos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, a contar de 13 de novembro 
de 1968, decorrentes do disposto nci urtigo 3• da Lei n• 5.480, 
de lO de agosto de 1968, c até o último mês já vencido.'' 

Ora, nosso ponto de vista ~ de que, sem embargo da intenção 
governamental ao dispor sobre a matéria como o fez pela transcrição 
supra, tal dispositivo legal não atende aos reclamos dos trabalha· 
dores, pois o problema não está no repasse do sindicato para cada 
um dos trabalhadores avulsos, mas sim, no descumprimento, isto é, 
no não recolhimento dos débitos por pane dos tomadores de servi
ços, seja cm razão das dificuldades operacionais já aludidas, seja pela 
deficiência da fiscalização udotadn pelo Fundo de Garantia do 
'Tempo de Serviço, que, não dispondo de fiscalização própria, utiliza 
u do Instituto Nacional de Prcvidí:nciu Social, notoriamente 
insuficiente até mesmo para o âmbito restrito da Previdência Social. 

Acreditamos que ninguém melhor pura fiscalizar c controlar, 
utivamcntc, os recolhimentos das importiincius devidas ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, referente aos serviços avulsos presta· 
dos, do que os próprios sindicatos, que são os órgãos não somente 
representativos das categorias, como também, são diretamcntc inte
ressadas em sou defesa c coordenação. 

Dai termos certeza de que com a presente proposição sairão 
lucrando os trabalhadores avulsos c tumbí:m o sistema do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. - Sala das Sessões, 9 de março de 
1976. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107 DE 18 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantiu do Tempo de Serviço, c dá outras pro· 
vidências. 

O Presidente da República 
Fu~o saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congres

so Nacional, nos têrmos do urtigo 5•, do Ato Institucional n• 2, de 27 
de outubro de 1965: 

Art. I• Pura garantiu do tempo de serviço r>cam mantidos os 
Capítulos V c Vil do Titulo IV du Consolidação das Leis do Trubu· 

lho, assegurado, porém, aos empregados o direito de optarem pelo 
regime instituído na presente Lei. 

§ I• O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco} dias, contados du vigência desta Lei pura os utuuis em
pregados, c du data da admissão ao emprego quanto aos admitidos a 
partir daquela vigência. 

§ 2• A preferência do empregado pelo regime desta Lei deve 
ser manifestada em declaração escrita, c, em seguida anotada cm sua 
Carteira Prolissionul, bem como no respectivo livro ou licha de regis
tro. 

§ 4• Os que não optarem pelo regime du presente Lei, nos 
prazos previstos no § I•, poderão fazê-lo, u qualquer tempo, cm dc
clurução homologada pela J10stiça do Trabalho, observando-se o 
disposto no art. 16. 

Art. 2• Para os lins previstos nesta Lei, todas as empresas 
sujeitas à Consoliduçãadas Leis do Trabalho (CLT} ficam obrigadas 
u depositar, até o dia 20 (vinte} de cada mês, em conta bancâria 
vinculada, importância correspondente a 8% (oilo po~ cento} da re· 
muneração pugu no mês anterior a cada empregado, optante ou não, 
excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 c 458 da CLT. 

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas 
neste artigo serão abertas cm nome do empregado que houver 
optado pelo regime desta Lei, ou em nome da empresa, mas em 
conta individualizada, com relação ao empregado não optante, 

Art, 3• Os depósitos cfctuados na forma do art. 2• são sujeitos 
à correção monctâria de acordo com a legislação especifica, e capita· 
lizurão juros segundo o disposto no art. 4• 

§ I• A corrcção monetária c a capitalização dos juros c~rrerão 
à conta do Fundo a que se refere o art. II. 

§ 2• O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é 
garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da Repú
blica do Brasil instituir seguro especial pura esse fim. 

Art. 4• A capitalização dos juros dos depósitos mencionados 
no art. 2• far-se-á na seguinte progressão: 

1-3% (três por cento} durante os dois primeiros anos de per· 
manência na mesma empresa: 

fi- 4% (quatro por cento} do terceiro ao quinto ano de permu· 
nência na mesma empresa; 

III- 5% (cinco por cento} do sexto ao décimo ano de per-
manência na mesma empresa; 

IV- 6% (seis por cento) do d-écimo-primeiro ano de permanên
cia na mesma empresa, cm diante. 

§ I• No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os 
s~::guintcs critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçar:\ para 
o empregado, à tuxu inicial, a capitalização de juros progressiva, pre· 
vista neste: artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de t~rmino de 
contrato por prazo determinado, ou de cessação de atividudc da 
empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 2• do art. 2• da CL T a 
capitalização de juros prosseguirá, sem qualquer solução de 
continuidade: 

c) se decorrente da rescisão voluntâria por parte do cmpNgudo, 
u cupitalizuçào de juros retornará à taxa imediatamente anterior à 
que estava sendo aplicada quando du rescisão do contrato. 

§ I• Para os lins previstos na letra b do § 1•, considera-se ces
sação de utividudes da empresa a sua extinção lotai, ou o fechamento 
de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou ugí:ncius ou uindu u 
supressão de parte de suas utividades, sempre que qualquer destas 
ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 5• Vcrilicundo-sc mudança de empresa u conta vinculada 
serú transferida para estabelecimento huncúrio de escolha do novo 
c.:mprcgndor. 

Art. 6• Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte 
du empresa, sem justa causa, licur6 esta uhrigudu u dcpositur, nu 
data du dispensa, J favor do cmp1·egudo, importância igual u 10% 
(del por c-ento) dos vulorcs do depósito, du correção monctóriu c dos 
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juws capitu\iz:~dos nu sua conta vinculada, correspondentes ao 
pcríudu cm que o empregado trabalhou nu empresa. 

Art. 7' Ocorrendo rescisllo do contrato de trabalho, por justa 
causa, nos termos do artigo 482 da CLT, o empregado larã jus ao 
v•llor dos depósitos feitos cm seu nome, mas pcrdcrll, a favor do 
Fundo aludido no arl. li desta Lei, a parcela de sua conta vinculada 
correspondente à correçilo monctãria c aos juros capitalizados 
durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for despedido. 

Arl. H' O empregado podcrã utilizar a conta vinculada, nus se
guintes condições conforme se dispuser cm regulamento: 

.1 - no caso de rcscisllo sem justa causa, pela empresa, 
comprovada mediante dccluraçilo desta, do Sindicato da categoria 
do empregado ou da Justiça do Trabalho, ou de cessação de suas 
atividadcs ou cm caso de té:rmino de contrato a prazo determinado, 
ou, linalmcnte de aposentadoria concedida pela Previdência Social, a 
cunta pudcrú ser livremente:: utilizada: 

li - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a 
conta podcr{t ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência 
do Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, com a do 
representante do Ministério do Trabalho c Previdência Social 
(MTI'SI. nas seguintes situações devidamente comprovadas: 

a) aplicação de capital cm atividadc comercial,. industrial ou 
agropccuária em que se haja estabelecido individualmente ou cm 
sociedade: 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. lO desta Lei; 
c) necessidade grave c premente, pessoal ou familiar; 
d~ aquisição de equipamento destinado à atividadc de natureza 

autônOma: 
e) casamento do empregado do sexo feminino. 
III - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so

mente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras b e do item li deste artigo. 

Arl. 9•. Falecendo o empregado, a conta vinculada cm seu no
me será transferida para seus dependentes, para esse fim habilitados 
perante a Previdência Social, e entre eles rateada segundo o critério 
adotado para concessão de pensões por morte. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo depen
dentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o 
valor da conta reverterA a favor do Fundo a que alude o art. li. 

Art. lO. A utilização da conta vinculada, para o fim de aqui
sição de moradia própria, é assegurada ao empregado que comple
tar, depois da vigência desta Lei, 5 (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa ou em empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco . 
Nacional da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 
por este expedidas. 

§ 1• O B)'J H poderá, dentro das possibilidades fin~ncciras ~~ 
Fundo, autorizar, para a finalidade de que trata este art1go, a uuh
zação da contu vinculada, por empregado que tenha tempo menor de 
serviço que o ali mencionado desde que o valor da própria conta, ou 
este complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo menos 
JO% (trinta por cento) do montante do financiamento pretendido. 

§ 2• O BN H poderá instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de que trata csté artigo, um seguro especial para o 
efeito de garuntir a amortização do débito resultante da operação em 
caso de perda ou redução do salârio percebido pelo empregado. 

Arl. 11. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço" (I'GTS), constituído pelo conjunto das contas vinculadas a 
que se relere esta Lei, cujos recursos serão aplicados com corrcçilo 
monetária e juros, de modo a assegurar cobertura de suas 
obrigações, cabendo suu gestão ao Banco Nacional da Habitação. 

Art. 12. A gestuo do FGTS pelo BNH fur-sc-á segundo plane
jamcnto elaborado c aormas gerais expedidas por um Conselho 
Curador. integrado por um representante do Ministério do Trabalho 
c Previdência Sociul, um representante do Ministério Extraordinllrio 
puru o Plancjnrncnto c Coordenação Económicll, um rcprcs~n.llmte 
das cutegnrias profissionais c o Prr.sidentc do BNH, que o prc"d1rá. 

§ I• Qs representantes dos Ministérios serão designados pelos 
respectivos Ministros; os das categorias, eleitos pelo pcrlodo de 2 
(dois) unos, cada um, pelas respectivas Confederações cm conjunto. 

§ 2• Os membros-representantes perceberão, por scssilo a que 
comparecerem, ati: o máximo de 4 (quatro) por més, a gratificação 
equivalente a I (um) salário mlnimo. 

§ 3• Os membros-representantes terão suplentes designados ou 
eleitos, pela mesma forma que os titulares; o Presidente do BNH 
designará o seu suplente dentre os di retores dessa autarquia. 

Art. 13. As aplicações do Fundo scrilo feitas dirctamcntc pelo 
BNH ou pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação, ou ainda pelos estabelecimentos bancários para esse fim 
credenciados como seus agentes financeiros segundo normas fixadas 
pelo BNH c aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, cm 
operações que preencham os seguintes requisitos: 

I -garantia real; 
11 - corrcção monetária igual à das contas vinculadas men

cionadas no art. 29, desta Lei; 
III - rentabilidade superior ao custo do dinheiro depositado, 

inclusive os juros. 
§ I• O programa de aplicações será feito baseado cm orça

mento trimestral, semestral ou anual, de acordo com as normas de 
que trata este artigo. 

§ 2• Os excedentes cm relação à previsão orçamentária serão 
aplicados cm Obrigações Rcajustãvcis do Tesouro Nacional ou cm 
títulos que satisfaçam os requisitos de manutenção do poder aqui
sitivo da moeda. 

§ 3• No Programa de aplicações serão incluldas previsões do 
BNH para execução do programa habitacional. 

§ 4• Aos agentes Onancciros será creditada, a titulo de taxa de 
administração, percentagem não superior a 1% (um por cento) dos 
depósitos cfctuados, a qual serã fixada anualmente, para cada região 
do País, pelo Conselho Monetário Nacional por proposta do BNH. 

Art. 14. O BNH restituirá ao Fundo, acrescido dos juros c da 
correção monctâria, o montanie das aplicações de que trata o art. 13, 

Art. 15. As despesas decorrentes da gestão do Fundo pelo · 
Banco Nacional da Habitação serão custeadas com os diferenciais 
de juros obtidos nas operações de aplicação, cm relação aos custos 
de capitalização do Fundo, limitadas as de administração a uma per
centagem fixada anualmente pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 16. Os empregados que, na forma do art. I• optarem pelo 
regime desta Lei terão, na ocorrência de rescisão do contrato de tra
balho, regulados os direitos relativos ao tempo de serviço anterior à 
opção, de acordo com o sistema estabelecido no Capítulo V do 
Título IV da CLT, calculada, porém, a indenização para os que 
contem lO (dez) ou mais anos de serviço, na base prevista no artigo 
497 da mesma CLT. Pelo tempo de serviço posterior à opção, terão 
assegurados os direitos decorrentes desta Lei. 

§ i' O valor da indcnizaçíio, correspondente ao tempo de ser
viço anterior à opção, serâ complementado pela empresa, mediante 
depósito na conta vinculada do empregado. 

§ 2• ~ facultado à empresa, a qualquer tempo, desobrigar-se 
da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço an
terior à opção depositando na conta vinculada do empregado o valor 
correspondente nu data do depósito. 

§ 3• Aos depósitos e[ctuados nos termos do § 2•, uplicam•se 
todas as disposições desta Lei. 

Art. 17- No caso de extinção do contrato de trabalho do cm
pregado nilo optante, observar-sc-ão os seguintes critérios: 

I -havendo indc~izaçilo a ser paga, a empresa poderá utilizar o 
valor do depósito da conta vinculada, até o montante da indenizaçilo 
por tempo de serviço; 

11 - nilo havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo 
prescricional purn a reclamação de direito por parte do empregado, a 
empresa poderl1 levantar a seu favor o saldo da respectiva conta 
individuallmdu mediante comprovação perante o órgão competente 
do MTPS. 
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Par:ígrafo único- A conta individualizada do empregado niío 
optante dispensado sem justa causa antes de completar um ano de 
serviço, reverterá a seu ravor: se despedido com justa causa, rcverh:rá 
a favor do FGTS. Decorrido esse perfodo, a conta poder:í ser utiliza. 
da pela empresa na forma deste artigo. 

Art. 18- A empresa que não realizar os depósitos previstos 
nesta Lei, dentro dos prazos nela prescritos, ficará sujeita à correção 
monetária, à mull!t c às cominações penais previstas na legislação do 
Imp~sto de Renda, além de responder pela capitalização dos juros 
na formu do art. 4~'. 

Art. 19. Competirá à Previdência Social, por seus órgãos 
próprios, a verificação do cumprimento do disposto nos artigos 29é'· 
6' desta Lei, procedendo, cm nome do Banco Nacional da Habita· 
çào. ao levantamento dos débitos porventura existentes e às respec· 
ti v as cobranças· administrativa ou judicial, pela mesma forma e com 
os mesmos privilégios das contribuições devidas à Previdência Social. 

§ I• Por acordo entre o BNH c o Departamento Nacional da 
Previdência Social será fixada taxa remuneratória pelos encargos 
atribuídos à Previdência Social neste artigo. 

§ 2• No caso de cobrança judicial, ficar:í a empresa devedora 
obrigada, também, ao pagamento da taxa remuneratório de que 
trata o§ 1•, das custas c das percentagens judiciais. 

~ 3• As importüncias cobradas pela Previdência Social, na 
forma deste artigo, serão dirctamcntc depositadas no FGTS, deduzi. 
da cm favor daquela a taxa rcmunerária referida no§ I• c obedecidas 
as demais prescrições da presente Lei. 

Art. 20. I ndcpendentc do procedimento estabelecido no ~rt. 
19, poderá o próprio empregado, os seus dependentes, ou por eles o 
sou Sindicato nos casos previstos nos artigos 89 e 9•, acionar dire
tumente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, para 
compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos 
desta Lei, com as comi nações do art. 18. 

Par:\grafo único - Da propositura da reclamação, será sempre 
notificado o órgão local da cntid;;de de Previdência Social a•que for 
filiado o empregado, para fins de interesse do FGTS. 

Art. 21. f: competente a Justiça do Trabalho para julgar os 
dissidios entre os empregados c as empresas oriundos da aplicação 
desta Lei, mesmo quando o RNH c a Previdência Social figurarem 
no feito como litisconsortes. 

Art. 22. ficam eMintos, .u partir da vigência desta Lei, os 
seguintes ônus a cargo das empresas: 

I- O Fundo dclndenizaçõcs Trabalhistas, criado pelo art. 2•, § 
2•. c a contribuição prevista no§ 3• da Lei n• 4.357, de 16 de julho de 
1964, r.om a alteração feita pelo art. 6•, parágrafo único, letra a, da 
Lei n•4.923, de 23 de de>.embro de 1965; 

II·- a contribuição estabelecida pelo art. 6•, parágrafo único, 
letra a; da Lei n•4.923, de 28 de dezembro de 1965, para o Fundo de 
Assistência no Desemprego; 

II- a contribuição pura o 9NH, prevista no art. 22 da Lei n• 
4,380, de 21 de agosto de 1964, com a alteração feita pelo art, 35, § 2•, 
du Lei n•4.863, de 29 de novembro de 1965; 

IV - a contribuição para a Legião Brasileira de Assistência, 
provista no Decreto-Lei n•4.830, de 15 de outubro de 1942 alterado 
pelo disposto no Decreto-lei n• 8.252, de 29 de novembro de 1945. 

Par;igrafo ilnico- A manuteução dos serviços da LBA correrá 
à conta de recursos orçamentários anualmente incluídos no orçamen
to da U niilo, ficando aberto, no corrente excrcicio, o cri:dito especial 
do CrS 35,000.000.000 (trinta e cinco bilhões de cru>.eiros) pam este 
nm. 

Art. 23 -·Fica rcduádu para 1,5% (um c meio por cento) u 
contribuiçuo devidu pelus empresas ao Serviço Social do Comércio e 
uo Serviço Sociol d11 Indústria c 'lispcnsudas estas entidades da 
subscrição compulsória 11 que alude o art. 21 du Lei n• 4.380, de 21 de 
11gosto de 1964. 

Art. 24 - ~vedada 11 dispensa do empregado sindiculizudo, 11 
partir do momento do registro de suu candidatura u cargo de direçilo 

ou reprcscntucilo sindh:al, ut~ o linal do St:u mandatL,, cas,1 sc.iu 
eleito, ini.!IU!<!Ív·c ~.:onw wplcntc:, salvo se cometer falta grave dc
vidumcntc UJ"Hirada nos termos du CLT. 

Parúgr:ll'o único - No c•tsu de licença não rt~mun~.:rud~a par~1 
melhor desempenhar funções rlc dircção ou de rcprcscnt~açilll 

sindic;ll, o empre~ado que optar pelo regime desta Lei scri1 ror ela 
~1mparadu, co1bcndo U respectiva entidade sindical o cncar~u ele 
cumprir o disposto no nrt. 2v 

Art. 25. O empregado optante ou ntao, 4uc for dispensado sem 
justa causu ou que atingir o término de cllntmto a prazo deter· 
minado, untes de completar I (um) uno de serviço n~1 mesma 
cmpresu, rt1rá jus no pagamento de férias, de acordo com o art. I J2, 
letra a); du CL T, na proporção de I I 12 (um doze avos) P'" mês 
truhalhado. considerando-se Cllmo mês completo n frnçtao igual ou 
superior ;t 15 (•Julnze) dias, 

Art. 26. As contas b~ancárias vinculadas em nome dos cm
pregados são protegidas pelo disposto no art. 942 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 27. SUo isentos de impostos federais os ntos e operuçõcs 
necessários à aplicação destu Lei, quando praticados peln BNH, 
pelos empregados e seus dependentes, pelas empresas e pelos esta
belecimentos buncários, conforme se dispuser cm regulamcnto. 

Parágrafo único- Aplica-se o disposto neste artigo às imror
tâncius devidas, nos termos desta Lei, uos empregados c seus 
dependentes. 

Art. 28. A extinção c a redução de encargos previstas nos arts. 
22 c 23 Sl)mcnte se verilicariio ;, partir da data da vigência dcstn Lei. 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Ld 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da duta de sua pub:icaçào. 

Art. 30. Esta Lei entrará cm vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da puhlicaçiio de seu Regulamento, revogadas us dis
posições cm contrário. 

Brasil ia, 13 de setembro de 1966; 145• da Independência e 78• da 
República .. - HUMBERTO CASTELLO BRANCO - OctiÍtio 
Buihões- L.G. do Nasdmento e Silva- Roberto Campos. 

(Às Comi,ç.wi,•s de Cotl.\'fituiçào t' Ju.w'ça, de Legislaçtio Social 
e de FltWII('tl,\',} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•4, DE 1976 

"Torna obrigatória a inscrição do dístico que específice 
nas embalagens de cigarros e demais derivados do fumo, e dá. 
outras pro\'idências." 

O Congresso Nucional decreta: 
Art. lo Nus embalagens de cigarros e demais derivados do fu. 

mo deverá constar, em destnque, o dístico: .. Produto Prejudicinl ;1 
Saúde", 

Art. 29 A inobscrv'ãncia do disposto nesta Lei acnrrctarl1, aos 
infratores, 11 uplicução de multa de vinte mil cruzeiros (20.000,00) c 0 
dobro desse vulor, no cuso .. de reincidência, conr os rcnjustumcntos 
anuais determinados pela Lei no 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 3• O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta (60) dias, dispondo, inclusive, sobre suu forma de cumpri
mento e lisculizacrao. 

Art. 4• Estu Lei ent"' cm vigor na dntu de sua rublieaçtu>. 
Art. 5\' Revogum-sc as disposições cm contráril'l. 

Justlncaçào 
A sociedade cm que vivemos, impõe umu intcrrnínávcl !'léríc de 

h(tbitos c vicias supérnuos, quundo ni\Ô cxtrcmumentc prcjudíduis ;1 
suúde. 

O cigurro, por exemplo, ussim como os demui!i dcriv;.u.lus do fu
mo, cujo consum() é imposto 01 parcela substancínl dn pl)puluç~tn 11or 
uma ·publicidade irrel'rdtvcl c quase irrcsistivd, pruvocu graves 
problemas dt>snúde, como o cnliscmu pulmonar, o cflnce.· flulmonar 
c tht lnringc, além de v6rius molésti~as curdiovusculurcs, dentre 
as quais uvultu o enfnrte do miocárdio, 
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l'omn ningu~m ignow, u nc~;cssid:tdc de fumar é muito mais 
p . .;Ílp.li!.::l dll que fi~k::1, ~llllSÍstindo uma ''muleta" Utilizada pela 
nwiori:1 do~ rumanll.:~ cm momentos de tcnsüo, nervosismo, ou mes· 
mo rratl!r, 

f~ LtllHI nccc~sidudc literalmente urtilicial, que nenhum bencricio 
tr:11 :to ser hum:tno, eis que, no contrário, é fonte inesgotável dt: 
malcfkios. 

c,,mu ressaltou o Dr, Edmundo Blondi, Professor de Doenças 
l'ulnHJnarcs da Escola Médica de Pós-Graduação da Pontiricia Uni
\'crsid:u.lc Católi!.!n do Rio de Janeiro e mestre de inúmeras outras ins· 
tituh;iics de ensino de ciências médicas, em entrevista concedida ao 
.Jornal do Brasil, 

··o cilnccr do pulmüo representa um dos mais graves 
prohlcmas du medicina contemporânea, Daí não 
compreendermos a insensibilidade da indústria do fumo c a 
r.,ua de providéncias no sentido de procururcm nitras mais 
clickntcs que retirem ou diminuam as 16 substâncias irri· 
tantcs paru os pulmões comidas na fumaça do cigarro. 

U rgc acflo protetoru aos menores contra a venda de ci
gmrus, a lim de que us gerações do futuro nüo possam dizer 
qw: cm nl1Sso século gerações pretensamente civilizadas, 
al~m de se trucidarem nus guerras, envenenaram-se com uma 
i'umll>llllzul." (sic). 

l'm vcrd,tdc. urge sejam adotadas providências objetivando 
uma suh~ttmci:~l diminuição no consumo do fumo, sendo que a medi· 
do1 ora tllvitrada conliguru um primeiro e efetivo passo nesse sentido. 

Ei'clivamentc. a partir do momento cm que todas as embalagens 
de cig.arrós c dcm;!Ís derivados do fumo contiverem o dístico cm 
pre~~,nit~1do, lJS fumantes serão pcrrnuncntcmcntc advertidos dos 
nw\eficios do fumo, !<icndo que, seguramente, muitos abandonarão 
esse :~hnminúvcl vicio. 

Por essas razlics. temos plcn:.1 convicção de que esta proposição· 
mcre~:er(J a indispcnsúvcl acolhida e apoio de nossos nobres pares. 

Sala da< Sessíies, cm 9 de março de 1976, -Orestes Quércia. 

LEGISLA ç,J O CITA DA 

LEI N•' 6,205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

~:stabelece a descaracterização do salãrlo mínimo como fa· 
lnr de correçlio monetária e acrescenta parágrafo único ao artl• 
~· I•' da Lei número 6.147, de 29 de selembro de 1974, 

. ' . ·' ' ........ ' . " .... ' .................................... . 

r ,.·Js Comi.\'sri,•!i dt• Con.vtiflliccin ,. JU.\'fiça, de Ecmwmia, dt• 
,\'midt• ,. dt• fimm('as. J 

O SR. !'RESIDENTE (Mogalh1tes Pinto)- Os projctos lidos 
SI! r;"~,, publil.'mf\IS c despaciHJúos :\s comissões competentes. 

o Sr. 1••-Scercl'irio proc'l:dcrá ii leitura de r~qucrimcnlos 
cn\'iadns :"t J\fcsu. 

S:lu lidns liS scguintes 

REQUERIMENTO N•21, DE 1976 

s~·nlhlr Prco.;idenl~:, 

s,,s tcrnw~ dll ;.1rtig.u ~JH, do Regimento Interno, n:quciro 
tr.lns,:ri'-·;"t,, thl:'• ..\n:~i.; dn Senado Federal do artigo publicado no jor-
11<11 (flllCht dn Jllfii~UI\, lhl Munh:ipio di! J.arnguá do Sul- se. lnti
tuladil"(i:IIC\il de .lariltHIÚ- 51' AnivcrsCtrio". 

Sala da~ Scssôc~. cm iJ de março de 1976.- Otulr Decker. 

REQliERIMENTO N•l2, DE 1976 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos tcrm~,s regimentais, a transcrição nos Annis 
do Senado Federal da aula inaugural proferida pelo Excclentissimo 
Senhor Gcnmil António Jorge Corrôa, na Escola Superior de 
G ucrm, c publicada no jornal O Globo, em 9 de março do corrente. 

s,da da' Sessões, cm 9 de marco de 1976,- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhães Pinto) - De acordo com o 
arl. 233, ~ 1•. do Regimento Interno. os rcqucrimenlos lidos serão 
suhmctidos ao cx~1me da Comissão Dirctora, 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pa:avra ao nobre Senador Lourival Baptista, 

O SR. LOliRIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores. 

Faleceu, no dia 29 de janeiro, no Rio de Janeiro, o Professor 
Alexandre Leal Costa. 

Nascido a li de 'tbril de 1907, cm Conceição do Norte, no 
Estodo lc Goiús, fez o curso secundário no Colégio Antônio Vieira, 
cm Salvador, c o curso superior na Faculdade de 1\ledicina da 
Buhia, tendo recebido o Diploma de Doulor em Ciências Médico
Cirúrgicas cm 1931. 

Foi um dos expoentes de maior envergadura do magistério 
superior baiano, havendo contribuído para a formação de um 
grande número de médicos hoje espalhado,, por todo o Pais. Nome 
sempre lembrado para posições de relevo, sua modéstia quase 
sempre o impediu de accitor honrarias. 

Um d<~do, porém. não pode ser esquecido: contribuiu ele da 
maneira mais objetiva para a implantação de um plano realista de re
forma do sistema universitário da Bahia. 

Seu aluno na velha c tradicional Faculdade de Medicina da 
Bahia, pude aquilatar suas qualidades de carátcr, de inteligência c de 
amor ao ensino. 

Por isso. sinto~mc no dever de rl!gistrar, ainda que com muito 
pesar, o seu falecimento, que constitui perda irrcparãvcl para a ciên
cia c a gente baianas, acostumadas ambas a ver nele uma das 
inleligéncias mais privilegiadas do seu Estado, assinalando a tristeza 
de todos nós pelo desaparecimento de um vulto tão valioso, não só 
pura n Bahi:!. mas para o Brasil. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
aparte'~ 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Pois não, 
Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy S•ntos (ARENA - BA)- Quero me solidarizar 
com us palavras de V. Ex• Alexandre Leal Costa foi meu 
contemporâneo de colí:gio, e acompanhei a sua trajetória na Facul
dade de Medicina. Era. como eu, nlho das margens do São Francis
co, eh:. de Bmrciras c cu. de Casa Nova, e cstávumas sempre juntos. 
Erll, rc,dmcntc, uma grande expressão cultural da nossa terra e um 
grande cid;tdão. 

O SR, LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V, E.x•. eminente Senador Ruy Santos, por este depoimento 
que dá a respeito do suudoso me!'.trc. 

O Professor Alexandre Leal Costa destacou-se nos meios univer
sitários e cientificas do Pais pelo seu alto saber, Desejo realçur, tam
bém, " seu pcrnl de homem bom, educudor dedicado c cidadão 
integro. 

O relato que u seguir fnrci dus atividL\dt:s profissionais que exer
ceu tlú u verdadeira dimensão do grundc mestre dns ciCncias m!dicas 
c do cnsim1. que vem de desaparecer. . 

Foi professor de v~rios colé~ios secundfirios cm Salvador; 
l>rofcssor-Assish:nt\! c Chefe de l..abor~1t6rio dn Cadt:irn de 
Parasitologht du Faouldadc de Medicina da Bahia {1936 • 1939); 
i'rni'cssor de Fitopalologia c Microbiologia Agrlco!n (lO• Cadeira) 
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na Escola Agrícola da Rnhia (1939); Professor Fundador e Catedráti· de Fuzileiros Navais comemorou 168 anos de proveitosa e 6rdua 
co de Bot:inica da Faculdade de Filosofia da Universidade Federal existência. 
da Bnhia (19~2 • 1968); Professor Regente da Cadeira de Terapêutica Organização militar mais antiga do Pais, a ela cabe u responsa· 
Clínica da Faculdade de Medicina da Universidade da Bahia (1947 • bilidade do desenvolvimento da doutrina, da tática e da técnica dos 
1951 ); Professor de Pantsitologia na Escola de Enfermagem da meios empregados por força de desembarque nas operações anfíbias. 
Universidade Federal da Bahia (1950. 1969); Representante dos Tem a sua origem nn Brigada Real da Marinha, criada om Portagul, 
Docentes-Livres na Congregação da Faculdade de Medicina da a 28 de agosto de 1797 e transferida para o Brasil quando aqui 
Universidade Federal da Da h ia (1950. 1955); Professor Catedrático chegou a Família Real, cabendo-lhe entüo a incumbência da guarda 
de Par:~situlogia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal e segurança do . Rei D. João VI. Em aqui chegando, importantes 
da Bahia (1955 • 1968); Professor de Parasitologia da Escola Baiana miss3es lhe foram conferidas, e ele muito lutou para a cnnsoliduçào 
de Medicina da Universidade Católica de Salvador (1956. 1971); da Independência Nacional, participando desde então de todos os 
Chefe do Dcpart:mwnto III c Mombro do Conselho Departamental·· ·. movimentos em que as armas brasileiras so faziam mistor funcionar. 
da Faculdade do Medicina da Universidade Federal da Bahia (1967 • No transcurso de século e meio de existência, várias foram as trans· 
1968); Chofc do Departamento de História Natural da Faculdade do formações que se sucederam, c o Corpo de Fuzileiros Navais 
Filosofia da Universidade Federal da Bahia (1967. 1968); Professor representa na atualidade, indiscutível parcela no contexto das For-
Titular do Instituto de Biologia da Universidade Federal da Bahia- çus Armadas brasileiras o no ãmbito da Marinha de Guerra do Brasil. 
Departamento II ( 1969 • 1975), Membro do Conselho Universitário Da tribuna do Senado, saúdo-o como defensor leal da Pátria 
du Universidade Federal da Bahia (1970 • 1975); Prosidentc da qucê. 
Cimmru de Ensino de Graduação do Conselho de Coordenação da A 6 de março, um pais africano, antiga colônia inglesa, 
Universidade Federal da Bahia ( 1970. !974); Secretário de Saúde do apresentava-S< ao mundo como uma pátria livre o soberana. Refiro-
Município de Sulvador (1964); Membro do Çonselho Deliberativo me a Guna, com u superfície de 238.000 km' e umu populaçiio de 
da Fundação Gonçalo Moniz (1964. 1971); Membro do Conselho quase 10 milhões do habitantes. República que limita-se ao norte 
Regional de Medicina da Bahia (1966. 1968), Membro do Conselho com o Alto Volta, a oeste com a Costa do Marfim e a leste com o 
Estadual de Educação desde 1964, tendo sido Presidente de sua Togo, sendo banhada ao sul pelo oceano Atlántico. Socutarmcntc 
Ci1mara de J>lanejamcnto; integrante du Cámara de Ensino Supc· conhocida como Costa do Ouro, apresenta-se hoje, dividida cm 9 
rior, foi seu V ice· Presidente. Era Presidente do Conselho quando regiões administrativas, e a extração vegetal constitui uma atividade 
faleceu. econõmicu do pais, sendo a segunda fonte de divisas estrangeiras. 

Foi ele membro de vtlrias instituições médicas e deixa como depois do caeau. com base na exportação de madeira pura cons-
legudn às futuras gerações dezenas de trabalhos publicados, que truçào c fabricação do componsados. 
servirão para perpetuar toda uma vida dedicada ao ensino c ao bem Atualmente, apresenta uma tt1xa de crescimento industrial 
comum. bastante elevado. Dispõe de recursos energéticos em abundância, 

E assim, Sr. Presidente, ao ludo do dever de exaltar o grande decorrentes da barragem do Rio Volta. A assistência sanitária à 
educador dosaparecido, desejo deixar registrado o mou pesar pela população é prestada por mais de uma centena de hospitais edis-
pcrda do inesquecível mestre e grande amigo, do qual suardarei a pcnsários rurais. O turismo cstâ sendo incentivado através de várias 
mais grata recordação do a feto que sempre marcou as nossas rela· motivações, Exerce a Chefia de Estado em Gana, o Coronel I. K. 
çõcs pessoais. Achoumpong. O Brasil saúda à Pátria de tantos filhos ilustres, 

Levo o incu conforto à digna viúva, Dona Beatriz Mucine almejando-lhe uma total Íibortaçào social, econômica c financeira. 
Costa, c seus li lhos, hcm assim minha solidariedade à Universidade A obra da Fundação Brasileira de Teatro, no Sctor de Diversões 
Federal da Dahia, pelo vazio quo a morte de Alexandre Leal Costa Sul, onde vão funcionar a Ac:~demia de Artes e uma modorna sala de 
leva :1os -;cus quadros, llssim como no Conselho Estadual de Cultura cspct{1culos, dotada dos mais requintados requisitos pum grandes c 
da Dahia, que honrou com o brilho da sua intcligéncia e a que serviu poquenas montagens, está a caminho do seu término. Ela.: um sonho 
com n vigor do sou talento c grande dedicação. (Muito bem!) de 20 anos de Dulcina de Morais, que encarna a ânsia de toda a sua 

O Sr. Mauro Bcnevldes ( M D B - CE) - Sr. Presidente, pela classe, (; projeto do ongcnheiro Pery Rocha França, o teve o seu i ní· 
ordem. cio no Governo do Presidente Médici, que, a determinou, empolgado 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Tem a paluvru o 
nobr~o: Senador Muuro Bencvidcs. 

O SR. MAURO BENEVIDES (M DB- CE. Pela ordem)- Sr. 
Presidente, desejo encaminhar i1 Mesa, formalizada nos termos do§ 
I• do art. 64 do Regimento Interno, a indicação do Senador Franco 
Muntoro para Lidor da Bancada do Movimento Domucrlttico 
Brasileiro, nu presente Sessiio Legislativa. 

Ao fitzer este encaminhamento, desejo comunicar à Casa que a 
escolha do Senador Franco Montoro se processou há poucos 
instantes, por ununimidnde, num justo reconhecimento, não apenas 
uos seus méritos pessoais, mas, sobretudo, à dc:stucadu atuaçào que 
teve nn Sossuo Legislativa de 1975, qunndo aqui se portou com u' 
m:1ior dignidudc, com o maior desussombro c com toda a ulti't'c:L. 

Eru a comunicuçiío, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR, I'Rt:SIDENTE (Rcn11to Franco) - Concedo a ~aluvr11 
ao nobre Scn11dor Henrique de Lu Rocquo. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pmnundao seguinte dilicurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

Trago :tn Cl>nhccimcnto da Cusu temas diversos m:1s, sem dú· 
vid:t, pertinentes, como rassn a c~ por. No dia 7 do corrente o Corpo 

com a idi:ia, e tudo foz para assistir a suu finalização. Não foi possí
vel. mas ela não podo parar, nf10 deve estagnar, urge prosseguir. O 
Correio Brazillense, atento aos assuntos de rolevância nacionul, 
muni restou u sua prr:ocupaçiio frente ;a problemática tão relevante e 
daqui pois, o meu :~pelo ao dedicado Ministro Noy Braga, tão scnsi· 
vcl a problemas tais, :10 culto Embui<ador Wladimir Murtinho, Se
cretário de Educação e Cultura do Distrito Federal para que ambos 
atucm juntos ou de forma isohída para tornar realidade aquilo que a 
grande atri1. brasileira e tuntos outros sonham, qual seja a criaçrao da 
Fundaçilo Brasileira do Teatro, onde, mercé de Deus, há de fun
cionur a Academio1 de Arte com moderna sulu de cspct(lculos !1 
ulturu da imponência .brasileira. I! desnccess{ario enfati{.ar r. signi
ficado do que solicito. O que ele rcpresent:mí, no futuro, puru us 
artes no Brusil, é realmente da maior gmndczu. 

f:: nu mcsmu esteira de divugm;~es: Jl1 cheguei u ocupar a trihuna 
dcstu C:isu paru ubordur a baixa rc:muncr:wiio de <trtist;ts 4u~: se 
d~dicam ao ramo clilssico du música. Eles siiu servidores ~úhlkos c 
~:ompôcm nossas orquestras sinfllnicas, notmhuncnte as do Ritl de 
Janeiro c Sào Paulo. 

Segundo depoimentos desses artistas a um de lll1Ssos canais dt: 
televisão, o~ salúrios ~ILIC pt:rccbt:m nào lhes permitem, sellUI.:r, os ní
veis mínimos dil suhsisténcia. 

'l 

l 
.l 
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Ora, silo profissionais de formação erudita, e que constituem ar· 
gulho para toda a Nação. São musicistas que se entregam heroica· 
mente a um ofício nobre, primando por defender os valores de nossa 
grandeza artistica, 

Triste da pátria que não dispõe de corpos musicais sinfônicos. 
Porque são esses verdadeiros missionãrios da arte que sustentam o 
nosso padrão de povo que tem em Carlos Gomes - em fase anterior 
- Vila Lobos, Hekel Tavares, jd falecidos; Eliezar de C:•rvalho, 
Dante Santoro, Guerra Peixe ou Arruda Paz, numa referência de 
nossa cultura musical. 

Venho dirigir outro apelo ao eminente Ministro da Educação c 
Cultura, Sr. Ney Braga, no sentido de que mande examinar o quadro 
de remuneração de nossas orquestras clássicas, revendo os padrões 
aquisitivos desses abnegados artistas. Serã, este, um grande serviço 
prestado à arte do espirita, neste Pais. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altcvir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves- Jarbas Passarinho- Virgflio Távora- Agenor Maria
Dinartc Mariz- Jess1: Freire- Domicio Gondim- Paulo Guerra 
- Arnon de Mcllo - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias - Dirceu Cardoso 
- João c'almon - Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim- Orlando Zancaner- Accioly Filho- Lenoir V ar· 
gas- Daniel Kricger- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE {Renato Franco) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. i•·Secretárío. 

~lida a seguinte 

Exm• Senhor Presidente do Senado Federal 

Os Senadores infra-assinados, de conformidade com o preceitua
do no§ I• do art. 64 do Regimento Interno, indicam à Mesa o nome 
do Senador Franco Montara para Uder da bancada do Movimento 
Democrãtico Brasileiro durante a Sessão Legislativa de 1976. 

Brasília, 9 de março de 1976. - Mauro Beneoldes - Eveláslo 
Vieira - Lázaro Barboza - Itamar Franro - Aldaberto Sena - Lei· 
te Chaves- Acenor Maria - Ruy Carneiro - Danton Jobim -
·Roberto Satumino - Dirceu Cardoso - Paulo Brossard - Marcos 
Freire - Gilvan Rocha - Nelson Carneiro - Eundro Carreira -
Orestes Quércia- Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- O expediente lido vai 
à publicaçiio. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, cm turno ilnico, do Requerimento no 588, de 
1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando u 
transcrição, nos Anuis do Senado Fedctul, do discurso do 
Excelentfssimo Se~hor Presidente du República, General 
Ernesto Geisel, pronunciado por ocusiüo da sua visita u 

Pctrópolis c publicado no jornal O Globo, de 3 de dezembro 
de 1975. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado, 
Serd feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXCELENT{SSIMO SENHOR PRE· 
SJDENTE DA REPOBLICA, GENERAL ERNESTO GEl· 
SEI., PRONUNCIADO POR OCASIÃO DA SUA VISITA 
A PETROPOLIS E PUBLICA DO NO JORNAL O GLOBO, 
OE 3 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 588/75, DE AUTO· 
RIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"Vim hoje a este paiâcio para associar-me às homenagens a 
Pedro li. Vim aqui, na qualidade de Presidente da República, 
reverenciar sua memória. 

O Brasil 1: um país que sonha com o futuro, Um futuro 
grandioso, possibilitado pelos seus recursos, pela sua extensão 
geogrtírrca e, sobretudo, pelas virtudes de seu povo. Vive o presente 
com realismo. Um presente difícil, cheio de problemas que colocam 
à prova as qualidades do povo na sua luta de cada dia. Mas recorda 
o passado, porque é no passado que nós vamos encontrar as fontes 
inspiradoras de nossas atividades. E é no passado, através do presen
te, c olhando para o futuro, que nós asseguramos a necessãria 
continuidade da Nação. 

"Nesse passado, que para nós conta os anos que nós 
incorporamos à nossa História, graças a Deus, avulta sem dúvida, 
dentre os feitos dos portugueses que nos descobriram, a figura de 
D. Pedro li, que governou este País durante meio século c, com 
suas extraordinárias qualidades de homem, de estadista c patriota, 
soube vencer inúmeras tormentas que se desencadearam desde sua 
infância até a proclamação da República. Foi, sobretudo, um grande 
estadista que consolidou a nacionalidade c assegurou a unidade do 
Pais,~ por isso que estou aqui hoje." 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n' 593, de 
1975, do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado no 
diu 28 de novembro de i 975, no jornal O Estado, de 
Florianópolis- SC, intitulado "Centenârio da Colonização 
Italiana". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado, 
Será feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO PUBLICADO NO DIA 28 DE NOVEMBRO 
DE 1975, NO JORNAL O ESTADO, DE FLO· 
RIANOPOLIS- SC, INTITULADO "CENTENÁRIO DA 
COLONJZAÇJO ITALIANA", QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 593/75, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR OTAIR BECKER 

Centenário da Imigração Italiana 
consta este ano no calendário turístico 

Rio dos Cedros (Sucursal de Blumenuu) - "O Centenãrio du 
Colonização Italiana, no Vale do ltajai, não pussarll despercebido e, 



-70-

cm função dos festejos, que nilo serão poucos, as cidades de Rio dos 
Cedros c de Rodeio passarão u constar da agenda turística dos que vi· 
sitnm Santa Catarina", A afirmação partiu dos organizadores que 
·acreditam firmemente na inclusão de suas localidades como visita 
obrigatória a quem quer conhecer de perto a integração ocorrida "no 
fértil vale banhado pelo rio ltnju!". Em Rio dos Cedros- que orgu· 
lhosumcnte intitula-se o celeiro intelectual cntnrinensc devido ao sig· 
nificativo número de professores c intelectuais espalhados por todo o 
Brasil- a comemoração inicia-se sllbndo, dia 29, c se prolongurâ até 
o dia 8 de dezembro. 

Destaque para a arte 

Não fugindo ao seu "slogan": "fonte cultural do Vale", Rio dos 
Cedros incluiu na programação do Centcnllrio da Colonização !ta· 
liana do munic!pio acontecimentos ligados à arte c cultura. Seus ar· 
ganizadorcs dcstam o lançamento do livro "História de Rio dos Cc· 
dros", de autorià do padre Victor Viccnzi, além da inauguração de 
'exposição de pintura, escultura, c da abertura de um museu com 
objetos que espelham a colonizaçilo c hllbitos da região, O coral da 
cidade responderã por diversas apresentações de canções tradi· 
cionais trc:ntinas. 

Desfile de alegoria 

Durante os festejos, a cidade contarll com a inauguração de 
duas obras reivindicadas de hã muito pela municipalidade: o novo 
prédio da Prefeitura e o da Central Telefónica. Na parte esportiva, 
constam competições de futebol, voleibol, torneio de bochas e tênis 
de mesa. Dia 7 de dezembro, quase ao findar das comemorações, 
haverâ um desfile de carros alegóricos, contando com participação 
variada: Banda Joaquim Floriano, de Blumcnau, Ângelo Lenzi, o ho· 
mcm do centenário com 100 unos de idade c I• filho de imigrante ita· 
liano, os velhos de mais de 90 anos, a Rainha do Ccntenârio, o 
Rainha dos Estudantes, ex-Pracinhas Rio·ccdrenses, Casamento típi· 
co, I • escola, I • capelinha, I • serraria, I • caçado, I o moinho, t• pilão, 
t• ferraria, t• monjolo, o polenta, I• carroça, I• carro de mola, I• 

.carro de boi, índios ao vivo (posto de lbirama), carro equipado da 
CELESC, bicicletas, automóveis, caminhões, tabulas, tratares e 
equipamentos da Prefeitura. 

Rodela comemorará só cm dezembro 

Rodeio (Sucursal de Blumennu)- Um pouco mais tarde- de 
7 a 14 de dezembro- Rodeio vivcrâ as festividades do Centenário 
da Colonização Italiana. Na parte cultural, além do lançamento de 
uma obra histórica sobre o município, os organizadores contarão 
com a participação de convidados especiais de outras cidades: centro 
cultural ítulo-brasileiro "Dante Alighieri", de Curitibn; Banda 
Mirim de Silo Bento do Sul; Banda Marcial de Cnsr.avel; Fanfarra do 
Colégio Celso Ramos, de Blumennu; Centro de Tradições Gaúchas 
Plunalto Lageano"; fanfarra do Colégio Normal de Induiul e grupo 
de teatro infantil de Carlos Gomes, de Blumennu. Algumas atruçõcs 
esportivas silo apontadas como curiosas c ati: inl:ditas nos olhos do 
turista visitante: corrida de tamanco, corridas de matungos c corrida 
de carrinho de mão. Demonstrando nceitnçilo nos costumes ger· 
múnicos, Rodeio realizará um bnile de chope, com a participação da 
Bandinhu Ture.ik c Frainer Bunds. Os responsáveis pelas come· 
mo rações do CcntenArio da Colonização ltnlinnn em Rio dos Cedros 
e Rodeio fnzcm questão de dar ampla divulgação no I• Congresso de 
História do Vnle do ltujal, promovido pelo Instituto de Estudos 
Históricos do Vale do ltnjal, professor José Ferreiru da Silvu, pro· 
gramado paru o pcrlodo de 9 u 13 de dezembro. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item 3: 

Discussão, cm segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 71, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parágrafo llnico ao art. li da Lei n• 5.890, de 
8 de junho de 1973, que altera a Legislação de Previdência So· 
cial, tendo 

PARECERES, sob n•s 700, 701, 702 e 703, de 1975, das 
Comissões: 

- de Con•tltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidade, com voto vencido do Senhor Senador Heitor 
Dias; 

-de Legl!l•çio Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; c 
-de Finanças, fnvorãvel. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 
aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 

O projcto irá à Comissão de Redução. 

f: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1975 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da Lei n• 5.890, 
de 8 de junho de 1973, que altera a leglslaçio de Previdência 
Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O artigo 11 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti· 
go as enfermidades que, pelas suas cnracterlsticus ou perío· 
dos de incubação, não se revelem nos exames clínicos normal· 
mente feitos para admissão a emprego." 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na data da sua publicação. 

Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrllrio. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
uo nobre Scnudor Virgniq Távora, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso, Sem rcvisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dorcs: 

Gostaríamos de percutir hoje - pena não esteja presente, aqui, 
o nobre Sr. Senador Franco Montoro - o fato, a nosso ver, de 
maior importância já realizado nu nossa politica internacional neste 
início de uno, quanto à afirmação brasileira cm termos de seu dcscn· 
volvimento, qual seja, a assinatura de Acordo Tripârtite cm Viena -
Alcmnnha, Brasil e AlEi\. 

Cingir·nos-cmos, cntilo, u umu pequena comunicaçilo, deixando 
pura discutir, justamente com o nosso debatedor, o nobre Senador 
citado, quando, cm outra ocasião, pudermos aspectos desse acordo 
:tralcr 1\ baila. Acreditamos que é justamente através da discussuo, do 

] 
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pedido de esclarecimento- guer de membros da Oposição, quer de 
membros do Governo - que poderemos chegar nos melhores 
caminhos pura o desenvolvimento da Terra, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 24 de fevereiro último, 
após três meses - um verdadeiro recorde cm matéria de assinatura 
de convénio em toda a história da AIEA, os dois palscs pactuantes 
do Protocolo, de meado do uno passado, mais precisamente de 27 de 
junho, tiveram a uprovaçüo daquele órgão pela aceitação de salva
~uardas cm que o Brasil, coerente com o seu passado, aceitando 
aquilo que já em outros tempos fizera em outros acordos, não abriu 
mão um milímetro sequer da sua posição intransigente de contrário 
ao Tratado de Não Proliferação das Armas Nucleares, por discrimi
natório c altamente ofensivo à soberania pátria, 

Neste momento em que todos nos regozijamos de tal fato, cm 
que:, mercê da sua ;tssinaturu, pode aquele nosso pactuante europeu, 
a Alemanha, começar a dar realmente execução prática a todos os 
Protocolos firmados em junho do ano passado, é uma questão de 
justiça realçar, de um lado, o trabalho de nossa diplomacia, chefiado 
por essa figura ímpar que nos representou em Viena - Cabral de 
Melo, c, de outro lado, o do Presidente da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, um homem a quem o Brasil fica a dever muitíssimo 
do trabalho preparatório havido, como membro que é da Junta de 

··Governadores da AIEA - o Professor Hcrvásio de Carvalho 
Guimarães, e do Presidente da NUCLEBRÁS, o Diplomata c 
homem de Cii:nciu Paulo Nogueira Batista. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• permite um apor
te, Senador Virgílio Távora? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• se referiu à au
sência do nosso Líder Franco Montoro. Evidentemente não vou 
substitui-lo no caso, apesar de ser um dos seus Vice-Udcres. No 
cntnnto, cm rciHcão a esse Acordo assinado em fevereiro com a 
Agência Internacional de Energia Atômica, gostaria de saber 
quando é que esse Acordo virá ao Congresso Nacional. Poderá 
V, Ex• já dizer algumas linhas desse Acordo, porque só tomamos 
conhecimento da sua assinatura pelos jornais. Não conhecemos as 
linhas mestras desse Acordo, razão pela qual indago de V. Ex•
sempre muito bem informado- quando ele virá a ser submetido ao 
Congresso Nacional'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Podcrlamos, 
então, seria r a resposta dentro daqueles itens I, 2, 3. 

N• I - A referência que fizemos no eminente Líder do Partido 
de V, Ex• é porque esse Acordo representa como que um fecho de 
uma série de negociações, de um~ campanha de há muito tempo, no 
meio du qual debutes grundcs travamos justamente, com enorme 
pruzer nosso, com o representante de São Paulo. Este, o motivo de 
ter citado o Líder de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (M DB- MG)- Aliás, o Movimento De
mocríltico Brasileiro teve uma participação muito séria no dcscnvol· 
vimento desse Acordo Nuclear com a Alemanha. V. Ex• hã de rc· 
conhecer isso nesse inl'ltantt:. 

O SR, VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mais uma vez 
diríamos a V. Ex• que mais do que as palavras os fatos. Podemos 
prometer a V, Ex• algo, a exemplo do que feito, vamo-nos ao fatore
ferir. L'l1 pussnnl, com a ~lvttliuçào do I PND. Lumcntavclmentc nté 
órgüo, <lo mais bem informado da imprensa brasiliense, desconheceu 
este trnbalho e veio cm manchete o cobrur. V, Ex• sabe que este 
Plcnúrio uuviu, com muitn paciência, talvez o muis extenso discurso 
que mjui h:1ja sidn proferido, dundo cumprimento a uma promessa, 
por coincidência feita a V. Ex•, nos últimos dias de novembro. 
Assim. du mcsnHI munciru, se niio estumos enganados, se encontra, 
cm últimas provus tipngr(llicas, como que O Livro Branco, cm que 
mo!\trunws, com documento", com fatos, ni'to com pu lavras, o desen· 
volvimcnto da politica nuclear brasileira dos idos de 1973 n esta 

parte, as idéias esposadas pelas diferentes pcrsonalidodes pollticos, 
parlamentares ou não, que sobre o assunto se manifestaram. Ai, en
contraremos a relação dos documentos ostensivos, reservados ou se· 
crctos, que marcaram a trujctória de todas essas negociações, termi
nando pelos pronunciamentos finais de louvor que esta Casa fez à 
atuação do Governo Ernesto Geiscl, que representava a aspiração do 
povo brasileiro de ser auto-suficiente no sctor de energia nuclear. 

Dirlamos a V. Ex• que, embora com o Lldor do seu Partido hou
véssemos travado debate defendendo posições, cm grande parte anta
gônicas, não lhe é negado aquilo a que faz jus. Não podcrlamos era 
dizer que o Governo adotou a linha de reatares pela qual S. Ex• pro
pugnava. Não irlamos, também, ser os donos du enchente, mas 
defensor de tese aceita, apen~s apresentamos documentos, fatos, 
números que, pensamos nós, servirão para os futuros debates - se 
houver - quando da fixação das posições e responsabilidades ou
tras, a exemplo daquilo que, há vários anos, organiwu a Câmara dos 
Deputados, quando da questão do monopólio do petróleo e da 
instituição da PETROBRÁS. 

Número 2: Chegamos de nossa terra há três dias c não tivemos 
ainda contato com o Ministro das Relações Exteriores nem com o 
das Minas c Energia, para poder assegurar a V. Ex• a ocasião, o dia, 
o momento cm que esse Acordo de Salvaguardas viria ao Congres
so, ou se ele pertence à classe daqueles documentos que estiio 
sujeitos a ratificação pelo Poder Legislativo. No entanto, promete
mos a V. Ex• que, dentro destes dois dias, esses contatos serão 
mantidos. 

Número 3: Por felicidade, talvez por desvanecedora atenção das 
autoridades interessadas no assunto, assim como fomos postos a par 
de tudo que sucedia no sctor nq espaço de ano c meio antes da 
assinatura do Acordo de Bonn - assunto bastante diScutido nesta 
Casa - assim também tivemos acesso às discussões e, prin
cipalmente, ao conhecimento daqueles pontos de fricção que 
existiam entre a Agi:ncia Internacional de Energia Atômica c as 
partes contratantes, necessários de serem dirimidos, para que o 
Acordo fosse reafirmado. 

Podemos afirmar a V, Ex• que, se hã uma vitória, com "V" 
grande, da Diplomacia brasileira, algo de que possamos nos 
orgulhar, é o fato de que aquele esboço feito pelo Ministério das 
Minas e Energia, obviamente com a assessoria da Comissão Nocio
nal de Energia Nuclear, havia sido, praticamente a base do que em 
Viena assinamos. Niio arredamos um pé, um milímetro que fosse da 
nossa posição, que hoje se insere dentro da politica nuclear traçada 
pelo Executivo. 

Número 4: Foi o Brasil distinguido com urr.•. aprovação, por 
unanimidade, de todo o Coli:gio dos Governadores du AIEA. E 
quando esclarecemos que justamente nesse Colégio estão incluídos 
alguns dos representantes daqueles pulses que mais se opuseram ao 
Acordo, de junho do ano passado entre Alemanha e o Brasil. só 
podemos é fico r orgulhosos do resultado obtido. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Veja V. Ex• que a Oposi
çüo brasileira nüo pode saudar ainda com tanto alegria, com tanta 
ênrase, esse acontecimento, porque ela desconhece ns linhas mc:stras 
do Acordo assinado com a Agencia Internacional de Energia Atômi
cu. De qualquer forma, u fulu de V, Ex• nesta tarde, trazendo alguns 
esclarecimentos, pequenos que sejam, uo Senado Federal, nos dá 
certa alegria, porque, ao que parece, o que sentíamos era que o Brnsil 
huvia recuado da sua posição inicial. Com a fala de V. Ex•, nesta tur
de, nós, que desconhecemos o Acordo assinado, temos aquela tran
qUilidade, c estamos nu expectativa de chegar, quanto mais cedo 
posslvel, esse Acordo no Congresso Nucional. 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA (ARENA- CE)- E podemos 
acrescentnr a V, Ex• que o desejo de assinar esse Protocolo foi tuo 
grande pelas duus partes contrutantes que em três meses - vamos 
repetir, episódio único na históriu da AIEA- esse Acordo foi u ela 
submetido c nprovndo, E mais ainda, devido ao Acordo e.xistentc 
entre os chamados grundcs sete- aqueles que po»ucm. no momen-
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"'·o dt~mínio dn l~o:cnnlol!iu nuclear- nenhum convênio muis do ti· 
po Brw.-ii-Aicnwnha s~.:r{t ~1ssinado no mundo. 

De mancir;t lJUc lemos f.JUC 11os rejubilar primeiro pelo complc~ 
mcn1o ti:l~lliCiil festa nqui j:l havida cm junho do uno passado; se· 
gui~o: rola P""ihili~a~o ~o essas companhias que a NUCLEBRÁS 
h:1Yia or!!:mi/.:u.lo no inicio do ano, junto coin os seus parceiros ale· 
mi'"' 'oja a STI:AO. soja a K WU, seja a UR poderem realmente ago
m, hu.Ja~ ~:la,-._, jú comcço1r u receber a transferência de tecnologia 
nuclc:1r, rH"sa H-lipir~ll,'tlll maior. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex• me permi· 
lc urn otpartc? 

O SR. VJRGII.JO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Vu..,uncrlu.• Torre., (ARENA - RJ) - f: um 
adminiculn ... 

O SI!. \'IIH;Il.IO T..\VORA (ARENA- CE)- Gostamos do 
";tdrninkulll ... 

O Sr. v.,...,ncclos Torres (ARENA - RJ)- Muito obrigado. 
Eu. lJUC U\tl li~Ígua~e111 popular, de vez cm ·quando me dou a esse pra· 
1cr de csnoh:tr ... 

O SI!. VIRGII.IO TAVORA (ARENA- CE)- Por favor, 
Scrwdor. ni'to diga csnobar. Em primeiro lugar, porque V. Ex• não 
c.,tll!h;t, c, cm o,;egundo, V. E\•, aplicando o termo adminículo, é: um 
J1ritlt:r para nt'l~ f.JLII.: liinto o utililamos. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- Por coincidência, 
c'tiv~: s:'th:J<.lll ~:domingo passados cm ltí!ornu, em Angra dos Reis. 
ho'rl'dado na Vila dt: Praia Brava, onde V. Ex• esteve recentcmc.:nte. 

O SR. \'JRGILJO TÁVORA (,\RENA- CE)- Realmente 
co,;lht:nHl"i a seu convite acompanhando o Senhor Presidente da 
Rcplthlic;t, 

O Sr. \':"cm•cclns Tnrrcs (ARENA - RJ)- ExalO. E eu que 
~ou Scnadnr pelo Estado do Rio não tive ..:sse prazer. Mas nflo 
impnrtn ... 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
~o:ulcga, niiu t!rH o Lidt:r nem o representante arcnista o convidado, e 
'im. um hu111cm que se tinh;a butido, durante anos, pela soluçilo 
;1dcJI;11.h 

()Sr. Vasconcelos Torres (,\RENA- RJ)- ~como eu tum
hL•nl. J{L que falei cm udminiculo, permila-me. então, usHr uma lin· 
gllaJ;!cm pnplll;1r: ''Quem vai na garura. não governa a ré:deu", Estou 
hern <tlr;h, nuts intcir;uncnlc dentro dos postulados que V. Ex• 
tlc.:ti:nde. Perdoe-me V. E.\•, l:tld apenas que .. quem v:1i na g:1rupa 
n:"to }!0\'L!f!W u r(:dc~t", c\', E\~ franziu a testu. t:. ditado numinen!'lc, 

()SR. \'JRGII.IO TÁVORA (AREN,\ -CE)- f; porque 
c~t:tnhlS UU\'ÍI1t!o bc.:m. 

O Sr. \'asconcelos Torres (ARENA - RJ)- Quem vai na 
g:trttpot, nfto currcgu u ré:dc:1. Vai semrre alrás. 

P:ts~ei dnis di:1s cm cunt:1tn dircto com as ohn1s de construçUo 
~iviii.JUC ~:stfln sendo rcalil:tdi.IS t:m llaornu, sob a arit:ntuç5o de um 
c.:ngcnh~:im llumincnsc, que.: V, E.'<' conhece :.1 quem :.~pertau n mão, 
o cnp;cnhciro .lnsé S;i Frc:irc Pinho. Quero lrazcr um depoimento a 
V, E., •• n qual de ~o:crto irú cquivuler u um clt)gio à engenharia 
hr;t"iilcir.t: trto lu~o 11 ,\cnrdo se delineavu, cm tempo se preparou u 
in1ra·c.::-.trutura, paran rct·chimcnlo das chmnadas Unid:1dcs 2 e a 3, 
diferente~ U:t l~nid;tdc 1. f:thrh:ud:t pela \\'c.:stinghoust!, Essus duus 
,rte~ e111 furm.t til' ... :irrunfcr~n~ia: a mnra (:cm forma de cilindro. Vi 
um rl'tr:ttn dt: \·. 1:\• n,m unt cap<tcclc ~:aqui faço um Purént~sis: 
V. F\• fil.'a rnuilll hc.·m de l.':tp:tl.'ctc, tuh•cz porqut: seja um velho 
"milh.:n", IlLI t;o~11hl·111 l.'dllHJc.•ngcnhciro que é, se sente bem dl.'ntro 
dc,~a indtltlll.'ld.lri., h:: ... ·nk.ttptc todm nós somos ohrigudos u us;.tr, 
qLLHtdn ., i ... l!illnm ltrn cstahclccimcnlo dt:ssa import[Ult:ia. Scnudnt' 

Virgílio Túvoru. elogiando V. Ex•, que é sempre objetivo, quero res
saltar que não cstú havendo nenhuma altcmcüo relativumcnte u 
gnstos, porqltc os túneis por undc a águu irá passur. tudo vai reprc· 
sentar um conjunto. E os engenheiro . .; alemiic!i que lá se encontram 
se confrnternizando- e aqui me permita V. Ex•. pois t:u nU. o gosto 
de apartcar longamente ... 

O SR. VJRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)-(; um prazer 
ouvi-lo. 

O Sr, Vosconcclos Torres (ARENA- RJ) - ... sublinhar a 
oportunidade do discurso de V. Ex• e tamhóm fazer um elogio uos 
nossos amigo.li alemães, que estão procunmdo uprendcr o português, 
pediram professores uo engenheiro José Luís. Ao contrúric.1 dos 
americanos, que ohriga os garçons, o mâitre, a falarem C.) inglês. O 
alemüo tem essa qualidade, que faço qucst<io de clogi<1r: está 
aprendendo o português. Eu vi, inclusive, c V. Ex• deve tê-lo visto, o 
mme produzido por Furna.<. SllU Ulll homem vibrátil. um 
"arrepiado" pelo que liCll r.tt1bendo que. dentm dc poucos anos, na
quela área do litoral du terra que represento. vumos produzir 3 mi· 
lhões e duzentos mil quilowalts de cncrgi:t nuclear, a preços competi· 
tivos com i.lS t:mprcsas que fornecem utuulnu:nle tnt:rgia elêtrica, 
Acho que estou certo, Se estou errado. V. Ex• me corrijo. Saio de lá 
tendo visto tudo isso. lnclusiw. V. E.'<~ vai-me permitir que fuça um 
elogio especial -não rt:feréncia. mas elogio mesmo, ao Dr. António 
Carlos Magalhi1es. atual Presidente da ELETROBRÃS. que, nõo 
sendo um técnico, não sendo um tecnocrat;t, sendo politico, 
apreendeu logo o prohlcmu: porque o lécnh:o, V. Ex• sahc, cria unut 
pon;<io d~· dilic.:uldadu. l:.lc percebeu imcdialamenlc u importância do 
emprc~:mlimento, c aquch1 purlc dc lihcruçUo de verba, tudo foi 
Hlc:mçudll pt!hl Dr. Antúnio C4trll)s Magalhães c as providéncias 
n~:ccssúri:ts f'onml tomad;ts. Quanto à parte du Unid;1dc I, c! com 
orgulho ~1ue digo <I \1, E.x•. fuland(l u V. Ex• t: falando uo Brasil
puryue muita gente não sahc disto- toda a aparelhugcni já está lú, o 
r~::~lor jú csl:'t em Angr:t dos Reis, já ~:stú cm ltuorna. E o alemão vem 
nmi:ot depressa t:m ap:1rclhug~:m. crn lc:cnologiu c no know·ho"·· O 
ult.:nHio csl:i sendo um irmão hrasilc:iro, nesse momento. E eu, que 
nrto pusso llll! :llllngur. porque: SL!ria incorr~:lo, querht dit.cr a V. Ex• 
do desejo qu..: tenho, de pedir SCU :tpuin pUnt qui! OÓ!'!, llumint'nScS, 
nós hrasilcir>h, lenhamos ali aú ladll. não cm Praia Brava, que já está 
com i.t sua c<apacil.lade t: utilit.uçào hahitucillnal esgotada, mus. em 
Mumhuc:thu, 4UL! (:cm scguidu c '-I UI.' V. Ex• Yisitou. tumbé:m, c teve 
llportunidndc de ver, livéssc.:nlll"~ um sctor de cng~:nharia nuclear. 
Tiv(:s,cmos ;tli suhllfdin:Jda, ou t1 Univc:rsi~tuJ~: Federal Fluminense, 
llll ii Universi~a~c l''edoral do Rio ~e Janeiro. para o aporfciçoa
mcnto c para ulili1:~e,;iin desse knm\·lmw. princip<tlmcntc germtmico. 
u cscolu de cngcnho1riu nuclc:tr. Perdoe-me, porque V, Ex• estú 
rc.:sp~mdendn ao Sc:1udor Fmnco Montoro c nUo a mim. Mns. 
Senador. entendi f.JUI! V. E'\•.,, 

O SR. VJRGILJO TÁVORA !ARI'SA - CE) - Sonador 
Itamar Frunco. 

O Sr. Vasconcelos Torres (i\ RENA- RJl- Senador humor 
Fruncn, por coincid'=nciu, veja V. E.\•, yuc é just;.mu:ntc do mar. lta, 
quor di1cr pedra c mar é onde está u usina. Ali, Sr. Senador Itamar
que som trocadilho. porque .seria infame o trocadilho, que i: franco c 
muilll fr;.anCl1, aceitasse.: um convite de V. ~.\ 1 ou meu, pmque iria· 
mos rroYidcncinr para S. E.'<' visitar :14ucl:1 Ctrca. pur<J ver, como 
disse Cumõcs cm um de seus versos: "cl:.tnunc.:ntc vishl h olhos vivos" 
e ter orgulho de ver o Brusil dcspcrwr p:~r:t uma nov•• cm. yuc é essa 
cru dn energia m•clcar. Perdilo rcln npartc lnn~n. Parahéns pelo dis
cursod~:V. Ex• 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (ARE:\.~ - Cl'l - Eminente 
Scnudnr, sô J'Hldcrimnos nos r~:juhilar pela C\lcnsiin do uparlc de 
V. E.-..• M:a..;, dirí:tmos ao nobre rcprcs~:nlantc da antiga prlwincia 
llumincnw. hoje E.o,;tmlo dn Rio de Jtmcirll 4llL:, 1nda.; "' pcssou.; que 
~.:hcgum u Angra dn' Rei!<., que i.lmam c~lc Pai ... que "rtll a lworna, 
o,;~:nlcrn·~L! muitll mais hmsilcirns, L:'i. \'L!IIHl'i rr.:alm~:nte uma ufir· 
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mui;ào da capacidade de decisão nacional cm construir o sc:u futuro. 
Disse bem V, Ex• que, com o mínimo de acréscimo de despesas, 
naquele lugar onde estava sendo construída a Usina n• I, foram lan· 
çados os fundamentos para a construção autorizada c jã contratada 
das Usinas de n•s 2 c), com a felicidade tão maior quando, adotando 
u mesma linha, adotundo tecnologia semelhante, teremos um 
conjunto homogõnco de trõs unidades, duas de grande capacidade: I 
milhão c 246 mil kw nominais, cada c outra de 642 mil kw. Essas trõs 
unidades, possuem a mcs.ma tecnologia c, ao mesmo tempo, servem
nos de laboratórios pura u aquisição dessa tecnologia por que tanto 
nos b•Úcmos. 

Quem vai u llaorna võ o esforço feito por aquela plêiade de 
engenheiros brasileiros. Sim, porque somos nós que estamos 
montando ltuornu, com assessoria diâria dos fornecedores. Hã uma 
idéia- c aqui, u força da repetição da meja vcr.dadc, muitas vezes a 
transforma cm verdade - de que haveria, na primeira unidade 
adquirida pelo Pais como que uma descida de pára-quedas no solo 
de uma caixa preta, 

Realmente, a primeira unidade não representava aquelas aspira· 
çõcs brasileiras cm matéria de preferência de tecnologia. 

O Sr. VasconcelosTorres(ARENA ~ RJ)- Muito bem. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas são 'os 
engenheiros brasileiros, assessorados pelos americanos na primeira, 
pelos alemães na segunda c nu terceira, que estão levantando esse 
conjunto que, realmente, é motivo de honra c de orgulho para o 
povo brasileiro. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Meu Líder, se 
V. Ex• permitir, uma outra observação: o cuidado prcscrvacionista, 
cm termos de ecologia, esse talvez é dado importante c que V. Ex• há 
de ter notado, mas como não falou, me permita que acrescente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Não cstã
vamos nos referindo à viagem a não ser en passanl. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Pois não. A 
verdade i: que todas as preservações foram tomadas. V. Ex• sab~ que 
havia uma propaganda hostil, dizendo que ltaorna iria contaminar 
as úguas da famosa c importante bafa da Ilha Grande, que iria pre
judicar aos pescadores. Eu tive o cuidado -já conhecia os trabalhos 
do Almirunte Paulo Moreira - de ver os estudos que a 
ELETROBRÁS havia feito c que provam à saciedade que não ha· 
vcrú nenhum risco porque, de tal maneira o proccssq cientifico da 
utilização da energia nuclear cm ltaorna foi feito, que não haverá 
nenhuma ameaça à pesca nem à alividadc comum à região. Um 
outro detalhe, parece sem importância, mas que deve ser rcs~al· 
ludo, i: que, na úreu de Mambucaba, onde será feito um centro de 
treinamento do pessoal, vai-se observar a arquitclura local, que 
como V, Ex• sube, (:eminentemente colonial, é muito bela c isso vai 
fazer com que esse centro tenha também auaçào turfstica, porque a 
cii:nciu progride de uma maneira avançada, mas também um pouco 
de mergulho na História nilo faz mal. Eu quero dizer a V. Ex• que, 
como Senador numincnse, hoje, depois de ter tomado um "banho 
atómico" de conhecimento, acho que o meu sapato tem um pouco, 
nilo da poeira utômicu, mas da poeira da ltuorna, o que me orgulha 
muito, c só estou uparteando pura coadjuvar esse bcHssimo discurso 
que V, Ex• estâ fazendo. E é penu que o Congresso, o povo, digamos 
assim, ainda nilo tenha despertado pura a importância que 
representam us três unidades de geração d~ energia nuclear no muni. 
cipio numinense de Angra dos Reis. Perdão por ter interrompido 
muis umu Wl., 

O SR. \'IR<:II.IO TÁVORA (ARENA- CE)- Srs. Senado· 
rcs, vmnos tcrlllinur, Não sem untes truzcr muis uma vez uo conhecia 
mento da Casa, 4uc este acordo foi tomado pelo Governo brasileiro 
cm toda a comidcruçào da extensão de sua importância c, realizado 
e111 junho do ano passado, dia 27, jll no dia cm que falumos a 
V. Ex•s. estão c riu das us subsidiárias du N UCLEBRÁS, feitas Iodas 

elas de parcerias com as firmas alemãs interessadas; a NUCLEN (de 
engenharia) a NUCLEP, (de equipamentos pesados) a NU C LEI (do 
enriquecimento isotrópico), a NUCLAN (da cxtraçào de urânio), a 
NUCLEMON (das areias monazfticas) c nnalmcnte a NUSTEP, 
aquela que será constitulda na Alemanha SO%JSO%, que servirll para 
a comcrciulizaçilo desse processo de enriquecimento. 

Então, não foram apenas intenções, nilo foram apenas atituqcs 
amadoristus. O Governo brasileiro está convencido da importância 
do passo dado, dando· lhe prioridade fundo mental c, dentro da· 
escassez da pccúnia que temos para enfrentar todos os problemas 
que cada vez mais aparecem quando o desenvolvimento cresce, 
reservou a fatia ncccssllria para honrar os compromissos contrafdos 
com a Alemanha. E, fato inédito cm todo acordo atómico cm 
qualquer continente, oito meses depois de conclufdas as negociações 
diplomáticas, já estavam constitufdos os instrumentos que iam lia r 
conseqUência a este grande feito básico para o nosso dcscnvol· 
vimento. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é de se registrar a satisfa· 
ção que deve ir na alma daqueles homens que por tanto tempo se 
bateram, para que o Brasil cr.vcrcdassc pela senda certa da energia 
nuclear. e de se ver com que orgulho o Ministério do Exterior, pelo 
seu dirigente maior, o Ministro Azcrcdo da Silveira: o Ministério de 
Minas c Energia, pelo seu condutor, o Ministro Shigcaki Ucki; o 
Conselho de Segurança Nacional, pelo seu Secretário, o General 
Hugo de Abreu; o Senhor Presidente da República, como responsâ· 
vcl maior, como todos esses homens, no dia de hoje, devem estar 
com a consciência tranqUila do dever cumprido c com a satisfação de 
ver esse anelo de tantos anos está se tornando numa realidade 
palpável. 

Era o que tfnhamos a dizer. (Multo bem! Pllmas.) 

O !!R. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ . Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente c Srs. 
Senadores: 

Antes de focalizar o assunto que me traz a esta tribuna, queria 
fazer uma declaração: nem cu, nem o Presidente do Movimento De· 
mocrâtico Brasileiro, nem qualquer dos integrantes daquele Partido 
recebeu qualquer pressão no sentido de nilo dar curso à emenda de 
divórcio na presente Sessão Legislativa. Tanto mais quanto essa 
cmqnda n~o é de um partido: assinam-na representantes da ARENA 
c representantes do MDB. e uma iniciativa que não tem patrocínio 
partidúrio. Assim nasceu c assim prosseguirá até à vitória nnal. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ) ~Embora V. Ex• 
nilo tenha culpa, cu, que sou um caixeiro-viajante da politica, tenho 
ouvido o seguinte: que a ARENA é: contra a emenda. V, Ex• 
encarna muito bem o Movimento Dcmocrlltico Brasileiro. Numa 
hipótese de vitória, a ARENA estaria muito mal; c ainda cm caso de 
realmente haver vitória, V, Ex• estaria carreando para o MDB uma 
grande legião de eleitores. Isso é opinião pública. Perdoe-me apartei!· 
lo, mas é verdade. V. Ex• i: um homem que percorre o novo Estado c 
sabe: a ARENA hoje é um suco de pancadas que não tem mais ta ma· 
nho. Tudo to MDB que faz, é o MDB que atende. O salário, é o 
MDB quç uumenla. Se vêm unidades de trem para a Central doBra· 
sil, foi o MDB quem conseguiu. Se o INPS cstâ amplinndo seus hos· 
pilais de urgência, tumbl:m foi o MDB quem o conseguiu. Só falta o 
Senador Franco Montoro admitir que foi o MDB que indicou o 
General Ernesto Gciscl para a Presidência da República. Perdoe-me, 
é um aparte sincero. Senador Nelson Carneiro, há uma identificação 
-e isso é preciso ser dito- entre o projeto sincero de V, Ex• c o 
MDB. B o M DB - cmboru vdrios arcnistas o apóiem, mas o que nu 
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opiniüo pública vui ser difícil esclarecer -o MDB é que é o pai do 
divtJrcio. 

O SR. NELSON CARNEIRO {M DB - RJ) -Sr. Presidente, 
cu me rcjuhilo muito que o Senador Vasconcelos Torres tenhu 
cncontr.,do essa opinião públieu, no sentido de que u vitória do 
divórcio seria uma vitória que influiria no resultado eleitoral. Então 
por que a AR ENA não apóia também essa bandeira? 

O Sr. Vasconcelos Torres {ARENA - RJ) :._ Não, af niio:' 
Permitu·mc V. E~• ... 

O SR. NEI.SON CARNEIRO {M DB - RJ) - Os integrantes 
da ARENA são, cm sua maioria, os signatários das emendas que nós 
apresentamos. 

O Sr. Vasconcelos Torres {ARENA- RJ)- Perdoe-me V, Ex• 
Peço ao Senado que me perdoe, talvez esteja errado, mas niio modi
~card, jamais, nqucla conhecida expressão popular - não sou um 
intclcctuat... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Aí, com licença, 
V. Ex• i: profundamente eleitoral. 

O Sr. Yasconcdos Torres {ARENA - RJ) - Uso, então, a 
linguagem que i: parlamentar, quer dizer: "A ARENA não vai botai 
azeitona n:1 empada do MDB". Sabem o que dizem, nobre Senador 
Nelson Carneiro, Y. Ex• que é um homem popular? Nessa área, onde 
há conflito; conjugais, a sigla do MDB é traduzida da seguinte 
maneiru: ••Movimento Divorcista Brasileiro". 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ)- V. Ex• está atri
buindo ao Movimento Democrático Brasileiro uma bandeira que 
não é dele. r:. uma bandeira do Congresso Nacional, uma bandeira 
que é de homens da ARENA e do MDB. V. Ex•, Sr. Presidente, é a 
melhor testemunha. V. Ex•, que pertence a ARENA do Par:\, é um 
dos signatf1rios da emenda, e nunca se atribuiu ao MDB, nem o 
M DB, como Partido, so declarou favorável à emenda. 

O Sr. Vasconcelos Torres {ARENA- RJ)- A ARENA é um 
inocente útil. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- I! uma idéia que 
o> homens de sensibilidade têm defendido. Mas esse problema não 
tem nenhuma característica partidária, nem dCvc ter, nem ttrâ nas 
eleições de 1976, c nem na de 1978. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- ·RJ)- Isso é sincero da 
parte de V. Ex• Mas como um grande comunicador que Y. Ex• o é, 
aqui todos nó> fazemos justiça a Y. Ex• inclusive temos que fazer 
jusiiça aos companheiros arenistas que o apoiaram, mas, lã fora ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Permite-me V. 
Ex• um esclarecimento? 

O Sr. Vasconcelos Torres {ARENA- RJ)- ... Só quem fatura 
o divórcio é V, Ex•, V. Ex• i: o grande faturador politico, embora, 
:1crcsccnto, si nccro, porque isso é uma batalha a que V, Ex• se cansa~ 
prou e todos temos que respeitar, porque V. Ex• nunca mudou, foi 
invarií1vel nessa luta. Mas ninguém pode evitar o rendimento poli· 
tico. Estou dizendo ao nobre colega: M DB, Movimento Divorcistn 
Brasileiro. Que V, Ex• quer mais'! 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ)- Isso é uma tru
duçõo de V. E,,, 

Mas, Sr. Presidente, não i: o divórcio que me traz 11 esta tribuna, 
porque irei discuti-lo, duqui a pouço, às 18,30 horas, no Congresso 
Nm:ionnl. 

O que rne truz u csru tribunu, Sr. Presidente, é foculilnr um dos 
aspccl1lS da famosu rcclussilicuçUo de curgos, que ncnbou sendo um 
phiiHl de dcsil,usilo para muitos, principulmentc puru os nntigos l\crvi
dorcs pt'1hlicm c pura llS uposcntndos. 

O Plano de Reclassificaçilo foi, realmente, uma "benesse" pura 
muitos, mas, tumbém, roi umn desilusão pura outros. E, talvez, o 
número dos d~siludidos seja maior do que o número dos satisfeitos. 

Sr. Presidente, anuncia-se que o Diretor do DASP, que hoje é 
publicamente equiparado a Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
numu inversi1o de valores na hierarquia administrativa deste Purs, vai 
enviar ao Senhor Presidente da República, pura que remeta ao 
Congresso Nacional, um projeto de lei em que permite que os 
funcionários não beneficiados pelo Plano de Reclassificação, ou de 
desilusão, e os servidores da CL T possam aposentar-se com venci
mentos proporcionais, com quulquer tempo de serviço. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA - 00) - Permite V. Ex• 
uma observação, nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ)- Pois não, com 
muita honra. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA - 00)- Estou chegando 
um pouco atrasado, c fui privado do prazer de ouvir o 
pronunciamento de Y. Ex• Mas, de meu gabinete, ouvi um ligeiro 
diiilogo entre V. Ex• c o Senador Vasconcelos Torres que, realmen
te, despertou minha atenção. Quando V. Ex• imputava à ARENA
parece·me, se ouvi bem- que seria bandeira de honra da ARENA 

a dissolução da família brasileira, o que V, Ex• rotula de divórcio. 
Parece-me que, se ouvi bem, V. Ex• assegurou isso. 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB - RJ)- Não, cu não 
disse isso, V. Ex• está enganado, V. Ex• ouviu mal. Disse, apenas, 
que as emendas do divórcio, tanto na Câmara dos Deputados, de au
toria do Sr. Deputado Rubem Dourado, como no Senado, de minha 
autoria, siio assinadas por integrantes da ARENA e do MDB, não 
há nenhuma coloração partidária. Nem a ARENA nem o MDB 
incluem, no seu programa, a indissolubilidade do vínculo. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA- 00)- V. Ex• labora cm 
equívoco, quando faz esta assertiva, porque a ARENA não inseriu 
no seu programa de partido, mas, na sua Cnrtu de Princípios, sim. 
Eu perdão u V. Ex• porque não está obrigado a conhecer a Carta de 
Principias da ARENA, mas, nela est:\ inserida a manutencão da 
indissolubilidade do matrimónio no Brasil. Esta informação que 
queria dur. O que não posso consentir é que V, Ex• além de ignorar 
u Carta de Principias, queira rotular a ARENA como portadora 
dessa bandeira que, desgraçadamente, V. Ex• insiste em ser o seu 
portu-estandurte. Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
niio venho discutir o divórcio nesta oportunidade. Como disse, ve
nho truta r de reclassificacào de cargos, mas o nobre Senador Benedi
to Ferreira, que quer ser o defensor da família brasileira, título que o 
deve lembrar aquele defensor perpétuo do Brasil de Pedro I, S. Ex• 
quer ser o defensor perpétuo da família brasileira, o Senador Benedi
to Ferreira se insurge contra uma afirmação que não fiz. O que tenho 
dito, em todas as oportunidades, é que essas emendas, tanto na 
Cáinaru como Senado, niio têm nenhuma coloração política, nua são 
nem do MDB nem da ARENA; são tanto da ARENA quanto do 
MDB. Votaram u favor delas elementos da ARENA, como votaram 
contra elementos do MDB, nem o MDB nem a ARENA fizeram 
disso seu programa. Nenhum desses dois partidos incluiu nus suus 
disposições gr.rais, nas suas determinações, esse ponto de vista, tanto 
que numerosos membros da ARENA votaram a favor da emenda, 
no uno passado, c outros ~1ssinurum as emendas que estilo em curso. 
Portanto, incorre cm equívoco, evidentemente, o defensor perpétuo 
da famllia brusileirn, título que o Senador Benedito Ferreira disputa, 
e pelo <]Ual vem lutando do;sde há 2 unos. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA- 00)- Permite V, Ex• um 
upartc? 

O SR. NELSON CARNEIRO {M DB - RJ) - Agradeço a 
S. Ex• I! preciso que huju alguém que seja contru, S. Ex• representa 
cssu minoria, dos que siio cuntru. 

I 
I 
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O Sr. Benedito Ferrelfl (AREN,A - GO) - Permite V. Ex• 
mais um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO .(MDB - RJ) - ... Dos que 
desejam a manutenção do desquite, a destruição das fumllias, o com
cubinnto, os filhos ilegítimos, as companheiras. !';: isso que. S. Ex• 
quer. Quer essa mentira que nem os tribunais eclesiásticos admitem. 
Porque n cada dia são maiores os números de anulações de casa
mentos em todo o mundo. 

O Sr. Benedilo Ferreira (ARENA- GO) - Não é verdade, 
Senador Nelson Carneiro, não é: verdade. V. Ex• me injuria. Eu não 
reivindico título de defensor perpétuo da familia. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Mas cu o conce
do a V. Ex• 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V, Ex• tenta ridi
cularizar-me, porque V. Ex• lamentavelmente, para tristeza nossa, 
que lhe queremos bem, verificamos que V, Ex• está apoiado cm in
verdades, quando tenta justificar diante desta Casa os absurdos que 
V. Ex• quer'implantar no Brasil, no caso do divórcio. Vem V; Ex•, 
por escrito, com justificativas à sua emenda, apresentar a Cidade 
mais católica do Brasil, que é a Cidade de Belém c assevera, por es
crito - V. Ex• não vai negar porque lá está escrito - que, cm 
Belém, aconteceu, cm 1974, mais desquites do que casamentos. 
Então, V. Ex• injuria o povo de Belém, como injuria esta Casa, ima
ginando que seus colegas são cegos porque não querem enxergar, ou 
são surdos, porque não querem escutar. Porque ai está o Anuário 
Estatístico do IBGE para desmentir, sobejamente, as iniciativas de 
V, Ex• Lamento, Senador Nelson Carneiro, que V. Ex• tenha essa 
locação, quando tenta ridicularizar um debate, que tenho procurado 
manter com V, Ex• sem levar às raias do ridlculo. V, Ex•, quando 
quer dizer que vindico esse titulo, está sendo injusto com V. Ex•, 
porque tenho asseverado aqui que a famllia brasileira muito deve a 
V, Ex• Mas, lamentavelmente, V. Ex• está desviado, quando pensa 
que a solução do divórcio resolveria o problema du desavença con
jugal, quando, em verdade, tem aprofundado - c, aí estão as esta• 
tlsticas mundiais, para provar, que nunca foi solução, pelo contrário, 
o tem agravado, c muito, cm todos os pontos os palses onde foi 
adotado .• Logo, não vindico esse título, porque ele pertence, talvez, a 
V. Ex• tanto quanto a mim, como a todos os homens responsáveis 
desta Casa. O nosso dever é d'cfcndcrmos a fumllia brasileira. 
V. Ex•, por favor, procure manter o nosso debate- se é que me é 
possível - sem tentar levar-me ao ridículo, porque eu não perdoaria 
V, Ex• essa impiedade para com o seu colega. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
cu tinha vindo à tribuna, para tratar do problema da reclassificação 
de cargos; apenas liz uma declaração inicial, porque, hoje, alguns 
jornais deram noticias de que havia pressões para que nilo fosse 
votada a emenda do divórcio, Declarei que essas pressões niio 
existiam, não sei de ninguém, nem do MDB, nem da ARENA, que 
tenha sofrido essas pressões, no menos, não chegou ao meu conheci
mento que nenhum Deputado ou Senador, tenha sofrido essa 
pressão. 

Cada um votará, livremente, a favor ou contra, como já fez du 
outra vez c fará sempre. Essa emenda não é nem do M DB, nem da 
ARENA, c ui respondo ao Senador Vasconcelos Torres, ainda umu 
vezi essa emenda í: dos homens que assim pensam no Congresso 
Nacional, sejam du ARENA, sejam do MDB, c, se vitoriosa, será 
uma vitória do Congresso Nacional. 

I 
O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Nilo, al não. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- E nilo umu vi
tória pessoal do Sr: Nelson Carneiro, que é uma figura que pnssa. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Nilo upoiudo, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- f; uma ligura 
que passa e desaparece no correr dos anos. O que foca é a solução 
para os desajustamentos conjugais, que se vão repetir pelos tempos a 
fora. .. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Mas, essa é sua, a 
ARENA nada tem que vcr com isso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - V. Ex• quer 
dissociar a ARENA de uma causa nacional. Eu não concordo, Sr. 
Presidente, cm nome dos Arcnistas. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- f!: um divórcio 
político. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Em nome 
dos Arenistas, Sr. Presidente, cu não concordo. Eu não quero 
dissociar a ARENA de um movimento nacional, 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Perdoe-me, 
Senador Nelson Carneiro, perdoe-me. Dos Arcnistas de boa-fé, 
repito. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Claro, cu só 
acredito que haja arcnistas de boa-fi:. Não acredito que haja de mâ
fé. 

O Sr. Va!ICOncelos Torres (ARENA- RJ)- Sim, arenistas de 
boa-fé, que esposam a idéia, no ponto de vista social, mas, esclare
cidos devidamente, vão sentir que estão a reboque de V, Ex•."~ uma 
maneira de a ARENA ajudar o MDB. Repito a frase, que é parla
mentar: "Não vamos botar azeitona na empada do MDB." 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- Goiãs)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - O Senador 
Vasconcelos Torres vai votar contra a emenda, para "não botar 
azeitona nu empada do MDB!" 

O Sr, Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Não, Excelências. 
Este é: um ângulo do problema. Eu não voto, porque acho que há 
problemas prioritários no Brasil. O divórcio não é: uma necessidade 
imediata. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Ainda bem 
q_ue V. Ex• não sente essa necessidade. Mas há centenas de milhares 
de pessoas no Brasil que sentem essa necessidade. Há centenas de 
lares destruídos, há milhares de lilhos ilegítimos, há multidões de 
fam'nias destroçadas pelo desquite. Esses sentem a necessidade. E cm 
nome desses c com a preocupação desses é que V. Ex• deveria olhar 
o panorama nacional. 

O Sr. Vasconcelos Tones (ARENA - RJ) - Senador, com a 
amizade e a admiração que tenho por V. Ex• sabe que o divórcio 
terá que ser sempre a sua bandeira eleitoral. f!: o seu carro chefe, o 
carro alegórico da Beija-Flor ou da Mangueira que, eleitoralmente, 
V. Ex• tem que desfilar pelo asfalto da agitação politica. O divórcio 
amanhã terá que ser visto, examinado, mas, na hora que passar, 
V. Exo-tcrâ perdido a sua grande motivuçilo, O divórcio passando, 
V. Ex• não acaba porque tem intcligi:ncia, mas terã que inventar 
outra coisa qualquer, porque V. Ex• é um expert, é o homem do 
divórcio. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
V, Ex• Mas se quero suicidar-me, se quero aprovar a emenda, 
porque, então, vai a ARENA, atrav/:s do Senador Vasconcelos 
Torres,' meu queridlssimo amigo pelo Estado do Rio de Janeiro, 
onde somos candidatos ou poderemos ser, atrás de mim dizendo: 
"Nilo, a bandeira é do Sr, Nelson Carneiro". Não, Sr. Presidente, 
quero deixar u bandeira nas milos do Congresso Nacional, quero 
fazê-la vitoriosa nesta legislatura, c, para surpresa de V. Ex•, talvez 
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cu nem seja candidato nu pr~ximo legislatura o cargo algum. f; 
possível, ilté, que u bandeiru, já vitoriosa, como espero dci~â-Ja no 
cncerrur esta lcgislnturu, niio seja mais cm meu benefício, c se ela é 
contra :t opinião nacional, como diz o Senador Benedito Ferreira, ela 
niio é bandeira de vitória, ela é bandeira de derrota. Se a opinino pú· 
blicu n~u.:i.onul é contru, .se 'J cotsciê:ncia nacional não aceita o di'!ór· 
cio, que bandeira de vitória í: esta que cu empunho? Esta seria a ban· 
dcira du derrotn. Mas é a bandeira da sensibilidade dos problemas 
humanos sobre us quais tenho me debruçado desde a juventude. 
tstu, a ru7ão porque hoje, no Brasil, a famflia c~ grande pàrte. se 
constitui segundas famílias. ~ a companheira que tem o direito do 
uso do sobrenome, que passa a ter o mesmo nome da esposa. f; a 
companheira, que tem o direito de disputar com a esposa· legitima o 
direito~ pensão do JNPS, mesmo quando ele não é desquitado. Esse 
projeto não foi de minha iniciativa. Quero prestar homenagem ao ex
Presidente d" República Emílio Mé:dici, que foi quem encaminhou o 
projeto neste sentido na reforma da Lei de Previdência Social. Os 
nlhos desses casais silo reconhecidos. Hoje se proibe dizer que esses 
nlhos silo legítimos ou ilegítimos. 

Os Tribunais dão ussisténcia ils companheiras, dividem os patri· 
mônios, c o Código Civil, que se vai votar, não pode deixar de re
colher esta lição da Jurisprudência. Que resta, Sr. Presidente, para 
que essas famílias se legitimem senão que compareçam, perante o 
Juiz, pura que ele J,:galize essa situação. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
up~1rtc? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Não será 
vitória minha, seri1 do tempo, do evolução. Hoje, no mundo, só cinco 
países nrlo hdotum o divórcio. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Isso· não é a 
pílula. Mas, cm homenagem ao Deputado que aqui se encontra, cu 
diria: é o comprimido dourado pura embair a opinião pública, que 
nada resolve. Dour:tdo, em homenagem, repito, ao Deputado 
Rubem Dourado, que estit ouvindo V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
ocupei esta tribuna p:tra falar sobre reclassificação de cargos. Há um 
programa que, julgo, unirá o Congresso Nacional. Sobre ele vim 
rular, mas não consigo. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Sim, esse é mais 
importante qlte o do divórcio, mas quem manda V. Ex• mexer em 
casa de mmimbondo'? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não, apenas fiz 
uma declar:u;ão, porque a Imprensa havia dado noticias controver· 
tidas c me cumpria fazer um simples esclarecimento, sem 
comentltrios e passei, de pronto, ao assunto do DASP, quando V, 
Ex• me honrou com seu npurtc. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Vai V. Ex• me per· 
mitir um :tpartc? 

O SR. NELSON CARNEIRO (M DB- RJ)- Mas se V. Ex• 
quer insistir no divórcio, nós temos uma sessão às I 8:30 horas, ex ato· 
mente parn discutir o divórcio, V, Ex• ocupará a tribuna c discutirá 
o assunto, O Senador Benedito Ferreira deve estar inscrito, ele não 
f:tlta, ele estú lit junto aos que vão combater o divórcio. Este não i: o 
momento de ser discutido, apenas quero repetir ... 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- qo)- Com isso, V. Ex• 
se escusa de me conceder um aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO (M DB- RJ)- Eu, nilo. Eu os 
com·cdo sempre, estou sempre pronto pura conceder apartes, mas 
acho 4uc V. Ex•, nssim, vai impedir que outros colegas ocupem n 
trihUilil, porque terei que me alongar demasiado em assunto que 
núo é o tcmu de hoje. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- f;, não deixo de ser 
uma estratégia <le V. Ex• para que prevaleça as inverdades que, 
lumcntuvclmentc, V. Ex• continua insistindo nelas. Ainda h6 pouco 
- a Taquigrafia poderá confirmá-lo- V. Ex• buscou novamente 
aquela dolorosa figura já desmascarada por nós, atrav~s de 
documentos, quando V, Ex• invoca "centenas de milhares de des
quitados", quando, nu verdade, já mostrei a V, Ex• que tive de fazer 
uma viagem, uma peregrinação, por vinte c cinco anos consecutivos 
pura encontrar uma centena de milhares de desquitados nq Brasil. 
Foi preciso retroagir de 73 a 48, para encontrar uma centena de 
milhar. No cotando, V. Ex•, para ilaquear, para tentar ilaqucar a 
boa fé dos seus colegas, dentre eles alguns da ARENA, invoca essa 
figura, que só existe nu sua imaginação fértil: centenas de milhares de 
desquitados. Peço a V. Ex•, por respeito a seus colegas e à suo tradi· 
ção de homem sério, que não repita mais essa falácia, porque não 
fica bem para a sua investidura de homem público. Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Agradeço a 
V. Ex• a gentileza das expressões, mas não v~u voltar ao assunto. 
Deixo com V, Ex• .o exame de consciência quanto às expressões 
usadas. 

Quero, Sr. Presidente, falar sobre o Plano de Reclassificação. O 
Diretor do DASP, como disse, vai enviar ao Senhor Presidente da 
República- ao menos está noticiado - um projeto de lei para que 
seja concedida aposentadoria por tempo de Serviço proporcional a 
todos os que não foram beneficiados pelo Plano de Reclassificação, c 
também para os servidores da CLT. 

Ora, Sr. Presidente, acho que esta é a ótima oportunidade, é o 
ensejo de se fazer justiça a uma velha reivindicação que desde a Câ· 
mura tem sido minha preocupação. 

Meu primeiro projeto, quando ainda Deputado, teve a assina· 
turu do ilustre Deputado Ulysses Guimarães c resultou num cntcn· 
dimento de que participou o então Deputado c hoje Senador Amaral 
Peixoto. 

Hoje, vemos o seguinte: o Governo aposenta, aos 35 anos, o 
funcionário público do sexo masculino, com todos os vencimentos; 
aos 30 anos, a funcionária pública, com todos os vencimentos. Uma 
lei asseguru ao homem, com 30 anos de serviço, aposcntnr·se com 
vantagens proporcionais ao tempo de serviço. O natural seria que se 
concedesse it mulher, aos 25 anos, os mesmos direitos de se aposentar 
com vencimentos proporcionais. Não haveria nenhum prcjuízp. Ela 
receberia, ao invés de 100%, 82%, 81%, 80% c sairia do serviço pú· 
hlico. Ainda agoru, vejo que a ilustre Deputada Lygia Lcssa Bastos 
voltou do Rio de Janeiro c trouxe essa reivindicação, que é: uma 
velha aspiração, pela qual me tenho batido, para que isso se torne 
realidade, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com muito 
pruzer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Estou de pleno ucordo 
com o pensamento de V. Ex• nesse sentido e gostaria de acrescentar: 
que a professora ou o professor pudessem ter aposentadoria aos 25 
unos de efetivo exercício - aposentadoria completa - porque, 
depois de 25 nnos de ensino, o professor ou a professora, o mestre, 
estão impossibilitndos ~e conseguir novos ensinamentos para levá· 
los como mensagem uos seus nlunos. 

OSR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• tem intci· 
ru raliio c nesse sentido existe até uma proposição que andei 
cxuminundo nestes últimos dius. Evidentemente, -gostaria ~h: 
declarar - vão surgir contra eles os óbices da constitucionalidade, 
mas teremos que vencer. O dever do legislador é fazer a boa lei, c essa 
lei boa i: aquel:t que ntende ao interesse p(tblico- solus popull supre· 
mu le• esto. 
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De modo, Sr. Presidente, que este proj•to vai chegar ao 

Congresso Nacional. Quero, daqui, endereçar um apelo nos homens 
do Governo para que aproveitem a oportunidade. e concedam à 
mulher, aos vinte e cinco anos, o direito de se aposentarem com 
vencimentos proporcíonais, tal como o homem, aos trinta anos. 

O quê isso importará? Importará em devolver mais cedo para o 
lar a esposa, no momento cm que marido c mulher saem para 
trabalhar. Antigamente dizia-se que a mulher trabalhava por 
vaidade, para comprar baton. Hoje não, Sr. Presidente. Hoje, a 
mulher e o homem têm que trabalhar para ganhar o sustento da 
famllia c educar os filhos. Hoje, a mulher contribui para o sustento 
da famllia tanto quanto o homem, clentro das suas possibilidades. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- V. Ex• permite um 

aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Todos os 
estudiosos do problema da juventude têm chegado à conclusão de 
que a grande razão da maioria da criminalidade juvenil é que o 
homem é a mulher, nos labores da vida, silo obrigados a deixar os 
seus filhos sozinhos durante o dia inteiro. Então, não podem seguir a 
educação das crianças. Pois neste momento, Sr. Presidente, se nos 
vinte c cinco anos ela retorna ao lar, pode ainda acompanhar a 
juv.cntudc dos filhos, pode vítnr que eles se dcscaminhem e sejam os 
criminosos de amanhã, os "mincirinhos''. aqueles contra os quais 
jogamos pedras e que desamparamos quando encontramos caídos na 
sarjeta, pedindo esmolas ou vendendo amendoins. 

Concedo o aparte a V. Ex•, com muita honra. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- Nobre Senador Nelson 
Carneiro, na sessão da última sexta-feira tivemos oportunidade de 
focalizar aspectos da reclassificação do funcionalismo federal, 
destacando, sobretudo, a expectativa dos inativos que aguardam, 
ainda, a manifestação no DASP em torno dos benellcios que lhes 
seriam assegurados, no plano rcclassificatório. No instante em que 
V. Ex• focaliza, especificamente, a situação da aposentadoria da 
mulher, eu lhe pediria para reiterar, em nome desta Casa, novo apelo 
ao Coronel Darcy Si queira, no sentido de que encontre, no menor 
espaço de tempo possível, uma solução para os aposentados por 
invalidez, que se consideram preteridos cm suas aspirações e aguar
dam realmente uma reformulação dos critérios até aqui ndotados 
pelo DASP, em rclaç-~o àqueles servidores que, quando no exercício 
de funçiio pública, prestaram os mais relevantes serviços à União. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Muito 
obrigado. V. Ex• reafirma um protesto que tem sido feito, nesta · 
Casa, um apelo c~~stante, para que se dê uma solução a esse proble
ma que, infelizmente, niio teve amparo nas primeiras medidas de 
reclassificação. 

Sr. Presidente, quero concluir estas palavras, que seriam breves, 
como V. Ex• võ, para renovar apelo ao Governo Federal, que tem si· 
do sensível a tantos aspectos da vida humana, para que seja sensível 
também a este: o da necessidade de a mulher voltar mais cedo para 
cusu: não com os vencimentos integrais, mas com os vencimentos 
proporcionais, depois de vinte c cinco anos de serviço, para que ela 
possa cuidar dos filhos que estão na juventude, evitando que eles se 
descmcaminhcm, dando-lhes um destino. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que esta é a oportunidade ideal. 
ú Sr. Dirctor do DASP não deve ser tilo insensível, tilo duro, para 
esta realidade. 

Certamente S. S• irá meditar sobre o assunto c levará no Senhor 
Presidente da República uma mensagem que possa ser acolhida entre 
aclamações por esta Casa, que assegure à mulher ~queln 

· aposentadoria a que ela aspira c pela qual eu tenho me batido há 
mais de dez anos no Parlamento Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senndnr Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No próximo dia I• de maio, o Presidente Ernesto Geisel visitará 
Volta Redonda, mais precisamente a Usina Presidente Getúlio 
Vnrgas, quando inaugurará o terceiro alto-forno, que permitirA uma 
ampliação expressiva na produção de aço. 

Contido pela geografia, não podendo se expandir mais do que se 
expandiu, aquele centro, que ao inicio da sua construção fora tilo 
controvertido, tão combatido por paixões regionalistas desenfrea
das, hoje passou cm julgado c cumpre a sua missão pioneira e histó· 
rica de ter sido, c ainda ser, a principal fâbrica metalúrgica da 
América Latina. 

O Presidente Getúlio Vargas teve, efctivamentc, a visão de 
estadista, quando organizou o primeiro grupo de trabalho que per
mitiu dclincr tudo aquilo que mais tarde iria se concretizar e tirar do 
a·rasil aquela característica chocante de ser, apenas um fornecedor de 
sobremesas. Antes de Volta Redonda eram: a banana, o abacaxi, o 
café c laranja, principalmente, que mandãvamos para o exterior. 
Dependíamos lamentavelmente, da importação de tudo que se 
referisse a ferro e aço, tanto mais deprimente pelo fato de o Brasil ter 
sido, sempre, o grande fornecedor de minérios para a usinngem n~ 
Europa, nos Estados Unidos c na Ásia c que, depois, chegavam aqut 
cm forma de placas, chapas e outros produtos. 

Ligado como sou a Volta Redonda, rejubilo-me com a notícia 
divulgada, e jã confirmada, da presença de Sua Excelência o Chefe 
do Governo, naquelas paragens do Vale do Paraíba. Não scrã o 
primeiro Presidente: antes de Sua Excelência, lá estiveram Gctlilio 
Vargas, Juscelino Kubitschek. E Castello Branco, numa hora dificil 
em que a Revolução estava ainda adquirindo os seus primeiros con
tornos ideológicos, lá esteve c arrancou prolongada salva de palmas 
dos trabalhadores metalúrgicos, ao pronunciar o nome daquele que, 
indiscutivelmente, teve o comportamento de Uder ao tirar o Pais da 
estagnação cconômica cm que vivia o saudoso Presidente Vargns. 

Viajei, ontem, com o Professor Plínio Catnnhede, atual Prcsi· 
dente da CSN, que foi Prefeito aqui cm Brasília c que cstâ mantendo 
um diálogo importante com a massa trabalhadora volta·redondcnsc. 
Alguns presidentes da empresa julgaram - e julgaram mal - que 
quanto mais afastados estivessem do operariado melhor estariam ser· 
vindo à usina- c até alguns acreditaram nesta balela. Mas há os que 
compreenderam c compreendem, como Plínio Catanhcde, que, afora 
as máquinas, a grande força propulsora, do progresso de Volta 
Redonda é justamente aquela milo-dc-obra, originariamente pro
vinda de Minas Gerais. Volta Redonda, após o seu jubileu hoje pode 
ser considernda uma cidade tipicamente fluminense, mas nos vinte e 
cinco anos anteriores terá sido, talvez, umu das maiores cidades 
mineiras. De uma feita, numa reunião no Cinema Brasil, numa As· 
scmbléia Sindical, propôs-se que os mineiros levantassem as milos; e 
a maioria maciça era constituída, justamente, dos filhos dessa 
querida unidade da Federação, dessa estimada Alterosa tilo ligada t\ 
vida do Estado do Rio. Mas cu queria saber - disse no ensejo -
quantos filhos desses rr. inciros estavam registrados nos cartórios 
civis de Volta Red~mda, que hoje é uma cidade de avós mineiros, de 
filhos e netos papa-goiabas. 

O anúncio dcssn visita despertou um contentamento imenso, 
porque lã todos sabem que apes~r da rigidez do pro tocai~, . do 
cerimonial ou da segurança, o PreSidente sempre encontra um Jetto, 
um momento de dialogar com o povo. E o júbilo não ê só da cate· 
geria de metalúrgicos, que é a maior, mas de outras: da construção 
civil, dos comcrciârios, dos bancários c dos universitârios, porque o 
milagre de Volta Redonda foi tilo importante que a cidnde sendo a 
capital do aço, ó também um centro universitário; é também um nú
cleo cultural. Ali se realiza o que talvez seja o mais importante para 
este Pufs: a convivência do trubnlhndor, de um lado; do estudante, de 
outro. Isto, Sr. Presidente, num clima de calma que, efetivnmente, 
tem propiciado o desenvolvimento da cidade. . . 

Sou frcqUentudor constante de Volta Redonda. Dtllctl que eu 
passe um mês - c isto agora p~ra mim passou a ser até um vicio, 
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mas já faz parte da minha personalidade sem que esteja cm qualquer 
lugar do Estado do Rio mas, principalmente, cm Volta Redonda, 
onde, paru orgulho meu, tenho o título de Membro Honorário do 
Sindicato dos Metalúrgicos. Hã menos de um mês, cm conta to com o 
Presidente da entidade sindical, Sr. Valdemar Lustosa, já se 
anunciando, mas sem confirmação, a visita do Presidente da Rcpú· 
blica, tive oportunidade de ver que todas as forças estavam se 
mobilizando para prestar a Sua Excelência a homenagem a que tem 
direito, por estar compreendendo, a exemplo de alguns de seus 
antecessores, a realidade trabalhista brasileira c ontem, inclusive, 
tomei as providências necessárias para que, antes da visita. do 
Prc~idente Gcisel a Volta Redonda, o Presidente do Sindicato; Sr. 
Waldcmar Lustosa, pudesse ter um cantata direto com o Chefe do 
Governo apenas para, no preâmbulo da grande manifestação que Iii 
ocorrer:\ dizer a S. Ex• - sem outras reivindicações, porque estas 
estão sendo encaminhadas por mim dirctamcntc ao Ministério do 
Trabalho - o que vai representar de estímulo, de confiança c, de 
alegria para a classe metalúrgica. 

Em torno, desse assunto, Sr. Presidente, quero, agora, 
enveredar por outros selares relativos aos interesses de Volta 
Redonda c endossar, aqui, as pretensões do Sindicato na ârca pró· 
pria, resultante de assembléias gerais, como a fabulosa assembléia 
geral realizada no mês passado, cm Volta Redonda, que não 
representa pedidos absurdos, postulações fantasiosas, mas tudo 
dentro da realidade c que, cfctivamcntc, podem ser atendidas: o 
convênio do hospital da Companhia Siderúrgica Nacional com o 
INPS, assunto que cstou'tratando dirctamcntc com o dirctor do hos· 
pita! apoiado pela dircção da empresa c que cstâ prestes a ser cfc· 
,ivado c que só não o foi por um detalhe jurídico: é que o estatuto do 
hospital não se enquadra bem nas normas contratuais do INPS, 
obstâculo que cstã sendo vencido c creio que, dentro de um mês, 
estará totalmente superado c aquele fabuloso hospital da CSN 
atender:\ não só aos metalúrgicos empregados dirctamcntc na 
companhia estatal mas, também, aos outros opcrãrios como os da 
cstanífera, da companhia de cimento, da construção civil, c de outras 
categorias profissionais que existem cm Volta Redonda. 

Tenho aqui inclusive, quando da minha visita ao sindicato, cs· 
crito por mão operAria, o pedido de isenção da cota patronal do 
Sindicato dos Metalúrgicos, ou seja, contribuiçllo do INPS. A 
solicitação do pagamento do tempo anterior à opçilo- isso é muito 
importante, Sr. Presidente - ao Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço dos empregados com tempo de aposentadoria dos serventuâ· 
rios da empresa; o direito dos serventes e ajudantes na aposentadoria 
especial de vinte c cinco anos, jâ que a lei cm vigor não os beneficia, 

Nestes contatos que tenho tido, c anotando no meu caderno -
com a segurança que os metalúrgicos têm de que continuo sempre o 
mesmo rclativumcnlc a eles ""' há um pedido que jâ foi endereçado 
inclusive uo Senhor Presidente da República c ao Ministro da lndús· 
Iria c Comércio, pleiteando que a Companhia Siderúrgica Nacional 
rcstabdcça o prêmio-incentivo nas diversas áreas da fAbrica que, se· 
gundo notícias recebidas, será suspenso de acordo com resolução da 
empresa, publicado no Boletim n• I, de 1976. 

!õ injustificável que a CSN vcnha.a abolir o prêmio-incentivo 
aos seus empregados, enquanto as empresas privadas têm procurado 
incrementar seus funcíonârios, inclusive tornando .. os seus ncionistas. 
Por outro lado, verifica-se que a fórmula encontrada niio satisfaz aos 
trabalhadores, pois tira-lhes, a cada promoção, parte da importância 
deixada como resíduo de incentivo, 

Tenho a certeza de que no dia I• de maio, quando o Presidente 
Ernesto Geiscl falarâ para cerca de oitenta mil trabalhadores - e 
nua só trabalhadores voltn·rcdondcnses, porque a instalação da base 
metalúrgica não se cinge a Volta Redonda, mas também a Barra do 
Pira(, Barra Mansa, Resende, sem falnr nas indústrias correlatas cm 
Duque de Caxins c a Niterói, a antiga Capital do Estado c a outras rc· 
giõcs - pura lá acorrerão c creio que nilo exagero ao dizer que com· 
parcceriio, pelo menos, cerca de cem mil trabalhadores para ouvir a 

fala am1ga de um homem que, Sr. !'residente, sem ser paternalista, 
tem sabido transmitir uma mensagem ao operariado brasileiro. O 
Presidente Ernesto Geiscl, sincero como é na tclevisilo, nem sempre 
pode mostrar a imagem do que realmente é cm pessoa, Na televisão, 
com aqueles olhos miúdos, tirando os óculos c colocando·os quando 
lê uma folha de papel, bem cm frente à câmera, não é a vedeta, não é 
o llhow man, que muitos de seus antecessores souberam explorar, mas 
é um homcin que,· fora do v!dco - vlírios Senadores conhecem Sua 
Excelência, nua só Senadores da ARENA como da Oposição- é ou
tra pessoa, c quando Sua Excelência vai a alguns lugares fico im· 
pressionado, Sr, Presidente, pois nós, da ARENA, às vezes somos 
passados para trãs, empurrados, como aconteceu cm Campos, cm 
que a Oposição é de um "puxa-saquismo" ao Presidente, quando 
cstlí presente, que niio tem mais tamanho c que deixa, muitás das 
vezes nós, que somos seus corrcligionãrios c defendemos Sua Ex· 
cclência, cm posição de ter que estar pedindo à Segurança para 
ocupar os lugares que, previamente, silo designados para nós que 
apoiamos o Governo de Sua Excelência. E quando sai da rigidez ccri· 
monial, um aperto de mão afetivo, como vi em Campos depois de 
visitar Garoupa, saindo da região do Farol de Silo Tomé, parou na 
Usina Santo Amaro c, mesmo com toda a Segurança querendo 
obstacular, o Presidente falou com os trabalhadores. E, nisso, o 
Senhor Presidente deu uma "colher de chã" para a ARENA da 
região que, dificilmente, se pode explicar. 

Os nossos advcrsârios procuram atacar o Governo c a Situação, 
por um lado, mas estremecem a cada viagem do Presidente, Evidente 
que Sua Excelência não poderá ir a todo o Brasil; se pudesse, Sr. 
Presidente, cu iria mandar reza• a missa de sétimo dia do MDB, 
agora. Mas a imagem é boa c a comunicação é excelente. 

Sr. Presidente, gostaria, ainda me reportando ao Sindicato do 
qual tanto me orgulho honorariamente de fazer parte, dizer que, 
objetivando manter o quadro soqjal bem informado acerca das suas 
atividadcs, a Dircção Social elaborou um relatório referente ao ano 
de 1975, onde foram mostrados os índices de atendimento ai· 
cançados cm diversos setores da ârca. 

O Dirctor Social do Sindicato dos Metalúrgicos, o opcrârio 
Odir de Oliveira Gomes da Costa afirmou que os resultados foram 
altamente positivos c permitiram que vârias falhas que prejudicavam 
a sistcmâtica assistencial fossem eliminadas. 

Lembrou que, até o final deste ano, espera posicionar o pro· 
cesso de assistência aos associados bem· próximo do cstâgio ideal, 
"uma vez que tivemos o cuidado de plancjar o nosso trabalho, 
depois de uma análise profunda da situação da entidade quando de 
nossa posse, Mas, não obstante os obstâculos que tivemos de am· 
parar, conseguimos realizar cerca de 75% do programa que 
elaboramos". 

Discorrendo sobre os números, o Sr. Odir de Oliveira Gomes da 
Costa cnfocou, inicialmente, o setor mMico, onde foram atendidos 
84.005 associados, cm 1975, nas seguintes clínicas: Médica (33.813), 
Pediátrico (13.753), Ginecológica (8.252), Fisiológica (2.760), 
Oftalmológica (3.032), Cardiológica (8, 136), Psiquilítrica (3.227), 
Neurológica (5.009), Dermatológica ( 1.628) c Endocrinológica 
(2.761). 

Já no sctor odontológico, foram atcnd1aos 4J.621 associados e 
dependentes, sendo 27.871 na Clínica Geral, 2.003 nas Clínicas 
Especializadas, 8.347 no Pronto Socorro, 4.740 nas Clínicas 
Odontopcdiútricas, 1.774 altas por término de tratamento, 515 por 
abandono c 103 alta·s provisórias. Jú na clínica cirúrgica foram uten· 
didos os scguin\es casos: Alvcoloplastins totais- 35, apotomias com 
obturações rctrógadas - 23, cirurgia de incluso - 45, curetagem 
óssea- 12, consultas- 114, exames pré-operatórios- 118, exames 
pós-opernt6rios- 103, cxodontia- 315, frenectomia lahial- 27, 
incluso c impactado - b, ostcoma de maxilar- 8, radiografias-
57, remoção de focos - 36, raizcctomia - 2, raizcctomiu com 
rr•rógruda- I. 

Sr. Presidente, i: impressionante umu entidade sindical, que vive 
dus contribuições do< seus associados, poder realizar um trabnlho de 
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_razcr inveja ao próprio INPS. Eu nilo consigo transmitir, pelas 
palavras, o que trabalhador metalúrgico sente por isso, o orgulho 
que ele tem dn sua entidade de classe. 

Lll no antigo distrito de Volta Redonda é impressionante ver o 
número de trabalhadores que se utilizam dos diversos setores 
assistenciais, mas que também vilo ao sindicato para conviver, para 
falar com o seu presidente, para tomar conhecimento no quadro das 
notrcias, numa comunicação que realmente é o que há de mais impor
tante na verdadeira polftica sindical brasileira. 

Sr. Presidente, espero que antes do dia 1• de maio o Presidente 
do Sindicato seja recebido pelo Senhor Presidente da República 

Waldemar Lustoza disse-me que as dívidas da entidade estão 
sob rígido controle - cfetivamcntc, para realizar todo o serviço 
assistencial, hã necessidade de contrair alguns empréstimos - e que 
continuarll enfatizando sua polftica de economia global implantada 
pela atual diretoria. Em sua opinião, o Sindicato terli, doravante, 
uma economia mensal de dez m,l cruzeiros com as vendas de um 
aparelho de Raio-X, uma casa localizada no bairro Ano Bom, uma 
kombi odontológica sem finalidade c um automóvel Chcvrolct 
Opala 1969, aprovada pelos metalúrgicos na assembléia geral 
extraordinâria realizada recentemente. Explicou que os bens só 
vinham acarretando gastos supérfluos à entidade. 

Mas, Sr. Presidente, hll um setor ao qual Waldcmar Lustoza deu 
maior ênfase, o relativo à aquisição da casa propria. Aqui tenho al
guns dados e entre outras coisas deve ser frisado a assinatura de um 
contrato de financiamento no valor de cento c quatro mil, oitocentos 
c noventa e nove cruzeiros e quebrados entre a COPEG e a 
Companhia Siderúrgica Nacional que pcrmitirli a 1.874 metalúrgicos 
com renda até Cr$ 2.500,00 adquirir sua casa própria. E a entidade 
de classe, mercê de um trabalho executado junto à diretoria das cm
presas acordadas, participou ativamcntc de mais essa conquista cm 
favor do trabalhador. Aqui tenho outros elementos, inclusive a re
ferência elogiosa ao Engenheiro Plínio Reis Catanhcdc de Almeida 
que, - repito - tem sabido dialogar com a classe trabalhadora de 
Volta Redonda. E isso foi o que cu disse a S. Ex• no dia de ontem, 
quando tive o prazer de viajar em sua companhia, aqui para Bras!lia, 
onde S. Ex• estava tratando do programa da visita do presidente 
junto ao Ministro do Trabalho e ao Ministro da Indústria c do 
Comércio. 

Apresentei, anteriormente, ao Senado, propoSição largamente 
difundida, tratando da aquisição da casa própria para o ,metalúrgico 
de Volta Redonda. Na última eleição, fiz um relatório das minhas 
lutas no Senado Federal cm favor do trabalhador. Pena é que na 
época o projeto não tivesse tido andamento. Porque V. Ex• sabe que 
aqui í: um sepulcro, não o Santo Sepulcro, mas o diabólico sepulcro 
de iniciativas de parlamentares. 

Pedi também providência idêntica para a Fllbrica Nacional de 
Motores e também para os funcionários da Universidade Rural, 
situada no km 47 da antiga Rio-Silo Paulo. Infelizmente, a proposi
ção teve aquele destino que sabemos. Mas isso nilo invalida, de 
maneira nenhuma, a nossa ntuaçào, 

Sr. Presidente, tenho ainda aqui uma série de elementos rela
tivos à aquisição da casa própria, mas passarei diretnmcntc ao as· 
sunto principal do meu discurso. 

Estâ prevista a vinda de uma comissão especial de metalúrgicos 
a Brasllia, não apenas para participar da audiência com o Senhor 
Presidente da República como tum bém no Ministro do Trabalho, 
visando ao exame dos nroblcmu do oagamcnto rlns indcniznçõc~ de
vidas pela Lompunhiu Siderúrgtca Nacional nt~ o dia da implanta
ção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A decisão de levar 
o problema às autoridades deu-se cm assembléia extraordinária, 
reauzaou recentemente ""qucla cidade, 4 qual compal'cccram milha
res de profissionais. 

Sr. Presidente, assunto de grande importância pura o Sindicu
to, que cu quero endossar aqui da tribuna, aquele relativo uo paga
mento do 13• salário com horas extras e prômios. 

O Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, Sr. Wnldemnr 
Lustozn, defendeu a aplicação da Lei n• 4.090, que obriga u que 
todas as empresas cfetucm o pagamento, com rctrontividade de dois 
anos, à o 13•. salârio com horas extras, gratificações c prêmios de 
incentivo inclusos. " 

Waldcmar Lustoza esclareceu que os mctuhlrgicos postulantes 
aos bcnefrcios deverão procurar a Secretaria da entidade classista a 
partir de I• de fevereiro, quando então poderiam - c já o estilo 
fazendo- cfctivar sua reivindicação. 

No que tange à taxa de insalubridade, o !!der classista explicou 
que os associados, se envolvidos pela regulamentação específica, 
poderão procurar a Secretaria ·do Sindicato, a fim de que possam 
reivindicar, por escrito, o pagamento do adicional referente à insa
lubridade. 

O Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos revelou, na opor
tunidade, que esteve com o Delegado Regional do Trabalho, Dr. 
Luiz Carlos de Brito, c seu assessor, Dr. Paulo dos Santos- aliás, o 
Delegado do Trabalho c o Assessor fazem muita questão desse titulo 
doutor. Tenho notado, nas minhas visitas a Volta Redonda, que é 
muito importante para eles. a colaboração no sentido de encontrar 
um termo para a solução do problema do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, permitindo que os metalúrgicos, lotados no qua
dro de empregados da Companhia Siderúrgica Nacional, retirem o 
seu produto para aplicâ-lo na entrada da compra de sua casa pró
pria. Trata-se de uma justa reivindicação dos nossos companheiros 
c que, se atendida, poderâ tornar verdade o sonho maior dos opcrli
rios de Volta Redonda. 

O líder sindical enfocou, em seguida, a realização da empresa 
FORNASA, inaugurada no dia 2 de fevereiro, que instalou um 
moderno restaurante para os seus empregados, evitando que eles se 
desloquem até as suas residências ou que tenham de fazer suas. 
refeições cm locais inadequados. 

Dentro desse diálogo importantfssimo, que o Presidente G0iscl 
deseja, vai se encontrar paz social na empresa estatal orgulho do 
Pa(s, mas que é uma sociedade anónima. Nem todÕs dialogaram com 
o Sindicato. PUnio Cantanhede cstâ fazendo esse entendimento. Isso 
levou as lideranças sindicais a exaltarem a decisão da dircçâo da 
CSM, que distribuiu, graciosamente, entre outras coisas, macacões a 
seus empregados. Além disso, passou a financiar botinas, que 
poderão ser adquiridas pelos serventuários cm três prestações iguais 
e construiu ·sanitârios em todos os setores da fllbrica, conforme deter
mina a lei. 

Reporto-me, neste ensejo, a memorável assembléia que o Sin
dicato dos Metalúrgicos de Volta Redonda realizou no dia 22 de feve
reiro último, nas dependências do Cinc Stn, Cccnia, a fim de debater 
o apaixonante tema relativo à indenizaçiio do tempo de serviço 
anterior a 1967, pleiteado, ardorosamente, por essa digna classe, 
apesar da falta de energia elêtrica reinante no local. 

Estiveram presentes cerca de quatro mil metalúrgicos, sendo de 
ressaltar o caráter initidamente classista da reunião, não sendo per
mitida a presença de pessoas alheias nos interesses do Sindicato. 

A Mesa que conduziu os trabalhos foi composta pelo Sr. 
Waldcmar Lustosa, na qualidade de presidente da Mesa, Sr. Odir de 
Oliveira Gomes da Costa, Dirctor Social, Sr. Airton Restier, Diretor 
do Património c pelo Sr. José Israel dos Anjos, Diretor Tesoureiro. 
Entoando o Hino Nacional, uli se travou, com pureza e sinceridade, 
o debute relacionado com os legítimos interesses dos metalúrgicos, 
destacando-se a reivindicação da indenizaçilo do tempo de serviço 
anterior a 1967. 

Sr. Presidente, há momentos difrceis cm Volta Redonda. Eu 
mesmo jâ experimentei vários. Aqui, um confitcor: nesses trinta anos 
de mandato, jâ passei atê por uma situuçilo angustiosa de incom
preensão. Tudo pode ser levado de vencida e, Sr. Presidente, faço 
uma coisa, que é um orgulho pura mim, aqui num conOtcor: 
gcrnlmente estou acompanhado do meu filho mais moço, hoje, com 
dezessete anos, mus, uinda com três c quatro reulizavn u opernçuo de 
cumprimento, na chumuda Ponte da Usinu, nu zr.ro horn, meia noite, 
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com o turno que sai c outro que entra, nunca menos de quatro mil 
opcrt\rios saindo c nunca menos de quatro mil entrando, Depois de 
zero hora, zero trinta, ou uma da madrugada, regressava, como 
ainda regresso, - Deus ht\ de permitir que cu o faça durante algum 
tempo- ao Hotel Bela-Vista da CSN, com a mão totalmente cocar· 
dida de carvão c de graxa pelo fato de apertar uma a uma, apertando 
u milo de um a um dos opert\rios da Companhia Siderúrgica 
Nacional. 

Meu filho aprendeu a fazer isso. Nesta última clciçilo, Sr; P~c· 
sidente, foi feita uma musiquinha para mim, pelo saudoso "jinglista" 
Miguel Gustavo, Ainda estava vivo o Prefeito Francisco Torres e, 
logo que o resultado du clciçi\o se fez sentir, cu fiz questão de ir à 
Volta Redonda, para agradecer. E, sc.Dcus permitir que cu escreva 
minhas memórias, talvez, um dos momentos mais emocionantes, 
talvez o maior, - sabemos que nem todo polltico volta depois das 
eleições - foi justamente aquele cm que cu ouvi a letra da minha 
música ser entoada, num agradecimento pela minha visita. 

Eu tenho tanta sorte, Sr. Presidente, tenho uma estrela ti\o boa, 
que, no instante cm que falo, vejo chegar à galeria nobre da Casa o 
honrado c digno Prefeito de Barra Mansa, Feres Nadcr, que ainda 
não era candidato c a quem devo grandes favores, porque Volta 
Redonda teve aquele problema da cissiparidadc com Barra Mansa, e 
ele me apoiou, inclusive, da sua pccúnia oferecendo-me carros de 
propaganda c, também, impressos, sem que cu gastasse um tostão 
sequer. 

Ele ni\o ouviu o inicio desse relatório que estou. fazendo sobre 
Volta Redonda,. mas, chega aqui a tempo de testemunhar, num 
balanço de cabeça, ele a quem cu sou grnto, ao seu irmilo, e com o 
Vicc-Presidentc da Câmara Municipal d• Baira Mansa, Sr. Rubem 
Rczcnde, c outros companheiros que aqui se encontram c que 
dirigem aquela grande entidade de Barra Mansa que~ o SOBEU -
Centro Pioneiro de Ensino Univcrsitârio, no Vale do Para!ba. 

Sr. Presidente, depois deste longo discurso cm que f.uncionou 
principalmente a tolerância, a capacidade democrática de ouvir de 
V. Ex•, acho que fiz o preâmbulo da ansiada visita, da visita 
sonhada, da visita esperada do Presidente Ernesto. Gciscl à Volta 
Redonda. Permita Deus que se encontre uma fórmula, jâ que 
arigidcz do cerimonial c da segurança não tem, paralelo nenhum com 
outro pais como o do Brasil, se possa encontrar pelo menos um 
tcmpinho para o Presidente dar uma passada na t\rca vizinha de 
Burra Mansa, onde também ht\ um complexo siderúrgico, da 
Barbarã, da Saudade, c de outros centros industriais. Pelo menos, 
uina açilo de presença, que irei pleitear, não sei se conseguirei, 
quando da visita que vamos fazer ao Presidente da República, cm 
companhia do Presidente do Sindicato Metalúrgico de Volta 
Redonda: Valdemar Lustosa. Acho que disse o que o metalúrgico 
volta-rcdondensc pensa c com a circunstância que para mim, repito, 
í: empolgante, a de poder figurar no quadro, embora honort\rio, de 
associados da entidade sindical. Jã paguei caro por amar a classe; 
pagaria preço mais alto por defendê-la, sentindo-me sempre compcn· 
sudo c eternamente agradecido pelo apoio que sempre tenho tido na 
ãreu, não só cm Volta Redonda, mas cm Barra Mansa, cm Rczcndc, 
cm Barra do Pira!. 

Creio que o Senado irã comparecer, mediante uma Comissão 
representativa, li solenidade de I• de maio em Volta Redonda. 

Ao finalizar, registro um elogio muito especial 11 capacidade 
dinâmica do Presidente da República, Ernesto Gcisel, porque vai à 
França no nnul de abril. Terminada a visita, faz um interregno, vai 
dia primeiro de maio à Volta Redonda c, depois, visitart\ Londres, 
cm cart\ter oficial. 

O velhinho, Sr. Presidente- permita-me acho que é a primeira 
vez que se cstã chamando o Presidente Ernesto Gciscl, desse modo 
como 1: ufctivumentc conhecido tem uma resistência capuz de fazer 
inveju a qualquer moço. Quando se trabnlhu pelo Brasil, como Sua 
Exccli:ncin i:stâ trabalhando, essa 1: u mocidade do civismo; 1: a 
mocidade que dt\ energia, que impulsiona, que glorifica, que 
entusiasma c que, Sr. Presidente, truz um Senador do povo, como 

faço questilo de ser, à tribuna para, antecipadamente, suudur o I• de 
maio nu cidade do AÇo. (Muito bcml Palmas. O orador 1: 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O problema do desemprego assume no Pais proporções sérias 
que não podem ser ignoradas ou minimizadas. 

Principalmente após a instituição do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o desemprego de trabalhadores de mais de 
quarenta ganhou proporções que tem preocupado a todos. O fato 
pode ser verificado pelo grande nâmero de projetas apresentados so
bre a questão c pelo fato do próprio Minist~rio do Trabalho jã ter 
designado Comissão Especial para estudo da matéria. 

. Hã um aspecto da questão que está a reclamar pronta disciplina 
legal. Referimo-nos à situação do desempregado, perante a 
previdência social. 

De acordo com as disposições reguladoras da mati:ria, estabelc· 
cidas pela Lei Orgânica da Previdência Social, a situação do segura· 
do que perde o emprego é a seguinte: para. continuar usufruindo to· 
dos os direitos assegurados pela previdência social, o desempregado, 
após o transcurso de vinte e quatro meses, deve passar a contribuir 
cm dobro, ou seja pagar mensalmente 16% do seu último salário. 

Diante desse preceito, duas hipóteses podem ocorrer. Primeiro, 
embora seja alta essa contribuição, alguns segurados poderão ter 
condições de pagã-la, ainda que desempregados. 

Estes c seus dependentes continuarão a perceber integralmente 
os direitos a todos os beneficies c serviços prcvidcnciârios. 

Mas, na segunda hipótese, que é a mais freqUente, a situação é 
dramãtica. O segurado que, após 5, 10, IS, 20, 25 c at~ 29 anos de 
contribuição ficar desempregado c não tiver condições de contribuir 
cm dobro, ou seja, pelo menos com CrS 85,25 por mês, perde, 
irremediavelmente, todos os direitos à providencia social o mesmo 
ocorrendo com relação aos seus dependentes. 

Compreende-se que o segurado cm tais condições nilo possa se 
aposentar por velhice ou por tempo de serviço. Negar· lhe entretanto 
como ocorre presentemente, amparo c protcçilo no caso de doença 
ou da invalidez constitui verdadeira negação das finalidades da 
providencia social. 

e preciso lembrar que o desempregado quando foi segurado do 
INPS, contribuiu para a existência dos recursos financeiros da pre· 
vidência social c esta não pode ignort\·lo quando suas necessidades 
silo mais graves c prementes. 

Além disso, a própria Constituição, no art. 165, inciso XIV, diz 
expressamente: fica "asseguraria aos trab~lhadorcs" ... "o seguro· 
desemprego", o que deveria corresponder a uma renda ~cnsal cm 
virtude da própria contingência económica do desemprego. Mas se 
o seguro-desemprego, entre nós, é apenas promessa constitucional 
ainda nilo realizada, negar ao desempregado, também, assistência 
adequada quando doente temporariamente ou quando invt\lido 
definitivamente chega a ser ato de desumanidade incompat!vel com o 
Estado moderno c com o regime de solidariedade social que deve in· 
formar todo sistema prcvidcnciârio. 

Essa omissão (: ainda mais grave quando se sabe que o INPS 
vem apresentando sucessivos c elevados "superavits". Como justifi· 
cara ucumulaçilo de tais "saldos" quando ht\ trabalhadores dcscm· 
pregados, que contribu!ram pura u previdência social, necessitados 
de serem atendidos? 

Pura corrigir essa situação estamos apresentando à considera· 
çilo do Senado, Projeto de lei que dispõe sobre o umparo uo 
trabalhador desempregado, guruntindo·lhe o direito uo auxilio· 
doença eu uposentudorin por invalidez. 

O teor do projeto 1: o seguinte: 
Art. I' Os trubnlhndoros que, cm virtude de dcscmprc· 

go, vieram u perder n qunlidudc do segurado do INPS e ni\o 

I 
I 
I~ 
fi 



I 

I 
li 
li 
' 

-81-
puderem cóntribuir em dobro, na forma do art. 9• da Lei . 
Orgânica da Previdência Social, conservarão o direito ao 
nuxflio·docnçn, à aposentadoria por invalidez c os seus 
dependentes o direito à pensão. 

Art. 2• Pura atendimento do encargo decorrente do arti· 
gó anterior o INPS instituirão Fundo de Custeio do Amparo 
ao Desempregado, sem, aumento de contribuição, mediante 
utilização, de acordo com normas a serem baixadas pela 
Subsecretaria de Atuãrin c Estatfstica, dos superavlts 
apresentados pela execução orçamentAria do INPS. 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ns di posições em contrário. 

Como vemos o projeto vcin propor medida de rigorosa justiça 
amparada no próprio texto constitucional. Estamos certos de que 
não lhes faltará o apoio das Comissões especializadas, que saberão 
aperfeiçoá-lo para a sua consideração c, temos certeza, para a sua 
aprovação linal pelo Plenário desta Casa. 

Era o que Unhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml 
Palmas.) 

O SR: PRESIDENTE (Renato Franco) - Nu presente sessão 
1crminou o prazo para apresentação de emendas aos Projetas de 
Resol~çiio n•s I, de 1976, que altera a Resolução n• 18, de 1973; e n•. 
2, de 1976, que altera o art. 403 do Regimento Interno. 

Aos Projetas não foram oferecidas emendas. Nos termos 
regimentais, o Projeto de Resolução n• 1/76, será despachado às 
Comissões de Constituição c Justiça c de Finanças; c o de n• 2/76, se· 

·rã despachado às Comissões de Constituição c Justiça c Diretorn. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)·- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para n ordinâ· 
'ria de amanhã n seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 135, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que modilica_,c · 
acrescenta dispositivos na Consolidação das Leis do Trab.nlho, tendo 

PARECERES, sob n•s 687 c 688, de 1975, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici· 

:dadc, com a Emenda que apresenta de n• I·CCJ, e 
- de Leglslaçilo Social, favorável ao projeto c a emenda da 

Comissão de Constituição c Justiça. 

-2-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n• 88, de 1975, do Sr. Senador Ruy 
Carneiro, que concede isenção de Imposto de Renda às pessoas que 
especifica, tendo 

PARECER, sob n• 746, de 1975, dn Comissão: 
...,. de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 55 minlllos.) 



6• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 10 de março de 1976 

PRESIDt:NCIA DOS SRS~ MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E LOURIVAL BAPTISTA 

Às 14 horas c 30 minutos, acham,sc presentes os Srs. Scnad'!~es: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Evandro Carreira - Cattctc 
Pinheiro - Renato Frnnco - Henrique de La Rocquc - Fausto 
Castelo-Branco- Hclvidio Nunes- Wilson Gonçalves- Agcnor 
Marin - Jessé Freire - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Eurico 
Rezendc - João Calmon - Roberto Saturnino - Benjamim 
Farah- Danton Jobim - Itamar Franco- Magalhães Pinto
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza ..:.. ltalivio Coelho - Leite 
Chaves- Mattos Leão- Lcnoir Vargas- Otair Becker- Daniel 
Kriegcr. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pirite)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Através da Mensa
gem n• 36, de 1976, de 4 do corrente mês, o Scnhúr Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. João Baptista 
Pinheiro, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto aos Estados 
Unidos da América. 

Com vistas à apreciação da matéria a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 minutos 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comunica ao Plonário que designou, durante o recesso, o Sr. Senador 
Evelásio Vieira para participar da X Bolsa Internacional de Turismo, 
que se realiza cm Berlim, de acordo com indicação do Presidente do 
Grupo Brasileiro da Associação lnterparlamcntar de Turismo, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. 1•-Sccretârio. 

~lida a seguinte 

Senhor Presidente 

Em obediência ao disposto no § I • do art. 64 do Regimento 
Interno do Senado Federal, os Senadores que integram, nesta Casa, 
a bancadu da Aliança Renovadora Nacional têm o grato dever de 
comunicar a Vossa Excelência a indicação do nobre Senador Pctrô
nio Portclla para exercer, cumulativamente, as lideranças do Partido 
e da Maioria no Senado Federal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos de nossa estima c mais alta consideração·. 

Senado Federal, lO de março de 1976.- Jarbas Passarlaho
Benedito Ferreira - Magalhies Pinto - José Llndoso - Domíclo 
Gondln - Helvldlo Nunes - Aecloly Filho - José Sarney - José 
Guiomard - Augusto Franco.,... José Esteves - Vlrgnlo Távora
ltalivio Coelho- Altevlr Leal - Alexandre Costa - Mendes Canale 
- Mattos Leão - Jessé Freire - Vasconcelos Torres - Catteie 
Pinheiro - Paulo Guerra - Lulz Cavalcante - Lulz Viana - Louri· 
vai Baptista - Saldanha Derzl - Otalr Beeker - Ruy Santos -
Daniel Krleger- Renato Franco- Henrique de La Rocque- Fausto 
Castelo-Branco- Heitor Dia•- Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai a publicação. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I•· 
Secretário. · 

Silo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• S, DE 1976 

Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei 011inh:a da 
·Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Acrcsccntc·se ao art. li da Lei Orgânica da Previdcncia 
Social (Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960) o seguinte parágrafo: 

"§ 6• O marido desempregado scrA considerado depen
dente da esposa ou companheira scaurada do INPS·para efei
to de obtenção de assistcncia médica." 

Art. 2• A assistência de que trata esta lei scrA prcstadà na 
forma do art. 46 da Lei Orgânica da Prcvidcncia Social (Lei 
n• 3.807, de 26dc agosto dcl960), 

Art. 3• Entrará esta lei cm vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrârio. 

Justlflcaçio 

Do atuante Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráfi· 
cas de Fortaleza, através de oficio de 25 de outubro de 1975, recebe
mos sugestão de modificação da legislação prcvidcnciáría assim 
justificada: 

"MARIDO E MULHER 
Perante .a lei silo iguais, Mas na Previdência Social silo 

desiguais, Exemplo: Marido t mulher contribuem para a 
·Previdência .Social. Ambos silo empregados. Por um mntivo 
qualquer o marido se desemprega, passando dai por diante a. 
procurar novo emprego, sem conseguir c perde a carência no 
INPS, depois de 12 meses. Nestas condições a mulher 
continua no seu emprego, c o marido ni!o pode ser dependen
te de sua esposa, para receber uo menos· a assistência mêdica 
em caso de doença. Cria, nestas condições, uma dificuldade 
financeira, e ainda mais um tratamento ml:dico a um 
membro da famiiia, ocorrendo conseqUências c maics muito 
piores entre os familiares. Somente os filhos terão direito 
como dependentes da mulher. Quanto ao marido dá-se o 
inverso, até depois de sua morte a mulher goza de todos os 
direitos. Nestas circunstâncias, este Sindicato reconhece que 
existe uma injustiça c ainda lo tempo de ser corrigida", 

Nada mais precisaria ser acrescentado, 
A increpaçilo contra a lceislaçilo previdcnciâria é, no caso, 

nagruntcmcnte válida e de total procedência. 
Se ao marido da segurada nilo ror reconhecida a qualidade 

dependente dela o que se estará fazendo lo ignorar uma realidade 
social evidente, quando ele se encontra desempregado c vivendo às 
expensas du esposa que se mantém cm atividadc. 

A omissilo du lcgislaçilo precisa portanto ser preenchida na 
forma do presente projeto, 
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Cabe, finalmente, esclarecimento quanto ao que dispõe o art. 2•, 
isto é, que a assistência médica cm causa scrâ prestada na forma do 
arl. 46 da Lei Orgânica du Previdência Social, cujo texto é o seguinte; 

"Art. 46 A amplitude da assistência médica scrâ cm razão dos 
recursos nnancciros disponivcis c conforme o permitirem as condi· 
çõcs locais." 

Dessa forma, a exigência de que trata o parágrafo único do art. 
165 do texto constitucional está plenamente atendida. 

Sala das Sessões, cm I O de março de 1976. - Senador Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
-El N• 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da Previdência Social 
••••• o •• ' •••••••••••• ' ' •••• ~ • o • .•• ' •••• o o • o •••••• ' o • ' • ' •••• 

CAPITULO II 
Dos Dependentes 

Art. li. Consideram-se dependentes do segurado, para os cfci· 
tos desta lei: 

I- a esposa, o marido invâlido ou menores de 18 (dezoito) 
anos, as nlhas solteiras de qualquer condição quando invâlidas ou 
menores de 21 (vinte c um anos); 

II -o pai inválido e a mãe; 
III- os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos c as 

irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21 (vinte c um) anos. 
§ I• O segurado poderá designar, para fins de percepção de prcs· 

taçõcs uma pessoa que viva sob sua dependência econõmica, inclusi
ve a nlha ou irmã maior, solteira, viúva ou desquitada. 

§ 2• A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta dos 
dependentes enumerados no item I deste artigo e se por motivo de 
idade, condições de saúde ou encargos domésticos, não puder 
angariar meios para o seu sustento. 

(Às Comis.rões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LF.I DO SENADO N• 6, DE 1976 

Manda computar para todos os efeitos o tempo de serviço 
de segurado do INPS prestado no exterior, nas condições. que 
indica. 

O Congresso Nncional·dccr~tn: 
Art. I; Os' segurados do INPS que se ausentarem do Brasil para 

prestação de serviços em ·paiscs com os quais tenhamos acordo de 
previdência social, quando retornarem, terão o tempo de serviço rc· 
conhecido pelo país onde estiveram, computados para todos os cfci· 
tos providenciá rios. 

Art. 2• Entrará esta lei cm•vigor na data de sua publicação. 

J ustlflcaçilo 
O Brasil vem, a partir de 1970, celebrando acordos com paiscs 

europeus e sul-americanos em matêria de providencia social. 
Referidos instruméntos asseguram reciprocidade de tratamento 

de maneira tal que o trabalhador espanhol, por exemplo (Decreto n• 
68.503, de 14 de abril de 1971) guc venha para o Brasil terão t~mpo 
de serviço prestado na Espanha considerado para todos efeitos, do 
mesmo modo que o. trabalhador brasileiro que ~ . transfira para 
aquele país ibérico tcrâ, perante a previdência social espanhola, r•· 
conhecidos todos os seus direitos. 

Evidentemente tais ajustes não cogitum da situação dos segura· 
dos brasileiros que upós trabalharem no exterior voltam no Pais, eis 
que a matéria nilo diz respeito aos. interesses comuns das partes 
contrntuntcs. 

Impõe-se, portanto, que h hipótese passe a ser contemplada na 
legislação federal. De fato, nilo tem nenhum sentido que o tru· 
bulhudor espanhol que se transfiro para o Brasil, bem assim o dos 
demais pulses que mantêm acordo de previdência social conosco, 
tenha, para efeito de aposentadoria pelo INPS, considerado o tempo 
de serviço prestado nu pais de origem c não o tenha o brasileiro que 
nele haja trabalhado. 

O objctivo, pois, do presente pr9jcto é sanar definitivamente tal 
omissão de nossa legislação prcvidcnciãrin que não deve nem pode 
reconhecer a estrangeiros direito negado aos próprios brasileiros. 

· Sala das Sessões, cm 10 de março de 1976.- Senador Orestes 
Quércla. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO N• 68.503 DE 14 DE ABRIL DE 1971 

Promulga o Acordo de Previdência Social entre o Brasil e 
a Espunha. 

I Às Comissões de Constltui~ào e Justi~a. de Legisla~ão 
Social e de Finan~as.) 

PROJETO DE LEI DO SE:-JADO N•7, DE 1976-Complementar 
Veda qualquer modificação na legislação eleitoral até um 

ano antes de eleições federais, estaduais ou municipais. 
O Congresso Nacional decreta: 
Ar.t, I' e. vedada qualquer modiflcaçilo na legislação 

eleitoral no período de até I (um) ano antes da realização de 
eleições federais, estaduais ou municipais, incluidos nesta 
proibição a disciplina dos direitos politicas c os casos c 
prazos de inelegibilidades. 

Art. 2• Esta lei Complementar entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrãrio. 

Justificação 
A <.:onstituição Federal, nos arts. 149, § 3• c 151, esta· 

belcce que somente por lei complementar se processará a 
disciplina de especificação dos direitos políticos e o cstabcle· 
cimento dos casos c prazos de ínclcgibilidade. e. fato, pois, 
que tal medida visa a impedir que se processem alterações, 
reiteradas c sem maior dificuldade, num instituto da maior 
importância para a estrutura dcmocrãtica de nosso Pais. 
Assim, as leis complementares exigem, para sua aprovação, 
quorum privilegiado cm ambas as Casas do Congresso Na· 
cional, consubstanciado cm maioria absoluta. 

Ocorre, entanto, que, à margem da disciplina especfr.ca 
dos direitos politicas e das inelegibilidades, silo freqücntes as 
alterações na legislação clcítoral, cm pcriodo absolutamente 
contrário à prática de eleições pacificas e voltadas exclusiva· 
mente para o bem público. e. que, mudadas certas normas, 
cm fusc muito próxima à realização de pleito eleitoral, ficam 
os candidatos c o~ eleitores não só prejudicados em algumas 
de suas legítimas expectativas, senão, também, cm situação 
de desconhecimento da realidade legal que domina a espécie. 

Apresenta-se, assim, como justa a providência inserto no 
presente projeto, ao estabelecer que tais alterações não se 
poderão processar no pcriodo de até um ano antes da rea· 
lizaçi\o de qualquer pleito eleitoral. Se, contudo, por questões 
de alto interesse nacional, qualquer alteração for necessária, 
então recorrer-se·á a outro projeto de lei complementar disci· 
plinador da exccção nccessãria. De qualquer sorte, colocada 
a matéria em termos de maior dificuldade legislativa, 
teremos, sempre, para tais casos, a participação .mais quali· 
ficada do Congresso. Nacional, pela manifestação privi· 
legindn do quorum da maioria absoluta. 

Sala dus.Scssõcs, em 10 de março de 1976, -Senador 
Itamar Franco, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N•S, DE29 DE ABRIL DE 1970 

Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n• I, 
de 17 de outubro de 196Q, art. !SI, e seu purigrofo único, casos 
de Inelegibilidades, e dá outras providências. 
. ' ''''''!''',''''''''''''' •••••••••· •.••••........... 

(À Comissão de Constituirão e Justiça. ' 



-84-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 8, DE 1976 
Assegura dlr.ellos dos empregados no caso de falên~la ou 

concordata da empresa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O § 1• do art. 449 da Consolidação das Leis do Tra

balho passa a vigorar com a seguinte rcdaçilo: 

"§ 1• Na falência c na condordata, constituirão crédito 
privilegiado as contribuições devidas ao Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço, a totalidade dos salários devidos ao 
empregado C UJill terço das indcnizaçõcs a que tiver direitO, C 

crédito quirografário os restantes dois terços". 

Art. 2• Esta lei cntràrá cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Justlncaçilo 

O presente projeto tem por objctivo proteger direitos dos empre
gados, no caso de falência ou concordata da empresa. 

Atualmcntc os trabalhadores c o próprio Banco Nacional da 
Habitação que administra o Fundo de Garantia de Tempo de Servi· 
ço, ficam sem as garantias de crédito privilegiado para receber as 
contribuições devidas pela empresa que falir ou pedir concordata. 

Essa situação foi amplamente debatida no 11 Congresso dos Tra· 
balhadorcs Gráficos, que reivindica "posição privilegiada para o 
Banco.Nacional da Habitação, nai!'(alêncías, tornando crédito priví· 
lcgiado as contribuições do FGTS devidas pela empresa falida". 

Realmente, o texto do art. 449 da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, remontando à época cm que foi editada a Consolidação 
(1943), não faz qualquer referência aos créditos trabalhistas relacio
nados com as contribuições das empresas ao FGTS. A razão é 
simples: o Fundo foi criado somente cm 1966 (Lei n• 5.107 /66). 

Assim, nos casos de falê.ncia ou concordata das empresas empre
gadoras, os. empregados c o próprio Banco Nacional da Habitação 
(gestor do Fundo), ficam sem qualquer privilégio crcditlcio para tor
nar efetivo o recebimento das contribuições devidas. 

O Projeto procura sanar a lacuna existente na lei c respeitar o 
sentido social que a inspirou. 

Sala das Sessões, cm I• de março de 1976. - Senador Franco 
Montoro, 

LEGISLA.ÇAO CITADA. 

DECRETO: LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

(Aprova a Consolidação das Leis do Trabalha) 

Art. 449 Os direitos oriundos da existência do contrato de tra
balho subsistirão ,cm caso de faléncia, concordata ou dissolução da 
empresa. 

§ I• Na falência c na concordata, constituirão crédito privi
legiado a totalidade dos salários devidos ao empregado c um terço 
das indcnizaçõcs a que tiver direito, c crédito quirografário os res
tantes dois terços. 

o • • o • • • o • • • o ' • • • • ' • ' • • • ' • ' • o o • ' • ' • ' • • • • • • • o • • • • o ' • • • ~ • 

I Às Comissões de Constltulçdo e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 9, DE 1976 

Alte.ra a redaçilo do artigo 2• do Lei n• 6.268, de 24 de no
vembro de 1975, que dispõe sabre a averbação do pagamento de 
tftulos protestados, e d' outru provldênclao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. r• O artigo 2• do Lei n• 6.268, de 24 de novembro de 1975, 

passa a vigoro r com a seguinte rcdaç!lo: 

"Art. 2• A averbação de que trata o artigo anterior 
eliminará a eficácia do protesto cm relação ao credor, rcs· 

salvados os direitos de coobrigados c de terceiros, nos termos 
da lei. 

Parágrafo único. Nas certidões extra idas do registro de 
protesto não poderão constar quaisquer referências a Utulos 
cujo pagamento tenha sido averbado, cxccto quando reque
ridos por autoridade judicial competente. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• . Revogam-se as disposiçõct cm contrário. 

Justlncaçilo 

A Lei n• 6.268/75 faculta ao responsável por titulo protestado, 
requerer a avccbação do pagamento à maigcm do respectivo registro. 

·Com essa averbação, ces.sa a eficácia do protesto cm rclaçi!o ao 
·credor, restabelecendo-se, teoricamente, o conceito creditrcio do 
devedor. 

Sucede entretanto, que o artigo 2• da lei citada manda constar, 
obrigatoriamente, das certidões cxtraldns do registro, as averbações 
dos pagamentos realizados, o que, em última análise, resulta na pró
pria inocuidade da. averbação. 

De fato. Sendo o protesto, por principio, uma medida extra-judi
cial que visa a constituir cm mora o devedor e, até há pouco, dos 
coobrigados, na prâtica tornou-se um instrumento de conccituação 
de crêdito. 

Assim, os bancos cm geral, na anãlisc do cadastro dos tomado· 
res de empréstimos, recusam-se, liminarmente, a operar com 
qualquer pessoa que tenha tido Utulos protestados, ainda qué se faça 
prova da sua quitação. A certidão negativa dos Cartórios de Protes
tos que acusa uma inadimplência eventual, serve, ao contrãrio do 
que se propôs a lei em causa, como verdadeiro anátema do ex-deve
dor, revelando um fato pretê,rito que ioduzirã, fatalmente, o futuro 
credor a acreditar que está tratando com um·mau pagador. 

O presente projeto, portanto, procura corrigir essa anomalia da 
lei, ressalvando, porém, a hipótese de certidões requeridas pelo judi
ciãrio, quando,. na lide, torna-se indispensãvcl o conhecimento da vi· 
da pregressa das partes. 

Sala das Scssõ:s, em lO de março de 1976. - Senador ·Leite 
Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITA. DA 

LEI N•6.268, DE24DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sabre a a,.rbaçilo do pagamento de títulos prole,.. 
todos, a ldcntlficaçilo do devedor em títulos cambiais e dupli
catas de fatura, e dá outras providências. 

Art. 2• A averbação' de que trata o artigo anterior constarã, 
obrigatoriamente, de qualquer certidão extraida do registro de 
protesto e eliminará a eficácia deste cm relação ao credor, res
salvados direitos de coobrigados c terceiros, nos termos da Lei. 

I Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetes lidos 
serão publicados c remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Sccre· 
tário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 23, DE 1976 

Nos termos do urt. 282 do Regimento Interno, requeiro que 
tenham tramitação cm conjunto os seguintes projetes: 

Projeto de Lei do Senado n• 91, de 1974, c Projeto de Lei do 
Senado n• 276, de 1975. 

Saln das Sessões, em 10 de março de 1976.- Accloly Filho, Pre
sidente dn Comissuo de Constituiçuo e Justiça. 
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REQUERIMENTO N• 24, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro sejam 
anexados aos Projetas de Lei do Senado n•s 253 c 259, de 1975, que 
tramitam cm conjunto, os Projetas de Lei do Senado n•s 179, 264 c 
268, de 1975. 

Sala das Sessões, cm 10 de março de 1976. - Accloly Filho; Prc· 
sidcnte da Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
serão publicados e incluidos em Ordem do Dia, nos termos do dis· 
posto no art. 279, 2/c, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que scrã lida pelo Sr. I•·Sccrctllrio, 
~ lida a seguinte 

Em I• de março de 1975 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me auscn· 

tarei dos trabalhos da Casa durante o mi!s de março, a fim de, no 
desempenho de missão com que me distinguiu o Grupo Brasileiro da 
Associação lntcrparlamentar· de Turismo, participar da X 'Bolsa 
.Internacional de Turismo, em Berlim, República Federal da 
Alemanha. 

Atenciosas Saudações.- Senador Evelúlo VIeira. 

O SR •. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A comunicação 
lida vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Tãvora. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. · 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. Ex• não cstã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há dias, um jornalista de São Paulo pediu-me que lhe desse a mi· 
nha impressão sobre a sugestão feita·pclo atual Governador daquele 
Estado, Sr. Paulo Egydio, da instituição do Poder Moderador em 
nosso regime politico. Expressei, sob r~ a idéia, livremente o meu pcn· 
samento, que, se não parte de uma alta autoridade especializada no 
assunto, rcnetc pelo menos, as meditações e as pesquisas de um mo· 
dcsto estudante da matéria. 

Acontece; porém, que li, no Jornal do Brasil, de hoje, que, 
ouvido, o Governador Paulo Egydio se nega a dizer o que entende 
por Poder Moderador e explicar de q~e forma osse poder funcionaria 
no País. 

Diga-se de passagem, Sr. Presidente, que a sugestão fo! apre· 
sentada um tanto estranhamente no bojo da mensagem que S. Ex• 
enviou à Assembléia Legislativa Estadual. 

Ã certa altura diz, segundo o Jornal do Brasil, o Sr. Paulo 
Egidio ... Procurarei citar textualmente, ao menos, o correspondente: 

"Irritado com as criticas que pretenderam igualar o 
modelo politico que propôs ao da época imperial, de D. Pe· 
dro 11, ele afirmou: "Fiz tudo de caso pensado; cu levantei 
uma tese para debate, uma tese que estll no capitulo do 
aperfeiçoamento do regime democrático brasileiro, para ser 
debatida pela classe politica c por todos aqueles que ti:m intc· 
ressc de ver a institucionalização da Revolução no Brasil." 

Mas, em dado momento, acrescentou o Governador: 

"A única observação clara e precisa que eu faço~ que alguns 
comentários imbecilóidcs, associando o Poder moderador à 
Monarquia, nilo permitem que, nesse oivcl de imbecilidade, 
se discuta seriamente o assunto," 

Ora, Sr. Presidente, este c qualquer assunto sério não podem; 
absolutamente, ser discutidos cm tais termos. ~ udmirâvel que o Go· 

vcrnador de um grande Estado, o mais importante do Pais, use de 
expressões como esta, para iniciar o debate que ele anunciava como 
nccessãrio. 

Evidentemente que se tratava no fundo, de um debate doutriná
rio. Nilo se justificariam, portanto, de modo algum, as expressões 
grosseiras que aqui foram referidas. E, como o orador que lhes fala 
foi um daqueles que se referiram ao paradigma monárquico -
vamos dizer assim -que sugere a reinstituição do Poder Modera· 
dor, eu queria, evidentemente, fazer algumas considerações sobre o 
rissuoto, embora nãq usando sem destrcmbclhar na linguagem 
plebéia que se permitiu o Governador. 

Reconstituamos os fatos: 
I• O Governador, numa Mensagem de oivcl estadual, quis dar 

uma de estadista ou constitucionalista de longo curso c falou de 
Poder Moderador, sem dizer como se constituiria ou como funciona
ria esse Poder. 

2• A intenção do Governador, segundo hoje alega, i: apenas de 
propor um debate, tanto assim que deixa a definição c a explicitação 
da matéria aos ilustres Deputados paulistas c aos que, como nós, 
tomaram conhecimento de sua estranha sugestão. 

3• Iniciado o debate, por provocação da Imprensa, que ouviu, 
entre outros, este humilde membro do Senado que lhes fala, o Go· 
vernador descarrilha na primeira etapa c. apela para as expressões 
inadequadas e grosseiras, "imbecilidade" c "imbecilóides:·. classifi· 
cando assim os que associam ao seu Poder Moderador, que ele 
mesmo não sabe o que é, c o confessa, ao único que realmente existiu 
na história deste Pais e, talvez, em toda a história do Ocidente. 

4• Sabemos bem como são urdidas as mensagens presidenciais 
ou governamentais, que têm muitos autores e um só subscritor. Tal
vez a idéia do Poder Moderador tenha surgido do eminente jurista, 
rico de imaginação na criação de. modelos, que é o \lustre Vice-Go· 
vcrnador, Professor Maooel Gonçalves Ferreira F1lho. Este sabe, 
com certeza, o que é c o que não é o Poder Moderador. Quanto ao 
ilustre Governador Paulo Egydio, foi pegado de surpresa, 
evidentemente, pelo jornalista- ouviu cantar o galo, mas não sabe 
onde. 

5• A conotação entre o conceito do Poder Moderador c o da 
Monarquia Constitucional é mais que evidente. O que se tinha cm 
vista, na Europa, ao sugeri-lo, era o funcionamento de um sistema 
em que as idéias liberais, vitoriosas na época, c de Governo 
representativo, se conciliassem com a tradição monárquica. Foi uma 
i~éiu que emergiu na época da Restauração, tendo sido um dos que 
meihor a formularam o grande pensador politico, que se chamou 
Benjamin Coostunt. O soberano hercditârio, ungido pela graça de 
Deus c irresponsâvel por definição, c acima das facções, além de che· 
fedo executivo, deveria ser também o árbitro nos impasses iostitu· 
cionais. 

No caso do Brasil, talvez o único do Poder Moderador eventual· 
mente bem sucedido, esse Poder equivalia a uma tutela benéfica, que 
resultou, liberal e progressista, sobre um povo ainda imaturo para o 
exercicio dos novos principias que sopravam da Europa. 

Como tivemos ocasião de dizer cm nosso discurso perante o 
Congresso, ao celebrarmos o Sesquicentenârio de Pedro 11, foram as 
qualidades pessoais, morais e intelectuais do segundo Imperador que 
tornaram benéfico esse Poder dos Poderes. O homem fez a função. 

O Sr. Paulo Egydio assegura-nos essa enormidade, Sr. 
Presidente - que, ou França, "está cm. pleno exercicio" o Poder 
Moderador. E cita o caso de De Gaulle, para dizer que "quem 
associa ao moonrca o Poder Moderador merece uns adjetivos um 
pouco mais pesados do que cu estou usando", V. Ex• cstll vendo que 
S. Ex• oilo recorre propriamente a doutrina ou à fonte dos grandes 
pensadores pollticos. Deseja levar o debute a outro terreno. 

Ora, deixemos o udjetivo e vamos ao substantivo. 
Onde é que o imaginoso Governador de Silo Paulo encontrou, 

nu Constituição de De Gaulle, o Poder Mo~crudor? 
Em que titulo, em que urtigo da Carta rrnoccsu de 1958 e das 

Leis Constitucionais de 1960, 1962 c 1963? 
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O que lá se vê, nobres Senadores, ~ um reforço considerável das 
atribuições do Chefe de Estado, marcando uma tendência 
presidencialista acentuada, mas que não chegou, entretanto, à aboli· 
çilo das práticas parlamentaristas, que fundamentalmente persistem. 

O Poder Moderador podia muito, podia quase tudo. O Poder 
Presidencial reforçado de De Gaulle tem nas mãos uma grande 
arma, mas esta ~ a arma do referendo, ou seja, a consulta popular. O 
Presidente jamais está sozinho nas decisões que afetam os destinos 
da República; o que ele pode fazer, quando cm dissidência com o 
Parlamento, é recorrer ao povo. . 

.Sr. Presidente, é oportuno dizer que o referendo~ uma irisiitui· 
ção realmente·atual e democrática. Tem sido aplicado, várias vezes, 
na França, e é na fonte cristalina do sufrágio universal que o 
Presidente da França vai buscar os enormes recursos de autoridades, 
para exercer a magistratura ativa c arbiJral, que lhe foi conferida na 
reforma gaullista. Na consulta popular, ele joga a própria cabeça, 
empenha a sua continuação no poder, como ficou provado no caso 
do seu afastamento de De Gaulle, após um referendo, cm que não foi 
tão bem sucedido como imaginava. 

Quem deteria, no Brasil, perguntariamos agora ao Governador 
Paulo Egydio, o Poder Moderador, sem exercer uma ditadura, pura 
e simples, sobre os demais poderes e sob'rc a Nação, se a eleição do 
nosso Chefe de Estado' é indirota c condicionada? 

Haverá muitos, por certo, que pensem diferentemente de nós 
sobre a matéria. Têm pleno direito de pensar assim. Ou serâ que 
pertencem ao reino dos pobres de espirita e aos imbccilóides, 
segundo a cfassificaçilo do Governador de São Paulo? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - DA) - Perar.ite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- la terminar o meu 
discurso, mas vou prolongâ-lo um pouco, para ter o prazer de ouvir 
V. Ex•, eminente Senador Ruy Santos, vice-Uder da Maioria. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- DA)- V. Ex• está falando tam· 
bém em meu nome pessoal, porque fiz declarações, de outra parte, 
estranhando o Poder Moderador sugerido pelo Governador de São 
Paulo. E, se S. Ex• se irritou com isso, irritou-se com V. Ex• e 
comigo. E suas palavras eu peço permissão para considerã-las 
minhas, também. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)....: Muito obrigado. As 
palavras de V. Ex• me confortam, finalmente. Não que tenha 
sentido tão melindrado pelas palavras do Governador, porque, velho 
jornalista que sou, habituado evidentemente à atmosfera polémica, 
criei uma resistencia coriácea a julgamentos injustos e insultos até 
maiores do que este. Entretanto, vejo que nilo me coube colocar, 
sozinho, a carapuça na cabeça. 

Muito obrigado pelo aparte de V. Ex•, e, aqui, Sr. Presidente, 
encerro estas ligeiras considerações a respeito da estranhlssima entre· 
vista que, ontem, deu aos jornais o Governador Paulo Egydio. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Sem os direitos humanos ordem Úlranla"- palavras de · 
Afonso Arlnos, em Belo Horizonte,. 

"Nunca mais será posslvcl erradicar da consciência cole· 
ti v a de povos como o brasileiro, cconômica c socialmente cm 
desenvolvimento, mas plenamente desenvolvido quanto à 
herança cultural cristã, u segurança instintiva de que o descn· 
volvimento económico c o progresso social só se justificam, 
historicamente, como base c garantiu dos direitos humanos, 
Sem eles, ordem é tirania c desenvolvimento, privil~gio." 

O pensamento é do jurista Afonso Arinos de Mcllo 
Franco c consta da conferência de 22 laudas que proferiu 

ontem, inaugurando o ano letivo de 1976 du Universidade 
Federal de Minas Gerais c que marcou, também, u instalação 
do IV Seminário de Estudos l)-1inciros que aqui saudamos, 
nesta hora. 

Ainda diz, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Afonso Arinos de 
Mello Franco, baseado no tema indicado que foi a "Continuidade e 
u Atuulidadc Brasileira da Politica Mineira: 

"Não será necessário muito esforço de interpretação ou 
de concentração para chegarmos à evidência de que o passado 
politico de Minas serve de ensinamento, estimulo c exemplo 
para ó plancjamento de instituições politicas que, reunindo o 
essencial ao formal, o permanente ao contingente, assegurém 
ao Brasil o domlnio de instrumentos de açào próprios à 
reconquista, na medida do humanamente passivei, do dcscn· 
volvimcnto cconômico c do progresso social, dentro da or· 
dcm material cjurldica, no amplo quadro dos direitos h uma· 
nos," 

E falando, Sr. Presidente, em direitos humanos, nesta pillestra 
de Afonso Arinos, tomo a liberdade de lembrar, também, estas pala· 
vras de Milton Campos, na oraçilo proferida na Cãmara dos 
Deputados, cm fevereiro de 1959: 

"A Declaração Universal dos Direitos do Homem foi 
feita na base do homem. livre c destinou-se à expansão dessa 
liberdade. AI se encontram consagradas, ao lado das 
franquias clássicas, as que se referem à libertação da 
necessidade, para que o homem não seja oprimido na sua 
dignidade pela precariedade das condições econômicas." 

Ainda nos diz Milton Campos: 

"Sob esse aspecto, receio muito que a idéia do dcscn· 
volvimento, evoluindo de processo e finalidade, acaba pondo 
o homem a seu serviço, em vez de se colocar a sérviço du 
homem. O receio nilo ê gratuito. Quem verifica, no orça· 
menta nacional (cm 1959) a pequena parte destinada à 
educação c à saúde (4% e 7,5% do total), sente logo que não 
hã recursos para a ins~ruçi!o c a higidez de que tanto pre· 
cisam os brasileiros. Quem os vê mal nutridos, mal vestidos c 
habitando mal, numa sociedade que cada dia exibe com mais 
ostentaçilo a dissipação c a opulência de grupos 
privilegiados, conclui que as realizações materiais, se dilo esse 
resultado, estilo desviadas do seu sentido humano." 

"Qu~ fazer, então? Pergunta Milton Campos, (; lembrar 
a Declaração Universal dos Direitos do Homem, e acentuar 
que, se a intcrnacionalizaçilo desses direitos corresponde a 
uma tendência moderna do Direito das Gentes, nenhum 
povo, entretanto, se beneficiará dessa conquista se nilo a 
inscrever nas suas próprias leis, como o fizemos pós, ante· 
cipando·nos de dois anos às Nações Unidas na Dcclaraçilo 
de Direitos individuais, sociais c económicos que se inseriram 
na Constituição de 1946. Ao lado disso, por~m. proclamemos 
que nilo basta ver os principies c as franquias fulgurando 
infccundamente nas linhas programáticas da Carta Magna, 
scnilo que ê da maior urgencia praticá-los, atravês da legisla· 
ção complementar, adequada c .honcstámcntc cumprida." 

As palavras, Sr. Presidente, de Afonso Arinos trouxcmm·mc à 
lembrança as palavras de Milton Campos. 

e ainda de Afonso A.rinos, que o modcralismo politico nilo está 
vinculado ao liberalismo económico. Lembrava o ex-Senador que o 
grande liberal, o grande mineiro, Joilo Pinheiro foi, talvez, o prccur· 
sor da intervenção do Estado na economia e nilo deixava, por isso, 
de ser um liberal. 

A fala de Arinos, Sr. Presidente, recorda-nos também que u Re· 
voluçilo de março surgiu, segundo os seus idenlizudores, para bata· 
lhnr pelo primado do Direito c da supremacia du Lei. Esses fornm, 
sobretudo, os compromissos do Presidente Castcllo Branco. 

r 
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As instituições dcmocrAticas se fundam na liberdade. E, aqui, 
novamente, Sr. Presidente, lembramos Milton Campos: 

"O homem livre é o ideal c os frivolos desconhecem A 

liberdade, c os golpistas as desprezam." 

Arinos afirmou ainda, Sr. Presidente, Srs. Senadores: "O libera· 
lismo é, hoje, mais do que nunca, a expressão de humanismo polf· 
tico," 

Antes de encerrar Sr. Presidente, esta homenagem a Afonso 
Arinos de Mcllo Franco, nesta sua palestra cm Minas Gerais, cu gos· 
ta ria apenas de lembrar aos nossos liberais, de dentro c fora do Con· 
grcsso, que despertem, abram as suas janelas c falem um pouco que 
seja. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zcr, Senador Franco Montara. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V, Ex• presta uma homc· 
nagcm da maior justiça a Afonso Arinos, que honrou o Senado da 
República, com a sua luminosa passagem por 'esta Casa. Como 
homem público, Ministro, Professor de Direito, ele é, sem dúvida, 
uma das expressões do pensamento brasileiro. A di:fcsa que Afonso 
Arinos fez dos Direitos Humanos, nessa Conferência de Belo 
Horizonte, representa um apelo da consciência juridica do Pais. 
Permito-me lembrar que um dos companheiros mais próximos de 
Afonso Arinos - Bilac Pinto - aprcscntoo ao Congresso um 
projeto de lei, criando uma Comissão de Defesa dos Direitos da Pcs· 
soa Humana, exata.mcntc com o objctivo de defender esses direitos 
fundamentais, sem os quais uma nação nilo se pode considerar dcsen· 
volvida do ponto de vista poUtico, Este projeto foi aprovado, criada 
a Comissão c depois, cm virtude de modificações introduzidas na sua 
estrutura c no seu funcionamento, da praticamente, .não mais se 
reúne, Salvo engano de minha parte, passou-se o ano de 1975, sem 
que houvesse uma única reunião, Fizemos proposição, cm nome da 
Oposição, para que essa Comissão tivesse a sua estrutura c o seu 
funcionamento revistos, éxatamcntc para que esse órgão, idealizado 
por essa linha· humanistica, a que se refere o discurso de Afonsó 
Arinos, agora lembrado 'por V. Ex•. tivesse a sua garantia através de 
uma rcgulamcntaçilo mais cfctiva dessa Comissão. A melhor home· 
nagem que se poderia prestar à figura de Afonso Arinos c um eco me· 
lhor à sua palestra, seria a aprovação, pelo Congresso, da proposta 
de reorganização desta Comissão, para que ela defenda, cfctiva· 
mente, os direitos humanos no Brasil. Congratulo-me com V. Ex•. · 
pela oportunidade de seu pronunciamento, que vem trazer, à 
consciência do Congresso Nacional, a importância bAsica dos Direi· 
tos Humanos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigadp, 
nobre Senador Franco Montara. 

O Sr. Mauro Bone•ldes (MDB -CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Conccdê·lo·ci 
com muito prazer, nobre Senador Mauro Bcncvidcs após responder 
ao aparte do nobre Senador Franco Mohtoro. 

Agradeço a V. Ex•, meu prezado Lidcr, o seu aparte. Lembrou 
V. Ex• o Projeto n• 1.221, apresentado, pelo Deputado Bilac Pinto à 
C.lmara dos Deputados, que criava o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana. 

Lembrou igualmente V. Ex• que esse nosso Conselho precisa ser 
reorganizado. Estamos certos, meu prezado Lidcr, de que l:sta fala 
de Afonso Arinos hA de despertar a consciência do Congresso Na· 
cionul, purn que se proceda à reorganização desse Conselho. Muito 
obrigado u V, Ex• 

Com muito prazer, ouvirei V. Ex•, nobre Senador Mauro Bcnc· 
vides. 

O Sr.' Mauro Bene•ldes (MDB- CE)- Nobre Senador Itamar 
Franco, no final da passada scssllo legislativa, esta Casa teve ensejo 
de. trihutar significativa demonstração de alto apreço a Afonso 
Armos, quando o nobre Senador Gustavo Capancma focalizava a 
personalidade do ilustre mineiro, na passagem do seu sctuagésimo 
aniversário de nascimento. Naquele ensejo, praticamente toda a 
Casa, os Senadores presentes, os da ARENA c nós, do Movimento 
D.cmocrAtico Brasileiro, tivemos ocasião de render, de público, o 
trobuto da nossa profunda admiração a Afonso Arinos. Hoje, V. Ex• 
propicia a todos nós outra oportunidade de manifestar o nosso alto 
apreço a Afonso Arinos, quando focaliza o recente pronunciamento 
de S. Ex• sobre os Direitos Humanos, cm Belo Horizonte, As minhas 
congratulações a V. Ex•, por propiciar a esta Casa mais um ensejo 
de enaltecer um grande brasileiro, que honra e dignifica a vida pú· 
blica do Pais. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Mauro Bcnevidcs, o seu aparte enriquece o meu pro· 
nunciamcnto, nesta tarde. Lembro-me ainda das suas palavras, na 
sessão legislativa passada, quando saudava Afonso Arinos de Mcllo 
Franco. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, lembraria mais uma vez, aspa· 
lavras de Afonso Arinos, cm Belo Horizonte. 

"Não tenhamos medo das palavras, porque isso é o mcs· 
mo que ter medo das idéias." 

Aqui fica o meu pronunciamento desta tarde. Muito obrigado 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronunc1a o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No El<Jlcdicntc de hoje, foi lido um projeto por mim apresenta· 
do, visando à modificação da Lei n• 6.278, de 1975. 

Anteriormente a essa lei, os protestos cambiários podiam ser 
objeto de prcnotaçilo judicial. Se alguém tivesse um título protesta· 
do no cartório c o pagasse, posteriormente poderia pleitear ao Juiz 
da Comarca, ao Juiz que jurisdicionassc no cartório, a prcnotaçilo, 
a baixa desse título protestado, c, nas certidões posteriores que fos· 
sem expedidas pelo cartório, não haveria menção alguma ao título 
protestado. 

Em 1975,.entrctanto, é promulgada a' Lei n• 6.278, que facilitou 
a averbação do protesto; que dispensou a providência de o devedor ir 
a Juizo pleitear a avcrbaç~o; que assegurou ao interessado o direito 
de, mediante a simples prova de pagamento, dirigir-se no cartório e 
pleitear a baixa do protesto. No entanto, a própria lei, dcsncccssarin· 
mente ou ousadamcntc, estabeleceu que o cartório seria abrogado a 
consignar, nas certidões futuras, a existência dos protestos passados. 
Criou-se um problema muito grande para o devedor, sobretudo 
numa fase cm que todo .mundo estA assinando promissórias,. letras 
de cdmbio c duplicatas. 

O protesto no Pais adquiriu uma conotação além dos limites 
normais estabelecidos por lei. A finalidade do protesto cambial, ou 
cambiariformc, é: uma c única: estabelecer a impontualidadc do de· 
vedor c fixar o prazo a partir do qual os juros de mora começam a 
fluir. Nos casos fulimcntarcs, o protesto é uma prova para a decreta· 
ção da fnlenciu. Fora disso, não tem outra validade. Os bancos consi· 
deram o protesto cambiário ponto de valor maior, de importância 
maior, na vida crcditíciu do devedor, até mais do que u execução 
cambiul. 

O sujeito que teve um título protestado c pagou esse título, boi·. 
xa o protesto, porque o pagou. Se precisu de uma certidão, esta lhe é 
entregue com a seguinte informação: fulano de tal ni\o tem nenhum 
protesto, mas já teve tais c tais protestos. E protestos que remontam 
há dez ou vinte unos. 
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Então, Sr. Presidente, o projeto apresentado por este modesto 
Senador visa a impedir que o Cartório consigne nus certidões os 
protestos p·rccxistcntcs, ressalvados os casos cm que, na conveniência 
da Justiça, seja o cartório obrigado a informar os protestos que hou
ve nu vida de determinado devedor. 

Espero que esta gtandc Casa acolha este modesto projeto, por: 
que, assim procedendo, cviturll a ansiedade nacional que hoje existe 
cm relação Aqueles que, por culpa ou mesmo sem culpa, tiveram li tu
los protestados, emendaram-se com o pagamento c, mesmo assim, 
continuam como displicentes devedores nos cudàstros bancllrios. 
Mais agora quando as casas comerciais estabelecem cadastros. pura 
compradores a prestação, · 

Este, ,Sr. Presidente, o projeto que recomendo à consideração c 
atenção dos meus ilustres pares. Muito obrigado a V. Ex• (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 16, inciso VI, do Regimento Interno, concedo a palavra ao nobre 

· Senador Cattete Pinheiro. 
O SR. CAITETE PINHEIRO (ARENA- PA. Pronuncia o se· 

guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Dentro da convicção de que o Senado Federal /: e deverá ser a 
Casa Legislativa do Distrito Federal, venho a esta tribuna para regis· 
trar dois atos, dos mais auspiciosos, ontem praticados pelo Governo 
da União com relação ao Distrito Federal e Brasília. 

O primeiro deles, assinado pelo eminente ministro da Secretaria 
de Plancjamento, destina-se à cooperação, no plano técnico e finan- . 
cciro, cm atividadcs para· o desenvolvimento urbano do Distrito 
Federal c de sua região de influência c para o aprimoramento de sua 
administração, especialmente do sistema de planejamento, convênio 
esse que passo a ler: 

A Secretaria de Plancjamcnto da Presidência da Rcpúblí· 
ca, por seu Titul~r. o Ministro de Estado João Paulo dos Reis 
Vclloso, o Distrito Federal, representado pelo Governador, 
Engenheiro Elmo Scrcjo Farias, e, como interveniente, o 
Instituto de Planejamento Econômico c Social, fundação 
vinculada àquela Secretaria, instituída nos termos do art. 190 
do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, c 
representada por seu Presidente, Doutor Elcio Costa Couto, 
doravante designados, respectivamente, pelas siglas 
·sEPLAN, Distrito Federal e IPEA, ajustam conjugar 
recursos técnicos e financeiros cm atividades de interesse 
comum da União e do Distrito Federal, sob as estipulações 
seguintes: Cláusula Primeira - Objelo - a SEPLAN c o 
Distrito Federal cooperarão, no plano técnico c no financci· 
ro, em atividadcs para o desenvolvimento urbano do Distrito 
Federal c o de sua região de influência e para o aprimoramen
to de sua Administração, especialmente do Sistema de Plane
jumento. Essas atividades estão especificadas, de modo não 
taxativo, nas cláusulas seguintes c serão empreendidas sob 
coordenação c orientação conjunta das partes, com o apoio 
do I PEA. Cláusula Segunda - Obrigações Principais da 
SEPLAN- A SEPLAN obriga-seu: I -concorrer para o 
custeio da execuçilo do presente convênio com a importância 
de CrS 15.000,000,00 (quinze milhões de cruzeiros), sendo 
CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) cm 1976 e 
CrS 10.000,000,00 (dez milhões de cruzeiros) cm 1977; II
prestar colaboração técnica, inclusive, por intermédio de enti· 
dadcs vinculadas para ut ualização das definições 
fundamentais sobre as funções de Brasllia, tanto no plano 
nacional, quanto no regional, como ainda cm seus reflexos na 
configuração espacial do Distrito Federal c de sua rcgiilo de 
influência; III- prestar colabontçào técnica, por intermédio 
da Secretaria de Articulação corn os Estados e Municlpios, 
com o apoio das demais Secretnrius intesrantcs da Secretaria· 
Geral, especialmente a de Plunejamcnto, a de Orçamento c 

Finànças c a de Modernização c Reforma Administrativa, 
nos programas de treinamento de pessoal pura os seguintes 
sistemas de atividadcs administrativas do Distrito Fcdernl: de 
Pluncjumcnto Governamental, de Modernização 
Administrativa, de Orçamento, de Estatística c de lnformáti· 
ca; IV- assessorar o Distrito Federal junto a órgãos e cnti· 
dudcs federais nos entendimentos referentes a planos, 
programas c atividadcs de interesse do Distrito Federal 'e de 
sua área de inflúência; V- contribuir para que se fortaleça o 
Sistema de Plancjamcnto .do Distrito Federal - assim 
denominado o conjunto dos sistemas enumerados no item III 
supra - mediante assessoria especial para as áreas de 
planejamento urbano, regional c governamental e, ainda, 
formação de pessoal técnico para as tarefas de pluncjamento, 
modernização administrativa, orçamento, estatística c 
informática; VI - desenvolver estudos para integração 
cconômicu, social c potrtica da Regiilo Geoeconõmica de 
Brasília, c:m consonância com as dirctrizcs governamentais; 
VII - promover a articulação entre as atividades 
compreendidas no ·Programa Especial da Região 

· Geocconõmica de Brasflia c as do Distrito Federal, com 
vistas, especialmente, à definição de interdependências 
funcionais. Cláusula Terceira - Obrigações Principais do 
Distrito Federal - O Distrito Federal obriga-se a: I -
concorrer para o custeio da execução do presente convênio 
com a importância de CrS 5.000,000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros), à conta da dotação 4.1.2.0 - Serviços cm Regime 
de Programação Esptcial (projeto n• 1.005 - Celebração de 
Acordos, Contratos e Convênios) do vigente Orçamento {Lei 
n• 6.280, de 9 de dezembro de 1975), conforme Nota de 
Empenho N• 022/76, emitida pela Secretaria do Governo; 
11 - promover, por intermédio do Grupo de Coordenação 
de que trata a cláusula quarta, a execução dos serviços previs
tos no presente convênio, efetuando-os. caso necessário, por 
seus órgãos ou por entidades vinculadas, especialmente a 
Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central -
CODEPLAN; III - elaborar c realizar os programàs de 
treinamento de pessoal previstos no item III da Cláusula ante
rior; IV- providenciar, de conformidade com indicações do 
referido Grupo de Coordenação, a contratação de técnicos 
ou a locação de serviços pura a realização de estados e a 
elaboração dos planos, programas e projetas: V - dar o 
npoio técnico c administr.ativo necessário ao bom andamento 
dos trabalhos ·previstos no item anterior: VI - complemen
tar as atividades a que se refere o item IV acima, estruturan
do cm definitivo núcleos de planejamento para os sistemas 
mencionados no item III da clâusula segunda; VII -
coordenar e reajustar, por intermédio da Secretaria do Gover
no, os estudos, projetas e programas, de iniciativa das 
Secretarias de Estado ou das entidades a elas vinculadas, 
concernentes à politica de organização espacial do Distrito 
Federal, incorporando-os, após aprovados pelo Governador, 
uos Planos de Governo; VIII - desenvolver estudos c 
preparar c executar programas a fim de aprimorar a 
Administruçilo do Distrito Federal, sob processo permanente 
de modernização que a habilite, inclusive, a eficiente atuação 
cm escala regional; IX - implementar, na medida de suas 
possibilidades técnicas e financeiras, os planos, programas e 
projetas decorrentes do presente convi:nio, Cláusula Quarln 
- Grupo de Coordenação - A supervisão dos truhulhos 
previstos no presente convi:nio cabcrâ a um Grupo de 
Coordenaçilo, presidido pelo Secretário do Governo do 
Distrito Federal c integrado por dois representantes da 
SEPLAN, designados por seu Secretário·Gerul c dois 
representantes do Distrito Federal, designados pelo Secret~
rio do Governo. O Grupo de Coordenação l'uncionará junto 
à Secretaria do Governo do Distrito Federal. Será escolhido, 
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de comum acordo, pela SEPLAN c pelo Distrito Federal, um 
Secretário· Executivo para o Grupo de Coordenação. Cláusu· 
·la Quinta - Atribuições do Grupo de Coordenação -
Competirá ao Grupo de Coordcnaçi!o: I- estabelecer priori· 
dades quanto a estudos, programas c projetas a serem cxecu· 
tad,os com os recursos do convênio; II- indicar os técnicos a 
serem contratados III - autorizar despesas c movimentar os 
recursos alocados · à execução do convênio; VI -
acompanhar o andamento dos trabalhos c avaliar os rcsuJ. 
tados·obtidos; V- promover a liberação de recursos para a 
execução do convénio, elaborando os planos de aplicação c 
cronogrumas necessários; VI - praticar os demais atas de 
orientação c coordenação necessários 1t, execução do 
convênio. Cláusula Sexta- Colaboração Técnica c Financci· 
ra do IPEA -O IPEA prestará: I - cclaboração técnica 
para a execução do presente convênio, por intermédio do 
Instituto do Plancjamcnto- IPLAN, cm articulação com a 
Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política 
Urbana- CNPU; 11- colaboração financeira, correndo à 
conta de seus orçamentos pura os exercícios de 1976 c 1977 
(dotação Encargos Gerais do IPEA - 3132- Outros Servi· 
ços de Terceiros) a contribuição prevista no item 1 da cláusu
la segunda; III- apoio administrativo, sob limites a critério 
de sua Administração, para locações de serviços técnicos, 
con\ratações de especialistas c outras aplicações dos recursos 
para execução do convênio, quando julgadas necessárias pelo 
Grupo de Coordenação: Cláusula Sétima - Recursos para 
Execução do Convênio - Os recursos previstos no item 1 da 
cláusula segunda, combinado com o item 11 da cláusula 
sexta, c no item I da cláusula terceira serão postos à disposi· 
ção do Grupo de Coordenação, em .conta especial, na 
Agência Central do Banco do Brasil S.A., nesta Capital, e só 
poderão ser utilizados na execução do convênio. Os recursos 
com que concorrerá o Distrito Federal serão liberados Jogo 
cm seguida à publicação do presente convênio nos órgãos de 
imprensa oficial da União c do Distrito Federal. Os recursos 
que constituirão a participação da SEPLAN serão liberados 
pelo I PEA, após a apresentação, pelo Grupo de Coordena· 
ção, de plano de aplicação e cronograma de desembolso a pra· 
vades pelo Sccrctário·Geral da SEPLAN. No plano de 
aplicação somente constarão os seguintes elementos de despe
sa: pessoal. material de consumo, serviços de terc'eiros, encar~ 
gos diversos c contribuição de previdência social, Se convier 
à execução do convênio, a critério do Grupo de Coordena· 
çiio, tanto poderão ser transferidos recursos pelo Distrito Fe· 
deral ao IPEA, quanto por este àquele, ajustando-se as 
decorren tc'S prestações de contas às nórmas em vigor para 
uma ou outra das entidades, conforme o caso. Cláusula Oita· 
va - Casos de Rcscisilo - O presente convênio poderá ser 
rescindido: 1- por interesse de qualquer das partes, median· 
te comunicação à outra e ao interveniente, com antecedência· 
de 90 (noventa) dias: 11 - pela falta de cumprimento de 
obrigação nele prevista, a critério da parte prejudicada. 
Cláusula Nona - Vigência e Prorrogação - O presente 
convênio vigorará por 2 (dois) anos, a partir do dia cm que se 
ultimar sua publicaçilo nos órgãos de imprensa oficial da 
Uniilo e do Distrito Federal. A vigência do presente convênio 
poderá ser prorrogada mediante termo aditivo. E, por 
estarem assim de acordo, firmam este convênio, nu presença 
das testemunhas abai•o. Pela SEPLAN (as,): Joilo Paulo dos 
Reis Velloso; pelo Distrito Federal (as,): Elmo Serejo Farias; 
pelo IPEA (as.); !::leio Costa Couto; testemunhas (as,) Ro· 
berto C"valcante ,de Albuquerque e (as.) Pedro do Carmo 
Duntas. 

Brasniu, 9 de março de 1976. 

Vemos, Srs. Senadores, que entrará o Distrito Federal cm uma 
nova etapa de sua vida administrativa, podcndo,.assim, fugir ao re
gime de improvisações que tantas deturpações tem feito no plano 
urbanístico da cidade c innuindo negativamente nas decisões das 
diversas esferas do Governo. 

E: de se realçar esse ato, c bem o disse o Ministro Reis Vclloso: 

"Tenho recomendações do Prcsidentç, Geiscl para 
dispensar todo apoio a Brasllia. Nós nãó podemos dar um 
tratamento de rotina aos assuntos do Distrito Federal. Brasf. 
lia é um caso especial c assim é que será tratada." 

E disse ainda S. Ex•: 

''Nós estamos aqui oferecendo mais um sinal, mais uma 
demonstração desse apoio. Não são apenas os recursos que o 
Governo Federal tem procurado colocar à disposição do 
Distrito Federal, mas também essa nova forma de apoio, 
uma cooperação financeira c técnica para o fortalecimento de 
certas áreas de plancjamento, sobretudo nos aspectos do seu 
desenvolvimento urbano, levando cm conta.as peculiaridades 
de Brasília", · 

"Brasília é a capital, nós moramos aqui. Devemos ter 
um interesse muito grande cm que tudo funcione a contento. 
Na área do plancjamcnto, nós sempre estaremos dispostos a 
colaborar. O Governo Federal demonstrou que não quer 
tratar Brasília coino um caso de rotina; inclusiVe, no Gover
no Geisel, foi criado o Programa Especial da Região Geocca· 
nómicu de Brasília'', .. 

Realmente, Sr. Presidente, o P,rograma Especial da Região 
Geocconômica de Brasília é uma etapa, das mais promissoras, aberta 
para a vida do Distrito Federal. Por isso mesmo, a assinatura do 
Convênio a que no• referimos, dando forma, dando regras, di•pon· 
do, de maneira categórica, da cxecuçilo do Programa ao mesmo tem· 
po que preocupando-se com a ordenação do crescimento urbano da 
Capital, dá ao Senado - repito - como Casa Legislativa do Distri· 
to Federal, a oportunidade de análise c, principalmente, do acom· 
panhamento do trabalho a que se propõe o Governo, 

Sr. Presidente, o segundo ato que registro refere-se~ aprovação, 
pelo é:mincntc Presidente da República, de UllJa Exposição de Moti· 
vos dos Ministros da Saúde c do Planejamcnto. Nos próximos 3 
anos, será destinada uma verba de 120 milhões de cruzeiros pura a 
construção de um. hospital das doenças do aparelho locomotor, 
ampliando o atual Centro de Reabilitação Sarah Kubitcsch'ek. 

Sr. Presidente, depois de alguns anos, é o maior projeto que a 
Saúde Pública do Brasil, através da iniciativa da Fundaçãa das 
Pioneiras Sociais, irá realizar, Representará principalmente, a 
implantaçilo de um Centro de Preparação de Material Humano para 
os trabalhos da rcubilitaçi!o cm todo o País. 

Por este motivo, aqui também destaco o ato da Presidência da 
República, congratulando-me com o Senhor Presidente da Rcpú· 
blica, com o Sr. Secretário de Plancjamcnto c com o Sr. Governador 
do Distrito Federal, por permitirem a Brasília mais esse passo decisi·. 
vo no seu dcsC:nvolvimcnto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas,) 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomnrd- José Esteves- José Lindoso - Jarbas Pus· 

sarinho -Alexandre Costa -José Sarney - Pctrônio Portella -
Mauro Bencvides- Virgllio Távora - Dinartc Mariz..,.. Domício 
Gondim - Marcos Freire - Tcotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Dirceu Cardoso- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Nelson 
Carneiro. - Gustavo Capancma - Franco Montara - Orestes 
Quércia- Orlando Zancancr- Mendes Canale- Saldanha Derzi 
- Accioly Filho- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Terminado o 
período destinado ao E•pcdientc. 

Passn·se ii 
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ORDEM DO DIA 

Irem I: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senudo n• 135, de 1975, do Senhor Senodor Nelson Carneiro, 
que modifico e acrescentu dispositivos no Consolidoção das 
Leis do Trubalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 687 c 688, de 19.75, das Comissões: 

- de Constituição e Justiço, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com a Emenda que upresenta de n• I·CCJ, c 

-de Le~lsloçilo Social, fuvorâvel ao' projeto c a emenda 
da·Comissilo de Constituiçilo e Justiça. 

Sobre a mesa, requerimento que voi ser lido pelo Sr. I•· 
Secretário. 

f: lido e o provado o seguinte 

REQUERIMENTO N•lS, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, re· 
queira adiamento da discussão do. Projeto de Lei do Senado n• 135,' 
de 1975, que modifica e acrescenta dispositivos na Consolidação das 
Leis do Trabalho, a fim de ser feita na sessilo de 9 de obril. 

Sala das Sessões, em I O de murço de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magolhães Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figuraiã na Ordem do Diu da 
sessão de 9 de abril próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magolhilcs Pinto) -Item 2: 

Discussilo, cm primeiro turno (apreeiação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do ort. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 88, de 1975, do 
Senhor Senador Ruy Carneiro, que concede isençilo de 
imposto de renda às pessoas que especifica, tendo 

PARECER, sob n• 746, de 1975, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 

O Sr. Leite Choves (MDB - PR) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mugolhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves, 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Sem revisão do orudor.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este projeto, de grande alcance, do Senador Ruy Carneiro, a 
Comissiio de Constituiçiio c Justiça, por unanimidade, rejeitou-o, 
sob a alegação de inconstitucional, uma vez que versava matéria 
finunceiru, cujo conhecimento foi exclufdo pela Constituição do 
:imbito das nossas utribuições. 

Eu próprio, Sr. Presidente,' subscrevi o projeto com base nessa 
orientação. Entretanto, meses depois, num projeto que versava mu· 
ti:riu semelhante, u Comissão de Constituição e Justiçu esclureceu 
melhor o itmbito du sua competônciu, isto é, que não temos 
competência para discutir matéria financeira no seu sentido estrito, 
mas o temos pura discutir matériu fiscal. 

Fui relator de um projeto upresentudo pelo ilustre Senador 
Otuir Becker, onde S. Ex• pleiteuva o reescalonamento dos impostos 
rel't:rcntes a minérios, c sustentei a tese 1ic que éramos incompetentes, 
porque a proposição versava matl:riu duquela natureza. Meu parecer 
caiu unanimemente, porque uli se diferençava que o assunto cru de 
natureza liscal, c nilo de nutureza estritamente financeira. 

O projeto do ilustre Scnudor Ruy Carneiro cst~ vuzado nestes 
termos: 

Concede Isenção de Imposto de renda às pessoas que 
especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Os proventos de aposentadoria e pensão prcs· 
tados u pessoas de idade iguá! ou superior a 70 (setenta) anos, 
silo isentos de imposto de renda. 

Parágrafo único. Se as pessoas previstas neste artigo 
nada mais perceberem além dos proventos de aposentadoriu 
ou pensão, ficam dispensàdas de apresentar declaração de 
rendimentos. 

Ora, Excelência, a matéria 1: de imposto, a matéria é: fiscal e, de 
acordo com posterior entendimento da Comissão de Constituição c 
Justiça, o assunto ê da sua competência. 

Entiio, com esta justificativa, passo a apoiar o projeto aqui, em 
Plenário, e a votar pela sua aprovação, não apenas quanto à constitu· 
cio nulidade e juridicidade, senão também quanto ao mérito, porque, 
no final da vida, o sÜjeito que apenas recebe uma pensão, e pensão 
não é: renda, é justo que se lhe assegure essa isenção, e, sobretudo se 
ele dispõe apenas da pensão, que· se lhe dispense a obrigatoriedade 
ou o ônus de apresentar declaração, da mesma forma como se pro· 
cede cm relação àquelas pessoas que não ganham o quantum minir'!'o 
necessário a que uprescntem declaração de Imposto de Renda. 

Com esta justificativa, Sr. Presidente, votarei- e recomendo à 
Casa que o faça- pela aprovação do projeto do ilustre Senador Ruy 
Carneiro, a despeito do parecer em contrãrio da Comissão de Cons· 
tituiçilo e Justiça, pois não houve melhor esclarecimento da compe· 
tí:ncia especifica da constitucionalidade. No mérito, recomendo que 
tambi:m seja ele aceito, uma vez que escorado em razões de grande 
justiça e em razões de compreensão humana. (Multo bem!) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As razões que vêm de ser indicadas pelo nobre Senador Leite 
Chaves trazem esclarecimentos, como matéria de fato, a respeito da 
aleguda inconstitucionalidade deste projeto. 

A próprio Comissão de Constituição c Justiça, em outros parece· 
res, tem dado a esta expressão "matéria finnnceira''. a que se refere o 
art. 57, inciso I, da Constituição, sentido diferente. 

Sr. Presidente, trata-se de uma exceção, porque a competência 
para a iniciativa de leis é do Congresso Nacional. Em casos 
excepcionais, a Constituição atribuiu ao Senhor Presidente da 
República competência privativa para iniciativa de determinada 
matéria. Mas i: evidente que, na interpretação desse dispositivo, o 
critério deve ser aquele que domino em todo o cnmpo da interpreta· 
çito. As exceções devem ser interpretadas restritivomente. Matl:riu 
financeira deve ter ai o sentido mais restrito dentre aqueles que u 
terminologiu jurfdicu justifica. E esse Vem sendo o entendimento 
mais recente du Comissão de Constituição e Justiça. Matéria finun· 
ceira é aquela que aumenta despesa naquele exercfcio. Foi isso, 
seguramente, o que quis evitar u Constituição, para impedir que o 
Legislutivo viesse u dificultar a açào da administração pública. 

Mas o Projeto do Senudor Ruy Carneiro dispõe sobre Direito 
Fiscal. Estabelece uma norma em relação a impostos e contribuições, 
medida cuja justiça é reconhecida e proclamada pela Comissão de 
Constituição e Justiço. Traiu-se de isentur de impostos a pensão e a 
aposentadoriu dos velhos de mais de 70 unos. Nilo pode haver medi· 
da de maior justiça, que todos reconhecem. No mérito estumos todos 
de acordo, A invocadu inconstitucionulidade se rundamentu, como 
disse muito bem o Senador Leite Chaves, numu interpretuçilo exccs· 
sivumcnte rigorosa; c rigorosa contra o Congresso; rigorosu·cantra o 
intcrt:sse público, que no caso í:, visivelmente, atender a essa reivindi· 
caçuo de justiça. 
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Parece-nos, Sr. Presidente, que u independência c harmonia de 
poderes nos deve levar a admitir restritivamente aquelas restrições 
que são impostas à atuaçilo do Congresso. 

Por esta razão, o MDB votará ravoravclmcntc ao projeto do 
Senador Ruy Carneiro e contra o parecer da Comissão de Constitui· 
çào c Justiça. (Muito bem!) 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Peço a palavra, Sr. Prcsi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senadór Ruy Santos. 

O SR. RUV SANTOS (ARENA- BA- Como Lidcr. Sem re· 
visão do orador.)- Sr. Presidente, ouvi a declaração do eminente 
Senador Leite Chaves, que é signatário, c S. Ex• roi o primeiro a 
conressar, do parecer unânime da Comissão de Constituição c Justi· 
ça pela inconsti!ucionalidade desse projeto. Não cabe à Liderança, 
que represento neste momento, examinar se justa ou não a mati:ria. 
Mas, diz S. Ex• que a Comissão de Constituição e Justiça, em outros 
projetas, 'tem mudado o seu pronunciamento. 

Ora, u solução não é aprovar a simples alegação, porque, se a 
aprovurmbs, estamos rejeitando um pronunciamento unânime da 
Comissão. A solução é S. Ex• requerer o retorno à Comissão, para 
que ela mantenha ou não o seu parecer, porque, ficando o parecer 
como está, a Liderança não pode deixar de acompanhar o pensamen· 
to da Comissão de Constituição e Justiça, subscrito pelo eminente 
Senador. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala· 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao eminente Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, o ilustre Sr. Senador Ruy San· 
tos, Líder da Maioria, tem razão e, na realidade, o meu requerimento 
deve ser no sentido de que o projeto volte à Comissão de Consti· 
tuição.e Justiça, a fim de que ela rerormulc a sua orientação. 

Peço, então, que V. Ex• retire o projeto de votação e discussão, 
encaminhando-o de volta à Comissão de Constituição e Justiça, para 
uma unirormidade de comportamento. Muito obriga~o. 

O Sr. Franco Montara (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães ·Pinto)- Concedo a P,alnvra 
ao eminente Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
ia eu comunicar, exatamente, o envio do requerimento de volta do 
projeto à Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Sr. I•·Sccrctário 
procedcrâ à leitura de requérimento encaminhado à Mesa. 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 26, OE 1976 
Nos termos do art. 310, alfnea b, do Regimento Interno, re· 

queira adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 88, de 
1975, a fim de que seja encaminhado ao reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Saiu dns Sessões, em I O de mnrço de 1976.- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com a 
· deliberação do Plenário, a mut~ria será encaminhada ao rcexume da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a mul~riu 
constante da Ordem do Diu. ' 

Ainda hfi oradores inscritos. 
Concedo u paluvra ao nobre Sr. Senador Franco Monloro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

Com o objelivo de assegurar direitos dos empregados no caso de 
rulônciu ou concordata da empresa, estamos submetendo à 
apreciação do Senado projeto de lei estabelecendo que o § I• do art. 
449 da Consolidação das Leis do Trabalho passe a vigorar com a 
seguinte redução: 

"§ I• Nu rali:ncia e na concordata, constituirão crêdito 
privilegiado as contribuições devidas ao Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço, a totalidade dos salãrios devidos ao 
empregado c um terço pas indenizaçõés a que tiver direito c 
crédito quirograrãrio os restantes dois terços." 

Atualmente os trabalhadores c o próprio Banco Nacional da H a· 
bitaçiio, que administra o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 
ficam sem as garantias de crédito privilegiado para receber as 
contribuições devidas pela empresa que ralir ou pedir concordata. 

Essa situação foi amplamente dcbalida.no II Congresso dos Tra· 
balhadores Grãficos, que reivindica "posição privilegiada para o 
Banco Nacional da Habitação, nas ralências, tornando crédito 
privilegiado as contribuições do FGTS devidas pela empresa ralida". 

Realmente, o texto do art, -149 da Consolidação das Leis do Tra· 
bulho, remontando à época cm que roi editada a Consolidação 
(1943), não raz qualquer rererência aos créditos trabalhistas rc· 
!acionados com as contribuições das empresas ao FGTS. A razão ~ 
simples: o Fundo roi criado somente em 1966 (Lei 5.107 /66). 

Assim, nos casos de falência ou concordata das empresas 
empregadoras, os empregados c o próprio Banco Nacional da 
Habitação (gestor do Fundo), ficam sem qualquer privíl~gío crc· 
ditício para tornar eretivo o recebimento das contribuições devidas. 

O Projeto procura sanar a lacuna existente na lei e respeitar o 
sentido social que a inspirou. 

Estamos certos de que, com a colaboração das Comissões 
especializadas, o Senado darã afinal a sua aprovação ao projeto, 
atendendo, assim, à justa reivindicação dos trabalhadores brasileiros. 

Era o que tinha a dim. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREI~A (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Reiteradas vezes, Sr. Presidente, lenho usado desta tribuna c da 
generosa atenção de V. Ex•s., para clamar, para suplicar mesmo, aos 
meios de comunicação, aos homens que razem a opiniilo neste Pafs, 
para que se apiedem, para que tenham misericórdia para com a nos· 
sa gente, para que poupe-a da anticulturn c do culto à indecência e à 
imoralidade. 

No entanto, Sr. Presidente, ao voltar do recesso, desse isolamen· 
to a que a região onde cuido dos meus interesses particulares me 
compele, constato, com muito pesar, com muita tristez;a, que os nos· 
sos clamores têm sido em vila. 

Eis que, Sr. Presidente, um dos jornais que circulam aqui na 
Capital da República, nilo só por ser o mais antigo, mas pela sua 
reitura, tem grandes c inestimáveis serviços prestados a Brasília e ao 
Brasil, esse jornal, com todos esses créditos,- sabem V, Ex•s que 
me refiro no Correio Brazlllense - este jornal, repito, que tantos c 
inestimáveis serviços tem prest•do, serve hoje como paradigma do 
culto à indecência, do culto à imoralidade, do culto à antiramflia. 

Revendo os jornais remctid<>S e acumulndos na minha casa 
constato que dois nrtigos rctratnm com muita propriedade o nosso 
lamentar, u nossa tristeza, que ora consignmnos nos Anais desta 
Cnsn. 

Esses dois artigos, pura agravar, purn accndrur os nossos 
sentimentos de tristeza, silo subscritos por nomes femininos, vale 
dizer, Sr. Presidente, o apodrecimento dos nossos costumes já 
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contaminou aquelas que, elevadas à condição de rainhas do lar pelo 
Cristianismo, sublimadas com a cxtraordinãrin condição da Mãe de 
Deus. As mulheres brasileiras, Sr. Presidente, repito com muito 
pesar, as nossas irmãs, estão subscrevendo artigos como estes' que te· 
nho em mãos, e com pesar lerei alguns trechos dos mesmos, porque 
creio que a simples leitura conspurcará os nossos Anais, envergonha· 
rú as nossas taquígrnfas, tal i: a gravidade do assunto, tal o 
chamamento que espero fazer através desta fala às nossas autori· 
dades responsáveis do Executivo. Mas antes disso quero fazer 0 

chamamento que, espero, encontrarâ eco na direção desse grande jor· 
na!. 

E sou forçado, Sr. Presidente, a ler alguns trechos e encaminhar 
à Taquigrafia, para o conhecimento do inteiro teor por parte dos Srs. 
Senadores, do artigo intitulado "As Meninas de Amstcrdam" data· 
do cm li de janeiro de 1976 e subscrito por Tatinna Leal. 

Dentro daquela política, de fazer com que tudo se torne natural 
para que as nossas mulheres não mais corem de vergonha, dentro 
daquela orientação de que toda imoralidade tem que ser aceita 
como coisa natural para ser incorporada aos nossos costumes, nós 
temos aqui este artigo que versa, para tristeza nossa, mesmo retratan· 
do fato corrente e ocorrido c que ocorre ainda, segundo a articulista, 
na Holanda. 

· Trata-se da exposição de infelizes decaídas, conhecidas por 
prostitutas, cm vitrines neste mercado doloroso da dignidade, nesse 
mercado desgraçado da carne humana. 

Mas, o grave de tudo isso, Sr. Presidente, não é n publicação do 
fato cm si, é a defesa da tese aqui esposada, que chega até a 
articulista a sCntir·se diminuída como brasileira, p·ar aqui no Brasil 
termos preconceitos, por aqui no Brasil não aceitarmos a prostitui
ção como uma profissão qualquer. Este é o raciocínio aqui 
desenvolvido, Sr. Presidente, que vindica para que o Brasil deixe de 
ser pequeno, para que o Brasil torne-se adulto e comporte-se a 
exemplo desse infeliz povo qucjã chegou a tão baixo c profundo ní· 
vcl de degradação social. 

Mas, Sr. Presidente, não param aí, vão além. A Taquigrafia, 
acolhendo por determinação de V. Ex•, o artigo, propiciarâ aos Srs. 
Senadores, aqueles que não tiveram o dissabor e o desprazer de ler 
este amontoado de indecências, a oportunidade de fnzé-lo, sobre ele 
refletir melhor, e capacitarem-se o quanto urge providências de nos
sa parte. Mas o engajamento nessa campanha, nessa campanha 
adrede, diabolicamente preparada para amolecer c apodrecer os nos· 
sos costumes, desgraçadamente já está mais do que carac,terizado, 
não objctiva tão-somente a mutilação da verdade, como também 
tenta levar ao ridículo aqueles que ousam reagir contra esse estupro 
às nossas tradições. Além de dcstorcer aquilo que falamos cm protes· 
to, se permitem tamanha impunidade; além da tentativa de levar-nos 
ao ridículo, porque donos da mãquina de fazer opinião, permitem· 
se, também, Sr. Presidente- cjâ aí revelando as razões, as causas e 
os motivos que os induzem a este malfadado comportamento -
permitem-se, Sr. Presidente, numa tentativa de apodrecer a nossa 
estrutura familiar c, conscqOcntcmcntc destruir a nossa Pátria, ela· 
borar estatísticas c oferecer dados estatísticos para nos levar ao 
desânimo c ao conformismo dn derrota, como se mais nada pudesse 
ser feito, como se não mais valesse n pena reagir, porque a grande 
maioria estaria consagrando esse estudo de coisas. 

Sr. Presidente, tenho aqui, nesta seqUência dolorosa, repito, 
uma página inteira, desgraçadamente do mesmo jornal, numa 
campanha já u esta altura, como disse, declarada, revelando objeti· 
vos maiores ati: então acobertados, ou acobertados puru os menos 
informados: é a campanha para a introdução do divórcio entre nós. 
O divórcio, Sr. Presidente, que para muitos é uma tentativa de salvar 
a instituição da família, mas pura nós outros e, graças a Deus, pura a 
maioria da gente brusileiru, é uma terapêutica absolutamente 
inadequada ii nossa ruça, aos nossos costumes, às nossas tradições, 
mesmo porque aqueles que tentaram este tipo de terapêutica nua 
conseguirum soluçilo pura os seus males, mas pelo contrârio, 

provam-no sobejamente us estatísticas, agravaram sobremaneira os 
seus problemas na estrutura familiar. 

Mas, Sr. Presidente, eu dizia que os objetivos se revelariam se· 
riam confessados e aqui está, Sr. Presidente- mais uma vez rcpit~ _ 
uma página inteira de artigos suscritos, também, Sr, Presidente, 

para agravar a nossa tristeza, por nomes femininos; e uma delas, 
depois de deturpar a verdade em todos os sentidos e cm todos os 
graus, permite-se afirmar o seguinte: 

"Mas em 1975- data da·Jprescntaçilo c da derrota da 
última emenda divorcista do Senador Nelson Carneiro - as 
pesquisas de opiniilo pública registraram que mais dc.BO por 
cento dos brasileiros silo favorâvcis ao divórcio. Destes, mais 
as mulheres de que os homens." 

Ora, Sr. Presidente, só pode afirmar isso quem não conhece a gc· 
nerosidade da mulher brasileira, quem nilo conhece a bravura moral 
das pessoas generosas, especialmente da mulher brasileira, daquela 
que, arrostando todas as dificuldades no momento aprazado, 
quando os homens deste País estavam como que entorpecidos - pc· 
lo menos na sua grande maioria estavam como que anestesiados, eis 
que as mulheres fora·m às rqas c desencadearam a rcdcntÕra, a salva· 
dora Revolução de 1964. E, conhecedores da psicologia, 2onhccedo
res profundos dos altos sentimentos da mulher brasileira, os defenso· 
rcs do divórcio, através dessa campanha tão bem elaborada, come· 
çaram a sensibilizar, através de números fantâsticos, esposados mui· 
tas vezes por homens da respeitabilidade do Senador Nelson Carnei-
ro. 

Esses números, dentro daquela técnica do "minta, minta, minta, 
porque alguém sempre acredita", eis que foram tomando foro de ver· 
dade, e as "centenas de milhares de desquitados anualmente" 
passaram a constar da fantasiosa justificativa da Emenda Nelson 
Carneiro. · 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Benedito Ferreira? 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Com mui· 
ta honra, nobre Senador Luiz Cavalcante, 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Eminente Senador 
Benedito Ferreira, eu estava ontem na barbearia, quando se travava, 
aqui, um animado debate verbal entre V. Ex•, o ~r. Senador Nelson 
Carneiro c o Sr. Senador Vasconcelos Torres. Não me lembro bem si: 
foi V. Ex• ou o Senador fluminense quem disse que os arenisías' que 
dilo apoio à Emenda divorcista procediam como inocentes úteis à. 
causa divorcista. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Eu lhe 
adianto que não fui cu. Nilo faria tal afirmação, 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Quero declarar que 
sou divorcista por convicção. Nilo que cu sinta cm minha casa a 
necessidade do divórcio. Muito longe disso. Mas cu me confesso 
divorcista. Outro ponto sobre que desejava fazer uma apreciação é 
tumbém referente u outra afirmação do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, Disse ele que o MDB estava procurando capitalizar o divór· 
cio e confundir o movimento divorcistu com os seus próprios 
interesses. Não sou cmcdebistu, nilo posso falar pelo M DB, mas sou 
brasileiro, sou expectador c me parece que u quase totalidade dos 
brasileiros- mas a quase totalidade mesmo- nilo confunde M DB 
com divórcio, Absolutamente. Muito untes da existência do MDB já 
existia o movimonto divorcistu. Agora, o que se confunde com 
divórcio, o que vem sempre à mente quando nele se fula, é o nome do 
Senador Nelson Carneiro. Este, sim, é, nu verdade, a figura mais au· 
téntica, <"11 termos de divórcio, no Brasil. Este, o reparo que deseja VIl 

l'uzer, c, de certo modo, prestur também umu homenagem ao meu lí· 
der, no cuso, que é o Senador Nelson Carneiro. 

O SR. BENIWITO FERREIRA (ARENA - GO) - Essa 
prolissilo de fé de V. Ex•, rculmcnte, me deixa proocupudo porque 
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eu gostaria que V. Ex• dissesse 11mcu Udcr na questão divorcistn'\ 
porque S. Ex• é um Hdcr proeminente do MDB. V. Ex• até, com u 
sua bravura, com u sua independência, poderá ser confundido como 
possível udesistu no MDB c nós, que lhe queremos bem c o respeita
mos, sobretudo, pela sua bravura moral, ni\o queremos nunca vê·lo 
confundido numa posiçi\o equivoca de estar dentro da ARENA ten
do um lidcr do MDB. Mas, creio que V, Ex• acrescentaria- c acci
turiu o meu reparo de bom grado, como ora tento fazer - que 
S. Ex• seria seu líder nu questão divorcista. Assim, a Taquigrafia po· 
dcrá registrar - o que é feito com fidelidade - c isto poderá 
impressionar mal os menos informados. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- Mas, nobre colega, 
cu fui muito explícito. Eu disse líder, "'no caso". 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO) - Ah! 
líder, no caso. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL) - Cumpre-me dizer, 
porém, nobre colega, que me sinto perfeitamente à vontade nu 
ARENA. Sou urenista por convicção. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- Graças a 
Deus, dizemos nós. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL) - Mas se cu per
tencesse ao MDB, não me sentiria menos tranqUilo, menos digno 
nem menos patriota do que pertencendo à ARENA. Esta home· 
nagcm devo prestar aos nossos valorosos adversários. (Palmas.) 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO)- V. Ex• 
me tranqUilizaria, mas a nós outros, seus companheiros, que sa· 
bemos do seu valor, do seu prestígio, do que V, Ex• significa para 
n6s, correligionários, sim, preocuparia c mUito. Este, o meu teste· 
munho, este o meu depoimento. 

Mas, Senador Luiz Cavalcante, não tenho reparos a fazer aos 
que entendem seja o divórcio uma solução buscada por nós, jâ há 
muitos e muitos anos, para os casais desavindos. Disse cu - c 
preciso enfatizar, preciso repetir, pela oportunidade que se me dâ
que os países que nós todos estamos habituados a chamar de super
civilizados c até: mesmo as chamadas supcrcivilizaçõcs do pretérito, 
adotaram-no c por ele foram escravizadas; por ele foram dcstruidas c 
não tiveram a solução alcançada, que era a do problema dos casais 
desavindos. 

Em verdade, há que se confessar, hâ que se admitir com honcs." 
tidadc que a solução brasileira do desquite também não í: uma solu· 
ção. ~ uma cirurgia, mesmo porque, cm verdade, é: uma cirurgia a 
posteilorl; mas tem u virtude, nobre Senador Luiz Cavalcante, - e 
neste ponto cu tenho insistido - de não ser prolifcrante, de nilo ser 
aquele mui, como dizia Augusto Comte, analisando o divórcio, 
quando o grande agnóstico, quando o g·rande positivista, no caso 
sem nenhum comprometimento com os texios bíblicos asseverava 
que a sua simples existência criava a sua necessidade. 

Tanto é: verdade, Sr, Presidente, que aí csti\o as estatísticas. Ai 
estilo os números a demonstrar que só há um pais no mundo, - c 
agora devo confessar com muito pesar, devo dizer com muita tristeza 
- o pais dos ateus, o pais onde intentaram c intentam, ainda, por 
mais de 58 unos, extirpar as dores do coraçilo de seu povo: a Rússia 
Soviética; só nesse pnfs, repito com muito pesar, conseguiram 
moderar, disciplinar, manter a níveis sofríveis o comportamento do 
divórcio na dissoluçi\o dn fnmilia. Porqúc só ali, Sr. Presidente, fato 
inédito na história dos povos, só ali, depois de implantado esse virus, 
mais que contagioso, mais que prolifcruntc, o divórcio pôde ser conti· 
do, isto depois de pagarem tributos elevados, tributos altissimos, cm 
termos de desugreguçilo social, em termos de criminalidade. Mas, 
estando todo o poder nu milo do Estudo Soviético, onde tudo podem 
c tudo fazem, eis que, utruvês dessa legisluçilo coercitiva, puderam, 
repito, refrear o indico de divórcio enquanto estimularam o 
crescimento do indii:e de casamento. 

Mas não r,caram só ui, Sr. Presidente. 

. Descomprometidos com os preconceitos c com os preceitos 
bfbiJcos, no pais cm que seu profeta maior injuriava até a própria 
senhora sua mãe, quando cm congresso na capital daquela nação, cm 
1924 Karl Marx adjctivavn o casamento como uma comunidade de 
mulheres hipócritas, o Estado soviético reconhecia tanto o casa
mento de fato como o registrado. 

Como se vê, Sr. Presidente, esse mesmo povo, que tudo fez para 
destruir a famflia, que tudo fez para massificar a sua gente, para dcs· 
truir todas as tradições daquela sofrida terra, não passados mais de 
I 8 anos, foi compelido, a tomar medidas drásticas para salvaguardar 
o Estado. Tudo fizeram e tudo têm feito para salvar a familia e 
sobretudo para livrar a sua juventude desse tipo de imprensa, 

Sabe-se que ali não circulam revistas pornográficas. Sabe-se que 
ali existe uma censura nunca experimentada pelos nossos homens de 
imprensa. Sabe-se que ali o poder não se limita às multas c às sus
pensões de concessões. Sabe-se que ali se manda para a Sibéria. Daí 
porque, Sr. Presidente, podem eles c não temos podido nós, simples
mente através de apelos, sensibilizar os nossos homens responsáveis 
pelos meios de divulgação pura que se apiedem das nossas tradições e 
dos nossos costumes, evitando este culto - repito- da indccéncia c 
da imoralidade, que cada dia c cada vez mais nos invadem. 

Sr. Presidente, a juventude do mundo todo, inclusive a 
juventude da União Soviética, protesta contra tudo, contra tudo que 
há; quando a mocidade não sabe o que quer- mas nós sabemos que 
ela não quer o que aí está - sabemos, nós os maiores, os mais 
velhos, os mais sofridos; sabemos, mas, muitas vezes, parecemos 
como que esquecer que o que realmente falta, Sr. Presidente, é: antes 
e sobretudo exemplos edificantes. 

E o que estamos dando à nossa juventude, Sr. Presidente? Em 
grande parte, o conformismo, a nossa indiferença a esse estado de 
coisas, aceitando·as pacificamente, muitos atê mesmo com medo de 
serem chamados de puritanos, de serem chamados de rcacionãrios 
porque reagem - como se ser puritano fosse motivo de vergonha, 
como se ser reacionário contra esses estupros que se cometem 
impunemente, a cada dia e cada vez mais contra nossas tradições, 
fosse motivo de vergonha. 

Mas dizia hoje, Sr. Presidente, numa roda de amigos, que me 
assalta, a esta altura, o receio, o receio de que estejamos nós, no 
Ocidente, contagiados por um vírus estranho, por uma enfermidade 
que segundo os naturalistas acomete as baleias cm determinada fase, 
cm determinadas épocas e que as leva a encalhar na areia para o 
suicídio coletivo. 

Parece-me, Sr. Presidente, e não busco à primeira vista uma 
outra explicaçilo, que, sem nos apercebermos, estamos pelo menos a 
demonstrar que, pela fultu de perspectivas, pela falta de confiança no 
futuro, contaminados cada vez mais pelo materialismo, pelo 
imediatismo, pelo ego(smo, vamo· nos esquecendo mais c mais daquc:~ 
les que nilo pediram pura nascer cm nossas casas, daqueles que ni!o 
pediram para ser registrados com os nossos nomes, E eis os mais ve· 
lhos, de um ludo, os homens, muitas vezes até disputando as numo· 
radus com os seus próprios filhos; c os filhos homens muitas vezes 
receosos de encontrar a senhor sua milc em lugar suspeito. 

Tudo isso, Sr. Presidente, todos os dias c cada vez mais é cul· 
'tu ado, é: proclamado, é estampado nas páginas de nossos jornais, co· 
mo se isso nilo fosse motivo para vergonha de todos nós; como se 
isso não nos ofendesse, como criaturas feitas à semelhança do 
Criador. 

Estamos nos avizinhando da votação de uma emenda constitu· 
cionul que julgo du maior significação, da maior importância, pelo 
seu conteúdo e pelo mal- no meu modo de entender, Sr. Presidente, 
fundado em estatisticas- que esta emenda poderia causar aos nos· 
sos filhos, lt nossa familiu, à nossa Pâtriu. Em virtude desta proxi· 
midade, por uma questão de horas, precisava eu usar da tribuna pura 
concitar os meus pares a r,m de que se debrucem sobre as estutisticas, 
pun1 que n::flitum c verifiquem conosco que, cm verdade, o desquite 
nilo é soluçilo - vale repetir - mas o divórcio é um mui muito 
muior. 
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Que sejamos originais, Sr. Presidente: busquemos uma tcrapêuti· 
ca brasileira, uma solução legal consetdnea com a nossa realidade. 
Que conjuguemos nossos esforços, mas que, em momento algum, 
cometamos - pcnnitnm-me dizer - a estultice, a macaquice com 
que tantas ve?es têm se inquinado o legislador brasileiro ao querer 
repetir e copiar exemplos estrangeiros. 

Sejamos originais e busquemos uma terapêutica, repito, 
consentânea à realidade brasileira. Sem d6vida alguma, ningu~m de 
bo~·fé, Sr. Presidente, poderâ contestar os n6mcros, os escritores 
insuspeitos, analistas, sociólogos, estudiosos do mundo inteiro. cm 
suma, as estatrsticas insuspeitas da ONU. Esta não foi solução pura 
pais algum, peiO)COntrârio, agravou sobremaneira OS SCUS problemas· 
sociais. · 

Dai o meu apelo, Sr. Presidente, em primeiro lugar, aos meios 
de divulgação, áos Jornalista~. pais, filhos c irmãos como nós outros, 
para que renitam para. que refreiem a exploração 'da indústria do· 
escândalo, para que sofram conosco as dificuldades de um Pais cm 
desenvolvimento, mas que não explorem mais esse mercado do esciin: 
dalo que tantos males nos tem causado. Que não cedam as suas pâgi· 
nas para esses tipos de artigo que ofendem, inclusive; a nossa condi· 
ção de criaturas feitas à semelhança de ·Deus. Aos meus pares, Sr. 
Prc~idente, aos encanecidos e rcsponsâveis homens desta Casa, o 
meu apelo: reflitam e decidam voltados, com seus m~is altos . 
sentimentos, pura a nossa sofrida famflin brasileira! 

Muito obrigado, Sr. Presidente, (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A. QUE SE REFERE O SR. BENE· 
DiTO FERREIRA EM SEU DISCURSO. 

As meninas de Amsterdam 

Tatlanl Leal 

Amsterdam é uma cidade encantadora. O povo é alegre e belo, a 
arquitetura única, as casas que vendem objetos de arte oriental c 
asiâtica, são de enlouquecer o mais exigente colccionador, a 
alimentação é saudável, barata e deliciosa (o arenque cru ~ divino), 
mas q~cm visiia Amstcrdam fica até chocado ao voltar para casa. 

Infc:lizmcntc, parece que os amigos s6 têm uma curiosidade acer
ca da mais bela cidade holandesa: "E verdade que elas ficam cm vitri
nas?"- perguntam todos, geralmente cm tom confidencial. 

E o pior é que Amsterdam é tão pura e saudâvel que, mesmo o 
turista que procura a rua do meretricio, surpreende-se com a ordem; 
a naturalidade e o respeito coin que se pratica a própria prostituição. 
Esta constatação faz at~ esquecer a curiosidade que lhe fez ir at~ lá c 
ao voltar à sua terra raramente comenta o fato. 

Realmente as prostitutas de Amsterdam expõem-se no que se 
poderia chamar de vitrina. 

Ocupam, cada uma delas, uma casinha ao longo de urn lado de 
uma extensa rua. Cada casa possui uma porta c um imenso janetão 
envidraçado. No interior da .casa, uma espécie de tablado eleva o 
chão até o nivel da janela. Cercado por uma cortina. assim como a 
parte interna do janelilo, também, sobre este tablado, q'ue mede cerca 
de um metro quadrado, é geralmente colocada uma poltrona e uma 
mesinha. f!. aí que elas ficam. 

Passando cm frente às casas, o turista percebe primeiro que to· 
das ·elas f:tzem alguma coisa enquanto esperam. Umas bordam, 
outras lêem, fazem utricot'\ cuidam das unhas, 'costuram ouse divcr· 
tem com algum ingônuo jogo de "quebra-cabeÇa". Em total a~stra· 
ção, ignoram as pessoas que passam em frente à casa c que muitas 
vezes param a fim de observá-las. Nada de olhares convidativos 
dirigidos a.;s homens: posições eróticas, gestos obscenos. Nilo se 
pode nfirmur que usem traje de freira. Suas roupas, logicainente, silo 
escolhidas de forma a lhes realçar os encantos, mas jamais se 
apresentam nos chamados trajes intimos. 

Simplesmente sentnm e esperam, dedicando-se a uma ocupação 
qualquer para passar o tempo. O cavalheiro que se interessar por 
sous serviços, bato levemente no vidro. EIP então cerra a cortinu da 

vidraça e atende seu cliente. Tudo terminado, vo\tn a descerrar a 
cortina e novamente se coloca sobre o tablado. 

Detalhe importante: na VIdraÇa 1: an'xado o seu certificado de 
saúde com a data do úitimo "check up" ·completo. 

As prostitutas de Amsterdam realmente ficam na vitrina, mas 
quem estivCr a fim de ver algo uemocionantc", nilo precisa ir até 11 

Holanda. E só dar uma passadinha em frente aos hotéis da W /3 
(local qàc cu jamais aprenderei se é considerado SCS ou SHS), a 
qualquer hora do dia, que não encontrará sequer.a suti\cza da vitri· 
na. E na calçada mesmo ... 

Mas, isto, também, hoje em dia já nilo chega a constituir grande 
coisa (a piada do menininho que pergunta à mãe de quem é filho o 
motorista de táxi, "já era"). Na maioria dos países da Europa, a mnis 
antiga profissiló do mundo jâ está perfeitamente dentro do sistema 
(sindicato, contribuição para instituto, férias, aposentndoria,. etc.). 
Sobre isto, Emmanuelle Arsan,. a mais famosa de todas as militantes 
da única profissão exercida ·na· horizontal, diz cm seu livro "A 
Hipótese de Eros": 

"A originalidade dos tempos não está no fato de que 
haja ctida vez um número maior de prostitutas, mas que haja 
cnda vez mais. um maior número de prostitutas felizes." 

Diante dess~ opinião emitida por uma profissional, e analisando 
a naturalidade com que a coisa é feita em paises europeus, chegamos 

. à triste conclusão de que, também em matéria de prostituição, nosso 
"Pais criança" tem ainda muito o que aprender com o Velho e sábio 
Mundo. 

A meu ver, a primeira lição seria· reOetir sobre o que diz 
Emmanúelle Arsan. Pense e veja se na realidade a prostituição não é 
uma opção. E lógico que uma infinidade de meretrizes não estã 
satisfeita com a profissão. que exerce, mas este não é um problema só 
delas. Quantas outras milhares de pessoas também gostariam de mili· 
tar cm ramo diferente daquele que lhes dá o pão de cada dia? Você 

·dirâ certamente: "Muitas seguiram esse caminho forçadas pelas · 
circunstâncias". Correto, Mas quantos profissionais também são 
forçados pelas .circunstâncias? E da mesma forma vários são os 
descontentes, é imenso o número de .pessoas felizes com o que está 
fazendo, assim como ... (leia a citação entre aspas dois parágrafos 
acima). Elas têm problemas de ordem funcional e social? O que dizer 
então' do ato r brasileiro? · 

Aqui, as opiniões variam. Uns baixam o pau na profissão das 
"meninas", outros acham que elas silo umas "pobres criaturas infcli· 
zcs". O negóCio é complexo "paca", mas a verdade é que cm 
Amsterdam "elas ficam na vitrina", e até para nós brasileiros a coisa 
é feita com tamanha naturalidade que parece ser uma profissão 
como outra qualquer. E é. 

O DIVÓRCIO t:M DEBATE 

Ainda nio foi desta vez 

Heloneida Studnrt 

No Ano Internacional da Mulher, aconteceu entre outras 
coisas, mais uma derrota da emenda constitucional para instituir o 
divórcio no Brasil. Quem a apresentou: o velho lutador da causa, o 
Senador Nelson Carneiro. O' prim'eiro projeto de parlamentar tem 
'idade vetusta ... Foi :~presentado em 1951, quando era lfder de Getúlio 
'Vargas, na Cümnra Federal, Gustavo Capunemn. O folclore conta 
que o político mineiro votou contra a proposição, mas passou da 
primeira pura a última fila do p\en{Jrio- parn que os outros colegus 
de partido ficassem livres, votando como quisessem. Ainda assim. a 
derrota da proposição foi fragorosn. No entnJ,to, a idéia de legalizar 
a dissolução do cusamento é muito antiga, no Brasil. Lopes Trovão 
já se ~utin por ela, desde 1891. Em \900, havia um projeto nesse 
sentido do Senador Murtinho Gurcez. Ao se opor 11 ele, Rui Barbosa 
dizia que o grande udversúrio do divórcio entre nós cru 11 opinião pú· 
blica, 
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, Mas cm 1975 - data da apresentação c da derrota da última 
emenda divorcistu do Senador Nelson Carneiro - as pesquisas de 
opinião phblicu registraram que mais de 80 por cento dos brasileiros 
são favoráveis ao divórcio. Destes, mais as mulheres de que os 
homens. E os católicos tanto quanto os ateus ou urnbandistas. Isso, 
a~esur. da _Igreja Católica continuar inflcxrvel em sua posição: o 
divórcio nuo passará no Brasil, enquanto ela guardar a sua pdderosa 
i~nu<ncia .. Do.Norte ao Sul do Pais, os padres sempre foram aos púl· 
Pito~ das IgreJas combater a dissolução do casamento, apesar da 
l&reJU c do Estado serem separados e o assunto ser da alçada do 
legislador civil. E, por enquanto, continuam vencendo, mesmo 
depois du Igreja ter perdido igual batalha na Itália- onde, em 1975, 
um plebiscito legalizou o divórcio à italiana. Lá, corno aqui, as 
mulheres são divorcistas. Elas ftzer;lm passeatas e manifestações pú
blicas cm Roma, Milão e Turim. Em Portugal, também foram cam
panhas feministas que liberalizaram a lei do divórcio, muito rlgida 
antes de 25 de abril. 

. Entre nós, continua a vigorar o desquite, Este tem todas as 
características do divórcio, mas não permite, aos que a ele recorrem, 
casar outra vez. Restam à mulher desquitada três opções: a abstinên· 
cía sexual, chamada popularmente de repressão sexual; a aceitação 
de programas amo(osos eventuais; ou a uniilo ilegítima, com outro 
homem. Nos dois últimos casos, ela pcrderâ a pensão do marido a 
que tinha direito, 

Só pode continuar recebendo essa pensão se viver sozinha, 
dedicada à ériação dos filhos. A situação destes é uma das grandes 
preocupações dos legisladores djvorcistas. Quando a mulher des
quitada se une a outro homem, este é, em geral, tratado como seu 
amante. A designação se rcnete mais ou menos desastradamente 
sobre o cquillbrio psicológico das crianças. Os legisladores divor
cistas acham que a mulher divorciada e casada outra vez, teria 
sempre um marido, para apresentar aos filhos c aos amigos dos 
filhos. · 

Toda essa batalha judiciária, porém, não impede que as pessoas 
continuem dissolvendo seus casamentos infelizes, cada vez com mais 
r<~pidez. No começo da década, uma pesquisa do !BGE registrava o 
número de mais de dois milhões de brasileiros vivendo como 
amigados. ·Estatísticas como essa trazem novo ânimo ao Senador 
Nelson Carneiro. Ele vai voltar ao campo de batalha, na esperança 
de retirar o Brasil da .companhia da Espanha, Irlanda e Paraguai. 
O nicos países sem divó'rcio no mundo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Virgnio Tâvora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE!. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Pura conhecimento da Casa c meditação de nossos pares, per
mitimo-nos. hoje, breves comentários sobre discurso pronunciado 
por S, Ex• o ,Sr. Ministro da Fazenda, Prof. Mário Henrique 
Simonsen, no Seminário do Financial Times, no I mercontinental 
Hotel do Rio de Jáneiro que, pela precisão de conceitos emitidos, 
pela concisão com que temas os mais variados são abordados, está a 
merecer, não só rcncxào, como um longo debate, 

S. Ex•. na intervenção feita nesse Seminãrio, deu bem mostra da
quelas qualidades de economista emé:rito c de Professor magno da 
Fundação Getúlio Vargas. E, passagens que aqui silo trazidas, como 
que balizam, a exemplo de bóias na navegação, os caminhos a serem 
Percorridos pela Administração brasileira, por nossa economia nos 
mures encapelados dos dius de hoje. 

Diz S. Ex• vcrdudes que todos sabemos, mas, das quais, muitas 
vezes, pouco nos apercebemos por serem mais do que óbvias. Inicial
mente, eni reconhecendo o principal efeito da co,rreçilo monetdria 
que é, justamente, a ·rculimentaçilo da influçilo, proclama sem 
rodeios, mostrundo 1\S altcrnlltivas que se teria, em não se lançar milo 
desse instrumento, c afirmando que nilo é ele artigo de exportuçiio. 
Se é imprescindlvcl cm uma economia como a nossa, que vem sujeita 

a u~a innu_yilo já crônicu, em maior ou menor escala, não seria parte' 
da mstrumentalidadc necessária para um combate a esse mal em 
palses cm que ele é episódico, 

Mas ?firma algo que gostarlamos que ficasse pairando no ar, 
como motivo de renexào: 

C! su,bproduto mais notável da correção monetária no 
Brasil certamente foi o incentivo à poupança e ao mercado de 
capitais. Até: 1964, a 'economia brasileira se apoiava num 
mercado financeiro tudiinentar. Os bancos comerciais se 
limitavam a descontos a curto prazo. Os empréstimos a longo 
prazo eram efctuados em escala . diminuta e a juros 
subsidiados. Desconhecia-se praticamente a figura dos inves
tidores institucionais. Os progressos conseguidos a partir de 
1964, com o desçnvolvimento de novas instituições financei
ras e coni a criação de fundos institucionais de poupança per
tenccntçs aos trabalha~ores, permitiram que a taxa interna 
de poupança subisse de 15% para 22% do produto interno 
bruto, de 1964 a 1974. Um indicador parcial digno de citação 
foi o aumento de 87% no saldo dos depósitos de poupança 
cm 1975. 

Este o primeiro ponto que nos permitimos chamar atenção, mas 
não fica ai a lúcida exposição do titular da Fazenda. 

Aborda a questão presente c diz textualmente: 

Governo está consciente, todavia, de que é indispensável 
obter resultados mais rápidos na redução da innação c na cor· 
rcçào do desequilíbrio do balanço .<fe pagamentos. No entan· 
to, é natural que o Brasil, como Nação em desenvolvimento, 
apresente déficits cm conta corrente, O importante, contudo, 
é que esses déficits fiquem sujeitos à limitação de que a dívida 
externa liquida não cresça em proporção superior à do 
aumento das exportações. 

Enúmcra, cm seguida, as medidas tomadas para enfrentar a 
conjuntura: 

Várias medidas de curto prazo jã se encontram em curso 
com o objctivo de apressar o combate à inflação e o 
reequilíbrio da balança comercial. A pQiltica monetâria ... 

E ai, a coragem da afirmação de S. Ex• 

... necessariamente deverá ocupnr 'o centro do sistema, e, 
neste sentido, Orçamento Monetârio recentemente aprova· 
do prevê, para 1976; uma taxa de expansão dos meios de 
pagamentos de 25%, que é a menor taxa dos últimos lO anos. 
E o mais importante é: que o Conselho Monetário Nacional 
passou a dispor de todos os instrumentos nccessârios à estrit~ 
execuçiio do orçamento monetário. 

E, mais adiante, adianta pura conhecimento do público: 
Certamente o ajuste do balanço de pagamentos em 1976 

está sendo programado à custa de medidas de contenção 
monetária c fiscal que não se conciliam com a m'aximizaçi\O 
da tax~ de crescimento a curto prazo. Diga-se de passagem, 
as medidas de contenção monetária visam não apenas ao 
reequilíbrio do balanço de pagamentos, mas também à 
redução do ritmo inflacionário, e não há indicias de que elas 
possam levar a economia à eStagnação ou à recessão. A 
questão natural a indagar diz respeito à transitoriedade 
destas medidas. 

E, mais logo, atacando de frente o problema de nossos grandes 
compromissos com a importuçuo, nfirmn: 

Contrurinmentc uo qUe ocorreu cm muitos países, o 
petróleo nilo foi o (mico, nem mesmo o maior causador do 
desequillbrio da balança comercial de 1973 pura 1974. Isso se 
explica pelas peculiuridndes do balanço energ~tico brasileiro, 
onde 90% do potencial elêtrico ê de geração hidr~ulica. 
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Aqui, Srs. Senadores, vem outra verdade, de todos conhecida 
mas na qual poucos se detóm: ' 

Assim, de 1973 para 1974 as importações aumentaram 
de 6.4 bilhões de dólares, dos quais o petróleo foi responsável 
por 2 bilhões de dólares, O aumento de 4,4 bilhões de dólares 
correu por conta do crescimento das importações de aço, me
tais não ferrosos, produtos quimicos c fertilizantes, c sobretu
do, de bens de capital!!! 

A grande concentração de importações não petroliferas 
cm 1974 c 1975, particularmente no setor de.bens de capital, 
é o resultado de uma fase de intensos investimentos com vis;". 
tas. a substituição de importações. De fato, as taxas de inves
timento como percentagem do Produto Interno Bruto, pare
cem ter sido excepcionalmente elevadas em 1974 e 1975!!! 

E, mais a seguir, S. Ex• afirma em uma anâlise 
percuciente que quanto ao endividamento externo brasileiro, 
em seu estudo, devemos essencialmente 

... procurar determinar se o Pais estâ se endividando 
externamente para queimar petróleo, como muitos afirmam, 
ou se "para construir um parque industrial capaz de aumen
tar exportações ou substituir importações". 

E acrésccnta: 

Os números indicam que o caso brasileiro é, precisamen
te, este último. Prevê-se que, a partir de 1977, um grande 
número de projetas em fase de maturação no campo da 
siderurgia, da indústria química e de bens de capital entre em 
operação, diminuindo automaticamente a demanda de 
produtos importados, ainda que se mantenham. elevadas 
taxas de crescimento do produto real. Deve-se notar que, sal
vo talvez em uns poucos casos, como no do petróleo, não hâ 
no Brasil qualquer limitação ao uso de recursos naturais na 
substituição de importações." 

E, lapidarmente, acrescenta, c com estas pala;vras, gosiaríamos 
de fazer o fecho deste discurso ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Quero subscrever os 
elogios que V, Ex• fazao ilustre Ministro da Fazenda, Professor 
Henrique Simorisen. V, Ex• traçou, praticamente, o perfil do ilustre 
Ministro, ao dizer que ele tem sabido enfrentar os problemas que 
atingem a nossa economia com grande coragem. 1: que S. Ex• alia às 
suas convicções uma compctóncia indiscutível. Quero, a propósito, 
fazer referência especial ao depoimento de S .. Ex•, o Sr. Ministro, 
numa das Comissões Parlamentares da Câmara dos Deputados so
bre as multinacionais. V. Ex• que acompanha com interesse c acuida
de as publicações a tal respeito, certamente teve o ensejo de ler 
aquele trabalho que, ainda fruto de declarações instantâneas feitas à 
Comissão, deixa transparecer a clarividência e a seriedade com que 
S. Ex• soub~ enfocar o problema, que tem sido objeto de campa
nhas até certo ponto destorcidas e injust.as. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Agradecemos 
o aparte de V. Ex• e, como dizlamos, achamos que nossas últimas 
palavras não poderiam ser de melhor pertinência do que aquelas que 
traduzem frase lapidar com que o gestor maior das finançlis do País 
apresenta a sua i:onfiunçu nos destinos futuros dG nossa terra: 

"Creio - diz S. Ex• - que a melhor maneira de se 
traçarem us perspectivas económicas de um Pais consiste na 
análise do seu potenciai de recursos naturais e de poupanças, 
do seu dinamismo empresarial e de sua ambiência politica, 
bem como de suu capacidade na solução dos problemas espe
ciais de curto prazo. A undlise precedente no caso do Brasil 
mostrou que o Pais dispõe das melhores condições cm 

poupanças e recursos naturais, além do ambiente politico c 
empresarial nccessdrio para um crescimento económico 
acelerado, n . 

Este o nosso depoimento, Sr. Presidente. 
Anexamos para, como parte integrante do mesmo, figurar nos 

Anais do Congresso o discurso de S. Ex• a cujo respeito abordamos 
os comentários atrâs, 

Era o que tlnhamos u dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR, VIRGILJO 
TÁVORA EM SEU DISCURSO: 

Ao participar deste simpósio sobre aspectps atuais da 
economia brasileira, tão oportunamente promovido pelo 
Financial Times, pretendo apresentar as dirctrizes gerais de 
nossa política de desenvolvimento nos últimos 12 anos, no' 
sentido de criar uma sociedade dinâmica, onde os frutos do 
progresso se estendam a todas as camada! da população. 

Com um Produto Interno Bruto da ordem de 100 
bilhões de dólares e altas taxas de crescimento por vârios 
anos, o Brasil se apresenta, à primeira vista, como potência 
económica emergente no cenârio mundial. Contudo, diante 
de uma população de 110 milhões de habitantes, ainda não 
escapamos à classificação de pais cm desenvolvimento, no 
grupo dos "pulses de renda média", 

Como cm todos os países do mundo, o crescimento 
económico brasileiro. tem ·sofrido oscilações em função de 
problemas internos c de conjuntura internacional. Esse é um 
aspecto absolutamente natural, pois só em modelos abstratos 
se pode imaginar que o produto real de uma nação cresça, 
ano a ano, com a absoluta disciplina de uma progressão 
geométrica. Em toda a História Económica alternam-se os 
perlodos de plantio c os perlodos de colheta; períodos em que 
é fácil crescer rapidamente pelo aproveitamento de baixas 
relações capitaljproduto e fases onde se torna necessário 
incrementar investimentos de infra-estrutura c projetas de 
longo período de maturação; épocas de conjuntura interna
cional favorável c etapas de dificuldades de acesso ao mer
cado externo. O importante a ressaltar é que, não obstante os 
altos e baixos, nos últimos 30 anos o produto real brasileiro 
vem crescendo a uma taxa média real superior a 7% ao ano. 
Mesmo em 1975, o pior ano da economia mundial desde a dé
cada de 30, o Brasil pôde crescer, segundo estimativas conser
vadoras, de 4,2% 

Historicamente, o primeiro grande impulso no sentido 
do desenvolvimento económico ocorreu na década de 30, 
cxatamcnte sob o estímulo de dificuldades no balanço de 
pagamentos, o que sugere um curioso paralelo com a situa
ção atual. Naquela época, as exportações brasileiras eram 
fortemente concentradas num único produto - o café - c a 
queda abrupta na receita cambiai obrigou o Governo a 
adotar fortes medidas protecionistas para a implantação de 
uma indústria substitutivo de importações. O resultado prâ
tico foi um crescimento médio de 4,6% ao ano do produto 
real, inegavelmente um excelente resultado para a década da 
Grande Depressão. 

Com ligeiras interrupções c variantes, a tónica do desen
volvimento brasileiro continuou sendo, até i 960, a da indus
trialização destinada à substituição de importações -
sempre sob u pressão dos prob)emas do balanço · de 
pagamentos - até que, cm meados da década de 50, se esta
beleceu uma verdadeira ideologia da industrialização. Nessa 
época o Brasil viria a ingressar, com bastante ousudiu, nos 
primeiros passos da maturidade industrial, com a instalação 
da indústria automobillstica, da produção ciétrico-elctrônica, 
da construção navatt da industria de bens de capital. 

Os primeiros anos da décàda de 60 marcaram a decadên
cia do desenvolvimento, a explosão da inflação e a quase 

., 
' 
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insolvência internacional pelas piofundas perturbações na or· 
dcm politica do pais. Mais uma vez tornou-se evidente que o 
grande problema da nação cm desenvolvimento não é o de 
conceber uma politica económica pragmática,.·mas o de 
enquadrar-se num cenário politico que permita a implan
tação dessa politica económica. 

Esse cenário politico iria ,urgir com a Revolução de 
Março de 1964. Os primeiros anos, durante o Governo 
Castello Branco, foram particularmente dir.ccis, devido à 
necessidade de se trazer a inflação- de um nível de 100% ao 
ano para uma taxa anual em torno dos 25%; à imperiosidade 
de se restaurar o crédito externo c de constituir um certo 
volume de reservas cambiais; c à necessidade de se implan· 
tarem reformas institucionais capazes de permitir um grande 
snho futuro no ritmo do desenvolvimento. 

Felizmente, os sacrilicios do período 1964{1967 foram 
amplamente recompensados. De fato, de 1968 a 1973, o 
Brasil ingressou na sua fase áurea de desenvolvimento, com o 
produto real crescendo a taxas anuais da ordem de 10%, com 
a inflação cadente, e com a continua acumulação de 
super••lts no balanço de pagamentos, Sem dúvida, essa era 
dourada do crescimento, impropriamente apelidada de "O 
Milagre Brasileiro" e que só com muito otimismo poderia ser 
assimilada a uma tendência de longo prazo, contou com uma 
série de circunstâncias favoráveis, tais como a ampla pros
peridade da economia mundial, a .baixa relação capital/pro
duto resultante da indústria com capacidade ociosa no inicio 
do período, c da concentração de investimentos em indústrias 
de ponta, de reduzida densidade de capital e rápido prazo de 
maturação. Essas circunstâncias favoráveis, no entanto, 
iriam permitir que o Brasil desse um grande salto em prol do 
desenvolvimento. Assim, entre 1968 c 1975 conseguimos um 
aumento de I 03% no produto real e um crescimento de 64% 
na renda real por habitante. 

o' novo cenário político surgido a partir de março de 
1964 permitiu que a economia brasileira progredisse notavel
mente no sentido da sofisticação. A lista de aperfeiçoamentos 
introduzidos é e<cessivamentc ampla para ser comentada 
nesta palestra. Mas, pelo menos, poderíamos ressaltar a intro
dução de um sistema de planejamcnto c orçamentação, a 
correção monetária. as fórmulas de politica salarial, o sis· 
tema de minidesvalorizações cambiais, o desenvolvimento do 
mercado de capitais, os incentivos às exportações, a adminis
tração da dívida externa, a estabilidade no tratamento dos 
capitais estrangeiros, c o sistema de incentivos fiscais. 

Por muito tempo, planejamcnto foi a palavra mágica 
co'm a qual os países cm. desenvolvimento imaginaram saiu~ 
cionar seus problemas, csquecendo·sc de que o mclh'or plano 
é da mais absoluta inutilidade se não for executado. De fato, 
muitos planos, ou por falta de apoio político ou po.r falta de 
pragmatismo na sua concepção, acabaram por se arquivar co
mo meros eKercícios acadêmiç~~. 

A compatibilidade entre plancjamento e economia de 
merendo, em certa época, foi objeto de acesas controvérsias. 
Como em muitos países, a idéia de planejamcnto económico 
no Brasil sofreu sucessos e revezes, mas alguns pontos 
importantes se incorporaram b doutrina económica nacional. 
Em primeiro lugar, numa economia mista, onde parte 
substancial dos investimentos é confiada bs empresas 
governamentais, o plunejamcnto í: indispensável como instru
mento de coordenação económica c de compatibilizaçào de 
objetivos connituntes. Em segundo lugar, para o sctor prí· 
vudo, o plunejumcnto, embora puramente indicativo, é um 
instrumento altamente precioso pura a orientação das 
decisões cmpn;suriuis. Em terceiro lugar, é indispensável ter~ 
se uma ponte entre planejumcnto c execução, c essa ponte 
naturul se c:ncontru nos orçumcntos nnunis de dcspcsu c nos 

orçamentos plurianuais de investimentos. Essa ligação entre 
plancjamcnto e orçamentação rendeu, nos últimos anos, 
consideráveis dividendos para a economia brasileira. De um 
Indo, os investimentos do setor púbiico passaram a submeter
se à maior disciplina a escala de prioridades; de outro lado, o 
pais passou a viver com orçamentos equilibrados. os quais no 
passado se mostravam como um dos principais focos autô· 
n~mos de inflação. 

O sistema de corrcçilo monetária talvez constitua o 
aspecto institucional da economia brasileira que maior 
curiosidade desperta no exterior. Até 1964 a inflação no 
Brasil havia causado todas as distorções classicamente asso· 
cindas às altas crónicas de preços, tais como a instabilidade c 
a desordem salarial, os deRclts sistemáticos no balanço de pa
gamentos pela sobrevalorização das taxas cambiais, o deses
timulo aos investimentos cm serviços de utilidade pública por 
sua remuneração a custos históricos, o enfraquecimento da 
poupança c do mercado. de capitais, a exibição de lucros 
ilusórios nos balanços das empresas, c a falta de eqUidade do 
sistema fiscal baseado nu ilusão da estabilidade monetária. 

A parti. r de I 964, uma série de dispositivos legais foram 
introdulindo a corrcçào monctâria automática cm uma série 
de valores c contratos, tais como títulos da dívida pública, 
empréstimos u longo prazo, operações hipotccllrias, balanço 
das empresas, títulos privados e tarifas dos serviços de utili· 
dade pública. Ao mesmo tempo, todo o sistema fiscal era 
adaptado a inflação. Os impostos indirctos foram transfor· 
mudos em impostos 1d nlorem, adotou-se a indexação auto-. 
mútica de todos os valores de rcrcrência do Imposto de Ren· 
da e eliminaram-se as incidências sobre lucros ilusórios. 
Como contrapartida, os contribuintes que se atrasavam no 
pagamento de impostos foram obrigados a pagll·los pelo seu 
valor corrigido pela inflação. 

Na área cambial, o princípio da correção monetária foi 
adaptado pelo sistema de minidcsvalorizaçàcs. Basicamente, 
é de se reconhecer que, enquanto u inflação interna for signili· 
cativamcnte superior à externa, não há como escapar à 
desvalorização periódica do cruzeiro. O problema está em 
escolher a técnica, o tamanho c a periodicidade das devalo
rizações, A partir de agosto de 1968, adotamos o sistema de 
pequenas desvalorizações em curtos intervalos de tempo, que 
se mostrou muito bem sucedido cm termos de estabilização 
da renda real dos exportadores e de minimização da espe
culação cambial. 

Na área salarial, o princípio· da corrcção monetária foi 
introduzido pelas rórmulas periódicas de reajuste, Essas 
fórmulas foram objeto de alguns aperfeiçoamentos desde sua 
concepção original em I 964 c atualmente funcionam dentro 
dos seguintes princípios: por determinação legal, as nego
ciações coletivas d!' salários devem estabelecer reajus
tamentos iguais aos lixados, més·a·mês, pelo Poder Exc· 
cutivo; os reajustes de cada categoria sindical se processam 
de 12 em 12 meses; as percentagens de aumento salarial são 
calculadas de- modo que, nos 12 meses da vigência do novo 
salário, o seu poder aquisitivo médio seja igual ao cor
respondente aos 12 meses anteriores acrescido de uma percen
tagem correspondente ao aumento da produtividade. O uso 
pr6tico da fórmula exige uma estimativa do que será a taxa 
de innação nos próximos I 2 meses, porém qualquer erro nes· 
su estimativa ó automaticamente corrigido no reajuste 
suhscqaente. 

Este sistema de indexação nutomãtica dos salários 
apresenta várias vantagens. Em primeiro lugar, estabelece 
um critério objetivo paru as negociações colctivas de salários, 
resolvendo pela matemâtica o que em muitos pnfses se resoJ .. 
ve pelas greves e pressões politicas. Em segundo Jugur, pacili· 
ca as negociações em questão, nilo deixando campo para 
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fric,ões entre empregados c empregadores. Finalmente, a 
mistura, na fórmula, da innaçào passada com a projetada 
para O futuro é capaz QC compatibilizar OS reajusteS salariais 
com uma política gradualista de combate à innação. 

Após doze anos de experiência, cabe um balanço das 
vantagens e desvantagens do sistema de corrcçilo monetâria. 
O seu grande mérito é o de neutraliz~r a maior parte das • distor,ões clussicamente associadas à inn~çilo. Alta crónica 
dos preços com correçào monetária c fenómeno complc-. 
ta mente diverso d9 innaçilo clássica dos livros-textos c pode · · 
coexistir com tilxas crescentes de poupança, com mercados 
de capitais cm desenvolvimento, com sistemas tributários 
equitativos e com balanço de pagamentos supcravitários. Em 
outras palavras, a corrcÇilo monetária constitui um me· 
canismo para pacificar o convívio da economia com a inna
'<ilo. Nesse sentido, ao se analisarem as taxas anuais de 
aumento de preços no Brasil, é indispensável ter sempre em 
mente que entre nós a indexação (: amplàmcntc praticada, c 
que isso eleva consideravelmente o grau de tolerânCia da eco· 
.nomia às altas crónicas de preços. Em suma, que 30% de inna
çilo indexada talvez represente fenômeno muito menos grave 
do que 10% de innaçilo convencional. 

O principal efeito da correção monetâria é que ela consti· 
tui um rcalimentador automático da innação. Se um grande 
número dc,.prcços e salários se reajusta automaticamente 
pelas altas passadas, não hã como evitar a persistência da 
inflação futura. Na realidade, como nem todos os preços são 
objeto de reajuste automâtico- uma vasta faixa oscila pelos 
critérios de oferta e procura -é possível conciliar a corrcção 
monetária com o declinio paulatino da inflação, como de 
fato ocorreu entre 1964 c 1973. C; inegável, contudo, que o 
combate à innação se torna consideravelmente mais difícil, e 
que o único caminho possível é de um gradualismo lento, 

Não tenho dúvidas de que a corrcçào monetária foi uma 
soJu,ilo brilhante para o caso brasileiro, após mais de 30 anos 
de endcmia inflacionâria. Mas, hesitaria cm recomcndâ-la 
para outros países onde a inflação tem sido puramente cpi· 
dêmica e onde se pode pensar em relativa estabilidade de prc· 
'<05, 

O subproduto mais notável da corrcçilo monctâria no 
Brasil certamente foi o incentivo à poupança c ao mercado de 
capitais. Até 1964, a economia brasileira se apoiava num mcr· 
cado financeiro rudimentar. Os bancos comerciais se limi· 
tavam u descontos a curto prazo. Os empréstimos a longo 
prazo eram. cfetuados cm escala diminutá e a juros 
subsidiados. Desconhecia-se praticamente a figura dos 
investidores institu.cionais. Os progressos . conseguidos a 
partir de I 964, com o desenvolvimento de novas instituições 
li11anceiras e com a criação de fundos institucionais de pou· 
pança pertoncentes aos trabàJhadorcs, permitiram que a taxa 
interna de poupança subisse de 15% para 22% do produto 
interno bruto, de 1964 a 1974. Um indicador parcial digno de 
citu,ào foi' o aumento de 87% no saldo dos depósitos de pou· 
pan,u em 1975. 

O fortalecimento da poupança interna vem sendo acom· 
panhndo, desde 1968, por notâvcl esforço de abertura da 
economia no sentido do aumento das exportações. Por mais 
de 30 anos o Brasil experimentou um processo de desenvolvi· 
mento introvertido, com muita ênfase na substituição de im· 
portações, mas com extremo desleixo quanto ao aumento das 
exportaçõi:s. Desde 1968, graças à combinação do sistema de 
minidesvaloriznções cambiais com incentivos fiscais e crcdi· 
ti cios, as exportuçÕe!: brasiloiras, avalindas · em dólares, 
passa rum n crescer· n uma taxa média anual de 24,4%, 
subindo de I bilhilo 881 milhões de dólares em 1968 pura 8 
bilhões 650 milhões de dólares cm 1975. Mesmo em 1975, que 
foi considerado um ano desfavorável para as exportações, o 

seu aumento em quantidade fJJi de 12,5% c cm valor de 8,9%. 
Ao lado do crescimento global, verificou-se ainda notãvcl di· 
versificação nu composição das exportações. Em I 965 o café 
era responsável por 44% das nossas vendas ao exterior. Em 
1975, essa percentagem havia caldo para I 1%. 

~ extroversão económica, via aumento de exportações, 
tornou o pais capuz de absorver somas muito maiores de pou· 
pança externa, sob a forma de empréstimos c investimentos 
diretos. Com efeito, a capacidade de endividamento externo 
de um pais nilo é.cifra que se lixe cm valores absolutos, mas 
em proporção, no seu total e nos seus encargos, com as ex· 
portações. 

Neste sentido, cabe ressaltar que o Brasil tem procurado 
destacar-se no quadro dos pulses devedores internacionais 
por suas políticas relacionadas com a administração da 
divida externa. 

Em primeiro lugar, adotamos uma politica de full 
dlsclosure da dívida externa, que é apresentada nas esta· 
tísticas pelo seu total, incluindo o setor público e o setor 
privado. Esse sistema estatístico é propiciado por exigirmos o 
registro compulsório no Banco Central de todas as operações 
de empréstimos externos, independentemente de sua natu· 
reza, Sabe-se que a maioria dos países se limita a anunciar cm . 
suas estatísticas apenas as dividas do sctor público. Estamos 
cientes de que alguns analistas ignoram a nossa politica de 
run dlselosure e nos têm punido com comparaÇÕes intcr· 
nacionais dcsfavorâvcis. Eis ~m erro técnico que deve ser 
evitado. 

Em segundo lugar, o Brasil vem 'adotando uma politica 
de endividamento externo caracterizada pela fixação de 

· prazos mínimos para os empréstimos financeiros - hoje, de 
cinco anos - e pelo afastamento sistemático de qualquer in· 
grcsso de capitais sob a forma de hot money. Isso garante um 
perfil de amortizações pcrfcitamentç adequado às nossas 
possibilidades de pagamento. 

A terceira norma é a de assegurar um balanço cquili· 
brado entre total da dívida, nível de reservas e exportações. 
Em fins de I 975, a dívida brasileira bruta - compreendendo 
sctor público c privado dentro da política de full dlsclosure
subia a cerca de 22 bilhões de dólares e, portanto, a divida ex· 
terna líquida era de 18 bilhões de dólares. Essa cifra corres· 
pQndia a pouco mais do dobro das exportações de I 975 e 
menos de duas vezes as projctadas para 1976. 

Além de atrair capitais de empréstimos, o Brasil procura 
trazer do exterior, investimentos dirctos que, além de colabo· 
rar para a conta de capital do balanço de pagamentos c para 
o fortalecimento da poupança interna, nos tragam a sua con· 
tribuiçilo tecnológica. No que respeita aos investimentos ex• 
ternos, o Brasil oferece um clima amistoso à cooperação ex• 
terna, dentro de regras do jogo que assegurem a compatibili· 
zaçào dos interesses das empresas estrangeiras com os da 
economia nacional. Embora tais regras preservem sctorcs 
bâsicos ao controle dos capitais estrangeiros, cm nenhum 
ponto se aproxima do cmocionalismo xenófobo de algumas 
nações em desenvolvimento. 

Talvez excitados pela ampla controvérsia mundial sobre 
o papel das cmpresns multinacionais, tivemos no ano 
passado uma Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o 
papel dessas empresas. A conclusilo básica foi a de que o 
Brasil jú dispõe de uma Jegislaçilo bastante adequada à pro· 
teçilo dos interesses nacionais c que, como nosso melhor 
ativo, deveriumos manter a tradiçilo de estabilidade nas 
regras de tratame~to das empresas cstrnngciras. Atitudes re· 
centemcntc tomadus pelo Governo, como a aceitação dos 
contratos de risco na cxploraçilo de petróleo, silo u prova de 
que o Brasil nilo tem razões para alimentar complexos de in· 
ferioridudc e nem temores em relaçilo ao cnpital estrangeiro. 
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Um ligeiro comentário deve ser feito o propósito de mais' 
um instrumento de modernização do economia brasileiro, 
qual sej~ o sistema de incentivos fiscais. Em todas as portes 
do mundo o sistema tributário é usado com um duplo 
objctivo, o de financiar os gastos públicos c o de melhorar a 
distribuição do riqueza. Há, todavia, uma terceira possibili· 
dade, o da tributação funcional, que tem sido amplamente 
usada no Brasil com a finalidade de orientar a ·produção, os 
investimentos c a localização industrial. Sem descer a pormc· 
norcs, vale salientar que o politico fiscal brasileira tem sido 
amplamente utilizada no sentido de fomentar o desenvolvi· 
menta do Nordeste, do Amazônia, do turismo, do refloresta· 
menta, da pesca, da educação, bem como o aumento das eX· 

· portaçàes c o estimulo d~ poupança em vários segmentos do 
mcr,cado de capitais. 

Espero que as observações apresentadas lhes tenham 
dado . uma idéia dos imensas modíficaçõc~ estruturais 
ocorridas no Brasirilcsdc 1964. Em economia não se operam 
milagres. E seria ingénuo esperar que todos os problemas na· 
tionais pudessem ser solucionados cm 12 anos. 

A distribuição de renda, por exemplo, é um dos alvos, 
preferidos dos criticas do modelo cconõmico brasileiro 
adotodo desde a Revolução de Março de 1964. A' com· 
paração dos Censos de 1960 c 1970 evidencia de fato maior 
concentração relativa de rendas. Não obstante, o progresso 
económico beneficiou indubitavelmente todos os grupos 
sociais. O diagnóstico correto do problema indica que a 
acentuação das desigualdades relativas deveu-se fundamen
talmente a dois fatores: a explosão demográfica e o desleixo 
do sistema educacional antes de 1964. Tais fatores foram rcs. 
ponsáveis pelo descquilibrio do. mercado de empregos c ge. 
raram excesso de procura para trabalhadores qualificados 
para os não qualificados. E a resposta do Governo fez-se 
logo presente com a ênfase no sistema educacional, com a ex
tensão dos beneficias da Previdência Social e dos Fundos Ins
titucionais de Poupança, e com modificação da fórmula ·da 
política salarial. Embora incompletos, hâ indicias de uma 
progressiva melhoria na distribuição relativa da renda indi· 
vidual desde 1970. 
· Restam algumas observações sobre os problemas atuais 

da economia brasileira. 
Como cm todos os poises importadores de petróleo, o 

Brasil sofreu, a partir. de 1974, o recrudescimento das 
pressões inflacionárias c o agravamento do deOclt na conta 
corrente do balan~o de pagamentos. e incontcstâvcl que tan· 
to a inflação quanto o deOclt comercial c cm conta corrente 
subiram além da conta cm 1974. Alguns progressos foram 
conseguidos cm 1975, tais como o dcclinio no indico geral dos 
preços de 34,5% cm 1974 para 29,4% em 'i975 c a· redução do 
deOclt comercial de 4 bilhões e 600 milhões de dólares para 3 
bilhões e 500 milhões de dólares cm 1975. O Governo está 
conscicnt~, todavia, de, que é i~dispcnsávcl obter resultados 
mais rápidos na redução da infloçi\o c na corrcção do dcscqui
librio do balanço de pagamentos. No entanto, é natural'que o 
Brasil, como Nação cm dcscnvolvimcn!O, apresente deDelts 
em conta corrente, O importante, contudo; é que esses 
deOclts fiquem sujeitos à limitação de que a divida externa 
liquida não cresça cm proporção superior à do aumento das 
exportações, 

Isso exige, em linhas gerais, que a balança comercial 
brasileira se .matcnha equilibrada c que o deDclt cm co~ta 
corrente se equivalha aproximadamente ao de serviços ou 
seja, à configuração tradicional q!le aprcscntâvamos até a 
crise do petróleo. 

Vdrias medidas de curto prazo jd se encontram cm curso 
com o objetivo de apressar o combate à ,inOaçilo c o recqu!ll· 
brio da bulunçu comercial. A politica monctâria ncccssar1a· 

mente deverá ocupar o centro do sistema, c, neste sentido, o 
Orçamento Monetârio recentemente aprovado prevê, para 
1976, uma taxá de expansão dos meios de pagamentos de 
25%, que é a menor taxa dos últimos 10 anos. E o mais 
importante é que o Conselho Monetário Nacional passou a 
dispor de todOS OS instrumentOS ncccssârios à estrita CXeCU• 
ção do orçamento monctârio. 

Na área das importações, também, várias medidas fo· 
ram adatados no final do ano passado, a principal delas 
residindo no depósito compulsório de 100% por um ano exigi· 
do da maioria das nossas compras no exterior. Obviamente, 
o reflexo' dessas medidas ainda nilo· aparece por completo' nas 
estatísticas de importação, que se baseiam no desembarque 
das mercadorias. Entretanto, os novos pedidos de importa· 
çilo, que podem ser medidos pelas guias expedidas pela 
CACEX, cairam substancialmente após a imposição do 
dcpósíto prévio. 

Por outro ladB', a politica de incentivo às exportações 
continua sendo aplicada com a máxima agilidade. e bem ver· 
dadc que as nossas exportações nilo tiveram um ~umcnto 
considcrâvcl nos primeiros meses deste ano. Mas as exporta• 
ções silo tradicionalmcqtc fracas no primeiro trimestre, por 
motivos sazonais, havendo indicias de forte recuperação· a 
partir do próximo mês. Nessas condições, um elevado deOclt 
comercial no primeiro trimestre nilo nos deve inspirar tcmq· 
rcs, pois podemos chegar praticamente .ao cquilibrio nos 
demais meses do àno. 

Certamente o ajuste do balanço de pagamentos em 1976 
cstâ sendo programado à custa de medidas de contenção 
monetária e fiscal que nã~ s~ conciliam com a maximi~açilo 
da taxa de crescimento a curto prazo. Diga-se de passagem, 
as medidas de contenção monctària visam nilo apenas ao 
reequillbrio, do balanço de pagamentos, mas também à redu· 
ção do ritmo inflaciondrio, e não hà indicias de que elas 
possam levar a economia à estagnação ou à recessão. A 
questão natural a indagar diz respeito à transitoriedade 
destas medidas. Em outras palavras, se num futuro próximo 
o Brasil terá condições de retomar as altas taxas de cresci· 
menta do passado, mantendo ·o ncccssârio cquilibrio do 
balanço de pagamentos. 

Uns poucos exercicios demonstram que isso é villvcl no 
modelo brasileiro de dcscnvolvimeqto, ainda que se parta da 
hipótese pessimista de que o Bras.il continuarâ dependendo 
de importações para à suprimento de 80% das suas 
necessidades de petróleo, Contrariamente ao que ocorreu cm 
muitos paises, o petróleo niio foi o único, nem m'csmo o 
maior causador do descquilibrio da balança comercial de 
1973 para !974. Isso se explica pelas ~cculiaridades do balan· 
ço energético brasileiro, onde 90% do potencial cl~trico é de 
geração hidráulica. Assim, de 1973 para 1974 as importações 
aumentaram de 6,4 bilhões de dólares, dos quais o petróleo . 
foi rcsponsâvcl por 2 bilhões de dólares .. O aumento de 4,4 
bilhões de qólares correu por conta do ·crescimento das 
importações de aço, metais não ferrosos, 'produtos qaimicos 
e fertilizantes, e, sobretudo; de bens de capital. Deve-se notar 
que, cm quantidades fislcas, as importações cresceram de 
36%, de 1973 pàra 1974. 

A grande concentração de importações nilo pctrollfcras 
cm 1974 e 1975, particularmente no sctor de bens de capital, é 
o resultado de uma fase de intensos investimentos com vistas 
à substituiçilo de importações. De fato, as taxas de in~csti· 
menta como percentagem do Produto Interno Bruto, pare· 
cem ter sido excepcionalmente elevadas em 1974 c 1975. 

Ao analisarmos o endividamento externo brasileiro, é' 
essencial procurar determinar se o Pais cst6. sc·cndividando 
externamente para q~eimar pctró,lco ou para construir um 
parque industrial capaz de aumentar exportações ou 
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substituir importações. Os números indicam que o caso 
brasileiro é, precisamente, este último. Prcvê:sc que, a partir 
de 1977, um grande número de projetas cm fase de matU• 
ração no campo du siderurgia, da indústria química c de bens 
de capital entre cm operação, diminuindo automaticamente a 
demanda de produtos importados, ainda que se mantenham 
elevadas taxas de crescimento do produto real. Dcvc·sc notar 
que, salvo talvez cm uns poucos casos, como no do petróleo, 
não há no Brasil qualquer limitação ao uso de recursos natu· 

· rais na substituição de importações. 
Por outro Judo, as potencialidades da agricu)tura c da· · 

mineração c o aumento da produtividade industrial, sugerem 
um continuo crescimento das nossas vendas ao exterior. 

·Embora seja extremamente dificil estabelecer projcçõcs para 
as modificações du conjuntura internacional c dos preços dos 
produtos primllrios, sabe-se que mesmo os pessimistas 
projetam para os próximos anos unia taxa anual de cresci' 
mcnto das exportações da ordem de ,lO%. Os mais otimistus 
acreditam que seja possivcl reeditar a média do pcrlodo 
1968/1975, quando as exportações crescerem ao ritmo anual 
médio de 24,4%. ' 

Essas considerações nos levam à convicção de que, 
mesmo nu hipótese dcsfavor'âvcl de continuarmos na dcpcn· 
dência externa em relação ao petróleo, os aluais problemas 
de balanço de pagamentos sejam meramente transitórios, 
resultantes da adaptação da economia a uma nova ordem 
internacional de preços c do preparo de uma nova etapa de 
substituição de importações. As recentes descobertas de 
petróleo na plataforma submarina reforçam a hipótese de 
que a nossa dependência externa cm matéria de petróleo 
decresça substancialmente nos próximos anos, c até mesmo 
possa levar o país à auto-suliciência na década de 80. 1: claro 
que, se essa hipótese otimista vier a se ·materializar, ainda 
mais promissoras se tornarão as perspectivas do desenvolvi· 
mcnto brasileiro. 

.Creio que a melhor maneira de se traçarem as pcrspccti· 
vas económicas de um pais consiste na análise do seu potcn· 
cial de recurso~ naturais c de poupanÇas, do seu dinamismo 
empresarial c de sua ambiência politica, bem como de sua 
capacidade na solução dos problemas especiais de curto 
prazo. 

A anàlisc precedente, no caso do Brasil, mostrou que o 
País dispõe das melhores condições cm poupanças c recursos 
naturais, além de ambiente politico c empresarial necessário 
para um crescimento económico acelerado, Como todos os 

-países importadores de petróleo, o Brasil teve que enfrentar, 
a partir de 1974,' problemas de aumento das pressões infla· 
cionàrias c do dcOcit cm conta corrente. Mais ainda, havia o 
problema de que os pulses cm desenvolvimento com baixa 
renda per caplta c taxas elevadas de crescimento dcmogrâfico 
apresentam muito menor tolerância 'h recessão do que pulses 
tais conio as nações da OECD, c por conseguinte as suas 
medidas de reajustamento são muito mais lentas nos seus cfci· 
tos. r; de se notar, todavia, que cm 1975 o Brasil já' havia 
conseguido uma redução do seu denclt em conta corrente, 
coot~uriamentc ao conjunto dos países cm desenvolvimento 
importadores de petróleo, cujo denclt cm conta corrente 
aumentou de 27 bilhões de dólares cm 1974 para 35 'bilhões 
de dólares em 1975. · 

Finalmente, não nos- esqueçamos de que cm 1976 os 
resultados de nossa politica de ajustamento deverão ser 
muito mais expressivos. Segundo os indlcios aluais, o 
aumento continuado de nossas c•portaçõcs c a novu fase de 
substituição de importações-. iniciar-se cm 1977 deverão 
permitir, num ruturo pró•imo, que o Brasil consiga o rcujus· 
tumento progressivo de seu balanço de pagamentos, cm 

compatibilidade com a retomada de altas taxas de cresci· 
mcnto cconômico, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Como Líder da 
Maioria, tem a palavra o nobre Senador Eurico Rezcndc. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Pronuncia o se· 
guintc discurso. Sem revisão do orador.)- Sr.' Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

Vem sendo uma con.-tantc, senão mesmo uma meta prioritária 
do Governo Federal, o combate, sem tréguas, quaisquer que sejam 
as ocasiões, circunstâncias c pessoas, h subversão, que é uma reali· · 
ditdc mundial c que, por via de conseqUência, atua com todos os 
recursos disponlvcis da clandestinidade em todo o território na· 
clonai, notadamcnte nas regiões propicias a uma maior comunicação 
mental c política. 

Desse dever os Chefes de Governo da Revolução não têm ' 
descurado porque a omissão, nesse terreno, corri:spondéria ao mais 
grave crime previsto na Lei de Segurança Nacional: o crime de trai
ção à Pátria. O cumprimento desse dever vem recebendo da parte das 
camadas rcsponsâvcis da opinião .nacional, não apenas a comprcen· 
são c o incentivo mas, principalmente, o aplauso, porque não se pode 
transigir com aqueles que procuram conduzir o nosso País para os 
dcscaminhos, para a ignomínia, para a sonegação dos valores hu·· 
manos c morais, que é o comunismo ateu e materialista: 

Outras camadas, felizmente minoritárias, vêm se rebelando con· 
tra essa conduta governamental, conforme se prova no dia·a·dia do· 
comportamento politico c parlamentar. 

Ainda recentemente o Sr. Ministro da Justiça, cm 
pronunciamento no colegiado dos Secretários de Segurança, realiza· 
do em Brasília, prestou contas de uma das áreas daquele dever 
exemplarmente cumprido: o terrorismo, cm termos urbanos e rurais, 
sofreu a derrota esmagadora mercê da vigilância dos nossos órgãos 
de informação c de segurança, com o elogio c a confiança do povo 
brasileiro. · 

Mas ressaltou S. Ex•- c através de uma advertência necessária 
. -que a subversão continua atvantc c atuantemente comprovada .. 

Ocupo neste instante a tribuna pura, cm nome da Liderança do 
Governo, exibir à Casa a noticia de algumas prisões verificadas no 
princípio deste mês, no Estado do Rio de Janeiro; c uma verificada 
hoje. Foi aberto inquérito policial que tomou o número 01/76, pela 
Divisão de Policia Politica c Social do Rio de Janeiro, inq'uêrito este 
instaurado no dia 5 do mês em curso. . 

ljm virtude desse procedimento policial, houve três prisões na 
sexta-feira última, no Rio de Janeiro, rccaldas sobre os cidadãos Air· 
ton de Albuquerque Queirós, Alexandre Magalhães da Silveira c 
Luís Paulo Machado, por estarem indiciados cm crimes contra a se· 
gurança nacional. ·Foram feitas, em obediência a preceito 
co'nstitucional, as devidas comunicações ao Dr. Juiz Auditor'da Pri· 
mcira Àuditoria da Aeronáutica, du I• CJM, cm 8 do mesmo mês, 
atendendo a que sábado c· domingo nilo funciona, como ocorre com 
todas elas, aquela Auditoria. Trata-se, portanto, de custódias pcrfei· 
lamente legais c cujo mérito c justiça, serão examinadas no curso da 
instrução probatório. 

Damos aqui alguns aspectos dos prontuários desses cidadãos. 
Airton de Albuquerque Queiroz cursou, em 1968/1969, a Escola da 
Juventude, cm Moscou- nilo sei para que ler mais, Sr. Presidente; 
tenho a impressão que o prontuário aqui se esgota por si mesmo. 
Mas, vamos prosseguir: faz parte da Organização de Base do PCB, 
cm Pernambuco, com Frederico Pessoa da Silva, que está rcspondcn· 
do a processo, cm São Paulo, como incurso na Lei de Segurunçu Nu· 
clonai; membro cfctivo do Comitê Estadual do PCB de Pcrnumbuco; 
membro da Sociedade Cultural Pernumbucuna·União Soviética. 

Alc•andre Magulhiies da Silveira j:\ respondeu u IPMs nu Vil 
Região Militar de Pcrnumbuco, como incurso nu Lei de Scgurunçu 
Nucionul; foi dcsligudo 'do Purtido Comunistu Brasileiro, de Pcrnum· 
buco, pura a árcu do Rio de Juneiro, por não tc .. muis condições de 
utuaçào em Recife; companheiro de Frederico Pcssou du Silva: mcm· 
bro du Socledudc Culturul Pcrnumbucnnu·União Sovii:ticn. 
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' Luiz !'nulo Machado, filho do Paulo Santana Machado; mom· 
bro do Comitê Central do, PCB. Luiz é distribuidor dn Voz OÍoerirla, 
jornal 'Clandestino; tem ligações estreitas com Bonnuro Roberto do 
Oliveira, militante do PCB; tesoureiro do çontribuiçõos para apoio à 
atividnde subversiva; elemento ativista da Organização do Base da 
Imprensa, no Estado do Rio do Janeiro. 

Após ter sido ouvido como indiciado no inquérito, Alexandre 
Magalhães da Silveira foi posto cm liberdade hoje, sendo o fato igual· 
mente comunicado àquela Auditoria Militar, seguindo o processo o 
seu curso normal, mas o indiciado em liberdade, · 

Hoje foi preso, igualmente dentro das ·formalidades legais, quais 
sejam, a prisão decretada no inquérito c a comunicação feita à auto· 
ridadc judiciária, o cidadão Oscar Mauricio de Lima Azevedo, 
comprometido com o PCB, militante do partidão, expulso do Jonlll 
do Brasil, cm 1965, por atividadcs subversiv.as; preso pelo DOPS em 
1972 por ati v idade subversiva nn Úlllma Hora; tem ligações estreitas 
com Fausto Guimarães Cupcrtino, que está sendo processado. por 
ntividadcs subversivas; é coordenador das Organizações de Base de 
Imprensa do .PCB, no Rio de Janeiro, de cujo partido é membro 
contribuinte. 

<;om esta comunicação, Sr. ·Presidente, se constrói a impossibi· 
·lidado total de qualquer exploração da parto daquelas correntes 
passionalizadas contra o Governo, cujos porta-vozes refugiados do 
patriotismo c comprometidos também com a subversão, sempre, 
nessas oportunidades, usam dos recursos de que dispõem, até mesmo 
da tribuna do Congresso Nacional, para protestar contra medidas 
adptadas pelo Governo no combate que o dever lhe impõe sem 
tréguas à subversão existente neste Pafs, e .ao mesmo tempo 
comprova o Gpverno, mais uma vez, como se vc.zcs anteriores Óào 
bastassem, que naquele combate usa e aplica tão-somente O! instru· 
mentes da legalidade em beneficio da sociedade. brasileira, em 
obséquio da tranqUilidade dn nossa fnmllia. E nossa tarefa o 
Governo irá, sem dúvida alguma, a todas as conseqUências. 

O Sr. ~elson Carneiro (MDB- RJ)- Permite-me V, Ex• um 
aparto? 

O SR. EURICO REZ.ENDE (ARENA -RJ)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Quero congratular-me 
com o Governo, através do V. Ex•, pela iniciativa que toma de 
mandar prender legalmente as pessoas que julga merecerem, num 
inquérito, serem custodiadas para apuração das suas responsabi· 
lidados, c também dar noticia no juiz desse fato, Aliãs este é um 
dispositivo constitucional que nem sempre tem sido cumprido. O que 
se tem protestado não é contra a prisão dos extremistas, os protestos 
são contra o fato de não haver ordem do uma autoridade deter· 
minando essa prisão, porque muitas vezes não se sabe o destino 
desses cidadãos. Temos ocupado esta tribuna não para defender os 
extremistas, mas para pedir, em nome das famflias, que digam onde . 
eles se encontram. O Governo, agora, segue o bom caminho; o 
Governo, com a informação de V, Ex•, .não só usa dà atribuição 
legal de prender na forma dos inquéritos <;~uc silo realizados, como 
também não esconde o fato do haver detido determinada pessoa. 
Como·v. Ex• acaba de referir, um desses quatro detidos, depois de 
ouvido, foi posto em liberdade. O que defendemos cm nome dos 
direitos humanos não é n liberdade dos extremistas, mas o direito 
deles serem processados na forma da legislação constitucional c legal 
do Pais, Do modo que quero congratular-mo com esta orientação do 
Governo, que espero seja, do agora em diante, a orientação do todas 
as· autoridades do Pais, porque muitas delas não obedecem à orien· 
tação do Presidente da República e do Ministro da Justiça, e se 
excedem. O futo de prender é um fato normal, desde que haja ordem 
de unia autoridade competente c se diga ond~ está o cidadão. O que 
não pode é a famfliu não saber onde está o cidadão, haver a intran· 
qUilidudc. Se hú um cidudão responsável por um delito, ele é preso, 
está na penitenciAria tal ou na casa de. detenção tal e dai será 
submetido u julgumcnto. Se for condenado, cumprirá a pena; se for 
absolvido, deixará u prisão. Do modo que quero congratular-me 

com 'esta orientação que espero seja, de agora por diante, nilo· só do 
Ministro da Justiça nem da• autoridades supcríores, ·mas que essa 
ordem seja remetida a todas as autoridades do Pafs, porque algumas 
se e,/codem - como V. Ex• nilo desconhece- e criam um ambiente 
que desfavorece a imagem .<lo Brasil nilo só internamento, mas 

. também no exterior. · 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Senhor 
Senador Nelson Carneiro, estou de pleno acordo com o aparto de 
V, Ex•, isto é, perfilho o texto da sua intervenção. A. divergência está 
apenas no advérbio empregado, Esse respeito a lei nilo é do agora, 
tem sido sempre, o que tem ocorrido é a distorção dos protestos, uns 
de boa ~e outros do cumpliçidado. Ressalvo a posição do V. Ex•, 
que é um parlamentar de conduta Impecável. Mas há companheiros · 
de Partido do V, Ex•, qualquer que soja a prisão, que protestam não 
da Ordem J uridica mas da cumplicidade, . 

Ao se falar em Direitos Humanos, esses Direitos Humanos 
devem residir através do nosio reSpeito, na segurança da sociedade e 
na tranqUilidade da famllia brasileira, 

Hã parlamentares brasileiros que protestam não por amor à 
legalidade mas por cumplicidade à subversão. Esses merecem do 
Governo a repulsa. Devo dizer a V. Ex• que nilo é de hoje que o 
Governo cumpre todos os ditames da legalidade, na sua luta contra a 
subversão, e essa tarefa continúar:\ sempre o sempre, quaisquer q4e 
sejain os passionalismos, porque aqueles que se insurgem contra ,o 
cumprimento desse dever por parte das nossas autoridades, igualam· 
se àqueles criminosos que procuram mergulhar as nossas instituições 
na maldição subversiva. (Muito bom! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tom a palavra· o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB '- RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso, sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

O Governo Federal anuncia medidas contra o turismo externo, 
mas é o próprio Governo Federal quem cria facilidades para que se 
desenvolva no Pafs- e faz muito bem- o turismo para o Território 
Nacional. 

A grande festa turlsticn do Brasil é o carnaval, mas "até o car· · 
naval, Sr. Presidente, que é a única grande 'festa turistica do Brasil, 
está agora com a sua música ameaçada pelas multinacionais. Os pro· 
tcstos contra essa situação começam a aparecer na Imprensa e q"uero 
deixar registrado nos Anais desta Casa o que . ·divulgou no Jornal 
do Brasil do dia 4 de março, o critico musical J.R. Tinhorão. Ele 
assinala que as empresas multinacionais estão matando as músicas 
de' carnaval porqué, no perlodo destinado à divulgação dessas 
músicas, ele.< lançam enlatados americanos ou estrangeiros que 
entram no Brasil, som pagamento de direitos e prensados em nosso 
território com matéria-prima o trabalhador-hora mais baratos. Ele 
cita inclusive, a certa altura, a desfaçatez do uma companhia multi na-, 
cional do discos, que se rejubila nestes termos: 

"0 ano de 1976 estil começando bem para nós. Principal· 
mente porque os nossos lançamentos deste .começo de ano 
contam com a participação de quatro grandes LPs da 
Chrysalis, que silo: High Life, Frankio Miller; Ministrei in 
tho Qallery, Jethro Tull; Against the Grai'n, Rory Gallaghcr: 
Mandalaband." 

Quer dizer que os dois meses, que sempre no Brasil se desti· 
narain à divulgação de músicas carnavalescas para o lançamento de 
autores brasileiros, estes dois meses estilo sendo preenchidos por. 
músicas enlatadas que silo lançadas pelas multinacionais, ' 

• Este brado de alerta que faz o jornalista merece a atenção dest,a 
Casa que csiã a reclamar uma legislação rigorosa para salvaguardar 
vArias aspectos da realidade brasileira, comprometidos pelas multi· 
nacionais. Todos os pafscs do mundo têm uma legislação esptcial 
contra as multinacionais, Mas, continuamos desatentos à gravidade· 
desse problema que afeta não só a nossa economia, mas até as. nossas 
tradições. 
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fi para incorporar este protesto, nos Anais do Senado que pedi a 
palavra, Sr. Presidente, para que os nobres colegas meditem sob esse 
aspecto, que b também grave, no que diz respeito no turismo e no 
desenvolvimento cconômico do Pafs. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON 
CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

Música· de cornuvol morre assassinada pelas multlnn· 
clon11is 

J, R. Tlnhorão 

Um dos espetáculos culturalmente mais dolorosos que 
os brasileiros estão sendo obrigados a assistir, nos últimos 
anos, é o da morte da música de carnaval. Criação relativa
mente recente - a produção de música especialmente dcdi· 
cada ao carnaval só começou, de maneira sistemática, a 
partir da década de 20 - os ritmos carnavalescos do samba, 
da batucada, da marcha, marcha-rancho e do frcvo-cançi!o 
justificaram o aparecimento de pelo menos quatro gerações 
de compositores profissionais, rcsponsllvcis, até hoje, por um 
total de mais de lO mil músicas, 

A circunstância de só interessar no merendo brasileiro, 
dentro de um pcrfodo limitado do ano, no entanto, ia tornar· 
se o principal motivo da sua decadência. fi que, como nos 
últimos anos os negócios da indústria c do comércio do disco 
cresceram de maneira acelerada, o intervalo de brasilidade da 
música carnavalesca - cuja divulgação se estendia mais ou 
menos de novembro até o carnaval- passou a constituir um 
obstáculo aos interesses das grandes gravadoras intcr· 
nacionais. De fato, como a preocupação das multinacionais 
do disco é a exploração dos ritmos da moda durante o ano 
todo, esses três meses dedicados à música de carnaval faziam 
cair a venda dos seus bagulhos sonoros importados sem paga
mento de direitos e prensados no Brasil com matéria-prima c 
trabalhador-hora mais baratos. 

Assim - c esta é que é a verdade, embora sempre se 
procure mascar a questão - as multinacionais do disco, 
através de seus agentes espontâneos nos meios do rádio, ou 
seja, os disk jockey especialistas cm sucessos internacionais, 
começaram a retardar cada vez mais a divulgação da música 
de carnaval, o que tornnva.os horários disponfvcis cada vez 
mais caros, para desespero dos heróicos e mal com
preendidos caititus da música carnavalesca. E como essa ma· 
nobra acontecia simultaneamente no crescimento da impor· 
tância dos desfiles de escolas de samba como espctàculos de· 
dicados à classe média nacional e aos turistas estrangeiros, 
bastou eleger os sambas-enredos das grandes escolas com a 
músida do carnaval para se completar o golpe contra os 
ritmos carnavalescos. 

Foi essa violenta asfixia de todo um setor da criação de 
música popular que permitiu há dois anos à gravadora Som 
Livre - ligada, como se sabe, a uma podcrosfssima rede 
nacional de ràdio e televisão - reunir sob o slogan de Con· 
vocação Geral o núcleo dos melhores compositores pro· 
fissionais de música de carnaval, para explorar com carllter 
monopoUstico as últimas possibilidades desse mercado cm 
processo de extinção. 

O incrível, porém, 1: que, apesar de todo esse trabalho 
plancjado de aniquilamento de um produto cultural regional, 
por parte das grandes empresas estrangeiras do disco, uinda 
cm 1976 a música especialmente composta pura o carnaval 
teima cm sobreviver, num .exemplo de vitulidude c de pcrti· 
nllcia que mostru como 1: diOcil matar a arte de um povo. 
Além dos dois lon~·pluylngs "Convocação Geral", da pró· 
pria Som Livre, dois outros discos sob o lftulo "Carnaval76" 
f9rnm lançados respcctivumente pela Continental - selo 
Musi Colar - e pelu Chanlcclcr - selo Rosiclcr - com 

algumas boas músicas especialmente destinadas no carnaval. 
Embora não se possa falar cm obras-primas, mnrchinhus 

como Eu Vou de Calplrlnho, de Clàudio Paraíba e Gilberto 
Montenegro, cantada pelo veterano Jackson do Pandeiro, c 
Ela está Pino!, de Brusinhn c Bcvilacquu, cantada por Nocl 
Carlos, ou ainda Carnaval de Amor, de João Roberto Kclly, c 
E. Savana, cantada por Emilinhn Borba, não desmerecem cm 
nada a tradição da melhor música de cnrnnvul. 

De qualquer forma, sabemos que essas e outras bons pro
duções para o carnaval de 1976 muito pouca chance .tiveram 
de ser cantadas nqs ruas ou nos bailes. O que, aliás, é natural: 
o tempo que normalmente lhe seria destinado pura divul· 
gação pelo rádio, para ·, conhecimento do público brasileiro 
interessado cm brincar o seu carnaval, foi destinado à difusão 
de música estrangeira. E isso, por sinal, confessado pelas pró· 
prins multinacionais através de seus serviços de imprensa, 
como acontece com a Philips, ao anunciar no seu noticiàrio 
de lançamentos sob o selo Polydor, distribuído nos jornais 
cm fevereiro quando deveria estar no auge a divulgação da 
música de carnaval: 

"0 ano de 1976 está começando bem para nós. Principal· 
mente porque os nossos lançamentos deste começo de ano 
contam com a participação de quatro grandes LPs da 
Chrysalis, que são High Life, Frankie Miller; Ministrei in thc 
Gallery, Jethro Tull; Against lhe Grain, Rory Gnllagher; 
Mandalaband. 

Quando o ano começa tão bem assim para a música ~li: 
lrangcira, que chance pode ler a música de carnaval.- se é 
apenas brasileira?" 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala, 
vra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Ocupo a tribuna, nesta hora, para justificar o pedido que estou 
encaminhando à Mesa, solicitando a transcr':ão ·do discurso do 
Sr. Ministro Armando Falcão, pronunciado na segunda-feira, no 
Simpósio que reuniu todos os Secretários de Segurança dos Estados 
do nosso País. 

Faço-o, Sr. Presidente, no cumprimento restrito do dever de 
quem procura servir no sistema revolucionário, pois a palavra do 
Ministro, além de insuspeita, deve traduzir, cxatnmentc, o pensa· 
mente do Governo, ou seja, a orientação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente Ernesto Geisel. 

Se apreciarmos o discurso do Sr. Ministro Armando Falcão, 
verificaremos, sem dúvida nenhuma, que o nosso Pafs continua sob 
a ameaça que pesa sobre o mundo todo, ou seja, a do comunismo. 
Esta ameaça, em toda parte, principalmente agora, no momento em 
qilc estamos vivendo, está se espraiando, se alongando por todos o~ 
recantos do mundo. E a nós, brasileiros, que há poucos dias 
testemunhamos, pela imprensa, o que está ocorrendo na vizinhança 
ou nas Guianas, com o treinamento de elementos de origem comunis· 
la c, por outro ludo, com o domínio do comunismo nu África, tere· 
mos que, realmente, ter aquela cautela, sem a qual poderemos um 
dia ser surpreendidos com uma luta inglória, dentro das fronteiras du 
nossa Pátria, como ocorreu em 1936. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V, Ex• dá licença para 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com prazer. 

O Sr. Heitor Dlus (ARENA- BA)- Dou meu apoio ao pedi· 
do que V. Ex• faz no sentido da transcrição do discurso do nobre 
Ministro Armando Falcão. S. Ex•, no exercício do cargo, tem-se 
revelado um homem enérgico mas ponderado, o que niio constitui 
surpresa, uma vez que ele apresenta uma longa vida pública 
parlumentur, Deputado que foi dos mais atuantes e combativos c 
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sempre de atitudes declaradas, sem subterfúgios. Mas, o que hã de 
mais grave nas advertências feitas pelo ilustre Ministro da Justiça, é n 
de que u subversão tem o seu quartel-general no exterior, De lil, os 
recursos são distribuídos para vilrios pontos dos diveros continentes, 
inegavelmente, dentro da preocupação de disseminar, cada vez mais, 
o comunismo no mundo. A esta altura, meu cnro Senador, em fncc 
do que estamos a presenciar cm vã rios pulses, através das reações dos 
próprios partidos comunistas locais - ainda admitindo inspiração 
de uma estratégia- níio posso compreender que ainda haja alguém 
que possa bater palmas à posição da Rússia Soviética, nos seus pro· 
cessas, à sua ideologia, aos seus propósitos, à sua .. praxis'\ seus 
objctivos c aos seus terríveis métodos de domínio e coação de que a 
Tchecoslovilquia i: exemplo eloqUente. 1: por isso, Sr. Senador, que 
subscrevo o pedido que V. Ex• vem de fazer e que, naturalmente .• 
conta rã com o apoio dos seus demais companheiros do Senado. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• e vejo, exatamente, que hã um encontro dos 
propósitos, que me trouxeram a esta tribuna, para frisar e deixar 
bem claro a ameaça comunista que pesa no mundo inteiro, no 
momento que estamos vivendo. 

Tenho a impressão de que nunca, na história da humanidade, a 
Rússia foi tão agressiva, no sentido de prestigiar aquelas minorias 
atuantes, que ameaçam o regime democrãtico no mundo inteiro, 
através de auxílios armamentistas, quando não por próprios ele· 
mentos humanos, que manda para orientar c dirigir os desertos 
rebelados. Tem sido assim em todo o mundo c aqui, no nosso País, 
como bem acentuou o Ministro Armando Falcão, eles estão se fingin· 
do de mortos. Isso é o complemento da palavra do Senhor Presidente 
da República, na mensagem que, hã poucos dias, foi dita no Con. 
gresso Nacional, quando o Presidente, referindo-se cxatamentc aos 
comunistas, teve a seguinte expressão: 

"Eles mudam de cores, como o camaleão cm 
determinadas i:pocas." 

A palavra do Ministro é exatamentc o complemento da palavra 
do Senhor Presidente da República. 

Com esses termos, Sr. Presidente, deixo aqui justificado porque 
estou encaminhando o pedido de transcrição do discurso, tiio 
oportuno, que o Ministro Armando Falcão pronunciou, segunda-fei
ra desta semana. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalm)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: . . 

Volto a profligar a esdrúxula medida tomada ~elo Prefetto da Ct· 
dade do Rio de Janeiro, Sr. Marcos Tamoyo, relattva à cobrança da 
taxa do lixo. 

Foi, sem a menor sombra de dúvida, a maior flechada .que esse 
"tamoio" urbanizado desferiu no povo carioca. Homem megavel· 
mente capaz, mas amando sobretudo o conforto, ~ que prova o seu 
cuidado, tão logo fora indicado u assumir a prefetturu, ao escolher 
um palãcio monumentul pura servir de sede - o Guanabara ou o 
LarunjcÍrt\S silo autênticos purdieiros, ou ucubeças de porco'\ .diante 
da antiga mansão do embaixador da lnglatcrru, nu ex-Cupttul da 
República; tendo custado umu "nota violenta", o povo c~noca, no 
fim, i: quem irá pagar esse sonho nabubcsca.mente !euhzado. E, 
quando diante du realidade linunccíra, o simptit1co alcutde, com u~a 
assessoria de mentalidade exclusivamente fiscal, b~lou c c~~~cgutu 
reulizur u cobrança daquilo que, em qualquer ctdade ctvtlt~ada, 
constitui um serviço público, uma retribuição a uma longa sorte de 
impostos ou taxus cobrados à comunidade. . . . 

Além de antipolítico, o tributo é ostenSivamente mconstttu· 
cionul, e 0 que mais impressiona ó que um homem, apu!cntemente 
trttn,1uilo como 11 Lugou de Jucarepugu(l, de repente fica vtolento, co· 
mo 0 mur du Burru, se encrespa, butc o pé c umc:uçu, uccnundo com 
processo, u quantos se recusem u pugur a tuxu. 

Nem sequer se sabe nada da sistcmlttica de cobrança! 
O critério anunciado i: vago e, como o Sr. Marcos Tamoyo ó um 

desses tecnocratas que pululam no ambiente carioca, é bem possível 
que chegue até a inventar um "lixómetro", ligado a um computador 
eletrônico, para medir, pesar e, depois, fazer a listagem para a Secrc· 
taria de Finanças da Municipalidade executar a cobrança desse 
intempestivo tributo. 

O jurista Clóvis Ramalhete, Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, estudou a matéria c disse que a ta· 
xa sobre a remoção do lixo é um erro e viola a Lei Maior. 

Entre outras coisas, o renomado jurisconsulto disse que a nrreca· 
dação, no caso, politicamente é errada e, socialmente, é injusta, pois 
os critérios de incidência dessa taxa não fazem distinção acurada. O 
ideal de justiça tributãria di reta i: a individualização, c taxa ó tribu· 
tação dircta. 

Disse mais: 

"Além de erro político e injustiça social, a taxa do lixo 
parece-me inconstitucional. A Constituição da República, no 
artigo 18, parágrafo 2•, dispõe que "para cobrança de taxas 
não se poderá tomar como base de câlculo, a que tenha servi· 
do para incidéncia de imposto". Ora, a taxa do lixo, no 
parágrafo único do artigo 202, refere-se uo mliximo de O, I do 
valor venal do imóvel. Valor vcnnl, no entanto, é base para o 
cálculo do Imposto Predial (artigo 13 do Código Tributário). 
Por sua vez, o lndice YO (Yê·zero), do valor unitilrio padrão, 
próprio do Imposto Territorial, impõe que a base de cillculo 
da taxa de remoção de lixo do imóvel, seja buscada longe de 
tudo quanto se liga a Imposto Predial. A Constituição da 
República proíbe a utilização da mesma base de um imposto, 
para servir de apoio a cálculo de taxa. Donde, salvo melhor 
juízo, a inconstitucionalidade da taxa de remoção de lixo, 
quanto u sua base de cálculo, por já servir ao Imposto Predial. 

Deve ainda ser aprofundado, quanto às taxas, o conceito 
de "serviços públicos específicos c divisíveis", constante da 
Constituição (artigo 18, n• I), e repetido até com definição 
clarificantc, pelo Código Tributário Nacional (artigo 79, n•s. 
11 e III). Divisível é aquele serviço "suscetível de utilização 
separadamente, por parte de cada um dos usuilrios". Ora, o 
lim social destes critérios, postos em nível constitucional, i: 
determinar à lei inferior, que individualiza u base de cillculo 
para incidência. Truta-se de exigência da justiça social. Ela, 
no entanto, está contrariada na lei municipal, sobre u taxa de 
remoção de lixo. Engloba cm igualilicação forçosa, todos os 
prédios, com incidência de 5% sobre o "valor locntivo'pudrão 
anual". E divide os terrenos a modo grosslssimo, nus zonas 
urbanas, clussiticadus cm .. A", .. B .. e .. C". Também no caso, 
há umu distorção da vontade constitucional" - concluiu o 
jurista Clóvis Ramalhete. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, resta, agora, apelar para S. Ex• 
o Sr. Governudor do Estudo do Rio de Janeiro, Almirante Floriano 
Peixoto Fariu Lima, no sentido de convocar o seu auxiliar a 
decompor o problema nos seus múltiplos aspectos, ponderar e, se for 
o caso, dar até "um puxiío de orelhas" afetivo no Prefeito Marcos 
Tamoyo, de filiuçiio emedcbista e que, sinceramente, acredito niío te. 
nha feito isso pura impopularizar a ARENA nu heróica, leal e his
tóricu cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. 

Que a taxa seja revogada é o apelo que formulo, desta tribuna, 
em nome de todo o povo da utual capital do Estado do Rio de Junci· 
ro. 

Eru o que tinha u dizer, Sr. Presidente. 

O SR. !'RESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Não hd mais ora· 
dor~:s inscritos. 

Nudu mais havendo que trutur, vou cnc~:rrur u sessno, designan
do pura u extrnordináriuu rculizur-se hoje, ~s 18 horas e 30 minutos, 
a s~:guintc 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 36, de 1976 (n• 36/76, na origem), 
de 4 do corrente mês, pela qual o Senhor Presidente da Republica 
submete ao Senado a escolha do Sr. João Baptista Pinhetro, Ministro 

de Primeira-Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto nos Estados Unidos da América. 

O SR. PRESIDENTt: (Wilson Gonçalves) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 7 horas.) 



7• Sessão da 2• Sessão Legislativa da s~ Legislatura, 
em 10 de março de 1976 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 18 horas c 30 minutos, acham-se presentes os.Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Esteves- José Lindoso- Cattcte Pinheiro- Jar· 
bas Passarinho - Renato Franco ,... Alexandre Costa - Henrique 

. de La Rocquc- José Sarncy - Fausto Castelo-Branco - Hclvidio 
Nunes- Pctrônio Portella- Mauro Bcncvides- Virgllio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agcnor Maria - Dinarte Mariz - Jcssé 
Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Paulo Guerra- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotónio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Heitor Dias- Luiz Viana - Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eu· 
rico Rezendc - João Calmon - Amaral Peixoto -· Roberto Sa· 
turnino- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magalhães Pinto- Franco Montoro -Orestes Quércia - Orlando 
Zancancr- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza- ltalívio Coelho 
- Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite 
Chaves- Mattos Leão- Lcnoir Vargas- Otair Becker- Daniel 
Kricger- Paulo Brossard- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. !•·Secretário. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• Z7, DE 1976 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeremos 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Ministro 
Armando Fulcão, proferido no dia 8 do corrente, por ocasião do 
Simpósio dos Secretários de Segurança Pública dos Estados, em real i· 
zação nesta capital, sob sua Presidéncia. 

Sala das Sessões, em tO de março de 1976.- Dlnarte Mariz
Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, ~ t•, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretoru. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 36, de 1976 (n• 
36f76, nu origem), de 4 do corrente mês, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor João Baptista Pinheiro, Ministro de Primciru-Ciassc, 
du Carreira de Diplomata, pura exercer a funçilo de Embai· 
xudor do Brasil junto nos Estudos Unidos da América. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da presente 
sessão, nos termos da alínea h, do art. 402 do Regimento Interno, de· 
verá ser apreciada cm sessão secreta. . 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de que seja respeitado o dispositivo regimental . 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas c 35 minutos c volta a ser 
pública às 18 horas c 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da pauta da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando, para a ~rdinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 01, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, General Ernesto Gcisel, pronunciado por ocasião das 
homenagens que lhe foram prestadas pelos oficiais-generais, c publi· 
cado no Jornal do Brasil, cm 23 de dezembro de 1975. 

-~-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 02, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, soliçitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Presidente Ernesto Gcisel aos 
brasileiros pronunciado no final do ano próximo passado, e publi· 
cado no Jornal do.Brasll, em 31 de dezembro de 1975. 

-3-
Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 

129, de 1975, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
veda ao empregador cfetuar qualquer desconto no salário do em· 
pregado, nos casos que especifica, tendo 
· PARECERES, sob n•s 681, 682 e 683, de 1975, das Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 
dade; 

-de Leglslaçilo Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-4-
Discussão. em primeiro turno (apreciação preliminar da consti· 

tucionalidadc, nos termos do art. 296, do Regimento Interno, do 
Projeto de Lei do Senado n• 215, de 1975, do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que a11era u redução dos itens II c III do art. 22 e o pará· 
grafo único do artigo 44 da Lei Orgünica da Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n• 747, de 1975, da Comissão: 
-de Canstltulçilo e Justiça, pela inconstitucionalidade, 
Estú encerrada a sessão. · 

( Ltovanta·.<e a sessão à.1· 18 lwrase ~5 minutos. i 



8• Sessão da 2• Sessão Legislativa da s~ Legislatura, 
em 11 de março de 1976 

PRESIDRNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs l4 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard - Evandro 
Carreira-· Josê Lindoso- Cattetc Pinheiro - Renato Franco -
José Sarney - Hclvídio Nunes - Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria- Jcssé Freire- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Tcotônio 
Vilela - Augusto Franco - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos - João Calmon - Roberto Saturnino - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Magalhães Pinto- Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Italívio Coelho -
Mendes Canale- Saldanha Derzi- Accioly Filho- Mattos Leão 
- Lenoir Vargas- O ta ir Beckcr- Daniel Kricger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I •·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

1: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PARECER N• 14, DE 1976 
Comlssio de Redaçio 

Redução final do Projeto de Lei do Senado n• 60, de 1974, 
Relator: Senador Renato Franco 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n• 60, de 1974, que concede estabilidade provisória à empre· 
gada gestante, 

Sala das Comissões, em li de março de 1976.- Danton Jobim, 
Presidente - Renato Franco, Relator - José Llndoso - Orestes 
Quércia. 

ANEXO AO PARECER N• 14, DE 1976 

Redaçiio final do Projeto de Lei do Senado n• 60, de 1974. 
Concede estabilidade provisória à empregada gestante. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O urt. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parâgrafo: 

"Art. 393. ............................. • ....... . 
Purágrnfo único. (i vedada a dispensa da mulher, a 

partir da comprovação da gravidez, por atestado módico 
oficial, até 60 (sessenta) dias após o término do auxilio
maternidade, ou do repouso disciplinado pelo urtigo 395, sal· 
vo o caso de fnltu gruvc, devidtlmente comprovudu, nos 
termos dcsta Consolidaçüo." 

Art. 2• Estu lei entra em vigor nu data de sua publicuçiio. 
Arl. 3Y Rcvogum·sc us disposições cm contr(lrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai i1 publicaci•o. (Pausa.) 

Atrnvês das Mensagens n•s 35 e 37, de 1976, o Senhor Presidente 
da Repi1blicu submete ao Senado os nomes dos Srs. Joi\o Cabral de 
Mcllo Neto e Cliludio Garcia de Sou1.11 purn exercerem, respecti· 
vumente, a função de Emhuixudor juntu ils.Repilblicas du Guiné c da 
Argentina. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária n realizar·sc hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I •·Secretário. 

São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 10, DE 1976 

Dispõe sobre a aposentadoria especial .dos professores, 
acrescentando par,grafo ao art. ~ da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Acrescente-se ao art. 9• da Lei n• 5.890, de 8 de junho 

de 1973, o seguinte parágrafo: 

"§ 3• A aposentadoria especial dos professores,crã con
cedida após vinte c cinco anos de serviço." 

Art. 2• Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

JustiRcaçio 
Era, inicialmente, a aposentadoria especial regulada pelos se

guintes dispositivos da Lei Orgânica da Previdência Social: 
"Art. 31 A aposentadoria especial será concedida ao 

segurado que, contando no mlnimo 50 (cinqUenta) anos de 
idade e IS (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado 
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte c cinco) anos, 
pelo menos, conforme a atividadc profissional, em serviços 
que, pará esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 
ou perigosos por decreto do Poder Executivo. · 

§ I • A aposentadoria especial consisti rã numa renda 
mensal calculada na forma do§ 4• do art. 27, aplicando-se
lhe, outrossim, o disposto no§ I• do art. 20. 

§ 2• Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas c dos jornalistas profissionais.". 

Com base nessa legislação o Poder Executivo editou o Decreto 
n• 53.831, de 24 de março de 1964, indicando as profissões que 
davam direito aos seus cxercentes de se aposentarem com tempo 
reduzido de serviço, assegurando aos professores a aposentadoria es
pecial após 25 anos de atividade. 

Foi, entretanto, o Decreto n• 53.831, de 1964, revogado pelo 
Decreto n• 63.230, de 10 de setembro de 1968, que passou a dis
ciplinar a matéria e que não mais reconheceu aos professores o 
direito à aposentadoria especial. 

Determinou, u seguir, sobre u matéria, u Lei n• 5.527, de 8 de 
novembro de 1968: 

"Art. I• As categorias profissionais que até 22 de maio 
de 1968 fazium jus ii aposentadoria de que trata o art. 31 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, em sua primitiva 
redução e nu formu do Decreto n• 53.831, de 24 de março de 
1964, mus que foram· excluldus do beneficio por força da. 
nova regulumentuçi\o uprovudu pelo Decreto n• 62.230, de 
lO de setembro de 1968, conservarão direito u esse bencrlcio 
nus condições de tempo de serviço c de idude vigentes' 
nuquelu da tu." 

Referida lcgisluçuo clurnmcntc!ISScgurou us categorias profissio
nais (c nuo upcnus uos seus exerccntes) que foram contemplados pelo 
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Decreto n• 53.831, de 24 de março de 1964, a conscrvnção do direito 
à nposcntadorin especial. 

Mas não é o que vem ocorrendo, O entendimento adotado pelo 
INPS c que só os professores que cstnvnm no cxcrcfcio de sua nti· 
vidndc profissionnl na vigência do Decreto n• 53.831, de 24 de mar· 
ço de 1964, conscrvarnm o direito individual à nposcntadoria es· 
pccinl. 

.. Por isso mesmo, a' .nova disciplinação da matéria, ou seja, o 
Regulamento do Regime de Previdência Social, aprovado pelo De· 
creto n• 72.771, de 6·9-73, nilo fez qualquer alusão aos professores, 
excluindo-os dessa forma do direito à aposentadoria após 25 anos de 
serviço, 

Dessa forma, o projeto, ao acrescentar novo parágrafo ao 
art. 9• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, limita-se a explicitar 
direito decorrente da Lei n• 5.527, de 8 de novembro de 1968, 
adotando procedimento idêntico ao do § 2• do mesmo artigo, com 
relação aos aeronautas c jornalistas profissionais, cujo teor é o 
seguinte: 

"§ 2• Reger-so-á pela respectiva legislação especial a· 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissio· 
nais." 

·sala das Sessões, cm I J de março de 1976. - Senador Nelson 
.Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a leglslaçio de pre•ldêncla social, e dá outras 

pro•ldênclas. 
••••••••••••••••••••• ' ••••••• 00 •••••••••••••• ''.' •• o. o ••••• 

Art. 9• A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no minímaS (cinco) anos de contribuição, tenha tra• 
halhado durante IS (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividadc profissional, ém 'serviços que, para 
esse efeito,Jorcm considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
decreto do Poder Executivo, 

§ I• A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal cal· 
culada na forma do§ I• do artigo 6• desta lei, aplicando-se-lhe ainda 
o disposto no § 3• do artigo I O. 

§ 2• Regcr-sc·á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas c a dos jornalistas profissionais. 

(Às Comissões de Constituirão e Justira. de Legislarão Social 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•ll, DE 1976 

"Introduz modificações na Consolldaçio das Leis do Tra· 
balho, apro•ada pelo Decreto-lei n• S.4S2, de I• de maio de 
1943". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

suprimido o parâgrafo único que lhe foi acrescentado pela Lei n• 
6,128, de 6 de novembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte 
rcdaçilo: 

"Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidores do 
Estado e os das Autarquias." · 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicaçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário, cspc

~ialmentc a Lei n• 6.128, de 6 de novembro de 1974. 

Justlficaçio 

Nilo (: de hoje que o Poder Executivo, através de seu órgilo de 
consultoriajur[dica, vem forçando um connito interpretativo entre a 
Constituição Federal c as leis ordinárias, no tocante 1l questilo da 
pcrmissibilidndc de sindicalização de certas catcgorins de tra· 
bnlhadorcs, 

Assim é que o Parecer n• L.73, de 29 de julho de 1975, da 
·Consultoria-Gcral da República, aprovado cm I• de setembro de 
1975 c reeditando, praticamente, a tese defendida no Parecer n• 

.1.267,dc 31 di: janeiro de 1974, da mesma Consultaria, consignou 
que: · 

"0 conceito de in•tituiçõcs paracstatais, constante do 
art. 566 da CLT, abrange as empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações oficiais de direito privado, proibi· 
da, conseqUentemente, a sindicalização dos respectivos 
empregados, salvo os das sociedades de economia mista "ex 
vi" do disposto na Lei n• 6.128-74 ............................... ". 

Contudo, o art. 166, caput, da Constituição Federal, estabelece 
que: · 

"t Une a asaoclaçio profissional ou sindical; a sua consti· 
tuição, a representação legal nas convenções colctivas de tra· 
balho c o exercício de funções delegadas de poder público 
serão regulados em lei." 

Além disto, o § 2•, do art. 170, da mesma Constituição, precei
tua que: 

"Na exploração, pelo Estado, da atividadc económica, 
as empresas públicas c as sociedades de cc01iomia mista rcgcr
sc-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao di refio do trabalho c ao das obrigações." 

Lembrado deve ser aqui, conforme pondera o eminente jurista 
Darcy Paolillo dos Passos, que a liberdade de sindicalização, con
sagrada na Declaração Universal dos Direitos do Homem, é já uma 
tradição em nosso Direito Constitucional, acolhida primeiramente 
na Constituição de 1934 (art. 120) c contemplada sucessivamente na 
Constituição de 1937 (ar!. 138), na Constituição de 1946 (art. 159) e 
na Constituição de 1969 (art. 166). 

O que se nota, pois, i: que cstà havendo um prevalecimento 
inadequado, descabido, de simples Parecer da Consultaria-Geral da 
República sobre preceitos constitucionais de clarfssimo enten
dimento. 

A própria Lei n• 6.128, de 6 de novembro de 1974, que mandou 
acrescentar parágrafo único ao art. 566, CL T, para excluir de suas ve
dações os empregados das sociedades de economia mista, sendo, 
embora, um avanço c a confirmação da tendência legislativa iniciada 
com o Decreto-lei n• 8.249, de 29 de novembro de 1945, continua 
representando tratamento discriminatório incompatfvcl com a 
Constituição, J; que os empregados das empresas públicas c das fun
dações, apesar de regidos pela CLT, não podem sindicalizar-se, con
forme vem de ser esclarecido pelo mencionado Parecer n• L,73, da 
Consul!oria-Gcral da República. 

Tal parecer consubstancia tese limitativa da liberdade consti
tucional de sindicalização c "contraria, frontalmente, toda a tendên
cia de politica sindical expressa nn elaboração legislativa consti· 
tucional c trabalhista desde o plano internacional (Convenções da 
OIT, especialmente de n•s. 87 c 98) até o plano do direito interno 
(particularmente a mais recente Lei n• 6.128)". 

Tais são os motivos que nos conduzem a cncampar sugestão 
oferecida pelo Sindicato dos Empregados cm Entidades Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social.dc Orientação c Formação Profis· 
sional do Estado de Siio Paulo c a apresentar o presente projeto de lei 
que, como se percebe facilmente, busca solução diferente da ensejada 
pela referida Lei n• 6.128/74, porêm, mais compatível com a Consti· 
tuiçilo. 

Se, de um lado, existem ainda ponderáveis motivos a justificar a 
manutenção da restrição quanto aos funcionários públicos c tios que 
lhes são juridicamente assemelhados (servidores autárquicos), de ou
tro nada justifica o tratamento discriminatório atribuldo a emprega
dos cm empresas de economia mista, cm empresas públicas c cm fun
dações, Esses, sendo todos trabalhadores comuns, regidos pela 
Consolidução das Leis do Trabalho, devem todos poder sindicalizur-
se, 
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Assim, se não bnstn ao Poder Executivo e sua Consultoria-Geral 
o fulo de o texto constitucional ser hierarquicamente superior ao 
diploma trabalhista consolidado e se é com base neste último que 
est1io sendo perpetuadas as restrições à liberdade de sindicalização, o 
remédio é modificar o urt. 566, CL T, tal como aqui cstú sendo 
proposto. 

Sala das Sessões, em li de março de 1976. - Senador Orestes 
Querela. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE.J• DE MAIO DE 1943 
Apron a Consolidação das Leis do Trabalho 

• " " ... ' •••••• o •••••• ' •• ' o " ••• ' • ' ••••••••••••• ' ••••• o •••• 

Arl. 566. Nlio podem sindicalizar-se os servidores do 
Estudo c os das instituições paraestatais. · 

........................................................... 
LEI N•6.128-:- DE6 DE NOVEMBRO DE 1974 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 566 da Consolldaçio 
das Leis da Trabalho para assegurar a slndlcallzaçio dos 
empregados de sociedades de economia mista. 

........................................................... 

(Às Comissões de Constilllição e Justiça e de Legislação 

Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 12, DE 1976 

Elen o Valor de beneficlos minlmos a cargo do INPS, 
dando nova redação ao § 5• do art. 3• da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Dé-se ao§ 5• do artigo 3• da Lei 5.890, de 8 de junho de 
1973, a seguinte redaçlio: 

"§ 5• O valor mensal do< benefícios de prestação 
continuada nlio poderá ser inferior aos seguintes percentuais, 
cm relaçlio ao valor do salârio mínimo mensal de adulto 
vigente na localidade de trabalho segurado: 

I - a 100%, para os casos de auxílio-doença c apo
sentadoria; 

li- a 60%, pura os casos de pensão." 

Art. 2• Scrlio os encargos decorrentes do disposto no urtigo 
~mtcrior atendidos, sem aumento de contribuição, com ns receitas 
previstas no urtigo 60 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 3• Esta lei entrará cm vigor na data de sun publicação, 
revogadas ns disposições em contrário. 

Justificação 

A redução, presentemente, do § 5• do urtigo 3• da Lei no 5.890, 
de 8dejunho del973, alterado pelo projeto, é a seguinte: 

"~ 5• O valor mensal dos benefícios de prestnção 
conlinuudu nüo poderá ser inferior aos seguintes pcrcentuuis, 
cm relnçi1o no valor do salário minimo mensal de adulto 
vigente nu localidade de trabalho do segurado: 

1- a 90%, puru os cusos de uposcntndoriu; 
11- a 75%, pura os C·'lSos de auxilio-doença; 
III - u 60%, puna os cusos de pensi\o," 

Pode-se admitir que o vnlor dn pensão sofra n redução prevista 
nu lei, em relação ao snlllrio untes nu ferido pelo trubulhudor pura sua 
manutenção c n da fnmilin, por isso que se truta de beneficio devido 

nos dependentes do segurado e somente quando ocorre u morte 
deste. Com o desaparecimento do chefe da fumiliu, ficando o grupo 
familiar desfalcado de um de seus membros, é compreensivel que o 
.Pagamento do benefício u cargo do instituto possa ser menor do que 
o salário recebido pelo trabalhador cm vida. 

O mesmo não se dirá no caso da aposentadoria por invalidez e 
do auxílio-doença. De fato, nu sua ocorrência, as despesas com n 
manutenção do 'grupo familiar, que continua o mesmo, não sofrem 
redução alguma, ao contrário, são aumentadas com as despesas de· 
correntes. da enfermidade do trabalhador incapacitado pura o 
trabalho. ·. 

Ora, se o salário minimo, até por definição constitucional, é des
tinado a "satisfazer, conforme as condições de cada região, as neces
sidades normais dos trabalhadores e suas famiiias", não tem sentido 
que, quando tais necessidades aumentam, o benefício prcvidcnciário 
seja inferior ao próprio salário minimo. 

impõe-se, dessa forma, a modificação da legislação previdcn· 
ciária, pleiteada, aliás, com razão pelo II Congresso dos Gráficos . 

Saia das Sessões, li de março de 1976. - Senador Franco 
Montoro. 

(As Comi.•·sões de Constituição e Jus liça, de Legislação 
· Social ede Flnança.r.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetas lidos 
serão publicados~ despachados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerhnento que serâ lido pelo Sr. !•-Secretário. 

(;lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 28, DE 1976 

Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, requeremos 
que o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão de 26 

·de março em curso, seja dedicado ao 100• aniversário do jornal A 
Província do Pará. 

Sala das Sessões, em li de março de 1976. - Jarbas Passarinho 
- Renato Franco - Cattete Pinheiro - Nelson Carneiro - Heitor 
Dias - Ruy Santos - José Llndoso - Franco Montoro - Daniel 
Krieger - Danton Joblm- Benjamim Farah - Saldanha Derzl -
Magalhães Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em conseqUência, 
o tempo destinado aos oradores do Expediente da sessão do próximo 
dia 26 serú dedicado a comemorar o centésimo aniversãrio do jornal 
A Província do Pará. 

liú oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando se começou u agitar, nesta Cusn, o problema da fusuo 
entre o antigo Estado da Guanabara e o Estado do Rio de Janeiro, 
ou sejn, a anexação daquele a este, tive a honra de ser o Parlamentar 
que mnis combateu esta medida. não, evidentemente, por motivos 
subalternos, mns, pelo modo atabalhoado, precipitado, insensato, 
em que se dnvn esse gravíssimo fato, que feria profundamente u 
doutrina federativa entronizada cm nossa Constituiçuo. 

liá pouco tempo, Sr. Presidente, líamos nos jornais que u prefei· 
tura de Nova Iorque cstnvu à beira da falência. liojc, felizmente, o 
funtasmn purece afastado, mas, quanto à municipulidude carioca, o 
que se poderá dizer ni\o é que ela esteja à beira da falência, porém 
quejú nasceu fnlidn. 

A formulizuçi\o ou decrctução da falência ainda nuo foi efeti
vndu porque o Governo Federal c o Estadual tiveram de socorrê-lu 
com uplicuçi\o maciçu de oxigénio, já que u clássica injeçfio de óleo 
cunl'onado scriu insulicicnte. 

O ilustre economista c brilhante jornulistn, colaborador de O 
Globo, do Rio de Junciro, o Sr. Eugênio Gudin, teve ocusiuo de chu· 
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mar a atenção do Governo Federal para o erro enorme que se ia 
praticar, em artigos mcmorllveis que se intitulavam - como todos 
recordam- "O Rio de Janeiro nilo é um burgo podre". 

Mostrou este publicista, de maneira clara, insofismãvel c 
irrespondível - tanto assim que nilo houve contestação de ninguém 
aos seus arrazoados- que uma Unidade Federativa que contribuía, 
de modo tiio decisivo, para a economia brasileira, sendo considera· 
da mesmo a segunda fonte de renda do País, inclusive, igual a toda a 
renda nacional, menos a de Silo Paulo, nilo poderia, evidentemente, 
de um momento para outro. converter-se num municfpio, sem grn· 
ves danos ao seu ritmo de cxpansiio c desenvolvimento, que tem, sem 
dúvida, grande importância, porque o Rio de Janeiro é o pólo 
dinamizador de uma das mais ricas regiões sócio-económicas do Bra· 
si I. 

Com certeza, não quisemos assumir uma atitude que pudesse ser 
considerada como uma tentativa de sabotagem ao Governo do Sr. 
Almirante Faria Lima, que era um delegado do Governo Federal, na 
realidade, um interventor com o título de Governador, mas que, 
certamente, disporia de recursos para tornar o menos dolorosa 
possível a operação cirúrgica que, então, se realizava, 

Hoje, temos cm mãos, Sr. Presidente, a mensagem do Prefeito 
da cidade do Rio de Janeiro. Que tristeza percorrer estas páginas, 
em que se confirmam os terríveis prognósticos que se faziam sobre o 
destino de nossa cidade! Quanto a tributos, a Prefeitura não podere· 
correr senão a expedientes, sem dúvida, odiados aos olhos dos cario· 
cas, como a cobrança dos taxas de lixo e de iluminação pública, 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer, 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Quando V, Ex•, que é 
representante da antiga Guanabara, como eu - c hoje temos a hon· 
ra de representar todo o Estado do Rio de Janeiro - aborda os 
problemps da cidade do Rio de Janeiro, cu não poderia assistir 
indiferent<, porque a oração de V. Ex• estã em consonância com a 
vontade e com os anseios do nosso povo, V, Ex• faz muito bem em 
examinar a situação calamitosa do Rio de Janeiro, florescente, 
grandioso Estado, transformado num município, onde o Prefeito 
atual, sem nenhuma tradição politica, sem nenhum batismo eleito· 
rui, sem nenhuma vinculação com o povo, estã procedend~ como se 
fosse inimigo da Cidade. Vê V, Ex• que, na hora "'" que estão 
demolindo grandes e tradicionais edit1cios, como o da Faculdade de 
Medicina, na Praia Vermelha, o antigo Senado, casas onde pontifica· 
rum notãveis figuras da Medicina e da Politica - afora u demoli· 
çào de outros edifícios importantes- a Prefeitura comprou um pré· 
di o carís.•imo, cujo preço ultrapassou a todas as expectativas, imóvel 
este que foi oferecido, no Governo anterior, por muito menos da 
metade que custou para o Prefeito, ntualmente. Pois bem, no momi:n· 
to em que estão demolindo edifícios, S. Ex• compra um prédio para 
fazer o "palácio dn cidade", ·o que se gastou com reformas, tapetes, 
quadros- verdadeira orgia de gastos - é um desafio à pobreza e à 
misêriu do nosso povo, Ora, se temos dinheiro demais pura comprar 
palácio, por que esta taxa tão odiosa do lixo, que o carioca está rece· 
bendo com a maior repulsu? Truta-se de uma taxa indiscriminada e 
irracional porque ~inguém sabe como ela é estimada. O futo é que 
vêm as taxas mais absurdas, c o carioca vai sofrer, já está sofrendo 
com o pagamento daquele grande pah\cio, que í: o Palácio da Cidn· 
de -nome pomposo, nUa é?- ngoru vui sofrer uma nova contribui
ção que é a do lixo, aliás já está sofrendo. E tudo isso diante de um 
Governo honesto, digno, que í: o do Almirante Faria Lima, que estl1 
empreendendo todos os esforços pura ver se atinge os objetivos de 
consertara casa, De modo que aqui lançamos um apelo ao Gover· 
nador do Estudo do Rio, pura voltur um pouco as vistas puru o Rio 
de Jum:iro, e nUa permitir esses abusos, esses excessos, cssus violê:n .. 
cius. Dou minha soliduriedude a V, Ex•, que estll fazendo um 
pronunciamento oportuno, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado, no
bre Senador Benjamim Farah. 

Devo lembrar agora, Sr, Presidente, que Prefeito houve, na cida
de de "Silo Paulo, que fez campanha aberta, no sentido de que São 
Paulo devia parar, contrariando, assim, a tradição de um velho 
slogan, que ainda me lembro ter visto nos bondes da Pnulicéia, pinta· 
do em todos eles, que era: "Silo Paulo nilo pode parar", 

Evidentemente, referiu-se ele ao problema dcmogrãfico, ao 
crescimento vertiginoso da população, mas o que cu quero dizer, 
aqui, é que o Rio de Janeiro não pode parar, Não pode parar, 
porque ele representa, como já disse, o pólo dinamizador de uma das 
mais importantes regiões do País, parte, aliás, desta vasta região pri· 
vilegiada do Vale do Paraíba, que se estende até Silo Paulo. 

E pura que os nossos irmiios do antigo Estado do Rio, que hoje 
são nossos cocstaduupos, possam aproveitar-se da fusão que se 
acaba de fazer, deve ser mantido no alto padrão de desenvolvimento 
que tinha antes dessa precipitada fusão. 

Entretanto, o que se viu, Sr. Presidente, foi descarregar-se sobre 
os nossos ombros, sobre os ombros dali cariocas, uma série de ônus 
que, evidentemente, não poderíamos suportar; na qualidade de 
simples membros ou habitantes do Município do Rio de Janeiro. 

A Educação do I• grat. ~municipal, no Rio de Janeiro; a Saúde 
é puramente municipal; todo o sistema viário que se entrosa com o 
sistema Ouminense- se eu ainda pudesse chamã-lo assim, no que se 
refere ao antigo Estado do Rio -o sistema paulista e mineiro, tudo 
isso cabe, hoje, ao Município do Rio de Janeiro, dentro dos limites 
do antigo Estado. 

Basta comparar-se, Srs, Senadores, a situação de São Paulo, a ci· 
dade mais populosa e mais rica da Nação, com a do Rio de Janeiro, 
do ponto de vista dos encargos municipais, para que se pasme com a 
terrível sobrecarga que desabou sobre nós. 

"o que vamos fazer, com dados colhidos na própria Mensagem 
do Prefeito carioca, 

Ela nos esclarece que, na antiga Guanaoara, a totalidade da rc· 
de escolar pública de I• grau (773 unidades) é mantida pelo Municí· 
pio, enquanto na capital de São Paulo apenas 263 silo de responsabi· 
!idade municipal, sendo o restante da rede mantida pelo Estado. No 
campo de assistência médica, no Rio de Janeiro, a Municipalidade é 
responsável por 2.391 leitos, 330 berços c 55,105 internamentos, 
comparados a 1.109 leitos, ·192 berços c 33.848 internamentos de 
responsabilidade do M uniclpio de São Paulo. Em ambos os municí· 
pios, Sr. Presidente, o atendimento é complementado pelas redes hos
pitalares dos respectivos Estados. Aliãs, diz a Mensagem, "o Municí· 
pio de Siio Paulo além de não suportar esses encargos no mesmo vo
lume do Rio, terã em 1976 uma receita superior a 7 bilhões de cruzei· 
ros, enquanto o nosso Município chegará a 3 bilhões de cruzeiros", 

Outro ónus de responsabilidade municipal, cujos pesados encnr· 
gos de custeio impressionam aos que lôem a Mensagem, é a manuten
ção da rede viária. Possui o Rio cerca de 8.700 logradouro!, com 
3.300 km de extenslio, dos quais 30% ainda carentes de pavimen· 
taçiio, Além desta rede, recebeu o ânus da manutenção de 1.100 km 
de rodovius urbnnus, ou seJa, um acréscimo de, aproximadamente, 
30%, cuja responsabilidade era do antigo Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estudo da Guanabara- DER/GB- custeado pelo 
Fundo Rodoviârio e Taxa Rodoviária Onicn, anteriormente à fusiio. 
A manutenção e expansão desta enorme rede constituem, diz D Prc· 
feito - aqui o cito textualmente - pressupostos básicos para os 
progrumas estaduais de Transporte c Segurunçn, essenciais à melho· 
riu da qualidade de vidu,;.. meta da fusão, 

Assim, u conclusão lógica do Prefeito é de que os recursos muni· 
cipais existentes seriam absorvidos nu simples continuidade da 
prestaçuo dos serviços públicos, sem corresponder no crescimento da 
demundu, "Puru evitur tul impasse, nilo restou outru alternativa -
diz ele - senão u procuru de fontes extru-orçumentdrias de recursos, 
ou seju. puru ser cluro, empréstimos," 
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I! chocante que, no orçamento para 1976, o confronto da pre
visão das receitas municipais para o exerclcio financeiro de 1976, 
com as despesas obrigatórias que o Municlpio deverá realizar, no 
mesmo cxcrclcio, "demonstrou a impossibilidade de investimentos, 
também necessários no desenvolvimento normal da Cidade", como 
bem acentua a Mensagem: 

Receitas municipais- CrS 3.005.317.404,00 · 
Despesas correntes obrigatórias- CrS 2.623.681.923,00 
Saldo para investimento - CrS 381,635.481,00 
Segundo o Prefeito, o valor acima citado para investimentos 

corresponde, apenas, aos investimentos necessários à manutenção da 
cidade, tais como: reposição de equipamentos hospitalares c esco
lares: manutenção da frota rodante da Secretaria de Obras; obras 
para manutenção do sistema existente de drenagem; c as despesas 
com investimentos vinculados às próprias fontes de receitas, 

Pelo acima exposto, Sr. Presidente, pode-se verificar que não ha
veria recursos municipais disponlvcis, no Rio de Janeiro, para a 
execução de uma série de investimentos indispensáveis a que a cidade 
pudesse manter, em nlveis aceitáveis, o atendimento ~ crescente 
demanda de serviços públicos. 

Ao Sr. Marcos Tamoyo não resta senão correr o pires c bater às 
portas, com o chapéu na mão, porque, segundo ele próprio diz -
são palavras de S. Ex• - "forçoso é concluir que a administração 
municipal, com uma estrutura planamente habilitada para executar 
os equipamentos urbanos que lhes são a fetos, c que são indispensá
veis para suportar o crescimento demográfico do Rio superior a 5% 
ao ano, não encontrou, na receita normal de 1976 os recursos 
necessários". E o que é mais grave, esta declaração: "Considerando
se que os Governos Federal c Estadual, por aproximações sucessivas, 
encontrarão uma forma de receita normal para o Municlpio do Rio 
de Janeiro capaz de permitir realização dos investimentos necessá
rios, não podemos deixar de ressaltar que, se o programa proposto 
para 1976, vier a ser cumprido com apoio em empréstimos, no ano se
guinte- cm 1977, que vem ai- não teremos as mesmas condições 
para obtenção de recursos, pois já então estaremos contidos pelo li
mite de endividamento do M unicipio". 

Sem dúvida o Sr. Marcos Tamoyo é um engenheiro competente, 
conhecedor dos problemas da cidade como poucos o sejam, tendo 
exercido mesmo importantes funções cm Governos anteriores da 
Guanabara. Entretanto, poderia ele dizer que, ao escolhê-lo paru o 
cargo, entregaram-lhe a administração de uma massa falida. Todos 
os cariocas devem njudâ-lo a gerir. esse riquissimo espólio, a ver se 
resgatamos cm parte, ao menos, o património que nos fugiu das 
mãos, na adoção, de modo precipitado c imprudente, da anexação 
do Estado da Guanabara ao Estado do Rio de Janeiro. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Trouxe a imprensa brasileira o depoimento que o Secretário de 
Estado americano, Professor Henry Kissinger, prestou à Comissão 
de Relações Exteriores da Ctimnra dos Representantes do seu pais, 
sobre a sua viagem a diversos pulses da América Latina, inclusive o 
nosso. 

Durante sete longos anos, ele foi esperado. Sete anos de pastor 
trabalhamos, como na fâbula de Jacob, para sentir o pensamento do 
ilustre mestre da Universidade de Harvard. Parece que o envolvia 
uma dilicil problemática internacional. Quando chamado para 
assessorar o Presidente Nixon, levou consigo uma legenda de aguda 
inteligência, homem de extrema sagacidade, com o nome reconheci-.· 
do nu c(1tcdru c nos livros. 

Paralclamenle aos tropeços internacionais, a uma dirtcil politica 
exterior umericunu- u Guerra do Vietnumc deve ser contada como 
uma dns inúmer11s etnpas vencidas por Washington - deu-se o 
desdobramento das dificuldades nascentes cnlre a América Latina c 

os Estados Unidos. Forçosamente, nós latinos Unhamos que 
acompanhar as mutações mundiais. Se não possulmos o poder 
atómico, dominio apenas de poucos, que reconheçam, que sofremos 
as dores do nosso processo de desenvolvimento com inteligência e 
intuição para os fenômenos modernos. 

Os Estados Unidos, a partir do primeiro quntriênio de Nixon, 
não tinham a América Latina nos seus planos. Se a afirmativa é for
te, digamos que eles marginalizaram a América Latina. A preocupa
ção em extinguir os focos de perigo acesos no Mundo- a Guerra do 
Oriente Médio, a Guerra do Vietname, a Guerra Fria, a confronta
ção sino-soviética c a segurança estratégica da Europa - era muito 
maior; superava todas as demais. Em relação à América Latina, é o 
seguinte o depoimento do Secretário Kissinger: "Na década de 1960, 
a Aliança para o Progresso reuniu o entusiasmo dos povos das 
Américas. Em 1969, suas promessas haviam começado a dissipar c as 
nações da América Latina reuniram-se cm Viiln dei Mar, a lim de 
elaborar uma nova agenda de questões pendentes". 

Foi durante o Governo de Eduardo Frei. Melhor diria, foi antes 
da catástrofe de Salvador Allcndc, Os latinos se reuniram naquela 
cidade chilena c alinharam os novos problemas. Seguiram a orienta
ção já anunciada por Lyndon Johnson - "trnde not nid". 
Reconheciam como definitivo o lim do paternalismo, que tinha suas 
raizes mais remotas na Doutrina Monroe, também identificadas 
naquela Politica de Boa Vizinhança rooscveltiana, na hora amarga 
da Segunda Grande Guerra. Importante, portanto, recompor a situa
ção através de um documento que contivesse um novo pensamento 
latino-americano, c este era a Carta de Vi ii a dei Mar. 

Naquele momento, os Estados Unidos se debatiam nos pantanais 
do Meckong. Era uma superpotência contida com o dedo no gatilho 
do seu arsenal atómico c perdendo uma guerra convencional para os 
guerrilheiros descalços victcóngs. A Guerra Fria atingia o ponto 
culminante: o desalio soviético dos foguetes cm Cuba. Nunca se este
ve tão perto do dia do juizo final. Aqueles dias de 1962 foramtcrri
vcis. Os soviéticos avançaram no terreno politico. Retiraram os 
misseis da ilha de Cuba, negociando em troca a garantia de, que os 
soldados de Guatãnamo jamais interfeririam no processo de 
comunização desencadeado por Fi dei Castro. 

Outros póntos quentes da Guerra Fria, como dizem os analistas 
experimentados das diliccis situações internacionais, esvaziaram a 
América Latina c do Sul da sua importância geopolitica. Se em Cuba 
era um acordo, respaldado pelo poder atômico das duns 
superpotências, ambas conscientes de que poderiam aniquilar o 
mundo num instante, na América do Sul as coisas se passaram de 
modo mais suave. 

Quando Richard Nixon chegou à Casa Branca, pela primeira 
vez, procurou na Brookings lnstitution, onde já se abrigava Henry 
Kissinger, sob os auspícios do então Governador Nelson Rocke
feller, um estudo sobre as dificuldades mundiais. Levaram-lhe, 
então, um documento que ficou conhecido como Relatório Plank. 
Este o nome do expert que o redigiu, por sinal um brilhante interna
cionalista, experimentado .cm questões cubanas. Nele se lia uma 
análise da importância das novas áreas gcopoliticas mundiais. A 
União Soviética c os Estados Unidos se confrontavam, niio através 
do Altiintico Norte, como se poderia esperar, mas por cima das gelei
ras eternas do Pólo Norte. Era no Estreito de Bchring que as duns 
superpotências divisavam, pela pouca distância, a cor do uniforme 
dos seus soldados, O Canadá, a Gr~cnlândia, a lshindia, o Japão e 
outros pontos remotos do sctentriüo do Hcmisi'êrio Norte ganharam 
dimensões inéditns. 

Qunnto li América do Sul, aquela plataforma continental que 
scrvirn de trampolim pura 11 vitórin aliada na África do Norte e 
respaldo loglstico para u conquista da ltálin, ternura-se de um low
pronlc nn grande estratégia mundial, comundudn pelos misseis 
intercontinentais de ogivus utõ1nicus. Desupurcciam. cm nosso 
dcsfnvor, os conceitos de cspnço e tempo. As ilrcns sidcrnis í: que 
pussarum n contnr como cumpo de uçi'to militar. 
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Alguns dizem que a displicência nixoniana pelos latino
americanos tinha outros motivos, Em Lima, no Peru, em Caracas, na 
Venezuela, não teria sido o então Vicc·Prcsidente da República do 
Presidente Dwight Einsenhower bem tratado como visitante, Dai, 
por outro lado, suas extremadas simpatias pelo Brasil, onde lhe 
oferecemos chá, simpatia e calor humano, como sempre fazemos 
com todos aqueles que aqui apertam, 

Se Johnson tinha determinado o fim do paternalismo 
americano, Nixon, além de adotar·lhc a política, nada ofereceu cm 
troca, Desviou os olhos de nós para fixá-los cm Pequim c cm 
Moscou, que eram os pontos de referência para a solução das 
guerras do Vietname e do Oriente Mi:dio, 

Nas dobras de tantas dificuldades envolventes, o Professor 
Henry Kissinger, logo que substituiu no Departamento de Estado no 
Sr. William Rogcrs, quis várias vcz:cs aproar seu uBocing" para a 
América do Sul e, então, suprindo a falta do apenas especialista cm 
Europa do Século XIX tornar-se íntimo dos nossos problemas, 

Duas vezes, porém, entre uma escala no Cairo, outra cm 
Jerusalém c um ligeiro almoço na Cidade Proibida de Mao Tsc· 
Tung, o Secretário Henry Kissinger encontrou tempo para descer os 
paralelos a partir de Washington c tomar contato com a América 
Latina. Na primeira vez, advertido para o fato de que as águas do 
Canal do Panamá começava a ferver (c agora estão borbulhando), lá 
desembarcou com uma carta de intenções, com n qual os Estados 
Unidos se comprometiam a rever o Tratado Hay-Buncau, que lhes 
outorgou uma soberania perpétua sobre uma faixa territorial do 
Panamã. 

Se efeito ele quis tirar de tal gesto, alcançou êxito. Logo cm 
seguida, na Cidade do México, em 1973, Kissingcr propôs o Novo 
Diálogo, Foi uma tentativa de acertar uma pauta com os latino· 
americanos. Os Chanceleres de toda a comunidade partiram para as 
alturas de Tlatelolco, hóspedes de Emílio Rabasa, vitima há pouco 
tempo do voto contra o Sionismo e substituído no posto, 

A Pauta de Tiatelolco, não como disse o Secretário Kissinger 
aos membros da Câmara dos Representantes, continha mais coisas 
do que as questões suscitadas em Vi ii a Dei Mar. O Canal do Panamá 
e a sua dcsocupaçilo, era o primeiro item. Seguiam-se o problema das 
multinacionais, então pela primeira vez discutido, a transferência de 
tecnologia c os obstáculos cnvolvendo,o comércio com os Estados 
Unidos. E havia o mais delicado, sem que constasse dos papers: a 
pressão da maioria dos países da área hispânica, a começar pelo 
México, para que fosse suspenso o "boicote" económico de Cuba, 
decretado pela OEA, 

O resultado ni!o foi outro. O Prof, Kissingcr retraiu-se para 
Moscou e para o Oriente Médio, doixando os latinos do mundo 
americano numa dolorosa expectativa, Depois disso, houve a 
reuniüo de Quito. Lá não esteve o Secretário Kissinger. Buenos 
Aires, logo cm seguida, também ni!o contou com a sua presença. 
Afinal, em Sioo José du Costa Rica, a onda pró retorno de Cuba c no 
sentido de reformar-se o Tratado I ntcramericano de Assistência 
Reciproca, assinado em Petrópolis, em 1947, alicerce da OEA, 
alcançou o seu "ciimux", Os latinos, com u abstenção do Brasil e de 
poucos outros. ntao somente abriram us portas para o comércio livre 
com Cuba como introduziram no TIAR a cláusula da segurança 
económica colctivu das moções - tese que o Brasil pioneiramente 
uprcscntou nu ONU- que é o ponto mais sensível, como se verá, de 
todas us dificuldades entre os Estudos Unidos e o resto du com uni· 
dudc, 

Nu mcsnu1 hura, Kissingcr conseguiu dos israelenses um recuo 
no Sinai c u Conferência de Helsinque duvu u dótcnte russo· 
umcri!.:anu o n:gistro de vulidude puru u Europa. 

O Sccrct(lrio Henry Kissingcr, mui encerrou suu viagem puru os 
latinos e se viu convocado u depor na Comissi\o de Relações 
L::xtcriorcs du Cilnmrn dos Representantes, 

Parn dur o vulor real desse depoimento. tornu·sc importante um 
Ucsvin puru u prôpriu llrcu doml:stiru umericunu. Desde os drumâ· 

ticos episódios de Watcrgutc, do conhecimento de todos nós, o 
Congresso dos Estados Unidos tornou os freios do governo, 

Alienados desde a d~cada dos 40, quando entregaram a 
Roosevelt a condução du guerra, viram os congressistas americanos . 
a tecnocracia se apoderar paulatinamente dos comandos polfticos da 
naçuo. A Centrallntellgence Agency, a tão famosa CIA, se constituiu 
no ponto culminante dessa tendência da Casa Branca de sobrepor-se 
às colinas do Capitólio. Com Watergate, deu-se a revcrsi!o da 
expectativa, O Poder Executivo tornou-se um mero instrumento da 
politica congressuªl. Nixon jamais teve maioria nas duns Casas do 
Congresso, Agora, a situação para Gerald Ford é muito pior. A 
Trade BiJI, considerada por Kissinger como a pedra angular das 
dificuldades ntuuis dos Estados Unidos da América Latina resultou 
desse posicionamento do Congresso americano. Silo os senadores e 
deputados os capitães da politica americana na atualidade, Nada se 
faz sem consultâ·los. 

Outro fato r inOuente, seni!o decisivo, no curso da a tua! situação 
dos Estados Unidos é o relacionamento com a sucessão ~residencial. 
Ao completar o Bicentenârio da sua Independência, tendo alcançado 
as culminâncias de um poder nacional jamais visto na História, os 
Estados Unidos são agredidos pelos ventos partidos dos quatro 
cantos do mundo. 

Sairam do Vietname. O Japão, p cada dia que passa, recupera 
seu poder de decidir na Ásia, ora com a China, ora com a União 
Soviética, No Oriente Médio, eles foram árbitros, mas nilo 
ganharam uma grurna de inOuê:ncia regional. O petróleo, afinal, 
tornou-se a mais mortal arma apontada contra o núcleo do seu 
poder económico. Agora, de modo indisfarçável, contempla-se o 
avanço do expansionismo soviético na África, através do braço 
armado dos cubanos, na guerra de Angola. E'tudo isso está aconte· 
cendo ameaçando a paz mundial e particularmente os Estados 
Unidos, 

Natural, portanto, que os Estados Unidos enviassem-nos o seu 
Secretário de Estado pura conferir alguns pontos da problemática 
latino·arnericanu. Na Venezuela, o presidente Andres Peres 
proclamou a políiica antiintegracionista dos americanos contra a 
América Latina. No Peru, o Secrctârio viajante testemunhou a irre· 
vcrsibilidade da revolução militarista, lá em desdobramento, No 
Brasil, detendo-se ele mais .algum tempo, depôs para os repre· 
sentantes do seu pais nos seguintes termos: 

"O Brasil é uma potência mundial em emergencoa, com 
interesses e responsabilidades internacionais mais amplas, ni\o 
porque nós lhe concedemos tal classificaçi\o, mas pela realidade do 
que o Brasil realizou," 

Quando chegou cm Bogotâ, o Secretário itinerante encontrou 
a repercussi!o do que tinha afirmado entre nós, antes de repetir cm 
Washington, 

O detalhe merece ser destacado para que se tenha melhor conhe· 
cimento das suas origens e da sua iinportüncia. Quando da visita do 
Presidente Mi:dici a Washington, numa hora de entusiasmo, que não 
i: própria dos saxónicos, o Presidente Nixon proclamou: "Para onde 
se inclinar o Brnsil, se inclinará a América Latina". A repercussão na 
área hispânica du afirmação do chefe americano correspondeu a que 
ugora teve a de Kissinger, reconhecendo-nos stutus de potência cm 
emergência. 

Antes de ser um funcionãrio do Governo dos Estados Unidos, o 
Prof. Henry Kissinger jâ tinha editado a maioria dos seus livros 
sobre relações.intcrnacionuis. Em um deles, intitulado Thc Neccsslty 
of Cholcc, li:·se com todas as letras aquela declaração nixoniana. 
Ajuntando-se amn coisa à outra, logo se vê que o Sccretãrio Henry 
Kissinger é um homem coerente, untes de tudo, antes de mesmo ser 
um politico. 

A conjuntura mundial, como tentamos delinear acima, oferece 
grandes encargos uos Estudos Unidos. Os norte-americanos uindn 
não npugnram da nlmu nucionnl os terrlvcis truumns que lhes deixou 
u Guerra do Vietname. Quase 200 bilhões de dólares, 60 mil vidas, 
do melhor du sun juventude c mais de umu centena de milhares de 
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I 



-112-· 

feridos c mutilados irrcpurnvclmcntc, é um pesado legado n desa
conselhar, pelo menos u esta geração, um segando envolvimento 
noutra guerra extracontinental. 

Isto mais dificulta o quadro, quando se vê que o Secretário 
Henry Kissinger reafirma que os Estudos Unidos poderão usar 
armas ntômicns ern determinadas regiões. 

Acontece que nilo silo os latino-americanos que desafiam a 
superpotência Estados Unidos ou com eles tenham quaisquer diver
gências insolúveis de poder. O curso da História sempre se mostrou 
irreversível, A inevitabilidade da guerra é o grande desafio moderno. 
Mas ninguóm sabe se ela serâ, num milagre extraordinário, contorna· 
da pelas armas do entendimento c da diplomacia. A "détente" está 
sendo contestada até mesmo por eminentes russos como Soljenitsin. 
A nós, sobretudo da América Latina, resta-nos o direito de hllar pela 
paz mundial c especialmente para que o 'Hemisfério, que é o nosso 
mundo comum, continue longe dos incêndios que lavram pelo mun
do afora. Niio será outro o caminho do nosso desenvolvimento. 

Da nossa parte, o quadro de relacionamento com os Estados 
Unidos é de otimismo. Temos uma política de não-confrontação. 
Preferimos o diálogo como arma. E caminhamos para ser aquilo que 
em diplomacia o Professor Henry Kissinger identifica na substância 
intima da diplomacia americana: uma orientação burocrática· 
pragmática, para ser oposta à tendência geral da linha carismática
rcvolucionáriu, muito do feitio latino-americano. 

Assim, o atual estágio das relações Brasil-Estados Unidos o fere· 
cc, pela primeira vez, uma oportunidade de um tratamento igual, nas 
responsabilidades c nas necessidades, Dentro desse espírito, devemos 
exaltar a iniciativa de constituição, por parte dos Governos dos Es
tados Uni~os c do Brasil, de uma Comissão permanente de consultas 
sobre problemas bilaterais c problemas globais. Nessa linha, seria 
útil, também, a exemplo do que jâ existe com o México e Europa 
Ocidental, que nós, dos dois parlamentos, criássemos um bloco par· 
lamentar Brasil-Estados Unidos, que teria o encargo de procurar 
esclarecer os nossos congressos sobre os nossos problemas, dimi· 
nuindo incompreensões c criando um clima de salutar cooperação, 

A visita do Secretário Kissinger é uma etapa decisiva para a poli· 
tica exterior do Brasil e devemos aproveitar esta oportunidade pura 
efetivumcntc exercermos a nossa tarefa de potência mundial alicer· 
çada pelo trabalho dos brasileiros das gerações passadas c das ge· 
rações presentes, assumindo com os Estados Unidos a nossa rcspon· 
sabilidadc e a nossa presença na politica mundial, fato decisivo para 
a preservação dos vuiorcs do mundo ocidental, cm particular, c 
preservação da Paz entre todos os povos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas. O orador é efusivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIÍ>ENTE (Magnlhilcs Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Furah. 

O SR, BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o scguin· 
te discurso) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo esta tribuna paru fazer um registro. O jornal chamado 
Rio Noticias completou trinta unos de existência, fundado que foi, 
em janeiro de 1946, por Aloysio Fialho Filho c mais outros amigos, 
em Rcalcngo, no Rio, com u denominação de A Voz de Realengo, 

O seu Diretor tem dado constantemente o melhor dos seus esfor· 
ços pura a difusão c ampliação do jornal, por isso que, de há muito, 
ultrapassou as fronteiras de Rcalcngo, puru que pudesse cobrir 
galhurdnmcntc u vasta faixa du Zona Oeste, Eis por que o nome foi 
mudado para Rio Noticias, 

E recebeu a adesão do Dr. Amy Burbosu, a quem estâ ufcta u 
dircçilo administrativa do órgão. 

Cumpre acentuar que nilo se truta de um jornal que assiste ao 
desenrolar dos fatos. Participa. Luta. Combate. Pleiteia. Realiza. As 
campanhus cm prol dos habitantes dos subúrbios, sobremodo du 
Zona Oeste, merecem mcnçilo honrosa, pois nilo foram poucas as 
sugestões, os problemas, as reivindicações que o Rio Noticias tem 
enfrentado vhoriosumentc. Assim, os anseios e uspiruçõcs no sctor 
rodoviário, ferroviário, cducacio11ul: no que tange A saúde, à segu· 

rança, aos problemas .ligados à agricultura, ao esporte, ao lazer, 
enr.m, seria um rosário enorme de citações positivas às quais o Rio 
Noticias se tem dedicado com fidelidade. 

Nulutu pura subsistir, o jornal tem sido marcado por muito tra
balho, sensibilidade, fê c idealismo. 

O Dr. Amy Barbosa, homem de empresa, cujas utividudcs indus
triais lhe têm dado verdadeiras vitórias, pois sabe dirigir c liderar, 
tem ele, por igual, tempo c gosto para dedicar as atenções aos impor
tuntcs problemas daquela va•.o região, que vai de Marechal Hermes 

. a Santa Cruz, com 1.200,000 habitantes aproximadamente, onde es
tilo quatro zonas industriais, a saber: 

· ., I • Pedregoso, cm Campo Grande; 
2 ·Palmares, cm Palmares, na Av. Brasil: 
3 ·Santíssimo, cm Suntlssimo: 
4 ·Zona Industrial de Santa Cruz. 
Todas com prometidos incentivos da COPEG. 
O jornal Rio Noticias, de tamanho normal, com 1grandc número 

de páginas, trazendo as mais variadas matérias, todas de interesse da 
coletividadc, é, sem favor, digno de aplausos c louvores, tais os servi
ços que presta à Zona Oeste da Cidade do Rio de Janeiro. 

Pelas campanhas passadas c vitoriosas, pelas presentes, pela sua 
contribuição A cultura, com solidarismo c interesse em servir a uma 
grande população pobre, humilde, mas, acima de tudo, trabalhadora 
c progressista, quero cumprimentar o Dirctor de Rio Noticias, c 
felicitando a todos os que ali mourejam, ajudando o povo nas suas 
lutas, nos seus esforços, cm prol do Rio, a nossa antiga Guanabara, 
síntese viva e palpitante de belezas sem conta, onde vive um povo 
culto, generoso e digno! (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Esteves- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henri
que de La Rocquc- Fausto Castelo-Branco - Pctrônio Portclla -
Mauro Bcncvidcs - Virgílio Tâvora - Dinartc Mariz- Domício 
Gondim- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante
Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rczcndc- Amurai Peixoto- Danton Jobim- Nelson Carneiro
Gustuvo Capancma - Itamar Franco - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Leite Chaves - Paulo Brossard - Tarso 
Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1•-Sccrctário. 

e lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 13, DE 1976-Complementar 
Dispõe sobre o limite de tempo de serviço para aposentado

ria voluntária dos servidores públicos titulares de cargos de 
magistério. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Os servidores públicos, titulares de cargos de magisté
rio, terilo direito. u aposentar-se, voluntariamente, após 25 (vinte c 
cinco) unos de cfetivo cxercfcio nessa atividadc, 

Parágrafo único. O tempo de serviço referido neste urtigo scrâ 
computado de acordo com as normns du legislação estatutâria 
específica. 

Art. 2• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

e por demais subida, cm qualquer sociedade, u função singular. 
uo mesmo tempo plural do magistério. 

Elu nilo so: isola nos parâmetro•· de umu sulu de aula nem se 
estrcitu no culcnddrio escolar ou numa esculu de horus de trabalho. 
A suu uçi\o vui ao lur, ao trabalho, umpliu-sc nu formação de um 
curitter c num posicionumcnto de membro de uma famllia c de cidu
düo. 
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Um Simples olhar no conjunto· das autobiografias de qualquer 
~peca vai mostrar a interessante aparição do mestre-escola, como rc· 
fcrência a toda uma vida, por mais versátil c inesperada que possa 
ser concebida. Na escola se marca uma identidade, se tem ingresso à 
comunidade. e ali que cfctivamcntc se modelam as raizes. 

Uma sociedade, como a nossa, zelosa pelo seu exemplo de 
convivência igualitária, tem muito a dever a quantos, nos aglomera· 
dos urbanos ou nas tênucs comunidades do interior, estilo, nas 
escolas, preservando valores da cultura brasileira. 

O tratamento, cm privil~gio, a todos que se d~dicam a esta tão 
nobre quanto diflcil missão docente, deve ser mais do que uma 
aspiração governamental para se converter num realista programa. 

Seria nada mais que valorizar o seu aspecto de indutor da 
coesão interna c do desenvolvimento nacional. 

Seria nada mais que abandonar uma interpretação fria por uma 
compreensão viva de um papel singular, no conjunto social c, rcnita· 
se, nem por isso menos plural, pelo muiio que significa. 

A justificativa desta proposição~ pois de buscar, num tratamcn· 
to especifico, o respaldo a uma funçilo. 

Ningu~m pode negar que 25 anos de cfctivo cxcrcicio no 
magist~rio, atividadc tilo solicitante c de tanta responsabilidade, já~ 
mais do que tempo ncccssllrio à j'ubilaçilo. O cfctivo cxcrclcio, 
enfatizado nesta proposição, tem efeito indispcnstlvcl c moralizador, 
numa administração vigilante dos aspectos modcrnizantc'c cficicnti· 
zador, como~ norma a partir de 1964, 

E faz justiça a quem se dedicou ao ensino, sem descanso c sem 
desvios, exaurindo-se nesta alta missão. 

Sala das Sessões, li de março de 1976. - Senador Paulo Guerra. 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Púb/1· 
co Civil, de Educação e Cultura e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- O Projeto lido serâ 
publicado c remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Ma~alhilcs Pinto) - Encerrado o 
periodo destinado ao Expediente .. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 01, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Excelcntlssimo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Gciscl, pronunciado por ocasião das homenagens 
que lhe foram prestadas pelos Oficiais-Generais, c publicado 
no Jornal do Brasil cm 23 de dezembro de 1975. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 
dos •. (Puusa.) · 

Aprovado. 

Aprovudo o requerimento, será feita u transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PRE· 
SIDENTE DA REPOBLICA, GENERAL ERNESTO GEl· 
SEL, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DAS HOME· 
NAGENS QUE LHE FORAM PRESTADAS PELOS OFI· 
CIAIS-GENERAIS, E PUBLICADO NO JORNAl- DO 
BRASIL EM 23 DE DEZEMBRO DE 1975, QUE SE PU· 
BL/CA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 01, DE 
1976, DE AUTORIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES 

"Agradeço as palavras generosas do Exm• Sr. Ministro do Exér· 
cito que, cm nome dos oficiais-generais das Forças Armadas aqui 
presentes, acaba de me saudar, ao ensejo deste Natal. 

Agradeço também c muito penhorado, os votos que me fazem 
de feliz Ano Novo, repleto de realizações, votos esses extensivos à mi· 
nhafamília. 

Agradeço, sobretudo, a oportunidade muito especial de rever Vc· 
lhos camaradas c amigos, da Marinha, do Exército c da Acronâuti· 
ca, nesta reunião plena de gratas recordações para quem foi c é, antes 
de tudo, um soldado. 

Chegamos ao fim de 1975. Para nós, brnsileiros, foi um ano difi· 
cil, principalmente do ponto de vista económico, seja pela adversa 
situaç~o internacional, com graves reflexos internos, seja pela ocor
rência de anomalias climáticas, que foram extremamente prejudiciais. 

Conseguimos, não obstante, assegurar o desenvolvimento do 
Pais. num ambiente de paz, de ordem, de liberdade c de trabalho, c 
no qual as atividadcs instituciorÍnis se exerceram cm toda plenitude. 

Da tarefa que foi realizada, cabe importante parcela às Forças 
Armadas que, unidas, bem cumpriram seu dever, embora com real 
•acrificio de seu bcm-estar c prcjudicadàs no seu aparelhamento 
material -muito aquém do que deve corresponder às ncccssida~cs 
c à estatura já alcançada pelo Brasil. 

Como militar de vocação c de formação, com anos c anos vivi
dos cm quadras intranqUilas da vida nocional, valorizo altamente o 
espírito de coesão, no incansável devotamento ao serviço da Pátria 
'que hoje vigorosamente cimenta a uniilo das Forças Armadas. 

Esse espirita, é sem dúvida, uma decorrência· da nítida 
compreensão do relevante papel que lhes cabe como instituições 
nacionais permanentes, essenciais à execução da politica de 
segurança, notadamcntc quando se tem cm vista a árdua construção 
.do sistema de vida democrática a que se propôs a Revolução de 
1964, adequado, de fato, às peculiaridades da nossa terra c de nossa 

.gente. 

Tornaram-se elas, assim, não só merecedoras do apoio c do 
apreço que o povo brasileiro certamente não lhes regateia, como tam
bém credoras do reconhecimento do meu Governo pela lealdade 
consciente c dedicação com que vem pautando suas atividadcs. 

Encaro a perspectiva do novo ano de 1976 sem pessimismo, mas 
com confiança: confiança na evolução positiva da conjuntura; 
confiança cm nossas potencialidades; confinnça no valor dos brasilei
ros c, bem assim confiança na capacidade de açilo governamental, 
devidamente apoiada pelo povo, pela Aliança Renovadora Nacional 
c pelas Forças Armadas. 

Em cnrátcr mais restrito, confio- c esses são meus votos dirigi· 
dos às Forças Armadas - que elas prosseguirão dcvotadamentc a 
trabalhar unidas, cm comunhão com o povo de que se originam, imu· 
ncs à insidiosa infiltração subversiva, cm constante aperfeiçoamento, 
com quadros cadn vez mais capazes, com crescente motivação profis· 
sional, c, principalmente, que continuarão a atuar, sem fnccionis· 
mos, cm pcrmnncntc bcncllcio da Nação. 

DeseJo aos que nqui estão c a todos os que servem nas organiza· 
ções militares do Pais c a seus familiares um feliz Natal c um nno de 
1976 cheio de venturas. 

Peço que me acompanhem num brinde pcln nossa união cm prol 
da grandeza do Brasil." 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 02, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
'Presidente Ernesto Gcisel aos brasileiros, pronunciado . no 
·,final do a~o próximo passado, c publicn~o no Jomal do Bra• 
,sll cm 31 de dezembro de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos, (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, scrâ feita a transcrição solicitada, 

DISCURSO DO PRESIDENTE E:RNESTO GEISEL 
~OS BRASILEIROS PRONUNCIADO NO FINAL DO 
ANO PROXIMO PASSADO, E PUBLICADO NO 
JORNAL DO BRASIL EM 3/ DE DEZEMBRO DE 1975, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI· 
MENTO N• 02, DE 1976, DE A UTOR!A DOiSÍl.SENADOR 
VASCONCELOS TORRES . 

Brasileiros 

Mais uma vez venho ao recesso de vossos lares, no limiar de um 
novo ·ano, para um rápido balan'ço do que se conseguiu realizar cm 
1975 cm prol do desenvolvimento nacional c para dirigir-vos - e 
graças a Deus posso fazé-lo com tranqUilidade c convicção - pala· 
vras de justa confiança quanto ao futuro próximo, tal como o'podc· 
mos antecipar nos dias de hoje. 

1975 não foi um ano fâcil para o l!rasil. Aliâs, não o foi para 
·pais ·algum do mundo, o q~c. além de não servir de consolo, ainda 
1agravou as dificuldades de cada um. 
· · De um lado, recessão cas mais graves c prolongadas estendeu-se 
sobre o mundo, tanto desenvolvido· como em desenvolvimento, res
tringindo severamente nossos mercados ·de exportação e deteria-, 
rondo nossas relaÇões de troca, 

De outro lado, na frente interna, abateu-se sobre amplas faixas 
·do território nacional, uma sucessão anormal de calamidades climâ
ticas imprcvislvcis. Além das graves repercussões sociais que essas 
calamidades causaram nas populações atingidas, quebraram as 
perspectivas, dantes justificadamentc tão promissoras, de safras 
abundantes c, assim, se reduziram nossas disponibilidades para 
exportação c se criaram dejicl1s a exigir importações onerosas. 

Nesse ·quadro, foi necessârio atuar, com muita flexibilidade, 
tanto na adaptação dolorosa à nova realidade mundial, desfavorável 
c até mesmo agressiva por vezes, como na superação do fraco desem
penho de nossa agropccuâria, assaltada por tantos c tão sérios 
hagclos, tendo cm vista nilo apenas o crescimento, mas também o 
cquillbrio do balanço de pagamentos, o controle da inflação c a 
melhor distribuição da renda. 

Felizmente, achava-se o Governo, desde os estudos preliminares 
à elaboração do 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, preparado 
para isso, plenamente convicto da tarefa delicada que seria forçado a 
enfrentar, com instrumentos bem nials Ocx!vcis de atuaçilo na esfera 
económica, quando tudo já indicava a necessidade de inaugurar 
metodologia c estilo novos para o que teria de ser, necessariamente, 
um plancjamcnto cm ambiente de maior insegurança c de incertezas 
acrescidas. Por isso mesmo, no 11 PND, não foram estabelecidas 
metas r!gidas a se alcançarem cm prazos determinados, v~stindo, 
como cm cal)lisa de força, as atividadcs plancjadorus, mas sim um 
sistema, aduptâvcl à evolução real da conjuntura económica interna
cional, de prioridades de investimento c simples indicadores de rea· 
liza~õcs, nada mais que marcos de referência para acompanhamento 
de execução c os incvitllvcis reaiustamcntos sucessivos. O que nele se 
ressalta é uma tarefa bâsica, esta, sim, bem determinada - a de 

impulsionar o mais .passivei o crescimento do produto 'bruto na
cional num modelo, mantido sempre, de economia de mercado, c res
guardando-o ao mãximo dos efeitos da estagnação, ou mesmo 
recessão, que afligia os próprios poises desenvolvidos, cm maior ou 
menor grau. 

Dai, sem prcjulzo de 11m esforço rcdobraao para aumento das 
exportações, diversificando mercados c produtos - c estas 

·cresceram, de fato, cm relação ao ano anterior, mas segundo uma 
taxa menor que a prevista - medidas de progressiva contenção de 
importações- as quais realmente não viriam a crescer nem cm valor 
nem cm quantidade !Tsica- foram adotadas desde o inicio do ano. 

As Importações contidas 

Estimulou-se muito o mecanismo da substituição de impor· 
taçõcs a que tradicionalmente tem o Brasil sabido recorrer cm suas 
dificuldades de balanço de pagamentos, não obstante se reconheça 
que tal mecanismo proccssar-sc·â agora cm sctores de mais.alta sofis· 
ticação tecnológica c cm prazos bem mais demorados de maturação 
dos vultosos investimentos rcq~tridos. 

Eis porque nunca se cuidou tanto, c com tão forte preocupação 
. dc.ganhar tempo, dos sctorcs de base, particularmente os de Bens de 
Capital'c lnsumos Básicos, Aprovaram-se c já vêm sendo. executados 
programas bem definidos, dotados todos de recursos e incentivos 
para sua implementação, .utribu!da preferencialmente à iniciativa 
privada. No campo do petróleo, o mais critico sem dúvida·, todas as 
alternativas foram consideradas, aprovando-se amplo programa 
complementar para a produção de âlcool c chegando-se à autori· 
zação, confiada à PETROBRÃS, para negociar contratos de serviço 
com cláusula de risco. 

Ao mesmo· p~sso, como tive oportunidade de ressaltar cm pro· 
nunciamcnto ainda recente; ,impunha-se manter a execução dos 
demais programas prioritários incluldos, por essenciais, no 11 PND, 
os quais servem particularmente à substituição de importações 
lambem, à promoção de exportaÇões c ao impulsionamcnto de novos 
centr~s motores para o desenvolvimento nacional. Tal ênfase, longe 
de constituir uma revisão daquele Plano, insere-se exatamcntc, c, ao 
contrârio, no quadro das preocupações maiores nele definidas 
quanto ao ajustamento de noss~ economia à conjuntura mundial, 
com preservação do seu maior grau de crescimento possível. 

Em dias recentes, completando a progressividade que na ma· 
léria caracteriza a ação governamental, a conjuntura levou-nos a 
medidas ainda mais drásticas para contenção das importações, de 
modo a assegurarem-se perspectivas mais favorâvcis ao próximo 
ano, quando se espera preservar nossas reservas internacionais, cqui· 
librando a balanço de comércio e melhorando a situação dcficitària 
de nosso 'balanço de pagamentos, 

Justo é reconhecer-se que o Governo soube resistir a reaçõcs 
prematuras de pânico, apesar de estimuladas pelos exemplos que de 
outras bundas nos vinham, com o prestigio de economias mais vi· 
gorosas c de gerentes de mestria c experiência indiscutlvcis. 
Adotando somente agora essas últimas medidas, quando jú se 
vislumbram sinais muito mais seguros de que a economia mundinl, 
nos seus centros mais dinâmicos, começa a rclançar·sc confiante, 
podemos esperar seja menos prolongado, certamente menos 
imperioso c duro, o pcrlodo de rigorosa dieta de importações a que 
cstâ submetida a economia nacional. 

Ademais, ganhamos com isso dois anos de real crescimento -
1974, uindu com um !ndicc elevado de quase 10%, c 1975, com um 
desempenho menor, mas sem dúvida bastante favorâvcl, de umu taxa 
superior à do aumento dcmogrâfico c traduzindo-se, portanto, cm 
acréscimo da própria renda per caplta, alem de apresentar, cm rela· 
çilo aos lndiccs de agora, muitos deles negativos, dos pulses mnis 
desenvolvidos do mundo, cm diferencial ainda maior do que mesmo 
na cxtruordinâriu quadra dos 10% de .crescimento anuul. Acresce 
mencionar, que Nc conseguiu rctomur, embora cm pequena cscn\n, a 
tendência decrescente de nossa taxa de inflação. 
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Nilo houve, c nilo hâ, clima de recessão nem dcscmjmgo 
anormal no Pais. Evitou-se às empresas privadas um tratamento de 
choque penoso, justamente quando elas, mal emergindo de largo 
período de economia acelerada, se veriam muito mais vulneráveis, 
inclusive, por total despreparo psicológico. E assegurou-se não só ao 
trabalhador brasileiro, mas à população cm geral, ao longo destes 
dois anos, um clima de tranqUilidade, de progresso, de normalidade 
do trabalho e da vida, ao tempo cm que, lá fora, se acumulavam as 
filas de desempregados c se paralisavam fábricas e serviços. 

O Governo continuará atento para que sejam reduzidas ao 
miníma as repercussões das medidas há pouco adotadns para contcn· 
ção das importações, em particular estimulando determinados selo· 
res da economia, entre eles o de obras de engenharia e construçilo 
civil c outros que empregam muita mão-de-obra, os . que 
independem, ou dependem pouco,, de volumosas importações, e 
aqueles que apresentam boas possibilidades de exportação de seus 
produtos. Os recursos decorrentes dos depósitos rcstitufveís a que as 
importações se vêem obrigadas agora, vultosas que são, permitirão 
ao Governo expandir suas linhas de crí:díto, com seletividade, 
bcncncíando especialmente a pequena c média indústrias- que têm 
maiores dinculdades em capital de giro- a agricultura c a pecuária. 

A açio social 

Sabemos que 1976 serã um ano dificil, também, mas que temos 
todas as càndiçõcs para enfrentar as dinculdades c, a despeito delas, 
alcançar ainda significativa marca de crescimento da economia. Aos 
pregoeiros do pessimismo destruidor veremos confinadas as 
profecias de recessão, depressilo c crescimento zero. 

Tudo aquilo que iremos fazer para assegurar o desenvolvimento 
económico do País o faremos com determinação e equilíbrio e, 
sempre que possível, gradualmente, da mesma forma que 
prosseguiremos, incansáveis, na tarefa que nos impusemos, dentro 
de uma visão humanista do desenvolvimento da Nação, de melhorar 
as condições de vida da população brasileira, cm particular das 
classes de recursos mais escassos, nas cidades c nos campos. Tanto 
mais que tais medidas se revestem de sadio pragmatismo econômico, 
porquanto, aumentando bastante a demanda efetiva num mercado 
interno amplíssimo, mas em grande parte apenas potencial, 
asseguraremos escoadouro à produção de nossa indústria de bens de 
consumo, à agricultura e pecuária em expansilo crescente, a salvo, 
pois, das oscilações n~gativas bruscas e das incertezas do mercado 
internacional, hoje tão tumultuado. 

Tal propósito ·ni\o é nem será afirmação inconsistente, muito 
menos promessa vil. Scrvc·lhe de lastro o muito que meu Govcr· 
no neste sentido já fez, mesmo numa etapa como esta da vida na· 
cional, em que a problemática económica tende a absorver toda a 
atenção e as preocupações maiores dos responsâvcis pela coisa públi· 
ca. 

O problema do desenvolvimento urbano tem merecido ênfase 
especial do Governo, não s6 cm regiões metropolitanas mus para 
vdrias cidades de porte mí:dio, visando-se a atenuar as tensões que ui 
se manifestam e a melhorar as condições de vida da população. 
Nesse sentido, entre muitas outras iniciativas, notudamcnte as de 
abastecimento de dgua e de saneamento, o Governo Federal está 
viabilizando, cm prazo curto, u implantação de trens metropolitanos 
no Rio de Janeiro e cm Silo Paulo e esforça-se por melhorar o trdfcgo 
suburbano, puru o que tem destinado recursos financeiros 
vOlumosos. 

No setor da hubituçilo, toda a programuçi\o do BNH tem sido 
revista, pura o utcndimcnto efetivo à população de baixa renda, 
passando-se a compensar, através de mecanismo rccóm·ampliado de 
incentivo fiscal, cerca de 50% du correçüo monetária prevista, paru 
certus cutcgorius de mutuários. Outrus medidas ví:m sendo tomadas 
pura resolver, de umu vez por todas, o problema du inudimpli:ncíu de 

mutuários que nilo tenham, realmente, condições para enfrentar o 
ónus que lhes foi imposto pela innação na aquisição da casa própria, 

A criação do Ministério da Previdência c Assistí:ncia Social, 
como a instituição do Conselho de Desenvolvimento Social, 
demonstram, por si só, o interesse especial que o Governo atribui a 
esse sctor fundamental do desenvolvimento integrado do Pais. No 
entanto, vale salientar que medidas várias, objetivas e concretas, fo· 
ram tomadas no decurso do uno, com vistas à meta da universaliza· 
ção da previdência e assistência social. 

Basta citar aqui algumas delas- as maiores facilidades assegu
radas aos autónomos para saa inscrição no lNPS, a extensão dos 
beneficias do sistema às pessoas maiores de 70 anos c a todos os 
inválidos que .hajam, cm qualquer época, cumprido a carência 
miníma de doze meses, bem assim aos que, por um período mínimo 
de cinco anos, tenham exercido qualquer tipo de ativídade remunera· 
da. Os proprietários rurais também não foram esquecidos, 

A transferência da prestação do salãrío-maternidade para a 
Previdência Social, além de fazer cessar prâticas discriminatórias, 
prejudiciais ao trabalho feminino, veio proporcionar distribuição 
mais equitativa dos encargos pelas empresas. Maior integração enfie 
os vários regimes previdenciários existentes foi alcançada através da 
contagem recíproca do tempo de serviço estatutário c trabalhista, 
assegurada em lei sugerida pela direção da Aliança Renovadora Na· 
cíonal e que obteve consagradora aprovação nas Casas do Legislatí· 
v o. 

Além disso, estou certo de que já é sensível a melhoria alcançada 
nos serviços médicos do Ministério da Previdência c Assistência So· 
cial, graças ao Plano de Pronta Ação que tomou a Baixada 
Fluminense como área prioritária, devendo estendcr .. se, cm breve, à 
Grande São Paulo, à Baixada Santista e à região de Campinas. 

A distribuição de remédios a preços reduzidos ou mesmo 
gratuitamente aos benenciârios da Previdência Social í: outro pro· 
grama já implantado, cm carnter experimental, na região do Grande 
Rio c que, no uno próximo, dcverã ser levado a outras regiões do 
País. 

Fastidioso seria enumerar providências já tomadas ou ainda cm 
curso neste setor. em que meu Governo reconhece importância 
capital como n todos do campo social, inclusive, os relativos à Saúde, 
ao Trabalho, à Educação c à Cultura. 

Registrem-se, apenas, as novas perspectivas com o aumento do 
salário-educação na área do ensino fundamental, os novos instru· 
mentes adotados para desenvolver o ensino médio e o crédito 
educativo para o ensino superior; ns campanhas c medidas para 
melhorar as condições de segurança de trabalho; o êxito da 
campanha de vacinação em massa contra a meningite- considerada 
um exemplo pura o mundo - c, no selar do funcionalismo público, 
não se deixe de mencionar que o Governo conseguiu cumprir sua 
promessa de levar avante a implantação do Plano de Classificação de 
Cargos uma vez que ati: esta data jâ foram aprovados 93% da to ta· 
!idade dos processos de lotaçilo das unidades da Administração 
Federal. 

A contribuição do Congresso 

Quanto ao desenvolvimento politico, devo referir-me em espe· 
cíal ao clima de cooperação eficaz existente entre o Executivo e o 
Legislativo, logrando o primeiro obter, do segundo, o pronto atendi· 
menta a suas solicitações de aprovação para projetas, que contaram, 
em inúmeros casos, com valiosa contribuição dos Senhores 
Congressistas. Tnl rclucionamcnto, altamente salutar, purece·mc 
fundamento indispensâvel a qualquer avanço efctivo que se deseje 
concretizar no sentido do desenvolvimento politico nacional que to· 
dos sinceramente almejamos. 

Cube destacar ainda três importantes realizações no campo 
polltico-udministrutivo:- a lei que dispõe sobre o uumcnto gruduul 
da rcndu dos Estados c Municlpios, com recursos do Fundo de 
Participuçilo;- a'que estendeu remuneração proporcionul u todos 



-116-

os Vereadores:- a implantação cfctiva do novo Estado do Rio de 
Janeiro. 

Finalmente, é mister mencionar algumas das realizações da 
diplomacia brasileira cm 1975, dentro de polftica de pragmatismo 
responsável que vem caracterizando a açilo do Governo no sctor. 

O acordo para o desenvolvimento da energia nuclear, assinado 
com a Alemanha, foi, sem dúvida, no âmbito internacional, o fato de 
maior repercussão interna c externa de nossa açilo diplomática. 
Marcou, para a economia brasileira, o limiar de um'\ nova era c, no 
ümbito mundial, rnostrou·a determinação c a maturidade com que o 
Brasil sabe conduzir-se, na defesa dos interesses nacionais, imune a 
pressões descabidas. 

A viagem presidencial a Assunção foi de grande significado pura 
as nossas relações com a valorosa nação guarani, a que nos ligam 
laços da mais sincera amizade, O tratado que assinamos naquela 
capital marca nova etapa no relacionamento de nosso Pais com a 
República do Paraguai - tal como os anteriormente firmados cm 
Cochabamba com a Bolívia, cm Rivera com o Uruguai. A amplitude 
desses tratados representa algo de inédito na polftica internacional 
do Brasil em relação a seus vizinhos do hemisfério. 

Mil novecentos c setenta c cinco foi também fecundo no estreita
mento dos laços de amizade com as nações africanas. ~xito especial 
deve ser creditado à polftica de aproximação com ás novas. nações de 
língua portuguesa, no contexto da qual, fiel aos princípios de não in
tervenção c de respeito .à autodeterminação dos povos, o Brasil esta
beleceu relações diplomáticas com todos os Estados oriundos das 
antigas colônias de Portugal. 

Brasileiros 
O ano de 1976 exigirá do todos nós uma atitude construtiva, de 

realismo positivo. 
Nem o otimismo exagerado c fantasioso, distanciado da reali

dade da vida social, nem o negativismo artificial, inimigo da criativi· 
dadc c gerador do imobilismo abúlico, poacm servir à obra generosa 
da construção perseverante, pelo trabalho c pela dedicação da 
grande Pátria de amanhã. 

e no enfrentar os grandes desafios que um povo se retempera, 
galvanizando energias c mobilizando o calor das emoções c a tcnaéi· 
dade das vontades, 

Não ternos agora, pela frente, um grande desafio. 1976 oferecer· 
nos-á dificuldades a vencer, todas muito aquém, sem dúvida, de 
nossas possibilidades de rcsisténcia c ncxibilidadc imaginativa c 
criadora. 

Mas através da superação de desafios menores é que os nervos 
se disciplinam, a vontade se cnrijccc, a alma se eleva, à altura, todos, 
dos desafios maiores que o futuro não deixará de oferecer a uma 
Nação cm acelerada marcha ascendente para posição de relevo na 
comunidade mundial. 

E paru isso devemos estar preparados. 
Eis a mensagem, plena de confiança c de fé no futuro, nem in· 

certo nem sombrio, que senti de meu dever dirigir-vos ao desejar, a 
todas as famllias brasileiras, um Ano Novo de plenos éxitos c fclici· 
dade muitas. 

Boa noite." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 129, de 1975, de autoria do Senhor Senador V as· 
concelos Torres, que veda ao empregador cfctuar qualquer 
desconto no salârio do empregado, nos casos que especifica, 
tendo 

PARECERES, sob n•s. 681, 682 c 683, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçilo e Justiça, pela constitucionalidade e 
iuridicidade: 

rio. 

-de Lealslaçio Social, favorável: c 
-de Flnançu, favorllvcl. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. I•·Sccrctll· 

I> lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•l9, DE 1976 

Nos termos do nrt. 310, nUnca uc", do Regimento Interno, 
· ·. tcqueiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 

n• 129, de 1975, que veda ao empregador cfetuar qualquer desconto 
no salãrio do empregado, nos casos que especifica, a fim de ser feita 
na sessão de 18 do corrente.- RuySantos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plcnllrio, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
sessão de 18 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento ln· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 215, de 1975, do Se· 
nhor Senador Orestes Quércia, que altera a rcdação dos itens 
11 c III do art. 22 e o parllgrafo único do art. 44 da Lei Orgâui· 
cada Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n• 747, de 1975, da Comissão 
-de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar' a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa,) 
Rejeitado. 
Rejeitado, o projeto será arquivado. 

e o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•llS, DE 1975 

Altera a redaçio dos Itens 11 e III do art. ll e o par,arafo 
único do art. 44 da Lei Orainlca da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Passam a vigorar com a seguinte rcdação os itens 11 c 

III do art. 22 da Lei Orgânica da Prcvidéncia Social: 

"II- quanto aos dependentes: 
a) pensão: 
b) auxilio-reclusão: c 
c) pecúlio. 
III -quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, farmacéutica c odontológica: 
b) assistência complementar: 
c) assistência recducativa c de readaptação profissional: c 
d) auxilio-funeral." 

Art. 2• Dê-se aQ parágrafo único do art. 44 da Lei Orgânica da 
Previdência Social esta redução: 

"Parágrafo único. Se o executor for o segurado ou dependente 
seu, rccebcrú o m6x.imo prc:'visto no urtigo." 
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Arl. 3• SerilCI os encargos decorrentes desta lei atendidos com 
as receitas referidas no Capitulo I, do Titulo IV da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Art. 4• EntrarA esta lei em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições cm contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. Hã oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Teotónio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na Mensagem de 75, Sua Excelência o Senhor Presidente daRe· 
publica, preocupava· se com o setor polftico, que de tão estagnado re 
trogredira. Arrancou-o da perplexidade quase desiludida e o pro
jetou no âmbito público, sugerindo·lhc inclusive tarefas arrojadas, 
como a de imag'inar artes e mecanismos polfticos que garantissem o 
aprimoramento democrático, no meu entender ou noutra linguagem: 
a ordenação do problema institucional. Na Mensagem de 76 Sua 
Excelência manifesta outra ordem de preocupações: a possível frus
tração do povo, fazendo menção especial à juventude - "torrente 
impetuosa", c mais uma vez apela para os polfticos no sentido de que 
não deixem que isso aconteça. 

Se o Presidente Geisel ainda não traçou, cm termos plenamente 
satisfatórios, o roteiro das intenções constitucionalistas que todos ai· 
mcjamos, niio se poderá dizer que se tenha esquecido do problema 
institucional brasileiro. Nota-se apenas que é bastante ampla a sua vi· 
são das coisas e cxatamcntc por isso não é fácil cxtr.ir as principais 
premissas do seu pensamento polftico no que tange à forma de 
chegar ao final do projeto de consolidação política que dele es
peramos. 

Se muito não progredimos na construção do nosso edifício polí· 
tico, também não se poderá dizer que o imobilismo nos deixou de 
braços cruzados no ano que passou. Só uma coisa cu lamento: o 
pouco amor à ilusão, talvez porque tanto a cultive. Existe tal excesso 
de realismo ou tamanha preocupação com o realismo, que jã 
ninguém se preocupa com o drama da ilusão. O meu otimismo não é. 
uma forma esperta de sobreviver às custás de aparências ilusionistas; 
não, o meu otimismo não se abastece de mágicas, mas do realismo 
ideal que se contém na ilusão sadia de uma vitória que há de chegar. 
Mesmo porque, sem ilusão, o pragmatismo, por mais responsável, é 
um amontoado de fatos sem princípio c sem fim, é um escravo da 
hora c niio o senhor do tempo. A liberdade que cultivo dentro de 
mim com um dom de Deus c da Natureza transporta-me, não 
obstante a veraz conjuntura que nos cerca, ao mundo do pensamento 
ousado que só se abre um palmo depois do nariz, cxatamcntc onde 
começa o reino da ilusiio construtiva. 

Volto assim, Sr. Presidente, a esta tribuna com os mesmos pro· 
pósitos anteriores de colocar em plano prioritãrio o debate institu· 
cionul, cujos caminhos procuramos por entre as inúmeras veredas 
com que nos defrontamos. Sem dúvida alguma a Mensagem presi· 
dcnciul deve servir de guia, ati: certo ponto, para os caminhos desc· 
judos; pois é de se admitir que as veredas que nos atormentam aqui, 
também atormentam por lú. O drama é um só, embora vivido em 
muitos ambientes. com muitos personagens e várias formas de inter· 
pretação. A boa fé é o pressuposto de qualquer ambição polftica res· 
peitúvel. Partindo dai nilo posso crer que alguém responsável desvie 
a essência do drama, que é notório, às custas de um triunfo 
passageiro. Aqui c uli podemos sentir o alivio de um remanso, mas a 
torrente i: forte e ou a acompanhamos em todos os seus lances ou fi. 
curemos, frustrudos: que nem entulhos de enchente, à margem esque
cida dos caudais. Creio nu bon fé como principio de tudo, c porque 
creio assim é que reconheço nus sutilczas das palavras o engenho cu 
arte com que às vezes temos ~uc preservar da clnrezu excessiva os 
gunrdudos que necessitam de sombras protetorus. Se não sei bem 
purn onde vnmos, além do binómio segurança-desenvolvimento, 
confio que saberemos umnnhii. mesmo porque no dia cm que nilo 
confinrmos no nosso destino." teremos nbdicndo da responsabilidade 

de homens públicos. Se nilo sei para onde vamos, cumpre-me ao 
menor perguntar, c é esta, sem dúvida, a última razão dos anilas. 

Preocupa-me, Sr. Presidente, nesses doze anos de Revolução, os 
caudais novos de que rala o General Geiscl, Já silo muitos os que ga· 
nharam curso, silo muitos os que nascem. E entre eles c nós hli uma 
importante e diferenciada conccituaçilo de tempo. ~ verdade que há 
muito já disse um pensador italiano que o tempo é "um bem incgãvcl 
e inestimável do homem, tal como a alma c o corpo". Nisso há uma 
advertência aos antigos de quem se diz que caminhavam de costas 
pura o futuro, presos à "idéia da imobilidade, do étcrno presente in· 
dissoluvclmente ligado ao passado", Hoje, o presente. a rigor, é mais 
fugaz do que se pensa c irremediavelmente invadido pelo futuro. O 
tempo do presente antigo era longo pela imutabilidade Iongeva das 
coisas; o de agora é curto pela brevidade útil das coisas. A inquic· 
tação da juventude não será, porventura, n pressão do futuro real 
sobre um presente irreal? Parece que o amanhecer já não começa 
com a aurora mas com o pôr do sol. 

Entretanto, nem sempre nos apercebemos das graves modifi· 
cações que o tempo introduz na vida moderna; diante dos fatos poli· 
ticos prevalece o apego a tudo o que é estático, como se pudéssemos 
empurrar o antigo no novo ou o passado no futuro, com aquela sim· 
plicidudc de raciocínio c aquela honra de ser senhor de todos os 
conhecimentos com que o dono de almanjarra, engenho puxado a 
animais de tração, excomungava a máquina a vapor, sem dúvida 
alguma mais uma terrível armadilha do satanás. Para este, na feliz 
observação de um cientista, o futuro não se distingue daquilo que 
foi. O receio de acompanhar as mudanças nos paralisa. Evidente· 
mente que tanto no passado quanto no presente muito temos que 
colher, recolher e preservar. Essa tarefa, que é ao mesmo tempo ex· 
perii:ncia c cultura, pertence ao acervo comum da civilização. 

Vamos buscar no passado o sentido da Revolução, que é sobre· 
tudo um movimento de cultura política e não apenas um instru· 
menta transitório de repressão aos inimigos da Democracia. A 
repressão é necessária, mas não é o essencial no movimento. 
Inimigos teremos por toda a vida e o que é transitório, pela natureza 
do seu significado, não pode embargar por muito tempo o que é 
essencial: a normalidade política da Nação. 

O Sr. Lulz Cavalcanle (ARENA - AL)...., Permite V. ;Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não, 
eminente Senador. 

· O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA - AL) - José Américo de 
Almeida, quase nonagenário, cm recente entrevista à imprensa, disse 
que, a seu ver, a maior virtude do homem é a coragem. ~sobretudo 
coragem, virtude que sobra ao Cavaleiro da Boa Sorte, o que impele 
V. Ex• a prosseguir nesta solitária cavalgada distcnsionista indifcren· 
teu que uns o tomem por Aricl c outros o tomem por Caliban. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL) - Muito 
obrigado, 

O Sr. Lulz Cavalcanle (ARENA - AL) - Se a modéstia lhe 
permitisse, V. Ex• bem poderia pararrasear o igualmente corajoso 
Cavaleiro dos Leões e dizer: "minhas armas silo a palavra, meu dcs· 
canso é o pelejar." Esta, a minha homenagem à sua coragem. meu 
bravo conterrâneo. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL) - Muito 
obrigado, Senador Luiz Cavalcante. Fico comovido e estimulado 
com suas palavras. 

Sr. Presidente, movimento de cultura politica, dizia cu, porque 
nasceu de idéias elevadas entre o que de melhor tinhamos nu tribuna, 
nu imprensa, nus classes liberais, nos meios militares em oposiçilo no 
governo anterior u 64. O Brigadeiro Eduardo Gomes falou hú pouco 
tempo que 11 murcha dos 18 do Forte de Copacubunu encontrou u 
sua etapa de vitória no movimento de 64. E o Marechal Cordeiro de 
Farias registra o levante de 22 como o principio do processo histó· 
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rico·rcvolucionilrio que conquistou o poder cm 64. Jli me referi a isso Congresso Nacional, falnm conspícuos cidndàos da República sobre 
cm discurso proferido o ano pnssado. Mas vale a pena repelir, prin· a urgêncin de se regular n polflicn, alguns de notória intimidndc pala· 
cipalmentc com o objctivo de dar relevo poHtico·culturnl no cinnn. O fato rcnl é que nos inclinnmos mnis para os detalhes, sus-
Movimento que nlguns querem transformar num museu de medo ou ccptibilidades, melindres, suspeitas, dcsconnanças, temores 
num monumento indiferente ao futuro. infundados, medos juvenis; c nos desentendemos facilmente por 

Lã foro, Sr. Presidente, Srs. Scnadore~ mundo insiste cm nos ausência de informações, por ignorância dos coisas, por pensar que 
olhar como uma grnnde Nação, bela c pujante, de crescimento físico isso é nquilo e vice-vcrsa; briga-se às vezes por um rancor que nilo se 
ndmirâvcl- potência mundial à vista- mas sem escolaridade poH· tem c um ódio que niio existe; briga-se freqUentemente por tudo e 
tica concluída, o que é uma pena, Internamente olhamos a situação .. por nado, exatamcntc porque tanto foz uma coisa como outra, 
pelo ângulo da esperanço dcmocrâtica, reconhecendo, entretanto, n · quando niio se sabe o que quer. · 
amargura das ânsias contraditórias que com o tempo vai se tornando Sente-se que a constitucionalização do País, Sr. Presidente, é 
rotinn. Os mais velhos rcsmungnm, os mais novos se queixam. A algo imperioso. 
indeOniçào do nosso quadro político se presto inclusive a mnnifesta· 
ções aberrnntcs que são veiculados sem a menor sem-cerimónia c 
discutidas como se fossem concebíveis, como a de Prestes comunizan
do tranqUilamente o Brasil, ntravés de eleições por ele influenciadas 
ou comandndns, c o Partido Trabnlhista Inglês, pela sua rcpresen· 
taçào radical, nivelando o Brasil à alarmnntc situação chileno. 

Por outro lado, é ainda c sempre ele, o confuso quadro nacional, 
que aos poucos vai reduzindo todas as alternativos normnis de equiJI. 
brio político, pelo próprio peso de sua crescente anormalidade. Esse 
cerco fatal do jogo das circunstâncias tem ainda o poder de transfor
mar as pessoas, como na peça de lonesco- O Rinocerante- naqui
lo que elas nem julgam que estão sendo. Por último, quem escapa da 
transformação é simplesmente o excepcional. Claro que essa visão 
atemorizante só pode ocorrer à revelia da consciência individual. E o 
perigo está cxatamentc nisso: não saber o momento exato em que as 
coisas mudam para melhor ou para pior. Que ninguém pode precisar 
o instante das mudanças, é um fato; mas que depois nilo as reconhe
ça,(: lamcntilvcl c desastroso. 

Rendo, Sr. Presidente, as· minhas homenagens ao progresso 
alcançado nos sctorcs económico c social, não obstante a sua 
fragilidade estrutural decorrente da ausência de diretrizes mniorcs 
que só a instituição política pode lhe dor. Reconheço o empenho pela 
democracia, os temores pelo abuso da libcrdnde, a prudência cm 
busco da oportunidade feliz para o encontro com o estado de direito. 
Ressalto, especialmente, n dedicação dos presidentes revolucionários 
no esforço pela normalização da vida política brasileira. Vejo no 
meu partido o desejo de accrtnr, o cuidndo de não prejudicar qunl· 
quer demarchc para que os coisas não se agravnm mais; vejo na 
oposição partidliria n sinceridade de propósitos é no povo a longa 
paciêncin da espero csper.ançosa, O poder que nos governo, por sua 
vez, não se desmanda por deliberação obstinada. E o governo que 
executa o mando, favorecido com homens de exemplar discer· 
nimcnto, tem procurado ser fiel ao espírito dcmocrlitico da 
Revolução. 

A Noção cresceu, desenvolveu-se, corrigiu erros, mobilizou o 
povo para o trnbalho, ndquiriu a noção de suas responsabilidades 
vitais, sentc·se forte c importante no conserto das nações. Mas essa 
força físico Sr. Presidente, não lhe basta, como não é bnstante a 
correção de costumes ou o comportamento socinl nota dez pelo forço 
da ri:guu e da pnlmutória. 

Que esperamos? Que se acabe o comunismo no mundo? Que o 
povo brnsileiro se eduque o bastante c enriqueça o suficiente pura 
receber cm noite de gala u dcmocrncia? Que os políticos deixem de 
ser políticos pura serem tccnocrntas e os tccnocrntns deixem de ser 
tecnocra tns paro serem políticos? Que os militnrcs tenham pensa· 
mc:ntos civis c os civis, por sua vez, tenhnm pensamentos militares? 
Que os corruptos deixem de ser corruptos, que os fracos pnssem a ser 
fortes? 

Essus perguntas poderíamos lcvá·lns ao inOnito, se porventura 
fosse o caso de se dar crí.:dito às mais funtásticas versões das coisas 
que correm por esses brasis afora. 

Beiramos u mais desenfreada trivialidade e, por isso mesmo, 
cntrcgumo-nos, cm política, às uventuras menores c ao exercício 
cotidiuno do disfurcc às tcntutivus de normalização. t: profunda· 
mente estrunho esse rctruimcnto, quundo abertamente, fora do 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- A prolongo· 
da legalidade revolucionâriu nprcscnta sintomas de missão cumpri· 
da. Nilo porque lhe falte forço pura prosseguir, mas porque lhe falto 
terreno novo a pisar. Todas as cxperiénciasjâ foram feitas. A Nação, 
Sr. Presidente, estil apta à constitucionalizaçilo. 

Já não é mais tempo paro se pretender confundir o que se quer 
com o que não se quer. Há quem saibn o que a Nação quer; hà quem 
saiba fazer o que é necessilrio que se faça. Não hâ mais tempo para 
quem não quer entender; não há mais oportunidndc paro quem quer , 
camufinr ou rctardnr; não hã mnis pnciêncin para tanto retardamcn· 
to e nem fé que resista u esse suplicio chinês du gota dligun. O mundo 
civilizado espera a nossa pnlavrn de engajamento no ritmo das 
democracias ocidentais e nilo entende, como nós, o que é que falta 
para que sejamos o que podemos ser. 

t: perceptível nos atas c palnvras do Sr. Presidente da República 
o interesse pela vida política. De foto, a estagnação foi drenndn. 
Anda-se de algum modo. Discutível é certa oricntnção oficinl a esse 
andar, que se julgava mais franco c mais largo. O modo de nndnr, 
entretanto, depende muito das pessoas c do conhecimento do ter· 
rena onde se anda. Sei que n autonomia de andar é difícil. Mas o 
Presidente incentiva as andanças, embora nlcrtc que acima dclns cxis· 
te o poder revolucionilrio, que ele encorna, mas dele também não 
escapa, por comungar dos seus princípios fundamentnis. Essa, a 
dualidade que parece anular qualquer diligencio eminentemente 
dcmocrãtica. Vislumbro, todavia, que o choque não é definitivo e là 
estâ, na Mensagem recente, o seguinte: 

"Não que se lhes queira impor, nos brasileiros no pleno gozo de 
seus direitos políticos, o conformismo integral no que se inscreve na 
Constituição c Leis da República, ao ponto de se lhes negar o direito 
de, paciOcnmentc, pela palavra e pelo prosclitismo, mas sem recurso 
jamais à violência ou à coaçüo, propugnar modilicaçõcs ou emendns 
de maior ou menor profundidade que não colidnm com os princípios 
magnos de nossa forma consolidada c estilo consagrado-de governo," 

Não sendo u rcformulnção política umn iniciativa exclusivo de 
sua alçada, isto é, de sua vontade pessoal nn qualidade de ciaadilo, 
que não deve invocar unilntcrnlmcntc sob peno de comprometer o 
cargo, mas sendo possível desde que cm torno dela se rorme um 
consénso responslivcl que não ponha cm cheque a respeitnbilidade 
do Movimento de 31 de março de 64 e nem desvie o sentido de ordem 
c progresso que o incentivou e ru:m o sentido agorn acrescido de bem. 
estar social, ficu mais ou menos claro que o Sr. Presidente da 
República situil·se mais como coordenador de uma definição 
democrdticu pura o Brasil do que mcs1no como dpfcnsor declarado 
de certo e determinado modelo político. Pelo menos é o que me deixa 
entender, com u melhor das intenções, u sua palavra c os seus atas de 
governo. Como tumbérn deixa claro, mcridiunumente claro, que ne. 
nhumu pressüo subalterna, venha de que ludo vier, abulnrll as suas 
prerrogativas constitucionais e lcguis de Chefe da. Nação. Essa 
computibilizuç~o numa só esfera de poder du constitucionalidade 
tradicional rcmunescente com u lcgulidudc revolucionlirin, é fato no
vo que se introduz no misterioso c intrincado capítulo das decisões, 
uniOcundo de formu expressa e exnlctivu uté u competência de 
mundo do governo, 

I 
1: 



-119-

O quadro ntual, portanto, tem que ser respeitado c dele o 
Presidente ê guardião cioso de suas responsabilidades, Mas nem por 
isso deixa de ser suscctlvcl de aperfeiçoamento, Suporta, cm suma, os 
bons efeitos da imaginação criadora de 1975 c o esforço dos polfti
cos, cm 76, para que o povo nilo soçobre cm frustração. 

A inspiraçüo presidencial que lançou n imaginaçüo criadora cm 
circulação politica nasceu da verificação do impasse institucional. A 
que agora põe cm brios a nossa importância polftica, imprccando 
que salvemos o povo a pique de afundar, vem da indisfarçável davi
da quanto ao destino dos ••caudais novos.,- a juventude, utorrcnte 
impetuosa", como a chamou o Senhor Prcsidontc da Repablicn. 

Em doze anos, a Revolução promoveu melhorias scnslvcis no 
seio das populações brasileiras. Mas é a própria Revolução, pela voz 
do governo da República, cm momento solene, que expressa a neces
sidade urgente de se dar no povo alguma coisa mais que ele ainda 
não tem, do contrário não haveria o perigo de soçobrar. E o 
problema não está apenas na posslvcl privação em si, que afinal o po
vo vem sofrendo hâ anos c imaginava-se até que não lhe fazia mal; 
mas constata-se agora que realmente não lhe faz bem. Se nilo a todo 
o povo, segundo me parece mais certo, ao menos às "gerações de 
brasileiros novos". A verdade é que não obstante os cuidados que 
lhes dispensa o governo, permanecem dcscngajadas. "Nilo poderão 
os aluais partidos, mesmo que ainda quadros cm formação, criados 
por uma Revolução vitoriosa, captar, cm seu leito já definido, n for
ça daqueles novos caudais?"- pergunta o Presidente Gciscl. 

A cordialidade democrática do Presidente, nessa consulta, mere
ce, de minha parte, considerações movidas pelo mesmo sentimento 
de compreensão c sinceridade. Ainda porque esta pergunta passou n 
ser o "grande desafio da hora presente" c a palavra foi facultada 
"nos .poHticos de todas as confissões c de todos os matizes 
doutrinários c pragmáticos". 

A Revolução criou dois partidos polfticos. e do conhecimento 
geral que esses canais de retificaçilo dos rios condenados, por m~ti
vos vários, nem suportam o abundante volume de llgua dos caudats e 
nem lhes garantem o roteiro das suas tcndencias naturais de 
encontro com o mar. Da experiência vivida até agora, ninguém ousa 
dizer que conhece sinais da barra, já uma vez aberta c logo depois fe
chada, tantas vezes sonhada, mas, cm verdade, sumida das costas 
brasileiras. Ou de outro modo: a barra fica sempre mais longe, 
Pressente-se o mar, senhor de todas as coisas, apenas pelo marulho 
sedutor das ondas, pelo cheiro amargo dos sargaças c pelas lendas 
controvertidas do seu mistl:rio profundo. ll: o conhecimento público 
dessa sistcmâtica distância, por mais que se ande, que desanima os 
novos caudais de correrem para o nosso leito, Falta cm nós por · 
outro lado, algum atrativo especial de que necessitam, indispensável
mente, para vir. Apesar dos nossos insistentes c carinhosos apelos, 
preferem os ínvios caminhos da própria impetuosidade, na esperança 
de que os poderes da Natureza generosamente os ajudem a cavar o 
leito que a torrente pede para chegar ao futuro. 

O atrativo especial, Sr. Presidente, com metáforas ou sem 
metâforns é 0 emblema autêntico da normalidade democrática, que 
se usamo; nilo o temos com o brilho do elenco de direitos que a 
caructerizam. 

A Revolução se fez pensando nisso. E por isso, há doze anos que 
lhe rendemos louvor c obediência, na paciente espera de que com es
sa capitalização de deveres pudesse um dia nos favo;cccr com os 
justos rendimentos da liberdade, que só a Democracta é capaz de 
proporcionar, , 

Já não creio Sr. Presidente, que o obstúculo matar à 
institucionalizaçilo do regime democrático seja exclusivamente a 
controlada subversão ou a corrupção dos eternos marginais. Já nilo 
creio que os bolsões radicais de direita c~s.u dominem os controles ?o 
querer nucionul a ponto de não permttlr que a N~çilo se. r~ahze 
conforme os seus anseios e o pudrilo de cultura que Já udqumu. Já 
nilo creio que a Revolução tenhu perdido a ~cmória dos seus ide~is 
de plenitude democrática e dos seus compromtssos com o povo, urrts
cundo·sc uo desamor dos que a umum e à condenação da História. Jt\ 

nilo creio que haja indiferença popular ao destino politico do Brasil 
desde quando as urnas de IS de novembro de 1974 assinalaram a 
mais exuberante freqUência jamais superada na vida eleitoral do 
Pais. Já nilo creio nas revoltas inconseqUentes dos jovens, quandos 
os vejo atentos c curiosos à palavra politica que interpreta com serie
dade os problemas nacionais cm debate, Jâ nilo creio numa imprensa 
tendenciosa a forjar situações desastrosas cm prcjulzo da honorabili
dade do povo brasileiro c seu empenho cm criar uma Nação 
democrática, livre c soberana, a dominar o futuro com a mesma 
bandeira c com o mesmo orgulho do passado, Já não creio num avan
ço maior do mundo comunista nos domlnios democráticos da parte 
ocidental quando vejo restaurar-se o prestigio do liberalismo como 
única ideologia viva capaz de combater o marxismo. E por isso mcs· 
mo Portugal levanta-se, a Espanha reage, as democracias liberais 
curopl:ias unem-se cm defesa das suas tradições c, sobretudo, cm 
nome das lutas históricas pela liberdade. Na própria Argentina trava
se a mais dramâtica c dolcntc história moderna pela manutenção da 
dignidade constitucional do Pais. 

Por outro lado, já não creio na continuação do romantismo 
!marxista que enfeitiçando a alma lfrica do mundo, ganhou mais 
adeptos pelo sentimentalismo do que pela razão. O homem esquisito 
das cavernas ideológicas e das tabernas da madrugada, envolto cm 
mistérios. c utopias, está sendo escorraçado por novos conceitos da 
vida contemporânea c a nova compreensão de que cstâ possulda a 
sociedade de massa. Resta o outro tipo, o ativista do asfalto cm 
pleno sol a pino. Contra estes, indormidos c resistentes, na verdade 
há a lei, com todo o seu acervo de repressão, c há a palavra dos 
democratas, que ainda é a melhor forma de reagir, opondo uma idéia 
a outra idéia ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! Muito bem! 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL)- ... desde que 
a nossa seja a voz oficial da Democracia c nilo apenas um murmúrio 
acanhado, indefinível, irreconhecível, inaudível, que cm vez de 
esclarecer simplesmente obscurece as questões vitais cm jogo, Creio, 
sim, que se levantem confrontos dificcis entre as superpotências, luta 
que se ensaia menos cm nome. do choque tradicional c real entre 
capitalismo liberal c socialismo totalitllrio do que mesmo entre 
imperialismo de Estado liberal contra imperialismo de Estado 
comunista. E creio, Sr. Presidente, muito mais ainda, na unidade do 
mundo liberal do que na unidade do mundo totalitârio. A cultura 
sempre foi o grande veículo de formação de opinii!o pablica, E ~ 
exatamcnte a denúncia dos intelectuais, artistas, cientistas russos, 
que desmancha a imagem quase mística que se tinha da União 
Soviética, como sendo o paraíso das idéias, embora governada pelo 
proletariado.' Sabe-se, por toda a parte, hoje, que nem é o proletaria
do que manda c muito menos lá cxistC'Iiberdade para quem pensa 
diferente da tccnoburocratizaçi!o politico-militar do Estado, 

Sr. Presidente, a Revoluçilo de 1964 permanece insensfvcl à 
liberdade partidária, uo habcas-corpus, aos direitos divis, a todo um 
elenco de princípios fundamentais da Democracia. e uma posição 
estranha diante do quadro nacional de paz, trabalho, prosperidade, 
assegurado pelo Senhor Presidente da República, na Mensagem de 
I• de março corrente, ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- ... sobretudo, 
porque tornou-se' público que a normalidade politica dependia 
exclusivamente disso. Nilo será absurdo conceber-se que a conquista 
da institucionalização jâ não está na dependência de entraves reais 
mas de obstáculos ideais. 

Pelo visto, os descuminhos du Revolução decorrem menos dos 
- seus posslveis erros de ação objetiva do que mesmo dos seus equi

vocas politicas de cstrategiu doutrinária, Os erros de tática tendem u 
se diluir no seio da grande opinião, nilo obstante us sequelas sociais 
ou individuais que deixam. Os equivocas politicas, esses facilmente 
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se nmplium em pressões incontroli\veis, desencadeando aconteci· 
mentes imprevisíveis, que servem mais à dinâmica do impasse do que 
u outrn coisa. 

Vamos citar apenas o exemplo do bipartidarismo, onde, 
suponho, tenhu pedido morada temporariamente o impasse institu· 
cional. Segundo transparece, o impasse é uma figura inquieta e quase 
autônomu - mexe-se sutilmente, quando se pensa que estâ num 
ponto, já passou pura outro. Pode-se até levantar a tese de que o 
impasse evolui, ganha importância própria. Inicialmente, 
alimentuva'se apenas dos estorvos cncontradiços no submundo da'. 
corrupção e da subversão. Evoluiu, sem d~vida, para melhor. Nilo é 
mais o renexo de uma coisa, é a própria coisa ou mesmo o âmago da 
questão política nacional. Se hoje mora no bipartidarismo, pode 
amanhã, se o conceito de bipartidarismo sofrer uma crise de pessimis· 
mo, sul tu r u outro patamar c de acesso cm acesso, o que será horrível· 
mente: infeliz, chegar a sua torre de marfim, trancar-se, ensimesmar· 
se, sem procurar mais qualquer apoio de ordem politica, c assim 
simplesmente existir como se fosse o fenômeno mais natural deste 
mundo. 

O bipartidarismo, Sr. Pr.esidente e Srs. Senadores, nasceu da 
preocupação de nilo se desvincular o poder rcvolucioni\rio da prâtica 
da democracia, onde os partidos políticos assumem hoje maior 
destaque do que mesmo o parlamento. Extintos os velhos partidos, 
alguma coisa tinha que ser feita para preencher o vazio injustificãvcl, 
subido que a Revolução butizara-se, embora muito criança, na 
crença da democracia, t:: verdade que ninguém é obrigado a manter 
uma fó que não escolheu. De lã para cá o drama continua, E é outra 
verdade que se não abjurou a crença dos seus antepassados, dos seus 
pais e padrinhos, do ambiente natural onde vive, também nilo rena· 
vou, em profissão de fé p~blíca, depois de adulta c em plena 
consciência da vida, o ato de batismo dcmocrâtico, que no caso é sua 
transformação de poder revolucionário cm poder constitucional. 

Mas tinha que se manter o jogo das aparências e o vazio injustifi· 
câvel foi ocupado pelo bipartidarismo. o arranjo era tilo nagrante 
que a consciência liberal da Revolução, para salvar em parte as suas 
responsabilidades no chamado julgamento da História, resolveu 
determinar que as agremiações nascidas do decreto teriam vida 
precária, até que se formassem os partidos definitivos. E nisso 
c:stamos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- t:: verdade. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL)- t evidente 
que a intenção do Governo seria, tão logo possf.,el, normalizar o País 
politicamente e abrir u questão partidãria ao interesse público. Foi 
tentada essa meritória iniciativa, que logo em seguida malogrou. O 
bipurtídurismo teve que continuar com a sua missilo ingrata de 
compor a r.sionomiu democrâtica de uma Naçilo dominada pelo 
poder discricionário e um Congresso nilo só reduzido de prerrogati· 
vas fundamentais, mas principalmente abatido pela força 
descomunal do AI·S. 

Não havia escolha para melhor,. Sobre o politico imperavam as 
illtcrnutivas de ir para casa tranquilamente, abandonando tudo; ir 
compulsoriamente pelas forças das sanções politicas - se 
escupou do exílio, do confinamento ou da prisilo; acomodar-se 
passivamente à situuçilo; ou procurar, na medida do possível c das 
circunstüncias, manter-se alerta no campo estreito da movimentação 
democrática, onde muitos permanecem, de vârias formas, nilo 
obstante o despejo de criticas desurruzoadas. A luta parece rdcil a 
quem dela nua participa e principalmente no teatro onde mais se 
efctiva, que é, sem dúvida, o tablado poUtico du vida purlnmentar. 
Diz o velho provérbio popular que quem geme é quem sente a dor. 
Sentimo-la, fundo, desde as raizes do amor às idéias uo roteiro politi· 
co desencontrado; desde as promessas solenes às solenidades da mais 
nua contradita; desde o trato bem intencionudo ao desentendimento 
súbito: desde a anrmaçilo retilfneu às ambigUidades lamentâveis; 
desde u upurênciu inquieta de desejar ao rompante grave de nuncu ter 
desejado. Nilo é fácil, Sr. Presidente, chegar u ulgumu parte quando 

os ind(cios sempre conduzem n purte alguma, E uma missUo de 
sonhos c de pesadelos. Caminha-se de olhos vendados, sem saber 
pura onde e muito menos a quem se dirigir. Mas é preciso caminhar, 
sobretudo pura quem nasceu com a sina de encontrar na vida a alma 
dus coisas e nus coisas a grandeza da própria alma. Se caminhamos 
não 6 por romantismo ou por falta de ter o que fazer, é porque somos 
democratas convictos c professos. 

Niio seria por outra coisa, Sr. Presidente, senuo por isso, que me 
permito falar professando minhas discordâncias, que me permito 
falar inquerindo, indagando, apelando, gemendo, enfim. 

Que se quer agora, Sr. Presidente, com o bipartidarismo? Antes, 
a funçuo era uma, agora parece-me outra. Haverá no bipartidarismo 
qualquer possibilidade futura de consolidação politica? 

Ninguém ignora que bons teóricos hâ muito exaltam o signifi· 
cada do partido na vida contemporânea da democracia, A sociedade 
de massa encontrou no partido o seu real conduto de expressão con· 
tfnua e regular, sistematizado por uma doutrina e enrequecido de 
interesses programados. O politico é simplesmente um arauto do 
partido, ao qual deve não só trabalho como fidelidade - fidelidade, 
ó claro, ao seu programa. 

Com a força do programa c o apoio das massas, o partido torna· 
se a mais importante instituição da democracia e do Governo. Na 
verdade só hã uma õnalidadc na luta partidãria: chegar ao poder. 
Aqui é onde entra a dificuldade de nossa vida partidâria. Nenhum 
partido fez o Governo que tem; o poder revolucionârio é que os fez. 
E não só os fez, deu a cada um missuo específica, ou seja, uma manei· 
ru de viver. A ARENA é governista, c o MDB, oposicionista. E 
mais: esse procedimento tem que ser eterno, enquanto a excepcionali· 
dade democrâtica não se transformar cm normalidade dcmocrâtica. 
Ora, sabemos que o partido depende do apoio das massas e a sacie~ 
da de de massas orienta-se por estímulos próprios e independentes. 

Que saia vitorioso qualquer dos dois partidos, vamos supor, 
quem lhes garante a posse do poder, sem o império da lei? Não será 
com certeza o arbítrio revolucionârio. De experiência própria, Sr. 
Presidente, sabemos que o mâximo que se pode conquistar i: uma 
aliança com o poder revolucionârio. 

Abstenho-me, por razões óbvias, de raciocinar cm termos de 
vitória da oposição. 

Fortalecer o bipartidarismo pura e simplesmente é condenar o 
processo político a eternizar-se na periferia onde se encontra: E a 
mesma coisa pode-se dizer do multipartidarismo, nas mesmas con· 
diçõcs cxcctuando-se a possibilidade de com ele retirar do ambiente 
politico o maniqueísmo estafante que não deixa sobrar energia algu· 
ma aos partidos para que vivam do seu programa c não cxclusi· 
vamcnte de sim c nio ao Governo, Teria, o multipartidarismo, além 
de melhor acomodar as correntes de opinião no leito partidário, 
condições de não permitir a radicalização total das questões na· 
cionais c através desse amortecimento de tensões propiciar melhor 
entendimento entre a vida partidâria c o poder revolucionário. De 
outra rorma ainda, ter-se-ia conseguido que u disputa eleitoral não se 
travasse entre Governo e Oposiçilo, mas unicamente entre os parti· 
dos, quando haveria a necessidade de se valorizar cada programa, fa· 
cultando-se ao povo, livremente, vãrias opções intermcdiârias entre 
as minorias radicais, o que seria também uma rormu de educação 
política das preferências da maioria, retirada do duelo impositivo do 
bipurtidarismo. Esse o caminho mais curto c mais certo de se chegar 
n um convencimento geral de que normalizada a prática democrática 
u teoria, que é: a cabeça, seria convidada n definitivamente comandar 
os membros, 

Aonde iremos com o bipartidarismo? Jã sabemos que nilo tem 
chances de empulmar o poder. E pode, nilo por conquista mas por 
udoçuo, nos levur ao Estndo purtidl~rio, que extravagantes teóricos 
admitem como alternativa vãlida uo funcionamento da Democracia. 
Orn, as experiências sabidas nos ensinam que o Estado partidârio, 
usuilo pelas vúrias formas de regimcns marxistas c outras tantas de 
fascismo e nazismo, é simplesmente um undrógcno politico, que 
infulivelmente cuminhn paru o Estado de purtido único. Nilo penso 
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que assim se entenda a ênfase bipnrtidárin, Apenas provoco a 
questão, a fim de que não fique sem os cuidados dos democratas, 
deci'didnmente infensos a esse tipo de referência como sinal relevante 
de liberalização. 

Convém ainda ressaltar Sr, Prcsidenlo, que o Estado partidário 
induz à estatização do mandato popular, porque é o prestfgio.do Es· 
lado e não o do partido que, na verdade, sai vitorioso, c por essa 
razão o mandato não é, a rigor, do parlamentar e nem do partido, 
mas sim do Estado, Se num regime revolucionário o parlamento fun· 
eiona mais ou menos assim, é certo que se trata de uma situação de 
fato e nilo de uma situação de direito. Vive-se numa ficção, mas nilo 
legitimada pelo próprio Congresso, E é esta condição de ser sem que
rer que empresta no parlamentar a insatisfação. que o credencia a 
permanecer nesse clima como razão de luta e não de cumplicidade, 
(Muito bem!) 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Quanto mais o temp~ 
passa mais se agrava. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - !l verdade, 
Sr. Senador, 

De qualquer modo, Sr. Presidente e Senhores Senadores, o 
impasse institucional permanece, 

Que ninguém se esqueça: A Nação tem compromissos politicas 
internos e externos que já chegaram ao ponto máximo de tolerância 
democrática e que se resumem na normalidade poHtica que a Revo
lução se propôs a restaurar dos escombros da era provocada por 
Jango, A Nação vive e pensa, e para bem viver tem que pensar nos 
seus compromissos cuja solvência o Govei-no avocou, mas todos nós, 
políticos, somos avalistas dessa enorme responsabilidade. Respirou. 
se fundo, há um ano, quando o eminente General Geisel reabriu 
perspectivas para um encontro de contas entre a Revolução e a 
Democracia. Apelou para o nosso decidido empenho cm colaborar 
com as suas boas intenções, sentindo que a relegada posição em que 
nos encontrávamos só poderia agravar a situação nacional. Pôs em 
brios a nossa imaginação criadora, de certo pensando com o cientista 
inglês que no mundo moderno o problema não é esperar pelo futuro, 
como antigamente, mas inventá-lo. Houve quem procurasse inventar 
alguma coisa dentro do raciocínio lógico de que qualquer invenção 
jamais poderia fugir aos compromissos assumidos com o povo c a 
Democracia. 

Sr. Presidente, na verdade estamos atrelados a um roteiro de 
essencialidadcs ético-politicas impostergávcis, Não há por onde fu. 
gir, e mesmo fugindo a memória da Nação seria o nosso próprio cnr· 
rasco, Por outro lado, niío vejo veredas no mundo que nos abrigue 
em qualquer tentativa de fuga. O mundo divide-se, hoje, claramente 
entre liberalismo e comunismo, exceto Srs, Senadores para os países 
de pouca visão, que não é o nosso caso, que tentam engnÜnhar com 
qualquer arrimo ideológico, desde que se cumpra a ânsia de se pôr de 
pé. (Muito bem!) Potência emergente que somos, a nossa visão do fu
turo é pôr de pé as idéias próprias que jú construimos, ordená-las e 
projetá-las como forças supremas do desenvolvimento c da segu
rança. Essas idéias cresceram Sr. Presidente e se enraizaram no sólo 
da cultura ocidental que herdamos, Por isso entramos nus duns grnn· 
des gucrrns; por isso as nossas afinidades literárias, juridicas, reli· 
giosas, politicas, econômicus, cfvicns: por isso subscrevemos n De· 
cluração Universal dos Direitos do Homem, na ONU; por isso r,. 
zt:mos rccenh:mentc um acordo nuclear com u Alemanha; c muis 
recentemente ainda nssinnmos um protocolo de consultas mútuas 
com os Estudos Unidos dn Amí:ricn do Norte, por isso, Sr. Prc· 
~idente, temos um elenco colossal de tratados c acordos cm defesa da 
nossn integridade cultural, econômica, territorial; e só por isso, Sr, 
Presidente c não por outra coisa, combatemos o comunismo, porque 
esse combutc é fruto dn conscit:ncia cristU e democrúticu, que nUa é 
afro-indígena -é curopí:in (Muito bem!) 

Pnrn onde vamos? Em que mundo e ern que nuvens podemos 
nos esconder forn do liberalismo? Nele é que está n nossa formnçi\o 
política, nele é que estilo os nossos Hdcrcs mniores c os nossos márti· 

res, as idéias sublimes e as lutas heróicas, todo o esforço do passado e 
toda aspiração do futuro. 

Há uma onda de connitos graves entre as normas politicas 
ideais que todos os democratas desejam e os meios empregados para 
superá-los. 

Sr. Presidente. O Governo empenha-se em que a Nação se 
empolgue eleitoralmente com a Revolução, Nada mais justo. E eu, 
modestamente, também me esforço por isso, Temos de convir, entre· 
tanto, que a Nação é um corpo vivo e pensante c nilo uma coisa 
inerte c alienada. Vive: c pensa de acordo com os seus usos, costumes, 
conquistas culturais generalizadas, tendências sugeridas pelas raizes 
do passado c pelo frescor das ramagens que se debruçam sobre o fu. 
turo. O bom funcionamento desse complexo, cm termos de ordem so· 
cial integral, requer normas nexiveis e atuantes, impessoais e 
universais que definam e disciplinem o seu comportamento, 

Ao longo dos anos a civilização democrática ocidental traçou 
essas normas atraví:s de um sistema de leis que, girando em torno do 
estudo de direito e nele reconhecendo intangíveis todos os prcssupos· 
tos que simbolizam a dignidade do homem, transformou-se cm 
porier, que os partidos politicas disputam. 

l'i o império da lei. 
O conceito de lei, nessa linha de compreensão, é que caracteriza 

a filiação de um regime político a certo e determinado estilo de 
governação. 

Que se procura no Brasil há doze anos, ou, de outra forma, que 
se procura no Brasil precisamente desde 1922, onde vamos encontrar 
ns raizes antigas e legitimas da inquietação que se aguçou ainda mais 
a partir do M ovimcnto de 64? O que se procurou e o·quc se procura, 
Sr. Presidente? Um estilo de governação que faça jús no sentimento 
nacional de viver democraticamente, (Muito bem!) 

Não o temos ainda, Mas a Nação quer, Se há connito entre as 
normas vigentes e o que quer a Nação, já a eleição de I 5 de 
novembro de 74 o demonstrou, Mas o que me parece ainda mais 
grave(: que os connitos se amplinm na proporção em que proliferam 
as boas intenções ou os meios para superá-los. A minha perplexidade 
entra em estertor de confusão por não saber como carrear simpatia 
popular contrariando ou mesmo simplesmente esquecendo o estilo 
de governação que historicamente buscamos e que hoje, mais do que 
dantes, é o grande apelo nacional. (Muito bem!) No meu entender, 
Sr, Presidente, a Revolução, para vencer, tem que espalmar esse 
apelo, que tão bem foi interpretado pelo meu partido, na Convenção 
de setembro passado, ao incorporar o estado de direito ao seu Pro· 
grama. O que nos resta é cumpri-lo, levá-lo ao povo com emoção e 
convicção. 

O problema institucional continua corn os mesmos sintomas de 
incompatibilidade entre o império da l•i e a ordem, ou entre a 
segurança c o poder constitucional, Lei e Ordem - eis a questão. E, 
entretanto, precisamos das duas. O brasileiro se prejudica todas as 
vezes em que elas se desentendem c o Brasil atrasa-se na sua ânsia de 
aperfeiçoamento da Democracia. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB-RS) - Como se pudesse haver 
Ordem sem lei, 

O SR. TEOTÓNIO VILELLA (ARENA-AL) - Ao se 
dcsgarrnr uma da outra, quebra-se a correlação que as tornam impor· 
tantes na vida dos povos e sobrevêm as conseqUências fatais no bom 
desempenho das instituições sociais. Pois tanto é duvidoso o poder 
cuja lei falece para manter a ordem, 

O verdadeiro cquilibrio da sociedade é sobretudo uma questilo 
de confiança. Tanto a situação anterior a 64 quanto a posterior, apre· 
sentam connitos de estima quer lt ordem, quer ii lei, (Muito bem!) O 
que se imaginou foi revigorar a lei c restabelecer a ordem. E nilo 
fazer da ordem um instrumento cont'a a lei. (Exato) Qualquer 
pensamento nesse sentido é um retrocesso. Por outro ludo, a Re· 
volução nilo editou os Atas pelo prazer de vê-los acionados e muito 
menos pura tornà-los principio de uma doutrina que se acanhasse de 
aparecer de corpo inteiro. Nilo, Os Atas silo fru!Cis de emergências e 
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se outrus razões nüo existissem, s6 por isso deixariam de ser aceitâ~ 
veis como base de alinhamento político estável. Investe-se poder fan· 
tusmagórico no AI-5 na presunção de torná-lo o símbolo da autori· 
dade, quando u nutoridnde revolucionária, se se ampara na exceção, 
vale fundamentalmente pelas razões soberanas de sua significação de 
ser: a restnurnçilo da Democracia que, na sua essência c na sua 
pr!1tica, é o regime que se opõe a todas as formas de totalitarismo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- 'Permite V. Ex; ·um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP) - Eu queria, nobre 
Senador Teotônio Vilela, no lado dos cumprimentos da Oposição à 
magnífica oração que V. Ex• vem proferir, dizer que a defesa do 
desenvolvimento político, da normalidade democrática que V. Ex• 
sustenta com tanta galhardia, tem no seu lado, não apenas os com
ponentes da Oposição, mas a palavra que consta de um documento 
dirigido ao Congresso Nacional. Eu me permito ler, para reforço da 
argumentação poderosa de V. Ex•, um texto da Mensagem do 
Senhor Presidente da República no Congresso Nacional em 1975. 
Diz o Presidente Ernesto Gcisel: 

Ora, na doutrina humanista do desenvolvimento intcgra
ào que esposamos, o conjunto é um sistema em que se 
inserem os subsistemas econômico, psicossocinl c político: 
portanto,' dadas as interações c as repercussões recíprocas 
que aluam sempre, se o progresso em um campo ou subsiste· 
ma arrasta consigo as frentes atingidas nos outros, também
c mais fortemente ainda - o atraso de um deles frenrâ ine
vitavelmente o avanço de todos os demais. 

Se há e se se defende uma estagnação do SIStema político, está
se, por via de conseqUência, condenando o País, também, à 
estagnação econômica e à estagnação social. 1:. a tese que V. Ex• 
ilustra com os argumentos que o Senado ouviu, com a atenção que 
eles merecem. Tem V. Ex•, não apenas o apoio da Oposição, mas o 
apoio da mensagem do próprio Senhor Presidente da República. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL) - Muito 
obrigado, nobre Líder da Oposição, 

O Sr. Marcos Freire (MDB-PE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA-AL)- Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Marcos Freire (MDB-PE)- Senador Tcotônio Vilela, 
não sei se o Partido de V. Ex•, que infelizmente está tiio ausente, 
nesta tarde, neste Plenário, se orgulha do pronunciamento que está 
fazendo da tribuna da mais alta Casa Legislativa do País. Uma coisa, 
no entanto, temos certeza: a Nação se orgulha de V. Ex•, nesta hora, 
à proporção que V. Ex• não se intimida, apesar de todas as 
limitações, de defender u volta à normalidade constitucional deste 
P<~ís. E, muito bem, V. Ex• mostrou que não pode ser considerado 
ideais dos movimentos de 22, de 24, de 26, de 30 de 45 c, até mesmo, 
daqueles proclamados cm 64, o que <1! estú. Quando vigora um 
regime de exccção que tem cerceado a livre atividadc politica dos 
cidadilos brasileiros. E muis uindu: V. Ex• fixou muito bem o falsea
mento de tod<~s as instituições políticas que <IÍ estilo, até mesmo o 
sistema partidário c o processo eleitoral, quundo eles repousam 
numa base falsa, porque lhes falta, exatumcntc, a garantiu da norma
lização constitucional deste Pn!s. Quero, portanto, congrutulnr·mc 
com V. Ex•. E mais do que isto, penso que, neste instante, o Senado 
não ouve, aqui, o arenistu; não ouve, uqui, o Senador de Alugous; 
nllo ouve, uqui, o governista ou o oposicionista, mns está ouvindo, 
pura deleite c honru dcstu Casa, o próprio grito du consciência jur!
uicucdcmocráticu do Pu!s. Muito obrigado. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Nobre Sena
dor Marcos Freire, recebo as palavras de V. Ex• como o estímulo de 
companheiro democrata. Tudo o que pudermos fazer por este Pais 
será ainda pouco, levando-se cm consideração o mundo jovem que 
espera muito mais de nós. 

Sr. Presidente, concluindo: 

A grandeza do Estado não se constrói com a força que evoca 
simplesmente obediência incondicional ou cumprimento indiferente 
de suas determinações, a grandeza do Estado se constrói com a lei -
fruto da inteligência e do coração, 'do padrão de comportamento e 
cultura de um povo. E se assim não fosse, não teria a lei a existência 
revestida do sentimento de veneração- o mesmo que se devota a to
dos os grandes símbolos da pátria. 1:. preciso amar a lei, é preciso res
tnurll-la em toda a sua plenitude. Para tanto, é preciso praticar a polí
tica no seu aspecto mais Intimo c original, que é a prática da 
concordância em benefício dos interesses comuns. 

Volto a pedir u união de todos os democratas cm torno da digni· 
dade da lei. 1:. um imperativo do desenvolvimento. !; um imperativo 
da Nação. 

Se assim for, pode-se garantir ao General Ernesto Geisel, Presi· 
dente da República, que o povo não soçobrará cm frustração. (Mui· 
to bem! Palmas! O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Sempre procurei manter-me cm permanente contato com aque
les que me têm honrado com sua confiança c voto hã tantos anos. 
Nilo poupo esforços para esse contnto e copiosos os frutos que dele 
tenho colhido. Numerosas sugestões me têm sido apresentadas, para 
o aperfeiçoamento de projetes em elaboração no Congresso Na
cional, ou pura a tomada de iniciativas legislativas que vão contri· 
buindo para o aperfeiçoamento de nossas leis sociais, infelizmente 
aind<1 muito longe do que é preciso. 

Um missivista do distante interior cearcnse me escreve for· 
mulundo apelo que desejo, desta tribuna, transmitir ao ilustre Presi· 
dente da Caixa Econômicu Federal, bem como no Ministro Nasci· 
mente Silva, uma vez que, parece-me, a idéia desse aposentado 
ccarense merece ser ucolhidu. 

Sr. Presidente, o meu missivistu começa por uma série de consi· 
derações em torno das finalidades populares e sociais da Caixa Eco
nõmica Federal. Todas elas judiciosas e, por que não dizer, enaltece
doras pura essa empresa pública. 

Revela, depois, antiga luta sua, que não abandona por estar 
convencido de ser justa c viâvel. A ausência de respostas a cartas que 
enviou a autoridades diversas não o desanima c o faz dirigir-se a este 
modesto membro du Oposição, que quer se torne porta-voz de seu 
apelo ao Presidente du Caixa Económica Federal e ao Presidente do 
INPS. E é o que ora fuço, seguro de que serei ouvido por aquelas au
toridudes c saberão elas encontrar como dar ucolhidu à sugestão 
desse brasileiro do interior ccarcnse. 

Se u vida do funcionário público é sabidumcnte árdua, o que 
nilo dizer da penúria dos nossos aposentados e inutivos, que vêem a 
cada uno minguarem suas aposentadorias e seus proventos, a despei· 
to do tuxutivo dispositivo constitucional que isso veda? 

Se o nosso Burnubí: sofre u vidu, hoje mais sofre o aposentado, o 
inutivo, vítimas de uma discriminação desumana e inconstitucionul! 

Os aposentados brasileiros são, assim, homens e mulheres que 
vivem rodeados de necessidades. E é visundo atenuá-Jus que o ceurcn· 
seu que aludo move lutu que afirma velhu e mais persistente se torna 
U mcdidu dos frucussos! 

Sugere o meu missivista que a Caixa Económica e o INPS façam 
um convênio- ou o que seju- de tal forma que os uposcntudos do 
Instituto possum bcncficiur-sc dos empréstimos que u Caixa faculta a 
servidores públicos c tuntus cutegorius profissionais. A idéia, repito, 

: l 
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me parece exeqUível. E absolutamente segura para a Caixa, pois teria 
esta como garantiu as aposcntudorins devidas pelo Instituto, poden· 
do a Caixu receber diretumentc do Instituto as importâncias 
correspondentes à umortizaçuo mensal da dívida, 

Estender esses cmpri:stimos, concedidos pela Caixa, aos aposen· 
tudos do INPS seria uma forma de ajudar homens e mulheres que, 
sabemos todos, vivem cm condições us mais duras! Acredito, Sr. 
Presidente, que a idéia desse modesto nposcntHdo cearcnsc é 
exeqUível, pura isso bastando que por ela se interessem o Presidente 
da Caixa Económica Federal e o Ministro Nascimento Silva, da 
Previdência Social. Encontrada a fórmula- que nua hA de ser dificil 
-pura o convênio, muito se bcneliciurA dezenas de milhares de apo· 
sentados, que necessitam c merecem toda ajuda, tanto pela vida difí· 
cil que levam como, sobretudo, pelo muito que trabalharam pelo 
Brasil no decorrer de suas vidas! 

Aqui ficam sugestão c apelo ao· Presidente da Caixa Económica 
Federal e ao Ministro Nascimento Silva, duas autoridades que ti:m 
dado mostras de sensibilidade social c, tambi:m, de extrema 
cliciéncia nos cargos que ocupam! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP, Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

A aposentadoria e o auxílio doença não podem ser inferiores ao 
salário mínimo. 

Com o objctivo de tornar efctivo esse princípio, apresentamos 
ao Senado projeto de lei, que assim dispõe: 

"Di:·sc ao§ 5• do artigo 3• da Lei n• 5.890, de 8 de junho 
de 1973, n seguinte redução: 

"§ 5• O valor mensal dos benefícios de prestação con. 
tinuada não poderá ser inferior nos seguintes percentuais, em 
relação ao valor do salário mínimo mensal de adulto vigente 
nu localidade de trabalho do segurado: 

I - I 00%, para os casos de auxilio-doença c aposcn
tudoria: 

\I -a 60%, pura os casos de pensão." 

A a tua\ redução do § 5• do urtigo 3• da Lei n• 5.350, de 8 de 
junho de 1973, alterado pelo projeto, é a seguinte: 

"§ S• O valor mensal dos benefícios de prestação con· 
tinuaaa não poderA ser inferior aos seguintes percentuais, cm 
relação ao valor do salário mínimo mensal de ••dulto vigente 
na localidade de trabalho do segur:tdo: 

I - u 90%, para os casos de aposentadoria: 
\I- a 75%, pura os casos de auxílio-doença: 
III- a 60%, para os casos de pensão." 

Podc·se admitir que o valor da pensão sofra a redução prevista 
na lei, em relação ao salário untes auferido pelo trabalhador para sua 
nwnutcnçào c a da família, por isso que se trata de benefício devido 
ao~ dcp\.'nrh:nt.:s do SI!J.!Urado c somente quondo ocorre: u monc 
deste. Com o dcs:~parccimento do chefe da famíli;t, ficundo o grupo 
familiar desfalcado de um de seus membros, é compreensível que o 
pugamcnto do hcncllcio e cargo do Instituto possa ser menor do que 
o salúrio recebido pelo trabalhador cm vida. 

O mesmo nilo se dirá no caso da aposentadoria por invalide?. c 
do uuxilio-docnçu, De fato, nu suu ocorrência, us despesas corn uma

. nutcnçUo dn grupo fnmiliur, que continua o mesmo, nüo sofrem 
n:duçUo ulguma, uo contrúrio, são aumentadas com us despesas 
dccom:ntcs du r.mfcrmidudc do trnbalhador incupucitudo para o 
truhulho. 

Ora. 'll' n .;al:'Jrit1 minimtl, ati! pM rlctinh;Uo constitlH:innn1. é dcs
timn.:lo a ".;atisf:w.:r, conforme: as condições de cudu rcgit1o, us 
ncccssidudcs nmm:tis dos trahnlhadon:s '! suas fumrlius", nUn tem 

sentido que, qunndo tais necessidades aumentam, o benefício prcvi
denciúrio seja inferior ao próprio salário mlnimo. 

Impõe-se, dessa forma, a modificação da legislação previden· 
ciária, pleiteada, aliás, com razão pelo 11 Congresso dos Gráficos. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso,) - Sr, Presidente, Srs. Senadores: Estive no úl· 
timo domingo visitando o Distrito de Mambucaba, município de 
Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janoiro. Utili~ei o acesso da 
BR, \O\ c, naquela localidade, tive a oportunidade, mais uma vez, de 
sentir a angústia da população no que tange ao problema de escoa· 
menta d'águas da estrada na estação chuvosa. 

A ameaça de dilúvios ocasionais pesa sobre a comunidade c as 
enchentes ocorridas têm causado danos de ordem material e, infeliz· 
mente, com registro de vítimas. 

A Escola Reunida Inácio During, por exemplo, é a própria 
imagem do risco, sujeita que está a qualquer mamemo a ser 
soterrada. E, não rara a persisténcia, o idealismo e até a coragem da 
Professora Regina, o estabelecimento de ensino primário ali 
instalado já não estaria mais funcionando. 

Estive cm contato direto com os líderes locais do meu partido c 
eles pediram-me para que endereça-se veemente apelo ao DER, no 
sentido da construção de um muro de arrimo na área. Os meus 
amigos Vadinho e Abdius de Carvalho Braga manifeswram-sc 
confiantes de que tudo será resolvido bem, principalmente agora 
quando uma área de Mambucaba foi adquirida pela Empresa de Fur· 
nas, por certo, a maior interessada em evitar calamidades futuras na 
região. 

Aguardo uma palavra de esclarecimentos do DNER sobre o 
assunto. 

Era o que tinha a di~er. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para 
u extraordinúria a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 minutos, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
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Discussüo, cm turno único, do Parecer da Comissão de Rela· 
ções Exteriores sobre a Mensagem n• 35, d: \976 (N• 35/76, nu 
origem), de 26 de fevereiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. João Cabral 
de Mel\ o Neto. Embaixador do Br:tsil junto à República do Senegal, 
para, cumulutivumentc, exercer a funçüo de Embaixador do Brasil 
junto à República da Guiné:. 

-2-

Discussão, cm turno único, do Pnreccr da Comissão de Rc:lu
çilcs Exteriores sobre a Mensagem n• 37, de 1976 (N• 41/76, nu 
origem), de 4 do corrente. pela qual o Senhor Presidente da Repú· 
blica submete uo Senado a escolha do Sr. Cláudio Garcia de Souza, 
Ministro de l'rimeiru Classe, da Carrdra de Diplomutu, p:~rn exercer 
a funçuo de Emb"i,,ador do Brusi\junto à Repúblic:~ Argentina. 

O SR. PRESIDENTE (Mugu\ltucs Pinto) - Está encmadu u 
scsstw. 

( l..t'\'Wita·.H' tl.\'t'.I'Stio ci.\' /6 hora.\' I' 45 minuto.\".) 
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(El'traordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Âs 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Jos~ Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattctc Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
lfenriquc de La Roque- José Sarncy- Fausto Castelo-Branco
f{clvídio Nunes- Petrônio Portclla- Mauro Bcncvidcs- Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Agcnor Maria - Dinartc Mariz .,
Jcssé Freire- Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante- Tcotônio 
Vilela- Augusto Fr~nco - Gilvart Rocha- Lourival Baptista
lfeitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso. -
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres -'- Benjamim Farah - Danton 
Jobirn- Nelson Carneiro - Gustavo Capancma - Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
ltalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Dcrzi - Accioly 
Filho- Leite Chaves - Mattos Leão - Lenoir Vargas - Otair 
Becker- Daniel Krieger- Paulo. Brossard- Tarso Outra. 

O SR.' PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1•-Sccretário. 
J;; lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 14, DE 1976 

Acrescenta dispositivo à c;onsolldaçio das Leis do .Tra
balho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Acrescente-se ao art. 29, da Consolidação das Leis do 

Trabalho o seguinte§ 4•: 
"Art. 29 ...................................... · · 

••• '' •••••• o •••• '' •••• ' .................. 00 •••••••• '. 

§ 4• Os documentos que rorcm legalmente equiparáveis 
à Carteira de Trabalho somente poderão conter as anotações 
previstas nesta Consolidação, vedada qualquer observação 
rerercntc a atos punitivos c outros que incompatibilizem o 
trabalhador com ruturos empregos.'' 

Art. 2• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as di~posiçõos cm contrário. 

Justlficaçio 
O projeto de lei que ora orcreço à consideração da Casa ~onsubs

tancia reivindicação do Sindicato Nacional dos FoguiStas da 
Marinha Mercante, com sede no Rio de Janeiro e tem a sua conve
niência e oportunidade baseadas no seguinte: 

1-0 Decreto n• 5.798, de 11 de junho de 1940, que aprovou o 
Regulamento do Trúrego Marltimo (RTM), tem adotuda, como do
cumento destinado a receber anotações pertinentes ao contrato de 
trabalho dos trabalhadores-tripulantes de embarcações, a Caderneta 
de lnscriçilo c Registro (CIR), que, na prática, equivale à Carteira de 
T!" 1;b~lho; 

2- Nessa caderneta, por r orça do que vem estabelecido n~ 
ntcsmo referido Decreto n• 5.798/40, podem ser anotadas as causa• 

da despedida (ou do desembarque) do tripulante, bem como os dispo· 
si ti vos regulamentares que tratam de punições: 

3 -Tais anotações, não raro, incompatibilizam o trabalhado• 
marítimo com futuros empregos; 

4 - Há ·casos cm que as anotações, deixadas ao arbítrio de co
mandantes ou decorrentes de inquéritos irregulares, concluem por 
causas de desembarque injustas (indisciplina, deserção, etc.), prejudi
cando sensivelmente o tripulante na obtenção de novo emprego; 

5 - Nesses casos - c também nos em que hâ culpa do tripu
lante - corno se não bastasse a punição patrimonial do marítimo, 
que perde o direito às verbas indcnizatórias, há também prejuízo 
moral c, o que é mais grave, a extensão das conseqUências da puni
ção a seus dcpcndenÍcs econômicos que sofrem com seu desemprego; 

6 - Isto não ocorre com os demais trabalhadores, que apenas 
têm anotados em suas Carteiras de Trabalho o contrato, as con· 
dições do mesmo c o distrato. 

Tais são, cm linhas gerais, os motivos que nos conduzem a apre· 
sentar o presente projctó, alravés do qual cuidamos de inserir uma 
norma geral proibitiva daquelas anotações aberrantes, a qua), por 
inserir-se na Consolidação das Leis do Trabalho c por ser hierarqui
camente majs. eficaz, sobrepor-se-â obrigatoriamente ao rcrerido De-
creto n• 5,798/40. ' 

1:: uma forma de evitar o tratamento discriminatório aos 
marítimos. . 

Sala das Sessões, cm li de março de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I•DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolldaçio das Leis do Trabalho 

• •••• " • ' • o. o ••• o ••••••••• ' ••••••• ; • ' •••••• ' ••• ' ••••••••••• 

Art. 29. A Carteira de Trabalho c Previdência Social scrâ obri
gatoriamente apresentada, contra recibo, pelo empregado à empresa 
que o admitir, a qual terâ o prazo improrrogável de 48 (quarenta e 
oito) horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a 
remuneração c condições especiais se houver, sob as penas 
comi nadas neste Capítulo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto de lei li
do serâ publicado c despachado às comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, dó parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 35, \)e 1976 
(n• 35/76, na origem), de 26 de fevereiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena
do a escolha do Sr. Joilo Cabral de Mcllo Neto, Embaixador 
do Brasil junto à República do Senegal, para, cumulati
vamente, exercer a·runção de Embaixador do Brasil junto à 
República da Guiné:. 

Item 7•· 
' Discussilo, em turno único, do parecer da Comissão de 

Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 37, de 1976 
(n' 41176, nu origem), de 04 cin corrente, pelu.qual o Senhor 
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Presidente da Rcp6blica submete ao Senado a escolha do .Sr. 
Cláudio Garcia rle Souza. Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Dtptomatn, para exercer a.runçilo·dc Embaixa· 
dor do Brasil junto à Rcpuouca Argcnuna. 

A matéria constante da p•uta aa Ordem ao Uta da presente ses· 
silo, nos termos da al!nca "h" dei art. 402 do Regimento Interno, de· 
vc ser apreciada cm scssão.sccrcta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências ncccssârias a fim 
de ser respeitado o preceito regimental. 

(À sessão torna-se secreta às 18 horas c 35 minutos c vol
ta a ser p6blica às 18 horas c45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a. presente sessão, dcsignan· 
do para a ordinâria de amanhã a seguinte 

ORDEMDODIA 

-l-

Votação, cm turno 6nico, do Requerimento n• 03, de 1976, dp 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal. do discurso do ·Excclcntfosimo Senhor Presidente 

da Rcp6blica. General Ernesto Gciscl, proferido cm Belo Horizonte 
c publicado no Jornal do Brasil cm 19 de fevereiro de 1976. 

-l-

Votação, cm turno 6nico, do Requerimento n• 04, de 1976, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcri· 
çilo, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Excclcntlssimo . 
Senhor . Sccrctârio de Estado norte-americano, Henry Kissingcr, 
pronunciado por oca•iilo de sua visita ao Brasil. c publicadn no 
Jornal do Brasil cm 20 de fevereiro de 1976. 

-3-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 113, de 1974, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a rcda· 
ção do art. 7•, da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço), tendo 

PARECERES, sob n•s 708 c 709, de 1975, das Comissões: 
- de Constltulçio e Jultlça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade; c 
- de Lqllllaçio Social, favorãvcl, com ·voto vencido do Sr. 

Senador Dom leio Gondin. 

Estâ encerrada a sessão. 

I LeWJnta-se a sessão às I 8 horas e 48 minutos,) 



lO• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 12 de março de 1976 

PRESIDtNCIA.DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ã.s 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: · 
Âdalbcrtõ Sena - Altcvir Leal - José Guiomard - Cattctc 

Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Cos\11- Mauro Bencvidcs 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante - Ruy 
-Santos- Magalhães Pinto- Orestes Quércia- Lâzaro Barboza -· 
Itallvio Cdelho - Mendes Canalc - Mattos Leão '- Otair Becket 
.-Daniel Kricgcr- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o•'comparccimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número 
·regimental, declaro aberta a sessão. · 

O Sr. 1•-Sccrctário vai proceder à leitura do Expediente. 

e: lide-o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a es
co!Jra de nome para cargo cujo provimento depende de sua préviu aquies
cência: 

NH:NSAGEM.N94%~ DE 19'16 
<N' "ln6',;.aa ori&ftO 

Excclcntlssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item lll) da Constituição, te

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco
lha, que desejo fazer, do Senhor Carlos Fernando Leckic Lobo, Em
. _baixador do Brasil junto à República Árabe da Líbia, para, cumulati
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Rcpú· 
blica de Malta, nos termos do Decreto n• 56.908, de 29 de ~ctcmbro 
de 1965. 

2. Os méritos do Embaixador Carlos Fernando Lcckic Lobo 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa· cicvada fun: 
ção, constam da anexa informação do Minist~rio das Relações Exte
riores. 

Brasllia, cm li de março de 1976.- Ernesto Gdsel; 

INFORMAÇÃO 
Curriculam-Vftae: 
Embaixador Carlos Fernando Lcckic .Lobo. 

Nascido nos Estados Unidos da América, (brasileiro, de acordo 
com o artigo 69, inciso lll, da ConstitÚição de l891), 1• de outubro· 
de 1921. Diplomado pela Universidade de Princcton, Estados Uni
dos, cm Assuntos Públicos c Internacionais. Diplomado pelo Institu
to Rio-Branco, nos Cursos de História c Prâtica Diplomâtica. 

Cônsul de Terceira Classç, 1945. 
Intérprete na lli Conferencia lntcramcricana de 
Radiocomunicações, 1945. 
Auxiliar do Secrctârio-Gcral, 1946 a 1948. 
·Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, interino, 1947. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente do Chile, 
1947. 
Tcrcciro-Sccrctârio da Embaixada no Vaticano, 1948 a 1950. 
Tercciro-Secretârio da Embaixada cm Londres, 1950 a 1953. 
Tcrcciro-Sccrctdrio da Embaixada cm 'Bruxelas, pro
visoriamente, 1950. 
Promovido a Scgundo-Sccrctârio, por antigUidade, 195'3. 
Segundo-SecretArio da Embaixada cm Londres, 1953 a 1954. 

Membro da Comissão de Recepção ao Legado Pontificio ao 
XXXVI Congresso Eucarlstico Internacional, Rio de 
Janeiro, 1955. 
Chcfc,,su"bbititu(O,:éll(Divisii'ci.dlJ:CcrÍ11Ulii!QI, 1956. 
Membro da Dclcgaçilo do_ Brasil à XIII Sessão da 
Asscmbl~ia-Gcral das Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 
1958. 
Promovido a Primciro-Sccrctàrio, por merecimento, 1959. 
Primciro-Sccrctârio da Embaixada cm Washington, 1959 a 
1962. 
Encarregado de Negócios cm Washington, 1961. 
Conselheiro, 1962. 
Conselheiro da Embaixada cm Washington, 1962 a 1963. 
Assistente do Chefe do Cerimonial, 1963 a 1964. 
Representante do Brasil na Reunião Anual do Jnstltute for· 
the Achlevement of Human Potentlal, Washington, 1963. 
Chefe da equipe de funcionários do Minist~rio das Relações 
Exteriores, nos trabalhos do Cerimonial nas II e III Reuniões 
Anuais Ordioàrias do Conselho lnteramericano Econômico_c' 
Social (CIES), Silo Paulo, 1963 a 1964. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente da França, 
1963. 
Chefe do Cerimonial da Presidência da República, 1964. 
Membro da Comissão de elaboração do programa da visita 
do Presidente da República Federal da Alemanha, 1964 . 
Membro da Comissão de elaboração do programa da visita 
do Presidente da lug1lsldvia, 1964. 
Membro da Comissão de Organização do Plancjamcnto c 
Execução do programa de Inauguiaçilo da Ponte da Amizade 
entre o Brasil c o Paraguai, 1965.-
Mcmbro da Comissão de Recepção encarregada do 
programa ao Xainxã c à Xabanu do Irã, 1965, 
Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
do Grão-Duque de Luxemburgo, 1965. 
Membro da Comissão d~ elaboração do programa da visita 
do Presidente da Itãlia, 1965. 
Chefe, interino, do Cerimonial, 1965 a 1966. 
Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
do Rei dos Belgas, 1966. 
'Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
do Presidente de lsracl,l966. 
Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
dos Príncipes do Japão, 1967. 
Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
do Rei da Noruega, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento,, . 
1967. ' 
Mini•tro-Consclhciro da Embaixada cm Viena, 1967 a 1970. 
Encarregado de Negócios em Viena, 1968 e 1969. 
Ministro Plenipotcnciârio cm Sófia, 1970 a 1974. 
Encarregado de Negócios, interino, em Sófia, 1974. 
,Embaixador junto à República Árabe da Llbia, 1974 a 1~76. 

O Embaixador Carlos Fernando Leckic Lobo, nesta data, 
encontra-se no excrclcio de su11s funções junto à República Árabe da 
Líbia. 

'i 
'l 
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Secretaria de E~tado das Relações Exteriores, cm 27 de fevereiro 
de 1976,- Sérgio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal, 

. /:i.~li·:~l!l~~~~t 

~~~·=· 
Excclcntlssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item IIJ) da Consiituição, te· 
nho a honra de submeter à aorovacão de Vossas Excelências a esco
lha, que desejo fazer, do Senhor Carlos dos Santos Vcras, Embai
·xador do Brasil junto à República do Kcnya, para, cumulativamen· 
te, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Uni· 
da'dc Tanzãnia, nos termos do Decreto n• 56.908, de 29 de setembro 
de 1965. 

2. Os m~ritos do Embaixador Carlos dos Santos Vcras, que 
me induziram a escolhê· lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Minist~rio das Relações Exteriores. 

Brasma, cm II de março de 1976.- Ernesto Geisel 

INFORMAÇÃO 

t:urrtculum-Vltae: 
Embaixador Carlos dos Santos Vera~. 

Nascido em Parnalba, Estado do Piaul, 7 de abril de 1922. Da· 
charcl cm Ciências Jurlflicas c Sociais, pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Brasil.'Curso de História da Cartografia Politica do 
Brasil pelo Instituto Rio Branco, 1945, Diplomailó pelo Instituto 
Rio•Branco, no Curso de Prática Diplomática, 1947. Diplomado 
. pelo mesmo Instituto, cm Italiano, Espanhol c Sociologia politica, 
1948. Curso Superior de Guerra, da Escola Superior de Guerra, 1972. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1945. 
Secretário da Comissão Nacional do Trigo, 1946 c 1947. 
Membro da Missão Especial à Argentina, 1946, 
Secretário-Assistente da Comissão de Rcdação c Coordena
ção na Conferência lntcramcricana para a Manutenção da 
Paz c Segurança no Continente, Rio de Janeiro, 1947, 
Secretário da Delegação do Brasil na Conferência de Com~r-
cio c Emprego, das Nações Unidas, Havana, 1947. · 
Secretário da Delegação ao Brasil na III Reunião das Partes 
Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras c 
Com~rcio (FA TT), Annccy, 1949, 
Auxiliar do Chefe do Departamento Económico c Consular, 
1950, 
Secretário da Delegação do Brasil à Terceira S~ric de Nego· 
ciuçõcs Tarifárias c à IV Reunião das Partes Contratante~ do 
GATT, Torquay, 1950. 
Terceiro Secretário da 'Mi~são junto à Organização dos Es· 
tados Americanos (OEA), 1951. 
Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 195 I. 
Mcinbro da Comissão Especial para estudar a posição do 
Bra~il perante o GATT, Rio, 1951. 
Segundo Secretário da Missilojunto à OEA, 1951 a 1954. 
Represcntantc·Substituto do Brasil junto ao Conselho lnte· 
ramcricano Económico c Social (CIES), 1952. 
Membro da Delegação do Brasil à III Sessão Extraordinária 
do CIES, Caracas, 1953. 
Encarregado da Missão junto à OEA, 1953. 
Representante, interino, do Brasil na Comissão lnteramerica· 
na de Paz, Washington, 1953. 
Representante-Suplente do Brasil na Comissão lnteramerica· 
na de Paz, Washington, 1953. 

Membro da Delegação do Brasil à X Conferência lnte
ramericana, Caracas, 1954, 
'Segundo-Secretário da Embaixada em Helsinki, 1954 a 1955 . 
Encarregado de Negócios cm Helsinki, 1954 e 1955. 
Segun'llo Secretário da Embaixada em Atenas, 1955 a 1957, 
Encarregado de Negócios cm Atcnas;-1955. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1957, 
Membro da Delegação do Brasil nas Negociações Tarifánas 
Brasileiras dentro do GATT, Genebra, 1958: 
Chefe, substituto, da Divisão Económica, 1958, 
Membro do Conselho de Politica Aduaneira, 1958, 
Delegado do Brasil à XIV Sessão das Partes Contratantes do 
GATT, Genebra, 1959. 
Delegado do Brasil nas negociações de novo Ajuste de 
Com~rcio c Pagamentos entre o Brasil c o Japão, 1960. 
Primeiro-Secretário da Embaixada cm Lisboa, 1960 a 1962. 
,Encarregado de Negócios cm Lisboa, 1960 c 1961. 
Primciro·Sccrctârio 'da Missão junto às Nações Unidas 
(ONU), 1962 a '1963. . ' 
Membro da Delegação ·do Brasil à XVII: Sessão da 
Asscmbl~ia-Gcral da ONU, Nova York, 1962. 
Representante do Diasil na XXXIV Sessão do Comitê de 
Assistência Têcnica,.Nova York, 1962, 
Membro da Delegação do Brasil à 2• parte da XXXIV Sessão 
do Conselho Econõniico c Social IECOSOCl. Nova York,1 

1962. 
Rcprcscntantc-Suplcntc do Brasil no Conselho de Segurança, 
Nova York, 1963. 
Rcprcs~ntantc, substituto, da Delegação do Brasil à X Sessão 
do Conselho Dirctor do Fundo Especial da ONU, Nova 
York, 1963, ' 
Representante do Brasil na Reunião do Comitê de Assistên· 
cia Têcnica da ONU, Copenhague, 1963 . 
Conselheiro, 1963. 
Conselheiro da Missão junto à ONU, 1963 a 1965. 
Representante do Brasil na Rounião dn C:omitê 1d hoc dos 
"Dez", do Comitê de Assistência Têcnica da ONU, Nova. 
York, 1964. · 
'Oclegado·Suplcntc do Brasil à' XII Sessão do Conselho de 
'Administração do Fundo Especial da ONU, H~. ;1964,. . · 
:Membro da Delegação brasileira à Conferência da5 Naçõe!i 
.Unidas sobre Com~rcio c Descnvolvimcnto,Gencbra.l964. ' 
Delegado do -Brasil à. Reunião do CoQlitê de .Assistência 
Têcnica, 1964, ' . · ·: 
Membro da Delegação 'do Brasil à XIX S.cssao·'da Assem• 
blêia·Gcral da ONU, Nova Y,ork; -1964.· ... 
Delegado do Brasil na XIII Sessão do Conicllio de ,Adiniili~l 
tração do Fundo Especial da ONlJ, NovaYork;·-1965; 
Promovido a Ministro de ~eaJJndn Chissç,. por merccim.~!!J~i 
1965, . 
Ministro-Conselheiro da Missão junto à ONU, !!lliS; . 
Ministro-Conselheiro da ;f;mb~ixada em Buenos· Aircs,"}<).6' 
a 1968. 
Encarrcgadq,de Negócios cm Buenos-Aires,. 1966 e 1967, 
Cónsul-Gcral cm Milão, 1968 a 1912. · 
A~sistcnte do Comandá da Esc.ola Superior de Guerra, 1972 
'a !975. 
·,Chcfc:da'co111itiva-ila Escola Superior de Guerra cm viagem 
,dccstudàs uo Exterior, 1973. · 
En~arrc2ado de Ncgócios,da Embai~ada cm l:imà, 1975. 
·Embaixador junto à República do ·Kenya, 1975. ' 
O Embaixador Carlos dos Santos V eras, nc;ta data, encontra; 
se no cxcrelcio de suas funções: de Embaixador ilo Brasil jun• 
.to à República do Kenya. · · . 

,, · SectetQria:dc f.stado das,R~açõcs Exteriores .. em 2~ de tevereiro 
dC.I9-76. "'- serglodeQuehi)z Duarte, Chefe da Divisãodo Pessoal. r! 

~~~~~~t/4ç6a~ 
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O FI CIOS: 
Do Sr. }P.Secretárlo da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão dn Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 2, DE 1976 
(N• 983-C/63, na Casa de origem) 

Altera o Artigo 7~ da Conoolldaçio das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O Art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, ·~om 3 
(três) parágrafos, passa a ter ·a seguinte redaçilo: 

"Art. 73 A remuneração do trabalho noturno será sempre supc 
!ior-t"do diurno, no mínimo, cm 35% (trinta c cinco por cento). 

§ I• Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o traba· 
lho executado entre às 22 (vinte c duas) horas de um dia c às 6 (seis) 
horas do dia seguinte. 

§ 2• Se a empresa nilo mantiver trabalho noturno nabitual, ó 
acr~scimo terá por base a remuneração devida a trabalhos diurnos de 
natureza semelhante. 

§ 3• Nos horários mistos, aplica-se às horas de trabalho noturno 
p disposto neste artigo c seus pa~ágrafos.'; 

Art. 2• ~ta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
.revogadas as disposições cm contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452. DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolluçio das Leia. do Trabalho. 

•••••••••••••••••••••••••••••••..••.. , .................. í 

SEÇÃOIV 
Do Trabalho Noturno 

Art. 73 Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, 
.o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para es· 
se efeito, ~ua remuneração tera um acréscimo de 20% (vinte por. 
cento), pelo menos. •nhre • hnra diurna. 

§ I• A hora do traoalho noturno será computada como de 52 
minutos c 30 segundos. · 

§ 2• Constaera-se noturno para os efeitos deste artigo, o traba: 
lho executado entre às .22 horas de um dia e às S horas do dia 
seguinte. 

§ 3• O acrésctmo a que se refere o presente artigo, cm ·se tratan· 
do de empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividadcs, 
trabalho noturno habitual, será feito tendo cm vista os qu'antitativos 
pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação à• 
empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas ativida· 
dcs, o aumento será calculado sobre o salário-mínimo geral vigcntL 
na região, nilo sendo devido quando exceder desse limite, jã acresci
do da percenta~cm, 

§ 4• Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem 
períodos diurnos c noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno 
o disposto neste arti~o c seus parágrafos. 

§ 5• As prorrogações do trabalho noturno aplica-se o dispost~ 
neste Capítulo, 

( iis Comissões de Leglslaçdo Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 3, DE 1976 
(N• 101-C/71, da Casa de Origem) 

Regula a respon01bllldade elvU das empresas de 6nlbus no 
transporte de pmagelros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, I• As empresas de ónibus autorizadas a executar o serviço 

de transporte coletivo intermunicipal, interestadual e internacional 
serilo responsáveis pelos danos sofridos por seus passageiros, cm de· 
corrência de acidente com a veiculo transportador, dentro dos limi· 
te.< desta lei e nas condicõcs por ela estabelecidas. 

Parágrafo único, A responsabilidade da empresa, nesses casos, 
somente •e excluirá oc o ovcnto ocorrer fora do tcrritótio brasileiro, 
no caso das linha• i~ternacionals. ou cm virtude de culpa exclusiva 

'do passageuo acidentado. 
Art. 2• A 'ndenlzaçlo a ser P•B•· por qualquer dano de que 

resulte morte ou lesilo :orporal de passageiro, será limitada, no 
máximo, à importância correspondente a 200 (duzentas) vezes o 
valn• do maior salário mínimo vigente no País à ~poca do acidente. 

Art. 3• No caso de mnrtc ou rl• i•voli~ez com inr.aoacidade 
permanente para traholho orodutivo (art. 160, IV. da Constltuici\o 
Fédcrlil), a inoemzação devida será a máxima, estabelecida no artigo 
anterior, que será paga após a apresentação de certidão do registro 
da ocorrência feita por autoridade policiat wmpctcnte, obcclecido o 
seguinte prazo: 

a) Em caso de morte, ocntro de S (cinco) atas da data da apre· 
sentação, à empresa transportadora, da certidão ou atestado de 
óbito; 

b) No caso de invalidez permanente oara t••h•lhn nrodutivo 
(art. 160, IV, da Constituição Federei\, oentro de 30 (trinta) dias da 
entrega, à empresa transportadora, do laudo de junta médica, qÜc 
'será constitufda por 3 (três) médicos, sendo um indicado pela vítima 
ou seu beneficiário, um pela companhia seguradora c um pelo órgilo 
de previdência a que estiver vinculado o beneficiário. 

§ I• Paga a indcnização a que se refere a alínea b deste arugo, 
sobrevindo morte em conseqUênçia do mesmo acidente não scrã 
devida a indcni7A"a" ,.,.f~ridR na aHnca a. · 

§ 2• A indcnização a que se refere a alínea 1 deste artigo, 
quando se tratar de vitimaçilo de chefe de famOia, será paga, metade 
à viúva ou companheira e metade aos filhos do morto. 

§ 3• A indcnização aos filhos menores do passageiro morto 
será paga mediante depósito, feito pela seguradora, do valor a que 
tenham direito os menores, em corlcrnetn ..te poupança da Caixa 
Económica Federal. 

§ 4• Para efeito da observância do disposto nos §§ 2• c 3•, as 
seguradoras deverão sempre exigir prova da existência ou não de 
filhos da vítima. 

Art. 4' As empresas de ônibus são obrigadas a manter seguro 
destinado a garantir, na sua totalidade, o pagamento das indeniza· 
,çõcs devidas a seus passageiros, em decorrência da execução desta lei. 

§ I• A prova do seguro de que trata este artigo deverá ser feita 
à autoridade concedente dent.ro de 30 (trinta) dias da entrada em 
vigor desta lei ou antes da outorga do contrato de concessão, a título 
prccârio, dos serviços rodoviários intermunicipais, interestaduais e 
internacionais de transporte coletivo de passageiros. 

§ 2• O valor do seguro obrigatório deverá constar do bilhete de 
passag~m. 

§ 3• As estações roooviarias poclerao manter posto de venda de 
seguro, a fim de possibilitar aos passageiros a contratação de seguro 
especial. 

Art, S• O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias da data 
da publicação desta lei, devcrâ divulgar tabela, que indicará os 
valores das indcnizações devidas pa~a despesas hospitalares de assis· 
tência médica e suplementares, para os casos de lesão parcial c 
temporária, e o valor das indenizaçõcs por incapacidade parcial. 

Art. 6• Ficam revogados os §§ I• c 2• do art. 31 do IJecreto n• 
68,961, de 20 de julho de 1971. 

Art, 7• O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias da data 
da publicação desta lei, baixar~ o regulamento necessário à sua 
execução. 

Art. 8• Esta lei entrará cm vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicaçilo. 

Art. 9• Revogam-se as disposições Ç)ll contrário. 

(Às Comissões de Transporrcs, Comunicações e Obra.< Pú· 
blicas, de Leglslaçilo Social, de Economia<' de Finanças. J 
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l'llO,IETO UE I.EIIlA CÂMARA N• 4, DE 1971• 
( N• 2ll·llf75, na C usa de origem) 

lnstllui o Dia da Amuzlinlu. 

O Congresso Nucionul decreta: 
Arl. I• E instituído o "Diu da Amazônia", a ser comemorado 

cm 27 de outuhro de cada uno. 
Arl. 2• Esta lei entrará cm vigor nu data de sua puhlicaçi\o, 

rcvnpadas as disposições cm contrário. 

(;Is Comi.\'Sf;e,\' dt• Educação t' Cultura r de Assuntos 
R''Klonais. J 

I'ROJ ETO ln: LEI DA CÂMARA N• 5, DE 1976 
(N• 448-B/75, nu Casu de origem) 

Institui o l'lano Nacional de Moradia - PLAMO, para 
ns populuçiics com renda familiar até 5 (cinco) salários mi· 
nimos n.'J,lionais. e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• f: instituído o Plano Nacional de Moradia- PLAMO, 

destinado a atender às necessidades de moradia das famílias com ren· 
da regular uté 5 (cinco) sahirios mínimos regionais. 

Arl. 2• O PLAMO será executado, em todo o território 
nt1cionul, dentro do Sistema Financeiro da Habitução, com as inova
ções du presente lei. 

Art. Jo Seriio executores do PLAMO os Agentes Financeiros do 
Banco Nacional da Habítaçiio- BNH, as Companhias Hipotecá
rias, ou outras entidades a critério do BNH. 

Arl. 4o Mediante inscriçilo prévia dos interessados, os 
executores do PLAMO atenderi\o aos candidatos que comprovarem 
renda familiar mensal de ati: 5 (cinco) salários mínimos regionais, 
""inundo com os mesmos contrato de locaçilo da unidade habita· 
cio na I. 

Art. 5• O contrato referido no urtigo precedente será celebrado 
com o prazo máximo de 3 (três) unos, pagando o locatário aluguel nu 
importância correspondente aos juros incidentes sobre o valor do 
imóvel, nos termos em que dispuser o Poder Executivo no regula· 
menta du presente lei. 

Purúgrafo único. Do contrato de locaçilo constará cláusula que 
garuntirú ao inquilino, findo o prazq contratual, o direito de optar 
pela compro de imóvel, pagando o valor de sua aquísíçilo reajustado 
cm UPCs, deduzidas do preço as mensalidades pugas a título de alü· 
guel, como incentivo 1l poupança popular, 

Arl. (JY O Poder Executivo baixará o Regulamento dcstu lei 
dentro de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 7• Esta lei entrará cm vigor na duta de sua publicação, 
rcvogudas us disposições em contrário. 

I;~,,. Comlssries de Economia, de Ugislaçào Social e de 
Fillall('as,) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 6, DE 1976 
(N• 695-B/75, na Casa de origem) 

Altera o Quadro de All•ldades e Profissões, referido no 
Art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, para incluir a 
Indústria de Produção e Distribuição de Energia Atómica e 
correlatas. 

O Congresso Nacional decreta: . 

Art. Jo Fica acrescentado ao Quadro a que se refere o 
Art. 577 da Consolidaçiio das Leis do Trabalho, no 4o Grupo, da 
Confederaçiio Nacional dos Trabalhadores na Indústria, a seguinte 
utividadc cconõmica e a categoria prolissional correspondente: 

4•Grupo 
Indústria de produçiio c dis· 
tribuição de energia atômica 
c correlatas. 

4•Grupo • 
Trabalhadores na Indústria 
de produçiio e distribuiçiio de 
energia utômica e correlatas. 

Art. 20 Esta lei entrar:í em vigor na data de sua publicaçiio, 
revogadas as disposições em contrário. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE lo DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 577. O quadro de atividadcs e profiSsões em vigor fixará o 
plano básico do enquadramento sindical. 

ANEXO 

QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 577 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Confederação Nacional da Indústria 

/P Grupo -Indústria de alimentação 
Atívídudes ou Categorias Econômicus 

Indústria do trigo .. , , .. , , .... , , , , ... , , .. , , , . , , .. " ........ . 

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria 

/P Grupo- Trabalhadores na Indústria de alimentação 
Categorius Profissionais 

lndústrin do milho . , , ... , ..• , , , , . , ... , . , . , , , , •. , . , . , . , , ... , Trabalhudores na indústria do trigo, milho c mundioca. 
lndústriu du mandiocu ........ , , ..... , , , , , ... , . , ...... , ... . 

Indústria do urroz . , . , , , , , . , , , • , . , ... , , , . , , . , :. , . , . , , ... , • , Trabalhadores na indústria do urroz. 

lnd(IStriu do açúcar , , .. , , . , .. , , , , .. , , , ... , , . , ............ , , Trabalhadores na indústria do uçúcur. 
lndl1striu do uçúcur de engenho ... , . , , , ............ , .... , . , • , 

I ndústriu de torrcfuçilo c moagem do cu fê , , , , , .. , ... , . , , , ... , , Trubulhudores nu indústria de torrcfaçüo c mougcm de café, 
Indústria de rcnnuçiio do sul , .. , , . , , , , , , . , , , , . , . , , , . , • , .. , , , Trabulhudores nu indústria de rcnnuçuo do s~l. 
Indústria de paníficuçiio c confcíturíu . , .. , , , , , . , ..... , , ..... , , Trubulhudorcs nu indústria de panilicaçüo c confeitaria. 
I ndiiStria de produtos de cucuu c balas . , , , , , , , . , ............ , . Trubulhudores nu indústria de produtos de cacau c bulas. 
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Indústria do mate .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. . .. . . . . . .. . . .. . .. . . .. Trabalhadores na indústria do mate. 
Indústria de laticlnio c produtos derivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de laticinio c produtos derivados . 

. Indústria de massas alimentfcias c biscoitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de massas alimentícias c biscoitos. 

Indústria da cerveja de baixa fermentação 
Indústria da cerveja c de bebidas cm geral 

Indústria do vinho ............................... · ......... . . . . 
Indústria de azeite c óleos alimentfcios ......... , , ..... , , ..... , 
Indústria de doces e conservas alimentícias .. , ... , , , . , . , , . , ... . 
Indústria de carnes c derivados ...... , ..... , , , ........ , ... , .. 
Indústria do frio ........................................... . 
Indústria do fumo ........................................ , 
Indústria da imunização c tratamento dcfrutas .. , , , ... , ... , . , . , 

2• Grupo -Indústria do vestuário 
Atividadcs ou categorias cconômicas 

Indústria de calçados ..... , ........................... , .... , 
Indústria de camisas para homem c roupas brancas ...... , .. , , .. 

Indústria de alfaiataria c de confecção de roupas de homem ..... . 
r ndústria de guarda-chuvas c bengalas •....................... 
l.ndústria de luvas, bolsas c peles de resguardo ................•. 
Indústria de pentes, botões c similares . , , , , ..•.......... , ...•. 
Indústria de chapéus ..................................... .. 
Indústria de confecção de roupas c chapéus de senhora ...... , .. , 

3• Grupo -Indústrias da con.rtruçào e do mobiliário 

Atividadcs ou categorias econômicas 

Indústria da construção civil ............ , ................. .. 

r ndústria de olaria ....................................... .. 
Indústria do cimento, cal c gesso ............................ , 
Indústria de ladrilhos hidráulicos c produtos de cimento ........ , 

Indústria da cerâmica para construção , , ... , ................ , . 
Indústria· de mármores c granitos .... , ..................... .. 
Indústria de pinturas, decorações, estuques c ornatos ... , , , ... , , , 

Indústria de serrarias, carpintarias e tanoarias ......... , ....... . 

Indústria da marcenaria (móveis de madeira) , , . , , . , , , , . , , , , , , . 

Trabalhadores na incústria de cerveja c hchidas cm geral. 

Trabalhadores na indústria do vinho. 
Trabalhadores na indústria de águas minerais. 
Trabalhadores na indústria do azeite e óleos alimcnticios. 
Trabalhadores na indústria de doces c conscrv:IS alimentícias. 
Trabalhadores na indústria de carnes c derivadas. 

· Trabalhadores na indústria de frio. 
Trabalhadores na indústria do fumo. 
Trabalhadores na indústria da imunização c trntamcnto de frutas. 

]P Grupo- Trabalhadort!.\' nas indlÍ.HriCI,\' elo \'L',\'tuârio 
Categorias pronssionais 

Trabalhadores na indústria do calçado. 
Oficiais alfaiates, costureiras c trabalhadores nn indústria de 
confecção de roupas. 

Trabalhadores na indústria de guardu-chuvus c bcngalus 
Trabalhadores na indústria de luvas, bolsas c peles de resguardo. 
Trabalhadores na indústria de pentes, botàos e similaros. 
Trabalhadores na indústria de chapéus. 
Trabalhadores na indústria de confecção de roupus c 

chapéus. de senhora. 

JP Grupo- Trabalhadores nas ind1ístrias da cmutru('tio 
e do nwhi/iário 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria da construção civil (pedreiros, carpin· 
tciros, pintores c estucadores, bombeiros hidráulicos c tru· 
balhadores cm geral, de estrudas, pontes, portos e canais). 

Trabalhadores na indústria de olariu. 
Trabalhadores na indústria do cimento, cal c gesso. 
Trabalhadores na indústria de ladrilhos hidráulicos c produtos 

de cimento. 
Trabalhadores na indústria de cerâmica paru construção. 
Trabalhadores na indústria de mármores c granitos. 
Oficiais eletricistas. 

Oficiais marceneiros c trabalhadores nus indústrias de st:rr:trias 
c de móveis de madeira. 

Indústria de móveis de junco e vime c vassouras . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de móveis de junco c vime c de 
vassouras, 

Indústria de cortinados c estofos ............•.............. , , Trabalhadores na indústria de cortinados e estofos. 

4• Grupo -lndú.rtria.r urbanas 
Atividadcs ou categorias cconômicas 

r ndústria da purificaçilo c distribuição de água •................ 
Indústria da energia hidroclétrica ... , ....... , , , , ... , , , , , , , . , , 
Indústria da energia tcrmoclétrica ..... , , , , , , , ... , , . , . , , , , , , , . 
Indústria da produção do gás .............................. .. 
Serviços de esgotos ...................................... .. 

5• Grupo- lndú.rrria.r extrativas 
Atividades ou cntegorias cconômicas 

4' Grupo- Trahalhadort',\' nas imlli.\'lri(l.\' urhmws 
Categorias pronssionuis 

Trabalhadores na indústria do purincação c d;striliui<;ão de úgua. 
Trabalhadores na indústria da energia hidroclétricu. 
Trabàlhadores nu indústria da energia termoelétrica. 
Trabalhadores na indústria da produçilo do giiS. 
Trubalhndores em serviços de esgotos. 

jP Grupo- T•ahalhadore.f nas itullí.\'tria.\· t'.\'lrtllii'(IS 

Cutegorius profissionuis 

lndústriu du extraçilo do ouro c metais preciosos ...... , ...... , . Trnbalhudores nu indústria du cxtruçilo de ouro c mctuis 
preciosos. 

Indústria da extrução do r erro e metais bâsicos Trubalhudores nu indústria du cxtruçilo do ferro c metais húsicos. 
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lndú~triu d;1 extruÇ~\0 do curvão ................ , . , , . , , .. , , , . , 
lndí1stria da·extruçrio de diamantes e pedrus preciosas . , , , , , , . , , , 

'• 

lnr.lUstriu d01 cxtraçUo de mármores, cnlcários e pedreiras.,,.,.,.,. 

lndústriu da cxtruçào de areias e barreiras , , ... , .••.. , .... , , . , , 
lndí!striu du cxtraçào do sul . , , , , ......... , , , , , , ... , . , , , ... , , 
Indústria da cxtraçiio do petróleo , """",, .. ,,,,, ..... ",,, 
Indústria du cxtruciin de madeirus . , , , , .. , , .......... , ... , . , .. 
Indústria d~1 cxtracào de rcsim1s , ... , , , , , , . , •. , ..... , ,', .... , .. 
Indústria du extraçi1n da lenha , , . , " .. "",, .. "" ... ,,,",., 
Indústria da cxtraçiio da borracha , """,," ....... ,,," .... , 
I ndústrh1 d01 cxtruçUt) de fibra~ ~vegetais c do dcscuroçamcnto 

do algodiio . "." .... " ... ,"" .... " .. ".".""" ... 

Indústria du cxtruçào de óleos vegetais e animais 

(À Comi.t<àn d<' J.c•gi.l·lacào Social. I 

PROJETO llE I.EI UA CÂMARA N•7, DE 1976 
I N• J.U61·B/75, na Casa de origem) · 

lliscipllna o contrato de prestação de •orviços com empre
sas que cozam"de Incentivos fiscais ou credlticlos, e dá outras 
providência". 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl. I• As empresas que, de qualquer forma, gozam de bener.
cios !iscais ou lenham obtido empréstimo de banco or.cial ou da rede 
b:.md~riu pmticuku. por repasse de recursos oficiais, não poderão 
contrutur a rm:stuçào de serviços de empresa estrangeira, ressalvado 
o caso de incxistir empresa similar nacional. 

Ârt. 2• Para os efeitos desta lei, equipara-se à empresa estrangci
rn sua subsidiária no País, mesmo que o controle acionãrio pertença 
à em preso, empresas ou cidadãos brasileiros . 

.Arl. 3• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
rcvog:.tdm as disrosicàes cm contrário.· 

(,4s Comis.<Ões de Economia e de'Finanças.) 

i'ROJt:To UE l.EI DA CÂMARA N•08, OE 1976 
lN• 1297-B/75, na Casa de origem) 

Acrestenta pariÍgrafo único ao Art. 60 da Lei n• 5.772, 
dc li dc dezembro del971, que Institui o Código de Proprleda· 
dc Industrial, e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

MI. I o Fica o Arl. 60 da Lei n• 5. 772, de 21 de dezembro de 
1971, acrescido do seguinte par6grafo único: 

"A ri. 60 " ... " ... , ...... " ........ " ...... . 
Parágrafo único- A litogruvura ou impressão por qual· 

quer outro processo das marcas de que trata este urtigo, bem 
como de c. pressões ou sinais de propaganda, só podem ser 
feitas em recipientes especialmente fabricados para u empresa 
intcrcssuda, Cl,m dimensões c características próprias, cujo 
modelo seja registrado no Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial." 

Arl. 2• Aplicam-se aos infratores desta lei a pena de detenção 
de 3(três) meses a 1 (um) aoo, ou multa de 20 (vinte) a 100 (cem) vc· 
zes o maior valor de referência vigente no Pais. 

Arl. 3• Cab; ao Instituto Nacional de _Propriedude Industrial a 
fiscaliwçuo do que dispõe esta lei. , 

Arl. 4<' Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publlcaçi\o, 
rcvo~adus us disposições em contrário. 

Trabalhadores na indústria da extraçào do carvuo. 
Trabalhadores na indústria da extraçào de diamantes e 

pedras preciosas. 
Trabalhadores na indústria da extraçào de mármores, calcários 

e pedreiras. 
Trabalhadores na indústria da extraçiio de areias e barreiras, 
Trabalhadores na indústria da extraçiio do sal. 
Trabalhadores na indústria do petróleo. 
Trabalhadores na indústria da extruçào de madeiras. 
Trabalhadores na indústria da cwaçào de resinas. 
Trabalhadores na indústria da cxtraçào da lenha. 
Trabalhadores nu indústria da extraçào da borracha. 

Trabalhadores na indústria da extraçào de fibras vegetais 
c do dcscaroçamento do algodiio. 

Trabalhadores na indústria da extraçào de óleos vegetais 
c animais. 

LEGISLACilO CITADA 

LEI N• 5.772, DE21 DE DEZEMBRO DE 1971 

Institui o ("ódl~o de Propriedade Industrial, e dá outras 
providências. 

TITULO li 

llas Marcas de indústria, de Comércio 
e de Serviço e das Expressões ou 

· Sinais de Propaganda 

CAPITULO I 

Uas Marcas de Indústria, de Comércio 
e de Serviço 

SEÇÃOI 

Disposições Gerais 

······················· ..... ····························· 
Arl. 60. As marcas de indústria c de comércio podem ser usadas 
diretumente em produtos, mercadorias, recipientes, invólucros, 
rótulo• ou etiquetas." 

LF.I N• 5,772, DE21 DE DEZEMBRO DE \971 

Institui o Código de Propriedade Industrial, e dá outras 
providénclas. 

' ' o o " o • o ' o o ' ' ' •• o • o ' o ' o ' ' ' ' • ' ' ' ' o • o ' o ' • ' o •• ' o o o ••• ' • o o o o ' • 

PARTE ESPECIAL 

··························································· 
TITULO IV 

Disposições Gerais 

,,,,,,,,,,,, .............................................. . 
CAPITULO Vil 

Disposições Finais e Translt~rllS 

' ' o ' o ••• ' • ' ••• ' • ' •• o ' ' • o • ' " ' ' ' ' • ' • ' o ' ' o •• o • ' ' • ' o ' ••••• ' ' o • 

Arl. 128. Continuam cm vigor os urtigas 169, 170, 171, 172, 
173, 174, 175. 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 
187, 188 c !89 do Doerei o-lei n• 7 .903, de 27 de agosto de \945, ulé 
que entre em vigor o Código Penal (Decreto-lei n• 1.004, de 21 de 
outubro de 1969). 
' ' ' " ' ' • ' ' ' ' • ' ' ' ' • ' ' o ' ' ' ' ' •• ' ' ' • o ' ' ' • o ' ' ' •• ' o • ' ' ' ' ' ' ' o ' ' ' ' • 
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DECRETO-LEI N• 7.903 
DE 27 DE AGOSTO DE 1945 

Código de Propriedade Industrial 

TITULO IV 

Dos Crimes em M ateria de 
Propriedade Industrial 

• • • • • • o • • • • • • • ' • • • • o • • • o • • • • • • ' • • • • • • • • • • • • o • • o • • • o •• ··~ • • • ' • 

Art. 169 ................ , ... , ...... , ..... , , ... , . , , ........ , 

Art. 189 .................... ,, ....................... • ... ·. · 

DECRETO· L E i N• 1.004 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

com us ailcraçõcs da Lei n• 6.016, de 31 de dezembro de 1973 
(Código Penal). 

Art. 402, Este Código entrará em vigor no dia I• de julho de 
1974. 

(Às Comissues de Constituição e Justiça e de Economia.) 

PA~ECER: 

PARECER N• IS, DE 1976 
Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1975. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redução final do Projeto de Lei do 
Senado n• 71, de 1975, que acrescenta parágrafo único ao urt. li da 
Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, "que altera a legislação de 
Previdência Social, c dá outras providências". 

Sala das Comissões, cm 12 de março de 1976. - Renato Franco, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- Orestes Quércla. 

ANEXCAOPARECERN• 15,DE1976 

Redaçio final do Projeto· de Lei do Senado n• 71, de 1975. 
Acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que altera a leaislaçio de Previdência Social, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Ourl. ildaLcin• 5.890,dc8dejunhodei973,passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. i I. ............ , ....................... .. 

Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti· 
go as enfermidades que, pelas suas curacterfslicus ou perfo· 
dos de incubação, niio se revelem nos exumes cifnicos normal· 
.mente feitos pura admissão 11 emprego", 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publica iio. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O expediente lido 
vni à publicaçilo. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

t: lido o seguinte: 

OF. 013/76/GLG 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magalhücs Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

Em li de marco de 1976. 

Na forma do disposto no artigo 86 do Regimento interno, 
venho solicitar de Vossa Excelência as seguintes subslituiçõcs 11a 
Comissão de Assuntos Regionais: 

Titular 
Senador Osires Teixeira por Senador Renato Franco 
Suplente 

Senador Renato Franco por Senador Benedito Ferreira 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce!Cnciu u 

expressão do meu respeito. - Senador Petrônio Portella, Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhües Pinto) -'- Serão fcitus a.; 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projetas que serão lidos pelo Sr. I •·Sccrctúrio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• IS, DE 1976 

Introduz modificações no Sistema do Fundo de Gorontia 
do Tempo de Serviço. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. JY O eaput do artigo lO da Lei n• 5.107, de 13 de selem· 
bro de 1966; passa a vigorar com a seguinte redução: 

"A ri. 10. A utilização da conta vinculada, para ftns de 
aquisiçüo de moradia própria, de nquisicüo de terreno para 
construção, ou de ampliação da casa jú existente, é asscgu- · 
rada ao empregudo que completar, depois da vigênciu desta 
lei, 5 (cinco) anos de serviço na mcsmu empresa ou em empre
sas diferentes, de acordo com as disposicões da Lei n• 4.3HO, 
de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacional 
da Habituçiio (BNH), de conformidade com '" instrucões 
por este expedidas." 

Arl. 2• Esta lei cntrarí1 em vigor na data de sua publbcào, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Ninguém discorda do fato inconteste de que uma das maiores 
aspirações do trabalhador, especialmente daquele de pequena renda, 
i: a aquisição de sua moradia própria, como forma de seguranca para 
si e sua família, pois é no aluguel que se vai, via de regra, grundc 
parte de remuneração. 

A propaganda do desenvolvimento brasileiro, entrctunto, tem 
feito com que se distorça a realidade dos fatos, pois se tem feito crer 
que este objetivo da aquisição, em massa, da casa própria, vem sendo 
atendido satisfatoriamente pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Na verdade, os operários . têm conseguido umu rutia 
pcquenfssima do bolo representado pelos recursos destinados ao sis· · 
tema, vez que, como sabemos, a não ser através das cooperativas 
habitacionais de trabalhadores sindicalizados, organizadas pelas 
entidades sindicais, niio hú co"mo, digamos, um empregado de uté 3 
(três) sul:\ rios mínimos de vencimentos conseguir sua moradia pró· 
priu, Por outro ludo, cstns cooperativas somente existem, até ugoru, 
nas Capitais c nas cidades principais dos Estados mais ricos. 

Esta espécie de introdução, a titulo de justificativa ao presente 
Projeto de Lei, tem u finalidade de chamar a atenção dos scto.res 
responsáveis, para o fnto de que, mesmo dentro do atual quadro de 
impasses c dificuldades, seria passivei fazer mais do que nu verdade 
estamos falendo. Com efeito, quando o Fundo de Garantia foi cria· 
c.Jo, com u cantrilriedadc do movimento sindical de trabulhadures c 
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de gran~e parte da consciência juslaboralista do Pais, a maior ênrase 
que se dava, então, para sua implaniação, era justamente a possi· 
hilidade que grande número de trabalhadores teriam de conseguir 
'~" mo~adia própda. Hoje, passados quase dez anos, o que se vê, 
~1nda, e o Banco Nacional da Habitação razendo propaganda, 
mventa,ndo novos planos c os dinheiros sendo gastos muito mai• em 
habilaçõcs até de luxo, do (jlle serem eretivamente destinados aos 
trabalhadores de baixa renda. 

Estes aspectos negativos do f'undo de Garanlia do Tempo de 
Serviço aOoram, sempre ,que nele se rala no sentido de análise, 
porque, na verdade, de social tem ele muito pouco, vez que a fina· 
lídadc habitacional, realmente louvável, sobretudo ·para as massas 
opérúrias, ncou perdida no caminho percorrido, Ás vc;tcs, a idéia 
que se tem é de que o sistema não roi criado para financiar habita· 
çõcs populares, mas para acabar com a estabilidade do trabalhador 
no emprego, até porque, do combate que então se razia da velha 
estabilidade no emprego, não resultou nenhuma iniciativa que lhe 
trouxesse um aperreiçoamento, como era de esperar, 

Doutra parte, mesmo com todos esses obsttlculos, pela Lei 
n' S. 107, o trabalhador somente pode sacar o depósito para aquisi· 
c;ão da moradia. Nosso objetivo é de que o trabalhador que já possua 
seu terreno, por exemplo, com um o,u dois cómodos, possa sacar o 
saldo da conta bancária para ampliá-los, ou mesmo, que possa adqui· 
rir o próprio terreno, para nele começar a construção de sua desejada 
casa própria, Estas racilidadcs precisam ser dadas ao trabalhador, a 
õm de que ele, dentro de suas possibilidades locais, possa ir come· 
çando, aos poucos, a reali~ar seu intento c de sua ramília: da aquisi· 
c;ilo da moradia própria. 

Na medida cm que essas racilidadcs rorem sendo reconhecidas 
aos trabalhadores, os malc~ do Fundo de Garantia do Tempo de Ser· 
viço, tais como rotatividade de mílo-dc-obra, desvios de recursos 
para habitações não populares, permissão para os empregadores des· 
pedirem seus empregados com ou sem motivo c ralta de liberdade de 
opção por este ou aquele sistema, uma vez que a opção pelo sistema 
do FGTS ó imposta pelo empregador, no momento da admissão, 
irüo sendo atenuados, pois; não é possivcl que os operários tenham 
que pagar um duplo preço pelo novo sistema. Pelo menos maiores ra
cilid·~des para o saque da conta bancãria vinculada devem ser bus· 
cadas, pois, neste caso, representam o que de mais.importantc pode 
haver pura o trabalhador que vive pagando aluguel. 

Se aprovada a presente proposição, como proposta, temos 
convicção de que estaremos dando mai• um passo cm dircção aos 
verdadeiros reclamos da classe obreira, especialmente aquela parcela 
de menor renda. 

Sala das Sessões, cm 12 de março de 1976. - Senador Orestes 
Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1965 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Sen'iço, e d' 
••utra• pro•ldênclas. 

. ································ ,,., .................. ' 
Art. 10, A utili~ação da conta vinculada, para o fim de aquisi· 

çào de m'oradia própria, é assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência desta Lei, S (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa ou cm empresas direrentcs, de acordo com as disposições da 
Lei n• ORO, de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Na· 
cional da Habitaçilo (BNH), de conrormidade com as in•truções por 
este expedidas, 

' ...... " ..... ' ..... ' ' . ' ..... ' .. ' . ' .. ' . ' ' ............. ' . 
LEI NY 4,380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Partes mnntidas pelo Congresso N ucional, após veto presi· 
dencinl, do Projeto que se transrormou na Lei n• 4.380, de 21. de 
ugosto de 1964, que institui a corrcçi\o monetária nos contratos 
imohilil~rios de interesse social, o sistema financeiro para aquisição 

de casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), as 
sociedades de crédito imobiliário, as letras imobilíârias, o Serviço 
Federal de Habitação c Urbanismo, c dâ outras providências. 

.................................................... ······· ....................... , ................... ····'···· ...... . 
(Às Comissões de Con.ltituiçõo t Justiça, de Legislação Social 
e de Flnanras. I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 16, DE 1976 

Acrescenta pnisrafo ao nt. >169 da Comlolldaçio elas 
Leis do Trabalho, aprorada pelo Decrete>-lel a• 5.451, de I• de 
maio de 1!143. 

O Congresso Nacional decreta 

An. I• O artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio dei943, passa a vi· 
gorar com o acréscimo do seguinte parâgraro: 

"Art. 469. .. ., ...... , .... , ...... , ........ , , , .... 

............................ ························· 
, , , , §, 4~, 'A·~ '~~·;,;.~~d~,' ·.~;~d~~;~ '~~~~~;siiári~,' 'ir~·n·s: 
rerido para localidade diversa da que resultar do contrato de 
trabalho, com a conseqüente mudança de seu domicilio, será 
assegurada transrerência para estabelecimento de ensino da 
localidade da nova residência, onde será matriculado cm 
qualquer época, independentemente de vaga," 

Art, 2' Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art, 3' Revogam-se as disposições cm contrârio. 

Justlllcaçio 

O artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece 
que "ao empregador é vedado transrcrir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da que resultar do contrat~. não se 
considerando transrerência a que não acarretar necessariamente a 
mudança do seu domicilio", 

Todavia, roram erigidas, na CLT, algumas exceçõcs a essa 
norma geral, permitindo a transrerência quando se tratar de 
empregados excrccnlcs de cargos de confiança ou daqueles cujos con· 
tratos estipulem, implicita ou explicitamente, essa possibilidade; e 
nas hipóteses de extinção do estabelecimento em que trabalhar o 
empregado ou de necessidade real de serviço. 

Na pratica, ocorre que maus.patrõcs se valem de direito de trans· 
rcrir, para punir empregados ou mesmo rorçtl·los a solicitar de· 
missão, raee ao ónus que, inevitavelmente, lhes acarretam as mu· 
danças de domicilio. Vale aduzir que o õnus é muito maior quando 
se trata de estudantes, sobretudo universitârios, que são obrigados a 
trancar suas matriculas, quando não a abandonar o próprio estudo, 
pela impossibilidade de conseguir vaga nqs estabelecimentos de 
ensino das localidades para as quais roram removidos c nas épocas 
cm que essas remoções geralmente são processadas . 

O projeto ora proposto, quer nos parecer, ~ de extrema justiça, 
ve~ que visa a estender, parcialmente, aos empregados regidos pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, concessão reita aos 
Funcionârios Püblicos Civis da União, pelo art. 158 da Lei n• 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Uma das constantes preocupações dos legisladores brasileiros 
deve ser a de criar condições, de modo a que não apenas I% da popu· 
laçilo brasileira (como hoje), mas parcelas cada vez mais expressivas 
de brasileiros, obtenham. diploma de curso superior, 

Para tanto, nilo se deve descurar de procurar orereccr condições 
aos nossos jovens, nilo, apenas, no sentido de proporcionar-lhes o 
acesso ils raculdadcs, instituindo-as cm centros considerados pólos 
regionais de educação, - como se tem atendido, - mas, orcre· 
ccndo. também, como jó se processa cm ca~os de runcionórios civis 
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da União- n que nos referimos-, condições para que, aquele que 
conseguira ingressar cm umu casa de ensino superior, possa 
prosseguir os seus estudos - cm busca da meta pretendida -, 
quando é levado pelo cumprimento de uma transferência que lhe 1: 
imposta - não se lhe imponhu esta o estrangulamento do seu 
objetivo maior- os seus estudos. 

A medida proposta visu, protnnto, resgunrdnrquc esse estrangu· 
lamento possu ocorrer, oferecendo ao empregado transferido o 
acesso ao estabelecimento de ensino existente na localidade da sua 
nova residência. 

Estamos certos, assim, que a nossa proposição há de ~erecer a 
acolhida do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, cm 12 de março de 1976. - Senador Mendes 
Canale, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 469. Ao empregador 1: vedado transferir o empregado, 
sem a sua anuência, pura localidade diversa da que resultar do con· 
trato, não se considerando transferência a que não acarretar necessa
riamente a mudança do seu domicílio. 

§ I• Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os 
empregados que exercerem cargos de confiança c aqueles cujos con· 
tratos tenham como condição, implícita, a transferência, quando 
esta decorra de real necessidade do serviço. 

§ 2• e lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabe-
lecimento cm que trabalhar o empregado. . • 

§ 3• Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá 
transferir o empregado para localidade diversa de que resultar o con· 
trato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, 
ficara obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% 
dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto 
durar essa situação. 

••••• o ••••••••••••• ' ••• ' ••• '' ••••• ' •••••••••••••• ' ••••••••• 

LEI N•I.711, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Cl•ls 
da União. 

Art. 158. Ao estudante que necessite mudar de domicílio para 
exercer cargo ou função pública, será assegurada transferência does
tabelecimento de ensino que estiver cursando pura o da nova 
residéncia, onde será matriculado em qualquer i:poca, independente· 
mente de vaga. 

' ...................... ············· ...................... . 
(Às Comissões de Constillliçào e Justiça, de Legislação 

Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetas lidos 
serão publicados c remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Qui:rciu. (Pausa.) 
S. Ex• nüo está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Bcnevidcs. 

O SR, MAURO BENEVIDES (MD8 -CE. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em inúmeras oportunidades, nos últimos unos, tem sido recln· 
muda, nus tribunas do Congresso Nacional, a reformulação du siste· 
m(lticu de cobrança do Imposto de Circuluçílo de Mercadorias, nota· 
da mente por parte dos representantes nordestinos. 

Ainda nu Sessão Legislativo passada, o nobre Senador Helvídio 
Nunes, que se tem destucndo como tributurista, fez vários pronuncia~ 

mentos, com apoio indiscrepunte dos seus Pares nesta Casa, dcfen· 
dendo a imediata alteração da legislação que disciplina a matéria. 

Fé-lo sempre, de forma abalizada e incisiva, conforme se infere 
de um de seus brilhnntes discursos neste plenário, cm 1975: 

" ... Sei que, assim procedendo, posso ferir interesses 
poderosos, que se querem perpetuar, aparentemente justifi· 
cá veis; st:i que, voltando uo assunto, manifesto inconforma· 
ção ao imobilismo, que defende a estratificação do mecnnis· 
mo depredador das economias di:bcis; sei que, retornando à 
muti:riu, não agrado à apatia de uns nem aos temores de mui· 
tos, além de dcsscrvir aos mais fortes; sei que, finalmente, 
retornando à tese da conveniência c oportunidade da rcfor· 
mulução do ICM falo, mais uma vez, a muitos que não que· 
rem ouvir ou, na melhor das hipóteses, aos que fazem ouvi· 
dos de mercador." 

Emprestei, naquele ensejo, como um dos representantes do 
Ceará, decidido apoio às justas ponderações do ilustre Senador 
piauiensc, aludindo, particularmente, à luta encetada pelo cmpre· 
snriudo do meu Estudo, no sentido de ser alcançada, sem mais prçte· 
luções, a revisão dos dispositivos legais pertinentes à espécie. 

E mencionei, com i:nfase especial, a tese sustentada pela dele· 
gação ceurense ao III Conclave das Classes Produtoras que, cm 1973, 
se reuniu no antigo Estado da Guanabara, quando novos critérios 
para o !CM foram postulados junto aos altos escalões do Governo 
Federal. 

Afirmou-se, na i:poca, que o grande entrave seria o próprio 
então Ministro du Fazenda, professor Delfim Netto, que não repu· 
tava oportuna a modificação pretendida na legislação fiscal do País. 

Ati: o término de sua gestão, o titular das Finanças não permitiu 
que tivesse curso o processo de alteração do Imposto de Circulação 
de Mercadorias. 

Instalado, pori:m, o n~vo Governo, renasceram as esperanças 
dos nordestinos, ainda mais porque o ínclito General Ernesto Gciscl, 
ao reportar-se às desigualdades regionais, no seu discurso de 19 de 
março de 1974- perante o Ministi:rio, pela primeira vez oficinlmen· 
te reunido e às vistas atentas da opinião pública brasileira- assim se 
manifestou: 

"Neste particular, cabe dizer que o Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias, se representou notável progresso 
em relação ao antigo Imposto sobre Vendas e Consignações, 
ainda distribui inadequadamente a renda fiscal entre regiões." 

Decorridos dois anos daquele discurso presidencial c apesar de, 
sobre o tema, continuar sendo expressada a insatisfação dos Estados 
consumidores, nada se inovou no que concerne aos interesses dos 
mesmos nu legislação do !CM. 

O 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, cm seu Capítulo XII, 
ao apreciar os Instrumentos de Ação Económica, ressalta: 

"Aperfeiçoamento do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias - As alterações nu estrutura do ICM serão 
orientadas por dois objetivos: 

a) assegurar a distribuiçílo mais eqUitativa das rendas 
estaduais pela constituiçílo de um Fundo de Participação, 
arrecadado de todos os Estados e redistribuído, conforme a 
populaçiio c o inverso dn renda per caplta. 

b) cvitur as gucrrus de isenções entre os Estudos, firman· 
do-se o princípio de que o ICM não é instrumento próprio 
paru u difcrenciaçílo dns vuntagens locucionuis. (Páginus 101 
u 102). 

Rcgistrn-se, assim, um consenso em torno du necessidade de se 
promover u reformuluçílo do I CM; desde o próprio Chefe du Nuçuo, 
que 11 reconhece, 110 instulllr·se u suu gestão, ao 11 PN D el11bor11do pe· 
lo Executivo e aprovado pelo Congresso. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um upur-
te'! 
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O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Concedo o 
uparte u V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- e oportuno V, Ex• truzer 
uo conhecimento du Casa e da Nação o problema du r.!osofiu tributá
riu. A modificação destu r.losofia em idos de 1967 criou, nu reali
dade, umu situação difícil e muito complexu pura os Estados de eco
nomius débeis. São Paulo passou u ter um superavit, uproxima
dumcntc, de 3 bilhões de cruzeiros, enquanto todos os Estudos do 
Norte c Nordeste são ultumente deficitários, A rendu per caplta de 
São Paulo, com a modificação da sistemática, alconça, hoje, cerca de 
350 cruzeiros, quando a do Nordeste não vai a 35 cruzeiros. Ge
ncrulizar o !CM pura todas us regiões brasileiras é criar, nu 
ugriculturu do País, especialmente do Nordeste, situações por demais 
vexatórias. O nordestino não tem condições de, trabalhando numa 
ugriculturu rotineira, responder por obrigações tributárias que vão a 
18%. Essa incidência estrangulou a economia da ngriculturu do Nor· 
deste, c daí o grande empobrecimento, não só da agricultura daquela 
rcgiilo. como a de todos os Estados de economias débeis do País. 
Congrutulo-mc, portanto, com V. Ex•. nobre Senador Mauro 
Bcncvidcs, pelo seu discurso. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Agradeço a 
V. Ex•, nobre Scnudor Agenor Maria, a solidariedade que empresta 
u minha tese, expressa através de dadüs realmente irrefutávt:is. 

Continuundo, Sr. Presidente: 
E por fulur cm Congresso, não seriu demais realçar a percucien· 

te unúlise que aqui foi procedida, cm 1973, pela Comissão Coordena· 
doru de Estudos do Nordeste, nu qual as inconveniências do !CM fo-
mm nrwntudns, cm confronto com mo do antigo IVC. ' 

O Estudo n• I du COCENE, à página 73, publicado pelo Servi
ço Grúfico do Senado Fedem!, indica como inconveniências do 
Imposto de Circulução de Mercadorias: 

.. I- enfraquecimento dn economia do Estado consumi· 
dor e mclhoriu substnnciul da situação do Estudo produtor; 

2 - rcnoxos negativos na demanda dos Estados consu
midores c c<>nscqUcnte rcduçuo nu oferta dos centros produ
tores:· 

Este encadeamento de indicuçàes desfavoráveis ao Imposto de 
Circulação de Mercadorias nuo tem sido bastante pura <ISsegurur a 
sua revisão. 

Persistem os seus mnleficios, usfixiundo as pequenas Unidades 
Fcdcrativus. us quais ussistcm, naturalmente: indignadas, ao dcsperdí .. 
cio de recursos financeiros vuliosos. 

Todus estas considerações, Sr. Presidente, são tccidus, hoje, a 
propl1sitn de dados relacionados com o Ccurit, através dos quuis se 
~:onstutu u somg.rh1 de: su:~s disrlmibilidudcs cm ruzlto du vigênciu dos 
aluais critérios do I CM, · 

Si"u1 os próprios ôrgitos governamentais da área cstudunl - no 
cnntjlhO :.IIT1 de cxtruvusur justilic~tdo protesto contru essa lcgis\uçi\o 
infLJlla -· que divulgam os rcsultudllS du cobrança do tributo no 
~.:.,~rddo hít J'ouco encerrado. 

O Sr. Agcnor Maria (MDB - RN) - Permite V, Ex• um 
upotrlc'! 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Ouço, mais 
Lnnu vez. V. Ex•, ~.:om muito prazer. 

O Sr. Agonor Maria (MDB- RN)- O Estado de Sergipe, 
tlt:pni~ da nwdilic:u;i\u du lilosoliu tribut{ariu, pussou u importur muis 
tl'ihutns do tJUC t:xpurtur. Isso provu que, com u continuuçiio dessu 
pnlith.:a, ul1!uns Estudos do Norte c Nordeste, puna munter us suus 
ohl'iguçõcs com os prôprins funcionilrios, vi\o dep~:nder do Governo 
l·cucral. Dai p11r que hí1 nccessidudc de huvcr umu modificuçuo 
iml.'diatll nt:st:t li\osufiu trihutilriu. Muito ohrigudo u V. Ex• 

O SI!. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muis umu vez, 
nnhrc Senador Agcnor Muriu, externo os meus ugrudccimcntos u 

V. Ex• por esta sua inestimável colaboração, que vem fortalecer a 
tese que pretendo defender no curso deste mesmo trabalho. 

Continuando, Sr. Presidente: 
O Centro de lnformuções Fazendárias, integrado por competen· 

tes técnicos du Pasta das Finanças do meu Estado, levou u efeito 
criterioso levantamento das compras e vendus efetuadas em 1975, 
tendo por base o controle das mercadorias entradas e saídas nos 
postos de fronteira estaduais. 

A titulo de !CM, o Ceurú pagou Cr$ 731.800.000,00, retendo 
apenas Cr$ 266.400.000,00 relativos às vendas a que proceder. 

Verificou~sc, assim, uma diferença negativa de 
CrS 465.400.000,00, :xcluídos os derivados do petróleo. 

Esta importância muito representou para o orçamento estadual 
de 1975, significando quase 3 vezes o montante da lei de Meios da 
Prefeitura de Fortaleza, no ano passado. 

Estabelecida comparação com as dotações consignadas às 
vúrius Secretarias, chega-se à evícléncía de que o prejuízo decorrente 
da sistemática de cobrança do !CM foi quase o triplo das verbas 
atribuídas à Pustu da Educação. 

e o caso de perguntar-se: 
Quantas salas de aula poderiam ser construídas no interior 

coarcnsc com aquelcs465 milhões? 
Dispondo deles, teria o Erúrio condições de remunerar mais 

condignamente o professorado, oferecendo-lhe vencimentos compa· 
ti veis com us constantes elevações do custo de vida. 

No que tange à Secretaria de Saúde, em 1975, o seu respectivo 
orçamento não foi além dos 23 milhões, ou seja, 5% dos 465 milhões 
açambarcados pela legislação tributária em vigor. 

Muitos postos c subpostos de saúde deixaram de ser construí~ 
dos, reduzindo-se, por isso, u faixa de utendimento dos que 
necessitam da assistência médica estadual. 

E n11o se diga que o Fundo de Participação vem corrigindo a 
distorção ugona tão exuberantemente comprovada . 

O Ceará percebeu. sob :1quclc rubrica, para receitas correntes e 
de capit<il. em 1975. apenas 140 milhões, importância que, subtraida 
da parcela de 465 milhões, oferece um saldo negativo pura o Estudo 
de 325 milhões. 

A duru realidade que se projeta em função destes números deve 
scnsihilizur os responsiivcis pela política tributária do País. 

E ê com o objctivo de despertá-los para a almejada reformula· 
çüo que me dispus a comentar este apanhado do Centro de Informa· 
çi\cs l'a7cndí~ria, difundido amplamente pelos principais periódicos 
de nossa lmpn:nsu. 

E o clamo~ vciculaijo, agora, no Senado Federal, mesmo eni 
meio n estu nlígcra apreciação, haverá de obter ressonãncia nO Nor· 
deste, de onde continunriio a purtir, endereçados ao Ministério da 
Fnzcndu. os reclamos de milhões de brasileiros, nu expectativa de um 
melhor tratamento, nesse tocante, por parte da União. 

Se o Senhor Prosidente du República reconhece que u renda lis· 
cal é inadequudumcntc distribuídu entre as várias regiões; se os 
purlamcn\IHcs, de umbos'ós Partidos, concordam em que os critérios 
do !CM atentam contru os interesses dos Estudos consumidores; se 
estudiosos conceituados preconiz:m, a modificução das diretrizes 
predominantes na faixa daquele tributo: por que se mantém o 
mesmo inultcntdo, umpliundo, acuda exercício, o descompasso entre 
:ts mercadorias ncsociudus nus compras e vendus~ 

Que este :mo, Sr. Presidente, scjn o derradeiro em que vigore o 
!CM. dentro desse lincnmcnto tão merecidnmcnte combatido, mns 
incxplicuvclmcntc mantido, upesar dos nossos apelos e dos nossos 
protestos. (Muito bem! Pulmns.) 

O SR. PRESIDENTE (Mngnlhàes Pinto)- Concedo n puluvru 
no nobre Senndor Frunco Montoro, como lidcr, 

O SR. FllANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder, 
pronuncin " seguinte discurso. Som revisão do orndor.) - Sr. Pre· 
sidentc, Srs. Senadores: 
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Jú hí1 ulgum tempo, vem sendo reconhcciUu, por todo:;, ot nece!ô~ 
sidadc de uma Consolidação de nossas l~is sobre Pr~vidéncia Social. 
11 Comissão de Legislação Social chegou ;t nprovar proposituru, de 
:~c constituir umn Comissão Especial, que teve como Relator o nobre 
Scnadllf /\ccioly Filho. Este proferiu p;trcccr sobre o Projeto de 
Con~h.Jiiduç~o llferecido, ao Cong-resso Nucionnl, peln Bnncada do 
~hwimcnto Dcmocríttico Brasileiro concluindo favoravelmente. En
tretanto, antes da aprovação dessa Consoliduçilo pelo Congresso, 
por proposta da Maioria, foi inserida, na Lei n• 6.243, disposição do 
seguinte teor: ·~ 

"Art. 6• O Poder Executivo expedirá, por decreto, den
tro de 60 (sessenta) dias da dato da publicação desta lei, a 
Consolidação da Lei Orgânica da Previdência Social, com a 
respectiva lcgislaçilo complementar, em texto único revisto, 
atunlizado c rcnumerado, sem alteração da matéria legal 
suhstantiva, repetindo anualmente essa providência." 

Vencedor esse pnnto de vista, e em sua obediência, o Poder Exe
cutivo baixou o Decreto n• 77.077, de 24 de janeiro deste ano, que 
expede a Consolidação das Leis da Previdência Social ... 

Quanto ao mérito desta Consolidação, nenhuma objcção temos 
a oferecer. Pnrece-nos, cm geral, perfeitamente adequada it utual si
tuação da legislação brasileira da Previdência Social, com alguns 
scnõcs, que terei oportunidade de mencionar. 

ll evidente, entretanto, que tal decreto não revogou, nem po
deria revogar a legislação nele consolidada. Admitir o contrário, 
seria subverter a hierarquia das leis. Seria admitir que um decreto 
pudesse revogar uma lei. 

Dessa forma, permanecem cm pleno vigor os textos de toda a 
legislação consolidada e, o que é pior, coexistem, a um só tempo, as 
referidas leis, a Consolidação e o Regulamento do Regime de Pre
vidência Social. 

Sob esse aspecto, é evidente, os objctivos buscados pela Conso
lidação da legislação previdenciítria foram frustrados. De fato, com a 
edição do Decreto n' 77.077, de 1976, ao inví:s de reduzirmos, como 
se impõe, o número de estatutos legais vigentes, o que se fez foi 
ampliá-lo. 

Tal não teria ocorrido se a Consolidação das Leis da Previdên
cia Social tivesse sido aprovada, mediante a promulgação de lei ordi
nária ou delegada. 

Obviamente, a legislação ordinária não se confunde com a dele· 
gada, embora hierarquicamente estejam no mesmo nfvel. Aquela i: 
resultado de proposição votada pelo Legislativo e sancionada pelo 
Executivo, ao passo que a delegação de poderes ao Executivo é ato 
da exclusiva competência do Congresso Nacional, nos termos do 
seguinte preceito constitucional: 

"Art. 54. A delegação ao Presidente da República terá 
a forma de Resolução do Congresso Nacional, que espccifi
cnríl seu conteúdo c os termos de seu exercício", 

Assim, o art. 6• da Lei n• 6.243, de 24 de setembro de 1975, só pc· 
lo fato de ser dispositivo de lei c não de resoluçio do Congresso Na
cional, c por não ter aquelas condições que u Constituição estabe
lece, cspeciflcaçiio do conteúdo c do termo do excrcfcio, não poderia 
dar, como de fato nilo deu, poderes pura o Executivo decretar u revo~ 
gaçilo de leis anteriores. Entretanto, essa revogação i: indispensável, 
sob pena de aumentarmos o cuos legislativo num campo, como o da 
Previdência Sociul, em que u clareza das normas i: indispensâvel. 

Há outro aspecto do problema que merece referência. Niio cons
tnm du referida Consolidação das Leis da Previdência Sociul os pre
ceitos da Lei n• 5.939, de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre o 
jogador profissionul de futebol. 

Se admitíssemos que n Consolidnçiio revogou a lcgislnçuo ante
rior, estaria, então, revogada u Lei n• 5.939, de 19 de novembro de 
1973, ou seja, por ato administrntivo ter-se-ia revogado umu lei 
votadn pelo Congresso c sancionada pelo Presidente da República. 
Essn conseqaência. por suu inuccitubilidudc, confirmu u vigêncin du 

Legislação cons<11idada, independentemente da vigência conco
milllntc du Consolidação. 

Para corrigir cssu situuçõo, o remédio nos parece simples, e foi o 
que adotamos. Mandumos fazer um exame da Consolid;tçilo, para 
incluir a parte relativa ao profissional de futebol com as disposições 
de previdência social que lhe silo pertin'cntes c submetemos o texto 
complct<1 ao Congresso Nacional, pura sua aprovação mediante lei. 
Estará, assim, sanada a irregularidade. Esta lei poderá revogar e 
revogará todt~s as disposições anteriores sobre a Previdência Social e 
durí1 tios bcncliciúrios, nos funcionários do INPS c a todos os cstu· 
diosos du matéria aquela clareza e segurança que todos desejamos. A 
Consoliduçiio tem grandes méritos que reconhecemos, mas apresenta 
esta imperfeição formal que precisa ser corrigida. 

Limita-se, o projeto, a reproduzir o texto da Consolidação das 
Leis du Previdência Social com inclusão dos dispositivos da citada 
Lei n'' 5.939, de 19 de novembro de 1973, nos lugares adequados. O 
objetivo do projeto é o de complementar u Consolidação c revogar 
expressamente toda a legislação anterior, como nos parece da maior 
conveniência e oportunidade. . 

A Buncadu do Movimento Democrático Brasileiro traz sua cola
boração p<~rn o aperfeiçoamento do diploma procurando evitar que 
pese sobre css;~ Consolidação a civu de ilegalidade ou de inconstitu
cionnlidadc. 

Era o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

'O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

V;~mos, nesta tarde, oferecer à consideração dos nossos nobres 
puros projeto de lei que entendemos oportuno c disciplina mati:ria 
que, nos últimos dias, tem sido contemplada, porém de forma nega
tiva, com m~anchctcs ~:m toda n Imprensa nacional, e fora, inclusive, 
objcto de pronunciamento do nobre Senador Luiz Cavalcante. 

Nossa propositura estabelece limite à remuneração dos adminis
tradores das empresas públicas e sociedades de economia mista: 

"O Congresso Nacionul decreta: 

A rt. i' A remuneração dos administradores das cmpre· 
sas públicas e sociedades de economia mista será lixada pelas 
respectivas Assembléias Gerais, não podendo, cm caso 
algum, exceder os vencimentos de Ministro de Estado. 

§ I • Poderá a Assembli:ia Geral conceder gratificaçuo 
nos administradores, quando o balanço do exercfcio acusar 
suldos positivos superiores aos do ano anterior. 

§ 2• Em nenhuma hipótese, seja em. forma de comissões, 
participação nos lucros ou a que titulo for, poderá a gratifi
cação exceder a dois terços (2/3) da remuneração. 

A rt. 2• Esta lei entrará em vigor nu data de sua publica
ção, revogudas us disposições em contrário." 

Sr. Presidente, sem sombru de dúvida, teve a pior repercussão, 
na opiniUo pública, a divulgação feita pela Imprensa, segundou qual 
u Assembléia Geral da PETROBRÁS huvia dobrado os vencimentos 
dos seus diretores, vencimentos esses que ultrapassaram a casa dos 
duzentos mil cruzeiros mensais. 

Não podia ser mais inoportuna a lamentável atitude, que deve 
ser debitada uo Governo, uma l'ez que n UniUo é acionista majoritá
ria du empresa, da qual detém todos os controles c comandos. 

Inoportuna, porque o aumento escandaloso justamente ocorreu 
depois que se conheceu o relatório da PETROBRÁS, onde se 
constata que a produção da empresa foi inferior uo do exerclcio 
untcrior. Assim, a incapucidude dos dirigentes foi premiada com a 
duplieuçilo de seus já nububescos vencimentos. 

Lumentitvel, porque faltou uos dirigentes da cmpresu tuto c 
sensihilitludc, u ponto de não perceberem o dramútico momento que 

i, 
t· 
' 

i. 
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o Bras!l vive, com a sua economia profundamente abaludu por 
fut_or~s mtc.rnos c externos c .:om ~ rc~rud.cscimcnto da innação, que 
atmg1u fnd1ccs alarmantes, nos dois prune1ros mcs~< deste uno. 

Mais Jumentável se torna ainda a triste atitude de se aprovarem 
vencimentos milionários, quundo u maioria do povo brasileiro _ 
isto é, dezenas de milhões de patrícios nossos -vive em condições 
subumanus, cm virtude dos salários de fome que percebe. Basta 
considerar que o salário mínimo do trabalhador brasileiro é quatro· 
ccntns vezes menor que os vencimentos atribufdos aos dirctorcs da 
PETROBRÁS. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Com o maior 
prazer, eminente Líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Esses dados apresen· 
ta dos por V. Ex• demonstram um dos mais graves aspectos do 
desenvolvimento brasileiro. Essa diferença de 400 vezes entre o salá· 
rio mínimo e a remuneração de um funcionúrio da administração 
descentralizada do Poder Público é chocante. Os países desenvolvi
dos, da Europa, por exemplo, têm essa diferença, num limite que não 
ultrapassa dez vezes. Na Alemanha, de oito vezes; e, em outros 
puíses, aproxima-se de dez. Caracteriza-se, dcstarte, um dos mais 
graves males do nosso desenvolvimento; o caráter elitista do desen· 
volvimento brasileiro. O Pais cresce, aumenta a sua produção, mas 
esse resultado vai beneficiar pequena minoria privilegiada, Enquanto 
a imensa maioria da população - de acordo com os dados oficiais 
do Censo de 1970 - 62% da população brasileira vivem na faixa ou 
abaixo do salário mínimo, isto é, com sua percepção salarial 
atingindo somente CrS 508,00, os diretores dessas autarquias ou 
sociedade de economia mista alcançam 400 vezes mais. e. uma injus· 
tiça que precisa ser corrigida, com a elevação do salário daqueles 
mais necessitados. O projeto de V, Ex• atende a esse imperativo de 
justiça social, que deve prevalecer no nosso desenvolvimento. V. Ex• 
está de parabéns. · 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) -· Eminente 
Líder, agradeço o seu aparte, que veio enriquecer a justificativa que 
razemos ao projeta. Sem nenhuma dúvida, sobra a V. Ex• 
autoridade, porque, ao longo dos anos, se tem batido em prol de um 
desenvolvimento integrado, de um desenvolvimento humanístico, 
voltado para o homem brasileiro, para a maioria do povo brasileiro, 
e não para meia dúzia de privilesiados. · 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador, 
permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO) - Com muito 
prazer, Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador 
Lázaro Barboza, V. Ex•, uo enfocar o tema trazido a lume, nesta 
Casa, pelo ilustre colega Luiz Cavalcante, com uma propositura tiío 
oportuna, merece:, de nossu parte, os mais entusiásticos aplausos e 
pllrnbéns ... 

O SR. LÁZARO BARDOZA (MDB- GO)- Muito obrigado 
li V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- MA)- Nua sei se V. Ex• 
furú referência, nu suu justilicutivu, à cclchérrima mordomia u que 
esses curgos têm direito, que tnlvcz ascenda ao montante da rc· 
muncruçi\o. AI, o escündalo é uinda maior. A diferença de 400 e 
poucos sulúrios passa pura 500 ou 800. Rejubilo-me com li proposi· 
tu r a de V, Ex• Meus parabéns, nobre Senudor! 

O SR. LÁZARO DARBOZA (MDB -· GO) ..:.. Muito 
obriglldo, Senador Evllndro C1meira. 

O Sr. Orestes Querelo (MDB- SP)- Permite V, Ex• um 
upurtc'~ 

O Sll. LÁZARO BARDOZA (MDB-GO) - Com muito 
prazer, Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP) - O Senador Franco 
Montara levantou, exatamente, o ponto nevrálgico da grande. dis
paridudc que existe em nosso Pais, a respeito de salários. Ainda 
ontem, no jornal Correio Brazlllense, o ex-Deputado Clóvis Stenzcl, 
que todos conhecem, publicou um artigo em que faz críticas a res
peito desse exulo assunto, lembrando que nos países desenvolvidos, 
como os Estados Unidos e os poises escandinavos, de maneira geral, 
o maior salário está distante do menor dez vezes, no máximo. Como 
V, Ex• mesmo salientou aqui, um salário da PETROBRÁS, em 
torno de 220 mil cruzeiros, está quatrocentas vezes na frente do salá
rio mínimo, c trezentas vezes na frente de um salário de 700 
cruzeiros, que é o percebido por muitos brasileiros, em todos os 
Estudos deste Pais. Realmente, este é o ponto nevrálgico da politica 
de salários, da politica económica do Governo, que merece atenção 
especial, porque não í: só a Oposição, neste instante, que reclama 
medidas governamentais neste sentido, é o próprio Sr. Clóvis 
Stenzcl, que diz mais em seu artigo: 

Repetimos, há mudançlls no sistema e mudanças de 
sistcmn. Se não introduzirmos mudanças radicais no sistema, 
talvez não possamos evitar a mudança de sistema. 

Portanto, veja V. Ex• a importúncia fundamental que este ex· 
Deputado dá a este aspecto de disparidade de salários em nosso Pais, 
a disparidade que a Oposição vem reclamando há muitos anos, e que 
V. Ex•, hoje, interpretando a Oposição, interpretando o anseio do 
MDB, faz num Projeto de Lei, evidenciando claramente a nossa 
preocupação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço o 
aparte de V. Ex•, Senador Orestes Quércia, e quero salientar que 
neste instante, no apresentar à consideração do Senado Federal este 
Projeto, inspirado sobretudo no pronunciamento do eminente Sena· 
dor Luiz Cavulcante, que teve o privilégio de levuntar aqui nesta Ca
sa o debate em torno do assunto, nós estamos cumprindo aquele 
desiderato que a Constituição outorga ao Congresso Nacional. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- Permite· V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO)- Ouço primeiro o 
Senador Mauro Benevides e em seguida ouvirei o meu nobre colesa e 
vizinho do Mato Grosso, Senador Jtal!vio Coelho. · 

O Sr. Mauro Benevldes (MOO - CE) - Eminente Senador 
Lázaro Barboza, o discurso que V. Ex• profere nesta Casa, o ante· 
rior, de autoria do nobre Senador Luiz Cavalcante e os apartes da· 
dos ao representante alagoano, e agora a V. Ex•, tudo isto evidencia 
que nesta Casa vai-se aos poucos cristalizando a consciência da 
necessidade de o Poder Legislativo exercitar a prerrogativa cons· 
titucional de controle e nscalizaçüo, não apenas do Executivo, mas 
dos órguos da administraçi!o descentralizada. Aliás, quando o Sena
dor Luiz Cavalcante fuzia a apreciação dos resultados alcançados 
pela PETROBRÁS, tive ensejo de destacar como imperiosa a neces· 
sidndc de o Senado se pn:parnr para assumir as responsabilidades 
que lhe forum cometidus pela Lei n• 6.223, no ~ue tange 11 fiscaliza. 
çuo orçamentáriu e financeira do Poder Executivo e da administra· 
çüo indiretu. E posso informur a V, Ex•, neste instante, que já te· 
nho, pruticamente, esboçado um projeto de lei disciplinando o art. 
45 da Constituição, n nm de que esta Casa possa controlar e fiscali· 
zar o Executivo e as entidudes da administração indireta sob o aspec
to da lcglllidade dos atos praticados pelos mesmos entes du 
udministruçuo públicu. Notu-se, portanto, nobre Senador U1zaro 
Burbozu, que hú reulmente umu consciênciu do Scnudo Federal paru 
o cumprimento nele seguro desses preceitos constitucionuis do art. 
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45 c do art. 70. Trarão esses incisos, quando cumpridos fielmente, a 
valorização do trabalho parlamentar cm runçilo do interesse público. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Muito ohriga· 
do, Senador Mauro Bcncvidcs: o aparte de V. E~• veio valorizar 
uind~l mais o nosso discurso desta tarde. 

Ouço o nobre Senador ltulívio Coelho. 

OSR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Veja V. E~•. no· 
brc Senador li alivio Coelho. 

O Sr. Evaaaro Carreira (MDB- AM)- ... c tudo isso fictício, 
porque partem de uma contabilidade onde operações que não roram 
realizadas u contento constam como operações lucrativas. No BEA 
-Banco do Estado do Amazonas- os di retores perfizeram mais de 
cento c cinqUenta mil cruzeiros de gratificação, também com 
operações graciosas que deram prcjufzos ao banco, mas que constam 
como operações lucrativas, como é o caso da Trevis, uma 
celebérrima [ábrica de jóias, que deu um "bolo" de quarenta milhões 
de cruzeiros, mas que consta como operação lucrativa, Na contabi
lidade só aparece como lucro para justificar a gratificação dos di reto
res no fim do ano. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V, Ex•, que veio reafirmar mais os propósitos que espal
mamos nesta tarde, ao explicitar o nosso projeto. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um a par-

Sr. llalíYio Coelho (ARENA - MT) - Senador Lt\zaro 
Barboza, V. Ex•, num csrorço muito grande, cstâ procurando tradu
zir em leis diversas preocupações da consciência nacional e. atê mes
mo de orientação governamental. V, Ex• deve ter lido o anteprojcto 
da Lei das Sociedades Anónimas, que se preocupa com esse aspecto 
de remunerucão de dirctoria das Sociedades Anónimas, sobretudo as 
Sociedades de capital aberto, que não são do Governo, não são esta
tais, mas de suhscrição popular. Sabe V. Ex• que a atual Lei das 
Sociedades :\nõnimas estabelece, também, que a comissão dos 
di retores cn[ocadu no projeto de V. Ex•, só se dc[cre quando houver 
distribuiçito de um dividendo mínimo de 6% aos Srs. assionistas. 
V, Ex• adotou um outro critério, o critério de aumento de lucro, de te? 
ano para ano. Acho isto perigoso c esta era a observação que deseja-

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço o nohrc 
Senador Agenor Maria. 

va [azcr com re[erêneiu ao projeto de V, E~•. V. Ex• estâ criando 
uma figura nova: para que a dirctoria tenha direito à gratificação, é 
preciso que u sociedade anônima oficial, no cx.crcfcio cm foco, tenha 
percehido lucros maiores que no outro. Então nós teremos aqui um 
estimulo altamente perigoso de se transrormar a busca de grandes lu· 
cros ou de lucros cada vez maiores na razão rundamcntal de 
rem uncração ou de gratificações dos di retores. Sabemos, pela 
I mprcnsa, que brevemente chegará a esta Casa um projeto completo 
- re[ormulando a a tua! Lei das Sociedades Anónimas e en[ocando a 
novu fase de civilizncào cm que vivemos -, referido por diversos 
ilustres Srs. Senadores nos seus apartes. Evidentemente que neste 
projeto global, este assunto será um dos capitulas. De modo que a 
preocupação de V. Ex• fica dentro da orientação geral do Governo, 
dentro do 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, que também bus
ca a integração social. Registrei com muita satis[açilo, da parte de 
V. Ex• c de outros apartcantcs da Bancada de V. E~•. especificarem 
e explicitarem a preocupação de alguns ilustres Lideres do meu Parti
do com o problema. A preocupação então de cquilibrio de rendimen
tos do povo brasileiro não é evidentemente somente do MDB mas é 
principalmente ... 

OSR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Nós não fize
mos ~:ssa afirmutiva, nobre Senador. 

O Sr. llalivio Coelho (ARENA - MT) - .. da Aliança 
Renovadora Nacional. Muito obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• c aproveito para esclarecer que a dúvida que 
V. Ex• levanta, quanto ao rato de o nosso projeto prever a hipótese 
de as assembléias gerais autorizarem uma gratificação, dependendo 
dos lucros. na realidade, nobre Senador, nós procuramos disciplinar 
aquilo que já vem sendo reito sem qualquer disciplina. 

Existem estabelecimentos, como o Banco da Amazónia c tantos 
.,utros, cm que os diretores percebem, a título de gratificação, 
participações polpudas, nos lucros apresentados no Balanço. 

Tivemos n preocupação de pelo menos disciplinar a matéria, a 
fim de que a insaciedade descnrreada tivesse, então, um limite. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador, 
conceda-me apenas pura rctificar- ou melhor, houve ar um peque
no equívoco-, puru rutilicur a sua assertiva, 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Os Dirctorcs do 
BASA, do Banco da Amazónia S.A, fizeram, no ano passado, mais 
de trezentos mil cruzeiros de gratificação ... 

O Sr. Aaenor Maria'(MDB- RN)- Senador Lâzaro Barboza, 
o serviço público roi transrormado, no Brasil, em serviço privado. A 
filosofia que determinava a transrormação do serviço público cm ser
viço privado era não dar prejuízo ao Pais. Acontece que os lucros 
desse serviço privado, hoje, do Governo, são lucros astronómicos, 
[citas sobre um povo que, a cada dia que passa, está mais pobre. 
Todos nós sabemos que o rico nesse Pais se descapitalizou: a classe 
média empobreceu: e a pobreza cstâ morrendo de reme. Não se 
compreende um lucro do Banco do Brasil c de outros bancos por aí 
arara, com um percentual inexistente, porque, como disse o Senador 
Evandro Carreira isso é uma verdade, o lucro fica no banco em ter
mos de papéis. Mas o percentual retirado por ,aquclc.dirctor é cm 
espécie c não se concebem, a cada dia que se passa, esses lucros babi· 
Iónicos com percentuais astronómicos para meia dúzia c o povo a 
cada dia mais pobre c mais sorrido. Acredito que o projeto de V. Ex• 
é muito oportuno c tenho certeza que a ARENA concordarú com ele 
porque, o que •sta Casa tem cm mente é, na realidade, dar condições 
de encontrarmos os caminhos que buscamos, caminhos estes cm que 
todos os brasileiros, pobres ou _remediados, possam se dar as mãos c 
viver com dignidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Sou cu quem 
agradeço a V. Ex•, Senador Agcnor Maria. · 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V, Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com maior 
prazer, Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- DA)- Queria apcnns lembrar a 
V. Ex• para que, no seu projeto, só permitir gratificação 'aos di re
tores se a organização der, também, gratificação aos servidores cm 
[unção do lucro, porque o lucro nilo é trabalho, apesar de orien
tação, da dirctoria ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Exatamente, 
V. Ex• tem intcint razão. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- ... é trabalho, principal
mente, dos servidores. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V, Ex•, Senador Ruy Santos, o qual vem demonstrar mais 
uma vez que nesta Casa, no interesse do Pais, no interesse do povo 
brasileiro, não há divcrgéncia partidária, quando estão cm jogo as 
grandes questões de interesse magno do Pais. Mui to obrigado a 
V. Ex• 
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O Sr. Lulz Ca .. lcante (ARENA -AL)- V. Ex• permite, no
bre Senador? 

O SR. LÁ:l;ARO BARBOZA (MDB- GO) ~Pois nilo, nobre 
Senador Luiz Cavalcante, é com prazer que ouvirei o seu aparte. fi o 
dono da matéria e tem o direito de nela se inserir. 

O Sr.l.ulz Cavalcante (ARENA- AL)- Meu caro colega, Se
nador Lilzuro Barboza, começo por agradecer-lhe com a maior since
ridade a honrosa referência que V. Ext fez a meu nome ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Foi com inteira 
justiça. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL)- ... nesta matéria, que 
í: objeto do seu projeto. Despertado por esse número que V. Ex• 
enunciou, que não me havia ocorrido, que a separação el\1fe o 
salário mínimo vigente cm alguns Estados e os proventos de alguns 
diretores de empresas estatais vai até 400 salários mínimos, fiquei 
simplesmente estarrecido. Este número escancara ,como é régia a 
retl)uncração de alguns dirigentes de empresas estatais, aos quais se 
apli~a. como uma luva, uma máxima de Marco Valéria Marcial, sen
tenciada há 1,900 anos, que diz: "A fortuna a muitos dá em demasia 
e a ninguém dú o bastante," De fato, a fortuna cstã dando em de
masia a alguns ... Para concluir, quero louvar a objetividade de 
V. Ex• Eu apenas fi?. crítica, mas V. Extfoí muito mais objctivo do 
que eu, elaborou um projeto regulamentando a matéria; projeto que 
é da maior oportunidade, Muito obrigado a v. Ex• · 

O SR. LÁZAlW BARBOZA (M DB- GO)- Sou eu que agra· 
deço a 'V. Ex•, Senador Luiz Cavalcante, pelo seu oportuno aparte. 
E resta-me lembar, mais uma vez, que V, Ex• lj:m, por certo, maior 
mí:rito no projeto que ora apresento do que eu mesmo, porque 
V, Ex• foi o primeiro Senador a levantar o problema nesta Casa de 
forma também bastante objctiva. Mui to obrigado a V. Ex• 

O Sr. Olair Becker (ARENA - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR •. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço o emi· 
ncnte Senador Otair Becker. 

O Sr. Otalr Becker (ARENA - SC) - Eminente Senador 
Láznro Barboza: os apartes que foram oferecidos ào discurso de 
V. Ex• definem bem a preocupação dos Srs: Senadores presentes 
nesta tarde a esta Casa. Eu me permitiria, no entanto, fazer uma 
observação: não estaria, cxataménte, nesses pomposos ordenados o 
grande caminho, a grande arrancada, o grande interesse pela estatiza-
ção das empresas neste Pais? · 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ~obre Senador 
Otair Becker, entendo que em alguns sctores da vida económica 
nacional justifica-se a estatização. Mas, confesso a V. E•• que não 
sou c nunca fui um adepto da estatização naqueles setorcs em que a 
cconomin privada consegue por eles responder muito bem. Muito 
obrigado a V. Ex• 

Vou encerrar, Sr. Presidente. 
CoJllo esta Cúsa acaba de ouvir, pelas vozes de tantos Senadores 

que me hon~nram com seus apartes, os fatos que denunciamos, e que 
procuramos coibir em um projeto de lei, não ocorrem somente na 
PETROBRÃS. Muito pelo contrArio, é regra gerar nas sociedades de 
economia misln e nas empresas públicas. ' 

A Naçiio ficou estupefacta como bem disse o nobre Senador 
Luiz Cavalcante, e como que paralisada, à espera de que os rcspon· 
súveis pelo destino deste Pais tomassem a inicintiva dé· umil provi· 
dência moralizadora, que pusesse um ponto final ao desmando c 
coibisse n voracidade de alguns privilegiados. 

Ã revelaÇão estarrecedoru, seguiu-se o silêncio mais completo, 
Nenhum desmentido contestou a informuçilo, c os dados aqui 
trazidos pelo nobre Senndor Luiz Cavalcante, mesmo porque nilo po· 
deriam fazê-lo. E, que se saiba, nenhuma providêncin foi até agora 
tomada, u nm de defender o dinheiro da Nnçilo. 

Quero, assim, aos representantes federais tomar a iniaiativa de 
propor ao Congresso, a quem a Constituição outorgou o poder de 
exercer a fiscalização financeira e orçamentária, como bem enfatizou 
o Senador Mauro Benevidcs, as medidas mais adequadas, para pôr 
fim aos.,desmandos c refrear o apetite desmedido de certos admi· 
nistradorcs. 

A medida se impõe justamente neste momento cm que a esmaga
dora maioria do funcionalismo só obteve. os magros trinta por cento 
de aumento em seus vencimentos e quando se sabe que o misérrimo 
salário mlnimo mal chegará a setecentos cruzeiros mensais. 

Estamos certos de que o Senado Federal c, conoseo a Cãmara 
dos Deputados, saberá compreender o alcance da medida ora pro
posta, correspondendo, assim, aos anseios mais legftimos do povo 
brasileiro. 

Era o que tlnhamos a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - José Esteves - José Lindoso - Henrique 
de La Rocque- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvfdio 
Nunes - Petrõnio Portella - Agenor Maria -- Jessé Freire -
Domlcio Gondim - Marcos Freire - Paulo Guerra- Arnon de 
Mello - Teotõnio Vilela - t}ugusto Franco - Gilvan Rocha -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João C~lmon 
- Amaral Peixoto ~ Roberto Saturnino - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Franco Montoro - Benedito Ferreira -
Saldanha Dcrzi- Accioly Filho- Tarso Outra. 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. 1•-Sccretârio. 

fi lida a seguinte 

Brasüia,12 de março de 1976. 
Excelentíssimo Senhor 
Senador José de Magalhães Pinto 
DO. Presidente da Comissão Diretora do 
Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2• do art. 64 do Regimento Interno, indico 
como Vice-Lideres da Bancada do Movimento Democrático Brasi
leiro, no Senado Federal, os Senhores Senadores:· 
Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 
Itamar Francà 
Evandro Carreira 

Na oportunidade reitero a V. Ex• os protestos de estima econsi
dcracã.o,- Senador Franco Monloro, Llder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhi!es Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetas que serão lidos pelo Sr. !•-Secretário. 

Silo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1976 

Aprova a Consolldaçio das Leis da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

, Art. I• Fica aprova~u a Consolidação das Leis da Previdência 
Social (CLPS) que acompanha a presente lei. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrârio, 
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDtNCIA SOCIAL 

TITULO I 

lntroduçio 

CAPITULO ÚNICO 

Art. I• O regime de Previdência Social de que trata esta 
Consolidação tem por fim assegurar aos seus beneficiários os meios 
indispensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada, 
incapacidade, tempo de serviço, encargos familiares, prisão'óu.mortc 
daqueles de quem dependiam economicamente, bem como serviços 
que visem à protcção da sua saúde c concorram para o seu bcm-estar. 

Art. 2• Definem-se como beneficiários do regime desta 
Consolidai;ão: 

I - segurados: os que exercem atividadc remunerada, cfctiva ou 
eventual, com ou sem vinculo cmprcgatrcio. a titulo precário ou não, 
ressalvadas as cxceçõcs expressamente consignadas; 

II- dependentes: as pessoas assim definidas no artigo 13. 
Art. 3• São cxcluidos do regime desta Consolidação: 
I - os servidores civis c militares da União, Estad~s, Territó

rios, Distrito Federal e Municipios, bem como os das respectivas 
autarquias, sujeitos a regimes próprios de Previdência Social; 

II - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da 
legislação própria. 

Parágrafo único. t; garantida a condição de seguradp do 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) ao empregado que 
presta exclusivamente serviços de natureza rural a empresa 
agroindustrial ou agrocomcrcial c vem contribuindo para esse 
Instituto pelo menos desde a data da Lei complementar o• 11, de 25 
de maio de 1971. 

Art. 4• Para os efeitos desta Consolidaçao, considera-se: 
I.- empresa - o empregador, como defenido na Consolidação 

das Leis do Trabalho, bem como a repartição pública, a autarquia e 
qualquer outra entidade pública ou serviço administrado, incorpo
rado ou concedido pelo Poder Público, em relação aos respectivos 
servidores abrangidos pelo regime desta Consolidação; 

II -empregado- a pessoa física, como definida na Consolida
ção das Leis do Trabalho; 

III- empregado doméstico- o que presta serviços de nature
za contínua c de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no 
âmbito residencial destas: 

IV -trabalhador autónomo: 
a) o que exerce habitualmente, e por conta própria, atividade 

profissional remunerada; 
b) o que presta serviços a diversas empresas, pertencendo ou 

não a sindicato, inclusive, o estivador, conferente c assemelhado; 
c) o que presta, sem relação de emprego, serviços de carátcr 

eventual a uma ou mais empresas; 
d) o que presta serviços remunerados mediante recibo, em cará

tcr eventual, seja qual for a duração da tarefa; 
e) o trabalhador temporário de que trata a Lei n' 6.019, de 3 de 

janeiro dcl974. 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para fins de 

Previdência Social, o trabalhador autónomo que remunere os servi· 
ços.a ele prestados por outro trabalhador autónomo, bem como a 
cooperativa de trabalho e a sociedade civil, de direito ou de fato, 
prestndoru de serviços. 

TITULO II 
Segurados, depcndcnt<'S c lnscrlçao 

CAPITULO I 
Segurados 

Arl. 5• Silo obrigatoriamente segurados; ressalvado o dispos
to no urtigo 3•: 

I -o que trabalha como empregado no território nacional; 

II - o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado no Brasil c aqu\ 
contratado para trabalhar como empregado cm sucursal ou agencia 
de empresa nacional no exterior: 

I II - o titular de firma individual e o dirctor, sócio gerente, só· 
cio solitário, sócio cotista e sócio-de-indústria, de qualquer empresa; 

IV- o trabalhador autónomo. 
§ 1• O empregado de representação estrangeira e o de 

organismo oficial estrangeiro ou ihtcrnacional que funcione no 
Brasil são equiparados aos trabalhadores autónomos, salvo se 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 2• As pessoas referidas no artigo 3• que exerçam também 
atividade abrangida pelo regime desta Consolidação são obrigatoria· 
mente seguradas no que concerne a essa atividade. 

§ 3• O diretor, sócio gerente, sócio-solidário, s6cic· cotista que 
receba pro lobore c sócio de indústria de empresa de natureza agrária· 
ou que preste serviços ~éssa natureza são segurados obrigatórios do 
INPS a contar de I• de janeiro de 1976. 

§ 4• Aquele q~c ingressar no regime desta Consolidação após 
completar 60 (sessenta) anos de idade terá direito ao pecúlio de que 
trata o artigo 52, não fazendo jus a outras prestações, salvo os servi· 
ços, o salário-familia c o auxílio-funeral. 

§ s• O aposentado pelo regime desta .Consolidação que voltar 
a exercer atividade por ele abrangida terá direito; quando dele se 
afastar, ao pecúlio de que trata o artigo 52, não fazendo jus a.·outras 
prestações, salvo as decorrentes de sua condição de apo~entado, 
observado, cm caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 112. 

Art. 6• O disposto no§ 4• do artigo 5• não se aplica ao antigo 
segurado que, tendo perdido ou vindo a perder essa qualidadc1 se 
filiar novamente ao regime desta Consolidação no máximo 5 (cinco) 
anos depois, desde que não esteja filiado a outro regime de 
Previdência Social. 

Art. 7• O trabalhador avulso integra, exclusivamente para 
llns de Previdência Social, a categoria de autónomo, mantidos os 
sistemas de contribuição c arrecadação vigentes cm 1,1 de junho de 
1973, data em que entrou cm vigor a Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973, 

Parágrafo único. O disposto neste artigo niio prejudica os 
direitos c vantagens de natureza trabalhista conferid'os por leis 
especiais ao trabalhador avulso. 

Art. 8• O ingresso cm atividade abrangidà pelo regime desta 
Consolidação determina a filiação obrigatória a esse regime. 

Parágrafo único. Aquele que exerce mais de uma tividade está 
obrigado a contribuir em relação a todus elas, nos termos desta 
Consolidação. 

Art. 9• Perderá a qualidade de segurado aquele que, não se 
achando no gozo de benefício, deixar de contribuir por mais de 12 
(doze) meses consecutivos, 

§ I• O prazo deste artigo será dilatado: 
a) para o segurado acometido de doença que importe em 

segregação compulsória, atê 12 (doze) meses após ter cessado a 
segregação; 

b) para o segurado sujeito a detenção ou reclusão, até 12 (doze) 
meses após o livramento; 

c) para. o segurado incorporado as Forças Armadas, a fim de 
prestar serviço militar. obrigatório, até 3 (três) meses após o término 
desse serviço; 

d) para o segurado que tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais, atê 24 (vinte e quatro) meses; 

e) pura o segurado desempregado, desde que comprovada essa 
condiçiio pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, 
atê mais 12 (doze) mes~<. 

§ 2• Durante o prazo deste urtigo o segurado conservurâ todos 
os direitos perunlc o INPS. 

Art. 10. A perda du qualidade de segurado importa nu cadu
cidade dos direitos inerentes a essa qualidade, 

Arl. 11. Aquele que deixar de exercer atividudc abrangida pelo 
rogime desta Consolidação poderú manter a quulidudc de segurado, 

c ,. 
. ,, 
• 
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desde que passe a cfetuar em dobro o pagamento mensal du contri· 
buição de que trata o item I do art, 129, 

! I• O pagamento de que trata este urtigo deverá ser feito u 
contar do segundo mês seguinte ao da expiração do prazo do artigo 
9• e não poderá ser interrompido por mais de 12 (doze) meses con· 
secutivos, sob pena de perda da qualidade de segurado. 

! 2• Dentro do prazo do! I• não será aceito novo pagamento 
de contribuições sem que sejam pagas as contribuições relativas ao 
período da interrupção. 

Art, 12. l'i facultada ao ministro de confissão religiosa ou mem
bro de congregação religiosa a filiação ao regime desta Consolidaçiio. 

CAPIT,ULO 11 
Dependentes 

Art. 13. Consideram-se dependentes do segurado, para os efei· 
tos desta Consolidação: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há 
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos c as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas; 

11 - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) unos ou. maior de 60 (sessenta) anos, ou 
inválida; 

III -o pai inválido e a mãe; 
IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

unos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição menores 
de 21 (vinte c um) anos ou inválidas. 

! I• a existência de dependente de qualquer das classes dos 
itens J'e li exclui do direito às prestações os das classes subseqUentes. 

~ 2• Equiparam-se aos filhos, nas condições do item I, 
mediante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua 

guarda; 
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens sufi. 

cientes pura o próprio sustento c educação, 
~ 3• Jnexistindo esposa, ou marido invtílido, com direito às 

prcstuções, u pessoa dcsignadu poder{!, mediante declan.1çào t:scrita 
do scgurudo, concorrer com os filhos deste. 

~ 4• Não sendo o segurado civilmente casado, será considemdu 
tacitamente designada a pessoa com quem ele se tenha casado segun
do rito religioso, presumindo-se foi tu a declaração prevista no§ 3• . 

§ 59 Mcdinnte declnraçlío escritu do segurado, os dependentes 
do item III poderão concorrer com a esposa, u companheira ou o ma
rido invíliido, ou com u pessoa designada nu forma do§ 4•, salvo se 
existir filho com direito às prestações, 

§ 6• Paru os efeitos deste artigo, a invalidez deverá ser verifi· 
cada cm exume médico a cargo do INPS. 

Art. 14. (; licita u designação, pelo segurado, de companheira 
que vivu nu suu dcpcndênciu econômicu, mesmo não exclusiva, qunn
do a vida cm comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

* Jv Siio provus de vidn em comum 'o mesmo domicílio, conta 
hnncí1riu conjunta, procurnçi\o ou fiunçu reciprocnmente outor
gndns, encargo doméstico evidente, registro de ussociaçUo de 
qualquer natureza onde figure a companheira como dependente, ou 
quulquer outru cupu1. de constituir elemento de convicçiio. 

§ 2• A existência de filho cm comum supre us condições de dc
signuçào c de pruzo. 

~ J9 1\ designação de compunhciru é uto de vontudc do sc
gurudo c ni\o pode ser suprida, ressalvado o disposto no§ 4• 

! 4<• 11 dcsignaçi\o só poder<• ser reconhecida post mo~tcm 
mediante poJo menos J (três) das provas de vida cm comum previStas 
no~ 111, csp~.:ciulmcntc n do mesmo domicrlio. 

§ S• 11 companheira designada concorrer{\ com os filhos me· 
nores huvido:t cm comum com o segurado, sulvo se houver cxpressu 
nmnif~.:stuçi\o deste cm contrí1rio. 

Art. JS. A dependência económica das pessoas indicadas no 
item I do urtigo 13 é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Art. 16. Não furú jus às prestações o cônjuge desquitado sem 
direito u alimentos, nem o que voluntariamente tenha abandonado o 
lar há mais de 5 (cinco) unos, ou que, mesmo por tempo inferior, o 
tenha abandonado e a ele se recuse a voltar, desde que essa situação 
haja sido reconhecida por sentença judicial transitada cm julgado. 

CAPITULO III 
Inscrição 

SEÇÃOI 
lnscric<io dos segurados e dependentes 

Art. 17. A formn da inscrição dos segurados e dependentes 
será estabelecida cm regulamento, 

Art, 18. A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência So· 
cial ou na de trabalhador autónomo dispensa qualquer registro inter· 
no de inscrição, valendo para todos os efeitos como comprovação de 

. filiação ao INPS, relação de emprego, tempo de serviço c salário de 
contribuição, podendo, em caso de dúvida, ser exigida a apresen· 
tação dos documentos que serviram de base às anotações. 

Pnrf1grafo único. Para produzir efeitos exclusivamente perante 
o INPS, poderá ser emitida Carteira de Trabalho c Previdência So· 
cial para o titular de firma individual c o diretor, sócio gerente, sócio 
solidúrio, sócio cotista c sócio de indústria. 

Art. 19. O INPS emitirá uma carteira de contribuição de tra· 
balhador autónomo, onde a empresa lançará o valor da contribuição 
p01gu dirctumente tlo segurado e du recolhida aos cofres da ins
tituiçiio. 

Art. 20. A inscrição dos dependentes incumbe ao próprio segu
rado e serí1 feita, sempre que possível, no ato da inscrição deste. 

! I• A designação de dependente prevista no item 11 do artigo 
13 indcpcndcrí• de formalidade especial, podendo valer para esse efei· 
to declaração verbal prestada perante o JNPS e anotada na Carteira 
de Tmbalho c Previdência Social, 

§ 2• Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito 
a inscriçiio dos dependentes. estes poderão promovê-la. 

Art. 21. O etoncclamento da inscrição do cônjuge serú admi· 
tido cm face de ccrtidt10 de desquite cm que não tenham sido asscgu
rudos alimentos, certidão de anulação de c~u;amento, prova do óbito 
ou scntonçu judiciul que reconhc'Çu u situuçõo provistu no final do 
art. 16. 

SEÇÃO 11 
Mt11rícula dm t•mprt•,\·a,\' 

Art. 22. A empresa abmngida poJo regime desta Consoliduçõo 
dcvcrío, no prazo de JO (trintu) dias contados da dnta do inicio de 
suas atividudes, matricular .. sc no INPS. 

§ i' O INPS fornccerí• à empresa Certificado de Matrícula 
(CM) com um número cadustrul básico, de carí1ter pcrmuncnte, que 
u identificar(\ como vincu\udn ao regime destu Consolidução. 

§ 2<' O Certificado de Matrícula obedecer(,, no que for passivei, 
ao sistema de número cndastrul b(ISico da Lei n' 4,50), de 30 de 
novembro de 1964, promovendo-se convênio com o setor de urre
~.:nduçUo do Ministério du Fuzendu puru intercLimbio de informtlÇÜcs 
e gcncrulizuçào duquclc sistema. 

~. )\1 No cuso de dúvidu quanto i'l utividude du cmprcsn, ~~ dc
cisiio, a requerimento dela ou do INPS, cubcrú no Ministério du Prc
vidéncia c llssisténcia Sociul (M PAS), sem prejuízo do recolhimento 
dus contrihuiçõcs d~vidus desde u dutn do inicio das atividudcs. 
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TITULO III 
Prestações 

CAPITULO! 
Prestações cm Geral 

SEÇi!OI 
Espécies 

Art. 23. As prestações do regime de previdência social de que 
tra til esta Consolidação consistem em beneficias e serviços, a saber: 

l-quanto aos segurados: 
a) nuxílio-docnça: 
b) nposentadorin por invalidez: 
c) aposentadoria por velhice: 
d) aposentadoria especial: 
•l aposentadoria por tempo de serviço ou abono de perma· 

nência em serviço: 

f) auxílio-natalidade: 
K) salário-família: 
h) salário-maternidade: 
I) pecúlio. 

II -quanto aos dependentes: 
a) pensão: 
b) :tu;dlio-rcdusào: 
c) auxilio-funeral. 

III-quanto aos honeficiários em geral: 
a) ussistência médica, farmacêutjca e odontológica: 
b) assistência complementar: 
c) assistCncia rceducntiva e de readaptação profissional. 

Parúgmt'o únh:o. A :aposentadoria dos servidores estatutários 
do 1 N PS c a pcnsiio dos seus dependentes serão concedidas com as 
mesmas vantugens c n:as mesmas bases c condições que vigorarem 
para ns M.:f\'idorcs civis estatutários d~t União. 

Sr:ÇAO 11 
( 'arl~ncia ,. A cumularàn dr hc>m'ficioJ 

Ar\. 2·L O pcrindn de l.!arência scrit contado da data do ingrcs· 
so dll segur~tdtl nn r~gimc dt:!'\:1 Consolidação. 

~ p.• Trat:mdo-sc dt: trubalhudor autônomo, a data prevista 
neste 01rtign scni mJUt.:l:t cm que for paga li primeira contribuicào. 

~ 211 N~o serão computudots para fim. de curência as contri
huic.;iu.:~ dn truhalhminr autônomo recolhidas com atraso, ou cobrn· 
da~. c l~.:lativot~ ;t pcriod,,s :mterion:s à data da regularizaçr!o da 
inscril.:iio. 

~ J• lndcp~:nJcm d~.: pt:ríodo de carênciõ.i: 
~ l u c,mcessün de auxilio-doença ou de aposentadoria por inva

lidl.'l ow segurado que, após in~ressar no regime desta Consolidação, 
"j" '""1nclido de luhcrculose ativa, lepra. alienaçilo mental, 
ncnplon~i:~ maligna. cegueira, parn\isiu irr~vc:rsivcl c incuracitante, 
cardiopali" grave, doença de Purkmson, espondiloartro.sc 
:mquilosuntc. ncfrop:ili" grave ou estudo 3Vnnçado de Paget (oste1te 
deform"ntc), bem como a d" pcnsiio por morte aos seus dependentes; 

bl a concussà'1 do auxilio-runeral: 
c) ~~ prestação du assiMência médica, rurmacêuticH c odontoló· 

pica. 
~ 4'-' Ocorrendo invillidct. ou morte do segurado antes de com

ph:ta.do u período de carênciil, scrú restituídói em dobro, u ele ou uos 
seu.;, dependentes. n impnrtimciu das contribuições por de pugas. 
<.1crcscidu dosjuws de ~r,';, (qUiltro por cento) ao ano. 

Art .15. Nilo scrit permitida a percepção conjuntn de: 
1 - auxilin-docnçu comuposcntudoria de qualquer nnturcln; 
11- auxilio-nntalidadc quando o pai e" mãe forem scgurudos. 

SEÇiiO 11/ 
Sa/árlo·de-heneficio 

Art. 26 O beneficio da prestação continuada, inclusive o re
gido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por 
base o salário-de-beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a 3poscntadoria por invalide~., a 
pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da somn dos 
salários-de-contribuição, imediatamente anteriores uo mt:s do afus
tamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), upuradn cm 
período não superior a 18 (dezoito) meses: 

11 - p3ra as demais espécies de aposentadoria, I /3ó (um tri11t" 
c seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente 
anteriores ao mês do afastamento da atividadc, até: o mi1ximo de 36 
(trinta i: seis), apurados em período não superior a 4B (quarenta c 
oito) meses: 

' III- p3ra o abono de permanência em serviço, I /36 (um trintu 
e seis avos) da soma dos salãrios-de-contribuiçà,1 imcdiawmcntc 
nnterior.:s ao mês da entrada do requerimento, até o milximo de 36 
(trinta e seis), apurados em período não superior a 4B (quarenta c 
oito) meses. 

§ I• Nos casos dos itens 11 e III, os salários-dc-contrihuiçào 
anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente corrigidos 
de acordo com coeficientes de reajustamento a serem perilldicumcntc: 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 2• Para o segurado facultativo, ou autônomo, o empregado 
doméstico ou o que esteja na situação do artigo li, o pcriodo básico 
para apuração do salário-de-beneficio será delimitado pelo mé:s da 
d3ta da entrada do requerimento. 

§ 3• Quando no período Lásico de cálculo o segurado 1ivcr per· 
cebido beneficio por incapacid3de, o período de duração dcslc scril 
computado. · considerando-se como salário-dc-contributçàl), "') 
período, o salitrio-de-benefício qu~: tenh:1 servido de has~: par~1 11 

cillculo da renda mensal. 
~ 4• O salário-de-beneficio niio pode, cm 4ual4uer hip.ite>c, >cr 

inferior ao salário mínimo vigente, na hlca\idadc do trah;.\lh,, do 
segurudo, nem superior ;.10 m:tior vall)r·tcto (:~rtign 22ó, ~ .~'-') vig•.mt\! 
na data do inicio do beneficio. 

9 Sf Para o segurado acromtut:t u limite infcrit1r d~1 ~ 4" ~ n 
mnior salário mínimo vigente no J>ais, 

§ 69 Não serão. considerudos parn o clllculn do !'i<.tlúrio-Jc-hcnefi· 
cio os aumentos que c.,cc:dam os limites legais. inclusi\'c tlS 

volunturiamente Concedidos nos 3~ (trinta c seis) mc~cs i1llcdiuta· 
mente anteriores ao inicio do benefício, salvo quanttl <1os empre
gados, se resultantes de promoções reguladus por norm;1s geruis da 
empresa, udmitídas rela legisJ3çào do trabalho, de scntcn<;U> nonn:l· 
tivas ou de reajustamentos ~aluriotis obtidos pclu cutcgoriu re:,pectiva. 

Art. 27. O sulário-dc·hcncficio do scg.urud') ctuHrihuintc 
através de utividudes concomitantes será, observado o dispostli no ar· 
tigo 26 apurado com base nos sulários-de-cuntrihuiio;àO d~1s 
atividades cm cujo exercício ele se encontre na data du r-c:lJllcrirncntn 
ou do óbito, obedecidas as normas seguintes: 

I -se o segurado satisfiLer cm rclaçi1n" cada 3tividadc tml:1s a\ 
condições para a concessão do beneficio pleiteado, o s:!l;íril'l·de·hcne· 
fício será calculado com base na somu dos respel~IÍ\0' Mtl<.irios-dc· 
contribuiçiio: 

11 -se nüo se verificar a hipótese do item I. u salúrin·dc·hcnt:· 
fiei o corrcspondr.:rú. í1 snma das seguinte~ flilrcclns: 

a) o salário·dc-bcncficio rcsult;mtc do cálcuhL cf~·hmdtl cnm 
bnst: nos s.al(trios-dc-contribuiçào d~1s utividades cm rckii,,'ÜLl •'~' ljuub 
sejum lltendidas todas as condições para a concc~!<rorul do bcnL:fktn 
pleiteudo: 

b) um percentual da médiu do~ sulúrin:-. rtc ~:nntrihuiçruldt: t•uda 
umu dns demuis ntividudcl\, etlulv:~lcntc h rcla\,'i'1n entre '" n_lcSC'i 

completos de contribuição c os .:stirulado!<ro conw pcritH.hl dt· .:ilrenl't:t 
do benefício u conccdcr: 

I 
r 
I 

I 
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III -se se tratar de beneficio por implemento de tempo de servi· 
ço, o percentual previsto na letra b do item lJ scrâ o resultado da rela· 
ção entre os anos completeis de atividadc c o nt1mero de anos de·servi· 
ço consideradoJ)ara a concessão do bencr!cio, 

Pnrligrnfo único. O disposto neste artigo não se aplica ao benc· 
fício requerido antes de li de junho de 1973, data do inicio da vigên· 
cia da Lei n• S.890,.dc 8 de junho de 1973. 

SEÇÀO/V 
Valor dos benefícios 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada será 
calculado da seguinte forma: 

I - quando o salário de beneficio for igual ou inferior ao me· 
nor valor·teto (artigo 226, § 3•), serão aplicados os coeficientes pre· 
vistos nesta Consolidação; 

11 - quando for superior ao menor valor·teto, o snlârio de· 
benefício será dividido cm duas parcelas, a primeira igual no menor 
valor-teto c a segunda correspondente ao que exceder o valor da 
primeira, aplicando-se: 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos no item I. 
b) à segunda um cooficicnte igual a tantos 1{30 (um trinta avos) 

quantos forem os grupos de ti (doze) contribuições acima do menor 
valor·teto, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitcn· 
ta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal será a 
soma das parcelas calculadas na forma das letras a c b, não podendo 
ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teta (artigo 226, 
§ 3•). 

§ 1 • O valor obtido será arredondado, se for o caso, para a 
unidade de cruzeiro imediatamente superior. 

§ 2• o valor mensal das aposentadorias de que trata o item 11 do 
artigo. 26 não poderá exceder 9S% (noventa e cinco por cento) do 
salãrio de beneficio. 

§ 3• o valor mensal do benefício de prestação continuada não 
poderâ ser inferior aos seguintes percentuais, cm relação ao valor do 
salário-mínimo mensal de adulto da localidade de trabalho do 
segurado: 

a) a 90% (noventa por cento), para as aposentadorias; 
b) a 7S% (setenta e cinco por cento), para o auxilio-doença; 
c) a 60% (sessenta por cento), para a pensão, 
§ 4• Para o segurado aeronauta os percentuais do§ 3• serão apli

cados ao valor do maior salário mínimo vigente no País. 
o Art. 29 No cálculo do valor do benefíCio serão computadas as 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pelo empregador, 
sem prejuízo da respectiva cobrança c da aplicação das penalidades 
c:1híveis. 

Art. 30 O valor do benefício em manutenção scri\ reajustado 
quando for alterado o salârio·mínimo, 

* i'' O rcujustumento de que trata este urtigo scrã dcvtdo a con
tar du duta em que tiver entrado em vigor o novo salário mínimo, 
arredondado o total obtido para 11 unidade de cruzeiro imediata· 
mente surcrio~. 

§ 2• Qs indices do reajustamento serão os mesmos da política 
sala ri :ti estubelccidu no artigo t• do Decreto-lei n• 15, de 29 de julho 
de 1966, considerado como mês bâslco o do inicio du vigcnclu do no· 
vo sah'trio .. minimo. 

§ 3<' Nenhum beneficio reajustado poderá ser superior u 90% 
(noventa por cento) do maior valur-tcto (urtigo 226, § 3•) vigente à 
dmu do reajustumcnto. 

Art. 31 O valor mensul do bencr!cio, devido ao segurado que vc· 
nhu a comprovar, dcvi(htmente, a condição de Jogador profissional 
de futebol, serâ calculttdo nu base da mêdin ponderuda entre o 
sulllrio de contribuição apurado na í:poca do evento, nu forma. du 
lcgisluçílo cntito vigente, e o 'i'lário de· contribuição correspondente 
uo pcrlodo ,de cxerclcio du atividadc de jogudor profissionul de 
futebol. 

Parágrafo único. Ao salário de contribuição, reluttvo à ativída· 
de de jogador de futebol, serão aplicados os indiccs de correção 
suluríul fixados pelo Ministério da Previdência c Assistênci~ Socitil. 

CAPITULO li 
Auxffio-doença 

Art. 32. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após 12 
(doze) contribuições mensais, ficar incapacitado pura o seu trabalho 
por prazo superior a IS (quinze) dias. 

§ t• O uuxrtío-doença, observado o disposto no artigo 28, con
sistirá numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) 
do salário de· beneficio, mais 1% (um por cento) desse salário por 
ano completo de atividade abrangida pelo regime desta Consolida. 
ção ou de contribuição recolhida nos termos do artigo li, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), 

§ 2• O auxilio-doença serâ ·devido a contar do l6• (décimo
sexto) dia de afastamento da ativídade ou, no caso do trabalhador 
autónomo e do empregado doméstico, a contar da data da entrlid~ 
do requerimento, perdurando pelo período cm que o segurado 
continuar incapaz. 

§ 31 Quando requerido por segurado afastado do trabalho há 
mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da 
data da entrada do requerimento. 

§ 4• Se o segurado em gozo de auxílio-doença for lnsuscctível 
de recuperação para a sua atívídadc habitual, sujeito portanto aos 
processos de reabilitação profissional previstos no§ S•, para o exercí
cio de outra atividade, o benefício só cessará quando ele estiver no 
desempenho de nova atívídade que !he garanta a subsistência, ou 
quando, considerado não recuperável, for aposentàdo por invalidez. 

§ 5• O segurado em gozo de auxílio-doença ficará obrigado, sob 
pena de suspensão do benefício, a submeter-se aos exames, tratamcr.
tos e processos de reabilitação profissional proporcionados pelo 
INPS, exccto tratamento cirúrgico. 

§ 6• Será .concedido auxílio para tratamento ou exames médicos 
fora do domicilio dqs beneficiários, na forma estabelecida cm 
regulamento. 

Art. 33 Durante os primeiros IS (quinze) dias de afastamento 
do tr~halho por motivo de doenç~. incumbe à empresa pagar ao 
segurado o respectivo salário. 

Parágrafo único. A empresa que dispuser de serviço médico 
próprio ou cm convénio terá a seu cargo o exame médico c o abono 
das faltas correspondentes a esse período, somente encaminhando o 
segurado ao serviço médico do INPS quando a incapacidade 
ullrapassar 15 (quinze) dias. 

Art. 34 Considera-se licenciado pela empresa o segurado Aue 
estiver percebendo auxílio-doença. 

PariiArafo único. Quando for garantido ao segurado direito a 
licença remunerada pela empresa, estu licarâ obrigada a pagar-lhe 
durante a percepção do auxílio-doença a diferença entre a importân
cia do benefício e a da licença a que ele tiver direito. 

, Art. 35 Aplic:~·se ao segurado aeronauta, para fins de auxílio
doença, inclusiv~ no caso de incapacidade para o vôo, o disposto no 
•1rtigo 32 e seus parúgrafos, com as alterações seguintes: 

I - entende-se por incapacidade para o vôo qualquer lesão de 
úrgüo ou perturbação de função que impossibilite o aeronauta para 
o exercício de suu atividudc em võo; 

11- a verificação e a cessação da incapacidade para o vóo serão 
dccl<lrudas pela Diretoria de Saúde da Aeronáutica, após exame do 
scgurudo por junta médica da qual fuça parte um médico do INPS. 

CA PI TU LO III 
Aposentadoria por Invalidez 

Art. 36. A aposentadoria por invalidez serâ devida no se· 
gurudo que, após 12 (doze) contribuições mensais, estundo ou não 
em gozo de auxilio-doença, for considerudo incapaz ou insuscetfvel 
de rcubilituçiio parn o cxcrclcio de ntividade que lhe gnrnntn a 
subsistênciu. 
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§ I• A aposentadoria por invalidez, observando o disposto no 
urtigo 28, consistir:\ numa renda mensal correspondente n 70% (se· 
tenta por cento) do salúrio·de-bencflcio, mais 1% (um por cento) 
desse sal!irio por uno completo de ntividade abrangida pelo regime 
desta Consolidaçilo ou de contribuição recolhida nos termos do 
artigo li, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

~ 2• No cálculo do acréscimo previsto no § I• serilo conside· 
rados como de utividude os mçscs em que o segurado tenha pcrce· 
bido auxilio-doença ou uposentadoria por invalidez, 

§ 3• A concessão du aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação das condições estabelecidas neste artigo, mediante exame 
médico a cargo do lN PS, e o beneficio será devido u contar do dia 
imediato ao da cessação do auxilio·docnçu. 

§ 4• Quando no exume médico for constatada incapacida1c 
total e definitiva, u aposentadoria por invalidez independerá de 
auxilio-doença prévio, sendo devida a contar do 16• (décimo-sexto) 
dia do afastamento da atividude ou da data da entrada do requeri· 
mento, se entre aquele e esta tiverem decorrido mais de 30 (trinta) 
dias. 

§ 5• Em caso de segregação compulsória a aposentadoria por 
invalidez indcpenderá não só de auxílio-doença prévio mas também 
de exame médico pelo INPS, sendo devida a contar da data da se· 
gregação. 

§ 6• Aplica-se ao aposentado por invalidez o disposto no § 5• 
do artigo 32. 

§ 7• A partir de 5S (cinqUenta e cinco) anos de idade o aposen· 
tudo ficurí1 dispensado dos exumes para. fins de verificação de incapa· 
cidade e das tratamentos e processos de reabilitação profissional. 

Art. 37. A aposentadoria por invalidez será mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições do artigo 36, 
fic~ndo ele obrigado a submeter-se aos exames que, a qualquer 
tempo, forem julgados necessários para verificação da persistência, 
ou não, dessas condições, observado o disposto na§ 7•. do artigo 36. 

§ I• Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do 
aposentado, serão observadas as normas seguintc:s: . 

I- se a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos contados 
da data do início du aposentadoria, ou de 3 (três) anos contadas da 
data do término do auxilia-doença cm cujo gozo se encontrava, o be· 
nc:ficio cessará: 

a) imediatumentc, pura o segurado empregada, que terá os di· 
rei tos assegurados pelo urtigo 475 e seus parâgrafos da Consolidação 
das leis do Trabalho, valendo como documenta paru esse fim o certi· 
ficado de cupacidade fornecido pelo INPS; 

b) após tantos meses quantos tiverem sido os anos de duração 
do auxilio-doença e da aposentadoria, para os segurados de que trata 
o item III do artigo 5• e para o empregado doméstico; 

c) imediatamente, para os demais segurados. 
11 -se a recuperação ocorrer após os períodos do item I, ou 

não for total, ou o segurado for declarado apto para o exercício de 
trabalho diverso do que habitualmente exercia, a aposentadoria será 
mantida, em prejuízo da volta ao trabalho: 

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data 
em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (i:inqUentu· por cento) daquele valor, 
por igual período seguinte ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (dois terços), também por igual período 
subseqUente, ao fim do qual cessará definitivamente. 

§ 2• O aposentado por invalidez que voltur à atividude terá sua 
aposentadoriu cunéelitdn. 

CAPITULO IV 
Aposentadoria por Velhice 

Art. 3R. A aposentadoria' por velhice será devida ao segurado 
que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 65 (sessenta 
e cinco) anós de idade, se do sexo masculina, ou 60 (sessenta) se do 
feminino, c consisti ri! numa renda mensal calculada nu forma do§ I• 
do urtiAo 36, 

§ I• A dutu do inicio da aposentadoria por velhice será u da en
tradu do requerimento ou a do afastamento da utividade se posterior 
àquela, 

§ 2• O auxilio-doença ou u aposentadoria por invalidez do se· 
gurado que completar 65 (sessenta e cinco) unos de idade, se do sexo 
masculino, ou 60 (sessenta) anos se do feminino, serão auto· 
muticamentc convertidos em aposentadoria por velhice, 

§ 3• A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela cm· 
presa quando o segura~a tiver completado 70 (setenta) anos de 
idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) se do feminino, 
sendo nesse caso compulsória, garantida ao empregado a indcni
?.ação prevista nos urtigas 478 e 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, paga pela metade. 

CAPITULO V 
Aposentadorias especiais 

SEÇÃO I 
A tividades penosas, insal11hre.< e perigosa,,· 

Art. 39. A aposentadoria especial será devida ao segurado, 
que cont<mdo no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) unos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que pura 
esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
decreto do Poder Executiva, observado o disposto no artigo 128, 

Parágrafo único. A aposentadoria especial consistirá numa 
renda mensal calculada na forma do § I' do artigo 36, regulando-se 
seu inicio pelo disposto no§ 3• do artigo 42, 

SEÇÃO /1 
Aeronautas 

Art. 40, O segurado aeronauta que, contando no mínimo 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, tenha completada 25 (vinte c cinco) 
anos de serviço terá direito a aposentadoria especial. 

§ I• A aposentadoria especial do aeronauta consistirá numa 
renda mensal correspondente a tantos I /30 (um trinta avos) do 
salário de benefício quantos forem seus anos de serviço, não po~ 
dendo exceder 95% (noventa e cinco por cento) desse salário, 
observando o disposto no artigo 28. 

§ 2• 10 considerado aeronauta, pura os efeitos deste artigo 
aquele que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerça 
função remunerada a bardo de aeronave civil nacional. 

§ 3• O aeronauta que voluntariamente se tenha afastado do 
võo por período superior u 2 (dois) anos consecutivos perderá o di· 
rei to à aposentadoria nas condições deste urtigo. 

SEÇÃO III 
Jornalistas Profissionais 

Art. 41. O segurado jornalista profissional que trabalhe cm 
empresa jornalística poder{a aposentar-se nos 30 (trinta) anos de ser· 
viço, com renda mensal correspondente u 95% (novcntu e cinco por 
cento) do salário de beneficio, observado o disposto no artigo 28, 

§ I• Considcru·se jornalista profissional aquela cuja função 
rcmuncrudu c habitual compreenda a buscu ou a documentação, in· 
clusivc fotogruficumentc; a redução de matéria a ser publicada, con· 
h:nhu ou niio comentários; a revisão de matéria j{a comPostn tipo· 
graficamente; u ilustração, por desenho ou por outro meio, do que 
ror publicado; 11 rcccpci•o radiotelcgrlifiea c telcfõnica de noticiário 
nas reduções de empresas jornalisticas; a organizw;üo c conservação 
culturul c tl:cnicu do arquivo redutoriul; cu organização, oricntução 
c direç,ão desses trubulhos c serviços. 

§ 2• O jornalista profissionul que, cmboru reconhecido c 
classincado como tal nu foqnu do§ 1•. niio seju rcgistrudo no órgiio 
regional competente do Ministério do Trabalho nào terú direito à 
uposcntudoriu nus condições deste urtigo. 
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CAPITULO VI 
Aposentadoria por tempo de serviço c 

abono de permanência cm serviço 

Art. 42. A aposentadoria por tempo de serviço scrâ dcvid~, 
após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos de 
serviço: 

I - quando o salário-de-beneficio for igual ou inferior ao 
menor valor-leio (artigo 226, § 3•), cni valor iguala: 

1) 80% (oitenta por cento) do salârio-dc·beneflcio para o 
segurado do'scxo masculino; 

b) 95% (noventa c cinco por cento) do sàlário·dc-bcncflcio para 
o segurado do sexo feminino; 

11- quando o salário-de·b·cncflcio for superior ao mcno·r valor· 
tcto (artigo 226, § 3•) será aplicado à parcela correspondente ao 
valor excedente ao do menor valor·lcto o coeficiente da letra b do 
item 11 do artigo 2g; · 

III - na hipótese do item anterior o valor da renda mensal do 
beneficio será a soma das parcelas calculadas na forma dos itens I c 
11 deste· artigo, não podendo exceder o limite do item III do artigo 28. 

§ 1• A aposentadoria do· segurado do sexo masculino que 
continuar cm atividadc após 30 (trinta) anos de serviço terâ o valor 
referido no item I, acrescido de 3% (três por cento) do salário-de· 
beneficio para cada novo ano completo de atividadc abrangida pelo 
regime desta Consolidação, atê 95% (noventa c cinco por cento) 
.dessc.>alário aos 35 'trinta.ecinco).anos de serviço. 

§ 2• O tempo de atividadc scrâ comprovado na forma 
estabelecida em regulamento. 

§ 3• · A aposentadoria por tempo de serviço será devida a 
contar da data: 

1) do desligamento da atividadc, quando requerida até .180 
(cento c oitenta) dias após o desligamento; 

b) da entrada do requerimento, quando este for apresentado 
após o prazo da letra a. 

. § 4• O tempo de atividadc correspondente a qualquer das 
categorias de segurado previstas no artigo S• scrâ computado para 
os efeitos deste artigo'. 

§ 5• Não scrâ admitida para cômputo d~ te~po de s~rv!ç? pro· 
va exclusivamente testemunhal, devendo a JUsUficação JU,dtctal ou 
administrativa, para surtir efeito, partir de um inicio razoável de pro· 
va material. 

§ 6•. Será computado o tempo· mtcrcalado cm qu~ o sc~urad~ 
tenha estado cm gozo de auxilio-doença ou aposentadorta por tnvah
dcz, bem como o de contribuição na forma do artigo II. 

Art. 43, fi computâvel para efeito de aposentadoria o tempo 
de serviço' militar, obrigatório ou voluntário, prestado. pelo scgu-· 
rado, ainda que antes de possuir essa qualidade,' • .· 

Parâgrafo único. O disposto neste arttgo nao se aplica .•o 
tempo de serviço militar que tenha sido ~omputad?. para fins de 

. inatividadc remunerada nas Forças Armadas c Auxtharcs ou para 
aposentadoria no serviço público. 

Art. 44. O segurado que, tendo direito à a~~scntadoria. por 
tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na attvtdadc far~ JUS a 
um abono de permanência cm serviço, mensal, que nao se 
incorporará à aposentadoria nem à pcnsi\o, calculado da forma 
seguinte: 

1-25% (vinte c cinco por cento) do salârio-dc-bcncficio, para o 
segurndo com 35 (trinta c cinco) ou mais anos de atividadc; 

11- 20% (vinte por cento) do salârio-dc-bcncfício, para o segu
rado que tiver entre 30 (trinta) c 35 (trinta c cinco) anos de atividadc. 

Purágrafo único. O abono de permanência cm serviço será 
devido a contnr du data do requerimento c não variará de acordo 
com u evolução do salário do segurado, fazendo-se seu reajusta
mento na forma dos demais beneficio~ de prestação continuada. 

CAPITULO VIl 
Auxnio-natalidadc 

Art, 4S. O auxflio-natalidadc será devido, após 12 (doze) 
contribuições mensais, à segurada gestante .ou ao segurado, pelo 
parto de sua esposa ou companheira ~ão segurada, ou de pessoa 
designada na fortna do item II do artigo 13, desde que inscrita pelo 
menos 300 (trezentos) dias antes do parto, cm quantia, paga de uma 
só vez, igual ao valor de referência (artigo 226) da localidade de 
trabalho do segurado. 

ParAgrafo único. fi obrigatória a assistência à maternidade, na 
formá permitida pelas condições da iocalidadc de residência da 
gestante. 

CAPITULO VIII 
Salário-famnia 

Art. 46. O salário-famOia será devido ao empregado, como 
definido na Consolidação das Leis do Trabalho, de empresa abrangi· 
da pelo regime desta Consolidação, qualquer que seja o valor e a 
forma de sua remuneração, na proporção do respectivo número de 
r.lhos. 

Art. 47. O empregado aposentado por invalidez ou por vclhi· 
cc c os demais empregados aposentados que já contem ou venham a 
completar 65 (sessenta c cinco) anos de idade, se do sexo masculino, 
ou 60 (sessenta) se do .feminino, têm direito ao salário-fam!lia. 

Art, 48. O valor da cota do salário-famflia é de 5% (cinco por 
cento) do salário mínimo regional, arredondado este para a unidade 
de cruzeiro imediatamente superior, por r.lho ·menor de qualquer 
condição, até 14 (quatorze) anos d·e idade, ou inválido de qualquer 
idade. 

Art. 49. O pagamento do salãrio-famíliaserâ feito pela própria 
t:mprcsa, mensalmente, aos seus empregados, juntamente com o do 
rcspcctiyo sallirio, observado o disposto no§ 6• do artigo 143, 

~ I• Quando os pagamentos !'orem scmanats ou. p.or uuuu• 
períodos, o salârio-família scrã pago juntamente com o ulttmo paga
mento relativo ao mês. 

·§ 2• Para efeito do pagamento do salãrio-famnia a empresa 
exigirá do seu empregado a certidão de nascimento do r.! h o .. 

§ 3• As certidões expedidas para os fins do § 2•, asstm como, 
quando ncccssârio, o reconhecimento de firmas a elas referentes, 
estão isentos de taxas ou emolumentos de qualquer espécie, 

§ ·4•· A empresa conservará os comprovantes dos pagamentos, 
para efeito de fiscalização pelo INPS. . 

§ s• o salário-família ao trabalhadorav~lso (arttgo. 7•) po~c
rá ser recebido pelo sindicato de classe rcspccttvo, que se mcumótrá 
de elaborar ·as folhas correspondentes e de proceder à sua distribui
ção. 

§ 6• O salârio-famnia de que trata o artigo 47 ~crá pago pelo 
INPSjuntllJllente com as'mcnsalidadcs da aposentadoria . 

Art. 50. As cotas do salârio-famnia niio se incorporam, para 
qualquer cf~ito, ao benefício. 

CAPITULO IX 
Salârio·matcrnidadc 

Art. 51. O salário-maternidade, que corresponde à vantagem 
consubstanciada no artigo 393 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tcrâ sua concessão c manutenção reguladas pelos artigos 
392, 393 c 395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas 
efetuar os pagamentos respectivos, observado o disposto no § 6• do 
artigo 143 desta Consolidação. · 

§ 1• O disposto no§ 4• do artigo 26 e no item III do artigo 28 
não se aplica ao cálculo do salário-maternidade. 

§ 2• O INPS fornecer~ os atestados m~dicos de que tratam os 
§§ I• c 2• do artigo· 392 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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CAPlTULOX 
Pecúlio 

Art. 52. O pecúlio n que terilo direito os segurados de que trn· 
tum os §§ 4• e 5• do artigo 5• será constituldo pela soma das impor· 
tâncios correspondentes às suas próprios contribuições, pagas ou 
descontados durante o novo período de trabalho, corrigida mane· 
ta ria mente e ucrcscidu de juros de 4% (quatro por cento) ao uno. 

Art. 53. O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar nova· 
mente a exercer utividade abrangido pelo regime desta Consolidação 
somente terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 
(trinta c seis) meses contados da nova minção. 

' Art. 54. O pecúlio será devido aos dependentes do segurado, 
se este falecer sem o ter recebido, ou, na falta de dependentes, a seus 
sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 
arrolamento. 

Art. 55. O disposto neste capítulo vigora u contar de 1• deju· 
lho de 1975, devendo ser observada, com relação às situações ante· 
ri ores, a legislação vigente à época. 

CAPITULO XI 
Pensão 

Art. 56. A pensão será devida aos dependentes do segurado, 
nposentadp ou não, que falecer após 12 (doze) contribuições mensais. 

Art. 57. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependen· 
tes do segurado será constituido de uma parcela familiar, de 50% 
(cinqUenta por cento) do valor do aposentadoria que o segurado rece· 
bio ou a que teria diroito se na dota do seu falecimento estivesse apo· 
sentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, o 10% (dez por cento) 
do valor do mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do 
segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Art. 58. A concessão da pensão não será odiada pela falta de 
habilitação de outros passiveis dependentes, e qualquer inscrição ou 
habilitação posterior que implique exclusão ou inclusão de dependen· 
tes só produzirá efeito a contar da data em que for feita. 

§ I• O cônjuge ausente não excluirá a companheira designada 
à pensão, que só será devida àquele a contar da data de sua habili· 
tação e comprovação de efetiva dependência económica. 

§ 2• Se o cônjuge, desquitado ou não, estiver percebendo 
alimentos, o valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada lhe 
será assegurado, destinando-se o restante à companheira ou ao 
dependente designado. 

§ 3• A pensão alimentícia será reajustada na mesma ocasião e 
nas mesmas bases do reajustamento da pensão. 

Art. 59. A cota da pensão se extingue: 
I -pela morte do pensionista; 
11- para u pensionista do sexo feminino, pelo casamento; 
IJI - para o mho ou irmão, quando. nilo sendo inválido, 

completar 18 (dezoito) anos de idade; 
IV- para a mha ou irmã, quando, não sendo inválida, comple· 

tu r 21 (vinte c um) anos de idade; 
V - para o dependente designado do sexo masculino, quando 

completar 18 (dezoito) anos de idade; 
VI- pura o pensionista inválido, se cessar a invalidez. 
§ I• Salvo nu hipótese do item II, nilo se extinguirá a cota du 

dependente designada que, por motivo de idade nvançudn, condição 
de saúde ou encnrgos domésticos, continuar impossibilitada de nn· 
gnriar meios para o seu sustento. 

§ 2• Para extinçilo du pensilo, u cessação du invalidez do depen· 
dente deverá ser verificndn em exume médico u cargo do INPS. 

Art. 60. Quando o número dos dependentes passar de 5 
(cinco), u cota individual que deva extinguir-se reverterá, sucessiva· 
mente, àqueles que tiverem direito à pensão: 

Parltgrufo único. Com u extinçilo dn cota do último 
p~:nsionistu n pensão ficará extinta, 

Art. 6I. O pensionista invldido estú obrigado, sob penn de 
suspcnsõo do beneficio, u submctcr·se uos exumes que rorcm deter· 

minados pelo JNPS, bem como a seguir os processos de reeducação e 
rendnptaçilo profissionais por ele prescritos c custeados, e no trata
mento que ele dispensar gratuitamente. 

Parágrafo único. A partir de 50 (cinqUenta) anos de idade o 
pensionista inválido fi cu dispensado dos exames c tratamentos previs· 
tos neste artigo. 

Art. 62, Por morte presumida do segurado, que scril declarada 
pela autoridade judiciária competente, depois de 6 (seis) meses de 
ausência, seril concedida uma pensão provisória, na forma estabeleci· 
da neste capítulo. 

· · .. , § I• Mediante prova do desaparecimento do segurado em 
conseqUência de acidente, desastre ou catilstrofc, seus dependentes 
farão jus à pensão provisória, independentemente da declaração e do 
prazo deste artigo. 

§ 2• Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento 
da pensão cessará imediatamente, desobrigados os beneficiários da 
reposição das quantias já recebidas. 

CAPITULO XII 
Pensilo especial (Ato Institucional) 

Art. 63. Será devida pensão especial ao dependente do servi· 
dor público civil da administração direta ou indireta, segurado do 
INPS, que gozava de estabilidade, bem como ao empregado estilvel 
de sociedade de economia mista, demitido em decorrência de ato 
institucional. 

§ I• O beneficio de que trata este artigo será pago pelo INPS 
observadas as normas para a· concessilo da pensilo de qu" trata o 
Capitulo XI e as regras especiais dos parágrafos seguintes. 

§ 2• A pensão especial: . 
a) cessará automaticamente se o servidor ou empregado vter n 

exercer cargo público ou emprego em sociedade de economia mista; 
b) será reajustada na forma do artigo 30 c seus parágrafos; 
c) nilo poderá ser acumulada com vencimento, provento ou ou· 

tra pensão do Poder Público, ressalvado o direito de opçilo. 
§ 3• O dependente de servidor público ou autárquico segurado 

do INPS que continue a perceber, por qualquer motivo, do Tesouro 
Nacional ou do INPS, nilo fará jus à pensão especial. 

CAPITULO XIII 
Auxílio-reclusão 

Art. 64. O auxílio-reclusão serã devido, npos 12 (doze) contri· 
buições mensais e nas condições dos artigos 57 a 60, nos dependentes 
do segurado detento ou recluso que não perceba qualquer espécie de 
remuneração da empresa. 

§ 1• O requerimento de auxílio-reclusão seril instruído com ~er· 
ti dilo do despacho de prisão preventiva ou da sentença condenntóna. 

§ 2• O pagamento será mantido enquanto durar a reclusilo ou 
dete~ção do segurado, o que será comprovado por meio de atestados 
trimestrais de autoridade competente. 

CAPITULO XIV 
A uxfli o-funeral 

Art. 65. O auxílio-funeral, cujo valor nilo excederâ o dobro do 
valor-de-referência (artigo 226) da localidade de trabalho do seguro· 
do, serú devido ao executor do funeral. 

Parl1grafo único. O executor que for dependente do segurado re· 
ceberlt o valor máximo previsto. 

CAPITULO XV 
Abono anual 

Art. 66. O abono nnual será devido uo uposentudo e ao 
pensionista e corrcsponderú u I/12 (um doze avos) do valor total per· 
cebido no ano civil. 

Art. 67. O abono anual é extensivo ao segurado que durunte o 
ano tenha recebido auxilio-doença por mais de 6 (seis) meses c aos 
dependentes que por igual período tenham recobido auxllio·reclusi\o. 
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Art, 6S O abono anual será pago até o dia 15 de janeiro do cxc.r· 
cicio seguinte no vencido, 

CAPITULO XVI 
Assistência médica 

Art, 69 A assistência médica, ambulatorial, hospitalar ou 
snnatorial compreenderá a prestação de serviços de natureza cHnica, 
cirúrgica, farmacêutica c odontológica aos beneficiários, cm serviços 
próprios ou de terceiros, estes mediante convênio, observado o 
disposto no item III do artigo 119. 

§ 1• Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, o 
lN PS poderá subvencionar instituições sem finalidade lucrativa, 
ainda qucjã auxiliadas por outras entidades públicas, 

§ 2• No convênio com entidade beneficente que atenda ao públi
co cm geral, o INPS podcrã colaborar para a complementação das 
respectivas instalações e equipamentos, ou fornecer outros recursos 
materiais, para melhoria do padrão de atendimento aos bcncficiârios. 

§ 3• Para fins de assistência mêdica, a locação de serviços entre 
prafissionais e entidades privadas que mantenham convênio com o 
INPS não determina, entre este c aqueles profissionais, vinculo 
cmprcgatlcio ou funcional. 

Art. 70 A assistência médica será prestada com a amplitudc que 
os recursos financeiros disponlvcis c as condições locais permitirem. 

Art. 71 O INPS não se rcsponsabilizarâ por despesas de 
assistência médica realizadas pelo beneficiário sem sua prévia autori· 
zação, mas se razões de força maior, a seu critério, justificarem o 
reembolso, este scrã feito em valor igual ao que o INPS teria 
despendido se tivesse prestado diretamcntc o serviço. 

CAPITULO XVII 
AssistênCia complementar 

Art. 72 A assistência complementar comprccndcrã a ação pes, 
soai junto aos beneficiários, quer individualmente, quer cm grupo, 
por meio da técnica do serviço social, visando à melhoria de suas 
condições de vida. 

§ 1• A assistência complementar serã prestada dirctamcnte ou 
mediante convênio com entidades especializadas, 

§ 2• Compreende-se na prestação da assistência complementar a 
de natureza jurídica, a pedido dos bencficiârios ou de oficio, para a 
habilitação aos bcncficios previstos nesta Consolidação, cm juizo ou 
fora dele c com isenção de taxas, custas c emolumentos de qualquer 
espécie. 

CAPITULO XVIII 
Assistência rccducativa c de readaptação profissional 

Art. 73. A assistencia rccducntiva c de readaptação profissional 
cuidará da reeducação c readaptação dos segurados que pcrcc.bem 
auxílio-doença, bem como dos aposentados c pensionistas inválidos, 
na forma estabelecida cm regulamento. 

Parágrafo único, A reeducação c readaptação de que trata este 
artigo podcrâ ser prestada por delegação pela Associação Brasileira 
Beneficente de Renbililaçào (ABBR) e instituições congéneres. 

CAPITULO XIX 
Renda mensal vitnllcín 

Art. 74 O maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido 
definitivamente incapacitado" para o trabalho, que, num ou noutr~ 
caso, nilo exerça atividadc remunerada, nilo aufira qualquer rendi· 
mcnto superior no vnlor da renda mensal fixada no artigo 75, não 
seja mantido por pesson de quem dependa obrigatoriamente c ,não 
tenha outro meio de prover ao próprio sustento scrã amparado pela 
previdência social, desde que: 

1 - tcnhn sido filiado no seu regime, em qualquer época, no 
mlnimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; · , 

11 - tenha exercido atividude remunerada atualmcntc abrangi· 
da pelo seu regime, embora sem filiação ~ .. previdência soctnl, no 
mlnimo por 5 (cinco) onds, consecuuvor. ou nao; 

!11 - tenha ingressado no seu regime após completar 60, (ses· 
senta) anos de idade, sem direito aos bcneficios regulamentares,' 
Art, 75 Aquele que se enquadrar cm qualquer das situações 
previstas nos itens I a !11 do artigo 74 tcrâ direito a uma renda 
mensal vitnllcia, devida a contar da data da apresentação do rc· 
qucrimcnto, no·valor,da metade do maior salário mfnimo vigente no 
País, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do 
salário mlnimo vigente na localidade de pagamento. 

§ I • A renda mensn .. de que trata i:sic artigo não poderâ ser 
acumulada com qualquer espécie de beneficio da previdência social 
urbana ou rural, ou de outro· regime, salvo, na hipótese do item III 
do artigo 74, o pecúlio de que tra'ta o artigo 52. ' 

§ 2• Serã facultada a opção, se for o caso, pelo bcncflcio da 
previdência social, urbana ou rural, ou de outro regime a que o 
titular da renda mensal venha a fazer jus, 

Art. 76 A prova de idade scrâ feita mediante certidão do rcgis· 
tro civil ou por outro meio admitido cm direito, inclusive assento 
religioso ou Carteira Profissional ou de Trabalho c Previdência So· 
cial emitida M mais de lO (dez) anos, 

Art, 77 A verificação de invalidez scrâ feita cm exame médico· 
pericial a cargo da previdência social. 

Art. 78 A prove de inatividadc e de inexistência de renda ou de 
meios de subsistência podcrâ ser feita mediante atestado de autorida· 
de administrativa ou judiciária local, identificada e qualificada, que 
conheça pessoalmente hã mais de S (cinco) anos o pretendente à 
renda mensal. 

Arl. 79 A prova de filiação ao INPS ou aa inclusão cm seu 
âmbito, assim como a do tempo de atividadc remunerada, scrâ feita 
por meio da Carteira Profissional ou de Trabalho c Previdência 
Social ou de outro elemento de convicção, inclusive declaração firma· 
da pela empresa empregadora ou sócio remanescente, identificado c 
qualificado, na qual se afirme expressamente o conhecimento pessoal 
do fato declarado, assumindo responsabilidade pela declaração, sob 
as penas da lei. · 

Art, 80 O pagamento da renda mensal obcdeccrâ às mesmas 
normas c condições vigentes para o das prestações cm geral. 

§ I• O valor da renda mensal cm manutenção acompanhará 
automaticamente as alterações do salário mínimo, observado o 
disposto no artigo 75, 

§ 2• A renda mensal não estã sujeita a desconto de qualquer 
contribuição, nem gernrã direito áo abono anual ou qualquer outra 
prcstaçã~ do regime desta Consolidação, salvo a assistência médica. 

CAPITULO XX 
Contagem rccfproca de tempo de serviço 

Art. 81 O segurado com 60 (sessenta) contribuições mensais, no 
mfnimo, tcrâ computado pnrn todos os bcneficios previstos ncst.n 
Consolidação, ressalvado o disposto no artigo 85, o tempo de servi· 
ço público prestado à administração federal dircta c a autarquia 
federal. 

Art, 82 O funcionârio público civil da administração federal 
dirctn ou de autarquia federal com 5 (cinco) anos de cfetivo exerci· 
cio, no minimo, terá computado para efeito de' aposentadoria po~ 
invalidez, por tempo de serviço ou compulsória, na forma da Lc1 
n• 1.711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de serviço prestado cm 
atividadc abrangida pelo regime desta Consolidação, 

Art. 83 O tempo de serviço de que trata este capftulo scrã 
computado de acordo com n legislação pertinente, observadas ns nor· 
mos seguintes: 

1 - não ocrá admitida a contagem de tempo de serviço cm do· 
bro ou cm outras condições especiais; 

11- é vcdndn a ncumulaçilo de tempo de serviço público com o 
de atividude privada, quando, concomitantes; . 

lll - não scrã computado por um sistema o tempo, ~c scrv1ço 
que jã tenha servido de base para conccssilo de aposentadoria pelo 
outro sistema; 
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IV - o tempo de serviço rcln,tivo à· filiação dos segurados Art. 92, O reajustamento de bcncllcio posterior a I• de se-
empregadores, facultativos, empregados domésticos c trabalhadores tcmbro de 1971 data do inicio da vigência da Lei n• 5.698, de 31 de 
autônomos só será computado quando ::ver havido recolhimento, agosto de 1971, não incide sobre a parcela cxccdc,ntc de lO (dez) vc
nas épocas próprias, das contribuições prcvidcnciárias corrcspondcn- zcs o maior salário mlnimo vigente no Pais.· 
tcs aos pcrlodos de ativil\ndc, Art. 93. Fica ressalvado o direito do cx.combatcntc que, cm I• 

Art. 84. A aposentadoria por tempo de ~crviço com contagem de setembro de 1971, data cm que entrou cm vigor a Lei n• 5.698, de. 
de tempo na forma deste capitulo só será concedida ao'scgurado com 31 de agosto de 1971; já tivesse preenchido os requisitos para" a 
35 (trinta c cinco) anos de serviço, no mínimo, ressalvadas as hipótc- aposentadoria por tempo de serviço nas condições cntã'o vigentes, 
ses, expressamente previstas na Constituição Fcdcral,.dc redução pn:. observado, porém, nos futuros reajustamentos, o disposto no artigo 
rn 30 (trinta) anos se mulher ou juiz, c para 25 (vinte c cinco) anossc · ., 92. 
ex-combatente. Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, fica rcs-

Pnrágrafo único. Se a soma dos tempos de serviço ultrapassar salvado o direito dos dependentes do cx-com,batcntc. 
os limites deste artigo, o excesso não será considerado para qualquer Art. 94. Observado o disposto no artigo 93, a parcela da-con-
cfcito. tribuição cxccdcntç dos limites estabelecidos nesta Consolidação não 

Art. 85. O segurado do sexo masculino beneficiado pela con- será computada para qualq~cr efeito, podendo ser rcstitulda, a 
tagcm de tempo de serviço na forma deste capitulo não fará jus ao pedido. 
abono de permanência cm serviço de que trata o item 11 do artigo 44. Art. 95. O ex-combatente aposentado tem direito à revisão de 

Art. 85. As aposentadorias c demais beneficias resultantes de cálculo, para que o valor da sua aposentadoria seja aju,tado ao cs
contagcm de tempo de serviço na forma deste capitulo serão concc- tabclccido no item 11 do artigo 89, a contar da data do pedido de 
didos c pagos pelo sistema a que o interessado pc,rtcnccr ao requerê- revisão. 
los c seu valor será calculado na forma da legislação pertinente. Parágrafo único. O valor da aposentadoria que tiver servido 

Art. 87. 0 disposto neste capitulo aplica-se aos segurados do de base para o cálculo da pensão concedida a dependentes de ex-
Serviço de Assistência c Seguro Social dos Economiãrios (SASSE). . combatente poderá igualmente ser revisto a pedido, nas condições 

Art. 88, A contagem de tempo de serviço na forma deste capl- deste artigo. . 
tu lo não se aplica às aposentadorias concedidas antes de I' de ou-
tubro de 1975, data do início da vigência da Lei n• 6.226, de 14 de ju
lho.dc 1975, nem aos casos de opção regulados pelas Leis n•s 6.184 c 
6.185, de li de dezembro de 1974, cm que serão observadas as dispo
sições específicas. 

CAPITULO XXI 
Beneficias do ex-combatente 

Art. 89. o ex-combatente segurado da previdência social c seus 
dependentes têm direito às prestações prcvidcnciárias, concedidas, 
mantidas c reajustadas de conformidade com esta Consolidação, 
salvo quanto: 

I - ao tempo de serviço para aquisição do direito à aposen
tadoria por tempo de serviço ·ou ao abono de permanência cm servi
ço, que será de 25 (vinte c cinco) anos; 

11 - à renda mensal do auxilio-doença c da aposentadoria por 
invalidez, que será igual a 100% (cem por cento) do salário- de bcncll
cio, c à renda mensal das demais aposentadorias que será igual a 95% 
(noventa c cinco por cento) desse salário. 

Parágrafo único. O pcrlodo de serviço militar prestado du
rante a guerra de 1939 a 1945 será computado, para os efeitos deste 
capitulo, como tempo de serviço. 

Art. 90, Considera-se ex-combatente: 
I - aqu~lc que tenha participado cfctivamcntc de operações 

bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante de Força do 
Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea 
·Brasileira, da Marinha de Guerra ou da Marinha Mercante. 

11 -o integrante da Marinha Mercante Nacional que entre 22 
de março de 1941 c 8 de maio de 1945 tenha participado de pelo 
menos 2 (duns) viagens cm zona de ataques submarinos; 

IJI'- o piloto civil que, no pcriodo do item 11, tenha parti
cipado, por solicitação de autoridade militar, de patrulhamento, 
busca, vigilância .ou localização de navios torpedeados c assistência 
aos náufragos. 

Art. 91. O valor do bencllcio do ex-combatente ou de seus 
dependentes superior a lO (dez) vezes o maior salário mlnimo vi
gente no Pais c cm manutenção cm I• de setembro de 1971, data cm 
que entrou cm vigor a Lei n• 5.698, de 31 de agosto de 1971, nilo so
frerá redução cm decorrência do disposto no artigo 89. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto· neste artigo, 
incorporam-se ao beneficio da prcvidi:ncia social as vantagens conce
didas com fundamento na Lei n• I. 756, de 5 de dezembro de 1952. 

CAPITULO XXII 
Beneficias dos ferroviários servidores 

públicos ou cm regime especial 

,Art. 96. As diferenças ou complementações de proventos, gra
"tificações adicionais ou qUinqUênios c.outras vantagens, cxcctuando 
o salário-família; de responsabilidade da União, auferidas pelos fer
roviários servidores públicos c autárquicos federais ou cm regime 
especial aposentados da previdência social serão mantidas c pagas pc
lo INPS, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complemen
tar da aposentadoria, com esta reajustada, na forma desta . 
'Consolidação. · 

Parágrafo único. Para efeito do cálculo da pensão será tomada 
por base a aposentadoria com a respectiva parcela complementar. 

Art. 97. Está assegurada aos servidores de que trata c!llc capi
tulo, quando aposentados, a percepção de salário:famflia, de acordo 
com a legislação aplicável aos servidores públicos, devendo o pa
gamento ser cfctuado pelo INPS, por conta do Tesouro· Nacional. 

Art. 98. Os ferroviários servidores públicos c autárquicos ou 
cm regime especial que se aposentarem pela previdência social com 
base. no Decreto-Lei n• 956, de 13 de outubro de 1,969, não terão 
direito a perceber da União os adicionais ou qUinqUênios que per
cebiam cm atividade. 

Art. 99. As diferenças ou complementações de pensão devidas 
pela União aos qcpcndcntcs-dos ferroviários servidores públicos, na 
forma das Leis n•s 4.259, de 12 de setembro de I 963, c 5.057,. de 29 de 
junho de 1966, serão mantidas c pagas pelo INPS, po_r conta do Te
souro Nacional, como parcela complementar do beneficio, com. este 
reajustada, na forma desta Consolidação. 

Art. 100. Por morte de servidor público cm gozo de duplo 
aposentadoria, segundo entendimento dado à Lei n• 2.752,• de lO de 
abril de 1956, sendo a aposentadoria ,da União superior à d.a Prc

. vidência Social, a pensão concedida na forma desta .Consolidação 
será acrescida da diferença entre o valor desse bcncllc1o c o da pen
são que seria devida, de acordo com o artigo 4• da Lei n• 3.373, de 12 
de março de 1958, com base na aposentadoria da União. 

Parágrafo único. A diferença de que truta este urtigo, de 
responsabilidade da União, será mantida, paga c reajustada na for-
ma do artigo 99. · 

Art. 101. Fica asscgura'da aos dependentes dos servidores de 
que trata este capitulo a percepção de salário-famllia, na forma da le
gislação aplicável aos servidores públicos, devendo ·o pagamento ser 
cfctuudo pelo INPS, por conta do Tesouro Nacional. 
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Art. 102. O .disposto nos artigos 96, 97 e 101 não se aplica aos 
servidores públicos que, com base no entendimento dado à Lei n• 
2.752, de 10 de abril de 1956, se encontrem em gozo de dupla aposcn· 
ta do ria, nem aos seus dependentes. 

Art. 103. O disposto nos artigos 96 e 99 se aplica a quaisquer 
importâncias que, a titulo de complementação e com base em legis· 
lação anterior, sejam consideradas devidas pela União aos servidores 
de que trata este capítulo e aos seus dependentes, ressalvadas as com
plementações de pensões especiais, que obedecem a regulamentação 
própria. 

CAPITULO XXIII 
Disposições diversas 

Art. 104. Nenhuma prestação da previdência social será 
criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

Art, 105. Para atender à situação excepcional decorrente de 
crise ou calamidade pública que ocasione desemprego em massa, po· 
derá ser instituído o seguro-desemprego, custeado pela União c pelos 
empregadores. 

Art. 106. O lNPS poderá realizar seguros coletivos que te· 
nham por fim ampliar os beneficies previstos nesta Consolidação. 

Parágrafo único. As condiçqes dos seguros coletivos serão es
tabelecidas mediante acordo entre os segurados, o INPS e as empre
sas, e aprovadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Art. 107. O valor das prestações poderá ser revisto por força da 
reeducação ou readaptação profissional (artigo 73), na forma esta· 
belecida cm regulamento. 

Art. 108. A empresa com 20 (vinte) ou mais empregados está 
obrigada a reservar de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos 
cargos para atender aos casos de readaptados ou reeducados profis
sionalmente, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 109. O JNPS emitirá certificado individual definindo as 
profissões que poderão ser exercidas pelo segurado reabilitado profis
sionalmente, o que não impedirá de exercer outra para a qual se 
julgue capacitado. 

Art. 110. O direito ao benefício não prescreverá, mas pres· 
creverão as prestações respectivas não reclamadas no prazo de 5 
(cinco) anos contados da data em que forem devidas. 

Parágrafo único. A aposentadoria ou pensão para cuja conces· 
são tenham sido preenchidos todos os requisitos não prescreverá, 
mesmo após a pérda da qualidade de segurado. 

Art. III. Não será concedido auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez ao segurado que ingressar no regime desta Consolida· 
cão portador de moléstia ou lesão que venha a ser invocada como 
causa para concessão de benefício. 

Art. 112. A importância não recebida em vida pelo segurado 
serú pugu aos dependentes devidamente habilitados u pensão e, na 
falta destes, aos sucessores na forma da lei civil, independentemente 
de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O disposto no final deste artigo vigora a 
contar de l•dejulhode 1975. 

Art. 113. O aposentado pelo regime desta"Consolidação que 
voltar a trabalhar em atividade por ele abrangida terá direito, em 
caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no 
Título V, excluído o auxílio-doença, c poderá optar, nu hipótese de 
invalidez, pela transformação de sua aposentadoria previdenciáriu 
em aposentadoria ucidentúriu. 

Ptor~grafo único. Nu hipótese deste urtigo u pensão por morte 
será a ucidentáriu, se mais vantajosa. 

Art. 114. O benefício cm dinheiro será pago diretumcnte uo 
bencliciúrio, salvo nos casos de ausência, molêstiu contugiosu ou 
impossibilidade de locomoção, quando será pago tiO seu procurador, 
mediante uutorizuçüo expressa do INPS, que poderá negá-lu quando 
rcputnr cssu rcprcscntuçüo inconveniente, 

l'urúgrufo único. A impressilo digital do segurado ou depen· 
dente incupuz de ussinur, desde que npostu nu prescm;u de 

funcionário do INPS, terá valor de assinuturti para quitação de paga· 
menta de benefício. 

Art. 115, O beneficio concedido uo segurado ou seus depcn· 
dentes não poderá, salvo quanto às importâncias devidas ao próprio 
INPS e nos descontos autorizados por lei ou derivados da obrigação 
de prestar alimentos, reconhecida em sentença judicial, ser objcto de 
penhora, arresto ou seqUestro, sendo nula de pleno direito sua venda 
ou cessão, ou a constituição de qualquer ânus sobre eles, bem como 
a outorga de poderes irrevogáveis ou cm causa própria pura seu 
recebimento. 

Art. 116. O INPS poderá pagar os beneficies por meio de 
ordens de pagamento ou cheques por ele emitidos, a serem apre· 
sentados pelos beneficiários aos estabelecimentos bancários de 
assinatura ou de aposição de impressão digital, comprovando-se a 
identidade pela apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou documento hábil fornecido pelo lN PS. , 

Art. 117. lõ lícito ao segurado menor, a critério do INPS, firmar 
recibo de pagamento de benefício independentemente da presença 
dos pais ou do tutor. 

Art. 118, O INPS poderá recusar a entrada de requerimento de 
benefício desacompanhado da documentação necessária, sendo abri· 
gutório, nesse caso, o fornecimento de comprovante da recusa. para 
ressalva de direitos. 

Art. 119. Mediante convênio entre o INPS c a empresa ou sindi· 
cato, estes poderão encarregar-se de: 

I - processar os pedidos de beneficias, preparando-os e ins
truindo-os de maneira que possam ser despachados; 

II -submeter os seus empregados a exames médicos, inclusive 
complementares, encaminhando ao INPS os respectivos laudos, para 
a concessão dos benefícios que dependam de avaliação de 
incapacidade; 

llJ - prestar assistência médica, nos termos do artigo 69, aos 
segurados a seu serviço e respectivos dependentes, diretamentc ou 
por intermédio de estabelecimentos e profissionais contratados, 
desde que obedecidos os padrões fixados pela previdência social; 

IV -pagar benefícios; 
V - preencher documentos de cadastro de seus empregados, 

bem como carteiras a serem autenticadas pelo INPS, e prestar a este 
outros serviços. 

Parágrafo único. O recm bolso dos gastos correspondentes aos 
serviços previstos nos itens II e II I poderá ser ajustado por um valor 
global, conforme o número de empregados de cada empresa, 
dedutível no ato do recolhimento das contribuições, juntamente com 
as importâncias correspondentes aos pagamentos de benefícios ou de 
o~tras despesas cfetuudas nos termos dos convênios firmados. 

Art. 120. O beneficio ao segurado ou dependente incapaz será 
pago a título precário durante 3 (três) meses consecutivos, mediante 
termo de compromisso lavrado no ato de recebimento, a herdeiro 
nccess(lrio, obedecida a ordem vocacional da lei civil, s6 se rea
lizando os pagamentos subseqUentes a curador judicialmente 
designado. 

Art. 121. Para fins de curntelu, nos casos de interdiçiio do 
segurado ou dependente, a autoridade judiciltria poderá louvar-se no 
laudo módico do INPS. 

Art. 122. Compete ao segurado provar o tempo de contribuição 
em bases superiores uo menor valor·teto (artigo 226, § 3•). 

Art. 123. O aposentado que, na forma da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973, estava percebendo abono de retorno à utividade tem 
direito uo restubelccimcnto da nposentudoriu com os acréscimos a 
que tiver feito jus ati: 30 de junho de 1975, véspera do início da vigên· 
ciu da Lei n•6.210, dc4 de junho de 1975. 

Pnritgrufo único. Nu hipótese deste urtigo o uposentudo 
somente terit uo pecúlio (urtigo 52) correspondente às contribuições 
posteriores njunho de 1975. 

Art. 124. O segurado que tiver continundo u trubulhur npós 35 
(trintn e cinco) unos de serviço tcrlt direito, no uposentur·se por 
tempo de scrvi~;o, nos ucréscimos u que tenha feito jus uté 30 de 



-ISO-

junho del975, véspera do início da vigência da Lei n• 6.210, de 4 de 
junho de 1975. 

Art, 125. O scr~idor autárquico sujeito no regime desta Consoli· 
dação c o cmprega.do de sociedade de economia mista, fundação ins· 
titufdn pelo Poder Público ou empresa pública, aposentado por 
decreto do Presidente da República cm conseqUência de aplicação de 
ato institucional, na forma do Decreto-lei n• 290 de 28 de fevereiro 
de 1967, c da ,Lei n• 5.588, de :i de junho d~ !97o,' com a aposen· 
tudoria a cargo da entidade empregadora, •crâ submetido a exame 
médico pelo lN PS no primeiro semestre de cada ano, para efeito de 
aposentadoria por invalidez. 

§ I• Uma vez julgado cm condições de incapacidade para 9 
trabalho, o segurado de que trata este artigo scrll aposentado po.r 
invalidez pelo INPS, cessando, a contar da data' da concessão do 
bencJicio, a responsabilidade da entidade empregadora, 

§ 2• Se não se verificar a hipótese do§ I•, o segurado de que 
trata este artigo terá direito a qualquer das aposentadorias previstas 
nos Capítulos IV, V c VI, desde que atenda às condições para sua 
obtenção. 

Art, 126, Aos bcncficiârios das instituições de Previdência So· 
cial à data cm que entrou cm vigor a Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960, estão assegurados todos os direitos outorgados pelas rcspccti· 
vas legislações, salvo se mais vantajosos os daquela lei. 

Parâgrafo único, O disposto neste artigo não se aplica ao 
segurado facultativo. 

Art. 127. A unificação estabelecida pelo Decreto-lei n• ·72, de 
21 de novembro de 1966, não altera a situação dos segurados então 
filiados a mais de um Instituto de Aposentadoria e Pensões, quanto 
no regime de contribuições e às prestações a que tinham direito. 

Parâgrafo .úmco, Para os efeitos deste a~tigo, a ressalva nele 
provisla: 

I "'- nilo autoriza a elevação do salârio de contribuição; al~m 
daquele,sobre o qual o segurado estivesse contribuindo em 21 de 
novembro de 1966; 

11 - só se aplica aos casos cm que o segurado reunisse naquela 
dala todos os requisitos necessários para obtenção das prestações, 

Art. 128, Na forma do disposto no artigo 1• da Lei n• 5.527, 
áe 8 de novembro de 1968, as categorias profissionais que até 22 de 
maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que' trata o artigo 31 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, na sua primitiva rcdaçilo c na 
forma do Decreto n• 53.831, de 25 de março de 1964, mas que foram 
excluídas do. benefício por força da nova rcgulamcntaçilo aprovada 
pelo Decreto n• 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservam o 
direito a esse beneficio nas condições de tempo de serviço c de idade 
vigentes naquela data, 

TITULO IV 
Custeio 

CAPITULO I 
Fontes de receita 

Art. 129. O custeio do regime de Previdência Social de que 
truta esta Consolidação serâ atendido pelas contribuições: 

r- dos segurados cm geral, de 8% (oito por cento) do rcspccti· 
vo salário de contribuição, nele integradas todas as importfini:ias 
recebidas~ qualquer titulo; 

11 - do empregado doméstico, de 8% (oito por cento) do valor 
do salário ,mlnimo regional; 

lll - do segurado facultativo, do que se encontra na situação 
do urtigo li e do autónomo, cxceto o trabalhador avulso, (artigo 7•) 
de 16% (dezcsseis por cento) do respectivo saláriO·~• contribuicao: 

IV- do auxiliar de condutor autónomo de veiculo rodovi!lrio, 
igual à do,conduto( autónomo de veiculo rodoviltrio (item III); 

V - do servidor .. estututl\rio do INPS de percentagem do 
respectivo vencimento iguul à que vigorar para o Instituto de 
Previdência c Assistcnciu dos Sorvidores do Esta1lo (IP,\SE), com o 

acréscimo de 1% (um por cento) para o custeio dos demais benefícios 
a que faz jus e de 2% (dois por cento) para a assistência patronal; 

VI- da empresa em geral: 
a) de quantia igual à devida pelos segurados a seu serviço, 

inclusive, os do it~m lll c §§ 3• e 5• do artigo. 5• c os do artigo 7•, 
obedecidas quanto aos demai~ autónomos as disposições pertinenteS; 

b) de mais 1,2% (um c dois décimos por cento) da folha de salá· 
rios de contribuição dos seus empregados c dos trabalhadores 
avulsos que lhe prestem serviços, compreendem sua própria 
contribuição c a desses segurados, para custeio do abono anual; 

c) de 4% (quatro por ctnt'o) da folha de salários de contribuí· 
ção dos seus empregados c dos· trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, para custeio do salârio·fam!lia; 

d) de 0,3% (três décimos por cento) da folha de sal!lrios de 
contribuição, para custeio do salário-maternidade; 

VIl - do empregador dom~stico, de quántia igual à que for 
devida pi:los empregados domésticos a seu serviço; 

Vlll - da União, de quantia destinada a custear o pagamento 
do pessoal c demais despesas de administração. geral do INPS bem 
como, se for o caso, a cobrir as insuficiências financeiras verificadas; 

IX - dos clubes de futebol c das associações desportivas que 
mantenham departamentos dedicados à prâtica de, pelo menos; três 
modalidades de esportes ollmpicos, quantia igual a 5% da renda·llqui· 
da dos espctâculos realizados' cm todo o território nacional entre 
associações desportivas. 

§ I• · A empresa que se utilize dos serviços de trabalhador 
autónomo, cxceto os do artigo 7• e do§ 1• do artigo S•, cstã obriga· 
da a reembolsá-lo, por ocasião do respectivo pagamento, de 8% (oito 
por cento) da retribuição a ele devida, a qualquer titulo, att o lim'íte 
de seu salário de contribuição, 

§ 2• Se a retribuição paga ao trabalhador autónomo for supc· 
rior ao seu salário de contribuição, a empresa ficarâ obrigada ·a 
recolher ao INPS 8% (oito J'Or cento) da•difcrcnça entre esses dois 
valores. 

§ 3• Na hipótese de prestação de serviços por trabalhador 
autónomo u uma só empresa mais de uma vez durante o mesmo mês, 
com várias futuras ou recibos, a empresa entregarA ao segurado, uma 
só vez, 8% (oito por cento) do seu salãrio de· contribuição, recolhcp· 
do ao lN PS 8% (oito porcento) do excesso. 

§ 4• Para efeito dos§§ 2• e 3•, a retribuição total paga cm cada 
mês será considerada até 20 (vinte) vezes o maior valor de referência 
(artigo 226) vigente no Pais. 

§ 5• Sobre a retribuição de que tratam os§§ I• a 3• c sobre o 
salário de· contribuição do empregado doméstico nilo incide 
qualquer outra das contribuições arrecadadas pelo INPS. 

§ 6• O salârio·matcrnidadc continua sujeito ao desconto da 
contribuição previdenciãria de 8%.(oito por ccnio) c à incidência dos 
encargos sociais de responsabilidade da empresa. 

§ 7• A empresa se reembolsará da metade da contribuição de 
que truta a letra ~ do item VI, correspondente à parte dos emprega· 
dos, deduzindo-a, de uma só vez, por ocasiilo do pagamento da 
segunda parcela do 13• salário, nomes de dezembro ou no mês cm 
que ocorrer o pagamento, nos demais casas legalmente previstos, 
obedecido, quanto aos trabalhadores avulsos, o estabelecido cm 
regulumento, 

Art, 130, A contribuição do servidor autárquico segurado no 
lN PS, do empregado de sociedade de 'economia mista, de fundação 
instituída pelo Poder Público ou de empresa pública, aposentado cm 
conseqUência da uplicuçi\o de ato institucional, bem como u da 
empresa, scd culcaludu sobre o valor du aposcntn~oria conccdida1na 
forma do Decreto-lei n• 290, de 28 de fevereiro de 1967, c da Lei 
n• 5.588, de 2 de julho de 1970, c recolhida ao INPS pelu cntidado 
empregadora, nu forma desta Consolidação, 

Art. 131. A cntidode de fins filuntrópicos reconhecida corno 
de utilidade púl>licn cujos. di retores nilo percebam remuneraçi\o está 
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isenta du contribuição empresarial de que truta· o item VI do arti· 
go 129. 

§ I• A entidade beneficiada pelo disposto ·neste artigo está 
obrigada a recolher ao.JNPS apenas as· contribuiçõçs devidas pelos 
seus émprcgados. 

§ 2• A entidade filantrópica está, igualmente, isenta do recolhi· 
mente da contribuição empresarial destinada ao salário-família c ao 
abono anual. 

§ 3• A contribuição dos cmprcgado,s de entidade filantrópica 
incidente sobre o 13• salário deverá ser descontada de uma só vez, 
por ocasião do pagamento da segunda parcela, no mês de dezembro 
ou no mês em que ocorrer o pagamento, nos demais casos legalmente 
previstos. 

§ 4• A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
(I'UNABEM) e as Fundações Estaduais do Bcm-Estar do Menor, 
embora remunerem seus.diretores, silo equiparadas, para a isenção 
de que trata este artigo, à entidade de fins filantrópicos reconhecida 
de utilidade pública. ' 

Art. 132. O cus)eio do amparo ao maior de 70 (setenia) anos 
ou inválido será atendido, sem aumento de contribuições, pelo dcs· 
ta que de uma parcela da· receita do INPS, correspondente a 0,2% 
(dois décimos por cento) da folha de salários·dc·contribuição. 

Art. 133. Constitui font~ de receita do INPS, além das cnume· 
radas no artigo 129, o rendimento de seu património, as doações e 
legados, e as suas rendas extraordlnári'as ou eventuais. 

Art. 134. O "Plano de Custeio da Previdência Social" será 
aprovado qai.nqUenalmente por decreto do Poder Executivo, dele 
devendo constar: 

I- o regime financeiro adotado; 
11'- o valor total das reservas previstas no fim de cada exercícip; 
III - a previsão das despesas administrativas. 

CAPITULO 11 
Contribuição da União 

Art. 135, A contribuição da União êconstitulda: 
I - do produto das taxas cobradas diretamente do pí1blico sob 

a denominação genérica de 04COta de previdência''; 
11- se for o caso, de dotação própria do orçamento da União 

suficiente para complementar a contribuição que l~e incumbe nos 
termos desta Consolidação. 

Art. 136. As taxas de que trata o item I do artigo 135 
compreendem: 

I -em relação a serviços públicos explorados diretamente pela 
Uniüo, Estados, Territórios, Municipios, suas autarquias e entidades 
particulures, empresas 011 grupos de empresas: 

a) I% (um por cento) das tarifas de luz e força; 
h) 15% (quinze por ,cento) das tarifas de gás, telefone, água e 

esgoto; 
c) 10% (dez por cento) das tarifas de estradas de ferro, carris, 

transportes uéreos, portos, telegrafia, mdiotelegrufia, radiotelcronia 
I! Jcmuis serviços públicos. 

11- 8%'(oito por cento) dos preços do transporte de passa· 
gciros, m~:r~udori:1s, animuis, encomendas, valores e demais receitas 
que constituam parcelas da renda bruta de armnzêns e trapichcs, e de 
outros serviços remunerados das empresas nacionuis ou estrangeiras, 
que explorem ou executem seryiços de navegação marltima, Iluvial 
ou lacustre: de portos e canais, e de pesca, com as exceçõcs do§ I• 

III- Cr$ 0,000105 (cento e cinco milionêsios de cruzeiro) por 
quilograma dos produtos industriulizados da pesca procedente does· 
trungciro. . 

·IV- 8% (oito po' cento) dos juros pagos ou creditados pelos 
huncos, cus~1s bancárias e outros estabelecimentos de: crédito, nas rcs· 
pcctivas contus de depósitos, a todu pessoa nsica ou jurídicu, incfu· 
sive ~lrgüos, públicos e auturquias, deduzida a cotu no cródito ou 
pugamcnto dos juros uos depositnntes c observado, no tocunte aos 
j11rus pugos 011 creditudos pela Caixa Econômica Fcderul e Es· 
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tuduais, o disposto nos artigos 4• e 5• da Lei n• 3.149, de 21 de maio 
de 1957·, 

V- Cr$ 0,00021 (vinte c um centésimos-milésimos de cruzeiro) 
por tonelada ou fração das mercadorias ou utilidades que, sob 
qualquer forma de embalagem ou a granel, forem recolhidas ou de· 
positadas em trapiche ou armazém, ou despachadas sobre água, 
quando importadas do estrangeiro. 

VI- CrS 0,0001 (um ·décimo-milésimo de cruzeiro) por 'litro de 
carburante entregue ao consumo. 

VII- 14% (quatorze por cento) do valor da venda dos bilhetes 
da Loteria! Federal, inclusive dos Sweepstakn. 

VIII- cm relação às entidades turllsticas: 
a) 5% (cinco por cento) da renda liquida auferida pela entidade 

em cada reunião hlpica, em prado de corrida, subsedc c outras dcpcn· 
dências, quando o movimento geral das apostas for de até CrS 
150,000,00; 

b). 10% (d:z por cento) da renda liquida, quando o movimento 
for de CrS 150.001,00 a CrS 250.000,00; 

c) 30% (trinta por cento) da renda liquida, quando . o 
movimento ultrapassar CrS 250,000,00, 

IX- 10% (dez por cento) da renda bruta da Loteria Esportiva 
Federal. 

X;.... 18% (dezoito por cento) dos 20% (vinte por cento) do im· 
posto de importação. 

§ I• A cota de previdência nàu incide sobre: 
a) as mercadorias destinadas à exportação; 
b) os produtos minerais brutos e as operações de extraçao, tra· 

lamento, circulação, distribuição ou consumo das substânciar. mi
nerais ou fósseis; · 

c) as tarifas de passagens para o exterior; 
d) as taxas de carga, descarga, capatazias, armazenagem c 

outras que, embora incluídas nos conhecimentos de embarque, se 
destinem a ~emunerar os serviços correspondentes, diretamentc cxc· 
cutados pelas companhias ou empresas de exploração de portos; 

e) a taxa de viação e imposto de transporte incluídos no preço 
dos fretes e passagens; 

O o preço dos serviços de qualquer natureza que, de interesse 
particular das próprias empresas, não constituam efetiva renda, bem 
como dos prestados pelas empresas umas às outras, sem retribuição, 
em proveito dos serviços que executem. 

§ 2• A taxa de que trata o it'em V será arrecadada pelas Admi· 
nistrações dos Portos. 

§ 3• Quando as mercadorias ou utilidades importadas não tran· 
sita'rem pelas Administraçoes dos Portos, a arrecadação de que trata 
o§ 2• será feita pelos órgãos próprios do M1mstêrio da Fazenda ·ou 
diretumente pelo INPS 

§4• Pura os efeitos do item VIII, considera-se: 
a) renda líquida - o saldo resultante da dedução, do movi· 

menta geral de apostas, do valor dos. prêmios pagos aos propríc· 
t(•rio~, criadores e profissionais, das despesas de manutenção dos ser· 
viços e obras de estrito interesse hlpico da entidade, e dos tributos a 
serem recolhidos; 

b) movimento geral de apostas - a importância corrcspon· 
dente ao vulor total dos bilhetes de apostas apregoados ao público 
para efeito de cálculo de rateio, acrescido das importâncias re· 
ferçntes às demais modalidades de apostas recebidas dirctamcntc ao 
público apostador nos prados de corrida, subscdes e outras depen· 
dêncius. 

§ 5• O regulamento disporá sobre u fiscalização do recolhi· 
menta da receita de que truta este urtigo, 

Art, 137. A contribuição da União e o produto da amorti· 
zuçào c dos juros de que truta o artigo 216 constituem o "Fundo de 
Liquidez da Previdência Social" (FLPS), que serâ depositado, em 
conta especial, no Banco do Brus)l S.A, à ordem do Ministério da 
Pre~idência e Assistência Social, no qual compete geri-lo. 

§ I• A pnrte orçnmentflrin dn contribuição da União figururâ 
no orçamento dn despesn do M inistl:rio da Previdência e Assistência 
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Social, sob o titulo "Previdência Social", e será integralmcntC\rc- até o nivcl que I hei convier, c retornar à classe. de onde regrediu, nela 
colhida ao Banco do B;asil S,A., na conta especial do FLPS, fazendo- contundo o periodo anterior de .contribuição nesse nivcl, mas sem 
se em duodécimos o recolhimento da importância nccessâria no direito à reduçilo dos intcrst!cios para as classes seguintes, 
custeio dus despesas de pessoal c de administração geral do INPS, c § 4• A cQntribuiçi!o mlnima compulsória para o profissional 
semestralmente o do restante, liberal é a correspondente à.c)assc.de I (um) a 2 (dois) anos de filia· 

§ 2• O ministério da Previdência c Assistência Social rctcrâ çilo, sem prcju'izo dos pcriodos de carência estabelecidos nesta 
uma parcela do FLPS pura atender primordialmente, se necessário, Consolidação, · 
ao reajustamentos dos valores dos benefícios. · Art, 142 A clussificaçilo do segurado facultativo ou trabalhador 

§ 3• O limite de retenção do FLPS guardará relação com o autónomo na escala do artigo 141 resultante da aplicação do dispas
montante das despesas de beneficies e serâ periodicamente lixado tono artigo 21 da Lei n•. 5.890, de 8 de junho de 1973, nilo importá 
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. · · · ., em reconhecimento, pelo INPS, do tempo de atividude a ela 

§ 4• O Ministério da Previdência e Assistência Social, trans- correspondente, 
ferirá mensalmente para crédito do INPS o excedente sobre a impor- Parágrafo único, Para efeito da classilicaçi!o de que trata este 
tância retida, após deduzir, para custeio das despesas de admi- urtigo nilo haverá, em qualquer hipótese, redução do salllrio-base 
nistraçiio do FLPS e de aparelhamento do órgão administrador, sobre o qual o segurado vinha contribuindo em I I de junho de 1973, 
quantia não superior a 1% (um por cento) do produto da arreca- data em que entrou cm vigor a lei n• 5,890, n~m. para o segurado 
daçiio, vedada a sua utilização para atender a encargos com venci- que se tenha prevalecido·da faculdade do§ r• do'ariigo 21 da mesma 
mentes e vantagens fixos do pessoal. lei, possibilidade de acesso:a outra cltissc que' 1\ão a imediatamente 

§ 5• O m~ntoijte da retenção serll aplicado em Obrigações superior. 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, mediante convênio a ser cstabelc· 
cido com o Banco Central do Brasil, no qual fique assegurado o seu 
imediato resgate quando, nos termos do § 2•, se fizer neccssâria a 
utilização dos recursos retidos. 

Art. ·138 Quando o produto da receita do artigo 135 for 
insuliéientc pura atender, no exercício, aos encargos a cuja cobertura 
se destinam ~erá providenciada sua complementação por meio de 
crí:dito especiuJ suficiente para cobrir a diferença, cujo valor serâ 
integralmente recolhido à conta do FLPS no Banco do Brasil S.A. 

CAPITULO lll 
· Salário·de contribuição 

Art. 139 Entende·seporsalârio de contri~uição: 
I - a remuneração •efetivamentc percebida, a qualquer titulo, 

para os segurados referidos nos itens I c II do artigo 5• e no urtigo 7•, 
cxceto os empregados domésticos, até o limite de 20 (vinte) vezes o 
maior valor de referência (artigo 226) vigente no Pais; 

·1 I -o salário-base, para os segurados: 
a) trabalhudores.autô.nomos, cxccto os do artigo 7•; 
b) empregadores, como definidos no item lll do artigo 5•; 
c) facultativos; 
III- o valor do salário mínimo regional, para os empregados 

domésticos. 
Art. 140 A ajuda .. de·custo e o adicional mensal pagos cm 

conformidade com a Lei n• 5.929, de 30 de outubro de I 973, não se 
incorporam à remuneração do aeronauta. 

Art. 141 O salário base de que trata o item II do artigo 139 scrâ 
estabelecido de acordo com a seguinte escala, observado o disposto 
no urtigo 226: 

Classe de O a I ano de liliação -·I salârio minimo 
Classe de I u 2 anos de liliação- 2 valores de referência 
Classe de 2 u 3 unos de filiação- 3 valores de rercrência 
Classe de 3 a 5 anos de filiação- 5 valoics de referência 
CJ11sse de 5 a 7 anos de liliaçilo -·7 valores de,rcfcrência 
Classe de 7 u 10 anos de filiação- 10 valores de referência 
Classe de I O a IS anos de liliaçi!o- I 2 valores· de referência 
Classe de I 5 u 20 anos de liliação- 15 valores de referência 
Classe de 20 u 25 anos de liliação- I 8 valores ·de rcfer.ência 
Classe dáS a 35 unos de filiação- 20 valores de rererência 
§ )Y Não scrâ admitido o pagamento ·antecipado de 

cont•ibuiçiles pura suprir ou suprimir o interstlcio entre as classes, 
que deverá ser rigorosamente observado, 

§ 2• Cumprido o interst!cio, o segurado poderd, se assim lhe 
convier, pcrmam:ccr nu classe cm que se encontre, mas cm nenhuma 
hipótese isso ensejará o ucesso u outra classe que nilo a imediatamen
te super i o r, quando o segurado desejar progredir nu escala. 

§ 3• O segurado que nilo tiver condições de sustentar u 
contribuiçuo dn clnsse em que se encontre poderll regredir nu escala 

CAPITULO IV 
Arrecadação c recoJIHmento das contribuições 

Art. 143 A arrecadação c o rccolh1mcn1Q das contribuições c de 
qualquer outra importância devid.a·ao INPS ou ao FLPS obedecerilo 
às normus seguintes: 

I -cabe ao empregador: 
. a) arrecadar as contribuições dos seus empregados, 

dcscontundo~as da respectiva rcmuncraçiloi 
b) recolher ao INPS, até o último dia do mês seguinte àquele a 

que se referir, o. produto arrecadado de acordo com a letra a, 
juntamente com a contribuiçi!o dos itens VI e VII c§§ 2• e 3• do arti· 
go 129, 

11 - cube ao trabalhador autónomo, ao segurado facultativo e 
ao segurado na situação do artigo I I recolher dirctamcntc ao INPS, 
por iniciativa própria, no prazo da letra b do item l, o que for devia o 
de acordo com o seu salârio de contribuição; 

IJJ - cabe ao INPS descontar de seus servidores as contribui· 
ções por ele& devidas, inclusive a destinada à assistência patronal; 

I V - cabe à empresa concessiondria de serviços públicos e 
demais entidades incumbidqs de arrecadar as cotas de previdência re~ 
colher mensalmente o produto delas ao Banco do Brasil S.A., à 
conta especial do Fundo de Liquidez da Previdência Social. 

V- cabe à Federação promotora dos espctâculos de·que trata o 
item IX do urt. 129 recolher no INPS a contribuição nele referida at~ 
48 horas após a realização do espetllculo, As Federações promotoras 
de jogos silo rcsponsãveis, individualmente, pelo recolhimento da 
contribuição devida, respondendo as Confederações respectivas, 
subsidiariamentc, pela inobservância das presentes disposições. 

§ J• O desconto das contribuições c o das consignações 
legalmente autorizadas sempre se presumirão feitos, oportuna c 
regulurmcntc, pela empresa a isso obrigada, nilo lhe sendo lfcito ale· 
gar omis>ilo para se eximir do recolhimento c ficando dirctamente 
responsãvel pelas importâncias qui: deixar de receber ou que tiver 
arrecadado cm desacordo' com esta Consdlidai;üo. 

§ 2• O proprietário, o dono da obra •. ou o condómino de 
unidade imobiliária, qualquer que seja a rorma por que haja contra· 
tudo a execução de obras de construção, reforma ou acrêscimo de 
imóvel, é solidariamente rcsponsâvel com o construtor pelo cumpri· 
menta das obrigações decorrentes desta Consolidaçilo, ressalvado 
seu direito regressivo contra o executor ou contruente das obras c 
admitida n retenção de importâncias a est~s devidas para garantiu do 
cumprimento dessas obrigações, ut~ a expedição do "Certificado de 
Quituçilo" (urtigo I 53, item I, letra c), 

§ 3• A empresa construtora e os proprietdrios de itnóveis pode· 
rilo isentar-se da responsabilidade solidllria estabelecida no § 2• cm 
rc)uçilo u rutura, nota de serviço recibo ou documento equivalente 
que pagarem por tarefa subcmri.reitudu de obras a seu cargo, desde 
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4uc façam o subempreiteiro recolher, previamente, quando do 
recebimento, o valor Íixado pelo INPS como contribuiç~o 
prcvidenci!~tiu devida inclusive com rclaçilo ao seguro de acidentes 
do trabalho. 

*' 4Y Nilo será devida contribuição previdcnciária quando a 
construção de tipo económico for cfctuada sem mão-de-obra 
assalari~da, no regime de mutirão, comprovad~ previamente perante 
o lN PS, conForme estabelecido cm regulamento. 

§ 5• No caso de falônciu da empresa de trabalho temporário, a 
empresa tomadora ou cliente é solidariamente responsável pelo 
recolhimento das contribuições prcvi,dcnciárias referentes ao pcrlodo 
duruntc o qual o trabalhador cstcyc sob suas ordens, 

* 6Y O valor líquido do salário-maternidade c as cotas de salário· 
família pagos pela empresa serão deduzidos do montante das contri· 
buições prcvidenciárius que lhe caiba recolher mensalmente ao INPS. 

* 7• As cotas do salário-famllia ·não se incorporam, para 
qualquer efeito, ao salário ou remuneração. 

* 8• As contribuições prcvidcnciãrias relativas aos trabalhado· 
rcs avulsos (urtigo 7•) poderão ser recebidas pelos sindicatos de elas· 
se respectivos, que se incumbirão de elaborar as Folhas corresponden
tes e de, no prazo da letra b do item I, recolhê-las na Forma estabeleci· 
da pelo Ministério da Previdência c Assistência Social. 

Art. 144. Cabe à empresa abrangida pelo regime desta 
Consolidação: 

I -preparar folhas de pagamento dos salários de seus· cmprc· 
gados, anotando nelas os descontos para o INPS; 

11 - lançar mensalmente cm títulos próprios de sua escritura· 
ção mercantil o montante das . quantias descontadas de seus · 
empregados, a correspondente ~ontribuição da empresa c o total 
recolhido ao INPS; 

III - entregar ao órgão arrecadador, anualmente, por ocasião 
do. recolhimento relativo ao mês seguinte ao do balanço, cópia autcn· 
ticada dos registras contábeis relativos aos lançamentos das 
importãocias devidas ou pagas ao INPS, com discriminação, mês a 
mês, das respectivas parcelas. 

ParágraFo único. Os comprovantes discriminativos desses 
lançamentos deverão ficar arquivados na empresa durante 5 (cinco) 
anos, para fiscalização. 

Art. 145. O recolhimento das contribuições devidas pelo se· 
gurado Facultativo (artigo 12) poderá sor feito por entidade. órgão ou 
pessoa a que ele esteja vinculado, enquanto persistir a vinculação. 

Art. 146. Compete ao INPS fiscalizar a arrecadação c o 
recolhimento de qualquer impprtãncia nesta Consolidação, obcdc· 
cendo, no que se refere à cota de pccvidência, às instruções do Minis· 
tório da Previdência c Assistência Social. 

§ i' !'; Facultada ao INPS a verificação dos livros de conia· 
bilid~dc, não prevalecendo, para esse. eFeito, o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial, c estando a empresa c o se· 
gurudo obrigados a prestar os esclarecimentos c informações que 
lhes Forem solicitados. 

§ 2• Ocorrendo a recusa ou ~ sonegação de elementos c in~or· 
mações; ou su'a apresentação defiCiente, o INPS podcrã, sem prcJUl· 
zo da pcnalidnde cablvcl, inscrever de oficio as importâncias. que 
reputar devidas. cabendo à empresa ou ao segurado o ónus da prova 
em contr~rio. 

§ 3• Na Falta de comprovação regular c Formalizada, o 
montante dos salàrios pagos pela execução de obras de construção 
poderá ser obtido mediante citlculo da mão-dc·obra Cl]lprcgadn, de 
acordo com a úrea construlda, cabendo ao proprictàrio, dono da 
obra, condómino da unidade imobiliãria ou empresa co-rcsponsávcl 
o ónus da prova cm contràrio. 

·Art. 174. A falta de recolhimento, na ~poca própria, de contri· 
buiçilo ou outra quantia devida à prcvidôncir. social sujcitar6 o rcs· 
ponsável ao juro moratório de I% (um por cento) ao mês •. corrcção 
m01ietáriu além de multa variável de 10% (dez por cento) a SO% 
(cin4uentu' porcento) do valor do débito. 

Art,. 148. O. dl:bito apurado pelo INPS, assim como a multa 
imposta, serão lançados cm livro próprio destinado à inscrição de 
sua divida ativa. 

§ I• A certidilo textual do livro de que trata este artigo scrvir6 
de titulo para o INPS, por seu procurador ou rcprçscntante legal, 
promover em juizo a cobrança do debito ou da multa, pelo mesmo 
processo c com as mesmas pccrrogativus c privilegfos da Fazenda 
Nacional. 

§ 2• O instrumento de confissão de divida, a cópia autenticada 
·dos registras contábcis de que truta o item II do artigo 144'c a caria 
de abertura de conta corrente bancária, firmados pela empresa, servi· 
rão também de títulos para a cobrança da divida aíiva do INPS. 

§ 3• O INPS podcrit, untes de ajuizar a cobrança de sua dívida,, 
promover o protesto dos titulas dados cm garantia d~· sua liquida· 
ção, ficando, entretanto, ressalvado que esses titulos serão sempre 
recebidos pro sol•cndo. 

Art. 149. A cobrança judicial de quantia devida à previdência 
social por empresa cujos bens sejam legalmente impcnhorãvcis scr6 
executada, depois de transitada cm julgado a sentença condenatória, 
mediante prccatório expedido à empresa pelo presidente do tribunal 
de justiça local, a requerimento do INPS, incorrendo o dirctor ou 
administrador da empresa nas penas do crime de desobediência, 
all:m da responsabilidade funcional cablvcl, se não der cumprimento 
ao precatório dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. ISO. A falta de recolhimento, na época própria, de contri· 
buição ou outra importância devida no INPS c arrecadada dos. 
segurados ou do público. será punida com as penas do crime de 
apropriação indl:bita. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se 
pessoalmente responsáveis o titular da firma individual, sócios 
solidários, gerentes, di retores ou administradores. da empresa abrnn· 
gida pelo regime desta Consolidação. . 

Art. 151. A União, Estados, Territórios, Distrito Federal, 
Municlpios c respectivas autarquias, 'cniidadcs paracstatais, 
empresas sob regime especial c sociedades de economia mista com or· 
çamcnto próprio c com servidores e empregados compreendidos no 
regime desta Consolidação incluirão obrigatoriamente cm seus orça
mentos anuais as dotações nccessârias para atender às suas responsa
bilidades para com o INPS. 

Art. 152. O dirctor ou administrador de empresa compreendida 
no regime desta Consolidação, quando remunerado pelos coF1cs 
públicos federais, estaduais, territoriais, municipais ou autârqutcos, 
responde pessoalmente pela multa imposta por inFração de dis· 
positivo dela, sendo obrigatório o respectivo dcscont'o cm Folha de 
P.agamento, mediante requisição do INPS c a partir do primeiro 
pagamento que se seguir à requisição. 

CAPITULO V 

Certificados de Matricula. Regularidade de Situação c Quitação 

Art. 153. O INPS fornecerA os seguintes documentos: 
1-à empresa: 
a) o Certificado, de Matricula (CM) previsto no§ I• do 

artigo 22, para prova de sua vinculação; · 
· b) o Certificado de Regularidade de Situação (CRS), válido até 

28 de 'fevereiro do ano seguinte ao da sua cmissilo, para prova de que 
se acha, na forma estabelecida cm regulamento, em situação regular 
perante o INPS; 

c) o Certificado de Quitação (CQ), que constitui condição para 
que possa praticar determinados atos; enumerados neste artigo, com 
a validade de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. 

11 -ao segurado autónomo, o certificado de que trata a letra b 
do item I. 

§ 1• O Certificado de Matricula deverá ser apresentado: · . 
a) à autoridade competente, para o licenciamento de obras de 

construção, reForma ou acrêscimo de pr~dio, pelo responsável dircto 
pela sun execução; 
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h) aos órgUosdo INPS e nos urrecadadores das contribuições a Art. 155. O atá praticudo.e o instrumento assinado ou lavrado 
de devidas, para identilicaç'ão do contribuinte e dos elementos cadas- com inobservianciu do estabelecido no artigo 153 são considerados 
trais de sua inscrição. nulos de pleno direito, puru todos os efeitos, tlssim como os registras 

i 2• O Certificado de Regularidade de Situação, a ser trns- públicos a que estiverem sujeitos. 
l3d3do no instrumento pelo servidor público ou escrevente jura· § I• O INPS poderá intervir no instrumento que dependa do 
mentado, juntado por cópia autenticada ao processo ou ao pedido Certificado de Quitução, pura dar quituçüo du divida do contribuinte 
inici:1l da empresa, ou caracterizado pelo seu número e data de ou autoriz:1çf10 pum u lavraturn, independentemente da liquidação 
emissão, mediante certidão passada no documento fornecido à du dlvidu. desde que fique <ISscgurado o seu pagamento quando par-
empresa, conforme o caso, será exigido: ecludo, com o oferecimento de guruntia suficiente, estabelecida em re-

li) para a concessão de linanciamento, empréstimo ou ajuda guiamento. 
linanceira, para o pagamento das parcelas dos mesmos; cotas-partes ·' ., § 2• O servidor, serventuário da justiça, autoridade ou órgiio 
e aliquotus de impostos ou de subvenções de qualquer espécie por que infringir o urtigo 153 incorrerá em multa correspondente ao 
parte de repartição pública, estabelecimento de crédito oficial e seus maior valor de referi:nciu (artigo 226) vigente no Pais, imposta c 
agentes linanceiros, autarquia, entidade de economia mista c cmpre- cobrada pelll lN PS, sem prejuízo du responsabilidade eabivel. 
su pública ou concessionária de serviços públicos; § 3• A empresu, enquanto estiver cm débito não garantido, por 

h) pum a assinatura de convênio, contrato ou outro instru- falta de recolhimento das contribuições devidas ao INPS, não 
mcnlo com repartição ou entidade pública, autarquia sociedade de poderú: 
t:conomia mista ou seus agentes: a) distrihuir qualquer bonilicação aos seus acionistns: 

c) para o arquivumento de qualquer ato no registro de comér- b) dnr ou atribuir purticipução nos lucros aos seus sócios 
cio, exceto o ato pelo qual a empresa substitui total ou parcialmente cotistus, nem nos seus di retores c demais membros de órgãos 
seus gestores, desde que não implique mutação patrimonial; dirigcntcs,liscais ou consultivos. 

d) pura a participação em licitações para compras, obras, servi- § 4• A desobediência ao .disposto no§ 3• sujeitúrú o responsável 
ços e alienações; à multa de 50% (cinqUenta por centc) das quantias que tiver pago 

c) pura registro, no Ministério do Trabalho, de empresa de tra- indevidamente. imposta e cobrada nos termos dos artigos 148 e 207. 
bulho temporário. Art. 156 O Certificudo de Quitação, quando exigível, só o será 

§ 3• O Certificado de Quitação, que serâ arquivado e registrado com relação i1s contribuições devidus pela dependência da empresa 
pelo serventuúrio público, pela ordem de lavratura dos instrumentos da localidade onde se situar o objeto da transaçào, se for o caso, ou 
públicos ou da transcrição dos instrumentos particulares pura os por sua sede. 
quais tenha sido emitido, será exigido da empresa: 

a) pura a alienação ou promessa de alienação, oneraçüo ou dis
posição de bens imóveis; 

b J pura a alienação ou promessa de alienação, oncraçüo ou dis
posição de bens móveis incorporáveis ao ativo imobilizado; 

c) pura a cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 
transfer~ncia de direitos: 

d) para o pagamento de haveres nas liquiduções e dissoluções 
de sociclhJdcs c par:1 <I expedição de cartas de adjudicação ou arre
matação de bens, S<llvo quando expedida e em favor da Fulcndu 
Pi1blica federul, esl<ldual ou municipal e cm processos trabulhistas, 
inclusive de acidentes do trabalho. 

§ 4• Serú tumbém exigido o Certificado de Quitação pum a pri
n1dra npcrw;r1o a ser rcalizt1da com prédio ou unidade imobiliúrin 
;.1pós sua CllnStruçào, seja de promessa de venda, de compra c venda, 
de ccssUo c tr:msfcrCnciôl ou de promessa de cessüo de direitos 
aqui~ i ti vos. 

! 5' lndependem duupresentação do Certificado de'Quitação: 
11.) u transuç;1o cm que for outorguntc a UniU o Federal, Estudo, 

Município ou entidade púhlica de direito interno sem finalidade 
ccnnúmic:1, assim como pessoa ou cntid;1dc não sujcitu U contribui· 
ção pma o I N PS; 

b) a trunsaçào rculiLudn por empresa que exercite u utividudc de 
t,;lllllen.:ioditaçào de imóveis, desde qUt.: uprcsente o Ccrtificudo de 
R~:guluriúudc de Situuçào c que dele conste expressumentc essa finu· 
I idade; 

c) o instrumento, uto ou contruto que retifiquc, rutifique ou 
cfetivc outro pura o qual tenhu sido· apresentado o Certificado de 
Quituçào; . 

d) u trunsuçào de unidude imobiliáriu resultunte du execução de 
incorporaçilo, nu forma du Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
desde que 11 certidão prc\priu 1enhn sido upresentndn purn u inscrição 
do respectivo memoriul rio Registro de imóveis; 

e} u transm;ào de unidade construrdu com finunciumento con
tratado J'lOf instrumento puru cuja \avrnturu jú tcnhn sido apre· 
senlado o Certificado deQuituçilo. 

Art. 154 O disposto no§ 4' do nrtigo 153 nplicu-sc apenus uo 
in1óvd construfdn u pnrtir de 22 de novembro de 1966, data do inicio 
da vigência do Decreto-lei n•66, deli de novembro de 1966. 

CAPITULO VI 
Disposições Diversas 

Arl. 157. As importâncias dcstinudus ao custeio do INPS silo de 
suu exclusivu propricdude e em caso algum terão aplicação divcrsu 
du que tiver sido estuhelecidu nos termos desta Consolidação, pelo 
que serão nulos 'de pleno direito os atos em contrário, ficando seus 
uuton.:s sujeitos ils penalidades cabíveis, sem prejuízo du responsabi
lidade civil ou criminal em.que venhum a incorrer. 

Purágmfo único. A despesa dÓ INPS com a prestução du assis
tênciu médicu (urtigo 23, item III, letra a) niio poderá exceder a per
centagem unuulmente estabelecida pelo Ministério da Prcvidênciu e 
Assistência Sociul, em função das contribuições efetivumentc urre
cadudns dos segurudos c empresas, bem como da parte da receita do 
seguro de acidentes do trabalho a ela destinada, acrescida de 40% 
(<1Uurenta por cento) do superi1vit deste. 

Art. 15H. Os créditos relativos ilS contribuições e cotas, e res
pectivos ndicionuis ou ~1créscimos de qualquer natureza, nrrccadudos 
pelo INPS ou pelo Fundo de Liquidez da Previdência Social, bem 
como n curreçi\o mnncttiriu c os juros de mora, estüo sujeitos, nos 
processos de fnlénciu, concordata ou concurso de credores, às dis
posiçôcs ntincntcs no crêdito dn União, uos quais süo cquípnrudos, 
seguindo-se nestes nn ordem de ("lrioridadc. 

Art. 159. O õnus nnanceiro decorrente du contagem recíprocu 
de tempo de serviço (artigos 81 u 88) cuberú, quundo for o C!ISO, ao 
INPS, it contu do5 recursos con5ignudo5 pela Uniilo nu forma do 
item VIII do urtigo 129. 

Art. 160. O INPS poderí1 arrecadar, medillnlc a remuneração 
que for fixudu pelo Mini5tro du Previdência e Assistêncht Sociul, con
tribuições por lei devid!ls 11 terceiros, desde que provenhum de em
presas, scgurudus, uposcntudos c pensionistas u ele vinculados. 

Pnrúgmfo único. O disposto nos urtigas 143 u 152 uplicu-se, no 
que couber, í1s ~ontrihuições de que trutn este urtigo. 

Art. 161. As contribuições urrecududus pelo INPS dus empresas 
que lhe silo vinculadas e destinudus u outras cntidudes .ou fundos 
serilo clllculudus so: re u mesma buse utilizadu puru o cúlculo dus 
contribui~;"ões prcvidenci{lrius, cswrão sujcitus nos mesmos prazos, 
condições e sanções, c gozurilo dos mesmos privilegias a elus atribuí
dos, inclusive no tocunte 11 cobntnçu judicial, nilo podendo o cltlculo 
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incidir sobr~ importância que exceda 10 (dez) vezes o maior valor de 
referência (artigo 226) vigente no Pala. ' 

ParAgrafo único. A contar de I• de janeiro de 1976, data do 
Inicio da vig!ncia do Decreto-lei n• t.422, de 23 de outubro de 1975, 
o salArio-cducação incide sobre o saiArio· do·contribuição dos cmpre· 
gadO! c dO! titulares, sdcios c dirctores, até o limite do item I do ar· 
tigo 139. · · 

. Parágrafo único, Nos. pcrlodos destinados a . refeições oiL 
descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 
fisiológicas,' no local do trabalho ou durante este, o empregado scrA 
consi~crado a serviço da empresa. 

Art. 162. As gratificações adicionais ou qUinqU~nios percebidos 
pelos(erroviArios servidores p6bllcos c autlrquicos ou cm· rqimc 
'especial, segurados da prcvidencia social, lntcsram o respectivo 
salário de contribuição. 

A rt, 167. Nilo será considerada agravação ou complicação ~~ 
acidente . do trabalho que h 'lia determinado lesão jâ consolidada 
outra lcsilo corporal ou doença que, resultante de outro acidente, se 

' associe ouse supcrponha b conscqU~ncias do anterior. 

Art. 163. O Tesouro Nacional porá à dilposiçio d~ INPS, à 
conta de dotações próprias consisnadas no Orçamento Geral da 
.Uniilo, .os rccunos indíspcnsAvcís·ao papmcnto do .sal~!"'f~Oia 
de que tratam os art~os 97 c 101 c à manutenção c reajustamento'. 
dos encargos de que tratam .os artiaos 96, seu parAsrafo 6nico, 99 é 
100, cm cotils trimestrais, de acordo com a pr011ramaçio financeira 
da União. 

TfTuLOV 
!ilpnl .. Adllllln 40 Tnilllbo 

CAPITULO I 
Introdução 

Art. 16( O ~eguro obrisatório de acidenteis do trabalho é rea· 
lizado no INPS.- · . 

Art. 165. Entende-se coino ·acidente do trabalho, para os efeitos · 
desta Consolidaçlo, o que ·ocorrer pelo cxcrclcio do trabalho, a ser~ 
viço da empresa, provocando lcsilo corporal, pcrturbaçio funcional 
ou doença que cause a morte ou a perda ou reduçio, permanente ou 
icmporAria, da capacidade para o trabalho. 

' § I~ Entende-se como doença do·trabalho: . 
a) qualquer das chamadas doenças profiSsionais, inerentes a 

determinados ramos de atividadc c relacionados cm ato elo Ministro 
da Providencia c Auistencia Social; 

lt) a doença, nio dcscncrativa. nem inerente a grupos cttlrios, 
resultante du condições especiais ou excepcionais cm que o trabalho 
seja executado, desde que, diretamcntc relacionada com a atividadc 
exercida, cause redução permanente da capacidade para ·o trabalho 
que justifique i conccsiilo ·~aullllio-acidcnte. · 

§ 2• ScrA considerado como do trabalho o 'acidente que, embora 
não tenha sido a· causa única, hllia contribu!do dirctamcntc para a 
morte ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho. 

Art. 166. Será, também, considcr;do .acidente do trabalh~: 
1 - o acidente sofrido pelo empregado no local c no horáno do 

trabalho, c/n conseqUência de: . 
a)· ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceno, 

inclusive, companheiro de trabalho; . · . 
b) ofensa !lsica intencional; inclusive, de tcrcc1ro, por motiVO de. 

disputa relacionada com o trabalho;· . . . . 
c) ato de imprudência ~u de negligência de terceirO, mclusiVC, 

companheiro de trabalho; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou mcêndio; 
f) outro caso' fortuito ou decorrente de forçamáior; . · 
II ....: o acidente sofrido pelo empregado, ainda que fora do local 

e horllrio de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a 

· autoridade da empresa; 
b) na prestação cspontdnta de qualquer serviço à empresa, para 

lhe evitar prcjulzo ou proporcionar proveito; . 
c) cm viagem a serviço da empresa, ~:ja qual for. o DICIO de 

locomoçilo utilizado, inclusive, veiculo de propriedade do 
empregado; . 

d) no'pcrcurso da residência para o trabalho ou deste para 
aquela. ' 

Art. 168. Para efeito deste titulo: 
I - equipara-se ao acidente do trabalho & doença do trabalho; 
11 - equipara-se •ao acidentado o trabalhador acometido de. 

doença do trabalho; . 
III .:.. considera-se como data do acidente, no caso de doença do 

trabalho, a data da comunicação desta hmpresa. · 
Art. 169. O disposto neste Ululo aplica-se: 
I - ao empregado abrangido pelo regime desta Consolidação. 

cxceto o doméstico, observado o disposto no artigo LJ2; 
11-ao trabalhador avulso; 
III - ao presidiário; 
IV.-ao trabalhador temporário. 

CAPITULO 11 
Prestações 

Art. 170.- Em caso de acidente do trabalho ou de do~nça do 
trabalho, a morte ou a perda. óu redução da cápacidade para o 
trabalho dariio direito, independentemente de pcr!odo de ca~ncia, 
às, prestações prcvidcnciárias cab'!veis, concedidas, ma.ntídas, pagas c 
reajustadas. na· forma c pelos prazos desta Consolidaç.o, s~lvo no 
tocante aovalol'dos beneffcios de que tratam os itens 1; 11 elll, c que 
será o seguinte: . 

I - aulllio-dóenÇa - ~ator mensal i(llial, ao do sa!Ario de 
contribuição devido ao empregado no dia do acidente, deduZida a 
con!ribuiçil~ previdcnciária, nio podendo ser inferior ao seu sa!Ario 
de beneiTcio, com a mesma dedução; . 
. 11 - aposentadoria por invalidez- valor'mensal igu~l·ao do 
salário dc·.·contribuição devido a0 empregado no dia do acidente, 
oilo podcndg ser inferior ao seu salário de bcncllcio; 

lll - pensão - valor mensal igual ao .estabelecido no item II, 
qualquer que seja o número inicial de dependentes. 

§ I• O pagamento dos dias de bencllcioi quando sua duração 
for inferior a um mês, será feito na base de J/30 (um t.ririta avos) de 
seu valor. mensal. 

§ 2• A.pcnsilo'será devida a con,tar·da datà do óbito c o bcncll· 
'cio por incapacidade do J69 (décimQ-sexto) dia scsuinte ao do 
acidente, cabendo à cinprcsa pagar o salário integral do dia . do 
acidente c dos 15 (quinze) primeiros dias seguintes, ressalvado ~ 
disposto no artigo 174. . · 

§ .3• ·A assistencia m~dica, ai incluldas a cirúrgica, a 
hospitalar, a farmacêutica c a odontológica, bem como o transporte 
do acidentado, scrll devida, cm carélcr obrigatório, a partir da 
ocorrência do acidente. 

§ 4• Será majorado de 25% (vinte c cinco por cento) o valor da 
aposentadoria por invalidez do empregado que, cm conseqUência do 
acidente, necessitar da permanente assist~ncia de outra pessoa. 

§ S• Quando a morte do empregado aposentado por motivo 
de acidente do trabalho nilo r.Sultar deste, o valor estabelecido no 
item ll.scrvirll de base para o cAlculo da pcnsilo. 

§ 6• Quando a perda ou rcduçi'lo da capacidade para o 
trabalho puder ser ate11uada pelo uso de aparelhos de prótese, eles 
scri\o fornccidos.pelo INPS, independentemente das prestações cabf. 
veis. 

§ 7• Nenhum dos bcnellcios por acidente do trabalho de que 
trata este artigo podcrll ser inferior ao salário mfnimo da localidade 
de trabalho do acidentado. 
. § B• Os direito ao auxOio-doença, à aposentadoria por 
invalidez' ou à pcnsilo nos termos destc.artlgo exclui o direito aos 
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mesmos benefícios nas condições do Título III, sem prejulzo de 
qualquer outro bcnelicio assegurado por esta Consolidação. 

§ 9• O· auxilio-doença, n aposentadoria por invalidez e a pen· 
são de que tratam os itens I, 11 e III darilo direito, tamb~m. no abono 
anual (artigo 66 a 68). 

Art. I 71. A redução permanente da capacidade para o 
trabalho em percentagem superior a 25% (vinte e cinco por cento) 
garantirá ao acidentado, quando não houver direito a beneficio por 
incapacidade ou após sua cessação, e independentemente·. de 
qualquer remuneração ou outro rendimento, um "auxllio·acidenté ., 
mensal calculado sobre o valor estabelecido no item 11 do artigo 
I 70, correspondente à redução verificada c reajustável na forma 
desta Consolidação, · 

Parágrafo único. Para o cálculo de qualquer outro benefício 
não resultante do acidente, o auxilio de que trata este artigo serâ 
adicionado ao salário de contribuição, respeitado o limite mllximo 
estabelecido nesta Consolidação. 

Art. I 72. A redução permanente da capacidade para o traba· 
lho em percentagem igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 
garantirá ao acidentado um pecúlio resultante da aplicação da 
percentagem da redução à quantia correspondente a 72 (setenta e 
duas) vezes o maior valor de referência (urtigo 226) vigente no Pais 
na data do pagamento do pecúlio. 

Art. I 73. o· pecúlio de que trata o artigo I 72 serâ também 
devido, em seu valor máximo: 

I -cm caso de morte; 
I I - em caso de invalidez, quando a aposentadoria previdenciâ· 

ria for igual ou superior a 90% (noventa por cerito) do beneficio 
previsto no item I I do artigo I 70. 

. ·· Art. I 74. A empresa poderâ, observado o disposto no § 2• do 
artigo 179, resporisabilizar-se apenas pelo pagamento do salãrio inte· 
gral do dia do acidente, sendo o benefício por incapacidade, nessa 
hipótese, devido a contar do primeiro dia seguinte. 

Art. I 75. , A empresa deverâ, salvo em caso de impossibilidade 
absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 
(vinte, e quatro) horas, sob pena de multa variâvel de I (uma) a 10 
(dez) vezes o maior valor de referência vigente no País. 

Parâgrafo único. A empresa tomadora ou cliente é obrigada a 
comunicar à empresa de trabalho temporãrio, para efeito do dispas· 
to neste artigo, a ocorrência de todo acidente cuja vitima seja um 
assalari~do posto à sua disposição, considerando-se local de traba· 
lho, para efeito desta Consolidação, tanto aquele onde se efetua a 
'pre.stação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho tempo· 
rário. 

Art. I 76. Quando o INPS não prestar assistencin m~dica no 
local do ocidente, n empresa deverá dispensar no acidentado comple· 
tu assistência emergcncial, comunicando o fato à autoridade policial 
competente, nos casos fatais, e, em qualquer caso, no INPS. 

Parágrafo único. O INPS reembolsarâ a empresa das despesas 
com n assistência emergencial de que trata este artigo. 

Art. 177. O médico que primeiro atender a um acidentado do 
trabalho deverá comunicar ao INPS dentro de 72 (setenta e duas) 
horas a natureza e a provãvel causa da lesão ou doença e o estado do 
acidentudo, btm como ~ existência ou não de incapacidade para o 
trubalho e, na primeira hipót7se a provâvel duração da incapacidade, 
fornecendo ao acidentado um atestado com esses elementos. 

Art. 178. O·Ministério da Previdência c Assistência Social 
estabelecerA os critérios de avaliação da redução da capacidade para 
o truba!ho e us tubelus pura o cãlculo dos benefícios por incnpnci· 
dude de que trata este titulo. 

CAPITULO J11 
Custeio 

Art. 179. O custeio das prestações por acidente do trabalho, 
a cargo exclusivo da empresa, será atendido, conforme estabelecido 
em regulamento, mediante: 

I -uma contribuição de 0;4% (quatro d~cimos por cento) ou de 
0,8% (oito décimos por cento) da folha de salãrios de contribuição, 
conforme u natureza du atividade da empresa; 

11 - quando for o caso, uma contribuição adicional incidente 
sobre a mesma folha c variâvel conforme a natureza da ntividadc da 
empresa. 

§ I' A contribuição adicional de que trata o item 11 scrã 
objeto de lixnç~o individual 'para as empresas cuja experiência ou 
condições de risco assim aconselharem, 

§ 2• Nu hipótese do artigo I 74, n contribuição de que trata o 
item I será de 0,5% (cinco d~cimos por cento) ou de 1% (um por 
ci:ntq). 1 

• 

§ 3• As contribuições estabelecidas neste artigo scrilo paga.< 
juntamente com as contribuições prcvidenciârias (artigo I 29). 

CAPITULO IV 
Disposições diversas 

Art. 180, Para reclamai;ilo de direito decorrente deste titulo, o 
acidentado, seus dependentes, a empresa ou qualquer outra pessoa 
somente poderão mover ação contra o INPS, dirctamentc ou por 
intermédio de advogado, depois de esgotada a via recurso) da 
Previdência Social.. ' 

§ I' A ação movida pelo acidentado ou seus dependentes terâ 
.Prcfcrcncia sobre as demais, c scrâ gratuita quando vcncido.o autor. 

§ 2• A prova da decisão linal da Previdência Social ~ peça 
essencial para instauração do procedimento judicial de que trata este 
urtigo. 

§ 3' O lN PS não scrã obrigado ao depósito pr~vio da 
importância de qualquer condenação para a interposição de recurso, 
nem estarâ sujeito a depósito, penhora ou seqUestro de dinheiro ou 
de bens para a garantia da execução do julgado, sendo nulo de pleno 
direito o ato praticudo com esses objctivos. 

§ 4• Terá priorid~de absoluta para julgamento, nas juntas c no 
Conselho de Recursos da Previdência Social, o recurso relativo. a 
direito decorrente deste titulo. 

§ 5• Da sentença final cm nção de acidente do trabalho somen· 
te caberá apelação, que ter~ preferência no julgamento pelos 
tribunais, licando o julgado sujeito ao duplo grau de jurisdição c só 
produzindo efeito depois de conlirmado pelo tribunal, quando venci· 
do o lN PS. 

§ 6• O Código de Processo Civil será aplicllvel, no que couber, 
·inclusive, quanto à perícia m~dica, à açilo de acidente do trabalho 
contra o INPS, obedecidos os seguintes prazos: 

a) de S (cinco) dias contados do recebimento pelo juiz ·do 
inquérito policial ou da petição do interessado ou do 'Minist~rio 
Públicà, para a designação da audiência de acordo; 

b) de 30 (trinta) dias contados da audiência de acordo para 
encerramento da instrução; 

c) de S (cinco) dias contados do encerramento da instrução, 
pura a leitura da sentença, repetindo-se o prazo cm CI!IIO de justifi· 
cada força maior; · 

d) de 15 (quinze) dias contados da leitura da sentença para a 
ínterposiçilo de apelaçãO'; 

e) de 48 (quarenta e oito) horas contadas da resposta do apela· 
do, para u remessa dos autos ao tribunal; 

f) da metade dos prazos do Código de Processo Civil superiores 
a 48 (quarenta c oitoj horas, para as execuções de sentença. 

Art. I 81. A açilo referente n prestação por acidente do 
trabalho prcscreverâ em 5 (cinco) anos contados da data: 

1 - do acidente, quando dele resultar n morte ou incapacidade 
temporltria, constatada esta em perlcia m~dica n cargo do JNPS; 

11 - em que licnr constatada, em perlcia m~dicu n cargo do 
I N PS, incapacidade permanente ou sua agravação, 

Art. I 82. As demais disposições desta Consolidnçilo e as do 
Decrcto·l•i n• 7.036, de lO de novembro de 1944, aplicam-se no que 
couber, inclusive, no tocante a sanções, d6vidas e casos omissos, 
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ooservado o disposto no artigo 184, ao seguro de acidentes ao 
trabalho. 

Art. 183, O INPS manterá programas de prcvcnçilo de aciden
tes e de rcubilituçilo profissional dos acidentados, e poder/i auxiliar 
entidades de fins nilo lucrativos que desenvolvam utividadcs dessa 
natureza, bem como de segurança, higiene c medicina do trubulho. 

Purligrufo único. A contribuiçilo estabelecido no urtigo 5• da 
Lei nY 5.161, de 21 de outubro de 1966, que criou a Funduçiio 
Centro Nacional de Segurança, Higiene c Medicina do Trabalho 
scr!t de 0,5% (cinco décimos por cento) do produto da contribuiçii~ 
de que trata o item I do artigo 179. 

Art, I 84, Salvo no tocante uo conceito de ocidente do 
trabalho e ao de doença do trabalho, que scrilo os dos artigos 165 e 
168, o Decreto-lei n• 7.036, de JO de novembro de 1944, c o regula· 
menta uprovudo pelo Decreto n• J 8.809, de 5 de junho de J 945, 
estilo restaurados, pura se aplicarem' uos empregados, empregadores 
e empresas nilo abrangidos por este titulo, ressalvado o disposto na 
Lei n• 6.195, de 19 de dezembro de 1974, que truta do seguro de 
acidentes do trabalho rural. 

TITULO VI 
Administração 

CAPITU.LO I 
Orgãos de supervisilo, controle c cxecuçiio 

Art. I 85, O Regime de Previdência Sociu! de que trata esta 
Consolidaçilo está a cargo dos seguintes órgãos: 

I- órgãos de orientação, coordenação c controle administra ti· 
vo, integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assisti:nciu Social (M PAS); 

11 - órgãos colegiados: o Conselho de Recursos du Previdência 
Social (CRPS) e as Juntas de Recursos da Previdência Social (JRPS), 
como órgãos de controle jurisdicional, e o Conselho Fiscal (CF), 
como órgilo de controle financeiro c patrimonial. 

111 - uma entidade de administraçilo c execução, o Instituto 
Nacionul de Previúência Social (INPS), que, com personalidade 
jurídic:t de natureza autárquica e vinculado ao MPAS, goza no que 
se refere a seus bens, serviços c açõcs. 

Art. 186. O Poder Executivo regulurá a estrutura, as atribui
ções, a administração c o funcionamento do Ministério, do INPS c 
dos seus órgilos colcgiudos. 

CAPITULO ll 
Instituto Nacional de Previdência Social 

Art. 187, Cabe ao INPS u prestação dos benefícios c serviços 
estabelecidos nesta Consolídaçi!o aos segurados que lhe forem 
vinculados e seus dependentes, assim como a arrecadaçilo das 
contribuições destinadas uo respectivo custeio. 

Art. 188. O foro do INPS i: o de sua sede ou da ·capital do 
Estudo cm que haja órgão local, para os a tos deste emanados, deven
do o rêu ser acionado no foro de seu domicílio. 

Art. 189. Os coeficientes das despesas administrativas do 
lN PS serilo fixados por decreto do Poder Executivo, tendo cm vistu u 
sua receita, o número c n distribuiÇão dos seus scgurndos, a natureza 
dos seus serviços c outros encargos decorrentes de lei. 

Art. 190. O nível dus despesas de pessoal do lNPS não 
poder(t, cm caso ulgum, exceder umu taxa que corresponda u 90% 
(noventa por cento) da rcluçuo existente, cm I• de juneiro de 1967, 
entro u previsão orçumcntilriu de pessoal aprovada e u arrecadação 
de contribuições estimada paru aquele exercício financeiro. 

Par:!grafo único. O nível de despesas estnbelccí'do neste urtigo 
serlt utuuli~udo cm função dus revisões do sul/iria mínimo c dos 
rcttjustumcntos suluriuis dccretudos em carltter geral ou resultuntcs 
du aplicuçilo ao lN PS da política gerul de sul !trios do Governo. 

Art. 191. A gestão putrimoniul c finuncciru do INPS, bem 
como suu escriturução contilbil, obedecerão às normas cstubelecidas 
em regulamento. 

Art. 192. Os orçamentos do INPS c do Fundo de LiqUidez da 
Previdência Social, elaborados de acordo com as normas c princípios 
du Lei n• .4.320, de 17 de murço de 1964, serão aprovados pelo 
Ministério du Previdi:ncia c Assistência Social. 

Art. 193. Sem dotaçilo orçamentária própria não ser:! feitu dcs· 
pcsu alguma nem qualquer operação patrimonial, salvo despesas 
com beneficias c as relativas a taxas, sob pena de rcsponsubilidudc 
dos que as tiverem autorizado ou concorrido para u infraçilo, c 
anulação do ato, se tiver havido prejuízo para o INPS. 

Art. 194. O Ministro da Previdência e Assistência Social, me· 
diante representação de órgilo de orícntaçilo c controle administra· 
tivo, poderá determinar u intervenção no INPS, inclusive seus órgãos 
colcgiados, para coibir abuso ou corrigir irregularidades, sem 
prejuízo da instauração de inquérito administrativo para apuração 
de responsabilidade. 

CAPITULO III 
Orgilos Colcgiados 

Art. 195, O Conselho de Recursos da Previdência Social 
(CRPS) é constituído de 25 (vinte c cinco) membros, sendo 6 (seis) re
presentantes dos segurados e 6 (seis) representantes das empresas, 
eleitos pelas respectivas conrederuções nacionais, nu forma estabch:
cida em regulamento, e 13 (treze) representantes do Governo, no
meados pelo Ministro de Estudo dentre servidores, inclusive aposen
tados por tempo de serviço, do regime desta Consolidação, com mais 
de lO (dez) anos de serviço e notórios conhecimentos de Previdência 
Social. 

Parúgrafo único. O CRPS é presidido por um dos represen
tantes do Governo, designado pelo Ministro de Estado, cabendo-lhe 
presidir o órgão cm suu composiçilo plena, com direito ao voto de 
desempate, bem como avocar, para decisão do Ministro, os pro
cessos cm que haju decisão conflitante com a lei ou com decisão mi· 
nisteriul. 

Art, 196. O CRPS se desdobra cm Turmas e Grupos de 
Turmas, cada qual constituído de 2 (duas) Turmas, conforme estabe
lecido no seu regimento. 

Art. 197. Cada Turma tem 4 (quatro) membros, mantida a 
proporcionalidade de representação, sendo presidida por um dos re· 
prcscntuntes do Governo, designado pelo Ministro de Estudo, com 
direito nos votos de qualidade c de desempate, sem prejuízo das fun· 
çõcs de relator. 

Art. !98, Em cada Estado c no Distrito Federal scrã instalada, 
a critério do M inisti:rio da Previdência c Assistência Social, pelo 
menos umu Junta de Recursos da Previdência Social (JRPS), cons· 
tituída de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) representantes do 
Governo, designados pelo Ministro de Estado, dentre servidores do 
INPS, inclusive aposentados por tempo de serviço, I (um) reprcsen
tuntc dos segurados e I (um) representante das empresas, eleitos 
pelus respectivas federações estaduais ou, nu falta destas, pelos sindi· 
cu tos nu forma cstubelccidu em regulamento. 

! I• Poderão também ser instaladas JRPS nos Territórios. 
! 2' Cada JRPS é presidida por um dos representantes do 

Governo, designado pelo Ministro de Estudo, com direito nos votos 
de quulídudc c de desempate, sem prejuízo das funções de relator. 

Art. 199, O Conselho Fiscal (CF) é constituído de 8 (oito) 
mcmbrus, sendo 4 (quutro) reprcscntuntcs do Governo, nomcudos 
pelo Ministro de Estudo, 2 (dois) representantes dos segurados c 2 
(dois) representantes das empresas, eleitos pelas respectivas confe
dcruçõcs nucionais, nu forma cstubclecidu cm regulamento. 

! I • O CF é presidido por um dos representantes do Governo, 
dcsignudo pelo Ministro de Estudo, com direito aos votos de quali· 
dude c de uesempute. 

~ 21• O servidor do INPS nílo poderà ser membro do CF. 
! )o O membro do CF é considm1do contribuinte obrigatório 

do INPS, permitid1t,ao término do mnnduto, u munutcnçilo du quuli· 
dudc de segurado, nu fo.rmu do urtigo li. 
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Art. 200. O membro do CF, inclusi~e o Presidente, pode rc· , 
correr para o Ministério da Previdência e Assistência Social de 
decisão tomada por maioria não superior a 2/3 (dois terços) dos 
membros, no prazo de lO (dez) dias contados dà data da decisão. 

Art. 201. Os membros classistas dos órgãos colcgiados cxc1· 
ccrüo seus mandatos por 3 (três) anos, somente podendo ser rccondu· 
zidos para mais um mandato. 

Parágrafo único. Aplica-se aos membros classistas o disposto 
no artigo 472 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 202. Cada representação cm órgiio colcgiado terA su· 
plência, obedeéendo a convocação, no caso dos representantes 
classistas, il ordem decrescentc.da votação apurada. · ., 

§ I' Para atender ao disposto neste artigo, somente será convo· 
cada o suplente que tenha obtido no míÍiimo 40% (quarenlll por 
cento) do número dos votos atribuidos ao primeiro colocado. · 

§ 2• Se não for atingido o mínim'o estabelecido no§ 1• será rca· 
lizada nova votação. 

A ri. 203. A empresa não filiada, por impedimento legal, a· 
entidade registrada poderá designar representante para participar da 
eleição dos membros dos órgãos colcgiados. 

A ri. 204, O representante dos segurados ou das empresas em 
órgão colegiado que se tornar incompatlvcl com o exercício da 
função por improbidade ou prAtica de ato irregular, bem como O.Aue 
deixar. por desidia ou condescendência, de tomar as providências nc· 
cess:írias a evitar irregularidade prejudicial ao bom funcionamento 
do I N PS, incorrerá nu pena de destituição, aplicada pelo Ministro da 
Previdi:ncia e Assistência Social, depois de apurada a infração ou 
falta grave. 

CAPITULO IV 
Património 

Arl. 205. A aplicação do património do INPS terá em vista: 
I -a segurança quanto à recuperação ou conservação do valor 

nominal do capital invertido, bem como ao receoimcnto regular dos 
juros previstos para as aplicações de renda fixa; 

11 - a manutenção do valor real, em poder aquisitivo, das apli· 
caçõcs realizadas com esse objctivo; · 

III·- a obtenção do máximo de rendimento compativcl com a 
segurança e grnu de liquidez, nus aplicações destinadas a compensar 
as operações de curá ter social; 
' IV- a predominância do critério'de utilidade social, satisfeita, 
no conjunto das aplicações, a rentabilidade minima prevista para o 
t:qu ilibrio linanceiro: 

·V - o emprego, tanto quanto passivei, das disponibilidades nas 
regiões de procedência das contribuições, e na proporção da .arre· 
cadaçllo realizada. 

Parágrafo único. Para os efeitos do item IV, considera-se de 
ulilidade social a ação exercida a favor da habitação, da higiene, do 
nível cultural c, cm geral, das condições de vida da colctividadc dos 
beneficiários ou, subsidiariamente, da coletividadc nacional. 

, A rt. 206. Sem prejuizo da observância das demais normas per· 
tinentes, os bens móveis do INPS somente poderão ser alienados de 
acordo com instruções expedidas pelo Ministério da Previdência c 
Assisti:ncia Social, e seus bens imóveis mediante autorização do Mi· 
nistério, ouvido o Conselho Fiscal do INPS. 

TITULO VIl 
Recursos e revisões 

CAPITULO ÚNICO 

... rt. 207. Das decisões originArias do INPS referentes a pres
, tuçõcs, contribuições e infrações cube recurso para as JRPS, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão. 

A ri. 208. Das decisões das J RPS cabe recurso paru.us Turmas 
do CRPS, no prazo de 30 (trinta) dias contados du ciência da decisão. 

§. I' Nilo será admitido recurso para as Turmas do CRPS, 
sulvo se se trutur de benellcio, de decisão que não implíquc 
nu~lll)lenlo ou quando u importdnciu questionada for inferior a ·~rS 

8.000,00 (oito mil cruzeiros), reajustáveis nos termos do urtigo 2• da 
Lei n• 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 2• As Turmas do CRPS não conhecerão de recurso sobre ma· 
tl:ria dclinida como prejulgado pelo CR,PS cm sua composição plena 
ou pelo Ministro de.Estado. 

Art. 209. Das decisões das Turma9 do CRPS que infringirem a 
lei, regulamento, prcjulgudo ou ato normativo de órgão ·do Mi· 
nistério da Previdência c Assistência Social, ou que divergirem de de
cisão de Turma. ou Grupo de Turma, cabe recurso, cm última e defi
nitiva instância, para os Grupos de Turmas, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da ciência da decisão. 

Art. 210: Compete ao CRPS, cm sua composição plcnu,cmitir 
e rever prejulgados. 

Art. 211. O Ministro de Estado poderá rev~r de oficio atos·dos 
órgãos ou autoridades compreendidos na área de compct~ncia do 
Ministério ' 

Art. 212. Quando o INPS, na revisão do bcnefició, concluir 
pela sua ilegalidade, promoverá sua SWip~nsão c submeterá o pro· 
cesso ao CRPS, desde que haja decisão originária do JRPS. 

Parágrafo único. Na hipótese de súspcnsilo de bcncficiojâ con· 
cedido c que não tenha sido objeto de recurso, o INPS abrirA ao inte
ressado prazo para recorrer à JRPS. 

Art. 213. O recurso de decisão de órgão integrante do regime 
desta Consolidação terâ efeito suspensivo quando o seu cumprimen
to exigir afastamento do segurado de sua atividadc ou a decisão de
terminar o pagamento de atrasados. . 

Art. 214. A interposição de recurso sobr<: débito de contribui· 
ções independc de garantia da instância, mas o depósito cm dinheiro 
feito no prazo do recurso c mantido até sua decisão final evitarA, a 
partir da data cm que for feito c no limite do valor depositado, a inci· 
4éncia da corrcção monetária c dos juros de mora. 

Art. 215. 'Os processos de interesse dos beneficiArias, c demais 
contribuintes não poderão ser r.Vistos após 5 (cinco) anos contados 
de sua decisão final, ficando dispensada a conservação da documcn· 
taçilo respectiva além desse prazo. · · 

TtruLO VIII 
DIYida da Unlio 

CAPITULO ÚNICO 
Art. 216. A dívida da União para com o INPS, consolidada 

em 26 de agosto de 1960 e acrescida de juros de 5% (cinco por ,cento) 
ao ano, serã liquidada por meio de titulas da divida pública federal, 
inalienãvcis, com juros de 5% (cinco por cento) ao ano, em nome do· 
Fundo de Liquidez da Previdência Social. 

Art. 217. O Orçamento Geral da União consignarA as 
dotações destinadas à amortização e juros correspondentes à divida 
da União, na forma do artigo 216. 

Art. 218. O Orçamento-Geral da União c os orçamentos dos 
órgãos e entidades públicas devedores ~o INPS consignarão' as dota: 
ções neccssârias ao cumprimen!o do disposto neste capitulo, 
proccdendo•sc do mesmo modo quanto às responsabilidades futuras, 
a fim de que sejam liquidadas normalmente cm cada cxercicio finan· 
cciro~ 

Art. 219. A liquidação dos débitos dos órgãos e entidades esta· 
duais e municipais para com o INPS obedecerA ao disposto no artigo 
218. . 

TITULO IX 
Dl_sposlça..aerals 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 220. Nilo haverA restituição de contribuições, salvo nu hi· 
pótes~ de recolhimento indevido, nem se permitirA. ao ,bencficiá[io u 
,antecipação do pagamento de contribuições para fim de percepção 
de beneficio. 

Art. 221. Mediante justificação processada perante o INPS, na 
forma estabelecida em regulamento, poderá ser suprida a falta de 
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qualquer documento ou provado qualquer uto do interesse do 
bencficiúrio ou du empresa, salvo os que se referirem a registras 
públicos. 

Art. 222. O direito de receber ou cobrar as importüncias que 
lhe sejam devidas prescreverá, pura o INPS, cm 30 (trinta) anos. 

Art. 223. Os prazos de prescrição de que goza a União Federal 
uplicum-sc ao INPS, ressalvado o disposto nos artigos 110 e 222. 

Art. 224. A infraçào de qualquer dispositivo desta Consolida
ção para a•qual não huju penalidade expressamente cominada sujei· 
tarú o responsúvcl, conforme a gravidade da infração, à multa de I 
(uma) a 10 (dct) vezes o maior valor de referência ·(urtigo 226) vi
gente no País, sem prcjuizo do disposto no artigo 147. 

§ I• Cuberú recurso da multa que tiver condição de graduação 
c circunstân.cias capazes de atenuar a gravidade da infração. 

§ 2• A autoridade que reduzir ou relevar a multa recorrerá de 
seu ato para a autoridade hierarquicamente superior. 

Art. 225. .Constitui crime: 
I- de sqncgação fiscal, como definido nu Lei n• 4.729, de 14 de 

julho de 1965, a empresa deixar de: 
· a) incluir na folha de pagamento dos salários empregado sujei

to ao desconto das contribuições estabelecidas nesta Consolidação; 
•b) lançar mensalmente em títulos próprios de sua escrituração 

mercantil o montante das quantias descontadas de seus empregados 
e o da correspondente contribuição da empresa; 

c) escriturar, nos livros e elementos discriminativos próprios, as 
quantias recolhidas a título de cota de previdência dos respectivos. 
contribuintes; . · 

11 - de apropriação indébita, como definido no Código Penal, 
além do previsto no artigo 150 desta Consolidação, a falta de paga
mento do salário-família aos empregados quand'o as respectivas 
cotas tiverem sido reembolsadas à empresa pelo INPS; 

III-' de falsidade ideológica, como definido no Código Penal, 
inserir ou fazer inserir: · . · 

a) cm folha de pagamento, pessoa que não possua efetivamente 
a condiçào.de segurado; 

· b) em Carteira de Trabalho c Previdência Social de empregado, 
declaraçf•o falsa ou diversa da que devia ser escrita; 

c) em qualquer atestado necessário à concessão ou pagamento 
de prestação, declaração falsa ou diversa da que dcYia ser escrita; 

IV- de cstclionato, como definido no Código Penal: 
a) rccehcr ou tentar receber, dolosamentc, qualquer prestação 

do INPS; 
b) praticar ato que acarrete prejuízo ao INPS, visando a usu

fruir vantagens ilícitas; 
c) emitir e apresentar, para pagamento pelo INPS, futura de ser-· 

viços nuo·exccu.thdos ou nilp prestados. 
Art. 226. A contar de 30 de abril de 1975, os valores monetá

rios lixados com base cm salários minimos estão su,bstituídos por 
valores de rcreri:ncia, para cada região do Pais, ,reajustáveis segundo 
sistema especial estabelecido pelo Poder Executivo, na forma da Lei 
n• 6,205, de 29 de abril de 1975. 

§ I• O disposto neste artigo não se aplica aos ~cguintes valores, 
que continuam vinculados ao salário mínimo: 

a) os bcncrícios mínimos (artigo 28, § 3•); 
b) a cota do salário-rumlliu (urtigo 48); 
c) o sali<rio de contribuição do empregado doméstico (urtigo 

t39,itcmlll); · 
d) u renda mensal vitalícia (artigo 75). 
§ 2• O coeficiente de atualização monetária, segundo o dispos

to neste urtigo, scri• buscado no futor de reajustamento salarial de 
que tratam os artigos t• c 2• da Lei n• .6.147, de 29 de novembro de 
1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade, podendo 
cstuhcleccr-sc como limite parn a vuriuçilo do coeficiente u variação 
da> Ohriguçilcs Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

§3• l'arn os efeitos do disposto no§ 4• do artigo.~6. nos itens I, 
11 c III do urtigo 28, no§ 3• do urtigo 30, nos itens I e 11 do urtigo 41 c 
no urtigo 122, os valores correspondentes aos limites de lO (dez) e 20 

(vinte) vezes o maior salário minimo vigente. no Pais, fixados pela Lei 
n• 5.890, de 8 de junho de 1973, serão reajustados de acordo com o 
disposto nos artigos I• e 2• da Lei n• 6.147, de 29 de novembro de 
1974, e constituirão, respectivamente, o menor vulor-tcto c o maior 
valor-teta do salário-benefício. 

Art. 227. A arrecadaçno da receita e o pagamento dos encar
gos de que trata esta Consolidação scrilo realizados, quando pos
sível, através da rede bancária, oficial ou privada, mediante 
convê,nios nos termos c condições que forem estabelecias pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 228. " irrelevável a correção monetária, que será sempre 
adicionada ao principal. · 

Art. 229. Será obrigatória a divulgação de todos os atos da 
administração do INPS, através de um boletim de serviço, na forma 
estabelecida em regulamento. 

Art. 230. As dotuçõ-' à publicidade de iniciativa do INPS só 
poderão ser utilizadas para fins de instrução, orientação ou esclareci
mento dos seus beneficiários c das empresas a ele vinculadas. 

Art. 231. O INPS poderá descontar nas folhas de pagamento 
dos aposentados e pensionistas: 

I - mensalidade de associação de classe reconhecida; 
11 -prestações de empréstimo imobiliário; 
III- pagamento de gêneros adquiridos em cooperativa de 

consumo instituída por órgão de classe; . 
IV- prestações de empréstimo simples concedido por Caixa 

Econômicu; 
V- prémio de seguro dé vida cm grupo correspondente a apóli

ce contratada entre companhia de seguros e a empresa empregadora, 
Art. 232. Mediante requisição do INPS, a empresa está 

obrigada a descontar, na folha de pagamento de seus empregados, 
importáncias provenientes de dívidas ou responsabilidades por eles 
contraídas com aquela entidade. 

· Art. 233. O disposto no item 1 do art. 3• não se aplica aos ser
vidores civis da União, dos Estados, Territórios e Municípios con
tribuintes dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões nà data 
do início da vigéncia da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

· Art. 234. O restabelecimento da anterior filiação previdenciária 
dos scrvioores regidos pela legislação trabalhista que prestàm servi
ços iJ administração pública federal, di reta e indireta, bem como dos 
servidores do Distrito Federal e dos Territórios, cm virtude da 
revogação da Lei n• 5.927, de li de outubro de 1973, pela Lei n• 
6.184, de li de dezembro de 1974, não implica restrição ou prejuízo 
de qualquer natureza para os servidores anteriormente segurados do 
I N PS, considerando-se como de filiação a este, para todos os efeitos, 
o período durante o qual estiveram filiados ao Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores do Estado (lP ASE). 

§ I• As contribuições que por força da Lei n• 5.927, de li de 
outubro de 1973, foram recolhidas ao lP ASE desde I• de janeiro de 
1974 serão transferidas para o INPS, ao qual cabe também a cobran
ça das que tenham deixado de ser recolhidas até à revogação daquela 
lei. 

§ 2• O M inistêrio da Previdência c Assistência Social estabele
cerá as condições de transferência das contribuições de que trata o § 
t•, bem como o montante devido pelo lN PS, u titulo de indcnizuçilo 
das despesas com a arrecadaçilo daquelas contribuições e dos gastos 
udministrutivqs reulizudos parn cumprimento dos encargos atribuí
dos ao I PASE pela Lei n• 5.927, de li de outubro de I 973. 

Art. 235, Será computado para gozo.dos direitos assegurados 
na legislaçilo·trubalhistu e de previdência social, inclusive pura ereito 
de carência, o tempo do serviço anteriormente prestado à administra
ção pública pelo funcionário que, por força do artigo I• da Lei n• 
6.184, de I I de dctcmbro de 1974, integre ou venha a integrar quadro 
de pessoal de sociedade de economia mista, empresa pública ou 
l'undaçilo, 

Parágrafo único, A contagem do tempo de serviço de que truta 
~stc urtigo obcdccc:râ às normus pertinentes uo regime: cstututllrio, 
inclusive computundo~sc: cm dobro, paru fins de :aposcntudoriu, os 
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perlodos de licença especial não go.zada cujo direito' tenha sido Se admitíssemos que a Consolidação revogou a legishição ~nte· 
adquirido sob o mesmo regime. rior, estaria, entãÓ, revogada a Lei n• 5.939, de (9 de novemliro de 

Art. 236. A União custearA, no caso .dos funcionârios de que 1973, ou seja, por àto administrativo tcr-se-iu revogado uma'leÍ'vota· 
truta o artigo I• da Lei n• 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e da pelo Congresso c sancionada pelo Presidente da República. Essa 
mediante inclusão no orçamento, nnunlmcntc, de dotnçao espccrrica conseqUência, por sun innccitabilidadc, confirma. a vigência da 
cm favor do INPS, a parcela da aposentadoria correspondente ao Legislação consolidada, independentemente da vigência concomitan· 
tempo de serviço prestado sob o regime cstatutârio. te da Consolidação. . 

· Art. 237. A r.m de que a contribuição da União seja r.xada em Limita-se, desse modo, o presente projeto, a reproduzir o texto 
bases que permitam o seu pontual e cfctivo recolhimento,' o Poder da mencionada Consolidação das Leis da Previdência Social com 
Executivo promover~\ os estudos necessários à elaboração de projeto inclusão dos dispositivos da citapa Lei n• 5.939, de 19dc;novcmbro 
de lei a ser encaminh.ado ao Poder Legislativo, dispondo inclusive de 1973, nos lugares adequados. O objctivo do projeto to de revogar 
sobre o pagamento ou consolidação das dividas da União c de suas · .... expressamente toda a legislação anterior, como nos parece da maior 
autarquias para com o.INPS: coiwcniência c oportunidade. 

Art. 238. O resgate das operações imobiliârias realizadas pelo Sala das Sessões, em 12 de março de 1976. -.Franco Montoro. 
INPS com seus beneficiários será efetuado mediante consignação em 
folha de pagamento, sem preju!zo do seguro de vida c das garantias 
reais ou pessoais que forem estipuladas. 

J ustlficaçio 

O Congresso Nacional aprovou, no ano passado, proposição 
que, sancionada pelo Presidente da República, se transformou mi Lei 
n• 6.243, de 24 de setembro de 1975, cujo artigo 6• teni a seguinte 
rcdação: 

"Art. 6• O Poder Executivo expedir:\, por decreto, 
dentro de 60 (sessenta) dias da data da publicação desta lei, a 

• consolidação da Lei Orgânica da Previdência Social, com a 
respectiva legislação complementar, cm texto ~nico revisto, 
atualizado c rcnumcrado, sem alteração da matéria legal 
substantiva, repetindo anualmente essa providência." · 

' 
Em cumprimento ao referido dispositivo legal o Poder Executi· 

vo baixou o Decreto n• 77.077, de 24 de janeiro de 1976,.quc expede a 
Consolidação das Leis de Previdência Social. 

1: evidente que tal decreto não· revogou a legislação nele 
consolidada. 'Admitir o contrârio seria subverter a hierarquia dus 
leis. Dessa forma, perma.neccm em pleno vigor os textos de toda a 
legislação consolidada e, o que é pior, coexistem, a um só tempo, as 
referidas leis, a Consolidação c o Regulamento do Regime de Previ· 
dência Social. 

Sob esse aspecto, os objetivos buscados pela consolidação da 
legislação pr~vidcnciâria foram frustrados. De fato, com a edição do 
Decreto n• 77.077, de 1976, ao invés de reduzirmos, como se impõe, 
o número de estat'utos legais vigentes, o que se fez foi ampliá-lo. 

Tal não. teria ocorrido se a Consolidação das Leis qa Previdên
cia Social tivesse sido ap~ovada mediante a promulgação <jc lei 
ordinária ou delegada. · 

Obviamente, a legislação ordinária não se confunde com a 
delegada, embora hierarquicamente estejam no mesmo nlvel, Aquela 
é resultado de proposição votada pelo Legislativo e sancionada pelo 
Executivo, ao passo que a delegação de poderes é ato da exclusiva 
competência do Congresso Nacional, nos termos do seguinte precei· 
to constitucional: 

"Art. 54. A delegação ao Presidente da República terâ a 
forma de resolução do Congresso Nacional, que especificará 
seu conteúdo c os termos de seu exercício." 

Assim, o art. 6• da Lei n• 6.243, de 24 setembro de 1975, só pelo 
fato de ser dispositivo de lei e não de resolução do Congresso Nacio· 
nul, não poderia dar, como de fato não deu, poderes para o Executi· 
vo decretar a revogação de leis anteriores. Entretanto, essa revoga
ção indispcnst\vcl, sob pena de aumentarmos o caos legislativo num· 
campo, como o da previdência social, cm que a clareza das normas é 
indispensãvel. ' · 

Há outro asr,ecto do problema de particular importância, Nilo 
constam da Consolidação das Leis da Previdência Social os preceitos 
da Lei n• 5.939, de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre o joga
dor pror.ssional de futebÓI. 

(Às Comi.rsii.s de Constitulçiio e Justiça, de Leg/s/açiio Social 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO·N•.IB, DE 1976 

Estabelece limite à remuneraçio dos admlnlotradores das 
empresas públicas e soCiedades de economia mista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I• A remuneração dos administradores das empresas 
públicas c sociedades de economia mista será fixada pelas respectivas 
assemblí:ias gerais, não podendo, em caso algum, exceder os ven· 
cimentos de Ministro de Es.tado. 

§ I• Poderá a. assembléia geral conceder gratificação aos 
administradores, quando o balanço do cxcrc!cio acusar saldos 
positivos superiores ao do ano anterior. 

§ 2• Em nenhuma hipótese, seja cm forma de comissões, par· 
ticipação nos lucros ou a que titulo for, poderá a gratificação exceder 
a dois terços (2/3) da remuneração. 

Art. 2'> Esta lei .entrar:\ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrãrio. 

Justlfieaçio 

Teve a pior repercussão na opinião pública a divulgação feita 
pela Imprensa e segundo a qual a assembléia geral da PETROBRÁS 
havia dobrado os vencimentos dos seus diretores, vencimentos esses 
que ultrapassam a casa dos duzentos mil cruzeiros mensais. 

Não podia ser mais inoportuna a lamentável atitude, que deve 
ser debitada ao Governo, uma vez que a União é acionista 
majoritária da Empresa, da qual dettm todos os controles e coman· 
dos. 

Inoportuna porque o aumento escandaloso justamente ocorreu 
depois que se conheceu o relatório 9a PETROBRÁS, onde se 

. constata que a Rrodução da empresa foi inferior ao do exerclcio 
anterior, Assim, a incapacidade dos dirigentes foi premiada com a 
duplicação de seus jã nabubescos' vencimentos. 

Lamentável porque faltou aos dirigentes da Empresa t~to e 
sensibilidade ao ponto de não perceberem o dramâtico momento que 
o Brasil vive, com a sua economia profundamente abalada por 
fatores internos e externos e com o recrudescimento da innação, que 
atingiu lndices alarn)antes nos dois primeiros meses deste ano. · 

Mais lamentável se torna ainda a triste atitude de se aprovarem 
vencimentos milionãrios, quando a maioria do povo brasileiro -
isto é, dezenas de milhões de patrlcios nossos - vive cm condições 
subumanas, em virtude dos salârios de fome que percebe. Basta 
considerar que o salário mlnimo do trabalhador brasileiro é 
quatrocentas vezes menor que os vencimentos atribuldos aos 
di retores da PETROBRÁS. 

Entretanto, o fato não ocorre somente naquela Empresa. Muito 
pelo contrlorio, é regra geral nus sociedades de economia mista c nas 
empresas públicas. 
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A Nação ficou estupefata c como que paralisada, à espern de 
que os rcspons{!veis pelo destino deste País tomassem n iniciativa de 
uma providência moralizadora, que pusesse um ponto final ao 
desmando e coibisse u vorncidudc de alguns privilegiados, 

À rcvcluçiio csturrecc:dora, seguiu-se o silêncio mais completo. 
Nenhum desmentido contestou a informação, mesmo porque não 
poderia fuzê-lo. E, que se saiba, nenhuma providência foi atê agora 
tomada, u fim de defender o dinheiro da Nação. 

Cumpre, assim, aos representantes federais tomar a iniciativa de 
propor uo Congresso, a quem a Constituição outorgou o poder de 
cx.erccr u fiscalização financeira e orçamentária, as medidas mais 
adequadas, paru pôr fim aos desmandos e refrear o apetite desmedi
do de certos administradores. 

A medida se impõe justamente neste momento em que a 
esmagadora maioria do funcionalismo só obteve os magros trinta· 
por cento de uumento em seus vencimentos c quando se sabe que 0 

misérrimo salário mínimo mui chegará a setecentos cruzeiros 
mensais. 

Estamos certos de que o Senado Federal e, com ele, n Câmara 
dos Deputados, saberá compreender o alcance da medida ora pro
posta, correspondendo, assim, aos anseios mais legítimos do povo 
brasileiro, 

Saiu dus Sessões, em 12 de março de 1976.- Lázaro Barbosa. 

( Âs Comissõe.< de Constituição e Ju.<tiça, de Educação e de 
Finança.<.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetas serão 
publicados e, a seguir, remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Terminado o 
periodo destinado ao Expediente. 

Estão presentes na Cusa 50 Srs, Senadores. 
I-lá número regimental para votação. 
Passamos à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 3, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anuis do Senado Federal, do discurso do 
Excelentíssimo Senhor Presidente du República, General 
Ernesto Geisel, proferido em Belo Horizonte e publicado no 
Jornal do Bra•ll em 19 de fevereiro de 1976, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta

dos. (Pausa,) 
Aprovado o requerimento; seril feita n trunscriçilo solicitada. 

DISCURSO DO EXCELENT{SSIMO SENHOR PRE
SIDENTE DA REPOBLICA, GENERAL ERNESTO 
GEISEI., PROFERIDO DURANTE O ALMOÇO OFERE
CIDO A SUA EXCELENCIA NO PALÁCIO DA LIBER· 
DADE, NA CIDADE DE BELO HORJZONTE, E 
PUBLICA DO NO JORNAL DO BRASIL EM 19-2-76, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
J/76, DE AUTORIA DO SENtiDOR VASCONCELOS 
TORRES 

"Em Minus Gerais, nu lutu e nu ungústiu dos inconfidentes, se 
deu forma c conteúdo uos ideuis brasileiros de liberdade, f: cm 
Minus, onde u uçilo politica constante e amadurecida se define em 

• 

termos de grandes objct1vos nacionais, que se localiza um 'dos mais 
fortes e firmes redutos de defesa do Brasil como País livre rico e 
independente, ' 

Daqui parti rum os mais significativos brados de alerta, nos mo
mentos críticos de nossa vida política. 

Aqui se concentra o mais antigo c denso núcleo cultural do 
interior do Pais que, por seu isolamento geográfico nos primórdios 
du formação da nucionalidade e maior diliculdnde de acesso los facili· 
dudes externas conseguiu forjar uma cultura própria, um modo de 
conviver com u natureza brasileira, e dela prover suas necessidades, c 
um elevado grau de percepção dos problemas com que se defronta 0 
Pais. 

Senhores, me é muito grato estar hoje, entre vós, em terras 
mineiras. 

Alegra-me constatar que o Estado se encontra cada vez mais 
engajado - segundo os ideais de nossa Revolução - na luta pelo 
desenvolvimento, perfeitamente ajustado ao esforço nacional de 
superação dos obstilculos que ti:m dificultado a nossa emergência 
como grande Nação. 

f: profundamente importante o papel de Minas Gerais no 
processo brasileiro de desenvolvimento, · 

A par de suas próprias potencialidades, evidenciadas desde logo 
pela sua posição geográfica e extensão territorial e, traduzidas objeti· 
vamentc pela riqueza em recursos humanos, mineruis c agropecuá
rios, Minas constitui suporte básico de grande parte do esforço de 
integração territorial que o País vem procurando desenvolver nos 
últimos anos. 

A integração espontánea de novas regiões no processo de desen
volvimento económico e social, em nosso sistema econômico, realiza
se quase sempre em prazos longos, muito além do que desejamos. 

A forma de diminuir esses prazos é a de atuar conscientemente 
no sentido de desconcentrar geograficamente n produção e, com ela, 
o emprego, a urbanização c a riqueza em geral, dentro de padrões a 
serem atingidos nos prazos definidos pela Nação brasileira. 

Assim, somente atravês de uma atuação nacional orientada para 
o fortalecimento de pólos alternativos aos jll existentes e Minas 
desempenha estrati:gica função nesse modelo -é que conse~uiremos 
criur os necessârios "pontos de apoio" para n interiorização racional 
do desenvolvimento, objetivo claramente definido por meu Governo 
no II PND. 

Por isto, está o Governo federal, complementando a ação do 
Governo mineiro, empenhado em concretizar, no Estado, grandes 
projetas que permitam não apenas fornecer suporte a seu desenvolvi· 
menta, mas também ao objetivo maior ,do desenvolvimento integral 
do Pais, com a incorporação no processo de todo o nosso vasto espa
ço interior. 

O Programa de Desenvolvimento dos Cerrados 
(POLOCENTRO), ab•angcndo Minas Gerais, Goiâs e Mato 
Grosso, permitirâ no período de 1975/1979, que mais de 3 milhões 
de hectares de cerrados sejam integrados no processo produtivo, e 
envolveril aplicações superiores n Cr$ 12 bilhões, Essa ocupação 
de novas Iucas agrícolas, realizada de forma sistemâticu e racional, 
atrnvés da conjugação da pesquisa, promoção, assistência técnica, 
crédito rural orientado e ampliação da infra-estrutura bllsica do 
apoio, representa importante avanço no sentido do fortalecimento 
da base produtiva do País e da integração nacional. 

A inclusão de considerâvel parcela do território mineiro dentro 
do programa da região geocconômicn de Bras!lia e o esforço que se 
realiza pelo desenvolvimento do norte do Estado, seja através da 
uplicaçào de politica de incentivos fiscais, seja através de programas 
cspecfficos como o do Vulc do Juíbu, são outros exemplos de 
projetas que se enquadram dentro de objetivos maiores do 
desenvolvimento brusih:iro. 

Empenha-se o Governo federal, juntamente com o Governo 
cstuduul, sob a dinümicu e esclarecida dircçilo do Governador 
Aureliuno Chaves, em viabilizar em Minas outros grandes projetas 
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de interesse nueional. O aproveitamento das vastas disponfbilidades 
de fosfato na região de Patos de Minas, a execução dos projetas de 
fertilizantes, através de subsidiârias da Companhia do Vale do Rio 
Doce - Vulcp c Vafefertil, e o apoio à conclusão do projeto du 
Arafcrtil, em Araxâ, tornam o desempenho de Minas estratégico 
pura que consigamos, uté o nnul da década, a pretendida uuto-su· 
ficiência cm fertilizantes fosfatados. Aqui se concentram, também, 
os esforços de expansão da atividadc mincradora, que tem fornecido 
uo Pais crescentes volumes de divisas e se desenvolvem gigantescos 
projetas vârios, de ferrovias e rodovias, que permitirão superar os 
grandes problemas de interligação entre as âreas produtoras e 
consumidoras do Pais. • · · . ., 

Com o apoio federal a mercê da adequada política económica 
conduzida pelo Governo mineiro, assiste-se à expansão integrada do 
parque manufutureiro do Estado, à modernização das atividad~s 
agrícolas e pecuârias e ao avanço crescente na c,apacidadc de absor· 
ção e criação de tecnologia em todos os campos econômicos e so· 
ciais. Minas prepara·se c equipa-se para aumentar, cada vez mais, a 
sua participação no desenvolvimento brasileiro. 

Aqui tive a satisfação de aprovar várias iniciativas que 
traduzem, a nível regional, a execução concreta de algumas das mais 
importantes diretrizcs da política económica c social postas cm práti· 
cu pelo Governo. 

Na área siderúrgica, cfetiva-sc a aprovação federal a um dos 
mais antigos anseios de Minas Gerais, que é a construção da Açomi~. 
nas c, simultaneamente, assinala-se a cobertura formal da 
SIDERBRÃS ao projeto da Siderúrgica Mendes Júnior. Aml:ias âs· 
iniciativas ajustam-se adequadamente ao esforço nacional de obten· 
ção de auto-suficiência em produtos siderúrgicos e deverão fortalc· 
cer, cada vez mais, .a posição de Minas como grande centro da 
siderurgia brasileira. 

Em termos estaduais, a expansão da siderurgia, através da 
implantação dos projetas citados, da ampliação da Usiminas c de ou· 
tros, representará não apenas substancial acréscimo na oferta de 
empregos, mas também maior possibilidade de integração do proccs· 
so industrial mineiro, que experimenta, hoje, período de excepcional 
crescimento nu ârca das indústrias de ponta especialmente a metal· 
mecânica e de veículos, 

Estou aprovando também a liberação de recursos du ordem de 
Cr$ 300 milhões, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano, 
para o inicio dos trabalhos do programa prioritârio de obras du 
região metropolitana de Belo Horizonte. Tais recursos, que viabili· 
zum uma aplicação total de cerca de CrS I bilhão, upenus cm 1976, 
marcam o inicio efetivo da execução, na,á~ea metropolitana da,Capi· 
tal mineira, da nova política urbana brasileira, que visa cm última 
análise, a humanizar us nossas grandes cidades, através de soluções 
racionais pura os seus problemas básicos, da disciplina de seu 
crescimento e do ajustamento de suas funções ao papel que lhes está 
rcscrvudo exercer nas regiões onde se inserem, Enquudra-~e essa 
açuo direta sobre us grandes cidades dentro de uma politica mais 
umpla de estimular, também. o crescimento das cidades de porte mó· 
dio, de forma a neutralizar as pressões sobre as metrópoles e viabili· 
zar um modelo de crescimento urbano mais equilibrado para o Pais. 
Não se n:stringirú, portanto, o apoio federal, apenas a projetas como 
o que hoje se uprovu pura Belo 'Horizonte. O programa de cidades de 
porte mi:dio,jú em fase final de elaboração, permitirâ que outros cen· 
tros urbunos de menor porte recebam oricntuçüo técnica c recursos 
pura conduzir racionalmente o seu crescimento e meÍhor dcscm· 
penhur o seu papel como ilreus de contenção das pressões dcmogrâfi· 
cus sobre us grandes cidades e dos pontos de apoio pura o processo 
de descentralização do crescimento industrial. 

Através do Fundo de Apoio uo Desenvolvimento Sociul -
FAS, dois projetas de grandes importância, somando mais de CrS I 
hilhilo de apoio finuncciro, podem dar idéia concreta du dimensão dn 
politica social que se exccut'u no Pais. A construçilo do campu.l' dU 
Universidade Federal de Minns Gerais c o projeto de ump,liuçilo du 

rede escolar de ensino do I • grau, a ser executado atrav~s da Secreta· 
ria de Educação do Estado, demonstram u firme intenção do Govcr· 
no Federal de viabilizar as grandes metas pro~ostas no II PND para 
u área de educação, c de fornecer aos Estudos o necessário apoio 
para que a execução dos projetas educacionais se processe de forma 
cada vez mais descentralizada. 

Senhores: 
O Brasil vive um dos seus momentos históricos mais importan· 

tcs mercê do crescimento acelerado dos últimos unos, notadumcnte a 
partir de março de 1964, fruto da tenacidade que é característico do 
povo brasileiro, atingimos o limiar de grande Nação. 

Nada poderü nos impedir, agora, de alcançar a almejada meta 
de propiciar ao nosso povo o bem-estar que .ele merece, dep,endc de 
nós mesmos, da firme convicção do que somos capuzes de lazer, 
superar os obstáculos que se antepõem Uo desenvolvimento ~ conti
nuar a arrancada em direçilo a um futuro melhor. 

Essa tarefa, no entanto, exige o esforço, a participação é o 
empenho de todos os brasileiros, desde o político e o técnico atê o 
trabalhador e o estudante, desde o gaúcho das fronteiras, .o homem 
das montanhas de Minas, o arrojado povoador do Centro-Oeste, o 
sofrido povo nordestino atê o desbravador da Amazônia, todos deve· 
mos unir os nossos esforços em torno do grande ideal de transformar 
rapidamente o Brasil em Nação poderosa c rica.". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item Z: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 4, de 
1976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcriç-lo, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
Norte-Americano, Henry Kissinger, pronunciado por 
ocasião de sua visita uo Brasil, c publicado no Jornal do 
Brull em 20 de fevereiro de 1976, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXMP SR. SECRETÁRIO DE ESTA· 
DO NORTE-AMERICANO, HENRY K/SSINGER, 
PRONUNCIADO DURANTE O BANQUETE OFERECI· 
DO A S. Ex• NO PALÁCIO ITAMARATY, POR 
OCASIÃO DE SUA VISITA AO BRASIL, E PUBLICADO 
NO JORNAL DO BRASIL EM 20-2-76, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO NP 4/76, DE 
A UTOR!A DO SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"Minhas primeiras palavras, neste momento, silo pura lamentar 
que meu estimado amigo, Embaixador Aruúj'o Castro, nuo estejà 
presente aqui conosco. Ele contribuiu muito para u amizade entro o 
Brasil e os Estados Unidos, que resultou nesta ocasiuo. roi um 
diplomata de visuo c um homem de grandes quulidudcs humanas. 
Vou sentir falta de seus conselhos. 

(;possível que alguns dos senhores tenha'" Juvidado, como sem 
dúvida aconteceu com seus auxiliares dirctos, que eu jornais viria 
aqui. Mas eu nunca duvidei, nem por um minuto, que algum dia me 
sentaria u esta• mesa nu comp·.cnhiu do meu bom amigo, Ministro 
Azeredo du Silveira. Tinlu1 muito medo dos seus comentários 
sardônicos, caso o desapontasse novumcntc. 

Antônio, nossas conversações e trocas de id~ius me fizeram ver 
porque u habilidade dos diplomatas brasileiros goza de respeito tão 
extruordinilrio nus questões internacionais. Minha única critica 1: que 
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ao aplicarem seus padrões elevados e a grande sutilezu da mente lati
nu, algumas vezes eles nos atribuem complexidade demais, 

Nunca tive u menor dúvida que os diplomatas brasileiros falam 
em nome de uma Nação de importância: um povo que estA ocupan
do o seu lugar no primeiro plano das nações, um Pais de proporções 
continentais com um cora~ào tilo maciço quanto a sua gcograliu, 
uma Nação que vem desempenhando um papel no mundo à altura 
de um grande passado e de uma promessa ainda maior. Meu País vê 
com satisfação o novo papel do Brasil nos assuntos mundiais, 

l'l por essa razão, Sr. Ministro, que me agrada tanto esta oportu
nidade de dizer algo sobre como nossos países t.erão de enfrentar, nos 
próximos unos, as questões de nosso complexo mundo moderno, e 
como o sistema de consultas que devemos estabelecer durante minha 
visita dará, e disso tenho certeza, significação, força e continuidade à 
nossa cooperação, 

Nova ordem 
Senhor Ministro, nossas duas nações têm muito a realizar 

juntas. Ambos estamos vitalmente preocupados e envolvidos com u 
resposta do mundo aos desafios fundamentais com os quais a Histó
'ria tem-se defrontado nesta geração - a responsabilidade de cons
truir uma nova e pacífica ordem internacional c assegurar justiça e 
prosperidade a todos os povos. 

Os Estudos Unidos c o Brasil hoje enfrentam juntos um mundo 
complexo e em mudança. A ordem internacional dos séculos passa
dos entrou em colapso sob as pressões de duns Guerras Mundiais e 
do inexorâvel processo de descolonização. A ordem bipolar da gera
ção passada desgastou-se, As nações industrializadas do Ocidente 
agora negociam entre si em bases novas c mais equitativas de 
cooperação e de iniciativa conjunta: o mundo comunista fragmentou
se e está cercado de dificuldades económicas mesmo quando a União 
·soviética emerge como superpotência militar, E em toda a Terra 
novas vozes despertam nossas preocupações humanitârias neste 
Planeta cada vez menor, 

A ligação tradicional de nossas duas nações c a calorosa amiza
de que a tem inspirado continuamente figuram entre nossos mais 
preciosos recursos. Ao mesmo tempo, nossas relações bilaterais 
devem ser agora inspiradas numa visão global e plunejadus pura 
abranger uma extensão mundial. Apenas começamos a tomar 
consciência do potencial de colaboração vigorosa entre as principais 
nações do Ocidente na formação da ordem internacional da era 
passada. 

No centro das preocupações de meu país estA o imperativo da 
paz mundial. 

No centro das preocupações do Brasil estilo as novas questões 
da interdependência global. 

Estas duas tarefas centrais de nossa época proporcionam ao Bra
sil e aos Estados Unidos um papel e uma responsabilidade especiais e 
novas possibilidades de cooperação, 

Desafio de paz e prosperidade 
Hoje, os Estàdos Unidos se vêem confrontado por uma amea

ça sem precedentes em sua própria história, e uma outra ameaça sem 
precedentes na história mundial. Os Estudos Unidos reconheceram 
finalmente que estilo permanente c irrevogavelmente envolvidos nos 
assuntos mundiais, fora do hemisfério ocidental. Ao mesmo tempo, 

. a natureza catastrófica da guerra nuclear impõe-nos u necessidade de 
transcender os conceitos tradicionais da diplomacia c do equiHbrio 
de Poder - pura moldar uma nova ordem mundial que encontre a 
estabilidade no uutocontrole, nu paz e nu justiça, e progredir em 
cooperação global. 

Nem todas as nações podem escolher uma responsabilidade 
global, mas todas us nações dependem vitalmente de seu êxito. 

Os EUA, silo a única nação do mundo livre que arcam com a 
pcsadu responsabilidade de manter o equilíbrio global do poder e de 
resistir ao expansionismo, 

Todas as nuçõcs que valorizam a independência precisam delec
lur e se opor lls tcnlullvus de perturbar ,o. equilíbrio global de que 

; 'd ·~· ~":~~ ... '.. '· 

dependem u dignidade e u segurança das nações. A paz nilo pode 
sobreviver às tentativas de exploração de situações locais turbulentas 
pura vantagens polfticus ou militares unilaterais, 

Nilo podemos aceitar o envio de grandes forças expedicionárias 
e grandes contingentes de material bélico pura impõr soluções a 
connitos locais em continentes distantes. Nem podemos ficar indife
rentes se uma nação deste hemisfério faz da intervenção uma prática 
sistemática pura exacerbar tais connitos no globo: Os Estudos Uni
dos estão decididos, como uma questão de principio, u resistir u luis 
uçõcs perigosas e irresponsáveis, 

Ao mesmo tempo, nunca devemos nos esquecer de que o mundo 
niio pode confiar indefinidamente em uma paz que repousa exclusiva
mente num precário equilíbrio de poder, numa estabilidade baseada 
nu pr<:ssào ou em ameaças de mútua exterminação. Nosso povo e os 
povos do mundo pedem algo melhor. Superar o problema da guerra 
nuclear í: o imperativo moral de nossa era. Nosso objetivo final é 
procurar, alí:m das crises do momento, formar uma estrutura de rela
ções internacionais que ofereça a nossos filhos a esperança de um 
futuro melhor e menos catuclísmico. Nunca descansaremos sobre um 
equilíbrio incerto c uma paz armada. Nunca cessaremos de lutar por 
uma paz na qual as futuras gerações reconhecerão que a sua i: uma 
era de verdadeira reconciliação, 

Não há nem poderá haver um condomínio com a outra 
superpotência nuclear. Ao contrário, o povo de meu país nunca se 
esquecerá de que nossos laços com amigos c aliados são a base do 
edilicio que procuramos construir. Ao nos defrontarmos com as 
responsabilidades da segurança, a energia de todas as nações ficam li
vres para as tarefas positivas do aprimoramento humano, Todas uc 
nações, contudo, têm um compromisso com a paz. Porque, no 
mundo atuul, u paz(: global. A quebra da ordem neste planeta cada 
vez menor afeta, em última instância, as esperanças e os sonhos e o 
bem-estar de todos, 

Solidários em seu compromisso com a paz, todos os países são 
convocados pura fazer sua contribuição particular e necessária à 
realização das aspirações positivas de toda a humanidade. 

O desafio da interdependência 
Porque estas são as novas metas para as quais as nações do 

mundo estiio se voltando- e entre as mais expressivas está este gran
de País. O Brasil, emergindo no cenário mundial, estA dominando o 
grande desafio internacional de nosso tempo: a brecha entre os mun
dos desenvolvidos e cm desenvolvimento. O Brasil, ao mesmo tempo 
industrial e em desenvolvimento, retrata o mundo em sua vastidão, 
diversidade e potencial, O Brasil empenha-se na grande tarefa de pro
gresso econômico c social, de elevar seu povo, não com recursos 
hesitantes, mas com uma energia sem limites. 

E o Brasil começa com fortes laços de amizade com as nações da 
Amí:ricu Latina, com as grandes potêrrcias industriais e com as 
esperançosas nações do Terceiro Mundo. Nu América, o destacado 
papel político e econômico do Brasil já foi reconhecido hú muito tem
po. Ao ludo das nações industriais, o Brasil tem advogado a necessá
ria mudança nus instituições e nas práticas do sistema econômico 
global. Com os países em desenvolvimento, o Brasil tem trabalhado 
por uma voz e uma purlicipuçilo mais fortes pura todos no sistema 
econômico aberto que acelerou o progresso pura uma geração e 
difundiu-o nus longínquas regiões do mundo . 

Assim, no mundo interdependente de hoje, o lema tradicional 
da bandeira brasileira - "Ordem e Progresso" - toma um novo 
signir.cudo. 

Os Estudos Unidos, por sua vez, também aceitaram o desafio da 
cooperação cm uma base de igualdade entre todas us nações- indus
triais e em desenvolvimento, no Norte e no Sul, os ricos e os pobres 
da mesma forma. 

Na sessilo especial sobre desenvolvimento du Assembl/:ia-Gerul 
das Nações Unidus, meu Governo apresentou um amplo programa 
de medidas pura apcrfeiçour as garantias contra improvidências 
económicas c desastres nuturuis, pura estimular o crescimento, puru 
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melhorar as condições de comércio, particularmente de produtos- questões comerciais c constitui-Jus no sentido de um novo período de 
chove que são essenciais pura as economias cm desenvolvimento, c coopcruçUo cconômica intcrnucionul. 
para encaminhar com urgência as necessidades especiais das nações Comi:rcio é apenas uma das muitas questões que convocurn 
muis pobres. Estamos convencidos de que cm última análise ó a justi· nossas duus nações u um n!vel mais elevado de colaboraçuo e 
ça que assegura u tranqUilidade, que ó a esperança que inspira os cooperação. Esta ó u razão pela qual, Sr. Ministro, estou honrado 
homens a realizarseusvelhossonhos. por ter a oportunidade, dentro cm breve, de executar com V. S• 

Sentimo-nos encorajados ao ver que naquela sessão especial, o nosso novo acordo rormul cstubclcccndo um mecanismo de consul-
tam estridente do debute entre Norte e Sul'começou a ceder lugar a tus regulares ·entre nossos dois pa!ses cm n!vel ministerial. O 
uma discussão mais racional e a um sentimento duradouro de que mecanismo que estabelecermos nos engajará no tipo de dclibcruçõcs 
somos de rato uma comunidade mundial. Os apelos a ideologias prorundas c intensas sobre as principais questões mundiais e bilatc-
ultrupussadus estilo sendo substituídos pelo estudo. das propostas. ruis como requer o alcance de nossos respectivos interesses c 
prúticus. O vosso Ministro do Exterior, sempre advogou isso. OBra- ". responsabilidades internacionais. 
si i, diz ele, não está iludido pela "miragem das vitórias rormais c Há muito vêm progredindo nossus consultas condizentes com a 
retóricas nos ràruns internacionais''. e sim interessado num progres· significação crescente de nossas relações, H6 15 meses, instituímos 
so prático. consultas em nível de equipe de planejumcnto, Em julho último, 

Meu pais compartilha esta posição. estabelecemos um grupo consultivo econômico, com um subgrupo 

Perspectiva promissoru 
Sr. Ministro, meu puis compartilha da convicção de que nossos 

esforços conjuntos podem contribuir decisivamente para uma nova 
era de progresso mundial. fi. uma perspectiva promissora para nossos 
povos, Assim sendo, queremos cultivar nossas relações com seu país 
-neste hemisri:rio c mundialmente fulando. As nossas relações não 
serão de unanimidade automática mas sim, de igualdade, respeito 
mútuo e de: aspirações comuns numa suma variada de assuntos. 

Já temos utm1do conjuntamente numa série de foruns internu
cionais - nu Conrerênciu Internacional paru a Cooperação 
Económica; nus negociações multilaterais de comércio, em Genebra; 
no Banco Mundial, e no Fundo Monetário Internacional. Nosso 
passado recente demonstra que nossos países, e o mundo, só tem 
mui to a ganhar desta cooperação. 

Em Kingston, em janeiro passudo, o Brasil e os Estados Unidos 
destucurum-se u ulcunçur uma rerorma ampla do Fundo Monetário 
Internacional adotudu pelu maioria dos integrantes. Através das 
novas medidas sugeridas, as reservas monetárias dos puíse~ em 
dr:senvolvimcnto aumentarão substancialmente, e as perspectivas de 
crescimento económico mundial silo rrancamente favoráveis. 

Tanto os Estados Unidos quanto o Brasil ti!m um compromis· 
so vital com os resultados da Conreri:ncia sobre os Direitos 'do Mar. 
Tenho esperanças de que, ainda este ano, poderemos contar com 
uma solução positiva paru estas negociações globais. A posição 
brasileir• é essencial em tais deliberações e temos mantido estreito 
contmo a respeito. 

Finalmente:, mais recentemente, em Londres, o Brasil e os 
Estudos Unidos ultrupussuram sutisrutoriumente suus divergências e 
contribuímos para a resolução do acordo sobre as negociações do 
café, beneficiandn l<lnto u compradores quanto u produtores. O 
Presidente Ford decidiu que os Estudos Unidos assinarão o Acordo 
Internacional ·do Caré. Meu Governo apóia este acordo e tenho 
confiança cm que o Congresso ratificará esta opinião. 

Contudo, upesur de nossOs sucessos conjuntos no passado 
imcdiuto, u necessidade de encontrar soluções comuns l: hoje, mnis 
urg~:nte do que nunca. Nenhum país- nem mesmo países tão vastos 
como os Estados Unidos e o Brasil- pode pretender impor soluções 
unilaterais para problemas que constam, utuulmente, da agenda 
mundial. 

J>roblcmns cicllcos 

PoHticus comerciais nacionais, em particulur, têm criado 
repctidus dificuldades. Em certa medida, estes problemas suo cíclicos 
- relictindo os decl!nios econômicos temporllrios, assim como u 
crescente consciência nos Estudos Unidos das possibilidades brasilei
ras, a longo pruzo, de crescimento e· de cupacidude competitivu. 

Os Estudos Unidos esti\o decididos a superar essas diliculdu
dcs, estamos prcpurados puru ruzer todo esrorço pura consegui-lo 
mci.Jiunte ucordos c compromissos multiluterais. Acrcditumos que 
nossos dois puíscs precisam ulcunçar soluções mútuas puru cstus 

especial para comércio. Agora, envolvemos e!ttcs esforços com uma 
demonstração c institocionalização de boa-vontade politica. 

Nosso novo procedimento de consultas nuo guruntirá soluções 
automáticas. Mas nosso intercâmbio de opiniões adquire nova e 
sêriu importância, nu medida em que abordamos as questões bilate
rais e as questões relativas às principais negociações internacionais 
nus quais nossas nações silo solicitadas a participar. Nossas 
consultas rortalecerllo a eficácia de nossa cooperação com vista a 
objetivos comuns. Nossos esrorços conjuntos bem que poderiam 
signilicar u direrença que assegura êxito nas conrerêncios mundiais 
do ruturo. 

Suhsídios c taxas 

Este mecanismo· nos será útil na busca de soluções para os 
problemas comerciais surgidos entre nós, uma vez que um dos princí· 
pios rundamentais da politica externa norte-americana tem sido 
apoiar os esforços dos puises mais industrializados du América 
Latina - liderados pelo Brasil - a competir em termos de maior 
igualdade nu arena mundial. Uma das contradições geradas pelos 
subsídios its exportações no Brasil e pelas taxas ulrandegárius de 
compensaçilo nos Estados Unidos não devem tornar-se temas de 
divergências entre nós. Estes assuntos têm que ser analisados pelos 
dois lados ii luz dos princípios políticos rundamentais que orientam o 
conjunto de nossas relações e a ordem de cooperaçuo internacional 
que ambos procuramos consolidar. Com este objctivo, discutiremos 
um firme compromisso internacional sobre as questões dos subsídios 
c das tuxas de compens:1çi\o, cuja negociação deverla ser submetida, 
cm Genebra, ao Acordo Comerciul de 1974. 

Além disso. nossus consultas serüo também empregadus nu 
claboruçioo de novas rormas de coordenação da politica de ambos os 
Governos, a lim de assegurar a mnior aplicaçiio dos recursos públi
cos c privudos pnru u transferência de inovações científicas e tecnoló
gica~ que interessem uo desenvolvimento brasileiro a longo pruzo, 

Também untccipumos que nossas consultas devem abranger us 
(lrcas de desenvolvimento de fontes de energiu, espaço e oceunogrúfi
cus - das quuis dependem uma grande parcela de benefícios para 
toda a humanidade. 

A ampla gama de considerações politicus deve, também, razcr 
parte de nossa mesa de debutes- o caróter bósico dus rcluções bila
terais com o Brasil c nossos vinculas com o hemisrério c com o resto 
do mundo. Dcv~:mos estar prcpurados puru discutir todos os temas 
de signilicuçilo internucionul. Porqut:, em última instUnciu, é o 
profundo espírito du compccnsuo pollticu que hil entre nós, que 
orientam nossos objctivos c valorizam todus as mcdidu~ que 
possamos, porvcnturu, mlotur quunto u qustõcs técnicus, 

R~:conhcccmos cm luis negociações nUo um processo cm que 
umu purtc: l'ormali1.a suas rcclumuçõcs c: u outru defende umu posiçilo 
imóvel. Pelo cnntrúrio, esta oportunidudc signilica pura nós umu 
chuncc de vcrdudciro intcrct1mbio, rt:Octindo nossu iguuldudc, nossus 
perspectivas intcrnucionuis ~.: os benefícios que umbos certumcntc 
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ganharemos deste empreendimento conjunto. Nenhum lado pode ou 
deve tentar impor ao outro a sua posição básica em relação ao resto 
do mundo. Mas cada um deve, ccrtumcnte, bencliciar-sc da maneira 
mais completa das expectativas do outro e contribuir para uprimorâ· 
lus. 

Espírito criativo 

A História sugere que as relações dos Estados Unidos com a 
Améric~1 Lutimt ·geralmente se caracterizam mais por princípios 
altissonantes do que pela ação prática concreta, Queremos garantir 
ncstn oportunidade que o mecanismo cor.sultivo que estamos 
]estabelecendo entre nossas nações se tornar:\, na realidade, uma base 
permanente para esforços cooperativos de significado .real para 
nossos povos. Porque, mesmo com as melhores intenções, os princí
pios nua são traduzidos em realidade a menos que os Governos, cm 
umu base regular. se auto-atribuam tarefas concretas e específicas 
que cngngem os interesses c as vontades dos seus cidadãos. Deste 
modo, dccobrircmos a forma c as perspectivas de nossas relações 
futuras. 

Senhor Ministro do Exterior, visitei pela primeira vez o Brasil 
h ii cerca de 10 anos .. Fiquei impressionado pela confiança sem limites 
c amplitude da visão das pessoas que encontrei. Elas me recordaram 
as forçns morais que marcaram gerações pioneiras, que construíram 
os Estudos Unidos. E pude apenas concluir que vossa nuçuo, como a 
minha, se destina à grandeza. 

Em nenhum outro lugar pode-se sentir mais profundamente o 
espírito criativo das Amí:ricus do que cm Brasflia. Aqui, onde havia 
apenas solidão, se ergue agora esta excitante Capital mundial 
cosmopolitu. 

No Velho Mundo, uma fronteira era um limite. No Novo 
Mundo foi e sempre serâ uma oportunidade. E• te é um hemisfério de 
promessa e descoberta, convocando o verdadeiro espírito a coras.cm 
de um povo. 
· Nossa esperança e dinamismo, a vibração e o engenho dos 
diversos povos que formam nossas nações, nossa luta comum contra 
a natureza, a carência c a opressão - tudo isso silo elementos de 
uma cpopi:ia ímpar da História mundial. São a garantiu de que nosso 
esforço, que tanto conseguiu no passado, poder:\ ser ainda mais frutí· 
fero se trabalharmos juntos nas fronteiras do futuro. O que 
escolhermos fazer juntos pode ter um profundo significado para um 
mundo que anseia por uma demonstraçuo nova do que nações fortes 
e livres, trabalhando unidas com uma visão du responsabilidade 
global, podem realizar. 

Recebemos com satisfação o ingresso do Brasil no papel que por 
direito lhe cabe na liderança mundial. Possamos nós reforçar nossa 
colaboração na busca de um mundo mais seguro, mais próspero c 
mais justo. 

Scnhorns e senhores, peço-lhes para se levantarem e se unirem a 
mim em um brinde ao Presidente do Brasil, General Ernesto Gcisel, 
ao meu colega e amigo Ministro de Exterior Silveira, e à permanente 
amizade dos povos do Brasil e dos Estados Unidos," 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto J -Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Sem1do n• 113, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que altera 11 redução do art. 7•, da Lei n• 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 (Fundo de Garantiu do Tempo de Serviço), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 708 c 709, de 1975, dus 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pelu constilucionalidudc e 
ju ridicidude: c 

-de Legislação Soelal, favorável, com voto vencido do 
Senhor Scnudor Domlcio Gondim. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrar a discussuo. (Pausu.) 

Encerrada. 
Em votaçuo. 
Os Srs. Senudorcs que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto volturâ oportunamente • Ordem do Diu, pura o 

segundo turno regimental. 

(;o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• I I3, DE I974 

Altera a redação do art. 7• da Lei n• S.I07, de 13 de setem
bro de 1966 (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 7• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redução: 

..Art. 7Y Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por justu causa, nos termos do urtigo 482 du CLT. o 
emprcgudo furo jus ao valor dos depósitos feitos em seu 
nome. acrescido da correção monctúria. mas perdcrú, cm 
favor do Fundo aludido no art. li desta Lei, a parcela de sua 
conta vinculada correspondente aos juros capitalizados 
durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for 
despedido." 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentará cstu Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Arl. 3• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçuo. 

Art. 4\1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhues Pinto)- Esgotada a matí:ria 
· constante da Ordem do Dia. 

Hó ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ' 

Em fins de novembro passado, expressava eu, desta tribuna, u 
expectativa com que o povo catarinense aguardava a visita da 
Comissuo de Assuntos Regionais desta Casa, no seu empenho de 
bem conhecer os problemas de cada Regiilo brasileira. No dia 4 de 
dezembro, u Comissão, sob a Presidência do nobre Senador Cal tele 
Pinheiro, iniciava sua visita ao meu Estado, que tive a honra e o 
prazer de acompanhar, participando de encontros, reuniões e confc· 
rências realizados cm vários M unicfpios do litoral catarinensc. 

O deslocamento du Comissuo de Assuntos Regionais ati: Santa 
Cutarina foi de utilidudc que, não hesito em afirmar, ultrapassou de 
muito os prognósticos. 

Constituiu oportunidade lmpur para que o Orgão dcstu Casa 
conhecesse ln loco assuntos e problemas de extensa região litorúncu 
de Santu Cutarina, como serviu, também, de benéfico contuto de 
representantes de diversos Estudos, da ARENA c do MDB, com o 
'povo cuturim:nsc. 

(;de se ulmcjar, agora, que dessa viagem resultem frutos posili· 
vos paru Suntu Cutarinu, de cujus questões esta Casa ficou tendo 
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perfeito conhecimento, bem apercebendo-se igualmente das 
esperanças com que o povo caturinense aguarda n pronta soluç~o de 
velhos problemas de um Estudo que muito tem dado no Brasil. 

Sr. Presidente, a Comissilo de Assuntos Regionais iniciou sua 
visita a Santa Catarina pela cidade de S~o Francisco do Sul. Ali, foi 
recebida pelas autoridades locais, do Governo estndunl e pelo 
Superintendente du SUDESUL, Dr. Paulo Afonso de Freitns 
Melro, cujas atenções sensibilizaram a todos nós, como a todos nós 
impressionou pela dedicação c competência com que se conduz à 
frente daquela Autarquia. 

Em Silo Francisco do Sul puderam os nobres Membros da., 
Comissiio de Assuntos Regionais sentir o quanto o povo caturinensC · 
aspira pelo aproveitamento do porto natural ali existente, o melhor e 
mais auspicioso de nosso litoral. E, especialmente, da lutu de trinta 
anos travada em torno de seu aprimoramento, durante n qual Suo 
Francisco do Sul mantém persistentes esforços pura o aproveita
mento rucionul do seu porto. U nico porto cutarinense interligado 
por umu malha ferroviária uos principais pontos de produção do 
Estudo, Norte do Rio Grande do Sul e Centro-Sul do Paranâ, o seu 
aproveilumento, moderno e racional, tem sentido ainda maior 
quando o Brasil é forçudo a rever sua política de transportes, sob o 
forte impacto da crise energética que se abateu sobre o mundo. O 
"deslocamento progressivo dos grandes transportes de massa para os 
sctores ferroviário, nuviul e marítimo" foi apontado pelo Ministro 
Dirceu Nogueira, secundando pensamento do Presidente Geisel, 
como du maior prioridade pura o Ministério dos Transportes, tendo 
c:m vista os mais elevados interesses nacionais. 

Pura melhor compreensão du persisténciu com que o povo de 
São Francisco do Sul lutu pelo aproveitamento adequado de seu 
porto, lembramos que u economia daquele Município se baseia 
fundamentalmente nu movimentação de suas atividades portuârius: 
u carga e a freqUência de navios renetem, nos índices da renda mêdiu 
dos portuários, variações que atestam a precâria situnçilo local. 

A Comissão de Assuntos Regionais visitou as instalações do 
porto de São Francisco do Sul, manteve cantatas com dirigentes lo· 
cais c do Estado. Pôde, dessa forma, avaliar a procedéncia e urgéncia 
de reivindicações feitas ao Governo Federal e que, infelizmente, 
sofreram tuntus protelações: 

I) execução dos serviços de dragagem, com contrato jit h amolo· 
gado pelo Conselho Administrativo do antigo DNPVN, atrávós da 
Resolução n• 003/73, de 18-9-74; 

2) destinação e liberação de recursos para reequipamento e 
cxp;msão do porto, cujo p!ano-diretor teve aprovação do Conselho 
Administrativo do DNPVN; 

3) Liberação das áreas n~o necessârias ao plano de expansão, 
para instulaçilo de firmas ligadas a atividades portuárias, 

Atendidus essus reivindicações, a comunidade ulcunçuria, entre 
outros, os seguintes benefícios: 

I) aproveitamento da mão-de-obra ociosa pela conclusão dos 
serviços de implantação do terminal de combustíveis da 
PETROBRÃS; 

2) criação de cerca de SOO empregos di retas com a implantaçilo 
de complexos industriais, cuja instalação está apenas nu dependência 
do aparelhamento Jo porto; 

3) reforço de renda per capita através du maior movimentação 
di! curs<~ c frcqur:nciu dc navios; 

4) melhoria da receita municipal. 
Sr. Presidente, acredito firmemente em que essas reivindicações 

scrilo atendidas pelo Governo Geisel, tendo em vista os justos inte· 
rcsscs de Santa Catarina como também do País, Desnecessário me 
purccc mostrar, aqui, u importância, sobretudo, para o Sul do País, 
do porto de Silo Francisco do Sul. Truta-se de assunto sobejamente 
conhecido c objcto de amplos e minuciosos estudos. Limito-me u 
solicitar, nos termos rcgimcntuis, que conste como parte intcgrunu: 
deste meu pronunciam,nto o relatório elaborado pelu Comissão 
Parlumcntar Externa da Assembléia Legislativa do meu Estado que, 
no uno passado, fez novo c completo e.studo do problema. 

' "' ' . 

Os nobres' Colegas da Comissão de Assuntos Regionais conhe· 
cerum de perto, em seguida, outros problemas que preocupam ltojaí 
c Santa Catarina, sobre os quais jâ tive oportunidade de falar desta 
tribuna, como se dit com o Aeroporto de Navegantes. A Comissão 
de Assuntos Regionais, após visitar São Francisco do Sul, esteve em 
ltujaí c, ali, constatou a singeleza de algumas antigas reivindicações. 
Impressionando-se com depoimentos feitos de forma fundamentada, 
bem há de ter-se apercebido das legítimas reivindicações daquele 
próspero Município catarinense, 

À Comissão se mostrou a necessidade de ampliação do capaci· 
dude armazenadora do porto de ltaja!; da concessilo de incentivos 
nos exportadores catarinenses que utilizem os portos do Estudo; 
deslocamento de draga; du construção de silos; deslocamento paro o 
porto de um rebocador; construção de um frigorífico e, sobretudo, 
dn urgente necessidade de novos guindastes que multipliquem a 
capacidade de movimentação das aluais instalações. 

A Comissão de Assuntos Regionais cientificou-se ainda, 
pormenorbwdamente, de assuntos como os relacionados com o 
Aeroporto de Navegantes e o ferroviãrio, este com a proposição de 
restabelecimento das atividades da EFSC e prolongamento desta. 

De ltujuí a Comissilo deslocou-se para Florianópolis, onde foi 
recepcionada pelo Governador e autoridades. 

Na Capital catarinense ouviram, após abertura feita pelo 
Sr. Governador, noráve! conferência do Superintendente da 
SUDESUL, Engenheiro Paulo Afonso de Freitas Melro, seguida de 
bem organizado painel, do qual participaram o Comandante 
Nicolau Fernando Malburg, Secretârio dos Transportes, que falou 
sobre o Plano Rodoviário Estadual; Engenheiro Augusto Batista 
Pereira, Secretário de Tecnologia e Meio Ambiente, que discorreu 
sobre estudos pura implantação da Siderúrgica Catarinense; 
Engenheiro Vítor Fontano, Secretârio de Agricultura, que fez 
brilhante exposição sobre o desenvolvimento agroindustrial do lito· 
ral catarinensc, e Dr. Salomão Ribas Júnior, Secretãrio de Educa· 
ç1io e Cultura, que falou sobre a Educu~Jo em Santa Catarina. 

Esse painel permitiu aos Membros da Comissão de Assuntos Re
gionais desta Casa o conhecimento pormenorizado de problemas e 
projetas elaborados pura sua solução, de vital importância para 
Sunta Catarina e o Pais. A cada exposição, seguiram-se debates, que 
deram ao painel amplitude, contribuindo ainda mais para a grunde 
repercussão por ele alcançada na Imprensa e junto à opinião pública 
do Estudo. 

Ainda em Florianópolis, os Membros da Comissão foram convi
dados pura um almoço em palácio, pelo Governador Antônio Carlos 
Kondcr Reis, sendo-nos oferecido, pelo SUDESUL, um jnntur de 
congruçumento e que permitiu o prolongamento de contatos e 
conversações em torno de temas de realce para u região visitado. 

De Fioriunópolis fomos para Criciúma, sempre sob o mais 
atencioso ussessorumento du SUDESUL e Membros do Governo 
estadual. 

A Comissão visitou uma minu de carvão, c encontrou-se com 
autoridades locais, nu sede do Sindicato da Indústria do Curvuo, 
presente o Prefeito Algemiro Munique Barreto. Novamente, foram 
os nobres Senadores postos a por de reivindicações de uma popu
lação que hú unos batalha puro a solução de seus problcmus. 
Senti rum o potencial econômico e se sensibilizaram com us questões 
sociuis dt1 rcgiilo curbonifcru. Destucumos, aqui, entre outras 
reivindicações, o aproveitumento rncionul dus resc:rvus de carvão 
catarincnse, felizmente ngom preocupação prioritúrin do Prcsidcntc 
Geiscl, cm sun imprcssionuntc luto pum vencer dinculdudes e 
obstúculos que nos vêm du crise ec:onômico-finunceiru que ussolu o 
mundo inteiro. Ncccssúrio aludir, tumbém, ao desejo de mnis justa c 
raoionnl distribuiçilo dns cotas do Imposto único, Quanto a cstn 
questi'\o, permito-me frisur ter apresentado projeto u esta Cusu, puru 
cuja trumituçào r{tpidu c fuvorllvc\ certamente contarei, ngoru, com u 
coluboruçilo c o decisivo npoio dos Membros dn Comissilo de 
Assuntos Rcgionuis que visiturum o meu Estudo c se intcirurum du 
qucstilo. 
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Ainda no campo da milo-de-obru, diminuição da idade de 21 
pura 18 unos pura os trubulhudores poderem iniciar os trabalhos nus 
minas e, apelo pura a CACEX no sentido de pronta liberação de 
guias pura importaçi!o de máquinas. 

De Criciúmu, seguimos pura Laguna, onde u construção de um 
armazém frigorlr.co e de uma fábrica de gelo no porto local eram 
ardentes aspirações. Tive u honra e a satisfação imensa de levar ao 
conhecimento das autoridu~es locais auspiciosas informações que 
me haviam sido dadas pelo ilustre Diretor-Gcrul da DNPVN, hoje 
PORTOBRÁS, Dr. Arno Oscar Murkus, contidas no ofício que 
passou ler: 

"Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1975. 

Exmo. Sr. 
Senador Otair Becker 
Senado Federal 
Brasil ia- DF 

Prezado Senhor, 

Relativamente à curta de 3 de novembro em curso, cm 
que silo solicitadas informações sobre o porto pesqueiro de 
Laguna, venho trazer ao conhecimento de V. Ex• que, rc~tc 
Departamento, se acham em faseofinul de revisão os projetas, 
especificações e orçamentos pura construção de um armazém 
frigorífico e fábrica de gelo no citado porto. 

Por outro ludo, cube-me esclarecer que, já tendo sido 
adquirido o equipamento pura a fábrica de gelo, opor· 
tuna mente haverá licitação pura a construção das instalações 
antes referidas, bem como pura montagem do equipamento 
especiulizudo. 

Aproveito a oportunidade pura reiterar os protestos de 
alta estima c distinta consideração. (a) Arno 0Kar Markus, 
Diretor-Gcrul." 

Adiante, u Comissão de Assuntos Regionais visitou o porto de 
Laguna e foi posta u pur de seus problemas, dificuldades c aspirações 
da população locul.lntcirou-se do que é preciso ser feito pela União, 
em uçilo conjugada com o Estudo, u fim de Laguna tornar-se o 
grande porto pesqueiro u que está destinado. O Superintendente da 
Administração do Porto de Laguna, Dr. Junot Fernandes Monteiro, 
expôs n situação do porto c o que é preciso ali realizar, em 
documento cujo conteúdo deve constar deste meu discurso, uma vez 
que constitui síntese das reivindicações c aspirações de Santa 
Cutarinn quanto àquele porto. 

Finalmente, u proveitosa visita da Comissão de Assuntos Re· 
gionais do Senado Federal esteve em lbitubu, onde visitou a ICC e a 
sede do Projeto Litoral Sul, De novo viu o desfilar de problemas c 
pôde conhecer a situação real du cidade e, especialmente, da indús· 
tria curhonífcra, cujo agigantamento ocorrerá no Governo Geisel, 
através da concretização de projetas de real interesse para o Estudo. 
e, espcciulmcntc, o Brasil. 

A propósito expresso minha convicção de que é preciso uma 
decisão oficial do Governo, através do Conselho de Desenvolvi· 
menta Económico, fixando em Santu Catarina a sede do I Pólo 
Carboquímico brasileiro. Por isso, Santa Catarina vem pleiteando, 
com persistência e puciéncia, conforme jâ expus desta tribuna. 
Apr.weito u oportunidaáe para manifestar minha crença de que dois 
fatores tornam u decisão mais premente e justa. 

Primeiro, a crise enorgética que tiio danosamente atinge u 
economia mundial e, assim, u brasileira, tornando da maior 
prioridude o racional e pleno aproveitamento do nosso curvi!o: 
segundo, u fixação do III Pólo Petroqufmico no Rio Grande do Sul, 
o que fortulecc ruzões políticas para que o I Pólo Carboqufmico seja 
oficiulmcntc estabelecido onde tom, nu palavra de técnicos e do 
próprio Ministro das Mi nus e Encrgiu, suu sede natural: no Estudo 
de Suntu Cutnrinu. 

O Sr. Cattete Pinheiro (ARENA-PA) - V. E"' me permite 
um aparte, nobre Senador O tu ir Becker? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC)- Com muito prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro (A RENA-PA) - Tendo a honra de 
exercer, presentemente, a Presidência da Comissno de Assuntos Re
gionais desta Casa, agradeço a V, Ex• a contrihuiçào valiosa que nllS 
presta ao fazer o relato que temos 11 satisfação de ouvir nest:.1 opor
tunidade, Não somente u Comissão de Assuntos Regionuis estú 
atenta ao estudo dos problemas que nos foram apresentados, como 
também, ao inicio dos nossos trabalhos deste uno, aquelas reivindica· 
ções formuladas teri!o seu devido encaminhamento aos órgãos 
competentes do Governo da União, desde que, lumentuvelmcntc, 
todas elas fogem às nossas decisões. Ainda neste agradecimento, 
nobre Senador Otuir Becker, saliento u colaboração preciosa de 
V, Ex•, com sua presença permanente no roteiro de nossa viagem, 
demonstrando não somente o seu amor ao Estado de Santa 
Catarina, mas o seu elevado espírito público. 

·O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC)- Eminente Senador 
Cattete Pinheiro, u V. Ex• é que eu, nu qualidad~de representante de 
Santa Catarina, expresso os mais sinceros c profundos agradeci· 
mentes, na certeza de que o encaminhamento e a vossa açào como 
advogado dos nossos problemas, em companhia dos demais mem· 
bras da Comissão de Assuntos Regionais, trarão, no mais curto espa· 
ço de tempo, as soluções que tão ansiosamente Santa Catarina aguar· 
da. 

Muito obrigado u V. Ex• 

O Sr. EYMndro Carreira (Mo'B-AM)- Nobre Senador Otair 
Becker, V, Ex• permite um aparte, por gentilczu? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENt.-SCi - Com o muior 
prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB-AM)- Nobre Senador Otair 
Becker, tenho u honra de integrar a Comissão de Assuntos Re· 
gionuis, tão bem presidida pelo nosso companheiro Cuttete 

I d' Pinheiro, que inegavelmente, no fluir de 75, deu à Comissão um tnn· 
mismo e uma atividade que surpreenderam a todo o Senado, u todo 
o Congresso e a todo o Pais. Essa Comissão pôde percorrer grande 
parte do Brasil, auscultando os problemas de cada região e dando a 
cada Senador integrante dela um conhecimento exuto da realidade 
brasileira. Foi assim que fomos u Santa Catarina. V. Ex• nos acom· 

· panhou e nos honrou e tivemos a oportunidade de conhecer os pro· 
blemus que angustiam Santa Cutarinu. principalmente du parte 
litorümm, que sóem ser uquelcs ligudos aos seus portos, verdadeirm~o 
vias de escoumcnto daquela produção ubérrima do centro duquele 
Estudo, do centro do Brasil. ~justamente ror isso, nobre Senador, 
que eu, com toda humildade. em 1975, procurei mostrar nos meus 
nobres pares que a política de desenvolvimento c de trunsportes do 
Brasil tinha sofrido uma distorção, quando regiões como Santa 
Catarina carecem de recursos, como o Porto de São Francisco, n 
Porto de Laguna, Criciúmu c lmbitubn, regiões que, se tivessem 
recebido as injeções necessí1rius de recursos, estariam ulimentundo o 
Brnsil: enquanto isso, ficuu o Brasil u gastar dinheiro, cuvundo 
buraco dentro d'itguu, como u TRANSAMAZONICA, que até hoje 
não se efetivou: como u BR-319, margeando um rio como o Ma· 
dciru, de Porto Velho u Mamtus, que até hoje nr.o pode ser 
inaugurada. 1: isto que pc~o insistentemente. Não quer di10r que eu 
seja um rcpresentunte de Santa Catarina ou do Purunú, mas dôi u. 
todos nós, hmsilciros, ver recursos desbaratados, jogados fnru, 
quando, se eles fossem uplicudos cm outrus rcgiôes, durium muinr 
incremento uo próprio Brasil. Um porto cm S~o Fran~:iscn, hcm 
desenvolvido: urn porto em Lugunu: um pllrtn en1 Mamn1s - que 
tnmhém curecc, como V. Ex• subc, de unw amrliaçàn: um pmtll cm 
Belém do Pur:'l facilituriam muito mui~ ll' transrwrtc' c ;.1 ~ir~uh~~..·no 
de nossas riquezus. Quero, nobre Scnudm. parahcniá·ln rwr esse 
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cscorço, por ess:~ slntcse, por essu sinopse tão bem feita que V, Ex• 
cstú realizando. Ela servirá 11 todos nós como um painel daquela 
viagem, daqueles estudos que fizemos. Encareço ao nobre Presidente 
da Comissão pura que continue com o mesma atividade, contando 
com a colaboração inestimável - porque essa colnboração é 
imprescindível e inestimável - do nosso Presidente Magalhães 
Pinto. Que o nosso Presidente Magalhães Pinto não se esqueça de 
fornecer os recursos necessários para que a Comissão continue no 
seu tmbulho, continue a trazer o recado como o que V, Ex• estú 
trazendo, hoje, a esta Casa. Meus purnbéos. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC)- Muito obrigado, 
Senador Evaodro Carreira. Inicialmente, peço permissão a V, Ex• 
pura endossar as suas palavras de cumprimentos ao nosso Presidente 
da Comissão de Assuntos Regionais, 

Quero, também, aproveitar o ensejo, e por vosso alto intermé
dio, cxtcrnar uos membros da Oposição ou Comissão de Assuntos 
Regionais os nossos 'cumprimentos, os nossos agradecimentos pela 
participação, pela presença em Santa Catarina c pelo .esforço que 
tenho certeza furão cm nossa companhia, cm companhia do nosso 
eminente Presidente da Comissiio de Assuntos Regionais, em favor 
da solução dos problemas cutarinenses. Mui to obrigado. 

Sr. Presidente, 
A totalidade de problemas do litoral sul catarineosc, que a 

Comissão de Assuntos Regionais desta Casa pôde avaliar ln loco, jâ 
foi objeto de minuciosos estudos por parte de órgãos do Governo do 
Estado e do Governo Federal. Resta que todos tenham sua solução 
concretizada o mais breve possivt:l! 

Devo frisar que as reivindicações expostas à Comissão, de 
forma ampla c sentida, corporificam metas, para que esses projetes 
tenham execução apressada, como é empenho do eminente 
Presidente Gcisel, a fim de que se tornem realidade velhos sonhos do 
povo catarincnse e sejam atendidos a tempo altos interesses 
nacionais, Isso se impõe, também, porque - dói· nos· afirmA· lo -
Santa Catarina não recebeu sempre da parte do Governo Federal o 
tratamento a que sempre fez jus, 

Feito este registro sobre a visita que a Comissão de Assuntos 
Regionais por feli~ inspiraçiio do seu Presidente fez a Santa 
Catarino, necessário í: que me alongue ainda um pouco, noutras 
considerações sobre assuntos relevantes do meu Estado. 

Não fora a premí:ncia do tempo, me estenderia no ,exame da 
excepcional importúncia da SUDESUL para o Sul c o harmônico 
desenvolvimento nacional. A SUDESUL 6 um~ autarquia, vinculada 
ao Ministério do interior e sua ·finalidade 1: possibilitar ao Governo 
Federal, em açào conjugada com os Estados do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e Paraná, impulsionar o crescimento de diversas 
ároas da região sulina. 

A Regiào Sul constitui uma unidade geoeconômica bem defini· 
da no conjunto nacional, com características próprias c problemas 
especificas, Tem densidade demográfico superior à média nacional: 
34 pessoas por quilômetro quadrado contra apenas 12,83 da m~dia 
nacional. A Região possui imensa importância econômica para o 
Brasil e apresento excelentes condições de desenvolvimento. Basta 
salientar, no tocnntc ao setor primário, que de lã nos vêm 94% do 
trigo: 87% da soja, 60% da bntatioha, 46% do milho, além de 
percentngens consideráveis de outros produtos agrlcolas, Caracteriza 
a Região a predominância de pequenas c médias empresas, o que nos 
dá um saldo positivo sob certos aspectos, mas dificulta o aprovçita· 
monto de economias de escala, 

Razões do muis imperioso interesse nacional, que não 1: preciso 
reportar, determinaram a criação da SUDESUL, tanto para 
assegurar o ncccssúrio desenvolvimento do Sul como, sobretudo, n 
eliminnçi\o de desigualdades rcgionuis e que constituem uma 
imposição nucillnal. 

Snntn Cutarina é o Estudo de menos extensão ·territorial 
ubrungido peht SUDESUL, destacando-se, porém, entre outras 
coisns, pela melhor composição de seu produto interno bruto: 

Sctor primário: 32% 
Sctor Secundário: 24% 
Sctor Terciário: 44%. 
Por mais sedutor que seja, não posso estender-me sobre 

questões tão relevantes, pois o meu objetivo, no momento, é aludir a 
problemas cuja importância levaram a SUDESUL à elaboração do 
Projeto Litoral Sul de Santa Catarina, acentuando a profunda 
significuçi!o de sua concretização. 

Agiganta-se a 'tarefa atribuida à autarquia do Ministério do 
lntérior com o auspicioso fato de constituir o sul cataiincnse uma Re· 
gião de grande c diversificada riqueza, cujo desenvolvimento 
cconômíco não é só viável como indispensãvel; pela contribuição que 
poderã dar ao engrandecimento nacional. 

A implantação de um pólo carboqulmico c siderúrgico deixou 
de ser uma idéia, um sonho, para tornar-se hoje meta imperiosa pura 
o próprio interesse do Pais: 

A crise decorrente da elevação dos preços do petróleo não mais 
nos permite, sob riscos de comprometimento de nosso futuro, deixar 
de extrair todo o proveito ccooômico e industrial que nos propiciu a 
riqueza mineral catarioense. O pólo carboquímico. e siderúrgico, 
objeto de preocupações por parte do atual Governo, é, dessa forma, 
algo destinado a tornar-se realidade. E oecessllrio se torna que isso 
ocorra o mais breve possível, pois não temos tempo a perder, sob os 
impactos que nos vêm das .!'dvcrsidades que se abatem sob o mundo 
atual, aguçadas pela crise eocrgêtica. 

Sr. Presidente, sinto·mc na obrigação de reiterar que, 
lastimavelmente, o ~stado de Santa Catarina não teve atenções a que 
sempre-fez jus, cm Governos e épocas passadas. O povo catarincosc 
bem sabe disso e lamenta profundamente essa triste circunstância: 
mas não se dti ao ressentimento, pois dcsatcnçõcs apcnns servem 
para aguçar seu excepcional espírito de luta e trabalho: capacidade 
de trabalho criador que, a despeito de tudo, tem assegurado ao meu 
Estado crescer c dcscovolvcr·se, na multiplicação de sua 
contribuição para a riqueza nacional, 

Felizmente, estamos diante de novas contingências, novas 
realidades. O Governo do eminente Presidente Ernesto Geiscl fez 
constar do ll PND projetes da mãxima importância para o sul 
catarioensc, como de resto para todo o meu Estado: projetes que 
serilo concretizados. E o mais velozmente possfvcl, dada a firmeza 
com que se conduz o atual Governo cm suas deliberações, em seu 
firme c irrevcrsfvcl propósito de não permitir que o processo de 
crescimento brasileiro seja interrompido; por maiores que sejam as 
dificuldades que nos advenham da conjuntura internacional: ao 
contrário, as agruras atuais estão servindo pura que mais forte se 
·torne nossa vontade e mais rãpido impulsionemos a marcha para 
que o Brasil se situe, cm futuro próximo, entre as grandes potências. 

Temos certeza de que os projetes constantes do ll PND, de· 
substancial significação para Santa Catarina, serão exccutuÇos. E 
impulsionados cadn vez com maior rapidez e maior poder de 
vontade. 

e, o que demonstram as freqUentes visitas de Ministros de 
Estado a Santa Catarina. e. o que levarâ, dentro de poucos dias, o 
eminente Ministro Dirceu Nogueira ao meu Estado, plenamente 
consciente dos graves problemas de sua Pasta c, sobretudo, du 
urgência até dramãticu assumida por muitos, fuce à situação 
mundial, Sua Excelência se desdobra em esforços inauditos para 
dcsincumbir·se da llrdua e decisiva tarefa a ele confiada pelo Presi· 
dente da República, 

O Ministro Dirceu Nogueira irá a Santa Catarina numa viagem 
de trabalho. Lú vai paru examinar, pessoalmente, problemus, 
andamento de soluções e o que me é sumamente grato dizer- tomar 
decisões de grande significação pura Santa Cutarinu. E de rorma 
especial pura a soluçilo rápida de velhos oroblemus sobre os quais 
tuntôjil fulei, como~ do Porto de Suo Francisco do Sul. 

Sr. Presidente, desta lribunu afianço ao povo caturioensc que 
pode ele. ter a certeza de que a visita que o Ministro Dirceu Nogueira 
furil ao Estudo redundará el)l beneficias muito muiores do que 

ii 
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aqueles que por Sua Excelência serão de Jogo anunciados. Homem 
dinâmico e de decisno, da inspeçilo que furll ao meu Estudo muito cm 
breve decorrerno novos frutos que acclerurilo a nçiio federal no 
território caturincnse, no tocante à área de: sua competência. 

Pura se aquilatar a significuçiio da visito que o Ministro dos 
Transportes realizará a Santa Catarina revelo ler ouvido de Sua 
Excelência que a BR-475 terá sua construçiio iniciada, cm futuro 
próximo, cm ritmo acelerado. Também a feitura do projeto final de 
Engenharia da BR-285 jã foi determinado por S. Ex•. sno duas 
rodovias de suma importância pura Santa Catarina, conforme já 
acentuei desta tribuna, noutra oportunidade: a construção dessas 
rodovias é uma aspiração ardente dos cotarinenscs, c seu 
atendimento alcançará a mais intensa repercussão no meu Estado. 

Sr. Presidente, concluo expressando minha convicção, minha fé 
de que tudo isso comprova que tempos auspiciosos começaram pura 
o Estado de San tu Catarina, cujo povo pode confiar e esperar muito 
do atuul Governo. As dificuldades que nos vêm do exterior nno o 
intimidam. Se tornam por demais pesado o fardo que recai sobre os 
ombros do Eminente Presidente Geisel e seus principais auxiliares, 
servem para que o Chefe do Governo as transforme em desafios aos 
quais se dispõe vencer. E, para felicidade de nossa Pátria, hão de ser, 
todos, vencidos, para o advento de dias melhores e mais fáceis que 
nos pcrmitiriio rumar, veloz e seguramente, para ocupar a posição a 
que estamos destinados. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. OTAIR 
BECKER EM SEU DISCURSO: 

Ministério dos Transportes 
Departamento Nacional de Portos c Vias Navegáveis 
Administrução do Porto de Laguna 
Santa Catarina 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Otuir Becker 

Laguna, 6 de dezembro de 1975. 

Este trabalho representa uma modesta contribuição no esforço 
de dotar o Brasil da suu indispensável rede de portos de pesca. 

Atenciosamente.- Juno! Fernandes Monteiro, Superintendente. 

OS PORTOS DE PESCA NO BRASIL 

Participação da 7• Diretoriu Regional na 2• Convençilo 
DNPVN-ABEP 

Apresentação - Junot Fernandes Monteiro - Spte. do Porto 
de Laguna. 

M/s.rào dos pnr~o.r de pesca no desenvolvimento da economia 

O Porto de Pesco c sua Missuo 

O porto de pesca 1: uma infra-estrutura indispensâvel uo 
desenvolvimento da t:conomiu du pesca, uma vez que concentra c 
racionalízu todos os serviços indispensáveis às empresas de 
industriuliz11çi\o do pescado, liberando-as de um pesado ónus de 
investimento. 

Entre as vantagens apresentadas por um porto de pesca, citamos 
a cupucidude de concentrur os investimentos, u racionulizuçüo dos 
processos operucionuis c o maior volume de movimentuçi'io de 
matéria-prima, dando-lhe condições de operar em economia de 
escaln, pois o vulto dos investimentos necessários purn criar u suu 
infr11-estruturu, ó proibitivo 11 um projeto isolado de empresa. 

1::11 conccntruçi\o de meios conferindo poder. Esta condicüo será 
utilizada nu contfnuu valorização dus indústrias e du comerciulizu
ção, o que salient11 11 componente princip11l da suu missão, que é 11 
formaçi\o de um complexo industrial e comerci11l. Suu definição, 
muito bem sintetizada, di>.: "0 porto de pesc11 é um complexo indus
trial e comcrcinl com serviços portullrios". 

Vc:mos, assim, um porto de pesca, cuja infra-estrutura exige: 
altos investimentos, dando apoio decisivo à iniciativa privudu, 
resultando cm excelente rentabilidade pura empresas formador11s do 
complexo e nus melhores condições de comercializuçào. 

Além dessa grande vantagem, o porto de pescn tnmbém ussistirá 
à frota pesqueira, motivando-a, com os seus serviços c estimulas 
indispr:nsúveis, u racionalizar continuamente os procedimentos de 
captura, que í: onde reside, principalmente, o ponto de 
estrangulamento da nossa economia pesqueira. 

Assim. podemos conferir-lhe uma segunda definição, 
generalizando a compreensão do apoio que é capaz de prestar, 
~firmando: "O porto de pesca i: uma infra·estrutura capuz de 
(\Oncentrar e racionalizar todos os serviços essenciais ao seu comple
xo. industrial c comercial e à frota de pesca que nele opere", 

Importância do Porto de Pesco 

1:: pública c notória e deficii:nciu da nossa economia da pesca, 
pois ainda não está instrumentada por uma correta política de 
desenvolvimento, identificando, desde o inicio, os selares de ativida
des especializadas, os estudos técnico-cientfficos a serem realizados, 
as prioridades c os procedimentos a serem udotudos e a infra-estrutu
ra de apoio a ser montada, criando condições para que os projetas 
fossem estudados com critério e os investimentos aplicados 
corretamente. 

Isto significa que esses setores, atuantes no desenvolvimento da 
economia qu pesca, deveriam ter suas atividadcs bem definidas, suas 
instalações bem dimensionadas, seus equipamentos e instrumentos 
de trabalho elaborados com o aproveitamento dos modernos 
conhecimentos técnico-científicos, mão-de-obra qualificada c 
personalidades jurídicas distintas. 

Simultaneamente, seriam implantados os portos de pesca, 
indispensáveis à racionalização dos processos operacionais, cm 
bcneiTcio da industrialização, da comercialização o da frota de pesca. 

Operações e Serviços Portuários 

As operações realizadas no porto visam a geração dos serviços a 
serem prestados às indústrias, à comercialização e à frota de pesca. 1:: 
interessante aduzir os detalhes operacionais mais importantes, dos 
quais depende a movimentação do pescado desde a beira do cais ati: 
a saida do porto, industrializado ou ln natura. Essas operações têm 
início nu descnrga, 

Marquise 

imediatamente após a alracaçi\o do barco, será instalado a 
bordo o equipumcnto de descarga, selccionado de acordo com o tipo 
do pescado. Esse equipamento, em operação contínua, transporta o 
pescado dirctamente do barco para outro equipamento sob a marqui
se, onde 1: levado, sclecionudo, pesado e acondicionado em caixas 
pfásticas com gelo. 

Daí será tr11nsport11do pura as indústrias do complexo, supridas 
com prioridnde, para a Jota (merendo), onde será comercializado 
imediatamente, puru estocagem ou armazenagem no frigorilico, ou 
embarcado em caminhões, seguindo outros destinos. 

Com cxccçào da lotn, du estocngcm e armazenagem no frigorífi
co, todo o pescado suído da marquise será comcrciulizndo com 
untcccdênciu. 

O trunsporte do pescado na úre11 do porto será realizado em 
c11rrctus, nus quais us caixas plâsticus serilo cmpilhudus, e o conjunto 
rebocndo por pe~uenos tratares. 

A descnrgu do pescado constituir!\ sempre umu operação deli
cada, motivo pelo qual deve-se cquipú-Ju convenientemente, dotú-Ju 
de pessoal capuz de assisti-lu permanentemente, pois é ncccssârio 
obter-se a mnior rapidez possível nu opernçilo, tendo-se cm conta 
que ó o ponto onde poderâ se vcrincnr um estrungulnmento. 
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E ncreposto .frigorrnco 

O enircposco lirgor!ftco cem u finalidade de estocar o pescado, u 
curto cu médio prazo. 

Dispõe, para isso, de câmaras de espera c de câmaras de esta· 
cagcm, 

Essas câmaras serão utilizadas de acordo com a conveniência da 
comercialização, das indústrias ou dos armadores. Poderã ocorrer 
na lota que um ou mais lotes de pescado nil.o sejam arrematados, que 
uma ou mais indústrias sejam obrigadas a rcmancjá-lo, para evicar o 
congescionumento das suas linhas de produção, ou que a uin ou mais 
armadores não convenha vendê-lo imediatamente. Nesses casos,''o 
pescado será armazenado ou estocado pelo tempo que convier. 

As câmaras de cstocagcm e armazenagem devem ser dimensio· 
nadas de. aeor<lo conÍ i avaliação das condições de aumcnco da cap· 
tura nu zona de influênci~ do.porto. 

Fábrica de Geio 

A rúbrica de gelo terá a função de abastecer: 
- u frota de pesca 
-a marquise 
-a lota 
-as indústrias do complexo 
-os caminhões de transporte de peixe fresco. 
A fábrica de gelo farâ o abastecimento dircto ao banco, com ra· 

pidez c a baixo custo, 

ComercializaçÃo 

O pescado desembarcado serã encaminhado às indústrias, à lota 
e aos camilhões à espera na 'plataforma da marquise. Com exceçilo 
do pescado destinado à lota, a licitação para outros destinos se farã 
antecipadamente, evitando-se, com isto, a inconveniência de um con· 
gcstionamcnto na área de descarga. Para tanto, deve-se prever a co· 
municação pelo rádio com os barcos, para as informações pcrtinen· 
tes, antes da atracação. 

Loca 

A lota é o local onde se realizará o leilão de todo o pescado de· 
sembarcudo no porto, quer no cais de descarga como na doca que lhe 
é adjacente, local de atração para a frota artesanal, muito numerosa 
no caso de Laguna, composta de pequenos barcos com motor de 
popa. 

O leilão realizado na lota tem a particularidade de iniciar a licita· 
çilo li.ando o preço máximo dos lotes de pescado, ao contrário do 
procedimento usual, que dá inicio à licitação lixando o preço mi· 
nimo. 

Essa maneira diferente de leiloar, que lhe dã origem ao nome, 
assegura a continuidade dinâmica da licitação, c, o que é imporcance, 
confere ao leiloeiro o mais completo domlnio sobre a operação, ga· 
rantindo os arremalcs por preços regulados periodicamente, sujeitos 
que estão à condiç~0 sazonal da presca. · 

A comercializaçi!o exerce, com apoio na cstocagcm, a função te· 
guiadora do nlvel de preço do pescado, quer na safra, quer na entres· 
safra. 

Combustível e Água 

O depósito de combustlvcl, Instalado com os requisilos técnicos 
próprios, c as caixas d'água, abastecerão os barcos através de tubula
ções estendidas at~ o cais de abastecimento. ti uma operação muito 

. mais rápida que o procedimento usual, bastando liaar as mangueiras 
nos hidrunccs c abri-los, satisfazendo as necessidades de cada barco, 

·nus qu•ncidadcs requeridas de óleo c de água. 
Antes du opcruçno de abastecimento, logo após u descarga, o 

barco ser~ higienizado, pura cntilo ser abastecido complecumence, 
ncando pronto para zarpar. Essas operações devem realizar-se com 
rapidez, u fim de que os barcos nilo permaneçam além do tempo nc
cessârio nos seus berços de utracaçào, c nilo haja congcscionamcnlo 
ao longo do cu is. 

Vemos, àssim, a frota de pesca se beneficiando dos serviços ra· 
cionalizados do porto, podendo, também, .nas ocasiões de espera, 
guardar os seus apetrechos de pesca cm um cdiflcio especialmente 
destinado u isso. · 

Nilo só a frota receberá esses bencflcios, Também as tripulações 
serilo acendidas com ambulatório, salas de treinamentos, rccreçào, 
etc. 

Adicionado a esses serviços, jamais prestados a qualquer barco 
ou tripulação, os armadores rcccberilo um incentivo de valor, que os 
induzir~ a qualificar as suas tripulações na utilização dos equipamen· 
los modernos dos seus barcos e, com isso, elevar o nlvel da captura, 
que é, c_omo já foi dito, onde se encontra o ponto de estrangulamento 
da nossa economia da pesca. 

Esse incentivo consiste na isenção do Imposto único sobre o 
combustível utilizado nos barcos. O detalhe, que os animarã a me
lhorar a captura, está na forma de concessão' desse incentivo, que de
verá ser, necessariamente, proporcional à tonelagem do pescado de· 
sembarcado. 

Bancos e Escritórios 

O porco de pesca disporá de um conjunto de edifícios, descina· 
dos ao arrendamento de escritórios para os negociantes de pescado c 
instalação de agências bancárias. 

.Os escritórios constituirão uma comodidade aos ncgoci:mtes 
que afluirão ao porto, para concorrerem nas licitações da lota, ou ud· 
quirirem os produtos elaborados pelas indústrias, movimentando os 
seus negócios. 

As agancias bancárias assumirão um papel muico importante 
cm Iodas as transações comerciais, garantindo a operação financeira 
triangular, dando conclusão imediata a todos os negócios realizados 
na área portuária, quer na licitação, quer na aquisição dos produtos 
elaborados pelas indústrias do complexo. 

Para que esse procedimento mantenha a dinâmica dessas transa' 
çõcs, a Diretoria Comercial do porto dispõe da Divisão de Adminis· 
craçilo de Crédito, onde todos os negociantes serão cadastrados, 
apresentarão fiança, terão seus créditos liberados c seus pagamentos 
controlados. Isco representa um beneficio importante às indústrias, 

·aos armadore~ e à administração portuãria, que nilo correrão o risco 
da continua debilidade do capital de giro. 

Estaleiro 

A e•iscência de um estaleiro num porto de pesca 1: fundamental, 
A frota de pesca, que nele opera, deve ter condições de realizar os re
paros e revisões ·dos seus barcos no próprio porto, evitando-se o des
perdício de longas viagens cm busca desses serviços cm outros locais. 

Atualmence estes estaleiros adotam as carreiras de plano inclina
do, o que determina a necessidade de um planejamento da grandeza 
dos reparos a serem cfetuados em cada barco, porque o que sobe a 

· rampa por último terá, necessariamente, de sair primeiro. Esses plu· 
nos inclinados admitem apenas dois barcos. · 

O sistema moderno denominado Syncrollft admite maior núme· 
ro de barcos, colocados lado u lado, com salda do escuteiro em qual
quer ordem. 

Zona industrial 

Para a implantação das empresas. ind~striais, serll reservada 
uma llrea na zona portuária, dimensionada de acordo com a capaci
dade operacional mã,xima prevista para o porto . 
' A instulaçilo das indústrias se processará gradualmente, nu me· 

dida cm que u tonelagem desembarcada garanta-lhe a demanda de 
mati:riu-primu. 

Seruo, dcsd~1ogo, beneficiadas pela inscaluçilo na ârea portuâ
ria, onde, recebendo todos os serviços do porto; inclusive a mucériu
prima na porta diariamente, terão, quusc cxclusivnmentc, que men
ear as suas linhas de produção. 

A conccntruçilo das empresas na ârea portuária, formando o 
complexo industrial, garante o bom exito comercial du iniciativa, 
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facilitando os estudos e medidas para o lançamento dos produtos do 
mar no mercado consumidor. 

Os processos racionalizados, adotados cm todo o complexo, per
mitem que os seus produtos sejam lançados no mercado a preços 
u~cssívcis, ampliando as áreas de consumo no merendo interno e 
assegurando os preços competitivos no mercado externo. 

10 a filosofia que deve presidir às atividadcs do porto de pesca no 
cumprimento da sua missão. 

Medidas H lgiênicas 

As medidas higiénicas postas cm prática num porto de pesca, dc
vcrilo constituir rotina cm todas as operações com o pescado na área 
portuária, fiscalizando-se continuamente a sua observância. 

A valorização da sua imagem, resulta da ímpressílo favorável 
das instalações, da correta apresentação de todo o pessoal cm utiví
dadc na sua área, da esmerada c constante inspcçào sanitária, do cui
dadoso manuseio do pescado c da industrialização cm ambientes iso
lados c higienizados. 

lnómeras silo as medidas a serem udotadas em toda a área 
portuária, pura que se obtenha o procedimento constante de asseio, 
limpeza e os cuidados indispensáveis, que garantem a higidcz de todo 
o pescado sai do do complexo portu4rio. 

Captura 

~ o ponto senslvcl do desenvolvimento da nossa economia da 
pesca, motivo pelo qtrJI os armadores devem preparar as suas frotas 
para cfetuá-la com eficiência, utilizando-se dos barcos adequados ao 
tipo de apresagem planejada. 

As tripulações devem possuir um razoável grau de escolaridade, 
para atenderem à qualificação neccssãria às diversas tarefas c atribui
ções especializadas a bordo. Para os patrões dos barcos é recomendá
vel o grau médio, com a qualificação que atende às responsabilidades 
que vão assumir, 

Com essas medidas, os barcos estarão cm condições de apresar 
as diversas espécies de pescado, ncccssârías à satisfação da capaci
dade plena das indústrias e d.o mercado consumidor. 

A motivação, para os armadores e as tripulações, é de grande va
lor cconômico e social, pela verificação da rentabilidade resultante 
de um procedimento racional na captura. 

A frota de pesca, assim preparada, esturâ em condições de se lan
çar ao mar, sempre que devidamente informada dos locais onde opc· 
rar, ao longo da nossa costa. 

l,esquisu 

10 na pesquisa que se fundamenta toda a opcraçílo ordenada da 
captura. E a atividade inicial, fixada pela politica da pesca, que dâ a 
seqUência c o comportamento racional a todo o processo de desen
volvimento da economia da pesca. 

A captura tem necessidade constante das informações que a 
orientam na execução da sua tarefa, pois sabe que o barco de pesca 
nào l'oi feito para navegar. 

Deve, portanto, nas faixas de mar selccionadas com prioridade, 
realizar os estudos de comportamento da fauna, determinando as 
espécies, as latit~dcs e profundidadas da preferência de cada uma, as 
migrações, as dircçõcs e velocidades de deslocamento dos cardumes, 
enfim. uma série de observações que permitirão um levantamento 
completo desse comportamento, resultando cm informações necessá
rias a um ótímo desempenho du captura. 

No >CU trabalho, a pesquisa poderá utilizar, com apoio nos por
los de pesca, os informes a serem obtidos por qucstionârios organízu
dos com simplicidade, para serem respondidos rotineiramente pelos 
pntrõ~:s LI os barcos. 

Esses informes serão constuntt.:mcntc cotejados e avaliados, com 
m estudos rt:llli'lados, resultando, em contrapartida, cm melhores c 
nwis precisas informuções à captura. 

A evolução desse procedimento, resultará na edição periódica 
das cartas de pesca, com as quais a pesquisa dirâ quand9, onde c o 
que pescar. 

Çaberâ à captura, utilizando as informações da pesquisa, dizer 
como pescar. 

A pesquisa se utiliza de conhecimentos cientlficos altamente 
especializados, equipamentos técnicos muito apurados c uma infra· 
estrutura cUstosa, sendo, por isso, recomendável a sua contrutacUo. 

A pesquisa é, necessariamente, um ânus do Governo. 

Politica da Pesca 
10 o instrumento legal que disciplina c orienta o desenvolvi· 

mcnto da economia pesqueira, ordenando os procedimentos nos 
diversos setorcs de atividades especializadas. 

Pela seqUência racional, necessariamente a ser obedecida, no 
interesse do dcscnvo\v.imento cconõmico, esses setores, normativa
mente, assim deverão ser ordenados: 

-Pesquisa 
-Captura 
- I ndustríalização e comercialização 
- I nfra-cstrutura de apoio (portos de pesca). 
Nessa sucessão conveniente, os procedimentoS seriam elabora· 

dos pela apreciação dos planejamcntos pertinentes u cada um, atcn· 
dendo às esrecificações técníco·cícntlflcas próprias e, para assegurar 
um eficaz controle do desenvolvimento da economia, através de 
rcrsonalídadcsjurídícas distintas. 

A infra-estrutura, caracterizada pelos pàrtos de pesca, garantirá 
um' acompanhamento constante das ativídadcs c da evolução 
cconômica, com base na colheita diária de informações diretas, 
pertinentes aos três l11timos selares c, por informações indiretas, das 
ativídadcs de pesquisa, em apoio da captura. 

Comentários rinais 
As operações portuárias acima descritas, ainda que resumidas, o 

apoio às indústrias, à comercialização c à frota de pesca, nos desper· 
tam a atenção para a conveniência da racionalização dos procedi· 
mentos adotados cm todos os sctorcs de ativídades especializadas, 
eleVando a economia da pesca ao ritmo do desenvolvimento dinâmi· 
co do Pais. 

Entre as vantagens decorrentes desse comportamento, podemos 
citar o maior volume de apresamento, aumento da tonelagem 
industrializada, interiorização do consumo de pescado fresco, menor 
efeito dos inconvenientes da cntrcssafra c um grande e disseminado 
consumo de farinha de peixe, beneficiando, pri~cipalmcnte, a 
população infantil, cuja saúde mental, até, cerca de sete anos, necessi
ta desse~limcnto rico cm proteínas. 

O funcionamento dos portos de pesca terll o mérito de difundir 
a mentalidade da pesca no País, pelá verificação do alto valor 
resultante da racionalização em todo o processo, c, principalmente, 
pela possibilidade de liquidação dos empréstimos c gradativo 
aumento de capacidade de reinvestimento do setor privado, que é, 
devidamente aroiado c assistido, o elemento dinamizador da 
economia. 

Os encargos iniciais no desenvolvimento da economia da pesca, 
a serem assumidos pelo Governo, silo constituídos pela execução du 
pesquisa e montagem da infra-estrutura de apoio (portos de pesca), 
para que se dé condições de operação. racional ii captura e às 
indústrias. 

O porto de pesca, no cumprimento da sua missílo, ·terá condi· 
ções de exercer um acompanhamento constante do comportamento 
du frota de pesca, que nele opera, c das indústrias.formadoras do•seu 
complexo, nu observância das normas determinadas pela regula
mentação da polltícu de desenvolvimento da pesca. 

Pura isso, deverd contar, nu área do porto, com outros órgãos, 
os quais, cumprindo Us suas respectivas funções, lhe presta rUa nssis~ 
ti:ncia indispensável, 

Pura o entrosamento dessa assisténciu, dcvcr·se-á prever, no pré
dio du Administração, escritórios para: 
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- o Derurtamento de lnspeçi!o dos Produtos de Origem 
Animal (DIPOA); 

-o representante da Capitania dos Portos; 
-o representante da Delegacia da Receita Federal; 
-o representante da SUDEPE; 
-a segurança do porto (polícia); · 
-o representante da pesquisa, 

Conclusão 
Este trabalho pretende disseminar o conhecimento das operu

çàes em um porto de pesca, salientundo a sua importância c 
contribuindo para a tomada de uma atitude de aceitação c apoio, 
indispensâvel ao desenvohÍimento da nossa economia da pesca, 

Ao longo da nossa costa, cm locais estrategicamente escolhidos, 
deverão ser construídos os nossos portos de pesca, constituindo a 
infra-estrutura de apoio logístico à capturu, às indústrias c à 
comercialização, às quais compete a dinamização da economia, 

Assim todos os serviços a serem prestados, estarão sob a 
responsabilidade da cade,ia de portos de pesca, através da qual o 
Governo verificará, em qualquer momento, o comportamento de 
todos os setores de atividades especializadas, e, o que é importante, 
corrigin~o imediatamente o descompasso que houver cm qualquer 
deles, antes de constituir um problema incômodo ao desenvolvi
mento da economia. 

As operações portuârias descritas neste trabalho, limitaram-se 
àquelas que ressaltam a importância de um porto de pesca, uma vez 
que não possuímos ainda a vivência con,tínua dos inúmeros proble
mas gerados por esse porto especializado. 

No entanto, possuímos capacidade para a sua construção, orga
nização e operação, o que nos permite a nccessâria preparação para 
não nos deixurmos surpreender pelos problemas que hilo de vir, 

O importante é a decisão em resolvê-los, para que gozemos, tão 
rápid~ quanto possível, dos benefícios sócio-econõmicos de uma 
economia da pesca desenvolvida. 
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Introdução 
Nova experiência se acumula a. tantas outras, decorrente das 

tarefas a que chama a si o Legislativo cntarinensc. 
. ConseqUentemente, é com satisfação que se pode apresentar 

resultados que se revestem, sempre c incontestavelmente, da mais 
alta relevüncia para o Estado de Santa Catarina. 

Nesta oportunidade nos referimos aos traoalhos desenvolvidos 
pela Comissão Parlamentar Externa. 

Incansavelmente, quer peló objetivo que se deseja alcançar para 
Santa Catarina, quer pelo despreendimcnto que nos anima, conduzi
mos o nosso trabalho de forma a obter n participação do maior 
número de órgãos c autoridades dirctnmcnte ligados à abertura que 
se gestiona para o Porto de Sil,o Francisco do"Sul. 

· Sem surpresa, mas com um registro merecido, oportuno é obser
var que cresce, a cada dia, o apoio e esta açilo que estamos 
empreendendo, porque de interesse do Estado como um todo. 

O Poder Legislativo se coloca Indo a lado do Poder Executivo, 
nu mesma identificação de propósitos, nas ações desenvolvidas cm 
favor do Porto de São Francisco do Sul. 

Ações como esta, na nosso entender, traduzem, 'fielmente, a 
manifestaçiio do Excelentíssimo· Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Geisel, ao referir-se à questão da distensão. 

Os benefícios dessa integração se refletirão no Estado de Santa 
Catarina que deseja ver equacionada, de modo objetivo, a situação 
do Porto de São Francisco do Sul, a fim de· que os esforços deste 
Estado se incorporem à bem coordenada açi!o nacional. 

1. O Porto de Silo Francisco do Sul e suas Principais Caractcrístl-
c as 

Forçoso C mencionar c mais uma vez rl!gistrur o que encerra o 
Porto de Süo Francisco do Sul cm suas condições naturnis e atuais. 
Este aspecto é inerente a qualquer abordagem que se faça, porque 
resume em si mesmo a mais sólioa força de argumentação c primor
dial justificativa às reiteradas reivindicações que Santa Catarina fem 
apresentado cm favor deste terminal portuârio. 

Àssim, as referências bâsicas que nos permitimos fazer são as 
seguintes: 

1.1 - Características Técnicas 
1, 1, I Calado máximo; 7,5 metros (25 pl:s) oficialmente permiti· 

do cm situações favorâvcis. 
1.1.2 Calado médio: 7 ,O metros (23 pés). 
1.1.3 Canal de acesso 
1.1.3.1 -profundidade: 8,0 a 25,0 metros. 
1.1.3.2 -largura média: I ,5 quilõmetro, 
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1.1.3.3 -largura mlnima: 300 metros. 
1.1.3,4- extensão: 12 milhas. 
1.1,4 Acesso 
1.1.4.1 -diurno - é livre, isto é,' a praticagcm nllo é 

obrigatória. 
1.1.4.2- noturno- sem rcstriçi)cs. 
1.1.5 Bacia de Evolução 
1.1.5.1- Profundidade média: 12 metros .. 
1.1.6 Instalações c Equipamentos 

• 1.1.6.1-.600 ·metros de cais de concreto, com berços para na· 
vios de 4 a 8 metros de calado. 

1.1.6.2- na extensão de 450 metros hfl acesso dircto da Rede 
Fcrroviãria cm pe_rmancnie operação. 

1.1.6.3 - 6 guindastes de pórtico, com capacidade de 2 a 7 
toneladas. . · · 

1.1.6.4- 2 correias transportadoras, para embarques de 
granéis com capacidade de I 00 a 200 toncladasfhora, 

1.1.6.5- 21ocomotivas para manobrar vagões.· 
1.1.6.6- diversos equipamentos, tais como: pás carrcgadciras, 

tratares, empilhadciras, carretas c outros vclculos .. 
1.1. 7 Capacidade Armazenadora 
1.1.7.1-2 armazéns de concreto com 4,000 m' de á'rca, com 

capacidade unit6ria para lO mil toneladas de granéis. 
1.1.7.2- 3 armazéns c áreas cobertas para carga geral. 
1.1.8 Área Portuária 
1.1.8.1 -cerca de 150.000 m' compõem a área portuária, cstan· 

do cm utilização aproximadamente 1/3. 
1.2 Sistema de Transporte 
1.2.1 -O Porto de São Fran~:isco do Sul conta com os seguin· 

tcs·accssos: 
-Ferroviário: EF,-4g5 
-Rodoviário: BR-280 c BR·IOI 

1.3,;.. Possibilidade de Ampliação das Caracterlstlcas Técnicas 
'Apontadas 

Quanto ao canal de açcsso, investigação recente demonstra a 
viabilidade de se utilizar uma p(ofundidade regular de 9 a 13 metros. 

Investimentos, não além de limites considerados razoáveis, 
credenciarão o Porto, tecnicamente, para o tráfego de grandes navios 
grancleiros cm uso nas rotas de longo curso que demandam o extc· 
rior. 

1.4- Favorabilidadc de Adequação 

São estes dados flsicos que. nos permitem afirmar que, elos 
Portos do Brasil meridional, é o que se apresenta cm melhores condi· 
ções naturais, oferecendo calado para grandes navios e largura exigi· 
da peta· moderna navegação, demodstrando, por outro lado, c 
incontestavelmente, que a adequação do Porto de Silo Francisco do 
Sul exigirá menor investimento de capital social, quando cotejado 
com qualquer outra alternativa. 

1.5- Integração na Área 

Ele se· integra às economias regionais do Paranli c Rio Grande 
do Sul, por um sistema de transportes de superllcic: rodoviário, 
ferroviário c marltimo: 

Pclu sua loculizaçilo, pelas suas condições · naturais, pela 
favornbilidadc de adcquaçaa, o Parto de ~ao Francisco do Sul se 
insere· no contexto do sistema portuário brasileiro como Porto 
indispensável ao sistema portuário do Sul, bem como. pela possibi· 
tidadc alternativa que pode oferecer aos atuais usu6rios dos Portos 
de Rio Grande c Paran~guâ nos embarques c desembarques de 
mcrcudorius. 

Estas considerações foram c têm sido o ponto de partid~ para os 
trabalhos c debates que se desenvolvem cm torno do Porto de São 
Francisco do Sul. 

2. Debutes c Depoimentos Recentes Provocados pcln Comissão 
Parlumcntar Externa Cntarincnsc 

De especial destaque c importância foi a Reunião Plcn6ria na 
Assembléia Legislativa de Santa Catarina, realizada cm 24-9·7~ e 
qu~ contou com a préscnça de todas as autoridades ligadas ao Porto 
de Silo Francisco do Sul, di reta ou indirctamcntc. 

Um' aspecto importante que a Comissão Parlamentar Externa, 
fcz·questilo de destacar foi o de que se torna nccessârio o trabalho cm 
equipe, reunindo os Orgãos dos Poderes Executivo c Legislativo c as 
entidades de Classe. 

O Superintendente do Porto, enfatizou, por sua vez: 
- ser indispcnsãircl o apoio politico à causa do Porto de Silo 

Francisco, pois o próprio Plano .Dirctor do Porto, já concluldo c 
entregue ao DNPVN do Ministério dos Transportes, menciona que a 
execução deste Plano depende de dois fatoes: da resposta de 
atendimento às necessidades da região pelos Portos de Rio Grande c 
Paranaguá, c de uma decisão politica a ser tomada junto ao DNPVN; 

- que a existência de carga para movimentação está mais que 
comprovada, não só por estudos de projcções constantes do Plano 
Dirctor, como pelo fato concreto de que a Administração teve que 
recusar mais de cem mil toneladas de carga no ano passado, em virtu· 
de da insuliciência de cquipãmentos. 
. · Na oportunidade, manifestou-se, também o Di(ctor da 
COCAR, no sentido da construção de armazéns no Porto, como o 
investimento mais ncccssllrio no momento, de vez que a dragagem já 
foi cogitada. 

O Senhor Sccrctlirio da Agricultura, ao se pronunciar sobre o 
assunto,· relacionou-o com a grande produção Oorcstal de Santa 
Catarina prevista para os próximos anos, a ser exportadà cm •cerca 
dc40%, o que implicará num provável embarque, a partir de 1982, de 
)00 a 500 mil toneladas. 

Para 'a agricultura propriamente dita, o .Porto de São Francisco 
representa a so)ução cm termos de mercado intcrna~ional, uma vez 
que o de Paranaguâ só oferece dificuldades para os nossos produtos, 
dificuldades essas que tenderão a aumentar, cm face das gigantescas 
safras que são esperadas no Paraná. · 

No que concerne à expansão da produção agrlcola do Estado de 
Santa Catarina, uma das principais condições para sua cfetivaçilo é a 
garantia de escoamento dos produtos pelo Por.to de Silo Francisco. 

Acrescentou, ainda, o Secretário da Agricultura que a fronteira 
agrlcola catarinensc ainda está distante: silo I mithao de hectares 
ainda aptos, nilo só para serem incorporados ífO proccsso.produtivo, 
'mas inclusive para serem mecanizados, fato que permitirá acelerar o 
processo de incorporação. 

Nossa produção poderá aumentar horizontal c verticalmente: o 
aumento de produtividade é uma esplêndida c incontestável rcalida· 
de cm Santa Catarina, traduzindo o valor do homem do campo, que 
consegue, na mesma área de plantio, um rendimento muito superior 
à média nacional., 

O fato de não ser o Porto de São Francisco considerado um 
terminal de um corredor de exportação redunda duplamente prcjudi· 
cial para Santa Catarina, pois, além de não termos ~m porto grane lei· 
ro, nilo recebemos .nenhuma parcela dos vultosos recursos recebidos 
pelos Estados que dispõem de um terminal de Corredor, como o 
Paraná, por exemplo. 

Outro depoimento que causou impacto foi o do Sr. Celso 
Pcsso~. usuário do Porto de São Francisco do Sul, que, ao apontar· 
desinteresse por purtc do Governo Federal, cm relação Q.O Porto, 
disse, inclusive, que as verbas para dragagem existem apenas para. 
serem transferidas de Silo Francisco pura outros Portos. Um dos 
rcncxos deste fato, continuou o Sr. Celso Pessoa, é o aviltamento dos 
salários dos poucos estivadores, que nilo se puderam unir ao êxodo 
dos demais, devido à prccnricdudc ou destruição dos equipamentos 
portudrios existentes, pelas dificuldades de manut•nçilo c conserto c, 
até mesmo, de reposição, 

O Deputado Roland Dornbusch declarou, por sua vez, que o 
Ministro Dyrccu Nogueira tem, sistematicamente, usado de evasivas, 
qunndo "trata da questão do Porto de Silo Francisco: ou a draga tem 
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de acompanhar um programa de elevadas prioridades, ou, cntilo, 
que corredor de exportação é moda, etc. Aparentemente, só um 
grande investimento a ser feito com recursos catarincnses é que coo· 
vencer:\ o Governo Federal da necessidade de melhorar nosso porto. 

O Deputado Celso Costa, respondendo a uma indagaçilo.feita 
sobre o assunto, disse que nosso objetivo nilo é o de concorrência 
com os Portos de Paranugu:\ e Rio Grande, mas, sim, de reivindicar 
os mesmos direitos de participação. Frisou, ainda, que é importante 
a colaboração da COCAR e da Federação das Cooperativas nos tra· 
bulhas para o Porto. · 

O Deputado Roland Dornbusch, continuando sua manifes· 
tação, ar,rmou que os problemas de exportação através do Porto de 
Paranagu:\ chegam a ser verdadeiros absurdos, como por exemplo, a 
cobrança dupla de impostos. 

O Dr. Marcos Rovaris, representante do Secret:\rio dos Trans· 
portes e Obras, disse do total apoio daquela Pasta ao Porto de Silo 
Francisco, inclusive com a construção, pelo Estado, do trecho de 
maior dificuldade da BR-280 entre o Planalto .e o porto - a descida 
da Serra do Mar. 

Outro fato positivo para São Francisco é ser o único porto com 
acesso ferrovi:\rio com boas condições de tr:\fego, porém, ocioso 
contrastando com o congestionamento das ferrovias para os outros 
dois portos do Sul. 

3. O Plano Catarincnsc de Armazenagem em busca de um 
terminal de escoamento, A COCAR e o DNPVN. 

O Estado de Santa Catarina, dispunha cm 1974 de uma 
capacidade instalada de armazenagem num total de 1,4 milhão de 
metros cúbicos, correspondendo a I milhão de toneladas, 

Os estudos de projcção das necessidades de armazenamento até: 
1980 admitiram que a expansão do sctor ser:\ idêntica ao aumen\o da 
produção agrícola nas diversas micro-regiões, Desta forma, foi 
estabelecida como necessidade real para Santa Catarina a estocagem 
est:\tica de I, 117 milhão de toneladas, o que compreende. a 
capacidade existente em 1974, mais as intenções de construção cm 
1975 e o déficit cfetivo deste ano. 

Seguindo esta linha de raciocínio, o Plano indicou que a ncccssi· 
dade até 1980 gira em torno de: 

1976- 184.300t 
1977- 123.800 t 
1978- 138,800 t 
1979- 156,000 t 
1980-177,!00t 
No tocante ao Porto de São Francisco do Sul, a utual demanda 

de movimentação se situa em torno de 300 mil toneladas anuais. 
Com a melhoria dos acessos para este Porto, a demanda poderâ 
duplicar ou mesmo triplicar, tendo cm vista a implantação c 
execução do Plano Rodovi:\rio Catarinense para o perlodo 1975/79, 
já cm curso. 

Em termos de armazenagem portu:\ria granelciru, u exigi:ncia 
pura São Francisco é de uma capacidade cst:\tica de 60 mil toneladas 
a ser instalada imediatamente, com sucessivas ampliações até 1979 
para atingir as 125.000 toneladas previstas no Plano. 

O Esforço du Companhia Catarinensc de Comércio e Armazena· 
gem-COCAR. 

O Governo do Estado, através da COCAR, sentindo u necessi· 
dudc imediata que tem o Porto de Silo Francisco do Sul cm dispor de 
capacidade de armazenagem que lhe permita ativar a operaciona· 
!idade está dirigindo os seus esforços junto à CIBRAZEM pura a 
construçiio de armazéns que permitam a estocugem em volume de, 
aproximadamente, 60 mil toneladas. 

A Participação do Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navogâveis- DNPVN. 

O Plano Di rotor do Porto de Silo Francisco do Sul, elaborado 
pelo Departamento Nacional de Portos c Vias Naveg:\vois prevê, 

ulé:rn da expansão do cais a jusante do existente c a construção de um 
armazém granelciro, com ârea lltil de 4.500 m2. Este aspe,to reforça 
c anima us ações que o Estudá e suas autoridades empreendem em 
favor de definições para o seu Porto. 

4, O Esforço de Produção c a Limitação de Expansiio du 
Agricultura. 

A lavoura catarincnse, com safras que totalizam 7 milhões de 
toneladas, colbcu o Estado como 5• produtor nacional devido prin· 
cipalmcnte uo bom nível técnico dos agricultores, o que se 
comprova. pelos altos índices de produtividade, A produtividade 
média de milho e arroz, por exemplo, é bastante superior à média na
cional, mostrando a grande capacidade para aumentar a produção, 
dependendo apenas de estfmulos adequados. 

Este excelente desempenho da lavoura resulta em excedentes 
sempre maiores, que atendem à demanda de outros Estados, e, prin· 
cipalmente, são exportados, formando preciosas divisas para o País. 

No entanto, a resposta dada aos apelos federais para aumento 
de produção não está sendo correspondida à altura, no que concerne 
a facilidades de escoamento desses excedentes. 

O que se estâ verificando, de modo constante c com poucas 
perspectivas de solução, são as grandes dir,culdadcs e os altos custos 
existentes, com vistas a levar os produtos até os grandes navios 
graneleiros. Não só as grandes distâncias a percorrer até Paranaguá e 
Rio Grande, como também a falta de apoio naqueles portos sentida 
pelos produtores catarinenses, poderão renetir-se de forma profunda· 
mente negativa sobre o produtor, Não adianta facilitar créditos e 
proporcionar assistência à lavoura quando, na etapa final do proces
so produtivo - a comercialização - o produtor vê diminuído o 
maior de todos os estimulas: a adequada recompensa financeira 
pelos seus esforços. A continuar tal situação, a agricultura catarinen· 
se não mais se. expandirá. 

As más perspectivas de atendimento à exportação dos produtos 
catarincnses através dos Portos de Rio Grande ou Paranaguá se 
comprovam nos fatos de que, além das maiores distâncias a pcrcor· 
rcr (principalmente no caso de Rio Grande), há o aumento do 
nuxo das safras, cada vez mais crescentes, dos dois Estados. Noia
damcntc o Paranit, em decorrência dos problemas com a cafcicul· 
tura, diversificará para cereais a lavoura, em centenas de milhares de 
hectares, o que resultará em pressões cada vez maiores sobre o Porto 
de Puranaguá. 

5. Os Programas e os Investimentos de que o Estado de Santa 
Catarina não participa. 

A visualização dos Programas dos Corredores de Exportação, 
no mapa em anexo, demonstra um claro surpreendente na área que 
delimita o Estudo de Santa Catarina. 

Contudo, para ressaltar, ainda mais os rencxos de toda ordem 
que a inclusão deste excelente terminal representa para o Estado de 
Santa Catarina vale acrescentar alguns números recentemente revela· 
dos pelo Secrctârio-Gerul do Ministério dos Transportes, ao proferir 
palestra na Federal do Comércio do Estado de Siio Paulo. 

Como o seu depoimento envolve justamente, a mesma identi· 
dadc de pensamento da Comissão e de todos os catarinenses, textual· 
mente se inserem aqui as suas palavras iniciais: 

"Estnmos plenamente conscientes do papel dos transportes nu 
utual conjuntura brasileira de crescimento a taxas elevadas e 
envidamos todos os esrorços no sentido de atender à demanda, 
evitando "estrangulamentos" que venham a comprometer os pre· 
tendidos índices de desenvolvimento." 

"Neste quadro geral onde o intercâmbio do Brasil com o ex· 
terior tem apresentado expressivas características dinâmicas, cons· 
tituindo-sc mesmo num dos baluartes do nosso desenvolvimento, 
ncccssltrio se torna aparelhar u infra-estrutura de transportes, visan· 
do proporcionnr maior compotividndc dos nossos produtos no mer· 
cudo intcrnucionul." 
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A movimentação das investimentos, impulsionada pelo 
Governo Federal c apresentada a seguir, dd a dimensão exata da im
possibilidade c limitação da economia do Estado de Santa Catarina 
pa.r~ realizar, com recursos próprios, as obras essenciais que são 
cxJgJdas para o Porto de Silo Francisco do Sul: 

Corredores de Exportaçdo 

Previsão c aplicação de recursos pelo Governo Federal: 

SETOR 

Ferroviário 
Portullrio 
Total 

SETOR 

Ferrovillrio 
Portuário 
Rodoviário 
Total 

SETOR 

Ferroviário 
Portuário 
Rodoviãrio 
Total 

CORREDOR DE VITÓRIA 

IPND 

Programado Realizado 
CrS 10' CrS 106 

92,9 32,6 
126,1 247,3 
219,0 179,9 

CORREDOR DE RIO GRANDE 

IPND 

Programado Realizado 
CrS 10' CrS lO' 

445,9 312,2 
859,4 850,3 
795,4 1.529,4 

1.100,7 1.691,9 

CORREDOR DE PARANAGUÁ 

IPND 

Programado Realizado 
CrS 10' CrS 10' 

1.518,0 270,9 
86,7 212,5 

342,9 802,6 
1.947,6 l.llllí,O 

11 PND 

Programado 
CrS 106 

158,8 
2.448,0 
1.606,8 

IIPND 

Programado 
CrS 10' 

3.315,1 
865,0 

3.483,5 
7.663,6 

IIPNO 

Programado 
CrS 106 

2.854,8 
455,0 

3.681,4 
6.991,1 

6. O Plano Estadual de Transportes para o Perlodo 1975/1979 

A relaçào descritiva abaixo apresentada dos trechos rodoviá
rios, a construir no Estado, envolvendo rodovias federais, estaduais, 
inciu(dos os acessos às rodovias federais pavimentadas, consta do 
Programa de TranspÕrtcs encaminhado à Secretaria de Piancjamcn
to da Prcsid~ncia da Rcp6bli~a. 

Rodovias Federais 

BR-163- São Miguel d'Oeste-Dionisio Cerqueira , ..... 
BR-280- BR-101 Campo Alegre e Mafra-Canoi-

nhus-Porto U niào ...................... . 
BR-282- Florianópolis-Lages . , , .... , .. , .... , , , ... . 
BR-283- BR-153 Concórdia-Chapccó-São Carlos .... . 
BR-285- Araranguil-Turvo (Ermo) .. , ....... , ..... . 
BR-386- Siio Miguel d'Ocste-Mondai-Div.RS/SC .. . 
BR-477- lndaial-Timbó ................. : ........ . 
BR-480- Chapccó-Goio En e Xanserê-Bom Jesus .. , . 

Extonsdo total do Rodovias Federais .•.••...•• , • , •• , • 

Rodovias Estaduais 

Extensilo 
(km) 

53,7 

180,0 
213,2 
118,6 

17,6 
54,3 
6,3 

50,2 
693,9 

Extensão 
(km) 

SC-301 - Enseada-Silo Francisco do Sul e BR-280 
BR-IOl Guaramirim-iaraguâ do Sul .. .. .. .. 54,2 

SC-302- ltuporanga-Rio do Sul, Agronómica -
BR-470 Rio d'Ocstc e Santa Cccilia-

Lebon Regis-Caçador .................... , : 103,8 
SC-303- Três Barras (Div.SC/PR) - BR-280 c Vi-

deira-Tangarâ-Joaçaba-Capinzal . . . . . . . . 95,4 
SC-407- São Jos/:-São Pedro d' Alcântara . . . . . . . . . . . . 24,0 
SC-411- Tijucas-Sào João Batista-Nova Trento 

e Brusque-Gaspar . , . , .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . . 55·,0 
SC-412- BR-IOl Porto Belo .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. 5,3 
SC-413- Entrocamento SC-413/474 Mussaranduba 

Guaramirim c Luiz Alves- BR-101 . . . . . . . . . . . 54,0 
SC·414- BR-IOl Piçarras-Penha .. .. .. . .. .. ... . . .. . . 3,0 
SC·416- Rodeio BR-470 ... , .. .. . .. . . . . .. .. .. . .. ... . 5,0 
SC·418-PomerodeBR-470 ................... ;..... 17,1 
SC·419-ltaiópolis BR-116 , . .. .. .. .. .. .. .. . ... . ... .. 8,5 
SC-421- BR-470 lbirama-Presidentc Getúlio . . . . . . . . . 17,0 
SC-422- BR-470Tnió .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . 16,7 
SC-425 -lndios-Otacilio Costa ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,8 
SC-427- ltuporanga-Vidal Ramos , . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,0 
SC-426- BR-470 Trombudo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 
SC-429- BR-470 Lontras .. .. . .. . . . . . .. .. . . .. .. . .. .. 2,0 
SC.434- BR-IOl Garopaba , .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. 16,0 
SC-435- BR-IOIImbituba .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. 3,4 
SC-438- Braço do Norte-São Ludgero-Orleães-Lau-

ro MUller,......... .. . .. . . .. . . . . . .. . . . .. . . 46,9 
SC-442- BR-IOl Jagua~una ..... , .. .. .. .. . . .. .. . .. .. 3,0 
SC-443- BR-IOl Morro da Fumaça . . . .. . . . . .. .. .. . .. 6,0 
SC-446-Criciúma-Urussanga-Orleães . . . . . . . . . . . . . 37,4 
SC-448- BR-IOl Turvo ................ :. .. .. .. .. . .. 12,0 
SC-449-BR-IOIArarunguá ......................... 1,0 
SC-453- Vidcirn-Fraiburgo-Lcbon Regis,. . . . . . . . . . . 49,6 
SC-463- BR-282 Jaborll .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . 20,0 
SC-465...:.. BR-283 lpumirim • , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,0 
SC-466- ltâ-Seara-Xuvantina •. , ......... , . . . . . . . . 40,0 
SC-467- Bom Jesus-Abelurdo Luz-Div, SC/PR . . . . . . 40,0 
SC-468- BR-282 Cel. Frcitas-Quilombo-Silo Louren-

ço d'Oestc .......... , .. ,,................. 105,1 
SC-472- lporil-ltapirangn .......... , .. .. .. . .. .. .. . 28,5 
SC-473- BR-163 Anchicta-Campo Eri:-Sào Lou-

. rcnço do Oeste ... , ..... , .... , ··~ . .. . .. .. . . . 94,0 
SC-474- SC-413 - BR-470 (Biumcna~-Mnssaran-

duba) ... , , .... , ............ ~ .. ~ .. , .. .. . 28,0 
SC-'Í83- Ermo-Jacinto Machado , ......... .":'.'...... 12,0 

Extonsilo lotai das Rodovias Estaduais ),097,4 
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Dentro deste Programa, interessam, dirctumcntc, ao Porto de 
Silo Francisco do Sul os sc~uintcs trechos: 

BR280 -trecho: Porto Uniilo-Mafru c Campo ·Aicgrc-BR· 
101 

SC-301 -trecho: Jaraguá do Sui-Guaramirim-BR·IOI
Araquari 

SC-474/413- trecho: Blumenau-Massaranduba-Guura· 
mirim 

Com um investimento previsto para eS\CS trechos ·iJc.CrS 400 
milhões, está, até 1979, perfeitamente equacionada a estrutura de 
acessos rodoviários das zonas·produtorus ao Porto de Silo Francisco 
do Sul, representando o esforço de Governo para dinamização 
daquele terminal. 

7. Falta de um Porto Alternativo 

A considerável distância entre os aluais grandes portos 
granelcir'os do sul faz com que haja possibilidade de total colapso na 
região servida pelos portos de Rio Grande ou Paranuguá, caso 
ocorra alguma interrupção prolongada em u'm dos mesmos. 

Convém recordar a crise pela qual passou o· Estado do Rio 
Grande do Sul quando, antes da conclusão da BR-101, a única liga· 
ção rodoviária pavimentada com o restante do Pafs ficou interrompi· 
da, pela queda da ponte sobre o rio Pelotas, na divisa de Santa 
Catarina. 

Os investimentos pura adequar o Porto de São Francisco do Sul 
seriam poucos, pois, como se sabe, existe uma ligação ferroviária 
di reta entre São Francisco do .Sul c as grandes regiões produtoras do 
Rio Grande do Sul c Paraná, ferrovia esta que se encontra bastante 
ociosa, devido à precariedade das a tu ais instalações do Porto. 

Para que os produtores guúchos e paranuenses possam, numa 
emergência, valer-se do Porto de São Francisco do Sul, é absolu· 
lamente essencial a adequação do mesmo como Porto granclciro, 
isto é, que seja equipado com silos, torres de embarque e profundi· 
dade suficiente para operar economicamente navios de 50,000 tonela· 
das de capacidade, 

Valemo-nos aqui de um estudo realizado sobre o Porto de Silo 
Francisco do Sul, contendo informações sobre o interrelaciona· 
menta com· os demais terminais sulistas c com as suas fontes gerado· 
ras de demanda, reforçando, desta forma, a defesa que fazemos do 
Porto de São Francisco do Sul como Porto Alternativo nu Região. A 
análise contida no anexo, com pequenas variações, 1: extremamente 
vãlida, pela sua utualidade, 

Conclusões 

Desejamos destacar, preliminurmcnte, que silo significativos o 
interesse e o esforço internos ao Estado cm favor do porto de Silo 
Francisco do Sul. 

Hoje o Poder Legislativo tem, nesta ução em particular, uma 
utuuçilo permanente. 

Por outro ludo, o Poder Executivo implementa uma infra· 
estruturo com as mélhores perspectivas para esse terminal. 

Neste clima - ulicerçados nos trabalhos recentemente desen· 
·volvidos junto às principais uutoridades ligadas, dircta c indircta• 
mente, ao Porto de Silo Francisco do Su~ nos subsidias· c esclareci· 
mentos de' que nos beneficiamos pelas visitas, pelos documentos 
compulsados, pelos debates que abrimos e pelos depoimentos 
espontâneos colhidos - podemos formular as seguintes conclusões 
de ordem geral: 

I. Sem a implantuçilo de um termino! grunclciro no Porto de 
São Francisco do Sul, Sunta Catarina não terá condiçõc~ de exportar 
seus excedentes, o que cuusurá n estagnação desta importante área 
do setor primário du economia do Estudo; 

2. A instulaçào do terminal granclciro constitui medida 
ostrutl:gicu pura todu a Região Sul, que dispõe somente de dois 
portos marítimos com ucesso ferroviário às zonus produtoras, 
acessos ferroviários estes jâ congestionados c que não permitirão um 
uso ulternutivo, coso ocorru umu interrupção cm quulquer um deles; 

3. São ponderáveis. os bcncllcios económicos dirctos a serem 
obtidos pelos produtores c exportadores, que têm cm São Francisco 
do Sul o local mais próximo para i:mbarquc de seus produtos; 
notudamcntc todo o Planalto catarincnsc e o norte gaúcho, onde, 
por exemplo, Passo Fundo ficará 200 km mais próximo de Silo 
Francisco do Sul do que de Rio Grande. · 

Como conclusão de ordem politica, deve-se frisar que a instala
ção deste terminal dependerá basicamente da União'dc todas as for
ças políticas catarincnscs, federais, estaduais c municipais. o' 

Medidas a serem tomadas 

a) a curto prazo: 
-melhoria nas aluais instalações c equipamentos; · 
-dragagem da barra para ·lO m. a "15m; 
-instalação de carregadores de granéis para 1.000 tfhora; 
- instalação de silos c tanques de óleos com capacidade de 

60.000 t. de granéis; 
- melhorias no trecho ferroviário Marra-Silo· Francisco do 

Sul. · 
b) A médio prazo: 
-construção de cais pura navios de grande calado; 
-ampliação da capacidade armazenadora. 

Corredores de Exportaçio 
A nexo mencionado às folhas./ S. 
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O Plano Estadual de Transportes para o Período 1975/1979 
Anexo mencionado às folhas 17. 

IIJ'ACO DI SANTA CAlAAINA 
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Informações sobre o later·nladoaallltnlocom os demais Terml· 
na Is Sulistas· 

Anexo mencionado 'às folhas 20. 

8.1.1.- Área de Influência 

A definição da Zona de Influência deste porto dcverã ser feita 
considerando as zonas de influência dos terminais dos Corredores de 
Transporte dos Estados vizinhos, jã determinados cm estudos 
anteriores, c a malha fcrroviãria dos Estados sulinos, pois este í: o 
principal sistema de transporte terrestre dos Corredores de 
Transporte. 

Deste modo serão definidas duas áreas de influência: 
a) Área de Influência Principal; 
b) Área de Influência Secundãria. 
A Área de Influência Principal será obtida por exclusão, consi· 

derando todos os três Estados do Sul: Paraná, Santa Catarina c Rio 
Grande do Sul e as áreas já definidas para os corredores gaúcho e 
paranaense. A Área de Influência Secundária será definida cm 
função da análise da rede ferroviária do Sistema Regional Sul da 
RFFSA. . . 

-Área de Influência Principal: 

No estudo: Programa dos Corredores de Transportes, realizado 
por empresas especializadas para o GE!POT (MT) c Banco Central 
do Brasil, cm fins de 1973, foram delimitadas as áreas de influência 
dos Corredores sulistas, da seguinte fqrma: 

Corredor de Paranaguá: foi considerado como árcu de influên· 
eia deste corredor, todo Estado do Paraná c mais uma pequena 
porção de Santa Catarina, constitulda pelos M'uniefpios de Mafra e 
Porto União. 

Càrredor do Rio Grande: a configuração da zona de alimenta· 
ção do corredor gaúcho foi calcada na análise da malha ferroviária 

estadual, definido-se como área de influência deste corredor, todo o 
Estado do Rio G randc do Sul. 

Assim sendo, o Estado de Santa Catarina foi quase totalmente 
excluido deste Programa, podendo-se então definir como Área de 
Influência Principal do Corredor de Transporte de São Francisco do 
Sul, todo o Estado catarinense, inclusive os Municípios de Mafra e 
Porto União, ligados dirctamente por ferrovias ao Porto de São 
Francisco do Sul, alí:m de sua màior proximidade deste terminal, que 
de Puranaguá. 

-Área de Influência Secundária 

O termo "secundária" não í: empregado no sentido de que esta 
área fornecerá um menor volume de alimentação de cargas ao Porto 
de São Francisco, mas apenas porque ela incluirá áreas já estabeleci· 
das como alimentadoras dos outros dois corredores sulistas, num pri· 
moiro estágio; inclusive, ela poderá se constituir na principal fonte 
geradora de cargas para o terminal catarinense, pois conforme jâ foi 
assinalado anteriormente, a utilização de todo potencial agrícola 
produtivo de Santa Catarina, dependerá de um programa adicional 
de mecanização da lavoura e de aproveitamento integral de suas 
terras aptas à produção primária. 

1: sabido que a alocação do tráfego se dâ naturalmente pelas 
linhas de menor resistência, quer sejam ns resistências rcreridus a 
custos, tempos ou distâncias de viagem. O tráfego csconrá sempre 
pelas linhas de menor percurso virtual. 

O estudo da malha ferroviária dos três Estados pcrmitirâ esta· 
beleccr até que locnlidade é mais vantajoso escoar a produçi\o por 
um porto ou outro. Neste estudo, em virtude de seu caráter de traba
lho preliminar, serão considerudas como definitórias das linhas de 
desejo, as distâncias ferroviárias reais, medidas em quilômetros, 
quando o ideal seria a sua aferição cm termos de distâncias virtuais, 
que melhor curucterizam os atritos opostos à realização dos dcslocu· 



-178-

mentes. Serão feitas considerações adicionais, que permitirilo melho
rar as conclusões que serilo tiradas do presente estudo, 

Conforme jlí foi assinalado na parte referente no Sistema de 
Transportes do Estado, três Divisões da RFFSA, todas pertencentes 
ao Sistema Regional Sul, efetuam os serviços de transporte ferroviá
rio nu região. Destas três Divisões, duas: li • Divisão (Paraná
Santa Catarina) c 13• Divisão (Rio Grande do Sul), possibilitam o 
transporte das regiões produtoras até: o Porto de Silo Francisco do 
Sul. 

A li' Divisilo é constitulda por vinte c um trechos, conforme 
esquema em anexo, os quais possuem as scguiiltes extensões, em 
quilômetros: 

Número Inicio- Término · Extensio 
(km) 

01 ltararé:-Joaquim Murtinho .. , ... , , .... , , , 131 
02 Joaquim Murtinho-Harmonia ... , , .... , , , 118 
03 Joaquim Murtinho-PontuGrossa .. , . . . . . . 122 
04 Ponta Grossa-Eng• Gutierrez .. , ... , . . . . . . 115 
05 Eng• Gutierrez-Guarapuava ..• , . . . . . . . . . . 140 
06 Eng• Gutierrez-Porto União da Vitória , , . . 148 
07 Porto União da Vitória-Marcelino Ramos . . 369 
08 Jaguaraiva-Marquesdos Reis .. .. .. .. .. .. 210 
09 Wenceslau Brnz-Lislmaco Costa .. .. .. .. .. 117 
I O Marques dos Rcis-Ourinhos , , ..... , . . . . . . 8 
II Marques dos Rcis-Apucarana .. .. .. .. .. .. 161 
12 Apucarana-Jussara .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 136 
13 Ponta Grossa-Eng• Blcy .. , ....... , .. .. . . 108 
14 Eng• Bley-Curitiba .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 75 
15 Curitiba-Paranaguá .. , ............ , , .. . . III 
16 Curitiba-Rio Branco do Sul , ... , , .... , , , . 44 
17 Morretes-Antonina • .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 16 
18 Eng• Bley-Mafra .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 64 
!9 Mafra-São Francisco do Sul .. .. .. .. .. .. . 212 
20 Mafra-Lages ........ , , ........... , , , .. , 293 
21 Porto União da Vitória-Mafra .. , , ... , .. , . 242 

FONTE: Fluxograma dos Transportes- RFFSA- 1971. 

A 13• Divisão i: integrada por vinte e sete trechos ferroviários 
distr!buídos segundo o esquema cm anexo. Em quilômetros i: ~ 
segumte a extensão de cada um destes trechos: 

Número Inicio- Término 

O! 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
()8 
09 
!O 
II 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

Marcelino Ramos-Erechim 
Erechim-Passo Fundo 
Passo Fundo-Cruz Alta 
Cruz Alta-Santa Maria 
Santa Maria-Cachoeira do Sul 
Cachoeira do Sul-Porto Alegre 
Cruz Alta-San tu Rosa 
General Luz-Caxias do Sul 
Carlos Barbosa-Bento Gonçalves 
Standurd-Rio dos Sinos 
Sunta Mariu-Cacequi 
Cacequi-Aiegrete 
Alegre te-U ruguuianu 
Silo Borja-ltaqui 
Dilermando de Aguinr-Santiugo 
Suntiugo-Silo Borja 
Suntiago-Cerro Largo 
Alegrete-Quuruf 

Extensio 
(km) 

74 
104 
194 
143 
115 
220 
181 
144 
21 
27 

113 
118 
143 
113 
142 
160 
163 
116 

19 Entroncamento-Livramento 
20 Cacequi-Coronel Linhures 
21 Coronel Linhurcs-Engcnheiro Guimarilcs 
22 Engenheiro Gúimarilcs-Pelotas 
23 Pclotas_:_Rio Grande 
24 Silo Sebastião-Don Pedrito 
25 Basilio-Jaguarilo 
26 Montenegro-Lagos 
27 Santo Angelo-Cerro Largo 

!56 
130 
126 
178 
52 
56 

112 
365 

58 

FONTE: Fluxograma dos Transportes- RFFSA -1971 

Compondo os trechos ferroviãrios que demandam aos Portos de 
Rio .. Grande, Silo Francisco do Sul e Parnnaguá, teremos os pontos 
limites da Área de Influência Secundária do corredor catarinense, \'.m 
relação a Rio Grande, 

As distâncias obtidas silo as seguintes: 

Ercehim-S. Francisco do Sul 897 km 
Erechim-Rio Grande 1.1 14 km 
Passo Fundo-S. Francisco do Sul 1.00 I km 
Passo Fundo-Rio Grande 1.010 km 

Pode-se afirmar que, do ponto de vista de transporte 
ferroviário, a partir de Passo Fundo a distância de transporte é 
menor em relação ao porto catarincnse que em relação ao porto 
gaúcho; esta cidade deve ser considerada como limftrofe das duas 
zonas de influi:ncia. 

Em relação ao corredor paranaense, tem•se: 

Ponta Grossa-S. F. do Sul 
Ponta Grossa-Paranaguá 
Engenheiro Gutierrez-S. F. do Sul 
Engenheiro Guticrrez-Paranaguá 
Engenheiro Blcy-S, F. do Sul 
Engenheiro Bley-Paranaguá 

384km 
294km 
602km 
409km 
276km 
186 km 

As distâncias ferroviárias cm relação ao Porto de Paranaguá silo 
menores que em relação a São Francisco do Sul. Deve-se, no 
entanto, lembrar as dificuldades existentes em realizar o transporte 
no trecho de descida da serra, entre Curitiba c Paranaguá, dando um 
grande acréscimo virtual ao percurso. 

Outro aspecto a considerar é: a densidade de tráfego nos trechos 
ferroviários, a qual é muito elevada em alguns e reduzida em outros, 
o que permite um rcmanejamcnto do tráfego, em época de pico, de 
um porto para outro. 

São as seguintes as densidades de tráfego nos trechos que 
demandam aos trí:s portos considerados: 

110 Dlvlsio: 

Trecho 

Ponta Grossa-Engenheiro Bley 
Engenheiro Bley-Curitibu 
Curitibu-Paranaguú 
Engenheiro Bley-Mafra 
Mafra-S. Fruncisco do Sul 

T.Km por Km 

1.210.037 
1.298.750 

552.517 
1.010.204 

99,282 

FONTE: Fluxogruma dos Transportes- RFFSA- 1971 

O trecho de densidade mais reduzida, trabalhando muito 
abaixo de sua cupacidude é o de Mufru a Silo Francisco do Sul, 
indicando que o mesmo poderão ser uma alternativa puru trunsporte 
de grundcs volumes de curgu. 
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13• Divlsõo: 

Trecho 

Marcelino Ramos-Erechim 
Erechim-Passo Fundo 
Passo Fundo-Cruz Alta 
Cruz Alta-Santa Maria 
Santa Maria-Cacequi 
Cucequi-Cei, Unhares 
Cel. Unhares-Engenheiro Guimarães 
Engenheiro Guimariles-Pelotas 
Pelo tas-Rio Grande 
Marcelino Ramos-Porto Uniilo 
Porto União-Mafra 
Mafra-S. Francisco do Sul 

FONTE: Idem. 

T.KmporKm 

303.809 
301.463 
356.816 

. 973.243 
1.151.690 

966.750 
790.193 
981.089 
770.679 
334.338 
507.946 
99.282 

De um modo geral, os trechos ferroviârios gaúchos têm menor 
densidade de tráfego que os parunuenses; porém, o trecho Santa Mn
ria-Cacequi, pertencente no eixo principal de movimentação das sa
fras, apresenta densidade elevada. Relativamente ao Porto de Silo 
Francisco do Sul, a densidade pode ser considerada boa em relação 
ao sistema, pois o trecho mais congestionado é o de Porto União a · 
Mafra, com 507.946 T.KmfKm de linha. 

As condições de escoamento por Silo Francisco do Sul, serão 
bastante melhoradas, ficando a sua distância real ainda mais 
reduzida cm relação à zona produtora de soja do Rio Grande do Sul, 
quando completada a Ligação Passo Fundo-Roca Sales: EF-491, 
com 152 Km. De Roca Sales os trens seguirão, em direçilo ao Norte, 
pelo Tronco-Sul. Neste caso, ocorrerâ a situação: 

Passo Fundo-S. F. do Sul 803 km. 
Passo Fundo-Rio Grande I ,010 Km 
Devendo-se ressaltar que a maior parte do percurso serâ 

cfetuada em excelentes condições técnicas: curvas de 500 m. e rampa 
real máxima de 1%. 

O escoamento da produção primâria da principal zona produ
tora gaúcha: Erechim, Passo Fundo, Carazinho, ljuletc., poderâ ser 
realizado com grande economia de tempo e custos através do Porto 
de São Francisco do Sul. 

Resumindo, pode-se considerar como área de Influência do 
Corredor de Transporte de Santa Catarina, todo Estado Catnrinense 
c a parte do Estado do Rio Grande do Sul que compreende os 
Municípios de Erechim, Getúlio Vargas, Passo Fundo e localidades 
vizinhas. 

Por outro lado, o Porto de Silo Francisco do Sul deve ser 
considerado, também, como alternativa para Pnrnnaguâ, devido à 
sua proximidade por via rodoviâriu e pelos congestionamentos 
freqUentes deste porto além dos problemas de sua ligaçilo ferroviária 
a Curitiba. 

Devido às melhores condições de transporte ferroviário para o 
Porto de São Francisco do Sul, de um modo geral os fretes silo mais 
baratos pura este- porto que pura as suas alternativas no Sul, 
conforme pode ser comparado pelo quadro: 

Frete Ferroviário (Cr$/t)' 
Loculidudc Porto 

Alternativo Sojuem Grilo Farelo de Soja 

Hcrvul do Paranaguá 56,82 51,15 
Oeste (SC) S. Fco. Sul 55,28 49,77 

Paranaguá 23,42 21,09 
Mafra (SC) S. Fco. Sul 21,71 19,55 

Purunaguá 25,14 22,55 
Ponta Grossa (PR) S. Fco. Sul 31,99 28,60 

Parunagu6 61,96 55,78 

Ercchim (RS) 

Vacaria (RS) 

Porto União (SC) 

S. Fco. Sul 
Rio Grande 
Paranaguá 
S. Fco. Sul 
Rio Grande 
Paranaguá 
S. Fco. Sul 

' Fretes do I• Trimestre de 1973. 

59,56 
70,35 
50,65 
47,57 
70,35 
38,32 
39,86 

53,62 
63,33 
45,60 
42,83 
63,33 
35,89 
34,50 

FONTE: Plano de Rcaparelhamento c Expansão do Porto de São 
Francisco do Sul- Gcotécnicn S. A. c B.H. Engenharia S.A.- 1973. 

O Plano de Reuparelhamento c Expansão do Porto de Silo 
Francisco do Sul, realizado para o DNPVN, projetou os fluxos de 
transporte de produtos primârios para 1975 c 1980, partindo das 
âreas produtoras dos três Estados para o terminal do Corredor 
Catarinense; estes fluxos sUo apresentados1 em esquema anexo, para 
a soja, milho e madeira, os quais mostram os grandes volumes de 
carga que procurarão futuramente este porto. 

Considerando as projcções para exportação da soja produzida 
no Rio Grande do Sul e os fretes ferroviários, ocorrerão as seguintes 
reduções de custos de transporte, sendo Ercchim o ponto de partida 
dos carregamentos: 

Alternativa 

Rio Grande 
São Francisco do Sul 

Economia Frete 

' Preços do I• trimestre de 1973. 

Ano Toneladas 
de Soja 

1975 100.000 
1980 120.000 
1985 150.000 

Frete (CrS/t)' 

Economia 
Frete 

10,79 
10,79 
10,79 

70,35 
59,56 

10,79 

Economia 
Total 

1.079.000 
1.294.000 
1.618.500 

Admitindo a hipótese desfavorâvcl de que nos intervalos de 
cinco anos a exportnçilo se mantenha constante, teríamos neste 
intervalo de tempo, a economia total de CrS 13.473.500 apenas cm 
roduçào de frete de soja pela escolha da alternativa de escoamento 
pelo Porto de São Francisco do Sul. 
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roao-se constatar que, cm 1975, este porto movimentará quase 
dez vczos mais carga que cm 1970, o que poderá acarretar problemas 
de congestionamento. 

8.2- Configuraçilo do Corredor de Transporte 

O Corredor Cutnrinense será constituído pelas rodovias pnvi· 
montadas e pelas ferrovias que, partindo de sua Área de Innuéncin, 
demandem ao Porto de Silo Francisco do Sul; conforme pode ser 
visto no esquema anexo. 

8.3- Desenvolvimento Portuário 

O jú citado estudo, Plano de Rcnpnrelhamcnto c Expansão do 
Porto de Suo Francisco do Sul, apresenta duas alternativas para o de· 
senvolvimento do porto: 

Alternativa I, desenvolvimento pura jusante, indicando que o 
aproveitamento da margem, à jusante das aluais instalações portuá· 
rias, pcrmitirlt a incorporação de 4,100 metros de faixa portuária, 

Os três primeiros alinhamentos, respectivamente, de 400, SOO e 
600 metros, formam um trecho que persegue a isóbata de ·lOm, não 
obstante u existência de trechos que alcançam seguidamente a pro· 
fundidade de· 15m, caracterizando a possibilidade de cais com mui· 
to boas profundidades naturais. 

O trecho restante teria frente de atracação com profundidades, 
cm geral, de I O metros. 
. Alternativa II, aproveitando a margem direita, para montante 
·das atuais instalações, 'permitirâ a incorporação de 1.300 m de nova 
faixa portuqria, com profundidade de I O m, com exceçilo do trecho 
inicial em continuaçilo ao cais da dársena existente,· que seria 
pura -8 m. 

Os alinhamentos da faixa de expansão para jusante do cais pode· 
rào ser concebidos para navios de até 14m de calado, corresponden· 
te a navios de até: 80.000 TDW. 

O aproveitamento da faixa de expansão à montante do porto 
mual, apenas alcança o calado de 10m, devido às limitações de pro· 
fundidade e de manobra entre as lajes e cabeços, mais abundantes 
nct)~a ilrcu. 

Em ambas alternativas, o acesso marítimo i: a condicionante do 
desenvolvimento do futuro porto, 

A abertura do canal de acesso da barra Norte ao banco João 
Dias, com 2 km de •~tensão e 150m de largura, para profundidades 
de 10 m, permitirão a franca navegação de embarcações de ati: 
26.000TDW. 

O Phtno caracterizou como oportuna a expansão do sistema de 
movimentação de Granéis Sólidos e a implantação de um sistema 
pura a movimentnçào de Granéis Líquidos, que atualmente não são 
movimentados neste porto, 

Foi feita a análise de viabilidade económica pura estes projetas, 
utilizando o critério da Taxa de Retorno, considerando vidas úteis de 
20 anos e inicio das operações em 1975. 

O sistema de Granéis Sólidos exigirá investimentos de 
Cr$ 4).990.000,00 e o de Granéis Liquidas investimentos de 
CrS 7.800.000,00, implicando num investimento total de 
Cr$ SI. 790.000,00 (preços de 1973), considerando-se como bene· 
fiei os as reduções nos tempos de carga e descarga no porto e redução 
no tempo de espera, depois de feita uma unlílise de densibilidade a 
50% foi obtida a tuxu de retorno da ordem de 17% a,u,, indicando a 
viabilidade económica do projeto, 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo n palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. UIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se· 
nndores: 

Inscritos estlívumos pura abordar, hoje, um-assunto que desejd· 
vnmos trazer à consideração du Cusu. Mas, um telefonema de última 
hora nos fez sustnr este nosso desejo, a fim de que possamos regis· 
trnr, pura que se inscrevn nos Anuis desta Casa, u infausta noticia 

que trazemos uo conhecimento do Senado, como homenagem nossa, 
do povo que eu aqui represento, a um vulto eminente que acaba de se 
finar nu minha terra. 

Trago ao conhecimento do Senado a morte, ontem à noite, e seu 
sepultamento, hoje ao meio-dia, no meu municfpio, na minha terra, 
na plítria do meu coração, de um companheiro de lutas, de eminente 
figura do meu Partido, de um dos chefes do cmedcbismo no meu 
município e no meu Estado, que a morte vem de roubar do nosso 
convívio. Trata-se da figura do Capitão Jair Pacheco de Carvalho, 
Sr. Presidente, homem cuja formação politica acompanhei cm 42 
unos de vivência e de luta, de umn amizade indcfcctfvcl, inurredável, 
sem condições. De uma amizade, Sr. Presidente, que me serviu e este· 
ve ao meu lado em todos os instantes da minha vida pública, nos mo· 
mentos de alegria, nos momentos de pesar, nos momentos de lutas e 
nos acres momentos de campanha. 

Menino ainda, foi para Minas Gerais; e ld em Minas, nos vales 
entre aquelas montanhas, junto' ao avô, velho politico que acampa· 
nhava Rui Barbosa, Jair Pacheco de Carvalho, menino, lia para o 
avô, que era analfabeto, os discursos de Rui, um a um, publicados no 
Jornal do Commerclo. 

Herdou, portanto, na feição do seu caráter, da sua vida pública 
e da sua moral politica, aqueles delineamentos que o grande brasi· 
leiro traçou na sua campanha, na sua vida e nas vicissitudes das suas 
lutas politicas. 

Vindo para o meu Estado, onde nasceu, tornou-se grande pro· 
dutor de café, Tornou-se, também, um dos grandes produtores de 
algodão, de milho e um dos grandes criadores, grande fazendeiro, 
um dos maiores fazendeiros do sul do meu Estado, mas sempre com 
aquefa compostura inatacâvel, com aquela moral que não admitia 
restrições. Foi sempre um companheiro de amizade indefectível, Sr. 
Presidente, com 42 anos de vida pública, dia u dia, semana a semana, 
mês a mês, ano a ano, até que hoje se finda, sem que eu lá esteja para 
prestar, à beira do seu túmulo, as homenagens que ele bem merecia. 
Por um dever de gratidão, de sentimento, do meu coração, eu deveria 
Iii estar para homenageá-lo, trazer· lhe a minha última homenagem, u 
minha palavra, a minha saudade comovida, a minha furtiva lágrima. 

Sim, Sr. Presidente, quero reverenciar, n• figura desse vulto, 
desse agricultor, desse fazendeiro, nos velhos tipos de fazendeiros do 
meu Estado, desse chefe politico que serviu à Câmara Municipal por
vários mandatos, sempre com a compostura c a verticalidade de suas 
atitudes, deixando no rol de seus amigos, na famflía em que se casou 
com aquela companheira magnffica de toda a sua vida - e ao 
rememorar o seu nome eu presto também uma homenagem, à 
mulher capixaba e à mulher do meu município- Dona Elzu Fraga 
de Carvalho, cuja dor acompanho, daqui do Planalto, lamentando a 
minha ausência nas últimas homenagens que, há poucas horas, o 
meu povo prestou ao vulto inolvidável que foi Jair Pacheco de 
Carvalho. 

Sim, Sr. Presidente, em nome dos meus amigos, em nome dos 
seus companheiros, em nome do meu Partido, em nome do MDB do 
meu Estado, em nome dos polfticos que sofrem, que lutam e que 
amam u luta e seu torrilo, presto esta homenagem no meu amigo e 
companheiro dileto, ao meu companheiro de tantas lutas, de tantas 
campanhas e cuja amizade nunca me faltou um só instante, 
inquebrantável, indefectiva, inarredável, muciçu, constante e intcgrul 
utl: o fim. 

Assim, Sr. Presidente, quero que se inscreva nos Anais do Sena· 
do Federal esta homenagem, que presto, com mágoa imensa por nilo 
poder estar presente às derradeiras homenagens do meu povo uo 
grunde chefe, mas espero, que, nu inscrição do seu nome nos Anuis 
du Casa, preste o Senado homenagem a um homem obscuro pura o 
Senado, mas que foi um grande cupixubu, um grande brasileiro, um 
grande fazendeiro produtor, um homem que moldou u sua vida em 
principias morais que hauriu nus leituras diárias e noturnus, à luz 
dos candeeiros, nu velha fazenda de Trimonte, lá em Minas Geruis, 
dus pltginus imortuis de Rui Barbosa. 

,) 
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Esta, Sr, Presidente, u homenagem que presto, com dor imensa, 
ao grande companheiro, ao grande amigo, ao vulto inolvidável que 
foi Jair Pacheco de Carvalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto) - O Sr, Senador 
Franco Montoro enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 259, lll, a, 3, do Regimento Interno, deve ter 
início na hora do expediente. 

A proposição ser!! anunciada na próxima sessilo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nilo há mais orado· 
res inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, designo para a sessão ordinária 
de segunda· feira, 15 de março de 1976, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em turno único, do Requerimento n• 5, de 1976, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcri· 
çilo, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Excelent!ssimo Sr. 
Ministro das Relações Exteriores, Chanceler Azcredo da Silveira, 

pronunciado durapte a visita do Secretário de Estado nortc-amcrica· 
no, Hcn:y Kissinger, ao Brasil. 

-Z-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 23, de 1976, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação cm con· 
junto os Projetas de Lei do Senado n•s 91, de 1974, do Sr, Senador 
Josó Esteves e 276, de 1975, do Sr. Senador Osircs Teixeira, que disci· 
plinam a exploração do jogo e determinam outras providências. 

-3-

Votaçiio, ~m turno único, do Requerimento n• 24,· de !976, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação em con· 
junto os Projetes de Lei do Senado n•s 179, 253, 259, 264 c 268, de 
1975, que dispõem sobre deduções no Imposto sobre a Renda, e dão 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.) 



11• Sessão da 2• Sessão Legislativa da s~ Legislatura, 
em·15 de março de 1976 

PRESID~NCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -. 
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
Helvidio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Agenor 
Maria - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Lourival Baptista -
Ruy Santos - R'oberto Saturnino- Magalhães Pinto - ltalivio 
Coelho- Mendes Canale- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Ma3alhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo númeró 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
-comunica ao Plenário que determinou o arquivamento do Oficio 
GGE/261, de 23-11·70, do então Governador do Estado do Rio' 
Grande do Sul, solicitando autorização do Senado Federal para que 
aquele Estado contratasse operação de empréstimo externo, uma vez 
que, até .. a presente data, não foi completada a documentação 
necessária ao andamento da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. !•·Secretário. 

1:: lida a seguinte 

Brasllia, li de março de 1976 

Oficio n• 09/76 

A Sua Excelência ·o Senhor Senador Magalhães Pinto 
·DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o 
Deputado Genervino Fonseca foi indicado por esta Liderança para 
substituir o. Deputado Ernesto de Marco nu Comissão Mista 
incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem n• 4f76·CN 
(Decreto-lei n• 1.42~. de 2-12·75). 

Aproveito a oportunidade pura renovar u Vossa Excelência 
protestos de estima e consideraçuo.- Laerte VIeira, Li der do M DB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) - Será feita a 
substituição solicitada. 

rio, 
Sobre a mesa, projetas de lei,que serão lidos pelo' Sr. 1•-Secretâ· 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 19, DE 1976 

Dispõe sobre.a concessão do.abÓno de permanência em ~er .. 
,viÇo às mulheres seguradas do INPS a partir de ZS anos .de ati
vidade, dando nova redação ao § 4• do artigo 10 da .Lei 
n• 5.890, de 8 de junho de 1973. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

_Art. I• Dê-se a~§ 4• do artigo I O da Lei n• 5,890, de 8 de junho 
de 1973, a seguinte redaçilo: 

. "§ 4• Todo segurado que prosseguir no emprego ou na 
atividade fará jus a uín abono mensal, que nilo se incorporará à 
aposentadoria ou pensão, calculado da seguinte forma: 

I - 25% do salário de benefício, para. o ·segurado do sexo 
masculino que contar 35 anos de atividadc e pura o segurado' do &exo 
feminino que contar 30 anos de atividade; 

li - 20% do salário de benefício, para o segurado do scxp maS·· 
culino q·ue co'ntar 30 anos de atividade e para o segurado do sexo. 
feminino que contar 25 anos de utividade." 

Art. 2• Serilo.os ençargos decorrentes desta Lei atendidos com 
as reciitus referidas no Capitulo I, do Titulo IV da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Art, 3• Esta Lei entrurâ 'em vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

J ustificaçilo 

A proposiçilo corrige .uma discriminaÇuo da lcgislaçilo previ· 
denciãrin contra a mulher c ateqde a recomenduçuo formuluda pelo 
li Congresso dos Grãficos, realizado no Rio de Janeiro. 

Atuulmente, u concessão do abono de permanência cm serviço 
est1 disciplinada pelo§ 4• do urtigo 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho 
de 1973, nestes termos: 

"§ 4• Todo segurado que, com direito ao gozo da uposentudo'riu 
de que trata este urtigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou 
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nu utividude furá jus a um abono mensal, 'que nua se incorporará à 
uposcntudoriu ou pensão, calculudo da seguinte forma: 

I - 25% do salário de beneficio, para o segurado que contar 
trinta e cinco ou mais anos de serviço; 

11 - 20% do salário de beneficio, para o segurado que tiver 
entre trinta e trinta e cinco unos de ulividadc." 

Ocorre, entretanto, que a aposentadoria por tempo de serviço 
com I 00% do salário de beneficio í: concedida uos homens após 35 
unos de utividude e, às mulheres, após 30 anos. 

Dessa forma as mulheres só adquirem direito ao abono de per· 
munência em serviço no valor de 25% do salário de benefício 5 unos 
depois de cumprirem o tempo nccessãrio pura se aposentarem, 
enquanto que os homens adquirem-no no mesmo uno cm que teriam 
direito de se aposentarem nas mesmas condições. 

Por outro ludo, 5 unos untes desse prazo, os segurados do sexo 
masculino passam u fazer jus ao abono no valor de 20%, ao passo 
que os segurados do sexo feminino só têm direito ao mesmo benefí· 
cio quando completado o tempo para aposentadoria. 

A discriminação é, portanto, evidente c deve ser corrigida. r: o 
que propõe o projeto. 

Sala das Sessões, cm 15 de março de 1976 - Senador Franco 
Monloro 

(Ás Comissões de Constituição e Jusl{ça, de Legislação Social 
e de Finanças. I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 20, DE 1976 

Altera a redução do Art. 413 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de mato de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 413 do Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 

1943- Consolidação das leis do Trabalho- passa a vigorar com 
u seguinte redução, revogados seus incisos I e lle seu parágrafo: 

"Art. 413 ll vedado prorrogar a duração normal diária do 
trabalho do menor." 

Art. 2• Esta lei entrarã em vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçiio 

A Consolidação das Leis do Trabalho proibe, como norma 
geral, u prorrogação da duração normal du jornada de trabalho do 
menor, excetuadas, somente duas hipóteses: 

I - até mais duas (2) horas, independentemente de acréscimo 
salarial mediante convenção ou acordo coletivo, nos termos do 
Título VI desta Consolidação das Leis do Trabalho, desde que o 
excesso de horas em um (I) dia seja compensado pela diminuiçilo cm 
outro, de modo a ser observado o limite mãximo de quaren tu e oito 
(48) horas semanais ou outro inferior legalmente fixado; 

2 - excepcionalmente, por motivo de força maior, até o 
m~ximo de doze (12) horas, com acréscimo salarial de, pelo menos, 
vinte e cinco por cento (25%) sobre a hora normal e desde que o tra· 
bulho do menor ~eja imprescindivel ao funcionamento do estabeleci· 
menta, 

Todavia, em decorrência de interpretação livre dessas exceções, 
estabeleceu-se uma norma, que 1: um desrespeito à proteção do tra· 
bulho do menor: a jornada diilria de trabalho dos menores pode ser 
prorrogada e o 1: sempre a qualquer pretexto do empregador, uma 
vez que a própria lei lhe oferece condições para fazê-lo. 

Oru, o objetivo da lei 1: impedir a jornada do trabalho do menor 
mais prolongada e protegê-lo, evitando seja ele prejudicado em sua 
formação educacional, moral e Nsica. 

O menor i! um S(!r em desenvolvimento e em formuçUo, e se us 
condições cconômicas e financeiras de suu familiu suo de molde a 
exigir sua cooperaçuo do trabalho ussaluriudo, o Estudo deve e pode 
impedir que cssu circunstlmciu lhe cxcrçu efeitos negativos e pre· 

judiciais, estabelecendo regra que fixe uma jornada de trabalho nor· 
mal, c que nilo possa jamais ser ampliada. 

E.• ta é a razilo, que justifica o presente projeto de lei. 
Sala das Sessões, nos 15 de março de 1976 - Senador Orestes 

Quérciu 

LEG!SLAÇi(OCITAOA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Consotldaçio das Leis do Trabalho 

Art. 413 ll vedado prorrogar a duração normal diária do tra· 
bulho do menor, salvo: 

I - atê mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo 
salarial, mediante convenção ou acordo coletivo nos termos do 
Título VI desta Consolidação, desde que o excesso de horas cm um 
dia scju compensado pela diminuição cm outro, de modo a ser obser· 
vado o limite máximo de 48 (quarcnia e oito) horas semanais ou 
outro inferior legalmente fixado; 

II - excepcionalmente, por motivo de força maior, atê o 
máximo dé 12 (doze) horas, com acréscimo salarial de, pelo menos, 
25% (vinte c cinco por cento) sobre a hora normal e desde que o tra· 
bulho do menor seja imprescindível ao funcionamento do esta· 
.belecimento. 

Parágrafo Único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do 
menor o disposto no art. 375, no parâgrafo ~nico do art. 376. no art. 
378 e no art. 384 desta Consolidação. 
·········································· ............. ' .. . 

Às Comissões de Constilllição e Justiça e de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetas lidos 
serão publicados e despachados às comissões competentes. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura de requerimento enviado 
à Mesa. 

I! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 30, DE 1976 

Requeiro que o Projeto de lei do Senado n• 4, de 1976, seja 
anexado aos de n•s 57, 59, 78, de 1971 e 24 de 1975. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 1976. Senador Accloly 
Filho, Presidente da Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
será publicado c incluído nu Ordem do Dia, nos termos do disposto 
no urt. 279, item ll, alinea c, do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA-SE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorre hoje o segundo aniversário de Governo do eminente 
Presidente Ernesto Geisel. Não poderia, assim, deixar de aludir à 
data, exaltando o patriotismo, a segurança e a clarividência com que 
o General Geiscl vem-se desincumbindo de sua árdua tarefa. 

Não unulisarei os dois unos do aluai Governo, tão pródigos em 
realizações as mais meritórias. Limitar-me-ei a rápidas considera· 
ções, congratulando-me com Sua Exceli:ncia pelo segundo universú· 
rio de seu Governo. 

Sr. Presidente, quis Deus que o General Ernesto Geisel 
assumisse o mais alto cargo do Pnís precisamente quando nos hori· 
zontcs jl1 se ttcumuluvum tts nuvens sombrias que nos umençuvam: 
fruto dn mnis gruvc, profundu c longn crise económico-finuncoiru 
quejâ se nbuteu sobre o mundo. 

As durns conseqUências du crise mundial ni\o demorurnm u se 
ubater sobre nós. Tào grnves que numerosos forum aquoles que re• 
velurum sua dcscrençu de que pudéssemos enfrentur a udversidude 
que, vinda do Exterior, se tornava implucúvel e futul! 
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E, aqui, o mérito maior, a meu vc:r, é do eminente Presidente 
Ernesto Geisel. Soube ele pressentir, identificar c a.valiar as agruras 
que nos viriam e, sem dúvida, medir a drumlltica multiplicação do 
fardo que teria de arcar. Não teve um instante de desânimo. Atento à 
borruscu mundial, mostrou·sc previdente e extremamente objetivo 
pura a tomuda de decisões c medidas sem as quais nosso processo de 
desenvolvimento teria sofrido violenta c catastrófica ruptura. 

Consciente de seus deveres, Sua Excelência mantém-se lirme nu 
condução dos negócios do Estado, superando dificuldades, enfrcn· 
tando-us c, diligentemente, nada de si poupando para garantir ao 
Brasil continuar nu sua murcha à frente! Não poderiam ter sido mais 
duros estes dois unos, mas como há de ser reconfortante ao Chefe do 
Governo ver que o Brasil, uma cxceção do atribulado mundo utuul, 
continuou dcsenvolvcndo·sc cm ritmo acelerado, a despeito de tudo 
c p:1ra ~urpresa dos derrotistas. 

O Presidente Ernesto Gciscl, está comprovado, tem sido timo· 
neiro seguro e certo para os dificcis c complexos dias que vivemos. Se 
sua cota pessoal de sacrifício tem sido inavaliável, há a recompensa 
imensa de ver o Pafs rumando firme para a conquista definitiva de 
seu futuro, o que, estou certo, o confortará de todas as atribuições. 

Imperioso se torna, Sr. Presidente, que diga ainda ter o 
eminente Presidente Ernesto Geisel, precisamente num panorama 
internacional adverso, tido imaginação c coragem pura grandes rcu· 
certos c inovações no sctor social. A criação do Ministério da Prc· 
vidência e Assistência Social roi uma de suas primeiras iniciativas, 
servindo como marco histórico para umu sucessão imensa de me
didas em benefício do povo brasileiro. O INPS, sob administração u. 
mais competente e dinâmica, se transrormu a cada dia, acom
panhando seu ilustre Presidente u atuução magnífica do Ministro 
Nascimento e Silva, sempre descobrindo formas e recursos para 
novas melhoria.< sociais. 

A essa uçilo criativa vem-se somar o esforço desenvolvido, com 
os mesmos objetivos, por todo ~ Governo, sendo de destacar, prin· 
cip'almentc, o setor da Educação, prioritário em nosso processo de 
desenvolvimento, cujo Ministério, à frente o ilustre Ministro Nei 
Braga, vem de adotar a importante decisão de ajudar o universitário 
carente de recursos linancciros. 

Tendo em vista, sobretudo, o meu Estado, ni!o poderia silenciar 
a grande obra que vem sendo empreendida cm todo o Nordeste pelos 
Ministérios das Comunicações, Interior, Transportes, Plancjamcnto, 
Justiça, Minas c Energia, Saúde, Trabalho c Agricultura. Impõe-se, 
ainda, uma palavra de aplauso à administraçilo do Banco do Brasil, 
que, sob a prcsidóncin do Dr. Ângelo Calmon de Sá c o integral 
apoio do Ministro Mário Simonsen, continua dando ao Nordeste o 
tratamento a que faz jus, de tal forma que crescentes recursos para lá 
têm sido canalizados para a solução dos imensos c diffccis problemas 
regionais. 

A marca socinl do atual Governo já possui dimensões que o 
consagram cm nossa História. Não enumerarei o elenco 
variadíssimo de medidas c decisões tomadas em favor do povo, das 
classes menos ruvorecidus, lcmbrnndo, apenas, que a conjuntura 
econõmico-financeiru nuo impediu o Governo de acelerar ao 
máximo a reclassificação do funcionalismo, nem de reajustar os 
salários dos trabalhadoros brasileiros, recompondo-lhes o poder 
aquisitivo. 

Sob o aspecto político; o utuul Chefe do Governo tem revelado 
igual destemor c poder criativo, impulsionando nosso apcrfei· 
çoamento democrático, nu caminhada lenta, mas segura, de uma mo· 
dernizaçào que as contingências internacionais, tilo desfavoráveis e 
perigosas, mais impuseram pura defesa de nossas instituições e sun 
preservação num futuro que se nos apresenta auspicioso, n despeito 
do quadro internncionul de incertezas e ameaças! 

Sr. Presidente, u Nuçi!à brasileira se rejubila, hoje, por ter à sua 
frente, há dois unos, condutor tilo seguro e cu paz, formulnndn votos 
puno que prossiga até o término de seu munduto nu multiplicaçi!o de 
êxitos, garuntindo no Brasil, em ruturo próximo, acesso c ussento 
entre as grandes potências. (Muito bem! Palmas.) 

O SI!. l'IIESIDF.NTF. (Magalhães Pi~to}- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, que falará como Líder. 

O SR. JAI!IIAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Lfder, 
pronunci:o o seguinte discurso. Sem revisão do orador.}- Sr. Prc· 
sid.entc e Srs. Senadores: 

Por delegação do meu Lfder, em nome do meu Partido, estou u 
fazer o registro du Semana Nacional du Biblioteca, que se iniciou no 
dia 12 do corrente. 

Como se sabe, isso deriva de um decreto de 1962 c teve como 
seu inspirador fundamental ninguém menos que o cscrÚor Bustos Ti· 

· · grc, que foi o Diretor da Biblioteca Central do Rio de Janeiro e de 
outras vinte e quatro bibliotecas da U nivcrsidadc do Brasil. 

Desde o primci.ro trabalho de Bustos Tigre a esse respeito utí: 
agora, houve um nítoda c louvável evolução, nilo só por parte de uma 
consciência nacional em relação à necessidade das bibliotecas em to· 
das us cidades brasileiras; como também pela qualificação dos re· 
cursos humanos para o exercício du função de bibliotecário. 

Nós mesmos já verificamos aqui, Sr. Presidente, no ano pas· 
sado, ao fim do período legislativo, que o nobre Senador Dirceu Car· 
doso fez um elogio especial ao desempenho da Biblioteca do s~nado 
Fed~ral, cuja Dirctora, a Sra. Adélia Leite Coelho, chefia um grupo 
de pessoas altamente qualificadas c que realmente proporcionam, a 
nós, Senadores, a oportunidade de obtermos subsídios da maior va
lia para os trabalhos que aqui realizamos, 

Ma.<, além da Biblioteca do Senado Federal e da Biblioteca da 
Câmara dos Deputados, temos hoje, no Distrito Federal, a Bibliote
ca do ltamarati, qual seja a Biblioteca do Ministério dus Relações 
Exteriores. Dir-sc-á que esses silo locais freqUentados com certa res
trição, porque nào realmente abertos ao público, é claro. 

Recordo-me de que há alguns anos, ainda no Ministério da Edu
cação e Cultura, lutamos por transformar a biblioteca que era cha· 
muda Biblioteca do Ministério, que devia ser especializada para os 
assuntos que fazem rcfcri:nciu dirctamente aos trabalhos de asses
soria do Ministério, numa biblioteca pública para as dir.culdades 
existentes, cm Brasília, com relação à consulta de livros, e não ti· 
vemos uma compreensão imediata por parte de quem dirigia a bi
blioteca, porque havia, sempre, a idéia de que, sendo uma biblioteca 
especializada, ela n~o deveria estar ·aberta indiscriminadamente ao 
público. Havia quem se jactasse d~ que a biblioteca apresentava um 
movimt:nto de 18 consultas por mês, como se isso rosse, realmente, 
um número admirável. 

Lemos no jornal de domingo, da Sru. Ivone Jean, no Jornal de 
Drusiliu, um artigo c.<utamcnte sobre essa Scmunu Nacional da Bi· 
bliot~ca, cm que clu se refere à Biblioteca do INS, na W-3 Sul, dizen-. 
do que é a única das que estilo a serviço do grande público. Realmen
te, esta biblioteca nasceu desse desdobramento a que me referi c, den· 
tro de algum tempo, aquelas consultas que somavam o número de 
consulentes de um més no Ministério da Educação e Cultura, pas
saram u Ner equivalentes ao número de consulcntcs de um dia, 

.i> evidente que essa biblioteca nuo está pura o Distrito Federal 
como u Biblioteca Nacional está para o Rio de Janeiro, mas que 
desempenha um papel de relevo, isto está fora de dúvida. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- Permite V. Ex• um apar
te? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA} - Ouço, 
com pruzer, o nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- Não é preciso a informa· 
çilo da articulista, porque sei, desde o tempo cm que cru Depu tudo, 
que tanto a Biblioteca da Ciomuru dos Deputados, como u do Senado 
Federal, vivem ubertns u estudantes e consulcntcs determinados. Sei 
mesmo que o Supremo Tribunal Federal oficiou à Câmuru dos 
Deputados c uo Senado, pleiteando autorizuçilo puru utilizuçuo dus 
bibliotecas do Congresso porque u sua eru deficiente, E estas duas 
bibliotecas prestam serviços admirloveis il comunidade. Não digo que 

i 
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elas tenham chegado u ser o que é a biblioteca do Congresso amcri· 
cano, claro. Nem podiam - nossas condições são outras. Mas, essas 
duas bibliotecas prestam, indiscutivelmente, não só a nós, que 
vivemos no Senado e na Câmara dos Deputados, mas ao público de 
Brasília, um serviço admirfiVcl, c cu sei que, inclusive, chegam. de fo
ra, pedidos de informação, e'" hiblioteC<tS tiram xerox ou então uma 
ficha bibliográfica, e remetem ao consulente. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sem dúvi· 
du, o aparte do nobre Senador Ruy Santos nos parece muito esclare· 
cedor, cxutamente pura mostrar que não i: tão fechada a Biblioteca 
do Senado, como da Câmara, nem as dos Tribunais, e creio que não 
é também a do ltamuruti. 

Mas, a articulista, a escritora Ivone Jean, sulicntu que alguém, 
no Distrito Federul, hoje, tendo dúvida e precisando de recorrer so
bretudo a um livro que não seja muito comum, terú que fazer uma 
via crucls, porque vai a cada um desses locais à busca do livro e, 
normalmente, pode não encontrar, porque cada uma dessas bibliote· 
cas tem uma certa restrição, umu vez que está voltada pura a sua 
especialidade. 

E a escritora chega mesmo a falar que - talvoz, se não me 
equivoco, por própria e"periéncia que ela viveu - teve que ir a 
várias bibliotecas à busca de um livro. 

Ora, como há momentos cu diziu, não se pretendeu, com u 
Biblioteca do Instituto Nacional do Livro, suprir a necessidade de 
uma biblioteca no Distrito Federal, do porte da Biblioteca Nacio· 
nal, no Rio de Janeiro. Apenas, como o t-'Jinistério da Educação não 
tinha elementos imediatos, nem o Governo do Distrito Feder<tl os ti· 
nha tambí:m, para criar uma biblioteca do mesmo gabarito, com 
mais de SOO mil exemplares, como tem hoje a Biblioteca Nacional 
no Rio de Janeiro, era evidente que a Biblioteca do Instituto Nacio· 
nal do Livro estava destinada a representar o papo! que roprcscnta 
hoje, de ser procurada, sobretudo, pelos estudantes que vão fazer pes· 
quisas de nível médio, o que, aliàs, ocorre, também, na Biblioteca 
Nacional do Rio de Janeiro c que, ati: certo ponto. segundo a sua 
notável dirt:tora, a Bibliotecária Janice Montemor, era uma 
desvantagem, porque uma biblioteca de grande vulto devoriu estar 
muito mais voltada para os trabalhos de pesquisa, sobretudo de pôs· 
gruduaçào, ou então duqueles apaixonados pela História, que estão à 
busca de fundamentos para a produção de livros. Entretanto, deve 
haver bibliotecas para que os estudantes de nível mí:dio deles se 
socorram, na medida cxatamente do m:cessário. 

Ora, por outro lado, é programa do Ministério da Educação, 
continua sendo, fazer com que cadu biblioteca central nas universida
des possa ter um número de exemplares de cada livro udotado que, 
no máximo, corresponda n um cxt:mplar parn cada dc:z alunos, utí: 
chegar ao ótimo, que seria um exemplar pum cada quatro alunos, 
parll que nua se diga que o estudante pobre, não podendo dispor do 
livro de nível universitário, que é um livro caro, nUa possa também 
estudar, 

Ora, se u biblioteca central das universidades chegar a t:ssc 
ponto ótimo, ligado ainda i\s bibliotecas, referidas aqui, a do Sena· 
do, a da Ctimara, a do ltamaruti, dos Tribunais, é cvidt:ntc que o 
Distrito Federal csturá quase suprido naquilo que é mais necessário 
do ponto de vista de consulta em bibliotcc<IS. 

Mus, insistiriu, e nesse ponto inteiramente de acordo com a Sr• 
(vonc Jean, que urge pensar-se, desde j{a, nu construção de umu 
Bibliotec<l Central, jú que ni1o podemos ter outro Biblioteca Nucio· 
nul, umu no Rio de Janeiro c outru no Distrito Fed..:ral, puru fazer o 
pupel <~qui que corresponde ii Biblioteca Nacional no Rio de Janeiro. 

Sr, Presidente, cm nome do meu P~artido, congrutulo-me com os 
bibliotecúrios do Brasil. Eles t,,n, como dissemos uinda h(l pouco, 
evoluido enormemente mesmo de 62 puna cil, ~:rn um período pcl{Ut:· 
no· de tempo. O que se no tu hoje, nus universídudcs, é o curso de 
hiblioteconomia altamente desejado e não apenas o curso de gradua· 
çUo, mus tumbém os cursos de pós-gradutu;iiLl, c issu rcrrcscnttt, puru 
nós, ulgo muito promissor, porque tllé bem pouco tempo se 

confundiu neste País a wrefa de bibliotccúrio com um simples 
guardador de livros, e creio que houve uma mudança nu nsionomia 
brasileira, no campo da biblioteconomia, que é: o que nos faz, em no· 
me do nosso Partido, chegar aqui pura saudar os bibliotecários no 
decorrer dessa semana. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer, o nobre Senador pelo Cearú. 

O Sr. Mauro Benevidcs (MDB- CE)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, desejo associar, também, a minha Bancada a est~ 
homenagem que V. Ex• tributa, nesse instante, aos bibliotecários de 

.todo o País, ao ensejo do transcurso da Semana Nacional da Bibliote· 
cu. Quero ressaltar que, neste mesmo plenário, já tivemos ensejo, em 
duas outras ocasiões, de prestar u nossa manifestação de reconhe· 
cimento às bibliotecas. Numa dessas oportunidades, realizava-se cm 
Brasília o VIII Congresso Nacional de Biblioteconomia e, numa 
outra ocasião, V. Ex• já destacou, foi o nobre Senador Dirceu Car· 
doso que se reportou ao extraordinário trabalho de difusão cultural, 
realizado pela Biblioteca do Senado Federal. Portanto, V. Ex• 
focalizando, hoje, a Semana Naciomll da Biblioteca, propicia-nos a 
oportunidade de reiterar a nossa admiração e o nosso reconhe· 
cimento a todos que, por esse Brasil afora, concorrem para que as 
bibliotecas realizem os seus trabalhos de aprimoromento cultural das 
comunidades. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
o aparte de V. Ex•, nobre Senador Mauro Benevidcs, e é claro que 
V. Ex• n:lo me cometeria a injustiça de pensar que eu quero ser, pelo 
meu partido, um monopolizador dá Semana da Biblioteca e dos elo· 
gios devidos. V. Ex• mesmo salientou, hú momentos, que <~indu não 
c:stava aqui, no plenário, o Senador Dirceu Curdoso, e o cild 
nominalmente, mostrando que partiu dele o reconhecimento, ao fim 
do período legislativo do ano passado, do trabalho admirável que a 
Biblioteca do Senado desempenha, nesta Casa. 

Ao encerrar estu saudação aos Bibliolecários do Brasil, gostaria 
de salicntur que tive uma particular alegria cm poder fazer, ao meu 
tempo de responsável pela Pasta da Educação e Cultura, Diretora da 
Biblioteca Nacional, a Bibliotecária Junice Montemor e Diretora do 
Instituto Nacional do Livro, a Bibliotecária e também escritora 
Maria Alice Barroso. E, ainda hoje, continua à' testa da Biblioteca 
Nacional do Rio de Janeiro esta notável Bibliotecária que é a Senho· 
ra Janicc Montemor. 

Gostaria, Sr. Presidente, que as palavras finais, de saudação 
aos Bibliolccários brasileiros, nesta semana, por parte do meu Purti· 
do, e agora com as de solidariedade do MDB, na pessoa do Vice· 
Líder Mauro Benevides, fossem centradas, se S. E•• me permite, na 
própria Biblioteca do Senado, cuja Diretora e funcionários suo 
merecedores da distinção de que neles muterializemos a homenagem 
que prestamos a todos os Bibliotecários brasileiros. (Mui to bem! 
Palmas.) 

O SR. I'RESIDEN'rE (Magalhães Pinto) - A Presidência, em 
nome da Mesu, ussociu-se às homenagens prestadas, pelos dois Parti· 
dos, aos Bibliotecários brasileiros. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Owir Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em abril do ano passado, quando o Governo proeedi11 aos cstu· 
dos puru nxuçào de novos n(veis de salârio mlnimo, r,, um apelo, 
fundmncntudo, ao Ministro do Trabalho, no sentido de cnquudrnr o 
Estudo de Santa Cuturina numa só regiUo. O Govorno atendeu, em 
rurte, la reivindicuçUo cuturiiíensc, que expus dcstu tribuna, pussan· 
do, dtt 2• Sub-Regiào paru u prímciru, muis seis lllunicipios do meu 
Estudo. 



-186-

Acredito chegado, afinal, o momento de tornar Santa Catarina 
uma só região, com o que o atuul Governo completará processo que 
vem desde 1940, quando foi instituido o salário mfnimo. 

Pelo Decreto n• 2.162, de I• de maio de I 940, o meu Estudo, 
pura fins de salário mlnimo, foi dividido em três regiões, pura cada 
uma se fixando niveis diversos, Desde então, essa diferenciuçiio vem 
sendo, paulatinamente, reduzida. No Governo do eminente Presi· 
dente Médici, estreitou-se mais a faixa de municípios colocados nu 2• 
Região, ampliando-se, em conseqUência, a de J• Região. O mesmo se 
deu, conrormc disse acima, no ano passado, com o decreto assinado 
pelo eminente Presidente Ernesto Geiscl. · 

Desde u implantação do salário mínimo, temos, assim, um 
processo de redução que, cm 1962, eliminou u 3• Região, ficando, u 
partir de então, Santa Catarina dividida cm apenas duas regiões. No 
mesmo processo, vem·se, a cada ano, reduzindo o número de municí~ 
pios abrangidos pela 2• Região, ampliando-se, cm conseqUência, 
aqueles da 1•. Esse, portanto, um lento e incessante processo de 
equipuraçÕOl, visando à implantação de um só nível de salário mi· 
nimo pura todo o Estado. 

Estou, Sr, Presidente, convencido da oportunidade de o Govcr· 
no atender a reclamo do trabalhador catarinense, tornando o meu 
Estudo uma só regiãô para fins de salário mínimo, Sob todos os 
aspectos, isso pode ser feito agora, atendendo o atual Governo, no 
próximo dia I• de maio, à justa pretensão do trabalhador cutarincn
sc, que conta com o apoio da classe empresarial. 

Nada demonstra tão bem a procedência do que digo do que dois 
fatos: I) o desaparecimento, em 1962, da 3• Região e, concomitante· 
mente, o aumento do número de municípios englobados na I '• com a 
conseqUente redução daqueles que integram a 2• Região; 2) a ínlima 
diferença existente hoje entre o salârio mínimo da I' c du 2• Regiões, 
Pelo Decreto n• 75.679, de 29 de abril do ano passado, para a I • 
Região foi fixado o salârio minimo cm CrS 494,40 c, pura u 2• Re· 
gião, em Cr$ 453,60, o que nos dâ uma diferença de apenas 
CrS 40,80! Tão Insignificante é ela que, por si só, podemos justilicur 
enquadre o Governo, este ano, o Estado de Santa Catarina numa úni
ca região, assegurando à totalidade dé seus trabalhadores um único 
nível, hoje jâ garantido à sua grande maioria. 

Sr. Presidente, não me alongarei, repetindo palavras que aqui 
proferi no uno passado, nem enumerando dados c números que são 
do pleno conhecimento dos órgãos técnicos do Governo. A preten
são que exponho é justa, viável c, na verdade, porá termo u um 
processo que vem desde a instituição do salârio mínimo, 
acompanhando o desenvolvimento integrado do meu Estudo, 

Formulo, a5'im, caloroso apelo ao Ministro Arnaldo Prieto, 
bem como uo eminente Presidente Geisel, no sentido de que, no 
próximo dia J• de Maio, ul~m do reajuste salarial necessário, torne 
Santa Catarina uma única região, atendendo à minoria que ainda 
integra u 2• Região, percebendo, apenas, Cr$ 40,80 a menos do que 
u maioria, numa discriminação que não mais encontra amparo cm 
fundamentos reais! O Ministro do Trabalho e o Presidente du Repú
blica, ouvido meu apelo- que formulo em nome do povo cutarincn· 
se- furão justiça e levarão alegria maior u todos os Jures de traba· 
lhudores do meu Estudo! (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• nilo está presente, 
Concedo a palavra no nobre Senador Mauro Benevidcs. 

O SR .• MAURO DENEVIDES (MDB -CE. Pronúncia o se
guinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

A Rcclussificuçilo de Cargos do serviço público federal foi 
aguardada, com u mais viva ansiedade, pelo funcionalismo de todos 
os nivcis, numa demorada expectativa que, afinal, chega ao seu térmi· 
no, trazendo, pura algumas categorias, apenas insatisfação c desalen
to, 

Seria injusto negar o esforço despendido pelo DASP, no sentido 
de ajustar a nova politica de pessoal b realidade bnosilcira, 

procurando, por outro Judo, oferecer melhores perspectivas aos que 
se dedicam 1t administração pública da Uniilo. 

Toda a equipe técnica daquele Órgilo, tendo à frente o seu Dire· 
ter-Geral, Coronel Durei Siqueira, entregou-se à dificil tarefa de 
estruturação do Plano Reclassificatório, cuja conclusão foi sucessiva
mente protelada, ensejando reclamações, quase sempre procedentes 
por parte dos que aguardavam a melhoria. 

Nesta tribuna, tive oportunidade de veicular o descontentumen· 
to dos inatlvos, dos ferroviários regidos pelo Estatuto dos Funcionâ· 
rios e dos servidores do Correios e Telégrafos, em disponibilidade, 

· · para os quais us benesses estavam sendo retardadas inexplicuvelmen· 
te e, mais que isso, negadas pura os últimos, a ponto de levá-los u 
impetrur mandado de segurança perante a Justiça Federal. 

De vários recantos do País, recebi testemunhos significativos da 
ressonância obtida pelos debates que, sobre o palpitante tema, aqui 
se registraram, sempre acompanhados da indicação de outras imper· 
feições da nova classificaçilo,jâ em vigor. 

Agora, porém, os reclamos que nos são transmitidos dizem 
respeito ao Decreto-lei n• 1.445, que estabeleceu u rcfprmulução 
salarial, a partir de I• de março do corrente ano. 

Os profissionais de Medicina, por exemplo, extcrnaram, através 
de suas entidades representativas, incisivos protestos pelos critérios 
adotados em relação aos mesmos, os quais, segundo expõem a 
Federação Nacional dos Médicos e o Sindicato dos Médicos do Rio 
de Janeiro, significam um "desestimulo" ao trabalho realizado pela 
classe e um "aviltamento" contra o qual se insurgem veementemente. 

No que concerne à Escala de Vencimentos e Salârios, entendem 
que foram sensivelmente prejudicados, porque viram "seu trabalho 
desvalorizado e agravado por dispositivos tendentes a minimizar 
quaisquer conquistas havidas". 

Na interpretação a que chegaram, estilo convictos de que os mé· 
dicas não atingirão a referôncia prevista para outras atividades de 
nível superior. 

A opção estatuídu pelo art. 16 e o seu parâgrafo único, entre seis 
e quatro horas de jornada diâria, foi considerada despropositada, e, 
sobretudo, essencialmente restritiva a uma prerrogativa de que já dcs· 
frutuvu u conceituada classe, 

Eis o artigo acima mencionado: 

"Art. 16. Os aluais ocupantes de cargos ou empregos 
das Categorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico 
de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) ho· 
rus semanais e os da Categoria de Técnico em Comunicuçilo 
Social pelo de 35 (trinta e cinco) horas semanais de trabalho, 
caso em que perceberão os vencimentos ou salários 
correspondentes às Referências especificamente indicadas no 
Anexo IV deste Decreto-lei, nilo fazendo jus à Gratificação 
de Atividade. 

rarágrufo único. Nos casos de acumulação de dois cu r· 
gos ou empregos de Médico, u opçilo assegurada por este urti· 
go somente poderá ser exercida cm relação u um dos cargos 
ou empregos," 

Por sua vez, integrantes do Magistério Superior não esconde
ram o seu protesto diante do que chamaram de "distinção 
desurruzoadu" entre os professores de tempo integral e os de tempo 
parcial. 

O Professor Clementina Fraga Filho, Dirctor da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Rio de Janeiro, torrtou pública n sua 
apreciação cm torno daquele aspecto do Decreto· lei n• I .445. 

Pura aquele renomado Mestre, o inconformismo registrado en
tre os seus pares decorre, sobretudo, da "mâ aplicação dos incentivos 
funcionais uos professorr:s". 

Pura ele, deve usseguru:·-se uo justo n:conhecimento de que os 
professores cm tempo parcial também silo obrigados u estudar, cla
borur c corrigir provas, oricntnr c cxuminur teses c, cvcntuulmentc, 
produzir c publicar trubnlhos, tudo isso exigindo um tempo 
adicional, além dus 20 horas consignadas às atividudcs diddticus", 
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O jornal O Globo, na sua cdiçi!o do dia li, ao comentar, sob 
esse aspecto, o Decrcto·lei n• 1.445, destaca, cm editorial de 3• 
página: 

"Houve uma evidente· confusão de conceitos, en~olvcn· 
do o risco de distanciar o ensino da realidade de cada dia e de 
desmotivar o Magistério Universitário. Saltamos assim de 
um extremo para o outro." 

E apela, enfaticamente, o editorialista: 

"O Professor Clementina Fraga Filho jlt apontou o erro 
e deu a receita de sua correção. Nunca é tarde para buscar o 
melhor caminho c sobretudo para sanar injustiça.'' 

Constata-se, assim, Sr, Presidente, que, dentre outras categorias 
funcionais, os médicos c professores do ensino superior fazem restri· 
çõcs ostensivas a dispositivos do Decreto-lei n• 1.445 c postulam, em 
conseqUência, uma revi-são dos mesmos. 

Se é certo que a reformulação salarial exigiu estudos aprofunda· 
dos por parte dos sctores competentes do Governo, notadamentc o 
DASP, não se pode deixar de admitir que imperfeições devem ter 
efctivamcntc ocorrido, como as que vão apontadas, com base na 
nota oficial do Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro c nas 
declarações do Diretor da UFRJ. 

Caberá ao Cel. Darei Siqueira recolher todos estes dados, am· 
piamente difúndidos, e examiná-los, de modo percuciente, para 
evitar que os integrantes das duas classes de servidore~ se sintam 
preteridos pelas novas normas vigorantes. 

Ao focalizar o assunto, hoje, desta tribuna, estou convicto de 
que os scnões verificados voltarão a ser apreciados no âmbito do 
DASP, a fim de que se encontre uma solução capuz de compati· 
biliznr os interesses dos prejudicados com os do Poder Público 
Federa~ (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Evandro Carretra - José Esteves - José 
Lindoso - Josl: Sarney - Fausto Castelo-Branco- Jessé Freire -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Mendes Canale - Accioly Filho - Leite 
Chaves- Mattos Lcilo- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nilo hâ mais 
oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, cm turno llnico, do Requerimento n• 5, de 
1976, de autoria do Senhor Senador V.usconcelos Torres, soli· 
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis· 
curso do Excelcntfssimo Senhor Ministro das Relações Ex· 
teriores Chanceler Azeredo da Silveira, pronunciado por 
ocasião' du visita do Secret6rio de Estudo norte-americano, 
Henry Kissinger, ao Brasil. 

Em votuçi\o o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
Serlt feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXM• SR. MINISTRO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES, C/fANCELER AZEREDO DA SILVEIRA, 
PRONUNCIADO DURANTE O BANQUETE OFERECIDO NO 
PALÁCIO ITAMARATI AO SECRETÁRIO DE ESTADO NOR· 
TE-AMERICANO, HENRY KISSINGER, E PUBLICADO NO 
JORNAL DO BRASIL EM 20 DE FEVEREIRO DE 1976, QUE 
SE PUBI.ICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 5/76, 
DE AUTORIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"0 Brasil c os Estados Unidos da América possuem afinidades 
éticas, culturais, históricas c geográficas que favorecem o convfvio 
entre os seus dois povos c a cooperação reciproca. Compartí!hamos 
o sentimento de pertencer a duas comunidades amplas c de nltidas 
caractcrfsticas: a do mundo ocidental c a do continente americano 
que, no panorama universal, assumiu, no decorrer de sua história, 
comportamentos marcadamcntc individuais c distintivos com rc· 
lação aos de outros conjuntos regionais da humanidade. . 

Os Estados Unidos da América, que, muito cedo na sua histó· 
ria, assumiram posições de incomparâvcl poder nas relações interna· 
cionais, tiveram sempre responsabilidade de relevo na condução dos 
assuntos que interessam a cada uma dessas comunidades, No caso 
do Brasil, nosso engajamento internacional, cm razão de interesse! 
nacionais a defender, P.rocedeu-sc, ao longo do maior número de 
anos de nossa história, no plano hemisférico. Não que não cstivés· 
scmos presentes, com atento interesse c mesmo participação ativa, 
em muitas ocasiões cm que problemas cxtracontincntais foram dcba· 
tidos ou até postos em questão cm conflitos armados. Essa parti· 
cipação era, porém, necessariamente limitada pela exfgua projeção 
que caracterizava o Brasil de antes, no mundo de antes, estruturado 
este sobre bases de rígidos feudos de exclusivismos politicas c de 
presença ou herança colonial. A Segunda Guerra Mundial foi um 
fator decisivo na mudança tanto do quadro interno brasileiro 
quanto, c principalmente, do quadro universal. Diluiu·sc a rcpar· 
tição de poder político que gerava a rigidez daqueles exclusivismos c 
iniciou-se o processo, infelizmente ainda não terminado, de colapso 
definitivo da estrutura colonial. Aliado a esse fenômeno, ou mesmo, 
até: certo ponto, dele resultante, ocorreu, nos pafscs antes objcto da 
história- uma história feita principalmente nos centros europeus de 
poder- um influxo de informações c de idéias nos planos poUticos, 
eco.nômico c social, que veio alterar substancialmente as perspectivas 
de evolução global. O Brasil, Pais jovem e dinâmico, c de enormes 
potencialidades, absorveu construtivamente esses ventos de transfor· 
mação e, no espaço de uma geração, passou a ter as condições para 
sentir e assumir as responsabilidades de uma representatividade mais 
atuante no amplo espectro das relações internacionais. 

Responsabilidade 

Esse aumento de interesses no plano global c de potencialidadC6 
de atuaçilo traz-nos agudo sentido de responsabilidade por nossas 
ações c impõe objctiva c pertinaz avaliação de nossos compromissos 
no plano internacional, à luz do compromisso maior que temos com 
os destinos da Nação, 

Dizia, no começar, que os nossos pulse~ repartem identidades 
relevantes em razilo de pertencerem ambos a comunidades com 
caractcrfsticas bem definidas: o mundo ocidental c o sistema 
intcramericuno. Essas idéntidudes nilo esgotam as personalidades de 
uma e de outra nação. Tem cada uma afinidades peculiares com ou. 
tros grupos de pa!scs c interesses específicos que definem polfticas 
próprias no cenário mundial. 

Assim, o Brasil c, também, parte de uma outra ampla c divcrsifi· 
cada comunidade de nações, com as quais reparte aspirações lcgf. 
ti mas e fundamentais: a comunidade dos pafscs cm desenvolvimento, 
e, entre estes, especificamente, da comunidade de nações latino· 
americanas. Laços especiais nos unem, também, a nações africanas 
que foram berço c manancial de traços consider6veis de nossa cultu· 
ru. Silo nossas as aspirações de todos esses pulses no sentido de que o 
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mundo se reestruture numa ordem económica internacional mais governam. No passado, soubemos encontrr. formas de cooperação 
equânime c mais conducente à paz. muitas vezes vnnguardciras em relação a cs;orços no mesmo sentido 

Longe de acreditar, fatalisticnmentc, que os caminhos para essa entre países avançados e poises mi:nos avançados em outras partes 
nova ordem só possam passar pela exacerbada confrontação com os do mundo. Deveríamos saber conservar essa capacidade de criar for· 
países mais desenvolvidos, temos, no contrârio, sustentado que existe mas exemplares de cooperação. 
uma possibilidnde de concentração de interesses c temos, com obsti· Os. Governos do Brasil c dos Estados Unidos da América sem· 
nado otimismo, proposto a via da negociação c do entendimento. De prc se sentiram próximos um do outro pelas próprias contingências 
outra parte, não nos ternos cansado de alertar os países desenvolvi· da contigUidade hemisférica. ·As responsabilidades internacionais 
dos do mundo ocidental para a responsabilidade que lhes cabe nessa que se têm acrescido para ambos os países reforçam a necessidade de 
direção. Pensamos ser claro que a procrastinnção de ·uma rçal rnu·· · .. consulta e. cooperação entre os dois Governos, o que temos 
dança de atitude, por parte dos países industriais do Ocidente, com procurado fazer de forma sempre mais intensa, freqUente c franca. 
relação aos países em desenvolvimento- que jâ foi responsável pela 
exasperação hoje quase que institucionalizada na contínua confron· 
tação - poderá, amanhã, atingir, gravemente, a própria viabilidade 
do mundo ocidental, ao qual a maior pane dos países cm desenvolvi
mento se sente ligada c deseja responsavelmente pertencer. 

Liderança 

Os Estados Unidos da América, pela extrÍlordinâria soma de po· 
der e de influência de que dispõem, se têm e são respeitados como 
Nação líder do mundo ocidental. Ninguém disputará que são os va· 
!ores culturais americanos os que dominantemente se transformam 
cm modelos na maior parte dos países do mundo ocidental. Nem que 
o poder bélico americano seja fntor decisivo de sustentação do equi· 
llbrio militar. mundial. Indiscutível, também, é a extraordinãria 
influência que tem a economia americana na evolução dos compor· 
tamentos econômicos dos demais países do mundo. Tudo isso indica 
que o papel de liderança americana é um papel real, o que impona 
ao povo e ao Governo americano reconhecer, pela responsabilidade 
que assumem, e aos povos e Governos dos demais países do mundo 
ocidental avaliar, pelas conseqüências que decorrem desse poder de 
atuação e de liderança, 

A liderança nccessãria numa comunidade de povos livres é a que 
deriva do exemplo de sincera c inabalâvel crença nos valores 
próprios dessa comunidade, e a que se reflete na compreensão que te
nha quem a exerça de que tais valores são de criação c de expressão 
colctivil. I! a que venha acompanhada da convicção de que liderança 
c responsabilidade são os dois lados de um mesmo fenômeno. Nesse 
contexto, quanto mais espontânea for a coincidência de interesses cn· 
tre as nações, tanto melhor serão alcançados os objctivos comuns. e 
a convergência de interesses que torna viável a cooperação fecunda. 
Os alinhamentos automáticos, se lisonjeiam o lfder, comprometem, a 
largo prazo, a eficiência da própria cooperação. 

Interdependência 

As legítimas preocupações de desenvolvimento nos países no· 
vos, que desembocaram no desejo irreprimível que hoje se generaliza 
de que seja estabelecida uma ordem econômica internacional mais 
equânime, terão conduzido a uma dominante preocupaçilo quunti· 
tativu que se reflete na categorização dos Estados. Os apelidos 
numéricos que se dli a esse ou aquele grupo de nações não têm signifi· 
cudo senilo na medida cm que se queira cnrijeccr as distinções me
diante atribuições de nltidas desvantagens a uns c de contínuos privi
légios a outros. Para nós, por cima dessas distinções artificiais, e que. 
poderiam ser multiplicadas indefinidamente, estão certas fidelidades 
básicas que fazem do mundo ocidental um universo amplo, aberto c 
dinâmico, que aceita c compreende a necessidade de ~m tratamento 
político equitativo pura a interdependência econômica, intcrdcpcn· 
dência que entendemos deva ser horizontal, c que tende a ligar todos 
os poises do mundo, cm busca de paz. 

No plano hcmisfr.rico, os conceitos de interdependência e de 
cooperação vêm sendo defendidos ainda com maior vigor. Profun· 
dus transformações têm passado os países do continente, as quais 
fundumcntalmcnte alteram o quadro das relações infra-hcmisféricas 
q oe presidtu a elaboruçilo dos instrumentos institucioouis que ui 

Senhor Secretário de Estado, 
Nos últimos 22 meses, nossos encontros pessoais têm alcançado 

a média de um cm cada quatro meses. Nessas oportunidades, temos 
revisto, cm profundidade, a evolução 'de acontecimentos di reta c· 
tndiretamcnte relevantes para· as relaÇões bilàterais entre os dois 
países. Nos intervalos, temos conservado ativos os nossos contatos 
pessoais c as nossas Chancelariàs vêm repetindo a prãtica de pro
curar manter-nos atualizndos quanto às perspectivas de cada Gover
no nos assuntos de interesse comum. Esse diálogo permanente refor
ça nos nossos Governos a certeza de que podemos estabelecer, cm 
bases de completa igualdade, um sistema ativo de entendimento que 
favoreça a compreensão reciproca e a cooperação possível. 

Depois de amanhã, estaremos assinando um memorando de 
entendimento que formaliza um sistema de consultas na linha. do que 
pragmaticamente já vimos realizando ao longo desses dois anos. O 

·memorando com o Governo dos Estados Unidos da Amériça cons
titui elo fundamental no sistema de consultas que o nosso Governo, 
na comunidade das nações ocidentais, procura elaborar para dar for· 
ma moderna c operativa à solidariedade que nos une cm torno de va
lores fundamentais. 

Nilo cerceiam tais instrumentos nossas respectivas liberdades de 
açào. Ao contrário- como Vossa Excelência mesmo já teve oportu· 
nidade de expressar-me, c que é também o meu pensamento - é 
essencial, para que sejam cfetivos, que cada parte reconheça à outra 
a especificidade de interesses, de preocupações e de objetivos no pia· 
no internacional. O que visa o sistema de consultas é a estimular a 
mútua compreensão para essas especificidades, a fim de que, quando 
ncccssãrio, se amplie a cooperação, c que, quando possível, se re· 
duzam ou eliminem as divergências. 

Senhor Secretário' de Estado, 

Em nossos repetidos encontros temos muitas vezes examinado 
estas questões c a elas dedicado o melhor de nossa atenção, Quando, 
depois de amanhã, apusermos nossas assinaturas no memorando de 
entendimentos, estaremos, na realidade, formalizando o .que jli vem 
sendo a prática nas rclações,entrc nossos Governos. Mas o ato não 
será meramente simbólico, pois com ele se indicará que pretendemos 
que não sejam apenas contingentes as nossas consultas c que reconhe· 
cemos uma específica responsabilidade de entendimento c respeito 
mútuo no relacionamento especial que entre nossos Governos se es
tabeleceu. 

I! com grande prazer que vejo por nossas mãos concretizar-se 
essa expressão de vontade politica, pois se ela é representativa dos 
sentimentos de nossos Governos o ê, também, da amizade c da con· 
fiança que se estabeleceu entre nós, no longo desses dois anos. Nosso 
diálogo se tem caracterizado por se.rcna franqueza c impcrturbt\vcl 
espírito construtivo. Esse o clima que esperamos ambos presida sem
pre as relações entre os nossos dois Governos. 

Minhas Senhoras, Meus Senhores, 

Peço u todos os presentes que comigo ergam as suas taças para 
brindar à saúde do Presidente Gcrald Ford, à prosperidade das rc· 
Iações entre o Brasil c os Estados Unidos da América e à felicidade 
do nosso ilustre visitante, o Secretário de Estado Henry Kissingcr," 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, cm turno Onico, do Requerimento n• 23, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação cm conjunto os Projetas de Lei do Senado n•s 11 I 
de I 974, do Scn~or Senador Jos~ Esteves, c 276. de I 975, do 
Senhor Senador Osircs Teixeira, que di,sciplinam a explora· 
ção do jogo, c determinam outras providências, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência farã cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 
' 
Votação, cm turno Onico, do Requerimento n• 24, de 

1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
lramitação cm conjunto os Projetas de Lei do Senado. n•s 
179, 253, 259, 264 c 268, de 1975, que dispõem sobre. dedu· 
çõcs no Imposto sobre a Renda, c dilo outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores 'que o aprovam queiram conscrvar·sc senta· 

dos. (Pausa.) 
Está aprovado, 
A Presidência fará cumprir a determinação do Plcnârio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Nilo há orador inscrito. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a scssllo, 
Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, cm turno Onico, do Requerimento n• 06, de 1976, de 
autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, sólicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Ministro 
do Exterior da França, Senhor Jean Sauvagnargucs, pronunciado 
por ocasião de sua visita ao Brasil, c publicado'no Jornal do Brasil 
em 30dcjanciro de 1976. 

-2-

~taçiio, cm turno único, do Requerimento n• 07, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anai~ do Senado Federal, do discurso do Senhor Ministro das Rela· 
çõcs 'Exteriores, Chanceler Azcrcdo da Silveira, pronunciado por 
ocasião da visita do Ministro do Exterior da França ao Brasil. 

-3-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 66, de I 975, de autoria do Senhor Senador Nelson C~rnciro, que 
altera a alfnca e, do parágrafo primeiro, do art. 8• da Lei n• 3.807, de 
26 de agosto de 1960, tendo 

PARECERES, sob n•s 691 c 692, de 1975, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade do projeto; c 
-de Leaislaçio Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

{Levanta-se a sessão às 15 horas e 10 minutos.) 



12• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8~ Legislatura, 
em 16 de março de 1976. 

PRESIDtNCIA DOS SRS. BENJAMIM FARAH E LOURIVAL BAPTISTA 

Ãs 1'4 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs, Senadores:·. Salirdas Comissões, cm lO de março de 1976, - Accloly Filho,, 
". Presidente- Nelson Carneiro, ·Relator- ltalivlo Coelho- Helv( •. 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Evandro Carreird - José dlo.Nunes _ Heitor Dias_ Leite Chaves_ Henrique de La Rocque 
Lindoso - Cattetc ·Pinheiro - Únato Franco - Alexandre Costa _Eurico Rezmde. 
- Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvídio Nunes -
Mauro Bcncvides - Agcnor Maria - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Arnon de Mello - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Roberto Saturnino -
Vasconcelos Torres- Gustavo Capancma - Franco Montoro
Orestes Quércia - Lãzaro Barboza - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi- Mattos Leão- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista ) - A lista de prcsen· 
ça acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O.Sr. !•-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido' o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• 16, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 255, de 1975 que fixa a obrigatoriedade de exibição de músi
ca ao vivo, e dá outras providências. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
(;de autoria do ilustre Senador Osircs Teixeira o Projeto de Lei 

n• 255, de 1975, que fixa a obrigatoriedade da exibição de música ao 
vivo nos estabelecimentos noturnos (clubes, boates, restaurantes e es
tabelecimentos similares) que apresentam "como parte de sua atra
ção música em gravação ... 

Assinala o nobre parlamentar goiano que "a par de ter alto 
sentido cultural as apresentações ao vivo, representam um estimulo 
ao músico profissional que não chegou a alcançar o completo 
sucesso junto ao rádio, à TV c às grandes gravadoras", Ressalta 
ainda que, resultando mais barato aos 'estabelecimentos comerciais 
as músicas gravadas, estão sendo ucliminadas, vagarosamente, as 
belezas de apresentações de espctáculos musicais ao vivo". 

2 - Assalta-me, de início, uma dúvida, quanto à competência 
da união para legislar sobre o· funcionamento de c~tabelccinientos 
comerciais, cujas licenças são deferidas poJas autoridades munici
pais, de acordo com as. posturas vigentes. À União cabe, apenas 
legislar sobre "condicõcs de capacidade para o exercfcio de' 
profissões liberais c técnico-cientificas" (art, 8•, XVII, r, da Carta 
Constitucional de 1969) e seria forçar os limites do razoável 
encontrar-se no projeto norma geral sobre "seguro e previdência 
social" (mesmo artigo, XVII, c), embora, aprovado, ele viesse a 
"beneficiar a numerosa c desamparada classe dos músjcos, suosutuf
dos em massa pelas fitas musicais, cm grande parte imporradas do 
estrangeiro ou reproduzindo músicas estrangeiras, O art, 15, 11, b, da 
Curta de 1969 ê taxativo quando, no resguardo da autonomia dos 
municipios, lhes assegura "a organização· dos serviços públicos 
locais", A meu ver, essa proposição poderia ser examinada, apenas 
rclativame'lltc ao Distrito Federal (urt. 42, V, combinando com o art, 
17, § 1•, da mesma Curta). Nesse caso, somente o Senado Federal 
seria chamado a legislar, e necessária se faria a audiência da dou tu 
Comissão do Distrito Federal, nlém daquelas - de Educação c Cul· 
tura c de Finanças- aquc está distribufdo o Projeto, . 

Pela injuridicidudc, e, cm conseqUência, pela rejeição do Projeto, 

PARECER N• 17, DE 1976, 
Da Cont!osio de Constituição e Justlca 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 81, de 1974, que ai· 
tera a redaçio dos artigos 234 e 235 do Decreto-lei n• 5.451, 
de 1•·de maio de 1943, que aprova a Consolldacio dai Leis do 
Trabalho. 

Relator: Senador Paulo BroiiSird. 
O projeto de lei cm exame, n• 81,74, do Senado, "altera a re

daçãó dos artigos 234 c 235 do Decreto-lei n• 5,452, de I• de maio de 
1943, que aprova a CónsoÜdaçãodas Leis do Trabalho". 

Os textos vigentes são estes: ' 
"Art, 234. A duração normal do trabalho dos operadores cine

matográficos e seus àjudan!es não excederá de seis horas diárias, 
assim distribufdas: 

a) cinco horas consecutivas de trabalho cm cabina, durante o 
funcionamento cinematográfico; 

b) um período suplementar, até o máximo de uma hora, para 
limpeza, lubrificação dos a~Jrcihos de projeçao, ou revisão de filmes, 

Parágrafo único, Mediante remuneração adicion.al de 25% 
(vinte c cinco por cento) sobre o salário da hora normal e observado 
um intervalo de duas horas para folga, entre o perfodo a que se refe
re a alfnea "b" deste artigo e o trabalho em.cabina de que trata a 
alínea "a", poderá o trabalho dos operadores cinematográficos e 
seus ajudantes. ter. a dur~ção prorrogada por duas horas diárias, para 
exibições extraordinárias, 

Art, 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal se
ja noturno, será facultado aos ~pcradores 'cinematográficos c seus 
ajudantes, mediante acordo ou contrato coletivo de trabalho e com 
um acréscimo de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o salário da ho· 
ra normal, executar o trabalho em sessões diurnas extraordinárias e, 
cumulativamente, nas noturnas, desde que isto se verifique atê três 
vezes por semana e entre as sessões diurnas e as noturnas haja o inter
valo de uma horà, no mínimo, de descanso. 

§ I•· A duração de trabfllho cumulativo a que alude o presente 
artigo não poderá exceder de dez horas, 

· ~ 2• Em seguida a cada perfodo de trabalho haverá um interva
lo de repouso no mínimo de doze horas," 

Os arts. 234 c 235 formam a Scção IV "dos operadores 
cinematográficos", do Capítulo t, "das disposições especiais sobre 
duração c condições de trabalho", do Título III, "das normas 
especiais de tutela do trabalho", da CLT. 

Pelo projeto os artigos mencionados passariam a vigorar com • 
seguinte rcdação: 

"Art. 234, A duração normal do trabalho dos empregados cm 
empresas cinematográficas não excederá de 6 (seis) horas diárias, 

§ I• A duração normal de trabalho estabelecida neste artigo se 
aplica aos operadores c seus ajudantes, aos bilheteiros, aos porteiros, 
aos indicadores e aos empregados em limpeza. 

§ 2• O pcrfodo diário de trabalho dos operadores c seus ujudan· 
tes será composto de cinco horas consecutivas em cabina, durante as 
sessões cinematográficas, c uma hora destinada à limpeza e lubrifi· 
cução dos aparelhos de projcção ou revisão de filmes, 

§ 3• Mediante remuneração adicional de 25% (vinte c cinco poz 
cento) sobre o salário da horu normal e observado um intervalo de 
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'duns horas para folga, poderá o trabalho dos empregados cm empre
sas cinematográficas ter sua duração prorrogada por duas horas 
diárias; pura exibições extraordinárias. 

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal se
ja noturno, será facultado aos empregados cm empresas cinemato
gráficas, mediante acordo ou contrato colctivo de trabrilho c median
te acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário da hora 
normal, executar trabalho cm sessões diurnas extraordinárias c, 
cumulativamente, nas noturnas, desde que isso se vcrif)quc até: três 
vezes por semana c entre as sessões diurnas e as noturnas haja um 
intervalo de uma hora, no mínimo, de descanso. 

§ 1• A duração do trabalho cumulativo a que se refere o presen
te artigo não poderá exceder de dez horas. 

§ 2• Em seguida a cada pcrlodo de trabalho cumulativo haverá 
um intervalo de repouso de, no mfnimo, doze horas," 

Como se vê, é simples a alteraçilo proposta. O regime especial 
atrlbuido aos "operadores clnematogrificos e seus ajudantes" ,seria 
estendido a lodo e qualquer "emprepdo em empresas clnematosrá
ficas", tais como "bilheteiros, porteiros, indicadores e empregados 
em limpeza". O alcance do projeto fica assim perfeitamente marcado. 

Relativamente ao aspecto juridico nada há a objctar. A compe
tência para legislar sobre direito do trabalho é federal c qualquer par
lamentar pode tomar a iniciativa de fazê-lo. 

Quanto ao mérito, porém, parece que não hã equivalência nas 
condições cm que é: prestado o trabalho dos "operadores cinemato
gráficos e seus ajudanl~" e o dos demais empresados de empr~as 
cinematográficas, fato que levou o legislador a atribuir àqueles re
gime especial. E exatamentc porque não há equivalência parece 
desaconselhável dar tratamento igual 'a uma situação desigual. 

Saia das Comissões, cm 15 de maio de 1975. - Accloly Filho, 
Presidente - Paulo Brossard, Relator- Renato Franco- Henrique 
de La Rocque- Gustavo Capanema- Helvldlo Nunes- Nelson Car
neiro, vencido, 

PARECER N•18, DE 1976 
Da Comlssio de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O projeto de que ora nos ocupamos, submetido à deliberação do 
Senado Federal pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, pretende, al
terando a rcdação dos artigos 234 c 235 da Consolidação da•·Lcis do 
Trabalho, estender a todo c qualquer empregado cm empresas 
cinematográficas o regime especial de trabalho atribuído àos "opera• 
dores cinematogrãficos c seus ajudantes". 

Ao estabelecer o horârio especial para "operadores ,cinemato
gráficos c seus ajudantes" o legislador teve cm conta as condições cm 
que tais empregados exercem as suas funções, sem quaisquer dúvi
das, bem diferentes daquelas prcvalentes em rclaçno aos ac111••s 
empregados das empresas exibidoras, dai por que consideramos de 
todo desaconselhável dar tratamento idêntico para situações diferen
tes, especialmente quand~, como no caso presente, o tralamento 
especial não constitui um privilégio - este tomado na acepção de 
favor ou preferência- mas medida nccessâria de protcçilo ao empre
gado, no sentido de que o seu trabalho possa ser executado em segu
rança e sem riscos para a sun s~úde, " 

Entendemos, nssim, que n pretensão consubstanciada no projc· 
to nua· pode nem deve ser acolhida, sob pena de incorrer':"os, ago_ra 
sim, em desrespeito aos postulados que servem de respaldo à lcgts
laçilo do trabalho, que tem como objctivos maiores perseguir o 
completo entendimento nas relações cmpregadosjcmpr~gadores c 
nssegurar àqueles perfeitas condições de scguran~a c htgtcnc para a 
exccuçilo dns tarefas, sem descurar, igualmente, aJUSta remuneração. 

somos, portanto, peia rejeição do projeto. 
Snln dns Comissões, cm II de ma~ço de 1976.- Jarbas PaiiSarl

nho, Presidente, eventual -Henrique •Je La Rocque, Relator- Jar
bas Pas.'lllrlnho- Ruy Carneiro- Franco Moritôro, 

PARECER N•19, DE 1976 

Da Comlssilo de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 116, de 1974, que "cria o Serviço Nacional 
de Alistamento Eleitoral e d' outras providências". 

Relator: Senador ltalrvlo Coelho 

A proposição sob nosso exame, de autoria do ilustre Senador 
José Sarn~y. cria o Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, 
"como órgão permanente de apoio à Justiça Eleitoral", subordinado 
no TES, ·"com a finalidade de promover c superintender o serviço de 
alistamento eleitoral cm todo o País", representado, cm cada 
M uniclpio, por uma junta "composta de três ·membros, presidida 
pelo Juiz Eleitoral, como membro nato, c outros cidadãos de notória 
idoneidade moral, indicados pelos dois partidos mais votados na 
ârca". 

2. Incumbiria no SNAE: 
a) organizar o plnncjamcnto anual'do alistamento eleitoral no 

tcrri.tório de sua jurisdição; 
· b) preparar o alistamento, desde a obtenção dos documentos 

exigíveis do eleitor à feitura de fotografias c elaboração dos dados de 
identificação; 

c) providenciar o transporte dos alistandos c seus preparadores. 
As despesas coire~iam por conta ao Fundo Partidário c o TSE 

regulamentaria, mediante instruções baixadas no prazo de sessenta 
dias, a aplicaçilo da lei, 

3. No mérito, a proposição, no sustentar que o "alistamento 
eleitoral deve ser da exclusiva responsabilidade do Estado", baseia
se no pressuposto do§ I• do art. 147 da Constituição, ondcsc declara: 

"§ ,. o alistamento c o voto são obrigatórios para os 
brasileiros de ambos os sexos, salvo as cxccções previstas cm 
lei;" 

Embora tal disposição se contenha no Capítulo "Dos Direitos 
Políticos", ela configura, na verdade, um dever, tanto mais.quanto a 
Lei Eleitoral pune o eleitor faltoso c restringe os direitos dos não 
eleitores, desde que comprovada sua capacidade para o exercício dcs
$C direito c dever cívicos. 

Analogamentc, a Constituição obriga a prestação do ServiÇO' 
Militar (art. 92) ou encargos necessários à segurança nacional, mas a 
legislação ordinária prevê a organização de serviços, como o do 
Alistamento Militar, que facilitem o cumprimento dessa obrigação, 
clvica, sem qualquer ônus para o cidadão. 

Ocorre que o alistamento eleitoral ou acarreta ónus para o pró
prio alistando, ou, na prática atual, para os partidos interessados. 

4. Salienta o esclarecido Senador maranhcnsc, a certo trecho 
de suajustilícaçilo: 

"Tem-se mostrado altamente nociva, cm nossa história, 
a prãtica de confiar-se às agremiações partidárias, às chefias 
políticas e, mais precisamente, ao próprio candidato, o 
custeio dessas despesas, quando grande parte do eleitorado 
brasileiro, por· incapacidade financeira, tenta transferir tal 
ânus àqueles que julga ma1s dirctamcntc interessados no 
resultado do pleito." 

Depois de advertir que menos de 33% de nosso povo silo levados 
hs urnas, principalmente por nilo dispor, nas zonas rurnis. de 
"recursos para atendei às exigências legais do alistamento", salienta 
o ilustre Autor: 

"Disso deflui, nas eleições, indisfarçâvcl influência do 
poder eqonômico, desfigurando, nos resultados dos pleitos, 
as melhores intenções da escolha, que pretende, como 
mandatârios do povo, nilo os mais ricos, senilo os mais 
capaci\ados de melhor exercício da militância politica," 

S. Passando a considerações de ordem prlltica- que, igualmen
te, enriquecem o mérito da proposição - adverte o Senador José, 
Sarncy: 
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uo que ocorre, atualmente, nos intervalos entre as elei· 
ções, é um desinteresse quase total pelo alistamento, cumpri· 
do, com mais rigor, pelos candidatos a empregos públicos, 
esquecido, quase inteiramente, no meio rural. A Junta ora 
proposta eliminaria esse interregno abstinente, evitando, ao 
mesmo tempo, em vista de sua atuação permanente, o 
acúmulo de serviço, às vésperas dos pleitos, tanto para o Juiz 
Eleitoral como para os respectivos cartórios e as agremiações 
partidárias que, finalmente, conliam a tarefa quase· ex· 
clusivamente aos candidatos." · .... 

Tais razões, decerto ponderâveis, são capazes de levar ao con· 
vencimento da necessidade da criação de um Serviço Nacional de 
Alistamento, nos moldes preconizados no Projeto. 

6. Mas, infelizmente, um exame mais acurado da Proposição 
nos leva a apontar-lhe eivas de inconstitucionalidade, aparentemente 
insanâveis, parecendo atê impossibilitar· a apresentação de um 
substitutivo que salvasse as nobres intenções do seu Autor. 

O primeiro óbice se configura no art. 130 da Constituição, ln 
~erbls: 

"Art. I 30. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 
f- Tribunal Superior Eleitoral; 
II- Tribunais Regionais Eleitorais; 
IIJ- Juízes Eleitorais; 
IV- Juntas Eleitorais," 
O dispositivo ê taxativamente claro, empregado o vc~bo .. ser" 

no presente do indicativo. Sequer prevê - como em nenhum outro 
artigo da Constituição ..:.. no âmbito municipal, a possibilidade da 
instituição de outro órgão, com essa finalidade, além dos Juízes 
Eleitorais e das Jun(as' Eleitorais. 

Além disso, o artigo 137 da Constituição inclui, entre as atribui
ções dos juízes c Tribunais Eleitorais, "o alistamento eleitoral" (item 
III), embora confie à lei ordinãria o estabciC~:imento da sua 
''competência". 

Assim, não nos parece caber nos precisos limites da ortodóxia 
constitucional, a criação, por lei ordinâria, de um Serviço Nacional 
de Alistamento Eleitoral, como órgão dessa justiça especializada, 
"diretamente subordinado ao Tribunal Superior Eleitoral", suas 
atribuições exercidas por umajunta municipal de três membros. 
· · 7. O artigo4• do Projeto prevê seja a Junta constituída pelo Juiz 
Eleitoral e dois cidadãos "de notória idoneidade moral, indicados 
pelos dois partidos mais votados no último pleito", 

Ora, pela nossa sistemática, a nomeação de funcionários ou 
servidores é ato do Executivo- ressalvadas as questões "interna cor· 
poris" do LegislaÍivo e do Judiciário -embora a indicação possa 
provir de outro órgão do nosso sistema triparti te. 

Hã casos de eleição, como os Juízes de Paz, em alguns Estados 
da Fedeiàção, Minas Gerais por exemplo. Aqui, porém, teríamos 
membros de um Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, decerto • 
pagos pelo Fundo Partidflrio (art. 6• do Projeto, combinado com o 
nrt. 7•), práticamentc "nomeados" pelos partidos. 

Alegar-se-ia tratar-se de "servidores admitidos cm serviços de 
carátcr temporário ou contratados para funções de natureza técnica 
especializada", cujo regime pode ser estabelecido cm lei especial. 
(Art. I06·da Constitui~ilo.) 

Ainda aqui, a Proposição sofreria o anâtema da incompetência 
de iniciativa, ex vi do art. 57, item II, da Constituição. 

8. Hã, ainda, outra civa de inconstitucionalidade no Projeto. A 
nomeação dos dois membros da Junta, embora por indicação dos 
partidos, só poderia ser feita pelo Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, ou, se permitida a delegação - na regulamentação baixa· 
da por aquela Corte pelo Tribunul Regional FJcitoral. Entretanto o 
§ 2• do art. 108 da Constituição prevê que "os Tribunuis federais e 
estuduuis" ... usómcnte poderão admitir servidores mediante concur
so público de provus, ou provas c títulos, após a criução dos cargos 
respectivos, por lei aprovada pelu muioria absolutu dos membros das 
casus legislativus competentes". 

9. Concluindo, embora, no mérito, o Projeto nos pareça da 
maior conveniência, opinamos pela sua rejeição, vistas e apontad~s 
claras eivas de inconstituciónalidade, 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente - ltalívlo Coelho, Relator - Helvldlo Nunes - Eurico 
Rezende- José Llndoso, vencido, de acordo com o voto em separa· 
do - Leite Chaves - Heitor Dias - Henrique de La Rocque -
Nelson Carneiro - Paulo Bro851rd. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR JOSE LINDOSO: 

Com o presente projeto, o nobre Senador José Sarney pretende 
instituir o Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, subordinado à 
Justiça Eleitoral e com a finalidade de promover o serviço de alis
tamento, 

O parecer do ilustre Senador .ltallvio Coelho, apresentad-o à 
apreciação da Comissão de Constituição c Justiça, depois de consi· 
derações procedentes em exame exaustivo da proposição, conclui 
que cria despesas: 

"Embora, no mérito, o projeto nos pareça da m~ior conv.eniên· 
da, opinamos por sua rejeição, vistas e apontadas claras eivas de 
inconstitucionalidade", 

Considerando a iniciativa de feliz inspiração, pedimos vista com 
o propósito de reestudar a matéria, buscando solução que conciliasse 
o objetivo do projeto com a letra constitucional.. 

A Constituição no § I•,· do art. 147, determina 
peremptoriamente: 

"0 alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de 
ambos os sexos". 

E no art. 8•, inciso XVII, letra a, preordenou lpalalltterls: 
"Art. B•- Compete à União: 

XVII -legislar sobre: 
a) cumprimento da Constituição e execução dos serviços 

federais". 
E, finalmente, no art. 43, que 
"Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União". 

Como vemos, alistar eleitores constitui obrigação do Estado e 
sobre isso fere-se brilhante debate dautrinlirio, tão bem sumariado 
pelo 'professor Manoel Gonçalves Férreira Filho ao comentar a 
vigente Constituição ("Comentários à Constituição Brasileira" vol. 3 
-Edição Saraiva- 1975 -.pg. 52) 

"Alistamento c voto obrigatório- Decorre do texto cm exegese 
que o brasileiro que preencher os requisitos para a aquisição de 
condição de eleitor está obrigado a alistar-se como tal. E, uma vez 
inscrito, deve obrigatoriamente votar nos pleitos para os quais tiver 
aptidão. 

Esta obrigatoriedade vem da Constituição de 1934 (art. 109), 
renovada pela Lei Magna de 1946 (art'. 133), depois de ignorada pela 
Carta de 1937. 

Com ela, se faz patente que a Constituição brasileira prefere a 
doutrina de SIEYES do eleitorado-função à de ROUSSEAU do 
eleitorado-direito. Com efeito, para aquelu, sendo o voto uma fun
ção exercida pelo cidadão cm prol do interesse comum, pode o seu 
ndimplemento ser rigorosamente exigido, inclusive sob pena de 
sanção. Entretanto, para o mestre genebrino, o voto era um direito 
que cada um cstnriu livre de exercer ou nilo, segundo o ditame da pró· 
pria razão." 

Verifica-se pois, inquestionavelmente, a obrigatoriedade cons· 
titucional do alistamento e a conseqUente procedência do projeto. 

Estú havendo excesso de carga burocrática e despesa. dispen· 
silvei a onerar o alistando e essu carga burocrâtica dificulta o alis· 
tamcn to, levando o cidadilo pobre u depender de terceiros puru se 
tornur eleitor. · 
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A ~a!or prcocupaçüo revelada pelo Código Eleitoral é alcançar 
•. autcnttctdadc do voto. B todas as precauções da legislação per· 
uncntc concentram-se no intento de evitar a fraude. Dai a exigência 
do retrato no Titulo Eleitoral. 

Mas o retrato sobre não ?revenir a fraude, & desncccsslírio c 
encarece o alistamento, gera dificuldades enormes no meio rural c ali· 
menta a influência do poder económico nas clciçõcs. E, eliminando· 
o, ~starcmos poupando, aos que cumprem a obrigação de se alistar 
clcttor, dessa despesa supérflua de libertando-o do cabo eleitoral a 
serviço dos de maior capacidade financeira. 

. A legislação eleitoral brasileira, na primeira República, não 
pcdta retrato, o que se compreende por ainda não se ter tornado 
acessfvel o retrato. Foi o Código Eleitoral de 1932 (Decreto n• 
21.076, de 24 de fevereiro de 1932) que inaugurou a exigência das 
fotografias nos titules eleitorais. 

Mas, o Decreto-lei n• 7.S86, de 28 de maio de 194S, que 
disciplinou as eleições após a reconstituição, para o titulo de eleitor 
não exigia fotografia(arts. 27 a 29). 

O Código Eleitoral de 19SO (Lei n•l.l64, de 24 de julho de 19SO) 
art. 37, dispõe que: 
. "0 tftulo conterá o nome do eleitor, sua idade, filiação, natura· 
hdadc, estado civil, profissão e residência; será assinado c datado 
pelo juiz c assinado pelo eleitor", 

Portanto, dispensado era o retrato. Essa exigência seria 
restabclcci~a pela Lei n• 2.SSO, de 2S de julho de I 9S5, ao instituir 
''folhas indtviduais de votação" c determinar que o titulo contivesse 
fotografia (art. 68, §§ I• e 2•) e o Código Eleitoral - (Lei n• 4. 737, de 
15 de julho de 1975) manteve tal formalidade (art. 44). 

Consoante dispõe o art. 44 do Código, o requerimento assinado 
pelo alistando tem de ser acompanhado de três retratos, c rnais um 
dos seguintes documentos, com a finalidade única de identificá· 
lo: 

1 - carteira de identidade expedida pelo órgão competente do 
Distrito Federal ou dos Estados: 

11- certificado de quitação do serviço militar; 
III- certidão de idade extraída do Registro Civil; 
IV- instrumento público do qual se infira, por üireito, ter o rc· 

querente idade superior a dezoito anos e do qual conste, também, os 
demais elementos n~cessários à sua qualificacão: 

V - documento do qual se infira a ,nacionalidade brasileira, 
originãria ou adquirida, do requerente. 

Presentemente, os Estados, o Distrito Federal c os Territórios 
estão imprimindo c fornecendo a Cédula de Identidade- válida cm 
todo o território nacional - que traz o retrato do portador e é 
obrigàtória. 

Exigindo a exibição da Cédula de Identidade no ato de albtar c 
no de votar, a Justiça Eleitoral alcançará os objctivos sobre· 
referidos, sem onerar o.alistando, 

O art. 47 prevê a gratuidade das certidões de nascimento c de 
casamento, quando requeridas para lins eleitorais. E na confor· 
ntidade do imposto na Lei n• 6.018, de 2 de janeiro de 1974. foi 
aditado novo parágrafo a este artigo, nos seguintes termos: 

"Os Cartórios de Registro Civil farão; ainda, gratuitamente, o 
registra de nascimento, vis•ndo ao fornecimento de certidões aos 
alistandos, desde que provem carência de recursos. ou aos Delegados 
d~: Partido, para fins eleitornisn. 

Alterando a redução do nrt. 44, dispensaremos a imposição dos 
três retratos, tornando isento de despesas o alistumcnto eleitoral. 

Registramos, em tempo, que a modificação que daremos ao 
inciso V, do nrt. 146, tem em mira, tão-só, compatibilizar sua rcda· 
ção com a Lei n• 6.192, de 19 de dezembro de 1974, que "dispõe 
sobre as restrições a brasileiros naturalizados, vedando qualquer dis· 
tinçi\o entre brasileiros natos e naturalizados". · 

No empenho de firmar essa nova orientação nos limites do Ser· 
viço Nacional de ~listamento - que será mera denomina~ilo '" 
soçõcs dos Tribunais que cuidam das nlividndes cstatuldns no 

Código, artigos 42 a 54, sem conseqUentemente gerar despesas -
alteraremos ainda os artigos 146, V e 147, 

Com essa inteligência respeitante ao assunto, cremos ter 
superado os óbices da inconstitucionalidade arguida pelo nobre 
Relator c julgamos ter a Comissão de Constituição c Justiça con· 
dições de convalidar o Projeto n• 116/7S, aprovando o substítutivo 
que ao mesmo oferecemos, que além de agilizar e aumentar o alista· 
menta, com o mesmo nível de segurança, concorrerá, por certo, para 
o aumento do eleitorado c anulará a inn~êni:ia económica nesse 
sctor . 

SubotltuiiYo 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 116, DE 1975 

Estabelece facilidades par~ o alls!amento eleitoral, modlfi· 
eando a redaçio dos artigos 4Z, 44, locl!IO V do art. 146 e 147 
"caput", do Cótllgo Eleitoral, determina outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Os artigos42, 44, inciso V do artigo 146 e 147, "caput", 
do Código Eleitoral- Lei n'4.737, de IS de julho de 196S- passam 
a vigorar com a seguinte rcdação: 

"Art. 42- O alistamento, gratuito, se faz mediante a qualifica
ção c inscrição do alistando. 

Parágrafo único - Para o efeito da inscrição, é domicilio 
eleitoral o lugar de residência ou moradia do requerente, c, 
verificando ter o alistando mais dc .. uma, considcrar-se·á domicílio 
qualquer delas." 

"Art. 44- O requerimento será instruído com um dos seguintes 
documentos, que não poderão ser supridos mediante justificação: 

I - cédula de !'dentidadc expedida pelo órgão competente do 
Distrito Federal, dos Territórios ou dos Estados; 

11 -certificado de quitação do serviço militar; 
III- certidão de idade cxtrafda no Registro Civil; 
IV- instrumento público do qual se infira, por direito, ter o 

requerente idade superior a dezoito anos, c do qual conste, também, 
os demais elementos ncccssârios à sua qualificação; 

V- documento do qual se infira a nacionalidade brasileira; 
VI - Carteira Profissional expedida, com as cautelas legais, 

pelo Ministério do Trabalho. 
§ 19 Os documentos referidos neste artigo, ou suas segundas 

vias, quando para fins' eleitorais, serão todos fornecidos ~,tratui
. lamente. 

§ 2• Será devolvido o requerimento que nilo contenha os dados 
constantes do modelo oficial, na mesma ordem, cm caracteres 
inequívocos, 

§ 39 As ntividndes existentes, comprccndld:ts nos artigos 42 a 
54 do Código Eleitoral (Lei n• 4.737, de IS de julho de 1965), cons· 
tituem o Serviço Nacional de Alistamento Eleitoral, subordinado à 
Justiça Eleitoral". 

"Art. 146. Observar-se·á nu votaçilo o seguinte: 
•• o • ' ••• ' ••••• ' ' ' ••• ' • " ••• o •••• o • ' • ' ••••••••••••••• ' •••••• 

• ' •• ' ••••••••••• ' • o ••• " • o •••• ' ••• ' •••••• ' • ' •••• ' • ' • ' •••••• 

V - achando-se cm ordem o titulo c a folha individual de vota· 
ção, e comprovada a identidade do eleitor, o presidente da mesa o 
convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual; cm 
seguida, entrcgnr·lhc·lí a cédula única rubricnda no ato pelo pre
sidente e meslírios e numeradtl de acordo com us Instruções do Tri· 
bunal Superior, instruindo-o sobre a forma de dobrll-la, fnlendo·o 
pnss:" ~.cabina indevassável, cuja porta ou cortina serâ cerrada cm 
stgUidí\ , 

'"Art. 147- O presidente da mesa exigiria identidude de Cfida 
eleitor admitido a votar, anotando, no verso da folha individual de 
vot~c;ilo. os elementos que cnrncatcrizam o docum~:nto, como repar
tiçilo expcdidora, nllmero c data de expedição, e assinando abaixo. 
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Existindo dúvida a respeito, confrontará a assinatura .do documento 
com a feita cm sua presença pelo eleitor, c mencionando na ata a 
dúvida suscitada." 

Art. 2• No ;>razo de noventa (90) dias, contados a partir da 
data de publicaçilc desta lei, o Tribunal Superior Eleitoral baixará as 
instruções para seu fiel cumprimento. 

Art. 3• A presente lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Sala das Comissões, cm 10 de março de 1976.- Senador José 
Llndoso, . 

PARECER N• 20, DE 1976 

Da Comlssio de Conslltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 163, de 1975, que "altera dlsposltl,os da Lei 
n• 4.215, de 23 de abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos Ad'o
gados do Brasil) e ii' outras pro,ldênclas, 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 
A Comissão de Constituição c Justiça, no acolher a constitu

cionalidade do Projeto de Lei do Senado ·n• 163/1975, manifestou-se, 
contra o voto do eminente Relator, Senador Leite Chaves, por sua 
injuridicidadc. Pareceu à Comissão que os textos propostos colidi
riam com todo o arcabouço juridico, cm que se assenta, entre nós, o 
exercício da profissão de Advogado, que deve ser não só imune a 
quaisquer inOuências ou pressões que o venham descaracterizar, mas 
reclama igualmente que se não permita a prática àqueles que, por 
motivos profissionais, estejam cm condições privilegiadas para capta
ção de clientela, pelo uso indevido que acaso venham n fazer de suas 
atribuições funcionais. e certo que nem todos ·os diplomados, acaso 
beneficiados pela Lei, incorreriam cm tal censura. Pode-se mesmo di
zer, sem medo de errar, que de tais recursos condenáveis somente 
escassa minoria se valeria. Mas a proibição legal não distingue, nem 
poderia fazê-lo. 

Por essas c outras razões, debatidas no exame do parecer 
apresentado pelo nobre Senador Leite Chaves, a Comissão de Consti
tuição c Justiça opinou pela injuridicidadc ja proposição. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976 - Accloly Filho, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Cha,es, vencido -
HeMdlo Nunes- Henrique de La Rocque - Heitor Dias- Gusta1'0 
Capanema-

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR LEITE CHAVES: 
De autoria do ilustre Senador Eurico Rczcnde, intenta o presen

te Projeto, modificando o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil- Lei n• 4.215, de 23 de abril de 1963- possibilitar o exerci
cio de advocacia nos semdorcs do fisco, nas condições que 
menciona. 

2. Na justificação, ressalta o autor que 

" ... o presente projeto pretende estabelecer aos servido
res do fisco o direito ao excrcicio de advocacia ... ", esclarecen
do, no final: 

" ... este projeto deseja corrigir os excessos da legislação 
atual c define, especificamente, os limites do excrcicio da 
advocacia para os servidores referidos, sem deturpar ou 
confundir o espirito nem os fins de corrciçilo do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil". 

3. Nada contendo de inconstitucional c de injuridico, o Proje
to elimina a incompatibilidade da advocacia por parte do pessoal de 
fisco, mantendo os impedimentos previstos no art. 85, incisos lll, IV 
c VI, da Lei n• 4.215, de 23 de abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). 

Conforme bem lembra o Autor, "a própria Ordem dos Advoga
dos do Brasil, reconhecendo a existência de rigores excessivos, já 
decidiu, através de seu Conselho Federal, que "ao funciontlrlo do 
Fisco 1: permitido inscrever-se como advogado cm scçilo estadual da 
OAB de jurisdição diversa daquela cm que exerce sua açilo fiscaliza
dora", 

Com maior razão, nenhum inconveniente vislumbramos no fato 
de a própria lei retirar, com maior amplitude, as restrições existentes 
ao cxcrcicio da advocacia por parte dos servidores c empregados a 
que faz menção o art. 1• do Projeto. 

4. Isso posto, opinamos pela tramitação do Projeto, porque 
constitucional c juridico c, no mérito, por sua aprovação, "ex vi" do 
art. 100, item I, n• 6, do Regimento Interno desta Casa, 

Sala das Comissões, cm 03 de dezembro de 1975- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica o recebimento do Ollcio n• S/4, de 
1976 (n' GP/040/76, na origem), do Prcsidcn.tc do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, reiterando o parecer prévio emitido cm 
27 de agosto de 1974, pela aprovação das contas gerais do Governo 
do Distrito Federal relativas ao cxcrcicio de 1973, c esclarecendo as 
providências tomadas no que se refere ao deliberado por este Plená
rio quando da apreciação do Parecer n• 153, de 1975-DF. 

A Matéria será encaminhada à Comissão do Distrito Federal, 
juntamente com o processado do Ollcio n• S/26, de I 974, que deu 
origem àquele parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A Presidência 
recebeu, do Governador do Estado do Maranhão, o Ollcio n• S/5, 
de 1976 (n• 225/76-GG, na origem), solicitando autorização do 
Senado Federal para que aquele Estado possa contratar operação 
externa na ordem de um milhão c setecentos mil dólares americanos 
para o fim que especifica. 

A matéria ficará aguardando, na Secretaria-Geral da Mesa, a 
complementação dos docamcntos necessários. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Sobre a mesa,, 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 1•-Sccrctãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 21, DE 1976 

Aplica aos empreaados das sociedades. de crédito, financia
mento e Investimento as disposições especiais sobre duraçio e 
condições de trabalho dos banc,rlos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I • Aplicam-se aos empregados das sociedades de crédito, 
linnnciamcnto c investimento as disposições especiais sobre duração 
c condições de trabalho, previstas nos artigos 224 c 226 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Ar!. 2• Esta Lei cntrarâ cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrtlrio. 

JustiOe~çio 

Há pouco mais de uma década a captação das economias do 
povo c a sua aplicação em investimentos, etc. deixou de ser feito 
somente pelos Bancos c Casas Banctlrias, registrando-se o ingresso, 
no mercado de dinheiro, de outros estabelecimentos (bancos de 
investimcnlos, sociedades de crédito c financiamento, sociedades de 
crédito imobiliário, associações de poupança c empréstimo, etc.) 
que, reunidos aos primeiros sob a denominação de "Instituições 
Financeiras", passaram n executar as tarefas cm questilo. 

A partir da mencionada reformulação, começaram a surgir divi
das quanto ao status dos empregados dessas instituições. Por ser 
anterior à criação das novas entidades de crédito, a CL T apenas se 
refere aos servidores de bancos c casas bancárias, como bcneficitlrios 
de horário de trabalho reduzido e algumas outras vantagens inseri
das cm seus artigos 224 a 226. 

A doutrina c a jurisprudência, porém, quase sempre têm outor
gado aos servidores das financeiras a condição de "banctlrios", com 
direito, perianto, às vantagens a estes assegurados pela Consolida
ção. Ncslc sentido, merece destaque o seguinte pronunciamento do 

I 

' '· 
i 
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ilustre Juiz Flávio Rodrigures ·Silva, do Tribunal Regional do 
Trabalho da I' Região (Estados do Rio de Janeiro e do Espirita 
Santo): 

"Todos os empregados destas instituições (financeiras) 
siio bancários c, como tal, gozam dos privilégios legais a estes 
concedidos. 

O empregado de banco ou casa bancária que contasse 
mais de dois anos de serviço, tinha direito à estabilidade, nos 
termos do art. 15 do Decreto 24.615, de 9·7·54, respeitada a 
disposição da Lei 62, de 5-6·35. A Consolidação, porém, 
garantiu tal direito, apenas, até à data de sua vigência. 

Aos bancúrios, nos termos do art. 224, é concedido o 
horário reduzido. Embora estejamos certos que, para isto, 
razão deva existir, confessamos que nossa inteligência não 
alcança as causas da medida, comparando-se o trabalho do 
bancário com o de outros profissionais. 

O art. 224, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
nasceu com a seguinte redução: 

"Art. 224. Para os empregados cm Bancos e Casas 
Bancárias será de seis horas por dia, etc., etc. 
Parágrafo único. A duração normal de trabalho 
estabelecida neste artigo ficarã sempre compreendida 
cn Ire 7 c 20 horas." 

Conservou rigorosamente a redução anterior, apenas 
modificando de "8 às 20" para de "7 às 20" horas. 

Em seguida veio a Lei n• 1.540, de 3·1-52, que transfor· 
mou o parágrafo único em parãgrafo I• e criou o parágrafo 
2•. 

O Decreto-lei n• 229, de 9-3-67, modificou, mais uma 
vez, o horário em que deve estar compreendida a jornada de 
trabalho do bancário que, sendo primitivamente de oito às 
vinte, passou, depois, para 7 às 20 e, finalmente, para sete às 
vinte e duas horas. 

O Decreto-lei n• 754, de 11·8·69, alterou o § 2• c, final· 
mente, o Decreto-lei n• 915, de 8-10-69 modificou o caput do 
referido art. 224, o qual ficou com a vigente redaçilo, que é a 
seguinte: 

• "Art. 224. A duração normal do trabalho dos em· 
pregados em bancos c casas bancárias será de seis 
horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sá· 
bados, perfazendo um total de 30 horas de trabalho 
por semana. 
§ I • A duração normal do trabalho estabelecida 
neste artigo ficará compreendida entre sete e. vinte e 
duas horas, assegurando-se ao empregado, no horário 
dário, um intervalo de quinze minutos para alimen· 
tação. 
§ 2• As disposições deste artigo não se aplicam aos 
que exercem as funções de direçilo, gerência, fiscali· 
zação, chefia e equivalentes, ou de que desempenham 
outros cargos de confian110, desde que o valor da grati· 
ficação nüo seja inferior a um terço do salário do 
cargo efctivo," 

Como se vê, a atual redaçilo conservou a primitiva do 
caput, que se referia a Bancos c Casas Bancárias. 

Note-se que em 1969, data da última modificação que 
conservou o "Casus BancArias''. pelas pesquisas que liz, só 
hnvia em funcionamento, no Rio e em Silo Paulo, uma Casa 

· Bnncâria, a "F. Matarazzo", com sede e açilo em Silo P)lulo. 
Aos que têm por norma u obediência cega ao texto da 

Lei, hú que ponderar que u própria lei, ao se referir aos 
Bancos e Cusus Buncârias quis referir-se a bancârios, eis 
porque a Leitl' 4.178, de 11 de novembro de 1962, ao abolir o 
trabnlho aos sãbndos, o fez da seguinte forma: 

"Art. I• Os estabelecimentos de crédito não fun· 
cionarilo aos sábados." 

Por sua vez o órgão administrativo, reuniu como ban· 
cá rios todos os estabelecimentos de crédito na Confederação, 
nilo de Bancos, mas de Empresas de Crédito onde agrupou 
Bancos, Casas Bancãrias, Sociedades de Crédito, Financia· 
mentes e Investimentos, denominando, tudo isso, de "Estabe· 
lecimentos Bancários". • 

A jurisprudência de todos os Tribunais, mansa e pacifi· 
camente, consagrou como bancário o empregado cm 
Cooperativa de Crédito, que não é Banco nem Casa Bancária. 

Estranho é que um empregado de Financeira, sindical· 
mente seja bancãrio, que festeje, como seu, o dia 28 de 
agosto, Dia Nacional dos Bancários (Lei n• 4.358, de 
23/7 /64), e não possa ter os benefícios que as demais leis con: 
cedem aos bancârios, porque a Justiça lhes nega a qualidade 
de bancúrios. Por quê? Porque a lei, da qual querem se valer, 
menciona apenas empregados cm Bancos e Casas Bancárias, 
embora todos saibam que foram estas as fixiadas para terem 
morte normal e não legal, subsistindo, ao que se saiba, 
apenas uma Casa Bancária, já mencionada. 

Em 1969, relatando o Processo n• 1.914/69, entendi q1•e 
'todos que trabalham cm estabelecimentos de crédito silo 
bancários, e, como tal, tém direito á trabalho reduzido". 
Vide Dicionário "Calheiros Bonfim", 1971. 

Neste mesmo sentido o Mestre Russomanp entendeu: 
"As empresas que atuam no s~tor de crédito imobiliário, pela 
finalidade de suas operações, se equiparam às empresas de 
crédito e às casas bancárias em geral, pertencendo, assim, ao 
I' grupo - estabelecimentos bancários - ficha 37. do mês 
de outubro de 1971, Ementário Trabalhista". 

E mais: ,.As empresas de crédito e investimento corrente
mente denominados 41 Financeiras" (que cu diria legalmente 
denominadas Financeiras) pela natureza de sua estrutura 
econõmica e jurídica, bem como pelas suas finalidades mcr· 
cantis características, equiparam-se aos bancos c às demais 
casas bancárias, para efeito de aplicação das leis trabalhistas, 
inclusive das normas do art. 224 da CL Te Decreto-lei n• 754, 
de 11·8·69. Ficha, 21 do mês de outubro de 1971, do Emen· 
tário Trabalhista". 

Como se vê o empregado de qualquer Instituição Finan· 
ceira é, não só para efeito de enquadramento Sindical, como 
para qualquer outro efeito trabalhista, bancários. 

O Prof. espanhol, Felipe Clemente de Diego, in 
"Fuentes dei Derecho Civil Espaiiol, págs. 186/7, com rara 
felicidade disse que "A Lei não é meramente um texto es· 
crito; as palavras e orações nele contidos silo os andaimes, o 
aparelho, o sinal, atrás do qual se oculta o espfrito do seu 
sentido". 

Allpio Silveira em sua magnifica obra· "Hermenêutica 
no Direito Brasileiro", I' vol., pág. 180, diz: "Sirva de 
exemplo o ilustre Nicola Covicllo, que com notável clareza 
ensina: "Os vários meios· de interpretação só conduzem ao 
seu escopo se operados harmoniosamente entre si, e não 
tomados isoladamente. Deve rejeitar-se a destinação das 
várias espécies de interpretação, em literal, lógica, histórica e 
sistemática, Toda interpretação deve fundar-se, necessaria· 
mente e sempre, sobre as regras que governam a palavra e 
sobre aquelas do pensamento, já que a lei nilo é uma letra 
morta, mas tem um conteúdo •••;ritual; portanto, deve a in· 
terpretnçilo ser ao mesmo tempo literal c lógica ("Manual de 
Diritto Civile Italiano", 1924, pág. 67). 

Francisco Ferrara, assim se exprime: "A interpretação é 
uma atividude única, complexa, de natureza lógica e prática, 
pois consiste em induzir de certas circunstâncias a vontade le· 
gislativa. Com respeito a tais circunstâncias, é uso distinguir 
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a interpretação em literal ou lógica, conforme se procura de
terminar o sentido de lei através de sua formulação verbal ou 
do seu escopo, mas a interpretação gramatical tnmbém é 
lógica, uma vez que pretende inferir logicamente das palavras 
o valor da norma jurídica. Não há várias espécies de interpre
tação. A interpretação é única: os diversos meios empregados 
ajudam-se uns aos outros, combinam-se c controlam-se reci
procamente, c assim todos contribuem para a averiguação do 
sentido legislativo. ("Interpretação c Aplicação das Leis", 
págs. 22/24). 

Nossa doutrina c jurisprudência em geral não· ·se 
apegam cxagcradamcnte à letra da lei por admitirem que o 
Juiz se afaste do sentido literal da lei, cm caso de visível 
absurdo ou contradição, ou cm caso de se verificar clara
mente que outra foi a intenção do legislador c, também, 
admitindo a prevalcncia da finalidade da lei sobre a expres
são verbal. 

O Ministro Aníbal Freire sentenciou: "0 direito não se 
petrifica, nem o. julgador pode ficar insensível à realidade" 
(Arq. Jurid. LXI-26). O Ministro Unhares, também senten
ciou: "Fazer-se abstração dos principias que formam a 
índole eqUitativa de nosso direito é negar a própria lei cm 
sua verdadeira finalidade" (Arq. Jud. LXJ-20). 

O Ministro Castro Nunes, julgando um acidente do 
trabalho, declarou: "Embora afastada da letra da lei, a 
solução dada é mais humana e melhor ajustada aos fins vi
sados pelo legislador". ln DJ- 24·6-1944, pág. 2.472. 

Nosr.o grande Rui admitia a função criadora da juris
prudência ao arrepio da lei nestas palavras: "Ninguém 
ignora, hoje em dia, que a jurisprudência modifica incessante
mente as leis do direito privado. Toda codificação, apenas de
cretada, entra sob domínio dos arcstos,·no movimento evolu
tivo que, com o andar dos tempos, acaba por sobrepor à letra 
escrita o direito dos textosjudiciais".(Piataforma, pâg. 22). 

Em "Oração aos Moços", exaltando o poder do Juiz em 
face da lei, diz: uQue extraordinário, que imensurável, que, 
por assim dizer, estupendo e sobre-humano, logo, não será 
em tais condições o papel da Justiça! Maior que o da própria 
legislação. Porque, se dignos são os Juízes, como parte 
suprema, que constituem. no executar das leis, em sendo 
justas, lhes manterão eles a sua justiça, c injustas, lhes po
derão moderar, se não, até, no seu tanto, corrigir a injustiça", 

Não é nossa intenção dizer que o texto de lei é injusto, 
nem é nossa pretensão corrigi-lo. 

IÔ. nosso desejo, apenas, trazer a expressão nela cm
pregada, "trabalho dos empregados cm banco", à reulidade 
atual, onde são entcrrudas as velhas, caducas c obsoletas 
casas bancárias, de cujos escombros surgem, viccjantcs, as 
instituições Financeiras, cm razilo do rumo ascensivo de pro
gresso tomado pela Pátria, mas, todas estas sociedades com a 
mesma c precipua finulidndc do Banco, ou seja, transação ou 
guarda de dinheiro. 

Animado em Rui Barbosa, quero corrigir a injustiça; 
imitando, humildemente, Aníbal Freire, procurei demonstrar 
que o Direito do Trabalho não se petrifica; como José 
Unhares, dei à lei mencionada sua verdadeira finalidade c, 
no dizer de Castro Nunes, pretendi dar solução humana" 
(artigo sob o titulo "Empregado de "Financeira" é ban
cário?", ln LTr., março de 1972,'pâgs. 198 a 200). 

Outrn não é a opinião de Roberto Barreto Prado, douto Juiz do 
TRT da 2• Região (São Paulo): 

usocicdadcs de crédito, financiamento c investimento 
em fuce du jornudn. reduzida dos buncários: 

Refere-se o urtigo 224 da Consoliduçilo nos buncos e 
casas buncúrins. E us sociedudcs de crédito, finnnch•mcnto c 
mvcstimcnto? Essus sociedades se orgrmizam em cmprcsns, 

isto é, possuem organização hierárquica de trabalho, consti· 
tu indo seu objctivo a aplicução de títulos de garantia, finan· 

· ciamcnto das transações, c investimento de numerA rio nas ati .. 
vidadcs produtivas. 

Os bancos e as casas bancárias, em sua pureza originul, 
deveriam se restringir à guarda ou depósito de dinheiro 
alheio, facilitundo sua circulação, mediante remuneração cm 
contraprestação ao serviÇo prestado. 

A necessidade de numerário, para custeio e desenvolvi
mento das entidades produtivas, fez com que os bancos 
acolhessem a prática 'de emprestar dinheiro, recebendo os 
juros, para compensar os riscos que assumiam. Essa prática, 
tradicionalmente reputada comó usura, se transformou cm 
costume, terminando por ser acolhida pela legislação dos 
povos. 

E tanto assim ocorre que no enquadramento sindical em 
vigor no Brasil observamos a Confederação Nacional das 
Empresas de Crédito ao lado da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

Logo no primeiro grupo das atividades ou categorias 
f"conômicas constatamos: 

a)- Bancos; 
b)- Casas Bancárias; 
c) - Sociedades de Crédito, Financiamento e Investi· 

mente. 
A esse primeiro grupo corresponde tão-somente a 

categoria profissional dos "Empregados cm Estabeleci· 
mentos Bancários". 

O próprio legislador, portanto, reconhece a identidade 
·de natureza das atividades exercidas pelos empregados nos 
diversos estabelecimentos de crédito. 

Não temos dúvida cm reconhecer que os dispositivos 
legais sobre jornada de trabalho se aplicam não só aos 
empregados dos bancos e casas bancárias, como também dos 
estabelecimentos de crédito, particularmente às sociedades de 
financiamentos e investimentos. Também se estendem, 
evidentemente, às chamadas sociedades corr~toras de crédito. 

Nilo nos convence o argumento de que n lei se refere 
expressamente aos bancos e casas bancárias. As sociedades 
de crédito, por não se encontrarem mencionadas, estariam 
excluídas. 

A interpretação sistemática, socorrendo-se da analogia, 
justifica o nosso entendimento. A letra da lei ni\o contém o 
Direito por inteiro. A letra mata, c o espírito n vivifica. Cabe 
ao jurista, diante do texto, investigar e dcscpbrir o conteúdo 
subjacente da norma. 

As razões' que determinam o conteúdo do dispositivo 
legal devem ser analisadas em sua substância, c confrontadas 
com os princípios do instituto cm exame, ambos sempre 
submissos nos princípios gerais do Direito. 

E essa foi a razão por que nos socorremos, n fim de 
melhor entender o texto em exame, da análise dos conceitos 
de "Banco" e "Estabelecimento de Crédito". A advertência 
de Celso não deve, jamais, ser esquecida "scirc lcgcs nos cst 
vcrb9 carum tcncrc, scd vim nc potcstatcm". (Dig. I, 3, 7.) 

E tanto é certa nossa posição, mesmo cm face do direito 
positivo brasileiro, que o artigo 4• da Lei de Introdução do 
Código Civil (Decreto-lei n• 4,657, de 4-9-42), dispõe que 
"quando a lei for omissa, o Juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito". 

Hd uma perfeita equipolência de natureza entre os bnn· 
cos c os estabelecimentos de cr~dito, no tocante à prcstnçilo 
de serviços por parte dos seus empregados, de forma a justifi· 
car, trnnqUilnmcntc, a Incidência do texto legal. 

Também o urtigo 8• da Consolidação, embora redigido 
de maneira confusa, admite a aplicação dn jurisprudência. 
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analogia, eqUidade e normas gerais de Direito, principal· 
mente do trabalho, nos casos de falta de disposições legais ou 
contratuais, A exemplificação do texto legal não é c não pode 
ser preferencial, mas apenas excmplificntivn, deixando ao 
intérprete, conforme o caso, a liberdade de aplicar a lei, de 
acordo com o seu convencimento c cm consonância com os 
critérios que ndotar. 

e de se exigir, cm qualquer caso, que o empregado cxcr· 
ça suas ntividades no próprio estabelecimento, sob pena de 
não se encontrar vinculado à jornada reduzida" (artigo sob o 
título "Duração do Trabalho nn Atividndc Bancârin", ln 
LTr, maio 1974, ps. 589 a 597)." 

Finalmente, os acórdãos adiante trn05critos repetem a tendência 
doutrinárias, da inclusão dos empregados de financeiras entre os 
bencficiârios da legislação dos bancários: 

"Aos empregados cm empresas de investimentos se 
aplicam as normas legais reguladoras do trabalho dos bancá· 
rios. (Ac. TRT- I• Reg.- 3• Turma (Proc. 766), Rei. Juiz 
Geraldo Guimarães, proferido cm 31·5·72. (B. Calhciros 
Bonfim, Dic. Dcc. Trabalhistas, I I• Edição, I973, pág. I66,) 

Empregados em empresas de investimentos e empresas 
de créditos estão ao alcance dos preceitos legais firmados 
para os bancârios. (Ac. TRT - I • Reg. - 3• Turma (Proc. 
35/72), Rei. Juiz Geraldo Guimarães, proferido cm 22·3·72,) 

Oficialmente, empregado de Sociedades de Crédito 
lmobiliãrio pleiteia horas extras. A Junta c o Rsgional, face 
·a Lei n• 4.595f64, entenderam enquadrar a referida socic· 
dadc no sistema bancário nacional c julgaram procedente cm 
parte o pedido, visto que a jornada de trabalho do reclaman· 
te era de 8 horas, enquanto lcgnlmcnte deveria ser de 6 horas. 
- Revista não conhecida. São equiparadas nos estabeleci· 
mcntos bancários as Sociedades de Crédito Imobiliário. Seus 
empregados são amparados pelo que dispõe o título III da 
CLT. Ac. TST- I• Turma (Processo n• 3.668/70), Rei. 
Mio. Miguel Mendonça, proferido em 12·8·71. 

As empresas financeiras estão enquadradas no gênero 
bancário e, como tal, estão abrangidas no texto do art. 224 
Consolidado, tendo seus empregados o privilégio de horârio 
do artigo invocado. Ac. TRT - I• Reg. - 3• Turma 
(Processo n• 2.470/71), Rei, Juiz Euclides Batista de Souza, 
proferido cm 26/1/72. (Ob. cit. págs, 203/204.) 

As sociedades de crédito, financiamento c investimento 
constituem estabelecimento bnncârio, aplicando-se nos seus 
empregados o nrt. 224 da CLT, no•que se refere à redução dn 
jornada. A criação do grupo que se integra a rccorren\• 
resulta notoriamente de simples desdobramento das ativi· 
dades bancárias. Banco i: gênero, de que as empresas de crédi· 
to, financiamento e investimento constituem espécie. Se uos 
empregados dns cooperativas de crédito, com razão - jâ 
decidiu o Excelso Pretória - aplica-se o art. 224 da CL T 
quanto à limitação de horârio de trabalho, coin maior razão 
assim também nlirmativnmcntc hã de responder-se quando se 
trata, como no caso dos autos, de empregados de estabeleci· 
mcntcis de natureza bnncârin, mais próximos dos bancos do 
que as sociedades cooperativas. Resta lembrar, finalmente, 
que a OIT em sua classificação de ocupações, edição de 1958, 
no verbete 2.99/30, classifica num só item os empregados de 
bancos c estabelecimentos Iinancciros. Ac. TST - 2• Turma 
(Proc, Rlt-943/71), Rei. Min. Rezendc Pucch, proferido cm 
2.1·9·71. 

As empresas que ntunm no sctor do cr~dito imobiliârio, 
pela finalidade de suas operações, se equiparam às empresas 
de crédito e às casas bancárias cm geral, pertencendo, assim, 
no I• Grupo- Estabelecimentos Bancârios- da Confedera· 
çiio Nacional das Empresas de Crédito. Ac. TST - Pleno 
(Processo RO DC 53/71), Rei. Min. Victor Victor 
Russomuno, proferido cm 9/8/71. 

As sociedades de Crédito lmobiliârio se equiparam nos 
cstnbclccimcntos bancários, para a conccssiio aos seus cmprc· 
gados das normas especiais de tutela do trabalho constantes 
do título II da CLT. Ac. TRT - 6• Reg. (Processo 
n• 320/70), Rei. Juiz Amaury Ennldo de Oliveira, proferido 
cm 19·5·70. (Op. cit. pâg, 413.)" 

Ocorre, todavia, que uos que têm por norma a obediência cega 
da lei" (no dizer de Flávio Rodrigues Silva), volta c meia discrepam 
da orientação cm foco, proferindo decisões cm sentido oposto, como 
no caso do seguinte nc(lrdão: 

"A lei assegura a jornada de seis horas nos bancários 
empregados de Bancos c de Casas Bnncârias; não, porém, aos 
considerados bancários, empregados de sociedade de cri:di!o, 
financiamentos e investimentos, que nilo se confundem em 
suas atividndcs econômicas com aqueles. Ac. TRT- I• Reg. 
- I• Turma- (Processo n• 2.482/71), Rei. (designado) Juiz 
Álvaro Ferreira da Costa, proferido cm 17·1·72. (Op. cit. 
pág. 203.)" 

Melhor será, pois, sancionar-se, através de norma legal, o 
entendimento doutrinário e jurisprudcncial mais constante (o que 
declara "bancários" os empregados das financeiras), c, com isto, 
eliminar de vez as dúvidas ainda existentes. 

O projeto ora apresentado promove, cxntamentc, a citada 
equiparação. Resta-nos esperar que o Congresso Nacional, informa· 
do da tendência de nossas Cortes Trabalhistas, venha é consagrar 
dita oricntnçilo, aprovando a propositura. 

Sala das Sessões, em I6 de março de 1976. Senador Nelson Car
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE I943 
Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 226. O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho tam· 
bi:m se aplica uos empregados de portaria c de limpeza, tais como 
porteiros, telefonistas de mesa, continuas e serventes, empregados 
em bancos e casas bancárias. 

Parágrafo único. A direçiio de cada banco organizará a escala 
de serviço do estabelecimento de maneira a haver empregados de 
quadro de portaria em função meia-hora antes c até meia-hora após 
o encerramento dos trabalhos, respeitado o limite de 6 (seis) horas 
diárias, (V. Decreto-lei n• 546, de I 8-4·69, na pág, 332.) 

··························································. 
(Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 

Social, de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 21, DE 1976 

Assegura gratiOcaçio adicional de férias ao emprqado 
que perceber remuaeraçio Inferior a dois Slll,rlos mínimos re
gionais. 

O Congresso N ncional decreta: 

Art. I• O artigo 140 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5,452, de I• de maio de 1943, passa a 
vigorar com o seguinte§ I •, renumernndo-sc os demais: 

§ I• Ao empregado que perceber remuneração inferior a dois 
snlârios·mínimos regionais. será assegurada uma gratificação adi· 
cionnl ·paga pelo empregador, correspondente a 50% da mesma 
rcmuncrnçilo. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data dn sua publicnçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

JustiOcaçilo 

Mozart Victor Russomano, cm sua conhecida obra "Comcn· 
târios à Consolidnçilo dus Leis do Trabalho", expressa, de maneira 
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.clara c precisa, as finalidades básicas do instituto. das JCrins, no nnnli· 
snr o nrt, 129 do referido diploll'n legal. Diz ele, n certo trecho: ·· 

"Consistem (as férins) cm dor no corpo c ao csprrito do trn· 
bnlhador um descanso continuado no decorrer do uno di: serviço, 
Está hoje, cicntificnmcntc, provado que o brnço que descansa é o que 
melhor produz. Por isso, o próprio emprego dor tem conveniência na 
pon.tunl conc~ssilo d.c férias no empregado, porque este poderá pro· 
duztr com mniS rendimento dentro dn empresa. Facilitando a rccupc· 
ração dos desgastes o~gânicos, o empregador, a um.só tempo protege 
o empregado, beneficia a sua empresa, cumpre dever constitucional, 
colabora para a elevação do nrvcl higiénico do nosso povo con· 
trib_uindo, ass!m, para o progresso da sociedade," 

Tais princrpios; porém, nada mais são que uma posição filosófi. 
ca ou doutrinária, Na realidade, na prática, na vivência do dia a dia, 
poucos são aqueles que, após um ano de labor intenso, têm condi· 
ções de repousar, de recuperar as energias perdidas, de viajar ou de 
visitar parentes e amigos. 

Isto porque, limitado pelo próprio salário, o trabalhador niío 
tem recursos disponrveis para atender às despesas extraordinárias 
das férias. Coll)prometido com o pagamento do alugu,el, das pres· 
tações, dos empréstimos, do .colégio dos filhos etc., pouco ou quase 
nada sobra para uma viagem ao Estado natal, por exemplo, ainda 
que feita de ônibus ou de trem, 

Tal situação é, ainda, mais aguda quando se trata de trabalhado· 
res da faixa de um a dois salârios mrnimos. Para estes, as férias não 
passam de mera ficção pois, quase sempre, chefes de famflia numero
sa, uma viagem de recreio, por pequena que seja, é praticamente 
impossrvel. 

Ora, são justamente esses trabalhadores menos categorizados e, 
portanto, de menor remuneração, os mais carentes daquele repouso 
que a medicina do trabalho considera essencial para a recuperação 
das forças perdidas. Por isso que, o presente projeto, tendo, ainda, 
em conta o considerável dispêndio que uma gratificação de féria• de 
carâter geral representaria para ns empresas, limitou o beneficio 
pretendido apenas àqueles que percebem remuneração inferior a dois 
snlârios mrnimos, 

O projeto, destnrtc, há de merecer o apoiamento do Congresso 
Nacional, porquanto elaborado dentro da técnica legislativa c ao 
abrigo das disposições constitucionais, 

Sala das sessões, em 16 de março de 1976 - Senador Leite 
Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Consolldaçio das Leis do Trabalho ............. , .......................... ' ................ . 

SEÇÃOIV 
Da Remuneraçio 

Art. 140,- O empregado em gozo de férias tcrâ direito à rcmu· 
neração que receber quando cm serviço. 

§ I • - Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-ã por 
base a média da produção no pcrrodo aquisitivo do direito a JCrins,. 
aplicando-se os valores de remuneração das tarefas cm vigor na data 
da concessão das férias, 

§ 2• -Quando o salário for pago por dia ou hora, apurar-sc·á 
a média do pcrrodo aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o 
valor do salário na data da concessão das ICrias, 

§ 3•- Quando o salário for pago por viagem, comissão, pcrcen· 
togem ou gratificação, tomar-sc-á por base a média percebida no pc· 
rrodo aquisitivo do direito a férias, 

§ 4• - Quando parte da remuneração for paga em utilidades, 
serâ esta computada de acordo com a anotação da respectiva Cortei· 
ra de Trabalho c Previdência Social. 
•••• ,, •• '.' •• ''.''.'',,o •••••••••••••• ,. o''·'''' ••••••• '''' ••• 

(Às Comissões de Constituirão e Justiça, de Legislação 
Social e de Flnanras) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Os projetas lidos 
serão publicados c remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Viana, 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentro em pouco, complctar·sc-6 um século que o grande 
Lnfaietc Rodrigues Pereira, que tanto enalteceu a vida pública do 
Brasil, indagava ao Parlamento: 

"Senhores, como cresce, como nasce e como se forma 
uma idéia de Governo? Ela brota, primeiro nos esprritos mais 
atilados, diante do cspctáculo das necessidades; depois 
adquire uma certa consistência nas conversas particulares; 
vai ganhando terreno, o jornalismo apodcra'sc dela; é 
discutida, é controvertida, e, se é uma idéia boa, conquista a 
opinião geral do País," 

Por certo não são freqUentes as boas idéias. São raras, Mas, 
dentre elas, devemos incluir a que o eminente Presidente Gcisel 
resumiu no vocábulo distensão, que logo correu mundo, 
conquistando rapidamente lugar ao sol, e, mais que isso, o seu lugar 
nas esperanças do Pnrs. Contudo, justamente por ser nova no 
dicionário político, havendo até se chegado a negar o scn ascimento, 
foram várias e diversas as definições que sugeriu. Na verdade, pode 
ser tudo, e pode não ser nada, Quanto a mim, em que pese o 
pessimismo dos incrédulos, não tenho dúvida, a menor sombra de 
dúvida, de que é idéia em marcha, que o Presidente Geisel levarã a 
bom termo, dentro da orientação enunciada no inrcio de 1975, e 
sintetizada nesta frase: 

"Quanto ao setor polftico, dizia S, Ex• envidaremos 
sinceros esforços para o gradual, 'mas seguro 
aperfeiçoamento dcmocrâtico," 

Deste rumo não se afastou até hoje o eminente Chefe do Gover· 
no. Ten\ andado menos depressa do que alguns desejariam? e, possí· 
vel. Terll deixado de insistir na e~pressão? Também é possrvel. Não 
esqueçamos, porém, do que dizia Léon Blum ao afirmar que um 
homem polftico não tem escolha senão entre se repetir ou 
contradizer-se. E nada nos diz que o Presidente Geiscl se haja 
contradito nesse particular. Todos nós sabemos, ou pelo menos 
imaginamos, que dificuldades tenham surgido, que dificuldades 
existam, e que deverão ser paulatinamente removidas, 'para que se 
avance com segurança, jamais retrocedendo, Aliás, o próprio 
Presidente Geisel, como se nos quisesse advertir sobre os tropeços c 
obstáculos que deveria ter pelo caminho já lembrara Goethe: 

"Pensar é fácil; agir, diflcil. Agir de acordo com as 
próprias idéias 1: o que há de mais dificil no mundo," 

Qual de nós poderá realmente saber das dificuldades exi'stentes 
para o Presidente Geisel poder agir de acordo com as suas próprias 
idéias? Elas, no entanto, ar estão à vista de todos, palpáveis, 
numerosas, indisfarçâveis. O que elas, até hoje, não puderam foi 
alterar o rumo traçado no sentido de um gradativo e seguro 
aprimoramento democrático, pois, apesar dos percalços, não tem o 
Presidente Gcisel arrefecido no propósito de prosseguir na prâtica da 
distensão, Ou niio estará a serviço dela, quando implanta uma 
polftica social sem precedentes no Pars? Já tive oportunidade de 
dizer, c desejo agora reafirmar, que não podcrâ haver distensão 
polftica se niio se criar um clima de distensão social. Uma c outra são 
inseparâveis, 

Contudo, não nos precipitemos. A meu ver, o primeiro passo 
nesse debate seria aquilatarmos o que devamos entender por disten· 
silo. Alguns terão imaginado que se deveria traduzir num elenco de 
leis capazes de mudarem a face da República, Outros que seria a 
eliminação de medidas de exceção ainda consideradas indispcnsâveis 
à segurança, 

Dar n insistência da minha pergunta: que ~ a diStensão? ·Será 
importante a intcrrogaçilo1 Se o for, que se leve apenas à conta da mi· 
nha desinformação. Nilo mais auc isso, Em v.crdadc, oorém, ou pelo 
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menos essa a minha impressão, houve os que Imaginaram que a 
distensão seria a janela aberta para uma série de a tos destinados a da· 
rem apressadamente nnvos rumos à vida pol!tica do Brasil. A tos que 
não se sabia bem quais seriam - até porque ainda confiados ·à 
pobre imaginação criadora dos pol!ticos ou dos partidos - mas que 
podiam envolver desde a Constituição c os seus anexos até a legisla· 
çilo clci_toral c a dos partidos. De mim devo confessar que jamais 
entendi assim, dadas as dificuldades, praticamente insuperáveis, de 
se alcançar os divisores comuns. Uns imaginam que deve ser causa o 
que outros acreditam apenas conseqUência. Uns desejam cortar logo 
o nó'górdià, que outros acreditam, apenas admitem, seja paciente c 
vagarosamente desatado, E a verdade é estarmos a uma dúzia de 
anos sem alcançarmos que a máquina pol!tica ande por si mesma, 
solta, livre de pressões c contrapressões, confiada às forças normais 
de uma democracia. Quanto a mim, acredito que a Nação se 
contentará cm que seja antes c acima de tudo um estado de espírito. 
Um estado de espírito c compreensão, de tolerância, que. 
assegurando a todos o exercício dos seus direitos pol!ticos permita 
um clima de .colaboração cm torno di: alguns ideais comuns, que 
sobrevivem às contingências c circunstâncias, pois representam 
velhos c arraigados sentimentos de cada um de nós, sobrepondo-se 
às divergências políticas, religiosas, sociais, culturais, ou mesmo 
raciais. Um estado de espírito que se deve traduzir acima de tudo no 
icspcito ao voto, que é a expressão maior de uma democracia. E que 
tem feito o Presidente Gciscl senão proclamar c respeitar a impor· 
tância do voto dos brasileiros? Mais do que as palavras, aí está o que 
foram as eleições de 1974. A própria Oposição, embora cerimoniosa· 
mente, pois deveria tê-lo 'proclamado por todos os meios ao seu 
alcance, viu-se forçada a reconhecer a lisura, a correção; a liberdade 
que presidiu o pleito, no qual cada um votou como quis. Que passo 
mais importante, mais largo, mais honesto, no sentido da distensão? 

Mas, já voltado para as próximas eleições do ano cm curso, te· 
vc o Presidente Gciscl o cuidado de assinalar da maneira mais cnfâti· 
ca que a mesma orientação de 1974 será mantida cm 1976. "O 
Governo- lê-se na recente Mensagem ao Congresso - plenamente 
consciente de seus deveres c cabalmente aparelhado para tanto, asse· 
gurará a paz c a ordem, o pleno exercício do direito. legítimo do voto 
democrático, sem pressões nem coações, como já o fez no passado". 
Poderá haver linguagem mais clara c desenganada? Que se desejará 
de mais eloqUente para termos a segurança de estarmos no caminho 
da distensão? Para mim, é tão importante que não me furtaria a dizer 
que para chegarmos à almejada democracia não precisaremos mais 
do q uc deixar que a vida politica, poderia dizer eleitoral, do País se 
'desenvolva progressivamente. Certamente ainda hã percalços, e, 
ll)ais do que percalços, hábitos, velhos hâbitos c costumes que nos 
acompanham nilo de agora. mas desde a Monarquia, c passaram 
para todas as Repúblicas, c que esperamos sejam gradativamcntc 
eliminados, com a elevada decisão do Presidente Gcisel. No dia cm 
que os Partidos escolherem confiadamente os candidatos das suas 
preferências, ou da preferência das suas maiorias, estou certo de que 
estaremos ingressando num pcriodo de normalidade dcmocrâtica. 
Nem outro, estou certo, é o propósito do eminente Presidente Geiscl, 
que, ao se dirigir rcccntemcn!c ao Congresso, advertiu-nos deve· 
remos ter presente "que Partidos autênticos nilo se fazem senão com 
lideranças autênticas cm toda a escala organizacional, dinâmicas c 
vivazes".(; que nilo se pode nomear lideres- estes se fazem ao calor 
das refregas politicas, c são insubstituivcis. 

O Sr. Ruy Santos(ARENA- BA)- Muito bem i 

O SR. LUIZ VIANA (AR>I!NA- BA)- Infelizmente, o Br~sil 
nilo logrou jamais o cquilibrio entre as eleições c a vida partidária. 
Antes, não tínhamos eleições verdadeiras. Não se poderia, porém, di· 
zcr que, pelo menos nas grandes Unidades da Federação, deixasse' de 
haver um corpo partidário que, de modo geral, escolhia os seus 
candidatos, os seus Deputados, os Senadores, os seus Governadores. 
As eleições, cntrctunto, crnm falsas, c aindu mais falsos eram os 
famigerados reconhecimentos de poderes. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR, LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Uma ligeira rctificaçilo,, 
no meu ponto de vista. Acho que nem mesmo os candidatos eram es
colhidos aeutro de um critério aceitável. Vinha tudo de cima para 
!luixo. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- V. Ex•, que é mais 
velho, deve dar um testemunho mais valioso do que o meu. (Risos.) 

Não scr!t curioso fenômeno politico esse de toda uma máqu;n• 
politica movimentando-se cm função de eleições falsas? O fato, po· 
rêm, (: que o Pais P.OSSUia a tradição das corporações partidárias, 
que de certo modo escolhiam, elegiam, c reconheciam os seus 
representantes, E os Estados tinham os seus lideres, os seus chefes, os 
·seus partidos. Havia uma vida politica. 

Depois os fatos se inverteram: as eleições são autênticas, mas as 
convenções partidárias freqUentemente deixaram de exprimir a pró· 
pria vontade. "Perderam a espontaneidade do jog_o politico, vale 
dizer, a autenticidade indispensável para que sejam fortalecidas. Nilo 
se diga ser fenómeno politico atual. Vem de longe, embora com altos 
e baixos. Contudo, desejando realmente fortalecer os Partidos - c 
cm relação ao nosso, o da Revolução, a ARENA- são reiteradas as 
demonstrações do Presidente Gciscl, tenho como condição essencial 
dar-lhes a autoridade c a responsabilidade, que devem c precisam ter, 
na escolha dos seus canrlidatos a postos cletivos. Serâ o caminho 
mais certo c mais seguro para a formação das ·lideranças autênticas c 
das quais, conforme assinalou o Presidente Gciscl, surgirão os 
verdadeiros partidos. 

A própria Federação, a nossa Federação, estou certo que 
cobraria novas cores, novas energias, se às lideranças autênticas de 
cada Estado coubesse escolher c indicar os seus representantes. Não 
em connito, mas em harmonia, cm acordo com os Poderes da União, 
conciliando interesses c aspirações locais, legítimos, com interesses, 
aspirações, c necessidades nacionais. E que seria isso senão a mais 
autêntica das distensões? 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - 00) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Luiz Viana? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Nobre Senador Luiz 
Viana, apenas para dizer que V. Ex•, no meu entendimento, está 
absolutamente certo, quando afirma que Lidcr não se cria por de
creto. Verdadeiramente, uma liderança nasce, cresce c se consubstan
cia na amplitude de horizontes de determinados cidadãos qúc, emer
gindo naturalmente do seio do povo, se colocam na vanguarda da 
defesa dos grandes interesses de uma comunidade, de um estado ou 
de uma nação, sem ódios, sem mesquinhez, com serenidade c sem me
do. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Agradeço a V, Ex• a 
colaboração valiosa. 

Nilo h!t, nas minhas palavras, critica ao que se tem feito, pois, 
como parte c atê como beneficiário, faltar-me-ia autoridade para 
fazê-lo. Acredito que foi útil, ncccssârio, quanto ocorreu, para que, 
sem perdermos certas aparências, pudéssemos atravessar pcrlodos 
diílccis para a democracia. Contemporizar é uma arte, c, na politica, 
por vezes uma necessidade. Houve, pois, que contemporizar, 

·mantendo aparências, que tiveram o mérito de permitir chegássemos 
até: hoje aqui reunidos, falando livremente ao Pais. A verdade, 
porém, é que os Partidos não se fortalcccrilo se não forem os 
senhores da sua própria vontade. Necessidade a meu ver tanto mais 
imperiosa quanto mais hctcrogêneos, como deverão ser, conforme 
c~nrturia obscrvaçilo presidencial, para mobilizarem correntes 

·•••·de opinião. Em verdade, sem um natural desenvolvimento 
politico para tomar o lugar do artificialismo das convenções 
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conseqUência é que em lugar de "lideranças autênticas" viri!o 
''lidcrunçns urtiliciais", como tem ocorrido não raro, c que, por isso 
mesmo, buscam valer-se de cargos transitórios com o propósito de 
ganharem chefias geralmente precãrias e passageiras, com prejufzo 
da vida partidária. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Pois niio. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Mais do que um 
discurso, V. Ex• está:proferindo uma aula de sociologia politica. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Bondade de V. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - I! verdade 
Excelência. Este é um tema controvertido, dificil de ser analisado. 
Ao mestre, pedindo perdão por interrompê-lo, perguntaria: Quando 
houve partido, no Brasil? Quando uma agremiação polftica partidá
ria, no Império, na República Velha, na República Nova e- diria 
mesmo, se não estou inovando na República Novissima - pôde-se 
denominar um agrupamento de homens em torno de uma idéia c 
aglutinados num partido? Um Conservador e um Liberal no lmpé· 
rio? O nosso PSD, a UDN? Que partido houve, repito, neste País? 
Entendo - e é o que há pouco se dizia aqui, num aparte- que um 
líder não se faz por decreto; mas,' sociologicamente, alguns decretos 
têm ensejado o aparecimento de algumas lideranças. Hoje, então, 
mais do que nunca - e é em termos sociológicos que faço estas con· 
siderações- com os meios de comunicação de que dispomos, pode
se fazer um líder pela televisão, pelo rádio, pelos jornais e até pela 
Voz do Brasil, em alguns lugares, evidentemente, porque a Voz do 
Brasil só chega onde a televisão não entra. Conheceu V. Ex• -
porque era seu colega de Academia - o grande brasileiro Oliveira 
Viana, meu mestre, meu amigo e cuja biografia ttve o enseJo de faztr. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- O tempo é curto. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Perdoe-me 
V. Ex•, estou sendo um pouco longo no meu apaite. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA) - Meu tempo í: que é 
curto, não é V. Ex• que í: longo. (Risos.) 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Tudo isso porque 
V. Ex• traz à baila um assunto tão gostoso, tão bom de ser debatido. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA) - Espero que seja 
motivo de um discurso de V. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Não, não falarei, 
porque não sou vedete nesse ramo, assim, de política institucional, 
faço um varejo e V. Ex• sempre cuida do atacado, ou seja, 
traduzindo as minhas palavras: V. Ex• é um intelectual; eu, um poli
tico prático, um homem que é um caixeiro-viajante, atualmente um 
caixeiro-viajante da ARENA, no seu Estado. Lembraria estas' 
palavras de Oliveira Viana, o grande autor de "Instituições Politicas 
Brasileiras": "Há carência de motivações colctivns nas organizações 
partidárias", Senador Luiz Viana, ambos pertencemos à ARENA, 
mas que é a ARENA, que é o próprio .MDB, Pnrtid.os que nem 
sequer foram constituídos, e sim instituidos? A mentalidade partidá
ria nunca existiu no Brasil. t possível que o Presidente Gt:isel a 
consiga, depois da coragem viril que está tendo, de tomar uma posi
i;ão não só de Presidente da República, mas de Chefe de Partido. t, 
realmente, o que SI! está obserVando. A{, não é uma liderança por 
decreto - como disse hú pouco um Senador - mas uma liderança 
de fato. Como não posso mais uparteur V, Ex•, porque serin 
deselegante. aguardo outra oportunidade, nilo da tribuna, para 
conversar ~om V, Ex• c outros Senadores ·que cuidem desse assunto, 
Mas, partido mesmo, Sen~dor, está para aparecer neste Brasil. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA) - Mas isso não quer 
dizer que não dest:jcmos que apareça. 

O Sr. Vasconcelos Torres (AREI'iA- RJ)- Nilo, mas," não é 
partido, tão-somente um núcleo de registro de candidatura. As 
legendas abrigam, apenas, can.didatos a Senadores, Deputados 
Federais, Deputados Estnduais, Prefeitos e Vereadores. Mentalidade 
partidllria, desgraçadamente, ainda ·não extste, neste Pais, mas vai 
haver. se Deus quiser! 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Certamente, niío sou 
nem pretendo ser o juiz da oportunidade para se transformar o for
mal em real. Por todos os motivos, no particular, a palavra deve vir 
ab alto, O que se me afigura, entretanto, é que a distensão poderâ 
operar-se normal e frutuosamente, independente de qualquer altera
ção legislativa. Bastará o natural e normal desdobramento da 
atividade politica e partidária, para que a Nação se sinta na trilha da 
normalidade democrática. Não digo que tal aconteça de imediato, 
por um passe de mâgica, pois, como na natureza, também a politica 
não faz saltos. Mas, gradualmente, cada qual opinando, divergindo, 
propondo, ponderando, e, por último, votando desembaraçada· 
mente, Será, inclusive, a continuidade das eleições livres de 1974. 

O Sr. Heitor Dlos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA) - Ouço o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex• faz uma análise 
da vida política, cm geral, e, de modo particular, da vida política 
brasileira, e emite conceitos muito oportunos, a respeito da vida 
democrática, V, Ex•, no final da sua última frase, fez questão de 
assinalar que ostas conquistas democráticas poderão fazer-se gra
dualmcnte, dentro, é claro, de um espírito de compreensão. Ainda 
uma vez, V. Ex• fala a linguagem do homem de vivência política c 
também de cultura, e V. Ex• bem a tem. Em verdaáe, sabemos que a 
democracia é, sobretudo, um processo. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Muito bem! 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Se ela nasce do sonho de 
liberdade c de justiça social, só se efetiva no campo, n,o chão da 
realidade. Qualquer movimento em sentido contrário poderâ levar a 
qualquer situação, menos 1l verdadeira situação democrática. Por es
te motivo, congratulo-me com os conceitos, com a posição de 
V. Ex•, neste instante. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Agradeço a V. Ex• 
Em 1978, verificado que amadureceram as condições para a b,oa prâ· 
tica democrática, teremos as primeiras eleições di retas para Governa· 
dor, após 1965, ~velha meta da Revolução, ipclusive ratificada pelo 
Presidente Castello Branco, em 1967. Acredito que os candidatos, a 
começar pelos do meu Partido, serão tanto mais fortes quanto mais 
representarem as bases partidárias. Chegaria mesmo a dizer que 
candidatos escolhidos de fora para dentro silo inadequados, se não 
incompatíveis, com a eleição direta. Para eleições indiretas, dentro 
de um corpo eleitoral reduzido e condicionado à fidelidade partidú· 
ria, é possível pensar-se vitoriosamente cm candidatos desvinculados 
ou niio preferidos pela grunde massa das agremiações partidárias; 
mas quanto às eleições diretas, seria suic!dio qualquer tentativa nesse 
sentido, 

Alil1s, Sr, Presidente, nüo me furtarei u transcrever, aqui, a opi· 
nião recentemente externada atruvés da Imprensa, pelo ilustre Minis· 
tro Rangel Reis, que assim resumiu impressões sobre a eleição 
passada: 

"Durunte as minhas viagens, em 1974, regressava dos 
Estado< abatido com os dcpoimentos que recolhia a respeito 
dos candidatos da ARENA. Era impossivel vencer com 
Paulo Torres, com Leandro Maciel, com Joilo Cleofas. Em 
muitos Estados, os candidatos do MDB crum melhores e a 
ARENA se dava ao lu<o de alimentar divisões profundas. 
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Hoje, a situação cstã mudando. A ARENA está despertando 
c cu creio que ela tem condições de ganhar as eleições." 

Ao falar com tilo louvâvcl franqueza, o ilustre Ministro como 
que toma para si aquela divisa de Sêneca que dizia antes querer ofcn· 
der com a verdade do que agradar com a lisonja. 

Veja, porém, V. E~• a importância que tem, no entender de 
S. Ex• a boa c adequada escolha dos candidatos. A própria cmu· 
lação dentro dos Partidos, a mobilização de corrcligionârios, a 
disputa interna fazem parte, incontestavelmente, da propaganda de 
cada Partido. Não tenho dúvida, por exemplo, cm relação às últimas 
eleições majoritârias c dir,etas, que os resultados, mantidos os mcs· 
mos candidatos, seriam diferentes se estes houvessem efetivamente 
,surgido, nascido, crescido de espontâneos movimentos das bases par· 
•tidârias. Nilo basta que os candidatos sejam bons - é indispcnsãvcl 
:que eles surjam identificados com a vontade do eleitorado 'partidâ· 
.rio, c que tal condição seja conhecida, proclamada e exigida. No dia 
·cm que as Convenções reconhecidamente deixarem de representar 
mera formaliqadc, para sancionar fatos anteriormente conhecidos, 
diferente será o interesse público pelos seus r:sultados, e, portanto, 
pelos candidatos que delas emergirem. Deixarão de ser candidatos 
preestabelecidos, pré-escolhidos, para se tornarem candidatos vito· 
riosos nas respectivas agremiações. Terão fisionomia própria. 

A realidade legislativa brasileira é que criamos uma vida política 
toda ela exclusivamente baseada nos Partidos. Ao contrário do que 
existe em muitas democracias, e disso os Estados Unidos são um 
exemplo, não admitimos candidatos fora dos Partidos. O primeiro 
passo para alguém se candidatar, mesmo a Vereador, que é o degrau 
inicial, é obter a indicação por algum Partido. Sem Partido não hã 
candidato. Como, portanto, não somente aceitar, mas até estimular 
uma vida partidária autêntica cm todos os nfveis - federal, estadual 
e municipal? 

Algumas vezes tenho ouvido censuras ao desinteresse dos brasi· 
leiros pelos Partidos. Quase ninguém se inscreve, por iniciativa 
própria, nos quadros partidários. Os interessados na obtenção do 
quorum de lei é que se põem cm campo em busca de correligionários. 
Nada nos diz, entretanto, que, no dia cm que for poso!vel aos eleito· 
rcs inscritos nos Partidos comparecerem livre c confiadamente às 
Convenções para a escolha dos candidatos, não se multiplique signifi· 
cativamcntc o interesse pela participação nos quadros partidários. 
De qualquer modo, não será experiência custosa ou desarrazoada 
essa de promover uma livre, autêntica c estimulante vida partidAria, 
desde as cousas menores até as mais significativas. O essencial é que 
tudo seja autêntico. 

Não serâ isso a mais eloqUente e vigorosa das distcnsõcs? A meu 
ver, niio precisamos de reformar as leis, e sim de praticar as que cxis· 
tem, fazendo-o com natural independência. 

Independência, no meu entender, não significa desarmonia, 
desentendimento e muito menos hostilidade, Dentro da in· 
dcpcndê~cia poderA haver - e no que diz respeito ao meu Partido 
penso não somente que poderâ, mas que dcverã haver o maior c o 
mais perfeito cspfrito de identidade e colaboração com as idéias da 
Revolução. Principalmente quando dos nossos quadros partidArios 
·deverá o Presidente da República ser voz consultada, acatada, nas de· 
cisões partidãrias .. nas das bancadas parlamentares, inclusive para a 
escolha de representantes nas mais altas funções do Legislativo. Mas, 
sem prcjufzo da autonomia dos urgiios próprios. Sei que não scrâ 
fácil alcançar esse elevado estAgio de vigor e maturidade politica, 
pois não depende sequer do Chefe do Executivo, cm relação ao qual 
toda.uma tradição depõe cm favor do seu arbftrio. Nilo é ncccssârio 
que ele queira impor a sua vontade, pois as âguas, levadas por 
precedentes que têm decênios, correm naturalmente pura ele. 

Dai acreditar cu que uma das faces da distensão podcrâ ser justa· 
mente a grndativu c crescente autonomia cm relação a tudo que diga 
·respeito à organização, dircção e orientação partidária. A distensão, 
tal como a entendo, começarA a ser praticada e experimentada cm ca· 
su, sob pcnu de permanecer a plantinhu tenra, prontu paru ser' parti· 

da uo primeiro sopro do mau tempo. A natureza humana é a mesma, 
em todos os tempos c cm todos os lugares. Mas, os grandes homens, 
os grandes lideres, os grandes estadistas, estes fogem da craveira co· 
mum, imprimindo marcas c dirctrizcs, que lhes asseguram lugar de 
relevo na formação, c também no reconhecimento dos povos. E não 
'tenho dúvida de que o eminente Presidente Gciscl, levando a bom ter· 
mo u anunciada e almejada distensão, terá propiciado ao Pais passos 
da maior importância para que se chegue segura c gradativamcntc ao 
exercfcio da democracia.!:. andando que se aprende a caminhar. Nilo 
o fazendo, os músculos se atrofiam c acaba-se numa cadeira · de ro· 
·das. E é isso que niio acontccerâ. Tal como as crianças que caem para 
aprenderem a undar, é indispensável que ,pratiquemos a democracia, 
o voto, mesmo enfrentando riscos, perigos e inconvenientes. Precisa
mos romper o circulo vicioso que não nos deixa andar por termos re· 
ceio de cair, e que nos faz cair por não aprendermos u andar. Que 
distensão maior e mais importante do que essa? 

Nem deve ser esquecido que a boa c adequada prática da vida 
partidária será o meio mais próprio para que o Pafs veja o apareci· 
mcnto de lideres, inclusive lideres para cuja formação c afirmação 
não sei de outro processo senão o do livre trato da vida pública. E 
não creio que um Pafs possa viver sem lideres, ou deixe de correr gra· 
ves riscos a sua sobrevivência, como um todo orgânico, senão existi· 
rem algumas vozes que sejam ouvidas, acreditadas c seguidas, não 
apenas cm função dos transitórios cargos que exerçam, mas em 
decorrência dos seus serviços, da sua experiência, da confiança que 
inspirem à Nação. Vozes capazes de polarizarem c conduzirem a opi· 
nião nacional. O Brasil precisa de lideres, sejam civis, militares, que 
sempre existiram, no Império c na República, e cujo papel foi 
relevante cm todas as horas graves da nacionalidade. 

Mas, para tanto, é condição primacial fomentar condições que 
permitam o seu aparccim•nto, a sua afirmação c a sua natural 
atuação na vida política do Pais. 

Penso não ser um irrealismo ou simples funtasia admitir que u 
distensão, sendo acima de tudo um estado de espfrito de que se deve 
imbuir não apenas o Governo, mas até a Oposição, podcrâ nos levar, 
cm futuro, remoto ou não, a novos estágios da vida politica brasilci· 
ra. No mundo conturbado cm que vivemos, cm meio às dificuldades 
económicas c financeiras que, sem dúvida, e independente da ação c 
da capacidade dos governos, ameaçam perturbar ou alterar o ritmo 
do nosso desenvolvimento, ninguém, Sr. Presidente, ningl\ém, repi
to, está hoje cm condições de saber cxatamente como será o dia de 
amanhã. 

Realmente, Sr. Presidente, qualquer observador está cm condi· 
ções de sentir os problemas com que se defronta o Pafs, seja no 
campo financeiro, seja no campo cconômico, seja até no interna· 
cional, jâ que nilo nos podemos considerar imunes a quanto ocorre, 
cada vez com maior intensidade, em todos os quadrantes do 
mundo. Nesse clima, ou pelo menos nessa perspectiva, acredito ser 
altamente benéfico que a NaÇão, sem renunciar às suas aspirações 
democráticos, c justamente para bem aS realizar, possa viver num 
ambiente de distensão, isto é, num ambiente de progressiva nor· 
malidadc politica. Precisamos avançar para não rctrogrcdir, pois, 
como bem observou o Presidente Ernesto Geiscl, a estagnação, no 
sctor polftico, implica inevitavelmente cm retrocesso. E, felizmente, 
até onde me é dado perceber, não tem sido outro o empenho do Chc· 
fc do Governo, que, segura c decididamente, tem buscado conduzir a 
Nação para a prâtica da democracia. Assim foi cm 1974, e assim scrâ 
em 1976: Nilo se inquietem, pois, os pregoeiros de cataclismas polfti· 
cos. Do mesmo modo que preferiria ver dispersos os impenitentes 
radicais para os quais todas perspectivas de paz ou de normalidade é 
indesejada. Silo os eternos radicais, da esquerda ou da direita, c aos 
quais somente interessa a discórdia, a slzania, pois uns e outros 
imaginam auferir vantagens do acirramento da luta politica. 

!> posr.fvcl que esteja cm erro, Sr. Presidente, poi• sou suficiente· 
mente modesto para nilo me ter como dono da verdade. Mas 
também suficientemente vivido para saber que esta raramente está 
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nus mãos dos que alardeiam possuí·la. O que desejo é apenas poder 
ralar com rrunqueza, expondo o que se me afigura a verdade. Falo 
para ajudur, e não para agradar. Amlcus Plato, amlcus Arlstoteles, 
sed maels amlca verltas. E mercê: de Deus vivemos num tempo pouco 
propicio uos uduladores, aqueles que o Padre Antonio Vieira com· 
parou às undorinhus que cegaram Tobius, para que não visse a ver· 
dade. Paru mini, o rundamental neste momento é que cada qual, na 
medida .das suus possibilidades, contribua com o seu apoio c o seu 
estimulo no sentido de podermos prosseguir, gradativa, mas segura· 
mente, na mesma estrada da distensão, em boa hora preconizada e 
aberta pelo eminente Presidente Geisel. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) - Não poderia deixar de, antes 
de V, Ex• completar u magnifica exposição que está razendo, trazer· 
lhe: o apoio e o ripluuso da bancada do Movimento Democrático 
Brasileiro. V. Ex• dâ, com o seu pronunciamento lúcido e objetivo, 
urna versão sobre o nosso momento político que corresponde exata
mente às aspirações do povo brasileiro. Essa luta pela normalizaÇão 
democrática de [arma positiva é a grande aspiração de todos os bra· 
silciros. Não há sequer possibilidude de estagnação. Estagnação, 
como disse V. Ex•. invocando o testemunho e a palavra do Pre· 
sidente Ernesto Geisel, significa retrocesso. A vocação do Brasil não 
i: a de marchur pura trás; í: a de caminhar no sentido da liberdade e 
da democracia exutumente r.a linha do magnifico pronunciamento 
de V. Ex•. ao qual, em nonie do Movimento Democrático Brasi· 
lciro, vimos trazer us nossas congratulações. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA-DA)- Muito agradecido a 
V. Ex•, nobre Senador Franco Montara. 

Como dizia eu, por certo, as dificuldades serão muitas, país atra
vossamos período cm que cada dia é um desafio para os governantes, 
mas não tenho dúvida de que a colheita será bendita pelos brasileiros 
que, na sua grande maioriu, c como reflexo de uma cultura política 
inalienável e indestrutível, almejam resolver democraticamente, pelo 
voto, o seu próprio destino. 

Mas, vou muis longe, Sr. Presidente. No meu entender, dentro 
do punorama que nos é dudo divisar para um ruturo não distante, a 
distensão em tão boa hora preconizada pelo Presidente Gcisel será 
não upenus uma idéia em marcha, mas uma imposição inelutável- e 
uqui eu peço licença para usar uma expressão recente divulgada pelo 
próprio Presidente - um fato inelutável, com o qual todos nós 
teremos de viver c conviver, gostemos ou não. De rato, numa hora 
em que a tuxu de influção se revela cm cerca de 4% ao mês, o custo de 
vida sobe em proporção equivalente, e a balança comercial se mostra 
nitidamente des[uvorâvel, não vejo como possamos nos arastar, ou 
mesmo evitar a distensão, que, afinal, é um caminho aberto para 
que, unidos pelos mesmos objetivos patrióticos, muitos possam, sem 
prejuízo dus rronteiras partidárias, somar esrorços, idéias c com· 
preensão em [uva r do Brasil. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Permite V. Ex• um 
uparte'! 

O SR. LUIZ VIANA (AR EN A-BA)- Pois não, com muito 
pruzcr. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Ouço sempre V. Ex• 
com muita atenção. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA-DA) - Isto é bond'adc de 
V. Ex• 

O Sr. Paulo Guerra (A RENA-PE) - V. Ex• muito me 
merece. Quando V. Ex• ruiu nos propósitos do eminente Presidente 
Ernesto Gcisel, no sentido de promover e ucelcrlr a distensão, 
ninguém tem dúvidus neste Puís das intenções do eminente Presi· 
dente da 'República. Agora, tenho a impressão, eminente Senador 
!.ui' Viam\, que o processo não está bem orientado. Uma distensão 
11;10 se ful com o primeiro csculiio resistindo u ela, Com o Ministério 

cinqUenta por cento mais ou menos indiferente à distensão. Com 
Ministros que até então eram desconhecidos c no dia de suas nomca· 
ções o Governo teve que publicar a biografia de cada um pura que a 
Nação brasileira soubesse a quem estavam sendo entregues as pastas. 

O SR, LUIZ VIANA (ARENA - BA) -Vou concluir, Sr. 
Presidente. 

Não creio que a nossa pobre e tímida imaginação criadora 
logre razer algo de melhor do que a distensão tal como a entendo, 
símbolo de .compreensão, de tolerância, c, portanto, de [rutuoso 
relucionamcntó; O que nos cabe é cuidá-lu com desvelo, preservá-la 
pelos meios ao nosso alcance, pois se nisso tivermos êxito teremos 
evitudo que o País seja levado por caminhos imprevistos c indeseja· 
dos. (Muito bem! Palmas. O orador é crusivamentc cumprimentado,) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard -José Esteves- Jarbas Passarinho- Fausto 
Castclo·Branco - Jessí: Freire - Domicio Gondim - Paulo Gucr· 
ru- Luiz Cavalcunte- Tcotônio Vilela- Augusto Franco- Di r· 
ceu Cardoso - João Calmon - Amaral Peixoto - Benjamim 
Farah- Nelson Carneiro- Benedito Ferreira -ltalivio Coelho
Accioly Filho- Leite Chaves - Daniel Kricger - Paulo Brossard 
- Turso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa, pro· 
jetos de lei que serão lidos pelo Sr. I•·Sccrctário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENApO N•l3, DE 1976 

Dá nova redaçào ao artigo 391 do Decreto-lei n• 5.451, de 
I' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho),'acres
centa parágrafo ao citado artigo, passando a ser l• o parágrafo 
único. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O artigo 391 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943, passa a vigor com a seguinte redução: 

"Art. 39 i Não constitui justo motivo pura a rescisão do contra· 
to de trabalho da mulher o rato de haver contraído matrimônio, a 
partir do anúncio rormal deste, ou de encontrar-se em estado de 
gravidez.\• 

Art. 2• Acrescente-se ao artigo 391 do Dccreto·lei n• 5.452, de 
I• de maio de 1943, o seguinte parágraro primeiro: 

"Parágru[o único. Considera-se anúncio [armai de casamento, 
para os c[eitos do disposto neste artigo, e publicação dos editais de 
proclama." 

Art. 3• Passa a viger como segundo o parágraro único do artigo 
391 do Decreto· lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

Art. 4• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Tem admitido a mais alta Corte da Justiça do Trabalho (TST) 
uma espécie de estabilidade provisória à empregada gestante, le· 
vando em conta o rato de que essa circunstância é responsável pelo 
untecipado c injustificado despedimento de inúmeras empregadas. 

I! passivei, pelo exposto, que o Tribunal Superior do Trabalho 
venhu a udotâr uma posição mais abrangente de proteçilo à materni· 
dadc, aplicando a mencionada estabilidade provisória não apenas à 
empregada que vai ser mãe, mas, também, àquela que esteja no 
limiar do casamento, e que, cm razão disto, 1: geralmente despedida 
do emprego, 

Nu verdade, existe muito preconceito nos meios empresariais 
brasileiros, mais particularmente nos setores bancários e de tele· 
comunicações, contra a mulher que pretenda contrair matrimônio, 
que resulta, ni\o raro, em sistemático despedimento. 

Esse procedimento dos empregadores é, a um só tempo, injusto 
e desumano, alí:m de atentatório à própria instituição do casamento 
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e conseqUente dcscquiHbrio da f•mflia brasileira. Estimula, ainda, o 
que é mais grave, as uniões fora do casamento, 

Assim, se existe jf1 a tendência c mesmo a perspectiva de o 
Tribunal Superior do Trabalho vir u fixur-scjurisprudcncialmente na 
posição aqui exposta, e se a medida oferece todas as características 
de justiça, melhor adotú·la expressamente, defini-la bem, a fim de 
que não pairem dúvidas de interpretação c não mais ocorram dcci· 
sõcs divergentes cm situações semelhantes. 

SuJa das Sessões, cm 16 de março de 1976 - Senador Orestes 
Quércla 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Consolldaçio das Leis do Trabalho 

•• •• o'' ••••••••••••••••••• ' ••••••••••••••••••• ' ••• ' •••••••• 

SEÇÃOV 
Da proteçio i maternidade 

Art. 391 Não constitui justo motivo para a rescisão do contra· 
to de trabalho da mulher o fato de haver contraído matrimónio ou 
de encontrar-se cm estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de 
qualquer natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho, 
restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casa· 
mente ou de gravidez. 

••••••• o o •• o •• ' • " o o •••• o ••••••••••• o • ' o •••••• o •••• o ' o o ••• o 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l4, DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho em favor 
dos trabalhadores autónomos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Os trabalhadores autónomos, na qualidade de scgu· 
rados obrigatórios do Instituto Nacional de Previdência Social, 
fazem jus à proteção contra acidentes do trabalho de que trata a Lei 
n•5.316,dcl4desetembrodcl967. 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas us disposições em contrário. 

Justlfleaçio 

O presente projeto tem a finalidade de corrigir grave omissão 
em nossa legislação social: o trabalhador autónomo niio está sendo 
amparado pelas leis de protcção aos acidentes do trabalho. Essa si· 
tuução contraria o preceito constitucional que inclui expressamente 
o seguro contra acidentes do trabalho na previdência social (Art. 
165, inciso XVI): 

Atendendo a esse imperativo constitucional c a uma exigência 
de rigorosa justiça, o projeto estende aos trabalhadores autónomos 
as normas de protcção contra acidentes do trabalho, estabelecidas na 
Lei n• 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

O histórico do problema c a fundamentaçílo jurídica do projeto 
podem ser assim sintetizados: o seguro contra acidentes do trabalho 
integrava u legislação trabalhista c nilo a prcvidenciária, cm virtude 
dos seguintes dispositivos: 

"Art. 157. A legislação do trabalho eu da previdência 
social obedcceri\o nos seguintes preceitos, além de outros que 
visam u melhoria dn condição dos trabalhadores: 
o o o o o o o O o li O O O I o o o o o O o o lo o o o o o O O O tO I I I O O I O O I O O o o o o I o 

XVI. previdência, mediante contribuição dn União, do 
cmpregudor e do empregado, em favor da maternidade c con· 
tru us conseqUências da doença, du velhice, da invalidez c du 
morte: 

XVII. obrigatoriedade du instituição do seguro, pelo 
empregador, contra os acidentes de trabalho". 

No texto constitucional vigente, todavia, o seguro contra acidcn· 
tes do trabalho faz parte integrante da previdência social, como se 
infere destas disposições: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes dircitqs, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição social: 
•••••••••••••••• '' •••••••••••••• o ••• ,·, •••• o ••••••• '. 

XVI. previdência social nos casos de doença, velhice, 
invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra aciden
tes do trabalho c protcçilo da maternidade, mediante contri· 
buição da União, do empregador c do empregado;" . 

Nenhuma categoria de trabalhadores abrangidos pelo sistema 
prcvidenciário pode, dessa forma. ser cxclulda da protcção contra os 
acidentes do trabalho. 

No entanto, a legislação acidentária limitou sua protcção aos 
trabalhadores relacionados nos seguintes dipl•lmas: 

DECRETO-LEI N• 7.036, DE lO DE NOVEMBRO DE 
1944. 

Art. 9•, § 2•. Os preceitos desta lei aplicam-se aos acidcn· 
tes do trabalho sofridos: 

a) pelo pessoal de obras da União; Estudos, Territórios 
e Municípios e pelos empregados de seus serviços de natureza 
industrial ou rural; 

b) pelos empregados das autarquias; 
c) pelos empregados das sociedades de economia mista; 
d) pelos empregados das empresas concessionárias de 

serviços públicos; 
e) pelos presidiários. 

LEI N• 5.316, DE 14 DE SETEMBRO DE 1967 

Art. 2• Acidente do trabalho será aquele que ocorrer 
pelo exercício do trabalho, a serviço da empresa, provocando 
lesão corporal, perturbação funcional ou doença que cause a 
morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade pura o trabalho . 
• •• • •• ••• • • ••• •• •• ••• ·"·' ••••• 'o •• o. o 00 ••••••••• o ••• 

i\rt, 14. Esta lei aplica-se também: 
I- aos trabalhadores avulsos; 
II -aos presidiários". 

LEI N• 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974. 

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador tem· 
porá rio, os seguintes direitos: 
o'.......................... . .... o. o .......... o ... . 

g) seguro contra acidentes do trabalho;", 

Inadvertidamente, o legislador excluiu da proteção acidentária 
os trabalhadores autónomos, os quais siio, como se sabe, segurados 
obrigatórios da Previdência Social nos termos do art. 5• du Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So· 
cial), u saber: 

"Art. 5•. Silo obrigatoriamente segurados, ressalvado 
o disposto no urtigo 3•: 

1 - os que trabalham, como empregados, no território 
nacional; 

li - os brasileiros c estrangeiros domiciliados c contra· 
tudos no Brasil pura trabalharem como empregados nas su
cursuis ou ugêncins de empresas nucionnis no exterior: 
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III - os titulares de tírma individual e os diretorcs, só· 
cios gerentes, sócios solidários, sócios cotistas, sócios de 
indústrias, de qualquer empresa; 

IV- os trabalhadores autónomos". 

A jurisprudência de nossos tribunais sobre a mat~ria é também 
pacífica: os que cxcrccm . .por conta própria atividadc profissional 
remunerada, ou se;a, os" trabalhadores autónomos, são segurados 
obrigatórios dà previdência social, consoante se verifica das seguin·. 
tes cment~s: 

STF- RMS .n• 17.176-GB, EMENTA- Previdência 
Social. Motorista. Serviço público e particular simultâneas. 
Lei n• 3.807, de 1960. Contribuição devida. Interpretação 
razoável, mas desncccssâria a declaração de ilegalidade do 
art. lUJ do Decreto n• .48.959-A, de 1960, que comporta 
interpretação compatível com. a lei vigente, quanto às opções 
previstas pela legislação anterior. {Diário da Justiça de 01-12· 
67). 

TFR-·AMS n•"60.264·GB·. EMENTA-'- Previdência 
Social. Dentista militante será sujeito, como trabalhadO! 
autônomo, à inscrição obrigatória no lAPC, embora na 
qualidade de servidor do IAPM, fosse segurado dessa 
autarquia. A Lei. Orgânica adotou o princípio da "filiação 
múltipla", correspondente a cada emprego ou atividade do 
segurado. {Diário da Justiça de 20 de maio de 1969). 

TFR- AIP n• 28.892-DF, EMENTA- Contribuição 
previdenciária. Advogado. Trabalhador autónomo. Segundo 
decorre do art. 5•, IV, da Lei n• 3.807, de 1960, são segurados 
obrigatórios os trabalhadores autónomos, entre os quais se 
incluem os profissionais liberais. O.exerclcio de mais de uma 
atividadc ou profissão implica na vinculação à previdência so· 
cial cm função de cada atividade ou emprego. {Diário ds 
Justiça de 10 de novembro de 1969). 

TFR - AP n• 28. 893-GB,' EMENTA - Executivo 
fiscal promovido com o objctivo de cobrar contribuições 
previdenciárias devidas pelo executado, mais juros e multas, 
pelo não recolhimento tempestivo das mesmas. Sua procedén· 
cia. Embora o agravante contribua como empregado do Ban· 
co do Brasil, está obrigado a contribuir, também, como traba· 
lhador autónomo, nos termos do art. 5• da Lei n• 3. 807/60. 
{Diário da Justiça do 20 de março de 1970). 

TRF-'- AC n• 28 839-MG, EMENTA - Previdência 
Social. Contribuições, O segurado autónomo que também 
exerça emprego está sujeito à dupla filiação à previdência 
social, e aos conseqUentes pagamentos ao lNPS. (Diário da 
Justiça de 30-03·71). 

Sendo os trabalhadores autónomos segurados obrigatórios do 
lNPS, em igualdade de condições com os demais, têm, sem dúvida 
alguma, idênticos direitos, principalmente a partir da Lei n• 5.316, de 
14 de sctembr<J de 1967, que integrou o seguro de acidentes do trn· 
balno na previdência social, nestes termos: 

"Art. 1• O seguro obrigatório de acidentes do tra· 
balho, de que trata o art. 158, item XVll, da Constituição Fe· 
dera!, será realizado na previdência social. 

Parágraro único. Entende-se como previdência social, 
para os fins desta lei, o sistema de que trata a Lei n• 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com as alterações decorrentes do Doere· 
to-lei n• 66, de 21 de novembro de 1966". 

Como tal direito não foi enunciado textualmente na legislação, 
tem prevalecido, lomentavelmcnte, o entendimento de que os tra· 
balhadorcs autónomos não fazem jus à proteção previdenciária, 
quando vitimas de acidentes do trabalho. 

Por isso é de justiça c de interesse pllblico que a questilo ••i• 
explicitada em texto legal, como o raz a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 1976. Senador Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE {Lourival Baptista) - Os projetas serão 
publicados e remetidos às comissões competentes, 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

fi lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 31, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 

Jenado Federal, do discurso do ·Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Justiça, Armando Falcão, pronunciado durante as comemorações 
do 2• aniversário do Governo do Presidente Ernesto Geisel, c pu· 
blicado no Jornal do Brasil em 16 de março de 1976. 

Sala das Sessões, cm 16 de março de 1976- Senador Vaseonce-. 
los Torres. 

O SR. PRESIDENTE {Lourival Baptista) - De acordo com o 
art. 233, § 1• do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Esgotada a hora. 
destinada ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA. 

Item 1: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 6. de 
1976, de autoria do Senhor Senador Vasr.nncelos Torres, 
solicitando a transcriç:lo, nos Anais do Senado Federal, do' 
!liscurso do Ministro do Exterior da França, Senhor Jean 
Sauvagnargues, pronunciado por ocasião de sua visita ao 
Brasil, e publicado no Jornal do Brasil em 30 de janeiro de 
1976. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram per· 

manccer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO MINISTRO DO EXTERIOR DA 
FRANÇA, SR, JEAN SAUVAGNARGUES, PRONUN· 
CIADO POR OCASIÃO DO BANQUETE OFERECIDO A 
S. EX• NO PALÁCIO ITAMARATI, E PUBL/CtiDO NO 
JORNAL DO BRASIL EM 30 DE JANEIRO DE /976, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI· 
MENTO N• 6/76, DE AUTORIA DO SR. SENADOR VAS· 
CONCELOS. TORRES 

'•Mmhns primeiras palavras SilO para vos agradecer, Sr. Chan· 
celcr e Sénh.ores Ministros, cm meu nome pessoal, e também .cm 
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nome do meu colega, Sr. Raymond Barre, pela acolhida tilo amíga c 
calorosa que vós bem quisestes nos reservar c que nos toca profunda· 
mente. Disto guardarei uma grande recordação, como cu guardarei 
a lembrança de vossa prestigiosa Capital, Brasília, exemplo vivo c tcs· 
tem unha quotidiana do ardor, da vontade e do gênio de um grande 
povo. André Malraux, quando .Brasnia aindn nilo hnvia surgido, 
escreveu cm 1959, sobre a futura cidade, da qual ele visitava a ãrca c 
da qual as primeiras pedras começavam a surgir: "Chegou a hora de 
compreender que a obra que começa a elevar-se diante de nós é a 
primeira das Capitais da nova civilização", Efctivamcntc aQuele que 
vem pela primeira vez a Bras!lia tem não somente sob os olhos um 
tento arQuitctural excepcional. mas também o sentimento de uma 
antecipação ainda misteriosa c a consciência de um poderoso 
sim bolo de progresso. 

f: minha primeira viagem ao Brasil c cu· descubro com olhos 
novos vossq Pais, tradiconalmcntc amigo da França. t.:hcgo aqui 
também com vivo desejo de conhecê-lo, de compreendê-lo e de amâ· 
lo. Brasil ! Qual francês pode permanecer inscnslvcl a tudo que ele 
evoca por nós~ A História muitas vezes nos aproximou do correr dos 
séculos c, cm particular, durante os dois trágicos conflitos mundiais 
onde vós houvestes estado do nosso lado para servir à causa da liber
dade. Nossas culturas c nossas Unguas são irmãs gêmeas, .ligada' 
estreitamente às suas origens latinas. Nossas concepÇões c nossos 
princípios são os mesmos nos vários domlnios. Nosso desempenho 
. na busca do nomcm ou de Deus é semctnantc. Raramente dois 
povos os quais a Geografia distancia ficarão tiio perto um do outro .. 
Enfim, no grande desenvolvimento do mundo de hoje onde o Brasil 
toma um lugar eminente que suscita nossa admiração, nossas 
economias aparecem, numa ampla medida, como podendo ajudar-se 
mutuamente de uma maneira substancial. 

Eis então a primeira vez que se encontra reunida a Grande 
Comissão criada de comum acordo na ocasião de vossa visita a 
Paris, Sr. Chanceler, Possa esta reunião marcar uma grande data e o 
inicio de uma era ampla na longa história de nossas relações de 
amizade. Do lado francês, damos uma grande importância a esta 
reunião c às nóssas novas conversações. Durante muitos anos estive
mos sem nos ;ncontrar de forma regular. A partir deste momento, a 
periodicidade de nossas reuniões c o procedimento que pouco n 
pouco iremos êstabcleccr criam um quadro conveniente para desen
volver as relações estreitas c confiantes que desejamos ter convosco. 
Enfim, dentro de alguns meses, teremos a grande honra de acolher 
na França o Presidente da República Federativa do Brasil, o 
Presidente Ernesto Gciscl: esta VISita oficial c as conversações dos 
nossos dois Chefes de Estado darão, estou certo, uma nova ênfase às 
nossas relações. 

Essas relações desejamos, sejam exemplares a todos os olho>. 
No domínio politico, onde nossos pontos de vista silo muitas vezes 
tão próximos, desejamos um encontro a tive c regular t n definição de 
posições anlllogas, por toda parte onde isto seja possível. No domf· 
nio econõmico, o problema que se apresenta, no nosso ponto·de. 
vista, não é somente ampliar nossas trocas, nosso desejo seria de ir 
mais longe c procurar convosco os meios de modificar as próprias es
truturas das nossas relações àe modo a estendê-las aos vastos dom!· 
nios, na extensão do continente que é o Brasil ·do potencial econô· 
mico que ele representa c, por outro taoo, dos meios financeiros, 
científicos c tecnológicos que a França pode trazer a tais empresas. 

No domlnio cientifico, onde a França adquiriu no correr destes 
últimos anos um lugar eminente, nós chamamos nossos amigos brasi· 
lciros a dividir conosco como parceiros c associados, a grande cspc· 
·rança da nossa época, a da pesquisa cientifica e do desenvolvimento 
tecnológico. 

Enfim, no sctor cultural, nós desejamos conservar c reencontrar 
as relações estreitas que foram sempre as nossas e que tiveram 
origem na noss11 história c na nossa comum latinidade, Nesse 
sentido, o Governo francês acolheu com satisfação as medidas 
tomudllS pelo Conselho Federal de Educação cm matéria de ensina· 
mento das l!nguas estrangeiras no primeiro ciclo secundllrio e rc· 

jubila-se cm ver que o francês poderá também ser mais amplamente 
ministrado nos jovens brasileiros. O Governo francês, de seu lado, 
prosseguiu no esforço já empreendido cm favor do ensino do Portu· 
gués. 

f: sem dúvida um importante programa c que está dentro de 
nosso alcance c que, cu creio, bem corresponda ao nosso comum in .. 
tercssc como a nossa esperança. Uma coordenaÇão mais estreita c 
mais ativa das nossas forças c de nossos recursos teria felizes efeitos 
cm nossas rclacõcs c nos permitiria levar a bem, cm comum, grandes 
realizações. Ela nos permitiria também olhar juntos para horizontes 
mais amplos e mais distantes. Na África. no Oriente Médio. onde 
nossos Interesses são muitas vezes convergentes, nossas açõcs podem 
se conjugar para nosso beneficio mútuo. 

Senhores Ministros, senhoras, senhores, cm seis horas de Paris 
para o Rio com o Concorde, o avião do futuro. Somos de agora cm 
diante vizinhos. Nossas fronteiras se aproximam. Um momento 
parece ter chegado de nos encontrar e coordenar melhor nossos cs· 
forças c de dar novo clã à nossa velha amizade. f: o objcto da visita 
queM. Barre c cu mesmo fazemos hoje aqui. Como será, tenho cer· 
teza. o objctivn dos próximos encontros dos nossos· dois Chefes de 
Estado. f: evocando a esperança de uma amizade renovada entre os 
dois palscs que cu queria levantar um brinde ao Sr. Rr.Sidcnte da Rc· 
ollblica Federativa do Brasil, o Presidente Ernesto Gciscl." 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -Item l: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 7, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Se· 
nhor Ministro das Relações Exteriores, Chanceler Azeredo 
da Silveira, pronunciado por ocasião da visita do Ministro do 
Exterior da França ao Brasil. 

Em votação. 
Os Srs. Sc~adorcs que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DTSCURSO DO SR. MINISTRO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES, CHANCELER AZEREDO DA SILVEIRA, 
PRONUNClADO POR OCASiiiO DO BANQUETE 
OFERECIDO AO MINISTRO DO EXTERIOR DA' 
FRANÇA EM VISITA AO BRASIL, E PUBLICADO NO 
JORNAL DO BRASIL EM 30 DE JANEIRO DE 1976, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
7(76, DE AUTORIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES 

"A visita de Vossa Excclêncm a Brasnia c à rcuniilo'da Grande 
Comissão, que nossos Governos houv~ram por bem criar para a rca· 
lizaçào periódica de consultas politicas, econõmicas, cientificas, 
tecnológicas e culturais, de alto nlvel, atestam de forma expressiva o 
intenso entendimento existente: entre os nossos povos c a impor· 
llincia que ambos reconhecemos 11 cooperação recíproca para o cnca· 
minhamento de soluções aos graves problemas da hora contempo· 
rânca. 

Há quem ache que as tradições devam ser louvadas sem escolha, 
como se o tempo tudo sagrasse. Não é essa a prâtica da sabedoria 
nem a ambição da mocidade. A Frunça tem subido dar ab mundo o 
~xcmplo da continuidade nu renovação e o Brasil o da iniciativa ante· 
cipatória num roteiro de fidelidad~ uos destinos dn nuçiiÔ, ~ que 
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revela que a cxpcriancia necessariamente não faz dos povos presas do 
passado nem a juventude necessariamente se enreda cm indecisões, 

Aprendemos de criança a amar c a respeitar a França do• 
muitos séculos de cultura, da ininterrupta contribuição milenar para 
o enredo da História. Mas essa França que, pela profusão da sua 
produção cultural chegou a ser sinónimo da civilização ocidental, de 
que faz parte, soube compreender que não é somente a veneração do 
feito, mas a renovação para o fazer, o que mantém as nações sujeitos 
da História. A França de nossos dias tem dado Dela testemunho da 
capacidade do seu povo de recriar-se continuamente, de rejuvenescer· 
se sem cessar, para levar o pais, c a civilização a que pertence, a 
níveis crcsccincs de engrandecimento. 

Não menos fundamental para o bem colctivo, é a contribuição 
dos países jovens como o Brasil que, alimentados no mesmo canteiro 
de valores éticos c culturais básicos da civilização ocidental, juntam 
o vigor de sua iniciativa à experiência das nações mais antigas, no 
esforço comum de criação do mundo novo, 

A ·cooperação entre nossos países tem, assim, um sentido mais 
profundo do que o que resulta apcna~ de nossas afinidades his· 
tóricas, de nossas vinculações tradicionais. Ela é, também,.um ato de 
escolha, a eleição positiva de um curso de ação que visa a objctivos 
comuns ou complementares, autonomamente assumidos por nossos 
Governos. 

No plano global, estamos identificados por coincidências pro· 
fundas quanto às responsabilidades que nos incumbem na prcscr· 
vação e na promoção dos valores fundamentais da civilização oci· 
dental. Cada um na sua medida, segundo a ótica própria ditada por 
suas peculiaridades históricas c por seus interesses nacionais, 
procura realizar o máximo, individualmente c cm cooperação com as 
demais nações com as quais repartimos a mesma concepção da vida, 
orientada para a criação de uma sociedade internacional mais digna, 
mais pacífica, mais próspera c mais eqUânime. Sobretudo, releva em 
nossas concepções a clara noção de que o universo ocidental é 
amplo, diversificado c dinâmico, da mesma forma como a cons· 
ciência de que a interdependência que importa estruturar, para • rea· 
lização da paz e da justiça social, é global c nilo particular. 

No plano bilateral, anima-nos um respeito mútuo sincero c uma 
simpatia natural que torna fãcil o diâlogo c promissora a 
cooperação. Em nossas conversações não foi nem nunca será preciso 
haver reservas nem circunlóquios. Encontramos, sem dificuldade, 
fértil o campo, para a programação de atividadcs conjuntas cm um 
grande número de sctorcs de interesses mútuos. 

Senhor Ministro 

Quando, hã poucos meses, durante a visita oficial que fiz à 
França, atendendo ao amável convite de Vossa Excelência, tive 0 pri· 
vilégio de ser recebido pelo Presidente Giscard d'Estaing, dele ouvi 
que as relações entre os nossos países entravam cm nova fase 
caracterizada pela consciência de profundas identidades de senti: 
mentes c de objetivos, c pela convicção que animava os dois Go· 
vernos sobre a importância crescente de cada um na condução de 
assuntos básicos no plano mundial. 

As conversações que mantive com Vossa Excelência vieram real· 
çar o sentido daquelas palavras que o Governo brasileiro c, cm 
particular, o Prestdente t:rncsto Gciscl, repartem em toda sua ex· 
tensão. 

O Brasil, como a França, tem vocação universalista c vê o pró· 
prio engrandecimento no quadro da prosperidade geral. Por isso é cs· 
pontânea a confiança mútua c natural a cooperação entre os dois 
pu(ses," 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -Item 3: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projclo de Lei do 
Senado n• 66, de 1975, de autoria do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que altera a alfnca e, do § 1•, do art. B• da Lei n• 
3.807, de 26 de agosto de 1960, tendo 

PARECERES, sob·n•s 691 c 692, de 1975, das Comis· 
sõcs: 

-de Constltulçio e Jusdça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc do projeto; c 

-de Leglllaçio Social, favorável. 

Em discussão o projeto cm primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

declararei encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votaciio o projeto. 
Os·Srs.,Scnadorcs que o aprovam quctram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia. 

1: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 66, DE 197S 

Altera a alínea c, do plrianfo 1•, do art. 89 da Lei 
n• 3.807, de%6 de aeosto de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A nUnca e, do parãgrafo 1•, do artigo B• da Lei n• 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, passa a vigorar coma seguinte rcdação: 

uArt.89 , .............................................. . 
§ ••••• "' "'' """"." "."'. ".""" "". " •• " ". 
a) ................... " ............................. .. 

b) "" ". "" """."" ".""." ".""""". "".' 
c) ............ " , • , ............. " ................... . 
d) • """" "." .... ". ""." ". "." "" ••.. ". ""'. 
e) para o segurado dcscmpregado,_dcsdc que comprovada essa 

condição pelo registro no órgão próprio do Departamento Nacional 
de Mão-de-Obra, até 12 (doze) meses, c, na hipótese da nUnca d, até 
mais 24 meses. 

§2' ' " . " " . " " " . " " . " " " ' ' " " " " " ... " " " " .. 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Rcvo~am·sc as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Esgotada a maté· 
ria constante da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o se· 
guintc discurso. Sem revisão do orado~)- Sr. Presidente: 

Nem tudo neste País silo medidas cautelares para que os delega· 
dos possam prender as pessoas que estejam submetidas a inquérito 
ressuscitando o processo que há dois séculos desapareceu da nossa 
históriajudiciúria. · 

Minha presença é para con~ratular-mc com o Governo, porque 
desta vez o Governo foi scnstvcl a Ulllll velha reivindicação de 
quantus pretendem ingressar no serviço público, através dn amplia· 
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ção do limite de idade, para 50 anos, dos que se propõem a submeter
se a concurso público. 

Pelo que estâ noticiado nos jornais, o Sr. Dirctor do DASP 
encaminhou ao Sr. Presidente da República, que o envia rã à Câmn; 
ra, em breve, projeto nesse sentido. Espero que o Congresso Nncio· 
nal seja senslvel e imediatamente, sem os prazos de 45 ou 90 dias, 
aprove o projeto pelo qual aspiram tantos brasileiros, frustrados 
quando completam 35 anos. 

Essa situação grave a respeito do serviço público se espraiou 
tambi:m para a empresa privada e homens capazes, no completarem 
35 anos, ficam impedidos de continuar a sua vida laboriosa c se 
convertem em verdadeiros desajustados no seio da sociedade. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) ~ Com muita 
honra. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- A observação que faz 
V. Ex• revela um dos fatos mais sentidos, hoje, na sociedade brasilei
ra. Ainda há pouco recebia eu uma carta, procedente de um munici· 
pio de Minas Gerais, de um homem que teria trabalhado na Amazô· 
nia, possivelmente na Andrade Gutierrez, na construção da BR-319. 
Esse homem lamentava que, voltando à sua terra por motivo de 
ordem familiar e tendo ele plena capacidade de trabalho, não 
encontrava uma oportunidade de exercício da sua profissão, porque 
tinha alcançado 40 anos de idade. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• focaliza 
bem esse aspecto. 

Ainda recentemente, num País como o Brasil, onde os acidentes 
de trabalho atingem proporções alarmantes, motivo aliás do notável 
discurso do nosso colega Senador Jarbns Passarinho, um cidadão 
maior de trinta e Cinco anos, com trinta c seis anos, não foi admitido 
nas empresas privadas porque tinha alcançado n idade limite. Então, 
este homem, que tinha feito um curso, que era especializado na pre· 
venção de acidentes, deixou de ser aproveitado, porque tinha mais 
um ano do limite de trinta e cinco. 

Veja V. Ex• que, realmente, n iniciativa do Governo Federal, e 
só podia ser do Governo Federal, porque diz respeito ao funcionnlis· 
mo público, é meritória. Muitos apelos têm sido endereçados no 
Congresso, tanto na Câmara como no Senado, pelos representantes 
da ARENA e do MDB, sensiveis a esse drama, porque sentem essa 
realidade mas, só o Governo Federal, em face da Constituição; 
poderia tomar essa iniciativa, Essa iniciativa é altamente beni:ficn, 
porque vai também se estender às empresas privadas. Jâ os maiores 
de trinta e cinco anos poderão acreditar que, com o trabalho 
honesto, sustentarão as suas famílias e abrirão horizontes na sua 
própria vida profissional. 

Silo estas, Sr. Presidente, as considerações que queria fazer nesta 
oportunidade, quando o Sr. Diretor-Geral do DASP, a quem tenho 
feito tuntas criticas, toma a iniciativa de enviar ao Senhor Presidente 
du República o projeto nesse sentido, c anuncia mesmo, que em cará· 
ter experimental, sujeito a aprovaçilo posterior do Congresso Nacio· 
nul,jótenhu admitido essa inscriçi\o para os candidatos a médico nos 
concursos do Instituto Nacional de Previdência Social. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavru 
uo nMre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez volto a esta tribuna para falar sobre os problemas 
do Nordeste, problemas quase que crónicos. 

, necessário que se compreenda que a economia do Nordeste 
repousa nu agricultura. Quase todos os produtos do Nordeste silo ex· 
portáveis. Apesar de nos defrontarmos com a competição de todos 
os países, e sofrermos barreiras alfandegárias, mesmo assim o Nor· 
deste oferece, a cada ano, saldo positivo na sua balança comercial. 
Em 1974 esse saldo assomou a importância de 450 milhões de 
dólares; cm 1975, quase 900 milhões de dólares. No entanto, quando 
exportamos, ficamos sujeitos à competição c, quando importamos 
do Sudoeste do País, ficamos obrigados às barreiras alfandegárias 
dentro da Nação, ficamos obrigados às injunçõcs de tributações 
altas, que realmente estrangulam a economia do Nordeste. 

Podíamos nós do Nordeste pegar só trinta por cento na impor· 
tação de um carro. Entretanto, comprando ao, Sul do País, somos 
obrigados a pagar trés vezes mais. 

Essas injunçõcs, Sr. Presidente, Srs, Senadores; vêm dificul· 
tando a vida do nordestino, e nossa Região aparece aos olhos da 
JÍI ação como uma área pobre, de míscrâvcis, quando não somos uma 
coisa nem outra. 

, preciso que se compreenda que todas as concentrações de 
renda desta Nação sempre foram feitas, até hoje, no Sudeste do Pais, 
onde estll instalada a maioria de nossas fâbricas. Noventa c cinco por 
cento do capital estrangeiro aplicado no Brasil, o foi no Sul do Pais. 
Noventa e cinco por cento das indústrias são fixadas no Sul do Pais. 
A única estrutura governamental que temos cm nossa Região é o 
Banco do Nordeste, que não vem cumprindo realmente com a filo· 
sofia sob a qual foi criado. 

, preciso que a Nação entenda que o nordestino não vem implo· 
rar favores nem pedir nada, a não ser aquilo que é do seu direito, 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- Ceará)- V. Ex• me permite, 
nobre Senador Agenor Maria? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 

prazer, 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB - CE) - Nobre Scnad 
Agenor Maria, V, Ex• se reporta, agora, à atuaçilo do Banco do Ncr· 
deste, nu nossa Região. Sinto-me obrigado a prestar um esclareci· 
menta a V." Ex• Realmente, o BaRco do Nordeste vinha-se defron
tando com uma significativa carência de recursos para cumprir o seu 
programa desenvolvimentista. Como sabe V. Ex•, o Banco do Nor
deste dispunha, anteriormente, daquela vinculação de 0,7% da recei
ta tributária da União. A Carta de 1967 extinguiu essa vinculação c, 
a partir desse momento, o Qanco passou a defrontar-se com sérias di· 
ficaldades para cumprir a sua programação em benellcio do Nor
deste. No uno passado, tivemos oportunidade, nesta Casa, de 
mostrar o processo de esvaziamento de recursos a que foro 
submetido aquele estabelecimento de crédito oficial. Em função das 
reclumações aqui suscitadas com n maior incisividade, o Governo 
prometeu alocar novos recursos, especialmente os depósitos do PIN 
c do PROTERRA, pura o Banco do Nordeste, Vamos ver se, dis
pondo de mais recursos, esse Banco tcrâ realmente condições para 
cumprir 11 sua P,Oiitica desenvolvimcntista em benellcio da regiilo que 
V, Ex• e eu representamos nesta Casa. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Infelizmente, Sena· 
dor Mauro Benevides, somos obrigados a confessar que a politico 
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econômica se traduz em lucros, As leis silo elaboradas tendo em vista 
o lucro do capital. Isto vem, na verdade, prejudicando demasiada 
·mente os nordestinos. 

Paru que V, Ex• tenha uma idéia: dá-se ao agricultor o direito 
de opto r pelo PROAGRO, para,. através dessa opção, ter condições 
de assegurar as suas safras. No entanto, esse Programa exige deter
minadas obrigações que deixam o pequeno e o médio rurícola do 
Nordeste sem condições de poder gozar dos benelicios dessa lei, 
porque as obrigações silo de tal ordem que ele não tem condições de 
por elas responder. Para optar pelo PROAGRO é necessário que o 
agricultor se comprometa a fazer agricultura dentro da melhor técni
ca possível. 

No Rio Grande do Norte, a ANCA R só tem condições de aten
der a 10% dos agricultores do. meu Estado. Neste ponto eu pergunto: 
se as instituições que promovem a educação do rurícola, se as institui
ções encarregadas de desenvolver tecnicamente essa Região e sua 
agricultura só têm condições para atender 10% dos agricultores do 
meu Estado, naturalmente os outros 90% ficam marginalizados do di
reito de opção pelo PROAGRO. 

Em termos literários é uma maravilha, mas, na prâtiea, é 
completamente diferente, 

Os juros do PROTERRA são de 7%, contudo, há uma cláusula 
que estipula que, se o agricultor atrasar naquele pagamento, auto· 
inaticamente passará a pagar 15%, e o que -;em acontecendo. o agri
cultor não atrasa o pagamento das suas prestações porque queira. 
Ele atrasa porque, realmente, não pode pagar. E o que acontece? Em 
vez de sofrer os juros de 7%, automaticamente passa a responder por 
15%, 

Esta é a situação do PROAGRO e do PROTERRA. 

Em termos literârios- repito - é uma maravilha; mas, na prâ
tica. e vem acontecendo, é: um verdadeiro fracasso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para que V. Ex•s. tenham uma 
idéia, basta ver que em 1870 o Nordeste detinha 65% da renda 
nacional: em 1939 baixava dramaticamente para 16,7%; cm 1970, 
estava cm 14,4%. De 65% baixou para 14.4%. 

Hã cem anos a nossa renda per caplln era de 144% da média do 
País, caindo para 39% nos dias ntuais. 

O Produto Industrial nordestino era de 12% do Nacional em 
1939, e caiu para 6% em 1968, 

Em Pernambuco, Estado Hdcr da Região, cm 1910, o Orçamen
to estadual era equivalente ao de São Paulo. Hoje é de 5%. 

Em 1949 a indQstria de transformação era responsavel por 75% 
da produção industrial do Estado, representava 4,55% da Nacional, 
cem 1970caiupara2,19%. 

O Censo Agropecuârio e Industrial feito pelo IBGE cm 1971 
apontou que 45% dos trabalhadores pernambucanos dedicaram-se 
ao trabalho rural, sendo que 33% eram membros de famllias sem 
remuneração: Dos restantes 66% de trabalhadores rurais, 25% deles 
ganhavam até I /4 do saldrio mínimo; 46%, de 1/4 a I /2 do salârio 
mínimo, e, 28%, de 1/2 a I salârio mínimo, ou seja, 99% dos 
assalariados rurais ganhavarn I ou menos do salário mínimo, O que 
não acontece no Sul. 

A marginalização do Nordeste na orientação da vida económica 
do País~ uma coisa patente, clara, evidente. 

Os gastos efetuados pel.o Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento para regularização do rio Guaíba, no Rio Grande do 
Sul, foram equivalentes nos recursos aplicados pelo Dc:partamento 
'Nacional de Obras contra us Secas em todo Nordeste, em 48 anos de 
funcionamento. Sessenta e cinco por cento da ârca irrigada pela 
União encontram-se no Rio Grnade do Sul, quando devia ter sido 
executada no Nordeste, região onde há muito mais carência destes 
trabalhos, Neste momento o DNOS está realizando o Projeto 
Càmaquii naquele Estado, o qual beneficiará um total de 177.390 
hecta"~• aplicando Cr$ 466,000.000,00, quantia esta equivalente a 
dois an~s de todos os gastos da SUDENE, em toda a área do Nordes
te, do Maranhão à Bahia. Ppis bem, uma só aplicação desses recur
sos no Rio Grande do Sul equivale a dois anos de todo o Orçamento 
daSUDllNE, 

O Orçamento da SUDENE em 1973 foi de 186 milhões de 
cruzeiros, enquanto a ponte Rio-Niterói e o Supersónico, juntos, 
custaram 2 bilhões 980 milhões de cruzeiros, ou seja, nessas duas 
obras foram aplicados, num Qnico Estado, o equivalente a 16 anos 
do que a Autarquia regional gastará em todo o Nordeste, inclusive as 
suas despesas de custeio. 

E preciso que se atente para esse paradoxo, essa aberração, esse 
desnível que não tem sentido. Dá-se a um Estado o que o Nordeste 
todo, em 16 anos, não tem, e se acredita ainda que se está fazendo tu
do pelo Nordeste, São números que não podem ser contestados. 

A Administração, no Orçamento da União, cm 1969, ofereceu o 
seguinte resultado: 

Administração , , , , , , , , . , 
Transporte ..... , .. , .. , , , 
Assistência e Previdência .. 

Nordeste 

0,77% 
8,9% 
5,2% 

Centro-Sul 

85,2% 
54.9% 
39% 

e preciso que se compreenda que o Nordeste também é Brasil. 
De lá sai o sisai, que não temos no Centro-Sul, c que representa 
divisas; de lâ sai .o tungsténio, que temos no Nordeste c o Centro
Sul niio tem, e são divisas; de lá está saindo o nosso sal - somos os 
maiores produtores de sal.deste País,·No entanto, o que.sc v"e (:esta 
aberração, como se o Nordeste fosse uma Região a que o Governo 
tivesse de dar esmolas, e que lá não tivéssemos rentabilidade de nada. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB-CE)- Permite V, Ex• .outro: 
aparte? 

O SR. AGE!IIOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra· 
zcr. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB-CE)- Nobre Senador Agenor 
Maria, os dados que V, Ex• traz ao conhecimento da Casa, na tarde 
de hoje, são irrcspondlveis, Na semana passada, cm pronunciamento 
da tribuna do Senado; tive oportunidade de me reportar à sistemA· 
tica da cobrança do !CM. Na ocasião, apontei o prejuízo substancial 
que, no exercício de 1975, havia atingido o Estado do Ceará. No 
confronto das compras e das vendas efctuadas- e foi feito um levan· 
lamento nas fronteiras estaduais- o Ceará havia tido, em função do 
!CM, um saldo negativo de 465 milhões. E cheguei mesmo a fazer 

·uma comparação com o Orçamento de algumas Secretarias do 
Estado. Essa importância significou quase três vezes o Orçamento da 
Secretaria de Educação cearense. Ainda na ocasião, indaguei - e 
repito agora para v: Ex•: quantas unidades escolares poderiam ser 
·construídas no Estado do Ceará com esses recursos desviados em' 
função da politica do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias? 
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O SR. AGENOR MARIA {MDB - RN) - Muito obrigado, 
nobre Senador Mauro Bcncvidcs. 

O Sr. José Llndoso {ARENA-AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA {MDB-RN)- Com prazer, nobre 
Senador José Lindoso. 

O Sr, José Llndoso {ARENA-AM) - Estávamos ouvindo o 
discurso de V. Ex• c, por duas vezes, houve interferência do nobre 
Senador Mauro Bcncvidcs. De início, assinalo a oportunidade da 
primeira interferência, cm que S. Ex• demonstrou as dificuldades do 
Banco do Nordeste, numa linha de serviço à verdade c para justificar 
o desempenho daquela entidade financiadora e dcscnvolvimentista 
na Região que V. Ex• representa. Hã pouco tempo ouvi uma 
exposição do Presidente desse Banco. Sem a intimidade do problema 
do Nordeste, mas dentro das linhas gerais, considerei perfeitamente 
satisfatórias c promissoras as perspectivas da ação daquele Banco 
com a injcção de recursos que o Governo para lá encaminhou, 
V. Ex• está criticando a ação das entidades de promoção da 
educação e da disseminação do crédito rural. Em parte, V. Ex• tem 
rozão. A tarefa que reclamamos, tanto V. Ex• no Nordeste, quanto 
nós na Amazônia, relativamente à orientação do crédito, é uma 
tarefa enorme. Precisaríamos mobilizar mais gente, gente capaz, 
.~ente que promovesse o diãlogo com o meio rural, para orientá-lo na 
busca da dignificação da pessoa humana c do .aumento da produção, 
As coisas vão caminhando nesse rumo, c V. Ex• hâ de reconhecer 
que há um propósito definido c intenso do Governo no sentido de 
apoiar esses quadros e melhorar esses processos de assistência. Não 
aceito as colocações que V. Ex• fez, quando citou uma série de 
dadns de obras e de Orçamentos da Região Centro-Sul, para 
compará-los .com o problema dos investimentos do Nordeste. Não 
aceito a comparação, porque aí a aritmética é dos absurdos. 
Realmente V. Ex• tem razão quando reclama melhorias para o seu 
Estado, como eu tenho razão - c me imponho essa razão por 
consciência de reclamar melhorias para os investimentos na 
Amazônia. No entanto, hã de se ver um relacionamento não só 
puramente geogrãfico, mas também demográfico. As regiões do 
Centro-Sul concentram mais população, densidade demogrâfica 
maior, e eis que o Governo -. porque há realmente uma maior 
densidade dcmogrãfica, uma maior pressão social c econômica- hã 
de investir, hã de dar resposta a esses problemas, sem descurar, no 
entanto, da situação do Nordeste. O problema do !CM, que o nobre 
Senador Mauro Bencvidcs colocou, merece reflexão. Esta, sim, é 
colocação que me parece racional, mas a outra, de colocar o valor 
das pontes c as rubricas de Administração Pública do Orçamento da 
Uniüo, jogando com a realidade nordestina, me parece um tanto 
extravagante. 

O SR. AGENOR MARIA {MDB - RN) - Senador José 
Lindoso, este País precisa crescer no todo. Não podemos permitir 
que se criem determinados oãsis neste saurn que cstã aí. O importnn· 
te é que o Puís cresça racionalmente. 

Estamos vendo mcgalópolcs, como São Paulo c Rio de Janeiro, 
recebendo afluxo cada vez maior de êxodo rural, justamente cm 
virtude do abandono do homem do interior. A densidade dcmogrllfi· 
cu dessas cidades se deve justamente à marginalização do homem do 
interior, murgina!iznção lembrada muito bem pelo Senador Mauro 
Bencvidcs. Ccmo estA sendo cobrado o !CM, com uma incidência ad 
••!orem do produto bruto nus mãos do agricultor, incidência que 
realmente não tem sentido, c uma ugriculturn quase que medieval, 
como u nordestinu, recebendo uma incidência fiscal do ordem de 

!8%, essa incidência estrangulou a economia do nordestino. E justa
mente esse estrangulamento é que vem ocasionando, a cada dia que 
passa, o aumento, o dcscnvo!vimcn!1l do i:xodo, da migração intensi
va desse homem que cstã fugindo do campo, porque ele está perden
do dinheiro com a agricultura. 

Depois da modificação da filosofia tributãria, que elevara o 
Imposto de Vendas c Consignações de 5.7% para 18%, o que 
aconteceu foi o estrangulamento da economia, da agricultura do 
Nordeste. De 1967 para cá vem aumentando o êxodo rural, justa
mente por conta de uma incidência fiscal. Trabalhando numa 
agricultura como a do Nordeste, não temos rentabilidade para 
pagar essa tributação. 

Quantas c quantas vezes o agricultor perde dinheiro com o seu 
trabalho. Mesmo perdendo dinheiro, ele cstã obrigado a pagar aque
le tributo, para o qual não tem nenhum saldo positivo. Se ele vai 
comprar o arame farpado, o moirão, enfim, qualquer coisa para a 
fazenda, esse agricultor tem que pagar novamente o imposto pele 
comerciante. Ele paga o imposto quando vende o seu produto, c 
paga o imposto quando compra o implcmr.nto agrícola. Paga pelos 
dois lados. E vem aí o esvaziamento total do campo. Ninguém quer 
viver mais no interior, porque a obrigação, esta é certa, objctiva. O 
imposto é cobrado do agricultor, ganhe ou não ganhe ele dinheiro 
com o seu trabalho. Neste ponto é que repousa a grande aberração 
do I CM. Depois de igualar o ICM cm termos de produtos de primei
ra necessidade, o !CM que paga um litro de aguardente é o mesmo 
que paga um litro de feijão. Como se entende essa generalização? 
Como se enteride querer que este País desenvolva a sua produção 
agrícola, se as taxas tributos são cada vez mais pesados cm cima do 
agricultor? 

O Governo não precisa mais aumentar os impostos, pois eles 
são pagos ad valarem. Na proporção cm que a inflação campcia, 
desenvolve-se, cresce e aumenta, o que acontece? O imposto vai 
aumentando. Estamos pagando, hoje, de imposto, por uma carrada 
de feijão, o valor do ·impostu de dez .carradas cm 1966! Quem 
primeiro inflaciona é o Governo, através de tributações cada vez 
mais violentas. 1:: preciso que .a gente sinta que tem que haver uma 
diferença entre o tributo cobrado sobre gêneros de primciríssitna 
necessidade c os aqueles cobrados sobre vestuários, c!etrodomésti· 
cos. Tem que haver uma diferença entre um c outro; o que não é 
possível é esta generalidade: um tributo só para tudo. 

O Plano Nacional de Sementes, criado cm 1973, previa o investi
mento total de 180 milhões de cruzeiros, para uma aplicação,, no Nor
deste, de 2 milhões, sabendo-se que o Nordeste contribui com 20,4% 
do nosso produto agrícola. 

Outra aberração, o Nordeste colabora com 20,4% do produto 
agrícola, mas recebe, cm termos de sementes, 5%. Por que essa difc· 
rcnçn? Contribui com 20,4%; na hora do Plano Nacional de Scmcn· 
tes tocam, no Nordeste, 5%. 1:: sempre o Nordeste, esquecido, 
marginalizado, quase que abandonado. Quando aparece ajuda é 
como se fosse um paternalismo, E: como se fossem querer nos ajudar, 
quando os direitos são nossos, direitos adquiridos. Se nós colabo
ramos com o desenvolvimento do País, se a nossa agricultura vai, 
realmente, a 20,4% no produto bruto da agricultura, por que, então, 
essa discriminação insensível c a cada diu nos mnrginulizando, 
empobrecendo-nos cada vez mais? 

• As distorções continuum. Por que n Companhia Nacional de 
Alcalis cstâ situada em Cubo Frio, cm Iugo r de ser no Rio Grande do 
Norte, onde os ventos alfsios constuntcs, a forte insolação, a bnixn 
queda pluviométrica c a impermeabilidade do solo lornum us condi· 
ções de sulinização ideuis? Por que não lã no Rio Grande do Norte c 
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sim em Cabo Frio, se todas as condições cienlfficas provam que o 
local ideal é o Rio Grande do Norte? E é justamente o Estado cm que 
se produz o melhor sal c em maior quantidade neste Pais. Por que em 
Cabo Frio? 

O Sr. ltalfvlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) ....:. Com o maior 

prnzcr. 

O Sr. Italivlo Coelho (ARENA - MT) - Mas é por isso 
mesmo. O sal do Estado que V. Ex• representa tilo bem é de aüa qua· 
I idade c é consumido no Brasil; consumo humano c consumo animal. 
O sal industrial é o de Cabo Frio, que não é próprio para esse tipo de 
consumo. O sal do Estado de V. Ex• não deve ser usado para fins in· 
dustriais. Por essa razão, V. Ex•. que sempre expõe com muito 
carinho todos os problemas do Nordeste, estã danoo tal ênfase que 
parece haver uma diferenciaçi!o entre o Nordeste e o restante do 
Brasil. Tudo é o mesmo Brasil, com o mesmo carinho, com a mesma 
capacidade. A inteligência que os ilustres representantes do Nordeste 
mostram nesta Casa não é mais do que a inteligência do povo do 
Nordeste, a inteligência do brasileiro. Não posso, cm absoluto, 
aceitar a argumentação de V. Ex• de que haja uma discriminação, 
porque o Brasil é governado pelos brasileiros e os nordestinos parti· 
cipam, em igualdade de condições, deste governo. Não há discri· 
minação. Nós temos a SUDENE no Nordeste; temos o Dcpar· 
tamento Nacional de Obras contra as Secas no Nordeste; temos o 
Banco do Nordeste; temos a Superintendência do Vale do São 
Francisco; temos um outro órgão especializado ainda no desenvolvi· 
monto do Vale do São Francisco. Há um carinho c uma atenção toda 
especial pela administração brasileira, da qual fazem parte os inteli· 
gentes nordestinos, por esse pedaço valoroso do Brasil. O Nordeste é 
muito bem lratado. O Nordeste vai progredindo, Se há alguma di· 
ferença cstalfstica- e as estatísticas no Brasil, infelizmente, têm sido 
muito mal usadas, pois servem para argumentos a favor ou contru 
qualquer discussão - o Nordeste vai progredindo muito bem e 
confio cm que os brasileiros nordestinos continuem fazendo aquele 
pedaço do Brasil progredir como é preciso. 

O SR. AGENOR MARIA (ARENA- RN)- Nobre Senador 
ltnlívio Coelho, se V. Ex• quer ver progresso no Nordeste, está con· 
vidado a ir comigo ao interior do Nordeste. Não e no litoral; é no in· 
terior da gleba. Lá, o homem trabalha ganhando uma diária de lO 
cruzeiros, uma professora primária, encarregada do ensino da ju· 
vcntude rural, percebe 40 cruzeiros por mês e o Prefeito se confessa 
em condições de não poder pagar a essa professora; lá, onde a pessoa 
encarregada do Posto de Saúde, a parteira diplomada, ganha 100 
cruzc:iros por mt!s, c tnmbtm cstft atrasada nos seus vencimentos, Se 
isso é progresso, Senador Italívio Coelho, nós agradecemos ossa mo· 
dalidadc de progresso; se isso é progresso, Deus nos livre. 

Mas, posso provar-lhe. V. Ex• está convidado, se quiser, a ir ao 
interior do meu Nordeste, pura ver justamente o desnível, as dis· 
torções sociais, V. Ex• vê Natal; hoje, inchada e o interior esvaziado. 

Esta é a afirmação que posso fazer a V. Ex• 

O Sr. Gilv~n Rocha (MDB- SE)- V, Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Com o maior 
pruzer, Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Evidentemente que nüo 
vou acudir o nobre representante do Nordeste que é, sem nenhuma 
sombra de dúvida, a maior autoridade: nesse exame da problemática 
da minha região. Mas desejo, apenas, trazer alguns esclarecimentos 
ao discurso tão brilhantt:mente feito por V. Ex• Um exemplo sin· 
gulm do meu Estudo: evidente que os scrgipanos nüo desejam ganhar 
o campeonato de miséria do Nordeste, mas um Estado potencial· 
mt:ntc rico, um Estudo que está cm condi~àcf! de despontar como um 
dos mais ricos du Federação, hoje vê cair nt(: n suu própria ngricul· 

turn de subsistência. Vou lhe dar dados de memória pura que V. Ex• 
vislumbre n tragédia que i:stá existindo na nossa região, particular· 
mente no meu Estado: Sergipe, hoje, importa 70% de todos os seus 
tomates; 100% dos chuchas; 80% dos ovos; todo o milho; já foi um 
dos maiores produtores de algodi!o e hoje nüo existe praticamente 
nenhuma produção, o que se dú também quanto ao feijão e ao milho. 
!!, portanto, a agricultura de própria subsistência. Não me situo no 
rol daqueles pessimistas históricos que chegam ao exagero de dizer 
que o Brasil se limita, ao norte, por Minas Gerais; mas devo regis· 
trar, isto é uma coisa tão clara. Por exemplo, o problema da injustiça 
fiscal: a ARENA reconhece, o Governo reconhece, todos reconhe· 
cemÔs·e ainda não se reformulou até hoje; se não for discriminaçllo, 
evidentemente que i: despreparo. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Muito obrigado, 
nobre Senador Gilvan Rocha. Sobre este problema, o que aconte· 
ceu? Não há discriminação? Mas São Paulo passou a ter uma renda 
per eaplta de 350 cruzeiros c um superavit de 3 bilhões de cruzeiros. 
Se isto não é discriminação, o que cu posso apontar é o empobreci· 
menta gradativo, a cada dia, do Norte e do Nordeste. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Todos sabem que 
os Estados desenvolvidos deste País, que os Estados altamente indus· 
trializados ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Beneficiaram-se 
com a modificação da filosofia tributária. Beneficiou-se quem? 
Beneficiou-se Süo Paulo. Se não é discriminação, então, pergunto: o 
que é discriminação, pelo amor de Deus? 

O Sr. Italívlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Concedo o aparte 
ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Ouvi com toda clareza, 
mas fiquei do tal forma impressionado que vou pedir a V, Ex• que 
repita o que disse. Uma professora primária municipal, no seu Esta· 
do percebe 40 cruzeiros mensais? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Nobre Senador 
Paulo Brossard, o municipio chama-se Cachoeira do Rio dos Vcn· 
tos, no Rio Grande do Norte. A professora primãria ganha 40 

·cruzeiros mensais c já está há 5 meses sem receber. · . 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Ganha CrS 40,00 por 
mc!s? E ainda não recebe? 

O SR. AGENOR MARIA (MDil- RN)- Quarenta cruzeiros 
por mês e há S meses não recehe. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS) - Muito obrigado. Sem 
comentiirios. 

O Sr. Itulivlo Coelho (ARENA - MT)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, nobre Senador ltulívio Coelho. 

O Sr. Italivlo Coelho (ARENA - MT)- Para uceitur, com. 
muito prazer, o convite de V. Ex• paru ir ao Rio Grande do Norte, 
Mesmo porque nós, lú em Mato Grosso, temos um carinho especial 
pelos nordestinos. O nosso Governador é da terra do Sergipe, aquela 
terra que produz com maior abundância no País o petróleo e que hú 
poucos meses ganhou o cumpconnto du rnçn zebu, uqui em Minus 
Geruis. nu cidude de Ubcraha. Tcrru rt:rtil: terru bon; tcrrn duquelu 
cldndc de Siao CristóvUo, tUo cnc1mladoru com aqueles vnles úmidos. 

I 
.I 
.I 
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de um verde especial, colorido, lindo, que nós não temos em Mato 
Grosso. Quero dizer mais que o Presidente do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso i: um ilustre Desembargador !ilho de Alagoas. Nós 
convivemos intimamente com os nordestinos em Mato Grosso. Te· 
nho muito prazer cm ouvi-lo c espero que V, Ex•, que conhece a· 
minha tcrru, que já lubutou na minha terra, possa, quando voltarmos 
Iii do Rio Grande do Norte, ir em minha companhia ver também os 
rincõcs de Mato Grosso, onde o nordestino, ao lado dos brasileiros 
de todas as partes, luta valentemente pelo progresso daquele pedaço 
do Brasil. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Senador ltalívio 
Coelho, o nosso nordestino que está no Nordeste, em Pernambuco, 
na Bahia, no Sergipe, também luta bravamente, 

Agoru, t!le não pode aceitar silo essas distorções: não pode acci· 
tar si'to esses paradoxos. Nós aqui estamos justamente para de· 
nunciar ao Governo essas distorções que atentam contra a própria se
gurança nacional. Veja a admiração do Senador Paulo Brossard, 
quundo me pergunta três vezes consecutivas quanto ganha, rculmcn
te, uma professorn primária, encarregada do ensino rural. Quarenta 
cruzeiros por m~s. ~realmente contrist~dor. tum escárnio à pessoa 
humana. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB- RS)- Permite V. Ex• um apor· 
h:, nobr~: Senador'! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Com o mnior 
pruzcr, nobre Scnudor Pu,ulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS) - E V. Ex• informou à 
C usa, c 'a mim, que há cinco rr.eses ela não percebe seus vencimentos, 
donde s~:riu, até, o cnso de dizer: se é paru não pagar, até que ela pe
diu ganhar mais, (Risos.) 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte'! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Permita-me 
cüncluir esse raciocínio, Senador Paulo Brossard, A única emp1·esa 
~ovcrnumcntal constituída no Nordeste foi c Banco do Nord~.:ste. 
Nu setor do crédito, vejamos as aplicações do BNDE e do Banco do 
Brasil: 

, O primeiro aplicou, entre 1952 c 1957, no Nordeste, 0,92% de 
""IS disponibilidades, enquanto no Centro-Sul aplicou 45,9% e no 
Sul 83,3%. Nu Curtdru de Crédito Geral deste mesmo Banco, as apli· 
caçoes do Mar:mhào e Alagoas foram de 10,7% e de Suo Paulo ao 
Rio Gr:mdc do Sul, 56,3%. 

Se isto não é distorção!. .. 
Os investimentos estrangeiros entre 1955 e 1960, de acordo com 

a instruçiio 113, foram de USS 484.715,000. No eixo São Paulo, 
Minns c Rio, que receberam 92,23% deste valor, enquanto do 
Amazonas a Pernambuco eram investidos 1,9%. 

lo um ubsurdo. 
Com o maior pra:t:er, durei o aparte ao nobre Senador Vasconce· 

ln~ Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Depois da descri
~·t1u comownte que V. Ex• faz e do upurte que provocou hilaridade, 
do Senador Paulo Brossard. rolembro uma velha anedota, conheci
da, que agnra adquiriu foros novos, quando S. Ex• diz: se ela ganha 
1tw pnw.:o, até que se pediu aumentur. Há, nu história du Imprensa, 
um falo sctnelhnntc: mas, isso não vem uo cuso. O que importa é u 
seriedade com que V. Ex• aborda o problema. E espírito uguçado 
qUl' i:, •H i lado, competente. realista, eu me pr;:;rmitiriu, u exemplo do 
meu eulcga do Rio Grande do Sul, formular umus poucas 
rcrp.untas. t\ primeir;.l ddus: como é que um Estud:l ti\o miserável, 
c~mi'Mmc V. Ex• uc:1bu de pintar com us cores vivas do s~:u talento e 
da su:1 doqu~nda, tem pm dos mdhores hotéis do Bru5il - Hotel 
Reis 1\-l:lgos, se ni\o me engano: parece qut: o nome é este. Outra 
pcrgun\a: CllllW é que um Estado é abandonado assim c purn lú se 

dirige a construção da segunda unidade da Companhia Nacional de 
Álcalis, mais potente que a de Arraial do Cabo, no Municfpio de 
Cabo Frio, nu terra Ouminense? Como é que há tanto sofrimento, 
tunta angústia, e o maior terminal salineiro do mundo, se não me fa
lha a memória - V. Ex• me corrija, pois estou com os dados pura
mente dos conhecimentos que tenho dos problemas; não tenho cm 
mãos nada para positivar o que estou dizendo - está em Areia 
Branca? Como i: que se constroem, pelas informações que tenho, cm 
ritmo acelerado, habitações, não só na capital, como também no 
interior? V, Ex•, na verdade, está trazendo ao nosso conhecimento 
um fato chocante. Quero admitir, data •enla, com respeito, e mais do 
que com respeito- aqui tenho que proclamar- com amizade, pois 
V. Ex• soube conquistar-me, que talvez haja má informação. 
Cachoeira do Bico Seco; já aí há um contraste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Cachoeira do Rio 
dos Ventos. 

O Sr. VuS<:oncelos Torres (ARENA - RJ)- Cachoeira com 
bico seco eu acho difícil, porque cm cachoeira deve sempre estar cor
rendo água; portanto, deve estar sempre com o bico molhado. Mas, 
se é verdade, hú uma infringimcia da própria lei federal. Ninguém se 
submeteria ao vexame, principalmente a mulher potiguar, de tantas 
tradições, de receber um salário tão aviltante. Não sei se o Prefeito é 
da ARENA ou do MDB. Quero crer que seja da ARENA, porq~e 
senão V. Ex• não teria personificado o município: citou apenas um 
município. Aí a pergunta do Senador Paulo Brossard foi muito 
prudente, insistindo três vezes, porque V. Ex• não citou outros 
municípios: ou seja, infere-se que é um caso isolado. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Há outros 
municípios. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Se há outros 
municípios, u palavra de V. Ex• é válida, mas c:u confesso, mais do 
que isso, peço perdão por ficar de resguardo, por ficar numa posição 
de aguardar a confirmação dos fatos. Realmente, a se concretizar, a 
se materiuliz~1r u informação de V. Ex•, ela não terá sido em vão, 
porque todos nós vamos tomar providências e acredito, a própria 
ARENA, não só do Rio Grande do Norte mas toda a ARENA 
brasileira; c ati: o M DB. Vamos fazer aqui uma "vaquinha" para ti
rar um pouco de cada um, outros 40 cruzeiros ou 20 cruzeiros. Conti
nuo não duvidando da palavra de V. Ex•. mas da informação que 
lhe prestaram; sei da sinceridade c da honradez de V. Ex• Não vou 
aceitar o convite que V. Ex• fez ao Senador Italivio Coelho. Quero ir 
sem uma obrigatoriedade, quero visitâ-lo em sua casa. Quero correr 
o Rio Grande do N arte observando isso, mas sem essa missão fis
calizadora. Traga V, Ex•. por favor, pelo amor de Deus, essas pro· 
vas, porque serei o primeiro rt me penitenciar. No momento, permita 
que cu fique de alcatóia, lique numa posição de expectativa, aguar
dando que essa denúncia, tão grave, seja confirmada. ln limine, peço 
licença pum não acc:itá .. Ja. 

O SR, AGENOR MARIA (M DB- RN)- Senador Vasconce
los Torres, V, Ex• acabou de assegurar que tem estima por mim. , . 

O Sr. Va>concclos Torres (ARENA- RJ)- Muita. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Se tem estima por 
mim, é porque acredita. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Ex ato. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RJ) - Pois eu fiz o 
seguinte: Fiz o levantamento dos 120 municípios que visitei, conhe
cendo o problema de cada uma dessns comunidades, Tenho todo es
se roteiro e os prohlcmas de cada uma dessas comunidades. Fui ao 
Ministro Armando Falcão, quinta-feira passada, e solicitei de S. Ex• 
uma entrevista com o Senhor PreSidente du República. Estou aguar
uando o dia c a hora para di1.er ao Senhor Presidente o que estou di
le!lllo aqui, porque acho que essa é u minha obrigaçioo. Senador V as· 
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concolos Torres, como representante do povo que sou, cu não iria 
usar u maior tribuna do Pais para dizer uma injustiça contra o 
Govc:no, para dizer uma injustiça contra a professora primt!rin do 
meu Estado, para dizer uma mentira. Eu tenho muita responsabilida· 
de pura brincar com a miséria do povo, eu tenho muita rcsponsabili· 
dadc para fazer demagogia com a mis~ria do povo. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Não é demagogia, 
mas se trata de má informação, Senador. Reafirmo a minha estima. 
Por favor, não descambc para um terreno que não aquele que V. Ex• 
sempre percorreu. Disse c repito: V. Ex• é um homem autentico, um 
homem digno, um homem sincefo c essa audiência, inclusive, vai ser 
muiio útil, não para V. Ex•, que dela não precisa, mas para o seu Es
tado c para essa informaÇão dircta ao Chefe do Governo. Eu não 
levantei uma suspeita. A palavra de V. Ex•- estt! ar escrito- é vâli· 
da. Achei tão chocante a informação que pedi a V, Ex•- que cstt\ 
falando de improviso- me trouxesse uma certidão. Ar eu formarei 
ao lado de V. Ex• e um princípio normativo, é humano que nin· 
guóm pode perceber menos que o salário· mfnimo, principalmente em 
função de magistério. Aparentemente contraditando V, Ex•, veja nas 
minhas palavras que, indiretamcntc, eu o estou apoiando. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Prosseguindo, Sr. 
Presidente: 

O Confisco cambial que, entre 1930 e 1964, o câmbio das 
exportações a preço abaixo das cotações internacionais para 
subsidiar a importação de bens de capital pelo Centro-Sul, retirou da 
região a importância de CrS 55,5 bilhões em cruzeiros, corrigidos 
para 1976, se constatarmos que a soma de todos os incentivos fiscais 
aplicados em todo o Nordeste, inclusive os oriundos da própria re
gião, totalizaram, até hoje, nesses 14 anos, CrS 28 bilhões cm cruzei· 
ros corrigidos para 1976. 

O comércio triangular que se cfctua com a nossa produção e as 
nossas compras, os produtos nordestinos são, na sua maioria, de 
exportação. Em 1973 tivemos um saldo, na nossa balança comercial, 
de USS 336 milhões e, em 1975, os valores preliminares indicam um 
saldo cm torno de USS ~00 milhões. 

Quando comercializamos a nossa produção, temos que faze-lo a 
preços competitivos internacionais. Ao contrário, quando compra· 
mos os produtos industrializados, o fazemos na sua maioria do 
Centro-Sul, a preços alfandegariamente protegidos. Enquanto isso, 
essa região importa do exterior a maior parte dos seus produtos a 
preços competitivos no mercado mundial, transforma-os e nos 
revende da forma jâ descrita, ~ esse tipo de comércio que tem 
provocado o saldo da nossa balança comercial com o exterior e nos 
tem obrigado a lermos um deOclt no comércio interno. Foi também 
esse tipo de comércio que deu a Silo Paulo um deOcil de USS I ,219 
milhão em 1973 e, segundo os dados preliminares, em torno de 
USS 2 bilhões cm 1975. 

Poderiamos estar importando um carro Volkswagcn no preço 
de USS 1,300, mas, somos obrigados a comprã-lo cm torno de 
uss 3.500. . 

O problcmu do l'lordestc é o seguinte: ele exporta, mas compra 
no Centro-Sul. Na exportação, o saldo credor fica para o Centro-Sul 
e na importução o Nordeste sofre o õnus de uma modificação tribu· 
túria que estrangulou a economiu de todos os Estados de economia 
débil deste País. Eu não conheço um só Estado de economia débil 
que, depois da modificução da filosofia tributãriu, cm 77, não tenho 
reulmente empobrecido. A que se deve esse empobrecimento? · 

Se se cumpra o caminhão ou o avião, ou qualquer mcrcadoriu 
de São Puulo, pngn-se o preço e deixa-se 16 12% de tributo. Sergipe, 
por exemplo, hoje importa mais tributo do que exporta, por conta de 
uma filosofia tributária madrasta, que não tem condição de conti· 
nunr. Prosseguir dentro dessa filosofia é continuar com as distorções 
que se vêem neste Pais. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- V, Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- e com o maior pra· 
zcr que concedo o aparte ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Senador Agcnor Maria, 
encontrava-me no meu gabinete, quando ouvi o aparte do eminente 
Senador pelo Estado de Mato Grosso que, salvo engano de minha 
observação, declarou que o Nordeste vinha recebendo muito, 
Apartcio, nesta hora, niio num Senador do MDB, mas num homem 
do Nordeste, cm defesa da nossa sofrida região. Basta V, Ex• olhar 
para o quadro administrativo e politico- não existe nenhum Minis
tro nordestino, com exceçilo do Ministro Jcão Paulo dos Reis 
Vcllos~: que é do Plancjamcnto. No primeiro escalão, pelo menos do 
meu Estado, não existe ninguém, n não ser o Sccrctãrio-Gcrnl ·do 
Ministério das Minas e Energia, que não é filiado a nenhum Partido 
mas é técnico e um dos melhores homens do meu Estado, Quando à 
afirmação de V. E~• de que uma professora primãria ganha 40 
cruzeiros, no interior do Rio Grande do Norte, repito Ufiuilo que hã 
poucos dias eu declarava à Revista Veja: o Presidente da 
PETROBRÁS, o Presidente da ELETROBRÁS ganham mais, em 
um mês, do que uma professora primt!ria cm toda sua vida, até se 
aposentar, na cidade do Recife. São essas distorções que o Governo 
precisa olhar. Em rcsposia ao aparte do meu eminente c querido 
amigo, Senador ltalfvio Coelho que, sendo de Mato Grosso, 
conhece o Nordeste talvez de passagem pelo aeroporto, desejo apre· 
sentar estas cifras: 

UPrimciramcntc as uimensas dotações de verbas,, fe .. 
derais recebidas pelo Nordeste, são na realidade fnfimns. A 
SUDENE recebeu cm 1975, parP. toda a Região, 289 milhões 
de cruzeiros, quando só na pon•.c Rio-Nitcrói gastou:se CrS 
2.670 milhões (cm valores •orrigidos para 1975), ou seja, 
aplicou-se numa única obra, num só Estado, o corrcspon· 
dente a mais de nove anos da SUDENE, em todos os Estados 
do Nordeste! Mais surpreendente são as aplicações cm irri· 
gações (obras que deveriam ser feitas prioritariamente na R•· 
gião, pois 65% da área irrigada brasileira encontra-se no Rio 
Grande do Sul (ver Interior, n• 2, fevereiro de 1975, pãg. JS
Ministério do Interior) c, neste momento, o DNOCS está 
realizando, naquele mesmo Estado, a maior obra de irrigação 
do Pais (o projeto CAMAQUÃ), no qual bcneficiarâ 177.390 
ha c dispensarâ CrS 466 milhões, quase a mesma quantia que 
n SUDENE aplicart!, sob todas as formas, na totalidade d'o 
Nordeste, cm dois anos de atividadcs! 

Quanto às sinecuras c empregos, oasta observar que o 
número de funcionários públicos civis fedcràis, nos nove 
Estados do Nordeste, cm 1970, era de 127,000, enquanto cm 
Siio Paulo e Rio era de 298.000 (Anuário Estatfstica do Bra· 
sil)! 

Em lugar de ser um peso morto, o Nordeste tem sido 
uma fonte de recursos minerais, de capitais e de recursos 
humanos, que tem impulsionado este Pais c, cm grande parte, 
vem se exaurindo pela drenagem sistemática desses recursos, 
O Brasil, sem o Ccntro·Sul, conforme insinua o eminente Se. 
nador, não é uma Região dcsprczfvel, ao contrt!rio, é uma 
área de 5 milhões de km' (60% da área total), produtora de 
todo o mangnnês produzido no Pais, de 100% do algodão de 
fibra longa, de 39% de todos os tipos de algodão, de toda a 
gipsitn, de 100% da mngncsita, d.e todo o tungstênio 
concentrado, de 85% do sal, de 100% do petróleo, de 35% do 
açúcar, de 31% do couro de bovinos, de 45% do couro verde 
de ovinos, de 89% do couro de caprinos, de 100% do 
polibutudieno, de 22% da produção de carne bovina c de 
20,4% do Produto Agricola Nncionall Este Brasil teria as 
muiorcs reservas do mundo de minório de ferro (Carajás) c de 
cussitcritn." 

e este Nordeste tão malsinndo, este Nordeste que eminentes 
Colegas - que o desconhecem - afirmam ter recebido muito. Em 
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relnção à sua contribuição ao País, não tem recebiao, quase nada. 
Por isso, Sr. Senador Agenor Maria, incorporo, com a minha 
palavra, a solidariedade no nordestino que, nesta hora, luta para que 
a sua r.egião sofrida seja melhor olhada pela Federação. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Paulo 
Guerra, agradeço de todo o coração a ilustração tão oportuna que 
V, Ex• trouxe a este meu humilde pronunciamento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para provar as distorções, já no 
campo humano, passarei a ler a folha de pagamento do pessoal 
empregado no Hospital-Maternidade de Jardim do Scridó, uma da.< 
cidudes importantes do meu Estado: 

CrS 
Parteira Maria Edineuza da Conceição 130,00 
Auxiliar de 
Parteira Gilvaneide Gonçalves de Araujo 100,00 
Auxiliar de 
Parteira Eliete Maria Ferreira 100,00 
Cozinheira luzia Gonçalves de Azevedo 100,00 
Servente Jacinta Maria dos Santos 60,00 
Servente Diva Almeida da Silva 60,00 
Copeira Miraci Araujo dos Santos 80,00 
Bcr.çária Francisca Maria dos Santos 90,00 
Engomadeira Hcronisa Maria dos Santos 130,00 
Servente Joana Maria da Conceição 160,00 
Lavadeira Guilhermina Vasconcelos 240,00 
Lavadeira Paulina Brito de Araujo 90,00 
Médico lron Lucas de Oliveira 3.000,00 

Funcionários cum deZ, doze ou quinlc anos de serviço, perce
bendo essa importância! O médico ganha três vezes mais que os doze 
auxiliares juntos. Está aqui a relação dos funcionários do Hospital
Maternidade Jardim do Scridó, do meu Estado- pessoas com dez, 
doze anos de serviço, percebendo salários de 60 e 80 cruzeiros por 
mês. Reunindo os 12 salários, nós teremos mil duzentos e poucos 
cruzeiros ... 

O médico - que é muito mal pago - ganha três vezes mais, 
como se o seu estômago fosse muito maior do que o estômago desses 
doze auxiliares do Hospital. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu não posso calar diante de 
tamanha aberração. Isso é que atenta contra a segurança nacional; 
isso é que transforma a pessoa humana; isso é que vem provocando, 
no interior, a perda das qualidades morais e espirituais. O nordestino 
do interior não se rebela, mas se degrada. Não se rebela porque não 
quer brignr, não quer atentar contra a segurança nacional, mas ele se 
degrada, Sr. Presidente e Srs. Senadores. . 

Essa espécie de salário ê uma monstruosidade, ê um vcrdadearo 
esclarnio contra o povo pobre do meu País. 

r; preciso que se conceba que ns criaturas humanas, em qualquer 
nível social e económico, silo irmãs; que todos são irmiios; que niio 
há um diferente do outro. 

r; necessário que o capital compreenda que o homem não pode 
continunr a ser um eterno instrumento do dinheiro. A ânsia 
criminosa no lucro frlcil dâ oportunidade de se ver o capital a cada 
diu mais poderoso, com o trabalho mais submisso e mais escravo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero o bem do meu Pais, 
desejo u trnnqüilidnde social e espero que o Governo se saia bem no 
ano de 1976. Mns com essas distorções, não posso, realmente, ter 
trunqüilidude, nua posso confiar no futuro do meu País. 

1':: ncccssúrio que se compreenda: já que teremos de continuar 
com essa dcmocraciu cupítalistn - um pprudoxo- vamos estudar 
uma formu de socializar os dividendos. 

1':: umu fórmulu fitei!. Jlt qué não podemos socíulizar o capital, 
vamos, pelo menos, socializar os dividendos. O que não é possível é o 
capitnl cadn vez mnis forte, cm detrimento dessas multidões que. a 
cad:1 diu, pussum muis fome. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - r; com o maior 
prazer que concedo o aparte ao Senador Paulo. Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Senador Agenor Maria, 
não é somente no seu Er.tado que o funcionalismo ganha pouco, Mas 
é necessário se diga que a culpa não está nos governadores ~staduais, 
nem nos prefeitos municipais. Devemos ter a coragem de d1zcr que a 
precariedade de recursos dos governos estaduais c dos prefeitos 
municipais lt::va a esses pagamentos íntimos, miseráveis, salários de 
fome. Precisamos lutar por uma melhor distribuição de renda para o 
Nordeste. Precisamos lutar por uma criaçuo maior de riquezas no 
Nordeste, pelo aproveitamento de suas potencialidades naturais, 
para que o dinheiro do nordestino possa ficar no Nordeste. O maior 
perigo - eu já o declarei nesta Casa - é que no N ardeste ficam 
agora somente os inválidos, os velhos, os incapazes. Quem emigra é 
o homem capaz, o homem aventureiro. Só da cidade pcrnambucana 
Garanhuns, do dia 1• ao dia lO de janeiro deste ano, saíram 65 ônibus 
da Empresa Rodoviária ltapcmirim, para São Paulo c Paraná, trans· 
porte feito não cm cómodos leitos, mas cm ônibus comuns. Essa 
descapitalização humana junta-se à descapitalização financeira do 
Governo, por falta de recursos econômicos. Nós precisamos, Sr. 
Senador Agenor Maria, apelar para que o Governo crie cada vez 
mais riquezas no Nordeste, amplie e aproveite as suas potencia
lidades naturais c faça mais justiça tributária ao Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - ll,N) - Senador Paulo 
Guerra, mais uma vez agradeço a interferência de V, Ex• 

Fico preocupado porque o capital, na sua ânsia criminosa de 
não discriminar o homem como pessoa humana e, sim, como instru
mento, é que está criando todos esses problemas. 

Reconheço a dificuldade do Poder Executivo, porque o poder 
económico é poderoso c, infelizmente, uma grande parte deste poder 
cconômico poderoso é apátrida. Esse dinheiro não nos pertence, 
Senador Paulo Guerra. Eles levam o nosso próprio sangue. Sincera
mente, não tem sentido o quadro público que se vê- os municípios 
empobrecidos deste País. O Prefeito não paga os professores porque 
não pode pagar. Os Estados empobreceram, endividaram-se e a 
N aço:io está devendo no exterior a fábula de vinte c dois bilhões de 
dólares, 

Esse é o quadro público. 
O quadro social mostra o seguinte: o rico bra.sileiro, pelo men~s 

na minha região, empobreceu, em termos financeiros. Ele tem patrt· 
mônio, tem uma situação econômica priviligiada, mas, cm t~rmos fi. 
nanceiros, 'está cm estado de insolvõncia' total. A classe média empo
breceu e o pobre está miserável. 

Esse é o quadro social, esse é o quadro público. 
Está provado que precisamos mudar. Mudar alguma coisa: 

Senador Paulo Guerra. O que não é possível, o que não se concebe e 
continuar a situação como está. Os incentivos fiscais que, dizem, é 
uma maravilha, não chegam às mãos do pequeno e do médio pro
dutor. Não estão preparados para receber os incentivos fiscais e 
ficam atrasados nos seus compromissos. r; como o problema do 
PROTERRA: o juro é de 7%, mas se não fór pago cm dia eleva-se 
pura 15%. E eleva-se por quê? Porque ele não pôde pagar. Pelo 
simples fato de não poder pagar a juros de 7%, ele vai pagar 15%? 
Como se entende? Como poderemos analisar uma política na qual 
aquele que não pôde pagar vui pagar com juro duplicado? 

1':: o problema do PROAGRO, que dá oportunidade no ruricula 
de optar por ele, mas assinando uma clâusulu na qual fica obrigado a 
permanente, assistência têcnicn. O grande tem assistência técnica, 
mus o pequeno niio tem nem pode pagar. O Governo, n~ meu 
Estudo, dlt assisténeia técnica a apenas 10%, ficando 90qo sem 
assistênciu técnico. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V, Ex• um 
upurtc? 
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O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer 
ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerr2 (ARENA - PE) - Inicialmente, entendo 
que V. Ex• está sendo injusto com o Governo, especialmente com os 
Governos da Revolução. Realmente, nenhum Governo investiu mais 
no homem do que os Governos da Revolução; principalmente o 
Governo do Presidente Ernesto Geisel. Quanto à distribuição de divi· 
dendos a que V. Ex• se refere, no Nordeste não existe quase ninguém 
rico. V. Ex• acaba de se contradizer, quando diz que, fi.nanceira· 
mente, todos estão empobrecidos. Existem pouquíssimas fortunas só· 
lidtiS no Nordeste. Agora mesmo, há quatro ou cinco meses, o Mi· 
nistro da Fazenda teve que socorrer as indústrias do Nordeste, com a 
chamada Operação Hospital. O Ceará teve 42 empresas atendidas, 
porque, ou o Governo jogava um pouco de dinheiro para capital de 
giro, pura saneamento das finanças dessas empresas, ou elas iam à 
falência e milhares e milhares de operários ficariam sem trabalho. 
No meu Estado, uma quantidade maior de empresários foram bater 
às portas do Ministério da Fazenda, porque ou seriam socorridos 
pela chamada "Operação Hospital"- que os técnicos a chamam de 
"Operação Leque" - ou seriam também levados à falência. O 
mesmo aconteceu em Alagoas c Paraíba. Não há essa riqueza no 
Nordeste. O qu.c precisamos é lutar para que ela exista; vamos citar 
riquezas no Nordeste, parn que os Ministros olhem mais pura aquela 
região; para que haja mais nordestinos nos Ministérios e nos postos 
de Governo c, assim, possam levar ao Senhor Presidente da Repú· 
blica os reclamos, os clamores, as deficiências, as omissões da Admi· 
nistração no Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Páulo 
Guerra, o que eu disse é que não há dinheiro. E realmente não há di· 
nheiro. O Nordeste está em estado de insolvência financeira. As 
pessoas têm poder econômico, mas não financeiro. O homem tem 
uma estrutura económica, mas cm termos de dinheiro, ele não lt:m 
com que fazer a feira. Essa é a grande realidade do Nordeste nos dias 
atuais. Pergunto se essa realidade tem de mudar alguma coisa? 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah. Fazendo soar a cam· 
puinha.) - Lembro ao nobre Senador que ainda há oradores ins· 
cri tos. O tempo de V. Ex• está extinto. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o meu pronunc'iumcnto, trazendo esses dados, tem corno 
principio acordar o Governo para essa realidade. Isto é o que acon· 
tece. Vou solicitar n Sua Excelência o Senhor Presidente da Repú· 
blicn uma Comissão para ir comigo ao Nordeste, a fim de conhecer o 
interior dnquelu região. 

Não nego que houve um desenvolvimento setoriul; mas o que se 
globaliza é o subdesenvolvimento. 

O Hotel dos Reis Magos, em Natal, é uma maravilha. Mas nuo 
é só cm Natal não: toda a faixa litorânea se desenvolveu. Mas vila 
para o interior do Estado; vão lá onde se precisa plantar para colher; 
saiam do asfalto e enfrentem o burro, n terra adusta e seca do interior 
c vejnm o quanto ela empobreceu. Por quê? Porque os benefícios 
chegam apenas até a orla mnrítima. São como os empréstimos- elos 
siio dirigidos. Quando se truta de empréstimo para fazer o hotel, o di· 
nheiro é fílcil. Mas empréstimo pura desenvolver uma estrutura que 
possa nos Jibcrtur no futuro não é fúcil, 

São ossos uspectos que trouxe u tribuna para unálbe. E, me per· 
mito pc:rgunlur ao nobre Presidente se posso conceder o último 
aparte ao nobre Senador Uozaro Barboza, que hú muito tempo o 
vinha solicitandu. (Assentimento do Presidente.) 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Senador Agcnor Maria, 
o Sc:nado ussiste, novurmmte:, ncstu turde, u um dos vibrantes 
pronunciumcntos de V, Ex• cm favor do seu Nordeste. Nobre Senn· 
dor, tive o privilégio de, na compnnhiu de V. Ex•, palmilhar o Nor· 
deste, a suu rcgiào, o seu Rio Grande do Norte. 6 uo ver V. Ex.' 
dcsfilur, dcssn tribuna, o quadro de misériu c de pobreza do Rio 

Grande do Norte fl~i como se, novamente, eu estives~e;: tendo aquele 
conta to que, no ano passado, tive com as populações do interior do 
Rio Grande do Norte. Interpreta V. Ex• o seu povo de modo muito 
fiel. Um princípio, nobre Senador, que não é novo, Os Gregos a ele 
jú razia referência há mil e;: tantos anos: urrutar situaçi>.:s desiguais 
de forma igual, eis o absurdo das desigualdades". Nós sabemos que 
o custo da produçiio no Nordeste é muito mais elevado do que no 
Centro.Sul, do que cm São Paulo ou cm outros Estudos da Fe· 

· dcração. O que ó preciso mudar, urgente- tnc!o mundo reconhece, 
pOi-érn, ninguém entende porque ainda não se operaram essas 
mudanças- é cxatamentc a filosofia tributária. Não é possível que o 
agricultor nordestino, do Rio Grnnde do Norte, de Pernambuco, da 
Paraíba, que sofrem a inclemência do tempo, da falta de chuvas, da 
baixa fertilidade da terra, pague o mesmo tributo que paga o 
produtor de outros Estados, onde se consegue um índice de produ· 
ção muito maior. Pelo menos isso precisaria ser mudado 
urgentemente. Congratulo-me, nobre Senador, com o pronuncia· 
menta de V. Ex•. nesta tarde, que mais uma vez reafirma aquele 
conceito que a Nação inteira já tem de V. Ex•: v.-Ex• é o próprio 
gemido do povo do Nordeste. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN)- Muito obrigado, 
nobre Senador Liozaro Barboza. E aproveito a oportunidade da 
minha despedida da tribuna, para, agradecendo a Mesa do Senado 
Federal, agradecer a tndos os colegas que me honraram com os seus 
apartes, e dizer no Governo; fica registrado nos Anais do Senado 
mais este pronunciamento do Senador Agenor Maria, e sou 
responsável por tudo o que aqui eu disse; se alguma coisa dita por 
mim for mentira, estarei pronto a responder a qualquer inquérito. 

O que não me permito, Sr. Presidente, c Srs. Senadores, é calar 
numa hora tão grave em que precisamos, realmente, que todos acor· 
dem para uma só realidade: ê que este País precisa de tranqUilidade 
social. E a tranqUilidade social sô ó possível sem as distorções que a 
cact'a dia acontecem em maior número neste País. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas, O orador é cumprimenta· 
do.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa,) 

S. Ex• não está presente. 
C~ncedo a palavra uo nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. · 
Senudores: 

A Companhia Telofônica Brasileira no Estado do Rio de Janei· 
ro vem de mudar de nome. Em Assembléia-Geral, acordou-se que a 
denominação seria TELE R! S/ A., ou seja, Telefônica do Estado do 
Rio de Janeiro Sociedade Anõnima. 

S<:rú, pergunto cu, que com a mudança do nome, os serviços da 
empresa irão melhorar? 

Será que, de CTB para 'fELERJ, o usuário de telefones no novo 
Estado terá, pelo menos, um pouco mais de consideração? 

Scrú que os constantes acréscimos tarifários terii.o um paradeiro? 
Será que os "orelhões", espalhados na antiga Capital do Estado 

do Rio e no antigo Estado du Guanabara, vão funcionar a contento c 
deixar de ser as máquinas caça-níqueis que têm sido até agora? 

Scr(t que a tão decuntuc.lo sistema DDD Yó!Í funcionar agora, ou 
entioo o DDD continuará sendo, para o assinante dto TELERJ ou da 
CTB, aquilo que o humorismo popular batizou: "DDD: dando defei· 
to dimiamcnte''? 

Sr. !'residente, as queixas contra a Companhia Telefônica 
Brnsih::iru se uvolumam. Antes n Compunhia pertencia a cmprcsúrios 
particulares; depois que - cm boa hora, fuço questão de frisar -
passou punt o Governo houve umu melhoria nos serviços: não rul
lou, mesmo, uma ~·nxurrada de publicidudc, quer na tc\evlsào, quer 
no r{rdio ou nu imprensa escrita. "0 telefone é s~::u amigo", dizium us 
mcnsaL~ens publicitúria!i; para u muioriu urn inimigo, desde quundo 

1 

i. 
I 
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se passou u udotur o critério, que segundo se dizia, da computação 
automâlicu das chamadas, mas que escapou ao controle total do 
assinante. Quem no Rio de Janeiro, cm Niterói, cm Campos, ou em 
Volta Redonda não lcrâ recebido a conta c ficado estupefato diante 
de ligações fantasmas? De telefonemas que não foram dados, de 
chamadas pura regiões onde o assinante niio tem parentes, não tem 
conhecimento, não tem amigos, não tem interesse? 

Primeiro foi uma providência intempestiva, anómala, 
esdrúxula, absurda, da cobrança pelo Banco, sem uma preparação 
prévia, e por que não dizer, a palavra preparação deve servir de 
preümbulo para caracterizar a desconsideração da CTB, que, a 
exemplo de outras companhias de serviço público, mandava as 
contas pnru as residências dos usuórios, mas depois, principalmente, 
no caso do Estado do Rio, mandou para um banco particular -
Banco Real. Eu nunca aceitei, porque a Companhia Telefónica 
Brusih:ira, sendo uma empresa do Governo, não mandava suas 
contas para estabelecimentos bancários da rede oficial, quer no ümbi
lo do Estado ou do País. 

E aí, Sr. Presidente, apareceu um estratagema nocivo, 
pernicioso; i: que muita gente desprevenida, não sabia do fato, niio 
tinha aviso e não pagando a conta, 24 horas depois - mais tarde 
farei referência ao critério, agora é um pouco mais favorável ao clien
te- o telefone era sistematicamente desligado. 

Estive visitando uma dessas centrais telefónicas e vi que é muito 
fácil desligar um telefone: basta apenas I palito de fósforo; naquele 
emaranhado de canais bloqueia-se, com um palito igual a este que te
nho em minhas mãos, o telefone e o aparelho fica totalmente desli
gado. Para voltar a funcionar, era necessório pagar- como se paga 
ainda - uma taxa de ligação na base de Cr$ 60,00. Uma arre
cadação insólita e injustificada. Depois, eu mesmo tive ocasião de fa
lar com várias autoridades a respeito, pedindo que houvesse um 
diálogo entre o assinante e a Companhia e, posteriormente, as contas 
já tiveram prazo mais dilatado, mas com um acréscimo: não sendo 
paga no dia sofre uma carroção monetória que supera todos os cri
térios imagináveis. Esse procedimento, Sr. Presidente, deixa o ci
dadão, que neces~ita do aparelho, cm situação muitas vezes emba
raçosa, principalmente aqueles que viajam. Evidentemente, não que
ro justificar o mau pagador, aquele que sistematicamente atrasa os 
seus compromissos, não liqUida em dia us suas obrigações. Mas há 
casos excepcionais que deveriam ser examinados. 

Depois que se instalou o DDD,- e repito, o que ouvi em Petró-' 
polis da sabedoria popular: Dando Defeito Diariamente - depois 
que esse "Dando Defeito Diariamente" foi instalado, a rede não li
gada a esse adiantado sistema técnico ficou dependendo da chamada 
interurbana, da telefonista que atende pelo número 101. E quem fala 
para uma cidade que tenha esse sistema de Discugcm Di reta à Distân
cia, pode contar que fica mais de I /2 hora, 40 minutos, üs vezes atê I 
hora à espera. Isso desafia a paciência de qualquer um. Esgota a cal
ma do homem mais tranqUilo e, quando o caso é de emergência, 
rums silo as voze~ em que a pessoa não se desespera, precisnndo de 
um socorro ou de uma comunicação urgente, pois o que ouve 1: aque
le sinnl intermitente de ocupado, 

Às vezes, Sr. Presidente, o telefone brasileiro parece ser tiio sa
bido que as pessoas não precisam liga• o número todo. Numa es
tação, por exemplo, de sete números, ao ligm quatro- no Rio de 
Janeiro isso é muito comum- já vem o sinal de ocupado. Também 
ouvi isso no meio do povo, à guisa de critica: que o telefone brasi
leiro é lào inteligente, poi~Jntes da pessoa lignr o número todo, pnn1 
poupar tempo, já dá o sinul de ocupado, Emboru esse fato represente 
uma mordacidnde, infelizmente se verifica. Nilo sei porque, apesar 
de todo o progresso, toda n publicidade, a Companhia Telefónica 
Brusilcirn nindu niio conseguiu sunur esses defeitos. , 

Cito o caso, particulurmenle, dos telefones da região dos lagos, 
ou seju, dos Municípios de Suquaremu, Araruumu, Silo Pedro da 
Aldciu e Cabo Frio, os lrés últimos ligudos pelo DDD. Sr. Presiden
te, ninguém consegue fnlur, Sou inclusive portudor de um upelo dt 

vários moradores da região- comerciantes- e posso dar meu tes
temunho pessoal, por ser a pura expressão da verdade, de que é prefe
rível que a Companhia Telefónica volte a instalar os aparelhos de 
manivela, porque, com a manivela, Sr. Presidente, pelo menos a 
telefonista dizia que não podia fazer a ligação porque o circuito es
lava interrompido. Pois tiraram a manivela, que mal ou bem falava, 
e era um retrocesso, porque a EMBRATEL estó ali perto da região, 
no Município de llaboraí, na localidade de Tanguâ. Com a manivela 
se conseguia uma ligação; hoje, no DDD, só n altas horas da noite, e 
isso numa região de importância. turística como Cabo Frio, Siio Pe
dro da AldCia c Araruama, é de lodo injustificóvcl. 

Recentemente tive ~m problema pessoal. Talvez niio devesse 
mcncionâ-lo, mas faço-o para mostrar o que é o abuso de certos fun
cionários do segundo escalão da Companhia Telefónica Brasileira. 
Na campanha para minha reeleição, cu estava, provisoriamente, 
numa residência em Niterói, com telefone ainda de quatro números. 
Retornei para a minha residéncia permanente, de vez que estava 
apenas aguardando reforma da casa para me instalar onde 
normalmente habito. Solicitei, como qualquer mortal, as 
providências devidas à CTB, em Nitcrói. U existia um funcionârio 
chamado Milrano, que, Sr. Presidente, além de profundamente mal 
educado e insolente, quis fazer crer que niio adiantava, cm nada, eu 
ser político. 

Ora, Sr. Presidente, se há um homem roceiro, humilde, que trate 
bem - por educação e por obrigação - a qualquer pessoa, se hã 
esse hpmcm, Sr. Presidente, sou eu. Na época, cu me vali, inclusive, 
de solicitações ao próprio Presidente da República, ao Chefe do SNI, 
ao Presidente da EMBRATEL, enfim, às autoridades ligadas ao 
selar. Pois esse cidadão de nome Mitrano resolveu bloquear, o que 
prova que um funcionário subalterno como esse Sr. Mitrano, técni
co, de implicância conosco da classe politica, pode inclusive fazer o 
que foi feito, deixando-me sem o telefone durante cerca de oito 
meses. Não me fez falta, Sr. Presidente, porque eu supri as deficiên
cias e consegui voltar ao plenário do Senado, reeleito. 

, Agora, esse cidadão, Mitrano, - inclusive eu trago o testemu
nho de uma alta autoridade federal do Ministério da Saúde, Dr. 
Sidney Peixoto - resolveu esnobar com meu nome, e quando 
alguém vai à Companhia para um pedido de transferência, de uma 
extensão ou de uma religação, ele diz q'ue ali não adianta, porque o 
próprio Senador Vasconcelos Torres, como Vicc-Lider, não conse
guiu nada. Acho errado, Sr. Presidente, que um funcionârio subalter
no, depois de conseguir realizar o que queria, se valha do nome de 
um representante do povo para fazer com que prevaleça o seu arbí
trio. Justiça seja feita, esse fato não ocorreu com a atunl direção da 
Companhia Telefónica Brasileira. Mas o funcionârio em questão, Sr. 
Presidente, faz isso permanentemente, o que me obriga a levar no 
conhecimento, agora da TELERJ, essas ocorréncias. 

Sr. Presidente, outro fato desugradâvel: como & que cm pleno 
Sí:culo XX, em o Brasil acompanhando o progresso tkcnicc, o siste
ma lelefõnico du cidade do Rio de Janeiro, da heróica e leal São 
Sebastião do Rio de Janeiro, a qualquer chuva, n qualquer ameaça 
de trovoada ou de tempo nublado, fica totalmente silencioso, mudo? 
Se chove, Bota fogo, Flamengo, Copncabana, o bairro industrial de 
São ~ristóvão, sem falar nus zonas suburbanas, ficam totalmente em 
situnçi\o difícil, porque a rede telefónica foi de tal modo organizada 
que estl1 coligada ao escoamento das âguas pluviais, e então, o 
telefone não fala, como ccorre c tem ocorrido sistematicamente, sem 
emb11rgo das reclamações seguidas daqueles que usam o telefone na 
cidudc do Rio de Jnneiro. 

; Tcnh11 cm mãos, por exemplo, nlgumas anotuçõcs: Um telefone, 
em. aotufogo, ficou mudo recentemente, um mês; pedidos de provi
dênch\S forum feitos. "O Sr. pede agoru e o telefone serl1 consertado; 
nãodcmom nuda." Em n respostu. Vem então aquela clâssica e in
varil\vel informução da telefonistu, voz simpática, mui remunerada: 
"Estamos providenciundo" 

Essn palavrn depois de ouvldu sistcmuticnmente - estumos 
providenciundo - jl1 significa, Sr. Presidente, que não se está 
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providcncinndo coisa nenhuma, que não se está atentando pura o 
fato de que as taxns tclcfônicas crescem cada vez mais c tanto mais, 
na medida da elevação quanto mais desce o atendimento cortês c 
satisfntório no público do Rio de Janeiro c de todo o Estado do Rio 
de Janeiro servido pela Companhia Tclcfônica Brasileira, agora 
TELERJ. Quero, inegavelmente -e aqui a palavra se é de critica é 
da boa crítica - chamar a atenção, principalmente, do digno c 
honrado Ministro Quundt de Oliveira,. que não tem culpa, 
evidentemente, está herdando uma situação dificil, procurando corri· 
gir, mas a Companhia Tclefônica tem qualquer coisa que, misturada 
à sua antiga tradição de mal servir, impede muitas vezes que um · 
Ministro trabalhador e competente possa identificar os desmazelas 
que ocorrem em todo o sistema do Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, as estações que não falam, as comunicações com 
os outros sistemas do Rio de Janeiro, a CETEL, a má vontade da 
Companhia Telcfônica Brasileira cm explicar, por exemplo, a rcspei· 
to dos carnês e os descumprimentos dos prazos - "daremos tele· 
fones em dois anos" - quando, passam 4, passam 5 anos - mas a 
carroção monetária não pnssu -isso é o que precisa ser resolvido. 

Sr. Presidente, há um outro detalhe: é o prazo que a CTB 
anuncia que dâ para os consertos mas que, de maneira nenhuma, 
cumpre, Tenho, aqui, uma série de informações que, pacientemente, 
recolhi, mas hoje estou apenas dando um aviso prévio à TELERJ 
para que melhore o seu utcndimento ao público usuãrio, não 
continue a disseminar a descrença e o desânimo entre aqueles que 
tanto necessitam do telefone e que, na hora premente, não o têm de 
imediato. 

Voltarei breve com outras considerações sobre este serviço, 
Mas, hoje assinalo apenas a mudança do nome de CTB para 
TELERJ. 

Será como a história da mudança de sofá que mudou de lugar e 
vai melhorar a situação por causa disso? Ou, então, como a história 
que ouvi contar recentemente de um cidadão germanófilo que tinha, 
em plena guerra mundial, colocado o nome de Adolfo Hitler no seu 
filho. Mas com a vitória da democracia, o menino no colégio tornou
se alvo de chacota, criando uma situação insustentável. Só houve 
um recurso: o pai requerer em juízo a mudança do nome. Será que à 
mudança do nome alterou a personalidade do Adolfo Hitler, 
brasileiro, verde-amarelo? Não sei, porque não acompanhei mais, a 
não ser o fato que me chegou a conhecimento. ' 

Mas a pergunta que faço é esta. Sc;á que mudando o nome de 
CTB para TELERJ vai haver melhoria? Não sei. De qualquer 
maneira, desejo manifestar o meu crédito de confiança, principal· 
mente ao Ministro Quandt de Oliveira, e por que não dizer à própria 
atual direçi\o da Companhia Tclcfônica Brasileira - que está rece· 
bendo aqui essas observações no sentido de dizer, assim, ao vivo, não 

. aquilo que o Senador. está falando por ouvir dizer, mas que sente na 
carne e que, viajando pela Capital do seu Estado, tem dirctamente 
documentado tudo o que, Sr. Presidente, cm râpidas pinceladas, dis· 
se aqui - de que a mudança do nome seja benéfica ao usuário do 
telefone na atual Capital do Estado do Rio e também no antigo 
Estado do Rio. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR, FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estamos submetendo ao exume e apreciação do Senado projeto 
de lei dispondo sobre o seguro de acidentes do trnbalho em favor dos 
trubalhadorcs autõnomos. 

O projeto tem a finalidade dr. corrigir grave omissão cm nossa 
lcgislnçüo social: o trabalhador uutônomo não está sendo ampurndo 
pelas leis de protcçilo aos acidentes C:o trub:tlho. Essa situaçüo 
contrmi~1 o preceito constitucional que inclui cxpn:ssumc:ntc: o seguro 
contra ucidcntcs do tmbalho na previdência social (art, 16~, inciso 
XVI). 

Atendendo a esse imperativo constitucional e a uma exigência 
de rigorosa justiça, o projeto estende aos trabalhadores autónomos 
as normas de protcção contra acidentes do trabalho, estabelecidas na 
Lein• 5.316,de 14desetembrode 1967. 

O histórico do problema e a fundamentaçilo jurldica do projeto 
podem ser assim sintetizados: o seguro contra acidentes do trabalho 
integrava anteriormente à lcgislaçiio trabalhista e não a 
previdcnciáría, cm virtude dos seguintes dispositivos da Constituição 
de 1967: 

"Art. 157. A legislação do trabalho e a da previdência 
social obedecerão aos seguintes preceitos: 
••••••••••••••• ' ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• 

XVI - previdência, mediante contribuição da União, 
do empregador e do empregado, cm favor da maternidade c 
contra as conseqUências da doença, da velhice, da invalidez e 
da morte; 

XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro, pelo 
empregador, contra os acidentes de trabalho." 

No texto constitucional vigente, todavia, o seguro contra 
acidentes do trabalho faz parte integrante da previdência social, 
como se infere destas disposições: 

"Art. 155, A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição social: 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, 
invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra 
acid~ntes do trabalho e proteção da maternidade, mediante 
~ontribuição da União, do empregador e do empregado," 

Nenhuma categoria de trabalhadores abrangidos pelo sistema 
previdcnciário pode, dessa forma, ser excluída da proteção contra os 
acidentes do trabalho. 

No entanto, a legislação acidentúria limitou sua proteçào aos 
trabalhadores relacionados nos seguintes diplomas: 

DECRETO-LEI N• 7.035, 

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1944. 

Art. 9•, § 2• Os preceitos desta lei. aplicam-se aos 
acidentes do trabalho sofridos: 

a) pelo pessoal de obras da União, Estados, Territórios 
e Municípios c pelos empregados de seus serviços de natureza 
industrial ou rural; 

b) pelos empregados das autarquias; 
c) pelos empregados das. sociedades de economia mista; 
d) pelos empregados das empresas concessionãrias de 

serviços públicos; 
c) pelos prcsidi!trios. 

LEI No 5.316, DE 14 DE SETEMBRO DE 1967. 

Art. 2• Acidente do trabalho serú aquele que ocorrer 
pelo exercício do trabalho, a serviço da empresa, provocando 
lesão corporal, perturbação funcional ou doença que cause n 
morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidude parn o trabalho. 
... •.· .......... ' ... ' ............. ' ..... ' ...... ' .... . 

Art. 14. Esta lei uplica-sc também: 
I- aos trabalhadores avulsos; 
11 - aos presidiários". 

LEI N•6.0!9, DE3 DEJANEIRO,DE 1974. 

Art. 12. Ficam assegurados uo trabalhador temp< 
rúrio, os seguintes direitos: 
... ' ' ' . ' . " ' ' ... ' ' ' ' . " . ' ... " ' . ' ' . ' ' .. ' ' ' ' . ' . ' ' " ' 

KJ seguro t..:ontru ucidenh~s do trnbnlho". 
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lnudvcrtidumcnte, o legislador excluiu da protcçiio ucidcntúriu 
os trabulhudorcs autónomos, os quais sUo, como se sabe, segurados 
obrigatórios du previdénciu sociul nos termos do art. 5• da Lei no 
3.807, de 28 de ugosto de 1960 (Lei Orgilnicu da Previdência Social), 
u saber: 

"Art. 5° São obrigatoriamente segurados, rcssulvudo o 

disposto no artigo 3•: 

I- os que trubulhum, como empregados, no território 
nacional; 

11- os brasileiros c estrangeiros domiciliados e contra
tados no Brasil puru trubulharcm como cmprcgudos nas 
sucursais ou agências de empresas nacionais no exterior: 

III- os titulares de firma individual e os di retores, só
cios gerentes, sócios solidários, sócios cotistas, sócios de 
indústrias, de qualquer cmpresu; 

IV- os trubalhudorcs uutônomos." 

A jurisprudi:ncin de nossos tribunais sobre a matérh1 ê também 
pacífico: os que e.<erccm por conta própria atividade profissionul re
munerada, ou seja, os trabalhadores autónomos, são segurados 
obrigatórios du previdência social, consounte se verifica das seguin
tes ementas: 

S.T.F.- RMS n• 17.176-GB, EMENTA- Previdência 
Social. Motorista. Serviço público e particular simultâneos. 
Lei no 3.807, de 1960. Contribuição devida. lnterprctaçiio 
razoável, mus desnecessária u declaração de ilegulidadc do 
urt. 503 do Decreto no 48.959-A, de 1960, que comporta inter
pretação compatível com a lei vigmte, quanto às opções 
previstas pela lcgislaçiio anterior. (Diário da Justiça de i' de 
dezembro de 1967). 

T.F.R.- AMS no 60.264-GB, EMENTA- Prc·.;dên
cia Social. Dentista militunte será sujeito, como trabulhador 
autónomo, à inscrição obrigatória no IA PC, embora nu qua
lidade de servidor do IAPM, fosse sc~urado dessa autarquia. 
A Lei Orgânica adotou o princípio da "nliução múltipla", 
correspondente a cada emprego ou atividadc do segurado. 
(Diário da Justiç11 de 20 de maio de 1969). 

TFR- AIP n• 28.892-DF, EMENTA -Contribuição 
previdcnciúriu. Advogado. Trabalhador autónomo. Segundo 
decorre do art. 5•, IV, da Lei n' 3.807, de 1960, são segura
dos obrigatórios os trabalhadores autónomos, entre os quais 
se incluem os profissionais liberais. O cxercicio de mais de 
uma atividade ou profissão implica nu vinculação à previdên
cia social cm função de cada atividude ou emprego. (Diário 
da Justiça de lO do novembro de 1969). 

TFR-AP "' 28.893-GB, EMENTA- Executivo fis
cal promovido com o objetivo do-l:obrar contribuições pre
videnciílrias devidas pelo executado, mais juros e multas, 
pelo não recolhimento tempestivo d:ls mesmas. Sua prôcedôn· 
ciu, Embora o agravante contribua como empregado do 
Banco do Brasil, está obrigado a contribuir, também, como 
trabalhador autónomo, nos termos do art. 5• da Lei 
no 3.807/60. (Dhírlo da Justiça de 20 de março de 1970), 

TFR-AC no 28.839-MG, EMENTA- Previdência 
Social. Contribuições. O segurado autónomo que também 
exerçu emprego cst{t sujeito à dupla liliaç:io tt pn:vidênciu 
social, c aos cotlScqUemcs pugt<mentos ao INPS. (Dhírlo da 
.fustiça de 30 de março de 1971 ). 

Sendo tlS trnb3lhudol'eS autõnnmos segurados obrigatórios de 
INPS, em igualdade de condi~õcs com os demais, têm, sem dúvida 
alguma, idénticc•s direitos, principalmente a partir du Lei no 5.316 de 
1·1 de setembro de 1967, que integrou o seguro de acidentes do truba-
lho n;.t previdência social, nestes termos: · 

"Art. I \1 O seguro obri~at6rio dt: acidentes do trubuM 
lho, de que truta o urt. 158, it"n XVII, du Constituiç:h> Fe
lf,:rul, ~crú realizudo na previdência social. 

Paritgrafo único. Entende-se como previdência social, 
pura os fins destulci, o sistcnw de que: tmtu ;.1 Ld n'·' 3.807, de 
2H de <I gosto de 1960, corn ns ultcruçõcs decorrt:ntcs do Decre
to-lei n' 66, de 21 de novembro de 1966," 

Como ttil direito não foi enunciado textualmente: na legislaçüo, 
tem prevulecido, lamentavelr.lcntr., o entcndim~:nto de que os trub;:1• 

lhadores autônomos nüo fttzcm jus à prote~ão prcvidenciária, quan
do vítimas de acidentes do trahulho. 

.P.or isso é de justiça c de: interesse público que a questão seja 
cxphcnadu cm texto legal, como o faz o projeto que estamos 
submetendo à apreciuç"o do Senado. 

Era o que tinha u dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Furah)- Lembro uos Srs. 
Senudores que o Congrcs:;o Nacional está convocando paru uma 
sesslio a realizar-se hoje, às 18 honts e 30 minutos, no plcn!lrio da 
Ctimura dos Deputados, destinada it apreciação do Projeto de 
Decreto Legislativo no 64, de 1975. 

Nad<t mais havendo que tratar. vou encerrar a sessão. 
designando pura a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turnCI únh:o. do Projeto de Lei da CCtmanl nY 171 
de 1974 (N• 1.679-B/73, na Cusa de origem), que declara Antoni<; 
Carlos Gomes, patrono du mtísica no Brasil, tendo 

PARECERES, sob n•s44, 664 c 665, dci975, das Comissões: 
-· de Educa~iio e f'ulturn, ]9 pronuneium<!nto: favorúvel: 2.,.. 

prontJnciamcnto: contrúrio !t Emenda de Plenilrio, votando com 
restrições o Sr. Senador Paulo Brossard: e 

-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade c juridh.:i~ 
dnde do projeto c da emenda, votando com restriçõc:s o Sr. Scn:1dnr 
Hclvídio Nunes. 

-2-

Votação, em turno t1nico. do Requerimento no 8, de 1976, do Sr. 
Senador Vnsconcdos Torres, solicitando a transcrição, nos Anuis r.Jo 
Sem1do Federal. do discurso do Excelentíssimo Sr. Ministro do Exêr
cito,. General Sylvio Frota, profllriclo no dia 22 de dezembro de 1975. 

-3-

VotuçUo, cm turno único, do Requerimento n9 9, de 1976, de 
uutoria do Sr. Senador Vusconcclos Torres, solicitundo a trans
criçiio, ,nos Anuis do Senado Federal, du Ordom do Dia do 
Excelentíssimo Sr. Ministro do Exército, Gcncrul Sylvio Frota, lida 
por ocasião dns solenidades comemorativus do 31\1 aniversúrio da 
tomada de Monte Castelo. 

-4-

Discussi!o, cm segundo turno, do Projc:to de Lei do Senado 
n<' 167, do 1975, de Sr. Senador Nelson Carneiro. que dú nova 
redaçiH> ao caput do urtigo 4H7, da Consolidaçilo das Leis do Truha
lho, tendo 

PARECERES, sob n's 623 c 624, de 1975, das Comi<sõcs: 
·- de Constituição e .Justiça, pcln constitucionalidade c 

juridicidudc; c 
-de Le~isln~iio Soclnl, favorÍIV•:I. 

O SR. PRESIDENTE (llcnj:unirn rarah)- [,tú encerrada a 
s~:ssilo. 

( Lt'I'Wtfa·.\'1' a \'i'.l'.f,1o eh /7 hora.\. J 



13• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 17 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E MARCOS FREIRE 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney
Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrônio Portella -
Mauro Benevides - Virgílio Távora - Agenor Maria - Jessé 
Freire- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra- Ar· 
non de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos 
Torres - Benjamim Furuh - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes 
Quércia- Lázaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes Canale
Saldanha Derzi- Accioly Filho- Leite ChaVes- Mattos Leão
Lenoir Vurgas- O tu ir Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
regimcnlal, declaro aberta a sessão. 

o Sr. 1 •-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

fi lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Suh1m•rendo ao Senado a t.~scolha tle nome indicado para cargo 
rujo prOI'imentn tlt•pende de sua prt?,•ia aquie,çcencia: 

MENSAGEM 
N• 44, DE 1976 

(N• 63/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do urtigo 42, item III, e parágrafo 3• do urtigo 72 
da Constituição, tenho a honra de submeter à consideruçilo do Egré· 
gio Senado Fedem!, o nome do Doutor Gilberto Monteiro Pessôa 
para exercer o cargo de Mintstro do Tribunal de Contas da Uniilo, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Verniaud 
Wunderley. 

Os méritos do Senhor Uilberto Monteiro Pessôa, que me induzi· 
rum a escolhê-lo paru o de3empenho dessa elevada funçi\o, constam 
do anexo Currlculum Vlt••· 

Brasil ia, em 17 de março de 1976.- Ern .. lo Geloel. 

Currlculum Vltae 

DR. GILBERTO MONTEIRO PESSOA 

I- ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

I - Subchefe Executivo do Gabinete Civil da Presidência da 
República, por Decreto de 31 de janeiro de 1975. 

2- Ministro Interino Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
da República, por Decreto de 23 de junho de 1975. 

3 - Subchefe do Gabinete Civil da Presidência da República, 
por Decreto de IS de março de 1974. 

4- Chefe du Agência Belo Horizonte do Serviço Nacional de 
Informações, de4 de agosto de 1964 a 12 de março de 1974. 

S- Chefe do Escritório Comercial de Belo Horizonte, 
Advogado e Assessor da Companhia Aços Especiais ltabira 
(ACESITA), desde 1961, tendo sido posto à disposição da 
Presidência da República em 1964. 

6- Escrevente Juramentado do Cartório do 2• Ofício de Notas 
da Comarca de Belo Horizonte, em 1958. 

7- Advogado na Comarca de Belo Horizonte, a partir de 1955. 
8- Redutor do jornal Correio do Dia, em 1953. 
9- Chefe do Serviço de Fiscalização da Comissão de Abasteci· 

mento e Preços de Minas Gerais, em 1952 e 1953. 
10 - Encarregado de Transportes do Plano de Recuperação 

Econômica e Fomento da Prndução do Estado de Minas Gerais, de 
1947 a 1950. 

li - Fiscal do Governo do Estado de Minas Gerais junto à 
Panai r do Brasil S/A. de 1944 a 1947. 

11-INSTRUÇOES 

1-Suoerior 
- Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da U niversi

dade de Minas Gerais, em 1954. 
- Curso da Escola Militar do Realengo - primeiro aluno da 

;ua turma (Infantaria), em 1938. 

2- Secundária 
- Curso do Colêgio Militar do Rio de Janeiro, onde foi 

Comandante-aluno, como primeiro da sua turma, cm 1935. 
3- Primária 
-Grupo Escolar Sêrgio Loreto- Recife-Pernambuco. 
4- Outros dados 
-Agrimensor- pelo Colêgio Militar do Rio de Janeiro. 
-Ciclo de Estudos sobre Segurança Nacional- ADESG/MG 

(1965). 
- Seminúrio de Técnicas Básicas de Administração de Pessoal 

do Centro de Produtividade Industrial da FIEMG (1963). 

111-CONDECORAÇOES 

- Medalhil do Pacificador, outorgada em 28 de marçu 1960, 
pelo Ministro do Exército. 

i 
I 
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-Medalha de Ouro "Gilberto Porto", conferida em 17 de 
julho de 1970, pela Academia de Policia de Minas Gerais, 

- Medalha Mérito Tamandaré, concedida em 18 de maio de 
1970, pelo Ministro dli Marinha. 

- Oficial da Ordem do Rio Branco, por Decreto de 12 de abril 
de 1972, do Presidente da República, 

-Medalha de Honra da Inconfidência, conferida pelo Gover· 
no do Estado de Minas Gerais, cm 21 de abril de 1972, 

-Cavaleiro da Ordem do Mêrito Naval, nomeado por Decreto 
de 9 de novembro de 1972, do Presidente da República. , 

- Oficial da Ordem do Mérito Naval, por Decreto de 28 de 
novembro de 1974. 

-Medalha Mérito Santos Dumont, concedida cm Portaria de 
24 de junho de 1974, 

-Oficial da Ordem do Mérito Aeronáutico, Decreto de l•dc 
outubro de 1974. 

-Comendador da Ordem da Aguia Azteca, por ato de 20 de ju
lho de 1974 (Mé~ico). 

-Comendador da Ordem do Rio Branco, Ato de 18 de abril de 
1975. 

-Comendador da Ordem do Mérito de Brasil ia, Ato de 21 de 
abril de 1975. 

- Membro da Ordem "Tudor Vladim irescu", por Decreto do 
Presidente da Romõnia, de 2 de junho de 1975. 

- Grã Cruz da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho -
Diploma de li de agosto de 1975. 

IV- DIPLOMAS E TITULO 

- Diploma de Amigo da Policia Militar de Minas Gerais, 
conferido pelo Comando da Corporação em 4 de março ae 1971, 

- Diploma Honra ao Mérito por 10 anos de bons servic,os 
conferido pela ACESITA, em 31 de outubro de 1971. 

-Titulo de Cidadikl Honorário do Estado de Minas Gerais, de 
.acordo com a Lei n• 6.362, de 4 de julho de 1974. 

V- VIDA MILITAR 

- Praça de 13 de abril de 1936, na Escola Militar do Rcalengo. 
- Aspirante a Oficial da Arma de Infantaria em 25 de dezem· 

bro de 1938 (Prõmio Valor Militar, com'o primeiro aluno da sua 
turma), 

- 2•·Tcnente em 25 de dezembro de 1939. 
- !•·Tenente em 25 de dezembro de 1941. 
-Capitão cm 4dcdezcmbro de 1950. 
-Major em 30 de março de 1955. 

VI-IDENTIFICAÇÃO 

l-Filiação 
Augusto Monteiro Pessôa 
Maria do Carmo Custclào Monteiro Pessôa 

2- Nascimento 
Recife, Pernambuco, 30 de setembro de 1917 

3- Documentos de Identidade 
- Carteira de Identidade do Ministério do Exército n• 26.560, 

Registro n• IG-163.832. 
- Cédula de Identidade do Instituto de Identificação da 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gcrnis -
Registro Geral M-096. 

- Curtc~ru de Identidade de Advogado n• 4.221, lnscriçilo 
n• 4.421, expedida pela Ordem dos Advogudos do Brasil, Seç~o de 
Mi nus Gerais. 

-Cartão de ldentificuç~o do Contribuinte-· CPF 000965126, 

- Passaporte Especial n• 068799, expedido pelo Ministério das 
Relações E~tcriorcs, 

- Titulo Eleitoral n• 29579 da 27• ZDna de Belo Horizonte, 
MG. 

- Carteira Profissional n• 33071, Série 60•, •~pedida pelo 
Ministério do Trabalho- Delegacia de Minas Gerais. 

-Carteira de Agrimensor n• 1.313/D, c~pcdida pelo Conselho 
Regional de Engenharia c Arquitctura da 4• Região. 

-Carteira Nacional de Habilitação de Motorista número 
OÓOOOI3-MG-OOI, c~pcdidu pelo Departamento de Trânsito de 
Minas Gerais, 

VI! - RESIDENCIAS 

-Rua Juiz de Fora, n• 1219, Belo Horizonte - Telefone: 
335-4467' 

-SOS 114, Bloco l. Ao. 502- Brasília- Telefone: 43-5700, 
Brasília, li de março de 1976. Gilberto Monteiro Pessôa. 

(À Comissão de Finanças.) 

AVISO DO MINISTRO DA SAÚDE 

N• 177/76, de 12 do corrente, encaminhando informações 
prestadas pelo Ministério da Saúde cm resposta à solicitação da 
Comissão de Saúde desta Casa, concernente no Projeto de Lei da 
Câmara n• 71, de 1975 (n• 840-C/72. na origem), que autoriza o 
Poder Executivo a incluir nas Carteiras de Identidade, Profissional e 
'Funcional, o tipo sangUíneo do seu portador. 

(À ComissãodeSaúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O ~pcdicnte lido 
vai à publicação. (Pausa.) ' 

Através da Mensagem n• 38, de 1976, o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Senhor Siz!nio Pontes 
Nogueira, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Boi! via, 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que scra lida pelo Sr. 1•-Sccrctário, 

E lida a seguinte 

A Sua E~celência o Senhor 
Senador José de Magalhães Pinto 
MO, Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

Na qualidade de l!der da Bancada do MDB, indico a Vossa 
Excelência o nome do Senador Itamar Franco para integrar a Dele· 
gaçuo do Senado Federal à 188• Assembléia do Conselho da Uniilo 
lntcrparlumentar a realizar-se no cidade do México, de 19 u 24 de 
abril do corrente uno. 

Saiu das Sessões, em 15 de março de 1976, -Senador ~·ranco 
Montoro, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mugalhilcs Pinto) -De acordo com o 
E~pedicntc que acaba de SCI' lido, u Prcsidênda designa o Sr 
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Senador Itamar Franco pura integrar a Delegação Brasileira à I 18• 
Assembléin do Conselho da União lnt~rparlumcntar a realizar-se no 
México, de I 9 à 24 de abril. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto) - Sobre a mesa, 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I •·Secretário. 

Silo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•2S, DE 1976 

Dispõe sobre m contribuição prevldenclárla devida pelos 
Munldplos ao Instituto Nacloital de Previdência Social, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I< Os municípios, consoante o artigo 4•, letra a, combina. 
do com o artigo 70, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de I 960, contri· 
buirão para o Sistema Geral da Previdência Social, na forma desta 
lei. 

Art. 2• A contribuição previdenciária das prefeituras muni· 
cipais corresponderâ a 5% (cinco por cento) das parcelas mensais 
recebidas do Fundo de Participação dos Municípios, de que tratam 
os artigos 86 c 87 da lei número 5.172, de 25 de outubro de I 966, em 
relação a cada municlpio, cuja retenção para posterior recolhimento 
ao Instituto Nacional de Previdência Social scrli feita pelo estabeleci
mento de crédito depositário. 

Art. 3• Para regularização de situações pretéritas, relativamen
te n débitos prcvidenciários, os municípios rccolhcrilo, na forma 
estabelecida no artigo 2>, desta lei, importância mensal equivalente a 
2% (dois por cento) do montante mensal recebido do Fundo de Parti
cipação dos Municlpios. 

· Art. 4• Para efeito de cumprimento do disposto no artigo 3o, 
os municlpios terão seus débitos prcvidenciârios consolidados pelo 
Instituto Nacional de Previdência Social, pelos valores apurados até 
a data de vigência desta lei, canceladas as multas c sobrestados 
quaisquer procedimentos judiciais relativos a esses débitos. 

Art. 5• As importânciat n que se refere o artigo 3• desta lei, 
serão contabilizadas cm receita de custeio do Instituto Nacional de 
Previdência Social. 

Art. 6• Outros procedimentos operacionais necessários, serão 
baixados por norma regulamentar, a critério do Poder Executivo, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta lei. 

Art. 7• Esta lei cntrarâ cm vigor na data de sua pubiicação, 
revogadas as disposições cm contrârio. 

JusdDcaçio 

Desde quando os municípios foram incluldos entre os contri· 
buintes da Previdência Social, como entidades empregadoras, por 
não possuírem regime próprio de prcvidênda, que as dificuldades no 
que diz respeito ao cumprimento da obrigação legal de recolhimento 
dessas contribuições se vêm avolumando, face às conhecidas c reco· 
nhecidas deficiências ele ordem financeira que atingem a todas as 
prefeituras municipais, indistintamente, ressalvadas, tão-somente, 
honrosas e.~ceções, apenas pura confirmar a regra universal. 

E por assim dizer, uma situaçilo de absoluta insustentuhilidadc 
das prefeituras municipais, face à obrigação legal de contribuir 
compulsoriamente para o Sistema Geral da Previdência Social. 

Acreditamos qur. não i: do interesse das prefeituras, nem da prc. 
vidência social, a permanência desta situuçuo assim cstãtica, quanto 
à busca de uma solução que ponha fim u esses débitos que se pcrpe· 
tuum c se ampliam, cm razão da absoluta impossibilidade de serem 
saldados, ou pelo menos, de modo mais devido ejusto,umortizados. 

A situação apontada transforma as prcfeiturus municlpuis cm 
rclupsus perante o próprio Governo Federal c, por outro Indo, cria 
óbices quase intransponlvcis pura o planejumento necessário de um 
bom t:xito administrativo. Alia-se ao jã exposto o fato de que a 
curênciu de recurso~ financeiros vem ucompunhudu da carêncin dt: re
cursos humanos c de tccnoiogiu, tudo coiuhorundo, desta forma, 

para que o muntclpto típico brasileiro seja uma entidade gover· 
nnmcntul com atunçilo muito aquém do dcsejãvel. 

Se i: assim, urge que busquemos, de modo imaginativo e justo, 
uma forma que possibilite o encaminhamento do cruciantc proble· 
ma, que está pondo as prefeituras cm verdadeiro pânico, face no vo· 
lume crescente dos débitos e n impossibilidade de sua amortização. 

Estes os principai~ motivos que nos levam a apresentar a prescn· 
te proposiçilo, cm que se busca, a um só tempo, uma fórmula viável 
de contribuição prcvidcnciâria com base nas retiradas mensais do 

· '.l;:undo de Participação dos Municípios, cm forma de um percentual, 
bem como, com base no mesmo princípio, levar n efeito a amortiza
çilo dos débitos anteriormente contraídos. 

t: bem verdade que o Instituto Nacional de Previdência Social 
tem, nilo somente sido bastante compreensivo para com es(a situa· 
çilo aflitiva das prefeituras, senão também, tem adotndo iniciativas 
que visam à adequação dos débitos a uma n:nlidndc possível de ser 
suportada, 

Com efeito, como c~emplo, citarlamos a Portaria n• 51, de 19 
de setembro de 1974, do Ministério da Previdência c Assistência So· 
cial, que dispõe sobre o parcelamento dos débitoR das prefeituras 
municipais, Pela mencionada Portaria a:mstato-se dois aspectos 
principais: um, de que o parcelamento oferecido de 100 (cem) meses 
não atende à situação financeira de grande maioria das prefeituras 
devedoras; outro, de que o parcelamento busca recursos para o 
resgate desses débitos justamente no Fundo dr. Participação dos 
Municlpios. Este último aspecto consta do item 1, da referida Por· 
taria,ln verbls: 

"1. Os débitos das prefeituras municipais pura com o 
Instituto Nacional c!c Previdência Social, provenientes de 
contribuições previdcncillrias e de terceiros, poderão ser liqui
dados cm parcelas mensais c sucessivas, desde que firmado o 
termo de confissão de divida e de compromisso no sentido de 
incluir no programa de aplicação dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municlpios, a que aluqcm os artigos 86 e Bi 
du lei número 5.172, de 25 de outubro de 1966, verbas 
necessárias ao atendimento dessa obrigação". 

Nossa proposição está, portanto, conforme o pensamento govcr· 
namcntal quanto à fonte de recursos para o resgate dos débitos, di· 
fcrcnciando-sc apenas no que diz respeito aos descontos mensais 
decorrentes das obrigações previdcnciárins. 

Doutra parte, cabe salientar que esta nossa iniciativa encontra 
precedente semelhante na Lei número 5.939, de 19 de novembro de 
1973, quanto à nova forma oferecida para a contribuição prcvi
denciária, isto é, o efctivo cumprimento da legislação, não com basr. 
nos ditames dn lei Orgânica da Previdência Social, mas, sim, na base 
de um percentual de 5% (cinco por cento), dos val~res mensais 
oriundos do Fundo de Participação dos Municípios. 

Referida lei que dispõe sobre a concessão de bcncflcios pelo Ins· 
titulo Nacional de Previdência Social ao jogador de futebol, criou 
um tipo novo de contribuiçilo prcvidcnciãria, diferente da contribui· 
çi\o costumeira, de tal m~do que substitui n contribuição empresarial 
costumeira prevista no art. 69, da lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960, consoante o urtigo 2• da referida lei. ln vcrblo: 

"Art. 2• Em substituição à contribuiçilo empresarial 
previste no item lll, do urtigo 69, da lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1950, incidirá sobre a renda líquida dos cspctãculos 
realizados cm todo o território nacional entre associações 
desportivas, uma percentagem de 5% (cinco por cento) devi· 
da pelos clubes como contribuição previdcnciãria, global c 
cxclusivu, c que serli recolhida dircturncntc ao Instituto Na· 
clonai de Previdênci:t Social pela Federação promotora da 
partida, até quarenut e oito horas após n realização do 
espctãculo." 

Em que pese o anunciudo no urtigo 7• desta mesma lei, dr. que 
somente r.ntrur!a cm vigor depois de rcgulumcntudu, c, ulnda não o 
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foi, o principio não deixa de ser vMido, vez que representa uma fór· 
mula deveras inventiva apresentada para solucionar problema seme
lhante no de que estamos tratando, isto é, de débitos previdenciârios 
de clubes de futebol, cuja natureza, como é óbvio, é u mesma de que 
estamos tratando no que diz respeito às prefeituras. 

Cabe, ainda, salientar que, sem embargo de outras iniciativas 
louváveis jll existentes, esta nossa leva a nltida vantagem de apontar 
uma fonte de custeio segura c que deve ser utilizada para equacionar 
problemas crucinntes como o de que estamos tratando, pois não se 
pode conceber que essa problemática legada aos débitos das prefeitu· 
ras para com o Instituto Nacional de Previdência Social fique, ad 
lnfinltum, sem uma iniciativa que ofereça solução definitiva. 

Por todos esses motivos, estamos certos de que esta nossa pro· 
posiçuo será levada ,m alta conta por esta Casa, que, com o 
enriquecimento de outros subsidias, possibilitará o esperado resulta· 
'do para pôr fim a essa situação deveras vc~atória, pela qual estão 
passando as prefeituras municipais. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1976.- Senador Nelson C•r· 
nelro. 

LEI N• 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orginh:a.da Prevldimcla Social. 

........................................................... 
Art. 4• Para os efeitos desta lei, considera-se: 

·a) empresa - o empregador, como tal definido na Consoli· 
dação das Leis do Trabalho, bem como as n:partições públicas, au
tárquice' e quaisquer outras entidades públicas ou serviços ad· 
ministrados, incorporados ou conccd:dos pelo Poder Público, em rc· 
lação aos respectivosscrvidores no regime desta lei. 

b) empregado - a pessoa tisica como tal definida na Consoli· 
dação das Leis do Trabalho; 

e) trabalhador avulso- o que presta serviços a diversas cmpre· 
sas agrupado, ou nilo, em Sindicato, inclusive os estivadores, confc· 
rentes c assemelhados; 

d) trabalhador nutõnomo - o que exerce, habitualmente c por 
canta própria, atividudc profissional remunerada. 

' •• ' ' ' ••• ' • ' ••• o •••• ' ••••••• ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' • ' ' " • ' ' ' ' ' ••• ' ' ' ' • ' 

Art. 70. A União, os Estados, os Territórios c os Municlpios e 
as respectivas autarquias, entidades parnestatais, empresas sob re· 
gime especial, ou sociedades de economia mista, sujeitas ao regime 
de orçamento próprio e cujos r.ervidores c empregados se comprccn· 
dem no regime desta lei, incluirão obrigatoriamente cm seus or· 
çamentos anuais as dotações necessárias para atender ao pagamento 
de suas responsabilidades para com as instituições de previdência 
social. 

' ' ' • ' •• ' •• ' ' • ' • ' • ' • ' ' • ' • ' • o o • ' ' ' o ' ' ' ' • ' ' ' o " • ' ••• ' o •••• ' ' • 

LEI N• 5.172. DE25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Naclcnal e Institui nor· 
mos ger&ls de direito tributário aplicável• à Unlilo, Estado• e 
Munlofplos. 

''' ,,,, •••••••••••••• ooooooooooooooooooooooo•••••••••o•••• 

CAPITULO III 
Fundos de Partlclpaçilo dos Estado• e dos Munldplo• 

SEÇÃOI 
Consdtulçilo dos F'undo• 

Art. 86. Do produto da arrecadação dos impostos u que sere· 
ferem os urts. 43 c 46, 80% (oitcntn por cento) constituem receita dn 
UniUo c o restante será distribuldo à ral.ão de 10% (dez por cento) no 
Fundo de Participnçào dos Estados c do Distrito Federal c 10% (dez 
por cento) ao Fundo de Pnrticipnçilo dos Municlpios. 

Parágrafo único. Para cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de Participação, exclui-se do produto da arrecadação do 
imposto a que se refere o art. 43 a parcela distribui da nos termos do 
inciso 11 do artigo anterior. 

Art. 87. O Banco do Brasil S.A. à medida cm que for rccebcn· 
do as comunicações do recolhimento dos impostos a que se refere o 
artigo anterior, para cscriturnçilo na conta "Receita da União", efe· 
tuará automaticamente o destaque ~c 20% (vinte por cento), que 
creditará, em partes iguais, ao Fundo de Participação dos Estados c 
do Distrito Federal c ao Fundo de Participação dos Municlpios. 

Parágrafo único. Os totais relativos a cada imposto, credita· 
dos mensalmente a cada um dos Fundos, serão comunicados pelo 
Banco do Brasil S.A. ao Tl'ibunal de Contas da União até o último 
dia útil do mês subseqUente. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 26, DE 1976 

Dá nova redação ao§ 2• do artigo 99 da Lei n• 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I • Dê-se ao§ 2• do artigo 9• da Lei n• 5.890, de 8 de junho 
de 1973, a seguinte redução: 

"§ 2• Reger·sc·â pela respectiva legislação especial a 
aposentadona dos aeronautas e a dos jornalistas profis· 
sionais assegurada aos motoristas de táxis. ônibus e cami .. 
nhões de carga a aposentadoria após vinte e cinco anos de 
servu;o." 

Art. 2• Entrará esta lei em vigor na dat;;' de sua publicação rc· 
vogadas as disposições em contrário. 

J ustificaçilo 

Desde quando instituída até o presente momento a aposcn· 
tadoria especial pode ser obtida após quinze, vinte ou vinte e cinco 
anos de serviço pelos trabalhadores que desenvolvam sua atividade 
profissional em serviços considerados penosos, insalubres ou perigo· 
sos por decreto do Poder Executivo. . 

· De fato, referi9a norma, primitivamente constante do artigo 31 
da Lei Orgânica da Previdência Social, atualmcnte está contida no 
seguinte dispositivo da Lei n• 5.890, de 8 de innho de 1973: 

"Art. 9• A aposentadoria especial scrâ concedida ao 
segurado que, contando no mlnimo cinco anos de contri· 
buição, tcnhu trabalhado durante, quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos pelo menos, conforme a ntividadc profissional, cm 
serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 
insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1 • A aposentadoria especial consistirA numa renda 
men;al calculada na forma do§ I • do artigo 6•, desta lei, apli· 
cundo-se-lhe, ainda, o disposto no§ 3•. do artigo 10. 

§ 2• Reger-sc-â pela respectiva legislação especial a 
apos~ntadoria dos aeronautas c u dos jornalistas profis. 
sionà1s." 

No setN de transporte, entretanto, o Poder Executivo ao apro· 
var o Anexo 11 ao Regulamento do Regime dn Previdência Social, 
buixado com o Decreto n• 72.771, de 6 de setembro de 1973,,só 
contemplou com a aposentadoria especial após 25 unos de serviço os 
seguintes pronssionuis: 

Trunspotte Ferroviário 
M uquinistu de mlaquinus uciom1das a lenha ou u carvi\o, 
Foguistu. 
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Transporto Urbano o Rodoviário 
Motoristn de ônibus e do caminhões de carga (ocupados em 

cnràter permanente) 
Transporte Ai:reo 
Aoronuutns 
Tnansporto Marítimo 
Foguistas 
Trabalhadores em casas do máquinas 
Transporte Manual do Carga na Área Portuária 
Estivadores A rrumadoros c ensacadores 
Operadores de carga c descarga nos portos. 
e. de futo, imperdoável a omissão, no setor do transporte urba· 

no, do motorista de táxi que, tal como os demais, exerce atividudc 
reconhecidamente penosa. 

Cabe, a propósito, assinalar que a legislação previdenciâria não 
conceituou o que deva ser entendido como atividnde insalubre, peri
gosa ou penosa e nem o Poder Executivo, ao regulamentar r~ferida 
le~islação, o fez. 

e óbvio, porém, que atividade insalubre i: a exercida sob innuên
CÍ:J de agentes fisicos, químicos ou biológicos adversos; perigosa, a 
que represenla riscos à integridade fi!tica de seus exercentcs e, fi
nalmente penosa, a que exija grande esforço físico para seu 
desempenho. 

Ora, a profissão de motorista de táxi i: reconhecidamente pe
nosa, sujeitando os que a exercem a grande desgaste físico. 

Dessa forma, a legislação em vigor concedendo redução do tem· 
po de serviço para efeito de aposentadoria aos profissionais nas 
condições indicadas, não pode dela excluir o motorista de táxi. 

Não" alegue, cm relação ao presente projeto, sua inviabilidade 
pela inobservância do disposto no parágrafo único do artigo 165 do 
texto constitucional. e que, como se sabe, referido dispositivo diz tão
somente respeito a projetas que criem, estendam ou majorem bencfí· 
cios e nada disto ocorre no caso desta proposição, O cnquadramcn· 
to, entro os que têm direito à aposentadoria especial, do motorista de 
táxi, decorre, inelutavelmente, do próprio texto legal cm vigor. E 
tanto t: irrefutável esta assertiva que toda vez que o Poder Executivo 
inclui determinada categoria profissional nu relação dos que devem 
gozar da aposentadoria especial, não está majorando. estendendo ou 
criando beneficio da previdência social, pois se assim fosse precisaria 
tambóm prever u respectiva fonte de custeio total. Além disso, se o 
Poder Legislativo autorizou que o Executivo fizesse tal inclusão, c ti· 
nhu compcti:nciu pura tanto, seria inadmissível negar-lhe autoridade 
para, ele próprio, praticar ato de igual natureza. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Senador Orestes 
Quérein, 

(Às Comi.I'.IÕ<s de Consrituiçtio e Justiça, de Legislação 
Social,. de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Mugalhues Pinto) - Os projetas lidos 
serão publicados c despachados às comissões competentes. 

O Sr. I •-Secretário procederá à leitura de requerimento enviado 
u Mesa. 

"lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 32, DE 1976 

Nos termos do urt. 233 do Regimento Interno, requeiro truns· 
criçào nos Anais do Senado, do urtigo "Deturpação da consciência 
moral", publicado no jornal O Estudo de S. Pnulo, de 14 de março de 
1976, 

Sala das Sossi\es, em 17 de março de 1976.- Jnrbas Pn!iSurlnho. 

. O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
urt. 233,! I•, do Regimento Interno, o requerimento sc,·ú submetido 
:.10 exume Ja Comissão Dlretoru. 

Sohrc u mcsu, ruquerimcnlos que scrUo lith>s pelo Sr, l'~~Sccrct(l .. 
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 33, DE 1976 

Nos termos do art, 282 do Regimento Interno, requeiro que 
tenham tramitação cm conjunto os seguintes Projetas: 

Projetas de Lei do Senado n•s 62, 156 e 165, de 1975. 
Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Accloly Filho, 

Presidente da Comissão de Constituiçilo e Justiça. 

REQUERIMENTO N• 34, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro sejam 
anexados aos Projetas de Lei do Senado n•s 179, 253, 259, 264 e 268, 
de 1975, que tramitam cm conjunto, o· Projeto de Lei do Senado 
n• 88, de 1975. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Accloly Fll~o, 
Presidente da Comissão de Constituiçilo e Justiça. 

REQUERIMENTO N• JS, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que 
tenham tramitação cm conjunto os seguintes projetas: 

Projetas de Lei do Senado n•s 40, de 1972e 190, de 1975. 
Sala das Sessões, cm 17 de março de 1976. - Accloly Filho, 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR, PRESIDENTt;: (Magalhães Pinto) -Os requerimentos 
serão publicados e incluídos cm Ordem do Dia, nos termos do dis· 
posto no art. 279, II c, do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra no nobre Senador Franco Montara, que 

falará como Líder do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Como Uder, pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A presente sessão legislativa foi aberta oom o pronunciamento 
corajoso, sereno e patriótico do Presidente Magnlhiles Pinto. 

Afirmou S. Ex•, falando por todos nós, que, em harmonia com 
o Poder Executivo c o Poder Judiciário, o Congresso Nacional conti· 
nuarú sua luta pelo engrandecimento do Pais c pela concórdia e fra
ternidade dos brasileiros; "bens maiores que só prosperam no clima 
saudável da democracia politica", Lembrou que a ação parlamentar 
é o exercício do principio da soberania popular - "força insubsti
tuível de nossos mandatos como delegados da vontade popular", Es
sa situação é incompatível com as atitudes de alienação e fuga. 
Impõe-se, por isso, a presença participante dos congressistas r.o deba
te c no encaminhamento das soluções dos grandes problemas 
nacionais, O instrumento dessa luta há de ser o diálogo, porque, 
como disse S. Ex•, "só o diálogo é capaz de abrir novos caminhos, 
tanto no trllto das pessoas como na condução dos destinos colc
tivos". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Que o diálogo objctivo, elevado e respeitoso - caracterize a 

utuação do Congresso e dos demais órgãos da vida pública nacional 
neste ano de 1976. 

O diálogo é o caminho do ent,•ndimento, da participaçiío, da 
correçào dos desvios e, por isso, do progresso. O monólogo é o ins
trumentú do paternalismo c du alicnuçõo. 

O diülogo aproxima. O monólogo afasta, 
O monólogo i.: o meio único de comunicuçilo nos regimes uuto

ritúrios. O diálogo é o meio normal de comunicuçilo nos regimes de· 
mocráticos. 

Nn vidu p11hlicul como nu ciênciu, os erros devem ser inves
tigado•., debatidos c não escondidos. Por isso, só o debute, a critica c 
o diúlogo podem corrigir as falhas c promover o progresso . 

lmpilc-sc em primeiro lugar, o diálogo c o entendimento entre 
os Poderes du União c, particularmente, entre o Legislativo c o 
Executivo, como órgl\o llc dircçào do processo de dcscnvolvirncnto 
nucionul. 
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Em sua recente Mensagem no Congresso, o Senhor Presidente 
da República ressalta "o clima de cooperação eficaz existente entre o 
Executivo c o Legislativo". E considera tal relacionamento um dos 
fundamentos indispensáveis "a qualquer avanço no sentido do desen· 
volvimento politico nacional, que todos sinceramente almejamos". 

e. preciso cultivar esse diálogo entre Poderes, lembrando que, na 
forma da Constituição, eles são "harmónicos c independentes". 

Pura o aperfeiçoamento desse diâlogo, objctivo c independente, 
considerado indispensâvel ao desenvolvimento politico do Pais, te· 
mos ao nosso alcance um instrumento valioso na Mensagem anual 
do Presidente da República ao Congresso Nacional. 

Trata-se de um documento da maior importância politica e de 
hierarquia constitucional, que nilo tem sido devidamente valorizado. 

e. a própria lei fundamental que inclui entre as atribuições do 
Presidente da República: "remeter Mensagem ao Congresso Na· 
cionul por ocasião . da abertura da sessão legislativa, expondo a 
situação do Pais e solicitando as providências que julgar necessárias" 
(Constituição, arl. 81, inciso XXI). 

O Direito Constitucional moderno atribui a esse documento im· 
portante função na dinâmica dos Poderes. A Constituição dos 
EUA dispõe que o Presidente da República deverá prestar anual· 
mente informações ao Congresso sobre "o estado da União" e esse 
pronunciamento torna-se, todos os anos, o centro de um debate na
cional no inicio da sessão legislativa. 

O mesmo ocorre nas demais nações de lndole democrãtica. 
e. esse, também, o processo adotado pela Assembléia-Geral da 

ONU no debate das mensagens anuais do Secretário-Geral, que é 
sua maior autoridade. · 

E se formos pesquisar as páginas de nossa história politica 
vamos verincar que, da mesma forma, a Mensagem do Imperador ao 
Poder Legislativo, denominada "Fala do Trono", era examinada e 
discutida pelas Câmaras, que afinal votavam sua resposta, chamada 
"Voto de Graças". O Imperador comparecia pessoalmente à aber· 
tura dns Sessões Legislativas e proferia a "Fala do Trono". 

As Câmaras nomeavam uma Comissão para examinar o 
documento e preparar a resposta que, discutida e votada, era levada 
ao Imperador por uma Comissão especial. . 

Pelas "Falas do Trono", observa o consagrado historiador José 
Honório Rodrigues, desmam todos os problemas mais importantes 
do Pais: Politica Externa, com referência às relações com as Nações 
amigas, crises diplomáticas, questões de limites, guerras, litlgios, 
rompimento de relações etc.; Politica Interna, com ênfase na paz ou 
nas insurreições, no estado das nnanças públicas, das garantias pes· 
soais e da propriedade, situação sanitária, problemas da lavoura, me· 
didas para as forças armadas, educação, construção de estradas, re· 
forma eleitoral, substituição do braço servil, c:tc. 

Os Votos de Graças, por outro Indo, analisavam a ·Fala do Tro· 
no minuciosumente, item por item, muitus vezes completando 
mugnílica c nltaneirumentc o diagnóstico dos males e as soluções a 
serem adotadus. 

Esse "Diillogo dos Poderes" era um mngnmco exercício das ins· 
tituiçiles democráticas, nessa tilo admirada "democracia coroada" 
brusilciru do século XIX. E por ai se vê, não só o alto grau de cons· 
ciência democráticu que então atingirumos, como igualmente o grun
de apre-ço por esse "Diálogo". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Diante desses precedentes, ó ruzoúvel que a Mensagem Anual 

uo Presidente da República u esta Casa seja simplesmente lida, de 
forma parcial, c arquivada, cm sua totalidade, nos Arquivos do 
Congresso Nacionul? 

Ni\o serú mais condizente com o interesse público e com a im
portiancia du Mensagem, como documento de hierarquia constitu
ciorml, que u mesma scju rc:gimentulmcntc ~:xuminndu c debutidn 
pelo Congn:sso'~ Que clu se trunsforme no grande instrumento de 
diú\ogo entre os dois Poderes'? 

Com esse oblctivo, através dn lndicaçilo n• I, de 1973, à Mesa 
do Senado, sugerimos a ndoçilo de novo procedimento no exame da 
Mensagem Anual do Presidente da República no Congresso Na· 
cionnl. 

Propomos seja a mesma apreciada por uma Comissão Mista d~ 
Senadores e Deputados, coadjuvada pelas Comissões Permanentes 
de ambas as Casas, dentro de sua competência especmca. Concluldo 
esse trabalho, seriam convocadas sessões conjuntas do Congresso 
Nacional pura debate e apreciação da Mensagem c dos Pareceres. 
Sugerimos, ainda, a publicação de um número especial do Diário do 
Congresso, a ser enviado às Assembléias Legislativas, Câmaras 
Municipais e Bibliotecas do Pais, contendo o texto da Mensagem, 
dos Pareceres c, sempre que for o caso, das Declarações cm separado 
dos Partidos. 

Esse procedimento nos parece ser o que melhor atende à impor
tância da fala presidencial c ao interesse do desenvolvimento politico 
do Pais. Mas, com pesar c certo desalento, vemos que outro é o 
pensamento da Liderança da Maioria. E a verdade é que a citada 
Indicação n• I, apresentada em 23 de março de 1973, até hoje não foi 
votada, apesar de nossas repetidas reclamações. 

e. importante lembrar que a Indicação n• 1/73 recebeu parecer 
unânime e elogioso da Comissão de Justiça, onde a matéria foi rela
da pelo ilustre Senador Accioly Filho. Este, cm seu brilhante estudo, 
alicerçado em razões de ordem histórica, doutrinária e de direito 
comparado, assim se refere no problema cm foco: 

' 

"Em nosso Pais a Mensagem Anual do Presidente não 
tem sido objeto de maior exume do Congresso. Vem sendo 
enviada e recebida como simples ato de rotina burocrática. 
De documento politico, como manifestação das intenções do 
governo e seu diagnóstico do estudo geral da Nação, passou a 
ser tido como simples relatório de administração, que recebe 
frágil atenção dos poucos leitores que dele tomam conhc· 
cimento. Trata-se no entanto, - continua o Sr. Senador 
Accioly Filho - de instrumento de comunicação entre os 
Poderes Executivo e Legislativo, da mais alta valia c, se 
usado convenientemente, capaz de produzir bons frutos para 
o desempenho das funções de governo e as lcgislniivns. Basta 
que não se angustie às minguadas dimensões de um mo· 
nólogo, de pequena audiência e sem maior autoridade, c se 
eleve à condição de diálogo entre os dois Poderes. e., pois, 
salutar a proposta do Senador Franco Montoro." 

No mesmo sentido, foram, entre outros, os reiterados pronun
ciamentos do Deputado Daniel Furnco, que defendeu, ardorosa
mente, a ampla discussão da Mensagem Presidencial pelas Comis
sões do Congresso e pelo Plenário, naquilo que ele chamava o debate 
nacional, e é também nesse sentido a recente munifestução do jovem 
Secretário-Geral da ARENA, Deputado Nelson Murchezan. 

Não faltou, na discussão do tema, a voz da Imprensa, unanime
mente favorável ao debute. 

"0 que nilo se compreende- diz um editorial do Cor
relo Brazfliense, que pode ser citado como exemplo- ê que 
um documento assinado pelo Presidente da República, de tão 
alta importância, se veja upequcnndo às dimensões das meras 
formalidades. Que, em vez de ser detida c profundamente 
analisado, como documento vivo e utunlizudo, tenha " 
efêmeru vida de umu scssilo solene e seja imedintumente 
envi~do no arquivo das coisus mortus." 

Fazemos, por isso, um apelo à Liderança da Maioria, no sentido 
de unir-se nos que defendem o debate du Mensagem, através de seu 
exame regirncntnl, por Comissões competentes e pelo Plenário do 
Congresso Nacional. 

Entretanto, Sr. Presidente, enquanto esse procedimento não for 
instituído regimentnlmente, n Bnncndn do Movimento Democrr\tico 
Brusilciro tomaráu iniciutivu de exuminur c debater u Mcnsugt:m, em 
tolios os seus itens. Pura esse nm, após reunião dn Bancudn, a muté· 
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ria jú foi distribuída entre os Senadores que a integram. E, a partir 
dos próximos dias, os Senadores Paulo Brossnrd, Marcos Freire c 
Leite Chuves cxuminurào, cm pronunciamentos de plenário os 
aspectos institucionais c jurídicos da Mcnsugcm, os Senadores 
Roberto Snturnino e Amaral P~ixoto, os aspectos econômicos c 
financeiros; os Senadores Mauro Benevides, pelo Nordeste, e 
Evandro Carreira, pela Amazônia, os problemas relativos à Política 
Regional c Ministério do Interior; os Senadores Gilvun Rocha e Ben
jamim Farah analisarão os problemas de Saúde; Adalberto Sena e 
Evelâsio Vieira, os da Educnção; Dunton Jobim, a Política Externá; 
Nelson Carneiro, Trabalho c Previdência Social; Itamar Franco e 
Dirceu Cardoso, Energia c Minas; Orestes Quércia, Transportes; 
Agenor Maria, Agricultura; Lázaro Bnrbozn, Administração e Ser
vidores Públicos: Ruy Carneiro, irrigação do Nordeste. 

Nessa análise, de forma objctiva c fundamentada, procuraremos 
examinar os aspectos polfticos, cconômicos, sociais e culturais do 
desenvolvimento brasileiro. 

Debateremos, evidentemente, o aspecto institucional e político 
porque ele i: fundamental no desenvolvimento do País. 

Defender uma paralisação no processo político e a continuação 
indefinida de um estado de cxceçào, é esquecer nlgumar. verdades, 
que merecem ser lembradas. 

Em primeiro lugar, a lição imorrcdoura do primeiro Ministro 
da Justiça do Governo Castcllo Branco, Senador Milton Campos. 
Suas palavras devem servir à renexão de todos, mas particularmente 
à dos que tenham responsabilidade pelos destinos do País: 

Diz o saudoso Senador, Ministro da Justiça e Professor de Di
reito· 

"Cumpre distinguir a Revolução e seu processo. A Rc
voluçüo hú de ser permanente como idéia e inspiração. O 
processo revolucionÍlrio, porém, há de ser transitório t: breve, 
porque a sua duração tende à consagração do arbítrio, que 
elimina o Direito, intraquiliza os cidadãos c paralisa a evolu
ção do meio social. O que urge institucionalizar, portanto, é a 
P.cvoluçüo e não o ~;cu processo.'' 

De outra parte, o regime d•mocrático, o estado de direito e o 
respeito aos direitos humanos con3tituem pura o Brasil compro· 
missas históricos, assumidos expressamente na guerra contra as po
tências totalitárias, nas declarações internacionais que subscrevemos 
e nu afirmação solene dos responsáveis e dirigentes da Revolução de 
1964. Ji! citamos as palavras do Presidente Magalhães Pinto, 
Castello Branco, Eduardo Gomes, Costa e Silva, Gnrrnstazu Médici 
e Ernesto Geiscl, que reafirmaram os objctivos democráticos do 
Movimento de 31 de Março. 

E, ainda. recentemente, Rodrigo Octávio, nu abertura dos tra
balhas do Superior Tribunal Militar, como Ministro c revolucioná· 
rio histórico, lembrava o compromisso da Rcvoluçiio com" normali
dade democrática e o estado de direito. E formulava um programa 
de sugestões concretas para a rápida institucionalização do 
Movimento de 1964, 

Aos que pensam ser ainda cedo para essa normalização, é pre
ciso apontar os graves erros verilicudos no plano econômico c social 
e lembrar que esses fatos ocorreram ou se agravaram porque fultou 
debate, crítica, participação d• comunidade, colaboração dos sctorcs 
especializados, em suma, faltou o diálogo democrático. Por tudo 
isso, não podemos concordar com a opinião de~ que sustentum 
como ufirmou, há algum tempo, um parlamentar governista, que a 
dcmocrucin unão deve vir antes de tudo, mas, sim. depois de tudo''. 
Os fatos c a ciência, a experiência brasileiru c a dos povos cultos e 
r.ivi\izudos, que se dcstnvolvcram e solucionurum seus problemas 
por via dcmocrúticn- tuis como o Japi\o, u Alcmunhn, l~ Frun\u, a 
~uécia, u Venezudu c muitos outros, nos dcmonstrnm o contrl1rio: n 
dt:mocrucia não ê uma ~spécic de sohrt:rnesu a ser servida depois do 
descnvoJvimcnt01 mt&S O melhor Cttminho para O pr~1[UCSSO dos 
povos. Sem receio de contestação, podemos af'irmnr que -;6 um 

regime com raízes no povo e, por isso, vinculado aos verdadeiros pro .. 
blemas e realidades do País, será capuz de condu>.i-lo n soluções 
autenticamente nacionais, 

Sabemos que o mundo vive, hoje, um período de crise de demo
cracia. Em estudo objetivo e documentado, o cientista político 
Wnnderley Guilherme dos Santos nos apresenta o quadro dos re
gimes em vigor nas atuais nações do mundo. Esse quadro revela a 
seguinte realidade: · 

I. Na África, 37 nações são autoritárias e apenas 3 dcmocrâ
ticas, 

2. Na Ásia, hú 24 regimes autoritários e 6 democráticos. 
3, Na América Latina, 16 silo hoje autoritários e 4 

democráticos, 
4. Na América do Norte, hft 2 regimes democrático•, Estados 

Unidos c Canadá, c nenhum autoritário. 
5. Na Europa Ocidental, após a derrubada dos governos autori

t?trios de Portugal c Grécia, só resta um regime autoritário, u 
Espanha. c todos os demais, em número de 17, silo democr:lticos. 

6. Na Europa Oriental, há B regimes autoritários c nenhum 
democrático. 

P•l•es Autoritários 
Democrata~ Civil ou Militar 

África .1 37 
Ãsia 6 24 
América Latina 4 16 
América do Norte 2 o 
Europa Oriental o 8 
Europa Ocidental 17 I 

Que lições podemos tirar desse quadro? 
Em primeiro lugar, parece evidente a correspondência entre De· 

mocracia e Desenvolvimento e entre Democracia e Cultura. São 
democráticas, em regra, todas as nações adiantadas e cultas: 
Alemanha, França, Inglaterra, Suécia, Noruega, Suíça, Holanda, 
Bólgica, Estados Unidos, Canadá, Japão, ele. 

E1 inversamente, são autorití1rius, em regra, as nações atrasadas. 
Estão nesse regime, por exemplo, 37 dos 40 países africanos. 

Dentro desse quadro univcNtl, qual o modelo que devemos 
desejar para o Pais? Qual o mais adaptado ao nosso grau de desen
volvimento e às aspirações nacionais? 

Quem participa de congressos e encontros internacionais veri
fica o respeito que o Brasil desfruta, pelo dinamismo de seu cresci
mento, pelas dimensões c riqueza potencial de seu território e, prin· 
cipalmentc, pelo trabalho e pela índole pacífica e fratorna de seu 
povo, Mas, nessa udmiruçUo por nosso País, hú sempre uma sombra 
representada pelo regime político de exceção, que ainda perdura, c 
pelo retardamento na esperada nornmli1.açào in:;titucionul no País. 
Essa situação tem provocado lumentúvcis restrições e dificuldades ao 
nosso desenvolvimento. fi oportuno lr.mbrar um caso europeu. A 
Espanha, atê hoje, não pôde integrar-se nu Comunidade Económica 
Europt:in elll virtude dus restrições opostas uo cnl'áter nüo dcmocrfl· 
tico de seu regime. 

Finalmcnt.e, Sr. Presidente, Srs. Senadores, hú um argumento 
decisivo contra os que pretendem promover o desenvolvimento 
económico e socíul do Pais, r:om a paralisação dn desenvolvimento 
politico. Se rctardurmos este, rctardan:mos tumbém o crescimento 
económico c o progresso social. Quem o ufinn~. cm pldavrus clurns e 
fundamentadas, é o Prcsid<mtc Gcise:, cm suu Primdra Mensagem 
ao Congresso Nacional, cm março de 1975. São puluvrns de Suu 
Excelência: 

"Nu tloutrina humanista do dc!!cnvulvimcnto integrado que 
esposamos, n conjunto é um sistema cm que se insen:m os 
suhsistt~mas CCOntitnico, psicossociat C rotítico: portunto, dlldUS 

i I, 
' 
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as intcraçõcs c as repercussões reciprocas que aluam sempre, se o 
progresso em um campo ou no subsistema arrasta consigo as fren· 
tcs atingidas nos outros, também- c mais fortemente ainda- o 
atraso de um deles freará inevitavelmente o avanço de todos os 
demais. Nessa dinúmica, não hã lugar pura retardas ou hiatos 
excessivos. De pouco valerá concentrar-se o máximo de esforços 
num seta r único, desprezando os demais." 

Por isso, tendo cm vista os superiores interesses do Pais, não 
podemos aceitar a tese dos que pretendem o siléncio c a acomodação 
do Parlamento, frente a uma pretendida estagnação do processo poli
tico. Se essa conclusão se impõe a todos os cidadãos, com maior 
razüo ela é imperativa para nós, que constitulmos, ao amparo da 
Constituição e das leis vigentes, o Movimento Dcmocrãtico Brasi· 
leiro. Pura nós do MDB, a luta democrática é nossa razão de ser e 
nossa bandeira. 

Debateremos, por isso, o problema institucional c politico, 
como é nosso dever. Mas discutiremos, também, os aspectos cconô· 
micos, sociais c culturais do dcscnvol~imcn to brasileiro. 

No campo cconõmico, continuaremos a sustentar que o prin· 
cipal mercado brasileiro está cm seu próprio território. ,Que é 
preciso. abandonar os modelos de crescimento económico impor· 
tados de nações cujas condições naturais c culturais silo profunda· 
mente diferentes das nossas. Que é urgente dar ênfase c prioridade ao 
sctor agrícola, que oferece condições mais favoráveis ao nosso 
autêntico desenvolvimento, pela utilização intensiva de mão-de-obra 
e pela produção de alimentos necessários à população do Pais c de 
um mundo umeaçudo pela fome. Setor que apresenta maiores possi 
bilidades de emprego para o trabalhador brasileiro e de oportum· 
dades para o progresso das pequenas c médias empresas nacionais. 
Para estas, c não para as empresas gigantescas, i: urgente dar o apoio 
prioritário do Poder Público. 

Para enfrentar o problema da dependéncia do Pais, em relação 
ao petróleo estrangeiro - conseqUência de um modelo económico 
que precisa ser revisto - pretendemos debater amplamente a ma· 
téria c lutar pela definição de uma política nacional c global de cner· 
gia, adequada às nossas condições naturais e integrada pela utiliza· 
çilo racional das diversas fontes energéticas, não apenas o petróleo, 
mas as hidrclétricas, o álcool, a energia nuclear, o carvão mineral c 
vegetal, a energia solar, energia eólica, c outros fatores nilo con~en· 
cionuis. Com esse objetivo, solicitamos ao Instituto de Pesquisas, 
Estudos c Assessoria do Congresso Nacional um estudo global do 
problema, que jã foi elaborado com a participação de professores 
universitários, de cit:ntistas e técnicos especializados, sob a coordena
ção do Professor José Goldembcrg, Diretor do Instituto de Flsica da 
Universidade de Silo Paulo. 

Com base nesse trabalho e estudos complementares do Instituto 
de Estudos Politicas Pedroso Horta, o MDB trará sua colaboração 
fundamentada para a definição de uma politica nucional de energia, 

Pensamos que, no momento em que a classe politica é acusada 
de se alhear dos grandes problemas nacionais, a Oposição oferece 
uma demonstração da seriedade com que se lança na luta e em busca 
de soluções efetivas para as questões de interesse fundamental para o 
desenvolvimento do Pais. 

No campo do desenvolvimento social, continuaremos a lutar 
pela modificação do utual modelo de distribuição du renda nacional. 
O censo de 1970 revelou que us desigualdades individuais de renda 
no Brasil silo das mais injustas no mundo ocidental c que mais de 
60% du população economicumente ativa vive nu fuixu o~ abaixo do 
nlvel de salário mlnimo, que i: inferior u CrS 000,00 por mes. 

Impõe-se, por isso, u udoçüo de uma politica mais justa e mais 
humunu, especialmente no tocante uo sulãrio, que é ? instrume~to 
fundamental e direto du distribuição de renda; e h hub1tuçüo, que eu 
base nsicu da fumrlia. 

Reconhecemos e louvamos os esforços que nesse sentido vêm 
sendo empreendidos pelo utuul Govern~. ~us •.situação ~ 1~ind.u d? 
muior injustiça c gruvidude. lndicudor s1g111ficut1vo dessu InJUStiça e 

o atual desnível entre o maior c o menor suh\rio na Administração 
Pública. Essa diferença é de aproximadamente lO vezes na generali· 
dade dos pulses desenvolvidos, como Alemanha, Inglaterra; França 
e, até mesmo, cm algumas nações da América Latina. No Brasil essa 
diferença é superior a 40 vezes, no funcionalismo civil da União, 
onde o menor salário é de CrS 858,00, e o maior, superior a 37 mil 
cruzeiros. E, na administraçüo descentralizada; u distância é ainda 
maior, chegando, no setor das empresas públicas c sociedades de 
economia mista, u limites absurdos de· 400 vezes, aqui denunciados 
·pelo Senador Lázaro Barboza, com apoio em todas as Bancadas. 
Alguns desses vencimentos süo razoáveis. O injusto é que alguém, 
trabalhando todo um mês, receba 40 ou 400 vezes menos. 

a preciso que o desenvolvimento se faça com justiça social. E 
que os benelicios c encargos se distribuam equitativamente entre to· 
dos os setorcs da população. 

Com esse objetivo, é urgente uma revisão criteriosa do atual 
sistema tributário, que vem pesando muito mais duramente sobre a 
remuneração do trabalho, do que sobre os rendimentos do capital. 

a preciso rever, também, a legislação sobre os encargos sociais 
que recaem hoje maciçamente sobre os salários, desestimulando o 
emprego mais intensivo da mão-de-obra. e exigência do bem comum 
que grande parte desses. encargos recaiam. não sobre o trabalho, 
mas sobre o faturamento ou outros elementos da vida social e 
econômica, 

a necessário lutar contra o crescente aumento da rotatividade 
do trabalho, decorrente do grande número de despedidas de antigos 
empregados, logo após a celebraçüo dos Acordos lntersindicais que 
aumentam seus salários. Essas despedidas, facilitadas hoje com a 
eliminação da estabilidade no emprego, e u conseqUente admissão de 
novos trabalhadores com salário inferior, constituem uma forma de 
burlar a lei c a justiça. Por isso, é preciso defender e institucionalizar 
o chamado "salário do substituto", que evita o problema, ao assegu· 
rar ao novo empregado remuneração igual a do que foi despedido. 
Esse preceito, que acaba de ser consagrado pelo Prejulgado no 56 do 
Tribunal Superior do Trabalho, merece o apoio de todos os defenso· 
res da justiça social. 

Mas, a .ado do desenvolvimento politico, económico e social, é 
cada vez mais imperioso focalizar e defender o desenvolvimento 
cultural do País. 

O nivel de educação e de cultura- científica, tecnológica e artis· 
tica- de um País constitui a base e o ponto de partida de seu verda· 

. deiro desenvolvimento, no plano politico, económico e social. 
Um Pais só se desenvolve efctivamente na medida em que tiver 

uma população com capacidade e competência para realizar as trans· 
formações técnicas e sociais exigidas pelo progresso humano. Não 

'existe qualquer processo de vasos comunicantes, que permita a uma 
nação desenvolver outra. 

Apoiando-se na experiência da Suécia, que "de País relativamen· 
te pobre no início do século, passou a ser o Pais mais rico do 
mundo", Gunnur Myrdul mostra que u melhoria do pudrão de 
educação de um povo tem conseqUência decisiva nn aceleração da 
produtividade e do desenvolvimento nacional. 

O mesmo interesse prioritário pelo setor da educação está 
presente nn obra do ~esenvolvimento du Alemanha, Estados Unidos, 
Japão, França, Suíça, ltâlia c outros pulses. 

No Brasil, pelo contrário, há subinvestimento em educação ou 
seja: nós poderíamos aumentar o produto global da economia 
apenas transferindo uma parcela de recursos que silo aplicados nu 
acumulação do capital tisico para uma acumulação mais rápida de 
capital humano, como demonstra, entre outros, o economista Cario.~ 
Lungoni, depois de verificar que 1969 u rentubilidade média do· 
investimentos em educação foi, em termos reais, de cerca de 28% "' 
uno. Isto é, aproximadamente o dobro das estimativas semelhante~ 
feitus puru os investimentos em cupitul nsico (máquinas, equipamen
tos, construçuo), que i: cerca de 14%. a. assim, patente ii necessidud< 
de udoturmos umu políticu de investimentos muciços em educução. 

• 
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De outra parte, temos importado tecnologia indiscriminadamcn· 
te, tanto aquela que corresponde a nossas reais necessidades, como a 
que decorre de simples imitação e transplante de modelos cstrangei· 
ros que, muitas vezes, estilo em conflito com nossas condições 
materiais e as caracteristicas de nosso desenvolvimento, 

(; imperioso c urgente estimular a adaptação e a criação de 
novas tecnologias, adequadas no nosso meio natural c cultural. Dar 
a importância básica de uma pol!ticn de incentivo e apoio à pesquisa 
científica e tecnológica no Pn!s, , · ··. 

Para se ter uma idéia da gravidade do problema, basta lembrar 
que dos 60 bilhões de dólares, que o mundo aplica ntualmcntc no 
campo da pesquisa cicntrticn c do desenvolvimento tecnológico, 
98% são gastos nos países desenvolvidos c apenas 2% no conjunto 
dos países cm desenvolvimento da América Latina, Ásia c África. 

Essa situação explica o estado de dependência tecnológica cm 
que vivemos c que será focalizado ao analisarmos diversos itens da 
atual poHtica do desenvolvimento. 

Além da referência ao debate da Mensagem Presidencial, como 
diálogo de Poderes, era nossa intcn.ção falar, Sr; Presidente e Srs. Se· 
nadares, sobre o .. diálogo dos Partidos", como instrumento 
democrático do desenvolvimento, 

Ainda que alguns não queiram, esse diálogo existe c vem 
produzindo resultados. Através de criticas fundamentadas c de suges. 
tões objctivas que tem oferecido para a solução de problemas do 
Pa!s, o MDB está~ na realidade, estabelecendo um autêntico diálogo 
oposição-governo. Este tem ouvido c executado diversas medidas 
propostas pela oposição. 

Para não alongar demasiadamente o presente pronunciamento, 
apresentaremos, nos próximos dias, a este Plcnãrio a relação dessas 
medidas, indicando documcntadamcntc a data c o teor da proposta, 
ao lado da medida tomada posteriormente pelo Governo, 

Esião nesse caso a mudança da poHtica nuclear, a supressão do 
tributo sobre aposentadorias c pensões, o reajuste das aposentado
rias e pensões a partir da vigência do salãrio m!nimo, o salário· 
maternidade, a elevação da quota de participação dos munic!pios, a 
previdência social para as empregadas domésticas etc. 

Queremos assinalar que, ao ouvir a voz da Oposição, em 
assuntos de interesse público, o Governo, longe de se diminuir, só se 
engrandece perante a Nação e se coloca claramente a serviço do bem 
comum. 

Além do diãlogo entre os Poderes c os Parttdos, impõe-se, tam· 
bém, o diálogo com o povo, integrado por todos os sctorcs da 
comunidade, para que ele, informado c esclarecido, possa participar 
conscientemente 'do processo pol!tico, Só o debate e a critica podem 
corrigir as falhas c promover o progresso. Por isso, a liberdade de 
Imprensa, a independência dos Parlamentos c dos Tribunais, a 
autonomia das Universidades e o respeito aos direitos fundamentais 
dos indivíduos e dos grupos sociais constituem a base indispcnsãvel 
de qualquer sociedade aberta ao progresso. 

A falta de debutes e de participação cl'etivn da comunidade na 
formulação da pol!tica nacional de desenvolvimento tem sido causa 
de graves desvios e clamorosas injustiças. 

fi preciso, Sr. Presidente c Srs. Senadores, não apenas falar, mas 
também ouvir os diferentes setores da comunidade, através do diúlo· 
go democrâtico, c fugir à tentação de conduzir o povo com o monólo· 
go paternalista ou autoritârio. 

No tocante nos meios de comunicação de massa, a França, à se· 
molhança de outras nações democráticas, oferece um exemplo que 
merece registro e imitação, Semanalmente a televisão francesa, que é 
oficial, apresenta um programa denominado "Três Verdades", dedi· 
cado ao debate de um tema de interesse nacional. Para o mesmo silo 
convidados um representante do Governo e outro da Oposição, que 
d~vem responder u perguntas formuladas por jornalistas c técnicos 
especiulizados ou pcssons interessadas. Ao abrir o programa, o coar· 
denador esclarece que o dcbnte mostrará a verdade do Governo e a 
dn Oposição; cnberú aos espectadores formar sua convicçilo pessoal, 
uterceiru verdade. 

1:: nssim que se forma a consciéncin pol!tica de um Pars c se cuns· 
troem as democracias. 

Esse dihlogo ni\o pode ser negado à opinião pública brasileira e 
suhstituido pelo monólogo laudatório das me~idas governamentais. 
Tui prática poderá servir ocasionalmente às intenções ou interesses 
de alguns grupos, mas não serve ao Pais, qui: só se desenvolverá 
pqliticamcnte com a formação de uma opinião pública informada e 
esclarecida. 

São, por isso, contrárias no bem comum todas as tentativas de 
reduzir as limitadas oportunidades de acesso dos Partidos à televisão 
ou ao rádio, para o indispensável debate dos problemas nacionais. (; 
pelo debate c pela crítica responsável que se podem corrigir os dcs· 
vios do desenvolvimento do Pars e formar uma opinião pública 
csciarecida e participante. · 

Diálogo dos Podi:rcs, diálóg'à'; entre Partidos, diálogo com o po· 
vo são os caminhos que precisamos percorrer para o desempenho de 
nossa responsabilidade como mandatários desta Nação. 

O Pais quer paz. E desenvolvimento é o novo nome da paz, Para 
que ele se realize, não basta o crescimento económico, Ao lado das 
exigências materiais da produção, há requisitos de justiça, de libcr· 
dade, de segurança, de independência que não podem ser diminuidos. 

A tarefa .não é apenas do Governo ou dos Partidos, (; necessário 
criar condições para que a própria Naçilo, através dos diferentes 
setores da comunidade, participe na orientação de seus destinos e na 
sua definição. 

A nós, representantes diretos da comunidade, cabe a missão de 
preparar esses caminhos, A tarefa é dificil c ãrdua. Por isso, acima 
das divisões partidárias, é preciso que nos demos as mãos para a 
obra comum. Ao lado de todos os brasileiros, precisamos caminhar 
juntos pura um desenvolvimento com democracia, com independên· 
cia c com justiça social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs, Senadores, (Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Petrônio Portclla, Lrdcr da Maiorin e da 
ARENA. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA-PI, Como Lrder 
da Maioria, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

No início do ano lcgislattvo, temos a registrar de forma auspicio· 
sa, a Mensagem do Senhor Presidente Ernesto Gcisel, dirigida no 
Congresso Nacional, 

Tão minudcnte c ilustrativa, expõe e esclarece a nçilo do Gover· 
no nos planos social, económico c polftico, merecendo, assim, 
meditação c debate deste Colégio que, por certo, objetivamcnte, 
cumprirâ seu dever constitucional. 

A Mensagem, sob as diretrizcs da Lei Mator, tem u finalidade 
de mostrar o desempenho da administração, considerando, sobrctu· 
do, os êxitos e as vicissitudes do nosso processo de desenvolvimento. 

Temos, pois, diante de nós, um documento que subsidiará, farta· 
mente, o Congresso, habilitando-o às discussões, sem as quais falece 
o sentido de nossu presença no quadro constitucional, 

Representa significativo instrumento de comunicaçilo 
Executivo-Legislativo, variando ao nrb!trio do primeiro, no conccr· 
nenteàextensilo e à profundidade de dados do texto c hll de ser vista 
e exnminnda por todos os Senadores interessados no debate franco, 
sincero e leu! dos problemas brasileiros. 

Desejamos, portanto, expressar, cm nome da Matorta, o júbilo 
com que saudamos as discussões sobre o que disse o Presidente, nas 
quais sobressairi\o os apoios que lhe emprestaremos e as criticas que, 
formuladas pela Oposiçi\o, terilo nosso pronto rebate, claro que sem 
as solenidades tilo uo gosto de alguns prazenteiros saudosiStas 
defensores de outros regimes c a elas mnis'dndos, 

Assinulnmos também jubilosos, o anúncio hll pouco feito da 
tribunu pelo nobre Udcr da Minoria, de que Senadores de seu 
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Partido debaterão conosco os mais variados problemas brasUeiros, a 
exemplo do quejã fizemos na sessão legislativa passada, 

O que consideramos essencial é o debate, cuja altitude será 
correspondente ao que soubermos nós próprios alcançar. 

Vimos, Srs. Senadores, na fala presidencial a tônica de um 
Governo e suas dirctrizcs: o desenvolvimento não somente aquele 
que faça avultar os números c os indiccs que eles, não raro, indicam 
unicamente a prosperidade de alguns, marginalizando muitos que, 
apenas, testemunham a injustiça; mas o desenvolvimento integral, o 
que amplia a riqueza que beneficia todos, transforma a sociedade, 
marcando·• de profundo sentido humanistico, promove o homem de 
todas as classes, possibilitando·lhc os meios de participação, 

Em meio à recessão que ainda tumultua c debilita os povos mais 
desenvolvidos, o Governo cuida de atender aos reclamos de justiça, 
apesar das notórias dificuldades, só rcmovivcis a médio prazo e 
oriundas de fatores notadamcntc externos. 

" de lamentar-se que alguns críticos simplÓrizcm um quadro 
complexo e para o qual não hã terapêutica de resultados in fa H veis. 
Mas nisso insistem com pretensa autoridade pontifícia. 

Igual desacerto cometem ao minimizarem· a conjuntura interna· 
cionul e seus reflexos sobre a economia. Negam o evidente e olvidam 
o gritante. 

Se os pulses desenvolvidos vão, com maior presteza, triunfando 
sobre as dificuldades, í: porque tí:m mecanismos mais eficientes de 
defesa, Valha citar o Japão recí:m·cgresso de indices negativos, não 
obstante sua pujança econômica. Temos, de nossa parte, ãsperos 
caminhos a percorrer, até superarmos o subdesenvolvimento. 

Mas surgem os que, mal contendo o júbilo, gritam contra o nos· 
só modelo econõmico, por não haver ficado imune à crise mundial c 
indagam, como se buscassem na resposta seu próprio triunfo 
politico: "Onde está o milagre?" 

Vêem o que os investidores externos infirmam c negam ao 
darem continuidade ao nuxo de capital. 

Ignoram que o milagre dos homens está nas excelências das 
multiplicações dos indiccs, cm notãvel aproveitamento dos fatores 
propícios c não no mudar a natureza das coisas e dos fenômenos, 
atributo de .Deus. 

Se os aescnvolvidos enfrentam crise, í: óbvio que por maiores 
dificuldades passam os cm desenvolvimento. 

Quanto ao azedume dos que, clarividentes, dizem haver unte· 
visto a crise que o Governo brasileiro não lobrigo~, cabe um registro 
singelo. A crise do dólar, há muito esboçada, e a do petróleo foram 
fermento de precipitação de um processo que, de tão grave, fez 
alguns profetas anunciarem o fim do sistema capitalista, Mas a 
sapiência indígena transbordante indaga: "Por que tudo não foi visto 
e evitado?" . 

Todas as nações do Ocidente comprometidas com um sistema 
cconômico estão pagando forte tributo, porque despojadas, talvez, 
das formulações qualificadas desses assessores hoje com o uniforme 
do aguerridos censores. 

Hã, aindu, os que condenam o endividamento externo e, enfáti· 
cos, decretam a falência do nosso Pais, esquecidos de que, no mundo 
dos negócios, o que vale silo os dados c as avaliações objctivas de 
governos, agentes financeiros c empresas internacionais, Nesse 
mundo não hã lugar para sofism:~s. 

Bem recente falou o Departamento do Tesouro norte· 
americano c nos colocou entre os pulses de boa situaçilo económica, 

Capitais continuam confluindo para o Brasil, valendo como 
resposta uo veredicto 'pretensioso das cassundrus. 

Não se esqueçam os que se voltam p:~ra o puss:~do, buscando nc· 
le detectar desacertos, elegendo fatores negativos, graças aos quais é 
hoje vulnerllvel, segundo eles, .nossa situação económica. 

Pura t:~nto, não cuidam de analisar o contexto social cm que as 
medidus se tomaram ou outras se omitirum por inviáveis, c dcscum· 
burn oura o mundo das suposições, para validar o negativismo. 

Condenam opçôt.~ há muito feitas, de que hoje decorre ~:Isto 
maior de petróleo c derivados, como se fosse fAcil prever o que não 

fora pur:1 ninguém- a c'petacular politica inopinadamente adotad.u, 
pelos paise.• produtores de combustivcis. · 

O Governo, diante do sério problema de importação de petróleo 
c derivados (cm 1971 - 327 milhões de dólares; de janeiro a novcm· 
bro de 1975-2.831 milhões) udotou medidas de curto prazo, como 
a cli:vação dos preços, visando a conter o consumo, c o conteve, além 
de estimular us pesquisas da PETROBRÁS para reduzir a depen· 
di:ncia do fornecimento externo, 

O vulto desses investimentos, notadamcntc cm Pufs das nossas 
dimensões, e a imperiosa necessidade de aumentar, com ~upidcz, a 
produção de petróleo fizeram o Governo autorizar os contratos de 
,<erviço com a cláusula de risco. 

Levunturam·sc protestos, mas o futuro responderA a todos eles. 
A médio e longo prazos hã de se reconhecer o acerto du decisão 
presidencial. O próprio Presidente Ernesto Geiscl, como do seu 
estilo, justificou u providência, cm fala à Naçijo, 

Ainda no concernente à energia é de se consignar a acclcraçiio 
da construção de centrais nucleares, com o objctivo de incentivar e 
desenvolver a tecnologia, como fonte alternativa de geração de 
energia clêtrica na década de 90, quando jã não houver fontes 
hidrúulicus c outras ccono.micnmentc aproveitáveis. 

No ano passado, o Governo brasileiro assinou com a· República 
Fcdo:ml da Alemanha Acordo sobre a Cooperação no Campo dos 
Usos l'adlicos da Energia Nuclear, visando a desenvolver, por truns· 
ferénci<~, a tecnologia nuclear brasileira. 

Felizes, assinalamos c registramos que, neste passo, o Governo 
es1evc em sintonia com a Oposição. Apenas uma dúvida ainda há 
pouco nos assaltou: se a Oposição aderiu ao Governo ou se o 
Governo aderiu à Oposição. Isso ficou mais ou menos penumbroso 
na fala brilhante do eminente L!dcr da Minoria. 

O Governo já se prcpura, em razão disso, para intensificar as 
atividades de prospecção, mineraçilo c enriquecimento de urânio e 
fabricação de elementos combustivcis. 

Crescem, assim, após esse Acordo, nossas perspectivas no 
campo nuclear, com o fortalecimento de nossa tecnologia, 

Como se vê, o Brasil procurando, com inteligência, superar 
dificuldudes emergentes ao tempo cm que acelera providencias 
visando ao futuro. 

Na obstinução oposicionista, alguns fingem ignorar us 
vantagens de certos progressos industriais, como o automobilístico, 
que, há muito implantados, geraram um universo de empregos, 
diretos e indiretos, que urge sustentar, sob pena de grave crise social. 

Falar contra a politica rodoviária é esquecer a pressa de integrar 
as vastas regiões do Pais, facilitando-lhes o intercâmbio, diminuindo· 
lhes as disparidades, criando facilidades ao desenvolvimento do 
mercado interno, este tilo enfatizado na fala do Uder oposicionista. 
Outros meios de comunicação mais baratos seriam de implantaçilo 
consideruvelmente mais onerosa, para não aludir ao fator tempo. 
Condições sociais e cconômicas impuseram no passado tal pÓHtica, 
que não decorre de mero capricho dos governantes. 

Temos, hoje, um programa ferroviário de largo alcance para dar 
apoio uo intercâmbio entre as várias regiões do nosso imenso 
merc•do interno, evitando o dispêndio de eombustivcl caro. " o que 
pretendemos realizar, condicionudos - é claro - aos recursos 
disponiveis. 

Por fnrçu das dificuldades cambiais, o Governo proibc a com
pm no exterior do supí:rlluo e estimula as aquisições de equipa· 
mo:ntos estritamente necessários à substituição de importações,' em 
escalonamentos prioritários, dundo vigoroso c seguro passo para o 
equilibrio, a médio prazo, do nosso balanço de pagumcnto, uli:m de 
complementar o já complexo parque industrial, que não pode purur, 
sob penu de dcprcssi\o c desemprego. 

Limitumos a importação de aço, que pesa muito em nosso 
balanço, reduzindo-a u 1/3, e está à vista a auto-suncii:ncia cm 
fertilizantes fosfatados, bem como nitrogenados e trigo. 

Por sobre as medidas de emergência, um plano de desen· 
volvimento empolgado de verdadeiro sentido social. 
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Nilo basta crescer, ó preciso mudar, de forma integral, vale 
dizer, qualitativamente. Esta, a noticia superior da Mensagem. 

Fazer crescer sem os rumos certos do humanismo ~ esquecer a 
guerra dos nossos tempos pela jus~iça. e deixar que prolifere, à 
sombra de uma economia em expansão, o germe de suas crises, no 
entrechoque dos poucos que podem muito com os muitos que nada 
podem. 

Srs, Senadores, o Brasil, graças nos governos revol~cionArios, 
atingiu plataforma econõmica que lhe possibilita inaugurar "·mais 
ousada poHtica social para prevenir as dificuldades futuras à vista. e 
imperioso cuidar tempestivnmente do homem, protegendo-lhe a vida 
e o destino cristão. 

Elegemos, nas linhas fundamentais, nossa estrutura poHtica. 
Nilo. cremos no Estado, presença incontrastável, em tudo 

substituindo o homem, obliterando-lhe a capacidade criadora, mas o 
Estudo fixando o leito onde a iniciativa particular possa dar 
vitoriosamente sua contribuição ao desenvolvimento; o Estado que 
não olvide o equilfbrio, usando, portanto, dos poderes para evitar 
que a sociedade gravite cm· torno do interesse de alguns; o Estado 
que veja todos, pequenos c grandes, e distinga os primeiros para 
cobri-los contra o egoísmo e as injustiças; o Estado que liberte 
sempre o homem do medo terrível da fome, do pauperismo, da 
ignorância, para que, assim, possa ser sujeito do desenvolvimento no 
seu sentido integral; o Estado que se credencie pela protcção.quc der 
e não pelo terror que infunda; o Estado forte pura garantir todos os 
cidadãos em sua liberdade, contra a qual se erguem, em tumulto e 
violência, as contrafacções dos seus inimigos. Por isso nilo cremos no 
E~tado que seja tudo e de todos ocupe o lugar, para que só ele impere 
e tmponha, como se a máquina burocrática pudesse dispor dos direi· 
tos do homem e da liberdade ao seu arbítrio. Esse nós abominamos 
e, por isso mesmo, outros silo os princípios que informam a açilo do 
Governo. 

De nossa parte, Srs. Senadores, hâ opções feitas e, sem 
sinuosidades, toda uma poHtica se executa. Nosso regime é de 
mercado c perseguimos o desenvolvimento, investindo o que for 
possível, tendo em vista a terra, os recursos naturais e humanos do 
mercado e da tecnologia 

Mas assumimos obrigações inafastAveis com a Justiça, isto é, 
dizemos que a economia tem parâmetros a obedecer e o indivíduo, 
compromissos com a sociedade, que deve ser não apenas livre, mas 
justa. 

A liberdade é essencial ao homem, mas nilo lhe permite afastar· 
se da Justiça. 

. Consolidando um capitalismo moderno, não esquecemos o 
lastro nacional que deve apresentar, ora através da empresa privada, 
pura que ofereça condições vantajosas no mercado internacional, ora 
pela proteção à pequena e à média indústrias, que atendam, em 
termos sociais e econômicos, à nossa diversidade regional, e se 
integrem no jogo competitivo. 

Por outro lado, é indispensável a vigilância quanto à atuaçilo da 
empresa estrangeira no País, a fim de que se adapte 'no nosso estAgio 
econômico, ajudando-o, sem pressões ou manobras prejudiciais aos 
interesses nacional~. Quanto a ela, na fase de nossa consolidação 
econômicu, não procedem infundados receios, mas indormida ução 
de nossa parte, visando u garantirmos permanente fluxo de capitais c 
tecnologia necessllrtos ao desenvolvimento, pura não aludirmos às 
facilidades de acesso ao mercado eKterno, que nos pode pro• 
porcionar. 

lnsubmis~os u preconceitos, preservamos nossos interesses, 
enquanto cuidamos du .nova etupu de substituição de importações, 
subsidinndo e ajudando o empresariado brasileiro, para que cumpra 
~cu papel nu sociedade moderna, livre e aberta, que estamos u 
edificar. 

Nela - como jll dissemos - hú definida posição do Estudo, 
Atuundo cm alguns sctores não pretende o avanço indiscriminado 
cm outros senão em termos suplementares pura que nilo se desfigure 
o regime c não se murche para contrudiçilcs previslveis, ulém de 

insegurança e do desestimulo à iniciativa privada que dessa pollticu 
decorrem. 

Temos pressa c valemo-nos pragmaticamente dos meios úteis e 
válidos ao nosso alcance, para que não se retarde a marcha descn· 
volvimentistu. 

Competindo no Estado as iniciativas de infra-estrutura, há de 
ensejar à empresa privada os instrumentos c meios para que ocupe os 
chamados vazios cconômicos, notudamentc os que dizem respeito às 
indústrias básicas. Para tanto, criam-se mecanismos de estímulos c 
garantia contra os riscos e se propiciam recursos. 

Desta forma se evita a formação de um regime cm que o Estado 
tudo absorva c domine, ou em que a empresa cstrangéira penetre em 
setorcs onde a experiência desaconselha ou cm proporção 
comprometedora da nossa própria soberania. 

Nosso desenvolvimento é auto-sustentado e tudo que de fora a 
ele se adite deverá ter o timbre do complemento, portanto sem predo
minância ou hipertrofias. 

Eis, em traços gerais de um leigo - c peço desculpas aos 
doutrinadores, que nos têm dado magistrais lições neste Plenário -
o perfil económico que sofre abalos, mas se reajusta, celeremente, à 
economia mundial em transição. Diminuição do ritmo de 
crescimento da renda c elevação de inflação são conseqUéncias 
assinaladas entre nós, mas cumpre enfatizar que sofremos impactos 
menores que qualquer nação importadora de petróleo, e a inflação, 
com os mecanismos existentes, tem seus efeitos minimizados. 

Guardamos nossas reservas ao nível de quatro bilhões de 
dólares e ostentamos, no uno passado, extraordinário dinamismo 
nas exportações. Corrigimos e adaptamos o presente, e cuidamos do 
futuro. 

Exalte-se, ainda, a altura de nossas exportações. Delas dcpen· 
dcm as importações. Sem elas menor o nível de reservas, menor 
nossa capacidade de dever c, conseq~entemcnte, de investir. 

Como antes se criticavam as reservas- estamos bem lembrados 
das críticas veementes que se erguiam contra as reservas depositadas 
: acumuladas no cKterior -, hoje se malsina a ênfase das 
exportações. Sem elas bem presumível seria nossa posiçilo ante a 
crise do petróleo: a recessão e o descalabro e não a adnptaçi!o a que 
se procede, com o uso de instrumentos vcrsAteis de quem foi 
previdente. 

Srs. Senadores, as implicações da crise institucional não nos 
entibiaram o ânimo de luta pela justiça social. 

Nestes doze anos, sem concessões demagógicas, cumprimos 
metas que abrem novos horizontes à· sociedade brasileira, 
conduzindo-a, sem precipitações . e traumas, no caminho 
humnniznnte da Justiça. 

A economia, preservada sob clima de liberdade, não deve 
redundar em proveito de alguns, mas marcada de cunho social. 
Acima do 'lucro o bem-estar de todos, todos solidários participantes 
do desenvolvimento. 

A crise económica não desnorteou o País, afastando-o dos 
rumos políticos na direção da justiça social. No utual estAgio, se 
dependemos do exterior, preparamos, em doze unos, alternativas que 
não nos deixam jungidos à sorte de um produto exportllvel e 
desenvolvemos nova e promissora etupu de substituição de importa· 
çào, convém repetir. · 

Nüo nos atemos uo cmergencial, ostentamos meios de construir 
o futuro. 

A simplória alternativa do simples distributivismo, que atende 
uo conjuntural, mas não assegura us mutuções qualitativas 
indissocillvcis do conceito de uma sociedade moderna c descn· 
volvidu, preferimos uma murcha firme e continua, uo longo dos 
governos rcvolucionArios, com o objetivo de assistir e qualificar o ho· 
mcm de todas us classes e regiões uo desempenho de um lugar no 
concerto social. 
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Não obstante longo c âspcro caminho, nilo tanto ãspcro quanto 
ao de muitos povos mais desenvolvidos, cm pouco mais de dez unos 
muito se fez: 

I. Crescimento extraordinârio, entre 1960 c 1975 dos dispên· 
dios com ~:ducucão, saúde, assistência e prcvid~nciu social, 
s:meumento, plancjamcnto urbano e habitação, cabendo enfatizar 0 
que se consigna no li PND; 

2, Universalização da previdência social, com a ampliação das 
faixas sob sua proteção como empregados domésticos, atletas c 
trabalhadores rurais; 

3. Acesso à casa própria, com o financiamento pelo BNH, cujos 
esquemas de favorecimento aos de menor renda aumc•ntnm 
consideravelmente. Haja vista a redução de encargos financeiros c a 
devolução de parte das prestações pagas pelos mutuários; 

4. Assistência médico-hospitalar cstendendo·sc pelas cidades c 
zonus rurais: 

5. Aperfeiçoamento das instituições trabalhistas e da politica 
salarial. Com isso evitou-se o crescente sistema discriminatório de 
reajustes salariais segundo a capacidade de barganha de sindicatos
no caso mínimo- para os trabalhadores menos qualificados; 

6, R<!dução das paridades regionais de salário mínimo; 
7. Criação de empregos a ritmo que permita o cumprimento do 

preceito constitucional, segundo o qual a cada um brasileiro é 
assegurado o direito do trabalho. E em níveis superiores ao índice de 
natalidade. Com esse objetivo é que o Governo que tem dado ênfase 
us atividades que mais absorvem mão-de-obra menos qualificada, 
protegendo-as com incentivos e subsídios; 

8. Acesso sistemâtico e râpido à educação pelas camadas de 
renda mais baixa (consultem-se as estatísticas das universidades c 
veja-se a predominância de filhos de trabalhadores); 

9. Abertura de fontes de renda individual, indisponíveis para 
consumo imediato, associada a mecanismo de poupança forçada 
para acumulação patrimonial ou de suplementação de renda, como 0 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - outra criação da 
Rovolução, que foi alvo das maiores catilinârias e dos mais vivos 
protestos da Opos.ição, pretensamente em nome do trabalhador 
brasileiro - o Programa de Integração Social c o Programa de 
Formação do Patrimõnio do Servidor Público, siló exemplos de 
como o Governo se vem empenhando em diminuir as desigualdades 
individuais de renda, prescindindo da precedência da Oposição no 
apontar os caminhos. No incessante exercício de criar para melhorar 
as rendas dos que menos percebem, registre-s<> a concessão do 14o 
sulúrio, a partir deste ano, através do PISe PASEP, dos que pcrcc· 
bem até 5 salârios mínimos e no limite de um salârio mínimo 
regional. São quase 16 milhões de trabalhadores c fancionârios; 

10. Destaquem-se os benefícios da previdência social aos 
trabalhadores rurais, através do FUNRURAL, e a aposentadoria ao 
maior de 70 unos, para que se demonstre o sentido de uma política 
voltada pura a assistência ao homem; 

11. Exultem-se o PRONAN - Programa Nacional de 
Alimcntaçilo c Nutrição, que visa a suplementar a alimentação de 
gestantes, nutrizes, crianças de O a 7 anos e o reforço à Merenda 
Escolur, com mais vultosas dotações; 

12. Não é possível omitir um fator de transcendental importlin· 
ciu, css;t, enfatizada brilhantemente pelo Líder du Oposição: a 
~:ducuçào, cm todos os níveis pura ussegurur a mobilidade social, 
com o acesso de brasileiros de todas as classes e regiões aos frutos do 
desenvolvimento, 

Ao mesmo tempo em que se tremam e qualificam, de forma 
sistcn1útica, com programas descentralizados, pois atingem todos os 
Estudos, os trabalhadores cuidando do presente, com a conseqUente 
melhoria dos S!llúrios, contempla-se o futuro, através dos filhos, para 
quem se aumentam as escolas em todo o Pais.·· 

Pais despojado de pr•'Conccito de classes, a educaçi\o serâ o 
l'ator primordial de aproximação de rendas, sem entrechoques e 
abulas sociuis. E aqui temos a explicução mais concludente du 
disparidade sulurial: a falta de quulificuçilo; i: o abismo que se gerou 

entre brasileiros, produto da politica do passado que nilo con· 
tem piava o homem. 

Pura ilustrar basta a multiplicação das matriculas no ensino 
superior: temos 10 vezes mais cm relação hã 10 anos - lndicc 
verdadeiramente impressionante. E é de anotar-se o fato de que as 
escolas públicas predominam. 

Preocupado com as dificuldades dos filhos dos trabalhadores 
sem rendas para o custeio dos estudos, o Governo vem de criar pro· 
gramas de crédito educativo sem corrcção monctâria. Silo subsidias 
cm favor do Pais, do futuro da Nação; são portas que se abrem para 
a classe trabalhadora que, numa geração, sobe através dos filhos, 
muitos degraus da escala social. 

Façamos alusão mais uma vez aos salários - c é oportuno 
consignar a preocupação do Governo da Revolução com a melhor 
distribuição de renda di reta. 

Nilo precisamos alongar-nos em tal assunto porque, de público, 
tivemos, cm demonstração de espirita de justiça, os aplausos do Lf. 
der da Oposição. 

O reajustamento do salário foi, no ano passado, em ba~cs 
superiores à inflação. 

No seta r agrícola muito há a realizar, apesar do muito que jâ se 
fez, 

f: preciso transformar o fazendeiro cm empresário, o que 
importa cm pôr ao seu alcance a tecnologia, o conhecimento dos 
mecanismos de preço, a orGanização: como assistir melhor o 
trabalhador para que se qualifique c é onde ele é menos qualificado, 
lamentavelmente, Assim, ambos, em vastas regiões, se integrarão na 
sociedade de consumo. 

Mas os trabalhos de modernização aumentam. Convém 
mcncionâ·los: 

-estímulo ao produtor rural; 
- preços mínimos; 
- crí:dito rural. 
Implantou-se o PROAGRO - Programa Nacional de 

Fertilizantes c Calcário Agrlcola (correçiio da acidez dos solos e a 
manutenção de preços baixos para os corretivos), 

Elaborou-se o Programa de Armazenagens. 
E mais: testes de controle de qualidade de equipamentos agrí

colas; ampliação das atividades de revenda de material agropccuârio, 
com o objetivo de alargar a frontc:ira agrícola; maior utilização das 
patrulhas mecanizadas: Plano Nacional de Sementes cm que. se 
destacaram promoção de melhores métodos de cultura, anâlise, 
produção, beneficiamento c armazenamento de sementes bâsicas; 
instituição de fundo rotalivo para aquisição e distribuição de 
sementes melhoradas no Nordeste. 

Se computarmos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o imenso 
acervo que, no campo social c econômico, construlram os governos 
da Revolução, podcr-se·â dizer que, cm nenhuma época da história 
do nosso Pais, se cuidou, de maneira sistemática, de instaurar uma 
política de proteção e promoção do homem. N~o foram medidas 
isoladas, de cunho episódico, ou sentido paternalista, mas um plano 
econômico·social que expressa e define as linhas de um regime 
politico exclusivamente voltado para a melhoria das condições do ho
mem. Sob tal diretriz, cumpre-se, apesar da crise mundial: o II Plano 
Nacional de Desenvolvimento. 

A opção brasileira pelo desenvolvimento económico e social, 
nilo obstante as conquistas inumeráveis,· ousa alargar as faixas de 
participação de todns as camadas nos bcnellcios do desen
volvimento, nua tomando o Estado a posição de mero espectador 
ante os mecanismos espontâneos de atenuação das desigualdades de 
rendas, Pretende criar, orientar, retirtcar, adotar medidas tendentes a 
melhorar, de forma crescente c· nilo a longo prazo, o nlvcl de bem
estar de amplas camadas da população. E nilo faltarão empenho, 
determinação, imaginação c coragem. 

Nilo cube a simplória referência a outros pulses, muito cm uso, 
bem como o fazer desfilar os erros do passado em que o descaso pela 
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educação c outros fatores determinaram o abismo entre os bra· 
sileiros, inclusive no tocante aos salários. O que importa não é olhar 
o passado, é rctincur e corrigir. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex• permitiria 
um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) - Não 
obstante a solenidade devesse circunscrever-se à fala dos dois 
Lideres, nesta primeira fase, é uma honra ouvir o companheiro de 
Bancada. · · ., 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Para quem é anli· 
protocolar, por excelência, como eu, um homem ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) - Mas, 
oportuno sempre. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - ... como 
todos nós, do povo, não resisto ao encanto das suas palavras, c 
me permito atropelar- taivez o verbo corto -esse discurso sensato 
e irrespondlvel que V. Ex• estâ pronunciando no dia de hoje. Ouvi o 
Líder da Minoria, que veio com o terno da missa, elegante como sem· 
pre, hoje mais do que nunca, para proferir o seu discurso. Mas V. 
Ex• está enfocando uma parte- c aqui vai o pedido de perdão do 
seu liderado- cm que eu queria sublinhar, se fosse possível, o fato 
de que, neste Governo, o Banco do Brasil se transformou no maior 
banco agrícola do mundo; não há nos Estados Unidos, nem na 
Inglaterra, na França e na Alemanha, uma instituição de crédito que 
tenha amparado, ou que ampare mais o lavrador pntrlcio. E: um 
hom,cm do novo Estado, que apesar de ser industrial é também agrí· 
cola, que queria pedir licença no grande e querido Lfder para dizer 
isto: o que V. Ex• falou não tem resposta. Quando V. Ex• fala, diz e 
não pode ser contestado. Mas, nessa parte rural, apesar de todas as 
dificuldades, não de ordem creditícia, mas de ordem climática - pc· 
lo menos, i: o que o meu Estado está enfrentando no momento -
todos têm que fazer justiça ao Presidente Ociscl c a todos os 
sovernos da Revolução, de maneira geral. Perdoe-me, V. Ex• sabe 
que i: por isso que eu não sou da Comissão de Relações Exteriores: 
tinha que licar calado, mas não agUentei, para enfatizar o que talvez 
seja o dado mais positivo no terreno rural, que é ver uma entidade 
olicial de crédito realizar o que o Banco do Brasil cstâ fazendo. 
Perdão, nobre Senador. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) - Quero 
uproveitar os agrudecimcntos calorosos que expresso ao meu qucri· 
do companheiro de bancada, Senador Vasconcelos Torres, para 
registrar, agrndccido, a presença do Presidente Nacional da 
ARENA, Deputado Francelina Pereira, no Plenário. 

Nesse sentido, medidas de curto, médio c longo prazos serão 
viabilizadas, de sorte que o cconômico se concilie com o social, numa 
tessitura autenticamente democrática. 

Estumos. assim, construindo, cm clima de humanismo, uma 
sociedade moderna c justa cm que os direitos não constituam prí· 
vilé:gio de alguns, mas conquista de todos os cidadãos que, na 
multiplicidade de seus designios c anseios, sejam agentes c 
beneficiários do desenvolvimento. 

Srs. Senadores, houve e há, na sucessão dos governos 
rcvolucionârios, uma evidente linha de coerência e continuidade a 
que nilo faltam inovação c criatividade. 

Mudamos o País c a mutação a nós nos atinge para que não se 
e<tcrilize nossos trnbulho com a inndequação no novo que sucede :•n 
velho. 

Nossa umbiçuo de servir ampliou-se pura acompanhar o prio· 
pri.o progresso do Pais. 

Vivemos novu etapa histórica do mundo. O que untes precisava 
ser destruido está sepultado e o novo que cntuo >urgiu jll passa por 
transformações pura ntendcr a r<'ulidade em ~onstantr m~tuçüo. 

Os direitos por que lutamos temos o dever de ampliâ·los a todos 
os cidadãos, pura que nilo sejam invocados e fruídos por poucos que 
só vi:cm cgoisticamcnte a bela fachada que protege e abriga seus 
próprios direitos, 

Apesar do muito que fizemos, há legiões ao desamparo, vitimas 
de evolução econâmica e politica dcstorcida do nosso Pais, num 
processo histórico cujos efeitos não podiam, em pouco mais de uin 
decênio, ser de todo neutralizados, mas constituem, como se vê, nos· 
s11 preocupação primordial. 

A democracia nüo 1: o regime a beneficiar, apenas, minorias. 
Pressupõe c estabelece a hierarquia dos nGmeros, de forma a que 
~rcsça sempre o dos que se integrem e prosperem no processo sócio· 
cconâmico da comunidade. 

E: o regime das oportunidades a todos a lim de que se qunlili· 
quem melhor para melhor servirem. 

A igualdade deve ser a de oportunidades para que, num 
permanente concurso de ml:ritos, os mais capazes se consagrem e 
triunfem. 

Assim, avulta o papel da cdupação e sua importância na criação 
orsânica de uma sociedade moderna e justa, portanto, democrática. 

Sem ela, as dádivas que se oferecem são fugazes c Jogo se 
extinguem, sem melhorar o homem e a sociedade. O que vale é 
qualificar us gerações, atribuindo ao homem um lugar que o faça 
agente realizador do seu próprio destino. 

Se a democracia i: o regime da maioria, fundamenta sua ação no 
respeito ao homem, ao individuo, atribuindo-lhe um destino próprio 
que lhe cube realizar. , 

Democracia nilo i: regime que funcione mecanicamente,· cm 
conseqUência de meras prescrições legais, mas um tecido vivo 
alimentado pelo mais alto consenso entre grupos c classes sociais 
submissos aos interesses maiores da Nação. 

Democracia não vive de fórmulas miraculosas mas de crenças 
profundas em doutrinas e princípios, entranhados no corpo social c 
deles recebe os impulsos mais nobres de harmonia e equilíbrio de 
ação. 

Não está no texto frio da lei, artificialmente criada, pois estu 
não sobrevive se não sintoniza com o ideal colctivo. 

Democracia í: a forma politica dos que constroem; cm bases 
estáveis, uma sociedade, senão justa, pelo menos, em permanente iu
ta pela Justiça .. 

Onde quer que haja desajustes estruturais, desarmonia profun· 
da, a democracia ou não existe ou o seu destino cstâ em jogo. 

Democracia é: luta permanente na paz; é inconformismo cria· 
dor; é transformação incessante no sentido do melhor. Não se susten· 
ta com meras medidas legislativas se estas negam a segurança do 
Estudo ou indiferentes a ela, minam c comprometem a tranqUilidade 
social. 

Democracia é ideal a ser permanentemente perseguido no dia a 
dia do trabalho de construção de uma sociedade mais justa. E: con· 
certo de todos, maioria c minoria, c vive do desempenho de cada um, 
de cada individuo, do concurso que todos souberem oferecer ao Pais. 

Este, o pcnsumcnto de quatro governos que se sucederam 
jurando servir à Nação c à Democracia. 

O primeiro, do Presidente Castcllo Branco, malogrou no esfor· 
ço de governar sob a Constituição que passara por amplas reformas. 
Pôs nessa tarefa seus notáveis atributos de estadista cxemplnr. Em 
vão, As forças da rcuçilo foram mais fortes c para evitar o desustre 
editou o Ato lnstitucionul n\' 2, renovando o processo rcvolucionârio 
pura governar, procedendo a reformas c os resultados silo hoje suuda· 
dm pelo País. Mus, quis retornar ao Jeito da legalidade. Lutou com 
decisão uté contra o tempo cxlguo, mas legou à Nação uma 
Çonstituição que deveria ser o ponto de convergência de todas as 
;urrcntcs polfticus, por ser base de sustentação fundamental. 

Antes mesmo de aprovada jll se erguiam as vozes de protestos c 
inconformismo. Muitus delas ficurum ulhcius ~ realidade a ser rcgidu 
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pela Lei Maior e se inspiravam cm moldes inadequado~ ao Brasil de 
nossos dias. Ortodoxos, mos infi~is. Arautos de idéias invãlidas e 
mortas e descrentes de uma realidade exigente a reclamar a paz 
indispcnsâvcl ao trabalho construtivo que cm seguida seria por crises 
perturbado. 

·Apesar do esforço hercllleo de uma Constituinte rcvolucionãrio, 
já nascia a Constituição sem força, minado pela torrente incapaz de 
avaliar as conseqUências de seus protestos· que cedo envenenariam a 
ambiência politica do segundo Governo da Revolução. 

Costu e Silva mergulhou na amargura de quem governava a Na· 
ção dividida e, não obstante o honradez c firmeza com que proclama· 
va intocável a Constituição,.violentou a própria vontade c editou o 
Ato Institucional n• 5, pondo em recesso o Congresso Nacional. 

Recrudescia o processo revolucionârio e, mais uma vez, os fatos 
sobrepuseram-se à lei. 

Um dos mais emocionantes episódiGs da vida brasileira foi o 
pungente drama do Presidente Costa c Silva, investido a contragosto 
de poderes ditatoriais, mas lutando, com sacrificios que lhe 
arruinaram a sallde e depois lhe destruiriam o vida, para legar uma 
Carta Constitucional ao Pais. 

A morte o venceu, afastando-o como protagonista do ato 
solene, mas uma Constituição se outorgava, ostentando disposições 
necessárias à emergência política. 

O Congresso reabriu-se e elegeu o Presidente Emílio M/:dici. 
Nas ruas, o tumulto, os assaltos c seqUestros. Nilo se poupava 
ninguém. Representantes diplomáticos eram vítimas da violência. O 
terrorismo tomava as formas mais brutais.· 

Nesse clima assumiu o Governo, declarando o desejo de, ao fim 
do mandato, dar ao País uma ordem jurídica cstãvel cm que a 
Democracia não fosse a ficção da lei, mas nascesse da convivência 
harmónica entre classes e cidadãos, sob a garantia da Lei Maior. 

Na oportunidade, criticou, com prudência, os vícios dos 
sistemas anteriores, nominalmente democráticos e concitou os 
brasileiros a se unirem ao Governo no trabalho comum de legar à 
Nação um regime democrático, 

Soube o Presidente com mestria aproveitar os fatores propícios 
ao desenvolvimento e o elevou a índices alvissarciros. 

Apesar dos seus esforços, que foram muitas, viu bem q1:1e a 
Democracia é um processo que se autentica no harmonioso 
funcionamento de suas instituições sociais, econômicas e politicas, 

f! um processo complexo que se aproxima do ideal na medida 
"'" que as instituições fortes so nutram no seio de uma sociedade 
nu1dura c consciente. 

Regime que consagra a contradita c o entrechoque de interesses, 
u democracia subsiste e se aperfeiçoa se as lideranças poliiicas 
;oubcrcm, em consenso, defender medidas que a realidade impõe, 
cDntra ilusõc:s t:.preconceitos. 

Seduzir-se por paralelos entre povos de diferentes graus do de· 
sonvolvimcnto c tentar cópias servis é aspirar no ·impossível, dando 
iguald"de ao que í: nagmntemente diverso. 

l'óde o Presidente Emílio Módici, ao término do mandato 
institucionalizar o processo eleitoral do Presidente da República e 
cnlrcg"r o Governo às mãos firmes do Presidente Ernesto Geisel. 
El:lpas se cumpriam e o princípio democrático de rotatividade no 
puJcr, llllltl VC::llllUÍS, afirmado, 

Nu fusc de: trunsicào, nuwns prc:nunciudorns da crise 
illll:nHicionul se adensavam. Tendo logo diante de si desafios, 
a~sumiu o Gov~:rno o Presidente Ernesto Gciscl, 

Sem ilusões ingênuas, mas com o ideul de uperfeiçour o processo 
dcmucrCttico, ubriu, pcssoulmcntc, o debute politico. Marcou cedo o 
!'tl.'ntidu do seu Governo, criundo, sob sua presid~nciu, o Con!rriclho do 
Desenvolvimento Snciul c o ~Jinistério du Previdência e Assistência 
Soda i. 

Nn primeiro, pretendeu emprestar forçu de decisão de Governo 
uus prllgrumas que benclici~lssem classes e regiões necessitudns: c, no 
segundo, nnunciou os propósitos de estender, uo muior número, 
numn tcndênda [t univcrsulizuçUo, a prcvidênciu social. Antccipuvu-

se, assim, ao II Plano Nacional de Desenvolvimento, posteriormente 
aprovado pelo Congresso, c onde se estampam as linhas mestras, ns 
dirctrizes seguras de uma autêntica social-democracia. 

Como o econõmico c o social dependem das concepções políti· 
cus do Governo que lhes dã no mundo da ação conseqUências, exal· 
tou a problem!itica polftica como integrante da trindade inseparllvel. 
Convocou a imaginação criadora, prestigiou a açilo partidária como 
indispcnsãvel ao regime, c concedeu tratamento prioritllrio ao 
saneamento do processo eleitoral. 

Por sua iniciativa, nasceu a Lei n• 6.09 I, proibindo a innuência 
do poder cconõmico no processo eleitoral, bem como do poder 
11olítico de que só se beneficiaria o seu Partido, pois, como se sabe, 
todos os governadores de Estado integram nossa legenda. Legislava 
pela moralidade, mesmo que pudesse contrariar pretensos interesses 
partidários. 

E mais longe foi dotando de meios. a Justiça para o custeio das 
eleições, até: então sob dependência financeira dos candidatos, no 
que concernia ao transporte c à alimentação dos eleitores. A lei 
proibia e proibe os candidatos de gastos que não os permitidos pele 
Justiça·. Mas não previa a quem cabia esses custeios inevitãvcis. 

Pela Lei n• 6.09 I, passou a ser de competência da Justiça. 
lô o Presidente atento, mostrando o apreço à lisura eleitoral, sem 

a qua·l paira sempre a contestação à autenticidade dos mandatos 
políticos. 

Ao longo de I 974, o Chefe do Governo cm pronunciamentos 
seguidos frisou a necessidade de todos aproveitarem a campanha 
para a intransigente defesa de princípios programãticos • 
doutrinários. 

Desde então, estimulou o seu Partido para orgonização, 
discussüo e aprovação de um Programa que nào se cingisse a um 
período governamental, mas fosse fundamento para a ação dos 
candidatos eleitos pela ARENA. 

Nestes dois anos, prestigiando a ação político·partidãria, em 
visitas no Partido e ao Congresso, cm audiências a Congressistas, 
demonstrou confiança oo regime democrático. 

Reuniu Governadores c Ministros e lhes transmitiu a. boa 
doutrina de que, sem política, em seu eminente sentido, dii'icil serã 
vencer as etapas que nos distanciam da verdadeira democracia. 

Advertiu contra os descaminhos que, não rnro, se tomam, sob 
invocação da política e não passam de prAticas proscritas no plano 
moral e jurídico. 

Vem dando ao Legislativo o prestígio, como Poder, sem o qual 
licará ;, mercê dos preconceitos e prevenções dos inimigos do regime 
democrático. Deles é: o Congresso o alvo eleito c privilegiado e, 
quando vulnerado, ó o regime atingido. 

Em meio à crise que, com firmeza, enfrentou, muitos vêm 
preconizando adiamento das eleições de novembro. ContrAria é a 
posição presidencial que antes estimula os Partidos ao cumprimento 
do dever de lutar. 

Sempre a mesma determinação expressa na palavra e na açilo. 
Palavra e ação se completam, sem relutâncias c tibiezas. 

O Judiciilrio, a pedido do Chefe do Executivo, providenciou 
estudos da maior profundidade, que se encontram em fase de dcci· 
suo, para serem enviados ao Congresso as reformas. 

f:: um Poder que se renovarA, sob os auspícios do Executivo e, 
temos certeza, com os aplausos e a colaboração do Congresso Na· 
cional. 

Srs. Senadores, a democraciu tem seu rumo assegurado se as leis 
consagrarem u Justiça e não os privil6gios de alguns - que suo a 
iniqUidade. 

Fulu-se muito em direitos humanos, não os que reclamam as 
vitimas de um processo histórico, hoje sendo revisto e corrigido, mas 
os pretensos direitos de ulguns usurcm n violência a serviço de idéias 
totnlitúrias. 
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Esses estilo a serviço de si próprios, do• seus interesses e nilo em 
busco de fórmulas democráticas. O regime que, prontamente, nilo 
ostente os mecanismos de nutodefesn, encontra n ruinn como des· 
tino. . .. \ 

E a brutnlidude dos ataques já inspiram governos, sob moldes 
democráticos clássicos, em pedidos no Parlamento, pura que insti· 
tuumjulgumentos sumários. 

Temos como inudmissiveis tais recursos que, usados, fazem ruir 
a estrutura democrâticn, mas nos reforça a tese de que nilo basta u 
legalidade formal se ela não traz em si os meios de garantir n paz dos 
cidadãos, 

As exceções se impõem pura os casos que digam com a se· 
gurunça do Estado. 

Eis um trabalho de estudo e elaboração constante a serviço do 
aperfeiçoamento de nosso processo democrático. 

Quanto aos direitos humanos, um longo esforço governnmentnl, 
como se viu, está em curso, para criar condições visando a que a 
mnioria dos 'brasileiros, integrndos no mundo social, possa exercer 
seus direitos- ainda privilégio de alguns, lamentavelmente.· 

E nesse sentido foi, sempre, a ação dos governos 
revolucionários, 

Dificuldades ainda temos diante de nós, mas não esmorecerá a 
nossa luta pelos direitos humanos de todos os brasileiros. i 

No jogo dns instituições temos a legnlidade n garantir o livre; 
exercício da atividnde política, através dos Partidos; 

As exceções do Ato Institucional n• 5 têm sido aplicadas, sem 
comprometer a liberdnde dos cidadãos que divergem do Governo e o 
combntem. 

Ao longo da História, assinalaram-se, apesar das determinações 
legais, práticas nntidemocráticas. As situações de fato 
preponderando sobre a lei. . 

Temos, Sr. Presidente c Srs. Senadores, deveres impostergáveis, 
entre eles o de lutar pela democracia integral, sem a qual a lei não 
tem o alcance politico que lhe confere autoridade e eficilcia. 

Esta a suma de uma Mensngem, de um Governo e de uma 
Revolução. Meditemos sobre ela. 

Que na diversidnde de opiniões, encontremo-nos - Oposição e 
Governo - na devoção ao nosso Pais que crê em nós. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

. COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- José> Esteves- Wilson Gonçalves- Domi· 
cio Gondim- Teotônio Vilela- Augusto Franco- Heitor Dias
Eurico Rezende - Dnnton Jobim - Benedito Ferreira - Tarso 

Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !•-Secretário. 

e: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 27, DE 1976 

Proíbe u pesca da balela no mar territorial brasileiro, por 
dez unos, c dó outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• ~proibida, por dez anos, a pesca da baleia no mar terri· 

torial brasileiro. 
Art. 2• O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, projeto de lei dis· 
pondo sobre as novas condições em que poderá ocorrer u atividnde 
pesqueira a que se refere o urtigo primeiro desta lei, findo o periodo 
du proibição. 

Parâgrufo único. As empresas habilitadas legalmente à captura 
e aproveitamento industrial da baleia no litoral brasileiro serão 
orientadas e npoiadas pura exercerem ntividndes em outros setores 
da indústria pesqueira. 

Art. J• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
rcvogndas as disposições contrárias. 

Justlncaçilo 

Na exiguidade e na simplicidade de seu texto, este projeto visa a 
um objetivo de extrema importância pura o interesse nacional. E já 
direi em que sentido identifico e avalio esse interesse. 

Minha atenção para o assunto foi motivada pelo brado de alar· 
me do Sr. Paulo Nogueira Neto, Secretârio do Meio Ambiente. 
Disse ele, preconizando que se proiba a pesca do cetáceo que, em 
trinta anos de existência, o Acordo Internacional da Pesca da Baleia 
não conseguiu impedir que as baleias preta e branca chegassem à 
beira da extinção e que as outras espécies estejam seriamente 
ameaçadas. 

~ fácil a comprovação histórica, do declínio verificado na 
presença das baleias no litoral brasileiro. Tempo houve - e os 
cronistas nos dão, disso, informação extensa - em que a baleia era 
capturada em abundância ao longo de toda a costa do País. Aliás, 
ainda hoje perduram, em numerosos pontos litorâneos, denomina· 
ções e vestfgios tisicas de antigas instalações relacionadas com a pes· 
ca então ampla daquele grande mamifero. 

Nas velhas cidades maritimas brasileiras, inclusive no Rio de Ja. 
neiro, permanecem de pé, ainda hoje, grandes e sólidos casarões 
cujas grossas paredes de pedra foram argamassadas com óleo de 
baleia. 

Como ocorreu com o pau brasil e com outras diversas riquezas 
naturais que já possui mos com exuberância, nas terras e mares deste 
Pais, a pesca da baleia foi feita na área marítima fronteira às nossas 
praias, de uma forma irracional, predatória, anti-econômica. 

Pagamos, neste assunto, como cm muitos outros, o ônus que 
incide invariavelmente sobre as terras e os povos que estiveram um 
dia sob exploração colonialista. 

De outro Indo, a imprevidência com que vamos deixando extir· 
par as.baleias de nossos mares, sem que sejam poupadas as fêmeas e 
os filhotes, é episódio ilustrativo do persistente e invariável 
comportamento selvagem do próprio homem, caracterizado pelo 
saque puro e simples a que se entrega dos bens naturais, como se eles 
fossem infinitos. Cabe lembrar, a propósito, o que se passa com o 
petróleo, cujas reservas conhecidas não estão longe da exaustão. 

Não obstante n pesca da baleia ser realizada hoje, no mundo 
inteiro, sob as limitações teóricas impostas pelo Acordo lnter· 
nacional que promoveu sua regulamentação, a verdade é que são mi· 
nimas as possibilidades efetivas de uma fiscalização por parte dos 
países interessados, quanto aos tipos c à quantidade das baleias 
capturadas em alto mar, pelas embarcações nisso empenhadas. 
Prossegue, assim, a dizimação sistemática da espécie. 

Diminuirnm de tal modo as baleias, nos últimos anos no Atlân· 
tico, que países como os Estados Unidos, Canadá, México e 
Argentina proibiram sua pesca nus respectivas águas territoriais. A 
baleia azul, por exemplo, o maior ser vivo que jamais existiu, está à 
beira da extinção. Restam, hoje, ao que se admite, apenas uns 500 
exemplares, estando ameaçada a própria possibilidade de reprodu· 
ção desses animais na imensidade dos oceanos. E o mesmo risco pesa 
sobre u baleia mlnk, espécie que ainda tem no Nordeste brasileiro 
uma das principais áreas de reprodução. 

Sem dúvida, as riquezas naturais podem e devem ser exploradas, 
mas, dentro de um principio elementar de racionalidade, cm benell· 
cio do próprio homem, assegurando a permanência e a renovaçilo 
delas pnrn o desfrute dns novas gerações. 

No caso das riquezas existentes nus águas ou no fundo dos 
oceanos, o assunto assume, em nossos dias, uma significação 
especinl. 

A descoberta do mar é o grande fato económico, politico e 
militar de nosso tempo. Longa e compreensivcl foi u demora da 
humnnidude em renlizá-la. 
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Apesar dos oceanos cobrirem mais de 70% du superfície da 
Terra, os homens usaram essa imensidade liquida até a Idade 
Contemporânea, quase que só para a navegação e para a pesca 
predatória - de resultados económicos muito inferiores aos que 
poderiam ser alcançados, ucresccntc·sc:. 

Dois fatos recentes, porém, determinaram mudança de posição 
da Humanidade face ao mar - c a conseqUente reformulação de 
todos os conceitos relacionados com o assunto, processo ainda cm 
curso. 

O primeiro desses fatos ó o progresso tecnológico, propiciador 
de recursos instrumentais extraordinários, que viabilizam o desen
volvimento da muriculturu c a exploração mineral do fundo dos 
oceanos. 

O segundo, consiste na realidade ameaçadora da explosão 
demográfica (a população mundial dobrará ati: o ano 2.000), com o 
seu corolário dramático da carência de alimentos suficientes para 
atender a essa enorme massa de consumidores. 

Houve, assim, uma conscicntização universal cm torno das 
perspectivas oferecidas pelo mar, como fonte generosa de recursos 
alimentares e energéticos capazes de assegurar a sobrevivência 
humana sobre a face da terra por muitos séculos. E os governos logo 
assumiram posições e deflagaram políticas novas, relativamente ao 
espaço marítimo. 

Essa alteração na politica dos Estados, face ao mar, vai 
encontrando as costumeiras resistências que, todavia, não logram 
deter o processo. 

Tudo vai obedecendo à lógica antiga e constante da História, 
cabe dizer. Afinal, os Estados poderosos, politico, económico e 
militarmente, sempre consideraram privilégio seu (um privilégio 
baseado no direito do mais forte) a gerência e o desfrute prioritário 
das riquezas naturais do mundo, estejam onde estiverem. 

Às nações ainda em processo de desenvolvimento cabe, pois, 
reagir como puderem a essa presunção dos poderosos, connitante 
com os seus direitos e interesses legítimos. 

Foi o que fez o Brasil, corajosamente, em 1970, quando alterou 
para 200 milhas de largura os limites do seu mar territorial. Uma 
decisão unilateral cm questão de interesse internacional. 

Dispenso-me, aqui, de rememorar os antecedentes e as conse
qUências dessa medida, por serem aqueles e estas do pleno domínio 
público. O único registro cabível, neste ponto, ó que a tese brasileira 
das 200 milhas, muito contraditada a principio, caminha hoje para 
uma tranqUila aceitação universal. 

O Decreto-lei que marcou a decisão histórica de nosso Governo 
deve servir de base a sugestão para outras reformulações que se 
impõem com urgência na área de assuntos que incidem no espaç,o 
marítimo. 

A pesca da baleia ó um desses assuntos cuja consideração está u 
impor-se a nosso Governo -c nada impede, acho cu, que o Poder 
legislativo tome a respeito uma iriciativa cauteladoru de interesse 
nacional. 

O Brasil firmou u Convenção Internacional pura a Regula
mentação da Pesca da Baleia, em 1950, denunciar em 1965 e voltar à 
situação de participante dela em 1973. 

O artigo X I dessa Convenção faculta ao Governo contratante 
retirar-se dela u trinta de junho de qualquer ano, mediante aviso 
dado a 1• de janeiro do mesmo ano, ou antes, no Governo depositâ· 
rio- que comunicará u desvinculação nos Governos contratantes. 

Penso que essa limitação conflita com o principio du soberania 
nacional. Estudos soberanos podem desligar-se, u qualquer 
momento, ó claro de compromissos internacionais que se tornaram 
oncrmws e inconvr:nientes para seus interesses, E é cxntamentc isso 
que está a ocorrer todos os dias no painel mundial. 

A denúncia de um compromisso internacional corresponde, 
clmlo se Sllbc, uo rompimento de: um stntus quo, Contraria, uo 
ocorrer, alguns interesses estabelecidos c provoca naturais reações de 
diversos tipos. Mns, não impede, como o Decreto-lei n• 1.098, de 25 

I 

de março de 1970 o prova, de algum moao, que u posição nova pre
valeça e gere seus efeitos positivos desejados pura os que a tomaram. 

A proibição a que se refere este projeto de lei, implicará, se 
aprovado o dito, nu pronta rellradn do Brasil da Convenção Interna· 
cional para a Regulamentação da Pesca da Baleia. Isso consulta, a 
nosso ver. literalmente, i.IO intcrt:ssc: nacional, não nos trurâ prejuízo 
nenhum, e não existe contra-indicação muito ao contrário- cm que 
uma decisão a respeito tenha origem através de iniciativa do Con
gresso, no qual a Constituição atribui, como se sabe, competência 
(art. 44, item I) para "resolver definitivamente sobre os tratados, 
convenções e ates internacionais celebrados pelo Presidente da 
República". 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres. 

( iis Comissões de Con.rrituiçào e Jusliça, de Agric!Jrura e 
de Relações Exreriore.r.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctá-

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 36, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, pronunciado durante o encontro 
que manteve com o Excelentíssimo Senhor Presidente do Paraguai, 
General Alfredo Stroessncr, e publicado no Jornal do Brasil, em 13 
de março de 1976. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

REQUERIMENTO N• 37, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Paraguai, General Alfredo Stroessner, proferido durante o recente 
encontro que manteve com o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, e publicado no Jornal do Brasil, 
em 13 de marçq de 1976. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

O SR. PRESIDENTE'(Magalhãcs Pinto)- De acordo com o 
art. 233. § 1•, do Regimento Interno, os requerimentos serão 
submetidos a exume da Comissão Dirctora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está termin.do o 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
n• 171, de 1974 (n' 1.679-B/73, na Casa de origem), que 
declara Antônio Carlos Gomes Patrono dn Música no Brasil, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 44, 664 e 665, ~e 1975, das 
Comissões: 

-de Educação e Cultura, I• pronunciamento: favorâvel; 
2Y pronunciamento: contrl~eio ii emenda de plenârio, votando 
com restrições o Senhor Senndor Paulo Brossurd; e 
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- de Constltulçilo e Justiça, peln constitucionalidade c 
juridicidade do projeto e da cmcndu, votando com restrições 
o Senhor Senador Hclvldio Nunes. 

A discussuo da matéria foi encerrada na sessão de 28 de agosto 
de 1975, com apresentaçuo de emenda em plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhues Pinto) -Tem a·.palavra o 
nobre Senador Ruy Santos, para encuminhar a votação. · 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votaçiio.) - Sr. Presidente, ao proceder aos primeiros estudos 
quanto a esse projeto que veio da Câmara dos Deputados, era pensn· 
menta da Liderança da ARENA solicitar ao Plenário a sua rejeição, 
por motivo: há uma lei cm vigor que considera Aleijadinho patrono 
de todas us Artes. 

Com esse projeto, retiramos a Música do Putroclnio de 
Aleüadinho, e não tardarâ em aparecer outro projeto criando o 
patrono da música popular, como aparecerá outro para a pintura 
clássica .: para a pintura moderna, assim como aparecerão outros 
para a poesia parnasiana e para a poesia moderna. Mas, Sr. Presiden· 
te, se eu sugerisse a rejeição desse projeto, dcsabariu sobre minha 
cabeça esta abóboda, tal o respeito que nos merece Carlos Gomes. 

Assim. com essas restrições, sugiro à Maioria a aprovação do 
projeto e a rcjeiçiio da emenda, porque Carlos Gomes é Carlos 
Gomes, com Antônio ou sem Antônio. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magnlhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para encaminhar a 
votação.) - Sr. Presidente, quando esse projeto chegou pela pri· 
mcira vez ao exame do Senado Federal, suscitei exatamcntc a dúvida 
que depois foi objeto de emenda de autoria do Senador Franco 
Montoro. 

Antônio Carlos Gomes niio é o Carlos Gomes de O Guarani. 
Carlos Gomes do O Guarani é aquele que se chama Carlos Gomes 
só. Ninguém neste Puls identificaria Antônio Carlos Gomes, como 
Antônio de Castro Alves; todo mundo fala em Castro Alves, Fagun· 
des V areia. Ninguém se lembra do nome inteiro de Fagundes Varela. 
Um homem acaba na vida pública como V. Ex• Passarão os séculos 
c V. Ex• será sempre Magalhiies Pinto. Ninguém se preocuparã de 
botar numu escala José de Magalhucs Pinto, será apenas Magalhães 
Pinto, (!o nome com que V. Ex• passa pela vida pública.!! o nome 
que se trnnsmite às gerações vindouras. (! o nome de Milton 
Campos. O nome em dois nomes. 

Eu próprio, Sr. Presidente, me chamava Nelson de Souza 
Carneiro, quundo comecei a minha carreira. Ttve que ficar em 
Nelson Carneiro, porque era um nome muito grande. Ficou então 
Nelson Carneiro. Acho que a emenda afinal apresentada pelo 
Senadot· Franco Montoro i: de todo procedente. O projeto i: upro· 
vado com o nome de Carlos Gomes, porque o autor de O Guarani, o 
homem que abriu à música brasileira novos horizontes, não é o 
Antônio de Carlos Gomes para ninguém neste Pais. Antonio de 
Carlos Gomes poderão existir muitos, como há muitos Rui Barbosa: 
Rui Barbosa de Oliveira, Rui Barbosa du Silveira, mas nenhum é Rui 
Barbosa. 

De modo, Sr. Presidente, que o nobre Líder du Maioria acha 
que se deve aprovar o projeto, mas rejeitar a emenda. Acho que se 
deve uprovar o projeto e a emenda, porque a emenda é o que carne· 
teriza aquele que se quer homcnagoar que é Carlos Gomes, e niio a 
Antônio Carlos Gomes, que nem nós, Sr. Presidente, subíamos que 
se chamnva Antônio. Só o soubemos por forçu deste projeto. Todos 
sabíamos que se chamava Carlos Gomes. (Mui to bem!) 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Sr. Presidente, peço a 
paluvra parn encaminhar a votaçiio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
Sr. Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, fui o Relator da emenda apresentada cm 
Plenário, emenda esta que propunha que o nome do ilustre homcna· 
geado passasse a ser Carlos Gomes e não António Carlos Gomes. 
Depois de examinar a matéria, a Comissão de Constituição c Justiça 
acolheu a emenda, porque realmente a homenagem é prestada no 
homem em razão da notoriedade internacional que ele adquiriu, pois 
ele passou à História como Carlos Gomes c nilo Antônio Carlos 
Gomes. Daí, o parecer aprovado pela Comissiiô"deiConstituição e 
Justiça de que tivemos a honra de ser Relator. (Muito bem!) 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Sr. Presidente, só um CS· 

clarecimento. (Assentimento do Sr. Presidente.) 
A minha impressão é que o projeto designava Carlos Gomes e a 

emenda acrescentava Antônio. Portanto, pelo meu pronunciamento, 
ao encaminhar a votação, deve ter ficado claro que o que queríamos 
era Carlos {;ames. De maneira que aceito a emenda que retira 
Antônio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinte) - Em votaçiio o 
projeto, sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

!! o seguinte o projeto aprov~do 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 171, DE 1974 

(N• 1.679·8/74, na Casa de orlsem) 

Declara, Antônio Carlos Gomes, Patrono da Música no B:asll. 

O Congresso Nacional decretA' 
Art. I• !! AntÓnio Carlos Gomes declarado Patrono da 

Música no Brasil. 
Art. 2• A eligie oficial de Antônio Carlos Gomes é o retrato 

pintado por Arthur Lucas, que se encontra no museu dos Teatros do 
Rio de Janeiro. 

Art. 3• O Poder Executivo rcgulamcnturâ esta lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 4• Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicaç_ão, 
revogadas as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mngalhiics Pinto)- Passa-se à votação 
da emenda. 

Em votaçiio a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está uprovadu. A matéria vai à Comissão de Redaçiio. 

!! a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• I (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n• 171, de 1974. 
Noart.l•,ondesediz: ' 
"Antônio Curlos Gomes" 

digu-se: 
ucurlos Gomes" 

O SR. PRESIDENTE (Magnlhucs Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 8, de 
1976, do Senhor Senudor Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anuis do Senudo Federal, do discurso do 
Excelentíssimo Senhor Ministro do Exército, General Silvio 
Frota, proferido no diu22 de dezembro de 1975. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer scn. 

lados. (Pausa) 
Aprovado. 
Será Ceita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXMP SR. MINISTRO DO EXER
CITO, GENERAL SILVIO FROTA, PROFERIDO POR 
OCAS/À O DO ALMOÇO DOS OFICIAIS GENERAIS EM 
HOMENAGEM AO PRESIDENTE DA REPOBLICA, E 
PUBLICADO NO JORNAL DO BRASIL EM 23·12-7S, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMEN
TO N• 8/76, DE AUTOR/A DO SENADOR VASCONCE
LOS TORRES 

"Neste encontro, de ·confraternização c afctividadc, cm que as 
forças singulares, representadas pelos seus mais altos c destacados 
chefes, homenageiam o seu Comandante Supremo, cabe-me o pri~ 
vilé:gio, à semelhança do ano anterior c como anfitrião, de apresentar 
a Vossa Excelência nossas saudações de Boas Festas, ao ensejo da 
data maior da Cristandade- a natividade, 

E o faço, Senhor Presidente, imbuído do mais elevado senti· 
mcnto de solidariedade ao eminente Chefe do Governo que, com sa
bedoria c prudência, descortino c firmeza vem conduzindo esta 
imensa Nação para o seu verdadeiro destino de grandeza e pros
peridade 

Na obra, realmente revolucionária, de transformação de cstrutu· 
ras, de dinamização de procedimentos, de aprimoramento de hábitos 
administrativos, cm que todos nos achamos empenhados, à 
Marinha, à Força Aérea c ao Exército compete, primordialmente, o 
papel relevante de prover a segurança, a tranqUilidade, indispcnsá
v.cis a todas .as demais atividadcs nacionais. Nesse mister, no qual silo 
insubstituiveis, as instituições castrenses têm a consciência de que 
'vêm desenvolvendo indormida ação, que lhes exige larga soma de 
sacrificios, hã mais de uma década. 

Irmanadas no mesmo sublime ideal de servir à Pâlria, as Forças 
Armadas, unidas e coesas, mantêm-se vigilantes c alertas, no 
cumprimento obstinado c dignificante de sua destinação constitu
cional, aluando sempre com espirita de renúncia, dentro da orienta
ção traçada por Vossa Excelência. 

Os propósitos renovadores c saneadores da Revolução de 1964, 
dos quais Vossa Excelência é, hoje, o intérprete maior c fiel executor, 
encontrou cm nós, militares, apoio franco c irrcstrito. Por isso mes
mo, não existirão intrigas e nem pessimismos que possam dividir-nos 
ou abalar nossa lealdade ao Chefe do Governo. 

Ao agradecer a Vossa Excelência, Senhor Presidcntc,,a honra 
que nos concede presidindo esta cerimônia, na caserna que tanto 
dignificou durante sua longa c fecunda carreira militar, quero, por 
delegação dos companheiros da Marinha c da Acronâutica c cm 
nome da Força que, com tanto orgulho, dirijo, apresentar a Vossa 
Excelência e Excelentíssima Familia, com a emoção c a sinceridade 
próprias do soldado, nossos votos de feliz Natal c de um Ano Novo 
repleto de realizações pessoais c funcionais. 

Convido a todos os presentes u me acompanharem num brinde 
uo Excclentissimo Senhor Presidente da República''. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhiles Pinlo)-ltem3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 9, de 
1976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, soli
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordem do Dia do Excclentissimo Senhor Ministro do Exér
cito, General Silvio Frota, lida por ocasião das solenidades 
comemorativas do 31• anivcrsârio da tomudu de Monte 
Castelo. 

Em volnção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa) _ 

Aprovado. Scrâ feita a transcrição solicitada. 

ORDEM DO DIA DO EXM• SR. MINISTRO DO 
,EXERCITO, GENERAL SILVIO FROTA, LIDA DU· 
RANTE AS SOLENIDADES COMEMORATIVAS DO 31•· 
ANIVERSÁRIO DA TOMADA DE MONTE CASTELO, 
NA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL, E PUBLICADA NO 
JORNAL DO BRASIL EM 21-2-76, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 9/76, DE AV· 
TORIA DO SENADOR VASCONCELOS TORRES 

A Ordem do Dia 

"Após sete décadas de convivia pacifico com as demais nações, 
o Brasil foi compelido, moralmente, a participar da 2• Guerra 
Mundial. Tomou essa grave decisão cm desagravo à soberania 
ultrajada, à neutralidade desrespeitada, ao afundamento covarde de 
~avios mercantes desarmados, c, sobretudo, para garantir a sobrevi· 
vência da democracia c do5 valores morais e espirituais da humani· 
dadc, ameaçados pcia sanha totalitária c líbcrticida do nazi-fascismo. 

A Força Expcdicionãria Bmilcira (FEB), em que pesem as 
dificuldades iniciais encontradas, durante a sua organização. 
treinamento c aclimatação ao teatro de operaçõ~s europeu, contri· 
buiu, de modo significativo, para o triunfo da causa aliada, rcafir· 
mando, perante o mundo, o valor combativo do soldado brasileiro. 

A 21 de fevereiro de 1945, cxatamcnte hã 31 anos, a FEB tomou 
de assalto o Monte Castelo, posição fortemente organizada c presu
mivelmcnle inexpugnável, não somente pela situação privilegiada de 
dominância como por estar defendida por um adversârio adestrado, 
experiente c combativo, que jã repelira, com êxito, três ataques ante· 
riorcs desfechados pelos aliados, 

A conquista de Monte Castelo constituíra-se num imperativo 
moral para os bravos cxpcdicionârios. Desafiados pelos insucessos c 
estimulados pelos sentimentos de honra c dignidade, os nossos solda· 
dos encararam, com firmeza e coragem, a crua rcalidadc da guerra c 
prepararam-se durante um rigoroso inverno, para o confronto dccisi· 
vo, A intensificação da instrução, as infiltrações audazes das 
patrulhas, os golpes-de-mão, a inquietação da artilharia e dos mortei· 
ros inimigos, a chuva, a neve, a temperatura de 18 graus abaixo de 
zero, foram sacrificios necessários ao cnrijecimento dos nossos 
pracinhas, transformando-os cm combatentes de escol. Na data que 
hoje comemoramos, lançaram-se com ímpeto irresistivel ao ataque, 
esmagando resistência, dcscntocando os defensores das casamatas, 
conquistando o objelivo que hã muito os desafiava. 

Ao evocarmos o feito heróico de Monte Castelo, motivo de jus· 
ta ufania para todos os brasileiros, rendamos as nossas homenagens 
a todos aqueles que atenderam, solícitos, ao chamamento dn pàtria 
cm perigo. Aos bravos companheiros da Marinha de Guerra e da 
Aeronáutica que, nas âguas minadas do Atlântico Sul c na conquista 
da supremacia aérea do céu italiano, foram dignos a suas mais caras 
tradições c contribuíram para o triunfo aliado. Aos valorosos solda
dos que completaram o sucesso obtido cm Monte Castelo, coroando
o com ns vitórias de La Sera, Fornovo, Coilcchio, Castclnuovo c 
Montesc. Aos que, vitoriosos, tiveram a felicidade de retornar nos 
seus lares c, aos menos afortunados, que pagaram com o sacrificio 
supremo de suas vidas o preço de nossa liberdade. 

A plltria agradecida não os esqueceu. Os seus nomes permnne· 
ceri\o indelevelmente gravados cm nossas .mentes e nossos corações, 
como exemplos de patriotismo, abnegação, idealismo, fé no primado 
da justiça e da democracia c repúdio às ideologias totalitárias, 
quaisquer que sejam as suas colorações. 

Meus Camaradas 

No momc::nlo em que o comunismo 3- n grunde forçu de 
opressão do século XX - estende as suus garr~s sobre a humani· 
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dade, seja utilizando homens c armas, abertamente, para o controle 
físico dos povos, num desafio il civilização ocidental, seja utilizando· 
se do terror ou de uperfeiçoados métodos de guerra psicológica, para 
o controle das mentes, nada mais oportuno e precioso que as lições 
herdadas dos heróis de Monte Castelo. 

O maior preito que podemos prestar-lhes é a afirmação de que 
somos e seremos dignos de seu exemplo, combatendo a subversão 
onde se manifeste c na medida em que o faça. Para isto, devemos ter 
bem presente a necessidade do constante aprimoramento 
profissional, da dedicação exclusiva aos interesses da pátria, da 
coesão em torno dos princípios basilares da Revolução de 1964, 
orientados todos pela firmeza de nossas convicções democráticas e 
pclu fidelidade aos ideais de justiça e liberdade, aspirações imutáveis 
do povo brasileiro." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se
nado n• 167, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que dá nova redução ao eaput do art. 487 da Consolidação 
das Lei; do Trabalho: tendo 

PARECERES, sob n•s 623 e 624, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Leglslaçilo Soclai, favorável. 

Discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa) 
f'lão havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a dis· 

cussão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art, 315 do Regimento Interno. 
A matéria irá à Comissão de Rcdação. 

~ o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 167, DE 1975 

Dá nova redação ao capur do artigo 487 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' O caput do artigo 487 da Consolidação das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, pas· 
sa a ter a seguinte redução, mantidos os respectivos parágrafos: 

"Art. 487, Não havendo prazo estipulado, a parte que, 
sem justo motivo. quiser rescindir o contrato deverá nvisar a 
outra da sua resolução com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias," 

Art, 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogudas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - EstA esgotada u 
matéria constante da Ordem do Dia, 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ - Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr, Presidente, no ano 
passado, o I BG E fez uma pesquisa custosa neste Pu is. Houve até 
artistas do Rádio e da Televisão, andando de porta em porta, fazen· 
do propaganda. Queriam conhecer o quanto cadn fumilia comiu nus 
refeições diilrias, quais os produtos que utili1.avum aqueles que rcce· 
biam um, dois, três, quatro saUarios mínimos. 

Anunciavam que, cm breve, seriam divulgados os dados dessa 
,csquisu. 

Estamos às vésperas da fixação do salário ntinimo c essa pesqui
sa não é conhecida; o dinheiro foi muito, o trabalho foi muito. Resta, 
portanto, daqui endereçar um apelo ao IBGE, a fim de que divulgue 
essa pesquisa antes de serem conhecidos os indices de salário minimo 
do Pais. Ou entilo, tudo aquilo foi infrutifero, foram despesas feitas 
sem ncccssid:ade. 

Estou certo de que o IBGE divulgarâ essa pesquisa para que nós 
saibamos, afinal, como vive o brasileiro, o que come, por que come c 
o quanto come, não só aquelas pessoas que vivem em Brasília mas 
cm todo o Pu is. 

Sr. Presidente, fica pois o nosso apelo ao Sr, Presidente do 
IBGE, para que faça divulgar essa pesquisa que interessa tanto à pró
xima discussão sobre o salário minimo do Puis. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo 11 palavra 
ao nobre Sr. Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, S<;nadores: 

No começo de 1975, trouxe eu a esta Casa um problema de 
'interesse da Educação cm meu Estado de Alagoas. No cumpo do 
ensino superior, contávamos cm Maceió com uma Universidade 
Federal e uma Escola de Ciências Médicas, mas a Universidade e a 
Escola não possuiam cursos noturnos. Defendíamos, então, o 
projeto de fundação do Centro de Estudos Superiores da nossa Capi
tal, que lá se implantaria como uma espécie de Universidade para 
funcionar à noite. Naturalmente entendíamos como entendemos que 
aos que trabalham pela manhã c à tarde também assiste o direito de 
estudar, e tanto mais quanto a experiência já demonstrou que, anima· 
dos pela vontade de aprender, os alunos de cursos noturnos cm geral 
apresentam melhor aproveitamcnl.o e têm maior freqUência às aulas. 

.CESMAC 

O ponto de vista que aqui expendi foi bem aceito pelo eminente 
Ministro Ney Bruga e pelo honrado Conselho Federal de Educação. 
Graças i1 clarividência de S. Ex• e dos nobres Conselheiros, o 
CESMAC, sob a alta direção do ilustre educador Padre Teofanes de 
Barros, já desde o segundo semestre do ano passado está prestando 
grandes serviços à causa da educação superior em Alagoas, atraindo 
para seus cursos noturnos centenas de alagoanos que, necessitados 
de trabalhar durante o dia, não dispõem senão das horas da noite 
para dedicar-se aos estudos. Assim, logo nos dois primeiros 
vestibulares de 1975 inscreveram-se 4.698 candidatos para 1.560 
vagas; e, no primeiro vestibular de 1976,2.126 candidatos para 780 
vugas, que ê o número oferecido em cada vestibular. E, por ser 
oficializado, abrigou o CESMAC, ainda cm 1975, por determinação 
do ilustre Ministro da Educação, os 140 alunos que freqUentavam a 
antiga Faculdade de Administração e Gerência de Negócios de 
Maceió, que não havia obtido auiorização para funcionar. 

Abro aqui um parentesis pura dizer que os preços do CESMAC 
siio dos menores do Brasil, mesmo computando-se certos cursos de 
Maceió. E vai o Centro neste ano criar, com 5% du sua receita e do 
quantitativo du receita dos vestibulares c u contribuição anual das 
entidades que o integrarão, o Fundo de Apoio ao Estudante 
Cesmuqueuno (FAESC) paru dar bolsas de estudo e de manutenção 
:.os estudantes pobres. 

OUTRO PROBLEMA 

Hoje, Senhores Senadores, volto u esta tribuna puru também 
cuidar de assunto de cduc11ção, ligado uo progresso de Alagous e do 
Brasil. 

Reflro·mc 110 curso de F11rmacêutico-Bioquimico, que não 
existe em nosso Estudo. /\ prolissilo é, no entanto, de muita 
imporl!incill, pois, com o desenvolvimento cientifico e tecnológico c 
os problcm11s de ordem soci11l dele udvindos, se espraia agora pelos 
selares m11is diversos da utividadc nucionul e estil profundamente 
vinculada ao interesse público. 
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Considerundo a sua importância, Dom Jouo VII criou, jú e11> 
1808, o Laboratório Qulmico Farmacêutico do Exército, obra 
pioneira, que continua entregue a farmacêuticos c hoje fabrica 150 
tipos de mcdicamcntos. Na Portaria n• 416-EB, de 26·12·67, 0 Sr. 
Ministro do Exército especifica as especialidades do farmacêutico· 
bioqulmico: Bacteriologia e Imunologia, Bioquímica, Bromatologia, 
Farmacotécnica, Hcmatologia, Indústria c Produtos Biológicos, 
Laboratório em Geral, Parasitologia, Pesquisas Cl!nicas, Química 
Analítica, Qulmica Industrial Farmacêutica, Toxicologia (I)' 

O farmacêutico não é mais, assim, simplesrncntc aquele homem 
que avia receitas ou atende a fregueses da farmácia. Possuidor de 
tantos conhecimentos, capacita-se ele a dar contribuição da maior 
significação ao desenvolvimento, atuando não somente no setor de 
saúde mas também, dirctamcntc, no sctor econõmico. Encontramos 
farmacêuticos nos Estados menos desenvolvidos como nos mais 
avançados, c integrando equipes das maiores instituições de 
pesquisas do País. 

NOS INSTITUTOS 

Numerosos. profissionais trabalham no Instituto de Microbiolo .. 
gia do Rio de Janciro, quer nas Divisões de Imunologia, de 
Fisiologia e de Microbiologia Médica, quer nos Laboratórios de 
Entcrobactérias, de Tuberculose, de Cocos Patogénicos, de 
Microbiologia Oral. Também no Instituto Ad.olfo Lutz, de são 
Paulo, vemos cerca dc 50 farmacêuticos ocupados cm Análiscs 
Clínicas, Meios de Cultura, Anatomia Patológica, Microscopia 
Alimentar, Vitaminas (espcctografia), Antibióticos, Cosméticos e 
Instrumentação, assim como cm instituições brasileiras 
internacionalmente conceituadas, os Institutos de Energia Atómica, 
Biológico e Butantã, de São Paulo; os Institutos Osvaldo Cruz e de 
Bicllsica e o Laboratório Central de Controle de Drogas c 
Medicamentos, do Rio de Janeiro; o Instituto de Pesquisas 
Biológicas, do Paraná; o Instituto de Antibióticos, de Pernambuco. 

Nesses, como cm outros Institutos, o farmaci:utic~·bioqu!mico 
dedica-se a trabalhos ·do mais alto interesse social. Não somente faz 
anitlises clínicas c químicas, como também análises de óleo, de 
curvão. de vinho e de água; análises alimentares, setor em que se 
cspccializa, pois a Bromatologia é integrante do seu curso. Aliás, 
sempre classificado em concursos públicos para analísta qulmico nos 
grandes Estados, alcança em todos eles posição de relevo. 

Senhor Presidente 

Sou dos que mais se interessam pelas aplicações pacificas da 
energia nuclear. Em numcrosos discursos aqui pronunciados, já 
manifestei meu ponto de vista a respeito, destacando a imensa 
amplitude dessas aplicações, que, segundo o Professor Libb, da 
Universidade da Califórnia, só encontram limite na imaginaçiio dos 
pesquisadores. 

Tem neste setor o farmacêutico-bioquimico oportunidade de 
servir ao futuro, pois consta do currfculo do seu curso n Radioquimi· 
ca, ou seja, o estudo dos radioisótopos. Assim, participa ele também 
do desenvolvimento cientifico e tecnológico, através das pesquisns 
que envolvem os fúrmucos-rudioativos - o iodo radioativo, a 
cinnocobaluminu rndioutiva. o ouro rndiontivo e o cromato de sódio 
radioutivo. 

Senhores Senadores 

Pura tcr·s• idéia, enfim, da contribuiçuo do trabulho do 
fnrmncêutico ao progresso, ao bem-estar, à suúde e 11 sobrevivêncin 
da humunidude, lembre-se que u ele se deve a descoberta do 
clorofórmio, du morfinu, da digitulina, da qulmicu de drogas que nos 
têm ulivi~do n dor e a doença e preservado a vidu. E us substündus 
qu!micus, muis recentemente descobcrtus, que vencem enfermidudes 
psiquicus e ouuos provocadas pelos novos tempos (2) 

IMPORTÂNCIA DA PROFISSÃO 
FARMACWTICA 

Senhor Presidente 

Procuro ser objetivo na exposição que aqui faço sobre o papel 
do farmacêutico paru o desenvolvimento nacional. Cito dados e 
quase transcrevo lpsls llttere informes colhidos em publicações do 
Conselho Federal de Farmácia, que luta para que o Brasil valorize 
profissão tão nobre. Sobre o mesmo assunto conversei ainda com 
cientistas, entre eles o fisico Sérgio Porto; hoje orientador dos 
Institutos da Universidade de Cumpinas, de São Paulo, antigo mem· 
bro do grupo de americanos que construiu o primeiro laser do 
mundo e figura de nível internacina!. Sérgio Porto deu-me sua 
opinião por escrito: 

"Acho os anseios do Senador Arnon de Mello de estabelecer 
.uma Escola de Farmácia e Bioqu!mica em Alagoas dos mais louvá· 
veis. 

O Farmacêutico·Bioquímico, como bem frisa o Senador, não só 
ajudará no setor de saúde pública (e só por si seria isso suficiente pa· 
rn u causa ter o meu apoio) mas também representa uma grande aju. 
da para o desenvolvimento social e económico do Estado e parJ o 
bem-estar do povo. 

A critica dos que acham que haverá saturação in:cdiata do 
mercado de trabalho pura os recém-formados não é válida, pois o 
mercado de trabalho do farmacêutico-bioquímico é muito amplo co
mo bem exemplifica o Senador." 

São palavras de um dos nossos maiores físicos. 

NÃO SE TEM APREÇO 
PELA PROFISSÃO 

No entanto, apesar de tão importante, à profissão de furmacêuti· 
co não se dá neste Pais o merecido apreço. Vejamos as estatísticas. 
No meu Estudo, por c:xcmplo, em todo nosso território, havia, em 
1971,688 médicos, e Maceió, que representa 18% da população ala· 
goana, possuía, em 1973, 346 médicos e apenas 25 farmacêuticos. No 
mesmo ano de 1973, Manaus tinha 95; Natal, 180; Niterói, 207; São 
Luís do Maranhão, cuja pbpulação em 1970 era menor que a de 
Maceió, com 265.486 habitantes, 109 farmacêuticos; Terezina, com 
220.487 habitantes em 1970 possuiu 65 farmacêuticos, ou seja, mais 
que nós, embora cqm menor população; Vitória do Espirita Santo, 
com 133.019 habitantes em 1970, possuiu, em 1973, 73 farmuci:u· 
ticos; João Pessoa, com 221.546 habitantes em 1970, tinha SI farma
cêuticos em 1973; Florianópolcs, com 138.337 habitantes cm 1970, 
possuiu 170 farmacêuticos; Goiània, 200; Fortaleza, 416; Curitiba, 
344; Belém, 211; Brasili~. 185. 

Numerosos são os Estados que possuem Faculdades de Farmá· 
cia: entre outrps o Amazonas (Manaus), Bahia (Salvador), Espirita 
Santo (Vitória), Goiás (Goi1inia), Maranhão (Silo Luis); Minas 
Gerais, 4 (Belo Horizonte, Alfenas, Juiz de Fora, Ouro Preto); 
Pernambuco (Recife); Rio de Juneiro, 2 (Guanabara e Niterói); Rio 
Grande do Sul (Porto Alcgre): Siio Puulo, 3 (São Paulo, Araruquurn 
e Ribeirão Preto). Outros Estados têm Cur.os de Farmr1cia: Ccarâ 
(Fortaleza); Mato Grosso (Campo Grande); Pará (B'elém); Paraná 3 
(Curitiba, Londrina c Ponta Grossa); Rio Grande do Norte (Natal); 
Rio Grande do Sul (Santa Maria); Santa Catarina (Florianópolis). 

Embora o aumento de nossa populaçào e o próprio 
desenvolvimento, haverem umpliados, como já referi, os sctorcs que 
exigem u presença e a atividadc do farmacêutico, ainda há quatro 
Estados do Brasil sem Faculdades de Furmúcius, Alagoas um deles, 
enquanto hú Estados com até quatro Faculdades, espalhadas pelo 
interior do seu território. 
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DECRETO N•l9.606 

O Decreto n• 19.606, de 19 de janeiro de 1931, que dispôs sobre 
a profissão farmacêutica c seu exercício no Brasil, determina no arti· 
go S•: 

"A profissão farmacêutica cm todo o território nacional será 
exercida ,exclusivamente por farmacêutico graduado ou diplomado 
por instituto de ensino oficial ou a este cqui'parado." 

DIPLOMA 

Assim, frizc-sc, a profissão farmacãutica só pod~ ··ser exercida 
por quem possua diploma do instituto de ensino ofi~al. Mas, nilo 
existindo Faculdades ou cursos de Farmácia cm quatro Estados do 
,nosso País, dificulta-se a obtenção do diploma c dcsscrvc-sc à causa 
da saúde pública. Veja-se, por exemplo, Alagoas, onde temos cerca 

:de 200 farmácias c apenas 33 profissionais habilitados. Informam· 
:me, aliás, que, além desses 200, há mais cerca de 100 clandcs· 
tinas.Lamento concluir que tudo leva a crer estar a lei sendo descum· 
,prida no meu Estado, porque ela determina que um profissional po, 
de responsabilizar-se no máximo por duas farmácias, c os pro· 
'fissionais que possuímos poderiam atender no máximo a 66 daqueles 
·estabelecimentos. Conclusão melancólica: ou há farmácias sem for· 
·macêuticos ou cada profissional está sendo responsável por 5 ou 6 
farmácias no mesmo tempo, vale dizer que por nenhuma delas. Res· 
salte-se que o Conselho Regional de Farmácia de Alagoas é asse· 
diado constantemente por novos pedidos de inscrição de farmácia, 
que não pode ~tender por imperativo legal, com o que se prejudicam 
os doentes que ficam sem possibilidade de adquirir medicamentos a 
tempo e a hora. 

Senhores Senadores. 
Termos a Universidade Federal e a Escola de Ciências Médicas, 

creio que ambas com condições para propiciar aos jovens alagoanos 
cursos de Farmacêutico-Bioquímico, o que, além de resolver um 
problema de saúde pública, daria á mocidade que procura estudar 
novas oportunidades c opções. Nilo é difícil, ademais, criar uma 
Faculdade de Farmácia, cujos dois primeiros anos as mesmas maté· 
rias da Faculdade de Medicina: Bioquímica, Anatomia, Histologia, 
Parasitologia, Bacteriologia, Bioflsica, Higiene, Problemas Brasilci· 
ros, Estatística. 

Fica aqui, Senhor Presidente, o meu apelo ao Sr. Ministro da 
Educação e ao Conselho Federal de Educação, que, estou corto, bem' 
compreenderão nossas razões. 

APARTE 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Ouço sempre com 
.muita atenção V. Ex•, mas, no que diz respeito aos farmacêuticos, 
tenho a impressão de que o que tem contribuído muito para diminuir 
a procura dessa profissão, através do ingresso nas faculdades, é que 
hoje não se formula mais nas farmácias. As farmácias tinham neces· 
sidadc de farmacêuticos quando os médicos prescreviam uma receita 
c eles precisavam preparar us fórmulas dos remédios. Hoje, já vem tu
do pronto dos laboratórios; o farmacêutico, não tem nenhuma fun· 
ção específica, cientifica, pode-se dizer melhor, à frente de uma 
farmácia, e apenas para dar-lhe o nome, tambêm niio ·adianta. 
Antigamente um farmacêutico tinha necessidade de estar à frente da 
farmácia pura juntar os sais, cumprir c executar as fórmulas que os 
médicos passavam no rcceitc'úrio. Hoje, isto desapareceu. 

O SR. AI!NON DE MELLO (ARENA- AL)- Nobre Sena· 
dor Puulo Guerra, muito me honrou o seu aparte. Lumento que V. 
Ex• não tenha ouvido o meu pronunciamento desde o i.nlcis._porque 
o que eu disse ê que o furmncêutico, hoje, nilo é mais aquele homem 

que apenas avia receitas: ele Íl um pesquisador, um homem de Clcn· 
cia, um bioquímico. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite-me ainda? 
(assentimento do orador) V. Ex• diz que ele é um pesquisador. 
Então, não hã nccessidad~ de uma farmácia ter um farmacêutico 
como responsável, uma vez que ele não vai pesquisar na farmácia. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL) Nobre Senador 
Paulo Guerra, apenas citei a lei. V. Ex•, que é Senador ilustre, legisla· 
dor, portanto, pode apresentar um projeto modificando a lei cxistcn· 
te. A lei não concorda com V. Ex• 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Certo. A lei não 
concorda, eminente Senador Arnon de Mcllo, mas esta preocupação 
ê de V. Ex•, c cspcro.que V. Ex• dê seguimento a seu pensamento c 
faça com que essa preocupação desapareça. Apenas procurei dar o 
meu ponto de vista pessoal. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - O que cu 
defendo aqui, nobre Senador Paulo Guerra, é que se dê opção à 
juventude, dê-se-lhe novas oportunidades para estudar, c que não 
continue a minha terra sem um curso de farmácia. Meu sogro, Dr. 
Lindolfo Collor, que foi o nosso primeiro Ministro do Trabalho, era 
farinatêutico. Formou-se em farmácia. Tenho aqui uma lista enorme 
de homens que se formaram cm farmácia c prestaram à humanidade 
os maiores serviços. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- O sogro de V. Ex•, um 
dos maiores brasileiros que conheci... 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Pois era 
farmacêutico. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE) ... c que se ligou por toda a 
vida à legislação trabalhista, parece-me que não exerceu a sua profis· 
são depois de certo tempo de formado. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Na juvcntu· 
de, sim no Rio Grande do Sul. Depois transferiu-se para o Rio, 
dedicou-se ao jornalismo c distanciou-se da sua profissão. Mas 
formou-se cm farmácia. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Não sou contra a 
formatura em farmácia, acho apenas que é inócuo. 

CEARÁ 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Pois não, 
nobreSenador Mauro Bene\lides. 

O Sr. Mauro Denevldes (MDB- CE)- Nobre Senador Arnon 
de Mello, V. Ex• realmente inicia uma luta cm favor dajmplantação 
de uma Faculdade dç Farmácia cm seu Estado. Desde já vou colocar 
V. Ex• prevenido cm relação ao Coqsclho Federal de Educação, 
quanto ao reconhecimento dos cursos por parte daquele órgão. Será 
uma outra etapa que V. Ex• terá que vencer e creio que o fará 
galhurdnmente, mas 'terá que despender ingentes esforços, porque u 
atual sistemáticu de reconhecimento de cursos é uma verdadeira via 
crucis pura as Escolas Superiores do País. E V.·Ex•, que inicia essa 
batalha para que o mosáico universitário lá do seu Estado tenha 
muis uma unidade, no caso essa Faculdade de Farmácia, V. Ex• já 
deve estar predisposto a cnfrentur um outro obstáculo, que é o 
reconhecimento p,or purtc do Conselho Federal de Educação. No 
uno passado, tive oportunidade, aqui, de fuzcr uma' análise dessu 
sistemática adotuda pelo Conselho, que vinha contruriundo o intercs· 
se de milhares de estudantes universitários formados por determina· 
das faculdades, que não foram reconhceidus. Todos esses graduudos 
estilo sem condições de registrar o respectivo diplomu e ussumir uma 
funçilo públicu. Portanto, uo congratular-me com V. Ex• por essa 
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Iniciativa cm favor do seu Estudo, sinto-me no dever de adverti-lo 
sobre mais essa dificuldade com que V. Ex• se defrontará -o Consc· 
lho Federal de Educação - pura reconhecer o curso de farmácia do 
scu Estudo. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Agradeço a 
V. Ex•, nobre Líder do MDB, as suas congratulações, pois agora 
mesmo Rcabo de receber o protesto do meu querido colega da 
ARENA, o eminente Senador Paulo Guerra. 

O 'Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Pois niio, no· 
bre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Não protestei, absolu· 
tamente, 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Discordou. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Nem discordei. O que 
entendo é que a. lei que dá atr.ibuiçõcs ao farmacêutico precisa ser 
reformulada. Do cont!>ário ele tira o curso de farmacêutico e fica sem 
mercado de trabalho. Essa, a verdade. Ficá recebendo trcze~tos ou 
quinhentos cruzeiros pura dar seu nome, - o que é um erro - às 
farmácias, c mais nada. E, como V. Ex• bem disse, só podem ser 
responsáveis por auas farmácias. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Quem diz é a 
lei. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Sei, V. Ex•, traduziu ai 
o que está na lei, repetiu a lei. Pois bem, o que entendo é que essa 
Faculdade que V. Ex• deseja, c cu concordo com V. Ex• ... 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Mesmo 
porque o seu Estado já a tem. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Não, não sou contra, 
nem a favor porque o meu Estado já tem mas porque é justo c 
humano. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Nossos 
farmacêuticos são geralmente formados no Estado de V. Ex• 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - V. Ex• devia também 
ampliar as atribuições, fazer uma reciclagem nus atribuições do 
farmacêutico pura que ele possa encontrar, depois de concluir o 
curso, um mercado de trabalho mais fácil. Este é o meu ponto de 
vista. Não sou contra a profissão, absolutamente. 

O SR •. ARNON DE MELLO (AR:ENA- AL)- V. Ex• pode 
ficar tranqUilo porque o farmacêutico encontrará sempre mercado 
de trabalho, como vou esclarecer, citando suas numerosas atribui· 
ções. Mas ainda cm resposta ao nobre Senador Mauro Bcncvidcs, de· 
vo dizer que conheço muito bem as dificuldades com que nos 
defrontamos para o reconhecimento de cursos pelo Conselho de 
Educação, porque ainda em 1975 lutei ao lado do Padre Tcófancs de 
Barros -que ali está- c do Professor Hcrmann Torres, em favor 
do funcionamento da Universidade Autónoma de Maceió, de cursos 
noturnos. Como jC1 disse, considerava que quem traba,lha durante o 
díu também tem direito de t:~tudar. Foi, no entanto, com dificuldade 
que conseguimos ter uprovuda,u nossa reivindicação. As dificuldades 
quuse levaram o Podre Teófnncs, apesar de ser grande lutador, oo 
desespero. Felizmente as dificuldades çnsinam c fortalecem. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB- CE)- Apenas quero tc!t•· 
munhar a V. Ex• que enfrentei dificuldades. Evidentemente, o seu 
prestigio é bem maior do que o do modesto representante do Ceará, 
que chegou a csto Casa agora. Mas a Faculdade de Ciências 
l:.conômicus do Cru lo jú, hú cinco unos, cntrcgn uo Estudo C uo País 
turmus de grnduados cm Ciências Econômicus, Pois bem, uté hoje, 
Senador i\rnon de Mello, a Faculdade de Ciências Econômicas do 

Crato niio conseguiu obter o seu roconhccimcnto por parte do Consc· 
lho Federal de Educação. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Ainda cm 
1975,já o disse cu de inicio a Universidade Autónoma de Macció, o 
CESMAC, como quer o Padre Tcófancs de Barros, absorveu 140 
alunos da Escola de Administração c Gerência c Negócios, que não 
tinha obtido reconhecimento. 

ACRE 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO· (ARENA - AL) - Pois não, 
eminente Senador. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Não precisa V. Ex• 
enumerar todas as contribuições trazidas à ciência pela arte 
farmacêutica ... 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Respondo ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- ... quando bastaria citar 
Pasteur; que era farmacêutico. Quer-me parecer que a posição cm 
que colocou o problema o nobre Senador Paulo Guerra está muito 
certa. Pelo que vejo, V. Ex• se bate por um novo tipo de farma· 
cêutico no Brasil, não aquele tradicional, porque V. Ex• acrescenta 
mesmo a expressão farmacêutico-bioqu!mico. Então seria um 
farmacêutico com atribuições muito mais amplas do que aquelas 
tradicionalmente reconhecidas, que silo manipular ou quando muito 
controlar o funcionamento das farmácias c das drogarias. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL) - Aviar 
rc:ceitas. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Mas devo dizer a V, Ex• 
que o fato de não existir ainda uma Faculdade de Farmácia no seu 
Estado, deve-se talvez à falta de procura por parte dos candidatos, 
porque, o que tenho verificado, através dos tinos, cm relação, pelo 
menos, ao tipo tradicional de farmacêutico, é que as escolas estão 
vazias. Recordo-me de ter feito, uma vez, inspcção, quando 
funcionário do Ministério da Educação c Cultura, numa escola de 
farmácia c odontologia de Nitcrói. Verifiquei que havia, apenas, 
talvez uns 10 candidatos ao curso de farmácia, enquanto que ao 
curso de Odontologia havia mais de 60. O nobre Senador Paulo 
Guerra acaba de dizer que a Faculdade de Farmácia de Pernambuco 
niio é tilo freqUentada assim, donde vemos que a profissão não tem 
tido atrativo, porque hoje não há mais farmácia com manipulação, 
todo trabalho é feito pelas drogarias. A remuneração dos 
farmacêuticos que controlam ou fiscalizam essas farmácias, porque 
.silo responsáveis por elas perante a saúde pública, é irrisória, a ponto 
de - isto deve estar acontecendo cm seu Estado - um só 
farmacêutico fiscalizar numerosas farmácias. 

O SR. AR!IiON DE MELLO (ARENA- AL)- Isso i: contra 
a lei. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - " contra a lei mas, 
mesmo assim, ele não tem remuneração adequada. Agora, se V. Ex• 
pugna por um outro tipo de farmacêutico, o fnrmacêutico-bioqulmi· 
co, que, além de ser um farmacêutico no sentido clássico, seja 
também, um bioquímico. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA- AL)- Também um 
farmacêutico industrial, digamos. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC) -Temos, por exemplo a 
profissão de bioqu!mico independente de farmácia. Ai, sim, c neste 
caso havia necessidade de uma reciclagem, como disse 9 Senador 
Paulo Guerra. V. Ex• está se batendo, então, pela criação de um 
novo tipo de escola de farmácia, bioqulmica. ou seio, escolas para 
preparução de farmacêuticos-bioqulmic~s. Nr.stc ponto talvez us 
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,escolas viessem a atrair mais alunos devido às imensas possibilidades 
que encontram nas indústrias, dando-se-lhes uma remuneração 
adequuHa à dignidade da profissão que exercem. Ern o que tinha a 
dizer. Mui to obrigado. 

O SR. ARNON ()E MELLO (ARENA - AL)- Nobre Sena· 
dor Adalberto Sena, devo dizer que para formar-nos cm bioquímico, 
precisamos antes ser farmacêutico. Assim, o bioquímico é agregado 
ao farmacêutico. No Brasil, ao que me consta, não hú a profissiio de 
bioquímico independente de farmácia. Mas, V. Ex•, nobre Senador 
Adalberto Sena, honrando-me com seu aparte, trouxe as luzes da sua 
inteligêncin c dos seus conhecimentos· 'para clarear iJ· assumo. O 
nobre Senador Paulo Guerra está de acordo cqmigo, como estou de 
acordo com ele, quando declara que hoje a farmácia nuo precisa 
mais do farmacêutico tradicional, cuja função, segundo diz, era aviar 
receitas, c agora não há mais receitas, não hú mais fórmulas, o 
remédio jú vem pronto. O que considero, entretanto, é que isto não 
deve impedir que as escolas tenham os seus cursos de. Farmácia, de 
Farmacêutico-Bioquímico, mesmo que esses cursOs sejam por 
enquanto pouco procurados. Eles ampliarão; ademais, as 
oportunidades de estudo, pois alunos que nü.o sejam classificados 
nos Vestibulares de Medicina, por exemplo, t;rão Outra opçuo. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON ()E MELLO (ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- O meu pensamento foi 
melhor traduzido pelo brilhantismo do aparte do cmincnic Senador 
Adalberto Sena. Quero dizer a V. Ex• que, nas Faculdades, depois 
Jos V cstibularcs, o aluno faz uma opção - primeira, segunda ou 
terceira opção - c todos os que adotam a opção de Farmácia o 
fazem à força, insatisfeitos. J ustamcntc porque ainda não houve esta 
reciclagem que mencionei no sentido de ampliar as possibilidades do 
mercado de trabalho para o farmacêutico, hoje bioquímico, como 
diz V. Ex• com o apoio de todos nós nesta Casa. 

O SR. ARNON ()E MELLO (ARENA - AL) - Muito 
obrigado a V. Ex• Agradeço muito o esclarecimento que nos foi 
proporcionado pelo nobre· Senador Adalberto Sena, e fico contente 
cm conhecer melhor o pensamento do meu nobre amigo Senador 
Paulo Guerra. O que desejamos é que seja criado o .curso de 
Farmacêutico-Bioquímico cm Macció- para o que peço o apoio do 
Senldor Paulo Guerra- e que possamos modificar a lei no sentido 
de permitir que os farmacêuticos tenham maior mercado de 
trabalho. Disse-me o Presidente -do Conselho Reg(onal de 
Farmácia de Alagoas, Professor Paulo Sarmento- repito- que ele 
não pode mais atender aos pedidos de inscrição de farmácias, porque 
a ld não o permite, de vez que não possuímos no Estudo 
profissionais cm número correspondente no exigido por ela. 

O Sr. Mnuro BoncYidos (MDB- CE)- V, Ex• permite, nobre 
Senador Arnon de Mello? Apcnus um esclarecimento. 

O SR. ARNON ()E MELI .. O (ARENA - AL)- Pois, não, 
nobri: Senador. 

O Sr. Mnuro Bcne•idcs (MDB- CE)- I! apenas para prestar 
um informe u V. Ex• c à Casa, O farmacêutico-bioquímico não serin 
absorvido somente pelas farmácias. Ele prestaria sua colaboração à 
indústria farmacêutica, que se amplia a cada instante no País. ·Então 
não vumos nos preocupar cxclusivumentc com o funcionumcnto de 
farmácias pura o aproveitamento do farmacêutico, porque hú outras 
perspectivas para o profissional du rarmúcin. 

O SR. ARNON DE MELI.O (ARENA- AL)- Jú relacionei 
as atribuições que os farmacêuticos-bioquímicos têm, mas, ainda que 
haja necessidade deles se interessarem pela rurmlocia, isso niio quer 
dizer que não sejam também pesquisadores, que nào aluem cm 
outrus áreas, nu suúde pública, no desenvolvimento. Agoru, o que 

nf10 . é justo é: que in1pcçumos os jovens que desejam cstudur 
·Farmácia, de fazê-lo. 

Senhor Presidente 

Já havia concluído o meu pronunciamento quando recebi os 
apartes com que tanto me honraram os ilustres Senadores Paulo 
Guerra, Mauro Bcnevides c Adalberto Sena. 

Sinto-me, assim, no dever de destacar, valendo-me de dados do 
Conselho Federal de Farmácia, a importância da prolissiio de 
Farmacêutico e citar os nomes dos que, seguindo-a, tanto serviram à 
humanidade. 

"PROFISSÃO MUDA" 

(I)- "Profissão muda", como a denominava Pio Xll, a do 
rarmucêutico é verdadeiramente politécnica, reveste-se ela du maior 
expressão, mercê da amplitude e variedade dos setores em que utuu, 
das responsabilidades que lhe são atribuídas e dos conhecimentos e 
estudos que exige. Realmente, os novos tempos impuseram ao 
farmacêutico ampla participaçuo no processo de desenvolvimento 
económico c social. Além da indústria de medicamentos, das análises 
clínicas c toxicológicas, sua presença ê requerida na indústria de 
cosméticos, de alimentos, de produtos químicos· básicos, de 
inseticidus e outras, c n• produção e aplicação de rndioisótopos. E o 
futuro ai11da inais carecerá dos seus serviços, com o descnvolvimcn(o · 
da petroquímica. Utilfssima é, portanto, a uçiio do rarmncéutico· 
bioquímico ou rurmacêutico-industriu\ na indústria farmucéuticu, 
quer na produção, quer na distribuição de medicamentos, nu produ· 
ção e controle da qualidade dos insumos, da matéria-primeira do 
produto em rabricaçào e acabado; no controle biológico. c risico~'JUÍ· 
mico; e nu distribuição dos produtos pelas farmácias públicas c hos· 
pitalurcs. 

Nu área do alimento, como bem o especifica opúsculo 
elaborado pelo Conselho Nacional de Farmácia, além da produçioo e 
controle da qualidade dos insumos, compete-lhe a produçuo e 
controle de qaulidadc dos alimentos naturais c industrializados (cm 
suas diversas fases) c no controle biológico e flsico-químico. 

Na área dos cosméticos, com indicação e sem indicação 
terapêutica, faz.se necessária ~ntuação do farmncê:utico. 

Na área das análises clínicas e toxicológicas, cube ao 
farmacêutico as análises requeridas pela clínica médica, o controle 
do emprego indiscriminado de psi~otrópicos, as análises do ambiente 
de trabalho, as perícias sobre o doplng. 

Na engenharia sanitária, tem o furmucí:utico·hioquímico 
atribuições relevantes, entre elas o exame e controle da poluiçiio da 
atmosfera e da água, e da potabilidade desta. Tui exume í: 
evidentemente feito em laboratório, dentro do qual o rarmacêutico 
se ocupa de pesquisas c de análises físico-químicas, bacteriológicas c 
biológicas; da demanda bioquímica do oxigénio e do (BOd) oxigénio 
consumido, e da dctcrminaçilo de (COd) gorduras e de sólidos em 
suspensão. Ao farmacêutico-bioquímico compete, além do controle 
da poluiçiio atmosférica c da água, o da qualidade da ulimentuçiio, 
das piscinas, das praias, dos balneários, dos despejos industriais. 
Também lhe cube fazer pesquisas de toda ordem, uníoliscs 
toxicológicas e exames de resultados de perícias desse tipo. 

l'aru corresponder u tais responsabilidades, estuda ele, baseado 
na Química Orgânica c Analítica, na Química Farmacêutica, na 
Bromatologiu c nu Farmagnosia, c adquirindo prútic!'· no 
laboratório clínico, estuda ele Bioquímica, Parusitologia, 
Imunologia, Higiene e Patologia, ;assim como Bioquímica, 
Purusitologia, Microbiologia, lmunologiu e Hemutologiu (Cilologia) 

J clínicas, toxicologia e patologia aplicada. Nu Faculdade de Ciéncius 
Farmacêuticas da Universidade de Suo Paulo, ccrcu de ~O matérias, 
no campo da Química, Física, Biologia e Bioquímicu, compõem o 
currículo do aluno, ruturo farmacêutico. 
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INVENTORES 

(2) "Rossultc·sc que a moderna Quimioterapia foi ~cscobertu 
~ob a orh:ntaçiio de Ernest Fourneau, farmacêutico francês. O 
renovador du Química foi An~rcas Sigismund Margraf, 
farmaoêutico alemão, que, ulém de preparar o pentóxi~o de fósforo c 
o cianeto de potássio, deu à Química os fcrrocianl!tos e os 
fcrrici~netos como reagentes pura o forro eu ácido etílico como sol
vente. 

Yúrios ácidos orgânicos e inorgânicos, ~.:amo o ors~nico, o 
fluorídrico, o moHbdico, o ddricn, o gálico, o lfttico, o mi11ico, oxúli
co, pirogálico, tart.árico e úrico: o oxigênio, o Acido clorídrico e a 
amônia; foram descobertos pdo farmacêutico sueco-alemão Carl 
Willlelm Scheelc que id<'ntificou também a barita, o cloro, u 
gliccrlna, o mangan~s ·c a lactose; e criou o processo de preparação 
~o fósforo, do calomclano, do ácido benzóico e do ácido oxálico. 
Diga-se que a descoberta da glicerina possibilitou a indústria de 
''xplosivos, nu base da nitroglicerina,< a descoberta do cloro lançou 
a bu<e da indústria de ulvejamcnto e du lavanderia. 

O primeiro a emitir c:ategoricumcnte u noção de peso e de 
número 1!01 química; e a demonstrar que:, na dupla decomposiç~o 
dos sais, nada st: cria e r.ada se pel'dc, princípio de que na!iCcram u 
tcoria química de Lavoisier, a teoria atôrnica ou dos equivalentes de: 
Dalton, u estática química de Berthollct e dos métodos analítico>S, 
por viu úmida, de Guy-Lussac- foi o farmacêutico holandês Karl 
Frc~cric Wcnjcl, do século XVII. 

O farmucéu:ico alemão Fritz Hoffmann obteve a borracha por 
,via !iintética, u partir do isopreno, que o farmacêutico ingl~s William 
Tildcn sintetizou, a parlir da tercbcntina. 

Era farmacêutico o brasileiro Luiz Munocl Pinto de Queiroz, 
I.!UjO nome roi dado à Escola de Piracicttba, em São Paulo c que 
instalou em seu Estado a primeira fábrica de úcido sulfúrico do Pais, 
tornando-se o pioneiro da indústri& química nacional. 

Dois farmacêuticos franceses, Joseph Pcllctier c Josep Cu
ventou, isohtrJ.m a cstricnina, a brucina, a vcratrina, ~ clorulila, u 
emctina, a tcbaína, a narceína t~ a quinina, que tantos serviços têm 
prestado à humanidade no co:nbatc à malária. O urânio, corno o 
zircõnio c o d:rio foram descobertos pof um formact:utico ulemão, 
Martin lienrk:h K!aproth, quc fez também o rcconhedmentc do 
tdln·io, do ítrio, do titfmio, do estrôncio 1!: do cmmo. 

O furmac~utico francês Ernest Forneau foi, como jâ assinald o 
criudor da moderna Quimioterapia. A ele se devem ussim as drogas 
que m:.tis contribuír:.un pura o progresso du Medicina nestes UltimllS 
50 anos (unti~histumi.licos, cumrizantc::s, ncurolépticos c outros). 

Um furmacéutko alemão, Johann Wolfgang Dobcrciner, f<>i 
precursor da tabela periódica. Com a sua "teoria das triades", 
descobriu o efeito catalltico da platina c a empregou pura 
transformar o álcool cm ácido ac~tico c em acetuldcído; converteu o 
ácido sulfuroso em ácido sulfúrico; preparou o ácido fórmico, 
tratando o m~mganês com [tcidn acético, e obtcvlj sinteticanu:nte o 
álcool metílico. 

Ante' de Dalton, o farmacêutico francês Josoph Louis Proust 
estabeleceu a lei das proporções múltiplas, c isolou o açúcar da uva. 

A Antunine Baumé, farmacêutico frunc~s. coube inventur ·o 
arcômctro, ap..:rfciçoar o processo de destilação, descrever 
minudo!lumentc os upurclho!; de mumpulações farmucêuticus, 
fund;H o primeiro \ahorutório para a fabricação lk cloreto de 
amünio, e produzir mais outras substâncias c especialidades 
furmacêuticns. 

t\ mornnn foi isolada no ópio pelo farmacêutico ai<müo 
Fl'ie~rich Wilhclm Serturner, pioneiro da qufmicu dos alcalóidcs. 

Fricdlieb Ferdinan~ Runge, também litrmacêutico alemilo, 
de'i~obriu a Ci!fcína, c, mais tarde, encontrou anilina no ulcutrUo 
mineral c u empregou nu obten~;ào d" subst(mcius ':"'loridas, 
lançando as bases da indl1stria de u\cutrào miru:rnl, dos corantes c 
dos medicamentos sintéticos. J)cscobriu o fenol c o (tcido rcsólicu. t\ 
dcscohL·1·ta do fenol forneceu o germicida essencial pura u cirurgi'a 

untissí::ptica de Listt~r. Produziu cornntes a partjr da anilina, 
impulsionando, dessa maneiro, a indústria dos corJnles e dos tecidos. 

Ao mesmo tempo que Guthrie e Uebig, o f~trmucêutico francês 
Eugcne Souboiran preparou o clorofórmio. 

Tobias Lowitz, farmacêutico russo·alcmão, descobriu os ácidos 
monoacC::tico c triclo-roacétic~J, e foi o primeiro não só .a preparar o 
álcool absoluto e o éter puro, como também a empregar o teste da 
densidndc como meio de determinar a pureza e a semeadura di! solu
clies pura induzir a ~ristOJ!izuçUo do~ solutos. A sun principal 
contribuiçüo, todavia, foi a descoberta du propricdadc .. dcscoruntc e 
desodorante do carvão. Ru3t'ado nesta, descreveu um p·racesso para 
tornar potável a água impura. 

O farmac~utico francês Henri Moissan, laureado com o Prémio 
Nobel de Qufmicu de 1906 também descobriu o flúor e foi o primeiro 
l produzir diamantes artificiais. 

Jean Robi,quct, também farmacêutico francôs, grande 
fitoquímico, descobriu a asparaginu, norcotinJ, a cufcína, a 
aliz~trin~~. a amigdalina c a codcína. 

Fic'.1 por ~tqui nas citaçà:s que não têm !im. A re\açttO é im~mu c 
bem demonstra como ao longo do11 anos os farmacêuticos tí::m sido 
úteis à saúde, ao bem-cstur c à própria sobrevivência du humanidade. 

Muito obrigado, uobres ·Senadores, peht atcnçi'io com CJUe 
ouviram este singelo pronunciamento. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senmlor Paulo Guerra. 

O SR, PAULO GUERRA (ARENA-- PE. ~renuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo cxternar nestn oportunidade a minha satisfação, que 
estou certo é igualmente a de todo pernambucano, pura registrar o 
cinquentenário de utividade jornalística de Alcides Lopes, atual 
diretor e depositário judiciário do J,nm•l do Conunefcio de 
Pernambuco. 

Tendo iniciado sua brilhante carreira na Imprensa, no ano de 
1926, quando em companhia de outro pernambucano igualmente 
ilustre, \Valdemar Lopes, seu irmão, fizeram publicar o primeiro nú· 
mero do Ideal, na pequena cidade pernambucana cio São Benedito, 
onde esCreveu o seu primeiro editorial: 

"Nuss,1 I doai 

Grande é o ideal que nos incito a caminhar pelas 'estra· 
dasjomulisticas do paiz! Grunde, corno Srande é a nossa fé. 

N'um meio como este em que vivemos, é uma destemida 
força de vontade a d' aquelle' que pretendem fazer triumphar 
um orgamjornalistico, embora de letrns e mundanismo. 

O "Ideal" não tem programa. O futuro dirá o que elle 
tem a fazer. 

t\ acolhida que lhe for dispensada pelos quo souberam 
comprchender nossos esforços nos servirá de estímulo para a 
\uctu. 

Os que o fazern .pretendem dotar nossa terra d'um 
jornal em cujns paginas seus til h os se c"'crcitem na divina arte 
da prosu c do verso, 

Ellus darão sempre gt:arida aos que fi>.erem honra-las 
~om suus collabor:tções. 

A imprensa espulhn·se por todo o puiz. Raro é o recanto 
da brusilcira terru, que ni'io tenha seu porta voz. Infelizmente 
S. Benedicto, sr. nào estamos enganados, terL1 com este seu 
primeiro orgum de publicidade. 

Dura vet·dade! 
Seus ilustres lilhos do pussudo, como n'um desânimo, 

nntt~· as diniculdudl!s que terium a vencer, ni1o se urriscurum a 
umu tüo difficil emprezn. 

Assim, se nossos sacrificios forem inuteis, se reco· 
nheccrmos quüo debuldes suo nossos trabalhos, o que só 
succeder{l se os S. Bencdictenscs niio upoiurcm nossu iniciu· 
tivn como clla merece ser upoiudu, rcslH·nos um consolo que 
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também é uma honra- fomos os primeiros que se abalan· 
çaram a um passo tão incerto quanto áspero! 

E agora, avuntc, com confiança c valor! 
Só assim venceremos um dia. 
Avante!" 

"O Ideal era uma publicação mensal, funcionava como "órgão 
de mundanismo c de letras", continha noticias as mais diversas, 
sobre· todos os assuntos de interesse, mas também publicava tra· 
bulhas literários." 

Desejo, assim, Sr. Presidente, registrar nesta Casa, repito, nossa 
homenagem ao homem simples, cap112, de uma vida totalmente 
'dedicada à imprensa pcrnambucana, . onde percorreu muitos 
gmjnhos, ~que hoje foi distinguido Dela justiça federal, com O cargo 
de depositário judiciário da Empresa Jornal do Commcrcio S.A., à 
'frente da qual tem dado tudo de si para socrgucr uma das mais caras 
tradições de meu Estado,- qucaliás é também o de V. Ex•, Sr. 
Presidente- onde ingressou cm novembro de 1974. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, quero prestar, neste ensejo, a 
minha homc~ngcm, que espero venha a ser também do Senado da 
República, a um dos melhores valores humanos de Pernambuco. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem I Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - O jornalista Alcidcs 
Lopes é uma das expressões da tradicional imprensa de Pernambuco, 
tem· relevantes serviços prestados à cultura c ao desenvolvimento do 
Nordeste c do Brasil. Agora mesmo, vem prestando contribuições 
valiosas ao soerguimento do importante Jornal do Commércio, 
sediado cm Recife. Assim, cm meu nome pessoal c da Mesa do Sena· 
do Federal, esta Presidência solidariza-se com as palavras de 
homenagem· proferidas pelo Senador Paulo Guerra pcl<> transcurso 
do Jubileu de Ouro do jornalista Alcides Lopes cm suas atividades 
profissionais, iniciadas no interior de Pernambuco. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão de ontem apresentei um projeto através do qual se 
busca para os assalariados ao nível de até dois salários mínimos uma 
bonificação por motivo de férias. 

As férias, Sr. Presidente, têm um alcance relevante mas os 
assalariados de até dois salários mínimos nilo conseguem gozá-las; 
quando a elas fazem jus ou as retiram, não têm condições de gozá· 
las, porque se saírem das cidades em que moram terão como encar: 
gos o aluguel da casa, a alimentação e o provimento dos filhos. 

O projeto consiste cm se conceder uma bonificação por motivo 
de férias de apenas 50% dessas férias, vale dizer, se o empregado 
ganha atê dois salários mínimos, então, ele terá direito a cada ano às 
férias regulamentares que silo de vinte dias c mais a metade do valor 
monetário dessas férias. 

Isto, Sr. Presidente, para assegurar a essa grande massa humana 
esquecida o õnus da participação nesse direito que hã muitos anos, 
foi conquistado pelos trabalhadores, que são as férias. 

Apresentando este projeto, tenho a certeza de que o sentimento 
de justica c humanidade desta grande Casa do Congresso ·Nacional 
ndo lhe deixará de dar apoio. 

Outro projeto, Sr. Presidente, jã cstã preparado, comigo, desde 
o dia 10. Versa assunto recentemente objcto de um outro. Era para 
ter apresentado este projeto na semana passada, entretanto somente 
hoje o estou fazendo. Anteontem tomei conhecimento de que outro, 
do ilustre Senador Lázaro Barboza, foi apresentado sobre a mesma 
matéria, e eu mo convencia da inoporlunidadc do que apresento, 
uma vez que um anterior já fora apresentado sobre a mesma 
matéria. Entretanto, constato, do exame do projeto do ilustre 
Senador Lltzuro Barbozu que, embora visem nos mesmos objctivos, 
os fundamentos jurídicos e os critérios silo completamente 
diferentes. Quero me referir, Sr. Presidente, uos grandes ganhos de 

empregados c de dirctorcs de sociedndcs de economia mista, de 
empresas públicas. Sabem V, Ex• e os Srs. Senadores que, no Brnsil, 
os executivos de cmprcsns desta nnturcza estilo percebendo salârios 
muito superiores nos dos executivos alemães c amcricnnos. Para 
aquilo que nos Estados Unidos é cento c dez c na Alemanha, cem, 
estã sendo cento c vinte para os cxcc.utivos brnsilciros. 

Isto jã foi objcto de pronunciamento nesta Casa, inclu!ivc do S~
nador Luiz Cavalcante, quando mostrou que na própria 
PETROBRÁS os Di retores fazem jus a salârios de atê duzentos mil 
cruzeiros. 

No projeto anterior há uma fixação para que ninguém percebo 
mais do que Ministro de Estado. No nosso a estipulação é contrária, 
é que no Brasil ninguém ganhe mais que o Presidente da República. 
E há uma justificativa para isso: ninguém pode dizer que exerce, no 
País, função de maior relevância do que o Presidente da República. 
Sua Excelência exerce, inclusive, as mais elevadas funções porque diz 
respeito à execução da própria soberania. 

Então, o nosso projeto é este: 

"Veda aos empregados - não apenas dirigentes, como 
no projeto anterior- ou dirigentes de entidades da Ad· 
ministração Federallndircta a percepção de retribuição mcn· 
sal superior ao valor da remuneração mensal fixada para o 
Presidente da República," 

Diz o art. 1•: 

"Nenhum empregado, ainda que ocupante de cargo de 
direção, de entidades da administração federal indircta, 
poderá perceber retribuição mensal superior ao valor da 
remuneração mensal fixada para o Presidente da República. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, incluem· 
se no conceito de retribuição todas e quaisquer vantagens per· 
ccbidas pelo empregado durante o ano, inclusive as relativas 
a participações nos lucros da entidade empregadora." 

Veja V. Ex•: o Banco do Brasil, e com justiça, remunera mu1to 
bem os seus dirctores, mas, além da remuneração têm eles direito a 
uma percepção de 5% sobre o valor dos lucros. . 

Ora, no ano passado, esses lucros alcançaràm 7. bilhões de 
cruzeiros para ser distribuídos por uma dezena de diretorcs. Um 
excesso! 

Na sociedade anônima há essa distribuição porque os diretores 
têm o capital, têm o risco da empresa, correm o risco eventual, in
clusive, de falência. Nessas empresas públicas não; o dinheiro é do 
povo, esses homens já estão altamente qualificados com os cargos. 
que ocupam. Então, não correm risco algum porque essas empresas 
sequer podem falir - embora, legalmente seja possível isso, jamais 
ocorrerá- porque o capital é da União. 

Hã bancos deste Pais- bancos oficiais- que operam com o 
PIS c o PASEP, quer dizer, com o dinheiro do próprio povo, 
enquanto este mesmo povo não tem quase remuneração. Remunerar 
um diretor à altura de 200 mil cruzeiros, sem se falar nu mordomia, 
carro, casa, empregados, vantagens c avião particular ... 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB ~CE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB -CE) - Nobre Senador Leite 
Chaves, V, Ex•, sem dúvida ulgumu, aborda um temn dos mais palpi· 
tantes, que jú foi, inclusive, objeto de debate neste mesmo Plenârio, 
quundo aqui se manifestaram os· Scni:dorcs Liliz Cavalcante ao fo· 
culizur o problema da PETROBRÁS, e o Senador Lázaro Barboza, 
quando submeteu 11 esta Cusu um projeto de lei disciplinando u 
rcmuneruçilo dos dirigentes das cnlidades dn Administruçilo Descen· 
tralizudu. Nilo hll dúvida de que V, Ex•, procurando se arrimar no 
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princfpio da hierarquia salarial, estabelece esta norma constante do 
projeto que V. Ex• acaba de ler cm primeira milo, para conhccimcn· 
to do Plenário. Mas esses debates que estão sendo travados aqui ~o r 
iniciativa dos Senadores Luiz Cavalcante, Lâznro Barboza, V, Ex• c 
tantos quanto intervieram nos debates, tudo isso mostra a 
consciência do legislador brasileiro- os Senadores c os membros da 
outra C~sa do Congresso Nacional - quanto à necessidade de ser 
exercitada a prerrogativa de controle c fiscalização da Ad· 
ministração lndiretn. Pretendo, possivelmente ainda esta semana, 
apresentar um projeto de lei regulando o Art. 45 da Constituição 
brasileira para que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, uti· 
lizando-se da prerrogativa da Carta Magna, possam exercer controle 
dos atos administrativos, não apenas do Poder Executivo, mas 
também do elenco da administração descentralizada: as Sociedades 
de Economia Mista, as Empresas Públicas c as Fundações. Nilo há 
dúvida de que V. Ex• traz a debate, cm razão da apresentação do seu 
projeto, um assunto palpitante que haverá de continuar movimentan
do a discussão no Plenário do Senado Federal. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) -Agradeço o aparte 
muito ilustrativo de V. Ex•, que põe esta Casa na sua elevada posi· 
ção fiscalizadora das despesas ou dos ónus financeiros do Governo. 

Sr. Presidente, nem se diga que um dirctor desses não possa vi· 
ver com um salário de Presidente da República! V, Ex• mesmo, que 
na hierarquia naci'onal, seria o segundo cargo depois do Presidente 
da República, percebeu no mês de janeiro 15 mil cruzeiros c cm feve
reiro, também, IS mil cruzeiros. Assim mesmo, desses 15 mil cruzei· 
ros, deduzindo aqueles encargos normais, o ordenado não chegou a 
dez ou 12 mil cruzeiros, V, Ex• tem grande ônus no cumprimento, in· 
closive, do mandato c do excrcfcio de Senador. 

Sr. Presidente, entendemos que quando excessiva e 
desproporcional ao trabalho e ao risco, a rem uncração adquire uma 
feição de ilicitude; ela pode ser legal, pode ser votada por uma 
Assembléia mas, quando absurdamente desproporcional ao trabalho 
ou ao risco, ela passa a ser ilfcita; sobretudo quando não há risco ne· 
nhum, porque esses ilustres diretorcs, a quem respeitamos, não são 
titulares da empresa, do seu capital, eles não correm nenhum risco e, 
na grande maioria, já são homens amadurecidos em outras funções 
públicas, das quais são aposentados. 

Então, precisa-se estabelecer uma proporcionalidade entre o 
máximo e o mínimo. Nesse País mesmo, procura-se estabelecer o mi· 
nimo em preservação de vida, porque não se estabelecer o máximo? 
O que justifica um ganho excessivo destes? Um homem ganhando 
trezentos mil cruzeiros, Sr. Presidente, ainda que se lhe reconheça 
qualilicaçilo, mas, que qualificação excessiva é essa que justifique 
ganhos de tamanho porte para um País como este? · 

Não há, no Brasil, ocupação de natureza oficial que ;ustiliquc a 
concessão de recompensa superior à do Presidente. da República, 
cuja atividadc não 6 sobre-excedida por nenhuma outra em responsa· 
bit idade, honorabilidade. risco c dcdicacilo. 

Sr. Presidente, o princípio que queremos lixar é esse: que 
ninguém, no Brasil. poderú perceber mais do que o Presidente da 
República, porque nenhuma tunçao c mais importante do que a da 
Presidência da República. Não há função que exija mais responsabili· 
dade do que a da Presidência da República. 

De sorte que este projeto tem toda a sua oportunidade, embora 
já exista um anterior similar da lavra do ilustre Senador Lázaro Bar· 
boza, onde se perquire ou se procura lixar os salários ao nlvel de 
Ministro de Estudo. Mas o Ministro ainda exerce uma função rclnti· 
vumente subalterna, não exerce ns funções atinentcs b soberania. Lo· 
go, o cargo máximo no Pais é, realmente, o de Presidente da Repúbli· 
cu, Além do mais. o projeto anterior refcre·sc apenas u dirigentes 
qunndo nós nos referimos também aos empregados dessas empresas. 
Além do mais, as razõos de ordcmjurldica que procuramos, modesta· 
mente, trazer a esse projeto, parece que informam no sentido de se ai~ 
cançar um ncolhimento ncstn Cnsa c no Congresso Nacional. 

Encaminhado a V. Ex• para ser lido no Expediente de ontem, 
não poderia faze-lo sem que houvesse essas justificativas, a fim de 
não se supor que estávamos repetindo matérias. Silo matérias concei·· 
tualmcntc diferentes, embOra vcr.scm o mesmo tono, mas os critério$ 
não são os mesmos. E ao invés de emendar o projeto, é melhor que 
eles corram conjuntamente, para que as Comissões, na sua douta 
sabedoria acolham razões que melhor possam informar a lei que se 
busca conseguir. Com honra, apresento o presente projeto à aprecia· 
çàocàcoopcraçãodcV. Ex•. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- O Expediente encami· 
nhado por V. Ex• será lido no Expediente da próxima sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador Luiz Viana. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Para quantos no Pais se interessam pelos fatos da cultura na· 
cional, não pode deixar de ser motivo de regozijo sabermos que 
transcorre, no ano corrente, o quadragésimo aniversário do apareci
mento desta extraordinária coleção, que é Documentos Brasileiros. 

Iniciada há quarenta anos com o livro que nasceu clássico, 
como são "As Raizes do Brasil", de Sérgio Buurque de Holanda, 
através desses quatro decênios, a colcção Documentos Brasileiros tem 
abrigado eis n-omes mais expressivos da vida intelectual do Brasil. 
Apesar do risco cm que posso incorrer, omitindo alguns dos grandes 
nomes que figuram nessa Colcção, cu pediria licença para lembrar 
Luís da Câmara Cascudo, Hélio Lobo, Afrânio Coutinho, Eugênio 
Gomes, Tristão de Ataíde, Cassiano Ricardo, Otávio Tarquínio de 
Sousa, Gilberto Freyre, Rodolfo Garcia, Afonso Arinos de Melo 
Franco, Afonso de Taunay, Juarez Távora, Hermes Lima, Josué 
Montelo, e o autor do último número 170 da Colcção, o General 
Mcira Matos com o livro realmente de monta, que é o "Brasil, 
Geopolítica e Destino". 

Assim, ao longo de 40 anos, dirigido inicialmente por Otávio 
Tarquínio de Sousa, posteriormente por Gilberto Frcyre, c hoje pelo 
eminente ex-Senador Afonso Arinos de Melo Franco, a Colcção 
Doçumentos Brasileiros foi sempre presente na vida intelectual do 
Brasil, sobretudo graças ao trabalho, ao esforço, à dedicação dessa 
extraordinária figura de editor, que eu chamaria de benemérito da 
cultura brasileira, que é José Olympio. Através desse tempo, os mais 
relevantes assuntos de Geografia, História Politica, História Literá· 
ria, Criticas, Sociologia, idéias, Filologia, Folclore, Urbanismo, 
História Administrativa, Colonização, História Religiosa, Militar, 
Econômica, tudo, enfim, pertinente à vida brasileira encontrou na 
Colcção Documentos Brasileiros o lugar adequado pura se difundir, 
através do País, enriquecendo as novas gerações. 

Quero portanto, Sr. Presidente, neste momento, ao constgnar 
este feliz evento, congratular-Ale, em particular, com o editor José 
Olympio pelo transcurso de uma data que, acredito, muito cara a 
quantos se interessam c acompanham a vida cultural do Brasil. 

O Sr. Mauro Bene•ldes (MDB- CE)- V. Ex• permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Ben .. Ides (MDB - CE) - Nobre Senador Luiz 
Viana, cm nome da minha Bancada desejo associar-me à homena· 
gcm que V. Ex• presta, neste instante, a Colcçilo Documentos 
Brasileiros ao realçar, neste Plenário, o transcursso do quadragésimo 
aniversário da edição de suas obras. Trata-se, sem dúvida alguma, de 
um evento da maior significação para a vida cultural do Pafs. Portan· 
to, as minhas congratulações e do meu Purtido a Afonso Arinos, 
responsável maior por essa Colcção, n todos os escritores que 
divulgaram as suas obras e, cm forma particular, a este paladino da 
vida litcrúri:t do País, que é o editor José Olympio. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA)- Sou muito grato à 
valiosa intervenção de V. Ex• que não apenas enriquece ns minhas 
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pu lavras, mus tcstc:munha o espirita c.lc: justiçO\ do que aqui estou 
fn:r.cndo c u qual, em tão boa horu, associa-s('. V. Ex•, em nome du 
sua Banc;:~du. 

Sr. Presidente, eram estas as considcruçõcs n fazer. (Muito 
bem! Pu!mas.) 

O SR. l'llESmENTE (Marcos Frtirc) - Em meu nome 
p"soul c no da Mc>:l do Sr:nado Feder"!, esta Prcsidênda solidarila· 
se com o registro feito pelo Senador Lui:t. Viana, congratulnndo-se 
com a Cole~õo Docuoncutoo ilrosllelros pelo transcurso do 
quadrngi~sirno ani~·crsC1rio de sua apariçUo, e5tcndendo ainda as 
homellugcns ao t~Si!rltor c grande brasileiro que é o Sr. Jm;t: Olympio. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Froirc)- Concedo a palavra ao 
nobre Sen~dM Vascor:.:elos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARF.NA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso)- Sr. Prcr.idcnte e Sn:. Senadores: 

No dia 12 do corrente mês, o·Jornol do• Sports comemorou o 
seu 459 ani\'ersário de fundação. Essa f0lha especializada tem pres
tado os n1nis a~sinalados e relevantes servi~·os il ~ul:ura física do Pais. 
E o seu fundador, o int.!squccívcl jornalista Mário Filho, fui, mui~ 
uml\ ve:~ culccado r.:ão só nu casa que construi~, mm~ cm todos os 
sch')res ii gados ~lOS d~sportos brasileiros. 

Compareci a um~ da5 solenidud.:s comemorativas do evcnt.o c, 
além rio abraço pessoa!. ngora registro nos Anahi do Senado FcdGtal 
a cfc:m~ridc tão grata à imprcns:1 brasilciru. 

Congratulo-me com a jovem, brilhante, bela e culta Diretora
rresidontc do Jornsl dos Sports, Sra. Cacilda Fernando:; de Souza 
Gianetto e, tumbi:m, com v seu di~no esposo, Dr. Marcelo Mu· 
galhões Giunct.tr1, 

S:-. Presidente:. c Srs. Senadores, a homenagem maior que eu po
deria prestar, r.esta oportunidude, é a mesma que o Jornal dos Sports 
tributou ao ~cu fundador, republicando o primeiro editorial divul
gadc• no dia 13 de março de 1962, da lavra de Mário Filho. Aqui, 
tcmbt:m, vou ter f)rocedimenlo idéntico, faLendo constar dos nossos 
A na is est.l peça, que deline bl!rn a missão desse grande jornal, 
dcrnomrrando que a linha moral de serviços à comunidud~ í:: a 
mesma. 

Passo o ler o cditori:tl referido, publicado no Jornal dos Sporrs, 
edição d" súbadv, dia I 3 de março do corrente: 

O Segredo de Jornal dos Spom 

Hnje, exc.:epcionalmente, suspendemo!. a série Uma Estó~ 
rin por Dia- vinhctas construídrls magistralmente -e edi
tamos este texto do Mário Filho. Assinado pelo grande 
jornalista morto, t:Stt! r.ditoriul t'l'Í publicado na primeira pági
na do JS no dia 13 de março de I %2 c republicado no me;mo 
dia d..: 1975. Trata-se di! um texto que define magnificamente 
a lilor.o~ia construtiva do jornal. Hoje, o JS comemora 45 
anos. Desde que ~\ssumiu o comando, a prcocupaÇUo de nos .. 
sa Dir'!to:-a-Presid~ntc tem sido cxatamente manter o jornal 
fid nos ideais que encarnou. Consolidou a emprcsJ, colo
cando .. a nn linha de vanguarda dos mais modernos processos 
de impressão c corl!inu9. se empenhando, todos os Jius, par~ 
of'!recef illll jornal cada vez m.:lhor. E parn exprimir o que 
pensa de:<dc o pi'imciro dia que assumiu o com~mdo gcrul, e 
que aind:1 pensa hoj~:, íl nos~a Dirctora-Presidcnte, ~obre o 
papel do jornJI. nnd;1 mais dica? do que c:ste límpido c m~gi~
trul pronunciam•:ntll de Mi~rio Filho. Amanhã, MF volth 
com "Uma Estórb Por Diu". 

",lornul dos Sports ó um milngl'o: um milasrc de fide
lidade íl si mesmo, quer dizer, aos ideais que encarnou. ~ o 
que er.plic:~ o suct~sso que nunca rortcjou. 

Em jornalismo dtntlul .. ~e cort~jur o suces .. w ir dr. t~ncon
trn ao gosto do público. Principia-se pot' fazer do público u 
pior id~iu. Cdu-se um monstr~, parn servi-lo, 

Duf ser Jornal do• Sports uma exceç~o. ~. o jornal que 
tem ln:ds concorrentes sem ter, nn r:alidadc, nenhum. Todos 
os jornais procuram ter uma seçilo esportiva que torna 
dispensável um órgão como Jornal dos Sports. Ma< como 
Jornal dt>s Sports tem a missão de defender o esporte, de 
preservar-lhe a noção ma1s pura, a posição que ocupa r, úni
ca. Para Jornul dos Sports o esporte mais do que assunto é 
id•:ul. 

Tanto que os maiores elogios que Jorn•l dos Spurt• reco· 
bc são dr. leitores que admitem certa forma de noticiário em 
qualqu~r jornal, mesmo os mais graves, porém não o 

. admitem cm Jornol dos Sports. 
Tcdcs sab.,n, portanto, qual é o papel de Jnrna: dos 

Sports na vidJ esportiva brasileira. E todo> o querem como é, 
como se fez, criando umJ mentalidade ou, pelo meno~. uma 
concl!pção de esporte acima das paixões que o esporte: desper
ta r. que lhe servem de forças propulsoras. Exaltamos tais 
paixões humanas mas esportivamente sem nos dei:~armos 
empolgar por elas. Elas diio colorido à> competições que 
ócvcm íimitá-las e circunscrevê.Jas. São as cxplcsõe!i de en
tusiasmo clubíslico. 

Nunca Jornal dos Sports explomu ou s:r'liu-sc delas. 
Cada clube é uma comi.lnidadr::, uma famíiiu que é preciso 
respeitar. Reprcser,ta uma bandeira, uma camisa, um ideal. 
Erram r.orcedor~:.. jogadore;i, dirigentes. Um clube não erra 
nunca: está 1.1cima da contingência humana. Através do ideal 
que pcr;ogue apr.rfoiçoa os que o amam e que •6 o amam pelo 
qUI! el'~ representa de muis aho r. de mais puro, · 

Jornal do.s S)iorts hã trinta e um anos vem servindo aos 
ideais de tados o~ clubes, óe todas as entidades. Pode servi
los u todos porqu~ no fundo são um só: os do esporte. A mis
são de Jornal dos Sports é manter aceso o fogo sagrado. Em 
r.os5oas mãos a. chama não se apagou e podemos dit.r.r com 
orgulho que brilha cada vez mais viva. Atruvés dos Jogos da 
Primavcru c dos Jogll> lnfanli•. preparamos geraçõos olfmpi
cas. É uma obra de nação real:zada por um jornal. 

As maiores inil'iutivas do esporte brasileiro.esti'io ligadas 
"Jornol dos Sporl•. Foi ncstn casa que se deu n arrancada pa
ra a cons:.rução do Marl:lcar:~. foi aqui que nasceram o Rio
São Paulo c t1 Copo, Rio. Nãu hfl, pois, nenhum mha(~rio na 
vitória de .Jornal dos Sports nem no apreço que lhi: tem o pú· 
blico que ama o esporte." 

Era c. que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR.I'RESlDI:NTF. (Marcos Frcirr.)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nudrt mais h<i\'endo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
dr;:signando para a sessão extraordinária, a realizar-sr: às 18 horas e 
30 minutos, u. 

ORDEM DO DIA 

Discus:-;1\o, cm turno (mico, do parecer da Comissüo de Rela\ÕI~S 
Exteriores sobre u Mensagem n• 38, do 1976 (N•' 44/76, na origem), 
de 4 do corrente, pclll qu11l o Senhor Presidente da Rc.públic:t subme
te uo Scnndo u nome do Senhor Sizínio Pontes No[;ueira, Ministro 
de S~guuda Closst!, da Carreira de Diplomilta, para excrce1 u func~o 
de Emb:~i•udm do llra>iljunto 1t República da Boliviu. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Frciro) - Estü cncwadu a 
sc:ssào. 

( f..l'\'tlllfO•.\'t' tl.H'.\'JÜO eis /7 floras t' •I:J lllfti/UtH,} 



14~ Sessão da 2~ Sessão Legislativa das~ Legislatura, 
em 17 de marco de 1976 

(Extraordinária) 

PRESIDF:NCíA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 1 R horas e jQ minuto~,, achatrH:c presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - .losk Guiomard - Evandro 
Carrdra- Josk Estevr<- Jos< Lindoso- Cattetc Pinheiro- Jar
bois Pn5sarinho- Renato Franco~- Alexandre Costa - Hr:nriauc 
de Lu Rocque- José Snrney- F"usto Castelo-Branco- Jlelvidio 
Nunes- Petrlinio PortellJ- Mauro Benevidcs -·Virgílio Távora 
-· ~.vilson Gonçalves- Agenor Maria - Jcssé rrcin: - Domicio 
Gondim -- Ruy Carneiro - Marcos Freiro - Paulo Guerra -
Arno.1 de MeiJe- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Fr:mco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dms -
Luiz Vian't- Ruy Santos-- Dirceu Curdoso - Eurico Rczcndr: -· 
Jo~o Calmon- Ammt1l Pdr.oto- Roberto Saturnir.o- Vasconce
los T úrres -·Benjamim Farah- Danton Johim- Nelr.on Carneiro 
- Gustavo Capanemu ,;;_ Magalhães Pinto -·~ Fnm::o Montara -
Orestes Qui:reia- Benouito Ferreira- Llrzaro B.uboza - ltalivio 
Codho -- Mende; Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Loite Chaves- Mattos Leão- Lenoir Vargas- Otair Becker
Daniel Kriegcr- Paulo Brossard- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista àe presenca 
ucusa o comparedmcntr) de 59 Srs. Senud-:>ic~. Havendo número 
rcgimenial, declaro aberta a sessão. (Pausa.) 

Sobre a me1;a, comunicação do ~r. Dcp11tado Lacrt: Vicil'a, que 
será lida peio Sr. I '-Socretário. 

!:.lida a seguinte 

OOicio no !S/76 
Hrasilia, 16 de março de 1976 

A Sua Excelência o Senhor Senador Magalhães Pinto 
Digníssimo Presidente do Congl'esso N ncional 

Sonhar Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Voss~. E;<ceii:ncia que o 
Del,tttndo Geniv~tl Tourinho roi indicado ror cstn Lidcruncu pnru 
substítuír o Deputado Genervino Fonseca nu Comissãll Mbta 
incumbida do estudo e parecer sr,br·c a Mensagem n' 4/76-CN 
( Dccrr:to-Jei no 1.428, de 2-12· 75). 

Aproveito u oportuni<ladc para renovur a Vosstt Excd6ncin 
protestos d~: C!<.tima e çonsidt!raçUo.- Luertc Vieira, Li di!: do M D B. 

O SR.l'RESIDENl'E (M,Ig:tllrftes Pinto)-· Será fcha a sustitui
CL1n solidt~tda. (P~tu~a.) 

Sobre a mcsll. ruo,ietos de: lei que serão lid~1s pdo Sr. 11'· 
Sccrclúrio. 

Süo lidos os scr,uintt.•s 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 22, DE 1976 

Vcds aos eo1prrgnd~s ou dlrl~~ntes dr ent!dnd~~ dij 
ndmlnls!rn~ilo ftderoll"dlr<tc a percepçilo de n·'.rlbrdçilo mcn
sPl :!!~Up~rior so vulor da tcmuneraçao mrl'lsaJ fixoda paru o 
('residente da Rc;rúblleo, 

O Congresso Nacion,\1 dccrctn: 

Art. í• Nenhum empregado, ainda que ocupante d' cargo tlc 
t.hrcçüo, de entidades da admini:-:truçàl' ft>d~~rul indircta, podl.lrú per-

ccllcr retribuição mensal sup~rior ao valor da r~rnuncraçãc mensal 
fi~ada para" Presidente da Ropública. 

Parágrafo Único- Parn os ereitos deste artigo, incluem-se no 
conc•:ito de retribuição todas < quaisqur.r vantagens percebidas pelo 
empregado durante o nno, inclusive r.s r.:lativas a participações no~ 
lucros da entidade empregadora. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jl' Revogam-se ns disposições ~:m contrário. 

J ••tificaçAo 

Não é de hoje que se vem observando um inusitado exagero na 
lir.ação dos níveis rctributivos dos empregados e dirigentes de ór· 
gàos da administração federal indireta, muitos dos quais atingem 
limites bem superiores aos '!stabclecidos para a remunenu;ão do 
Presidente da República. 

De fato, tal procedimento re-sulta, em c;rande parte, da autono~ 
mia, que tais entidades pos!'ucm, de fixar os valores salariais de seus 
empregados e dirigentes, não raro com adjudicações relativas a 
~ratificaçõr.s polpudas e. participações anuais não mencs sintomáti~ 
cJs. Nc~;!~ ponto, os funcionários pí1blicos federais, da administra~ 
çüo direta, têm os seus vencimentos estabelecidos por lei, que como 
se ;abc, pasoa pelo crivo da bicameralídade legislativa c da fiscalíza
çüo c iniciativa do Poder Executivo, sr.:rvindo d: parâmetro aos ní~ 
veis rctributivos dos funcionútios dos Pod<:res l.r.gislativo e Judiciá
rio, à vista do preceituado no llrt. 98 da Constituição. que instituiu a 
paridade n:tributha entre c:; servidores dos Três Poderes. 

As..;im, pum evitar tais excessos. impõe-se a limitação 
recomendada pelo prc:dentc projeto, vel que não se pode ddxar de 
considerar come. teta moralizador rios ganho:; no cxer\~iciCJ das ati
vidades autorizad(\s poi l~i ,_ como 5ào as hipóte!tes das cmpresus 
públicas I! sociedade:; de: economia mista- o ní\'1.:1 de 1emur.eração 
atribuÍdo ao exercício da Suprema Magistratura da Nnçiío. 

Quando excessiva, e desproporcional ao trabalho e no risco, a 
rcmuneraçfto adquire orna feição de ilicitude. 

Não há, no llrusil, ocupação de natureza oficial quo justifique a 
concessão d" recomp~nsa superior n do Presidente da República, 
cujt1 ;.:tividade não'-: sohrc:exccdidu por nenhuma outra cm responsa
bilidade, honorabilidade, risco c tlcdicaçito. 

Sala das Sessões, em 17 de marco de 1976.- Lolte Chnvts. 

(:ls C'nmi.'isti:.>s de Consi/Wiçào e Justiça, dt• Serv{ç:J Púbii
cu Cil•il t' dt! Fina11ras.) 

PROJETO DF. LEI DO SENADO N• 29, DE 1976 

Altero a redução do art. 7• do Código de Processo Civil. 

O Coogresso Nacional decreta: 

A.rt. i'' O art. 7o do Cód;go de Processo Civil pas.nrá a viger 
com u st:.guintc n:duçito: 

"An. '/Y Todu ressoa que se uchu no ex~rcído dos seus 
direitos civis tem cupncic!adr. f'lurn c:stnr cm Juízo." 

/\l't. 2\1 E~tn ld cntrnrú cm vi~or na duht da sua pub~ic.uç~o. 
rcvogatlm us dbposiçlH~s cm \'nntrC1riL1, 
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JustiDcaçio 

A rcdação atual omite a palavra civis, que restringe a amplitude 
dada pelo dispositivo ao substantivo "direitos", Assim, a interpreta
ção literal é: a de que é incapaz para estar cm juízo quem, por 
exemplo, foi privado dos seus direitos polrticos. 

. F.virlr.ntr.m,..,rc, não t: essa a menli lesrba. Mas é o que cstâ escrito. 
Portanto, é manifesta a Impropriedade de redução, que o proje

to visa corrigir. 
Isto foi mesmo tentado, durante a discussilq do projeto do.Có

digo, através das emendas n•s li c 12, que, entretanto, incxplicu
vclmr:nte, nitn obtiveram êxito 

O art. 7• do CPC estil evidentemente cm íntima conexão com o 
art. 2• do Código Civil, segundo o qual "todo homem é capaz de 
direitos e obrigações, na ordem civil". 

E é: o Código Civil que declara os absolutamente incapazes 
(art. 5•), os relativamente capazes (art. 6•) c a cessação da incapaci
dade (art. 9•). 

Portanto, o art. 7• da Lei Adjetiva não pode exorbitar do 
campo dos direitos civis. 

Com a clareza de sempre, Clovis doutrina, ao estudar o real 
alcance do art. 2•· 

"Capacidade é a extensão dada aos poderes de ação, 
contidos na personalidade. Neste artigo, não se trata da 
·capacidade de fato, que é o limite da personalidade. Aqui o 
Código define, antes, a personalidade, que equivale à capaci
dade de direito. Afirma que todo homem é pessoa, no sentido 
jurídico da expressão. 

A capacidade de fato é o exercício, a manifestação da 
personalidade, e o Código não tinha necessidade de 
consideril-la senão para declarar que pessoas são delas pri
vadas e em que medida, 1l o que faz nos arts. 4• a 8• 

6. Na ordem civil. O Código Civil não se ocupa senão 
das relações de ordem privada. Os direitos e obrigações de 
ordem política não entram na sua esfera, como dela se acham 
excluídas .as relações públicas de direito internacional, que 
somente competem aos Estados nos seus contatos recíprocos. 
o .......... o •••••••••••••••••• ' o •••••••••••••••••••• ' 

A ordem civil compreende todo o direito privado, o civil 
e o comercial." ("Código Civil" comentado, I art.2• .) 

Mais nada seria necessilrio dizer para dar fundamento ao 
projeto, tal a meridiana clareza com que se apresenta. 

Na sua "Arte de redigir leis" (Legislative drafting) traduçiio·de 
Paulo de Castro Moreira da Silva, ensina Reed Dickerson: 

"§ 1.2 A forma e a substância, O importante na redução 
da lei é dizer _o que se quer com precisão, coesão, clareza e 
concisão. A substância precede a forma, mas as duas vão 
juntas. A forma é: importante para a substância, porque a 
ambigUidade e a expressão confusa comprometem os objcti
~os da legislação. A substância é a disposição interessam à 
forma, pois nenhuma simplificação de linguagem 1: capaz de 
tornar clara uma lei concebida de maneira confusa. Clareza e 
simplificidade começam com o pensamento certo c tcrmmam 
com a expressão certa," (Op. cit., pâgina 37.) 

Ora, o que ocorre com a redução a tua!' do art, 7"1 
Simplesmente isto: somente tem capacidade pura estar em juízo 

quem se achar no cxerclcio dos seus direitos. A expressão "seus 
direitos", como está empregada, uburca todos os direitos, porque 1: 
ampla, sem restrição. 

Então, quem estiver privado dos direitos politicas, seja porque 
motivo for, niio tem cupucidade de estar em juizo. ll a dedução lógica 
da regra, mas que é desmentida formalmente pelos fatos, pois uma 
legii\o enorme ue pessoas privudas de direitos politicas estü 
constuntcmcntc cm juízo. propondo ou contestando uções, ou nelus 
intervindo. 

Portanto, a rcdação dada ao art. 7• ~ incorrcta c injurldica. 
Assim, o projeto visa trio-somente aprimorar a técnica lcgislati-: 

va do dispositivo c compatibilizá-lo com as 'normas de direito 
substantivo, 

Aliils, basta ler-se o Capítulo I do Título II para se verificar que 
toda essa argumentação encontra fulcro no próprio Código de Pro
cesso Civil. 

O Capítulo I citado regula justamente a capacidade processual. 
Regula a representação dos incapazes, a capacidade dos cônjuges 
quando se tratar de açõcs reais imobiliârias e outras, etc. 

Por isso, hil, implicitamente, uma contradição entre o texto do 
art. 7• e o próprio Capítulo em que ele cstil inserido. 

Dai a razão pela qual esperamos que, dispondo de mais tempo 
para meditar sobre o assunto, a douta Comissi!o de Constituição e 
Justiça venha a aprovar a proposiçi\o. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 1976.- Nelson Carneiro, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

• ' •••••• ' •••••••• ' ••••• ' ••••••••••• ' ••••••••• '.': •••• o o 

Art. 7• Toda pessoa que se acha no exercício dos seus dircitoo 
tem capacidade para estar em juizo. 

(À Com)ssão dt C:onslllulçiio t Justiça,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhlcs Pinto) - Os proJclos lidos 
serão publicados c despachadosàs'comissõcs competentes, (Pausa,) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

DiiCUssilo, cm turno único; do parecer da Comiss!o de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 38, de 1976 (n• 44f76, na origem),. 
de 4 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Rcp6blica 
submete ao Senado o nome do Senhor Sizíriio Pontes Nogue1ra, 
Ministro de Segunda Classe, da .Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador. do Brasil junto à Rep6blica da Bolívia. 

A mat~ria constante da pauta da Ordem do Dia da presente 
sessilo, nos termos da alínea "h" do art. 40~ do Regimento Interno, 
deve ser apreciada cm sessilo secreta. 

Solicito cios Srs. ful!cionârios as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão torna-se secreta às /8 horas e 35 minutos e volta 
a ser p1íb/ica às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais ha
vendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votuçi1o, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 6, de 
1975 (n' I .996-B/74, na Casa de origem), que acrescenta parügrafo 
ao artigo 2• da Lei n• 91, de 28 de agosto de 1935, que "determina 
regras pelas quais silo as sociedades declaradas de utilidade pública", 
tendo 

PARECERES, sob n•s 157, 158, 693 e 694, de 1975, das 
Comissões: 

- do Cunstltulçilo c Justiça, I' pronunclumcnto: favorfivel ao 
projeto; 2• pronunciamento: contrilrio ao substitutivo de plenúrio; 

- de Flnunçus, t• pronunciamento: favorâvcl uo projeto; 2• 
p'ronunclunu~nto: contrllrio uo substitulivo de plcnllrio, 
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-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 10, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, no discurso do Sr. Ministro da Aeronáuti
ca, Brigadeiro Araripe Macedo, pronunciado no Clube da 
Aeronâutica, c publicado no Jornal do Brasil, em 31 de dezembro de 
1975. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• !I, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Ministro da Aeronáutica 
Brigadeiro Araripe Macedo, pronunciado durante as solenidade; 
comemorativas do "Dia do Marinheiro", c publicado no Jornal o 
Dia em 15 de dezembro de i975. 

-4-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei <lo Senado 
n• !29, de 1975, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que· 
veda no empregador cfctuar qualquer desconto no salário do 
empregado, nos casos que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 681, 682 c 683, de 1975, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciónalidodc c juridici-

dadc: 
-de Legislação Social, favorável; c 
-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 



15~ Sessão da 2~ Sessão Legislativa da 8~ Legislatura, 
em 18 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGAl.HÃES i>INTO E WILSON GONÇALVES 

As 14 horus: 30 minutos, acham-se present<'s os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Lindoso - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - Fausto 
C:tstclo·Brnnco - Mauro Boncvides- Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves- Agc:nor Maria- Dinartc Mariz- Domício Gondim 
- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra-- Luiz Cavai· 
c~ntc- Lourival Baptista - Ruy Snntos ·- Dirceu Cardoso -
João Calmon - Robr.rto Saturnino - Nelson Carneiro -
Magalhães Pinto - Orestes Quércia - Lázaro Barbcza - Italivio 
Coelho- Mendes Cunnlc- Saldanha Derzi- Accioly Filho
Leite Chaves- Mattos Leão- Lenoir Vargas -·Daniel Krieger
Paulo Broosard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-· A lista de preseno;a 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo ní•mero re.' 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. l•·Secrcti~rio vai proceder à leilura do Expediente. 

~ lid~1 o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Pmidente da Reptíb/ica, submetendo à deliberaçiio do 
Smado o .H•guintt' projeto de !e;; 

MENSAGEM N• 45, DE 1976 
(N• 64/76, nR origem) 

Excdcntissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 5l, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vo55as Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se· 
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros do Dis· 
trito Federal,~: dá outras provid~ncias". 

Brnsilia, cm 17 de marco de 1976.- Ernesto Geisel. 

E.M.E. 
N'02f76-GAG 
Excelentíssimo Senhor 
Ernc:sto Gciscl 

Brasflia, 15 de murço de 1976 

Presidente da República Federativa do Brasil 
Ncstn 

E.,cclenllssimo Senhlir Presidente da Rcpúblicu: 
Tenho a honra de submeter a Vossa !;xcd~nciu o uncxo projeto 

Uc lei, que dispdc sohrc a organizuçUo b;'1sica do Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal, trabalho elaborado em atendimento às diretrizes 
expedidas pela lnspetoria-Geral das Polícias Militares, órgão do 
Estado Maior do Exi:rcito. 

O estudo realizado, suporte rta presente proposição, não fugiu à 
orienl.ação normativa do Decreto-lei n• 61i7, de 2 de julho de 1969, 
que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 
Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, atendo
se, ainda, aos aspectos de competência definidos na Lei n• 6.022, de 3 
de .ianciro· de 1974, que dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros
militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Como resultnntc, surgiu a matéria ora em pauta, de real 
significado pura o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que se 
rr.ssr.::nte de estruturação atualizada, consentânea com as 'suas mifi .. 
sõ-:s prolissionais c administralivas. 

Certo do que a Organização Básica, nos moldes ora propostos, 
dotará a Corporação de um instrumento que propiciará um melhor 
emprego dos mcio3, maiores facilidades de Comando c, conseqUcÍlte .. 
mente, um aumento da sua operosidade, tudo em beneõcio da comu· 
nidade u quem empn.:sta o:; seus relevantes serviços, é que me dirijo a 
Vossa Excelência, enc:1minhando o incluso projeto de Jeí e propondo 
u aprecJUÇ<hJ du mesmo pelo Si:nado Federal, nos tern.os do.al'tigo 
17, § I•, combinado com o artigo 42, inciso V, da Consti\Uição Fe· 
dera!. 

A organiznção básica ora prevista, esclareço por lim, deverâ ser· 
cfetivadu progressivamente, na depend~ncia de reculsos orçamentá .. 
rios próprios e da disponihilidadc de instalações, de material e de pes· 
soai, a critério elo Governo do Distrito Federal, ouvido o Ministêrio 
do Exército. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes .. 
tos de minha maior estima c elevada consideração. - Elmo Serejo 
Farias, Govcrnudor'. · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 30, DE 1976-DF 

Dispõe sobre a orgonlzoção háslea do Corpo de Bombeiro• 
do Distrito Feder•!, e dá ou1ras providências. 

O Senado Federal decr~ta: 

TITULO I 
G•neralldudes 

CAPITULO ÚNICO 
Dcstlnutilo, Missões e Subordina til o 

Art. i' O Corpo de Bombeiros do Distrito Federul, orguni· 
<!udo com buse nu hierarquia c nu disciplino, c:m conformidade com 
as disposições contida; no Estntuto dos Bombeiros-Militares du 
Corporuçào, dcstinu-se a renlizar serviços especificas de bombeiros 
nu úreu do Distrito Fedcrul. 

Pud.gr:~l'o único. O corpo de Bombeiros do Distrito Fcderul i: 
considcrudo Forçou Auxiliar, Reserva rio Exército. 
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Art. 2•. Compete ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 
1- realizar serviços de prevenção c extinção de incêndios· 
11 - realizar serviços de busca c salvamento; ' 
III - realizar perícias de incêndio relacionadas com sua compe

tência; c 
IV - prestar socorros nos casos de sinistros, calamidades pú- ' 

blicas, catástrofes, sempre que haja ameaça de destruição de haveres, 
vítima ou pessoa cm iminente perigo de vida. 

Art. 3• O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal subordina
se administrativa c operacionalmente ao Secretário de Segurança 
Pública. 

TITULO II 
Oraanlzaçio Blislca 

CAPITULO I 
Estrutura Geral 

Art. 4• O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal scrã estru
turado em órgãos de direção, órgãos de apoio c órgãos de execução. 

Art. 5• Os órgãos de dircção são encarregados do comando c 
,da administração geral, incumbido-se do planejamcnto, visando à 
organização da Corporação cm todos os nivcis, às necessidades de 
pessoal c de material e ao emprego do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal para o cumprimento de suas missões, com atribuições, ain
da, de acionar, coordenar, controlar c fiscalizar a atuação dos órgãos 
de apoio c de execução. 

Art. 6• Os órgãos de apoio atendem às necessidades de pessoal 
e de material de toda a Corporação, realizando tão-somente as suas 
atividades-mcio. 

Art. 7• Os órgãos de execução realizam as atividadcs-fim. 
cumprindo as missões, ou a destinação do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, através da execução de diretrizcs c ordens emana
das dos órgãos de direção c do amparo em suas necessidades de pes· 
soai c de material dado pelos órgãos de apoio. · 

CAPITULO II 
Constltulçio e Atribuições dos Oraios de Dtreçilo 

Art. 8• O Comando Geral é constituido do Comandante Geral 
c dos Orgãos de Direção, que compreendem: 

I -O Estado-Maior, como órgão de dircção geral; 
11- as Diri:torias, como Órgãos de dircção sctorial; 
III - a Ajudância Geral; 
IV- as Comissões; 
V - as Assessorias. 

SEÇÃOI 
Do Comandante Geral 

Art. 9• O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros de 
Distrito Federal, responsável pelo comando e pela administração da 
Corporação, scrã um oficial superior combatente do serviço ativo do 
Exército, proposto ao Ministro do Exército pelo Governador do 
Distrito Federal. · 

§ I• Excepcionalmente, ouvido o Ministro do Exército, o 
Comandante Geral podcrã ser um oficial BM do mais alto posto exis· 
tente na Corporação. 

§ 2• No caso do parágrafo anterior, sempre que a escolha não 
rccair.no oficial BM mais antigo da Corpor~ção, terá ele precedência 
funcional sobre os demais oficiais BM. 

Art. 10. O provimento do cargo de Comandante Geral do 
Corporação será feito por ato do Governador do Distrito Federal, 
npós a designação, por decreto do Executivo Federal, do oficial que 
passará à disposição do Governo do Distrito Federal para esse fim, 
ou upós n aprovação da indicação, quando se tratar de Oficial BM. 

Art. li. O oficial do Exército nomeado para o cargo de 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal scrã 
comissioAado no mais alto posto existente na Corporação, caso a suo 
patente seja inferior a esse posto. 

SEÇÃO II 
Do Estado- Maior 

Art. 12. O Estudo-Maior, órgão de dircção geral, rcsponsâvcl, 
perante o Comandante Geral, pelo estudo, pluncjamcnto, coordena· 
çiio, fiscalização e controle de todas as atividades da Corporação, in
clusive dos órgãos de dircção sctorial, constitui o órgão central do 
sistema de plancjamcnto administrativo, programação c orçamento, 
encarregado da elaboração de dirctrizcs c ordens do comando, que 
acionam os órgãos de Dircçiio Setorial c os de Execução, no 
cumprimento de suas atividadcs. 

Àrt. 13. O Estado-Maior compreende: 
I -Chefe do Estado-Maior; 
II- Scçõcs: 
a) I• Scção (BM/1) - assuntos relativos a pessoal e a 

legislação: · 
b) 2• Seçiio (BM/2)- assuntos relativos a informações c assun

tos civis; 
c) 3• Seção (BM/3)- assuntos relativos a instrução, operações 

c ensino; 
· d) 4• Scçilo (BM/4),.... assuntos relativos a loglstica, estatística, 
plànejamento administrativo, e orçamento; 

e) S• Scção (BM/!l- serviços técnicos relativos à instalação de 
equipamentos, medidas preventivas contra incêndios, perícias c pare
ceres. 

f) Centro de Operações do Corpo de Bombeiros (COCB) -
controle e coordenação deatuaçiio das Unidades Operacionais. 

Art. 14. O Chefe do Estado-Maior acumula as funções de 
Subcomandante da Corporação, substituindo o Comandante Geral," 
em seus impedimentos eventuais. 

1 

Art. 15. O Chefe do Estado-Maior, principal assessor do. 
Comandante Geral, dirige, orienta, coordena e fiscaliza os trabalho~ 
do Estado-Maior. 

Art. 16. O Chefe do Estado-Maior será um oficial superior 
BM do mais alto posto existente na Corporação, escolhido pelo 
Comandante Geral. 

§ I• Quando a escolha de que trata este artigo não recair no. ofi· 
cial BM mais antigo, o escolhido tcrã precedência funcional sobre o• 
demais. 

§ 2• O substituto eventual do Chefe do Estado-Maior scrã o 
oficial superior BM mais antigo existente na Corporação. 

SEÇÃO III 
Das Dlretorla• 

Art. 17. As Dirctorias constituem os órgãos de dircção scto
rial, organizadas sob a forma de sistemas, para as atividadcs de pcs-. 
soai, de administração financeira, contabilidade c auditoria c de lo· 
glstica, compreendendo: 

I - Dirctoria de Pessoal; 
II - Diretoria de Finanças; c 
III - Dirctoria de Apoio Loglstico, 

Art. 18, A Dirctoria de Pessoal, órgão de direção sctorial do· 
Sistema de Pessoal, incumbe-se' do plancjamcnto, coor.dcnação, 
execução, controle c fiscalização das atividadcs relacionadas com o 
pes>oal. 

Art. 19, A Dirctoria de rmançns·~ o órgão de dircção sctoriat 
responsável pelo funcionamento do Sistema de Administração Fi-' 
nancciru, Programucão c Orçamentação, Contabilidade c Auditoria. 
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Art, 20. A Dirctorin de Apoio Logístico, órgão de dircção sc
torinl do Sistcmn Logístico, iil\:umbc-sc do plancjamcnto, aquisição, 

. coordenação, fiscnliznçilo c controle das necessidades de apoio de 
saúde à Corporação c das ntividadcs de suprimento c manutenção de 
material c instalações. 

SEÇÃOIV 
Da Ajudâncla ·Geral 

Art. 21. A Ajudllncin Geral tem a seu cargo as funções nd· 
ministrativns do Comando Geral, considerado como Orgnniznçilo de 
Bombeiros Militares. - · ·." 

SEÇÃOV 
Das Comlssiles" 

Art. 22. As Comissões silo órgãos de asscssoramcnto dircto do 
Comandante Geral, constituídas para assuntos cspccificos c tcrilo 
cnrâter permanente ou tcmporârio. 

Parâgrnfo único. A Comissão de Promoções de. Oficiais, 
presidida pelo Comandante Geral de Corporação, c a Comissão de 
Promoções de Praças presidida pelo Chefe -do Estado-Maior, silo de 
carâter permanente. 

SEÇÃOVI 
Das Assessorias 

Art. 23. As Assessorias, constituídas, eventualmente, para 
determinados estudos que escapem às atribuições normais c cspecí· 
ficas dos órgãos de direção, destinam-se a dar flexibilidade à cstrutu· 
ra do Comando da Corporação, pniticularmcntc em assuntos 
especializados, 

CAPITULO III 
Constituição e Atribuições dos Órgãos de Apolo 

Art. 24. Os órgãos de apoio compreendem: 
i -o C1011tro de Formnção, Aperfeiçoamento c Espccinliznção; 
li- o Centro de Manutenção; c 
iii- a Policlínica, 
Art. 25. O Centro de Formação, Aperfeiçoamento c Espccin· 

lização é o órgão de apoio do Sistema de Ensino, subordinado à 3• 
Scçào do Estado-Maior, incumbido da formaçiiÕ, do aperfeiçoa
mento c da especialização de oficiais c praças BM dó Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, c, eventualmente, de civis ou oficiais c 
praças de outras corpornçõcs. 

Art. 26. O Centro de Manutenção 1: um dos órgãos de apoio 
do Sistemn Logístico, subordinado à Dirctoria de Apoio Logístico, 
incumbido das ntividadcs de mnnutcnção do material da Cor· 
pornção, inclusive instalnçõcs, 

Art. 27. A Polictrnica é um dos órgãos de apoio do Sistema 
Logístico, subordinado à Dirctoria de .Apoio Logístico, incumbido 
das atividndes de assistência médica nos bombeiros-militares da Cor· 
poração e seus dependentes. 

CAPITULO IV 
Constltulçilo e Atribuições dos Órgilos do Execução 

Art. 28, Os órgãos de execução do' Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal constituem as Unidades Operacionais da Cor· 
poraçào e, de acordo com as suas peculiaridades de emprego, silo de· 
duas naturezas: 

1- Unidade de Extinção de Incêndios; c 
li- Unidade de Busca c Salvamento. 
§ I• Unidade de Extinção de Incêndios 1: a que tem a seu cargo, 

dentro de uma determinada llrca de responsabilidades, as missões de 
cxtinçüo de incêndios c suas decorrências. 

§ 2o Unidade de Busca c Sulvumcnto ~ a que tem a seu curgo, 
dentro du llrcu do Distrito Federal, as missões de busca c salvamcn· 
to, tanto terrestres, como aqultticus. 

Art. '29. As Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal silo dos seguintes tipos: 

I - Grupnmcnto de Incêndio (Gl); 
11- Subgrupamcnto de Incêndio (S/GI); c 
III-Grupamcnto de Busca c Salvamento (GBS), 

§ I• Cada Grupnmento de lncêdio podcrâ ter um ou mais 
Subgrupamcntos de Incêndio subordinados. 

§ 20 Os Grupamentos subordinam-se dirctamcntc ao Comnn· 
do Geral. 

TITULO III 
Pessoal 

CAPITULO! 
Do Pessoal do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 
. . 

Art. 30. O pessoal do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
compõe-se de: 

1- Pessoal da ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
-Quadro de Oficiais BM {QOBM); 
-Quadro de Oficiais BM M~dicos (QOBM/Mcd); 
-Quadro de Oficiais BM de Administração (QOBM/ Adm); c 
-Quadro de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp); 
b) Praças Bombciros·Militarcs{Praças BM). 
11- Pessoal i nativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada, compreendendo os oficiais 

c praças BM transferidos para a reserva remunerada; c 
b) Pessoal Reformado, compreendendo os oficiais c praças BM 

reformados, 
§ I o O Quadro de Oficiais BM (QOBM) scrll constituldo pelos 

oficiais possuidores do Curso de Formação de Oficiais BM. 
§ 2• O Quadro de Oficiais BM Ml:dicos (QOBM/Mcd) serâ 

constituldo pelos oficiais que, mediante concurso, ingressarem na 
CorporaÇão diplomados cm medicina, por escola oficial ou reconhc· 
cida oficialmente. 

§ 3• Os Quadros de Oficiais. BM de Administração 
(QOBM/Adm) c de Oficiais,BM Especializados (QOBMfEsp) serão 
constituídos pelos oficiais, não possuidores do Curso de Formação 
de Oficiais BM, oriundos da situação de praça. 

§ 4• Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante de· 
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por propos· 
ta do Comandante Geral da Corporação, após a apreciação c a a pro· 
vação do Ministl:rio do Exl:rcito. 

Art. 31. As praças bombeiros-militares serão grupadas cm 
Qualificações de Bombeiros-Militares Gerais c 'Particulares (QBMG 
eQBMP). 

§ I' A diversificação das qualificações previstas neste artigo 
serâ a mlnimn indispcnsâvcl, de modo a possibilitar uma ampla uti· 
lizaçào das praças nelas incluídas. 

§ 2o O Governador do Distrito Federal baixnril, cm decreto, as 
Normas pura a Qualificação de Bombeiro-Militar das Praças,' 
mediante proposta do Comandante Geral da Corporação, devida· 
mente aprovada pelo Ministl:rio do Exl:rcito. 

CAPITULO 11 
Do Efetlvo do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal 

Art, 32, O cfctivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
serâ fixado cm lei especifica - Lei de Fixação de Efctivos do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal- mediante proposta do Governa· 
dor do Distrito Federal, ouvido o Minist~rio do Ex~rcito, 

Art, 33. Respeitado o cfctivo fixado na Lei de Fixação de Efcti· 
vos, cube uo Governador do Distrito Federal aprovar, mediante 
decreto, os Quadros de Organização (QO), elaborados pelo Coman· 
do Geral da Corporação c submetidos à apreciação do Ministl:rio do 
Exército. 



-251-
. TITULO IV 

Disposições Transitórias e Finais 

CAPITULO! 
Disposições Transitórias 

Art. 34. A organizaçao bãsica preVISta nesta Lei dcvcrã ser cfc· 
tivada progressivamente, na dependência da disponibilidade de insta· 
laçõcs, de material c de pessoal, a crit~rio do Governo do Distrito Fc· 
dcral, ouvido o Minist~rio do Exército. 

CAPITULO II 
Disposições Finais 

Art. 35. O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do 
I;listrito Federal, na forma da lcgislaçao cm vigor, podcrll contratar 
pessoal civil para prestar serviços à Corporaçao, tanto de natureza~ 
técnica ou especializada, como de carlltcr geral. ' 

Art. 36. Compete ao Governador do Distrito Federal, median
te decreto, a criação, transformação, extinção, denominação, lo· 
calização c a estruturação dos órgãos de dircção, dos órgãos de 
apoio c dos órgãos de execução do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, de acordo com a organização bâsica prevista nesta Lei c dcn· 
tro dos limites de efctivos lixados na Lei de Fixação de Efctivos, por 
proposta do Comandante Geral da Corporação, após a aprcciaçilo,c 
a aprovação do Ministério do Exército, 

,\rt. 37 Os órgãos de dircção, de apoio c de execução terão as 
suas atribuições definidas por ato do Governador do Distrito Fe
deral, mediante proposta do Comandante Geral da Corporação," 
ouvido o Ministério do Exército. 

Art. 38. Esta Lei cntrarâ cm vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os dispositivos relativos ao Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal contidos no Decreto· lei n• 9, de 25 de junho de 
1966, bem co_mo todas as disposições cm contrãrio, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 9, DE 25 DE JUNHO DE 1966 

Dltlp6e sobre a oraanlzaçio da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outru providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 30 do Ato Institucional n• 2, de 27 de outubro de 
1965, c . 

considerando·que à Uniilo cabe legislar sobre todos os ~ssuntos 
da competência legislativa do Distrito Federal, até que se instale a 
Câmara respectiva (Emenda Constitucional n• 3, art. 3•); 

considerllndo que a organização da PoHcia Militar c do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, bem como a atribuição de meios 
que permitam a essas Corporações o eficiente desempenho dos 
encargos que lhe silo próprios, ~ matéria de Segurança Nacional, 
decreta: 

Art. 1• Enquanto nilo for criada, no Distrito Federal, a Se· 
crctarin de Segurança Pública (Lei n• 4.483, de 16 de novembro de 
1964, art. 15, parâgrafo único), a Pol!cia Militar c o Corpo de Bom· 
beires do Distrito Ftdcral ficarão subordinados ao Prefeito, por 
intermédio do Chefe de Pollciu. 

.§ I• Criada a Secretaria de Segurança Pública, as atribuições da 
Chefia de Policia serão exercidas pelo respectivo Sccrctârio, 

§ 2• O Chefe de Policia, com hierarquia equivalente à de Sccrctâ· 
rio de Estadó, scrll de livre nomeação do Prefeito do Distrito Federal •. 

Art. 2• São transferidos para o Distrito Federal os cargos 
'constantes dos anexos n•s I, II, III c IV- Policia do Distrito Federal 
·-da Lei n• 4.483, de 16 de novembro de 1964, modificada pela Lei 
n• 4.813, de 25 de outubro de 1965. 

Art. 2• Até que o Distrito Federal disponha dos meios ncccssli· 
rios para a radicação, na Capital da República, dos funcionãrios de' 
que trata o artigo 20 da Lei n• 4.483, de 16 de novembro de 1964, 
enquadrados na Policia do Distrito Federal, continuarão eles à dis· 
posiçii.J do Departamento Federal de Segurança Pública, que podcrll 
movimcntâ-los de acordo com a conveniência do serviço, por todo o 
território nacional, ou efetuar ·convênios, com unidades da, 
Federação, para o desempenho, por parte desse pessoal, de tarefas 
~ompativcis com a sua qualificaçilo·profissional. 

Art. 4• Os quadros da Polfcia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal ficam assim organizados: 

I -POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

·Coronel ... ... .. ... .... ...... ............ ....... ... .... r 
Tenentes-Coronéis .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. 2 
Majores .............................................. , 6 
Major-Médico . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. . . . . • . . . . • . . . • I 
Capitães ................................................ 25; 
Capitães-Médicos ......................... : .. . .. . .. .. .. . 2 
1•-Tcncntes : ............................................ 36 
1•-Tencntcs-Médicos . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
2•-Tcnentes ............................................. 24, 
2•· Tenentes-Músicos ...... :.. .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. I 
I •-Sargentos . .. .. .. . .. .. .. .. .. . ... .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . 12 
1•-Sargcntos·Músicos ............. : .. ..................... IS 
2•-Sargcntos ......................... : .................... 25 
2•-Sargcntos'Músicos ..................................... 15 
2•-Sargcntos-Enfcrmciros . . . . . . . . . . .. • . . . . • .. . . . . . . . . . . . . 3 
3•-Sargcntos ............................................. 32 
3•-Sargcntos-Músicos ..................................... 15 
'3•-Sargcntos-Enfcrmciros . . . . . . . . . . .. • . . .. . . . . . . . • .. . . . • . 6 
Cabos ............ : ............................ · ......... 50 
Soldados ..................... ; ......................... 925 

Total .............................................. 1.200 

11- CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL 

Coronel . . ... .. ........... .... ... .. .. ... .. .. ... ...... .. 1 
Tenentes-Coronéis . .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. 2 
Majores .................................. .' .......... ,, S 
Capitães ....................................... " ....... 24 
Capitilo·M~dico .. .. .. . .. . .. . . .. . .. . .. .. . . .. .. . .. . .. . .. . I 
Capitão-Qui mico . .. .. • .. .. . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 1 
Capitão-Farmacêutico . , ...... , . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . I 
!•-Tenentes ............................................. 36 
2•-Tcncntcs .............................................. 13 
Subtcncntcs ................................. "< ......... II 
I•·Snrgcntos ............................................ 78 
2•-Sargcntos .......................... , ................. 128 
3•-Sargcntos ............................................ 97 
Cabos .... : ............................................. 170 
Soldados .......................... :: ................... 670 

Total ......................................... , , .. 1.238 
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§ 1• Os servidorc~ do Departamento Federal de Segurança 
Pública c da Policia do Distrito Federal que, no prazo de trinta dias, 
contados da publicação deste Decreto-lei, optarem pelo ingresso na 
Policia Militar do Distrito Federal scrilo aproveitados, nos cargos a 
que se refere o item I deste artigo, por ato do Prefeito do Distrito 
Federal. 

§ 2• Será, ainda, aproveitado, mcdiantc:aprcscntaçilo do Ministé· 
rio da Justiça c Negócios· Interiores, no prazo de trinta dia;, 
contados da publicação deste Decreto-lei, nos cargos previstos nos 
itens 1 c 11 deste artigo, conforme o caso, o pessoal da Policia Militar · 
c do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal, que retornou 
ao serviço da Uniilo, nos termos do art. 46 da Lei n• 4.242, de 17 de 
julho de 1963. 

§ 3• Tcrll prioridade para o aproveitamento previsto nos p~rá
~rafos anteriores o pessoal que já serve •m BruOia; 

Art. 5• O disposto no art. 3• aplica-se ao pessoal da Pollcta 
Militar c do Corpo de Bombeiros do antigo Distrito Federal que, cm 
virtude deste Decreto-lei, fQ.r transferido para o Distrito Federal. 

Art. 6• !;: assegurado, ao pessoal de que trata o art. 4• § 2•, 1\0 
prhneiro provimento dos cargos a que se refere o art. 3•, item I, 
ambos deste Decreto-lei, cm igualdade de condições, quanto a posi
ção hierárquica, situação idêntica a que for garantida pela União aos 
militares que vierem a ser reincluldos na Policia Militar do Estado da 
Guanabara. 

Parágrafo único. O disposto neste arttgo aplica-se, no que cou
ber, ao pessoal aproveitado no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. 

Art. 7• As despesas da Po'uc[a do Distrito Federal continuarão 
a ser atendidas, no corrente excrclcio, pelas dotações constantes da 
Lei n• 4.990, de lO de novembro de 1965. 

Art. 8• As despesas de rcmoçilo para Brasma do pessoal de que 
trata este Decreto-lei, bem como u decorrentes da execução da Lei 
n• 4.010, de 20 de dezembro de 1961, inclusive no que concerne aos 
servtdores que )a se encontram na capital da Repúbli~a, conlinuarao 
a ser atendidas, no corrente excrclcio, pelo Grupo de Trabalho de 
Bras!lia. 

Art. 9• !;: o Poder Executivo autorizado a transferir à Prefeitura 
do Distrito Federal os bens móveis c imóveis do domlnio da União 
q uc, na data da publicação deste Decreto-lei, estejam sendo 
utilizados, cm Brasfiia, pela Policia do Distrito Federal. 

Art. I U Este Decreto-lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Bras!lia, 25 de iunho de 1966; 145• da Independência c 78• da 
Rcpúbttca.- H. CASTELLO BRANCO, Mem de Si. 

DECRETO-LEI N• 667, DE2 DEJIJI.HO DE 1969 

Keorganlza as Policias Militares e os Corpos de Bombel· 
ros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fe
.deral, c dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o§ I• do art. 2• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta: 

Art. I• As Policias Militares considerarias forças auxiliares, 
reserva do Exército, scrilo organizadas na conformidade deste Dc
:rclo·lci, 

Parnarafo único. O Ministério do Exércitn exerce o controle c a 
coordenação das Policias Mililarcs, •uccSSIVRmcnte, através dos se
guintes orgãos, contormc se dispuser cm regulamento: 

•1 "'"aao-Maior do Exército Cll' todo o território nacional; 

b) t:xcrcttos c Comandos Militares de Arcas nas respectivas 
jurisdições: 

c) Regiões Militares nos territórios regionais. 

Art. 2• A lnspctoria-Gcral das Policias Militares, que passa a 
integrar, organicamente, o Estado-Maior do Exército, incumbe-se 
dos estudos, da colcta c registro de dados, bem como do assessora
monto referente ao controle c coordenação, no nlvcl federal, dos dis
positivos do presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. O cargo de Inspctor·Geral das Policias 
Militares será .-ercido por um general-de-brigada da ativa, 

CAPITULO I 

DeDalçio e Competiada 

Art. 3• lnstituldas para a manutenção da ordem pública c 
segurança interna nos Estados, nos Territórios c no Distrito Federal, 
compete às Policias Militares, no' âmbito de suas respectivas 
jurisdições: 

a) executar com exclusividade, ressalvadas as missões 
peculiares das Forças Armadas c os casos estabelecidos cm legislação 
especifica, o policiamento ostepsivo, fardado, plancjado pelas auto
ridades policiais competentes, a fim de assegurar o cumprimento da· 
lei, a manutenção da ordem pública c o ·cxcrclcio dos poderes 
constituldos; 

b) atuar ac maneira preventiva, como força de dissuasão, cm 
locais ou áreas especificas, onde se presuma ser passivei a pertur• 
bação da ordem; 

c) aluar de manctra repressiva, cm caso de perturbação da or· 
dcm, precedendo o eventual emprego das Forças Armadas; · 

d) atcnacr a convocaçáo do üoverno federal, cm caso de 
guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave subversão da or
dem ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se ao Comando das 
·Regiões Militares para emprego cm suas atribuições especificas· de 
Policia Militar c como participante da defesa territorial. 

Art. 4• As Policias Militares suboramam-sc ao órgao que, nos 
Governos dos Estados, Territórios· c no Distrito Federal, for 
responsâvcl pela ordem pública c pela segurança interna. 

CAPITULOU 

Estru111ra e Oraaaluçio 

Arl. 5• As Policias Militares serão estruturadas cm órgãos de 
dircçilo, de execução c de apoio, de acordo com as finalidades 
essenciais do serviço policial c as necessidades de cada Unidade· da 
Federação, 

§ I• Considerados as finalidades essenciais c o imperativo de 
sua articulação pelo território de suajurisdiçilo, as Policias Militares 
devcrilo estruturar-se cm grupos policiais. Sendo essas fraçõcs os 
menores elementos de açilo autónoma, deverão dispor de um chefe c 
de um número de componentes habilitados, indispcnsâvcis ao atendi· 
mcnto das missões básicas de policia. 
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§ 2• De acordo com a importância da região, o interesse 
administrativo c facilidades de comando, os grupos de que trata o 
purúgrafo anterior poderão ser reunidos, constituindo-se em 
pelotões, companhias e batalhões ou em esquadrões e regimento, 
quando se tratar de unidades montadas. 

Art. 6• O Comando das Polfcias Militares será exercido por 
oficial superior combatente, do serviço ativo do Exército, 
preferentemente do posto de tenente-coronel ou coronel, proposta 
ao Ministro do Exército pelos Governadores de Estado e de Territó· 
rios ou pelo Prefeito do Distrito Federal. 

§ I• O provimento do cargo de Comandante será feito por ato 
dos Governadores dos Estados, Territórios ou pelo Prefeito do 
Distrito Federal após ser designado, por decreto do Poder Executivo 
Federal, o aliciai que licará à disposição do referido Governo e 
Prefeito para esse fim. 

§ 2• O olicial do Exército, nomeado para o Cargo de 
Comandante da Polfcia Militar, será comissionado no mais alto 
posto da corporação, se sua patente for inferior a esse posto. 

§ 3• O oficial da ativa do Exército, nomeado para o Comando 
da Policia Militar, na forma deste artigo, 1: considerado em "cargo 
militar", para fins de satisfação de requisitos legais exigidos para 
promoção, como se estivesse no exerc!cio de cargo de Comandante 
de Corpo de Tropa do Exército. 

§. 4• Em caso excepcional e a critério do Presidente da Repúbli· 
ca, 11 vista de proposta do Ministro do Exército, o cargo de 
Comandante poderâ ser atribuído a general-de-brigada da ativa. 

§ S• Em caráter excepcional, ouvido o Ministro do Exército, o 
cargo de Comandante poderâ ser exercido por aliciai da ativa, do 
último posto, da própria corporação. 

§ 6• O oficial nomeado nos termos do parágrafo anterior, 
comissionado ou não, terâ precedência hierárquica sobre os oficiais 
de igual posto da corporação. 

§ 7• O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do 
Exército, não poderá desempenhar outras funções no âmbito 
estadual, ainda que cumulativamente com suas funções de 
comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 7• Oliciuis do serviço utivo do Exército poderão servir no 
Estudo-Maior ou como instrutores das Polícias Militares, obedeci· 
das para a designação as prescrições do artigo anterior, salvo quanto 
ao posto. 

CA PI TU LO III 
Do Pe1110al das Policias M111tares 

Art. 8• A hierarquia nas Polícias Militares é a seguinte: 
a) Oliciais de Polfcia: 
-Coronel 
-Tenente-Coronel 
-Major 
-Capitão 
- !•,Tenente 
- 2•·Tenente 
b) Praças Especiais de Policia: 
-Aspirante-a-Oficial 
-Alunos da Escola de Formuçilo de Oliciuis da Polfcin 
c) Praças de Policia: 
-Graduados 
-Subtenente 
- !•·Sargento 
- 2•-Surgento 
- 3•-Surgento 
~cubo 
-Soldudo 
§ I• A todos os postos e graduações de que.tratu este urtigo 

será ucrescida u designução "PM" (Pollciu Militar). 
§ 2• Os Estudos, Territórios e o Distrito Foderul poderão, se 

convier ils respcctivus Pollcius Milituros: 

a) suprimir nu escala hierárquica um ou mais postos ou gradua· 
ções das previstas neste artigo; · 

b) subdividir a graduação de soldado cm classes, até: o máximo 
de três. 

Art. 9• O ingresso no quadro de oficiais será feito através de 
cursos de formação de aliciais da própria Policia Militar ou de outro 
Estado. 

Parágrafo único. Poderiio, tamb~m. ingressar nos quadros de 
oficiais das Policias Militares, se convier a estas, tenentes da reserva 
de 21 classe das Forcas Armadas, com autorização do Ministério 
correspondente. 

Art. 10. Os efetivos em oficiais médicos, dentistas, farmacê:uti· 
cos e veterinários, ouvido o Estado-Maior do Exército, serão provi
dos mediante concurso e acesso gradual, conforme estiver previsto 
na legislação de cada Unidade Federativa. 

Parágrafo único. A assistência médica às Polícias Militares 
poderá também ser prestada por profissionais civis, 9• preferência 
onciuis da reserva, ou mediante contratação ou celebração de 
convênio com entidades públicas e privadas existentes na comuni· 
dude, se assim convier à Unidade Federativa, 

Art. li. O recrutamento de praças para as Polícias Militares 
obedecerá ao voluntariado, de acordo com legislação própria de 
cada Unidade da Federação, respeitadas as prescrições da Lei do 
Serviço Militar o seu regulamento. 

Art. 12. O acesso na escala hierárquica, tanto de oficiais como 
de praças, será gradual e sucessivo, por promoção, de acordo com 
legislação peculiar a cada Unidade da Federação, exigidos os seguin· 
tes requisitos básicos: 

a) pura a promoção ao posto de major, curso de aperfeiçoa· 
mento feito nu própria corporação ou cm Força Policial de outro 
Estado: 

b) para a promoi;ão ao posto de coronel, curso superior de Poli· 
cia, desde que haja o curso na corporação, 

CAPITULO IV 
lnstruçio e Armamento 

Art. 13. A instrução das Policias Militares serã orientada, 
liscalizadu e controlada pelo Ministério do Exército, através do 
Estudo-Maior do Exército, na forma deste Decreto-lei. 

Art. 14. O armamento das Polícias Militares limitar·sc-ã a 
engenhos e nrmas de uso individual, inchisivc, automáticas, e a um 
reçluzido número de armas automáticas colctivas c lança-rojões leves 
pura emprego na defesa de suas instalações fixas, na defesa de pontos 
sens!veis e execução de açõos preventivas e repressivas nas missões de 
segurança interna e defesa territorial. 

Art. IS. A aquisição de ve!culos sobre rodas com blindagem 
leve e equipados com armamento nas mesmas especificações do arti· 
go anterior poderá ser autorizada, desde que julgada conveniente 
pelo Ministério do Exí:rcito. 

Art. 16. !; vedada a aquisiçilo de engenhos, veiculas, 
armamentos c aeronaves fora das especificações estabelecidas. 

Art. 17. As aquisições de armamento e munição dependerão 
de uutorização do M inistí:rio do Exército c obedecerão às normas 
previstas pelo Serviço de Fiscalização de Importação, Depósito o 
Tráfego de Produtos Controlados pelo Ministério do Exército 
(SFIDT). 

CAPITULO V 
Justiça e Disciplina 

Art. 18. As Policias M ilituros seriio regidas por Regulamento 
Disciplinar regido à semelhança do Regulamento Disciplinar do 
Exército o adaptado às condições especiais de cadu corporução. 

Art. 19. A orgunizaçi\o o funcionamento du Justiça Militar 
Estudual seri\o roguludos em Lei especial. 

Purlogrul'o (mico. O foro militur é competçnte pura processur e 
julgur o pessoul dus Pollcius Milituros nos crimes definidos em lei 
como militures. 
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Art. 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é 
constituida pelos Conselhos de Justiça previsto no Código de Justiça 
Militar, A de segunda instância scrâ um Tribunal Especial, ou o 
Tribunal de Justiça. 

CAPITULO VI 
Da Competência do Estado-Maior do Exército, 

através da lnspetorla-Geral 
das Polícias Militares 

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da 
lnspetoria·Geral das Policias Militares: 

a) centralizar todos os assuntos da alçada ·do: Ministérios do 
Exército relativos às Polícias Militares, com vi;tas ao estabeleci
mento da policia conveniente c à adoção das providencias adequadas; 

b) promover as inspcçõcs das Pollcias Militares, tendo cm vista 
o fiel cumprimento das prescrições deste Decreto-lei; 

e) proceder ao controle da organização, da instrução, dos cfcti· 
vos, do armamento c do material bélico das Polícias Militares; 

d) baixar as normas c dirctrizes para a fiscalização da instrução 
das Polícias Militares; 

e) apreciar os quadros de mobilização para as Pollcias Militares 
de cada Unidade da FederaÇão, com vistas· ao emprego cm suas 
missões específicas c como participantes da defesa territorial; 

f) cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às 
Policias Militares. 

CAPITULO VIl 
Prescrições Diversas 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, cm serviço ativo, é 
vedado fazei parte de firmas comerciais de empresas industriais de 
qualquer natureza ou nelas exercer função ou e111'prego remunerados. 

Art. 23. f: expressamente proibido a elementos das .Polícias 
Militares o comparecimento fardado, cxceto cm serviço, em 
manifestações de caráter político-parÍidârio. 

Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens c' res.alias do 
pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, ,das PQllcias Militares 
constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não 
sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou 
regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Forças Armadas. No 
tocante a cabos e soldados, scrâ permitida cxceção no que se refere a 
vencimentos e vantagens, bem como à idade-limite para 
permanência no serviço ativo. 

Art. 25. Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares: 
a) ·as disposições constitucionais relativas ao alistamento c 

condições de elegibilidade dos militares; 
b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vanta·· 

gcns, prerrogativas c deveres, bem como todas as restrições a H. 
expressas, ressalvado o exercício de cargo de interesse policial, assim 
definidos em legislação própria, 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta 
do Ministério do Exército, declarar a condição de "militar" e, assim, 
considerú-los reservas do Exército, aos Corpos de Bombeiros dos 
Estados, Municlpios, Territórios c Distrito Federal. 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar· 
se-ão as disposições contidas neste Decreto-lei, cxccto o disposto no 
artigo 6• e seus parágrafos c artigo 7• 

Art. 27. Em igualdade de posto c graduação, os militares das 
Forças Armadas cm serviço ativo e de reserva remunerada têm 
precedência hierárquica sobre o pessoal das Policias Militares. -

Art. 28, Os oficiais integrantes dos quudros, cm extinção, de 
oficiais médicos, dentistas, farmaci':uticos c vctcrinârios nas Policias 
Militares podcriio optar pelo seu aproveitamento nos cfctivos a que 
se refere o artigo I O deste Decreto· lei. 

Art; 29. O Poder Executivo regulamentar(\ o presente 
Decreto-lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar dn data de sua 
publicação. 

Art. 30. Este Dccreto·lci cntrarâ cm vigor na data de sua 
publicação, ficando revogados o Decreto-lei n• 317, de 13 de março 
de 1967, c demais disposições cm contrário. 

Brasllia, 2 do julho de 1969; 148• da lndcpcndi':ncia c 81• da 
Rcpllblica.- A. COSTA E SILVA- Aurélio de Lyra Tavares. 

LEI N• 6,022, DE 3 DE JANEIRO DE 1974. 

Dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros-militares do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras pro•ldênclas. 

O Presidente da Rcpllblica 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a· 
seguinte Lei: 

TITULO I 
Generalidades 

Art. i • O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deve· 
res, direitos c prerrogativas dos bombeiros-militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 2• O Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
subordinado ao Sccrctârio de Segurança Pública, é uma instituição 
destinada aos serviços de prevenção c extinção de incêndios, de 
busca c salvamento, a realizar pcricias de incêndio c a prestar socar· 
ros nos casos de inundações, desabamentos ou catâstrofcs, sempre 
que haja ameaças de destruição de haveres, vitima ou pessoa cm 
iminente perigo de vida, sendo considerado Força Auxiliar, Reserva 
do Exército. 

Art. 3• Os membros do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, cm razão de sua destinação c organização c cm decorrência 
das leis vigentes, constituem uma categoria especial de servidores 
públicos do Distrito Federal c são denominados bombeiros-militares. 

§ I• Os bombeiros-militares encontram-se cm uma das seguintes 
situações: 

a) Na ativa: 
I- os bombeiros-militares de carreira; 
li - os incluídos no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 

voluntariamente, durante os prazos a que se obrigarem a servir; 
ill- os componentes da reserva remunerada, quando convoca

dos; c 
IV - os alunos de órgão de formação de bombeiros-militares 

da ativa, 
b) Na inatividade: 
I - na reserva remunerada, quando pertencem à reserva da 

Corporação e percebem remuneração do Distrito Federal, porém 
sujeitos, ainda, à prestação de serviços na ativa, mediante convoca· 
ção;,e 

11- reformados, quando, tendo passado por uma das situações 
anteriores, estão dispensados, definitivamente, da prestação de 
serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração do Distrito 
Federal. 

§ 2• Os bombeiros-militares de carreira silo os que, no dcsempc· 
nho voluntârio c permanente do serviço de bombeiro-militar, têm 
vitaliciedade assegurada ou presumida. 

Art. 4• O serviço de bombeiro-militar consiste no excrclcio de 
atividades especificas no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal c 
comprecndcrâ todos os encargos relacionados com a missão da 
Corporação. · 

Art, S• A carreira de bombeiro-militar é caracterizada por ati· 
vidade continuada e inteiramente devotada às finalidades prccipuas 
do Corpo de Bombeiros do Distdto Federal, denominada atividade 
de bombeiro-militar. 

§ I• A carreira de bombeiro-militar é privativa do pessoal cm 
serviço ativo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. Inicia-se 
com o ingresso na Corporação c obedece às diversas seqUências de 
graus hicrârquicos. 

§ 2• B privativa de brasileiro nato a carreira de oficial do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 



-2SS-

Art. 6• Os bombciros·militnrcs dn reserva remunerada poderão 
ser convocados parn o serviço ativo, cm carâtcr transitório c mcdian· 
te aceitação voluntâriu, por ato do Governador do Distrito Federal, 
desde que haja conveniência pura o serviço. 

Art. 7V Silo equivalentes ds expressões "na ativn'\ udn ntivn", 
.. cm serviço ativo'\ ucm serviço na ativn'\ ucm serviço'\ .. cm ati
vidade". ou "cm atividadc de bombeiro-militar" conreridas aos 
bombeiros-militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, 
incumbência ou missuo, serviço ou atividade de bombeiro-militar ou 
assim considerada, no Corpo ·de Bombeiros do Distrito Federal, 
bem como no Gabinete Militar do Governo do Distrito Federal c na 
Secretaria de Segura~ça Pllblica, quando previsto cm lei ou 
regulamento. 

Art. 8• A condição juridica dos bombeiros-militares é definida 
pelos dispositivos da Constituição que lhes r orem aplicáveis, por este 
Estatuto e pela legislação, que lhes outorgam direitos e prerrogativas 
c lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 9• O disposto neste Estatuto, no que couber, aplica-se aos 
,Pombeiros-militares da reserva remunerada c rcrormados. 

CAPITULO I 
Do Ingresso do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal 

Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, que é voluntârio, é racultado a todos os brasileiros, sem 
distinção de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, 
matricula ou nomeação e observadas as condições prescritas em lei e 
nos regulamentos da C:orporação. 

Art. 11. Para o ingresso no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 
intelectual, capacidade ITsica e idoneidade moral, é nccessârio qu~ o 
candidato não pro[esse doutrinas nocivas às instituições sociaiS e 
politicas vigentes no Pais, nem exerça ou tenha exercido atividades 
prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional 

CAPITULO II 
Da Hierarquia e da Disciplina 

Art. 12. A hierarquia e a disciplina são a base institucional do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. A autoridade e a responsa· 
bilidade crescem com o grau hierárquico. 

§ I• A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis 
di[erentes, dentro da estrutura do Corpo de Bombeiros do Distrito· 
Federal. A ordenação se raz por postos ou graduações: dentro de um 
mesmo posto ou graduação se raz pela antigUidade no posto ou na 
graduação, O respeito à hierarquia é consubstanciado no espirita de 
acatamento à seqUência de autoridade. . 

§ 2• Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas c disposições que rundamcntam o 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal c coordenam seu 
runcionamcnto regular e harmônico, traduzindo-se pelo perreito 
cumprimento do dever por ·parte de todos e de cada um dos seus 
componentes. 

§ 3• A disciplina c o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
cm todas as circunstâncias da vida, entre bombeiros-militares na ati· 
va c nu inutividade. 

Art. 13. Circulas hierárquicos silo âmbitos de convivência entre 
os bombeiros·militures da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espirita de camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança, sem preju!zo do respeito mútuo, 

Art. I 4. Os circulas hierârquicos e a escala hierárquica no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal silo fixados nos par6graros 
c quadro seguintes. 

§ I• Posto í: o grau hierárquico do Oficial Bombeiro-Militar, 
conrcrido por uto do Governador do Distrito Federal. 

§ 2• Gmduação é o grau hierárquico da praça, conrerido pelo 
Comnnduntc·Ocrnl du Corporação. 

§ 3• Os Aspirantes·a·Oficial, Bombeiros-Militares e os Alunos. 
da Escola de Formação de Oficiais silo denominados praças espe
ciais. 

§ 4• A todos os postos e graduações de que trata este artigo ser6 
acrescida a designução "BM" (Bombeiro-Militar). 

§ S• Os graus hier4rquicos inicial c final dos diversos Quadros 
de Oficiuis e Praças silo rixados, separadamente, para cada caso, em 
Lei de Fixação de Eretivo. 

§ 6• Sempre que o bombeiro-militar da reserva remunerada ou 
rerormado fizer uso do posto ou graduação, deverã razê-lo com a 
abreviatura de sua situação. 

CIRCULOS E ESCALA HIERÁRQUICA NO 
CORPO DE BOMBEIROS DO 
DISTRITO FEDERAL (Art. 14) 

HIERARQUIZAÇÃO ORDENAÇÃO 

Circulo de Oficiais Postos 
Circulo de Oficiais Superiores Coronel BM 

Tenente-Coronel BM 
MajorBM 

Circulo de Oficiais 
lntermcdiãrios 
Circulo de Oficiais 
Subalternos 

Circulo de Praças 
Circulo de Subtenentes e 
Sargentos 

Circulas de Cabos 

Praças Especiais 
FreqUentam o Circulo de 
Oficial Subalterno 
Excepcionalmente ou em 
Reuniões Sociais têm 
acesso aos Circulas dos 
Oficiais Aluno-Oficial BM 

Capitão BM 

Primeiro-Tenente BM 
Segundo-Tenente BM 

Graduações 

Subtenente BM 
Primeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM 
Cabo BM 
Soldado de Primeira 
Classe BM 
Soldado de Segunda 
Classe BM 

Aspirante·a·Oricial BM 

Art. I 5. A precedência entre bombeiros-militares cm serviço ati· 
vo do mesmo grau hierárquico é assegurada pela antigUidade no 
posto ou graduação, salvo nos casos de preced1:ncia runcional esta· 
bclccida cm lei ou regulamento. 

§ 1• A antigUidade em cada posto ou graduação é contada a par· 
ti r da data da nssinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, 
declarnçilo ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada 
outra data. 

, § 2• No caso de ser igual a antigUidade rereridu no ·par6grtiro 
anterior, clu é cstubclceidu: 

a) entre bombeiros·militarcs do mesma· Quadro, pela posição 
nus respectivas csculus numí:ricns a que se rerere o urtigo 17; 
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b) nos demais casos, pela antigUidade no posto ou graduação 
1mtcrior; se, ainda assim~ subsistir a igualdade de antigUidade, recor~ 
rer·sc·ll, sucessivamente, aos graus hicrllrquicos anteriores, à da tu de 
inclusão c à da tu de nascimento, pura definir a precedência, e, neste 
ultimo caso, o mais velho scrll considerado o mais antigo; 

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação de bombci· 
ros-mili tares, de acordo com o regulamento do aludido órgilo, se nilo 
estiverem especincamentc cnquudrndos nus letras ••a'' c "b". . 

~ 3• Em igualdade de posto ou de graduação, .os bombeiros·. 
m ilit~res em serviço ntivo têm precedência sobre os da inatividade. · 

. § 4• Em igualdade de posto ou de graduação, a precedência 
entre os bombeiros-militares cm serviço ntivo e os da reserva 
remunerada que se encontrem nu situação prevista no urtigo 6• é 
dcOnida pelo tempo de cfctivo serviço no posto ou graduação. 

§ s• Nos casos de nomeação coletivn, a hierarquia scrã definida 
cm conseqUência dos resultados do concurso a que foram submeti· 
dos os candidatos uo Corpo de Bombeiro do' Distrito Federal. 

Art. 16. A precedência entre as praças especiais e as demais 
praças é assim regulada: 

1 - os Aspirantes-a-Oficial BM silo hierarquicamente superio
res às demais pruçns; 

11 - os alunos da Escola de Formação de Oficiais silo hicrar· 
quicamentc superiores aos subtenentcs BM. 

Art. 17. A Corporação munterã um registro de todos os dados 
referontes no seu pessoal, no serviço ativo e na inntividade, dentro 
das respectivas escalas numéricas, segundo as instruções baixadas 
pelo Comandante-Geral. 

Art, 18. Os alunos da Escola de Formação de Oficiais, ao final 
do curso, silo declarados Aspirantes·a·Oficial BM pelo Comandante· 
Geral da Corporação, na forma especificada cm regulamento, 

Art. 19. O ingresso no Quadro de Oficiais scrâ por promoção 
do Aspirantc·a·Oficial BM para o Quadro de Oficiais BM, pela 
promoção do Subtenente BM, quando se tratar do Quadro de Ofi· 
cius BM Especialistas, de Administração ou de Músicos e, mediante 
concurso entre diplomados pelas faculdades civis reconhecidas pelo 
Governo Federal, quando destinados aos Quadros que exijam este 
requisito. 

c·APITULO III 
Do Cargo e da funçio de Bombeiro·Militar 

Art. 20. Cargo de bombeiro-militar ~ aquele que só pode ser 
exercido por bombeiro-militar cm serviço ativo. 

§ J• O cargo de bombeiro-militar a que se refere este artigo ~ o 
que se encontra especificado nos Quadros de Organização da 
Corporação, caracterizado ou definido como tal cm outras .disposi· 
c;õcs legais. 

§ 2• A cada cargo de bombeiro-militar corresponde um 
conjunto de atribuições, deveres c responsabilidades que se cons· 
tituem cm obrigações do respectivo titular. 

§ 3• As obrigações inerentes ao cargo de bombeiro-militar de· 
vem ser compatíveis com o correspondente grau hicrârquico c de· 
tinidos cm legislaçiio ou regulamentação especificas. 

Art. 21. Os cargos de bombeiros-militares são providos com 
pessoal que satisÍizcr nos requisitos de gruus hicrârquicos e de qun· 
liflcação e<igidos para o seu desempenho. 

Parllgrnfo único. O provimento do cargo de bom~ciro-rnilitnr 
se foz por ato de nomeação, de dcsignaçilo ou determinação expresso 
de autoridade competente, 

Art. 22. O cargo de bombeiro·militnr ~ considerado vago o 
partir de suo criação c ut~ que um bombciro·militar tome posse ou 
desde o momento cm que o bombciro·militnr exonerado, dispensado 
ou que tenha recebido determinação expresso de autoridade com· 
potente, o deixe e ut~ qlf• outro bombeiro-militar tome posse de ncor· 
do com as normas de provimento previstas no purllgrafo único, do 
urtigo 21. 

Par6grafo único. Consideram-se tumbêm vugos os cargos de 
hombeiros·militurcs cujos ocupantes: 

a) tenham falecido; 

b) tenham sido considerados extraviados; c 
c) tenham sido considerados desertores. 
Art. 23. Funçiio de bombeiro-militar ó o exercício das obrigo· 

çõcs inerentes ao cargo de bombeiro-militar. 
Art. 24. A seqUência de substituições para assumir cargo ou 

responder por função, bem corno as normas, atribuições c rcs· 
ponsubilidadcs relativas, são estabelecidas na legislação c~pccifica, 
respeitadas a precedência c a qualificação exigido para o cargo ou 
pura o exercício da função, 

Art. 25. O bombeiro-militar ocupante de cargo provido cm 
curáter cfctivo ou interino de acordo com o parllgrafo único, do 
urtigo 21, faz jus às gratificações c outros direitos correspondentes ao 
cargo, conforme previsto cm lei. 

Art. 26. As obrigações 'que, pela gcncrnlidndc, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza, não silo catalogadas como posições 
tituladas em "Quadro de Organização" ou dispositivo legal silo cum· 
pridas como Encargo, Incumbência, Comissão, Serviço ou Atividn· 
de, de bombeiro-militar ou de natureza de bombeiro-militar. 

Parágrafo llnico. Aplica-se, no que couber, ao Encargo, 
Incumbência, Comissão, Serviço ou Atividadc, de bombeiro-militar 
ou de natureza de bombeiro-militar, o disposto neste Capítulo para 
Cargo de Bombeiro-Militar. 

TITULO 11 
Das Obrigações e dos Deveres do Bombeiro-Militar 

CAPITULO I 
Das Obrigações do Bombeiro-Militar 

SEÇÃOI 
Do V alo r do Bombeiro-Militar 

Art, 27. São manifestações essenciais do valor do bombeiro· 
militar: 

I -o patriotismo, traduzido pela vontade inaball\vcl de curn· 
prir o dever de bombeiro-militar c solene juramento de fidelidade à 
Plllria, até com o sacrificio da própria vida; 

11 -o civismo c o culto das tradições históricas; 
III -a fí: na missão elevada do Corpo de Bombeiros: 
IV- o espírito de corpo, orgulho do bornbciro·militar pela 

Corporação; 
V -o amor à profissão c o entusiasmo com que~ exercida; c 
VI- o aprimoramento técnico·profissionnl. 

SEÇÃO 11 
Da ltt!ca do Bombeiro-Militar 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor c o decoro do elas· 
se impõem, a cada um dos integrantes do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, conduta moral c profissional irrcprecns!vcl, com a 
observância dos seguintes preceitos de êtica: 

I -amar a verdade c a responsabilidade como fundamento du 
dignidade pessoal; 

11 -exercer, com autoridade, eficiência c probidade, as funções 
que lhe couberem em dccorêncin do cargo; 

III- respeitar a dignidade de pessoa humana; 

IV- cumprir c fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instru· 
ções c as ordens das autoridades competentes: 

V- ser justo c imparcial no julgamento dos utos c nu 
uprcciuçi\o do mérito dos subordinados; 

VI- zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual c fisico e, 
também, pelo dos subordinados, tendo cm vistn o cumprimento da 
missilo comum; 

VIl- empregar todas as suas energias cm beneficio do serviço; 
VIII- praticar a camaradagem c desenvolver, permanente

mente, o espirita de coopcruçi\o; 
IX- ser discreto cm suas atitudes, maneiras e cm sua lingua

gem escrita c fnludu; 
X - ucutur us autoridades civis; 
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XI- cumprir seus deveres de cidudilo; 
XII- proceder de maneira ilibada na vida pública e nu par

ticular; 
XIII - observar as normas da boa educação; 
XIV- garantir assistência moral c material ao seu lar c condu

zir-se como chefe de famniu modelar; 
XV -conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo que nilo sejam prejudicados os princípios da disciplina, do 
respeito e do decoro do bombeiro-militar; 

XVI- abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para 
obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar 
negócios particulares ou de terceiros; 

XVII - abster-se o bombeiro-militar cm i natividade do uso das 
designações hicrúrquicus, quando: 

a) cm atividadcs poHtico-partidârius; 
b) em atividades comerciais; 
c) em atividades industriais; 
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito 

de assuntos políticos ou profissionais, cxcetuando-sc os de natureza 
exclusivamente técnica, se devidaz.1ente autorizados; e 

c) no exercfcio de funções de natureza não de bombeiro-militar, 
mesmo oficiais. 

XVIII- zelar pelo bom nome do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal c de cada um de seus integrantes, obedecendo e fazendo 
obedecer aos preceitos da ética do bombeiro-militar. 

Art. 29. Ao bombeiro-militar da ativa, ressalvado o disposto 
nos§§ 2• e 3•, í: vedado comerciar ou tomar parte na administração 
ou geri:ncia de sociedade ou dela ser sócio ou participar, cxccto como 
acionista ou quotista em sociedade anônima ou por quotas de res
ponsabilidade limitada. 

§ 1• Os integrantes da reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas organizações de bom
beiros-militares e nas repartições públicas civis, de interesse de or
ganizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2• Os bombeiros-militares du ativa podem exercer, direta
mente, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no 
presente artigo. 

§. 3• No intuito de desenvolver a prâtica profissional dos 
oficiais titulados do Quadro de Saúde, é-lhes permitido o exercício 
de atividade técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prâtica 
não prejudique o serviço, 

Art. 30. O Comandante-Geral da Corporação poderá deter
minar aos bombeiros-militares da ativa que, no interesse da salva: 
guarda da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem c 
natureza dos seus bens, sempre que houver razões que recomendem 
tal medida. 

CAPITULO 11 
Dos Deveres do Bombeiro-Militar 

Art. 31. São deveres do bombeiro-militar: 
I -a dedicação integral ao serviço de bombeiro-militar e a 

fidelidade à Corporação a que pertence, mesmo com o sacr!ficio da 
própria vida; 

11- o culto aos símbolos nacionais; 
III - a probidade c lealdade cm todas as circunstlincial; 
IV- a disciplina e o respeito à hierarquia; 
V- o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens: e 
VI -u obrigação de tratar o subordinado dignamente c com 

urbanidade. 

SECÃOI 
Do Compromisso do Bombeiro-Militar 

Art. 32. Todo cidudào, após ingressur no Corpo de Bombeiros 
do Distrito Fcdcrul mediante inclusào, mutrlculu ou nomeação, prcs
t;.lrú compromisso dt: honra, no qual ufirmnrfl u suu aceitaçiio 

consciente das obrigações c dos deveres de bombeiro-militar c ma
nifesturâ a sua firme disposiçuo de bcm·cumpri-los, 

Art. 33. O compromisso do inclufdo, do matriculado e do 
nomeado, u que se refere o urtigo anterior, tcr!l carúter solene e ser{a 
prestado nu presença da tropa, e tão logo o bombeiro-militar tenhu 
adquirido um grnu de instrução compatível com o perfeito enten
dimento de seus deveres como integrante do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, conforme os seguintes dizeres: "Ao ingressar no 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, prometo regular a minha 
conduta pelos preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens 
das autoridades a que estiver subordinado e dedicar-me inteiramente 
aos serviços profissionais e à segurança da comunidade, mesmo com 
o risco da própria vida". 

§ I• O compromisso do Aspirante-a-Oficial BM é prestado 
quando da solenidade de Declaração, consoante o cerimonial 
prescrito cm regulamento. 

§ 2• O compromisso como oficial, quando houver. terâ os se
guintes dizeres: "Perante a Bandeira do Brasil e pela minha honra, 
prometo cumprir os deveres de oficial do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal c dedicar-me inteiramente ao seu serviço." 

SEÇÃO 11 
Do Comando c da Subordinação 

Art. 34. Comando é a sorria de autoridade, deveres e responsa
bilidades de que o bombeiro-militar é investido legalmente quando 
conduz homens ou dirige uma organizaçuo de bombeiros-militares. 
O Comando ó vinculado ao grau hierárquico e constitui uma 
prerrogativa impessoal, em cujo exercício o bombeiro-militar se defi
ne c se caracteriza como chefe. 

Parógrafo único. Aplica-se às Chefias dos diferentes órgãos da 
Corporação, no que couber, o estabelecido para Comando. 

Art. 35. A subordinação nuo afcta, de modo algum, a dignida
de pessoal do bombeiro-militar c decorre exclusivamente, da es
trutura hierarquizada do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 36. O oficial BM é preparado, ao longo da carreira, para 
o exercício do Comando de organizações de bombeiros-militares c 
para a Chefia dos diferentes órgãos da Corporação. 

Art. 37. Os subtcncntcs e os sargentos BM auxiliam ou 
complementam as atividades dos ofici,ds BM, quer no adestramento 
e no emprego dos meios, quer na instrução e na administração. 

Pmt\grafo único. No exercício das ntividades mencionadas 
neste urtigo c no comando de elementos subordinados, os 
subtcnentes c sargentos BM dcveriio .impor-se pela lealdade, pelo 
exemplo c pela capacidade profissional técnica, incumbindo-lhes 
assegurar a observância, minuciosa e ininterruptu, das ordens, da~ 
regras de serviço e das normas operativas pelas rruças que lhes esti
verem diretamcntc subordinadás e u manutenção du coesão c do 
moral dus mesmas pruças em todas as circunstâncias. 

Art. 38. Os cabos c soldados de I• Classe BM são, essencial
mente, o~ elementos de execução. 

Art. 39. Os soldados de 2• Classe BM constituem os elementos 
incluldos no Cotpo de Bombeiros do Distrito Feclcral. pura rece
berem a formaçuo inicial do bombeiro-militar. 

Art. 40. Às praças especiais cabe a rigorosa observüncia das 
prescrições dos regulamentos que lhes süo pertinentes, exigindo-se
lhes inteira dedicaçi\o ao estudo c ao aprendizado tí:cnico-profis
sionnl. 

Art. 41. Cabe ao bombeiro-militar a responsabilidade integral 
pelas decisões que tomar. pelas ordens que emitir e pelos atos que 
pruticnr. 

CAPITULO III 
llu Violnçilo das Obrl~nçõcs c dos 

lle•crc' do 8ombclro-Mllitnr 

Art. 42. A violuçào das obrigações ou dos deveres do bombci
ro~militur constituirú crime ou transgrcssilo disciplinar, conforme 
dispuserem 'rlegislução ou regulamentaçi\o específicus. 
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§ I• A violação dos preceitos da ética do bombeiro-militar é 
tão mais grave quanto mais elevado for o grau hierãrquico do bom· 
beiro-militar que a cometer, 

§ 2• No con<urso de crime militar c de transgressão disciplinar, 
scrú aplicada somente u pena relativa ao crime. 

Art. 43, A inobservância dos deveres especificados nas leis c rc· 
guiamentos ou a falta de exaçilo no cumprimento dos mesmos 
acarreta para o bombeiro-militar responsabilidade . funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação especifica. 

Parágrafo único. A apuraçi!o da responsabilidade Tuncionul, .. 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibi- · 
!idade do bombeiro-militar com o cargo ou pela incapacidade do 
exercício das funções de bombeiro-militar a ele inerentes, 

Art. 44. O bombeiro-militar que, por sua atuaçi!o, se tornar 
incompatível com o cargo, ou demonstrar incapacidade no exercício 
das funções de bombeiro-militar a ele inerentes, será afastado do 
cargo. 

§ I• São competentes pura determinar o imediato afastamento 
do cargo ou impedimento do cxercicio da função: 

a) O Governador do D'istrito Federal: 
b) O Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal; c 
c) O Comandante-Geral da Corporação. 
§ 2• O bombeiro-militar afastado do cargo, nas condições men

cionadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer função 
de bombeiro-militar até solução do processo ou das providências le
gais que couberem no caso. 

Art, 45. São proibid:Ís quaisquer manifestações coletivas, tan
to sobre atas de superiores, quanto as de caráter reivindicatório. 

SEÇÃ.O I 
Dos Crimes Militares 

Art. 46. Aplicam-se, no que couber, aos bombeiros-militares c 
meios orgânicos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, as 
disposições estabelecidas no Código Penal Militar. 

SEÇÃ.O 11 
Das Transgressões Disciplinares 

Art. 47, O regulamento disciplinar do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. especificará c classificará as transgressões discipli
nares e estnbcleccrfi as normas relativas à amplitude c à aplicação das 
penas disciplinares, à classificação do comportamento c à interposi
ção de recurso contra as penas disciplinares. 

§ I• As penas disciplinares de detenção ou prisão não podem 
ultrapassar de trinta dias. 

§ 2• À praça especial aplicam-se, também, as disposições disci
plinares previstas no regulamento do estabelecimento de ensino onde 
estiver matriculado. 

SEÇÃ.O III 
Dos Co~lbos de Justificação e de Disciplina 

Art. 48. O oficial presumivelmcnte incapaz de permanecer co
mo bombeiro-militar da ativa será, na forma da legislação específica, 
submetido a Conselho de Justificação. 

§ I• O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, po
derá ser afastado do exercício de suas funções automaticamente ou a 
critério do Comundante-Gcral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Fedcrul, conforme estabelecido cm lei especifica. 

§ 2• Compete uo Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgar 
os processos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma 
estabelecida cm lei especial. 

§ 3• O Conselho de Justtficuçilo também poderá ser aplicado 
aos oficiuis reformados c nu reserva rcmoneradu, " 

Art. 49. O Aspirunte·n·Oficiul BM, bem como as praçus com 
estabilidade usscgurudn, prcsumivelmentc incapazes de permanece
rem como bombeiros-militares da utivu, serilo submetidos 11 Conse
lho de Disciplinn, nn forma da legisluçi\o especifica. 

§ I• O Aspirnnte-a-Oficial BM c us praças com estabilidade 
assegurada, ao serem submetidos a Conselho de Disciplina, serão 
afastados das atividadcs que estiverem exercendo. 

§ 2• Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal julgar, cm última instância, os processos oriun
dos dos Conselhos de Disciplina convocados no âmbito da Corpo
rnção. 

§ 3• O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado às 
praças reformadas e na reserva remunerada, 

TITULO III 
Dos Direitos e das Prerrogathas dos 

Bombeiros-Militares 
CAPITULO! 
Dos Direitos 

Art. 50. São direitos dos bombeiros-militares: 
I - garantia da patente em toda a sua plenitude, com as van

tagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando oficial: 

11 - a percepção de remuneraçáo corresponacnte ao grau 
hierárquico superior ou melhoria da mesma, quando, ao ser transfe
rido para a inatividade, contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço, se oficial, c mais de 30 (trinta) anos de serviço, se praça; e 

III- nas condições ou nas limitações impostas na legislação c 
regulamentação especificas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de 
tempo de cfctivo servi~o; 

b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à 

graduação; 
d) a percepção de remuneração: 
e) outros direitos previstos na lei especifica que trata da remu

neração dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal; 

f) a constituição de pensão de bombeiro-militar; 
g) a promoção; 
h) a transferência para a reserva remunerada. a pedido, ou a 

reforma; 
I) as férias, os afastamentos temporários do serviço c as licenças; 
J) a demissão e o licenciamento voluntários; 
I) o porte de arma, quando oficial em serviço ativo ou em inati

vidadc, salvo aqueles cm inatividadc por alienação mental ou con
dcnaçãc; por crime contra a segurança do Estado ou por atividadcs 
que desaconselhem aq ucle porte; c 

m) o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas cm 
regulamento. 

Parágrafo único. A percepção de remuneração ou melhoria da 
mesma, de que trata o item 11, obedecerá ao seguinte: 

a) o or.cial que contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de servi
ço, após o ingresso na inatividade, terá seus proventos calculados 
sobre o soldo correspondente ao posto imediato. Se ocupante do últi
mo posto da hierarquia de seu Quadro, o oficial terá os proventos 
calculados, tomando-se por base o soldo de seu próprio posto 
acrescido de 20% (vinte por cento); 

b) os subtencntes, quando transferidos pura a inatividade, terão 
os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto de 
segundo-tenente, desde que contem mais de 30 (trinta) anos de 
serviço; e 

c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de servi
ço, ao serem trunsfcridas pura a inutividadc, terão os proventos cal
culados sobre o soldo correspondente à gradunçilo imediatamente 
superior, 

Art. 51. O hombciro-militnr que se julgar prcjudicndo ou 
ofendido por qunlqucr ato administrativo ou disciplinur de superior 
hicrúrquico podcrú recorrer ou interpor pedido de rcconsidcruçilo, 
queixa ou represcntuçilo, segundo legislação especifica. 

§ I• O direito de recorrer nu esfera administrativa prescreverá: 
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a) cm 15 (quinze) dias ~orridos, a contar do recebimento da 
comunicação oficial, quanto a ato que decorra de composição de 
Quadro de Acesso; e 

b) em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos. 
§ 2• O pedido de reconsideração, a queixa c a representação 

não podem ser feitos coletivamentc. 
§ 3• O bombeiro-militar da ativa que, nos casos cabfvcis, se 

dirigir ao Poder Judiciário dcvcrà participar, antecipadamente, esta 
iniciativa à autoridade à qual estiver subordinado. 

Art. 52. Os bombeiros-militares são alistâvcis, como eleitores, 
desde que oficiais, aspirantes-a-oficial, subtcncntcs, sargentos ou alu· 
nos de curso de nlvel superior para formação de oficiais. 

Parágrafo único. Os bombeiros-militares alistâveis são elegi· 
veis, atendidas as seguintes condições: 

a) o bombeiro-militar que tiver menos de 5 (cinco) anos de efcti· 
vo serviço será, ao se candidatar a cargo elctivo, excluldo do serviço 
ativo, mediante demissão ou licenciamento ex-officlo; e 

b) o bombeiro-militar em alividade com 5 (cinco) ou mais anos 
de efetivo serviço, ao se candidatar a cargo elctivo serâ afastado, 
temporariamente, do serviço ativo c agregado, considerado cm liccn· 
ça para tratar de interesse particular. Se eleito, será no ato da 
diplomação, transferido para a reserva remunerada percebendo a 
remuneração a que fizer jus cm função do seu tempo de serviço. 

SEÇÃOI 
Da Remuneraçio 

Art. 53. A remuneração dos bombeiros-militares compreende 
vencimentos ou proventos, indcnizaçõcs c outros direitos c é devit:a 
cm bases estabelecidas em lei especifica, 

§ I• Os bombeiros-militares na ativa percebem remuneração 
constituída pelas seguintes parcelas: 

a) mensalm•nte: 
1-vencimentos, compreendendo soldo e gratificações; c 
11·- eventualmente, outras idenizaçõcs. 
§ 2• Os bombeiros-militares cm i natividade percebem rem une· 

ração conslitulda pelas seguintes parcelas: 
a) mensalmente: 
I - proventos, compreendendo soldo ou quotas de soldo, gra-

tificações, c indcnizaçilo incorporâvcis; c 
11 -adicional de inatividade; c 
b) eventualmente: auxílio-invalidez. 
§ 3• Os bombeiros-militares receberão o salário·famOia de 

conformidade com a lei que o .·egc. 
Art. 54. O auxilio-invalidez, atendidas as condições estipu

ladas na lei especifica que trata da remuneração dos bombciros-mili· 
tares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, será concedido ao 
bombeiro-militar que, quando cm serviço ativo, tenha sido ou venha 
a ser reformado por incapacidade definitiva c considerado inválido, 
isto í:, impossibilitado total c permanentemente para qualquer tra
balho, niio podendo prover os meios de subsistí:ncia. 

Art. 55. O soldo í: irredutlvcl e não está sujeito a penhora, 
seqUestro ou arresto, exceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56. O valor do soldo í: igual para o bombeiro-militar da 
ativa, da reserva remunerada ou reformado, de um mesmo grau 
hierárquico, ressalvado o disposto no item 11, do artigo 50, deste Es· 
tatuto. 

Art. 57. ~proibido acumular remuneração de inatividadc. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

bombeiros-militares dn reserva remunerada c aos reformados quanto 
uo excrclcio de mandato eletivo, quanto ao de função de magistério 
ou cargo em comissão ou quanto uo contrato paru prestação de servi· 
ços técnicos ou especializados. 

Art. 58, Os proventos da inatividade serão revistos sempre 
que, por motivo de ultcruçuo do poder aquisitivo da moeda, se mo
dificarem os voncimcntos dos bombeiros-militares em serviço utivo. 

Parlogrufo único. Ressalvados os casos previstos em lei, os pro· 
ventos du inatividade ni\o poderüo exceder a remuneruçuo percebida 

pelo bombeiro-militar da ativa no posto ou graduação corrcspondcn· 
te uos seus proventos. 

SEÇÃO li 
DaPromoçio 

Art. 59. O acesso hierárquico no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal í: selctivo, gradual c sucessivo c será feito mediante 
promoções, de conformidade com o disposto na legislação e regu
lamentação de promoções de oficiais c de praças, de modo a obter-se 
um nuxo regular e equilibrado de carreira para os bombciros-mili· 
tares a que esses dispositivos se referem. 

§ I• O planejamento da carreira dos oficiais c das praças, 
obedecidas as disposições da legislação c regulamentação a que se 
refere este artigo, é atribuição do Comando do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 

§ 2• A promoção é um ato administrativo c tem como finali· 
dadc básica a seleção dos bombeiros-militares para o excrclcio de 
funções pertinentes ao grau· hierârquico superior. 

Art. 60. As promoções serão efctuadas pelos critérios de anti· 
gUidade e merecimento ou, ainda, por bravura e post-mo!lem. 

§ I• Em casos extr~ordinários, poderá haver promoção cm res· 
sarcimento de preterição. 

§ 2• A promoção de bombeiro-militar feita cm ressarcimento 
de preterição será efetuada segundo os principias de antigUidade ou 
merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na escala 
hierárquica como se houvesse sido promovido, na época devida, pelo 
principio cm que ora í: feita sua promoção. 

Art. 61. Não haverá promoção de bombeiro-militar por 
ocasião de sua transferência para a reserva remunerada ou por 
ocasião de sua reforma. 

SEÇÃO III 
Das Férias e de outros Afastamentos 

Tempor,rlos do Serviço 

Art. 62. As férias são afastamentos totais do serviço, anual e 
obrigatoriamente, concedidas aos bombeiros-militares para dcscan· 
so, a partir do último mês do ano a que se referem e durante todo o 
ano seguinte. 

§ I• Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal a regulamentação da concessão das férias anuais. 

§ 2• A concessão de fêrias não í: prejudicada pelo gozo anterior 
de licenças para tratamento de saúde, por punição anterior decor
rente de transgressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para que 
sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o direito àque
las licenças. 

§ 3• Somente em casos de interesse da Segurança Nacional, de 
manutenção da ordem, de extrema necessidade do serviço ou de 
transferência para a inatividadc, os bombeiros-militares terão inter
rompido ou deixarão de gozar. na época prevista, o perlodo de férias 
a que tiverem direito, registrando-se, então,. o fnto, em seus assen
tamentos. 

§ 4• Na impossibilidade absoluta do gozo de férias no ano 
seguinte ou no caso de sua interrupção pelo~ motivos previstos, o pc· 
riodo de férias não gozado será cumputado dia a dia, pelo dobro, no 
momento da passagem do bombeiro-militar para a inatividade c 
somente pnru esse fim. 

Art. 63. Os bombeiros-militares têm direito, ainda, aos seguin· 
tes perlodos de arastamento total do serviço, obedecidas as disposi· 
ções legais e regulumcntures, por motivo de: 

I- núpcias: 8 (oito) dins; e 
li-luto: ntí: 8 (oito) dias, 
Parágrafo único. O afastamento do serviço por motivo de 

núpcias ou luto será concedido, no primeiro caso, se solicitado, por 
untccipuçüo ii dutu do evento, c, no segundo cuso, tão logo a autori· 
dade ii quul estiver subordinado o bombeiro-militar tenha conheci
mento do óbito. 
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Art. 64, As férias e os outros afastamentos mencionados nesta 
Scção são concedidos com u remuneração prevista na legislação espe
cifica c computados como tempo de efetivo serviço para todos os 
efeitos legais. 

SEÇÃO IV 

Das Licenças 

Art, 65. Licença é a autorização para afastamento total do 
serviço, em carãter tcmporãrio, concedida ao bombeiro-militar, obe
decidas ns disposições legais c regulamentares, 

§ I• A licença pode ser: 
n) ospecial; 
b) para tratar de interesse particular; 
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 
§ 2• A remuneração do bombeiro-militar, quando cm qualquer 

das situações de licença constantes do parágrafo anterior, será 
regulada em legislação especifica, 

Art, 66. A licença especial é a autorização para afastamento 
total do serviço, relativa a cada decénio de tempo de cfetivo serviço 
prestado, concedida ao bombeiro-militar que a requerer, sem que im
plique em qualquer restrição para a sua carreira, 

§ I • A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser 
gozada de uma só vel, podendo ser parcelada cm 2 (dois) ou 3 (três) 
meses por ano civil, quando solicitada pelo interessado e julgado con
veniente pelo Comandante-Geral da Corporação, 

§ 2• O periodo de licença especial nilo interrompe a contagem 
de tempo de efctivo serviço, 

§ 3• Os periodos de licença especial nilo gozados pelo bom
bciro·militar são computados cm dobro para fins exclusivos de con
tagem de tempo para a passagem para a inatividade e, nesta situação, 
para todos os efeitos legais. 

§ 4• A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de 
qualquer licença para tratamento de saúde c para que sejam cum
pridos atos de serviço, bem como não anula o direito àquelas li
cenças. ~ 

§ 5• Uma vez concedida a licença especial, o bombeiro-militar 
será exonerado do cargo ou dispensado do exercício das funções que 
exerce e licará à disposição do órgão de pessoal da Corporação. 

§ 6• A concessão da licença especial i: regulada pelo Co
mandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, de 
acordo com o interesse do serviço, 

Art. 67. A licença para tratar de i•.<ercsse particular é a autori
laçuo para afastamento total do ser•·;ço, concedida ao bombeiro-mi
litar, com mais de lO (dez) anos de efefivo serviço, que a requerer 
com aquela finalidade. 

§ I• A licença será sempre concedida com prejuízo da 
rem uneraçào e da contagem de tempo de efetivo serviço, 

§ 2• A concessão de licença para tratar de interesse particular é 
reguludu pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 68, As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou 
nus condições estabelecidas neste artigo. 

§ I• A interrupção da licença especial c da lic~nça para tratar 
de interesse particular poderã ocorrer: 

u) cm caso de mobilização c estado de guerra; 
h) cm caso de decretação Ílc estado de sitio; 
c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da 

liberdade individual; 
dl para cumprimento de punição disciplinar, conforme re

gulado pelo Governador do Distrito Federal; 
e) cm.cuso dr. pronúncia em processo criminal ou indiciuçilo cm 

inquérito militar, ajuízo da autoridade que efetivar a pronúncia ou a 
indiciação. 

§ 2' A intcrrupçi\o de licença para trutamento de saúde de 
pessoa da família, para cumprimento de pena disciplinar que 

importe cm restrição da liberdade individual, será regulada em le
gislação especial. 

SEÇÃO V 

Da Pensão de Bombeiro-MUltar 

Art. 69. A pensão do bombeiro-militar destina-se a amparar 
os beneficiários do bombeiro-militar falecido ou extraviado e será 
paga conforme o disposto em lei especifica. 

§ I• Para lins de aplicação da lei que dispuser sobre a pensão 
de bombeiro-militar, serâ considerado como posto ou graduação do 

· ·· bombeiro-militar o correspondente no soldo sobre o ·~ual forem cal
culadas as suas contribuições. 

§ 2• Todos os bombeiros-militares são contribuintes obri
gatórios da pensão de bombeiro-militar correspondente ao seu posto 
ou graduação, com as exceçõcs previstas na lei especifica. 

§ 3' Todo bombeiro-militar é obrigado a fazer sua declaração 
de bencliciãrio que, salvo prova em contrário, prevalecerâ para ha
bilitação dos mesmos à pensão de bombeiro-militar. 

Art. 70. A pensão de bombeiro-militar defere-se nas priori
dades e condições estabelecidas a seguir e de acordo com as demais 
disposições contidas na lei especifica: 

a) à viúva; 
b) aos lilhos de qualquer condição, exclusive os maiores do 

sexo masculino, que não sejam interditos ou invâlidos; 
c) aos netos, órfãos de p'ai e mile, nas condiçõcs·estipul"d"s 

P"ra os Iii h os; 
d) à mãe ainda que.adotivn, viúva, desquitada ou solteira, como 

também à casada sem meios de subsistência, que viva na depen
dência econômica do bombeiro-militar, desde que compro
vadamentc sepurada do marido, e ao pai ainda que adotivo, desde 
que inválido, interdito ou maior de 60 (sessenta) anos; 

c) às irmãs, gcrmanas ou consangOíneas, solteiras, viúvas ou 
desquitadas, bem como aos irmãos, germanos ou consangUíneos, me· 
nores de 21 (vinte c um) anos, mantidos pelo contribuinte, ou 
maiores interditos ou inválidos; e 

f) ao beneficiário instituído que, se do sexo masculino, só pode
rã ser menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos. 
interdito ou inválido e, se: do sexo feminino, solteira. 

Art. 71. O bombeiro-militar viúvo, desquitado ou solteiro po
derá destinar a pensão de bombeiro-militar, se não tiver filhos capa
'"' de receber o beneficio, à pessoa que viva sob sua dcpcndi:ncia 
econômica no mínimo hã 5 (cinco) anos c desde que haja subsistido 
impedimento legal para o casamento. 

§ I• Se o bombeiro-militar tiver lilhos, somente podcrll 
destinar à referida beneficiâriu metade da pensão de bombeiro
militar. 

§ 2• O bombeiro-militar que for desquitado somente poderá 
v"ler-se do disposto neste artigo, se nilo estiver compelido judicial
mente a alimentar a ex-esposa. 

CAPITULO 11 

Das Prerrogativas 

Art. 72. As prerrogativas dos bombciros-militarcs são consti
tuídas pelas honras, dignidades e distinções devidas aos graus 
hierárquicos e cargos. 

Parágrafo único. Silo prerrogativas dos bombeiros-militares: 
a) uso de titulas, uniformes, distintivos, insígnias c cmbh:mus 

da Corporação correspondentes ao posto ou graduaçilo; 
b) honras, trutamento e sinais de respeito que lhes sejum assegu

rudos em leis e rcgulamc:ntos: 
c) cumprimento dc penu de prisão ou detcnçilo somente cm or

ganilação de bombeiros-militares ca Corporação, cujo Comandun1e 
tenha preccdi:nciu hierurquica sobre o preso ou detido; 

d) julgamento cm foro especial, nos crimes militares, 
Art, 73. Somente cm caso de flagrante delito, o bombeiro

militur poderá ser preso por autoridade plllicial, fic .. ndo esta 
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obrigada a encumin hd-lo imediatamente à Organização de Bom
beiros-Militares muis pró~imu, só podendo retê-lo, nu delegacia ou 
posto policial, durante o tempo neccssllrio à lavruturu do nugruntc. 

§ I• Cube ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de 
responsabilizar a autoridade policial que não cumprir o disposto 
neste urtigo c que maltratar c consentir que seja maltratado qualquer 
preso bombeiro-militar ou não lhe der o tratamento devido ao seu 
posto ou gruduaçilo. 

§ 2• Se, durante o processo e julgamento no foro civil, houver 
perigo de vida pura qualquer bombeiro-militar, o Comandante· 
Geral da Corporação providcnciarâ, junto no Sccrctdrio de Segu
rança Publica do Distrito Federal, os entendimentos com a uutori· 
dade judicillria, visando à guarda dos prctórios ou tribunais pela 
força policial militar. 

Art. 74. Os bombeiros-militares da ativu, no cxercfcio de 
funções de bombeiros-militares, são dispensados do serviço de Júri 
na Justiça Civil e do serviço nu Justiça Eleitoral. 

SESSÃO ÚNICA 

Do uso dos Uniformes do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

Art. 75. Os uniformes do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral com seus distintivos, insígnias c emblemas, são privativos dos 
bombeiros-militares e representam o sfmbolo da autoridade de que 

estão investidos com as prerrogativas que lhes são inercfltcs. 
Parllgrafo ünico. Constituem crimes previstos nu legislação es· 

pecífica o desrespeito aos uniformes, distintivos, insfgnias e 
emblemas de bombeiros-militares, bem como seu uso por quem a 
eles não tiver direito. 

Art, 76. O uso dos uniformes com seus distintivos, insígnias e 
emblemas, bem como os modelos, descrição, composição, peças 
acessórias c outras disposições, silo estabelecidas na rcgulumentaçilo 
específica da Corporação. 

§ I• t. proibido ao bombeiro-militar o uso dos uniformes: 
a) cm manifestações de carâtcr poHtico-partidllrio; 
b) no estrangeiro, quando em atividadcs não relacionadas com 

a missão do bombeiro-militar, salvo quando expressamente dctermi· 
nudo ou autorizudo; c 

c) na inutividudc, salvo para comparecer a solenidades de bom· 
beiras-militares c, quando autorizado, a cerimônia civicas 
comemorativas de datas nacionais ou a atas sociais solenes de 
carâter particular. 

§ 2• Os bombeiros-militares da reserva remunerada, convo· 
cados pura o serviço ativo, na forma estabelecida no artigo 6•, 
usarão, obrigatoriamente, os mesmos uniformes dos bombeiros-mili
tares da ativa, 

§ 3• Os bombeiros-militares nu inatividadc, cuja conduta possa 
ser considerada como ofensiva à dignidade da classe, poderão ser de
finitivamente proibidos de usar uniformes por decisão do Co· 
mandante-Geral da Corporação. 

Art, 77. O bombeiro-militar fardado tem as obrigações corres· 
pondentes ao uniforme que usa e aos distintivos, emblemas ou às 
insígnias que ostenta. 

Art. 78. t. vedado a qualquer elemento civil ou orgunizaçilo 
civil usur uniformes ou ostentar distintivos, insígnias ou emblemas 
que possam ser confundidos com os udotados no Corpo de Bom· 
beires do Distrito Federal. 

Parágrafo único, Silo responsllveis pela infração das dispo· 
sições deste urtigo os comandantes, diretorcs ou chefes de repar· 
tições, orgunizuções de quulqucr natureza, firma ou empregadores, 
empresas, institutos ou departamentos que tenham adotudo ou con· 
sentido scjum usados uniformes ou ostentado distintivos, inslgnius 
ou emblemas que possam ser confundidos com os adotudos no 
Corpo de Dombciros do Distrito Federal. 

TITULO IV 
Das Disposições Diversas 

CAPITULO I 
Das Situações Especiais 

SEÇÃO I 
Da Agregação 

Art. 79. A agregação ê a situação na qual o bombeiro-militar 
da ativa deixa de ocupar vaga nu escala hierllrquica de seu Quadro, 
nela permanecendo sem número. 

§ I• O bombeiro-militar deve ser agregado, quando: 
a) for nomeado para cargo de bombeiro-militt, ou considerado 

de natureza de bombeiro-militar, estabelecido em lei ou decreto, não 
previsto nos Quadros de Organização da Corporação; 

b) aguardar transferência ex-officlo para a reserva remunerada, 
por ter sido enquadrado cm quaisquer dos requisitos que a motivam; · 
c 

c) for afastado, temporariamente, do serviço ativo, por motivo 
de: 

1- ter sido julgado incapaz temporariamente, após um ano 
contínuo de tratamento; 

11 - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita 
o processo de reforma; 

III -haver ultrapassado um ano continuo cm licença para tra
tamento de saúde própria; 

IV- haver ultrapassado 6 (seis) meses continues cm licença 
para tratar de interesse particular; 

V- haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença 
pura tratamento de saüde de pessoa da famllia; 

VI -ter sido considerado oficialmente extraviado; 
VII- haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de 

deserção previsto no Código Penal Militar, se oficial ou praça com 
estabilidade assegurada; 

VIII- como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou 
ter sido capturado, e reinclu!do a fim de se ver processar; 

IX- se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição 
da Justiça Civil; 

X - haver ultrapassado 6 (seis) meses continues sujeito a pro
cesso no foro militar; 

XI - ter sido condenado à pena restritiva da liberdade 
superior a 6 (seis) meses, cm sentença passada em julgado, 
enquanto durar a execução ou atê ser declarado indigno de pertencer 

· ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ou com ele incompatível; 

XII- ter passado à disposição do Ministêrio Civil, de órgão do 
Governo Federal, de Governo Estadual, de Território ou do Distrito 
Federal, paru cxer função de natureza civil; 

XIII -ter sido nomeado para qualquer cargo público civil tem
por:lrio não elctivo, inclusive da Administração indircta; 

XIV - ter-se candidatado a cargo cletivo, desde que conte 5 
(cinco) ou mais anos de cfctivo serviço; c 

XV -ter sidocondenadoà pena de suspensão do e~crc!cio do 
posto, graduação, cargo ou função prevista no Código Penal Militar. 

§ 2• O bombeiro-militar agregado de conformidade com as 
letras a e h, do parágrafo 1•, continua a ser considerado, para todos 
Oli efeitos, como em serviço ativo. 

§ 3• A agregação de bombeiro-militar, u que se referem a letra a 
e os itens XII e XIII, du letra c, do pur:lgrufo I•, ê contada a partir da 
data da posse no novo cargo, ati: o regresso à Corporação ou trnns
fcrêncin ex officlo pura u reserva remunerada, 

§ 4•. A ugreguçilo de bombeiro-militar, a que se referem os itens 
1,111, IV, V e X, du letru c, do purllgrufo I•, é contada a partir do 
primeiro diu após os respectivos prazos e enquanto durar o 
respectivo evento, 

§ 5<• A ugregu~ào de bombeiro-militar, a que se referem'' letra b 
c os itens 11, VI, VIl, VIII, IX, XI c XV, da letra c, do parágrafo I•. é 
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contada a partir du data indicada no ato que torna pGblíco o rcspcc· 
tivo evento. 

§ 6• A agregação de bombciro·mílítar, a que se refere o item 
XIV, da letra c, do parâgrafo 1•, 1: contada a partir da data do rc· 
gistro como candidato, até sua diplomaçilo ou seu regresso à 
Corporação, se não houver sido eleito, 

§ 7• O bombeiro-militar agregado nca sujeito às obrigaçõrs 
disciplinares concernentes às suas relações com outros bombeiros-mi· 
liturcs c autoridades civis, salvo quando titular de cargo quc.lhc di: 
precedência funcional sobre outros bombeiros-militares mais 
graduados ou mais antigos. ·. 

Art. 80, O bombeiro-militar agregado ncarâ adido, para efeito 
de alterações c remuneração, à Corporação, continuando a figurar 
no respectivo registro, sem nGmcro, no lugar que até então ocupava, 
com a abreviatura "Ag" c anotações esclarecedoras de sua situação. 

Art. 81, A agregação se faz por ato do Governador do Distrito 
Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para 
isso. 

SEÇi\0 II 
Da Reversão 

Art. 82. Reversão é o ato pelo qual o bombeiro-militar agre
gado retorna ao rc;pcctivo Quadro tão logo cessa o motivo que deter
minou a sua agregação, voltando a ocupar o lugar que lhe competir 
na respectiva escala numérica, na primeira vaga que ocorrer. 

Parâgrafo Gnico. Em qualquer tempo, podcrâ ser determinada 
a reversão do bombeiro-militar agregado, cxceto nos casos previstos · 
nos itens I, 11, III, VI, VII, Vlll, XI, XIV, XV, da letra c do parâ
grafo 1• do artigo 79. 

Art. 83. A reversão serâ cfetuada mediante ato do Governador 
do Distrito Federal ou de autoridade à qual tenham sido delegados 
poderes para isso. 

SEÇÃO III 

Do Excedente. 

Art. 84. Excedente é a situação transitória a que, automatica
mente, passa o bombeiro-militar que: 

I - tendo cessado o motivo que determinou sua agregação, 
reverte ao respectivo Quadro, estando este com o seu efctivo 
completo; 

11- I> promovido por bravura, sem haver vaga; 
III - í: promovido indevidamente; 
IV - sendo o mais moderno da respectiva escala hierârquica, 

ultrapassa o efetivo de seu Quadro, cm virtude de promoção de 
outro bombeiro-militar cm ressarcimento de preterição; 

V - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por 
incapacidade definitiva, retorna ao respectivo Quadro, estando este 
com o seu cfetivo completo; c 

VI - aguarda a colocação a que faz jus na escala.. hierárquica, 
após haver sido transferido de Quadro, estando. o m'csmo com o seu 
efetivo completo. .. 

§ I• O bombeiro-militar cuja situação~ a de excedente, salvo o 
indevidamente promovido, ocupa a mesma posição relativa, cm anti· 
güidadc, que lhe cube na escala hicrârquica, com a abreviatura 
"Excd" c rccebcrâ o nOmcro que lhe competir, em conseqüência da 
primeira va~a que se verificar. 

§ 2• O bombeiro-militar, cuja situação é de excedente, 1: consi· 
dcrudo como cm efctivo serviço pura todos os efeitos c concorre, 
respeitados os requisitos legais, em igualdade de condições e sem 
nenhuma restrição, a qualquer cargo de bombeiro-militar, bem 
como à promoção. 

§ 3• O bombeiro-militar promovido por bravura sem haver 
vuga ocupará a primeira vuga uberta, deslocando o principio de pro· 
moçào a ser seguido pura u vaga seguinte, 

~ 4Y O bomboíro·militur promovido indevidamente só contará 
untig:Uid~1dc c rcccbcr(l o nUmero que lhe competir na csculu 

hierárquica, quando u vaga que deverá preencher corresponder ao 
principio pelo qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça 
os requisitos para promoção, 

SEÇÃOIV 
Do i\usentc c do Desertor 

Art. 85. I> considerado ausente o bombeiro-militar que, por 
mais de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas: 

1 - deixar de comparecer à fração do Corpo onde serve sem 
comunicar qualquer motivo de impedimento; c 

11 -ausentar-se, sem licença, da fraçào do Corpo onde serve ou 
local onde deve permanecer, 

Parâgrafo Onico. Decorrido o prazo mencionado neste artigo, 
serão observadas as formalidades previstas cm lcgislaçilo especifica, 

Art, 86, O bombeiro-militar é considerado desertor nos casos 
previstos na legislação penal militar. 

SEÇÃOV 

Do Desaparecimento e do Extravio 

Art. 87, t; considerado desaparecido o bombeiro-militar da 
ativa que, no desempenho de qualquer serviço, cm viagem ou cm 
caso de calamidade pGblíca, tiver paradeiro ignorado por mais de 8 
(oito) dias. 

. Parágrafo Gnico. A situação de desaparecimento só serâ 
considerada, quando não houver indicio de deserção. 

Art. 88, 
O bOinbciro·militar que, na forma do artigo anterior, perma· 

ncccr desaparecido por mais de 30 (trinta) dias, será oficialmente ccn· 
siderado extraviado. 

CAPITULO II 

Do Desligamento ou Exclusio do Serviço A !Ivo 

Art. 89' O desligamento ou exclusão do serviço ativo do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal é feito cm conseqüência de: 

I -transferência para a reserva remunerada; 
II -reforma: 
III- demissão: 
IV- perda de posto e patente: 
V -licenciamento; 
VI -exclusão a bem da disciplina: 
VIl- deserção; 
VIII- falecimento; e 
IX- extravio. 
Parágrafo único, O desligamento do serviço ativo será pro

cessado após a expedição de ato do Governador do Distrito Federal 
ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para isso. 

Art. 90, A transferência para a reserva remunerada' ou a rc· 
forma não isenta o bombeiro-militar da indcnização dos prejuízos 
causados à Fazenda do Distrito Federal ou a terceiros, nem do 
pagamento das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art. 91. O bombeiro-militar da ativn, enquadrado cm um dos 
itens I, II c V, do artigo 89, ou dcmissionârio a pedido, continuarâ 
no exercício de suas funções até ser desligado da fração do Corpo cm 
que serve. 

Parágrafo Gnico, O desligamento da fração do Corpo cm que 
serve deverá ser feito após a publicação oficial do ato corrcspon· 
dente, c não poderá exceder de 30 (trinta) dias da data da primeira 
publíou,~o oncíal. 

SEÇÃOI 

Da Trunsferi!nda para a Reserva Remunerada 

Art. 92. A passagem do bombeiro-militar à situação de inativi· 
dade, mediunte transferência para a reserva remunerada, se efetua: 

I -a per! ido; c 
II -ex officlo. 

' •, 
'I 
:i 
:i 

I 
;I 
" 
I 
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Art. 93. A transrcri:ncia para u reserva remunerada, a pedido, 
scril concedida, mediante requerimento, ao bombeiro-militar à situu
çiio de inativid~adc, mediante, transferência para a reserva remu
nerada, se efctua: 

I - u pedido; c 
II - ox officio. 
Art. 93. A trunsrcri:ncia para u reserva remunerada, a pedido, 

será concedida, mediante requerimento, ao bombeiro-militar que 
contar, no mínimo, 30 (trinta) unos de serviço. 

§ I• No caso de o bolllbciro-militur haver realizado qualquer 
curso ou estágio de duração superior a 6 (seis) meses, por conta do 
Distrito Federal, no estrangeiro, sem haver decorrido 3 (tri:s) unos de 
seu término, a transferência para a reserva remunerada só serâ con
cedida mediante indenização de todas as despesas correspondentes à 
realização do rcrerido curso ou cstúgiiJ, inclusive as dirercnças de 
vencimentos. O cálculo da indenização será eretuado pela 
Corporaçüo. 

§ 2• Nüo será concedida mediante indenização de todas as des
pesas correspondentes à realização do rercrido curso ou estágio, 
inclusive as dircrcnças de vencimentos. O cálculo da indcnização será 
cfctuudo pela Corporação. 

§ 2• Não será concedida transreri:ncia para a reserva remunera
da, a pedido, ao bombeiro-militar: 

a) que estiver respondendo a inquórito ou processo em 
qualquer jurisdição; c 

b) que estiver cumprindo pena de qualquer natureza. 
Art. 94. A transrerôncia para a reserva remunerada ox officio, 

verificar-so-á sempre que o bombeiro-militar incidir nos seguintes 
casos: 

1-Atingir as seguintes idades-limites: 
a) Pura os oficiais do Quadro de Oficiais BM c.do Quadro de 

Oficiais BM Môdicos: 

Coronel BM ....................................... 59 anos 
Tenente-Coronel BM ...................... .' ......... 56 anos 
Major BM ......................................... 52 anos 
Capitüo BM c Oficial Subalterno BM .................. 48 anos 

b) Para os oficiais dos demais Quadros: 

Cupitiío BM ........................................ 56 anos 
Primeiro-Tenente BM ............................... 54 anos 
Segundo-Tenente BM ............................... 52 anos 

c) Para as praças: 

Subtenente BM ..................................... 52 anos 
Primeiro-Sargento BM ............................... 50 anos 
Segundo-Sargento BM ............... : . ........ · ...... 48 anos 
Terceiro-Sargento BM ............................... 47 unos 
Cabo BM .......................................... 45 anos 
Soldado de Primeira Classe BM ....................... 44 anos 

li -completar o Coronel BM 6 (seis) anos no posto; 
III - ultrapassar o oficial intermediário 6 (seis) anos de pcrma

nôncia no posto, quando este ror o' último da hierarquia de seu 
Quadro; 

IV- ror o oficial considerado nua habilitado para o acesso em 
curiltcr definitivo, no momento cm que vier u ser objcto de aprecia
ção paru o ingresso cm Quadro de Acesso; 

V- ultrupussar 2 (dois) unos continuas ou ni\o, cm licença pura 
trutur de interesse purticulur; 

Vi - ultrapussur 2 (ctois) unos continuas cm licença pura tra
tamento de saúde de ncssou de suu ramlliu; 

VII- sor empossado cm cargo público permanente, estranho~ 
suu currcirn, cujus funções sejam de magistério: 

VIII- ultrapass~r 2 (dois) anos de ufastamento, continuas ou 
não, ugrcgudo em virtude de ·ter sido empossado cm cargo pliblico 
civil tcmporúrio, nUa cletivo, inclusiv~ da administraçUO indirctu; e 

IX - sor diplomado cm cargo elctivo, na forma da letra b, do 
parllgrafo único, do urtigo 52. 

~ I \'I A transferência pnru a reserva rc:munl!rada processur~~c~á à 
medida em que o bombdro-militur ror enquadrado cm um dos itens 
deste urtigo. 

~ 29 A trur'l!<lf~ri:ncia puru a reserva remuncradu do bombeiro-. 
militar cnquudrado no it~:m VII serâ cretivadu no posto ou grudua
çào que tinha na ouiva, podendo ucumulur os provento~ a que lizcr 
jus na inatividad~· com rcmuncruçào do cargo para que: foi nomc:.1do. 

§ 3• A nomcuçuo do bombeiro-militar para os cargos públicos 
de que tratam os i1ens VII c VIII somente poderá ser fcit~: 

a 1 quando o cargo ror de alçada Federal, pela autoridade com
petente, mc;dianh: n.:qu;siçào ~m Gowrno do Distrito Federal: c 

h) pelo Governador do Distrito Federal ou mediant,.ua autori
zação, nos demais c:J~•l~. 

§ 4'' Enquanto permanecer no cargo de que truta o item VIII: 
u) i:- lhe assegurada a opção entre a remuneração da cotrgo e a 

do posto ou graduação; 
h 1 somente poderá ser promovido por antigUidade; e 
c) o tempo de serviço c contado apenas pura aquela promoção c 

para a transferência para a inatividadc, 
Art. 95. A transrerôncia do bombeiro-militar para a reserva 

remunerada pode ser ;uspensa na vigência do estudo de guerra. 
estado de sitio ou cm caso de mobilização. 

SEÇÀO II 

Do Rerorma 

Art. 96. A passagem do bombeiro-militar à situaçüo de inativi
dade. mc:diante reformu, se efetua ex officio. 

Art. 97. A rerormu de que trata o nrtigo anterior será aplicada 
ao bombeiro-militar que: 

I -atingir as seguintes idades-limil~; .• de permanência na reser-
va remunerada: 

a) pura Oficial Superior, 6t, ~nos; 
~~ para Capitüo c Oficial Subalterno, 60 anos; 
c) para Praças, 56 anos. 
11- ror julgado incapaz. definitivamente, pura o serviço ativo 

do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal; 
111- estiver agregado por mais de 2 (dois} anos por h:r sido jul

gado incapaz, temporariamente, mediante homologação de Junta 
Superior de Saúde, ainda mesmo que se trate de moléstia curúvel; 

IV- ror condenado à pena de reforma prevista no Código Pe
nal Militar, por sentença passada em julgado; 

V- sendo oficial, a tiver determinada pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, em julgamento por ele cfctuado, cm 
conseqOôncia de Conselho de J ustiflcução a que roi submetido; c 

VI - sendo Aspirante-a·Oficial ou praça com estabilidade 
assegurada, ror pura tal indicado, ao Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, em julgamento do Conselho de 
Disciplina. 

Parúgruro único. O bombeiro-militar rcrormudo na forma dos 
itens V ou VI só poderá readquirir u situação anterior, respccliva
mentc, por outra sentença do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e nus condições nela estabelecidas ou por decisão do Governador d<, 
Distrito Federal. 

Art. 98. Anualmente, no môs de revcrciro, o órgão competente 
da Corporaç"o organizará u reluçi\o dos bombeiros-militares que 
houverem atingido u idade-limite de pcrmanônciu na rescrvu 
rcmunerudu, u fim de serem rcrormados. 

Purágrufu único. A situaçuo de inatividudc do homhciro
militur du reserva remunerada, quando rcrormudo por limite de ida· 
de. nito sofre solução de continuidudt, c.I(Ccto I:Juunto lts condiçtJc~ de 
convocuçi\o, 
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Art. 99, A incapacidade definitiva pode sobrevir cm 
conseqUência de: 

I - ferimento recebido no exerclcio de missão profissional de 
bombeiro ou na manutcnçiio da ordem pública ou enfermidade con· 
trnlda nessa situnçiio, ou que nela tenha sua causa eficiente; 

li -acidente em serviço; 
III - doença, moléstia ou enfermidade adquirida, com relação 

Jc causa c c:reito com as condições inerc!Ítes uo serviço; 
IV- tuberculose ativa, alienação mental, ncoplasia maligna, CC· 

gueira, lepra, paralisia irreversível e incupucituntc, cardiopatia grave, 
mal de Pnrkinson, pênfigo, cspondiloartrose. anquilosante,· · nc
fropatia grave c outras moléstias que n lei indicar com base 'rias 
conclusões da medicina especializada; c 

V.....: acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação 
de causa c efeito com o servioo. 

§ I• Os casos de que tratam os itens I, 11 c III serão aprovados 
por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os 
termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas cn· 
fc:rmarias e hospitais, c os registras de baixa utilizados como meios 
subsidiários paru esclarecer a situação. 

§ 2• Nos casos de tuberculose, a Junta de Saúde do Corpo de 
Bombeiros deverá basear seu julgamento, obrigatoriamente, cm 
observações clínicas acompanhadas de repetidos exumes subsidiá· 
rios, de modo a comprovar, com segurança, a atividadc da doença, 
após acompanhar sua evolução até 3 (três} períodos de 6 (seis} meses 
de tratamento clinico·cirúrgico metódico, utualizado c, sempre que 
necessário, nosocomial, salvo quando se tratar de. formas .. grande
mente avançadas" no conceito clínico c sem qualquer possibilidade 
de regressão completa, as quais terão parecer imediato de incapaci
dade definitiva. 

§ 3• O parecer definitivo a adotar, nos casos de tuberculose, 
pam os portadores de lesões aparentemente inativas, ficarâ condi· 
cionado a um periodo de consolidação extranosocomial, nunca infc· 
rior a 6 (seis} meses, contados, a partir da época da cura. 

§ 4• Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio men· 
tal ou ncuromc:ntal grave persistente, no qual, esgotados os meios 
habituai< de tratamento, permaneça alteração completa ou conside· 
rávcl na personalidade, destruindo a autodeterminação do 
pragmatismo e tor,lando o individuo total c permanentemente 
impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 5• Ficam excluídas do conceito de alienação mental as 
epilepsias psíquicas c neurológicas, assim julgadas pela Junta de Saú· 
de do Corpo de Bombeiros. 

§ 6• Considera-se paralisia todo caso de neuropatia grave e 
deõnitiva que afcta a motilidade, sensibilidade, troficidudc c mais 
funcõcs nervosas, no qual, esgotados os meios habituais de tratamen
to, pcrmaneçnm distUrbios graves, extensos c definitivos, que tornem 
o indivíduo tatu! c permanentemente impossibilitado para qualquer 
trabalho. 

§ 7• São também equiparados às paralisias os cosas de afecção 
óstco·m(Jsculo-urticularcs graves c crónicos (reumatismo graves e 
crônicos ou progressivos c doenças similares}, nos quais, esgotados 
os meios habituais de tratamento, permaneçam distúrbios extensos c 
dcõnitiv,>S, quer ósteo·músculo·urticulares residuais, quer secundâ· 
rios das funções nervosas, motilidade, troficidadc, ou mais funções, 
que tornem o individuo total e permanentemente impossibilitado 
pmu qualquer trabalho, 

§ 8• Süo equiparados à cegueira não só os casos de afecções 
crônicas progressivas e incurâveis, que conduzirão à cegueira total, 
como tarnbêm os de visão rudimc:ntur que upcnus permitem u percep
ção de vultos, niio suscctrvcis de corrcção por lentes nem rcmovivcis 
por tmtnmento cllnico·cirúrgico. 

Art. 100, O bombeiro-militar dn utiva julgado incapaz definili· 
vumentc por um dos motivos constantes dos itens I, 11, III e IV do 
nrt. 99, scr!1 reformudo com qualquer tempo de serviço. 

Art. 101. O bombeiro-militar da utivujulgudo incnpuz dcliniti· 
vmncntc por um dos motivos constuntcs do item I do urt. 99, serú re· 

formado com rcmuncrução ealculndu com bnse no soldo corrcspon. 
dente ao grnu hierárquico imediato ao que possuir na ativn. 

§ I• Aplica-se o disposto neste urtigo nos cn~os previstos nos 
itens 11, III c IV do art. 99, quando verificada a incapacidade deliniti· 
vu, for o bombeiro-militar considerado inválido, isto é, impossibilita· 
do total e permanentemente para qualquer trabalho. 

§ 2• Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico 
imediato: 

a} o de Primeiro-Tenente BM, para Aspirantc·a·Oiicial BM; 
b) o de Segundo-Tenente BM, para Subtenente BM, l'rimciro

Sargento BM, Segundo-Sargento BM e Terceiro-Sargento BM; e 
c} o de Terceiro-Sargento BM, para Cabo BM c demais praças 

constantes do Quadro a que se refere o art. 14. 

§ 3• Aos benefícios previstos neste artigo c seus parágrafos po. 
derão ser acrescidos outros relativos à remuneração, estabelecidos 
cm leis específicas, desde que o bombeiro-militar, ao ser reformado, 
jú satisfaça as condições por elas exigidas. 

Art. 102. O bombeiro-militar da ativajulgndo incapaz dcfiniti· 
vamcnte por um dos motivos constantes do item V do art. 99, será 
reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se 
oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

11 -com remuneração calculuda com base no soldo integral do 
posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja 
considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentcmcn· 
te para qu:Jiqucr trabalho. 

Art. 103. O bombeiro-militar reformado por incapacidade 
definitiva, que for julgado apto, cm inspeção de saúde, por Junta 
Superior, cm grau de recurso ou revisão, poderá retornar no serviço 
ativo ou ser tnmsferido parn a reserva remunerada, conforme 
dispuser legislução específica, 

§ I • O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido 
na situação de reformado não ultrapassar 2 (dois) unos e na forma 
do disposto no§ I• do art. 84. 

§ 2• A transferência para a reserva remunerada, observado o li· 
mite de idade pura a permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo 
transcorrido nu situação de reformado ultrapassar 2 (dois} anos. 

Art. 104. O bombeiro-militar reformado por alienação men· 
tal, enquanto não ocorl'cr u designação judicial do curador, terá sua 
remuneração paga aos seus bencficiãrios, desde que estes o tenham 
sob sua guardn e responsabilidade e lhe dispensem tratamento huma· 
no e condigno. 

§ I• A interdição judicial do bombeiro-militar reformado por 
alienação mcntnl deverá ser providenciada junto ao Ministério Pú· 
blico, por iniciativa de beneficiários, parentes ou rcspor.sávcis, até 60 
(sessenta) dias a contar da dnta do ato de reforma. 

§ 2• A interdição judicial do bombeiro-militar e seu inter· 
namento em instituição apropriada, militar ou niio, deverão ser pro· 
vidcnciados pela Corporação, quando: 

a) não houver bcneliciário, parentes ou responsáveis; ou 
b} não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas nes· 

te artigo. 
§ 3• Os processos c os atas de registro de intcrdiçilo do bom hei· 

ro·militur lerão andamento sumário, serão instruidos com laudo pro· 
ferido pela Junta de Saúde do Corpo de Bombeiros c isentos de 
custas, 

Art. 105, Para fins do previsto na presente Scçuo, as praças 
especiais, C<lnstantcs do Quadro a que se refere o art. 14, silo consi· 
dcradns: 

I- Segundo-Tenente BM: os Aspirantcs·u·Oficial 8M; 
11- i\spirunte·a·Oiicial BM: os Alunos-Oficiais da Escola de 

Formação de Oficiais BM, qualquer que soja o uno; 
III- terceiro-Sargento BM: os alunos dos Cursos de Formação 

de Sargentos BM; c 
IV- Cubos RM: os alunos do Curso de Fonnuçi\o de Soldados 

llM. 

' 
' 

i 
' 

' 

\ 
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SEÇÃO III 
Da Demlssio, da Perda do Po•to e da Patente 

e da Declaraçilo de lndl&nldade ou 
·Incompatibilidade com o Oficlalato 

Art. 106. A demissão do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, aplicada exclusivamente nos oficiais, se cfetua: 

I -a pedido; c 
II ..:. ex officlo. 
Art. 107. A demissão a pedido será concedida mediante 

requcrimcnto.do interessado: 
I - sem indcnização nos cofres públicos, quando contar mais de 

5 (cinco) anos de oficialato; c 
II - com indcniznção das despesas feitas pelo Distrito Federal, 

com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) 
anos de oficinlato, 

§ I• No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou estágio de 
duração igual ou superior a 6 (seis) c infcriou ou igual a 18 (dezoito) 
meses, por conta do Distrito Federal, e não tendo decorrido mais de 
3 (três) anos de seu término, a demissão só será concedida mediante 
indenização de todas as despesas correspondentes ao referido curso 
ou estágio, acrescidas, se for o caso, das previstas no item II das 
diferenças de vencimentos. 

§ 2• No caso de o oficial ter feito qualquer curso ou estágio de 
duração superior a 18 (dezoito) meses, por conta do Distrito Federal, 
aplicar-se·á o disposto no parágrafo anterior, se ainda não houver 
decorrido mais de 5 (cinco) anos de seu término. 

§ 3• O cálculo das indcnizaçõcs a que se referem o item II c os 
§§ I• c 2• será cfctuado pela Corporação. 

§ 4• O oficial demissionário, ~ pedido, não terá direito a 
qualquer remuneração, sendo a sua situação militar definida pela lei 
do Serviço Militar. 

§ 5• O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vi
gência de estado de guerra, calamidade pública, perturbação da or· 
dem interna, estado de sitio ou em caso de mobilização, 

Art. 108. O oficial da ntiva empossado em cargo público per
manente, estranho à sua carreira c cuja função não seja. de magistí:· 
rio, será, imediatamente, mediante demissão ex officlo por esse moti· 
vo, transferido para a reserva, onde ingressará com o posto que 
possuía na ativa c com as obrigações estabclocidas na Lei do Serviço 
Militar, não podendo acumular qualquer provento de inntividadc 
com a remuneração do cargo público permanente. 

Art. 109. O oficial que houver perdido o posto c a patente será 
demitido ex officlo sem direito a qualquer remuneração ou indeniza. · 
ção e terá a sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 110. O oficial perderá o posto c a patente se for declarado 
indigno do oficinlnto, ou com ele incompatível, por decisão do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, em decorréncin de julgamento a 
que forsubmetido. · 

§ t• O oficial do Corpll de Bombeiros do Distrito Federal 
condenado por tribunal civil ou militar à pena restritiva da liberdade 
individunl superior a 2 (dois) anos, por sentença condenatória 
passada em julgado, será submetido no julgamento previsto neste nr· 
tigo, 

§ 2• O oficial declarado indigno do oficialato, ou com ele 
incompatível, e condenado à perda do posto e patente só poderá 
readquirir a situnçi\o de bombeiro-militar anterior por outra senten
ça do tribunal mencionado e nas condições nela estabelecidas, 

Art. III, · Fica sujeito à declaração de indignidade para o 
oficialato, ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que: 

I -for condenado, por tribunal ~ivil ou militar, à pena restriti
vn da liberdade individual superior a 2 (dois) anos, cm dccorrôncia 
de sentença condenatória pa~·mda cm julgado; 

11 - for condenado, por sentença passnda cm julgado .• por cri· 
mcs para os quais o Código Penal Militnr comina essas penas 
acessórias c por crimes previstos na legislnçào especial concernente à 
"'gurança do Estudo; 

III - incidir nos casos, previsto em lei especifica, que motivam 
o julgamento por Conselho de Justificação c neste for considerado 
culpado; c 

IV- houver perdido a nacionalidade brasileira. 

SEÇÃOIV 
Do Licenciamento 

Art. 112. O licenciamento do serviço ativo, aplicado exclusiva· 
mente às praças, se efctua: 

I - a pedido; c 
II -ex officlo. 
§ I• O licenciamento a pedido poderá ser concedido, sem que 

haja prejuízo para o serviço, à praça engajada oú rccngnjada, desde 
que conte, no mínimo, a metade do tempo de serviço a que se 
obrigou. 

§ 2• O licenciamento ex officlo será feito na forma da lcgis· 
lação especifica: 

a) por conclusão de tempo de serviço; 
b) por conveniência do serviço; ·c 
c) a bem da disciplina. 
§ 3• O bombeiro-militar licenciado não tem direito a qualquer 

remunoração e terá a sua situação militar definida pela Lei do Servi· 
ço Militar. 

§ 4• O licenciado ex officlo a bem da disciplina receberá o ccr·· 
tificado de isenção do serviço militar, previsto na Lei do Serviço 
Militar. 

Art. 113. O ·Aspirantc·a-Oficial BM e as demais praças cm· 
possadas em cargo público permanente, estranho à sua carreira e 
cuja funçã,o não seja de magistério, serão imediatamente, mediante 
licenciamento ex officio po:~r esse motivo, transferidos para a reserva, 
com as obrigações estabelecidas na Lei do Serviço Militar. 

Art. 114. O d,ireito ao licenciamento a pedido poderá ser 
suspenso na vigência de estado de guerra, calamidade pública, 
perturbaçuo da ordem interna, estado de sitio 'ou em caso de mobi· 
lizaçllo. 

SECÃOV 
Da Exclusão da Praça a Bem da Disciplina 

Art. 115. A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex 
officio ao Aspirante-a-Oficial ou às praças com estabilidade assegura· 
da: 

I - sobre as quais houver pronunciado tal sentença o Conselho 
Permanente de Justiça, por ·haverem sido condenadas, cm sentença 
passada em julgado, por aquele Conselho ou tribunal civil, a pena 
restritiva da liberdade individual superior a 2 (dois) anos ou nos 
crimes previstos na legislação concernente à segurança do Estado, à 
pena de qualquer duração; 

li -sobre as quais houver pronunciado tal sentença o Consc· 
lho Permanente de Justiça, por haverem perdido a nacionalidade bra· 
sileira: c 

III- que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo 
Conselho de Disciplina previsto no artigo 49 c neste forem considera· 
dos culpados. 

Parágrafo único. O Aspirante·a-Oficial BM ou a praça com 
estabilidade assegurada que houver sido excluído a bem da disciplina · 
só podcrll readquirir a situação de bombeiro-militar anterior: 

a) por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça, c nas 
condições nela estabelecidas, se a exclusão for cm conscqOôncin de 
sentença daquele Conselho; c 

b) por decisão do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, se a exclusão for cm conseqUência de ter sido 
julgado culpndo cm Conselho de Disciplina, 

Art. 116. I> da competência do Comandante-Geral do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal o ato de exclusuo a bem da dis· 
ciplina do Aspirante-a-Oficial BM, bem como das praças com esta· 
bilidadc assegurada, 
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Art. 117. A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta ,a 
~cr<la <le scu grau hierárquico c não isenta das indcnizaçõcs dos prc· 
juízos causados u Fazenda do Distrito Federal ou a terceiros, nem 
das pensões decorrentes de sentença judicial, 

l'arágrafo único, A praça excluída a bem da disciplina nilo 
terá direito a qualquer remuneração ou indenizaçào c sua situação 
militar será definida pela Lei do Serviço Militar. 

SEÇÃOVl 
Da Deserção 

Arl. 118. A deserção do bombeiro-militar acarreta uma intcr· 
rupçtiO do serviço de bombeiro-militar, com a conseqUente demissão 
ex-officio, pura o oficial, ou exclusão do serviço ativo, para a praça. 

§ I• A demissão do oficial ou a exclusão da praça com esta· 
bilidade assegurada processar-se·~ após 1 (um) ano de agregação, se 
não houver captura ou apresentação volunt~ria antes desse prazo. 

§ 2• A praça sem estabilidade assegurada scrã automatica· 
mente excluída, após oficialmente declarada desertara. 

§ 3'' ·O bombciro·militar desertor que for capturado ou que se 
apresentar voluntariamente, depois de haver sido demitido ou 
excluído. será rcincluido no serviço ativo e a seguir agregado para se 
ver processur. 

§ 4• A reinclusão cm definitivo do bombeiro-militar de que 
trata o parágrafo anterior dcpcnderã de sentença de Conselho de 
Justiça, 

SEÇÃOVll 
Do Falecimento e do Extravio 

Art. 119, O falecimento do bombeiro-militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqUente 
desligamento ou exclusão do serviço ativo, u partir da data da ocor· 
r~ncia do óbito. 

Art. 120, O extravio do bombeiro-militar da ativa acarreta 
interrupção do serviço de bombeiro-militar, com o conseqUente 
al'ustumcnto temporário do sorviço ativo, a partir da data em que o 
mesmo l'or oficialmente considerado c~traviado. 

§ 1 ,, O desligamento do serviço ati v o seril feito 6 (seis) meses 
a pó:-. u OJgn:gaçâo por motivo de extravio. 

~ 2• Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catilstrofe, cal um ida-
• de pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio 

ou dcsa~arecimento de bombeiro-militar da ativa seril considerado 
como fllh:cimcnto, para fins d~:stc Estatuto, tão logo sejam esgotados 
os prat.os máximos de possível sobrevivência ou quando se dêem por 
~:nct:rrndns ils providências de salvnmcnto. 

Art. 121. O reaparecimento de bombeiro-militar e~traviado 
ou desaparecido, já desligado do serviço ativo, resulta em sua 
rcinclusão c nova agregação, enquanto se apuram as causas que 
~h:rum origem i.lO SI!U arastamcnto, 

Parágrafo único. O bombeiro-militar reaparecido será 
submetido u Conselho de Justificação ou a Conselho de Disciplina, 
por decist<o do Governador do Distrito Federal c do ~omandante· 
Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Fcllcral, respectivamente, 
M.: USSiOl ror COOSidl!tUdO OC:Ct:SSflrio, 

CAPITULO 111 
Po Tempo de Ser. Iço 

Art. 122. Os bombeiros-militares começam a contar tempo de 
servico no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal u partir da data 
tle suu inclustao, matricula em órgão de formação de bombeiros
militam ou nomeuçtao para posto ou graduação no Corpo de 
Bombeiros. 

* I• Considera-se como data de inclusão, para os fins deste 
urtigo, u do alO de inclusão cm sua organização de bombeiros-milita· 
res ou u de mutrkalu cm qualquer órgão de formuçilo de oficiais ou 
de pracas, ou a de apresentação pronto paru o serviço, cm caso de 
nomc:a~i'w. 

§ 2• O bombeiro-militar rcincluido recomeça a contar tempo 
de serviço du data de sua rcinclusilo, 

§ 3• Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconhc· 
cido (incêndio, inundação, naufrãgio, sinistro aéreo e outras ca
lamidades), faltarem dados para a contagem do tempo de serviço, 
cabcrâ ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal arbitrar o tempo a ser computado, para cada caso particular, 
de acordo com os elementos disponíveis. 

Art. 123, Na apuração do tempo de serviço, será feita 
distinção entre: 

I - tempo de cfctivo serviço; e 
11- anos de serviço. 
Art. 124. Tempo de efeito serviço é o espaço de tempo, 

computado dia a dia, entre a data da inclusão e a data-limite 
estabelecida pura a contagem ou a data do desligamento do serviço 
ativo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ 1• O tempo passado dia-a-dia, na Corporação, pelos bom· 
beiros·militarcs de que trata o artigo 6•, serã computado como 
tempo de efetivo serviço. 

§ 2• Não serão deduzidos do tempo de cfetivo serviço, além 
dos afastamentos previstos no artigo 64, os períodos cm que o 
bombeiro-militar estiver afastado do exercício de suas funções cm 
gozo de licença especial. 

§ 3• Ao tempo de cfetivo serviço, de que tratam ~stc artigo e 
parágrafos anteriores, apurado e totalizado cm dias, scrã aplicado o 
divisor 365. (trezentos c sessenta e cinco), para a correspondente 
obtenção dos anos de cfctivo serviço. 

Art. 125. "Anos de serviço" é a expressão que designa o tempo 
de efetivo scrviça·a que se referem o artigo 124.e seus parágrafos, 
com os seguintes acréscimos: 

1 -tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, 
prestado pelo bombeiro-militar anteriormente à sua inclusão, 
matricula, nomeação ou reinclusão na Corporação; 

11 - I (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de cfctivo 
serviço prestado pelo Oficial do Quadro de Saúde da Corporação, 
até que este acréscimo complete o total de anos de duração normal 
correspondente ao seu curso universitário, sem superposição a qual· 
quer tempo de serviço de bombeiro·militar ou público eventual· 
mente prestado durante a realização deste mesmo curso: 

111- tempo relativo a cada :licença especial .não gozada, 
contada em dobro; 

IV- tempo relativo a férias gozadas, contado cm dobro. 
§ I• Os acréscimos a que se referem os itens I c IV seri!o 

computados somente no momento da passagem do bombeiro-militar 
il situação de i natividade c para esse fim. · 

§ 2• Os acréscimos a que se referem os itens II e 111 serão 
computados somente no momento da passagem do bombeiro-militar 
à situação de inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos 
legais, inclusive quanto à percepção definitiva de gratificação de 
tempo de serviço c de adicional de i natividade. 

§ 3' Nilo é computável, para efeito algum. o tempo: 
u) que ullrapussar de I (um) ano, contínuo ou não, em licença 

para tratamento de saúde de pessoa da fumllia; 
b) passado cm licença pura tratar de interesse particular; 
c) passado como desertor; 
d) decorrido cm cumprimento de pena de suspensão do excr· 

cicio do posto, graduação, cargo ou função, por sentença passada cm 
julgado; c 

c) decorrido cm cumprimento de pena restritiva da liberdade, 
por sentença passada em julgado, desde que nilo tenha sido conce
dida suspcnsüo condicional da pena, quando, então, o tempo corres· 
pondente ao período da pena será computado puru todos os efeitos, 
cuso us condições cslipuludus' nu scnten~u não o irnpcçum, 

Art. 126. O tempo que o bombeiro-militar passar ou vier u pus· 
sar afastado de suas funções, cm conseqUência de ferimentos rcce· 
bidos cm ucic.lcntcs cm serviço, no exercício de missão prolissionul de 

I 

1 
' 
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bombeiro .ou d~ ?Joléstia adquirida no exercício de qualquer funçilo 
de bombelfo·mtlttur, scrA computado como se ele o tivesse paSEado 
no cxerclcio cfctivo daquclus funções. 

Art. 127. A participação do bombciro-nÚiitnr cm atividadcs 
dependentes ou decorrentes das operações de guerra será regulada 
cm legislução cspcclncn. 

Art. 128. O tempo de serviço dos bombeiros-militares 
beneficiudos por anistia será contudo como estabelecer o ato legal 
que a conceder. 

Art. 129. ~ duta-limitc estabelecida para final da contagem 
dos anos de servtço, para fins de passagem para a !natividade, scrA a 
do desligamento do serviço ativo. 

Parágrufo único. A data-limite não poderA exceder de 45 
(quarenta e cinco) dias, dos quais o mAximo de 15 (quinze) O() órgiio 
encarregado de cfctivar a transferência, da data da publicação do ato 
de transferência para a reserva remunerada ou reforma, cm Diário 
Oficial ou Boletim da Corporação, considerando sempre a primeira 
publicação oficial. 

Art. 130, Nu contagem dos anos de serviço não poderá ser 
computada qualquer supcrposição dos tempos de serviço público (fe
deral, estadual e municipal ou passado cm administração indireta) 
entre si, nem com os acréscimos de tempo, para os possuidores de 
curso universitArio, c nem como tempo de serviço computâvel após a 
inclusão, matrícula ou nomeação. 

CAPITULO IV 
Do Casamento 

Art. 131. O bombeiro-militar da ativa pode contrair matrimô· 
nio, desde que observada a legislação civil cspcclnca. 

§ I• e vedado o casamento, salvo cm casos excepcionais a 
critério do Comandante-Geral da Corporação: ' 

a) aos Aspiruntcs·a-Oficial BM; 
h) aos Alunos da Escolu de Formação de Oficiais BM· 
c) aos Soldados de Primeira Classe BM com menos 'de 3 (três) 

unos de praça; c 
d) aos Soldados de Segunda Classe BM. 
§ 2• O casamento do bombeiro-militar com mulher estrangeira 

somente podcrA ser realizado após a autorização do Comandante· 
Geral da Corporação. 

Art. 132. Os bombeiros-militares que contraírem matrimónio 
cm desacordo com o parágrafo 1• do artigo anterior, serão cxcluidos . 
sem direito a qualquer remuneração ou indcnizaçiio. 

CAPITULO V 
Das Recompensas c das Dispensas de Serviço 

Art. 133. As recompensas constituem reconhecimento dos 
bons serviços prestados pelos bombeiros-militares. 

§ I• São considerados como recompensas: 

a) prêmio de Honra ao Mérito; 
b) condecorações por serviços prestados; 
c) elogios, louvores c referências elogiosas; c 
d) dispensas de serviço. 
§ 2• As recompensas serão concedidas de acordo com as normas 

estabelecidas cm legislação especifica. 
Art. 134. As dispensas de serviço. silo autorizações concedidas 

aos bombeiros-militares para afastamento total do serviço, cm 
curá ter tcmporltrio. 

Art. 135. As dispensas de serviço podem ser concedidas aos 
bom bciros-m ilitures: 

1- como recompensa; 
li -pura desconto cm férias; e 
III - cm decorrência de prescrição m/:dicu. 
Parágrafo único. As dispensas de serviço serão concedidas com 

a remuneração integral c computadas como tempo de cfetivo serviço. 

TITULO V 

Das Dlopoolções Finais e Transitórias 

Art. 136. J; vedado o uso, por parte de organização civil, de 
designações que possam sugerir sua vinculação ao Corpo de Bombci· 
ros do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Excctunm-sc da~ prescrições deste artigo as 
associações, clubes, círculos c outros que congregam membros da 
CorDoração e que se destinam, exclusivamente, a promover 
intercâmbio social c assistencial entre os bombeiros-militares c seus 
familiares c entre esses c a sociedade civil local, 

Art, 137. Os atuais dispositivos que não estiverem dentro das 
denominações bAsicas prescritas neste Estatuto serão imediatamente 
ajustados. 

ParAgrafo único. O disposto neste artigo será objcto de 
regulamentação, 

Art. !38. Ao bombeiro-militar beneficiado por uma ou mais das 
Leis n•s. 238, de 8 de junho de 1943; 616, de 2 de fevereiro de 1949· 
1.156, de 12 de julho de 1950; c 1267, de 9 de dezembro de 1950, ~ 
que, cm virtude do disposto no artigo 61 desta Lei, não mais usufrui· 
rA as promoções previstas naquelas Leis, fica assegurada, por oca· 
sião da transferência para a reserva remunerada ou da reforma, a 
remuneração de !natividade relativa ao posto ou graduação a que 
seria promovido cm decorrência da aplicação das referidas leis. 

Parâgrafo único. A rcmunc,ação de !natividade assegurada nes
te artigo não podcrã exceder, em nenhum caso, a que caberia ao 
bombeiro-militar, se fosse ele promovido até 2 (dois) graus hierárqui
cos acima daquele que tiver por ocasião do procedimento de sua 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a aplicação do disposto no parAgrafo único do nrti· 
go 50, e no artigo 101 c seu parAgrafo 1•. 

Art. 139. Fica assegurada no bombeiro-militar que, na data de 
10 de outubro de 1966, contava 20 (vinte) ou mais anos de cfctivo 
serviço o direito à transferência, a pedido, para a reserva remunerada 
a partir da data cm que completou ou venha a completar 25 (vinte c 
cinco) anos de tempo de cfetivo serviço. 

Art. 140. Após a vigência do presente Estatuto serão a ele ajusta
, dos todos os dispositivos legais c regulamentares que com ele tenham 

pertinência. 
Art. 141. O presente Estatuto entra cm vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições cm conirârio. 
Brasil ia, cm 3 de janeiro de 1974, I 53• da Independência c 86• da 

República.- Emnlo G. Médlcl. 

(À .r Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Fe
deral.) 

PARECERES 

PARECER N•21, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Lei da Câmara no 70, de 1975 (n• 241·8, de 1975 -na orl· 
gem), que "acrescenta parágrafo único ao Artigo 92 da Lei 
n' 4.737, de 15 de julho de 1965, que Institui o Código 
Eleitoral". 

Relator: Senador Jos!\ Llndoso 

O Projeto de Lei n• 70, de 1975, (na Câmara de origem n• 241· 
B, de 1975), de autoria do nobre Deputado Eduardo Galil, pretende 
acrescentar parAgrafo único ao Art. 92 da Lei n• 4.737, de 15 dcju· 
lho de !965, que institui o Código Eleitoral. 

Por ~ssc parágrafo, em se tratando de Câmaras Municipais, 
cada Partido podcrlt registrar número de candidatos igual ao triplo 
do número de cadeiras cfetivas da respectiva Câmara, alargando-se 
assim, o principio codificado (art. 92) que determina que nas elei
ções que obedecerem no sistema proporcional, cada partido rcgis· 
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trar(a tantos candidatos quantos os lt1gares u preencher, mais um ter
ço, desprezada a fraçiio. 

Nilo ó u primeira vez que se altera o art. 92 do Código Eleitoral. 
Em 1974, pela Lei n• 6,055, de 17 dejunhó de 1974, que estabeleceu 
normas sobre a realização de eleições naquele ano, pelo seu artigo 8•, 
se fixou regras determinando que nas eleições para a Câmara dos 
Deputados c pura as Assembléias Legislativas, cada Partido poderia 
registrar candidatos cm número que não excedesse ao dobro dos ex is· 
tentes nu lcgisluturu cm curso, considerando candidatos natos, nos 
respectivos partidos os, então, portadores de mandato. · 

Observa-se que se vem.tcntando, sempre, aumentar o nímiéio de 
candidatos e isso, revela, possivelmente, nova necessidade politica 
decorrente do atual sistema bipartidário, para poder agasalhar as 
aspirações dos líderes. 

E se tivermos atentos ao fenômeno, teremos de levar cm conta 
que aceita pelo sistema partidário, o instituto da sublcgenda (Lei 
n• 6.055, de 17 de junho de 1974), e que tem sido operado mais lar· 
gamcnte, na base municipal, haveremos de reconhecer a conveniên
cia dessa proposiçilo acolhida pela nobre Câmara dos Senhores 
Deputados. 

Registro que o interesse para a disputa manifestada nos Municí
pios, inclusive, por jovens é consolador para a Democracia e seria 
condenável levantar-se dificuldades para essa participação salutar e 
oportuna. 

Vejo o Projeto, constitucionalmente sem mácula e politicamente 
de indiscutível conveniência. 

Sendo, portanto, o Projeto n• 10/75, ora cm exame, 
constitucional e jurfdico, considero-o igualmente conveniente e 
proponho que esta douta Comissilo o acolha, S.M.J. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Helvídlo Nunes - José 
Sarney - Henrique de La Rocque - Paulo Brossard - Nelson 
Carneiro. 

PARECERES N•s 22,23 E 24, DE 1976 
PARECER N•22, DE 1976 

Da ('_.omissão de Legislação Social sobre o Ollcio "S" 
n• 46 de 1974 (Oficio n• 127, de 02-12·74, na origem)- Do~ 
Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, solicitando 
autorização do Senado Federal, a fim de serem alienadas 
úreus de terras devolutas do Estado de Minas Gerais, ao 
preço mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, para 
impluntuçi!o de projeto de renorcstamento, à empresa 
Companhia de Aços Especiais ltabira- ACESITA. 

Relator: Senador Mendes Canalc 

Nu forma do disposto no urt. 171, parágrafo único da Constitui
çilo, solicita o Senhor Governador do Estudo de Minas Gerais ao 
Senado Federal, a necessária autorização paru alienar uma área da 
terras públicas devolutas, pura a implantação de projeto de renores
tumento, à Companhia de Aços Especiais ltabira - ACESITA. 

2. A análise preliminar do processo foi prejudicada pela falta de 
umu série de informações c elementos técnicos, indispensáveis para 
estudo do pleito, o que nos levou, em parecer prévio, a solicitar ao 
Governo do Estudo, o seguinte: 

uo) Lei de tehus do Estudo; 
b) Lei n• 4.278,dc 1966(Ruralminus); 
c) Pnrccer do DNER, quanto a projetas rodoviários nu área 

requerida: 
c) Informações do INCRA sobre projeto de reforma agrária nu 

rogiUo; e 
c) Estututo da Rurulminus. 
3. O Senhor Governador, agora, cncuminhu a documentuçiio 

exigido c:m nosso primeiro parecer. 
4, O pcrnl do projeto de reflorestamento que se encontru em 

uncxo, foi uprovudo pela Fundução Rural Mineira- Colonizuçuo c 
DcscnvolvimcntoAgr(~rio- Rurnlminus, entidade cstuduul institui-

da pela Lei n• 4.278, de 21 de novembro de 1966, e pelo Instituto 
Estadual de Florestas -IEF. 

S. Passemos ao exume do projeto, à luz das exigências do urt. 
407, alíneas a, b, c, de e, do Regimento Interno. 

a) A empresa enviou uma relação das áreas de rcnorestamento 
executada no pcrlodo 1952- 1973, num total de 52.022,34 ha, situa
da cm vârios municípios do Estado de Minas Gerais, especificando o 
seguinte: 

"Áreas Relacionadas: 199.800 hu (3 áreas); 
Área do Projeto: 143.200 h a; 
Área de Plantio: 124.815 ha; 
Localização: Alto Jequitinhonha, Área 2 da Região VIl da Re-

gionalização pura efeito de Plunejamcnto; 
Espécie: Eucalipto, Essências nativas; 
Espaçamento: 3m x 2m; 
Lotação: 1.667 árvoresfha; 
Período de Plantio: De 1974 a 1985 (lO anos); 
Duração do Projeto: De 1974 a 2002 (32 anos); 
Incremento Médio Anual: 22 cstercsfhafuno; 
Produção Média Anual de Madeira:·l.716.206,25 csteres; 
Valor da lmpluntaçiio: Cr$ 3.075.00/ha; 
Valor da Manutenção (3 anos) Cr$ 1.080,37/ha; 
Valor da Manutenção (19 unos) Cr$ 3.158,09/ha; 
Valor do Investimento (Implantação + Manutenção): 

Cr$ 781.353.133,35; 
Objetivo: Carvão vegetal". 

O programa proposto prevê o reflorestamento de "124.815 ha 
com eucalipto, obedecendo a exigência legal de plantio de 1% com 
essências regionais, sendo, para este fim, selccionados o angico ver
melho, o ipê, a pcroba, o pau d'arco, a braúna, a arocira, o pau-san
gue e o tamboril". 

b) A empresa compradora é a Cia. Aços Especiais ltablra -
ACESITA, com sede cm Belo Horizonte. Pretende a Companhia ele
var sua produçi!o a I milhão de toneladas de aço por ano (até 1980). 
No anexo A encontram-se "coeficientes técnicos que determinaram a 
exigência de áreas não menores a 300 mil hectares plantados, para o 
suprimento pleno de carvão à usina siderúrgica quando se atingir a 
fase final de seu programa de expansão. Destinados a refloresta
mento, a ACESITA possui hoje 128,4 mil hectares de terras com 
coberturas formadas ou cm implantação". 

e) A ACESITA tem dispensado especial atcnçilo ao refloresta· 
menta, pois que "93% das propriedades da Companhia estilo 
aplicados em reOorcstamcnto ou destinados a essa atividadc". O 
Programa Plurianual de RcOorestamento, a ser desenvolvido ·por 
iniciativa c sob responsabilidade técnica da ACESITA, mereceu 
aprovação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF, conforme folha n• 22 do Perfil do Projeto, para um plantio 
de 143.200 ha ao longo dos próximos lO anos. 

d) O Instituto Estadual de Florcstas-IEF considerou que os 
Município~ de ltamarandiba, Turmalina e Minas Novas "compõem 
a mesma Região Ecológica, segundo recentes estudos elaborados 
pelo Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa Florestal, apresentando 
ns seguintes cu~·actcrlsticas para a região: 

"a) Localização: Ocupa o setor situado n oeste e norte da Serra 
do Espinhaço. 

b) Altitude c Topogrufia: Entre 600 e 1.000 m; compreende 
chupudiles baixos e colinus com relevo de suave a forte ondulado. · 

c) Climn c bulunço h!drico: Subtropical úmido- subúmido. A 
tempernturu médiu tmunl varia segundo os lugares de 19• a 22• C; a 
do mês muis frio !icu entre 15,5•c c a do mês muis quente entre 21• e 
24• C. Não ocorre gendns. A altura mí:din unuul dns chuvus varia de 
ncordo com os lugares de 1.150 u 1.450 mm; seu regime de distribui· 
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ção í: periódico predominando no semestre mais quente. O inverno 
apresenta de 4 a 6 meses secos com um deficit hídrico entre 60 c 120 
mm/anuais. A cvapotranspiração potencial varia entre 900 c 1.100 
mm. 

e) Solos dominantes; Luvissolos férricos, fcrralsolos ácricos c 
arcnossolos ferrálicos. 

e) Formações vegetais: Cerrados com seus diferentes tipos, dcs· 
de ccrradõcs c campos com pequenas ocorrências de matas 
scmicaducifólias c caducifólias, especialmente nos afloramentos de 
calcáreo." 

d·l) Quanto à infra-estrutura viária, os municfpios acima cita· 
dos são servidos pelas seguintes estradas de rodagem: MG-2 c MG· 
121, já estando plancjadas as BRs-451 c 251, estando o Distrito 
Federal servido pela estrada de ferro que liga Belo Horizonte, 
Montes Claros, Jánaúba, Salvador c a que liga Araçual, Teófilo 
Otoni, Caravelas que niio se encontra cm funcionamento, 

e) Quanto aos esclarecimentos sobre a existência na área, cuja 
alienação i: pretendida, de posseiros c silvícolas, o Senhor Govcr· 
nadar do Estado (Ofício n• 453/75) reporta-se aos "dizeres 
constantes do ofício original n• 127, de 2 de dezembro de 1974, onde 
ficou dito que se trata de terras desocupadas c vazias, cuja vocação 
cru o renorestamcnto". 

6. A Asscmblí:ia Legislativa, com a Lei n• 6.637, de 2 de outu· 
bro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alincar terras devolutas 
de propriedade do Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta 
cr.uzciros) o hectare, a várias empresas, entre elas a Companhia de 
Aços Especiais Jtabira·ACESITA; área de 143.200 ha (cento c 
quarenta e três mil c duzentos hectares). 

7. Cumpridas todas as exigências regimentais c considerando 
que o projeto dos "Distritos Florestais", no qual a ACESITA está 
incluída, consulta os interesses gerais c, particularmente, os do 
Estado de Minas Gerais, concluímos por apresentar projeto de 
rcsoluçõo, acolhendo o pleito, da forma seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1976. 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa, Companhia de Aços Especlalsltablra - ACESITA, 
área de 143.200 h a (cento e quarenta e três mil e duzentos 
hectarell) de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I• 1:. o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 

alienar à empresa Aços Especiais ltabira-ACESITA com sede cm 
Belo Horizonte - MG, ao preço mínimo de ·CrS 30,00 (trinta 
cruzeiros) o hectare, uma área de terras devolutas de propriedade do 
Estudo de Minas Gerais, de ati: 143.200 ha (cento c quarenta e três 
mil e duzentos hectares), situada nos Municípios de ltamarandiba, 
Turmalina c Mina Novas, naquele Estado, destinada à implantação 
de projetes de reflorestamento. 

Artigo 2• A operação de alienação a que se refere o artigo 
anterior obedecer{\ às condições, limites, áreas, medidas c dcmur· 
cações a serem estabelecidas pelos órgilos técnicos das Arcas Estadual 
c Federal, respeitados os direitos de terceiros c o interesse público 
porventura manifesto sobre a área, e, ainda, as disposições contidas 
nas Leis Estaduais n•s 6.637, de 2 de outubro de 1975,6.177, de 14 
de novembro de 1973, c 4.278, de 21 de novembro de 1966. 

Artigo 3•• Esta resolução entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Saia dus Comissões, cm 20 de novembro de 1975. - Nelson 
Curnclro, Presidente- Mendes Canale, Relator- Accloly Filho
Domíclo Gondln, vencido- Jarbas Passarinho, 

PARECERES N•s 23 E 24, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resoiuçio n• 3, de 1976, da Condssào 
de Leglslaçio Social que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a alienar à empresa Companhia Aços Especiais 
ltablra- ACESITA, área de 143.200 ha (cento e quarenta e 
três mil e duzentos hectares) de terras públicas, 

PARECER N• 23, DE 1976 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Gustavo Capanema. 

Pelo ofício n• 127, de 1974, o Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais solicitou ao Senado Federal, a necessária autorização, 
nos termos do parágrafo único do art. 171 da Constituição, para 
alienar terras devolutas daquele Estado, à empresa Companhia Aços 
Especiais ltabira - ACESITA, uma Arca de 143.200 ha de terras 
públicas para implantação de projeto de reflorestamento. 

2. No exame preliminar do pedido, a Comissão de Legislação 
Social solicitou alguns elementos técnicos, no sentido de que o pro· 
cesso ficasse devidamente instruído, conforme estabelece o art. 407, 
alíneas a, b, c, de e do Regimento Interno. 

3. Transcrevo o art. 407, acima citado; 

"Art. 407. O Senado se pronunciará sobre a alienação 
ou· concessão de terras p~blicas com área superior a 3.000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrária (Constituição art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, instruído com: 

a) planta c descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes prctcn· 
da dar c razões justificativas do ato; 

b) nome c nacionalidade da pessoa física ou jurídica 
comprovadora, capacidade de exploração e idoneidade 
profissional; 

c) planta c descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

d) parecer do órgão compctcnt•, nos Estados, sobre as 
condições agrológicas ecológicas c climáticas das áreas 
objcto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
cm face dos transportes aos centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, nu área cuja 
alienação se pretenda; 

I. de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas 
de ocupação; 

2. de silvícolas. 
§ I• Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas 

a que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de autori· 
zação será encaminhado ao Senado com prí:vio assentimento 
do Conselho de segurança Nacional. 

§ 2• ~ lícito a qualquer Senador da representação do 
Estado, encaminhar, . à Mesa, documentos destinado a 
complementar a instrução ou o esclarecimento da matéria." 

4. Na forma do art, 408, combinado com o disposto no 
art. IDO, n• 21, ambos do Regimento Interno, iremos examinar n 
matí:riu quanto ao mérito. 

5. Instruindo o oficio do Chefe do Executivo de Minas, 
encontra-se o antcprojeto a ser executado e diz respeito ao período 
de plantio, valores da implantnçilo c manutenção c o destino que a 
empresa pretende dar às terras, satisfazendo, dessa forma, a nUnca a 
do art. 407 do Regimento. 

6. A segunda exigência foi atendida, pois foram anexados os 
utos constitutivos das empresas adq"irente c executadora, a capaci· 
dudc de exploração atestada pelos Institutos Estadual de Florestas c 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, o perfil da empresa 
refiorcstndora, o perfil do projeto c a idoneidude financeira firmada 
por dois buncos comcrciuis, 
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7, Com rch•çiio à alfnca c, a dircção da empresa encaminhou a 
relação de todas as terras de propriedade da companhia, destinadas 
no reflorestamento, com 11 respectiva área c o registro competente, 

8, Quanto à unálisc da região (al!nca d), sob os aspectos de 
localização, altitude, topogralia, clima e balanço hídrico, solos 
dominantes c formações vegetais, conclue o parecer do órgão 
competente no Estado - Instituto Estadual de Florestas - pelo 
perfeito entrosamento entre a flnalidade do projeto com as 
camcterísticas acima especiflcadas, tratando-se de uma região "com 
forte destinação florestal, uma vez que a agricultura c a pécuária 
teriam sérias restrições na maior parte da área considerada", 

9. Complementando o item d, há informações que o Distrito 
Florestal está servido pelas rodovias MG-2 c MG-121, jã estando 
planejada a BR-4SI; há também a ferrovia que liga Belo Horizonte a 
Pirapora e Montes Claros, 

10. O INCRA (Oficio CR n• 06/7S) acaba de informar que não 
existe nu luea dos Municípios de ltamarandiba, Turmalina e Minas 
Novas, projetas de Colonização e Reforma Agrária em fase de execu
ção ef ou Planejamento. 

li. Por outro lado, o Senhor Governador aflrma (Oficio 
n• 127, de 1974) da inexistência "de posseiros ou sllvlcolas na área 
cuja alienação é pretendida; por se tratar de terras desocupadas e 
vazias cuja vocação é o renorcstamcnto". Estes dois óltimos itens, 
suprem o disposto na alínea c (I e 2) do Regimento. 

12. Por lim, o legislativo Estadual com a Lei n• 6.637, de 2 de 
outubro de •97S, cumprindo o estabelecido nos artigos 30, item VIII 
e 194, parágrafo único, ambos da Constituição Estadual, autorizou o 
Poder Executivo a alienar a referida ãrea de terras públicas. 

13. Examinada a matéria sob todos os seus aspectos achamos 
cumpridas todas as determinações da nossa. Lei Interna (art. 407) e 
também da Constituição (art, 171, parágrafo único), com a seguinte 
ressalva: substituição da expressão: "O Congresso Nacional 
decreta", por: "O Senado Federal resolve", 

14, Ante o exposto, somos pela normal tramitação do projeto 
de resolução apresentado pela Comissão de Legislação Social, uma 
vez que(: jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 197S. - Accloly 
Filho, Presidente - Gusta•o Capanema, Relator - Hehídlo Nunes 
- Henrique de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias -
Nelson Carneiro- Leite Cha•es. 

PARECER N• 24, DE 1976 
Da Comlaslo de AKrlcultura 

Relator: Senador JtaU•Io Coelho 

O Projeta de Resolução que é submetido a esta Comissão resul
ta do oficio S-46/74 (n' 127/74, na origem), em que o Senhor Gover
nador da Estado de Minas Gerais submete à apreciação do Senado 
Federal, pedido de autorização para alienar terras devolutas daquele 
Estudo, à empresa "Companhia de Aços Especiais ltabira-Acesita", 
com ãren de 143.200 (cento e quarenta c tri:s mil c duzentos hectares) 
para implantação de projeto de reflorestamento. · 

2. A matéria, de inicio, foi examinada pela Camiisão de 
Legislação Social, que formalizou a Proposição ora en\ exame, 
considerada constitucional ejuridÍca, pela Comissão de Constituição 
e Justiça, 

3, No exume preliminar, a Comissão de Legislação Social 
solicitou alguns elementos técnicos, no sentido de que o Processo 
ficasse devidamente instruído, conforme estabelece o art. 407, ulineus 
a, b, c, d c e da Regimento Interna. Este aspecto foi ampla e 
pormcnarizndumcnte examinado pelus Comissões que nos 
anteccderum no estudo da mutóriu. 

4. O Senhor Governador do Estado, nn petição cncuminhada 
ao Senado F'ederal, esclarece que o "perfll do projeto de reflores· 
tumento, foi submetido ao exume dn Fundnçi\o Rural Mineiru -
Colonização e Desenvolvimento Agrltrio- "Rural Minas", entidu
dc instituidn pelo Estudo, através dn Lei n• 4.278, de 21 de novcm-

bro de 1966, e pela Instituto EstadÚal de Florestas- I EF, autarquia 
estadual, tendo sido aprovado" por ambos os órgãos. 

S. Do exame da processado, veriflca-sc que o programa propos
to prevê o reflorestamento de 124.81 S h a com eucalipto, obedecen
do a exigência legal de plantio de I% com essências regionais, sendo, 
para este. flm, selecionados o angico vermelho, o i pê, a peroba, o pau 
d'urco, c braúna, a urocira, o pau santo e o tamboril. 

6. A' empresa compradora - Cia. Aços Especiais ltabira
Acesita, pretende elevar sua produção a I milhão de toneladas de aço 
por ano (até 1980) c, segundo elementos constantes do anexo A, a 
Companhia necessita de áreas não inferiores a 300 mil hectares 
plantados, para o suprimento pleno de carvão, à sua siderurgia 
quando já atingida a fase tina! do programa de expansão. 

7. O Instituto Estadual de Florestas - IEF, considerou os 
Municípios de ltamarandiba, Turmalina e Minas Novas como 
inclusos numa mesma Região Ecológica, segundo recentes estudos 
elaborados pelo Projeto de Desenvolvimento c Pesquisa Florestal, 
apresentando as seguintes características para a região: 

"a) Localização: Ocupa o selar situado a oeste e norte da Serra 
do Espinhaço. 

b) Altitude e Topografla: Entre 600 c IOOOm; compreende 
chapadões baixos e colinas com relevo de suave a forte ondulado. 

c) Clima c balanço hídrico: Subtropinal úmido- subúmido. A 
temperatura média anual varia segundo os lugares de 19• a 22•C; a 
do mi:s mais frio flca entre I S,S• C c a do mi:s mais quente entre 21• c 
24• C. Não ocorrem geadas, A altura média anual das chuvas varia 
de acordo com as lugares de liSO a 1450 mm; seu regime de dis
tribuição é periódico predominando no semestre mais quente O inve
no apresenta de 4 a 6 meses secos com um deficit hídrico entre 60 c 
120 mm/anuais. A evapotranspiração potencial varia cm 900 a 
1100 mm. 

d) Solos dominantes: Luvissolos férricos, ferralsolos ácricos c 
arenossolos ferrálicos. 

e) Formações vegetais: Cerrados com seus diferentes tipos dcs: 
de ccrradões c campos com pequenas ocorrências de matas scmica
ducifólias e caducifólias, especialmente nos afloramentos de 
calcáreo," · 

8, A Accsita tem dispensado especial atenção ao reflorestamen
to, pois 93% das propriedades da Companhia são utilizadas para re
florestamento ou destinadas a essa ati v idade, razão por que o projeto 
mereceu aprovação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, pura um plantio de 143.200 ha, ao longa dos 
próximos lO anos, 

9. Estamos de inteiro acordo com a medida preconizada pelo 
Governo do Estado de Minas Gerais: a criação dos Distritos Florcs
·tais pcnniliaàu estes Distrito:;, 3 consolidação da economia agrária 
mineira, objetivando disciplinar a atividadc Oorcstal c, além disso, 
race aos incentivos cdstentes e ao preço moderado das terras, carrear 
pura o Estado investimentos de vulto. 

10. Tendo cm vista que a proposição cm exame, atende os 
objetivos do Governo do Estado de Minas Gerais, porquanto permi
tirá, junto com outros projetas com o mesmo flm, a realizaçilo de 
vasto plano de aproveitamento de terras ociosas, somos favoráveis 
ao projeto de rcsoluçilo apresentado pela Comissão de Legislação 
Social, 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976. - Orestes 
Querela, Presidente- Jtalivlo Coelho, Relator - Paulo Guerra -
Agenor Maria- Renato Franco- Adalberto Sena. 

PARECER N• 25, DE 1976 
Comlssilo de Redaçilo 

Redaçilo final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Cümura no 171, de 1974 (n• 1.679-B/73, na Casa de origem), 

Relator: Senador Renuto Franco 

A Comissilo apresenta a redaçilo flnul da emenda do Senado ao 
Projct~ de Lei da Cilmnru n• 171, de 1974 (n• 1.679-B/73, na Casa 
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de origem), que declara Antônio Carlos Gomes patrono da Música 
no Brasil. , 

Sala das Comissões, cm 18 de março de 1976.- Danton Joblm, 
Presidente - Renato Franco, Relator - VlrgRio Tbora - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•25, DE 1976 

Redaçio final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 171, de 1974 (n• 1.679·8/73, na Casa de origem), 

EMENDAN91 
(corresponde à Emenda n• I de Plenirlo) 

No art. I• do Projeto, onde se lê: 
"f: Antônio Carlos Gomes" .• , .. 

Leia-se: 
"f: Carlos Gomes" ..... . 

O SR. PRESIDENTE. (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Através das Mensagens n•s 39 c 40, de 1976, o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha dos Srs. João Luiz 
Areias Netto e Rodolpho Godoy de Souza Dan ta para exercerem, 
respectivamente, a runção de Embaixador do Brasil junto à Repúbli· 
ca Gabonesa c à República Popular de Angola. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas c 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que serã lido pelo Sr. t•·Secrctârio. 

e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 38, DE 1976 

Nos termos do art, 282 do Regimento Interno, requeiro sejam 
anexados aos Projetas de Lei do Senado n•s 128/74, 89/75, 164/75, 
189/75, 198/75, 225(75, que tramitam em conjunto, os Projetas de 
Lei do Senado n•s 197/75 e 15/76, 

'Sala das Sessões, cm 18 de março de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) - O requerimento 
lido se rã publicado c incluido na Ordem do Dia. (Pausa.) 

rio. 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretâ· 

Silo lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 31, DE 1976 

Dispõe. sobre a proibição de confiar a classiflcaçllo de 
embarcações nacionais a entidades estrangeiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t• Nenhum contrato de construção naval celebrado no 
Brasil terâ validade quando, embora incluída no preço total da 
cmbarcaçilo a parcela destinada à sua classificação, esta for dererida 
à entidade classilicadora estrangeira. 

Art. 2• Cube ao Poder Executivo regulamentar esta lei. 
Art. 3• Esta lei entrarA em vigor na data de sua publicuçilo, 

revogando-seus disposições em contrArio. 

Jusllficoçilo 

Tradiçilo seculor generalizou a classficaçilo de embarcações, de 
tal modo u ser curial, hoje em dia, u indispensabilidade do atestado 
correspondente, passado por sociedade classilicadoru reconhecida, 
como gumntiu du segurunça e eficiência dos navios em uso. 

A clussificuçào consiste cm atestar o grau de confiunça que 
ll1Crece u emburcuçno. Guia·se, naturulmcnte, pelos princípios 
cientilicos c técnicos de engenharia naval e, mais particulurmcntc, 

pelas regras próprias, estabelecidas pelas instituições encarregadas 
desse serviço, 

A classificaçilo começa com o projeto de construção do navio, 
que é elaborado de acordo com essas regras: continua na sua execu· 
çilo durante a construção e acompanha toda a vida da embarcação, 
cujas condições silo periodicamente verificadas. 

A classificação ê exercida por organizações especializadas, à 
parte dos órgãos governamentais, mesmo nos pulses socialistas, pois 
todos eles possuem uma classificadora nacional.. 

A sociedade classificadora fiscaliza o projeto, a construçilo e a 
manutenção das embarcações, realizando as vistorias e os testes 
nccess~rios, c emitindo os certificados respectivos. O seu campo de 
açilo é completo, pois, desde a preparação dos materiais, como rundi· 
çilo de chapas, por exemplo, estende-se à usinagem c construção de 
pe(as e máquinas, até à apreciação do navio como um todo apto 
para determinado serviço. Tratando-se de entidade idónea e conheci· 
da oficialmente, geralmente, como acontece no Brasil, dã-se-lhe a 
raculdadc de emitir os certificados relativos às conxenções interna· 
danais sobre a Salvaguard'a da Vida Humana no Mar (de Segurança, 
para navio de passageiros: de Construção para cargueiros: de 
.Equipamento, Radiotelegráfica c Radioteterônica) c da Linha de 
Limite de Carga (Certificado de Borda Livre), assim como o de 
arqueação. 

Silo clientes da sociedade classificadora os proprietários de 
embarcações, quer particulares .quer oficiais, os armadores c os 
órgãos oficiais, para garantir a qualidade c o estado de conservação 
de seu material flutuante; os estaleiros, para orcrecer na,ios e 
reparos devidamente fiscalizados: os rabricantes e os comerciantes de 
mllquinas, peças e materiais, para valorizar os seus produtos. 

A nossa lei, conrorme determina o Regulamento para o Trãrego 
Marítimo, art. 288, manda aceitar os termos de vistorias das classifi· 
cadoras reconhecidas, o que, se rosse cumprido, dispensaria o 
numeroso pessoal empregado nas capitanias dos portos nesse 
trabalho e simplificaria muito o desembaraço dos navios com van
tagens para a fiscalização têcnica, porque a entidade classificadora 
segue normas mais minuciosas c especificas do que uma simples ins
peção visual. 

Constata-se, pois, que a entidade classificadora constitui uma 
peça indispensável da engrenagem técnica, econômica e administrati· 
va da construção e manutenÇão de navios. A classilicaçilo garante a 
qualidade do navio, o que orienta o seu comprador, inspirando ou 
não confiança no negócio. Navio desclassificado nilo se recomenda. 
Por sua vez, quem vende uma embarcação, apresenta, desde logo, 
como primeira condição, achar-se a mesma classilicada. 

Os embarcadores preferem os navios bem classificados para o 
transporte de suas mercadorias, !ls p~s~ageiros e, às vezes, até as 
tripulações razem exigências nesse sentido, 

Os finunciadores de construçilo só pagam as parcelas relativas 
às sucessivas etapas diante dos certificados do órgilo fiscalizador, 
isto é, da sociedade classificadora, 

A Justiça recorre aos pareceres e certificados das classificadoras 
nos casos de avaliações, de verificação do estado das embarcações 
arrestadas, roubos, avarias, acidentes, etc. 

FreqUentemente as classificadoras são chamadas a esclarecer vil
rios aspectos técnicos nos inquéritos administrativos e policiais, 

Por seu alt~ custo e pelo volume de interesses que envolvem, os 
navios silo, quase obrigatoriamente, segurados. Conquanto os riscos 
à navcgaçilo hnjum diminuido bastante, ainda existem c os sinistros 
mnrítimos constituem motivo de justa preocupaçi\o. O nnufrãgio é 
menos freqUente, mns existem os alagamentos de porões, os incén· 
dias, etc. A defesa contra os riscos é o seguro do casco, das mâqui· 
nas, du carga e do pessoal. E a deresa dos interesses das companHias 
seguradoras, estâ na clussificaçilo dos navios. Por isto, o prêmio do 
seguro varia proporcionalmente à clussificaçilo, tunto o do casco co· 
mo o du carga. A vuntugem 1: tilo grande que só a diferença do preço 
do seguro paga, de sobra, as despesas com a clussificnçilo, 
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No Brasil compete por lei no Ministério da Marinha, por intcr· 
médio da Dirctorin de Portos c Costas, o reconhecimento de so· 
cicdadcs de classificação, para representá-lo na emissão dos ccrtifi· 
cados relativos às convenções internacionais. Atunlmcnte gozam des· 
se reconhecimento seis (6) entidades: o ,BUREAU COLOMBO, ge
nuinamente nacional; o Lloyd's Rcgistcr of Shipping, ing~ês; o 
Bureau Vcritas, francês; o Americnn Burcau of Shipping, nmencano; 
o Burcau Sccuritas, ligado nos interesses ingleses c o Loidc Gcr· 
mânico, ulcmão. 

Pois bem, inobstantc existir uma sociedade classificadora gcnui· 
nnmcnte brasileira, de larga tradição de competência c idoncidad~, 
devidamente reconhecida na forma da lei, com vultosa folha de SCrYI· 

ços inclusive realizando classificações que servem de base para 

Tais süo as razões que me conduzem a apresentar este projeto de 
lei it consideração de meus ilustres Pares, dos quais esperQ a melhor 
das atenções, ainda que para aperfeiçoá-lo c, afinal, torná-lo uma lei 
gue cfctivamcnte elimine a concorrência estrangeira no setor da elas· 
sificaçi\o de embarcações, 

Sala das Sessões, IS de Março de 1976.- Nelson Carneiro. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança 
Nacional.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 31, DE 1976 

Veda o funcionamento de estabelecimentos de ensino de i' 
e z• graus nos sábados, domingos e feriados nacionais. 

exigentes seguradoras estrangeiras, inobstante, ainda, o Decreto· n•. O Congresso Nacional decreta: 
64.345/74, cuja rcdação foi alterada pelo Decreto n• 37.685, de 12 de···. Art. I• 1:: vedado a todos os estabelecimentos de ensino do 
fevereiro de 1974, que impede a contratação de serviços de consuJ. Pais de I• e 2• Graus, o funcionamento nos sábados, domingos e 
torin técnica c de engenharia com empresas estrangeiras, "quando fcria'dos nacionais. 
hluver empresa nacional devidamente capacitada para o . dcsc'2'· Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
pcnho dos serviços a contratar", inobstantc tudo isto, a ci.aSSificaçao Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrãrio. 
das embarcações construídas no Brasil continua sendo fctta, cm sua 
quase totalidade, por entidades classificadoras estrangeiras, princi· 
palmente pelo Lloyd's Rcgister of Shipping, inglês. O interesse 
patriótico de criar uma atividadc técnica indispcnsãvcl, de formar 
peritos experimentados, de elaborar regras de construção e manuten
ção de navios adaptadas às' possibilidades regionais, de evitar a 
evasão de divisas, etc., é totalmente desprezada pelos principais 
responsáveis pelas maiores empresas governamentais, inclusive a 
PETROBRÃS a Vale do Rio Doce c outras, que contratam a 
construção de ~mbarcações, mas permitem seja o preço dos serviços 
de classificação incluído no custo total e entregue, pelos estaleiros, a 
empresas estrangeiras. . . 

O resultado prático, primeiro, desse estado de cotsas e que das 
centenas de milhões de cruzeiros que os armadores nacionais pagam, 
por ano, pela classificação de navios, apenas uma pequena migalha 
fica com a empresa especializada nacional. 

Além disso, com tal procedimento, o País praticamente está P~· 
gundo à tecnologia naval estrangeira, que não precisa d~ssc ap.oto 
porque já dispõe de um grande campo de ação nos respectivos patses 
de origem e naqueles carentes de organização similar. 

Creio que é necessário ponderar também estar obstaculado, frus
trado, o grande objctivo lançado no Decreto n• 64.345, de 1969, qual 
seja o de alcançar o desenvolvimento da engenharia nacional. O sofis. 
ma resultante do§ 4•, do art. 2•, do Decreto n• 37.685, de 1974, que 
modificou aquele primeiro diploma, praticamente tornou inoperante 
o referido objetivo, ao considerar empresas brasileiras as agências de 
empresas estrangeiras, localizadas no Brasil. Na verdade, os lucros 
auferidos por tais agências são invariavelmente canalizados para o 
exterior. 

Outro aspecto importante da questão é que nenhum Governo, 
no mundo inteiro, utiliza "ma entidade classificadora estrangeira 
quando dispõe da nacional. Pelo contrârio, em alguns países - co· 
mo Itália, Alemanha, Japão e os da Escandinávia- é obrigatório o 
emprego do bureau nacional. Mesmo naqueles onde existe um.a 
aparente liberdade de escolha, o conjunto de vantagens c prcrrogau
VIIS conferidas à sociedade classificadora nacional tornam-se, efett· 
vumente, obrigatória. . 

No Brasil, ao contrário de se criarem vantagens c prerrogativas 
favorecedoras da sociedade classificadora nacional, preferem-se as 
sociedades classificadoras estrangeiras que, paradoxalmente, reali· 
zum os serviços utilizando técnicos brasileiros. Diga-se, a esse pro
pósito, que o Br11sil não carece de recursos humanos no setor. uma 
vez que é grande 1á o número de engenheiros navais formados pelas 
•!SColas politécnicas do Rio e de Silo Paulo. 

Em ii de ugosto de 1974, o ilustre deputado Nina Ribeiro 
ocupou 11 Tribuna d11 Cumara dos Deputados para reclamar pro· 
vidências do Governo sobre este assunto, procurando com isso dcfen· 
der nossa técnologia e combater 11 evasão de divis11s. 

JustiOcaçiio 

O presente projeto tem, sobretudo, um objetivo de natureza 
higiénica. 

De fato, seja nas relações de trabalho, seja nas relativas à boa 
prática do ensino, hã sempre n necessidade de um certo lapso de tem· 
po de descanso, a fim de que as energias vitais se recuperem para en· 
frentar as novas jornadas. 

No nosso regime de ensino, porém, vem ac~ntecendo certo 
exagero no que tange às obrigações escolares, sendo comum, hoje, 
ver-se o funcionamento de cducandãrios até nos dias de domingo e 
nos de feriado. 

No presente, cada vez mais se observa o interregno de dois dias 
entre as jornadas laborativas, pois se chegou à conclusão de que a 
produtividade era beneficiada com a adoção de um espaço de tempo 
maior para o descanso semanal. 

O que não dizer da implicação desse regime de dedicação in· 
tegral à atividade escolar, quando atinge crianças e jovens em pleno 
estado de desenvolvimento e formação? 

Em verdade, de anti·higiênica, a dedicação integral cria no jo· 
v~m. involuntariamente, um incontida sentimento de revolta contra 
um estado que lhe parece de prisão, que o sufoca e que o marginaliza 
no viver •. sem uma adequada c justa explicação para tal sistema. 

Desta sorte, se desenvolvido em período que respeitasse pelo me· 
nos os sãbados e domingos, o regime de cfctiva utividade escolar 
estaria em consonância com as necessidades da ensino e com as perti
nentes aos seus aspectos higiênicos, 

O projeto, pois, no proibir o funcionamento de estabelecimentos 
de ensino, de I• c 2• Graus, nos sãbados, domingos e feriados 
nacionais, pretende atingir u finalidade a que se propõe, na defesa da 
integridade da juventude estudantil de nosso País. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1976.- Benjamim Farah. 

(Às Comissões d<• Constituição e Justiça e de Educação e 
Cu/11/ra.) 

PROJETO DE LEI DO SENAilO N• 33, DE 1976 

Dá nova redaçiio ao pariÍgrafo único do ar!. 4• du Lei 
n' 5.890, de 8 de junho de 1973, assegurAndo a apllcuçi\o uo 
sahirlo-de-beneliclos dos períodos anteriores ii sua vigcncia, 
dos critérios de cálculo que então vlv,oravam. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Di:-se no parágrafo êtnico do urtigo 4• da Lei n• 5.890, 
de~ de junho de 1973, a seguinte redaçào: 

"Pur1lgr.:tfo ünico. O disposto Ol."Sh: urtigo nilo ubrungc
rú os c:Hculos paru upuraçUo do saUtrio-dc-bencficio referente 
u período anterior à vig~ncia dl!stu lei." 
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Art, 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicnçilo, 
:vogadas as disposições cm contrário. 

Justlflcaçilo 

Antes du vigência du Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, o 
alor do chamado salário-dc-beneffcio que serve de base para paga· 
1cnto das prestações a cargo do INPS era apurado na forma dos se· 
uintcs dispositivos legais, 

"DECRETO-LEI No? I O, DE 28 DE JULHO DE 1969 

Art. I• O valor mensal dos beneficias de prestaçilo con· 
tinuada da previdência social, inclusive os regidos por nor· 
mas especiais, será calculado tomando-se por base o salário· 
de-beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por inva
lidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da 
soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores 
ao mês do afastamento da atividadc, até o máximo de doze, 
apurados em períodos não superiores a dezoito meses: 

11- para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um 
trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição ime· 
diatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, 
ati: o máximo de 36, apurados em periodo não superior a 48 
meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, I /30 
(um trinta avos) da soma dos salários-de-contribuição ime
diatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ati: 
o máximo de 36, apurados em periodo não superior a 48 me-
ses. 

§ I• Nos casos dos itens 11 e III os salários-de-contribui
ção anteriores a0s 12 últimos meses serão previamente corri· 
gidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a serem 
periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho c Previdí:ncia Social. 

§ 2• Para o segurado autónomo, facultativo ou 
desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período 
básico para apuração do salário-de-beneficio será delimitado 
pelo mês da data da entrada do requerimento. 

§ 3• Quando no período básico de cálculo o segurado 
houver percebido beneficio por incapacidade, o periodo de 
duração deste será computado, considerando-se como salá· 
rio-de-contribuição, no período, o salário-de-beneficio que te· 
nha servido de base para o cálculo da prcstaçilo." 

Por outro lado, o salário-de-contribuição, em que se fundnmcn-
o cálculo de salãrio-de-beneficio é integrado por "todas as impor
ncias u qualquer titulo, pelo segurado, em pagamento dos serviços 
·estudos". E uinda, consoante a legislação orgânica da previdência 
·ciul, nüo alterada cm st:u conteúdo até o momento, nessa parte, de· 
rmina: "aquele que exercer mais de um emprego ou atividade 
•ntribuirá obrigatoriamente pura a previdência social cm relação n 
dos os empregos ou utividadcs". 

O cálculo, portanto, do valor do auxilio-doença, das nposen· 
dorius c pensões tinha cm vista o snlário-dc-contribuiçilo do 
!Urndo, ou seja a remuneração recebida e sobre a qual incidia a 
ntribuição prcvidcnciária fosse tal remuneração originári~ de um 
•s m,uis empregos ou utividades, 

Nada muisjusto nem muis defcnsâvd, eis que o valor da nposcn· 
doria deve variar cm função dos gunhos do segurado quando cm 
ividadc, pouco importando se tal utividude é exercida em um 
1rm:go. exclusivumcntc, ou em vúrins. 

Estubelcccu, entrelunto, u Lili n• 5,890, de 8 de junho dó 1973, 
verns restrições aos que contribuem pura o INPS por mais de uma 
ividndc. nestes termos: 

"Art. 4• O suli~rio-de-bcncffcio do segurudo contri
buinte atruví:s de vãrios empregos ou atividudcs concomi
tantes será, observado o disposto no urtigo anterior, upurudo 

, com base nos salários-de-contribuição dos empregos ou ativi
dades em cujo exercicio se encontrar nu data do requeri
mento ou do óbito e de acordo com as seguintes regras: 

I - se o segurado satisfuzer, concomitantemente, cm 
relação a todos os empregos e utividades, todas as condições 
exigidus para u concessão do beneficio pleiteado, o salário-de
beneficio serã calculudo com base nu soma dos salários-de
contribuição daqueles empregos e utividndcs; 

li - nos casos cm que não houver a concomitância pre
vista no item anterior, o salário-de-beneficio corresponderá à 
soma das seguintes pnrcelus: 

a) o salário-de-beneficio resultante do cálculo efctundo 
com base nos sulários-dc-contribuição dos empregos ou ati vi
dados em relação aos quais sejam atendidas as condições pre
vistas no item anterior: 

"b) um percentual da média dos salãrios-de-contribuiçilo 
de cada um dos demais empregos ou atividades equivalentes 
à relação que existir entre os meses completos de contri
buição e os estipulados como periodo de carência do 
beneficio a conceder; 

III - quando se tratar de beneficio por implemento de 
tempo de serviço, o percentual previsto na atrnea anterior 

'será o resultante da relação existente entre os anos completos 
de atividade e o número de anos de tem~o de serviço consi
derado para concessão do beneficio. 

Parãgrafo único, O disposto neste artigo não se aplica 
nos segurados cujos requerimentos de bcneflcios sejam pro
tocolizados até a data da vigência desta lei," 

A partir de então. os segurados que por força da natureza de sua 
atividude profissional, tais sejam contadores, advogados, médicos e 
outros. cuja remuneração é, na maioria das vezes, proveniente de 
vúrios empregos ou atividudes, foram profundamente prejudicados 
no cálculo dos benefícios. 

Entretanto, o parágrafo único do art, 4•, transcrito, apenas 
ressalva a situação dos segurados cujos requerimentos de beneficies 
sejum protocolizados até a data da vigência da referida lei. 

Em primeiro lugar tai norma contraria uma tradiçilo observada 
na legislação prcvidcnciúria, pois quando promulgada n Lei Orgâ
nica du Previdência Social, cm 1960, introduzindo, no sistema, pro
fundas modificações, seu artigo 162 garantiu expressamente: 

"Art. 162. Aos atuais bencficiãrios, segurados e 
dependentes das Instituições de Previdência Social, ficam 
assegurados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações, salvo se mais vantajosos os da presente lei." 

Em segundo lugar porque os segurados que vinham contr;. 
buindo durante longos anos para fazerem jus a determinados bene
fícios culculados de acordo com a legislação então vigente, tendo 
cumprido todas as exigências legais no periodo, sob pena de serem 
submetidos a uma inju!la discriminação, não podem ver modificado, 
retroutivamente, o criti:rio de tu is cãlculos. 

Por isso mesmo, pára fazer-lhes justiça, a nova redução do pnrã
grufo único do urtigo 4• proposta pelo projeto determina que o dis
posto no urtigo não nbrnngerâ os cãlculos para apuração do salário· 
de-beneficio referente a periodo anterior à vigência daquela lei, 

Sula dus Sessões, cm 18 de março de 1976,- Franco Montoro. 

( ,1,,. Comissões de Cmutillliçào ,. Justiça, de Lcgis/açào Saciai e de 
Filia/Iças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34, DE 1976 

Submete as c1npresas cm que huja participação de capital 
estrangeiro ii fiscalização do Ronco Central do Brasil, e dá 
outras pro•ldênclas, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• São submetidas u fiscalizaçuo externa do Banco Centrul 

do Brasil as empresas em que huja purticipaçuo ucionúriu de capitais 
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estrangeiros, bem ussim us nrmas estrangeiras ou suas ,miais 
instaladas no Pu is. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 39 Esta lei cntrn em vigor nu data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições cm contrário. 

Justificativa 

Não nos parece aceitável o p>inico, nos pulses ent vias de desen
volvimento, contra a presença das empresas multinacionais, ademais 
porque, num mundo em que se anulam as fronteiras econômicus, 
ampliando-se a interdependência dos povos ati: por influxos 
invencivcis do processo civilizatório, o isolacionismo, nesse terreno, 
seria impossível. 

Por outro lado, para a sua sobrcvivéncia, o capitalismo foi obri
gado u assumir, a cada dia, novas formas, em que os grupos c:conô· 
micos internacionais, extrapolando as fronteiras nacionais, passaram 
a erigir seus próprios interesses na medida de todas as coisas, condi
cionando os indivíduos e dominando os povos. 

Ainda no início deste século, Giovani Papini, no seu 11GOG'\ 
apresentava um conto, .. Comprei uma República'\ em que o per· 
sonagcm principal daquela tessitura de fábulas passiveis mostrava 
como, pelo poder do dinheiro, poderia avassalar a soberania de pe
quenas nações. Hoje, as empresas multinacionais concentraram tal 
poder, a ponto de controlarem a economia - conseqUentemente 
uma das fontes mais vivas do Poder Nacional cm países de maior 
porte. 

Daí porque cm todo o mundo procura-se nscalizar a sua 
atuaç5o no seio das nações, de maneira cada vez mais crescente, 
acompanhando a mesma ampliação dos seus interesses tcntaculures. 

Ora, se de um lado as sociedades de economia mista são r,,. 
calízudas pelo Tribunal de Contas da União, enquanto as sociedades 
de capital aberto submetem-se à liscalízação do Banco Central, não i: 
possível que os negócios, muito mais vultosos, das nrmas de capital 
estrangeiro, permaneçam indenes ao processo nscalizatório do 
Estado brasileiro, tanto mais quanto se anrma a sua demonstrada 
vocação de transformarem-se em Estados dentro do próprio Estado. 

Acreditamos que, aprovado o presente projeto, além de merecer 
a sanção do Executivo, obtenha, na respectiva regulamentação, uma 
forma eficiente c própria de pleno atendimento aos seus objetivos. 

Saiu das SeS>Õcs, em 18 de março de 1976.- Leite Chaves. 

(À Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetes lidos 
serão publicados c remetidos üs comissões competentes. (?ausu.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo hoje esta tribuna para algumas considerações a propó
sito da atuuçi\o do Banco do Brasil. 

Esta abordagem se faz bastante oportuna, pois pretendo fazer o 
registro da inauguração, no exterior, de mais algumas dependências 
do nosso maior c mais importante estabelecimento onciul de crêdito, 
que ocorre, justamente, em data próxima daquela em que completa 
dois anos a administração presidida pelo Dr. Angelo Calmon de Sá. 

1!-me grato, assim, anotar, c.:m nossos Anuis, aquele aconteci
mento, indicador du continuidade da dirctriz de e<punsão externa do 
Banco, c, no mesmo passo, parabenizar o Dr. Angelo Calmon de Sá 
c toda a sua equipe administrativa pela passagem deste segundo uno 
de profícuo trabalho e eficiente gestão. 

O Sr. Rúy Santos (ARENA _; BA) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer\ eminente Udcr. 

O Sr. Ray Santos(ARENA- BA)- V, Ex• faz bem em desta
car o desenvolvimento do Banco do Brasil, mormente, no exterior. 
Mus seria de sugerir que, à proporção que o Banco cresce c se desen
volve, melhor rcmuncruçilo seju dada a seus servidores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Grato a 
V. Ex•, eminente Senador Ruy Santos, por este aparte ao nosso pro
nunciamento, Quanto à sugestão que faz, acredito esteja a Diretoria 
do Banco, através de seu setor competente, atenta no assunto abor
dado. 

Sr. Presidente, do total de 30 dependências que o Banco do 
Brasil possui no exterior, r 2 foram inauguradas na administração 
atual: Bogot6, Cochabamba, Estocolmo, Frankfurt, Lima, Los An

. ·geles, Quito, Roma, Roterdã, Milão, Amsterdã c Toronto. A estas 
· 1'2, devemos acrescer as Subagências de Colón, no Panamá, c Porto 
Presidente Strocssner, no Paraguai. E. nos próximos dias S e 8 de 
abril, serão inaugurados os Escritórios de Representação cm 
Chicago c Genebra, respectivamente. 

. Nos dias 20, 2 r c 22 de janeiro do corrente uno, o Presidente 
Angelo Calmon de Sá inaugurou, sucessivamente, trôs novas 
Agências do Banco do Brasil em capitais sul-americanas: Quito, 
Lima e Bogotá. Têm elas signincado muito especial, pois não vieram 
apenas aumentar o número das dependências do Banco no exterior. 
Foram localizadas cm países irmãos, nossos vizinhos, com os quais 
temos uma vasta área de interesses comuns, de tal forma que, sob 
vários aspectos, pode-se dizer que formamos uma comunidade. 

·Essas agências exercerão papel relevante no estreit~mcnto de nossas' 
relações comerciais com os países em que foram instaladas, Mas ser
virão, sobretudo, como instrumento de execução da política externa 
brasileira, na qual ocupa posição de destaque a integração com os 
países nossos vizinhos, povos irmãos que, como nós, lutam pela con
quista do seu lugar a que fazemos jus no mundo. 

Esse aspecto foi bem acentuado nos discursos proferidos pelo 
Presidente do Banco do Brasil, na oportunidade da inauguração 
daquelas agências. Assim é que, cm Quito, disse que "separados 
gcograncamcnte, mas intimamente ligados pelo anseio de progresso 
c pelos sentimentos de justiça e amor à paz, Brasil e Equador sentem, 
agora mais que nunca, a necessidade de estreitar suas relações econô
micas e culturais". E, numa feliz imagem, acrescentou: ., Assistimos a 
um descobrimento mútuo"! 

Adiante, o Presidente Angelo Sá mostrou a identidade de 
muítus das dínculdadcs que ora se opõem ao desenvolvimento tanto 
do Brasil quanto do Equador, fruto de uma conjuntura internacional 
desfavorável aos países subdesenvolvidos ou em processo de desen
volvimento. Asseverou a nrmela de nossa disposição de vencer todos 
os obstáculos e, depois, notou: "Ainda que os brasileiros vivam hoje 
muito melhor do que há dez anos- pois contam com maior número 
de escolas, assistência médica mais eficiente, melhores habitações, 
mais empregos e melhores salários- nossas condições de vida estão 
muito longe de serem as ideais". 

-Sabemos- prosseguiu- que cada experiência nacional é in
transferlvel, mas entendemos que a experiência de um podc .. se tradu· 
zir em proveitosas lições pura os outros, especialmente agora, 
quando os meios de transporte, de comunicações, graças à revolução 
técnica e científica de nosSa í:pocu, estreitou espaços e abreviou o 
tempo. Cremos, portanto, que a integração deve ser a slntese da rica 
variedade de expressões nacionais de nossas pátrius, que amhi· 
cionam não só acelerar o ritmo de desenvolvimento, como também 
fazer com que os frutos do progresso sejam distribuidos de forma 
justa por toda u sociedade. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Permite V. Ex• um 
npurte'? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
imenso PI'Ulcr, 

O Sr. Paulo Guerra (A RENA - PE) - Permitn V. Ex• que 
junte a minha voz de representante de Pernambuco à exultação que 

l 
' 

1 
I 
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faz, nesta oportunidade, ao trabalho realizado pelo Presidente 
Angelo Calmon de Sá c sua equipe, Desejo destacar, como nordes
tino, a açiio também do seu Diretor, Aristófanes Pereira. O Banco do 
Brasil tem sido, nesta fase da vida brasileira, uma das principais 
alavancas a serviço dD desenvolvimento nacional. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, ilustre Senador Paula Guerra, pelo aparte que dá ao 
meu pronunciamento, e aplaudo o destaque que faz da açüo do Dire
tor Aristófanes Pereira. No início deste meu discurso, pouco antes 
de V. Ex• chegar ao plenúrio, parabenizei o Presidente do Banco do 
Brasil c toda a sua equipe administrativa pelo trabalho que realizam. 

No discurso que proferiu no inaugurar a Agência do Banco cm 
Bogotú, acentuou que o evento se harmonizava com "a política exter
na dO Governo brasileiro, que, no terreno da solidariedade c 
coopcraçiio internacional, cm prol do progresso da humanidade c da 
paz mundial, se propõe a dar relevo especial no relacionamento do 
Brusll com as nações irmãs circunvizinhas". 

Frisou, cm seguida, que, ~~infelizmente, a integração dos países 
latino-americanos nào se produziu com a mesma rapidez nem com o 
êxitu sonhado pelos grandes lideres do Continente c as aspirações de 
nossos povos ... 

Afirmou, tal como fizera nos outros dois países, que o Banco do 
Brasil se colocava à disposição da Colômbia, com seus 168 anos de 
serviços bancúrios e uma rede de mais de 900 agências no Brasil e no 
exterior. Acrescentou que à disposição ficavam, tambí:m, os serviços 
do Banco "junto às diversas organizações internacionais de que í: 
ttcionistt.J". . 

Sr. Presidente, na ocasião em que o Dr. Ângelo Calmon de Sã 
l'oi convidado pura ocupar a Presidência do Banco do Brasil, tive 
oportunidade de felicitar o eminente Presidente Ernesto Geiscl pela 
l'diz escolha. Adiantei prognósticos sobre o que seria a ação do novo 
dirigente do Banco, certo como estava de que possuia qualidades 
para o mais proveitoso desempenho do alto cargo que lhe era confia
do. Verifico, agora, que minha expectativa não só se confirmou, 
como foi, ati:, largamente suplantada pclo quanto jã realizou S. S• à 
frente de nosso maior estabelecimento de crédito, que se mostrou à 
altura da missão que lhe foi confiada pelo Senhor Presidente da 
República, tornando-se um dos seus auxiliares mais seguros no seta r 
linanceiro, justamente onde o Governo tem sido forçado a enfrentar 
as mais duras conseqUências da conjuntura internacional. 

Muito poderia ·ainda falar sobre estes dois anos de sua gestão 
como Presidente do 20• maior banco do mundo - que esperamos 
atinja a 17• classificação no corrente ano- inclusive quanto à opero
sidade de seu eficiente corpo de auxiliares. 1:: preciso, porém, que 
abrevie estas minhas considerações. 

lmpcrioso se faz, no entanto, que mencione ainda a recente 
reunião de gerentes c representantes do Banco do Brasil no exterior, 
realizada nesta capital nos últimos dias 15 e 16, com a finalidade de 
estabelecer diretriles harmõnicas de açüo e métodos c obter ainda 
maior participação das agi:ncias c escritórios externos nu solução dos 
problemas hrusileiros. "Exportar nüo i: só a melhor, mas a única 
solução paru o grave problema do desequilibrio em nossa balança de 
pagamentos"- afirmou o Presidente Ângelo Sã, convocando todos 
110 máximo esforço c à absoluta prioridade dus exportações. Em seu 
discurso, nessa ocasião, apontou três prioridades; atrair invc:stimcn· 
tos de risco: captar recursos pura o dcscnvolvimcnto de projetas 
bmsildros. 

Bastam cstes trí:s pontos para quc bem nos apercebamos do pa
pel fundamental que toca ao Banco do Brasil no âmbito du politica 
econômicn externa do Governo. E nos rejubilamos por vi:-lo esten
der suu nção u tantus partes do mundo, tornando-se: participante das 
nwis importuntes organizações financeiras internacionais, situando
se, como jú disse, entre os 20 maiores bancos do mundo! Tudo isso 
gmçtlS no seu excepcionul funcionalismo e u gestões do porte da 
aluul. 

Eu gostaria, também, neste momento, de mencionar o muito 
que, o Banco do Brasil vem fazendo pelo Nord~ste brasileiro, agindo, 
uliâs, cm plena conformidade com a oricntaçüo do Presidente 
Gciscl, na multiplicação de recursos c serviços com que se destaca 
como um dos mais poderosos instrumentos utilizados pelo Governo 
Federal em sua politica de desenvolvimento e integração da região. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V, E~• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Pois nüo, 
eminente Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Nesta hora cm que 
V. Ex• exalta a atuaçiio do Presidente c dos Di retores, permita-me 
que faça, tambí:m uma exaltaÇão ao grande corpo de magnificas au, 
xiliares que tem o Banco do Brasil, verdadeira escola de homens pú
blicos. Dou este testemunho porque, quando tive a honra c o privilé
gio de governar o meu Estado, requisitei e contei com o apoio, no pri
meiro e no segundo escalões do meu governo, de cinco dos melhores 
funcionários do Banco do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Grato a 
V. Ex•, eminente Senador Paulo Guerra. Quero dizer a V. Ex• que 
louvo a sua intervenção. Mas ela ocorreu exatamente no momento 
em que ia ressaltar o trabalho do funcionalismo do Banco do Brasil, 
como verâ na continuação da minha fala. 

Sr. Presidente, finalizando, quero uma vez mais, congratular-me 
com o Presidente Ângelo Calmon de Sâ - bem assim com toda a 
Dirctoria e o seu dedicado corpo de funcionários, rejubilando-me 
por ter, hâ dois anos, precisamente a 26 de março de 1974, expres
sado minha confiança cm sua administração, pelo muito que -
estávamos certos- faria pelo nosso País, através do Banco do Bra
sil, o maior estabelecimento de crédito do Hemisfério Sul! (lvluito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra; 
por delegação da Liderança, ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta segunda quinzena de março, em que comemoramos o 12• 
aniversArio da Rcvoluçiio de março de 1964, constitui um privilégio 
para mim poder anunciar a cstu Casa, na qualidndc de Presidente da 
Comissão de Minas c Energia, uma cxtraordinãria realização na Arca 
do Ministí:rio das Minas e Energia, na qual se integra a Companhia 
de Pesquisas de Recursos Minerais. 

Embora eu viva a pregar a necessidade de evitarmos acessos de 
ufanismo, à maneira de Afonso Celso, agora com o novo nome de 
triunfalismo, sinto-me no dever de destacar, orgulhosamente, uma 
nova proeza brasileira: enquanto, no resto do mundo, a implantação 
de uma usina de fosfato exige um prazo de 3 a 4 anos, a unidade, a 
ser inaugurada no próximo dia 31, em Patos de Minas; foi construi
da em apenas 9 meses. Terã a capacidade inicial de produçüo de 
I 50.000 toneladas anuais. 

As pesquisas desse depósito de fosfato começaram no dia 26 de 
dezembro de 1974, sob a direçilo do engenheiro de minas Adamir 
Gonçalves Chaves, prematuramente falecido. 

Em maio de 1975, o Presidente Ernesto Geiscl visitou o local da 
prospccçilo. 

Em apenas 90 dias, foi possível revelar o maior depósito 
scdimentar de rocha fosfâticu no Brasil. As obras civis da Unidade 
Protótipo começaram no dia 3 de julho de 1975, com a tcrraplena
gem, c jâ no próximo dia 31 do corrente, a Usina scrâ solenemente 
inaugurada, e entrari'l imediatamente na fase de produçüo. 

Técnicos du CPRM realizaram um minucioso relatório sobre as 
cxtraordinúrias possibilidades de fosfato de Patos de Minas, que eu, 
prazcrosnmente, incorporo a este pronunciamento: 

I) A técnica corrente de fertilização do solo aconselha, 
principalmente, o uso de três tipos de fertilizantes inorgânicos 
macronutrientes: potltssicos, nitrogenados e fosfatados. 
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Rclutivumcnte aos fosfatados, a dependência nacional, de fontes 
externas de ubastecimento é ainda grande. Sua incidência na pauta 
de importacno de 1974, montou em 2.538.575 toncludus 
correspondente a dispêndio de divisas de USS 353,173,000.00. 

Em vistu disso, u CPRM empreendeu a busca de novos depósi· 
tos de fosfatos, e utruvés de seu eminente Engenheiro Adamir 
Gonculvcs Chaves, prematuramente falecido, descobriu cm fins de 
1974,indícios de promissorusjazidas fosfáticus na região de Patos de 
Minus-MG. · 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) -.Com todo o 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) -V. Ex• aborda com 
muita oportunidade um esforço do Governo no sentido da extração 
e o fez em prazo, como V. Ex• já disse, recorde da usina de Patos de 
Minas, e espero que o Movimento Democrático Brasileiro, que tem 
sido tão severo na crítica e na apreciação dos a tos do Caverno, junte 
tumbêm; com a autoridade que lhe compete, a sua voz, para exaltar 
uma das mais importantes realizações do Governo da Revolução. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES)- Muito obrigado a 
V. Ex•. E: com o maior prazer que incorporo esse seu aparte ao meu 
pronunciamento, que vai contribuir para enriquecê-lo. 

"Num esforço de pesquisa mineral, sem precedentes no País, 
iniciou logo trabalhos de sondagens, ensaios e análises, que permiti· 
rum em 90 dias, revelar o maior depósito sedimentar de rocha fosfátí· 
cu do País, 

De imediato, a CPRM procurou incorporar esse depósito ao 
sistema produtivo nacional, devido a especial característica do míné· 
rio que, pela sua solubilidade, permite uso ln natura, sem necessidade 
de processamento qulmico, 

Pura nào atrasar soluções, e estando legalmente impossibilitado 
de lavrar o depósito, a CPRM incluiu no seu plano de pesquisa a 
instalaçào de uma Unidade Protótipo, com capacidade de prqdução 
de 150.000 t/ano de concentrados, a 26% do ~' O, , para emprego 
in natura, enquanto aguarda soluçào oficial para a industrialização 
em grande escala. 

A velocidade de ataque ao problema evidencia-se pelo prazo 
recorde de cerca de 9 meses que transcorre entre o inicio das obras 
civis em 3 de julho de 1975 eu inauguração da unidade em 31 de 
março de 1976. 

Enc:trec.,·s• que a experiência mundial demonstra que entre u 
dcscobcrtu de uma jazidu c o seu arrovcitumento, mesmo em carâter 
1!\pcrimcntul, mc1.h:i:l intcrv:lln de J ;1 ·I anns. Com esforço c abnega· 
.;:tu de toda a equipe da CI'RM, istll foi feito em menos de uno e 
meio, o que consiste, sem sombra de dúvida. f:ttn digno de registro. 

Do empreendimento da CPRM deve-se r.·--altur os seguintes 
f;.1tos: 

I) A descoberta, pesquisa e uvaliuçào em tempo rccord,· (cm 
cerca de 6 meses) dujazidu de rosfato de Patos de Minas com"'"''" 
"" ordem de 300 milhões de toneladas, titulando em média u•;, 
P~o~. 

2) Construção em 9 meses da usina protótipo de 150.000 tonelu· 
das <tnu<tis de concentrado fosfútico u 26,0% de P, ·O, , cuja 
snluhilidade permite suu aplicação diretu nu agricultura. 

J 1 Em 1974, o Pais importou 1.317.444 toneladas de fosfato 
tlillltral. correspondentes u um dispêndio de divisas de USS 
~~~~~. . 

4) A CI'RM, com u produção de 150,000 toneludus, com 26,0% 
de r, O .. om suu usinu protótipo, concorrerá pura reduzir, u curto 
pra7o, ""' deficit, nu ordem de 10%. Nu suu usina industrial 
prn~r:llllilda paru nu I• fusc, cm 1979, produzir 1.000.000 toncludus 
de L'llllL'clllr:~dn com 34- 35% ~ 01 , eliminnrú possivelmente o 

deficit existente, c nu sua 2• rase de expunsuo para 2.000.000 de 
toneladas, com 34 - 35% r, o, em 1980, poderá inclusive, pensur 
em eventual exportação, substituiria assim, u importação pela 
exportação, Esse fato justifica a urgência da CPRM em solucionar o 
problema. 

Uma idéia du cvoluçilo da importuçilo brasileira de fertilizantes 
rosfutudos c dus variações de preço CIF Portos Brasileiros, é dada no 
quudro I. 

.QUADRO I 

Evolução da Importação Brasileira de Fertilizantes 
Fosfatados de lliversos Tipos Inclusive Concentrados 

De Fosfato Natural 

Anos 

1967 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 

1973 

1974 

FONTE: CACEX 

• ValorCIF 

T 

401.065 

573.596 

579.099 

913.277 

1.187.758 

2.070.307 

1.767.600 

2.538.576 

uss• 
14.723.637 

20.963.171 

21.331.620 

34.191.043 

42.475.487 

I 00.220.127 

102.334.501 

352.173.000 

I) Criação de Subsidiária para Produção Industrial de 
Concen trados·F osfáticos. 

Em termos técnicos u CPRM já demonstrou que tem suficiente 
capacidade para conduzir o problema, sem perda de velocidade, per· 
da essa, que acontecerá, fatalmente, no caso de qualquer outro 
iniciante, privado ou governamental. 

Discutir-se-ia que a criação de uma .subsidiária da CPRM, 
especificamente pura fosfato, seria ampliar o leque du pretensa esta· 
tização, que se alardeia existir no Pais. 

Cubem, aqui, as seguintes ponderações: 
I) Não se truta de indústria de transformação ou tecnologia de 

ponta; a intenção é produzir, a curto prazo, tão-somente rocha 
nutural (adubo in natura) e concentrados fosfúticos para u indústria 
nacionul jit existente, e que depende grandemente da importação 
desse item; 

2) E: uma oportunidade única que se apresenta ao Governo 
Federal pura, ao tempo em que elimina um item gravoso uo nosso bu· 
Iunço de pagamentos, ter em mãos instrumento disciplinador de 
possível mercado ganancioso, que traga prejulzos lt agricultura, 
nossa maior fonte de divisas; uma vez que a exportuçilo do setor agrt· 
cola responde por 76% do valor du exportaçilo brasileira; 

.1) O empreendimento desejado nilo causarit, no setor, qualquer 
IH~J!II/1' :1os dc:muis projetas em andamento c progrnmndos pela em
presu P''' .1d;1, uma vez que sua cupucidudc baseia-se no deficit 
estimudo p:11.1 .. ~·p,1cu considerando-se realizados todos os projetas 
ununciudos; 

4) Tui cmprccnd'''''':l!t' dur6 no cmprcsltrio nucionul 
dependente de importttÇÚC>, I· •'' I I' se pura de fornecimento U preÇO~ 

cst(1veis. o que até ugoru não fo1 P·", ,! ,,hler, dudu u violcnln osê}a 
luçUo de preços no mcrcudo intcrnu~o.au1"" r·,,r·mc se vê no quuaru 
I, A necessidade dessu scgurunçu pode ser ~ .. ·,:::.r.,''"' munifcsluçõcs 
dos cmprcs(trios do Setor, que têm procurudo a 1 I'R \1 ""m intcnçilo 
de ussociuçõcs ou gnruntiu de fornecimento p;rril ~l'll' projetas c 
umpliuçõcs: 
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5) Com o controle de lucros mínimos c conseqUentemente pre
ços baixos pura esse insumo-bãsico, - controle que o Governo só 
poderú ter, se tiver cm mãos o comando do empreendimento -
seria garantido um mais eficiente desenvolvimento do 
POLOCENTRO, do POLONORDESTE, da recuperação dos 
Cerrados c Programas semelhantes que se venham a desenvolver em 
fut~r~ próximo. Seria também a única possibilidade para que 0 
fertJhlantc pudesse alcançar os vales úmidos do Nordeste c promo
ver a redenção de toda aquela região. 

Por ocasião da inauguração da Unidade Protótipo do Projeto 
Fosfato, que, merecidamente, receberá o nome do engenheiro de 
Minas, Adamir Gonçalves Chaves, o eminente presidente da 
Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais, apresentará um his
tórico desse notâvel empreendimento que se deve ao apoio decisivo 
do eminente Presidente Ernesto Geisel e de seu dinâmico Ministro 
das Minas e Energia, Shigeaki Ueki. 

Prestando uma homenagem ao extruordinârio esforço da equipe 
da CPRM, incorporo a este discurso o histórico da Usina 
Engenheiro Adam ir Gonçalves Chaves: 

"I, Causou impacto a recente revelação da FAO de que, cm 
1975, numa população mundial de 4 bilhões de habitantes, havia I 
bilhão em estado de fome crónica. 

Com o passar dos anos, esta situação tenderá apenas a se 
agruvur com a alta verificada nos custos de transportes, derivados de 
petróleo e fertilizantes, caso novas soluções não sejam encontradas. 

Dentro desse contexto, a importância do nosso sctor agropc
cuário avulta a aspectos até então nilo atingidos. Da disposição de re
cursos alimentares para o seu povo dependerá, em grande parte, o 
crescimento harmónico do Brasil, quiçá a sua emancipação econó
mica, como grande exportador de alimentos. 

Não há dúvida de que a fome será o desafio que muito cm breve 
seremos chamados a enfrentar. Dono de um amplo território e de 
largos recursos de terras aráveis, com clima ameno durante todo o 
uno, com insolação farta e água abundante, parece o Brasil predesti
nado a se constituir num verdadeiro ·celeiro do mundo, já contri
buindo o sctor agroindustrial com cerca de 80% das exportações 
brasileiras. 

No cntunto, pura que nossa agricultura continue a crescer a 
ritmos apreciáveis, é fundamental a produção de fertilizantes a baixo 
custo, não só para suprir as atuais necessidades, como, c mais impor
tante, as necessidades a curto, médio e longo prazos, que tendem a 
crosccr cm face da expansão da fronteira agrícola, alinda à intcnsifi· 
cação de modernas práticas de agricultura, bem como a programas 
de longo alcance como o PROVALE, PRODOESTE, 
PRONORDESTE, POLOCENTRO, entre outros." 

O Sr. lulz Cavalcante (ARENA - Al)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES) '-Com prazer. 

O Sr. lulz Cuvalcante (ARENA - Al) - Meu ilustre colega, 
já faz bastante tempo, disse o francês Fournstié que "nenhum 
acréscimo se pode esperar no nivel de vida sem um correspondente 
acréscimo nu produtividade", B devido aos incessantes acréscimos 
obtido nu sua produtividade ugrfcola, que os Estados Unidos produ
zem hoje nada menos que, dois terços de toda a agricultura mundial. 
); por esta extruordinâria fruçílo de dois terços, que os Estudos 
Unidos conseguiram, no uno findo, que a ·sua ugriculturu desse uma 
contribuiçuo de onze bilhões de dólares à sua bulançu comercial. Ao 
apresentar estes eloqUentes numeres alcançados pelu Nação umeri
cunu- chocantes números em relação à nossa baixa produtividade 
-quero congratular-me com V. Ex• pela auspiciosa noticia que nos 
d(J de que mais uma industria destinada a ativar nossa produtividade 
agrícola, industria de fertilizantes, se instala no nosso Pais. Sem pro
dutividade, como disse o citado francês, não poderemos melhonlr o 
nivel de vida das nossas populações interioranus. Muito obrigado u 
V. Ex• 

O SR. J0,\0 CALMON (ARENA- ES)- Agradeço ao emi
nente Senador luiz Cuvulcnnte, o seu aparte que me leva focalizar a 
minhu idéia r.xa, a minha permanente obsessão. O alto índice de pro
dutividade, alcançado pelos Estados Unidos, se deve em última 
análise, a altíssima prioridude que é dada naquele Pufs à educação. 
Se realmente não dermos à educação a prioridade I, a prioridade 2, c 
a prioridade 3, como preconizava Poincaré, à educação não pode
remos atingir jamais o índice de produtividade que permite que os 
Estados Unidos da América sejam grandes fornecedores de trigo ao 
país líder do mundo comunista, que é a Russia Soviética. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Com muito 

prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Nessa oportunidade, o 
eminente Senador por Alagoas, meu eminente amigo Luiz Caval
cante, ununciu c confirma a contribuição dos Estados Unidos, atra
vés da sua agricultura de 2/3, eu lamento que no Brasil onde a poten
cialidade da agropccuária é imensa, não possamos dizer a mesma 
coisa graças a ação anticatalisadora do Ministério da Agricultura. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Agradeço ao 
Senador Paulo Guerra o seu upartc. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, prosseguindo a leitura: 

"No sctor dos fertilizantes nitrogcnados, a PETROQUISA pro
jetou grande expansão cm Camaçari-BA, a qual utilizarâ toda a 
disponibilidade de gâs natural doméstico, como matéria-prima para 
a produção de amónia cm unidade industrial de maior porte que 
qualquer outra existente no Pais, visando à auto-suficiéncia a médio 
prazo. Os planos para os nitrogenados, a prazos mais longos, cstuo 
na dependência de novas descobertas económicas de gás natural 
ejou da concretização das negociações com passiveis fornecedores 
de tal matéria-prima. 

No setor dos fertilizantes potássicos, muito embora, atual
mentc, todo o consumo brasileiro seja atendido por importações, há 
viabilidade de auto-suficiência a médio prazo. Com efeito, as re
servas de sais pot<\ssicos, cm Cnrmópolis-SE, são de porte a não 
deixar duvidas, quanto à potencialidade doméstica no sctor. 1:: 
possível, pois, que, apenas a curto prazo, continue a dependência 
externa de fertilizantes potássicos. 

No sctor dos fertilizantes fosfatados, um ponto cumpre de ime
diato destacar: toda a indústria sctorial foi assentada sobre a disponi
bilidade de matéria-prima burutn, situação existente untes de 1974. A 
cupucidade produtiva nacional está, portanto, localizada no litoral, 
facilitando as importações. Somente agora, com a intensificação do 
aproveitamento de depósitos já conhecidos, c com a. recente desco
berta de novos jazi mentes, da.maior importãncia econômica, inicia
se a interiorização da produção de fertilizantes fosfatados. 

2. O Fosfato no Mundo 

O mercado internacional de rocha fosfática caracterizou-se, nos 
ultimas 3 anos, por uma situação de transição, cujos principais refle
xos foram 11 emergência de novas lideranças no tocante às fontes de 
orertn, e à cscalndn ucelernda dos preços dessa matéria-prima. 

Parnlelumcnte, observaram-se deslocamentos substanciais dos 
fluxos do comércio mundial e o inicio de uma crescente tendénciu de 
substituição das transaçõcs de rocha fosfãticu pelas de (Ieida fosfóri
co (llquid rock trode), o que hoje se manifesta como a grande aspi
ruçilo dos paises em desenvolvimento detentores de reservas de 
fosfutos. 

Em 1974, u produção mundial estimada de fosfato cru atingiu o 
montunte de li O milhões de toneludus, contra um total de 97 milhões 
do uno unterior. (Tubela 1.) 

Em virtude do desbulanceumento entre a oferta e a demanda de 
rochu fosllhicti, u purtir de 1971, e do deslocamento do centro de con-
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trole do mercado dos EUA para o Marrocos, o nível do preços dos 
fosfatos experimentou, após um período de longa estabilidade, uma 

impressionante cscaladu, cm que pese, no ano de 1973, terem os 
americanos proniovido aumentos pura contratos cm vigor. 

TABELAI 
Evolução da Produção Mundial de 

Rocha Fosfática 
(t X 101) 

País 1968 1969 

China o •••••••••••••• ' •••••• o ••• 1.200 1.400 
Ilha Natal, ...................... 1.209 1.176 
Israel .............. ,., ... , ...... 902 1.120 
Jordânia ...... , ....... , .. , ...... 1,162 1.094 
Mnrrocos .............. , ........ 10.519 10.662 
Nauru .......................... 2.805 2.809 
Oceania .......... ········ ······ 
Senegal ......................... 1,270 1.201 
África do Sul •• '. '' •••••••• ' •••• o 1.111 1.271 
Togo ....... , .. ,., .............. 1.375 1.473 
Tuníslt\ .. , ..... , ................ 3.456 2.000 
URSS .......................... 15.285 15.807 
USA ........................... 37.423 34.n4 
Suara Espanhol ........ , ........ , 
Argí:lia ......................... 357 410 

Mundial ......... ; .............. 

FONTE: Phosrock e Mining Review,junho/75 

O dcvado nível de preços tem estimulado, por sua vez, a implan· 
tação de projetas para exploração de reservas fosfáticas de baixo 
teor, abundante cm diversos países. Contudo, os seus custos de pro· 
ducão serão, necessariamente, mais elevados que aqueles dos paises 
africanos, o que, de certa forma, contribuirá para a manutenção de 
preços altos. 

!:. aceitável, no entanto, como já está ocorrendo, que o nível dos 
preços internacionais de rocha fosfática, a curto prazo, venha a so· 
l"rer modificações para menos, cm face de novas condições de oferta e 
procura. Porí:m, tal inversão da curva de preços contará com um 
mercado vendedor atento e congregado, o que impedirá, segundo to• 
dos os especialistas, uma retroação aos níveis anteriores a 1974. 

Forçoso i:, pois, desenvolver nossa auto-suficiência. Dos vârios 
depósitos conhecidos no Brasil, a jazida de Patos de Minas i: que 
reúne melhores condições pura permitir, u curto prazo, nossa inde· 
pendência de suprimento externo. 

3. O Fosfato no Brasil 

No Brasil, os depósitos fosfáticos ocorrem nus seguintes mo· 
dai idades: 

a) juzidus sedimentares de origem marinha, sob 11 forma de 
l"osforito (na costa do Estado de Pernambuco e demais Estados do 
Nordeste lsrasileiro): em áreas de distribuição do Grupo Bambuí: Ce. 
dro do Abacti:, Quartel de São Joiio, Patos de Minas c Coromandel; 

b) jazidas rdacionudas com atividades magmá'ticas, sob u for. 
ma de upatitll (Araxá, Catalão, Jacupiranga, etc); 

c) juzidas de concentração residual e enriquecimento secundá· 
rio, constituindo bauxiws fosforosas (Pirocáua c Trauíra, no Estudo 
do Marnnhào): 

d) lh:pósitos denominados guunos, constituindo-se cm ucumu
laçl\cs de l"osfnto de ciilcio provenientes de dejetos de aves murinhas 
(Ilhas Rata c Fernando de Noronha). ·. 

. 1970 1971 1972 1973 1974 

1.700 2,200 2.600 3.000 
1.043 1.141 1.151 1.497 1.809 
1.241 930 872 858 

891 509 683 1.247 1.600 
11.399 12.013 14.467 16.524 19.326 

2.012 1.842 1.337 2.323 2.288 
515 642 503 744 

1.528 1.546 1.419 1.693 1.878 
1.248 1.232 1.198 1.333 1.500 
1.508 1.715 1.928 2.272 2.553 
3.023 3.161 3.206 3.444 3,903 

17.960 19.011 20.023 21.250 22.540 
35.053 34.306 37.741 38.629 41.500 

33 150 696 2.179 
492 495 471 562 

89.200 89.099 97.489 110.083 

Empregam-se todas essas rochas na tl:cnica corrente de fertiliza· 
ção de sólos, Seu valor, quanto à resposta agrícola, ó tanto maior 
quanto mais rápida for a absorção, pelo vegetal, do fósforo contido. 

Há vários tipos de fertilizantes fosforosos como: 
a) fosfato in natura; 
b) superfosfato; 
c) fosfato desOuorizado. 
O fosfato in natura i: aquele que, extraído de seus depósitos c 

concentrados, oferece qualidades que permitem sua utilização ime· 
diata na agricultura; essa utilização ó ditada, sobretudo, pela sua 
solubilidade e pela inexistência de elementos nocivos que, por vezes, 
se encontram nus rochas fosfáticas. Se não oferece qualidades para 
utilização in natura, o fosfato deve sofrer um processamento de que 
resultam os diversos tipos de fertilizantes macronutrientcs fosforosos, 

No caso ,específico de Patos de Minas, o concentrado fosfãtico 
que será produzido na Usina Protótipo enquadra-se no primeiro ti· 
po. Apresenta-se sob a forma de miní:rio apatitico, poróm, diferindo 
dos demais dessa classe pela sua alta solubilidade, o que lhe permite 
uso in natura, inclusive pura culturas de ciclo rápido. Suas 
características assemelham-se às dos demais fosforitos, figurando na 
sua composição mineralógica, dahalita e grande quantidade de 
colofanita, 

Ressalte-se, aqui, tratar-se de descoberta sem precedentes na 
ârea mineral do Brasil, a qual poderil concorrer para que o Pais ai· 
cance, em breve, auto·suflcii:noia nu produção de r.onccntrados fosfll· 
ticos, . 

Atualmcnte, com uma produção de fertilizantes fosfllticos da or· 
dem de 300.000 t/ano de P, O, quantidade atingida em 1974, oBra· 
sil dispõe de pouco mais de 1/4 desse total abastecido por rocha 
nacional, sendo cerca de 3/4 importados, A Tabela II, u seguir, 
demonstra u evoluçuo dessa importação. 
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TABELA II 
Brasil- lmportaç~o de Rocha Fosfátlca 

Países Exportadores 1969 

Estudos Unidos ......... , ...... . 235 
Murrocos ......... , . , .... , ...... . 44 
Tunísia ............ , . , ..... , .. , . 5 
Israel· ....................... , . , . 3 
Suara Espanhol ................. , 
Senegal ....................... . 

Total .................... .. 287 

FONTE: Cucex 
No inicio da década dos unos 70, a indústria nacional começou 

a importar ácido fosfórico, ao invés de, apenas, concentrados fosráti· 
cos, o que lhe trouxe uma possibilidade de mais rápida expansão, u 
menores custos fixos, aumentando, porém, em contrapartida, nossa 
dependência externa, no que concerne aos fertilizantes fosfâticos, já 
que a produção doméstica de concentrados não cresceu. 

4. O fosfato de Patos de Minas - sua pesquisa - unidade protótipo -
possibilidades Industriais 

Compreendendo a necessidade de novas fontes de fosfato para a 
agricultura b;asileira, a CPRM empreendeu a busca de novos depósi
tos em (m:u·s potencialmente favoráveis, 

Em fins de 1974, através do eminente Engenheiro Adamir Gon
çalves Chaves, foram constatados, nos locais denominados Rocinha 
e Pirubinhas, município de Patos de Minas -MG, os primeiros indí· 
cios do que aparentava tratar-se de um grande depósito de fosfato. 

( 1.000 I) 

1970 1971 

421 563 
59 43 
21 41 

501 647 

1972 1973 

720 581 
93 241 
63 85 
2 

42 

878 949 

1974 

622 
543 
140 
46 

15 

1.366 

Num esforço de pesquisa mineral, sem precedente no Brasil, ini· 
ciou u CPRM trabalhos imediatos de sondagens, análises e ensaios, 
permitindo, cm 90 dias, poder confirmar a descoberta como sendo o 
maior depósito sedimentar de rocha fosfáticu do Pais .. 

As pesquisas prosseguiram, para melhor qualificar e quantificar 
a jazida, numa objetiva determinação de áreas mais favoráveis à la· 
vra. A Tabela III evidencia a velocidade com que foram desenvolvi
dos os trabalhos de pesquisa mineral do depósito, que se estende por 
cerca de 10 km, numa faixa média mineralizada de, aproximadamen· 
te, 600 m. 

De imediato, a CPRM procurou incorporar esse depósito no 
sistema produtivo nacional, devido à especial característica do miné
rio que,' pela sua solubilidade, permite uso ln natura, sem necessidade 
de procossamento químico. 

TABELA III 

Serviços Executados 

Sondagens (m) ....... , ........ , , ..... , ...... . 
Sondagens(furos) .. : . .... , , , , .. , , ..... , .. . 
Pontos observados, , ...... , ............... . 
Caminhamcntos (m) , ......... , ...... , , ... . 
Trincheiras (m') , .......... , .... , .. , ..... , 
Amostras coletadas .......... , , , .... , , , .. . 
Elementos dosados , ...... , , , ....... , ..... , 
Perfis topográficos (m) , • , , .... , , , .. , ...... , 
Volume de material obtido em poços de 
pesquisa (m') ............. , , ...... , . , ..... . 
Galeria de prospecçllo com seçào transversal 
de I ,20 x 2, I Om- túnel- (m) , , .... , . , , . , .. 

A Tubelu IV, u seguir, fornece uma idéia precisa da evolução do 
conhecimento ntual das reservas, na raixa·de economicidade, dentro 
da quul foram intensificadas as sondagens e a ubcrturo de poços c 
lrinchc:iras. 

Procurando udiuntar soluções, ti CPRM incluiu, no seu plano 
de pesquisa, a instalação de uma Unidude Protótipo, com cupacida· 
de de produção de 150.000 t/ano de concentrados, u 26,0% de 
I', O, , pura emprego ln nQturQ, objetivundo, fundamentalmente, u 
recuperuçilo dos cerrados, cuju úreu, só no Estudo de Minas Gerais, 
ulcunçu perto de 300.000 km'. 

A velocidade de utuque ao problcmu evidencia-se pelo pruzo 
r'ccorde, de ccrcu de 9 meses, transcorrido entre o inicio du ter· 
ruplcnugcm, cm 3-7·75, eu inauguração da referida Unidade, cm 31· 
3-76, 

Atéi0-3-75 

4,289,65 
61 

I .200 
60,000 
2.088 
5,171 
9,055 

93.000 

SI 

Até30-6-7S 

7.529,55 
106 

1.397 
68.000 
2.306 
9.105 

20.817 
128.500 

107 

Atl\31-12-75 

15.920,25 
268 

3.640 
182,000 

2.306 
17,094 
46.777 

206,550 

236 

100 

Encareça-se que u experiõnciu mundial demonstra que, entre a 
descoberta de umn jazida c o seu aproveitumento, mesmo em curá ter 
experimental, medeia intervalo de 3 n 4 anos. Graças no esforço c 
ubnegaçi\o de toda u equipe da CPRM, isto foi feito em menos de um 
uno c meio, o que consiste, sem sombra de dúvida, fato digno de 
registro. 

Outro fato tumbém relevuntc é que, nu instuluçilo da Unidade 
Protótipo, fortim exclusivamente empregados equipamentos de 
fubricuçilo nucionul, excctuundo-se poucos componentes que, embo
ra importados por terceiros, encontravam-se ociosos e foram 
rocupcrudos e postos em operação pela CPRM. 

O processumcnto empregado, tumbém desenvolvido por firma 
projctistu nucionul, utiliza britugem primilriu, moagem, clussificu
çào, deslumugem, secagem e rcmougem do concentrado finul. 
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TABELA IV 
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2 5 
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1513 - - - - - - - - -
'l'Ol7II. 256.353.122 13,01 87.262.010 10,82 UO.OSB.026 >5 453.673.158 dlO,h ~~o,oo 
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* '1'eor IIÕ:I1o pera.~tuz>l. eo P205 

** '1'eor mSdio eo P2o5 """ cons1· 
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.. ... 

Entre os equipamentos que compõem o fluxograma produtivo 
da Unidade Protótipo, encontram-se vários itens, cujas, capacidades 
superam, no gênero, quaisquer similares anteriormente produzidos 
no Brasil, salientando-se o moinho de barras, o moinho de impacto e 
o moinho pendular de pulverização. 

Além dos servi,os de construção civil e montagem dos diferen· 
tes setores integrantes do circuito de concentração propriamente 
dito, foram executadas, também, outras obras complementares de 
vulto, tais como: casa de força diesel-elétrica (auxiliar); três bar· 
ragens; adutora c tomada de água; edificações para almoxarifado c 
oficina, laboratório, portaria, refeitório; além de aeródromo, num 

·- ....... .... I!ÚIO .. J.utlll. 
.JIIJ:U. mDSTftiAL zx: 10

6
\ 11 - •,o, ac:.m 

-

24,26 100,00 

custo total de cerca de CrS 53 milhões, para toda a Unidade Protóti· 
po. 

O funcionamento da Usina Engenheiro Adamir Gonçalves Cha· 
ves permitirá, de imediato, a produção de um concentrado com uma 
garantia mínima de 26% de P, O, , para uso ln natura, com um teor 
de ffl'o de P, O, 5 solúvel em ácido cítrico a 2%, relação 1:100. 

Ao tempo em que possibilitará a quintuplicação da aluai 
disponibilidade brasileira de fosfato natural para aplicação direta, a 
Unidade Protótipo, acrescida oportunamente de um conjunto de 
células de natação, permitirá definir parâmetros globais para uma 
produção industrial de concentrados de mais alto teor, compatível 
com as necessidades nacionais e com a magnitude dos depósitos . 
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Mesmo sem con~iderar novos Programas de Governo, como 
por exemplo, a Recuperação dos Cerrados, que demandará grande 
tonelagem de rocha fosfútica, as previsões do Programa Nacional de 
Fertilizantes e Calcário Agrícola, bem como da Associação Nacional 
de Difusão de Adubos- ANDA, indicam, pura 1980, no Brasil, um 
consumo de 4,8 milhões de toneladas de concentrados fo~fúticos, o 
que, à luz dos projetas jú delinidos, durá lugar a um denclt mínimo 
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de 2,3 milhões de toneladas de concentrados/ano, já no final da 
presente década. (Tabela V). 

Um estudo de viabilidade, já disponível, permite antever, d~ntro 
do ritmo cm que foi abordado o problema pela CPRM, que serú pos· 
sível, em 1979, iniciar-se a produção de 1.000,000 l/ano de 
concentrados a 34-35% de P, O• c, um ano após, acrescentar novo 
módulo de 1.000,000 l/ano de concentrados, de mesmo teor, 
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lançando-se mão, exclusivamente, das reservas já medidas pela 
CPRM. 

A implantação dessa Unidade Industrial, cm sua primeira fase, 
deverá exigir investimentos · da ordem de CrS 800 milhões, 
consumindo a potência de cerca de 14 mil kw. A segunda fase, que 
será beneficiária da infra-estrutura já· implantada com a primeira, 
exigirá, apenas, um investimento adicional de CrS 400 milhões c 
atingirá uma demanda final de 25 mil kw. 

Os módulos acima definidos, permitirão alcançar um !ndicc de 
nacionalização superior a 80%, com rclai;ão aos investimentos fixos 
necessários à Unidade Industrial para a produção de 
2.000.000 tfano de concentrados a 34·35% de P' O, . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como cu ia afirmando, Minas te· 
rá o privilégio, no próximo dia 31 de março, de assistir a inauguração 
da usina de fosfato cm Patos de Minas, acontecimento que está 
sendo saudado com a maior efusão, neste momento. 

Entretanto, nós capixabas, estamos, ainda, aguardando a deci· 
são final cm torno de dois grandes empreendimentos que são vitais 
para a aceleração do ritmo de desenvolvimento do Espírito Santo. 
Quero referir-me ao estaleiro de reparos navais a ser instalados na 
Praia de Camburi, c a Usina Siderúrgica, com a capacidade inicial de 
3 milhões de toneladas, a ser implantada no litoral capixaba. 

Ainda ontem, tive o ·privilégio de trocar idéias sobre esse problc· 
ma com o Ministro de Minas c Energia. Nessa oportunidade, o 
Ministro Shigeaki Ueki declarou-me que ainda não havia sido toma· 
da a decisão final sobre a localização da usina siderúrgica. 

No. Espírito Santo, todos nós, sem qualquer preocupação 
partidária, pertencentes a ARENA ou ao MDB, estamos mobiliza. 
dos para concretizar essa aspiração da comunidade capixaba no me· 
nor prazo possível. Entretanto, colocamos, acima da necessidade de 
apressar o inicio da produção da usina siderúrgica, a defesa do meio 
ambiente, a defesa da qualidade de vida na Grande Vitória. Inicial· 
mente foi planejada a implantação da usina siderúrgica na Ponta do 
Tubarão, onde já existem 3 usinas de pclotização do minério. No 
Simpósio sobre a Politica Mineral do Brasil, que foi realizado no 
Senado Federal, graças a uma feliz iniciativa do Senador emcdcbista 
Itamar Franco, o Presidente da Companhia Vale do Rio Doce dccla· 
rou, cm resposta a uma indagação que lhe formulei, que se fosse 
cometido o erro de ser implantada uma usina siderúrgica de grande 
porte na Ponta do Tubarão, "os capixabas, dentro de poucos anos, 
sentiriam saudade do pó do minério". Pouco antes cu visitara, cm 
companhia dos meus colegas da Comissão de Minas c Energia, as 
instalações da Vale do Rio Doce cm Minas, na P,onta do Tubarão. 
Nesta oportunidade, um engenheiro pertencente aos quadros da 
Companhia Vale do Rio Doce defendeu a mesma tese, preocupado 
com os altos índices de poluição já existentes na Grande Vitória em 
virtude da concentração de usinas de pelotização de minério. A par· 
tir desse momento, já não ficou sendo apenas ouvida a voz dos 
ecologistas, professor Augusto Ruschi, uma das glórias mais puras 
da Ciência brasileira, c o do Engenheiro Jaime Larica, que já haviam 
alertado o Poder Público para o grave perigo que representaria a 
implantação de uma usina siderúrgica na Ponta do Tubarão. 
Travou-se um debate, ainda mais aceso, a partir do momento cm 
que, ao lado dos ecologistas, passou a figurar a voz de um dos 
acionistas da futura usina siderúrgica, que é a Companhia Vale do 
Rio Doce, O Senador Luiz Cavalcante, que nos deu a honra de nos 
acompanhar nessa visita, participou do debate e pode testemunhar 
que, realmente, os próprios técnicos da CVRD já se preocupavam 
com o perigoso grau de poluição na área da grande Vitória. Os técni· 
cos, que encaram às vezes friamente o problema, preocupam-se ape· 
nus com a rentabilidade económica dos empreendimentos. Nós, 
entretanto, temos de levar cm consideração a viabilidade social. Se 
pudermos instahir a usina siderúrgica- como defende a CVRD
nu foz do Rio Doce, cm Regência, onde a Companhia Vale do Rio 
Doce vai implantar um porto pura curgu pesada, já aprovado pela 
PORTO BRÁS; se a CVRD vai estender os trilhos da Estrada de Fcr· 
ro Vitória-Minas até Regência; se cm Regência hà uma quantidade 

imensa de águ.o do Rio Doce necessária a uma usina siderúrgica de 
grande porte, por que teimar cm implantar a usina siderúrgica nu 
Ponta do Tubarão, numa área que terá, dentro de poucos unos, uma 
população estimada em um milhão de habitantes? 

Será muito mais conveniente, pura nós, que sofra um atraso de 
seis meses a um uno a implantação da usina siderúrgica na foz do 
Rio Doce, em Regência, do que condenarmos os capixabas de hoje, c 
seus filhos c netos a ficarem com os pulmões gravemente afetados 
pelo altíssimo c perigoso grau de poluição, cm Vitória. 

No dia 21 de fevereiro do corrente ano, Íive a oportunidade de 
focalizar esse problema, em entrevista concedida, em Vitória; ao jor· 
nal A Tribuna. Hoje, na Comissão de Minas e Energia, foi aprovada 
minha sugestão, no sentido de ser convidado para fazer uma exposi· 
ção nesse órgão técnico o Dr. Aluisio Marins, Secretário-Geral do 
CONSIDER, que aproveitará a oportunidade, não apenas para nos 
transmitir as últimas informações sobre o problema da localização 
da Usina Siderúrgica ·do Espírito Santo, mas também, para fornecer 
ao Senado, através da Comissão de Minas c Energia, as últimas 
informações sobre o adiamento sine dle da implantação de gigantes· 
ca usina siderúrgica cm ltaqui, no Maranhão. Na reunião de hoje, 
da Comissão de Minas c Energia, foi aprovado, também, um convite 
ao Engenheiro Urbano Ernesto Stumpf, do Centro Técnico 
Aeroespacial de São José dos Campos, encarregado pelo CT A dos 
estudos sobre a utilização de álcool cm motores de caminhões e de 
automóveis. ~ ele profundo conhecedor do assunto c já apresentou 
em vários recintos, dirigindo-se porém a um público muito reduzido, 
alguns dados, que eu pediria permissão ao Sr. Presidente e aos Srs. 
Senadores, para ler. 

Diz notável técnico, Professor Stumpf, sobre a capacidade de 
produção de álcool em no!iSO Pais: "Muitos produtos agrícolas brasi· 
leiros se prestam para obtenção de álcool etílico natural, tais como: 
sorgo, sisai, milho, babaçu, madeiras, etc. Destacam-se entretanto, 
dois produtos: cana-de-açúcar e mandioca. Ãlcool, subproduto da 
indústria de açúcar, rende: de 7 a 19 litros por tonelada de cana: 
álcool produto base da cana em destilarias autónomas, 70 litros por 
tonelada de cana; álcool a partir da mandioca, 150 a 200 litros por 
tonelada de mandioca. Referindo-se a hectare cultivado, tanto a 
cana como a mandioca produzem de 4 mil a 4.500 litros de álcool por 
hectare". 

"Considerando - e chamaria a atenção dos meus eminentes 
colegas para esta revelação de extraordinária importância do 
Professor Stumpf- uma substituição total da gasolina c a substitui• 
ção da metade do óleo diesel, mais o· aumento de consumo, previsto . 
no Brasil, seriam necessários 28 bilhões de litros de álcool, c pura 
obtê-los seriam necessários 70 mil quilómetros quadrados de área 
cultivada, portanto, menos de I% do território brasileiro." 

E ele acrescenta: "Sendo a mandioca uma planta cultivável no 
cerrado - ou nas caatingas do sofredor Nordeste- seria necessário 
cultivá-lu apenas e.n 5% dessas terras para suprir todo o consumo 
atuul de gasolina, inclusive, a produção nacional de gasolina e 
metade do consumo de óleo diesel, 

Pareceu à Comissão de Minas c Energia que seria da mais alta 
relevância darmos uma oportunidade ao Professor Stumpf, para 
expor aos membros da Comissão de Minas c Energia e a todo o 
Senado, os planos de aproveitamento, em grande escala, do âlcool 
extraído da cana-de-açúcar e da mandioca. Segundo o Professor 
Stumpf adiantou, dentro de lO unos, se os planos já cm estudo no 
CTA, forem concretizados, o Brasil poderá substituir 100% da 
gasolina que consome pelo âlcool extraído da cana-de-açúcar e da 
mandioca. 

Sãos essas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, as considerações que 
me vi no dever de tecer, no momento em que nos preparamos para 
comemorar o 12• aniversário da Revolução de março de 1964, que 
este uno será assinalado, entre outras, pela inaugurução da Unidade 
de Produção de Fosfato cm Patos de Minus. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOÃO 
CA LMON EM SEU DISCURSO:. 

o Senador João Calmon concedeu uma entrevista ao jornal A Tri· 
huna de VItória, no dia 21·2-76, cujo texto Integral é o seguinte: 

O Senador João Calmon endossou, ontem, a declaração do 
Presidente da Companhia Vale do Rio Doce, admitindo que a Usina 
Siderúrgica Tubarão deve ser instalada na foz do Rio Doce, em 
Regência. "Posso ser acusado pela protelação na construção da 
usina. Mas depois do quadro que vi na cidade mineira de Ipatinsa. 
não posso hesitar. Afinal, se Tubarão for o local indicado, como nfir· 
mou o presidente da CVRD, os · capixabas terão futuramente 
saudades do pó de minério", afirmou o parlamentar. 

Para o Sr. João Calmon, os grandes projetas industriais -
estaleiro, usina e outros - devem ser definidos antes do pleito de 
novembro próximo, para o interesse "nilo só do Espírito Santo, 
como da própria ARENA". 

CONSCIENCIA 

O Senador João Culmon visitou o complexo da USIMINAS, 
em ípatingn, recentemente, acompanhando uma deíegação da 
Comissão de Mi nas e Energia do Senado, da qual é Presidente. 
Depois, veio a Vitória, percorrendo as instàlaçõcs da CVRD em 
Tubarão. "Vivi um drama de consciência, quando comparei as duas 
situações", disse o parlamentar. 

E acrescentou: "Aqui, formulei uma pergunta a um engenheiro 
da CVRD, quanto à poluição em Tubarão. Na resposta, ele me 
garantiu que a poluição não era um problema só das usinas de 
pelotização, mas também de todos os portos de desembarque de 
pelets''. 

Posteriormente, o Senador Calmon presidiu um simpósio no 
Senado sobre política mineral, ao qual compareceu o Presidente da 
CVRD, Fernando Roque Reis. E este foi questionado quanto à 
viabilidade econômica e social da instalação da usina em Tubarão. 
Respondendo que o local mais indicado seria a foz do rio Doce, em 
Regência. 

ECOLOGIA 

Mostrando-se preocupado com a qualidade da vida na região de 
Vitória - que poderá ser transformada numa das capitais de maior 
tensão, dentro de cinco anos - o Senador Calmon apoiou aberta· 
mente as teses ecológicas, defendidas pelo cientista Augusto Ruschi c 
pelo engenheiro Jaime Lariea, os primeiros a alertar a população 
para os perigos da poluição em Tubarão. 

Segundo o Sr. João Calmon, repetindo as palavras de Roquete 
Reis, o problema seria mais delicado se não houvesse uma outra 
alternativa para localização da siderllrgica. "No entanto -
continuou - o Presidente da CVRD garantiu que u empresa já 
conseguiu autorização da PORTO BRÁS para construir um grande 
porto em Regência, assim como a CVRD vai, também, estender os 
trilhos da Estrada de Ferro Vitória-Minas atê: Regência", salientou. 

DISRAEL! 

Afirmando que corre um grande risco eleitoral por defender u 
localização da usina em Regênciu - "afinal mais tarde posso ser 
acusado como responsâvcl pelos atrasos na construção da siderllrgi· 
cu" - o Senador Joiio Calmon disse, no entanto, "que o que mais 
importa é a qunlidndc da vida". 

- Entre correr o risco eleitoral c ncur cm paz com a minha 
consciência, a opção é bastante clara para u segunda altcrnntivn. E 
vnlc inclusive repetir umu citução de Disrucli, pura ilustror este caso: 
"O politico comum pensa apenas nu próxima eleição. O politico 
autêntico pensa nu próxima gcruçüo". 

Ressultundo que pcnsuvu unos pulmões dos utuuis eleitores, dos 
nossos filhos c nossos netos", o Senador Calmon convidou o 
repórter paru chegar uté ii juncla de seu apartamento, no 15• undar 

de um ediflcio perto do Clube Saldanha da Gama. E apontando pura 
uma nuvem escura que pairava sobre o porto de Tubarão, finalizou: 

- Com a siderúrgica cm Vitória, essa nuvem de poluição vai 
crescer algumas centenas de vezes, espalhando-se por toda a rcgiiiÓ 
da Capital, cm decorrência dos ventos. Temos que nos unir para 
evitar a degradação da qualidade da vida, nesta ârcn, que vai sofrer 
um inchaço populacional. E vale também pensar da mesma forma 
como o Sr. Roquete Reis que afirma: "Se a siderúrgica realmente fi. 
car em Tubarão, no futuro os habitantes de Vitória terão saudades 
do fino pó de minério". 

TUBARÃO 

A propósito da dcelaraçilo de um funcionârio da Knwasak:i 
Stcel, em Vitória, que se manifestou contra a· transferência da projeta· 
da siderúrgica de Tubarão para Regência, salientou o Sr. Joilo Cal· 
mon que "devcrlamos ponderar que nós, cnpixabas, apreciamos a 
colaboração japonesa, mas não desejamos seguir o exemplo nipônico 
que levou os habitantes de :róquio a usarem, nus runs, mâscaras para 
protcçiio contra a poluição". 

Prosseguindo, disse o parlamentar capixaba que "para nós, 
preocupados com a qualidade da vida da a tua! geração c das futuras, 
é preferível um atraso. no cronograma das obras da sidcrllrgica, no 
perigo de Vitória com a sua população caminhando para a casa do 
primeiro milhão de habitantes transformar-se numa cidade quase 
inabitável." 

Ainda é: tempo - finalizou - de se evitar esse mostruoso crime 
contra o meio ambiente, de acordo não apenas com a opinião dos 
mestres da ecologia, como 'Ruschi c Larica, mas tambl:m de acordo 
com o ponto de vista de um dos principais ncionistas da siderúrgica, 
aCVRD. 

Esperamos que o Presidente Geisel, que nos honrará com sua 
visita no mês de abril, evite a consumação desse atentado aos 
pulmões da população da Grande Vitória." 

(A Tribuna, de Vitória, edição de 27·2-1976.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA-PE. Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho à tribuna p&ra dirigir apelo ao Exm• Sr. Ministro dos 
Transportes, através do Sr. Diretor do DNER c também ao Sr. 
Diretor-Geral do DASP, no sentido de ser concedida a gratificação 
de "Risco de Vida" aos guardas rodoviârios federais. 

Trata-se, Sr. Presidente, de medida justa c que constitui antiga 
reivindicação dos zelosos funcionârios do DNER que prestam ser
viços nas rodovias federais do Pais, onde permanecem vigilantes c 
atentos à boa circulação do tráfego, expondo suas vidas na fiscaliza
ção c apreensão de veículos roubados c no arriscado trabalho de 
combater assaltos em nossas rodovias. 

Considero, pois, um pleito justo e humano, que, se ndotndo, 
muito contribuirâ pura estimular o trabalho c desvelo dos nossos 
guardas rodoviários. 

Confio, Sr. Presidente, nu sensibilidade do Ministro dos Trans
portes, General Dyrccu Arnújo Nogueira e do Diretor-Gcral do 
DASP, Coronel Durcy Duarte de Siqueirn, para atender à minha 
proposição. · 

Desejo, ainda, Sr. Presidente, congratular-me com u Faculdade 
de Odontologia de Pernambuco, fundada cm 1955, que vem 
executando um magnífico trabalho no sctor univcrsitârio de 
Pernambuco, tendo diplomado nus 15 primeiras turmas 689 profis· 
sionnis. U nidudc integrante da Funduçi\o de Ensino Superior de Per· 
numbuco, criudu nu épocn cm que governamos o nosso Estudo, 
juntnmentc com u Faculdade de Ciências Médicas, Escola de 
Administrnçi\o, Escola Politécnicn, Escolas de Formação de Profcs· 
sores de Nnznré dn Mntn c de Gnrunhuns, umbus igualmente ins· 
tulndns qunndo estive 11 frente do Governo de Pernambuco, vem, Sr. 
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Presidente, a Faculdade de Odontologia de Pernambuco, ampliando, 
cada dia, seus esforços no sentido de assegurar ao profissional 
odontólogo, melhor capacitação no cxcrcicio desse sctor da 
Medicina, tanto assim, que está executando, cm Convênio com a 
Associação Latino-americana de Faculdades de Odontologia, o 
"Projeto de Formação de Cirurgião-Dentista para a Realidade 
Lotino-amcrícnnau. 

Instalada no antigo Seminârio Regional do Nordeste, cm 
Camarajibc, possui condições ideais para o funcionamento do 
Projeto que tornou nosso Pais o Centro Latino-americano de Educa
ção Odontológica, O campus da Faculdade, denominado Campus 
Odontológico de Camarajibc possui 250.000 metros qúndrados de 
área e o prédio, construido em forma de "S", tem 408 metros de com· 
primcnto c ao ser concluído terá uma área de 25.000 metros quadra· 
dos. No momento estilo concluldos e totalmente ocupados 11.000 
metros quadrados de área, 

Trata-se de um local adequado para atividadcs educacionais 
do porte das que vem realizando a Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco. 

Na reunião da Junta Dirctiva da Associação Latino-americana 
de Faculdades de Odontologia, realizada cm 1974, em Porto Rico, o 
Dirctor da Faculdade de Odontologia de Pernambuco, professor 
Edrlzio Barbosa Pinto, membro da referida Junta como reprc· 
sentante do Brasil, apresentou a idéia de implantar o "Projeto de 
Formação do Cirurgião-Dentista para a Rcalidadé Latino-amcri· 
cana". 

A Associação Latino-americana de Faculdades de Odontologia 
é a Entidade que congrega todas as Faculdades de Odontologia da 
América Latina, tendo uma atuaçilo das mais intensas cm prol do 
desenvolvimento das Faculdades a ela filiadas, 

Tornado realidade o "Projeto de Formação do cirurgião· 
Dentista Para a Realidade Latino-americana", encontram-se na 
Faculdade de Odontologia de Pernambuco atualmcntc professores c 
alunos dos Cursos de Graduação c Pós Graduação, representantes 
da Guatemala, Peru, Venezuela, Honduras, El Salvador, México, 
Bollvia, Costa Rica c da Nicarâgua c, residindo inclusive no próprio 
campus da Faculdade. 

Os professores c estudantes brasileiros, no lado dos seus colegas 
dos palscs latino·amcricanos, estilo trabalhando ativamcntc para edi· 
ficar uma ciência odontológica latino-americana procurando os 
melhores caminhos que levam a Odontologia a uma resposta con· 
creta para as necessidades da nossa comunidade no Sctor de Saúde, 

O Currlculo que a Faculdàdc cstâ adotando, cstrúturando cm 
Seminário realizado na própria Faculdade, no ano pró~imo passado, 
com a presença dos maiores experls cm Educação Odontológica do 
Continente, possibilitarA a formação de futuros profissionais de 
saúde tomando cm conta, as caractcrlsticas bioflsicas c sócio-cultu· 
rais do nosso provo, através de suas experiências docentes com a 
comunidade, produzirão um impacto decisivo no melhoramento do 
nlvcl de vida da comunidade das zonas urbanas, metropolitanas c 
rurais, nas quais a Faculdade dcscnvolvcrâ as suas atividadcs, 

O "Projeto de Formação do Cirurgião-Dentista para a Rcali· 
dadc Latino-americana", jâ cm plena rcalizaçilo, propõe u relação 
intima entre o processo de formação de recursos humanos 
odontológicos c as necessidades da comunidade, 

Nesta primeira etapa do Projeto, os estudantes jà iniciaram os 
primeiros cantatas com a população do Distrito de Camnrajibe, no 
qual cstâ implantada a Fnculdadc, para conhecer os problemas de 
ordem geográfica, física c histórica, Vemos os estudantes da FOP, 
co'mo i: conhecida u Faculdade de Odontologia de Pernambuco, 
caminhando pelas runs de Camarajibc, cm busca dos principais 
indicadores demogrâficos que lhes possam dar inrormaçõcs 
suficientes parn 'identificar primariamente os problemas que 
posteriormente, durante o transcurso dos seus estudos, tcri\o que 
reso1vtr. 

Pioneiramente, a FOP preocupou-se de partir da realidade brusi· 
!eira pum elaborar seu currlculo, a fim de poder formar os recursos 

humanos que requerem essa realidade c nilo aqueles recursos 
formados artificialmente dentro das salas de aula, laboratórios c 
cllnicns dentro dos muros univcrsitârios, sem um completo conhc· 
cimento de sua realidade. 

Sente-se que na FOP os estudantes estilo pesquisando na 
realidade c desta forma tendo uma docência mais importante c no 
desenvolvimento do currlculo realizarão serviços csp,cclficos para a 
população, logrando-se uma trlplice prâtica: prâtica da docência, 
prática da investigação cientifica c prâtica de serviços à comunidade. 

Esta integração da FOP com a comunidade está despertando 
uma consciência critica c criativa nos estudantes, fazendo deles 
lfdercs para o futuro do Brasil, líderes que o nosso Pais necessita 
para atingir o pleno desenvolvimento cconômico c social cm que o 
Governo c o povo estilo empenhados nesta etapa histórica da 
Revolução de 31 de março de 1964. 

Juntamente (;om os brasileiros, estudantes da Venezuela, E! Sál· 
vador, Guatemala, Honduras, Nicarâgua, México, Bollvia, Peru c 
Costa Rica, estilo realizando ·os seus estudos de graduação c pós· 
graduação, 

Esta nova orientação e as bases principais da experiência que 
estão obtendo na realidade do nosso Estado, lhes servirão de funda· 
menta para aplicar estes conhecimentos à sua própria realidade, 
tomando cm contas as caractcrlsticas bioflsicas c sócio-culturais de 
seu próprio Pais, E: cm si a essência do trabalho comunitârio, a 
prática com a comunidade que lhes dará os instrumentos teóricos c 
metodológicos que lhes permitirão aplicar convenientemente a 
ciência odontológica para solucionar os problemas mais prcvalcntcs 
nas comunidades dos 5cus próprios palscs. 

O "Projeto de Formação do Cirurgião-Dentista para a Reali· 
dadc Latino-americana" estâ enquadrado na sábia politica do Prcsi· 
dente Ernesto Gcisel c do Ministro Ney Braga. 

Dirctor c professores da Faculdade de Odontologia de Per· 
nambuco, em reiterados pronunciamentos, asseguram ter aceito a 
difícil incumbência de executar tão arrojado Projeto, por confiar no 
Governo c na comunidade do nosso Pais. 

O Sr. Joio Cslmon (ARENA-ES)- V.Ex• permite um aparte? 

O SR, PAULO GUERRA (ARENA-PE) - l'ois niio, com 
muito prazer. 

O Sr. Joio Calmon (ARENA - ES) - Desejo solidarizar-me 
como pronunciamento de V, Ex• sobre esta obra realmente notável, 
que se deve ao dinamismo do professor Edrlzio Pinto. O professor 
Edrizio Pinto é realmente um dos apóstolos da Educação nesse Pais c 
um lldcr do ensino odontológico, nilo apenas no Brasil mas cm toJa ' 
a América Latina. Acompanhei de perto a conclusão desta obra a 
que V, Ex• se refere, que representa um dos maiores centros 
odontológicos da América Latina, para nilo dizer do mundo inteiro. 
Desejo, eminente Senador Paulo Guerra, congratular-me com 
v, Ex• pelo preito que estâ rendendo a esta admirável figura de cdu· 
cador a quem tanto deve a odontologia do Brasil c da América 
Latina. 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA- PE)- Sr. Senador João 
Ca\mon, o depoimento de V, Ex• enriquece o meu pronunciamento, 
pela autoridade que V, Ex• tem como Senador da República e como 
homem sempre dedicado à causn da Educaçilo, 

O Sr, Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

0 SR. PAULO GUERRA (ARENA - PE) - Com muito 

pmzcr. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Desejaria acrescentar n 
observaçilo de que lú cm Sergipe já comcçumos a sentir a influência 
desse grande centro de ensino, Tenho conhecimentos de pessoas que, 
inclusive, forum minhas ulunus c meus alunos, que estão razcndo 
co.m muito brllhnntismo o curso de pós·graduaçi\o nesta entidade. 
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Sergipe assim se soma à saudação que V. Ex• faz a este tradicional 
porquejll h li muito conhecido, centro de ensino de Pernambuco. 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA- PE)- Veja agora, Sr. 
Presidente, à voz daqueles que representam a ARENA nesta Casa, 
junta-se também a voz autorizada do eminente professor Senador 
Gilvan Rocha que traz, aqui, o testemunho do esforço c trabalho que 
se realiza cm Pernambuco através da sua Faculdade de Odontologia. 

Muito grato a V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V. Ex• me permite iim. 
aparte? (Assentimento do orador.) Apenas para pedir permissão ao 
nobre Senador João Calmon, para fazer minhas as suas palavras, 
quanto ao impulsionador desta grande obra pcrnambucana a que 
V. Ex• se refere, 

O SR. PAULO GUERRA (ARENA - PE) - Muito grato, 
Senador Ruy Santos. V. Ex•, professor também, pode bem falar de 
cátedra do trabalho que se realiza cm Pernambuco, 

Indiscutivelmente é tão honrosa quanto pesada a responsabili· 
dade do nosso Pais em executar um Projeto que consubstancia na 
prática da docência diária todas as recomendações dos congressos c 
seminârios realizados ou promovidos pela Organização Mundial de 
Saúde. 

A Faculdade de Odontologia de Pernambuco, que no dia de 
hoje estâ completando 2 I anos de existência, executa um Projeto ino
vador que vem despertando o maior interesse em toda América 
Latina. 

lô: um compromisso do Brasil com os seus irmãos da América 
Latina e com todo o mundo, demonstrando a nossa capacidade de 
criar ciência, de criar novos conceitos c instrumentos que permitam 
sensíveis avanços científicos e tecnológicos, 

Para resolver os grandes problemas da Odontologia do Brasil c 
dos demais países da América Latina, é neccssârio dar novo cnfoque 
ao ensino odontológico c é o que vem fazendo a Faculdade de 
Odontologia de Pernambuco. 

O Brasil, como País membro da comunidade latino-americana, 
pôs à disposição dos nossos países amigos a sua criatividade c a 
audácia de seus filhos, através de uma jovem Faculdade que nos tem 
chamado a atenção por seu avanço cientifico c tecnológico, no 
campo das soluções grandes para os grandes problemas como é o 
Problema Odontológico. 

A FOP, ·que está formando novos c ajustados recursos humanos 
para a áiea ·de Saúde, respondendo às necessidades concretas de 
nossa comunidade, necessita cada vez mais, do apoio económico c 
técnico de todos os órgãos do Governo brasileiro, a fim de que o 
"Projeto de Formação do Cirurgião-Dentista para a Realidade 
Latino-americana" atinja plenamente os seus grandes objetivos. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Evandro Carreira- José Esteves- Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho- José Sarney - Helvídio Nunes
Petrônio Portella - Jessé Freire - Arnon de Mello - Teotónio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Luiz 
Viana- Eurico Rczende- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres 
- Benjamim Farah - Danton Jobim - Gustavo Capanema -
Franco Montoro - Benedito Ferreira - Otair Becker - Tarso 
Dutru, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
1rojctos de lei que seri\o lidos pelo Sr. I•·SccrctArio, 

Silo lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 35, DE 1976 

Altera o par,arafo único do artigo !11 da Consolldaçio 
du Leis do Trabalho, aprnvada pelo Deéreto-lel n• 5.4!2, de 
1• de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta· 

Art, I• O parágrafo único do artigo 521 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Parágrafo único. Quando, para o exercício do manda· 
to, tiver o associado de sindicato de empregados, de trabalha· 
dores autônomos ou de profissionais liberais, de se afastar do 
seu trabalho, poderá ser· lhe· arbitrada, pela assembléia-geral, 
uma gratificação correspondente à importância da sua 
remuneração na profissão respectiva, acrescida do adicional 
de 20% para o atendimento de despesas de representação." 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data da sua publi· 
cação. 

Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

JustiOcaçio 
Prescreve o,§ 2• do artigo 543 da Consolidação das Leis do 

Trabalho que o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho, 
para o desempenho de mandato sindical, é considerado como de 
licença não remunerada, cxccto se o empregador, a seu critério, cn .. 
tender por continuar pagando o salário. 

Como, entretanto, esta última hipótese é excepcional, permite a 
mesma Consolidação, já no parágrafo único do artigo 521, que o 
Sindicato arbitre uma gratificação para o seu dirigente, limitada, po· 
rém, ao montante da remuneração que o empregado percebia no seu 
emprego. 

Ora, é fato público e notório que a atividade sindical é, antes de 
tudo, dinâmica. Os seus dirigentes, para o exercício pleno do cargo, 
são a antítese do burocrata. Deslocando-se para todos os pontos 
abrangidos pela ârea da jurisdição territorial de sua entidade, o líder 
sindical tem de estar sempre presente junto aos associados, ouvindo· 
lhes as reivindicações, contactando com os empresários, comparecen· 
do aos órgãos públicos da localidade, do Estado c da própria Capital 
Federal. 

Além disso, são freqUentes as suas convocações para integrar 
Congressos de Trabalhadores, assembléias intersindicais, para não se 
falar da sua participação em dissídios c acordos colctivos, cujo 
acompanhamento, iniciado nas Juntas de Conciliação de Justiça da 
I• Instância, só termina nos Tribunais Superiores com sede nas 
Capitais. 

a, pois, evidente que essa intensa atividade exige do dirigente 
sindical considerável somatório de despesas, nem sempre possíveis 
de serem reembolsadas, O uso de roupas adequadas, os dispêndios 
com transportes, os gastos com refeições, as gorjetas e tan~as outras 
despesas uinvisfvcis'', tornam, sobremodo, oneroso o cargo, com 
prejuízo financeiro para o seu titular. Ressalta, assim, que é 
descabido exigir-se que tais despesas sejam suportadas pelo mesmo 
salário que o dirigente tinha antes do mandato eletivo. 

A atividadc sindical, por ser essencial às relações do trabalho, à 
estabilidade social c, mais que isso, ante à sua obrigatoriedade, por 
força de mandamento constitucional, não pode ser caracterizada ape· 
nas como um munus publico. 

O Projeto que temos a honra de oferecer à upreciação do Con: 
gresso Nacional objctiva, tão-somente, utcnuar aqueles pesodos cn· 
cargos do dirigente sindical, proporcionando-lhe uma pequena grati· 
ficação de 20%, calculada sobre a sua remuneração bllsicu, a título de 
cobrir as despesas de representação à semelhança, alills, das que têm, 
não só os empregados da faixu executiva das empresas, scnilo, 
também, os próprios funcionários públicos lotados cm gabinetes. 

Sul a dus Sessões, cm 18 de rnurço de 1976. - Leite Chaves. 

'' 
'' '' 
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LEGISLAÇÃO CITADA· 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE_I943 
........................................................... 

•.·················:··.··············· ········ 
······.······ ····.············································ 

ParAgrafo ilnico. Quando, para o cxcrclcio de mandato, tiver, 
o associado de sindicato de empregados, de trabalhadores autô·' 
nomos ou de profissionais liberais, de se afastar do seu trabalho, po~· 
dcrli ser-lhe arbitrada pela asscmbl~ia-gcral uma gralificação nunca 
excedente da importância de sua remuneração na profissão,rcspccti· 
v a. 

. (Às Com/ssiks dt Constituição • Justiça, dt Ltgls/ação: 
Social• dt Finanças. J 

PROJETO DE LEI DO . SENADO N! .36, DE 1!176 
eo.,~ ....... 

Dllpile IIObre a apciiiiiiUarla do Trallalllador Rual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (9,· O é:apiat do artigo 4•, 'da Lei Complementar número 
11, dc2S de maio de 1971, passa a vigorar com a scguintcrcdação: 

"Art. 4• A aposentadoria por velhice corresponderA a 
uma presta9A~ mensal equivalente ao sallirio mlnimo de 
maior valor np Pais c serA devida ao trabalhador rural que ti·· 
·ver completado 65 (sessenta· c cinco) anos' de idade, ou 35 
(trinta c cinco) 'anos de atividadc rural." · 

,\rt. 2• . Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo~ições cm contrário. 

Jlllllftcaçio 

Buscamos com a presente proposição ·alcançar dois objctivos 
principais: a elevação d.o valor do benéficto aposentadoria por vclhi·. 
cc de metade para um sallirio mlnimo· de maior valor no Pais, c o. 
estabelecimento de uma alternativa que permitirá ao trabalhador· 
, rural alcançar sua· aposentadoria aos trinta c cinco anos de atividadc,i 
se esta for ·completada antes dos sessenta c cinco anos de idade. ' 

A iniciativa tem por base o fato de que o trabalhador rural, ao 
,completar sessenta c cinco anos de idade, invariavelmente. iA estA cm. 
seus últim'ôi diãli de )!ida,· pois dada à éàrência de recursos sanitArios' 
lcoloca.dos à disposição, poucos trabalhadores do meio rural chegam! 
a desfrutar, pelo menos alguns meses do bcncllcio concedido. Parai 
exemplificar, basta ver no Norte· do Brasil, fatos diArios, de trabalha-1 

do.rcs lll!C. ao completarem sessenta c cinco ·anos de idade, geral·· 
.mente ilao mais ouvem, não têm controle motor, c freoUcntcmcntc 
não mais têm visão. ~ um fato contristador, mas infelizmente 
vcrdàdeiro. . · · · · 

Por outro lado, a fixação do valor do bcncllcio equivalente ao 
•do sallirio mlnimo maior do Pais dispensa, a nosso ver, maiores, 
comcntlirios, dada não somente a gritante situação de penúria cmi 
.que vive o homem do campo, mas, de modo especial, porque, como, 
sabemos, o salârio mlnimo é o mlnimo do mlnimo que ~.admitido, 
mesmo legalmente, para que algu~m possa viver. 

E de ser ressaltado o fato de que, embora a proposição implique. 
cfctivamcntc cm despesas para o sistema do FUNRURAL, o: 
lllperarit existente permite, sé~undo informaÇOci,· a acolhida dos 
itllistos •. sem maio~ps problemas, especialmente porque se tratarâ .de: 
gastos da mesma natureza, isto ~. resultante de modificação da 
:legislaçilo jll existente, visando atualização do bcncllcio. ' 

Cabe ressaltar, ainda, que a proposiçilo tcin toda a oportuni·' 
dadc, na medida cm que dentre o elenco de bcncllcios, ficou de fora, 
justamente o que deveria ter sido fixado desde o inicio, pois.~ ati vi~ 
dadc rural deveria presidir a conccssilo, c nilo a idade do homem, 
pois esta nem sempre, ou quase nunca, permite um justo gozo der 
bcnc!lcio, vez que este sempre chega tardo demais. 

Sala das Sessões, cm. IS de março de 1976. - Omtco Qufl'da. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEICOMPLEMENTARN•. II,DE2S DE MAIO DE 1971 . . ........................................................ . 
Art. 4• A aposentadoria por velhice corresponderA a uma 

prestação mensal equivalente a 50% (cinqUenta por cento) do sallirio 
mlnimo de maior valor no Pais, e scré devida ao trabalhador rurat 
que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Pàragrafo único. Não scrli devid8 a aposentadoria a mais de 
um componente da unidade familiar, cabCndo apenas.o bençllcio ao 
respectivo chefe ou arrimo. · 

(Às C~mlssõ;s de Constituição e Justiça, dt· Lt~isl~çdf) 
Social • de Finanças.} · · : 

OSR. PRESIDEI\!TE (Magalhãcs,Pinto)-Os projetas que 
acabam de ser lidos serllo publicados e remetiolos,-àcomissões com· 
·petentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)'- Esuncrminado o 
•perlodo.destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 60 Srs. Senadores. HA número regimental pa· 
ra votação. · 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

·Item 1: 

·votação, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 6, de 1975 (n• 1.996-B/74, na Casa de origem), q~c acres· 
ccnta parAgrafo. ao art. 2• da Lei n• 91, de 28 de agosto de 
1935, que "determina regras pelas quais silo as sociedades de-
claradas de utilidade püblica", tendo _ 

PARECERES, sob n•s 157, 158,693 c 694, de 1975, dlls 
:comissões: 

-de Constltulçio e Justiça, 1• pronunciamento: favorli· 
vcl. ao projeto; l• pronunciamento: contrArio ao substitutivo 
de plcnArio; 

- de Finança, I• pronunchimento: favorâvcl ao pro· 
jcto; 2• pronunciamento: contrArio ao substitutivo de pie· 
nário. 

A discussão, da mat~riá rõCcncerrada na sessão de ,23 de selem· 
bro de 1975, com apresentação do substitutivo do PlcnArio. 

Em votação o projeto, que tem prcferencia regimental. 
O Sr. Ruy Santos (ARENA- DA)- Peço a palavra, Sr. Presi· 

dente. · 

o sii: PREsiDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (AREJ'(A- DA. Como Lldcr, para enca· 
minhar a votaçilo. Sem revisão do orador.)- Sr. Piesidente, Srs. Se· 
na dores: 

A Liderança recebeu um apelo do Minist~rio da Justiça para so· 
brcstar este projeto, porque estli cm vias de ser enviado ao Congres· 
so, um projeto de lei alterando toda a Lei n• 91, cm vigor. Esse pro· 
jcto visa àpenas um pequeno aspecto do problema. E como não ~ 

, posslvel sobr.Stll·lo, porque já estamos cm fase de votaçilo,'vou reco· 
mcndar a sua rejeição, para que, na ocasião da votação da referida 

. lei, a id~ia seja aproveitada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- Em votaçilo o pro· 
jeto. ' 
· Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se scn· 
lados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicado o substitutivo a ele ofe

recido. 
A mat6ria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à C4inara 

dos Deputados. · 
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B 'o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 6, DE 1975 
(N• 1.996-B/74, na Caaa de orlaem) 

Acrescenta par•arafo ao Artlao z• da Lei n• 91, de Z8 de 
agosto de 1935, que "determina rearas pelas q .. ls do as soi:le"' 
dades declaradas de utilidade pdbllca". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O Art. 2• da Lei n• 91, de 28 de agosto de 19351 passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo, que será o§ 1•, rcnumcra-
do o atual par~grafo. ú.niço para§ 2•: · ., 

''§ 1• Denegado o pedido, nlo podcrâ ser renovado an· 
tes de decorridos 6 (seis) meses, a contar da data da publi
cação do despacho dcncsatório." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação,' 
revogadas as disposições cm contrArio, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) -Item Z: . 
Votação, cm turno único, do Requerimento n• ·jO, de 

1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado ·Federal, do discurso do 
Senhor Ministro da Aeronâutica, Brigadeiro Araripc 
Macedo, pronunciado no Clube da Acronâutica, c publicado 
no Jornal do Bmll cm 3!'dcdczcmbro de 1975. 

Em votação o requerimento, 
'Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, serâ feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO SR. MINÍSTRO DA AEJI.ONÁUTI· 
CA. BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, PRÓNUNCIA· 
DO POR OCASIÃO DO ALMOCO DE FIM DE ANO QUE 
OFERECEU A OFICIAIS-GENERAIS NO CLUBE DA 
AERON..fUT/CA 

"Este encontro de fim de ano constitui, de fato, um momento de, 
rara oportunidade, pois nossas absorventes atividadcs impedem-nos' 
:que mantenhamos cantatas ~irctos mais freqUentes, através dos 
quais possamos assegurar o diâlogo, a infórmaçi\o, o debate sobre: 
problemas comuns c a.E!ti~ construtiva. B ainda, cm oportunida·' 
dcs como esta, que o Ministro estabelece com os seus otlcJals·genc· 
rais uma comunicação di reta. 

Nilo preciso'cnfatizar' que o ano.dc 1975 foi dos mais ditlccis de· 
vencer, pois todos o sentimos dircta c intensamente. A crise do pctró·, 
lco afetou de forma drâstica c inapelável todos os sctorcs de ativida-1 

,de do País, atingindo obviamente a Aeronáutica, tilo dependente do 
1extcrior cm combustíveis e peças de reposição. As despesas com estes: 
'dois itens, fundamentais para a operacionalidade da FAB, dia a dia: 
•se agigantam, estrangulando cada vez mais as inclâsticas: 
1disponibilidadcs orçamentárias do Ministério. Estas dificuldádes 
não constituem um fato isolado, pois todo o País sofre, com graus de · 
intensidade variáveis, os mesmos percalços. Assegurar a importação' 
do petróleo para manter a atividadc econômica básica do Pais· 
constitui. na atual conjuntura, medida de salvação nacional. 
importamos atualmcntc cerca de 80% das nossas necessidades cm . 
petróleo c, a curto prazo, nossa produção interna não podcrâ 
acompanhar o ritmo .do consumo, que é uma condicionante do 
desenvolvimento cconômico. Os novos campos pctrollferos, sejam os 
da PETROBRÁS, sejam os que advirilo dos anunciados contratos de 
serviço com cláusula de risco, demandarão de seis a oito anos para 
sua..cxploração em escala i,ndustrial. Impõe-se, portanto, uma auste .. 
ra politica de economia de combustível cm todos os setores de 
atividadc do Pais, se não quisermos correr o risco da estagnação 
econômicn. No nosso Ministério, as despesas com os combustlvcis' · 
praticamente dobraram a partir de 1974, afctando assim os demais 
·sctorcs de atividadc, estes - por sinal - mais scnslvCiií a nossa 

percepção do que saber quanto custou a gasolina ou o querosene que 
enche os tanques de nossas aeronave•. 

Medidas incômodas de racionamento c de controle tiveram que 
ser tomadas; o esforço aéreo previsto para 1975, estimado 
originalmente cm CrS 227 milhões, teve entretanto o seu crédito 
.autorizado reduzido para CrS 165 milhões, ou seja, um corte, de 
aproximadamente, 27%. Mantivemos, através da Inspctoria-Gcrat 
da Acronâutica c com o asscssoramcnto do gabinete, um controle 
permanente dos consumos; chegamos, assim, ao término do exerci· 
cio com uma despesa total da ordem de CrS 170 milhões, 
representando uma economia cfctiva de 25%, o que bem comprova o 
acerto das medidas tomadas. 

Prezados camaradas, 
Apesar dos pesares, a Força Aérea Brasilc1rajá estã voando nos 

modernos aviões adquiridos pelo, plano de reequipamento de 1973: o 
nosso atraso c obsolctismo foram, portanto, superados, ao· mesmo 
tempo que se atendeu a uma das ,legítimas aspirações da,nossa Força 
Aérea, qual a de vê•la modernizada c com o, seu potencial bélico 
consideravelmente aumentado. O apoio à indústria nacional con· 
tin~a sendo assegurado sem solução de continuidade, tendo há 
poucos dias o Presidente da República autorizado a aquisição de 
mais aviões Xavantc c Bandcirantcs,dc esclarecimento marítimo, de 

·reconhecimento foto; na indústria privada, adquiriu o Ministério da 
· Acronâutica mais 19 aviões Uirapuru para a FAB c 10 para os acro· 
.clube.~. Nesta hora de racionamento de combustível, registramos 
com muita oportunidade o renascimento do volovclísmo, tendo sido 
adquiridos 20 planadores Banik, sendo lO para os clubes de plana·· 

' dores c 10 para a Academia da Força Aérea, que tem assim um novo 
fator de motivaçilo para a prática do võo, ainda que com finalidade 
recreativa. Reequipamento implica cm desativaçilo c Cita tem que ser 
dinamizada, a fim de reduzir os gastos com combustlveis c com a 

· manutenção de aeronaves obsoletas c ineficientes, Os Bandeirantes· 
' aí estilo para assegurar o treinamento com material atualizado; os 
. últimos virão adapta,dos para transporte militar, com piso para carga 
c bancos laterais rcbatívcis. O grande objctivo que deve orientar a ati~ 
vidadc da nossa modernizada Força Aérea scrã a retomada de sua 
dcstinaçi\o eminentemente bélica, sem desvios ou deformações que 
poderão redundar cm desvirtuamento de sua missilo prccípua; não 
deve a FAB restringir a sua operação exclusivamente cm bases aéreas· 
bem equipadas c aeroportos que lhes porporciona apoio cm padrões 
válidos para a aviação civil. A opcraçilo cm capanha, com logl•tica 
própria c equipamentos adequados a esse tipo de operação - que 
scrâ o normal cm guerra - deverá constituir o esforço principal do 
adestramento da FAB. 

Rcconncçamos que o nosso pioneirismo vem se constituindo, 
cm certas Iucas, numa sobreposição à iniciativa privada; na Amazô: 
nia, por exemplo, cabe ao Ministério do Interior assumir progrcssi· 
vamcntc os encargos de sua responsabilidade; missões humanitárias 
ou rtc catanii.dadc pública· cnéóritrarilo na Força. Atrca o seu mais 
pronto c eficiente socorro; sem entretanto rotinizar a sua atuação cm 
operações de carâtcr meramente assistencial. A atua! crise do petró· 
'tco obriga-nos .a aplicar nossõs escassos recursos orça!'lcntârios 
,prioritariamente nas missões de carátcr militar; .P.ara isso a Nação 
nos confia parcela significativa de seus recursos financeiros, como 
também confia cm que estaremos permanentemente adestrados para 
o emprego bélico da sua F.,orça Aérea, quando se fizer necessário. 

Não desejo ocupar a preciosa atenção dos prezados camaradas, 
dissertando sobre o que conseguimos realizar, neste ditlcil ano d.e' 
1975, nos diferentes campos de atividadc do Ministério da Aeronáuti· 
ca. o que foi feito poC!é" ser visto c o que nãÕ foi possível cumprir 
podcrilo os senhores facilmente aquilatar as razões imperiosas que a 
tanto nos obrigaram., Desejo, isto sim, e para finalizar, agradecer a 
colaboraçilo leal e eficiente que de todos recebi, no dia a dia da nossa 
labuta; desejo, por último, formular votos de felicidades para 1976, 
juntamente com suas excelentíssimas fam!lias; que possamos ter um 
ano venturoso, com muita paz c muita saúde. Silo estes os votos 
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sinceros que faço; não apenas como Ministro, mas principalmente 
como colega c amigo," 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -ltem3: 

Votaçilo, cm turno único, do Requerimento n• 11, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripc Macedo, 
pronunciado durante as solenidades comemorativas do "Dia 
do Marinheiro", c publicado no Jornal O Dia cm 15 de 
dezembro de 1975. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer scn· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO MINISTRO DA AERONÁUTICA, 
BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, TAMBSM EM 
NOME DO EXERCITO, SAUDANDO A MARINHA DO 
BRASIL, PRONUNCIADO DURANTE AS SOLENIDA· 
DES COMEMORATIVAS DO "DIA DO MARINHEIRO", 
E PUBLICADO NO JORNAL O DIA EM 15 DE DEZEM· 
BRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE· 
QUERIMENTO N• 11/76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRES 

"Aqui estamos, Força Aérea c Exército, por honrosa delegação 
do Excclcntfssimó Senhor Gcncral·dc-Exército Sylvio Couto Coelho 
da Frota, para saudar a secularmente gloriosa Marinha do Brasil, 
quando de sua data magna. 

Ontem, o mar era apenas um caminho, portas abertas para o 
novo mundo. Por ele vieram vozes despertar a vida, semeando idéias 
que o tempo uniu pelo amor à terra. 

Navegamos para o interior, no sonho dos Bandeirantes, nos 
braços de cada rio. Novas fronteiras faziam do mar apenas uma 
lembrança, enquanto a cobiça de outras bandeiras rondava o litoral. 
Mas o homem do interior estava tranqUilo, pois, às suas costas, 
lutava c vencia nossa Marinha. 

"Lá estava o Imperial Marinheiro, o Marinheiro da Rcpú· 
pública, Herói do lmpí:rio c Herói da República.'' 

São nomes que surgem no fragor das batalhas, são feitos que 
mudam o curso da história, silo exemplos que brilham no tempo, silo 
palavras que a Pátria não esquece: "O Brasil espera que cada um 
cumpra o seu dever". 

Palavras antigas ressoam proféticas: .. Rumo ao Mar". 
Os que lá sempre estiveram, cm defesa da nossa soberania, 

agora, mais que nunca, recebem o exalo reconhecimento pelo valor 
do seu trabalho. 

Trabalho que cresce de importância à medida que ideologias 
estranhas, acobertadas pelo manto das franquias democráticas, 
demonstram, na realidade, a mesma cobiça de outrora. 

Senhor Ministro, 
O Pafs sofre, ainda nilo refeito, os reflexos inevitáveis do 

desequilfbrio na ordem cconômica mun.dial. 
Neste momento diflcil, a tranqUilidade polftica é condição 

indispensável ao fortalecimento do ânimo nacional, para resistir à 
crise, 

O atento acompanhamento do, quadro polftico, tcrmômctro 
sensfvel das aspirações dominantes, í:, sem dúvida, a melhor forma 
de diagnosticarmos as febres artificiais que possam comprometer o 
organismo social. 

O que nos une é. o objctivo comum; a farda que nos distingue, 
não distingue scnilo as atividadcs c estas se harmonizam c se 
completam por amor à causa maior, · 

Nesta titrcfa somos forças que sc.somam às grandes forças da 
Naçilo. 

Qúc este encontro dos brasileiros de farda, culto c!vico ~o 
eminente 'Patrono ~a Marinha - Almirante Joaquim Marques . 
Lisboa- simbolize muito mais que a União, que nunca nos faliou, 
mas a firme determinação em garantir, a qÚalqucr preço, a soberania 
conquistada e o clima de ordem e tranqUilidade índispensáveis ao 
.trabalho produtivo da Nação.'' · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 129, de 1975, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos To'rres, que veda ao empregador cfetuar 
qualquer desconto no salârio do empregado, nos casos que 
especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 681, 682 e 683, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidadc; 

-de Lealdaçio Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia de li do corrente, sendo a 
sua discussão adiada, a requerimento do Sr. Senador Ruy Santos, 
para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, cm primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, cm segundo 

turno. 
t; o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Jl9, DE 1975 

Veda ao empreaador efetuar qualquer desconto no gJirlo 
do cmprqado, nos cuos que espedOca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Ao empregador é vedado cfctuar qualquer desconto no 

salário do empregado por motivo de atraso verificado durante a 
jornada diária de trabalho, cm conseqUência de: 

I - socorro urgente a terceiro, cm casos de desastre ou 
catástrofes; 

11 - anormalidade no horário de transporte colctivo de que, 
habitualmente, se serve o empregado. 

Art. 2• A falta ao trabalho nos casos do artigo anterior serâ 
comprovada, por comunicação da autoridade competente, na 
hipótese do item I ou da empresa transportadora no caso do item 11. 

Art. 3• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Há ainda oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nilo venho a esta tribuna para atacar ou criticar a politica 
exterior do Governo revolucionário. Para mim, c para todos nós do 
MDB, o que existe é o Governo brasileiro; o Poder que em nome do 
Pais dita e conduz essa pollti<.a, na conformidade da linha acolhida 
pela ARENA e escolhida pelo MDB, segundo se depreende das 
análises c pronunciamentos partidos, feitos desta tribuna, muitas 
vezes partidos du própria Buncuda oposicionista. 
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As Mensagens presidenciais de 1975 c de 1976 evidenciaram 
que, rios dois últimos Governos, enveredemos por um caminho 
realista, que seria, por certo, o da atual Oposição brasileira, se, a esta 
lhe fosse permitido ocupar, pelo caminho limpo do voto, o centro 
das grandes decisões nacionais. 

O dcclinio da liderança americana; a mudança da atitude de 
Washington para com os problemas de seus vizinhos de Continente; 
o vácuo deixado pelo abandono das posições que Washington 
ocupava na defesa dos pontos-chaves da politica mundial, c 
especialmente do Ocidente; a amplitude da crise internacional 
económico-financeira, tudo estava aconselhando, Srs. Senadores, o 
fim do alinhamento automático, quer no Brasil, quer nos pafscs cm 
desenvolvimento. 

A politica favorável à descolonização, a busca de cooperação na 
solução do problema nuclear fora da esfera americana, o esforço por 
recuperar o tempo perdido cm nossa estéril solidariedade com a 
obstinada ditadura salazarista, - de tão ruinosos efeitos desde que 
as esporádicas intervenções nas chamadas Provfncias Ultramarinas 
se converteram em verdadeiras insurreições nacionais - tudo isso, 
também, não pode suscitar divergências quando se abre o flanco 
africano na defesa desse mar mediterrâneo que é o Atlântico Sul. 

No volume da Mensagem presidencial deste ano aos Con
gressistas resume-se o que ocorreu de mais relevante na ârca das 
nossas relações exteriores. 

Apesar dos eventos substanciais a registrar no sctor, é para. 
lamentar que apenas cerca de 20 páginas tenham sido suficientes ou 
par~cido suficientes para relatar tudo que o Governo julgava de seu 
dever comunicar aos membros do Congresso Nacional. 

Sem dúvida, aos representantes do povo c dos Estados 
interessaria conhecer maiores detalhes sobre a politica exterior do 
Governo c a ação da nossa Chancelaria. Aos representantes do povo 
c dos Estados isso interessaria substancialmente, folgamos cm saber, 
em ler nos jornais de hoje que o ilustre Ministro das Relações 
Exteriores virá à Comissão de Relações Exteriores desta Casa, para 
fazer ampla exposição relativamente a alguns problemas sobre os 
quais não estamos convenientemente elucidados. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. DANTON JOBIM (MOI!- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Mauro Benevldes (MDB - CE) - Inicialmente, nobre 
;senador Danton Jobim, as minhas congratulações pelo seu oportuno 
pronunciamento, focalizando a Mensagem Presidencial no que tange 
à politica externa cumprida no exercício pretérito. A esta altura do 
seu discurso, V. Ex• mencionou a acertada deliberação da Comissão 
de Relações Exteriores, ao convidar o Chanceler Azcrcdo da Sil· 
vcira, a fim de prestar amplos esclarecimentos àquele órgão técnico 
da Casa cm torno do memorando de entendimento firmado entre 
S. Ex• c o Secretário de Estado norte-americano Henry Kissinger. 
Na sessão de ontem da Comissão, da qual V. Ex• é- sem dúvida
uma das figuras mais preeminentes, o nosso Presidente, Senador 
Daniel Kriegcr, nos dava a informação de que o Ministro Azercdo 
da Silveira aquiescera ao convite que lhe forn formulado, c que viria 
não apenas para se reportar ao memorando de entendimento, mas 
4uc também se dispunha a falar sobre a polftica brasileira cm rclaçilo 
a Angola. Referindo-me, neste aparte, a este fato, sobremodo 
auspicioso, cxatamentc dou a V, Ex•, c sobretudo à Casa, u 
dimensão do interesse da Comissão de Relações Exteriores no 
sentido de que o Senado Federal acompanhe, c bem de perto, a 
politica externa cumprida pelo Pais. 

O SR. DANTON JOB!M (MDB - RJ.) - Muito obrigado 
pelos esclarecimentos de V, Ex• 

Ainda hú poucos dias cstu Casa ouviu um excelente discurso do 
Senador José Sarncy sobre o significado da visita do Sccrctitrio de 
Estudo Henry Kissingcr c o estudo de nossus relações com os 

Estados Unidos. Temas como esse deveriam ser constantes cm 
nossos debates, porque o Congresso Nacional c, cm particular, o 
Senado desempenham, ou deveriam desempenhar, importantíssimo 
papel no exame c mesmo na elaboração de nossa poHtica externa, 
embora reconheçamos que sua condução pertença, prccipuamcntc, 
ao Poder Executivo. 

Sr. Presidente, a verdade é que o mundo conturbado de hoje, 
resultante da Segunda Guerra Mundial, estava a exigir com efeito, 
por parte do Governo, uma reformulação da politica externa, que 
teria de implicar na revisão de certas posturas tradicionais de nossa 
diplomacia. 

Vivemos a hora da sociedade internacional organizada, de que 
são exemplos mais salientes para nós. a Organizaçã,o das Nações 
Unidas, a Organização dos Estados Americanos c o Tratado 
lntcramcricano de A:ssistência Reciproca (TIA R.). 

Não esqueçamos que a segurança nacional, no seu conceito anti· 
go, anterior à sociedade internacional organizada, foi substituída 
pela segurança colctiva, de que são expressões, além do Tratado do 
Rio de Janeiro (TlAR), o Tratado do Atlântico Norte (OTAN) c o 
Pacto de Varsóvia (COMECON). 

A bipolarização do poder mundial, representada pela 
preponderância incontrastável dos Estados. Unidos c da União 
Soviética, cstâ ameaçada cm seus próprios fundamentos com a a pari· 
ção da China como superpotência mundial. Essa China cujos 
interesses tâticos, no momento, levam a uma aproximação com os 
Estados .Unidos e a Europa Ocidental, visto que lhe é impossfvcl 
entender-se com a União Soviética, por força de suas reivindicações 
territoriais. Não esqueçamos, a propósito, que os Estados Unidos 
são igualmente superpotência do Pacífico, zona cm que, também, 
Moscou c Pequim não podem deixar de exercer influência. 

A par disso, irrompe no cenário internacional todo o continente 
africano, onde a regra não pode deixar de ser a instabilidade política, 
de vez que, na sua quase totalidade, só recentemente seus países 
ensaiam os primeiros passos como soberanos e independentes. 

Em sua Mensagem de 1975 ao Congresso Nacional, o 
Presidente Ernesto Gcisel afirmou que a política externa de seu 
Governo "deveria ser construtiva, pragmâtica, rcsponsâvcl c 
ccumi:nica", salientando que a nossa diplomacià deveria orientar-se 
com vistas à expansão econômica c ao progresso social do País, sem 
esquecer, nunca "as rcsponsabílídadcs especiais do nosso 
relacionamento com as nações vizinhas de aquém c de além-mar". 
Depois de aludir à conveniência de reforçar os laços que nos unem às 
demais nações do continente, o Chefe de Estado prosseguiu: 

"Com relação a nossos vizinhos africanos, adotamos 
uma posição de ativa compreensão dos legítimos desejos das 
nações que 'aspiravam à independência, buscando o fim da 
era colonial na Ãfrica". 

Estou a citar, como disse, Sr. Presidente, trechos da Mensagem 
de 1975, c cabe-me, a propósito, deixar constância de que 
aplaudimos essa orientação de ordem geral, que permite ao 
ltamaraty agir sem estar limitado aos preconceitos que, no passado, 
tanto peiaram a ação da diplomacia brasileira. 

Examinarei, agora, a segunda Mensagem que o Senhor Presi
dente da República acaba de encaminhar ao Congresso Nacional. 
Depois de lembrar que, para o Brasil, os valores da civilização 
ocidental silo fundamentais, diz que "a politica externa nilo se exerce 
num plano abstraio: ela se dirige à realidade determinada, o universo 
das nações", adverte que "atravessa o Brasil, nas suas relações 
intcrnacionai.s, uma fase de transição", prosseguindo: 

"As superpotências vêm procurando encontrar Arcas 
específicas de convergência, num processo que, um tanto 
simplificadamentc, se chamou de distensão. 

I ' 
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Uma das conseqUências do processo é u ubertura para 
um sistema de poder menos bipolarizado, que torne passivei 
o relaxamento dos ulinharnentos automáticos do pós-guerra, 

A recusa no automatismo dos alinhamentos não 
significa, pori:m, o abandono dos valores tidos em comum 
com outras nações, Significa, apenas, que a liberdade de 
ação, na esfera internacional, deve ser considerada pelo 
interesse nacional". 

O interesse nacional, Srs. Senadores, exige naturalmente que o 
Brasil pratique uma política fraterna com seus vizinhos, que são 
quase lodos_ os pulses americanos. Mas vizinhos nossos são hoje os 
paises da Africa Ocidental, posto que o Atlântico Sul é nossa 
fronteira comum. Impõe-se, assim, que o llnmratyacompnnhe de per
to as nossas relações com os países.· situados no continente amcrica
roo, animado de um espírito de' cooperação com eles, como (: 
indispensável que procuremos aproximar-nos da África 
principalmente dos pulses banhados pelo Atlântico Meridional. ' 

Disse-me um dos nossos mais lúcidos diplomatas, jú Já vão 
muitos anos, que o Canadá era um país feliz, pois não tinha 
problemas: fazia fronteira com os Estados Unidos e confinava ao 
Norte com o Ártico deserto e, além disso, contava com a esquadra 
britânica para defendê-lo. Isso era exato há 40 anos atrás, mas, hoje, 
quando vemos o Canadá a dotar severas medidas para se defender do 
ex~ansionismo económico e comercial dos Estados Unidos, quando 
o Artico é: sobrevoado dia e noite por aviões norte-americanos com 
cargas de bambu atómica e quando a esquadra britânica jú nioo 
dispõe do poderio de outrora, esse comentário niio tem, 
evidentemente, o menor sentido. 

O centro do poder militar mundiallocalizava·se, ati: há pouco, 
morna faixa que, partindo dos Estados Unidos, passava pela 
Groenlândia e a Grã-Brctanha; abarcava a Europa Ocidental c 
abrangia o Mediterrâneo, descendo pelo lr,dico c subindo ao Japão, 
ia terminar no Alasca, que faz fronteira •:om a União Soviética, A 
América do Sul, do Canal do Panamá para baixo, não estava 
compreondida nesse centro de poder militar, constituindo uma área 
aparentemente sem maiores problemas. Alguém chegou a dizer que a 
América do Sul, do ponto de vista de segurança coletiva, podia ser 
representada como um presunto pendurado, de reserva para uma 
emergência, num gancho, que era 01 base norte-americana instalada 
no Istmo do Panamá, 

Na Segunda Guerra Mundial, o Norte e o Nordeste brasileiros' 
tornuram-sc, cm c~rta medida, um ponto crítico, pois deles os 
Estados Unidos necessitavam como corredor para o abastecimento 
das tropas aliadas que lutavam contra os alcmilcs no Norte da África. 

Os nazistas, grnças à patriótica sabotagem orientada pelo 
General Weygand c outros colaboradores de Pétain, nilo 
conseguiram estabelecer-se na África Ocidental, mas, se o tivessem 
feito, poderiam ter tentado u experiência (como certa vez me 
lembrou o cntão Tenente-Coronel Humberto Castello Branco) de 
desemburcar no nosso Nordeste, como poderiam também atingi-lo 
com suas bambus voadorns. Terminada a guerra, aquele perigo 
'h:s<~pllrcccu. 

Hoje vemos os soviéticos vitoriosos em Angola, através de uma 
guerra por procurnçilo, em quelutum os cubanos de Fidel Castro. 

Até onde esse triunfo é definitivo ou duradouro, o tempo dirú, 
pois os astutos governantes africanos estilo se tornando rapidamente 
mestres no chamado murivuudismo, procurundo tirar proveitos pura 

·sua causa, ora voltundo-sc pum os russos, oru puru os chincscs, ora 
pura os amcricunos. Atente-se no cuso muis recente, puna resumir, do 
Etdlo, 

Se há uma pnrte do mundo em que nuo tem sentido fnlnr-se cm 
fronlcirns ideológicas, é n Áfricn. Q•Je significado ussume renlmcnte 

para o africano recém-emancipado a oposição entre o chamado 
"mundo livre'' c o mundo comunista? 

De modo que é forçoso revisar toda a problemática das relações 
internacionais, que cada dia se torna mais complexa, num mundo 
surpreendente, onde cada dia emergem novos fatores de 
desequilíbrio e inquietação, tornando impossivcis as previsões a 
largo e médio prazos, 

Apesar disso, é preciso convir que um perigo palpável surge, 
para nós, do outro lado ·do Atlântico Sul, quando os soviéticos 
vencem a sua guerra por procuração cm Angola, 

~esta a opinião autorizada ·do mais citado dos nossos especialis
tas cm Geopolltica, o General Golbcry do Couto c Silva, cm seu 
conhecido livro Geopolítica do Brasil: 

"Somente o domínio, pelos soviéticos, de importantes 
bases no litoral fronteiriço da África pcrmitir-Jhcs·â atuar 
decisivamente cm continuidade c potência combinadas, 
contra algum ponto do território brasileiro. E, portanto, na 
grande batalha da manutenção da invulnerabilidade de toda 
essa África Atlântico-meridional a penetrações c, sobretudo, 
à radicação ui do poder soviético, jogar·sc-ã, afinal, o 
próprio destino do Brasil" (pág. 140). 

Assim, o que era clocubraçi!o ou hipótese de um cxpert da 
Geopolítica, formulada na década de 50, í: hoje uma rcalidcde 
iminente, que entrará, quando menos, no rol das ameaças sinistras 
conjuradas ou, pelo menos afastadas pela cambaleante política de 
détente. 

A realidade, porém, é que a segurança nacional c a segurança 
continental se acham hoje ameaçadas pela presença da União Soviéti· 
ca nn sua fronteira atlântica, presença que eliminou, para o sistenta 
de segurança ocidental, a proteção do tráfego maritimo "neste 
mediterrâneo atlântico que constitui a única área de circulação 
suficientemente segura; alternativa, aliás, obrigatória no c?so de um 
colapso sempre passivei do Suez ou do Panamá", para citarmos, pela 
última vez, palavras escritas pelo Ministro Golbcry do Couto c Silva 
há mais de dez anos. 

Sr, Presidente, em 1960, portanto há 16 anos atrás, participei da 
Delegação do Brasil à Assemblí:ia-Gcral dus Nações Unidas e tive ali 
ocasião de acompanhar de perto a preocupação da nossa Delegação 
cm batalhar pclu emancipação dos povos africanos e asiãticos 
submetidos ao colonialismo, instituição esta, já então, irremediavcl· 
mente condenada. Um ano antes, como delegado da Assembléia· 
Geral da ONU, o então lidcr da maioria no Senado, o saudoso Ivo 
D'Aquino, iniciara o bom combate, com o .apoio decidido do Presi· 
dente Dutra e a despeito da hostilidade de certos círculos do 
llamnrati. Na Assembléia-Geral seguinte, da qual, como disse, 
participei, representou o Brasil no sctor afeto ao problema colonial o 
Professor Vicente Ruo, cuja memorável intervenção sobre o 
Sudoeste Africano (hoje Nemidia) tive ocasiilo de acompanhar. 
Grande jurista, pôde o Professor Vicente Ráo, que logo depois 
assumiria a Chefia do llamarati, demonstrar a iniqUidade que repre
sentava a atitude da União Sul Africana contra a qual a Corte lntcr
nucíonui de Haia emitira um parecer que nilo foi acatado pela po· 
ti:nciu administradora do território, 

Houvesse a Uniilo Sul Africana aceito o ditame da Corte c talvez 
u Nemibia não estivesse hoje às vésperas de se transformar numa OU· 

tra buse soviética. 
A Gril·Bretanha, a França e a Bí:lgicu, em face da pressão exerci· 

da peltts Nações Unidas, acederam em emancipar todos os seus terri· 
tórios coloniais, sendo que u França, cm rclaçuo à Argélia, que no 
século passado havia recebido o status de departamento francês, o 
mesmo status das provincins ultramurinus portuguesas, precisou 
recorrer à visão e 11 autoridade de De Gaulle pura retirar-se do terri· 
tório urgeliano depois de uma guerra cruel e inútil, exatamente como 
sucedeu com Portugul no tocante a Angola, Moçambique e Guiné· 
Bissuu. 
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A cmancipaçilo dos territórios coloniais administrados pelos 
ingleses, franceses c belgas se fez sem a intervençilo du Uniilo Soviéti
ca, porquanto essa emnncipuçilo ocorreu nu época oportuna. Sei 
bem que nilo eram poucos os portugueses lúcidos que viam aproxi
mar-se, em virtude da guerra suicida, a catástrofe pura a própria 
metrópole-. mas eles nada podiam fazer à luz do dia pura debater o 
assunto, que era proibido ser debatido sequer nas sessões da 
Assem blí:ia dos Deputados de Lisboa, pois àquela Assembléia só era 
lícito louvar a obra do Doutor Antonio de Oliveira Salazar. 

Em 1951, o Embaixador José Jobim, que rcprcscnturn,purantc 
dois anos o Brasil no Comité dos Territórios não Autónomos, foi 
convidado pel:i Escola Superior de Guerra pura ali pronunciar uma 
conferência sobre o problema colonial. Concluiu ele sua conferência 
a:oisim: 

"Não sendo o colonialismo uma instituição estãtica, não 
pode ele permanecer ,imune às profundas c irreparáveis 
transformações ocorridas nos últimos tempos, quer nos domi
nios econõmico e social, quer nos domínios politico e jurídi
co. Na verdade, a manutenção de territórios coloniais só se 
justifica quando tem função civilizadora e educadora, não 
sendo admissível senão quando exercida com o consentimen
to do povo colonizado, e visando, sempre que possível, a sua 
completa independência. No caso, dizia aquele diplomata, va
le dizer que a colonização somente no momento em que cessa 
é que encontra, retroativamente, sua plena justificação políti
ca e mqral." 

O Sr, Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Danton Jobim. V. Ex• enfoca um tema de grande importância nesta 
Casa, lamentavelmente de plenário vazio. Lamentável, repito, 
porque V. Ex•, dada a importância do assunto que traz ao debate, 
precisava ter aqui todos os responsáveis pelos destinos deste Pais, 
pura ouvi-lo e aplaudi-lo. Mas, naturalmente, os nossos trabalhos 
nas Comissões nos levam a esse quadro que aqui deparamos. Nilo 
obstante, todos, por certo, hiio de debruçar-se no Diário do 
Congresso Nacional e, através dele, meditar em profundidade sobre o 
tema que V. Ex• aborda. De minha parte, ao aplaudi-lo, quero dizer
lhe que Hermes de Araújo Oliveira, em 1954, fazia, na sua monumen
tal c magistral obra "A Guerra Revolucionária", um mapinha onde 
ele indicava precisamente os objetivos da China, de um lado, e da 
União Soviética, no território africano, E traçando esse perfil geográ
fico, Hermes de Oliveira nos indicava, não como profeta, mas como 
matemático, como um dominador da Ciência exutn, tudo isso que 
está acontecendo. Tenho em mãos essa obra a que me reporto e que 
será objeto, até, da minha fala ainda nesta tarde. Mas, queria consig
nar, no seu importante pronunciamento, essa certeza dos estudiosos 
sobre a matéria, como sói ser V. Ex•, de que desastre maior para o 
mundo ocidental não poderia ter sido a pusilanimidade mais que 
deplorável dos Estados Unidos diante do problema português, que 
nuda mais foi do que uma cortina de fumaça, no caso de Portugal 
continental, para disfarçur, para tirar a atenção, para ser objcto co
mo que de barganha com a OTAN, haja vista o episódio que desgra
çou com o restante da África, colimando com a entrega de Angola ao 
bloco sovií:tico. Parabéns e Deus queira que possa V. Ex•, mais c 
mais vezes, com us suus luzes c com seu entendimento e, sobretudo, 
com a sua firme vocaçilo democrática, trazer esses assuntos a debate 
nesta C usa. Mui to obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM (M DB - RJ) Eu é: que agradeço u 
V. Ex•, Senador Benedito Ferreira, pelo seu aparte, que traduz, sem 
dúvida, um ponto de vista apaixonado: mas todas as causas dignas 
dc serem defendidas apaixonum. 

Ccrtumcnte, eu nüo participaria du expressão ~'pusitunimi

dudc", usudn por V. Ex•, paru curactcriznr u utitudc dos Estudos 

Unidos na África. Os problemas internacionais, como eu venho mos
trando, são por demais complexos. O que me parece é que, na reali
dade, estão-se precipitando acontecimentos que niio poderiam ser 
claramente previstos: poderiam ser, apenas imaginados ou visualiza
dos por pessoas que se dedicassem profundamente ao estudo da 
geopolítica. 

Nilo vou, entretanto, alongar-me sobre o assunto: noutra oca
sião poderemos tratar mais detalhadamente da matéria. 

O que quero dizer, Srs. Senadores, é que procuro falar sempre 
em meu nome pessoal: embora tenha sido designado, para tratar 
exatamente de politica externa, pela minha Bancada, não estou aqui 
falando pela Liderança, e sim como alguém que realmente se 
preocupa bastante com esse assunto. Não sou propriamente um estu
dioso, mas um estudante do assunto, jornalista que fui muitos anos, 
tive que tratar constantemente dos acontecimentos internacionais e 
tive que debruçar-me, às vezes, sobre os estudos dos especialistas, 
para colher-lhes a luz e beber-lhes os acontecimentos. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Aguardo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Apenas para estranhar 
que V. Ex• não fale pela Liderança. V. Ex• é um dos mais brilhantee 
homens do Movimento Democrático Brasileiro. Iniciou o seu discur
so falando, inclusive, em nome do seu Partido, dizendo que não fala
va aqui o MDB, mas sim a própria consciência nacional. Mas, se é a 
consciência política nacional que fala, não se pode excluir, evidente
mente, o seu Partido. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Explico-me: é que 
só me considero falando pela Liderança quando o Lfder da Bancada 
conhece de antemão o teor ou o conteúdo do meu discurso, poden
do, pois, endossá-lo: ou quando ele, posteriormente, endossa as mi
nhas palavras. Entendi que a minha designação era para que eu 
dissesse, na tribuna, o que pensava a respeito dos problemas da polf
tica externa do Brasil no mundo conturbado de hoje, em face dos 
temas suscitados pela mensagem presidencial. 

O Sr. Franco Montoro(MDB -SP)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Recebo o aparte do 
nobre Líder, com honra e prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• fala, realmente, 
cm nome da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro. Mas 
exatamcnte por sermos um movimento democrático, não existe 
censura nos discursos que proferimos. V. Ex• merece inteira 
conGança da Liderança e o seu pensamento, exposto neste momento, 
representa o pensamento de todo o MDB. Dentro desta liberdade de 
opiniões, é: possível que haja, em um ou outro ponto, divergências 
sobre aspectos particulares, o que i: normal dentro de um movimento 
dcmocrútico. Nós prezamos a unidade, ni!o a uniformidade, que é 
própria dos regimes totalitários. 

O SR. Oi\NTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo apoio que V. Ex• me dl1. 

Infelizmente, Sr. Presidente, niio huvcrll tempo paru 
aprofundar-nos um pouco muis nessa delicadu mutéria. 

Srs. Senadores, nua me alinho entre aqueles que censuruvum o 
Governo por huvcr mantido umu missuo dipiomãtica cm Angola no 
tempo cm que us três forçus de guerrilheiros formavam umu prccãria 
frente lmicu, como, tumbém, nUo me pareceu inapropriado que 
houvéssemos reconhecido a independência de Angola e o Governo 
de Luundu, <.JUC visivelmente cstuvu vencedor desde o momento cm 
que os Estudos Unidos. u bruços com problemas de politica interna, 
se virnm impotentes puru impedir que u União Soviética dotasse os 
rurtid~rios de Agostinho Neto de tanques c uviõcs purn 'crcm 
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usados por .1oldados de Fidel Castro, Reconhecer um Governo ni\o 
signir>ca estar de acordo com a politica que ele segue, pois do contrá· 
rio não trocaríamos, como acertadamente fizemo~, missões 
diplomáticas com os países do bluco soviético nem com a China 
Popular, 

O Sr, Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V, E•• um 
aparte'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com prazer, ouvirei 
o aparte do nobre Senador Paulo Gucrra, 

O Sr. Poulo Guerro (ARENA - PE) - Senador Danton 
Jobim, adepto do principio da autodeterminação dos povos, 
estranhei que o Brasil se antecipasse cm reconhecer um governo que 
ainda não representava a totalidade do novo pais que nascia, a 
Angola, e que queria se tornar independente, apoiando-se justa
mente aquela facção que mais contraria a nossa formação cristã. 
Ainda mais, V, E<•, ;om( :studioso do assunto, sabe a profunda 
innuéncia que tem c tinha o Brasil naquela provlncia africana, sob o 
ponto de vi~ta ..:ultural, uma .~z que, no passado, fomos nós, os . 
brasileiros, através da açiio de Salvador Correia de Sá e Benevidcs 
que os ajudamos a libertar,< ~ulsando os holandeses de Angola, Na 
oportunidade em quc o Governo brasileiro fcz o reconhecimento 
antes dos 3 movimentos do~idirem entre si - c mais ainda, porque 
quem dew a vitória ao MPLA em Angola não foram as tropas do 
Sr. Agostinho Neto, mas os soldados cubanos - nós estranhamos. 
Tívt! a oportunidade, na ocasião, de estranhar que o Governo 
brasileiro reconhecesse por antecipação, desestimulando a açào, o 
trabalho e a luta pela conquista du terra an~oluna, beneficiando 
aquela facçilo que mais contraria a nossa formação cristã. Por isso, 
Sr, Senador Danton Jobim, não posso compartilhar do brilhante 
discurso de V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V, Ex• pclo seu aparte. 

Devo dizer, entretanto, que estamos diante de um paradoxo. 
V, Ex• é membro da ARENA, o Partido que nesta Cusa e na outra 
suporta e apóia o Governo. E é V. Ex• quem cstâ cm desacordo com 
o Governo,' neste particular, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V, Ex• um 
~qnu't~? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Entretanto, .. 

O Sr. Paulo Guerra (AR:ENA - PE)- ~ que a ARENA ~ o 
Partido dos homens livres, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Todos os Partidos 
;i\o de homens livres, desde que sejam verdadeiros partidos. 

V, Ex• é uma consciéncia livre, bem o seL V, E••. nesta Casa, 
tem mais de uma vez dcmonstrado que cultua a independôncin de 
atitudes. Mas u verdade é que n ARENA, como Partido, através das 
suas bancadas, dá completo e integral apoio à politica externa do Go· 
verno, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Permite V, Ex•1 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Assim que terminar 
meu pensamento, concederei o upurtc. 

No cuso purticular do reconhecimento do Governo de Luanda, 
discordo de V. Ex• pelo seguinte: a situação jâ estava claramente 
delineada; não havia mais dí1vidas de que quem ganhara a partida 
cru exatamentc Agostinho Neto, E o Brasil tinha o maior interesse 
em manter relações com quem quer que ocupasse o Governo de 
Annolu, depois du decisão dessa lu tu entre us três facções. 

O Brasil ni\o poderia tibandonur essa frente, exatumentc porque 
linhu grandes interesses, ni\o apenas de natureza cultural, cconômi· 
co, sentimental, ou qualquer outro. Interesses estratégicos aconselha· 
vam-nos em manter-se nuquelu posiçilo, qualquer que fosse o Gover· 
ao que 16 se instulusse. 

Agora, se foram o< cubanos que deram o poder a Agostinho 
Neto - acho que, realmente, a intervenção indébita da União 
Soviética, através de Cuba, foi o futor responsável por este aconteci· 
menta- isto é outro assunto; nós não podíamos impedir .. , 

O Sr. Paulo Guerru (ARENA- PE)- Queria dizer a V, Ex• 
que apóia o Governo, mas sei que o Governo não é infalível. Nós 
não temos.à frente da Presidi:nciu du República um Deus, temos uma 
criatura humana como todos nós outros, c nós, que somos da 
ARENA, muitas vezes discordamos para ajudar acertar. No caso 
especínco de Angola, continuo u discordar porque nós nos 
apressamos u abrir a fronteira do Atlântico Sul pura as nações 
totulitúrias do mundo. 

O Sr. Virgílio Túvora (ARENA - CE) - V, Ex• dá licença 
pura um aparte'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex•, nobre Senador Paulo Guerra, 

Concedo o aparte uo nobre Senador Virgilio Távora. 

O Sr. Virgílio Túvora (ARENA - CE) - Agradecendo a 
concc:ssUo do aparte, tiunhamos a dizer, eminente St:nador, que a 
atitude do Governo foi de alta previsão, baseada justamente em um 
exame de situação frio c sereno, porque política internacional não 
comporta sentimentalismos. O Brasil, pragmaticamente, agiu c agiu 
certo, Quando do reconhecimento, jâ estava - aliás, V, Ex• 
enfatizou bem o fato- delineada uma situação que por omissão de 
uns c por atrevimento <Je outros- não vamos discutir os diferentes 
personagens da cena - já estava praticamente decidida. Assim. 
dentro dà defesa daqueles interesses nacionais maiores, a atitudc do 
Brasil foi aquela que respondia melhor a esses objetivos. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado a 
V, Ex•, 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V, Ex• um 
apurte1 Apenas para complctar o meu pensamento, 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Não precisa nem 
concodi:-lo, porque V, Ex• já está aparteando .. , 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Se foi pragm~tico ou 
não, .. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Tenho o maior 
prazer em ouvir, sempre, o Senador Paulo Guerra. 

o Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- ,,o que lamento i: que, 
com csta antecipação do reconhecimento do Governo do 
Sr, Agostinho Noto- e nada impedia que se reconhecesse nu hora 
du vitória, no diu em que ele instalasse, vitorioso, o seu movimento
o Brasil, sem querer, acredito, endossou a participaçiio indí:bita dos 
oxórcitos cubanos nos demais países do hemisfério, 

O SR. DANTON JODIM (MDB- RJ)- Muito obrigado u 
V. Ex•. 

o Sr. Gllvun Rocha (MDB- SE)- Permite V, Ex• um aparte'? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Ouço, agora o 
nobre Senador Gilvun Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Nilo descjo, 
ubsolutumente, tumultuar o seu pensamento com essas interrupções, 
nem correr cm auxilio de sua argumentuçiio, reconhecido como V. 
Ex• í: como autoridade inconteste sobre o assunto. Apenas pura 
louvar u iniciativa de V, Ex• de trazer uo debute u nossa politica ex ter. 
na, pois depois du cultuaçào que este Puls estú fazendo pura William 
James, o introdutor do pragmatismo, personagem nu maior modu 
ntultl, temos tido poucas ocusiões de discutir esses problemas, AliiiS, 
o nosso Purlido, nu Comissão de Relações Exleriores, está cnminhun~ 
do oo sentido de tirur essas nebulosidades que trazem, por exemplo, 
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debates extcmporioncos como estes, pois que todos nós sabemos que 
o prusil nilo apóia a ideologia marxistu que se instala cm Angola c, 
sim, uma jovem nação que está começando aparecer no cenário 
internacional. Disse muito bem V. Ex• que o problema de reconhe· 
cimento de Angola é problema de reconhecimento de um pais c nilo 
de uma ideologia. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado a 
V. Ex• Desejaria agora, ouvir o aparte de outro Senador ·d~ minha 
Bancada, Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Senador, acho que o 
Governo aluai houve-se com acerto em duas posições internacionais: 
primeiro, quando assumiu aquele contrato atômico com a 
Alemanha; segundo, quando reconheceu Angola. Agiu com admirá· 
vel independência. No caso de Angola, u que V. Ex• se utém, nós 
mesmos, da Oposição, já reconhecemos o acerto. Nilo cru a ideologia 
que estava em jogo, mas havia já um fato dcnnido. Se nilo 
reconhecesse Angola ou nilo tomasse aquele comportamento, o 
Brasil perderia todo o respeito perante as outras nações africanas 
que estão mais ou menos em busca de caminho semelhante. Nilo 
somos juízes de ideologias internacionais. Se, realmente, a nossa 
preocupação fosse apenas levar em consideração ideologias, nilo 
teríamos relações nem com a China, nem com a Rússia e com pulses 
que têm até maior expressão no que diz respeito a posição 
ideológica. Aproveito, entretanto, o discurso de V. Ex• para fazer 
uma observação ao Governo, no tocante a esse assunto de política 
internacional, que nilo é tão freqUente nesta Casa. Achamos que há 
dois grandes campos para a expressão da polftica do Brasil: na 
América Latina e nu África. Mas a nossa polftica na América Latina 
está sendo, a meu ver, de inteiro e de grande desacerto. Nós jamais 
seremos potência, ou teremos expressão no mundo, se não estivermos 
em primeiro lugar no Continente em que vivemos. Vou lhe dar teste· 
munho de um acontecimento muito constrangedor para nós, ocorri· 
do há meses atrás na Colômbia e que freqUentemente ocorre em 
outros Países latino-americanos, cm decorrência da nossa politica 
com esses nossos vizinhos, .Estavam nu Colômbia, em Cartagenn, 
dois Senadores comigo, quando um dos nossos ilustres Senadores 
resolveu comprar um artigo artesanal, com dinheiro brasileiro. O 
comerciante, ignorando aquela moeda, passou-a para um terceiro, 
indagando! "Que é isto?" O amigo respondeu: "e brasileiro, não 
presta"! E jogou o dinheiro fora. O Senador Orestes Quércin é 
testemunha desse fato. Nunca vi tamanha humilhnçilo! Na 
Colômbia, com quem poderíamos ter estreitas relações! Outra 
circunstância agravou mais ainda a situação: as declarações que nos 
dilo como poténcia emergente. Isso nos distanciou mais ainda dos 
países americanos, com quem devemos manter ,·élaçõcs de integra· 
çilo, de harmonia c de respeito. A meu ver, aquele reconhecimento de 
poténcia emergente virá, no futuro, acentuar divergências nu 
América Latina. Tivemos também, recentemente, a visita de um dos 
grandes homens do setor internacional, o Secretário Kissinger. 
recebido com grande honra e admiração nesta Casa, onde foi 
homenageado em razão mesmo da sua grande participação no 
conceito internacional. Parece-nos, entretanto, que aquele tratado 
de consulta mútua, assinado pelo Brasil e os Estudos Unidos, vai 
nos colocar em grande dinculdade, primeiro quanto à posição de 
independência em rcluçilo a outros pulses da África c segundo. 
quanto a possível assinatura de acordos semelhantes àquele firmado 
com a Alemanha. Hoje só podemos tomar uma decisão dessas após 
ouvir um ilustre parceiro internacional. E no que diz respeito à 
América Latina, nós ficamos mais ou menos sós, Criou-se umu divi· 
suo internacional. Toda a América Latina se levantou contra isto. 
Pum nós é ofensiva essa qualificaçuo de potência emergente. Cria nu 
América Lntinu umu distinçUo tilo violentu como se criurin, neste 
recinto, se ulgum Senudor resolvesse utribuir u si mesmo u pcchu de 
supcr-scnudor. Quunto 11 Ami:ricu Lati nu, é ncstu pnrtc que se deve 
n:vísar a nossa posiçUo, No que diz rcspcilo à Ál'ricu c u Angolu, 

especincamcnte, independentemente du posição politica que o 
Governo africano venha a adotar, acho que o Governo brasileiro 
agiu com autonomiu, ugiu com acerto. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo substancioso aparte de V. Ex• 

Devo declarar que estou de pleno acordo com os incovenientes 
dessa espécie de elogio que nos fez o Sr. Kissinger, denominando-nos 
"potência emergente", Dito isto por qualquer outra pessoa nilo teria 
repcrcussilo ou importãnciu maior, Mas, isso recordou outra frase 
desastrada, do ex-Presidente Nixon, quando aqui esteve. A verdade é 
que sempre haverá certa desconnança dos nossos irmãos hispano
americanos em relação ao Brasil. e preciso um trabalho constante no 
sentido de desfazer equivocas. Por exemplo: a velha idéia de que o 
Brasil quer estnbelecer sua hegemonia no Continente. O que o Brasil 
quer é o que qualquer outro Pais aspira: crescer o muis que possa, 
evidentemente, sem visar a hegemonia. 

Agora, quanto ao tratado de consulta mútua, confeoso que 
tenho as minhas reservas a respeito da sua oportunidade. 

Acho que foi apenas um artificio da imaginação para valorizar a 
visita do Sr. Kissinger no Brasil. Não posso- compreendam-me os 
colegas- entrar profundamente neste assunto, que niio está sequer 
referido na mensagem. Minha ambição não é fazer aqui um discurso 
abrangente de todo o panorama diplomático ou da política externa 
do Brasil, 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• dá licença de 
um uparte1 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer 
ouço o li der da Maioria. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA - CE) - Ap~nas não 
poderíamos calar ante as afirmativas feitas aqui em Plenário. Primei
ro, dá-nos a impressão de que somos criticados por verdades ditas 
por Diplomata estrangeiro. Na realidade - utilizamos hoje esta 
expressão já tüo cC'Imum - ••queiramos ou não'', somos potência 
emergente. Não vai depender da declaração de Mister Kissinger dt: o 
sermos. Aliás, S. Ex• nu América assim o declarou. Segundo: os 
motivos reais, as verdadeiras bases para justincativn deste Protocolo 
assinado o Senado terá- estamos autorizados a assim o declarar
quando nu Comissão de Relações Exteriores comparecer nosso 
Chanceler. Esperamos que V. Ex•, um dos membros mais proeminen
tes daquela Comissão e o seu ilustre aparteador, que a ela também 
pertence, se convepçam que houve razões c de sobejo para tanto. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex• 

Quero referir-me ainda ao aparte do Senador Leite Chaves, que 
se referiu· a um certo descaso do ltumarati pelos assuntos du 
América Latina. Nilo posso unrmur nem desmentir, 

e uma opinião que V, Ex• emite, certamente fundado em dados 
que conhece, mas que niio estou, neste momento, preparado pura 
contraditar ou pura apoiar. 

Deva dizer, entretanto, que, no cnso recente dos acontecimentos 
du Guiana, talvez devamos chamar a atenção do ltumarati pura u si
tuação que lá se vui criando. Nilo me parece que o ltamuruti tenha 
dado a devida importância u essa situnçilo. 

Os jornais divulgaram, há poucos dias, umu nota da Embaixada 
du Guiunn em Brusfliu, desmentindo as noticias que circulam sobre 
incidentes fronteiriços com o Brasil e u existência, naquele pais, de 
tropns cubunus. Nilo vimos nenhum esclarecimento do ltumarati a 
esse respeito, scni\o vagas declarações feitns por quem nilo cstuvu 
suncientemente autorizado paru isso c apenas conhecemos o teor du 
notu que foi entregue pelo cx-Embuixndor da Guiunn nesta Cupitnl. 

A verdade, porém, é que a Venezuela reivindica como lhe pcrtcn· 
cendo de direito qunse dois terços do território du Guiana, toda 
parte entre o rio Esequibo c n Venezuela. A alegnçilo dns nutoridndes 
de Cnrncas pecn, cm minhn opinii\o, pela bnse, pois sustenltt que nua 
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podem reconhocer como válida umn fronteira estabelecida em tra· 
tado perfeito e ucubado, mas que foi aceito e referendado no século 
passado, por um governo venezuelano corrupto. 

O Brasil não pode, de modo algum, aceitar a tese venezuelana 
no caso, pois a intangibilidade dos tratados de limites é ponto puclli· 
co pura nós. 

i! vit:ll pura o nosso País que tem lindo com quase todos os puf· 
ses sul·amcricnnos. 

Nilo dispõe esta Casa, ao que eu saiba, de elementos que permi· 
tom formulnr um juízo seguro sobre o que se possa, no momento, no 
Guiana. Sei apenas que esse pais, que é importante para a preserva· 
çào e o desenvolvimento do nosso Território de Roraima, recebeu, 
não hú muito, a visita de Fidcl Castro. Se amanhã se agravar a pen· 
dência territorial entre o Venezuela c a Guiana, terá estu elementos 
para recusar o aux(Jio mililur de Fidel Castro, que em Angola acaba 
de demonstrar o seu desprezo pelo princípio da nilo intervenção? 
Uma eventual participação de tropas cubanas no dissídio de frontei· 
ras entre a Venezuela e a Guiana, dissídio que poderá degenerar cm 
hostilidades militares, as quais interessam a Havana, talvez obrigue o 
Brasil e outros países americanos o invocarem as cláusulas referentes 
à agressão do Tratado lnteramericano de Assistência Recíproca, que 
visa manter a paz e a segurança no continente. 

De qualquer modo, Sr. Presidente, o que faço questão de ressai· 
tar ó, não só a importância do que está ocorrendo na África Atlân· 
tica, mas também na fronteira norte do' País. E ressaltar, ainda mais, 
que o Congresso precisa ser informado sobre os passos da nossa di· 
plomacia, a fim de que possa deliberar com conhecimento de causa 
sobre os a tos internacionais, na forma do item I do Art. 44 da Cons· 
tituiçào.lncumbe-lhezclar, tanto quanto ao Executivo, pelo resguor· 
do e proteção da soberania nacional nos relações com os demais 
países. 

Nilo há o que temer da contribuição do Congresso à política ex· 
terna, ou da fiscalização por este exercida, pois isso sempre existiu, 
quer no li Império, quer na Primeira República, e, de modo isento e 
imparcial, acima dos correntes partidárias. 

O Brasil cresceu muito, é hoje a "potência emergente" de que fa· 
!ou Kissinger. Sua diplomacia já não pode trilhar os caminhos indi· 
cados pela rotina e consagrados peía tradição. Silo muitas as opçõe> 
comqu: trabalham, hoje, os diplomatas, e todas as contribuições vá· 
lidos devem ser bem recebidos, por eles e pelo Governo. 

A mensagem presidencial não diz muito. Diz apenas o suilciente 
para indicar as dificuldades que surgem e que se acumulam no área 
da política externa, com reflexo previsível na ordem interna. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Tenho o prazer de 
ouvir V. Ex•, Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedllo Ferreira (ARENA - GO)- Naturalmente 
V. Ex• há de sentir, como o Plenário, que estou interferindo muito 
no seu pronunciamento. Mas, tal a importt1ncia e dimensão do mes· 
mo, que me vejo compelido, mais uma vez, a interromper a fala de 
V. Ex•, para divergir- e quero deixar bem claro que espero seja a 
última vez, porque é o primeira- do ilustre Amigo e Líder.Virgflio 
Távora. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJJ- O Sr. Presidente 
cstú fuzendo sinnl de que u minha horu terminou, mus ouvirei V. Ex•, 
com 11 devida íicença do ilustre Senador que preside os nossos tra· 
bulhas, 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Mas, diziu eu- se 
V, Ex• me permite prosseguir- que, pela primeirtt vez, e espero sejtt 
a últimu, devo divergir do Senador Virgllio Távora. Porque nilo con· 
cebo 11 ausência do seillimentalismo no relttcionamento com aqueles 
que comungam a nossa própria crença religiosa c tenham a mesma 
origem culturul. Mesmo porque dói-me verificar que alguns brasi· 

loiros possam aplaudir esse apelido de "potência emergente". No ver
dade, deveríamos postular, para uma pátrio que nasceu sob a égide 
da Cruz, uma pátrio já cognominada "Pátrio do Evangelho", antes 
do titulo de potência, o título de grande nuçilo. E, dentro dessa filo· 
solia, dentro dessa concepção, não vejo porque possam os nossos 
vizinhos, principalmente nossos irmãos lntino·umericnnos, preo· 
cupnr-se com esses .. npelidos11 que, muitas vezes, vêm daqueles que 
pautam a sua açào no egoísmo, no interesse imediatista, no comprar 
barato e vender coro. E aí ê onde eu replico o Senador Virgllio Tá· 
vora: nlo quero pura o nosso Brasil essa condição de indiferença em 
relação aos nossos irmilo>, principalmente aqueles que têm a mesma 
formação religiosa nossa. Espero em Deus jamais seja adotada no 
Brasil essa politico de nilo-sentimentalismo, no relacionamento nos· 
so com outras nações, torcendo para que no Brasil continue exis· 
tindo, continue a viger o sentimentalismo cm todas as nossas rela· 
ções para com os demais povos, de modo especial com aqueles que 
estejam cm maiores dificuldades. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR, DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Muito obrigado 
pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. VlrgflloTávora (ARENA- CE)- V. Ex• permite uma li· 
gcirn interrupção? A generosidade cearense vai permitir um aparte 
de um segundo. Lamentavelmente, sentimentos como esses apresen· 
tados pelo nosso ilustre correligionário são nobres, são justos, mas 
não se aplicam à política internacional. Se assim fosse, não teríamos 
reconhecido a China Comunista ago,ra, cassando relações com For· 
mesa, coisu de bem hú pouco tempo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado. 
A atitude do MDB não pode ser a de tentar o enfraquecimento 

da nossa posição nessa área critica. Ma deve ser u de perene vigiliin· 
cia paru que sejam resguardados os interesse~ permanentes da Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou terminar dizendo que: 
O quadro que superficialmente esboçamos, no plano de nossos 

relações externas é um dramático desalio à competência, à coragem, 
e à imaginação dos responsáveis pela nossa política exterior. Mais 
dramático, porém, se torna esse desalio quando o Governo se defron· 
tu cç,n as sombrias perspectivas de nossa situação econômica, 
imbric"du numa economia internacional em depressão, que agrava 
nossos problemas internos. quer no campo social, quer no politico. 

Entretanto, não sere.· pessimista quanto ao nosso futuro, desde 
que o eminente Presidente Geisel aceite e compreenda que Sua 
Excelência nuo i: apenas o Presidente de um partido e que, qualquer 
que seja o resultado dos próximos pleitos, é preciso respeitar a vonta· 
de da maioria c que somente apoiado solidamente na opiniilo público 
o Chefe da Nação c seus sucessores poderão enfrentar com a crise do 
nosso desenvolvimento. Se não queremos deixar de emergir como 
potência mundial, precisamos mergulhar as raízes do poder no chila 
da Democracia e do Estado de Direito. 

Eru o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Virgllio Távora. 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA (ARENA- CE. Pronuncio o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

Dois assuntos nos trazem a esta tribuna. Lamentamos o adianta· 
do da hortt, o plenário jà est(\ quase vazio, mas forçoso se torna nuo 
mais tempo deixur pussur sobre os dois eventos, 

Truturemos, pois, o mais sinteticamente passivei, do primeiro. 
O 11 Plano Nacional de Desenvolvimento, no seu capitulo 3•, 

qunndo trntn d11 ntcnullçilo dos desnlveis regionais do desenvolvimen· 
to industrial, 111irma: 

"Evitllr·se 11 continuaçilo da tendencia à concentração 
da 11tividnde industri11l em umu única área metropolitana. 
Dnr-sc·lt estímulo 11 um melhor equilíbrio no triângulo Silo 
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Puulo - Rio - Relo Horizonte, o aos pólos industriuis no 
Sul c no Nordeste. procurundo-sc compatibilizar os 
movim~.:ntos de dcsccntrulizaçào com n preservação de csca
l~ts de produçi\o cconômicu c·dc economias de aglomeração," 

Sr. Pn:sidc.:nt~:, como se obteria tal fato? 
Rcs:.1 o mesmo documento: 

"No próximo estágio, serão linhas principais deátuução: 

• Adoçào explicita do objetivo de descentralização, 
nucionulmcntc. corno um dos critérios de julgamento, pura 
deito de concessiio de incentivos do COI. financiamentos do 
BN DE c outros estímulos oficiais a projetas industriais. 

• Forma,ilo de complexos industriais de carátor rcgio
nul, aproveitando economias de escala e de aglomcraçilo c 
gamntindo-sc o funcionamento articulado de grandes, 
médias c pequenas indústrias." 

E dt:1 outros tipos de ação. 

Sr. !'residente, de há muito se batia todo o Nordeste, vozes do 
Sul tambóm aqui se faziam sentir, no sentido do que tanto numa 
rl!giito como noutra pudessem instalar .. se pólos mental mecânicos, 
base de uma pequena indústria de bons de capital, de modo a evitar 
uquelu evasiao já aqui tão citada: de 70% dos investimentos de qual· 
quor projeto aprovado na região saírem das fronteiras para a ncccs· 
súria uquisicão do equipamento indispensável ao empreendimento. 

O Sc:nhur Prcsidcntc da Repúbiica, t:m ato de raru coragcm, mês 
atrús. <~tr~tvc!s do Conselho de Desenvolvimento Econômico, 
n.:slo.turou ~aquilo que há 15 anos, cm uma hora mal visada, outro 
dirigente du Nação haviu suprimido, tornando desde então 
pr:atkum~.:nt~.: inco!llpctitiva as atividades metalúrgicas, as atividadcs 
d~l Pôln Metal Mccúnico incipiente que se tentava rormar na 
·R!!girto NorUcstina. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Permite V. Ex• um 
ap.arll.:'! 

O SR. VIRGII.IO T,\ VORA (ARENA-CE) -Com prazer. 

O Sr. l'aulo Guerra (ARENA-PE)- V. Ex• registra muito 
bem u "to do Senhor Presidente da República. E como bem disse, 
além úe corajoso foi um ato profundamente patriótico, um ato que 
r\.'prcscnl~l lH un:icios nacionais, no sentido da igualdade das 
opMtunidudcs paru o Nordeste. 

O SR. VIIIGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Agrade· 
ccmos o "parte de V. Ex•, nobre Senador Paulo Guerra, justamente 
um dos h"t:ll\wdorcs pela flxaçiió,Õm nossa Regii!o, de um Pólo Me· 
toall\h.:cdnh.:o. .---· -·-

M"s, Sr. Presidente c Srs. Senadores, como materializar um pó· 
)lll.h:ss~:. 1:111 umu rt:giLto como a nossa, carente de uma siderurgia de 
gr:111dc r•>rtc, -jú que a USIBA é umu siderurgia de médio porte
pn.alutnroa dc todos Ltquch:'i insumos necessârios para a instalação 
desse póllllllt:l.!:'mico se: nào houvesse o nivelamento nacional dos pre
~'" C li' dos produtos siderúrgicos'? 

Nossu s"tisJ'"çào ó incontida, Sr. Presidente, diante desta medi_. 
úu •tUe wlvc1. ni1o tenha simile no seu alcance quanto à descentraliza· 
~,·tan, ia Jcsconccntracào du indústria base, no Brasil, quando, ontem, 
,, CONSIDER (Conselho Siderúrgico Nucionul), que hoje abrange 
tod" a disciplinuçiao nilo só dos produtos ferrosos como dos não· 
l'crnH-illS, dt.:u ~~ execução prática, pelos dirercntcs memorandos baixaM 
úos ;, entidades oliciuis, - COSIPA, USIMINAS, CSN - de 
furmu que. u purtir do prôximo mês cm diante tenhamos em todo o 
Br:lSil " pnssihilidade de competição dentro d~ princípio da iguuldu· 
Jc p:~r:t tllllos. 

Sr. Presiúontc, Srs. Setwdores, nós que tunto nos batemos, hit 
,·úril)S nrws, ~1uc Jil.l!llllls p~:regrinuçào por todos esses Ministérios, 
pcl11 CONSIDER, p<l:1 SIDERBRÃS, para <jUC tul desiderato fosse 
llhtidn, só !'h)lh:mos di1.cr, cm nome do Nord~:ste e ousamos dizer cm 

nome do extremo Sul do Puls - cuja vocaçilo metul-mecúnicu ainda 
é mais pronunciuda do que em qualquer outra região deste Pu!s- só 
podemos dizer, repetimos, muito obrigado a Sua Excelência. 

O Sr. Robcrltl Suturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
apurte'! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Gostaria de, em 
primeiro lugar, registrar a total concordância quanto a essa orienta· 
çi1o da desconcentração. E V. Ex• sabe, pois em outras 
oportunidades tivemos ocasião de manifestar este ponto de vista. 
Acho que o Governo está andando certo nesse ponto. Mas já que V. 
Ex• invocou o exemplo da indústria siderúrgica, gostaria de colocar, 
aqui, algumas idéias que me vêm assaltando nos últimos tempos ... 

O Sr. Virgllio Túvora (ARENA- CE)- Sempre bem recebi
das pura exame, como V. Ex• sabe. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Obrigado. 
Mas no sentido, -quem sabe- de uma revisão da política que· 

vem sendo olicialmcnte udotada pelo CONSIDER, de valorizar ns 
grandes unidades, as siderúrgicas integradas de porte gigantesco e 
com base no carvão mineral importado. Estamos chegando à 
conclusão- c esse é um ponto de vista que está amadurecendo den
tro da nossa Bancada, a do MDB ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Redução 
di reta'? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Não redução direta 
mas, talvez, uma retomada du linha da utilização do carvão vegetal, 
que foi a linha por onde se iniciou a nossa siderurgia e que, dados os 
preços do carvão mineral hoje, no mercado internacional, cu nossa 
carência evidente desta matéria-prima, c dadas as condições 
excepcionalmente favoráveis para o desenvolvimento de uma produ· 
ção de carvão vegetal dentro de técnicas não predatórias, mas técni
cas racionais e modernas, estamos chegando à conclusão de que 
talvez a orientação mais certa seja, dentro da mesma linha de 
descentralização mais a programação de usinas siderúrgicas de me
nor porte, não tão gigantescas emuis baseadas cm carvão vegetal. Em 
todo caso isso é uma idéia que está amadurecendo entre· nós. 
Gostaria só de registrar esta preocupação c levar também à Bancada 
do Governo essa sugestão para quem sabe- um reexame da politica 
do CONSIDER: 

O SR. VIRG[LJO 'f Ã VORA (ARENA-CE) - Repetimos, 
sempre bem recebidas pura exume. Mas podemos adiantar a V. Ex• 
que, no momento, após resolvido o problema dessas grandes 
siderurgias, quer dizer, du ampliação das grandes siderurgias exis· 
tentes, dirige-se o CONSIDER para siderurgias de médio porte, 
siderurgias essas, apenas utilizando-se o processo de redução di reta, 

Sabe V, Ex• como nós, homem de Engenharia, que essa é uma 
questão de sentarmos à mesa c examinarmos, dentro de uma mesma 
ordem de grandeza da capacidade dessas usinas, o que ficaria - exa
minado, atendida essa mesmu capacidade - mais barato e o que 
daria melhor rendimento. 

Acolhemos, com prazer, essa colaboraçào de V, Ex•, se todas 
forem destejuez, vai bem u colaboração, 

Sr. Presidente, o segundo assunto que aqui nos truz, jit nilo é de 
umu congratulaçào jubilosu como u que utrns externumos. Dentro 
dos deveres u que nos obriga o exercício do cargo está o esclare· 
cimento, um esclarecimento sob uma forma como sempre procura
mos aqui apresentar, isto é, números que devem ser conferi· 
dos pelos itÚercssudos e, uma vez aceitos como verdadeiros, entilo 
sobre eles discussões posteriores serem traçadus, serem travudus. 

Sr. Presidente, ausentes estâvumos quando, inicialmente pelos 
jornuis, após pelo nosso Gabinete, tivemos conhecimento de dis
cursos do eminente Sr. Senador Luiz Cavalcante, do ni!o menos 
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ilustre Sr. Semtdor Lllzuro Burbozu, com upartcs do preclaro Lldcr 
doM DB, com anrmuçõcs dcsscjuez: 

"Houve uumento de cem por cento dos honoriirios du 
PETROBRÃS." 

"Vencióicntos superiores, desses Dirc:torcs, a duzentos 
mil cruzeiros mensais." 

De ucordo? 

"Difercnçu de quutrocentus vôzcs entre o salllrio mínimo 
cu remuncruçUo de um funcionário." Alirmuçôcs do ilustre 
Líder du Oposição. 

Inicialmente, diremos: Srs. Senadores, hll um equívoco qoundo 
o eminente Representante por Alugous, nosso colega, anrmu que em 
1975 J'orum gastos 16 milhões de cruzeiros cm honorilrios da dirc
toria c no ano unterior foram ubsorvidos apenas 8 milhões, houve 
aumento de vencimentos dos diretorcs de 100%: 

"0 aumento de honoriirios du diretoria foi, portanto, de 100%. 
Como não variou o número de diretores, que continua sendo seis, é 
de concloir-se que dobrados foram os honorários de cada dirctor." 
Estaria pcrfcitu a afirmativa se: Primeiro, se esse orçamento fosse o 

du Empresa Mater PETROBRÃS c não o orçamento consolidado du 
PETROBRÀS e de todas as suas subsididilrias; donde o número de 
dirctores não ser seis, conforme logo mais teremos ocasião de 
informar. Segundo, outro equívoco: variou o número de dirctores. 
Óbvio. Quem examina um balanço, í: claro, é natural, não poderia 
ter, dejucto, se assenhorudo de todos esses detalhes. 

O Sr. l'aulo Guerru (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
:tpartc'! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Guerru (ARENA - PE) - Parece que toda a 
quc:stflo é acerca da remuneração mensal do presidente e dos din: .. 
tores. Gostaria que\', Ex•, com o seu pragmatismo, trocasse isso em 
miúdos, pura nos informar quanto gunhu o Presidente da 
PETROBRÃS, du ELETROBRÃS c seus diretores. Isso que cu gos
tariudcouvirdcV. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- E vai ouvir! 
Agora, diríamos que cada qual fuz o discurso como deseja mus, dada 
u ufciçlto que nos liga, untes de mostrar por que aparecem esses dezes .. 
seis milhões, dilo-emos logo u V. Ex• Dudos, portanto, que gostaría
mos que fossem conferidos c contraditados, se achados crrôncos .. 

PETROBRÃS: o Presidente da PETROBRÃS. com todos os 
udminícu\os, ganha atuuhncnte setenta e cinco mil cruzeiros, um 
pouco diferente daqueles duzontos citados. 

O Sr. l'uulu Guerru (ARENA-PE)- V. Ex• me permite um 
aparte'! (Assentimento do orador) Gostaria que V. E~• me infor
massc.: qunnto ganha o Presidente du República e qunl o mais impor
tunte, dirigir u Nação brasileira ou u PETROBRÀS? 

O SI!. VIRG(UO ·r,<, VORA (ARENA-CE)- Continuumos 
c diremos por que ruzUo gunhnm assim, estamos primeiro res
pondendo a V. E., ... , 

O Sr. !•nulo Gucrru (ARENA-PE)- Quanto gunhu o Minis
tro do E.\ército, Marinhtt c Acronúuticu? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA -CE)- Perfeito, jit 
serú t·espondido tudo isso. Um Diretor du PETROBRÃS jumuis 
c.\ccdc.: u nn.Jcm de grundczu de scssentu c cinco mil cruzeiros. Por 
lJlH: a urdem di.! ~mndczu'! Porque vúrios deles, sendo funcionúrios 
liu cusu, ulgllns ganhum mais um pouco, outros, menos. 

Da ELETROBRÃS: o Presidente du ELETROBRÃS gunha, 
~1goru, 70, c os dircturcs. cmmédiu, 61. Vamos responder, ugoru, os 
<lados pedidos relu ilustre Scnudor por Pernambuco. i'or que cstu 
rcmuncr:u;ftu'! 1\ PETROBRÃS C u cmprcsu nú111cro um do Puí~. 
Compare Clllll ns vcndmcnlllS das cmprc:;~ts purticulurcs srmilcs c 

vcr(t, não para o caso de diretores, mas para o caso dos técnicos de 
muiores qualincuções, de altos funcionilrios dessas c de outrus 
empresas: cm todus us empresas públicas e particulares tem de haver 
o que chamamos "hierarquia da remuneração" e temos de convir 
cm que os mais altos funcioniirios da PETROBRÃS, que nilo os 
diretorcs, têm que se equivaler dentro do mercado de trabalho 
i\qucles pagos normalmente pelas companhias du iniciativa privada. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite. V, Ex• um 
aparte'! 

O Sr. Luiz Cuvnlcante (ARENA- AL)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Bem, devagar 
com o andor. 

O Sr. l'uulo Guerra (ARENA- PE)- Apenas quero dizer que 
o usanto não é de. barro". 

O Sr. L.ulz Cavalcante (ARENA- AL)- Nobre Senador Vir
gílio Túvoru, tenho comigo um recorte do Jornal do Brasil do diu 23 
de fevereiro.~ o "lnformcJB", coluna, nliils, muito bem informada, 
que, fulundo do subsídio do Presidente da República, comenta: 

"No mês de fevereiro o Presidente Ernesto Geisel 
reccbcu líquidos pouco mais de 26 mil cruzeiros," 

Aqui, em nossa Casu,jú o ilustre Senador José Esteves fez publi
car sou contracheque cm jornal do nosso País. Não tenho o jornal, 
mus estou aqui com o contracheque do meu inseparável amigo Luiz 
Cavulcuntc, referente ao mês de fevereiro. Ele diz: "subsídio fixo: 6 
mil cruzeirOs: subsidio variável: 9 mil cruzeiros. Então, cada um de 
nós, nesses meses de janeiro e fevereiro, percebeu apenas 15 mil 
cruzeiros. Com os descontos de Imposto de Renda, contribuição de 
Instituto e taxa de conservação, Luiz Cavalcante recebeu um liquido 
de 13.560 cruzeiros. (; verdade que nos meses de sessões normais, os 
nossos vencimentos, com as sessões extraordinárias. se elevam a 19. 
20 mil cruzeiros, c ncam nesse patamar. Sabido í:, portanto o quanto 
montam os vencimentos do parlamentar. Gostaria de saber, se 
V. F.x• puder informar, quanto percebe o Presidente e os Oirctorcs 
da PETROBRÃS, mas discriminando: os honorários, que correspon
dem nos nossos vencimentos fixos: as diárias; us grutincações e a 
participação nos lucros, Porque aqui está o Relatório da 
PETROBRÃS -já nilo o consolidado, referente exclusivamente à 
PETROBRÃS - que diz: "Participação nos lucros: cmpregudos, 
diretores e conselheiros: cento e vinte e dois milhões c scteccntos c 
setenta e quatro mil cruzeiros, Então, í: isto que gostaria de suber, cm 
detalhe: quanto ganha o Presidente du PETROBRÃS c os "seus 
Diretores, de proventos fixos, de grancuções, de diárias c de 
ptlrticipnçào nos lucros. Esses dados que V. Ex• tem com o maior 
respeito que cu nilo só, como também todu u Casa, temos por 
V. Ex•, não me sntisfuzem inteirumcntc. 

O SR. VIRG(UO T,\VORA (ARENA- CE)- Vamos scriur 
n questi10: n' I -com licença da nobre Oposição- V. Ex• jil viu 
que nUo srto du1.cntos c cinqUcntu nem duzentos mil cruzeiros. 
Concordu'! 

O Sr. l.uiz Cuvulcuntc (ARENA- AL)- Mesmo assim, são 
três vezes o que gunhn o Presidente da República! 

O SR. I'IRG(I.IO TAVOR,\ (ARENA-CE)- Perfeito. Nua 
vimos it trihunu dizer que o Presidente da PETROBRÃS ganhuvu 
111cnos que o Presidente 'da Rcpúb\icu: nunca afirmamos isso. O 
Prc.:sidentc dn Rcpúblicu é que gunhu pouco, Viemos repor a v~:rdadc 
dos números c, puru isto, como sempre fuzcmos cm todus us nO!<!Stls 
discussões, ll lJUC é LJUC primeiro uprcsentumos? Os dudos oliciui· 
que, nté nos pmvur~:m que cstUo crrudos, paru nó!<! süo válidos, po 
mcr~:ccdor~:s de conliunçu. De ucurdo'l 

A primeira o.1firmativa: I) - NUo gunhu o Presidente d 
I'I'TROJlR,.\S mais de duzentos mil cruzeiros. Ao cnntrltrio, 
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serem vúlidos os dados apresentados no exume que nzemos nestu 
C:1sa, cstú nessa ordem de grundezu de setenta c cinco mil cruzeiros ... 

O Sr. Franco Montoro (M DB-SP)- Giobal7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Global, é o 
que ele ganha. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP) - Incluindo as 
grulincações7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Tudo. Aqui 
est{l afirmado. · ··. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO) - Inclusive as 
participações no lucro7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Tudo, Aqui, 
está dito. Mais ainda, vimos, quando nu nossa terra, com grande 
estranheza, anrmativa, não desta Casa, de que a cumuOagem estava 
no fato de que diretores da PETROBRÁS poderem ser diretores, 
também, das subsidiárias e, portanto, ganharem por um ludo c por 
outro. 

Srs. Senadores, outro equívoco lamentabiHssimo. Vamos ler ... 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA-AL) - Com licença, meu 
nobre colega. Não é tão lamentabilíssimo, pois V. Ex• mesmo, 
debuixo du sua costumeira segurança, disse há pouco: ••a serem 
exatos os dados que tenho". Então V. Ex• não jura por Deus que os 
dados são exalas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Aqui, 
lamentabilíssimo o equívoco, porque V. Ex• vai, pelo menos, 
permitir que h:ii.lmos: 

Decreto-lei n• 65,690, de 12-11-69, publicado no Diário 
Oficial da União, de 14 de novembro e republicado no de 20 
de novembro do mesmo ano. 

Art. 27. P. vedado aos membros da Diretoriu Executiva 
c:xcrcerem, cumulativamente, cargo de Dirctor em empresas 
subsidiárias ou associadas da PETROBRÁS e, bem assim, 
nas subsidiárias e associadas de suas próprias subsidiárias. 

Parágrafo único. t permitido, no entanto, aos 
membros da Diretoria Executiva exercerem nus subsididárias 
o cargo de Presidente, não lhes assistindo direito a qualquer 
remuneração adicional. 

Alirmamos aqui: númerL I; não houve um aumento de 100%. 
Por que não houve um aumento de 100%7 Porque cm 1974, o 
numero de Diretores da PETROBRÁS e das subsidiárias, que era de 
37, passou, em 1975, para 52 em face da criação de novas empresas 
do sistema da PETROBRÁS, o que corresponde ao um aumento de 
37% do total. Daí vamos ver u variação desse númr.:ro durante o uno. 

Poderia prosseguir ou V. Ex• deseja o aparte agora7 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Primeiro,' lamento a 
difícil situação cm que V. Ex• se encontra. Com seus brilhantismo ... 
(Risos), · 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não estamos 
achando a situação difícil, eminente Senador. Quem fala verdade, 
nunca fica em situuçào dincil ... 

O Sr. Poulo Guerra (ARENA-PE) - V, Ex• procurou 
confundir empresa privada com empresa pública, V. Ex• alegou que 
o Presidente du ELETROBRÃS e PETROBRÁS ganham uma certa 
quuntiu, 70 ou 75 mil cruzeiros, porque as empresas privadas 
pagurium também, ou pagam também ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Ra@camos 
então, nossa anrmativa: Os altos funcionários- fazemos um apelo à 
memória de todos os Senhores que estavam. aqui presentes - a 

PETROBRÁS tem uma escala, como vamos mostrar, de pagamento 
de seus diferentes funcionários, do mais humilde ao mais graduado. 
Os altos funcionlorios de umu empresa, que é a maior do Pais e da 
América do Sul, têm de ter um padrão, pelo menos equivalente, 
àquele que tem o seu correspondente nus diferentes empresas priva· 
das, não do seu porte, que não existe, mas de porte, pelo menos, 
elevado, Os diretores não poderiam ganhar menos que esses 
funcion{orios mais graduados. Havia uma inversão completa dentro 
de uma sistemática que obedece a um Decreto também assinado pelo 
Poder Executivo, não de hoje, mas de há muito tempo. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- Por isso eu declarei que 
lamentava a dinculdade de V. Ex• quando fula em hierarquia 
salarial. V. Ex• ... 

O SR. VIRCILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Dentro da 
empresa ... reafirmamos. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - V. Ex• permita-me 
terminar o uparte7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Pois não. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE) - Dentro do serviço pú
blico, porque a PETROBRÁS é uma empresa pública, c sendo umu 
empresa pública, há uma inversão de valores, porque o Presidente da 
Empresa ganha mais do que o Senhor Presidente da República; qunn
do o seu Presidente e seu Diretor ganha mais do que os Ministros de 
Estado. Então, entendo que existe uma inversão de valores nessa 
graduação que V. Ex• preconiza, porque, quem vai dirigir uma 
empresa pública, deve ir prestar serviços públicos. 1:. muito diferente 

' de quem vai participar da direção de uma empresa privada. Eu 
entendo assim: serviço público é sacerdócio, é espirita público, é 
contribuição ao desenvolvimento do País. 

O St·. Leite Chaves (MDB-PR)- Permite V. Ex• um uparte7 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não, vamos 
pela ordem. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR) - V. Ex• quer estabelecer, 
uqui, a mesma hierarquia que existe ... 

O SR. VIRCILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Não. 
Hierarquia cronológica. 

Concedemos o aparte ao Senador Lázaro Burboza. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB-GO)- Nobre Senador Virgflio 
Távora, quando se fala na PETROBRÁS, uma empresa que goza da 
simpatia de todos os brasileiros, i: isso que V. Ex• vê, todo mundo 
quer participar dos debutes, todos os nobres Srs. Senadores querem 
trazer u sua contribuição pura esclarecimento dos fatos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Que serã bem 
acolhida, não tenha dúvida. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO) - Estamos, nobre 
Senador, diante de várias verdades. A verdade do nobre Senador 
Luiz Cavalcante, um homem com um passado de lutas, inclusive 
pum a criação da PETROBRÁS. V. Ex•, por certo, sabe mais do 
que cu que o Senador Luiz Cavalcante, na sua vida de militar, 
chegou a ser punido porque, nos anos idos em que se lutava pela 
criação da PETROBRÁS, S. Ex• assumiu a posição de vanguarda 
em favor da estatização do petróleo. Mas, voltando aos fatos, de for
ma mais objetivu, no dia 19 de fevereiro do corrente uno foi publica
do no jornal O Globo o balanço da PETROBRÁS. Foi esse Balanço 
que serviu de base pura que o nobre Senador Luiz Cuvalcunle, fazen
do sobre ele uma anltlise, formulusse algumas indagações que, pelo 
seu teor e pelo inusitado· dos dados que o balanço upontuva, criou 
um climu uté mesmo de revolta clvicn -digamos assim -não ape· 
nus no ilmugo desta Cusu ... 

'. 
' ;··; 
I ; 
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O SR. VIRG!LJO TÁVORA (ARENA-CE) - Que no~ 
vumos procurar reduzir its dcvidus proporções. se engenho c urtc nos 
permitirem. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-GO)- ... mas em todo o Pai.<. 
Depois de mais de uma semana de silêncio, durante a qual a 
imprensa do Pafs inteiro emprestou grande destaque c realce ao 
discurso do nobre Senudor Luiz Cavalcante, nós nzemos aqui um 
discurso dcjustincaçào de um projeto de lei upresentudo à consideru· 
çfto du Cusu c, nu oportunidade recebemos o apluuso da ununimidu· 
de dos Senhores Senadores presentes em Plenário. Dois dias após u 
uprcsentuçüo do nosso projeto, a Imprensa Nacional divulgava que, 
repondo <1 verdudc dos fatos, deveria dizer que um diretor da 
PETROBRÃS ganhava 25 mil cruzeiros por mês. Alguns dos 
Senhores Scnudores por certo leram u noticia. V. Ex•, hoje, diz que 0 
Presidente gunhu setenta c cinco mil cruzeiros e os outros dirctores 
ccrcu de sessenta c cinco mil cruzeiros. E dizia-se mais no noticiário 
da imprcnsu: que o Senador Luiz Cuvulcunte havia analisado um 
balanço consolidado, em que englobuva nessu rubrica de 
rcmunerução dos diretorcs os diretores nuo somente da 
PETROBRÃS, mus de todus us suas companhias subsidiárias. Já no 
dia 16, portanto, unteontem, fez a PETROBRÃS publicar um outro 
bulunço. Naturulmente que, se o primeiro balunço é consolidudo e 
há divergi':ncius de dudos, este uqui não fuz nenhuma referência ao 
fato. Este, então. não é um balanço consolidado, é um balanço da 
'PETROBRÃS. Não tive tempo. nobre Senador, de fazer um exame 
ucumdo, de inzer uma análise completa desse balanço, mesmo 
pmquc, V. Ex• suhe muito bem, envolve em indagações profundus e 
n:1l, se iaz isso cm 24 horas, nem sequer em uma semana e, talvez, 
nem cm um mês. Mus, ulgun.; dudos compurutivos entre um bulanço 
que é chamado como consolidado e outro não consolidado, 
permitem levantar aqui algumas indagações. Por exemplo: a rubrica 
do fretes pugos pela PETROBRÃS, no balanço consolidado, atinge a 
ordem de grandeza de 956 milhões de cruzeiros. No balanço não 
consolidado - que, portanto, não engloba todas us companhias 
subsidiitrias. mas somente a PETROBRÃS - essa rubrica aparece 
com a quantia maior, uparecc com a quantia de 1.029.500 mil cruzei· 
ros. Aqui cstito os dois. Na rubrica de custos com pesquisas e no 
capítuln du demonstraçuo do resultado dos dois balanços, nota-se 
que o custo. cm ordem de grandeza, foi rigorosamente o mesmo 
entre os dois e quunto à participução nos lucros da empresa- a que 
SL' referiram V. Ex• e o Senudor Luiz Cavalcante - no balanço 
cnnsolidado. a participação nos lucros pagu u diretorcs c no pessoal · 
administr:nivo atingiu o total. nobre Senador Luiz Cavalcante, não 
de I ~2 milhões. como disse V. Ex• - essa cifra é no balanço nuo 
mn<olidado- mas de 133 milhó~s de cruzeiros. Daí porque, nobre 
Senador ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- V. Ex• pode 
repetir esta última parte? 

O Sr. l.úzaro Barhoza (MDB- GO.)- Sim. No balanço nuo 
oonst>lidado, a participaçuo nos lucros paga a diretores e l'un
cionúrios- cstit aqui na rubrica, posso ler para V. Ex•, participnçuo 
nns lucros de empregados, di retores c conselheiros: cento c trinta e 
três milhões de cruzeiros. Isto no bulunço consolidado e no balanço 
"'"' <l>nsolidado, ou sejn, somente o da PETROBRÃS - nuo sei 
Pll'<JUC ela fez publicar os dois balanços, sendo que este último só 
s:liu :1pós u cclcumu criudu- esta quantia é registrada como cento e 
\'intl.! c dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil cruzeiros, 
~o:nnhl disse o nobre Senador Luiz Cnvulcunte, Queria, cntilo, dizer u 
\' · h•. nobre Scnudor Virgílio Trlvoru, com todo o respeito que 
V, Ex• merece de toda a Casa c com todo o carinho que tenho pela 
I'LTIWIIRÃS. que vou me debruçar, durunte c prazo que se nzcr 
1H.'I.'l'ssúriu, 1101 amHisc dos documentos c voltarei n esta tribuna, 
llllbt·c Scmtdllr. para l'azcr uma undlise profundu daquelas 
dín-r~ênl.!ias I.JUC, rwrvcnturn, cu puder cfetivumente registrar, E 
dl'\\1 dill'r nwis, nc~m:i muito rcliz se nUa cncontrur quulqucr 

diverg:Cnciu, se puder com o meu discurso dar um atestado a mais de 
lisura de comportamento àqueles que administram a PETR03RÃS. 

O SR. VIRG!LJO TÁVORA (ARENA- CE)- Muito bem! 

O Sr. l.úzuro Barhoza (MDB - GO) - Oposição é isto, 
Senador: criticar os erros, mas não ter, também, medo de mostrar os 
acertos. Este i: o propósito, nilo apenas do Senador que o aparteia 
neste instante, mas de toda a Bancada do Movimento Democrático 
Brasileiro, de todos os Senadores que têm acento nesta Casa. Muito 
obrigado, 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Antes de con
cedermos o upurte ao eminente Senador pelo Paraná- e pedimos a 
S. Ex• que não considere uma discriminação - vamos responder a 
dois, porque não temos memória cletrônica c quando recolhessemos 
o substancioso aportc de idéias que S. Ex•, naturalmente, trará à 
discussão, já tcrlamos algo esquecido. 

Do fim para o começo. Referiu-se, aqui, o ilustre representante 
por Goiás u balanço consolidado c não consolidado. 

Bulanço consolidado, pcrmitam·nos os Srs. Senadores mais 
uma vez lembrar-lhes, i: aquele em que sinteticamente estilo reunidos 
os resultados numéricos da execução financeira, no ano, das 
diferentes cmpresus de um conjunto. • 

Diz S. Ex• que a PETROBRÃS fez publicar novo balanço. 
Gostaríumos de saber só dos totais do Haver c do Dever. Assim, 
diríumos se: esse novo balanço, que reconhecemos só no momento 
tomamos conhecimento, é uma rctincação do anterior ou apenas 
uma apresentação do balanço unitário da Companhia mater. Por aí i: 
só suber o Huver c: o Dever. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Acredito ter dei
xado claro, Excelênciu, que o primeiro balanço dado a público foi 
chamucio balanço consolidado. 

O SR. VIRG!LIO TÃVORA (ARENA- CE.)- Então, já 
concorda V. Ex• que aquilo não se referia à remuneraçuo de seis 
diretorcs e sim ao conjunto dos dirctoros se o balanço era con
solidado. 

O Sr. l.úzaro Burboza (MDB - GO.) - Mas, as nossas 
dúvidus, nobre Senador, não foram só essas. 

O SR. VIRG!LJO TÁVORA (ARENA- CE.)- Nós vamos 
um por um. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - E estranhamos 
inclusive que, em primeiro lugar, se desse publicidade ao balanço 
consolidado pura só depois dar publicidade ao outro. 

O SR. VIRG!LJO TÁVORA (ARENA - CE) - Isso é uma 
muneira de agir da companhia. 

O Sr. Lôzuro Barboza (MDB- GO.)- Exatamente. As nossas 
dúvidas maiores são aquelas apontadas, aqui, cm números. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -CE)- Pois bem, 
número dois: V. Ex• fala sobre a notfeia que deram, de 25. Foi dito, 
não que ganhuvam 25 mil cruzeiros, mas que, cm média, se eram 52 
diretores e se dividia 16 milhões por 52, c o resultado por 12 daria 
umu m~dia de: 25 mil cruzeiros mensais para cada dirctor, mesmo 
porque, o Diretor que porventura seja também Presidente de uma 
companhia subsidiâria- snbe·sc e que foi dito bem claro- este nilo 
recebe remuneração: por isso é que se falou em ml:diu. 

Mais adiante: há essa diferença de frete. 

O Sr. Luí1. Cal'alcuntc (ARENA - AL.) - Senador Virgílio 
nvora, i: imperioso que V. Ex• me conceda um aparte nesta 
oportunidade. 

O SR. VIRGILIO T,\VORA (ARENA - CE)- Assim que 
tcrminurmas nosso pensumcnto, com prazer, lhe concederemos o 
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upurtc, mesmo porque ugoru o nosso ilustre representante do Paraná 
cstú fora c V. Ex• serã atendido. 

Mas, terminando, fícu de pé uma diferença aqui apresentada de 
frete. Realmente nós só lidamos com números, umu vez que, por nós, 
eles suo verificados: V. Ex• os apresentou, esses números serão 
mundudos ~ PETROBRÃS, quanto u esta diferença de fretes, pura 
sabermos do que se truta. 

Então, desdcjâ fica bem estabelecido que nilo eram 6 dirctorcs c 
sim 52 c que o número de dirctores passou de 37 pura 52; logo 
aumentou mercê da criação de companhias novas no sist.cmu da 
I'ETROBRÃS. . 

Portanto, o aumento de 37 para 52 é da ordem de 37,8%. 
Segundo, por aqui se vê que não hã Dirctor nem Presidente de 
PETROBRÁS - a serem verídicos os dados que oficialmente nos 
forun1 fornecidos e que são apresentados puro conferência por 
V. Ex• c pelo eminente Senador Luiz Cavalcante,- que sonhe esse 
sulúrio de 200 mil cruzeiros! 

Com prazer ouvimos o aparte do ilustre representante por 
Alugoas. 

o Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Estou com um 
recorte de O Correio Bruzllícnsc, do dia 16 de março, que diz: 

"Assessores do Ministro das Minas e Energia refutaram 
ontem as críticas feitas cm plcnãrio pelo Scnudor Luiz 
Cavalcante." 

Quero dizer de raspão que só não refutei diretamcnte essa nota 
porque ela atribui a declaração a "assessores", não especificando se é 
o Joõo, o Munocl, etc, c a boneco de ventríloco não se dll resposta. E 
adiante prossegue: 

"O Senador Luiz Cavalcante deveria ter dividido os 16 
milhões por 52- c nilo por seis- o que dá u cada dirctor urr 
sulllrio de apenas 25 mil c 600 cruzeiros mensais sem mais 
qualquer outro benefício." 

Oru, se se dividir agora os honorârios da Diretoria, constantes 
da nova publicação de O Globo, a que o Senador Lázaro Barbozu se 
rderiu. que não são mais 16 ... Senador Lázaro? 

O Sr. Lázaro Burboza (MDB- GO.)- Pois não Ex• 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL.)- Por favor, V. Ex• 
pou~ repetir quais são os honorârios da Diretoria, mo~inntc u última 
publicação do relatório'/ 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - O balanço ni\o 
cons<Jiidado? 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Sim, do ni\o 
consolidndo, o que diz respeito, exclusivamente, à Diretorin da 
I'ETROBRÃS. 

O Sr. L1íznro Burboza (MDB- GO.)- Um momento Ex• Já 
havíamos ensurilhudo as nossas armas c, conseqUentemente, 
guurdado os papéis, mas chegaremos lã muito rapidamente. Estil 
uqui: 2 milhões 828 mil cruzeiros. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL.) - Então, 2 milhões 
K2K mil cruzeiros foi o snlllrio dos dirctores du PETROBRÁS -, 
cxclusivnmente dos diretores du PETROBRÁS- se dividirmos por 
6 e depois por 12 dilem média de quase 40 mil cruzeiros. Ora 40 mil 
cruleiros é quantia diferente dos 75, declinados por V. Ex• .. : Nüo 
estou com hoso pondo cm dúvida seu número, mas sim qu~.: hú 
bcncflcios outros, ulém dos honorllrios, ao contrârio do que diz a 
notu: '"sem muis quulqucr outro bcncffcio", 

O Sr. L•ízurn llurbozn (M DB - GO.) - Como V. Ex• v é, 
conLinun •.;onfuso, 

o Sll. \'II!GIUO TAVORA (ARENA- CE.)- Nuo. Nua 
continuu confuso. Em 1975, vnmos repetir, esse vnlor cru de 16 mi· 

lhões de cruzeiros - V. Ex• sube que só podemos nos valer do 
bulanço consolidado, que é o que conhecemos- este que V. Ex• ora 
apresenta passaremos u cstudâ-lo c verificaremos os números n que 
ele vni corresponder. Se todos os diretores gunhasscm, igualmente 
mostramos a V. Ex•s que os di retores que suo funcionários da Casa 
têm aquela percentagem no tempo de serviço; teríamos 16 milhões 
divididos por 52, dâ uma média anual para cada dirctor de 307 mil 
cruzeiros que, divididos por 12, dava 25 mil. Como dissemos, é 
uma média de 25 mil cruzeiros. 

Em 1974, o número de diretores era de 37, ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO.) - Somente nu 
PETROBRÁS? 

O SR. VIRGILIO TAVORA (ARENX- CE.)- Balanço 
consolidado: todas as empresas da PETROBRÁS. 

... pois havia menos empresa como dissemos, Nilo houve o 
aumento de empresas? Além disso houve aumento de salário, 
conforme decisão do CNPS. Em 1974, esses 37 diretores recebiam 8 
milhões de cruzeiros o que correspondia a 216 mil por dirctor fano. 

Vê V. Ex• que aqui não estamos escondendo dado nenhum. 216 
mil por diretor por ano. Vamos dividir isso por 12 c V. Ex• verá que 
dá uma média - frisamos, uma média. Ninguém pode vir cobrar· 
nos que ganha só 19 ... 

O Sr. Lázaro Barbozu (MDB- GO.)- 18 mil... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Justamente 18 
mil cruzeiros. Quem passa de IS mil pura 25 mil, obtém, cm média, 
um aumento de 42%. 

O Sr. Leite Chaves (M DB-PR)- V. Ex• ainda nüo me conce· 
deu o aparte solicitado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não. V. Ex• 
não foi atendido nu hora - fazemos este apelo a testemunha de seus 
colegas - por não CS\ar presente. Mas agora, com todo o prazer, 
concedemo-lhe o aparte. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA-GO) - Nobre Senador 
Virgílio Távora, inscrevo-me também entre os apurtcuntcs de V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR) - V. Ex• é sempre ouvido 
com muita utençilo c com' muito respeito nesta Casa ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- E é o que esta· 
mos procurando fazer. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- ... de forma que V. Ex• 
assume posições tão sérias que, às vezes, hâ circunstâncias cm que 
r.cu difícil explicar determinado comportamento como, bis· 
toricamentc, aqui no Senado, tivemos oportunidade de constatar. 
V. Ex• merece, por isso mesmo, todo o respeito da Casa. Antes do 
meu aparte, cu queria que V. Ex•, com reluç~o ao documento que 
tem cm mãos, o ao qual sempre faz referências, dissesse o seguinte: u 
falar a verdade- pergunto- primeiro, que documento é esse? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - A falar u 
verdade, os dados silo apresentados pela PETROBRÁS à Liderança. 
Nüo está claro? Temos que nos buscar cm dados, dados reais. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- Sei. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não sabemos, 
pode V. Ex• chegar e dizer que esses dados estilo falsos. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- O documento que V. Ex• 
tem é uma dccluraçilo da PETROBRÁS, dos pagamentos, dos 
proventos dos dirctorcs do uno passado, quer dizer, que documento 
V. Ex• tem em mãos? Que documento é? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Jú que u 
curiosidade dt: V. Ex• vui se contentar com isso, ulirmumos que é u 
comunicnçuo oliciul do Presidente du PCTROBRÁS ao Sr. Ministro 
das Minas e Energia. 

;··;: 
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O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- Recentemente? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Datada do dia 
11 de março, às 14 horas c trinta minutos. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- Gostaria de saber se a 11 de 
março deste uno? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Deste ano. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR)- Agora o meu aparte. V. Ex• 
sabe que há cm trumitaçilo, no· Congresso, dois projetas visando à 
limitação máxima dos vencimentos de dirctorcs c de empregados de 
empresas públicas c sociedades de economia mista. Nós entendemos 
Ex• que muitas vezes um vencimento pode ser legal, uma retribuição 
pode ser legal, mas nem sempre é legitima. Quer dizer, quando uma 
remuneração ultrapassa o risco, ultrapassa u qualificaçilo c ultrapas
sa o trabalho, entilo ela passa a ser legitima, sobretudo, quando se 
trata de empresas que tenham conotação pública ou se relacionem 
com o interesse público. Com muito brilho V, Ex•, mas sem grande 
poder de convicção nessa parte, está procurando nos convencer de 
que diretores de empresas privadas e diretores de sociedades dessa 
natureza se equiparam, quando na realidade isso não ocorre. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Perdão. Não 
afirmamos isso. Afirmamos que os altos funcionários, os técnicos da 
cúpula da PETROBRÁS devem ter- a não ser que V. Ex• deseje 
uma sua evasão em massa dessa empresa - vencimentos paralelos, 
condizentes com os da iniciativa privada. Nisso dai não pode haver 
dúvida a respeito. 

O Sr. Leite Chaves (MDB-PR) - ~ nessa parte que nós 
discrepamos seriamente. Primeiro, nas empresas privadas os dircto· 
res correm risco ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Não estamos 
[alando de diretor, estamos falando dos funcionários de alta catego
ria, os técnicos mais categorizados, 

O Sr. Leite Chnes (M DB-PR} - Eu terminaria o racioclnio. 
Onde há participação de capital, ocorrem riscos comerciais e o 
capital é manifestamente privado, No caso especifico da 
PETROBRÃS, do Banco do Brasil, do BNDE, da ELETROBRÁS, 
os interesses silo públicos, esses homens não correm risco algum, as 
possibilidades ralencinis silo inteiramente imposslveis ou remotas. 
Eles são funcionários: muitas vezes já vêm de outra atividnde 
remunerada com a aposentadoria. Então nilo se justifica essa 
equiparação. Por isso, queremos estabelecer, como norma no Pais, o 
seguinte: ninguém ganhará mais do que o Presidente da República, 
porque nenhuma função é mais relevante, exige mais responsnbilida· 
de e tem o pressuposto de maior qualificação do que esta. Nilo tem 
sentido esses homens hoje, estarem vivendo, - cu já nilo digo em 
dias de orgia - mas com vencimentos inteiramente despropor· 
cionais. A qualificação nilo é um risco. V. Ex• sabe que recente~en
te foi divulgado, no Brasil, um relatório onde os nossos executivos, 
inclusive os oficiais, ganham mais do que os executivos da mesma 
categoria ou de categoria superior dos Estudos Unidos e da Alema
nha. O que é para os executivos ulemiles e americanos 110, pura os 
brasileiros de determinados setores aqui no Brasil, e 120, 130, 
quando o' nosso Pais está passando u mingau: quando 60% da 
população brasileira está vivendo uma vida subsulurinl. Então hú ·um 
principio de imoralidade. Queremos dizer u V. Ex• que, untes de 
1964, huviu uma situuçilo dessa natureza. De forma que a Revol~çilo 
teve um principio moralizador. Cremos que o Governo deve ver ISSO, 

porque nuo tem sentido um subalterno do próprio Presidente du 
República, ou um homem que estil no 3• csculilo ganhar algumas 
vezes mnis do que Sua Excelência. Mui to obrigado. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- V, Ex• me concede um 
npartc? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA-PE)- Senador Virgllio Távora, 
V. Ex• está aqui num trabalho diflcil. Muito mais fácil seria se 
V. Ex• convocasse uma sessilo secreta e trouxesse aqui as declara
ções de Imposto de Renda dos diretores da PETROBRÁS c tambí:m 
dos da ELETROBRÁS, porque estou sentindo que a PETROBRÃS 
aqui estã sendo o bode expiatório. A ELETROBRÁS tem uma 
remuneração igual c só escutamos falar du minha querida 
PETROBRÃS. Digo assim porque sou nacionalista. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE)- Antes de dar o 
aparte no Senador Roberto Saturnino, primeiro entre os inúmeros 
solicitantes, gostaríamos de fazer uma rctificação. 

Aqui há duas declarações, as últimas do Senador Leite Choves, 
sobre atitudes históricas e sobre o valor de companheiros que defen· 
deram n PETROBRÃS. Número um: não nos pesa aqui ter dito algo 
nos Senhores que não fosse o resultado de uma convicção. O mais 
empedernido que seja dos dcbatcdorcs que conosco tiveram e dcba· 
tcs grandes travamos aqui desde que assumimos a cadeira com que 
nos honrou o povo cearense, nilo pode apresentar o fato diferente de 
que sempre trazemos números; convicto de que esses números estão · 
certos. Apresentamos algarismos à consideração do plenário c 
sempre convidamos a discuti-los. 

Aqui queremos invocar o testemunho do Llder da Minoria, que 
roi, uno passado, parece, o nosso debntcdor habitual. .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- V. Ex• dizu verdade. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA-CE) - Então, 
número um: não traríamos nada aqui sem que se nos assegurasse ser 
a verdade: se os outros concordam ou não com a justeza dessa verdu .. 
de é outra coisa. Número dois: ninguí:m nesta Casa- desculpem os 
Senhores - pode nos levar a palmo quanto à defesa dos interesses 
nucionnis c principalmente dos da PETROBRÃS. 

Por modéstia até agora, nas abstivemos de dizer, mas foi S. Ex•. 
o Deputado Armando Fonte - conterrâneo do Senador Gilvan 
Rocha, que não está aqui presente - e o Senador que ora fala a 
V. Ex•, os respc.1sáveis pela Emenda n• 63 ao Projeto n• 1.516/61, 
que estabelece o monopólio integral da PETROBRÁS. Estamos, 
portanto, defendendo aquilo que achávamos que era a aspiração 
maior de todo o povo brasileiro e, quando estamos dando toda essa 
ênfase nu defesa de procedimento que nos afigurou justo c certo da 
PETROBRÁS é porque, realmente, estamos defendendo o que 
achamos ser o interesse nacional, isto é, defendendo a credibilidade 
de uma empresa de que só pode se orgulhar o Brasil. 

fi de se discutir se os snlários do Presidente da República estilo 
poucos e já fizemos sentir a quem de direito que achamos não pouco, 
mas ridículos os utuais proventos do Senhor Presidente da Rcpúbli· 
cu. Mas, Sua Excelência dá a últimn pu lavra no assunto e como julga 
o contrário, nada hf1 que fazer. 

Srs. u PETROBRÃS é a maior empresa du América do Sul, nu 
frase comum, que queiramos ou não queiramos. Nós queremos. 
Portunto, os seus técnicos de nlvcl mais avançados - ni\o estamos 
nos referindo uos dirctorcs - não podem estar numa escala de 
percepção de vencimentos, ou gratificações, ou participação nos 
resultados, muito abaixo daqueles da iniciativa privada. Lembramos 
que uma vez, nu SUDENE, foi feita uma experiência semelhante. E o 
que houve? O esvaziamento do órgilo devido principalmente, a suidu 
dos seus melhores técnicos. Por quê? Pela industrinlizuçi\o do 
Nordeste: existiu o irresistivel apelo que esses homens de empresa 
tinham, que eles mesmo tinham ajudado, pelo exume que haviam 
feito de >CUS projetas c pela uprovuçi\o técnica dudu, a criar c que, 
muitas vezes, pagavam 2, 3, 4, 5 vezes o que eles recebiam lá nu 
superintendência. Ent1io, o pagamento u nlvel real dos técnicos 
superiores du PETROBRÁS e como de qualquer empresa desse 
porto, porque a PETROBRÁS não ó uma empresa qualquer, é u 
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maior cmprcso1 da Américu do Sul, tem que ser, no mínimo, no 
mesmo nível salarial do emprcsuriado particular mais bem pago. 

E vamos pura adiante: dentro da escala de valores que existe de 
rcmuncrução na empresa, era curial, dentro da empresa, que não 
fosse funcionário ganhar mais do que os diretores. Que se diga que o 
Senhor Presidente da República c os Srs. Ministros ganham pouco, 
que se discuta a mordomia de uma outra autoridade federal, isso é 
um assunto a purtc. Mas, dizer como aqui apresentado de uma 
munciru muito simples, muito simpáticn, dizer-se que os Dirctores da 
PETROBRÃS ganham muito mais que o Presidente da República é 
redundante. O Presidente da República é que ganha .multlsslmo 
pouco. Mas, elos, justamente, ganham o que afirmado; até o.momen· 
to da discussuo foi nos apresentado o primeiro balanço' 'e nos 
comprometemos, dentro da seriedade que procuramos emprestar a 
todos os debutes feitos nesta Casa, quando essa segunda publicaçuo 
feita da PETRO BRÃS, tratarmos de examiná-lu em detalhes, 
cmborn não contradiga a anterior quanto a nossa discussão. Vamos 
repetir. o conjunto PETROBRÃS tem 52 diretores, o que dá uma 
média de 25 mil cruzeiros por diretorfmês. Mostramos justamente 
aos Srs .. média - frisamos bem: média, porque o diretor, que é 
funcioni~rio da Casa, tem aqueles qUinqUi:nios, o que inerente é u ele 
da rcalizaçuo do custo, mas nenhum passa do teto que apresentamos. 
Os Srs. estão recordados que ninguém da PETROBRÃS ganha mais 
do que o Presidente. Verídicos dados aqui apresentados - 75. E 
qualquer dirctor que tivosse tudo, nüo ganha mais do que 65 mil 
cruzeiros. Assim, apresentamos também os dados da 
ELETROBRÃS. 

Conéedcmos :1 palavra. com grande prazer, ao eminente 
Scn:1dor M aura Benevides. 

O Sr. Mauro Bcncvidcs (MDB-CE)- Nobre Senador Virgílio 
Távon1, acredito que a prioridade é por ser companheiro de 
Representação de V. Ex•. Está bem explicado no nobre Senador 
Roberto Saturriino. Nobre Senador Virgílio· Távora, todas as vezes 
que esse tema vem a debate, no Plenário do Senado, tenho feito 
questão de interferir, embora com apartes despretensiosos, mas 
sempre procurando demonstrar que a apreciação desse tema nüo 
deve ser feita sob carátcr casuística t:, sim, cm termos globais, não 
apreciando, simplesmente, a PETROBRÃS ou a ELE'TROBRÃS, 
mas todo o elenco da administraçuo descentralizada, já que 
dispomos, no Congresso Nacional, de prerrogativa constitucional 
rara exercer esse mister. V. Ex•, ao iniciar o seu discurso, se: reporta
va i1 apreciação feita pelo nobre Senador Luiz Cavalcante em que u 
análise de balanço por ele cfetuuda e referendada posteriormente 
pelo nobre Senador Lúzuro Barbozn, dentro dessa ani1lise não tinha 
sido possível obter aqueles dados para a afirmação de que se registra· 
vam distorção gritante nu politica salarial, na hierarquia salarial, 
dessas empresas, cm confronto com os salários atribuídos ao Poder 
Executivo. Então, chega-se a seguinte evidência: há necessidade de se 
examinar o problema em seus aspectos globais, atribuindo-se ao 
Congresso Nacional condições de ele próprio exercitar a sua 
prerrogativa nsculízudora, criando-se aqui aquela auditoria que a 
Comissiio de Finanças tem n:ivindicado. Uma auditoriu pura 
apreciar todos esses resultados dos balanços encaminhados uo 
Tribunal de Contas que, pela Lei n• 6.223, poderemos igualmente 
apreciar. c mais do que isso, obtendo-se a purticipuçtlo nas 
'lsscmbléias·gerais dessas entidades de economia mista de 
representação das duas casas do Congresso Nacional. Com isso, 
rodcrí~tmos exercer um crivo lisculizador, vigilante c atento, c se 
evit:Jria 'Juc liberalidades pudessem ser praticadas pelos dirigentes 
dessas entidades de economia mista. Portanto, ji1 hú realmente esta 
consciênciu do Congresso Nacional, para o cumprimento du sun 
missão fiscalizadora. Vamos dar as miios - ARENA c M DB -
paru que o Congresso Nacional, possuindo instrumentos udcquudos, 
possa, d1.· fato, purtir pura umu fiscnlizaçào vigorosa c sevcru de 
todos esses ôrgüos da adminiustruçllo desccntrnliludu. Muito 
ohrigmfn. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Eminente Se· 
nador, UJites de dar a palavra uo seu companheiro de Bancada, ape· 
nus diremos que seu aparte ilustra o nosso pronunciamento, mas nua 
destrói nenhuma das unrmativus que aqui nzemos. 

Com prazer, ouvimos o nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Senador Virg!lio Tá· 
vora, a preocupação de V. Ex•, a atitude de V. Ex•, nesta tarde, é lou· 
vável. V, Ex• trouxe explicações, defendendo uma empresa que é 
muito cara a todos nós. Mas, de tudo o que ouvimos, parece-me que 
as explicações de V. Ex• não invalidaram, ou invalidaram muito 
pouco, quase nada, praticamente nada, a colocuçuo de ordem geral 
feita pelo nobre Líder, o Senador Franco Montoro, sobre o absurdo 
das distorções salariais, neste Pais, abrangendo empresas públicas c 
privudus, isto é, a diferença gigantesca- e realmente inexplicável
em termos de produtividade social pura o Pais, entre os menores e os 
maiores salários. Em todo o caso, Senador, estas distorções podem 
ser, pelo menos, parcialmente corrigidas por um mecanismo, um 
instrumento chamado Imposto de Renda, que incide mais for· 
temente sobre os salários mais altos c, menos fortemente, sobre os 
mais baixos. Agora, o que não é atingido por este instrumento é a 
diferença gritante entre os rendimentos de trabalho e os rendimentos 
de capital. E já que referências foram feitas no Imposto de Renda, às 
doclurnções de rendas, como estamós no período dessas declarações, 
devo dizer a V. Ex• que, hoje, por acuso, pela manhã - e por isso 
estou com os números nu cabeça - vi a declaração de renda de um 
amigo meu, que mostrou a mim porque sabe, exatamcnte, das mi
nhas preocupações com essa questão de reformu tributária. Estou 
com os números nu cabeça, Não posso revelar o nome, mas espero 
ter fé pura que seja acreditado pelos nobres companheiros desta 
Casa. A declaração é simplesmente a seguinte: renda liquida, quer di· 
zer, renda brutu menos os descontos, dava coisa da ordem de 170 mil 
cruzeiros, ganhos no uno passado, o que cala na faixa dos 35%. Se 
não me engano, dava um imposto u pagar, feitos os descontos, da 
ordem de 15 mil cruzeiros, o que parecia razoável e, com o imposto 
retido nu fonte. dava um total líquido a pagar da ordem de 1.000 cru· 
zeiros. Mas o que é de estarrecer, nobre Senador, é que, naquela 
folhinha, no anexo 3, que depois vem transportada pura a página 4 
da decluruçuo, onde tem rendimentos não tributados, este meu 
amigo auferiu, no uno passado, exutamente um milhuo c 85 mil cru
zeiros de rendime~<tos nuo tributados. enquanto a renda liquida a tri· 
butar cru de 170 mil, os não tributáveis eram quase lO ou 8 vezes 
isso. Sabe V. Ex• de qui:? De duas operações de lucro de vendas imo· 
biliárius, realizadas em duas operações, de dividendos, boniucações e 
lucros auferidos cm vendas de ações c de outros rendimentos não tri· 
butados. I milhüo e 85 mil cruzeiros! Isto é um absurdo, nobre 
Senador! I! inimaginável que se dê um tratamento rigoroso nos rendi· 
mentos do trabalho, c que se dé um tratamento tão benevolente, a 
este ponto de clussiOcar como rendimentos não tributáveis, a algo 
que corresponde a oito vezes os rendimentos tributáveis originários 
do trabulho. 1: exutamentc contra isto que temos gritado e, Iumen· 
tavelmente, recebemos, por parte da Bancada Governista, uma 
reuçuo que nuo tem sido favorável, não tem tido, pelo menos, aquela 
ucolhidu que esperúvamos por parte de um Governo que se propõe a 
melhorur u situuçüo das injustiças sociais neste Pnfs. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE)- V. Ex• per· 
cute um tema, ni\o uma vez truzido a essa Casa, masjú várias vezes: o 
mesmo, a tributnçuo, principalmente sobre as rendas imobilidri11s, 
lucros imobiliários. Como dissemos a V. Ex•, representamos aqui, 
um pensamento oucinl, que uchu que um imposto sobre lucro imo
bilillrio, da formu com que foi lançudo no passado, é umu burla; tem 
4uc ser estududn uma mancirn, inclusive sobre impostos outros, 
múxime os de hcrunçu - e sobre isso jú discutimos bastunte com 
V, Ex• - truz um contributo no discurso, mas nilo uo esclureci· 
mento dn tese central que sustentamos. Os dndos aprcsentndos, por 
muis abalizudos que sejam, tnnto pelo Senndor por Alugous como 
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pelo Senador por Goiás, precisavam ser interpretados os venci· 
menta• du Diretoriu da PETROBRÁS, nilo estavam nu altura por 
S. Ex•s imagin;tda, tampouco a diferença entre o primeiro, o salário 
mais baixo, e o mais alto cru du ordem de grandeza, dentro da 
PETROBRÁS, de 400 vezes. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)-Scnndor Virgilio Tá
vora, V, Ex• permite ... 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves. Fazendo soar n cam
painha.)- Lamento comunicar u V. Ex• que há IS minutos o seu 
tempo cstú esgotado. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)-Sr. Presi
dente, pedimos que V. Ex• seja um pouco mais benevolente, pura 
que possamos atender ao aparte que há muito esperava do Senador 
Benedito Ferreira. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB - GO)- Senador Virgflio Tá
vora, tenho anotado, aqui, um dado que acho importante transmiti· 
\ou V. Ex• 

O Sr. Benedito Ferreira (AR.ENA-00) - Creio que V. Ex• 
colocou uma "pú de cal" sobre o assunto. Coloquei cm adenda ao 
que foi dito por V. Ex•, que a ineliciência do serviço público brusi\ei· 
ro sempre foi uma caructeristicu. E esse fenômeno do desenvolvimcn· 
to, que estamos experimentando, explica aquilo que trouxe ,ü colação 
o Senador Roberto Suturnino, que é o problema de termos muita 
milo·dc~obra dcsquuliticudu e muito pouco capital. Ma,l temos um 
fato que cu, como homem de empresa, constato com muito pesar: o 
monstrengo da estatização que se criou no Pais. Mais de 1/3 do Pro· 
duto Interno Bruto cst(t nas màos do Poder Público. Ora, se fizés· 
semos um relacionamento dos servidores públicos que manuseiam e 
que estão gerindo esse mais de I /3 do PIB, em relação a toda a popu
\açi\o ocupada para gerar c gerir os outros 2/3, teríamos que con
cluir, forçosamente, que essa minoria irrelevante de servidores pú· 
h\icos, face à monta enorme de mais de 1/3 do produto interno 
bruto, sob u sua responsabilidade, tem que ser realmente uma elite. E 
pura tê-la, temos que remunerar bem: caso contrário, ter\umos eter
namente o que vinha ocorrendo no Brasil: a ineficiência do serviço 
público. Ora. como poderemos pretender,jã que se criou o monstren· 
goda estatizuçào. tto ponto de ele hoje absorver 36% do produto ln· 
terno bruto, termos lá, u gl!:rir C!isa enorme monta, os menos capuzes~ 
Eu não vejo, Senador Virgllio Túvoru, como queremos os mais capa· 
zes parn gorir uma empresa como u PETROBRÃS, como sói em ser 
a muior empresa du América Lutina, e uma das maiores do mundo, 
termos ali pessoas que nilo podem se dedicar em regime de tempo 
integral c dedicação exclusiva nos negócios daquela empresa, por· 
que, aí, então, teríamos niio lucros u serem distribu(dos, mas resulta
dos nesutivos, com só rios prej ulzos para toda 11 nacionalidade. Pu· 
rabéns 11 V, Ex•, Senador Virg!lio Távora. Colocou V. Ex•, repito, 
uma "p(l de cal" sobre o assunto. Muito obrig11do pela oportunidade. 

O SR, VIRGILIO TÁ V ORA. (ARENA -CE)- Agradecemos 
n intervenção de v. Ex• c, abusando um pouco du bondnde d11 Presi· 
dônciu, ouviriumos o Senudor Orestes Quérciu. 

O Sr. Orestes Querela (M DB- SP)- Meu curo e ilustre Sena·, 
dtlr Virgllio Túvoru, meu ríopido aparte, secundando u argumentuçilo 
do Senador Roberto Suturnino, é no sentido de que u real preocupa· 
çào de v. Ex•. que representu o Governo nesta Cusu, deve e.stur cen· 
trulizuda nesse uspecto du distorção sa\uriul. Portanto, creto que o 
asunto \evantudo pelo Senudor Luiz Cuvulcunte foi de uma oportuni· 
dade extruordinúriu, independentemente do fato dos dados nilo 
esturem absolutamente exutos. O futo i: que, mesmo levando em 
contn o suiOfio muis ulto u que V. Ex• se referiu hít poucos instuntes, 
uindu vem\ls un1t1 diferençt\ de 120 vezes rclutivumente no sulltrio me· 
nor que se pu~a - pelo menos dentro du lei - neste Pu!s, porque 
muitos outros sulíorios, u reveliu du lei, silo pugos ubuixo do sulltrio 
mlnin,o, Mus, mcSnll'l usslm. tendo cm vista u lei, o sulltrio m!nimo, 

temos uma distorçi\o de I 20 veles mais nos salários a que V. Ex• se 
referiu. Ni\o me preocupam os salários que os técnicos recebem, por· 
que ucho, até, que silo suJá rios justos. Nilo me preocupa a diferença 
entre o salário desses ti:cnicos com o do Senhor Presidente da Repú· 
blica. O que me preocupa- e é prcocupaçilo do MDB,jâ externada 
pele. nosso Uder em seu primeiro discurso este uno - é: a distorçilo 
extraordinária, que deve, realmente, ser preocupação do Governo, 
prcocupuçi\o fundamental, como hú poucos dias v!nmos, num jornal 
de Brusl\ia, o ex-Depu tudo Clóvis Stcnze\ alertando o Governo, aler· 
tunda o sistema pura essa distorção de salários. Lembrava S. S• que 
nos pulses desenvolvidos - nos Estados Unidos, nu Alemanha, na 
França- a diferença salarial é de, no máximo, lO vezes entre o me· 
nor c o maior salãrio. No Brasil, dentro dos limites trazidos por 
V. Ex•, Vicc·Llder do Governo nesta Casa, é de 120 vezes. 

O SR. VIRG(LJO TÁVORA. (ARENA- CE)- Mas ningui:m 
está dizendo o contrário. Haveria diferenciação entre o maior e me· 
norsalúrio! 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Portanto, creio e tenho 
u impressão de que a opinião do MDB deve ser tambêm a de V. Ex•, 
que a preocupaçilo do Governo e a de V. Ex• devem estar centraliza· 
das neste aspecto. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA - CE)-Sr. 
Presidente, já abusamos bustunte da bondade de V. Ex• Portanto, 
permitimo-nos, apenas, resumir tudo o que dissemos. Em primeiro 
lugar, não houve aumento de 100% dos honorários. Nilo há venci· 
menta nu PETROBRÁS, superior a Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros), nem uma diferença de 400 vezes o salário mlnimo e a 
remuneração do funcionário mais graduado. 

Em segundo lugar: 
1. Os salários cresceram. em 1975, de acordo com o 

CNPS, de 36 por cento. 
2. A aparente contradição entre esse aumento e o 

crescimento, entre 1974 e 1975, da rubri"a "honorãrios da 
diretoria" dos Balanços Consolidados desses anos, decorre de: 

a 1 o número de di retores passou de 37 para 52, em face 
da crínçi\o de novas empresas no sistema PETROBRÁS, o 
que corresponde a 37,8 por cento. 

b) A variação durante o ano, desses números, por 
exemplo, nu PETROBRÁS: 

1974: juneiro a março- 4 diretores 
Abril a outubro- 5 diretores 
Novembro a dezembro- 6 di retores 
O que dá uma quantiu de 59 dirctoresjmês 
F.m 1975: juneiro u dezembro- 6 di retores 
O que dá umn qunntidude de 75 diretoresfmês com o 

ncréscimo, portnnto, de 22%. 
c) Admitindo-se esse fenômeno, pura quase todas as 

empresas, cm escaln pouco menor, de 20% os 37,8% passaram 
u vu\er mais 20%, ou seja 45,38%, donde, o valor 100 em 
\974, passou u ~ater 14S,38,em 1975. 

d) Sobre esse valor, ucrescentu-se o aumento salarial de 
>6 por cento, que corresponde 11 145,38 ~ 36% ~ 52,3% que 
somudos uos 145,58, duo \97,68, ou pruticumente dobrundo 
os ~ulores de 1974. 

3. Trutundo especificamento dos Presidente e Diretorcs 
du PETROBRÁS, busc, quer dizer, matcr, aumento real foi 
de 39% c nuo apenas 36%; 

Essu direrençu foi conseqUênciu du criuçuo da categoria 
IV, o que f« crescer o muior sulàrio·bnse da empresa, sobre o 
quu\ silo culcu\udos, utruvós de coeficientes, os salários de 
todos os cmpregudos <1ue recebem pelo sistcmu de remuneru· 
çuo g\obu\, que incluem todos os curgos de conflunçu du 
I'ETROBRÁS, entre os quuis o de Presidentcc Dirctores, 
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Sr. Presidente, mais umu vez protestamos trazer, opportuno 
tcmporc, os esclurecimcntos solicitados· pelo eminente Senador 
Lázaro B11rbozu sobre us difcrençus de fretes no segundo bulanço 
upresentudo por S. Ex• do qual confessamos, neste momento dele 
tomumos conhecimento, diferenças essas que nada contradizem o 
assunto de nosso pronunciamento, 

Era o que tinhumos u dizer. (Muito bcm-1) 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- Sr. Presidente, peço 
a puluvra pum umu explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo u pala
vru 110 nobre Senudor Luiz Cuvulcante, pura uma explicação pessoal. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Explicação 
pessoal.) - Sr. Presidente, acabamos de ouvir us explicações do 
eminente Líder Virigilo Tâvora que, mais uma vez, demonstraram o 
seu cxtruordin:!rio valor de Parlamentur, insupcr:!vcl que é. 

O Sr. VirgmoTávora (ARENA -CE)-~ bondade de V, Ex• 

O SR. Ll/IZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Mas, quero 
dizer que, quunto uos vencimentos dos diretorcs da PETROBRÁS, 
cu esperava mais um pouco do que, simplesmente, números rcdon· 
dos, conforme apresentou S. Ex• Esperava que viessem discrimina
dos os honorários fixos, as diárius, passiveis gratificações e u 
participuçüo dos lucros, il semelhança do meu próprio contra
cheque, que explicita que em fevereiro último recebi treze mil 
quinhentos e sessenta cruzeiros e noventa e dois centavos. Esperava 
que os números do eminente Líder Virg!lio Távora fossem uté os 
centavos. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Pulmas.) 

· O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Tem a palavra o 
nobre Senador Leite Chaves, 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronunciu o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senudores, 
ouso uindu usar os últimos momentos da sessão desta turde pura 
pedir u atençuo dos meus ilustres Pares para dois projetas por mim 
~presentados, hoje, 11 esta Cusa e já lidos na Hora do Expediente. 

Um deles, Sr. Presidente, diz respeito à necessidade de que us 
sociedades de capital estrangeiro, us multinacionais, sejam fiscaliza
das no Pais. No uno·pussudo, tive oportunidade de ser relator de um 
projeto que sujeitou us sociedades de economia mista, as empresas 
públicas, il fiscalizuçiio do Tribunal de Contas da Unii\o. O Banco do 
Brusil, a PETROBRÁS, u ELETROBRÁS, hoje, estilo sujeitas à 
fiscalização do Tribunal de Contas. As sociedades de cupitul aberto 
estilo sendo fiscalizadas pelo Banco Central, mas as multinacionais 
não' serrem fiscalização de ninguém c o Brasil tem sido, nesses últi
mos unos, um sulilo de baile pura us multinacionais; clus aqui, Sr. 
Presidente, dançam a música que querem, no ritmo qut:: querem c 
com quem desejam c, às vezes, clus dançam sozinhas. 

O nosso projeto não visu ucabur com o baile, nem expulsá-las da 
dançu. Queremos apenas que o Governo tenha o direito de ser o 
rcg~.:nlt' ·h orquestra, de fiscalizar essas empresas, nas suas utivida
dcs, n(,s seus propósitos c controlar os excessos, sobretudo porque 
elas competem, uqui, cm níveis absolutamente superiores às emprc
"" privadas c às nossas próprias empresas públicus ou semi
oliciulizadus. 

Hú dúvida, ainda, sobre o ulcuncc nos pulses onde utuum us 
cmprcsus multinucionuis. 

O próprio Presidente du República, quando tomou posse, 
levantou dúvidas sobre o desiderato dessas empresas, se clus vêm 
paru o bem ou pura o mui do país cm que utuam. O próprio Scnudo 
nortc-amcricunu, cm nprcciuçiio de uma de suas comissões, 
apreciação j[l cxuustivn, concluiu por que us multinucionuis silo 
prejudiciais í.IO rurs onde se instalam. No Brasil, não se tem ainda um 
consenso fornu1dn, nem qucrcmo!oi hosti\iz(t-lns, c udmititnos uté que 

irão aluar cm ·favor do progresso, mus não podemos abrir milo, 
como País expressivo c soberano que somos, da sua fiscalizuçilo. Se 
fiscalizamos as nossas próprias empresas, se o Banco do Brasil c a 
PETROBRÁS estão sendo fiscalizados pelo Tribunal de Contas, se 
fiscalizamos us firmas de capital aberto, por que nilo o silo us multi-
nacionais, us firmas de cupitul estrangeiro? · 

Sr. Presidente, o projeto tem u sua razão de ser, parecendo-nos, 
oportuno. 

Não é justo que tratemos com rigor as empresas que operam sob 
us nossas vistas c não fiscalizemos aquelas cujo capital, decisão c 
tecnologia vêm de fora. 

Espero que esta Cusa aprecie com atenção este modesto projeto 
que ousei apresentar hoje à consideração do Congresso Nacional. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Senador Leite Chaves, 
por ruvor um csclurccimcnto: sobre o que versa o projeto de V. Ex•? 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Pernoite V. Ex• um 
apurtc? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- O projeto submete as 
empresas cm que haja participação de capital estrangr.iro il 
fiscalizuçuo do Banco Central do Brasil, c dá outras providências, c 
reza o seguinte: 

Arl. J• São submetidus à fiscalização externa do Banco 
Central do Brasil as empresas cm que haja participação 
acionáriu de capitais estrangeiros, bem assim as firmas 
estrangeiras ou suas filiais instaladas no País. 

Art. 2• O Poder Executivo regulaméntará a presente lei 
no prazo de 120 (cento c vinte) dias. 

Art. 3• Esta lei entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Antes de dar o aparte uo ilustre Senador Benedito Ferreira, 
gostaria de fazer também alusão ao segundo projeto. Esse segundo 
projeto, Excelências, se destina àquelas modestas criaturas que não 
participam do baile. São os operários que estilo fora da festa 
nacional; aqueles contra quem se retirou, inclusive, o mais elevado 
direito que o trabalhador adquiriu no Pais, que é o da estabilidade, 
cxatumente para que as multinacionais pudessem operar 
amplamente no Pais. Esse direito foi suprcsso. Esse direito lhes foi 
negado. Quero registrar: o direito mais importante que o 
trabalhador brasileiro jlt teve no País, que ~ o da estabilidade, esse 
direito foi suprimido exutamcnte para que as multinacionais 
pudessem opcrur com mais tranqOilidudc. As firmas estrangeiras que 
não gostam desse instituto, que nilo o estimam, criaram condições 
para que esse direito fosse suprimido ao trabalhador. 

Então, nesse modesto projeto, Sr. Presidente, reivindicamos 
pura os trabalhadores que ganham at~ dois salários mínimos, uma 
bonificação de 50% por ocasião das fl:rias. O trabalhador brasileiro 
que gunhu até dois salãrios mínimos nilo conhece férias: sai c fica cm 
casa, porque nào tem para onde ir c porque nilo tem para onde ir, 
nem criar reluções diferentes, ele vende as f~rias c continua no 
trabalho. 

Esse nosso projeto tem u seguinte fin:ilidade: assegurar àqueles 
que gunhnm uté duas vezes o sulário minimo, férias correspondentes 
a vinte dias c mais 50% dessas fl:rias, Porque o opcrãrio que ganha 
uté esse valor, não tem condições de sair da cidade onde mora, pois, 
se suir, ao voltar terá que pagar o aluguel de casa, despesas de 
ulimcntuçilo, etc. 

O projeto nos parece justo c nilo onera demais us empresas 
porque corresponde mais ou menos à concessão de um valor 
correspondente u 36% do que ele sanha por ano. !;; um projeto 
humilde, mus justo, c de grande importfinciu puru esses modestos 
trubnlhndorcs nacionais, que vivem nessa faixa. ~ um projeto que 
tumbém submeto à consideruç~o desta ilustre Cusu, mus, untes, durei 
o upurte no ilustre Senador Benedito Ferreira. 
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O Sr. Benedito Fcrrciru (ARENA- GO.)- Já passou a opor· 
tunidude, Ex•. Era com rciaçilo ao primeiro projeto de V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR.)-Agradcço a V. Ex• 
Muito obrigado Sr. Presidente c Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - ao·. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisilo do orador.)- Sr. Presidente, dentro 
da brevidade de tempo que me é reservado, quero trazer mais uma 
vez à consideração da Casa a nossa prcocupaçilo para com os dcs· 
tinos de nossa Pâtria, vez que, dentro da estratégia de anular, 
neutralizar e, sempre que possivci, desmoralizar toda e qualquer 
forma de reação ao estupro, à violcntação de nossas tradições cristãs 
c formação democrática, apesar de tantas e tantas vezes aqui 
denunciadas por nós, eis que hoje, mais uma vez, volto ao doloroso c 
terrível assunto, 

Nessa diabólica batalha dos slogans, do "minta, minta", que 
precede à guerra rcvoiucionâria, aos poucos, Sr .. Presidente, vamos 
como que amolecendo, amolecendo a vigilância, acostumando-nos, 
imperceptivelmente, com a idéia, com a situação finalmente fatal, 
irreversivcl mesmo. Tanto é verdade esta constatação, q~c aqui cstâ 
um editorial que espelha no caso, o pensamento do jornal; vale dizer, 
jit conseguiram, os comunistas, um prestigioso jornal editado nu 
Capital da Republica, para, inadvertidamente, fazer-lhes, de graça, o 
proselitismo. 

Sr. Presidente, esse jornal datado de hoje é o Jornal de Brasma, 
e exutamcnte nu pfigina Opinião é que nós vemos o editorial sob o 
título "O X do problema". 

Diz o articulista: 

"Pior do que o comunismo, só o anticomunismo, f: a 
lição que Portugal está oferecendo ao mundo com sacrificios, 
e sob a expectativa de uma ressurreição politica cm que 
muito poucos acreditam. 

Depois de quase 50 anos de regime fascista, marcado 
pelo mais completo c mesquinho obscurantismo, Portugal 
esteve bem próximo da queda no abismo do mais radical 
comunismo, tipo stalinista, a linha do PC de Cunhal. E 
experimentou a diferença dos opostos. Podem, portanto, os 
portugueses, repetir o ditado que é deles mesmo e que tanto o 
citamos no Brasil: damos um pelo outro c não queremos 
volta. 

Assim, comunismo e antlcomunlsmo, ou seja, comunismo 
c fascismo silo uma espécie de ciclo •icioso de ódio, mesquinha· 
ria, sectarismo e renúncia ao espirita. 

Sobre o comunismo, vaic' recolher a palavra dos 
próprios marxistas democrâticos, que o consi~cram uma 
prática grosseira das teorias socialistas de Marx. 

Sobre o anticomunismo, temos a experiência autorizada 
dos democratas europeus ocidentais que, embora 
enfrentando direta c objctivamcntc a Uniilo Sovi~tica, c seus 
satélites - ali, na fronteira - preferem afirmar-se cm 
regimes democráticos c liberais, na lugar de criarem· 
sucedâneos da tirania, do autoritarismo c do controle cstiltal 
comunistas. E não fazem assim gratuitamente, mas marcados 
pela amarga experiência que foi a aventura nazi-fascista, que 
redundou na Segunda Guerra Mundial, de tristissima 
memória. 

Tais colocações, no entanto, por mais incrível que 
pareça, nilo silo feitas no Brasil, onde o tema ~·o principal 
"x" do problema institucional brasileiro." 

Sr. !'residente, bateram tanto nesta tecla que ser nnticomunista 
j6 é aceito, pucilicumcnte, por esse articulista como ser ruscistu c ser 
nlllistll. 

Sem duvida alguma, um pais como o Brasil, que contribuiu com 
o sangue generoso da sua juventude para derrubar o nazismo e o 
fascismo, inquestionavelmente compreende que tanto o nazismo, 
como o fascismo c o comunismo são desgraças indescjóveis. Mas 
dentre todos esses 10 Ísmos". Sr. Presidente, creio que o pior ~ o 
"burrismo", que é o que norteia esse articulista, quando, inudvcrtidt~· 
mente - pois nào o creio desonesto e nem comunista - mas digo, 
inadvertidamente, no caso fazendo o jogo do ''burrismo", faz o jogo 
do comunismo, porque dentro dessa tecia, dessa cstratégiu miserúvei. 
eis que o articulista prossegue no seu urtigo: 

Sabemos todos que é, fundamentalmente, o temor 
de que uma ução comunista organizada tenha condições de 
tomada do poder no Brasil o grande obstâculo levantado 
pura qualquer projeto de democratização do País. A tutela 
militar atual terâ duração imprcvisivel, salvo o desastre de 
uma competição interna pelo poder, dentro das Forcas 
Armadas - mas da qual elas se defendem com a disciplin:t c 
o spt·it de corps- se nllo se criar ama opção ideológica c um 
mecanismo de segurança que garanta aos herdeiros da Rcvo· 
lução de 1964 a impossibilidudc de uma revolução comunista 
no Brasil. 

Ora, e o que se opõe à propaganda comunista? 

Na verdade, organizadamentc, temos apenas a 
propaganda anticomunista, que é paupérrima, geralmente 
de inspiração fascista ou caracteristicamente primária, quan· 
do não cavilosamente interesseira e corrupta, como é o caso 
de algumas grandes empresas que querem conter o sindicalis· 
mo para evitar as reivindicações legítimas dos trabalhadores 
e misturam tudo, sindicalismo c comunismo, num único c, 
pura eles, cômodo pacote, 

Admitamos que uma posição política marcada pelo anti, 
isto é, pela pura c simples contestucão, jâ se revela pobre nu 
origem, pois identifica a inexistência de uma saída, de um 
apelo mais forte. 

Pode-se dizer, c é absolutamente verdud~. que o 
anticomunismo é muito pior do que o comunismo, pois, se os 
comunistas têm uma proposta, uma mosofia e até uma cínica 
justificativa para declarar-se acintosamente uma ditadura, 
(enfim, que é marxismo-ieninismo?), o anticomunismo nada 
tem: é a reação pela rcação. 

A DÚVIDA 

A coragem dos que não aceitam o comunismo, munam· 
bém não se misturam aos anticomunistas vazios, interesseiros 
ou fascistas, está reclamando mais atenção dos militares, dos 
políticos brasileiros e do próprio Governo, pois tudo indica 
que é exutamentc o reconhecimento dessa posição que está 
faltando no processo brasileiro. 

A forma com que sctorcs policiais incultos e os serviços 
de repressão jogam num mesmo caldeirão e chamam 
grosseira a insultuosamente de comunas u quem quer que nüo 
seja untieomunistu irracional, 1: responsllvcl por boa parte du 
demoru em se criar no Brasil um nucleo razoavelmente forte, 
numeroso c, principalmente, insuspeito, que levante umu 
bandeira democrática, não comunista, mas igualmente não 
fascista nem obscuruntist'u, 

E isso nilu <difícil. 

Portugal, que se pensava destruído, morto c sepultudo, 
como a velhu Grécia que hã dois milénios acabou e ressurgiu 
outra sem parentesco com os tempos de Péricies, estll renas· 
cendo- c hlt quem recorda o século XVI - tuo venturosa c 
cspcrunçosu exutumcnte porque o seu povo, resistindo bruvu· 
mente, nào cstli udotando a utitude de púnico c irrucionu· 
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lidudc que comunistas c anticomunistus querem lhe impor. 
Bast11 observar a uçào c os debates públicos dos dois 
principais partidos portugueses, o Socialista, de Mário 
Soares, c o PPD, de Sá Carneiro, um à esquerda outro ao ccn· 
tro, pura observar-se de que os dois nilo perseguem nem a 
volta ao passado obscurantista do snlnzarismo, nem acci· 
tum o suicfdio comunista, Fazem propostas novas c concrc· 
tas, 

Que teria levado os Partidos Comunistas nu Itália c na 
Frunçu a publicamente declararem-se contra a chamada 
ditadura do proletariado, dogma n• I do marxismo·lcninismo1 .... 

Ora, pura <: simplesmente a incapacidade que se 
reconheceram de tomar o poder na Europa Ocidental, a nilo 
ser cortejando o sentimento arraigadamcnte democrático do 
povo, e os mecanismos de segurança nacional que garantem a 
democracia nesses pnfscs- associados ao bloco ocidental
para um assalto golpista ao poder, 

Por que a teimosia de manter o Brasil no impasse 
comunismo x anticomunismo, quando a salda está justamen· 
te cm superar o problema que essas duns posiçõc1 alimentam? 

·Sr. Presidente, seria aqui colocar nu vala comum todos os de 
formação cristã, todos os que repelem o ateísmo, todos os que não 
querem pura o Brasil os exemplos dolorosos onde esta nefasta 
lilosofiu conseguiu nssentur âncoras, conseguiu estender as suas 
garras c infelicitar c deixar o povo invigilnntc, que lhe permitiu a 
entrada. 

Ora, Sr. Presidente, só mesmo os menos avisados, os poucos 
atentos poderiam esperar que a estratégia de Moscou objctivnssc 
Porgugai·Continente, 

O que perseguiam, Sr. Presidente, equc conseguiram de graça, 
lá está: é o território africano, é o continente africano a esta altura, 
nu sua quase totalidade, assenhoreado de um lado pela China 
Comunista c de outro lado por Moscou. 

No entanto, a cortina de fumaça lançada no continente 
português, o tumulto que lã se promoveu com indiferença e, repito, 
Sr. Presidente, com a pusilanimidade nascida do egoísmo que hoje 
domina as nações abastadas do Ocidente, c de um modo particular 
os Estudos Unidos, quem permitiu que ficasse, hoje, a Europa 
Ocidental exposta ao estrangulamento, vez que, com o domínio da 
África, com o aceleramento da África por parte de Moscou c 
Pequim, inquestionavelmente os dias dos democratas, os dias das 
dcmocracius nu Europa Ocidental, desgraçadamente, parece-me, 
sem uma regressão heróica, estilo contados, 

Sr. Presidente, temos aqui uma obra de um escritor português, 
escrita em 1954, quando Hermes de Araújo Oliveira dirigiu-se ao 
povo português e ao mundo ocidental, referindo-se à ocupação 
soviética t: chinesa nu África, dizendo: 

"EslUmos perante um grave perigo que nos ameaça por 
todu 11 parte e sobretudo cm terras do Ultramar". 

M11is adiante, prossegue Hermes de Oliveira, há vinte e dois 
unos: 

"A ningúem í: dado duvidar que o adversluio cstú a levar 
u subversão a todos os territórios africanos, nu execuçno do 
plano <JUC cl11borou paru o assalto à África, As nossas 
Provínci11s não constitucm r.xceçuo para ele. Disso temos a 
certeza eu consci~nciu", 

"Urge monlllr u defesa das nossas populações de Além· 
Mar, oundo·lhc o múximo de cficiência permitida pela,, 
nossas possihilidudcs", 

Aindu, referindo-se n como combater u guerra subversiva, u 
guerra revolucionária, diz ele: 

"Finda, porém, esta fase clandestina - cm que o 
adversúrio estâ empenhado - pela conclusão no seio da 
populaçuo da rede da sua organização polltico·administrnti· 
va, que hlt de servir de base a toda a açilo revolucionária, a 
rebcliUo surgi ri\ à luz do dia. Então, realizaremos a ação mi· 
litur, empregando a força, sem perda dum instante c coo. 
dureza innexivcl, onde quer que o inimigo revele a sua prcsen. 
çu, em tentativas de alteração da ordem ou em manifestações 
contra a soberania nacional". 

Sr. Presidente, aí está, hi\ vinte c dois anos, um escritor porta· 
guês, um expert da matéria, prognosticava até os meios de como ten· 
tar evitar a colimação dos objeth•os do comunismo cm África. Mas, 
de que valeram, Sr. Presidente, essas advertências? Não valeram nu· 
da diante do egoísmo, diante desse fatalismo, desse aproveitar os últi· 
mos dias que nos restam no final dos tempos, a indiferença hoje 
constatada em nossa Plttriu, até: mesmo pi\tria do Evangelho, como 
já foi cognominada para vaidade e felicidade nossa, já não querem 
mais seja ela pátria do Evangelho. Já nos querem impingir o apelido 
de grande potência, jú não nos querem mais como uma grande 
nação capuz de viver preocupada c participando das dificuldades dos 
seus semelhantes, 

Prossegue Hermes de Oliveira, Sr. Presidente, nessa quase que 
profecia, mas que afinal de contas aí estão os dados aritméticos, ai 
estão os fatos palpáveis pura dizer que ele procedeu, como eu disse, 
muito mais como homem da Ciência cxata do que mesmo como um 
filósofo ou um cientista social. 

-Impedir que o Adversário explore nas populações os· 
recursos morais e materiais de que necessita pura se fortalecer 
pouco a pouco, 

- Obter o Concurso activo dessas populações pura 
destruir a "Máquina Clandestina" porventura já criada pelo 
inimi~o. 

Temos de aproveitar este pcr!odo cm 'que o adversário 
ainda nüo tem consigo as populações para desencadearmos, 
desde já e por toda a parte, com a maior amplitude e a mi\xi· 
mu intcnsidude, sem um instante de repouso, as acções 
psicológicas c social. 

O que nós assistimos no Brasil é o ressonar, ~ o ressoar, é a 
repercussão dessas advertências. Nilo, Sr. Presidente, são os nossos 
jornais editados aqui na Capital da República com o beneplácito, 
com a chancela ou, pelo menos, com o consentimento das nossas 
autoridades do Executivo, fazendo, a esta altura, jlt ostensivamente, 
o proselitismo do comunismo, vez que colocam na vala comum, repi· 
to, todos aqueles que ainda 'Ousam publicamente protestar contra es· 
se estupro que querem cometer. 

Sr. Presidente, seria válido, mesmo dada a exigUidade do prazo, 
que eu prosseguisse, pura que conste dos Anais mais algumas 
advertências, feitas há vinte e dois unos, em Língua Portuguesa e 
cdi111das no Brasil, com ampla repercussão, pela Biblioteca do Exérci· 
to, cm 1963.ProsseAue Hermes de Oliveira: 

Só ur.sim evituremos o muito grave erro que outros 
Puíscs comctcrum ou cstUo u cometer: Deixar os ucontecimcn· 
tos evoluir paru um11 situaçuo desesperada e mandar depois a 
rrop11 reprimir o irrcprimlvel. 

A luta contra 11 Guerra Revolucionária tem de ser levada 
a fundo, com empenhamento de todos os nossos meios 
espirituais c matcriuis, par11 se responder uo curá ter totul da 
Rcvoluçuo, Tudo c todos, sem excepção, terão de se consa· 
grur u um mesmo 11m c sob umu única din:çUo, unimuis do 
mesmo esp!rilo, ligudos por uma sólida disciplinu intelectual 
que os leve uo estrito respeito pel11s directrizes orientadorus 
do Gowrno c das diferentes directrizes de execução dos vá
rios csculllcs. 

l 
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Duro e longo, persistente c continuo, serll, sem dQvidn, o 
trabalho porque o ndversllrio, como dissemos- c convirll 
não esquecê-lo - é: fanlltico, não hesitando cm recomeçar, 
em voltar uo inicio, se, porventura, for batido cm determina
do momento. 

Não ó fácil a tarefa. Surgem, por todo o lado, dificulda
des e obstáculos - uns, criados pelo inimigo, outros, cm 
geral os piores·c mais graves, levantados pelos próprios ami
gos- obstáculos c dificuldades que importa vencer, lutando 
ferozmente, com toda a nossa fó, o nosso entusiasmo c n nos
sa vontade, 

A obra é de todos. Cada individuo é obrigntóriamcntc 
um combatente. Por isso, n prcpnrnçi!o dcvcrll abranger to
dos pnru que todos adquiram a consciência do papel que 
terão a desempenhar nu luta. Com essa preparação, as forças 
encarregadas de pacificar deixarão de marchar às cegas, pelos 
caminhos e pelas pistas batidas e interditas, que, percorridas 
pelos outros Exércitos, em todas as latitudes c longitudes, as 
conduziram ao rracasso, para, ao contrário, marcharem ao 
longo du estrada da Vitória. 

Cumpre-nos criar uma força que, tendo compreendido n 
verdadeira essência do problema, reconhcÇã não se limitar à 
ucção militar a participação que nele deve ter; uma força que, 
de posse dessa verdade e ciente do grave perigo que nos amea
ça por toda a parte, se prepare intensivamente, para poder 
cumprir, a todo o tempo, n sua nobr~ missão; uma força com 
uma ideologia e uma doutrina que lhe permitam entregar-se à 
luta com fé inquebrant6vcl nu Vitória, fazendo da sua missão 
um verdadeiro npostolndo. 

E assim temos de proceder porque é da nossa 
responsabilidade - e u cruzada que renlizllmos ao longo da 
História de espalhar a Cristandade não nos permite .alienll-la 
- ir ao encontro dum sentimento latente na Nação: a neces
sidade de defender, na Europa como na Ásia c na África, con
tra os poderosos c insidiosos assaltos psicológicos do adversll
rio, os valores espirituais que nós, ocidentais, levllmos mais 
de uma vintena de séculos a construir e n consolidar e nós, 
portugueses, gastámos cinco séculos a difundir pelo mundo. 

Para isso, basta querer, querer enfrentar serena e 
conscientemente as realidades, eliminando os erros, querer 
renovar objetivamente, substituindo o antigo pelo moderno, 
querer criar sólidamcntc n "máquina" capaz de levantar a· 
barreira que detenha a subversão, n "mllquinn" que constitua 
a armadura contra a qual se despedacem todos os assaltos d? 
inimigo, quando eles se desencadearem, o que, tudo indica, 
serll em breve, 

Não percamos tempo, trabalhemos em velocidade, 
porque, quanto mais depressa trabalharmos, mais pos
sibilidades teremos de resistir ao choque. Se perdermos tem
po, se adormecermos, se não intensificarr11os a nossa 
uctividude, se u nilo orientarmos no sentido das realidades, 
poderemos ter como certo o aparecimento duma situação 
gravíssima pura o nosso futuro. E os sacrificios. que agora 
quisermos evitar transformnr-se-ilo então cm pcsad!ssimo
senilo mesmo insuport6vcl - encargo. O segredo da vitória 
nesta modalidade de guerra estll, repetimo-lo uma vez mais, 
em pre~wtir para evitar. 

Suibumos querer com firmeza c levemos de seguida essa 
vontude inaballlvel a toda a parte; confiemos cegamente na 
Vitória e incutamos depois essa fé ardente cm todos os csplri
tos; procedamos sempre dominados pelo conceito da rapidez 
e trunsmitamos esse conceito a todos os que tenham de 
executar; renovemos o que estll ultrapassado; eliminemos o 
que nilo está certo; realizemos o que atê agora nilo foi efectua
do. Se o fizermos, construiremos o cdincio da Vitória, 
nrgumussudot n~o com o sunguc dc:rrumudo nos combates, 
mus com o Amor c a Tolerfinciu, a Bondade e a Compre-

ensào, a Justiça e a Honra, que espalharemos 'por toda a 
purte, unindo assim fraternal e solidamente os portugueses de 
lá aos portugueses de cá. E o nosso Ultramar scrll o que ain
da não é e valerll o que por ora nilo vale. 

Hoje, talvez mais do que nunca, o Pais confia P!cnumcn
te em nós. Responderemos e essa confiança se sacnficarmos 
tudo ao cumprimento desta grandiosa missão, fazendo dela o 
que ela deve ser: Um verdadeiro Apostolado. E, para tanto, 
basta persistir, querer e ter fé, 

·A lu tu que travarmos no nosso Ultramar scrll uma parce
la da grandiosa luta pela sobrevivência da Civilização latina e 
c ris tu, a realizar por toda a parte contra um ndvcrsllrio inteli
gente que, pura alcançar os seus objctivos, criou a Guerra 
Rcvolucionâria. 

Nilo lhe responderemos com a Guerra Rcvolucionllria, 
Nós, ocidentais, renegar-nos-íamos a nós próprios, abjuraria
mos a nossa civilização c as nossas tradições, se respondês
semos aos processos c métodos bárbaros c desumanos -
como a· lavagem do cérebro, a autocrltica, etc.- empregan
do métodos igualmente bllrbnros c desumanos, ofensivos 
para a moral c a dignidade da pessoa humana, 

Nunca as Forças Armadas tiveram, como legítimos, 
métodos radicalmente injustos aos olhos da consciência 
universal e intrinsecamente perversos nos olhos da fé c do 
pensamento cristãos, 

A nossa resposta é muito mais que militar, não se limita 
à aplicação cega da força: é humana. Por isso, toma o nome 
de Pacificação. 

Criaremos uma Paz Ocidental, como os romanos cria
ram a Pax Romana. 

Esta guerra tem uma estrutura e um espirita bem diferen
tes du guerra clllssica. O que verdadeiramente está cm jogo é 
o Homem c a sua sobrevivência como pessoa. 

A luta deve, pois, ter como objctivo único permitir ao 
Homem continuar a aumentar a sua capacidade de consciên
cia c de reflexão e, portanto, de liberdade pessoal; continuar 
os prodigiosos esforços da espécie que recusou à noite, os 
mitos c as cadeias, que caiu, que tornou a levantar-se c que 
caminhou na direção de maior conhecimento, de maior justi
ça c, conseqUéntementc, de maiorcslibcrdades, verdade e luz. 

Ao atuar sobre n parte da sombra que existe em cada um 
de nós, acabarll o advers6rio por desencadear a besta, trans
formando, cm pouco tempo, num escravo carregado de 
cadeias, o anjo reprimido que se encontra ligado à nossa 
alma. 

O nosso combate visa, pois, repelir a sujeição do 
Homem aos instintos, às forças obscuras, aos mitos; ·rugir de 
toda a reflexão desorganizada c reconquistar para a luz as 
zonas de sombra onde o adversário tenha edificado o seu 
império de reflexos, de instintos c de atitudes inconscientes, 
Cumpre-nos levar o Homem a encontrar de novo a sua 
personalidade numa Fam!lia, 

Temos, para isso, de vencer o ódio, c só o poderemos 
fuzcr se dispusermos de armas diferentes das do inimigo. A 
verdadeira arma a usar(: o amor. 

Procuremos, sem frnquejnr, responder no ódio com o 
amor. Saibamos proceder sempre c resolver todos os proble
mus com justiça e humanidade. Sejamos a todo o instante c 
por toda a parte compreensivos e tolerantes, Preparemos 
pelos nossos atas um amor mais forte do que o ódio. 

A luta a travar 1: uma luta de compreensão, de justiça, de 
bondade, de amor. Passou o tempo das cpopC:ias heróicas no 
Ultramar. 011· verdadeiros êxitos deixaram de ser gloriosos 
feitos de armas para serem a obscura conquista do coração c 
du almu das populaÇões. Muito mais do que as armas, temos 
de passar a manejar o livro de leitura e a escavadora, o 
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cstctofoncndoscópio e o trator, o sorriso c a paciência. E 
assim deve ser porquanto, nesta lutu, mais do que ganhar a 
guerru temos de ganhar a paz, pelo que nos cumpre fazer 
<>uvir alguma coisa mais do que a voz dos canhões ou o silvo 
dosjutos c mostrar muito mais do que bombardeamentos ou 
:1ssallos. · 

Ai está, Sr. Presidente, a formação cristã, a vocação cristi\ desse 
escritor que, apesar du seriedade, apesar" das advertências, apesar do 
seu chamamento aos sentimentos do coração c da alma, calcado, sem 
dúvida alguma, na sua formação cristã; não foi ouvido. Nilo foi ouvi· 
do, Sr. Presidente, porque lã estão os resultados. . · 

Mas ele prossegue: 

Para isso, torna-se indiscutivel estabelecer entre ambas, 
desde jú, sem perda de mais tempo, uma íntima e total liga
ção pura, em conjunto, estruturarem e planificarem a tarefa 
que importa realizar, a todo o custo e quanto antes, nas 
terras ultramarinas, tarefa que todos nós sentimos, em 
consciência, ser um imperativo categórico nacional. 

Conclui ele o seu livro, dizendo o seguinte: 

E tudo terú de ser feito - nunca serã demais recordá-lo 
-sob a proteção da força que, embora deva impor-se de pre· 
ferência apenas pela sua presença, haverá de estar apta a 
aluar, por toda a parle e a todo o instante e em todas as 
circunstâncias fisicas c morais, com decisão, energia e 
severidade- sem, no entanto, excluir o senso, a rctidão c a 
justiçu - contra o adversário que se manifeste, quer violenta 
quer insidiosamente. 

Este é o verdadeiro combate que nós, ocidentais, temos 
detruvar por toda a parte- na Europa, nu África, na Améri· 
cu ... - se quisermos sobreviver à onda que, rolando 
us.ustadoramenle, sacode os alicerces do velho mundo 
ocidental e ameaça esmagar tudo e todos à sua passagem. 

Se, pura tanto, nos faltarem a Vontade e a Fé, a 
Pli:rsisti:nciu c a Firmeza, o Saber c o Amor, então ... morrere .. 
mos, e nem sequer com a triste e poética e inútil consolação 
de morrermos devagar ... 

Sr. Presidente, essas advertências não ouvidas, cujos frutos ai 
cstuo. nos levam. realmente, a esta preocupação que externamos 
nesta tarde. O que pude depreender, o articulista, em que pesem as 
minhas dificuldades pessoais, desta quase meia pâgina utilizada no 
Jornal do Bru,íJia exatamente a página "Opinião", que espelha, no 
""o· a opinião da Redução, quer-nos dóceis e cordatos, porque se 
rcugir, é Sl!r nazista, é ser fascista: se reagir, ~ser igual aos comunis
tas. Quer-nos naquela posição, pelo que pude depreender, Sr. 
Presidente, que não leva a lugar algum, senilo ao suicídio, que é de 
"nem contra nem ai favor, muito pelo contrário". Se reagirmos, 
estaremos, sem dúvida·a_lguma, segundo esse jornal, naquela posição 
d~.: se indugar p~ara si mesmo: .. sou ou não sou''. usou corrupto, sou 
naodst:l ou sou fascista". 

Assim. Sr. Presidente, querem-nos impingir a todos que ainda 
ousam reugir, que não tt:m receio de se proclamarem anticomunistas, 
<JU< não têm a preocupação de cortejar determinados articulistus, 
ilwdvertidumenle, estas idéias de que jt\ estilo possuldos por essa 
vitoriosa batalha de slogans. Desgraçadamente, quando da eclosão 
da guerra, por certo, eles, os inocentes úteis ou mais úteis do que ino· 
centes, serão como nós outros levados ao "paredão" ou u outro tipo 
qualquer de eliminação, tão comum c tão peculiar quando da 
implantação do malfadado regime. 

Sr. l'rcsidcnlc, as minhas escusas por alongar-me tanto e, meu 
lllllilo obrigado a todos que me ouviram ató o final. (Muito bem) Pai· 
llHIS,) 

O SR. I'RE:SIDE:NTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala· 
vru no nobre Senador Dirceu Cardoso. 

S. Ex• não está presente. 
Concedo n palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

A Ordem dos Advogados do Brasil, em memort\vel reunião rea. 
lizada a 19 de dezembro do ano passado, concedeu a Medalha Ruy 
Barbosa, sua mais alta distinção, ao eminente advogado Dario 'de AI· 
moida Magalhães. 

Sobre suas qualidades de profissional, por todos proclamadas e 
agora coroadas pelo órgào supremo da classe, há que recordar, em 
Dario de Almeida Magalhilcs, a exemplar coeréncia de toda sua vida 
pública, que desbordou no jornalismo, na vida cultural, na política e 
no Parlamento. Signatário do "Manifesto dos Mineiros", ni\o 
deixou que se apagassem, no curso dos anos, os ideais que se 
consubstanciaram naquele documento. Integrei, com Dario' de 
Almeida Magalhães, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados, 
durante os anos que aquele órgão foi a voz mais cloqOcntc em favor 
da normalização democrática. Conheceu o amargor do cârcere, mas 
dele saiu para prosseguir sem temor a luta empreendida. 

Sobral Pinto, esse grande e intrépido espadachim da liberdade, 
que o saudou em nome de seus pares, assim justificou a homenagem, 
que mereceu o aplauso de todos os advogados brasileiros: 

"Muitas vezes as decisões humanas, individuais ou co
letivas, não correspondem à realidade dos méritos que elas 
procuram enaltecer e premiar. Ninguém discute ou nega a sin
ceridade daqueles que a tomaram. Quando a proferem estão 
convencidos de que aluaram com justiça c critério, Entretan
to, uma análise se?ena, isenta e imparcial dos termos da de. 
cisão revela que os méritos, por ela proclamados, não enri· 
queciam a personalidade do agraciado. 

Esta é, Senhor Presidente, ilustres colegas e distintos as. 
sistentes, a situação que se criou com a outorga a mim, do 
honroso e tão justamente ambicionado Prêmio Medalha Ruy 
Barbosa. Por mais que pense, analise e reflita, com ânimo se
reno e tolerante, no que tem sido a minha vida de advogado e 
de publicista, não consigo descobrir cm mim os méritos que 
poderiam justificar a escolha do meu nome para receber ga
lardão tão excepCional. 

Agora, porém, Senhor Presidente, colegas e assistentes, 
que me dilo a honra de ouvir, a Medalha Ruy Barbosa vai 
ostentar-se, imponente e majestosa, no peito de quem real
mente a conquistou pelos seus reais serviços à causa do Di· 
rcilo, da Justiça e aos nobres e superiores interesses da Classe 
dos Advogados, Dario de Almeida Magalhães pelo talento, 
cultura e bravura, tornart\, d'ora em diante, grande e valioso 
este prêmio, que, por mais alto e nobre que seja, não traduzi· 
rá nunca os méritos incomuns deste notâvcl advogado e gran
de publicista. 

Falando ou escrevendo, Dario de Almeida Magalhiie& 
empolga e convence. A sua palavra nilo é apenas bela· e 
agradúvel, é, antes de tudo e sobretudo, exala e justa, levando 
na sua manifestação a força de fazer sobressair a verdade da 
tese que desenvolve ou dos acontecimentos que relata. O seu 
estilo é lcrso, elegante e harmonioso, deleitando o ouvido d~ 
leitor das suas petições e dos seus trabalhos. 

Artista da palavra e do conceito, é mestre consumado 
cm traçar perlis daqueles que o seu espírito admira c o seu co
ruçilo estima. Aperfeiçoou-se de tal modo neste gênero, que 1: 
sempre com tristeza que os seus ouvintes e os seus leitores 
vi:em cessar aquelas palavras encantadoras, empolgantes e 
belas. Ninguém como ele, pura lixar lndoles, temperamentos 
e atividades pessoais. Os retratos que tem pintado, em 
oportunidades próprias, de pollticos, banqueiros, industriais 
e magistrados silo verdadeiras obras-primas de psicologia e 
de moralidade profissional, devendo, por isto, serem 
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qualificadas como modelos do gênero, dignas de figurarem 
sempre numa antologia de biograr.as. 

Patriota c homem de bem, põe ao serviço do bom co
mum e da administração da justiça a sua notável visão politi
ca c o seu denodado amor da verdade. Nilo é apenas o patro
no das causas forenses entregues à sua invejâvcl habilidade de 
jurista talentoso, culto e experimentado, !'i também, sobre
tudo, um cidadão que se interessa diuturnamente pela vida 
pública do país, por cuja dignificação nunca cessou de lutar 
coro energia, vigor e coragem. 

Na sua mocidade, cultivou o jornalismo. Agradava-lhe o 
cantata diârio com os seus concidadãos, através das colunas 
do jornal. Parecia-lhe que esta era a mais eficiente maneira de 
servir ao seu País. A imprensa se apresentava à sua inteligên
cia de escol como o veículo adequado c próprio para educar o 
homem brasileiro sobre os seus deveres de participaçil!' per
manente e alta nos acontecimentos da vida polftica da cidade, 
do Estado c da Federação, 

Este con'tato é'anstantc c ininterrupto com os problemas 
municipais, estaduais e federais leva-lo-ia, necessariamente, 
ati: as âreas dos partidos politicas, cujos dirigentes não tarda
riam em atraí-lo, entusiasmados pelo seu talento, espírito 
público c cxtraordinâria capacidade de mando. Foi assim que 
Dario de Almeida Magalhães ingressou, jovem c dinâmico, 
na Câmara Federal de Deputados, onde brilhou pela sua 
atuação ení:rgica e pela sua palavra eloqUente e ardorosa. 

Homem mais de princípios do que de interesse, não se 
ajustou ao ambiente da politica da época, voltando ao jorna
lismo, que lhe deixava mais livre a palavra c mais eficiente a 
ação, Apesar de muito jovem, havia na sua pessoa algo que 
lhe emprestava, jâ então, esta postura de alguém que sabe 
mandar, organizar e decidir, sem, entretanto, ferir, despresti
giar ou humilhar. 

Duruntt: dez anos, consagrou .. sc, assim, de preferência 
ao jornalismo, no seio do qual se inteirou proficientemente 
das problemas políticos, financeiros c econõmicos que asso
berbam c perturbam a nossa tão angustiada c dramâtica vida 
públíca. 

-Uma divergí:ncia que honra o seu carátcr pessoal c 
enaltece a dignidade do seu espírito pú~lico, tirou-o do jorna
lismo e fê-lo consagrar-se inteiramente à advocacia, na quul 
os seus triunfos se repetem numa sucessão que não encontra 
hiato nem interrupção. Suas petições são modelo• de estilo 
vibrante, de argumentação cerrada, de cultura sólida c de 
conclusões lógicas, que se impõem à convicção dos magistra
dos. As suus sustentações orais na tribuna do Supremo Tri
bunal Federal e na do Tribunal Federal de Recursos silo ma
nifestações du melhor e da mais empolgante eloqUéncia judi
ciária rcgistrndus nos unais forenses do Pais. 

No jornalismo, na politica, nu vida cultural c na advoca
cia, Dario de Almeida Magalhães tem sabido aproveitar as 
oportunidades que as circunstâncias lhe oferecem para 
revelar, de par com o seu talento c a sua honestidade, a 
bravura do seu civismo, a intrepidez de sua alma c a elevação 
do seu pensamento, culto e nobre. 

Saudando, em 1942, Sumner Welles, entilb .ubsecretâ
rio de Estudo do governo norte-americano, fixou, cm traços 
lapidares, a suu concepção ccrtu; honrosa c sagaz da 
imprensa como instrumento de instrução c educação de uma 
nação. Nessa oportunidade, afirmou num estilo elegante c 
utruentc: "A imprensa do Brasil- aquela que se orgulha c se 
orgulhará sempre se ser u imprensa do Brasil - esta foi fiel 
uo seu destino c uo destino do Brasil. Alertou u opinião públi
ca. Esclareceu dúvidas. Desfez confusões. Infundiu conflan
çu. Anulou o trubulho sorrateiro do inimigo. Nilo traiu o 
mandato que recebera; nilo o negociou e nem o fulscou, 

porque era o munduto do Brasil, numa partida cm que este 
empenhava o seu futuro. Muitas vezes u açilo foi obscura, 
subterrânea, sutil; mas nunca houve um desvio substancial, 
uma traição ao rumo c ao dever a perseguir. Nunca faltou a 
imprensa à opinião pública. Jamais estivemos ao serviço de 
qualquer força secreta, Só reconhecemos c só aceitamos um 
dever: servir ao Brasil, ao seu destino, à sua vocação, ao seu 
interesse, à sua sobrcvivéncia c à sua glória". 

Nestes conceitos, expressos em termos simples, mas 
altos, precisos c verdadeiros, se estampa a grandeza da 
imprensa, tal como a vc, cultiva c pratica esse jornalista de 
eleição, que foi c tem sido Dario de Almeida Magalhães. 

Há, toJa'via, na sua vida de homem público algo de mais 
importante c valioso do que esta superior definição do papel 
da imprensa no seio do nosso País. Refiro-me à carta de 
Timandro, escrita cm 1944 ao Senhor General Ministro da 
Guerra. Não conheço na história politica do País .. documen
to que a este se equivalha em arrojo de afirmações, elegância 
de estilo, corgcm de desalio cívico no exprimir verdades 
duras c contundentes como as que constituem a tcssitura 
deste documento, admirável de, bravura, de civismo c de 
amor à pátria. 

Começa Dario de Almeida Magalhães assim a sua 
impressionante carta: "Quem lhe escreve esta carta, Senhor 

· General Ministro da Guerra, é um patriota que, como 
milhares de outros, tem o coração envolto cm sombras c 
tristeza, amargurado com a tenebrosa c humilhante situação 
a que está reduzido o nosso país. Digo patriota, c não cida
dão brasileiro, c o faço propositadamente - porque todos 
nós fomos despojados da nossa cidadania- Vossa Excelên
cia, General do Exército, c eu, simples particular, sem outras· 
responsabilidades senão a de ser uma unidade consciente da 
comunhão brasileira". 

Feita esta afirmação, cxata c arriscada, passa Dario de 
Almeida Magalhães a explicar, cm termos candentes, porque 
não iria colocar o seu nome honrado e patriota no final desta 
carta, onde denuncia a ditadura que nos oprimia. Eis as suas 
palavras: "E por que estou privado, como Vossa Excelência, 
das prerrogativas da minha cidadania, sou forçado a 
embuçar-me sob o anonimato. Mas não importa: é o 
anonimato a forma que mais convém a esta manifestação de 
consciéncia, a este transbordamento d'alma. Como os exérci
tos combatentes simbolizam no "soldado desconhecido" a 
glória c o sacriflcio dos que tombaram no campo da luta, 
também o "patriota desconhecido" pode exprimir o que vai 
no coração do Brasil, para levar ao Chefe do Exército 
Nacional a sua queixa, a sua amargura, a sua revolta, o seu 
protesto, o seu apelo de salvaçilo". 

Tais palavras, ardorosas c veementes, nilo perderam até 
hoje a característica de verdadeiras c oportunas, para honra c 
glória de quem as escreveu profeticamente, com a visão do 
que se preparava para o futuro. ' 

Nilo se satisfez Dario de Almeida Magalhães com esta 
explicação, própria das almas nobres c dos corações sedentos 
de verdade, c dos advinhadorcs dos anos que há de vir, Passa, 
cntilo, a desenvolver o seu pensamento: "Há ainda, Senhor 
Ministro, um outro motivo ponderável para que nilo lhe 
comunique o, meu nome. !'i que pretendo dizer a Vossa 
Excelência u verdade, somente n verdndc, quase toda a verda
de (digo quase todu a verdade, porque, paru dizê-la inteira, 
seriam precisos muitos volumes, c ni\o umu carta); c pura 
dizer n verdade sou obrigado a esconder-me, a ~afrer a 
humilhação de falar como uma sombra", 

Orientado pelo que ocorria no Pu!s, acentua Dario de 
Almeida Magalhães o que signilicuvu pura as dirigentes du 
Nuçi\o dizer ulgui:m, de público, a vcrdudc dos fatos c dos 
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acont-.cimcntos que nela se processavam: "1': este, Scnho, 
General, o dcploràvct estado de coisas a qoc chegamos: não 
há maior crime do que dizer a verdade. Vivemos no reino da 
mentira, do engano, do ludfbrio c da falsida~o. A verdade 
está banida do nosso meio. Só se ouvem, só se lêem ~ntiras. 
Os órgãos da opinião pública, os jornais c os râdios, ou, na 
sua grande maioria, estão estipendiados pelo OlP, para 
calculadamcntc espalharem mentiras, ou, os que não se 
vcnalizaram, são obrigados a calãr a verdade, sob pena de 
serem fechados ou ocupados pelos agentes do poder. A 
verdade se esquiva, se amedronta, se apavora, c procura 
abrigo na consciência dos homens, para ser. sussurrada ao pé 
do ouvido, nas conversas fntimas, assim mesmo sob o temor 
da delação c da inconfidência. 1': o quadro do rebaixamento 
moral, da dobrcz, do aviltamento, da pusilanimidade, a que 
sempre conduziram todos os despotismos". 

'Adverte, ainda, como oporÍunidade corajosa c louvâvel 
lucidez, o notlívcl homem público, que hoje estamos, 
merecidamente, premiando: .. por que, com efeito, esse temor 
da verdade, esse culto da mentira, do servilismo c da 
cobardia? Porque vivemos sob uma tirania integral, a mais 
completa c a mais absoluta que se pode imaginar. Se escreves· 
se o meu nome neste documento, poderia ser preso, espanca
do, desterrado, privado do meu trabalho, despojado dos 
meus bens, perseguido na ll)inha famflia, sem que me assistis· 
se nenhum, absolutamente nenhum, recurso legal para 
amparar-me contra qualquer das violências ou das brutalida· 
dcs com que o tirano entendesse de castigar-me pelo crime de 
ter dito a verdade". 

Tinha razão Dario de Almeida Magalhães. Ele profetiza· 
va o futuro remoto, quanto o futuro próximo. Numa 
madru~ada de dezembro, bateram-lhe à porta alguns 
policiais. Foram buscá-lo para conduzi-lo preso ao Quartel 
de Cavalaria da Polfcia Militar' do, então, Distrito Federal. 
Ali, privado arbitrariamente se sua liberdade, passou o 
Natal, mergulhando na desolação, amargura c inquietação a 
sua famflia, os seus amigos c os seus colegas. 

Posto mais tarde em liberdade, pela interferência de 
forças morais que nunca deixaram de aluar neste Pafs, não 
soube, nunca, quem o mandou prender, nem a razilo da 
violência brutal de que foi vftima. 

Empenhado cm descrever, com palavras exalas, a 
situação penosa que se criara no Pafs pela ação da ditadura, 
Dario de Almeida Magalhães descreve, em cores fortes, esta 
situação verdadeira: "Estamos diante de um quadro de 
rufnas e destroços. Acabou-se a lei, porque não existe lei 
quando um simples recado tclefônico pode revogar, parcial 
ou integralmente, a suposta Constituição. EstingUiu·se ajusti· 
ça, porque não hã justiça sem lei e sem magistrados 
independentes.· Desapareceram os direitos, porque não hã 
direitos sem garantias, Desapareceu a imprensa, porque não 
hã imprensa sem liberdade c sem responsabilidade". 

Ante esta situação pavorosa da comunidade brasileira, 
era natural que todos os brasileiros sentissem temor pelo futu
ro da Nação, uma vez que desta estavam ausentes as forças 
morais, que contribuem d~cisivamcntc para a formação de 
novas gerações, ils quais incumbem presidir os destinos do 
Pafs nos anos que estilo por vir. Dario de Almeida Magalhães 
não podia, com a sensibilidade rica e forte de sua personalida· 
de, desinteressar-se deste aspecto da nossa comunidade. 
Pergunta, cntilo, angustiado c inquieto: "Como scrã possJvcl 
formar homens dignos c nobres para o Brasil de umanhil, 
quando silo educados no horror da opinião, no medo ii crfti· 
cu, no temor da liberdade, na irresponsabilidade, no servilis· 
mo, nu subserviência c no silêncio?". 

e costume invnriãvcl de todos os regimes de opressão 
invocar, unte a opinião pública silenciosa, os supostos méri· 
tos de seu esforço cm prol do desenvolvimento temporal da 
Nação. Nilo cessam os dirigentes de um Pafs privado dn 
liberdade de crftica de afirmar que certas realizações mate· 
riais só foram possfveis porqui:,o regime pôde trabalhar com 
tranqUilidade. Dario de Almeida Magalhães não se conteve 
ante esta mistificação. Lembrou, exato e verdadeiro, ao 
Ministro da Guerra, que "0 progresso material do Brasil, o 
seu crescimento, que é uma fatalidade,, como a de todon os 
outros pnfses novos, se verificou em todos os regimes, desde 
o. João VI até Washington Lufs. Todos os governos 
construfram estradas, abriram escolas, criaram instituições, 
fizeram quartéis, sanearam cidades. Nunca, entretanto, foi 
preciso que esse progresso material se pagasse com o preço de 
todos os direitos dos cidadãos brasileiros. Tudo que hâ de 
fundamental no terreno do desenvolvimento material do 
Brasil foi realizado antes de 1930: os portos, as grandes cstra·· 
das de ferro, as estradas de rodagem, os saneamentos das 
cidades, o ensino secundãrio e superior, os institutos cientffi. 
cos. Realizações e obras não são privilégios de nenhum regime 
polftico. Os Estados Unidos realizaram o maior progresso 
material do mundo sob a sua democracia modelar. E, no 
Brasil, basta considerar-se o exemplo do governo de 
Rodrigues Alves para se ver que é poss(vel pôr em prãtica um 
imenso programa administrativo e polftico sem estabelecer 
nenhuma ditadura''. 

O panorama de rufnns de todos os direitos individuais 
feridos, de todas as garantias jurfdicas desrespeitadas e de 
todas as liberdades polfticas banidas, que tornam a vida do 
cidadão digna de ser vivida, levou Dario de Almeida 
Magalhães a formular esta pergunta dramâtica, que brotava, 
vibrante c incocrcfvcl, do peito de todos os cidadãos brasilci· 
ros: "E para onde vamos, Senhor Ministro da Guerra? Para 
onde rolamos? Que fim terá esta·situação em meio aos peri· 
gos cm que nos encontramos? Para onde vamos? Perguntam 
os brasileiros, o coração inquieto c a alma em sobressalto, 
sussurnndo a medo a interrogação angustiosa. Para onde 
vamos? Indaga o povo brasileiro das suas classes armadas. O 
grande mundo hoje é o pafs, e nilo o Exército". 

Intrépido, bravo c ansioso cm fixar bem a 
responsabilidade da instituição que garantia este regime, que 
aniquilava a liberdade c impedia a magistratura de rcstaurã
la, Dario de Almeida Magalhães ergue bem alto a sua voz c 
reclama: "0 Exército é que tem de responder ii interrogação 
que está cm todos os cspfritos c nilo encontra resposta. Para 
onde vamos? Quando sairemos desse opróbrio? Das nossas 
forças armadas tem o Pafs o direito de esperar e de reclamar 
resposta; porque foi cm nome delas, sob a invocação do 
apelo c do prcstfgio delas, que se estabeleceu este governo 
que ar está". 

Realista, de um realismo sadio, superior c 
impressionante, Dario de Almeida Magalhães afirma, 
verdadeiro c amargurado: "A ordem nilo existe;· ~ apenas 
ilusória. O que existe nu realidade é uma desordem profunda 
nos espíritos e nus consciências, na administração c na vida 
coletiva, recnlcuda e sufocada pelo terror e pela força". 

Homem experimentado, umigo do progresso c 
conhecedor dos vícios que prejudicaram o desenvolvimento 
moral, polftico c econômico do Pafs c a grandeza crescente 
do pensamento culturul, jurfdico c social da Nação, Durio de 
Almeida Magulhi!es termina este documento, que honra, não 
apenas o seu talento, a sua cultura c a sua visão, mas tamb~m 
a cultura c u dignidade da cidadania brasileira, afirmando: 
"Ningu~m poderia pensar cm restabelecer o passado. 
Ninguém, pode negur os vfcios c as falhas do nosso antigo 

:I 
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regime polftico. O que se deve é cuidar de corrigi-los, de 
afastá-los, pelo aperfeiçoamento constante das nossas 
instituições c melhor sclcçào dos homens do Governo. 
Porque alguém articula mal as palavras, ninguém se 
lembraria de, corno remédio, cortar-lhe a lfngua. Todos os 
palscs realizam permanentemente esse esforço de 
reajustamcnio das suas instituições, de corrcção do mau 
funcionamento de sua maquinaria polftica. E isso só se pode 
fazer num ambiente democrático, cm que a critica c os 
debates, a procura, cm suma, da verdade se exercem 
livremente, dentro da ordem". 

Estes conceitos admirâvcis de verdade c de civismo, de 
experiência c de realismo, de erudição c de cultura, expressos 
num documento ditado pela sabedoria polftica e inspirado 
por um patriotismo sadio, Dario de Almeida Magalhães 
divulgou mais tarde sob a denominação, perfeita c justa, de O 
Dever das Forças Armadas cm face da Ditadura. Foi a lição 
da nossa História, foi o conhecimento dos anais polfticos da 
Nação que impuseram à inteligência peregrina de Dario de 
Almeida Magalhães a escolha deste titulo para aquele 
documento que ele escreveu, em hora dilicil da comunidade 
brasileira, sob o pseudónimo de Timandro. 

Relatando, mais tarde, c temeroso do precedente 
perigoso, neste Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, a reclamação a este feita por um advogado que 
fora proibido, pelo órgão oficial da censura à Imprensa, de 
discutir o problema jurídico do regime vigente, numa 
polémica a que fora arrastado por um jornalista do Governo, 
proclamou, acertadamente, Dario de Almeida Magalhães: 
"0 estado autoritário ou ditatorial nega a critica c aborrece o 
debate, A democracia vive da controvérsia c da discussão. O 
estado despótico conserva, como essência mesma de sua 
razão de existir, o m.onopólio da opinião. Já observou um 
escritor contemporâneo que os ditadores modernos se 
comprazem numa espécie estranha de diálogo com um mudo, 
Só eles detêm o privilégio de falar; c o fazem diante da 
opinião compulsoriamente reduzida ao silêncio, para recolhe
rem o eco das suas próprias palavras, através do coro dos 
aduladores, conforme a pitoresca imagem de Santo 
Agostinho, que o Padre Vieira comenta", 

Logo a seguir, Dario de Almeida Magalhães mostra, 
todavia, cm conceitos ricos de sabedoria c de experiência, que 
a cidadania só se sente bem num ambiente inteiramente 
oposto a este que ele acaba de reviver, severo e revoltado: "0 
princípio filosófico da democracia é, ao revés, o da 
contingência c da falibilidade dos juízos humanos, expostos a 
incorrer a cada momento cm faltas, equívocos c enganos. Por 
isso, tem o regime democrático como imprescindíveis o con· 
fronto c o. atrito das opiniões divergentes para que, pelo 
raciocínio c pela controvérsia, se apure, afinal, a verdade, que 
durarA como tal até que uma razilo nova c mais poderosa a 
transfira para o imenso acervo de erros que a humanidade 
acumula todos os dias". ' 

Sereno e sâbio, Dario de Almeida Magalhães explica 
com realismo salutar: "A posição do advogado no cxcrclcio 
do seu ministério funcional, c todo o aparelhamento 
judiciário que ele impulsiona, c dentro do qual se move, silo 
informados po1· uma mentalidade essencialmente 
dcniocrâtica, Com efeito, o pleito judicial se desenrola pondo 
em jogo todos as valores que a democracia tem como 
básicos, Aos pontos de vista c aos fundamentos do que 
pleiteia se opõem a impugnação c as razões do que contesta, 
Ninguêm é julgado sem ser chamado a falar; c só depois que 
se defrontam os litigantes na demanda, deduzindo as suas 
ulcguções, se instaura, pelo contraditório, u instfinciu 
judiciâriu para a apuraçao da verdade, Nesse processo de 

investigação da verdade, que é um movimento de índole 
caracteristicamente democrática, as partes se empenham sem 
privilégios ou vantagens, senão os qu~ resultam dos seus 
próprios articulados c dos elementos de convicção cm que 
apoiam as pretensões cm connito", 

Desta realidade, que a vida forense diariamente compro
va, para manifestação da dignidade da pessoa humana, na 
riqueza de seus múltiplos aspectos, Dario de Almeida Maga
lhães extrai este valoroso ensinamento: "Compreende-se, 
assim, que, exercendo o seu nobre oficio nesse ambiente de 
inspiração democrática, c lidando só com armas do espírito e 
da discussi!o, seja o advogado forçosamente o propugnador e 
o defensor natural dos valores da democracia. O advogado c 
o jurista têm como instrumento essencial, como ferramenta 
insubstituível da sua profissão, a palavra, a crítica c o debate. 
O espírito que os guia é o espírito socrático, isto é, o espírito 
da pesquisa c o da indagação da verdade. Formados pura 
esse destino da controvérsia, da dialética c do debate, 
trabalhando permanentemente com os elementos da opinião 
c da livre discussão, os advogados constituíram inevitavel
mente, cm toda a parte, um núcleo de formação democrática 
c um centro de resistência e de resguardo do espírito da 
democracia, pois, do contrário, estariam negando a si mes
mos estariam erguendo a guilhotina que lhes deveria decepar 
a cabeça", 

Lançando, arguto, logo depois, a sua vista, lúcida c 
intensa, sobre o panorama da vida pública das nações 
civilizadas, Dario de Almeida Magalhães nos csclarcco, 
justamente orgulhoso: "Nada mais expressivo da vocação 
democrática dos advogados do que o fato de constituírem 
eles o contingente maior dos que governaram c governam os 
Estados que vivem em democracia. A História mostra. para 
honra da nossa profissão, que quando se verifica o eclipse das 
garantias e das liberdades públicas, é que o poder se deslocou 
das mãos ou da inOuência dos verdadeiros advogados -
daqueles a quem a profissão transforma cm cavaleiros da lei e 
da justiça - para as mãos c para as inOuências dos que 
manipulam a força, só nela acreditam, e dela fazem o instru
mento supremo de Governo c de opressão. Inverte-se, então 
a sentença latina - cedant togae armis - para que se 
executem "as sedições do poder contra a lei". Em todos os 
tempos, o grande titulo de glória dos advogados é o de terem 
sido os combatentes da primeira linha, os mais valorosos e 
destemidos, contra as situações apoiadas no arbítrio. e na 
violência, em guarda dos ideais de liberdade, de justiça e da 
democracia. Para o jurista que sente e que compreende a 
grandeza da sua missão, o seu lema hâ de ser a palavra de 
Kant: "0 direito ê a liberdade", · 

A conclusilo, coerente c lógica, desta atitude dos advo
gados no seio da vida pública das grandes nações, teria de ser ; 
a que Dario de Almeida Magalhães .tirou neste conceito 
admiravelmente verdadeiro: "Nilo podem viver bem, i: claro, 
os homens da lei e da justiça c os governos da força c da 
violenciu", · 

Revelando a noçilo exata do seu alto senso de responsa
bilidade e a bravura indómita da sua combatividade a todo 
preço, Dario de Almeida Magalhães, no voto brilhante que 
estamos, agora, registrando com entusiasmo e admiração, 
adverte, prudente c animoso: "A atitude do advogado ou do 
jurista em face dos excessos do poder ou dos g~lpes que se 
desferem nu ordem jur!dicu nilo pode ser, evidentemente, sob 
pena de renúncia total a deveres sagrados, de ceticismo, de 
indiferença, ou de passividade. Quando se atinge, por um ato 
de urbltrio, a ordem jurídica ou a legalidade, o que se está 
solapando ou destruindo é " própria razao de ser du 
profissao do advogado c do papel do jurista e, por isto 
mesmo, nunca se entendeu que u missão de um e de outro c 
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os deveres correspondentes se confinassem no tlmbito 
ungusto da atividude profissional cotidiana, Nilo é esta a 
tradição da nossa profissão, nem jamais se compreendeu que 
de tal forma se deveria amesquinhar o papel do advogndo c 
do jurisconsulto, equiparando-o ao de outras profissões que 
não têm mesmo relevo ou a mcsmn innuênciu cívica, porquç, 
nu verdade, o advogado deve interessar-se por tudo o que diz 
respeito no meio social, no que se 'refere à sua organização, à 
sua estrutura, à vida pública, às prerrogativas, aos direitos e 
aos interesses coletivos dos cidadãos", 

Lição oportuna, corajosa e patriótica ditada pelo cjue .hã 
de mais alto e de mais belo no coração de quem se fez advo· 
gado por vocaçilo e não por interesse. 

Onde, porém, a grandeza d'alma de Dario de Almeida 
Magalhães se alçou à altura das grandes manifestações do 
espírito, foi neste trecho do seu brilhante e extraordinfirio 
trabalho: ""Dessa forma compreendida, na sua missão ideal, a 
turefa pública do advogado, no que tem de mais nobre, belo c 
dignificante, não lhe faz dano uma certa dose de espírito 
romântico, e não lhe hão de faltar alguns traços de 
quixotismo, que fazem do herói manchcgo uma grande figura 
humana: o não conformismo à realidade, o desinteresse, o 
dom de vibrar e de reagir instintivamente diante das 
injustiças e dos agravos, o desdém pelo que representa 
proveito imediato, a generosidade do gesto, a fé invencível no 
direito c na verd;tde", 

Quem foi capaz, colegas, de formular conceito tão lindo 
e verdadeiro; quem foi capuz de afrontar o poder desabrido 
da ditadura; quem soube definir, de maneira tão exata e 
eloqUente; a função do advogado no seio da sociedade em 
que atua; quem võ na atividade do advogado algo 
necessariamente romântico e quixotesco, tinha de conquistar, 
como conquistou, pelo talento c pelo saber, pela capacidade e 
pela experiência, pelo civismo c pela honradez, no exercício 
de tilo empolgante profissão, o direito de trazer, 
merecidamente, no peito altivo c honroso, o dignificante 
prêmio da Medalha Rui Barbosa, 

Mas, Senhor Presidente c eminentes colegas, não são 
apenas estes os títulos nobiliárquicos de Dario de Almeida 
Magalhães para merecer, como mereceu, e recebe nesta hora 
festiva e gloriosa, tilo dignificante galardão, Muitos outros 
ele conquistou em manifestações de grande ressonância no 
seio da comunidáde brasileira. Exaltando, na tribuna do 
Supremo Tribunal Federal, a personalidade gigantesca de 
Rui Barbosa, por ocnsiilo do centenário de seu nascimento, 
lembrou, intrepidamente, Dario de Almeida Magalhães, em 
nome da Ordem dos Advogados do Brasil, que ele representa· 
va nessa solenidade, estas palavras de fogo do maior dos 
advogados brasileiros: "a majestade dos tribunais assenta nu 
estima pública; e esta é tanto maior quanto mais atrevida for 
a insolência oficial, que lhes desobedecer, e mais udamnntinn 
u innexibilidade deles perante ela, De um lado, o presidente, 
com o exército; do outro, a mugistraturn, com n constituiçilo, 
Pois esta potência inerme pode mais que todas as armas 
daquela, 

Quando u justiçn dispõe de menos elementos mnteriais 
de obediência, pura se impor, quundo ela se vê solitârin entre 
u sociedude degradada e o Governo insurgido, prccisnmente 
entilo é que mais sublime e ncccssfirio é o seu papel. O juiz 
que nUa compreende, assim, em crise tais, u vocuc;ilo do seu 
munduto, que nilo se sentir mais forte quando for mais fraco, 
c que nessa fraqueza do direito desprezado não souber achar 
as vibrações de sua energia sagrada, furfi pol!ticu inspirado 
tafvcz cm móveis do mais alto e desinteressado putriotismo -
fur(t polflicu: mus nil.o excrccjusliçu". 

Após reproduzir nuquelu tribuna uustera estes conceitos 
vingudores c outros muis de iguule superior quilate, conclui, 

enérgico, nrdoroso c vibruntc, Dltrio de Almeida Mugalhilcs: 
"Cudu vez que, seduzidos pelo realismo, pela técnicn ou pcl_u 
er.ciênciu, rcpudinmos us advertências de Rui Barbosn e 
experimentamos novos caminhos, dos atnlhos cm que nos 
perdemos, só nos salvamos quando repomos os p~s nus lnr· 
gas nvenidus que ele rusgou e ilumina com o clarão de suas 
prí:dicus. Vivemos do capitnl que o romtintico impenitente 
nos 'legou; e qunndo a mosofia de umn hora desvairada rene· 
ga u tâbuu de valores que ele pregou, milhões de jovens das 
nações mais prngmâticas, em defesn dela, oferecem o tributo 
extremo, pura convencer-nos de que é ainda pela libcrdnde 
que os homens morrem com mnior gnlhardia, c os corações, 
que ela aquece, e os bruços, que impulsiono, silo mais vuloro· 
sos e intrépidos do que aqueles que a tiranin resseca c o 
despotismo algema". 

Para que os tribunais se animem a enfrentar brnvamente 
os excessos arbitrários do Poder Executivo, escudndo nu for· 
ça do Exército, que ele comanda, é indispcnsâvcl que neles 
tenham assento juizes cultos, experimentados e de fibra, 
Dario de Almeida Magalhães, no seu esforço de advertir os 
governantes do pais de que devem de escolher, para tão 
ârdua, âspcra e dificil funçilo, cidndilos devidamente apure· 
lhados para bem desempenhá-la, lembra acertadamente: 
"Não é a posse isolada, mesmo em nlto grau, de umn ou 
outra virtude superior bastante pura elevar um mngistrndo a 
uma qualificação excepcionnl. e imprescindível a cocxistên· 
cia de todas elas em grau de equil!brio, de forma a compor 
uma personalidade mornl integra, apresentando um conjunto 
em que qualquer falha ou excesso perturba a expressão do 
todo, que traz o timbre da obra perfeito", · 

Traça, nessa oportunidade, em termos primorosos c 
num estilo elegnnte e realista, o perfil do juiz capaz de manter 
o tribunal dentro da sua finalidndc superior de distribuidor 
da justiça, Assim fuln Dario de Almeida Magalhães: 
"Honradez imaculada, não apenas umn honradez passiva e 
infecunda, porém, uma honradez milítantc que irradia 
estimulas e impõe o exemplo, formnndo um ambiente de 
vcneraçilo pela própria honra; isenção perfeita, que não cede 
a nenhuma rnzilo subalterna, nem no temor, nem à vaidade, 
nem à fama; cqUanimidade, que permite encontrar sem csfor· 
ço a solução da moderação e da harmonia; puciônciu, yue 
leva a suportar com tolerância a críticn, conduz, sem arrogân· 
cia, à revisão dos erros cometidos, e aguarda com resignnçilo 
a hora du recompensa pelos trabalhos c sacrificios; prudên· 
cia, que não se confunde com timidez, nem se acomoda aos 
excessos do poder, pelo receio de provocar crises ou choques; 
humildade, pela renúncia às recompensas materiais, pelo 
espirita de resignação, pela autocrítica lenl de suns decisões, 
sem contudo consentir no menor desrespeito à autoridade de 
que estâ investido; scnsibilidnde e compreensão humnnn que 
tradu1.em a esclarecida consciência de que a tarefa de julgar 
nilo se subalterniza a uma técnica firida de lidnr com textos 
legais e desenvolver temas doutrinfirios; espirita cívico, que 
signifique 11 majestade du funçilo e o relevo socinl que apre· 
senta u figura do juiz, destinado sempre a ser um modelo 
para os seus concidudilos; nplicaçilo integral uo exercício do 
seu ministério, pondo nele o coruçilo e identilicundo com' ele 
o destino - eis alguns dos atributos essenciais que deve apre~ 
sentar um servidor e uplicudor da lei, pura que possa ser 
apontado como paradigma, orgulho dn sua clnsse c de seus 
contcmporllneos". 

Nesses conceitos graves, sêrios e realistas dâ Dario de 
Almeida Mugulhiles a dimensão perfeita do seu amor à justi· 
çu e do conceito superior que formula da arte de julgar, Nesse 
trecho de um perm, onde nilo hll traço nenhum u acrcscentur, 
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nem traço algum a retirar, os advogados vêm estampada a 
figura exatn do magistrado consciente da sua responsabilida
de e escravo submisso aos preceitos da justiça serena e impar
cial. 

B claro que advogado ilustre, famoso em seu pu!s e de 
renome internacional, pelos seus m~rilos c pelas suas virtu
des, Dario de Almeida Mngalhiles teria de encarar, 
necessariamente, o aspecto social da utividade do advogado. 
Ele o fez em termos dé suma dignidade c de conhcci~ento 
exuto da desordem menta! que devasta a sociedade contem
porânea. Verdadeira ~. entilo, esta afirmação de Dario de 
Almeidà Magalhães sobre o pape! do advogado no seio da 
comunidade onde ele ntun: "Numa sociedade sulcada pelas 
divisões ideológicas e abalada pelos choques das correntes, 
que se contradizem e se repelem com veemência, a clnbora
çilo do direito hã de refletir, inevitavelmente, os preconceitos, 
as inclinações e os interesses cm conflito. Ao jurista c ao 
advogado serã imposs!vel, cm meio às refregas de ordem 
espiritual c aos diss!dios cicnt!ficos, envenenados pelas 
paixões e apetites, reco!hcrem·sc a uma torre de marfim, 
aspirando a uma posiçilo de neutralidade ou isençilo, como se 
contemplassem o espetãculo de Sirius. O resguardo de sua 
autoridade e os deveres da sua missão se atendem e se 
cumprem, em tal conjuntura,-pcla fidelidade intcmcrata aos 
valores jur!dicos c éticos fundamentais, que fazem do direito 
o escudo protetor da dignidade humana". 

Nilo podia Dario de Almeida Magalhães, ante isto e 
depois disto, deixar de apontar aos advogados brasileiros a 
figura !mpar c magnifica do patrono da nossa classe como 
merecedor da imitação de todos pelo muito que fez, dentro 
desta orientação, pelo direito c pela justiça: "No nosso Pais, 
o paradigma da profissão, tal como ela deve ser exercida no 
serviço da cultura jurídica, das liberdades essenciais e do 
aperfeiçoamento das instituições de direito, se encontra cm 
Rui Barbosa, que, pelo seu saber on!modo, pela fC inqucbran
tâvel nos valores jurídicos e morais c pelos cxtraordinãrios 
recursos de sua dialéticu, merece figurar, no plano universal, 
entre os grandes advogados do seu tempo", 

Nilo terminaram, ainda, senhores c senhoras, o desfile 
dos títulos que justificam, de sobejo, a entrega do Prêmio 
Medalha Rui Barbosa a Dario de Almeida Magulhiles, 
advogado notável, humanista de escol, estilista atraente, 
homem público de virtudes cxcelsus. 

B indispensável que seja, agora, lembrada, nesta oportu
nidade para ele tão honrosa, a sua brilhante c eficiente ntun
çilo no processo em que ele pleiteou, com êxito total, a 
liberdade e autonomia da Ordem dos Advogados do Brasil 
em face do Poder Executivo Federal, que pretendia, abusiva
mente, tutelá·ln por interm~dio do Tribunal de Contas da 
Uniilo. Nessa ocnsiilo, cm trabalho solidamente argumenta· 
do, conseguiu que o Tribuna! Federa! de Recursos proclamas· 
se, em decisilo memorãvel, que procedente era a seguinte tese 
sustentada perante ele por Dario de Almeida Magnlhiles: "A 
posição da Ordem, o pápcl que lhe foi destinado, a autorida
de de que se reveste, as responsabilidades que lhe incumbem, 
nilo se coadunam com qualquer forma de tutela administra
tiva. 

A s'ua independência lhe 1: essencial, nilo só !I dignidade 
da instituição, como à própria eficiência de sua ntividnde 
peculiar, A independência da Ordem protege a independên
cia do advogado; e sem esta a profissilo decai de sua grandeza 
e de sua utilidade social", 

Meu Curo Dario, 

e de uso citar, no uto que confere condecoruçilo a quem 
se notabilizou no exerc!cio de seu cargo, profissão ou 
mandato, os tltulos que justificam ou reclamam a sua 

conccssilo. Este costume tem a virtude de patentear nos olhos 
de todos os ml:ritos indiscutlveis do agraciado c a justiça da 
distinção. 

F"ici a esta tradição, deliberei, como apurou, ouvindo· 
me, agora, indicar, com a transcrição de suas próprias pala
vras, brilhantes e ricas de sugestões, os serviços excepcionais 
que vem prestando, com bravura, talento c riscos pessoais, !I 
imprensa, ao debate livre, à advocacia, à justiça c à Ordem. 
Nas suas causas, ultrapassando, invariavelmente, o interesse 
legítimo, que nelas defende, encara sempre o princípio moral, 
jurídico ou político, que é inerente à natureza delas. 

Curáicr reto, honestidade exemplar, ica!dndc indcfcc
t!vci, a sua presença numa demanda é garantia de que o deba
te, pelo menos no que se refere à parte que representa, se tra
vará em clima de dignidade intransigente. 

Tribuno empolgante, a sua eloqUência é feita de ver· 
dades, que proclama; de sabedoria, que exibe; de clcglincia, 

-que seduz, arrasta, tritura, convence, 

De famfiia tradicional, enraizada na terra mineira, que 
cultiva os valores morais, que se sucedem de geração cm ge
ração, não transige com a covardia, a dcsicaidadc, c o 
interesse subalterno, onde quer que ele se apresente c qual· 
quer que seja a forma de que se reveste, 

De fina educação, não tolera a vulgaridade estreita, a 
intimidade fácil, a conduta mesquinha. Sabe, como as almas 
nobres, cultivar as amizades que enobrecem. 

Todos estes dons, todas estas qualidades, todas estas 
virtudes, vestem a personalidade do advogado ilustre que, ho· 
je, neste recinto, recebe, por seus méritos, e com o aplauso de 
todos os advogados brasileiros, o Prêmio Medalha Rui 
Barbosa. 

Não posso, querido Dario, deixar de manifestar-lhe, nes
ta hÓra grave c incerta de nossa pátria, o meu intenso, o meu 
incomensurãvcl júbilo pela justiça desta sua nobre c insigne 
consagração." 

Em notãvcl peça oratória, Dario de Almeida Mngnihilcs estuda 
amplamente aspectos da realidade nacional, focalizado inclusive 
com maestria não só o papei do advogado como tnmb~m a crise cm 
que se debate o Poder Judiciário, nesta hora incerta da vida 
dcmocrãtica do Pais, Natural, pois, que essa página de singular bcic· 
zu, figure, por igual, cm nossos Anais, para meditação dos 
contemporâneos c apreciação dos que vierem depois de nós: 

"Foi entre perplexo c confuso que recebia a noticia de 
que me fõra conferido o premio que me 1: entregue, nesta 
solenidade. Asseguro-vos que a emoção foi perturbadora; c 
essas sensações se renovam agora, com maior intensidade. 
uos significar-vos o meu agradecimento. 

O vosso gesto me obrigou a um exame de, consciência 
prolongado - operaçilo que, por vezes, nilo é cômodn, nem 
reconfortante, Pus cm cotejo o significado da distinçilo c os 
meus pobres ml:ritos c serviços; c o desnível, patente a olho 
nu, me ditou a rcuçilo, que aqui exprimo, c que nilo se inspira 
em falsa modéstia, mus surgiu em momento de verdade plena 
que vivi, posto diante de mim mesmo: non sum dignus, 

Ao serviço da nossa corporação, dei duas contribuições 
que pudessem merecer registro: a defesa dus prerrogativas 
dos advogados, como relator du qucstilo suscitada pelo gran
de Sobrai Pinto, em 1944; c u reivindicação judiciai da plena 
independência du Ordem, na primeira tentativa que se fez, 
em 1950, puru submetê-lu no controle de um órgão cstutnl, 
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Mas luis serviços - simples desempenho do nosso 
múnus - já se perderam no longe dos tempos, c não justi· 
ncum de modo algum, num julgamento objctivo, a 
recompensa com que fui elevado, E o resto é apenas o 
trabalho intenso, c às vezes ardoroso, de um combatente do 
róro, que, com a maior sinceridade, YOS declara, nesta hora 
que não permite uma mnnifestnçãp hipócrita: o que alcancei, 
no cxcrcfcio da profissão que elegi, faute de mlexu, depois de 
perder-me noutros caminhos, excede de muito no que pode· 
riu aspirar, e se credita, na maior parte, aos caprichos do 
destino, freqUentemente cego na distribuição de benesses. 

Recebo o vosso gesto com respeito, c comovidàmcntc, 
como um testemunho de generosidade e um estímulo- m·o'rnl 
pura os nossos colegas e para mim próprio; c sob n impressão 
incómoda de quem se confessa devedor de uma dívida de 
gratidão, que receia não ter condições para resgatar, pelo 
muito que ainda deveria fazer e realizar, no campo de nossa 
alividade, para corresponder à Jâurea. E permito-me 
observar que a decisão, a que me submeto, porque dela nilo 
cube recurso, vale para comprovar que proferir julgamentos 
errados não é privilégio dos juízes; nesse pecado incorrem 
também os advogados. 

A distinção recebida se valoriza por circunstâncias que 
lhe emprestam excepcional relevo, e por isso me tocam de 
maneira especial à sensibilidade: a figura do patrono - Rui 
Barbosa - píncaro isolado na nossa profissão, capaz de 
figurar, em posição de igualdade, na galeria egrégia dos 
maiores advogados de todos os tempos e de todos os países
de Cícero a Berryer; a qualidade do colégio deliberativo, 
constituído por todos os antigos bâtonniers c pelo aluai; a 
unanimidade do pronunciamento, e n es"olha do vosso 
intérprete - o meu queridíssimo amigo, extraordinário 
advogado c in.signe brasileiro - Hcrâclito Fontoura Sobrai 
Pinto. 

Este sim - o único agraciado até agora - mereceu a 
"Medalha Rui Barbosa" pardroit de conquõte. 

~ mais do que um puradi)lma; transformou-se, entre 
nós, no próprio simbolo da advocacia, Ocupa no nosso 
grémio posição singular. Por vocação invencível, descmpe· 
nha a sua missão sob a inspiração do patrono universal da 
classe - Santo Ivo - com espírito de verdadeira caridade, 
no socorro aos perseguidos c desamparados, na solidariedade 
humunu e no conforto moral às vitimas da prepotência, da 
opressiio e das inqUidades, ~um paladino. e o exemplar raro 
do homem livre, que, para alcançar essa condição, de que 
nào abdica, desprendeu-se de todos os vínculos e subordina· 
cões, c suporta todas as renúncias c sacrifícios, com 
rcsignução cristã. 

A advocacia para ele é um serviço cívico, que não se 
desvincula dos deveres da cidadania vigilante. ~ a voz que 
não cula: censura, reage, protesta, brada c calma, quando 
todas as consciências emudecem, por prudência ou temor: a 
rcsiotênciu que não cede, nem capitula, por nenhuma ruzão 
de convcnii:nciu, ou de interesse subalterno. Exerceu c exerce, 
muitas vezes, a advocacia com heroísmo, protegido apenas 
pelo escudo de sua autoridade moral. 

Quero lembrar, neslu hora, de propósito, como exemplo 
c como homenagem, que honra a classe, os momentos altos 
de sua carreira, íieqUenlemenlc dramática: a defesa, que lhe 
foi cometida pela nossa Ordem, há 40 unos utrâs, dos chefes 
comunistus Luiz Carlos · Prestes c Berger: e, mnis 
rcccntcmcnte, u ussístêncíu que deu uos nove infortunados 
chineses, aqui detidos, nns primeiras horas do movimento 
vitorioso de 1964, 

Sendo o mais intransigente adversário do comunismo, 
por profunda convicção religiosa c filosófica, a Luiz Carlos 
Prestes, depois de defendê-lo perante o tribunal de cxceçilo 
que o julgou, deu a mais desvelada assistência, visitando-o, 
no cllrccrc, semanalmente, durante 8 anos - único ser hu· 
mano com o qual se comunicava o temido prisioneiro. E, em 
favor de Berger, para livrá-lo dos maus tratos que o levaram 
à loucura, reclamou, perante a Justiça, cm termos pat~ticos, a 
aplícaçilo da lei de proteçiio aos animais, E, com a mesma 
pugnacidade, saiu cm amparo dos chineses, que compunham 
umo comitiva oficial em contato com o nosso Governo, cm 
1964, c foram alvos de implacâvcl açilo policial, como se 
pusessem cm risco o sobrevivência do Governo Rcvolucio· 
nãrio, que acabava de instalar-se; e, graças à sua tenacidade c 
energia moral, acabou obtendo a providência elementar que 
se recomendava: a devolução dos assustados viajantes à 
China, para não desfalcar os oitocentos milhões que por lã 
formigam, c que hoje silo tratados, pelo Brasil c pelos Es· 
tados Unidos, como membros de uma naçilo cujas relações 
são mesmo requestadas. 

E tudo isso, é sabido, Sobral Pinto fez recusando qual· 
quer retribuição pecuniária; ao contrário, enfrentando, com 
a sua pobreza gloriosa, despesas e sacrillcio do tempo, que 
não pôde desperdiçar, absorvido ·na penosa luta quotidiana 
pelo ganha-pão. E a! está ele, para alegria de todos nós, nos 
seus rijos 82 anos- que devem ser contados cm dobro, pelas 
lutas bravias e constantes em que foram vividos - como aos 
militares se conta cm dobro o tempo de serviço de guerra, aí 
está ele, todos os dias, no campo de batalha, com a mesma 
têmpera, a mesma decisão, a mesma fé e resistência de aço a 
todas as decepções, desenganos c revezes. E se lhe pergun· 
tarem qual é o seu programa, a resposta virá sem hesitação:· 
prosseguir na luta, porque esse é o seu destino, c avocação 
com que honra a vida c enche de orgulho os seus confrades e 
concidadãos. 

Meus caros colegas. 
Aproveitamos esses encontros no nosso lar profissional 

-momentos de trégua c pausa, nos controv~rsios que nos se· 
param nos pleitos forenses- para conversas mais amenas so· 
bre coisas, problemas c episódios da nossa profissão. Essas 
conversas nos são gratas, malgrado o tom discursivo de que 
se revestem, por um vício profissional de que nilo nos libcr· 
ta mos. Permiti, assim, que abuse da vossa paciência para pro· 
Jongar essa tertúlia sobre a n.ossa amada profissão, embora 
sob constrangimento de que procuro aliviar-me, desde logo, 
com a confissão de que nilo direi coisas novas, nem rclcvan· 
tcs. Tout est dejil dit et l'on vlent trop tard. Mas devo dor um 
testemunho para emprestar algum conteúdo ao agradeci· 
mcnto pelo prêmio recebido; c somos todos de tal modo 
devotados ao nosso oficio que suportamos, mesmo como 
uma penitência, o sacrillcio de ouvir dissertações enfadonhas 
sobre os seus problemas, os seus tormentos c as suas glórias, 
ainda que seja apenas para registrar c recordar coisas ou fa· 
tos que todos sabemos, mas que nos é grato relembrar. 

Formamos uma numerosa - hoje mesmo excessiva· 
mente numerosa - família, sempre turbulenta, rixcnta c trn· 
balhadora. Somos guerreiros profissionais, que têm no foro o 
campo de batalhas diárias- batalhas muitas vezes, ou quase 
sempre, duras, encarniçadas, freqUentemente dramáticos, ou 
mesmo trágicas. Não fazemos outra coisa senão contestar, 
impugnar, replicar, treplicar, criticar c recorrer, até esgotar 
as derradeiras oportunidades nos combates que se prolon· 
gam, experimentando o fôlego dos gladiadores, empenhados, 
a lodo o poder, cm alcançar vitória, 

Esta marca dominadora da nossa missão profissional 
nos conforma o carátcr c a personalidade, fazendo-nos, nn\u· 
rulmentc, insubmissos, frondeurs, rebeldes a qualquer forma 
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de imposição caprichosa, ou de domínio arbitrAria. Somos, 
por isso, pura nossa ventura, por inclinação invencível, ini
migos de qualquer tipo de ditadura ou sistema de opressão, 
que sufoque a consciência, afrontando a dignidade do espíri
to, e, em conseqUência, da pessoa humana. A nossa formação 
pronssional de contestatArios por ofício se opõe, ex-dlumctro, 
à educação militar, que se alicerça nu hierarquia e na discipli
na rígida; e esse contraste pode explicar muitas incompreen
sões. E, u propósito, cabe recordar que a maior homenagem 
histórica que recebemos quem u prestou foi Napolcilo, ao de
clarar no seu ch'ancclcr Cambaccrcs, quando este lhe apre
sentou o decreto que restaurava a Ordem dos Advogados, su
primida desde os dias do terror: "Enquanto tiver esta espada 
na cintura, não assinarei semeíhante decreto. Eu quero que se 
corte a língua nos advogados que a usem contra o governo". 
Tinha razão o corso genial para assim pretender calar os 
advogados, a nm de que pudesse, impunemente, cometer as 
violências que ia praticar, e que culminaram na condenação à 
morte do Duque d'Enghien, sem defesa, num simulacro de 
julgamento - brutalidade que marcou o início do fim da 
fabulosa aventura napoleônica, que terminou no sombrio 
abandono da ilha de Santa Helena, aonde se encerrou a legen
dária vida de Napoleão, enquanto a Ordem dos Advogados 
retomava o seu destino secular, c continuavam os advogados 
a cumprir a sua missão, fazendo para isso bom uso das suas 
línguas, em defesa da liberdade e da justiça, na França, e cm 
todos ,,s quadrantes do mundo, de que nilo desertou o senti
mento da dignidade humana. 

Estamos habituados a postular- em pé de igualdade
pcrant~ juízes jungidos à obrigação legal se justificarem as 
suas decisões; não lhes é lícito impô-las como manifestação 
arbitrária da vontade. E o advogado tem por ofício, no 
exercício de direito c dever, desfechar sobre a decisão que lhe 
foi adversa a crítica mais implacãvcl c demolidora de que 
seja capaz, embora guardando o respeito devido à pessoa do 
julgador, que haja procedido de boa-fé, presumida cm seu 
favor. 

Nessas batalhas nos defrontamos diariamente, As 
nossas guerras não são, porém, selvagens ou brutalizadas 
pela explosão de forças c instintos primArias. As nossas lutas 
não são um jugo livre, exercício de catch-as-catch...,an. Silo 
disciplinadas por regras severas, de natureza ética, que ele
vam c enobrecem a profissão, c que devem ser observadas 
mesmo quando o advcrsãrio se desvia dos deveres da lealda
de c do falr-play, quase sempre para obter uma vitória. 
cfêmern, que nilo vale o preço do desconhecido a que, à la 
longue, expõe o patrono infiel. Devemos acreditar que, no 
nosso oficio, mais do que cm qualquer outro, a virtude é 
recompensada; c só assim podemos fazer respeitada a advoca
cia como uma missão social, c não um simples metler, cm que 
tudo se resumisse cm alcançar vantagens pccuniArias, 

Esses entreveras permanentes, que nos opõem uns aos 
outros, por isso mesmo que hA regras disciplinadoras, cuja 
observância a Ordem deve assegurar, nilo devem quebrar, co
mo cm verdade nilo quebram, os laços de confraternidade 
que nos ligam, Nilo hA outra profissão na qual os que a 
exercem se encontrem, cm carâtcr pcrmnncntc, nessa 
situnç~o de se defrontarem, de forma dircta, nu disputa da 
vitória nos pleitos cm que patrocinam pontos de vista e 
interesses connitantes; c patrocinam quase sempre com ardor 
c veemência. E é um dos traços da grandeza c distinção que a 
elevam este: essa confrontaçllo belicosa constante nüo 
dcstróc o bom convlv1o, u compreensão c o ânimo fraterno 
que muntl:m a classe solidária c unida por um sadio espírito 
de coleguismo, que nos faz honra, c é alicerce da nossa força 
no amparo c assistência aos que reclamam o socorro protetor 

da classe, como instituição. A nossa educação profissional hA 
de ter como dogma bAsico este: o colega que enfrentamos, no 
combate forense, nilo 1: um inimigo, por~m, apenas, um 
adversário momentúnco, numa controvêrsia travada com as 
armas do espírito, na qual alcançarA vitória o que lograr 
convencer os julgadores, pela sua dialética, que a boa razão 
cstú do seu Judo. E a amargura da derrota deve encontrar 
lenitivo e bálsamo na esperança de vitória na próxima 
batalha. 

Nos advogados somos acusados de repetitivos, abundan
tes e derramados, aos nos vangloriarmos da excepcional 
nobreza da nossa profissão, ostentando um orgulho colctivo 
quase afrontoso, ao colocá-la, nos nossos pancglricos, cm 
posição de superioridade cm cotejo com todas as outras. O 
reparo 1: objctivamcntc procedente. Mas jA se explicou que 
esse auto-elogio, que essa exaltação pro domo sua, é uma for
ma de compensação às críticas pérfidas e venenosas de que, 
através dos séculos, na literatura de todos os gêneros, silo os 
advogados alvo impiedoso. A sátira cruel se condensa na 
súmulu de Calamandrci, no seu livro: uTroppi avvocati": 

"Os advogados são artífices de sofismas, enganadores de 
juízes e sanguessugas dos clientes," 

E, na França, se chama a imponente galeria dos Passos 
Perdidos, dos Pala is, de catedral da chicana. 

O nosso consolo é que Voltaire- que não era ameno 
nos seus epigramas- foi quem proclamou que a advocacia 1: 
a mais bela profissão do mundo. 

r; incgâvel que todos nós cnfunamos o peito de orgulho 
ao proclamarmos que somos defensores da honra, da verda
de e da justiça, de todos os valores nobres da vida. Essa 
proclamação cnfAtica é uma verdade; mas nilo nos deve 
inOamar cm demasia a vaidade, ou o orgulho, pois, como já 
se observou, ~m cada pleito hâ sempre dois advogados que se 
opoi:m; c, como não se conhece nenhum que nilo haja 
perdido alguma causa, a conclusão é que, pelo menos um dos 
dois, não poderá, afinal, apresentar-se, muito convcnci
damcnte, como paladino da honra, da verdade c da justiça. 

Ao lado desses rasgos retóricos de orgulho c vaidade, o exercício 
prolongado da advocacia acaba por transformá-la numa fecunda c 
bcnfazcja escola de democracia e modéstia. 

Postos de lado os privilégios dos defensores do poder público 
(com prazos que se dobram c se quadruplicam, concorrendo para a 
morosidade da justiça), os advogados se submetem, nos processos 
forenses, à rigorosa igualdade de tratamento, cm tudo quanto diz 
respeito aos meios, métodos e recursos de ataque e defesa, A vitória 
na pugna (salvo as prAticas viciosas) só se alcança pela c~pacidade de 
melhor usar os instrumentos postos à disposição dos contendores, e 
pcía boa causa que o triunfador presumidamente patrocinou. Mas a 
igualdade democrAtica consiste precisamente na igualdade de 
oportunidade; c esta o processo judicial assegura, ressalvada sempre 
a hipótese do seu viciamento desleal ou criminoso - desvio contra o 
qual as armas de repressão hão de ser cxtraordinArias c implacAveis. 

O advogado, embora por temperamento, índole, ou dcforma1;ão 
profissional, se possa mostrar arrogante, pretensioso, cheio de 
empáfia c soberba, freqUenta uma escola prAtica que lhe ensina a 
modi:stia, c lhe pune afinal a vaidade, a presunção e o orgulho. Posto 
frente a frente com o seu colega no combate judiciário, nenhum 
advogado pode pretender falar como maglster dixlt. Nlngul:m l: dono 
da verdade. O que um afirma ~ contestado, negado, criticado, 
impugnado pelo outro. Os contendores nilo têm tarefa senão a de 
demolirem c destruírem, reciprocamente, os arrazoados que 
produzem. E, ao termo da refrega, ~ a coisa julgada que vai indicar 
fria c inapelavelmcnte o vitorioso; c, quantas c quantas vezes, o 
luminar do roro nilo tcrA que amargar o travo da derrota, na luta 
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com um adversário de recursos c habitações patentemente inferiores; 
e não raro o malogro se verifica porque o causídico famoso não 
percebeu o argumento, de direito, ou de fato, que lhe socorria, e n fa
lha foi devidamente aproveitada pelo contendor, menos erudito, 
porém, mais vigilante no estudo dos autos. 

O offcio que elegemos é um duro, penoso c difi'cflimo offcio, cujo 
cx'crcício intensivo só se suporta por vocação, por um amor verdadei
ro, c também pelas nobres c belas coisas que propicia, como 
recompensa. Exige dcdicaçilo integral, e se impõe como uma servi
dilo, de que não se liberta o profissional rcsponsâvcl senão quando 
encerra, quase sempre com certa nostalgia, a carreira, c abandona a 
arena forense,. Enquanto se· conserva na liça, no pelejar quotidlàno, 
nilo conhece horas de despreocupação, de relaxamento nervoso, ou 
de verdadeiro lazer espiritual. Os processos c as suas dificuldades o 
perseguem e atormentam sem pausa, nem descanso. Quantas vezes, 
quando estâ o advogado, aparentemente espairecendo, num cinema, 
num teatro, num passeio ameno, e lhe acode umn sugestão, um 
argumento, a chave para resolver um problema intrincado, que se 
armou num pleito, c que lhe domina a mente e desafia a argücia. Há 
de estar ele permanentemente mobilizado c vigilante, através de dias, 
meses e anos, sob a angüstiu c os sobressaltos dos prazos, ruminando 
em torno das soluções e dos caminhos que possam conduzir à vitó· 

· ria, nas lides qu<~ lhe foram confiadas, c nas quais, com o mandato 
cometido, os clientes lhe transferiram, com pleno direito, as 
preocupações c a responsabilidade decorrentes. Jli se observou que o 
verdadeiro escritório do advogado é a sua própria cabeça, Não se 
permite qualquer distração, ou cochilo. A vigilância hã de ser total c 
indormida, pois, do outro lado da trincheira, estli o adversârio 
maquinando a.s suas tretus, engendrando as suas manobras, apuran
do c afinando as suas armas. O preço do menor descuido pode ser a 
derrota, que: assume cadter opressivo, se gera a consciência de que 
resultou de desatenção, óu afrouxamento da vigilância. Nu advoca

. cio, como na guerra, não hâ sucedâneo para a vitória; c não se 
perdoa o capitão que não cuidou. 

Cada novo processo é um processo diferente, c todos são 
importantes; nem hâ questões simples, ou tranqUilas - é o que ensi
na a experiência de muitos unos. A advocucia í: uma aprendizagem 
permanente. 

A discussão dos problemas jurfdicos participa da natureza da 
discussão das questões filosóficas ou teológicas. e o puro domínio da 
dialêtica, cm que u força do argumento c o seu efeito convincente são 
fenômenos subjctivos. Por isso, se diz, com inteira ruzllo, que u 
advocacia é apenas uma arte, c como arte nllo tem dogmas. Lidamos 
com dados c conceitos que não sr enquadram cm fórmulas algébri
cas, nem permitem verificações rnatcmãticns ou objctivus. O nosso 
mundo é o das .Palavras c idéias, que exprimem concepções abstrntas 
e princípios fluidos c cambiantes; verdades contigentcs, c não absolu
tas. Audibert observa que u ciência jurídica é um formigamento de 
distinções de categorias, de nuanças c de sutilezas. 

Mas, pura que tentar dizer cm palavras toscas o que Caluman
drci jã disse, de maneira esplêndida, no diâlogo que figurou entre o 
advogado c o juiz, cada qual se queixando dos sofrimentos c tristezas 
do seu ofício? g uli falou o patrono ao magistrado: 

"A tua obra faz-se longe d, .. tumultos, sem imprevis
tos e sem precipitações; ignoras a ânsia da improvisação, 
as surpresas da última hora; nilo te cansas à procura dos 
argumentos, visto que és chamado apenas pura escolher 
entre os que nós, advogados, encontramos, nós que pura 
ti fazemos o trabalho árduo da pesquisa." 
'' ..... ,,,,, ············· ,,,, ,, ..... '' ,, '' ...... . 

"0 advogado vive cem vidas numa vida só 
utormentum·no cem destinos diversos.'' ' 

... ''' ... ' ..... ' ., ..... ,, ... '' ..... '' '.' ..... 
"Fulas ainda da ansiedade do julgamento, mas nun

ca pensaste no tormento do advogado, que sabe, ou julga 

saber, que da sua habilidade depende cm grande parte u 
orientação do teu julgado. Ao advogado compete 
encontrar o argumento que saiba convencer-te c, se 
errares, a culpa é dele que nilo conseguiu a tempo evitar 
que errasses. Ninguém pode descrever a angústia do 
advogado, que sabe que o seu cliente cstli inocente, mas 
nilo consegue demonstrá-lo; que se sente inferior ou 
impotente perante u mestria ou as vantagens do advoga. 
do advcrsârio; que depois da irrcpardvcl derrota descobre 
íinulmcntc, mas tarde já, o argumento que lhe podia ter 
dado ajusta vitória." 

Vivemos sob o signo da incerteza c da insegurança, espe
cialmente numa quadra conturbada, como a que atraves
samos, no nosso país, há mais de um decênio, c nu qual a 
ordem jurídica í: reconhecidamente prccâriu, sendo a 
restauração do Estado de Direito uma promessa que sempre 
se adiu, jâ cm meio a justa impaciência. Sob essa situação, os 
princípios legais e os standard.< jurídicos se apresentam 
inconsistentes, destituídos de firmeza c força· e em 

·conseqUência, a margem lotêrica inerente à justiça h~m~na se 
amplia de forma inquietante. 

A angústia, prolongada atra,•í:s dos unos, é um dos pesa
dos tributos que havemos de pagar no nosso offcio, devastan
do-nos os nervos e pondo-nos à prova as resistências 
vrgânicas. E essa angústia í: agravada pela que nos 
comunicam os clientes justamente ansiosos por saber se vão 
ganhar, ou perder as causas. As suas interrogações aflitas 
colocam em posição embaraçosa os advogados, que só por 
imprudência ou inexperiôncia se animam, hoje mais do que 
nunca, a arriscar previsões sobre o resultado dos pleitos. 

Eduardo Couture - o grande professor c advogado 
uruguaio, com o qual tive a honra de privar, numa prolonga
da estada cm Montevidéu, em 1949 - nos seus primorosos 
"Los mandamientos dei abogado", recorda a advertência s(l
bia que diz ter lido justamente no escritório de um advogado 
brasileiro: "Nilo peça ao seu advogado que fnçn previsão so· 
bre a sentença; não esqueça que, se ele fosse profeta, não 
abriria escritório de advogado". 

A propósito de erros nus profecias desse gênero, vale 
recordar, para lição e consolo dos advogados, o episódio 
ocorrido com Rui Barbosa. Foi o sumo patrono- como tcrâ 
certamente acontecido várias vezes - procurado, quase ao 
mesmo tempo, pelas duas partes, para patrocinar-lhes os 
interesses, nu questão Minas x Werncck, que se tornou famo
sa. Preferiu aceitar o patrocínio do Estado de Minas, sem 
dúvida por lhe parecer o melhor apoiado na verdade jurídica. 
E aconteceu o surpreendente: cm dois julgamentos do 
Supremo Tribunal, o Estado dr Minas e Rui Barbosa saíram 
vencidos, sendo n derrom conduzida pelo voto do relator nos 
embargos - Pedro Lessa - o maior juiz da Corte. O 
incomparável advogado, nu sustentaçilo dos embargos -
que muitos consideram o seu mais perfeito trabalho forense 
-teve então estn munifcstaçilo, que sou como o dcsnbnfo de 
uma sensibilidade ferida, e que peço licença pura ler, 
elevando o tom apagado desta oraçiio: 

"A profissüo de advogado tem, "os nossos olhos, 
uma dignidade quase sacerdotal. Toda ;•ez que a exer
cemos com u nossa consciência, consideramos dcscmpr.:
nhnda a nossa responsabilidade, Empreitndn 1: a dos que 
C< "~ratam vitórias rorenses. Nós nunca nos comprome
temos no vencimento de causas, nuncu endossumos 
snques sobre tl consciênciu dos tribunuis 1 nunca abrimos 
banca de vender peles de ursos untes de mortos. Damos 
nos nossos clientes o nosso juizo com o nosso conselho, u 
nos~a \'onvicçüc. com o nosso zelo; c, depois, quunto no 
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prognóstico e à responsabilidade, temos a nossa condição 
ror igual à do médico honesto, que não canta vitórias an· 
teci pudas como os curandeiros, nem se há por desonrado, 
quando niio se debela casos fatais. 

Nós outros advogados niio dispomos, sequer, nas re· 
luçõcs com a clientela, do poder que exercem os médicos 
sobre os seus doentes: na medicina, entre a ciência e a 
cura, apenas intervêm os decretos dn Providência; no 
pusso que, no foro, entre o direito c a sentença, se metem 
os erros da justiça humana, a cuja discrição está o destino 
das causas. 

Não nos venham pois, quando uma delas soçobra, 
concluir pela culpa do conselho temário, ou do patrocínio 
desastrado; porque não é no bom ou mau êxito dos 
pleitos que está o critério da honestidade dos litígios, ou o 
do merecimento dos patronos. 

No quase meio século que já mede a nossa carreira 
forense, temos tido, muitas vezes, a honra de perder abra
çado com as causas mais justas, mais santas, mais glorio
sas, para, anos depois, recebermos o consolo dos nossos 
rcve:tcs, vcnho laurear os princípios, com que, tempos 
untes, havíamos sido esmagados. 

Não poderíamos, pois, aceitar essa medida ignóbil, 
rela qual se estima às cegas a legitimidade das reivindi· 
caçõcs jurídicas segundo o desenlace dos pleitos. Maitre 
Lunglois respondia ao primeiro presidente, quando este 
lhe perguntou por que se incumbia tantas vezes de más de· 
mandas: "Tantas boas tenho perdido, que já não sei de 
"quais me encarregue". 

Debaixo deste epigrama há uma verdade profunda, a 
que todos os veteranos das lides judiciárias poderão 
depor." 

A nossa missão é, por sua naturc:ta, a mais difícil que 
possa existir, pois consiste:: cm convc::nccr; e convencer juízes 
d• que a verdade c a razão amparam c causa que patrocina· 
mos. Sob ~:ssc aspecto, pode~se dizer que a nossa tarera é mui
to mais dilicil do que a dos juízeo: estes não precisam 
convcnl!cr: apenas são obrigados, legalmente, a justificar as 
decisões: nós advogados temos de gerar convicções no 
espírito dos julgadores. Nilo de um juiz apenas, mas 
freqUentemente de muitos, quando os pleitos se estendem ao 
c:~ame por colí:gios numerosos, como os há, entre nós, até de 
36 memb'ros. 

Pelos mí:todos de julgamento que vigoram, apenas dois. 
uu tas veles, um dos julgadores somente, têm conhecimento 
dircto, dos autos, r.cundo a manifcstaçi\Q dos outros na 
dcpcndi:ncia du convicção que formem no quente 
contraditório dos debates, pela possível e problemãtica 
lciluru de m~:moriuis, ou pelos votos que ouvem na assenta· 
d:a, n:t tJuul se sucedem os feitos uns aos outros, numa 
c:u.lénciu Us vezc:s vertiginosa. 

Nesses luncc:s culminuntcs dos julgamentos pelos 
tribunais, sobretudo quando se truta daqueles que põem fim 
'"" pleitos, o padecimento dos advogados atinge ao 
p~aro.xismo. J: umu provu cruel, que devasta o sistema 
nervoso c produz efeitos arrasadores nu sensibilidade, c 
certamente na saúde. J; de ver-se a tensilo que domina o 
•uJvogudo nu tribuna, ao sustentur a su~1 causa, na expcctuti~ 
'u de uma d.:cisno, tJUe serú u derradeiro num processo, que, 
tas veles, se prolongou por anos c anos, com destino vlario nus 
jurisdições percorridas.~ uma prova supliciuntc, e s6 quem u 
~nfrcu pode ~avuliur os scus efeitos comburentcs. E tudo se 
:tFava pela scnsuçào torturante de que o quadro completo hil 

de ser exposto c analisado no prazo uniforme e inexorável de 
quinze minutos, por mais numerosas e complexas que sejam 
as questões envolvidas na lide; e, ao cabo, na maior parte dos 
casos, o pronunciamento da Corte se verifica em seguida, em 
minutos fugazes, votanélo muitos dos julgadores apenas sob 
as impressões colhidas nos momento, como se tratasse de um 
desafio repcntista. 

Um dos advogados hã de sair dessa refrega emocionante 
sob o peso da desilusão, interiormente demolido; c mesmo o 
vitorioso tcrã deixado no campo de batalha uma parcela de 
sua energia vital, pelo esforço nervoso c intelectual 
despendido sob pressão alta. 

J; esse o transe mais intenso, palpitante e temível do 
nosso oficio. Mesmo os mais velhos e experimentados 
advogados não o enfrentam sem sofrimento c emoção, como 
se sempre o experimentassem pela primeira vez. Impõe-s.c 
realizar o milagre de arrebatar, em cena aberta, a convicção 
de um colégio de julgadores, numa exposição oral limitada a 
escassos minutos. Há de se explorar, de forma condensada e 
penetrante, toda a gama de argumentos c alegações, para 
alcançar a compreensão c o acolhimento do espírito c da 
consciência de juízes, de temperamentos, formação 
intelectual, grau de preparo, concepções morais c mosóficas 
as mais diversas, inclinados, assim, cada qual, a reagir a seu 
modo diante da exposição e dos debates que se desdobram a 
seus olhos. 

Nesse verdadeiro ordalio a que se submetem os advoga· 
dos, estã uma das falhas dos métodos de julgar que entre nós 
vigoram. Quem assiste julgamentos, por exemplo, da 
Suprema Corte dos Estados Unidos, vi:, cm confronto com 
os do nosso Supremo Tribunal, um espctáculo 
completamente diverso. Lã todos os justices recebem por 
antecipação os bricfs preparados pelos patronos dos feitos 
que vão ser julgados. E, na assentada do julgamento, o 
advogado do recorrente ó quem apresenta o relatório do caso 
e expõe a sua argumentação, sob a atenta vigilância dos julga
dores, cada qual com o memorial diante dos olhos. Os 
advogados falam pelo tempo que a Corte julga necessãrio 
para esclarecer-se; c silo freqUentemente interrompidos para 
responderem a perguntas dos juízes, ou para dissertarem 
especiarmentc sobre pontos que cada um dos nove julgadores 
dc:sLaca como relevante, de acordo com o seu critério; e se: 
estabelecem verdadeiros diálogos entre os patronos c os 
justices, Ou seja, a Corte dá prova de que está reunida, não 
para julgar apressadamente, porém, para esclarcc~r-se de 
maneira cabal, atravós dos debates, a fim de habilitar-se a de· 
cidir da maneira mais segura possível. E creio que assim se de· 
ve entender o lidimo processo oral e a verdadeira missão de 
uma Corte judiciária, sobretudo quando destinada a proferir 
a decisão conclusiva, dando ao seu pronunciamento aquela 
força e autoridade que o justice Robert Jackson explicou 
nestas palavras: We are not final beeause we are lnfalllble, but 
we arclnfallible only because we are final". 

Entre nós, como se sabe, s6 se ampliou o prazo para o 
debute oral, no Supremo, cm favor de Rui Barbosa, ao tem· 
po que ele julgasse ncccssãrio para produzir os seus 
monumentais c copiosos arrazoados verbais, alguns durudou· 
ros de muitus horas. A exccção ad homlnem, violadora do re· 
gimcnto, não deixou de ser considerada, em si mesma, odio· 
sa, pelo motivo pondcrúvcl de que, por tratar-se cxatamcntc 
do muis capaz dos patronos, maiores recursos lhe deveriam 
socorrer paru condensar, nu exigUidade dos quinze minutos, 
u argumentação que lhe: parecesse mais rch:vantc, como eram 
obrigados u fazer todos os seus adversários c os demais 
advogudos, certamente muito menos habilitados. 
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Nesse terreno, alcunçumos uma pequena conquista: a 
possibilidade de intervir nos julgamentos pura prestar 
esclarecimentos sobre matéria de fato: mas tal favor foi posto 
uinda nu dependência dos julgadores: c não raro a 
intcrvcnçllo esclarecedora é impedida com secura, como se 
não fosse um dever do advogado corrigir equívocos sobre 
pontos de fato, e maior ainda o dever do juiz de ouvir com 
paciência a retincução, que há de ser respeitosa, conferi-la e 
agradecê-la, se contribuir pura que ele não cometa o mais feio 
dos pecados do seu ministério, qual seja o de decidir 
erradamente porque fechou os ouviqos à colnbornçilo 
oferecida pelo advogado para impedir que prevalecesse, i:Om 
u decisão desacertada, a iniqUidade que ela traduz, porque 
buscada cm erro que conscientemente o julgador não quis 
emendar, 

Outro nagelo que nos atormenta é o maremoto de leis c 
decretos em que bracejamos. Uma estatística recente aponta 
o total assustador de 96.334, em vigor. E a usina de produção 
trabalha sem fadiga, a jnto; e o · volume de normas 
constitucionais e ordinárias, c de menor categoria, apressada· 
mente elaboradas, sobretudo em matéria financeira e admi· 
nistrativa, se conjuga, inelutavelmente, com a má qualidade 
da formulação, ugrnvundo u crise de segurança jurídica. 
Diante desse quudro, representa umu violência o 
mandamento legal que não tolera como escusativn legítima a 
ignorância da lei - risco de que não estão acobertados, não 
upenas o cidudão comum, mas também os juristas e juízes. e 
o velhíssimo vício de que nii.o se libertam os países sem 
organização verdadeira, c que pensam encontrar nas leis o 
remédio milagroso para suas mazelas orgânicas - vício 
excitado, na sua ação maléfica, nos períodos de reformulação 
revolucionária, quando os dirigentes, e os tecnocratas que os 
assessoram, pretendem tudo modificar e substituir, como se a 
vidu da Nação recomeçasse da estuca zero, desconhecendo 
que o direito, como fator de ordem e equilíbrio social, é, 
antes de tudo, tradição c continuidade; e, por isso mesmo, 
nos pulses em que predomina o regime da cammon law, há 
mais segurança e confiança no sistema jurídico, dominudo 
pelo respeito uos precedentes, que balizam de maneira estável 
o comportamento de cada cidadão e do consórcio social, 

Para que reformular tantos e tantos códigos, ao mesmo 
tempo, quando seria mais útil corrigir apenas as falhas e os 
defeitos que a experiência prolongada já evidenciou, através 
da análise da doutrina e dus decisões judiciais, acumuladas 
através de unos? A abunddnoia das normas jurídicos é um 
sinal de fruquezu da legalidade, já advertia lhering; e. a 
enxurrado legislutivu acaba por gerar um estado de 
verdadeiro anomiu, ou de ausência de legalidade realmente 
revestida de força e uutoridude, 

E a crise do poder judiciário? f: velha, c não é somente 
nossa: mas agora assumiu no Brusil gravidade alarmante, 
sendo proclumudu como um dos problemas sbrios c urgentes 
que o Governo Federal pretende enfrentar, embora u boa 
intenção ainda não tenho encontrado correspondência na 
efetivu ução corretora, 

Começa pelos escalões mais altos, e se exacerba no 
justiça federal, Há várias dezenas de unos se ouve falar c 
muito se escreveu sobre "u crise do Supremo Tribunal" (a 
expressão se consagrou): c se apresentam sugestões ou 
fórmulas pura corrigi-lu ou vencê-lu: c os resultados prúticos 
são nulos: ugravu-se o excesso de feitos e u morosidade nos 
julgumentos, upesur dos sucrif!cios impostos uos Ministros. 
Será um problema insolúvel? Será a quudmturu do círculo? 
Seu população cresce em índice dos maiores do mundo, se o 
Pu is progride, se os negócios se expandem, se u urbanização 
se ucentuu c, como conseqOf:nciu, de todos esses fatores, os 
pleitos judiciuis se multiplicam em progressão geométrica, 

não. poderia haver surpresa no ucúmulo dos processos c no 
atraso dos respectivos julgamentos, no percentual correspon· 
dente, E se hú mais, muito mais, causas levados 11 apreciação 
do Supremo, a providência que parece óbvia c simples é 
uumcntur u suu capacidade julgudoruj c tal objc.tivo se 
alcança, u breve prazo, com o aumento do número de juízes e 
correlativamente das turmas, Em 1930, quando a população 
brasileiro era talvez um terço dos cem milhões que hoje 
somos, o Supremo Tribunal se compunha de 15 Ministros, 
número que vinha desde 1891; c foi reduzido para 11. No Go· 
verno Cnstello Branco, elevou-se a composição paro 16 
Ministros: mus cm 1969, sem qualquer justificativa plausível, 
diminuiu-se de novo para 11. Cabe aqui uma pergunto quase 
ingênun e simplória: foi essa diminuição destinada a acelerar 
o julgamento dos feitos pela mais alta Corte? Se se cuida de 
desentulhar os processos acumulados c evitar que o atraso se 
agrave, uma providência prática poderia ser tomada a curto 
prazo: aumentar o número de Ministros. Não se sabe porque 
o Supremo Tribunal, como outros tribunais entre nós, c de 
outros países (a Corte de Cassação da França, por exemplo, é 
especialmente numerosa) não pode ter 22 ou 25 Ministros, 
distribuídos em turmas de 3 (composição ideal para a boa 
ordem dos julgamentos), perfazendo o total de 7 ou 8 turmas, 
Multiplicar-se-ia várias vezes a sua capacidade de julgar, 
sobretudo se se suprimir, de vez, os embargos, fazendo-se o 
almejada uniformidade da jurisprudência através do instru· 
mente do "súmuln", Cada litigante no Brasil, teria, assim, 
apenas, normalmente, a possibilidade de um julgamento pelo 
Supremo Tribunal, preenchidos os requisitos legais. O que 
parece, falando com base na experiência profissional -
temeridade c imprudência, é procurar resolver a famosa crise 
do Supremo Tribunal com a redução drástico de sua 
competência (como se deu com o retrocesso de se eliminar o 
recurso ordinário nos processos de mandado de segurança), 
Essa providência pode ser fácil, cômoda c tentadora: mas 
terá o efeito catastrófico de golpear fundamente a nossa já 
precária segurança jurídica, notória como é a má qualidade, 
na sua maior parte, das justiças estaduais, por obra de fatores 
diversos, c a circunstância indcsconhcclvcl de estar ela 
exposta a todos os tipos de injunçõcs c pressões viciadoras de 
sua isenção e independência, sobretudo nas causas de que 
participam as autoridades c entidades públicas locais. 

Se se quer reduzir u ârca de jurisdição do Supremo Tri· 
bunal, que se crie então outro tribunal federal, que o 
substitua no · exercício do competência, que lhe seja 
parcialmente retirada, Mas não será mais fácil nmpliar·lhe u 
composição, dando-lhe maior capacidade de produzir, 
conservando, assim, a tradição do nosso sistema judiciário? 
A providência preconizada não será mais pronta c eficiente, c 
também mais cconômicu- o que não é de dcsprcznr·sc, na 
quadra que atravessamos? 

Mas a crise maior não estrt no Supremo Tribunal - está 
nu Justiça Federal, e especialmente no Tribunal Federal de 
Recursos, ufogudo cm dezenas de milhares de feitos, cujo 
volume uumentu dia u dia, Quando essa cc~:: foi criada cm 
1946, já se previu u instalação de outros tribunais congônercs, 
em outras regiões do Puís, Pnssuram·se 30 anos, u situação 
entrou progressivamente a apresentar aspectos de 
calamidade: c de concreto nudu se fez, E u medida que se 
impunha entrava pelos olhos: se o número de processos 
uumentu vertiginosamente, não havia, como não hd, outra 
coisa u liiZer senão-aumentar o número de juízes e tribunais 
puru julgll·los, E assim se fez, nos Estudos, com u criação dos 
tribunuis de alçada, 

Ao invés, porém, de tomarem-se us medidas prontas, 
prltticus, objetivus, como recursos de medicina de. urgência, 
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prclenu·se elaborur c discutir demor•damcntc uma reforma 
de fond·cn·comhle, complicada c custosa, que, fatalmente, se. 
urrasta c:m discussões c relatórios (já agora se anuncia que a 
documenluçào cstú reunida cm nada menos do que 98 
volumes). 

~o caso, a esta altura, de todos os litigantes e advogados 
repetirem a interrogação famosa. quosquc tandem abutcre 
paticntia. nostra? 

Toda u calamitosa situação a que chegou a Justiça 
Federal poder-sc-iu retratar neste episódio de que deram 
notícia os jornais, há poucos dias: o Tribunal Federal de 
Recursos acaba de julgar uma ução proposta con;ra a.Rcdc 
Ferroviária Federal pela viúva de um sapateiro, que vinha 
recebendo a pensão mensal de 50 centavos, pela morte do 
marido, ocorrida cm 1944 (há apenas 31 anos), atropelado 
por um trem, cm São Paulo. A viúva, com três filhos, 
reduzida à indigência, valeu-se da justiça gratuita; o juiz lhe 
assegurou, afinal, uma pensão de mil cruzeiros antigos, 
reduzidos u um cruzeiro de hoje; c somente agora a Rede 
Ferroviária foi condenada pelo Tribunal Federal de Recursos 
a reajustar a pensão, na base do salário mínimo. 

U,n caso sombrio c escabroso como este nilo é de tirar o 
sono a todos os que conservam um resto de sentimento de 
solidariedade humana, c sobretudo da classe dirigente, 
responsável por tão monstruosa denegação de justiça? Que 
há de pensar essa pobre viúva lançada à miséria, com seus 
três nlhos, durante 31 anos, diantc,da resistência da Rede 
Ferroviária Federal, indiferente ao seu drama? E da lentidão 
da justiça, que lhe reduzia à fome, ao mesmo tempo que a 
pensão miserável ia minguando no seu valor, por efeito da 
inexorável innação? E todos nós sabemos que milhares de 
casos como este se arrastam nas vias administrativas e nas 

·engrenagens dajuo:tiça! 
E apesar de todas as reformas que se façam, pode-se 

apostar dobrado contra singelo que continuará a haver juizes 
- c nào poucos- que, impunemente, continuarão lerdos, 
displicentes c irrcsponsâvcis. Contra estes, talvez só seja 
eficaz a providência determinada na ordonnan~e de Carlos 
Magno: uma vez que o juiz demorasse a proferir sentença, o 
litigante poderia estabelecer-se na casa dele, c ali viver, com 
cama e mesa, às custas do magistrado faltoso, até que 
decidisse a cu usa. 

Porque se juntam a calamidade da justiça tardonha e 
preguiçosa e o nagelo da innaçilo a tornarem ilusória, ·~ 
muitos e muitos casos, cm milhares de casos, a reparação 
postuladu pelas vitimas dos abusos c ilegalidades. A erosão 
implacável do valor do cruzeiro, que chegou ao cume cm 
1964, lançando o Pais na voragem da anarquia, opera uma 
espoliação dos credores na proporção média de 25% ao ano 
Sllbre o valor do que tenham a receber, ou seja, cm 4 anos, o 
crédito inicial se anula; e a lei ainda mantém a taxa de juros 
moratórias de 6% ao ano! E d'un tralt de plume, por um ato 
do Governo, se reduziu a expressão do cruzeiro, com a rctirn· 
du de três zeros, de modo que mil cruzeiros antigos, num 
abrir c fechar de olhos, passaram a significar apenas um 
minguudo cruzeiro novo. 

Os efeitos dessa calamidade, que ainda espera remédio, 
são cspoliativos e ruinosos, do ponto de vista pecuniário; e, 
sob o aspecto moral. são deletérios, pois nilo pode haver 
maior estímulo ao descumprimento das obrieaçõcs e 
compromissos contratuais. E os governos dilo o exemplo da 
desonestidade c dn fulttl de escrúpulo: us vitimas dos atas 
ilegais da administração - demissões arbitrárias, rompimen· 
tus de contratos, exigências !iscais abusivas - quando 
logram vitória, no cubo de unos, recebem o valor da condena· 
çào cm monnnie de slnge, sem qualquer correçilo do valor 
munctitrio, que compense a queda progressiva c inexorável 

do valor real do cruzeiro. E, para cúmulo, mesmo nas 
desapropriações, apesar da enfática garantia constitucional 
du .. prévia c justa indcnização''. engendrou-se uma lei 
afrontosa, que só concede a corrcção monetária a partir de 
sua vigéncia, ou seja, de 1965, consagrando, desse modo, o 
confisco parcial nas numcrosissimas desapropriações 
consumadas em datas anteriores. E, lamentavelmente- com 
o maior respeito c franqueza o declaro- esta lei, verdadeira· 
mente desonesta c confiscatória, foi prestigiada pelo voto da 
maioria do Supremo Tribunal, quando afronta cscanda· 
losumcntc a garantia da Constituição, que resguardou o 
putrimônio do desapropriado, tornando a desapropriação 
uma operation blanche, da qual não resulte nem enrique
cimento para a entidade pública, nem empobrecimento pa~a 
quem é desfalcado compulsoriamente de bem de seu patrtmo· 
nio. 

E somente agora - apesar do atraso, o fato deve ser 
·saudado com júbilo- o nosso ,mais alto tribunal; depois de 
mais de 15 unos de efeitos confiscatórios c iniquos produzi· 
dos pelo nagelo inflacionário, se inclina, pela sua maioria, 
embora ainda timidamente, a reduzir a açào espoliadora 
dossa dia tese, nos domínios da justiça. 

AÍ estilo recordados alguns testemunhos mais significa ti· 
vos de que a ordem jurídica, a segurança dos direitos se 
enfraqueceram sensivelmente entre nós, por vicies c falhas 
cm que se deram as mãos a administração c o judiciãrio -
ambos omissos no cumprimento do dever prccípuo de zelar 
pela existência de uma sociedade domi~a~a pelo espírito de 
justiça- razão suprema do Estado de Dtrctto. ·· 

A geração a que pertenço, c que se iniciou na atividadc 
profissional c na vida pública na década de trinta, co?h~ccu 
uma quadra especialmente conturbada no campo do dtrctto c 
da segurança jurídica. No espaço de 45 a?os, atravcssa~os 
27 anos cm que a legalidade entrou, cm fértas, ou sobrevtvcu 
muito anémica e combalida. Assistimos ao triunfo do 
arbítrio, ajudado pela astúcia incscrupulosa; milhares de 
violências impunes c direitos afrontados, sem conseqUências; 
regimes constitucionais subvertidos c substituídos, como se 
se removessem entulhos; premiada a subserviência, 
desprestigiadas as virtudes c desprezados ~s ~éritos. Hou~c 
desalentadoras capitulações c colapsos da JUSttça. A covardta 
c o interesse subalterno calaram muitos dos que deviam 
protestar c reagir. Mas, sob os escombros morais, não se 
sepultou de todo o espírito de legalidade, nem desapareceu o 
sentimento jurídico. 

A nossa Ordem, pelo seu Conselho Federal, a partir de 
1943, se constituiu numa trincheira de resistência; c deu a 
contribuição que lhe cabia nu restauração da normalidade 
constitucional. Nilo lhe faltou a conscií:ncia de que, como lhe 
ensinou o modelo francês, "II n'y'a pas de barrcau sans 
libcrté"; nem se esqueceu das palavras candentes de Rui 
Barbosa, proferidas cm 1914, c que se repetem, mais uma v'l, 
como se fossem proferidas hoje, c neste recinto: 

"Fora da lei, a nossa Ordem não pode existir sendo 
embrionariamcntc, como um começo de reivindicação da 
legalidade perdida. Legalidade c liberdade silo o oxigénio c o 
hidrogênio du nossu atmosfera profissional. Nos governos 
despóticos, sob o terror jacobino, com as ditaduras de 
Bonaparte, debaixo das tiranias napolitanas, moscovitas ou 
asiáticas, a nossa pronssüo ou nilo se conhece, ou vegeta 
como cardo entre ruínas. Nn Grã-Brctanha, nos Estados 
Unidos, nas democracias liberais, nu A~strltlia, nu África 
Inglesa, nos países, europeus ou americanos, que por este 
tipo se modelaram, a toga, pela magistratura e pelo foro, é o 
elemento predominante. Dos tribunais c das corporações de 
advogados irradia ela a cultura juridica, o senso juridico, a 
orientação juridica, principio, exigência c garantiu capital da 
ordem nos pulses livres. ' 
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Se, pois, na legalidade c liberdade vivermos, definhando 
c morrendo, quando a liberdade expira com a legalidade, na 
legalidade c na liberdade temos o maior dos nossos intcrcs· 
ses, c desvelando-nos por elas, interessando-nos cm tudo 
quanto as intercs!\a, por nós mesmos nos interessamos, 
lidamos pela nossa conservação mesma, c nos mantemos no 
circulo da nossa legitima defesa," 

Há cerca de li anos, com fugaz interregno, vivemos sob 
um regime de ordem jurldica precária, sob o signo da 
insegurança, Confessudamcntc, a restauração do E5tado de 
Direito é ainda apenas uma aspiração, ou promessa;, Creio 
que nela estâ sinceramente empenhado o honrado c rcspcitâ· 
vcl Presidente da República, que, avisadamcntc, compreende 
que a sua autoridade c o seu prcstrgio se reforçarão com a 
plena normalidade constitucional, embora aparentemente se 
reduza a sua força, pela limitação do uso do arbltrio pessoal, 
que é uma arma de dois gumes, tilo perigosa pa~a os que a 
manejam como para os que a ela estilo expostos, cm 
sobressalto permanente. 

Nessa situação, a imagem da justiça c a luz guiadora que 
dela emana entraram a csmacccr progressivamente na 
confiança da Nação. Os seus órgãos continuam a exercer fun· 
ções jurisdicionais; mas seria hipocrisia nilo reconhecer que 
deixou de existir entre nós um judiciAria como trdimo poder, 
que só pode existir, como tal, cm posição de paridade com os 
demais poderes - harmónicos, porém, independentes - c 
não cm posição de dependência e subaltcrnidadc, que decorre 
da suspensão 'das garantias constitucionais, que lhe 
resguardam a autoridade c a força, como instrumento 
insubstitulvcl de protcção do direito, cm face de todos os 
agentes do poder. Rompido o sistema equilibrador de ehecks 
and balances, entrou cm colapso a scgurançajurldicn. 

Invoca-se como justificativa das cmi.ncntcs prerrogativas 
de que o sistema não abre mão à necessidade de executar, cm 
beneficio da Nação, o programa mais alto, que se define pelo 
binõmio segurança c desenvolvimento. 

Tal programa, porém, não é novo; com ele nasceu a 
República, há 86 anos, inscrevendo-o na sua Bandeira: Or· 
dem c Progresso. 

Ninguém pode desejar a desordem, salvo uma minoria 
de subversivos c desatinados; muito menos nós outros, 
homens da lei. Mas para alcançar o progresso será necessário 
climi:1ar a segurança jur!dica, subalternizando o judiciário? 
Os meios de defesa da ordem, para garantir o dcscnvolvimcn· 
to, impõem que se pague esse preço a!Ussimo? A restauração 
da plenitude da autoridade da justiça representa, por acaso, 
um gravlssimo perigo pura a tranqUilidade do trabalho 
construtor da Naçilo brasileira? Merece a nossa justiça esse 
labêu degradante? 

Essas indagações reclamam respostas esclarecedoras c 
fundamentadas, que não podem ser retardadas, sem graves 
riscos. 

Se o Governo reivindica meios c instrumentos eficientes, 
de defesa da sua autoridade, para fazer face a passiveis 
convulsões c crises perturbadoras da ordem pública, que 
esses meios e instrumentos lhe sejam dados, através de fórmu· 
las e normas adequadas, nitidamente enunciadas. Mas, um 
Poder Executivo forte impõe a contrapartida de um Poder 
Judiciário também forte, que possa conter os abusos c cxccs· 
sos. Do contrArio, ser~, sem disfarce, o despotismo, o 
totalitarismo abominável, sob o império da irrcsponsubilida· 
de c da impunidade, que acabam por permear c contaminar 
todos os escalões do poder, de alto a baixo, todos viciados, 
com o correr do tempo, no uso desenvolto do arbltrio c da 
prepotência, sem que ninguém lhos ponha barreiras, ou conte· 
nha os desmandos. 

Um poder judiciârio cercado de autoridade e prestigio 
não pode ser fator de intranqUilidade ou ameaça à paz do 
Estado. Nem u segurança jurldica, elementos perturbador do 
desenvolvimento, Mui to ao contrário. 

O Governo Rodrigues Alves, que assinalou a mais fecun· 
da c reformadora administração que a República conheceu, 
se desenvolveu em plena normalidade constitucional, com 
oposição aguerrida, a justiça funcionando na sua plenitude; c 
conheceu até ,mesmo a grotesca rebelião contra a vacina 
obrigatória. 

Sobre tempos mais próximos, sob a vigência da tão 
malsinada Constituição de 1946, depõe um economista 
autorizado c insuspeito- o Sr. Rubens Vaz da Costa-, cm 
trabalho recente nestes termos: 

"No pcrlodo 48·56, continuou a acclcraçilo da expan
são económica, ultrapassando a taxa média anual a cifra 
de 6%. No pcrlodo 57-61, houve anos cm que a economia 
cresceu a 10%, sendo a ml:dia anual de 8,3%. A indústria 
cresceu em ml:dia I O, 7%. 

,Não se queira, pois, convencer-nos de que o crescimento 
do famoso PNB - Produto Nacional Bruto - só se possa 
alcançar com o preço insuportável da eliminação da scguran· 
ça jurldica, garantida pela plenitude da autoridade do poder 
judiciârio. E nem só de PNB vive o homem. . 

O Movimento de 1964 - a que dei a minha cfet1va · 
cooperação, e que realizou coisas excelentes cm bem do Pais 
- nilo pode comprometer o seu prcstrgio c a sua força moral 
c cívica perante a opiniilo brasileira c do mundo', mantendo 
indefinidamente um estado de exccção, ou seja, o domlnio do 
arbltrio. 

Que a segurança jurldica é um elemento de paz social c 
de progresso material, ninguém pode pôr cm dúvida. Nos 
Estados Unidos, segundo o depoimento dos seus mais 

. autorizados analistas politicas, a Suprema Corte, 
representando um elemento estabilizador c conciliador 
h1Substitulvel, sempre deu uma contribuição incomparâvcl 
ao estupendo progresso da mais poderosa naçi!o. E, ainda há 
pouco, para ufania especialmente dos juristas, o mundo assis' 
tiu, edificado c maravilhado, a soluçi\o da mais grave crise 
constitucional e politica que os Estados Unidos atravessaram 
neste século- o escândalo de Watergatc- através de uma 
decisão da Suprema Corte. E vale relembrar as circunstâncias 
em que ocorreu o desenlace feliz. O Presidente Nixon, com a 
sua autoridade destrulda por haver mentido coram populo, 
várias vezes (pecado que a educação anglo·saxõnica pune de 
maneira implacávtl, como perjúrio) se recusava a entregar os 
famosos tapes, cm que estavam gravadas as suas espantosas 
conversações com os seus auxiliares imediatos, invocando, 
sob o principio da separação de poderes, o direito irrcfra· 
gâvcl à prlvacy, no sigilo, do Chefe do Executivo, nas suas 
relações com os seus colaboradores de confiança, A decisilo 
unânime da Corte, confirmando a do juiz Sapiro, tomada 
com os votos concorrentes de vários justices nomeados por 
Nixon, e relatada por um destes, o presidente Burgcr -
reconheceu a prerrogativa invocada por Nixon; mas entendeu 
que eta, no caso, não poderia prevalecer para subtrair os 
tapes ao conhecimento da justiça, uma vez que a exibição era 
reclamada em nome do direito de defesa dos acusados, que é 
sagrado. E o julgado, para evidenciar que seguia na linha da 
tradição jurldica do pais, invocou, mais de uma vez, 
pronunciamentos de Marshall c o famoso leadlng-case 
Mnrbury vs Madison, que 1: de 1803, para sustentar o 
standard jurldico bâsico de que o presidente dos Estados 
Unidos - o mais poderoso governante da terra - como 
qualquer cidndão 1 .tc·amcrlcano, não se pode colocar, sob 
qualquer pretexto, above the law. E a resultado foi u renúncin 
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de Nixon, em condições sem precedentes; mas o sistema 
constitucional funcionou na sua ~Jcnitudc e cficdcia, absor· 
vendo c neutralizando pacificamente os abalos provocados 
pela gravíssima crise. 

O que é preciso comp:~cndcr é esta verdade elementar: 
uma sociedade numerosa como a nossa, com mais de 100 
milhões de seres humanos, com os seus problemas, aspira· 
çõcs, reivindicações, angOstias, dramas c tragédias, é natural· 
mente inquieta; não pode apresentar a supcrflcic tranqUila de 
um lago azul, nem sujeitar-se à disciplina de um colégio inter
no. À medida que se instrui c sofre as inOuências dos 
prodigiosos instrumentos de comunicação do mundo modcr· 
no, é alimentada c trabalhada por idéias, aspirações, desejos, 
rciyindiéaçõcs, c sensibilizada por connitos c choques de 
tendências. Silo forças sociais incontidas, cuja expansão nilo 
é possível sufocar, c com as quais é preciso conviver; c somcn· 
te um sistema jurídico de segurança, sob a égide da lei c da 
justiça, é capaz de servir de instrumento de contenção c cquill· 
brio para manter c neutralizar todas essas forças dentro da or· 
dem - da ordem de verdade - c nilo da ordem prccâria, 
alicerçada na violência, no medo c na opressão. 

E fechar as válvulas de escape é a suprema imprudência: 
é preparar conscientemente a explosão da caldeira. Das 
ditaduras, jâ se disse que nilo admitem saldas normuis: delas 
só se sR i, o~• pela janela, ou pelo telhado. E quem não aprcn· 
deu essa lição na História, hoje ficou sabendo pela tragédia 
que vive Portugal, cm processo de desagregação acelerada, 
ao sair de um regime de ordem impccdvcl, que levantou a sua 
economia a níveis nunca dantes conhecidos, sob a dircçilo 
suprema de um notabiUssimo estadista - que teve a ventura 
de morrer antes de assistir à destruição da"obra que pensara 
haver construído para a eternidade, 

Senhor Presidente. 
Meus prezados colegas. 
Perdoai-me o abuso da vossa indulgência. Retribui a 

vossa .generosidade, impondo-vos um castigo impiedoso. 
Mas cumpri o que anunciei: nada disse de novo, nem de 
surpreendente; o que é preciso é mesmo repetir, repetir c rcpc· 
ti r, verdades simples c chãs, 

Seja tudo pelo amor à advocacia, que nos faz assim 
palradores c derramados, incontidos no uso da palavra, que é 
o nosso instrumento de açilo. Somos incorrigíveis; c creio que 
devemos continuar assim. 

Os objctivos c realistas dirão que o oficio do advogado 
consisic apenas cm fazer vitoriosas as pretensões de seus 
clientes. ll uma filosofia pragmâtica c rendosa. Nós outros, 
porém, teimamos cm pensar que n sua missi'io é mais alta, e. 
hã de ser desempenhada com uma forte dose de idealismo, c 
mesmo de romantismo, que lhe dê nobreza e vibração d'alma. 

A tradição que seguimos é a do barreau francês- matriz 
da instituição c sua força inspiradora, que se ilumina nos lan· 
ccs grandiloqUcntcs c patéticos que a História registrou. ll 
Bcrrycr enfrentando o terror revolucionário: "J'apportc à la 
Convcntion la vcrité ct ma tête: ellc pourru disposer de !'une 
apres uvoir entcndu J'autrc". ll Lachaud; "Eu não me chamo 
Lachaud, cu me chumo a defesa", 1l o nosso imenso Rui, 
impctrundo, ex-officlo, uo Supremo Tribunal, habeas-corpus 
(que, aliús, seria negado contra o voto solitário do Ministro 
Pisa c Almeida, cujo nome o episódio imortalizou), cm favor 
de 47 cidudàos, muitos deles seus inimigos pessoais, persegui
dos pol!ticos sob o brutal governo de Floriano- procluman· 
do que a verdudéiru impctrante era a própria nação, c 
fazendo a suu profissão de fi:: 

"Advogado afeito u nilo ver nu minha buncu bulcilo 
de mercenl!rio, considero-me obrigado u honrur u minhu 
profissno como órgão subsidi(~rio du justiça, como um 

instrumento espontâneo dus grandes reivindicações do 
direito, quando os utcntudos contra ele ferirem dirctamcn· 
te, através dos indivíduos, os interesses gerais du 
colctividudc," 

Essa flumu, esse sopro romântico, esse quixotismo, esse 
panache, essa palpitação ·moral e nervosa é que elevam a 
profissão acima do puro tecnicismo, c lhe conservam a beleza 
c a majestade. 

Jean Savaticr pergunta, abrindo o seu livro sobre o te· 
ma: o estudo das profissões liberais nilo será o estudo de uma 
coisa morta? E adverte que as piores ameaças que sobre elas 
pesam são o que chama de fonctlonnarlsatlon e commerclallsa· 
tlon, como conseqUências dos excessos dP socialismo c do 
capitalismo. 

ll uma realidade indcsconhcc!vcl. Mas, por isso mesmo, 
devemos lutar puru preservar a advocacia no seu alto destino 
c na tradição que a enobrece c dignifica. 

Sejamos, untes de tudo, c sempre, servidores da ju~tiça, c 
servidores livres. A justiça, de um certo modo, cons1stc na 
conformidade com umu lei; mas, de outra parte, a lei é que 
deve ser conforme a justiça - observa Dei Vccchio. Há, 
porém, o justo jurídico, ou legal, e o justo absoluto, ou ideal. 
E Couture inclui nos seus mandamentos, este, especialmente 
expressivo: "o dever do advogado é lutar pelo direito: mas no 
dia cm que defrontar um connito entre o direito c a justiça, o 
seu dever é lutar pela justiça". 

E Dei Vccchio definiu a verdadeira missão do jurista c 
do advogado em palavras de eloqUência insuperável: 

"Nós não devemos apenas obedecer às leis; mas 
antes de tudo vivificá-las e cooperar para sua renovação. 
O respeito à legalidade representa apenas um aspecto, c 
não o muis alto, da nossa missão humana: porquc, atra· 
vés da legalidade de hoje, cabe-nos preparar a de amanhã, 
servindo, por um trabalho perpétuo, àquela idéia de justi· 
ça que, imanente c sempre renovada no nosso espirita, se 
encontra em todas as leis, porém em nenhuma se exaure." 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) 

Para resguardar direitos dos segurados do INPS que exerciam 
mais de uma atividadc, untes da Lei n• 5.890, de junho de I 973, 
apresentamos, hoje, projeto determinando que os câlculos para 
apuração do sul:!rio de beneficio sejam· feitos de acordo com a 
Legislação de 1969. 

Os segurados do JNPS que vinham contribuindo durante longos 
unos para fazcrcm jus a determinados bcnclicios calculados nos 
tcrmos da Jegisluçào então vigente, não podem ver modificados, 
retroutivumente, o critério de tais c:!lculos, sob pcnu de serem 
submetidos u umu injusta discriminar,ào. 

~ preciso lembrar que a mudança de critérios, ocorrida com a 
Lci n• 5.890, de 8 de junho de 1973, nilo ressalvou os dircitos 
adquiridos, contrariando, assim, nosso sistema jur!dico e a própria 
Constituiçi\o. 

O projeto d:! nova redução uo pardgrufo Qnico do art. 4• du Lei 
n• 5,890, de 8 de junho dc I 973, assegurando a aplicaçilo ao saiA rio 
de beneficio dos períodos anteriores u suu vigência, dos critérios de 
cálculo que então vigoravam. 

O artigo I• do projcto assim dispõe: 

"Dê-se uo parágrafo Onico do artigo 4• da Lci n• 5.890, 
de 8 de junho de J973,u scguintc rcdução: 

"J>ur(lgrufo único. O disposto neste artigo não 
uhrungel'll os cAJculos puru upuruçi\o do sulârio de bcnelicio 
referente a periodo anterior à vigência dcstu Lei." 
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Reulmente, untes du vigênciu da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 
1973, o vulor do chumudo sulúrio de beneficio que serve de base puru 
pagamento dus prestações a cargo do INPS cru apurado nu formu 
dos seguintes dispositivos lcguis: 

"DECRETO-LEI N•710, DE28 DE JULHO DE 1969. 

Art. I o O vulor mensal dos benefícios de prestuçilo 
continuud:~ da Previdência Sociui,Jnclusivc os regidos por 
normus especiais, será culculucto tomundo-se por base o 
salário de benefício, assim entendido: 

1 - pura o auxílio·docnçu, a aposentadoria ,por 
invalidez. a pensão e o auxilio-reclusão l/12.(um doze avos} 
da soma dos salários. de contribuição imediatamente· 
anteriores ao mês do afastamento du utividude, até o mâximo 
de doze, upurados cm períodos nüo superior a dezoito meses; 

II -para us cem ais espécies de aposentadoria, 1/36 (um 
trintu c seis uvas} du soma dos salários de contribuição 
imcdiutumcntc anteriores ao mês do afastamento du 
atividadc, utí: o máximo de 36, upurudos cm período não 
superior a 48 meses; 

III -pura o abono de permanência cm serviço, 1/30 
(um trintu avos} da soma dos salârios de contribuição 
imediutumcntc anteriores ao mês da entrada do requerimento 
utí: o máximo de 36, apurados em período nilo superior a 48 
meses. 

§ 1• Nos casos dos itens II c III os salãrios de 
contribuição untei'Íores aos 12 últimos meses seriío 
previamente corrigidos de acordo com os coeficientes de 
reajustamento u serem periodicamente estabelecidos pelo 
Serviço Atuuriul do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

§ 2• Para o segurado !Utônomo, facultativo ou 
desempregado ~ue esteja contribuindo em dobro, o período 
básico pura apuração do salário de benefício será delimitado 
pelo mês da data da entrada do requerimento, 

§ 3• Quando no período bâsico de câlculo o segurado 
houver percebido benefício por incapacidade, o período de 
duração deste será computado, considerando-se como salário 
de contribuição, no período, o salário de benefício que tenha 
scrvid.:> de base para o câlculo da prestação," 

Por outro lado o salârio de contribuição, cm que se fundamenta 
o cúlculo do salârio de benefício é integrado por "todas ns 
importioncias recebidas u qualquer título, pelo segurado, em 
p:~gamento dos serviços prestados", E ainda, consoante u legislação 
orgânica da Previdência Social, não alterada em seu conteúdo até o 
momento, nessa parte, determina: "aquele que exercer mais de um 
emprego ou atividade contribuirã obrigatoriament<' para u Previ· 
dênciu Social em relação a todos os empregos ou atividadcs", 

O câlculo, portanto, do valor do auxflio·doença, das 
aposentadorias c pensões tinha cm vista o salârio de contribuição do 
segurado, ou seja a remuneração recebida e sobre u qual incidiu u 
contribuição prcvidenciária fosse tal remuneração originária de um 
ou mais empregos ou ati v idades. 

Nada mais justo, pois o valor da uposentudoria deve variar em 
função dos gunhos do segurado quando em atividude, pouco 
importando se tal utividudc é exercida em um emprego, 
cxclusivumcnte, ou cm vCarias, 

Estubclcccu, entretanto, a Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, 
severas restrições aos que contribuem pura o INPS por mais de umu 
utividudc, nestes termos: 

"Art. 4• O salârio de beneficio do segurado 
contribuinte utruvé!i de vários empregos ou utividudcs 
concomihmtes será, observado o disposto no urtigo unterior, 
upurudo com base nos suiArios de contribuição dos empregos 
ou :~tividudes cn1 cujo exercício se encontrar nu dutu do 

r"'Jucrimcnto ou do óbito c de ucordo com as seguintes 
regras: 

1 ..:.. se o scgurudo satisfizer, concomitantemente, em 
rcluçUo u todos os empregar. e utividudcs, todas as condições 
cxigidus puru u conccssilo do benefício plciteudo, o salário de 
bcncrício scrlt culculndo com base na soma dos sul6rios de 
contribuiçà? daqueles empregos e utividudcs; 

11 - nos casos cm que nilo houver u concomitância 
prevista no item untcr~or, o salário de benefício corresponde· 
rú i1 soma das seguintes parcelas: 

a} o sul(~rio dc benefício resultante do cálculo cfetuudo 
com base nos salúrios-dc·contribuição dos empregos ou 
atividudes em relação aos quais sejam atendidas as o:ondiçõcs 
previstus no item anterior: 

b} um percentual du média dos salários-de-contribuição 
de mdu um dos demais empregos ou atividadcs equivalente à 
relação que existir entre os meses completos de contribuiçilo 
e os estipulados como período de carência do benefício a 
conceder; 

III - quando se tratar de benefício por implemento de 
tempo de serviço, o percentual previsto na alínea anterior se· 
rá o resultante da relação existente entre os unos completos 
de atividadc e o número de anos de tempo de serviço 
considerado para concessão do benefício. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos segurudos cujos requerimentos de benefícios sejam 
protocoli~ados até u data du vigência desta lei." 

A partir de então, os segurados que por força da natureza de sua 
atividade profissional, tais sejam contadores, advogados, médicos e 
outros, cuja remuneração é1 na mitioriu das vezes, provenientes de vá
rios empregos ou atividades, foram profundamente prejudicados no 
cálculo dos benefícios. 

Entretanto, o parágrafo único do art. 4•, transcrito, ap~nus res· 
salva a situação dos "segurados cujos requerimentos de benefícios 
sejam protocolizados até a data da vigência" da referida lei. 

Em pi'imeiro lugar tal norma contraria uma tradição observada 
na legislução previdenciáriu, pois quando promulgada u Lei Orgüni· 
cu da Previdência Social, cm 1960, introduzindo, no sistema, 
profundas modificações, seu artigo 162 garantiu expressamente: 

"Art. 162. Aos atuais · beneficiários, segurados e 
dependentes das Instituições de Previdência Social, ficam as· 
segurados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações, salvo se mais vuntujosos os da presente lei." 

Em segundo lugar porque os segurados que vinham contribuin· 
do durante longos anos pura fazerem jus a determinados benefícios 
calculados de acordo com u legislação cntuo vigente, tendo cumprido 
todas as exigências legais no período, sob pena de serem submetidos 
a uma injusta discriminaçuo, não podem ver modificados, retroutivu· 
mente, o critério de tuis cálculos. 

Por isso mesmo, pnru fazer·lhes justiça, u nova redução do 
parágrafo único do artigo 4•. proposta pelo projeto, detcrminu que o 
di•posto no urtigo não abrangerá os cálculos pura apuração do salú· 
rio do benefício rofcrentc u período untcrior à vigência duquclu lei. 

E:ru o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves}- Concedo u puln· 
vra ao nobre Scnudor Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELO~TORRES (ARENA -RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso}- Sr. Presidente c Srs. Senndorcs: 

A minhu prcsençu nu tribunu, no dia de hoje, é puru uprcscntur 
duns solicituçiles: u primeira ao DNOS, eu segundu u Rede Fcrroviá· 
riu Fedcrul S.A. 

Qunnto uquelu, apelo para que o Departamento Nucionul de 
Obras e Suncumcnto retome os trubalhos injustiflcuvclmcnte 
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paralisados na Vala dos Jcsuftas, no Municfpio de Macaé, uma vez 
que isso tem retardado o saneamento de água. Infelizmente, desde 
1970 essa importante repartição federal deixou praticamente ao 
abandono, não só o local aqui referido, mas, de igual modo, os bair· 
ros de Visconde de Araújo c Miramar. 

Como não poderia deixar de ser, essa paralisação se transfor· 
mou no parafso dos mosquitos c nu incidência de um odor insuportá· 
vcl para os residentes naqueles bairros, 

Relativamente à Rede Ferroviária Federal, o que pretendo é o 
funcionamento do ramal de Pavuna-São João de Mcriti, cuja 
extemporânea extinção causou sérios prcjufzos à população mcriticn· 
se. Entre os ramais suprimidos encontra-se, também, o trecho Costa 
Barros-Japcri. 

Estou certo de que a poputaçáo da baixada fluminense terá a 
compreensão por parte dos dirigentes da Rede Fcrroviãria Federal, 
não por atitude paternalista, c sim pelo realismo da situação, que cxi· 
gc dessa autarquia o entendimento para os problemas de um povo 
tão sacrificado, que tem diante de si graves questões sociais, dcsafian· 
do a argúcia das nossas autoridades governamentais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Não há mais ora· 
dores inscritos. 

Nada muis havendo que tratar, vou ·encerrar a sessão, dcsignan· 
do pura u sessão extraordinária das 18 horas c 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 39, de 1976 (n• 045/76, nu origem), 
de 05 de março de 1976, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. João Luiz Areias Nctto, Minis· 
tro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a fun· 
çilo de Embaixador do Brasil junto à República Gaboncsa. 

-l-
Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de Relações 

Exteriores sobre a Mensagem n• 40, de 1976 (n• 046/76, na origem), 
de 05 de março de 1976, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Rodolpho Godoy de Souza Dan· 
tas, Ministro-de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador junto à República Popular de Ango· 
la. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 25 minutos.) 



16• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 18 de março de 1976 

(Extraordinária) 

PRESIDÍ.NCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO. 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altcvir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira- José Esteves- José Lindoso- Cattctc Pinheiro- Jar· 
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocquc- José Sarncy- Fausto Castelo-Branco - Hclv!dio 
Nunes - Pctrônio Portella - Mauro Bcncvidcs - Virg!lio Tâvora 
- Wilson Gonçalves - Agcnor Maria - Dinartc Mariz - Jcssé 
Freire - Domfcio Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Paulo Guerra - Arnon de Mcllo - Luiz Cavalcante - Tcotônio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha- Lourival Baptista ...,. 
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri·' 
co Rczcndc- João Calmon- Amaral Peixoto- Roberto Saturni· 
no .,. Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capancma - Magalhães Pinto -
Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Lãzaro 
Barboza- ltalivio Coelho - Mendes Canalc- Saldanha Dcrzi -
Accioly Filho- Leite Chaves- Mattos Leão- LcÍioir Vargas
Otair Bccker- Daniel Krieger- Paulo Brossatd- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores.· Havendo número. 
regimental, declaro aberta a sessão. · · 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !•·Secretário. 

B lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 37 ,DE 1976 

Altera a redaçào do art. 5• do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Ao art. 5• do Código de Processo Civil (Lei n• 5.869, de 
'li de janeiro de 1973) é acrescentada, ln fine, a seguinte expressão: 
"se for competente cm razilo da matéria". 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Justlflcaçilo 

O texto do art, 5•, que se quer alterar, tem a seguinte rcdaçilo: 
"Art. 5• Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação 

jurldica de cuja existência ou inexistência depender o julgamento da 
lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por scn· 
tença," 

O projeto visa acrescentar: "Se for competente cm razilo da ma· 
t~ria". 

· Durante u tramitação do projeto no Senado, o art. 5• foi impug· 
nado por vários Scnado~cs, sendo apresentadas as emendas n•s 6, 7, 
8 c 9 que o suprimiam do projeto. 

Nenhuma delas, entretanto, vingou. O art. foi mantido. . 
O Código cm vigor contém dois outros disposiiivos "que intcrfc· 

rem com o assunto cm debate, isto é; com o art. 5•: que se quer altc· 

,rar justamente para compatibilizá-lo com os· oútros textos, climi· 
nando-sc controvérsias c possfvcis reflexos na jurisprudência, onde· 
poderá haver divergência, sempre prejudicial à aplicação do direito. 

Esses dispositivos silo o art. 325, que regula a sentença inci· 
dente, c o art. 470, que regula a coisa julgada na rcsoluçilo da 
questão prejudicial. 

Para melhor compreensão do problemA ''""'"'cvcmos os dois 
'textos: 

"Art. 325. Contestando o réu o direito que constitui 
fundamento do pedido, o autor poderá requerer, no prazo de 
·dez dias, que sobre ele o juiz profira sentença incidente, se da' 
1

declaraçilo da existência ou da incdstência do direito, depen· 
1

der, no todo· ou cm parte, o julgamento da lide." 

Art. 470. Faz, todavia, cóisa julgada a resolução dà 
questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5• c 325), o 
•juiz for competente cm razão da matéria e constituir prcssu· 
posto necessário para o julgamento da lide." 

Por outro lado, é o mesmo Código que diz que nilo faz coisa jul· 
ga,da a apreciação da questão prejudicial, decidida incidcntalmentc 
no processo (art. 469, III). · 

Em face desses dispositivos, temos de recorrer à noçilo de incorn· 
~etência relativa c absoluta. 

A competência relativa pode ser prorrogada, A absoluta, não. 
Dai, porque prclcciona Moacyr Amaral Santos: 

"Expresso é, pois, que a incompetência ratlone materlae 
leva à declaração da nulidade da sentença, Sentença profe· . 
rida por juiz incompetente ratione materlae é nula, podendo a 
sua nulidade ser declarada por meio de açilo rcscisória." 
("Direito Processual Civil", volume I n• 193.) · 

Por isso mesmo, diz o Código vigente, no art. III que a "compc· 
tência cm razilo da matéria c da hierarquia é inderrogâvcl". E. no 
art. 485, permite a,. rescisão da sentença de mérito, transitada cm jul· 
gado, "proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente" 
(III). 

Portanto, para garantia das partes, é preciso que fique claro que 
se, no curso do processo, se tornar litigiosa rclaçilo jurfdica de cuja 
existência ou inexistência depender o julgamento da lide, a questão 
prejudicial decidida pelo juiz deverA ter força de .~oisa julgada, Para 
isso, neccssârio se torna que o juiz seja competente cmtazl!o da maté· 
ria, a fim de que o dispositivo se compatibilize com o~ demais disposi· 
\i vos citados do novo Código de Processo Civil. 

Saiu das Sessões,' cm 18 de março de 1976.- Nelson Carneiro. 

(ii Coml.rsilo de Consrllulçilo e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- O projeto lido será 
publicado c despachado ii comissão competente •. 
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Passa-scà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 39, de 1976 (n• 
045/76, na origem), de 5 de março de 1976, pela qual 'o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco
lha do Senhor João Luiz Areias Nctto, Ministro de Segunda
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa. 

Item 2: 

Discussão, cm turno único, do pàrcccr da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 40, de 1976 (n• 
046/76, na origem), de 5 de março de 19'(6, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado a esco
lha do Senhor Rodolpho Godoy de Souza DarÍtas, Ministro 
de Segunda-Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República Popular 
dcAngola. ·· 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da presente ses
são, nos termos da alfnca h do art. 402 do Regimento Interno, deve 
ser apreciada cm sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a lim 
de ser respeitado o preceito regimental. 

(A sessão torna-se secreta às /8 horas .JS minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e4S minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto). - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordiná
ria de amanhil a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 12, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do ~enado Federal, do discurso do Senhor Ministro da Marinha, 
Alm~rantc Azevedo Hcnning, proferido durante as solenidades come
morativas do "Dia do Marinheiro", c publicado no jornal O Dia cm 
15dcdczembrodc 1975. 

·-2-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 13, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando·a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do boletim de elogio do 'Ministro Sylvio Frota ao 
General Dilcrmando Monteiro, lido por ocasião da posse do novo 
chefe do Departamento de Ensino c Pesquisa do Exército. 

-3-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
55, de 1975, do Sr. Senador Osires Teixeira, que declara de utilidade 
pública o grande oriente do Brasil, os grandes orien:-. estaduais c as 
lojas a ele filiadas, existentes ou que vierem a ser organizadas no 
País, tendo 

PARECE~ES, sob n•s 695 c 696, de 1975, das Comissões: 
-de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionalidade c juridici

dadc, nos termos do substitutivo que apresenta; c 
-de Finanças, favorável ao substitutivo da Comissão de Consti· 

tuição c Justiça. 

Está encerrada a sessão, 

( Le'/anta-sea sessão às 18 horas .SO minutos.) 



17• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 19 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E MARCOS FREIRE 

Ás 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira - Renato 

Franco - Henrique de La Rocque - Hclvfdio Nunes - Mauro 
Benevidcs - Wilson Gá)nçalves - Agcnor Maria - Dinartc Mariz 
- Marcos Freire- Lúiz Cavalcante- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Magalhães Pinto - Lázaro Barboza -
Accioly Filho- Leite Chaves- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença' 
acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Secret:\rio vai proceder à leitura do Expediente. 
lô: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DÓ SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 46, DE 1976 
(N• 65/76, na !'rlgem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 42, item III, c 121 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências 
o nome do Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo, para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Doutor Esdras da Silva Gueiros. 

Os méritos do Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho desse elevado cargo, 
se evidenciam pela leitura do anexo currlculum vltae. 

Brasil ia, em 19 de março de 1976.- Ernesto Gelsel. 

Currlculum Vltae 

Nome: Marco Aurélio Pratos de Macedo 
Filiação: Alcivio Macedo e Maria Balbina Prates de Macedo 
Nascimento: 28 de julho de 1921 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: São Gabriel- Rio Grande do Sul 
Identidade: N• 8.551- Félix Pacheco/GB 
O.A.B.: 8.126/GB C I C: N• 026845357/87 
Titulo de Eleitor: N• 21.681-l•Zona/RJ. 

Funções, Careos e Profissões Exercidos 

Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito . da 
Universidade de Porto Alegre, turma de 1948; 

-Juiz Municipal e Pretor, no Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo obtido, para este último cargo, o primeiro lugar em concurso 
público; 

- Designado pelo então Corregedor-Geral da Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, Desembargador Celso Afonso Soares 
Pereira, procedeu a uma correiçilo no Termo de Guafba, Comarca de 
Viumiio: 

- Aprovado em concurso público, realizado pelo DASP, para 
Assistente Jurídico do Ministério do Trabalho; 

- lô; Procurador do Ministério Público do Trabalho, 'com 20 
anos de excrcfcio, tendo obtido todas as promoções por mereci· 

mento. Desde li ·de fevereiro de 1965, é Procurador de Primeira 
Categoria, servindo junto ao Tribunal Superior do Trabalho; 

- Subchefe do Gabinete, na gestão do Ministro Walter 
Peracchi Barccllos, na Pasta do Trabalho c Previdência Social; 

- Chefe interino do Gabinete do Ministro do Trabalho·;: 
l_"revidência Social, conforme Portaria n• 407, de 6 de junho de 1966; 

- Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, por decreto de 3 
de agosto de 1970; 

- Membro da Comissão lnterministerial, designada pela 
Portaria n• 3.282, do Senhor Ministro do Trabalho, com a fina· 
!idade de atualizar a Consolidação das Leis do Trabalho; 

Conferênclu e Semlnirlos de que Participou 

- Membro da delegação brasileira à Conferência Internacional 
do Trabalho, em Genebra, cm 1974, conforme Decreto de 23 de 
maio daquele ano; 

-Membro da representação oficial do Brasil no V Congresso 
lnteramcricano do Ministério Público, realizado na Cidade do 
Panamá, cm 1975; 

- Autor da tese "Em Defesa. do Código do Trabalho", 
apresentada no Seminário de Direito do Trabalho p.romovido pela 
Comissão de Legislaçao Social da Câmara dos Deputados. 

- Revisor da tese "Ín.teligência e Aplicação do Disposto no 
Artigo 17 da Lei n• 5.107/66", no Seminãrio sobre Aspectos Jurí· 
dicos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), rea· 
lizado em Recife de 28 à 30 de abril de 1972. 

Titulos e Condecorações 

- Membro da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do 
Estado do Rio de Janeiro: 

-Membro titular do Instituto Latino-Americano de Direito do 
Trabalho e da Seguridade Social; · 

- Vice-Presidentc do Instituto Brasiliense de Direito do 
Trabalho; 

-Grande Oficial da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho; 
- Grã·Cruz da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho; 
-Grande Oficial da Medalha do Mérito de Brasilia; 
-Medalha do eK·Estado da Guanábara; 
- Diploma do IV Congresso lntcramericano do Ministério 

Público, realizado cm Brasilia de 22 a 25 de maio de 1972; 
- Diploma do Curso de Psiquiatria Forense realizado no 

Manicômio Judic.iário HcitorCarrilho, no Rio de Janeiro. 

I À Comissão de Consriruiçào e Justiça.) 

OFICIO 
-Do Sr. !•·Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando 

à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 9, DE 1976 
(N• 366-C/75, na Casa de origem) 

Define "moagem colonial", e d' outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IY Moagem Colonial é a realizada por unidades 
mougeira•, localizadas na zona de produção tritfcolu, que operam 
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exclusivamente p'o.r conta do produtor c cujo resultado sc.dcstina ao 
consumo da própria fam!lia, 

Art. 2• As unidades moagciras que realizam moagem colonial 
ficam isentas de autorização, registro c das disposições constantes do 
Decreto-lei n• 21 O, de 27 de fevereiro de 1967. 

P~rilgrafo único, Os moinhos que dispõem do registro a que se 
refere csli!'artigo não poderão fazer moagem colonial, exceto quando 
se tratar de moinhos autorizados para cooperativas de produtores de 
trigo, 

Art, 3• O agricultor que não dispuser de instalações para esto
car o ~rjsp de sua produção, destinada a moagem para consumo de 
sua unidade familiar, poderâ depositá-lo nos silos das unidades 
·moageiras que irão realizar tal prestação de serviços. 

Art. 4• Esta lei entrará em vigoj!ina data de sua publicação, re
vo,gadas as disposições cm contrário, 

(Às Comissões de Agrlcu/1ura e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa,) 

Devendo realizar-se cm Guarujâ no pcrlodo de 22 a 26 do 
corrente, o Congresso Paulista dÓs Municipios, a Presidência desig
na para representar o Senado, sem ônus para a Casa, no referido con
clave os Srs. Senadores Orestes Quércia, Franco Montara e Orlando 
Zancancr.· 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. I •-Sccretârio. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 39, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenham 
tramitação cm conjunto os seguintes projetas: 

Projctosdc Lei do Senado n•s. 182/75 c 16/76. 
Sala das Sessões, cm 19 de março de 1976,- Senador Accloly 

Filho, Presidente da Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
scrâ publicado e incluído cm Ordem do Dia, nos termos do disposto 
no art, 279, 11, c, do .Regimento Interno, 

Sobre a mesa, requerimento que scrâ lido pelo Sr. I •-Secrctârio, 
i: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 40, DE 19'76 

Com fundamento na letra d do parAgrafo único do artigo 30 da 
Constituição Federal c no artigo 239 do Regimento Interno c, ainda, 
tendo cm vista estar cm tramitação o Projeto de Lei do Senado n• 12, 
de 1976, de nossa autoria, que eleva o valor de beneficias mínimos a 
cargo do lNPS, dando nova redução ao § S• do artigo 3• da Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, 

REQUEREMOS sejam solicitadas as seguintes informações ao 
Ministério da Previdência c Assistência Social, através do Exm• Sr. 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República: 

a) qual tem sido, nos últimos três anos, a diferença entre a re
ceita e a despesa do INPS c qual a previsão para os 3 (três) exercícios 
vindouros? 

b) a União tem pago, nos últimos três anos, integralmente, a 
parte que lhe cabe no custeio da previdência social? Sendo negativa a 
resposta, qual foi a parte da despesa de pessoal e administração geral 
do INPS que deveria ser coberta pela União e teve seu atendimento 
feito com recursos próprios do INPS, no mesmo pcriodo? 

c) qual a previsão, cm cruzeiros, dos encargos determinados pc
lo Projeto de Lei do Senado.n•l2, de 1976? 

JostiOcaçilo 

A exemplo de outras leis que criaram ou majoraram bcncllcios 
previdcnciários, o Projeto de Lei do Senado n• 12, de 1976, deter
mina que os encargos dele decorrentes sejam atendidos sem aumento 
~e contribuição, Pur11 o atendimento dessa despesa, julgamos sufi
cientes eis recursos provenientes do atual sistema de custeio do INPS, 

baseado na tríplice contribuição da União, dos empresários c dos tra· 
balhadorcs. 

i: da maior convéniência, por isso, que o Poder Executivo escla
reça passiveis dúvidas c, através de seus órgãos especializados cm 
atuâria c cstatistica, seja convocado, nos termos constitucionais, 
para fornecer subsidias ao exame da proposição. 

Sala das Sessões, cm 18 de março de 1976 - Senador Franco 
Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Serão solicitadas as 
informações requeridas, ' 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocquc, 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr, Presidente, Srs, Senadores: 

Permitam os nobres Colegas que, no curso desta manifestação, 
haja algumas alusões de ordem pessoal, feitas à guisa de memória, 
para ilustrar certas observações que me parecem úteis sobre a refor
ma da legislação penal c processual penal, cm andamento no Con
gresso. Os homens de minha geração aliaram-se todos aos anseios ge
rais para a substituição do Código Penal de 1890, promulgado nos 
alborcs da República c nascido "velho de trinta anos", na opinião de 
seus mais severos criticas. Desde que entrou 'cm vigor, esse estatuto 
foi sendo alterado por leis sucessivas, que iam procurando corrigir 
suas falhas e defeitos, 

Os projetas de João Vieira de Araújo (1893) c de Galdino Siquci' 
ra (1911) não vingaram, embora ficassem incorporados à história de 
nosso Direito Penal. 

Em 1927, o eminente professor c magistrado Virgflio de Sã Pe
reira entregou o projeto de que fora encarregado pelo Governo, 
Sobreveio a Revolução de 1930 c, com ela, a idéia de reformar toda a 
legislação, inclusive a penal. Resolveu-se, então, aproveitar o tra
balho de Sã Pereira, que foi revisto por uma comissãt> por ele presi
dida c composta dos ilustres criminalistas Evaristo de Morais c 
Mãrio Bulhõcs Pedreira, 

Foi precisamente nessa época que contactei com a vida profis
sional como estudante de Direito no escritório de Mârio Bulhõcs Pe
dreira, figura extraordinária de jurista c que foi, sem favor, um dos 
maiores conhecedores de Direito Penal cm nosso Pais. Essa circuns
tância permitiu-me assistir de perto aos trabalhos dessa comissão c 
aos ingentes esforços de seus componentes para levar a cabo a tarefa 
de que estavam incumbidos, Até hoje não faltam encômios à obr.a 
realizada por aqueles três expoentes de nosso Direito, Era inegável a 
innuência do projeto suíço de Carlos Stoos naquela tentativa de 
modernização de nossa legislação penal. Posso dar o meu testemu
nho do esforço incomum c desinteressado de todos os membros 
daquela.Comissão para dotar o Pais de um Código Penal à iiltura das 
suas tradições c adaptado às realidades daquela época. 

O projeto chegou a ser aprovado pela Câmara dos Deputados c 
se encontrava no Senado, cm 1937, quando sobreveio o Estado Novo 
e o parlamento foi fechado. 

A Sociedade Brasileira de Criminologia, então presidida pelo 
grande juiz que foi Magarinos Torres, c da qual tenho a honra de 
fazer parte, desde aquele tempo, promoveu uma Conferência, cm 
1936, para debater o projeto Sá Pereira - Evaristo - Bulhões Pe
dreira, 

Já estava cm vigor o novo Código Italiano, o famoso projeto 
Rocco, cuja técnica era objcto de admiração dos especialistas, E 
naqucln Conferência não faltaram os paralelos c comparações entre 
os dois projetas- Stoos e Rocco, 

O brilho dos debates está registrado em volume memorável da 
Revista de Direito Penal, Sá Pereira havia falecido c a defesa do proje
to foi feita •. de começo, por Evaristo de Morais, que adoeceu, c, 
depois, por Mário Bulhões Pedreira, Lembro, ainda hoje, que o pon
to alto daquele Congresso foi a atuação desse grande advogado -
Bulhõcs Pedreira .- orador que manejava o vernáculo como 
ninguém, imaginoso, culto, c que não se deixou abater pelas criticas 
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de outros grandes vultos de nossa ciência penal que participa rum dos 
trabalhos da Conferência. Destaco, entre os participantes dos deba
tes os· nomes de Nelson Hungria, Roberto. Lyra c Narcélio de 
Queiroz. 

lnstituido novo regime poUtico, o Governo entregou ao eminen
te Prof. Alcântara Machado, da Faculdade de Direito de Silo Paulo, 
a tarefa de elaborar outro projeto. Coira no olvido o trabalho de Sá 
Pereira, Evaristo de Morais c Mário Bulhõcs Pedreira. 

O trabalho de Alcântara Machado, inspirado no Código 
Italiano, sofreu o exame de uma Comissão Revisora, composta de 
Nelson Hungria, Roberto Lyra, Nnrcélio de Queiroz c Vieira Braga. 
Dui surgiu o Código Penal de 1940, ainda cm vigor. · 

Com a idéia de reformar de toda a legislação, no Governo Jânio 
Quadros, novo projeto de Código Penal foi realizado por Nelson 
Hungriu, o notável pcnalista a quem todos nós reverenciamos pela 
notável obra que produziu e que é o subsidio de que todos nos socar· 
·remos, em primeiro lugar, quando queremos solucionar um pro· 
blcma de Direito Penal. 

Dai por diante, todos conhecem a tramitação desse projeto, 
submetido a revisões sucessivas, até que foi convertido cm lei, mas 
cuja entrada cm vigor vem sendo continuamente adiada. 

Modesto advogado criminal, no começo de minha carreira, dis· 
cípulo de Mario Bulhõcs Pedreira, senti o dever de me pronunciar 
sobre a reforma agora submetida à apreciação do Poder Legislativo. 

Estou de pleno acordo com a manifestação da Sociedade 
Brasileira de Criminologia, que peço neste momento para enfatizar 
nos Anais do Scnudo, Parece-mi: inoportuna a reforma cm anda· 
menta, sem a correlata reforma do Judiciário a qual abrange, tam· 
bém, a lcgislaçiio processual penal. 

Antes do pronunciamento da Sociedade Brasileira de Crimínolo· 
gía, c como seu membro, fui consultado por seu ilustre Presidente, 
.meu v~lho colega e amigo, o Ministro Evandro Lins c Silva, c dei a 
minha adesão às suas observações sobre a reforma. 

Sr. Presidente, a Sociedade Brasileira de Criminologia, fundada 
cm 1931, assim se manifesta cm dois itens do seu pronunciamento: 

"A Sociedade Brasileira de Criminologia, reunida para 
examinar o Código Penai', instituído pelo Decreto-lei 
n• 1004, de 21 de outubro de 1969, c o projeto do Código de 
Processo Penal, ambos submetidos ao exame do Poder · 
Legislativo, resolveu pronunciar-se, preliminarmente, pela 
inoportunidade da reforma da legislação penal c processual
penal sem a simultânea reforma do Poder Judiciário, objcto 
de estudos de vários órgãos c de um excelente relatório 
diagnóstico apresentado pelo Supremo Tribunal Federal ao 
Senhor Presidente da Rcpllblica, 

Nilo forma sentido a aprovaçilo dos textos cm curso no 
Congresso Nacional quando se sabe, de antemão, que eles 
são inatuais c inadequados para solucionar os problemas 
básicos da prcvcnçilo c da repressão da criminalidade, bem 
como para o funcionamento da justiça, no que toca à 
aplicação das sanções penais. 
. A crítica mais séria c mais autorizada uo Código Penal, 
em vius de ser posto cm execução, c ao projeto de Código de 
Processo Penal, está contida nesse relatório do Supremo 
Tribunul Federal, trabalho que condensa, cm sintcsc magnili· 
cu, u situaçilo atual da Justiça cm nosso País c a ncccssidudc 
1

impcriosa de uma reforma estrutural, cm profundidade, do 
•Poder Judiciário, abrangendo alterações que nilo podem dei
xar de atingir preceitos constitucionais c normas legais, tanto 
de direito substantivo quunto de direito adjctivo," 

Realmente, o de que o País necessita, com a maior urgência, é de 
umu reforma profunda do Poder Judiciário, sobretudo nu sua busc. 
Simultaneamente com essa reforma é que deverá ser eluborada cm 
delinitivo a lcgísluçi!o penal c a legislaçi!o processual penal. 

Muitos de há muito desejam c pregam a reforma urgcr. da 
mecdnicnjudiciáriu brasilciru. Uma citação que vale por tar• •• , 

cutcgoriu moral c intelcctuul dó seu autor, o Ministro Oswnldo 
Trigueiro, merece ser transcrita. Socorro-me do seu vulioso "Proble· 
mas do Governo Dcmocrâtico". 

O ex-Procurador-Geral da Repllblica c ex-Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, cuja Presidência ocupou com exemplar 
compostura, assim se expressava, em 1965, em confcrênciu nu Escola 
Superior de Guerra: 

"Cogita-se agora de reformar também o Poder 
Judiciário, c i: comprccnsivcl que essa reforma seja reclamada 
por vflrios sctorcs de opinião, embora de maneira vaga c pou
co dclinida. O aparelhamento da justiça, entre nós, nunca foi 
satisfatório. Suas deficiências silo crónicas c aparentemente 
'irrcmcdiâvcis. Por toda a parte ouvimos hoje as mesmas quci
·xas que, há cinqUcntu c há cem anos, eram sintetizadas na 
·.critica à .. justiça demorada c cara". 

I'; certo que a condição federativa do Poder Judiciário 
explica parte dessas deficiências. Como basicamente a nossa 
justiça é estadual, é natural que, cm cada Estado, reflita us 
condições locais de cultura juridica c desenvolvimento social 
c econômico, 

Em alguns deles- onde o recrutamento dos juizes se faz 
em condições favorâvcis, a carreira é mais .independente, c a 
magistratura é melhor remunerada - o serviço judiciârio é 
de qualidade razoflvcl c merece o apreço dos jurisdicionndos. 
Na maioria das unidades federadas, entretanto, o Poder 
Judiciârio vegeta cm condições adversas. Os juízes queixam
se da rcmuncraçi!o, que não pode acompanhar os padrões 
federais, c sentem-se desestimulados para longos tirocínios 
cm pequenas c distantes cidades do interior. Os jurisdicionn· 
dos, por sua vez, qucixam~se tanto dos maus juízes, vitalícios 
c inamovívcis, quanto dos juizes ausentes, que residem nas 
capitais, cuidam de outros interesses c raramente aparecem 
nas sedes das comarcas," ' 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal realizou um estudo 
magnífico do problema, no relatório diagnóstico apresentado ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. Ali se encontra o 
balisamento de todas as reformas necessárias à feitura dos novos 
'estatutos penal c processual penal c à suá aplicação pelo Poder 
Judiciário. 

Pela última mensagem do Governo, os dois Códigos - o Penal 
c o de Processo Penal- devem entrar em vigor ao mesmo tempo. 

Se o Supremo Tribunal Federal indica que eles nilo atendem às 
necessidades c conveniências de uma boa aplicação da justiça, o acer· 
todo seria atender às sugestões de nossa Corte Suprema c realizar 
uma reforma de conjunto, harmónica c clicicntc. 

Consintam os meus eminentes Colegas que cu faça algumas 
ponderações sobre as reformas propostas. · 

No que toca ao Código Penal, cuida-se de lei já aprovada, mas 
penso que devemos procurar aperfeiçoar o seu texto. Nesse ponto, 

. pretendo propor que a ele se incorporem as sugestões da Sociedade 
Brasileira de Criminologiu, especialmente aquelas que coincidem 
com o diagnóstico do Supremo Tribunal Federal. 

Para dar um exemplo de como o Código Penal deveria ser 
promulgado dentro de um contexto geral, compreendendo toda u 
legislação, basta assinalar que está na ordem do dia a discussilo c o 
próximo encaminhamento ao Congresso de um projeto de Lei de 
Sociedades Anónimas. Pelo que li, até agora, nu imprensa c pelos 
'debates públicos que estão sendo travados, esse projeto, de autoria 
'de dois eminentes juristas- os Drs. Alfredo Lamy Filho c José Luiz 
Bulhõcs Pedreira- este llltimo Iii h o c legítimo herdeiro do tulcnto e 
da culturu de Mário Bulhões Pedreira, não contém a parte penal dos 
chamados crimes socictários. Tais crimes estilo contemplados no 
Código Penal. · · 

O projeto da Lei de Sociedades Anónimas contém inovações de 
que o Código Penal> quando elaborado, jamais cogitou. Como npli· 
cnr esse Código à nova Lei de Sociedades se um nada diz nem se 
entrosa com a outra? 
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r: de toda conveniência evitar tal desarmonia, tal desentrosa· 
mento. 

Este exemplo parece-nos bastante convincente. 
No que tange ao projeto do Código de Processo Penal, já tive 

oportunidade de a ele apresentar algumas emendas. Nessa parte 
adjctivu de nossa legislação ~ que dcvcr!amos, com maior razão, 
atender c seguir as sugestões do relatório-diagnóstico do Supremo 
Tribunal Federal. Sem a rcforrna do Poder Judiciário, tudo o que se 
fizer; na mat~ria, será um paliativo, não uma solução. E devemos, 
nesta hora, procurar c encontrar soluções, c01no ~ empenho c desejo 
do Governo. · · 

Se os assessores do Governo já tivessem conhecimento do 
diagnóstico do Supremo, certamente teriam aguardado outras pro
vidências para a realização do projeto de reforma do Poder Judiciá
,rio, conjugando todos os projetes c procurando dar-lhes unidade 
para estabelecer a harmonia do conjunto, 

Ainda sobre o projeto de Códigõ' de Processo Penal quero fazer 
uma ressalva expressa, quanto ao tribunal do júri, instituição que me 
habituei a venerar desde a mocidade. Sou partidário do júri c de sua 
soberania. Foi de sua tribuna que parti para a vida pública. Até hoje . 
guardo na memória c no coração as palavras de seus grandes defen
sores, a começar por Magarinos Torres, Ari Franco, Evaristo de 
Morais, Mário Bulhõcs Pedreira, Joilo Romeiro Neto, Stelio Gaivão 
· Bueno, Clovis Dunchcs de Alcranches, alguns entre os novos c 
Roberto Lyra, Evandro Lins c Silva c Nélio Tornaghi, outros entre 
os vivos. 

· E o Ministro Augusto Fragoso, culto e exemplar componente 
do Superior Tribunal Militar, ainda ontem, em conferência realizada. 
nesta Capital, assinalava a necessidade de uma ampla, cuidadosa c 
1atentainformação na Legislação da Justiça Militar . 

. A defesa da tradicional instituição tem nesta augusta Casa 
combativo defensor: o Senador Leite Chaves, que aqui chegou com 
·votação consagradora do povo paranaense. 

Dele, testado no dia a dia da vivência profissional, ouvi palavras 
que me encorajam c me animam na batalha a que me propus. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra, eminente Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Pediria apenas a V, Ex• 
que não esquecesse, na relação dos que se batem pela instituição do 
Júri, de um conterrâneo meu que batalhou na Constituinte de 1946, 
que foi Aluísio Carvalho Filho. 
. O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Penitencio-me, nobre Senador Ruy Santos, pela lacuna, De fato o . 
eminente Senador pela Bahia, indiscutivelmente, prestou nesta área 
os mais relevantes serviços, dedicando-se ao estudo da matéria cm 
profundidade, com o seu talento e com o seu indiscutível saber 
jurídico. 

O Sr. Hel•ídlo Nanes (ARENA - PI) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Pois não, eminente Senador. 

O Sr. Hehídio Nunes (ARENA - PI) - Na verdade, Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, V, Ex• focaliza, nu tarde de hoje, 
um tema de muita pertinência. Gostaria de fixar-me apenas nu parte 
em que V, Ex• teceu considerações, embora rápidas, sobre a reforma 
jurídica e deixar desde já explicita, atruvl:s do discurso de V. Ex•, u 
minha prcocupução por esta fcdcralizução, pois quando ela aqui 
chegar, deveremos ter muito cuidado para impedi-lu de se truns· 
formar em mais um instrumento que, por certo, poderá contribuir 
pura que se torne cadu vez mais frágil u Federação brasileira. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Está V. Ex•, Senador Helvidio Nunes, habituado u encarar as pro· 
blemáticus nacionais com a mais profunda seriedade. E neste 
instante que enfoca um dos aspectos muis importuntcs du reforma do 

Poder Judiciário brasileiro, cabe-me, louvando-o, dizer·lhc que por 
certo todos nós estaremos atentos a este aspecto tão. fundamcn"tul 
assinalado pclq nobre representante do Estado do Piauf. 

O Sr, Leite Chavos (MDB- PR) -Senador Henrique de La 
'Rocquc, V, Ex• permite um aparte? 

O SR, HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Pois não, 

O Sr. Leite Cha•es (MDB - PR) - Senador, o projeto do 
Código de Processo Penal já se encontra cm avançado estudo na CA
maru dos Deputados c, ao que cu sei, se está levantando uma grande 
resistência contra o tribunal do júri, uma preocupação cm que ele 
seja suprcsso da nossa lcgislaçilo ou que sofra tamanhas limitações 

1
que se torne uma instituição inútjl no que diz respeito ao julgamento 
dos'crimcs dolosos contra a vidatSabc V. Ex•- como todos nesta 
Casa - que o tribunal do júri foi uma das grand~s conquistas do 
homem no sentido de julgar o seu próprio semelhante. Mas, ao longo 
'do tempo, e sobretudo nas sociedades democráticas, o júri adquiriu 
outra conccituação, o júri não visa à justiça, na conccituação normal 
do que é justo, Ele busca o mfnimo ~tico social para cada caso. Ãs 
vezes, de acordo com a lei fria, o homem pratica o homicfdio injus
tificável mas, de acordo com a consciência social, ele merece uma 
.absolvição ou uma condenação, porque é o mínimo ~tico que se 
~perquire. Mas hã, além disso, uma coisa fundamental: é que o júri é 
um tribunal colctívo, advcnicntc que~ do antigo cscabinato inglês. 1:: 
um tribunal eventual, resultante de convocação da própria socie
dade. Quer dizer, por maior que seja a pressão, só num determinado 
caso cm julgamento esta pressão é uma pressão reflexiva contra a 
sociedade; porque, desfeito o tribunal, desfaz-se a pressão. Entilo, já 
;pensou V. Ex• um juiz singular t~r que julgar um homicídio doloso? 
1E, sobretudo, quando cercado de grande cmocionalidade? Um juiz, 
por mais qualificado que seja, por mais isento c respeitável que seja 
:em seu veredicto, ele continuará recebendo uma grande pressão 
:social. Será endeusado por aqueles que se tornarem satisfeitos com a 
absolvição, mas receberá pressão violenta daqueles que não acei
tarem o veredicto. 

Então, o mesmo nas sociedades não democráticas, o júri tem 
existido por esta razão, porque é uma tarefa muito pesada jogar-se 
sobre os ombros de um juiz singular este cometimento excepcional e, 
às vezes, iransccndcntal, que é julgar o comportamento do homem. 
quando destrói outra vida. Somente o júri 1: qualificado, competente 
para julgar situações como essa. E no Brasil, entendemos que não há 
sucedâneo para ele. 1:: por essa razão que, ao lado de V. Ex•, nós, 
nesta Casa, haveremos de defender o Tribunal do J~ri, na sua grande
za c na sua soberania. E o fato.de V. Ex•, Senador Henrique de La 
Rocque, homem de extrema competência jurídica, se levantar, hoje, 
para defender essa instituição é uma segurança de que o júri não 
cairá, pelo menos, nesta legislação. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR, HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Senador Leite Chaves, nobres Senadores, pediria licença à Mesa 
para conceituar o júri, dizendo que sua soberania dava o sentido 
maior da sua grandeza. Pretendem aqueles que o combatem 
disfurçadamentc, pretendem aqueles que desejam na realidade a sua 
extinção, que o Tribunal Superior não apenas reveja o acerto da 
decisão proferida pelo tribunal do povo, pretendem que nesta rcfor· 
ma sentencie definitivamente, 

V. Ex• sabe muito bem, como todos nós outros, que à lnstúncia 
Superior cabe manter a decisão proferida pelo júri c reformá-la, 
determinando novo julgamento quando u prova dos uutos não esti· 
ver cm consoni1ncia com o veredicto popular. Nisto, está justamente 
a estruturu maior, nesta prerrogativa está o alicerce máximo da 
grunde instituição. E quando querem deformá-la, quando pretendem 
julgá-lu, quando pretendem que o homem do povo julgue aquele 
caso que u ele é submetido, como se juiz togado fosse, é na verdade 
desejar que seja extinto, na realidade, o grande tribunal popular. E 1: 
justamente contra isso, que me levanto, porque vejo no júri o julga· 
mento da criatura humana apreciado pela própria criatura humunu, 
quando revejo naqueles sete jurados, representantes de Deus que, 



-328-

não passando por uma escola, csti!Õ imbuldos, desejosos de acertar, 
desejosos de julgar de acordo com a sua consciência. E, indago aos 
Srs. Senadores, que melhor código, que melhor lcgisloçilo do que a 
.nosso própria consciência? Naquele momento os jurados se 
agigantam, naquele momento o jurado ~ como se tivesse feito o seu 
curso de pós-graduação, porque ele está ali cioso c desejoso da práti· 
cu, da soberania que a lei lhe concede. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GQ) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Senador La Rocquc, 
congratulo-me com o pronunciamento que V. Ex• faz nesta tarde, 
defendendo a manutenção do j6ri popular na lcgislaçilo brasileira, 
]iicgavclmcntc, eminente Senador, naqueles sete homens sorteados 
,para com~orcm o Trib1111al do J6ri estilo, nilo apenas, sete cidadãos, 
não apenas sete juizes, mas, sobretudo, homens, muitas vezes sim eles 
c sem terem tido o privilégio de passarem pela univcrsi~adc, mas que 
unicamente com as suas consciências c com o seu· bom senso,' têm, 
por certo, condições muito melhores de avaliarem a repercussão,' 
negativa ou não, do crime que está sendo objcto de julgamento. Esta 
é uma das razões porque sou um dos fiéis partidários do Tribunal do 
Júri Popular. Quero, nesta tarde, então congratular-me com V. Ex• 
por mais uma vez abordar um assunto de tamanha envergadura 
nesta Casa. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA) - A 
faculdade cursada pelo jurado ~ a própria vida. I> com os exemplos 
do dia·a·dia que ele se acha apto a julgar o fato considerado 
criminoso, cometido por aquele que, sentado diante de si, se 
'encontra no banco dos réus. 

Não tomarei o tempo de meus ilustres pares recordando tudo o 
que disseram Rui· Barbosa,' Joilo Barbalho, Carvalho Mourão c 
Firmino Whitakcr do Tribunal dos jurados. Direi apenas, pela 
experiência que a vida me deu, que o j6ri ainda~ a melhor forma de 
julgar as infraçõcs cm que a consciência dos cidadãos deve sobrepor• 
se a fórmulas meramente teóricas, cm que a m~dia do· pensamento 
colctivo deve exprimir-se de acordo com as normas de cultura da 
sociedade acima de controv~rsias acadêmicas. 

Não vejo, Sr. Presidente, outra maneira, a nilo ser uma reforma 
global, para atender aos problemas suscitados neste pronunciamento 
c que foram inspirados no relatório-diagnóstico do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal c nas observações da Sociedade Brasileira de 
Criminologia. A tarefa ~ complexa, mas precisa encontrar a solução 
adequada. Uma comissão de alto nlvcl bem poderia empreendê-la, 
com a participação de representantes dos Três Poderes da Rcp6blica .. 
A idéia ai fica para o exame c mcdita~ilo dos mais doutos, 

Aproveito a oporiunidadc para saudar o jornalista c advogado 
Hugo Mosca pelo precioso livro "O Supremo Tribunal Federal c o 
me11 depoimento" que acaba de lançar., Trata-se de estudo de intc· 
·rcssc indiscutivcl para aqueles que conhecem ou desejam aprender 
algo sobre a Suprema Corte Federal. 

Nele são narrados fatos c expostos acontecimentos de indiscutl· 
vcl valor para a História do nosso mais categorizado Tribunal, onde 
tantos ofertaram ao Pais o seu saber jurldico cm busca apenas da paz 
de sua consciência c do julgamento sereno c honroso da Pátria. 
(Milito bem! Palmas.) 

.o SR. PRESIDENn.: (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, por cessão, 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- DA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I> do meu dever, Sr. Presidente, mais que prazer, dar conhc· 
cimento ao Senado do Relatório que, cm cumprimento a dispositivo 
constitucional, vem de fazer o Governador Roberto Santos à 
Asscmbl~ia Legislativa da Bahia. Trata-se de um relato, como era de 
esperar, objctivo, franco, claro. Começa por destacar o Governador 
du Bqhia, "o clima de paz, de segurança c de autenticidade", cm que 

vive a velha provlncia. E~ verdade. Hoje, há respeito aos direitos do 
cidadão. A Policia é instrumento cm favor da ordem; o Fisco não é 
elemento de coação. Apesar de homem de partido, como se declara 
·ao final de sua exposiÇão, c empenhado na vitória da ARI!NA nas 
próximas eleições, o seu empenho nilo vai ao ponto de perseguir 
adversários, ti! o à moda cm passado nilo muito distante, 

Ao se empossar, declarou o Govcrn~dor da Bahia que sua 
administração tinha dois grandes objctivos: 

a) "o do desenvolvimento económico, como parte integrante 
do esforço nacional c nordestino- com crescimento a taxas cxprcssi· 
vas", c 

b) "o da valorização do homem, beneficiário final das 
conquistas do desenvolvimento económico", 

E, num esforço de todas as horas, auxiliado por uma boa 
equipe, vem procurando atingi-los. O desafio ~enorme. As desigual· 
dadcs nacionais existem tamb~m no Estado: enquanto a região 
metropolitana de Salvador moderniza sua condição de vida c 
trabalho, o restante do Estado só de há pouco vem saindo do 
primarismo cm que vivia, do abandono cm que alguns governos o 
deixaram. 

. . Pena que mais não possa ser feito, como·do desejo do Governa· 
dor, pelo estado cm que encontrou a Bahia, com uma divida total de 
2 c meio bilhões de cruzeiros, dos quais um bilhão vencidos ou a vcn· 
ccr cm 1975. Por outro lado a receita orçamentária prevista para o 
.ano passado foi superestimada, cm 61% a mais que .a de 1974. Ual o 
·esforço da Administração atual para enfrentar Úituaçilo; mas, assim 
·mesmo foram pagos no ano passado, 670 milhões da Divida Flutuan· 
te c da Fundada, o que representou 18,5% da despesa orçamentAria 
executada; ·c vale destacar que, entre os dêbitos, com o INPS, o 
Fundo de Garantia c o 13• salário de servidores contratados. Ainda 
bem que a arrecadação funcionou acima do previsto, de modo que o 
)CM alcançou taxa acima de 34,6%, enquanto o Imposto O nico 
sobre Minerais cresceu 70,7%. Vale destacar por~m·- c está dito na 
Mensagem - que os encargos financeiros do Estado com o 
funcionalismo cresceram cm 1975 66% cm relação a 64,: 
.comprometendo 86% da Recciia Tributária Arrecadada. 

Como se vê, a herança nilo foi das melhores. Aceitou-a por~m, o 
Governador · Roberto Santos, c .resolveu enfrentar suas 
conseqUências, Corrigindo distorções. Incentivando a arrecadação 
.com a melhoria da máquina arrecadadora. Disciplinando despesas; 
,Realizando obras apenas através de concorrências, at~ para projetas. 
Para enfrentar, porém, o primeiro dos seus objctivos, o do 
dcscsnvolvimcnto, começou o Governador por rever a ·chamada lei 
de terras, de iniciativa do seu antecessor, c que se constituiu no seu· 
dizer, e é verdade, "um grande óbice para o desenvolvimento da 
.nQssa aRrop.~cuâria", Facilitando o reconhecimento do domlnio pri· 
vado pôs ~'termo à desordem rc.inantclnosctor fiduciário do Estado", 
onde centenas c mais centenas de lavradores estavam sem poder se 
beneficiar da lcgislaçilo do PROTERRi\, E criou, a seguir, a Emprc· · 
sa de Pesquisa Agropccuária da Bahia, integrante aliás, do sistema · 
brasileiro. 

Assegurando a tranq!lilidadc do proprtctano batano com a 
reforma da· lei de terras, marchou o Governo para o estimulo à 
produção, sclccionando_ Arcas cm guc concentrara o seu esforço. 
Desse modo foi elaborado o Programa do Desenvolvimento 
Agropccuârio da Bacia do Paraguassu, onde estão sendo investidos 
327 milhões de cruzeiros cm irrtgaçào, ou apoio a pcct~ária c a 
fruticultura. 

No São Francisco; estA sendo implantado o cultivo do trigo cm 
.sistema rotativo com o arroz c a soja. Na área de 319 mil hectares 
dos Tabuleiros Costeiros do Extremo Sul scrilo postos em açilo· 
projetas agroindustriais para a cultura de mandioca, cuna·dc-açllcar 
-visando à produção tamb~m do álcool- dcndê, seringueira, coco 
da Bahia, pimenta-do-reino e guara nA, c para a pecuária. Obteve, de 
outra parte, o Governador do Estado o financiamento pelo IBC de, 
30 milhões de covas de calõ que estilo sendo abertas, com grande 
entusiasmo, no Centro-Oeste. Interessado, porém, cm modernizar a 
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agricultuili baiana, pretende o Governador criar pequenas escolas ca-no sctor energetié:o, o consumo de energia clétrica aumentou, no 
agrlcolas: cm Irccê para orientar a agricultura seca, cm Juazciro c Estado, 18%, sendo, só o industrial, 21.5% 
Bórrciras para a agricultura irrigada, visando à cafeicultura cm Vitó- No sctor de transportes, foi dada continuidade à melhoria do 
ria da Conquista, à pccuâria no Vale do Paraguassu, c à mecanização sistema rodoviário, iniciando as obras de reconstrução c 
·agrlcola cm Feira de Santana; além de uma escola para técnicos cm 'pavimentação da Rodovia Ilhéus::...conquista. E, se mais não pódc 
veterinária cm ltapctinga. Dez laboratórios regionais de diagnósti· ser feito, é que, no Departamento de Estradas de Rodagem, tiveram 
'cos, visando à defesa sanitária animal c vegetal estão sendo construi- que ser aplicados, no ano passado, 427 milhões de cruzeiros, dos. 
dos cm regiões estratégicas, c um grande parque para exposições será !jUais, 190 de compromissos vindos do Governo anterior; no sctor 
levantado cm Salvàdor, às m~rgcns das Avenidas Luiz Viana Filho é , t'erry·Boat, além da recuperação da Estrada Bom Despacho-· 
Octávio Manga beira. O Pólo Pctroqulmico mereceu especial ·Nazaré, foram adquiridos dois navios, um dos quais já cm tráfcso; 
cuidado do atual Governo - o que era de esperar - tanto que, no ámbito acroviário, além da melhoria dos aeroportos existentes, 
enquanto no Governo anterior apenas 13% do montante previsto fo~ .. ,promoveu o Governo do Estado a constituição da Nordeste Linhas 
ram aplicados, no primeiro ano do atual Governo a aplicação foi <lc', Aéreas Regionais, para a ligação aos contos distantes, empresa cm 
26,6%, ou 209 milhões de cruzeiros. ·que o Estado suDscicvcu um terço do capital; um anel fcrrovtllrio na 

.. o Sr •. Lourlial ·oa lista (ARENA_ SE)_ Permite v. Ex• um· 'Região Metropolitana de Salvador ~stá cm vias de ~xccução, para o 

1 ? p transporte de massa; está sendo rcv1sto o Plano D1rctor de Tclcco-
apar c. municaçõcs da Bahia; as obras do Centro Administrativo da Bahia 

O.SR._RUY.SANTOS (ARENA- DA)- Com prazer. 'calram de ritmo, porque, só no ano passado, o Governo pagou mais 
de 84 milhõc.~ de débitos, 57 de amortização· e juros, à Cai xá 

'Econômica, restando, ainda, saldar 14 milhões. · O Sr. Lourhal Haptlsta (ARENA -SE) - Falando Vossa 
Excelência sobre a personalidade do Governador Roberto Santos, 
meu amigo de longa data, não posso me furtar ao dever de trazer um 
depoimento sobre o homem a quem cabe hoje a responsabilidade de 
manter na trilh'a do progresso o grande Estado da Bahia. 

· Fui amigo do seu pai, como o foi também V. Ex•, c também seu' 
·aluÓo. E foi cm decorrência dessa amizade, da qual sempre me 
-hôriréi, que conheci ainda jovem .. o hoje Governador baiano,. que· 
'herdou de Edgard Santos muitas das suas vi!tud.,!, _ _a _começar pela 
. dedicação ao trabalho c o amor à causa pública. 

TiiiCntoso, c altamente dotado de cultura c conhecimento da 
realidade social c cconômica do seu Estado,' cstt\ o ·Governador Ro
bcrto Santos habilitado a realizar uma grande obra de Governo, do 
que já deu mostras nesse seu· primeiro ano de gestão. Dele só se pode, 

, csperar o ê~itb no cumprimento do mandato de Governador, pois de 
· êxito foi" a sua carreira de Professor de Medicina, como o exercício 
da Reitoria .aa.''univcrsidadc Federal da Bahia c a Presidência do 
Conselho Federal de Educação. 

FormutÕ votos para que Sua Excelência contemple as aspira-, 
çõcs do povo baiano que confia cm que o seu Governo seja pleno de 
rcaÍizações. 

. A jamais desmentida capacidade do Governador Roberto 
Santos, estou certo, será colocada a serviço da grandeza da Bahia, 
terra rica de tradiçõ:s, de grandes valores intelectuais c exemplos de 
brasilidadc, · 

O desenvolvimento, porém, não é o cinico objct1vo do Governo, 
desenvolvimento entrosado com o nacional, c para o qual a Bahia. 
tem recebido recursos do Governo federal; a valorização do homem 
está também, no seu propósito. E, para isso, o Governo se tem' 
.voltado~ com grande empenho, no sctor da saúde como no· 
educacional. Ampliando o serviço de águas da Capitai, levando adis-. 
tribuição as áreas residenciais pobres, até ontem esquecidas: 
iniciando as obras da Barragem de Santa Helena c plancjando a de 
Pedra do Cavalo c dotando cidades c pequenas comunidades do prc· 
cioso liquido; prosseguiram as obras de esgoto sanitário das Cidades 
de Ilhéus, ltabuna, Jcquié c Vitória da Conquista c foram adquiridos 
os primeiros 25 quilômctros de tubulação para a rede colctora de 
Feira de Santana. 

6 õ~jctivo dcsenvolvimcntista, assim, não é o"uiiTco do Governo ' 
, da Bahia; busca, lãmbém, o 'Ciovernador Roberto Sântos outro, 
o da valorização do homem, através da educação c da saúde. A 
carência cduéãcional, na Bahia, como aliás cm todos os Estados do 
Nordeste, é grande. E a enfrenta, com coragem o Governador, que é 

:eminente educador, tendo sido Reitor da Univc.:Sidadc baiana c 
Presidentes do Conselho Federal de Educação. E começa por 
destacar no seu relatório, a impressão dolorosa que lhe ficou, ao 
percorrer o Estado como Governador eleito, quanto ao péssimo 
estado da maioria dos prédios da rede escolar. Delas sem móveis, a 
que não pôde socorrer, de pronto, por já encontrar, ao assumir o , 

• . Governo, esgotada a verba orçamentária. c nenhum móvel no Almo
O SR. RUY SANTOS (ARENA_ DA)_ Agradeço 0 dcpoi-'' ~af!fa~o. Pô~ mãos, cntrc~anto, à obra c )á foram reparada~ v-ánãs 

menta de v. Ex• e 0 apoio que dá às minhas palavras. ·umdadcs. Vtsa~d~ ao cns1no do 2:_orau, obteve um finanCiamento 
Continuando, Sr. Presidente. da C:••xa Econo~uca Federal, atraves do ~undo de Apolo _ao Dcscn· 

· volv•mcnto Soc1al, no valor de 500 mlihõcs de cruzc1ros, para 
atender· às pressões provocadas pela expansão acelerada da es
colarização',' com o que construir!\ '2'5 novas urilãadcs, c já construiu· 
40i salas de aula, estando cm construção mais 167, com capacidade 
para 20 mil alunos. Treze escolas polivalentes estão sendo edificadas, 
através do PREMEN - Ministério da Educação c Cultura - para 
o atendimento de mais 30 mil vagas, além do apoio às escolas 
•municipais, inclusive com cursos de aperfeiçoamento dos professores 
'leigos. A Universidade de Feira de Santana jt\ está com o seu . 
funcionamento autorizado c foi ampliada a Federação de Escolas 

,Superiores de Ilhéus c ltabuna, da futura Universidade de Vera 
,Cruz. Empenha-se, ainda, o Governo, na criação das Universidades 
de Alagoinhas c Vitória da Conquista, bem como da criação de 
novas cscolas.supcriorcs cm Juazciro, Jequié, Jacobi na c Cacdté. Por 

No Centro Industrial de Araiu, cm obras de infra-cstrutura:-ro
ram aplicados 43 milhões de cruzeiros c cogita o Governo de 
,implantar o Segmento Metal-Mecânico para servir de suporte às 
indústrias instaladas. Deu ainda o Governador Roberto Santos1 
'continÚidade às obras do Porto de Aratu, até que passe à 
responsabilidade da PORTOBRÃS. Atendeu-se, igualmente, ao 
setor de mincraçilo levando cm conta a riqueza do subsolo baiano: c, 
33 milhões de cruzeiros foram aplicados no ano passado, estimulan
do a açilo da iniciativa privada, cm projetes de Ferro c Titânio,: 
,Diamantes, Diatomita, Marmorita,' Cromito c Manganês, criando, 
ainda o Banco de Desenvolvimento do Estado um Fundo para 
atendimento às atividadcs minerais. Necessária ao desenvolvimento,, 
o Governo amplia a t\rca clctrificada do Estado, visando principal
mente à clctrificação rural a ser encaminhada, cm breve, à Comissão 
;do BIDGEER; c a Companhia de Elctricidadc do Estado - a 
COELBA -teve o seu capital elevado de 373 para SOO milhões de 
cruzeiros; foram concluldos 83 quilómetros de linha de trans!J!issilo,. 
achando-se cm andamento mais 308; c, cm conseQUência dessa pollti· 

, outro lado, jt\ se encontra cm fase de instalação uma escola Superior 
cm Salvador, destinada a preparar técnicos para atender ~ demanda 
decorrente da industrializaçilo baiana. E. dando cobertura a esses 
1 propósitos Jouvllveis, jt\ obteve o Governo baiano autorizaçno para u 
,instalaçilo da Rt\dio Educativa da Bahia. O problema do menor, •' 
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outra parte, está sendo cnfrcritàdo com seriedade, estando em fase de 
implantação, em Narnndibn, Salvador, o Centro de Recuperação e 
Triagem. 

Nilo foi outro o quadro encontrado no setor da saúde pública, 
com unidades a carecer de reparos e npnrclhnmcnto, Assim, além de 
climmnr débitos encontrados cm cifra superior a 17 milhões, nos prt• 
mciros nove meses de seu Governo, foram aplicados 7 milhões cm 
reformas c restauração de unidades, E como é alto o deOclt de Jeitos 
hospitalares no Estado, apresentou o Governador Roberto Santos 
no Fundos de Apoio ao Desenvolvimento Social a solicitnçilo de 
financiamento de 110 milhões de cruzeiros para a construção c 
instalação de 20 unidades intc~rada• de saúde, ·a serem localizadas 
cm Íoãrins rcgiõÓs do Estado; c consultou o mesmo Fundo sobre a 
viabilidade da construção, cm Salvador, de um hospital geral para 
JOU lcttos - com perspectiva de Dom encaminhamento - c a ser 
construido um em Narandiba. t. como se isso não bastasse voltou-se 
o Governo, também, para um melhor preparo das aparadciras 
corajosas que existem no Estado e são fator, cm parte, dos altos 
índices da mortalidade infantil. 

Não há sctor da administração para que o Governo, segundo o 
relato feito à Assembléia Legislativa, não se tenha voltado . 
. Reapnrelhando a Secretaria de Segurança Pública. Propiciando 
viaturas para a fiscalização no Interior. Olhando para o lazer 
comunitãrio. Prestigiando o esporte. Cuidando do turismo, indústria 
para que haja na Bahia, melhores possibilidades. Construindo um 
Centro de Convenções e Exposições. Estimulando a cultura baiana 
com prêmios a monografias sobre o Estado e seus valores e dina
mizando, ainda, os Museus existentes no Estado. 

O Governador Roberto Santos é politico de formação médica. 
Imprime. assim. n sua ação, o diagnóstico preliminar para a 
terapêutica adequada. Organizado c organizador, sua obra é pia· 
ncjada. E tudo indica que, ao final, a Bahia estará cm posição à 
altura das suas melhores tradições e do esforço dos seus filhos. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nos termos do 
disposto no inciso VI do art. 16 do Regimento Interno, concedo a 
palavra ao nobre Senador Orestes Quércin, para uma comunicação. 

0 SR. ORESTES QU2RCIÁ (MDB SP. Para umit 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

QucrinÍnos, tão-somente, assinalar, na sessão de hoje, no 
Senado, nosso profundo pesar pelo falecimento de Maiiocl de Nó
brcga, homem do Rãdio c da Televisão conhecido cm todo o Pais. 

Particular amigo deste Senador, tenho a impressão de que os 
Representantes do povo, nesta alta Câmara, se irmanam comigo 
nesta homenagem, que queremos deixar assinalada nos Anais desta 
·casa, no ttustre Drasiletro, M!lnoel de NObrc~a, cujo passamcniu, 
anteontem, sensibilizou, profundamente, a opinião pública. Muito 
_obrigado. (Muito bem!) 

COMPÁRECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Josl: Esteves - José Lindoso - Cattctc Pinheiro - Jnrbns 
Passarinho -Alexandre Costa -José Snrncy - Fausto Cn~tclo
Brnnco - Pctrônio Portclln - Virgllio Tdvorn - Jessé Freire -
:Domicio Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de 
Mcllo- Augusto Franco- Dirceu Cardoso- João Cnlmon- Ro
berto Snturnino -Nelson Carneiro - Gustavo Cnpnncma - Fran
co Montoro - Orestes Quércin- Lcnoir Vnrgas - Otnir Bccker-
Daniel Krieger. .· 

O SR. PK~;SJDENTt: (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicaçno que scrd lida pelo Sr. 1•-Sccrctdrio. 

B lida a seguinte 

Em 19 de março de 1976. 

A Sua Excelência o Senhor José de Magalhães Pinto 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Sennor 
Senador Adalberto Sena ·para, na qualidade de Representante do 
MDB, integrar, como Titular, a Comissão de Educaçilo e Cultura, 
tendo cm vista o disposto na Resolução n• 89 f75. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de 
estima e consideração. - Senador Mauro Benevides, Vicc-Líder do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
expediente que acaba de ser lido, a Presidência designa o Sr. Senador 
Adalberto Sena para integrar, como titular, a Comissão de Educação. 
c Cultura. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I•· 
Secrctdrio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 38, DE 1976 
COMPLEMENTAR 

Torna inelegível por dois anos os que tiverem exercido car
gos de direçilo em empresas de capital estrangeiro. 

O Congresso N acionnl decreta: 

Art. I• O item l, do artigo 1•, da Lei Complementar n• 5, de 29 
de abril de 1970, é acrescido da seguinte al!nca: 

"q) os que hajam exercido cargos de dircçi\o cm empresa de 
capital estrangeiro até dois anos após o seu afastamento das funções 
dirctivas," 

Art. 2• Esta Lei Complementar entra cm vigor na data ae su • 
. publicação. 

-:'ort. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

JustiOcaçio 

Determina o artigo 5 I da Constituição Federal, com a redução 
que lhe emprestou a Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro 
de !969 que "lei complementar estabelecerá os casos de inelcgibilida· 
de e os prazos dentre os quais cessarâ esta", pressuposto a que aten· 
deu a Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, disciplinando 
.no item l e suas alíneas as vedações "para qualquer car~o eletivo". 
· Propondo o acr~scimo de uma alínea a esse inciso, visamos a 
dirimir a interferência de grupos financeiros, de raizes externas, na 
eleição de pessoas vinculadas nos seus objctivos financeiros capazes 
•de prejudicar os lfdimo• interesses nacionais. 

A decantada influência do poder cconó.mico nas cletçócs jd, de si 
mesma, desvirtua o sistema representativo, enquanto suu ação 
aliciadora se multiplica, na mesma proporção em que se ampliam o's 
meios c instrumentos de comunicação, cujo acesso se torna, a cada 
dia, mais oneroso, pela constante sofisticação. 

Temos tido, recentemente, noi!cia ac cscdni!atos intcrnactonais 
envolvendo politicas e administradores, quando o suborno, cm alta 
escala, é manejado por grupos apátridns cm empresas multinacio· 
nais, com profunda repercussão na opinião pública, em detrimento 
dos interesses dos Estados c dcsnbonadora do regime democrático. 

Mais velha do que este século, cm todo o mundo, a atuaçilo de 
...trustes" cartéis e oligopólios embora mobilizados, na ordem jurldi· 
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cu c constitucional, freios c contrapesos capazes de reduzir essa 
innuoncia nefasta. 

Quando nos preocupamos ut~ mesmo com a innuência politica 
dos grupos cconõmicos internos c pretendemos evitar que membros 
dus Mesas da Cúinuru c do Senado ou ex-Ministros de Estados pos· 
sam candidatar-se a car~os clctivos, parece-nos tnmbém di•n• de 
vigilância a pu:l'lcflça, nos p&éiLu:., de vcssoas mtimamcmc vincula· 
das, pelo cxcrclcio de cargos dirctivos, às chamadas empresas 
.multinacionais. 

Cremos que a pretendida incompatibilização, pelo prazo de 2 
unos, configura medida preventiva das mais desejáveis a quem 
pretende o aprimoramento do regime democrático, representativo, 
baseado na pureza do voto. 

Sala das Sessões, cm 19 de março de 1976. - Senador Lélte 
Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

Estabelece, de acordo com a Emenda Conslltuelonal n• I, 
de 17 de outubro de 1969, art. JSI e seu parágrafo único, casos 
de lnele~lbllidades, e dtl outras providências. 

Art. I• São inclcgívcis: 
'1 -para qualquer cargo cictivo: 
a) os innlistáveis; 
b) os que hajam sido atingidos por qualquer das sanções 

previstas no§ I• do art. 7• •.~o art. lO d9 Ato Institucional n• I, de 9. 
· de abril de 1964; no parágrafo único do art. 14 c no art. 15 do Ato Ins· 
titucional n• 2, de 27 de outubro de 1965; no art, 4• c nos§§ I• c 2• do. 
art. 6Y do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968; nos 
arts. I•, c seus parâgrafos, c 3• do Ato Institucional n• lO, de 16 de 
maio de 1969; no urt, I• do Ato Institucional n• 13, de 5 de setembro 
de 1969; assim como no Dccrcto·lei n• 477, de 26 de fevereiro de 
·1969; ou destituídos dos mandatos que exerciam, por decisão das 
Asscmbl~ias Legislativas; estendendo-se estas inelegibilidades, 
quando casado o punido, ao respectivo cônjuge; 

c) os que participem da organização ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associação ou Partido Polltico, cujo 
programa ou açilo contrarie o regime democrâtico, baseado na 
piururidadc de Partidos c na garantia dos direitos fundamentais do 
homem; 

d) os que, ostensiva ou veladamente, façam parte ou sejam 
adeptos de Partido Polftico cujo registro tenha sido cassado ·por 
dccisilojudicial, transitada cm julgado; 

c) os que •. de qualquer forma, tenham contribuído para tentar 
reorganizar ou fazer. funcionar associação, de direito ou de fato, 
éujas atividadcs tenham sido suspensas ou hajall) sido dissolvidas 
por decisão judicial, nos termos do Decreto-lei n• 9.085, de 25 de 
março de 1946, modincado pelo Dccrcto·lei n• 3, de 16 de junho de 
1966; 

f) os que hajam atentado, cm detrimento do regime dcmocrdti· 
co, contra os direitos individuais concernentes à vida, à liberdade, à 
segurança c à propriedade; 

g) os Membros do Poder Legislativo que hajam perdido os 
mandatos pelos motivos referidos no art. 35 da Constituição; 

h) os que, por ato de suovcrsno ou de improbidade na ad; 
ministraÇão pública, dirctn ou indircta, ou na particular, tenham si· 
do condenados 11 destituição de cargo, função ou emprego, cm virtu· 
de de sentença judicial transitada cm julgado ou mediante processo 
administrativo cm que se lhes haja assegurado ampla defesa; 

I) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatrveis; 

j) os que estejam prtvaaos, por sentença JUdicial, transitada cm 
ulgado, em processo eleitoral, do direito à elegibilidade, por haver 

atentado contra o regime democrático, a exação c a probidade ad· 
ministrativa e a lisura ou a normalidade de eleição; 

I) os que tenham comprometido, par si ou por outrem, mcdian· 
te abuso do poder econômico, de ato de corrupção ou de influência 
no exerclcio de cargo ou função da administração, di reta ou indircta, 
ou de entidade sindical, a lisura ou normalidade de eleição, ou ve· 
nham a compromctê·ln, pela prática dos mesmos abusos, atos ou 
inOuências; 

m) os que tenham seus bens connscados por enriquecimento 
ilícito, ou que tenham seus nomes propostos para o confisco pela 
Comissão-Geral de Investigações, cnquaanto o Presidente da Rcpú· 
blica não indeferir o pedido qu não revogar o decreto de confisco; 

n) os que tenham sido condenados ou respondam a processo 
judicial, instaurado por denúncia do Ministério Público recebida pc· 
la autoridade judici~ria competente, por crime contra a segurança 
nacional c n ordem polftica c social, a economia popular, a fé pública' 
e a administração pública, o pntrimónto ou pelo delito previsto no 
art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não absolvidos ou pc· 
nalmcntc reabilitados; 

o) os que, em· estabelecimentos de crédito, financiamento ou se· 
guro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de liquidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, nos doze meses anteriores à rcspec-' 
tiva decretação, cargo ou função de dircção, administração ou rcprc· 
sentação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabili· 
dadc; 

p) os que tiverem sido afastados ou destituídos de cargos ou 
funções de direção, administração ou representação de entidade 
:indicai; 

• ' ••• ' •• ' •••••••••• ' ••••• ',,o •••••••••••••••• ,, ••• 00 •••• o. 

(À ComiSsão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 39, DE 1976 

Dispõe sobre a extensio do seguro de acidentes do Ira· 
bolho rural aos Pequenos Proprietários, Parceiros, Arrendatí· 
·rios, Posseiros e afins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O seguro de acidentes do trabalho rural, de que trata a. 

lei n• 6.195, de 19 de dezembro dci974, aplica-se aos trabalhadores 
1 

·rurais não assalariados, ou sem vinculo emprcgatlcio. 
Art, 2• Considera-se trabalhador rural sem vínculo empre· 

gatlcio, o produtor, proprict~rio ou não, que, sem empregado, 
trabalhe na· atividadc rural, individualmente ou ·cm regime de 
economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da 
. mesma família indispens~vcl 11 própria subsistência c exercido cm 
condições de mútua dependência c cplaboração. 

Art, 3• Para os efeitos desta lei, acidente do trabalho rural í: 
todo aquele assim dcnnido nos artigos 2• c 3• da Lei n• 5.316, de 14 
de setembro de 1967. 

Art, 4• Os encargos decorrentes desta lei correrão por cont~. 
das fontes de custeio estabelecidas pela Lei n• 6.195, de 19 de dczcm· 
bro de 1974. 

Art, 5• Esta lei entrarA cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

JustiQcaçio 

Depois de longa espera c de perseverante reivindicação da ente· 
goria dos trabalhadores iurais, veio a lume a Lei n• 6.195, de 19 de 
dezembro de 1974, dispondo sobre a concessão pelo Fundo de Assis· 
tencia ao Trabalhador Rural, das prestações por acidentes do 
trabalho, 

Entretanto, cm que pese os bcncllcios advindes da referida lei, 
veio ela eivada de lacuna que deve ser sanada com a maior urgência, 
sem o que se cstarâ olvidando boa parte da cntcgoritl que constitui os 
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trabalhadores rurais brasileiros. Referimo-nos mais especificamente 
aos chamados trabalhadores rurais autónomos, quais sejam, os 
pequenos proprietários, os parceiros, os arrendatários, os posseiros c 
outros assemci6ados. Estes grupos,' que silo espécie de que é gêiu:ro 
'trabalhador rural cio geral, ficaram a descoberto da assistência a ser 
prestada rio meio rural no que diz respeito aos acidentes do trabalho. 

B no sentido de sua protcçiio que estamos apresentando esta 
proposição, pois não se pode entender como seja posslvel a proteçiio 
legal ser estabelecida somente para uma parcela da categoria, a niio 
ser que se queira discriminar, o que cfetivnmente não é admissivel. 

Desde u vigência da Lei n• 6.195, já referida, de 19 de dezembro 
de 1974, melhor, desde o primeiro exame feito na lei, que·.~ 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura c suas 
respectivas federações vêm lutando no sentido de que haja uma 
·correção na Lei, a fim de que todos os trabalhadores rurais possam 
ser abrangidos pela legislaçi\o protecionista. 

Bem recentemente, por ocasião da rcaliznçiio do XIV Congresso 
Nacional de Prevenção de Acidentes de Trapalho, a Confederação 
dos Trabalhadores na Agricultura apresentou um memorial cm que 
expõe a situaçilo cm que se encontram os trabalhadores que ficar~m 
de fora, bem como a reivindicação do movimento sindical no scnt1do 
da extensão do beneficio a.todos os trabalhadores. 

Com o advento da Lei n• 6.195, os trabalhadores rurais muni· 
festaram sua alegria face ao atendimento de antiga aspiração, 
medida indispensável à tranqUilidade do homem do campo, que com 
dificuldades vem conseguindo os bencficios protecionistas ins
piradores da legislação trabalhista, bem como da previdenciária. 

Constatamos, em todo o território nacional, a existência, na agri· 
cultura, das mais diversas formas de posse e us~ da terra, surgindo 
deste relacionamento os diferentes grupos de trabalhadores rurais. 
Qu~ntitativamente temos, segundo o Oltimo cadastramento do lns· 
titulo Nacional de Colonização e Reforma Agrária, levado a efeito 
em 1972: assalariados- temporários e permanentes, oito milhões e 
:setenta mil; pequenos proprietários, dois milhões e trezentos c 
'cinq!lcntn mil; parceiros e nrrcndatârios, quinhentos e trinta mil; e 
:posseiros, quinhentos c vinte mil. 
: Todos esses trabalhadores estilo 'i:xp<lstos aos riscos e infor
~túnios dos acidentes de trabalho. Vemos o minifundista que fornece 
~a cana para as usinas de açúcar, empenhados no plantio, capina, 
corte e transporte do produto, cujas ntividades silo desempenhadas 
manualmente. O mesmo ocorre com o parceiro, na pecuária, ou o 
pÕsseiro, no cultivo dajuta, cspeclal~entc na região Norte do Brasil; 
onde o risco da periculosidade soma-se ao tipo de atividndc exercida. 
Isto sem citar outros grupos de trabalhadores rurais que estão 
também expostos aos acidentes, como é o caso, por exemplo, dos tra
balhadores no sisai, na Parnlba c na Bahin, cujo número de 
mutilados é conhecido das autoridades do Ministério do Trabalho, e 
!dos que desempenham suas ntividadcs no trato do rnmir, no Estado 
,do Paraná. 

Ora, diante desses fatos apresentados, acreditamos que niio há 
como negar que realmente houve uma lnmentâvellncuna na Lei n• 
6.195, vez que nosso entendimento ê de que o legislador efctivamente 
desejava com a referida lei .. alcançar a todos os trabalhadores rurais e 
não apenas os assalariados ou que tenham vinculo de subordinação 
com empregador. Isto porque todas as leis que tratam do problema 
de conceituuçi\o ou enquadramento do trabalhador rural, o fazem de 
modo a englobar na categoria todos os grupos já citados e não 
somente os assalariados, como ocorreu quando do estabelecimento 
da le~islaçi\o de acidentes do trabalho rural. Apenas para exem
plificar, citaremos a lei mais cnracterlstica no sentido de enqua
dramento. Truta-se do Decreto-lei n• 1.166, de 16 de abril de 1971, 
em cujo artigo I•, item I, se vê o conceito de trabalhador rural, ln 
verbls: 

"Art. I • Para efeito de enquadralÍ!ento sindical, considera-se: 
I -Trabalhador Rural: 
a) a pessoa llsica que presta· serviço a empregador rural me

diante remuneração de qualquer espécie; 

b) quem,' proprietário ou niio, trabalhe individualmente ou em 
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos 
membros da mesma fumllin, indispensável à própria subsistência c 
exercido cm condições de mútua dependência c colaboração, ainda 
que com a ajuda eventual de terceiros." 

Diante da transcrição supra, que nliâs muito se aproxima do 
conceito que ora estamos oferecendo pela presente proposição, não 
podemos deixar de inferir que niio apenas os assalariados, mas 
também pequenos proprietários, arrcndntârios, parceiros e 
posseiros, pela identidade de condições de vida, pela similitude de 
'interesses, formam um todo homogéneo, no sentido de status social, 
1

quc 1: a categoria dos trabalhadores rurais ou na agricultura. 
Cabe ressaltar, ainda, que procura-se também dar melhor 

equacionamento do problema do concci.to de acidentes de trabalho 
rural, 'pois pela Lei n• 6.195, por exemplo, não é acidente de tra· 
bulho rural aquele que ocorrer no trajeto da residência para o trn· 
bulho e vicc-versa, isto é, não se considera acidente de trabalho:· 
aquele que vier a ocorrer no transporte para o trabalho. No par
ticular, nossa proposição é no sentido de que o ~onccito aplicado seja 
o mesmo já hâ longo tempo estabelecido para o meio urbano, a teor 
do que a respeito estabelecem os artigos 2• c 3•. da Lei n• 5.316, de 14 
de setembro de 1967. 

Doutra parte, devemos cjcstncar que o Projeto de Lei sob exame 
encontra perfeito embnsamcnto constitucional, vez que estão apon· 
tadas as fontes de custeio, que são as mesmas jâ existentes, pois o que 
se propôs é tão-somente o preenchimento de uma lacuna da Lei' 
anterior e não qualquer inovação quanto à natureza da Lei. 

Dai nossa absoluta certeza de que esta proposição será bem 
recebida c aprovada por esta Casa. . 

Sala das Sessões, cm 19 de março de 1976 - Senador OrestH 
Quércla. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.316· DE 14 DE SETEMBRO DE 1967 

Inteara o seauro de acidente do trabalho na previdência so-
cial, e dá outras providências. · 

•••••••••••••••••••••••••••• ''.' •••••• ' ••••••••• '00 ••• ' 

Art. 2• Acidente do,trabalho será aquele que ocorrer pelo cxer· 
cfcio do trabalho, a serviço da empresa, provocando lesão corporal, 
• perturbação funcional ou doença que cause a morte ou a perda ou 
redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1• Doença do trabalho scrâ: 
a) qualquer das chamadas doenças profissionais, inerentes a 

determinados ramos de ntividade e relacionadas em ato do Ministro 
do Trabalho c Previdência Social; 

b) a doença resultante das condições especiais ou excepcionais 
em que o trabalho for realizado. 

§ 2• Scrâ considerado como do trabalho o acidente que, embora 
não tenha sido a causa única, haja contribuldo diretnmentc para a 
morte ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho. 

Art. 3• Scrâ também considerado acidente do trabalho: 
I - o acidente sofrido pelo empregado no local c no horârio do 

trabalho, em conseqüência de: 
a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, 

inclusive companheiro de Ira bulho; 
b) ofensa llsica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 

disputa relacionada com o trabalho; 
c) ato de imprudência ou de negligência de terceiro, inclusive 

companheiro de trabalho; 
d) 'ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou incêndio; 
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior. 
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II,- o acidente sofrido pelo empregado, ainda que fora do local 
c horário de trabalho: 

a) nu execução de ordem ou na realização de serviço sob a 
autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa, para 
lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de loco· 
moção utilizado, inclusive veiculo de propriedade do empregado; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para 
aquela. 
- Parágrafo único. Nos pcr!odos destinados a refeições ou 

descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisioló· 
gicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será consi· 
derado a serviço da empresa. 
.......... t." o' •••••• ' ••••• o' •• ' ••••• o.' •••••• ' ••••••••• o 
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LEI N•6.195 ·DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao FUNRURAL a concessio de prestações por 
acidente do trabalho, 

••••• " • " ••• o •• ' ••• o o ' o o •• ' •• ' ••••••• o •••••• o •••••• ' • ' 

• • • o o " •••• o • o o ••••••••••••• o ••••••••••••••••• o ••• o • ' •• 

(Às Comissões de Constituição e Justiço, de Legislação 
Social, de Agricultura e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetas lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes, (Pausa.) 

O Sr. Senador Leite Chave~ encaminhou à Mesa requerimcnio 
de informações. Nos termos do inciso VI do nrt. 239 do Regimento 
Interno, o requerimento será examinado pela Presidcncia, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Estâ terminado o 
pcr!odo destinado no Expediente. 

Passa-se a 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 12, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando n 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Se· 
nhor Ministro da Marinha, Almirante Azevedo Henning, 
proferido durante as solenidades comemorativas do Dia do 
Marinheiro, c publicado no Jornal O Dia, cm 15 de dezem·' 
bro de 1975, 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer scn· 

lados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada, 

DISCURSO DO SR, MINISTRO DA MARINHA, 
ALMIRANTE AZEVEDO HENNING, EM AGRADECI· 
MENTO À SAUDAÇÃO FEITA PELO EXERCITO E 
AERONÃUTICA, POR OCASIÃO DAS SOLENIDADES 
COMEMORATIVAS DO DIA DO MARINHEIRO, E 
PUBLICADO NO JORNAL O DIA EM 15 DE DEZEM· 
BRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 12/76, DE AUTORIA DO SE· 
NADOR VASCONCELOS TORRES 

"ll com imensa sutisfuçilo que, cm nome da Marinha, dirijo-me 
aos Oficiais-Generais do Exército c du Acronãutica, aqui reunidos 

para agradecer a homenagem que vieram prestar a seus colegas do 
mar. 

O Exm• Sr. Ministro Joclmir Campos de Araripc Macedo, cm 
palavras vibrantes c repassadas de amizade c carinho, acaba de, cm 
seu nome c no do Exm• Sr, Ministro Silvio Couto Coelho da Frota, 
exprimir os sentimentos fraternais dos companheiros da Aeronáutica 
e do Exército, na irrcstrita união que, mercê de Deus, une os milita· 
res brasileiros, 

Todos da Marinha sentimo-nos cativos dessa solidariedade, 
·conscientes de que ela é o fundamento da tranqUilidade que, hoje, o 
povo brasileiro usufrui, para o seu continuo progresso c crescente 

· bcm-estar, 

Não podemos, c não queremos, nós da Marinha, descuidar-nos 
da ingente tarefa que nos cabe na garantia desse progresso c desse 
bcm-estar, Se o nosso encargo dia a dia aumenta - devido à 
expansão da nossa frota mercante, à descoberta de novos recursos na 
plataforma continental, ao impacto da nova tecnologia - cresce,· 
por outro lado, o nosso esforço a nossa dedicação, · 

A cómplcxidadc das bclonavcs ora cm co'nstrução, que incluem 
os mais requintados sistemas de armas c propulsão, representa 
verdadeiro desafio à capacidade dos oficiais c_praças . 

A par· dó empenho com que procura aprimorar-se profissional· 
mente, o pessoal da Marinha não perde de vista a responsabilidade 
que lhe é inerente, de, no seu sctor c cm intima colaboração com os 
irmãos do Exército c da Acronãutica, defender a Pátria c garantir os 
poderes constituídos, a lei c a ordem, 

Na situação atual, quando forças dcsagrcgadoras, muitas vezes 
acionadas do estrangeiro, buscam toldar o ambiente sadio c o pro· 
gresso que a Revolução de 1964, nos proporcionou, encontramos a 
família naval unida e coesa cm torno do Governo, animada pelos 
mais nobres ideais e disposta a lutar com denodo na defesa do lcgíti· 
mo direito de vivcr com honra c liberdade, 

Somente assim estaremos sendo dignos· dos heróis que hoje · 
celebramos, daqueles que tudo deram de si pela Marinha c cujo 
símbolo é a figura ímpar de Joaquim Marques Lisboa, o Marquês de 
Tamandaré," 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -llem 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 13, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do Boletim de 
elogio do Ministro SylvioFrota ao General Dilcrmando Mon· 
tciro, lido por ocasião da posse do novo chefe do Dcp,ar· 
tamento de Ensino c Pesquisa do Exército. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer scn· 

tados, (Pausa.) 
Estâ·aprovado. 
Serã feita a transcrição solicitada. 

BOLETIM DE. ELOGIO DO MINISTRO SILVIO 
FROTA AO GENERAL DILERMANDO MONTEIRO, 
LIDO POR OCASIÃO DAS SOLENIDADES DE TRANS·' 
MISSi10 DO CARGO AO NOVO CHEFE DO DEPAR~ 
TAMENTO DE ENSINO E PESQUISA DO EXERCITO, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO 
N• 13/76, DE AUTORIA DO SENADOR VASCONCELOS 
TORRES . 

"0 Ministro de Estadq do Exército, na oportunidade cm que o 
Exm• Sr. General-de-Exército Dilermando Gomes Monteiro deixa u 
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·Chefia do Departamento de Ensino c Pesquisa para assumir novas c 
importantes funções, resolve elogiá-lo nos seguintes termos: 

Após mais de um ano de assinalados serviços prestados ao 
Exército no sctor do ensino c da pesquisa, afasta-se do órgão de dirc
ção competente o Exm? Sr. Gcncral-dc·Exército Dilcrmundo 
Gomes Monteiro, deixando largo acervo de realizações que 
confirmam, uma vez mais, sua elevada competência profissional c 
extremada dedicação. 

Dotado de excepcionais virtudes morais c intelectuais, dcscn· 
· volveu esforços - c os viu coroados de êxito - no sentido da 
racionalização e dinamização das atividadcs de ·seu Dcpartumenlo, 
pondo toda sua lúcida inteligência c perfeito conhecimento da 
instituição na busca de soluções exeqUíveis para os problemas que se 
lhe apresentam. 

Coordenando e dirigindo, com propriedade, os trabamos das . 
dirctorias subordinadas, logrou alcançar um excelente desempenho 
de todo o sistema de ensino c pesquisa, dando-lhe a dimensão que lhe 
cabe no conjunto das atividadcs do Ministério. 

Mercê de sua ampla experiência, colhida cm inúmeras 
comissões de relevo, desempenhadas tanto na tropa como cm órgãos 
de plancjamcnto c dircção, soube conciliar com cxatidão, as necessi
dades práticas da pesquisa c as da formação, aperfeiçoamento e 
especialização, dos quadros com as realidades objctivas do Exército, 
revelando raro senso de equilfbrio. 

Na qualidade de membro do Alto Comando do Exército, 
ofereceu-me sempre asscssoramcnto judicioso c leal, marcado por 
alto senso de responsabilidade c espírito de cooperação, facilitando· 
me a tomada de decisões no amplo quadro da direção ministerial. 

O brilho de sua carreira, toda ela voltada para os superiores inte
resses da instituição, a que serve com dignidade e devotamento, certa
mente influenciou na decisão do Excclcntfssimo Senhor Presidente 
da República de confiar-lhe um dos mais dificeis comandos do 
Exército, substituindo outro ilustre c honrado chefe militar. 

· Abre-se, assim, novo campo ao seu entusiasmo profissional nas 
árduas tarefas relacionadas com o adestramento c emprego da tropa, 
instrução do pessoal c scguranc" interna, onde, estou certo, há de, 
uma vez mais, confirmar sua operosidade c ctictencta, por todos 
reconhecidas: 

li, pois, com satisfação, que consigno meus louvores ao Exm? 
Sr. General-de-Exército Dilermando Gomes Monteiro, pelos 
resultados alcançados na Chefia do Departamento de Ensino e 
Pesquisa, e apresento meus agradecimentos pessoais pela prestimosa 
e inestimável cooperação prestada à minha administração, formulan
do votos de completo êxito no novo cargo com que acaba de ser 
distinguido pelo Governo da República (individual)." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- Item 3: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 55, de 1915, do Senhor Senador Osires Teixeira, que 
declara de utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os 
Grandes Orientes Estaduais c as Lojas a ele filiadas, existen
tes ou que vierem a ser organizadas no País, tendo 

PARECERES, sob n•s 695 c 696, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidudc, nos termos do substitutivo que apresenta; c 

- de Finanças, favorltvcl ao substitutivo da Comissão 
de Constituiçilo c Justiça. 

Em discussilo o projeto c o substitutivo, cm primeiro turno. 
(Pnusu.) 

Nilo havendo quem queira discuti-los, encerro a discussao. 
Em votação, 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar u votação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação, 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Pura encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Projeto de Lei 
n• 55, do nobre Scnadàr Osircs Teixeira, mereceu parecer favorável 
das Comissões, 

A Liderança, porém, não pode solicitar à Maioria que o aprove, 
por um motivo: o projeto é acompanhado, inclusive, da Lei n• 91, 
de 1935, que determina regras pelas quais são as sociedades declara· 
das de utilidade pública. E essa Lei, regulamentada pelo Decreto 
n• 50,517, estabelece condições para que uma entidade seja 
considerada de utilidade pública, 

O projeto de lei não junta nenhum comprovante, nenhuma ra· 
zão quanto a ser considerado de utilidade pública. O que it institui· 
ção deve fazer, - o Grande Oriente ou os Grandes Orientes c'sta· 
duais - é, nos termos da Lei, requerer ao Governo ser considerado 
utilidade pública, juntando os documentos exigidos. 

Por esse motivo, Sr. Presidente, a Liderança vota contra o 
projeto, (Muito bem!) 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
pu lavra, para encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
Sr. Senador Orestes Quércia, para encaminhar a votação, 

O SR., ORESTES QUtRCIA (MDB - SP. Para cncami·. 
nhar a votação,) - Sr, Presidente, ouvindo a manifestação da 
Liderança do Governo sobre questões relativas à ·legalidade do 
Projeto n• 55, de (975, lembraria somente que esta propo>o<ura pas.' 
sou pela Comissão de Constituição e Justiça desta Casa. Em razãc 
deste fato, eu gostaria de, em manifestando o meu apoio à iniciativa 
do nobre Senador do Estado de Goiás, Osires Teixeira, pedir aos 
meus companheiros que a sufraguem, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
substitutivo, que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados, 
(Pausa,) 

Rejeitado, 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, requeiro 
verificação da votaçilo, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto) - Vai-se proceder à 
verificação da votação solicitada pelo nobre Senador Lázaro 
Barbozu, (Pausa,) 

Sendo evidente a falta ae quoram, em plenarto, líca adiada a 
votação do· projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr, Senador Mau;o Bencvidcs, 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs, Senadores: 

As atribuições de controle e fiscalização do Executivo, conferi· 
das ao Legislativo pela Constituição de 1967 c reiteradas na Emenda 
n• I, de 17 de outubro de 1969, não foram utilizadas até agora, em 
que pese o esforço levado a efeito por. membros do Congresso Nucio· 
nal. · ' 

Os dois incisos vigentes da Carta Magna - nrt. 45 c art, 70 c 
1eus parágrafos- dcpendinm de disciplinação legal, a fim de que as 
normas neles contidas pudessem ser eficazmente aplicadas. 
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No que tange ao art. 70, a Lei n• 6,223, de 14 de julho de 1975, 
passou a viger com amplas prerrogativas, deferidas à Climara dos 
Deputados e no Senado Federal, bem assim ao Tribunal de Contas 
da União. · 

Neste Plenário e no âmbito da Comissão de Finanças da Casa, 
muito se discutiu em torno da preparação do nosso Parlamento para 
cumprir, cabalmente, o novo encargo, aguardado, com ansiedade, 
pelo espaço de oito anos. 

Fui daqueles que reivindicaram a estruturação adequada de 
órgãos técnicos do Senado, para que os objetivos delineados pela Lei 
n• 6,223 não passassem a representar letra morta, sem qualquer senti· 
do prático. 

Recorde-se que aquele diploma estendeu, estribado na Lex 
Fundamentalls, às entidades da administração indireta a faixa de 
competência do Congresso para fiscalizá-las. 

Nilo era mais passivei que as sociedades de ceono·mia mista, as 
autarquias c empresas públicas permanecessem à margem do crivo 
vigilante de deputados c senadores, 

FreqUentemente, novos entes despontam no seio da administra· 
ção descentralizada, cada um deles passando a manipular somas 
vultosas, muitas vezes maiores do q"ue as do Orçamento de antigas rc· 
partições da área do Executivo. 

Finalmente, aprovou-se projeto de lei nesse sentido, sanciona· 
do, sem vetos, pelo Presidente Ernesto Geisel, constituindo-se no 
primeiro passo para uma efetiva ação do Congresso, na defesa de 
uma franquia que muito servirá para valorizar o trabalho 
parlamentar. 

A Comissão de Finanças do Senado e a de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas da Câmara dos Deputados, através 
de entendimentos mantidos no final da passada sessão legislativa, 
entre os seus respectivos Presidentes, Senador Amaral Peixoto e 
Deputado Theódulo de Albuquerque, aprestam-se para adotnr me· 
didas uniformes que possibilitem o aparelhamento de ambas para a 
fiel observância do que dispõe a Lei n• 6.223, de 1975. 

Com o indispensável apoio das duas Mesas Diretoras, é de crer· 
se que, sem mais delongas, encaminhem-se Câmara e Senado para o 
atendimento dos elevados misteres prescritos naquele diploma. 

Cabe, agora, retornar à liça do debate, para sensibilizar as 
Lideranças das duas Casas no sentido de que seja promovida adis· 
ciplinnção do nrt. 45, a fim de permitir que exerça o Parlamento 
eficiente controle sobre os ntos do Poder Executivo c os da 
administração indireta. 

Diz expressamente aquele dispositivo, até agora sem regula·. 
mentação: 

"Art. 45. A lei regulará o processo de fiscalização, pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal; dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da administração indiretn." 

Mencione-se que várias proposições foram formuladas com a 
finalidade de se disciplinar o aludido artigo, todas elas sem alcançar 
o consenso das bancadas no curso de sua tramitaçijo, 

Não é admissivel, porém, que se assista a essa inexplicável protc· 
lação, perdurando, de forma indefinida, indisfarçável desinteresse da 
parte dos congressistas quanto à regulamentação de tão importante 
preceito de nossa Lei Maior. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com imenso 
prnzer, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Ilustre Senador MIWro 
.Benevides, V, Ex• tem dado uma contribuição válida para regula· 
mentnção do nrt. 45 da Lei Maior, neste ponto, associando-se no 
osforço dn bancndn dn ARENA. Por iniciativa do então Presidente 
Senndor Petrônio Portelln, com o apoio dos Senadores Magalhães 
Pinto, Dnnid Krieger e Wilson Gonçalves, e de outros eminentes 

companheiros, foi iniciado o trabalho da elaboração da lei para a 
fiscalização financeira das entidades da administração indireta c da 
administração diretn. Em chegando no Senado, V. Ex• se incorporou 
às vozes mais autorizadas, para tornar cfetiva aquela disposição jâ 
elaborada, aqui, no Senado, Hoje V, Ex• está tratando de assunto 
que tenho procurado examinar - o art. 45, que nasceu de uma 
emenda do periodo anterior à derrogação da Constituição de 1946. 
Não encontro - confesso - facilidade de transformá-lo num texto 
de lei, porque o art. 45 diz: 

''A Lei regulará o processo de .fiscalização, pela Câmara 
dos Deputados c pelo Senado Federal ... " 

Nobre Senador Mauro Bcnevidcs, perdoe-me a delonga do 
aparte. Toda a atuação do Congresso é fiscaliz~dora: liscalizamos 
através das Comissões de Inquérito; fiscalizamos através das Comis· 
sõcs Técnicas, quando estudamos as proposições governamentais; 
fiscalizamos através da lei específica nos dois planos, interno c 
externo, auxiliados pelo Tribunal de Contas da União; liscalizamos 
nos debates e nas críticas, quando cnfocnmos o problema da mcnsa· 
gcm do Presidente da República ou quando criticamos· c de· 
nunciamos os problemas de interesse da administração pública. Não 
sei comb agasalhar, num texto legal, as aspirações desse art. 45, que 
parece- projetar os desejos, as aspirações de todo o Congresso na 
sua plenitude de ação. Todo o Congresso, tanto Senado como a 
Câmara, deve agir sob esta perspectiva c, cm defesa dos direitos do 
cidadão, diante das prerrogativas do Estado, deve procurar 
fiscalizar, conciliar. Pelo principio da igualdade dos direitos, do 
ordenamento jurídico e do bem comum, o Congresso deve realizares· 
sa função "fiscalizadora. Ao estender o seu discurso, gostaria que 
V. Ex• oferecesse, além das preocupações, algumas dirctrizes sobre o 
tema. E asseguro a V. Ex• que tanto a Liderança do Governo 
quanto a Liderança da Maioria estarão de mãos dadas para a concrc· 
tização desta lei, tão ambiciosa, mas que extrapola a própria missão 
do Congresso. Esta, a colocação que faço no pronunciamento de 
V, Ex• O texto do art. 45 está- parece-me- muito mais como um 
marco de aspiração doutrinária do que de possível exeqUibilidade. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Muito grato, 
nobre Senador José Lindoso, pela inestimável colaboração prestada 
a este meu despretensioso discurso da tarde de hoje. Sabe V, Ex• que 
a sua preocupação, agora extcrnada em relação no art. 45, que per· 
mancce sem regulamentação até hoje, também deve ter cercado o 
trabalho parlamentar em torno da regulamentação do art, 70. Após 
8 anos de ingentes esforços nas duas Casas do ·Congresso, 
experimentamos, na sessão legislativa passada, o prazer de votar o 
projeto que se transformou na Lei n• 6.223. Sem dúvida, foi" o primei· 
ro, grande e efetivo passo no sentido de o Congresso exercitar sua 
missão fiscalizadora. Se é verdade que já dispunhnmos de outros 
instrumentos- e V. Ex• mencionou alguns deles: a Comissão Parla· 
montar de Inquérito, e eu cito mais o pedido de informações c a 
convocaÇão de Ministros de Estado- se é verdade que já dispunha· 
mos de tudo isso, o constitucionalista de 1967 procurou dar um 
realce excepcional a esses dois dispositivos: do nrt. 45 - o controle 
dos a tos do Poder Executivo e da administração indircta, c o art. 70 c 
seus parágrafos. Em rolação ao art. 70 c seus parágrafos, a etapa já 
foi galhardamente ultrapassada por este mesmo Congresso que 
agora se apresta cm fazer cumprido o diploma legal c, desta forma, 
Senadores e Deputados possam fiscalizar, sob o aspecto financeiros e 
orçamentário, o Poder Executivo e ·os órgãos da administração 
indircta. 

No final do meu pronunciamento, nobre Senador José Lindoso, 
V, Ex• verá que irei concluir pela apresentação de projeto de lei, pro
jeto esse que- acredito- terá que sofrer o crivo do aprimoramento 
desta Casa, das suas Comissões Técnicas, especialmente de parlamcn· 
tares do porte de V. Ex•, que realmente têm concentradas suas 
atenções em aspectos du Citrta Magna do País, a fim de que o Con· 
gresso, utilizando prerrogativas inseridas na J.ci Maior da Carta 
Mngna, possu ampliar suas atividades dentro dessa conccitunção mo· 
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derno do Direito Constitucional de controle e fiscalização do Exe· 
cutivo. 

O Sr. LelteChaves(MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB -CE) - Com imenso 
prazer, nobre Senador leite Chaves. 

O Sr. lelle Chaves (MDB - PR) - Nobre Senador Mouro 
Benevidcs, realmente não hã razão para que o art. 45 da Constitui· 
ção permaneça inunc, sem regulamentação, inócuo. A apresentação 
desse projeto ê oportuna, c agora mais do que nunca, porque, no mo· 
mente, o poder cstã-sc gerando de duas fontes, da fonte indiretâ C· da 
fonte popular. Determinando a lei que os atos do Executivo sejam fis· 
calizados, não o faz por motivos de desconfiança, mas para que a 
confiança seja permanentemente mantida. Quando hâ desconfiança 
do povo cm relação no Governo, os prejuízos são maiores, porque ui· 
trapassam os limites normais dessa própria desconfiança. Não hã 
mais razüo- parece-me- para o Executivo se furtar à iniciativa fis· 
calizadora do Congresso, visto que o Presidente a tua! não teve receio 
de colocar toda a sua administração direta sob a fiscalização pública. 
Tanto é verdade que, na época cm que tomou posse, Sua Excelência 
encontrou no Pais uma censura ampla, e restringiu os limites dessa 
censura. Se o Chefe do Governo não temeu a censura pública, não 
haverá razão para que tema a fiscalização do Congresso, sobretudo 
porque nós, eleitos que fomos pelo povo, temos o dever de fiscalizar. 
Uma das funções elevadas do Congresso é a função fiscalizadora. E 
se não a realizarmos, poderemos ser acusados, inclusive de inaçào. 
Até certo ponto o nobre Senador José lindoso tem razão quando in· 
daga como esse projeto se ajustaria à lei. De fato, temos outros meios 
nscnlizadores, a .Comissão Parlamentar de Inquérito, a convocação 
de Ministros e o pedido de informações, Entretanto, são medidas 
eventuais, são medidas transitórias, que somente ocorrem quando de· 
terminadas suspeitas elevadas se fundam. O administrador é um fato 
permanente, eu fiscalização do Congresso também deve ser perma· 
nente. De extrema oportunidade o projeto de V. Ex• Apenas que a 
Câmara e o Senado não se ocupem, simultaneamente, do mesmo 
mister, que a competência de uma dessas Comissões- Finanças, no 
Senado, c de Fiscalização Financeira c Tomada de Contas, na 
Câmara- desapareça no instante cm que uma dessas competências 
se firme em primeiro lugar. No Regimento Interno, teremos que 
amoldar à competência dessa nova Comissão alguns dos poderes da 
Com issào de Finanças. Reconheço, ilustre Senador Mauro Bcnevi· 
des- como V. Ex• c todos os integrantes da Comissão de Finanças 
o reconhecem- que precisamos de um órgão mais pertinente, um 
órgão que tenha como finalidade prcclpua a fiscalização não apenas 
de um ato isolado ou de um ato acidental, mas, constantemente, de 
todos os atos que mereçam passar pelo crivo da capacidade c do 
poder fiscalizador do Congresso. Congratulo-me com V. Ex• Depois 
de uma longa preocupação sobre este assunto, vejo que V. Ex• cn· 
centrou a maneira de viabilizar, através de projeto, aqueles receios e 
aqueles anseios que não são somente de V. Ex•, mas de toda a Casa 
e, como tenho oportunidade de ver, tambêm de grande número de Se· 
nadares do Partido do Governo. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Leite Chaves, agradeço o valioso concurso de V. Ex• ao meu dis· 
curso, representado pelo seu brilhante aparte. 

Rculmentc, no que diz respeito à .Lei n•6.223, de 14 de julho de 
1975, que regulamentou o urt, 70 da Constituição, nós, nu Comissão 
de Finanças, du quul V, Ex• ê um dos membros mais distinguidos, jâ 
tfnhamos advertido dn necessidade do estabelecimento de normas 
uniformes, assentadas pelas duns Comissões, a do Senado Federal e 
a da Ciimurn dos Deputados, a fim de que não houvesse multiplici· 
dade de trubulho incidindo sobre uma mesma entidade govcrnamcn· 
tal. Por exemplo, se a Câmara dos Deputados, através da sua 
Comissuo de Fisculizução Financeira e Tomada de Contas, se dispu· 
sesse n fiscalizar, sob o nspecto finnnceiro, n ELETROBRÁS, não se 
justificaria que também a Comissão de Finnnçus do Senado fosse 

exercitar u prerrogativa que a Lei n• 6.223, lhe conferiu, procurando 
saber o que se passava, sob o ponto de vista financeiro c contábil no 
âmbito daquela entidade da administração descentralizada. 

Se são tantos os órgãos que integram a administração indiretn, 
por que então Senado e Ciimarn dirigirem o seu trabalho para uma 
mesma entidade? Então, haveria necessidade de se estabelecer essa 
norma uniforme de trabalho para as duns Comissões a da Câmara c 
a do Senado. Tanto assim, que o nobre Senador Amaral Peixoto ini· 
ciou, em novembro do ano passado, já no tina! da Sessão Legislativa, 
entendimentos com o então presidente da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas, Deputado Thcódulo Albuquer· 
que, para que fossem encontradas essas fórmulas que possibilitassem 
a ação do Senado e da Câmara, sem que o trabalho de uma invali· 
dasse ou se somasse ao da outra Casa do Congresso Nacional. 

Portanto, V. Ex• pode ficar tranqUilo, porque também cm rela· 
çào ao art. 45, essa preocupação havcrâ de assaltar Senadores c 
Deputados, a fim de que se adote uma linha que compatibilize a 
ação das duas Casas do Congresso, Senado c Câmara dos 
Deputados. 

O Sr. Lázaro Bnrboza (MDB- GO)- V. Ex• me concede um 
aparte, Senador Mauro Bcncvides? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com prazer, 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Senador Mauro Bcnc· 
vides, eu quero congratular-me com V. Ex• pelo seu continuado 
esforço no sentido de dotar o. Congresso Nacional de um diploma le· 
gal mais condizente com a matéria, que lhe permita exercer, em toda 
sua plenitude, a sua nção fiscalizadora sobre os órgãos da administra· 
ção, quer direta ou indircta. Sabemos, nobre Senador, que nos últi· 
mos anos tem sido inclusive saudada pela Imprensa como o sur· 
gimento de um novo Poder a atuação dos Tribunais de Contas. Mas 
esses órgãos examinam as contas que lhes silo apresentadas apenas c 
exclusivamente sob o ângulo técnico c ·contâbil, ao passo que, 
notoriamente, a competência do Congresso Nacional para exercer cs· 
ses utos fiscnlizatórios deve ser muito mais ampla. Dar porque cntcn· 
do que V. Ex•, continundamcntc, no seu esforço por disciplinar a 
matéria, está indubitavelmente fazendo um trabalho que só cngran· 
dece o Congresso Nacional. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Os meus 
agradecimentos a V. Ex•, nobre Senador Lázaro Barboza, pelo seu 
aparte indiscutivelmente pcrcucicnte, ainda mais porque - não sei 
se foi essa a intenção de V. Ex• - foi aflorada na sua intervenção 
uma outra questão, que vem sendo discutida no campo doutrinário 
com o maior interesse pelos estudiosos, que !: cxatamentc a. compc· 
tência do Tribunal de Contas da U niilo, órgilo auxiliar do Congresso 
Nacional. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• tem uma capa
cidade de racioc[nio extraordinãria c percebeu no ar a intenção do 
meu aparte. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Perfeitamente, 
porque V. Ex• sabe que na Sessilo Legislativa passada defendi, no 
iambito du Comiss~o de Finanças, um ponto de vista que foi 
contraditado por eminentes companheiros daquele órgão, integrnn· 
tes da valorosa Bancada da ARENA. 

Entendia eu que o Tribunal de Contas deveria clastcccr a faixa 
da suu competência na apreciação das contas governamentais, a fim 
de que essa apreciação nilo se cingisse apenas ao aspecto t!:cnico e 
formal; que essa apreciação se transformasse na avaliaÇão dos projc· 
tos e das metas governamentais porque a sistemática orçamentária 
predominante, hoje, é u dos orçamentos-programa; nilo é mais nquc· 
!e orçamento trndicional, que se limitava a um confronto entre rccei· 
tu e despesa e nudu mais. 

Mas, nobre Senador, V. Ex• trouxe um outro tema a debute e 
inclusive proponho-me, numu outru oportunidade, com V. Ex• c 
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com os eminentes companheiros, a discuti .. lo aqui, dentro da modés .. 
tia dos meus conhecimentos, mas sempre mostrando coerência com 
0 ponto de vista que procurei seguir na Comissão de Finanças, o 
qual reputo como indiscutivelmente certo cm razão das implicações 
que cercam, hoje, a elaboração orçamentária. 

E continuo, Sr. Presidente: 
Reconhecendo, já em 1894, a relevância da ação nscalizadora 

dos Parlamentos, Woodrow Wilson, no seu Congressional 
Government, à pllgina 295, da JOt edição, alirmava enf:iticamentc: 

"Tão importante quanto legislar é fiscalizar atentamente 
a administração; e mais importante ainda do que legislar é 
instruir e orientar o público sobre assuntos políticos que de· 
vem ser comunicados por um órgão que discute abertamente 
todas as questões de interesse nacional.'' 

Pelos dados que pude recolher, desde 1973 vem sendo tentada a 
disciplinação do artigo 45, embora os projetas a ele pertinentes não 
hajam logrado acolhida por parte de todas as Comissões Técnicas a 
que foram distribuídas. 

Registre .. se, por oportuna, a opinião externada pelo saudoso 
Senador Paulo Sarazate, cm seu livro "A Constituição do Brasil ao 
Alcance de Todos.'' Sobre a regulamentação do art. 48 da Carta de 
67, transformado, quase ipsis literis, no de n• 45 da Emenda n• I, de 
17 de outubro de 1969: 

"O art. 48, que é o último da Seção IV, determina que a 
lei regulará o processo de nscalização, pelas duas Casas do 
Congresso, dos a tos do Poder Executivo e da administração 
descentralizada.'' 

E arremata o parlamentar ccarensc: 

"Será uma medida útil e eficaz, cujo êxito, enm:tanto, 
dependerá dos termos da lei a ser votada e, mais que isso, da 
boa disposição para pô-la em execução.'' 

O comentário de Sarazate significou uma adverténcia aos que 
pretendessem tornar exequível ~quele dispositivo e utilizá-lo em 
proveito do interesse público. 

Nove anos decorridos da promulgação da Constituição de 24 de 
janeiro de 1967, objetivamcntc quase nada foi feito para que se 
revestisse de eficácia aquele inciso, cujo realce tem sido proclamado 
indiscrepantemente pelos que vêm exercendo, durante esse lapso de 
tempo, o mandato popular, tanto na Câmaia dos Deputados como 
no Senado Federal. 

Pretendendo oferecer modesta contribuição ao demorado deslin; 
de deste problema, í: que me decidi, ao instalar-se mais uma Sessão 
Legislativa, por apresentar projeto de lei, arrimado no qual poderá o 
Congresso - após, obviamente, as alterações que julgar convenien· 
tes - completar o elenco das prerrogativas legais de controle dos 
a tos do Poder Executivo. 

Nos termos em que foi esboçada a proposição, da mesma forma 
como ocorria no projeto de autoria do Deputado carioca Marcelo 
Medeiros, a tarcfu de fiscalização ficará a cargo, em cada uma das 
Casas do Congresso, de Comissão Parlamentar, denominada 
"Comissão de Fiscalização c Controle". 

Na sua composição respeitar·se-á o critério da proporcionulida· 
de partidária, a exemplo do que acontece com us demais Comissões 
Permanentes, 

De conformidade com o que estabelece o parágrafo único do 
artigo 2• do projeto. 

",,a fisculizução cingir-se-li aos aspectos du legalidade 
dos utos, inclusive, os concernentes uo desvio de finalidade, 
ubuso de direito e fraude à lei.'' 

O Sr. Agenor Marlu (MDB - RN) - Permite V, Ex• um 
upartc? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com todo 
prazer, nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agcnor Mariu (M DB - RN) - Quero congratular·me 
com V, Ex' pelo projeto, que não só í: salutar à Democracia, como 
dará ao poder do povo- ao Poder Legislativo- a importância que 
ele requer. Acredito que o projeto traz em si, doutrinariamente, os 
aspectos nUa só legais, mas os aspectos maiores da Democracia. 
Democracia é o povo no poder e o povo só, realmente, poderá 
participar desse poder se tiver direito à fiscalização, Congratulo-me 
com V. Ex• por este projeto, Muito obrigado. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Expresso o 
meu reconhecimento a V. Ex•, nobre Senador Agcnor Maria, pela 
solidariedade tão irrestrita que presta às idéias que venho dcfendcn· 
do c, acredito, ao projeto que a partir deste instante apresentarei à 
consideração do Senado Federal. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com todo 
pruzer, nobre Líder José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- Pediria a V, Ex• quo 
me concedesse a possibilidade de tecer rápidas considerações em tor· 
no desse assunto. Primeiro, para corrigir uma omissão, no primeiro 
aparte, quando eu lembrava o nome daqueles que, em 1972, 
preliavam para que se elaborasse o projeto de lei determinando a 
fiscalização da administração dircta e indireta. E, assim, adito como 
ri ornes interessadissimos na matéria os dos nobres Senadores Nelson 
Carneiro e Accioly Fiiho, alí:m daqueles jâ citados. Volto a 
manifestar uma posição doutrinária e de profunda convicção 
pessoal, minha: no Estado moderno o Parlamento continua a exercer 
uma função de extraordinária significação no campo político como 
eco e como fator de formação da opinião pública. Mas, todas as 
grandes Constituições ou as Constituições dos grandes Estados 
modernos, arredaram por demais da iniciativa do Parlamento a 
elaboração de leis. Foi o problema da complexidade de natureza 
técnica, na elaboração dessas leis; foi a necessidade do planejamento 
e do fortalecimento da economia dos Estados, na expressão das 
economias nacionais: foram fatores complexos e ·.que não vale a 
pena, nós, aqui, mencionarmos c nem vêm a propósito, Mas. a vl!r· 
dade i: que a atribuição de legislar, para os Congressos modernos foi 

·diminuída extraordinariamente. Assim, na França, na Inglaterra e 
mesmo nos Estados Unidos, na metodologia para se efctivar essa 
restrição e se receber o influxo de Dirigentes do Executivo na claho· 
ração das leis, hú realmente que registrar diferenças profundas. Mas, 
o fato é que os Congressos modernos tiveram diminuída as suas 
atribuições de legislar. Sobra, para o Congresso Moderno, uma tare· 
fa de extraordinária significação que poderá, realmente, determinar 
o seu alto prestigio, a sua anrmação perante a opinião pública, que é 
a tarefa de nscalizar. Essa é a grande tarefa que compete ao 
Congresso moderno, a fim de colaborar com o Estudo na condução 
dos negócios da Nação e de defender os interesses dos cidadãos, nos 
diversos aspectos e matizes que eles possam se apresentar, todos 
jungidos a uma perspectiva ou a uma convergéncin para o bem 
comum, Louvo, portanto, o projeto de V, Ex•. Preocupa-me, no 
entanto, pelas vezes que tenho observado as tentativas para a elabo· 
ração, num único diploma, desse art, 45, que tenhamos de <lelimitar 
u nossa área de atuaçiio, sem ferir, sem nos erigir cm órgão' de julga· 
mento, invadindo a área do Poder Judiciário. Continuo dizendo que, 
talvez, fosse bem oportuno que uma lei que fosse tratar ~u 
regulamentação do art. 45, disciplinasse, por exemplo, o problema 
dos pedidos de informações, que foram, agora, restringidos violenta· 
mente, contra os interesses du Nação, numa represália aos excessos e 
aos abusos cometidos anteriormente, cm que o pedido de informa· 
çüo era feito, assim, em tom de hostilidade, enchendo os gabinetes 
dos Ministros e perturbando o ritmo da administruçüo, Talvez não 
fosse u matéria objeto de um disciplinumento ou de um redisciplina· 
menta, numu tentativa de redimensionar, em ·linhas constitucionais, 
o problema du própria existência das Comissões de Inquérito, onde 



-338-

se usasse u prerrogativa soberana do poder, mas nilo se abusasse 
dessu prcrrogutivu, perturbando os destinos da administruçilo do 
Estudo. Antecipo minha alegria de ver u contribuição de V, Ex•, 
porque revela u grandeza do seu patriotismo, honestidade, c a probi· 
dade com que V, Ex• desempenha o seu mandato, Espero que de 
qualquer modo seja uma contribuíção válida para as nossas medita· 
çõcs. fi preciso assinalar a V. Ex• que dentro do bom senso, na linha 
nítida das nossas responsabilidades cívicas c patrióticas nesta maté· 
ria, a Oposição c u Situação estilo num mesmo desejo, o de construir 
linhas du atuuçuo, pura, com dignidade e responsabilidade, o 
Parlamento brasileiro ter o. seu desempenho histórico reclamadti pela 
Nação. · 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE}- Agradeço a 
V, Ex• nobre Senador José Lindoso, untes de mais nada, as suas 
magnünimas referências à minha modesta atuaçilo parlamentar, 
nesta Casa. Mas, agradeço, sobretudo, os magistrais conceitos que 
V, Ex•, neste aparte, emitiu cm torno dos novos cânones imperantes 
no campo do Direito Constitucional moderno, especialmente nu 
parle referente à competência do Poder Legislativo, que é o Poder 
que nós integramos. 

O Sr. Lulz Cavalcante (ARENA- AL}- V, Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador Mauro Bcncvides1 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE}- Com imenso 
prazer, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL} - Jâ quase que a 
unanimidade dos Senadores presentes, inclusive o eminente Líder do 
meu Partido, Senador José Lindoso, lodos aplaudiram a iniciativa de 
V, Ex•'Não vou junlur a minha voz aos aplausos. E não vou juntâ-la 
porque isto seria de muito pouca valia. Mus quero trazer a voz- eu 
mais autorizada - da Câmara dos Deputados, que é u do seu 
próprio Presidente, Deputado Célio Borja, em apoio à iniciativa de 
V. Ex• Falando ao Jornal do Brasil, no dia 7 de maio de 1974, o 
Presidente Célia Borja teve as seguintes palavras: "A separação dos 
Poderes, a inrormação factual c a rultu de controle da açuo gover· 
namental são os fatores principais do enrraquecimcnto do Poder 
legislativo." 

Então, na opinião do Presidente da Câmara dos Deputados, co· 
mo, de resto, nu opinião geral de lodos nós, Senadores, V, Ex• não 
está mais do que dando uma magnífica contribuição pura forluíecer 
o nosso Poder, o Poder Legislativo. Muito obrigado a V, Ex• 

O SR. MAURO BENEVIOES (MDB- CE)- Nobre Senador. 
Luiz Cavalcante, considero o seu aparte como da maior valia, 
porque V, Ex•, sem dúvida, nesta Casa é um dos Parlamentares mais 
criteriosos, que se dedica ao estudo c uo debate de importantes 
problemas brasileiros, 

No que tange à munirestação do Presidente da Câmara dos 
Deputados, o eminente representante do Rio de Janeiro, Deputado 
Célia Borju, chega-se à constatação de que hã realmente, um consen· 
so entre os Purtidos, entre as duas Cusus do Congresso, quanto à 
necessidade de se regulamentar essu normu constitucional, para que 
Câmuru e Senudo possam cumprir o mister relevante de fiscalizar o 
Executivo e os órgilos que integram a Administração lndirela. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Tendo que ser submetido à apreciação também du Cümuru Bni· 

xu, é de esperar que, uqui, nilo sofra o projeto outros embargos em 
seu trâmite, u nilo s~r aqueles relacionados com o indispensâvel 
aprimoramento de seu texto e a introdução- quem sube1- de ou· 
tras modalidades que consubstanciem maior rcnlubilidude e valoriza· 
çilo do Ira bulho parlumentur. · 

Ao encaminhar, nestu datu, à Mcsu o presente projeto, cetlo 
estou de que ele encontrarú umplu ressonância nus duus Buncadus, 
viabilizando-se, em razão disso, u suu perspectiva de trnnsrormar-se, 
nos próximos dius, em diploma legal vigorante. 

Com iNSo, nilo mais se di rã que o Congresso vem negligenciando 
nu missão que u Curlu Mugnu lhe cometeu, de l'isculizur, com iustru-

menlos adequados, os atos do Poder Executivo e os praticados pela 
plctoru de órgãos integrantes du administração indiretu. 

O projeto esld redigido nos seguintes lermos: 

"Dispõe sobre o processo de fiscallzaçilo pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos a tos do Poder Executivo 
e os du administração lndlreta. 

O Congresso Nucionul decreta: 

Arl. I• A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, de 
conformidade com o urt. 45 da Constituição, fiscalizarão os utos do 
Poder Executivo, inclusive os da udministraçiloindireta, obedecido o 
processo estabelecido nesta lei, sem prejuízo da fiscnlizuçilo exercida 
com fundamento cm outros dispositivos constitucionais. 

Art. 2• A fiscalização será exercida: 
a) quando se tratar da administração centralizada, sobre lodos 

os atas administrativos, cxcetuados os regulamentares; 
b) quando se tratar da administração indiretu, que pura os efci· 

los desta lei compreende us autarquias, as sociedades de economia 
mista, as empresas públicas c as fundações, sobre os atos de gestão 
administrativa, patrimonial e financeira, 

Parágrafo único. A fiscalização cingir-se-A aos aspectos de le· 
galidade dos atos, inclusive os concernentes ao desvio de finalidade, 
abuso de direito e fraude à lei." 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN}- V. Ex• me concede 11m 
aparte'! 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE} - Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN}- Acredito que a finalidade 
basilar desse projeto não é julgar ninguém. O que o Poder Legisla ti· 
vo almeja com a proposição ê apenas o poder de fiscalizar. Cube ao 
Poder Judiciâriojulgar. ConseqOentemcnte, ni!o tem por que temer o 
julgamento desta Casa, que vai apenas fiscalizar. fi lógico que essa 
fiscalização serâ levada a julgamento de quem de direito. Muito obri· 
gado a V, Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE}- Nobre Senador 
Agenor Maria, no curso deste projeto - V. Ex• verâ nos artigos 
subseqUentes - estilo cstubelecidus algumas diretrizes de natureza 
processual quanto ao procedimento u ser udotudo no caso de se cons
llllur u prática de ilegalidades por parte do Poder Executivo e dos ór· 
~àos que integrnrn a administração indiretn. 

Prossigo u leitura do projeto, Sr. Presidente: 

"Dos Órgãos Incumbidos da Fiscalização 

Art. 3• Ficam instituídos, como órgãos incumbidos da fis· 
calizaçüo, duas Comissões Pcr.munentes, uma na Cümura dos 
Deputados c u outra no Senado Federal, ambas denominadas 
"Comissão de Fiscalização e Controle." 

§ I• Cuda Comissão de Fiscalização e Controle scrâ integrada 
por quinze membros, observado pura u sua composição, o critério da 
proporcionalidade partidária. 

§ 2• A indicação dos membros dessas Comissões obedecerá às 
normus regimentais que disciplinam u composição das Comissões 
Permanentes du Cümuru dos Deputados e do Senado Federal. 

Das Atribuições dos Órgãos de Fiscalização 

Arl. 4• Pura o cumprimento de suus atribuições, us Comissões 
de Fiscali1.uçiio e Controle poderi\o: 

I- convocur Ministros de Estudo, funcionârios civis e militares 
c dirigentes de entidades du administração indiretu, nu forma 
regimental: 

11 -solicitar, por escrito, informações i\ administração di relu c 
1\ indirelu sobre mutí:riu sujeita i\ fisculizuçilo; 

III - promover a tomada de depoimentos e u inquirição de 
testemunhas: 

I 

i 
I 

I 
I 
' 



-339-

IV - requisitar documentos públicos necessários à elucidação 
do fato objcto da fiscalização; 

V- providenciar a cfctuação de pcrlcias c diligências. 
§ )9 Somente a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do 

Senado Federal poderá dirigir-se à Presidência da República para 
solicitar informações ou documentos de interesse da respectiva Co
missão de Fiscalização c Controle. 

' § 29 Se!ão assinados prazos nilo inferiores a dez dias para cum
primento 'dafo. convocações, da prestação de informações, depoi
mentos c testemunhas, requisição de documentos públicos c realiza
ção de diligências e perícias. 

§ 39 O descumprimento do dispósto no parágrafo anterior en
sejará a apuração da responsabilidade do infrator, de ccnformidade 
com a lcgislaçilo processual pertinente. 

§ 49 Quando se tratar de documentos de carâtcr sigiloso, clas
sificados como reservado ou confidencial, serão anunciados com 
estas classificações, as quais deverão ser rigorosamente observadas, 
sob pena de responsabilidade de quem os violar, apurada na forma 
da lei. 

Art. 59 Ao concluir a fiscalização, a respectiva Comissão fará 
relatório circunstanciado, com indicação- se for o caso - dos res
ponsáveis c das providências cablvcis, devendo sobre o mesmo mani
festar-se, por maioria de votos, o plenário da respectiva Casa do Con
gresso Nacional. 

§ Único A matéria que for objcto de apuração por Comissão 
da Câmara dos Deputados ou Senado Federal fica excluída de apura-
ção simultânea por qualquer instância administrativa. . 

Art. 69 As despesas .destinadas ao funcionamento das duas 
Comissões de Fiscalização c Controle, ora instituídas, correrão à 
conta das dotações orçamentárias da Câmara dos Deputados c do 
Senado Federal. 

Art. 79 Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário." 

O projeto, Sr. Presidente, de conformidade com a tradição da 
Casa, acha-se acompanhado de uma justificação, por escrito, que me 
dispenso de ler porque cxpcndi considerações quando me antecipei à 
sua apresentação. · 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO J)ENEVJDES (MDB- CE)- Com prazer. 

O Sr. Orestes Quérela (MDB- SP)- Sr. Senador, da mesma 
forma que os demais Colegas que o apartearam, quero congratular.' 
me· com V. Ex• por sua iniciativa, pelo seu trabalho c lembrar, à 
guisa de argumento, que o Poder Legislativo, não só no Brasil como 
no mundo· todo, sofre, nos últimos tempos, uma diminuição da sua 
,Potencialidade de trabalho, no sentido clássico, hoje o Poder Legis
lativo dificilmente faz leis, cuja feitura, realmente, fica a critério 
·essencialmente do Executivo. Evidentemente, se no sentido clássico 
nós, do Poder Legislativo, não temos predominância no trabalho 
legislativo, sobram outros aspectos da vida politica nacional que 
deveríamos tratar com maior profundidade, com maior intensidade. 
Compete ao Poder Legislativo promover os grandes debates sobre 
temas nacionais c, especialmente, a fiscalização do Executivo. Acho 
que este aspecto deve mcJ·cccr atenção especial da classe politica, 
atenção especial do Congresso Nacional. Gostaria de lembrar, 
também, que este trabalho, que é oportuno, importante, necessário, 
que valoriza o Poder Legislativo, pode ser realizado sem ônus algum 
para o Congresso Nacional, mediante a constituição de uma nova 
Comissuo. Ali:m disso, tal medida viria dar uma dimensão especial 
no Congresso Nacional, num campo bastante importante. Portanto, 

. tem V. Ex• o apoio de todos nós - conforme se evidencia pelos 
upurtes que lhe forum dados- co.ntu V. Ex• com u nossa solidurie· 
dadcll suu idéia, no seu trabalho. · 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço u 
V. Ex•, nobre Senador Orestes Quércia, a solidariedade que 

empresta à minha iniciativa na formulação desse projeto de lei agora 
com seu trâmite iniciado no Senado Federal .. 

R~almentc, no inicio do seu aparte, V. Ex• focalizou o esvazia
mento a que foi submetido o Poder Legislativo, em função das novas 
diretrizcs que passaram a predominar no campo do Direito Constitu
cional moderno. E esse esvaziamento atingiu sobretudo a competên
cia de Iniciativa de leis c, para contrabalançár esta restrição, o Cons
titucionalista incorporou às nossas prerrogativas, com realce 
excepcional, as de controle c fiscalização dos Órgãos do Poder 
Executivo c da administração indirctn. Portanto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nobre Senador Orestes Quércia, aqui vai a nossa cola
boração. 

Na próxima sessão, de conformidade com o que preceitua o 
Regimento Interno, o Projeto será lido no Expediente e, pratica
mente, a sua tramitação se iniciará nesta Casa. Vamos ver se, diante 
de tiio expressivas demonstrações de apoio e solidariedade, sua tra
mitação vai ser facilitada pela compreensão que se registra no 
Senado e, agora, na própria Câmara dos Deputados, através da 
citação feita pelo Sr. Sçnador Luiz Cavalcante do pronuncia
mento· nesse mesmo sentido cfetuado pelo Presidente daquela Casa, 
então Líder da Maioria, o nobre Deputado Célia Borja. Muito 
obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- O Sr. Senador Mauro 
Bencvidcs, em seu pronunciamento, encaminhou à Mesa projeto de 
Lei. A referida proposição será anunciada no Expediente da próxima 
sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUJZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o sc
.guintc discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Este breve pronunciamento é apenas um aditamento aos meus 
apartes de ontem ao discurso do eminente Senador Virgilio Távora 
explicando as dúvidas suscitadas quanto à remuneração dos direto
res da PETROBRÁS. Levado pela emoçilo dos acalorados debates, 
se bem que cordiais, omiti, involuntariamente, importante dado que 
me apresso agora a revelar. Refiro-me à assertiva que fiz, quando 
exibi meu contracheque de fevereiro, de que nesse mi:s recebera, no 
total, o montante de CrS 13.530,92. A este total devo acrescer os 
CrS 4.000,00 que todos nós recebemos cm cada mi:s, a título de 
ajuda de custo de transporte nos Estados. Assim, cm fevereiro a 
importância realmente por mim auferida, no Senado Federal, as
cendeu a CrS 17.530,92. 

Creio que esta rctificação desfaz possíveis dúvidas se cu deixara 
propositadamente de mencionar a percepção daqueles CrS 4.000,00 
. De resto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, paru honra nossa, par· 
lamentares, a Nação inteira sabe que, em relação às di[ercntes par
celas dos proventos dos Senadores c Deputados, não há nenhum se
gredo de abelha. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

I 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Tcotônio Vilela. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Tem u palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o scguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Retorno do meu Estado, depois de um "longo e tenebroso 
verão", 

Percorri todas us áreus, quase todas os municípios do meu 
pequeno Espírito Santo c trugo, na retina e no coração, uma paisu· 
gem de tristeza e desolação, que me foi dado contemplar nessas mi· 
nhas undançus pelo meu Estudo . 

lõ que, Sr. Presidente, enfrenta o Espírito Santo- como cnfrcn· 
tum algumas úrcus do nosso Pu is - uma sccu prolongada que, cm ui· 
gumas regiões, já atingiu o recorde de muis de cem dias sem chuvas, 
o que tem trnzido à Pecuária c à Lavouru do meu Estudo prejuízos 
inculculávcis. 
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Há pouco verificamos o Governo Federal socorrendo (treas da 
Bahia assoladas pela seca, ao norte do nosso Estudo. Agora vimos e 
lemos apelo da indústria do açúcar de Campos, no.Estado do Rio de 
Janeiro, ao sul do meu Estudo, cm que os prejuízos da seca montam 
a 4 milhões de sacas de açúcar. 

Sr. Presidente, se a seca assola a região ao norte do meu Estudo, 
provocando a ida do Sr. Ministro do Interior para socorrer as zonas 
nugeladas; se u seca assola região ao sul do meu Estudo, lcvun.do 
Campos, o município da ugroindústria do açúcar, a sofrer tambe':'l 
suas conseqUências danosas, o Espírito Santo, encravado nesse~ dots 
meridianos, também vem sendo assolado inclementemente por uma 
estiagem, por um veranico que tem trazido prejuízos imensos à sua 
pecuária e à sua lavoura. . . . . 

Já é ucaciano, Sr. Prestdentc, aquilo que;á se dtsse: 
Se destruídos os campos e conservadas as cidades, c:stt1s não se 

conservarão; mas, se destruídas us cidades e conservados os campos, 
aquelas norescerão de novo. 

t: o que ocorre. Os nossos campos, nagelados pela seca, 
enfrentam situação insustentável. 

Li, há pouco, no boletim de janeiro da "Federação da Agriculta· 
ra" do meu Estado, que o Presidente da entidade, percorrendo o Es· 
tudo declar~ a redução da produçào"'le milho do Espírito Santo em 
40% ~a redução da produção de café a 20% c outras lavouras prejudi· 
cadas com a seca. 

Vi, Sr. Presidente, os campos do norte, nas pastagens do norte, 
du pecuária de corte, o manto de cobertura das terras crestado pelo 
sol, o cupim comburido por cem longos dias de estiagem inclemente 
e arrasadora. 

Vi áreas do Espírito Santo, inclusive zonas lindeiras de Minas 
Gerais, na Bacia do Mucuri e do Jequitinhonha, sofrerem os dunas 
causados pela ,cigarrinha, essa nova praga que tem dizimado os 

:capins e a· cobertura verde das nossas pastagens, ocasionando prejuí· 
zos tambê:m incalculáveis. 

i O norte do meu Estado sofreu também o ataque da cigarrinha, _c 

1 depois dela, então, u inclemência desse tempo violento que tem truzt· 
do transtornos, prc:ocupacões e até:, cm alguns casos, o desespero 
dos nossos produtores, 

Percorri a zona sul da pecuária de leite. 
O Espírito Santo, Sr. Presidente, é o 'segundo Estudo abastece· 

dor do Rio de Janeiro, de leite. Mensalmente saem, dos nossos 
campos da cobertura das nossas colinas e das nossas pastagens. 
alguns centímetros do húmus, traduzidos no leite e fornecidos diaria· 
mente ao Rio de Janeiro - saído dos campos do Espírito 
Santo, estado pequeno, mas o segundo abastecedor do Rio de Janei· 
ro, logo abaixo de Minas Gerais, com área 10 a IS vezes maior do 
que a nossa - o que prova o incremento a que chegou a pecuária 
leiteira do meu Estado. Pois bem, essa sofre terrivelmente com a 
seca. Reduz-se a prodÚçào do leite. Os campos dizimados e crestados 
pclo sol inclemente não produzem mais o alimento que se transfor· 
ma cm leite. Leite que vem abastecer o Rio de Janeiro diariamente, 
trazido nas frotas de caminhões que saem do Sul, que saem de 
Cachoeiro, de Guaçuí, de Mimoso, Muquí Alegre, Alfredo Chaves 
Castelo e ltupermirim, de Nova Vcnécia, Colatina, Montanha e 
Ecoporanga, Aracruz, que saem de todos os municípios até Mucurici. 

Sr. Presidente, além disto, vi nos campos do sul onde Ooresce a 
cana-de-açúcar, em ltupomirim, Castelo, Cachoeiro c Presidente 
Kennedy, no sul do Estado, extensões imensas de lavoura de cana 
com a folha umurelceida já seca: a folha coriúccu da cana que 
denuncia o seu cnrruquccimcnto c a sua perda total, no crescimento e 
no vigor da planta. Portanto, aquilo que ocorreu no Estudo do Rio, 
vizinho nosso, com a perda de 4 milhões de sacas de açúcar, ocorre 
tambtm nus nossas usinas do Espírito Santo, com :us folhas 
ammelecidus pdo sol, com os cunuviais dizimados, Sr. Presidente, 
nas baixadas úmidas do meu Estudo onde se planta e onde llorcscc 
este tipo de lavoura que tanta rique-.u tem produzido para o Est,ado. 

O Sr, Lázaro llurbnzu (MDB- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

o SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Lózaro Barboza (MDB - GO) - Senador Dirceu 
Cardoso, V. Ex• faz uma abordagem sobre o problema da lavoura 
canavieirn no seu Estado. t: muito grave sabermos que a praga vem 
prejudicando aquela lavoura. Ainda hoje os jornais registram que o 
Governo brasileiro a fim de evitar a falta do açúcar - mesmo no 
mercado interno - dirigiu um apelo aos industriais, às usinas . 
açucarciras, para que iniciem mais cedo a moagem. Os usineiros 
estão sem saber como proceder. Se atendem no apelo do Governo 
para iniciar mais cedo a moagem, c assim impedir a falta do produto 
no merendo, obvi.nmente obterão um rendimento muito menor, por
que a cana colhida ainda verde não dú o rendimento normal. Com a 
noticia de que a praga vem prejudicando a'lnvoura no Espírito Santo 
esse quadro naturalmente, tende a se agravar. O açú~ar 1: hoje ni!o 
apenas um produto de largo consumo no País inteiro - pois não 
cxistem mais os antigos engenhos de cana movidos à boi onde se 
faziam as rapaduras de antigamente, c nem é mais concebível uma, 
coisa dessas - mas é sobretudo um produto que ocupa lugar de 
destaque na nossa pauta de exportação. Daí porque acho q.ue · 
V. Ex•, ao dar conhecimento à Casa do que ocorre no Espínto 
Santo, naturalmente, com isso, faz um alerta ao Governo para que 
procure estar sempre presente dando maior amparo aos produtores 
rurais do País, principalmente na faixa da lavoura cana viera. · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Acolho o aparte 
de V. Ex•, que ilustra o meu pronunciamento c registra, de fato, uma. 
situação que o País tem de enfrentar, em face da inclemência do tem· 
po e das pragas que têm atacado essas lavouras. 

Devo dizer a V. Ex• que o açúcar já chegou a ser um dos três 
produtos de maior significação na nossa pauta de exportação; hoje, 
já pela queda dos preços, já pela baixa produção em face da seca 
inclemente que se abateu sobre o País, o açúcar sofrerá uma queda 
vertical na nossa balança de exportação. 

E não só u cana, mas também o arroz, nas nossas vagens úmidas 
-como acontece, talvez, no Estado de V. Ex•- o arroz também so· 
freu permanente a inclemência do tempo. Havcrll queda vertical da 
produção dos nossos arrozais porque lá, a lavoura molhada, em. vár· 
zeas ú'midas, com u seca, reduziu-se em quase 60 a 70% da produção. 
O agricultor de urr?Z também sofreu a inclemência do tempo que ve· 
nho anunciando. 

Não é só isso, Sr. Presidente c Srs. Senadores. Em Afonso 
Cláudio, I una, Muniz .Freire, Castelo, Alegre, Domingos Martins, 
Cachoeiro e outros Municípios das Zonas Central c Serrana do meu 
EstÍtdo, tambi:m, conforme disse o próprio Secretário de Agricultu· · 
ra, do Espírito Santo, cm janeiro, a safra de milho se havia reduzido 
em 40% da sua capacidade produtora. 

Sr. Presidente, isso demonstra us dificuldades imensas que têm 
que as enfrentar os produtores de milho do meu Estude. Os produto· 
rcs de feijão. têm a mesma sorte. Lavoura delicada que precisa -' 
como diz o nosso jccu - de três águas, nilo as teve no tempo 
oportuno e se perdeu lamcntúvcle integralmente. 

O café- e o Espírito Santo é: o quarto produtor de café do País 
-sofreu, como denunciei nesta Casa, uma crradicaçüo violenta de 
310 milhões de pés, liberando cerca de 300 mil hectares de terrenos; 

. o café hoje plantado ali, com todas as recomendações técnicas do 
IBC, vem sofrendo também u inclemência do tempo, com a morte de 

1 muitos pés pela sccu arrusadora. 
Sr. Presidente, a mandioca, luvouru que resiste mugnilicumcntc 

à seca, também sofre. Esse quadro, Sr. Presidente, essa diústesc que 
encontramos no meu Estado é: triste e desolador, porque o verde, de 
hoje, nUa significa nmis cspcrunçu pura o nosso ugricultor; o verde é 
desespero porque ele não i: muis encontrado cm parte alguma. 

Sr. Presidente, nós que temos estudado os balancos dos bancos, 
temos verificado que o único produtor do Pais que niio dá prejuízo a 
banco algum i: o homem que pautuu sua vidudeucordo com seus ní· 
veis de produçàll, us suas necessidades. Homens enrijecidos pelo 
trabalho, homens de milos calosas, homens que fecundam a terra 
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com o suor do seu rosto, são os clientes de banco que nilo dilo pro
juizo de um centavo. 

Era justo, Sr. Presidente, que o Governo, através deste apelo 
que raça às autoridades monctúrias do Pais, ao Fundo Monetúrio 
Nacional, no Banco Central, no Banco do Brasil e ao Banco do 
Estado do Espirita Santo, aos quatro bancos, socorresse, nesta hora, 
os lavradores do meu Estado, os pecuaristas de corte do norte, os pe
cuaristns de leite do centro c do sul, os plantadores c produtores de 
cana, de milho, de reijão, de mandioca e, até, os careicultores, mas 
que socorresse, Sr. Presidente, diante de um quadro que não tem 
nada de exagero, não tem o derramamento que verificamos aqui dos 
pedidos quase que inadmissiveis. 

Sr. Presidente, o sistema bancilrio tem um serviço de juros que 
anualmente 6 cÕntádo contra o nosso agricultor. Que esses ven
cimentos anuais sejam prorrogados por mais um ano. O agricultor 
não quer e nunca pediu o perdão da divida. O agricultor não quer se 
beneficiar com a moratória, como outros Estados que pedem c têm 
merecido esse favor, essa benesse. O nosso, não. Que esses venci· 
mentos cm 76 se prorroguem por mais um ano, que se contem até os 
juros, mas que não se vençam esses títulos de 76, a fim de que, 
aliviados desse compromisso urgente, imediato, que eles têm dentro 
do ano em curso, numa seca inclemente, de um sol vivíssimo, que 
crestou todas as suas plantações, que se prorroguem esses venci
mentos para o ano próximo, a fim de que os produtores trabalhem 
mais tranqUilos, já desgraçados pela seca que se abateu sobre o nosso 
Estado, possam trabalhar um pouco menos intranqUilos c possam 
então satisrazer esses compromissos no próximo ano. 

B o apelo que raça ao Fundo Monetârio Nacional, no Srs. 
Presidentes c!o Banco Central e do Banco do Brasil c até mesmo do 
Banco do meu Estado, o Estado do Espírito Santo: que se 
prorroguem os vencimentos de todas as dividas de todos os 
agricultores, seja de pecuaristas, seja do produtor de mandioca, de 
cana, de rcijão, de milho e de caré, a fim de que sejam os vencimentos 
prorrogados até 1977. B este o apelo, Sr. Presidente, certo de que, no 
cadastro dos bancos, os únicos brasileiros que não dão prcjufzo nos 
empréstimos são os agricultores, homens cuja pele do rosto se cresta 
c rorma um couro, cuja mão é um casco, trabalhando nos instru
mentos pelos quais eles possuem a terra e a recundam com o seu 
suor. Pois bem, esses homens, Sr. Presidente, nunca deram prejuízo 
ao banco e r.ontinuarilo produzindo nossas riquezas sem nunca pre
judicarem em um tostão o dinheiro que apanham nos bancos. Se hã 
um cliente com o qual o banco estil garantido é o agricultor. Ele 
verga, mas não quebra. Faço esse apelo, então, Sr. Presidente, para 
que as autoridades bancárias do País prorroguem esses vencimentos 
a fim de que possamos ter um pouco menos de intranqUilidade e 
possam esses resgates se razerem em ·1977, integralmente, sem abati
mento. e o apelo que raço cm nome dos agricultores, das associações 
rurais do meu Estado, da própria Federação de Agricultores do Espí
rito Santo, no sentido de que ns autoridades do Governo, que devem 
ter cem grandes orelhas, ouçam, não um murmurejo, mas um grito 
·de angústia, um apelo veemente c caloroso que eles rnzem às auto
ridades bancárias do Puis, em nome dos que, nos campos e nas 
lavouras, no aboio do gado ou nas lutas das plantações, sustentam, 
sobre seus ombros c cm seus sacrificios, a grandeza da Piltria co
mum. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leu rival Bnptistu. 

O SR, LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte; discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Scnudorcs: numa das 
iniciativas de muior ulcance cm ravor do estudante pobre, o 
Ministério du Educuçuo c Culturu cstú iniciando a execução do 
Progrumu de Crédito Educativo, que movimentará recursos da or
dem de lO bilhões c ROO milhões de cruzeiros, até 1979, em aplicações 
de financiamento de auxilies escolares nas universidades purticulares 
c de manutenção do estudante durante o periodo dos cursos. 

Tal plano, que propiciar{! o linanCíamento ao estudo "C!e 
milhurcs de univcrsitt\rios brnsilciros, funciona cm mecanismo 

bastante simples, evitando a intervcniência das instituições de ensino 
e outros trâmites de cunho burocrático, Assegura prererêncin para os 
mais necessitados e nilo retira nenhum benerício de que os alunos j:\ 
dcsrrutem. E prevê esquemas de reembolso realfstico e viáveis. 

Funcionarão como seus agentes Tinanceiros o Banco do Brasil e 
a Caixa Económica Federal, bem assim as instituições privadas de 
crédito que a isso se habilitem. Tudo num esquema nexível e 
objetivo, simples e runcional, demonstrando o cuidado de seus 
organizadores até mesmo com os aspectos rormnis, visando à süa 
acessibilidade. 

O volume dos recursos, como já mencionei, da ordem de 
CrS 10,8 bilhões, a serem aplicados no perfodo de 1976 a 1979, 
poderá, eventualmente, vir a ser aumentado, se a prática do 
Programa indicá-lo como conveniente ou necessário à plena 
consecução de suas finalidades, 

Estão se encerrando hoje as inscrições para a obtenção do crédi
to educativo, em todas as instituições de ensino superior das Regiões 
Norte, Nordeste c Centro-Oeste, onde o Programa está ~endo 
implantado como experiências piloto. Até o final da manhã de 
ontem, a Caixa Económica Federal registrava mais de 35 mil inscri
tos naquelas três áreas, conrorme noticiário da imprensa. 

Sr. Presidente, é evidente que o sucesso do novo Programa só 
poderá ser devidamente avaliado cm rase mais adiantada de sua 
implantação. 

Mas já se evidencia, para o devido registro e o merecido 
destaque, que essa iniciativa vem comprovar, uma vez mais, a 
permanente atenção que' o Governo do eminente Presidente Geisel 
dedica à questão do ensino, sob todos os seus ângulos e implicações, 
inclusive, como se pode ver, a situação social do estudante. A 
propósito, aliás, note-se que o Senhor Presidente da República 
anunciou recentemente a intenção do Governo de levar a assist~ncia: 
previdenciária ao estudante, através do INPS. 

Ressalta, igualmente, a preocupação e seriedade do Ministro 
Ney Braga no trato dos temas aretos à ilrea de sua competência, 
sempre com soluções que primam pela pertinência c pelo bom-senso. 

Sr. Presidente, o Programa de Crédito Educativo a\lotado pelo' 
Governo ê, rora de dúvida, nova prova da absoluta prioridade que 
ele confere ao ensino e, notadamente, da atenção com o estudante 
carente de recursos, ao qual proporciona, por esta via, novas formas 
de estímulo c ajuda. ~. também, cabal resposta aos que, sem 
desígnios construtivos, se empenham em indispor a classe estudantil 
com o Governo, perturbando a paz da ramília brasileira. 

Felicito, assim, o Ministro Ney Braga e o eminente Presidente 
Ernesto Geiscl, por mais essa importante iniciativa cm prol do 
estudante, rormulando votos para que alcance todo o êxlto que se lhe 
pode antever e, mais ainda, para que venha a merecer a compreensão 
da mocidade estudiosa a que se destina, que será, amanhã, responsil
vcl pelo destinos da Pátria. 

Está de parabéns o Governo! Estão de parabéns os estudantes 
do Brasil! (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Mãrcos Freire}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o-seguinte 
discurso. Sem revisõo do orador.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
' No expdientc de hoje roi lido projeto nosso que visa a inelegibili
dade por dois anos, dos cidadãos que tiverem exercido cargo de dire-' 
ção em empresas de capital estrangeiro. 

Estâ cm tramitação no Senado projeto dn lavra do ilustre Sena
dor Paulo Guerra, que tem como escopo impedir que os ex
Ministros, ex-Presidentes do Senado· ou da Câmara e outras, 
personalidades que tenham exercido relevantes runçõcs na 
Administração Pública, possam exercer cargo nus multinacionais. 

~justo também que quem tenha exercido funções cm empresas 
dossu natureza não possam, logo que saiam, vir a exercer atividndes 
nu vida pública brasileirn. 

A Lei Etelvina Lins, visando arnstnr as innuêncins do poder 
econômico, chegou mesmo n retirur, de parte do cnndidnto, nquclu 
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prerrogativa anterior do fornecimento de transporte c de alimenta· 
ção. 

Todos sabem, no mundo c, sobretudo, aqui no Pais, que a 
i~ fluência do poder económico é arrasadora c, às vezes, nilo se exerce 
só de imediato, mas remotamente. 

Os príncipes desta República não são os Ministros de Estado; 
silo os dirctorcs das multinacionais. Esses homens é que, cfctiva· 
mente, mandam no Pais. E quando estão cansados do cxcrclcio 
dessas empresas, ou quando querem clastcccr o campo de sua 
influência, resolvem disputar cargos clctivos, na Câmara ·.ou no 
Senado; c nisso não entra o seu prestigio pessoal, a mensagem positi· 
va que possam trazer para o povo, c sim a influência do cargo. 

Se estamos vedando que os próprios ex-membros da Mesa do 
Congresso Nacional possam, ao sair daqui, dirigir empresas mui tina· 
clonais, não é justo que permitamos que dirctorcs de multinacionais 
venham participar da vida pública antes de dois anos. Isso não é uma 
vedação definitiva; é apenas por um período de 2 anos, porque, real· 
mente, quem dirige uma empresa dessas não cria incompatibilidades 
nacionais; cria incompatibilidades para exercer mandato público, 
logo após o exercício de suas funções no cargo. 

O projeto, Sr. Presidente, nos parece justo e oportuno, mesmo 
porque o projeto anterior impedindo que ex-ministros exerçam ati vi· 
dadcs dirccionais cm empresas de capital cxtrangciro, já foi apro· 
vado na Comissão de C~nstituição c Justiça, c está, agora, na 
Comissão de Segurança Nacional, a cuja atenção recomendamos a 
sua aprovação. 

Esperamos que esse projeto se converta em lei, porque resulta de 
um imperativo da contingência nacional. Pais pobre como somos, 
não tão emergente como dizem, precisamos, aos poucos, ir nos 
defendendo de situações cm que os interesses colctivos possam ficar 
comprometidos pelos interesses menores, de grupos, que nem sempre 
afinam com os interesses nacionais. 

. Com esse espirita, Sr. Presidente, espero que a Casa aprove 0 
projeto por nós apresentado, para que a nossa legislação eleitoral fi. 
que cscoimada de vlcios que possam comprometer a licitude c a vali· 
dadc moral dos pleitos. 

Muito obrigado a V, Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Não há mais oradores 
inscritos, 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designa ~~o 
do para a de segunda-feira, dia 22, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 14, de 1976, do 
Scn~or Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anats do Senado Federal, do artigo intitulado "0 meu velho 
~cnado", de autoria do jornalista Otto Lara Resende, c publicado no 
JOrnal "0 Globo" cm 3 de fevereiro de 1976. 

-l-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• JS, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Comandante Nav~l de 
Brasflia, Almirante Fernando Carvalho Chagas, pronunciado duran· 
te as solenidades de sua posse, c publicado no jornal "0 Globo" cm 
5 de fevereiro de 1976. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 30, de 1976, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetas 
de Lei do Senado n•s 57, 59, 78, de 1971, c 24, de 197S,,quc tramitam 
em conjunto, o de n• 04, de 1976, do Senhor Senador Orestes Quér· 
cia, que torna obrigatória a inscrição do dfstico que especifica nas 
embalagens de cigarros c demais derivados do fumo, e dá outras 
providências. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 55, de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que declara de 
utilidade pública o grande oriente do Brasil, os grandes orientes esta· 
duais e as lojas a ele filiadas, existentes ou que vierem a ser organiza· 
das no Pais, tendo 

PARECERES, sob n•s 695 c 696, de 1975, das Comissões: 
- de Consdtulçio e Justiça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade, nos termos do substitutivo que apresenta; c 
-de Finanças, favorável ao projeto nos termos do substitutivo 

da Comissão de Constituição c Justiça. 

-5-

Discussão, cm segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 130, dcJ975, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
dá nova redação ao artigo 864 e ao ·"caput". do artigo 867 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PAREC~RE~. sob n•s 628 e 629, de 1975, das Comissões: 
- de Consdtuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade; c 
- Leslslaçio Social, favorâvel. 

-6-

Matérla a ser declarada prejudicada 

Projeto de Lei do Senado n• 149, de 1975, do Senhor Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o reajustamento do valor de 
beneficias no caso do aposentado que, nessa condição, retornou à ati· 
vidade, dando nova rcdação ao artigo 34 da Lei Orgânica da Previ·· 
dência Social. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanra·se a sessão às /6 horas e 55 mlnuros.) 

I 
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18• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 22 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Evandro Carreira - José:: 
Esteves - José Lindoso - Jarbas Passarinho - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
Helvidio Nunes- Pctrônio Portclla- Mauro Bcncvidcs- Virgl
lio Távora- Wilson Gonçalves- Agcnor Maria- Dinarte Mariz 
- Ruy Carneiro - Augusto Franco- Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende- João Calmon- Vasconcelos Torres- Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Lâzaro Barboza - Leite Chaves 
- Lenoir Vargas- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 32 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I •-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

€ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N• S/06/76 (n• 06/76-P/MC), de 16 do corrente, enca
minhando ao Senado cópias da petição inicial, das notas taquigrâ
ficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos au
tos da Representação n• 932, do Estado de Pernambuco, o qual de
clarou a inconstitucionalidade do§ 2• do art. 115 da Lei n• 6.785, de 
16 de outubro de 1974, daquele Estudo. · 

PARECERES 

PARECERESN .. 26E17, DE 1!176 
PARECER N• 26, DE 1!176 

Da Comlllio de Economia, IObre a M,_1em n• :140, de 
1!175 (n' 3111/75 na orl1em), do Stnbor Presidente da 
Repdbllca, submetendo ao exame do Stuado Federal pi'O(IOita 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para que aeja autorl· 
zadil a Prefeitura Municipal de Valparalso (SP) a ele•ar, em 
Cr$ 1,100,000,00 (um mllhio e duzentoa mU eruzelroa), o mon
tante de sua dhlda consolidada. 

Relator: Senador Roberto Salllmlno . 

Com a presente Mensagem (n• 240 de 1975), o Senhor Presi
dente da República encaminha ao ·exame do Senado Federal, pro
posta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM n• 477 /75) 
no sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Vaiparaiso (SP) au
torizada u contrair empréstimo junto a Caixa Econômica do Estado 
de Silo Paulo S.A., destinado ao financiamento de obras 'de pavimen-

taçilo asfâltica c serviços correlatas a serem executados cm vias públi
cas daquela cidade. 

2- A operação dcvcrâ ser realizada nas seguintes condiÇões: 

A - Valor: CrS 1.200.000,00 
B - Prazo: 3 anos 
C-Encargos 
C-I -Juros: I_Q%a.a pela aplicação da Tabela Pricc: 
C-2- Correção monetária idêntica à das ORTNs; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias c 

Taxas c tarifas dos Serviços de Pavimentação. 

3- A Resolução n• 62, de 28-10-75 desta Casa, que revogou a 
Resolução 58, de 1968, estabeleceu para divida consolidada dos 
Estados c Municlpios, novos limites máximos, levando-se cm conta 
os seguintes critérios: 

I -O montante global não exceder a 70% (setenta por cento) 
da receita realizada no cxcrclcio financeiro anterior: 

11 -O crescimento real anual da divida não ultrapassar a 20% 
(vinte por cento) da receita realizada: 

III -O dispêndio anual com a respectiva liquidação compreen
dendo o principal c acessórios, não ser superior a 30% (trinta por 
cento) da diferença entre a receita total c a despesa corrente, rea
lizadas no exercido anterior: 

IV - A responsabilidade dos Estados c Municlpios pela 
emissão de titulas da divida pública não ser superior a 50% 
(cinqUenta por cento) do teta fixado no item I deste artigo. 

4 - Foram fixados para divida consolidada do Municlpio de 
Valparaiso (SP), segundo dados do Banco Central do Brasil, os limi
tes mâximos: 

"a) montante- CrS 2.737,0 mil: 
b) crescimento- Cr$ 364,8 mil: 
c) dispêndio anual• Cr$ 314,8 mil:" 

5 -Uma vez que, com a operação cm pauta, a divida conso
lidada do Municlpio extrapolará os parâmetros fixados pelos itens 11 
c III do artigo 2• da Rcsolur,ilo n• 62, de 28-10-75, a saber: 

a) montante a CrS 2.338,5 mil: 
b) crescimento • Cr$ 1.200,0 mil: 
c) dispêndio anual• Cr$ 675,9 mil: 

haverá necessidade de autorização especifica do Senado Federal.· 

6 - O Conselho Monetário Nacional, cm scssilo de 26 de 
novembro de 1975, recomendou a adoção de providências necessá
rias à elevação temporária dos limites fixados pela supra citada Rcso-
luçilo: .. 

7 - Cumpridas todas as exigências estabelecidas no Regimento 
e nas normas vigentes, conclulmos po( aceitar o pleito contido na 
Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da República, visto 
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que a operação, nüo acarretará dificuldades puru :1 administração 
111 unicipul noo próximos exercícios, nu forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇ30 N•4, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Valparalso (SP), a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 1.200.000,00 
(hum mllhio e duzentos.mll cruzeiros). 

O Senado Fcderul resolve: 

Artigo t•- "a Prefeitura Municipal de Valpuruiso, Estudo de. 
São Paulo, autorizada u elevar, temporariamente, os parâmetros 
flxudos pelos itens II e III do urt. 2• da Resolução n• 62 de 28 de ou
tubro de 1975, do Senado Federal, a fim de, que possa realizar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e 
duzentos mil cruzeiros) junto à Caixa Econõmica do Estado de Siio 
Paulo S.A·., destinada ao financiamento de obras de pavimentação 
nsfáltica e serviços correlutos a serem executados em vias públicas 
daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Renato Franco, 
V ice-Presidente, no exerclcio da Presidência. - Roberto Saturnlno, 
Relator- Lulz Cavalcante - Jarbas Passarinho - Ruy Santos -
Fr•nco Montoro-Jessé Freire. 

PARECER N•27, DE 1976 

Da Comissão de Constltulçio e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n• 4, de 1976, da Comissão de Economia que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Valparalso (SP), a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 1.200.000,00 
(hum milhão e duzentos mil cruzeiros)", 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Acolhendo Mensagem do Senhor Presidente du República, a 
douta Comissão de Economia, acompanhando unanimemente o 
voto do eminente Relator Senador Roberto Saturnino, oferece Pro
jeto de Resolução, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Valparuiso, Estado de São Paulo, a elevar, tempontriamente, os parâ
metros fixudos pelos itens 11 e lll do artigo 2• da Resoluçilo n• 62, de 
28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
realizar uma operação de crédito no 'valor de CrS 1.200.000,00 (hum 
mmilhiio e duzentos mil cruzeiros), junto à Caixa Econõmica do 
Estudo de São Paulo S.A., para que possa atender ao financiamento 
de obras de pavimentação asfúlticn e serviços correlntos a serem 
c>tccutados em vias públicas daquela cidade. 

Meu voto é pela aprovação do Projeto de Resolução, oferecido 
pelu ilustre Comissão de Economia, e que não pudece dos v!cios de 
inconstitucionulidude c injuridicidudc. Isso não impede, entretanto, 
de manifestar meu desagrado por esses endividamentos municipais, 
feitos u pedido de Prefeitos no último uno de mandato, e que podem, 
eventualmente, prejudicar as metas di: seus sucessores. 

S.M.J. 

SuJa das Comissões, cm 17 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente. - Nelson Carneiro, Relator - ltal!vlo Coelho - José 
Llndoso- Henrique de La Rocque- Leite Chaves- José Sarney
Helvldlo Nunes. 

PARECERES N•s 28 E 29, DE 1976 

PARECER N• 28, DE 1976 

Da Co111l&Silo de Economia, sobre a Mensagem n• 240, de 
1975'(n' 391/75, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli
ca, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazcndn para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Salmouriio (SP) a elevar cm 
CrS 155.600,00 (cento c cinqUenta c cinco mil c seiscentos 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidado. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Com a presente Mensagem (n• 240, de 1975), o Senhor Presiden
te da República encaminha ao exame do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estudo da Fazenda (EM n• 482/75), no senti
do de que seja a Prefeitura Municipal de Salmourão (SP) autorizada 
a contrair empréstimo junto u Caixa Econômica de Estudo de Silo 
Paulo S.A .. destinado ao financiamento de obras de construçilo de 
guias e sarjetas cm vias públicas daquela cidade. 

2- A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 

A- VMior: Cr$155,600,00 
B - Prazo: 3 unos; 
C -Encargos: 
C-I- juros: 10% a.a pela aplicação da Tabela Price; 
C-2- correçuo monetária idêntica à das ORTNs; 
D- Prestação mensal Inicial: CrS 5,168, 15; 
E - Garantia: imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Taxas c Tarifas dos Serviços de Pavimentação, Guias e Sarjetas. 

3- A Resolução n• 62, de 28-10-75, desta Casa, que revogou a 
Resolução n• 58, de 1968, estabeleceu para dfvida consolidada dos 
Estados. c dos Municípios, novos limites máximos, levando-se em 
conta os seguintes critérios: 

1- O montante global não exceder a 70% (setenta por cento) da 
receita renlizudu no exercício financeiro antcl'ior; 

11 -O crescimento real anual da divida não ultrapassar a 20% 
(vinte por cento) da receita realizada; 

III -O dispêndio anual com a respectiva liquidação, compreen
dendo o principal c acessórios, não ser superior a 30% (trinta por cen
to) du diferença entre a receita total e a despesa corrente, realizadas 
no exercício anterior: 

IV - A responsabilidade dos Estudos e M unicipios pela 
emissão de titules da divida pública não ser superior a 50% (cinqUen
ta por cento) do teto fixado no item I deste artigo. 

4- Foram fixados para a divida consolidada do Municipio de 
Salmourão (SP), segundo dados do Banco Central do Brnsil, os 
seguintes limites máximos: 

"a) montante .. CrS 86J,Omil; 
b) crescimento= CrS 267,6 mil; 
c) dispêndio anual= CrS 84,5 mil;" 

5 - Uma vez que, com a operação cm pauta, n divida consoli
dada do Municlpio extrapolaria o parâmetro fixado pelo item 111 do 
urtigo 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, u saber: 

a) montante~ CrS ~34,7 mil; 
b) crescimento A, CrS 155,6 mil; 
c) dispêndio anual- CrS 105, I mil; 

haverá necessidade de autorização espectfica do Senado Federal. 
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6 -O Conselho Monetário Nacional, cm sessão de 26 de no
vembro de I 975, recomendou a udoçi!o de providências ncccssdrins à 
clevnção tcmporârin dos limites fixados pela supracitado Rcsoluçi!o. 

7 -Cumpridas todas as exigências estabelecidas no Regimento 
c nas normas vigentes, conclu!mos por· aceitar o pleito contido nu 
Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 5, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salmourilo (SP) a rea· 
llzar operaçio de crfdlto no valor de CrS 155.600,00 (cento e 
clnqllenta e cinco mil e Hlscentos cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Artigo I• e a Prefeitura Municipal de Salmourilo, Estado de· 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixa· 
do pelo item III do art. 2• da Rcsoluçilo n• 62, de 28 de outubro de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação 
de crédito no valor de CrS 155,600,00 (cento c cinqUenta c cinco mil 
e seiscentos cruzeiros) junto à Caixa Econômica do Estado de Silo 
Paulo S.A., destinada ao financiamento de obras de construção de 
guias c sarjetas cm vias públicas daquela cidade. 

Artigo 2• Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publi
cação. 

Sala das Comissões, em lO de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Presidcntc, no exercício da Presidência - Franco Montoro, Rc· 
lato r- Roberto Satumlno- Ruy Santos- Lulz Cavalcante- Jar· 
bu Pa111rlnho- Jelli Freire. 

PARECER N• 29, De 1976 

Da Comlllio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Rnoluçio n< 5, de 1976, da Comlaaio de Economia, que "au· 
torlza a Prefeitura Municipal de Salmourio (SP), a realizar 
operaçio de crédito no nlor de CrS 155.600,00 (cento e 
cinqUenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros)". 

Relator: Senador llalfylo Coelho. 

Pelo presente projeto de resolução, apresentado pela Co.missilo 
de Ei:onomia, fica a "Prefeitura Municipal de Salmourão, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixa· 
do pelo item III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, a fim de 
que possa realizar operação de crédito no valor de CrS I 55.600,00 
(cento e cinqUenta c cinco mil c seiscentos cruzeiros) junto à Caixa 
Econômica do l!stado de Silo Paulo S.A., destinada ao financiamcn· 
to de obras de construção de guias c sarjetas cm vias públicas da que· 
la cidade", 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da República é 
acompanhada da respectiva Exposição de Motivos c parecer do Con· 
sclho Monetário Nacional, favorável à medida pleiteada pela muni· 
cipalidadc. 

3. O pedido cm questão foi elaborado na vigência da Resolu· 
çilo n• 62, de 28· 10-75, que estabeleceu novos limites para a divida 
consolidada dos Estados c Municípios, mandando observar os SC·· 

guintes limites máximos: a) montante global; b) crescimento real 
nnunl; c) dispêndio anual com Jiquidaçilo, 

4. Para' que o Município possa efctivar a operação sob exame, 
haverá necessidade de nutoriznçilo especifica do Senado Federal, nu· 
forma do disposto no parágrafo único do artigo 3• da Rcsoluçilo n• 
62, de 1975, uma vez que, com a contratação, a divida consolidada 
extrapolaria o parâmetro fixado pelo item JII do artigo 2• da Rcsolu
ç~G !'1162, de 28-10-75. 

S. A Comiss~o de Economia examinou ampla c pormenoriza· 
dnmente o caso, tendo concluído por projeto de resolução, ntcnden· 
do a Mensngem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente dn Rcpúblicn. 

6. No Ctmbito dcstn Comiss~o, hd a ressaltar, pois, que o proje
to Gbedeceu ao disposto no art. 42, item VI. da Constituição, li nGr· 

ma legal (Rcsoluçilo n• 62, de 1975} c ao preceituado no Regimento 
Interno (urt. 106, item 11 c art. 100, item III). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma vez que constitucional c jurídico. 

Sala das Comissões, em I 7 de março de 1976, - Accloly Filho, 
Presidente - llaiMo Coelho, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves - Henrique de La Rocque - Joso! Samey - Helvldlo Nune~ 
-José Llndoso. 

PARECER N• 30, DE 1976 

Da Comissão de Constltulçilo e Justiça sobre o Oficio 
"S" n• Ol, de 1976, (Oficio n• 02/P/MC, de 16-2-76, na 
origem) do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal, cópias das notastaquiKríli· ·· 
cas e do acórdilo proferido nos autos do Recurso Extraordlná-.. 
rio n• 81.930, do Estado do Rio de Janeiro, no qual o Supremo 
Tribunal Federal nio conhecendo do Recurso, confirmou a 
Inconstitucionalidade dos arll1os 13 do Decreto-lei Complemen· 
tar n• 03, de 1969 e 17 do Decreto-lei n• 317, de 1970, do 
extinto Estado da Guanabara. 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Na Sessão de 29 de outubro de 1975, o Supremo Triblll!JII Fc· 
deral, pela unanimidade de seus onze juizes, declarou a incl!Ífstitu· 
cionalidade dos artigos 13 do Decreto-lei Complementar n9' 3, de 
1969 c 17 do Decreto-lei n• 317, de 1970, do extinto Estado da 
Guanabara. Ao acompanhar o voto do Relator, Sr. Ministro 
Thompson Flores, coube no Sr. Ministro Cordeiro Guerra acentuar 
"que o atual Estado do Rio de Janeiro estâ ansioso por esse 
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal porque, a despeito 
da decisão unânime do Tribunal do Estado, declarando a imutabili· 
dndc dos foros e a intangibilidade do Código Civil pela legislação 
estadual, o Estado ni'io se curva à decisão unânime do Tribunal 
local". 

O acórdão publicado a 28 de novembro de 1975, transitou em 
julgado. 

Eis as razões pelas quais, depois de constatado o cumprimento 
das formalidades extrínsecas da 'decisão e a necessidade de suspender 
a execução de Decretos-leis flagrantemente inconstitucionais, e ainda 
em vigor no Estado do Rio de Janeiro, sugiro a esta Douta Comissão 
a aprovação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 6, DE 1976 

Suspende a execuçilo dos arlliJ:OS 13 do Decreto-lei 
Complementar n• 3, de 1969 e n• 17, do Decreto-lei n• 317, 
de 1970, do Estado do Rio de Janeiro, extinto Estado da 
Guanabara, declarados Inconstitucionais por declsilo do 
Supremo Tribunal Federal, de l9 de outubro de 197S. 

Artigo único. B suspensa a execução dos artigos 13 do 
Decreto-lei Complementar n• 3, de 1969, e 17 do Decreto-lei n• 317, 
de 1970, do Estado do Rio de Janeiro, extinto Estado da Guanabara, 
declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, prolntnda nos 29 de outubro de 1975, e publicada 
no Diário da Justiça de 28 de novembro de 1975. 

B o meu parecer, observados que foram os requisitos do art. 42, 
Vil, da Emenda Constitucionnl n• I, dei969. 

Sala dns Comissões, em 17 de março de 1976,- Accloly Filho, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relutar -llalhlo Coelho- HciYidlo 
Nunes- José Llndoso- José Sarney- Paulo Brossard- Henrique 
de Lu Rocque. 
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PARECERES N•S 31 E 3l, DE 1976 

PARECER N• 31, DE 1976 

Da Comlssio de Economia, sobre a Menaaaem n' ·l40 de 
1975 (n• 391, na orlaem), do Senhor Presidente da Repdbllca, 
submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda· para que aoja autorizada a 
Prefeitura Munldpal do Prealdentt Voneoslau (SP); 'a .. elo•ar 
em Cr$ 4. 700.000,00 (quatro mllhüea e seteeontos mil cru
zeiros), o montunte d' sua dlflda con~lldada. 

Relator: Senador J arbas Passarinho· 

O Senhor Presidente da República; nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, propõe com a present~ Mensagem (n• 391/75), 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, 
E5tado de São Paulo n elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelo art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, desta Casa, a fim 
de que possa realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 4.700.000,00 (quatro milhões c setecentos mil cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., para financiar servi' 
ços de pavimentação asfâltica a serem executados cm vias públicas 
daquela cidade. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura c enviado ao Conse
lho Monetário Nacional por intermédio do Senhor Ministro de 
Estado. da Fazenda c, deste, ao Senado Federal, por Mensagem do 
Senhor Presidente da República, já na vigência da Resolução n• 62, 
de 28-10-75, desta Casa, que revogou a Resolução n• 58, de 1968 c 
estabeleceu para dívida consolidada dos municlpios, novos limites 
máximos levando-se cm conta, os seguintes critérios: 

1-O montant~ global não exccdor a 70% (setenta por cento) da 
receita rca!iznda no exercício financeiro anterior; 

11 - O crescimento real anual da dívida não ultrapassar a 20% 
(vinte por cento) da receita realizada; 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal c acessórios, nilo ser superior a 30% 
(trinta por cento) da diferença entre a receita total c a despesa corren
te. realizadas no exercício anterior: 

IV - A responsabilidade dos Estados c Municlpios pela 
emissão de tltulos da divida pública não ser superior a 50% 
(cinqUenta por cento) do teta lixado no item I deste artigo. 

3. Foram fixados para a divida consolidada do Município de 
Presidente Venceslau (SP), cm vista dos critérios acima relacionados, 
os seguintes limites máximos: 

a) montante: Cr$ 4.320,4 mil; 
b) crescimento: Cr$ 1.234,4 mil; 
c) dispêndio: Cr$ 1.591,1 mil. 

4. Para que possa ser efetuada a operação em exame h6 necessi
dade de autorização especifica do Senado Federal, uma vez que, com 
a nova contratação, u divida consolidada do Municlpio extrapolará 
os limites fixados pelos itens I, 11 c III do artigo 2• da Resoluçãc 
n• 62, de 28-10-75, conforme se observa a seguir: 

e) montante: Cr$ 9.020,4 mil; 
b) crescimento: Cr$ 4.700,0 mil; 
e) dispêndio anual: Cr$ 2.104,8 mil. 

5. O Conselho Monetário Nacional, cm sessão de 26 de novem
bro de I 975, recomendou a ndoçilo dus providências necessárias à ele
vação temporâriu dos parâmetros fixados pelo urt. 2• da rereridu 
Resolução. 

6. Ante o exposto, cumpridas todas us exigências estabelecidas 
no Regimento c em normas vigentes, concluimos por aceitar o pleito 
contido nu Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente du 
República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 7, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pre•ldente Venceslau 
(SP), a realizar operaçio de erêdlto no valor de 
CrS 4. 700.000,00 (quatro mllhi!es e setecentos mil cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 
Art. J• 1:: a Prefeitura Municipal de Presidenic Venceslau, Esta· 

do de Silo Puulo, autorizada a elevar, tempornriamente, os parilme· 
tros lixados pelos itens I, 11 e III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 
28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que. possa 
contrair um empréstimo no valor de CrS 4.700.000,00 (quatro 
milhões, setecentos mil cruzeiros) com a Caixa Econõmica do Estado 
de Silo Paulo S.A., destinado a financiar obras de pavimentação 
asfAltica cm vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Estu resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, cm lO de março de 1976.- Renato Franco, 

Vice-Presidente, no exercicio da Presidcncia. - Jarbu Pauarlnho, 
Relator - Ruy Santo! - Lulz Cavalcante - Franco Montoro -
Roberto Saturnlno- Jesl4! Freire. 

PARECER N• 32, DE 1976 

Da Comlssilo de Constltulçio e J ustlça, sobre o Projeto de 
Resoluçilo n• 7, de 1976, da Comlssio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Preoldente Venceslau 
(SP), e realizar operaçio de crédito no valor de 
CrS ••. 700.000,00 (quatro mllhies o setccentoo mil cruzeiros)", 

Relator: Senador ltallvlo Coelho 

Com o presente projeto de resolução, apresentado pela Comis· 
silo de Economia, fica a Prefeitura Municipal de Presidente Vences· 
lau (SP), autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa· 
dos ~elos itens I, 11 c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, a 
fim de que possa realizar opcraçilo de crédito no valor de 
Cr$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil cruzeiros), espe· 
cificamcntc vinculada a empreendimentos financeiramente viáveis, 
com a Caixa Econômiea do Estado de Siio Paulo S.A., destinada à 
execução de obras de pavimentação asfâltica cm vias públicas daque
la cipade. 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da República é acampa· 
nhada da respectiva Exposiçlio de Motivos c parecer do Conselho 
Monetário Nacional, favoráveis à medida pleiteada pela municipali· 
dadc. 

· 3. Com a ediçlio da Resolução n• 62, de 28-10-75, foram fixa
dos para a dívida consolidada dos Estados c Municípios novos 
parâmetros, tendo cm vista os seguintes limites máximos: 
a) montante global: b) crescimento real anual; c) dispêndio anual 
com a liquidação. 

4. Para que o Município possa efctivar a respectiva operação 
sob exame, haverá necessidude de autorização específica do Senado 
Federal, na rorma do disposto no parágrufo único do urtigo 3•, umu 
vez que, com a contrataçilo, u divida consolidada extrapolaria os 
parâmetros fixados pelos itens I, 11 c III do artigo 2• da Resolução 
n• 62, de28-10·1975. 

5. A Comissão de Economia examinou ampla c pormenorizada· 
mente o caso, tendo concluido por projeto de resoluçilo, atendenao à 
Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da República. 

6, No âmbito destu Comissão, hã u rcssaltur que o projeto 
obedeceu uo disposto no nrt. 42, item VI, du Constituição, à normu 
legal (Resolução n• 62, de 1975) c ao prescrito no Regimento lnter· 
no (art. 106, item lle urt. 100, item III) 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido du normul tramituçüo 
do projeto, umu vez que constitucional e jurídico. 

Saiu dus Comissões, cm 17 de março de 1976. - A<eloly Filho, 
Presidente. -· llal!vlo Coelho, Relator. - Nelson Carneiro - Leite 
Chuvcs- José Llndoso- Henrique de Lo Rocque- José Sorncy
Hcl•idlo Nuuea. 
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PARECERESN•s33 E34, DE 1976 
PARECER N• 33, DE 1976 
Da Comlssilo de Economia 

Sobre a Mensogem n• 240, de 1975, (n• 391/75, na 
orlaem) do Senhor Presidente do Reptlblica, submetendo à 

· apreclaçio do Senado Federal, proposta do SeGhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seja •utorlzada a ,Prefeitura 
Municipal de Taplratlba (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artlao 2• da Resoluçio n• 62, de 1975, 
do Seoado Federal, a fim de que po111a realizar operaçio de cri
dito junto i Caixa Econõmlca do Ettado de Sio Paulo S/ A, no 
nior de CrS 2.100.000,00 (dolo milhões e cem mil cruulros), 

Relator: Senador Renato Franco 

O Senhor Presidente da República com a Mensagem n• 240, de 
1975 (n• 391/75, na origem) submete ao exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item Vi, da Constituição, proposta do Se· 
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba (SP) a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados peloartigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação dc crédito 
junto i1 Caixa Exonõmica do Estado dc Silo Paulo SfA, no valor dc 
CrS 2.100.000,00 (dois milhões c cem mil cruzeiros) destinada a 
financiar a construção de Pronto·Socorro, Mercado e Hotel Munici· 
pais. 

O ·conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à ado· 
ção das providências necessárias à elevação temporária dos parâ· 
metros supramcncionados. · 

A operação deverá realizar·se nas seguintes condições: 
A- valor: CrS 2.100.000,00 
B- prazos: lO anos 
C- Encargos: 

I-juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price. 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs 

D- Prestação mensal inicial: CrS 27.751,64 
E- Garantia: imposto sobre a Circulação de Mercadorias. 
Conforme os registres da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Município de 
Tapirutiba (SP) apresenta·se conforme o quadro abaixo: 

Natureza 

I -por titulo 
2- por contrato 
~-total (1+2) 

Posiçioem 
31.08.75 

Operaçió. 
Pretendida 

2.100,0 
2.100,0 

Sltuaçio posterior 
i contrataçio 

2.100.0 
2.100,0 

De conformidade com a Resoluçilo · n• 62/75, do Senado 
Federal, a divida consolidada interna do Municlpio de Tapiratiba 
(SP), deverá conter·se nos seguintes limites: 

I - Montante: Cr$ 2.065.0 mil, 
li -Crescimento: 590,0 mil, 
III- Dispêndio anual: 206,1 mil. 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida conso· 

lidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros fixados 
pelos itens I, 11 e III, do art. 2• da Resolução n• 62/75, do Senado 
Federnl, conforme se observa abaixo: 

1- Montante: Cr$ 2.100,0 mil. 
11- Crescimento: CrS 2.100,0 mil 
III- Dispêndio anual: CrS 333,0 mil 
O :m, .1• dn Resolução n• 62/75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. J• Os Estados e Municlpios poderilo pleitear que 
os limites fixados no Art. 2• desta Resoluçilo sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especilicamente vinculudas a empreendimentos finan· 
~.:l'ir:uncnt..: vii'IVci:; c: compatíveis com os objctivos c planos 

nacionais de desenvolvimento, ou ainda, cm casos de 
excepcional necessidade c urgência apresentada, em qualquer 
hipótese, cabale minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando·se em conta que o Orçamento do Municlpio 
para o ano em curso prevê uma receita liquida de 
CrS 2.950,0 mil dos quais cerca de 12,5% se destinam a aten· 
der a investimentos, e tendo em vista que a operação preten· 
dida se constituirá no único compromisso de sua responsa· 
bilidadc, considero que o deferimento do pleito, sob o 
aspecto da viabilidade financeira, não deverá acarretar 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos 
exercícios." 

Vale salientar a impossibilidade de uma análise mais 
acurada no que diz respeito a prioridade do investimento 
pretendido sobre outros. projetes que, pelo menos teorica· 
mente, devem existir nu comunidade; e, ainda, à falta de ele· 
mentos que permitam examinar outras modalidades de opera· 
ções de crédito, que serviriam para incrementar a captação 
de poupanças, sem implicar em õnus sobre os contribuintes 
em gerar pressões inOacionârias indiretas. 

A eficiôncia, controle e avaliação dos investimentos na 
área municipal, resolveria grande parte das aflições da atuaf 
crise das pequenas comunidades brasileiras, permitindo uma 
melhor adequação do erário das edilidades quanto à capa· 
cidade financeira e à seletividade de tais investimentos. 

Em face do exposto e considerando que a operação 
pretendida enquadra·se nos objetivos fixados pelo Plano 
Nacional de Desenvolvimento, no tocante a melhoria da 
infra·estrutura básica das pequenas e médias cidades, com 

· vista à desconcentração espacial, opinamos pela aprovação,' 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 8, DE 1976 

Autoriztla Prefeitura Municipal de Taplradba (SP) a rea· 
llzar operaçio de crédito no valor de CrS 2.100.000,00 (Dois 
mllhaes e cem mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• J;: a Prefeitura Municipal de Tapiratiba, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, I! e III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédi· 
to, no valor deCRS2.100.000,00 (dois milhões e cem mil cruzeiros) 
com a Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A .. destinada a 
financiar a construção de Pronto·Socorro, Mercado c Hotel naquele 
Município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçilo. 
Sala das Comissões, em 10 de março de 1976. Senador Ruy 

Santos, Presidente, eventual - Renato Franco, Relator - Franco 
Montoro - Roberto Satumlno - Luiz Cavalcante - Jarbas Passa· 
rlnho- Jeosé Freire, 

PARECER N• 34, DE 1976 

Da Comllllio de Consdtulçio e Justiça 10bre o Projeto de 
Resoluçio n• 8, da Comlsdo de Economia que "autoriza a 
Prefeitura Municipal de Taplratlba (SP) a realizar operaçio 
de crédito no ulor de Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem 
mil cruzeiros), 

Relator: Senador ltallvlo Coelho. 

O Projeto em pauta, apresentado pela Comissão de Economia, 
objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Tapiratibn (SP) a ele· 
var, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e III, 
do art. 2• do Resolução n• 62/75, do Senado Federal, com n nnalida· 
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de de contrutur empréstimo junto à Cai•u Econômica do Estudo de 
São Paulo, no valor de CrS 2.100.000,00 (dois milhões c cem mil cru· 
zeiros) de.<tinudo u finunciar a construção de Pronto·Socorrro, Mer· 
cudo e Hotel Municipais, 

A formnlizução do pleito preenche os requisitos c.igidos pelo 
art. 3• da supra citada Resolução e demais cominaçõcs estabelecidas 
no Regimento Interno do Senado Federal c na nossa Curta Magna. 

Em fuce ao ••posto, opinamos pela uprovuçiio do Projeto, visto 
que jurídico e constitucional e atende as formalidades da técnica 
legislativa. · 

Sala das Comissões, cm 17 de março d~ 1976, - Acclo[y Filho, 
Presidente- Itallvlo Coelho, Relator. - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves- José Llndoso- Henrique de La Rocque- José Sarney. 

PARECERES N•S 35 E 36, DE 1976 
PARECER N• 35, DE 1976, 
Da Comlssilo de Economia 

Sobre a Meosagem n• 240, de 1975 (n' 391/75 na 
origem), do Senhor Presidente da República, subm~tendo ao 
exame do Senado Federal proposta do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Pacaembu (SP), a elevar em CrS 2,000,000,00 (dois 
milhões de cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Lulz Cavalcante 

Com a presente Mensagem (n• 240, de 1975), o Scnhol' Presiden
te da República encaminha uo cKame do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM N• 473/75), no senti
do de que seja a Prefeitura Municipal de Pacaembu, Estado de Silo 
Paulo, autorizada a contrair empréstimo junto à Cai.a Económica 
do Estado de São Paulo S.A., destinado no financiamento dos servi
ços de pavimentação nsfáltica u serem e•ecutados cm vias públicas 
daquela cidade. 

2. A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- Valor: CrS 2.000,000,00 
B- Prazo: 03 anos; 
C- EncargoSJ 

C-I- juros: 10% a. a. pela aplicação da Tabela Price; 
C-2-corrcção monetária idêntica das OR.TNs: 

D- Prestação mensal inicial: CrS 66.428,62; 
E- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias; 
3. A Resolução n• 62, de 28-10-75, desta Casa, que revogou a 

Resolução n• 58, de I 968, estabeleceu pura dfvida cu aso lidada dos 
Estados c dos Municfpios novos limites má•imos, levando-se em 
conta os sei!uintcs critêrios: 

r- O montante global niio ••ceder a 70% (setenta por cento) da 
receita renlizuda no exercício financeiro anterior; 

!I -O crescimento real unual da dfvida não ultrapassar os 20% 
(vinte por cento) da receita realizada; 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação compre
endendo o principal e acessórios, não ser superior a 30% (trinta por 
cento} da diferença entre a receita total e a despesa corrente, reuliza
das no exercrcio anterior; 

IV -A responsabilidade dos Estados e Municfpios pela emis
são de tltulos da divida pública não ser superior a 50% (cinqUenta 
por cento) do tcto fixado no item r deste artigo. 

4, Foram fi•ndos para a divida consolidada do Muni,cfpio de 
Pncaembu (SP), segundo dados do Banco Central do Brnsil, os limi
tes má•imos: 

· "a) montante: CrS 2.394,0 mil 
b) crescimento: Cr.S 709,8 mil 
c) dispêndio unual: Cr$ 342,9 mil" 
S. Umu vez que, com a operação cm puutu, a dfvida consolida

du do Municlpio e<trapolará os purümetros fixados pelos itens !I c 
III do urtigo 2• du Resolução n• 62, de 28-JQ. 75, u saber: 

"a) montante: CrS 2.177,5 mil 
b) crescimento: CrS 2.000,0 mil 

c) dispêndio unual: Cr$ 844, I mil" 
havenl necessidade de autorizução especrfica do Senado federal. 

6. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de novem· 
bro de 1975, recomendou a ndoção de providências necessárias il ele· 
vação temporária dos limites fixados pela supra citada Resolução. 

7. Cumpridas todas as exigências estabelecidas no Regimento c 
nas normas vigentes, concluímos por aceitur o pleito contido na 
Mensagem n• 391, de 1975, do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇi\0 N• 9, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal d-. Pacaembu (SP) a 
realizar operaçilo de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), 

O Senado federal resolve: 

Artigo I• !'; u Prefeitura Municipal de Paeaembu, Estado de 
Silo Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa· 
dos pelos itens 11 e !11 do art. 2• da Resolução n• 62 de 28 de outubro 
de 1975, do Senado federal, a fim de que possa realizar uma opera· 
ção de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzei· 
ros),junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A., destina· 
da ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

Artigo 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976. - Senador 
Roneto Fronco, Vice·Presidente, no e•ercfcio da presidência.- Lulz 
Cavalcante, Relator, - Jarbas Passarinho - Ruy Santos - Franco 
Mantere- Roberto Saturnlno- Jessé Freire. 

PARECER N• 36, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 9, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Pacaembu (SP), a reali
zar operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois mi
lhões de cruzeiros)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Pretende a Prefeitura Municipal de Pacaembu obter autorização 
para realizar operação de crédito junto ao Banco do Estado de Silo 
Paulo S. A., no valor de dois milhões de cruzeiros 
(Cr$ 2,000.000,00), destinado ao financiamento dos serviços de pavi
mentução asrúltica a serem executados em vias pú~licus daquela ci
dade. O empréstimo deverá ser pago cm 3 anos, com juros de 10% 
a.a. pela aplicação da Tabela Prlce e correção monetária idéntica a 
das ORTNs. O Senhor Presidente da República, depois de ouvido o 
Conselho Monetário Nacional, enviou Mensagem a estu Cusa, no 
sentido de ulteror, temporariamente, os parâmetros fixados pelo urt. 
2• da Resolução n• 62/75. 

Ouvida, a Douta Comissão de Economia opinou pelo aco
lhimento e aprovou, unanimemente, Projeto de Resolução do Emi
nente Senudor Luiz Cavalcante, ora submetido ao ••ame desta 
Comissão. 

Nenhuma máculu de inconstitucionalidade ou injuridicidadc vi
cia o Projeto de Resolução. 

Mas se ar se esgota u competência regimental desta Comissão, 
vale registrar como negativo o individamento Municipal no último 
uno de gestão do ntuul Prefeito, criando encnrgos que extruvazum de 
seu qundriênio e podem constituir entraves à administraçi\o de quem 
o suceder. 

S.M.J. 
Suln dus Comissões, cm 17 de março de 1976.- Accloly Filha, 

Presidente. - Nelson Carneiro, Relator. - ltallvlo Coelho - José 
Llndoso- Henrique de La Rocque- Leite Chaves- José Sarncy -
Helvldlo Nunes. 
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PARECER N• 37, DE 1976 

Da Comlosilo de Constltulçio e Justiça, sobre o ProJeto de 
Lei do Senado n• 204, de 1975, que "Introduz alterações na Lei 
nv5.78Z, de 06 de junho de197Z, que nxou os prazo' de Ollaçio 
partidária", 

Relstor: Senador Jo!lé Samey 

A pr!Jposiçilo sob nosso exame, apresentada pelo ilustre Se
nador Orestes Quércia, visa a alterar, reduzindo-o de doze para seis 
meses, o prazo de filiação partidâria, na circunscrição cm que concot
rcr às eleições para Governador, Vicc-Governndor, Senador c res
pectivo suplente, Deputado Federal c Deputado Estadual, do candi
dato ao pleito, aplicando-se o dispositivo não somente à primeira fi-
liação, como à do eleitor que mudar de partido. . 

Najustificaçilo,lcmbra·sc que a Lei n• 5.782, de 1972,jii cstatui 
o prazo de seis meses de filiação, quanto aos candidatos às eleições 
municipais (art. 2•), sendo que, no pleito de 1972, tal semestre foi re
duzido a um trimestre (art. 3•) c a 45 (quarenta c cinco) dias, quando 
se tratasse de candidato com.até 21 anos de idade (Parágrafo único 
do art. 3•). 

Quanto ao Parágrafo único do Projeto, substitui a disposição 
contida no§ 3• do art. 67 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 -
revogado explicitamente pelo art. 2• da proposição- a fim de que a 
incompatibilidade eleitoral de quem se desligue de um partido não 
dure dois anos, mas apenas os seis meses anteriores ao pleito. 

Também aqui, parecem-nos procedentes os argumentos da Jus
tificação: 

"Na verdade, consagra ele (o artigo que se pretende rçvo
gar) uma punição para quem muda de partido politico, mu
dan~a esta que constit~i .. direito assegurado a qualquer ci
dadao. Então chega·sc à conclusão de que o eleitor, pelo fato 
de exercer direito legitimo, liquido c certo, qual seja o de mu
dar de agremiação, é punido com a inelegibilidade pelo es
paço de dois anos ... A incongruência é por demais Oagrante, 
para merecer maiores comentários. Diremos, apenas, que hã 
contradição dentro do próprio art. 67, cujo § I• diz· que 
"dccomdos dois dias da data da entrega da comunicação, o 
vinculo partidârio tornar-se-i\ extinto, para todos os efeitos". 
A comunicação a que se refere o texto é a que o eleitor faz ao 
partido, avisando a sua salda, Ora, se o vinculo se extingue 
cm dois dliiiJ, pôr que tornar-se .o eleitor incleglvcl por dois 
anos?" 

Realmente, a lcgishição.eleitoral cm vigor deixa a impressão de 
um intuito punitivo à mudança de partido. 

Hâ, ainda, que assinalar, certos aspectos cm que o principio 
ideal da isonomia foi deixado à margem: enquanto nas eleições de 
1972, a dcsincompatibiliz•ção paro Prefeito c Vereadores p6de re
duzir-se a três meses c até a quarenta c cinco dias, geral o preceito 
dos seis meses, exige-se, para os dcmnis cargos, estaduais c federais, 
um prazo de doze meses. 

Dar por que consideramos o Projeto digno de aprovação, pois 
não apresenta qualquer civa de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, cm 17 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente.- Jo!lé Samey, Relator.- Jo~ Llndoso- Leite Chaves 
-Nelson Carneiro - Henrique de La Rocque - Helvidlo Nunes -
Paulo Broosard. · 

PARECERES N•s38, 39,40 E 41, DE 1976 
Sobre o Projet6 de Lei da Câmarn n• 5, de 1975 (n• 1.581-

B/73, na origem), que Institui laudo de avaliação na aqulslçao 
de moradia com Dnanclnmento do Banco Nacional da 
Habitação. 

PARECER N• 38, DE l!n5 
Da Conllssio de Economia 

Relator: Senndor Agencir Maria 
O projeto, de dois artigos, ora examinado, dispõe que "no 

processo de aquisição de moradia com finunciamcnto do Banco Na-

.cional da Habitação dcvcrâ éonitar,' obrigatonamcntc, laudo de 
.avaliação dÓ imóvel" c que "a pedido do adquirente, a Prcfeiturá 
Municipal do municlpio onde o imóvel estiver localizado forncccrâ o 
laudo". 

· 2. Trata-se de projeto de autoria do Deputado Alfcu 
Gasparini. Justificando-o, disse ele que nem todos os adquircntcs de 
imóvel possuem conhecimentos especializados que lhes sirvam de 
defesa à eventualidade de um prcjulzo, por mâ informação. Em 
muitas transaçõcs imobiliârias o adquirente paga mais do que vale o 
imóvel, considerando-se as peculiaridades da situação do mesmo c o 
material de construção empregado. 

3. Observa, ainda, o Deputado Gasparini que os recursos do 
BNH tornar-sc·iio mais fartos· com a exigência desse laudo de 
avaliação. E o adquirente, por sua vez, tcrâ resguardada c protegida 
a aplicação dos seus recursos financeiros, amealhados, não raro, à 
custa de ingentes esforços. · 

4. O BNH, em virtude do próprio regime descentralizado sob o 
qual opera, não cstã aparelhado para a emissão desse laudo, diz o 
texto justificador. Enquanto que ac prefeituras municipais têm 
serviços especializados para isso, explica, considerado o fato mesmo 
do imposto predial ser calculado com base no valor do imóvel por 
eles fixado. 

S. Manifestaram-se sobre a proposição, na Câmara, as 
Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, Indústria c 
Comércio e de Finanças. 

6, A Comissão de Constituição c Justiça pronunciou-se pela 
aprovação d& matéria, com substitutivo. A Comissão de Economia 
manifestou-se pela aprovação, nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com emenda. A Comissão de 
Finanças, ponua vez, foi pela aprovação com o substitutivo c a 
emenda oferecidos pelos dois outros órgãos técnicos. O projeto, 
porém, foi aprovado, na sua forma original, ao ser votado c 
aprovado cm plenârio, a 6-3-76. 

7. Diremos, passando ao mérito, que a medida que o projéto 
tem por linalidad~ formular é simples c vâlida: A: única coisa qu~ 
nos parece digna de reparo, no caso, ê a própria existência, ainda, da 
omissão que ele visa corrigir. 

8. Vultosos recursos silo imobilizados c aplicados pelo BNH, 
lembramos, no desempenho de seus'mcritórios fins sociais, Existem 
no caso, cm jogo, largos interesses cconômicos, tanto dos particula· 
rcs que empregam suas poupanças para a aquisição da casa própria, 
através do sistema lid.crado por aquele Banco, como do Estado, do 
qual o estabelecimento em questão é 'um importante agente de poli
tica cconômica. 

.. 9. Se existe exorbitância cm determinado financiamento con
cedido pelo BNH para a aquisição de um imóvel, cstarã lucrando 
indevidamente quem o aliena e, no limite cm que isso ocorre, h6 
prcjulzo para o interesse público, cabe observar. Porque estará 
solapada a finalidade última de uma politica que visa, precipua
mcnte, à justiça social. 

lO. Dessarte, sugerimos, antes de um pronunciamento definiti
vo, sejam solicitadas informações ao Banco Nacional da Habitação, 
sobre as conseqUências da aprovação do presente projeto, · 

Sala das Comissões, cm 24 de abril de 1975, - Milton Cabral, 
Presidente- Agenor Maria, Relator- Orestes Quérr.la- Arnon de 
Mello- Lulz Cavalcante- Ren•to Franco- Jarbas Passarinho
Roberto Saturnlno. 

PARECER N' 39, DE 1976 
Dn Comlssio de Economia 

Relotor: Senador Agenor Maria 
O projeto, de autoria do Deputado Alfcu Gasparini, dispõe que 

no processo de aquisição de moradia, com financiamento do Banco 
Nacional da Habitação, deverâ constar obrigatoriamente laudo de 
avaliação do imóvel. E que o fornecimento desse laudo ser~ feito, a 
pedido do adquirente, pela Prefeitura Municipal do Munlc,lpio onde 
o hnóvcl estiver localizado, 
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2. A matéria foi examinada nesta Comissão, cm 24 de ~bril 
p.p., sendo feito, na oportunidade, longo c circunstanciado cnfoquc 
cm torno das razões alegadas em abono às medidas propostas. 

3. Foram, então, ressaltados os propósitos meritórios da ini· 
ciativa, sendo sugerida, todavia, a audiência do BNH, para que se 
viesse a conhecer eventuais contra-indicações técnicas à aprovação 
do projeto, do ponto de vista daquele Órgão. 

4, O pronunciamento do BNH sobre o assunto, datado de 20 
de maio de 1975, na sua parte substitutivo aborda o .assunto nos se· 
guintcs termos: 

"Efctivamcntc, a proposição apresenta, data· venla, ao 
lado de insuficiências resultantes de técnica legislativa impcr· 
feita, condições de inviabilidade prática, assinaladas nos se· 
guintes itens, a saber: 

I. Em primeiro lugar, estipula-se cm seu artigo I•: 
"Artigo I•- No processo de aquisição de moradias 

com financiamento do Banco Nacional da Habitação, deverá 
constar obrigatoriamente laudo de avaliação do imóvel." 

Com a redação dada, a proposição somente alcança as 
entidades do Sistema Brasileiro de Poupança c Empréstimo, 
SBPE, quando houver refinanciamento por parte do Banco 
Nacional da Habitoção. Como na maioria dos casos o finan· 
ciamento é concedido com recursos da própria entidade do 
SBPE, estará excluída a obrigatoriedade, nestes casos, do 
laudo de que trata o Projeto. 

Por outro lado, nos programas cooperativos, o preço 
não pode deixar de corresponder ao custo final das unidades. 
~fácil vislumbrar os problemas que poderão surgir cm dccor· 
réncia de laudos que porventura venham a avaliar as 
unidades por preços abaixo daquele custo. 

A rigor, somente as COHABs estarão realmente obri· 
gadas a fazer constar o laudo em suas alienações de imóveis. 
E exatamentc essas entidades não visam lucro. 

2. Em segundo lugar, a medida, tal como está pro· 
posta, não teria, sem dúvida, qualquer sentido prático. A pro· 
posição pretende que o laudo conste do processo de aqui· 
siçiio de moradia, mas não vincula o preço da alienação ao 
valor fixado naquele laudo, 

3. Em terceiro lugar, o Projeto atribui às Prefeituras 
Municipais o encargo de fornecer o laudo de avaliação, E é 
sabido que as Prefeituras, às voltas com os mais variados pro· 
blemas administrativos e financeiros, dificilmente poderão 
fornecer laudos. E isto representaria, na realidade, sério cm· 
buraco às atividadcs do Sistema Financeiro da Habitação, 
mesmo na hipótese de serem corrigidas as demais falhas do 
Projeto em questão." 

5 •• O texto ora transcrito sugere, em nosso entender, algumas 
necessária~ considerações, que passaremos a fazer. 

6, A inconveniência do projeto, na opinião do Banco, teria 
dois aspectos distintos, alimentadores, ambos, da mesma conclusão:· 

7, Em primeiro lugar, existiriam "insuficiências resultan~s de 
ti:cnica legislativa imperfeita, condições de inviabilidade prática", E 
vem, a seguir, a referência explicita às diferentes partes do texto que 
concentram as alegadas insur.ciêncios. Tudo exposto com lógica e 
clareza, assinale-se, aceitas que sejam us premissas fundamentodoras 
da formulação, 

8, Nilo pretendemos refuta-la, mos, nem por isso furtamo-nos 
à conveniência de um pequeno reparo sobre a forma c o fundo do 
arrazoado em referência. 

9, A criaçiio do Banco Nacional da llabitaçiio e todo o elenco 
de medidas que cstnbeleccram o chamado Sistema Nacional de Habi· 
tllçiio, renetem a implantação de uma política de inegável conteúdo 
social- que só pode merecer aplausos de todos os bons b.~asileiros 
-quando considerada cm relação a seus fins. 

I O, Na verdade, c riu r c ucionar um mecanismo utrovi:s do qual 
se viabilizasse, em curto prazo, a nquisiçiio da casa própria ao maior 

número possfvel de brasileiros é objctivo de alta prioridade, consi· 
derodo a nossa conhecido, angustiante c não superada situação de 
subdesenvolvimento. 

11. Mas, ainda que todos reconheçam a motivação patriótica 
dessa poUtica, nem todos concordam plenamente com a forma de 
sua implementaçiio. O fato a rememorar é que a lei básica no assunto 
emergiu de um anteprojeto de sentido eminentemente tecnocrático, 
sem a interferência moderadora e humanizadora da classe poUtica 
que, à época, a aprovou sem delongas pora niio assumir o papel de 
obstáculo impeditivo ou protelador a algo justo em seus objetivos, 

12, Acontece que o teste dos fatos não tem sido inteiramente 
favorável ao BNH e demais andaimes do Sistema Nacional de Habi· 
taçào e o Executivo, de diferentes maneiras - em iniciativas que só 
merecem aplausos -, vem procurando corrigir distorções c romper 
impasses, para assegurar a funcionalidade dos ditos. 

13. O problema parece ainda distante de um ajustamento 
final, com a flagrante impossibilidade de muitos patrfcios de renda 
baixa de arcarem com o ônus da corrcção monetària nà amortização 
dos imóveis adquiridos: com a realidade confrangedora de conjuntos 
habitacionais já abandonados e em rulnas c com o complemento do 
órgão centralizador do Sistema registrar um paradoxal exc:esso de 
recurso•; sem condições para aplica-lo na área especrpca de seus fins. 

14. Esse excesso de recursos gerou, em primeiro lugar, a 
construção de enorme e marmóreo Palácio na Avenida Chile, no Rio 
de Janeiro (construção que cm nada contribuiu para facilitar a solu· 
ção do problema da casa própria no Brasil) e, em seguida, como con· 
tinuasse a incõmoda realidade dos recursos ociosos, procura o Banco 
tornar-se agente financeiro de obras urbanas de infra-estrutura, 1:. 
uma atividade útil, concordamos, mas discrepa de seus fins pri· 
má rios, que todos nós desejariam os fossem bem atendidos, antes que . 
ele ouvidasse de outros. · 

15, A Nação inteira, afinal, conhece e lamenta a luta ainda 
não vencida pelo BNH, contra os fatores adversos que vem impc· 
dindo seu necessário c desejado sucesso, a bem do interesse público. 

16, Face a esse quadro merecem acolhida, achamos, iniciativas 
tomadas na área do Poder Legislativo que visem ao aperfeiçoamento 
do Sistema Nacional de Habitação que ora está em declarada fase de 
pane. Daí o especial interesse com que estamos procurando "examinar 
o presente projeto, veiculador de inovação que nos parece impor· 
tante para o usuârio daquele Sistema. 

17. Observamos, outrossim, antes de atingirmos a parte con
clusiva, que emitindo opinião sugeridora da rejeição do projeto, o 
BNH mantém-se na posição antiga e invariável de todas as agências 
estatais da odministração direta ou indireta, quando consultadas 
sobre a conveniência de uma alteração da respectiva estrutura, nos 
termos do previsto em determinado projeto de lei, A opinião então 
externada é:, sempre, contrária à mudança cogitada - pois, a 
perspectiva de mudar só é aceita quando se insere na linha de plano 
ou de anteprojeto elaborado no próprio órgão. 

18. Ao legislodor cabe, cm nosso'entender, outras posições. 
Seus compromissos não são com palovras, fórmulas, modelos ou 
siglas, mas, apenas, com o interesse públlc;o, na sua dimensão maior. 
O verdadeiro problema com que se defronta o legislador é o identir.· 
cação exnta do que exprime, essencialmente o lntereoae público, em 
qualquer assunto que considere. Feita a identificaçiio, ele sabe o que 
fazer, 

19, No rumo das presentes considerações, usamos o bom 
subsidio representado pelo pronunciamento do BNH, nilo para ser· 
vir de base a um lacónico "parecer contrário" à oprovaçilo do pro· 
jeto de lei do Deputodo Gasparini, mas, sim, para procurar melhorá· 
lo, eliminando suas falhas técnicas. Entre o bem e o mal, com rclaçilo 
a determinada tese, existem sempre múltiplas opções intermediárias 
- c o acerto nu mosca ocorre. obviamente, quundo fazemos u 
melhor dentre as passiveis. 

20, Cabe ainda, nesta seqUência, a observação de que nenhum 
projeto de lei atinge a plenitude de seus objetivos no limite estrito de 
suas próprias disposições. O que a alguém pode parecer "técnica le· 
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gislativa imperfeita" prende-se, cxatamentc, à técnica legislativa 
"'rretc, pela. qual o texto de lei deve versar apenas sobre o búlco c o 
genérico. Sua rcgulamcntaçilo, sim, fixará normas processuais; dis· 
ciplinará detalhes, enunciarâ critérios de interpretações; capitulará 
sanções. 

21. Opinamos assim, na forma do exposto, pela aprovação do 
Projeto de Lei n• 5, de 1975 (Projeto de Lei n• 1.581-B, de 1973, na 
Câmara dos Deputados), que institui laudo de avaliação na 
aquisição de moradia com financiamento do Banco Nacional da Ha' 
bitação, com a adoção da seguinte 

EMENDA N•I·CE(SUBST!TUTIVO) 

Art. I• No processo de aquisição de moradia com fi. 
nanciamento de entidades vinculadas ao Sistema Brasileiro 
de Poupança c Empréstimo, exccto quando a opcraçiio rcali· 
zar-sc atraví:s das Cooperativas Habitacionais, dcvcrâ cons· 
lar obrigatoriamente laudo de avaliação do imóvel. 

Parágrafo I• O laudo de avaliação referido neste artigo 
será fornecido a pedido do adquirente, pela Bolsa de Imóveis 
local, nas cidades cm que houver esse organismo c pela Prcfei· 
tura Municipal nas demais. 

Parágrafo 2• O preço de alienção será obrigatoria· 
mente vinculado ao valor fixado no laudo de avaliação. 

Art. 2• Esta lei scrâ regulamentada pelo Poder 
Executivo cm prazo não superior a noventa (90) dias. 

Art. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
caçilo, revogadas as disposições cm contrário. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. -
Renato Franco,. Vice·Presidente, no exercício da presidência 
- A1enor Maria, Relator - Franco Montoro - i'aulo 
Guerra - Lulz Ca•alcante - Augusto Franco - Amon de 
Mello- Ruy Santos. 

PARECER N• 40, DE 1976 

Da Comissão de Constltulçio e Jusllço 

Relator: Senador Leite Cha•es 

O Projeto· n• 05, de 1975, vem ao exame deste Comissão em 
virtude da Emenda Substitutivo que lhe foi proposta pela Comissão 
de Economia do Senado. 

Trata-se de proposição iniciada na Câmara Federal de autoria 
do então Deputado Alfeu Gasparini, instituindo laudo de avaliação 
nu aquisição de moradia com financiamento do Banco Nacional da 
Habitação. 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados deu pela constitucionalidade c juridicidade do Projeto, 
ncrcsccntando·lhc porém emenda, com objdivos de aprimoramc:nto 
da sua técnica legislativa, que concretizava a idéia do autor através 
da alteruçiio da Lei n•4.380, de 1964, que criou o Banco Nacional da 
Habitação. 

Argumentou cntilo a referida Comissão: 

"Realmente, desde que já existe lei geral tratando do 
assunto, é de boa técnica que a alteração proposta se faça no 
corpo da lei preexistente, a fim de que nilo haja outro diplo· 
ma lcgisltttivo esparso. Isto facilita, inclusive, a consulta dos 
interessados e afasta a possibilidade de erro, por omissilo da 
nlteraçilo feita." 

Os demais Órgilos Técnicos daquela Casa do Legislativo concor· 
daram com tal ponderação, mas a palavra final do Plenário lhe foi 
contrária, fazendo-se cntilo aprovar o Projeto no texto original. 

O Projeto chegou ao Senado somente no corrente ano e foi 
distribuldo às Comissões de Economia e de Finanças, prescindindo· 
se da uudiênciu desta Comissão pelo futo dcjá ter sido fuvoravelmen· 
lc exnminudu -nos seus uspcctos constitucionais c jurídicos- pela 
Comissno de Constituição c JuSiiçu dn Ctlmnt·n (Regimento Interno, 
nrt.IOO,IIl,n• I drtlctrub). 

Na Comissão de Economia, a matéria foi detidamente examina· 
da. Pediu-se inclusive a audiência do Banco NaciQ.nal da Habitação, 
cujas restrições de natureza técnica, opostas no Projeto, inspiraram 0 

nobre Relator- Senador Agcnor Maria- à Emenda Substitutiva 
que propós e foi, afinal, unanimemente aprovada por aquele órgão 
Técnico.· 

O Substitutivo, do mesmo modo que o texto original da Câma· 
rn, harmoniza-se tranquilamente com a nossa preceituação 
constitucional c com a sistemática do direito brasileiro. Sob tal 
ângulo, que é o a feto à competência desta Comissão, não se lhe pode 
opor qualquer restrição. Criar-se a obrigatoriedade do laudo d~ 
avaliação para o imóvel a ser adquirido, para moradia, com finan· 
ciamento do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, é 
competência que se enquadra entre as deferidas à iniciativa 
parlamentar. 

A Emenda Substitutivo, por outro Indo, está elaborada dentro 
da melhor técnica legislativa. 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente à Emenda 
Substitutivo n• I, da Comissão de Economia. 

Sala das Comissões, cm 03 de dezembro de 1975. - Accloly 
Filho, Presidente. - Leite Chaves, Relator. - Helvfdlo NunOJ -
Henrique de La Rocque- Dirceu Canloao - Heitor Dias - Nelson 
Carneiro. 

PARECERN•41, DE 1976 

Da Comluào de Flnanç., 

Relator: Senador Mauro Bene•ldes 

Vem a Comissão de Finanças do Senado o projeto de lei, de 
autoria do ilustre Deputado Alfeu Gasparini, que institui laudo de 
avaliação na aquisição de moradia com financiamento do Banco 
Nacional da Habitação, 

Ao justificar sua proposição o autor afirma que o laudo de 
avaliação virá proteger o adquirente da casa própria que, com isso, 
pagará um justo preço, evitando especulações imobiliárias. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação do 
Plenário, depois de tramitar pelas Comissões de Constituição e Justi· 
ça, de Economia, lndtlstrin e Comércio, e de Finanças. 

No Senado Federal, a Comissão de Economia, inicialmente, 
solicitou informações ao Banco Nacional da Habitação sobre as 
conseqUências da aprovação do projeto, e, após tais informações, 
concluiu pela aprovação do projeto com substitutivo. · 

O substitutivo da Comissão de Economia prescreve, no seu art. 
t•, que, no processo de aquisição de moradia com financiamento de 
entiáadcs vinculadas ao Sistema Brasileiro de Poupança c 
Empréstimo, exceto quando a operação realizar-se através das 
Cooperativas Habitacionais, deverâ constar obrigatoriamente laudo 
de avaliação do imóvel. 

Estimula, o § I• do artigo 1•, que o laudo de avaliação será 
fornecido a pedido dll adquirente, pela Bolsa de Imóveis local, nas 
cidades cm que houver esse organismo e pela Prefeitura Municipal 
nas demais. 

O substitutivo em referência ainda acrescenta mais um Parãgra· 
fo (2•) ao artigo I' pura dct<rminar que o preço da alienação será 
obrigatoriamente vinculado ao valor fixado no laudo de avaliação. 

Finalmente, o artigo 2• fixa a regulamentação da lei pelo Poder 
E.ccutivo no prazo de noventa (90) dias. 

A Comissão de Economiu, no propor o substitutivo, analisou 
profundamente ns rnzõcs oferecidas pelo Banco Nacional d:: Habita
ção, em parecer do ilustre Senador Agcnor Maria, 

Ante o substitutivo da Comissão de Economia, o projeto foi à 
Comissilo de Constituiçlio cJustiça que opinou fuvoravelmentc bque· 
ln Emenda Substitutiva. 

Realmente, n uvaliação do imóvel, pelas Prefeituras ou Bolsas 
de Imóveis, vem beneliciar o adquirente que irà comprá-lo u um 
preço real e justo, 
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Tendo cm vista u dcsccntralizaçilo operada pelo BNH, este 
!lanco reconhece nilo ter condições de proceder u avaliaçilo de unida
des habitacionais cm todo o País. 

Entendemos o grande alcance social da proposiçilo do eminente 
Deputado Alfcu Gusparini, no sentido de dar maior proteção àquele 
que adquire a casa própria, quase sempre à custa de ingentes csfor· 
cos. Justo, portanto, que a lei venha proteger o comprador das 
especulações imobiliárias. 

A providência é conveniente c oportuna, em todos os seus aspcc
t~s. E a rcgulamcntaçilo pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noven
t~) dias disciplinará o procedimento, disporá sobre o critério a ser 
!J.dotado nas avaliações c outros detalhes, 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n• 05, de 1975, na forma do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Economia do Senado, 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976. - Amaral 
Peixoto, Presidente. - Mauro Benevldes, Relator - Fausto Castelo 
JJrsneo - Roberto Saturnlno - Hehldlo Nunes, com restrições -
Ruy Santos, com restrições - Henrique de La Rocque - Leite 
Chaves- VirgnJo Távora, com restrições- Ruy Carneiro. 

PARECERES N•s 41, 43 e 44, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 7, de 1975 
(n• 1.407·8/73, na origem), que regula a conce<~o de autori· 
zaçio especial para trânsito de veiculo, nas condições que 
estabelece, e dá outras providências. 

PARECER N• 41, DE 1976 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Evandro Carreira 

O presente projeto visa a regular a concessão de autorização 
especial para trânsito de veículo, nas condições que estabelece, e dá 
outras providências. 

O artigo I• prescreve que será concedida autorização especial 
para trânsito, válida por trinta (30) dias, aos veículos que tenham 
requerido registro c licenciamento e aos que necessitem de renovação 
ou de ulterior transferência, enquanto aguardam o documento 
definitivo. 

Justificando a proposição, seu ilustre autor, Deputado Siqueira 
c~mpos, diz: 

"O presente Projeto de Lei tem por objctivo estancar 
umu imensa gama de contratempos que os proprietários de 
veículos são obrigados a enfrentar c, a duras penas, transpor, 
quando necessitam licenciá-los ou renovar-lhes o licencia· 
mento, cm obediência à legislação de trânsito." 

Por conseguinte, o autor tem a intenção de simplificar os pro· 
cessos de registro c de licenciamento do veículo; previstos na Lei 
n" 5. 108, de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 

Acontece, porém, que algumas exigências, aparentemente 
desnecessárias, visam. a resguardar interesses do proprietário, nõ.o 
11pcnus no caso de furto, mas sobretudo, no de acidentes, 

A matéria, uo que se saiba, é bastante especializada, motivo por 
que, antes de pronunciamento definitivo, julgamos de bom aviso 
ouvir a opinião do Conselho Nacional de Trânsito sobre us 
cooscqUêncius da uprovaçilo do presente projeto. 

SuJa das Comissões, cm 15 de maio de 1975.- Alexandre 
Ce>sta, Presidente- Evandro Carreira, Relator - Eveláslo VIeira -
José Esteves- Roberto Saturnlno, 

PARECER N• 43, DE 1976 
Do Comlssio de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Evandro Carreira 

Sem us informações solicitadas à autoridade administrativa, 
retarnu u estu Comissão o presente projeto, que regula a conccssilo 
de uutorilução especial pura trânsito de veículo. 

Em parecer preliminar, informamos que a proposição ora cm 
exume tem por objctivo, segundo seu ilustre Autor, estancar uma 
imensa gama de contratempos que os proprietários de veículos são 
obrigados a enfrentar, quando necessitam liccnciã-los ou renovar· 
lhes o licenciamento, em obediência à legislação de trânsito. 

Em resumo, o projeto visa a permitir seja concedida autorizaçilo 
especial para trânsito de veiculo, válida cm todo território nacional, 
por trinta (30) dias, enquanto é processada a expedição dos documen· 
tos definiti.vos pela .autoridade competente (art: 1•), consoante a le· 
gislação e os regulamentos específicos, 

Por conseguinte, trata-se apenas de providências simplificadora 
do procedimento administrativo referente ao registro de veículo 
automotor, o que rcduz1.l nação de intermediários .. despachantes", 
pessoas que agem por delegação da autoridade responsável. 

Não há, por conseguinte, como negar provimento à medida 
dessa natureza, motivo por que opinamos pela aprovaçuo do presen
te projeto. 

Sala das Comissões, cm 20 de novembro de 1975. -Alexandre 
Costa, Presidente Evandro Carreira, Relator - Uzaro Barboza -
Lulz Cavalcante - Evelislo VIeira. 

PARECER N• 44, DE 1976 

Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O presente projeto tem por objctivo regular a concessão de 
autorização especial para trânsito de veículo. 

Prevalece, atualmcnte, como norma para o registro. licencia· 
menta, renovação de licença ou transferência posterior, uma autori· 
zação especial, cm "Modelo Único", expedida, geralmente, por 
despachantes, para que o veiculo possa transitar por 8 (oito) dias, e 
tão-somente na jurisdição do local de expedição; enquanto os 
documentos do veiculo, exigidos por lei, ficam retidos na lnspetoria 
de Trânsito, para fins a que se destinam, 

Acontece, no entanto, como bem enfatiza o autor na justifica
ção, "que o órgão de trânsito. nunca avia a papelada no prazo fixa· 
do, obrigando sucessivas renovações do Modelo único", o que, indu· 
bitavclmentc, causa sérios transtornos ao interessado. 

O parágrafo único do art. I• do projeto atende, perfeitamente, 
aos reclamos c corrige as distorções das normas aluais, dando vali· 
dadc à autorização especial para trânsito, pelo prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, prorrogável, c com validade para todo o território na· 
cional. 

A matéria transitou pelas doutas Comissões da Câmara dos 
Deputados, logrando parecer favorável, sem restrições ou emendas. 

O objctivo da proposição é louvável e, se atingido, "porá fim às 
injustiças de que estilo sendo vítimas os proprictãrios de vclculos, cm 
razão dos fatos apontados", 

O que se pleiteia não implica cm aumento da despesa pública, 
nilo altera us finanças ou a economia nacional. 

Somos, assim, pela aprovaçilo do presente projeto. 
Saiu dus Comissões, cm, 18 de março de 1975. - Amaral 

Peixoto, Presid~nte - Henrique de La Rocque, Relator - Ruy 
Santos - Helvldlo Nunes - Mauro Benevldes - Fausto Castelo
Branco - Leite Chaves - Roberto Saturnlno - VIrgUlo Távora -
Ruy Carneiro, 

PARECER N• 45, DE 1976 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n• 106, de 1975 (n• 1.346-C, de 1975, na Câmara dos 
Deputados) que "regula a sltuaçilo dos Imóveis adquiridos pelo 
Sistema Financeiro da Habitação, em caso de morte presumld~ 
do adquirente", 

Relator: Senndor Ruy Carneiro. 

Sob exume o Projeto de Lei da Câmnru, de autoria do ilustre 
Deputado Joel Limu, que regula u situuçilo dos imóveis adquiridos 
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pelo Sistema Financeiro da Habitação, cm caso de morte presumida 
do adquirente. 

O projeto determina a suspensão· provisória do pagamento das 
prestações dos imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro da Habi·· 
tacão em caso de morte presumida do adquirente, declarada pela 
autoridade judiciária competente. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição obteve pareceres da 
Comissão de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade, juri· 
dicidade e técnica legislativa, c da Comissão de Finanças pela apro
vação, após Emenda de Plenário oferecida pelo autor do projeto. 

Justificando o projeto, seu autor refere-se a presunção de morte 
no Código Civil Brasileiro e na Lei Orgânica da Previdência Social. 

Em realidade, a morte presumida é princípio jurídico defini· 
'tivamentc accilo, c suas conseqUências encontram-se estatuídas ·no 
Código Civil Brasileiro. 

Trata o projeto de incluir nas normas relativas ao Sistema 
Financeiro da Habitação disposições quanto a morte presumida dos 
adquircntes da casa própria. 

Esta inclusão não trará reflexos negativos nas finanças do País 
sendo iniciativa louvável no aprimoramento de legislação do Sistema 
Financeiro da Habitação. 

Não vemos qualquer óbice a aprovação do projeto, que segue 
orientação firmada no direito pátrio. 

Pelas razões apresentadas, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n•I06, de 1975. 

Sala das Comissões, cm 18 de março de 1976.- Amaral Peixo
to, Presidente.- Ruy Carneiro, Relator.- Leite Chaves- Roberto 
Saturnino - Mauro Benevldes - Henrique de La Rocque - Ruy 
Santos- Helvfdio Nunes- Virgílio Távora. 

PARECERES N•s 46 e 47, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 210, de 1975, que 
indu! dispositivo no Decreto-lei n• 898, de contra a segurança 
nacional a venda, doaçio, cessio e transporte de explosivos pa· 
ra fins nio industriais. 

PARECER N•46, DE 1976. 
Da Comissio de Constltuiçio e Justiça. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Com o presente projeto, o ilustre S.cnador Benjamim Farah objc· 
tiva, através da inclusão de Parágrafo Único ao artigo 46 do Decreto· 
Lei n• 898, de 29 de setembro de 1969, definir como crime contra a 
segurança nacional a venda, doação, cessão c transporte de expio· 
si vos para fins não industriais. 

Justificando a matéria o seu ilustre Autor ressalta que "recentes 
relatórios do Departamento de Fomento da Pesca c Fiscalização fo· 
calizam, com absoluta isenção c fidelidade, a situação calamitosa cm 
que se encontram as nossas reservas ictiológicas, sobretudo as dos Es· 
lados do Amazonas c Pará, pela permanente utilização do processo 
criminoso de pesca com explosivos, que cstâ dizimando os cardumes 
dos nossos rios, com particular incidência no Tapajós (Lago Mapiri) 
e no Amazonas," E mais adiante, destaca que essa prática predatória 
constitui ~·uma permanente ameaça n toda a ecologia, uma vez que 
não apenas os peixes são afolados pela referida ação criminosa, mas, 
lambé:m, a nora que preserva a vida subaquática". 

Lembrando a gravidade do assunto, o Autor frisa, ainda, que "o 
comí:rcio de explosivos deve, pelas caractcrfsticas que assume, no 
momento, constituir-se cm elemento de previsão cm Lei de Scguran· 
çu Nucionul, considerando-se que o seu controle é providência impc· 
rativa no que tange aos aspectos de repressão c prevenção as açõcs 
contrárias à segurança do Pais." 

Atualmenlc o Decreto n• 55.645, de 28 de janeiro de 1965, 
proíbe u comercialização de explosivos para fins nilo industriais (art. 
203). o proibitivo legal, todavia, nilo atinge os fins desejados por nuo 
configurnr uma repressão adequada nos infratorcs geralmente impu· 
nes, unte as dificuldades de uma fiscalização adequada, resultando 

daí o incremento da transgressão, incentivada, também, pelas faci· 
!idades de lucros. 

Assim, os objctivos almejados no projeto se justificam ple
namente, pois, como acentuado na sua justificação, a pena cominada 
para os trnnsgressores do preceito proibitivo da comercialização de 
explosivos para fins não industriais é muito branda e, portanto, 
inócua como instrumento repressivo. 

Temos esperança de que aprovado o presente projeto, que prcvé 
pena de reclusão, de 5 a lO anos, para quem vender, doar, ceder ou 
transportar explosivos para fins não industriais, poucos serão os que 
se aventurarão à prática criminosa de pesca com explosivos. 

Como entendemos que a defesa de nossas riquezas naturais deve 
ser uma das permanentes preocupações dos legisladores brasileiros, c 
tendo cm vista que o projeto ora sob exame é constitucional c jurfdi· 
co, recomendamos a sua aprovação. 

Sala das Comissões, cm 19 de novembro de 1975.- Accioly Fi· 
lho, Presidente.- Henrique de La Rocque, Relator.- Dirceu Car· 
doso - ltalívio Coelho - José Llndoso - Helvldio Nunes - Leite 
Chaves- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 47, DE 1976 
Da Comissio de Seprança Nacional 

Relator: Senador Vasconcelos Torres 

Pretende o ilustre Senador Benjamim Farah, pelo presente projc· 
to, acrescer parãgrafo único ao art. 46 do Decreto-lei n• 898, de 29 
de setembro de 1969, definindo como crime contra a segurança na· 
cional a venda, doação, cessão c transporte de explosivos para fins 
não industriais. 

A legislação em vigor, na forma do artigo que se procura 
ampliar, jã pune, com a pena de reclusão de cinco a dez anos, a 
importação, fabricação, depósito, guarda, compra, venda, doação 
ou cessão, bem como o transporte, c o porte "de arma de fogo ou en
genhos privativos das Forças Armadas", além de "quaisquer instru
mentos de destruição ou terror, sem permissão da autoridade compc· 
tente". 

Não fala, poré:m, nos explosivos, que niio podem ser capitula· 
dos, rigorosamente, como "arma de fogo" ou "engenhos" privativos 
das Forças Armadas, embora facilmente utilizáveis para objctivos 
destruidores. 

Acresce a circunstância de que, além dos fins industriais conheci· 
dos, podem os explosivos ser utilizados para atividadcs predatórias, 
proibidas cm lei, implicando na destruição de recursos nacionais ti· 
dos como renováveis, mas por vezes, dados o dlcancc c a magnitude 
do ataque, impossibilitados de renovação. 

e: o caso da fauna ictiológica, demonstrando que o uso de expio· 
sivo nos rios pode acarretar sua completa e definitiva destruição. 

Cita o ilustre Autor do projeto relatórios do Departamento de 
Fomento da Pesca c Fiscalização sobre os resultados da prática cri· 
minosa de pescadores, dizimando, com a utilização de explosivos, os 
cardumes dos nossos rios, principalmente no Amazonas c no Parâ, 
sem que a lcgíslaçilo cm vigor, pela insuficiéncía da pena, obtenha 
coibir tuo graves prejuízos à economia nacional, com imprcvisfvcis 
ameaças à própria ecologia. 

Assinala a justificação: 

"Esse tipo de pesca predatória não é simplesmente grave 
pelo fato de destruir cardumes inteiros. Sua gravidade maior 
está na destruição das próprias fontes de manutenção c repro
dução dos peixes." 

De outro lado, se punfvcl a simples guarda ou o porte de armas 
privativas das Forças Armadas- permitindo o uso de outras para 
defesa pessoal c atividudcs venatórias por lei consentidas - deve in· 
tcrcssar, igualmente, à segurança nacional a utiliznçilo dos explosi
vos cm fins não industriais. 

Assim, no particular, o projeto complementa, necessariamente, 
a lcgislaçilo cm vigor, tornando muls nmpla a fiscalização do uso de 
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cxpi<Jsivos, no mesmo tempo cm que alarga a eficiência do combate à 
pesca predatória, facilitando a defesa de um dos mais importantes 
rccu rsos nacionais. 

Vale ressaltar que, opinando pela juridicidadc e constitucionali
dade da proposição, a douta Comissão de Constituição c Justiça 
rc:conhcceu a reduzida eficácia da legislação cm vigor, no que tange 
nos propósitos do projeto, assinalando: 

"0 proibitivo legal, todavia, não atinge os fins desejados 
por não configurar uma repressão adequada nos infratorcs, 
geralmente impunes, unte as dificuldades de uma fiscalização 
adequada, resultando dai o incremento da transgressão, 
incentivada, também, pelas facilidades de lucros. Assim, os 
objetivos almejados no projeto se justificam plenamente, 
pois, como acentuado na sua justificação, a pena comi nada 
para os transgressores do preceito proibitivo da comercia· 
lização de explosivos para fins não industriais é muito branda 
e, portanto, inócua como instrumento repressivo.;• 

Claramente visto que o problema interessa à· segurança na
cicmal, não apenas pela matéria em si mesma- uso de explosivos
s~nà<J porque sua utilização predatória na pesca resulta na extinção 
de recursos naturais renováveis. 

Somos, assim, pela aprovação do projeto. 
Sala dus Comissões, em 17 de março de 1976,- José Llndoso, 

Presidente eventual- Vasconcelos Torres, Relator- Vlrgnlo Távo
ra.- Adalberto Sena. 

() SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
v11.i à publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Ministro de Estado da Secretaria de 
PLanejamento, o Aviso n• 172, de 1976, de 18 do corrente, cncami· 
nhondo dados complementares acerca dos quadros I a VIII, do 11 
PLnn<l Nacional de Desenvolvimento, atendendo à solicitação 
crtcaminhada a esta Presidência pela Bancada do Movimento 
D<nocrático Brasileiro, em 9 de outubro de 1975, através de seu Li· 
dc:r Franco Montoro. 

O expediente será encaminhado a S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Através dos Avisos 
n~s 240, 248, de 1975, 31 c 21, de 1976, o Sr. Presidente do Tribunal 
de c~ntos da União encaminhou ao Senado cópias das Atas das SCS• 

si>es daquela corte em que foram tomadas decisões aplicando san· 
çi5es aos responsáveis que discrimina, 

O expediente recebido será encaminhado, com oficio à Comis
sií.o de Finanças, parn conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projctos de lei que serão lidos pelo Sr, !•-Secretário, 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 40, DE 1976 

Dispõe sobre o processo de Oscallzaçio pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo 
e os da admlnlstraçio lndlreta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, de 
eonr~rmidade com o art. 45 da Constituição, fiscalizarão os atas do 
Poder Executivo, inclusive os da administração indircta, obedecido 
o processo cstnbelccido nesta lei, sem prejuízo da fiscalização exerci· 
daeom fundamento cm outros dispositivos constitucionais. 

Art, 2• A fiscalização será exercida: 
a) quando se tratar da administração centralizada, sobre todos 

os a tos udministrutivos, excetuados os regulamentares: 
b) quando se tratar da administração indircta, que pura os efci· 

tos destn lei compreende as autarquias, as sociedades de economia 
nista, m empresas públicas e as fundações, sobre os atas de gestuo 
udm inistrutivn, patrimonial e financeira. 

Parágrafo único A fiscalização cingir-so-á aos aspectos de 
legalidade dos atas, inclusive os concernentes ao desvio de finalida· 
de, abuso de direito e fraude à lei. 

Dos ()rgilos Incumbidos da Oscallzaçio 

Art. 3• Ficam instituídos, como órgãos incumbidos da fiscaliza
ção, duas Comissões Permanentes, uma na Câmara dos Deputados 
c a outra no Senado Federal, ambas denominadas "Comissão de Fis
calização c Controle". 

§ I• Cada Comissuo de Fiscalização c Controle será integrada 
por quinze membros, observado, para a sua composição, o critério 
da proporcionalidade partidária. 

§ 2• A indicação dos membros dessas Comissões obedecerá às 
normas regimentais que disciplinam a composição das Comissões 
Permanentes da Câmara dos Deputados c do Senado Federal. 

Das Atribuições dos ()raios de Flscailzaçio 

Art. 4• Para o cumprimento de suas atribuições, as Comissões 
'de Fiscalização c Controle poderão: 

I - convocar Ministros de Estado, funcionários civis c militares 
e dirigentes de entidades da administração indircta, na forma 
regimental: 

I!- solicitar, por escrito, informações à administração dircta c 
à indireta sobre matéria sujeita à fiscalização; 

III - promover a tomada de depoimentos c a inquirição de 
testemunhas: 

IV - requisitar documentos públicos necessários à elucidação 
do fato objeto da fiscalização; 

V -providenciar a cfetuaçào de perícias c diligências. 
§ 1• Somente a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado 

Federal poderá dirigir-se à Presidência da República para solicitar 
informações ou documentos de interesse da respectiva Comissão de 
Fiscalização e Controle. 

§ 2• Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para 
cumprimento das convocações, da prestação de informações, dcpoi· 
mentos e testemunhas, requisição de documentos públicos c realiza
ção de diligências e perícias. 

§ 3• O descumprimento do disposto no parágrafo anterior 
ensejará a apuração da responsabilidade do infrator, de eonformida· 
de com a legislação processual pertinente. 

§ 4• Quando se tratar de documentos de carâtcr sigiloso, classifi· 
cados como reservado ou confidencial, serão anunciados com estas 
classificações, as quais deverão ser rigo'rosamcntc observadas, sob 
pena de responsabilidade de quem os violar, apurada na forma da lei, 

Art. S• Ao concluir a fiscalização, a respectiva Comissão fará re· 
latório circunstanciado, com indicação - se for o caso - dos 
responsáveis e das pr~vidências cabíveis, devendo sobre o mesmo 
manifestar-se, por maioria de votos, o plenário da respectiva Casa do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único A matéria que for objcto de apuraçilo por 
Comissão da Câmara dos Deputados ou Senado Federal fica 
excluída de apuraçilo simultânea por qualquer instância 
administrativa. 

Art. 6• As despesas destinadas ao funcionamento das duas 
Comissões de Fiscalização c Controle, oru institufdas, correrão à 
conta das dotações orçumentârias da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Art. 7• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçilo, re· 
vogudus as disposições em contrário. 

JustiOcaçilo 

A regulamentação do artigo 45 da Constituição Brasileira, apc· 
surde tentudn nu pnssada legislatura, permanece à espera da dclibc· 
raçuo do Congresso, tendo sido arquivados vários projetes de lei 
apresentados com aquele objetivo. 

Inserindo-se, juntamente com o artigo 70 c seus parágrafos, en· 
tre os dispositivos que propiciarilo ao Parlamento o exercício de sua 

I~ 
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cfctiva ação fiscalizadora, o artigo 45 circunscreve-se ao controle dos existência de condições insalubres cm determinado local de trabalho, 
atas do Executivo c aos dos da administração indlrcta. os empregados qUe ali exercessem atividadc tinham direito de reco-

Enquanto cm relação ao artigo 70 a Lei n• 6.223/75 jâ o disci· bcr o adicional respectivo, variâvcl segundo o grau de nocividade 
plinou, com o estabelecimento das normas de fiscalizaçilo financeira d'aquclas condições. • 
c orçamcntâria, o certo ~ que na que concerne ao artigo 45 todos os Com o Decreto-lei, o adicional passou, nilo mais, a ser devido 
projetas at~ aqui elaborados não lograram acolhida por parte do Se- pelo fato material da existência de insalubtidadc, mas somente quan-
nado Federal e da Câmara dos Deputados, do fosse atestada, em juizo, c a partir da data da reclamação. 

Urge, pois, que a utilização da prerrogativa atribulda pela Lei Tal condiçilo provocou enorme repulsa entre os estudiosos do 
Maior ao Congresso se processe eficazmente, ampliando, de modo Direita do Trabalho, pois, fundar-se a exigibilidade de um direito, 
substancial, a faixa de atuaÇilo das duas Casas. em seu efeito patrimonial, no cxerclcio da ação, ~inverter um clemcn-

Ultimada aqucfa· providência, como se pretende atravb do iar principio jurldlco, qual seja o de que o direito adjctivo nilo pode 
presente projeto, nilo mais se podcrâ arguir, sob esse aspecto, o csva· criar 0 direito substantivo mas, tilo somente, garantir ou assegurar o 
ziamcnto do Legislativo 11 falta da disciplinação de um artigo cuja rC. seu livre cxcrclcio. 
lcvânchi ~reconhecida indiscrcpantcmcntc. Tal principio, como ~ fAcil verificar, estA elidido no artigo 3• do 

Ressalte-se que a existência de um vasto cl~nco da entidade no ·. Dec:rcto-lei. Ali, o adicional (direito substantivo) só~ devido a partir 
campo da administração descentralizada torna imperioso um tra· do ajuizamento da açil.o (direito adjetivo), Assim, ao exigir do tra-
balho vigilante c severo a cargo dos parlamentares, sem o que os atos balhador a iniciativa de reivindicar, perante o Estado, a prestação 
praticados pelos dirigentes de tais órgãos jamais sofrerão o crivo jurisdicional, para ver consagrado um direito que lhe foi atribuldo 
atento e perspicaz de Deputados c Senadores, cm nome do interesse por lei, aquele dispositivo criou uma verdadeira "condição potcstati· 
público. ' va", vedada pelo artigo 115 do Código Civil. 

Não é mais posslvcl procrastinar-se a regulamcntaçilo do citado Tal critica, de ordem doutrinária, encontrou respaldo no 
artigo, que desde 1967 pcrll)anccc na expectativa de uma medida lc- pronunciamento dos altos Tribunais. Ao proferir voto pela inconsti· 
gal que assegure a sua plena exeqUibilidade. tucionalidade do artigo 4• do mesmo Decreto-lei, o Ministro. Luiz 

Ual, aguardar-se na Sessão Legislativa que ora se inicia, o deli· Oallotti deixou patcnt.c que o artigo 3• tamb~m padecia do mesmo 
nitivo deslinde desta q'uestil.o, nos termos do projeto agora submc· vicio, No mesmo sentido pronunciou-se o Ministro Thompson 
tido ao exame do Congresso Nacional. Flores que chegou a dizer: 

Sala das. Sessões, em 22 de março de 1976 - Senado( Mauro 
BéneYides "Tenho ·que nilo pode prevalecer aquele preceito, dado 

que atenta contra o direito adquirido, assegurado por todas as 
Constituições, inclusive a vigente, art. I 53, § 4•." LEGISLA CÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

•• ' ••• : ••••• o •••••••••• o ••••••••• o ••••••••••••••••••••• 

Art. 45, A lei regularA o processo de fiscalizaçilo;-pcla Cimara 
dos Deputados c pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo, 
inclusiv~ os da administração indircta. 

........ · ... · ................. ················· ......... . 
LEI N• 6.223- DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dl.,at sobn a ftscallzaçio 0...-lra e orçameatúla da 
Unlio, pelo Consnuo Nacional, e ü outru proYidfaclu. 

• • o • o •• o ••• o o •• o ••••••••••••• o •••• o •••• o ••• o ••••••••• o o 

• o ••• o •• o •••••••• o •• o • o ••••••••••••••• o • o •• o •• o •••••••••••• 

..... ·······. ·····.································· .......... . 
(Às Comissões de Constitulçilo e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1976 

Alten o art. 3•, caput, do Decreto-lei no 389, de 26 de 
dezembro de 1!168, que dllpae sobn a nrlftcaçio judldtl de 
Insalubridade e perlculoaldade. 

O Congresso Nacional d~crcta: · 

Art. I• O artigo 3•, caput, do Decreto-lei n• 389, de 26 de 
dezembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte rcdaçilo: 

"Art. 3• Atestadas as condições de insalubridade ou de 
pcri~ulosid~ilc, na for!lla do artigo 2•, os efeitos pccuniârios 
decorrentes, inclusive os adicionais previstos neste Decreto• 

· lei, serão devidos ao empregado a partir do inicio de suas 
atividadcs naquelas condições." . 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data da sua publicaçio. 
Art. 3• ·Revogam-se as disposições cm contrârio. 

JWIIIDcaçio 

Antes da cdiçao do Decrcto·lci n• 389/68, era ponto pac!fico 
que, uma vez constatada, pelos peritos do Minlst~rlo do Trabalho, a 

Em face de tal pronunciamento, foram suscitadas numerosas 
questões na Justiça do Trabalho que, após controvcrtidajurisprudên· 
cia, terminou por considerar collllltaclonal o mencionado artigo (Pr~
julgado n• 41), face à ausência de decisão especifica, sobre a sua 
inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal. 

O presente projeto, portanto, procura corrigir tal aberração 
jur!dica, por todos cri.ticada. t; evidente que um empregado que prcs· 
ta serviços cm condições insalubres não irA reclamar na vigência do 
contrato, o pagamento do adicional, pois, ao ingressar na Justiça, o 
seu patrão poderá, simplesmente, despedi-lo. Como o Decreto-lei só 
assegura o pagamento a partir do ajuizamcnto da ação, cstâ claro 
que, sendo despedido por esse ato, ele nada receberA quanto ao tem· 
po antcríor de trabalho naquelas condições • 

A alteração pretendida, embora mantenha a cxiaibilidad•. rlo 
argUição judicial, prevista no artigo I• do Dccrcto-lci1 faz rctrOB§lr o 
direito aos adicionais :io inicio da atividadc cm condições de insalu· 
bridade ou de pcriculosidadc, corrigindo, assim, a distorção 
apontada. 

Sala das Sessões, 22 de março de 1976-Senador Leite Chaves, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·L 'SI N• 389 

DE26 DE SETEMBRO DE 1968 

Dllpae IObn a nriOcaçio judicial, de lnsalubrldlde e 
perlculooldade, e ti' outru provldêaclaa. 

......... ·········· ................ '' .... ''' .......... . 
Art. 3• Os efeitos pccuniãrios, inclusive adicionais, de

correntes do trabalho nas condições da insalubridade ou da pcriculo· 
sidadc atestadas, scrilo devidos a contar da data do ajuizamcnto da 
reclamação. 

§ 1• Enquanto não se verificar haverem sido eliminadas as suas 
causas, o cxcrclclo de atividadcs ou operações insalubres assegura a 
percepção de adicionais respectivamente de 40%, 20% c 10% d~ sa· 
lârio mlnimo da região, segundo se classifiquem nos graus mâx1mo, 
.m~dio c mlnimo. 
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~ 2• O adicional para a prestação de serviço cm coniato pcrma· 
nentc com innamávcis em condições de periculosidadc é o previsto 
na Lei n• 2.573, de IS de agosto de 1955. 

..................... ' .... ' .............................. . 
(Às Com/ssõe; de Constituição e Justiça, de Legislação 

Social e de Finanças.) 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto) - Os projctos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, r0qucrimcnto que serâ lido pelo Sr. t•·Sccrctârio. 

f!.lido c deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 41, DE 19'76 

Nos termos do art. 239 incisos l·b c lll, do Regimento Interno, 
requeiro à Mesa, sejam solicitadas à Presidência da República as in· 
formações seguintes: 

l -Quais os valores dos salãrios mensais dos Dirctores das se· 
guintes empresas e,úblicas c sociedades de economia mista: 

a) Banco Nacional da Habitação- BNH; 
b) Banco Nacional de Desenvolvimento Económico- BNDE; 
c) Banco do Brasil S.A.; 
d) Banco Central do Brasil; 
e) Petróleo Brasileiro S.A.- PETROBRÁS; 
f) Empresas Nucleares Brasileiras S.A.- NUCLEBRÁS; 
&) ELETROBRÃS; c ~· 
h) Caixa Económica Federal. 
I! - Quais os valores c montantes das gratificações c partici· 

paçõcs percebidas cm cada um nos últimos 2 (dois) anos pelos Dirc· 
. tores das entidades indicadas no item anterior. 

lll- O Requerimento cm questão se destina a obter dados 
para instruir o Projeto de Lei do Senado n• 28/76 cm tramitação 
nesta Casa. 
· Sala das Sessões, cm 22 de março de 1976.- Leite Chues. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Serão solicitadas as 
informações sugeridas. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comunicação que scrã lida pelo Sr. 1•-Sccrctãrio. 

f!.lida a seguinte 

A Sua Excelência 
O Senhor ScnadorJosí: de Magalhães Pinto 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

Em IS de março de 1976 

Conforme a honrosa indicação de Vossa Excelência, encontro· 
me, desde o dia t• do corrente, cursando a Escola Superior de 
Guerra, no Rio de Janeiro, não podendo participar por essa razão 
dos trabalhos da Casa. 

Atenciosas saudações.- Senador Milton Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação, (Pausa.) 

Há oradores inscritos, 
Concedo a palavra no nobre Senador Lourival Baptista, 

O SR. LOUR!VAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Sou um politico cuja norma de ação tem estado sempre voltada 
para os aspectos também sentimentais. 

A forçn nossa advém do que possamos apresentar com espírito 
público, mas também com a dedicação a aqueles que sempre nos sou· 
beram compreender, 

Faleceu essa madrugada cm Salvador, no Hospital Português, 
Donn Cleonicc Simões da Fonseca, que será sepultada hoje à tarde 
nu cidade do Boquim, no meu Estado. De famrtia que sempre de· 
monstrou não só apreço politico, como estima pessoal por mim, mãe 

extremosa de numerosa prole, soube imprimir, na formação dos seus 
r.thos, o melhor dos sentimentos, o da amizade. 

Um dos seus r.thos, José Clconâncio da Fonseca, Deputado Es· 
taduul c ex-Prefeito de Boquim, próspero município scrgipano, 
esteve sempre ligado a mim por uma grande estima c sincera amizade, 

Hã muito que acompanho a sua luta contra a doença, vendo-a 
sempre cercada do maior carinho do seu esposo, r.thos, familiares c 
amigos. 

Dona Clconice Simões da Fonseca era um exemplar ·perfeito da 
mãe brasileira, da mulher nordestina habituada a se sacrificar por 
todos aqueles que lhe são dedicados, praticando o bem, servindo o se. 
mclhantc c zelosa por todas as coisas de sua terra. 

Dona Clconicc Simões da Fonseca nunca exerceu função públi· 
ca que justificasse a evocação que ora faço da sua vida. A mãe modc· 
lar c esposa dedicada que ela sempre foi justificam plenamente estas 
palavras de saudade que ora pronuncio no Senado da República. 

Finalizando, expresso o meu mais profundo pesar à sua digna 
famrtia, ao esposo, Major Venâncio Fonseca, que perde a campa. 
nhcira dedicada de tantos anos, e aos diletos filhos, entre os quais o 
Deputado Cleonãncio Fonseca, que é, apesar de moço, uma 
afirmação na politica de Se.rgipe. 

Desaparece Dona Clconicc Simões da Fonseca, mas a sociedade 
sergipana, principalmente da cidade de Boquim, há de recolher o seu 
exemplo de senhora exemplar c de mãe excepcional. (Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Henrique de Ln Rocquc. 

O SR; HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Merecidas homenagens são prestadas a Roberto Pompeu de 
Sousa Brasil ou, mais fraternalmente, a Pompeu de Sousa: ele 
completa 60 anos, 

Desejo associar-me às mesmas, pelo mérito indiscutfvcl que 
possui o consagrado jornalista c professor. 

O Jornal de Brasnta - consagrado órgão da imprensa da 
Capital da República - dedicou, ontem, ao festivo acontecimento 
um Suplemento. E a encimá-lo: "Os 60 anos de um personagem 
pelos corredores da História". 

lnicia·o assim: 
"Quem diz que o jornalista é a testemunha da História 

nilo conhece Pompeu de Sousa c não entende nada de 
jornalismo brasileiro contemporâneo. E, urgentemente, deve 
reformular a sctcnça: o jornalista- pelo modelo de Pompeu 
-é a testemunha que entra na História para contaminá-la 
com paixão c humor c depois volta à platéia para, discreta· 
mente, assistir à cena nnal c incorporar-se aos aplausos ou 
vaias c misturar-se ao público que sai do teatro. 

Há 38 anos, Roberto Pompeu de Sousa Brasil, simples· 
mente Pompeu de Sousa, faz esse exercício como quem pra ti· 
cu a mais natural c espontânea das atividudes de um 
profissional do jornalismo. E distingue tão bem as duas faces 
do seu papel - ora, testemunha, verdadeiro c objetivo, ora 
pcrsonngcm, apaixonado c destemido - que nilo aparece 
quem ouse dcsafiá·lo nu legitimidade desse comportamento 
duplo e espantoso. 

Quem acusará Pompeu de Sousa de ter mentido, faisca· 
do, traído, falsilicndo fatos ou deformado acontecimentos 
enquanto jornalista, testemunha de futos objetivos? 

Da mesma forma, ninguém será capuz de descrever 
conspirador muis dinâmico, estrntcgisla muis imaginativo, 
tãtico mais atento, mensageiro mais intrépido c desumbicioso 
mais completo. 

Desde 1937, quando iniciou-se nu cnrreiru jornallstica, 
como repórter do desaparecido tablóide Melo Dia, no Rio c 
hoje, 1976, aos 60 anos, dirctor da Editora Abril cm Brasrtia 
- b responsável pela orierituçilo da cobertura da· Capital 
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para a revista Veja- Pompeu de Sousa permanece o mesmo. 
Ora no palco, ora na platéia, associado a capacidade de 

informar-se do jornalista com a habilidade de participar do 
personagem, Pompeu de Sousa mantém inalterado o humor 
com que entrou c saiu de episódios chav~s da História do 
Brasil c que pode descrever c9mo nenhum outro 
memorialista ou historiador, pois quando as coisas acontc· 
ceram, Pompeu não estava na platéia- como espectador
mas dentro do QG onde os Generais decidiam. 

Façamos o itinerário conjunto da História do Brasil c da 
vida de Pompeu de Sousa entre 1939 c 1976, 

E entre tantos que depõem sobre a grande figura humana que 
ora cnaltcc;o, destaco Carlos Castello Branco: 

"Mas não é só o jornalismo ou a política que o empolga
ram. 

A Universidade, onde dirigiu, por alguns anos, o sctor 
de Comunicações, foi por ele vívida intensamente, numa 
participação só igualada pela de seu fundador, Darcy Ri· 
beiro. 

Tudo o que ele faz, dentro ou fora da profissão ele o faz 
apaixonadamente, dcsbordadamcntc como um homem que 
se joga todo no que cstà fazendo c frui tudo o que a vida lhe 
dá cm cada momento." 

E no depoimento de Carlos Chagas assinalo: 

"Firme como Minas, Pompeu ficou onde sempre esteve, 
não ccden~o um palmo diante das ameaças, dos cantos de 
sereia ou da indiferença. Liberdade para ele, sempre foi mais 
ou menos como jlonra: ou se tem ou não se tem. Trata-se de 
um participante, de alguém que, obrigado a relatar os fatos, 
não se limita à posição fácil de ser máquina de escrever. Mais 
do que tinta de papel, ele é a frase." 

Outros, cm relatos oportunos, também depuseram. Armando 
Rollembcrg: 

"Apesar dos cabelos brancos, falava um homem partidA· 
rio da livre expressão, da liberdade dos pensamentos. E o que 
mais impressionou a todos, com uma fé capaz de derrubar 
montanhas.'' 

E segue-se André Gustavo Stupf: 

"Nos últimos quatro anos, trabalhamos, Pompeu c cu, 
porta com porta, piada com piada, entremeadas d~ 

discussões políticas ou nilo. O convívio é sem dúvida dos 
mais proveitosos que conheci, desde que ando pelo 
jornalismo - longas histórias enquadram alguns pcrsona· 
gcns da República, vivíssimos, atualíssímos, na devida ódca 
de quem, como Pompeu, viveu, com a intensidade de' um 
Aurclíuno Bucndía, os últimos 30 anos du História do País." 

E deparo com lêda Flora, que o considera "fascinante demais" 
c Eliane Catanhcdc, que, com acerto, o denomina Mestre c com 
'"Algumas Lembranças" dessa autêntica mulher que é Yvonne Jean. 
Encerra o Suplemento a pena sempre renovada c brilhante, de Odylo 
Costa Filho. " a história do homenageado que ele descreve com a 
autenticidade do seu estilo. E finaliza: 

"Quanto a Pompeu, conto-lhe um segredo: fazer 
sessenta anos não dói. Mas o bom, o inigualâvcl, é ter 
sro:tentn, como seu conterrâneo Pedro Nnvn ou oitenta, como 
nosso Mestre Alceu, c passar a perna, rindo, nos rapazes, sen· 
do mais livre, mais fraterno, mas humano do que eles ... ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, A minha palavra é um aditivo 
minúsculo entre conccituaçõcs nilo importantes pela categoria 
maiúscula de seus autores, na hora cm que todos dizem a Pompeu de 
Sousu: obrigado pelo exemplo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves, (Pausa.) 

S.Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Esteves. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o se· 
guintc discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O cmíqcnte General-de-Exército Rodrigo OctAvio Jordão 
Ramos, Ministro do Superior Tribunal Militar, é, sem dúvida 
alguma, pelo exemplo de sua vida totalmente dedicada à Pátria, pela 
vasta cultura que fundamenta os seus pronunciamentos e pela sua 
admirâvcllíderança cm amplos c rcspcitâvcis sctorcs da vida pública 
brasileira, uma das figuras mais notáveis de Chefe c de Lfder entre 
quantas nossas Forças Armadas têm dado ao Pais. 

Sua palavra, por tais motivos, é sempre aguardada com cívica 
sofreguidão, c ouvida com gruta respeito, pois, além da autoridade 
de quem profere, encerra uma lição lúcida e conviccnte sobre temas 
de grande importância, c evidencia, por igual, uma posição invaria· 
velmente afinada com as-mais nobres aspirações nacionais. 

Particularmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores como homem da 
Amazônia, tenho verdadeira veneração pelo Sr. General Rodrigo 
Octávio. pois S. Ex• ê um ardoroso amazónida, estudioso de nossa 
realidade e uma das primeiras e mais autorizadas vozes q.!t, neste 
País, se levantaram na defesa do desenvolvimento c da integração de 
nossa Região ao contexto económico c social do País. E foi em 
reconhecimento a tais méritos que o meu Estado o fez seu Cidadão 
Benemérito. 

Assim, Sr. Presidente, tenho a honra de requerer a transcrição, 
nos Anais do Senado, de dois oportunos c belos discursos pronun
ciados pelo ilustre Chefe Militar c Magistrado, no recinto austero e 
respeitável do Egrégio Superior Tribunal Militar - o primeiro, no 
dia 27 de novembro do ano passado, cm homenagem às vitimas da 
Intentona Comunista de 1935, as quais cimentaram definitivamente, 
com o seu próprio sanguo• as convicções cristãs c democráticas do 
povo brasileiro; o segundo, no dia li de fevereiro do corrente ano, 
quando do início das atividades da nossa mais alta Corte Militar. 

Do primeiro discurso, não me furtarei a recolher um trecho que 
muito sensibiliza a classe política c que estA assim concebido: 

"Nesta hora delicada que vivemos, é preciso que os 
brasileiros - civis c militares - compreendam que o Brasil 
mudou e vai amadurecendo com certa pressa c os esforços 
conjugados convergentes de todos, inclusive dos Partidos 
Políticos criados pela Revolução, são indispensáveis para que 
as metas preconizadas por esta, pelos Presidentes Castcllo 
Branco e Médici, se cumpram cm toda extensão, de forma 
que "reposta a Nação na ordem jurídica consentânea com 
suas aspirações c realidades", através de uma conciliacilo 
compósita e duradoura entre as fontes formais c reais do 
Poder, possa este Pais, mantido o desenvolvimento com se· 
gurança, construir a sociedade dcmocrAtica, independente c 
livre de pressões de qualquer natureza - tanto exógenas 
como endógenas - assegurando a sua viabilidade cconô· 
mica, politica c social como Grande Nação". 

No segundo pronunciamento, todo ele uma comovente pro
fissão de J'é dcmocrAtica, o General Rodrigo Octâvio, depois de rc· 
cardar a imperiosidade da eclosão revolucionAria, nos idos de 1964, 
preconiza, "através de uma descompressão gradativa c controlada, a 
volta à normalidade dcmocrâtica "onde o Poder deixará de ser a Lei 
c a Lei se transformarA cm Poder", no dizer de ilustre escritor c cru di· 
to jurista". E mais adiante, ao solicitar Lma reforma constitucional 
que consubstancie "o sentimento tradicional que sempre dominou o 
povo brasileiro", o General Rodrigo Octávio acentua, contudo, que 
"tal instrumento", computibiliziindo a ordem constitucional com a 
realidade institucional, deve abrigar "um novo ordenamento juridi· 
co, de tradicional natureza humanista cm sua contextura bâsica, 
consngrundo umu autêntica democracia, baseada nos idcclinávcis c 
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históricos postulados- garantia dos Direitos Humanos, harmonia c 
independência dos Poderes Constitucionais, representatividade -
além de constituir o fundamento essencial da Reforma Judiciária, cm 
boa hora sugerida pelo Chefe da Naçilo. 

Sr. Presidente, estes dois pronunciamentos devem constar dos 
nossos Anais, nilo só cm homenagem a um bravo c valoroso Chefe 
Militar, verdadeiro Varão desta República, mas igualmente porque 
os Anais do Senado, dentro da melhor tradição parlamentar, devem 
recolher sempre c cm todos os momentos, para honra nossa c 
pcrcnizaçilo dos grandes exemplos, aqueles documentos que teste· 
munharilo, para os póstcros, a grandeza dos homens públicos que 
enriquecem os nossos dias (Muito bem! Palmas.) · 

PRONUNCIAMENTOS A QUE SE REi:ERE O SR, JOS~ 
ESTEVES EM SEU DISCURSO: 

INTENTONA COMUNISTA DE 1!135 

"0 comunlomo nio é fraternidade - é a Invado do ódio 
entre as claues. Nio é a reconclllaçio dos homens- é a sua 
extermlnaçio mútua. Nio anon a bandeira do Evan1elho
bane a Deus das almas e das relvlndlcaçiles populares. Nio h' · 
tré1uu à ordeni. Nio conhece a liberdade crlsti. DIPOiverla a 
sociedade, Divertiria, subverteria, Inverteria a obra do 
Criador." 

Rui Barbosa 

Há precisamente 40 anos, no dia de amanhã, tentaram, pela 
violência e traição, os comunistas subverter a ordem pública c o 
regime democrático vigente - o mais avançado de nosso Direito 
Constitucional de feição social-democrático - visando a implantar 
uma ditadura tot~litâria da esquerda, desencadeando uma série de 
açõcs terroristas, iniciadas cm Natal c Recife c continuadas no Rio· 
de Janeiro, nas quais, sem quartel, assassinaram os seus camaradas 
atónitos c surpresos, muitos dos quais adormecidos c fatigados pela 
afanosa jornada que se findara. 

·Não teve, felizmente, o seu nefando golpe seguimento pois 
outros militares se mantiveram firmes c decididos na defesa da lega li· 
dadc c das instituições, todos conscientizados de que "quando se 
trata de defender a Famllia c a Pâtria, a fraqueza é um crime c o 
descuido uma desonra" como jã postulava O lavo Bilac. 

Nilo morreram, entretanto, esses bravos camaradas em nossa 
lembrança antes de inscreverem para sempre como exemplo vivo no 
Pantcon da História, c por isso têm sido recordados, ano a ano, com 
respeito e admiração, nos Quartéis, nos Navios de Guerra, nas Bases 
Aéreas, nos Centros Cívicos, enfim, cm todos os locais cm que se 
cu i tua o sentimento de dignidade humana e se valoriza o sentimento 
d~ liberdade que tania enobrec~u c enobrece a Grande Pátria a que 
nos agulhamos de pertencer. 

Sob os céus da Terra de Santa Cruz, estamos certos, pois, que 
geração após geração, o mesmo continuará a ocorrer, toda vez que 
cm sua sanha subversiva c insidiosa, tentarem esses libcrticidas se rca· 
grupar, para a consecuçilo de seus desígnios sinistros, como ocorreu 
cm 1964. 

Realmente, naquela época, pela solércia, pela desagregação 
continuada das hostes democráticas, abastardamento da hierarquia, 
prosseguiram esses inimigos da Pâtriu, tenazmente, na pcrscguiçilo 
de seus objctivos, então poderosamente fortalecidos pelas trnnsfor- · 
mações mundiais, com o surgimento de um comunismo pluralista, 
fraturada a sua unidade orgânica social, pelo cisma sino-soviético. 
Temerosos da Estratégia do Terror, aprimoraram, então, continua· 
mente a tecnologia psicológica, como arma essencial da expansao, 
dcstinudn a contornar o impasse megutómico c perseguir, através do 
domínio da mente c dn açilo pelo terror- como elementos funda· 
meniais da Guerra Revoluciondria - a objctivação do univcrsalis· 
mo ideológico pretendido pela doutrina comunista. Dní, buscarem, 
cm 1964, todas us Fotças Vivas dn Naçilo, lidcradns pelos Forças 

Armadas, preservar os valores éticos tradicionais do grupo nacional 
-espírito liberal, formnçilo.cristã, convicções dcmocrdticas- rea
gindo em um verdadeiro instinto de autodefesa, contra um Governo 
que tentava em uma filosofia própria, fins contrArias ao pacto sócio
político firmado no instrumento constitucional de 46. Não obstante, 
os esforços ingentes despendidos desde cntilo, pela Revolução, cm 
institucionalizar o seu progresso, sem prejuízo da irreversibilidade de 
seus objetivos, dentro de um instrumento constitucional realístico, 
de maneira a garantir u nossa liberdade tradicional, a integração 
efctiva do País, o progresso nacional e assegurar um clima pcrma· 
nente de ordem e tranqUilidade, o certo é que o terrorismo subver· 
sivo, envolvendo tristemente parcelas desavisadas de nossa juventude 
esperançosa, tisnada pelo mao-anarquismo, aliada a alguns 
saudosistas e revanchistas inconformados c, ainda, a alguns apósta· 
tas renegados, transviados da·doce pregação evangélica da caridade e 
renúncia - fundamentos da fê cristil - para a dialética violenta da 
fê marxista, vêm dificultando essa caminhada de um estado de desejo 
para uma afirmação de realidade, obstaculizando a marcha da idéia
força da normalização dcmocrâtica, segundo um ordenamento jurldi
co baseado nos preceitos clássicos de ROUSSEAU E MON· 
TESQUIEU c que secularmente vêm fazendo a felicidade das Na
ções Ocidentais, através da salvaguarda dos Direitos do Homem, 
harmonia c independência dos Poderes c representatividade cfetiva. 

Nesta hora delicada que vivemos, é preciso que os brasileiros -
civis c militares- compreendam que o Brasil mudou c vai amadure· 
cendo com certa pressa c os esforços conjugados convergentes de 
todos, inclusive dos Partidos Políticos criados pela Revolução, são 
indispensáveis para que as metas preconizadas por esta, pelos Prc· 
sidcntes Castello Branco e Médici, se cumpram em toda extensão, de 
forma que "reposta a Nação na ordem jurídica consentânea com 
suas aspirações c realidades", através de uma conciliação compósíta 
c duradoura entre as fontes formais· c reais do Poder, possa o País, 
mantido o desenvolvimento com segurança, construir a sociedade de· 
mocrâtica, independente c livre de pressões de qualquer natureza -
tanto cKógcnas como endógenas - assegurando a sua viabilidade 
económica, política c social como Grande Nação, 

Srs. Ministros: 
DciKcmos bem claro que não nos intimidam, pois, os atas 

1 vandálicos de ontem, hoje por vezes repetidos, com tanta crueza c 
maldade, nos atentados que vitimam inocentes cm nossas capitais. 
Muito menos nos assusta a pretensa extensão potencial da 
arregimcntação comunista onde quer que venha a se verificar. 

Renegaremos sempre esse sectarismo totalitãrio e dcsirma· 
nadar, no culto apaixonado de nossa filosofia cristã, de comunhão 
social c repeliremos também a ideologia do terror por força de nos
·sas c~nvicções de respeito à liberdade c dignidade do Homem, como 
base da felicidade da Nação. Os seus prosélitos podem disso estar ccr· 
tos, pois serão continuadamentc enfrentados c implacavelmente 
destruídos quaisquer que sejam os sacrillcios impostos às nossas 
organizações militares c civis. 

O Brasil, saibam eles, jamais scrâ atado a qualquer corrente im· 
pcrialista, pois o seu povo heróico c altivo, com um passado de lutas 
cm prol de sua afirmação como Nação democrática, soberana e indc· 
pendente, jamais se deixará aguilhoar c padecer cm cativeiro de qual· 
quer natureza. Não terá sido assim, cm vila, o martírio daqueles que 
cm 1935 reagiram com firmeza, lutaram com denodo c pereceram 
com honra. O seu dignificante cKcmplo, assim, permanecer!\ vivo, 
pelos tempos futuros, como prova imortal de que os militares do 
Brasil, jungidos ao seu juramento sagrado, sempre tombaram c 
tomburilo nu defesa da lei, nu preservação do regime dcmocrdtico e 
nu salvaguarda da Pâtria, de qualquer tipo de domínio totalitârio. 

A hora que passa, embora de indisfarçável aprcensilo, está plena 
de esperança nos dins a vir. O ideal que nos anima gera um 
entusiasmo cm todos os verdadeiros patriotas, na certeza de que, 
secundando os esforços governamentais, estamos construindo uma 
Grnndc Plltria, forte c progressista, onde se abrigurá cm segurança, 
cm um Mundo conturbado c angustiado pelas sucessivas crises 
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cconõmicas, polfticas e sociais, um povo feliz c tranqUilo, vivendo 
dius de perene felicidade, ao abrigo das ideologias malsãs c da ação 
de seus seguidores fanáticos apátridas que buscam sofregamente des
truir a liberdade, erradicar a fraternidade cristã, base da civilização 
humanística que, 'esforçada e abnegadamente através dos tempos, 
vimos construindo nesta Terra dadivosa que nos serviu de berço, 

Honra,·pois, "in memoriam" c a nossa eterna gratidão, aos nos~ 
sos heróis de 35 c aos que, posteriormente, tombaram na luta cruenta 
pelo nobre ideal de preservar a liberdade do Brasil e a dignificação 
humana de seu grupo nacional, contra as açõcs terroristas cscravizan· 
tes do totalitarismo marxista-leninista-maoista, 

Brasflia, 26 de novembro de 1975, 

INICIO DAS ATIVIDADES DO STM EM I976 

"O DIREITO não é uma teoria, mas uma força viva. 
Por isso a JUSTIÇA sustenta numa das mãos a balança cm 
que pesa o direito e na outra a espada de que se serve para o 
defender. A espada sem a balança é a força bruta; a balança 
sem a espada é a impotência do DIREITO." 

VONIHERJNG 

A retomada, hoje, dos trabalhos deste Egrégio Tribunal, cons
titui motivo de regozijo c de esperança para todos que nele exercem a 
funçilo judicantc, assinalando o inicio de mais um ano de sua 
prolicua existência, .sempre procurando preservar, ao lado do 
comportamento ético c da dignidade funcional das Forças Armadas, 
a continuidade no tempo c no espaço de uma Pátria livre, realmente 
democrática, transformando-se, aceleradamente, cm Grande 
Potência. mercê do trabalho c da consciência liberal de seus filhos, 

Tradicionalmente, renegando o Estado Leviatã, fortalecendo as 
condições sociais c políticas que embasam a, realização integral de 
uma doutrina humanística, fundamentada nos postulados cristãos de 
igualdade, fraternidade c liberdade, vai o Brasil, após 1964, ao 
contrilrio de outros Povos, no passado, com pertinácia, cm busca de 
um desenvolvimento integral, vencendo os obstáculos que se 
antepõem ôs suas aspirações e interesses, assinalando, desde então, 
promissor crescimento económico, ao lado de notória estabilidade 
política e de maior eqUidade social. 

Daquela data atê os dias de hoje, vivemos, sem dúvida, o d,ramà 
de governos atingidos pelo categórico imperativo de salvação na· 
cional. cm que. a Razão do Estado deve se sobrepor a quaisquer 
outras considerações c tão bem expresso por Lincoln: 

"Todo homem pensa ter o direito à vida c todo Governo 
pensa que tem o direito de viver. Quando levado à parede 
pelo enfurecido assassino, todo homem ignorará qualquer lei 
paro se proteger c a isto se chama o grande direito de autodc· 
fcr.n, 

Assim, também, todo Governo, quando.acuado pela rc· 
belião, calcará a Constituição antes de permitir sua própria 
destruição. Isto pode não ser o direito constitucional, mas é o 
fato," 

Dai. os encargos impostos pelo Af/2 em 1965 a esta Corte, 
lltribuindo-lhc a grave responsabilidade de defender a Revolução 
c<>ntra investidas subvcrsivas,visando à implantação de um regime de 
extrema-esquerda, sufocador, pela diuli:tica da violência, das belas 
tradições liberais que alicerçaram o aurorescer c presidiram a 
evolução política du Grande Plltria a que tanto nos orgulhamos de 
pertencei', Foi esta a soluçilo encontruda então pelos detentores do 
P<>der, mais consentânea com os nossos parâmetros seculares de 
compllr!Umcnto jurídico e de respeito à dignificação humana, 
delegando u Tribunul Permanente, a missão de preservar a irrcvr.r· 
sibilidude da urrancuda revolucionária que, sem saudosismos 
:111ncrôni~o:os ..:m revnnchismos inócuos, sobre os escombros de umn 
nrdemlegal supcrnda, vai renovando o Brasil pelo fortalecimento do 
Pl1dcr Nacionul cm todos os seus campos de ação, obra pura a qual, 

dentro de um espírito .de composição e tolerância, tão comum cm 
nossa História, devem ser conclamados, sem distinção, todos os bons 
brasileiros de espírito aberto e formação democrâtica, irmanados 
numa filosofia comum de interesse politico, económico e social, c a 
ser consolidado, finalmente, em "um novo Estado de Direito, forma 
de governo que não admire a/ternal/va na tradição de nossas Institui· 
çõcs Políticas", evitando que a Revolução se torne perigosamente 
estática c, conseqUentemente, autoconscrvadora, como acontece, por 
razões óbvias, às revoluções sociais vitoriosas de tõnica comunista. 

Realmente, cessado oportunamente,' consoante a periculosidade 
das pressões subversivas, eventualmente incidentes, o processo ins
titucional- com seu elevado coeficiente de arbítrio, transitoriamcn· 
te indispensável para enfrentar, através de situações delicadas, 
ameaças à própria consecuçilo dos objetivos rcvolucionârios, dentre 
os quais avulta a permanência de um clima de paz e tranqUilidade 
que permita o desenvolvimento de nossas potencialidades sócio· 
cconômicas, de maneira a· viabiliZar o nosso ustatus" de Grande 
Potência, ao dobrar do século, é possível, através de uma dcs· 
compressão gradativo c controlada, a volta à normalidade dcmocrâ· 
tica "onde o Poder deixarA de ser a Lei e a Lei se transformarâ cm Po· 
der", no dizer de ilustre escritor e erudito jurista. 

Passada a tormenta, reclama, na verdade, a nossa consciência 
jurídica, com respaldo em parcela ponderável da opinião pública, 
fortalecida pelas manifestações de lcgendârios revolucionãrios como 
JOS~ AM~RICO, JUAREZ TÁVORA, CORDEIRO DE FA· 
RIAS, EDUARDO GOMES e tantos outros, alguns dos quais, 
heroicamente tombados ao lon.)lo da dura caminhada, a cxistóncih 
de instrumento constitucional adequado às realidades nacionais e 
mundiais ora defrontadas, dotando-o para isso de disposições capa· 
zes de permitir ao Estado enfrentar problemas internos resultantes 
do desnível psicossocial ou descompasso regional ainda reinantes, 
sensivelmente agravados pelo desequilíbrio mundial, motivado pelá 
crise do petróleo ao lado da perigosa c incontida sovictização 
pluralista, que se estende hoje por todos os continentes, gerando, por 
influência reflexa em território pãtrio, focos de ação subversiva que 
devem ser prontamente contidos c eliminados. 

A Revisão Constitucional, como base dessa Reforma estribada 
cm nosso Direito Consuetudinllrio c levada a efeito cm prazo limita· 
do para sua integral vigência, consoante. as pressões endógenas c 
exógenas aluais ou previsíveis - somente possível de serem avaliza· 
das por aqueles que tõm a dura missão de dirigi• os destinos da 
Nação brasileira- coroarâ, certamente, o final do Processo Revolu· 
cionário que o tempo, fatalmente, irâ erodindo cm suas potcncialida· 
dcs, como historicamente se tem verificado no espectro interna
cional. Promoverá ela, certamente, a institucionalização desse 
Processo com objetivos c prazos definidos no tempo, através da 
"Harmonização real de natureza horizontal dos Trcs Poderes -
Legislativo, Executivo c Judiciário- e a coordenação de natureza 
vertical das atividadcs sócio-econômicas, políticas e administrati· 
vas", inclusive de planejamcnto, dos grupamentos federados -
União, Estados c Municípios - pela existência de um órgão 
colegiado permanente, presidido pelo Chefe do Estado e integrado 
por elementos dos outros Poderes, capaz de conter, com rapidez e 
eficiência, tanto a subversão como a corrupção, Será, evidentemente, 
tal deslderarum atingido com a orientação prccfpua do Poder Exccuti· 
vo, detentor do Poder Revolucionário, de fato, c a indispensável 
cooperação c dinamização dos Partidos Políticos existentes, criados 
pela Revoluçilo ou de outros a serem, eventualmente, organizados -
exteriorizando as aspirações e tendências do povo-massa e das elites 
dirigentes- como catalisadores e orientadores da opinião pública, 

Atendidas, assim, as realidades peculiares à nossa imensa base 
lisica, padrões culturais diversos, difcrenciaQ3cs económicas regionais, 
objctivar-sc-ia o vaticínio de rcnomndo sociólogo quando dizia que 
"pelo sentimento de superioridade do Poder Central como força incom· 
parável de organização, coordennção c administração, haveria de ser 
corrigida a plenu autonomia dada pela Constituicão de 1891, aos 
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Estados, ainda dcsprcparados, evoluindo assim da "federação centrf· 
fuga" de Jefferson para a "federação centrfpcta" de Wcbstcr, de ma· 
ncira a assegurar o triunfo final do Poder Central sobre as pressões re
gionalistas tão fortalecidas pela ação dispcrsiva c difcrenciadora dos 
fatores gcogrâficos". 

· Não parece haver outra forma de se conseguir, scrn maiores delon-
gas c dissfdios perigosos, uma conjugação compósita c harmónica entre 
as fontes rcai~ c das fontes formais do Poder, para reencontrar, no 
dizer de Tobias Barreto "o verdadeiro solar do liberalismo que é a de· 
mocracia'', 

Esta, a nosso ver, a etapa final a ser consagrada pelas metas revo· 
lucionárias fixadas cm 1964, de reposição jurfdica, consentânea com 
nossas aspirações c realidades, fazendo vigir a Lei cm toda a extensão, 
como ordenação da razão humana c elemento indispensâvcl à convi· 
vência social, cm uma Nação plenamente democrática c cuja salvagnar: 
da na parte que nos incumbe é das mais relevantes, no quadro conjun· 
tural ora vivido. Mais uma vez se afirmaria, assim, que a supremacia do 
Direito c da Liberdade são produtos Ílo Direito Constitucional desejado 
pela sociedade brasileira c, cm geral, por todas as sociedades 
ocidentais, para limitar o Poder c fazê-lo expressão de seus anseios c in· 
tercsses. Aliâs, essa idéia-força cada vez mais viva - normalização 
constitucional como cliniinação da excepcionalidade residual - nada 
mais representa do que o sentimento tradicional que sempre dominou o 
povo brasileiro, cm mais de século c meio de vida independente, onde 
ocorreram apenas 28 anos de pcriodos institucionais, entremeados, cm 
sua evolução politica c social, fortalecendo assim a lealdade sistémica 
éomo· meio mais adequado ·de enfrentar o surto de terrorismo c os 
impactos de corrupção, distorções sócio-politicas inevitáveis, q·uc: 
proliferam cm todas as democracias. · 

Na verdade, cm todo os países do Mundo Ocidental hã subversão 
com manifestações anti-sistémicas, mas são poucas as democracias 
reais que não oonscgncm mobilizar, mesmo dentro de suas naturais 
dissensões intra-sistémicas, próprias da essência do regime, a sociedade 
cm sua própria defesa; dai a convicção generalizada entre os estudiosos 
da Ciência Política, que a prática continuada c cfctiva da democracia 
brasileira conseguirá estabilizar, definitivamente, o cquitrbrio politico 
pc,rdido, com a erradicação da cxccção como norma c da "antilci como 
princípio regalar". 

Não 1: demais acentuar que tal instrumento, compatibilizando a 
ordem constitucional com a realidade institucional, evidentemente abri· 
garia um novo ordenamento juridico, de tradicional natureza humanista 
cm sua contextura básica, consagrando uma autêntica democracia, ba· 
senda nos indcclinâveis e históricos postulados- garantia dos Direitos 
Humanos, harmonia e independência dos Poderes Constitucionais, rc· 
presentatividade - além de constituir o fundamento essencial da Re· 
forma Judiciária, em boa hora sugerida pelo Chefe da Nação, imprcs· 
cindlvcl e inadiável, para superar as inevitâveis delongas processuais -
óbices que tomam a Justiça morosa, "tardinhcira" c inoperante, in· 
teiramcnte descompassada dos problemas da Grande Nação surgentc
e por isso mesmo incapaz de desempenhar o seu papel básico de suporte 

da democracia na salvaguarda da garantia de todos os valores humanos 
e politicos c de regaladora do processo de harmonização dos dissidios 
sócio-económicos. Fortalecer-se-ia, assim, a crença na militância demo· 
crâtica, fator essencial da plenitude de sega rança indwidual c das ins· 
tituiçõcs garantidas assim integraimentc pela plena eficiência da 
Justiça. 

O problema da Reforma do Judiciário, entretanto, não se resume, 
somente, em sua maior eficiência. 1: de âmbito muito mais vasto, pois 
além de atingir a sua própria estrutura, deverá tomâ-la menos onerosa, 
descongestionar as causas cm litfgio, mantida a tradicional divisilo da 
Justiça em Federal e Estadual, sob legislação judiciária unifonnc, no 
processo civil c penal, como também aprimorar o recrutamento de seus 
elementos componentes, propiciando-lhes rcmuncraçilo adequada com· 
patlvcl com us altas responsabilidades c dignidade social que lhes suo 
atribuidas, disciplinando-os ainda, através de obediência estrita c um 
Estatuto ou Lei Orgânica da Magistratura, além do restabelecimento 
imperativo e inadiávd das garantias ccnstitucionuis. Outro 1 aspectos 

devem ainda ser ressaltados como a conveniência dn Rcvisilo dos 
Códigos c da Legislação Judiciária cm geral, hoje abundante c ccntradi· 
tória, muita da qual ainda com tônica ditatorial, simultaneamente com 
a reforma integral do Sistemu Pcnitcnciârio, de· modo que a car· 
ceragcm cm sua funçuo repressiva se constitua, de fato, cm um primeiro 
passo de recuperação moral do indwiduo como ser social, inclusive com 
a udoçilo já tão generalizada na civilização ocidental da "prisão ai· 
bcrguc a par de sanções pccuniârias adequadas ao invés de sanções de· 
t<ontivas", também jâ praticada entre nós. 

Nilo 1: demais finalmente relembrar, hoje, cm que reiniciamos as 
. nossas atwidadcs, cem fundadas esperanças, no dealbar de um novo 
Ano Judiciário- a conclusão do Relatório do Diagnósticc da Reforma 
feito pcio Supremo Tribunal Federal: 

"Reforma de tal amplitude não se fará sem grandes es· 
forços. Há dificuldades técnicas a resolver. Serão necessãrios 
meios para corresponder a encargos financeiros indispcn· 
súvcis. 

E há interesses que hão de ser contrariados ou desaten· 
di dos. 

lmpor-sc·á alteração de textos constitucionais c legais c 
será mister disciplina unitária de deveres c direitos de magis· 
trados" ... 

Sr. Presidente, 
Srs. Ministros! 

'Em 1976 vamos viver, sem dúvida, uma fase de grande rcper· 
cussão no futuro do Pais, jungido que cstâ a uma Reforma, ansiosa· 
mente esperada por todos os brasileiros, buscando compatibilizar a 
Justiça com a dinâmica do progresso c as realidades constitucionais e 
institucionais do País real, ora cm rápida mutação. 

Só assim o Brasil, dotado de uma Justiça dinamizada, soberana 
e independente, inteiramente renovada "tão alta cm seu poder 
quanto cm sua missão", romo dizia Rui Barbosa, poderá vencer, em 
segurança, com as ·impostergávcis franquias individuais c de grupa· 
mentos federados, o desafio do tempo c das pressões anti-sistêmicas 
internas, continentais e internacionais, conseqUentes de crises dcrho· 
gráficas, económicas c politicas, c afirmar cm paz c tranqUilidade, 
com desenvolvimento continuado, cm todos os campos do Poder, a 
esplendentc dignificação humana de seus filhos, de forma a realizar o 
seu inevitável destino superior de Grande Naçilo, na comunhão 
universal. 

Brasilia, DF, li de fevereiro de 1976. Ministro General-de· 
Exército Rodrlao Oct4~lo Jordio Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dinartc Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Hã mais de uma década que me venho batendo pelo nivclamcn· 
to do salário mini mo cm nosso Pais. 

Depois de conhecer estatisticamente o custo de vida nos Estados 
cm que se divide o território pâtrio, cheguei à· triste realidade de que 
o salário minimo vem sendo decretado cm niveis mais altos nos Esta· 
dos onde o custo de vida é mais baixo e o mercado de trabalho mais 
accssivcl. 

Mais uma vez, o Nordeste é a grande vitima dessa injustiça 
social. 

No meu Estado onde o salârio mínimo é reduzido cm relação ao 
Centro-Sul do Pais, um operário, em médio, excluidas as épocas de 
scmcaduru c colheita, sente-se feliz quando encontra trabalho duran· 
te tri:s dias da semana. Se atentarmos que um dos Governadores de 
Silo Paulo, cm passado não muito remoto, chegou a proclamar que 
no seu Estado não havia mão-de-obra ociosa, e verificarmos que ali 
o custo de vida é mais baixo do que no Nordeste, avulta ainda mais 
o problema c a injustiça soclul a que me estou reportando. 
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Os governos da Rcvoluçilo, notadamcntc os dois últimos, têm
se voltado para os problemas sociais, c justiça é proclamar que os 
seus Ministros do Trabalho vêm reduzindo a grande desigualdade 
salarial que existia cm governos passados - até mesmo os que se di· 
ziam trabalhistas, 

No momento cm que se aproxima a época para decretação de 
mais um salário m!nimo, faço daqui um apelo cm nome dos 
trabalhadores nordestinos, ao meu eminente amigo Ministro 
Arnaldo Prieto, para que se extinga, de uma vez por todas, o zonca
mcnto injusto, que tanto vem maltratando uma classe laboriosa c 
sofrida. 

O Sr. José Eote•es (ARENA - AM) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DINAR TE MARIZ (ARENA- RN)- Com muito pra-
zcr. 

O Sr. José Este•es (ARENA- AM)- V. Ex• está abordando 
um assunto de muita importância, c o faz com muita propriedade. 
Quero associar-me ao pronunciamento de V, Ex•, dando o meu 
modesto apoio, porque não é só no Nordeste que tnl acontece, a 
Amazônia também sofre do mesmo problema. Manaus, com o 
advento da Zona Franca, tornou-se um centro turfstico com reflexos 
negativos para o interior, c vive conseqUências malévolas. Basta di
zer a V. Ex• que, neste instante, um quilo de tomate, cm Manaus, 
está a doze cruzeiros, sem falar nos outros produtos de consumo 
indispensável. Quero congratular-me com· V, Ex• c associar-me ao 
apelo que faz ao Sr. Ministro do Trabalho, no sentido de que se cor
rija a distorção, pois ainda há tempo. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• c mais uma vez reafirmo, pelos estudos que tenho 
feito ao longo de meus dez anos, que sempre nos sctorcs mais 
empobrecidos, nos nossos Estados de menor renda, salãrio-mfnimo 
é sempre mais baixo do que o dos outros Estados mais ricos. 

Nilo encontro, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma explicação, 
um roteiro, para que assim possamos, nós, nordestinos, ficar satisfei
tos com a marcha dos acontecimentos. 

Já disse, antes, que os Governos da Revolução vêm, paulatina
mente, diminuindo essa desigualdade salarial, mas, não basta. E 
preciso extingui-la. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V; Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Pois hilo, 
eminente Senador. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Eminente Senador 
Dinarte Mariz, V. Ex• expõe, nesta tarde, uma tese que ê também 
nossa, No ano passado, tivemos oportunidade de relatar um projeto 
de lei que tramitava na Casa, oriundo na Câmara dos Deputados. 
Dispunha sobre o nivelamento do chamado salário mfnimo. Infeliz
mente, nobre Senador, por mais que lutássemos na Comissão Mista 
designada para relatar aquele projeto, nilo conseguimos fazer valer 
os nossos pontos de vista. Na realidade, para o homem esquecido da 
Região Nordestina, ou de outros Estados também pobres, sujeito 
nindn a um salário mínimo inferior no dos demuis Estados do Brasil, 
isto representa umu dupla discriminação: a primeira, porque ele está 
condicionado n viver numa regiito pobre, onde, gerulmente, o custo 
de vidu i: muito mais accntuudo, muito·mais caro do que o dos 
grandes centros; o segundo, porque, obrigado a executar us mesmas 
tarefas dus dos brasileiros de outras pingas, ele passo ainda a receber, 
urn salário menor. V, Ex• tem inteira razão cm fazer essa aborda
gem, nesta Utrde, c que reputo muito oportuna. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR, DINAR'rE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço n 
intervenção de V. Ex• 

Devo dar um depoimento. Em anos que já vilo distantes, numa 
seca no Nordeste, cm 1952, era Presidentc'dn República o saudoso c 
eminente Presidente OctU1ío Vnrgns, a quem me dirigi, cdm outros 
representantes do Nordeste, para fazer 'um apelo, no sentido da 
abertura de frentes de trabalho cni toda a Região Nordestina. 
Depois de todos darem seus depoimentos, tive oportunidade de cha
mar a atenção de Sua Excelência para a circunstância de que todo o 
alimento, que estava chegando aos flugclados do Nordeste àquela 
hora, vinha, exatamcnte, do Centro-Sul do Pafs, ou seja, principal
mente, de São Paulo, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, onde o 
salário mfnimo era mais alto um tc~ço do salário mfnimo da nossa 
região. E, ainda, os flagelados estavam recebendo remuneração abai
xo do valor do salário mfnimo. Sua Excelência, que tinha toda a sua 
vida voltada para os problemas sociais, chamou imediatamente o 
então Diretor do Departamento Nacional de Estradãs de Rodagem c 
autorizou que o valor do salário que estava sendo pago naquela 
região fosse acrescido de um terço. 

A minha palavra, Sr. Presidente c Srs. Senadores, valeu mais um 
pouco de pão na mesa do flagelado nordestino. 

Continuando o meu pronunciamento, Sr. Presidente: 
Encontrei quem argumentaSse que, para o desenvolvimento do 

Nordeste brasileiro, se fazia necessário manter um salário mfnimo 
abaixo do das outras regiões. 

Isto significaria o enriquecimento de alguns, com o sacrifício de 
muitos. 

O Sr. Vasc:onceloo Torres (ARENA- RJ)- Permite V, Ex• 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr, Vasconcelos Torreo (ARENA- RJ)- Quero solidarizar
me com a bandeira desfraldada por V. Ex•, cm que se reivindica um 
salário mfnimo (mico para todo o Pafs. Nem pode ser de outra 
maneira. Acuso o estõmago dÓ nordestino é diferente do cstõmago 
do sulista? Não. Por que os preços dos remédios cobrados no Nor
deste são iguais, pelo menos, fixamente tabelados pela SUNAB. Já 
não quero falar nos outros produtos, porque quem vive de salário 
mfnimo, por exemplo, não compra automóvel. Há uma tabela única 
para pneus, para automóveis, mas me cinjo a essa parte de alimentos 
e remédios, onde nilo pode haver discriminação nenhuma. Pelos 
estudos que V. Ex• tem feito, pelo que sei, deveria ser justamente o 
contrário. O salário mfnimo no Nordeste deveria ser maior do que o 
pago no Sul, porque a sua fixação obedece a uma série de critérios. A 
habitação no Nordeste, por exemplo, ê muito inferior. Este aspecto 
deve ser salientado, principalmente aos que estudam os problemas· 
sociais brasileiros: o nordestino, no seu vestuário, já demonstra a 
sua pouca capacidade aquisitiva. O homem do Nordeste se veste de. 
maneira diferente, mais precária do que o sulista, cm face do salário 
mfnimo diferenciado que atualmcnte recebe. Neste meu aparte, viso, 
tão som~nte, em registrando o meu apoio às suas palavras, a subli
nhar o quanto o tema que V. Ex• aborda é importante. Ainda há 
pouco, falando com V. Ex•, ouvi a declaração de que falaria apenas 
algumas palavras, mas nilo o conseguiria jamais, c ni!o o conseguiu, 
porque se trata de assunto que proporciona não só a oportunidade 
de durmas o apoio a V, Ex•, mas, principalmente, de chamar a aten
ção das autoridades para o crucial problema tão inteligentemente 
focalizado nessa sua fala no dia de hoje. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
apartcdeV. Ex•. 

Repetindo, Sr. Presidente, isto significaria o enriqueci
mento de alguns, com o sacriiTcio de muitos. 

Em bom português: escravizar o braço do nordestino, para 
promover os especuladores que esp . .ram crescer à custa da nossa po
breza. 

Tenho u convicção Sr. Presidente, Srs. Senadores, ainda no Go· 
verno do eminente Presidente Ernesto Geiscl, que tilo scnsfvel tem si
do uos problemas sociais do povo brasileiro, o trabalhudor 
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'nordestino, quando empunhar um instrumento de trabalho, o fará 
na certeza de que os seus direitos c a retribuição pelo seu emprego 
estilo nivelados aos que, cm idêntica profissão, por todos os quadran· 
tcs da Pátria, auxiliam a construir o grande Brasil de amanhã. 

O Sr. Asenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Pois não. 

O Sr. Aaenor Maria (MDB- RN) -Senador Dinartc Mariz, 
parabenizo-me com V. Ex• c desejo adiantar que, no ano passado, 
no mês de setembro, S. Ex•, o Ministro do Trabalho, esteve no 
Senado Federal. Perguntava cu, naquela oportunidade, ao 
Sr. Ministro do Trabalho: Por que a legislação diferenciada, cm 
termos de salários, entre o. Sul e o Nordeste? Nilo tinha sentido. O 
Nordeste produzindo matérias-primas exportáveis, o sisai, a 
mamona c o algodão c comprando, no Sul, 80% de suas necessi
dades. Do Sul vai a carne para o Nordeste, do Sul vai o feijão para o 
Nordeste, c como se podia entender a diferença do salário entre o Sul 
c o Nordeste? S. Ex• dava conhecimento de que a diferença para 
menos no salário tinha como principio industrializar o Nordeste. 
Ora, industrializar o Nordeste, tomando por base uma diferença do 
salário no qual o assalariado do Nordeste não tem o poder de 
compra para alimentos é, na minha concepção, altamente errado. E 
este erro gravissimo favorece o êxodo rural do homem do interior do 
Nordeste para o Centro Sul do Pais, criando-se essas mcgalópoles, 
como São Paulo c Rio de Janeiro, pois o operário do Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Ceará, é lógico, prefere um salário de CrS 580,00 
cruzeiros, no Sudeste, a um salário de CrS 346,00 cruzeiros no Nor· 
deste. Parabenizo-me com V, Ex•, repito, c acredito que toda a 
Casa, neste ensejo em que V, Ex•, um dos homens de maior prestigio 
da ARENA, tece considerações a respeito desse salário injusto, salâ· 
rio dct fome, salârio que, realmente, marginaliza o homem que 
trabalha c, cm trabalhando, passa fome; que não tem sentido se 
trabalhar no Nordeste c passar fome. Dai por que o homem está 
perdendo a motivação pelo trabalho. Posso afirmar a V. Ex• que, 
entre os operários do Nordeste, ninguém sabe quem cstâ passando 
mais fome atualmcntc: se aquele que cstâ trabalhando ou aquele que 
está desempregado. O salário normal do Nordeste é desigual. 
Entendo sejam desiguais os impostos, mas, nunca, o salârio. e 
preciso modificar. Na hora do salário o Nordeste é desigual, difc. 
rente. Na hora dos direitos, o Nordeste é equiparado; o homem do 
Nordeste paga os mesmo tributos, tem as mesmas obrigações sociais 
c tributárias do homem do Sul, mas, na hora do direito ao salârio, o 
nordestino é diferente. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Eu é que 
agradeço a V. Ex•. 

Amaldiçoada seria, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
industrialização feita com a fome do nordestino. Seria, então, sacrifi· 
car ainda mais um povo para que alguns - como assinalei - se 
enriquecessem à custa dos muitos que passam fome no Nordeste. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Inscrevi-me para tecer rápidas considerações sobre um povoa· 
do, que ainda sequer tem foro de cidade, no meu Estado. 

Acrcúna, um próspero distrito do Municipio de Paraúna, cm 
Goiás, situado às margens da rodovia que liga Goiüniu ao Estado de 
Mato Grosso, possui, hoje, todas as condições puru emancipar-se 
politicamente, o que, por certo, acontecerá muito breve, pois 
preenche, de sobra, as condições pura atender às exigências de ordem 
legal c, assim, assumir, também, de direito, o st1tu1 de foro de 

cidade, que jâ ostcntn, de fato. e fruto do pioneirismo de Antônio 
Aristogogo c de outros brasileiros, de todos os quadrunr~s do Pais, 
que para !á acorreram há cerca de lO anos. 

Acrcúna, Sr. Presidente, Srs. Senadores, já se tornou uma ci· 
dadc próspera, com todas as condições exigidas pelo progresso 
moderno, mas, infelizmente, nilo conta, até agora, com uma agência 
bancária que facilite a transaçilo do homem do comércio c da 
agricultura. Responsável por 60% da produção agricolu de Paraúna 
c, também, o maior produtor de arroz do Estado, faz-se mister que 
seja ali instalada essa agência bancária. 

Fui informado de que o Banco Brasileiro de Descontos, em 
conhecendo a pujança de Acrcúna, encaminhou ao Banco Central do 
Brasil o pedido de autorização para instalar naquele próspero 
distrito uma de suas agências. 

Nesta tarde, Sr. Presidente c Srs. Senadores, dirigimos apelo 
ao Banco Central do Brasil para que libere, o mais rápido passivei, a 
carta que possibilitará a abertura da Agência do Banco Brasileiro de 
Descontos em Acreúna, acalentada aspiração dos milhares de 
brasileiros que lutam c trabalham naquela área, cm prol do descn· 
volvimcnto e do progresso de nosso Pais. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Numa das primeiras sessões após o recesso, ocupei esta tribuna 
para ler uma correspondência do Exm• Sr. Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, Almirante Francisco Floriano Peixoto de Faria 
Lima, em que me prestava esclarecimentos a propósito de uma fala 
que havia pronunciado, neste Senado, sóbre vencimentos do presi· 
dente da CELF e da CBEE. S. Ex• respondia que o Engenheiro 
Pádua Amarante só percebia por uma das empresas, da Centrais 
Elétricas Fluminenses. Da Companhia Brasileira de Energia Elêtrica 
não percebia um centavo sequer. 

e do meu feitio, não me arrependo, nem me arrependerei de 
ocupar a tribuna para fazer retificações, porque jamais serei veiculo 
de calúnia, de intriga c de difamação. O que ocorre e poderá ocorrer 
novamente comigo é que, ao transmitir uma informação que no 
primeiro momento me parece válida, ao ser ela contestada, já não 
digo por um dever moral c ético, mas até por uma obrigação de de· 
cência parlamentar, não posso colocar na gaveta uma contestação 
às suas palavras. Retifiquei, sem cmbrago de tecer outras consi· 
derações sobre o procedimento desse administrador estatal, que 
considero nocivo aos interesses da administração fluminense, de um 
homem perseguidor c mau c que, ao contrário do que aconteceu cm 
todos os outros departamentos, ao ensejo da fusiio marcou os 
primeiros passos da sua Presidência nesse órgão de economia mista 
pela demissão em massa de humildes funcionârios. 

Nem se diga, como se pretendeu, haver um correlacionamcnto 
entre o que disse c umu situação pessoal. Nilo, Sr. Presidente, jamais. 
Os funcionários foram demitidos há um ano c cu nilo poderia ficar 
na situação daquela estória do patricia lusitano que só sente que o 
caiO tem quentura após meia-hora de sorvê-lo; ou o café está quente 
na hora, ou cm meia-hora depois nilo se pode reclamar. Mas, isso 
não vem ao caso. 

Assim como fui decente, como serei sempre decente c nilo foru 
isso, modéstia à parte, não teria trinta anos de vida parlumcntur 
ininterrupta, agora eu volto à tribuna pura dizer que o Sr. 
Engenheiro Pâduu Amarante mentiu ao Governador do Estudo, não 
mandando u ata que consta do discurso que proferi, que fiz questão 
de publicar como um documento cm apenso ll minha fula. e que 
S. S•, ulém das verbas recebidas pclu Centrais Elétricus 
Fluminenses, recebe tumbi:m, da ELETROBRÁS,- mais de 30 mil 
cruzeiros mensais. 



I 

I 
I 
'• 

I ,. 
( 
I ,. 
I 
' 

I' ,. 
I 
I, 

-363.-

Requisitado pela autoridade governamental, o salário, Sr. 
Presidente, junto, faz com que, efetivamcntc, o Engenheiro Pádua 
Amarante receba um dos salários mais palpados desse Pais- mais 
do que o Presidente da República, repito, Se é fato que na Compu· 
nhiu Brasileira de Energia Elí:trica, ils vésperas de se fundir com a 
CELF, não recebe nada, por outro lado, ao prestar as declarações ao 
Governador c que me chegaram às mãos, este fato foi omitido, c cu 
venho à tribuna, agora, para reafirmá-lo - desta feita não 
esperando contestação, porque a ELETROBRÁS está com a sua 
folha de pagamento feita por controle de computador, e lá aparece o 
nome do Engenheiro Pádua Amarante, 

Mas, Sr. Presidente, se não bastasse isto, eu ocupo a tribuna 
pura pedir uo Governador do Estado a demissão do Sr. Pâdua 
Amarante, que é um homem que está mentindo - cu ia dizer 
desavergonhadamente. A palavra vem aos meus lábios, mas cu quero 
ver uma muis suave; descaradamente, também não, mentindo - e 
aqui vai u minha palavra- desrespeitosamente, ao Governador do 
Estado. No relatório, que iria mais tarde se constituir na mensagem 
enviado pelo honrado Governador Faria Lima à Assembléia Legisla· 
tiva, o Sr. Pâdua Amarante, em um ano apenas de fusão, num 
deslavado "puxa-saquismo" - palavra rigorosamente parlamentar, 
tenho visto no Diário do Congresso repetidamente publicada, não só 
usada por mim mas também por outros parlamentares, já está no 
vernáculo - diz o seguinte no endeusamento ao homem que, Sr. 
Presidente, acredito até que tenha passado por cima porque diz 
assim: "'Nunca se construiu tanto nesta Casa, Sr. Presidente, cm um 
ano de sorviço". Essa fantasia de Pádua Amarante chega a esse 
desregramento: "Nunca se construiu tanto nesta casa cm um ano". 

. Demitindo Funcionários consegue o milagre de construir mais do 
que os seus antecessores, "A leitura dos dados comparativos que a 
seguir transcrevo dá perfeita idéia de que foi feito de novo na CELF 
no período governamental de V. Ex•", 

Sr. Presidente, Faria Lima, que é um homem assim, não diri:! 
esquisito, mas de certo modo frio, militar que passou grande. parte 
de sua vida embarcado, habituado às tempestades, tenho a 
impressão de que, nesse remanso, nesse mar chão - não é nem de 
pequena vaga, mar chão, sem onda e sem vento - pudesse receber 
precisamente, assim, direto, um elogio' que não corresponde il 
verdade, Talvez, como dissé aquela figura histórica a respeito do 
áulico, í: muito bom o elogio, faz bem! Mas, um elogio que não 
condiz com a realidade, a um homem do porte moral do Governador 
Faria Lima, não pode fazer, de maneira nenhuma, não pode causar 
de maneira nenhuma, uma situação de euforia, 

Então, entre as subestações inauguradas, aponta-se o seguinte: 
I -lntcrligadora da UTEC, Jacuacanga, Cambuci, Silo Fidélis, 

Mirucema, Barra e Campos Elfsios; 
II -Itapcruna, M uriqui e Palmas; 
III - Macabu (Ampliação), Rocha Leão (Subestação 

Governador Raymundo Pudilha), Porto do Carro e Parada Angélica; 
IV- Imbariê II c Suns-Souci (Friburgo), 
Sr. Presidente, essas quatro subestações, conforme os documcn· 

tos que tenho cm minhas mãos, inclusive fotografias, foram 
inauguradas no Governo passado, pela dircçilo da Centrais Elé· 
tricns Fluminenses, no tempo do Governador Rnymundo Pudilha, O 
Governador Raymundo Padilhu - que pessoalmente fuça questão 
de dizer que í: um homem bom, mus que teve u infelicidade a que os 
politicas, às vezes, estilo sujeitos, de se servir de maus assessores, de 
"técnicos" - entre uspus - desqualificados e de outros membros 
que u minha ética, neste instante, mundo calar, m·ns que, individual .. 
mente, í: uma figura boa, um homem que ilustrou este Congresso, 
particularmente u Citmura dos Deputados, sendo L!dcr por dois 
Governos da Revolução, foi quem, Sr. Presidente, inaugurou essas 
quatro subestações, 

Não huverá hipótese, desta vez, de esclarecimentos a mim, por· 
que tenho em mi\os os fulos, 

Então, o que viso, com u presença nesta tribuna, /: pedir uo Sr. 
Governador Faria Lima a demissão desse homem, alheio tanto à 

vida do antigo Estado da Guanabara quanto à do Estado do Rio de 
Janeiro, um arrivista, homem que apanhou, talvez, a mâscara de téc· 
nico por cunhudio ou por compadrio, por parentesco dircto ou 
indircto- c acho que nilo estou errado, e, se estiver, serei o primeiro 
a retificar- com o ex-Presidente da ELETROBRÁS. Apanhou, Sr. 
Presidente, nu "bacia das almas", de mãos beijadas, o cargo de prcsi· 
dente dessas duas empresas, simplesmente. porque tinha um 
parentesco com o antigo presidente da ELETROBRÁS. 

Chegou no Estado c u primeira coisa que. fez- como jã disse 
aqui - foi esse ato que chocou ao Senhor Presidente Ernesto Gciscl, 
fazendo com que muitas famllias ficassem cm situação deses
peradora, c, depois, aquilo que geralmente faz com que o técnico 
tenha êxito c que é nada mais nada menos do que, Sr. Presidente, um 
ovo de Colombo,, 

Um técnico é tanto mais importante, tanto mais eficiente 
quando apresenta um bom resultado financeiro. Muito bem, isto foi 
feito. As contas da CELF da noite para o dia aumentaram, F. não se 

venha dizer que foi por determinação do Ministério das Minas c 
Energia, não. Eu já disse que o MDB cstâ de parabéns no meu 
Estado; esse homem é o seu maior cabo eleitoral, Só falta vir na 
conta da CBEE, o siOIIR de uma campanha polftica: "vote no 
MDB''. Todo mundo sabe que estas empresas são do Governo c o 
Sr. Pádua Amarante quer passar por bom administrador perante as 
autoridades da ELETROBRÁS c do Exm• Senhor Ministro· das 
Minas e Energia, mostrando que a CELF, antes da administração do 
ex-Governador, arrecadava "x" c, agora depois que S. Ex• assumiu · 
o cargo, está arrecadando .. x" · mais '"y", c o seu Presidente, prova 
ter grande capacidade administrativa. Quando isto nilo ocorre - c 
V. Ex• Sr. Presidente Magalhães Pinto, que vai a Cabo Frio de vez 
em quando, sabe que se há uma companhia que nilo merece a 
respeito do consumidor - principalmente depois que o Sr. Pádua 
Amarante assumiu -é a CELF. 

Sr. Presidente, tenho aqui dados bem sérios, Há, por exemplo, 
uma referência à Estação de Imbariê, que cfetivamcntc não pôde ser 
inaugurada no Governo passado por motivo independente da 
vontade das autoridades governamentais de então, 

Tenho em minhas mãos um Oflcio da Coordenação Geral de 
Segurança c Informações (CODESI) cjuc mostra na véspera da festa 
de inauguração da Estação Imbariê, ela foi misteriosamente explodi· 
da c nisso não faço injustiça ao Sr. Pádua Amarante, porque ele 
ainda não estava na CELF. Mas ele, aqui, coloca no seu relatório ao 
Governador como se fosse cfctiv.amcntc aquele que tivesse 
encaminhado tudo, relativamente a essa importante Estação situada 
na Baixada Fluminense. 

Peço que este oflcio faça parte do meu discurso. 
Das quatro Subestações citadas no artigo, somente a de Augus

to Vieira foi inaugurada pela ntual administração, As restantes o fo
ram pela anterior, sendo que a de Friburgo com a presença do' ex· 
Governador. 

Tudo isso me leva mais uma vez a solicitar do digno c honrado 
Presidente da ELETROBRÁS, Sr. Antônio Carlos Magalhães, a 
quem mais uma vez elogio pelo seu discortino, pela sua capacidade 
de diálogo, pela suu inteligência, pelo que fez e pelo que está fazendo: 
uo assumir as elevadas funções de Presidente da ELETROBRÁS, 
deu um impulso bem expressivo, não só à construção da Usina 
termonuclear de Angra dos Reis, nu localidade de Itaorna, mas 
também à Hidrelêtrica de ltuipu. 

Jú se ununciu que u fusão da Companhia Brasileira de Energia 
Elétricu com ns Centrais Elétricns Fluminenses está praticamente 
feita, E já que anteriormente fiz várius denúncias sobre rcadmissõcs 
-desculpe-me, Sr. Presidente, mas quero ser informado sobre isto 
- obrus sem concorrência, sobre contratação de pessoal para leitura 
de relógios, de medição de luz, E tem mais, porque no momento não 
recuo, porque estou escarafunchando, visto nilo querer ser porta-voz 
de informações, embora me sejam elas prestadas por amigos, mas 
purece que ht\ detalhes graves, dos quais esptro npcnas u compro· 
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vnçào para trazer no conhecimento do Senado, esperando que u 
Assessoria do Ministério de Minas c Energia, tilo eficiente, c também 
a Assessoria do digno António Carlos Magalhães, leve ao conhe
cimento de S. Ex•, para u apuração da verdade. 

Não se pode mentir durante todo o tempo. Algum tempo ainda 
passa, mas durante um ano, a mentira fica como diz o adágio popu
lar "como o diabo, coxo". Nilo é possível que um homem que enfren
ta dificuldades - como está enfrentando o Governador Faria Lima 
- não é possível que possua no elenco de seus auxiliares, um homem 
mentiroso e incapaz, como esse técnico chamado Pádua Amarante. 

Ao encerrar as minhao considerações, já que estou abordando 
um problema do Estado do Rio de Janeiro, queria fazer uma referên
cia especial às atenções que, ultimamente. - faço questão ciõ'· frisar o 
advérbio -tenho recebido de S. Ex• c de seus auxiliares. Até pouco 
tempo, único Senador da Aliança Renovadora Nacional no novo Es
tado, era esquecido, não recebia convites para inaugurações, para vi
sitas que S. Ex• fazia ao interior do Estado. De um mês para cá, não 
erro, de um mês para cá jâ está havendo o que considero um progres
so polftico da equipe que trabalha com S. Ex• - e faço questão de 
frisar - no Palácio Guanabara, porque da outra equipe ainda temos 
a prova do que era noticiado por um jornal: dirigindo-se a um depu
tado, o Secretário de Saúde perguntava: o Sr. é polftico? Sim, sou 
pol!tico! !:: uma pena, disse o Secretário. O Sr. poderia fazer coisa 
mais útil. Esquecido estava o Secretário de que ocupava, também, 
um cargo politico. 

Entiio, ainda há elementos que não conversam, não digo com 
homens da ARENA ou do MDB, mas com os polfticos. 

Rcssuito - já entendi a luz, ·Sr. Presidente, c encerro - a ati
tude de S. Ex• Almirante Baltazar da Silveira, que tem firmado uma 
série de telex, encaminhando-me convites, c também a atitude do jo
vem Secretário particular do Governador, seu sobrinho José Eduar
do Faria Lima, ex-deputado estadual por São Paulo. Já é: um pro
gresso. Recebendo o Governador Faria Lima estas referências finais 
c considerando ·as que anteriormente fiz, veja S. Ex• simplesmente o 
desejo de colaborar c de apontar agora, de público, falhas que po
dem ser superadas, porque a administração que não é censurada 
quando erra conte a convivência daqueles que tom de apontar esses 
erros, e estou aqui para isto. 

Peço perdão a V. Ex•, Sr. Presidente, por ter avançado no tem
po, c fico agradecido pela atenção com que V. Ex• e o Plenário me 
ouviram. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. VASCONCE
LOS TORRES EM SEU DISCURSO: 

Obras 

Com recursos conseguidos no exterior, adicionudos aos oriun
dos das Taxas do Imposto Único, Fundo Estadual de Elctrificação e 
outros financiamentos internos, a CELF atirou-se ao maior rush de 
obras de sua história. 

Nunca se construiu tanto, nesta Casa. 
A leitura dos dados comparativos que a seguir transcrevo, dilo 

perfeita idé1a do que de novo se realizou na CELF, no período gover
namental de V. Ex•.: 

SUBESTAÇ0ES INAÚGURADAS E EM CONCLUSÃO. 

Subestações 

1971-7 -lnterligadora da UTEC, Jacuacanga, Cambuci, 
Silo Fidi:lis, M iracema, Burra e Campos Elísios. 

1972- I - ltupcrunu. 
1973-2- Muriqui e Palmas, 
1974-4- Mncubu (Amplinçiio), Rocha Leilo (Subostuçilo 

Governador Ruymundo Pudilhn), Porto do Carro e Parada Angélica. 
1975-2- lmburii: II e Sans-Souci (Friburgo). 

Essas subestações ampliaram nossa capacidade de: 

1971 
1972 
1973 
1974 

Total 

Transrormaçio 

72.500 KVA 
10.000 KVA 
25.000 KVA 
90.000 KVA 

197.SOOKVA 

Mais duas subestações estilo cm conclusão: Augusto Vieira c 
Tercsópolis. 

Linhas de Transmlssio 

1971-3 -com 65 km- Cardoso Morcira-Valão Seco, Santa 
Cruz da Serra-Campos EHsios, Macabu- Aterrado das Neves. 

1972- Não houve obra. 
1973-6-com SS,S km- Muriqui-MBR, Rocha Leão-

Macabu, Campos-ltalva (recuperação); · Friburgo-Macabu 
(variante), Fumas-Rocha Leão, Aterrado-Macabu. 

1974- 3- com 74,4 km - Rocha Leão-Porto do Carro, São 
Pedro-Arraial do Cabo (pintura) c Barra-Sakura. 

Essas linhas ampliaram nossa capacidade de: 

Em 1971 
Em 1972 
Em 1973 
Em 1974 
Total 

Transmluio 

65 Km 
NIHIL 
55,50 Km 
74,40 Km 
194,90Km 

Existem mais 9 linhas em conclusão, com 178,00 Km, a saber: 
Valão Scco-Bucno, Goitacazes-Pontinha, ltapcruna-Natividadc, 
Pnlmas-Votorantim, Porto do Carro-Arnruama, Porto do Carro
Arraial (Jig.), Venda das Pedras-Cachoeiro de Macacu, Campos
Goitacazcs-Mineiros e Imbariê-Augusto Vieira. 

Redes de Dbtrlbulçio 

1971-3- com 7.000 postes: Maromba-Mnringá c 2• e 3• Dis
tritos de Duque de Cuxias, 

1972-2- com 447 postes: Bom Jardim c Mauá, 
1973- 16- com 4.374 postes: ltapcruna (I• Etapa), Apcribé, 

Cordeiro, Três Irmãos, Portela, Lago do Muriaé, Venâncio, Retiro 
de Muriaé, Parati (manutenção), ltaocara, Vilu Canaã, Parque Novo 
Mundo (Campos), Parque Calabouço (Campos), Estrada Campos
Cambaiba, Porto Real e Divisa. 

1974-22- com 8.379 postes: Vcrolmc, Arraial do Cabo, 
Bacaxá, Saquaremu, Tcresópolis, Banquete, Bom Jardim (2• Etapa), 
Paraíso do Tobias, Monte Alegre, Venda das Flores, Parque Band~i
rante, Parque São Mateus, Parque Penha, Km !O Campos-Vitória, 
Parque João Maria, Angra dos Reis (parte), Cabo Frio (parte), 
Ararunmu (parte), ltaperuna - 2• Etapa (parte), Porciúnculu 
'(parte), Natividade (parte), Sunto Aleixo-Andorinho (parte), 

I mplantudos foram: 

Em 1971 
Em 1972 
Em 1973 
Em 1974 
Total 

7.000 postes 
447 postes 

4.374 postes 
8.379 postes 

20.200 postes 

Em andamento existem mais IS linhas, com 12.587 postes a 
saber: Paruli, Angra dos Reis, Muriqui, Cabo Frio, Araruama, 
lguuba Grande c Pequena, Silo Pcdro D'Aidein, Bairro da Taquura, 
Bom Retiro, Magé, Santo Aleixo-Andorinha, Porciúncula, Nativida
de c Granja Cadete Fabricio .. 
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Alimentadores (Linhas de Distribuição) 
1971-23 Km- Maromba·Mauâ, 
1972-28 Km- Palmas-Bom Jardim. 
1973-77,5 Km'- AL. da Xerox cm Rczcndc, Aeródromo de 

Rczcndc, Augusto Vieira, Guapimirim, Muriqui-Sal, Barra-Sakuru, 
Angra dos Reis-Pontal, Bom Jardim-Banquete, Barra-Porto Real c 
Jacuacanga-Jacarcl. . 

1974 - 120,4 Km - Angra·Jacuacanga, Araruama - lguaba 
- P. Farinha, Araruama-Bacaxá·Saquarema, S. Pedro·P. Farinha, 
Palmas-Cantagalo, Cambuci-Portcla, Itapcruna-Lagc do Muriaé, 
Usina do Oútciro-Microondas, AL. Jordão-Dr. Delamarc c Posto 
Patrulha Rodoviária. 

Foram construídas (Linhas de Distribuição). 

Em 1971 23 Km 
Em 1972 28 Km 
Em 1973 17,5 Km 
Em 1974 120,4 Km 
Totol 248,9 Km 

Em andamento mais 13 Alimentadores (Linhas de Distribuição) 
com rs~.40 km. 

Jll'cssas obras foram irtvcstidos: 

Em 1971 
Em 1972 
Em 1973 
Em 1974 
Total 

Conclusio 

. I 0.948.000,00 
21.327.000,00 
71.803.000,00 

201~758.000,00 
305.836.000,00 

. São esses, Senhor Governador, alguns pontos que achei por 
bem focalizar neste Relatório Confidencial, por mim escrito às 
pressas, para lhe ser entregue antes do término do seu mand3tO, 

Realçado, pois, ficou que nestes dois anos a CELF cresceu e 
projetou-se de tal maneira que nem os céticos c derrotistas poderão 
jamais contestar. 

Sintetizando: 
- Construiu-se 8 subestações contra igual número nos dois 

unos anteriorc::s. 
- Construiu-se 129,9 quilômctros de Linhas de Transmissão, 

contra 65 quilómetros nos dois anos anteriores. 
- Construiu-se 197,90 quilómetros de Linhas de Distribuição 

(ulimcntudorcs) contraS I quilõmctros, nos dois anos nntcriorts. 

-Construiu-se 38 Redes de Distribuição, com 12.75J postes, 
contra 5 com 7.447 postes, nos dois unos anteriores, · 

-Investiu-se CrS 201.758.000,00 contra CrS 71.803.000,00. 
- Aumentou-se a capacidude de transformação para 115.000 

KVA, contra 82.500 KVA nos dois anos anteriores, 
Aumentou-se a Receita de . Exploração para 

Cr$ Z80.273.000,00, apesar das tarifas irreais, contra 
CrS I 54.577.000,00, nos dois anos anteriores. 

Quer me parecer, assim. que cumpri rigorosamente o 
programa traçado por V. Ex• c obedeci cegamente às instruções que 
me deu cm seu Gabinete, quando tive a honru de ser convidado para 
assumir a dircção da Empresa, a saber: apnziguú-la internumente, 
conseguir numerário c f~zer obras. 

CELF 

A Centrais Elétricas Fluminense (CELF) inaugura umanhà a 
~ubestaçuo de Santa Cruz da Serra, cm lmbariê. Duque de Caixas, · 
que representa um investimento de CrS 169 mil. No domingo serã 
entregue u primeira etapa da subestução de Snns Souci, cm Nova 
Friburgo, que recebeu uma aplicação de Cr$ 3 milhões c 500 mil. 

Friburgo foi inaugurada em 9 de março de 1975, na presença de 
varius autoridades, inclusive, o Governador. que discursou. 

CENTRAIS EL!!TRICAS FLUMINENSES/A 
Rua da Conceição, 67/69- Nitcrói- RJ 
.End. Telegráfico- CELFE 

Sr. Governador 

A Centrais Elétricas Fluminense, seguindo os rumos que lhe fo· 
ram troçados por V. Ex•, espraiou-se pelas baixadas, venceu 
alcantis, galgou escorpas, para alfim dominar, com seu potencial 
energético, a maiorio absoluta da extensão territoriol deste Estado. 

Nessa escalada vertiginosa de uma Empresa, que ao término de 
1972 soiu da estagnoçiio de um quase anonimato para a conquista do 
lugar privilegiado que hoje ocupa dentre as grandes companhias na· 
cionais de clctricidadc, a CELF balizou o curso de suas intensas ativi
dadcs nestes dois últimos anos, com marcos de capital importância 
para o progresso numincnsc, a exemplo desta subcstação·que apraz
nos inaugurar nos altiplanos de um Munic(pio, autêntica expressão 
do quanto pode realizar de bom c belo a união do engenho c da arte 
indígenas c alicnígenas. 

Nao na negar, Nova ~nburgo consutut a ~emente saxátil de 
labor humano que caiu, medrou, cresceu, noriu c desabrochou cm 
esplendorosa realidade urbanística nas cumcadas desta serrania, 
graças ao esforço, à dedicação, ao carinho sem limites de brasileiros 
;,manados às 100 famflias que D. João VI, cm boa hora, mandou vir 
da Suíça, no inicio do século XIX. 

A esses pioneiros, juntou-se mais tarde outra leva, desta feita de 
colonos da civilizada Alemanha, conseguindo todos, com o seu labor 
hercúleo dar um surto de desenvolvimento a esta porção da terra 
numincnsc, tornado-a um dos principais Municípios industriais do 
Estado. 

Nunca se poderá mensurar aq certo, o porte dos obstáculos com 
que se depararam heróicos friburgucnses quando seus ancestrais se 
estabeleceram nestas paragens c iniciaram o ciclo agrícola da região. 

Isso traz-nos, inclusive, à lembrança a frase com que Pcro Vaz 
de Caminha, revelando dons divinatórios, profetizou em sua famosa 
curtn: 

"A terra ê em si de tal maneira rica c dadivosa, que tudo 
nela cm se plantando dá." 

Realmente, só mesmo a genialidade do escritor lusitano podcrja 
admitir. já àquela época, que no chiio agreste, nestas alturas, 
vingasse um núcleo populacional tamanho. 

Mas cs~a nntcvisão do missivista não é de se estranhar, pois roi a 
crença lusa no porvir que levou o heróico c glorioso Portugal a dar 
novos mundos ao mundo, c construir, nos trópicos, este Pais 
continente, vusto como poucos c: uno como nenhum outro. 

Somos, milogrosomente, um gigantesco bloco monolítico de 
idioma. de sentimentos, de costumes nacionais que se agiganta dia a 
dia cm surtos expansivos de todos os sctorcs das nossas atividadcs, 
principalmente o sete r industrial, onde é bnsilar a cletricidado. 

Daí porque a CELF, apoiada decisivamente por V. Ex•, 
Sr. Governador. não regateou jamnis esforços pnra cumprir, como 
cumpriu nel c cabalmente, suas nnalidades relevantes através do 
Território numincnse. 

Em dccorri:nciu, cis·nos festejando u ampliação do atendi· 
mente, pela Centrais Elétricus Fluminense, da carência energética de 
umn dn~ muis dcstncudns pnrcclus administrativas deste Estado. 

E aqui estamos, nós da Diretoriu du CELF, ao apagar de nossa 
gestão na Empresa, com o contentamento e o trunqUilidude do dever 
cumprido, pois assiste-nos a consciência de que u todos os reclamos 
de luz c força feitos pelo Estado do Rio de Janeiro i\ sua Centrais 
Elétricas, estu Empres:1, por seu Presidente, por seus colegas de 
Dirctoria, seus funcion:irios c por suas obrus, nunca se omitiu, no 
contr(tri(,, scmrm: respondeu: presente! 
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Excclentfssimo Senhor Governador: 

Desde os primórdios de .nossa História, a baixada Fluminense 
sempre ocupou lugar de destacada relevância nos quadros da eco· 
nomia nacional. · · 

Inicialmente, nas planuras desta larga faixa de terra do Estado 
do Rio de Janeiro, que se estende dos contrafortes da Serra do Mar 
às margens do Atlântico, tivemos· a gleba virgem violentada pela 
charrua c engravidada pela semente lançada, nos seus flancos, pela 
genialidade rurlcola dos irmãos Jcsultas. 

Após a transposição dessa fase qu~sc que cxélusjvamcntc 
agrlcola c pastoril da produção brasileira, a baixada Fluminense 
rião perdeu a imponência.magcstática de sua importância cconõmico· 
nnanccira. 

Ao contrãrio, adaptou-se cabalmente às novas circunstâncias de 
nossa conjuntura, adquirindo até signincado maior com a 
instalação, cm seu âmbito, de complexos industriais de toda a ordem 
c de todas as dimensões, inclusive do porte gigantesco da Refinaria 
Duque de Caxias. 

Paralelamente, . foram surgindo aqui as megalópoles que, na 
atualidadc integram o chamado Grande Rio, a metrópole tentacular 
que por suas dimensões avantajadas se fez E.~tado. 

São fatos de tamanha monta que não podem nunca passar 
desapercebidos ao conhecimento de ninguém, sobremaneira daquc· 
lesa quem compete dirigir os destinos de nossa Administração Públi· 
ca. 

Daí porque Sua Excelência, o eminente Governador Raymundo 
Padilha, com. a sua larga visão de grande estàdista, ao traçar as dirc· 
·trizes da Centrais .Elétricas Fluminenses, a serem observadas na 
constância de sua profTcua gestão, dispensou acurado desvelo para. 
com esta importantlssima região. Não apenas no que tange à energia 
clétrica, mas também no que diz respeito a outras realizações nos 
campos administrativo, social c educacional, nestes quatro anos de 
seu incomparável Çoverno. 

Cumpri~do nclmentc a programação que lhe foi traçada, a 
CELF reforçou por meio desta nova Subestação a que aqui fora 
construido anteriormente, cuja capacidade já estava prestes a esgotar· 

. se. Desta forma, colocou·se cm condições de poder atender à deman· 
da cada vez mais acentuada deste sctor vital para a economia do 
Estado, onde se concentra imenso complexo industrial c onde habita 
c trabalha um núcleo populacional da mais expressiva densidade, 
com seus 3.000.000 de habitantes espalhados por mais de 1.200 qui· 
lõmetros quadrados de terras. 

Passamos, portanto, a dispor de mais meauotu para reforçar o 
atendimento desta zona, considerada dos mais altos lndiccs descnvol· 
vimcntistas do Pars. 

Assim, nossa Empresa, através de obras desta envergadura, dia 
a dia nrma o seu conceito positivo no circulo de sua atividadc, 
impondo·sc como expoente de primeira valia dentre suas similares. 

Tanto que, presentemente, a rede de nossas linhas de 
transmissão c redes de distribuição, servem com cnciência a maioria 
absoluta de toda a vasta supcrfTcic territorial desta importante pare•· 
la do nosso Brasil. 

Para nós, da Centrais· Elétricas Fluminenses, constitui um 
prazer sempre renovado a cclcbraçilo de solenidade que, à scmclhan· 
ça desta, traduzem bem o profTcuo resultado de uma poUtica supc· 
riormente dirigida pelo grande Governador Raymundo Padilha, 
que, diuturnamentc, de quatro anos para cá, vem desenvolvendo o 
progresso da tão histórica c querida Provlncia de antanho, quilo do 
hoje rico c futuroso Estado do Rio de Janeiro. 

A S~bcstaçilo de IMBARIE·ll foi posta, precipitadamente, cm 
funcionamento, cm 5 de março, devido à sabotagem sofrida pelo 
transformador da Subestação IMBARIE·I, que motivou ficar às 
escuras toda a região. Sobre o assunto, ler ,a exposição feita pelo 
Brigadeiro Haroldo fgnúclo Domingues ao Chefe do Estudo-Maior 
da 2• Brigada de Infantaria. 

Por essa razão, nilo havendo inauguração oncial, o presente 
discurso deixou de ser pronunciado pelo cntilo.Prcsidcntc da CELF. 

Das quatro Subestações citadas no artigo, somente a de AU· 
susto Vieira foi inaugurada pela atual Administração, As restantes o 
foram pela anterior, sendo que a de Friburgo com a presença do Go· 
vcrnador Raymundo Padilha. 

Coordenação Geral de Segurança e Informações- CODESI 
Oficio n• .05/75 

Ao IIm• Sr. 
Cel.luizJoséTorrcs Marques 
D. Chefe do Estado-Maior da 2• Brigada de Infantaria. 

Nitcrói, 4 de março de 1975. 

Senhor Chefe, 

Informo a V, S• que nesta madrugada, explodiu o transforma· 
dor de alimentação de energia, cm Saracuruba, municlpio de Duque 
de Caxias, região considerada como de segurança nacional, deixando 
até agora, toda a região sem energia clétrica. 

Outrossim, permita-me V. S• chamar a atenção para o fato. de 
que nesses oito dias passados foram três as explosões de transforma· 
dores da Empresa, ocasionando sérios transtornos às populações c às 
regiões por eles alimentados, isto é, além do municlpio de Duque de 
Caxias, jâ acima citado, de Magé c Arraial do Cabo, municlpio de 
Cabo Frio, 

Segundo os órgãos técnicos desta Empresa, não hã razões para 
as citadas explosões, uma vez que os transformadores apresentam 
um alto coencicntc de segurança, mais ou menos 40% de sua capaci· 
dadc, além de outros dispositivos de aviso que entram automatica· 
mente cm operação horas antes de qualquer explosão, quando se tra· 
tarde fatores anormais na operação normal dos mesmos (aquccimcn· 
to, sobrecarga, desligamento automático, etc,). 

Em vista dos fatos acima, esta Coordenação, não acreditando 
cm coincidência, faz a V. S• a sua comunicação, informando que 
providências foram solicitadas às Delegacias locais c ao Dcpartamcn· 
to de PoHcia Politica c Social deste Estado . 

Sendo o que me cumpre comunicar, aproveito a oportunidade 
para apresentar a V, S• os meus cordiais cumprimentos,- Haroldo 
IKnáelo Domlnpes, Coordenador de Segurança. 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ encerrado o 
período destinado ao Expediente. 

Estilo presentes na Casa 32 Srs, Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Itens I a 4: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 14, de 
1976, do Senhor ·Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitu· 
Indo "O Meu Velho Senado", de autoria do jorn3lista Otto 
tara Resende, c publicado no jornal O Globo cm 3 de fcvcrei· 
rode 1976. 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• IS, de 
1976 do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitandq a 
tran~crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Co· 
mandante Naval de Brasflia, Almirante Fernando Carvalho 
Chagas, pronunciado durante as solcnldad."s de sua posse, c 
publicado no jornal O Globo cm 5 de fevereiro de 1976, 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 30, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja 
anexado nos Projetes de lei do Senado n•s. 57, 59, 78, de 
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1971 e 24, de 1975, que tramitam cm conjunto, o de n• 4, de 
1976, do Senhor Senador Orestes Quércia, que torna obriga
tória a inscriçilo do dlstico que especifica nas embalagens de 
cigarros c demais derivados do fumo, e dâ ·outras provi
dências. 

Votaçilo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena
do n• 55, de 1975, do Senhor Senador Osircs Teixeira, que 
declara de utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os 
Grandes Orientes Estaduais c as Lojas a ele filiadas, existen
tes ou que vierem a ser organizadas no Pais, tendo 

PARECERES, sob n•s 695 e 696, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidnde, nos termos do substitutivo que apresenta: e 

- de Finanças, favorável no projeto, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituiçilo c Justiça. 

Não havendo quorum para deliberação, as matérias constantes 
dos itens I a 4 da Ordem do Dia terão sua votação adiada para a, 
próxima sessilo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena
do n• 130, de 1975, de autoria do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que dâ nova rcdação ao art. 864 c ao caput do art. 
867 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s. 628 e 629, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Leslslaçio Social, favorável. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Comissão de Rcdação. 

~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 130, DE 1975 

D' nova redaçio ao artlso 864 e ao caput do artlso 867 da 
CLT. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t• O artigo 864 da Consolidação das Leis do Trubalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 864. Nilo havendo acordo, ou não compare
cendo ambas as partes ou uma delas, o presidente submeterá 
o processo a julgamento, depois de realizadas as diligências 
que entender necessárias ou forem requeridas, as quais 
deverão estar conclufdas no prazo máximo de lO (dez) dias. 

Parágrafo único. Encerrada a instrução, será ouvida a 
Procuradoria, no prazo de 48 (quarenta c oito) horus, findo 
o qual será o processo submetido a julgamento, na primeira 
sessão do Tribunal, em caráter preferencial." 

Art. 2• Mantida a forma atual do parágrafo único, o caput do 
art, 867 da CL T passa a ter a rcdação abaixo: 

"Art, 867. Da decisão do Tribunal serão notificadas as 
partes ou os seus representantes, cm registrado postal, com 
franquia, fazendo-se, outrossim, a sua publicação no jornal 
oficial, dentro de 7 (sete) dias, para ciência dos demais interes
sados e contagem do pruzo para interposição de recurso. 

Parágrafo único. . , .. , ........... , ... , .. , .. . . . " 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item n• 6: 

MAT~RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 149, de 1975, do Senhor 
Senador Franco Montoro, que dispõe sobre o reajustamento 
do, valor de beneficies no caso do aposentado que, nessa 
condição, retornou à atividade, dando nova redação ao art. 
34 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Conforme parecer da Comissão de Constituição c Justiça, a 
Presidência, nos termos regimentais, declara prejudicado o Projeto 
de Lei do Senado n• 149, de 1975, uma vez que a Lei n• 6.243, de 24 
de setemLro de 1975,já dispõe sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra no nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: 

Ladeiras, praia, coqueiros, igrejas, lendas, poesia, cais do merca· 
do, snveiros, natal da Pátria- Bahia. 

Sr. Presidente, quem passasse pela BR-116 no trecho entre Fei
ra de Santana c Salvador, no dia 15 de fevereiro último, encontraria, 
à alegria dos seus olhos, uma paisagem crestada pelo sol, Naquelas 
coplanuras comburidas pela seca, um óasis: árvores frutfferas c os 
coqueirais em nor balançando ao vento. 

Lá, em umu chácara, Teixeira Moleque, à beira da Rio-Bahia 
do interior, a sociedade baiana de Salvador, de Feira de Santana c de 
Municípios limftrofes, festejavam um aniversário: o 709 aniversário 
de um homem público que se assenta no Senado da República -
Ruy Santos. 

Naquele dia, Sr. Presidente, a casa, rcgorgitando do que a Bahia 
e sua sociedade têm de mais fino c representativo, naquele dia c' 
naquela sua casa avarandada, cercada de coqueirais cm nor, naquele 
dia, a vida pública, a politica e a sociedade baianas festejavam a data 
do 709 aniversário do ilustre Senador Ruy Santos. 

Este, Sr. Presidente, não é somente o fato que trago para 
registro no Senado. ~ que naquele dia, agradecendo aos seus amigos 
aquelas comemorações c festividades, Ruy Santos deu às Letras da 
Bahia c às Letras pátrias uma oração que devemos registrar no Sena
do como uma gota de luz, como uma tela da nossa lfngua, como uma 
das expressões maiores do pensamento nacional. 

O seu homônimo, Rui Barbosa, entre peças lapidares de sua 
inteligência, é reconhecido como autor da Oraçio aos Moços, Ruy, o 
nosso Ruy Santos, será reconhecido hoje como o autor da Oraçio i 
Pátria, i FamOia e i Bahla. 

Sr. Presidente, nilo quero demorar-me mais em considerações. 
Apenas vou ler essa gota de luz que, agradecendo as comemorações 
do septuagésimo aniversário que ele vivia com sua famllia, Ruy dei
xou, nilo para seus amigos ... 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex•'um aparte, Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois nilo. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Nobre Sena
dor Dirceu Cardoso, neste instante em que V. Ex• ocupa o microfo
ne, pratica- sem dúvida- ato de justiça que nos conforta c anima. 
V, Ex• mostra que o esforço do Senador Ruy Santos nilo é cm vilo, 
não é perdido, E isso no momento cm que tantos se entregam ao 
desnlento, em que muitos sustentam que a vidanilo vale devido à lu
tu que temos de enfrentar para poder sobreviver. Neste instante em 
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que V, Ex• procura engrandecer- repito- perante o Senado da 
República quem tem dado tudo de si para ser um dos seus compo
nentes mais honrados c dignos, quundo V. Ex• mostra o carinho do 
povo baiuno por um dos seus mais eminentes Senadores, declaro uo 
também eminente Senador pelo Espírito Santo que o Maranhão, co
movido, se associa a esta homenagem, pedindo licença para dizer no 
Senador Ruy Santos que seu esforço, que seu trabalho, que sua dcdi
cuçllo, que sua compreensão do mandato legislativo é um exemplo 
para todos nós. Senador Dirceu Cardoso, muito obrigado por ter-me 
permitido pudesse participar do seu pronunciamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar
te do ilustre Senador maranhense, cuja interrupção do meu discurso 
o ilustrou e me deu prova de que, além da Bahia, outros Estados tam
bém tributam a Ruy Santos a homenagem do seu carinho c da sua ad
miração. 

O Sr. LelteChaves(MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com prazer, no
bre Senador Leite Chaves, 

O Sr. Leite Chaves(MDB- PR)- Senador Dirceu Cardoso, o 
MDB se associa a esta homenagem. Aqui mesmo, no nosso trabalho 
diário de Plenário e das Comissões, temos tido motivos palpáveis c 
eloqUentes de votar coletivamente, o nosso Partido, uma grande ad
miração ao ilustre Senador Ruy Santos. e homem que vem de longa 
data nesta Casa, vem de outras lcgislaturas, c tem uma admirável 
experiência acumulada no longo desses anos. Embora médico dos 
mais brilhantes, S. Ex• não fica muito abaixo dos advogados mais 
eminentes que pontilham nesta Casa. E é S. Ex• próprio quem se 
atribui a condição de rábula do Direito, mas um rábula exuberante c 
qualificado. Tenho um depoimento pessoal. Mesmo no exercício 
pí:rvio da liderança, no cuidado de fiscalizar os projetes que são vota
dos nesta Casa, basta que o Senador Ruy Santos tenha uma suspeita, 
pessoal, de que o projeto possa ser valioso, para que S. Ex• não se 
obstine em nulificá-lo ou em rejeitá-lo. Ãs vezes uma mínima dúvida 
o leva a pedir prorrogação, para se esclarecer melhor sobre a maté
ria. I! uma posição de vigilância, quer dizer, S. Ex• não confunde a 
sua condição pessoal com o seu ofício de liderança. e uma garantia 
extraordinária de que, no seu mister, o ilustre Senador, o septuagená
rio e honrado Senador Ruy Santos terá poucas vezes de errar quando 
representa os seus companheiros de bancada nesta Casa, As homena
·gens não são apenas pessoais. As homenagens de todos os nossos 
companheiros aqui presentes, são do Movimento Dcmocrãtico Brasi
leiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O aparte de 
V. Ex• também ilustra e emoldura o nosso pronunciàmento. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Permite V. E••? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Concedo o apar
te ao nobre Senador José: Líndoso. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Senador Dirceu Cardo
so. em nome do meu Partido, da Aliança Renovadora Nacional, 
agradeço a grandeza de V, E•• ao lado da delicadeza do seu gesto. A 
grandeza, porque, sendo V, Ex• um homem da Oposição, cstú a 
assinalar uma data da história íntima de Ruy Santos, da sua biogra
fia, com as palavras arrancadas do coração c iluminadas pela sua 
consciência de homem público. Pelo nosso Partido, estamos profun-· 
damente agradecidos a este gesto. Através dos caminhos da história, 
Ruy Santos sequer titubeou nas diretrizcs firmes que orientam a sua 
vida de politico. Sempre define as suas posições claramente, sempre 
dá '" lições de corngem na afirmação das suas opções para a soluçilo 
dos problemas, quer como político, como líder ou como cidadão. E 
levantando V. Ex• a sua voz autorizada de velho batalhador das li
de• políticas neste País, paru assinalar esta data que Feira de San
tuna, cm fevereiro último, comemorou; 16 naquela chãcara tilo já 
nossa familiar pela significação que ela tem paru u história da Bahiu 

e para a história dcstí: Pais, V, Ex• fala cm nome de todos os políti
cos brasileiros: fala no nosso nome, fala pela voz da justiça e fala, 
profundamente, pela voz da amizade c do reconhecimento. O políti
co é sempre aquele que cstã sendo objcto da hostilidade de quantos o 
vêem caminhar, através da história, na afirmaçilo de suas posições. 
E, não raro, nós, políticos, nós mesmos nos negamos. Neste instante, 
pela sua palavra, V, Ex• dá um testemunho de afirmação no velho 
político da Bahia, no grande político da Bahia, Proclamando os méri
tos de Ruy Santos, V. Ex• rende-lhe, cm nome do Senado, um preito 
de justiça. . . . 
· ". O Sr, Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com todo prazer. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
não iríamos aqui repisar as palavras ditas, com tanta eloqUência, pe
lo representante amazonense, o nosso colega José Lindoso. Gostaría
mos apenas de relembrar a esta Casa que a pessoa que hoje tão jus
tamente V, Ex•, pela sua formosa oração, homenageia, é daqueles 
que podem se orgulhar de que, dentro de setenta anos bem vividos, 
destinou a ·maior parte deles ao trato da coisa pública. Quarenta c 
trí:s anos a ela dedicou, dos quais trinta c um ao Congresso a que per
tencemos. Conhecemo-lo - quando aqui entramos. Já era S. Ex• 
membro dos mais brilhantes da Câmara dos Deputados hã cinco 
anos. Foi uma das pessoas que nos guiou naqueles tempos tu
multosos, mas brilhantes, da antiga União.Dcmocrática Nacional. 
Com ele pcrfilharoos as lutas pela PETROBRÁS, pela instituição de 
uma democracia no Brasil nos tempos póstcros àqueles do 
interregno do Estado Novo. E o que podemos dizer? Que a; par doca
valheirismo que sempre caracterizou todas as suas atraçõcs, da 
lhaneza com que aparecia o homem público ao lado do escritor notá
vel, tínhamos aquele patriota, sempre indormido, na defesa das mc
·lhorcs causas do Brasil. Este foi Ruy Santos c este i: Ruy Santos ho-
menageado por V. Ex• · 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, a constância com que está sendo apartcado nesta tarde diz 
muito bem do acerto da homenagem a um dos mais ilustres Mem
bros do Senado da República. Incorporo a minha voz à saudação ao 
meu vizinho, ao meu colega. Vizinho do Estado da Bahia, que tão 
bem sabe captar as angústias daquela região brasileira; colega, que 
sempre engrandeceu a Medicina brasileira, sempre tão impregnada 
da presença da baíanídadc na Ciência de Oswaldo Cruz. Desejo, 
principalmente, exaltar o humanista, o homem que traz, acima de 
quaisquer divergências ou de quaisquer opiniões políticas, aquele 
tempero de humanidade que sempre soube colocar nas observações 
que faz nesta Casa, cm nome do seu Partido, pela grandiosidade do 
País. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES)- Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Pre-lado colega, 
estes apartes constituem como que as achegas biográficas. São depoi
mentos sinceros sobre uma figura singular da vida pública brasileira. 
O meu aparte terá um sentido diferente dos outros, porque acho que 
terei sido o companheiro que mais reclamou, que mais chiou com o 
Vice-Líder e tantns e tantas vezes o Líder, ocupando a função even
tualmente. Tem essa interferência um sabor de homenagem - c por 
que niio dizer'/ -, de reverêncin a umn das melhores expressõos da 
vidu do Senado Federal. Fui seu companheiro ainda no velho Pahl
cio Tiradentes; fui Deputado Federal aqui cm Brasília; depois, viria 
reencontrá•lo no Senado Federal. Uma coisa deve ser dita: Ruy 
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nunca mudou, A política tem esses vaivém, mas ele sempre foi fiel 
à linha doutrinária a que se traçou, E relativamente ao seu apartcan
te, deste instante, foi, sobretudo, decente,' correto, V, Ex• 
sabe que apresento um grande número de projetas, Eu os embalo 
sentimentalmente. Ãs vezes, consigo o milagre de ver que as minhas 
proposições passam incólumes, Primeiro, pela Comissão de 
Constituição c Justiça, tilo severa que poderia até ter um carimbo 
para poupar trabalho, com a palavra "inconstitucional", porque 
"inconstitucional" é posto logo que chega lá qualquer proposição de 
minha autoria, Depois, pelos outros órgãos técnicos da Casa, Então, 
vem na Ordem do Dia projeto meu com pareceres favoráveis de 
todas as Comissões; eis quando senão que de repente- aqui poderia 
dizer como o poeta, nilo mais que de repente - vejo ruir, vejo que 
toda a proposição se despedaça ao simples gesto daquele que a tele· 
visão anuncia: ••Senta, levanta: levanta, senta", E se esboroa todo o 
meu sonho acalentado de ver uma idéia minha aprovada pelo 
Senado Federal, como outras que têm sido; mas ele tem sempre -
isto é o que quero dizer- a conduta exemplar, A sua missão é talvez 
a mais difícil. Quero dizer, homenageando-o, que compreendo, que 
aceito, porque ele nunca agiu com deslealdade; interpreta o pensa· 
menta da Maioria, à qual estou filiado c sei que muita das vezes o seu 
coração fica amargurado. Ele jã me tem dito isso cm diversas oportu· 
nidadcs. Então, a esse homem, dizendo isso, quero prestar a minha 
melhor homenagem, E ao intelectual quero render, também, o meu 
tributo. Li dois dos seus livros: Telulra Moleque c Nossa Senhora 
dos Afo11ados. Então, quanto ao estilista, quanto ao homem que sabe 
transmitir, que sabe comunicar, quero dizer que para nós é motivo 
de orgulho ter um talento desses, principalmente no meu caso, 
porque sou um homem - não diria de poucas letras - mas 
alfabetizado; não sou um intelectual, mas senti-me orgulhoso de 
chamar um homem do porte intelectual do Senador Ruy Santos 
como colega. Permita que o Rio de Janeiro, aqui por mim rcprescn· 
tado - os outros colegas do novo Estado não estão presentes, mas 
tenho certeza que falo cm nome de todos eles c da bancada da 
ARENA fluminense-, exalte as suas qualidades ímpares de cida
dão, de intelectual c de politico. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Senador Dirceu 
Cardoso, o nobre Senador Ruy Santos não é apenas testemunha viva 
de muitos dos mais importantes capitulas da história do Pais, 
S. Ex• é muito mais do que isto, é participe, hã quase meio século, da 
vida pública brasileira, 1: um·homcm a quem todos nós dedicamos o 
maior respeito c consideração. V. Ex•, nesta tarde, Senador Dirceu 
Cardoso, imitando os gregos da antiguidade, que condecoravam os 
seus heróis, os seus filhos mais ilustres, com uma coroa de louros, 
tece, na medida cxata, a coroa de louros a que o Senador Ruy Santos 
faz jus. Quero pedir a V, Ex•, nobre Senador, que recolha também, 
do Estado de Goiás, uma folhinha de louro c incorpore a esta coroa 
que, merecidamente, V, Ex• coloca no Senador Ruy Santos, com a 
unanimidade dos aplàusos desta Casa, Muito obrigado a V, Ex• 

O Sr. A&enor Maria (MDB - RN) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com o aparte o 
nobre Senador Agcnor Maria. 

O Sr, A&euor Maria (MDB- RN)- Senador Dirceu Cardoso, 
conceda-me a permissão para inserir no oportuno c brilhante pro
nunciamento de V, Ex• um testemunho vivido por este seu colega, 
Em 1968, chegava cu 1l Câmara Federal c encontrava no Senado Ruy 
Santos, nu sua fidalguia, no seu brilhantismo, no seu humanismo, o 
meu guia, o homem que me ajudava a dar, àquela época, os 
orimeiros passos naquela Casa do Congresso. Passaram-se os anos; 

cm 1974, chegava cu ao Senado Federal c encontrava, aqui, o mesmo 
Ruy Santos que é um democrata na acepção da palavra .. Ruy é a pró· 
pria essência da Democracia, Pois cu vos afirmo:. Senador da Oposi· 
ção, c Ruy, Senador da ARENA, nunca encontrei nenhuma 
dificuldade no trato de qualquer interesse junto ao nobre colega, Da! 
por que o chamo a essência da Democracia. Aproveitando esta 
oportunidade, congratulo-me com V, E~• c com o Senado Federal, 
por tecermos estas considerações tão justas c tilo oportunas ao 
brilhante c inigualável Ruy Santos. Muito obrigado a .V, Ex• 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com todo prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Associo-me, cordial
mente, a esta homenagem que o Senado ora presta ao ilustre Senador 
Ruy Santos, ao qual me sinto vinculado por uma amizade de muitos 
anos. Ele faz jus a esta solidariedade que já lhe expressei, pessoal· 
mente, quando do transcurso da data que o fez mais provecto. O 
Senador Ruy Santos tem sido um homem útil à sua pãtria, já que, 
por várias formas, ele marca a sua presença positiva na sociedade 
que integra, a começar pela família, onde a dedicação da admirável 
esposa, o afcto dos filhos c o carinho do's netos constituem o fio me· 
lhor de que é tecida a sua felicidade, c a terminar pelo cxcrcicio do 
seu mandato nesta Casa, que tem sabido ele honrar, através da 
eficiência com que o cumpre, c da seriedade com que o desempenha. 
O Senado é, na.vida política de Ruy Santos, o cume de um elevado 
monte a que ele chegou cm continuada ascensão, da qual o primeiro 
passo se iniciou numa modesta Prefeitura do interior da Bahia. 
Ânimo forte, não lhe entibiaram as urzes do caminho, presença cons
tante na caminhada dos que se dedicam à vida pública, Ele não seria 
cxceção. O ostracismo com que o atingiu a ditadura não o fez mudar 
de rumo nem lhe enfraqueceu o ideal. Ao revés, fortaleceu-lhe a alma 
para os embates que o ajudaram a vir até aqui, e para mantê-lo cren
te nns excelências da vida dcmocrãtica. Mas Ruy Santos é também o 
escritor, de pcriodo curto c sonoro, cm que a tinta de sua pena 
retrata fielmente o quadro que descreve c, por isso mesmo, cada trc· 
cho é tanto frase quanto tela, Que se leia para comprovã-lo, "Água 
Barrenta" e uNossa Senhora dos Alagados", onde a vida do barran· 
queira vem à tona com toda a luz c sombra da região são-francis· 
cana, c o sofrimento dos palafitas desperta a dedicação de uma 
santa, c clama pela solução justa c urgente, Felizes os que podem 
viver assim: no presente, pela estima dos que o cercam, c confiantes 
no Futuro pela fecundidade do passado. Justissima, pois, a homcna· 
gcm, para a qual não há sequer oposição. 

O Sr. Lourhal Baptista (ARENA - SE) - Permite-me o 
orador um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourhal Baptista (ARENA - SE) - Quero louvar 
V, Ex• pela iniciativa feliz que teve cm homenagear o eminente 
Senador Ruy Santos, pela passagem dos seus setenta anos, Senti 
bastante nilo ter estado presente, a 15 de fevereiro, nu "Teixeira 
Moleque", para abraçá-lo, Nu data, acompanhava cu dois netos que 
haviam sido operados cm Belo Horizonte, Silo 70 anos de vida 
intensa, cm vários sctorcs, Mestre da velha Faculdade, escritor c 
politico, nos diversos campos de sua atuaçilo, nos quais sempre 
serviu a Bahia c o Brasil com ardor c entusiasmo, propiciando bcncl'i· 
cios que o seu talento lhe permite. Os meus votos de felicitações ao 
eminente Scmtdor Ruy Suntos pura que continue, ainda por muitos 
unos, servindo com sua nottlvcl capacidade de trabalho ao nosso 
Pais, associando-meus homenagens que nesta hora lhe silo prestadas 
por todos ncstu Casa c nilo só como Senador, mas também como seu 
cx-discipulo c amigo de muitos unos, desde os idos de 1934, quando 
o conheci nu velha c querida Faculdade de Medicina da Bahia, nilo 
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poderia calar o meu aplauso c registrar, aqui, as minhll'l congratula· 
ções e os melhores votos de êxito na vida pública c vcrtturas pessoais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - AgradeÇo os 
apartes com que fui honrado pelos nobres Senadores da Dnhia c 
Sergipe. · 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, recebo a interrupção de todos os 
Senadores como se formassem um caixilho no qual vou encaixar as 
pobres e púlidns palavras que estou tecendo cm homenagem a Ruy 
Santos. 

A sua Oraçio, Oração à 'Pâtrin, à Fnmflia c à Dahfa, tem, Sr. 
Presidente, no seu estilo, nu sua simbologia, na sua linguagem, no 
seu ritmo e na sua poesia, algo cxtrnordinârio que comparo a uma 
gota de luz. Ruy faz homenagem à Pátria; à Famrlia- este ninho de 
amor cm que encostou seus dias; à sua Bahia, a quem dedicou~ 

setenta anos de sua vida; à vida pública sofrida c penada; aos seus 
amigos; à religião em que encastelou-se nos seus ideais c nos seus 
anseios. 

Leio, Sr. Presidente, para que o Senaao tome nota, a Oraçio, de 
sua autoria, que li num jornal da Dahia e que trago aqui para que se 
registre c se inscreva nos anais desta Casa, 

Ã Pátria, 
·Ã Fnmrlia, 
E à Dnhia 

Oraçio 

''Obrigado, Scnhor, pelo grande País qué me deste como 
pátria; pclo glorioso estado a quc me ensinaste servir, pela 
pequenina cidade que se fez o meu berço." . 

"Obrigado, Senhor, pelos pais bondosos que modelaram 
o meu carâter, imprimindo, a minha vida, amor ao trabalho 
honesto; pelos irmãos que aceitaram, com satisfação, o seu 
sacriíicio em favor da minha formação profissional; pela ad· 
mirâvel companheira que me inspiraste escolher, unindo 
as suas lâgrimas às minhas lágrimas c estendendo, até o meu, 

1 

o seu sorriso; pelos 1ilhos esplêndidos que são fato r da minha 
maior felicidade e pelos netos ndorâvcis que me enchem de 
lua os dias da velhice; pelos amigos, tantos c tão dedicados,. 
que me ajudaram, solidârios, a ascensão. 

Obrigado, Senhor, por me ter permitido chcgnr aos 
setcnta unos, vida longa e feliz - a felicidade de fazer os 
outros felizes -. com êxitos acima do meu merecim,ento, e 
com algumas derrotas com que puscstc em prova n miiiha fé. 

Obrigado, Senhor, por te fazeres pão pura o alimento de 
minha alma, por me ter mantido bom c compreensivo, por 
me ter ensinado a tua crença, por me ter feito 1ilho da tua 
Igreja. Obrigudo, Scnhor," 

Chácara Teixeira Moleque (Feira de Santana·- 15-2-1976):.... 
.Ruy Santos. 

Era o que tinha n dizer, Sr. Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Mngnlhiles Pinto)- A Presidência, em 
nome da Mesa, associa·!• às homenagens que silo feitas no nosso ilus
tro colega Senador Ruy Santos, meu companheiro de muitas lutas c 
jli de muito tempo. Sei que todos os elogios feitos a S. Ex• nesta 
hora, nua suo cm demasia, pois ele merece todo o nosso apreço, toda 
11 nossa admiruçilo c todo o nosso respeito, 

Parabéns, Ruy Santos, cm nome da Mcsn. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- DA)- Sr. Presidente, peço 
a palavra, para uma explicaçuo pcssoul. 

O SR. PRESIDENTE (Mngnlhilcs Pinto)- Concedo a pulavru' 
110 nobro Sr. Senador Ruy Santos, para explicaçuo pessoal. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- DA)- Sr. Prcsidcntc, se cu 
udivinh11sse o que me espcruvu, como do mcu hábito, teria saído tiO 

nm do Expediente. 

Os anos nilo me pesam, Sr. Presidente; a velhice nilo me dói; c 
anos não me pesam nem velhice nilo me dói, porque tenho sabido ser 
autêntico c perfeito na minha vida. 

Estas demonstrações, que cu considero de afcto, de bondade, 
fazem com que a velhice seja mais suave c com que. os anos sejam 
mais leves. 

Agradeço a V. Ex•, Sr. Presidente, as palavras que me dirigiu, 
cm nome da Mesa. V. Ex•, que é um velho companheiro de tantas lu
tas, que travamos juntos. 

Agradeço no nobre Senador Dirceu Cardoso, antigo companhei
ro c velho amigo desde a Câmara dos Deputados. 

· . Agradeço nos nobres Senadores Henrique de La .Rocque, 
Gilvan Rocha, Agcnor l>iaria, Lázaro Barboza, Leite Chaves, José 
Lindoso, Virgílio Tâvora c Heitor Dias o depoimento que quiseram 
dar a meu respeito. E só posso lhes dizer, nesta hora, que o que ~· 
restar ainda de vida não será para dccepcionã-los. Obrigado a todos. 
(Muito bem! Palmas.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
no nobrc Senador Lcitc Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDD - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encaminhei, hoje, à consideração da Casa, um projeto de lei 
que visa a alterar o Decreto· lei n• 389, de 26 de dezembro de 1968. 

A nnnlidadc do projeto é estabelecer novo início de vigência dos 
requisitos de pcriculosidnde c insalubridade. 

De acordo com a legislação atual, o empregado que exerça uma 
atividadc insalubre, perigosa, fica na seguinte situação: se consta da 
Portaria do Departamento' Nacional de Saúde c Higiene do Traba
lho, aquela ntividade como insalubre c perigosa, ele fará jus a um 
daqueles percentuais que a lei estabelece, de 40, 20 ou 10% sobre o 
salário. Entretanto, se não constar, ele poderá recorrer à Justiça a 
fim de que se lhe reconheça a pcriculosidadc do serviço que exerce. 
Mas, h6 uma injustiça no caso; é que o reconhecimento somente pas· 
sarâ a viger, a ser reconhecido, a partir do dia do njuizamcnto da 
ação, a partir da propositura da ação na Justiça do Trabalho. 

Entretanto, o risco e a insalubridade niio decorrem de umu scn-: 
tcnçn ou de um ajuizamcnto, mas da natureza do trabalho que se· 
exerce. Então, este nosso projeto tem a finalidade de retroagir a data 
do requisito de insalubridade. Retroagirá à época cm que a atividndej 
laboral se iniciou c nilo apenas a partir da sentença ou dd ajuizamen· 
to da ação. O cmprcgado, no excrc!cio da atividadc laboral, não .tem 
condições de acionar a empresa para promover o reconhecimento 
formal da insalubridade. 

Não tem condições de fazê-lo, porque pode ser demitido; c 
fazendo·o depois, niio tem sentido, porque o direito. prevaleceria n 
partir do njuizamc~to da nçiio, jú quando ele saiu. . .. 

No sistema ntunl, o nrt. 209 da Consolidação prevê; a Lct 
n• 2.573, institui; o Decreto n• 40.119, de 1956, regulamenta; o Dccre· 
to n• 389, de 1968, estabelece· critérios de reconhecimento das ati vida· 
dcs insalubres ou perigosas, na )ustiçn do Trabalho. E este nosso 
projeto de lei alterará o decreto, a fim de que haja uma rctronçilo 
dos efeitos do ajuiznmcnto, dos efeitos do reconhecimento jurisdicio· 
nal daquela ntividade, que retroage à épocn.dn atividadc. 

Encaminhando este prÕjeto à Casa fico tranqUilo quanto a sua 
nccituçilo, porquc, embora tendo um ano apenas de Senado, sou 
testemunha do sentimento de justiça que norteia o comportamento c 
a uçilo de nossos ilustres Pares. (Pausa.) 

Agora, Sr. Presidente, um assunto de natureza política, que não 
podcria deixar de ser suscitado, nesta oportunidade. Recentemente, 
o Estudo do Pnranú teve a honra de receber a visità do Excclcntíssi· 
mo Senhor Presidente da República, General Ernesto Gciscl. No 
cumprimento do seu mister, Sua Excclênciu mostra que está disposto 
a ir tiOS mais long!nquos rincões do Território Nacional, a fim de dat 
cumpriQlento·ao munus da Presidência. 

O Sr. Ylrgnlo Távora (ARENA- CE)- Justo c merecido. 
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O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) -·Recentemente Sua 
E~cclência esteve cm Cândido Rondon. ScgundÓ jornais e informa· 
çõcs, o resultado foi positivo.· Simbolicamente Sua E~cclênéia deu 
por inaugurados os trabalhos da colhcta de Íoja n~ nosso Estado. 
Recebeu' grandes manifestações na· cidade de Cândido Rondon. E o 
resultado, mesmo eleitoral, jã que o General Gciscl cstã assumindo,' 
hoje, a posição de comandante tamoém do sctor eleitoral do seu Par· 
tido, parece ter sido favorãvcl. Entretanto, Sua Excelência niio pôde 
ir a Janiópolis. Janiópolis é uma pequena c qurrida cidade do Oeste 
do Paraná. Dista alguns quilômctros de Cândito Roridon, onde este· 
vc o Presidente Ernesto Gciscl. 

Hã um ano atrâs, na minha campanha, conheci Janiópolis. Nilo 
a vira antes, sequer no mapa. Estava cm. plena caminhada, há 90 
dias, quando cheguei a· Janiópolis. Embora não prevista, nossa 
caravana recebeu ali uma cxtraordinãria manifestação de carinho. 

Ao final, o povo, só pediu uma coisa: se eleito, fosse Janiópolis ·a 
primeira cidade a merecer n'ossa visita, nossa preferência, nossa atcn· 
ção. Realmente, eleito, cumpri a promessa. Foi o primeiro Municf· 
pio que visitei como Senador. Houve então um apelo do povo de 
Janiópolis: "Chaves, cstâ vendo isso? e o centro da cidade. Estâ· 
vendo este curral infecto? e do Prefeito Municipal. Ninguém na 
cidade suporta o curral c ele não o retira do local. e uma violência, é 
uma ignomínia". Retruquei: como trataria de um assunto desses, 
municipal, no Senado? Então, me disseram: mas todos os jornais jâ 
noticiaram; o povo todo da região está numa resistência total. e uma 
ignomfnia. e um desrespeito ao povo. Falei: focalizarei o assunto no 
Senado. Mandem dados, fotografias. Hã tempo, recebi as fotografias 
c, mais do que fotografias, as acusações nos jornais, as denúncias na 
Assembléia, as denúncias na Câmara dos Vereadores. 

A visita do Presidente Gciscl teve um grande resultado clcitorat, 
mas naquela região haverá de permanecer um curral infecto que o 
Prefeito da ARENA - c que se diz da Revolução mais do ·que 
ninguém- mantém, afrontando toda a cidade. 

Hoje, o ilustre Presidente da ARENA diz que o MDB faz 
demagogia. Para nós, no Senado, foi uma surpresa, porque nós, 
Senadores, vivemos cm cima desses projetas c não trazemos um fato 
que não seja corroborado por documento. Não sei a que se destina a 
observação do ilustre Presidente Francelina Pereira. Entretanto, afir· 
mamas a S. Ex• que, durante a campanha, cm todo o Estado do 
Paraná, diremos que o Prefeito de Janiópolis tem um curral no 

,.centro da cidade, afrontando a sua população. Nenhum Prefeito do 
MDB fará uma coisa dessas. Os Prefeitos do MDB respeitarão o 
povo, cm .teus mfnimos interesses, nos seus mais reduzidos nfvcis de 
respeitabilidade humana. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA ES) - Nobre Senador, estou 
curioso, c sôfrego até, para saber qual o confronto que V. Ex• deseja 
fazer entre a visita presidencial c o curral do Prefeito? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Jâ delineei aqui. O 
Presidente Geiscl tirou um grande proveito para o seu Partido, para . 
o Partido do ·Governo, mas, ao mesmo tempo, um Préfcito do seu ' 
próprio Partido, destrói todo esse esforço, todo esse trabalho. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Essc.curral não cstã 
beneficiando o MDB? V. Ex• cstã achando ruim? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Nilo, nobre 
Senador. Pelo contrário. 

O Sr. Eurlço Rezende (ARENA - ES)- Entilo, o Presidente 
nu cidade de Cândido Rondon serviu à ARENA. V. Ex•, com o seu 
discurso uqui, querendo ucubar com o curral, dcsscrve ao MDB. eu 
estória do cstudunte de Medicina, que se formou à custa de uma fc. 
rida. Ficou rico. Deixou a ferida incurada. Viujou, c o filho, 

formado cm Medicina, curou a ferida do paciente, c depois recebeu 
uma brutal .~ justa censura paterna. A questão do curral, quer-me, 
parecer, Excelência, é um assunto estritamente municipal. E se tivcs· 
s~ CjUC extrapolar as lindos lã da comuna, deveria ser objcto de uma 
atcnçÍio estãdual, assim mesmo cm termos de ' persuasão do 
Governador junto ao seu corrcligionãrio Prefeito. Essa questão de 
'curral existe no interior deste Pais. Temos regiões desenvolvidas, rc· 
giõcs cm desenvolvimento, regiões pobres c regiões miscrãvcis. De. 
modo que quero dizer a V. Ex•- aliâs é a primeira intervenção que 
pratico aqui nessa sessão legislativa, ... 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Para defender o . 
curral. 

O Sr. Eurico Rczende (ARENA- ES)- ... não vejo razão nc· 
nhuma cm estar V. Ex• falando aqui cm coisas alegadamente mal 
cheirosas, se esse mau cheiro cstâ a serviço do seu Partido. E como' 
não sei, limito-me a agradecer a V. Ex•, porque transformaria o seu 
discurso num modesto aparte, pedindo ao Prefeito para examinar a 
possibilidade de tirar o curral de lá. Se o curral é uma propricdáde 
particular,. é do _Prefeito, ele não pode dc.sapropriâ·lo, porque ar o 
'M DB vai dizer que desapropriou por um preço exorbitante, que agiu 
cm termos de drenagem de recursos para a sua algibeira particular c 
à custa dn dinheiro público. V. Ex• é um civilista, sabe que aquilo, 
como diz, pertence ao Prefeito. Tiro uma outra conclusão: será que 
V. Ex•, eleito, aliás com muita justiça, pelo povo do Paranâ, 
Senador pela terra dos pinheirais, cm que os pensamentos devem ser 
tão altos como os pinheirais do Paraná, será que V, Ex• deve estar-se 
sentindo derrotado porque deve ter prometido lã, uma vez eleito, 
tirar o curral, c V. Ex• jã festivamente- c vi hã poucos dias, numa 
coluna social, c tive a oportunidade de lhe mandar o jornal -
comemorou um ano de mandato c ainda não conseguiu tirar um 
curral da cidade do interior do Paraná. Isso assusta os seus colegas. 
Então, terminando o meu aparte, devo dizer a V. Ex•: "Mexa-se, Sr. 
Senador Leite Chaves". 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Agradeço a V. Ex• o 
aparte, muito ilustrativo do respeito com que V. Ex• c o Partido do 
Governo votam ao povo. O aparte de V. Ex• merece uma série de 
considerações. Primeiro, o assunto não é de tão pequena importân· 
cia que não possa vir a esta Casa. No passado, houve um homem que 
honrou esta Casa. Ele tratava de magnos problemas nacionais c 
internacionais, mas bastava que houvesse um pequeno interesse do 
seu povo, para que ele fosse à Tribuna denunciar o fato, pedir 
providências. 

. O Senador- era Epitãcio Pessoa. De forma que já encontro um 
.Precedente na história para justificar meu procedimento, dcnun· 
ciando este fato. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Pequeno c' mau 
cheiroso, como diz V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)-Afirma V. Ex• que ai 
é. Nós nos sentimos felizes de nilo ter, cm nossas fileiras, um Prefeito • 
que submeta uma cidade a tanta mã chcirosidadc, a tanta ignomfnia 
a tanto desrespeito. E digo: esta instância cstã tratando no caso na 
sua devida oportunidade. São diversos os recortes de jornais cm que 
o assunto foi abordado. "Vereador denuncia Prefeito" denunciou o 
Prefeito ao Presidente da República. "O Pr~fcito seqUestrou", 
porque o Vereador, Presidente dJ1 Câmara passara um telegrama ao 
Presidente da República. O Prefeito prendeu o Vereador, de sorte a 
que ele silenciasse a respeito. O Deputado Federal Álvaro Dias, na 
Assembléia Legislativa do Estado, suscitou o problema. Os jornais 
de Cuiitiba c Londrina põem manchete: "Prefeito mantém cocheira 
nu cidade". Os jornais do Sul do Pais estampam: "Outra do Prefeito, 
raptou o Vereador". Isto tudo cm manchete: "Outra ·-câmara 
umeaçadu de purulisaçilo: JanióP.olis". ' ' o. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Neste assunto V, Ex• 
cstã certo. e um assunto que interessa aos direitos humanos. Teria 
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sido pruticndn uma nrbitrnricdadc, No momento cm que V, Ex• 
decola do currul e vai pnru f1reu ou estágio dos direitos hum unos, ní, 
sim, V, Ex• fica reconhecível. Antes V. Ex• estava irreconhecível, 
como se tivesse sido atropelado por uma composiçiio da Central do 
Brasil. No momento cm que V. Ex• dcrendc o respeito à dignidnde 
da pessoa humunn, ní, sim, V. Ex• volta u ser pura nós aquele 
Senador respeitável que sempre roí. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Muito agradecido a 
V, Ex• 

Ainda umn observação de ordem jurídica. 
O Prereito não precisava desnpropriar o curral usnndo o di

nheiro da Prcreitura. Bastava desrazê-lo. "uma propriedade grnndc, 
que confina com a cidndc, termina no centro da cidade, E o Prcreito 
mantêm o curral naquele local, como instrumento de provocnção, E 
não digo isso apenas porque seja ele da ARENA. vez que o próprio 
Presidente da Cámara dos Vereadores ê também da ARENA c tem, 
ao longo destes anos, se jogado violentamente, numa luta inócua, 
para remoção daquele curral. 

Os recortes dizem que o Prcrcito, por.qualqucr motivo, invoca a 
sua condição de rcvoluciuni~rio, de homem vinculado ao Governo do 
Estado, 'de homem vinculado a deputados, c o curral não sai. 

De tu) sorte que esta nossa observação tem este cunho, 
O Senhor Presidente da República esteve cm Cândido Rondon. 

O sucesso eleitoral roi muito grande, No entanto, a poucos quiló
metros dali, há um homem do seu Partido, o Prcrcíto Alrcu Teodoro 
de Oliveira, que destrói não só os atos positivos do Governo, senão a 
imagem que a Aliança Renovadora Nacional está procurando colo
car no País. 

Nobre Senador Eurico Rczcnde, que tenho u dizer a V, Ex•: 
emhura o curral nos seja, naquela região inteira, uma rontc de renta
bilidade eleitoral, prcrcrimos mil vezes não tê-la, desde que o povo 
do nus-u Estado c o povo de Janiópolis sejam respeitados, sejam 
trawdos com dignidade, 

Não sei se esse povo acertou ou nUa quando escolheu o nome du 
cidade c lhe deu, como epônimo, Janiópolis. Uma coisa nos parece 
certa: é que errou seriamente ao escolher um homem desses para 
dirigir os seus destinos. 

Espero que estas pulavrus cheguem ao Senhor Prcsidenic da 
República, porque elas vêm do loc:ll onde Sua Excelência roi tratado 
com flores c com amor por um povo que, nas imediações, tinha 
conhecimento desse delito, que rcrc, que urronta, que humilha c que 
retiraria ao povo a disposição de votar no seu Partido, Ainda que 
outras razões tivesse para receber estes votos, somente esta provoca
ção bastaria pura lcvur o eleitor a outro comportamento, O povo 
tem que ser tratado com respeito c com amor. Nilo quero rcrerir-mc 
aos cheques sem fundos que o Prefeito emite nu cidade, cm nome da 
Pr~:fcitura ou c:m nome pessoal, ch~:Ljut:s esses que estilo aqui, cm 
meu poder. porque a~ho que só o problema do curral é o sulicientc 
fHira que se tome uma provid~nciu, jú que os municípios, com receio, 
nilo têm condições de cnquadri•·lo no crime de responsabilidade, 
porque ele seqUestra. ele bute, ele violenta. 

Que as autoridades do País, sobretudo do Governo do Estado 
do Puraní1, procun:m um:t muneira de evitar que, durante a cam
punha, tenhamos oportunidade de relutar ratos como esse, extre
mamente verdadeiro, e.\trcmamentc real, c sermos tachados de 
demagógicos, Aqui, nós ruzcmos a política dos ratos, c niio a politica 
dos axiomas. Os Partidos, iiS vezes, surgem de realidades doutriná-

rins, c viio para realidades r!lticas. Nós surgimos artificialmente. 
Estamos passando a existir como Partidos agora, u partir de ratos 
reuís. 11 purtir de rutos palpáveis. ' 

Não temes ainda uma verdade doutrinária, mas jú temos 
tegumentos dessa verdade. Já temos munirestuçõcs admirúvois de 
que num amanhã próximo, sob essa legenda ou sob outra qualquer, 
possamos ser um Partido que cnrcixe us esperanças desses 15 milhões 
de eleitores que depositaram sua confiança no MDB. 

Muito obrigado, Sr, Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Niio hú mais 
orpdorcs inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando pura a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-·-Votação, em turno único, do Requerimento n• 14, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "0 Meu Velho 
Senado", de autoria do Jornalista Otto Lara Resende, c publicado 
no jornal O Globo cm 3 de rcverciro de 1976, 
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Votação, em turno único, do Requerimento n• 15, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Comandante Naval de 
Brasília, Almirante Fernando Carvalho Chagas, pronunciado du
rante as solenidades de sua posse, e publicado no Jornal O Globo cm 
5 de revereiro de 1976. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 30, de 19(6, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetas 
de Lei do Senado n•s 57, 59, 78, de 1971 c 24, de 1975, que tramitam 
cm conjunto, o de n•4, de 1976, do Senhor Senador Orestes Quércia, 
que torna obrigatória a inscrição do dístico que especifica nas emba
lagens de cigarros c demais derivados do rumo, c dã outras provi
dências. 

-4-

Votação, em primeiro turno, dó Projeto de Lei do Senado n• 55, 
de 1975, do Senhor Senador Osircs Teixeira, que declara de utilidade 
pública o Grande Oriente do Brasil, os Orandcs Orientes Estaduais e 
as Lojas a ele filiadas, existentes ou que vierem a ser organizadas no 
Pais. tendo 

PARECERES, sob n•s695 c 696, de 1975, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridici

dadc, nos termos do substitutivo que apresenta: e 
-de Finanças, ra•orí•els ao projeto nos termos do substitutivo. 

da Comissão de Constituição c Justiça, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- Está encerrada a 
scssüo, 

( Lei'a/1/a-.rt a ,,.,,uào à.r /6 horas dO mi/lutos,) 



19• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 23 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira"- José Lindoso - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de· 
La Rocquc- José Sarncy - Hclvldio Nunes - Pctrõnio Portclla -
Mauro Benevidcs - VirgOio Távora - Wilson Gonçalves - Age· 
nor Maria - Dinartc Mariz- Ruy Carneiro- Augusto Franco -
Gilvan Rocha- Lourival Baptista - Heitor Dias-;- Ruy Santos
Dirceu Cardoso - Eurico Rezcndc - Roberto Saturnino - V as·· 
concclos Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Lâzaro 
Barboza -·'i::citc Chaves- Lenoir Vargas...,.. P11alo Brossarcl. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A lista de presença 
.acusa o comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Sccrctário vai proceder à leitura do Expediente. 

e lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•a oC8 E 49, DE 1976-

Sobre a Emenda n• 2, de Pl011,rlo (SubadtudYa) ao 
Projeto de Lei ~o Senado n• 115, de i974, qUe "d' no•a reda· 
çio ao caput, do art. 10, da Lei n• 5.107, de 13 de ~etembro de· 
1%6, que crllltl o Fundo de Garaada do Tempo de Senlço," 

PARECER N• .CS, DE 1976 
Da Comlllio de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Joá Sarney 

A Emenda sob exame, de Plenário, de iniciativa do ilustre 
Senador Gilvan Rocha, objctiva " ... eliminar a referência à Lcf 
n• 4.380/64, que instituiu o sistema financeiro de habitação" c "tor· 
nar irrcstrito o uso da conta vinculada para aquisição da casa pró· 
pria pelo empregado optante'\ conforme palavras constantes da pró· 
pria Justificação. 

2. Além dos tópicos rctrocitados, da Justificação, destacamos,' 
ainda, os dois seguintes parágrafos: "Realmente, se o Projeto visa a 
permitir que a aquisição da moradia se faça, também, dirctamcntc, 
do empregador, injustificável é a manutenção cm seu texto da 
'sujeição às normas da referida lei, que impõé, principalmente no ~cu 

artigo 8•, que .as operações imobiliárias.scjam rcalízadas somente 
através do próprio l!NH ou de entidades vinculadas ao sistema. Ora,' 
.o empregador, nc8sc caso, não se ajustaria à hipótese legal, cxccto no 
caso de, ·coincidentemente, ser ele também. um agente financeiro do 
Banco. O Projeto, dcssartc, sem essa corrcção, seria contraditório c 
incxcqUivcl". · 

3. Além de alterar o caput do artigo 10, acrescenta-lhe, ainda, o. 
Substitutivo mais dois parágrafos, os de n•· 3 c n• 4. 

Não ·se deparam, na Emenda, civas de inconstitucionalidade ou 
de injuridicidadc. 

Entretanto, parece-nos que Ó fundamento principal cm que se. 
.apóia a Justificação é equivocado. De fato, alega-se que o Projeto, 
fazendo referência à Lei n• 4.380/64. que instituiu o Sistema 
Financeiro da Habitação seria, por esse motivo, "contraditório c 

· incx~qulvcl", uma vez que aquele diploma legal, impondo que as 
oocraçi;)cs imobiliárias se ~çalizcm somente através do Sistema 
Financeiro 'da Habitação impossibilitaria que a moradia pudesse ser 
adquirida, R•lo empregado, optante, com utilização de recursos de 
sua conta vinculada do empregador, a não ser que este fosse, 
também, aRcntc financeiro do BNH. 

o·ra, não é isso que se vê no Projeto, que abre, ao lado das 
aquisições" .. : de acordo com as disposições da Lei n• 4:380, de 21 
·de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), de conformidade com as instruções por este expedidas.:.", a 
possibilidade de outra modalidade de aquisições, ou sc}a, " ... por 
intermédio da própria empresa empregadora, quando esta dispuser. 
,de imóveis residenciais para vender a seus empregados ... ". 

Claro está que a nova modalidade - aquisição por intermédio 
da empresa cmprcgaclora - esta tora elo alcance do Sistema 
Financeiro da Habitãç4o c, portanto, da subordinação pura c sim· 
pies ao sistema, na forma da Lei l1f 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

4. O Substitutivo, pois, é constitucional c jurídico. 
Quanto ao mérito (art. 100,' item I, n• 6, do Regimento 

I ntcrno ), opinamos por sua rejeição. 

Sala das Comissões, cm 26 de novembro de 1975 - Accloly 
1FIIho, Presidente. - Joeé Samey, Relator. - Nelioa Carneiro -
Leite Chans- He!Yidlo Nunis - ltallvlo Coelho - Dirceu Cardoso' 
- Henrique de La Rocque- Heitor Diu. 

PARECER N• 49, DE 1976 
Da Comlaaio de LePiaçlo Social 

Relator: Senador AcclolyFIIho 

I - O Projeto de Lei n• IIS/74, de iniciativa do Senhor 
Senador Nelson Carneiro, visa a estender à aquisição de casa própria 
,pelo cmprêgado por intermédio do empregador, quando este 
dispuser de imóveis residenciais para vender, com a utilização de 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A disponibili· 
dade do Fundo para essa aplicação atualmcntc é permitida só para 
,opcraçilo com o Banco Nacional dn Habitação. 
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Com o parecer favorável desta Comissão, o projeto recebeu cm Regionais do Trabalho, como entidades emissoras de. Carteiras do 
plenário emenda substitutivil do Senhor Senador Gilvan Rocha, O Trabalho c Lcgislaçilo Social, 
propósito d~ emenda é retirar do texto do projeto qualquer rcfc· Com efeito, consoante a lei vigente, somente mediante convênio 
rência à Lei n• 4.380, que instituiu o Plano Nacional da Habitação, c os 4rgãos federais, estaduais c municipais, da administração direta 

.tornar irrcstrito o uso da conta vinculada para a aquisição da casa ou indircta, poderão expedi-las. Admite o texto .legal, também, que 
própria, seja ou não esta de propriedade do empregador. face à inexistência de convênio ou dos órgãos indicados, poderá ser 

2 - O objctivo da emenda é o mesmo do projeto: alargar as deferida aos Sindicatos, sempre através de convênio, a faculdade de 
possibilidades de aquisição da casa própria pelo empregado com a emiti-las, . 
utilização dos recursos do Fund~ de Garantia, O Projeto de Lei n• 138, de 1975, visa, pois, a transformar em 

A manutenção, no texto da Lei, de referência à Lci.n• 4.380, no ··regra geral a norma que na lei atuill constitui cxceção. 
entanto, nilo embaraçá a exeqUibilidade do projeto, pois as disposi· · "· 4, Evidente que a proposição não fere a Constituição e muito 
çõcs dessa lei serão aplicáveis a respeito das condições dos contratos menos quebra a sistcmiítica da legislação especializada. 
de compra c venda (limite do valor, prazo, juros, área do imóvel, Tenho para mim, entretanto, que a modificação pretendida é 
etc,), Assim a Lei n• 4.380, regeria as disposições contratuais entre inconveniente, B que u expedição de Carteiras dcvcrâ ser vinculada, 
empregador c empregado, naquilo que fosse aplicável, sempre a um órgão, a uma entidade central, com atribuições gerais 

O segundo objctivo da emenda é o de estender a aplicação dos de fiscalização, Ainda quando, por via de convênio, as Delegacias 
recursos do Fundo à aquisição de qualquer imóvel. A disposição da Regionais transferem poderes a órgãos federais, estaduais e 
emenda seria aceitável, se a operação também fosse regida pelas municipais, reserva-se, automática c implicitamente, o controle 
regras da Lei n• 4.380, quando o valor do imóvel excedesse o da cota ,geral, a supervisão, a· fiscalização da distribuição, sem .o que, em tese, 
do Fundo de Garantia, ,graves irregularidades poderiam ser cometidas. 

- Assim, sou pela aprovação da emenda com as seguintes S. Nestas condições, reafirmada a constitucionalidade e a 
subcmcndas: juridicidadc do Projeto de Lei n• 138, de 1975, do nobre Senador 

Submcnda n• 1 à Emenda de n• 2, de Plenário (Substitutivo) • Nelson Carneiro, o Parecer, no mérito (art, 100, 6, do Regimento 
Interno do Senado Federal) é pela íiiconvcniência de sua tramitação, 

Adite-se à Emenda Substitutiva (§ 4•), depois de "compra e Sala das Comissões, cm lO de setembro de 1975, _ Accloly 
venda" a expressão '"ou promessa de compra c venda", 

Filho, Presidente- HeMdlo Nunes, Relator- Orlando Zancaner-
Subemenda n' 2 à Emenda de n• 2, de Plenârio (Substitutivo) Leite Chaves- Heitor Dias -llallvlo Coelho- Dirceu Cardoso. 
Aditc•sc à Emenda Substitutiva o§ S•: 
§ S• No caso do5 §§ 3• c 4• o contrato se regerá, no que for PARECER N• 51, DE 1976 

aplicável, pelas disposições da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964, Da Comissão de Legislação Social 
Sala ~as Comissões, em 18 de março de 1976. - Franco 

Montoro, Presidente Eventual _ Accloly Filho, Relator _ Nelson Relator: Senador Domício Gondin 
Carneiro- Henrique de La Rocque- Domiclo Gondim. O eminente Senador Nelson Carneiro, subscritor do projeto sob 

PARECERES N•S 50 E SI, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 138, de 1975, que 
"114 nova redaçio ao arllso 14 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n• S.4Sl, de I• de maio de 
1943". 

PARECER N• 50, DE 1976 
Da Comllllio de Consllllllçio e Justiça 

Relator: Senador Helvldlo Nunes 

O eminente Senador Nelson Carneiro, através do Projeto de Lei 
n• 138, de 1975, propõe nova rcdação para o art, 14 da Consolida
ção das Leis do.Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• 
de maio de 1943. 

2. O dispositivo que a proposição visa a modificar é o seguinte: 

"Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
será emitida pelas Delegacias Regionais do Trabalho ou, 
mediante convênio, pelos órgãos federais, estaduais e 
municipais, da administração direta ou indircta, 

Parágrafo único, lncxistindo convênio com os órgãos 
indicados ou na inexistência destes, poderá ser admitido 
convt:nio com sindic'atos para o mesmo fim." 

A redaçilo proposta í: a que segue: 

"Art, 14. A Carteira de Trabalho c Previdência Sociul 
será emitida pelas Delegacias Regionais do Trabalho, Sindi· 
cutos ou, mediante convênios, pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais, da administração direta ou indireta." 

3. Em principio, os textos transcritos silo coincidentes, A novi· 
dade oferecida pela proposição do eminente Senador Nelson Car· 
nciro cstú cm admitir os Sindicatos, cm igunldudc com as Delegacias 

exame, intenta a inclusão dos Sindicatos ao lado das Delegacias 
Regionais do 'Trabalho, como órgãos expressamente autorizados a 
procederem a emissão de Carteiras de Trabalho c1'revidência Social, 

De fato, o art, 14 da CL T dispõe que a referida emissão "é 
privativa das mencionadas Dclegacins'\ excetunndo, entretanto, na 
nipótesc de convênio com órgãos federais, estaduais c municipais, da 
administração di reta ou indireta. 

No parágrafo único do mesmo artigo, í: prevista n admissão de 
convênio com Sindicatos, "desde que não haja convênio com os 
aludidos órgãos ou na inexistência destes", 

Na Justificação da matéria é salientada a importância da medi· 
da, enfatizando que as entidades sindicais estariam prestando serviço 
relevante 'às Delegacias c a postos emissores do interior, incapazes de 
atenderem à demanda de carteiras, pelo reduzido número de 
funcionários que possuem. 

Por outro ludo, uduz, ainda, que o Governo reconhece poder 
existir rigoroso controle sobre tais serviços, tanto que o Presidente 
da República sancionou recentemente a Lei n• 6.206, de 07 de maio 
de 1975, que dá "valor de documento de identidade às carteiras cxpc· 
di das pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional", 

A douta Comissão de Constituição c Justiça, acolhendo o proje· 
to, "frisa que o mesmo transforma cm regra geral a norma que na lei 
aluai constitui exceção", 

Eis ui o fulcro da questão. A lei excepciona, em casos 
particularissimos, e atendendo ii relevânciajurfdico social que abran· 
ge o assunto. 

Na verdade, u lei defere uos Sindicatos, em sentido restrito e em 
casos especiais, poderes que o projeto pretende generalizar, 

No caso em pauta, assim não entendemos, por reputarmos u 
proposição em total desacordo com u orientação que norteia o texto 
consolidado. 

Assim, o Sindicuta não é órgão do Estado, nem se rc;,runucm 
suus tarefas com o exercício do Poder Público, 
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/'is regalias que lhe silo conferidas por lei nilo modificam sua 
natureza juridicn, por ser sociedade civil, adstrita às normas do direi· 
to privado, 

Nesta conformidade, entendemos que a prerrogativa de "mu
nus" público quc.lhc é concedida cm inúmeros casos, nilo deve sofrer 
tamanha dilaçilo de poderes, Os que conhecem os Sindicatos de 
perto e como só em ser neste imenso Pais, comprccndcrilo que a 
atual regra do art. 14 c parágrafo da Legislação Consolidada é de 
todo pertinente. 

Achamos mesmo que o fato de a Lei n• 6,206, de 7 de maio de 
1975, atribuir valor de documento de identidade às Carteiras Profis· 
sionais, longe de ser um endosso ao projeto, se constitui cm inegável 
reforço do ponto de vista que vimos cxpendcndo. 

Nilo temos nenhum preconccbimento contra os Sindicatos. 
Entendemos, todavia, que a legislação trabalhista já lhe confere sobe· 
jos para os casos que especifica c que nos parecem válidos. 

Em conseqUência, não comungamos com as nobilitantcs razões 
que o seu eminente auíor alinhou na justificação, por entendermos 
não serem aplicáveis à generalidade as disposições excepcionais 
cometidas aos sindicatos .. 

Pelo exposto, sob o prisma de competência regimental desta 
Comissão, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões; em 18 de março de 1975 - Franco 
Montoro, Presidente Eventual - Domfclo Condln, Relator 
Accloly Filho - Ruy Carneiro - Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•S SZ e 53, DE 19'76 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 1<18, de 1975, que 
"DIIp6e aobre a loca~o, pelas lnstltulçao de prnldêncla, de 
lau!Yels do tipo popular para aeaurados com renda Inferior a 
dois aal•rtos mfnlmoa". 

PARECER N• 5%, DE 1976 
Da Comluio de Constltul~o e Justiça 

Relator: Seúdor Leite Cham. 

Da lavra do ilustre Senador Milton Cabral, chega-nos às miJos o 
Projeto de Lei do Senado n• 148, de 1975, cujo objctivo é o de abri· 
gar as instituições de previdência a construirem imóveis, do tipo po· 
pular, para locação aos segurados com renda inferior a dois salários 
minimos regionais. 

Essas construções seriam realizadas com aplicação do patri· 
m6nio a que se refere o art, 117, ai!Ma d, e pariigrafo único da Lei o• 
3,807, de 26 de agosto de 1960. 

De acordo com a proposição ora examinada, os contratos de lo· 
caçilo dos prédios assim construidos seriam rescindidos pela cnti· 
dade prcvidcnclária locadora, perdendo a locatária a qualidade de 
segurada de previdência social, 

O prazo máximo desses contratos seria de 48 meses, prorrogável 
por iguais pcrtodos, havendo interesse das partes. O aluguel poderá 
ser descontado cm folha de pagamento pelo empregador enl favor da 
locadora, mas nilo poderá passar de 15% da rcmuncraçilo do cmprc· 
gado, 

O atraso do aluguel por prazo superior a três (3) meses cm virtu· 
de de desemprego, daria condições ao locatário de sacar o seu saldo 
no PIS, PASEP ou do FGTS para atender ao seu pagamento, 

Os locatários ficariam com o direito de opçilo para compra das 
unidades locadas c com prioridade nos financiamentos do Sistema 
Financeiro da Habitaçilo na aquisiçilo de empréstimos para tais fins, 

A lei seria regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 
noventa (90) dias. 

~inguém desconhece no Pais a escassez habitacional, ,sobrctu· 
do, lfa faixa daqueles que nilo percebem senilo o salário minimo, ou 
pouco mais do que ele. 

Silo esses trabalhadores os candidatos permanentes à constru· 
çilo de barracos c à formaçilo das favelas, 

Um minimo de protcçilo seria bastante para que pudessem viver 
mais condignamente c cm condições higiênicas maia suportáveis, de 
sorte a trazer menor ônus para a própria previdência. 

Como nilo haveria corrcçilo monetária nessas operações, pois o 
prédio continua a pertencer ao próprio órgão prcvidcnciário, a faixa 
dos candidatos a tais tipqs de habitação seria bem ampla, o que mos· 
tra o cabimento c alcance da medida. 

J;: sabido que todos os órgãos previdcnciários, sobretudo o 
INPS, dispõem de amplo lastro imobiliário, composto, na sua maior 
parte, de imóveis ociosos, 

Muito mais razoável seria que essa desmobilização se fizesse de 
sorte a que novas imobilizações se constituisscm sob a forma de 
residências populares, de alcance social inegável, sem que haja pre· 
juizo de sua valorização. 

Por todas essas razões somos pela aprovação do projeto que, 
além de constitucional c juridico, reveste-se, também, de convcniên· 
cia incontestável. 

Sala das Comissões, cm 05 de novembro de 1975. - Ac:eloly FI
lho, Presidente- Leite Chaves, Relator- Nel10n Carneiro, com res
trições,.... Helvfdlo Nunn -ItalfYio Coeiho- J«* Sarney- Dirceu 
Cardoao-Jo~ Llndoao. 

PARECER N• 53, DE 19'76 
Da Comluio de Leafala~o Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Objctiva o presente projeto, de autoria do ilustre Senador Mil· 
ton Cabral, minorar o problema de moradia do trabalhador bra· 
silciro, através da obrigatoriedade das instituições de previdência de 
construirem imóveis do tipo popular, para locação aos segurados 
com renda inferior a dois salários minimos regionais, com a apli· 
caçilo do patrimônio a que alude o art. I 17, alfnea d, c parágrafo úni· 
co da Lei n• 3,807, de 26 de agosto de 1960, 

Justificando a medida, o seu autor assim se manifesta: 

"0 pobre trabalhador que percebe salário mlnimo nilo 
pode sofrer descontos superiores a IS% para destinar a mora· 
dia. O ideal seria que esta proporção não ultrapassasse a 
10%. E o único meio de garantir o "direito de morar" a este 
preço, é pela forma de aluguel. Para tornar excqUivcl tal coo· 
diçi!o, acreditamos que só as instituições que não objctivam 
lucros, ou pelo menos se satisfaçam com a valorização do 
imóvel e uma pequena renda adicional, podem enfrentar 
empreendimento desta natureza. 

Em nossa opinião, são as instituições de previdência que 
estão aptas c possuem, por finalidade, inclusive legal, condi· 
çõcs para iniciar no Pais um vasto programa de casas para 
aluguel. Elas podem arcar com essa responsabilidade apli· 
cando parte de suas reservas técnicas, c canalizando para esse 
fim, outras economias que podem ser feitas pela minimização 
de certos programas de reduzido efeito c maior interesse 
social." 

O interesse da instituição locadora, no caso INPS, está pie· 
namcntc resguardado, na medida cm que se permite a rcscisilo uni· 
lateral do contrato de locação, se o locatllrio perder a qualidade de 
segurado da Previdência Social c se estabelece o desconto dos alu· 
guéis em folha de pagamento, pelo empregador. 

Todavia, o mérito maior da proposição, quer nos parecer, está 
na fiXação de limite pura as majorações dos referidos aluguéis, em 
decorrência da clcvaçilo do custo de vida, que não podcrilo exceder a 
15% da rcmuncraçilo do empregado locatário que perceba até dois 
salllrios minimos regionais, 

À vista do exposto, somos pela aprovaçilo do Projeto de Lei do 
Scnndo n•l48, de 1975, 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976,- Neloon Camel· 
ro, Presidente, - Franco Montoro, Relator. - Henrique de La 
Rocque- Accloly Filho- Domiclo Gondln, vencido, 
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PARECERES N•s54ESS, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 171, de1974, que de
fine reclme eapeclal de aaalotêncla mfdlco-aoclal, a aer prntada 
à c:rlança pelo Instituto Nacional de Previdência Social. 

PARECER N• ~.DE 1976 
Da Comluio de Conotltulçio e Juodça 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

A proposição sob nosso exame, de ~utoria do. nobre Sen~dor 
Milton Cabral, não teve a oportunidade de ser apreciada até o fim dá ., 
última legislatura e, em conseqüência, foi regimentalmente arquiva
da c agora dcsarquivada, a requerimento, para se submeter à análise 
do Senado Federal. 

O projeto acrescenta parágrafo 4• ao artigo 45 da Lei n• 3.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, com 
rcdaçào atualizada. Referido dispositivo está contido no capitulo 
XIII da Lei, definindo as obrigações do Instituto Nacional de Previ· 
dência Social, cm termos de assistência médica, ambulatorial, hospi· 
talar ou sanatorial. 

O parágrafo que se pretende acrescentar dá ênfase ao amparo 
devido às crianças c adolescentes de zero a 14 anos de idade, cstcn· 
dendo-o inclusive à chamada "assistência complementar", regulada 
pelo artigo 52 da mesma Lei Orgânica. 

O projeto, com a alteração proposta da lei vigente, objctiva 
essencialmente oferecer regime especial a um sistema permancnt,.dc 
assistência médico-social aos brasileiros compreendidos na referida 
faixa etária, inclusive a assistência complementar compreendida 
como "a ação pessoal junto aos beneficiários, quer individualmente, 
quer cm grupo, por meio da técnica do Serviço Social, visando a 
melhoria de suas condições de vida" (caput do citado artigo 52). 

A justificação do projeto é brilhante c deveras judiciosa, 
enriquecendo com seus estudos c conclusões os anais do Congresso 
brasileiro. 

Sob o ângulo que nos cabe examinar, nesta Comissão de Consti· 
tuição c Justiça, talvez pudesse surgir a impugnação de que o projeto 
atinge o parágrafo único do artigo 165 da Constituição, que cstabele· 
ce: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na Previdência Social será criada, 
majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

Ou que o projeto, ampliando os deveres do Instituto Nacional 
de Previdência Social, estaria gerando despesas vedadas à iniciativa 
do Poder Legislativo. 

Caso surgissem tais hipóteses restritivas, o que aventamos por 
simples amor ao raciocinio, não lhes dariamos guarida. 

Acreditamos que, cm face de projetes como o que ora aprecia· 
mos, cabe ao Congresso Nacional liberalizar a interpretação do texto 
constitucional. Nilo se precisa feri-lo para se chegar a um bom cn· 
tcndimcnto jurídico-constitucional. 

No projeto, verifica-se que a reivindicação é a de que caiba à 
Previdência Social do nosso Pais estabelecer, "em regime especial c 
de implantação gradativa", um sistema de melhor amparo à infância 
c aos jovens. 

A pretensão, pois, é praticamente óbvia, por todos almejada, 
embora ainda nilo se lhe tenha dado praticidacic por razões que, ncs· 
ta Comissão, ni\o nos cabe examinar. 

Ora, o projeto manda que a Previdência Social estabeleça a 
assistência médico-social à infância- o que já é da sua obrigação-, 
mas não lhe fixa ânus nem prazos para fazê-lo. 

Como registra o autor, pretende-se apenas "aperfeiçoar os 
instrumentos que aluam na área critica da saúde através de uma dcfi· 
niçilo mais precisa das atribuições legais já existentes, como silo os ar
tigos 45 e 52 da Lei n• 3.807". 

Na verdade, procura-se aprimorar a redaçilo de tais dispositi· 
vos, enfatizando, como orientação da Previdência Social nas dcfi· 
nições contidas nos artigos 45 c 52, a tilo necessária assistência médi· 
co-social à infância brasileira. 

Nilo localizamos cm tal pretensão, pois, qualquer ofensa à Cons
tituição ou à sistcmáticajurldica vigente. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, cm 18 de junho de 1975.- Accloly Filho, 

Presidente- Orlando Zancaner, Relator- He!Yidlo Nunn- Leite 
Chaves- Henrique de La Rocque -JtaiMo Coelho- Heitor Dias
Nelson Carneiro. 

PARECER N• 55, DE 1976 

Da Comluio de LOJislaçio Social 

Relator:.Senador Llizaro Barboza 

Com o objctivo de aperfeiçoar os instrumentos de assistência 
médico-social a crianças c adolescentes, na esfera da Previdência So
cial, o projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria 
do eminente Senador Milton Cabral, acrescenta parágrafo ao artigo 
45 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Com efeito, a mencionada lei, traçando as dirctrizcs da 
Previdência Social, dispõe no capítulo XIII, artigos 45 c 52, sobre a 
assistência médica e complementar que incumbe ao Instituto Nacio
nal da Previdência Social. 

Na justificação do projeto, estão sobejamente aduzidas ponderá
veis razões de ordem médico-social, avultando a de que o jovem, 
pelo aprimoramento de sua potencialidade física c mental, constitui 
uma poderosa força de trabalho, plenamente habilitada para garan
tir o êxito do esforço de desenvolvimento nacional. 

Tecendo, ainda, oportunas considerações, seu autor, com a 
matéria sob exame, enfatiza mais cxplicitadamentc as normas 
programáticas da Lei Orgânica da Previdência Social, no tocante à 
espécie. 

A verdade é: que a LOPS define, no seu art. 1•, que a Previdência 
Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários os meios indis
pensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada, inca
pacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem 
dependiam econóinicamcntc, bem como a prestação de serviços que 
visem a protcção de sua saúde c concorram para o se. bcm-estar. 

Entre as prestações de competê~cia do INPS, aos segurados e 
dependentes, enfileiram-se serviços e benefícios, como auxílio-doen
ça, aposentadorias por invalidez, velhice, especial, por tempo de ser
viço, auxílio natalidade, pecúlio, salário família, pensão, auxílio 
reclusão, auxilio funeral, ,"assistência médica, farmacêutica c 
odontológica, assistência complementar", assistência rccducativa c 
de readaptação profissional. 

Não podemos, pois, deixar de reconhecer que o INPS, espinha 
dorsal do sistema prcvidcnciârio do brasileiro, tem cm seu elenco 
uma soma imensa de atribuições, exigindo altíssimo suporte financci-
ro. 

Valemo-nos da liçilo do insigne Evaristo de Moracs Filho, ao 
asseverar que, entre os mais graves problemas atuais da Previdência 
Social, está o de assistência. Do que mais necessitam os segurados c 
seus dependentes nilo é de uma aposentadoria futura, de segurança 
na velhice ou na retirada da população ativa; o que eles mais necessi
tam é de socorros urgentes, de toda ordem, como contribuintes do 
sistema. Não dispõe a maioria dos contribuintes do INPS de rc· 
cursos próprios para a cobertura dos riscos sociais de doença, Torna· 
se prioritária, para eles, a assistência médica cfctuada por 
ambulatório, hospitais, maternidade, sendo que alguns não dispõem 
de nenhuma reserva para aviamento da receita. 

Uma coisa é certa, poré:m: nilo cabe unicamente à Previdência 
Social a solução dos problemas da saúde no Brasil. Para isso existe 
um Ministério próprio, c somente mediante esforço conjugado, num 
plano nacional, interministerial. - ao qual nilo estariam estranhos 



-377-

os Ministérios da Educação c do Interior -, é que se poderá ter a 
· pretensão de uma passivei solução para o problema, 

Nilo podemos deixar de assinalar a nobilitantc intenção do 
projeto. Queremos, todavia, sem nenhuma civa de pessimismo, frisar 

·que a sua efctiva consecução está muito longe da realidade. "Muito 
grande é a distância entre uma norma programâtica c a sua 
execução". Esta, a triste verdade. 

Por exemplo, se fosse cfctivamcntc assegurado aos trabalhado· 
res uma parte razoável do extenso elenco de direitos enfeixados no 
art. 165 da Constituição, u melhoria de sua condição social rcprc· 
sentaria melhoria também . de sua constelação familiar, onde se 
situam as crianças de zero a 14 anos, de que trata o projeto, 

Assim, na esfera de competência regimental desta Comissão, 
opinamos pela aprovação do projeto, 

Sala das Comissõ~s. cm IS de março de 1975 - Nelson 
Carneiro, Presidente - Uzaro Barboza, Relator- Henrique de La 
Rocque- Franco Montoro - Domlclo Gondln - Accloly Filho. 

PARECERESN•S56E 57, DE 1976 
PARECER N• 56, DE 1976 
Da Comllllio de Economia 

Sobre a Mensagem n• 240, de 1975, (n• 391/75, na orl· 
gem) do Senhor Presidente da República, submetendo à apre
ciação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munlcl· 
pai de Mococa (SP). a elevar, temporárlamente, parimetro fi. 
xado pelo Item III do artigo l• da Resoluçio n• 6l, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar operaçio de crédl· 
to, junto à Caixa Econômlca do Estado de Sio Paulo S/ A, no 
valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Roberto Saturnlno 

O Senhor Presidente da República com a Mensagem n• 240, de 
1975 (n• 391/75, na origem) submete ao exame do Senadc Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mococa (SP) a elevar, temporariamente, o. 
parâmetro lixado pelo item lll do urtigo 2• da Resolução n• 62, de 
1915, do Senado Federal, a tim de que possa realizar operação de 
crédito junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo SfA, no 
valor de Cr$ 2,000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) destinada ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem · 
executados cm vias c logrudouros públicos daquela cidade. . 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à ado· ' 
çilo das providências necessárias à elevação temporária do 
parâmetro supramencionado, 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- Valor: Cr$ 2.000,000,00 
8- Prazo: 3 anos 
C- Encargos: 
I ·juros de 12% a.n., pela aplicação da Tabela Price 
2. carroção monetária idêntica à das ORTNs 
O- Prestação mensal inicial: CrS ....... 
E- Garantias: 
Conforme os registras da Gerência da Olvida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação dn divida consolidada do M uniclpio de 
M ococu (SP) apresentn•sc conforme o quadro abaixo: 

CrS mil 

Natureza Posição em Operação Situação pos· 
30..()9-75 pretendida terlor A 

contratação 

I -Por titulas 
2- Por contrntos 2.304,8 2.000,0 4.304,8 
3-Totul(l +l) 2.304,8 2.000,0 4.304,8 

De conformidade com a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
divida consolidada interna do Municlpio de Macaca (SP). deverli 
conter-se nos seguintes limites: 

I- Montante: Cr$ 9.038,4 mil 
II- Crescimento: Cr$ 2.229,2 mil 
III- Dispêndio anual: Cr$ 1.045,7 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida con

solidada dessa municipalidade extrapolaria o parâmetro fixado pelo 
item lll do art. 2• da Resolução n• 62/75, do Senado Federal, 
conforme se observa abaixo: 

I - Montante: CrS 4.304,8 mil 
II -Crescimento: Cr$ 2.000,0 mil 
III- Dispêndio anual: Cr$ 1.785,0 mil 
O art, 3•, da Rcsoluçilo n• 62/15, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 3• Os Estados c Municlpios poderão pleitear que 
os limites lixados no art. 2• desta Resolução sejam, tempera· 
riamcntc, elevados, a fim de realizarem operações de crédito 
especificamente vinculadas a empreendimentos financeira· 
mente viáveis e compatlvcis com os objctivos c planos na· 
cionais de desenvolvimento, ou ainda cm casos de 
excepcional necessidade c urgência apresentada, cm qualquer 
hipótese, cabal c minuciosa fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando cm conta que o orçamento da Prcté:itura 
Municipal de Macaca (SP) para o cxerclcio cm curso prevê 
uma receita de Cr$ 12.912,0 mil (cxcluldas as operações de 
crédito), dos quais cerca de 20% se destinam a atender a invcs· 
timcntos, c tendo em vista que a aplicação a que se propõe 
aquele Municlpio deverá ensejar o retorno parcial dos rccur· 
sos aos .cofres públicos, mediante a tributação aos benc· 
ficiârios dos serviços prestados, considero que o deferimento 
do pleito, sob o aspecto da viabilidade financeira, não deverá 
acarretar maiores pressões na execução orçamentAria dos 
próximos cx.crclcios." 

Vale salientar a impossibilidade de uma análise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre 
outros projetas que, pelo menos teoricamente, devem existir na co· 
munidadc, c, ainda, a falta de elementos que permitam examinar 
outras modalidades de operações de crédito, que serviriam para 
incrementar a captação de poupanças, sem implicar cm ônus sobre 
os contribuintes nem gerar pressões inflacionârias indirctas. 

A eficiência, controle c avaliação dos investimentos na área 
municipal, resolveria grande parte das aflições da atual crise das pe· 
qucnas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequação 
do erário das edilidades quanto à capacidade financeira c à sclctivida· 
de de tais investimentos. 

Em face ao exposto c considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objctivos fixados pelo Plano Nacional de Dcscn· 
volvimcnto, no tocante a melhoria de infra-es!rutura básica das 
pequenas e médias cidades, com vista à dcsconccntrlição espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do scguinto: 

PROJETO D.E RESOLUÇÃON•IO, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mococa (SP) a 
realizar operaçilo de crêdlto no nlor de CrS 1.000.000100 
(doia mllh6es de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• e a Prefeitura Municipal de Macaca, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro lixado 
pelo item lll do urtigo 2• dJt Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a tim de que possa realizar uma operação de erMita, no 
valor de 2.000,000,00 (dois milhões de cruzeiros) com a Caixa Econ6· 
mica do Estado de Si\o Paulo S.A., destinada a financiar serviços de 
pavimcntnçilo usfl\lticn u serem executados cm vias e logradouros 
públicos duqucln cidudc. 
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Art. 2• Esta resolução entra cm vigor na datll de sua aplicação. 
Sala dos Comissões, cm 10 de março de 1976- Renato Franco, 

Vicc-Prcsidcntc, no cxcrcfcio da prcsidancia - Roberto Satumlno, 
Relator- Lalz CaYalcante - Jarbu Puurlnbo - Ruy Sant01 -
Franco Montoro- Jnaf Freire. 

PARECER N• 57, DE 1!17S 

Da Comluio de Coaatltulcio e JUIIIca,IObre o Projeto de 
Rnoluclo n• 10, de 1!176, da Comluio de Ecoeomla; 4~e 
"Autoriza a Prefeitura Muolclpal de Mococi (SP) a rellbar·. 
apenclo de cridlto ao Yalor de CIS 2.000.000,00 (dob ml
lbaes de cruzelroa), 

Relator: Senador HeiYidlo Nu-. 

Através da Mensagem n• 240, de 1975 (Mensagem n• 391, de 28· 
11-75, na origem), o Senhor Presidente da Rcp~blica submete à 
aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fa· 
zcnda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mococa 
(SP) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2• da 
Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
realizar operação de crédito junto à Caixa Económica do Estado de 
Silo Pa11lo S/ A, no val~r de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cru· 
zeiros). 

2. Vincula-se o empréstimo ao financiamento dos serviços de 
pavimentação asfáltico a serem executados cm vias c logradouros p~
blicos daQuela cidade. E não cabe a esta Comissão perquirir a 
respeito da sclctividadc do investimento. 

Certo é que a operação prétcndida foi examinada pelo Conselho 
Monetário Nacional, cm novembro de 1975, que recomendou a 
adoçilo das providancias necessárias à clcvaçi!o, temporária, dos 
parâmetros fixados pela Resoluçiio n• 62. E o Presidente da Rcpú· 
blica, após encaminhamento que lhe fez o Ministro da Fazenda, deu 
a tramitação normal ao processo. 

3. Nesta Casa, a Mensagem ji\ alcançou pleno acolhimento da 
Comissão de Economia, sendo relator o nobre senador Roberto 
Saturnino. 

Aliás, cumpre esclarecer por oportuno, que a solicitação da Pre
feitura de Mococa foi elaborada cm vigancia·da Rcsoluçilo n• 58, de 
1968, revigorada pelas de n•s'79, de 1970, 52, de 1972, c 35, de 1974, 
todas do Senado Federal, c já agora adequada às cxlganclas da de n• 
62, de 1975. 

4. Assim, no âmbito da compctancia desta Comissão, aten· 
didas que foram todas as cxigancias contidas no Regimento Interno 
(art. 403, letras a, b c c, c art. 404, letra b) c, ainda, o cstatu!do no 
art. 42, item VI, da Constituição, entendo que a matéria está cm 
condições de ter tramitação normal, vez que constitucional cjur!dica. 

lô: o parecer. 
Sala das Comissões, cm 17 de março de 1976- Accloly FUbo, 

Presidente - HeiYidlo Nu-, Relator - ltalfyfo Coelho - Nelaoia 
Carneiro - Leite Cha•n- JoR Llad010 -Henrique de La Roeque 
-JOiéSamey. 

PARECERES N•S 58 e 59, DE 1976. 
PARECER N• 58, DE 1976. 
Da Comlsdo de Economia 

Snbre a Menu1em n• 240, de 1!175 (n• 391/75, na 
orlKem), do Senhor Presidente da República, submetendo l 
apreciação do Senado Federal. proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Mira Estrela (SP) a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelo arli1o 2• da Resolução n• 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que potsa realizar opcraçio 
de crédito, junto à Caixa Econômlca do Estado de Sio Paulo 
Sf A, no yalor de CRS 1.000.000,00 (hum milhão de c"!zelros). 

Relator: Senador Franco Montoro 
O Senhor Presidente du República com a Mensagem n• 240, de 

1975 (n• 391/75, nu origem) submete ao exame do Senado Federal, 

nos termos do artigo 42, item VI, du Constituição, proposta do Se· 
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mira E~trcla (SP), a elevar, tcmporariamen· 
te, os parâm~tros fixados pelo artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, no valor de 
CtS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) destinada no 
financiamento de serviços de pavimentação asfáltica a serem cxc· 
cutados cm vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente à 
adoção das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

A operação deverá realizar-se nas seguintes condições: 
A- Valor: Cr$ 1.000.000,00 
B- Prazo: 3 anos 
C- EncarKOS: 
I· juros de 10% a. a., pela aplicação da Tabela Pricc. 
2 • corrcção monetária idêntica à das ORTNs 
D- Prestação mensaiinlclal: Cr$ 33.214,31 
E - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias c 

Taxas c Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registras da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Municlpio de 
Mira Estrela (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo. 

CrS rnll 

Potlçãoern Opençio Siluçio 
Natureza posterior a 

31..08-75 Pretendida contrataçio 

I ·por títulos 
2 ·por contrato 146,6 1.000,0 i.l46,6 
3-total( 1+2) 146,6 1.000,0 !.146,6 

De conformidade com a· Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
divida consolidada interna do Município de Mira Estrela, deverá 
conter-se nos seguintes limites: 

I- Montante: CrS 990,5 mil 
11 -Crescimento: CrS 236,3 mil 
III- Dispêndio anual: CrS 160,3 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a dívida conso· 

lidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros fixádos pe· 
los itens I, li c lll do art. 2• da Resolução n• 62/75, do Senado Fc· 
dera!, conforme se observa abaixo: 

1- Montante: Cr$ 1.146,6 mil 
11 -Crescimento: CrS 1.000,0 mil 
III -Dispêndio anual: Cr$ 485,2 mil 
O urt. 3•, da Resolução n• 62/75, do Senado Federal estabelece: 

"Art. 3• Os Estados c Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art. 2• desta Resolução sejam. tempo· 
rariamente, elevados, a fim de realizarem operações de crê· 
dito especificamente vinculadas a empreendimentos financci· 
ramentc viáveis c compatíveis com os objctivos c planos na· 
clonais de desenvolvimento, ou uinda, cm casos de cxccpcio· 
nal necessidade e urgência uprescntadu, cm quulquer hipóte· 
se, cabal c minuciosa fundamentação. 

Ao submeter u matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclareceu: 

"Levando em conta que é reduzido o volume de 
compromissos du Prefeitura de Miru Estrela (SP) c tendo cm 
vista que a uplicuçilo a que se propõe aquele Município de· 
verá ensejar o retorno purciul dos recursos uos cofres públi· 
cos, medi unte c tributação do Pleito, sob o aspecto du viabi· 
lidude financeira nüo deverá ucarretur maiores pressões na 
execução orçumentáriu dos próximos exerclcios." 
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Vale salientar a impossibilidade de uma anfllise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre ou
tros projetas que, pelo menos teoricamente, devem existir na comuni-

. dade; e, ainda, a falta de elementos que permitam examinar outras 
modalidades de operações de crédito, que serviriam para incremen
tar a captação de poupanças, sem implicar em ónus sobre os contri
buintes nem gerar pressões innacionflrias indiretas. 

A eficiência, controle e avaliação dos investimentos na flrea 
municipal, resolveria grande parte das anições da atual crise das 
pequenas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequa
ção do erário das edilidades quanto à capacidade financeira e à seleti
vidade de tais investimentos. 

Em face do exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Desen
volvimento, no tocante a melhoria da infra-estrutura básica das 
pequenas c médias cidades, com vista à desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos ~o seguinte: 

PROJETODERESOLUÇÃON• 11, DE1976. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mira Estrela (SP) a 
realizar operaçio de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 
(hum mllhio de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• 1:: a Prefeitura Municipal de Mira Estrela, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fi. 
xados pelos itens I, 11 e III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crê
dito, no valor de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) com a 
Caixa Econõmica do Estado de Silo Paulo S.A., destinada a finan
ciar serviços de pavimentação asfâltica em vias públicas daquela 
cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Renato Franco, 
'Vi ce-Presidente, no exercício da presidência.- Franco Montoro, Re
lator - Roberto Satumlno - Ruy Santos - Lulz Cavalcante -
Jarbas Passarinho- Jessé Freire. 

PARECER N• S9, DE 1976 

Da Comlssio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n• 11, de 1976, da Coml~o de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Mira Estrela (SP) .. a 
realizar operaçio de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 
(hum mllhio de cruzeiros). 

Relator: Senador Helvldlo Nunes 

·.través da Mensagem n• 240, de 1975 (Mensagem n• 391, de 
28-11-75, na origem) o Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fa
zenda, para que seja autorizada a Prrfeitura Municipal de Mira Es
trela (SP) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 
2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que pos
sa realizar operação de crédito junto à Caixa Econômica do Estado 
de São Puulo S.A., no valor de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de 
cruzeiros). 

2. Vincula-se o empréstimo ao financiamento dos serviços de 
pavimentação usfáltica a serem executados em vias e logradouros pú
blicos daquela cidade. E nilo cabe a esta Comissão perquirir a respei
to da seletividade do investimento. 

Certo é que a operação pretendida foi examinuda pelo Conselho 
Monetário Nacional, em novembro de 1975, que recomendou a 
ndoção das providências necessárias à elevação, temporária, dos pa
râmetros fixados pela Resoluçilo n• 62. E o Presidente du República, 
upós o encaminhamento que lhe fez o Ministro dn Fuzenda, deu a 
trumitução normal uo processo. 

3. Nesta Casa, a Mensagem jâ alcançou pleno acolhimento da 
Comissão de Economia, sendo relator o nobre Senador Franco 
Montoro. 

Alifls, cumpre esclarecer, por oportuno, que a solicitação da 
Prefeitura de Mira Estrela foi elaborada na vigência da Resolução n• 
58, de 1968, revigorada pelas de n•s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 
1974, todas do Senado Federal, e já agora adequada às exegências da 
de n• 62, de 1975. 

4. Assim, no âmbito da competi:ncta desta Comissão, aten
didas que foram todas as exigências contidas no Regimento Interno 
(arts. 403, letras a, b e. c, e art. 404, letra b) e, ainda, o estatuldo no 
.nrt. 42, item VI, da Constituição, entendo que a matéria está em con
dições de ter tramitação normal, vez que constitucional ejurldicn. 

1:: o parecer. 
Sala das Comissões, em 1'7 de março de 1976.- Accloly Filho, 

Presidente - Helvldlo Nunes, Relator - ltallvlo Coelho - Nelson 
Carneiro- Leite Chaves- José Llndoso - Henrique de La Rocque 
-JoséSarney. 

PARECERES N•L 60 E 61, DE 1976 

PARECER N•60, DE 19711 
Da Comluio de Economia 

Sobre a Measaaem n•. 240, de 197S (n• 391, de 197S, na 
ortaem), do Senhor Presidente da 'Repdbllca, submetendo ao 
exame do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Santa Emestlna (SP) a elevar em CrS 1.000.000,00 
(hum mllhio de cruzeiros) o montante de sua divida consoli
dada. 

RelaiDr: Senador Renato Franco. 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, propõe, com a presente Mensagem (n• 391/75), 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santa Ernestina, Estado de 
São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo 
art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, desta Casa, a fim de que possa 
realizar operação de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (hum mi
lhão de cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação 
asfáltica a serem executados naquela cidade. 

2 O pedido foi formulado pela Prefeitura c enviado ao Conse
lho Monetário Nacional por intermédio do Senhor Ministro de Esta
do da Fazenda, e, deste, ao Senado Federal, por Mensagem do Se
nhor Presidente du República, já na vigência da Resolução n• 62, de 
28-10-75, desta Casa, que revÔgou a Resolução n• 58.-de 1968, c 
estabeleceu para dívida consolidada dos Municípios, novos limites 
mâximos, levando-se cm conta, os seguintes critérios: 

1-O montante global não exceder a 70% (setenta por cento) da 
receita realizada no exerclcio financeiro anterior; 

11 - O crescimento real anual da divida nilo ultrapassar a 20% 
(vi'nte por cento) da receita realizada; 

III -O dispêndio anual com a respectiva liquidação, compreen
dendo o principal e acessórios, não ser superior a 30% (trinta por cen
to) da diferença entre a receita total e a despesa corrente, realizadas 
no cxcrcfcio anterior; 

IV - A responsabilidade dos Estados e Municlpios pela 
emissilo de titulas da divida pública não ser superior a 50% (cinqUen-
ta por cento) do teto fixado no item I deste artigo, . . 

3. Foram fixados paru a divida consolidada do Muntclpto de 
San !a Ernestina (SP), cm vista dos critérios acima relacionados, os se
guintes limites máximos: 

"a) Montante: CrS 728,0 mil; 
b) Crescimento: CrS 214,7 mil; 
c) Dispêndio: CrS 149,3 mil." 

4. Para que possa ser efetivada u operaçilo em exame há 
neceslidade de autorizaçilo cspecffica do Senado Federal, uma vez 
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que, com a nova contratação, a divida consolidada do Município 
extrapolará os limites lixados pelos itens I, II c III do artigo 2• da 
Resolução n• 62, de 28-10-'15, conforme se observa a scgu~: 

"a) Montante: CrS 1.000,0 mil; 
b) Crescimento: CrS 1.000,0 mil; 
c) Dispêndio anual: CrS 398,6 mil:" 

S. O Conselho Monetário Nacional, cm sessão de 26 de no· 
vembro de 1975, recomendou a adoção das providências ncccs•árias 
à elevação temporária dos parâmetros fixados pelo lll't. 2• da rcférida 
Resolução. · · 

6. Ante o cxp~sto, cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento c cm normas vigentes, c~nclulmos por aceitar o pleito 
contido na Mcn.sagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da 
RepOblica, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUCÃO N• 12, DE 1976 

AutoriQ a Prefeitura Municipal de Santa Emeatlaa (SP) 
a n!allur opera~o de crldlto no Yalor de trt 1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• (;a Prefeitura Municipal de Santa Erncstina, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa· 
dos.pcios itens I, II c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de ou
tubro de i 975, do Senado Federal, a fim de que possa JCalizar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ i .000,000,00 (um milhão de 
crull:iros), com a Caixa Económica do I:stado de Silo Paulo S.A., 
destinada a financiar obras de pavimentação asfáltico a serem 
executadas cm vias pOblicas daquela cidade. 

Art: 2• Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publi
cação. 

Sala das Comissões, cm lO de março de 1976. - Ruy Santos, 
Presidente eventual - Renato Franco, Relator- Franco Montoro
Roberto Satumlno - Lulz Cavalcante - Jarbu Pa11arlnho - Jeui 
Freire. 

PARECER N•61, DE 1976 

Da Comluio do Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolu~o n• 12, do 1976, da Comllllio de Economia, que "au
toriza a Prefeitura Municipal de Santa F.mntlna (SP) a reall· 
zar operação de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (um mi· 
lhio de cruzeiros)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

A douta Canissilo de Economia, sendo relator o eminente Sena
dor Renato Franco, aprovou por unanimidade Projeto de Resolu
ção, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Erncstina, Estado 
de Silo Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), com a Caixa Econômi· 
ca do Estado de Silo Paulo S.A., destinado a financiar obras de pavi
mentação asfâltica a serem executadas cm vias públicas daquela ci
dad~ 

A iniciativa coube, nu forma constitucional, ao Senhor Presiden
te do República, depois de ouvido o Conselho Monetârio Nacional. 

Meu voto é pela constitucionalidade c juridicidadc do Projeto 
de Rcsoluçilo cm exame, embora ressalve que nilo acredito de boa 
politica administrativa o endividamento dos municípios através de 
opcmçõcs que nilo podem ser resgatadas no período dos atuois Pre
fcitlli, jâ no último ano de seus mandatos. 

S.M.J. 
,Sala das Comissões, em 17 de março de 1976, - Accloly Filho, 

Prcsdentc - Nelson Carneiro, Relator - ltall•lo Coelho - José 
Llndoso- Henrique de La Rocque- Leite Chaves- JosE Sarney -
Helvldio Nunes. 

PARECERSN•a6Z E63, DE 1976 
PARECER N• 62, DE 1976 
Da Comllllio de Economia 

Sobre a Mensa11em ni 240, de 1975 (n• 391/75, na 
origem), do Senhor Presidente da Repdbllca, submetendo ao 
exame do Senado Federal. proposta do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Taquarituba (SP). a elevar em Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), o montante de oua divida 
consolidada. 

Relator: Senador Lulz Cavalcante 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 

VI, da Constituição, propõe, com a presente Mensagem (n• 391/75), 
seja autorizado a Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de 
São Paulo, n elevar, temporariamente, os parâmctr9s fixados pelo 
art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, desta Casa; a fim de que possa 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A .. destinado a financiar os serviços de pavimentação asfâl
tica cm via~ públicas daquela cidade. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura e enviado ao 
Conselho Monetário Nacional por intermédio do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, e, deste, no Senado Federal, por Mensagem 
do Senhor Presidente da República, na vigência da Resolução n• 62, 
de 28-10·75, desta Casa, que revogou a Resolução n• 58, de 1968 e 
estabeleceu paro dívida consolidada dos municípios novos limites 
máximos, levando-se cm conta os seguintes critérios: 

1- O montante global não exceder a 70% (setenta por cento) da 
receita realizada no exercício financeiro anterior; 

11 - O crescimento real anual da dívida não ultrapassar o 20% 
(vinte por cento) da receita realizada; 

Iii - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal e acessórios, não ser superior a 30% 
(trinta por cento) da diferença entre a receita total c a despesa corrcn· 
te, realizadas no cxercfcio anterior: 

IV - A responsabilidade dos Estadr.s c Municípios pela 
emissão de títulos da divida pública não ser superior a 50% 
(cinqUenta por cento) do teto fixado no item I deste artigo. 

3. Foram fixados para a divida consolidada do Município de 
Taquarituba (SP), cnt vista dos critérios acima relacionados, os se· 
guintes limites máximos: 

a) Montante: Cr$1.689,0 mil; 
b) Crescimento: ~r$ 496,8 mil; 
c) Dispêndio: CrS 168,4 mil. 

4. Para que possa ser ef~tuada a operação cm exame, hà 
necessidade de autorização cspccíflca do Senado Federal, uma vez 
que, com a nova contratação, n• divida consolidada do Municlpio 
extrapolará os parâmetros fixados pelos itens I, 11 c Iii do artigo 2• 
da Rcsoluçilo n• 62, de 28-l 0-75, conforme se observa a seguir: 

a) Montante: CrS 2.055,9 mil; 
b) Crescimento: Cr$ 2.000,0 mil; 
c) Dispêndio anual: CrS 821,9 mil. 

S. O Conselho Monct6rio Nacional, cm sessão de 26 de novem
bro de 1975, recomendou u ndoçào das providências necessúrias il 
clevuçi\o tcmporúria dos limites fixados pelo art. 2• da referida 
Resolução. 

6. Ante o exposto, cumpridas todus as exigências cstabclecidus 
no Regimento Interno e cm normus vigentes. concJufmo:, pur w.:tnur 
o pleito contido nu Mensagem n• 391, de 1975, do Senhor Presidente 
du República, nu forma do Seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 13, DE 1976 

Àutoriza a Prefeitura Municipal de Taquarltuba (SP) a 
realizar operação de crédllo no nlor de CrS 1.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• ~ a Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de 

São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, li e iii do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 
de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar 
uma operação de crédito, no valor de CrS 2.000.000,00 (dois mifhões 
de cruzeiros) com a Caixa Económica do Estado de Silo Paulo S.A., 
destinada a financiar. obras de pavimentação asfáltico a serem 
executadas cm vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra cm vigor na data de sua publicação, 
Sala das Comissões, cm 10 de março de 1976.- Renato Franco, 

Vice-Presidcntc, no exercício da Presidência - Lulz Cavalcante, 
Relator- JarJIS Passarinho- Ruy Santos- Franco Montara -
Roberto Saturnlno- Jessé Freire. 

PARECER N• 63, DE 1976 

Da Comissio de Constllulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 13, de 1976, da Comlssio de Economia, que 
"autoriza a Preleltura Municipal de Taquarltuba (SP) a rea· 
Jlzar operaçio de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Pretende a Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de Silo 

Paulo, autorização para realizar operação de crédito no valor de 
CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econó. 
mica do Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar os serviços 
de pavimentação asfáltica cm vias públicas daquela cidade. 

O pedido chegou a esta Casa através da Mensagem do Senhor 
Presidente da República, a quém foi encaminhado pelo Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, parecer favorável do Conselho 
Monetãrio Nacional. 

A douta Comissão de Economia acolheu, sem discrepância, o 
pedido de autorização concluindo, nos termos do parecer de seu em i· 
nente Relator, Senador Luiz Cavalcante, pela aprovação do Projeto 
de Resolução, de constitucionalidade e juridicidadc manifestas. ~ o 
meu voto lamentando que o endividamento municipal ultrapasse o 
período administrativo do Prefeito que o solicitou. 

S.M.J. 
Sala das Comissões, cm 17 de março de .1976.- Accioly Filho, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator -ltalfvlo Coelho- José Lln· 
doso - Henrique de La Rocque - Leite Choves - José Sarney -
Helvídio Nunes. · 

PARECER N• 6'4, DE 1976 

Da Comlsoio de Constitulçio e Juotlça sobre o Oficio 
S n• 38, de 197! (Oficio n• 30.P/MC, na orlaem) do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Fed~ral, encaminhando 
ao Senado Federal, cóplu da petlçio Inicial, das notas 
taquigráficao e do acórdio proferido pelo Supremo Tribunal Fe
deral nos autos da Represcntaçio n• 919, do Estado de Goiás, 
o qual declarou a Inconstitucionalidade do artl1o 54, § I•, b, da 
Lei n• 7.730/73, daquele Estado. 

Relator: Senador Helvldlo Nunes 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, através do 
Oficio "S" n• 38, de 1975 (Oficio n• 30-P/MC:, de 13·10·75, na ori· 
g<m), submete ii upreciuçi!o do Senudo Federal as cópias da petição 
inicial, dus notas taquigrúficas e do acórdãO proferido nos autos da 
R:presentaçi\o n• 929, do Estado de Goiás, o qual declarou a 
incllnstitucionalidadc do nrt. 54,§ I•, b, da Lei n• 7.730, etc 1973, 
daquele Estado, 

2. A espécie teve origem em representação do Procurador
Geral da República (art. 119, I, letra "L", da Constituição Federal), 
mediante solicitação da empresa Postes Cavan S.A., c a argUição de 
inconstitucionalidade incidiu sobre a allnca b, do§ 1•, do art. 54, da 
Lei n• 7.730, de 30 de outubro de 1973, que instituiu o Código 
Tributário do Estado de Goiás. 

3. Versa a matéria sobre a exclusão, na definição da norma 
legal acoimada de inconstitucionalidade, do conceito Hc 
interestaduais "as operações cm que os destinatários das 

_mercadorias sujeitas ao Imposto de Circulação de Mercadorias, 
situado~ cm outros Estados, não sejam contribuintes do imposto, ou, 
embora contribuintes, tenha adquirido as mercadorias para uso 
próprio ou consumo". 

4. ~ certo que o Tribunal Excelso, cm diferentes oportunidades, 
já afirmou a inconstitucionalidade de disposições idênticas ou 
scmclhantés, escudado cm que a discriminação não é autorizada pela 
Carta Magna ou pela Lei, bem assim cm que se deve atender ao 
destino da mercadoria c não ao destinatário. 

E no caso sob exame, mais uma vez, o Supremo Tribunal 
adotou a mesma orientação, o mesmo principio doutrinário, a 
mesma posição jurisprudcncial. 

5. De outra parte, este Colegiada entende que somente nos 
casos extremes de dúvida, como a de que trata a espécie cabe a 
decretação da suspensão da norma declarada inconstitucional. 

6. O parecer, pois, cónclui pela apresentação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 14, DE 1976 

Suspende a execuçio do art. 54,§ 1•, b, da Lei n• 7,730, 
de 30 de outubro de 1973, do Estado de Golú, declarado 
inconstitucional por declsio do Supremo Tribunal Federal, de 6 
de agosto de 1975. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo (mico. ~suspensa a execução do art. 54,§ 1•, b, da Lei 
n• 7.730, de 30 de outubro de 1973, do Estado de Goiás, declarado 
inconstitucional por dccisãc definitiva do Supremo Tribunal Fc· 
deral, prolatada aos 6 de agosto de 1975, c publicada no D"rlo da 
Justiça, de 5 de setembro de 1975. 

• Sala das Comissões, cm 17 de março de 1976. Accloly Filho, 
Prc:>idcnte - Helvldlo Nunes, Relator - Nelson Carneiro -
Henrique de La Rocque -José Llndoso - Paulo Brossard - Leite 
Chans. 

PARECERES N•S 65 E 66, DE 1976 

PARECER N• 65, DE 1976 
Da Coml!l~o de Economia 

Sobre a Mensaaem n• 140, de 1975, (n• 391/75, na ori
gem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
apreciaçio do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Sio Pedro (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelo artigo 2• da Resolução n• 61, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar operaçio 
de crédito, junto à Caixa Econõmlca do Estado de Sio Paulo 
S/A, no valor de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n• 240, de 
1975 ( n• 391/75, na origem), submete no exame do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituiçilo, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeituru Municipal de Silo Pedro (SP) a elevar; tcmporarinm•ntc, 
os parâmetros nxados pelo artigo 2• da Rcsoluçno n• 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operaç~o de crédito 
junto ii Caixu Económica do Estudo de Silo Paulo SfA, no valor de 
CrS 2.000,000,00 (dois milhões de cruzeiros) destinada ao nnancin· 
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mcnto dos serviços de pavimentação asfáltico a serem executados cm 
vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente a 
ndoçüo das P,rovidêncins necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros suprnmencionndos. 

A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
A- valor: Cr$ 2.000.000,00 
B- prazos: 3 anos 
C - Encargos: 
I -juros de 10% a.a .. pela aplicação da Tabela Prlce 
2- corrcção monetária idêntica à das ORTNs 
D- Prestação mcnsal.inicial: Cr$ 66.428,62 
E - Garantias: Imposto sobre Circulação de Mercadorias c 

taxas c tarifas dos serviços de pavimentação. 
Conforme os registras da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Município de 
Silo Pedro (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

CrS mil 

Poslçioem Operaçio Situaçio 
Natureza 31-8-75 Pretendida Posterior a 

conlrataçio 

I - por títulos 
2- por contrato 91,6 2.000,0 2.091,6 
3 - total (I +2) 91,6 2.000,0 2.091,6 

De conformidade com a Resolução 62/75, do Senado Federal, a 
divida consolidada interna do Munic!pio de São Pedro (SP), deverá 
conter-se nos seguintes limites: 

1- Montante: Cr$ 1.697,0 mil 
li -Crescimento: Cr$ 541,8 mil 

III- Dispêndio anual Cr$ 305,5 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida 

consolidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros 
fixados pelos itens I, II c lll do art. 2• da Resolução n• 62/75, do 
Senado Federal: conforme se observa abaixo: 

1- Montante: CrS 2.091,6 mil • 
li-Crescimento: CrS 2.000,0 mil 

III -Dispêndio anual: Cr$ 866,2 mil 
O art. 3•, da Resolução n• 62/75, do Senado Fcdcralestabclccc: 

"Art. 3• Os Estados e Municípios poderão pleitear 
que os limites fixados no art. 2• desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeiramente viáveis c compat!vcis com os objctivos c 
planos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, cm casos de 
excepcional necessidade c urgência apresentada, cm qualquer 
hipótese, cabal c minuciosa Fundamentação." 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando cm conta que é reduzido o volume de 
compromissos da Prefeitura Municipal de São Pedro (SP) c 
tendo cm vista que a aplicação a que se propõe aquele 
Município deverá 'ensejar o retorno pardal dos rcc~r~os 
aos cofres públicos, mediante a tributaçiio aos bcncfictútiOS 
dos serviços prestados, considero que o dc(crimcnto do 
pleito, sob o aspecto da viabilidade financeira, não deverá 
acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 

· próximos exercícios." 

Vale salientar a impossibilidade de uma análise mais acurada no 
que diz respeito a prioridade do investimento pretendido sobre 
outros projetas que, pelo menos, teoricamente, devem existir na 

comunidade; c, ainda, a falta de elementos que permitam examinar 
outras modalidades de operações de crédito, que serviriam para 
incrementar a captação de poupanças, sem implicar ônus sobre os 
contribuintes nem gerar pressões inflacionárias indiretas. 

A eficiência, controle c avaliaçiio dos investimentos na área 
municipal resolveria grande parte das aflições da atual crise das 
pequenas comunidades brasileiras, permitindo uma melhor adequa· 
ção do erário das edilidades quanto a capacidade financeira c à 
••lctividadc de tais investimentos. 

Em face ao exposto c considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objctivos fixados pelo Plano Nacional de Dcscn· 
volvimcnto, no tocante a melhoria da infra-estrutura básica das 
pequenas c mêdias cidades, com vista a desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• I 5, DE 1976 

Autoriza a Prereltura Munlclpal de Sio Pedro (SP) a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• e: a Prefeitura Municipal de São Pedro, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, II c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédi· 
to, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo SfA., destinada a 
financiar serviços de pavimentação asfáltica a serem executados cm 
vias públicas daquela cidade. 

Art .. 2• Esta resolução entra cm vigor na data de sua aplicação. 
Sala das Comissões, cm lO de março de 1975.- Renato Franco, 

Yicc-Prcsidentc, no exercício da Presidência - Jarbas Passarinho, 
Relator - Ruy Santos - Franco Montoro - Roberto Satumlno -
Luiz Cavalcante- Jessé Freire. 

PARECER N• 66, DE 1976 

Da Comlssio de Constltulçio e Justiça 10bre o Projeto de 
Re10lução n• 15, de 1976, da Comlssio de Economia, que 
"autoriza a Prereitura Munlclpal de Sio Pedro (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador ltailvlo Coelho 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Projeto cm tela 
objctiva autorizar a Prefeitura Municipal de São Pedro (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, II c III do 
art. 2• da Resolução n• 62/75, do Senado, a fim de que a mesma 
possa contrair empréstimo junto à Caixa Económica do Estado de 
São Paulo, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), 
destinado a financiar serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

A matéria cumpriu todas as . exigências estabelecidas pela 
Resolução que disciplina o assunto, cujo o mérito já recebeu apro· 
vação do órgi\o têcnico da Casa. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
porquanto preenche as formalidades Regimentais c legais, relativas à 
espécie. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976.- Aceloly Filho, 
Presidente - ltalívlo Coelho, Relator - Nel10n Carneiro - Leite 
Chaves- José Llndo10 - Henrique de La Rocquc -· JoR Sarncy -
Hehídlo Nunes. 
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PARECER N• 67, DE 1976 
Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 167, de 1975. 

Relator: Senador José Llndoso 

A Comissão 'apresenta a rcdação final do Projeto de Lei do 
Senado n• 167, de 1975, que dã nova rcdaçilo ao caput do artigo 487 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sola das Comissões, cm 23 de março de 1976. - Danton Joblm, 
Presidente - Joiié Llndoso, Relator - Renato Franco - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•67, DE 1976 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 167, de 
1975. Dá nova redaçio ao "caput" do art. 487 da Consoll
daçio das Leis do Trabalho ( CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O caput do art. 487 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Dccrcto·lci n• 5.452, de I• de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redução: 

"Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, 
sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 
outra. da suo resolução com a antecedência miníma de 30 
(trintai dias." ' 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
Lista n•OI, de 1976 

Em 23 de 03, de 1976 

Comunlcaçio de Elelçio e Posse: 

-da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Curvelo _: MG; 
-da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Diamantina -

MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Governador 

Valadares- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de lpatinga- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de ltabira- MO; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lavras- MG; . 
-da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Mantcna- MG; 
-da Mesa Dirctora do Câmara Municipal de Ouro Fino -

MG; 
-da Mesa Diretoro do Câmara Municipal de Parã de Minas

MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitangui- MG; 
-da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Silo João Dei-Rei 

-MO; . 
-da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajur~- PA, comu· 

nicando a posse do Sr. Ademur Oliveira Alves no cargo de Prefeito, 
em decorrência da renúncia do titular, Sr. Antonio Mendes de 
Moraes; 

-da Câmara Municipal de Glória do Goitâ - PE, comuni· 
cando a posse dos Srs. Benedito de Souza Ferreira c Amaro Pedro da 
Silva, respectivamente, nos cargos de Presidente c Vereador daquela 
Casa, em decorrência da renúncia do Sr. Eduardo Alves de Siqueira; 

-do Diretório Municipal da ARENA- Atibaia- SP, comu· 
nicundo a eleiçilo dos membros que comporilo sua Comissilo Exe· 

. cutivu: 
- du Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Caraguatatuba

SP. 

Comunlcaçiio: 

- du Cíimuru Municipal de Tupuciguttru - MG, cncnmi· 
nhundo cópiu do pedido de renúnciu do Sr. Adcmur Batista du 

Costa, Vicc·Prefcito daquele munic!pio, eleito para o quatriênio 
1973/1977; 

-da Prefeitura Municipal de N. S. Aparecida- SE, comuni· 
cando que, cm face da Lei n•l65, de 24 de dezembro de 1975, o muni· 
clpio de Cruz das Graças passou a ter a denominação de Nossa 
Senhora Aparecida. 

Diversos: 

-do Instituto de Plancjamcnto Económico c Social (IPEA), da 
Secretaria de Plancjamcnto da Presidência da República, dando 
conhecimento das atividades do Programa Nacional Centros Sociais 
Urbanos- CSU, durante os quatro meses seguintes à sua instalação; 

-da Câmara Municipal.de Fortaleza- CE, comunicando in· 
scrção cm seus Anais do pronunciamento do Senador Mauro Bcncvi· 
dcs, por ocasião do encerramento do VIII Ccngrcsso dos Tribuncis 
de Contas do Brasil, realizado cm João Pessoa- PB; 

-da Câmara Municipal de Urbano Santos- MA, solicitando 
dos Poderes Públicos Federais maiores estlmulos financeiros para 
que o municlpio possa ampliar seus recursos com a criação de Usinas 
de Álcool da mandioca c da cana de açúcar; 

-da Associação dos Municlpios da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte- MO (GRANBEL), tecendo considerações a res
peito da Resoluçilo n• 62/75; 

-da Câmara Municipal de Caruaru - PE, sugerindo que 
sejam adotadas medidas legais no sentido de obrigar os postos de 
abastecimento de combust!vcls a anotarem o número da placa do 
veiculo abastecido ou identidade do motorista; 

-da Câmara Municipal de Vcranópolis- RS, sugerindo a am
pliação ou reformulação do PROAG RO (Programa de Garantia das 
Atividadcs Agropecuárias); 

-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, sugerindo 
medidas legais para que seja disciplinado, com maior rigor, o 
comércio de armas de fogo, armas brancas c munições, cm todo o 
Pais; 

-da Câmara Municipal de Agudos - SP, analisando os 
termos da Resolução n• 62/75, c suas conseqUências para os munic!
pios; 

-da Câmara Municipal de Taquaritinga - SP, sugerindo a 
criação do Dia Nacional da Fam!lia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -O Expedicnt: lido 
vai à publicaçilo. 

Sobre o mesa, projeto de lei que scrã lido pelo Sr !•-Secretário. 

f: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 42, DE 1976 

Dispõe sobre a identiDcaçio de familiares do maritlmo, pela 
autoridade competente, para fins de lnsresso na írea de portos 
nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A autoridade portuária competente fornecerá 
documento de idcntir.caçilo a cada um dos familiares do trabalhador 
marítimo, puru fins de ingresso na 6rca de portos nacionais. 

Art. 2• O fornecimento da identificação scrã feito mediante 
solicitaçilo da empresa proprietária do navio em que o marftimo chc· 
feda unidudc fumiliar esteja embarcado. 

Art. 3• Considcra·sc familiar do marftimo, para os efeitos desta 
lei, os dependentes, assim conceituados pela Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Art. 4• A idcntir.caçilo do familiar do ma ri timo, que scrã rcvali· 
dada anualmente, conte rã: 

I- No anverso: 
a) nome completo, número do documento de identidade c local 

de cmissilo, grau de dependência, cor, estudo civil c sexo; 
b) foto de dimcnsi\o três por quatro centlmetros. 
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II- No verso: 
a) nome do mnrftimo chefe da unidade familiar; 
b) empresa proprietária do navio; 
c) local de revalidação. . . 
Art. S• Esta lei entrará cm v1gor na data de sua pubhcnção, re· 

vogadas as disposições cm contrário. 

JustiOcaçio 

Esta problemática Jignd~ no acesso d~ familiar~s. de ·m~rítimos 
ou tripulantes cm áreas do ca1s, com a finnhdadc de VISita c, às vezes, 
até mesmo permanência junto a membro da fnm!lin, qu.nndo de 
estadia de navios em portos brasileiros, foi uma das mais debatidas 
cm Simpósio realizado pela categoria, no Estado do Rio de Janeiro. 

1:. que, devido à alta rotatividade dos navios, o emprego de t~c· 
nicas cada vez mais apuradas de carga c descarga, com a cst1va 
operando vinte c quatro horas por dia, isto sem falar nos navios cspc· 
cinlizados (graneleiros, petroleiros, etc.), as estadias dos mnrltimos 
em terra se tornaram cada vez menores, dispondo o marítimo, via de 
regra, de exíguo tempo para rever sua famnia, quando o navio apor· 
ta no local de sua residência, em comparação com a situação de 
antigamente, que era bem mais humana, na medida cm que 
possibilitava condições de uma permanência mais prolongada. 

Devemos éonsiderar que mesmo no porto tem o marítimo certas 
obrigações para com o navio, como por exemplo, o serviço de di· 
visão, que o impede de ausentar-se de bordo. Tais são os casos do 
imediato na orientação c fiscalização dos serviços de estiva c dcscsti· 
va; dos pilotos nos serviços de embarque c desembarque de tripulan· 
tcs: dos .oficiais de máquinas no acompanhamento de reparos c 
manutenção dos diversos equipamentos: do comandante tratando de 
assuntos do navio junto no armador ou a autoridades. 

Como visto, pouco tempo tem o marítimo à sua disposição para 
passar junto de sua fam!lia quando da estadia de seu navio no porto 
em que reside. Para que possam ter mais algumas horas de convívio. 
os familiares costumam procurar passar o pouco tempo disponível 
com o marítimo a bordo da unidade cm que o mesmo serve, pela 
impossibilidade mesma de o marltimo desembarcar. Ocorre que qua· 
se sempre esses familiares encontram enormes dificuldades para po· 
der ingressar na área portuária do cais ande está o navio, em razão 
·de determinações das autoridades portuárias que impedem a entra
da de quaisquer pessoas estranhas naquela área, G~ralmente o impas
se é solucionado por meio de permissão especial obtida junto à 
administração do porto. Entretanto, quase sempre, quando essa 
permissão é concedida o navio já seguiu viagem. 

Desta forma, às vezes ocorre que o marltimo chega no porto 
onde mora sua famllia c não tem as mlnimas condições de rever seus 
forniliares, a não ser muito rapidamente, como se fosse um visitante 
desconhecido. 

Nossa proposição tem, portanto, a finalidade de, mediante o 
fornecimento ·de um cartão de identificação, pela autoridade portuá
ria, dar condições objetivn; nos familiares do marltimo de ingressar 
no cais do porto, bem como no local onde esteja o navio atracado, a 
fim de rever seu chefe de famllia, sem os atropelos e dependência da 
autoricladc do momento, mas sim, mediante um processo racional e 
sirnpcls, isto é, mediante o fornecimento, "n priori'\ da competente 
identificaçiio como forma de possibilitar o livre ingresso do familiar 
nn :\rea do cais. 

Esta identificação feita uma vez por ano tem, pois, a dupla finali· 
dude: de evitar a burocracio paru a consecução de uma permissão 
especial, que quase sempre sai a destcmpo; bem como dar oportuni· 
dade a que o tripulante posso passar maior tempo junto aos seus 
familiares. 

1::, assim, umo providência que se imppc, como forma de 
humanizur um pouca mais a profissão de marltimo, já tão sofrida, 
corno é: do conhecimento de todos nós, pelas próprios peculiaridades 
queuprcscnta. 

Sulu dus Sessões, cm 23 de março de 1976. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Lei Orgânica da Previdência Social 

• ' • ' •••• ' o ' • ' •••• ' •• ' " •••••••••••• ' ••• ' ••••• o ••••••• ' • ' •• ' 

CAPITULO 11 
Dos Dependentes 

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para efei· 
to desta lei: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há 
mais de 5 (cinco) anos, os lilhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos, c as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte c um) anos ou inválidas. 

11 - a pessoa designado, que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou 
inválida; 

III- o pai inválido e a mãe; 
IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

unos ou inválidos c as irmãs solteiras de qualquer condição menores 
de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. 

§ J• A existência de· dependehtes. de qualquer das classes 
enumeradas nos itens deste artigo exclui do direito às prestações os 
dependentes enumerados nos itens subseqUentes, ressalvado o dis· 
posto nos§§ 3•, 4• e S•. 

§ 2• Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no 
item I, mediante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua guar· 

da; 
c) o menor que se ache sob sua tutela c não possua )lcns 

suficientes para o próprio sustento c educaÇão. 
§ 3• lnexistindo esposa, ou marido inl'álido, com direito às 

prestaçÕes, a pessoa designada poderá, mediante declaração escrita 
do segurado, concorrer com os filhos deste. 

§ 4• Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-à 
tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado segundo ri· 
to religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no parágrafo 
anterior, 

§5• (Revogado) 

Art. 23. 1:: !feita a designação, pelo segurado, da companheira 
que viva na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 
quando a vida cm comum ultrapasse cinco anos, devidamente 
comprovados, 

§ J• São provas de vida em comum o mesmo domicllio, as con
tas bancárias conjuntas, as procurações ou fianças reciprocamente 
outorgadas, os encargos domésticos evidentes, os registras constan· 
tes de associações de qualquer natureza, onde figure a companheira 
como dependente, ou quaisquer outras que possam formar clemcn· 
tos de convicção. 

§ 2• A existência de filhos cm comum suprira todas as condi• 
ções de designação e de prazo. 

§ 3• A designaçiio de companheira é ato da vontade do 
segul'udo e niio pode ser supridu. 

§ 4• A designação só poderá ser reconhecida post mortem me· 
diante um conjunto de provas que reúna, pelo menos, três das condi· 
çõcs citadas no § I' deste urtigo, especialmente a do domicllio co
mum, evidenciando a existência de uma sociedade ou comunhão nos 
a tos da vida civil. 

§ 5• A companheira designado concorrerá com os filhos meno
res havidos cm comum com o segurado, salvo se houver deste 

·expressa manifestução em contrário. 
Art. I 2. A existência de dependentes de quaisquer das classes 

enumeradas nos itens I c 11 do art. I I exclui do direito à prestação to· 
dos os outros dus clusses subseqUentes, 



-385-

Parágrafo único, Mcdinnte dcclaraçiio escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item III do'art. I I poderão concorrer com 
a esposa, a companheira ou marido inválido, ou com a pessoa desig
nada na fo~ma do§ 4• do mesmo artigo, ·salvo se existirem filhos 
com direito à prcstaçiio. 

Art. 23. A dependência cconômica das pessoas indicadas no 
item I do artigo I I é presumida, c a das demais deve ser comprovada, 

Art. 14. Nilo terá direito· à prestaçiio o cônjuge desquitado, ao 
qual não tenha sido assegurada a percepção de alimentos nem o que 
voluntariamente tenha abandonado o lar há mais de cinco anos, ou 
que, mesmo por tempo inferior, se encontre nas condições do artigo 
234 do Código Civil. 

············ ............................................. . 
(Às Comissrje.< de Constituição e Justiça e Legislação So

cial,) 

.; SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado c remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Leu rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em I 7 de dezembro p. passado, era inaugurada, na cidade de 
Lagarto, uma dependência da Caixa Económica Federal. Foi'um dia 
de regozijo para a população daquele próspero município scrgipano, 
cujas autoridades, à 'frente o Prefeito João de Almeida Rocha, 
prestigiaram a solenidade, a que compareceu elevado número de 
populares. Esteve também presente o Gerente-Geral da Caixa em 
Aracaju, Sr. Urbano de Miranda, 

Foi um acontecimento importante para aquela cidade do 
interior do meu Estado. A nova agência abriu novos horizontes para 
a população do município, no que toca ao acesso ao crédito social, 
criando a possibilidade, ainda, de integração da região a que 
pertence nos programas habitacionais do BNH. 

A inauguração da Agência da Caixa Económica Federal cm 
Lag:trto foi mais um evento a demonstrar o empenho do Governo da 
União em promover o desenvolvimento permanente de Sergipe. Os 
problemas scrgipanos vão sendo, assim, enfrentados c resolvidos 
paulatinamente. Os bcneficios, o tempo Jogo os provará. E: a ação 
governamental que se amplia, cm prol do maior bem-estar do povo, 
através do incentivo da poupança c do crédito às classes assalariadas. 

Felicito o Dr. Karlos Rischibieter ilustre Presidente da Caixa 
Econômica Federal, o Prefeito João de Almeida Rocha e o povo 
lagartense por mais esse auspicioso acontecimento, do qual 
redundará maior e mais rápido progresso para o interior de Sergipe. 

Sr. Presidente, no dia 18 do mesmo mês, outra importante sole
nidade cru realizada em Nossa Senhora dos Dores, também cm Ser
gipe. 

'Com a presença do Governador José Rollcmbcrg Leite c do 
economista Nilson Holanda, Presidente do Banco do Nordeste, era 
inaugurada. naquele municfpio uma agência desse Banco, Sua fina
lidude i: levar apoio tí:cnico c financeiro à economia daquela cidade 
incentivando as atividades produtivas c sociais da comunidade local 
e de toda uma importante rcgiUo do interior scrgipano. 

Mais uma medido concreta cm favor de Sergipe c seu povo, na 
inequívoca prova de que o desenvolvimento do Estado c a melhoria 
de vida de seu povo sil.o preocupações permanentes dos Governos 
Federul c Estadual. A estes, os problemas, os dificuldades c as aspere
zas da vida do povo nilo servem para copiosas c fAccis explorações 
demugógicus. O Governo do Estado c o Governo Federal estilo aten
tos a esses problemas, u essas dificuldades c sentem os anseios de nos
sa gente, E se empenham cm encontrar soluçilo para eles, odotando 
medidas que formem sólida base para a gradual mas incessante trans
formaçilo do Nordeste, 

Vale registrar, nesta oportunidade, que a inauguração dessa 
Agência do Banco do Nordeste obedece a cuidadoso c bem estrutura· 
do plano d'c expansão de sua rede de dependência, Também cm 
Pirapora, cm Minas Gerais, Palmeira dos lndios, cm Alagoas, c cm 
Fortaleza, onde se instalou uma Metropolitana, vem o Banco do 
Nordeste de ativar mais tres delas, estando programada para breve a 
entrada cm funcionamento das agências de ltapetinga c do Centro 
Industrial de Aratu, na Bahia, c. de Imperatriz, no Maranhão. 

Completando, com estas, 77 agências cm toda a Região, cstã o 
Banco do N ardeste do Brasil cumprindo com dinamismo c eficiên
cias os metas constantes de seu I Plano QUinqUenal, de que é dirctriz 
fundamental a plena realização de sua funçilo de banco de desen
volvimento, com atuação marcadamcntc no oferecimento do crédito 
especializado aos selares rural, industrial c de serviços bâsicos, per
feitamente integrado no contexto do esforço de desenvolvimento do 
Nordeste brasileiro. 

Com um volume de aplicações qui: atingiu a CrS 9,3 milhões cm 
dezembro último e que se prevealcancc Cr$ 13,8 milhões no final de 
I 976, pretende, ainda, paralelamente estender sua atuaçilo a outras 
áreas, como a de estudos e pesquisas, exportação c turismo, onde n 
sua presença é elemento de apoio, incentivo e progresso, 

Congratulo-me, assim, com o Banco do Nordeste do Brasil, 
através de seu ilustre e operoso Presidente, Dr. Nilson Holanda, " 
com o Prefeito Paulo Garcia Vieira e o povo de Nossa Senhora das 
Dores por esse evento que, estou certo, tanto há de frutificar em prol 
da população daquela região. E, para conhecimento dos meus 
ilustres Pares, sobretudo pelo que contém de informação sobre as 
atividadcs do Banco do Nordeste do Brasil, faço parte intcgraQtc de 
meu pronunciamento o discurso proferido pelo Presidente Nilson 
Holanda, na inauguração da referida agência. (Muito bem!). 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURJVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO:· 

Discurso prorerldo pelo Presidente do Banco do Nordeste 
do Brasil, Dr. Nllson Holanda, na lnau)IUraçio da A1êncla de 
Nossa Senhora das Dores, em SerJipe, em 18 de deztmbro de 
1975. 

O Banco do Nordeste do Brasil vem-se empenhando por rca• 
lizar, no atual Governo, um ambicioso programa de expansão e 
diversificação í:lc suas atividadcs, com vistas a contribuir, de forma 
cada vez mais intensa, para o esforço de desenvolvimento do Nor
deste, 

Para tanto, elaboramos, no ano passado, o I Plano QUinqUenal 
do BNB, cujos objctivos vêm sendo tenazmente perseguidos e cujas 
metas felizmente estamos conseguindo alcançar. 

Do final de I 973 até agora as nossas aplicações cresceram de 
CrS 3,5 bilhões. para Cr$ 8,5 bilhões ( +2.4 vezes), aproximando-se 
de uma cifra que esperamos atingir até o final do corrente cxcrcfcio c 
que deve constituir um marco importante na história do BNB, qual 
seja, um volume de aplicações de Cr$ 9 bilhões, correspondentes a 
cerca de USS 1 bilhilo aplicados exclusivamente na Rcgiilo Nordeste, 

No mcsm'b perfodo, o crédito especializado (crédito rural c in
dustrial, de médio c longo prazos) triplicou de valor, passando de 
Cr$ 1,8 bilhilo pura CrS 5,4 bilhões, 

Em conseqUência, a proporçilo do crédito especializado, no con
junto das aplicações do Banco, elevou-se de 5 I% para 60%, 

Para alcançar esses resultados, desenvolveu-se amplo c persis
tente esforço de mobilizaçilo de novos recursos c jâ hoje podemos 
observar com satisfaçilo que estilo sendo parcialmente superados os 
graves problcmos financeiros que limitavam o nossa atuaçilo como 
banco de desenvolvimento c nos anigiam sobremaneira hA cerca de 
uno e meio otrús, 

Groças ao apoio do Governo Federal c à nossa politica 
agressivo de coptaçilo de recursos de longo prazo, de origem interna 
c externo, tem melhorado substancialmente a estrutura financeira do 
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Banco, clcvnndo·se a proporção de recursos estáveis de 41% cm 1973 
para 58% utualmcnte, Temos, portanto, agora uma estrutura de rc· 
cursos mais compatível com us nossas funções dç banco' de dcscn· 
yolvimento. 

Na próxima semana, por exemplo, deveremos contratar com 
um pool de bancos estrangeiros um empréstimo global de 21 milhões 
de dólares (cerca de 189 milhões de cruzeiros) para repasse 
~s empresas de telecomunicações do Nordeste, como parte do finan· 
ciumento do seu amplo programa de captação nesta região (c~trc as 
quais se inclui a empresa de telecomunicações de Sergipe). · 

Pnrulclamentc, foram intensificadas todas aquelas ntividndcs de 
apoio ao esforço de desenvolvimento regional nos campos da 
pesquisa cconômicn, do desenvolvimento científico c tecnológico, da 
promoção de exportações, da assistência à pequena indústria, da 
promoção de investimentos, da formação de recursos humanos, etc, 

O BNB é hoje associado ~ primeira tradlng do Nordeste- a 
Econtrnding - que deverá desempenhar importante papel suplc· 
montar no fomento às exportações da região. 

Há duns semanas atrás, promovemos cm São Paulo, conjunta· 
mente .com a SUDENE c a SEPLAN, um bem sucedido simpósio de 
promoção de investimentos no Nordeste. 

E ontem, cm Brasilia, definimos a participação do BNB como 
membro fundador do BRASIL INVEST, novo instrumento de pro· 
moção de investimentos c captação de recursos c mobilização de 
iniciativa empresarial que deverá ser criado brevemente, sob a 
liderança de empresas privadas nacionais c com o apoio do Governo 
Federal, de bancos regionais e estaduais c de empresas privadas 
estrangeiras. 

Esse novo órgão deverá tomar a forma de um bánque d'affalres 
ou merchant bank- um tipo de organização ainda inexistente no sis· 
tema financeiro nacional- c terá us seguintes funções principais: 

- identificar oportunidades de investimentos c elaborar 
projetas; 

- promover a constituição de empresas pura desenvolver 
projetas julgados prioritários; 

- patrocinar associações de empresários jolnt ventures, fusões c 
incorporações; 

-mobilizar recursos externos: 
- prestar assistência técnica, nos campos da engenharia c da 

administração industrial, 
No que se refere à economia interna da Instituição buscou-se 

promover amplo programa de reorganização administrativa, de 
modo a melhorar os níveis de desempenho operacional, gcrencial c 
financeiro do BNB. 

Os custos têm sido mantidos sob controle c os índices de dcscm· 
penha financeiro têm melhorado sensivelmente, em função do que, 
cm reunião de ontem com o Exm• Senhor Ministro do Interior, foi 
definido um aumento de capital do BNB da ordem de 66%, exclusiva
mente mediante incorporação de reservas c correspondente distribui
ção de bonificações (na proporção de 2 por 3). 

Dentro desse quadro de expansão c crescimento cm relaçuo a 
todo o Nordeste, registramos com agrado a dinamização de nossas 
aplicações e atividndcs no Estado de Sergipe, 

Aqui as nossas operações cresceram de Cr$ 121 milhões, cm 
dcz/74, para Cr$ 287 milhões, em novembro deste ano (ou seja, 2,3 
vezes), 

O crédito rural se expandiu no mesmo período de Cr$ 69 
milhões pura Cr$ 175 milhões (vulc dizer, 2,5 vezes), E o crédito 
industrial (inclusive serviços básicos) passou de Cr$ 32 milhões pura 
Cr$ 45 milhões (1,4 vezes), Neste campo, as aplicações deverão cres· 
cer rupidumcnte nos próximos meses, cm função do volume de opera· 
ções autorizadas no período de janeiro a novembro, cujo valor 
ascendeu Cr$ 63 milhões. 

Hoje assinamos com o Banco do Estudo de Sergipe um contrato 
de empréstimo de Cr$ IS milhões, recursos esses que dcvcruo ser 
repassados, em condições excepcionalmente fuvorúvcis, às pequenas 

c médias indústrias deste Estudo. E agora temos a sutisfuçuo de 
inaugurar mais esta agência, aqui, cm Nossa Senhora das Dores. 

Queremos lembrar que a autorização do Banco Central pura 
abertura desta nova agência foi concedida sob o pressuposto de 
relocalização e conseqUente fechamento da agência de Gararu. 

Scnsfvcl, poróm, às solicitações do Exm• Senhor Governador 
do Estudo c das lideranças politicas do Estudo, a Dirctoria do BNB, 
cm consonância com a orientação do Exm• Senhor Ministro do 
Interior, decidiu nuo cfctivur o encerramento das utividudes da ugên· 
ciu de Gururu. 

E no que depender do Banco do Nordeste- subordinado, é ela· 
ro, à aprovação do Banco Central - podemos assegurar que a 
agência de,Garuru não scrú fechada. 

O Banco do Nordeste foi criado para servir a Região Nordeste c 
paru ser um aliado firme, constante c responsável das lideranças poli· 
ticas e empresariais da região, na defesa de todas ns suas reivindica· 
ções que forem justas, oportunas e adequadas. 

Nesta oportunidade queremos agradecer a presença do Exm• 
Senhor Governador do Estado, Dr. José Rollcmbcrg Leite, do Exm• 
Ccnhor Prefeito Municipal, Paulo Garcia Vieira, c de todas as uutori· 
dndes estaduais e municipais c dos empresários da região que aqui 
vieram abrilhantar esta singela solenidade. 

A presença das autoridades do Estado c do povo desta cidade, 
aqui, neste momento, caracteriza c ressalta a aliança indestrutível 
que existe entre o Banco do Nordeste e a sua Região. 

E essa demonstração de apoio e de unidade fortalece a nossa 
confiança em que, através da união solidária de todos os nordestinos 
- políticos c técnicos, empresários c servidores públicos, governo c 
comunidade- saberemos construir o futuro de progresso que a nos· 
sa terra exige e o nosso povo merece, 

Ao concluirmos as nossas palavras queremos solicitar do Exm• 
Senhor Governador do Estado que declare oficialmente inaugurada 
esta agência c empossado o seu primeiro gerente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
uo nobre Senador Tcotônio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu, no dia 13 do corrente, cm Mucció, o lfdcr político ser· 
tnnejo Manocl Sampaio Luz, mais conhecido por Juca Sampaio cm 
todo território ulagoano, Foi Prefeito, várias vezes, de sua cidade 
natal, Palmeira dos I ndios, várias vezes Deputado Estadual; foi Prc· 
sidcntc da Assembléia Legislativa, Vicc-Govcrnador do Estado, 
várias vezes exerceu a governunça, no período governamental de 
Lamenha Filho c pui de dois ex-Deputados Federais: José Sampaio c 
Geraldo Sampaio. Tudo isso não daria para um registro da tribuna 
do Senado, se não se tratasse de um homem de rnru fibra. 

O serti\o de A lagoas, que se abre cxatamentc cm Palmeira dos 
lndios, i: de uma fertilidade de solo incomum. A agricultura e a 
pccuári·a, em tempos normais, são as mais exuberantes do Estudo. A 
terra parece eternamente virgem. Excita-se com o fogo c esbanja o 
verde com a chuva, A semente estala nu terra numa deslumbrante 
euforia existencial. A úgua que se renova no céu c desce à terra 
queimudn. com raio, corisco e trovão, como que truz o mistério do 
primeiro dia do homem no exercício du produção, Renovadas us 
águas, o mundo começa de novo. As carcaças de bichos ressuscitam 
em gordos animais felizes; o vaqueiro Fabiano volta com Sinhá 
Vitória e a cuchorru Bnlciu; a lavoura ergue-se du terra; as violas 
cantam; as estradas se alegrum; us feiras regurgitum de gente, 

De qualquer forma, durante muito tempo, o sertão apresentou 
um panorama de realidades violentas c romantismo fantástico, 
Scrti\o de grandes lutas, onde a vida c a morto obedecem a um só 
conceito: o da honra. Lú, nos velhos tempos, cm que a caatinga nuo 
tinha a rume farpado - um universo sem fronteirus- e o tempo se 
regulava apenas pelo nascer c pelo pôr do sol, o homem nuscia rei da 
sua inteligência, da sua coragem c das suas tendências, A nobreza da 
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vida estava cm satisfazer os impulsos pessoais. Dai a manifestação 
das mais contraditórias atitudes- a fertilidade de imaginação chc· 
gava no dellrio. Nilo fora o sertão o palco das grandes aventuras da 
inteligência c do destemor. 

Jucn Sampaio, menino sertanejo pobre, conviveu 76 anos com 
as alegrias e tristezas do Sertão, fi da terra de "Vidas Secas", de Grn· 
ciliano Ramos; é da cidade onde o velho Graça mais sentiu o drama 
do homem - Palmeira dos lndios. Fez-se poHtico, vencendo as 
dificuldades da seca e do cnngnço. Aos vinte e um anos, era Vice-Pre· 
feito e, logo cm seguida, com o falecimento do titular, assume aPre
feitura c firma uma liderança que só agora desaparece. Não é fácil 
viver no sertão. E mais diflcil se torna se o homem é poHtico. Hoje as 
coisas silo mais amenas, a civilização urbana entrou até às margens 
do rio Silo Francisco, Ontem, era o mundo bravio das inclemências 
climáticas c das assombrações humanas. A seca c o cangaço pas. 
saram a ser instituições preponderantes na estrutura social, o homem 
tinha que ser bravo para vencer c Integro pura vencer dignamente. 

Jucn Sampaio venceu c venceu dignamente. Nilo se ignora que a 
seca c o cangnço servem também de escada ao sucesso pessoal. 
Muitos cresceram graças a essas terríveis sendas, ganharam fama e 
espalharam terror, galgaram postos de mando político e abastança 
regalada. Por cima do bem e do mal, a religiosidade, mais mítica do 
que mística, mais protctora do que regeneradora - abrigo de todas 
as almas c de todas as tendências - em vez de definir posições 
confundia todas as ações. Não havia quem não estivesse certo do que 
fazia, todos os atas eram justos, toda consciência estava tranqUila, 
desde que no íntimo cada criatura sustentasse perante Deus a razão 
forte do seu proceder. E essa razão era sempre a defesa da honra, 
cujo conceito perdia-se nas mais longínquas c fantásticas premissas. 
Como todos eram filhos de Deus e todos tinhnin urna razão a 
invocar, a religiosidade c a honra encarnpavarn serenamente os 
justos c os injustos. 

Abrir urna clareira nesse nevoeiro e nela se situar independente. 
mente das poderosas influências locais, eis a luta do homem contra o 
meio dominante, cm busca do legítimo conceito de honra, sem a qual 
ninguém vive no sertão. , 

E essa luta foi a de Juca Sampaio. Menino pobre, valeu-lhe, 
talvez, o desamparo de famllia rica para que pudesse ver o mundo 

. como ele é e senti· lo diferentemente da maioria na solidão dos seus 
pensamentos. Se sozinho vivia, sozinho pensava. A independência, 
para ser autêntica, é um ato de convicção e nilo de emoção. Jucn 
começou a se firmar, exatnmente porque sentia dentro de si a força 
de uma convicção inabalável quanto nos abusos extremados nas
cidos da miséria da seca e da desgraça do cangnço, ambos acoberta
dos por falsas noções de honra e por uma religiosidade elástica c 
ambígua. Compreendendo sem se curvar, resistindo sem ferir, 
ganhando ou perdendo sem se exasperar ou tripudiar, soube manter 
uma linha de comportamento que granjeou adeptos, companheiros, 
amigos. Fez-se Hdcr, chefe, conselheiro, cacique de uma nova tribo, 
mansa de coração e tenaz na formação de uma mentalidade politica e 
social à altura das modernas concepções da vida social. Nilo teve 
tempo de estudar, mas trabalhando c pensando criou em torno de si 
uma significativa corrente de opinião. 

Em certa época, a luta politica em Alngons nguçnrn-sc nas ar. 
mas. Eu liderava uma pequena facçilo contrãria ao oficialismo. Cada 
dia fechava-se mais o cerco contra os meus corrcligionãrios e à 
minha voz na Assembléia Legislativa. Tomei o carro c fui à Palmeira 
dos lndios. Nu portn do armazém de Jucn Sampaio, sentia-se o 
cheiro ativo de couro cru - negociava, entre outras coisas, com 
peles. A violência da trovoada afugentara das ruas grande maioria 
dos viventes. Magro, mas rijo, de urna morenidadc ligeiramente 
pâlida, fucc aberta c olhos agudos de curiosidade, Juca me abre os 
braços com paternal cnrinho. Que diabo queria cu, debaixo de tanta 
chuva e num tempo tilo perigoso de se andar? Chamou-me para o 
rundo do armazém. Conversamos. Eu, como aqueles couros da entru. 
da, cru umn pele sem tratumcnto, recendente mas frâgil; ele, o velho 
Jucu, trnnsrormurn·se na vuquetn resistente e impcnctrâvel, de cheiro 

característico- couro conservado na salmoura e curtido no nngíco. 
Na saída, ele me disse: só tenho duas coisas: a palavra c a vida, 
enquanto niio me tirarem esta não acabarão com aquela. 

E assim foi. Duras lutas travou, âsperos caminhos teve que 
vencer, mas manteve sempre de pé o estandarte da palavra empenha
da. Dos vinte c um anos aos setenta e seis foi li der inconteste, coman
dou até morrer. A sua última campanha foi pela conquista de um 
canal de televisão para o seu grupo; conseguiu c morreu. Vejo nessa 
campanha, que niio deixou de ser politica, a última vitória do velho 
combatente indormido c sagaz; corno também o coroamento do 
último desejo do menino pobre c analfabeto que, por muito tempo, 
foi, ao fechar o ciclo de suas ambições; fez questão de deixar pura a 
posteridade o mais penetrante engenho de comunicação da vida 
contemporânea. Parece até um capricho da sorte, mas não é; foi o 
amor real às boas ilusões. Juca Sampaio, corno Delmiro Gouveia, 
cru um sonhador de belos sonhos. E sabia porfiar em seus propósitos, 

Meio século de atividnde política não o desgastou c isso é quase 
um milagre nos dias de hoje. As mudanças nilo o abateram; os gover
nos adversos niio o intimidaram; as novas lideranças não o des
locaram; o povo não o abandonou. Foi um contemporâneo de todas 
as eras e de todas as gerações, sem perder, contudo, a libra da sua 
conduta. A ninguém se entregou, mas entregava-se à compreensão 
d?s causas justas, aos momentos decisivos, nos embates da hora. 

Essa contemporaneidade do homem às mudanças deu-lhe o sen
so da presença, que sempre teve, cm todos os acontecimentos do 
panorama alagoano desses últimos cinqUenta anos. Ontem e hoje 
sempre o mesmo Juca Sampaio: atuante, vivo, inteligente, audaz, 
destemido, corajoso, amigo. Várias gerações conviveram com ele e 
todas as gerações o cercaram de apreço, salvo as adversárias, que 
não o poupavam, e nisso está mais uma prova da sua presença. 

Sabia comandar, sabendo principalmente com quem cont::va c 
com quem não devia contar. Possuidor de uma extraordinária 
acuidade politica, sua apreciação sobre um pleito, no final de uma 
campanha, nilo era um palpite à-toa mas uma profecia, Raramente 
deixava de opinar, e opinando dificilmente errava. No seu rnunicí· 
pio ou mesmo cm toda a ârca do sertão, não se enganava. Conhecia 
as pessoas, dizia-me; variam como o tempo: às vezes mudam, há 
momentos cm que essas mudanças são altamente benéficas, em OU· 

tros não. Por isso não desdenhava ninguém, entendia as situações, as 
circunstâncias. Por que exigir do tempo - dizia-me ele - que seja 
regular, quando a gente sabe que não depende dele ser bom ou ruim? 
Por outro lado, às vezes ele é ruim para uns c bom para outros. 
Dificilmente perde a serventia, a nilo ser quando dcscarnbn para a 
calamidade. As pessoas também. A divergência não é normalmente 
uma calamidade, mas ligeira alteração dos elementos, que ninguém 
controla na medida da vontade. Na maioria das vezes, somos víti· 
mas deles, quando agem soberanos c desvairados. 

Não obstante, Sr. Presidente, a rigidez de princípios, cru 
cidadão afável para todos. Dominador, mas sabendo conciliar; che
fe, mas sem se distanciar; contemporâneo, mas sem fugir à idade. 
Tinha o orgulho dos anos c o feitiço do presente- essa a sua rorma 
de amar a vida c essa a razão pela qual o ruturo, pura ele, se entrevia 
tão igual, quanto para o mais jovem ao seu Indo. 

Tclcfonou-me, um dia, para lembrar que me interessasse por 
determinado pleito. Senti-lhe a voz arrastada, cansada, quase que 
inaudível- mas ainda a voz do lutador. Percebi, de longe, que aque
la conquista nilo era mais para o seu regulo. O coração andava 
frnqucjundo, tirava-lhe o fôlego de gato que o sertão inteiro respeita
va, Juca, o contemporâneo, já nilo possuiu o mesmo tom de voz. As 
lutas e a idude davarn·lhe pleno direito n um afastamento honroso 
das lides politicas c comerciais- de qualquer pretensão revestida de 
embate. Tinha o suficiente para viver- sempre roi sóbrio, embora 
requintado na sobriedade. Nada, entretanto, o afastava do ritmo 
normal de trabalho e das preocupações de sua comunidade. A morte, 
sltbudo à turdc, e o sepultamento, domingo de manhil, até parecem 
fruto de um plancjumento, no sentido de que quantos desejassem 
dele se despedir não perdessem algumas horas úteis de trabalho. Se 
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em vida nunca prejudicou o trabalho do ninguém- u morte lhe teria 
respeitado, ainda entre os vivos, um dos seus nobres conceitos de vi
ver: não perder tempo. 

Minha homenagem, desta tribuna, u um Hder político de minha 
terra, é o reconhecimento das virtudes, tenacidade, espírito de 
contemporaneidade do homem público, que só se faz com honestida
de, vocação c formação no exercício da atividade política, Destaco 
Munoel Sampaio Luz, do Município de Palmeira dos lndios, nas Ala· 
goas, como figura exemplar que deve ser estimulada c não eliminada 
dos velhos muros municipais. São homens; Sr. Presidente; como elo, 
os verdadeiros sustentáculos do sentimento de solidariedade política 
que dá substância uo narescimento da vida partidária no Brasil. A 
cúpula planta a semente, os Hdercs intcrioranos é que a cultivam 
depois de nascer. São milhares, vários milhares, pelo Brasil afora, to· 
dos anônimos perante os altos poderes da República. Trabalham, 
suam, desentendem-se, armnm·se, às vezes, uns contra os outros, ora 
perdem, ora ganham - c tudo isso pelo fortalecimento da vida 
partidária, tudo isso pela manutenção do regime, tudo isso pelo 
aprimoramento da vida democrática. E, não raro, a cúpula lhe atira 
pedras, quando num embate mais acirrado ocorrem desgraças, rixas 
prolongadas, animosidade de famílias. Não, Sr. Presidente, não seria 
a vez de cxprobar, mas de ensinar melhor o exercício da competição 
política. Se, hoje, exulto a figura de Manoel Sampaio Luz, é também 
porque foi ele um catedrático do amaciamcnto das vontades muni· 
cipais. Sempre fez o papel que outros, os mais responsáveis, não 
fazem, o papel que deveriam fazer aqueles cm torno dos quais na ver· 
dudc se travam as lutas. Exige-se que a democracia, entre nós, se 
dance com a elegância da valsa vienense c não cm ritmo de samba de 
breque ou um de trupé de pagode. Claro que um dia chegaremos to· 
dos a tor punhos de renda, por enquanto é viver a vida como ela é c 
não extingui-lu, aprimorar e não ter vergonha de dançar. Ninguém 
nasceu sabendo, aprende-se na escola, no exercício do dever. Incrível 
a concepção de deixar crescer sem aprender ou aprender depois de 
crescido. Das duas uma: ou não se quer ninguém aprendido ou se 
quer institucionalizar o MOBRAL. De qualquer forma, tudo isso é 
muito estranho às nossas tradições e à nossa História. Trata-se, 
enfim, de enorme desprezo pelo homem. 

Quando lembro um Juca Sampaio dedicar toda a sua vida, arris· 
cando·a tantas vezes, às formas democráticas de governação deste 
Pais, formando gerações à sombra de sua liderança, varando o sertão 
bravo para convencer os amigos quanto às novas formas de 
comportamento político, gastando suas economias nas lides 
partidárias, criando animação cívica na alma do povo, fundando 
escolas e implantando estradas, cantando com as crianças o Hino 
Nacional c louvando com elas as nossas figuras históricas, levando a 
palavra Democracia n todos os recantos da região como quem 
conduz o santo padroeiro da cidade na procissão- quando melem· 
bro que isso é mais um sacerdócio ·do que uma simples vaidade pes
soal, mais um serviço relevante à formação política do Pais do que 
uma refrega eleitoral, mais um devotamento do que um entreteni
mento político, o coração me dói pelo pouco que retribuímos ao 
político interiorano. No tempo dos Governadores eleitos, eram estes 
que prestigiavam a polftica municipal. Depois, acabou-se o convívio 
entre correligionários tradicionais. Os Governadores são pessoas 
estranhas, nascidas de outro mundo. Há exceçõcs, ditadas mais pelo 
acaso do que pela escolha. E ressalto o Governador do meu Estado, 
Divaldo Suruagy, polftico no sentido real da palavra. Perdidos nas 
chefias políticas eventuais dos Governadores nomeados, os partidos 
reduziram-se, no âmbito municipal, a grupos esparsos, sem unidade 
de pensamento e sem vínculos estáveis c sentimentos de solidarieda· 
de partidl~ria. 

A minha palavru a Munoel Sampaio Luz, das Alagoas, cu a 
estendo a todos os políticos do interior ~ue, como ele, neste Pais. 
ainda se dedicam à meritória atividadc partidária. Já é tempo de se 
revalorizarem as lideranças municipais. Já é tempo de dar a mão ao 
correligionário c upertá-lu com o respeito que a vidu·pública merece 
em todas as órbitas do poder polftico. Ainda é tempo de zelar pelas 

emergentes lidcrunças interiorunus e dizer-lhes que a atividadc polfti· 
cu é digna c importante para o desenvolvimento c a soberunia do 
Pais. 

Políticos do interior - vidas que morrem ignoradas dos 
palácios e da História, vidas simples, que sofrem pelas grandes cau· 
sas, pelos encantos e desencantos da refrega política. Nascem e mar• 
rem nas vilas, nos povoados, nas pequenas cidades, no campo; toda 
uma existência coberta de veneração pelos altos dirigentes do Pais, 
toda uma existência dedicada a ensinar aos filhos c à população as 
virtudes da Pátria, o destemor dos seus heróis, a grandeza sem par 
dos pleitos políticos, os benefícios de uma vitória, a perspectiva do 
desenvolvimento da comunidade. A missão do politico do interior é 
multiforme. A pobreza o convida a socorrê-la, a dor o chama, o 
anito lhe pede conselhos, desencaminhado lhe pede luz, o pai da 
moça que fugiu de madrugada o toma por testemunha de que a sua 
honra precisa ser lavada. Ali o açude arromba, aqui falta água, mais 
adiante uma boiada estragou um roçado c um desgraçado roubou 
um cavalo - são problemas que o chefe político tem que resolver 
imediatamente e na maioria dos casos lhe falta autoridade legítima 
ou recursos suficientes. Mas tem que solucionar, sob pena de coisas 
mais graves niio lhe chegarem à porta, em conseqUéncia do 
acontecido menor. 

A imaginação procura criar algo que sirva aos menos de lcniti· 
vo. E aí é que muitas vezes o político exorbita de suas funções, na 
melhor boa vontade de servir, e cai no malho dos adversários c nas 
apóstrofes terríveis das cúpulas metropolitanas. Quando ele, coita· 
do, no honrado exercício da atividade política, pratica 99% de atas 
bons, ninguém noticia. Mas um erro cometido no intuito de acertar é 
o suficiente p;1ra a condenação nacional, a qual só tem acesso nesses 
casos. 

A grande maioria é sensata, capaz, correta. E, se não ê melhor, é 
porque hão se lhe dá a assistência devida. Não só a financeira, mas u 
política; Pertenci a um grupo que, em certo tempo, pensou seriamen
te nisso. Renascia um movimento municipalista com reais 
fundamentos para a revalorização das comunas brasileiras. ~ramos 
idealistas c conhecedores, modéstia à parte, dos problemas munici
pais. Tínhamos uma teoria e um roteiro ajustados à realidade 
interiorana. Isso acabou, se existe alguma coisa funcionando ainda 
será apenas na base de reminiscências ou no tacão de um oficialismo 
irreal e contraproducente. Descura-se das potencialidades políticas 
municipais. Quando tudo cair, terá caído um pedaço do Brasil -
que ninguém se esqueça disso. 
· As instituições municipais, oriundas da civilização romana c ar· 
ganizadas, no Brasil, pelo figurino legislativo português, sempre 
manteve caráter político relevante na formação c fortalecimento das 
idéias democráticas que ainda hoje orgulham o sentimento de libcr· 
dadc do nosso povo. O Município,· pelas ligações familiares, pelo 
cantata mais íntimo da vida social, pelo sentido mais apurado das 
responsabilidades locais, foi, nos primeiros passos de nossa evolução 
histórica. o grande centro de discernimento do significado liberal no 
espírito brasileiro. Se, em Portugal, o Município foi anterior à 
Monarquia, aqui antecedeu ao Estado. Com a Fcdcraçõo caiu um 
pouco de prestfgio, e não podia ser de outra forma: os debutes prin· 
cipais transferiam-se da Câmara Municipal para as Assembléias Le· 
gislativas e muitos poderes da comuna passaram à órbita do Estado. 
A primitiva autonomia cedeu ao Estado c il União muitas de suas 
prerrogativas. Mas o sentimento de liberdade do homem, esse ficou. 
Pois é dele que emana o senso democrático com que se modela o seu 
uso prático, regular e permanente. O Município é o chila histórico 
onde se travaram todas as grandes c admiráveis experiências do 
homem cm busca do comedimento de suas próprias ambições dcsme· 
didas. Ali, lutando contra a naturczu e os elementos, contra o seu se· 
melhantc cus alucinações violentas das contradições humanns, a cria· 
tura rucional descobriu nu lei, pela sublimação dos usos, costumes e 
tendências, u suprema arma impessoal do sossego da comunidade. 

Umu coisa curiosa, Sr. Presidente: os bárbaros, na Antiguidade, 
não atenturam, com intuito de destruir, contra as democráticas insti· 
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tuições municipais do passado. Visigodos e ãrabcs respeitaram c até 
se empolgaram com o estilo de viver da civilização romana. O absolu
tismo do Império Romano c da& Ordenações Filipinas- isso jâ cm 
Portugal - esse sim, feriu o idcalisuto do povo. Da mesma forma 
que todos os estilos do absolutismo que se seguiram séculos afora até 
hoje perturbam a ilusão da felicidade. Mas é bom que se diga, para 
orgulho nosso, que é ainda na alma do homem do interior, ordeiro c 
autêntico, que se hã de encontrar, com dose maior de fidelidade, o en
cantamento pelo passado em defesa dns direitos privados c das liber
dades políticas fundamentais. B que o Municlpio, de Roma à Pc· 
nlnsula Ibérica e de Portugal ao Brasil Colônia, trouxe a semente de 
normas essenciais que os antigos forais já proclamavam, tais como a 
igualdade perante a lei, a inviolabilidade do domicilio, ajustiça, ares
ponsabilidade dos funcionârios. E acrescenta um estudioso: 

"Esses c outros principias referentes à pessoa humana, à 
propriedade e ao trabalho dcraní conteúdo jurldico às regras 
pollticas contemporâneas, tendo saldo dos muros do antigo 
Município para enformar politicamente a vida do Estado 
moderno, de que ele hoje faz parte como elemento bâsico. E é 
com razão, por isso, acrescenta o clftssico, que se vê estreita li
gação entre o regime municipal c as idéias de liberdade demo· 
crãtica c de justiça social que inspiraram as lutas pollticas da 
antiguidade, c se considera, modernamente, as instituições 
municipais "inseparâvcis de toda c qualquer organização ver
dadeiramente liberal." 

No Brasil, as Câmaras Municipais exerceram papel de impor· 
llincia decisiva na evolução politica do Pais. Segundo os nossos h isto· 
riadores, foram o "fermento mais poderoso da independência", de· 
vendo-se salientar que o "Fico" foi declarado, cm janeiro cm 1822, 
perante a Câmara do Rio de Janeiro, c de onde partiu o famoso ma· 
nifesto. E jâ na Constituição Jurada de 1824 dava-se base jurldica à 
organização municipal, cuja doutrina ficou bem clara no Capitulo ll. 

De lá para cã, todas as nossas Constituições passaram a cansa· 
grar a importância social c polltica do Municlpio. A função mu
nicipal, portanto, não é só administrativa, tem carátcr politico de
finido, que apenas o arbitrio pode suprimir c pela simples razão de 
ser arbitrário, nunca por outra qualquer. Se o espirita de nossas 
Constituições se orientou pelo fortalecimento do Municipio, nascido 
e criado, como se sabe, sob a inspiração das idéias liberais, é que 
sendo ele o "núcleo essencial de formação, de desenvolvimento das 
idéias dcmocrãticas", segundo os nossos ~studiosos, deve-se protegê· 
lo das investidas da centralização, que é aliada histórica do absolu· 
tismo. 

O Sr. Paulo BroSSird (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo BroSSird (MDB- RS)- Estou ouvindo com atcn· 
ção o primoroso discurso que V. Ex• faz c, a propósito das con~i
derações que acaba de tecer sobre a importância do Municipio na 
vida politica, na vida institucional, na vida social do Brasil, ocorre
me lembrar que foi cxatamente agora, quando se verificou o maior 
corte das liberdades públicas c as muiorcs restrições ao direito indi· 
vi dual, que surgiu a lembrança de cercear a autonomia de numerosos 
municípios brasileiros, sob a alegação de segurança nacional. Hã, no 
Rio Grande do Sul, dezenas de municlpios que não podem eleger o 
seu Prefeito, sob este pretexto, inclusive todos aqueles que lindam 
com o estrangeiro, quando 1: subido que exutumentc na linha 
fronteiriçn que o sentimento de nacionalidade é mais vivo e mais 
ntuunte. Congratulo-me com o brilhante discurso que V. Ex• fuz. 
Quanto ii primeira purte, aquela cm que fazia elogio u um chefe 
polftico de sua terra eu, cerrnndo os olhos, viu a fisionomiu, o 
semblante, 11 vida de muitos chefes politicas do Rio Grande do Sul 
nu 6rbitn municipnl. Muito obrigado. 
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O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigudo a V, Ex•, Senador Paulo Brossurd. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - DA) - V. Ex• dã licença para 
um aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não, 
Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- DA)- Só hã por que congratu· 
lar-me com V. Ex• pelo elogio oportuno c justo que faz do Municl
pio, sem favor nenhum a matriz da politica nacional, como bem 
fris~u V. Ex• Pedi o aparte para discordar, cm paric, do pronuncia
mento do ilustre Senador Paulo Brossard, quando declara que, justa· 
mente após u Revolução de 64, os municlpios brasileiros sofreram a 
maior intervenção, o que vale dizer, sofreram obstáculos ao seu 
desenvolvimento cconômico e polltico. Antes de tudo, S. Ex• esque
ceu-se de que, cm verdade, a interferência mais dircta c nociva à vida 
dos municlpios brasileiros se deu com a ditadura do Estado Novo, 
em que todos os Prefeitos eram nomeados pelos Governadores. 
Agora, entretanto, na maioria ou quase totalidade dos municlpios, o 
povo - face a esse sentimento a que V. Ex• se refere, de amor à 
terra, ao chão comum - é que elege os seus Prefeitos i: os seus Ve
readores. A Constituição de 1946, ultraliberal, também eliminou a 
autonomia de alguns municlpios: aqueles considerados de estâncias 
hidromincrais. Também al os Prefeitos passaram a ser nomeados 
pelo Executivo. De modo que cu me congratulo com V. Ex• pelo 
elogio que faz ao Municlpio, pedindo licença para discordar, cm 
parte, do pronunciumcnto do ilustre Senador Paulo Brossard, que, 
me parece não foi justo na observação que acaba de fazer. 

Por outro lado foi a Revolução de 1964 que criou condições 
cconõmicas realmente favoráveis para os municlpios brasileiros. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? · · 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo BroSSird (MDB- RS)- Eu agradeço o aparte ao 
nobre Senador Heitor Dias. Com seu aparte, salientou S. Ex• que, 
na medida cm que se restringem as liberdades públicas, se afcta a 
vida municipal c trouxe à memória de todos o que ocorreu no 
periodo do Estado Novo, quando os Prefeitos passaram a ser no
meados, todos eles. Quer isto dizer que jã se invocam exemplos de 
Estado Novo pura justificar o cerceamento das liberdades no Estado 
Novíssimo. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Obrigado. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA- AL)- Pois não, no
bre Senador. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- DA)- Apenas para dizer que o 
jogo de palavras do nobre Senudor Puulo Brossard nilo vem uo caso, 
porque o que merece reparo i: que a cstu ulturu haja esquecimento de 
umu fase cm que, cm verdade, as liberdades públicos ficarum ao 
absoluto urbltrio do Presidente, do então ditador. Isso (: que é o 
importuntc, lamentãvel. lô: que hojejll não se tenha memória de umu 
situação que foi inegavelmente umu pãginu totalmente ao urrcpio 
dos sentimentos do povo brasileiro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• muis 
umn interrupção'! (Assentimento do orador.) Queria dizer apenas 
que tenho memória vivlssimu daquele pcrlodo, c, da mesmo forma 
que combati uquele Estudo, cambota n •lluul c pelas mesmns ratões. 
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O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Pois não, no· 
bre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a cam· 
painha.)- Comunico que o tempo de V. Ex• já está esgotado. 

O Sr. Daniel Krleaer (ARENA - RS) - Quero me associar à 
justa homenagem que V. Ex• presta a ~uca Sampaio: Amigo do seu 
filho, tive a oportunidade de conhecê-lo, no casamento· de duas ne
tas, c pude admirar a sua simplicidade e a sua grandeza. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Muito abri· 
gado, Senador Daniel Kricgcr. 

Vou finalizar, Sr. Presidente, dizendo que, ao trazer para esta 
tribuna o registro da morte de Manoel Sampaio Luz, combatente 
libernl em muitas frentes de lutas democráticas c ao lado de muitas 
gerações, faço-o com a dupla finalidade, que se entrelaça e se justifi· 
ca - a de ressaltar o homem político do interior e as instituições 
municipais. · 

Lá, na Palmeira dos lndios, cu aponto o Municlpio c o Homem 
como representantes reais da subsistente dignidade das instituições 
municipais c da vocação libertária do seu povo. 

Era o que tinha u dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezendc. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: 

Traz-me à tribuna um registro gratulatório. Mas, o debate aqui 
verificado, com relação ao discurso, c à sua margem, do eminente Se
nador Teotónio Vilela, pelos nossos ilustres Colegas Paulo Brossard 
c Heitor Dias, leva-me a, rapidamente, focalizar a polémica estabele
cida. 

Se htl um setor cm que a 'Revolução de 1964 procedeu com cor· 
reção impecável, nu vida brasileira, foi o do Município, célula mater 
da nacionalidade. 

A intervençiio revolucionária exerceu-se de maneira mínima na 
vida municipal. Tivemos eleições indirctas de Governadores, o que 
significou o controle revolucionário. Tivemos - c creio que vamos 
ter permanentemente - a eleição, por escrutínio obliquo, do Pre
sidente da República, o que caracteriza o controle revolucionário. 
No Município isto não se verificou. A eleição manteve-se por es
crutínio di reta e todos os politicas brasileiros têm certeza de que esse 
processo haverá de continuar. 

Trata-se, portanto, de um mecanismo que, nem a Revolução, 
com seus poderes, obviamente discricionários, procurou turbar, ferir 
ou arrancar do panorama politico brasileiro. 

Também podemos dizer, aqui, que o Diretório Municipal Parti· 
dúrio é o diretório mais independente, mais autónomo deste Pais, a 
começar pelu inovaçiio que a legislação revolucionária adotou, no 
sentido de se consultar os filiados dos respectivos Partidos, sob a égi
de du Justiça Eleitoral, para a constituição dos seus dirctórios, 
dando, assim, legitimidade absoluta à representação partidária. Isto 
não se verificou nu constituição dos diretórios regionais e nacional 
dos Partidos, 

A Revolução de 1964, no seu perlodo necessariamente áspero, 
cuidou de controlar eleições dos diretórios regionais, a eleição do 
Dirctório Nacional. Mas deixou inteiramente discricionada de qual· 

vamos verificar que, se não fosse a politica assistencial da União pa
ra com os municlpios brasileiros, milhares de comunas nilo teriam as 
menores condições de sobrevivência. 

O Fundo de Participaçiio dos Municlpios é uma conquista revo
lucionária, embora com alguma inspiração na Constituição Liberal 
de 1946, quando, graças ao Presidente Eurico Gaspar Outra, se insti· 
tuiu a figura da discriminação de rendas cm favor dos municlpios. 

Dai por que a Constituição de 1946 começou a prestigiar, eco· 
nõmica e financeiramente, a vida dos municlpios. E a Constituição 
de 1967, como também a Emenda Constitucional n• I respectiva, 
reforçaram uma politica municipalista de grandes proporções. 

Ainda mais: o Ministério do Interior está presente cm todos os 
municípios brasileiros, praticando uma politica de distensão urbana, 
objeto, aliás, de um grande acontecimento verificado aqui no Con
gresso Nacional, patrocinado pela. Fundação Milton Campos, que 
foi um Seminário em favor de uma politica sadia de desenvolvimento 
urbano. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Ouço sempre V. Ex• com 
todo o respeito e imensa atenção, mas, perdoe-me, não posso permi· 
tir que V. Ex• atribua ao Presidente Eurico Outra a discriminação 
de rendas cm favor do Municlpio, porque esta providência decorreu 
de uma emenda c de um grande trabalho de Aliomar Baleeiro. E não 
é por baianidade que digo isto, mas essa providência decorreu de 
uma emenda c do grande empenho de Aliam ar Baleeiro para que, do 
Imposto de Renda, dez por cento fossem reservados para distribui· 
ção ao municlpio. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu conhecia 
este detalhe, Sr. Senador Ruy Santos, mas, quando se exalta a figura 
do Presidente Eurico Gaspar Outra ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Eu exalto! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... deve-se 
salientar que, sem a aquiescência dele, a Emenda Aliomar Baleeiro 
nilo passaria, de vez que a Oposição, na época - como, aliás, cm to· 
das as épocas, graças a Deus-. era minoritária. Agradeço a V. Ex• 
a oportunidade, aliás cativante, que me deu de registrar, não só o 
nome, mas o grande serviço prestado ao Poli pelo ex-Deputado Alio
mar Baleeiro. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Participei da Constituinte 
de 46 c a feitura da Constituição foi um trabalho exemplar da grande 
Comissiio presidida por Nereu Ramos c, apenas um fato, o Prcsidcn· 
te Eurico Outra foi ouvido: quanto à redução do seu mandato. Ele 
foi por seis anos c concordou com a emenda que passou para cinco. 
Mas a grande Comissão agiu sem interferência do Executivo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
observação de V. Ex•, mas fico com meu racioclnio. Houve 
aquiescência do Presidente Eurico Gaspar Outra, ou pela sua for
maçiio democrática, ou pela suu interferência. O detalhe pouco 
importa. 

Quero dizer, entiio, Sr. Presidente, que o discurso do eminente 
Senador Teoiônio Vilela foi realmente brilhante, mas o aparte do 
ilustre Senador Paulo Brossard caracterizou aquele velho conceito 
que atravessa a poeira dos tempos c o galopar dos séculos: não há 
apoteose sem sombras. 

quer intervenção do Poder Central a constituição dos dirctórios 
municipais, que se verificou, por viu de conseqUência, num ambiente te? 
de absoluta liberdade. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- Permite V. Ex• um apar· 

Dai por que podemos dizer que a autonomia dos diretórios 
municipais ficou plenamente assegurada, o que por si só caracterizou 
o absoluto respeito da Rcvoluçiio pura com u vidu municipal. Isto no 
plano politico-eleitoral. Mas, se considerarmos o plano económico, 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Refere-se V, Ex• à gran· 
de obra que os atuuis governos estariam fazendo cm favor dos 
municlpios e pinto um quadro, descrito por V. Ex• mesmo como 

l.'l 

.. 
~ 
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apoteótico. Esse é um ponto de vista. Mas, pcrmito·mc citar a 
V. Ex• ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Apoteose, 
Excelência, foi o discurso. O aparte é que foi a sombra. Eu não disse 
que o Municlpio vive cm regime de apoteose. Aliás, vive cm regime 
de dificuldades, que chamamos de dificuldades rcprodutivas, com 
um sistema de desenvolvimento plenamente assegurado c prestigiado 
pelo Governo Federal. Corrigida a distorção de V. Ex•, continuo a 
ouvir a sua bela intervenção. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - De qualquer maneira, 
V. Ex• mantém a afirmação de que o Municlpio estaria, como 
couseqUência do trabalho dos governos recentes, numa situação boa, 
ajudado pelo Governo Federal e talvez pelos governos estaduais. 
Mas permito-me citar a V, Ex• o que declararam os Prefeitos reuni
dos em Foz do lguaçu, cm agosto do ano passado - são palavras 
textuais, que transcrevo: "0 Municlpio brasileiro está vivendo dias 
de incerteza e de angústia, envolvido por crise financeira sem prece
dentes em nossa história". Pedem providências e reclamam contra a 
centralização de recursos nas mãos do Governo Federal c dos gover
nos estaduais, dando algumas indicações: o Municlpio fica, hoje, 
com 10% daquilo que é arrecadado cm seu território. Aproxima~ 
damentc 90% das suas rendas vão para o Governo Federal, cm por
centagem maior c para os governos estaduais. O Governo Federal, 
depois, se dispõe a dar auxllios no governo municipal, mas não nos 
parece ser esta a linha que interessa ao Municlpio. Mais do que a 
assistência do Governo Federal c dos governos estaduais, é preciso 
lutar pela autonomia financeira do Municlpio, assegurar-lhe recur
sos para que ele possa realizar suas funções c niio depender da 
assistência paternalista, solicita, dos órgãos centrais. O autêntico 
municipalismo exige uma linha diferente c esta, nobre Senador Euri· 
co Rezende, está longe de representar aquele mínimo desejável pelos 
municipalistas de todo o País. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pediria ao nobre 
Senador Eurico Rczcndc para concluir seu pronunciamento, porque 
a Hora· do Expediente está esgotada. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O nobre 
Senador Franco Montoro, com a conclusão do seu aparte, me 
deixou perplexo e desarmado, porque evidenciou, data venla, 
superavlta'rla venla, seu espírito de facção e sua consciência passiona· 
lizada em torno do problema, ao afirmar, na altitude de Lidei, que 
falta aos municípios brasileiros o mínimo de recursos financeiros. 
Então nilo é posslvel discutir com S. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- São eles que dizem. 

O SR. EURICO REZENDE- (ARENA- ES)- Nilo dizem 
isso. V, Ex• tem mania de colocar nu boca alheia o realejo das suas 
conveniências. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Silo os Prefeitos que se 
referem a crise financeira sem precedentes em nossa história. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
o que me conduziu à Tribuna nilo foi o aparte do ilustre Senador 
Puulo Brossard. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- PI) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Pois nuo. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Quero deixar bem 
cluro que, de fato, é faccioso o aparte do Lldcr da Minoriu, cxata· 
mente porque.· S. Ex• olvidu pontos fundamentais dessa qucstuo, 
huja vista, por exemplo, que os problemas de óguu, luz, telefone, 
assuntos que outrora diziam respeito ao Município, hoje suo da 
competência do Estudo. De maneira que nuo se pode analisar o pro
blema de formu uniluterul, como fez S. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Quero dizer que 
continua a ser de competência municipal, pela Constituição. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• nilo 
solicitou o aparte. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• me concede? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Nilo concedo, porque 
o Sr. Presidente já me advertiu de que meu tempo está esgotado. 

Por fim, Sr. Presidente, quero congratular-me com o ilustre 
Senador Paulo Brossard, que operou cm termos de avant-premlere. 
Se o discurso que S. Ex• anuncia para breve, com aquela fascinante 
indumentária de ll Império, tiver esse tipo de argumentação dcscn· 
volvida no seu aparte ao eminente Senador Tcotônio Vilela, a 
Liderança do Governo estará bem aliviada no seu dever de resposta. 

Sr. Presidente, no recesso parlamentar, ocorreu um fato 
auspicioso para o Brasil e extremamente vaidoso para o Esplrito 
Santo - foi a nomeação do Dr. José Carlos da Fonseca, ilustre 
capixaba, para Dirctor do Instituto Brasileiro do Café, investidura 
essa verificada cm dezembro do ano rcccm-findo. Foi um acontc· 
cimento que encheu de júbilo o povo e o Governo do Espirita Santo, 
que represento, neste instante de calor das melhores congratulações. 

Assisti à sua posse no Rio de Janeiro, a que compareceram as 
maiores autoridades governamentais. Contamos ali com a presença 
do eminente Senador Pctrônio Portclla, na qualidade de Lldcr do 
Governo e, numa demonstração eloqUente de vocação democrática, 
tivemos também a presença do eminente Senador Dirceu Cardoso, 
justamente o candidato que derrotou o Dr. José Carlos da Fonseca 
nas eleições para o Senado. Foi um acontecimento marcante na vida 
nacional. E, apesar do pouco tempo no exercício do seu novo man· 
dato administrativo, o Dr. Josê Carlos da Fonseca já deu provas 
maciças de compenetração dos seus deveres na prestação do melhor 
serviço público a este Pais. Em três meses de cxcrclcio no cargo de 
Dirctor do IBC, S. Sa. estudou, enfrentou vários problemas brasi
leiros no sctor e já tem montado um esquema de solução. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Desejaria registrar que 
a alegria não é só da Bancada do Espírito Santo. A Aliança 
Renovadora Nacional, Partido cm que José Carlos da Fonseca 
peleja com brilhantismo, associa-se a esta homenagem c sente-se 
plenamente satisfeita com os êxitos que estão marcando esses meses 
de administração do eminente correligionário. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Senador Eurico 
Rczende, V, Ex• vai-me permitir um aparte mais afetivo, que vai 
caber, neste instante, cm nome do Rio de Janeiro, ou, 
particularmente, da Aliança Renovadora Nacional, daquela Estado, 
da qual sou o único representante no Senado. José Carlos da 
Fonseca nasceu justamente na fronteira entre o Espirita Santo c o 
Rio de Janeiro. Quero traduzir, rapidamente, o júbilo dos Oumi· 
nenscs pela sua nomeaçuo para Diretor do IBC. Na verdade, S.Sa. 
tem realizado uma administraçilo excelente, propiciando, inclusive, o 
restabelecimento daquele antigo prestigio que já usufruimos no 
passado, como provlncia cafeeiro. Sinteticamente, procurando 
correr, porque nilo gosto de contrariar o Presidente Magalhues 
Pinto, quero oferecer a minha solidariedade a V, Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Agradeço as 
intervenções justas dos eminentes Senadores José Lindoso e 
Vasconcelos Torres c peço u V, Ex•, Sr. Presidente, que considere 
incorporado no meu discurso o currlculum vltae do Dr. José Carlos 

.. 
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da Fonseca, que será um instrumento vigoroso no IBC, cm fnvor da 
cafeicultura nncionnl. (Muito bem! Palmas,) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR 
EURICO REZENDE EM SEU DISCURSO: 

Prof.: Advogado c Jornalista. Nasc.: 21 de julho de 1931, São 
José do Calçado, ES. FII.: Luiz Teixeira da Fonseca c Carolina 
Nunes da Fonseca. Cônj.: Regina Maria da Costa Fonseca. Filhos: 
José Cnrlos, Mnria Cristina c Rodrigo, Eat. e 1raus unJY.: Bacharel 
cm Ciências Jurfdicas c Socinis pela Faculdade de Direito de Vitória, 
ES (1957); Cursos de pós-graduação cm Sociologia (Vitória, 1960) 
em Direito Agrário (pela Pontiffcia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, 1963); c cm Filosofia (pela Academia Brasileira· de Letras, 
Rio de Janeiro, 1962) .. Lealsl.: 1971-1975. Prlnc. fatos da ~ida pari. e 
adm.: Chefe de Gabinete do Presidente do Serviço Social Rural 
(1958) c Procurndor Autárquico (1959) no Estado da Guanabara; 
Chefe do Serviço Jurfdico do Serviço Social Rural (1959) c Membro 
do Conselho Nacional de Coopcrntivismo, por nomeação do 
Presidente da República.; Presidente de diversos inquéritos 
administrativos, na Superintendência para a Reforma Agrária, após 
a Revolução de 1964; Presidente da Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade, no Espírito Santo; Deputado (1967-1971), Líder da 
Maioria c do Governo, Membro cfctivo da Comissão de Justiça c da 
Comissão Especial de Adaptação Constitucional (1967), na 
Assembléia Legislativa do Estado; Secretário de Estado para 
assuntos do Gabinete Civil (1968·1970) do Governo do Espfrito 
Santo; Membro efetivo da Comissão de Relações Exteriores c suplcn· 
te da Comissão de Minas e Energia (1971) da CD. Presidente da 
Comissão Especial e membro de diversas Comissões Especiais no 
ano legislativo de 1971. Mluões no ext.: Viagem à Europa cm visita à 
Alemanha, a convite daquele Governo, integrando um grupo de 
parlamentares da Assembléia Legislativa do Espfrito Santo (1967); 
viagem à Europa, a convite dos Padres Jcsuftas, para participar de 
Congresso Internacional de Escolas Comunitárias, na cidade de 
Padova ( 1971 ). 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEI'.Ai.JüRES: 

Altevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Cattcte 
Pinheiro - Fausto Castelo-Branco - Jcssé Freire - Domício 
Gondim - Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mcllo -
Luiz Cavalcante - Tcotõnio Vilela - Luiz Viana - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Benjamim Farah - Orestes Quércia -
Accioly Filho- Otair Becker- Daniel Kricgcr- Tarso Outra, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I •-Secretário, 

São lidos os·seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 43, DE 1976 

Concede· passe permanente aos aeronautas e aerovlirlos, 
com mais de •lnte (20) anos de serviço nas empresas aéreas 
brasileiras. 

O Congresso N acionnl decreta: 

Art. 1• Os aeronnutus c acroviár1os que venham trabalhando 
ou que tenham trabalhado mais de vinte (20) anos na mesma cmprc· 
sa de aviação comercia! passam n ter o direito de possuir da 
companhia em que exerceram ntividadcs. passe permanente, 
intransferível, que lhe permitirá viajar cm suas aeronaves, por todas 
as linhas, acompanhado ou nilo de esposa c filhos menores, no limite 
máximo de três (3) viagens anuais, 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Just!Dcaçilo 

Existem e existiram muitos aeronautas c acroviários que, dedi
cados no serviço de umu empresa de transportes al:rcos, sempre 

trnbnlhnrnm visando o seu desenvolvimento, Deve-se, pois, levar cm 
conta a ntuação desses trabalhadores que, embora com baixo 
ordenado, empenharam toda uma vida a determinada empresa, sem 
dela usufruir o suficiente para construir uma reserva. Dar n justiça de 
uma lei que lhes assegure um prêmio, de vez que seu salário ou sua 
aposentadoria nilo lhes dá condições de adquirir passagens aéreas, 

Sala das Sessões, cm 23 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 44, DE 1976 

Estabelece o direito de preferência à aqulslçio de terras 
pdbllcas, e d' outras pro•ldêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Os ocupantes de terras públicas, cuja posse pacffica se 

evidencie por benfcitorias e cfctivas utilização, poderão, após cinco 
anos, adquiri-las do Poder Público competente, até o máximo de três 
mil hectares, 

Art. 2• Uma vez justificada a existência de bcnfcitorias c cul
turas, o ocupante terá o direito de preferência para a aquisição das 
terra<; que ocupa, sendo nula a venda das mesmas a terceiros, ainda 
que mediante licitução, com preterição daquele direito. 

Art. 3• A justificação de que trata o artigo anterior poderá ser 
feita administrativamente, desde que o ocupante ofereça prova de 
pagamento de tributos ou documentação idônca referente aos bens 
existentes na área ocupada. 

Parágrafo único, Não sendo posslvcl a justificação administra· 
tivn, o ocupante fa-la·á judicialmente, com citação do representante 
do Poder Público que tenha o domínio sobre as terras, ndmitindo•se 
a prova testemunhal c a inspeçilo judicial de que tratam os artigos 
440 a 443 do Código de Processo Civil, 

Art. 4• Requerida a justificação administrativa ou judicial, o 
ocupante poderá desde Jogo exercer seu direito de preferência, 
pedindo ao Poder Público sob cujo domfnio estiverem as terras que 
ocupa, a regularização definitiva de sua posse c a aquisição do domf· 
nio. 

Parágrafo único. Recebido o pedido, caberá à autoridade 
competente, uma vez provada a posse, proceder à discriminação 
administrativa das terras, na forma disciplinada pelo Decreto-lei 
n• 9.760,de5dcsctembrodc 1946. 

Art. 5• As terras requeridas serão vendidas ao ocupante por prc· 
ço não-superior ao das posses circunvizinhas, facultado ao Poder 
Público fixar preço-padrão por região, excluldo, sempre, o valor das 
benfeitorias, animais e culturas pertencentes no requerente, 

Art, 6• A venda será feita por escritura pública c transcrita no 
Registro Geral de Imóveis da Comarca respectiva, devendo assinar 
pelo Poder Público um funcionário para tanto especialmente qua· 
li ficado pelo Chefe do Poder Executivo, 

Art. 7• A administração poderá estabelecer registro de terras 
devolutas devidamente discriminadas, no qual consignará as vendas 
que forem efetuadas, de modo a exercer controle sobre o seu domf· 
nio cCctivo, 

Art. s• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

J ust!Dcaçio 

Um dos aspectos cruciais da polftica fundiária do Pnls 1: o do 
reconhecimento e amparo às posses efctivus, que se implantam em 
terras devolutas, abrindo frentes pioneiras de trabalho. Homens que 
alargam as fronteiras das nossas riquezas, c aplicam na terra todo o 
seu labor c n sua fortuna, são muitas vezes surpreendidos com u in· 
justa perda de suas posses, ora em virtude de invusões c csbulhos, ora 
como resultado de intervenção do próprio Poder Público, a pretexto 
de impluntação de projetas de colonização. De umu forma ou de 
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outra, é inegável a violência com que se desapossam aqueles des
bravadores, destruindo-lhes anos de labuta c de esperanças. 

Tais fatos silo muito comuns e se verificam com maior frcqUên· 
êia à margem das estradas públicas que abrem à ambição de muitos 
us terras que, o mais das vezes, já têm posses efctivas. A falta de tltu· 
los, porém, deixa antigos ocupantes à mercê dos novos interesses 
que se voltam pura as suas posses. 

O presente projeto de lei visa a amparar cxatamcnlc o possuidor 
real, cfetivo, que lavra a terra e cria o seu rebanho, reinvestindo na 
sua cultura o fruto do seu trabalho. Nilo se truta, aqui, de simples 
legitimaçilo de posse, mas de alienação do torras públicas até três mil 
hectares, aos que, justificadamente, possam constituir um imóvel 
rural de significação econômica. Sendo pacifico que as terras pú· 
blicas devem ser transferidas para o domlnio particular, cabendo ao 
Poder Público a exploração direta ou indireta de qualquer imóvel 
rural, unicamente para fins de pesquisa, experimentação, de· 
monstraçiio c fomento, conforme dispõe o artigo lO do Estatuto da 
Terra, o que se pretende regular neste processo é a forma !egftima 
daquela transferência, pelo exercfcio do direito de preferência por 
quem já possui c cultiva as terras, dentro de limites compatível~ 
com a produtividade agrária. 

Com as normas ora preconizadas e~itar·se-á grande número de 
conflitos sobre terras, estabelecendo-se o normal regime de propric· 
dadc rural •. que afastará aventureiros e ensejará ao Poder Público a 
con!IOiidáçiio de uma poUtica agrária que ·atenda aos interesses da 
Nação. 

Sala das Sessões, cm 23 de março de 1976.- Joof Samey. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

• ' ••••••• o ••••••••••••• ' •• ' •••••••••• ' ••••• " •••• ' •• ' ••• ' •• 

Secçio VIII - Da lnspeçio judicial 

Art. 440. O juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode, em 
qualquer fase do processo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de se 
esclarecer sobre fato que interesse à decisão da causa. 

Art. 441. Ao realizar a inspeção di reta, o juiz poderá ser assis· 
tido de um ou mais peritos. 

Art. 442. O juiz irá ao local, onde se encontre a pessoa ou coisa, 
quando: 

I -julgar necessário para a melhor verificação ou interpretação 
dos fatos que deva observar; 

II -a coisa não puder ser apresentada em juizo, sem considerá· 
veis despesas ou graves dificuldades; 

III- determinar a reconstituição dos fatos, 
Parágrafo único. As partes têm sempre direito a assistir à ins· 

peçilo, prestando esclarecimentos e fazendo observações que 
reputem de interesse pura a causa. 

Art. 443. Conclulda a diligência, o juiz mandará lavrar auto cir· 
cunstanciado, mencionando nele tudo quanto for útil à decisão da 
causu. 

Parágrafo único. O auto poderá ser instruido com desenho, grá· 
fico ou fotografia. · 
..... o • o •• ' • ' ••• ' o •• ' • o •••• ' ' •• ' ' o •• ' ' • o • o • " • " • ' •• ' o • ' ••• 

DECRETO-LEI N•'9,760 
DE5 DE SETEMBRO DE 1946 

Dispõe sobre os bens Imóveis da Unlio e d4 outras pro
vidências. 

" • ' • o • o •• ' • ' ••• ' o • ' ' • o •••• ' ' •• ' •• ' • ' ••• ' • ' ~ ••••• o ' •• ' ••• ' 

Art. 10 O Poder Público poderá explorar, dirota ou indire· 
lamente, qualquer imóvel rurul de sua propriedade, unicamente pura 
fins de pesquisa, experimentação, demonstração c fomento visando o 

desenvolvimento da agricultura. a programas de colonizaçilo ou fins 
educativos de assistência técnica c de readaptação. 

§ I• Somente se admitirá a existência de imóveis rurais de pro· 
pricdadc pública, com objctivos diversos dos previstos neste artigo, 
cm caráter transitório, desde que não haja viabilidade de transferi· 
los para a propriedade privada. 

§ 2• Executados os projetas de colonização nos imóveis rurais 
de propriedade pública, as frações de terra restantes serilo abri· 
gatoriamcnte vendidas. 

§ 3• Os imóveis rurais pertencentes à União, cuja ulilizaçilo ni!o 
se enquadre nos termos ·deste artigo, poderão ser transferidos ao Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrâria ou com ele permutados por ato 
do Poder Executivo, 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura, de Legis· 
Jação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Ma3alhães Pinto)- Os projetas serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I•· 
Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 41, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do discurso do Excelcntfssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geiscl, pronunciado durante o encontro 
que manteve com os lideres da ARENA do Oeste do Paraná, e publi· 
cado no Jornal do Brasil cm 20 de março de 1976. 

Sala das Se"ões, em 23 de março de 1976. - Vuconcelos 
Torres • 

REQUERIMENTO N• 43, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do discurso do Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Justiça, Armando Falcão, pronunciado por ocasião da formatura 
dos bacharelandos cm Direito das Faculdades Metropolitanas 
Unidas de Silo Paulo, que paraninfou, e publicado no jornal O Globo 
em 20 de março de 197õ. 

Sala das Sessões, cm 23 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, II,§ 1•, do Regimento Interno, os requerimentos serão reme· 
tidos a exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Ma'galhi!es Pinto) - Está terminado o 
pcrlodo destinado ao Expediente. 

Estuo presentes na Casa 55 Srs. Senadores. 
Hã número regimental para a votação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 14, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do urtigo intitu· 
ludo "O Meu Velho Senado", de autoria do jornalista Otto 
Laru Resende, e publicado no jornal O Globo, cm 3 de 
fevereiro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permanecer senta· 

dos. (Pausu.) 
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Aprovndo. 
Aprovndo o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

AR'l'JGO INTITULADO "O MEU VELHO .SE· 
NADO", DE AUTORIA DO JORNALISTA OTTO LARA 
RESENDE, E PUBLICADO NO JORNAL O GLOBO EM 
:l-2-76, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE· 
RIMENTO N• 14/76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS TORRF.S 

O Meu Velho Senado 
Oito Lara Resendt 

O Pn~âci~ Monroe está sendo demolido, para desafogar ã praça, 
alargar o Jnrdtm, desobstruir a perspectiva. Quem sabe deixar passar 
o ~etrd. Posto ali bem no centro da cidade, tornou-se um entulho nn 
p~usfr~em. 

Parece que não se perde grnndç coisa, do ponto de vista arquite· 
tõnico. Lúcio ·costa lavrou a sua sentença de morte c, af onde se 
ergue a voz de um humnnista desse quilate, será s~mprc arriscado nli-
m~ntar a controv~rsia. t.. 

" pouco provável que algum esplrilo caturrn atndit quma prc· 
scrvar o Monroe. O espaço livre que ali se vai abrir reconforta o 
nosso· espírito sufocado. Será uma espécie de recuperação da i no· 
cência, de devolução dn paisagem ao que só a ela pertence, Em demo· 
lições assim, que não vão dar lugar a novos brutamontes de cimento, 
há mesmo um inegável fasclnio. Vivendo soterrados, espreitamos 
qunlquer oportunidade de protestar contra a estupidez maciça da 
concepção de nossas cidades, erguidas em concreto armado contra 
um cidadão cada vez mais desarmado c mais abstrato, Empenhamo
nos, cm boa parte por macaquice, cm imitnr o pcrnl imperinl da me· 
gal6polc norte-americana, Qualquer cidadezinha que esteja a inchar 
dcmogralicamcnte traz no inconsciente o paliteiro da ilha de Ma· 
nhattan, como toda grande cidade inveja c copia Nova Iorque. Mais 
do que arranhar, queremos barrar o céu, fcchâ-lo num horizonte 
poluído. baixo • triste. 

t:m que ocsc o aoeJ1do de palácio, o Monroe é antes chm!rim. 
Tem um ar de boto de noiva. Colunas, escadarias c balcões dão-lhe 
uma silhueta de imensa gaiola. De qualquer forma, sua sorte está 
selada, Não há por que reabrir a discussão, desde que as picaretas 
demolidoras falam argumento bem mais convincente. 

Agonizando c morrendo no calor de um debate, o Monroe 
confirma sua vocacilo parlamentar e pcrmaneo• fiel à sua alma. E é a 
alma que me interessa, ainda que venha a ser obrigado a reconhecer 
que, se ela não morreu, ao menos mudou de endereço, para o remoto 
Planaltn. e nossivclmcnte também mudou de teor. 

O velho Senado, de 1860, está imortalizado em crontca antológi
ca de Machado de Assis, Mocinho, com 21 anos ele tomava chã com 
Quintino Bocayúva, na sereníssima República do 11 Reinado. Supo
nh_o que essa página gloriosa foi cscrit? 30 anos depois que Machado 
fm lc~ad~ com~ repórter para o Senado. E entre outros, lá jâ estava, 
tambem tornahsta, flcrnardo Guimarães. Num ritmo cl~<iico e 
:i~iliza~o! "O Velho Senado", 'é a ,.evocação. de um ,País asséptico, 
anstocratJco, quase inverossimil. Um Brasil positivamente forn da 
lati~ude tropical: pais-da-pátria lhanos, compostos, de linguagem 
pohda, solenes sobrecasacas, colarinhos altos e brancas gravatas 
lavadas. Chegavam de car:uagcm; c muitos em carruagem prónria, 
Nos grandes momentos, na abertura e no encerramento, metiam-se 
todos nas suas fardas de Senador. 

O Senado do Palácio Monroe, quase diria o· meu Senado, esse 
que a demolição me devolve, é de 1946, Lü se vi!o outros trinta anos c 
a única coisa que eu talvez pudesse dizer como ~fachada e que, na
quele ano, eu também era quase um adolescente espantado e curioso. 
fi um trecho de tempo suficiente para desenhar esse traço histórico 
com que o pass~do suavi~a as instituições, Da mesma forma como a 
distância valoriza os homens e as suas peripécias, 

• J\ perspccuva, usstm como tudo que ocorreu de là para cà, per
mite obscrv~r ltções que serão preciosas para o Brasil destes dias, 
Uma delas há de ser, pqr exemplo, a da convivência, que é a regra de 
ouro da vida democrática. Aquele Senado republicano de 1946, de 

palc16 saco, pndin nílo ostentar o ar de grande famllia auc Machndo 
surpreendeu para sempre no seu Senado de 1860 - Já se vão ll6 
anos: Mas tinha o seu toque de pequeno clube, a despeito de diver
gências, discursos. àpnrtes, cochichos ou polêmicas. Nilo é cm vão 
que um pov<> deita raizes no passado. Fraturas à parte, um rito se 
impõe, Um caminho, uma luz. Ambos permanentemente aberto~. 
por mais dillcil que seja discerni-los, em certos momentos. 

Encerrada a Constituinte, promulgada a Constituição de 18 de 
setembro, a Ctimara permaneceu no Palácio Tiradcntcs c o Senado 
instalou-se no Monroe, Tenho a pretensão de ter sido dos primeiros 
repórteres a serem ali credenciados. E a primeira notícia que 
publiquei, sobre a instituição ressurrecto, aqui mesmo no O Globo, 
foi como hoje, sobre a casa, a sede, c nilo sobre a sua alma, ou sabre 
os que iriam encarná-la. Ao contrário de hoje, a desarrumação, 
naquele momento, trazia um sinal promissor, inaugural. Era, ainda 
um a vez, a véspern da vida c não da morte, 

Vinhamos da Constituinte, da recente derrubada do vclhissimo 
Estado Novo. Vlnhamos do fim da guerra. Rcbatizada no sangue, vi
toriosa' com a FEB, cantante por toda parte, a Democracia era um 
mandamento universal da lei de Deus c da lei dos homens. 

Empolado, anaerônico, guardando ecos da Exposição de I 922, 
o Monroe tinha mais fachada do que interior. A sala mais nobre era 
naturalmente o Plenário. Ali, pelo voto secreto do povo, 1a sentar-se 
• República equilibrada, equânime. A Federação longamente so
nhada, pregada por Joaquim t•abuco ainaa no lmpl:rio, tncapaz uc 
distingnír nma da outra, .as suas Unidades: ·~rande ou pequeno, 
poderoso ou fraco, cada Estado ali tinha o mesmo número de 
rcpresrnlnntes. Dois a principio, mas logo cm seguida três. 

Por toda parte, todo mundo, inclusive muito cristão novo, reza
va o credo da representação popular, das liberdades públicas, do 
respeito aos direitos humanos, que a ONU, também novinha cm fo. 
lha, acabava de definir. Era a verdade insofismável da representação 
oopular. 

O espaço i:. pouco para convocar os personagens, ou ao mcno• 
alguns deles, que reinauguraram o jâ agora velho Senado de 1946, 
Cara fechada, a cara que Deus lhe deu, como ele próprio dizia, presi
jia-o Nereu Ramos. Como este, há muitos mortos. Resta-lhes o 
oonsolo de nunca se terem pretendido vitalicios, como ao tempo do 
Senado imperial de Machado de Assis. Para os .rortais que somos to
dos nós, a vitaliciedade é como um brinquedo de faz-de-conta. 

O mais velho dos sobreviventes talvez seja José Américo de Al
meida. Jâ trazia lama ae oraaor e deixara, nas oiças de toda a Naçllo, 
o~ ecos de seus discursos. Vi-o e ouvi-o no Monroe, Pronunciava tex
tos c~emplarcs, previamente elaborados, de vigoroso prosador, com 
um sotaque cheio de acentos caipiras. Anunciava c dava os seus 
famosos "gntos" no I'Jcnário, Na Comissão de Finanças, ooscsSJvo c 
minudcnte, tinha a paixão da vida púbiica e a c~ibia, minuto a minu
to. Não deixava passar gato por. lebre. 

Velhas sombras me solicitam. Algumas se escondem na minha 
irrev~rAndu, Passn 

Ln cstuvu, surpfccndcntcmente elcJtO pelo povo carioca, Hamil-
ton Nogueira. Citavn Dostoicwsky c Xavier de Maistre. Um dia um 
pesquisador diril quantas vezes ele citou Kafka numa casa do Con
~resso., Que só ele se lcmbr.Qu de Kafka. Gostava de falar e, 
•mprovtsando nem sempre com apuro, tinha sempre o que dizer. Cu). 
to, honrado, magistcrial. Felizmente, até hoje aí está, sem mandato 
mnís_ou mcno11.c:omo todo munUo, mas vivn e rel"'ovario. 

t'ara exaltar o convlvio daquela hora, cito Luf:; Carlos !'restes, 
Trazia as juntas duras da clandestinidade, depois de nove anos terrí
veis na prisão, Martelava suas palavras-de-ordem de forma implacá
vel, araponga sem o menor vislumbre de oense of humour, Era sério, 
formal, quase triste, Sibcrianamentc inncxívcl, nilo fazia a polftica 
dos fatos: fazia a nnlliica dos a.liomas. 

Arisco, esperando a sua hora, Getúlio Vargas veio do Sul e to
mou posse de sua cadeira de constituinte num dia histórico, graças à 
astúcia e 11 eloqUência de Olávio Mangubcira. No Senndo, Getúlio 
reapareceu mctcoricumeutc, parn criticar a polftica financeira do 
,pf',identc Dutrn. Voltou ao Monroe mais tarde, eleito Pre•identc du 

'. 
' 

• 
" 
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República. Segui-o passo a passo c, dessa visita, cscrev1 u1na repor· 
tagcm maliciosa que· o Diário de Nodclas, a cuja rcdaçilo jã nilo 
pertencia, estampou com sádico pruzcr, no seu maniqucismo anti· 
Getúlio. 

O Monroe passou. Como passou o Velho Senado de 1860, 
Como passaram a Cadeia Velha c o Palãcio Tiradcntcs. Eram casas 
modestas, de um Pais bem distante do que~ hoje o Brasil. Basta dizer 
que o Monroe não tinha ar refrigerado. Mas tinha mate gelado, café 
c cordialidade. Dispunha de gulcrias acanhadas, como torrinhas de 
teatro pobre. O povo, todavia, salvo engano de ótica, estava mais 
presente. Populares compareciam cm dia de debate, para seguir os 
oradores. Como antes, anos a fio, se ouvira, igualmente senatorial, a 
voz até hoje insilcnciávcl de Rui Barbosa. 

Um dia, do alto da galeria alguém atirou um perigoso petardo 
no recinto. A ninguém atingiu. Era um paralclcpipcdo embrulhado 
cm jornal. Tratava-se de um terrorista' da idade da pedra, um troglo· 
dita. Levado a exame, verificou-se que era doido de pedra c, faltando· 
lhe um parafuso, tentara er.fiar um prego na própria cabeça ... 
Compreende-se por que os aparatos da segurança eram modestos. 
Ameaças c perigos eram nulos, ou quase. 

Estão demolindo essa casa povoada de sombras c vozes. O Rio 
já não é a Capitai.'O Brasil é outro. Nilo como forma imperfeita nesse 
mundo de aparências, é passivei que o Monroe venha a ficar. Vai fi. 
car na História e, com licença de Manuel Bandeira, que aqui se insi· 
nuou na minha prosa, ficará intato, suspenso no ar, como o quarto 
do poeta. Bcm-vinda presença, de Manuel Bandeira, cujo pai foi cole· 
ga de Machado de Assis, no Ministério da Viação, Manuel conheceu 
Machado. Eram vizinhos no Cosme Velho. Um velho, outro jove.;,, 
os dois se encontraram no bonde c Machado pediu socorro a 
Manuel, para lembrar-se de uns versos de Camões. 

e bom, faz bem saber que, assim como dois grandes brasileiros 
de duas épocas distintas se encontram, uma linha existe, de continui· 
dadc, a percorrer o nosso dcslino. Jnvislvcl às vezes, ela costura um 
perfodo a outro pcriodo, uma geração a outra geração. e o próprio 
Machado de Assis, nessa crônica velha de quase um século, e cantil· 
do novíssima, quem confessa: "Comecei a aprender a parte do prc· 
sente que hã no passado, c vicc-vcrsa". 

Casas, palácios podem demolir-se. Alguma coisa, porém, per· 
manecc c dá coerência à marcha da História. Uma nação é mais que 
um momento, muito mais que um instantâneo, muitlssimo mais que 
um ato. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 15, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicilando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Co· 
mandante Naval de BrasOia, Almirante Fernando Carvalho 
Chagas, pronunciado durante as solenidades de sua posse, < 

publicado no jornal O Globo, cm 5 de fevereiro de 1976. 
Em votaçdo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer scniJ· 

elos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, scrã feita a transcrição solicitada, 

A estes sentimentos alio não menor satisfação de me ver investi· 
do no cargo de Comandante Naval de Brastlia pelo Exm• Sr. 
Almirantc·dc·Esquadra Sylvio de Magalhães Figueiredo, no excr· 

· cicio de uma imposição funcional inerente ao cargo de comandante 
de operações navais. A participação de S. Ex• c a presença do Exm• 
Sr. Almirante-de-Esquadra Gualtcr Maria Menezes de Magalhães, 
chefe do Estado-Maior da Armada, traz-me à lembrança toda aquela 
geração de comandantes de caça·-submarinos, da Força Naval do 
Nordeste, principal força naval em operações de guerra no Atlântico 
Sul no último conflito mundial, onde, como guarda-marinha c 
scgundo·tcnentc, complementei minha formação profissional, ao 
sabor ao exemplo c da orientação de uma plêiade de oficiais cm qut 
se incluía então, a quase totalidade dos atuais oficiais-generais ainda 
em servico ativo. 

Rememorando aquela participação cm operações de guerra 
desses chefes navais, hoje no Almirantado, faço-o com a convicção 
de que, na grave hora presente, assume valor especial a experiência 
que trazem, vivida cm comboios e patrulhamentos executados por 
bravos navios de uma força naval heróica, pouco expressiva de 
navios, cm adequação de meios dependente de apoio externo para o 
esforço que dela exigiam a Nação, a integridade do patrimônio 
nacional, a defesa do tráfego mar(limo no Atlântico Sul c Central, 
cm que se incluía a segurança de nossos niio menos bravos irmãos da 
FEB c da FAB transportados à Europa para o combate c, também, 
os meios produzidos pelo esforço de guerra do Brasil c de nossos 

aliadE~ngc do mar, marinheiros no Planalto, meus comandados c cu 
não perdemos de vista um só momento a missão. p_rincipal da 
Marinha c as atribuições dos mais i altos órgãos da admm1straçilo na· 
vai aqui sediados, rcsponsãvcis que somos pela· ~cgurança c ~elo 
apoio que lhes deve o Comando Nayal de Braslha. Temos ass1m, 
de alguma forma, uma modesta contribuição indircta a oferecer ao 
magnifico c silencioso esforço ,que desenvolvem nossos chefes c 
nossos órgãos navais, planejando c decidindo, buscando sol.uções c fi. 
xando orientação para que nossas forças navais, acronava1s c de fu. 
zilciros navais tenham meios, adequada expressão naval, dimensiona· 
mento e preparo, próprios à magnitude de suas missões no espaço, 
marítimo que interesse à garantia da segurança nacional. 

Irmanados a nossos companheiros do Exi:rcllo c da Acronúuti· 
ca, coesos c aprestados para a ação, sempre que ncccssãrio. E, sem 
dúvida ou tergiversações, nossa participação em açõcs de scgur?nç.a 
inlcrna está plenamente assegurada, no âmbito de nossas atnbu1· 
çõcs, para anular com firmeza c propricdad~ as investidas solcrtes de 
subvcrsao nu cxata conform1daac aas 01rctr1zcs prcs1ucnc1a1s c mm1s· 
teriais pertinentes. Essa união, esse aprestamento c essa disposição 
hão de continuar a servir, estamos certos, à tranqUilidade de que 
desfruta esta Capital e toda a Nação brasileiru para alcançar os objcti· 
vos de desenvolvimento, mercê da contribuição de todos os brasilci 

ros. Nossa participação no desenvolvimento regional c nas açõ_cs de 
assistência às ãrcas menos favorecidas prosseguir!\ de ~onform1dadc 
com a politica, dirctrizes c orientação baixada pelos escalões supc· 

riores... d d Meus coman a os. 

DISCURSO DO COMANDANTE NAVIlL DE 
BRASIL/A, ALMIRANTE FERNANDO CtiRVALHO 
CHAGAS, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DE SUA 
POSSE, E PUBLICADO NO JOilNAL O GLOBO. EM 
5-J.ló, QUE Sr.' PUBL/Cil NOS TERMU~ DO REI,lUE· 
R/MENTO Nr 15/76, DE AUTORIA DO SENADOR 
VASCONCELOS Tn/IRESi' 

Honra-me sobremodo este cargo c a satisfação de tê-los ~orno 
subordinados. Somos profissionais vigilantes da segurança nacional 
inteiramente dedicados h nossa missão constitucional. 

Nada se altera hoje neste Comando. Todos vós tendes perfeita 
noção de nossas responsabil,idadcs, atribuições c deveres. 

Devotamento, entusiasmo c vulor profissional, esse o modo que 
vos apresento neste momento. 

Aos Exm•s Srs. Ministros de Estado, aos Exm•s Srs. Embaixa· 
dores c demais ilustres representantes das nações amigas, aos Exm•s 
Srs. Sccrctãrios·Gcrais, aos Exm•s Srs. Oficiais-Generais c autorida· 
dcs civis c militares, lts Exm•s Senhoras, aos meus companheiros do 
E~ôrcito, da Aeron{JUtica c da Marinha que prestigiam com suas 
presenças esta cerimônia, estimulando a mim e a meus comandados, 
nosso agradecimento. 

"Honrado pela indicação do Exm• Sr. Mmistro da Marinha, 
Almirante·de·Esquadra Geraldo de Azevedo licnning e pela decisão 
do Excelcntissimo Senhor Presidente da República, Gcncrul Ernesto 
Gciscl, registro nesta ordem-do-dia meu profundo reconhecimento 
pelu distinção que me conferiram c pela alta significação pessoal que 
Paru mim encerram essas decisões, cm confiança e responsabilidade. 

• 

I 

I 
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Ao meu prezado colega Contra-Almirante José Pardellus, votos 
de êxito em suas futuras comissões e a certeza, minha e de meus co· 
mandados quanto a seu brilhante sucesso na Escola Superior de 
Gucrrn." 

O SR. PRESIDENTE IMagalhiles Pinto) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 30, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja 
anexado aos Projetas de Lei do Senado n•s. 57, 59, 78, de 
1971, e 24, de 1975, que tramitam.em conjunto, o de n• 4, de 
1976, do Senhor Senador Orestes Quércia, que torna obri· 
gatória a inscrição do distico que especifica nas embalagens 
de cigarros e demais·derivados do fumo, e dã outras provi· 
dências. · 

Em votal(i!O o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência farã cumprir a deliberação do Plenário .. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 55, de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que 
declara de utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os 
Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele filiada~. existen· 
tes ou que vierem a ser organizadas no Pais, tendo 

PARECERES, sob n•s. 695 e 696, de 1975, das 
Comissões: 

- de Conslltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos do substitutivo que apresenta; e 

- de Flnançu, favorável ao projeto nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada no dia 19 do corrente, ten· 
do a votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votaÇão o substitutivo, que tem preferência regimental. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- Tem a palavra o Se· 
nado r Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tive oportuníaaae, na sessão de sexta-feira passada, de apresen· 
tar razões contra este projeto. . 

NU sessão de ontem, entretanto, fui procurado pelo nobre Se· 
nador Lázaro Barboza, que desejava apresentar emenda à proposi· 
çilo. Declarei a S. Ex• que a matéria jã estava em votação e eu, en· 
tão, aprovaria o projeta hoje, para, em segundo turno, S. Ex• ter 
oportunidade de aprescn1nr a sua emenda. (Muito homl) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação. Os 
Srs. Senadores que aprovam o substitutivo queiram permanecer sen· 
todos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o substitutivo, fica prejudicudo o projeto. A 'matéria 

vai i\ Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo 
turno regimental. 

~o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• I- CCJ 
(Substitutivo) 

"Declara de utilidade pública o Grande Oriente do 
Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele fi. 
liadas, existentes·no Pais." 

Art. I• São reconhecidos de utilidade pública o Grande Orien· 
te do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais c as lojas a ele filiadas, 
existentes no Pais. 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den· 
. ·tro de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 
· ". Ar!. 3• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo. 

Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Hã oradores inseri· 
tos. Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Legislativo reinicia as suas atividades , mais pobre do que 
untes. Mais fraco e mutilado. Não é apenas o fato flsica do desfalque 
havido em sua composição representativa, mas, sobretudo, a 
reincidente quebra de sua soberania, que vem sendo sistematicamen· 
te golpeada após o movimento político-militar de 64, 

Com efeito, as últimas cassações havidas silo sobejamente com· 
probatórias de que, 12 anos após aquele evento, muito pouco se 
caminhou no sentido de efetivar propósitos então alardeados como 
razões mesmas, naquele ano, da ruptura da legalidade democrática. 

Ainda há poucos dias, o Presidente desta Casa identificava, bis· 
toricamente, as compromissos de 1964 com os de 1930, para salvar 
as vigências republicanas, e os de 1945, para rer.taurar a democracia. 
O fato, entretanto, é que vivemos, hoje, a recusa nesses ideais. Por 
isso mesmo não ressoa condizente com a dolorosa realidade que vive 
o Congresso Nacional, reafirmar-se o principio inconteste, mas fali· 
cauu:uu .. Y"""'c:tpcitado, entre nós, de que ua ação parlamentar é o 
exercício do principio da soberania popular- força insubstituível de 
nossos mandatos como delegados da vontade nacional", 

Daí por que o nosso Partido, face ao novo surto de força que 
atingiu os mandatos dos Deputados Marcelo Gato e Nelson Fa· 
biano, não titubeou, por "mais um atentado às instituiçõeJ demo· 
cráticas", cm de~unciar o Governo à Nação, "pela prática de into· 
lerável abuso do poder". 

Mas eis que, em sua mensagem do último dia 1•, o Senhor Pre· 
sidcnte da República proclama a existência de um "regime consti· 
tucional e legal a cujo obrigo vivemos todos - dele gostemos ou 
não". Se assim o é, ou se assim o fosse, mais procedente, ainda, o 
libelo da Oposição aos atos de arbltrio do Executivo, entre os quais 
sobressaem-se, como ocorreu rccenh:mcntc, os que sacrificam, de 
uma penada só, mandatos eletivos concedidos pelo povo. 

Em verdade, se assim o fosse, não poderiam, sequer, subsistir 
tais atos. Nem, antes deles, aqueles outros, cognominados institu· 
çionuis, que con;tituem o fator de maior descrédito, perante o mun· 
do, de um Pais nssomnndo como nova potência emergente do 
hemisfério ocidental. 

~ que constitucionalismo é untitese de absolutismo donde 
Constituição ser antltese de AI-S. 

Regime constitucional e legal pressupõe uma ordem juridica fun· 
dumental, acima dus vontades de governantes c governndos. E, den· 
tro dela, a liberdade e os direitos do homem, com suas garantias 
constitucionuis, ossênciu mesmo das Constituições dcmocrúticus, sob 
cujo impêrio se configura o Estudo de Direito. 

Daí estar consagrado expressamente, nos textos de 1824, 1891, 
1934, 1946 e uté nos de 1967 e 1969, o multissecular principio du se·, 
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purução dos Poderes do Estudo, harmônicos c independentes entre 
si, em que nenhum pode se sobrepor nos demuis. 

Umu das bases du obra de regencruçuo politica por que passou a 
França c aplicuda pelu primeiru vez nos Estudos Unidos da América 
do Norte, essa teoria, i: certo, vem sendo combatida por alguns, 
inquinuda de superada no tempo. 

Abra·sc, até, a discussão cm torno de uma sua melhor 
uduptaçi!o no tempo c no espaço, ou, mesmo, de sua substituição por 
um sucedilneo democrático- uti: hoje ni!o uprcscntado. Seria bom, 
mesmo, que cssu Casa se aprofundasse no assunto e- quem sabe?
pudesse vislumbrur novos mecanismos que assegurassem, simul· 
tuneumente, mais enciénciu e erctiva limitação no exercfcio do Poder. 

O que não se pode uceitur, sejam quais rorem os pretextos, é 
continuar o Brasil sob regime autocrático, com virtual governo 
absolutista que, quando bem entende, pode recorrer a poderes iii mi· 
tudos. Contra essa usurpu~ão, não há, race mesmo ao "regime consti· 
tucional c legal a cujo abrigo vivemos todos - dele gostemos ou 
não", senão se invocar a mais conhecida rórmula de limitação do Po· 
der, do velho "L'Esprit dcs Lois", pura que nenhuma das csrcras pi\· 
blicas se julgue com o direito de, jamais, chegar a um poder excessivo. 

A esse respeito, aliás, disse o Senador Magalhães Pinto, cm 
entrevista à imprensa no último diu 7: 

"O regime democrático, cuja permanência deve ser ins
trumentada por mecanismos legais de dercsa c sobrevivência, 
não é incomputivel com o rortulecimcnto do Executivo. 
Numa democracia sólida, nenhum dos poderes há de ser 
di:bil. O regime requer um Executivo rortc, um Legislativo 
rorte c um Judiciúrio rortc. e da soma dessas rorças- c não 
de uma soma de debilidades- que se constroem instituições 
democráticas estáveis e duradouras." 

Só assim entcndemos ser possível "a união perfeita dos três Po
deres constituidos", a que se rcrcriu o Presidente da República, na se· 
mann passada, por ocasião da passagem do 29 aniversário de seu 
Governo. Por isso, não concordamos que "o quadro global" seja "de 
h~1rmonia e cooperação eh:vada" entre eles, c.~omo o afirmou. na úJtj .. 
ma scxtu-rcirn, o Sr. Ministro da Justiça. 

e; que, como sistema de rrcios c contrapesos, a teoria de balança 
c de equilibrio de poderes, rormalmente consagrada no aluai texto 
constitucional, i:, de rato, letra morta no Brasil de nossos dias. 

O Lcgislntivo, contudo, continua u desempenhar papel signin· 
cativo cm grandes democracias do mundo- e ar está, entre outros, o 
exemplo alualíssimo da nação yankee, cm que propósitos govcr· 
numcntais, de política interna c externa, têm sido obstados pelo Se· 
nado ou pela Câmnru dos Representantes. 

No Brasil, mesmo, quiio decisivo foi o seu papel, através dos 
tempos! e preciso não esquecer, inclusive, que, untes de 64, pôde se 
constituir cm roca de resistência us iniciativas do Executivo, tendo 
ati: declarado a vacância da Presidência da República, embora ainda 
presente, o seu titulur, no território nacional. 

A esse respeito, diz o grande jornalista Carlos Custeio Branco, 
cm sua conhecida Coluna, à 04·3· 73: 

"A Revolução começou dentro do Congresso a cujos 
lideres se mandava dizer que reagissem, pois não lhes rullnriu 
o oportuno apoio militar." 

Ele, com ercilo, reagiu. Agrediu. Investiu contra. Foi peça 
importunttssima na lutu contra o Executivo, de então, enfrnqucccn· 
do-o, cm nome de interesses que, entendeu, seriam os dn Nução. 

Apesar disso, Sr. Presidente c Srs. Senndores, o Legislativo veio 
n ser- c continua u ser- umn dns muiorcs vrtimus da vitória que 
ajudou n construir. Nilo muis Congrl!sso livre c soberano. Mas, nn 
rculidudc, tolhido. Tolcrad<>. Tutelado. 

O Sr. Vusconcclos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex• permite 
Lllll arartc, nobre Senador'! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O presente pronun· 
ciumento comporta duas partes. Uma, de cxposiçuo, análise crflica 
da situação política vigente: uma outra, uo nnal, de rormulução obje
tiva e sugestões. De rorma que pediria a V, Ex• que me concedesse o 
direito de permitir os apartes, que muito me honrarão, durante a 
parle nnul do presente discurso. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Só lenho que 
agradecer a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Prossigo, 
Sr. Presidente. 

Fez-se, mesmo, tabula rasa do principio da separação dos Pode· 
res. e que nenhum deles poderia, legitimamente, se arvorar maior 
que os outros. Contudo, o Executivo - razendo-se onipotente, 
dundo-sc, através de utos que outorgou à Nação, competência de 
árbitro e julgador dos demais - dominou-os a todos. Assim, dele 
dependemos nós, ali: mesmo para continuar ou não existindo. Ainda 
outro dia o próprio Ministro da Justiça declarava que, se o 
Presidente da República quisesse, já poderia ter, cm mais de uma 
ocasião, rechudo o Congresso Nacional. 

Como tal, não há mais Poderes separados nem independentes. 
Lisumcnte, não hú negar que as runções parlamentar c judicanlc se 
subordinam, de rato, ao Executivo, inclusive, a ele sujeitos os titula· 
rcs do Legislativo c do Judiciário, equiparados a simples servidores 
acmissívcis ad nutum pelo Presidente da República. 

E isso não i: ubstruçào. f: realidade palpável e racilmcntc 
constutávcl ao longo dessa década de regime de cxccção em que 
temos vivido. e só ler o Al-5. e só computar os diários onciais, nesse 
período de tempo, e vcrincar as execuções sumúrias impostas à vida 
pública de magistrados c congressistas. Carecendo, os órgãos a que 
pertencem, de plena autonomia de ação e igual autoridade a do 
Executivo, rallu-lhcs, conscqUentcmcnlc, a soberania imprcscindivel 
ao status de e r clivo Poder estatal. 

O principio permanece inscrito, mas como que reproduz o mistí:· 
rio da Santíssima Trindade, de três pessoas distintas numa só 
vcrdad :ira ... 

·Essa, :Jma simples amostrugem do uregime constitucional c 
legal a cujo abrigo vivemos todos- dele gostemos ~u não ... " 

Quem dele não gostou roram os que, assumindo o Governo 
jurando cumprir a Constituiçi!o de 67, passaram por cima dela, 
subvertendo-a c anulando-a com a edição do Al-5, instrumento que 
dota o Executivo de poderes ditatoriais inconcebíveis c inadmissíveis 
pela consciênciujurídica e democrática da Nação. . 

e preciso não esquecer que, em regime crctivamcnle ConsliiU· 
cionul c legal, não i: válido qualquer alo que entre cm conflito com a 
Constituição, que cstubelccc limites à uçào do poder estatul, que não 
pode, cm hipótese alguma, desconhecê-los ou ultrapassá-los. e que a 
Constituição, como dizia Rui Barbosa, ni!o pode ser um instrumento 
de tirania. 

Lemos, ainda, nu mensagem presidencial de que "o que niio se 
pode nem se deve admitir é que se queira, por alo unilateral de 
vontade, descumprir artigo qualquer du Conslituiçi!o, ou norma 
legal qualquer, de maior ou de menor hierarquia, como se rosse possí· 
vel, dessa r arma simplista c autônomu, tornó-la insubsistente". 

Oru, o movimento de 64 deu-nos, bem ou mal, a Carla de 67. 
Cube perguntar, então: Quem a descumpriu, por alo unilateral de 
vontnde? Quem a tornou insubsistente c inoP•rante até: hoje'? 
Quantos urtigas seus, c normas lcgnis outrns, não. são, igualmente, 
outrus tuntus letrus mortus do nosso Direito? Quem nuo as respeita'/ 
Que nüo us aplica? Quem us faz insubsistcntes? 

Aliás, um primeiro grande passo rumo à normulizuçã? de ~ossu 
vidu política, scrin, cxutumcntc, o Governo dcterminur: c~mpru-sc u 
Constituiçilo cus leis da Repúblicu cm toda sua plenitude, rcvogudos 
os tllos de cxccção que se lhes sobrepõem c, sobretudo, se lhes 
contrupõcm. Rcsturia, cntüo, o rccxumc dn legisluçilo cm gcrnl, a 
c.xi~ir modílicuçõcs tH)S excessos c distorções que nbrigu. 
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Os que defendem os aluais diplomas de cxccçilo parecem csquc- Por isso, continuorcmos a dor tudo de nós na luta pela revoga-
cor que o cntilo Governador de Minas Gerais, ntual ilustre ção do AI·S c de outros instrumentos igualmente autoritârios. Repc
Prcsidcnte deste Senado, proclamava, cm 64, o carâtcr de restou- limo-los nilo apenas cm sua forma mas, igualmente, cm seu 
raçilo dcmocrâtica n que se impuseram as armas rebeladas. Ou que conteúdo, por considerá-los n negação do próprio Direito. O Brasil 
elas próprias se diziam cm defesa da democracia. Da ordem constitu- constitucional a que aspiramos. repele o Brasil institucional cm que 
cio na I que se considerava ameaçada. Do livre e pleno exercício dos vivemos. Silo realidades inteiramente antagónicas c inconciliãvcis. 
Poderes Legislativo c Judiciãrio. Dos sagrados direitos dos cidadilos. Pretender incorporar o AI-S, ou pressupô-lo incorporado, ao re
De tudo isso que, nesses últimos anos, tem sido desprezado c gime constitucional e legal é pretensão juridicamente impossível c 
espezinhado no Brasil. eticamente desprezível. 

i\nos de desrespeito hs Casas Legislativas de todo País, Silo coisas que não se somam, que se repelem, que nilo se 
decretando-se-lhes, por vezes, o recesso parlamentar e interferindo- juntam. "a âgua com o azeite. ll a Lei com a anti·Lci. "o Direito 
se, permanentemente, nas esferas de suas competências. Desrespeito com o anti-Dircito. "a Constituição com o AI-S. 
aos órgãos judiciários, suspendendo-se-lhes as garantias de vitalicie". ... Em termos democráticos, nilo havará "imaginação política cria· 
dade, inamovibilidade c estabilidade, o Executivo podendo afastar dora" que consiga legitimar o arbítrio, como sistemática de governo, 
juízes de Tribunais Superiores e até praticar atos de todo isentos de procurando dar-lhe roupagem constitucional. Aliás, nem é possível, 
apreciação judicial. Desrespeito a Estados c Municípios, através de nem, tão pouco, é preciso. 
intervenção brancas ou declaradas, cm arrepio ao agonizante Essa percepção a teve o Presidente desta Casa, ao afirmar, no 
federalismo brasileiros. Desrespeito ao povo c aos seus rcprcsentan- pronunciamento já referido, que "a excelência das democracias estâ 
tcs, violando mandatos elctivos sem, sequer permitir-lhes direito de em que elas nos oferecem os instrumentos para erradicar os ultrajes 
defesa. Desrespeito a cultura brasileira, por inadmissível censura à aos princípios básicos no convívio humano, c para a defesa de nossas 
imprensa, aos livros, à música, ao teatro, ao cinema- às Ciências, instituições políticos e jurídicas, sem o apelo à violência ou às 
às Letras e às Artes, em geral- sem esquecer as restrições impostas deformações". E mais ainda quando S. Ex• proclamou, expressando 
à Universidade e aos centros de pesquisas. Desrespeito aos cstudan· por certo o pensamento de todos nós, que "somente onde há Estado 
tcs, que ti:m seu "a-izinho" especial, representado, sobretudo, pelos moldado pelas normas de Direito, as ameaças à paz social são 
Decretos-leis n• 477 e 228. Desrespeito aos trabalhadores das ci· efetivamente conjurados". 
dades e dos campos, cuja participação em qualquer iniciativo Dentro dessa filosofia política c até mesmo de irrenunciável 
reivindicatória de maior significado acarreta-lhes e pccha de concepção de vida, é que julgamos, também, termos engenho c força 
perigosos e subversivos. Desrespeito aos cidadãos cm geral, desprovi- com que plantar, no chão civilizado do Estado de Direito, as nossas 
dos de segurança constitucional, sujeitos à perseguições c suspeições estruturas institucionais democráticas. 
sem conta, à suspensão de seus direitos políticos, ao afastamento Para isso, entretanto- c como o disse recentemente o Arcebis-
sumário do serviço público a cujo quadro pertençam, jogados, não po Primaz do Brasil, Dom A velar Brandão Vilela, - é preciso que 
raro, nos calabouços de uma repressão violenta, sem possibilidade haja boa fé, "uma atitude de sinceridade da parte de todos os que 
do recurso ao habeas corpus. Aí cstiio, Sr. Presidente, os Anais do estão envolvidos pelo mecanismo da ação política". 
Congresso Nacional, ou os ar,quivos da própria Imprensa, atestando Se assim o for, nada justifica que se procrastinc, por mais tem-
inúmeras dcnúncias.dc prisões absurdas, vários tipos de torturas, po, o império da Lei, em seu sentido mais verdadeiro- aquele que, 
suspeitosos desaparecimentos, c alé mesmo mortes, que consti'tuem por certo, levou o Comandante do I Exército, no mês passado, a pro· 
inegável violação aos mais comezinhos direitos da pessoa humana. clamar que "sem lei, não há liberdade, sem liberdade não há de· 

e mais do que tempo, Srs. Senadores, de se chegar às trilhas da mocracia". 
legalidade democrática. O próprio Senador Milton Campos - Dentro desse mesmo espírito é que compreendemos a exortação 
patrono do Instituto de Estudos c Pesquisas da Aliança Renovadora do General Rodrigo Otávio, cm favor de "um novo Estado de 
Nacional c primeiro Ministro da Justiça, após 64- defendia que a Direito" que não obste nosso desenvolvimento integral. Aliás, nã·o 
Revolução haveria de ser permanente como idéia c inspiração, mas o terá sido, exatamcntc essa, a preocupação do Presidente Castcllo 
processo revolucionária deveria ser transitório c breve para evitar a Branco ao rcconstitucionnlizar o País, embora outorgando, virtuo!-
consagra<iilo do arbftrio. Nunca é demasiado como o fez, cm sua mente, a Constituição de 67? 
oração inicial o nobre Líder do MDB, Senador Franco Montoro Por isso mesmo, o que se lhe pospôs, c sobretudo o que se lhe 
invocar seu pensamento, sobretudo, nestes tempos de memória tão sobrepôs, veio a desfigurar sua obra constituinte, considerada pelo 
vã c passageira. então Presidente como necessária c suficiente para a "instituciona-

Aiiás,já o preâmbulo do Ato Institucional- que não foi I, nem lização das idéias da Revolução de64". 
I•, porque não previa segundo nem terceiros- proclamava: Daí porque a oposição sempre julgou que, mesmo na pcrspcc· 

"A revolução vitoriosa necessita de se institucionalizar c 
se aprcssnr pela sua institucionalização, a limitar os plenos 
poderes de que clhivarncnte dispõe." 

Isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi hà 12 unos atrás. E hoje, 
lanto tempo decorrido, o Governo continua a dispor dos mesmos 
plenos poderes, ou até mais, de que se outorgou, de início, o Movi
mento de 64. 

Terá orrencgado os propósitos cntiio alardeados? 
Se, uo contrário, 11 normalidade dcmocrâticu ê objetivo também 

do Governo, entuo por que não seu cfetiva, como o rcclomn hia tanto 
tempo u Oposição c a consciência pollticu brasileira? 

De nossn parte, scntimo .. nos à vontnde de repetir, aqui c agortt, 
palavras pronunciadas na obcrlurn dn atuol Sessão Lcgislativn pelo 
Presidente do Congresso Nncionnl, de que 

01Cntrc os grundcs objetivos que ru:r!lcguimos, u meta 
dcmocr{lticn é uma constuntc insubstituível". 

tiva desse movimento político-militar, o Governo poderia- c, mais 
que isso, deveria - revogar pura c simplesmente o AI-5. A ordem 
subjacente, coractcristicamcntc autoritária c a pedir também altcru
ções profundas, já seria, por si só, mais do que bastante para cumprir 
as torcfus govcrnamcntuis. 

Entretanto, sob a alegaçilo de que a experiência mostrou o 
contrllrio, daí advindo a atual legislação excepcional, o Executivo 
tem-se recusado u revogá-la, dizendo-se carente de salvaguardas 
necessários à causa pública. 

Quais scriom essas? O que de legítimo ou de ilegítimo deseja 
mnis o Governo? 

Ainda no último dia lO, dizia pela Imprensa o Presidente do nos
so Partido, Deputado Ulisses Guimarães, - cuja presença neste 
recinto muito nos honra - que "o MDB está aberto" accitondo 
discutir outras que nilo suas próprios idéios. A Oposição brasileira 
não se negu, ussim, 11 considc:rnr qunisqucr ultcrnutivus que possum, 
atra vês du legalidodc democrática, colocar um fim ao arbítrio domi
nante no País. Admitimos, mesmo, a reformuhação do copltulo do 
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Estudo de Sitio, desde que o disciplinando, sempre, com institutos de
mocráticos de defesa emergcncial. O que é preciso, enfim, é que o AI
S, com os poderes ditatoriais nele consagrados, deixe integralmente 
de existir. 

E í: faltar à verdade afirmar-se que tenhamos cm qualquer 
momento defendido a incorporação do AI-S à Constituição. Só o 
desconhecimento do que dissemos no final do ano passado, ou então 
a ignorância ou u má-fé dos que estilo sempre ávidos de distorcerem 
o pensamento alheio, explicam interpretações descabidas - por 
vezes, falnciosas - a desnaturarem nossa posiçilo, imutável c 
inconfundível, em favor da mais genuína legalidade democrática. 

O que semrpe quisemos c continuamos a querer í: sepultar o AI
S. 1:: acabar com o regime de exccção. 1:: terminar com o arbítrio 
reinante neste Pais. 

Esse o sentido do apelo que fizemos ao Senado, no final da 
sessão legislativa passada, cxortando~o a +~tomarmos a iniciativa de 
nos debruçar sobre as alternativas possíveis para que se contorne, o 
quanto antes, o inegável impasse político em que nos encontramos". 

Dissemo-lo, em 3-12-75, e repetimos agora: "Por que não em
preendermos estudos de um grande projeto de rcdemocratização des
te País1" 

Ontem, por sinal, o Deputado Cí:lio Borja, acentuando a ina
dequação das instituições políticas à nossa realidade c às aspirações 
do povo, veio corroborar nossa sugestão, mostrando, tambí:m, que 
já chegou o momento de os Partidos assumirem um papel ativo oa 
"formulação dos projetas que nos conduzirão à normalidade demo
crática", acreditando, mesmo, que o Presidente da República não se 
excusaria de examinar quaisquer propostas que lhe sejam 
submetidas. 

Parece-nos válido, no entanto, que tentemos exercer esse papel 
através da Casa Legislativa mais alta do Pais, tirando o cunho estrita
mente partidário dessa iniciativa e facilitando, em relação aos que se 
colocam acima da ARENA e MDB, uma auscultação mais desinibi
da junto às vúrias forças sociais que formam o todo nacional. 

Por outro lado, não somos tão ingénuos para imaginar que -
malgrado Casa das Leis - tenhamos condições de, motu próprio, 
transformar em lei projeto de normalização institucional a que 
porventura chegússemos. Mas atestaria ele, pelo menos, que a classe 
politica não se omitira, na hora dilicil por que passamos. E, igual
mente, poderia servir de base a uma nova ordem constitucional que, 
mercê de Deus, há de vir, cm dia que, esperamos, não esteja distante. 

Não nos deve desanimar a adversidade do momento presente, 
nem, igualmente, ns insistentes versões de que, neste Governo, 
também, não chegaremos à legalidade democrática. O essencial í: 
que, de nossa parte, não fujamos ao dever de lutar por ela. 

Sr, Presidente: cremos que V, Ex•, com toda sua formação li
beral, poderá encontrar iipoio regimental para constituir uma grande 
Comissão Especial para, auscultando-se as várias camadas da 
opinião pública brasileira, aprofundarmos estudos sobre a matéria. 

Sim, Srs. Senudores, o Senado pode e deve convocar todos para 
um grande debate nacional. Aí estão a OAB, a ABI, a ESG, a 
CNBB, as Universidades, os Centros de Pesquisas e Estudos, as 
associações de classe, a Fundação Getúlio Vargas, a Fundação 
Milton Campos e o Instituto Pedroso Horta, os intelectuais, os ar
tistus, os profissionais liberais, os estudantes, os trabalhadores e cm
prcsúrios de todus as categorias, os magistrados, os técnicos, todos, 
enfim, civis e militares, que tenham contribuição a dar na análise c 
equacionamento da problemática brasileira. 

f: certo que, a seu modo, muitosjú vi:m manifestando as suas in
quietoções e, ati:, intent:10do formulações desse ou daquele tipo. 1:: 
preciso, contudo, tornnr u mais umplu, essa discussüo, E, sobretudo, 
coordenar todos os esforços e sistematizar ns sugestões vúlidas. Esta, 
Sr. Presidente, a tarefa que o Scnudo- órgi\o politico por exceli:nciu 
- tumbêm deve chamar n si. 

Temos que supemr o impusse cm que nos encontramos, E o 
eaminhn de chegurmos ii tilo sonhudu democracia brasileiru não 

pode ser apontado por A ou B, isoladamente. Tem que surgir, justa
mente, de um grande debate nacional, como o que sugerimos. 

Nada será duradouro, se não contar com a participação popu
lar. Por isso, Governo e Oposição tê:m que estar abertos à mais larga 
controvérsia em torno de nossos problemas, se quisermos chegar à 
normalidade constitucional deste Pais, em bases verdadeiramente de
mocráticas- problema básico e maior a desconfiar todos nós . 

Só com eln í: que todos os institutos políticos ultimamente tão 
debatidos - sublegenda, fidelidade partidâria, bipartidarismo, pro
paganda política e até mesmo campanha c respeito aos resultados 
eleitorais- adquirirão sua verdadeira e plena validade. f: que, sem 
ela,- sem a normalização constitucional, sem a legalidade democrá
tica- tudo ê, no final das contas, mera concessão de um poder de 
fato, que se colocou acima da Constituição c das leis. 

A essa altura, ouviremos, com satisfação, o aparte untes .~ali
citado pelo nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Só tenho que, 
agora, agradecer a V. Ex•, porque V. Ex• instituiu- com o devido 
respeito pela frase,- uma bossa-nova na tribuna. Monologou, c o 
fez brilhantemente. O ensejo do aparte no debate parlamentar é no 
minuto, é na hora, quando está quente, qunndo está fervendo, 
Entendo que o Líder do meu Partido, ou um outro colega a ser 
designado, responderá o discurso de V. Ex•. Só que, naquela 
ocasião,- para não deixar de dar um aparte- cu iria salientar que 
nós não estamos mais pobres, mais fracos. 

Não pode haver fraqueza nem pobreza com tanta luz, com tanto 
vedetismo. A ARENA, paradoxalmente, í: órfli da televisão. As 
nossas mensagens dificilmente são transmitidas. E a verdade, e esse 
murmúrio que ouço agora, confirma. Ser da ARENA ê dilicil: não 
vai aqui nenhuma crítica à direção das empresas jornalísticas, do 
rádio, da televisão, da imprensa escrita. falada ou televisada. Apenas 
í: isso: não pode haver pobreza, quando um Senador, do porte 
intelectual, -e faço questão de frisar - moral de V. Ex•, ocupa a 
tribuna. Mas amanho, quando algum de nós falar, quando o Líder 
falar, as luzes da televisão vão se apagar. talvez agora não, porque 
estou falando sobre isto. Era cm torno deste nssunto que iria 
apartear o nobre colega. Quanto à tese, ao seu conteúdo ideológico, 
ele terá de ser respondido. Mas, como V. Ex• foi extremamente 
gentil com seu modesto colega, talvez o muis modesto, porque nlio é 
do meu métler a alta política que V. Ex• fnz. política como ciência. 
V, Ex• trabalha sempre no atacado; c eu sou o varejista, tenho 
outro estilo parlamentar. Mas, agora, só registro. faço questão de 
fazê-lo com apreço e amizade, a atenção de V. Ex•. sendo corre
tíssimo, não se esquecendo. mostrando que foi muito digno, porque 
tantas controvérsias o discurso de V. Ex• irá provocar que talvez 
pud.esse usar daquele recurso muito parlamentar de quem diz: "Mais 
udinnte respondo ao apurte de V, Ex•" e, ulinal, ucuba não res
pondenào. V. Ex• foi correto. Agradeço. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradecemos a 
intervenção do ilustre Senador Vasconcelos Torres e permitimo-nos 
deixnr de lado ns referências a um hipotótico vedetismo, porque isso 
dai seria cuir no cnmpo dus retaliações pessoais ... 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Falei no bom 
sentido da pnlavru. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... a que nós nos 
recusamos, peremptoriamente. Quunto às oportunidades, poucus ou 
muitas, que a ARENA tem de apurecer nos •ldcos nacionais, é de se 
csperur que essas oportunidades nUa venham a minguur mais ainda 
com o ti\o propalado projeto que estaria para ser enviado "o 
Congresso Nucionul, no sentido de restringir us ocHsiücs de M DB e 
ARENA poderem confrontar-se com argumentos pcruntc o 
púhlico brasileiro. Tulvez ~~ AREN/\ tenhu menos oportunidudc: de 
uparcccr nu tclcvisiio porque, cm compenso!çtlo, ulguém trabalhu 
para eln: porque, cm comrcnsuciiu, o Executivo, que vem se 
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engajando na vida partidária de modo inusitado no Brnsil, tem coisa 
que não temos, nem ARENA, nem MDB: oportunidade de estar frc· 
qUentcmentc cm contnto com o eleitorado brasileiro através dos 
gr:mdcs meios de comunicaçuo de massa. 

Por lim, gostaríamos de, data •enla de V, Ex•, dizer que não 
podemos entender que uma Casa Legislativa nilo esteja mais pobre c 
mais triste quando um dos seus membros foi violentamente sacri
ficado. Sacrir.cado em seu mandato popular, sacrificado sem sequer 
ter direito à defesa, que é conquista malienávcl, inscrita, inclusive, 
nas cartas internacionais subscritas pelo Brasil, Esta Casa está, sim, 
mais triste; está mais pobre, está mutilada, e estará sempre que 
qualquer de seus membros venha a perder o mandato que o povo lhe 
deu c que somente o povo poderia lhe tirar, 

Continuamos, Sr. Presidente,. Ouvimos, há poucos dias, o Llder 
da ARENA, Senador Petrônio Portella falar sobre Democracia. Ela 
niio é, evidentemente, apenas forma, que se assegure através de mero 
texto frio da lei, funcionando, mecanicamente, em conseqUência de 
meras prescrições legais. Nem, tampouco, s'e sustenta com meras 
medidas legislativas, se estas negam a segurança do Estado ou indi
ferentes a ela, minam e comprometem a tranqUilidade social. 

Não há dúvida que tem que se sintonizar com o ideal coletivo, 
Que é oportunidade para todos. E busca permanente de justiça, 

Mas, se nào vive de fórmulas miraculosas, pressupõe, também, 
necessuriamente, formulação político-jurldica legítima e estável, que 
não pode ficar dependendo da boa-vontade dos que assumem e 
exercem o governo, 

Insubsistente é a tese de que não pode existir democracia onde 
quer que haja desarmonia profunda ou desajustes estruturais. f: que, 
vivendo-se o seu verdadeiro esplríto, há de respeitar-se, permanente· 
mente, os direitos das minorias e de predominar, sempre a vontade 
da maioria. Por outro lado, é sabido que o desenvolvimento 
econômico e social niio se aparta do desenvolvimento político, como 
jú 9 reconheceu uliús o próprio Presidente Ernesto Geisel. 

f: de se lembrar também, nesta oportunidade, tambi:m, 
Garrastazu Mi:dici ao convocar, numa lufada de primavera que nào 
chegou: 

"a vontade coletiva à ptrticipaçiio de todos que acredi· 
tam na com~atibilidade da democracia com a luta pelo 
desenvolvimento, para que ninguém se sinta espectador e to· 
dos se sintam agentes do processo". 

A verdade- embora muitos queiram tangenciar e encobrir- i: 
que não se raz democracia fora da democracia. 

Se nunca tivemos democracia plena, nada justifica que se tenha, 
apenas, destruido a imperfeita que tínhamos em troca de nenhuma. 
Cabia, sim, aperfeiçoá-lu, jamais aboli-lu, impondo-nos um regime 
de poderes ditatoriais, no qual, por isso mesmo, carece de valor pie· 
no o exorcício de certas práticas democráticas. 

Ninguém quer, é claro, "a legalidade passiva, a legalidade débil 
e dúbia" a que se referiu o Ministro Armando Falciio ao paraninfur, 
dia 19, turma de bacharelandos da conhecida F.M.U. 

O que alguns querem, entretanto, -e nós repelimos- é aquela 
legalidade referida por Seabra Fugundes - "amoldada, hoje, para 
tdrnar legal o ato a praticar-se amanhã", o que não é, com efeito, 
muis que "um falseamento da ordemjurldica", 

"Enqunnto a Constituição e as leis em geral" - é ainda esse 
grande jurista quem fala- "puderem ser atingidas por ntos ou medi· 
das contrárias ussuas preceit unções, é: dincil falar de Estado de Direi· 
to, porque este so caructcriza pela submissão de todos os agentes do 
poder u normas pró·cstubelccidus, que são exutamente a Constitui· 
ção c as leis, innlter{aveis cm funçilo de conveniências ocasionais", 

Como ensina Aliomar Baleeiro, no "Estado de Direito só man· 
dum us leis c não os homens". Leis nu forma c no conteúdo, cm 
conformidade com conquistas polltico·sociuis inalienáveis c 
irrcnunci!tveis, lcgitimudus pelu vontade popular, de onde se 
originum e n que servem. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, em nossa vida parlamentar nilo 
ubdicurnos do direito de traçar, com veemência, u unálise crfticn, que 
nos parece certu; da realidade politico-social cm que vivemos, Nes· 
se mister não costumamos deixar de dizer as verdades como elas nos 
parecem ser, Mas, coerente com nossos objetivos democráticos 
buscumos, quase obsessivamente, contribuir na busca de uma salda 
para o impasse institucional que perdura. Por isto, Sr. Presidente, é 
que, nestu tarde, voltamos a insistir no apelo feito, já ao apagar das 
luzes da sessão legislativa passada, de que é necessário fazer alguma 
coisa. Não nos enganamos das limitações que nos cercam. Sabemos 
mesmo que nos escapa o poder de decisão, Mas, apesar disso, 
acreditamos que temos algo a dar para o futuro deste Pais. Dai insis· 
tirmos cm que o Senado poderá e deverá patrocinar uma grande e 

· sadia polêmica nacional. E assim fazendo muito terá a oferecer pura 
u conr.guração futura de um novo Estudo de Direito, buscando, 
inclusive, nas expressões mais genulnas do clamor popular, as 
inspirações pura uma nova ordem econômica e Social. 

A Imprensa tem registrado, é fato, que tanto a ARENA como o 
MDB, tanto a "Fundação Milton Campos" com o "Instituto Pedro· 
so Horta", estariam planejando a elaboração como que de modelos 
que viriam a ser posteriormente submetidos a órgãos e personalidu· 
des nacionais. Sr. Presidente, parece-nos que, se os partidos potrticos 
tomassem essa iniciativa, através da Casa Legislativa mais alta do 
Pais, durfamos umtl dimensão maior a essa tentativa, Fazendo-os 
isoladamente, a ARENA ou o MDB encontrariam, necessariamente, 
setores que talvez tivessem certas restrições em colaborar com uma 
organização eminentemente partidária. 

Achamos que os Partidos estão, efetivamente, na obrigação de 
levarem avante um plano de elaboração de um modelo constitu· 
cional, mas acho que seria mais proveitoso fazê-lo através desta 
Casa, desde que, instituiçào acima de partidos, embora integrada por 
partidos, que poderá encontrar trânsito livre junto a todos os órgãos 
e pessoas do Brasil. Instituições outras que, como as que citamos 
anteriormente, muito terão a contribuir para a discussão, para o 
amadurecimento, para o aprofundamento das idéias em torno de um 
projeto de redemocratizaçiio deste Pais. Como afirmamos anterior· 
mente, se não temos condições de transformá-lo em lei constitu· 
cionnl motu proprfo, pelo menos o resultado de uma comissão espe
cial dessa natureza e com essa finalidade representaria um verda· 
dciro repositório de subsídios, de alternativas, que - quem sabe? -
pudessem servir ao Brasil de amanhã, quando aqueles que detêm. o 
poder de decisão para mudar o rumo das coisas resolvessem, 
realmente, efetivar os propósitos anunciados em 1964. 

Esta, portanto, Sr, Presidente e Srs. Senadores, u missão de 
capital importância- e foi o que sustentumos desta mesma Tribuna 
na antevéspera do recesso parlamentar - que esta Casa, tilo digna· 
mente presidida por V, Ex•, poderia ussumir. 

Permita-nos dizer outra vez: para essa tarefa é que, apesar de 
todas as restrições da hora presente, julgamos que o Senado tem 
muito a dur. Este Senado, constituldo de figuras exponenciais dn 
cultura brasileira, com tantos integrantes do Partido governista e do 
Partido oposicionista, imbuídos do verdudeiro sentimento democrA· 
tico, esturiu promovendo, como que putrocinnndo, uma coordena
ção de todos esses esforços e tentativas que têm surgido, aqui e acolá, 
ontem e hoje, mns sempre dispersas n~ espaço e muitus vezes 
cnguvetadus pura sempre. E, sobretudo, incentivando novas 
propostas. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, essa tinsiu por solução democra· 
ticu paru nossa problemltticu polftico-institucional, faz com que nilo 
possu deixar de encontrar eco, entre nós, a nfirmutivu do Gcn. 
Rodrigo Otúvio, de que a nossu consciência jurídica, com respaldo 
de purcclu ponderltvcl du opinião pública, reclama a existência de ins· 
trumento constitucional udcquudo às reulidudcs nacionais e 
mundiais, dotundo-o pura isso de disposições cupuzes.de permitir ao 
Estudo enfrent:tr os nossos problcmus. 

Como é bom sentir Sr, Presidente que nilo somos upcnus os da 
Oposiçito brusilciru, que csturnos n pedir o "final do processo 

,r; 
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revolucionário", agora untcvisto pelo ilustre Ministro do Superior 
Tribunal Militar. 

Longe de nós, desejarmos ser os monopolizadores dessa idí:in, 
mas, pelo contrário, vê-ln c senti-ln brotando cm todos os escalões do 
Governo, civis c militares, c envolvendo ns mais amplas forças do 
Pnfs. 

O ideal democrático não pode, com efeito, ser privativo de um 
partido politico, nem, muito menos, apenas de um homem público. 
Por isso mesmo, tivemos a oportunidade, aqui, de nos referir às inú· 
meras proclamações que antecederam c que se sucederam ao 
Movimento de 1964, acenando com os ideais democráticos. 

O que estamos a fazer - através de nossa vida parlamentar, 
ontem na Câmara dos Deputados, hoje no Senado Federal - é 
cobrar, exatnmcnte, a realização desses ideais, é cobrar o cumpri· 
menta desses compromissos assumidos de público com a Nação 
brasileira. 

e p(eciso, então, convocar n todos, a todos que aspiram real· 
mente ao futuro democrático deste Pais, para que eles 'tragam a sua 
contribuição, a sua sugestão, a sua proposta, a sua imaginação ou -
niio menos valioso- apenas o seu sonho de um Brasil livre nos dias 
de amanhã. 

Sabemos que muitos julgam essa causa uma causa perdida c sem 
futuro. Cremos, ao contrário, que ela empolga cada vez mais a 
consciência nacional. Mas, mesmo que assim nilo fosse, continuaria· 
mos n lutar pela "reposição jurfdica" a que se refere o ilustre 
Ministro do Superior Tribunal Militar "fnzcndo viger a lei cm toda a 
sua extensão" em uma nação plenamente democrática. 

.E: que, com efeito, através dela se afirmaria, mais uma vez, "a 
supremacia do Direito e da liberdade", como "produtos do Direito 
Constitucional, desejado pela sociedade brasileira e, cm geral, por 
todas as sociedades ocidentais, para limitar o poder c fnzê·lo ex· 
pressão de seus anseios de normalização constitucional". e que, 
como dilia S. Ex•, essa idéia-força cada vez mais viva, "nada mais 
representa do que o sentimento tradicional que sempre dominou o 
povo brasileiro, em mais de século c meio de vida independente". 

Acreditamos já nilo ser possível repetir, agora, que os que 
pedem n revogação das leis de exccção revelam saudosismo pelo 
passado, por que a nenhum de nós nos move, por certo, qualquer 
veleidade de volta nos tempos que se foram, mas indomável desejo de 
construir o futuro livre com que sonhamos. 

As palavras do General Rodrigo Otávio silo quase as nossas, no 
longo do tempo, ao defender que a prática continuada c cfetiva da 
democracia brasileira é que conseguirá estabilizar, definitivamente, o· 
cquillbrio politico perdido. Ou quando acentua que "tal ins· 
trumcnto, compatibilizando a ordem constitucional, evidcntcme~tc 
abrigaria um novo ordenamento jurldico de natureza humaniSta · 
com sua contextura básica, consagrando uma autêntica democracia, 
bnsendn nos indcclináveis e históricos postulados - garantia dos 
Direitos Humanos, harmonia c independência dos poderes constitu· 
cionais, representatividade". E, por fim, ao o firmar se constituiria no 
fundamento essencial da reforma judiciária, com o "rcstnbelc· 
cimento imperativo c inadiável das garantias constitucionais" para 
os componentes de uma "justiça dinamizada, soberana c indc· 
pendente". 

Aliás, sobre esse último aspecto um outro militar e igualmente 
Ministro do Superior Tribunal Militar, General Augusto Fragoso, 
manifestou-se de modo semelhante, no afirmar cm recente conferên· 
cia pronunciada no Clube dos Advogados de Brns!lin, que seria "de 
relevante significado político, moral e ético, iniciar-se a reforma 
judiciária com a devolução das garantias dosjufzcs", 

Tudo isso -já agora proclamado por vozes as mais insuspeitas 
ao próprio regime- 1:, cxatamcnte, o que a Oposição também quer c 
vem defendendo, hd tanto tempo. (; o que temos ouvido de alguns 
integruntcs du ARENA, entre os quais o honrado Senador Teotónio 
Vilela que, nuo se conformando com n existência do AI·S, declara-se 
apenas "homem fiel nos ldeuis da Rcvoluçuo de 1964- uma rcvolu· 

çilo que se dizia democrática c revitalizadora dos direitos inalienáveis 
do homem''. 

t;;, sem dúvida o que deseja a Nação brasileira. 
Este, na verdade, parece-nos ser, realmente, "o grande desafio 

da hora presente". 
Que aqueles que detêm as rédeas do poder de decisão nilo 

temam a rcdcmocratizaçilo do Pnfs c permitam n participação de 
todas as forças vivas da Nação na grande obra de normalização 
democrática n que há tanto aspiramos. 

Se assim niio o fizerem -eles sim -estarão deixando "o povo 
soçobrar em frustração". (Muito bem! Palmas. O orador é efusiva· 
mente cumprimentado.) 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Líder Pctrônio Portclln. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA- PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do Orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Aliança Renovadora Nacional bem podia dar cabal resposta, 
hoje, ao discurso do nobre Senador Marcos Freire, que me permiti· 
ria denominar de apoteose à contradição. 

Seria fácil, Sr. Presidente, desdobrar o fio do nosso raciocfnio, 
frisando que o orador da tarde de hoje dirige-se no Legislativo "mais 
pobre do que antes'\ .. mais fraco e mutilado" c concluí esquecido 
das palavras iniciais por convocá-lo à tarefa ingente de dotar o Pais 
de uma Carta Constitucional. 

Caberia aludir às heresias que no plano religioso se cometeram 
sob a invocação da Santfssima Trindade, no paralelo infeliz com os 
três Poderes do Estado. Annlisarlnmos de logo a heresia no plano 
religioso e a heresia que, por via de contradições, no plano politico se 
praticaram. Nilo vamos todavia fnzé-lo. Essa tarefa, incumbir-se-ti 
dela, com o brilho de sempre, o nobre Senador José Sarncy, que 
falará na tarde de amanhã, cm nome da Maioria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Ainda há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o scguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cuida-se, nas esferas competentes, de providencias para tornar 
cfetivo o compromisso histórico do Senhor Presidente Ernesto Gci· 
sei, de proceder à Reforma do Poder Judiciârio, vencendo, nssi~, n 
etapa delicada e tão altamente significativa do processo modcrmza· 
dor em que se empenham as lideranças do Movimento de Março. 

O ponto de partida desses trabalhos, c cu os considero afanosos 
e complexos, é o documento de pesquisa profunda acerca d~ crise do 
Poder Judiciário e as prudentes c sábias sugestões oferecidas pelo 
Supremo Tribunal Federal ao Chefe do Executivo Nacional. . 

A Nação sequiosa de Justiça- que é segurança plena c hberda• 
de fecunda - considera imperativa essa Reforma e, consciente está 
de que o Governo, mirando o futuro do Pais, no reto orde~n~cnto 
da vida do Estado, n empreenderA com dedicação c extremo CIVIsmo. · 

O que nos preocupa, no entanto, silo as linhas desenhadas para 
definir a abrangência do programa reformador. . 

De certo que, no trato dessa magna questão, não se reclamnrâ 
do Documento de responsabilidade do Supremo Tribunal Federal, 
colocações de natureza de politica global, num horizonte desdobra· 
do do processo histórico, nu captaçilo das aspirações c nngOstias dos 
muitos Brasis, ricos e futurosos uns, pobres c tristes outros, mas crcn· 
tcs e esperançosos no conjunto c, todos, enlim, cuidadosamente obje
tos de nosso nfil de construir uma Pâtria onde os homens se sintam 
vivendo com dignidade. 
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O redimensionamento do diugnóstico do Supremo, que se 
desenvolveu no universo delimitndo pelas linhus mestrus do Capítulo 
VIII da Constituiçuo - puru ubranger a realidade sócio-espacial 
deste País-continente, rcveln·sc turefn niio de Jufzc:l eminentes, mas 
de Estudistas c é um imperativo histórico pura U5 lideranças rcvolu
cion(arius. 

As considcruçõcs que faço me levam irrcdutivelmentc a propor 
a criuçüo dn Justiça Agrária. 

Existe, no Brusil. um Direito Agrário que se autonomizou com n 
Emendo Constitucional n• 10, de novembro de 1964, pclu qual se 
deferia à União competência paru legislar sobre o direito civil, comer~· 
ciul, penul, processuul, eleitoral, aeronáutico, do trabalho e o agrário. 

A Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, mantc· 
vc igual determinação, como se lê no art. 8•, XVII,Ietra b. 

O Direito Agrário que, na conccituação do Prof. Rodolfo Ricar· 
do Carrera, da Universidade de La Plata, é o conjunto de princípios 
que regulam a atividadc ugrária a fim de que a terra seja objcto de 
uma eficiente cxploraçuo para obter uma maior e melhor produção 
foi, portanto, reconhecido pela Constituiçuo. A partir do Estatuto 
do Trubalhador Rural (Lei n• 4.214, de 2 de março de 1963), o que 
aliás contou com a precedência do Estatuto da Lavoura Canavieira, 
de novembro de 1941, no Consulado Vargas, somando-se a esses 
dois diplomas o notável Estatuto da Terra (Lei n• 4.504 /64), onde o 
Presidente Castello Branco traçou vigorosamente os princípios para 
a Reforma Agrária c as dirctrizcs da Politica Agrária Nacional, 
seguiu-se copioso elenco de providências legislativas que presidem o 
dcsenv~lvimcnto cconômico no meio rural c indicam esse Direito 
Agrári'o, como decidido esforço de implantação da Justiça Social 
para o trabulhador no campo. 

Existe, portanto, um Direito Positivo Agrário, regulando, entre 
outros assuntos, questões fundiária, cadastral, associativista, tra
balhista, previdcnciária, crcditicia. Mas o problema reside na dificul· 
dade de acesso ao Judiciário pura garantir a aplicação normal e 
efetiva desse Direito. · 

O nrt. 93 do Estatuto da Terra dispõe que ao proprietário ê: 
vedado exigir do arrendatário c do parceiro: t•) prestac;ão de serviços 
gratuitos; 2•) exclusividade de vendas c colheitas; 3•) obrigatoricdudc 
de beneficiamentos de produção no seu estabelecimento; 4•) 
obrigatoriedade de aquisição de hcns, gêneros c utilidades cm seus 
armazéns e barracões; S•) aceitação de P.agamcntos cm ordens •. vales 
ou "borós", ou outras formas regionais substitutivas da moeda. 

Há outros dispositivos importantes na legislação c que por falta 
de estrutura de prestação de justiça jazem como carta de boas 
intenções. 

Em 1968 a Missão da FAO pcrcort·cu o Brasil, realizando 
avaliação de trabalhos do I BRA c indicou como falhas a sanar: 
a) insegurança do arrendamento da terra: b) falta de uma cfctiva 
aplicação das leis que outorgam direitos a trabalhadores c arrcndatá· 
rios agrícolas; c) falta de instrumentos para cumpri-los. 

O legislador da década de 60 tentou criar a Justiça Agrária, mas 
não logrou êxito. ficundo essas aspirações resumidas ao débil esque
ma estabelecido no Título VIl, Capítulo Único, do Estatuto do Tra· 
balhador Rural, onde se previu u criaçilo de 'um Conselho Arbitral 
em cada sede de comarca, deferindo-se os dissidios não conciliados à 
Justiça do Trabalho, o que importou na revogação do art. 7•, letra b, 
da CL T, que, até então, excluiu de sua protcçüo o trabalhador rural. 

Valiosa literatura jurídica de âmbito nacional, abordando 
temúticus do Direito Agrário defende objetivnmcntc u instituiçilo da 
Justiça Agrária. Socorro-me, agora, das razões levantadas pelo Juiz 
de Direito de Vitóriu, Espírito Sunto, Dr. João Baptista Hcrkenhoff 
e constunte de ensaio sobre o assunto, divulgado nu Revista da 
Ordem dos Advogados do Brasil, n• IS Uaneiro·ubril de 1975). Ele 
enumera tssus razões: 

"u) a precariedade da prestuçüo jurisdicional ao tru· 
balhador rural, no quadro das estruturas judiciltrias vigentes, 
como jlt foi assinalado; 

b) a'necossidade de especialização do juiz agrário, quer 
pela extensão c complexidude que alcançou o Direito 
Agrário, quer pelas peculiaridudcs da judicatura agrária, 
exigindo do magistrado uma postura mental especifica; 

c) a expansão cientinca do Direito Agr(lrio, que rcsul
turá da uçilo inovadora du jurisprudência e do estudo c pcs· 
quisa dos especialistas, como decorrência du instituição de 
um novo ramo do Poder Judiciário; 

d) a circunstância de que o acervo jurisprudcncial c 
doutrinltrio emanado dos tribunais e juizos agrários apre· 
vcitará também, ao juiz comum investido de jurisdição 
agrária, como ocorre, atualmente, no caso da Justiça do 
Trabalho: 

e) o fato de que o exercício do direito de reclamar levara 
o campesinuto, numa perspectiva histórica, a tomar 
consciência de classe, busc de um sindicalismo forte c instru· 
mcnto pura qualquer reforma social; 

f) o fato de 50% (cinqUenta por cento) da população 
brasileira viver de trabalhos agrícolas ou deles depender i me· 
diatamcntc; 

g) o exemplo de diversos países, como Inglaterra, 
França, Holanda, Dinamarca, Suíça, Japão, Peru, Uruguai, 
Argentina, México c outros," 

O· Presidente Castcllo Branco não conseguiu criar a Justiça 
Agrária, como pensara. O Presidente Costa c Silva que fizera opçuo 
por um humanismo social, desejou instituí-la, cogitando de utilizar, 
pura isso, o instrumento de exceção. De:signou .. sc, então, uma 
Comissão Especial pura estudar o assunto c elaborar os projetas. A 
Comissão, presidida pelo Dr. Otávio Mcllo Alvarenga, concluía a 
sua tarefa com a minuta da exposição de motivos c um projeto de 
Ato Institucional, dispondo sobre a criação da Justiça Agrária no 
Brasil. Esses Documentos integram o meu discurso pela cloqUéncia 
que eles representam c scriio publicados como Anexos I c 11. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Atê ontem, a criação da Justiça Agrária poderia niio correspon· 

der, rigorosamente, aos reclamos da opinião dos dirigentes deste 
Pais. Hoje, ela corresponde aos anseios nacionais c deve ser instituí· 
da. 

Rui Barbosa, na sua campanha para Presidente da Repúblico, 
nas terras de Mi nas Gerais, prometia a sua criação. Com o seu verbo' 
luminoso, reivindicava: 

.. Uma justiça agrária e quase gratuita, à mão de cada 
colono, com um regime imburlável, improtelável, inchi· 
canável. Toda a formalística cm pendência entre colono c 
patrilo importa em delonga, em incerteza, cm prejuízo, em 
desalento." 

Nos nossos dias, o insigne civilista Caio Mário da Silva Pereiru, 
em obra rigorosamente jurídica, "Condomínio c Incorporação" (Cia 
Editora Forense- I• ed. - 1965 - pág. 40), examinando o Es· 
tatu to da Terra. observa: 

.. NUo descurando os planos ussistcncinis, técnicos e fi
nanceiros, omitiu, entretanto, o Estatuto um aspecto impor
tante: a instituição de um aparelho judici!trio adequado. Com 
efeito, nuo basta lançar as bases de uma nova politica 
ugrúria, nem formular conceitos novos de relações humanas. 
Entregue à justiça ordinária o desate das controvérsias, fal· 
tarú o dinamismo indispensável a que se lhe imprima rapidez 
e obj~tividade. De nada .valeria toda uma legislação social 
avançada, se não houvesse: o Brasil criado uma Justiça do 
Trabalho, que a upliqu~. Não é questilo pessoal, pois que das 
mesmas Faculdades suem os que viio integrur a justiçu 
comum e a justiça trabalhista. 1:: uma decorrência da criaçilo 
de critérios que modelani as mentalida..:es. A Comissiio 
Agrltria institufdu no Estatuto da Terra (art. 42) ficou pio· 
vida de atribuições simplesmente administrativas. 1:: insun. 

., .. 
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ciente. Cumpre dnr nascimento a órgõos jurisdicionais espc
cinlizudos pura que haja eneiêncin na aplicação do Estatuto, 
c, particularmente, para que este se imponha sob n inspirnçõo 
de sun própria nlosofia." 

A Aliança Renovadora Nacional, o meu Partido, cm seu Pro
g•·amn, dando continuidade no tempo do pensamento dn Revolução, 
defende n integração nacional com ndoçõo de processos, com vista à 
rcduçõo do desnível entre u ngriculturn e a indústrin c defende, igual
mente, n reforma ngrârin, visando niio só no melhor rendimento da 
agricultura como, também, d que o direito à propriedade prevaleça 
sobre o direito de propriedade. 

Implantar a Justiça Agrária, repetimos, é promover a integração 
nacional, reduzindo ns distâncias sócio-económicas, construindo n 
sociednde aberta, no meio rural; dar continuidade à ação profunda 
que a Revolução vem imprimindo a esse sctor. 

Pedindo no Governo que, no seu Projeto de Reforma do Poder 
Judiciário, preveja a instituição da Justiça Agrária, estamos não só 
interpretando aspirações dos trabalhadores rurais, como do patro
nato, que quer, no desejo de desenvolver a agricultura, construir, no 
meio rural, uma sociedade onde haja segurança e onde, conseqUente
mente, o relacionamento entre o trabalhador c o dono da terra seja 
iluminado pelo sentido profundo da justiça social. Isto garantirá a 
manutenção da ordem e da paz para quantos laborem os campos, as 
terras, fecundando-os com o suor do rosto e multiplicando a riqueza 
no concurso entre o capital e o trabalho. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOSE LINDOSO 
EM SEU DISCURSO: 

Com. Esp. Di ... Agt<' 
Exp. Mot. n• I /69 

ANEXO I 

Rio de Janeiro- GB, em 19 de junho de 1969. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro Ivo Arzua Pereira 
DD. Ministro da Agricultura 

Senhor Ministro 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial instituída por 
V. Ex• pela Portaria n• 322, de 7 de outubro de 1968, c em adi
tnmcnto ao oficio n•44f69, que em data de 17 de janeiro último tive 
a honrn de lhe encaminhar. apraz-me submeter à s.ua elevada consi
deração o anexo projeto de Ato Institucional, dispondo sobre a 
criação da Justiça Agrária no Brasil, o qual, estou certo, se inscreve 
entre os objetivos defendidos por esse Ministério, inclusive no con
junto de medidas que visam n implantação da Reforma Agrária. 

2. Será despicicndo ressaltar perante Vossa Excelência o al
cnnce da iniciativa, visto que a mesma já foi motivo de seu pronuncia
mento público, em manifestações que a imprensa divulgou com mere
cidos aplausos. 

3. Nunca, porém, será ocioso acentuar que a especialização da 
justiça, puru disciplinar ou regular as relações cspecíncas da ativi
dnde rurul, é uma necessidade urgente, já encarecida por juristas 
nacionais, que se têm dedicado ao exame c equaçõo da problemática 
ugrC.ria brasileira. 

4. A melhor defesa dn justiça Agrária cspecidlizuda é feita, de 
maneiru magistral, pelo Diretor dos Programas de Reforma A~rária 
da OEA, " Professor peruano Enrique Torres Llosu, quando 
nfirmou: "vale notar( ... ) que algumas leis determinaram a criaçõo de 
tribuanis agrários especiais. Outras não. Ou seja, que neste caso dc
leg•iram u justiça ordin!~ria u tramituçõo de inevitáveis recursos c 
reclamações próprins de umu reforma democrática e pacrrtca. Nõo 
quero, de modo algum, ferir a sensibilidade dos magistrados de nos
sos poderes judici(~rios. Mas, em gerul, a experiência demonstra que, 
com ou sem tribunais agr(~rios, quase sempre tem sido penoso o 

prazo da reforma agrária pelo poder judiciário. Diversas razões 
explicam este fato, embora, frente a casos. concretos, nem sempre o 
justinque. Uma das mais importantes dessas razões é o dcsconhe· 
cimento da nova lei, a novidade de suas instituições c procedimentos 
c, sobretudo, o fato jii assinalado de que as leis da reforma agrária 
são a expressão de um novo conceito de direito que, para ser 
compreendido, exige uma nova mentalidade, uma nova maneira de 
pensar e sentir- muito diferente, como temos visto, daquela pró
pria do velho direito individualista e dos princípios que o informam, 
e no qual, não obstante, se formaram juízes c advogados, que a ele 
estão acostumados, dedicando-lhe o melhor de sua vida c do seu 
esforço". (Conferência proferida cm 17 de outubro de 1967, na As· 
scmbléia Legislativa do Rio Grande do Sul - ln Jurídica n• 100, 
janeiro/março 1968, púgs, 22/23.) 

5. "Reflexões sobre a Conveniência c Viabilidade de uma Jus
tiça Especializada no Meio Rurul", de J. Motta Main, situa a neces
sidade do estabelecimento de uma estrutura própria para a dispensa 
da justiçn relativamente a questões agrárias: 

"A idéia de uma justiça agrária está, ao nosso modo de ver, 
ligada à de harmonia nas relações resultantes do uso c da posse c 
exploração c do trabalho da terra, de um ponto de vista estrito. Ela 
está vinculadn, pois, à realização da reforma agrária que visa a 
formação de uma sociedade rural à base da harmonia c da justiça 
sociais. Uma sociedade cm que poderão coexistir grandes, médios c 
pequenos proprietários c assalariados agrícolas, c outros na hipótese 
dos arts. 16, 25, 81 e outros do Estatuto da Terra." 

"0 primeiro ponto a definir é este: poderão os ideais de uma 
reforma agrária ou de uma sociedade rural ser alcançados sob o 
império dnjustiça tradicional, do aparelhamento judiciário existente, 
com sua estrutura complexa, rotineira, formalista c insensível aos 
novos problemas do homem rural?" 

"Por outro lado, seria possível modificar essa estrutura, de cima 
a baixo, de modo a que ela passe a servir melhor à sociedade cm geral 
e à sociedade rural? O clamor dos juristas, ainda dos que mais lutam 
pela preservação da ordem jurídica vigente, c pelo prestigio do Poder 
Judiciário, indica que estamos longe de alcançar esse objctivo (v. 
dentre outros dados, JURIDICA, n•s 91 c 94, principalmente as 
observações de Carlos José de Assis Ribeiro)." 

"A conclusão a que chegamos, sem negar que não é empreendi
mento fácil, n implantação de uma nova justiça especializada, é que o 
único caminho será, ainda, a existência de uma justiça própria." 
(Revista "Jurídica"- n• 104, 1969.) 

6. Antes do Brasil, outros países deram solução ao problema 
...:. na Europa, o\mé:riea Latina c na Ásia - considerando-se que 
serão baldados os esforços para implantar um sistema legal agrário, 
sem o instrumento que lhe dê eficácia, através de um mecanismo 
judiciário menos convencional c de um processo expedido mais acor
de com a realidade. 

7. A fórmula consagrada no projeto anexo representa a 
solução que tem em vista reduzir substancialmente os ónus que da 
implantação da Justiça Agrária poderiam advir n curto prazo. Pre
coniza a criação de um aparelhamento judicial federal, como é o 
ideal, mas delega ao legislador a tarefa de estruturá-lo cm definitivo 
quando julgar plausível. 

8. A edição de Ato Institucional anexo representa um passo 
avançado, já que o Brasil se encontra atrasado cm relação a diversos 
países da América Lutinn, como u Argentina, o Uruguai, o Chile c o 
Equador, sem mencionar outras nações, como a Inglaterra, Holan· 
da, Japão, Dinamarca, Suíça, França'c Filipinas. Mesmo nos Estu
dos Unidos, já se ciuma por uma justiça agrária especializada -
como se depreende dn leituru de Mensagem Presidencial ao 75• 
Congresso dos Estudos Unidos (upud Lynn Smith in "Soriologia da 
Vidu Rural"). 

Mais recentemente, dentre outro pronunciamento, salienta-se o 
do agrurista norte-umcricnno J.H. Beuscher (ln "Temns Económicos 
Sociuis Agrllrios", edição do Ministério dn Economia de Portugal, 
19'64.) ' 
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9. Vale ressaltar, pelas suas implicações na prática das ativtau
dcs rurais, o âmbito de competência da Justiça agrária, fixado no 
projeto anexo. Adotou-sc a fórmula tradicional dos poises onde já 
existe uma jurisdição agrária destacada da jurisdição comum, mas 
ampliou-se a área dessa jurisdição a outras questões. Na parte re
ferente a contratos agrários, a tradição ou o estilo dos pulses de 
justiça agrária especial é atribuir-lhe competência para julgar contra· 
tos de arrendamento c parceria. A tendência, agora, é para incluir 
outros contratos como os de compra c venda agrfcola c, de modo 
geral, todos os que tenham relaçilo com as atividadcs de produção c. 
comercialização agrfcola. Quem. conhece a realidade do meio rural 
sabe que há necessidade de dar-se solução rápida às questões surgi· 
das da atividade agrfcola tfpica, atualmentc fonte de dissfdios sem 
fim, e nté de desarmonia na sociedade rural, meta principal da rc· 
forma agrária. 

I O. Essa orientação é perfilhada por juristas nacionais e 
estrangeiros e já contemplada· na legislação agrâria recente de alguns 
pulses, inclusive. da América Latina. Resulta tal orientação, vale 
repetir, da circunstância de que cada dia mais se inserem na legisla· 
çiio agrária disposições de direito público, influindo sobre operações 
até agora regidas por normas de direito privado. 

I I. Se acolhida a idéia consubstanciada no projeto anexo de 
Ato Institucional, a próxima etapa da Comissilo Especial de Direito 
Agrário, que tenho a honra de presidir, será colaborar na elaboração 
de projotos de leis ordinárias, com base nos trabalhos jã realizados c 
na experiência dos juristas brasileiros interessados nos problemas de 
renovação de nossas instituicões, bem como de programar medidas 
efctivns com vistas a incentivar a criação de cátedras de Direito Agrá· 
rio. 

12. e motivo de grande júbilo salientar perante V. Ex• a 
unanimidade de pensamento dos cinco representantes que compare· 
ceram à reunião de ontem, na qual o assunto foi conclusivamente 
decidido, resultando a propositura do Ato Institucional anexo de 
uma redução conjunta, da qual participei juntamente com os ilustres 
colegas Drs. Ivo Frey e Ronaldo de Albuquerque (Secretaria de 
Economia-GB), Francisco Galdino Pereira de Mendonça 
(Confederação Nacional de Agricultura) c Carlos Alberto Gomes 
Chiarclli (Confederação Nacional dos Trabalhadores nu Agricultu
ra). 

I 3. Como Presidente de uma Comissão de tanta responsabili· 
dade e constituída por juristas do mais alto gabarito, procurei agir 
com a máxima isenção, uma vez que a tese de serem criados tribunais 
agrários especiais foi alvo de inúmeros debates, antes do último 
prazo concedido para uma decisão sobre tão momentoso problema. 
Aliás, parece-me justo assinalar a mudança ·de atitude no proce
dimento da representação da CONTAG (Confederação Nacional 
dos Tra~alhadores na Agricultura) que subscrevem o projeto sem 
quaisquer restrições, bem assim a do representante da CNA 
(Confederação Nacional da Agricultura), cujo voto segue em separa· 
do. Ausente da reunião, o representante do Instituto Brasileiro de 
Direito Agrário votou em separado, 

14. Os signatários da minuta do Ato Institucional anexo, após 
seis meses de debates c estudos, estilo convencidos de que não existe 
outra maneira capaz de proporcionar desafogo às pendências agrá
rias, acelerando-lhes o ritmo, favorecer melhor conhecimento e 
sistematizaçuo das normas substantitivas e adjetivas do Direito Agrá
rio Brasileiro, e sobretudo atender aos mais altos interesses do Brasil. 

I S. ll natural que nos preocupemos com mandamentos legais 
complementares, com vistas à sistematizaçuo da nova justiça, bem 
assim quanto às normas que visem a melhorar as condições de 
aplicabilidade da vastfssima legislaçuo agrária brasileira. Scrilo, 
contudo, trabalhos aos quais nos dedicaremos daqui por diante, com 
a satisfação de ter sido cumprida uma etapa essencial à própria 
sobrevivência desta Comissuo Especial. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a V. Ex• protestos da 
mais alta estima e consideração. - Octavlo Mello Alvarenga, 
Presidente da Comissão. 

ANEXO II 

Ato Institucional 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe· 
rem o parágrafo (o do art. 20 combinado com o art. 3• do Ato 
Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o 
seguinte Ato Institucional: 

Art. JO Fica acrescentado ao art. 107, da Constituiçuo de 24 de 
janeiro de 1967, o seguinte inciso: 

••••• ''o •••••••••••••••••••••• ••••• •••••••••••••••••••••••• 

"VI- Tribunais c Juizes agrários." 
Art. 2• Fica acréscentado no Capitulo Vlll do Titulo I da 

Constituição de 24 de janeiro de 1967 a seguinte scção, que tomará o 
número Vfll, passando a atual seção VIII a IX: 

"Art. 136. Os Órgãos da Justiça Agrária são osscguintcs: 
I -Tribunal Superior Agrário 
11- Tribunais Regionais Agrários 
III- Juntas de Conciliação c Julgamento. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização e composi· 

çilo dos Tribunais c das Juntas de Conciliação e Julgamento, obser· 
vadas as normas da Constituição relativas ao Poder Judiciário, 
assegurada a representação de empregadores e trabalhadores rurais 
nas mesmas condições estabelecidas no art. 133 c seus parágrafos. 

Art. 137. Â Justiça Agrária compete conciliar e julgar as 
questões oriundas das relaciles reguladas pela legislação agrária, 
inclusive: 

I - as questões que versem sobre conflitos ou digam respeito à 
terra rural, pública ou particular, bem como sobre discriminação de 
terras devolutas; 

11 - os dissídios individuais ou colctivos, oriundos de relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores rurais, regulados em 
lei de natureza agrária; 

III - as desapropriações por interesse social para fins de 
Reforma Agrária; 

IV - questões que digam respeito à aplicação c incidência do 
Imposto Territorial Rural; 

V - questões relativas a contratos agrários, compreendidos 
entre os vinculados às atividadcs de produção c comercialização 
agrícola; 

VI- os dissídios relativos a acidentes de trabalho rural; 
VIl - as questões que versem sobre contratos agrários de 

arrendamentos e de parceria c contratos de empreitada rural; 
VIII - questões relativas a assistência e protcçilo à economia 

rural, crédito, usucapiUo, servidões prediais, vlcios redibitórios, 
locação de prédios rústicos e direitos de vizinhança regulados pela 
legislação agrfcola; 

IX - relações de direito previstas nas leis agrãrias e no Código 
Civil sobre matéria jurldico-agrária - quando versarem interesses 
rurais assim definidos cm lei". 

Art. )o Revogam-se as disposições em contrário. 
De acordo: OctaYio Mello Alvarenga, Instituto Brasileiro de Re· 

forma Agrária- IBRA- Ivo Frey, Secretaria de Economia- GB 
- Ronaldo de Albuquerque, Secretaria de Economia - GB -
Francisco Galdlno Pereira de Mendonça, Confederação Nacional da 
Agricultura- CNA - Carlos Alberto Gomes Chlarell, Confedera· 
çilo Nacional dos Trabalhadores nu Agricultura- CONTAG. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres, 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Doi' assuntos relativos aos metalúrgicos trazem-me à tribuna 
no dia de hoje. 

O primeiro, para apoiar a campanha deOagrndu por 200 mil 
trabulhudorcs dessa cutegoria profissional, no Grande Rio, que piei· 
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reiam melhores salârios, o que é muito justo, racc ao aviltamento da 
remuneração paga não só u esses trabalhadores da área mcncio""rl". 
como aos de Volt~ Redonáa, que hoje pcrccccm Intimas paga
mentos. 

Na sexta-feira próxima tcrã lugar uma Asscmbléia-(icral para 
tratar do programa a ser desenvolvido. J;; inacrcditâvcl, mas algumas 
empresas matclúrgicas ainda não pagaram o aumento de 36% do 
último acordo salarial firmado entre as classes trabalhadoras c o ór
gão Classita dos Operários, com vigência a partir de outubro do ano 
passado. Os Lideres da categoria profissional das cidades do Rio de 
Janeiro, Nova Iguaçu, Nitcrói, São Gonçalo, Silo João do Mcriti, 
Itagua! c Paracambi, estão unindo suas forças a fim de que sejam 
asseguradas remunerações compatlvcis, visando à tranqUilidade de 
mais de I milhão de seus dependentes. 

No Pedregulho, onde se realizará o conclave, serão designados 
grupos de trabalhadores para o estudo da situação económico-finan
ceira das c~ presas. Feito esse levantamento c examinados os resulta
dos a serem operados, o Sindicato fixará o percentual de acréscimo 
de salário a ser pedido aos empresários. Será debatido, igualmente, o 
tema por mim tratado longamente no Senado, inclusive com a 
apresentação de projeto de lei, concedendo aos trabalhadores férias 
de trinta dias; convém frisar que este assunto não pode tardar a ser 
equacionado, face ao que dispõe a legislação brasileira quando 
determina o abono de seis faltas que, somadas aos domingos do mês 
c mais vinte dias de férias alcançam, cxatamcntc, trinta dias. Reside 
ai um paradoxo que precisa ser desfeito, não se justificando de manei· 
ra nenhuma a negativa cm conccdcrcm·sc trinta dias de férias aos 
trabalhadores. 

O segundo assunto, Sr. Presidente, é rclati:vo à reunião rcahzada 
na semana passada, pelo Grêmio dos Veteranos Metalúrgicos, para 
tratar das aposentadorias, conhecidas como "achatadas", iniciadas a 
contar de 5 de setembro de 1960 c as começadas antes de março de 
1966, c que nilo se beneficiam dos valores estipulados cm lei, de
vendo, por este motivo, perceberem um reajustamento adicional do 
INPS. 

O operoso dirigente do Grêmio, Sr. Manocl Alves da Rocha, 
tendo cm. vista a relevância da matéria, espera contar com o apoio 
das nossas autoridades. (Muito bem!\ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordi
nária de amanhã, dia 24, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Kcqucrimento n• 16, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado Federal da Ordem do Dia do Ex-Comandante da 
Academia Militar das Agulhas Negras, General Túlio Chagas 
Nogueira, baixada por ocasião das solenidades de entrega dos cspa
dins da turma "Scsquiccntcnârio da Independência". 

-2-

Votação, cm turno único, do Kcqucrimcnto n• 17, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da oração à AMAN- Academia Militar 
das Agulhas Negras - lida durante as cerimônias de entrega dos 
espudins da turma "Scsquiccntcnário da Independência". 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 34, de 1976, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetas 
de Lei do Senado n•s 179,253,259,264 c 268, de 1975, o de n• 88, de 
1975, do Senhor Senador Ruy Carneiro, que concede isenção de 
imposto de renda às pessoas que especifica. 

-4-

Discussão, em prirnc1ro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
22, de 1974, de autoria do Senhor Senador Nelson Carneiro, que alto· 
ra o§ 4• do artigo 79, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, c dá 
outras providências, tendo 

PAREC~RES, sob n•s :iii c 212, de 1974 c 707, de 1975, das 
Comissões: 

- De Constltulçio e J IUtiça, pela constitucionalidade c juridi
cidadc; c 

-De LegMaçio Social, I• Pronunciamento: favorável; 
2• Pronunciamento: (Rccxamc solicitado cm plenário), ratifi

cando seu parecer anterior. 
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Discussão, em pnmc1ro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
I 00, de I 975, do Senhor Senador José Sarncy, que destina 15% da 
renda liquida da Loteria Esportiva Federal aos excepcionais, intro
duzindo alteração no Decreto-lei n• 594, de 27 de maio de 1969, c 
determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 763 a 766, de 1975, das comissões: 
. - De Constitufçio e Justiça, pela constitucionalidadc.c juridi

cidadc: 
- De Educação e Cultura, I• PI'Onunclamento: solicitando 

audiência do Ministério da Fazenda; · ' 
2• Pronunciamento: (Ouvido o Ministério).' pelo arquivamento; 

- Oe Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levai/ta· se a sessao às 17 horas e lU mmuto.r., 



20• Sessã~ da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 24 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

As 14 horas e JU minutos, acnam-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Snr· 
ney- Helvidio Nunes- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Ruy Car
neiro- Augusto Franco- Heitor Dias - Ruy Santos -Amaral· 
Peixoto - Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Dunton Jobim - Nelson Carneiro - Itamar Franco -
Magalhães Pinto- Frunc~ Montoro- Lázaro Barboza- Accioly 
Filho - Leite Chaves- Otnir Becker- Daniel Krieger - Paulo 
Brossard- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista ae presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

I: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N• 024(76, de 24 de março de 1976, comunicando a aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n• 35, de I 974 (n• 2.246-A/74, na 
Câmara dos Deputados), que "dá nova redação ao artigo 681 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)" (projeto enviado à. san
ção em 24 de março de I ~6). 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhiles Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (P~usa.). 

Através da Mensagem n• 46, de 1976, o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado u escolha do Doutor Marco Aurélio 
Pnttes de Macedo, para exercer o curso de Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos, nu vaga decorrente da aposentadoria do Dou
tor Esdras da Silva Gueiros. 

Com vistas à apreciação da matéria, a ·Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhiles Pinto) - Sobre a mesa, 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I•·Secretúrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DF. LEI DO SENADO N•45, DE I976 

Veda alterações nus partes externas dos modelos de vei
culos uutomotores untes de decorridos 5 anos de seu lançamen
to no mcrcudo consumidor do Puis. 

O Congresso Nuc1onn1 decretu: 

A rt, I • (; vedado nos fabricantes de vefculos nutomntores na-. 
Clonais efetuarem alterações de formu nas partes externas dos mo· 
delas de fabricação, antes de decorridos 5 (cinco) anos do lan· 
çamento das unidades respectivas no mercado consumidor do Pais. 

Parágrafo Unico. Não se incluem na proibição referida neste 
artigo. as alterações que comprovadamente atendam nos requisitos 
de maior segurança para o usuário. 

Art. 2• O J'oaer Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 3• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art, 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

O presente projeto de lei visa a proteger os proprietános de vei· 
culos uutomotores, impedindo a desvalorização substancial que sim
ples mudanças externas ocasionam aos automóveis, caminhões, tra· 
tores e motocicletas de fabricação anterior ao novo modelo que as 
fábricas destes produtos lançam anualmente. 

As mudanças constantes, às vezes anuais, de simples peças não 
essenciais, oneram o produto, além de ocasionarem sério prejuízo ao 
usuário pela conseqUente desvalorização de seu veiculo. 

Nilo nos preocupamos tão-somente com os automóveis, mas 
também com os tratares, caminhões c, futuramente, com a fabri· 
cação de motocicletas, pois a :roca de modelos, todos os anos, impli· 
caem carência de uutopeças para os antigos. 

Exemplificando, podemos afirmar que uma simples modifi· 
caçilo nu estética do veiculo, anualmente lançado, ocasiona, ao dq. 
ano anterior, desvalorização que, não raro, alcança até 50%. 

Convém ainda salientar que, du exigibilidade de prazo para u 
ulteruçiio dos modelos, decorrerá, seguramente, o beneficio da me· 
lhoriu dos requisitos de durabilidade média dos vcfculos, u qual, no 
Brasil, principalmente nos automóveis, é de aproximadamente 3 
(três) unos, uo passo que a durabilidade média nos carros europeus i: 
de 8 (oito) unos, atingindo u do Mercedes B~ns u de 16 anos. 

Ao Poder Executivo, após u repulumentucilo du lei, continuurm 
cehendo a unrnvaçilo dos novos modelos, suo9ndo·se. entilo, que só 
aceite "" tecnicumcnte convenientes uo Pufs: seguros c econômicos e 
nilo que apresentem simples modit1cuçÕFS pertunctórius que desvu1o· 
•izum os antigos, cm prejufzo dos consumidores com beneficias 

. exclusivos pura o• fabricantes. 
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Desta forma, é para proteger o interesse do consumidor que se 
estabelece, no projeto oru apresentado, a proibição de mudanças 
externas nos veículos nutomotores de fabricação nacional. 

Sala das Sessões, 24 de março de 1976.- Loire Chaves. 

(Às Comis.rões de Consrltuição e Justiça e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 46, DE 1976 

Reformula critérios ao reajusramcnto coletlvo de salârios 
das categorias pronssionais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A letra c do artigo 2• da Lei n• 6.147, de 29 de novcm· 
bro de i 974, passa a ter a seguinte redução, acrescentando-se, ·ainda, 
ao referido artigo uma alínea c, com a redação abaixo: 

"Art. 2• ........................................ . .................................... ······ .. ········ 
c) a taxa de aumento da produtividade da empresa ou 

empresas componentes da respectiva categoria cconômica, · 
apuradu de acordo com as normas que vierem a ser fixadas 
cm Regulamento. 
.................................................... 

c) o coeficiente de reposição graduai c constante da 
parcela de redução do salário real, acumulada desde a vigôn· 
ciuda Lei n•4.725, de 13 de julho de 1965, apurado na forma 
da letra c". 

Art. 2• Fica autorizado a concessão de adiantamentos saloriais 
automâticos compensáveis, toda vez que se constatar, no 6• mês de 
vigência da correção salarial anterior, que a metade do resíduo inna
cionário prefixado foi ultrapassada. 

Art. 3• O Poder Executivo cxpédirá normas para a execução 
do disposto nu presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua vigência. 

Art. 4• Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm coutrário. 

J ustificaçiio 

Desde a sua instituição, a chamada "politica salarial" tem 
revelado falhas c distorções. Alguns erros foram corrigidos, por 
sugestão do Congresso Nacional ou por iniciativa do próprio 
Executivo, mas infelizmente outros não mereceram esse tratamento 
corretivo ou o aperfeiçoamento introduzido não foi completo. 

A mais importante falha da politica salarial í:, sem dúvida, a 
sistemática perda do valor aquisitivo das importâncias pagas aos 
trabalhadores. Aliás, esse fato veio a ser proclamado pelo Governo 
em duas oportunidades, ao sancionar as Leis n•s 5.451, de 12 de 
junho de 1968, que reformulou os critôrios de cálculo dos reajusta· 
mcntos c concedeu um abono de cmcrgi:ncia, e 6.147, dr. 29 de 
novembro de 1974, que oper.>u nova reformulação 'dc·crJtí:rios c 
concedeu outro abono de emergência. 

~ucede, no entanto, que apesar das curreçüc:~t mtroduz1dus, o 
cálculo dos reajustamentos continua a não corresponder à realidade, 
prejudicando cada vez mais o valor de compra do~ salários. 

C:umpre destacar, por exemplo, o caso aos aumentos conr.:c:a1· 
dos no terceiro trimestre de 1974, nos quais a metade do rcsiduo 
innucionário foi estimada em 7,5%. Muito untes de completar-se o 
período indicado pelo Conselho Monetário Nacional nu fixuçào do 
indico cm cuusu (agosto de !974 u julho de 1975), jú a Funduçi\o 
Getúlio Vargus acusuvn, em suu revista Conjuntura Econômicu, uma 
infíuçiio de 16%, apenas entre os meses de setembro de 1974 c abril de 
1975. 

Dir·se-ú que cssu discrepância fot corrigida na revisão salarial 
seguinte mediante o cômputo, no novo cálculo, do chamado "fator 
de corrcçüo". Não obstante, deve-se atentar para o fato de que a 
superação do resíduo estimado pela alta do custo de vida acarretou 
prejuízo aos trabalhadores, a partir do mês cm que a taxa global 
prevista (I 5% no ano passado) foi cfctivamentc superada . 

. e de se enfatizar, igunlmenlc, que o "fntor de correção", que 
rctifica o percentual de reajuste do ano anterior por ocasião do 
cálculo da revisão salarial do ano seguinte, nilo devolve o prcjuizo 
sofrido pelos trabalhadores nos últimos meses de vigência do acordo 
ou dissídio anterior. 

Esse prejuizo vem se acumulando ano a ano, c .se soma às perdas: 
anuais sucessivas do salário real, que caiu, cm termos cfetivos, de 100 
cm 1964 pura 55 cm dezembro de 1974, consoante dados do DIEESE 
(Departamento lntcrsindical de Estatística c Estudos Sócio· 
Económicos). 

Ora, ainda que a fórmula salarial cm vigor não produzisse novas 
perdas salariais (o que está ocorrendo por força da subestimação do 
resíduo innucionário), os trabalhadores não têm mais condição de 
suportar novos orciuizos. -

O projeto ora apresentado destina-se, cxatnmente, a conter à 
achatamento salarial produzido a partir da Lei n• 4.125/65, c a 
recolocar a politica salarial no rumo inicialmente traçado, de cfctiva 
participação do empregado no desenvolvimento da empresa e nos 
benefícios dele resultantes. 

De início, fizemos substituir o coeficiente da participação no 
aumento da produtividade da economia nacional pela taxa de 
incremento dessa produtividade nu empresa ou c,.llprcsas da rcspccti· 
va categoria económica (nova redução proposta para a letra c do 
arl. 2•da Lcin• 6.147/74). 

Já o PAEG (Plano de 1\çáo Económica do Governo), ao tempo 
do Ministro Roberto Campos na Pasta do Plancjamcnto, preconiza· 
va uma política de salários que assegurasse não apenas a manutcn· 
ção da média dos salários reais, "mas também a elevação dos 
mesmos salários na proporção do aumento da produtividade" 
(PAEG- Síntese- página 83). 

Em "Dirctrizcs do Governo- Programa Estratégico de Dcscn· 
volvimento", de autoria do Ministro Hélio Beltrão, aprovado oficial· 
mente pelo Sr. Presidente da República cm 14 de julho de 1967, no 
tocante à política salarial, estava previsto: 

"A poltltca salanal nortear-se-à pelo princípio de que a 
remuneração global do trabalho deverá crescer, cm termos 
reais, na meOtda do cresctmcnto da renda nacional: (do· 
cumento ~itado,ll parte, Capítulo V, item V, página 112.)" 

Essa política não fot mudada no Governo Mi:dtci, pois a Lei 
n• 5.757, dc4-II-71 (l Plano Nacional de Desenvolvimento), cm seu 
capítulo V, item I, veio ratificar aquele propósito no consignar: 

"A política salartal cm vigor assegura não apenas a 
manutenção. do ·salário módio real do trabalhador, 
compensando os efeitos da inOução, mas tambóm o seu 
aumento progressivo, cm termos reais, nu proporçiio dos 
aumentos de produtividade da economia." 

O ll Plano Nacional de l)csenvolvimcnto, ao tratar especifi· 
camentc do tema, rcafirmu que u fórmula salarial procurará "melho· 
raro poder aquisitivo doii assalariados na proporção do aumento de 
produtividade". 

Sobrepaira, entretanto, aos propósitos enunciados nos diversos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento o principio constitucional 
estatuido no artigo 165, item V, da nossa Curta Magna (Emenda 
Constitucional no I. de 17 de outubro de 1969) que assegura aos 
trabalhadores: . . 

"V - integração nu vida e no desenvolvimento du 
cmpresu, com purticipuçào nos lucros e, e'xcepcionulmcnte, 
nu gestiio, segundo for estabelecido cm lei." 
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Ora, a Lei n• 4.727, de 13·7·65, modificada pelo de n• 4.903, de 
16·12·65, previu no parágrafo IY de seu urtigo 2•: 

"§ i' A partir de I• de julho de 1966 se acrescentará ao 
índice referido neste artigo o percentual que traduzn o 
uumcnto da produtividade nacional no ano anterior, segundo 
os dados do Conselho Nacional de Economia, obscnondo o 
.cu ajustamento uo aumento do produthldade da empresa ou 
empresas componentes da respectiva categoria cconômica." 
(Grifo nosso.) · · 

Verifica-se, contudo, que houve involução no cumprimento do 
princípio constitucional a partir do Decreto-lei n• IS, de 29 de julho 
de 1966, até u recente Lei n• 6.147, de 29·11·74, pois que esta 
assegura, no ci•lculo do fotor de reajustamento, apenas o cômputo de: 

"c) o coeficiente correspondente Íl participação no au· 
menta da produtividade da economia nacional do ano an· 
tcrior, fixado pela Secretnria de Plunejamcnto da Presid~nciu 
du República." (Lei n•6.147, art. 2•, alfnen c.) 

Não alude a recente Lei n• 6.147 à "taxa que traduza o aumento 
da produtividade nacional no uno anterior", mas determina tão· 
somente a aplicação de um coeficiente relativo a parte dessa taxa. 
Muito menos alude à taxa de crescimento da produtividade da 
empres~ ou do setor económico, como previa, antigamente, a Lei 
4. 725, modificada pela de n• 4.903. Ao contrário, distancia-se ainda 
mais no mandamento constitucional que prevé a p~rticipação do tra· 
balh:~dor "no desenvolvimento da empresa", como fator de integra· 
ção daquele à vida desta. 

Dai u nova redução da multicitada alínea c do urtigo 2• da Lei 
n• 6.147/74, inserida no art. I• do projeto com a finalidade de res· 
tituir uo trabalhador brasileiro aquele mlnimo de participação no 
êKito nnanceiro de sua empresa, previsto na Lei Maior. 

Considerando-se, ainda, que a participação dos trabalhadores 
no crescimento da empresa é direito consagrado em nossa Carta 
Magna, não deveria a legislaçiio salarial vigente pretender que a 
recuperação do poder aquisitivo do salário. reduzido aproxima· 
damentc, 45%, segundo dados do DIEESE, seja gradualmente c 
mediante o cõmputo de taxa que represente o crescimento da pro· 
dutividade. Não. Esta significa um incentivo c um prêmio, a fim de 
dar ao trabalhador condições de integrar-se na unidade de produção. 

Por outro lado, seria de justiça que, doravante, passada n fase de 
inllação aguda, em que o Pais precisou da sacrificada colaboração 
das classes nssalariadus, lhes fosse devolvida, de maneira gradual 
mm cfetiva, a parcela substancial retirada de seus salários. 

Com base nessas conclusões, estamos propondo o acréscimo de 
Uilla alínea ao art. 2• da Lei n• 6.147 j14, prevendo a inclusilo de mais 
um elemento na fórmula para determinação dos índices de reajus· 
tumento salarial: o coeficiente de reposição gradual e constante du 
parcela de redução do sahírio real, acumulada desde a vigência da 
Lei n• 4.725/65. Dito coeficiente será apurado de acordo com as 
normas que vierem a ser fixadas em Regulamento. 

Considerando, afinal, que as medidas anteriores somente pro· 
duziriio eieito a médio prazo, niio eliminando de pronto as enormes 
diliculdades enfrentadas pelos assalariados, o artigo 2• da proposi· 
çuo, torna permanente a retificaçi\o dos valores salariais, no meio do 
perlodo de vigência dos reajustamentos, ndotada pelo Executivo, em 
cnri1ter excepcional, através da Lei n• 6.147/74. De acordo com a 
norma sugerida, poderi\o ser concedidos adiantamentos, todu vez 
que se constatar, no 69 mês de vigênciu da corrcçiio anterior, que u 
metade do resíduo innacionário prefixado já foi ultrapassada. Os 
rcfe:ridos udiantumentos, cuju conccssiio seria automuticumcntc 
dt:fcridu unte u constuwçiio ucimu indicudu, seriam compensáveis no 
reajustamento seguinte, à semelhança do que foi determinado pela 
Lei 6.147/74. 

Confiamos na aprovuçào do projeto, que poderll devolver no 
truhulhador brasileiro a purcelu extraída de seus salários a titulo de 
pnrticipução nu melhoria dus condições cconômico·financeirus do 
Pais. 

Sala das Sessões, em 24 de Março de 1976. Nelson Carneiro. 

(À.< Comi.rsões d' Constituição c 'Justiça, de Legislação Soda/ e 
de Finanças.) 

O SR. I'RESII>ENTE (Magalhilcs Pinto) - Os projetas lidos 
scrão,publicados c remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que serú lido pelo Sr. I•·Secretârio. 

(; lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•44, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenham 
tramitaçiio conjunta os seguintes projetas: 

Projetas de Lei do Senado n•s 18 e 28, de 1976. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente da Comissão de Constituição cJustiça. 

O SR. PRESmENTE (Magulhiles Pinto) - O requerimento 
lido será publicado c incluído em Ordem do Dia, nos termos do dis· 
posto no art. 279,11, c, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. I•· 
Secretário. 

(;lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•45, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 234 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anais do Senado F'ederul, do discurso pronunciado 
ontem em Guarujú, pelo Excelentlssimo Senhor Presidente da Repú· 
blica, General Ernesto Gcisel, na instalação do Congresso Estadual 
de M unicipios. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1976. - Lourlval Baptista 
- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinio) - De acordo com o 
art. 233, § I• do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exume du Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo u palavra ao nolir~ Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

- "F'ilho, tu sempre estás comigo, e todas as minhas cousas são 
tuas: portanto era justo alegrarmo-nos e folgarmos, porque este teu 
irmão era morto, e reviveu: e tinha-se perdido, c achou-se". 

Agapito Durilo é o Olho pródigo, que durante anos desertou do 
lar comum. Justo que o recebesse com aquele afeto, que nos une 
desde os tempos distantes de 1932, quando me vali de seu nome para 
ganhar o pão de cada diu, escrevendo crônicas pura um matutino da 
Buhia. Suas observações, muitas delas oportunas, tenho trazido, por 
vezes, ao exume do Congresso Nacional, antes na Câmuru dos 
Deputados, depois nesta uugustu Casa. 

Acima e fora dos partidos, meu velho companheiro de tantas 
angústias c de alguns triunfos, nilo compreende por que os debutes 
políticos já não me arrastam à tribuna parlamentar, que freqUentei 
outrora cdm tanta assiduidade. Outros problemas, de natureza 
social, suando humanidade, têm sido, nesses últimos unos, minha 
l>;eocupução constante, nu ânsia de caminhar mais um passo em prol 
de velhas e sempre renovadus idéias, que se nilo podem contaminar 
du paixiio das disputns partidárias. A explicação nilo convence a 
Agupito. Empurra-me pura u tribuna, c segreda-me umu porçi\o de 
acontecimentos que estilo ui a despertar a atençuo nacional. E eis-me 
aqui, Srs. Senadores, pura focalizar ulguns aspectos du realidade 
brusileiru, nesses dius em crescente ebulição que precedem aos 
grandes choques dus urnus, u IS de novembro. 
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Agapito recorda que está anunciado que a Segunda Redentora 
-que a primeira foi Isabel - festeja doze anos, e lançará, a I• de 
maio, um grande movimento de esclarecimento da opinião pública, 
que se estenderá, atrnvé:s de todos os meios modernos de comunica
ção, por mais de três meses n fio. H a viu, no Rio de Janeiro, uma loja, 
que programava, cada ano, 11As Loucuras de Maio". Faliu, ou aca
bou, o que é: quase a mesma cousa, Já mestre Lavoisier dizia que na 
natureza nada se perde nada se cria; tudo se transforma, Virá cm 
nova fatiota o DIP, Confere. 

Ao olhar detidamente Agapito Durão, após tão larga ausência, 
fiquei indagando se ele nUa era, com aquela calva petulante, um dos 
comunistas que o Governador lrapuan dedo-durou no Movimento 
Democrático Brasileiro. Aquele dom quase divinatório, que o faz 
advinhar o que os outros estão pensando, livrou-me da dúvida. 
Agapito era um renovador, por enquanto sem partido. E tinha, 
como tantos outros, entendimento próprio quanto à palavra disten
são, que, usada pelo Chefe do Governo em discurso de euforia, aca
bou suscitando as mais agitadas controvérsias, até que o ilustre Sena
dor Luiz Viana, com a generosidade de quem se sabe imortal, c todos 
assim o reconhecem, entendeu de fazer companhia ao valoroso Sena
dor Teotónio Vilela, das A lagoas que Deus conserve. Agapito enten
de que só os apressados desejam uma distensão imediata, de hoje 
para amanhã. E tem duas ponderações, irresistiveis. A primeira é: 
que, feita, a distensão'acaba, e o mundo politico nca sem tema para 
debate, A outra é que, ele próprio, está, desde o carnaval, com uma 
distensão no braço direito. Tem.sc valido de um tudo, de massagens 
a ultra·som, de reza de benzedeira aos emplastros Sabiá. E só aos 
poucos, muito devagar mesmo, vai melhorando, E já imagina 
quantas lembranças restarão da cuja, quando esta se for desta pura 
melhor! 

Uma coisa impressionou vivamente a Agapito Durão, nesses 
últimos dias, e não sabe por que as mulheres paulistas não saíram à 
rua, como no passado, pedindo a punição dos culpados. Foram as 
gravíssimas declarações do Socretário Arrobas Martins, Será, Sr. 
Presidente, que as afirmações do antigo Chefe da Casa Civil do 
Governador Paulo Egldio entram no rol das coisas inúteis, sem um 
protesto, nem uma explicação? Nesse momento, há como que uma 
saúdadc generalizada da famosa Banda de Música da UDN, de que 
um dos bombeiros mais exaltados, o líder José Bonifácio, acaba de 
abrir escola para ensinar como se pega eleitor à unha, nas filas de I 5 
de novembro. A Nação, para Agapito Durão, está anestesiada. 
Como se as palavras do Sr. Arrobas Martins fossem um "bouquet" 
de llores, que envelhece c murcha a cada dia, 

Procuro mostrar a Agapito que, na manemolé:ncia da palavra. 
como quem não. quer nada, pisando macio. ele vai deixando nu 
conversa, porções de veneno. Durão sorriu, com ·uquele sorriso que o 
faz mais jovem dez unos do que cu, ainda que tenhamos por 
coincidência u mesma idade. E lembrou Jesus, que, cm resposta a 
João, disse:- "Quem não i: contra nós i: por nós". Avisei·lhc que 
não tocaria- cm Bíblia, nesta tribuna. Cada um de nós tem mais ou 
menos um assunto privativo, Raramente dois silo guardas do 
m~smo tesouro. Mas, dos textos sagrados, o dono(: nosso veemente 
colega, Senador Benedito Ferreira, Por isso, Sr. Presidente, Oca o 
dito por nua dito, que aqui não estou pura roubar a fazenda de 
ninguém. 

Agapito anda preocupado com a atividade das emprcs:1s 
multinacionais, Niio por ele, coitado, que, nesses tempos de inflação 
galopante, ajunta os tostões pura pagur u taxa ao lixo, sem multa, 
juros e correçào mont:ti1riu. Conta-me o que aconteceu u um amigo 
comum, nosso companheiro de mocidade, Tinha duas pequenas 
cmpr..:sas, que minguavam !1 rultu de cupitnl de giro. Resolveu 
assaciar-!'le-u grupos estrangeiros, guardando, porém, xenófobo que 
todqs o ucusum, o controle dus companhius, como cnsinuriu, st: 
consultado, o ilustre Senador Virgílio Túvora, Na primeira. com uns 
amigos. criou uma diretoriu de sete membros, quatro brusilciros c 
três japoncsc:s, Pmcciu ter, ussim, rcsguurdudo os intcrcscs brusih:i· 
ros. Mus os orientais puscrum no contrnto umu sô cl{tusulu. A 

maioria seria tomada sempre por cinco votos. Agora o indu>trial 
nacionalista indaga se as decisões sorlio tomadas no Brasil ou cm Tó
quio. Quando constituiu a segunda empresa, preveniu-se. Ficou com 
51%' das ações. Mas não atentou· que os sócios americant>s, que 
convocara para um grande empreendimento metalúrgico, se reser
vavam, no contrato, o direito de veto. Com aquole ar dc 
misericórdia, que de vez cm quando dulcifica sua duru currunca, 
Agapito Durão levantou os olhos para o céu. Como qucm udvinh:1 
passarinho verde. 

- O Paraná é: Brasil?, - inquiriu-me, de chofro, mcu dilcto 
irmão de leite. 

Sorri, Srs. Senadores, sorri. Agapito Duriio é do lnslituto His
tórico c Geográfico, andou por Seca e Meca, tem o Brasil na pulma 
da mão. Proniguei-lhe a malícia, que, ainda inocente, poderia levá-lo 
mais uma vez às grades do cárcere, principalmente quando o Sr. 
Ministro da Justiça ainda não terminou os estudos sob're a conve
niência de restaurar-se, com o peso de seus duzentos anos. a prisão 
cautelar desejada pelos delegados de polícia. Agapito, Sr. Presidente, 
é um coração puro, não há poluição que o atinja. Aliás, como se 
dizia no governo passado, esse negócio de poluição é arma de país 
desenvolvido contra os em desenvolvimento. Pouco importa que al
gumas praias estejam cercadas de arame, A poluição está tão longe 
do Brasil quanto o Governador Jaime Canc.t do Sr. Paulo Pimentel ... 

O que é que há com o Paraná? 
Parece que está fazendo falta ao grande Estado uma geada de ... 

bom-senso. Quem quiser divulgar atas aliciais tem que bater palmas 
ao Governo. Chama·se a isso liberdade de imprensa. Há quantos 
anos, antes de 1964, isso não acontecia no Brasil? Ou será que aconte
cia, e todo mundo, que hoje cala, antes aplaudia? O Minisuo Ney 
Braga, que não é de ferro, lavou as mãos, como Pilatos. O certo i: 
que o arcnista Paulo Pimentel sofre hoje, em sua vida prolissional e 
financeira, mais do que um extremista nas mãos de um torturador 
russo. E ninguém se surpreenda se, num gesto magnânimo, 0 

bondoso Governador mandar internar seu ilustre corrcligionáric 
numa clínica psiquiátrica ... 

Por que a geada, no Paraná, só mata a plantação? Foi o que 
Agapito Durão perguntou, deixou que a pergunta pairassc no ar uns 
cinco minutos, e afinal repetiu a interrogação: Por qué? Por que n;<o 
mat~ esses métodos? 

Dei de ombros, que não sou dessa freguesia. Meu santo ê outro, 
minha obrigação é com Senhor do Bonnm. 

Não sei a razão pela qual Agapito Durão imaginou q••· se osti
vessc: presente, o Senador V~sconcclos Tom:s nilo se contcriao sr: é 
que já se contivera, c me honraria com um aparte. Pediu-me que 
sorrisse, que o ouvisse com a alegria de sempre, mas dcixas!le o barco 
ir adiante, na correnteza da palavra. 

A conversa, Sr. Presidente, foi noit~ adentro, sem pausa nc:m 
dcscunso. Agapito Durão tem seus prognósticos sobre as elciçõcs 
municipais. Não conhecia o Deputado Francelina Pcrciru senão <ie 
nome. Mas, ao contrário de muitn gente, gostou que lhe fosst! conlitt· 
du u Prcsidência da ARENA. O homem, explicava-me. é piauiense, 
como o Senador Petrónio Portellu, o Ministro Reis Vellosa, o Govcr· 
nador Hclvídio Nunes, o Senador Fausto Castelo-Branco, umu por· 
ção de gente de mundo c inspir:1çüo, Viveu no Ccurá, onde enfrentou 
os mares bravios dos estudos. E vive em Minas, c viwria cm Minus 
trabalhando cm silêncio, colccionando votos, se o Presidcnte Gei>cl 
níio lhe tivessc atirado a luva eleitoraL Sabe V. Ex•, Sr. Presidente 
Magalhães Pinlo, que mineiro dú um boi pura não entrar na brig;1, 
mas dela não se retirn nem por uma boiada. O Deputado Fr;lncclino 
Pereira vai ~spalhando sublcgendus por quantos município~ ~xis1cm 
neste Puís. Sua concepçüo de unidade partidária i: originul. mas o 
suu, marca rcgistradu, ponto final. Se não fosse LI teimosh1 d~: G;,11ih:u 
a gente ainda acrcdituvu que era o Sol quc giravu cm torno d;l Tem1. 
Mus o bruvo Presidente da ARENA tem costas largas, O Senhot 
Presidente du Rc:públicu joga suu natural lidcrunça no pl~iw mun~· 
cipul. como se de seus resultados dependessem n sorte: do regime c u 
felicidade do povll br:1silciru. E ni11.) quer por mcno~. Mui~.)riu ub:-.olu· 
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tu, para ninguém pôr defeito. Agupito relembra a história trogicómi· 
cu da "maioria absoluta" do passado. Entende que o Prefeito de For
mosa, ou o Vice-Prcfcito de Xique-Xique, ou os Vereadores de Jur· 
dim do Seridó- que nome bonito, Senador Agcnor Maria - Jar
dim do Seridó! Nào são tiio importantes para u República como o 
custo de vida, o endivirlumcnto cxt~rnó, a batalha das exportações, 
os obstáculos à importação c qucjandos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Permite V. ·Ex~ um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Lembro-me, perfeita· 
mente, de quando V. Ex•, creio que há cerca de 2 anos, fez um 
pronunciamento nesse estilo, examinando u tormentosa c ortopédica 
sucessão estadual. V. Ex•, naquela época, operou a toda carga, cm 
termos de ironia rendilhada, que faz bem à nossa inteligência, à 
nossa sensibilidade, e coloca V. Ex• como inquilino nos belos concei
tos voltairiunos. A palavra de V, Ex• encanta. Mas, por ser intriga, · 
digamos assim, ornamental, chamaria a atenção de V. Ex•, que não 
precisaria ir tão longe para examinar pequenas divergências que 
realmente ocorrem na ARENA. V. Ex• sabe que a sublcgcndu é uma 
espécie de licença legal que a polfcia dá aos irmãos para brigarem 
dentro de casa. Mas, se o tema de V. Ex• é examinar divergências, 
deve dedicar 80% do seu discurso ao Estado do Rio de Janeiro, que é 
um exemplo marcante, não de divergências, de guerrilhas políticas 
internas, talvez de guerra c até convocação - Deus nos livre!- para 
o terrorismo políiico. O noticiário dos jornais, recentemente, não se 
preocupou apenas com a parte política, houve até carátcr parece que 
pré-policial na polémica, na controvérsia do Estado do Rio. E dizem 
até que o Dr. Chagas Freitas impingiu cm V. Ex• c no seu eminente 
companheiro de Bancada aqui no Senado uma surra política digna 
de banho de arnica - aquilo que se fazia no interior, quando a 
pessoa sofria um acidente, machucava os ossos, c que a gente toma· 
va. Isso não é da minha geração, mas talvez seja da geração de 
V, Ex• Quauto ao ilustre Presidente Francelina Pereira ir distribuin· 
do sublegenda por todos os IÚdos, quer-me parecer que o Deputado 
Ulysses Guimuriics, eminente Presidente do MDB, tambt:m está 
fazendo o mesmo. O MDB cresceu e como não há multipartiduris
mo, apenas bipartidarismo, a sublegenda existe. São Paulo, por 
exemplo, terra do Lfder de V. Ex•, Senador Franco Montoro, nesse 
Estado, se nüo houver sublegenda, vui haver umu situação muito sé· 
ria. Confronto o discurso de V. Ex• de há dois anos com o discurso 
de hoje. Naquela época, realmente, u ARENA tinha dificuldades, de
vido o seu gigantismo. Então, V. Ex• ficou à vontade no terreno e 
criticou, porque no MDB nilo acorda aquela situação. Hoje o MDB 
oferece o mesmo quadro. De modo que os conceitos que V. Ex• fuz 
sobre as divergências nu ARENA se aplicam, harmoniosamente, ao 
cenário do M DB. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Muito me 
honra o aparte do Senador Eurico Rczende, untes pelo Espírito, e, 
desde 1964, pelo Espírito Santo. 

Sr. Presidente, inicialmente devo dizer que apenas translado 
para esta tribuna, como o fiz nu Cümura dos Deputados durante mui· 
tos unos, opiniões que nilo silo minhas. São de um velho compunhei· 
rode lutus. ucimu dos partidos, o meu conhecido e querido Agnpito 
Durão. Esta í: uma figura que me tem acompanhado durante toda u 
minha carreira de homem público, e silo as suas opiniões que aqui 
trago. 

Vou levar o aparte do Senador Eurico Rezende puru que sobre 
ele Agapito Duriio medite. 

Somente esclareço que, no caso do Estudo do Rio, nilo houve 
ncnhumu surru homérica nem cssu surra de urnicu u que se rcrerc o 
Scnudor Eurico Rczende. 

Numa convençilo em que votaram cerca de 900 delegados, u 
nossa chupa teve apenas menos 18 votos que u outra. Atualmcntc são 

vinte c dois de um grupo e vinte c dois de outro no Diretório 
Regional. Portanto, niio houve surra de arnica nenhuma. Só se u 
urnica de S. Ex• é como aqueles sabonetes que valem quanto pesam 
com mui tu espuma e nenhuma ardência. 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA- ES)- V, Ex• me permita 
complementar o aparte. Só citei o caso do Rio de Janeiro porque 
V. Ex• está-se referindo a essas inevitáveis divergências intestinas na 
ARENA. Quanto à dimensão e às proporções que qualifiquei de es
paciais do resultado du polémica no Estado do Rio de Janeiro, quero 
dizer que u surra realmente foi homérica, porque ao lado de V. Ex• 
estava u Direção Nacional do MDB. V. Ex•s perderam na eleição 
primária partidária, perderam na Justiça iterativamente, e me parece 
que a vocação é para perderem também nus urnas cm 1978, segundo 
ouvi falar. Apenas faria um apelo que essas divergências cessassem, 
não só no MDB como na ARENA. Nilo me parece que o discurso de 
V. Ex• colabore para isso. Até tenho a impressão de que V. Ex• quer 
que sempre haja essa matéria-prima, pura que todo uno nos possa 
trazer essa página cativante de ironia, nu qual o nobre Colega é real
mente um mestre de alturas incomensuráveis. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obrigado 
a V, Ex•. Apenas esclareço que, no caso do Estado do Rio de 
Janeiro, em 25 Diretórios, a nossa falange só não pódc competir em 
cerca de 12 das Zonas Eleitorais. Por que? Exatamente porque a 
Justiça decidiu sempre contra nós. 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA- ES) - Nobre Senador Nel· 
son Carneiro, a última complementação ao meu aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA- ES)- Parece que ai teremo' 
fines coronnt opus. Devo acrescentar que houve até intervenção do 
Diretório, e quando ela é feita é para que uma parte ganhe. Geral· 
mente em política é assim. Quanto à questão de Diretório c outros 
detalhes, nada posso dizer, pois não observei bem certos detalhes. 
Mas o Senador Danton Jobim, aqui presente, poderia prestar alguns 
esclarecimentos, niio para entrar propriamente nos debates, e sim 
para compor um depoimento para a História. Lamento sinceramente 
que o Senador Danton Jobim esteja omisso, quando V, Ex• pro. 
curou justificar a derrota, dizendo, ao que me parece, que foram 
sonegados alguns votos, que certos Diretórios não puderam votar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Niio. Nilo disse 
isso, 

O Sr. Eurico Rczcndc (ARENA - ES)- De qualquer mano:ira 
o Senador Danton Jobim poderá prestar o necessário esclaro:ci
mento. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - O Senador 
Danton Jobim é um homem de colaboração, é um homem muito 
interessado na unidade partidária. Certamente, S. Ex• nilo atenderá 
ao apelo de V, Ex•, que quer tumultuar as úguus de um já tum ui
tu ado oceano. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um upal'le? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois nilo, com 
muitu honru, mus queria, untes de duro upnrtc u V. Ex•, ussinulur 
que aqui focalizei dois aspectos gravfssimos du realidade politica 
nucionul, c que estão pnssundo despercebidos. Por exemplo, cm Süo 
Paulo, o Sr. Arrobas Martins, uo deixar o Governo, fez a seguinte 
decluruçilo: 

"Conheço pcrfcitnmcnte us fontes que volta e meia vci· 
culnm bentos sobre meu eventual afastamento. São de dL ns 
nuturezus. De um ludo, os que sofrem de ciúmes femininou c 
com os quuis não entro cm disputa, porque tenho nojo de :i· 
i1mcs de homem. De outro ludo, uqucles pura os quais min ~u 



,, ,, ,, 

,, 

-411-

presença no governo é incômodu, porque constitui um 
obstiiculo a que se utilizem da máquina do Estudo pura u 
satisfuçilo de escusas interesses pessoais," 

Ura, meus Senhores, purece que estamos untes de 1964, Eu, 
que untes de 1964 ocupava quase que diariamente a tribuna para 
criticar estes fatos, fico surpreendido que afirmações dessa natureza 
não tenham tido uma explicação, que ninguém as conteste, Ou esse 
homem é um leviano, c nilo podia ser Ministro do Tribunal de 
Contas e Secretário do Governo do Sr. Paulo Egydio ou, então, essas 
afirmações silo evidentemente graves, 

O Sr. Ruy Santos(ARENA- BA)- Permite V, Ex•? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Estava devendo 
um aparte ao eminente Senador Marcos Freire. Se S. Ex• permitir ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Com toda satisfação, 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Pediria ao nobre Senador 
Marcos Freire, permitisse antecedê-lo, embora o prejuízo seja do Ple
nário. I'; apenas para dizer que o Sr. Arrobas Martins, criador do 
Poder Moderador no Brasil, foi vitima da sua imoderação. (Risos) 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- O problema 
fica com a ARENA de São Paulo, 

Com muita honra, concedo o aparte ao nobre Senador Marcos 
Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Senador Nelson Carneiro, 
apenas fiquei preocupado que V. Ex• pudesse levar algumas infor
mações incxatas ao seu amigo Agapito Durão, desde que anunciou 
que lhe transmitiria algumas considerações feitas pelo Senador 
Eurico Rczcnde. Então, gostaria de fazer uma ressalva, pa:a que a 
informação se fizesse em termos mais precisos, Assim, advertiria que 
pode ser que os irmãozinhos arenistus no Estado do Espirita Santo 
briguem apenas dentro de casa, porque lá cm ,Pérnambuco é na rua. 
Elos trocam desaforos, despendem dcsforços, até mesmo travam 
batalhas campestres, com tiros e tudo o mais. E o fato é que os 
registras policiais já anotam, inclusive, várias e várias mortes, sacrifí
cios de vidas humanas, nessas tais batalhas de família referidas pelo 
Senado Eurico Rezcndc. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) - Registro com 
muito prazer o aparte de V. Ex• 

O Sr. DantonJoblm (MDB- RJ)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) - Coryccdo com 
permissão do ilustre Presidente, o aparte ao nobre Senador Dunton 
Jobim. 

O Sr. Dunton Joblm (MDB - RJ)- Prezado Senador Nelson 
Carneiro, estou ouvindo o discurso de V. Ex• c, uo mesmo tempo, 
com igual interesse, os apartes aqui desferidos- a expressão é esta 
- pelo eminente Senador pelo Espirita Santo, o meu amigo Eurico 
Rezendc, Nu rculidudc, as divergências intrapartidârius silo 
comezinhas nu politica. V. Ex• sabe que isto existe cm todos os 
Estados, existe nus duas parcialidades cm que se divide a opiniilo 
politica nacional. O que posso dizer cm rcluçilo ao Estudo do Rio
jú que se invoca o meu depoimento - ê que tudo indica que se está 
caminhando cxutamcntc pura um amplo entundimento. Por outro 
lado, ainda posso fazer uma outra alirmuçilo, talvez mais segura: no 
Estado do Rio de Janeiro, posso garantir que o Movimento 
Democrl1tico Brasileiro conscguirú uma das mais memorúvcis vitó
rias que registrar(! o próximo pleito municipal, ,. 

O SR. NELSON CARNEIRO (M DB- RJ)- Muito obrigado 
a V. Ex• pelo aparte. 

O Sr. Eurico Rczcudc (ARENA- ES)- Pedi o aparte, Seria o 
linul, mas ni\o o derradeiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - V. Ex• tem 
sempre o direito de fazer do jogo de palavras o caminho pura os seus 
apartes, V, Ex• tem o aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Tenho a impressão de 
que as explicações do eminente Senador Danton Jobim desidrataram 
o discurso de V. Ex•, porque, se no MDB se caminha pura uma pu
cificaçilo - c esse é o nosso desejo -, nu ARENA também se 
caminha pura uma ampla pacificaçilo. O eminente Senador Marcos 
Freire, na sua intervenção, fez referencia u uma briga, que seria mais 
predatória do que cm qualquer outro lugar, verificada em Recife. 
Essa briga que existe nu ARENA existe no MDB em todos os Esta· 
dos onde o Partido de V, Ex• cresceu. Esta, a verdade, O Senador 
Marcos Freire citou o caso de Pernambuco com relação à ARENA, 
Vou citar, aqui, um caso com relação ao Espirita Santo~ Há menos 
de 20 dias um grupo de emcdcbistus, da maior expressão, exigiu a 
renúncia de um prefeito de suas Jilcirus, c o exigiu publicamente, cm 
nota oficial, estampada nas colunas da imprensa. De modo que 
temos que atribuir isso à nocividade do bipurtidarismo, à inadequa
ção do bipartidarismo, Enquanto não se criarem outros partidos, 
essa controvérsia vai-se agravando, V. Ex• vai ver, com relação ao 
MDB, o estouro da boiada cm São Paulo, Ali vai ser travada a luta 
de gigantes. Tenho impressilo de que a polfciu vai ter que isolar a 
população, na hora da briga, para uns 50 quilómetros de distância, a 
fim de evitar a incidência de estilhaços, Antes de V. Ex• cuidar das 
divergências na ARENA, que existem, deve cuidar das divergências 
do M DB, que passaram a existir, c atí: de maneira vocacionada, pura 
essa violência aqui denunciada pelo eminente Senador Marcos 
Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto.) (Fazendo soar a 
campainha.)- Lembro a V. Ex• que seu tempo está esgotado, e que 
ainda há oradores inscritos. 

O SR. NELSON CARNEIRO ,(MDB- RJ)- Vou concluir, 
Sr. Presidente. 

Não me referi às divergências internas que devem existir na 
ARENA, em todos os Estados do Brasil. Apenas me referi a dois fa
tos, realmente graves, e que não mereceram, até hoje, a apreciação 
maior de uma Casa politica. O primeiro: a renúncia do Sr. Arrobas 
Martins com esse libelo, em que fala de interesses escusas que es
tariam dentro do Palácio dos Campos EHsios, e que dilicultarum a 
ação de S. Ex• O outro, Sr. Presidente, ê alguma coisa que não 
compreendemos, nós que temos alguma responsabilidade em haver 
pregado a Revolução de 1964- o escândalo do Paraná, em que um 
correligionário da ARENA í: lapidado cm praça pública. Por quê? 
Porque um redutor teceu comentários nu televisão que desagradaram 
ao Governador, que, então, tirou toda a propaganda, E o correli
gionário, antigo governador do Estado e umas das mais prestigiosas 
figuras da Unidade Federativa, desaparece. :Todos os jornais dizem 
que a ARENA já deu a S, Ex• passe livre, como se fosse algum jo
gador que tivesse alguma deformidade permanente que não pudesse 
ter cura, Então, deram-lhe passe livre. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- E o MDB está namo
rando essa pessoa, senão V. Ex• não estaria fazendo este discurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Nilo. Apenas fo
calizei este aspecto, da realidade brasileira, sem comentários. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) (Fazendo soar n 
campainha.)- Pediria a V. Ex• que terminasse o seu discurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Vou concluir, 
Sr, Presidente, 

Acha que o MDB deve deixar o outro time ganhar, senão o do
no du bola pode acubnr o jogo. E cru uma vez o cumpeonutol Fui eu, 
Srs. Senadores, quem não se conteve. Parecia atê o eminente Lfdcr 
da Maioria, no inicio de seu discurso da última quarta-feira. Soltei
lhe um punhado de farpas, mas Agupito Durão, sempre bem humo
rado, consultando o relógio, se despediu, profê:tico: -"quem viver, 
vcrú"! 
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Sr. !'residente, por mais amigo que seja de Agapito Durão, niio 
sou homem de crer cm profecia, nem fugir de assombração. O MDB 
meta os peitos a 15 de novembro. De com força, c o Senhor Pre
sidente da República, tal como em 1974, estará uí para reconhecer a 
vitória do povo. Amém. • 

(Muito bem! Muito bem! Palmas. O orador é: cumprimentado) 

O SR. l'I!ESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rczcndc. · 

O SI!. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Dc&isto du 
palavra, Sr. Presidente. 

O SI!. I'RICSIDENTE (Magalhães Pinto) - S. Ex• desiste da 
palavra. 

Concedo u palavra ao nobre Senador Augusto Franco. 
O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 

soguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O desenvolvimento, conceituado c vivido como processo global, 

qualitativo, integrador, não discrimina grupos c classes, não 
privilegia Estados c regiões. Do contrário, o desenvolvimento não 
scrú plena c efetivamente nacional e democrático. Processo histórico, 
cconômico, social, o desenvolvimento não se: limita, em definitivo, 
pcl,ts fronteiras das áreas nas quais eventualmente se localiza c situa. 
Com sua dinâmica, estimulada pelo trabalho bem plcnajado, pela 
política que, necessariamente, o informa, o desenvolvimento não é: 
imobilizado pelo tempo, a geografia não o paralisa. 

O Nordeste .• nu Colônia, cm boa parte do Império, liderou a 
econon1ia c a politica nacionais. Dele saiam as riquezus c as idéias 
que, então, fecundavam o Brasil. Era a contingência geopolítica de 
um momento decisivo, especial na vida do mercantilismo vitorioso, 
mcrcatilismo que, naquela oportunidade, conduziu c projetou o Pais 
no mercado internacional. Esse papel histórico do Nordeste não era, 
c•llltudo, atestado de incapacidade politica das demais regiões que, 
n~quela altura, ainda não eram personagens vivos, atuantes, da vida 
nacional. 

Deslocando-se, depois, para o Sul, o eixo económico c politico 
do Pais, o cafó comundando o processo liderado, anteriormente, pelo 
açúcar, vcrilicava-sc, na verdade, a marcha ou expansão do próprio 
dc>cnvolvimento brasileiro, c niio o renascer de novos privilógios c 
regionalismo indesejáveis. Jnvcrtcm .. sc. assim, por contingência 
histórica. as condições c expectativas do País, o que não implica, 
pori:m, na existência de uma dicotomia estrutural, definitiva, 
irreversível. A observação i: mais do que pertinente, pois tal 
dicotomia, mesmo como expressão formal, momentânea, de possível 
:ttomização do Brasil, conflita-sc. cm extensão c profundidade, com 
os interesses legítimos c maiores da nacionalidade. Ela reflete ou 
pode refletir distorções operacionais, nunca, jamais o próprio desen
volvimento, que é, por natureza, qualitativo, integrador. Se o Estado 
de São Paulo. por exemplo, participa, atualmente, com 47% do ICM, 
c 55% do li' I arrecadados pelo País, isso não significa, contudo, a· 
institucionulização de um modelo, mas a certeza de que outros 
Estado~. tulvcL, economicamente desintegrados, precisam, com 
urgcnciu, ser convidados a participar da politica onde o povo 
hr:tsilcin>, viva no Norte, no Sul. no Centro-Oeste ou no Nordeste, é, 
igual c concomitantcmcr.te, produtor c consumidor. 

Acima dos conflitos c desníveis económicos inconcebíveis, 
ti:rmc:nto, geralmente, de tc:nsões sociais insuportáveis, os Estados, 
todos eles, podem e devem hurmonizur-se em torno de planejadu e 
ohjctivu complcmcniaricdadc integradora. Consolidur-sc-ú, dessa 
r,>rma. :1 unidade n:tcional, garuntiu de duradouro e vitorioso 
intcrl.!oimhio cul1lcrciul do Brusil com as demuis nações. 

J ;i 11~10 tem u mcsmu rc.:ssonànciu, nc:m dcspertu muior 
~o:ntusi;lsnw. ~~ tese cquivocu quanto ingênuu que udvOguvu 
priorituriolnH:ntc. o dcst"nvolvimento dos Estudos jú desenvolvidos, 
~.·~li1Hl s~ ~1s mcnns prósperos ou mais atrasados nilo tivessem, social· 
mente, u mc:sm+IOU iguul importCmciu nu produçilo e distribuição du 
rcm.la (lllt llldllS pmdulida. Ni\o se fulu ou nllo se deve fular, nessas 

condições, no desenvolvimento deste ou daquele Estudo, pois o que 
se persegue é u construção de uma nação. Senador e empresário, nuo 
reclamo unilateralmente a industrialização de um Estado, vez qijc o 
que se quor é utivar, globalmente, o processo industrial do País. 
Possíveis choques regionais no processo de industrialização não 
nascem, não podem nascer de uma politica montada, rcalisti· 
ca~,1cntc, em função das aspirações nacionais, mas de conveniências 
impostas ou inadequada metodologia operacional. 1:: a vitalidade de 
todo nacional que dimensiona a prosperidade c o bem-estar das 
partes ou unidades componentes. Triste seria, na linha do mesmo 
raciocínio, um Governador apregoar o desenvolvimento do seu 
Estado, desatento, sem embargo de compreensíveis especificidades 
locais, à assistência c modernização de todos os municípios. O na
cional, finalmente, i: incompatível com a coisilicuçiio e o secciona
mento dos Estados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Traduzo, nesta oportunidade, cm nome do povo do meu 

Estado, a satisfação c o entusiasmo com a decisão do Governo Fe
deral de instalar, cm Sergipe, especialmente no Município de 
laranjeiras, uma unidade industrial para a produção de amónia c 
urí:ia, as quais contribuirão, obviamente, para ativar o desenvolvi
mento do Estado, economizar divisas e suprir o País de fertilizantes 
nitrogcnados. Tem-se a matéria-prima, resta, ag9ra, à PETROBRÃS 
Fertilizantes S/ A iniciar c intensificar suas atividades, de forma a 
integrá-las, no tempo, com u exploração do potássio, cujas reservas 
scrgipanas reclamam, há tempo, o desejado c objctivo aproveita
mento. 

Nào se aplaude, apenas, a montagem, em Sergipe, de um conjun
to industrial da maior importáncin econõmico-linanccirn. Constata
se que, como essa montagem, o desenvolvimento é, ou está sendo, 
nessas condições, processo eminentemente nacional. Não i: só 
Sergipe que, assim, se enriquece, são as fronteiras económicas do 
Pais que se alargam, silo populações que se incorporam, dinâmica c 
produtividamentc, à vida económica, social c politica do Brasil. 

O Sr. lourivul Baptista (ARENA -SE)- Permite V. Ex• um' 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não. 

O Sr. I.ourlvul Baptista (ARENA - SE)- Permita V, Ex• que 
cu interrompa o seu discurso para enfatizar a importância do tema 
que estú versando. Sergipe, através da açào da PETROBRÁS 
Fertilizante SfA, terá condições de contribuir duplamente para o 
desenvolvimento brasileiro. Em primeiro lugar, a instalação de uni
dades industriais que se valham de matéria-prima nossa, como o gás 
natural, permitirá a melhoria das condições de nosso mercado de 
trabalho, elevando assim a rcndu do nosso povo c a sua qualidade de 
vida. De outro ludo, a produção de amónia e urí:ia, cm Sergipe, 
assegurará ao Pais o suprimento desses importantes produtos, hoje, 
cm grande parte, buscados no exterior, com dispêndio de divisas. 
Por tudo isso, junto ao pronunciamento de V. Ex•. a manifestação 
do meu apoio e as minhas congratulações. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Agradeço o 
apoio do Senador Lourival Baptista c seu aparte que contribui, 
ussim, pura u riqueza de Sergipe c simultaneamente do Brasil. 

Estimulado, pelo Governo, o processo de transformação dos 
recursos cm riqU~lUS, o setor privado, personagem, tambí:m, do enri
quecimento do Puis, uprcssu a sua presença no cenário económico-so
cial que lhe cabe, igualmente, modernizar e fortalecer. O Estado, no 
caso, nào se conflitn com o cmprcsarindo nucionul, abrindo, pelo 
contrúrio, novos caminhos pura os investimentos realmente 
comprometidos com a nacionalidade cm expansão. 

Nu medida cm que o Governo Federal estimula, sem preconcei
tos, indiferente u esquemas provincianos c regionulismos c:stêrc:is, o 
desenvolvimento integrador, cupituis pnrticulures se mobilizam pura 
ucompunhú-lo cm suu cuminhndn vitoriosa. Registro, a propósito, n 
notlcin du instnlnçilo, no Municlpio de Laranjeiras, cm meu Estudo, 
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dos grupos José Ermínio de Morais, aliás já funcionando em 
Aracuju, c João Suntos cujo interesse, no momento, é dinumizur u 
produção de cimento, aproveitadas as ricas reservas sergipanas de 
culci1rio, reservas que estilo cm condições de: garantir o mercado 
nacional de cimento, apesar da demanda constante e crescente. 

Sei bem que industrialização não é, necessariamente, sinônimo 
de desenvolvimento, mas, no contexto que se apresenta em Sergipe, a 
indústria poderá aprcssú·lo, forçando, inclusive, o reajustamento 
modernizudor da sua envclhecidn estrutura rural. 

Dúvida não há, ~ntre autoridades c dirigentes públicos c priva· 
dos, sobre a necessidade de se racionalizar a produção e de se plane· 
jur, concomitantemente, o consumo. Planejá·lo para que, na época 
do consumo niio se fale, contraditoriamente, nus angústias do 
consumidor. Racionalizar a produção i: elevar os índices de produti· 
vidade integrando, dinâmica e humanamente, os seus fatores. 
Planejar o consumo i:, principalmente, abrir c vitalizar mercados, 
seja implantando infra-estruturas compatíveis ou mesmo sofistica· 
das, seja elevando, em valores reais, o poder aquisitivo dos compra· 
dores. 

(; de se aplaudir a convivência da PETROBRÁS, com o 
empresariado c o povo sergipano. E que ela niio demore na instala· 
ção dos conjuntos industriais projetados. Sergipe tem dado muito il 
PETROBRÁS. f; hora de receber, em investimentos, parte da rique· 
za que, através da PETROBRÁS, ele vem transferindo para o Brasil. 

Isso, obviamente, não é regionalismo retardatário. ~ forma de 
fazer valer, em todas suas dimensões c conseqUências, uma política 
efetivu de integração nacional. O próprio Presidente da República, 
General Ernesto Gciscl, espírito lúcido, povo tambi:m, só entende o 
I:Jrusil, como vem testemunhando em seus pronunciamentos, sem 
divisões caducas e privilégios desaconselháveis. Es.e, estou certo, é o 
pensamento do Brasil atual, que não se intimida unte os desafios dos 
novos tempos e que, realista, responsável, esperançoso, não faz de 
obstáculos definidos, impasses definitivos. (Mui to bem! Palmas.) 

O SR. I'RESmENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

o SR. u"n: CHAV•:s (MDB -PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tive a honra de apresentar, hoje, ao Senado Federal, um projeto 
de lei que visa a impedir que as firmas nacionais produtoras de veí· 
cuJos automotores modifiquem sua forma externa, a não ser ao pra· 
zo de cada cinco anos. 

O projeto tem a seguinte redução: 

"fi vedado aos fabricantes de veículos uutomotores 
nacionais efctuan:m alteração de forma nas partes externas 
dos motores de fabricaçilo untes de decorridos cinco unos do 
lançamento das unidades respectivas no merendo consumi· 
dor do Pais." 

O projeto, Sr. Presidente, visa proteger os proprietítrios, impe· 
dindo a desvulorizuçilo substunciul que a simples mudança externa 
ocasiona ao automóvel. Muitas vezes as fábricas lançam o modelo 
do ~1no c no uno seguinte lunçum modelo com umu ulteruçiio de 
formn ou de aspecto, Isso é suficiente pura que: os carros anteriores se 
desvalorizem ati: cm 50%. 

Quando alguém nu vida civil prática um dano contra outrem, 
responde por crime de dano, No caso, essas firmas nacionais que 
fabricam automóveis procedem dessa formu, suindo do respeito total 
u.os interesses dos usul1rios, upcnus puro abrirem perspcctivus de mer· 
cado pura o seu produto. 

O pior, Sr. Presidente, é que um Pais como este, pobre c 
necessitado, nilo se deve dur ao luxo de ter uma indústria 
nutnmnhilrstica que fabrique curros puru consumo. 

Veju V, Ex• o seguinte: os carros nacionais têm umu durabilidu· 
de médin de três unos apcnns. Os curros europeus tCm-nu de seis 
anos, sendo que o Mercedes Oenz, de 16 unos. Nilo hú sentido, com 

essas grandes necessidades que temos no Pais, de se dar grande fucili· 
dade a essas firmas que objetivam excessivamente o lucro. 

No comércio, o homem pode dar dimensões a um Pn!s, apenas 
pelas suas práticas rápidas de auferir lucro. Porém, na indústria, 
não. Um produto só adquire mercado e respeitabilidade, interna e 
externa, quando tem qualificação. Os carros nacionais jamais teriam 
condições de ser vendidos para a Europa. 

Sr. Presidente, um carro que usamos no Senado, um carro que 
nos entregaram no começo do ano, vive enguiçando diariamente. 
Todas as peças, quase, já foram substituídas. A única coisa que não 
foi substituída foi o motorista. Diariamente, estamos empurrando 
um carro na rua; um carro que se considera de luxo. 

Nos Estudos Unidos, onde também o carro i: feito pura con· 
sumo, ns margens de qualidade süo maiores, mas mesmo assim lá se 
gastam 250 milhões de dólares por uno de reposição de peças pura os 
primeiros modelos que saem; aqui estamos, proporcionalmente, 
gastando muito mais. 

De forma que o projeto nos parece jurídico, nos parece cons· 
titucional e espero que esta Casa reserve a ele a aprovação que mcrc· 
cc, para que os usuários de automóvel .não passem a ser objeto 
constante da exploração e da ganância de uma indústria nacional, 
que no invés de nos honrar internacionalmente está nos 
comprometendo com a má qualidade de sua produção. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muita bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José: Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves- Jurbas Passarinho- Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portellu- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Domício Gondim 
-Marcos Freire- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavai· 
cante- Tcotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Eurico Rezcndc- João Calmon 
- Gustavo Capunema - Benedito Ferreira - Mendes C anule -
Lenoir V;1rgas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre li mesa 
Projeto de Lei que ser:í lido pelo Sr. I• Secretário. 

f; lido o seguinte 

I'RO.JETO OE LEII>O SEN,\00 N•47, OE 1976 

Jlcrmite aos empregados n utilização do conta vinculada 
do Fundo do Garantia do Tempo de Scrvi~o pura a construção 
do casn própria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O empregado optante, em cuja conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço houverem sido efetuudos 
depósitos durante, pelo menos, 60 (sessenta) meses, consecutivos ou 
não, poderú utilizar o saldo e.dstentc nu referida conta pura u cons· 
trução de casa em terreno de sua propriedade. 

Parágrafo único- Será permitida a utilizaçiio de mais de uma 
conta vinculada para a construção da casa próprit•, ~csde que se trate 
de membros de uma mesma família. 

Art. 2<' Para valer-se do saldo do Funda de Garantiu nu canstru· 
çi1o du moradia própria devcrí1 o interessado provar: 

u) a propriedade de terreno destinado à edificação de imóvel re·, 
sidc:ncial, devidamente inscrita no registro competente; 

b) quituçào com os impostos c demuis encargos incidentes 
sobre o terreno: 

c) a incxistênciu de outra propriedade em seu nome. uindu que 
adquirida ou construída nu formu do Purúgrufo único do urtigo I• 
dcstu loi: 

d) a posse de pluntus, cspccilic•tçõcs c orçumcnto, rclutivos il 
~asa u ser construfdn. 

l'urúgrafo único. O vulor do suque puru construção du morudiu 
prúpriu não podcr(t exceder o montunte previsto pmu n cdificuçào. 
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Art. 3•- A empresa que tiver obtido o parcelamento de divida 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, dcverú 
antecipar u efetivaçilo dos depósitos parcelados referentes ao cmprc· 
gado que, preenchendo as condições· estabelecidas nu presente lei, 
pretender utilizar a sua conta vinculada para construçiio de moradia 
própria, sob pena de ser cancelado o parcelamento. 

Art. 4• O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta lei no 
pruzo de 30 (trinta) dias, contados da sua vigência. · · 

Art. 5• Esta lei cntrurú cm vigor nu data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O sistema de Garantia do Tempo de Serviço, criado pela Lei n• 
5.107/66, ao lado do grave inconveniente da extinção da estubili· 
dude, assegurou aos trabalhadores alguns beneficios, entre os quais 
se destaca o da formação de um património, a ser aproveitado pelo 
próprio empregado cm algumas situações, ou pela família no caso de 
seu falecimento. 

Uma das mais importantes destinações desse património é, sem 
dúvida, a aquisição da casa própria, base fisica da família. 

A utilizaçiio dos depósitos do Fundo para a compra da casa foi 
disciplinada pelo urtigo 10 da Lei 5.107/66, prevendo-se, para sua 
concretizaçiio, a necessidade do preenchimento dos seguintes requi
sitos: 5 anos de serviço (na mesma empresa ou não) c aquisição do 
imóvel através do Sistema Financeiro da Habitação. 

Mais tarde,.em face dos atrasos de pagamento das prestações
tendo como causa principal a correção monetária- decidiu-se, atra
vés da L•i n• 5.705/71, permitir a aplicação dos saldos das contas 
•inculadas na amortização, total ou parcial, dos aludidos débitos. 
Essa autorização, com vigência de apenas I ano, extinguiu-se a 30 de 
setembro de 1972. 

Todavia, nbs casos de utilizaçiio da conta até agora previstos, 
somente foram benenciados os adquirentcs de imóveis construidos 
com nnunciamcnto do Sistema de Habitação. Não se pensou em per
mitir o saque para aquisição fora do sistema orientado pelo UNHe, 
muito menos, cm facilitar a construção de casas· cm terrenos já 
possuídos pelos trabalhadores. 

A orientação acima tem provocado protestos dos interessados 
cm razão da má qualidade dos imóveis a eles vendidos e, especial· 
mente, do cerceamento de seu direito de escolha e da impossibilidade 
de utilização dos depósitos do Fundo para a construção de casa cm 
terreno anteriormente adquirido. 

De fato, inúmeros siio os trabalhadores proprietários de 
terrenos que, forçados pelas normns do BNH, têm de vendê-los para 
comprar uma casa ou apartamento em desacordo coJu as suas neces
sidades. 

O presente projeto que atende a uma reivindicação do 11 
Congresso dos Trabalhadores Gráficos procura, cxatamente, 
corrigir a falha em questão, permitindo o aproveitamento dos 
depósitos do Fundo na construção da casa própria. 

Seguindo a orientação traçada pelo próprio BNH, no caso da 
compra de residência (item 1.1. da Resolução FGTS - RCC n• 
10/72, de 15·3·72), o parágrafo único do artigo I• permite que várias 
pessoas da mesma famlliu, levantem os saldos das respectivas contas 
vinculadas para a construção de uma só casa. 

Com a nnalidade de disciplinar o levantamento dos depósitos, o 
projeto exige do interessado as seguintes provas: de propriedade do 
terreno c da inscriçilo desta no Registro de Imóveis; de quitação dos 
impostos e demais encargos incidentes sobre o terreno; de nilo 
possuir outra propriedade, ainda que na qualidade de condómino 
permitida no parágrafo único do urtigo I•; e de estar realmente 
empenhado nu realização da obra, havendo para isso providenciado 
as plantas, especificações c orçamento referentes il casa a ser 
cdincudu. No mesmo sentido, é determinado que o valor do saque 
não exceda a dos recursos indispensáveis à construção. 

Por último, estabelece-se a obrigação de a empresa ruvorccidu 
com o parcelamento de débitos puru com o Fundo, antecipar a 

cfctivução dos depósitos parcelados referentes ao candidato uo 
saque, sob pena de ser cancelado dito parcelamento. Trata-se de 
fornecer ao FGTS todo o numerário a ser" levantado pelo 
trabalhador interessado na construção da moradia própria, evitando
se a descapitalização do Fundo, pelo uso de outros recursos nu 
cobertura das falhas de responsabilidade das empresas. 

e, assim, patente o curá ter social. humano c de interesse público 
do projeto. 

Sala das Sessões, cm 24 de março de 1976.- Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legi.rlaçào 
Social.) 

O SR. I'RES(J)ENTE (Magalhães Pinto)- O projeto será pu· 
blicudo e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, r~querimcntos que serão lidos pelo Sr. I•·Se· 
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N•46, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição, nos Anuis do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Ministro do 
Exército, General Silvio Frota, pronunciado durante as solenidades 
de posse do Presidente du JMBEL -Indústria de Material Bélico do 
Exército, e publicado no Jornal do Brasil, em 24 de março de 1976. 

Sala das Sessões, cm 24 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

REQUERIMENTO N•47, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição, nos Anuis do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor General 
Augusto de Oliveira, pronunciado durante as solenidades da sua 
posse na ·Presidência da IMBEL- Indústria de,Muterial Bélico do 
Exército, e publicado no Jornal do Brasil, em 24 de março de 1976. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1976. - Vasconcelos 
Torres. 

O SR. I'RESmENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
urt. 233, § I•, do Regimento Interno, os requerimentos seriio 
submetidos ao exume da Comissão Diretora. 

O SR. I'RESmENTE (Magalhães' Pinto)- Está terminado o 
período destinado à Hora do Expediente. 

Estão presentes na Casa 55 Srs. Senador•~· 
Passa-se à 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 16, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anuis do Senado Federal, da Ordem do Diu 
do cx·comundantc da Academia Militar das Agulhas Negras, 
General Túlio Chugas Nogucii'U, baixuda por ocusiilo das 
solenidades de entrega dos cspadins da turma "Scsquicentc· 
núrio da Independência". 

Em votaçilo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pcrmunccer 

sentados. (Pausa.) 
Estú aprovado. 
Scrú fcituu transcriçilo solicitadu. 
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ORDEM DO DIA DO E,Y·COMANDANTE IJA 
ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS, GENE· 
RAL TOLIO CHAGAS NOGUEIRA, BAIXADA POR OCA· 
SIÃO DAS SOLENIDADES DE ENTREGA DOS ESPA· 
DINS DA TURMA "SESQUICENTENÁRIO 'DA 
INDEPENDtNCIA". QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N• 16/76, DE AUTORIA DO 
SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"Jovens Aspirantcs·a-Oiicial 

Deixais transparecer, ainda que de forma contida, nu marciali· 
dadc de vossos gestos c no brilho de vossos olhos, o fremir da em o· 

· ção de que estais possui do c que í: tão familiar aos homens de farda. 
A vibração de todo o ser- corpo e alma- em momentos como o 
que estais vivendo, quando a sublimação de um ideal é alcançada, 
nos acompanha desde os albores da carreira que abraçamos e não se 
extingue jamais, nem mesmo quando do seu ocaso. 

Sentistes o seu efeito, há quatro anos atrás, no instante cm que 
esperançosos e cheios de indagações, ante a primaz. opção de vossas 
vidas, cruzastes os umbrais da Academia, transpondo o Portão 
Simbólico que só se abre para dar ingresso àqueles que, impelidos 
por irresistível vocaçuo, decidiram abraçar a carreira das armas. 

Novamente, ao serdes sagrados Cadetes, rececendo o Sabre de 
Caxias- o próprio sim bolo da Honra Militar -a vossa sensibilida· 
de foi tocada e o significado da cerimônia em que fostes protagonis·. 
ws vos calou profundamente. 

Não procureis, pois, conter o sentimento que agora brota de vos· 
1SOS corucõcs. Deixai que ele extravase. 

Concretizastes o vosso sonho de adolescentes. Vencestes 
obstáculos que pareciam intransponíveis, e a trajetória, que traçastes 

·à própria vida, inicia auspiciosamentc. 
A Estrela do Aspirantado c a t:spada que estais tomando em 

vossas mãos, entregues por entes que vos são queridos, materializam 
os lauréis conquistados. Como o Epadim que cingistes ati: há pouco, 
estes Símbolos que estais recebendo, assim como muitos outros que 
certamente ireis receber no decorrer de vossa carreira,· como reconhe· 
cimento do Exército, ou de toda a Nação, pela relevância dos servi
ços prestados, correspondem à assunção de novas responsabilidades, 
todas elas de caráter irreversfvel. O compromisso pronunciado vos 
transforma em guardiões das instituições nacionais e do regime, fiéis 
a nossa vocação do povo cristão e amante da democracia, alicerçada 
no amor à liberdade com responsabilidade e nos valores espirituais c . 
morais que fazem do homem o supremo fim de todas as realizações. · 

Prestes a cruzar o simbólico Portão dos Aspirantes, que· 
cerrado. se manteve para vós, nesses últimos quatro anos, e que agora 
vos dá acesso a todos os recantos da Pátria, para onde os deveres 
profissionais vos conclamam, tomai um instante, par~ reflexão, ao 
tempo que passa vertiginosamente, 

O breviário militar com que vos familiarizastes. em vossa forma· 
ção, desde as primeiras lições fala de patriotismo, dever, dedicação e 
disciplina. . 

Ides dirigir homens. Fácil será fazê-los compreender o que a 
Pátria deles espera. No entanto, para que eles vos aceitem como seus 
verdadeiros Hdcres, ao exercfcio da autoridade de que estais investi· 
do e às exigências do cumprimento de preceitos regulamentares -
instru[11entos absolutamente necessários nu preservaçuo da ordem e 
na salvaguarda da própria Instituição - deve ser aduzido o vosso 
propósito de interacúo com os ~ossos comandados. A disciplinà 
consciente, o respeito autêntico c a irrcstrita confiança constituirão a 
recompensa que eles vos proporcionarão, 

Parti. Ide levar seiva nova aos corpos de tropa do Exército. Es· 
tais plenamente habilitados parn trilhar a senda do dever. 

FelicidÚdcs." 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 17,. de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 

transcrição, nos Anuis do Senado Federal, da oração li 
AMAN - Academia Militar das Agulhas Negras, Íidu 
durante as cerimônias de entrega dos espadins da turma 
"Scsquiccntenário da Independência". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que aprovam que1ram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

ORAÇÃO À AMAN- ACADEMIA MILITAR DAI> 
AGULHAS NEGRAS, LIDA POR OCASIÃO DAS 
CERIMONIAS DE ENTREGA DOS ESPADINS DA TUR
MA "SESQUICENTENÃRIO DA INDEPENDtNCIA", 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMEN· 
TO N• 17/76, DE AUTORIA DO SENADOR VAS· 
CONCELOS TORRES 

"AMAN, Academia Militar das·Agulhas Negras. Academia. A 
nossa Academia. Esta é mais uma noite dentro das tuas noites. Mas é 
uma noite diferente. Sem toque de silêncio, cheia de música, de vo· 
zes e de risos. Cheia de esperança e de promessas. E nós, como se · 
fôssemos teus filhos, celebrando contigo a ·realização feliz dos nossos 
sonhos, dos mesmos sonhos que sonhamos juntos. Há alguns anos 
atrás aqui chegamos. De todo o Brasil. Mas, nós todos, com os me;
mos ideais. Os anos se passaram. E nós lutando pela conquista final. 
Teu nome tantas vezes pronunciado. Com amor, com raiva, com 
carinho e ati: com a indiferença que se dá a um amor não correspon· 
dido. Mais esforço e mais luta, mais trabalho, mais estudo, mais 
obrigações. Formaturas, destiles, exercfcios, manobras, pistas, pro· 
Vas, Cxames - nosso saogue e nosso suor, nossa fibra e perseveran
ça- c um dia- afinal- te conquistamos. 

Hoje .....: nesta noite de música, de vozes e de risos - nada nos 
separa. Somos teus, c í:s nossa para toda a vida. 

Nas tuas velhas paredes ficarão também gravados nosso nomes. 
E não te esquecerás de nós, como não nos esqueceremos de ti, 

pelos tempos afora. A nossa gratidão aos que nos ajudaram. Aos 
mestres, instrutores e aos teus humildes servidores, que fizeram da 
tua vida a razão de ser das suas vidas. 

, Academia amiga e conselheira, esta tua noite í: uma noite 
diferente. Sem toque de silêncio, cheia de risos, música c alegria. Mas 
há, em todos nós, um toque de saudade. Saudade antocipada. · · 

Academia, adeus! 
E assim parte mais uma turmu de jovens oficiais, muitos dos 

quais retornarão um dia, como instrutores, professores c, talvez ati: 
no comando do mais importante estabelecimento de ensino militar 
'do Pais." 

O SR. PRESto ENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votaçuo, em turno único, do Requerimento n• 34, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja ane
xado aos Projetas de Lei do Senado n•s 179, 253, 259, 264 c 
268, de 1975, que tramitam em conjunto, o de n• 88, de 1975, 
.do Senhor Senador Ruy Carneiro, que concede isenção de 
'imposto de Renda às pessoas que especifica. 

Em votaçi!o o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Estú aprovado. 
A Presidência fará cumprir a dcliberaçi!o do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto) -item 4: 
Discussilo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n• 22, de 1974, de autoria do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, queaitera o§ 4• do art. 79 da Lei n• 3.807, de 26 de 
a~osto de 1960, e do óutras providências, tendo 
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PARECERES, sob n•s 211 c 212, de 1974 c 707, de 1975, 
dns Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionulidudc c 
juridicidadc: c 

-de Leglslaçiio Social,,!• pronunciamento: favorável; 2• 
pronunciamento: (rccxame solicitado cm plenário), ratili· 
cando seu parecer anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilé:s Pi~to) - Sobre. a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. !•·Secretário. · ·· 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Com a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - 1:: cxstamente 
sobre esse requerimento; Sr. Presidente. Dada a comunicação que 
acabamos de receber, de que há informações de órgãos competentes 
sobre a prcjudicialidade da matéria, e para que tenhamos tempo de 
examinar esses subsidies, que nos serão fornecidos pela Liderança da 
Maioria, estamos requerendo o adiamento da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Sr. !•·Secretário 
procederá à leitura do requerimento: 

!?.lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• ~8, DE 1976 

Nos termos do art. 310, allnea c do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 22, de 1974, 
.a fim de ser feita na sessão de 22 de abril próximo. 

Sala das Sessões, cm 24 de março de 1976.- Franco Montoro. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 
lados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
.requerimento. · 

Aprovado o requerimento, a matéria figurará na Ordem do Dia 
da sessão de 22 de abril de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 5: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 100, de 1975, do Senhor Senador José Sarncy, que 
destina IS% da renda líquida da Loteria Esportivo Federal 
aos excepcionais, introduzindo ulteração no Decreto-lei n• 
594, de 27 de maio de 1969, c determina outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 763 a 766, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
~uridicidadc; 

- de Educação e tura, t• pronunciamento: soli· 
citando audiência do Ministério da Fazenda; :z• pronan· 
ciumento: (ouvido o Ministério), pelo arquivamento; c 

-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutf·lo, vou encerrar u 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. O projeto será arquivado. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NY 100, DE 1975 

Destina 15% da renda liquida da Loteria Esportiva Fe
deral aos excepcionais, Introduzindo alteração no Decreto-lei 
n• 594, de 27 de maio de 1969, e determina outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 3• do Decreto-lei n• 594, de 27 de maio de 1969, 
que instituiu a Loteria Esportiva Federal, alterado pelo Decreto-lei 
n• 872, de IS de setembro de 1969, passa a vigcr reescrito nos scguin· 
tes termos: 

"Art. 3• A renda llquida obtida com a exploração da 
Loteria Esportiva Federal será, obrigatoriamcftte, destinada 
a aplicação de caráicr assistencial, educacional c oprimo· 
ramento lisico, c será distribuída de acordo com progra· 
mação expedida pelo Poder Executivo, observadas as seguin· 
tes taxas: 

a) 25% (vinte c cinco por cento) para programas de assis· 
ti:ncia à famflia, à infância c à adolescência, a cargo da Lc· 
giiio Brasileira de Assistência; 

b) 15% (quinze por cento) para a educação de 
cxccpcionuis, entregues ao respectivo pai ou responsável, 
mensalmente; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de educação fi· 
sica c atividades esportivas; 

d) 30% (trinta por cento) para o Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

§ I• A cada excepcional, dos referidos na letra b, será 
atribuído o equivalente a um salário mínimo; 

§ 2• Somente farli jus ao recebimento do previsto nu 
letra b o pai ou responsável que comprove a impossibilidade 
de arcar com as despesas do excepcional, ou perceba menos 
de dois salários mínimos." 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de noventa dias, contados da data em que publicada. 

Art. 3• Esta lei entrará cm vigor no exercício seguinte ao de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Sorncy. 
O SR. JOSt SARNEY (ARENA - MA. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Aqui estou, no tribuna do Senado, para cumprir um dever de 

liderança, que é justamente- c esse fato é muito honroso para mim 
- o de responder, ou melhor, de dialogar com o Senador Marcos 
Freire, que, ontem, cm nome do Oposição, aqui compareceu. 

Antes de entrar, realmente, no assunto deste discurso, devo 
declarar ao Senado que considero hoje um dia c~trcmamcntc grave, 
em que as minhas responsabilidades aumentam profundamente. 
Podendo falar, talvez, cm nome do Senador Marcos Freire, direi que. 
essa gravidade não decorre, nem do seu discurso, nem da minha 
resposta, mas, certamente, porque, no dia de hoje, estamos ussistin· 
do a um dos lances dramáticos da História da América Latina: a 
implantação de uma ditadura militar na Argentina, resultado da 
fraqueza dos governos c da insensatez dos homens. 

Em nossos discursos, pronunciados ou ouvidos, temos 
concordâncias c temos sempre discordâncias. Mas é do gosto do 
debate politico, da praxe parlamentar, que se exerçam concordâncias 
c discordâncias, porque essa é a fonte ulimcntodoia dos Parlamentos 
c, sobretudo, a raiz do debute democrático, a arte da controvérsia 
livre, aqui, no Congresso Nacional, o estuário da representatividade 
do povo, o único veiculo, o único canal de todos e, aquele que pode, 
realmente, ser a essência du democracia. 

O discurso do Senador Marcos Freire se dividiu cm duas portes, 
Numa delas, S. Ex• fez uma análise critica da conjuntura politica 
brasilciru. E ele tem uma segundu parte, purtc conclusiva, com umn 
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sugcstüo concreta, que é umu colaboração que S. Ex• dí1, com o seu 
tu lento, com u sua bruvuru, ao debate político imaítucionul que ~c 
1ravu no Pais. 

Nu parte unulfticu, o Senador Marcos Freire, cm nome de seu 
Partido, ressaltou alguns pontos, que vou recordar perante o Scnudo. 

Disse S. Ex• que não há democracia no Puis, que elu não existe 
c se faz tabula rasn do ·principio du separação dos Poderes. Disse 
cue o Con~resso e.stá nu fnixa dos três tt; tutelado, tolhido, toleraria. 
E concluiu pe1a suu profunda fragilidade. Disse mais que o Poder 
Judiciário está subordinaria uo Poder Executivo. 

Nus conclusões, S, Ex• propos que o Sr. PreSidente da Cusn 
buscasse, nos meundros rcgimentuis, poderc:s pura constituir uma 
Comissão do Senndo, Comissão esta não sei se integrada, pela 
audiência ou pda decisão, du Ordem dos Advogudos do Brasil. da 
Associnção Brasileira de Imprensa, da Escola Superior de Guerra, 
das Associações de clusses, todas elus transformadas num grande 
Congresso, que viria substituir aquilo que é o Congresso frí1gil, 
tutelado. tolhido e loiorado, como ele o chamou. 

Finalmente, S. Ex• falou na necessidade da formulação de um 
novo Estado de Direito. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, í: o debate parlamentar - c 
nisto nno vai nenhuma crítica de natureza pessoal- que se faca unH1 
garimp:~gem de cada discurso, escolhendo as gema• e separando os 
rejeites. sem que isto importe num julgamento de conjunto da 
atividadc de cada.parlamentar. 

O discurso do· Senador Marcos Freire, em primeiro lugar. 
pareceu-me que teve um tom muito eliti~ta para um discurso voltudo 
para os assuntos de natureza democrática. Ele visav!l, sobretudo, c 
visou, a atingir unm únicn camada, um único aspecto, o uspccto do 
formalismojuridico, que nilo digo que não seja importante, porque o 
é, mas faz parte apenus de um todo dn sociedude, compl.:xu no 
Mundo Moderno. O desenvolvimento, repetiu o Presidente Ernesto 
Geisel na sua Mensagem de há dois anos, é um processo integrado 
que tem aspectos de natureza econõmicn, social e politica. Se 
desenvolvermos o setor político e nos esquecermos do ;etor social, 
certamente não implantaremos uma democracia, porque .crá uma 
democracia voltada apenas para as liberdades subjetivus. Se, ao 
mesmo tempo, cuidarmos somente do sctor social, do hem·estar e 
nos esquecermos das liberdades subjelivus, da mesma mane'ira nilo 
teremos um·a democracia. Embora a palavra dcmocrucia tenha servi
do para os regimes que, voltados exclusivamente para o setor social, 
esquecem as liberdades fundamentais, como tem sido usada 
igualmente para aqueles que, preocupados com os aspectos 
subjetivos e formais da liberdade, esquecem aquela liberdade que é a 
liberdade social do individuo, da pessoa humana, de ter o direito de 
viver defender-se contra o desemprego, a opressão econômica, a 
fome. a indi~éncia. 

O Senador Marcos Freire, nessa vontade, que é louvável, lilz 
parte da açilo do seu Partido, de preocupar-se especialmente com 
este aspecto, esqueceu nilo só o Brasil econômico c social, como, 
também, o Brasil polftico cm que grandes avanços foram conquista
dos. Esqueceu, também, o Brasil inserido no mundo, para ficar 
numa postura solil:iria de um Brasil isolacionista que nilo permi
tem nem as nossas necessidades, nem os nossos compromissos com u 
humanidade, nem as nossas responsabilidades e interesses, 

Nilo vai aqui nenhum demérito. Ao contrário, até mesmo cu 
consideraria uma cortesia dizer que o discurso do Senador Marcos 
Freire, extremamente romântico, poderia ter sido pronunciado nas 
arcadas da sua velha Faculdade de Direito do Recife, de tantas tradi
ções uo tempo de Tobias Barreto e de Castro Alves, no arroubo de 
uma visão condoreiru da Liberdade. Mas, ao mesmo tempo, S. Ex• 
não purou só no sí:culo XIX. S. Ex• recuou um pouco mais. Foi no 
século XVIII e trouxe u autoridade incontrástavel daquele tulento 
ex.trnordinârio da humnnidudc que foi Montc:squic:u, formulador de 
teorias polrticus que tê:m, ao longo do tempo, utravessudo como 
fórmulas excepcionalmente válidas A organizuçõo do Estudo. 

Ma~. se Montesquieu formulou idéias c ideais que se tornaram 
eternos, nem parisse eles prescindiram de uma constante atualiza
ção. Pura permuncccrcm vivos c válidos passaram a receber ao longo 
dos séculos a formulação devida e exigida por cada lugar, em cada 
tempo. Só assim eles realmente são eternos. 

1:. aquela eternidade de que nos fala Antfgona quando é levada à 
presença de Creontc c é acusada de violar a lei, quando ela salva os 
despojos do seu irmiio Polinice. Elu recusa o formalismo e diz que há 
valores que: não são criados por editas nem pela revogação ddas, 
porque fazem parte do homem: 

"Eles não surgiram hoje nem ontem; 
Não morrem c ninguem sabe donde vieram." 
Montesquieu formulou u Teoria dos Três Podere> c escre

veu L • Esprir dcs Lois, muito untes da Rcvolur~u Francesa, dn 
Revolução Americana, que eM[t complctand,l duzentos uno:;, YO 
lnissez fairc, laisscz pusser. Aind<l nfío nasccru Marx, nem haviarri 
acontecido por chegar uo nosso século, as aventuras do Fascismo, a 
Revoluçlto Russa, a Rcvoluçtto Tecnológica a Revolução Industrial, 
o I ntcrvencionismo. 

"Enõm, o mundo". 
O mundo do seu tempo não poderia st:r est(ttico tempo do futu· 

ro. A sua visão de uma estruturu harmônica de poderes para conter o 
absolutismo dns monarquhiS, teria de chegar aos nossos dias como n 
marca da atualiuade, com us cores e estruturas de cada nação, em ca· 
du momento, 

Mesmo" t~;oria das três funções ext!cutivas, legislativas c judiciá· 
ri<1s, Pictro Virga a crítica, dit.cndo qui! Montesquieu esquecera uma 
quMta, a govcrnatÍYU, a~1uclu qui! ••dctcrminu os fins politicas de to· 
da u uçilo cstut:tl". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Montesquieu também era um 
cético. talvez niio fosse um autor que seduzisse muito ttjuventude do 
seu tempo. N;'io foi um grande profeta. 

l'or e.\emrlo, n:~s Notas de VIagem, que cscroveu em 1730, cm 
rcluçr.o i1 Inglaterra, dizia: 

"A fclicidnde dos franceses é que a tngluterru é uma 
monarquia, c, como monarquia, ela cst~ diviclirln, mas istq 
vai acnbar. A Inglaterra vai-se tornar um~t república, c nós. 
franceses, vamos vencer a Inglaterra". 

Aco111eceu, posteriormente, que Napoleão perdia; a Inglaterra 
ganhuvu: e, ao mesmo tempo, até hoje, a Monarquia existe na 

. Inglaterra c nem por isso a Inglaterra deixou de ser um dos grandes 
países democráticos do mundo. 

Se chcgnrmos máis adiante, sohre us suas rrofecias, ele dizia 
também nus Notas de Viagem, um livrozinho pequeno, mas muito 
interessante, no qual focalizava costumes ingleses, a elegância ou a 
dcselegüncia das mulheres inglesas: "Pas de rcligion en Anglaterre". 
E, uté hoje, essa Inglaterra, onde ele afirmava niio haver religião, luta 
tremendamente numa guerra religiosa, 

Mas nua ficarei unicamente nesta abordagem. VOU·CitUr trecho 
de Montesquieu, que encontrei no "Cahler sur la chose publique": 
pura fazer um Governo moderado 1: necessário combinar os poderes: 
temperil-los, é uma obra-prima da legislação que o acaso permite de 
raro cm raro e niio se permite il fraqueza reulizü-lo". 

Outro pensador do século XVIII- Rousseau, "Considerations 
súr le ~ouverncment ele Polo~ne", observa 

"Pôr n lei acima dos homens é um problema polftico que 
comparo· ao da quadratura do circulo, em geometria. 
Resolvei bem esse problema, e o Governo. fundado sob essa 
soluçilo, será bom e sem abusos, mas, ati: 1!1, ficais certos de 
que onde acreditareis fuzer reinar'" leis scrilo os homens que 
reinarão." 

Pussurum-se 300 unos e, ate hoje, o homem busca essa fórmula 
definitiva de encontrar que, acima deles, possa existir aquilo que 
torne dispensável . a purticipnçi\o do homem, como se as coisas se 
sovernussem de umu munciru ubstrntu. 

Quem de nós pode licur contra esse anseio do homem por en
contrar fórmulas de conviv~ncia ideais? Ninguém. 



-418-

Mas a história da humunidudc, Sr. Presidente, Srs. Senudores, 
não pode ser vista, não pode ser estudada por nós, homens públicos, 
principalmente de momentos dif!ceis, de uma maneira tão simplista. 

Os juristas modernos passaram n perceber uma transformação 
do conceito de lei, como cxprcssilo da vontade geral. e de Cuseujo de 
Castro a frase: 

"La mystlque de la lol hizo c,isis hnce tiempo eon ln 
quicbra de los supucstos ideológicos y socioeconómlcos que 
la sustcnlarum" · 

O mundo mudou profundamente no longo desses 300 anos. A 
escravidão da Idade Média gerou o individualismo. O indi
vidualismo gerou o capitalismo. O capitulismo, num sentido de 
rcar;ào, gerou o comunismo. 

Estabelecido como doutriná que a infra-estrutura cconômicu 
gerava a superestrutura política o mundo passou n caminhar para 
uma divisão irreconciliável. Um antagonismo capitalismo, versus 
comunismo. Era uma concepção diferente da vida c das funções do 
Estado, scdimcntnda cm cuda um dos lados, como um sistema 
imutável da organização politica da humanidade, E passamos a viver 
a era da ideologia. 

E o que é uma ideologia scnilo a certeza da sucrulidadc, do 
dogmatismo nu crença de determinado sistema? 

Essa utitude partiu o Mundo em dois blocos, esse Mundo que 
Churchill dizia que era "melhor ser dividido que destruído". 

Chegamos no paroxismo dessu confrontuçilo à beira da 
cutástrofc nuclear, quando o homem, udquirindo o domínio dos 
técnicas de sua extinção quis utilizá-la coino um instrumento da 
ideologia. 

Para que isso não acontecesse, chcgumos à idudc do razão c os 
nossos dias experimentam os fenômenos do convergência. O 
comunismo se aburguesa, o capitulismo se socializo. Em vez de 
guerra fria, prega-se a détente, a convivência pacífica, o entendi· 
mento. O último passo dessa atitude foi a Confcrênciu de Helsinque. 

Como característica global dessas atitudes estava, no fundo, o 
fenômeno no mundo atual do recuo da ideologia. Bcal, chegou mcs· 
mo a falar no "The End of !deology". 

Com a perspectiva de um impasse mundial, u época da ideologia 
está cedendo lugar ao instante da análise. O sistema a ser implantado 
deve ser menos na coerência de dogmas do que no atendimento das 
necessidades reais de cuda Estudo. Cada nação deve analisar as suas 
componentes políticas, econômicas, sociais c, através delas, formular 
o seu próprio governo, Nada de importar mcdolos, mas, criar o seu 
próprio modelo, que não pode ser nunca um rígido modelo 
trunsplantudo. Uns chumam essa utitudc de pragmatismo, cu prefiro 
chamar de nacionalismo, pois é uma visilo nocional dos problemas, 
suas dinculd~tdcs c os instrumentos de suas soluções. 

O Professor Robert Packenham, do Stanford University -
invoco o testemunho do Senudor Franco Montoro - participavu 
conosco de um seminário patrocinudo pela lntcrnational Politicai 
Sciencc Association e examinava esses problcmus no âmbito do 
legislativo. Entilo, afirmou "Se o liberalismo tem um futuro no 
terceiro mundo ou os legislativos continuurilo a ser uma importante 
munifcstnçào institucional desse liberalismo, novas formas institu
cionuis tt!rilo de ser concebidas como substitutos ou equivalentes". 

Assim, nilo podemos pensar em democruciu formal, sonientc 
jurídica esquecendo outros aspectos ou tentando outros caminhos. 

Há alguns unos, cu pertencia à Uniilo Democrlttica Nacional; 
cru um jovem; c tivemos oportunidade de fundar um movimento 
renovador, chumudu, naquele tempo cm que nascia u bossu novu 
musicnl, de bossa novn da UDN. Queríamos que u UDN deixasse os 
punhos de rcndn, de que cru ncusudu, e vestisse os macacões dos 
operários. No documento que assinamos, nós, os moços da UDN, 
fnlúv11mos que 11 liberd11dc devia ampliar-se àquelas liberdades """ 
Roosevelt, utuuliz11ndo o liberalismo nu crise de 1929, criou, quando 
luuçou a politica no Ncw Dcol: 11 libe~dnde contr11 as fomes; a 

liberdade contra as doenças; a liberdade contra a misóriu; u liberdade 
contra u pobreza c a liberdade de ter direito a um lugar ao sol numa 
sociedade que se diz justa. 

Nilo basta só u lei. Nilo ó a lei que crio u liberdade, mas a 
liberdude ó que vai criar as leis. Nilo podemos criar instituições 
atruví:s de leis; e como não podemos crilt-las através de leis, também 
nuo acredito que se possa rcstaurú-lus através de um simples decreto, 
e necessário combater a própria violência. O Presidente Gcisel tem 
procurado conciliar a Nação, estabelecer o diálogo, tem pedido a 
compreensão, mas muitas vezes nilo tem sido ouvido ou entendido. 

Não sou contra, absolutamente, a que se encontre essa fórmula. 
Se ela vier, se ela acontecer, todos nós c cu, em primeiro lugur, 
estaremos profundamente felizes, porque me considero um liberal. 

Mus o Senador Marcos Frei r~ falou na Democracia. E o que i: a 
Democracia que nós nilo temos? A Democracia i: o governo da 
muioria, aquele que nuo emana do gesto autoritário, oligárquico ou 
de casta, ou do direito providencial das monarquias divinas, mas se 
constitui no governo do povo, pura o povo c pelo povo, para usar da 
dcnnição que todos conhecemos, c que Lincoln incorporou à eterni
dade no discurso de Gettysburg. A base dela é o voto. E pergunto: 
Vota-se no Brasil? Vota-se. E se vota nu Oposição. A Oposiçilo 
ganhou as últimas eleições, fez, pelo voto majoritário, a maioria dos 
Senadores, então escolhidos; e se isto não é o maior fundamento, o 
maior alicerce de um regime democrático, posso dizer que niio sei 
qual é. 

O voto, sim, é ele que dâ a representatividade, é ele a base de 
todo o sistema democrático, porque é ele que reconhece que o poder 
deve emanar do consenso de todo o Pais. O primeiro desses 
fundamentos da democracia política - aqui estamos discutindo 
democracia política- é o voto; c ele existe no Brasil. E existe sem as 
deturpações, sem as coações, nem do poder económico, nem do 
poder estatal. Muitos dos que estão aqui podem oferecer o teste
munho do que era, do que tinham sido eleições, esse direito sagrado 
do voto no Brasil, há algum tempo. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que onde está o 
unalfabctismo, onde existe o latifúndio, onde existe a oligarquia, 
onde existe a miséria urbana c rural, qualquer que seja o arcabouço 
jurídico, nós não temos uma democracia plena. Tivemos um 
arcabouço jurídico extraordinário no Império, mas o poder de 
decisão do voto não se podia dizer que cmanavu realmente de umu 
sociedade democrática. Poucos votavam, poucos eram os escolhidos. 

Talvez que, para amenizar um pouco o tom do discurso 
pudéssemos contar um episódio rclat:tdo por Ferreira Viana - c 
aqui, a gento deve ter cuidado quando citar nomes do 11 Império, 
pela presença desse mestre do 11 lmpi:rio que é o Senador Paulo 
Brossnrd - niio o velho Ferreira Viana, aquele caricaturista do 
Imperador, durante todo o tempo do seu mandato, que, quando a 
Monarquia caín, chorou; mos o seu filho Ferreiro Vianu Filho, que 
escreveu um livro sobre o Antigo Regime com o pscudônimo de 
Suetônio, se não me falha a memória; c ele conta, entre outros 
episódios, para citar o mais grave deles ... Peço perdão por ter falado 
no Senador Puulo Brossard, quando vejo o nobre Senador Luiz 
Viana, ali, à minha frente. Seria uma injustiça se nilo proclamasse 
que temos nc:stu Cusu, um dos m~tiores historindon:s do Brasil, que é 
Luiz Vi<tna Filho. Pois bem, conta Ferreira Viana Filho que 
chamuram o eleitor Luiz Alves de Lima e Silva, apresentou-se um 
preto, que não pediu votar; cru o Duque de Cuxius que cstuvu sendo 
churnadl>. "Nilo, este é o Duque de Cuxias!" A notoriedudc do 
eleitor e 11 cor do fósforo que o substituiu impedia u fraude ... 
Suctônio, puru -mostrar o que ernm us eleições no Império, contu 
essa, que se pí1Ssou com umn dus figurus muiorcs destn P6triu: ur 
vamos idcntincur um mcubouço jurídico e uma falta de legitimidade 
na fucc dcrnocrMica da escolhu popular do Governo. 

Jú nos nossos tempos, o grande Rui, esse puludino inexccdivcl 
do Direito no Orusil, C1U11pcilo do hubeus·corpus, crn depurado -
podemos dizer nssim - porque nilo existiu voto: tfnhumos um 
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urcabouço jurídico excepcional mas não podíamos dizer que huviu 
umu democracia, porque 85% dos analfabetos deste Pais não tinham 
0 direito de participar das decisões eleitorais, 

Também naquele tempo, de uma perfeito arcabouço jurf~ico 
nós assistimos o velho e glorioso pernambucano Barbosa Lima preso 
como Deputado Federal, E não vamos buscar grandes nomes, cu 
posso trazer o meu exemplo. Os Senadores Alexandre Costa c 
Henrique de La Rocque estão aqui presentes. Em cumpunhu polí
tica, caiu ao nosso lado, metralhado por forças policiais, um 
companheiro nosso. Nós, então, Deputado, gritâvamos: "Temos 
imunidade", E os policiais "aqui, ninguém tem imunidade ne
nhuma". E foram tantos estes casos que seria tedioso cnumerú-los. 
Vivíamos num Estudo de perfeito arcabouço jurfdico, com todas as 
liberdades garantidas no papel; mas elas não eram efetivadas. 

Matavam-se lavradores, prendia-se por polf.tica e o tronco 
medieval era contemporâneo dessas lutas. 

Ninguóm pense, por estas minhas palavras, que sou contra a que 
essas liberdades venham imediatamente; mas o problema é mais 
profundo; não podemos julgar que o milagre possa acontecer em 
razão de um simples decreto de revogação. 

A democracia é um fenômeno histórico. Não é uma solução 
monolítica e imutável. Ela surgiu, ao longo dos anos, do amadureci
mento das idéais por uma sociedade aberta e destinada a manter a 
estabilidade da sociedade ocidental preservando os valores da liber
dade e construindo uma civilização de bem-estar social. ~o Estado 
Social de Direito, o wellfere state. 

Não devemos só lançar pedras, mas também, descer um pouco 
mais no aprofundamento das nossas questões, dos nossos proble
mas, para que assim se possa chegar a algum porto.· 

Perguntaram-me se os instrumentos excepcionais que af estão. 
inclusive, alguns dispositivos da Emenda Constitucional n• 1, são 
restritivos a uma verdadeira democracia política. Eu respondo: sim. 

Devemos procurar uma maneira por que eles possam desapare
ccr?-Sim. 

Mas, se perguntam se isso vai acontecer por um simples decr~to, 
eu respondo: - Não creio. Não creio, porque esse milagre não 
aconteceu cm nenhum lugar. A Democracia como um processo inte
grado deve ulcunçur o setor econômica, o setor social e o setor politi
co. 

Mas, nüo vejo motivos para que se pense que estamos num retro
cesso no caminho do desenvolvimento politico. Podemos dizer que 
nõo estamos correndo; podemos dizer que diminuímos a marcha; 
mas não podemos dizer que paramos, como o próprio debate 
parlamentar, as eleições, a reiteração do Presidente sobre calendário 
eleitoral, asseguram a todos nós. Ficarmos colocando o debate 
institucional como uma arma no peito do Governo· ou da ARENA, 
como o MDB está fazendo e reiterou, aqui, no discurso do Senador 
Marcos Freire, não constrói nem ajuda a aumentar os passos, que 
devemos aumentar. ~ falsa a afirmação que uns estilo exigindo, 
outros negando, 

Se o Presidente Geisel não revogou o Al-5, Sr. Presidente, ele 
fez uma revogação, da maior importância democrática e talvez mais 
profunda do que um simples decreto: o Presidente Geisel revogou u 
violência no Pais. Sem dúvida, este ó um fato que atinge instituições 
democráticas de carúter duradouro, que estarão já acima de 
qualquer eventualidudc legislativa ou autoritária. O Presidente está. 
tentando colocur us í1guus no seu verdadeiro leito. 

Quem é contra o hubcus-corpus neste Pais? Quem é contra as 
garuntius para a Mugistruturu? Acho que ninguém neste Pais, c 
desuno u que alguém encontre urna puluvru sequer do Presidente 
Gcisel, como dos Presidentes que o antecederam, como das 
Liderunças da ARENA, corno de qualquer um dos nossos Lideres, 
contrária u qualquer desses princípios que silo básicos, fundamentos 
de um compromisso que foi ussumido pela Revolução, que é o seu 
compromisso dcmocrlltico. Mas a Revolução também é um direito c, 
cm nome desse direito se fez u Revoluçilo no Brasil. · 

Atravessamos um perfodo de exceçào e, sem dúvida, todos 
acreditamos, desde o Presidente até o mais modesto companheiro 
nosso da ARENA, que as ,bases fundamentais desse compromisso 
democrático continuam de pé. O que não se pode é pensar, dada a 
responsubitidudc que temos hoje, como partido pragmáticCJ que 
sustenta a estrutura do Governo, em jogar o Pais numa âventura em 
que não sabemos se, ao invés de um paSio à frente, será dado um pas
so atrás. 

Disse isso porque hoje comecei o meu discurso afirmando que 
era um dia grave. Temos, aqui ao nosso lado, o exemplo. da Argenti
na, que hoje implanto uma ditadura militar, sem nenhum 
compromisso com aqueles ideais que no Brasil nunca morreram c 
vem sendo inspiração permanente de quantos homens públicos tém 
passado pela responsabilidade do Governo. E não faço a injustiça de 
me referir apenas àqueles do nosso lado, mas do ludo de V. Ex•, 
também. Homens que iiveram- c vejam ai o Senador Amaral Peixo
to- a dura tarefa de governar, a responsabilidade de decidir, que pe
sa sobre os ombros não só do Presidente, como do nosso Partido, a 
sustentar essa estrutura de poder que mantóm a ordem c promove o 
desenvolvimento. Nós não podemos pensar- e ar digo enfaticamen
te- que o Brasil nilo possa ingressar no mundo da desordem, como 
não podemos, romanticamente, imaginar que o Bmsil í: um Pais fora 
do mundo, onde isso jamais acontecerá. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 1967, votamos uma Constitui
ção. Para desgraça nossa, aconteceu naquele tempo aquele fato não 
previsto por nenhum político do mundo ocidental, na formulação da 
teoria dos dois blocos: a secessão da China do bloco comunista c 
revisionismo da doutrina marxista. 

Esse fato fraccionou, no mundo inteiro, aquela hegemonia de 
orientação que o Partido Soviético da Rússia detinha no movimento 
comunista de todos os países. Essa divisão profunda estendeu-se às 
esquerdas que passaram a ser minorias inconformadas que em 
desespero e sem controle marchavam para as guerrilhas c o tcrroris-
mo. 

As vanguardas desses movimentos abandonavam os quadros 
partidários e formavam novo movimento internacional a Nova 
Esquerda. O terrorismo nihilista do século XIX era substitufdo pela 
prática de crimes comuns, roubos, assaltos, assassinatos, raptos, 
latrocínios, com pretextos políticos c a difusão dessa técnica era 
ensinada para destruir a ordem social. Assim, tentavam salvar uma 
doutrina ultrapassada do século XIX, o marxismo, incapaz, até hoje, 
de sair da ditadura do proletariado. 

A propósito, vale lembrar que, aceitando essa evidência, os 
partidos comunistas dos grandes países da ,Europa Ocidental acabam 
de contestar esse dogma marxista, concebido como a primeira fase 
da 'edificação do comunismo. 

Cuba, dentro do contexto latino-americano teve uma nociva 
innuancia nesse processo, com graves repercussões cm nosso pais. 

Nós que saudamos a ·Revolução Cubana como uma etapa 
contra as ditaduras - a de Batista - entristecidos, víamos aquele 
país, violar a soberania das nações e financiar a desintegração do 
Estado. 

E talvez este fato tenha prejudicado muito o desenvolvimento 
da democracia na América Latina, pois foi, sobretudo, um 
instrumento parn as direitas reacionárias fazcram aquilo que 
ninguém queria: o esmagamento do nosso desenvolvimento 
democrático. 

O professor Stepnn, cm seu livro publicado cm 1971 e agora 
editado no Brasil, Militares na Politica, e niio só ele, mas iqualmcnte 
o Professor Runncy, da Universidade de Wiscosin, e o Professor 
Huntington - teve oportunidndc de identificar a vulnerabilidade 
das instituições em pufses de estruturas sociais c econômicas não 
estratificudas e definidns, onde as classes não estilo mitidas, onde a 
pobreza ainda é n maior coisa que se tem n distribuir. 

Nós não podemos sonhar que possamos aplicar as mesmas 
fórm ui as dos puf ses desenvolvidos uos palscs subdesenvolvidos. 

'· 



Página 

original mutilada 



Página 

original mutilada 



-422-

. . O SR ••. RANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Prciídcntc, 
no Indo dos c~mprimcntos pela magnifica peça com que o Senador 
José Sarnoy acaba do brindar o Senado Federal, hã pontos que de
vem ser esclarecidos pelo autor do discurso pronunciado ontem. 

Nestas condições, com base no Regimento Interno, solicito a 
V. Ex•, como Líder, seja dada a palavra ao Senador Marcos Freire 
para falar pela Liderança da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- t,;omunico a V. E• 
que o Senador Danton Jobim cedeu sua vez de falar ao Senador Mar
cos Freire. Portanto, a palavra já está garantida a S. Ex• 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire, . 
O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PR. t-ronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
· Como alegrei-me, nesta tarde, por ter sido considerado o meu 

. discurso, pelo ilustre Líder da ARENA, como extremamente 
romântico .. 

·Homem nascido cm Recife, educado na Faculdade de Direito 
da minha cidade, mais tarde Professor daquela instituição, conheci
da cm todo o Brasil como sendo a "Casa de Tobias", como alegrei
me por dizerem nesta sessão, que cu falava como Tobias Barreto c 
Castro Alves: E falava como eles, pelo amor à Liberdade. 

O meu discurso de ontem recebeu alguns epítetos: passional, 
repetitivo, elitista. 

Discurso passional, porque invocando a linguagem tão querida 
daqueles que pregam a luta pelo Direito. Que recompensa tive hoje, 
quando num discurso-contestação ao meu, recebi uma crítica, que 
foi o elogio maior que me poderia ser feito! Discurso passional, sim, 
de quem não entende a vida a não ser lutando c aspirando pela 
Liberdade. 

E são cxatamcntc esses compromissos com a Democracia que 
nos têm feito não arredar o pé da trincheira que ocupamos desde o 
primeiro dia do nosso mandato legislativo na Câmara dos 
Deputados. 

Mas não apenas discurso passional, fiá d1to cm relação ao meu 
de ontem. Também discurso repetitivo. Como é bom - permitam
me dizer uma vez mais - poder repetir os mesmos pensamentos 
através do tempo; como é bom repetir a mesma luta cm favor dos 
mesmos ideais, sobretudo quando os problemas que nós atacamos 
ontem permanecem os mesmos de hoje; repetitivo sobretudo quando 
as soluções perdidas ontem continuam a ser solicitadas hoje; repeti ti· 
vo, principalmente quando sentimos que estamos expressando a 
consciência jurídica c democrática da Nação. Ele teria, assim, que ser 
repetitivo. Será também o de hoje c igualmente os de amanhã, 
enquanto o País permanecer sob 'regime de cxccc:ção. Por isso 
continuemos na orientação a que nos propomos, naquela mesma 
orientação do primeiro discurso parlamentar da minha vida pública, 
c que vai continuar pela linha reta a que me tracei, sem desvios c sem 
deformações, porque, cxatamcnte, ela procura contribuir para dcsti· 
nos melhores no futuro. 

Retornei ao século XIX c até mesmo aos tempos de antes, quan
do aaui invoquei Montesquieu. Sua teoria. tantas vezes contestada 
por alguns, continua, no entanto, a esperar sucedâneo democrático 
mais eficiente que possa limitar os excessos do poder. 

O exemplo invocado pelo Senador José Sarncy, de Antígona, 
fez-me lembrar daquela tragédia grega: Antígona dando sepultura ao 
cadáver do seu irmão c o Rei Krcon dizendo que não poderia fazê-lo 
porque as leis do reino nilo permitiam a cU.t., naquela revolta da irmã 
sofrida i: apunhalada de dor, respondeu-lhe: "Dou sepultura ao 
cadáver do meu irmão porque acima da• leis dos homens estilo as leis 
eternas, imutáveis, que nüo podem ser destruídas pelas ocasionais 
leis dos que governam." 

Sim, por isso mesmo estamos, aqui na estacada de cada dia, 
para pedir leis justas, leis democráticas paro o Brasil. O que quere
mos é que domine c impere, cntro.<tós, aquela legalidade democrática 
sem a qual a existência de uma Nação fica a mercê do arbítrio. 

O Sr. José Surney (ARENA 
aparte? - MA) - Permite V. Ex• um 

O SR. MARCOS'FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Nilo desejava apartcar 
V. Ex• c o farei só nesta vez para uma pequena rctificação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Será sempre uma 
satisfação o aparte de V. Ex•. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - A primeira, que não 
vejo, de nenhuma maneira, senão um elogio a V. E~• dizer que 
V, Ex• fez um discurso com paixão; Seria ruim st dissesse que 
V. Ex• o fez com ódio ou sem nenhuma paixão. A outra é, real
mente, sobre o exemplo que V. Ex• cita- o de Antígona. Esse cxem· 
pio é o que vem mostrar, realmente- c f~i assim que o citei - que 
não é fazendo leis, nem revogando leis, que se criam instituições. 
Quando Antígona falava dessa maneira para sepultar o seu irmão, o 

, que invocava? Ela invocava, ela dizia, "há princípios que não sei de 
onde vêm, nem sei para onde vão. Se vêm de ,Deus ou se não vêm de 
Deus". e: nesse sentido que ela falava. Então, V. Ex• quando prega 
que se revogue por um simples decreto, que se crie, através dessa 
revogação, instituições, evidentemente V, Ex• está mostrando pelo· 
exemplo de Antígona que instituições não se criam nem revogam 
através de leis. O exemplo portanto, se serve para V. Ex•, foi dele 
que me vali, também, para contestar V. Ex•. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Discordaria da 
interpretação dada pelo ilustre Lfdcr José Sarney, da tese que não 
defendi, de que as leis seriam apenas formas c que o Direito surgiria 
de meras edições formais do disciplinamcnto das relações sociais. 

O discuroo que ontem pronunciei foi bem claro a esse respeito. 
Lei não é apenas forma, lei é conteúdo, também. Lei tem que se 
assentar cm bases sociais, buscar oportunidades para todos c, 
sobretudo, a realização dos ideais de justiça. 

Discurso que ainda foi,' aqui, considerado como elitista. Elitista 
não sei como ou por que. O que tentei defender aqui, foi cxatamcntc; 
a necessidade de se abrir um grande debate nacional para, através de 
um trabalho coordenado por esta Casa, procurarmos auscultar as 
várins correntes representativas da opinião pública nacional. 

Como elitista? Se exatamentc o ·que advogo é a necessidade de 
ouvirmos o povo, tantas vezes quantas necessárias, cm especial 
quando os Estadus se defrontam com certas encruzilhadas. 

O Sr. Petrõnlo Portella (ARENA - PI) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tão logo conclua o 
presente raciocínio. 

E aqui, nilo poderia deixar de invocar a posição do meu Partido. 
Em 1971, cxatamcntc quando exercia o meu primeiro ano de 

·mandato legislativo, num conclave reunido na Cidade do Recife, o 
MDB advogava, então, a necessidade, para a completa normalização 
democrática da convocação de uma Assembléia Constituinte, 
porque seria a maneira mais certa de realmente se estabelecer as 
novas bases da ordcmjurídico·polltica brasileira. · 

Contudo, naquela. hora, essa tese defendida no Recife- c tenho 
a honra de ter sido um dos subscritores do documento - foi 
consirada uma tese suspeita c até mesmo inquinada de comunista. 
Sempre achamos que a exemplo do que nos mostra a história 
constitucional brasileira, quando se quebra a ordem constitucional 
de um país, o caminho dcmocráiico a ser adotado i: o da convocação 
da Nação para reconstitucionalizar o País. 

Assim foi tentado, Jogo depois da nossa Independência; .assim 
foi feito após a Proclamação da República; assim veio a ser feito com 
a Revolução de 30; assim, igualmente, se deu com a rcdcmocrati
zaçilo do Pais, cm 1945. Entretanto, 1964 fugiu a essa tradição 
brasileira. O fato, portanto, é que a tese de uma constituinte, a muis 
nmpla c a mais profunda, não teve mais vez neste Pais. A Constitui
çilo que nos deram foi uma Constituição outorgada. O regime vigcn· 
te nào admite grandes consultas populares, através das urnas sob 
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amplas garantias de liberdade c segurança. E · ,;i:ccssário, então, 
procurarmos algum outro caminho através do qual a Nação 
brasileira também seja ouvida, cm seus sctorcs vários, para que 
possamos, realmente, tomar o pulso das várias expressões do senti· 
mcnto nacional que representam, também, o pensamento da 
consciênciajurldica c democrática do Brasil. 

Tem o aparte o ilustre Lldcr da ARENA. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Quero a V, Ex• 
agradecer a oportunidade que me dá, embora tardiamente, c parece
me que é uma tática de bom uso adotada por V. Ex•, a de conceder o 
aparte quando ele já se faz inoportuno. Entretanto, como V. Ex• 
aflorou assunto, mas nll.o respondeu àquilo que foi objcto de detalha
da exploração por parte do representante da ARENA, faço questão 
de ao assunto voltar, frisando que V. Ex•, de fato, defendeu tese 
elitista. Elitista por uma questão muito simples: ao mesmo tempo cm 
que o representante da ARENA, falando como Lldcr, esclarece que 
queremos uma democracia integral, capaz de poder no seu meio abri· 
gar, cm termos sociais c cconômii:os, todos os cidadãos, V. Ex• 
apela para uma fórmula de consulta às diferentes camadas sociais, 
como se essas estivessem habilitadas a opinar sobre fórmulas pol!ti· 
cas, elas que votaram cm nós c n~· habilitaram para tanto. De 
maneira que V. Ex• não respondeu ao ponto central da objcção do 
ilustre Senador José Sarncy. Elitista é a tese de V. Ex•, que quer 
circunscrever o debate nacional a opiniões de algumas classes, 
esquecendo-se' de que existe uma rcprc:lcntação política incumbida, 
esta sim, de interpretar as verdadeiras aspirações nacionais. Elitista 
porque exclui a maioria que nos fez seus representantes c só saberá 
dirctamcntc opinar quando alcançarmos a democracia integral. 
Gostaríamos de ouvir o orador sobre o assunto. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Essa interpretação 
de que a nós interessaria apenas o aspecto politico do desenvolvi
mento é de V. Ex•, ou do Partido de V. Ex•, porque ainda ontem, 
cm favor de um desenvolvimento integral, económico, social c politi
co, chegávamos até a invocar proclamações do próprio Senhor 
Presidente da República que, reconhecendo essa tese há muito 
defendida pelo MDB, começa a mudar os rumos da política 
governamental. 

O Sr. Petrôido Portella (ARENA- PI)- V, Ex• permite um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - V. Ex• tem que 
permitir, pelo menos, que cu possa desenvolver o meu raciocínio. 
V. Ex• fez uma &éric de considerações com as quais não 
concordamos. Permita-me, apenas, que cu as responda, para, depois, 
ouvi-lo novamente. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Peço que, na 
primeira oportunidade, me seja permitido apartcar V. Ex•. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois não. Uma 
série de considerações com as quais não concordamos, como, por 
exemplo, que as camadas sociais votaram na ARENA. 

Todo mundo sabe, inclusive, que as particularidades politico
sociológicas du · Brasil distinguem inteiramente a cleiçilo 
majoritária da eleição proporcional c que, portanto, no último pleito 
realizado, não é verdade que a Nação tenha votado no Governo. 
Pelo contrário, votou foi na Oposição, porque é através da eleição 
majoritária que se manifesta o sentimento popular cm relação a 
Governo c Oposição. 

A eleição proporcional finca-se cm outras bases, da mesma 
forma que as eleições munioipais são outra realidade que as eleições 
gerais da República. Mas, al, estarlamos nos afastando. .. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Nós, Senadores, 
somos representantes dos Estados, os representantes do,povo silo os 
Deputados ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Nilo estou pondo 
cm dúvida isto, Excelência, não apenas porque seja preceito constitu· 
cional, porque podcrlamos apontar uma série deles que, eomo disse 
ontem, sll.o letras mortas neste Pala. Mas, é que todos nós sabemos 
que uma eleição, por exemplo, como esta que se aproxima, de carátcr 
municipal, que querem considerA-la como plebiscito nacional, nij 
verdade nilo rcpresentarã uma manifestação nacional. Poderia 
mostrar, at6 mesmo, um cxmcplo: Na última eleição majorit4ria, 
tivemos, na cidade do Recife, cerca de 80% dos votos c, no entanto, 
somos minoria na Câmara Municipal, porque ela se faz nas bases 
proporcionais. Se amanhil tivermos a eleição de um Prefeito de 
Capital, de qualquer Estado brasileiro, possivelmente a Oposição 
ganharã folgado o pleito majoritário, mas talvez, no que diga 
respeito à composição das Câmaras, nilo tenhamos igual vantagem. 

Por outro lado, o que nos Interessa nio é um desenvolvimento 
apenas econõmico, como era defendido nos governos anteriores, 
esses sim eminentemente elitistas c que vinham sendo combatidos 
frontalmente pela OposiÇão brasileira, por queremos, ao contrá
rio, um desenvolvimento integral- económico, social c politico. Por 
sinal veio a ser reconhecido pelo atual Governo a necessidade de 
evitar-se a estagnação do desenvolvimento politico, que como ele 
mesmo disse, representaria, inclusive, un:t próprio retrocesso. 

Devo prosseguir adiante porque o discurso do Senador José 
Sarncy trouxe, para deleite desta Casa, uma série de considerações, 
que exigiriam, sem ddvida, uma explanação muito lata, para que 
pudéssemos abarcar a sua visualização, inclusive de ordem interna
cional, c das implicações de certos acontecimentos, na busca dos ca
minhos para normalização constitucional deste Pais. Mas poderia 
acrescentar, ainda, que quando falamos cm legalidade dcmocrãtica, 
estamos, necessariamente, dentro de uma concepção ampla do que 
seja legalidade dcmocrãtica. e que democracia nilo é, repito, apenas 
forma. Nem é apenas Governo da maioria. Democracia é, também 
necessariamente, melhores condições de vida para o povo c, 
especificamente, iguais oportunidades para todos. 

Portanto, a nossa defesa de desenvolvimento não pode, sob 
pena de falseamento ou· de má fé, ser considerado como uma tese 
elitista. 

O Sr. Jarbu Pllllriaho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Marcos Frcirc1 

, O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pois nilo. Com 
toda satisfação. 

O Sr. Jarbu Puaarlabo (ARENA - PA) - V. Ex• hã de me 
permitir que lhe faça duas•obscrvaçõcs. Uma, relativa à tese que 
V. Ex• nela insiste, desde que chegou a esta Casa, com o brilho que 
todos lhe reconhecemos. V. Ex• usa do direito, que lhe é pertinente, 
de assimilar como identidades a situação brasileira de 1937 c a 
situação brasileira de 1964. A este respeito já tivemos a honra de 
debater com V, Ex• o ano passado. E hoje V. Ex•, reportando-se 
ainda uma vez ao Presidente da Casa, lembrou que S. Ex•, o 
Senador Magalhães Pinto, fora uma dos signatãrios do Manifesto 
dos Mineiros, naquela época, provando que, exatamcntc, era uma 
aspiração pela liberdade, que agora se repetia. Ora, cm primeiro 
lugar, creio que entre o estado politico brasileiro, chamado o Estado 
Novo, c o estado politico brasileiro de hoje há diferenças básicas tão 
importantes, que não podem ser obscurecidas, numa tentativa de 
identidade dessa natureza. Até porque, o próprio Presidente 
Magalhães Pinto scntir-sc-ia muito mal se tivesse tido a coragem de 
assinar o Manifesto dos Mineiros, cm 1945, c, cm considerando as 
circunstâncias politicas de ontem iguais às de hoje, ser hoje 
Presidente do Senado Federal, numa espécie de legitimação de 
fraude. Por outro lado, V, Ex• discute que a Oposição foi sagrada c 
consagrada, nas urnas, no voto majoritário. V, Ex•, neste passo, 
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afasta-se de fatos que silo pertinentes a cada Estado c que, muitas 
vezes, descaracterizam uma doutrina como V, Ex• defendeu, porque 
sabe V. Ex• que o meu Partido - c digo isso com um 
constrangimento que V. Ex• possivelmente dele a~ se servirA - tem 

· tantas divergências internas, que há Estados brasileiros que manda
ram para cá notâvcis Senadores da República, pela Oposição, c que, 
no entanto, paralelamente, elegeram para Câmára dos Estados, para 
as Assembléias Legislativas, 90% da representação da ARENA c, pa
ra a Câmara Federal, 80% da votação. Então, porque apenas a 
Oposição, nesse Estudo se interessaria ciJl votar contra o Governo, 
vota'ndo a favor do candidato de 'oposição ao Senado.· J;: evidente 
que houve problemas internos do nicu Partido, que se refletiram 
nesta eleição. Nilo~ justo, portanto, que V. Ex• tire daí conclusões 
que me parecem doutrinárias, quando elas precisam ser expurgadas 
de peculiaridades que as comprometeram, nessas eleições. Eram os 
reparos iniciais que cu fazia a essas duas afirmativas de V. Ex• A 
primeira, repudiando, mais uma vez, toda c qualquer possibilidade 
de identidade entre a situação de 1937 c a situação de 1964. E a segun
da, admitindo, como disse o nobre L!der Petrõnio Portclla, que 
sendo os Deputados os representantes do povo e tendo o povo dado 
a maioria de cerca de 50 cadeiras h Aliança Renovadora Nacional, 
evidentemente, o povo votou cm favor, no seu resultado global, do 
Governo c cm favor da Revolução. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradeço o 
aparte do ilustre Senador Jarbas Passarinho; respeito as opiniões c as 
interpretações de S. Ex•, embora delas discorde inteiramente. 
Mesmo porque, é sabido que no Brasil era comum, por exemplo, 
haver Executivos que não tinham a base parlamentar majoritària; 
ficavam cm minoria cm relação ao Congresso, ou mesmo cm relação 
às Asscmbl~ias Legislativas. Sabemos que particularidades sociológi· 
cas c polfticas, fazem com que, realmente, o divisor de !lguas, cm 
termos de definição do povo, refira-se mais aos candidatos 
majoritários. Mas niio vou ficar, evidentemente, aprofundando-me 
ne5sc assunto, sob pena Jc r.ão poder avançar mais cm relação ao 
discurso contestação, ao meu, pronunciado pelo Senador José 
Sarncy. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - 1'1) - Permite V, Ex• só 
um adenda? ~ para confirmar, cxatcmcnte, o que V. Ex• acaba de 
dizer,, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não cheguei nem a 
responder ao Senador Jarbas Passarinho, mas, cm todo caso, ouço 
V, Ex• também com satisfação. 

O Sr. Petrõalo Portella (ARENA - PI) - Hà de compreender 
V, Ex• o seguinte: nesta hipótese, por V. Ex• figurada, temos a 
confirmação exala do cxp~ndido pelo nobre Senador Jarbas 
Passarinho. No caso de eleger um Governador c dar um não ao Parti· 
do, evidentemente que o povo expressa a sua confiança no candidato 
a Governador, não eXPressando, de igual modo, cm relação ao parti· 
do. Silo duas posições diferentes, mas são duas manifestações 
incqulvocas. De maneira que estA rigorosamente certo, o nobre 
Senador Jarbas Passarinho, c faz bem V, Ex• cm lardcar o problema. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Espero que essa 
convicção arcnista se traduza na manutenção das eleições diretas 
para governador, cm 1978, c até mesmo na abertura das eleições 
di retas para Presidente da República. 

O Sr. Petrênfo Portella (ARENA- PI)- Esse problema não 
deve ser nos termos cm que V, Ex• o coloca da tribuna. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Pela segunda vez, 
recebo a crítica de que busco soluções .. , 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Só uma breve 
interrupção, pois parece-me que, de algum modo, V, Ex• foi um 
pouco melancólico cm rclaçilo às eleições que se aproximam. 

Porque, querendo V. Ex• prcvJamcntc explicar qualquer poss!vcl 
derrota do partido de V. Ex•, parece que com isso confessou que já 
tem essa derrota como certa. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDII - PE) - Embora confesse 
que não entendi inteiramente o alcance de sua intervenção ... 

O Sr. Jarbas Paaurtnbo (ARENA - PA) - Se V, Ex• não 
alcançou, a culpa é minha, porque a inteligência de V. Ex• ~conheci· 
da neste País, E quanto a minha indigência, também é conhecida. 

• O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Isso é mod~stia de 
V, Ex• c bondade, ao· mesmo tempo, cm relação a mim. 

O Sr. JarbasPa11111rlaho (ARENA- PA)- Ouvi V, Ex• dizcn· 
do que não se pode caracterizar a eleição próxima de novembro 
como um plebiscito nacional, que V, Ex• não aceitaria isso. E que 
nilo teria sentido - parccc:mc que roi um passo no discurso de 
V, Ex•, cu estava sempre muito atento ao que V. Ex• diz, E precisa
mente a partir deste ponto; V, Ex• deu a impressão dc.quc uma vitó· 
ria que a ARENA tcrâ ou nas Câmaras de Vereadores ou na disputa 
das Prefeituras, não teria sentido de preferência nacional, pois nilo 
seria possível confundi-la com o plebiscito. 

O Sr. Petrõalo Portelto (ARENA - PI) - Mas hà eleições 
dirctas para prefeito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Lembrando-se a 
exclusão dos maiores centros populacionais que silo as capitais dos 
Estados. Que nilo sejam aéticos, como jâ disse, uma vez, certo 
Ministro do Governo. 

O Sr. Petrônfo Portella (ARENA - PI)- Silo éticos c respeitá· 
veis. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V.· Ex• apenas 
que cu coloque um dado nesta sêrie de informações que estilo sendo 
prestadas? (Assentimento do orador.) As eleições de 15 de novembro 
apresentaram resultados diversos para Deputados Federais, 
Estaduais c para as eleições majoritárias ao Senado. ~ evidente que a 
significação nacional de uma eleição majoritària é incontcstâvcl, E, 
neste ponto, o Movimento Democrático Brasileiro teve, aproximada
mente, dezesscis 'milhões de votos; a ARENA teve, aproximada
mente ... 

O Sr, Petrõnlo Portella (ARENA - PI) - Niiol Quem teve 
voto expressamente foi a legenda c não os candidatos, ~ o que diz a 
lei, 

O Sr. Franco Moatoro (MDB- SP) - ... doze milhões de votos. 
Este é o dado simples, aritmético, As interpretações podem servir 
apenas para tentar tirar a clareza do dado aritmético. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDII - PE) - Mas 
Sr. Presidente, di~ia cu, antes das ilustres intervenções havidas, que 
estava sendo acusado de buscar soluções de maneira simplista, 

Ora, Sr, Presidente, não negamos a necessidade de adaptação 
das leis no tempo c no espaço, inclusive, de certos princípios, 
Quando, por exemplo, o ilustre Senador Jarbas Passarinho invoca a 
posiçilo do ilustre Presidente desta Casn, quando da rcaçilo ao 
regime ditatorial h'avido cm 1943, à ~poca do Manifesto dos 
Mineiros, c a ~ua posiçilo hoje, . nilo tenho dúvida alguma, 
Sr, Presidente, de que V, Ex•, malgrado as variações de tempo, de 
espaço, de Governo, de regime>, etc., V, Ex• continua Gel ao princí
pio democrâtico, 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- De pleno acordo, 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Não tenho dúvida 
alguJmu, portanto, ~c que V. Ex•, também, como todos nós ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V, Ex• um 
aparte? 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- ... luta e busca por 
uma solução que nos arranque do regime discricionário em que 

. vivemos. 

Há, sem dúvida alguma, variações; 37 nilo é 67, nem 67 é 37; jú 
69 mesmo, não é 67; mas, 37, 67, e 69 todos eles são regimes 
discricionários que o Brasil conheceu ou conhece hoje. 

Com toda satisfação, concedo o aparte no ilustre Senador Pa,ulo 
Brossard. 

. O.Sr.Ptlla ~rossard (MDB- RS)- Se V. Ex• me permite. eu 
lembraria que 30 anos passados da publicação do Manifesto dos Mi· 
·nciros, Õ Senador por Minas Gerais, Sr. MÕgnlhilcs Pinto, teve a 
lcmj!rançn de, da tribuna do Senado, reler o Manifesto, c limitnr·se a 
~crcscentar que voltaria a assiná·lo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Isto é uma grande 
coisa, Senador Paulo Brossard, porque não sei se todos, hoje, 
homens públicos do Brasil repetiriam atitudes do passado, sobretudo 
atitudes conhecidas quando da rcdcmocratizaçi!o do Pais. 

O Senador José Sarney, por sinal, invocou, tantas vezes, no seu 
pronunciamento, n sua condição de cx·lldcr udcnista ... 

O Sr. José Samey (ARENA- MA)- Soldado; llder, nunca. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - ... relembrou até 
mesmo a bossa nova da UDN, aquela bossa nova que, no entender 
ae S. Ex•, tinha uma preocupação demasiada com o problema 
politico, com o problema da democracia, c que, segundo deduzi de 
suas palavras, marginalizava o problema cconõmico·social. . 

Desse mal nilo sofre o MDB. Podc·sc constatar nos Anais da 
Casa, desta e da legislatura anterior, c se verá que é uma constante 
no combate do MDB, não apenas os problemas políticos, mas os 
económicos c sociais. 

O Senador José Snrney, falou, ainda, sobre o recuo das 
ideologias c da tendência de se analisar as condições peculiares a 
cada povo, para, então, encontrar os instrumentos próprios de forma 
de governo. Não negamos n necessidade de adaptação de certos prin· 
clpios à nossa realidade, mesmo porque concordo que cada nação 
deve procurar o seu próprio caminho; mas o caminho que não 
abdique, que não repudie, que não anule aqueles ideais maiores de 
liberdade e de democracia. 

Por nos preocuparmos por uma coerência a que não se pode de 
forma alguma renunciar - a coerência cm favor dos princípios 
democráticos- é que aqui estamos, mais uma vez, parn dizer que o 
exercício de certas ·práticas democráticas não silo suficientes para 
legitimar regimes de exceção. 

S. Ex• perguntou -ou afirmou,- nem me lembro muito bem 
- qual o maior alicerce do regime democrático, senão o voto? E, 
concluiu: voto existe no Brasil c, como tal, !criamos democracia. 

Nilo, Sr. Presidente, o voto í: essencial à democracia, mas o voto 
por si mesmo não basta para que haja democracia; í: essencial, 
também e primariamente, que exista um regime de legalidade 
democrática, aquilo que configura um estado de direito, mostrando 
que, acima da vontade do homem, - nilo apenas dos governados, 
mas também dos governantes - existem leis certas, prefixadas, que 
não variam no sabor das contigêncins e dos interesses do momento. 

O voto é: necessário à democracia, mas por si só nilo resolve - o 
voto, por exemplo, que se dá sob a espada de Dâmoclcs. 

Essencial à democracia é:, igualmente, a existência de um Con
gresso. Mas, Congresso só não indica que exista democracia. t: o 
caso do que disse e repito aqui: Congresso tolhido, tolerado, 
tutelado. Múltiplos silo os exemplos que mostram os cerceamentos 
que o Parlamento Nacional vem sofrendo. Ou cntilo, do nosso 
"regime constitucional c legal quer dele gostemos ou nilo", que 
muitas vezes nilo se aplica. Que não se aplicou, por exemplo, quando 

se negou posse no Vice·Prcsidcntc da República quando do. 
arastnmento do Presidente Costa c Silva.' Quem foi que, naquela 
hora, desrespeitou a Constituição vigente? Quem foi que, àquela 
hora, fez insubsistente o artigo que mandava dar posse ao vicc·Prcsi· 
dente dn República, que deveria substituir legitimamente o titular 
afastado do cxerclcio? • 

Portanto, Sr. Presidente, estamos aqui para dizer que não é 
apenas a existência do voto, não é apenas a existência de uma eleição 
que caracteriza o regime democrático. Existem práticas dcmocrâ· 
ticas, mas elas, por si só, isoladas c, sobretudo, sem o amparo de um 
regime de legalidade democrática, elas, por si só - repito - não 
legitimam o regime de exceçilo sob o qual vivemos. Sabemos que 
nunca tivemos democracia plena no Brasil, mas jâ me referia, 
também ontem, _que se a democracia que Unhamos antes era imperfci· 
ta, não se justificava que se acabasse com ela, não nos oferecendo 
nenhuma outra. O movimento de 1974, ao que parece, estava 
consciente disso, c estava tão consicntc que proclamava aos quatro 
ventos n necessidade de uma "restauração democrática''. Assim foi 
feito pela Presidente Castcllo Branco, por Costa e Silva, por Garras· 
tazu Médici c por Ernesto Gciscl. Lembro·me bem que o Presidente 
Garrastazu Mé:dici chegou a dizer da necessidade desse diálogo que 
até hoje não se travou; do diálogo em que participa.sem a universida
de livre, os partidos livres, a Imprensa livre, os sindicatos livres, os 
estudantes livres, a Igreja Livre e tantas instituições que têm sido viti· 
ma dos cerceamentos institucionais vigentes neste País. 

Disse St Ex•, o Senador José Sarney que, se lhe perguntassem se 
havia instrumentos da Emenda Constitucional n• I restritivos, ele 
reconheceria que sim. S. Ex• falou da Emenda Constitucional n• I c, 
sem dúvida, essa sua afirmativa se aplica, também, aos dispositivos 
do Ato Institucional n• 5 que, realmente, obscurece qualquer pre· 
tensão de existência de regime constitucional neste Pais. S. Ex• falou 
da necessidade de procurarmos fazer com que esses dispositivos 
desapareçam. 

Pois bem, Sr. Presidente, este é o propósito que também nos 
move, c por isso, procuramos trazer, aqui, a nossa modesta contri·· 
buição, talvez fruto de uma ilusão ou do romantismo - como foi 
dito aqui - do Século XIX ou do XVIII. Que culpa tenho se 
nbeberci os conhecimentos de minha mocidade naqueles 
antepassados da minha Faculdade de Direito? Sei que nem todos os 
dispositivos e princípios, então pregados, podem ter aplicação 
integral nos dias em que vivemos; mas acredito que n essência 
daqueles principias, ela sim, é imutável e há de ser resguardada a 
qualquer preço. S. Ex• afirmou, também, que o Presidente Ernesto 
Gciscl, se nilo revogou o Al·5, revogou a violência neste País. 

Sr. Presidente, essa afirmativa do nobre Senador José Sarncy 
reconhece, antes de mais nada, que n violência campcava no Brasil. 

S. Ex• reconhece, implicitamente, que as denúncias feitas, 
reiteradas vezes, pela Oposição brasileira, eram procedentes. E, 
todos sabem e souberam, mesmo quando se negava, os inúmeros 
casos de prisões violentas, de torturas inndmisslvcis, de 
desaparecimentos, até mesmo mortes havidas nos órgilos d.e 
segurança. 

O Sr. JoH Samey (ARENA- MA)- Senador Marcos Freire, 
peço a V. Ex• que me conceda um aparte. Nilo deseja voltar ao 
microfone, mas serei obrigado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. Com mui· 
ta satisfação. 

O Sr. JoH Samey (ARENA - MA) - Em primeiro lugar, a 
intriga de V. Ex• nilo faz jus ao seu talento. Durante todo o tempo 
do meu discurso tive o maior respeito por V. Ex• c pelo seu talento. 
Mas acredito que V. Ex• nilo está tendo n mesma cortesia que tive 
para com V. Ex• Quero dizer a V. Ex• que n violência não acabou c 
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nem acabarA no mundo Inteiro, Esse tipo de Intriga que V, Ex• estA 
tentando, nada constrói, Nlo vejo que V. Ex• esteja, realmente, com 
aquela vontade de colaborar, conforme afirmou. V. Ex• estA, 
realmente ~ com vontade de ficar na ·contcstaçllo verbal, que nada 
constrói. V. Ex• vonvidou o Senado a 'debater, a construir, mas, 
V. Ex• · sabe que, 'dessa .maneira, como _ estA fazendo nlo 
caminharemos multo. V. Ex•, jA foi homc.m de aovcrno, jA foi 
ICCrctArio de governo numa ~peca dlflcil e sabe,quc a vlol!ncla tam· 
b6m existi• naquele tempo, V. Ex• participava tamb~m de sovcrno. 
de violência, c nlo rcaponsabillzava o sovemo por isso. V. Ex• hA de 
. compreender que, quando se afirma que o Presidente Gciscl revogou 
a violência c nilo revogou o AI-s; - que V, Ex• dizia que devcriã 
ter revogado- o que ae afirma c a Naçlo sabe~ que o Presidente~ 
um homem que, 'abaolutamcntc, nlo' coloca o poder nem a sua 
autoridade, nem do seu Partido, nem do Pais, a aerviço da viol!ncla. 

O SI, MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Antes de mais na
da, se V, Ex• julga que cometi alguma falta de cortesia, nlo tenho 
constrangimento algum cm pedir-lhe as minhu escusas. 

O Sr. J_. Saraey (ARENA- MA)- Recebo-as, porque acho 
que V. Ex• realmente as cometeu. 

O SI. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Se as pratiquei, foi 
inconsciente c nilo propositadamente, jiois julgo que, nesta Casa, 
nilo cabe descortesia. Comentei, apenas, talvéz com o ardor que ~ 
próprio do meu estilo, a afirmativa, que V. Ex• confirmou, de que o 
Presidente Gciscl havia rcgovado a violência. Isso, inclusive, deve 
constar das notas taquigr4ficas e foi por mim anotado. Se V. Ex• ... 

O Sr. J• Samey (ARE~A - MA) - A minha afirmativa 
existe, a intriga de V. Ex• ~que nlo consta. · 

O SI. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Parece-me, que, 
agora, V. Ex• ~que estA sendo descartas. Mas, enfim, cu me pcrmjto 
prosseguir, porque fui interrompido cm meio Aquele racioc!nio. 

O Sr. Petr6alo Portella (ARENA- PI)- V. Ex• vai perdoar
me, Eu nilo queria dar mais nenhum apàrtc porque, num gesto, 
V. Ex• praticamente afastou os postulantes, Mas, jA que abriu um 
precedente cu nele embarco c peço-lhe uma parte. (A-d-to do 
orador)- Parece-me que V. Ex• dizia da tribuna que, ao invés dO' 
Presidente ter revogado a viol!ncia, deveria ter revogado o AI-S. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Nlo, Excelência. 
Disse cu, apenas, que o Senador Jos~ Sarncy afirmara que, se o 
Presidente Gciscl nlo havia revogado o AI-S, revogara a violência no 
Pais. Apenas citei S. Ex•. 

O Sr. Petr&lo Portella (ARENA- PI) - E o que V. Ex• 
acrescentou a isso? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Apenas fiz 
comentários cm torno disso, apenas isso. 

Quero dizer, inclusive, que tenho a maior satisfação cm receber 
quaisquer apartes c jâ a essa altura a do Senador Jarbas Passarinho,' 
que sempre muito me honra com as suas intervenções, · · 

O Sr. Jarb11 Pusarlnho (ARENA- PA) - Muito obrigado, 
meu prezado colega, Realmente entendi que o desejo do nobre 
colega era para que nós dcbatassemos cm outra oportunidade. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Nilo. Era para 
debater ainda hoje. Pedi apenas para V, Ex• me permitir terminar o 
racioc!nio cm que estava. 

O Sr. Jarb11 Pauarlnbo (ARENA - PA) - E cu atendi no seu 
gesto, compreendendo, embora haja possibilidade de grandes 
cqulvocos, cm compreender apenas os gestos 

O SR. MARCOS FREIRE (MD'B- PE)- E às vezes cm nilo 
compracnda-los, também.( Risos.) 

t) Sr. Jarba~J'usarlnho (ARENA..,; PA) ..,;· Màiorcs ainda. A' 
palavra que cu gostaria de dar a V. Ex• seria, apenas, no sentido de 
lnaistlr para que mais tarde debatessem os a tese que V. Ex• levantou 
- porque de fato com ela nilo · concordo - quando V, Ex• disse, 
com a vccmancia que lhe ~ tilo habitual e que acaba de confirmar ser 
pelo s.cu tem!lcramcnto, c cu diria tamb~m. pela sua juventude ... 

O SI. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Muito obrigado, 
pela certidão ... (Risos.) 

O Sr; Jllllu Puaarlnllo (ARENA- PA)- V. Ex• disse ainda 
· '.bA pouco que cm 1937, 1967 c 1969 ... 

. O. SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Ahl a velhã 
cont~nda!... ·· · 

O Sr. Jarbll Pusarlllllo (ARENA- PA)- 2 ... eram a mesma 
coisa porque todos eram sistemas diacricionArios. Nesse ponto creio 
que v~ &•-realmente ali'rc oportunidade para uma divcraencia 
'frontal. Eu suspiraria, nobre Senador Marcos Freire, pela\ 
Conatituiçilo de 1967 agora, c V, Ex• tam~m. V. Ex• defendeu o 
estado de sitio como um instrum'lnlo de defesa do estado dê dileitõi'! 
. cu diria . que o estado democrático de direito ~ outro ássunto a 
discutir, porcjuc baseado num mestre como Kelscn, cu poderia 
admitir que todo o estado ordenado ~ um estado de direito, desde 
que haja a ordenação de direito, maa nlo ~ necessariamente'• 
democrático. Entilo V. Ex• verifica que a Constituiçllo de 1967 
respondia precisamente a isso. Caracterizar, pois a Constituição de 
,1967 com o Estado Novo brasileiro, ou mesmo a de 1967 com a 
Emenda Constitucional de 1969, que introduziu o AI-S brasileiro, 
parece-me que ~. de algum modo, um equivoco. E como dou mais 
atcnçil~ do que V. Ex• à gradaçllo; 6 posslvcl que, por isto, estejamos 
a discutir um tema que enseja, certamente, oportunidade para ser 
mais profundamente analisado. Era só o protesto que queria lançar à 
afirmativa de V. Ex•, jA que cu tinha tido a honra de debater antes, c 
nilo queria que nos anais o discurso de V. Ex•, a partir desse ponto, 
ficasse sem o meu humilde protesto. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- A Casa sabe que te· 
mos posições diversas no tocante a esse respeito, porque entendemos 
que ambos os textos, o de 1937 ou o atual, consagram rcaimcl\tc, 
regimes discricionários. Enfim, isso dá margem a toda uma discussão 

. à parte. 
Referindo-me ainda a iocÚçilo do. ilustre Senador Jose Sarncy, 

S. Ex• perguntava: "Quem 6 contra' o habeas co..Pus? Quem 6 -centrá 
as garantias constitucionais da magistratura?" 

ll muito fácil responder. ll o AI-S. Ele 6 contra tudo isso c a mui
to mais coisas. ll o AI-S que impede a plenitude desses institutos 
democráticos que constituem o acervo da consciência politica univcr-· 
sai. , 

·e verdade que S. Ex• também diz que nilo seria poss!vcl apontar 
nenhuma palavra de nigu6m - acho que ligado ao Governo- con
tra esses institutos democráticos. Nilo teria condições de apontar 
aqui quem, ligado no Governo, já falou cm favor da manutcnçilo do 
cerceamento destes Institutos, mas poderia_ dizer ~uc se falta essa 
palavra, falta coisa muito mais importante, falta o ato que restabele
ça no Brasil, tanto o habeas corpus, como as garantias da magistra
tura c inúmeros outros institutos de democracia efctivn. 

Sr. Presidente, Srs •. Senadores, nilo concordo que democracia 
seja incompat!vcl com o desenvolvimento económico c social. Insisto 
sempre nesta tecla. E nilo apenas cu. Este nilo é o pensamento apenas 
nosso, do MDB, mas tem sido, como já disse, proclamado pelos pró
prios porta-vozes oficiais. Da! porque acho, mesmo, que o maior 
fracasso do movimento polltico·miiitnr de 64 é, cxntnmentc, esta 
confissão- impllcitn, pelo menos- de que·cic nilo consegue man
ter a ordem, nem a paz, nem o desenvolvimento, a nilo ser cm regime 
discricionário. No meu entender, 12 anos·' depois, continuar a se 
defender a mnnutcnçilo desses instrumentos de cxccçilo é passar uma 
ccrtidilo, um certificado de fracasso politico exntnmcnte naqueles 
propósitos democráticos anteriormente anunciados. 
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Nilo acreditamos que um Pais como nosso, uma Nação já madu
ra como a nossa, não possa, realmente, viver a suo vida, buscar o seu 
desenvolvimento, oferecer melhores cÓndições de vida para o nosso 
povo, realizar u riqueza deste Pais, cm regime de legalidade 
democrática. 

Falou-se, aqui, nos regimes de partido único e não sei seu práli· 
ca, ultimamente adorada c generalizada no Brasil, de ati: querer miar 
no Partido do Governo os funcionários públicos, se não nos levará 
ao estado partidário, se não i: uma coação exigir- verdade que dos 
funcionários comissionados ·- u sua inscrição no Partido 
governamental. Que coisa estranha! 

O Sr.l'etrônio Portella (ARENA- PI)- V. Ex• me permite? 
O Sr. Mnrcos Freire (MDB- PE) - Que condicionamento! 

Ati:, muitos vezes, para um técnico poder participar de um governo 
ele está sendo constrangido pelo seu superior, constrangido a as
sinur ... 

O Sr. l'etrônio Porteila (ARENA- PI)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (l'.:::;il- PE)- Já tem havido, ati: 
Sr. Presidente, pedidos para que se afastem funcionários de certos 
cargos de CO!llissão porque não se inscrevem no Partido oficial. 

O Sr. l'etrônio Portella (ARENA - PI)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)-Pois não. 

O Sr. l'etrônio Porteila (ARENA- PI)- V. Ex•, felizmente, 
concordando com o ilustre Senador Jarbas Passarinho, declarou 
peremptorimenle que esse problema de democracia i: um problema 
de gradação, porque reconheceu nunca ter havido a democracia 
p:cna no Pais. E veja a diferença que vai entre o passado c o presente: 
no passado,. por questões partidárias, demitiam-se e transferiam-se 
pais de família não titulares de cargos de Comissões, simplesmente 
por desafeição dos governos. Hoje, leva-se ao Partido alguém que 
detém um posto de confiança do Governo. Tenho a impressão de 
que V. Ex• assinala, registra, agora, uma evolução extraordinária. 
Estamos a caminhar, cxatamente, para e~uilo que o MDB preconiza· 
va, em prosa c verso: o Partido, a ARENA deve ser Governo. Agora, 
está havendo integração Partido-Governo e este é o caminho, no 
meu entender, mais fácil e mais seguro, para que a Oposição niio seja 
o que ela diz que é: uma Oposição consentida. Há evolução de fato. 
Nós hoje não demitimos nem transferimos por interesses políticos, 
mas queremos os vinculas daqueles que, detendo cargos; os têm por 
força da confiança do Governo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- As interpretações 
do Senador Petrónio Portella, a Casa toda sabe, geralmente não 
coincidem com o pensamento que exponho- talvez por deficiência 
do orador. De forma que, como o Sr. Presidente já me está chaman
do u atenção pura o tempo que terminou, procurarei concluir ... 

O Sr. l'etrônlo l'orteilu (ARENA - PI)- Os Anuis registram 
as suas posições, e os próprios leitores, amanhii, julgarão quem tem 
ou nüo ruzi\o. V. Ex• sai muito bem, mais uma vez, pela tangente. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Bom mesmo serin 
que os eleitores pudessem resolver nus .urnas os que devem governnr 
este Pais .... 

O Sr. Petrônio Porteila (ARENA - PI) - ~ o que falta fazer 
em novembro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - ... escolhendo, 
através do sufrágio direto c universal, os que devem exercer a Prcsi· 
dênciu da República. Como seria bom! Grande teste! Teste 
definitivo. 

Mas, Sr; Presidente, vou acatar a orientação de V. Ex•, vou 
acatar a sua orientação, porque tenho que atender ao chamado da 
luz vermelha que já está apagando c acendendo para, rcrcrindo-mc a 
parte do discurso do Sr. Senador José Sarncy, relativa à formulação 
aqui ontem feita, dizer que longe de nós querermos enfraquecer o 
Congresso com a constituição de uma Comissão Especial para 
estudos sobre modelo c normalização democrática deste Pais. 

Nilo. 

Nilo é possível que S. Ex• possa fazer, de sã consciencia, esta 
interpretação da minha iniciativa. Na verdade, isso viria fortalece-lo. 
Nem houve incoerencia alguma quando, na análise critica feita, 
móstrei que o Legislativo está enfraquecido -c para usar as expres
sões havidas: tolhido, tutelado, tolerado - c querer agora uma 
Comissão especial para esse fim. 

O Legislativo está enfraquecido como poder de decisão, está 
enfraquecido como poder legislativo, poder que estabelece a ordem 
jurídica deste Pais. Mas, é inegável a importância do papel que o 
Legislativo continua desempenhando - inclusive quando, em tardes 
como a de hoje, podemos ouvir a palavra franca do Sr. Senador José 
Sarncy. ~ inegável, pois, a importância desta Casa, inclusive como 
forum de debates nacionais. Lamentando, embora, a capltls dlminullo 
havida cm relação a funções outras, nós devemos, pelo menos 
naquilo que nos é permitido fazer, valorizá-la ao máximo. 

E uma comissão como esta, sr: Presidente, viria dar essa 
valorização, viria fortalecer, faria com que esta Casa chamasse a si a 
coordenação de esforços que nos são comuns, a fim de encontrarmos 
saída democrática para o impasse em que vivemos. Permitiria ao 
Senado - mais do que aos partidos políticos, mais do que à 
A~ENA ou ao MDB- melhores condições de se poder incentivar, 
esttmular, colher dcpoitnentos, sugestões, raciocínios,· formulações 
das várias camadas representativas deste Pais. 

Ontem, especifiquei uma série de instituições que poderiam ser 
ouvidas e isto, evidentemente, proporcionaria à Casa Legislativa 
mais alta do Pais, sentir de perto as aspirações populares. Nilo nos 
enganamos de que niio temos força para transformar um projeto -a 
que porventura chegássemos - em lei, sem a aquiescência do poder 
maior que i: o E~ecutivo. Mas, não temo~ dúvida que. isto mostraria, 
quando nada, uma tomada de posição nossa, que nilo teriamo.s 
fugido ao dever da hora presente e, sobretudo, que poderíamos 
oferecer, para o futuro, um repositório de subsidias válidos que, de 
uma certa forma, representariam o consenso da Nação. 

Sr. Presidente, isso nilo implicaria, de forma alguma, em delegar 
nossas funções. A comissão especial seria constituída por nós 
mesmos. A comissão especial seria constitufda, de fato c de direito, 

• pelos dignos representantes da ARENA c pelos integrantes do MDB 
que auscultariam outras personalidades e instituições, Onde ver 
nisto, meu Deus, dclegaçiio de nossas atribuições? Onde ver nisto 
sangrias de funções nossas? Sungrias existem, mas silo sangrias que 
nos foram impostas, em beneficio do Poder Executivo. 

Nilo, Sr. Presidente, lenho u consciência tranqUila de que niio 
pratiquei, destu.tribunu, nenhuma injustiça contra os meus colcgus, 
contra a Casa, nem contra o eleitorado de Pcrnumbuco. Posso errar, 
niio tenho dúvida ulguma sobre isto, mas movido sempre pelo ideal 
dcmocrlttico, c pelo desejo de contribuir puru o ~uturo do Brasil. Nilo 
tenho, sequer, 11 pretensão de que essa Comissão seja a melhor do 
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•mundo, mas ·acrcdtto que ela poderia, rcatmcntc, ·representar um Creio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, nesta hora, todos os 
'passo adiante na tentativa de normalização democrática deste Pais. brasileiros, como todas as nações livres do mundo, se devem cons· 
Onde, entretanto, encontrar, em minha pi-oposta, injustiça contra ternar no túmulo desse grande homem, que foi, sobretudo, uma ex• 
quem quer que seja? pressão do pensamento livre do mundo democrático, que foi, 

· · · b d R · · 1 · ·, sobretudo, não só a expressão do sentimento nacional, como uma Sr. Presidente, podcrta, asca o no cgtmcnto, ter, me ustvc, 
encaminhado a V. Ex• requerimento solicitando a constituição dessa slntcsc daqueles principies que vivem c hão de morrer conosco -
C · • Es · 1 b ctt"do ao PI • ·0 Mas i! t nho de sermos livres, dentro de Pátria soberana. (Palmas prolongàdasl) omtssuo pccta para ser su m . cnurt . n o c a 
pretensão da autoria desta ou daquela iniciativa. Lancei-a apenas Sr. Presidente, Srs. Senadores: Montgomery foi, inegavelmente; 

· como sugestão nesta Casa, para que os partidos poUticos, para que . ~ vulto ~traordinário do mundo livre c, assim, nesta hora, o Brasil 
os Udcres do MDB c da ARENA, examinando c amadurecendo ti... não podia ficar indiferente às homenagens que-lhe são prestadas cm: 
idéia, eles próprios possam, amanhã, se julgarem conveniente, todos os dontincntcs, cm todos os palscs. 
formalizar c dar corpo à idéia lançada. Montgomery desapareceu, porque dcsapar.Ccr é proprto dos 
~ Sim, Sr: Presidente, diria, como disse aqui o Senador José homens. Mas desapareceu apenas fisicamente- espiritualmente con

Sarncy: vamos fortificar a Casa, vamos procurar prestigiá-la, vamos · tinua vivo. E aqueles que desaparecem deixando o vcstfgio d!l sua 
cxatamcntc mostrar que o exemplo da Argentina não pode ser grandeza permanecem eternos. Por isso, ele continuará, sempre 
considerado aqui como um empecilho a mais para a normalização . presente na consciancia dos brasileiros c na consciancia do mundo· 
democrática do Brasil. Choramos a Argentina. Lamentamos pela universal. (Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas. O orador é' 
Argentina. O drama da Argentina nos dói aqui dentro dos nossos cumprimentado.) · 
corações. Mas, lamentavelmente, temos que dizer que a crise· daquele 
pais não é uma crise de democracia. e fruto, sim, dos anos c anos de O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
,regime ditatorial que lá imperou c que fez com que aquele povo ni!o ;como Líder, ao nobre Senador Franco Montoro. 
pudesse, até hoje, reencontrar 'os seus caminhos democráticos. 
· · Sr. Presidente, aqui estou também cm favor de uma flor, a flor 

da democracia, a flor da liberdade, essa flor que o MDB, através de 
todos os seus componentes, vem procurando regar a seu modo c 
através dos tempos. -Muito obrigado. (Muito bem! Palmas prolon
gadas.) 

O SJi. PRESIOENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Daniel Kricgcr. 

O SR. DANIEL KRIEGER (ARENA - RS. Pronuncia o, se-. 
guintc discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

- Agradeço a atenção de. V. Ex• Dirta apenas atgumas pala-· 
vras, porque creio .que nenhuma nação do mundo ocidental, bem· 
como algumas do mundo oriental, podem estar indiferentes à 
homenagem que se presta a Montgomery. Ele foi, indiscutivelmente, 
uma grande figura na última grande Guerra que dividiu quase todas 
as nações do mundo.- Primeiro, teve, sem dúvida alguma, a vinude , 
de conter os "panzcrs" de Rommel. Depois, foi para o teatro de 
operações da Europa c, no avanço das forças sobre a França • uõ 

países, ~ubjugados, revelou, cm diversos lances, grandeza, altivez c 
bravura, virtudes que todos-os seus contemporâneos devem reveren
ciar. 

Creio, Sr. Presidente, ,que nenhuma nação do mundo pode dei
xar, neste dia, de reverenciar a memória de Montgomery, porque ele, 
indiscutivelmente, foi um herói fiel à sua 'pâtria~ aos·idcais dcmocrâ· 
ticos que cmpolgam.o mundo. 

O Sr. Benjamim Farah IMDB - RJ)- V. Ex• me permite um 
aparte? (Aquiescência do orador:) Quero solidarizar-me com as pala
vras de V. Ex• Realmente, o mundo perde um grande soldado da 
Democracia que, com inteligência c bravura invulgar, defendeu a 
Democracia c a liberdade ameaçadas pelas ditaduras. V. Ex• cstâ 
cnvocando uma fase tcrrlvcl, mas ao· mesmo tempo grandiosa da 
Humanidade, quando existiam lideres da Democracia, como por. 
exemplo, Churchill c' Roosevelt, que não apenas souberam coman· 
dar os povos contra os ditadores, como tamocm souDcram ·esco
lher os homens para a dircção das grandes missões. Este foi um deles: 
Montgomery; como Alcxandcr, Mac Arthur c tantos outros que 
souberam defender os grandes princípios pelos quais a Humanidade 
pode chegar aos seus grandes objctivos. Parabéns a V. Ex• c minha 
irrcstrita solidariedade. 

O SR. DANIEL KRIEGER (ARENA - RS) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•,' que tem uma grande altitude, Efctivamcntc, as for· 
ças do mundo livre escolheram figuras excepcionais, c, entre elas a 
de Montgomery, herói na África c na América. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder,' 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
'dente, Srs. Senadores: · 

Cumpro o dever penoso de trazer ao conhecimento do Senado o 
falecimento de um dos maiores juristas brasileiros, Prof. Agostinho 
Neves de Arruda Alvim, 

Entre os trabalhos realizados por Agostinho Alvim como civi-· 
lista cmérito, podemos dizer que foi Professor da Faculdade Paulista 
'de Dirclto, c Dirctor durante ·14 anos, foi o mestre de seguidas· 
gerações de juristas formados cm São Paulo; especializou-se no cam
po do Direito Civil c recebeu de, todo o Pais o reconhecimento da sua 
compctencia· c do seu valor .... 

O SriPaulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... Foi inclusive 
encarregado de relatar uma das partes essenciais do Projeto de Códi
'go Civil Brasileiro. 

Ouço, com prazer, o aparte de v: Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Peço licença para 
associar-me à homenagem qyc V. Es• presta à memória do Prof. 
Agostinho Alvim, notável civilista, grande professor c brilhante ad
vogado do Estado de São Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a ho· 
menagem de V. Ex• que tradúz certamente o pensamento de toda a 
Casa. 

No momento cm que registro o passamcnto desse ilustre jurista, 
pretendo também, certamente interpretando o pensamento de todos, 
prestar à memória do grande Prof. Agostinho Alvim a homenagem 
do Senado da República. Foi um trabalhador asslduo, estudioso 
profundo do nosso Direito Civil, um mestre do Direito c, ao mesmo 
tempo, o homem que se associou a todas as grandes campanhas na 
luta pela justiça c pela liberdade. Em nome de seus antigos alunos c. 
de seus colegas, com o apoio de todo o Senado c, tenho a certeza,. do 
Congresso Nacional, presto neste momento a um grande brasileiro c 
grande jurista a homenagem a que ele tem direito. 

Muito obrigado a V. Ex•(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra: 
ao nobte Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ, Pronuncia o scguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 

Deveria fazer este pronunciamento na sexta-feira passada, mas, 
por motivos imperiosos, não pude faze-lo. 
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Em reconhecimento n tudo de bom que Manoel de Nóbrcgn fez 
em vida, não podcrlnmos dcixnr de tributar-lhe, no momento cm que 
o Crindor resolveu chnmú-lo pdrn junto de si, privnndo-nos do seu 
alegre convfvio, a homenagem dn nossn sincero snudadc, 

Nascido em Niterói, jovem aindn ingressou na Rádio Mayrink 
Veiga, onde fez de tudo, de taqufgrafo a atar. Posteriormente, 
passou pelas rádios Ipanema, Jornal do Brasil e Tupi, todas do Rio 
de Janeiro. 

Em 1944, · transferiu-se para São Paulo, onde fez inúmeros 
programas de televisão, sendo o responsável dircto pelo lançnmento 
de muitos nrtistns hoje consngrndos. Trnbnlhou, ninda, nos Estudos 
Unidos, na NBC c nn CBS. 

Mas, Sr. Presidente, o Congresso é o lugar ndequndo parn esta 
homenngcm, pois, se por um Indo o extinto foi eficiente c respcitndo 
jornalistn, radialistn e homem de televisão, tnmbém foi o Deputndo 
Estadual mais votado cm Silo Paulo; após n queda do Estado Novo. 

O Deputndo Blotn Júnior, sobre Mnnoel de Nóbrcgn, cm como· 
vente discurso, assim se .c~prcssou: 

"Nuncn se dirá que mentiu, que falseou, que iludiu, que 
cngnnou, que folhou. Ao contrário, perdeu o que crn seu parn 
não prejudicar ninguém, e recomeçou sempre com o mesmo 
ânimo e com n mesmn coragem, reafirmndo em sua fé, sem 
mágoas e sem rancores." 

E disse, ainda, o ilustre parlnmentar sobre Mnnoel de Nóbregn: 

"Creio que nada mnis é preciso dizer do nmigo que se foi 
c do cidadão cuja perda n todos nós perturba e aflige. Senão 
que se é certo o céu dos justos c dos bons, dos humildes e dos 
dcspojndos, dos honrndos c dos altru!stns, nele cabe todo o 
amplo sorriso c a gargnlhadn franco de Mnnocl de Nóbrcgn, 
que foi além do mnndamcnto cristão, pois não se contentou 
cm nmnr no próximo como n si mesmo, já que o amou muito 
mais que a si próprio, c o fez com nmor c constâncin, quase 
sem sentir que o fazia." 

Se é verdade que não morre quem vive nu lembrança do seu po
vo, então, Sr. Presidente, sobre Manoel de Nóbrcga poderemos dizer 
que niio morreu. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR; VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senndorcs: . 

Dois nssuntos me trazem à tribuna no din de hoje. Recebi do 
Presidente do Sindicnto dos Trnbnlhndorcs Rurais, Sr. Ernldo Lírio 
de Azcrcdo, após o recesso parlnmentnr, correspondêncin relativo no 
enquadrnmento sindical. Em especinl, foi·me encnminhado o relató· 
rio dessa entidade, que passo a ler, dando a ele minha integral 
solidariedade: 

"Of. 249/75 

Campos, 4 de dezembro de 1975. 
Prezado Scnndor: . 

Diante da problemática que chegou nosso cnqundrnmento 
Sindical, criado peln simples e famoso Súmula 57, é que encaminha· 
mos relatório nnexo n V. Ex•, contando com apoio oferecido, pura 
que encontremos a solução tão espcruda, para que nilo cheguemos 
ao ponto de liquidurmos com o Sindicuto que tanto fez e fuz tunto 
pura engrundecimento da nossa classe e do Brasil. 

Certo do àtcndimento à nossn solicitnçilo, uprovcito a oportuni· 
dude purn elevur nossos protestos de elevado cstimu c distinta 
considerução.- Ernldo Lfrlo de Azcrcdo, Presidente STR Cnmpos. 

RELATO RIO 

O Sindicuto dos Trabulhadorcs Rurnis de Cnmpos, por suu 
diretoriu infra-nssinndn, cumprindo o que determina sua entidnde 

como órgão de defeso dos interesses dos Trnbnlhadorcs Rurnis, é que 
lcvnmos a Vossn Excclêncin, buscar soluções c que passamos a 
dispor as distorções que tendem a ferir os nossos direitos, Trabnlha
dorcs Ruruis de Agroindustrinís c Agrocomcrcinis. 

Qunndo por voltn de 1937, que ·não existia Sindicato dos 
Trabalhndores Rurais do Brasil, naquela época os nossos antepassa
dos procuram o apoio do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria 
do Açúcar. O interesse mais tarde nos Trabalhadores Rurais de 
Agroindústria, por força do ·enquadramento dos Trabalhadores 
Rurais que foi a Fundação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Campos cm 23 de outubro de 1938, o I• (primeiro) no Brasil. 

Com a cvoluçilo de nossa reivindicação c o atendimento por 
parte das autoridades governamentais e Sindicatos, evidentemente a 
nossa classe se evoluiu de 1964 para cá, ao ponto que hoje chegamos 
com alguns direitos ndquiridos: férias de 30 (trinta) dias, Acordos 
Salarial c Açúcar para os Trabalhadores. E os olhos voltados das 
autoridades que esperamos cada vez mais, agora surge os 
companheiros, entidades Sindical c das Indústrias, querendo que nós 
agreguemos a eles. Mais nós, por força do enquadramento e um 
direito que assiste a classe, entendemos pelo direito' individual de 
cnda um continue livre, dentro do preceito de obcdiéncia da lei vi· 
gente e às autoridades constituídas. 

A manutenção dos Trabalhadores Rurais Agroindustriais c 
Agrocomcrciais no enquadramento Sindical no grupo CONTAG, é 
facil se justificar pelas condições que oferece c que contamos uma Fe
deração por Estado, mais de 2.000 (dois mil) Sindicatos dos 
Trabalhadores Rurais, espalhados por todo o Brasil, não é o que 
apresenta condições particularmente no Estado do Rio c no Municí
pio de Campos, que temos 27 (vinte c sete) Sindicatos dos Trabalha· 
dores Rurais no Estado enquanto existe só um Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria no Norte fluminense. 

Desta forma que não entendemos c não acreditamos na 
desagregação dos Trabalhadores Rurais, para outra categoria que jâ 
pronunciamos em outros documentos a nossa opinião. 

Com efeito, tais pronunciamentos da realidade àquele que cxcr· 
ce atividades na lavoura aliado n uma fundamentação sociológica c 
jurídica, doutrinária favoráveis ao principio da natureza da atividadc 
dos Trabalhadores, ao contrário será o processo crítico c finaHstico 
de nossa entidade Sindical por contarmos com li (onze) usinas de 
açúcnr em nosso Municfpio, com perspectiva mais outros ngro· 
comerciais, por ser justa c respeitosa que dirigimos as autoridndes, 
passamos a descrever: 

NOMI:RITO 

O r. c v. acórdão recorrido vulncra, data venla, os· arts. 6•, 
§ único (invasão de atribuições), 81, item lll (legislar), 153, § 2• 
(princípio de legalidade) c 153, § 3• (mal ferimento da coisa julgada), 
todos dn Constituição Federal, vulneração acrescida com a violação 
dos artigos 2•, 3• c 19•, da Lei n• 5.889, de 8-6·73, 19 c§§ do Decreto· 
lei n• 6.969, de 10·1044, art. I•, letra, digo item I, letra a, c item II, 
letra a, do Decreto-lei n• 1.166, de 15-4·71, 29• c 31•, da Lei 
Complementur n• 11, 4•, da Lei Complementar n• 16, de 30·10-73, 
Decreto-lei n• 704, de 24-7-69·· (art. 5•) c art. I• do Decreto 
n• 57.020, de il-10-65. • 

Além das vulneruções e violações acima apresentadas o presente 
processo e aspecto de juntada da petição de fls, 65 c documentos ·rl• 
tls. 66/69, juntados sedimentos, após o· ilustre Parecer do Dr. 
Procurador du Justiçu do Trubulho, sem que o recorrente tivesse vis· 
tu de tais documentos, e que, segundo a norma processual vigente; 
faz gerur u nulidudc da sentença recorrida, por evidente cercenmento 
de defesa, 

De fato, nos idos de 1936, o ilustre Dr. Marcelo Pimcntcl, na· 
esteira da interpretação extensivu da CL T, firmou o Parecer 
n• 851/63, entretanto, após o advento de Estatuto do Trabalhador 
Rural, o mencionado Consultor Jurfdico do Ministério do Trabalho 
reviu suus posições doutrinárias, firmundo o parecer n• 1.139/65, ln 
Processo 696.986, aprovado pelo então Ministro do Trabalho, 
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cm 24·12-65, conforme citação..no anexo Parecer Os, 18, item 25 do 
documento junto. 

O v. c r. acórdão recorrido praticou, nfirmnn4o não o fazer, 
invasão de atribuições, decidindo a respeito da representação sindi· 
cal dos trabalhadores Rurais, matéria de exclusiva compctêncin do 
Ministro do Trabalho como autoridade suprema do enquadramento 
sindical. Ademais, ao contrário do que supõem alguns, principnl· 
mente o ilustre c culto Ministro Luiz Roberto de Rczcndc Pucch, c 
despacho publicado no DiúrloOficlal, de 29'dcjaneiro de 1969, pelo 
cntilo Ministro Jarbas Passarinho, não teve execução, face aos divcr· 
sos Mandados de Segurança, impctrados . pelos empresários 
industriais dn ngroindústria canavieira, fato que originou a edição 
do Decreto-lei n• 704, cujo artigo 5• procurou resguardar a cxpectati" 
va do direito dnqueles que tivessem logrado vincular-se no cxtirito 
IA PI ou aos INPS. Assim, nn esfera do Ministério do Trabalho, o 
nto que aindn prevalece é o despacho de cntilo Ministro Walter 
Perachi Barccllos (Os. 19 do anexo Parecer, item 25 c docu,mcnto jun· 
to), 

A par dn invasão de atribuições, -o v. c r, acórdão recorrido, 
incorreção, data venia, de guc não se livrou o próprio egrégio 
Tribunal Superior do Trnbalho ao ndotar a Súmula 57, não existindo 
legislação que, fundamente o decisório, ·nada mais fez senão legislar. 

O v, c r. acórdão recorrido não respeitou, data venia, decisão 
judicial, sob o pálio da resjudicata, cm ação de consignação cm paga· 
mento, confi'rmada pelo Colcndo Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, decisão essa que entendeu caber ao Sindicnto dos 
Trabalhadores na Indústria do Açúcar de Campos c recebimento da 
contribuição sindical recolhido pelas usinas. · 

Finalmente, ainda no rol dns violações constitucionais 
cometidas pelo v, c r. acórdão recorrida a Nossa Carta Magnn pres· 
crevc o princípio de legalidade pelo qual ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão cm virtude de lei. Estrn· 
nhnmcntc, ainda permissa venla, o v. c r. acórdão recorrido, sem que 
lei alguma o estabeleça, impede que o recorrente a categoria pro
fissional, ao mesmo tempo que impede que os integrantes da cn
tcgorin profissional possam vincular-se no recorrente. 

Aliás, rclevn pondcrnr que o interveniente, ao impugnar à rcprc· 
scntação do recorrente fundamentou suas razões na Súmula 57. 
"Mas Súmula de jurisprudência não é normn jurídica, não é, fonte 
formal de Direito. Por isso pode o próprio Tribunal a sun oricntnçilo 
sobre n tese (Piueccr anexo fls, 33 item 52). Adcmnis as súmulns de 
jurisprudências dos Tribunais Superiores do Brasil não têm efeitos 
idênticos aos procedentes jurisprudcnciais britânicos ou nortc-nmcri· 
canos, podendo, na forma dos respectivos Regimentos, ser inteira· 
mente modificada. 

Sendo a súmula de jurisprudência no Brasil, um elemento de rn· 
cionalização da ntividadc judiciárin, que objctivn npcnns dispensar 

· referências especiais, na citnção dos precedentes jurisprudencinis, cii· 
minnndo, assim, ~s fnmosns pesquisas, não basta a sua simples indi· 
cação. Do mesmo modo que se comentam leis c decisões judiciais, a 
súmuln deverá, também ser comentada, seja para reforçar sun moti· 
vaçilo teórica; seja para denunciar seus desacertos. 

Segundo Sussckind c Délio Maranhão (pág. 14, item 19 do 
Parecer), o Egrêgio Tribunal Superior do Trabalho, com a doação da 
Súmuln 57, restabeleceu o critério pelo qual a finalidade da atividadc 
econômica da empresa classifica na correspondente categoria os cm· 
pregados dos sctorcs da atividadc empreendida é nitidamente rural. 
Ressuscitou, assim, a norma constante dn allncn b do art. 7• da CLT, 
que ensejara a Súmula 196 da calenda Suprema Çortc, esquecido, 
data venta, de que essa allnca fora revogada pelo Estatuto do Tra· 
bnlhndor Rurnl (nrts. 2• c 3•) cm que o conceito a respeito consubs· 
tancindo nesse diploma de 1963 fora ratificado pela Lei n• 5.889, de 
1973 (arts. 2• c 3•). Esqueceu mais- sempre permlssa venla -que 
para os trabalhadores da lnvoura canavicira pertencente a usinn de 
açúcar, álcool c aguardente,· vigora lei especial, que refuta o critério 
finnlfstico, distinguindo entre os serviços ngrlcolas c os serviços in· 
dustrinis c definindo como "trabalhador rural aquele que presta os · 

seus serviços na lavoura canavtc1ra, cm carótcr permanente, 
~criódico.ou transitório"(§ I• do art. 19 do Decreto-lei n• 6.999), 

· A Súmula 51 c ,cus precedentes jurisprudcnciais (RO -
DC TST n• 52/71, publicado no DC de 13-12·71, RR - TST n• 
3.581, ambos rclatndos pelo Ministro Luiz Rczcndc Pucch coRO
DC TST n• 49/72, publicado cm 6-4-72, no Diário de Justiça, Rc· 
lator Ministro Jeremias Marrocos), padecem dos seguintes 
equívocos, também permlssa venla I•) fundamentam-se no despacho 
do Mini,tro Jarbas Passarinho, publicado no DOU de 29·1·68, 
sem perquirir que o referido despacho 'tornou-se inexeqUível diante 
dos diversos Mandados de Segurança impctrados pelas empresas 
usinciras c pelos órgãos de classe dos industriais do açúcar, contin· 
gência que icyou o ex-Ministro Jarbas Pa,ssarinho a criar um regime 
prcvidcnciário de urgência,, suscetível de amparar o trabalhador 
rural da agroindústria açucareira, surgindo, então, os Decretos-leis 
n•s 564 c 704; 2•) pelo fato das usinas açucareiros não se constituírem 
cm "indústria rural", A propósito do segundo fundamento dos prece· 
dentes da Súmuia 57, sempre aicdo pelo Ministro Rczcndc Pucch, 
convém atentar para a liçilo de Sussckind c Maranhão, o cnqundra· 
menta do trabalhador da lavoura cana vieira como rural nilo decorre, 
cm nossa opinião: do fato de constituir a usina "indústrin rurnl" a 
que se refere o§ I• do art. 3• do ETR ou "estabelecimento agrário" 
do que trata o§. !'do art, 3• da Lei n• 5.889. Nilo o que sustentamos, 
fundados nos Estatutos de 1963 c na Lei de 1973, é que toda pessoa 
física ou jurídica, qualquer que seja a finalidade ou a preponderância 
da atividadc económica empreendida, que a qualquer titulo, explora 
atividade agrocconômica cm propriedade rural ou prédio rústico, ém 
carâtcr permanente ou temporário, dirctamcntc ou através de prc· 
postos, é empregador rural cm relação aos trabalhadores q uc lhe 
prestam serviços de natureza não eventual nesse sctor agrário, sob a 
dependência dele c mediante, salários (art. 3• "capit.'' das duas leis), 
Corolariamcntc, esse trabalhador é .um empregador rural. Afinal, é 
isto o que está escrito nas leis posteriores à CLT, que abandonara o 
conceito a propósito crwnciado no diploma de 1963, 

Finalmente, necessário relembrar que antes do advento do 
Estatuto do Trabalhador Rural, 11 interpretação jurisprudencial que 
ensejou a Súmula 196 carecia de suportar legal, somente prcvaic· · 
ccndo por Extensão, com o fim de transformar cm industriários ou 
comcrciário os trabalhadores, vez que, segundo se supunha, na 
época, tais trabalhadores não possuíam protcção trabalhista ou prc· 
vidcnciária. 

"O Enquadramento Sindical deve resultar da natureza da ·ativi· 
dadc cfctivamcntc exercida pelo empregado,'' 

Assim, reafirmamos a recomendação adotada pela CONT AG 
como seu ponto de vista oficial, propugnando pela concretização cm 
norma legal, dos seguintes preceitos relativos ao enquadramento 
sindical dos trabalhadores rurais empregados na produção agrícola 
das empresas agroindustriais c agrocomcrciais, 

I -O trabalhador do sctor agrícola de Ct)lprcsas agroin· 
dustriais c agrocomcrciais é considerado trabalhador rural para 
efeito de enquadramento sindical. 

11 - Para fi'ns prcvidcnciârios, continunrilo vinculados uo 
Sistema Geral da Previdência Social os trabalhadores rurais do sctor 
agrário de cmprcsns agroindustriais, que se tenham inscritos como 
beneficiários, no extinto Instituto de Aposentadoria c Pensões dos ln· 
dustriários c, cm seguida, no Instituto Nacional de Previdência 
Social. - Eraldo Lfrlo Azercdo, Presidente STR Campos - José 
Carlos de Souza Freitas, Secretário STR Campos -. Manoel 
Francisco Pereira, Tesoureiro STR Campos." 

Também desejo ler, hoje, Sr. Presidente, correspondência que 
m~ foi cnviàda pelo Sr. José Machndo Amaral, do Município de 
Mtrnccma, no Estado do Rio de Janeiro, desta feita para cxtcrnar 
um desabafo justo, que cu compreendo muito bem c desejo consig· 
nnr nos anais dcstn Casa, relativo a problemas de funcionários cm 
disponibilidade na Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos c no 
Instituto Brasileiro de Estatlsticn. 
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Espero que às assuntos aqui ventilados cheguem aos ouvidos 
das nossos autoridades c venham a ser dcvidllmcntc considerados c 
atendidos. 

"Mirnccma, 03 de fevereiro de 1976 

Meu Coro Senador: 

Saúde no Senhor c nos seus. Meu Senador, pela primeira 
vez vou ocupai o Sr. 

O meu grito é o de milhares de brasileiros que estão 
sendo jogados na rua da amargura pelo atual dirctor do 
DASP. 

O que se· passa é o seguinte: Diz o dirctor do DASP, que 
vai aposentar os funcionários cm disponibilidade dos 
Correios c do IBGE, que segundo o mesmo são uns 80.000 a 
90.000, pelo Sistema de Tempo de Serviço. Desse total mais 
de 70% acredito cu, têm, querem c precisam continuar 
trabalhando, pois, se fossem aposentados passariam priva· 
çõcs, e muitos (90%) não têm condições de enfrentar as 
empresas particulares, porque têm mais de 35 anos de idade, 
que, como o Senhor sabe, já é a idade limite para se entrar 
nas mesmas. 

Meu Senador, sou Carteiro nlvcl 12-8, 16 anos de servi· 
ço sem ter faltado um dia de serviço. Meu salário atual é 
CrS 956,00, mais I 5% de quinqOênios c o salârio-familia de 
um casal de filhos, Menos o desconto da Caixa Económica, 
que 70 a 80% dos funcionários descontam, sobra-me 
CrS 860,00, Se for aposentado pelo tempo de serviço, cu com 
16 anos de serviço ficaria com uns 40 a 50% de CrS 860,00, o 
que não dá para pagar o aluguel c a luz da casa cm que moro. 

Meu Senador é por causa dessas medidas impensadas c 
desumanas que a ARENA têm perdido as eleições. Nilo se 
iluda meu Senador, mais de 80% desses infelizes votarão no 
M DB, não que o partido mereça mas sim pela revolta de um 
ato desumano. Pense quantas centenas de milhares de votos a 
ARENA perderá com essa medida. Depois a ARENA não sa
be porque perdeu as eleições. 

Nós dos Correios sofremos muito tempo com os baixos 
salários, mas sempre na esperança da chegada do Plano de 
Classificação de Cargos, Paridade, 13• c agora o 14• salário. 
E repare bem meu Senador, só nós dos Correios c. os do 
IBGE estamos fora dessas vantagens. Será que os únicos 

responsáveis éramos nós, que talvez fosse dos que mais 
trabalhavam no Serviço Público. 

Que mal nós fizemos ao dirctor do DASP, para que nos 
marginalizasse tanto assim. 

Segundo o aluai colctor da Receita Fcdcr•l cm Santo 
Antonio de Pádua, cu poderia pedir minha remoção para o 
Ministério da Fazenda em Campos c êle me transferiria para 
Miraccma, já que vai ser criado aqui um Posto da Receita 
Federal. Há também vagas no INPS daqui segundo o agente 
do mesmo. 

Espero um pronunciamento do Senhor à respeito da 
aposentadoria que estão nos impondo, e se há possibilidade 
do meu rcmancjamcnto para os órgãos acima citados. 

Acho este pedido "justo" c que o Senhor é o homem 
.. Pcrfcito"t para resolver essa que é a maior injustiça, dentro 
do Serviço Público. 

Estou confiante no Senhor. 
Scm·outro assunto, 
Deste seu criado. 

José Machado Amaral." 

Era o que cu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Não há mais orado
res inscritos. 

Antes de encerrar os trabalhos, designo para a sessão cxtraor· 
dinária, às 18 horas c 30 minutos de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de Cons
tituição c Justiça sobre a Mensagem n• 46/76 (n• 65/76, na origem), 
de 19 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Doutor Marco Aurélio 
Pratcs de Macedo, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
Federal de Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do Dou
tor Esdras da Silva Guciros. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a se.rsào às /8 horas e IS minutos.) 



21• Sessão da'2' Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 24 de março de 1976 

t t:xtraordln,rla) 

PRESIDENCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 18 horas c 30 minutos. acham'sc presentes os Srs. Senadores: . 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira- José Esteves- José Lindoso- Cattetc Pinheiro.;_ Jar
bas Passarinho - Renato Franco -' Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque- José Sarncy - Fausto Castelo· Branco - Hclvldio 
Nunes- Pctrônio Portclla- Wilson Gonçalves- Agenor Maria.:.. 
Dinartc Mariz- Jcssé Freire- Domlcio Gondim ·- Ruy Carneiro 
-Marcos Freire-. Paulo Guerra- Arnon de Mcllo- Luiz Cavai· 
cante - Teotónio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rczendc- João Calmon -Amaral Pei
xoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capancma 
-Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Bcnc· 
dito Ferreira- Lázaro Barboza- Mendes Canale- Accioly Filho 
-Leite Chaves-' Lenoir Vargas- Otair Bcckcr- Daniel Kricgcr 
-Paulo Brossard- Tarso Outra. 

O SR. ·PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•·Secretário proccdcrâ à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome Indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N•47, DE 1976 
(N• 68/76, na origem) 

Excclcntlssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item III) da Conitiiuiçilo, te· 

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco
lha, que desejo fazer, do Senhor Carlos dos Santos V eras, Embaixa
dor do Brasil junto à República do Kcnya, para, cumulativamente,' 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República de 
Uganda, nos termos do Decreto número 56.908, de 29 de setembro 
dcl965. 

Os méritos do Embaixador Carlos dos Santos V eras, qac ma 
induziram a cscolhê·lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 
· · Bras!lia, cm 24 de. março de 1976.- Ernesto Gelsel. 

INFORMAÇÃO 

1 Currlculum· Vltae: 
Embaixador Carlos dos Snntos V eras 

Nasc1do cm Parna!b•, Eatado do Piaui, 17 de abril de 1922. 
Bacharel cm Ciências Jur!dicas c Sociais, pela Faculdade de Direito 
da Universidade do Brasil: Curso de História da Cartografia Politica 
do Brasil pelo Instituto Rio-Branco, 1945 .. Diplomado pelo Instituto 
Rio-Branco, no Curso de Prl1tica Diplomática, 1947. Diplomado pc· 
lo mesmo Instituto, cm Italiano, Espanhol c Sociologia Politica, 
1948. Curso Superior de Guerra, da Escola Superior de Guerra, 1972. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1945. 
Secretário da Comissão Nacional do Trigo, ·1946 c.l947. 
Membro da Missão Especial à Argentina, 1946. 
Sce"'tário-Assistcntc da Comissão de Rcdação c Coorde
nação na Conferência 1nteramcricana para a Manutenção da 
Paz c Segurança no Continente, Rio de Janeiro, I ~47. 
Sccr.ctário da DelegaÇão d~ Brasil na Conferência de Comér
cio e,Elnprcgo, das· Nações Unidas, Havana, 1947. 
Secretário da Delegação do Brasil na III Reunião das Partes 
Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras c 
Comércio (GA m. Annccy, 1949. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Econõmico c Consular, 
'1950. 
'Secrclário da Delegação do Brasil à Terceira Série de 
Negociações Tarifárias c à IV Reunião das Partes Contratan· 
tcsdoGATT, Turquia,l950. · 
Terceiro-Secretário da Missão junto à Organização dos Esta· 
dos Americanos (OEA), 1951. 
Promo•1ido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1951. 
Membro da Comissão Especial para estudar a posição do 
Brasil perante o GATT, Rio, 1951. 
Segundo-Secretário da Missão junto à OEA, 1951 al954. 
Representante-Substituto do Brasil junto ao Conselho Intcra· 
mcricano Económico c Social (CIES), 1952. 
Membro da Delegação do Brasil à III Sessão Extraordinária 
·do CIES. Caracas, 1953. 
Encarregado da Missão JUDIO a OEA, 1953. 
Representante, interino, do Brasil na Comissão Intcrameri· 
cana de Paz, Washington, 1953. 
·Representante-Suplente do Brasil na Comissão lntcramcri· 
cana de Paz, Washington, 1953. 
Membro da Delegação do Brasil à X Conferência lntcramcri
cana, Caracas, 1954. 
Segundo-Secretário da Embaixada cm Hclsinki, 1954 a 1955. 
En~arregado de Negócios cm Hclsinki, 1954 c 1955. 
Segundo-Secretário da Embaixada cm Atenas, 1955 a 1957. 
Encarregado de Negócios cm Atenas, 1955. 
Promovido a Primeiro-Sccrctârio, por merecimento, 1957. 
Membro da Dclcgação,do Brasil nas Negociações Tarifárias 
Brasileiras dentro do GATT, Genebra, 1958. 
chefe, substituto, da Divisão Económica, 1958. 
Membro do Conselho de Politica Aduaneira, 1958. 
Delegado do Brasil à XIV Sessão das Partes Contratantes do 
GATT, Genebra, 1959. 
:Delegado do Brasil nas Negociações. de Novo Ajuste de 
Comércio c Pagamentos entre o Brasil c o Japão, 1960. 
Primeiro-Secretário da Embaixada cm Lisboa, 1960 a 1962. 
Encarregado de Negór.los cm Lisboa, 1960 cl~61. 
Primeiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas 
(ONU), Nova lorquc,l962a 1963. 
Membro da Delegação do Brasil à XVII Sessão da 
Asscmbléia-Gcral da ONU, Nova Iorque, 1962. 
Representante do Brasil na XXXIV Sessão do Comitê de 
Assistência Técnica, Nova Iorque, 1962. 
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Membro da Delegação do Brasil à 2• parte da XXXIV Sessilo 
do Conselho Económico c Social (ECOSOC), Nova Iorque, 
1962. 
·Rcprcscntantc-Suplcntc do Brásil no Conselho de Segurança, 
Nova .Iorque, 1.9~3,. . . , 
Representante, substituto, da Delegação do Brastl à X Scssilo 

.·.do Conselho Dirctoi :do Fundo Especial da ONU, Nova 
,Iorque, 1963. . . 
Representante do Brasil na Reunião. do Com1tê de 
Assistência Técnica da ON.U, Copcnhaguc,.J963. 
·conselheiro, 1963 . 
. Conselheiro da Missão junto à ONU, Nova Iorque, 1963 a 

1965. . . d D " d Representante do Brastl no "Comitê· ad. hoc os cz , o 
Comitê de Assistência Técnica da ONU, Nova Iorque, 1964. 
Delegado-Suplente do Brasil à XII Sessão do Conselho de 
Administração do Fundo Especial da ONU, Haia, 1964. 
Mcmliro da Delegação do Brasil à Conferência das Nações 
Unidas sobre Comércio c Desenvolvimento, Genebra, 1964. 
Delegado do Brasil à Reunião do Comitê de Assistência Téc· 
nica, 1964. · · 
Membro . da Dclcgaçilo do Brasil à XIX Sessão da· 
Assembléia-Geral da ONU, Nova Iorque, 1964. 
Delegado do Brasil na XIII Sessão do Conselho de Ad· 

' ministração do Fundo Especial da ONU, Nova Iorque, 1965. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por .merecimento, 
1965. ' 
Ministro-Conselheiro da Missão junto à ONU, Nova Iorque, 

.. 1.2.65. 
.Ministro-Conselheiro da Embaixada cm Buenos Aires, 1965 
a 1968. 
,Encarregado de Negócios cm Buenos Aires, 1966 c 1967. 

·Cônsul-Geral cm Milão, 1968a 1972. 
Assistente do Comando da Escola Superior de Guerra, 1972 
a 1975. 
Dirctor do Curso Superior de Guerra da Escola Superior de 
Guerra, 1973. 
Chefe da comitiva da Escola Superior de Guerra cm viagem 
de estudos ao Exterior, 1973. 
Encarregado de Negócios da Embaixada cm Lima, 1975. 
Embaixador junto à República do Kcnya, 1975 a 1976. 

O Embaixador Carlós dos Santos Vcras, nesta aata, encontra-se. 
no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil junto à Repú·, 
blica do Kenya. . . . 
· Secretaria de Estado das Relações Exteriores, cm 17 de março. 
de 1976.-Sérgio de Quefroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 
· (À Comissão de Relações Exteriores./ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
vai à publicação... . 

Sobre a mesa, projeto de lei que será l!do pelo Sr. 1•-Sccrctâno. 
E: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 48, DE 1976 

Dá nova redaçào ao art. 3• do Côdlgo de Proc....; civu; 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art, I' Di!·sc a seguinte redaçilo ao art. 3• do Código de Pro· 

cesso Civil (Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973): 
"Art. 3• Para propor aÇão é necessário ter interesse c lc· 

gi.timidade", 
Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições cm contrário. 

J ustlficaçilo 
A redução atual do dfsp·~sitivo é a seguinte: 

;,Art: .. 3o"Para propor ou contestar ação é ncccssllrio ter. 
interesse c legitimidade", 

Como se vê, o projeto SU_Prlmc ouas'piilaifiu "ou contestdi''. 

Este projeto foi aprcscntado·cómo Emendá ni. 2ab Prô~t<l·de, 
Lei da Câmara n• 41, de 1972. Entretanto, dada a angústia do tempo 
cm que a proposição foi examinada c votadá .. pclo Congrésw, não 
houve tempo necessário para cxain'~ 'niais ·àcuriido c prof~ndo do 
assunto. Por isso, foi ela réjcitada. · · · · · 

Entretanto, porque estamos convencidos da sua razão de ser, 
'procedência c utilidade é que voltamos à carga, desta vez com pro· 
jcto isolado que, com maior tempo c calma, possibilite exame mais' 
. refletido dos congressistas. 

Em primeiro lugar, diremos que aquela emenda, agora projeto, 
teve sua origem cm sugcsião de um dos grandes juristas da atuali· 
dadc brasileira, o eminente desembargador Luiz Antonio dc1 

Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 
Quando apresentei a emenda, assim a justifiquei: 

"Não é razoâvcl a restrição: a) porque a simples condi-' 
ção de réu já é, por si mesmo, circunstAncia butantc para· 
llic assegurar o direito de se dcfcndcri b) porque se o réu é· 
parte ilegítima, há de ser, precisamente, na contestação, que 
argUirá tal ilegitimidade, conformes sistemática do projeto." 

De fato, tais razões persistem c' com maior força, como 
passamos a demonstrar. 

I> o próprio Código de Processo Civil que determina, no art. 319 
que, "se o réu não contestar a ação, rcputar-sc-ão verdadeiros o~ 
fatos afirmados pelo autor" . 

Isto significa que, se não hol!vcr contestação, tal fato implicarão 
cm confissão do que foi alegado ua pcça.i~augural. . 

Então, ·e evidente que o réu tem, sempre, interesse om contestar, 
porque "presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados" (art. 
302); . 

Em segundo lugar, o art. 2• é severo demais contra o réu, cxi· 
gindo a simultaneidade de dois r~quisitos: interesse c legitimidade. 
Portanto, se houver um só deles, não poderá haver contestação, o 
que constitui uma verdadeira iniqUidade. . 

Por outro lado, é o próprio Código que impõe ao réu a alega·. 
çilo, como preliminar, da incapacidade da parte c da carência de 
ação, dentre outru (art. 30 I, incisos VIII c X). 

Portanto, se o réu for parte ilegítima, pela rcdação atual, não 
poderá ele alegar essa ilegitimidade, nem contestar a açilo. Portanto,· 
'tcrã de confessar o pedido com o silêriCiõ .... 'sófrer tod'as . as' 
conseqUências, o que implica cm negação do direito de defesa. 

Nesse passo, era muito mais perfeita a rcdação do Código de 
1.939 (Decreto-lei n• 1.608): 

"Art. 2• Para propor ou contestar ação é necessário, 
legítimo interesse cconõmico ou moral". 

Não exigia a legitimidade eis que autorizava ã defesa baseada na 
ilegitimidade, fato que o juiz tinha de decidir no despacho. saneador 
(art. 294, I). 

Assim, é evidente que as palavras "ou contestar" constituem 
uma excrescência no corpo do· art. 3• do Código que merecem 
cxpungidas, para que a regra nilo se constitua cm aberração jurídica. 

Sala das Sessões, cm 24 de março de 1976.- Nelson Carneiro. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será. 
publicado~ despachado à comissão competente. 

Possa-se à 

ORDEM DO DIA 
·Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Consti· 

tuição c Justiça sobre a Mensagem n• 46/76 (n• 65/16, na origem), de 
19 de murço do corrente uno, pelo qual o Senhor Presidente da Rcpú

.blica supmctc ao Sçnado.u cscQihu.do l)qutor Marco Aurélio Prutcs 
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de Macedo, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do Doutor Esdras da 
Silva Guciros. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da presente scs
silp, nos termos da allnca h do art. 402 do Regimento Interno, deve 
ser apreciada cm sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências ncccssãrias a fim 
de ser respeitado o preceito regimental. 

I A sessão torna-se secreta às 18 horas e JS minutos e volta 
user pública às /8 horas e40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais haven
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 18, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Excclcnt!ssimo Senhor 
Chefe do Estado Maior do Exército, General Fritz Manso, pronun
dado durante as solenidades de entrega de espadas aos novos Ge
nerais-de-Brigada, c publicado no jornal O Estado de Sio Paulo cm 
17 de dezembro de 1975. 

-Z-
Votação, cm turno único, do Requerimento n• 19, de 1976, do 

Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Senhor Ministro da 
Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, cm comemoração ao 35• 
aniversário da criação do Ministério da Aeronáutica c publicado no 
,lornnl do Brasil cm 20 de janeiro de 1976. 

-3-

Votaçilo, cni turno único, do Requerimento n• 33, de 1976, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação cm 
conjunto os Projetes de Lei do Senado n•s 62, 156 c 165, de 1975, dos 
Senhores Senadores Hclvldio Nunes, Nelson Carneiro c Marcos 
Freire, que dispõem sobre a Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

-4-

Discussilo, cm primeiro turno, do Projeto de lei do Senado n• 
33, de 1973, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o 
~ulário mlnimo profissional do técnico industrial cm clctrõnica, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 777 a 781, de 1975, das Comissões 
- de Constltulçio e Justiça, favorável; 
-de Leglslaçio Social, I• Pronunciamento: solicitando 

Audiência do Ministério do Trabalho; 
2• Pronunciamento: (ouvido o Ministério do Trabalho), contrá

rio, com voto vencido do Senhor Senador Franco Montoro c voto 
vencido, cm separado, ao Senhor Senador lâzaro Barboza. 

- de Se"lço Público Cl•ll, favorável; c 
- de Flnança1, favorável, com voto vencido do Senhor Se-

nador Matos Leão c voto vencido, cm separado, do Senhor Senador 
Ruy Santos. 

-S-
Discussão, cm primeiro turno, (apreciação preliminar da consti

tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do· Senado n• 231, de 1975, do Senhor Senador 
Benjamim Farah, que diapõc sobre financiamentos imobiliários, com 
recursos de fundos de acumulação de trabalhadores, à população de 
baixa renda c dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 3, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

I Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 



22• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 25 de março de 1976 

PRESIDENCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - José Lindoso - Cattctc 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Hclvldio Nunes- Pctrônio Ponella- Wilson Gonçalves 
- Agcnor Maria- Dinarte Mariz- Jcssl: Freire - Heitor Dias
.Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rczcndc - João Calmon 
- Roberto Saturnino - Nelson Carneiro - Magalhães Pinto -
Uzaro Barboza - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Paul~ 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores, Havendo número 
regimental; declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Sccrctârio vai proceder à leitura do Expediente. 

e lido o seguinte 

EXPEDIENTE . 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 

N• 48/76 (n• 067f76, na origem), de 24 do corrente, referente à 
aprovação dos nomes dos Senhores João Baptista Pinheiro, Cláudio 
Garcia de Souza, João Cabral de Mcllo Neto c Sizlnio Pontes 
Nogueira, para cargos que e~pccifica. 

OFICIO 

Do Sr. l•·Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 10, DE 1976 
(N• 13%-C /73, na Cua de orlaem) 

Modlnca a redado do An. I• da Lei n• 5.197, de 3 de 
ja~~elro de 1967, que dllp6e 10bre a proleç.io i fauaa, e d' ou· 
lha provldêaclaa, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O Art. I• da Lei n• 5.197, de 3 de janeiro de 1967, vigo
rarA com a seguinte rcdaçilo: 

"Art. I• Os animaiS de quuisqucr espécies, em 
quulqucr fase de seu desenvolvimento c que vivem na· 
turalmcntc fora do cativeiro, c<1nstituindo a fauna silvestre, 
bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais silo pro· 
pricdades do Estado, sendo proibida a sua utilização, pcrsc· 
guiçilo, destruição, caça ou apanha. 

§ I• Os membros de sociedades ornitológicas devi
damente re~ularizadas, receberão, da autoridade competen
te, autorização especial para apanhar pássaros si! vestres desti· 
nados a seus viveiros, desde que o façam obedecendo às 
disposições do Art. I O, desta lei. 

§ 2• Se peculiaridades regionais comportarem o exer
clcio da caça, a permissão será estabelecida cm ato regu
lamentar do Poder Público Federal. 

§ 3• A utilização, perseguição, caça ou apanha de espé
cies da fauna silvestre cm terras de domínio privado, mcsm~ 
quando permitidas na forma dos parágrafos anteriores, po
derão igualmente ser proibidas pelos respectivos propric· 
tários, assumindo estes a responsabilidade da fiscalização de 
seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça, é 
necessário o consentimento expresso ou tácito dos proprie
tários, nos termos dos Arts. 594 a 598, do Código Civil." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.197 
DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe 10bre a proleçio l Fauna, e ti outras providências. 

........... ········ ....................................... . 
Art. I• Os animais de quaisquer espécies, cm qualquer fase do 

s~u desenvolvimento c que vivem nàturalmentc .. fora do cativeiro, 
constituindo a famllia silvestre, bem como seus ninhos, abrigos c 
criadouros naturais silo propriedades do Estado, sendo proibida a 
sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. 

§ I• Se peculiaridades regionais c0mportarcm o exercício da 
caça, u permissão scrú estabelecida em ato rcgulamcntador do Poder 
Público Federal. 

§ 2• A utilização, perseguição,. caça ou apanha de espécies da 
fauna silvestre cm terras de domínio privado, mesmo quando permi
tidas ná forma do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibi
das pelos respectivos proprietários, assumindo estes a rcsponsabili
dnde da fiscalização de seus domínios. Nessas Arcas, para a prAtica 
do ato de caça é necessário o conscntimcnW expresso ou tácito dos 
proprietário,, nos termos dos artigos 594, 595, 596, 597 c 598 do 
Código Civil. 
..... '' .. '. ····· .. '.' ... ,, ..... '.' ...... '' ...... ' ......... '. 
• ' '' ••• ' •• 'o •••• ' ••••••••• ' •••••••• '' •••••••• '' ••••• '.'' ••• 
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Art, 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha 
de espécimes da fauna silvestre são proibidas: 

a) com visgos, atiradciras, rundns, bodoques, veneno, incêndio 
ou armadilhas que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de três quilómetros de qualquer 
viu férrea ou rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao 
tapiti (Sylvilagus brnsiliensis); 

d) com armadilhas constituídas de armas de fogo; 
c) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados c nas estâncias 

hidrominerais c climáticas; · .. 
f) nos estabelecimentos oõciais e açudes do domfnio público,' "· 

bem· como n~s terrenos adjacentes, até a distância de cinco qui· 
lã metros: 

g) nu faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo. das vias 
fi:rreas e rodovias públicas; 

h) nus úrcas destinadas à protcção da fauna, da nora e das bele· 
zas nuturuis; 

i) nos jardins zoológicos, nos parques c jardins públicos; 
j) fora do período de permissão de caça, mesmo em proprie· 

dados privadas; 
I) à noite, e"ceto cm casos especiais e no caso de animais 

nocivos: 
m) do interior de veiculas de qualquer espi:cie. 

( il.f Comissth•s dt• Agricultura,. dt! Economia.) 

O SR. !'RESIDENTE (Magalhães Pinto) -O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Através das Mensagens n•s. 42 e 43, de 1976, o Senhor Presiden· 
te da República submete ao Senado a escolha dos Srs. Carlos Fcrnan· 
do Leckie Lobo c Carlos dos Santos V eras para exercerem, respccti· 
vamente, a função de Embaixador do Brasil na República de Malta e 
na República Unida da Tanzânia. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca 
sessão cxtraordinâria a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR, !'RESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência co· 
rnunica que, nos termos do art. 278, do Regimento Interno, deterrní· 
nau o arquivamento do Projeto de Lei do Senado no 81, de 1974, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redução dos artigos 234 e 
235 do Decreto-lei no 5.452, de I' de maio de 1943, por ter recebido 
pareceres contrários, quanto ao rni:rito, das Comissões a que foi 
distribuído. 

O SR. !'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, ofi. 
cio que será lido pelo Sr. I•·Secretúrío. 

1':: lido o seguinte 

Ao Exmo.Sr. 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nestu 

Senhor Presidente, 
25 de março de 1976 

A Comissão de Relações Exteriores, em suu reunião de ontem, 
resolveu, acolhendo unanírnerncntc a sugestão do Senador Nelson 
Curneíro, submeter u apreciação do Senado Federal, pelo alto inter· 
mi:dio de Vossa Excelência, requerimento no sentido de ser nxuda, 
no mos de junho do corrente uno, data pura Sessão Solene do Con· 
gresso Nacional, destinada a comernorur o 2• Centenário da Consti· 
tuiçuo dos Estudos Unidos da América do Norte, que ocorre u 4 de 
julho, pela vulíosu contribuiçilo que, utruvi:s dos séculos, trouxe às 
instituições democráticas do mundo civíli~ado. 

Aproveito o ensejo para renovar u Vossa Excelência meus pro· 
testas de elevada estímu e consideração. - Senador Dunlel Krlc~cr, 
Presidente du Comissuo de Rcluçõcs Exteriores. 

O SR. I'RESIIJENTE (Magalhães Pinto) - Com referência 
ao expediente que ucaba de ser lido, a Presidência, atendendo à 
sugestão da Comissão de Relações Exteriores, entrará em entendi· 
menta com o Presidente da Câmara dos Deputados. 

Sobre u mesa, projeto que será lido pelo Sr. !•·Secretário. 

1':: lido o seguinte 

l'RO.IETO I> E LEI DO SENADO N•49, DE 1976 

Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fls
culizndoras do exercício de pronssões. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• As entidades e empresas que tenham serviços com mais 
de urna atívidade básica devem se registrar cm cada uma das entí· 
dudes competentes pura a nscalizaçilo pronssíonul, abrungentes 
dessas atívidades básicas. 

Art. 2• Para fins de cálculo da anuidade de renovação de regis· 
tro cm cuda · uma das entidades de nscalizaçilo pronssionul, 
tomar·s•·á corno base o capital investido no seta r de atívídade bâsícu 
pertinente, 

Parágrafo único. Quando, numa empresa, muís de um sctor de 
atividadc bâsíca usufruir de um mesmo investimento, o cálculo ací· 
rnu obedecerá a uma proporcionalidade de uso pelos vários sctorcs. 

Art. 3• Esta Lei entmrú em vigor na data de sua publicação, re· 
vogotdus us disposições em contrário. 

J ustificaçilo 

Os consumidores ou os usuários, cm geral, não têm, isoladamen
te, capacidade para nscalizar a produção de bens ou serviços, compe· 
ti:ncíu que cabe ao Governo que o faz ntravi:s de Orgãos Públicos 
criados especificamente para tal. 

Quando, pelas múltiplas atribuições, um Orgão Público vai se 
tornando excessivamente complexo nas suas atividndes, é necessário 
subdividi-lo ou, às vezes, separar uma parcela de suas atribuições 
com u nnalidade de criar um Orgão mais especializado que ofereça 
melhores serviços ao público. 

Enquadram-se nesta filosofia administrativa os Conselhos de 
Fiscalização Pronssíonal, entidades autárquicos sob a jurisdição do 
Mínisti:río do Trabalho, que tôrn as atribuições precípuas de 
fiscalizar o exercício proõssíonal, isto i:, estabelecer as utríbuíçõcs 
dos proõssionaís neles registrados e verificar nas empresas c outras 
entidades se as ati v idades sob sua jurisdição fiscal estão sendo exerci· 
das por pronssional habilitado e registrado. 

Com essa fiscalízaçilo dus profissões, elimina-se o exercício íle· 
gal das mesmas, garantindo-se 11 supervisão da produção de bens e 
serviços por técnicos competentes que se empenharão sempre na 
obtenção da qualidade máxima pelo miníma custo. 

A eficiência da ução fiscul dos Conselhos de Físculizução Profis· 
sionul depende da continuidade e por isso exigem ali:rn de bem rnon· 
tnda infra-estrutura (cudastro, arquivo, etc,), muo·de-obru especía· 
lizada para verincar no próprio local de trabalho o exato curnprírnen· 
to da lei. 

Ora. tais Conselhos, corno autarquias que são, devem funcíonur 
em regime de equilíbrio orçamentârío, cabendo aos profissíonuis e às 
empresas arcarem com o ânus dus despesas, contribuindo com anui· 
dades que, assim, enquadram-se no conceito de imposto. 

No que diz respeito us empresas, cudu Conselho de Fiscalização 
Profissional estabelece urna tabelo de anuidades proporcionais uo 
cupital du empresa. 

Certamente que nenhuma empresa está obrigada a recolher 
anuidades u diversos Conselhos, culculudus sobre o valor integral do 
cupital du empresa; seria isso urna politributuçilo. 

M us, se a anuidade paga u cada Conselho de Fiscalização Profis· 
sionul for calculada sobre a parcela de capital investido no setor de 
utivídadc bí1sicu pertinente, o valor integral do capital scrú taxado 
somente umu vez. 
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Este critério de cálculo das anuidades devidas nos Conselhos é 
bastante justo para com as empresas e, também, para com os 
Conselhos. 

As empresas de pequeno porte, pela sua simplicidade, somente 
estão sujeitas a registro num único Conselho por apresentarem uma 
só atividade básica, cm geral. 

Mas, à medida que crescem, estas empresas vão ampliando sua 
fuixu de ati v idades básicas por motivos económicos, de segurança no 
abastecimento de matérias primas, etc. 

Assim uma vinícola pode iniciar suas atividades comprando 
toda a uva que necessitar para a sua produção de vinhos: nesse caso a 
empresa estará sujeita a registro em um único Conselho, que por se 
tratar de atividade básica da área du química será o Conselho Re
gional de Química. 

Posteriormente, seja pura investir lucros, seja para padronizar a 
quulidudc da matéria-prima, a vinícola passa a cultivar seus próprios 
parreirais: agora. a empresa estará sujeita 11 registro em dois 
Conselhos que são o CRQ e o CREA. 

Mas, se ainda a empresa quiser aproveitar subprodutos para a 
produção de medicamentos, estará obrigada a registro no Conselho 
Regional de Farmácia. 

Da mesma maneira, uma indústria mecânica com registro obri
gatório no CREA por produzir esquadrias de alumínio e fechaduras 
cromadas, deverá ter os setores de anodização de alumínio e de 
cromuçào, que são 2 serviços com atividades básicas de químico, o 
que obriga a empresa a registrar-se no CRQ. 

A pequena dimensão destes 2 setores químicos dentro de uma 
indústria mecânica (onde representam menos de 5% do capital da 
empresa), não elide o direito e a obrigação do Conselho Regional de 
Química de fiscalizar as atividades de químico dentro da empresa, 
conforme dispõem os Arts. I• e 27 da Lei n• 2.800, de 18·6-56, e, em 
decorrência, comprovando-se haver atividnde de químico, as 
empresas estarão obrigadas a comprovarem que tais atividades estão 
sendo exercidas por profissional habilitado e registrado e, tambi:m, a 
promoverem seus registras no CRQ, de acordo com o que pre· 
ceituam os Arts, 27 e 28 du mesma Lei n• 2.800, de 18·6-56. 

Todas as fiscalizações do exercício profissional geram despezas 
que devem ser ressarcidas na forma de anuidades a serem pugas pelos 
profissionais e pelas empresas, mas sem a bi ou a politributação. 

Pórtanto, o pagamento de mais de uma anuidade de renovação 
de registro em Conselhos de Fiscalização Profissional pelas empresas 
que tiverem serviços com mais de uma utividude básica, calculadas 
essas anuidades proporcionalmente nos investimentos nos respecti
vos sctores de utividudcs básicas, é realmente mais conscntãnco com 
a realidade fiscal dos Conselhos de Fiscalização Profissional e de 
justiça para com as empresas. (Sugestão do Sindicato dos Químicos 
do Rio Grande do Sul.) 

Sul a das Sessões, em 25 de março de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•2.800, DE 18 DE JUNHO DE 1956 

Criu os Conselhos Federal e Regionais de Química, 
dispõe sobre o exercício du profissão de químico, e dá outras 
providências. 

CAPITULO I 

Dos Conselhos de Química 

Art. I• A fisculizuçi\o do exercício da profissão de químico, 
regulndn no Decreto-Lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943- Conso· 
lidnçào dns Leis do Trubnlho, Tftulo III, Capitulo I, Seção XIII -
scril exercidn pelo Conselho Federul de Qulmicu e pelos Conselhos 
Regionnis de Qufmicu, crindos por esta lei. 

Art. 27. As firmas individuais de profissionais c as mais firmas, 
coletivus ou não. sociedades, associações, companhias e empresas cm 
geral, e suus filiais, que explorem serviços para os quais silo 
necessárias utividades de químico, especificadas no Decreto-lei n• 
5.452, de I• de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
- ou nesta lei, deverão provar perante os Conselhos Regionais de 
Qulmica que essas atividadcs são exercidas por profissional habili· 
tudo e registrado. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo 
respectivo Conselho Regional de Química u multa de CrS 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 28. As firmas ou entidades a que se refere o artigo anterior 
são obrigadas ao pagam:nto de anuidades ao Conselho Regional de 
Química em cuja jurisdição se situam, até o dia 31 de março de cada 
uno, ou com mora de 20%, (vinte por cento) quando fora deste prazo. 

(Às Comis.wie.r de Con.rriruiçào e Ju.rriça, de Le11islaçào 
Social, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Helvidio Nunes. 

O SR. HELVIDJO NUNES (ARENA - PI. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Depois de mais um recesso do Senado, aqui estou novamente 
para, também da tribuna, reiniciar, completando-a, a atividadc par
lamentar. 

Recesso que foi de muito trabalho, de muitas andanças, de 
muitos contutos, de observações e de pesquisas, de coleta de 
subsidias para o cabal desempenho dos trabalhos e estudos que se 
desenvolvem nesta Casa do Congresso Nacional. 

Em conseqUência, na tarde de hoje, desejo focalizar assunto que 
me parece oportuno, vez que inserido no contexto das medidas 
responsáveis pelo agravamento das disparidades regionais. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, aos empréstimos que 
vêm sendo obtidos pelos municípios brasileiros na rede bancária 
oficial, pura a realização de obras c aquisição de equjpamentos, 
indispensáveis às respectivas comunidades. 

Evidente que, em virtude dos índices de desenvolvimento, do 
volume de arrecadação e da própria estrutura administrativa, os 
.;unicipios do Centro-Sul levam enorme vantagem sobre os do Nor· 
te e Nordeste. Natural é, pois, que obtenham e carreiem maiores 
somas de recursos em reforço das dotações próprias, c as empreguem 
segundo as carências identificadas, com maior ou menor grau de sele· 
tividude. 

Alii1s, niio hil necessidade de recorrer a dados estatísticos, a 
levantamentos, informações ou outros meios probatórios, para se ter 
a certeza de que os reforços financeiros conseguidos pelas Prefeituras 
do Centro-Sul silo infinitamente maiores dos que os alcançados pelas 
do Norte e Nordeste. Trata-se de fato público e notório. Mas, ainda 
que não bastassem a publicidade e notoriedade, as pautas das vota· 
ções do Senado falam mais alto do que quaisquer dúvidas, pois que 
nelas sempre presentes pedidos que excepcionam a regra geral, vale 
dizer, que implicam nu clevuçilo temporária dos limites da divida 
consolidada. 

Claro que os apartes financeiros relativos à divida nutuante nilo 
cubem nestas considerações, a não ser o esclarecimento do óbvio: em 
utençilo às peculiaridudos locais, us M unicipalidudes do Centro-Sul 
desfrutam de condições extruordinuriumente mais vantajosas pura 
pleiteú-los. 

No que diz respeito à divida consolidada, objeto destas consi· 
dernções nu tarde de hoje, disciplinou-a, nu vigência du Constituiçilo 
de 1967, 11 Resolução n• 58, de 1968, do Senado Federal, que no§ I• 
do nrt. I' estnbeleceu: 
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"Podcriio os Estados e Municípios pleitear o levantu
mcntu temporário da proibição de que truta este artigo, quan
do se tratar de titulas especificamente vinculados a finan
ciamento de obras ou serviços reprodutivos, no limite cm que 
o respectivo encargo de juro; e amortização possa ser aten
dido pela renda dos referidos serviços c obras, ou, ainda, em 
cusos de ~:xccpcionul ncccssidudc c urgência ... " 

Prorrogada. através da Resolução n• 79, de 1970, a Resolução 
n<' 5H, eis que a de n• 92, de novembro de 1970, depois de ampliar • .o 
campo de abrangência da de n• 58 c de fixar normas de fiscalizaçiió, 
consignou: 

"Art. 3• Aos Estados de Municípios i: facultada a rea
lização de operações de crédito por antecipação du receita 
orçumcnt{lria com instituições bancárias, inclusive aquelas de 
que dctcnhum a maioria dus.:u;ões." 

A Resolução n• 53, de 1971, deu grande passo cm favor dos Estu
dos c Municípios, sobretudo os mais carentes de recursos, vez que 
determinou: 

"Art. I• Não se aplica a proibição contida no art. 4• da 
Resolução n• 92, de 27 de novembro de 1970, às operações de 
crédito objetivando os financiamentos de máquinas, equipa
mentos e implementas agrícolas ou de máquinas c equipa
mentos rodoviários, cujos valores serão considerados extra
limites cm função do que determina a Resolução n• 58, de 23 
de outubro de 1968, revigorada pela de n' 79, de 21 de outu
bro de 1970." 

Mais tarde, :t Resolução no 52, de 1972, abriu o leque de cxcc
ç<ies para contemplar, também, as operações "destinadas à execução 
de obras de saneamento básico, pelos Estados e Municípios, a proje
tas de urbanização de conjuntos habitacionais de baixa renda c u 
investimentos específicos financiados com recursos do Plano de ln te· 
gração Social (PIS) e do Programa de Formação do Património do 
Servidor Público (PASEP), subordinando, entretanto, os finan
ciamentos das instituições financeiras às normas do Conselho 
Ml·mct:írio Nacional". 

Inegável é que as Resoluções de n•s 53, de 1971, c 52, de 1972, 
criaram condições para que, cm princípio, as Municipalidades do 
Norte c Nordeste pudessem dispor de recursos extra-orçamentários 
pura n aquisiçflll de cquipumc:ntos c a reulizuçào de obras necessiirius 
c inadi(lvcis, I:IOÇ;1dus na faixa cxtmlimitcs em relação ao precci· 
tuadll no1 Rcsnluç;lo nv SS. 

Evidente que proporcionando condições de participação às pe
quenas Prefeituras, as Resoluções citadas aumentaram grandemente 
o poder de participação das do Centro-Sul, melhor estruturadas pura 
perseguir financiamentos. 

Nada a reclamar, vez que, na hipótese du existência de largos rc
curstls disponíveis, o nivclatncnto teria que ocorrer por baixo, 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, subido que a Resolução n' 35, 
de 1974, prorrogou, mais uma vez, a de n' 58, de 1968, e baixou ins
truçoõcs normativus, certo ê que, na verdade, irrisório c inexpressivo é 
o número de Edilidades do Norte e Nordeste que consoguiram em
préstimos internos, por intermédio do processo de elevação du divida 
consolidada ou da faixa de recursos considerados extralimitcs. 

lntcrcssuntc, ou trllgicn, é que muitos tentaram, Mus então 
surgiram cntruvcs incontornúvcis, criados c alimentados, üs vezes, 
pela incupucidmtc gcrcncial, cm outros casos pelo excessivo zelo dus 
nmmus hurm:rúticlts, para ni1o fulur\ tumhém\ nu uusênciu de cspíri· 
tu pí1hlico. 

O Sr. Ray Santos (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
:~parti!'~ 

O SR. llELVIOIO NUNES (ARENA-- PI)- Com todo o 
pru1!!r. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Nu Bahiu, ~ Prefeito de 
Livramento do Bramado eSH\ empenhado no aproveitamento de 
umu pequena queda d'água pura a cletrificaçi1o do município, inclusi
ve, de municípios vizinhos. Pois bem, nada pôde ser feito, porque os 
limites do seu endividamento, mesmo para obras dessa natureza, não 
permitem que ele possa utilizar-se das instituições de crédito, mesmo 
das instituições oficiais, 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI) - 1:: uma pena 
que tal ocorra, Vice-Lider Ruy Santos. V, Ex• acaba de citar um 
caso, por todos os títulos, doloroso, da Bahiu. Vou-me referir, agora, 
exatumente a um do meu Estado, o Piau!. 

Mui to grato à intervenção de V. Ex• 
Conheço particularmente um caso, dentre outros que poderia~ 

ser arrolados, que me parece típico. E o cito com certo constrangi
mento, pois que sou afctivamentc ligado ao munic!pio envolvido, 

Não posso concordar, entretanto, com o tratamento que lhe foi 
dispensado, espelho do que é atribuído às demais Prefeituras do 
Norte c Nordeste. 

Para a exata compreensão da matéria, começo por transcrever o 
urt, 12 do Decreto n• 75.071, de 9 de dezembro de 1974, que 
"dispõe sobre a liberação c aplicação, no Excrclcio de 1975, dos 
Recursos do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal 
c dos Territórios, do Fundo de Participação dos Municípios ... ", 

"Art. 12. A vinculação das cotas dos Fundos de que 
trata este Decreto para amortização, garantia ou 
contragarantia de operações d< crédito, dependerá de autori
zação prévia e específica da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, que examinará o mérito do 
empreendimento, a capacidade de endividamento do 
solicitante e o nível de comprometimento das cotas dos 
Fundos referidos ... " 

Pois bem, o Município de Picos, que conta com Plano Diretor 
do Espaço Urbano, Cadastro Imobiliário e legislação tributária 
atualizadu, tudo com a supervisão c o apoio financeiro da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SliDENE, c 
que dispõe de razoável parque industrial, sobressaindo uma das 
maiores e mais modernas fllbricas de fiação da região, além de maior 
entroncamento rodoviário do Nordeste, razões que, entre outras, 
conduziram à elevação de 120% de sua população urbana nos 
últimos cinco unos, solicitou, por intermêdio do Ofício n• 497/75, de 
II de agosto, autorização para vincular recur~os do Fundo de 
Participação dos Municípios, sob a forma de garantia de 
empréstimo, no valor de CrS I ,570,000,00, 

Estudado, iniciulmente, pela Secretaria de Planejamento do 
Piauí, o pleito da Prefeitura de Picos, destinado, unicamente, a 
aquisição de equipamentos rodoviários- um tratar de esteiras, um 
p<ttrol Cutcrpillar, um trator de pneus, com rolo compressor, tri:s 
caminhões-caçamba e um caminhão-curroceriu- foi acolhido. ' 

Encuminhudo, cm obediência à lei, à Secretaria de Articulação 
com os Estudos c Municípios, deu-lhe o SAREM plena aprovação, 
após meticuloso exame do mérito, da capacidade de endividamento e 
do nível de comprometimento dus cotas do Fundo de Participação, 
consountc clocumentuçào uncxu, que requeiro integre este pronunciu .. 
menta. 

Nilo pos.o fugir à transcriçilo, por elucidativa, da parte final do 
parecer da SAREM: 

"Face ao exposto, c tendo em vis tu que o M unic!pio niio 
possui quulquer compromisso anterior, e uinda o purccer 
fuvori1vcl du Sccrcturiu de Plancjumento do Estado, sugiro 
que est:J Secreturiu considere a possibilidade de se 
pronunciur favoravelmente c que se autorize u vinculação 
pretendida pelo Municlpio de Picos·- PI." 

Em dccorri':ncia, o Sr. Secreti1rio-Gerul du Secretaria de Pluneju
mcnto du Prcsidênciu da Repúhlicu endereçou uo Prefeito de Picos, ' 

'I 
I 

I 
I· 
I 
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datudo de lO de setembro de 1975, o expediente junto, cuja trunscri
çuo nos Anuis também requeiro, do qual destaco: 

",,autorizo a vinculaçilo proposta, para os efeitos do 
disposto no Decreto n• 57,071, de 9 de dezembro de 1974, até 
o montante necessilrio para garantir a amortização do 
principul e demais encargos financeiros decorrentes do 
empréstimo a ser contratado com o Banco do Brasil S/A, no 
valor de CrS 1.570.000,00 (um milhilo, quinhentos e setenta 
mil cruzeiros), com a destinação indicada," 

Tudo concertado, na expectativa de que o financiamcruo autori
zado não teria tropeços, cuidou a Prefeitura de, vencendo a burocra
cia e enfrentando a inflação, publicar o indispcnsãvcl edital de 
concorréncin pública. 

Eis que a Dircção do Banco do Brasil, através do 
Dr. Aristófanes Pereira, deu conta da existência de determinação, 
que até hoje não foi passivei identificar, do Conselho Monetário Na
cional, segundo a qual os municípios que têm arrecadação inferior a 
CrS 20.000.000,00 não poderão obter empréstimos superiores à 
quantia de CrS 500.000,00. 

Indubitável, Sr. Presidente c Srs. Senadores, é: que vigente, ou 
não, a rcrcrida dcterminaçi'io, e tenha a natureza de instrução, 
recomendação, portaria, ato ~ormativo ou aviso secreto, o Pafs está 
diante de uma medida altamente danosa aos direitos c interesses dos 
municípios do Norte c Nordeste. 

Não é o caso de que me socorri, documentariamentc, que me 
assusta, mas o nivelamento, por baixo, que se estabeleceu, de tal 
sorte que se excluíram do processo, com uma providência que não 
encontra amparo na fei, a quase totalidade dos municípios das duas 
regiões secularmente sacrificadas. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• outro 
aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI) - Com todo o 
pruzcr. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• é da Comissão de 
Economia, como eu também o sou, e deve saber que, ali, estão sendo 
examinados, 20 ou 30 e tantos processos ... 

O SR. HELVIDJO NUNES (ARENA- PI)- Examente, 36. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - ... de endividamento de 
municípios, quase todos de São Paulo, à exccção de um de Santo 
Catarina e um do Rio Grande do Sul, da Prefeitura da Capital, por 
sinal, pura construção do prédio do Legislativo municipal. Em todos 
esses processos, vem a informação de que o endividamento está 
uci1Ha da possibilidude municipal, para pavimentação hsfãltica c 
outras obras assim, no entanto, para o da Prefeitura de Picos, que é: 
puru a aquisição de máquinus, importante no desenvolvimento não 
só viário como agrícolu do Estudo, surgem esses cmpeços. Isso é 
lamentável. ~ a discriminação que se dá, lamentavelmente, insisto, 
pura com os municípios do Nom c do Nordeste. 

O SR. l!El.VIll!O NUNES (ARENA- PI)- Agradeço, n~
brc Senador Ruy Santos, a solidoríedudc manifestada por V. Ex•, c, 
confesso, aguardava essn sua palavru de apoio, pois, como nor
destino, V. Ex• bem conhece us dificuldades du nossa rcgiiio. 

Cluro que se nüo encontra ubrigo em lei, a medidu do Conselho 
Monetário Nucionul nuo resiste a quulquer ruciocínio lógico. 

Nu V<"rdude, excluídos os das cupituis, pouquíssimos são os 
municípios do Norte e Nordeste que urrecudum o mínimo exigido de 
CrS 20.000.000,00. 

De outru pnrtc, conceder o mesmo teta pura os que têm rc:ccittl 
que vui de Cr$ 1.000.000,00 u CrS 19.999.000,00, u mim me purcce 
gritante injustiça, embora menor do que uquclu que o mulfududa uto 
cnccrru, 

Truta-se, sem sombra de dúvida, no conjunto, de providência 
inequivocamente prejudicial e injusta, além de indisfarçável pedra no 
euininho que o próprio Presidente da República percorre, no afã da 
minimização dos desnlvcis rcgionuis. 

Creio que o Dr. Angelo Calmon de Sá, Presidente do Banco do 
Brasil, que tão bem conhece, como bom nordestino, as dificuldades c 
curénéias do Norte e Nordeste, não tem responsabilidade pela 
esdrúxulo dcterminuçuo. 

Ao cabo de contas, somente as duas regiões estão sendo 
escantcadas, feridas c prejudicadas, pois que os financiadores. 
garantidos com o Fundo de Participação, ainda se cobrem com 
procurações irrctratúveis c irrcvogáveis, que· lhes garantem a 
primaziu c a certeza do recebimento dos empréstimos. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HELV(DIO NUNES (ARENA- PI)- Com todo o 
pruzer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - O discurso que V, E• 
está pronunciando hoje, ao exame de um problema que se desenha 
com características marcantes de um tratamento discriminatório, é. 
realmente, de muita importância. Tenho estado examinando o 
problema dos municípios brasileiros. Os encargos dos 3.95.1 municí
pios brasileiros são praticamente idênticos: agora, as fontes de re·>: .
ta c as possibilidades de ajuda são totalmente diferentes. O caso que 
V. Ex• está focalizando, possivelmente uma regra que se estende uos 
municípios do Nordeste e do Norte, merece não uma providência 
isolada,' mas uma análise profunda, para reformulação do tratamen
to dessa problemática municipal brasileira. Somente podcr-se-ú 
fazer o desenvolvimento brasileiro, e agora num processo diríamos 
assim indutivo, do particular para o geral, procurando dar horizon
tes, dar possibilidades a esses municípios menores, que constituem a 
grande maioria dos municípios brasileiros, para que possam. real
mente, crescer c acompanhar o ritmo de desenvolvimento. Picos tem 
a-nossa solidariedade, como todos aqueles que estão na desvalia das 
normas especiais, pela carnctcrística de cconomicidadc que o Gover
no marca, pelos seus órgãos, os auxílios. Todos esses municípios tem 
a nossa preocupação e a mesma solidariedade. 

O SR. HELVIDIO ~UNES (ARENA - PI)- Agradeço a 
V, Ex•, nobre Senador José: Lindoso, a contribuição, pnr todos os 
títulos valiosa, que traz ao pronunciamento que faço, na tarde de ho

·je, no Senado Federal. 
Tive o cuidado de dizer que tomava aquele município, a que es· 

tou particularmente ligado, como exemplo do que estava ocorrendo 
ou do que está ocorrendo em relação às Regiões Norte e Nordeste. 
Poste;:riormentc, tive: o prazer de receber, através de aparte que me 
concedeu o nobre Senador Ruy Santos, a informação de que tambem 
um município baiano, que pleiteou recursos pura a construção de 
umu pequena hidrelétrica, não os conseguiu. 

~ lamentável que essas medidas discriminatórias existam e. o 
pior, í: que estas de que estou falando níio constam da lei, mas cria
das por cérebros pequenos c, tudo indica, se regalam cm fazer mal. 
em prejudicur aqueles que apenus desejam que lhes dí:em os instru
mentos para que possam progredir. 

Finalmente, que dizer sobre u Resolução de n• 62, de ~8 de 
outubro de 1915'! Apenas, que comporta demorado exame. que 
possivelmente será feiro cm outra oportunidude. E mais. que 
emboru tcnhu promovido u rusào, nu mesma cuixu, dos recursos limi· 
tadus com os considerados extrulimites, repetiu, no pari1grufo único 
do urt. 6\', u re~m1 segundou qual .. não se aplica u proibici\o contida 
neste urtigo i1s üperuçõcs de cri:dito que objctivum financiur t1 mJuisi
rw·iio de mÍiquinus, equipamentos e imph:mcntus ugricolas llU de 
nuh1uinus c equipamentos rodoviúrios". 

As L'lltimus puluvrns, pois, ~~amo de resto este Pronun~:iumcnto, 
nUo constituem uma dcnúnciu dos utos que procuram condcnur o 
Norte c o Nordeste à cstagnur;f1o; prctcndu, uo contritrio, sirvam de 
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estimulo ao cumprimento do dever que é de todos os brasileiros, isto 
é. o de trubulhur puru u erradicação dos desníveis que uindn 
enodoam a vida do Pais (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HEL· 
V/D/0 NUNES EM SEU DISCURSO: 

SG/SAREM/NIF/R. N• 142/75 
Em 4-9-75 

Assunto: Processo n• 2.667 f75 ·- DF - Prefeitura 
Municipal de Picos, PI, solicita autorização desta Secretaria 
pura vincular recursos do FPM, cm garantia de empréstimo. 

Senhor Secretário, 
A Prefeitura Municipal de Picos - PI, através do Ofício 

n• 497/75, de li de agosto de 1975, da Secretaria de Planejamento 
do Estado do Piauí, solicita à Secretaria de Planejamento da Presi· 
di:nciu da República autorização para vincular recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios- FPM, sob a forma de garantia de 
empréstimo. 

2. Referida operaçuo de crédito, prevista inicialmente para 
CrS. 3.000.000,00 (tri:s milhões de cruzeiros), foi reduzida para 
CrS 1.570.000,00 (um milhão quinhentos e setenta mil cruzeiros), 
conforme entendimentos mantidos com a Secretaria de Plancja· 
mento do Estado, será contraída com o Banco do Brasil S/ A, e 
dcstinar-se·á ao financiamento da aquisição de equipamentos rodo· 
viúrios, conforme se segue: 

2. I. Equipamentos Rodoviários 
I Trato r de esteiras CrS 300.000,00 
I Patrol Caterpillar CrS 400.000,00 
I Tratorde PneusCrS 120.000,00 
I Rolo Compactador CrS 150.000,00 
3 Caminhões-Caçamba CRS 450.000,00 
I Caminhuo-Carroceria Cr$ 150.000,00 

~Total CrS 1.570.000,00 

3. Cumpre salientar que a Secretaria de Planejamento do 
Estado do Piauí se pronunciou favoravelmente à solicitação 
mencionada. 

4, Os estudos reaJ'izados por esta Secretaria revelaram: 
1-Quanto à posição de endividamento global do Município. 
A Capacidade de Investimento do Municfpio prevista para o 

período 1975/81 é crescente. 
Para o período que vai de 1977/81, os níveis recomendáveis do 

Limite de Pagamento de Dívida estão aquém dos valores do 
compromisso que se pretende assumir. 

11 -No que se refere especificamente ao comprometimento das 
cotas partes do FPM, caberia informar que os encargos 
mencionados estão situados dentro dos limites recomendáveis do 
comprometimento do FPM do Município, conforme se pode 
depreender pela Tabela I anexa. 

5. Há ainda a observar que, de acordo com as informações dos 
técnicos da Secretaria do Planejamento do Estado, há perspectivas 
de um aumento significativo da receita Municipal em conseqUência 
de vullosos investimentos industriais que estão sendo efetuados no 
Municfpio. 

Face ao oxposto, e tendo em vista que o Municfpio niio possui 
qualquer compromisso anterior, c ainda o parecer fuvorúvel da Se· 
cretariu de Planejumcnto do Estudo, sugiro que esta Secretaria 

considere a possibilidade de se pronunciar favoruvclmente a que se 
autorize a vinculação pretendida pelo Município do Picos- PJ. 

Na hipótese da acolhida deste parecer, junto ao mesmo minuta 
de Oficio a ser encaminhado à Prefeitura interessada. 

Atenciosamente. - Raymunda F. da Silva, Técnica, NIF
José Amaro Magalhães, Coordenador, NIF. 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO DO 
MUNICIPIO DE PICOS- PIA UI 

CrS mfl/75 

ANOS P.TE DRA 

1967 1.521 800 
1968 2.165 1.222 
1969 2.013 1.238 
1970 1.925 1.459 
1971 2.310 1.736 
1972 2.255 1.685 
1973 2.909 1.703 
1974 3.446 1.662 

ANOS RTE1 DRA1 CJI í)CI=CPD 

1975 3.299 1.978 1.321 528 
1976 3.517 2.098 1.419 568 
1977 3.735 2.218 1.517 607 
1978 3.953 2.338 1.615 646 
1979 4.171 2.458 1.713 685 
1980 4.389 2.578 1.811 724 
1981 4.607 2.698 1.909 764 

RTE =Receita Total Efetiva 
DRA =Despesa Rígida Ajustada 
CI =Capacidade de Investimento 
'1 = 0,40 

CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO DO 
MUNICIPIO DE PICOS- PIA UI 

CrS mfl/75 

ANOS LPD AM+J (1) CPR (I) AM+J (') 

1975 528 528 31 
1976 658 568 204 
1977 106 106 433 
1978 113 113 391 
1979 120 120 383 
1980 127 127 358 
1981 134 134 255 

LPD =Limite de Pagamento de Dívida 
CPR = Cupacidude de Pugamento Residual 
AM+J = Amortizuçi\o e Juros 
(I)= Compromisso anterior 
(2) =Contrato em exume 

CJ 

721 
943 
775 
466 
574 
570 

1.206 
1.784 

LPD 

528 
568 
106 
113 
120 
127 
134 

CPR (li) 

497 
364 

• 327 
• 278 
• 263 
• 231 
• 121 

I 
I 
I 

' 
I· 

t 
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SG/0/BSB/673/75 

A Sua Senhoria o Senhor 
José Nunes 
MO. Prefeilo do Município 

Senhor Prefeilo, 

Em 10-9·75 

Refiro-me à solicitaçiio de interesse desse Município. 
relacionada com a aulorizoçào para vincular cotas do Fundo 
de Participaçiio dos Municípios- FPM, como gorantia de 
operaçi\o de crédito em negociaçiio por essa Prefeituro. 
destinada u auxiliar o financiamento da aquisição de equipa· 
montas rodoviários. 

2. A propósilo, ouvidos os órgiios técnicos compelentes. 
apraz-me comunicar u V. S• que outorizo a vinculaçilo pro· 
posta, pura os efeitos do disposto no Decreto n• 5.071, de 9 
de dezembro de 1974, ali: o montante· necessário para 
garunlir a umortizuçiio do principal e demais encargos finan· 
ceiros decorrenles do empréstimo a ser contraiado com o 
Banco do Brasil S.A .. no valor de CrS 1.570.000,00 (um mi· 
lhiio. quinhentos e seleniU mil cruzeiros). com a destinação 
indicada. 

Aproveito u oportunidade pura apresentar a V. S• 
protestos de elevada estima e consideruçiio. - l!:tclo Costa 
Couto, Sccrelúrio Geral. 

O SI!. I'I!ESIIlE:>ITE (Magalhue3 Pinto)- Concedo a palavra 
au nobre Senador Dnn1on Jobim. 

O Slt llANTON JOIII~I (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) -.Sr. Prosidcnle, Srs. Senadores: 

1\ llcpública Argcntinu, a grunde e nobre Naçuo Argenlina que 
nprcndemos u respeitar pelo seu alio nível de desenvolvimento culiu· 
rui m111ômico c social. o qual u situa cm posiçiio privilegiada no 
concerto dus nações latino-americanus, interrompeu ontem, mais 

uma vez. o ciclo constitucional para dar lugar à implantação de uma 
ditadura militar. Niio houve surpresa ou estranheza. Scnlia·se, de 
longe. que o poder se desintegrava. O caos econômico c o terrorismo 
irrefreável haviam. já, selado a sarle da Presidente Maria Estela 
Martinez de Perón. que na sua locanle fragilidade, espelhava a debili· 
dadc de uma situaçiio artificial. Situaçiio que ela niio criara, mas her· 
dura. como um legado do carisma peronista. O destino converleu os· 
sa mulher cm personagem, ou melhor. em forçada protagnonista de 
um papel que desesperadamente tudo fez - diga-se com justiça -
desempenhar. ato o amargo r.m. 

Não hú como negar, pois: o nosso respeito eu nossa simpatia a 
essa rainha que jamais reinou. mas que se julgava no dever de 
carregar ale onde pudesse o pesado manto de responsabilidades que 
a morte de um Cé:sar do Baixo lmjlério lhe lançara sobre os ombros. 

Por outro lado. como colocar a culpa do que ontem ocorreu na 
Argcnlina sobre os chefes de suas Forças Armadas. Nilo uplaudo gal· 
pes militares c creio que eles, ao invés de remediar as crises, tendem 
geralmente a ·agravú·las. Mas. no caso argentino. como niio 
preencher o vúcuo de poder que se formava? Como esquecer que o 
Governo s~: r\!velaru impotente, incapaz para assegurar u ordem e 
pum garanlir a própria vida das pessoas em meio uo entrechoque de 
fucçàes.cxtremadas clandeslinas, num País que nilo butia somente o 
rc<•urd da inlla.;iio no mundo llHIS. ainda. o tristíssimo rccord de 
utcntudos terroristas dit1rios'! Muis de 800 mortc:s em um ano! Um 
ussuss!nio indiscriminudo de csqucrúistus c direitistas, civis e militu
n.:s. uutlnidudes c lideres sindicais. 

As J'orçus urmudus, nu t\rgcntinu, face à circunstância haviam 
renunciado ao poder c duranle muilo 1empo. depois du voliu de 
Perón, se rt:cusurum n intervir n:1 condução dos negócios políticos e 
udministnltivos d;J Federação. Elas huviam tido uma triste experiên
cia. Sr. Prt.!sidi.!ntc, com sua estéril tcntutivu de ordenar o caos, 
substituin1.h1 os plllílicos nn Governo c crn todos os cargos importan
tes da Rcpúhlicu. Por im:rivcl 4ue rwrcccss~:, o regresso de Pcrón pus· 

;sou u suscitar cspcran~;as de liLIC se contornussc u situuçüo, com vis
tus c l'ornlilr-sc um gllwrnu cslúvt:l, uliccrcndo no apoio dus mussus 
trahulhudnras c t.hl dussc mélli:~. 
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Antes, mesmo, da morte do ídolo, as ilusões entretanto foram-se 
dissipando. O peronismo fendeu-se de alto a baixo e logo depois, 
pior ainda, dissolveu-se cm alas untagônicus. Ao invés de opernr 
como um preventivo, a rentrée do ex-ditador foi um incentivo à 
desordem. E Perón, impossibilitado de deixar o poder a um de seus 
condottlerl, largou-o, ln cxtrcmls, sobre as espáduas débeis de lsa
bclitn. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Danton Jobim~ 

O SR. DANTONJOBIM (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Nós, da Bancada 
da ARENA, que ouvimos V. Ex• com o respeito que sempre nos 
infunde, esperúvumos que o seu raciocínio se desdobrasse para ousar 
pedir-lhe um aparte, com o objetivo inicial de nos congratularmos 
com u posição de um homem como V. Ex• sobre o qual nilo pode 
pesar a menor suspeita de ser simpático u golpes de estado c que teve 
a preocupação, agora mesmo, de declarar que em principio não os 
aceita, os golpes militares. Mas, precisamente, a palavra sensata d.e 
V. Ex• envereda por um caminho de uma análise profunda e prefere, 
para gáudio nosso, voltar-se para as causas remotas dos aconte
cimentos de ontem, c não ficar apenas admitindo que isso possa ser 
uma conseqUência da falta de patriotismo, da ambição ou de qual
quer outro tipo de defeito humano pertinente aos grupos militares, 
V. Ex• acaba de falar no ex-Ditador Pcrón, c uma das surpresas para 
nós, homens da América do Sul, ou da América Latina, em geral, é 
terificur quantos homens começam a sua vida política como dita
dores e se impõem, depois, como ídolos da democracia desses países. 
E começam u desempenhar inicialmente o papel de ditadores. Mas 
ainda, uma nação culta como a República Argentina, que já há 
algum tempo se Íivrou dessa manchu que, desgraçadamente, o Brasil 
arrasta c que felizmente agora dela vai-se livrando, a do analfabetis
mo, uma naçüo que ultrapassou os mil dólares de rendo per capita, e 
que tem umn formação nitidamente européia na sua imigração, essa 
nação nüo se sentiu diminuída na hora cm que a esposa do General 
Perón se transformou nu Vicc-Presidente da República. Quul4uer 
um de nós que faz análise de problemas políticos admite que uma de
mocracia é profundamente infcsa à oligurquiu, sobretudo a oligar
quia familiar. No entanto, veja V. Ex•, uma falsa democracia dessa 
natureza foi imposta a partir de um ex-ditador, que voltou como um 
mito do exterior e que, como V. Ex• mesmo disse, ao longo do seu 
período, do que restou de victr\, parece que a sua sina foi tão infeliz 
que ele só veio para caracterizar toda a falta de substância que havia 
no peronismo. E a unálise que V. Ex• fuz nos agrada, a nós outros
e a mim, particularmente, que, como se sabe, vim de origem militar, 
de que muito me orgulho, - porque ela nüo tica na conclusão 
simplista d: que um golpe de Estado, como no caso da Argentino, 
que retroagiu, ··~~rediu, possa significar uma concessão apenas à 
ambição de mando ~or parte de um grupo militar. Desculpe u 
extensão do aparte, mu~ ~ru mais com o sentido exatumentc de 
louvar-lhe a profundidade du análise. 

O SR. DANTON JOBIM (MDR- RJ)- Só tenho motivos 
pura agrudo:cer a V. Ex• o upurte que me deu. V. Ex• é um estudioso 
dos assuntos internacionais, temos visto aqui por vários pronun
ciamentos que fez. J!: além do mais uma das ngurus mais brilhuntcs 
desta Casa, digo-o com u maior sinceridade; nilo se truta de um 
simples cumprimento. O que cu iu dizer agora -V, Ex• também 
provavelmente concordurú comigo - é que us classes armadas nu 
Argentinu, se omitirmos u Igreja Cutólicu, eram 11 únicÍt força capuz 
de opor um dique à anarquia que J(t se instalou. Isso, aliás, ê de certo 
modo reconhecido, uindu hoje, uté pelo jornallzvestlo, de Moscou, 
que, se niio aplaudiu, como que justificou o golpe nu Argentina. A 
situuçiio cru de tul ordem que nilo huviu realmente outra soluçiio. 
Nilo sei bem ati: onde vila us intenções desse articulista, mus em todo 
o cuso estou de pleno acordo com ele. 

Assim, foram as Forças Armadas, Sr. Presidente, que ontem 
ocuparam, sem maior ruído, e sem perturbação da vida nacional, o 
vazio de autoridade. 

O que elas vüo fuzer com o poder nus inãos, só Deus o sabe. Já 
uma vez o tiveram, por largo período, depois du queda de Perón c 
nada lograram realizar de duradouro. Araram no mar, como dizia 
desalentado Simon Bolivur, depois de tentar pacificar c organizar o 
mundo que libertara. 

e: que governo algum, Sr. Presidente, pode realizar uma obra de 
sabedoria c durnçi1o, se subestima a dimensão política do poder. E, 
se isso é certo para qualquer nação, tanto muis o deve ser pnra uma 
sociedade complexa, rica de tradição política, como a República 
Argentina. 

O General Lnnusse, quando na Presidência, entregara-se a uma 
dura tarefa de recuperação institucional. A expressão, se não era 
dele, era usada por muitos de seus portu-vozcs, Mns, o molde insti~ 

tucional, quando se rompe, dificilmente se recompõe. Pode-se fundir 
o bron1.e do sino que rachou. Mas, soldú-lo, inútil! Porque o bronze 
rejeita u soldadura e continuará impuro o som que dele se tire. 

O fechamento do Congresso eu suspensão dos partidos pareceu
me um remédio nada eficaz. Não provou bem em outras ocasiões. 
Na uusênci.1 dos respiradouros, afogam-se as angústias e anseios 
populares por algum tempo, mas se avoluma o perigo de explosões 
sociais violentas e proliferam as formações políticas subterrtmeas ou 
clandestinus. 

Não direi que no cuso, isso criará a ameaça da guerra civil, por
que só os cegos não vcem que a Argentina j:í rodopia no vórtice de 
uma luta civil. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (M DB- RJ)- Com prazer, nobre 
Senador José Lindoso. 

O ~r. José Llndoso (ARENA- AM)- V. Ex• u esta altura de 
seu discurso faz uma imagem, que ·":receu do eminente Senador 
Ruy Santos o aplauso, pela propriedade, relativamente à questão do 
bronze que se rompe e repele u s.;ldadura. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado pe
la concordância de V. Ex•s. 

O Sr. José Llndoso (ARENA- AM)- Realmente, não i: só a 
imagem literária, há a propriedade de natureza histórica a nos preo
cupar. Não podemos, absolutamente,- e a palavra de V. Ex• revela 
isso- ficar alheios ao que se passa na Argentina e ao que estava se 
passando nu Argentina. O fenômeno político da Argentina serve de 
lição e rcnexão para o processo brasileiro: De certa feita o Presidente 
Geisel, falando sobre o problema do desenvolvimento do seu projeto 
brasileiro e do principio da autoridade pura comandá-lo, conl'idou 
aqueles mais inquietos para que abrissem a janela para o mundo, que 
vissem o mundo conturbado, c esse mundo conturbado estava bem 
perto de nós, ali na Argentina. V. Ex• enumera a quantidade de 
seqUestros c mortes indiscriminadas de civis, de autoridades, de li
deranças sindicais. Vemos quanto é importante salientar que o 
processo brasileiro, corrigindo uma situaçilo em muitos pontos 
idêntica à que cstuvu passando u Argentina, tem-se conduziuo dentro 
du técnica du distensuo gradual, com u cautela necessária, marcada 
por respiradouros democráticos positivos. O processo brasileiro está 
num desempenho histórico digno de nosso reconhecimento. Nilo só 
do reconhecimento nosso, du bancada purlumentur, mas do reconhe
cimento du Nuçuo brasileiru, se meditarmos com outros exemplos e 
concluirmos que n História hú de se fuzcr neste terreno com cautela c 
prudi:nciu, embora nilo retendo os pussos firmes rumo à liberdade 
ordenada, que se expressa pela segurança, num sincretismo, numa 
força fecunda, pnru poder dur puz c ordem a qualquer nuçilo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Sinto-me envaide
cido com o upurtc de V, Ex• Creio que nadu há u ucrcsc~ntur uo que 
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V. Ex• disse, colocando-se, como se colocou, nu sua posição de um 
dos Vice-Udcrcs c, por conseguinte, representante do pensamento 
dominante no círculo governativo e revolucionário do Pais. 

Mas; o que ia perguntar é se adiantará de alguma coisa o fe· 
chamento do Congresso Argentino pura a repressão dessa guerra 
civil. Que significariam as Citmaras abertas nesta hora, Sr. Pre
sidente? 

O penhor das intenções democráticas do Governo militar, pois é 
no chão do Parlamento que estilo mergulhadas as raizes do renasci
mento democrático. E também a fonte da legitimidade dos Governos 
revolucionários. E ainda a área de recrutamento das lideranças neces
súríus a umu eventual coalizão de correntes poUticos que sirvam de 
suporte a um governo de recuperação institucional. 

Se o Gcr.crul Jorge Rafael Vidcla e seus companheiros de 
triunvirato pensam assim, nuo sabemos. Pode ser que convoquem no· 
vas eleições dentro de um prazo razoável, sanando a falha de se inter
romperem mandatos populares, legitimamente conferidos, c que de
vem ser tidos como sagrados por todo c qualquer fiel adepto da 
dcmocr:ocia representativa. Falha que se agrava ainda mais, tratando
se de um P:1ís de alto desenvolvimento político como a Argentina. 

Quanto it manutenção do Congresso, agiram mais sabiamente 
aqueles que, entre nós fizeram a Revolução de 64. 

Entret.,nto, Srs. Senadores, essa é uma questão que diz respeito 
aos argentinos c só aos argentinos. Acompanhamos ansiosamente os 
acontecimentos, mas temos de reconhecer que eles conhecem melhor 
os seus problemas que nós c têm o direito de solvô-los ao seu modo. 

O qu" importa é mantermo-nos atentos ao que se passa na Repú
blica-irmã. Nilo como espectadores desinteressados, mas como ami
gos 4uc desejam paz, segurança e rápida recupcraçiio da normali .. 
dadc na vida pitblica de nossos vizinhos. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador'! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Ao contrário do que 
:llguns pcr.sum, Brasil c Argcntinu, têm destinas solidilrios. Nllo há 
mais lugar pura infantis rivalidades que grassaram no passado. 
Ajudemos a enterrar as prevenções contra supostas intenções de 
qualquer dos nossos lindeiros de exercer a hegemonia no continente. 
A geopolitica reconhece que muitos dos fatores que nos separavam 
nUa mais pcrsistcm .. Em muitos casos tornaram .. sc, ou se podcm tor
riur, fatores de aproximação. 

Ouvirei, agoru, o aparte do ilustre representante do Amazonas. 
Sr. José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Volto a upartcur 
V, Ex•. para manifestar minha simpatia e solidariedade i\ ordem do 
'<u pensamento. Quando solicitei o aparte, V .. Ex•, inspirudo na 
c.xpcriênciu brasileiru de 1964, sob u liderança de Castello Brunco, 
demonstrava quunto foi válido, paru nós brusi\ciros, mantermos 
uhcrto o Congresso Nucional c encetarmos o processo revolucioná
rio com uquilo que V. Ex• chamou de respiradouros da opiniuo pú
blica, pur:~ cunulizar os anseios populmes, e, na mão do Purlamcnto, 
ver crescer novumcntc, rccompostu, revigorada, a democrnciu. O 
pensamento de V. Ex• ê exutumentc aquele que cu udoturiu no trato 
desse problema. Logo muis V. Ex•. num outro lance feliz do seu 
oportuno pronunciantc:nto, mostru que nós não somos meros 
cspcctudores do procc:sso argentino: somos irmãos ligados no mesmo 
destino .tistórir.o, sem nenhuma prctensiio de hegemonia, porque es
tamos empenhados, pela nossu formuçiio cristã, pclus linhus du nossa 
cultura, nu construção de um mundo cm que huju puz c justiça. Pa· 
ruhcniw V. Ex• pelas colocuçõcs. 

O SR, DANTON JODIM (MDB- RJ) --Mais um" vez, mui· 
to ohrigudo u V. Ex•. por suu oportuna intervenção. 
. Sr. Presidente, inspirado no principio du soliduricdudc pluru· 

llst:1 du Américu Lu tina, tudo devemos fuzcr para res11eitnr u .~obc:· 
mni:~ dm países limítrofes sem dcixur de procurnr o cstrcitumento cu-

da vez maior dos laços espirituais ou materiais que a eles nos 
prendem, 

Uma Argentina forte c próspera serâ nossa natural aliada e um 
elemento valioso para nossa segurança interna, sem a qual nilo pode
remos retomar o caminho do desenvolvimento, no seu triplice 
aspecto: económico, social c politico. 

O destino do Brusil e o da Argentina acham-se entrelaçados pela 
geografia; pela história, pelo nosso esforço comum para alcançar lu
gar uo sol num mundo dividido entre as grandes potências; pela iden
tidade, mesmo, dus nossus deficiências para adaptar n?ssa conduta 
às cxigi':ncias dos novos tempos; pela perplexidade ante os caminhos 
que devemos trilhar para alcançarmos o equiUbrio institucional. 

Mas isso não implica cm que devamos olhar para o caso argen
tino como para um espelho, pois temos, cada um de nós, caractcris· 
ticas próprias, e problemas peculiares, aos quais devemos dar solu· 
çilo adequada a tais peculiaridades. 

Um jornalista da UPI escreve, de Buenos Aires, que "Pcrón foi 
um caudilho, mais que um estadista, cxutamente num pais que teve 
sempre uma fraqueza pelos grandes caudilhos". Os generais que têm 
ocupado o poder entre nós -·força é reconhecer- nua revelaram 
atributos caudilhescos. talvez nua tanto por influência de sua for
mação, nias por singularidades da nossa História. 

A Revolução de 1964, mesmo introduzindo as Forças Armadas 
no centro das grandes decisões nacionais por tão largo período de 
tempo, disciplinou a seu modo a vida partidária c conservou no Con
gresso, integralmente, não seus atributos, mas virtualidades que 
podem ensejar, nu hora que o julgue oportuno, o retorno ao cqui
librio dos Poderes. 

Por estranho que pareça, Sr. Presidente, as armas de que o 
poder militar dispõe pura sobrepor-se ao Congresso, cm momentos 
excepcionais, suo o testemunho de seu respeito ao Poder Legislativo 
c à democracia representativa. Visam a contornar dificuldades c a 
evitar a paralisação do poder politico por exccli':ncia, cm vista dus cir· 
cunstàncias da vida nacional neste momento de injunções que seria 
impossível elidir. Apesar das arbitrariedades c mutilações que o Con
gresso tem sofrido, através do uso dos instrumentos excepcionais, 
que :1 nossu consciCncia jurídicu c os nossos ideais demccrúticos 
rcpdcm, isso deve st:r intcrprcwdo como sinuis de um drama de 
consciênci;.a c tortumr os que lil.cr:.am uma revolução para restaurar, 
niio npcnas a ordem, nus tumbi:m os princípios muis euros de umu 
tradiçiio dcmocriltica c antimilit:arista, que nos singularizaram no 
concerto doas nm;ôcs-irmiis du contint:ntc. 

O respeito ia pessoa do Presidente du República, ~tpcsur du diver· 
g.êndu que dei~.: por vez~.:s me distmH:i<~: o rcconhccin1ento de suu 
sim:crid01de ao tcntur resguard~ar a incolumidade duquela nobre 
tnu.liçfao, que.: foi sempre H do soldudo hrusildro . .a tenucid~Jdc com 
'-Jlle se t:SI'l::-ça pnr nli.lntcr :a n;~u do Estudu no ruma que lhe purccc 
certo, cm h·.,ras dilicds. num mar encapelado que muil:.JS vetes nós 
ntlu podemos en.\~.:rgm. tudo isso infunde-me a conliunçu de que 
alcanç:trcn\lls u nurnwlíd:túe o muis cedo pussirel. 

f: issu também o 4ue ardentemente devemos desejar ao novo 
governo c ao i.!Ulto, nobre. fmtern:ll c generoso povo du Rcpúblicu 
Ar1_!cntin:a. 

Eru ll lJUC tinhumos 1.1 dizer, Sr. Pn:sidenh:. (Mu'1to bem~ 
Palmus.) 

O Sll. l'llESIIli·::\TE (Magalhitcs Pinto) - Paru uma comu
nicaçfto de dcLminutos, concedo a p~1lavru ao nobre Senador Heitor 
Dias, de HCllrdo com o art. 16, inciso VI, do Regimento Interno. 

O Sll. IIEITOil iliAS (ARENA- BA)- Sr. Presidente c Srs. 
Scnul.lores: 

Quando vejo o quadro de penúria de uma grande purtc da popu· 
l:a~f1o de nossus 1:mandcs cidades, lembro-me de: Rui em umu de: suus 
pitginas de Curtas du lnglatcrru. no referir-se i\ situuçi\o unúlogu de 
alguns h:airro'i de Londres, ufirmundo que essas sombrus sUo como 
":ts llHuH:Iws do disco solur' 1

, 
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(: yue, contmstundo com o esplendor do :astro, os seus csp:u;os 
c.,curus. I! essa imugcmqucjulgo udcquada u rctrutur o amhicntc de 
llt>SMIS f~IVCJas C, rcJutivmncntc UO i.ISSUnto que me truz U eSIU tribUIHI, 
o do' Al:lg:tdo,, nu velha Cupit:ll da llahia. 

f:: rossíveJ (lUC, paru irnpreSSÍOOHr melhor, tUJYI:l U descriçtlo 
devesse lkur m:tis :a cmgo de um pincel do que ao muncjo de unu1 
pena. emhma bem saiba que :utis_tas c escritores já se tCm sensi
bilila<.h.J com. o terrível drmnu. m;ucnndo, nos matizes vivos de umu 
tclu I! nas con:s exprcssivns de urna dcscriçt10. o l!oloroso sofrimento 
dos desventurados paluliws. 

Essa situac,:ilo, C verdade. nilo nusceu por.ucuso. Foi a impicd:~c 
do rro~rcsso, nessa marchu incontrolúvel que rellcte a P'rópria 
in4uictudc do homem. que tantH!U, pun1 as perircrias dus metrópoles, 
grandes contingentes humanos que, cm muitos casos, nilo l'orum 
aJlcnas os primeiros 'ocupuntcs dcssus glcbus, mas realizaram ver
dudciro tmbalho de modc,to' bundeirantc' citudinos. dcsbravundo u 
i'trca até hi1 pouco ignorada c inóspilu. paru nela fincarem os quatro 
esteios do seu humilde b;,1rraco, onde a visit'a da lua c das estrelas se 
f:.al. como bem escreveu um poctu popular. pelas frestas das toscas 
coberturas de •incos ou de flundrcs. E nos sensibilizu, profun
damcntt:. o aglomerado desses casebres, imensos c dispersos, que dilo 
i n1pn:ssi1o de boinr nus nHtrés Uus cnseudus da ltapugipe. de onde os 
seus ocupantes contemplam, não muito longe, o ponto incandescente 
dus himpud;,as que tangem as trevas das ruas e das avenidas. ou u 
silhuct:1 dos lustres que vestem de luz us sulus das morudias felizes. 
Rctr:1to licl do desnível sociul que precisa e urge, ser corrigido pura 
q uc o progresso não seja privil&gio de ulguns c o sentimento de fra
ternidade: inspire o dever de justiça. 

Além do d:•ntc,co desconforto dos hubituntes, a proliferação de 
doenças c o índice de mortulid:tde infantil atingem números insupor· 
túvds c inndmissívcis. O acesso üs casas se faz através de longus 
pontes pênceis, construídas com caixões Uc querosene, us quais, por 
cswrcm u conduzir, a todo instuntc, tantus angústias, sofrimentos, 
pobrcz:.a, c: dcsc:spcro, nilo têm cupacidu<.lc para suportar o' de umu só 
vez. senão pouquíssimas pessoas. 

No lodo da maré refluída. todos os resíduos: dus fezes aos cucos 
de vidros. pcduços de pregos c de lutas, sem contur com as ostras que 
se: abmçam uos pilotis raquíticos de madciru. c que constituem o 
suporte físico das hubitaçiics. 

Cheguei, quundo Prefeito de Sulvador- de 1959 u 1963- u 
t:ktborar um projeto de carncteristicas modcstas, mas que mud:ariu. 
cm grande pmtc, u fuce do problemu. Recorri uo Presidente du Repú· 
blica t: a Ministros jú que os recursos du Prefeitur3, üquclu épocu. 
eram absolutamente limitados, tanto muis quunto, num erro de 
visflo, os constituintos de 1946 exclui rum us Prefeiturus du' Cupituis 
da participação do Imposto de Rcndu, usscgurundo-u. cntretunto. a 
todos os outros municípios. 

Todo o meu trubulho, orvulhudo pelo mais puro sentimento de 
comprr:cnsUo e de soliduriedudc humuna ou se pcrdin nus 
decepcionantes dcsculpus de fultu de recursos. ou se lornu\'a 
prisioneiro dos relatórios, no fundo das guvctus otichlis. 

Inspirado em que, quem não pode construir um templo, acende 
uma vela no culto dr.: suu fi:, não me dispus a cruzar os bruços. 
Promovi, com os parcos recursos da comuna, uma precúria obru de 
utc:rro, utilizando- é triste confessar mas é necessário que se Uigu, 
paru se compreender u extcnsiao du miséria c a firmeza de umu 
dccisuo- utili1.ando, repito, o lixo recolhido du cidade, sobre o •1ual 
se lunç11vum camudus de ureia. 

Com esse esrorço c essu determinação, recuperei muitus runs c 
consc:gui, cm dt:corrênciu, destruir ulgumus ccmtcnus duquelus fr{ag~:is 
pontes que liguvum o mundo 110 submundo. 

Nuo dispondo, depois do meu munduto de Prefeito, de meiu' 
Jisicos,.ou utribuições puru insistir nu turcf'u, vali·mc das tribunus du 
Comum e do Senado puru descrever u dolorosu puisagem, c p11ru 
pedir. puru upclar, paru implorar uma intcrferénci11 ol'ici11l nas 
nroporções das reais necossid11des daquclu populuçilo. 

Com u Revolução de 1964, o que cru upenus motivo pnru discur
sos dcllliigógicos pussou u ser preocupuçüo séria da administruçiio. O 
Governador Luil Viunu Filho. udotundo medidas objctivas, confiou 
:1 um 0rgiio de construções urbanísticus- IURAM - u turefu de 
elaborar um projeto que utcndcssc us vúrius peculiaridades do proble
ma, mi"ão que depois se trunsfcriu puru u CEPRAL - Comissão 
l:spcdal pura Rccuperuçüo dos Alugados, da quul pussou u 
de,incumbir-se muis turdc, u URBIS. que tiio rclevuntes 'crvico' 
1cm prcstudo aos progrum:ts de hubitução de Salvudor. 

O Governador Antônio Cu rios, conscicntizudo du gruvidude do 
'""'c do dever oficial de dur continuidude aos trubulhos, criou, em 
boa hora, um novo organismo executivo - Alugados Mclhoru
mcnto' S/ A- A MESA, que, ati: hoje, gruças uo convénio firmado 
na ilrcu federal, vem permitindo acelerar o serviço de recuperuçiio du 

· úrcu que, ussinule-se, se constitui de 2 milhões e 500 mil metros 
quadrudos c que abrigará, em condições decentes, 96 mil pessoas, ou 
'eja. 16 mil famílias. As unidades residenciais vurium de tumunho: de 
50 a 100 metros quadrados, de acordo com o número das respectivus 
l';mtílias. EsUJ obra, de ulto ulcunce sociul, que tem· contado com o 
apoio do utuul Governador Roberto Suntos, estú sendo executudu 
com uterro hidri1ulico, tem um cálculo de despesa du ordem de SOO 
milhões de cruzeiros, c vem sendo custeada, em obediência ao 
convcnio, com recursos 100% do BN H. com previsão de retorno do 
inve,timento por purte do Estudo, do Município e dos usuários. 
Estes. entretanto, só puguriio o custo das casus. O prazo de conclu
s[to toWI dos serviços, inclusive, povoamento, é de S anos. Em abril 
di!stc uno, cstarít concluída a primeira etapa do projeto, com a 
con,umaçüo do aterro de 250 mil metros quudrudos. 

E uma nova cidade que vai surgir, com uma infra-estrutura 
complclu que inclui arruamento, puvimenlução, esgoto, águu, luz e 
pai,ugismo. Tudo isso entregue uos cuidados de uma equipe 
responsável, competente, a cuja frente se encontra o engenheiro 
Wilson Angelim, auxiliado pela dedicação e eficiência de dois outros 
compunheiros imediatos - Antônio Carlos Barreto e Manuel 
Quintas Ferreira, que dispõem, uo todo, pura obra de tãQ..grande 
culto, de upenus 43 funcionários. 

·Observe-se que o referido projeto e a sua execução vem 
contundo com o apoio dos moradores que, para· seu melhor entrosa
mento, são representudos utruvés de um organismo próprio, que é o 
Conselho dos Presidentes das Sociedudcs de Bairro, que têm, cm 
Salvador. utuuçiio murcunte nus reivindicações das ,nopulações locais 
c na colaborução constante com o poder público c, do modo muis 
di relo, com u administração municipul. 

Como não poderia deixar de ser. o Ministério dos Transportes 
ll>i convocudo u prestur u sua colaboração e supervisão nos serviços 
do aterro, o que se faz por intermêdio da Companhia Brasileira de 
Drugugc111, que fundeou nu cnseuda de ltapagipe uma dragu de alta 
ca~acidadc de produção que lhe permite arremessar u arciu sugadu a 
uma distiinciu superior u quatro quilómetros. 

Merece rcferénciu o fulo de o ilustre Presidente da República já 
ter baixado decreto doando todu a úrcu proveniente desse aterro à 
AM ESA. pcssou jurídicu, como já dissemos, responsável pelu execu· 
çiio tutul dos scrviços que, por sua vez, concluídos os trabalhos\ 
tr:111'fcrirarii 11 cudu morador o domínio du áreu ocupada. 

Suhrc o ussunto tive o ensejo de, em audiência com que me 
honrou o eminente Presidente Gcisel, conversar demorudumcnte 
com S. E.x•. que se mostrou inteirado dos trubulhos e interessado cm 
que tenham andamento e conclusão dentro do crnnogramu previsto. 

S". Senadores, siio quudros como esses dos alugudos que 
venho de dest:rcvcr que estilo u mostrar o acerto du oricntuçüo 
ad<>t:ll.la pelo grundc Presidente Ernesto Geisel, quando insiste nu 
nca:cssid:u.h: de um desenvolvimento integrado. 

l>e nada vulc o hino. às liberr!udcs formais se a Nuçi\o não 
dcs~.:n\'olvc u suu c~:onomiu pura ser forte, nem realiza as reformas 
SlH.:iolis para ser justu. Bem sei que os três contextos - liberdade, 
hasc c~:onlimicu c justiça sociul - constituem o alicerce, nüo upcnas 
da l'ida democr:hicu, mus du própriu dignidude du Nução. Mus os 
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tri:s. E essa integração hú de ser tão forte e perfeita que não acredito 
que qualquer daqueles conceitos possa sobreviver isoladamente. 

A riquela que ntao se acumula gera a pobreza que unige; a 
justiça social que niío se pratica favorece o desespero que inquieta;, a 
liberdade que nilo se assegura determina a revolta que ameaça. 

I! a efetivução conj untu desses tri:s princípios que constitui us 
bases da verdadeira democracia que, assim, não pode ser upenas 
políticu, niio deve ser isoladumcnte econômica, nem, tampOuco, 
somente de ordem social. A democracia é uma árvore. E esta se 
constitui de tronco·e de galhos representando cadu um deles us metas 
intrínsecas da vida democrática, que se fal de constantes anseios de 
liberdade c de harmonia social. 

Com a acuidade de sua inteligência, Ruy sentenciou que "nilo 
hú liberdade sem progresso, nem aperfeiçoamento sem harmonia", 
Isso é a confirma,çào de que não pode haver conquistas isoladas. A 
libcrdadc .. ê uin sonho presente cm todas as gerações e em todos os 
'tempos. Ela, jlorêm, não pode viver apenas do sonho. Reivindica o 
· progresso que, por sua vez, só se realiza com o fortalecimento 
cconõin\co·d·as nações, para permitir aquele aperfeiçoamento que se 
consubstancia nu harmonia social que, inexistindo, não possibilita a 
ordem c a pu:t. 

~com base nessa compreensão q::c Ortega y Gasset afirma que 
a "civilização é antes de iudo conviv6nda". E como pode haver con· 
vivêncin para a liberdade sonhadu c a eclmomia fortalecida, se 
medeia entre elas a injustiça social. que faz com que, em verdade, 
somente alguns sejam livres c uns poucos s~::jam ricos? 

Tal situação, acima da inquietação. gera um. desafio que, 
. quando não se tradu7.a nu <olucào do problema, se reflita na decisão 
de agir. ~ exo•umcntc o que vem fazendo u Revolução de 1964, 
quanto aos grande< pr<>blemus que preocupam u Nação e afligem o 
povo brasileiro. c precisamente o que vem ela fazendo de modo 
racional e objetívo, na recupcmçào dos Alugados na Bahia. 

Reconhecer a realiJadc uão i: abdicar dos grandes sonhos -
sem os quais a Humnnidt1dej;1mais daria um passo à frente, mas, ao 
revés. ou se estagnaria no cipoal das ilusões, ou entraria em retroces
so, nunw dcstorcida murcha que, cm vez de se efetivar em direção ao 
futUro. s~ furiu em busca do passado. Vale, portanto, perseguir, sem 
desfalecimento, quaisquer que sejnm as circunstâncias, os grandes 
ideais. Eles são como pontos de luz no horror das noites trevosas. 

E ~orno bem disse Graça Aranha, no seu admirável Canaã; 
"Aquele que vive o ideal contrai um empréstimo com a eternidade". 
(Muito bem! Palmas.) 

COM PARECEM MAIS OS SRS. SENADORES; 

Josí: Guiomard - Evandro Carreira - José Esteves 
Henrique de Lu Rocque- Josê Surney- Fausto Castelo-Branco
Domício Gondim- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guer
ra - Arnon de Mcllo - Luiz Cavalcante - Teotónio Vilela -
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourivai' Baptista - Luiz 
Vianu-Amurul Peixoto- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah 
- Danton Jobim- Itamar Franco- Franco Montoro- Benedito 
Ferreira - Mendes Canale - Accioly Filho - Otair Becker -
Daniel Kricger- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. t•-Secretllrio. 

~lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 49, DE 1976 

Nos·tcrmos do art. 241 do Regimento Interno, requeremos a 
inscrcilo cm Ata de voto de profundo pesar pelo falecimento do ex
Dcputudo Fede rui João Josí: da Costa Botelho. 

JustiOcaçilo 

Depois de longa enfermidade, que o prendeu ao leito por mais 
de dois unos, fulcccu, diu 22 último, no Rio de Janeiro, o Advogado 
Jotlo José da Costn Botelho, nascido· no Pnrí1. 

Homem de reconhecida culturn c de indcsmentído saber jurfdi
co, João Botelho entrou para a História do Pará como llder dosas
somhrndo de uma juventude que enfrentou a Revolução de 30 c se 
solidnrizou com a Revolução Constitucionalista de 1932. 

Deputado Federal, ele foi Constituinte cm 1946 e participou da 
bat:ilha pela inserção, nu Carta Magna, de dispositivo que estabele
cia u aplicação de, pelo menos, três por cento da renda tributária da 
U niüo pura o desenvolvimento económico da regiilo amazónica. 

Orador de grundcs mêritos, João Botelho esteve integrado a 
movimentos políticos de extraordinária repercussão no seu Estado c 
no Pafs. Esse o motivo que nos leva a apresentar o presente 
requerimento. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1976.- Cattete Pinheiro
Jarbas l'assarinho- Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o 
requerimento, a Mesa fará cumprir u deliberação do Plcnãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
expediente que será lido pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

~lido o seguinte 

Senhor Presidente, 

Transcorrendo no próximo dia 4 de julho o segundo centcnãrio 
da Independência dos Estudos Unidos da Ami:rica do Norte, requei
ro, na forma do Regimento Comum, seja realizada, em data por 
S. Ex• designada, Sessão Especial do Congresso Nacional para 
comemorar acontecimento de tal magnitude . 

Vinculados à grande Nação do Continente desde os primórdios 
da nossa própria Independência, a nossa história estã toda ela marca
da por episódios que: ao longo do tempo, mais têm ressaltado a 
identidade de sentimentos e ideais entre os nossos povos. 

A própria República, tal como a sonharam e organizaram os 
seus fundadores, inspirou-se, em boa parte, nos princípios aaotados 
pela Constituição dos Estados Unidos, que nos oferece o exemplo, 
certamente único nu vida política da humanidade, de U'll texto 
elaborado com t:il sabedoria e flexibilidade que, atraví:s'de numero
sas vicissitudes, das quais não se excluem guerras externas e a pró
pria guerra de secessão de 1865, logrou sobreviver, permanencendo 
com âncora e inspiraçrao da democracia norte-americana. reflexo da 
cultura e dos altos ideais até hoje preservados. 

Legítimo represcntunte do povo brasileiro, cabe ao Congresso 
Nacionul exprimir o júbilo da Nação pelo transcurso da data tão 
memori1vcl na vida continental, e t11mbêm na história das concepções 
de vidu du cívilizuciio ocidental cm que o Brasil se integra indis
soluvelmente. 

Sula das Sessões, em 25 de marco de 1976.- Lulz Vi10a. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com referência ao 
expediente lido pelo Sr. t•-Secretário, cube à Presidência esclarecer 
ao nobre requerente, Senador Luiz Viana, que, por sugestão du 
Comissão de Relações Exteriores desta Casa, conforme ofício lido 
logo na abertura desta sessão, o assunto já foi objcto de consulta à 
Presidência da Ciimura dos Deputados, de acordo com o disposto no 
Regimento Comum. Concordando aquela Casa com u 
comemoração, e~ta Casu convocurâ imcdiutumcntc u sessão solene 
sugerida. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Estã terminado o 
perlodo destinudo à Hora do Expediente. 

Estilo presentes nu Casa 55 Srs. Senadores. 
Pussu-se à 

ORDEM DO DIA 

lt~m 1: 

Votuçilo, em turno único, do Requerimento n• 18, de 1976, do 
Senhor Senudor Vasconcelos Torres, solicitando a tral'scriçilo, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Excelentiss1mo Senhor 
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Chefe do Estado-Maior do Exército, General Fritz Manso, pro· 
nunciado durante as solenidades de entrega de espadas aos novos Gc· 
ncrais·dc-Brigada, e publicado no Jornal O Estado de S. Paulo em 17 
de dezembro de 1975. 

Em votação, 
Os Srs. Senad'ores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será !'cita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXM• SR .. CHEFE DO ESTADO
MAIOR DO EXP.RCITO. r.eNe/IAI. FRITZ MANSO. 
PRONUNCIADO POR OCASlilO DAS SOLENIDADeS 
DE ENTREGA DE eSPADAS AOS NOVOS GENERAIS· 
DE-BRIGADA, E PUBLICADO NO JORNAL O ESTADO 
DE S. PAULO, EM 17-IUS, QUE SE PUBLICA NOS. 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 18/76, DE AUTORIA 
DO SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"Excelentíssimo Senhor Ministro do Exército: 
Na simplicidade do ritual de sagração 'de novos Generais, 

cumpre-me, como Chefe do Estado·Maíor, dizer, de quatro em 
quatro meses, por honrosa delegação de Vossa Excelência, a sauda· 
ção c a confiança do Exército aos que atingem o círculo mais elevado 
da chefia militar. 

Procurando seguir a objctiva orientação de Vossa Exccl~ncia 
que, meu antecessor na tarefa, deu densidade a cada palavra·a fim de 
torná-la semente para a reflexão futura, venho propondo a mim 
mesmo um roteiro de temas, havendo, da vez passada, insistido cm 
que a direção prevalente de nossas atividadcs é a preparação para a 
guerra - que devemos prever, estudar e preparar, cm todos os seus 
aspectos c formas- precisamente para que jamais possa sobrevir. 

Aproveitando a coincidência de estarem Vossas Excelências, 
Senhores Gerais de 25 de novembro, recebendo suas espadas neste 16 
de dezembro. "Dia do Reservista", em aue as Forças Armadas silo 
povo mais do que nunca, deSeJo localizar as interrelaçõcs entre .o 
Exército e a comunidade civil. 

Na direção do novo e decisivo horizonte, que agora se abre no 
extenso caminho de abnegação e dever da carreira de Vossas 
Excelências, a missão haverá de levá-los outras vezes ao cantata 
direto com os problemas regionais, com as aspirações c as angústiàs, 
com o sonho e o suor da gente de todas as latitudes da cidade c do 
campo. 

Cabe a Vossas Excelências, no nível alto de responsabilidade e 
de exemplo a que chegaram, manter todos os seus comandados 
perfeitamente integrados a cada comunidade onde sirvam, c, assim, 
inteRrados à Nação inteira a auc se servimos, quaisquer auc seiam as 
injunçõcs de nos110 total empenho às tarefas da atividadc·fim. 

Na palavra do apóstolo do serviço militar obrigatório, "a 
caserna é: a escola da ordem, da disciplina, da coesão, o laboratório 
da dignidade própria c do patriotismo". 

O quartel é uma escola; o chefe militar, acima de tudo, um 
educador. O conscrito de hoje é o esposo c o pai de amanhil, o 
cidadão que deve estar preparado para construir o seu próprio 
destino. aiudar a construir o destino do Brasil c • hcm exercer sua 
liberdade c sua autodctcrmmaçào, privilégio de um povo essencial· 
mente democrático, que repudia o totalitarismo comunista como 
ontem combateu o nazi-fascismo. 

Compete ao General zeJur para que todo quartel seJa uma escol• 
de educação integral, que nada fica a dever a qualquer outra, porque, 
nas Forças Armadas, podemos realizar a educação' cm todos o~ seus 
aspectos- intelectual ou físico, moral, cívico ou social, c até mesmo 
cconômico, artístico c religioso. 

A contribuição do serviço militar para a valorização do homem 
brasileiro, a extraordinária cooperação da~ unidade~ de engenharia 
nu construçilo de vias de transporte cm regiões até onde só elas 

cnegam, a ocupação aos espaços vazios do no~so territórto, o npoio a 
indústria nacional, o ensino assistencial c as tarefas de alfabetização, 
o pioneirismo cm tantos campos do cn~ino c da pesquisa para o 
desenvolvimento, a formação de contingente~ cada vez mais 
numerosos de milo-dc·obra qualificada c e~pccíalizada, a total 
consagração às populações na· hora d~ calamidade pública, c a 
silenciosa c construtiva açiio comunitária de torlo~ os dias, 
equidistante c isenta das paixões partidárias, siio·armas de que pode 
dispor todo General a fim de contribuir para que a~ Forças Armadas 
continuem ~cndo, no Brasil, o principal fator de intcsraçilo nacional. 

Jnl~o 01'" ••iam nnnrtunas estas reflexões sobre verdades 
de certo tilo sabidas, para que, Vossa Excelências, assim meditando, 
possam . compreender c absorver as incomprcen~õcs de seu! 
subordinados c, evitando a aceitação de provocações, pos~am 
tranquilizá-los, oiicntá·los c apontar-lhe~ o caminho do idealismo c 
do dever, como único realmente construtivo, diante daquilo que 
considero ser o maior crime que se pode cometer contra este País: a 
tentativa de separar as Forças Armadas do povo, de estigmatizá-las 
como instrumentos do obscurantismo c do ódio, de intrigá-las como 
forças retrógradas, antipovo c contrárias ao desenvolvimento 
integral. 

Sabem Vossas Excclên~ias. que os incansáveis inimigos da 
democracia c da liberdade, aqueles que desperdiçaram suas vidas na 
triste luta pela implantação de uma sociedade marxísta·lcninista no 
Brasil, não podendo dividir c desagregar as Força~ Armadas brasilci· 
ras - como têm feito ou procurado fazer cm tantas partes - para 
instalar aqui uma sucursal da empresa ideológica multinacional a 
que se escravizaram, vêm dedicando todo engenho c solércia, pcrtiná· 
cia, sofismas c cngõdos ao propósito de tentar isolar as Forças Arma· 
das, c de fazer o povo, sobretudo, a juventude, voltar-se contra elas. 

Iniciando Vossas Excclcncias a parte mais difTcil de suas brilhan
tes carreiras, na dura quadra cm que esse nefasto esforço ~• torna 
mais evidente, devem dedicar intcligcncia c sensibilidade, inspiração 
c serena energia à tarefa de reunir c unir, pelo exemplo, pelo c~clarcci· 
mcnto, mas sobretudo. pela ação con~trutiva. A instituição confia na 
aptidão profissional de seus novos Generais, cm seu espírito público, 
cm sua capacidade de aglutinar c guiar seus ~ubordinados, de somá
los uns aos outros e a cada cidadão da comunidade civil, para que o 
Exército seja, cada vez mais, fator de convcrgcncia c de serviço, 
instrumento da justiça c da liberdade, da agregação e do consenso, 
centelha de solidariedade, de renovação c de progrcs~o social. 

E que todos nos lembremos o Bilac que hoje celebramos: "O 
verdadeiro patriotismo é, antes de tudo, a renúncia do egoísmo. 
Nada valemos por nós, individualmente; valemos muito c tudo, pela 
nossa comunhão. Todos valemos pelo bem que damos à Pátria. 
Valemos todos pela nossa crença na comunhão do amor e do 
trabalho." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhilcs Pinto)- Item l: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 19, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, du Ordem do Dia 
do Senhor Ministro da Acronqutica, Brigadeiro Araripc 
Macedo, cm comemoração ao 35• aniversário da criuçilo do 
Ministério da Aeronáutica c publicado no Jornal do BrP.sll, 
em 20 de janeiro de 1976. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitadu. 
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ORDEM DO DIA DO SR. MINISTRO DA 
AERONÁUTICA, BRIGADEIRO ARARJPE MACEDO, 
EM COMEMORAÇÃO AO 35• ANIVERSÁRIO DA 
CRIAÇÃO DO MINJSTI!.R/0 DA AERONÁUTICA, E 
PUIJI.ICA DO NO JORNAL DO BRASIL EM 20·1·76, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
19/76, DE AUTORIA DO SENADOR VASCONCELOS 
1'0KRES 

"Quando a evidencia determina a decisão,. nilo há porque 
duvidar dela ou dos seus frutos, 

Assim nasceu o Ministério da Aeronáutica cm 2U de janeiro de 
1941. Uma decisão que se apoiava nos exemplos significativos de 
emprego independente da arma aérea durante a II Guerra Mundial, 
que então se desenrolava. Nilo houve tempo para teorizar e o 
estabelecimento de uma ~outrina adequada foi· se processando 
~aralelamcnte ao esforço de ?Ucrra. 

A polftica adotada, no· que tange ao lortalecimcnto do poder 
aéreo, foi um exemplo de pragmatismo, onde a visão finalfstica nilo 
comnrometcu • unidade das Forças Armadas. 

Somando esforços, fomos multiplicando !J al•ance de uussa 
atuaçilo, pioneiros enquanto precisávamos ser, Força sempre que 
preciso foi. 

Acompanhar o descnvotvtmento tecnológico nilo f01 tarefa fácil, 
principalmente no campo aeronáutico onde a sofisticação dos 
equipamontos de vôo e dos auxflios à navegação se processaram num 
ritmo jamais pensado. Ainda assim, podemos nos orgulhar do que 
foi feito e esperar com tranqUilidade por um futuro que soubemos 
preparar. 

Hoje, JS anos após, falando para os ncrdeiros desta grande 
obra, re:ordando n História. queremos hpmenagear r.queles que 
:.1nteviram a rrnlidnde dos nossos dias. 

\,JUr. a torça "luc:. us ammvu :"t'lntinuc a representar, para todos 
nó>, o exemplo quo ilumina o caminho e a determinação que não 
mede obstáculos." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -llem 3: 
Votação, em turno único, ao Kequenmcnta n• 33, oe 

1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação cm donjunto os Projetas de Lei do Senado 
n•s 62, 156 e 165, de 1975, dos Senhores Senadores Hclvídio 
Nunes, Nelson Carneiro c Marcos Freire, que dispõem sobre 
a Lei n• '107, de 13 de setembro de 1966. 

Em votaçdo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sontados. (~ausa.) 
Está aprovado. 
A Presidência farú cumprir a deliberação do Plenârio. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -llem 4: 

Discussão, em primeiro turno, oo rroJcto de Lei do 
Senado n• 33, de 1973, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que dispõe sobre o salário mínimo profissional do Técnico 
Industrial em Eletrônica, tendo 

PARECERES, sob n•s 777 a 781, de 1975, das 
Comissões 

-de t.:onstltulçiio e Justiça, favorável: 
- de Leglslaçilo Social, t• pronunciamento: solicitando 

audiênciu do Ministério do Trabalho; 2"' pronunciamento: 
(ouvido o Ministério do Trabalho), contrário com voto 
vencido do Senhor Senador Franco Montoro e voto vencido, 
em 11eparado, do Senhor Senador Lázaro Barboza, 

-de Scnlcnl'úbllco Chll, favorável: e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido do Senhor 

Seundor Mutos Leão e voto vencido, em separado, do Senhor 
Senador Ruy Suntos 

O Sr. hanco Monloro (MDB - SP) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O Sll. l'ilESIDF.NTE (Mugalhilcs Pinto)- Concedo a palavra 
uo nobre Senudor Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Sem revisão do 
nrador.l- Sr. Presidente, Srs. Senadores: Estou sendo inrnrmodo, 
pelo Liderança da Matortu, que c JccJsilo da llancndu '-''· 0overno 
na Casa rejeitar o presente projeto, 

Ele tem pareceres favoráveis c manifestações também contrá· 
rias, Parece-nos que as razões invocadas no voto cm separado do 
Senador Ruy Santos, que resume com muita objctividade a matéria, 
nos apontam as razões que o Poder Executivo invo'l.a para sustentar 
a conveniência da rejeição da matéria. Entretanto, data nnla, essas 
razões n~n nos carecem procedentes. 

A primc1rn acssas razões refere-se ao fato de exiStirem várias 
outras profissões de nfvcl médio c que deveriam igualmente ser rc· 
gulamcntadas, Não se compreende, diz a sustentação citada, que se 
escoiha uma categoria ..para assegurar-lhe um salário mfnimo 
profissional. r.soucccndo as dell)llis. 

Tcorlcamcruc:, ,:t,u pode parecer válido, mas o progresso da via 
legislativa se faz precisamente pela aprovai;ão de medidas de eleva
ção de salário profissional para U!lla, ou outra das espécies que inte· 
gram as várias categorias e através dessas iniciativas particulares por 
via, digamos, indutiva, depois de alguns casos particulares, 
estabelece-se, então, uma generalização. Essa legislação teórica c per· 
feita, válida para todas as categorias, poderia oferecer obstáculos c 
dificuldades, de modo que essa objcçào não nos parece válida. Além 
disso, há o precedente invocado na justificação do projeto. Há outras 
categorias que têm o sahírio mfnimo profissional, inclusive por lei 
recente, como é o caso dos engenheiros, arquitctos c outras cate
gorias profissionais. • 

A razào mvocada nas mlol'maçõcs do Executivo refere-se, tam· 
bém, ao preceito constitucional. Não teria o Poder Público o d,ireito 
de dispor cm matéria de lei sobre o salário, a. não ser cm relação ao 
salário mínimo. Esta é uma tese antiga, sustentada por alguns, mas 
que, positivamente, não resiste diante da acentuada significação 
social do Estado moderno e o precedente também in~ocado de vá• 
rias outras leis que dispõem sobre essa matéria. Se fosse ini:onstitu· 
cional o projeto, seriam inconstitucionais todas as leis aprovadas por 
esta Casa, pelo Congresso Nacional, desde há muitos anos estabele· 
cendo salários profissionais nestas condições. Não nos parece tam. 
bém ornr.rrl;mtc c:sta razão. . . 

A te:r~c:m.: dns ruzUc:::t l\;fcrc·sc ao aspcc~u 1nua~.:iunár1o. ••F1xar 
um salário mínimo profissional seria contribuir para o procesió inlln· 
cionário". O simples enunciado desta razão evidencia sua fraqueta· .. · 

Se elevar salário significa promover inOação- e, por isso dev:r· 
se·ia afastar essa hipótese -, então nós iríamos condenar o trn· 
balhador hrnsileiro a uma perpótua estagnação salarial. 

t::sta!i m~óc=s, !)r. l'restac::mc, nos lcvarm111 a :u.~.m:::ntllr a tc::se 
contrária e propor a votação neste momento, mas está ~usente da 
Casa o autor da proposição, Senador Nelson Carnmo. Neste 
sentido, S. Ex•, por certo, terá outros argumentos a aduzir a esse res· 
peito e 0 adiamento do exame da matória poderá permitir um melhor 
debate das idóias e, quem sabe, a criaçilo de um estado de espírito 
favorável à sua aprovacõ~. , 

... or 1sso, estamos enviando à Mcsu rcqucramcnto, no~ termos 
regimentais, solicitando o .adiam~nto da discussü~ desse proJeto para 
u sessão a realizar-se daqui a 30 d1as. (Mu1to bem.) 

o Sr. Ruy Saatos (ARENA - BA) - Peço u palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESJDt;NTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador Ruy Santos, 

O SR. RUY SANIU:. (ARENA -' BA, Sem. revisão do 
orador,)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O nobre Líder da J'vlinoria, brilhante como sempre, i:, ao mesmo 
tempo- eu diria-, um manobrista de urgumc:ntos puru di!ICIH.li.T i.IS 

suas idí:ius. 
Sr. PreSJacnte, núo pedi a palavra pura dar as razões da Mu10riu 

pela rejeição do projelo, porque há um voto vencido nu Comissão de 
Finanças, justamente de quem responde pela Liderunçu neste mo· 
mento. Mas, cm primeiro lugar, peço permissão ao nobre Senador 
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Frnnco Montoro: todas as Comissões nilo opinnrnm fuvoravclmcnte: rncu pcnsnmentn de que. cm se tratando de inconstitucionalidade, 
hi1 uma Comissiio com o parecer contrário, niio se deve csttlr il crinr. puro1 u Cim1 c purn u Sccrctnrh1 da Mesu, tiio 

Mas, Sr. Presidente, o grande argumento contra é que nilo há a solícita, essa müo-dc-obra de vaivcm coni u projctu .. (Muitn bem!) 
rcBul:~mcntaçiín du profissilo de técnico cm eletrônica. No uplicur O SR. PRESIDENTE (MÜgalhilcs Pinto) -.Em wJtuçilll u . . - . ' .. 
desse suli1rio mínimo huveriu dificuld:~dc, porque não há rcgulamen· requerimento. 
tuçào. Esses casos citados - engenheiros, médicos c jornalistas - Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram pcrmunecer senta~ 
truta-se de profissões rigorosamente regulamcntudas. dos. (Pauso,) · 

Os trabalhudores em eletrônica estão dentro du regulamentação Aprovado. 
gemi de "Trabalhadores Industriais"; não há especificidade de tru- De acordo com a deliberução do Plenário, a matéria figurará na 
bulhadores cm eletrõnica. Ordem do Diu da sessão de 23 de abril do corrente ano. 

P?r e~tu razão é que o pensamento da Maio.iiu é contrário. Mas. 0 SR. PRESIDENTE (Magalhiíes Pinto)_ Esgotuda a matérin 
estou mtmamentc de acordo, como sempre, a hás, procedo, com o. .. d 

0 
d d 0 . · 

requerimento de adiamento do nobre Senador Franco Montara. · constHa~te ad r ~m ~ 10' 
(M · b I) "ora ores mscntos. 

UI lO ~m. Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvun Racho. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mcsu, 

requerimento que vai ser lido pelo Sr. I•·Secretário. 

10 lido c aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• SO, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 
33/73, a nm de ser feita na sessão de 23-4-76. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1976.- Fronco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Mugalhãcs Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
sessõo de 23 de abril do corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE (~iagalhães Pinto)- Item S: 

Discussão, cm primeiro turno (apreciação prelíminur da 
constitur.ionalidadc, nos termos do art. 296, do Regimento 
I ntcrno), do Projeto de Lei do Senado n• 231, de 1975, do 
Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre financia· 
mentos irnobiliários, com recursos de fundos de acumulação 
de trabalhadores, à população de baixa renda, c dá outras 
providi:ncios, tendo 

PARECER, sob n• 3, de 197~, rla C.nmissão: 
-de Constituição e Justiço, pelo inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1•-Sc
crc::túrio. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• SI, DE 1976 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeiro 
adimncnto da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 231, de 1975, 
a nm de ser feita na sessão de 23-4-75. 

Sala das Sessões, cm 25 de março de 1976.- Fronco Montoro 

O Sr, Ruy Santos (ARENA - BA) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo u palavra 
ao nobre Scnudor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senudorcs: 

Jil declarei, certa feita, que, respondendo pclu Liderançu du 
Muiorin, cu seria sistcmaticumcntc:: favorável aos adiamentos de 
discussão c votação. Mas declarei, ao mesmo tempo, que quando se 
tmtu de inconstitucionalidade, não vejo por que adiar uma votaçiio; 
ou{: im:onstitucionul ou nilo í:. 

Nilo vou ucrcdilur que a Comissão que considerou inconsti· 
tucional vá dizer que i: constitucional, u não ser que o nobre Senador 
Bonjamim Faruh faça umu cmcndu allcrundo inteirumcntc o projeto. 
Mas, como o fundumcnto do nobre Scnudor Frunco Montara é o de 
que ~ão cstl1 presente o nobre Senador Benjamim Furah, concordo 
cm se udiur u discussiio du matéria, cmboru continue com aquele 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A volta à tribuna desta Casa é sempre um ato de fé para um 
mundatiirio da vontade popular. A representatividade que aqui excr· 
cernas possui aquela legitimidade maior, pela sua mais estreita pro> i· 
midadc da cmannção do querer popular. 

Somos um Poder oriundo do aval do voto direto, conquistado 
nu pugna de idéias e que possui a singular característica do 
reabastecimento periódico nu sua fonte de origem. 

Há bem pouco, regressávamos de um longo e caloroso cantata 
com nossas bases eleitorais. Voltamos trazendo conosco os anseios c 
inconformisJ;IlOS do povo que de nós não se distancia, nem pela> 
pesadas cortinas da parafcrnúlia de cerimoniais, nem pdos presti· 
mosos "douradores de pílulas" que os intcrmedia com os governan· 
tcs, I 

Chegamos carregados novamente daquela autoridade que a 
aproximaçiío estreita com os que representamos aumento, reafirmo e 
consagra. 

Aqui realmente somos •ox popuJI, Se não falamos por todos os 
brasileiros, cada qual fala por muito>. E é o somatório destes muitos 
que significa o mais legitimo consenso da vontade populur. 

A grandiosidade do Poder Legislativo, por isso mesmo, trans· 
cendc o conjuntural para se firmar no permanente das definitivos 
conquistas da sociedade humana. Esta conquista é, porém, limitada 
~condição do animal que somos. Nunca é demais lembrar que rcpre· 
sentamos a resullunte do nosso estigma bioquimo-biológico. Nossas 
emoções, nosso querer, nossas vitórias, nossa organização, nosso mo· 
dela de vida social, seguem o lmprlmatur da Lei Maior. Esta 'Lei 
Magna é a lei nutural da organi7.ação e da evolução animal. 10 lei 
maior porque é única. f: única porque inumuna. 

Os homens não nos construímos inteiramente porque ,Jo fal~· 
mos a Naturcla- (:ela quem nos molda. 

Ao cxnminurmos o cotidiano dos nossos problemas sociais, tc
mos, portanto, que ouvir a lição da nossa História Nuturul, olhando 
pum dentro du nossa própria' orgunização unimal. "Conhccc·le a ti 
mesmo", dizia a sabedoria latina, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A intcligi:nciu humanu i: fruto de um lento, dcsordenudo, mus 

crescente desenvolvimento da sua potcnciulidudc rtsiológica. Somos 
o úpice da criação, não por uma deu:rminuçào ecológica mas pelo~ 
embates constantes c imprevisíveis entre as mutações e a necessidade 
afirmativa du "lei do melhor". 

Da ci:lulu ao tecido, do tecido ao órgão, do órgão ao individuo, 
do individuo i1 fumiliu, da fmníliu ã Pátriu (c já dilia Rui Burbo;u: 
"A Pútriu 1: u família ampliudu"), percebemos a presença de lcgis
lução org<inicu, implacilvel, inventam da divisiio de trubulhos c do 
sentido esculonudo dus tarefas. 

Jí1 se disse que u Filogcniu recupitulu u Ontogcniu: u cuminhuda 
da célula iniciul que todos fomos, ati: o maruvilhoso e complexo 
desenvolvimento que assumimos, nu individualidade do nosso nasci· 
menta, repete a longnjornudu cvolutivu que vui do primeiro ser vivo 
uti: o homo saplens. 
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Aqui se poderia acrescentar que a evolução social do homem 
também percorre o caminho ontogenético do aperfeiçoamento 
cspiralado dn nossa progressiio. A Antropologia c a Sociologia não 
fazem outra coisa senão comprovar a teoria evolucionista. 

Tumbém a História, que é o registro da nossa evolução no 
social, paralelamente nos acompanha na subida para o aperfei· 
çoamento anímico. Por ser também ascendente, a História não sere· 
pete. E é por isso que é falsa, por anticientífica, a ortodoxia do 
materialismo marxista. A História, longe de se recapitular, é, como 
todo componente da evolução, um fenômeno dinâmico sujeito às mu· 
taçõcs que ora a lllrasa, que ora u empurra cm direção da perfeição. 

Nossas alternativas surgem ao sabor das forças mutacionais, 
cabendo-nos, com o nosso discernimento e a nossa organicidude, 
desviar e eliminar as alternâncias genético-sociais que não interessam 
ao nosso bcm-estar. 

Já disse o evolucionista francê Jacques Monod: "A mutação 
não tem lei; faz-se ao sabor do acaso. A conservação da estrutura da 
Biologia e da sociedade é fruto, porém, de uma lei da necessidade". 

O homem é, cri tão, Sr. Presidente, no seu orgânico, no seu social 
e na sua História, além do fruto da mesma legislação, o juiz do seu 
próprio caminho, que por imposição maior sempre flui para o alto. 
Somos hoje melhores que ontem, piores que amanhii. A nossa 
agressividade ainda latente, o nosso prcdatorismo são apenas 
obstáculos ainda a transpor na nossa caminhada. A juventude que 
hoje troca o revólver pela flor cada dia é mais distante dos Ãtilas de 
ontem, de anteontem e de hoje. 

O Sr, Evondro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (M-DB- SE)- Com muito prazer. 

O Sr. Evondro Carreiro (MDB - AM) - Nobre Senador 
Gilvan Rocha, ouço profundamente impressionado o seu discurso. 
V. Ex• está fazendo aquilo que j:í o nosso Tobias Barreto pedia na 
Faculdade do Recife, há muitos anos: que o Direito c a Sociologia 
saíssem do casulo superado das instituições anacrónicas c passassem 
a se inspirar na Biologia. V. Ex• lembra que a embriogêncsc não é 
nada mais do que uma recapitulação da antogênesc, c é uma 
verdade. Quem se debruçar c observar o envolver da segmentação há 
de concluir que o homem nada mais nada menos é do que o ápice 
dessa escala Otozooiógica. Ele obedece ainda, como animal, ilqueles 
impulsos, àqueles tropismos que orientaram os nossos ancestrais, o 
primeiro crossoptcrígio, ansiando por uma respiração pulmonar, 
fugindo do teieosteus c do tlronosaurus oceânico das épocas 
passadas. E foi, assim, que ele conseguiu ser réptil; que ele conseguiu 
ser mamífero; e foi assim que ele atingiu o ápice da escala fitozooió· 
gicn. V. Ex• está dando ao conceito de Política um conceito orgà· 
nico, aquele mesmo esforço que fez a Escola Alemã, tentando cxpii· 
car o Estado-órgão, de que nós, num discurso aqui desta tribuna, 
ampliávamos para o Estado-organismo, dizendo que o Estado tem 
preferências e idiossincrasias, tem simpatias e antipatias, ama c 
odeia, c reage como seus clemcntais, como as suas células cons
titutivas. Nobre Senador Gilvan Rocha, niio sei como parabenizá-lo. 
V. Ex• traz nesta Casa, a este Congresso, a esta Nação, uma contri· 
buiçiio inestimável. ~preciso que vejamos o problema social, o pro· 
blema antropológico, dentro dessa conceítuaçilo orgânica, biológica. 
A Biologia é que deve nos inspirar, deve ser o fundamento do nosso 
comportamento, porque é ela que dita leis eternas e imutáveis; 
existem princípios totais, existem parâmetros absolutos. A lei da 
sobrevivõncin do indivíduo é um pnrúmetro absoluto, é umn lei tot:~l 
c õmutí1vcl- c como estn u que V. Ex• se refere-, a lei da evolução 
e dns mutações. Parabenizo-o, nobre Senador Gilvan Rocha. Suu 
contribuiçUo purccc .. me ser, no momento, uma das mais prestimosm 
qucj(l se trouxe a este Senndo; em termos de debute politico. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Muito agradeço u 
intervcnçilo do nobre Scnndor Evundro Carreira, homem criado 
nuquclu regiüo onde é maior o rclucionumcnto homem·nnturczu que 

é a hiléia umazônicu. O seu humanismo, Ex•, foi fruto da aproxima· 
ção que V. Ex• tem naquela região onde a biologia noresce com 
todo o rigor. Só tenho que agradecer c incorporar a erudição de 
V. Ex• à modéstia das minhas palavras. 

A liberdade c o poder representativo foram, por tudo isso, Sr. 
Presidente, adquiridos c incorporados ao nosso sistema de vida. 
como alternativas mutacionais positivas. Dai por que a Democracia 
não surgiu como uma invenção ou como uma teoria. Sendo um prin· 
cípio, ela frutificou numa fase de ouro da nossa civilização. c. por ter 
similitude com a lei natural, incorporou-se às conquistas do homem. 

A Democracia, emergindo como o sistema político que melhor 
serve ao homem, consagrou-se porque principalmente é orgânica. 
Orgânica porque obediente à lei natural, respeitadora da decisão de 
classes, do aperfeiçoamento de funções do trabalho cm conjunto, da 
hierarquização de forças, do equillbrio dus decisões, e da divisiio dos 
poderes. Como num organismo vivo, a verdadeira democracia não 
tem célula chefe, mas tecidos solidários, não possui igualdade de 
classes, pois perderia sua organicidade, não pretende a ditadu.- dos 
menos dotados, pois subverteria o princípio da integração natural es· 
calonada. Não prescinde da liberdade, pois, sem relacionamento 
com o meio exterior, não é possível o rcnõmcno vital. 

O Sr. llumar Franco (MDB - Mti) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito prazer. 

O Sr. llamar Franco (MDB- MG)- Vou ousar interromper 
V. Ex• para cumprimentá-lo pelo seu pronunciamento, nesta tarde. 
Diz V. Ex• que a liberdade está incorporada ao nosso sistema de 
vida. Eu diria, também, que o homem livre é sobretudo um ideal; que 
as instituições democráticas se fundam na liberdade, naquela liber· 
dadc com justiça social. Associando, então, a liberdade do homem a 
essa justiça social, trago nesta tarde o meu aplauso à fala de V. Ex• 
Muito obrigado. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Agradeço a inter· 
venção do nobre colega, que tem origem cm um Estado onde se 
cultiva tradicionalmente as liberdades públicas. 

Esta Democracia que conquistamos, acreditamos c defendemos, 
não é ortodoxa, estática, ou aquela travcstida de "modelo" 
inventado para mascará-la da sua característica maior, que é a livre 
participnção popular, mos aquela outra. dinâmica c progressista, 
que evolui como na lei notural e que passa pelo poder unicelular que 
é o Presidencialismo, ao poder teci dual que é o abrangente, solidário 
e impessoal do parlamentarismo, fórmula maior do desenvolvimento 
político moderno. 

Os que defendem o estado autoritário, geralmente em proveito 
de posições adquiridos, desconhecem ou propositadamente 
deformam a lei evolutiva da Natureza. Argumentam, por não 
poderem negar a grandiosidade du Democr:cia, que ela é ainda a 
"tenra plantinha" de épocas passadas do nosso desenvolvimento, c 
que, por isso, exige, para sua protcção, demorados recessos cm 
tempo de crises, esquecendo que as crises sào - pelo próprio 
significado da palavru- episódios passageiros. 

Insinuam que "a crescente complexidade técnica das leis cconô· 
micns" exige uma conccntruçiio do poder decisório, qua~do a lógica 
e a natureza ensinam que, para problemas complexos, niio podem 
surgir soluções individuais c simplistas. 

Sofismam que n tcndenciu mundiul ~ a de conccntrur poder no 
Executivo, cscumotcundo u evidência de que: pufscs que udotnm csttl 
posição se situam nu ruixa dus· nações emergentes e naquelas de 
subdesenvolvimento crõnico, que uguurdum portanto us suas etupus 
e;:volutivus, ou nuqu!!lus outras que exibem um desenvolvimento 
conseguido i'ls custus de umu mutuçno nt:gutiva, que substitui u sclc
çi!o natural das livres idéias, pela inferior lei do mais forte. 

Argumcntum que somente num estudo uutoritúrio é que norcscc 
um nwior 'Jcscnvolvimcnto, quundu suus próprias dcficiéncíus no rc-
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solver os problemas económicos brasileiros, atestam que somente no O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Muito obrigado pela 
livre mercado de opiniões ó que se chega ao progresso. ajuda, nobre Senudor Puulo Brossard. 

o sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• O Sr. Eurico Rezende (ARENA- SE)- Permite v. Ex• um 
um uparte, nobre Senudor Gilvun Rocha'? aparte'? 

O SR. GJLVAN ROCHA (MDB-SE)- Com muito prazer, O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito prazer, 

o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Não hb o menor nobre Senador. 
constrangimento da Bancada du Aliança Renovadora Nacional em O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Eu nilo estava anima· 
congratular-se com V. Ex• 1: verdade que ulgumas teses que V. Ex• do a apartear V. Ex• porque até entiio a interlocução era de médicos: 
truz envoltas com seu pensamento exigiriam um conhecimento mais V. Ex• c o eminente Senador Ruy Santos. Mas, já que o meu eminen· 
profundo, especialmente quando se sugeriu, nesta ,Cusa, que se.. te co~cgu Bacharel, Senador Paulo Brossard, ingressou no debate, 
abandone, por exemplo, a Sociolog.iu em favor da Biologia como ins· · ·permtto·mc também- parece que para essa tarefa nilo há necessidn· 
trumento fundamentul. Mas, quando V. Ex• salienta a sua repulsão de de ser médico- fazer uma pergunta a V. Ex•, já que o tema 
à· tese de que o progresso material ou o desenvolvimento, o novo centrul do seu discurso ó a inter-rclação entre os órgãos do corpo 
nome da Paz, como disse o Santo Papa, deva estar condicionado a humano e os órgãos do Pais. No caso de ortopedia, se o corpo humn· 
um regime autoritário e V. Ex• - insisto - repudia essa tese no sofre um abalo com implicações predatórias, a Medicina deve fn· 
estamos aliados nu mesma causa. Não houve um momento sequer zer com que esse corpo, pelo menos durante algum tempo, ande, não 
cm que a Aliança Renovadora Nacional, neste País, defendesse esse por si mesmo, mas à custa de recursos convcncionuis. Então, para 
esdrúxulo princípio de que, para crescer materialmente, era preciso me tornar mais claro, devo dizer a V. Ex• que, cm 1964, o Brasil era 
>acrificar a liberdade, até porque, a este preço, não cabe crescer. De um caso ortopédico: estava mutilado; pelo menos com uma das per· 
modo que o tema de V. Ex•, afora a conceituaçilo cientifica em que nas esfrangalhadas, o que tornava inviável o fenômeno da locomo· 
v. Ex• é mestre c nós, aqui, atentos ouvintes, merece de nossa parte çiio. Surgiu o médico que cstâ fazendo o tratamento - todos nós 
uma completa aceitação e, mais do que isso, o nosso aplauso. desejamos que essa seja a opinião do Senhor Presidente da Repúbli· 

ca. Agora ingresso na outra margem da inter·rclação: desejamos -
inclusive o Senhor Presidente da República- que esse tratamento se 
complete. E uma das virtudes do médico deve ser a paciência, a 
meditação, a reflexão, dai porque o discurso de V. Ex•. Ser um bom 
conselho ao Movimento Democrático Brasileiro, no sentido de que 
tenha paciência com o .. doente". Se V. Ex•, de repente, retira do 
doente aqueles meios convencionais de locomoção, ele pode cair, c, 
aí, a queda é de conseqUências irreversiveis. Desculpe-me pela inter· 
vençiio e peço a V. Ex• para corrigir as áreas de conflito entre o que 
cu disse e a ciência médica. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB ...:. SE) - Muito agradeço a 
intervenção do nobre Senador Jarbas Passarinho, que é um liberal 
por excelência, por princípios e que, certamente, seria passageiro de 
Beugle, naquela viagem que o naturalista fez à nossa Pátria. 

A excepcionalidade que se quer atribuir ao momento brasileiro, 
pura justificar a Democracia restritiva em que vivemos, não corres· 
ponde portanto à verdade cientifica do nosso momento evolutivo, 
nem se harmoniza com o progresso biológico desta Nação. 

Cada país é um organismo vivo. E um organismo só possui 
saúde - que aqui significa estabilidade c progresso - quando há 
sincronia e interdependência de seus órgãos e quando seus aparelhos 
e sistemas funcionam na plenhudc da sua potencialidade orgânica. 

O Sr. Paulo Brossad (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Na harmonia da sua 
higidcz. os órgãos de um pais vivo, determinam mas não coagem, 
supervisionum mns não censuram, comandam mas também silo 
comandados. No equilíbrio da sua funcionalidade plena, é a inde· 
pendência e o inter-relacionamento dos seus poderes que o tornam 
saudável e poderoso. 

O Sr. Ruy Santo' (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Estou ouvindo, com 
muito prazer, o discurso de V. Ex• Médico, como V. Ex•, me 
lembro ainda, de um resto de noções, que talvez tenha me esquecido 
c V. Ex• corrigirá. No Sistema Biológico há, também, comando, c, 
no tempo cm que estudei glândulas- se não me falha a memória
a hipónse comnnd11 tudo. De maneira que, mesmo no Sistema 
Biológico que V. Ex• procura aplicar à politica óu colocar u S9ciolo· 
gia a depender do Biológico, hú, também, um comando. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Agradeço muito 11 in· 
tervençilo do nobre colega, e apenas me ato a uma frase soltu, no 
meu discurso, que diz o seguinte: "Na harmonia du sua higidez, os 
órgãos de um p11!s vivo, comandam mas também süo comand11dos". 
~ 11 rctro111imentação negativa e positiva, que nos ensina u Fisiologiu, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB- RS)- fi a interdependência, ê u 
intcr·relução de todos os órgi\os, se nüo estou enganado. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Já que o brilhante 
advogado apurteou o médico, o médico vai responder no brilhante 
advogado. 

V. Ex• amputou, isto sim, a minha idéia pelo meio. Responde· 
rei, a seguir, no texto do meu discurso c exatamente neste parágrafo 
que se segue: 

I: verdade que como uma entidade da Natureza, um País está 
sujeito a agressões que lhe podem momentaneamente afetar sua inte• 
gridade anatómica ou funcional. Ao ser agredido, porém, instala-se 
na intimidade do seu organismo uma cadeia de respostas- a chama• 
da reação de alarme - que permite uma ordenada mobilizaçilo de 
recursos, que se reúnem em todos os departamentos da sua econo· 
m~a vital para a defesa global du sua integridade. 

Todo País possui suas defesas e seu sistema de alarma, sem o 
que nilo seria uma nação viva. Nenhum, porém, pode infringir a lei 
fisiológica e, portanto, sobre-humana, pela qual as defesas só serão 
acionadtls cm estado de autêntica crise. Nenhum indivíduo c ne· 
nhuma naçilo pode, igualmente, atravessar impunemente longo 
período sob esta "rcação de alarme", O fluxo da normalidade terá 
que se impor sob pena do seu longo estado excepcional favorecer, 
emboru pareça partldoxal, a investida de agressões maiores. (Muito 
bem!) 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO) -Permite V. Ex• 
um aparte? 

OSR. GIL VAN ROCHA (MDB -SE)-Com muito prazer. 

O Sr. Benedito ferrclra (ARENA- GO)- Se V, Ex• me 
permite, me expressarei como leigo, não como bacharel, nem como 
doutor cm Medicina, mus fumiliurilndo com o assunto - pois 
comecei 11 lidur com medicamentos e u estudú-los, no combtlte uos 
preços tuo constantemente majorudos em nosso Pu!s -, tive que ler 
alguma coisa daquele que deve ter sido um mestre de V. Ex•, 
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Fernando de São Paulo, lamentavelmente falecido, há pouco, na 
Bahia. Dizia ele - c esse preceito V. E• deve ter guardado - que 
"todo medicamento é tóxico, mas nem todo tóxico é medicamento". 
Falava, ainda; sobre o perigo- evidentemente para alertar os seus 
discipulos- das seqUelas, das conseqUências, dos efeitos colaterais. 
Daí por que V. Ex•- parece· me que obstetra c, segundo me consta, 
para vaidade desta Casa, até Titular dessa Cadeira numa Univcrsi· 
dade - há de convir conosco, com os leigos, que, em vcrda· 
de, o terapeuta também se equivoca, muitas vezes, nu avaliação da 
dosugcm, até mesmo porque nem sempre se conhece o teor da pureza 
do sal aplicado. Há, sobretudo, a dificuldade da rcaçilo do 
organismo de cada indivíduo, dada essa desigualdade natural 
encontrada cm cada um de nós. r;: evidente que essa terapia aplicada 
aos males do mutilado dos idos de 1964 teria de perdurar, talvez com 
algumas conseqUências, com algumas seqUelas que desagrada a 
V. Ex• c, de certa forma, desagradam a todos nós. Queríamos que a 
cura do paciente fosse aquela imaginada na inicial, quando se 
estabeleceu o primeiro Ato Institucional, inclusive, com duração 
efi:mcra, com prazo marcado. Infelizmente, o paciente não reagiu a 
essa terapêutica, talvez cm virtude de o diagnóstico não ter alcança. 
do a profundidade desejada, c, sobretudo, porque a terapia, no caso 
dos medicamentos, não colime mais o objctivo perseguido pelo 
terapeuta, que ainda continua insistindo. Resta, como' disse o 
Senador Eurico Rczcnde, que haja paciência da fonte de V. Ex•s, 
para que os efeitos colaterais dessa medicação possam ser absorvidos 
pelo organismo e surtam os efeitos desejados. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Muito agradeço a 
intervenção do nobre colega, que concorda com a minha tese, e vai 
mais adiante. Pretendo aqui dizer que quem está fazendo mal ao Pais 
é a continuidade da medicação, porque causa aquilo que cm Medi· 
cina chamamos de latrogcnia: o remédio causando mais mal que a 
cura. V. Ex• vai mais adiante. Diz que o remédio não foi adequado, 
que o organismo não conseguiu recuperar-se com a medicação recci· 
tada. Em conseqUência, a tese é mais longínqua, a culpa não (:mais 
do medicamento, e sim do médico, Nào chego a tanto. Estou dizcn· 
do que a culpa é apenas da química farmacêutica, c nunca do 
receitado r. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• permite-me 
coplementar meu aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)-Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Digo, num amor 
absoluto à verdade- c creio que interpreto o pensamento de toda a 
bancada da ARENA -V. Ex• está produzindo uma peça oratória 
calcada cm estudo profundo, de maneira brilhante e original. (Muito 
bem!) Bum discurso que honra o Senado, c que concilia, cm termos 
de serenidade, o dever de a Oposi~ão pregar as suas idéias c sustcn· 
taras suas reivindicações com aquela sensibilidade do politico, sem· 
prc convocada em momentos decisivos da vida de um País. A mcmó· 
ria c a seqUência das gerações hão de examinar o pronunciamento de 
V, Ex• Realmente, V, Ex• traz uma tese inteiramente nova. Eu, que 
leio muito sobre Política, Sociologia, ainda não encontrei um tema 
de correlaçuo como este que V. Ex• cstã exibindo, diantt; da nossa 
atenção fascinada. Sem nenhum propósito de intriga, porque as jazi· 
das inesgotáveis da intriga pcrt~nr.em. por direito e por monopólio 
ao eminente Senador Nelson Carneiro, devo dizer que a Casa tem 
aindu nu memória as clarinadas oratórias do eminente Senador Mar· 
cos Freire, c ussistc, agora, a essa aula- digamos assim- de Biopo· 
lfticu que V. Ex• faz debruçar c ingressar, profundamente, nos Anuis 
do Senado. Enquanto V. Ex• coloca o doente tranqUilo c confiante, 
o Sr. Senudor Marcos· Freire, untcontcm, colocou o doente aos ber·. 
ros, o que - purece·me - nüo é conveniente às altas rr.sponsabi· 
lidudes do Mí:dico·polftico. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Muito obrigudo. Eu 
prossigo cuidando do doente, Excelí:nciu. 

O Sr. Jarbas Pasurlnho (ARENA - PA) - Pcrmite·me 
V. Ex• um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito prazer, 
Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Meu nobre Se· 
nadar, utcnho-mc à resposta que V. Ex• deu ao meu colega de 
Bancada por Goiás. Ainda há pouco V. Ex• disse que o erro seria do 
médico. Descobri, pela intervenção do meu ilustre colega, que 
V. Ex• é obstetra ... 

O SR. GII.VAN ROCHA (MDB - SE) - Cuncerologista, 
Excelência. 

O Sr. Jarbas Pasurlnho (ARENA - PA) - Eu o fazia 
psiquiatra, pelo brilhantismo com que V. Ex• se relaciona com todos 
nós e nos examina. Ocorre que, cm relação à sua resposta, cu preferia 
voltar justamente à obstetrícia. Se uma cliente entra cm trabalho de 
parto, o que normalmente faz o obstetra responsável é esperar que o 
trabalho se desenvolva por si só, de acordo com as leis biológicas. Se 
o feto começa a dar sintomas de sofrimento, o bom obstetra não 
tergiversa, não perde tempo, c apela para a solução cirúrgica, o que 
não quer dizer que todos os retas devam nascer mediante cesariana. 

O Sr. Poulo Brossard (MDB- RS) - Que todos os partos 
devam esperar doze anos. 

O Sr, Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Realmente sinto 
alegria imensa quando ouço a voz c as lições do nobre Senador Paulo 
Brossard. No entanto, não gasto de ser atropelado, até porque perco 
a palavra de S. Ex•, a menos que cu lhe prestasse a homenagem, por 
todos nós devida, de calar· me, para poder ouvi-lo. E_é.o que faço nes· 
te instante, interrompendo o meu aparte. · 

O Sr, Leite Chaveo (MDB- PR)- Nobre Senador Gilvan Ro· 
eh a, honra-me V. Ex• com um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Com muito praiC:r, 
Senador. 

O Sr. Leite Chaveo (M DB - PR) - A razão do meu aparte se 
referia mais à intervenção do ilustre Senador Eurico Rczende, a 
quem V. Ex•, com brilho maior do que a nossa modesta suficiência, 
já respondeu. Visto que o Senador Jarbas Passarinho deslocou o 
assunto para essa questão de gestação, fazemos voto que essa ges· 
tação, quer termine por uma cesariana ou por parto normal, ela desa
broche numa democracia. Esta, a nossa grande esperança, c que o 
parto não se alongue demais, a ponto de o feto morrer. 

O SR. GIL VAN ROCHA (ME>B- SE)- Não diria nem o· 
parto. Excelência. O parto já se realizou, a criança já vai fazer doze 
anos. O que estranhamos é o pucrpí:rio, isto é, aquele período de con
valescença que sucede ao parto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Ficamos felizes 
que, pela voz de V. Ex•, se reconheça que o parto se rcali~ou c que a 
criança tem doze anos de vida sã. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Não cheguei a tanto, 
Estou reclamando. Tanto não está sadia que estfi sendo tratada 
ainda. 

O Sr. Jarbos Passarinho (ARENA - PA) - H:\ de se pensar, 
ugora, em novas concepções. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Sr. Presidente, 
durante o período de desequilfbrio funcional, um organismo ofen
dido mobilizu os seus anticorpos, que constituem o seu poder mode
rador, vigilante e experimentado defensor da integridude umcuçada, 
mus que age sempre harmonicamente com os outro~ sctores de eco. 
nomiu vital. 
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Se a história das luws de um ser vivo é descritu pela presença impor i1 normal."lcgul c pacífica altcrnúnciu de Partidos no Poder, 
desses st:us unticorpos, H trujetóriu de urna nuçào é constatada mn~ com si nu is intc:ligívc:is c firmes, indicativos que, grucus ao estudo 
l61mbém pelas suus cicatrizes cívicas. de sunidndc que alcançamos, u excepcionalidade cm que vivemos é 

Estes c nquclns, nlém de serem marcas de batalhas, atestam a cu- artificial c, portanto, dispensável. 
p:~cidade orgtinica de defender-se dos inimigos que tentam impedi-lo Se esta Nação, entretanto, nüo tem ainda condições de saúde 
de prosscgu ir saudi1vcl. pura retornar ü plenitude democrática, por força de excepcionais c 

O Brasil jú possui suficientes cicatrizes c o bastante de gr:~vcs problemas de segurança interna que desconhecemos, por que 
anticorpos. Adquiridos mais atuulmentc em- 1922, 24, 30, 35, 45 e não convocar uma Junta Mí:dica Nacional, nuo uquelu "Uniiio 
1964. Nestes unos decisivos, forjaram-se as defesas do interesse Nacional", cm que se pretende apenas a partilha de cargos, mas 
nt~cionul, que permanecem atuantes e legitimas, construídas que fo- aquela outra que sempre se estruturou na nossa História, quando a 
ram por idealismo c muito mais com patriotismo que com tiros, ·· ... integridade da Pátria cru ameaçada por inimigos de ideologias 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece fora de dúvida no pen- ·externas'/ 
sarnento dos cientistas c dos homens livres que a democracia liberal é Há pouco tempo, não se ouviu uma voz autorizada da Oposiçiio 
o sistema político que melhor se ajusta aos anseios e ao progresso de u propor uma trí:gua nus nossas discussões e diferenças, pura que, cm 
um pnís, que, como o Brasil, alcançou sua superior posição evolutiva. conjunto, se encontre umu pronta solução para as nossas 

Somos a "potência emergente" reconhecida. dificuldades económicas? 
Possuímos a destinação superior reservada pura os grandes Há apenas dois dias, não se ouviu neste Plenário, mais umu voz 

deste mundo, Alcançamos aquela posiçiio de amadurecimento do MDB a recomendar um patriótico diálogo em todos os níveis das 
evolutivo, onde temos o direito adquirido de escolher nossas forças vivas deste Pufs, pura ajudá-lo a se recuperar da pcnumbrosu 
alternativas mutucionuis, na harmonia dos Poderes, como ensina a convalescença a que foi imposto? 
natureza, sem necessitarmos do Nihíl Obstai de somente um destes Não vemos outras alternativas, Sr. Presidente, ou continuare· 
Poderes, que paternal e autoritário se elegeu o ego desta Nação. nros a assistir à progressiva deterioração dos anseios liberais do 

Somos um País que já saiu da puberdade, constituído por umu nosso País, na continuidade da manutenção de medidas terapêuticas 
maioria jovem que não tem compromissos com os ismos inadequadas pura o seu organismo sadio e, que fatalmente o levarão ii 
untievolutivos que se estiio arquivando na História, nem, inclusive, lutrogenia, que í: a inversão da Medicina, ou o ajudaremos todos a 
por um motivo de idade cronológica, com os acontecimentos que se sair duma pretensa e complicada Patologia que, inexplicavelmente, 
desenrolaram na nossa terra num passado já não tão recente. ainda se prolonga por mais de doze unos. 

e hora de se perguntar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, estará Não faltarão, como nunca faltaram, brasileiros que, nus angus-
cste País já saudável depois dos acontecimentos que estimularam a tiosus horas de enfermidades nacionais, ofereceram o seu patrio-
mobilizuçlio dos seus anticorpos há mais de uma dí:cuda? Ou per- tismo, sua coragem, sua inteligência e suas opiniões pura trazer o 
munece ainda naquele estágio de "reação de alarme", mesmo depois Brasil pacificamente à claridade da sua plenitude funcional. (Muito 
de ter tido na época u solidariedade de todos os departamentos real- bem!) 
mente vitais do seu or~anismo? Este diálogo, que mais uma vez aqui se preconiza, e que se situa 

Se já sadio, por que niio retornar aos caminhos geneticamente suprapurtídariamente, poderia até - quem sabe? - encaminhar o 
positivos da democracia plena que consquistamos por força du Brasil à posição organizacional politica maior, a que já tem direito 
nossa grandeza ascensional? por força do seu progresso evolutivo, que í: o sistema purlumcntu-

Não suo as autoridades que afirmam nosso País ser um organis- ristu. (Muito bem!) 
mo tranqUilo num mundo de connitos? Será que ainda não incor- Parlamentarismo que í: aqui cogitado em ordem de opiniiio 
porumos à nossa intimidade os mecanismos de defesa mobilizados puramente pessoal e que não significa inventiva, nem fruto da 
12 unos atrás? Lembro, aqui, palavras do Presidente Castello imaginação criadora, pois í: sistema de Governo consagrado pelas 
Oranco. em 24 de janeiro de 1967, a um grupo de Congressistas: comunidades adultas e poderosas do mundo. Que niio é nenhum 
"Hoje, V. Ex•s institucionalizaram a Revoluçuo". Já cinco anos se achado pura a solução dos nossos problemas, mus um caminho que 
passaram. corresponde a uma mutação positiva, sincrónica com os fenômenos 

Será, por outro ludo, que a crise económica, que vivemos hoje, du lei evolutiva, que certamente nos aproximará mais do ideal 
substituiu crise politica que tivemos? democrático, que í: a vizinhança muis estreita entre governantes e 

Não slio as maiores autoridades do País que dizem que as nossas governados, e que, certamente, ajudaria o Brasil a obter a conforta· 
dificuldades aluais independem da nossa estrutura interior, pois têm dora "alta mí:dica" aquetem direito. 
origem externa? O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 

Entendo, Sr. Presidente, que este País sadio e forte, que no curso aparte? 
da sua existência já deu provas de sua capacidade de defender-se de 
agressões, que cada vez mais se acha instrumentado nus suas orgü
nicus defesas internus, já se encontra capacitado no retorno ü sua 
vida institucional normal. 

fi tempo, entiio, de organizarmos, com o zelo que um convulos
cente merece, u sua volta ao pleno Estudo de Direito. Esta 
preparuçüo terá que ser encaminhada não com us restrições que se 
preparam, impeditivas do livre acesso nos modernos meios de 
comunicação, uquclcs que têm opções u apresentar uo povo, que í: o 
nosso juiz. 

Não será certamente com u munutençào simples e trunqUilu das 
rcgrus que alienam os jovens du participação dos nossos problemas, 
no ~eu huhltut natural que í: u Universidade, de onde suirilo pura nos 
sul:>stituir. 

Não, tnmbi:m, com as restrições que continuam no instituto do 
Hubeas Corpus, nem sem a continuidade do lcvuntumento du 
ccnsuru que ainda golpeia órgãos de imprensa e munil'estuçõcs 
culturais; nem tumbém com 11 suspciçuo que ulguns circulas querem 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)-Com muito prazer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Antes que conclua o seu 
notável pronunciamento - e esta qualidade foi reconhecida pelos 
representantes de todas us Bancadas - destaco u grande contribui
ção que v; Ex• traz, com a suu competência especializada de mí:dico 
e de cientista, pura u análise do problema brasileiro; Ao lado das 
razões de ordem politica, económica e social que têm sido 
freqUentemente uduzidus em favor da normalização du vida públicu 
brasileira, V, Ex• apresenta, ugoru, o argumento do cientista, com u 
profundidade, u fundumcntuçào e utí: u serenidade, uqui louvudus. 
Todas essas circunstimcius representam uma contribuição noti1vel 
pura o encaminhamento elevado, necessário, deste grande problema 
que, no momento, é preocupação de todos e por cuju soluçuo 
somos purticulurmcntc rcsponsl1vcis - normulizuçilo, ugoru do 
ponto de vista biológico, como diz V, Ex•. Em nome de nossa 
lluncudu, uo ludo dus munifcstuçõcs proferidas neste Plcnilrio, 
congratulo-me com o nobre Colegu c com o Scnndo Federul. 
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O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Muito agradeço os 
cncômios do meu prczudo Lfder, que incorporo, com muito pruzcr, a 
este modesto discurso. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
apurte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)-Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - V, Ex• falou sobre 
parlamentarismo e tenho, em minhas milos, algumas palavras de 
Raul Pilla. Se V. Ex• me permitisse, eu as leria. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB -SE)-Com muita honra. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- No dizer de Rodrigues 
Alves Filho, sobre Raul Pilla, no seu livro "O que é o 
Parlamentarismo", lemos o seguinte: 

"Raul Pilla que precedeu Silveira Martins no apostolado 
parlamentarista entre nós, escreveu palavras lapidares que, 
não nos furtamos de incluir nesta introdução em toda a sua 
extensão: "A marcha da humanidade faz-se regularmente da 
opressão para a liberdade. Acidentado é o caminho, tem 
altos c baixos, desvios c retrocessos, mas, visto de longe c de 
cima, a sua dircçào geral não muda. O homem Überta-sc 
progressivamente na natureza, pelo trabalho, pela ciéncia, 
pela indústria, e liberta-se pela democracia, da servidão 
imposta pelo próprio semelhante. Nas horas de confusão, 
nos dias de avassaladoras dificuldades, surgem os pretensos 
salvadore.~. que, em troca da liberdade, propõem dar ao 
homem a segurança. Não tarda, porém, a amarga desilusão e 
o povo transviado retoma o seu milenar caminho para a liber· 
dade." 

Com estas palavras, Senador Gilvan Rocha, de Raul Pilla, foi 
que ousei, mais uma vez, interromper o brilhante discurso de V. Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB- SE)- Que eu recebo como 
uma homenagem ao modesto orador que estã na tribuna. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Conviria lembrar que 
Raul Pilla cru médico como V. Ex• e Professor de Medicina como 
V. Ex•, embora alguns supusessem que ele fosse professor de Direito. 

O SR. GIL VAN ROCHA (MDB-SE)- Muito mecngrande· 
cc esta lembrança, Senador. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: . 
Perdoem-me se enfoco problemas do nosso Pais sob a ótica 

limitada de um médico. 
Se estranhâvel é esta colocação, bastante significativa é a 

circunstância que a determina: deixei minha atividadc profissional 
pura vir diretamentc a esta Casa. Faço parte daquela nova lcgiilo de 
brasileiros a quem só interessa o futuro e que está fazendo a inevitã· 
vcl e necessária renovação celular a que toda organização viva estú 
sujeita. 

Junto a velhos companheiros que também só vislumbram o 
amanhil, analisamos, nu medida das nossas aptidões e deficiências, 
os problemas que afetnm nossa gente. TranqUilos e convencidos que 
não nos atinge a suspeição que alguns circulas querem nos impor. 
(Muito bem!) 

Nilo menos patriotas silo os que nu Oposição leal, legal e 
construtivu defendem a regra conouistada contra a exceçilo inventa· 
da. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito beml Muito bem I 

Q SR. GIL VAN ROCHA (MDB - SE)- Sr. Presidente, Srs. 
Senudores: 

No inicio destas pulavrus, dizia que u presença de um Senador 
ncstu Tribunu é sempre um ato de fé. 

Por isso que tenho 11 convicçfto de que, daqui, juntando as vozes 
do M DB, ilquolus que, do outro lado da nossa bancada, acreditam 

nu viabilidade du normalização da vida nacional, faremos o coro que 
um dia scrl1 uníssono, na saudação ao retorno do nosso Pufs, aos 
ruios fúlgidos do Sol du Liberdade do nosso Hino e dos nossos 
sonhos. (Muito bem! Palmus. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
paluvru ao nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ano de 1975 foi, sem dúvida, o pior que a economia brasileira 
atruvessou durante o perlodo pós-Revolução. Uma série de fatores 
negativos, nacionais e internacionais contribuiu, independentemente 
da vontade do Governo, da Oposição ou do setor privado, para que 
u nossa economia crescesse apenas 4,3% c as exportações aumcn· 
tassem somente 9,3%, níveis dos mais baixos da década. A quintupli· 
cação do preço do petróleo, a partir de outubro de 1973, fez com que 
se acelerasse o recesso da economia mundial, jâ cm curso, ocasio
nando a natural retrução nas compras das nações importadoras dos 
produtos brasileiros. Enquanto isso, internamente, tivemos geadas, 
secas e enchentes, que afetaram tremendamente a produção agrlcola, 
além dos próprios e terriveis efeitos da elevação do preço do petróleo. 

Se pudéssemos recalcular nossa economia, no ano passado, com 
base no petróleo aos preços de 1973, de dois dólares e meio o barril, 
os resultados seriam bem outros. 

Acreditamos, contudo, que as dificuldades, que não chegaram a 
ser consubstanciadas cm crise cconômica, atingiram o ponto 
máximo justamente no ano passado, embora nos dois primeiros 
meses do corrente exercício o custo de vida tenha registrado altas 
taxas de crescimento. 

Dada a nossa dependência ao petról•o importado, que chega a 
80% do consumo nacional, bem como a importância das exportações 
em nossa estrutura, assume o comércio exterior influência funda
mental na economia brasileira. 

Teríamos razões de pessimismo se não houvéssemos encontrado 
e adotado medidas de carroção para os desequilíbrios surgidos na 
balança comercial e no balanço de pagamentos. 

As soluções encontradas, cujas linhas gerais foram enunciadas 
pelo próprio Presidente Geisel em seu histórico discurso de 9 de ou tu· 
bro, vão resolver, como estilo resolvendo, a curto, médio e longo 
prazos, os principais problemas do comércio exterior, c, conseqUente· 
mente, da economia brasileira. 

A suspensão temporária da importação de urtigas considerados 
supérnuos c a criação do depósito compulsório de 100%, estão tendo 
inegáveis resultados. · 

· Como nilo podia deixar de ser, declinou bastante o movimento 
de Guias de Importação na CACEX, sendo que cm março houve 
redução superior a 30% do valor dos pedidos de importação re· 
cebidos. 

Por principio, somos contra medidas de restrição ao inter· 
câmbio. Neste caso, porém, reconhecemos que poucas alternativas 
restaram ao Governo pura solução do grave problema, a curto prazo. 

Algumas medidas silo apresentadas para amenizar o deficit 
comercial brasileiro. 

· Dentre as inúmeras propostas, boas c más, que estilo sendo 
feitus puru solucionar o problema do deOclt em conta corrente, 
destaca-se uma que merece ser analisada: a da criação do Ministério 
do Comé:rcio Exterior. Aliás, toda vez que as nossas exportações 
fic11m aquém do esperado, surgem vozes dizendo que a solução estú 
nesse Ministério. Assim foi em 1967, quando us exportações dimi· 
nuir11m em reluçilo no ano anterior, e, cm 1971, quando o cresci· 
menta foi de upcnus 6%. 

Infelizmente, u instituição, pura e simples, de um novo Mi· 
nisti:rio, nno vui resolver os cruciais problemas do balança comercial, 
aumentando us exportações e diminuindo as importações. 

Todos subem que o vultoso deOclt comercial acumulado pelo 
Brusil no biénio 1974(75 foi decorrente de dois fatos internacionais, 
de certa form11 interlig11dos: 11 elcvaçilo do preço do petróleo c u re· 
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truçüo das importações por parte dos pulses consumidores, cm face 
do recesso económico, Esses problemas, é claro, não scrilo resolvidos 
com a criação de novo Ministério, 

Os instrumentos fundamentais do Comércio Exterior são: 
cúmbio, crédito, tarifa e incentivos fiscais. 

Daí entendermos que um Ministério do Comércio Exterior ou 
supl:mturia o aluai Ministério da Fazenda, ou por este seria 
sufocado, 

A nova pasta não faria com que a OPEP decretasse a dimi
nuição do preço do petróleo nem que a Bolsa de Chicago elevasse a 
cotação da soja, 

Ao contrário do que se supõe, a formação desse Ministério p~~ 
deria tumultuar c. dificultar ainda mais o esforço conjunto do 
Governo e do selo r privado pura incrementar as vendas externas, 

Os eventuais candidatos a Ministros c seus grupos poderiam 
criar problemas políticos de toda sorte, Além disso não seria fácil 
para o Governo, em meio à sua administração, retirar dos vários Mi
nistérios que aluam nessa área - Fazenda, Comércio c Indústria, 
Relações Exteriores, além da Secretaria de Plancjamcnto c do Banco 
do Brasil - as diversas e específicas atribuições de comércio exterior 
que detém. 

O Ministério da Fazenda, que tradicionalmente vem condu
zindo a matéria, perderia a metade da sua importância c, o que é 
principal, a indispensável visão e controle conjunto da economia 
brasileira. 

Na realidade, vem funcionando a contento o sistema atualmentc 
montado, com a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil 
controlando as exportações e importações, 

A CACEX, e o seu competente Diretor, que acaba de completar 
sete anos no cargo sem que se levantasse contra ele qualquer objcção 
de ordem moral ou técnica, vêm se conduzindo habilmente nas suas 
vinculações diretas e indiretas com os Ministérios da Fazenda, da In
dústria e do Comércio, das Relações Exteriores, bem como com a Se
cretaria de Planejamento e o Banco do Brasil, 

No momento dilicil por que passamos, com o comércio externo 
repousando em incentivos fiscais e creditfcios às exportações c restri
ções 'às importações, inclusive governamentais, consideramos 
adequada a estrutura existente. 

A maior prova de que o Ministério de Comércio Exterior não é 
tão importante é que as grandes potências comerciais não o 
possuem, a começar peln maior, os E.•tados Unidos, que futurou 
mais de I 00 bilhões. de dólares crn exportações no ano passado, O 
Ministério norte-americano, que é o Departamento de Comércio, en
globa todas as ntividadcs comerciais internas, externas, turismo, tec
nologia, estatfstica, etc. 

Talvez no futuro, com base em estudos cuidadosos c sem as 
pcrturbádoras pressões de crises, podcr-sc-ia examinar o assunto 
com tranqUilidade, desde que ouvida, previamente, a parte mais 
interessada no caso, o setor privado. · 

Em lugar do Ministério, acertadamente o Governo criou a Fun
dação do Comércio Exterior, entidade mantida pelos setores público 
e privado, com a finalidade precipua de formar mão-de-obra cspcciu
lizuda. 

Sem dt'•vida alguma, a fultu de técnicos de todos os nfveis é das 
mais gritantes falhas cm nossa estrutura de exportação, 

A outra alternativa que está sendo alvitrada para resolver o 
problema do deficit comercial, seria a volta du licença prévia de 
importação, com o sistema de cotas c exume caso por caso dos pedi
dos, como na época du Carteira de Exportação c lmportuçiio, a triste
mente famosa CEXIM. 

Somente os ndvcrsários do Governo poderão udvognr a volta da 
CEXIM pura controlar as importuçõcs brusilcirus, A cadeia de 
corrupçuo e cscimdulos, gerados por aquela antiga Carteira do 
Bnnco do Brusil, que culminurnm com uma série de inquéritos, estilo 
uindn nu memória de· todos nós, do setor privado e do Governo. 
Além de nilo ter resolvido o problema du escassez de divisas du ocn-

sião, há quasé 30 anos, a CEXIM serviu para enriquecer alguns além 
de envolver, injustamente, o corpo de funcionários do Banco do Brn· 
sil que, de forma eficiente c correta, trabalhava naquela Carteira, 
prestando relevantes serviços ao Pais na área do comércio exterior, 
como hoje o fazem na CACEX. 

O empresariado brasileiro, que pagou alto preço pela 
experiência da CEXIM, se atemoriza só cm pensar que as suas impor· 
taçõcs indispensáveis poderão voltar a depender do tráfico de 
influência inevitável no sistema sugerido, 

Imperioso se torna esclarecermos alguns pontos de relevante sig
nificação no que respeita à eficácia do depósito prévio sobre impor
tações, valendo ressaltar o controle quantitativo das importações pc· 
lo Governo, ponto fundamental da tese que esposamos. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Estou ouvindo, aten
tamente, o discurso de V. Ex• c, neste ponto, colocou-se uma çlivcr
géncia em relação à opinião que tenho defendido aqui nesta tribuna, 
em declarações à imprensa. e com referência no processo contenção 
das importações a que estamos obrigados diante da situação grave 
do Balanço de Pagamentos em que o Pais se encontra, E, mlturalmcn
te, as duas alternativas que se colocam são: ou a elevação de preços, 
que foi alternativa adotada pelo Governo, porque o depósito prévio 
não é mais do que uma elevação de preços disfarçada; ou o exame de 
caso a caso, isto é, a implantação de um mecanismo semelhante ao 
da antiga CEXIM. O argumento que se levanta contra o restabeleci· 
mento de algo como a CEXIM é sempre o da corrupção. Mas, Sena
dor, será que esse argumento é tão decisivo a ponto que sejamos obri· 
gados a pagar o elevadíssimo custo social do encarecimento de todas 
as importações que prejudica, não apenas ao empresariado, especial
mente ao empresariado nacional, que é mais carente de recursos para 
fazer face a esses encargos, mas a toda a populaçiio, a toda a Nação 
que, dada a propagação dessa onda inflacionária por todos os scto
res, só porque existe o fantasma da corrupção? Mas, afinal de contas, 
cm 1964, não se fez uma revolução no Pais para banir definitivamen
te esse fantasma da corrupção? Que argumento é esse que ainda é 
válido, que é constantemente invocado para condenar uma altcrnati· 
va que, a meu ver, é a de menor custo social, sem dúvida nenhuma1 
Mesmo que houvesse a corrupção, mesmo que fosse impossível 
controlar a corrupção; ainda assim o custo social da corrupção seria 
menor, muito menor, do que a propagação dessas ondas inflacioná
rins resultantes desses sucessivos aumentos de preços, seja da gaso
lina, seja dos equipamentos c das matérias-primas importadas, En· 
tão, é preciso pesar, realmente, us duas coisas c ver aonde é que a Na
ção sai perdendo menos, porque perder, vamos perder, é inevitável 
que isso aconteça, dado a gravidade da situação, Mas, por onde a 
Nação sai perdendo menos? A meu ver é pela adoção do sistema de 
exame caso a caso, pelo restabelecimento de um mecanismo tipo 
CEXIM. Mas, pode ser que cu esteja enganado c V. Ex• tenha 
razão, El]1todo cuso, queria expressar nqui minha opinião, que refle
te, se_rosso dizer assim, a opinino da Bancada do MDB. 

. O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Conheço a opinião 
'de V. Ex•, nobre Senador, c não irei improvisar resposta porque 
durei, logo u seguir, informações u respeito. 

O que acho é que o problema da importação fiscalizada 
prcviumente pelo Governo, seria uma fiscalização quantitativa, co
mo nos referimos: ela podcrin ser muito bem colocada se impor
tássemos cuviur, queijo, frutas, tecidos, perfumes, mas seriam previu
mente dosadas e u fultu, no mercado interno, não ufeturia a eco
nomiu nucional. Mns, se lixnrmos, num orgnnogrnmu previamente 
estipuludo, por c.xcmplo, se produzfssemos 8 milhões de toneludns de 
ferro, cu necessidade brusilciru chegnsse u lO milhões de toneladas, 
então, terlumos um deficit de 2 milhões de toncludus. Como irfumos 
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corrigir isso? Essa é a minha tese. Nilo discordo da tese que V. Ex• 
defende: discuto a colocação do problema face ao interesse nacional, 
Isso que procurarei defender. 

Os controles quantitativos possuem o ntrntivo aparente de per
mitir que o Governo fixe "a priori" quanto se importará de cada 
produto. 

Já pelo depósito prévio a açilo inibidora sobre as importações é 
indireta, pela redução da demanda dos produtos importados, e por 
isso mesmo quantitativamente incerta. 

Encarando-se o problema exclusivamente sob esse ângulo, os 
contro!es quantitativos parecem preferíveis no depósito prévio. 

Um pouco de reflexilo, todavia, mostra que esse raciocínio 
equivale à crença na lei da oferta mas à descrença na lei da procura. 
f: o mesmo que admitir que o instrumento válido para o combate à 
inflação sejam os controles de preços c não a politica monetária. 

Dai concluirmos que os controles quantitativos de importações, 
embora possam ter o seu campo especifico de aplicação (proibição 
de supérfluos, centralização das importações, orçamentação das cm
presas governamentais) são globalmente muito menos eficazes do 
que parecem à primeira vista- a menos que o Governo aceite (o que 
não parece ser o caso brasileiro) o aparecimento de múltiplos pontos 
de estrangulamento na economia. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- V, Ex• permite uma 
complementação? 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- V, Ex• tem-se referido 
como já ouvi também1outras referências, quer dizer, identificando o 
mecanismo CEXIM - vamos batizá-lo desta forma - com um 
controle quantitativo. A meu ver, não é: bem isso. O mecanismo 
CEXIM é: o exame caso a caso de cada pedido de importação, é mais 
até um controle qualitativo do que quantitativo. E revendo o 
conceito de supérfluo, sob o ponto de vista da importação, não pode 
ser apenas aquilo que querem considerar. Supéfluo não é apenas o 
bem de consumo, não essencial, mas é o bem que pode ser 
substituído por ais<? produzido internamente, satisfatoriamente. Por 
exemplo, no item referente a máquinas e equipamentos, o maior item 
da nossa importação, não se pode evidentemente estabelecer um 
controle quantitativo, isto é:, determinar-se quantas toneladas de má· 
quinas e de equipamentos vamos importar. Convém examinar caso a 
caso c ver, em cada situação, aquilo que pode ser fabricado 
internamente, porque temos uma indústria já implantada de bens de 
capital. f: uma indústria que apesar de ultimamente ter trabalhado 
com mais intensidade, ainda hoje apresenta um alto grau de ociosidn· 
de. Temos de transferir para a produçilo interna tudo aquilo que for 
possível. Isto exige um exame minucioso; isto exige a implnntnçiio de 
um mecanismo tipo CEXIM. Nilo é: apenas fixar a quantidade de aço 
ou de petróleo, apesar de também .Podermos determinar essa qunnti· 
dade, enfim, é necessário exercer um controle quantitativo compatí
vel com as metas a atingir. Talvez um controle mais importante 
ainda seja o qualitativo, isto é, transferir para a produçilo nacional 
tudo aquilo que podemos fabricar internamente c que, nestas condi· 
çilcs também deve ser considerado um bem supérfluo, c nilo apenas o 
perfume, o whisky, etc. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - O conceito de 
supérfluo é: muito relativo, porque o que 1: supérfluo para a França 
talvez nos seja de primeira necessidade como 1: o café: para o Brasil. 

O Sr. RohcrtoSaturnlno (MDB- RJ)- Exato. 

O SR. JESSI':: FREIRE (ARENA - RN)- A mesma coisa 
acontece quando se fula no problema dn importaçilo. 

Tivemos um beneficio nu industriuli7.açilo brasileira, que foi 
aquele grande incentivo. nus exportuçõcs de bens de consumo, V. Ex• 
snbe. E o Governo está incentivundo hoje sllu substituiçilo por bem 
de capitnl, isto evidentemente é o que vai dcslanchar esse Brasil pura 
o seu desenvolvimento económico. 

Continuarei dentro da minha tese, recebendo como é natural os 
ensinamentos inteligentes c oportunos de V, Ex•s 

Quanto ao depósito prévio, trata-se de instrumento de eficácia 
indireta, inibindo as importações pelo dado da demanda. 

Obviamente, puru que essa eficácia se cfctivc é necessário que o 
depósito prévio contenha a expansão de meios de pagamento, pois 
de pouco adiantaria exigir o depósito c, em contrapartida, dar o 
dinheiro para que todos os importadores pudessem efctuá-lo sem 
dificuldudc, 

A vantagem do depósito, desde que acompanhado por uma 
polftica monetária austera, está em servir como um mecanismo de 
crédito scletivo contra as importações. 

Uma empresa é tanto mais penalizada quanto mais alto for o 
preço dos produtos importados no seu custo ou nos seus inves
timentos. 

A produção c os investimentos se realocam naturalmente pelo 
efeito das forças do mercado, sem o perigo dos pontos de estrangula· 
menta. 

A solução, no nosso entender, para o caso das importações 
centralizadas pelo Governo, consiste cm repassar o depósito prévio 
para os compradores, na proporção das importações sobre o 
cnnsumo total de cada produto, tal como se está fazendo para os 
produtos siderúrgicos. 

Obviamente, dentro da regra global, o bom senso pode 
recomendar algumas exceçõcs casuísticas, em que o Banco do Brasil 
venha a financiar a juros favorecidos o depósito prévio. 

t; o que se está fazendo, por exemplo, e adiante cu toco nesta 
difcrcnçu da balança de pagamento entre o Brasil c a Espanha, que é 
um caso típico. Antecipei-me aqui, somente por uma corrigenda que 
fiz às pressas, mas deveria vir depois, por isso que estou chamando a 
atenção do Senado. 

e o que se está fazendo, por exemplo, no caso das importações 
de aço da Espanha que são compensadas por exportações adicionais 
para esse país. 

Quanto à pequena c média empresas, é importante lembrar que 
há uma gama extremamente diversificada, desde aquelas que não são 
importadoras c dispõem de boa credibilidade até: àquelas que pos
suem pouco crédito e se dedicam predominantemente às importa· 
çõcs. 

Fala-se muito-cm exportuçiio, no Brasil. Vem a Tra.dc. 
Company, vem aquelas companhias de capitais de 20 milhões, 25 
milhões, 30 milhões de capital. Sabe V. Ex• que, no mercado interna
cional, 30 milhões de cruzeiros é insignificante, não dâ para um ano 
'de operaçilo. E somente duas subcxistiram, a COPEC, a 
BRASPETRO. A primeira porque tinha o Banco do Brasil c a outra 
tinha a PETROBRÃS, ou seja, ambas tinham o Brasil atrás. O resto 
foram ensaios mais ou menos românticos. Nós nos fixamos nessas 
duas c depois nas multinacionais. Analisarei o problema das multina· 
cionais, que podem ter uma grande influência na economia nacional, 
depende da barganha no alto sentido politico que se quer fazer. A 
seguir atacarei também o problema das importações de petróleo, 

e óbvio que as primeiras nilo serilo afctadas, c as últimas sofre
rão bastante com o depósito prévio,. mas esse é o ónus indispensável 
a pagur pela redução de importações. 

O que 1: correto afirmar é que o depósito prévio deve implicar 
numa política monetária austera. E que, cm épocas de aperto de 
liquidez, como a aluai cm que estamos vivendo, as pequenas c mé
dias empresas tendem a sofrer mais do que as grandes. A soluçilo, no 
caso, consiste em criar linhas Especiais de Crédito - LEC, que o 
Governo estâ fazendo, o Ministério cstã fazendo no sentido comer
cial, no sentido industrial, no sentido agrícola - desviando-o das 
grandes empresas para us pcqucnus e médias. Mas isso deve ser feito 
num contexto global, e não de forma u favorecer as importações da 
pequena c média emprcsu. 

Nilo cstumos defendendo o favorecimento para A ou B. 
Estamos defendendo o contexto, a generalidade, o todo, o Brasil. 
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Fula-se muito na maxidesvulorização do cruzeiro como meio de 
aumentar as exportações brasileiras, ao contrário da politica de 
minidesvulorizaçuo udotadu pelo Governo até hoje. 

Somos contrários à sugestão da mnxidesvnlorização, não somen· 
te por entendimento próprio, mas porque temos ouvido os melhores 
e mais renomados economistas deste País que defendem a 
minidcsvuloriznção. 

Se motivos outros não justincasscm essa posição, teríamos de 
nos valer da credibilidade governamental. 

' O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- SP)- Apoiado. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Se a mnxidesvaiori· 
zaçiio viesse a aumentar um pouco as exportações brasileiras, isso 
seria a curto prazo, pois os países importadores iriam usufruir os 
resultados e em contrapartida teríamos milhares de falências de 
pequenas, médias c grandes empresas que se endividariam com di· 
nheiro estrangeiro. 

A maxidesvalorizaÇão do cruzeiro não vai trazer benefício a 
ninguém, a não ser às multinacionais. Elas, como têm um poder de 
barganha internacional, diminuiriam o preço de suas importações. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Inteiramente de acor
do com V. Ex•. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Entendemos que a 
politica atual i: a que convém ao Governo c ao empresariado 
brasileiro. 

Como afirmamos, o problema dos deftdts comerciais e de paga· 
mentos já estão devidamente equacionados, 'cm linhas gerais, pelo 
Governo, com a aprovação da maioria do sctor empresarial. Mesmo 
porque, í: bom que se diga, não foi difícil encontrar as soluções, salvo 
um ou outro pormenor. Elas são clássicas e universais, quase óbvias. 
~o sentido universal do combate à innação, Em primeiro lugar está 
o problema da liquidez, vamos atacá-lo preponderantemente c 
outros fatores. Mas este i: um dos principais fatores, 

A curto prazo, para resultado no corrente ano, o corte drástico 
nus importações. deverá torná-las ainda menores do que as do ano 
passado ( 12,2 bilhões de dólares, cifra já inferior à de 1974). Paralela
mente deve-se fomentar ao máximo as exportações, cujos resultados, 
se bons, poderiio determinar a queda das restrições às importações. 
Já seria razoável se conseguíssemos este ano ultrapassar, finalmente, 
a casa dos I O bilhões de dólares com as vendas externas, o que 
representaria pouco menos de 20% sobre os 8,6 bilhões de dólares 
obtidos no ano passado, 

Um reparo a fazer à instrução n• 331, que criou o depósito de 
I 00% por 360 dias, i: de ter sido ela horizontal quanto nos diversos 
mercados, sem abrir exceção para países com os quais temos crôni· 
cos saldos, como é o caso da Espanha c do leste europeu, 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Só para dirimir dúvidas, 
Senador Jessi: Freire, o depósito compulsório para o empresârio na· 
cionul.que, realmente, não dispõe de capital de giro suficiente para o 
desenvolvimento das suas empresas, ela não virá a beneficiar a 
empresário estrangeiro que tem o dinheiro mais fácil? Porque está 
acontecendo no Rio Grunde do Norte um problema: um empresário 
importou máquinas du Alemanha, e está havendo exigência de 
depósito compulsório, O empresário não tem capital suficiente para 
fazer esse depósito, e por niio ter esse capital suficiente pura fazer o 
depósito, está impedido de consumar aquela importação. Na tese do 
Senador Suturnino Braga, olhudo caso a caso, esse industrial 
brusileiro, ll1 em Natal, que fez a importação dessus máquinas, podia 
importur suas múquinus sem prejudicur u sua utividude, Daí a minha 
perguntu u respeito do depósito compulsório, que eu ucho representa 
puru o empresário nucionul, que não tem capital de giro suficiente 

nem pura tocar a sua empresa, uma situação, realmente, muito aniti· 
va. Ficaria grato a V. Ex• pela informaçuo. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - Se V, Ex• for 
analisar isoladamente cada caso, evidentemente o capital estrangeiro 
leva vantagem. No caso do Cotonifício Norte-rio-grundense, que i: 

.caso que V. Ex• cita, estou tratando do assunto junto à CACEX. 
Ele recebeu, há três anos, um financiamento do Banco do Nor· 

deste. O financiamento foi dado, o Governo brasileiro financiou por 
intermédio do Banco do Nordeste. E continua a mesma coisa. Há 
uma interpretação, hoje, que i: a seguinte: "vai pagar os 100%, ou 
não vai pagar os 100%?" No meu entender- foi a minha conversa, 
por volta das 3 horas da tarde, com o Dr. Benedito Moreira- é que 
não tem o que pagar; a lei nuo vai retroagir para prejudicar. Ela 
retroage para beneficiar. Mas é um conceito tecnológico, lã, de uns 
burocratas. Ele analisa friamente o problema. Ele não vê a 
economia nordestina. Ele vê. na sua alta sapiência, a economia 
universal, c acha que aquela instrução - a 331 - vai atingir àquilo 
que foi dado anteriormente. Nuo i: o caso, no meu entender. Jâ 
discuti esse problema. 

Sendo essa exigência confirmada, não tenho dúvida nenhuma
c aqui não estou defendendo o capital estrangeiro, mas o nacional, 
em primeiro lugar; o capital estatal em segundo lugar, e, depois, o 
capital estrangeiro em terceiro lugar. f: a minha tónica, a minha 
gradação, para o enriquecimento e para o desenvolvimento 
brasileiro - aí, sim, Aí, o capital estrangeiro tem que levar 
vantagem: vem uma companhia, traz os dólares da Alemanha 
Ocidental, do Canadá, ou de quem quiser, e vai discutir com um 
mercado paupêrrimo, como é o nosso, e falho de capitais. Esse i: o 
caso especifico do Rio Grande do Norte. 

O Sr. AKenor Maria (MDB - RN) - Fico muito grato a 
V. Ex•, lembrei o episódio do Rio Grande do Norte porque, na rcali· 
dade, conheço de perto o problema do nosso empresârio, c reconhe· 
ço que não tem sentido, depois de três unos, feita a operação, feito o 
depósito de 10% da Alemanha, as máquinas prontas para serem 
importadas, então, agora, ficar ele na obrigação de depositar aquilo 
que não possui. 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - E pagando juros 
ao Banco do Nordeste, com correção monetllrin, 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer, 
Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Sabe V. Ex• que 
uma das minhas curncterísticas de trabalho, nesta Cusa, tem sido 
muitas vc:zcs, até mesmo, verberar a contingência da economiu na· 
cion~l que nos levou no nível de estatização que temos alcançado, E, 
como homem de livre empresa, por crer na livre iniciativa como a for· 
ma real e salutar de desenvolvimento, assim tenho me comportado. 
Mas, quero consignar no pronunciamento de V. Ex• o meu pesar, u 
minha tristeza como empresário, como um dependente de produtos 
importados, no verificar· que, u pretexto de justificar o custo do 
dinheiro ou a falta de capital de trabalho necessário para cobrir os 
depósitos compulsórios, hoje, cm determinados setores de importa· 
çuo, hú alguns, com um crescimento nos custos dos produtos que te· 
mos no mercudo interno na ordem de I 00%. Isso no aço comum, 
mus, no caso do aço inoxidável, por exemplo, pude experimentur 
exatumente nu própria carne 300% de aumento- pasme V. Ex•
de elevaçiio de preço untes e após o depósito compulsório. Ora, sabe 
V. Ex•, como sabemos todos nós, que o dinheiro, por muito caro 
que custussc, mesmo tomado aos preços proibitivas das finunccirus, 
não significaria, no custo global, mais do que uns 30/35%, vez que es· 
se depósito, salvo melhor informaçno, é feito sob o custo FOB du 
mercudoriu. logo, o que a gente registra com pesar- principulmen· 
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1~ como V, Ex•, que 1: Presidente du Confederação Nacional do 
Comércio e um estudioso do assunto, sobretudo um autêntico 
cmprcsí~rio c reprcscnluntc do Rio Grundc do Norte, "~'tu Casa- é 
4uc não tem havido du purte de umu ponderável parcela dos ~ossos 
C<llnpunheiros empresários u sensibilidade pura us dificuldades que 
:ttravc.'\."U o Pafs. E u caracterização maior - como disse - é essu 
vcrdu'l~iru ~spcculuçilo que eslú se fuzendo, provocando dificuldu· 
dos sérias puru dependentes dos pro,dutos importados, que não os tru· 
z~m porque não justificaria trunsformur·se, de um momento para 
outro. ~m importadores pugundo até 300% sobre um mesmo produto 
muitas vezes oriundos e originúrios du mcsm:• importação, em virtu· 
d~ c sob u justilicativu, de encurecimento dus importações em função 
do dcpôsito compulsório. Muito obrigado u V, Ex• 

O SI! .. JESSf. FREIRE ((\RENA- RN)- Muito obrigado a 
V. E.x• 

Nu último qUinqUénio (1970/75) o Brasil acumulou saldos da 
ordem de USS 962 milhões em seu intercâmbio com a nação ibérica. 
No uno passado u Espunhu comprou US$ 414 milhões (CIF) de 
produtos brasileiros c nós de lá importamos apenas USS 94 milhões. 
Sab~mos que o Governo tomou providências para compensar esse 
desnível- como frisei anteriormente. 

Os espanhóis 5urprcendidos com a Instrução 331, que dificuhurú 
uindu muis suus exportações paru o Brasil, já estão desviando 
algumas compras para outras áreas. onde a balança lhes seja muis 
l';wor{lvc:l. Assim, nos casos da cspêcie, que ocorrem também com o 
intcrcãmbio sempre superavitário com o Leste Europeu, as restrições 
às importações acabam por prejudicar as nossas próprias exporta· 
çôcs. 

Cremos que, decorridos três meses da vigência da citada Jnstru
ç11!>, talvez fosse o caso de revê-la à luz de fatos e estatísticas, com 
vistas a sua eventual adaptação às novas situações criadas. 

O Fundo Monetário Internacional condena medidas bilaterais 
mas, no caso do Brasil c de outros países cm desenvolvimento, -
Corêia do Sul e o México, agora, também, com as Filipinas,- forte· 
mente afolados pela crise do petróleo, estão se impondo as soluções 
desse tipo. 

Pura resolver, a médio e longo prazo, as dificuldades surgidas 
cm nossas contas externas originárias da crise internacional do 
petróleo, coincidentemente, a solução será mesmo através do 
petróleo, só que extraído dos campos brasileiros. 

As aquisições de petróleo e derivados deverão alcançar este ano 
cerca de 4 bilhões de dólares (C I F), correspondendo a mais de I /3 
d:~s importações, consumindo, totalmente, as divisas que deveremos 
obter com os dois principais produtos de exportação - a soja c o 
açúcar. Diariamente estamos queimando cerca de 10 milhões de 
dólares cm petróleo importado. 

Assim. u corajosa e patriótica decisão do Presidente Ernesto 
Gciscl, de 9 de outubro, de abrir a pesquisa do petróleo às empresas 
cstrungeirus, foi conscntünca com os interesses nacionais, 
possibililtlndo que seja realmente nosso o petróleo aqui consumido. 

Aliás, os contratos de risco, inicialmente usados no Oriente 
Médio, especialmente no Irã, que faz leililo de úrcas (cm dólares), 
forum mais tarde aperfeiçoados pelos ingleses que, dessa forma, des· 
cobriram us imensas reservas do Mar do Norte. Ultimamente, com
provada u inteligência c praticabilidade desses instrumentos, 
pussarum a ser utilizados inclusive pela União Soviética e China, 
que, silenciosamente, estão fazendo contratos de risco com firmas ja
ponesas. Nu própria Ami:ricu Lu tina, o pequeno Equador, cujo tcrri· 
tório é extensão da Amuzóniu, sob os contratos de risco firmados no 
úllimo triénio, conseguiu ter hoje produção de petróleo superior u 
200 mii burrisfdia, maior do que u brusilciru. 

Na lngluterru os contratos de risco jó ensejaram investimentos 
da ordem de USS 7 bilhões nu pesquisa e exploração de petróleo no 
Mar do Norte, esperando-se que tu! soma cresça para USS 20 
bilhões ati: 1980. 

Em pouco mais de três anos, dadu a pcrma~entc modernização 
dos sistemas e equipamentos, o petróleo próprio já é feliz realidade 
para os ingleses, graças, ucimu de tudo, à ajuda do capital externo. 

Jú neste uno, o petróleo do Mar do Norte está atendendo a mais 
de 20% do consumo nacional, sendo que cm apenas tres anos, isto é, 
cm 1980, demanda c produção estarão igualadas ~a Grã-Brctanha. 

A produção do petróleo c seus rápidos efeitos na economia, já 
ocasionara, no ano passado, scnsfvcl melhora no balanço britânico 
de pagamentos. 

Segundo insuspeito relatório da "Economic Modcls Group of 
Companies", conhecida empresa de pesquisa económica intcr· 
nacional, o Produto Interno Bruto da Inglaterra passará a crescer à 
taxa média anual de 3,5% no período de 1976/81, exclusivamente 
devido uos efeitos da produção do petróleo. Esse Indico de cresci· 
mento supera o previsto para os Estados Unidos, Alemanha Oci· 
dental e França, para o mesmo período, em pesquisa realizada pela 
empresa. 

Estamos adotando a mesma fórmula que cstâ dando à In
glaterra condições de consumir o seu próprio petróleo, de resolver o 
seu problema das contas externas, bem como de impulsionar 
vivamente a economia do país. · 

O único fato que poderíamos argUir contra os contratos de risco 
foi o retardamento na udoção dessa medida. 

Acreditamos que, com a continua redução do tempo entre a dcs· 
coberta de um poço produtivo e a sua exploração comercial, dado o 
aprimoramento constante da tecnologia aplicada, poderá o Brasil 
bem mais cedo do que se pensa, ter seu problema petrolífero definiti
vamente resolvido, 

Precisa, contudo, o Presidente Gcisel ficar atento, para que en
traves burocráticos c de outra ordem não prcjÚdiquem ou deturpem 
a orientação superior que adotou, com o aplauso dos brasileiros. 

A situação está sendo invertida. O petróleo consumido era e i: 
deles, estrangeiros, importado a peso de ouro e o risco da pesquisa, 
caro c problemático. era exclusivamente nosso. De agora em diante o 
risco será estrangeiro e o petróleo realmente nosso. 

Não ê novidade dizer, agora, que a economia mundial marcha 
para a recuperação plen,a, absorvidos, antes do que se esperava, os 
desajustes causados pcla·crise do petróleo. 

Os Estados Unidos estão novamente com sua economia em alta, 
opcra~do a todo vapor e trazendo a reboque, ainda uma vez, as ou
tras potências ocidentais. Estas, por sua vez, ativando importações· c 
investimentos, acionam u economia dos países cm desenvolvimento c 
subdesenvolvidos, E assim por diante. 

Já no ano passado os Estados Unidos registraram saldo recorde 
de li bilhões de dólares cm sua balança comercial. E noticias rc· 
centos informam que, nos dois primeiros meses deste ano, a ccono· 
mia norte-americana continuou no ritmo ascendente dos últimos 
meses de 1975. Os resultados previstos paru o corrente exercício são 
ainda melhores do que os anteriores, devendo as importações ui· 
Ira passar a casa dos I 00 bilhões de dólares, 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite-me. Senador 
Jessi: Freire? 

O SR. JESSI:: FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Os Estados Unidos descn· 
volvem a sua economia e dispõem de rentabilidade c saldo na sua ba
lança de pagamentos, e isso i: fácil de entender, por conta dus 
barreiras alfandegárias que usam indiscriminadamente com todos os 
pulses do mundo ocidental. Haja vista o caso do Brasil: barreiras ul
fundegárius para a indústria de calçados, barreiras ulfundegúrius 
pura o óleo de mumonu. Essas barreiras criam esse saldo 
extraordinário que eles têm, e para nós esse empobrecimento. A 
cada diu que passa, vendemos u nossa muti:riu-prima mais barato c 
compramos os bens de capital, de que precisamos, muis caros. 
V. Ex•, no decorrer do seu discurso, falou sobre o problema do 
pequeno e médio empresário brasileiro. V. Ex•, que é um técnico, i: 
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um homem que se dedica ao comércio há muitos unos, e realmente 
tem dado uma parcela muito grande do seu esforço em prol do desen
volvimento do comércio de todo o Pais, principalmente, do nosso 
Estado, o que é: que V, Ex• acha do pequeno c médio empresário 
pagar carroção monctúria? Porque na minha concepção, pagar juros 
e mais corrcção monetária não representa, justamente, o fortaleci
mento da pequena c média empresa. No Rio Grande do Norte, o 
Banco de Desenvolvimento do nosso Estado dispõe de muito 
dinheiro, os juros são realmente baixos, mas a corrcção monetária 
não dá oportunidade de fortalecer, de promover. o desenvolvimento 
da economia daquela pequena e média empresa, Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN)- Nobre Senador 
Agenor Maria, V. Ex• atacou dois pontos: em primeiro lugar, sobre 
as barreiras alfandegárias. Sabe V, Ex• que os Estados Unidos são, 
talvez, no mundo, um país de menor barreira alfandegária. Os 
Estados Unidos são muito generosos, nesse aspecto. Agora, o 
problema do calçado é de ordem interna, porque também entraram 
em licitação pulses como a Espanha, como a Itália, os dois maiores 
produtores de calçados do mundo. Então, isto influiu muito, na 
t:conomia norte-amcricann, e o pequeno empresário norte-amerí .. 
cano reclamou do governo. Mas isso é outro problema que anali
saremos, talvez, num discurso próprio. 

Outro é quando V. Ex• fala agora cm corrcção monetária. 
Lembro-me daquela anedota, em que um garoto estava com a sua 
mãe, olhando o Corpo de Fuzileiros passar, e disse a ela: "Mamãe, 
notou que o que está de pé certo ali é o Zezinho? Todos os outros 
estão de passo errado". O único Pais, no meu entender, que tem cor
rcção monetária é o Brasil. Não sei se estamos com o passo errado 
ou certo. Mas é um instituto já criado c estão até procurando expor
tar. Já se diz que os Ministros de Finanças da França c da Inglaterra, 
vieram aqui abeberar-sc nesse instituto, que é o sistema da corrcção 
monetária num Pais inflacionário. Mas, como soubemos, o ano pas
sado, vários países. tiveram inflação de 22, 24, 26%, sem correção 
monetária, e o Brasil teve 30%. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Estou de pleno acordo 
com V. Ex•. porque neste ponto, pelo menos, não tivemos nenhum 
êxito na exportação desse instituto da correção monetária, que pode 
ter sido válido, profícuo em benefícios, durante um certo tempo, mas 
que hoje em dia, evidentemente, é um motor rcalimentador da infla
ção neste Pals. Parece que só o Governo se recusa a enxergar isso, e 
que existe uma solução natural para esse problema, a qual seria a 
diminuição gradual, a fixação de tetas anuais. O Governo bancaria 
os excessos de inflação sobre esses tetas, Iria fixando tetas de 20% pa
ra este ano, de 18% para o seguinte e, gradativamcntc, reduziria essa 
força realimentadora do nosso processo inflacionário, que está evi
dentemente prejudicando todo o empresariado nacional, 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA- RN)- A exceção justifica 
a regra, mas, no Brasil, a exceção é regra. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- e regra, exato! 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - São, aliás, das 
mais animadoras as previsões pura o corrente ano de crescimento do 
Produto Interno Bruto dus principais nações industrializadas: Es
tudos Unidos, G%; Alemanha Ocidental, 4,5%: Japão, 5,7%; França, 
5%: Inglaterra, 2,2%; Cunudá, 4,5% c Itália, 3%. 

Sobre u situação da economia e do comércio exterior de nosso 
Pais, permitimo-nos ressaltar dois importantes e insuspeitos depoi
mentos publicados no exterior. O primeiro foi o recente editorial do. 
Wall Strect .rournul, de Nova York, destacando o "reconhecimento 

do Brasil como potência mundial que merece posição similar à do 
Japão, e cuja economia figura hoje cm IQ91ugar no mundo", 

Isso é insuspeito, Sr. Senador, é do Wall Street Journal, de 
Nova York. 

Por seu turno, o Departamento de Comércio dos Estados Uni
dos publicou, no número de fevereiro da revista "Commercc Ame
rica", seu órgão oficial, abalizado relatório sobre o comércio exterior 
brasileiro. Nesse trabalho, de alto nfvel técnico, o Departamento 
informa aos empresários norte-americanos que: "Em 1977 as impor
tações brasileiras vão voltar a crescer normalmente, cm face dos 
imensos recursos c da vitalidade da economia do Pais", Finalizando, 
esclarece o importante documento que "a despeito do pequeno reces
so económico e das restrições às importações, o Brasil continua a ser 
atrativo mercado para as exportações e investimentos dos Estados 
Unidos", 

Sr. Presidente, 
Não obstante reconhecermos que o Governo, de modo geral, 

está no caminho certo para resolver os problemas a que nos refe
rimos, vamos oferecer algumas sugestões, com vistas a aumentar as 
nossas exportações, preparadas pelos órgãos técnicos da Confedera
ção Nacional do Comércio, que temos a honra de presidir, 

Ponto importante, cm que a Conrcdcração tem insistido, é o de 
utilizarmos as próprias importações de petróleo como instrumento 
de promoção das exportações. 

A retenção de apenas 20% do valor das nossas importações de 
petróleo, para obrigatoriedade de compra de produtos brasileiros, 
daria, este ano, adicional superior a 600 milhões de dólares nas 
exportações brasileiras. 

O mercado de petróleo é hoje oferecido, com as nações produ
toras do Oriente Médio reduzindo periodicamente sua produção, em 
face da diminuição da demanda. Outros países, como a Nigéria, 
Noruega, etc., fora da OPEP, entraram no mercado de exportação 
petrolífera. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V, Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador,) A Venezuela está com excedente 
de produção c pronta para realizar intercâmbio comercial com o 
Brasil.~ uma ótima oportunidade para aproveitar a tese de V, Ex• 

O SR. JESSt FREIRE -(ARENA- RN)- Assim, deveríamos 
adquirir petróleo, preferencialmente, em países que, em contrapar
tida, comprassem produtos brasileiros. Aí, a convocação da 
PETROBRÃS, nesse sentido: para que, com o seu grande poder de 
compra, negocie com os órgãos governamentais que tratam das im
portações, tais como o Ministério das Relações Exteriores, o Minis
tério da Indústria c do Comércio, o Ministério da Fazenda c demais 
órgilos públicos interessados. 

Nilo se justifica importarmos mais de 1,5 bílhilo de dólares de 
petróleo da Arábia Saudita, que, cm 1975, nos comprou apenas 14 
milhões de dólares. 

O nosso deficit comercial com o Oriente Médio superou, de 
longe, a casa dos 2 bilhões c meio de dólares cm 1975. As nações 
árabes, nestes últimos dois anos, passaram a ter defielts com vários 
países cm face de importações de artigos, muitos dos quais torramos 
amplas condições de fornecer. 

O Sr. Roberto Suturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) Senador, permita-me dizer-lhe 
que as suas observações e sugestões me parecem extremamente opor
tunas e valiosas. Entendo, juntamente com V, Ex•, que esse é um 
campo cm que temos um poder de barganha inexplorado, muito 
significativo e nada desprezfvcl. A idéia da Venezuela, lembrada pelo 
Senador Agenor Maria, e da Nigéria, lembrada por V, Ex•, silo. 
veios bastante ricos a serem explorados, utilizando-se esse poder de 
barganha que temos. Considero muito judiciosas as palavras de 
V, Ex• 

O SR. JESSt FREIRE (ARENA - RN) - Posso oferecer 
uma informação ud lutcrc, pura dizer que já existem esses entendi-
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mentos com a Nigéria c a Venezuela; c que estilo tendo bons resulta· 
dos. Foi informação recebida ontem, no meio-dia, cm conversa que 
mantive com o Sr. Ministro Mário Henrique Simonscn. 

Num rush de exportação sem precedentes, desencadeado a 
partir de fins de 1973, as grandes potências comerciais, conseguiram 
equilibrar, cm apenas dois anos, suas contas comerciais com os 
palscs do Oriente Médio. Naquela área, vários tipos de operações 
são comuns: barters, vinculadas, de compensação c inúmeras outras, 
visando a troca de petróleo, dircta ou indirctamcntc, por uma gama 
infinita de itens, desde ônibus c caminhões atê hospitais c instalações 
universitárias completas. 

Segundo parece, começamos agora, timidamente, a firmar 
acordos com a Nigéria c Venezuela para a troca de petróleo por 
produtos brasileiros. Precisamos, contudo, exigir a mesma coisa com 
os paises do Oriente Médio, que são os nossos maiores fornecedores 
de petróleo. 

Recentemente o Xá do Irã declarou à imprensa internacional 
que só venderia petróleo aos Estados Unidos se, cm troca, recebesse 
caminhões c armas. 

A barganha hoje faz parte indissolúvel das regras do comércio 
internacional. E a inteligente barganha com as nossas enormes 
compras de petróleo, pagas à vista, poderá ajudar-nos a resolver, a 
curto prazo, o crucial problema que nos aflige. Convoquemos a 
PETROBRÃS para essa açào patriótica. 

O outro ponto, que o Governo pÓdcria explorar, é o incrível 
poder de compra c venda das empresas multinacionais que operam 
entre nós. 

Em clima de compreensão c entendimento, sem hostilidades que 
só servem para agravar a situação c afugentar os investimentos, 
poderiam essas grandes corporações aumentar substancialmente 
suas exportações do Brasil. 

As empresas multinacionais silo, afinal de contas, as que centro· 
Iam, direta ou indirctamente, cerca da metade do comércio mundial. 
Inclusive, já operam, agora, com razoável intensidade com expor· 
tações c importações da Rússia, China c outras nações socialistas. 

Caberia ao Governo, orientar seus órgãos executivos ligados à 
exportação, como a CACEX, Conselho de Desenvolvimento Indus
trial, e outros, no sentido de dar prioridade absoluta a qualquer pro
jeto que possa redundar em aumento das vendas externas do Brasil. 
O Decreto n• 1.428 c o BEFIEX silo excelentes instrumentos de que 
dispõe o COI para propiciar o aumento da nossa produção 
industrial exportável. · 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) - Acho que, mais uma vez, 
V. Ex• cstú colocando uma idéia bastante valiosa. Entretanto, nesse 
ponto, acho que as dificuldades seriam bem maiores. Estou basi· 
camente de acordo com a linha que V. Ex• pretende desenvolver, 
mas acredito que os interesses dessas grandes empresas multina· 
cionais são de tal forma gigantescos c emaranhados por todo o mun· 
do que, já aí, a nossa posição, dada a densidade da penetração dessas 
empresas multinacionais na nossa economia, nilo é ti\o forte quanto 
aquela que desejaríamos nesta barganha, neste acordo, digamos 
assim. O Brasil adotou mecanismos de incentivo, inclusive à produ
ção dessas multinacionais aqui para exportação. Pelos resultados 
obtidos nesses 3, 4 ou 5 anos de vigência desses mecanismos, vcrifi· 
camos que este veio não é realmente rico, dados esses outros 
interesses das multinacionais que não coincidem com os nossos 
interesses. Noticias ugora começam a aparecer, por exemplo, das 
restrições a um dos empreendimentos que talvez seja o melhor, o que 
surtiu mais efeitos, que é a fábrica da Ford produzir motores para 
exportação. Então, começam a surgir notícias de que essas expor· 
tuções de motores vão sofrer restrições também. Neste campo, cntcn· 
do que as autoridades brasileiras devem exercer o seu poder de bar· 
ganhu. Todavia, o poderio .que vamos encontrar pela frente - não 
vamos subcstimú-lo- é realmente muito grande. 

O SR. JESS~ FREIRE (ARENA - RN) - Nobre Senador 
Roberto Saturnino, V. Ex• tem razão. Por exemplo, quanto ao 
problema do motor do automóvel "Pinto". Inclusive tive a oportu· 
nidade de ouvir uma mulher declarar: "Fui desempregada por causa 
dos motores brasileiros que importamos". Isso, nos Estados Unidos. 

Convoquei à Confederação Nacional do Comércio 34 empresas 
multinacionais. Das 34 empresas, 27 eram japonesas, 2 brasileiras
Paulo · Bornhausc c· o. Santana, um da COPEG, c um da 
BRASPETRO, que agora é INTERBRÁS, com quem segunda-feira 
irei almoçar de novo- um americano, um alemão. Discutimos mui
to o problema de como eles poderiam incentivar as exportações brasi· 
!eiras porque há, ocultamente, a área reserva das multinacionais, há 
os mercados de reserva. Pode-se fabricar um Volkswagcn no Brasil, 
mas se a área reserva da Argentina pertence ao México, a Volkswa
gcn do Brasil não vende nu Argentina, se bem que seja bem próximo; 
c assim por diante. 

Mas, discutindo com dirigente 'de uma multinacional, verifiquei 
que no ano de 1975 a transação dessa companhia foi de cinco mi· 
lhõcs de dólares cm exportação. Esse presidente foi aos Estados Uni· 
dos, c clY estando cm Nova Iorqu.c, participei das conversações. 
Posso afiançar a V. Ex• que essa multinacional exportará, este ano, 
no Brasil, cem milhões de dólares. E negociamos o mercado de rcscr· 
va. Alguém saiu do mercado internacional. Mas ele teria de fazer 
uma opção, porque ai surge o problema, pois trata-se de grande pais, 
de cento c dez milhões de habitantes. Uma nação com uma vontade 
imensa de crescer, com desenvolvimento acelerado, à procura da sua 
industrialização, do seu lugar ao sol, tem que tomar alguma coisa da 
fatia do bolo que vamos dividir. Da mesma maneira que desejamos 
dividir o bolo interno, também há um bolo internacional; vamos par· 
ticipar dele obtendo a nossa fatia. 

·Então, há necessidade dessa barganha, desse entendimento se a 
empresa e o Governo não podem fazer por critérios éticos, nós o farc· 
mos, porque não há ética cm comércio internacional. E o país que 
for comerciar com ética é um país falido, não disputa o mercado 
internacional. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. JESS~ FREIRE (ARENA- RN)- Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - V. Ex• citou a 
BRASPETRO, hoje INTERBRÁS; a BRASPETRO, V. Ex• já elo· 
giou, enfrentou a concorrência da multinacional quando tentou 
exportar para o Brasil. As multinacionais recebiam produtos nossos 
cm detrimento da BRASPETRO e V. Ex• sabe perfeitamente isso. 

O SR. JESS~ FREIRE (ARENA- RN)- Vou dar outra in· 
formação a V.Ex•s. Em 1965, presidia cu a missão à Ásia c cheguei a 
Damasco, onde fui recebido pelo nosso Embaixador. Ele me convi· 
dou para jantar. Fui acompa~hado da chefia da delegação - seis 
pessoas. A delegação era composta de cinqUenta empresários. O Em· 
baixado r mostrou-me um edital no diário, ou coisa assim, cm árabe c 
cm francês - cm árabe no jornal oficial c cm francês no jornal nor· 
mal, pois Damasco ou Líbano têm sempre aquela influência da 
língua francesa. O edital dizia que o Governo queria comprar, entre 
outros artigôs, pneumáticos, penicilina, seringas, essas coisas todas ... 
Por mera curiosidade ele disse: "Como é que o Brasil poderia expor· 
tar para cá?" Nilo sei se pode exportar, é difTcil. Mas veio a sugestão 
dada pelo Sr. Mario Colombo, um cxpert cm comércio exterior, do 
ramo de produtos químicos: "Vamos telegrafar para o Brasil". A ti· 
tulo de curiosidade pedi a cotaçilo. Redigi um telegrama que foi 
passado pelo Embaixador do Brasil cm Damasco. Três dias depois 
recebemos a informação. E, coincidentemente, três dias depois era 
aberta a concorrência. A concorrência foi ganha por I milhão c 32 
mil dólares; a cotação brasileira: 300 mil dólares. Um terço do prc· 
ço. Mas, aí, quem gunhou u concorrência? Nilo foi a Fircstone brasi· 
!eira, não foi a Pirclli brasileira, foi a Pirclli italiana. Quem ganhou a 
seringa? Foi a Roche da Suíça. E, assim por diante, nós perdemos. 
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E ati: o exportador brasileiro, o atacadista brasileiro, se fosse 
disputar aquela concorrência, ela custaria trezentos mil dólares e ni!o 
um milhüo de dólares, como ela foi arrematada pelos srnndcs grupos 
intcrnucionaís. 

e a reserva de merendo prejudicial no Brasil. Mas, o Governo 
brasileiro tem condições de, hoje, 'impor também a sua! posição 
nessas reservas de mercado c exigir que as multinacionais que aqui 
operam, com· incentivos governamentais, com a nossa suaridn c com 
a tranqUilidade social, a tranqUilidade ~ol!tica c a tr"nqUilidade 
econômicu e financeira, também nos dêem'em todos os mercados. do 
mundo a participação u que o Brasil tem direito. 

Essa é u tese que defendemos c que estamos negociando com 
des. 

A corrupção não 1: privilégio das multinacionais. E niio será o 
temor disso que nos impedirá de tirar o melhor proveito da ntuaçào 
dessas grandes empresas no Brasil, que é integrá-las cm nossa mobili· 
zuçiio para exportar. 

Os corruptos devem ir para a cadeia, quer sirvam às empresas 
nacionais ou às multinacionais. 

A Confederação Nacional do Comércio iniciou, há meses, o 
trabalho de ajudar o diálogo entre as multinacionais e os órgãos 
governamentais, no sentido de incrementar as exportações. O 
resultado foi dos mais auspiciosos. 

Acabei de dar exemplos a V. Ex• e me comprometo a dar os 
••nomes aos bois", privadamente. 

Por desconfiança de ambas as partes e desconhecimento da 
legislação por parte das multinacionais, estão elas perdendo excelen· 
tcs negócios no setor da exportação. 

Sr. Presidente, ao encerrarmos este pronunciamento, desejamos 
c:xpressur, em nome do empresariado brasileiro, nossa absoluta 
c"" nança por estarmos nu trilha certa da recuperação econõmica e 
..;,, melhoria das contas externas. 

A partir do scg~ndo semestre deste uno, teremos resultados 
.:ompcnsudores das sacrifícios a que agora nos submetemos. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

2• Grau. A rcsoluçilo subordinava u matricula à verilicuçuo 
do poder aquisitivo dos pais ou responsáveis, segundo u 
declaração do Imposto de Renda. 

Devido à escassez de vagas. a Secretaria atribuiu aos 
candidatos notas de acordo com os seguintes critérios: ilque· 
les cujos pais ou responsáveis suo isentos ou tributados pela 
ul!quota de 8% do Imposto de Renda, nota 10: aqueles cujos 
pais ou responsáveis estilo sujeitos a allquotus de 25 a 50%, 
nota 4. 

Dois processos 

Em virtude desse critério, Sofia Helena Rczende- que 
impctrou mandado de segurança- teve a sua média de 6, 78 
reduzida para 5,95, por força du condição sócio-econômicu 
dos pais. 

Segundo o relator, Ministro Rodrigues de Alkimin "por 
ser mais ou menos ricas, ou por ser pobres, nem por isso as 
pessoas hão de ter direitos diferentes quanto a temas qu'e cm 
nada dizem com a situação financeira", 

Foram julgados dois processos, sobre a mesma questilo, 
um dos quais resultou de recurso do estudante Ricardo 
Outra Rodrigues. 

Entendeu o Tribunal que houve violação ao princípio de 
igualdade de direito, estabelecido na Constituição Federal, 
pelo que a aferição da inteligência ou capacidade intelecl~al 
nuo está subordinada à riqueza, ou ao poder aquisitivo de 
quem se submete aos exames de seleção para os colégios." 

Aí está, Sr. Presidente, uma decisão que cria no Brasil o nivela· 
mento dos desiguais e que se não for revista, urgentemente, no meu 
modesto ponto de vista abrirá um precedente perigoso para o nosso 
futuro como civilização democrática e cristã e, o que é pior. perderá 
a nossa Supa·ema Corte de Justiça a sua secular c mais que merecida 
confiubilidade, conquistada através dos tempos, seja suprindo as nos
sas deliciéncias legislativas, criando e firmando o Direito nu busca da 
Justiça c,- permita-me dizê-lo, Sr. Presidente- ati: mesmo judicun
do ao arrepios das leis vigentes, mas sempre, vale repetir, buscando 
fazer Justiça. O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves}- Concedo a pala· 

vru ao nobre Senador Benedito Ferreira. Em verdade, Sr. Prc<i-'·~te, o Judiciário brasileiro, e de modo 
particular o Supremo Tribunal Federal, sempre agiram na busca da 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia 0 Justiça. Bastaria lembrarmos u prescrição aquisitiva ou o usucupião 
.seguinte discurso. Sem revisão do orador.} - Sr. Presidente, decretado sobre os bens dominicais públicos. 
Srs. Scpudores: Como í: sabido por todos, Sr. Presidente - c eu o sei através 

Sus· tcnt"m os estudiosos das reaeo"es humanas que o homem nilo " • do monumental Clóvis Bevilácqua - a prescrição aquisitiva, além 
trai a sua origem: podendo ati: cometer alguns desvios . de nunca ter sido objeto de uma lcgislaçilo nossa, foi sempre proibida 
momentâneos, será sempre fiel à sua infância. entre nõs desde as Ordenações Filipinas. 

Talvez, Sr. Presidente, nesta oportunidade esteja cu assumindo Segundo se pode ler no Livro 4,, Título L! V, tratando dos bens 
o risco de, mesmo sem nenhuma intenção, ferir suscetibilidades de ou terras du Corou, dizem ali as Ordenações: 
alguns e atê mesmo vir a sofrer a incompreensão de outros tantos, o 
cc:rto ó que, seja pelas cicatrizes do pretérito ou em virtude das honro· "As terras du Corou do Reino que alguns têm de nós de 
sas responsabilidades presentes e utuais, trago à consideração do juro c de herdade, ou em mercé, e os assentamentos que de 
Senado um assunto um tanto delicado c bastante contristador. nós tiveram por qualquer raziio, niio podem ser apenhadus. E 

Delicado, como verão V, Ex•s, Sr. Presidente e Srs. Senadores, posto que, os que us tais coisas tiverem, as obriguem ou apc· 
por trutar·se de um julgado do Supremo Tribunal Federal, institui- nhem, não valerá o tal apcnhumento, porque queremos que 
çuo portadora c credora, por todos os títulos, de tantas e tão glorio· niio possam ser ulheadus nem upenhudus sem nosso especial 
sas tradições, e contra o qual, neste momento, com todo o respeito, mandado .. ," 
ouso manifestar o meu inconformismo. Contristador. 
Sr. Presidente, porque, como tentarei demonstrar. tal decisão ofen· 
dc:u as próprias e mais que venerundus tradições do Excelso Pretória. 

Vejamos, Sr. Presidente, o que nos diz o jornal O Globo, nu sua 
piiginu 12, dia 19 do corrente: 

"STF uuulu discrlminuçüo entre aluno rico c pobre 

Contru o voto do Ministro Biluc Pinto, o Supremo 
Tribunal Federal declarou inconstitucional a Resolução 
n' 29f72, complementado pela Resolução n' 1/73, du 
Sccrcturia de Educuçüo de Silo Paulo, que estabeleceu crité· 
rio sócio-econômico nu seleçilo de alunos pura os colégios de 

Sr. Presidente, conforme comcntúrios do "princepe dos civilis· 
tus", no rodapé da página onde está contido o urtigo 550 do Código 
Civil, previu-se, exclusivamente, segundo Clóvis Bcvilácquu, e no cu· 
so udmiti~l·SC, u prc:scriçüo cxtintivu. Posteriormente, vigorando u 
Lei Imperial n• 601, de 1850, no seu Artigo I• proibiu a "uquisiçuo 
de temas públicas" por outro titulo que nilo o de compra. 

Muntidu que foi pelo Artigo 83 du Constituiçuo Republicana, 
por niio se contrapor uo novo regime, esta lei lustrcou a Legisluçuo 
dos Estudos sobre us terras públicas, que passaram aos seus doml· 
nios por força do Artigo 64 da Constituiçilo de 1891, mantendo, por· 
tanto, entre nós, u proibiçuo puru u aquisição dos bens dominicais 
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públicos por outro tftulo que nilo o de compra, ati: u vigi:nciu do 
Código Civil. 

Ai sim, sabem V. Ex•s, legislou-se, via os Artigos 550 c 551, o 
usucupiilo, mas mesmo assim, tão-somente sobre bens pertencentes a 
particulares. 

Tal u preocupação cm defender-se o putrimônio público por 
parte dos nossos legisladores de então que, como sabemos todos, lo· 
go nos Arts. 66 e 67, o Código deOniu os bens dominicais c públicos e 
declarou-os imprescritfvcis. 

E, não obstante as proibições retroalinhadas. os nossos julgado· 
res continuaram nu busca de justiçar aos que tornavam produtivas, 
as terras devolutas concedendo-lhes, via interpretação do usucapião, 
os títulos de domínio sobre as ditas terras, que - como vimos e 
assinalamos- proibidos estavam, pelo nosso Direito positivo. 

Posteriormente, entendendo prejudicial ao Erário o procedimen· 
to do Judiciário, decretou o Governo vitorioso da Revolução de 
1930, cxatamcntc cm 31 de maio de 1933, o Decreto n• 22.785, para 
mais uma vez proibir literalmente ao Judiciário, no caso, exorbitar 
sobre os preceitos legais vigentes. 

Como se vi:, Sr. Presidente, através deste retrospecto, o alto 
senso de justiça, ati: mesmo ao arrepio das leis - vale enfatizar -
tem sido uma caracteristica do Supremo Tribunal Federal, pura 
acudir e amparar os menos favorecidos pela sorte. No entanto, Sr. 
Presidente, pela notícia que acabamos de ler, numa formidanda 
reviravolta, neste caso das matrículas de estudantes pobres cm esta· 
belecimentos públicos, o Supremo TribunÚI Federal decide da forma 
rc::tromencionada. 

De tal decisão, deOui-se, Sr. Presidente, o apego do honrado e 
culto relator, Ministro Rodrigues de Alkimim, à letra fria e inerme 
da Constituição: 

"Violação ao principio de igualdade de direito estabeleci· 
do na nossa Carta Magna." 

Foi o que alegou S. Ex•, quando da lamentável decisão. 
Mas, Sr. Presidente, tal a minha angústia, unte u competição 

mais que desigual tantas vezes aqui denunciada por nós, -
experimentada pelos menos favorecidos, na busca de 'uma vaga no 
ensino gratuito com os jovens bem situados na vida, que não traba· 
lham, não sofrem sequer as dificuldades dos transportes coletivos, 
não sabem o que 1: a fome, a falta de livros, u roupa rota e o calçado 
puído e o que i: habitar. muitas vezes, num barraco tosco e chuvoso 
- que ouso, como leigo, Sr. Presidente, concitar os meus pares, 
especialmente os doutos da Comissão de Constituição e Justiça; 
para que se debrucem sobre tal decisão. 

Rogo-lhes, Sr. Presidente, como tumbi:m espero que os nossos 
honrados e invariàvelmente justos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal me relevem, em nome das gloriosas tradições .da nossa mais 
alta Corte de Justiça, e assim me permitam uma breve e, talvez, me· 
lho r dizendo, atrevida incursão a seara do Direito Constitucional. 

Antes, pori:m, Sr. Presidente, devo ressaltar que em 1974, nu 
úrea do ensino superior, tivemos 79.914 vagas ociosas, no ensino pa· 
go, e a quase totalidade dessas vagas não preenchidas, quase todas 
vale dizer, verir.cou-se no Estudo de Silo Paulo. Por outro lado, i: 
forçoso reconhecer, - e neste ponto S. Ex• o Sr. Ministro Rodri· · 
gues de Alkimim, creio, nilo discordará, -o número. de abastados 
no Brasil, nos últimos 10 unos, tem crescido em escala bem maior do 
que o número de vugus nos colégios particulares. Tanto é que, em 
1963, tínhamos no Brasil, nu í1rea do ensino mí:dio gratuito ou 
or.ciul, 694.538 matriculados e 1.025.086 matriculados nos colégios 
também de nivel mi:dio particulares. Pois bem, segundo o mesmo 
IBGE, dez unos depois, isto é, em 1973, verir.camos no ensino públi· 
co médio 4.288.646 mutriculudos, ou seja, um incremento de 600%: c 
no ensino médio purticulur, somcnlc 1.301.252 mutriculudos, o que 
correspondeu u um aumento de pouco muis dt: 2.7%. Vulc dizer, 
lizcmos com que sobrussc:m muis c muis recursos puru o lulcr, puru u 
comp•u de apoio logístico pelos mais ul'ortunudos. porque mais c 
muis vugus Llo ensino gratuito lhes propiciumos. 

Daí, Sr. Presidente, a minha indagação: Como haveremos 
de interpretar, entender e aceitar o princípio da isonomia inserto no 
~ I' do art. I 53 da nossa Constituiçüo? 

Ora, Sr. Presidente, sabemos todos que o princípio da igual· 
da de jurídica expresso na Constituição estabelece: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, 
ruça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será 
punido pela lei o preconceito de raça. (Art. 153, § )Y,)" 

Pois bem, Sr. Presidente, sabemos c concordamos todos, cxccto 
os comunistas, que os homens são naturalmente desiguais; nascem 
desiguais. Mas, veja-se o tratamento constitucional e legislativo que 
dispensamos à mulher. Como se vi:, o principio resultaria cm letra 
morta, inócua, se não tendesse a favorecer à igualização, tanto 
quanto racional e possível. Não percamos, pois, de vista, a desigual· 
dade econômica e social que o princípio persegue. Se não eliminar· 
mos, de todo, pelo menos minoramos, através dessas coordenadas 
interpretativas. Buscaríamos na própria Constituiçuo os dispositivos 
que deixam claros e evidenciam de fato o propósito de, pelo menos, 
atenuar as desigualdades económicas c sociais mais gritantes. 

Sob o Titulo III, "Ordem Económica e Social", temos no 
art. 165 e seus itens, o elenco de direitos assegurados aos trabalha· 
dores. além - diz a Constituição - de outros que, nos termos da 
Lei, visem à melhoria de sua condição social, artigo 165, capat. 

A seguir, no título IV, "Da Família, da Educação e da Cultura", 
reza o item III, parágrafo 3•. do artigo 176 (porque este é o ponto 
alto, Sr. Presidente): 

"O ensino público será igualmente gratuito para 
quantos, no nível médio e no superior~ demonstrarem cfctivo 
aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de recur· 
sos." 

Ora, Sr. Presidente, aí estú. Vemos então a intenção irrctorquí· 
vel do constituinte em ampliar as oportunidades de ascensão social 
aos menos favorecidos. Cabe, aqui, alirmar que, na prática, n teoria é 
outra, pois provar que não se tem rendas é muito fácil para os po· 
bres, seja atravi:s de sua declaração de renda ou mesmo através de 
sua aparência física. O difícil mesmo é vencer a competição até 
mesmo com sono e com fome e, sobretudo, vencer n nossa eterna, já 
tradicional c tão decantada hipocrisia de não termos recursos 
sur.cientes para propiciar gratuitamente o ensino de I• Grau e nos 
permitirmos o ineditismo do Ensino Superior gratuito. 

Mas, Sr. Presidente, muito mais si:rio, e nenhuma pessoa si:ria 
negaria (mesmo porque facilmente seria desmentida pelas estatísti· 
cas). i: a dolorosa e gritante verdade, quanto ao nosso carissimo e 
pouquíssimo rentável Ensino Superior gratuito que atende, na sua 
quase totalidade- estatísticas onciais- os filhos dos abastados. 

Aliás, um dos grandes problemas das Reitorias, atualmente, ati: 
mesmo aqui em Brasília, i: construir mais e mais estacionamentos 
para os carros, nem sempre modestos, dos "pobrezinhos" estudantes 
universitários, muitos dos quais, >~estudantes" que se formam, única 
e exclusivamente, pura promoção pessoal, nada devolvendo, sob a 
forma de serviços, aos pobres do interior, aos puxadores de enxada 
que lhes custeuram o curso. 

Mas, Sr. Presidente. voltemos à letra du nossa Constituição 
pura constatarmos mais ainda o quilo longe estamos do ideal do 
constituinte brasileiro. 

Reza o~ 2• do art. 177: 

"Cudu sistcnm de ensino terá. obrigatoriumente, servi· 
ços de assistência educacional que assegurem aos alunos 
necessitudos condições de cficiênciu escolur.'' 

Onde os recursos públicos, Sr. Presidente, pura cumprir essu 
determinação expressa da nossa Constituição? Se o que temos é 
dispensado com os que podem contratnr advogado e argUirem 
inconstillicionalidude dos primeiros pussos or.ciuis moralizadores de 
que se tem notfcius no setor. 



-462-

Não, Sr. Presidente, o que temos- c não sabemos até quando 
- não é o estabelecido no texto rctromcncionndo, O que ussistimos 
- e aí estão as cstutfsticus e o testemunho de todos nós - são as 
universidades oficiais, inexplicavelmente, só funcionando durante o 
dia, como que a obrigarem os necessitados, os que trabalham duran· 
te o dia a se matricularem nas universidades particulares, porqu< 
estas runcionnm à noite, c custearem os seus estudos c livros com o 
que deveriam normalmente gastar com a alimentação c, muitas 
vezes, de sua prole ou dependentes. . .. 

Mas, o pior ainda, Sr. ·Presidente: na maioria dos cursos notur· 
nos verificamos depois de tantos e tantos sacrilicios, a frustração do 
desemprego, da ociosidade na carreira abraçada. Tanto é verdade 
que, das 79.000 vagas ociosas, não preenchidas, do Ensino Superior 
- verificadas no ano de 1974 c estimadas cm 90.000 pura o uno de 
1975, porque os que trabalham durante o dia precisam comer e 
muitas vezes não podem pagar o curso superior à noite -eis que ccr· 
ca de 75% dessas vagas são exatamcntc na área das Ciências 
Humanas. Para configurar tal situação, além dos fatos palpáveis, 
repito, tomemos o fato de que dessas 79.000 vagas ociosas menciona· 
das, logicamente no ensino pago, 61.000 ocorreram nas áreas de 
Ciências Humanas, no curso de Letras, constando que, repito, cm 
1975, as vagas não preechidas ultrapassaram u casa dos 90mil. 

Sr. Presidente, pelo exposto, resta-nos lembrar que toda a nossa 
legislação trabalhista está mais do que calcada na preocupação com 
ajustiça social. Sabemos todos- e com o que parece-me, não haver 
quem divirja - que a posição privilegiada, desfrutada por nossos 
trabalhadores nesse ramo do Direito fundamenta-se c se explica nu 
intenção de compensá-los através da desigualdade jurídica, a 
desigualdade cconômico-social. 

Por outro lado, temos também a política tributária do Imposto 
de Renda, com a progressividade das ulíquotas de acordo com o ní· 
vcl de renda, isto i:, a carga tributária i: inversamente proporcional 
aos proventos auferidos pelos indivíduos, isentando os que ficam na 
base da pirâmide, os de menor renda, tudo isso, sem dúvida, para 
atenuação das desigualdades econômico-sociais. 

A esse respeito, Sr. Presidente, trago aqui algumas considera· 
ções do Prof. Sahid Maluf. Diz ele: 

"A missão do Estado Democrático consiste cm igualizar 
juridicamente os individues humanamente desiguais. Para 
alcançar esse objetivo político, a Lei não pode ser igual para 
todos. Sem deixar de ser norma geral c sem criar privili:gios, 
atenuando em função dos direitos sociais, a Lei procura 
minorar as conseqUências das grandes desigualdades 
econômicas em defesa do princípio da igualdade jurídica. O 
conceito burguês desse princípio, já não tem cabimento -
prossegue o Professor Maluf- no Estado Moderno, onde o 
problema econômico dita as regras para o ordenamento 
político e jurídico. 

A fórmula divulgada por Rui Barbosa - diz ele - em
bora pareça paradoxal, i: a correta c expressiva. A Lei deve 
tratar, desigualmente, as pessoas desiguais, na proporção em 
que se desigualam. A igualdade meramente jurídica, fora da 
realidade econômicn, i: idéia mlsticn, sem conteúdo prático." 
(Sahid Mnluf, Direito Constitucional- 6• Edição.) 

Finalmente, Sr. Presidente, pedindo c aguardando de V. Ex•s, 
dos doutos desta Casa, do nosso Supremo Tribunal Federal, a igual· 
dudc jurídica ou o principio da isonomin, nilo numa interpretação 
literal c formal, mas dentro do seu espfrito e no de toda a nossa 
Constituiçuo, peço pcrmissilo pura concluir, afirmando ser pcrli:i· 
tamente constitucional c profundamente arraigado nu Moral o nto 
da Secretaria de Educação de São Paulo determinando preferência 
pura matricula nu rede oficial, no momento, em dificuldude de vagas, 
para os 11iunos de condiçilo econômicu mais débil. 

~ sem dúvida, Sr. Presidente, u forma de. compensar, pela 
desiguuldnde jurfdicu, u desiguuldudc econômicn. lõ umn forma de 
realizar a igualdade em seu sentido mais profundo. 

1:: uma compreensão teleológica do principio constitucional da 
isonomiu. 

1::, finalmente, o meio de compensar us tremendas c humilhantes 
desigualdades de condições para o estudo c para a ascensão social, 
decorrentes das eternas desigualdades humanas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmos.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo o 
palavra ao nobre Sr. Senador José Esteves. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Juoilo Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES. Pronuncia o seguinte 
discurso.):... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em meu discurso do dia 19 do corrente mês, focalizei' o esforço 
que está sendo realizado pelo Centro Técnico Aeroespacial cm torno 
das potencialidades do emprego do álcool combustfvel, que, cm 
1980, poderá substituir I 00% da gasolina e 50 do óleo diesel 
consumidos pelo Brasil. Para ser atingida essa meta, precisarfnmos 
produzir 28 bilhões de litros de álcool, que exigiriam apenas 70.000 
quilômetros quadrados de área cultivada, menos de 1% do território 
nacional. Num relatório do CTA, é enfatizado este detalhe: "Sendo a 
mandioca uma planta cultivável nos cerrados ou nas caatingas do 
Nordeste, seria necessário cultivá-la em apenas cinco por cento 
dessas terras". 

A Comissão de Minas e Energia já dirigiu, ontem, por intcr· 
médio do Brigadeiro Hugo Miranda c Silva, Diretor do CTA, 
convite ao Professor Urbano Ernesto Stumpf para proferir confc. 
rência sobre o fascinante tema no próximo dia 8 de abril. 

Volto, hoje, a abordar essa matéria de excepcional relevância 
pura solicitar aos meus nobres colegas, não pertencentes à Comissão 
de Minas c Energia que tenho a honra de presidir, que prestigiem 
com a sua presença a conferência do notável expert, brasileiro. 

O Governo do eminente Presidente Ernesto Gcisel está es· 
timulando, com maciços financiamentos, o Plano Nacional de 
Álcool, que conta com recursos superiores a I bilhão c duzentos 
milhões de cruzeiros. A ênfase maior, entretanto, estâ sendo dada à 
produção de álcool cxtrafdo da cana de açúcar, quando, segundo os 
técnicos, o tratamento preferencial deveria ser dispensado à 
mandioca. Eis alguns dos argumentos utilizados na, defesa dessa tese: 

"Considerando que o cultivo da cana-de-açúcar representa uma 
excelente fonte de divisas (açúcar), toda produção de álcool uutõ· 
nomo (sem ucúcur).cxige aumento do cultura de cano cm excesso so
bre o mercado interno do açúcar e sobre a possibilidade de exporta· 
cão desse produto. . 

O cultivo da mandioca no cerrado representa quatro aspectos 
importantes: 

I. Produção de combustível para motores (álcool), 
2. Desenvolvimento social (uplicnçilo permanente de miio-dc

obru), 
3. Desenvolvimento econômico de terras nilo cultivadas 

(cerrados), 
4. Possibilidade de produção paralela da ulimcntnçilo do pes

soal necessário, 
S. A mandioca pode ter até JS% de amido, que é um curboi· 

druto de valor energético semelhante no açúcar, 
6. A parte sólida contida nu vinhaça (material de sobra após o 

destilnçiio do álcool) encerra bom teor de proteínas, constituindo 
excelente ração pura o gado, 

7. De cada toncludn de mandioca podem ser cxtrnfdos de I 50 a 
250 litros de dlcool, enquanto de cudn tonelada de cunu podem ser 
cxtruldos apenas 70 litros de álcool. 

A conferência do Professor Stumpf vai destacar que "muitos 
pulses estão se lançando ao desenvolvimento, produção e aplicação 
de novos combustíveis, dcnlro dos recursos nnturuis, económicos e 
técnicos de que dispõem. Em alguns casos silo aplicados elevudlssi
mos recursos financeiros somente justificáveis com u permanência do 
alto prece do petróleo importado". 

I 
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No Brasil, destaca-se, como parceiro da gasolina c do óleo 
diesel, o álcool ctllico de origem vegetal. Este álcool i: obtido pela 
fermentação de carboidratos (açúcar, amido, celulose, etc) 
formados pela uçilo fotoquímica da luz solar sobre a cloronlu dos ve· 
getais. A plantação de um vegetul que produz álcool i: perfeitamente 
comparável u uma enorme ci:lulu de captação de energia solar. 

Pura a obtenção do álcool etílico natural, cm grande escala, por 
via fotoquímica, é indispensável que um pais possua simultanea· 
mente as seguintes 3 condições: 

I. Solo fértil, 
2. Grunde extensão territorial, 
3. Clima quente(tropical). 
Uma análise do mupa-mundi nos convence de que o Brasil é o 

único Pais do mundo realmente privilegiado em possuir essas 3 
condições, acentua o Professor Stumpf. 

No Laboratório de Motores (PMO) do Centro Técnico Acro· 
espacial estão se realizando ou ainda vão realizar-se pesquisas c en· 
saias para obtenção de tecnologia sobre o álcool c seus motores, 
levando em consideração as condições brasileiras. As pesquisas se· 
guem 3 orientações: 

I. Dosagem mais conveniente para a mistura de álcool com 
gusolinu, 

2. Adaptação de motores existentes (gasolina e diesel) pura uso 
exclusivo de álcool, 

3. Desenvolvimento de motores especiais para álcool. 

O cronograma dos trubulbos prevê para 1980 o lançamento de 
veiculo com motor especial para álcool c a utilização de álcool em 
motores diesel. O que me parece mais empolgante, nos estudos ora 
empreendidos, i: o fato do Brasil não ficar na dependência apenas 
dos resultados da loteria petrolífera, perfurando poços que podem 
ou não conter petróleo. 

Plantando virtualmente combustível (cana, mandioca, etc), o 
nosso Pais, muito antes de 1985, poderá libertar-se da dependência 
da pmóleo, que se for encontrado, como todos nós esperamos, em 
grande escala, poderá constituir uma reserva de valor inestimável, 
como já fazem vários países, como os Estados Unidos, a Noruega c 
muitos outros. 

De acordo com as previsões do Ministro Shigeaki Ucki somente 
cm 1958, isto é, dentro de quase !O anos, o Brasil, se acertar na loteria 
petrolífera, será auto-suficiente, mesmo com a colaboração de 
dezenas de empresas que se dispõem a assinar contratos de risco com 
a PETROBRÃS. 

Neste rápido pronunciamento, meu objctivo i: apenas fazer 
como que uma uvanl prcmlóre da magistral conferência do professor 
Stumpf, procurando despertar maior interesse entre os meus nobres 
colegas, que tanto se preocupam com o pesado ânus das crescentes 
importações de petróleo e do conseqUente dcficil de· nossa balança 
comercial. 

Era o que tinbu a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. !'RESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo u 
palavra ao· nobre Senador Amaral Peixoto. (Pausa.) 

S. Ex• não estú presente. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 
S. Ex• nllo estâ presente. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente c Srs. Senadores: 
O Sindicato Nacional dos Aeronautas está justamente mu· 

goudo, com u decisão rclntivu no uumento dos seus vencimentos. 
Entendo que us empre.sus de aviação que operam no País não agiram 
corretamente nu interpretação do recente reajuste salarial. A propó· 
silo, o Presidente do Sindicato Nacional dos Aeronautas, Sr. Sílvio 
de Morucs, expediu nota oficial, que julgo deve figurar nos Anuis 
desta Casa, jía que repetidamente o Senado tem tratado dos pro· 
blemus relativos il precária remuneração daquela categoria pro· 
rissional. 

Passo a ler a nota oficial do Sindicato Nacional dos Aeronautas: 

"0 Sindicato Nacional dos Aeronautas, tendo cm vista a 
ampla publicidade que vem atribuindo uos seus associados 
latitudes que visariam manifestar o seu desagrado cm relação 
â Resoluçuo n• 384/75 do Conselho Nacional de Politica Sa· 
larial, através da qual foi autorizado o último reajuste 
salarial da categoria, vem tornar público o seguinte: 

As Empresas Aeroviúrias, dando inexata interpretação 
aos termos du Resolução citada reduziram, sensivelmente, a 
sua aplicação, o que motivou, na verdade, geral desagrado 
entre os prejudicados, principalmente porque elas -
Empresas - jú haviam recebido do Governo, através de 
correios, uumentos tarifíarios, os meios necessários para aten
der àquela Resolução. 

Aos prejudicados, quando reclamavam, as Empresas in· 
formavam, sempre, que embora reconhecendo a procedência 
da reclamação, nada podiam fazer de vez que as diminuições 
por elas a dotadas decorriam da Resolução Governamental já 
aludida. 

Era um meio cômodo de reter em seu poder valores que 
pertenciam de direito aos empregados c especificamente a 
eles - Empregados - atribuídos pelo Governo, tentando 
elas- Empresas- dessa forma, criar, um ambiente de injus
tificada antipatia da classe em relação aos Poderes Consti· 
tuidos. 

Diante dessa situação, o Sindicato Nacional dos 
Aeronautas ciente das suas responsabilidades perante o pró· 
prio Governo e os seus associados, deu conhecimento do que 
vinha ocorrendo us autoridades do Ministério da Aeronáu
tica. 

Em seguida, no dia 26 de janeiro p.f., sua Dirctoria foi 
recebida pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, em Brasília, o 
qual, assessorado pelo Professor Menna Barreto, Secretário 
de Emprego, e Salário daquele Ministério, após ouvir o 
relato da situação, tomou imediatamente todas as provi
dências no sentido de as Empresas durem fiel observáncia u 
Resolução Governamental que reajustara os salários dos cm
pregados, o que roi feito através dos expedientes já en· 
caminhados aos empregados c empregadores interessados na 
questão (ofs. SES/RJ/NR-032/76 c SES/RJ/NR-033/76, 
respectivamente, datados de 29-1· 76). 

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, no uso de suas 
atribuições e com a finalidade de evitar a manutenção de um 
estado de inquietação desnecessariamente criado pelas Em· 
presa~- já que o Governo. de há muito, lhes forneceu os 
meios necessários para o correto pagamento do reajuste: 
devido, enviou ao Sindicato Patronal o ofício que vai abaixo, 
nu íntegra: 

"limo. Sr. 
José: da Costa Rochedo 
M D. Presidente do 
Sindicuto Nucionul dus Empresas Aerovi(lrius 
-Rio de Janeiro 

Sr. Presidente, 
Tendo em vista os termos esclarecedores dos expedientes 

originários da Secretaria de Empregos e Salários do M inis· 
ti:rio do Trabalho, dirigidos à V. S• e a mim, como Prcsi· 
dentes, desse Sindicato e do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, respectivamente, e considerando, ainda, u 
inquietação reinante nos Quadros dos tripulantes das Emprc· 
sus Aeroviúrius cm decorrência da inexuta aplicaçuo, por 
parte delas, da Resoluçilo n' 384/75, do Conselho Nacional 
de Polrticu Suluriul, venho encarecer os seus bons oficias no 
sentido dns mcsm:1s comunicun:m uos ~cus empregados, com 
a maior brevidade, a data cm que scrú cfctuado o pagamento 
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dus diferenças resultantes da correta aplicação da cituda 
Resolução Governamental, cujos efeitos retroagem no mês 
de julho do ano findo. 

Tal medida que, estou certo, será sem maiores delongas, 
mesmo porque as empresas jú retêm cm seu poder os meios 
que o Governo lhes proporcionou para aquele fim, trará de 
volta o clima de tranqUilidade indispensável à segurança das 
operações nêrcas e no perfeito relacionamento· que deve 
existir entre empregados e empregadores. · · ... 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. S• meus pro· 
testas de elevada estima e consideração. 

(as.)- Silvio de Moraes- Presidente". 
(Of. DJ-Pr-030/76) 

Como se vê, não há, não houve, nem para isso haveria 
razões, de nenhuma atitude de desagrado em relnçüo às auto· 
ridades do País, pois todos os aeronautas tinham e têm cons· 
ciência de que as Empresas usavam de perigoso subterfúgio 
para reter nos seus cofres quantias que não lhes pertenciam. 

Esperam os aeronautas que os Srs. Empregadores, 
tambêm. imbuídos das responsabilidades que lhes cabem, 
cumpram, sem tardanças, a Resolução Governamental, nos 
seus exatos termos, a fim de que o trabalho, as operações de 
võo e o relacionamento que deve existir entre eles nüo 
venham a sofrer prejuízos. 

Na oportunidade, vai consignado o agradecimento de 
toda acategoria pela rapidez com que as autoridades do Mi· 
nistêrio do Trabalho encontraram a solução adequada para o 
problema. - a) Silvio de Moraes, Presidente do Sindicato 
Nacional dos Aeronautas." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. !'RESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não hú mais 
oradores inscritos. (Pu usa.) 

Nada mais havendo a tratar, convoco os Srs. Senadores para a 
sessão extraordinária u realizar-se às 18 horas e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 42, de 1976 (N• 060/76, na origem), 
de li de março, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
ao Senado o nome do Sr. Carlos Fernando Lcckie Lobo, 
Embaixador do Brasil junto à República Árabe da Líbia, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Malta. 

-2-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem Q' 43, de 1976 (n• 061/76, na origem), 
de li de março, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
ao Senado o nome do Sr. Carlos dos Santos V eras, Embaixador do 
Brasil junto à República do Kenya, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República Unida de 
Tanzãnia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
sessão. 

( Levanra·.re a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 
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23• Sessão da 2• Sessão Legislativa da s~ Legislatura, 
em 25 de março de 1976 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Âs 18 horas e 30 minutos, acham.se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Altevir Leal -José: Guiomard- Evandro 
Carreira - José: Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jurbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henri
que de La Rocque - Josí: Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé: Freire- Domício Gondim 
- Ruy Carnei~o - Marcos Freire - Paulo Gur.rra - Arnon de 
Mcllo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco
Gilvan Rocha- Lourival Baptista - Heitor Dias- Luiz Viana -
Ruv Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Kczende - João Calmon 
-Amaral Peixoto - Roberto Saturnino- Vasconcelos Torr~s -
Benjamim Farah- Danton Jobim - Nelson Carneiro- Gustavo 
Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Benedito Fecreira- Lázaro Barboza- Mendes Canale 
- Accioly Filho- Leite Chaves - Lenoir Vargas - Otair Becker 
-Daniel Kricger- Paulo Brossard -Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a scssilo. 

Sobre a mesa projeto de lei que será lido pelo Sr. I •-Secretário. 

1:: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 50, DE 1916 

Dispõe sobre requisitos a serem Incluídos na Carteira Pro
fissional dos Marítimos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Da Curtcira Profissional do Marítimo, de que trata a 
Convenção n• 108, da Organização Internacional do Trabalho, 
promulgada pelo Decreto n• 58.825, de 14 de julho de 1966, conotará, 
obrigatoriamente, declaração de que a mesma constitui documento 
de identidade para os fins da referida Convençuo Internacional. 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Jusiificaçio 

A Convenção n• 108, da Organização Internacional do Trn· 
bulho, de 1958, promulgada por Decreto Governnmental, que trata 
dn problemática referente às Carteiras Protis;ionais dos Mnrítimos, 
denomimtdas de Carteiras de identidade Nacionais, é hoje, por força 
de sua promulgnçuo, instrumento que corre•ponde a uma qualquer 
lei internn, nu formn da própria Constituição dn Organização lnter· 
nacional do Trnbalho, VO'l que jâ foi dcvidumentc rect,nhecida c 
homologadu pelo Governo brasileiro. 

Refc.rido documento é da maior importancin pnru a locomoção. 
de seus portudores, decorrendo deste fulo, inclusive, que a referida 
Convenção n• 108, cm seu urtigo 3•, parÚb'l'tlfo 2, dispõe ln verbls: 

"2. A Carteira de identidade dos murítimos conterá o 
nome e o titulo da autoridade expedidora, bem como a data c 
o lugar de expedição; e dela constará a decluração de que o 
documento em questão constitui a carteira de identidade de 
marítimos para os fins dá presente convenção." 

Ocorre, entretanto, que até esta data as aluais carteiras de 
identidade não foram, ainda, adaptadas a essn nova realidade, isto é, 
.aos termos da Convenção n• 108, fato que vem ocasionando alguns 
transtornos de certa monta aos seus portadores. Com' efeito, us 
ntuais carteiras tam sido utiliz{idas por marítimos brasileiros a título 
de passaporte, cm casos de retorno ao Drasil, mas a prática tem 
demonstrado que ial documento, como consto atualmentc, não 
opera em sentido contrário, isto i:, pcrmiiindo a saída de marítimos 
brasileiros, do BrasÚ, por exemplo, por via aérea, casos em QUe tem 
.>ido exigido o exibição do competente passaporte expedido pela 
autoridade competente, ainda que essas viagens sejam de estrito 
carátcr profissional, para. embarcar em 11avios brasileiros cm serviço 
no exterior. 

Ora, obviamente, nos parece de todo procedente a rcivir.dicação 
dos ma.rítimos no sentido em que, us atuais carteiras ou cadernetas 
de identidade, sejam adaptadas à nova realidado estabelecida pela 
Convenção n• 108, da Organização Internacional do Trabalho, vez 
que, niio se pode aceitar nem compreender que um marítimo, 
devidamente identificado por seu documento profissional, reconhe
cido pelos países membros da OIT, mesmo quando cm serviço, seja 
obrigado u tirar passaporte, pois, como pensamos, do ponto de vista 
profissional sua locomoção pode e dov.e ser efetivada tão somente 
mediante a aprescnt:tçào de seu documento de identidade profis· 
sional, equivalente, neste caso, ao passaporte propriamente dito, a 
teor do que estabelece a Convenção Internacional, já devidamente 
homologada pelo Brasil. 

A pr:itica adotada de expedição de declaração de que a atual 
carteira de identidade é: documento de identificaçuo para os fins da 
referida Convenção tem acnrretado problemas que estão a exigir pro
vidõncias, face às próprias características do documento cm questão, 
até porque, como sabemos, uma dechtração é: sempre um documento 
deveras precário, face i\ sua transitoriedade. 

Desta forma, acreditamos que a solução udequada eslilria .no 
acréscimo de tnl dcclnruçào, tul qual ora estamos propondo, n'n 
própria caderneta de inscrição, que seria entilo fornecida aos tri· 
pulantes quando dn estadia de navios brasileiros em portos cstran· 
geiros, adnptundo-se, portanto, o documento de identidade, de 
modo definitivo, às cxigõncius da Convenção Internacional do 
Trabalho de n• 108, de 1968. 

Com esta providôncin que ora reclamamos e que, não resta 
,ó)úvidus qunnto à sua necessidade, estur-se·ú dotando os muritimos 
de um documento efetivnmente completo, :;cja do ponto de vista pro· 
lissionul c pessoal. seju quanto ;to r~:conhecimcnto como tul, por 
:tutoridudes sejum brasileirus, scjum do exterior. 

Saiu dus Sessões, cm 25 de mnrço de 1976.- Nelson Curnelro, 
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LEGlSLAÇ.iO CTT ADA 

DECRETO N• 58.825, DE 14 DE JULHO DE 1966 

l'romul11a ·a Convençio n• 108 concernente b carteiras de 
Identidade Nacionais dos Mar(tlmos, 

O Presidente da República, 

H a vendo o Congresso Nacional aprovado pelo Dccicto Legisla· 
tivo número 6, de 1963, a Convenção número 108, concernente às 
i::arteiras de identidade nacionais dos marítimos, adotada em Ge· 
r>ebra, ~ 13 de maio de 1958, por ocasião da quadragésima)Jlri~eira 
s.essilo da Conferência Geral da Organização Internacional do Tra· 
bulho; 

E havendo a referida Convenção entrado em vigor, para o Bra·. 
s;il, de conformidade com seu artigo 8•, parágrafo ~·. a 5 ae novem· 
bro de 1964. isto í:, doze meses após o registro do instrumento brasi· 
lciroderatiOcaçilo, o que se efetuou a 5 de novembro de 1963; 

Decreta que a referida Convenção apensa por cópia ao presente 
decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente como neta se 
c:ontém. 

Brasília, I4 de julho de 1966; 145• da Independência c 78• da 
República.- H. Castello Branco- Juraey Maaalhiles. 

CONVENÇi\0 108 

Convençilo concernente às Carteiras de Identidade Na· 
clonais dos Marltlmos. 

Artlgo3• 

A carteira de identidade de marítimos permanecerá sempre em 
poder de seu titular, 

Artigo 4• 

1, A carteira de identidade dos marítimos terá formato 
simples, será confeccionada com material resistente e apresentada de 
uma mandra tal que qualquer modificação seja faciltnente discerni· 
vel. 

2. A carteira de identidade dos marítimos conterá o nome e o 
titulo da autoridade expedidora, bem como a data e o lugar de 
expedição, e dela constará a declaraçilo de que o documento em 
questuo constitui a carteira de identidade de mar!timos, para os fins 
da presente convenção. 

3. A carteira de mur!timos conterá os dados abaixo, relativos a 
sou titular: 

a) nome por extenso (prenomes e nomes de fum!lia, se for o cn· 
so); 

b) data e lugar do nascimento; 
c) nncionnlidade; 
d) sinais f!sicos identificadores; 
e) fotogrnlia; 
f) assinatura do titular ou, em se tratando de pessoa que não sai· 

ba oscrever, impressilo digital do polegar, 

4. Na carteira de identidade de mar!timos, expedida a mar!ti· 
mo estrangeiro, nilo é o Membro obrigado n insem qualquer 
declarnçào sobre a nacionulidnde do titular e nem constituirá es.a 
declarnçilo provlt conclusivn da nncionnlidnde. • 

5. Qualquer limitnçilo relativa ao per!odo de vulidnde de umu 
earteiru de identidnde de marltimos deverlt ser ctaramentc indicada. 
nodc>umento. 

6, Ressalvadas as disposições contidas nos pnrâgrafos prece
dentes, a forma c o teor exatos da carteira de identidade de mar!ti· 
mos serão estabelecidos pelo Membro que a expedir, ouvidas as or· 
ganizaçõcs de armadores c marltimos interessadas, 

7, A legislação nacional poderá prescrever a inclusão de dados 
complementares nu carteira de identidade de murllimos. 

........ ················· .................. ······· ....... . 
(Às Comis.<Ões de Conslltulção e Justiça, de Legislação 

Social e de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido serú 
publicado e despachado às comissões competentes. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissilo de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 42, de 1976. (n• 060/76, nu ori
gem), de II de março, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado o nome do Sr. Carlos Fernando Leckic Lobo, 
Embaixador do lirasil junto à República Árabe da Lfbia, para, 
cumulativamente,·excrcer.a funçilo de Embaixador do Brasil junto à 
República de Malta. 

Item 2: 

Discussão, cm turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n• 43, de ·I976. (n• 061/76, nà. ori
g~m), de II de março, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado o nome do Sr. Carlos dos Santos Veras, Em· 
baixador do Brasil junto à República do Kcnya, para, cumulativa
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Unida de Tanzânia. 

A matéria constante du pauta da Ordem do Dia aa presente 
sessilo, nos termos da al!nea h do art. 402 do Regimento Interno, de· 
ve ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessârias a lim 
de ser respeitado o preceito regimental. 

(A ses.rão rorna·.<e serrera às 18 horas e 35 minutos e volta 
a ser P•ihlica à.< /8 horas e 50 min11ros.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven· 
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a or.dinúria de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votuçào, em turno único, do Requerimento n• 20, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcriçilo, nos Anuis 
do Senado Federnl, do discurso do Almirante Júlio de Sá 
Bicrrenbach, pronunciado por ocasião das homenagens prestadas ao 
Almirante Luiz Felipe de Saldanha da Gama, no Municipio de Cam· 
pos, Estado do Rio de Janeiro, em 12 de dezembro~. 1975, 

-l-

Votaçilo, cm turno único, do Requerimento n' 21, de 1976, do 
Sr. Senador Otuir Becker, solicitando a ttanscriçilo, nos Anais do 
Senado Federal, do urtigo sob o tllulo "Gazeta de Jaraguú - S• 
Aniversário", 
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-3-

Discussão, cm turno único, da rcdaçilo final (oferecida pela 
Comissão de Redução cm seu Parecer n• 14, de 1976), do Projeto de 
Lei do Senado n• 60, de 1974, do Sr. Senador Franco Montoro, que 
concede estabilidade provisória à empregada gestante. 

-4-

Discussão, em turno único, da redução final (oferecida pela 
Comissão de Redução em seu Parecer n• I 5, de 1976), do Projeto de 
Lei do Senado n• 71, de !975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
acrescenta parágrafo único ao artigo II da Lei n• 5.890, de 8 de ju
nho dcJ973, que altera a Legislação da Previdência Social, e dã ou
tras providências. 

-S-

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do. Senado 
n• 94, de !975, do Sr. Senador Benjamim Farah, que altera o §3' do 
artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s. 618 c 619, de 1975, das Comissões: 
- de Constllu!çio e Justiça, pela constitucionalidade c juridici

dadc, com a emenda que apresenta de n• 1-CCJ; c 
-de Legislaçio Social, favorável ao Projeto c à emenda da Co

missão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -:- Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horase55 minuros.) 



24• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 81} Legislatura, 
em 26 de março de 1976 

PRESIDtNÓA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Scnador:s: 

Adalberto Sena- Altevir Leal - Evandro Carreira- Cattctc 
Pinheiro - Jarbus Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocquc - José Surncy - Pctrõnio 
Portolla- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz
Ruy Carneiro- Marcos Freire- Augusto Franco- Gilvan Rocha 
- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rczcnde - João 
Calmon - Gustuvo Capanerna - Itamar Franco - Magalhães 
Pinto - Lázaro Barboza - Mendes Canale - Accioly Filho -
Leite Chaves- Evclásio Vieira - Daniel Kriegcr- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto i-A lista de presença 
acusa o comparec;mento de 31 Srs. Senadores. Havendo. número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O tempo dos oradores do Expediente da presente sessão, face à 
aprovação, pelo Plenário, do Rcqucnmcnto n• 28/76: do S~. Sena· 
dor Jarbas Passarinho c outros Srs. Senadores, scra dcstmado a 
comemorar o centenário do jornal A Provinda do Pad. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho, que 
falarã em nome da Alianca Renovadora Nacional. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Prc,idcnte c Srs. Senadores: 

Hâ um século, no tempo em que as ruas eram balizadas com os 
ingénuos e sugestivos nomes coloniais, surgia um jornal na minha 
querida cidade de Belém, edificado no cruzamento da Travessa do 
Passinho com a Rua Germosn. 

Seus fundadores, Jose Joaquim de Assis, Francisco Cerqueira e 
Antônio José de Lemos chamaram-lhe A Provlncl& du Pará e dispuse· 
ram-se c orientar a opinião pública no rumo de suas próprias cren· 
ças, que eram a democracia representativa c a vocação de brasilid~· 
de. Uma c outra encontram-se cm seu editorial de 25 de março de 
!9i6 

"Escolhemos o dia de hoje, para encetar esta folhâ- lin· 
·se no editorial de apresentação - com o propósito de a ver 
ligada a uma recordação patriótica, que esperamos será 
constantemente o norte para onde ccnvirjam os nossos esfor· 
-;os" __ .. 

Qual era essa recordação? Qual o norte que gu1ana a Prodnela 
do Pará? Outro não ern senão o 25 de março de 1824, o juramento da· 
Constituição, a primeira da história brasileira, e que marcava a vitó· 
ria sobre a concepção absolutista de certos monarquistas, 

"A Constitu1çáo de 1824 - acrescentava o cditonat -
consagra igualmente como dogma a liberdade, cm todas as 
suas ma.nifc:;taç9cs." . o editorialista lembrava, amda, que a outr~ msp1raçilo, sob a 

qual surgia a nova folha paraense, fora a instituição do governo 
representativo. Em suas palavras: 

"O governo do povo peto povo, uma das maiS bõla> 
conquistas da dcmocrur.ia, é para nós o governo que, após 
uma revolução incruenta, legou-nos n Constituição jurada 
crn 25 de março." 

Aparecia, poiS, til próximo da linha do equador, na embocadura 
do gigantesco Amazonas, na cidade de Belém, cujo Prefeito, o Dr. 
Ajaz de Oliveira, hoje aqui se encontra presente, um jornal que fazia 
prctissão de fé libertária c democrática. E mais: guc se filiava, desde 
logo, ao pensnmr.nto dominante nas fileiras do Partido Liberul, mas, 
como a lembrar que a liberdade tanto pode ser posta em perigo pelo 

abuso do poder quanto pelo abuso da própria liberdade, A Provinela 
do Pará reclamava os excessos, que se confundem com a licença, 
denunciando "a tolerância que há c tem havido com a imprensa 
licenciosa, ·tolerância' que tem tornado dctcstâvel uma das mais pode· 
rosas alavancas dn moderna civilizacão" 

tro01camcntc, essas palavras se entrelaçariam com o destino de 
A Província do Porá, pois que, em 1912, ela seria invadida pela turba 
trabalhada pela intolerância, teria depredadas as suas instalações e. 
queimado o seu belo prédio, já agora dominando a paisagem da Pra· 
ça da República, o antigo Largo da Pólvora. 

Nos seus pnmciros -36 anos de atividade, alçara-se A Proví11c!ia 
do Pará à condição de maior órgão da imprensa do Norte do Brasil. 
Granjeara reputação lisonjeira até mesmo fora do Pais. Seu principal 
inspirador, o Dr. Assis, falecera pouco antes da Proclamação da 
Rcptlblicn. Com o desaparecimento do respeitado chefe do Partido' 
Liberal, seu sócio de empresa, o Sr. Antônio Lemos, ficou à frente da 
organização, até que, havendo conhecido o apogeu politico, marca· 
do por uma liderança incontrastável, foi apeado do poder, vilipendia· 
do, submetido não só a constrangimentos como a ofensas ignomi· 
niosas. O fim do primeiro período de vida de A Província do Par~ , é 
pois, um corolário da desgraça politica cm que caiu o grande 
Intendente de Belém, o maranhense António Lemos. Calcinavam-se, 
nas chamas do mesmo incêndio, a carreira politica de um 
condotllere, c o acervo de um jornal. Mas, se a primeira seria definiti· 
vamcnte cortada, o jornal, esse resurgiria. Voltaria, por sugesuva· 
coincidência, à antiga Travessa do Passinho, agora Travessa Campos 
Sales. bem nróximo do local original, da sede de seus primeiros anos. 

Estávamos cm 1~47. Grãças ao gênio de Assis Chatcaubriand, 
na madrugada de 9 de fevereiro daquele ano, João Calmon e Frcderi·. 
co Barata acionavam a rotativa que imprimiria os milhares de cxem· 
piares da edição comemorativa do renascimento de A ProvínCia do• 
Pará. Verdade í: que, um quarto de século antes, Pedro Chermont de 
Miranda lizera voltar às ruas de Belém o pregão da Provincla. 
Vida efêmcra, porém, porqu• a mesma estúpida intolerância pollti· 
ca, o mesmo primarismo dos que supõem posslvel estrangular idéills 
pela violência física, logo faria silenciar, por um período rclntivamen· 
te longo, A Província do Pará. . 

Sob a direçào de Frederico Barata, o jornal conheceria não só a 
restauração como a consagração pela famllia paracnse, que lhe 
admira-o ainda hoje invariâvcl comedimento de linguagem, a voca· 
ção ética irreprcenslvcl, o jornalismo moáerno, ~gil, mas 
desapaixonado. Essa a dirctriz que vem de Frederico Barata, ele mcs· 
mo um intelectual, um devotado pesquisador, que deixou valiosa 
contribuição ~ arquclogia brasileira, especialmente à amazõnica, um 
cspíl'ito superior, que se impunha, sem qualquer artificialismo, ao 
respeito de seus contemporâneos. Conheci-o quando, graduado pela 
Escola de Comando e Estudo-Maior do Exército, voltei a Belém, pa· 
ra servir no Comando Militur da Amazônia. Eram tempos de rcscal• 
'do do incêndio lavrado pclossuccssivos,~olpes de novembro de 1955, 
'Tempos de pa1xões contidas c de conspiração cauteloso. Am1gos 
comuns aproximaram-me de Frederico Barata. Logo percebi que 
aquele jornalista vivido c experimentado reagia com uma leve ironia 
voltniriana lls paixões que nos incendiavam o ânimo. Publicara ele 
um conto literário que, unos untos, me proporcionara o primeiro lu· 
aar no concurso permanente da Prcfeiturn de Belo Horizonte. Os 
DiArios Associados, cm convênio com a Prefeitura, obrigavam-se à 
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divulgnçilo, cm todo o território nacional, dos contos premiados cm 
Belo Horizonte. Fora assim que Frederico Barata me conhecera, 
18nos antes. Lendo-me. Eu o conheci vivendo-o, ouvindo-lhe as frases 
cuidadas, mas sem qualquer pcrnosticismo. no Café Mnnduca", 
onde fora a sede original do jornal à época de sua fundação, ou na 
trocn rie idéias na redução do próprio ior~al. 

S"aocndo-mc coJnoorador de revistas literárias, cx·Dirctor da 
Revista do Clube Militar, interessado nas apreciações que cu lhe fn· 
zin das questões militares, apoiou sugestão de Milton Trindade, 
então o seu segundo, pnrn que cu escrevesse uma coluna cspccializu· 
da: "Vida Militar". Aceitei o convite, mas, provavelmente devido no 
tipo de experiência que até então cu vivera, prentcndi que a scção 
viesse a público n cada domingo. Deu-me ele, então, a primeira lição 
de jornalismo: 

- Meu caro -. dtssc-mc- se vocc quer ser lido, a sua 
coluna tem de ser diâria. Ou você escreve todos os dias, ou 
JJào escreva. 

O Sr, Ruy Santos (ARENA - BA) ...,. l'crmitc V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Concedo, 
com muito prazer, o aparte ao nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- O elogio que V. Ex• faz 
de Frederico 'Barata é perfeito. Conheci-o de perto, no tempo cm que 
militei nos Olórios Associados. Ele era uma das figuras preeminentes 
dessa cadeia. Porém, pedi o aparte a V. Ex• para falar do milagr~ 
'nortista. c nordestino. Sabemos que o jornal vive de leitores c de 
publicidade e, justamente nas duns zonas mais pobres do País, ôNor· 
te c o Nordeste, três jornais completam cem anos, o Diário de 
Pernambuco, cm Pernambuco, o Diário de Notícias, na Bahia c A 
Província do Pará, cm Belém. E na Província do Pará, no Diário de 
Notícias, como no Diário de Pernambuco, a vida foi possfvcl, apesar 
das lutas, dos empastelamentos, da depredação e da violência 
que cntào.se fazia. Mas esse milagre se dá por amor- c não fulo dos 
bràsilciros cm outros países - pelo amor à terra, pelo gesto que a 
terra traz aos que vivem lá. O que mantem A Província do Pará, o 
Di:írio de Notícias e o .Diário de Pernambuco, é o amor de paracnscs, 
de baianos e de pcrnambucanos pelas coisas da sua terra. E o que é' 
original, no jornal q~c V. Ex• evoca, é que, nesta époc& cm que, pelo 
Brasil, existe o O Estado de S, Paulo, O Estlido de Minas, ou 
simplesmente O Estado, ele se chama A Província do Pará. lô: a 
província que i: eternizada no titulo do jornal. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PAl -
Agradeço, mutto lisonjeado, a participação, nesta homenagem que 
faço A Provír,cia do Puni, da palavra, sempre burilada, do nosso 
acadômico, Senador Ruy Santos. Realmente, o aparte enseja u 
oportunidade de uma explicação a mais na história desse jornal. Estâ 
absolutamente comprovado que, tendo ele nascido antes da Rcpúbli· 
ca c, portanto, no lmério, já cm seu período unicrior à Proclamação 
da República ele se batia pela Abolição c pela República, tambêm. 

E mais ainda, esse primeiro Dr. Assis - porque, depois, nós 
teríamos um segundo, que seria o Dr. Assis Chatcaubriand, na vida 
de A Província do Pará - era um senhor de terras~ um proprictàrio 
de escravos, tinha fortuna imobilizada nesse investimento, como era 
comum à época. E, entretanto, jamais se opôs a que a linha de seu 
jornal fosse rigorosamente abolicionista, 

Ainda m.tis, proclamada a República, A Província do Pará 
recusou-se a mudar a sua denominação, c quis ficar precisamente 
com esse nome, que V, Ex• Jouvu agora, com essa tradição que se 
fez, de então para cá, ao longo de um sl:culo de lutas, marcando a sua 
origem com A Provfnciu do Pará, com u denominação du nossa terra 
no período imperial, razão por que mc·pal'cccu muito oportuno o 
uparte de V. Ex•, assim como o elogio a Frederico Burutn, um 
homem que, próximo do momento cm que deveria receber o seu 
diploma de médico, descobre que nilo tinha vocação pura a 
Mcdicinu, ubundonn seis unos de Curso Médico, e' inicia umn 
pcregrir,;~ção por algumas reduções. Em pouco tempo, ele cru 
promovido à condiçilo de dirctor de um dos jornais importantes da 

Cadeia Associada, cxatamcntc cm Porto Alegre, ao período cm que 
govcmava o Rio Grande do Sul o notâvcl tribuno Flores da Cunha. 

Ficaram amigos. E conta-se - sendo isso comprovado, 
passando, cm tradição oral na cidade de Belém, sem que ninguém 
jamais tivesse contestado - que Flores da Cunha, pretendendo 
promover aquele homem que ele considerava incomum nas lides de 
Imprensa, obteve do Presidente Getúlio Vargas o oferecimento de 
uma prcbcnda, um cartório. Imediatamente, Frederico Barata 
agradeceu porque não se achava com vocação para cartório. Eis por 
que tenho realmente palavras de sentimento muito fraterno, de 
muito respeito pela figura de um homem com o qual não tive contato 
mais íntimo, mas mantive o bastante nesta apresentação que me foi 
feita a ele, no momento cm que ele me estendia a mão para convidai· 
me a participar do seu grupo, ainda que cm condições muito 
.especiais, porque, oficial da ativa, não poderia pertencer ao quadro 
cfctivo do jornal. Destes momentos, repito, guardo uma lembrança 
mui lo gratificante. . 

Assim iniciei minha colaboração cm A Pro•inda do Pari. 
Prossegui, incursionando no campo da política internacional. Todos 
os dias, depois de ouvir o noticiârio das emissoras européias c 
americanas, preparava eu a crónica, que o jornal mandava buscar n 
minha casa. 

Em 1962, quando explodiam as paixões contidas a que. me 
referi, estimuladas pelo desgoverno nacional c pela provocação 
comunista, Frederico Barata falecia. Jâ conhecido por sua 
honestidade pessoal c profissional, bem como por suas qualidades de 
administrador, Milton Trindade, meu velho c querido· amigo de 
infância, era. designado por João Calmon para continuar· a obra de 
Frederico Barata, que nele tivera o seu imediato cm comando. 

Tolhido pela condição de militar da ativa, visado pela posição 
anticomunista c antigovcrnista, desloquei-me da crónica interna· 
clonai para o editorial de A Província do Pará. Meus pensamentos 
eram, também, os do jornal. Nossas idéias, as mesmas que 
acabariam vitoriosas na Revolução de 64. 

Tenho, pois, uma razão muito cspcciHl c muito. grata, para 
saudar hoje, da tribuna do Senado da República, o jornal que, ao 
longo de sua acidentada vida, mas luminosa c admirAvcl, constituí, jâ 
agora, um património indestrutível da cultura paracnsc. 

O Sr, Cattete PlnbelrP (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço, 
com muitQ prazer, o nobre Senador Cattctc Pinheiro.· 

O Sr, Cattete Pinheiro (AR!;NA- PA)- Presta V, Ex•, com 
0 brilho de sua inteligência, a homenagem da representação do Parâ 
nesta Casa ao grande órgão da Cadeia Associada cm nosso Estado. 
Lembra V. Ex•, na história do ccntcnlirio do órgão da imprensa 
paracnsc, até os marcantes contrastes na vida dos grandes homens: 
Antônio Lemos - imortal intendente de Belém, que deu a. nossa 
cidade, para seu dc!cnvolvimcnto, linhas urbanfsticas até' )lojc 
admiradas c sempre atuais - vilipcndi~do, ultrajado, negado, num 
desses momentos da vida dos homens públicos, cm que eles ~ccbcm, 
tilo-somcntc, a ingratidão c a incomprccnsilo: Lembra, também, a 
consagração de Frederico Barata, nome que pronuncio sempre com 
emoção, como o faz V. Ex•, porque Frederico Barato deixou, no 
ParA, a marca da passagem de um homem, cuja grundcza só poderia 
ser, neste momento, tão altamente iouvuda por V. Ex• Quct·ó, assim, 
quando - traduz o discurso de V. Ex• tudo aquilo que nós, da 
rcprcscr.tuçilo do PnrA, pudéssemos aqui dizer- somar umu palavra 
de saudade, com toda a minha emoção, a esse homem guc também 
tive u felicidade de conhecer e com ele conviver, admirando todas as 
facetas de sua personalidade, que p~dcrá sempre constituir um cxcm. 
~lo a todos uquclcs que desejam, na vida, ser realmente homens. 

O SR, JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
ao nobre Senador Cattctc Pinheiro o seu npart~. muito cspcclalmcntc 
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porque provém de um Senador da República, paracnsc por nas
cimento, purucnse por sua vivência c convivência, c cujo testemunho, 
certamente, dará ao meu pobre discurso uma imporuincia maior do 
que a que cu poderia imaginar que tivesse. E talvez seja, no momento 
em que estamos falando cm comoções, em que nos voltamos para 
uma figura de um homem que nos inspirou, segundo este ou aquele 
·ângulo, talvez seja, repito, a oportunidade de dizer que conheci 
Cattetc Pinheiro, orador de contestação, na frente de meu ginásio, o 
famoso Ginásio Pnracnse, antigo Ginásio Pais de Carvalho, depois, 
por questiúnculas politicas, denominado Ginásio Paraensee'que vol
tou, felizmente, n Ginásio Pais de Carvalho, cm homenagem a um 
dos grandes governadores que o Pará teve c, já àquela época, 
sustentando e defendendo teses que nós, ainda hoje, não aban
donamos. A homenagem que V. Ex• presta à figura de Frederico 
Barata, que soube se comportar com um jornalista independente, 
cOJ11 a bravura e a coragem necessárias no próprio oficio, essa 
homenagem - repito- é inteiramente cabida ao vulto de Frederico 
Barata, e enriquece o pobre texto que estou lendo. 

O Sr. Renato Franco (ARENA - PA)- Concede-me V. Ex• 
um aparte? 

O_SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço o 
nobre Senador Renato Franco. 

O Sr. Renato Franco (ARENA- PA)- ll de estranhar que eu 
dê um aparte a V, Ex•, nesta Casa, como hóspede que sou da 
geração presente. Quero ouvir e aprender os ensinamentos 
modernos. E a minha velhice quase que me permitiria de assistir no 
infcio de A' Provfncla do Pará, mas assisti ao crime, que também 
pratiquei, de incendiar A Província do Pará e depor o Senador Antô
nio Lemos, Eu era jovem, tinha dezoito anos e meio de idade, época 
em que todo mundo era Jaurista no Pará, a mocidade vibrava com 
Lnuro Sodrê. E nós, como jovens que éramos, fomos levados a 
praticar esse grave delito de que me penitencio neste momento. Mas 
a A Provindo do Pará surgiu novamente, gloriosamente, porque n 
dirigiu um ex-aluno meu, Frederico Barata. Um homem bom na ver
dadeira acepção da palavra, um grande escritor, um idealista, um 
homem que se dedicou ao jornalismo paraense, dando todo de si 
para que o Pará tivesse um jornal independente, um jornal bem feito 
c, sobretudo, que pudesse rivalizar com todos os jornais do Sul c do 
Nordeste. E, nesta hora, ouço também um ex-aluno meu a falar da 
A Provincla do Porá c, portanto, estaria dispensado de dar este 
aparte, mas nunca é demais falar. O Mestre Brossnrd, que me olha, 
sabe perfeitamente que os homens falando se entendem, os homens 
falando dizem o que sentem c, sobretudo, confessam os seus erros e 
acertos. Quero felicitar o ilustre Senador Jarbas Passarinho, aquele 
ginasiano brilhante, que já no ginâsio se revelava o Udcr da turma, 
pelo brilhantismo com que vem comemorando o aniversário do A 
Provinda do Pará, quando ascende aos seus cem anos, vinte mais do 
que eu. Assim, estou nqui dando meu testemunho, rompendo aquele 
traçndo que me impus, de aprender com essa mocidade, ou melhor, 
de reaprender, Felicito o brilhantismo do seu discurso- e u A 
Província do Pará, esperando que continue a ser um órgilo de tradi
çilo c respeitnbilidade. A Província do Pará tem, hoje, i\ sua frente, 
Milton Trindade, nosso colega neste Senado, que truz o brilho da sua 
cultura, o esplendor dn sua ndministruçuo, para o bem do progresso 
do Pará, no setôr jorm1Ustico. 

O Sr, Ruy Santos (ARENA- BA)- A vida adulta de Renato 
Franco absolve-o, plenamente, do crime da mocidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -PA) - Meu 
caro Senador Ruy Santos, cu, nesta Casa, me dirijo de maneira 
diferente aos Senadores, conforme seja o grau da minha Intimidade 
com eles; se ncecss(lrio, trato-os na forma apenas regimental. Tanto 
quanto posso, quebro essa dificuldade - que para mim é impressio
nante- de fnzer apenas o tràtumcnto formal para que fuça de cuda 
um um amigo. Mas nesta Cnsu, entre todos os meus ilustres pnrcs, 

admito que uma figura sobreleva ils demais, na minha recordaçilo c 
nu minha formação: é esta da quul acnbamos de ouvir a voz. Foi meu 
primeiro Diretor de ginásio; foi o primeiro homem que vi com ama 
extraordinúriu vocução de educador. Creio que, nu minha 
memórias recuadas, o primeiro educador que encontrei na minha 
vida está exatamente agora aqui, junto comigo, para gáudio c honra 
minha, ambos, com o Senador Cattcte Pinheiro, partilhando n re
presentação do Estado do Pará. 

Foi o que chamaria de um diabólico Dirctor, porque encontrou 
um ginásio terrivelmente comprometido pela indisciplina e fez de 
cada mais destacado indisciplinado um chefe de disciplina das suas 
classes, Jamais utilizou a ameaça ou a violência cm relnçilo àqueles 
que dele recebiam a educação à época c, no entanto, transformou, 
quase transformou, o tumultuado Ginásio Pais de Carvalho numa 
espécie de ordem, se ela existe, de "filho de Maria". 

Quando diz o nobre Sr. Senador Renato Franco que participou 
do incêndio de A Provlncla do Pará, o que ele está confessando ê 
uma velha tradição brasileira. O que ele está denunciando é o poder 
das paixões, que ainda hoje não estilo totalmente desaparecidas do 
cenário nacional. A própria História da Imprensa pnracnsc começa 
assim. Começa com O Paraen,e, fundado por um universitário 
paraense que tinha acesso às Cortes de Lisboa. E esse Fclipc Pntroni 
haveria igualmente de ser preso c haveria de mais tarde o Cônego 
Batista Campos, que editava o jornal, cm prosseguimento, ver a sua 
empresa exatamcnte como o A Província do Pará, depredada, 
invadida, enfim, neste triste neologismo que a Llngua Portuguesa 
absorveu: "empastelar". Quando temos visto aqui a saudação n 
outros jornais que fizeram 100 anos ou mais de I 00 anos, nenhum 
deles, ao que me lembre, escapou deste episódio trágico, de verificar 
que as suas instalações passaram a ser objeto da depredação vandáli
ca daqueles que transformavam os seus ódios pessoais em 
argumento maior. Por isso nem creio, como V, Ex•, que esta 
confissão absolva o Senador Renato Franco, o que o absolveu foi a 
sua conduta ao longo do tempo; o que o absolveu foi o momento 
cxnto em que ele passou de ser condicionado por aqueles que o 
impressionavam, na sua juventude, a ser adulto que ele foi, dando n 
todos nós o exemplo magnrfico de amor pelo seu Estado, amor pelo 
seu Pais como um dos auxiliares dessa construção deste Pars novo, 
deste Brasil de hoje. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Por esse 
motivo, creio que a homenagem que se pretendia prestar a A 
ProYincla do Par• vai recebendo afluentes c subnflucntes que, no meu 
entender, não repugnam a memória daqueles que afundaram, não 
espanca o mérito daqueles que a prosseguiram e se coaduna· precisa
mente com a vocação de liberdade daqueles que hoje n conduzem. 

Ouço o aparte do nobre Senador Agcnor Maria. 

O Sr, Aaenor Maria (MOB- RN)- Senador Jnrbns Passari· 
nho, aproveito a oportunidade para congratular-me com V. Ex•, 
com este extraordinàrio órgão de nossa Imprensa - A Provlncla do 
Par' - e dizer do meu encantamento com as palavras do Senador 
Renato Franco, num depoimento que revela uma alma cheia de fé c 
de candura, que revela um temperamento de um disciplina magnrficn 
e, assim, o Senador Renato Franco não só glorifica esta data magnifi
ca como dâ um exemplo de humildade c de grandeza no mesmo tem
po. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado no aparte de V. Ex•, que 6 Inteiramente justo, se me permi
te qualificá· lo. 

O Sr. Ruy Camelro (MDB- PB)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -PA)- Ouço o no
bre Senador Ruy Carneiro. 
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O Sr, Ruy Carneiro (MDB - PB) - No momento cm que 
V. Ex.•, Senador Jnrbns Passarinho, que com tanto brilho representa 
o gloraoso Estado do Pará . .. · 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Obrigado. 

.oS~, Ruy Carneiro (MDB- PB)- ..• nesta Casa, pronuncia 
efuSIVO discurso pela passagem dos 100 anos de A Provlncla do Par• 
cu, que iniciei minha vida na imprensa, como modesto repórter, n~ 
Parnlbn, não posso deixar de sentir grande entusiasmo c emoção, ao 
ver V. Ex•, com o talento que Deus lhe deu ... 

O SR •. JARRAS PASSAJUNJIO (ARENA- PA)-Obaigudo. 

O Sr. R_uy Carneiro (MDB- PB)- ... tecer referências elogio· 
sns àquele JOrnal, que o gênio formidando do paraibano Assis 
Chatcaubrinnd adquiriu, como o fez com o grande D"rlo de Per· 
nambuco', jornais que, sem dúvida, na época, focalizaram c rcprcscn· 
taram ·a opinião pública da nossa região, Norte c Nordeste. No mo· 
~cnto cm que V. Ex•, com absoluta fidelidade, traça um perfil da 
1m prensa paracnsc, retratando como modelo A ProYincla do Par,, ao 
completar o seu centenário, todos nós nordestinos c nortistas c 
acredito mesmo, que todos os brasileiros entoarão hinos ~m 
uníssono, com as palavras de V. Ex• Quero ainda aduzir, que umjor· 
nal que tem em sua dircção um homem, como bem focalizou o cmi· 
ncntc Senador Renato Franco, nosso grande companheiro e notável 
representante da terra paraensc, o jornalista Milton Trindade, tem 
!~lento e, sobretudo, bom-senso, cquiilbrio c patriotismo, para diri· 
?Ir• com. acerto, como vem fazendo, os destinos daquele complexo 
JOrna!lstaco, que está comemorando os seus cem anos. Desejo levar, 
atraves de V. Ex•, os aplausos da Paraíba à Provlncla, e dizer como 
o ilustre Senador deve estar se sentindo feliz cm c.altnr e louvar um 
jornal da categoria de A Provlncla do Par,, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Se· 
nudor Ruy Carneiro, esta homenagem, realmente, ficaria mutilada 
se não recebesse o aparte de V. Ex•, como agora acabo de receber 
na medida cxatn cm que salienta o talento especial, a ponta de gêni~ 
de Assis Chnteaubriand- o paraibnno como V, Ex•- que montou 
um império democrático e teve a ousadia de fazer a sua divisão de 
acordo com o mérito de seus companheiros. 

Referi-me aos dois Assis, o Dr. Assis que tem nome lã na Ci· 
dado Velha- que muita gente, talvez, desta geração nova nem saiba 
quem foi, Presidente do Partido Liberal, na época monárquica, no 
Estado do Pará e, mais tarde, o Dr. Assis Chatcnubrinnd. 

Mas esta homenagem está tomando cursos inteiramente 
imprevislveis para mim, a partir do aparte do Senador Cnttctc Pinhel· 
ro, prosseguindo com o aparte do Senador Renato·Frnnco. Os nssun· 
tos do Pará se sobrepuseram à própria intenção do homenngennte, 
~ssim é que tcr!nmos de discutir a figura do grande intendente que 
Já homenageei aqui, o grande Prefeito, chamado então Intendente de 
Belém, Antônio José de Lemos. 

Contessn o Senador Renato Franco que, nos nlborcs da sua ju· 
vent~de, contra ele foi c acompanhou aqueles que depredaram c in· 
ccndaaram o seu jornal, Eu mnis tarde viria a casar na fnm!lin de Lnu· 
ro Sodré, o seu adversário politico, aquele de quem Antônio de Lc· 
mos se desaveio c passou a combater, e, hoje, por uma coincidência 
feliz pura mim, com o testemunho de Renato Franco c com a minha 
palavra, estamos mostrando que somente a perspectiva histórica é 
capuz de dnr a dimensão cxnta i\s paixões humanas. 

f: a _razão, talvez, fundamental, do mérito maior de, por destino, 
me ter Sido dada a incumbência de saudar, hoje, os 100 anos glorio· 
sos d~ A Provlncla do Par4, porque nenhum jornal pode fazer 100 
n~os Impunemente; cm sua trnjetórin hd de haver as marcas, as cicn· 
tr1zes c os momentos de grande euforia, pelas vitórias conquistadus. 

O Sr. L4zaro Barboza (MDB - GO)- Permite V, Ex• um 
aparte, nobre Senador Jnrbas Pussarinho? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 0 

nobre Senador Lázaro Bnrbozn. 

O Sr. Uzaro Barboza (MDB- GO)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, a Bancada do meu Partido também prestará a sua ho· 
m;nng~m a A Provlncla do Par,, não através de minha pessoa, mas 
do cmanentc Senador do Amazonas, que aqui está ao meu lado, c 
que, por certo, bem se dcsincumblrá da tarefa o Senador Evandro 
Carreira, com muito mais brilho do que cu. 'M~s cu não poderia, no· 
brc Se~ndor, deixar de enfeixar no discurso de V, Ex• o meu aparte, 
que é tgunlmentc as homenagens do Estado de Goiás ao jornal A 
Provlncla do Par' c ao próprio Estado de V. Ex• Nilo sei, nobre Se· 
nndor Jarbns Passarinho, quem é maior: se é o Pará ou seus filhos 

·OU os brasileiros de todos os quadrantes que lá vivem c trabalham. Ó 
Senado ouviu, há pouco, no aparte que V. Ex• recebeu do nobre Se· 
nndor Renato Franco, um daqueles gestos de grandiosidade, que só 
os grandes hom~ns chegam a eles. V. Ex•, com o brilho de sempre, 
exalta o que fot, o que í: c o que, por certo, continuará sendo A 
Provln.cla do Par,, Ao ler, nobre Senador, alguns dados históricos 
desse Jornal, que, nesta tarde, o Senado homenageia, na pessoa de 
V, Ex•, que tão bem desempenha o mister na tribuna. Notei um da· 
do interessnntlssimo, nobre Senador: ê que o velho jornal A 
Provlncla do Par' foi fundado c baseou o seu trabalho desde o inicio 
naqueles postulados mais belos que encantam a todos nós: os 
po~t~lados da liberdade, Foi um jornal libertário. Verifiquei na sua 
cronacn qu~ um de seus dirctorcs era, no tempo do Segundo Império, 
um dos ~atorcs senhores de escravos do Pará. Entretanto, o seu jor
nal cngaJOU·sc de corpo e alma na campanha da abolição. E V. Ex• 
disse bem: para que um jornal comemore cem anos de lutas c de vida 
nilo basta ser apenas um jornal, é preciso ter como forro o ldeal, ~ 
vontade IT:rrca a dirigir seus passos pela vida afora. Assim, nobre Se• 
nado r Jarbas Passarinho, trago, nessas breves palavras c nesse breve 
a?~rtc, as homenagens do Estado de Goiás, que tem a honra de ser 
vaztnho do Estado de V. Ex•, que ubriga as oficinas do grande jornal 
A Provlncla do Par,, Muito obrigado. 

O SR.-JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
ao nobre Senador Lázaro Barbozn juntar-se a nós nesta hora de 
sau~ação c, muito especialmente, porque a tônicn do seu aparte; 
aqutlo que antes já merecera uma observação no decorrer do meu 
discurso, foi cxatamentc a liberdade, o culto da liberdade e o respeito 
de um senhor de escravos pelo ponto de vista abolicionista. O nosso 
Goiás, nosso vizinho e que àquela época, sem as comunicações que 
hoje há, não deveria viver como hoje vivemos todos os dramas até 
~m escala universal, de qualquer modo deve ter sentido q~nnto é 
tmportante para a vida democrática de um pais, uma imprensa que 
se nlirmn. 

Ouço o nobre Senador pelo Rio Grande do Norte, Dinnrte 
Mariz. 

O Sr. Dlnorte Mariz (ARENA- RN)- Nilo poderia deixar de 
me associar à homenagem ,que V, Ex•, com tanto brilhantismo, 
nesta tarde, presta no centenlirio do jornal pnrnensc. Posso muito 
bem aquilatar da inOuéncin que ele tem exercido durante tantas 
gerações; posso muito bem avaliar as dificuldades q~e ele tem 
atruvcssadQ, pois, nesta altura da vida, também posso dizer que. fui 
um fundttdor de jornais, por três vezes fundei jornais na minhu terra, 
c ussisti, cm dctcrminndn t:pocu, o fechamento c n quebra das :mus 
oficinas, Sei o quunto eles foram úteis na época das maiores dificul· 
dndes por que pussnva a mentalidade rio·grnndensc do norte, pois a 
Imprensa, através do seu funcionamento, dus idéias que transmite, 
dns lições 9uc leva ,ii popuinção, é sempre n grunde tribuno que o 
povo- muttus ocnsu1cs nnonmmmcntc -leva uo restante dn Pútriu. 
A VOO! dn " l)rovíncin do Pnr:i mio foi só umu voz pnracnsc, roi umn 
voz brusilcirn, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
·obrigado, meu nobre c querido umigo Dinurte Muriz, 
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o Sr. Paulo DroSSird (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço o 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo DroSSird (MDB- RS)- Está V. Ex• fazendo U)ll 

discurso tão belo que sinto constrangimento em interrompê-lo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (~RENA - PA) - Muito 

ohrigado. 

O Sr. Paulo Drouard (MDB - RS) - Mas, serei breve. Peço 
apenas que V. Éx• me permita associar-me às homenagens que 
presta ao centenário jornal de sua terra. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - A 
brevidade do aparte de V. Ex• nem por isso o faz menor do que os 
apartes que recebi dos· meus outros colegas. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - E, ao 
contrário, basta que um homem como V. Ex• se associe a esse 
tributo que aqui prestamos a um jornal que consegue vencer o seu 
primeiro centenário, para que de maior autenticidade, ainda, se 
revista essa homenagem. 

Vi, nas palavras amarguradas, atê certo ponto, do nobre 
Senador do Rio Grande do Norte, como tem sido a vida da 
Imprensa brasileira, marcada por episódios semelhantes aqui, ali, 
acolá .• 

E, nüo ó surpresa, mesmo para nós que somos ligoiramcntc mais 
novos que o Senador Dinartc Mariz, dizer que este quadro brasileiro 
foi quase uma constante por aquilo que há momentos cu dizia no 
meu discurso, traduzir a transferência das paixões c dos ódios para a 
luta contra as idéias. Porque ê absolutamente inóquo, absolutamente 
injusto ... 

O Sr. Paulo Dros•ard (MDB- RS)- Muito bem. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - ... mas 
desgraçadamente freqUente. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Mais 
ainda, se nós que, de algum modo, ao menos colaboramos com 
jornuis1 não vou dizer que eu tenho feito, mas colab~rar, eu 
colaborei. Se vamos ler o pensamento de homens de cle1çilo, de 
~spiritos especiaiS, não se lrata agora apenas de políticos, estejam 
com esta ou aquela carga emocional om face das experiências que 
fizeram com a imprensa. Não. Quando se trata de um Goethe, por 
exemplo, lê·se dele um pensamento que nos espanta, quando ele 
dcclura que o tempo que passou sem ler os jornais de sua época, era o 
tempo cm que ele creditou à melhoria de suas condições intelectuais. 
Então, se essas prevenções existem até 'nos espirita mais cintilantes, 
quanto mais, quando pensamos nos tipos de tumultos que silo 
g~rados pelas idiossincrasias municipais, pois, no meu entender, a 
escala ó maior à proporção cm que a geografia diminui, maior no 
município do que nos desentendimentos regionais. Por isso, parece 
que, numa Casa como esta, que ê indiscutivelmente um tambor de 
ressonância da democracia representativa brasileira, uma palavra de 
saudação a um jornal que sobrevive cem anos i: inteiramente cabivcl. 

O Sr. IIMrnar FrMr.co (MDB - MO)- V. Ex• me permite um 
uparte'? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com 
muito pnw;or. 

O Sr. Itamar Frall(o (MDB - MG) - E: com o mesmo 
~onstranttinlento do Senador Paulo Brossard que cu ouso 

interromper V. Ex• Mas nilo queria deixar de juntar a minha voz, a 
voz das Minas Gerais, a essa homenagem que V. Ex• presta à A 
Provlncla do Parú, naquele desejo que este jornal continue lutando 
pela comunidade brasileira, continue honrando a tradição de nossa 
Imprensa e, sobretudo, continue mostrando que o culto da liberdade 
deve existir neste Pais, que este Pais pode desenvolver-se cm 
liberdade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
o aparte de V. Ex•, meu nobre o prezado amigo Senador Itamar 
Franco. Gostaria de apenas salientar o que o lugar comum já 
salienta constantemente: não pode faltar a voz de Minas Gerais 
quando se trata de um elogio à liberdade. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer o nobre Senador pelo Cenrâ, Wil;on Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- Sinto a desneccssi· 
dadc da minha palavra neste instante, face a merecida glorificação 
que o discurso de V. Ex•, tilo oportuno, trouxe nesta tarde à A 
Província do Pará c ao seu Estado. No entanto, ficando talvez como 
um dos últimos aparteantcs, tinha aquela sensação, como 
demonstrou o nobre Senador Paulo Brossard, de inserir no brilhante 
pronunciamento de V. Ex• palavras pálidas que talvez não cor
respondessem ao calor do entusiasmo, da emoção de V, Ex•. No 
entanto, senti que podia ser uma omissão. Omissão cxatamcnte do 
ccarcnse que cm muitos momentos difíceis de sua vida recorreu ao 
Parà para salvar sua cxisti:ncia. Salientando esse traço de união entre 
os nossos Estados, sei porque A Provl!!Cla do Pará, pode comemorar 
hoje o seu centenário: é: pela força, pela bravura c, principalmente, 
pela inteligi:ncia dos seus filhos. Pude hoje constatar a altitude moral 
e cívica dos seus representantes nesta Casa c V. Ex•, com o brilho c 
inteligência que encanta a todos nós, bem se mostra o discípulo do 
grande mestre que i: Renato Franco. De maneira que, com esse 
aparte, quero levar com o coração c com a inteligência, as homena
gens mais efusivas ao povo do Estado de V. Ex•, com ~uem me 
congratulo pela transcorrôncia de data tão significativa. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado, nobre Senador Wilson Gonçalves. Realmente, o Parã c o 
Ceará fazem quase que uma unidade cornum. E a palavra de V. Ex•, 
centrada cspccialmcntc na figura do nobre Senador Renato Franco, 
e de nós outros, seus nmigos, é muito benvinda, embora o silêncio 
de V. Ex• jamais pudesse ser tomado por omissão. Sabemos o que 
os cearcnscs fizeram polu Amazônia. Daqui a momentos, terei o pra
zer de ouvir o irmilo amazõnida, que ê o nobre Senador Evandro 
Carreira, que falará pela Bancada do MDB; c nós todos da Amazô· 
nia sabemos o quanto devemos aos ccarenscs cm termos etnológicos, 
assim como tanto devemos aos gaúchos, c:m termos militares c de 
chefia. Por isso, a palavra de V. Ex• completa a moldura que os no
bres Srs. Senadores estão '\ dar-me pura que esse discurso possa ser 
bem recebido. 

Ouço o nobre Senador Henrique de La Rocquc. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Felicito o no
bre Senador Jarbas Passarinho, pelo pronunciamento q~c está a fa. 
zcr, cm comemoração uos cem anos de existência de A Provlncl~ do 
Pará. E o faz, sem dúvida, com o brilho de sempre. Filho de quem te· 
ve como berço o grande Estudo que V. Ex• representa, com dedica· 
çüo, no Scn.1do da [{cpúblicu, tenho o dever sentimental com o gran· 
de Estudo. Mas não é só por isso. Um dos seus fundadores era filho 
do Muranhilo, eis porque, neste instante, peço que receba u minha 
solidariedade pessoal, que nüo é só minha, mas sem dúvida, também, 
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a dos meus eminentes companheiros de Bancada, Srs, Senadores 
José Sarncy c Alexandre Costa, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado, Sr. Senador Henrique de La Rocquc c, especialmente, pela 
sua lembrança cm relação às minhas origens maranhcnscs, origens 
de que muito me orgulho, c mais ainda- diria -por salientar que 
um dos fundadores, c, posteriormente, o principal responsável pela 
A Pro•lncla do Par,, na sua primeira fase, foi António José de Lc· 
mos, exatamcntc, maranhcnsc, como, cm seguida, veremos que nilo 
faltará ao elogio do nobre Senador Evandro Carreira, uma palavra a 
Frederico Barata, amazonense de nasci1llcnto c, se não estou 
equivocado, de ltacoatiara, Eis que, esta homenagem que se encerra, 
neste instante, pela palavra do representante do Pará, nobre Sr, 
Presidente, Srs, Senadores, foi altamente beneficiada c objcto de 'um 
privilégio especial que, no invés de ser de um só ou dos três repre
sentantes da bancada do Pnrâ neste Senado, pudesse ser o somatório 
das vozes brasileiras, 

Tenho, pois, uma razão muito especial c muito grata, para 
saudar hoje, da tribuna do Senado da República, o jornal que, ao 
longo de sua acidentada vida, mas luminosa c admirâvel, constitui, jâ 
agora, um património indcstrutlvcl da cultura paracnsc. Milton 
Trindade, por duas vezes, clcgcu·sc comigo, honrado pcla·connança 
de nosso povo. Afastado que estive do Senado, de 67 a 74, aqui se fez 
presente o atual Dirctor da A Pro•lncla do Par' c, ainda, há pouco 
lembrado por dois eminentes Senadores, Amigo leal, carátcr firme, 
comportamento inatacável, ele prossegue a obra de Frederico Bara
ta, cuja lembrança, passados 14 anos, ainda o emociona 
umedecendo-lhe os olhos, não raramente. 

Um jornal cuja diretriz é o comedimento, sem conceder porém à 
omissão comprometedora, cuja linguagem é a da sensatez, que louva 
sem passar a fronteira de bajulação, que censura c critica sem envere
dar pelo insulto c a pcrfidia, que se recusa a ser veículo das paixões, 
mas disputa o dever de ter opinião, é um valioso instrumento a servi
ço da orientação do povo, 

Creio que A ProYincla do Par' tem sido um desses jornais. 
Saudá-la é, pois, um dever de que me desobrigo com prazer, já agora 
não mais em meu nome pessoal, como no dos meus colegas que dig· 
namentc aqui representam o Pará, como ainda, graças à expressa 
delegação que me dá o ilustre Lldcr Pctrônio Portclla, cm nome de 
minha bancada e do meu Partido, 

Justo parece-me, contudo, que ao reverenciar este centenário de 
lutas, vitórias c reveses, envolva na mesma homenagem os vultos 
marcantes que estão na origem de sua vida, nomeadamente o Dr. 
Assis c Antônio Lemos, aquele que, como Frederico Barata, marcou 
o ponto apical da trajctória vitoriosa, c finalmente os que, ao lado 
de Milton Trindade, respondem boje pelos seus destinos, que hão de 
ser sempre c invariavelmente luminosos. (Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Evandro Carreira, que falará cm nome do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SK. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM. Em nome do 
MDB, pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do orador.)- Sr, 
Presidente c Srs. Senadores: 

O MDB comparece, ante o altar da liberdade, para homenagear 
a mais dilcta de suas filhas: a Imprensa. E o faz, gcnuncxo, diante 
dos cem anos que completou ontem o glorioso órgão da imprensa 
que 6 A Provinda do Pari. E o MDB, ao cultunr esta data, quando 
queima o torilo cm homenagem ao jornal A Pro•lncla do Pará, cm 
homenagem à Imprensa acima de tudo, nüo pode deixar de remontar 
àqueles fatos primcvos que conseguiram urdir a Imprensa e o glorio
so A Pro•lncla do Pará. 

Nesta homenagem, o MDB quer reverenciar nilo apenas os 
gigantes, os idealistas extraordinários que foram António Lemos, 
Joaquim José de Assis e Francisco Cerqueira, fundadores de A 
Provinda do Pará. Nilo quer apenas homcnugcar o grande Assis 

Chnteaubriand, outro idealista que, acompanhado, amparado pelo 
braço fraternal c operoso de Joilo Cnlmon, de Frederico Barata c de 
Alfredo Saad, ressuscitou A Província do Pará, cm !947. Mas, 0 
MDB quer lembrar que se nilo fosse a palavra escrita tlmeblnder na 
opinião do grande sociólogo c que liga as gerações ~ma à outr;; se 
não fosse ~qu .. lc primeiro csfo;ço do primeiro desenhista rupestre 
q~c, na ~r1mc1ra caverna, cnsa1ava o primeiro desenho do primeiro 
b1são: nu.o te~iam~s Imprensa. E_ra um. sinal idcogrâfico que surgia, 
as pnme1rns mscr~çõcs nos dioruos c nas achegas. Não se poderia 
esquecer, neste momento em que tributamos todas as homenagens 
a~ jornal A Provlnd~ do Pari, o esforço de todos aqueles que, seis 
mil anos antes de Cnsto, na velha Sumérin, conseguiram clucubrar 
os primeiros sinais gráficos, fizeram a primeira escrita, conseguiram 
transformar a lingu.agcm oral cm escrita, para que ela pudesse arqui· 
var a herança soc1al·humana, c cada geração se aproveitasse da 
experiência da geração anterior. 

Não podemos esquecer, jamais, neste momento, o esforço da 
cultura oriental do Mohcngo Daro, que talvez tenha iniciado os pri· 
mciro• esforços no sentido da criação da Imprensa, c, depois, os âra· 
bcs a foram aprender cm San Marquand, trouxeram-na para o 
Ocidente c, mais tarde, Gutenberg a desenvolveu com o seu génio, 
através do sim bolo mctâlico. 

No jornal A Provinda do Par,, que nasceu a 25 de março de 
1876, sob o calor idealístico desses três homens, sobressaltando o de 
Antônio Lemos, o seu primeiro editorial era como que revivendo 
esses anseios de liberdade que hoje o MDB traz aqui, ao altar da li· 
bcrdadc, quando homenageia a sua filha dilcta- a Imprensa, atrn· 
vés de um de seus órgãos, A Pro•lncla do Pará. 

A palavra não é nada mais nada menos, Srs. Senadores, do que 
disse Henri Berr, ao se reportar à mão c à palavra. A mão c a lingua· 
gem, eis a humanidade, Jâ Anaxágoras tinha dito que se não fosse o 
movimento de pinças que o homo faber possui, a Humanidade não te· 
ria chegado a esse desenvolvimento ciclópico. Aquele homem a 
quem Benjamin Franklin se referira, o toolmaklnaanlmal, o fabrican
te de instrumentos, não seria nada se não fosse o homo loquens , se 
não fosse a palavra. A palavra oral nada significaria se ela não se ti· 
vcssc inserido, gravado no pergaminho, no papiro, na pedra, na 
achega c no papel. , 

E ela vem sempre, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
A palavra é o anelo, a palavra é o anseio, é o esforço, uma ânsia 

c uma angústia sem escape daquela necessidade de liberdade de que 
necessita o homem. 

f: através da palavra que o homem se comunica, é através da 
palavra que o homem exterioriza as suas clocubraçõcs, é através da 
palavra que o homem arquitctn idéias, é através da palavra que a Hu
manidade dA passos gigantescos no sentido de afirmar o homem. 

Sr, Presidente c Srs. Senadores, ni\o podcrlamos homenagear 
um jornal do gabarito do A Provinda do Pari sem ler o seu primeiro 
editorial, r: tõo ntunl que poderia ser inserto cm qualquer jornal de 
hoje. 

Esse editorial saiu no dia 25 de março de 1876, há cem anos. 
Na Amazônia, aquele laboratório imenso onde um turbilhão de 

água confunde o informe c o dcsforme, já se convulsionava, agitando 
mentes libertárias, como a de António Lemos, 

Leio o primeiro editorial de A Provinda do Par•: 

'"Escolhemos o dia de hoje para encetar a publicação 
desta folha a que damos o titulo de- A Provlncl• do Pari -
assim procedemos no propósito de ver ligada ao seu apareci
mento na arena jornalística, não diremos uma idéia ou um 
pensamento politico, porém sim uma rccordaçüo patriótica, 
que esperamos serâ constantemente o norte para onde se 
convirjam os nossos esforços, 

'"0 dia 25 de março, que comemora a realização de um 
fato de máximo importância cm nossa história pâtria, murcu 
igualmente umn i:pocu que ê:-nos sem düvida muito grata; 

•· 

,. 
i~. 

r ,. 

!. 

'.·. 

' ·~ 

'·' 

,, 
' :·" •:, 

L 



-·m-
"O primeiro e o juramento da Constituição do Império, 

aceita pela unanimidade dos brasileiros; 
"A segunda é o estabelechnenlo do 11o•erno represen

latiYo, 

"0 ao•emo do po•o pelo po•o, uma das mais belas 
conquistas da democracia, é para nós o governo que, após 
uma revolução incruenta, lcgou·nos a Constituição jurada 
em 24 de março. 

"A sombra dessa Constituição, que, de parte o que tem 
de defectiva, é um padrão de glória para os seus autores, c 
patenteia o pensamento profundo de ·Estadistas consu!llados, 
a quem cm boa hora coube firmar cm sólidas bases os futuros 
destinos do Brasil, tem medrado este abençoado solo a 
despeito de tantas dificuldades c contrariedades que se lhe 
têm anteposto. , 

"Mais de meio século tem atravessado como nação 
independente, c ai temos toda esta vasta extensão de tcrri· 
tório que chama-se - Brasil -, formando ainda, como cm 
1824, um só Estado 

''Deva-se 1sto ao bom-senso dos brasileiros, deva-se ao 
seu patriotismo, o que não pode ser contestado é que um po
vo que assim tem procedido há de vir a ser grande algum dia, 
dificuhc·Sc·lhc muito embora como se lhe dificulte a conquis
ta deste titulo. 

''A integridade do Brasil, como condição indispensável 
para a sua futura grandeza, está na consciência de lodos os 
brasileiros, c é ponto sobre que não dâ-sc felizmente a minha 
discrepância. 

. "Mas a Constituição de 1824 consagra igualmente como 
dogma - a liberdade, em todas as suas manlfestaçelel. 

Viveríamos no mdhor dos mundos, se, para sermos 
felizes, fosse bastante constituirmos um Estado, cujos limites 
vão além do Amazonas c beiram quase as margens do Prata, 
c sclo-lamos da mesma sorte, se também fosse ncccssârio 
possuir um território com produtos , variadíssimos c 
abundantes nos diferentes reinos da natureza. 

"Tudo isto não basta, c tanto o prova, que temos c não o 
somos. 

"Volvamos ainda os olhos para a Constituição jurada 
cm 25 de março... ' 

"Dissemos que ela estabeleceu o governo representativo, 
a mais elevada aspiração de um povo que constitui, elemento 
indispensável de sua liberdade; mas o governo represenlatbo, 
entre a6s, força 6 dlzê.lo, nio puaa de uma flcçio. 

Assim falseado o governo representativo, que tanto 
importa o ser ele uma ficçilo como tem sido reconhecido cm 
documentos acima de toda a contestação, c de todo o ponto 
passivei o gozo de liberdade cm qual~ucr de suas mani· 
fcstações, concedendo-se apenas por favor ou de tolcrãmncia 
aquilo a que temos pleno c indubitâvcl direito. 

Examinemos entretanto a questão, que decorre das 
premissas estabelecidas, debaixo deste outro ponto de vista. 

A frente de todas as liberdades temos- a de imprensa. 
Em conseqUéncia c com verdade nilo se pode sustentar 

que a gozamos, porque nilo é liberdade de manifestar o 
pensamento, a tolcrilncia que hã e tem havido com a impren
sa ncenciosa, tolcrlincia que tem tornaao dctcstavcl uma aas 
mais poderosas alavancas da moderna civilização. 

Chegamos infelizmente com respeito à liberdade de 
imprensa a um extremo tal, que se nilo nos faz ela nenhum 
mal excitando os csplritos, perturbando a ordem por meio de 
doutrinas incendiárias c subversivas, também nilo produz o 
menor bem: ela tem chegado, podc·sc dizê-lo, ao estado de 
um instrumento gasto pelo uso. 

Considerando-se o cstudn em que chegou a imprensa, 
parece que houve propósito deliberado de a inutilizar c, 
quando nilo o tenha havido, houve coisa pior que o emprego 
de uma politica maquiavélica, houve inqualificâvcl inércia ... 

"Eultando como ela o mcrccc a nossa Constituição, 
salvamos entretanto os seus scnõcs, c um deles é, sem dúvida, 
o que foi por ela estabelecido com respeito à liberdade de 
consciência. 

Os últimos acontecimentos demonstram a toda 
evidência que o legislador da Constituição, a\iâs tão 
aclimatado 'cm todas as matérias, de que se ocupou cm o 
nosso pacto fundamental quanto à liberdade da consciência, 
prendeu-se mais do que devia, c deixou os gcrmcns que mais 
tarde, deviam produzir os males que ora sentimos. 

Um País que ·disponha de área tão vasta como Brasil 
destinado a receber uma população estrangeira para explorar 
as suas imensas riquezas, não devia cm matéria de religião 
circunscrever a Católica, sendo esta elevada à categoria de 
religiilo do Estado, c gozando única do privilégio de adorar a 
Deus cm a casa de Deus. 

Os fatos recentes vieram mostrar-nos que com a Igreja 
Oficial nada temos que o Estado no Estado - ou a duali· 
dadc no governo .. 

Lá está cm Roma um Bispo que acreditou a si próprio 
junto à Santa Sé, c com ela trata como delegado de alguma 
potência estrangeira, mandando publicar telegramas que o 
governo sente-se na necessidade de contestar, faltando-lhe 
entretanto forças para por-lhe cm termo. 

Quanto a liberdade politica, tem-na o governo cm suas 
·mãos c a exerce por meio de seus delegados. 

Felizmente parece que abre-se uma nova época, tendo o 
governo, isto é, os poderes constitucionais que funcionam cm 
toda a sua plenitude, reconhecido ser chegado a tempo de 
depor a tutela. 

Após lima lei fazendo concessões a 'minoria da nação, 
anuncia o governo pelos seus mais autorizados órgãos que 
teremos, desta vez, eleições livres, a saber: eleições nais quais 
ele assegura não intervir. 

Se esta promessa for somente cumprida, estamos cm 
vésperas de um grande acontecimento, porque vão renascer 
das cinzas o governo representativo, .o governo do povo pelo 
povo, o governo legou-nos a Constituiçilo. 

1: tempo, portanto, que os partidos politicas, cuja 
legitima aspiração é tomar parte c exercer influência na 
govcrnança pública para imprimir nela o cunho das suas 
idéias, c tempo de saírem do estado de torpor cm que têm 
vivido. 

O Partido Liberal que acha-se nestas condições, saindo 
do ostracismo a que foi votado, forte pelo número, c mais 
forte ainda pelas idéias que sustenta, apresenta-se na luta 
disputando o lugar que lhe compete. -

Couquanto reconheçamos que nossos serviços silo de 
pouca valia, todavia nós lhe oferecemos. 

A Pro•lncla do Pará procurara, quanto permiti· · 
rem suas forças, secundar o órgão do partido liberal desta 
província, c darâ por bem pagos todos os sacrificios que fizer· 
se ao fim da luta, cm que o partido vai empenhar-se, couber· 
lhe uma pequena parte dos louros da vitória. 

Todos compreendem que o futuro das idéias liberais no 
Brasil estâ dependendo do resultado do pleito eleitoral, cujo 
primeiro ato vai manejar com o processo das qualificações, 
toda a atenção pois deve dirigir-se para os trabalhos dos 
juntas qualificadoras, nas quais tem maioria o partido 
conservador, cm quase toda a provlncia. 

Advogando a causa liberal em sua parte politica, A 
Pro•íncla do l'arú nilo se recusnrli a ocupar de assuntos de 
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qualquer outra ordem, uma vez que eles se prendem a 
interesses de entidade pública, não prescindindo cm caso 
algum do direito de censura corretiva, unida para afastar da 
Imprensa assuntos em que se ela deve conservar inteiramente 
estranha." 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, ao acabar de ler esse editorial, 
cumpro a honrosa incumbência de saudar o jornal A Pro•lncl1 do 
P1rá, pelo decurso dos seus I 00 anos. 

O Sr. Euric:o Rezende (ARENA - ES) - Permite V. E~• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Eurlc:o Rezende (ARENA - ES) - Via de regra - c é o 
que ocorreu com o eminente Senador Jarbas Passarinho - quando 
aqui um colega nosso fala em nome da sua respectiva Bancada, não 
há necessidade da intervenção dos Senadores. No entanto, essa 
dcsneccssidadc não vem sendo reconhecida, principalmente porque o 
orador, muitas vezes - c é o que se observa nesta oportunidade -
cria atrativos intransponfvcis, inafastávcis. No momento em que, um 
Senador apartcia aquele que cm seu nome está falando, se outro tam· 
bém não intervir, essa conduta pode ser entendida como uma 
omissão. Dai por que não pude apartear o eminente Senador Jarbas 
Passarinho, pois quando cu chegara a este Plenário S. E~• estava ao 
final do seu brilhante pronunciamento. Valho-me de uma oportuni· 
dade igualmente cativante para praticar a minha intervenção. 
Deposito no discurso de V. E~• a sinceridade c o calor das minhas 
efusivas congratulações pelo transcurso dO aUspicioso ccntcnârio 
que ontem se completou, enaltecendo o destino c a obra da A 
Pro•lncl1 do P1rí. E o faço entendendo que hoje, mais do que nunca, 
aquele valente e histórico órgão da Imprensa brasileira vive uma 
nova era, cm que contempla, vaidosamente, a concretização das suas 
esperanças c, sobretudo, o atendimento das suas reivindicações. Ao 
longo de muitos c muitos anos, os editoriais de A Pro•lncll do P1rá 
naturalmente se constitufram num realejo de lamentações, pelo 
subdesenvolvimento, pela miséria, pela ausência de oportunidade 
para aquela região se desenvolver, diante da tecnologia c da civiliza· 
ção c, principalmente pelo combate sem tréguas àquelas tentativas 
reiteradas feitas pela cobiçá estrangeira, o que fez cstrugir no senti· 
menta c na consciência nacionais a advertência lapidar: "Integrar 
para não entregar". Foi um grito de alerta que correspondeu ao 
desafio daquela imensa região, antes inteiramente discricionada dos 
beneficias de uma ação governamental persistente, ação essa que se 
perdia c diluía na rotina do dia-a-dia, mas sem nenhum empenho de 
pioneirismo c de desbravamento. Pois bem, o teor, a temperatura, o 
paladar daqueles editoriais deram lugar, de alguns anos a esta parte 
- não são muitos anos- de outro tipo de editorial, festejando, este 
sim, as grandes conquistas que foram drenadas para a Região 
Amazónica, merecendo citar a Operação Amazónia, da qual 
redundaram a·SUDAM e a benemérita politica de incentivos fiscais; 
a TRANSAMAZONICA. que é um traço de luz no panorama sócio· 
económico, nilo só o Brasil mas do mundo inteiro, a respeito da qual 
V. E~• não exercita muito seus afetos particulares, mas que é uma 
realidade que está ai a reforçar a nossa confiança no Brasil grande 
que estamos construindo; a hidreli:trica de Curuâ-Una; a hidrelétrica 
dc·Tocantins; a e~ploração de alumfnio c o seu beneficiamento. Num 
resumo portentoso, poderlamos dizer, num confronto c numa 
comparação, a Belém de hã 12 anos c a Belém de hoje que é uma 
afirmaçilo vigorosa de progresso, de desenvolvimento c de moderni· 
zaçilo. Dai por que coloco como suporte das minhas congratulações a 
certeza de que a A Pro•lnd1 do Puí de hoje, debruçando-se sobre 
os seus editoriais de ontem, contempla sorridente, efusiva c vaidosa, 
que suas lutas frutificaram, afinal, na grande obra, na portentosa 
obra que hoje vui se completando na grande, fascinante e misteriosa 
geografia amazónica. Com estas considerações, quero cumprimentar 
V. E~• pelo seu brilhante discurso, com os sentimentais efeitos 

retroativos sobre o pronunciamento do eminente Senador Jarbas 
Passarinho; e nesté: gesto englobo a memória de Antônio Lemos e 
dos seus companheiros, a seqUência das gerações que surgiram 
depois, enobrecendo, dignificando A Provincl1 do P1rí c os eminen· 
tes Senadores João Calmon, Jarbas Passarinho, Evandro Carreira, 
Renato Franco, Cattetc Pinheiro e Milton Trindade. 

O SR; EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Eurico Rezcndc, agradeço a interferência do seu aparte no 
final do meu discurso. Mas, não poderia dci~ar de lhe dizer que o 
apedeutismo é sempre temerário, principalmente com relação à 
Amazônia. A Amazónia é um mundo sul·aenerla, que exige um 
pervagar amiúde, de forma -que falar na Amazônia quando não se 
adentrou a sua selva selvagem c principalmente quando ainda não se 
teve oportunidade de ouvir os meus afctos pela 
TRANSAMAZONICA, vendo o Xingu alagando a estrada e 
levando lO a IS km perto de Altamira, alagando a BR-319 e um 
mundo de dinheiro se evadindo de outras obras mais prioritárias, 
que estavam num elenco muito mais prioritãrio com esse dinheirão 
todo, cavando-se buraco dentro d'âgua, vê-se que a Amazônia não 
está integrada, nobre Senador, cm coisa alguma. V. Ex• vai ver as 
repercussões, dentro de dez anos, da devastação, cm virtude dos 
incentivos fiscais, no Sul do ParA, no Norte de Goiás c no Norte de 
Mato Grosso; dezenas c dezenas de milhares de km' devastados para 
plantar capim-boi; vai-se transformar isso tudo num deserto como os 
nossos antepassados transformaram a ZONA BRAGANTINA, 
porque a Amazônia não tem vocação pecuária; a vocação amazónica 
agrícola estâ na várzea, isto quem diz é Clara Pandolfo, são as 
maiores autoridades no assunto, de forma que é muito temerário 
falar-se da Amazónia nestes termos. 

O Sr. Aaenor M1ri1 (MDB - RN) - Permite V. E~• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. A1enor M1ria (MDB - RN) - Senador Evandro 
Carreira, desejo congratular-me com V. Ex• pelo brilhante pro· 
nunciamcnto que cstâ fazendo pelo centenário do jornal A ProYintll 
do Pará e agradecer à direçilo daquele jornal manter nesu Casa ojor· 
nalista Luiz Solano, que vem, na realidade, contribuindo e 
promovendo aquele jornal aqui no Congresso Nacional. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O Sr. Evelíslo VIeira (MDB - SC) - V. E~• permite um 
aparte, nobre Senador Evandro Carreira? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Tem o 
aparte o nobre Senador Evelãsio V eira. 

O Sr. Evelíslo Veir1 (MDB- SC)- Nobre Senador Evandro 
Carreira, V. E~•. com sua privilegiada intcligéncia, sua reconhecida 
cultura, está a retratar, a exemplo do que aconteceu com o eminente 
Senador Jarbas Passarinho, com fidelidade a homenagem que se 
presta, nesta tarde, aos I 00 anos de e~isti:ncia do jornal A Pro•fncil 
do Pará. Na verdade, 100 anos de e~istência na imprensa brasileira, 
c mesmo na imprensa mundial, constitui-se um fato digno no 
registro que se presta. E mais, A.ProYincll do P1rá, nessa sua longa e 
cintilante c~istência, tem dado uma grande contribuição, nos vârios 
setores de atividadc, ao desenvolvimento do Pará c do Norte do 
nosso Pais. Estas comemorações tocam de perto o sentimento da 
gente catarinense que, nesta oportunidade, por nosso intermédio, 
apresenta os saudares mais efusivos aos dirigentes, aos componentes, 
u todos aqueles que integram aquela oficina de trabalho, aquela 
grande instituição que é, sem dúvidu, A Pro•fncla do Pari, nos seus 

'100 anos de existência, 

O SR, EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobres 
Senudores Evelásio Vieira c Agenor Maria, como jã estou 
enccrrundo o meu discurso, quero agradecer u ambos a intervenção 
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elogiosa sobremaneira uo meu pronunciamento e quero me peniten· 
ciur de não ter incluído o nome do jornalista Luiz Solano na minha 
oração, que de fato é um trabalhador incansâvel em favor da 
imprensa nacional c paracnse. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhües Pinto)- A Presidência, em 
nome dn Mesa, associa-se às homenagens prestadas pelo Plenário no 
jornul A Província do Pará, destucando sua importância nos meios 
de comunicação do valoroso Estudo do Pará, durante os cem unos de 
suu existência, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
pura o agradecimento do jornal A Província do Pará, ao seu dirctor, 
o nobre Senador Joiio Calmon. · 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA- ES. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A rigidez do Regimento Interno e n ditadura do relógio não me 
permitem alongar este agrudecimento, em nome da família cívica de 
Assis Chateilubriand, aos eminente Senadores Jnrbas Passarinho, 
que falou cm nome da ARENA, e Evandro Carreira, porta-voz do 
Movimento Democrâtico Brasileiro, que saudaram de maneira tão 
efusiva o centenário do jornal A Província do Pará, 

Desejo, também, estender este agradecimento aos nobres 
colegas, que apartearam Jarbas Passarinho e Evandro Carreira, os 
nobres Senadores Cattete Pinheiro, Renato Franco, Ruy Carneiro, 
Dinurte Mariz, Ruy Santos, Henrique de La Rocquc, Paulo 
Brossard, Lázaro Barbozn. Itamar Franco, Agcnor Maria, Eurico 
Rczcndc c Evelásio Vieira. 

Apesar da angústia do tempo, gostaria de destacar que Assis 
Chatcaubriand, que teria sido um grande homem em qualquer País e 
cm qualquer tempo,· quando era um estudante pobre na cidade do 
Reei fe, fazia questão de todas as semanas ir à Biblioteca Pública da 
capital pernambucuna, para ler A Província do Pará, que lá chegava 
por via marítima. 

Naquela época, A Província do Pará era um dos maiores jornais 
do Brusil, utê porque o Estudo que tem o privilégio de ser aqui 
representado por três fulgurantes personalidades, os Senadores 
Jarbas Passarinho, Cattetc Pinheiro e Renato Franco, vivia o 
esplendor du era da borracha. 

Assis Chateaubriand tinha um sonho de estudante pobre, de jor
nalista ainda calouro, sonho que acabou concretizando: ser, um dia, 
Di rctor de A Província do Pará. 

No dia de hoje foram prestadas todas as justas homenagens a 
umu ngura excepcional de jornalista deste País, que foi Frederico 
Barata. Devo prestar, rapidamente, meu testemunho a respeito desse 
amazonense que foi Diretor de numerosos jornais dos Diários 
Associudos, inclusive do Diário de Notícias de Porto Alegre. 
Frederico Barata, ao longo de 40 anos de vida profissional, sempre 
foi um homem pobre. Seu único património valioso era uma colcção 
de cerâmica Marnjoura c Tapajônica. Em vez de alienar essa coleção 
em favor du sua família ou mesmo de deixá-ln por herança a sua 
esposa i: aos seus nlhos, preferiu dar-lhe uma destinação muito feliz e 
a doou no Museu Gocldi. 

Um dos fulgurantes oradores da tarde de hoje, Senador Jarbas 
Passarinho, foi nos unos de 1962 e 1963 e no primeiro semestre de 
1964, o mais combutivo editorialista de A Província do Pará. Esse 
notf1vcl homem público, que brilhou intensamente como Mimstro do 
Trabalho e como Ministro da Educação, foi, no Parlt, o baluarte da 
luta contra 11 demagogia de Leonel Brizola c de Joilo Goulart. Os 
editoriais de Jmbus Passarinho podem ser incorporados a uma anto
logia do Jornalismo brasileiro. Por pouco, esses editoriais escritos 
por esse inoxcedlvel dinamitador asturiano nilo provocaram, cm 
Bdi:m, o segundo incêndio de A Província do Pará, depois daquele 
primeiro, .que teve a participação do nosso patriarca, o eminente 
Senador Renato Franco: 

Ao rccordur u participaçi\o de Jurbas Passarinho na vida de A 
Província do Porá, desejo uprovcitur a oportunidade pura transmitir, 

tnmbém, u este primoroso companheiro a gratidão da famllia 
"Associada" por ter convidudo para seu suplente o nosso dirctor du 
Província do Par(!, Milton Trindudc, que deixou traços indeléveis na 
sua passagem pelo Senado Fcderul, durante4 anos. 

Órgãos de todas as idades compõem a famllia associada. Hâ 
poucos meses, o Dl,rlo de Pernambuco comemorou o scsquiccntcnâ· 
rio c o "D"rlo de Nollclaa", de Salvador, o seu ccntcnârio. Hoje é A 
Provlncla do Par,, que completa 100 anos de existência. Na grande 
cadeia jornalfslica, os Patriarcas convivem com os bcnjamins, numa 
aliança da experiência corri a impetuosidade, da tradição com o 
espírito renovador. 

Nilo hâ, no entanto, na comunidade "associada", jornais 
"velhos". Há, como A Província do Pará, jornais antigos, o que é 
diferente. Antiga é essa folha, antiga, mas perenemente viva, atuali· 
zada com os tempos, familiarizada com a evolução, consciente de seu 
papel numa sociedade cm constantes mutações. 

Sendo um jornal antigo, A Provlncla do Par' é um jornal modcr· 
no, composto c impresso pelos processos tecnológicos mais atualiza· 
dos, oferecendo uma feição grltlica do mais alto bom gosto, a ressal
tar o teor de matériajornallstica de melhor padrão, 

Com 100 anos, A Provlncla do Pari cstâ longe de revelar sinais 
de senilidade. Conserva o mesmo csplrito de juventude c os mesmos 
ideais que presidiram sua inauguração por José Joaquim de Assis, 
Antônio José de Lemos c Francisco Cerqueira, renovados c realenta· 
dos quando Assis Chatcaubriand o incorporou à famllia associada c 
me confiou a honrosa missão de, juntamente com Frederico Barata, 
dirigi-lo nessa primeira fase de renovação, agora rcntivada por Mil· 
ton Trindade e seus companheiros. 

Essa aura de permanente rejuvenescimento c esse empenho de, 
acompanhando a evolução dos tempos, atualizar-sc, dia a dia, com 
as incessantes conquistas tecnológicas, não silo uma característica 
apenas de A Provlncla do Pari. Ela, com seus 100 anos de tradição, 
se torna um símbolo da preocupação da faml!ia "associada" com o 
futuro c dos .. compromissos que com ele assumiu, para honrar as 
tradições do passudo e o inigualável gênio empreendedor de Assis 
Chatcuubriand. 

Não faz muito tempo, tive ocasião de profetizar que. o Brasil 
verá connrmada a vocação de pioneirismo dos "Diltrios 
Associados", com o jornal nacional do nosso grupo, cujas pâginas, 
em fac-llmlle, serão transmitidas através da rede de micro·ondas da 
EMBRATEL para todas as cidades importantes onde jlt dispomos 
de equipamento ofrset de impressão. Renovo a afirmação de que es· 
se sonho, que jlt se concretizou na Europa, no Japilo c nos Estados 
Unidos, hâ-dc ser também uma realidade em nossa Pãtria, por inicia
tiva c pela milo dos "Diários Associados". 

Este jornal, ao qual somos tilo nfctivamcntc ligados, é, por sua 
eterna juventude, um exemplo c um estimulo para seus coirmilos de 
todas as idades. Nele, tudo hã que admirar: o amor à verdade no 
narrar a notícia; o bom-senso c a independência no comentar o fato; 
o amor à causa pública; o propósito de bem servir à comunidade, a 
partir do ndclco citadino, para se estender ao Estado, à região c no 
Pais. 

Posso asseverar que, por tudo isso, A Provlncla do Par' 1: um 
dos orgulhos da famllia associada, hoje toda ela cm festa comemora· 
tiva do centenário de um de seus mais antigos membros. Silo 100 
unos cm que u púginu do.tcmpo upenas ressalta u qualidude de uma 
madeira de lei imune ils traças e ao caruncho c coloca cm relevo sua 
nobreza. 

Mas n Provlncia nilo 1: apenas um orgulho associado. S também 
um orgulho do Estado do Parâ, de toda a Amazônia. Até: de todo o 
Brasil, pois nilo silo freqUentes os exemplos de jornais que consc· 
guem sobreviver um século. E menos freqUentes silo os que, embora 
sobrevivendo, os que nilo estampam na fuce as rugas da velhice ou a 
arteriosclerose que lhes retira a agilidade. 

Em nome du famllia clvica de Assis Chnteaubriand, transmito 
aos eminentes colegus nosso profundo agradecimento pelas homcna· 
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gens prestadas a A Pro•lncla do Par• pelo Senado Federal, Casa que 
o fundador dos "Diârios Aassociados" tanto dignificou. (Muito 
bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Esteves - Fausto Castelo·Branco - Jessê Freire -
Dom leio Oondim - Arnon de Mello -,Roberto Saturnino -
Danton Jobim- Franco Montoro- Otair Bcckcr- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Sr. I•·Sccretário 
vai proceder à leitura do Expediente, 

tlido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES: 

PARECERES N•s68 E69, DE 1976 

PARECERN•68,de 1976 

Da Comlssio de Economia, sobre a Mensaaem n• %40, de 
1975 (n' 391/75, na orlaem), do Sr. Presidente da República, 
submetendo à apro•açio do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorl· 
zada a Preleltura Municipal de José Bonlláclo (SP) a ele•ar, 
temporariamente, os parâmetros llxados pelo artlao 1• da 
Resoluçio n• 6%, de 1975, a llm de que possa realizar operaçio 
de crédito junto à Caixa Econõmlca do Estado de Sio Paulo 
S/ A., no •alor de CrS I.SOO.OOO,OO (um mllhio e quinhentos 
mil cruzeiros), 

Relator: Senador Paulo Guerra, 

Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros 
r.xados pelo artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito 
junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo S/ A .. no valor de 
CrS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros) destinado 
ao financiamento dos serviços de pavimcntaçilo asfáltica a serem exe· 
cutados cm vias públicas duque! a cidade. 

2. Anexo à Mensagem, está o voto do Relator junto ao · 
Conselho Monetário Nacional, que esclarece as condições gerais da 
operação: 

"A- Valor: CrS 1.500.000,00 
B- Prazo: 3 anos 
C- Encargos: 
I. juros 10% a.n., peia aplicaçilo da Tabela Pricc; 
2. Correção Monetária: idéntica il das ORTNs. 
O- Garantias: Imposto de Circulnçilo de Mercadorias." 
3. A situuçiio da divida consolidada interna do Município de 

José Bonifácio (SP), segundo os registras du Gcri:ncia du Olvida 
Pública do Banco Central do Brasil (GEDIP), é u seguinte: 

S!tuaçio 
Poslç~o em Operaçio Posterior 

Natureza ll-9·75 Pretendida à contrataçio 

I. Por titulas -o- -o- -o-
2. Por contrntos 1.227.6 1.500,0 2.727,6 

3. Total (I +2) 1.227,6 1.500,0 2.727,6 

4. Com u Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, quere· 
vogou u Resolução n• 58, de 1968 (revigorada pelas de n•s 79, de 
1970,52, de !972, c 35, de 1974), foram fixados pura u divida consuli· 
dada dos Estados c Municípios os seguintes limites máximos, 
levando-se cm conta os seguintes critérios: 

"I -o montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) du receita realizada no exercício fi. 
nanceiro anterior: 

II -o crescimento real anual da divida não poderã ui· 
trapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III - o dispêndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o principal c acessórios, não poderá ser su· 
pcrior a 30% (trinta por cento) du diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exercício anterior; 

IV- a responsabilidade total dos Estados e Municípios 
pela emissão de títulos da divida pública niio ser superior a 
50% (cinqUenta por cento) do texto fixado no item I deste 
artigo." 

5. Os limites máximos, cm função dos dados fornecidos pela 
municipalidade e calculados pelo Banco Central do Brasil (Gerência 
da Dívida Pública- GEDIP), são as seguintes: 

a) montante: CrS 3.920,0 mil (Item I); 
b) crescimento: CrS 1.435,9 mil (Item 11): 
e) dispõndio anual: Cr$ 700,7 mil (Item III). 
6. Com a aprovação cm pauta, a dívida consolidada do Muni· 

cipio extrapolará os parâmetros fixados pelos itens II c III, do art. 2• 
du Resolução n• 62,"de 28·10· 75, a saber: 

a) montante: CrS 2.727,6 mil(-) (Item 1): 
b) crescimento: Cr$ 1.500,0 mil (+)(Item 11): 
c) dispêndio anual: Cr$ 912,4 mil (+)(Item III). 
7, Dessa forma, haverá necessidade de autorização específica 

do Senado Federal pura que a operação possa ser concretizada, 
8. O Conselho Monetí~rio Nacional, em sessão de 26 de no· 

vcmbro de 1975, recomendou a adoção das providencias necessárias 
à elevação temporária dos parâmetros fixados pelo art. 2• da Rcsolu· 
cão n' 62, de 1975. 

9, Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências rc· 
lativas ii espi:cie e considerando que i: reduzido o volume de com· 
pro missas do Município e que o investimento a que ela se propõe de· 
veri1 retornar aos cofres públicos, mediante a tributação aos benefl· 
ciários dos serviços a serem prestados, e, nada havendo, no âmbito 
desta Comissão, que possa ser oposto ao presente pleito, opinamos 
pelo acolhimento da Mensagem n• 240, de 1975, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•16, DE 1976 

Autoriza a Preleltura Municipal de José Bonifácio (SP) a 
realizar operação de crédito no .. lorde Cr$ l.SOO.OOO,OO (um 
milhão e quinhentos mil cruzeiros), 

O Senado Federul resolve: 

Artigo I• a u Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado 
de São Puulo, uutorizudu u elevar, temporariamente, os parâmetros 
nxudos pelos itens 11 c III do urt. 2' da Rcsoluci\O n• 62, de 28 de OU· 

tubro de 1975, do Senado Fcderul, 11 fim de que possa reulizur uma 
opemçi\o de crédito no valor de CrS 1.500.000,00 (um milhão c qui· 
nhcntos mil cruzeiros), junto à Cuixu Económica do Estudo de São 
Pnulo S(A .. destinudu ao finunciumcnto dos serviços de puvi· 
mcntuçi'io usfúltica 11 serem executudos cm vius públicus duqueln ci~ 
dude. 

Artigo 2• Esta Rcsoluçilo entra em vigor na dutu de sua publi· 
cnçào. "" 

Snlu dus Comissões, cm 17 de murço de 1976. ·-Renato Franco, 
Vice·Prcsidcnte, no cxcrclcio du prcsidênciu - Paulo Guerra, 
Relator - Roberto Saturnlno - Ruy Santos - Orestes Quérela -
Agenor Ma riu. · 
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PARECER N• 69, DE 1976 

Da Comis•io de Constituição e Juotlça, ,.bre o Projeto de 
Resolução n• 16, de 1976, da Comissão de Economia, que "au· 
toriza a Prereltura Municipal de José Bonlráclo (SP), a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil cruzeiros). 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

f'elo presente projeto de resolução, apresentado pela Comissão 
de E«momia, fica-a Prcfcitua Municipal de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens 11 e III do artigo 2• da Resolução n• 62, de· I ~.75, a 
fim de que possa realizar operação de crédito no valor de 
CrS : 500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros), junto à 
Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A., destinada ao finan
ciamento dos serviços de pavimentação usfáltica u serem executados 
cm vias públicas daquela cidade. 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da República é acompa
nhada da respectiva Exposição de Motivos e parecer do Conselho 
Monc:lí'trio Nacion<!l, favoráveis à medida pleiteada pela muni
ci~alidade. 

3. O pedido cm questão foi elaborado na vigência da Re· 
solução n' 62, de 28·10-75, que ao dispor sobre operações de créditos 
dos Estados c Municípios, fixou novos parâmetros para a divida 
consolidada e estatuiu os seguintes limites máximos: a) montante 
global: b) crescimento real anual; c) dispêndio anual com a liquida
çfio. 

4. Para que o Município possa efctivar a operação sob exame, 
haverit necessidade de autorização especifica do Senado Federal, nu 
forr1a do disposto no parágrafo único do artigo 3' da Resolução n• 
6". de 1975. uma vez que, com. a contratação, a divida consolidada 
cmapolaria os parâmetros fixados pelos itens 11 e III do artigo 2• da 
l<esol ução no 62, dc28-i Q. 75. 

5. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenoriza
damente o caso, tendo concluído por projeto de resolução, atcnden· 
do a Men>agem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da República, 

6. No âmbito desta Comissão, há a ressaltar, pois, o projeto 
ühcdc!.:t.:u :ao disposto no art. 42, item VI, da Constituição, à norma 
k~ai (Resolução nY 62, de i975) c o disposto no Regimento Interno 
(art.l06, item 11 eart. 100, item III). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentidn dn norma! tramitnção 
Uo projcLo, uma vez 4uc canstitucional cjurfdico, 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente - Orlando Zaneaner, Relator - Helvídlo Nunes -
Eurico Rezende- José Lindoso- Nelson Carneiro, com restrições
Henrique de La Rocque, 

PARECERES N•S 70 E 71, DE 1976 

PARECER N•70, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre Mensagem n• 240 de 
1975 (n' 391/75 na origem), do Senhor Presldenre da Repú· 
blica, submetendo ao exame do Senado Federal proposla do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja aulorlza· 
da u rrereirura Municipal de Osvaldo Cru• ~SP) a elevar em 
C'rS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante de sua 
divido consolidada, 

Relator: Senador Orestes Quércia 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
\'i, da Cunstituiçito, propõe com u presente Mensagem (n• 39i/75), 
>c ia autorit.ttdtt 11 Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, Estudo de 
s:1o Puulo, " ch:vur, tcmporuriumcntc, os purfunt:lros r~udos pelo 
art. 2• da Resolução n' 62. de i975, desta Casa, a lim de que possa 
realitur umtt operação de crédito nu valor de CrS 1.000.000,00 (um 
miihi111 de cruzeiros), junto it Caixa Econàmicu do Estudo de Suo 
J'auk'l S .. \., destinada 01 linanciar complcmcntuçào de novu ctupa de 

obras de pavimentação usfáltica, bem como colocação de guias e 
sarjetas em vias públicas. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura c enviado ao Canse· 
lho Monetário Nacional por intermédio do Senhor Ministro de Esta· 
do da Fazenda, e deste, ao Senado Federal, por Mensagem do Se
nhor Presidente da República, na vigência da Resolução n• 62, de 
28-1 ().. 75, desta Casa, que revogou a Resolução n• 58, de i968 c esta· 
belcceu para divida consolidada dos municípios novos limites 
máximos, levnndo-se cm conta os seguintes critérios: 

"I - O montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício financci· 
ro anterior; 

11 -O crescimento real anual da divida não poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

1!1 - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal e acessórios, niío poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre u receita 
total c a despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios péla 
emissão de titulas da divida pública não podcrâ ser superior a 
50% (cincocnta por cento) do teto fixado no item I deste 
artigo." 

3. Foram nxados para u divida consolidada do Município de 
Osvaldo Cruz (SP), em vista dos critérios acima relacionados, os se· 
guintes limites máximos: 

"a) Montante: Cr$ 4.529,0 mil; (item I) 
b) Crescimento: Cr$ 1.358,2 mil; (item 11) 
c) Dispêndio: CrS 545,4 mil; (item 1!1)" 
4. Para que possa ser cfctuada a operação cm exame, há neces

sidade de autorização especifica do Senado Federal, uma vez que, 
com a nova contratação, a divida consolidada do Município 
exlrapolará os limites fixados pelos itens 11 e III do artigo 2• da Re· 
solução n• 62, de 28-10-75, conforme se observa a seguir: 

"a (Montante: CrS 4.469,7 mil;- (item I) 
b) Crescimento: CrS 2.476,1 mil;+ (item li) 
c) Dispêndio anual: CrS 641, I mil; +(item III)" 
S. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de novem· 

bro de 1975, recomendou a adoção das providencias ncccssãrias à ele
vação temporária dos parâmetros fixados pelo art, 2• da referida 
Rcsoluçiio. 

6. Ante o exposto, cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento c nas normas vigentes, concluímos por aceitar o pleito 
contido nu Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da 
República, tendo em vista que o investimento a que se propõe aquele 
M unicipio deverá ensejar o retorno parcial dos recursos aos cofres 
públicos, mediante a tributação &os beneficiários. Para tanto, 
apresentamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 17, DE 1976 

Autoriza a Prereltura Municipal de Osvaldo Cruz (SP), a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (um 
mil h ii o de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

A rt. I• f; a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, Estudo de 
São Paulo, autorizada a clcvur, tcmpordriumcntc. os parâmetros lixn
dos pel0s itens 11 c III do urtigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outu
bro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma 
operação de crédito, no valor de CrS 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros), com a Caixa Econàmicu do Estado de Silo Paulo S.A., 
destinada u financiar u complementação de nova etapa de obras de 
pavimentação ttsfáltica, bem como u colocação de guias c sarjetas cm 
vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra cm vigor nu data de suu publicação. 
Saiu dus Comissões, cm 17 de março de 1976. - Renaro Franco, 

V ice-Presidente, no exercício du presidência- OreotesQuérclu,Reltt· 
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tor - Arnon de Mello - Ruy S•ntos - Paulo Guerra - Roberto 
Saturnino- Agenor Maria. 

PARECER N• 71, DE 1976 

Da Comlssilo de Constitulçio e Justiça sobre o Projeto de 
Resoluçio n• 17, de 1976, da CQm'-'io de Economia, que 
"autoriza a. Prefeitura Municipal d' (bvaldo Cruz (SP), a 
realizar operaçio de crédito no vt)Qf «c CrS 1.000,000,00 
(hum mllhiio de cruzeiros), 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

O projeto de resolução submetido à nossa apreciação llUtoriza 
a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, Estado de Silo Paulo (art. 
I') "a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 11 e 
iii do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Sena
do Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no 
valor de CrS i .000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar a 
complementação de nova etapa de obras de pavimentação asfáltica, 
bem como a colocação de guias e sargetus em vias públicas daquela 
cidade". 

2. A Resolução n• 62, de 1975, em seu art. 2• (itens I e IV) esta
belece para a dívida consolidada dos Estados e dos Municípios, no· 
vos limites máximos, levando-se cm conta os seguintes critérios: 

"I- O montante global não poderá exceder a 70% (se
tenta pçr cento) da receita realizada no exercício financeiro 
anterior: 

11 - O crescimento real anual da dívida não poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da recc'ila realizada: 

llf - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser supe
rior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total 
e a despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissiio de títulos da dívida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqUenta por cento) do teto fixado no item I deste 
artigo." 

3. Com a operação em puutu, u dívida consolidada do Munieí· 
pio cxtrapolurá os pari1metros fixados pelos itens 11 e III, do artigo 
2• da Resolução n• 62. de 1975, conforme conclusão da Comissão 
de Economia. 

4. O pedido, inicialmente, foi examinado pelo Banco Central do 
Brasil (Gerência d11 Divida Pública- GEDIP); submetido ao Conse
lho Monetário Nacional e acompanhado de cabal e minunciosa 
rundumentnção técnica. Aprovada a matéria, foi enéaminhada ao 
Senhor Presidente du República, por intermédio de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, roi 
submetida ao exame do Senado Federal, nos termos do parágrafo 
único do art. 3• da citada Resolução e do urt. 42, item VI, da 
Constituiçiio. 

5. A Comissão de Economi:1,' nu rorma regimental, depois de 
cxuminur o assunto c considerundo terem sido utendidas todas os 
determinuções legais pertinentes u espécie, por apresentar projeto de 
resolução aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto c nudu huveudo no âmbito du competência 
destu Comissão que possu ser oposto ao projeto de resolução cm pau
tu, visto que jurídico c constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter tramituçilo normul. 

Sulu dus Comissões, cm 24 de março de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancancr, Relutor- Eurico Rezende- H chi· 
dlo Nunes - Josó Llndoso - Nelson Carneiro, com restrições -
Henrique de La Rocque, 

PARF.CERES N•s 72 E 73, DE 1976 

PARECER N• 7%, DE 1976 

Da Comlssio de Economia, sobre a Mensagem n• 240 de 
1975 (n' 391/75 na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo, ao exame do Senado Federal, propos
ta do Senhor Mlnbtro de Estado da Fazenda para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ol!mpla (SP) a elevar, 
em Cri 3.000.000,00 (Ires milhões de cruzeiros), o montante 
de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Paulo Guerra. 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, propõe com a presente Mensagem (n• 391/75) 
seja autorizada a Prcrcitura Municipal de Olfmpia, Estado de São 
Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2• 
da Rcsoluçiio n• 62, de 1975, desta Casa, a fim de que possa realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. 
dcslinllda a financiar os serviços de pavimentação asfúhica a serem 
executados em ruas e logrndouros públicos daquela cidade. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura e enviado ao Conse· 
lho Monetário Nacional por intermédio do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, e deste, ao Senado Federal, por Mensagem do 
Senhor Presidente da República, na vigência da Resolução n• 62, de 
28-10-75, desta Casa, que revogou a Resolução n• 58, de 1968 e este• 
beleceu para dívida consolidada dos municípios novos limites máxi
mos, lcvundo·se cm conta os seguintes cirtérios: 

"I - O montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício finan
ceiro anterior: 

11 - O crescimento real anual da dívida não poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada: 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal e acessórios, nãd poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total c a despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissüo de títulos dn divida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqUenta por cento) do teto lixado no item' I deste 
urtigo," 

3. Foram fixados para a dívida consolidada do Município de 
Olímpia (SP), em vistn dos critérios acima relacionados, os seguintes 
limites máximos: 

a) Montllnte: CrS 4.239,7 mil (item I) 
b) Crescimento: Cr$ 936,5 mil (item ii) 
c) Dispêndio: CrS 429,6 mil (item III) 

4. Pura que possa ser efetuudu a operação em exame, há necessi
dade de autorização específica do Senado Federal, uma vez que, com 
u nova contrntnção, a dívidu consolidadu do Municipio extrapolará 
os limites fixados pelos itens I, 11 c Iii do urtigo 2• du Resolução 
N~' 62, de 28-10~75, conforme se observuu seguir: 

a) Montllnte: Cr$ 7.446,8 mil (item I) 
b) Crescimento: CrS 3.000,00 mil (item ii) 
c) Dispêndio anunl: Cr$ 1.825,7 mil (item IJI) 

5. O Conselho Monetl1rio Nacional, em sessilo de 26 de 
novembro de 1975, recomendou u udoção das providências necessú
rius ii clevaçilo te111porl•riu dos parâmetros fixados pelo art. 2• da 
referidu Resoluçiio. 

6. Ante o exposto, cuml"ridus tndus us exigências cstubclecidus 
no Regimento Interno c em normas vigentes, conelulmos por aceitar 
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o pleito contido nu Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente 
da Repúblicu, na formu do scsuintc: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 18, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Olimpla (SP) a rea
lizar operaçio de crédito no valor de CrS 3.000,000,0(1 (três 
milhões de cruzeiros), ' 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. I• ~ u Prefeitura Municipal de Olímpia, Estado de São 

Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os pariimctros fixados 
pelos itens I, li c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de is de outu
bro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar umu 
operação de crédito, no valor de CrS 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros), com a Caixa Econômicu do Estado de São Paulo S.A., 
destinada a financiar os serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados cm ruas e logradouros públicos daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra cm vigor nu data de sua publi
caçiio. 

Sala das Comissões, cm 17 de março de 1976.- Renato Franco, 
V ice-Presidente, no exercício da Presidência- Paulo Guerra, Relator 
- Roberto Satumlno - Ruy Santos - Orestes Quércia - Agenor 
Maria. 

PARECER N• 73, DE 1976 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 18, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Olimpla (SP) a realizar 
operação ~e crédito no valor de CrS 3.000.000,00 (três milhões 
de cruzeiros)''. 

Relator: Senador Orlando Zancaner 
Pelo presente projeto de resolução, apresentado pela Comissão 

de Economia, fica a Prefeitura Municipal de Olímpia, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens i, li c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, a fim 
de que possa realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), com a Caixa Econô
mic<t do Estado de Slio Paulo S.A., destinada a financiar os servi'ços 
de pavimentação asfáltica a serem executados em ruas e logradouros 
públicos daquela cidade. 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da República é 
acompanhada da respectiva Exposição de Motivos e parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favoráveis à medida pleiteada pela 
municipalidade, 

3. O pedido cm questão foi elaborado na vigência da Resolução 
n• li~. de 28-10-75, que, ao dispor sobre operações de crédito dos 
Estauos c Municípios, fixou novos parâmetros para fixação da 
dívida consoliduda estabelecendo: a) montante global; b) cres
cimento real anual; c) dispêndio anual com a liquidação. 

4. Pura que o Município possa efctivur a operação sob exame, 
haverú necessidade de autorização específica do Senado Federal, nu 
fermi' do disposto no parágrafo único do urtigo 3• da Resolução 
n• 62, de 1975, uma vez que, com a contratação, a divida conso
liduda extrupolarú os paritmetros fixados pelos itens I, li e III do 
artigo 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75. · 

S. A Comissão de Economia examinou ampla e por
menorizudumcntc o caso, tendo concluido por projeto de resolução, 
atendendo a Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da 
República. 

6. No âmbito destu Comissão, há a ressaltar, pois o projeto 
obedeceu uo disposto no art. 42, item VI, da constituiçilo, à norma 
Jegul (Resolução n• 62, de 1975) c o disposto no Regimento Interno 
(urt. 106, item 11 e art. 100, item III). 

7. Ante o exposto, opinumos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma vez que constitucionul ejuridico. 

Saiu das Comissões, cm 24 de murço de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancuncr, Relator- Eurico Rczcndc- HcM-

dio Nunes- José Llndoso - Nelson Carneiro, com restrições -
Henrique de Lu Rocque. 

PARECERES N•s 74 E 75, DE 1976 

PARECER N• 74, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Menaasem n• :140, de 
1975 (n' 391/75, na orisem), do Senhor Presidente da Repú
blica, IUbmetendo i apreciaçio do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Eatado da Fuenda, para que aeja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Morunsaba (SP) a elevar, tem
porariamente, os parimetros fixados pelo artlso l• da 'itesolu
çio n• 62, de 1975, do Senado Federal, I nm de que poasa 
realizar operaçio de crédito, junto i Caixa Econômlca do Esta
do de São Paulo S/ A, no valor de CrS 600.000,00 (aelscentos 
mil cruzeiros). 

Relator: Senador Ruy Santos 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n• 240, de 
1975 (n' 391/75, na origem), submete ao exume do Senado Federal, 
nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipal de Morungaba (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelos itens li c III do artigo 2• da Resolução 
n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa contrair 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estudo de São Paulo S/ A, 
no valor de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), destinado ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfâltica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou, favoravelmente, à 
adoçào das providências necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supramencionados. 

A operação deverá ser real izuda nas seguintes condições: 
A - valor: CrS 600.000,00 
B- prazo: 3 anos; 
C- encargos: 
I; juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2. carroção monetária idêntica à das ORTNs; 
D- prestação mensal inicial: CrS 19.928,58; 
E- Garantias; Imposto sobre Circulação de Mercadorias c 

taxas c Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registres da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do Municipio de 
Morungaba (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo; 

Natureza Poslçioem Operaçio Sltuaçio 
31-8-75 pretendida posterior à 

contratação 

I. por tftulos 
2. por contrato 276,9 600,0 876,9 
3. total (I +2) 276,9 600,0 876,9 

De conformidade com a Resolução n• 62/75, do Senado Fc
derul, a divida consolidada interna do Municipio de Morungaba 
(SP) deverá conter-se nos seguintes limites: 

I- Montante: CrS 988,2 mil 
11- Crescimento: CrS 285,2 mil 
III - Dispêndio anual: CrS 133,8 mil 
Com a contratação do empréstimo sob exume, a divida consoli

dada dessa municipalidade cxtrapoluria os parümetros fixados pelos 
itens 11 c III do urt. 2• da Resoluçi\o n• 62/75, do Senado Federal, 
conrorme se observa abaixo: 

1- Montante: 876,9 
11- Crescimento: 600,0 mil (1

) 
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II- Dispêndio anual: 28 I ,2 
( 1) Na exposição do Conselho Monetãrio Nacional o crescimen• 

to real da dívida apresenta um incremento de CrS 800,0 mil. Em vir· 
tude da inexistência de nota explicativa a respeito de novos contratos 
realizados no período subseqUente a 30-6-75, como é a praxe ado· 
turnos o diferencial entre a posição de 30-6· 76 c situação posterior à 
contração. 

O art. 3• da Resolução n• 62/75, do Senado Federal, estabelece: 

"Art. 3• Os Estados e Municípios poderão pleitear que 
os limites fixados no art, 2• desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
crédito especificamente vinculadas a empreendimentos fi. 
nancciramentc viáveis e compatíveis com os objetivos e pia· 
nos nacionais de desenvolvimento, ou ainda, em casos de 
excepcional necessidade e urgência apresentada, cm qualquer 
hipótese, cabal c minuciosa fundamentação," 

Ao submeter a matéria à consideração do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monetário Nacional esclarece: 

"Levando em conta que é reduzido o volume de compro
missos da Prefeitura Municipal de Morungaba, c tendo em 
vista que a aplicação a que se propõe aquele Município de· 
verá ensejar o retorno parcial dos recursos aos cofres públi· 
cos, mediante a tributação aos beneficiários dos serviços 
prestados, considero que o deferimento do pleito, sob o 
aspecto da viabilidade financeira, não deverá acarretar 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos 
excrcicios." 

Em face ao exposto e considerando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objetivos fixados pelo Plano Nacional de Descnvol· 
vimcnto, no tocante a melhoria da infra-estrutura básica das peque· 
nas c médias cidades, com vista à desconcentração espacial, opi· 
namos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 19, DE 1976 . 

Autoriza a Prefeitura de Morunsaba (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• I! a Prefeitura Municipal de Morungaba, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa· 
dos pelos itens 11 e lli do artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, do 
Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crí:cji· 
to, no valor de CrS 600,000,00 (seiscentos mil cruzeiros), com a Cai· 
xa Econômica do Estado de São Paulo S/ A, destinada a financiar 
serviços de pavimentação asfáltica a serem executados em vias públi· 
cus daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
caçiio. 

Sal:l das Comissões, em 17 de março de 1976.- Renato Franco, 
V ice-Presidente, no exercício da presidência - Ruy Santos, Relator 
- Roberto Saturnlno- Paulo Guerra- Orestes Quércla - Arnon 
de Mello- Agenor Maria. 

PARECER N• 75, OE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçiio n• 19, de 1976, da Comissiio de Economia, que "au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Morungaba (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros), 

Relator: Senodor Orlando Zancaner 

O Projeto de Resolução em apreciação autoriza a Prefeit~ra 
Municipal de Morungabu a contrair empréstimo junto ll Caixa Eco· 
nômica do Estudo de Suo Puulo S/ A. no valor de CrS 600.000,00 

(seiscentos mil cruzeiros), destinado a financiar serviços de pavimen· 
tação asfâltica a serem executados cm vias públicas daquela cidade. 

Para que a operação seja realizada, hâ a necessidade de auto· 
rização específica do Senado Federal, porquanto, com a sua 
contratação, a divida consolidada do Município extrapolará os 
parâmetros fixados pelos itens Il c lll do artigo 2• da Resolução 
n' 62, desta Casa. 

A Comissão de Economia, examinando o seu mérito, conclui pe· 
la aprovação do pedido, por considerá-lo financeiramente viável, em 
relação ao orçamento daquela edilidade c julga o empreendimento 
compatível com a política de desconcentração dos pólos de cresci
mento e "lugares centrais", no tocante a melhoria da infra-estrutura 
das finanças das médias e pequenas cidades. 

Foram observados todos os preceitos legais, quanto às c~i
gências que a matéria requer. 

Nessas condições, somos pela aprovação do Projeto que, juridi· 
co c constitucional, obedece as normas da boa Técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Aceloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancaner, Relator- Hehfdlo Nunes- José 
Lindoso - Eurico Rezende - Nelson Carneiro, com restrições -
Henrique de la Rocque. 

PARECERES N•S 76 E 77, DE 1976 
PARECER N• 76, OE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 240, de 
1975 (n• 391/75, na origem), do Senhor Presidente da Repú· 
blica, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja auto
rizada a Prefeitura Municipal de General Salgado (SP) a rea· 
llzar operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Arnon de Mello 
Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, o Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de 
que scju autorizada a Prefeitura Municipal de General Salgado, Esta· 
do de São Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelo artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Sena· 
do Federal, a fim de que possa realizar operação de cri:dito junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), destinado ao finan
ciamento dos serviços de pavimentação asfãltica a serem executados 
cm vias públicas daquela cidade. 

2. Anexo il Mensagem, está o voto do Relator junto ao Conse
lho Monetário Nacional, que esclarece as condições gerais da opera· 
çiio: 

"A- Valor: CrS 2.000.000,00 
B - Prazo: 03 anos 
C - Encargos: 
I. juros de I 0% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2. Correção Monetária: idêntica il das ORTNs. 
O- Garantias: Imposto de Circulação qe Mercadorias e Taxas 

c Tarifas dos Serviços de Pavimentação," . 
3, A situação da divida consolidada interna do Município de 

Generul Salgado (SP), segundo os registras, da Gerência da Dívida 
Pública do Bunco Central do Brusil (GEDIP), é a seguinte: 

(CrS mil) 

Natureza Posição em Operaçiio Situação 
Posterior à 

3,1..()8-75 Pretendida Contratação 

I Por títulos -o- -o- -o-
2 Por contruto 295,4 2.000,0 2.295,4 

3 Totul 
(I+ 2) 295,4 2.000,0 2.295.4 
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4. Com a Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, quere· 
vogou a Resolução n• 58, de 1968 (revigorada pelas de n•s 79, de 
1970, 52, de 1972, e 35, de 1974), foram fi~ndos pura a dívida canso· 
lidadu dos Estudos e Municípios os seguintes limites máximos, levan· 
do-se em conta os seguintes critérios: 

"I- O montuntc global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício finnn· 
ceiro anterior; 

II- O crescimento real unual da dívida não poderá 
ultrapassar u 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III- O dispôndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade total dos Estados e Municí· 
pios pela emissão de títulos da dívida pública não ser 
superior a 50% (cinqUenta por cento) do teta fixado no item I 
deste artigo." 

S. Os limites máximos, em função dos dados fornecidos pela 
municipalidade c calculados pelo Banco Central do Brasil (Gcrôncia 
da Divida Pública- GEDIP), são as seguintes: 

"a) montante: Cr$ 2.870,0 mil: (item I) 
b) crescimento: CrS 920,9 mil; (item II) 
c) dispôndio anual: Cr$ 439,0 mil; (item lll) 
6. Com a aprovação em pauta, a divida consolidada do Muni· 

cípio extrapolará os parâmetros fixados pelos itens li c lll do art. 2• 
da Resolução n• 62, de 28-10-75, a saber: 

"a) montante: Cr$ 2.295,4 mil(-); (item I) 
b) crescimento: CrS 2.000,00 mil ( + ); (item II) 
c) dispê:ndio anual: Cr$ 865,8 mil(+); (item lll) 
7. Dessa forma haverá necessidade de autorização especifica 

do Senado Federal para que a operação possa ser concretizada. 
S. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de 

novembro de 1975, recomendou a adoção das providências neces· 
súrias à elevação temporária dos parâmetros fixados pelo art. 2• da 
Resolução n• 62, de 1975. 

9. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências 
relativus à espécie e considerando que í: reduzido o volume de 
c~mpromissos do Município e que o investimento a que ora se pro· 
poe deverá retornur aos cofres públicos, mediante a tributação aos 
beneficiários dos serviços a sen.:m presÍndos, e, nada havendo no 
fm~bito desta Comissão, que possa ser oposto ao presente pl~ito, 
opmamos pelo acolhimento da Mensagem n• 240, de 1975, nos ter· 
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 20, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de General Salgado (SP) 
a realizar operaçiio. de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I• 1:: 11 Prefeitura Municipal de General Salgado, Esta· 

do de SUo Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parú· 
metros fixados pelos itens II e lll do urt. 2• da Resolução n• 62, de 28 
de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim do que possa reuliznr 
umn operação de crédito no vulor de Cr$ 2.000,000,00 (dois milhões 
de cruzeiros), junto ii Caixu Econômica do Estudo de Silo Paulo 
S.~.,. dcstinudu no finunciumcnto dos serviços de puvimentuçilo 
usfult1cu a serem exccutndos em vias públicns daquela cidade. 

Artigo 2• Esta Resolução entra em vigor nu dutn de sun pu· 
blicnçilo. 

Saiu das Combsões, cm 17 de março de 1976.- Renato Franco 
Vice-Presidente, no exerclcio du presidê:ncin. - Arnon de Me!lo: 
Relator - Orestes Quérclu - Ruy Suntos - Roberto Saturnlno -
l'uulo Guerra- Agenor Ma riu. 

PARECER N• 77, OE 1976 

Da Comissão de Constltulçilo e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 20, de 1976, da Comlssiio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de General Salgado (SP) a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros)". 

Relator: Senador Orlando Zancaner. 

Pelo presente projeto de resolução, apresentado pela Comissão 
de Economia, fica u Prefeitura Municipal de General Salgado, Esta
do de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parãmc· 
tros fixados pelos itens II e lll do artigo 2• da Resolução n• 62, de 
1975, a fim de que possa realizar operação de crédito no valor de 
CrS 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econô· 
mica do Estudo de São Puulo S.A., destinada a financiar os serviços 
de pavimentação asfáltica a serem executados em vias públicas da
quela cidade. 

2.' A Mensagem do Senhor Presidente da República é 
acompanhada da respectiva Exposição de Motivos c parecer do 
Conselho Monetária Nacional, favoráveis à medida pleiteada pela 
municipalidade. 

3. O pedido em questão foi elaborado na vigência da 
Resolução n• 58, de 1965, revigorada pelas de n•s 79, de 1970, 52, de 
1972 e35, de 1974, todas do Senado Federal. 

4. Com a edição da Resolução n• 62, de 28·10· 75, que revogou 
as anteriormente citadas, foram fixados para a divida consolidada 
dos Estados c Municípios novos parâmetros, tendo em vista os se· 
guintes limites máximos: a) montante global: b) crescimento real 
anual da divida; c) dispêndio anual com a liquidação. 

S. Pura que o Município possa cfetivar a respectiva operação 
sob exame, haverá necessidade de autorização específica do Senado 
Federal, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 3•, uma 
vez que, com a contratação, a divida consolidada extrapolaria os 
parâmetros fixados pelos itens II e lll do artigo 2• da Resolução n• 
62, de 28·10-1975. 

6. A Comissão de Economia examinou ampla c por
menorizadamente o caso, tendo concluldo por projeto de resolução, 
utcndendo a Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente daRe
pública. 

7. No âmbito desta Comissão, há a ressaltar que o projeto 
obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constituição, à norma 
legal (Resolução n• 62, de 1975) e o disposto no Regimento Interno 
(art. 106, item II c art. 100, item III). 

8. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma vez que constitucional cjuridico. 

Sula das Comissões, cm 24 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Eurico Rezende -
Helvídlo Nunes- .José Lindoso- Nelson Carneiro, com restrições
Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•S 78 E 79, DE 1976 

PARECER N• 78, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 140, de 
1975 (n' 391/75, nn origem), do Senhor Presidente da 
llepúblicn, submetendo i1 upreciuçuo do Senado Federal, pro· 
postu do Senhor Ministro de Estudo du Fnzendn, para 11ue sejn 
nutorlznda 11 Prefclturn Municipal de .lalcs (SP) a elevor, 
tempornrlnmente, os parâmetros fixados pelo artigo 2• da 
Resolução n• 62, de 1975, do Senado, H nm de que possa 
realizar operaçilo de crédito junto ii Caixa Econômlca do 
Estado de Silo Pnulo SfA, no valor de Cr$ 3,000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros). 

Relator: Senndor Ruy Santos 
O Senhor Presidente du Repí1b!icu, com a Mensugem n<' 240/75 

(n1' 391/75, nu origem), sub111cte no c,\ume do Senudu Fe· 
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dera!, nos termos do artigo 42, item VI, du Constituição, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, pura que seja autorizada u 
Prefeitura Municipal de Jules (SP) a elevar, temporariamente, os 
parâmetros fixados pelos itens I e 11 do artigo 2• da Resolução 
n• 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar opera· 
çào de crédito junto à Caixa Econômica do Estado de Suo Paulo 
S/A. no valor de CrS 3,000.000,00 (três milhões de cruzeiros) 
destinada a financiar a construção de galerias pluviais c canalização 
do Córrcgo Maribondinho, naquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional opinou, favoravelmente a ado· 
çào das providencias necessárias à elevação temporária dos 
parâmetros supmmencionados. 

A operação deverá ser realizada nus seguintes condições: 
A- valor: Cr$ 3.000.000,00; 
B- prazo : 3 anos; 
C- encargos: 
I. juros de 10% a.a., pela aplicação da Tabela Prlce; 
2. correção monetária idêntica à das ORTNs; 
D- Prestação mensal inicial: Cr$ 99.642,93; 
E- Garantias: Impostos sobre a Circulação de Mercadorias c 

Taxas e Tarifas dos Serviços de Pavimentação. 
Conforme os registras da Gerência da Divida Pública do Banco 

Central do Brasil, a situação da divida consolidada do M unicipio de 
Jules (SP) apresenta-se conforme o quadro abaixo: 

C:S mil 

Situação 
Natureza Poslçioem Operação posterior a 

31·8-75 pretendida contratação 

I. por títulos 
2. por contrato 399,4 3,000,0 3.399,4 
3, total (1+2) 399,4 3,000,0 3.399,4 

De conformidade com a Resolução n• 62/75, do Senado Fc· 
dera!, a divida consolidada interna do Município de Ja!es (SP) 
devorá conter-se nos seguintes limites: 

I - Montante: CrS 5.318, mil 
11 -Crescimento: Cr$ 1.594,1 mil 
III - Dispêndio unual: Cr$ 584,5 mil, 
Com a contratação do empréstimo sob exame, a divida 

consolidada dessa municipalidade extrapolaria os parâmetros 
fixados pelos itens II e III do art. 2• da Reso!uçiio n• 62/75, do 
Senado Federal, conforme se observa abaixo: 

r- Montante: Cr$ 3.399,4 mil 
11 -Crescimento: CrS 3.000,0 mil 
III - Dispêndio anual: Cr$ 2.343,8 mil, 
O art, 3• da Resolução n• 62/75. do Senado Federal, estabelece: 

"Art. 3• Os Estados e Municfpios poderão pleitear 
que os limiles fixados no art. 2• desta Resolução sejam, 
temporariamente, elevados, a fim de realizarem operações de 
créditos especificamente vinculadas a empreendimentos 
financeirnmente viáveis e compntlveis com os .objetivos e 
planos nncionnis de desenvolvimento, ou nindu, cm casos de 
excepcional necessidade e urgêncin, apresentada, em 
qualquer hipótese, cabule minuciosa rundumentução." 

Ao submeter u matéria 1\ considcruçiio do Senhor Presidente da 
República, o Conselho Monctllrio Nacional esclarece: 

"Levando cm cont11 que o orçamento da Prcfeituru 
Municipal de Jalt'! (SP) para o cxcrclcio cm curso prevê uma 
receita de CrS 10,795,0 mil (cxclufdus us operações de crédi· 
to), dos quais cerca de 17,45% se destinam a atender u investi· 
mcntos, considero que o deferimento do pleito, sob o nspecto 

da viabilidade financeira, nno dcvcrã acarretar maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos excrcrcios." 

Em race do exposto e cónsidcrando que a operação pretendida 
enquadra-se nos objctivos fixados pelo Plano Nacional de Dcsen· 
volvimcnto, no tocante à melho1·ia da infra-estrutura básica das 
pequenas c médias cidades, com vista a desconcentração espacial, 
opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 21, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jales (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 3.000,000,00 (três milhões 
de cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. t• e a Prefeitura Municipal de Jules, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens n e 1!1 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no 
valor de CrS 3.000,000,00 (três milhões de cruzeiros), com a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo S.A., destinada a financiar à 
construção de galerias pluviais e canalização do Córrego 
Maribondinho, naquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cnção. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Prcsidente, no exercício da Presidência- Ruy Santos, Relator 
-Roberto Saturnlno- Orestes Quércia- Arnon de Mello -Paulo 
Guerra - Agenor Maria. 

PARECER N• 79, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçiio n• li, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Mnniclpal de Jales (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 3.000,000,00 (três milhões 
de cruzeiros)", 

Relator: Sonador Orlando Zancaner 

O presente projeto de Resoluçuo, de autoria da Comissão de 
Economia, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Jules (SP) a 
realizar operaÇão de crédito. no Jator de CrS 3.000,000,00 (três 
milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal do Estado 
de Suo Paulo, destinado à construção de galerias pluviàis e canaliza· 
ção do Córrego Maribondinho, naquela cidade, 

O Projeto de Rcsoluçà~ n• 62/75, do Senado Federal, que 
·:egulnmentou o art. 42, item V! da Constituição, estabeleceu as 
diretrizes e os parâmetros, segundo os quais os Estados c os Munici· 
pios poderão alterar o montante de suas dividas consolidadas, para 
financiar emp.recndimentos pcrreitumentc viáveis do ·ponto de vista 
financeiro c, principalmente, que sejam compntiveis com as diretrizes 
definidas pelos planos Regionais ou Nacional de Desenvolvimento. 

o pleito em questão, no seu mérito, roi examinado pela 
Comissão de Economia que o considerou pertinente e computivel 
com u atuul pollticn cconômicn do Governo. 

As formnlidudcs c cxigi:ncias cstubclecidns pelos dispositivos 
legais rorum observudns. Portanto, nada há o que obstar a 
tmmituçào normal da matéria cm apreço, visto que constitucional c 
jurídica, 

Suln das Comissões, em 24 de março de 1976. - Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zuneaner, Relator- Helvídlo Nunes- Euri
co Rezcnde - José Llndooo - Nelson Curnclro, com restrições -
Henrique de La Rocque. 
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PARECERES N•S 80 E 81, DE 1976 
PARECER N• 80, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 240, de 
1975 (n• 391/75 - na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Mirándópolfs, E.•tado de Sio 
Paulo, a.: elevar em Cr$ 2.500,000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida. 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

Com a presente Mensagem (n• 240, de 1975), o Senhor Presi· 
dente da República encaminha, ao exame do Senado Federai, propos
ta do Senhor Ministro de Estudo da Fazenda (EM n• 472/75), no 
sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Mirnndópolis (SP) 
autorizada a contrair um empréstimo junto a Caixa Econõmicn do 
Estado de São Paulo S.A., destinado ao financiamento dos serviços 
de pavimentação asfáitica a serem executados em vias públicas 
daquela cidade. 

2. A operação deverá ser realizada nus seguintes condições: 
"A- Valor: CrS 2.500.000,00 
B- Prazo: 03 unos; 
C- Encargos 
C -I. juros: I 0% a.a. pela aplicação da Tabela Price; 
C -2. corrcção monetária idêntica à das ORTN; 
D- Prestação mensal iniciai: CrS 83.035, 77; 
E- Garantia: imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Ta· 

xns de Pavimentação." 
3. A Resolução n' 62, de 28-10-75 desta Casa, que revogou a 

Resoluçuo 58, de 1968, estabeleceu para dívida consolidada dos Esta· 
dos c dos Municípios novos limites máximos, levando-se cm conta 
os st:guintes critérios: 

"I - O montante global nuo poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício financei· 
ro unterior: 

II - O crescimento real anual da divida nuo poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da repcita realizada; 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o principal c acessórios, nüo poderá ser supe
rior u 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total 
eu despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade dos Estados c Municípios pela 
emissuo de títulos da dívida pública niio poderã ser superior a 
50% (cincocnta por cento) do teto fixado no item I deste nrti· 
go." 

4. Foram fixados pura a divida consolidada do Município de 
Mimndópolis (SP), segundo dados do Banco Centrai do Brasil, os 
limites múximos: 

"a) montante: CrS 3.836,0 mil; (item I) 
b) crescimento: Cr$ 1.210,4 mil; (item 11) 
c) dispêndio anual: CrS 460,4 mil; (item III)" 
5. Uma vez que com a operação cm pauta, a dívida consolida

da do Município extrapolará os limites lixados pelos itens II e III do 
artigo 2• da Resoluçuo n• 62, de28·10-75, a saber: 

"a) montante: CrS 2.998,4 mil; (item I) (·) 
b) crescimento: CrS 2.500,00 mil; (item II) ( +) 
c) dispêndio anual CrS 1.202,0 mil (item III) (+)" 

havmi nccc>Sidadc de autorização específica do Senado Federal. 
6. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de novcm· 

hro de 1975, recomendou a adoçiio de provid8ncias necessárias à ele
vu.:ill> temporioriu dos par:imctros fixados pela citada Resolução. 

7. Cumpridus todas as exigências estabelecidas no Regimento e 
nus normas vigentes, concluímos por aceitar o pleito contido nu 
Mensagem 11'' 240, de 1975, do Senhor Presidente da República, nu 
r~1rma do projeto de rcsoluciio que apresentumos, tendo cm vista que 

haverá retorno parcial nos cofres públicos, da aplicação realizada, 
por meio da tributação aos beneficiários dos serviços prestados. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 22, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mirandópolls (SP) a 
realizar operaçio de crédito no valor de CrS 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

O Senado Federai resolve: 

Artigo I• (;a Prefeitura Municipal de Mirandópolis, Estado de 
... São Paulo, autorizada a elevar, tcmporáriamente, os parâmetros 

fixados pelos itens II e III do art. 2• da Resolução n• 62, de i 975, do 
Senado Federai, a fim de que possa realizar uma operação de créaito 
no valor de CrS 2.500.000,00 (dois milhões c quinhentos mil cruzei· 
ros), junto à Caixa Econõmica do Estado de São Paulo S.A., destina
da ao financiamento dos serviços de pavimentação asfãitica a serem 
executados em vias públicas daquela cidade. 

Artigo 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
pubiic:1ção. 

Saia das Comissões, cm 17 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Presidente; no exercício da presidência - Roberto Saturnino, 
Relator- Paulo Guerra- Orestes Quércla- Agenor Maria- Ruy 
Santos. 

PARECER N•81, DE 1976 

Da Coniissio de Constltuiçiio e Justiça, sobre o Projeto 
de Resolução n• 22, de 1976, da Comissio de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Mlrandópolls (SP) a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros)". 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

O Projeto de resolução submetido à nossa apreciação, autoriza 
a Prefeitura Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo), 
(art. I•) "a elevar, temporáriamentc, os parâmetros fixados pelos 
itens 11 c III do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975 
do Senado Federai, a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito no valor de Cr$ 2.500,000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) junto 11 Caixa Econõmica do Estado de São Paulo S.A., 
destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáitica a 
serem executados cm vias públicas daquela cidade". 

2. A Resolução n• 62, de 1975, em seu art. 2• (itens I a IV) 
estabelece para divida consolidada dos Estados e dos Municípios no· 
vos limites máximos, levando-se cm conta os seguintes Crit6rios: 

"I - O montante global não poderá exceder u 70% 
(setenta por cento) dn receita realizada no exercício financci· 
ro anterior: 

11 - O crescimento real anual da divida não poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal c acessórios, nào poderá ser supe
rior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total 
eu despesa corrente, rcalizudus no cxcrcfcio anterior; 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissão de títulos da dívida pública não poderá ser superior 
n 50% (cinqUenta por cento) do tcto fixado no item I deste ar
tigo." 

3. Com a opcruçiio em pauta, a divida consolidada do M unicf. 
pio extrapolará os pnrúmetros fixados pelos itens 11 e III, do artigo 
2• da Resolução n• 62, de 1975, conforme conclusão da Comissão 
de Economia. 

4. O pedido, inicialmente, foi examinado .Pelo Banco Centrai do 
Brasil (Gerência du Dívidu Pública - G EDI P) e submetido ao 
Conselho Monetário Nacional, acompanhado de cabal c minuciosa 
fundumentuçílo técnica. Aprovada u matéria, foi encaminhada ao 
Senhor Presidente da República, por intermédio de Exposição de 
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Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, 
submetida ao exume do Senado Federal, nos termos do parágrafo 
único do art. 3• da citada Resolução c do art. 42, item VI, da Cons· 
tituição, 

5. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar o nssunto c considerando terem sido atendidas todas as 
determinações legais pertinentes à espécie, concluiu por apresentar 
projeto de resolução aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto, nada havendo no ãmbito da competência 
desta Comissão que possa ser oposto ao projeto de resolução cm 
pauta, visto que jurídico c constitucional, entendemos que o mesmo 
pode ter trumitnção normal. 

Sala das Comissões, cm 24 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancaner, Relator- Helvldio Nunes- José 
Llndoso - Eurico Rezende - Nelson Carneiro, com restrições -
Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•s 82 E 83, DE 1976 

PARECER N• 82, DE 1976 

Da Comlssüo de Economia, sobre u Mensagem n' 240, de 
1975 (n'' 391/75, nu origem), do Senhor Presidente da Repúbll· 
cu, submetendo no exume do Senado Federo!, proposta do 
Stmhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autoriza .. 
du u i'refeítuno Municipal de Santa Rita do Posso Quatro (SP) 
a elevar em CrS 1.21111.0110,110 (um milbüo e duzentos mil 
c:ruzeiro."i) o montante de suu dívidn. 

Relator: Senador Roberto.Satarnlno 

Com a presente Mensagem (n• 240, de 1975), o Senhor 
Presidente da República encaminha ao exame do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda (Em n• 457 /75), 
no sentido de que seja a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 
Quatro (SP) autorizada a contrair empréstimo junto a Caixu Eco nê
mica do Estado de São Paulo S.A .. destinado ao financiamento dos 
serviços de pavimentação asfáltica a serem executados cm vias pú
blicas daquela cidade. 

2. A operação deverá ser realizada nas seguintes condições: 
"A- Valor: Cr$ 1.200.000,00; 
B- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos: 
C-I. juros: 10% a.a. pela aplicação da Tabela Pricc; 
C-2. correção monetária idêntica à das ORTNs; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias:" 
3. A Resolução no 62, de 28-10-75 desta Casa, que revogou a 

Resolução 58, de 1968, estabeleceu para dívida consolidada dos 
Estudos c dos Municípios, novos limitc:s máximos, lcvando·se em 
contn os seguintes crití:rios: 

"I - o montante global não exceder a 70% (setenta por 
cento) du receita realizada no exercício financeiro anterior; 

11- o crescimento real anual da dívida não ultrapassar 
a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III- o dispêndio anual com a respectiva liquidaçilo, 
compreendendo o principal c acessórios, não ser superior u 
30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total c a 
despcsn corrente, rctllizndns no exercício anterior: 

IV- a responsabilidade dos Estudos e Municlpios pela 
emissiio de lftulos da divida pública não ser superior o 50% 
(cinqUenta porcento) do teto lixado no item I deste artigo," 

4. Forum fixados para u dívida consoliduda do Municlpio de 
Suntu Ritu do Passa Quatro (SP), segundo dados do Banco.do Brasil, 
os limites m(aximos: · 

"•) montunte =Cr$ 2.743,9 mil; (item I) 
b) crescimento= Cr$ 784,0 mil; (item ll) 
c) dispêndio anuul = CrS 385,9 mil; (item III)" 

5. Uma vez que com a operação cm pauta, a divida consoli· 
dada do M uniclpio extrapolaria os parâmetros lixados pelos itens 11 
c III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28-1 O· 75, a saber: 

a) montante a CrS 1.395,3 mil; 
b) crescimento= CrS 1.193,6 mil; 
c) dispêndio anual CrS 531,5 mil; 

havcrli necessidade de autorização cspeclnca do Senado Federal. 
6. O Conselho Monetário Nacional, cm sessão de 26 de 

novembro de 1975, recomendou a adoção de providências nc· 
cessi~rias à elevação tcmporúria dos parâmetros lixados pela citada 
Resolução, 

7. Cumpridas todas as c~tigé:ncias estabelecidas no Regimento 
c nas normas vigentes, conclulmos por aceitar o pleito contido na 
Mensagem n• 240, de 1975 do Senhor Presidente da República, tendo 
cm vista que a aplicação a que se propõe aquele Municlpio deverá 
ensejar o retorno parcial dos recursos aos cofres públicos, mediante a 
tributação aos beneficiários dos serviços prestados, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 23, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 
Quatro (SP) a realizar operoçào de crédito no valor de 
CrS 1.200.000,00 (um milhiio c duzentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 1• e a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 
Quatro, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelos itens 11 e 11! do an. 2• do Resolução n• 
62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma 
operação de crédito no valor de CrS 1.200.000,00 (um milhão c 
duzentos mil cruzeiros), junto à Caixa Econõmica do Estado de São 
Paulo S.A., destinada ao financiamento dos serviços de pavi· 
mentação asfâltica a serem executados em vias públicas daquela 
cidade. 

Artigo 2• Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, cm 17 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Prcsidente, no exercício da presidência - Roberto Saturnino, 
Relator- Paulo Guerra- Orestes Quércla- Agenor Maria - Ruy 
Santos. 

PARECER N• 83, DE 1976 

Da Comissão de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 23, de 1976, da Comissão de Economia, que "au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro 

•( SJ>) a realizar operuçiio de crédito no valor de 
CrS I.:ZOO.OOO,OO (um milhão e duzentos mil cruzeiros)". 

Kchllor: Scn11dnr Oriundo Zancancr 

O Projeto de Resolução submetido à nossa apreciação, autoriza 
u Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de 
Silo Paulo (nrt. i'), "a elevar, temporariamente, os parâmetros fi. 
xados pelos itens 11 e III do art. 2' da Resolução n' 62, de 28 de ou
tubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possu realizar uma 
operação de crédito no valor de CrS 1.200,000,00 (um milhão c 
duzentos mil cruzeiros), junto ii Caixa Econõmica do Estado de São 
Paulo S.A., destinadu uo linunciumento dos serviços de pavi
mentuçiio usfúltica u serem cxecutudos em vias públicas daquela 
cidttde. 

2. A Rcsoluçiio n• 62, de 1975. em seu urt. 2• (itens I u IV) es
tabelece ruru a dívida consolidadu dos Estudos c dos M unicipios, 
novos limites múximos, lcvundo~se cm contn os seguintes criH:rios: 

"I -o montante global niio poderít exceder a 70% 
(setentu por cento) dll receitu realizudu no exercfcio finan
ceiro untcrior; 

11 -o crescimento reul unaul du divida nuo poderá ul
trupussllr u 20% (vinte por cento) d:1 receitu rculizudu; 
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III - o dispêndio anual com a respectiva liquidação 
comrreendendo o principal c acessórios, não poderá ser su
perior a 30% (trinta por cento) da diferença entre n receita 
total cu despesa corrente, realizadas no cxcrcicio anterior: 

IV- a responsabilidade dos Estados c Municipios pela 
emissão de titules da dívida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqUenta por cento) do tcto fixado no item I deste 
artigo," 

III - o dispêndio anual com a respectiva liquidação, 
compreendendo o principal c acessórios, nilo ser superior a 
30% (trinta por cento) da diferença entre a receita total c a 
despesa corrente. renlizndus no excrcfcio anterior; 

IV- a responsabilidade dos Estados c Municlpios pela 
emissão de titules da divida pública não ser superior a 50% 
(cinqUenta por cento) do tcto fixado no item I deste artigo." 

3. Foram fixados para a divida consolidada do Municipio de 
3. Com a operução cm pauta, a divida consolidada do Munici-.. Catiguá (SP), cm vista dos critérios acima relacionados, os seguintes 

pio extrapolará os panimetros fixados pelos itens II c III, do artigo 2• · ···limites máximos: 
da Resolução n• 62, de 1975, conforme conclusão da Comissão de a) Montante: CrS 1.050,0 mil (item I); 
Economia. b) Crescimento: Cr$ 305,1 mil (item 11): 

4. O pedido, inicialmente, foi examinado pelo Banco Central e) Dispêndio: Cr$ 180,0 mil (item III). 
do Brasil (Gerência da Dívida .Pública - GEDJP); submetido ao 4. Para que possa ser cfctuada a operação cm exame há necessi-
Conselho Monetário Nacional c acompanhado de cabal c minuciosa dadc de autorização especifica do Senado Federal, uma vez que, com 
fundamentação técnica. Aprovada a matéria, foi encaminhada ao a nova contratação, a divida consolidada do Município 
Senhor Presidente da República por intermédio de Exposição de Mo- extrapolará os pará metros fixados pelos itens 11 c III do urtigo 2~ 
ti vos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, submetida da Resolução n• 62, de 28-10-75, conforme se observa a seguir: 
ao exame do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do •l Montante: CrS 811,3 mil (item J)(-) 
artigo 3• da citada Resolução c do art. 42, item VJ, da Constituição. b) Crescimento: CrS 800,0 mil (item 11) ( +) 

S. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de e) Dispêndio anual Cr$ 328,7 mil (item JJI)(+) 
examinar o assunto c considerando terem sido atendidas todas as 5. O Conselho Monetário Nacional, cm sessão de 26 de novcm-
dctcrminaçõcs legais pertinentes à espécie, concluiu por apresentar bro de 1975, recomendou a adoção das providências necessárias à 
projeto de resolução aprovando o pedido. elevação temporária dos parâmetros fixados pelo art. 2• da referida 

6. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência Resolução. 
desta Comissão que possa ser oposto ao projeto de resolução cm 6. Ante 0 exposto, cumpridas todas as exigências estabelecidas 
pauta, visto que jurídico c constitucional, entendemos que o mesmo no Regimento Interno c em normas vigentes, concluímos por aceitar 
pode ter tramitação normal. 0 pleito contido na Mensagem n• 240 de 1975, do Senhor Presidente 

Sala das Comissões, cm 24 de março de 1976.- Aeeloly Filho, da República, na forma do projeto de resolução que apresentamos, 
Presidente- Orlando Zancaner, Relator -Eurico Rezende- José tendo em vista que a aplicação a que se propõe o Município, 
Llndoso - Hefvídlo Nunes - Nelson Carneiro, com restrições - provocará o rápido retorno dos recursos nos cofres da municipali-
Henrlque de La Rocque. dade mediante a cobrança de tributos aos beneficiários. 

PARECERES N•S 84 E 85, DE 1976 

PARECER N• 84, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 240 de 
1975 (n' 391/75, na origem), do Senhor Presidente do Repúbli
ca, submetendo ao exame do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori
zada a PrereJtura' Municipal de Catlguá (SP), a elevar ern 
Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Arnon de Mello 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VJ, da Constituição, propõe com a presente Mensagem (n• 391/75), 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Catiguá, Estado de São 
Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 2• 
da Resolução n• 62, de 1975, dessa Casa, a fim de que possa realizar 
operução de cré:dito no valor de Cr$ 800,000,00 (oitocentos mil cru
zeiros), junto à Caixa Econôrnicn do Estado de Silo Paulo S.A .. 
destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica u 
serem executados em vias públicas daquela cidade. 

2. O pedido foi formulado pela Prefeitura c enviado ao Conse
lho Monctllrio Nacional, por intermédio do Senhor Ministro de 
Estudo da Fazenda, c deste, ao Senado Federal, por Mensagem do 
Senhor Presidente da República na vigência da Resolução n• 62, de 
28-10-75, desta Cosa, que revogou a Resolução n• 58, de 1968, c 
estabeleceu pura divida consolidada dos municipios, novos limites 
múximos lcvunda .. sc cm conta, os seguintes critérios: 

"I - o montante global não exceder u 70% (setenta por 
cento) du receita rculizudn no cxerclcio nnnnceiro anterior: 

11 - o crescimento real anual du divida não ultrapassar 
n 20% (vint<" por cento) dn receita realizada; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 24, DE 1976 

Autoriza a Prereitura Municipal de Catfguá (SP), a 
realizar operação de crédito no Y&lor de CrS 800.000,00 (oito
centos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J• "a Prefeitura Municipal de Catiguá, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens 11 c JJI do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro 
de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma opera
ção de crédito, no valor de CrS 800.000,00 (oitocentos mil cru
zeiros), com a Caixa Econômica do Estado de Silo Paulo S.A., 
destinada a financiar os serviços de pnvimcntnçüo asfáltica a serem 
executados cm vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua·publi
caçuo. 

Saiu dus Comissões, em 17 d~ março de 1976.- Rendto Franco, 
Vice-Prosidcntc, no cxercicio da Presidência - Arnon de Mello, 
Relator - Orestes Quércia - Ruy Santos - Roberto Suturnlno -
Paulo Guerra- Agenor Muria. 

PARECER N• 85, DE 1976 

Da Comissão de Constituição c Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• 24, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Catlguá (SP), a reulfzar 
operação de crédito no valor de CrS 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzeiros)''. 

Relator: Senador Orl~ndo Zancaner 

Pelo presente projeto de resolução, apresentado pela Comissão 
de Economi11, fic11 a Prefeitura Municipal de C11tiguá, Estudo de Suo 
Paulo, autori~adn 11 élcvur, temporariamente, os p11rtimctros fixados 
pelos itens JJ e JJJ do urtigo 2• d11 Resolução n• 62, de 1975, 11 fim de 
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que possa realizar operação de crédito no valor de Cr$ 800.000,00 
(oitocentos mil cruzeiros), destinada a financiar os serviços de 
pavimentação asfáltica a serem executados em vias públicas daquela 
cidade, cuja operação será realizada junto à Caixa Económica do 
Estudo de Silo Paulo S.A. 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da República é 
acompanhada da respectiva Exposição de Motivos c parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favoráveis à medida pleiteada pela 
municipalidade. 

3. O pedido em questão foi elaborado na vigência da Resolução 
n• 58, de 1965, revigorada pelas de n•s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, 
de 1974, todas do Senado Federal. 

4. Com a edição da Resolução n• 62, de 28·10· 75, que revogou 
as antel'iormente citadas, foram fixados, para a divida consolidada 
dos Estados e M unicfpios, novos parâmetros, tendo em vista os 
seguintes limites máximos: a) montante global; b) crescimento real 
anual da divida; c) dispêndio anual com a liquidação. 

5. Para que o Município possa efctivar a respectiva operação 
sob exame, haverá necessidade de autorização específica do Senado 
Federal, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 3•, uma 
vez que, com a contratação, a dívida consolidada extrapolaria os 
parâmetros fixados pelos itens II e III do artigo 2• da Resolução 
n• 62, de 28-10-1975. 

6. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenorizada
mente o caso, tendo concluído por projeto de resolução, atendendo a 
Mensagem n• 240, de 1975, do Senhor Presidente da República. 

7. No âmbito desta Comissão, hã a ressaltar que o projeto 
obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constituição à norma 
legal (Resolução n• 62, de 1975) c o disposto no Regimento Interno 
(art. 106, item II c art. 100, item lll). 

8. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
do projeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, cm 24 de março de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Heh!dio Nunes -
Eurico Rezende- José Lindoso- Nelson Carneiro, com restrições
Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•S 86 E 87, DE 1976 
PARECER N• 86, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 240, de 
1975 (n' 391/75 na origem), do Senhor Presidente dn Re
pública, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, pura que s:jP autorizada a Pre- · 
feitura Municipal de Piraju (SP) a realizar operação de cró
dito no vnlor CrS 1.000,000,00 (um milhio de cruzeiros). 

Relator: Senador Orestes Quércla 

Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, o Senhor 
Presidente du Repúblicu submete à deliberução do Scnudo Federal 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda no sentido de 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Piraju, Estado de São 
Paulo, a elevar, temporariamente, os parâmetros fixàdos poio artigo 
2• du Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, 
u lim de que possa realizur operuc"o de cri:dito juntou Caixu Econó
mica do Estudo de São Paulo S.A., no valor de CrS 1.000,000,00 
(um milhão de cruzeiros), destinada ao financiamento dos serviços 
de pavimentação asfáitica a serem executados em vias públicas da
quela cidude, 

2. Anexo à Mensagem estA o voto do Relator junto ao Conse
lho Monc:túrio Nncionul, que cschm:cc: us condiçôc:!<l gcrms du 

. opcruçr1o: 
"A- Valor: Cr$ 1.000.000,00 
B- i'ruzo: 03 unos 
C-Encargo• 
I. juros: 10% (dez por cento) u.u .. pelu uplicução du Tubelu 

Pricc: 

2. Correçiio Monctíoriu: idêntica à das ORTNs; 
D- Garantias: imposto sobre Circuiaçiio de Mercadorius e 

Tuxas dr.: Pavimentação." 
3. A situação da dívidu consolidada interna do Município de 

Piraju (SP), segundo os registres du Gerência da Divida Pública do 
Banco Central do Brasil (GEDIP), i: a seguinte: 

CrSmil, 

Posição em Operação Situação 
Natureza posterior 

30-06-75 pretendida contratação 

Por títulos 
2 Por contmtos 398,4 1.000,0 1.398,4 
3 Total (I+ 2) 398,4 1.000,0 1.398,4 

4. Com a Resolução n• 62, de i 975, do Senado Federai, quere
vogou a Resolução n• 58, de 1968 (revigorada pelas de n•s 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974), foram fixados para a dívida conso
lidada dos Estados e Municípios os seguintes limites máximos, levan
do-se cm conta os seguintes criti:rios: · 

"I - O montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercício finan
ceiro anterior: 

11 - O crescimento real anual du dívida não podcrâ 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III- O dispi:ndio unuul com u respectiva liquiduçiio, 
compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exercício anterior: 

IV- A responsabilidade total dos Estados e Municí
pios pela emissão de títulos da dívida pública não poderá ser 
superior u 50% (cinqUenta por cento) do teto fixado no item i 
d~:ste artigo." 

S. Os limites mí•ximos, em função dos dados fornecidos pela 
municipalidade e caicuiudos pelo Banco Central do Brasil (Gerência 
da Divida Pública- GEDIP), são os seguintes: • 

"a) montante: CrS 2.734,5 mil: (item I) 
b) crescimento: CrS 867,8 mil; (item II) 
c) dispi:ndio anual: Cr$ 216,0 mil; (item III)" 
6. Com a aprovação cm pauta, a divida consolidada do Muni

cípio extrapolará os limites fixados pelos itens II e III, do art. 2• da 
Resolução n• 62, de 28-10-75, a saber: 

"a) montante: Cr$ 1.398,4 mil(·); (item I) 
b) crescimento: Cr$ 1,000,0 mil (+);(item II) 
c) dispêndio anual: CrS 532,8 mil ( + ); (item III)" 
7. Dessa forma, haverá necessidade de autorização específica 

do Senado Federai para que a operação possa ser concretizada. 
8, O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26 de 

novembro de 1975, recomendou a adoção das providi:ncias neces
sárias à elevação temporária dos parâmetros fixados pelo art. 2• da 
Resolução 62, de 1975. 

9. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências 
relativas à espi:cie c considerando que í: reduzido o volume de 
compromissos do Município e que o investimento a que ora se pro
põe deverá retornar aos cofres públicos, mediante a tributação aos 
beneficiários dos serviços a serem prestados, e, nada havendo no 
um bito desta Comissão, que possa ser oposto ao presente pleito, 
opinamos pelo acolhimento da Mensagem n• 240, de 1975, nos ter
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 25, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Plraju (SP) a re•
lizar operação de r:édito no valor de CrS 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros), 

O Senudo Federal resolve: 
Artigo I• I! u Prefeitura Municipal de Piruju, Estudo de Suo 

Pnulo, autorizudu u elevar, tcmporuriumcnte, os purámetros fixados 
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pelos itens 11 e III do urt, 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 
1975, do Senado Fcdcrnl, a fim de que possa realizar uma operação 
de crédito no valor de Cr$ 1.000,000,00 (um milhão de cruzeiros), 
junto à Caixa Econômicn do Estado de São Paulo S.A., destinada ao 
financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica a serem 
executados em vias publicas daquela cidade: 

Artigo 2• Esta Resolução entra cm vigor nu data de sua pu· 
blicação. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1976.-, Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da presidência - Orestes Quércia·, ". 
Relator- Arnon de Meilo- Ruy Santos- Paulo Guerra - Rober· 
to Saturnlno- Agenor Maria, 

PARECER N• 87, DE 1976 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n• lS, de 1976, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Plraju (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros)". 

. Relator: Senador Orlando Zancaner 
O Projeto de resolução submetido à nossa apreciação, autoriza 

a Prefeitura Municipal de Piraju, Estado de São Paulo (art, I') "a ele· 
vur, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 11 e III do 
art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975 do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no va· 
lo r de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada ao financia· 
mento dos serviços de pavimentação asfãltica a serem executados em 
vias públicas daquela cidade". 

2. A Resolução n• 62, de 1975, em seu art. 2• (itens I a IV) 
estabelece para a dívida consolidada dos Estudos e dos Municípios 
novos limites mf1ximos, levando-se em conta os seguintes critérios: 

"I - O montante global não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) da receita realizada no exercicio finan· 
cciro anterior: 

11 - o crescimento real anual da dívida não poderá ui· 
trapassar a 20% (vinte por cento) da receita realizada; 

III - O dispêndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento).da diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exerício anterior: 

IV - A rcsponsabilidude dos Estados e M unicipios pela 
emissão de títulos da dívida pública não poderá ser superior a 
50% (cinqUenta por cento) do teto fixado no item I deste 
artigo." 

3. Com a operação em pauta, u dívida cqnsolidada do Municí· 
pio extrapolará os parümetros fixados pelos itens li e III, do artigo 2• 
da Resolução n• 62, de 1975, conforme conclusão da Comissão de 
Economia. 

4, O pedido, inicialmente, foi examinado pelo Banco Central do 
Brasil (Gerência da Dívida Pública- GEDIP); submetido ao Conse
lho Monetário Nacional, acompanhado de cubai e minuciosa 
fundumentuçiio técnica, Aprovada a matéria, foi encaminhada ao Se· 
nhor Presidente da República, por intermédio de Exposiçi\o de 
Motivos do Senhor Ministro de Estudo da Fazenda. Por fim, veio ao 
exume do Senudo Federal, nos termos do parágrafo único do art, 3• 
da citada Resolução e do nrt. 42, item VI, da Constituição. 

S. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
cxuminur o assunto c considerando terem sido ntendidus todas as 
determinaçüoes legais pertinentes à espécie, concluiu por apresentar 
pwjeto de resolução aprovando o pedido. 

6. Ante o exposto, nudn havendo no ilmbito da competência 
regimental desta Comissão que possa ser oposto ao projeto de resolu· 
cão em pnutn, visto que juridico e constitucional, entendemos que o 
mesmo pode ter tramitação normal. · 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente- Orlando Zancaner, Relator- Helvidlo Nunes- José 
Llndoso - Nelson Carneiro, com restrições - Henrique de La 
Rocque - Eurico Rezende. 

PARECERES N•s 88 E 89, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 117, dé 1975 
(n' 1.641-A/75, na origem), que cria cargos, em comlssio, 
de Assessor Legislativo, na Assessoria Legislativa da Câmara 
dos Deputados, e determina outras providências. 

PARECER N• 88, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
A C•imara dos Deputados, por iniciativa de sua ilustre 

Comissão Diretoru, sugeriu, e obteve aprovação do Plenário, de 
projeto de lei, criando, em comissão, 40 (quarenta) cargos de 
Assessor Legislativo, na Assessoria Legislativa, integrantes do 
Grupo CD-DAS-102, I. 

O recrutamento c a scleção estão subordinados à exigência de 
graduaçiio em curso de nível universitário e prova de capacitaçiio, 
constituída, no minimo, de exame de títulos e de prova escrita cspeci· 
fica. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias pró· 
prius, consignadas no Or.çumento da União e destinadas àquela Casa 
do Congresso. 

O Projeto, constitucional e jurfdico, merece aprovação, 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em lO de março de 1976.- Accloly Filho, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Henrique de La Rocque
ltalívlo Coelho - Helvfdio Nunes - Paulo Brossard - José Llndoso 
- Leite Chaves. 

PARECER N• 89, DE 1976 

Da Comlssilo de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Heitor Dias 
O presente Projeto é: oriundo da Cümaru dos Deputados e, no 

Senado, já obteve parecer favorável aprovado pela Comissão de 
Justiça. 

Truta-se, fora de dúvida, de assunto Interna corporls, que foi 
objeto de exame e delibernçilo da Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados. A criação dos cargos previstos no Projeto obedecerá à 
sisteml1tica legal, seja quanto à competente estrutura, seja quanto à 
rorma de provimento, como bem assinala o parecer do ilustre 
Senador Nelson Carneiro. 

O Projeto merece aprovação. 

Sala das Comissões, em 23 de março de 1976. - Lázaro 
Barboza, Presidente - Heitor Dias, Relator - Accloly Filho -
Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
vui à publicação. 

Sobre u mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1•-Seeretllrio. 

e lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• SI, DE 1976 

Manda Incluir no pagamento das férias as hora.• e~traor· 
dlmírlas habltuulmente prestadas pelo empregado, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Dê-se uo euput do art. 140 da Consolidação das Lei do 
Trabalho, uprovadu pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943,u seguinte redução: · 

"A ri. 140, O empregado em gozo de férias terá direito h 
remuneraçuo que receber quando cm serviço, com inclusão 
das horas extruordinllrlas habitualmente prestudus", 
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Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Ju1tlncaçlo 

O presente projeto tem o objctivo de eliminar dúvida c incerteza 
no tocante ao pagamcntô das férias. Têm os empregados o direito de 
receber nas férias importância cguivalcntc às horas extraordinárias. 
habitualmente prestadas? 

Algumas cmprcsas.rccusam esse direito. Mas a generalidade d< 
autores c a jurisprudência vêm reconhecendo expressamente que, no 
pagamento das férias, devem ser calculadas as horas extraordinárias 
quando prestadas habitualmente. 

Para superar as dúvidas c definir claramente esse direito, o proje
to manda incluir no pagamento das férias as horas extraordinárias 
·habitualmente prestadas pelo empregado. 

Atende, assim, a uma justa reivindicação dos trabalhadores 
brasileiros, formulada pela Câmara Municipal de Silo Bernardo, que 
aprovou unanimcmcrité iniciativa do Vereador Mário Ladeia. 

Tem, presentemente, o artigo 140 da Consolidação das Leis do 
Trabalho a seguinte rcdaçilo: 

Art. 140. O empregado, cm gozo de férias, terá direito à 
remuneração que perceber quando cm serviço. 

~ t• Quando o salário ror pago por tarcra, tomar-sc-á 
por case a m~dia da produção no pcrlodo aquisitivo do 
direito a rérias, aplicando-se os valores de remuneração das 
'tarcras cm vigor na data da concessão das rérias. 

§ 2• Quando o salário ior pago por dia ou hora, apurar
.sc-â a mtdia do pcrtodo aquisitivo do direito a rérias 
'apiicando-sc o valor do salário na data da concessão das fé. 
rias. 

§ 3• Quando o salário ror pago por viagem, comissao, 
percentagem ou 'gratificação, tomar-se-A por base a média 
percebida no pcrlodo aquisitivo do direito a férias. 

§ 4• Quando parte da remuneração ror paga cm utilida· 
dcs, será esta computada de acordo com a anotação da 
respectiva Carteira de Trabalho c Previdência Social." 

Interpretando esse texto legal, o Tribunal Superior do Trabalho 
firmou entendimento de que, se a regra legal é de perceber o cmprc· 
gado durante o pcrlodo de férias, remuneração· equivalente a do 
pcrlodo de atividadc, deverá operar-se a inclusão, nessa rcmuncra
çilo, das horas extras habitualmente trabalhadas. 

· Nesse sentido emitiu o Tribunal Superior do Trabalho o 
Prcjulgado n• 24, nestes termos: "A remuneração das férias inclui a 
das horas extraordinárias habitualmente prestadas". · 

2. "O prcjulgado, na Justiça do Trabalho, (assinala, com muita 
propriedade, B. Calhciros Bomfim, na introdução de seu livro Prcjul
gados na Integra c Súmulns ~o TST, Edições Trabalhistas, Rio, 2• 
cdiçi!o,' 1969) reveste-se de maior relevância c amplitude do que a 
Súmula, adotada no Supremo Tribunal Federal. Pois, enquanto esta 
resulta de norma regimental interna do Excelso Pretória, o prcjulga
do tem sua autoridade, na órbita trabalhista, conrcrida por 
disposição expressa de lei, impondo-se, de rorma obrigatória e 
vinculativa, às instâncias inrcriorcs". 

De rato, preceitua a Consolidação das Leis do Trabalho: 

"Art, 902. f: racultado ao Tribunal Superior do Traba· 
lho estabelecer prcjulgado, na rorma que prescrever o seu 
Regimento Interno. 

§ I• Uma vez estabelecido o prcjulgado, os Tribunais 
Regionais do Trabalho, as Juntas de Conciliação c Julgamen
to c os juizes de Direito investidos na jurisdição da Justiça do 
Trabalho ficarilo obrigados a rcspcitA·lo," 

Dessa rorma, é de toda conveniência que o prcjulgado seja 
incorporado ao texto da lcgislaçilo c eliminada a possibilidade do 
surgimento de questões, com prcjulzo para os trabalhadores c para a 
própria Justiça do Trabalho. 

Estes os rundamentos da presente proposição. 
Sala das Sessões; cm 26 de março de 1976.- Franco Montara. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e distribu!do às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I•·Secrctário. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• SZ, DE 1!176 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a inscr· 
ção nos Anais do Senado do editorial publicado na cdiçilo de hoje do 
Comlo Brazllletlllt, sob o titulo "Nada mais que justiça". 

Sala das Sessões, cm 26 de março de 1976. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, § I• , do Regimento Interno, o requerimento será submeti
do ao exame da Comissão Dirctora. 

Sobre a mesa, outro requerimento que scrâ lido pelo Sr. I•· 
Secretário, 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 53, DE 1976 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenham 
tramitação cm conjunto os seguintes projetas: 

Projeto de Lei do Senado n•s 27, 40, 45 c 83, de 1974; 78, 177, 
249 c 272, de 1975; c 29, 37 c48, de 1976. 

Sala das Sessões, cm 26 de março de 1976. - Accloly Filho 
Presidente da Comissão de Constituição c Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Ma1albiu Pinto) - O requerimento 
lido será publicado c incluído cm Ordem do Dia, nos termos do dis
posto no art. 279, 11, c, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 20, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, do ,discurso do 
Almirante Júlio de Sã Bicrrcnbach, pronunciado por ocasião 
das homenagens prestadas ao Almirante Luiz Fclipc de 
Saldanha da Gama, no Municlpio de Campos, Estado do 
Rio de Janeiro, cm 12 de dezembro de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta• 

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será-feita a transcrição solicitada, 

DISCURSO DO ALMIRANTE JOLIO DE SÁ 
BIERRENBACH, PRONUNCIADO POR OCASJilO DAS 
HOMENAGENS PRESTADAS AO ALMIRANTE LUIZ 
FELIPE DE SALDANHA DA GAMA, NO MUN/CIP/0 
DE CAMPOS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM 12 
DE DEZEMBRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS TER· 
MOS DO REQUERIMENTO N• 20/76, DE AUTORIA D9 
SR. SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"O Almirantado, Alto Comando da Marinha, aqui está reunido 
sob a dircçuo do Almirante-de-Esquadra Geraldo Azevedo Hcnning, 
nosso Ministro. 
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Deslocamo-nos de Brasília c do Rio, acompanhados de nossas 
esposas, para participarmos das solenidades cívicas c das homcna· 
gens que, nesta data, Campos presta u seu grande filho, o Almirante 
Luiz Felipc de Saldanha da Gama. 

Aqui estamos, às margens do Paraíba c sob o céu numinense, 
vivendo o mesmo cenário que forjou os sete primeiros anos de Luiz 
Saldanha, Sua vida, da legendária Fazenda do Colégio a Campo 
Osório, pertence à História do Brasil, Há oitenta anos, tombou o 
herói, Quando ingressamos na Escola Naval, hlt quarenta anos, 
ainda tlnhamos o depoimento, ··ao vivo", de mui~os 
contemporâneos do Grande Marinheiro. Pelo entusiasmo com que 
os velhos se referiam à sua figura, imaginamos o exemplo de cidadão 
que deve ter sido. 

De todos os depoimentos sobre Saldanha, hã um, sempre 
citado, que nunca é demais repetir. e o de Rui, o grande de Haia: 

",.a ingrata fortuna das armas roubou-lhe cm Saldanha da 
Gama o herói dos heróis, o seu reorganizador passivei, o homem 
mais completo c o carátcr mais extraordinário que jâ conheci nesta 
terra." 

Como Guarda-Marinha recebeu seu batismo de fogo, aos dczoi· 
to anos de idade, cm Paissandu, merecendo elogios do Almirante 
Tarnandarê, "pela distinção c galhardia com que se portou cm 
combate", Na Marinha, foi um Oficial impccãvcl. Como cidadão, 
tombou cm 1895, lutando em terra, pouco depois de completar 
cinqUenta anos. 

Quem, pelos livros, estuda a vida de Saldanha da Gama, pode, 
perfeitamente, imaginar o seu drama cm 93. Um homem com a 
legalidade arraigada em seu ser. Oisciplinado c disciplinador. 
Dirctor exemplar da Escola Naval. Tais foram as circinstâncias, cm 
dezembro de 1893, que não teve outra alternativa- partiu para u 
a~ão! . . . 

Seu manifesto nos conctdadãos é prtmoroso. Tcrmma com as 
palavras gravadas em bronze no pátio que ostenta seu n~mc, na 
Escola Naval, em Villegagnon: antes, essa placa esteve na tlha das 
Enxadas, onde nós, os Almirantes mais antigos, iniciamos nossa 
carreira: 

"Espero poder cumprir o meu dever de brasileiro até ao sacrifT· 
cio. 

Cumpri o vosso!" 
ti cumpriu, exemplarmente. 
Em nossos quarenta anos de Marinha, temos vivido situações 

diflccis c temos acompanhado, dia a dia c, passo a passo, o desen
volvimento do nosso Brasil. Ainda na Escola Naval, sentimos o pcri· 
go comunista, acompanhando a covardia da intentona de 27 de 
novembro de 1935: Participamos, como Tenentes, de três anos de 
guerra. Assistimos aos acontecimentos de 1945, 54, 55 c 61. Vivemos 
os anos de 1962 c 63 c, também, não tivemos outra solução - par
timos para o 31 de março de 1964! 

Não há duns democracias iguats no mundo. Todos nós somos 
individualmente democratas, mas cada país, por mais democratas 
que sejam seus filhos, só tem a democracia que pode ter. Nós temos a 
nossa. 

Depois de um período ditatorial, que se cstingiu com a guerra, 
vivemos vinte anos de experiências dcmocrâticas variadas: algumas 
desconcertantes, com a dcsagrcgaçilo de nossas instituições. Atê a 
Marinha, a nossa Marinha, a Marinha de Saldanha da Gama, foi 
~tingida. 

O Brasil nilo comporta novas experiências. Comparemos o 
nosso Pais de hoje, com o de doze anos passados. Confrontemos o 
Brasil com outras nações cm desenvolvimento. Voltemos os olhos 
para a Maõ Pátria! 

Estamos cm plena guerra mundial do petróleo c, neste ponto, as 
atenções c esperanças do Brasil estilo voltadas para esta região. 
<Jaroupu estâ aqui em frente, o ouro negro há de jorrar de nossa 
plataforma continental. Mas temos que manter a ordem c a 
manteremos a qualquer preço. As Forças Armadas estilo unidas e 
possibilitarão i\s classes produtoras impulsionarem o Pais para o 

progresso que todos desejamos. Bendito o Pais cm que os militares 
silo civilistas c os civis, em todos os sctores, estilo empenhado• no 
desenvolvimento. Poucos, muito poucos, cm mais de cem milhões, 
Hnilo remam na mesma voga cm que remamos'\ mas estes não influi~ 
rilo no seguimento do grande barco. 

Minhas c Senhoras e 
Meus Senhores 
Recebi, do Exm• Sr. 'Ministro da Marinha, a gruta incumbência 

de apresentar, nesta oportunidade. nossos agradecimentos. 
Agradecemos a Campos, à Fazenda do Colégio, o modelar itlho 

que entregou à Marinha do Brasil. 
Exm• Sr. Ministro Geraldo Azevedo Hcnning. 
Dirijo-me, agora a V. Ex•. 
Considerando a solenidade cívica a que assistimos, junto uo 

busto do Almirante Saldanha; 
Considerando as palavras do nosso colega, Comandante Paulo 

Rodrigues; 
Considerando a cerimônia do Teatro Municipal de Campos c as 

palavras de V. Ex•: 
Considerando a oração do Prefeito José Carlos Vieira Barbosa 

neste acolhedor Cl~bc de Regatas Saldanha da Gama; 
Considerando que o Almirantado se reúne, normalmente, cm 

Brasllia ou no Rio de Janeiro, com a finalidade de assessorar V. Ex• 
nas decisões relativas às Politicas Marítima c Naval c nos assuntos de 
relevância da Marinha; c 

Considerando que o Almirantado está hoje aqui reunido; 
Proponho a V. Ex• cm homenagem. à cidade de Campos e a 

Saldanha da Gama, seja consignada no Livro de Atas das Sessões do 
Almirantado, excepcionalmente, esta Sessão Extraordinâria em 
Campos, fazendo-se constar cm ata, pelo Secretário do Almirantado, 
o Contra-Almirante, campista, Dilmar de Vasconccllos Rosa, todos 
os eventos de hoje, em homenagem ao insigne Almirante Luiz Felipe 
de Saldanha. da Gama. 

e a proposta que ora faço a V, Ex•, Sr. Ministro Henning." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 21, ac 
1976, do Senhor Senador Otair Bcckcr. solicitando, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do ar!Jgo .. soo o 
título "Gazeta de Jaraguá- 5• anivcrsãrio". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta• 

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO PUBLICADO NO JORNAL GAZETA DE 
JARAGUÁ, DO MUNIC!PIO DE JARAGUÁ DO SUL
SC, INTITULADO GAZETA DE JARA.GUÁ- 5• ANI
VERSÁRIO, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 21/76, DE AUTORIA DO SR. SE
NADOR OTAIR BECKER 

Gazela de J araauí - s• Anl•ersírlo 

Com o presente número 202, Gazeta de Jaraauí se despede do 
seu IV ano de existencin, pura ingressar, dia I• de janeiro de 1976, no 
seu V aniversário, uno do Ccntenârio de Juraguú do Sul. Não é um 
acontecimento que nos autorize a cantar glórias, nem tampouco 
desejamos enfileirar, aqui, como num rosário doloroso, as contas de 
todas as decepções c anições tão próprias du vida da Imprensa, 
mormente da "valente c teimosa" Imprensa do interior 11 qual 
pertencemos, 



-491-

Se cm oportunidades como esta e costume fazer-se um balanço 
remissivo dos fatos dignos de registro ocorridos ao longo da jornuda, 
queremos sublinhar apenas que Gazeta de Jara111' cumpriu os seus 
propósitos. 

No primeiro número que circulou a I• de janeiro de 1972, ficou 
lançado, à maneira de termo de abertura, o roteiro a ser observado. 
E nele dizíamos que Gazeta quer servir de veículo oportuno a todas 
as boas idéias c iniciativas de cunho jaraguàcnsc, cívico, moral c 
descnvolvimcntista., Novos elementos, novas capacidades de 
projeçüo profissional no jornalismo a nós se associaram, 
entrementes, Muita coisa mudou, E para melhor. Os colaboradores 
deste semanário são pessoas de absoluta idoneidade moral e 
recomendam-se pela sinceridade de suas exposições, que, 
concordamos, podem nem sempre traduzir opiniões de outros. 
Isso, afinal, é jornalismo. Nada, pois, tem a temer o leitor de Gazeta 
de Jara111': este jornal prossegue na vontade de fazer o bem, o sadio 
jornalismo regionalista, independente, sem vinculações COI!\ classe 
nenhuma. com partido nenhum. Somos, é .verdade. não apollticos. 
Impossível. Mas somos, até hoje, apartidários. 

Nada realizamos de extraordinário. Apenas realizamos o feito 
extraordinário de atingirmos, malgrado os agoureiros de todos os 
tempos, o nosso 5• aniversário. Os contratempos c os revezes são 
naturais na vida de um jornal. E nada de extraordinário pretendemos 
realizar, senão crescer c dcscnvolvcrmo·nos normalmente dentro das 
possibilidades da época e de acordo com as necessidades c as exigên· 
cias do público ledor que reclama, sempre mais c mais, leitura sã, 
informativo imparcial c opinião salutar. 

Ainda recentemente editorial de Gazeta de Jan111' por 
indicação do Senador Otair Bccker, foi transcrito nos Anais do 
Senado Federal. 

Sa~:mos que seria mais rácil, infinitamente mais fácil, fazer um 
jornal "diferente" - desses que atingem vendas fabulosas. jornais 
mercantilizáveis c mercantilizados, mas preferimos este caminho, o 
mais árduo, independente, porque entendemos ser necessário c 
indispensável o sacrifício quando se quer fazer algo de útil cm bcnefi· 
cio do povo das classes operosas de Jaraguá do Sul. Porque Gazeta 
de Jara111A vive cm razão di reta do desenvolvimento de Jaraguã do 
Sul. Para a frente. Por Jaraguá do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, cm turno único, da redução final (oferecida 
pela Comissão de Redução cm seu Parecer n• 14, de 1976), do 
Projeto de Lei do Senado n• 60, de 1974, do Senhor Senador 
Franco Montoro, que concede estabilidade provisória à 
empregada gestante. 

Em discussão a redução final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão (Pausa.l 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a rcdaçilo final é consiaerada definitiva· 
mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
ll a seguinte a rcdaçilo final aprovada. 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 60, de 1974. 
Concede estabilidade proví..Srla i empresada aestante. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Dccrcto·lci n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art.393 ...................................... . 
Parágrafo único. ll vedada a dispensa da mulher, a 

partir da comprovação da gravidez, por atestado médico 
oficial, até 60 (sessenta) dias após o término do auxílio· 
maternidade, ou do repouso disciplinado pelo artigo 395, 
salvo o caso de falta grave, devidamente comprovada, nos 
termos desta Consolidacão," 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE(Magalhãcs Pinto) -Item 4: 

Discussão, cm turno único, da Rcdação Final (oferecida 
pela Comissão de Rcdação cm seu Parecer n• 15, de 1976), do 
Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1975, do Senhor Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parãgrafo único ao art. 11 
da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que altera a legislação 
de previdência social, c dá outras providências. 

Em discussão a rcdação final. 
Se nenhum dos Si's. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
EstA encerrada. 

Encerrada a discussão, a rcdação final é considerada definitiva· 
mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
ll a seguinte a redação final aprovada 

Kedaçio Raal do Projeto de Lei do Seaado nt 71, de 197S. 
Acrescenta par,1rafo único ao art. 11 da Lei n• !1.890, de 8 de 
junbo de 1973, que altera aleaJdaçio de Prevldôacla Social, e 
d' oulru provldêÍiclu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. li da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo ~nico: 

"Art.ll. ....................................... . 
Parágrafo ~nico. Excctuam-se da aplicaçi\o deste 

artigo as enfermidades que, pelas suas características ou 
períodos de incubaçilo, não se revelem nos exames clrnicos 
normalmente feitos para admissilo a emprego". 

Art. 2• Esta lei entra cm vigor nu data de sua publicuçilo. 
Art. 3• Revogam-se as disposições cm contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 94, de 1975, do Senhor Senador Benjamim Farah, 
que altera o §·3• do art. 543 da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, tcnrlo 

PARECERES, sob n•s 618 c 619, de 1975, das 
Comissões: . 

-de Constltulçio e Justiça, pela cohstitucionalidàcio .. c 
juridicidadc, com a emenda que apresenta de n• 1-CCJ; c 

-de Lqblaçio Social, favorável ao projeto c à emenda 
da Comissão de Constituição c Justiça. 

A. discussão do projeto foi adiada, cm virtude de requerimento 
aprovado cm plenârio, quando de sua inclusão na Ordem do Dia da 
sessão de 27 de novembro de 1975. 

O Regimento Interno, entretanto, no § 2• do art, 310, pcrmotc 
um segundo adiamento, por prazo não superior a 30 dias. 

Com ·esse objctivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr, t•-Sccrclário, 

E lido c aprovado o seguinte 

.. REQUERIMENTO N• 54, DE 1976 

No.s tcr~os do a;t, 310, al!nca "c", do Regimento Interno, rc· 
queira adiamento da discussão do Projeto de Lei do .senado n; 94, de 
1975, do Sr, Senador Bcnjafllim Farah, que altera o~ 3• do artigo 543 
da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de ser feita na sessão de 
23 de abril próximo. 

· Sala das Sessões, cm 26 de março de 1976,- Franco Montoro. 

:·o SR. I'RESIDEN1't: (M~galhi!cs Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da ses· 
são de 23 de abril próximo. 

Está esgotada a matêm constante da Ordem do -Dia, 
Hã oradores inscritos, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN, Pronuncia o 
seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Hã cerca de cinco dias vinha me mscrcvcndo para ter oportu· 
nidadc de dirigir-me a esta Casa. Mas, dado o meu estado de sa6dc, a 
conselho médico, adiei o cumprimento dc5tc dever, pois faz apenas 
sessenta dias que me submeti a duas intervenções cirúrgicas. 

Nilo poderia adiar mais as palavras que vou dirigir ao Senado 
da Rcp6blica c ao Pais sobre os acontecimentos pol!ticos da nossa 
Pátria. 

1,/ucro, dcsdcjá, dizei ao Partido da Oposição, aos meus cmincn· 
tcs colegas do MDB, que as minhas declarações nilo envolvem 
qualque,r maldade para alcançar eminentes Senadores que vila ser 
citados nesta oportunidade. Apenas cumpro o dever de analisar uma 
situaçuo que para muitos poderá ser tranqUila, mas·para mim se 
reveste de uma Rravidadc que cada dia se acentua mais. 

Sr, Presidente, Srs, Senadores, não t de hoje, hl muitos meses cu 
previa que uma eleição municipal não poderia mobilizar toda uma 
nação, oito ou dez meses antes, para a discussão de temas que nilo 
precisam estar cm dia com os acontecimentos, para identificar-se, 
apenas, como um pretexto, porque, na realidade, o que se está 
discutindo ta sistemática pol(tlca atual .. 

Nunca, neste Pais, em 6poca alguma, uma eleição municipal 
mobilizou toda a opinilo pública, os Partidos, os politicas, o 
Governo, para a 'discusslo de problemas municipais, 

Na realidade o que se está discutindo t o regime politico que a ' . Revolução nos lesou. Sete meses antes, as discussões, os com!cios, as 
andanças de ambos os Partidos já trazem conseqUências c sobre elas 
pairam, neste momento, as mais controvertidas indagações. Por que 
não se mobilizar a opinião pública para se Institucionalizar o Pais, 
nos moldes rcvolucionârios, ao·invts de discuti-lo c contestá-lo? Na 
min.ha opinião, ele é mais' passivei de ser institu~ionalizado do _q4c ~· 
ser contestado c substitu!do, poi~ só outro SIStema revolucionário 
poderá modificar o atual, já implantado em nossa Pátria. 

Sr; Presidente c. Srs. Scmidores, Ôuvi a palavra eloqUente do 
eminente. Senador' Marcos· Freire, na tribuna· desta Casa,' propondo 
uma csptcic de convocação às diversas classes cm que se divide a 
sociedade brasileira partindo a iniciativa do Senado da República. 
Nilo pude, realmente, aquilatar, ajuizar ou compreender a intenção 
de S. Ex• · · 

Se tivcs'sc o MDB~ atravts da palavta clciqUcnte do Senador 
Marcos Freire, vindo·à·tribuna propor ao Governo soluções para os 
problemas económicos que tantO nos angusti~m,·'. se tivesse vindo 
trazer um subsidio para o regime, a fim de manter a calma c a 
tranqUilidade da Nação brasileira, cu . compreenderia. · Màs; fazer 
uma espécie de convocação de classes, eu não compreendo. ,A que 
ficaria reduzido o. nosso Senado, que· t. considerado a Casa·· da 
Federação? E o Governo? E a Revolução? A Casa· politica por 
excelência b a Ci!mara dos Deputados. O Senado sempre funcionou 
como a Casa que detende os interesses do t:st~do. 

Hoje, Sr. Presidente, trago·aqui uma ~ot!cia qu~ me alarma'.' A 
nossa mentalidade, a mentalidade brasileira. aos poucos vai cedendo, 
a sociedade vai-se anestesiando c lã fora o poder comunista, ouc jã se 
estende acerca de dois terços do mundo, anuncra,. através da palavra 
do seu chefe cm nosso Pais, Luiz Carlos Prestes, orienlaçüo 
coincidente com o que se está passando no Brasil. Primeiro, foi a 
acusação feita por esse chefe comunista brasileiro a um dos nossos 
Partidos politicas. 

Nilo ocupei a tribuna para tratar .desse episódio nesta Casa, que 
já havia sido prevenida e att, por coincidência, alertada por mim -
baseado cm depoimentos colhidos dos próprios dirigentes do Partido 
da Oposição. Mas, Sr. Presidente, já disse que não estou aqui para 
jogar pedras no MDB. Posteriormente, o Senhor Presidente da 
República, com a autoridade que não lhe pode ser negada, disse ao 
Pais ouc a infiltração comunista estava cm ambos os Partidos. 

Então, a palavra daquele chefe comunista passou a ter um senti· 
do mais agressivo para mim c para aqueles que nuo desejam ver a 
nossa Pátria mergulhada no sistema comunista, Agora, vem 
novamente o Sr. Luiz Carlos Prestes c propõe formar uma frente, 
conforme noticia de Miluo: 

PC quer form1r frente 
Mitao - Luiz Carlos Prestes afirmou ontem, cm Milão, 

que o Partido Comunista Brasileiro planejou "formar uma 
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frente mais ampla posslvcl, para lutar contra o regime" do 
Presidente Gciscl. Acrescentou o chefe do cx-PCB: "O cami· 
nho da unidade c cooperação entre todas as forças interessa· 
das no desenvolvimento da Democracia c da liberdade é 

1 seguido, igualmente, por todas as forças progressistas do meu 
país". 

"A consciência da necessidade de colocar-se ao lado do 
povo oprimido pela ditadura é hoje divulgada cm faixas cada 
vez mais amplas da população c das forças politicas c sociais 
do Brasil, independentemente das divergências politicas" -
disse Prestes. Recebido ontem pelo governo esquerdista da 
Provlncia de Nâpolcs, o dirigente comunista concluiu, dizen
do que "o fascismo brasileiro apresenta-se como dcmocrâti· 
co, mas é evidente que o Congresso não tem poder algum c 
detenções arbitrárias, torturas ferozes c assasslnios silo 
praticados". 

Sr. Presidente, repito, para muitos estas palavras podem niio ter 
nenhum signir.cado. Mas, com n minha experiência, com a minha 
vivência, com o meu amor ao Brasil c à democracia, cu não poderia 
deixar, mesmo quase enfermo, de ocupar esta tribuna, chamando a 
atenção do povo brasileiro para a ameaça que paira sobre esta 
Nação. Se a nossa sociedade se deixar anestesiar pela pregação comu· 
nista, chegará o dia cm que o Exército Vermelho c outros exércitos 
mercenários - como já tem acontecido cm outras nações -
palmilharão o solo abençoado da nossa pátria, ameaçando nossa 
liberdade e as nossas tradições. 

Sr. Presidente, isto ocorreu cxatamcntc na semana cm que o 
eminente Senador Marcos Freire propõs ao Pais uma frente ampla, 
convocando todas as classes cm que se divide a atividadc brasileira 
para uma discussão a respeito de nossos problemas institucionais. 
Coincidiu, também, com a manifestação, nas fronteiras do Rio 
Grande do Sul, de deputados federais que acharam por bem trazer à 
discussão o regime brasileiro, não só contestando-o mas prestando 
uma homenagem àqueles que foram banidos pela Revolução de I 964 
c que, nesta hora, tão próximos da fronteira, talvez estivessem 
escutando de longe a agitação que já está nas ruas c começa a 
produzir os efeitos desejados pelos que querem dominar esta Nação 
c escravizar o seu povo. 

O Sr. Jarbas Pa.rlnho (ARENA ,..;.. PA) - Permite um 
aparte, nobre Senador Dinartc Mariz? ' 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com prazer .. 

O Sr. Jarbas Plllll'lnho (ARENA - PA) - lndcpcn· 
dcntcmcntc de sermos Senadores, V. Ex• c cu somos amigos, o que 
me honra muito. Sabe V. Ex• que admiro a posição de V. Ex•, de 
coragem, de desassombro, que é marca constante da sua vida, c 
todos sabemos que, depois de algum tempo, ctualqucr manifestação 
nnticomunistn irrita, desagrada c, às vezes, até é objcto de um 
combate pior, que é n tentativa da ridicularizaçiio. Portanto, cu' me 
considero inteiramente forrado de certa autoridade moral para dar 
este aparte n V. Ex• c pedir que pense na minha intervenção, que a 
receba com n generosidade de que ê capaz c da qual tem sido sempre 
um demonstrador. e fora de qualquer dúvida que as explosões senis 
do Sr. Carlos Prestes têm chegado, extemporaneamente, à vida 
politica brasileira. Ele pretende assumir uma posição de Arbitro das 
decisões politicas brasileiras e tem falado aqui, ali c acolá. Nilo me 
surpreende, embora não conhecesse esse texto, que ele proponha n 
formnçilo de uma nova frente ampla, ou o que seja. Mas, com o 
cuidado que a minha palavra deve ter, no momento cm que me dirijo 
a V, Ex•, queria que V. Ex• me permitisse dissociar os exemplos que 
deu. No caso, cspccificnmcntc, o pronunciamento do nobre Senador 
Marcos Freire, porque, como homem do Governo, como homem 
ligado à Revolução, como fui, sou c permaneço, nilo vi, na proposta 
do Senudor Marcos Freire, qualquer com bote no Governo do Presi· 
dente Gcisel e à estrutura revolucionário. Entendi que S. Ex• 

uprescntavn uma proposta no sentido de instr••ncntar o Estado para 
se defender cxàtamcntc contra essas minorias agressivas c 
dissentidas. Evidentemente, cm troca, o nobre Senador por 
Pernambuco pcnsnva na extinção do AI-S. A mim me parece 
completamente diferente de uma declaração, que até aqui não foi 
negada, de representantes do povo que, no calor de um comlcio, não 
policiam o seu pensamento, não fiscalizam as suas palavra~ c 
preconizam n destruição da Revolução, chamnncjo·n de corrupta c 
declarando que ela seria destruido por si própria ou pelos outros. 
Com n amizade que V, Ex• me devota c cu a V. Ex•, pcçq que 
interprete n minha intervenção como sendo, cm primeiro lugar, fruto 
da absoluta sinceridade com que a faço: c, segundo, como uma 
tentativa de colaboração com a linha de pensamento de V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agraacço o 
aparte de V. Ex• Tenho a impressão de que nilo me fiz entendido, 
talvez por culpa minha. Pois nilo estou incriminando o Senador 
Marcos Freire, vinculando-o à declaração do chefe do Partiqo 
Comunista. O que estou mostrando é para onde a nossa socicdaqc 
cotá caminhando - c cu já afirmei que o Presidente da República, 
quando falou cm infiltração comunista, falou dos dois Partidos. Nilo 
se truta de ação do Senador Marcos Freire - faço questão de frisar 
isto porque talvez não me. tenha feito compreender - c .sim· da 
coincidência. Srs. Senadores, sinto que está chegando até nós · a 
anestesia que é feita, cxatamcntc, pela técnica comunista para que, 
amanhã, acabemos aceitando determinadas coisas c determinados 
fatos que implicarão, no futuro, na presença comunista na Nação 
brasileira. . 

Não estou admitindo que o Senador Marcos Freire tenha 
recebido instruções de Carlos Prestes para vir propor idl:ia 
semelhante: estou, sim, chamando a atenção da Nação para o que 
está ocorrendo cm nosso Pais. 

Querer negar a ação comunista dentro do Brasil i: uni crimi:~c 
lesa-pátria porque, de acomodação cm. acomodação, : de 
condescendência cm condescendência, chegaremos ao sacrifício 
maior. E é por isso que, atendendo ao apelo do Senhor Presidente da 
República para n imaginação criadora, chcgúci a rabiscar cm mein 
página uma idéia que pode ser criticada c não aceita, mas é minha c 
envolve apenas o sentimento de defesa do novo sistema democrático 
que preconizo, cm consonância com os ideais da Revolução. de 
Março de I 964. 

Quando existem, c abertas, as duas Casas ·do Congresso 
Nacional, quando alguns dos seus componentes têm-se manifestado 
com maior agressividade, atacando o Governo, das tribunas das 
duns Casas c até se arrogando o direito de condenar o movimento 
revolucionário, vêm-me à lembrança aqueles países que se deixaram 
escravizar cxatamcntc por falta de previsão do futuro. 

e de ontem o caso da Argentina. Como aquele Pais chegou à 
ditadura de hoje, aclamada pelo mundo inteiro? Chegou pela 
condescendência com um ditador que tinha organizado um sistema 
de· classes c, ~cpois de deposto, ainda conservou as raizes, voltando 
para mergulhar o seu pais na anarquia cm que se encontra, 
obrigando o patriotismo das Forças Armadas a interferir c procurar 
novos rumos para aquela grande Nação. 
· Se continuarmos com os olhos vedados à realidade, umanhil 
teremos de volta aqueles que foram banidos pela Revolução c, já sem 
forças para levar avante as reformas salvadoras, assistiremos aos 
funerais de um movimento, de uma Revoluçilo feita para redimir o 
Pais de erros que se acumularam no passado. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, quem pode negar n vocação 
democrática do povo brasileiro e das nossas Forças Armadas? Isso 
me faz lembrar um dos homens mais fortes da Revolução que, certa 
vez, nos primeiros dias do movimento, me dizia: 

"Desta vez, nilo vamos enticgur-lhes de imediato o po· 
der. Estamos cansados de fazer rcvoluçilo. De cinco cm cinco 
unos os senhores fazem uma agituçilo c somos obrigados a 
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intervir, pnru cinco unos depois, então, fazermos outra 
revolução". 

Foram · palavras do meu saudoso e eminent!ssimo amigo 
Presidente Costa c Silva. Acrescentou ainda: 

"Essa revolução vai ser diferente, vamos fazer us refor
mas, vamos conduzir o Pais a novos rumos e, então, com a 
colaboração de todos, encontraremos os caminhos· certos pu-
ra o progresso c o desenvolvimento do Brasil." · · .•. 

Pois bem, Sr. Presidente, aquilo calou no meu cspfrito, Jú cru es
tn a minha idéia de velho conspirador, procurando reformas para o 
Pnfs, tão ameaçado no seu destino c na sua vocação democrática! 

Mas hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, muitos dizem que 
querem liberdade c a Revolução foi feita cm nome dela. Liberdade, 
não para a anarquia, não para a subversão, mas liberdade para a 
conquista do lugar que devemos ocupar entre as nações do mundo. 
Esta é que é a liberdade que estamos conquistando, para livrar o nos· 
so Pafs das amarras cconômicas e pollticas de nações mais pode· 
rosas. Esta é a principal conquista da Revolução. O que não pode
mos é admitir que ela seja invadida c desviada dos seus destinos pela 
mescla de comunistas na sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, lerei o que escrevi no momento cm que pensava 
na salvação da democracia brasileira, sobretudo quando pensava no 
Congresso Nacional, pois, se não encontrarmos o caminho, jã o 
'afirmei aqui, certa vez - sei que fui acusado, refutado, incomprc• 
endido, mas os acontecimentos posteriores mostram que cu estava 
com a razão - c hoje reafirmo: ou encontramos o caminho para 
institucionalizar a Revolução, dentro de suas dirctrizcs, buscando 
uma nova democracia, de acordo com as Forças Armadas, hoje 
chefiadas pela figura eminente do Presidente Ernesto Gcisel, ou 
então encontraremos amanhã o nosso Pafs dividido por ideologias 
que jamais deveriam florescer no meio da sociedade brasileira. 

Aqui cstâ o meu pensamento: 

Para Estudo: 

A ARENA é majoritária em nada menos de 86% das 
Câmaras Municipais de todo o Pafs. 

Modificar a Legislação Eleitoral para eleger 
indirctamcntc os Prefeitos pelas atuais Câmaras Municipais. 
Em seguida se processaria a Prorrogação dos mandatos dos 
Vereadores por mais quatro anos. Adotar-sc-ia para a Elei
ção de Senadores em 1978, também, o Sistema lndircto, 
compondo-se o Colégio Eleitoral, para esse fim, dos 
Vereadores, dos Prefeitos c dos Deputados Estaduais. Em 
seguida, ou seja, ainda este ano, convocar·SC·ia uma 
constituinte composta pelos atuais Congressistas, justifican
do-se com isso até a prorrogação dos mandatos dos aluais 
Deputados, A nova Constituição daria poderes ao Presidente 
da República para nomear os Governadores, indicados pelas 
secções estaduais do partido, o mesmo ocorrendo cm relação 
aos Prefeitos que seriam nomeados pelos Governadores por 
indicação dos Dirctórios Municipais. A nova Constituição 
poderia prever uma reeleição para a Presidência da 
República. 

Quanto à nomeação de Governadores c Prefeitos, acima 
previsto, poderia haver outra opção: - Adotur-sc-ia o mcs· 
mo processo pretendido para eleição do Senado, isto é, 
indirctu com o Colégio Eleitoral composto de Vereadores, 
Prefeitos c Deputados Estaduais. Esu no'a re'oluçio acaba· 
ria com a amcaç3 da agitação politica, jâ na rua, que nos 
poderá levar a uma situação sócio-cconômica imprevisível: 
daria estabilidade lnstitucionill ao País c fortaleceria 
definitiva c perenemente o sistema partidârio. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, isso pode parecer uma armadilha 
contra o Partido da Oposição mas, ao contrário, o que havcriu, uma 

vez aceita a idéia nqui defendida, seria, por intermédio de uma 
Constituinte, a implantação definitivo da Revolução, estruturada 
constitucionalmente. Depois, podcr·se-iu reformular aos partidos 
pollticos, dando-lhes novos rumos, 

No mundo de hoje- não adianta querer negar- todas as lutas 
politicas, talvez excluindo-se dois ou três países: os Estados Unidos, 
a fnglatcrra c outro mais, estilo sendo travadas no campo ideológico. 
A França c a Jtâliu silo exemplos que não devemos olvidar. 

Hoje, quando quero sentir a situação politica do meu Pafs, leio 
primeiro o noticiário do Exterior, pois aquilo que de mal se est{• 
desenrolando lú, devemos ter cautela para que não chegue, amanhã, 
em solo brasileiro. 

Quando faltam argumentos aos q'ue me contestam, afirmam: 
"Dinarte quer uma eleição para ele," Pois bem, comprometo-me, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: se o que proponho fosse aceito, eu jamais 
voltaria para esta Casa! Voltaria, sim, para o meu lar, compensado 
pelo esforço de quase meio século de vida pública dedicada uo meu 
Pais, com a convicção de ter dado, na minha humildade c limitação, 
aquilo que meu patriotismo c minha consciência cfvica, com a graça 
de Deus, puderam trazer como colaboraçilo cm beneficio da paz so
cial, para o bem do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu compromisso com u 
Revolução foi tomado por convicção. Dar talvez essa longa jornada, 
aceitando e procurando afastar as incompreensões, pois o meu 
sacrificio não tem sido menor que o de muitos c só encontra 
justificativa no cumprimento do dever cívico c ao amor que devoto 
ao meu Pafs. Que poderia eu esperar, pessoalmente, da Revolução, 
se me encontrava Senador da República c Primeiro-Secretário desta 
Casa, onde ainda hoje me conservo? O que desejava, sim, e porque 
continuarei lutando,. é para que se dé ao nosso Pafs uma nova 
estrutura politica. 

Muitos afirmam que a Rcvoluçilo foi feita para retirar um 
homem do poder. Não hã inverdade maior. A Revolução veio, sim, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, contra a açilo comunista quejâ estava 
nas runs das maiores cidades. Assisti no Rio de Janeiro a uma 
passeata de soldados, gritando contra as Forças Armadas! Nestu 
Casa mesmo, aqui no Senado da República! Quantas vezes tive que 
defender as Forças Armadas, injuriadas por aqueles que não 
aceitavam a Revolução! 

Quantos cpisódi~s teríamos que rememorar! dezenas e dezenas, 
mostrando como tem sido árduo o caminho da Revolução. Mas 
confio, Sr. Presidente, nas reformas que não poderão ser 
interrompidas pelos negativistas dos dias atuais! A Revolução não 
soçobrará nus mãos honradas do eminente Presidente Ernesto 
Gciscl, pois tenho certeza de que nossas Forças Armadas estilo 
unidas cm torno de sua autoridade para evitar o retorno a um 
passado que tanto arruinou o nosso Pars. 

Sr. Presidente, Srs. Scnadorcs,jâ falei, já mostrei o que a minha 
sensibilidade cívica pôde indicar. Peço desculpas àqueles que talvez 
queiram ver cm minhas palavras uma recriminação. Nilo, elas têm 
um sentido mais alto c de pureza maior: é o da advertência. Elas são 
ditadas por um sentimento maior, porque, quanto tomei parte na 
Rcvoluçilo - repito - não pensei em posições, ao contrârio, pensei 
cm delas me despojar, pois jamais imaginei - c aconteceu pela 
primeira vez - que uma revolução permitisse que o Congresso · 
ficasse funcionando: c cu era congressista! 

Não tenho, Sr. Presidente, por que acusar o Partido da 
Oposiçilo, como um todo, cm relação ao sistema politico cm que 
vivemos: pois nele, no MDB, existem homens com quem cu me 
ombrearia com a maior sutisfuçilo c orgulho para servir ao País, den
tro das reformas que estou preconizando pela Revolução, 

Cheguei ao fim do meu discurso, Sr. Presidente c agradeço aos 
que, nesta tarde, me ouviram c compreenderam o sentido de minhas 
palavras, ditadas pelo meu coração de patriota c pela experiência de 
uma longa vida pública cntrccortuda de lutas c sacrlllcios. 
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Nilo fugirei ao combutc, quero morrer assim: combatendo, 
lutundo, tendo u convicçilo de que as minhas idéias silo vãlidas; 
quero morrer convicto de que elas também silo semeaduras que 
germinarão c cujos frutos serão colhidos pelas gerações futuras, cm 
bcneiTcio desta grande Pãtrin- a Naçilo brasileira. Tenho dito, Sr. 
Presidente, (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Roberto Saturnlno - Sr. Presidente, peço a palavra, no 
cxercfcio da liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem u palavra, 
como L( der, o nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, nobres Senadores: 

Não conscguimoÍ, nós .do MDB, compreender nu sua 
globulidudc c na sua profundidade as palavras constantes da 
primeira parte do discurso que acaba de ser pronunciado pelo 
Senador Dinnrtc Mariz. Mas, pelos esclarecimentos prestados por 
S. Ex• cm resposta no aparte do Senador larbas Passarinho, 
passamos a entender que a sua condcnaçilo, que a sua acusação 
principal desta primeira parte cm que ele chamava de 
condesccndencin para com o avanço comunista que se processa no 
País, entendemos que esta condenação se aplicava ao projeto de 
distensão, que, afinal de contas, foi formulado pelo Exm• Senhor 
Presidente da República projeto ao qual a nossa Bancada, a Bancada 
do MOS, deu c continuurâ dando apoio, por nos parecer um projeto 
acertado, uma posição acertada do Senhor Presidente da República. 
Caberia, pois, nesta parte, à própria Liderança da ARENA dar a 
resposta adequada a essa acusação por nós interpretada desta 
maneira. 

Todavia, Sr. Presidente, o discurso teve uma segunda parte, na 
qual S. Ex• apresentou proposta concreta de um novo modelo 
político para a Nação brasileira. E, nesta parte, Sr. Presidente, cm 
considcraçilo à idade c ao estado de saúde do Senador Dinurtc Mariz 
c cm respeito mesmo a esta Casa, o MDB prefere não dar nehuma 
resposta. 

Era o que tinha u dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao segundo orador inscrito, o nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Interpretações fucciosns do comportamento alheio, posições 
radicais, provocações extremistas a . serviço de minorias que 
desscrvcm à Naçilo nilo podem ter guarida no recinto augusto do 
Senado Federal. 1: que constituem insulto u esta Casa que integra
mos c que ela nilo comporta. Por isso mesmo, Sr. Presidente c Srs. 
Senadores, em respeito à instituiçilo à qual me honro de pertencer, de 
minha purte nilo huverll resposta u atitudes que nilo condizem com a 
nobreza do Senado. 

Inscrito anteriormente pura falar, nilo abdico do direito de vir à 
tribuna pura, tranqUilamente, continuar a minha luta, c a de meu 
Partido, em defesa dos ideais democrãticos. 

Lu tu democrática que nilo pode ser colocada nus mil os sectárias 
de ninguém. Luta democrática que pertence a todu a Nuçilo 
brasileira. Lulu democrática a que V, Ex• mesmo, Sr. Presidente, 
tcm·sc devotado uo longo de suu vida pública. 

A ela têm-se dedicado, igualmente, o Presidente du Cümuru, 
Deputado Cé:lio Borja, c tuntus c tantas personalidades ilustres, sob 
as quais nno podem puirar suspeições como us que nos querem, vez 
por outra, imputar. Purn citar apenas aqueles que, recentemente, té:m 
se pronunciudo no mesmo sentido de superuçilo, parcial ou total, do 
atuul stutus quo, o MDB poderia lembrar, entre outros, us integras 

r.guras dos generais Rodrigo Octãvio e Augusto Fragoso, bem como 
u do Ministro Aliomar Baleeiro -nomes que honram a nossa terra. 

Sr. Presidente, hoje esta Ca.sn viveu um momento especial quan .. 
do, ar sim, de acordo com as suas mais curas tradições, homenageou, 
tão justamente, o centenário de A Pr.,íncla do Pará. Acredito 
mesmo que, nu homenagem que foi prestada àquele jornal do Norte, 
homcnagcnva·sc, mesmo, a própria Imprensa brasileira, que tanta 
contribuição tem trazido, através dos tempos, ao desenvolvimento 
nacional. 

Como seria bom, Sr. Presidente, pudéssemos alvissarar, em 
meio a essa solenidade, anunciando melhores dias para a livre 
manifestação do pensamento c o cfctivo respeito à prestação de 
informações independentemente de censura. Que pudéssemos consta· 
lar, pelo menos- neste diu cm que sc·prcsta homenagem à lmprcn· 
su, através de A Pro•íncla do Pará- o cumprimento do dispositivo 
constituciÓnal, .outra letra morta do nosso Direito, pelo qual a 
publicação de livros, jornais e periódicos não deperidc de licença de 
autoridade (art. !53,§ 8•, do tc<to de !969). 

Sr. Presidente, terça-feira passada, fazia eu, desta tribuna, 
pronunciamento político, o qual seria respondido no dia seguinte 
pela ilustre L1dcrança da ARENA .. Ncssa rcspo~ta, afirmava·•• que 
o Chefe da Nação havia revogado u violencia neste País. 

Na mesma data desse último discurso, era·me endereçada uma 
curta, recebida ontem, que por si só atesta a continuidade da violê:n· 
cia entre nós. Trata-se de uma das muitas facetas, nos dias que 
correm, da violí:ncia maior inStitucionalizada- exatamentc no A1·5 
-. onde os demais atos de arbítrio encontram a sua matriz. Com 
efeito, é dessa matriz que decorrem, sem corrcção nem punição~ 

aquelas outras violências praticadas por autoridades menores que, 
como no caso, atentam constantemente contra nossos foros de 
cultura. 

A carta recebida, aqui a tenho, datada de 24 último. subscrita 
pelo jornalista Hélio Fernandes, é assim redigida: 

Rio, 24 de março de 1976. 
Meu curo Marcos 
Anexo, o que sobrou da minha coluna de ontem, c a 

nota sobre o seu discurso, que a censura cortou sem qualquer 
explicação. e todo dia assim. Você verá q'uc 70 por cento do 
que cu escrevi foi cortado. E eram noticias ou comentários 
sem o menor conteúdo do que se convencionou chamar de 
subversivo, não tinham como não têm nunca, a menor inten· 
çüo de derrubar ou contestar o Governo, o sistema ou sei tá o 
que seja. e o que o Senador Jarbas Passarinho chamou de 
"jornalismo com responsabilidade", c que afinal é todo 
jornalismo, pois a responsabilidade nilo e uma concessão de 
quem escreve, í: uma imposição da própria lei. Quem escreve, 
queira ou nilo queira, cstã enquadrado na lei. Mas nas leis 
existentes, que já silo muitas c drásticas, e nilo no arbftrio, 
G· • é o que acontece com u censura na Tribuno da Imprenso, 
o único jornal di !trio do Brasil a sofrcrcsssc tipo de sanção. 

A censura na Tribuna do Imprenso, além de ser drástica, 
í: discriminatória, violenta, indiscriminada, perseguidora, 
urrazudora. Você verll pela xerox anexa, que nada do seu 
discurso pode ser publicado. Nem o discurso propriamente 
dito (página 3), nem os meus comcntãrios rápidos nu coluna 
Fatos c Rumores. e impossfvcl continuar fazendo jornal 
dessa mundru. A censuru nu Tribuna já duru 7 unos. Há anos 
utrús escrevi umu carta uo Presidente Médici sobre o assunto, 
curta que você leu nu Cümura dos Deputados, quando ainda 
não cru o brilhante Senador de hoje. Depois, mandei outra 
curta uo Ministro Armando Fulcno (uncxu) em abril do uno 
pas.ado; c continuou sem acontecer nada. Pcrdilo. Acontc· 
ccu sim, depois das duas curtas u censura uindu roi agravada 
mais uindu, se ê que isso í: possfvel. 

Que um governo todo poderoso, que todo um sistema 
buscado nu forçu c no urbrtrio tenham medo de um simples 
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jornulistu desarmado u ponto de não deiliá·lo escrever, é 
quuse inacreditável. Mos é rigorosamente verdadeiro. Já 
disse c repito: prefiro ser preso pelo que c!cfcvo do que não 
ser preso c n~o poder escrever. Pois o jornalismo foi até hoje· 
u minhu única proflss~o.jamais tive outro qualquer emprego, 
nem funcionário sou, como tantos que começaram comigo, 
untes ou depois de mim. E em novembro conlplctarci 30 anos 
de uma proflss~o que o Governo insiste cm não deixar cu 
exercer. Cassado, perseguido, violentado, preso, discrimina· 
do, o único cidadão da minha seração que foi J .vezes 
confinado, continuo de ãnimo forte c acreditando que o 
Brasil tein' tudo para cumprir o seu destino de potência 
mundial. Não pelo fato d~ ter sido proclamado pelo Sr. 
Nixon e ratincado pelo Sr. Kissinger, mas pelas próprias 
condições de um Pais que tem os três fatores básicos do 
enriquecimento: território, população c riquezas naturais. 
Mus com tanta falta de grandeza, com tanto medo de exercer 
a liberdade e deixar que todos sejam livres, é evidente que 
acabaremos por atrasar c até destruir as nossas possibilidades 
de desenvolvimento e de afirmação nacional e internacional. 

São 7 anos de censura, Senador. 7 anos de obscurantis· 
mo, 7 anos de medo, 7 anos de discriminação, 7 anos de 
violência, 7 anos de perseguição, 7 anos de vingança. Os que 
pensam que se protegem com a censura à imprensa são uns 
insensutos. Concordo numa coisa: é mais fãcil realmente 
governar sem liberdade, governar com a imprensa amordaça
da (pelo menos a imprensa que tem alguma coisa a dizer), 
governar ouvindo apenas as doces palavras encomendadas c 
pagas a peso de ouro. Mas o elogio é corrosivo, c acaba 
destruindo aqueles que se embebedam com ele. Pois não se 
engana todo um povo suprimindo apenas as coisas que não 
se quer ou não se gosta de ouvir. E scrã que não existe 
ninguém para dizer ao Presidente Gciscl que a situação 
econômica, financeira, politica, administrativa e social é cada 
vez pior? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. 'Ex• 
um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tão logo conclua a 
leitura do documento que tenho cm mãos, terei s•ti<fação de dar o 
aparte a V. Ex• ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Muito obrigarlo. 

OSR.MARCOSFREIRE(MDB-PE)-. 

Serll que é subversivo dizer isso com sinceridade c com o 
objetivo de servir ao Pais? Ou será que não se percebe que 
subversivo é aquele que esconde a verdade para servir aos 
seus sonhos de se manter à sombra do poder, ou aquele outro 
que escamoteia os fatos a tanto por ccntlmctro? 

De qualquer maneira, Senador, o fato principal é este: 
todos os jornais publicaram e comentaram o seu discurso. 
Menos a Tribuna c este repórter, violentados numa sucessão 
impressionante de acontecimentos que niln puderam ser 
transmitidos. 

Um abraço do seu amigo amordaçado. - Hélio 
Fernandes. 

Sr. Presidente, podemos discordar de coisas aqui ditas, mus n~o 
s•:r~o ameaças, dirctas ou indirctas, descobertas ou encobertas, nem 
intrigas de quuisquer espécies, ou maledicências de quaisquer nature· 
zas, que me impedirão de fazer desta tribuna, enquanto me for dado 
ocupá-ln, a tribuna daqueles qúc n~o têm vez de falar. 

Tenho, inclusive pur~.comprovuç~o do ulcgado pelo jornalista 
Hí:lio Fcrnundcs, a página que já estava impressa de A Tribuna du 
Imprensa - eis o quarto de página contendo o resumo do meu 
discurso: "Marcos Freire classifica de autocrático o regime utual". 

Pois bem, já impresso o jornal, tiveram que refazer a página. E 
aqui está, correspondendo ao mesmo quarto de página, onde se 
encontruva a referida mat~ria, aquilo que, de ~ltima hora, teve que 
ser colocado, cm letras garrafais para ocupar o espaço vazio, pela 
dircçilo do jornal: "Leia Tribuna da Imprensa, o jornal que melhor 
informa". 

sr: Presidente, a censura prévia à imprensa é absurda por si 
mesma. Mas mais absurda ainda quando essa censura ó discriminntó· 
ria. Já que não se sensibilizam os que mandam' neste Pais, no sentido 
de abolir a censura prévia que, pelo menos, garantam a todos igual' 
direito perante a censura. Assim, o que se censurar de um n~o se 
permita a outro. o atual critério de dois pesos c duas medidas fuz 
entrar cm jogo já não apenas o impedir a informação - mesmo 
porque ela está sendo dada através de alguns veiculas de comunica·· 
ç~o social - mas, ao que parece, o propósito de destruir a própria 
empresa jornalística, que vem cumprindo o seu dever cm condições 
as mais adversas. 

Com toda satisfação, concedo o aparte ao ilustre Senador 
Jarbas Passarinho, em relação a quem não posso me furtar do dever 
de consignar, nesta oportunidade, a minha admiração pelo gesto que 
teve, nesta tarde. S. Ex•, que tantas vezes tem divergido frontalmen· 
te de minhas 'posições neste Scnad9, tomou sem dúvida alguma uma 
atitude digna quando, apartcando o orador que me antecedeu, expôs 
um ponto de vista através do qual, tenho consciência disso, procurou' 
repor a verdade sobre o meu comportamento, nesta Casa. 

U Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Marcos Freire, agradeço a gentileza de V. Ex• me conceder o aparte, 
mas considero que, cm seguida, como Lldcr pedirei a palavra, c perdi 
a oportunidade de lhe solicitar um esclarecimento no momento cm 
que V. Ex• lia, c tomava cu nota. ConseqUentemente, não pude 
acompanhar as expressões, cxatamcntc, escritas no documento que 
V. Ex• trouxe ao nosso conhecimento. Peço que, oportunamente, se 
n~o lhe parecesse descabida a minha solicitação, me desse oportuni· 
dadc de saber se estou equivocado ou nilo, . cm relação à 
interpretação das palavras do jornalista H~lio Fernandes, quando 
diz que outra imprensa pode publicar porque é paga a preço de ouro, 
ou coisa semelhante como ouvi, aquilo que o referido jornal foi 
proibido de publicar, apenas um esclarecimento a esse respeito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Tenho o 
documento cm mãos, c para que possa se assenhorear melhor do seu 
texto, solicito ao funcionário que entregue a V, Ex• a própria carta 
recebida no dia de ontem. 

Sr. Presidente, cu me dispenso de ler a matéria censurada, pela 
sua extensão, embora solicite que ela fique como documento cm 
anexo ao presente discurso, para que se constate que, realmente, não 
traz novidade alguma desde que simples resumo do pronunciamento 
que fiz na última terça-feira. Inúmeros outros jornais, cm termos 
assemelhados, tiveram oportunidade de publicar o mesmo assunto. 
Os comentários do Jornalista H~lio Fernandes aqui tamb~m estilo, 
mas nilo os lerei porque contêm uma série de elogios que preferiria 
furtar-me de reproduzi-los da tribuna, embora tamb~m ncccssãrio 
que fiquem fazendo parte da documcntaç~o da presente denúncia. 

No o1a scgumtc a9 cm que falei, fui honrado com a resposta do 
ilustre Senador José Sarncy, refutando, cm parte, os meus 
argumentos, matéria que chegou à Tribuna da Imprensa c pôde ser 
publicada, como deveriam ocorrer cm relação aos pronunciamentos 
de todos os parlamentares. 

Por sinal, no mesmo número cm que foi vetada a minha 
matéria, constava, também, o resumo de um discurso que foi 
pronunciado pelo Deputado estadual Jorge Leite, do MDB do 
Estado do Rio. Está aqui também o resumo do seu pronunciamento, 
com aquele odioso "X" da censura. Nilo sei, mas é posslvcl que essa 
matéria tenho saldo, igualmente, cm outros periódicos. 
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Sr. Presidente, nilo silo apenas matérias politicas que têm sido 
vetadas na Tribuna da Imprensa, Eis alguns comentários de Hélio 
Fernandes, da mesma data, incrivelmente censurados: 

"Anuncia-se que o fabuloso poço de petróleo descoberto 
cm Campos produzirá 50,000 barris de petróleo por dia. 
Ainda me lembro de novembro de 74, quando, no auge do 
entusiasmo c da euforia, o Ministro, Sr. Shigcnki Ucki, c 
depois o Sr. Mário Henrique Simonscn, com a arrogância, a 
sabedoria c a autoconfiança costumeiras, afirmaram 
textualmente: "Campos dará um milhão de barris de petróleo 
por dia." 

t; posslvcl, Sr. Presidente, que um comentário desse tipo não 
possa ser publicado nos jornais do Pais? Que um comentarista com 
coluna assinada - portanto responsável pelo que diga - tenha 
escritos desse tipo impedidos de serem publicados? 

Mais adiante, lemos também: 

"Quando o Sr. Mário Henrique Simonscn diz que a 
innação está contida, que os custos não se elevarão e as 
exportações aumentarão, 1: imposslvel deixar de lembrar o 
novembro de i974. Em quem acreditarmos? No Mário 
Henrique Simonsen de 74 ou no Mário Henrique Simonscn 
deste nascente c dramático 1976?" 

Num outro trecho, bem ao estilo do Jornalista Hélio Fernandes, 
dito o seguinte sobre outro assunto: 

"Rigorosamente verdadeiro. A comiSsao de valores 
mobiliários ainda não foi criada porque não se chegou a um 
acordo sobre os limites da competência cspecffica dessa 
comissão. Alguns acham que essa comissão deve 
supervisionar tudo, desde o mercado de açõcs até papéis de 
renda fixa, letras de câmbio, open, etc. Mas isso, é evidente, 
esvaziaria quase que completamente o Banco Central. Dai a 
demora c a total, impossibilidade até agora de criar a 
comissão,,. 

Como se vê, assunto técnico, sem maiores implicações de ordem 
politica, c muito menos de ordem politica institucional. Mas, aqui 
igualmente, o uxn da censura. 

Ora, Sr. Presidente, haveria um sem-n~mero de matérias com as 
quais poderíamos exemplificar tal arbítrio - c não apenas as de 
autoria de Hélio Fernandes. Tenho cm mãos, da mesma maneira, 
uma carta do Jornalista Gcnival Rabelo. Aliás, não é uma nem silo 
duas as missivas desse jornalista, as quais me anexam artigos 
impedidos de serem publicados na Tribuna da Imprensa. 

Verdade que vários semanários estão também sob o guante da 
censura prévia, como são os casos de Oplniiio, de Movimento, de 
Veja, de Mais Um, de Ex, de O Sio Paulo, etc. A revista Argumento 
não teve, sequer, como continuar aberta. 

EntretanÍo, n censura ria Tribuna da Imprensa tem carátcr todo 
especial porque não é apenas vitima sistemática da censura prévia 
mus, pior do que outros ,periódicos, sofre uma coação muis intensa. 
t; que Tribuna da Imprensa tem, aindu por cima, a presença 11sica 
permanente do censor, que ali está todo dia, de lápis em punho, a 
dir.cultur u tarefa daquele jornal. 

Caberia talvez, parafraseando o ilustre Presidente da ARENA, 
perguntar ••que Pnís é este, Sr. Presidente?" 

Realmente, o que é que há? Doze anos decorridos do 
Movimento de 1964, que vinha cm nome da libcrdude, da 
democrnciu e dos direitos do homem, e continuamos ncssu situuç"o, 
quando nadu vergonhosa paru os nossos foros de civilizuçi\o. 

Quais as suspe1çóes que cercam o Jornalista Hélio Fernandes? 
Será que ele está sofrendo innuência do exterior? Será que ele 
também tem, sobre sua cabeça, a suspeição de credos 
antidemocráticos? t; bom que se lembre, nesta Casa, que Hélio 
Fernandes foi um dos revolucionários de 64, que ele muito 
contribuiu para a derrubada do Governo anterior àquele 
Movimento politico-militar. 

Por isso, Sr. Presidente, quando, nesta tarde, o Senado Federal 
reverencia a Pro•incla do Par,, através das brilhantes palavras dos 
Srs. Senadores Jurbus Passarinho c Evandro Carreira - às quais se 
solidarizaram inúmeros companheirOs nossos, .representando, sem 
dúvida alguma, o pensamento unânime desta Instituição - fiz 
questão de vir a esta tribuna, como anteriormente havia 
estabelecido. Vim aqui, não descer para responder a certas investidas 
descabidas, mas para exercer um dever, inclusive para com essa 
Imprensa que se homenageia. Dever de que não abdico, dever que 
julgo inalienável a todo democrata sincero deste Pnfs. 

Vim, Sr. Presidente, dizer a verdade que me parece verdadeira, 
sem ter pretensão de que outros nilo possam, aqui, vir até defender a 
mesma realidade que nós combatemos. Dai por que tudo aquilo que 
me parece pressão à livre manifestação do pensamento, tem que ser 
repudiado com a maior veemência. 

Assim é que a censura àimprcnsa, no Brasil, tem sido obj~to de 
reiteradas dcn~ncias do meu Partido, nesta c na Legislatura anterior. 
Censura que muitas vezes se exerce até pelo telefone, quando não 
através da autoccnsura imposta pelo medo, face ao regime de 
cxceção cm que nos encontramos. Isso para não falarmos do rádio e 
da televisão, mais fácil, sem dúvida, de serem pressionados por 
dependerem de concessões passiveis, facilmente, de virem a ser 
declaradas caducas ou rescindidas, 

As pressões e coações, nesse campo, vêm-se exercendo de 
maneiras várias e não poderia, aproveitando esta oportunidade, 
deixar de referir-me ao comportamento estranho c escuso de certos 
setorcs governamentais, nas esferas estaduais, usando de expedientes 
outros que não dirctamente a Censura, mas visando no mesmo fim, 
que é o de quebrar a independência dos órgãos da imprensa bra
sileira. (;, cm particular, a pressão económica que vem sendo 
denunciada pela própria imprensa livre. 

Assim aconteceu - não faz muito tempo - com o Jornal da 
Bahia; assim parece estar acontecendo agora no Estado do Parani. 

A esse respeito, tenho aqui recortes do Jornal do Brasil, na sua 
coluna JB cm que, entre outras coisas, está dito: 

... "O que há no Paraná nilo é uma crise politica. 
t: um caso de policia". 

-Lerei apenas trecho do artigo para não me alongar. 

... " No Paraná o Governo recebe o dinheiro do 
contribuinte para usá-lo na tarefa de adocicar os lâbios de 
jornais c râdios. 

Trata-se de ilegalidade assombrosa. Corrupção no 
sentido indiscutível da palavra. 

Aos jornais paga-se a publicidade numa operação 
comercial, segundo uma tabela pública que vigora tanto para 
entidades privadas como oficiais. As noticias não podem ser 
subvencionadas, a "menos que Governos c empresas 
jornullsticus resolvam filzer uma comandita para lesar a 
sociedade, 

t: assustador que se dign, com u maior sem-cerimônia, 
que us subvenções niio borrifavum upenus o Sr. Pimentel, 
mus também outros órgilos." 
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"Dessa uniilo desastrada resulta lesado o cldadllo que 
.paga Impostos para subsidiar jornais c o leitor dos próprios 
jornais que compra o que supõe ser noticias c recebe, sem 
perceber, lotes de elogios pagos. Nesse caso, não só os jornais 
não deveriam custar nada, mas pagar aos seus leitores. 

O Sr. Paulo Pimcntcl teria perdido o direito ao dinheiro 
ilegal porque passou a criticar o Governo. Ou seja, scgunQ.o 
essa absurda mentalidade corrupta, o parceiro, além de 
receber para publicar atas oficiais, compromete-se a calar. lj 
óbvio, portanto, que não se compram apenas os. elogios. 
Aluga-se sobretudo o silêncio. · · ··. 

A ARENA paranacnsc pode resolver a sua crise da 
maneira que bem entender. 

Os Poderes Públicos, no entanto, estão obrigados a 
investigar o caso de policia, da imprensa subsidiada, 
fantasma de um passado que não pode assombrar o Pais nos 
dias de hoje, 

••• 
Admite-se que o Governo se delicie na descoberta de 

fórmulas ou bruxarias para tentar pressionar jornais. Mas 
que o faça dentro da legalidade formal, pelo menos. 

Corrupção é outra coisa," 

Isto, do Jornal do Braall de 21 de março de t976. 
E no dia 25, na mesma coluna: 

" ... o Governador Jaime Canct acabou de cortar a 
subvenção que destinava à compostura editorial do Sr. 
Pimcntel, Segundo uns, nessa operação vazavam 700 mil 
cruzeiros por mês. Segundo outros, apenas SOO. 

••• 
No emaranhado da questão da corrupção da imprensa 

paranacnsc pelo poder público, troca-se, sem. qualquer 
cerimônia, o essencial pelo acessório, a ilegalidade pela 
fantasia. 

Em outro trecho: 

O que importa, cumpre repetir, é que o poder público 
não pode arrecadar impostos para distribuir dinheiro a 
jornais como forma de remuneração de suas atividadcs 
prccipuas, a divulgação de fatos. E nem estes, recebê-lo." 

No final dessn coluna: 

"0 Pais tem atualmcntc muitos males. Nenhum, porém, 
é tão cruel quanto a tentativa de se transformar a questão 
paranaensc numa simples briga de arcnistas, capaz de ser 
remendada pelo Sr. Francelina Pereira. 

O que os arcnistas do Paranã querem fazer de seu 
Partido está interessando muito pouco, 

Interessa saber, isso sim, o que cstâ sendo feito com o 
dinheiro do Erário. 

No terceiro "Informe JB" repete: 

"Depois de ter sido denunciado nacionalmente que o 
Governo do Estado subvenciona a imprensa local com 
doações que chegam a ati: 800 mil cruzeiros mensaiS, revela· 
se que a prútica foi considerada pouco ética, mas nilo ilegal c 
que, diante disso, o Governador mandou fechar as torneiras. ..... 

Tratn·se de uma .absurda inversão. O que está atrás dus 
subvenções ii imprensu i: o espectro da corrupção. 

O Governo do Estado não pode recolher dinheiro do 
contribuinte para pagar a jornais a publicação de noticias da 

· administração cotidiana. Nem estes podem rcccbê·lo, a 
menos que cstcjum dispostós a se transformar de subsidiados 

cm subsidiários do Palácio do Governo. · 

••• 
Falta de ética, nas relaçaõcs do Governo com a 

Imprensa pode ser, por exemplo, sonegar informações a um 
;orna! que ataca o Governo. Ou ainda pesquisar fórmulas de 
legalidade duvidosa para tornar mais diflcil o funcionamento 
de sua rcdaçilo ou de sua mAquina administrativa. 

Dar dinheiro público nada tem a ver com ética. Trata-se 
de corrupção c como tal o fenômeno deve ser tratado." 

Dispenso-me de continuar lendo tópicos desta coluna tão con· 
ccituada do Pais porque, na matéria, ela coincide, cxatamentc, com o 
que a Oposição vem fazendo: é a defesa dos mais altos interesses 
nacionais. 

O Sr. Dlrcet~ C1rd- (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com muita honra, 
ouço o ilustre representante do Esplrito Santo; Senador Dirceu 
Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardo10 (MDB- ES)- Nobre Senador, o Sena· 
do já se habituou a ouvi· lo, com prazer indislvcl, pela sua compostu· 
ra, pelo volume de sua linguagem, pela profundidadê das suas dcnún· 
elas. Estumos ouvindo, agora, não a descrição do diagnóstico da 
imprensa brasileira. Estamos assistindo e ouvindo a diátese da 
imprensa no nosso t::stado. V. Ex• leu que, no Paraná, nega-se 
oitocentos mil cruzeiros à imprensa da Capital. Quero trazer um fato 
que ilustra essa situação que hoje vigora na imprensa do nosso País: 
no Espirita Santo, Estado que tem um déficit anual de setecentos e 
cinqUenta mil cruzeiros, o Governador - a forma mais derramada 
de Narciso que a História politica do meu Estado c do Brasil já regis· 
trou - dá, mensalmente, a um .só jornal da Capital, segundo S. Ex• 
anunciou cm reunião que teve com os jornalistas -, dá a um jornal 
trezentos c oitenta c nove mil cruzeiros, de publicidade oficial. Isso 
em janeiro último, num Estado, cujo orçamento, repito, teve o 
déficit, no ano passado, de setecentos c cinqUenta c cinco mil cruzei· 
ros. Esse jornal noticia a cor do termo de S. Ex•, o tipo de sua grava· 
ta e o perfume que usa sua senhora, nas suas colunas sociais. Tudo 
isso i: pago pelo contribuinte, pago pelo Governo, regiamente, que 
distribui nilo só com este, mas com todos os da Capital c vai distri· 
buir com todos os do interior. e a corrupção aberta, é um agente da 
corrupção. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Senador Dirceu 
Cardoso, V. Ex• vem acrescer às denúncias feitas por mim, desta 
tribuna, novos casos ocorridos no seu Estado. 

E nós não podemos calar, Sr. Senador, nem diante da corrução, 
nem diante de ilegalidade dcmocrâtica. Temos que estar acima de ccr· 
tas investidas. Pouco importa que, com as nossas lutas, coincidam, 
eventualmente, os int.rcsscs que podem ser até bastardos de quem 
quer que seja. Pouco importa que, cm determinada fase, idéias que 
nós defendemos hoje - c que, por sinal, defendemos ontem, c 
defendemos sempre -, pouco importa, repito, que essus 1dé:ias, em 
determinado momento, possam coincidir com idéias de grupos com 
os quais nilo nos afinamos. Nem por isso vamos arrear a nossa 
bandeiro, nem por isso vamos entregar a bandeira da rcdcmocratiza· 
çilo cm mil os daqueles com os quais não concordamos. 

Nilo, Sr. Presidente, a bundeiru'da normalização constitucional 
deste Pais continuará sendo empunhada por nós todos', democratas 
do Brusil, ucontcça o que acontecer. Tenho a consciência tranqUila 
de estar cumprindo o meu dever. Por isso, não fugi, ugora, ao dever 
de vir a esta tribuna. 
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Penso que consegui ficar aciina de paixões momentâneas, até de 
possfvcis arrebatamentos, que a injustiça assacndn contra mim pode· 
ria me provocar. Mas senti que, mesmo correndo o perigo de 
extravasar ajusta revolta, não poderia ceder uma lin~a, no cxcrcfcio 
do meu mandato, Por isso, vim fazer a denúncia que me chegou à 
milo, c a aproveitei para clnstccê·ln, incluindo, cxntamcntc, a 
discriminação de publicidade oficial nos órgãos de imprensa, a que se 
faz de maneira discriminatória. Tudo isto é um abuso, é nntiético e, 
até: mesmo, ilegal porque implica cm corrupção, como muito bem 
disse o urticulistn acima transcrito. 

A utilização potrticn da publicidade oficial visa, sem dúvida 
alguma, tornar subservientes aqueles que tém por dever maior a 
informação no público de dados vcrfdicos. Sei bem que a imprensa, 
de um modo geral, tem se mostrado à altura, que nilo tem se dobrado, 
nem se curvado a esses intentos, m.uitas vezes encobertos, daqueles 
que detêm o poder público c que usam indevidamente o dinheiro do 
Erârio. Mas é necessário que não calemos nas nossus denúncias, 
porque tais comportamentos implicam cm novus formas de agressão 
à liberdade. São tão graves como aquelas outras que hoje mesmo 
foram aqui referidas, quando, cm outros regimes que tivemos, as 
reduções dos' jornais eram, no passado, invadidas c quebradas. Sim, 
porque tudo que implique cm cercear, cm rcstringuir c intimidar a 
liberdade de imprensa, tudo que vise a esse objctivo é, sem dúvida, 
antidemocrático c, conseqUentemente, encontrará o MDB de lança 
em riste para condcnâ-lo. 

O Sr. Dirceu Cardooo (MDB- ES)- Permite V, Ex• um apar· 
te? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Com.muitn sntisfn· 
ção. 

O Sr. Dirceu Cardooo (MDB- ES)- Veja V. Ex• No auge da 
Revolução, quando lutávamos contra a bolchevização do nosso Pafs, 
no Governo de João Goulart, o jornal, que o Governo do meu Esta· 
do hoje subsidia, aplaudia c apoiava aquele Governo, subia com ele 
ao palanque da praça princi~nl da Capital do meu Estado c desejava 
que Sua Excelência instalasse a República Sindicalista no Brasil, 
Hoje, esse mesmo jornal, que naquela época apoiava o Governo que 
nós desapoiávamos c pusemos para fora, rccçbc essa subvenção 
polpuda, c a Revolução, reconhecendo o procedimento daquele 
órgão de imprensa, interveio cm sua ~ircçilo, colocando cm seu lugar 
um membro do Exército Nacional para dirigi-lo. Hoje, é esse jornal; 
subsidiado, que vem nos condenar, vem nos perseguir na sua 
campanha, vem nos intrigar com a opinião pública servindo aos · 
propósitos do governador; subsidiado pelo dinheiro do povo, dinhci· 
ro de nrcnistas c dinheiro de cmcdcbistas, dinheiro de .todos nós, do 
nosso sacriffcio suado.c penado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradeço, uma 
vez mais, a colaboração trazida pelo ilustre Senador Dirceu Cardoso. 

' O Sr. Uzaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouço, com muita 
satisfação, o apurtc do ilustre Senador por Goiás, Lllznro Barbozn. 

O Sr. Lázaro Barbo7.n (MDB- GO)- Nobre Senador Mar· 
cos Freire, apenas pnru tecer um comentário acerca do upartc do ilus· 
trc Senador Dirceu Cardoso. Com o seu aparte, S. Ex• veio dcmons· 
trur umu coisa: se h6 alguém incoerente no Espfrito Santo. é S. Ex•. 
O jornal í: coerente. Muda o Governo mus o jornal não mudu,.conti· 
nua sempre no Governo. 

O Sk. ~!ARCOS FREIRE (MDB -' PE) - Sr. Presidente, 
ugrndeço u permanente fidalguia de V. Ex• ao concordar 'que usasse 
da puluvra nesta tarde. As denúncias, portanto, ficam feitus, à espera 
de providi:ncias cublveis. 

Lamentavelmente, não pude apenas congratular-me com a festa 
de A Prci•íncla do Pará, apresentando-lhe através do Senador João 
Calmon, os minhas felicitações; Nesta tarde que deveria ser só de olc· 
grin, tive que emponor o atmosfcro festivo do Scnodo Federo!, com 
denúncios que, sem dúvido algum o, entristecem a todos nós. 

Ao mesmo tempo cm que me solidarizo com A Pro.rncla do 
Pará c cspccificomcntc com os ilustres Senadores desse Estado com 
assento nesta Casa, nilo posso me escusar de solidarizar-me, tum· 
bí:m, com aqueles que sofrem, com aqueles que são vltimos de injusti· 
çns c violências, de solidarizar~mc, portanto, nesse mesmo ensejo, 
com o Jornalista Hélio Fernandes, pela continuidade de atentados 
que tem sofrido por parte da Censura Federal. 

Com ele c com seus colaboradores, porque no número mesmo 
cm que era cortada a minha matéria e os coment6rios ao meu 
discurso, nesse mesmo dia, era impedido tambí:m de ser publicado o 
artigo de Rosa Alice Fernandes Pereira. Ela, por sinal não investia, 
como nós outros, contra a anômala ordem institucional deste Puis, 
mas, com seus conhecimentos técnicos, trazia a colaboração de um 
artigo sobre Economia. Hoje também, Sr. Presidente- é a noticia 
que me chega agora - mais uma vez, um novo artigo da referida 
jornalista foi vetado pela Censura Federal. 

Sr. Presidente, ninguém quer Imprensa irrcsponsãvcl. Acho que 
o Imprensa tem uma responsabilidade muito grande, c deve pagar 
pelos seus erros. O jornalista que mente ou calunia, faltando com a 
verdodc, deve ser responsabilizado, deve ser punido por aquilo que 
não deveria fazer. Mas, para isto existe uma t~i rigorosa - a Lei de 
Imprensa- com a qual poderíamos apontar uma série de discordân· 
cias mas que, dolorosamente, nem sequer é a que vem sendo aplicada 
cm relação a certos órgãos de nossa Imprensa. Prefere-se uma absur
da prévia censura que, sem dúvida alguma, não diz bem do estágio 
cultural cm que se encontra o Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho de terminar, pois o tempo 
está esgotado c o Sr. Presidente já me chumn a atenção. 

Quero agradecer a atenção com que fui ouvido, sobretudo 
~queles que, mesmo não sendo do meu Partido, ocrcditam na fé 
democr6tica que me anima nesta Casa. Quero agrodcccr, igualmente 
a todos os que demonstram acreditar nos bons propósitos do MDB. 

A nossa ânsia de liberdade não vem de hoje, Sr. Presidente; a 
nossa ânsia de democracia vem de muito antes, Leiam os meus 
discursos, na Câmara dos Deputados. Ouçom as fitas, sem dúvida 
gravados, que existem pelo interior de Pernambucct. Procurem 
rebuscar os arquivos referentes às pnlcs~ras que foço na Capital do 
meu Estudo ou na minha querido cidade de Olinda. A linha é uma 
só; os principies são os mesmos; silo aqueles que aprendi na História 
P6tria. Aqueles mesmos pelos quais Tiradentcs foi esquartejado. Rui 
Barbosa, exilado. Aqueles mesmos princfpios pelos quais V. Ex•, 
Senador Magalhães Pinto, foi afastado de suas funções quando se 
procurava rcdemocratizar este Pnfs, no década de 40. 

Desses princípios cu nilo me ofnstnrci. E nada, nem ninguém, 
far6 com que o MDB passe essas bondciras - a da liberdade, da 
dcmocrncio, a da defesa dos direitos do homem- a quem quer que 
scjo. Quem quiser que impunhe bandeiras iguais. 

Acho, aliás, um grande erro de perspectiva histórico, um profun· 
do erro potrtico, que se procure emprestar a minorias, que nilo reprc· 
sentam o pensamento do maioria do povo brasileiro, lutas que são, 
sim, expressões gcnufnos do consciência jurfdico c dcmocr6ticn do 
Pais. 

Nilo, Sr. Presidente, essas bandeiras cu também nilo as deixarei 
cair das minhas mãos. (Muito bem! Muito bem! Palmas. O orador é: 
cumprimentado.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. MAR· 
COS FREIRE EM SEU DISCURSO: 

QUARTA·FEIRA 
Fatos e Rumores 
Em primeira milo 

Hélio Fernandes 

O Senador Marcos Freire fez ontem um importantíssimo 
discurso sobre a realidade nacional. Trinta e seis laudas datilografa· 
das de meditação, que rcsuitar~m numa boa contribuição para 
encontrar uma salda para a crise institucional brasileira xxx Marcos 
Freire sugere que se crie uma grande Comissão no Sertado (que ele 
charna de "o órgilo político por excelência"), presidida pelo insuspci· 
to Magalhães Pinto, acima c além dos partidos, para coordenar, cstu· 
dar c opinar sobre as sugestões para a reforma da Constituição ou 
forma de consolidar as Instituições no Brasil xxx Marcos Freire 
analisa, critica, sugere, elogia, recomenda. Mas sempre com elevado 
espírito público c com vontade real de ~ontribuir para o grande 
desarmamento nacional para a inevitável pacificação nacional. 
Temos que chegar ao objetivo de todos que é o desenvolvimento do 
Pais, e essa meta jamais poderá ser atingida se ficarmos brigando uns 
com os outros, Nilo se trata de uma rendição, nem de acomodação 
ou adesão, mas respeito e sinceridade quando se joga com os altos 
objctivos de um Pais que tem tudo para se transformar cm potência 
mundial xxx O Senador por Pernambuco admite que se deve estudar 
tudo, desde as sugestões periódicas do ex-governador e ex-Senador 
Etelvina Lins, até as surpreendentes c deslocadas (no tempo) avento· 
ras do Governador Paulo Egydio no caminho de um inusitado Poder 
Moderador xxx Marcos Freire diz corajosamente, que mesmo dentro 
da Revolução, houve um tempo cm que as coisas eram mais práticas 
c mais decididas, quando se chegou inclusive à elaboração c 
promulgação de uma Constituição, a de 1967, E ressalva: por pior 
que seja, por mais falha que tenha, de qualquer maneira era uma 
Constituição votada, discutida xxx Marcos diz que o Congresso í: 
hoje apenas, um Poder com três TTT: tolhido, tolerado, tutelado. O 
que é, rigorosamente, vçrdadciro xxx De qualquer maneira, foi o 
melhor discurso dos últimos tempos, principalmente porque sugeriu 
alguma coisa de concreto, de palpável, de objctivo: a criação de uma 
Grande Comissão para estudar o problema Institucional brasileiro, c 
decidir (ou não decidir) alguma coisa. Só por isso, o discurso de Mar· 
cos Freire já mereceria elogios xxx Vejamos o que diz aeora o outro 
lado xxx. 

Marcos Freire classifica de autocrático o Regime atual 

Brasília - Por entender que "o regime constitucional ou legal 
pressupõe uma ordem jurídica fundamental, acima das vontades de 
governantes c governados", o Senador Marcos Freire, do MDB 
pernambucano, declarou, da tribuna, que "o que não se pode 
aceitar, "sejam quais forem os pretextos, é continuar o País sob 
regime autocrático, como virtual Governo absolutista, que, quando 
bem entenda, pode recorrer a poderes ilimitados," 

No pronunciamento sobre u "normalização da nossa vida 
política", disse o representante oposicionista que o primeiro passo 
seria justamente o Governo determinar o cumprimento da 
Constituição e dus leis da República, para propor, ao final, ao 
Senador Mugalhilcs Pinto, Presidente da Casa, a criação de uma 
comissão especial pura, auscultando as vúrias camadas du opinião 
pública brasileira, serem aprofundados os estudos sobre a matéria, 

Ruptura 

Afirmando que o Legislativo reinicia suas atividudcs '!luis 
pobre do que antes, tanto pelo fato ITsico, em conseqUência do 
desfalque havido cm suu representação, como, c sobretudo, pelu 
reincidente quebrn de suu soberania, expressou o parlamentar que, 
:om efeito, us últimas cassações havidas, servem pnra comprovar· 

sobejamente que, doze anos depois daquele evento, muito pouco se 
caminhou no sentido de cfetivar os propósitos então alardeados 
como razões da ruptura da legalidade democrática. 

Após esclarecer que ni!o ressoa condizente com a realidade que 
vive o Congresso Nacional reafirmar-se o principio inconteste de que 
"a ação parlamentar 1: um exercício do principio da soberania 
popular", explicou Marcos Freire que a Oposição face à cassação 
dos mandatos dos Deputados Marcelo Gato e Nelson Fabiano não 
titubeou, em "denunciar o Govorno à Nação pela prática intolerável 
do abuso do poder." 

Referindo-se a trechos da mensagem presidencial enviada 
quando da reabertura do Congresso, em que o Chefe do Governo 
proclama a existência de um "regime constitucional e legal, cm cujo 
abrigo vivemos todos - quer gostemos ou nilo", assinalou Marcos 
Freire que .. se assim o é, ou se assim o fosse, mais procedente, ainda, 
o libelo da Oposição aos atos de arbítrio do Executivo, entre os quais 
sobressaem-se como ocorreu recentemente os que sacrificam, de uma 
penada só, os mandatos elctivos concedidos pelo povo", 

Disse o Senador que "constitucionalismo é a antltesc de absolu· 
tismo c, constituição, portanto, i: antítese de Al·5, "para lembrar 
afirmação do Senador Magulhiles Pinto, no sentido de que uma 
democracia sólida requer um Executivo forte, um Legislativo forte c 
um Judiciário Forte", tendo acentuado a seguir que só assim entende 
"a união perfeita dos três poderes constituldos, a que se referiu o 
Presidente da República por ocasião do 2• aniversário do seu 
Governo". 

Letra Morta 

Por isso, ressaltou o representante cmedebista não concordar 
que o quadro global "seja de harmonia c cooperação elevada entre 
eles, como o afirmou, na última sexta-feira, o Sr. Ministro da Justiça, 
mesmo porque, na sua opinião, a teoria de balança c de cquillbrio de 
poderes consagrada no texto constitucional é, de fato, letra morta no 
·Brasil de nossos dias", 

- Fêz-se mesmo tabula rasa do principio da separação dos 
poderes. (; que nenhum deles poderia, legitimamente, se arvorar 
maior que os outros. Contudo, o Executivo, fazendo-se onipotcnte, 
dando-se, através dos atos que outorgou à Nação, competência de 
árbitro c julgador dos demais, dominou-os a todos, Ainda outro dia, 
o próprio Ministro da Justiça declarava que, se o Presidente' du 
República quisesse, já poderia ter, cm mais de uma ocasião fechado 
o Congresso Nacional- enfatizou Marcos Freire, 

Desrespeito 

Comentando outro trecho da Mensagem Presidencial, em que o 
Chefe do Governo afirma "que o que não se pode nem se deve 
admitir é que se queira, por ato unilateral de vontade, descumprir 
artigo qualquer da Constituição", Marcos Freire reportou-se à Carta 
de 67, "que o Movimento de 64 deu-nos, bem ou mal, para indagar 
sobre quem a descumpriu, por ato unilateral de vontade, Quantos 
artigos seus, c normas legais outras, nilo silo igualmente, outras 
tantas letras mortas no nosso direito"- perguntou o orador. 

Prosseguindo, Marcos Freire referiu-se "aos anos de desrespeito 
às casas legislativas, dccrctando·lhes por vezes, o recesso 
parlamentar; aos órgãos judiciários, suspendendo-lhes as garantias; 
a Estudos e Municípios, através de intervenções brancas e 
declurndns; no povo c nos seus representantes, violundo·sc mandatos 
elctivos sem, sequer, permitir·lhcs direito de defesa; à cultura 
brasileira, por inudmisslvel censura;' c aos cidudilos cm geral, 
desprovidos de segurunçu nacional", acrescentando ser mais do que 
tempo de se chegar ils trilhas da legnlidude democrática. 

Estudo do Direito 

Depois de assegurar que continuurú a dur tudo pela revogação 
do Al-5, e de outros instrumentos ouc considera autoritários, pois, 
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"pretender incorporar o Al·S ou pressupô-lo incorpornco no re~ime 
constitucional c legal é intenção juridicamente· impossível c 
eticUmente desprezível", salientou Marcos Freire que, em termos 
democráticos, não haverá imaginação criadora que consiga legitimar 
o arbítrio, como sistemático de Governo, procurando dar-lhe n 
roupagem constitucional. 

Recorrendo à assertiva, do Presidente do Senado, no afirmar 
que "a excelência das democracias está cm que elas nos oferecem os 
instrumentos para erradicar os ultrajes nos principias básicos no 
convívio humano", o parlamentar pelo MDB alinhou, ainda, 
declarações de Dom A velar Brnndilo Vilela, Arcebispo da Bahin, 
sobre a boa-fé: e sinceridade dos pollticos, c do General Rodrigo 
Otávio, "em favor de um novo Estado de Direito", para perguntar· 
se: nilo terá sido cxatnmcntc essa n preocupação do Presidente 
Castello Branco ao rcconstitucionaliznr o Pnfs embora outorgando, 
virtualmente, a Carta de 67? 

- Daí porque a Oposição sempre julgou, que, mesmo na 
perspectiva desse movimento polltico-militar, o· Governo poderia c, 
mais que isso, deveria - revogar pura c simplesmente o Ato 
Institucional n• 5 -ressaltou. 

Alternativas 

Arrimando-se cm declaração do Deputado Ulysscs Guimarães, 
esclareceu Marcos Freire que a Oposição brasileira niio se nega a 
considerar quaisquer alternativas que possam, através da legalidade 
democrática, .. colocar um fim no arbítrio dominante no País", Aliás, 
. segundo assegurou, o MDB admite até mesmo a reformulação do 
capitulo do estado de sitio, desde que disciplinado com instrumentos 
democráticos de defesa cmcrgcncial. 

Proposta 

A Comissão proposta por Marcos Freire ao Presidente 
Magalhães Pinto, tem o sentido de "convocar para um grande 
debate nacional sobre a normalização institucional, representantes 
das classes dos advogados, jornalistas, intelectuais, artisras, professo· 
res, estudantes,' magistrados,. técnicos, civis c militares, todos os que 
tenham contribuição a dar na análise e no cquuc:ionnmento da 
problemática brasileira". 

- t!. certo que, a seu modo, muitos já vêm manifestando as suas' 
inquietações c até intentando formulações desse ou daquele tipo. t!. 
preciso, contudo, tornar mais ampla essa discussão, c sobretudo 
coordenar todos os esforços c sistematizar as sugestões válidas. Essa 
a tarefa que o Senado, órgão político por excelência, deve chamar a 
si- acrescentou Marcos Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, como Líder. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr, 
Presidente, Srs, Scnaoores: 

A bandeira da liberdade não ê monopólio de ninguém; é patri· 
mônio de todos nós. A luta pelos princípios democráticos 'não é 
exangue nem se exaure nas vozes individuais. Ao contrário, elo deve: 
ser,, não apenas uma profissão de fé, mus um ato·renovado dessa fé. 

Convocado pela Liderança do Movimento Democrático 
Brasileiro, peço a V, Ex• u palavra para responder, inicialmente, às 
palavras sempre cavalheirescas do nobre Vicc-Lfder Roberto Saturni· 
no. 

Ao comentar S. Ex• o discurso do nobre Senador Dinarte 
Mariz, disse que cabia à ARENA dur a resposta ao Senador 
potiguar, a quem o nobre Líder do MDB atribula a intenção de ter 
leito um·discurso frontalmente contrário à distensão c uos princípios 
du distensão, 

Posso dizer à Minoria desta Casa, c agora louvado no melhor 
hermcncuta do seu pensamento, que é o próprio autor dele, que o 
nobre Senador Dinartc Mariz não pretendeu opor-se à palavra 
distensão na interpretação que S. Ex• também dá. E até, se não 
parecer' descabido c exorbitante ao nobre Lfdcr do MDB, poder-se-ia 
ajuntar que, assim como houve propostas de várias naturezas, o 
nobre Senador Dinartc Mariz achou-se no direito de fazer a sua. 

Disse S. Ex•, c lhe presto homenagem, pois o respeito pelas suas 
intenções e autoridade moral - que não pretendeu, cm nenhum 
momento, aqui, agravar a posição do MDB ou provocá·lo. Disse 
mais que aquilo que apontava como pensamento pessoal, estava 
inteiramente convencido de o fazer cm favor da própria ordem 
democrática. E, ainda, numa tentativa de sensibilização muito cspc· 
dai, acrescentou que pensava particularmente no Congresso 
Brasileiro, 

Portanto, nobre Senador Roberto Saturnino, a resposta que lhe 
daria -c já agora aqui presente o meti Líder de Bancada c Líder de 
Governo e, como tal, subordinada a S. Ex•, essa interpretação, que é 
a do próprio Senador Dinartc Mariz. - é taxativamente no sentido 
~e que o discurso_ de s. Ex• não visou opor-se a qualquer tipo da 
chamada distensão política brasileira. Ao contrário que S. Ex• 
supõe, é que com a proposta que oferece, mais rapidamente chegaria 
a evitar um impasse que, este sim, conspiraria contra a aistcnsão. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com 
muita honra ouço V. Ex• 

O Sr. Roberto Snturnino (MDB- RJ)- Com os esclarccimcn· 
tos de V, Ex•, agora ficamos nós, da Bancada do MDB, mais confu· 
sos do que já estávamos, 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Se V. Ex• 
me permite, tive alguns professores. assim; que quando me 
esclareciam, cu ficava mais confuso. 

U SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Certamente, 
não se aplica esta decorrência às palavras de V. Ex•, que são sempre 
clarilicantcs. 

O SR. JARRAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado. 

O Sr. Roberto Sarurnino (MDB- RJ)- Aí no caso, mais uma 
vez, V. Ex• procura clarear o discurso do Senador Dinarte Mariz, 
mas nós é que, com nosso modesto entendimento, ainda nã~ 
conseguimos alcançar a profundidade das palavras de S, Ex• Às suas 
primeiras palavras, chegamos atê a recear que houvesse qualquer 
tentativa de identificação do MDB com ~crtos falsos líderes que 
andam a! pelo mundo a querer nos ditar regras, mas com o opor-' 
tuníssimo aparte de V, Ex• imediatamente se desfez toda suspeita que 
pudesse ser levantada neste sentido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA) ~Agradeço 
particularmente que tcnhu sido esta a conclusilo de V, Ex• 

O Sr. Roberto Saturníno (MDB- RJ)- S. fix•, porém, insistiu 
e se referiu, por duas ou três vezes, a uma condescendência que esta· 
riu havendo cm relução ao avanço do comunismo no Brasil. Oro, o 
que significa essa condescendência? A nós nos pareceu que ele queria 
se referir exatamcntc ao projeto de distensão, que poderia ser in· 
terprctado como uma tentativa condescendente de normalização 
constitucional no Pais, o que possibilitasse a continuação do avanço 
comunista no Brasil. Daí porque interpretamos que ele estaria 
condenando o projeto de distensão do Presidente da República c que 
o MDB, nilo obstante u sua preferência declarada por umu 
normulizaçilo imcdiutu, sempre, desde o início, emprestou apoio. 
Mas, agora, V, Ex• diz que nào houve, também, a intenção 
louvado nus palavrus do próprio Senador Dinarte Mariz - de 
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maneira que ficamos nós, agora, realmente confuso~ c percebendo 
menos ainda do que pensávamos perceber no alcance das pu lavras de 
S. E•• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Creio, 
meu curo Líder, que há uma frase de um escritor inglês que diz muito 
taxativamente o seguinte: "A verdade nunca é: simples c raramente 
impede contestações", o que nós poderiam os, talvez, juntar u umn 
outra palavra de outro escritor, que no Diário de .um Pároco de 
Aldeia, no momento cm que põe a palavra na boca do seu 
personsagcm principal, imprcca contra Deus c diz: "Oh Meu Deus, 
por que só me destes a palavra para que cu, com este frágil 
instrumento, transmitisse o meu pensamento?" 

A interpretação, portanto, dú margem ·a, provavelmente, muitas 
variantes do pensamento original. E não creio que, no momento, nos 
coubesse dissecar esse pensamento original, mas apenas dar-lhe uma 
resposta precisa e objctivamcntc, naquilo que V. Ex• centralizou a 
sua objcção. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- V, Ex• me permite? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer o nobre Senador Petrônio Portclla. 

O Sr. Petrônlo Portclla (ARENA - PI) - Tenho a impressão 
de que não há,necessidadc de interpretação do que diz, do que pensa 
o ilustre Senador Dinartc Mariz. Seu pensamento ê conhecido, Não 
raro discordante do meu, Somos um Partido de homens livres, Não 
tendo ouvido o discurso, creio que S. Ex• expressou, uma vez mais, 
os seus temores quanto à infiltração comunista no Brasil e isso é algo 
que vem cxpcndcndo constantemente, Não podemos penetrar no seu 
subj,ctivismo. Cada um de nós tem uma carga emocional 
determinada c reage de forma individual. Entende S. Ex•, como nós, 
que deve haver uma consciência nacional contra o comunismo c 
teme, em razão de ma.nifcstaçõcs, de omissões c de dubiedades de 
muitos, que tal não esteja ocorrendo no Pais. Não se trata de indircta 
ou direta no processo de distensão, mas, conhecendo .o 
temperamento de S. Ex•, ficamos atê a imaginar o que seria o 
Senador Dinarte Mariz aos 18 anos, aos 20 anos. Ele que, no vigor 
ou, na juventude, diria melhor, dos seus 72 anos bem vividos, ainda 
reage dessa forma, com u exuberância que não é minha, não é, talvez, 
do Senador Roberto Saturnino, é dele, não cabendo, por con
seguinte, nem julgamento nem interpretações. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Ex•, nobre Senador Pctrõnio Portclla, o esclarecimento que 
deu, a menos que o MDB considere que, como o meu, o de V, Ex• 
contribuiu para confundir ainda mais o entendimento. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Não acredito, 
porque à medida que cu falava, recebia o assentimento, não digo do 
condenado ou interpelado, mas da vítima. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Lúzuro Barboza (MDB _: GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Dou o 
aparte a V. Ex• e u quantos me pedirem, mas gostaria, apenas, de 
acrescentar um ponto, para que não se entendesse de maneira errada 
o inicio da minha intervenção nesta Casa. 

Não estou aqui como quem defende diante do MDB esse 
condenado, esse acusado u que agora mesmo se referiu o Senador 
Petrônio Portclla. Estou dando uma resposta nu altura que me 
merece o nobre Senador Roberto Saturnino a uma pergunta 
objetivu, concisa e precisa, mas, longe de mim admitir que diante 
disso deva cu me colocar numa posição de defensiva para, diante du 
Bancada de V, Ex•s, fazer ajustiOcaçi\o da vida pu51icudo Senador 
Dinurte Mariz ou do seu pensamento utuul. 

Ouvi recolhido, com atenção, u palavra do nobre Senador 
Marcos Freire c pedi, no resto de tempo que se me poderia conceder, 
que 11 puluvru me fosse dada como Lldcr, porque aqui estava por 
delegação de meu Lldcr de Buncudu. · 

Pretendo conceder, como é de meu estilo, apartes a todos os 
nobres Senadores que o solicitarem, mas pediria que me deixassem 
chegar ao cerne de minha resposta. Este é apenas o preâmbulo ou, 
como diria o Senador Eurico Rezcnde, a fase vestibular. 

Ouço o nobre Senador pelo Espírito Santo. 

· O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Nobre Senador Jarbas · 
Pnssârinho, "a confusão i: geral", Dom Casmurro, página 49. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Machado 
de Assis. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Do nosso inefável 
Machado de Assis. O que trouxe um arrepio ao MDB, com a palavra 
do nobre Senador Dinartc Mariz, u quem muito prezo, foram as 
possibilidades de deduções que se pudessem tirar com a junção da 
acusação que ele fez a Luis Carlos Prestes c a atitude do nosso 
magnífico Senador Marcos Freire, porque, V. Ex• é homem da v(da 
pública c sabe que temos sido vítimas de interpretação. 

I 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Mas, se 
V. Ex• me permite, estamos discutindo sobre o óbvio, porque foi o 
próprio Senador Dinarte Mariz, provocado por mim, com aceitação 
da Liderança da Bancada, quem declarou que não se tratava disto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Exatamcntc isto, Uma 
coisa é o fato e outra é a sua versão. Aqui, os Senadores não tiram 
ilação nenhuma do que se diz, mas, lá fora, nos jornais publicados, 
os nossos correligionários vão ver que nós tinhamos sido acusados 
de que houvesse ligação, houvesse, até, estreitamento de idéias, de 
princípios c de ação entre a atitude do Sr. Luiz Carlos Prestes- com 
quem nós não queremos nada- c a manifestação magnífica ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mas esta 
susceptibilidade de V, Ex•s tem, também, que ser creditada u nós. 
Quantas vezes palavras de V. Ex•s nos colocam aqui cdmo se nós 
fôssemos libcrticidas? Como se fôssemos apoiadorcs de regimes de 
opressão? Como se não tivéssemos a menor inclinação pela 
Democracia brasileira? Quantas vezes somos nós julgados, 
precisamente, pelo silêncio de V. Ex•s? 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Se me permite, nobre 
Senador, cada qual que seja o seu juiz; um juiz das ofensas que 
recebe. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Então é u 
nossa oportunidade. Mas há uma diferença grande: nós vamos, por 
iniciativa da nossa Bancada, esclarecendo o problema crucial; o resto 
passa a sccundllrio. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Mas nós estamos 
esclarecendo o nosso ponto de vista. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Ex• c, aliás, cm parte da minha resposta me referirei 
cspecifcamentea V, Ex• 

Não sei se o nobre Senador Lázaro Barboza ainda deseja o 
aparte. 

O Sr. Lúzaro Barboza (MDB - GO)- Sim, Senador Jarbus 
Passarinho, se V. Ex• me permite, apenas pura dizer que o nobre 
Senador Pctrônio Portellu, fazendo uma exgese do pensamento do 
eminente Senador Dinarte Mariz, diz que S. Ex• entende que dcverin 
haver uma consciênctu nncionul, lavrando no povo brasileiro contra 
o comunismo. Entendo que M, nobre Senador Jurbus Passarinho, 
porque está Yivo nu memória de todos nesta Casa o gesto utl: dus 
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mulheres brasileiras cm 1964, .11.0· saliem nas ruas se antecipando ao 
movimento revolucionário, . . 

O SR. JARDAS PASSJ\RINH0:0(ARENA- PA) - Foram 
elas que nos puseram para for~ ~as casernas. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB '- GO)- Exatnmcntc! Antecipa
rum-se ao Movimento Revolucionário, pedindo que se pusesse cobro 
àquela situação de bolchevização no Brasil. Então, hâ essa consciên
cia nacional contra o comunismo. Era esse o esclarecimento que 
queria fazer. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Agrade
ço, nobre Senador Làzaro Barboza, mas preferiria niio me desviar, 
agora, do curso do resto da minha resposta. 

Creio que com as reservas expressadas pela nobre Liderança do 
MDB, a pergunta objetiva está respondida. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - V, Ex• me permite 
um pequeno acréscimo? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V. Ex• 
sabe que para mim é sempre um prazer poder dialogar com V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Queria apenas, depois 
de ouvir apartes de colegas de minha bancada e apartes do nobre 
Líder Pctrônio Portclla, dizer que as reservas, de minha parte c de 
nossa parte continuam de pé, porque nós entendemos, realmente, 
que - c condescendência· foi a palavra utilizada pelo Senador 
Dinarte Mariz, por duas ou três vezes - quem condescende ê a 
autoridade. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu tenta
ria chegar à resposta imediata, embora não autorizado pelo autor. 

Admitamos que S. Ex•, o nobre Senador potiguar esteja pensan
do ati: mesmo naquilo que foi o objetivo da nossa tarde de hoje - a 
Imprensa brasileira. Admitamos, que, atravi:s dela, acredite S. Ex• 
que determinadas mensagens mandadas do exterior para o Brasil, 
como por exemplo as duas últimas manifestações do Sr. Luiz Carlos 
Prestes, às quais denominei, sem injúria, de explosões senis do antigo 
Chefe do Partido Comunista Brasileiro, transmitidas de lá para cá. 
representam, no entender de S. Ex•, uma conaesccnaência de alguém 
para com alguém. O que me parece que é uma armadilha - que eu 
não em o restaria a V. Ex•, porque nunca lhe vi esse tipo de raciocin io 
- o que me parece, repito, que é uma armadilha do MDB, seria 
interpretar que essa condescendência seria do Presidente da Repúbli
ca, para jogar o nobre Senador Dinurtc Mariz contra o seu próprio 
Governo. Nilo teria cabimento! Por isso mesmo eu preferia discutir 
Dinurte Mariz numn sessão ampla posterior, mas chegar aonde cu 
quero chegar ... 

O Sr. Dinarlc Mariz (ARENA - RN) - Permite V. Ex• 
apenas um csclurccimcnto? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nilo há 
dúvida. 

O Sr. Dlnurlc Mariz (ARENA- RN)- Tenho u impressão de 
que repeti várias vezes que, quando falei cm condescendência, falei 
cm uncstcsiumcnto du sociedade brasileira. Nilo estava me referindo 
à disrensilo, não cstuvu me referindo à condescendência, referiu-me, 
sim, uo perigo comunista nu sociedade brasileira. Repeti várias vezes 
que se não estivéssemos de olhos abertos, as coisas lá fora tinham 
rcssonünciu dentro do nosso Pais. Isso foi o que cu quis dizer. Prcvt
ni untes uo•MDD de que não ia referir e nem magoar ninguém. Fiz 
apenas uma referência uo Senador Marcos Freire, peço desculpas se 
S. Ex• rculmcntc ficou mngoudo, o que nilo cru minha intenção. 
Desejei, somente, demonstrar que a nossa Pátria. estava c~cgundo, 
devugur, àquelas idéias que tanto podiam estar iío MDB como no 
meu l'urtido. Cheguei u dizer que me honrava ombrear com os 
homens do MDB pnru defender us idéius rcvolucionltrius, Esse o teor 
do meu discurso. Se nilo sou brilhante nu tribuna. se nuo tenho a 

cultura de muitos que honram esta Casa, tenho a convicção eu cora: 
gcm de nilo pedir desculpas a ninguém depois de estar, realmente, 
falando c acusando alguém. Esse é o meu procedimento, desde a 
mocidade, 

O Sr. Petrõnlo Portelln (ARENA - PI) - V. Ex• permite, 
nobre Senador? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com 
muito prazer, nobre Senador Petrõnio Portella. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Nilo assisti ao 
discurso do Senador Dinartc Mariz, mas fui fiel intérprete de S. Ex•, 
porque esta é: uma tese que vem repetindo constantemenle. Evidente 
que, às vezes, há teses cantadas até no exterior, de conivências, de 
convivências c de innltrações. Nilo precisa ir adiante, basta aludir o 
já pré-citado Luiz Carlos Prestes. Foi ele quem, perante um conclave 
internacional, fez uma denúncia ao mundo inteiro. Achamos, entre
tanto, que o MDD, como um todo, alravés de sua direçào,.com isso 
não compactua. Tenho certeza de que nilo há de compactuar. Com 
este esclarecimento, registro, uma vez mais, aqui, a má .. vontadc de 
nossos adversários para com Dinarte Mariz que, há muito, defende 
teses não coincidentes com a de seus companheiros, mas sempre com 
civismo, brilho, coragem c destemor, merecendo, portanto, respeite 
de todos nós, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- M~u curo 
Líder, la! vez, isto quebre um pouco a solenidade deslu Casa, mas, já 
que V. Ex• declara, pela segunda vez, que esteve impedido de ouvir o 
discurso do Senador Dinarte Mariz, devo dizer-lhe que o seu humil· 
de colega aqui estava c que, no momento em que percebeu que pode
ria haver alguma ambigUidade na frase do nobre Senador pelo Rio 
Grande do Norte, quando falava ele de coincidências, foi o seu 
liderado, aqui, que pediu um aparte ao orador -o nobre Senador 
Dinarte Mariz- que teve ocasião de, imediatamente, esclarecer não 
se tratar de acusação frontal ou indireta ao nobre Senador Marcos 
Freire. f: esta a razão pela qual, meu caro Líder, pedi a·palavra em 
seguida, porque agora vem o prosseguimento do meu pensamento, a 
menos que V. Ex• dele divirja. 

O Sr. Petrônio Porlella (ARENA- PI)- Registro, apenas, Sr. 
Senador, a hipersensibilidade de alguns ilustres Senadores. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Acho, Sr. 
Presidente, que tirante o ~omcnto cm que o nobre Senador potigaur 
poderia ter dado a impressão - porque até: a mim deu - de que 
lUZIU uma junção de coincidcncius que poderiam não ser fortuitas, 
tirante isto, Sr. Presidente, o discurso de S. Ex•, alô o momento cm 
que ele apresenta uma contribuição de ordem pessoal, nós, pratica
mente todos, o referendaríamos, porque ele mostrou a posição do Sr. 
Luiz Carlos Prestes que, depois de falar em Moscou, em Paris, e em 
Milão, continua enviando, através das agências tclcgráficus puru o 
Brasil, notícias que comprometem não apenas o MDB, mus u pró
pria vida dcmocrüticu brasileira. 

Ele se urrogu o direito de ser juiz e árbitro das vitórias eleitorais 
neste Pais. 

Ora, Sr. Presidente, e ui é o estranho- o nobre Senador Dinar
te Mariz no momento em que fula contra os comunistas, cm qual
quer dos momentos cm que o faz, das ocasiões cm que o expressa
c não me refiro especificamente a esta tarde - provoca umu onda de 
rcações contra ele. 

Sabemos todos que se centraliza na figura do Senador Dinurtc 
Mariz o tipo decampanhu da proibiçno de ser anticomunista. 

Mus, ninguém, Sr. Presidenle, até: aqui, denunciou u vergonha 
que puru nós representa um chefe de partido - uindu que 
clandestino no Pais- ir; tomar instruções fora do Brasil. · 

O Sr. Potrónlo Potlella (ARENA- PI)- Muito bem. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sentar-se 
ii mcsu pura dellberuçno de carâter intcrnucionul e voltar depoio pura 
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pulses livres como a França, c a Itália c, de Jú, ditar recados pura que 
eles tenham efeito retardado no Brasil. 

~ essa, possivelmente, Sr. Presidente, uma das razões da 
preocupação do nosso nóbre colega. 

O Sr. Roberto Soturníno (MDB - RJ) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. J,\RBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E cu iria 
mais longe, Sr. Presidente. 

Ouvirei V, Ex•, cm seguida com o maior prazer, Senador 
Roberto Soturnino. 

Qual de nós é ingônuo cm supor que não existem comunistos no 
País? Qual de nós é, a tal ponto dcsprcporndo, para admitir qu·c uma 
vez proibido, o Partido Comunista Brasileiro resolvesse aceitar a 
proibição da lei? 

Todos nós sabemos que é possivelmente o único partido treina·. 
do para viver na clandestinidade, c todos nós que nos preocupamos 
com o destino democrático desta Nação sabemos que, cxatamcntc 
essa obcrtura, cxatamcntc essa distensão, esse caminho paro a 
plenitude democrática é o melhor remédio paro que nilo se caio, 
amanhã, na mão daqueles que estão no underground trabalhando 
contra a própria dcmocracio brasileira, 

Há pessoas, Sr. Presidente, que falam sobre liberdade, falam 
bonito, encantam, mas trazem no cerne delas mesmas, a tiaição que 
lhes é intrínseca, porque a partir do momento cm que eles detivessem 
qualquer parcela do poder decisório, esta liberdade seria igual àquela 
que há na União Soviética, de onde, Sr. Presidente; o Secretário· 
Geral do Partido Comunista da União Soviética manda ofensas a 
Países CO'TIO o Brasil, declarando que, enquanto Já se fazia uma 
assembléia democrática, países havia como o Brasil, onde campos de 
concentração - completa mentira c infâmia - abrigavam patriotas 
que lutavam pela liberdade. Mas os campos de concentração estão 
descritos de maneira inimitável por esse gênio da Literatura Russa de 
hoje, que é Soljcnitzen, Os campos de concentração são aquele 
Arquipélago Gulag; a falta de liberdade é precisamente aquela em 
que um homem é condenado sem ver a face do juiz, c longe de ter um 
Senador da República, perante o Praesidlum, para ler uma curta de 
um jornalista de Oposição, há apenas uma Câmara de chancela, c ai 
de quem não chancele! Pois se mata por isso, Sr. Preside~te, c se 
morre por isso, Sr. Presidente. 

Há algum tempo quando V, Ex• era Ministro como eu, nós 
enfrentamos a ameaça terrorista nacional, não apenas ameaças, mas 
os fatos concretos. A vida de todos nós, de nossas familias era 
instantemente submetida a perigos e ameaças. E, no entanto, 
V, Ex• é justincadumcntc louvado nesta Casa por .todas as vozes, 
por ser um hOjllcm de irrepreensível vocação democrática. 

Ouço o nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, se mais uma vez a minha interprctaçi\o ni\o está 
equivocada, acho que V, Ex• foi injusto ao dizer que ni\o se ouviam 
vozes de condenação às declarações de LÚís Carlos Prestes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Se essa foi 
a minha expressi\o literal, concordo com o protesto' de V, Ex•, 
porque tanto se ouvem vozes, que a minha é uma delas, Jl bom que se 
diga que talvez não se ouvissem vozes nu mcdidu em que as desejasse. 
E ni\o causassem espécie. Eu não gostaria de citar exemplos, porque 
seriam muito constrangedores c dariam margem, por seu turno, n 
interpretações distorcidas. Concordo com o protesto de V, Ex• pela 
insuficiência dn minha frase c nilo a diria porque seria, inclusive, 
negar a existência do Senador Dinurte Mariz ... 

O Sr, Roberto Suturnlno (MDB- RJ)- Agradeço u reposição 
das suas palavras no seu verdadeiro sentido ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ... c fico 
tumbí:m muito grato a V. Ex• por acompanhar o meu rucioclnio. 

O Sr. Roberto Suturnino (MDB- RJ)- ... c desejaria apenas 
ncrescentar algo ... 

O SR. JA~DAS PASSARiNHO (ARENA - PA) - Então, 
vou mais longe, se V, Ex• não se melindra. De V, Ex• mesmo já li 
oondcnaçõcs. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- ·RJ)- De minha parte c de 
parte de outros dirigentes do meu Partido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Exato. A 
citação nominal é sempre um perigo. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Estou de acordo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) 
Acabamos de ouvir do nobre Senador Ma,rco,• Freire que S. Ex• não 
entregaria a qandcira a entidades, organizações ou pessoas com as 
quais não concordasse. Nilo há a intenção de provocar nas minhas 
palavras. Só gostaria que elas fossem entendidas, senilo ao pé da 
letra, o que é • grave, pelo menos numa certa margem de 
entendimento benéfico, como àquele a que se referiu, ainda há 
pouco, o Senador Petrônio Portella. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Divirjo também da 
opinião de V, Ex• de que a posição, a postura anticomunista hoje 
neste Pnís, sujeita a pessoa que assume esta posição, a críticas c 
mesmo a ser alvo de ridiculo c ... 

o Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Ai cu divirjo 
ficamos em posição oposta, 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Aí eu divirjo 
de V. Ex•, honestamente. Acho que, realmente, hã posições 
anticomunistas, verdadeiramente anticomunistas, e estas silo 
àcutadas, são aceitas c ti:m o apoio da maioria esmagadora desta 
Nação. E há posições que são, também, anticomunistas mas, que 
trazem no seu bojo, tumbóm, uma condenação a toda uma aspiraçi\o 
de reforma social deste País, capuz de dar às populações mais pobres 
c menos privilegiadas um acesso, uma franquia maior u riqueza 
nacional. Então, aí é que i: preciso fazer distinçi\o. Essa distinçi\o não 
é fácil- cu reconheço - mas, V. Ex• generalizar c dizer que toda a 
posição anticomunista é alvo de ataques e de tentativas de 
ridicularizaçilo, eu divirjo de V. Ex•, acho que ni\o, Acho que há 
postura anticomunista perfeitamente válida e acatada, aceita e 
aplaudida pela maioria desta Nação. Apenas, enquanto ela não 
ext:upola os seus limites e passa - digamos assim - a uma 
condcnuçi\o de toda tentativa de reforma social. .. 

O Sr. L1ízuro Darbuza (MDB - GO) - Aquilo,que V, Ex• 
chnma de indústria do anticomunismo. 

O SR •. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu até 
estava ávido de dar este contra-aparte ao nobre Senador Roberto 
Suturnino, Acho que temos que distinguir unticomunismo de 
anticomunismo. Uma indústria de anticomunismo é alguma coisa 
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nefanda, tanto quanto o comunismo. O que cu, entretanto, afirmo a 
V. Ex• c, talvez, tendo sofrido na carne o que V, Ex• não sofreu c 
:por isso, não vou abdicar, absolutamente, da minha impressão, é que 
o fato hoje nesta suposta "ditadura fascista militar de direita" o fato 
hoje, de se criticar o comunismo, gera esta atitude mental que está 
ligada a um processo intcligcntfssimo, meu caro c nobre .Lfdcr 
Roberto Saturnino. Nesta Casa, mesmo, já me referi no fascinante 
debate travado, pela altura dos anos 50, entre Albert Camus e Jean 
Paul Sartre. Albert Camus deixava o Partido Comunista c Jean Paul 
Sartre· que, sendo marxista, ainda não era filiado ao Partido 
Comunista Francês, Mas bastou que no L'Homme revolté, Albert 
Camus fizesse as criticas ao comunismo soviético, aquele que depois 
dele se cunhou a expressão admirável de "socialismos con· 
ccntracionistas" por causa, cxatamcntc, dos campos de con· 
centração, tanto bastou para que Jean Paul Sartre o criticasse por 
estar fazendo o jogo da direita, por estar prestando um serviço ao 
fascismo, c, a partir daf, criou-se a expressão - nnticomuriismo. 
Hoje, corre-se risco quando se fala cm comunismo, talvez 
exatamenté pcfa indústria do anticomunismo que vivemos, no 
passado, pelos ataques, absolutamente errados, como no. meu tempo 
de estudante de ginásio, no Pará quando se dizia que o comunismo 
era amor·livre c o amor-livre significava o sujeito se deitar com a 
'mulher que quisesse, inclusive com a minha mãe ou minha irníã, 
para depois se provar que a famflia soviética não era isso. Com esse 
tipo de condcnaç-Jo concordo, com V. Ex•, inteiramente, c, graças a 
Deus, nunca o usei, c tenho certeza de que V. Ex• não atribui a 
ninguém aqui presente, esse mesmo tipo ... 

O Sr. Roberto Sarurnlno (MDB- RJ)- Não, Sr. Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
.c peço a V. Ex• que me deixe prosseguir, mas peço com muito 
carinho, porque, realmente, me enriqueço a cada momento cm que 
V. Ex• me apartcin. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - (Fazendo soar a 
campainha) - Solicito no nobre Orador que seja breve, pedindo aos 
Srs. Senadores para que não nparteicm mais, pois a hora destinada 
ao Expediente está para terminar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Meu caro 
Presidente, tivesse V, Ex• feito essa advertência antes, cu não teria 
usado essa frase para o nobre Senador-Roberto Saturnino c teria me 
poupado dela. 

Mas, gostaria, Sr. Presidente, de- inclusive cortando algumas 
coisas que mais tarde serão objcto de um pronunciamento, se a 
liderança assim o concordar- chegar ao outro ponto do problema. 
O nobre Senador Dinartc Mariz fez referências a coincidências, 
,esclareceu que não se u·atnva de uma coincidência preparada ou 
:intencional, ou comprometida do nobre Senador Marcos Freire, 
mas, referiu-se, também, às palavras que tomo como expressadas por 
provocadores exímios, produzidas recentemente na Fronteira Sul do 
Brasil por homens que, como nós, receberam votação, por homens 
que têm a responsabilidade de deterem o mahdato popular. E, 
conquanto nilo fosse desejo nosso, da Maioria, de tratar desse 
problema, sinto-me obrigado·, pela teoria das compensações, a nele 
tocar já que se pretendeu aqui esmagar o pcnsnmcntq de um membro 
da Maioria, 

Houve oportunidade cm que o nobr~ Lfdcr do-Governo, na 
Câmara Federal, tanto quanto sei, tratou do assunto, ainda que a seu 
estilo, c ninguém lhe pediu aparte para dizer sequer isso que ouvimos 
·aqui, que não se tratava disso, que era uma interpretação equivocada 
c, cm seguida, um gesto maior de grandeza, pedindo desculpa na 
hipótese de haver ofendido, nilo desejando ofender. Considero esta 
posição, nobre Senador Roberto Saturnino c meus-caros colegas do 
M DB, muito mais construtiva do que a outra. Há pessoas, talvez, 
que acreditam que, para serem valentes, precisam sofrer do tipo da 
covardia de não ter medo. ll uma covardia especifica. A covardia de 
não parecer medroso. Essa covardia instiln nas pessoas o desejo de se 
afirmarem e, afirmando-se, ofenderem c, ofendendo, desafiarem, 
Acho que muito pior para a distensão neste Pafs é um fato deste, Sr. 
nobre Líder do MDB, do que aquilo que acabamos de ouvir. 

Finalmente, Sr. Presidente, é profundamente constrangido que 
lhe vou fazer um requerimento verbal. Quando pedi um 
esclarecimento ao .nobre Senador Marcos Freire S. Ex•, com 
extrema gentileza, deu-me a ler a carta do jornalista Hêlio Fcrnandos 
que, inclusive, considero meu amigo. Nela hd uma frase que me doeu: 

"Concordo cm uma coisa: é mais fácil realmente 
governar sem liberdade, governar com a imprensa 
amordaçada (pelo menos a imprensa que tem alguma coisa a 
dizer), governar ouvindo apenas as doces palavras 
encomendadas c pagas a peso de ouro." 

Isto foi reproduzido pelo nobre Senador Marcos Freire c como 
o próprio reclamante diz na carta que foi o único jornal a sofrer esse 
tipo de restrição, é evidente que ele considera que, entre os outros, hâ 
aqueles que são pagos a peso de ouro para louvar o Governo e, por 
este Governo, serem naturalmente corrompidos, 

Sr. Presidente, considero a expressão grave c é por isso que 
estou de acordo com esta frase do jornalista Hélio· Fernandes: 

"Prefiro ser preso pelo que escrevo do que não poder 
escrever aquilo que desejo." 

Esta' é apenas uma face do meu inconformismo com o que ouvi 
a seguir. ..._ 

O requerimento que faço a V. Ex•, Sr. Presidente, deve antes ser 
precedido de uma palavra ao nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso. 
S. Ex•, que faz sempre questão de dar o seu aparte de pé, c não 
precisaria pôr-se de pé, porque à sua.al_tura não é preciso acrescentar 
centímetros ... 

o Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - r,; por isso que faço o 
aparte de pê. · 

O SR, JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Certo, 
mas nem tudo fazemos de pé. Ainda que S. Ex• precisasse pôr-se de 
pé para dizer cssas..frases, elas me parecem profundamente graves. 
Retive de memória o que S. Ex•· disse a respeito do Governador do 
seu Estado, chamou-o, literalmente, de a forma mais derramada de 
Narciso. Falou mais, que cru um agente da corrupçilo. 
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Como o. nobre Senador Dirceu Cardoso sabe precisamente as 
palavras que emprega, como todos nós, de resto, nilo me cabe, Sr. 
Presidente, senão protestar contra as expressões que nilo me parecem 
parlamentares, E, evidentemente, com a coragem que reconhecemos 
neste homem que cu admirn hâ algum tempo ... , 

O Sr. DlíCéü Cardoso ~MDB- ES)- At~ para morrer! 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - E seria 
surpreendente que cu c que soubesse onde V. Ex• estava. 

.o Sr. Dirceu CardoiO (MDB - ES) - Exatamentc,. como nilo 
me mtcressa saber qual foi a sua posição. Eu o conheci aqui, ou 

'·melhor, no Ministério de Educação. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Espera- ,. O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Vou 
. concluir... ' 

mos que seja para viver. E com longa vida. 

O Sr. Dirceu Cardoao (MDB - ES) - A esta altura, devemos 
ter coragem até para morrer! 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - A 
coragem para morrer deve nascer conosco, Sr. Senador. Embora não 
me considere cn Ire os poltrões deste Pais, creio que, um dia, se este 
dilema viesse a mim c nós estivéssemos pela mesma causa, V, Ex• 
talvez se surpreendesse ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - V. Ex• me permite um 
aparte? (Assentimento do orador.) Talvez já tenhamos estado na 
'mesma trincheira, não sei! Eu sei cm que trincheira estive. Eu sei! 
Não se se V, Ex• esteve. Não sei se todos da Maioria, se todos da 
ARENA estiveram na mesma trincheira cm que estive. 

O SR. JARDAS PASSARINHC' (ARENA- PA)- Creio que 
as palavras de V. Ex•, agora, além de serem realmente ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Estou 
permitindo continuamente ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - V. Ex• pode até fazer 
um outro requerimento c remeter ao Governador. Não tiro uma 
vírgula das minhas expressões. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Sei que 
V. Ex• nilo retiraria. O que nilo esperava é que V. Ex• acrescentasse 
provocações, dizendo que V. Ex• sabia onde estava, como admitindo 
que cu não soubesse onde estava. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Eu sei onde estou. Mas 
não me interessa saber onde V. Ex• esteve. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - (; 
evidente, nilo nascemos juntos. , 

O Sr, Dirceu Cardoso (MDB- ES) - Nilo me interessa saber 
onde V. Ex• estivesse, cu sei onde estive. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Quero tranqUilizar 
o nobre Senador, pois, de acordo com o art. 2l,letra b, é proibido ao 
parlamentar usar de expressões descorteses ou insultuosas. E que 
cabe à Mesa providenciar a fim de que não constem do Dlllrlo do 
Conareuo Nacional c dos Anais as exprmõcs consideradas anti
rcgimcntais. De modo que a Mesa estA atenta a isso, asseguro-o a 
V, Ex• c previno desde jâ o nobre Senador Dirceu Cardoso a 
respeito do assunto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO· (ARENA - PA) - Sr 
Presidente, V, Ex• se antecipou ao resultado, dando uma decisão, 
como é muito de V. Ex•; que sempre se antecipa, inclusive cm.mà-. 
mento histórico, dando uma decisão ao meu requerimento: Mas ele é 
duplo, perdoe-me V. Ex• 

Em relação ao nobre Senador Dirceu Cardoso, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ... que' é• 
um homem corajoso, naturalmente o Governador do seu Estado, se 
sentir-se ofendido c caluniado, tomarâ as medidas convenientes. 

Agora o que quero pedir a V. Ex•, Sr. Presidente- e não sei se 
poderei contar com a compreensão do nobre Senador por 
Pernambuco- é que também, com base no art. 21 do Regimento, 
na alfnea b, que V. Ex• acaba de ler, essas expressões consignadas no· 
discurso do nobre Senador Marcos Freire com referência ao Senador 
Dinarte Mariz, embora ,sem citâ-lo nominalmente, tamb~m nilo 
constem dos nossos Anais. 

E é com este requerimento que concluo a minha fala. (Muito 
bem! Palmas.) 

, O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra o 
nobre Senador !tumor Franco, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

E estu Ú 'terceira vez que me manifesto cm prol da criação do 
Tribunal Regional do Trabalho sediado na Capital Federal, sem a 
menor dúvidn exigida irrcsistivclniente pelo superior interesse 
•público. 
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Urge a palavra especificamente que a Presidência da Repú· 
blica prepare c encaminhe ao Congresso 'Nacional a mensagem com 
o untcprojcto de criuçilo da lO• Região da Justiça do Trabalho, con-. 
vindo muito o aproveitamento da antiga c sempre repisada idéia de 
ser a nova Rcgiilo integrada do Distrito Federal, c dos Estados de 
Goiás e Muto Grosso, o primeiro retirado do território da 3• c o 
último da 2• Rcgiilo da Justiça do Trabalho, 

Sabendo-se que a administração da Justiça Federal do 
Trabalho está organizada por regiões c que a Capital Federal 
participa da 3• Região, permanece ainda Brasflia subordinada a 
Belo Horizonte quanto às decisões de segundo grau, cm nível 
regional, sendo completamente controlada por Belo Horizonte na 
parte propriamente administrativa. 

No entanto, além do grande surto de progresso que vêm expe
rimentando as Regiões Oeste c Centro-Oeste, com suas reper
cussões sociais, é preciso salientar que só a Capital da República 
conta com cinco Juntas de Conciliação c Julgamento, cumprindo 
rrisar que esse número é bem inrcrior àquele autorizado pela Lei n• 
5.630, de 2 de dezembro de 1970, estando por isso mesmo as Juntas 
sobrecarregadas de serviço, tanto que de Belo Horizonte têm vindo 
Juizes Substitutos, não apenas para substituição nos casos de aras
lamentos legais, mas também - c isso é o que mais imp.orta 
especificamente - para atualização dos serviços locais que se vão 
acumulando inevitavelmente, não obstante o estarantc empenho c 
absorvente dedicação dos Juizes do Trabalho titulares do Distrito 
Federal, 

Merece registro nesta oportunidade o rato de haverem sido 
ajuizadas perante as cinco Juntas de Conciliação c Julgamento locais 
(órgãos da primeira instância da Justiça do Trabalho), nos últimos 
três anos, mais de trinta mil açõcs, sendo cm 1973, 10.759, com 
11.265 reclamantes; em 1974, 11.746, com 12.430 reclamantes, c cm 
1975, li .891 reclamações com 12.633 reclamantes, 

Sobretudo, a implantação do TRT de Brasllia é um indc· 
clinávcl imperativo político, em razão de ser a Capital da República, 
u sede do Governo, estando aqui obviamente a cúpula do Poder Judi· 
ciário do Pais (Supremo Tribunal Federal), c os Tribunais Su
periores, que são as cúpulas específicas (Superior Tribunal Militar, 
Tribunal Superior Eleitoral c Tribunal Superior do Trabalho), 

Aliás, cm razão da lógica liderança exercida pela Capital Fc. 
dera!, convém muito, ao se tratar da criação do TRT do Distrito Fe
deral, ruzer-sc a rcvisilo da numeração das Regiões' da Justiça do Tra
balho, pura que Brasflia passe a ser a sede da I• Região, como tradi
cionalmente tem ocorrido (a antiga Capital da República era c é 
ainda sede da I• Região), adotundo-sc cm seguida a seqUência que 
melhor convenha, ou, melhor, a ordem decrescente do movimento ju. 
diciário, 

!'; interessante observar que a retirada do Distrito Federal e do 
Estudo de Goiás da 3• Região, sediada em Belo Horizonte, c a reti
rada do Estudo de Mato Grosso da 2• Rcgiilo, sediada em São 
Paulo, segundo se vem propondo, não importam, o menor prejuízo 
pura os Estudos de Minas Gerais e São Paulo, porém o creito be· 
ní:fico de diminuir u sobrecarga do movimento rccursal que tem au
mentado consideravelmente, cm virtude do desenvolvimento 
econômico ocorrente naquelas unidades da Federação, Como acon
teceu com o Estudo do Rio Grande do Sul que passou a ser; sozinho, 
o território du 4• Região, desde que roi criada a 9• Região, com
postu dos Estados do Paraná c de Santa Catarina, esse aventado dcs
membrumcnto só tende u contribuir pura maior celeridade c uper
rciçoumento do serviço ureto às remanescentes 2• c 3• Regiões du 
Justiça do Trubulho, 

Enfim, encarecendo a necessidade de satisração desse impc. 
'rioso interesse público, quç coincide com importante passo no pro
cesso de consolidação du jovem e dinâmica Capital da República, 
por isso louvando as prcstigioSIJS vozes dns mais exponenciais rorças 
sociuis e cconômicas do Distrito Fcderul, levantadas cm proveito du 
consngruç~o desse desiderato, dirijo veemente apelo no Governo no 
sentido de prcpurnr c remeter uo Congresso Nacional a mcnsngem 

presidencial que proponha a criação da nova Região da Justiça do 
Trabalho sediada cm Brasília, 

Peço, Sr, Presidente, seja anexado ao presente pronunciamento, 
u entrevista concedida pelo Ministro Russomano sobre a matéria, pu· 
blicada no Jornal de Brasília, edição de hoje, 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SEUDISCURSO: 

Ministro Russomuno também quer TRT e diz o que deve 
ser feito para sua criação 

Ccsar Fonseca da Editaria de Cidade do Jornal de 
Brasília 

Decorrido um espaço de tempo, relativamente longo, 
novas vozes se levantam para sensibilizar o Governo Federal 
quanto à urgente criação do Tribunal Regional do Trabalho 
em Brasília, constituindo-se assim, na lO• Região do pais a 
tornar-se sede de um TRT. O Ministro Mozart Victor 
Russomano, Corregedor-Geral da Justiça do T'rábalho c pro· 
ressor titular da Universidade de Brasllia, tambí:m, levanta a 
sua voz para que o TRT no Di~trito Federal se torne uma rca· 
!idade, Em entrevista ao Jomll de Brullla, Russomano, raz 
considerações sobre a extrema necessidade de um TRT no 
DF argumentando que a sua criação traria, não somente 
para o Distrito Federal como também para a justiça tra· 
balhista do pais, 

- Qual• oo nludoslevaclos a efeito, atf o momento, 10bre 
a crlaçio do TRT de BrasOia! 

Ru110niano- Sempre que sou solicitado pela imprensa 
- como ainda recentemente aconteceu - a ralar sobre a 
criação, cm Brasília, de um Tribunal Regional do Trabalho, 
coloco, em linhas paralelas, essa idéia (que continua cm gesta· 
çilo) c a proposta, jâ transrormada cm lei, de criação de um 
Tribunal com sede em Curitiba c jurisdição sobre os estados 
do Paraná c Santa Catarina, 

Por um dever de justiça, convém, lembrar, ainda uma 
vez, que meu eminente colega Ministro Hildebrando Bisaglia 
teve a iniciativa - dentro do Tribunal Superior- da propo· 
sição que visa a instalar um novo órgão de segunda instã'ncia 
da Justiça do Trabalho na Capital da República. Coube-me, 
por outro lado, quase simultaneamente, reacender a velha 
tese de idêntica medida, cm relação a Curitiba. 

Enquanto, porém, minha proposta evoluiu com rapidez 
i: transrormou-sc cm lei, tudo· indicando a próxima instalação 
do TRT da 9• Região, ao que se diz, durante este semestre, o 
anteprojcto de criação ,do TRT de Brasília, por dclibcraçilo 
do Ministério da JustiÇa, roi transposto para o Plano da 
Rcrorma do Poder Judiciário. Lembro que cu exercia a presi
dência do Tribunal Superior do Trabalho quando, aqui c no 
Paraná, se desenvolviam campanhas desvinculadas, ambas Ín· 
tensas, em prol daquelas duas idéias, O Tribunal Superior, 
cm todos os momentos, emprestou a ambas o mesmo apoio c 
dedicou-lhes o mesmo interesse, Foram realizados estudos 
minuciosos; o Tribunal Pleno aprovou os dois antcprojctos; 
que roram submetidos ao Poder Executivo, através do Minis· 
tório du Justiça, cm absoluta igualdade de condições, Eu pró· 
prio, quando presidente do TST, promovi, nesta capital, um 
encontro entre os líderes sindicais e representantes das cnti· 
dados de empregadores da' Distrito Federal c do Paranã, a 
que compareceram figuras representativas du vida pública 
daquelas unidades da Fcdcruçilo. Houve ampla troca de 
idéias, Foi um csrorço útil, no sentido de uma vinculaçilo 
mais estreita entre os dois movimentos, 

Em síntese, quero assinalar que o Tribunal Superior 
(sem votos divergentes) recolheu us reivindicações, estudo 



-508-

se, fundamentou-se, aprovou-se e remeteu-as à consideração 
do Poder Executivo. Tudo isso ocorreu há mais de dois anos. 

- l'or que o TRT de Curitlba teve prioridade sobre o do 
Distrito Fcdcrul? 

Russomuno- Tui vez não se deva falar cm "prioridade" 
e, sim, em "precedência". Creio que o unteprojeto do Paraná 
tramitou conl maiOr celeridade, entre outr::as, pa·r três razões 
fundamentais: Em primeiro lugar; havia, a sou favor, evi
dente procedência cronológica. A reivindicação dos 
paranaonsos datava d~ década de 1940, quando era 
Presidente da República o General Eurico Gaspar Outra. Já 
havia, inclusive, adquirido corpo nu primeira versão do ante
projeto de Código de Processo do Trabalho, de 1963. Há 
quase trinta anos, o Parunú sentia a necessidade de um Tri
bunal Regional. Em segundo lugar, devem ter pesado as in
formações estatísticas. A área jurisdicional do TRT de 
Curitiba (Paranú e Santa Catarina), na êpoca dos estudos rea
!i7.ados~ enviava número de recursos acentuadamente maior 
aos Tribunais Regionais de São Paulo c Rio Grande do Sul, 
n:sp~ctivumc:ntc. O confronto estatístico não era favorável u 
Brasília. pois da jurisdição prevista pura o novo Tribunal 
(Distrito Federal, Goiás c Mato Grosso) subiam aos Tri
bunais de Belo Horizonte e São Paulo recursos cm número 
bast:mte mc:nor. 

-Pesava, ó claro, em favor de Brasília, argumento de 
outra ordem e de natureza política, por ser esta cidade a 
Capital da República o dever ser como tal tratada, pelo le
gislador, orn todos os planos. Mas - e este parece-me ser o 
terceiro motivo - essa vantagem do Brasília sobro Curitiba 
foi contrabalançada por uma eficiente o admirável atuução 
dos homens públicos do Paranú. Sem distinções partidárias, 
elos se uniram em torno das reivindicações dos sindicatos 
obreiros e patronais, das entidades representativas dos 
advogados, das universidades, enfim, de todos quantos se em
penhavam na vitória da campanha. Nilo posso omitir o in
teresso revelado, naquele ·ensejo, entro outros, pelo Go
vernador Emílio Gomes, pelo atuul Ministro Ney Braga, pelo 
Senador Accioly Filho e por numerosos deputados federais o 
estaduais, do ambos os partidos, que, constantemente, me 
mantinham informado da marcha do antcprojcto e colhiam 
de mim, que era na época Presidente do TST, as sugestões o 
as providências cabíveis, dentro da resolução do Tribunal 
Pleno. Agora, quando renasce, através de reivindicação 
popular, a tese da criação do TRT de Brasília, o exemplo do 
Paraná merece ser considerado. 

- Que tem folio o Tribunnl Superior de concreto puru 
cfctivar a criação do TRT do Distrito Federal? No momento, 
ondl' se l'm:nntra o ante projeto'! 

Russ<Jmun<~ - A resposta esta contida nas declarações 
anteriores. O TST fez tudo quando poderia fazer. Recolheu 
as aspirações populares de Brasília e por proposta do Mi
nistro Bisnglia, transformou-as em mensagem, submetendo 
ao Poder E.xecutivo o antoprojeto. Acompanhou o anda
mento do anteprojeto, municiando o Ministério du Justiçu 
das informações que lhe foram solicitadas. Chogou-.e ao 
extremo de pôr cm contuto os lideres do Puranú e do Distrito 
Federal, em umu tentativa de coordenação das duus 
cumpunhus. Estou, tumbém, lirmementc convencido de que o 
pensamento dos Ministros do TST, hoje, ó o mesmo de 
ontem: emprestar todo o seu upoio ü criação do TRT de 
Brasil ia. f: cluro que essa opiniiio cu a manifesto a titulo do 
impn:ssiio puramente p~::ssoul. Pcssoul, mas fundarncntudu 
no que tenho ouvido u propósito du muioriu do meus purcs. 

-Quais as âreos governamentais que poderiam acelerar a 
criação do TRT em BrasOia? Que pode ser feito a propósito? 

Russomano - Em face da deliberação dos órgilos 
técnicos do Ministério da Justiça determinando que o ante
projeto de Brusilia fique proposto para o Plano de Reforma 
do Poder Judiciário, quero, antes de tudO', dizer que, em meu 

1 ponto de vista, tal medida nilo atende à reivindicação dos 
brasilienses. Da mesma forma, também nilo considero con
veniente transferir o problema para a reforma da Consoli
dação das Leis do Trabalho (em andamento no Ministério do 
·Trabalho). A criação de um Tribunal cm Bruslliu pede 
solução rápida c, tanto a Reforma' do Poder Judiciário 
quanto a nova Consolidação das Leis do Trabalho, por suas 
próprias naturezas, prc~supõem estudos lentos, feitos a largo 
prazo, ulém de complexas medidas legislativas. Por outro 
lado, a criação de um Tribunal oferece tantos detalhes 
ti:cnicos, que deve resultar de lei especial, como o Governo 
considerou conveniente e fez, no caso do TRT de Curitibu, 

O antcprojcto relativo a Brasília, está cm poder do Mi
nistério da Justiça. Para rcativá-lo, ante a campanha 
desenvolvida no Distrito Federal, vejo esta alternativa: a)
Os promotores da campanha, através das entidades que os re
presentam, devem constituir uma comissão c podem levar o 
problema, mais uma vez, ao Tribunal Superior, para que este 
retome u liderança do assunto, aluando, por intermédio de 
sou ilustro Presidente, Ministro Resende Puch, junto ao 
Poder Executivo e ao Poder Legislativo, como porta-voz, si
multaneamente, dos interesses da Justiça do Trabalho e da as
piração da comunidade brusíliensc. b)- Se a intervenção do 
TST for considerada desnecessúria a esta altura dos aconteci
mentos (por jú ter feito o que deveria fazer), a reivindicação 
podo ser oferecida - .como reforço das medidas adotadas 
pelo TST - diretamente ao Ministro Armando Falcão. O 
Ministério da Justiça é peça essencial no encaminhamento de 
assuntos desse envergadura. f: claro que serão ouvidos o 
DASP, a Secretaria do Planejamento e outros órgãos gover
namentais, para se chegar, após, a uma proposição concreta, 
objotiva, exequivd e imediata, para criação do TRT da 10• 
RegHio, com sede no Distrito Federal. · 

Cumpre, também, não esquecer que u palavra final será 
db Presidente da República. O Presidente Geisel tem dedi
cado especial atenção à Justiça do Trabalho e, por isso, serú 
cortamento sensível a uma proposição que fortalece o Poder 
Judiciúrio Trabalhista, consolida Brasília, como capital e 
corresponde aos legítimos anseios de trabalhadores, empre
sários, advogados o juizos do Distrito Federal. 

- Quais os prejulzos para a Justiça do Trabalho do DF 
com a falta, aqui, de um TRT? 

Russomano - Parn mim, esses "prejuízos"' não são 
relevantes. O TRT da 3• Região (Belo Horizonte) atende, 
com eficiência, os recursos oriundos de Brasília. Existem, 
sim, "'inconvenientes" parn us partes, que vêem seus recursos 
encaminhados para um tribunal geograficamente distante. 

Prefiro olhur u questão pelo outro lado c ver as .::vanta
gens" que advirão da medida c que culminam na maior 
celeridade (alvo de toda a Justiça do Trabalho) nu solução 
'dos connítos entre empregados e empregadores. 

E não se diga que o TRT de Brusilia o;erâ ocioso. Se fizer
mos uma atualização estutlstica, veremos que o número de 
processos trabalhistas dessa llrcu goocconômicu cresce 
sempre, como resultante do desenvolvimento regional. O 
TRT de Brasília, inclusive, deve ser considerado medida que 
atende às necessidades do presente c apresta-nos pura enfren
tar us dificuldades do futuro, que poderão nascer, 
cspontuneumentc cu curto prazo, do progresso local. 
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- Até que ponto u IÍrea sindical está ajudando nu criação 
doTRT? 

Russomuno - Sempre ujudou, A referência vale tanto 
para os sindicatos operários, quanto pura os sindicatos c 
associações de empregadores, Menciono, em particular, 
quanto u estas, u Associação Comercial c a Federação do 
Comércio, que foram os órgilos que, na época, mantiveram 
contatos mais assíduos comigo, revelando excepcional 
interesse no assunto. Na verdade, ninguém mais credenciado 
que as entidades sindicais para iniciativas dessa natureza, 
Essas são atitudes que fortalecem o sindicalismo, 

- t justo que a Capital Federal esteja subordinada - .do 
ponto de vista da J ustlça do Trabllho ·- a uma Capital Esta· 
dual (Belo Horizonte)? 

Russomuno - Essa foi a solução natural. Brasília é uma 
capital criada às pressas. Exigiu coragem e antevisão. E, na 
verdade, o rápido processo de sua consolidação surpreendeu 
a todos os brasileiros, tanto quanto ao observador 
estrangeiro. 

Nos últimos cinco ou seis anos, o problema local da 
Justiça do Trabalho, começou a ganhar magnitude. Creio 
que esse tempo é tempo de sobra para que o problema seja en
frentado c resolvido, 

A necessidade de um TRT cm Brasília, com jurisdição 
sobre Goiás e Mato Grosso, não é, porém, apenas, uma resul
tante da condição da cidade, como Capital do Brasil, Esse ê, 
apenas, um aspecto do problema. Na verdade, a área prevista 
pura sua jurisdição é uma das regiões do mundo moderno em 
que se opera admirável crescimento global. Digo "global" 
para não limitar a afirmativa ao crescimento urbanístico; 
antes, para estendê-la aos aspectos populacionais, culturais, 
sociuis c econômicos. 

Esse fenómeno impressionante- que tem Brasília como 
foco de irradiação e, ao mesmo tempo, como agente 
catalítico - se estendeu a Goiás c tende a abranger Mato 
Grosso. Essas novas dimensões, típicas do Brasil cm cresci· 
mento, estão fazendo ruir os velhos esquemas admi
nistrativos e políticos, que são estuques frágeis, ante o im
pulso da História. 

Virá o dia (quando, não sei; talvez no começo do Século 
XXI) em que todos ou quase todos os Estudos brasileiros 
terão o seu Tribunal Regional do Trabalho. 

Criar, onde comprovadamente se faça necessário, novos 
órgãos de Justiça do Trabalho (Juntas ou Tribunais 
Regionais) ó obra patriótica que encara o porvir, fortalece a 
Justiça do Trabalho e dâ-lhe instrumentos pura desem· 
penhnr a sua função de principal sentinela du paz entre as 
cl•lSSt:S, 

A criuçllo do TRT de Brasília, pois, ó um capítulo desse 
programa. Capitulo da hora presente, dentro de um pro· 
grama que se estende para o futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senudor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
submetendo~ apreciação do Senado, nesta data, projeto de lei com o 
objetivo de eliminur dúvidas.c incertezas no tocante no pagamento 
das férias. Têm os empregados o direito de receber nas férias 
import:inciu equivalente às horas extraordinárias habitualmente 
prostudas. 

Algumas empresas recusam esse direito, Mas a generalidade dos 
autoros e u jurisprudência vêm reconhecendo expressamente que, no 
p:tgumento dus férias, devem ser cnlculadus as horas extraordinárias 
quando prcswdus hnbituulmente. 

Para superar as dúvidas c definir claramente esse direito, o 
projeto manda incluir no pagamento das ferias as horas e<rraordinâ· 
rias habitualmente prestados pelo cmprcgodo. 

Atende, assim, a uma justa reivindicação dos trabalhadores 
brasileiros, formulada pela Câmara Municipal de São Bernardo, 
que aprovou unánimemcntc iniciativa do Vereador Mário Ladeia, 

Tem, presentemente, o artigo 140 da Consolidação das Leis do 
Trabalho a seguinte redução: 

"Art. 140. O empregado, cm gozo de férias, terá direi
to à remuneração que perceber quando em serviço. 

§ I• Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-à 
por base a média da produção no período aquisitivo do direi
to a fórias, aplicando-se os valores de remuneração das tare
fas cm vigor na data da concessão das férias. 

§ 2• Quando o salário for pago por dia ou hora, apurar
se,~ a mi:dia do período aquisitivo do direito a férias 
apÍicando·se o valor do salário na data da concessão das fé. 
. ' nas, 

§ 3• Quando o salário for pago por viagem, comissão, 
percentagem ou gratificação, tomar-se-à por base a média 
percebida no pcrfodo aquisitivo do direito a férias, 

§ 4• Quando parte da rcmunerà~;ão for paga cm 
utilidades, será esta computada de acordo com a anotação da 
respectiva Carteira de Trabalho c Previdência Social." 

Interpretando esse texto legal, o Tribunal Superior do Trabalho 
firmou entendimento de que, se a regra legal é de perceber o 
empregado durante o período de férias, remuneração equivalente a 
do período de atividadc, deverá operar-se a inclusão, nessa remunera
ção, das horas extras habitualmente trabalhadas. 

Nesse sentido emitiu o Tribunal Superior do Trabalho o 
Prejulgado n• 24, nestes termos: "A remuneração das férias incluí a 
das horas extraordinárias habitualmente prestadas", 

"0 prejulgado, na Justiça do Trabalho, (assinala, com muita 
propriedade, B. Calheiros Bomtim, na introdução de seu livro 
Prejulgados na Integra c Sümulas do TST, Edições Trabalhistas, 
Rio, 2• edição, !969) rcvcstc·sc de maior relevância c amplitude 
do que a Súmula, adotadn no Supremo Tribunal Federal. Pois, 
enquanto esta resulta de norma regimental interna do Exc~lso Pretó· 
rio, o preju!gado tem sua autoridade, na órbita trabalhista, conferida 
por disposição expressa de lei, impondo-se, de forma obrigatória e 
vinculativa, às instâncias inferiores ... 

De fato, preceitua a Consolidação das Leis do Trabalho: 

"Art, 902. ~ facultado ao Tribunal Superior do Tra· 
bulho estabelecer prcjulgado, nu forma que prescrever o seu 
Regimento Interno. 

§ I• Uma vez estabelecido o prcjulgado, os Tribunais 
Regionais do Trabalho, as Juntas de Conciliação c Julga· 
mcnto e os jufzcs de Direito investidos na jurisdição da 
Justiça do Trabalho ficarão obrigados a rcspcitá·lo," 

Dessa forma, é de toda conveniência que o prejulgado seja incor· 
parado ao texto da legislação c eliminada a possibilidade do surgi· 
mento de questões, com prejuízo para os trabalhadores c para a pró
priu Justiça do Trabalho, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lembro aos Srs. 
Senadores que o Congresso Nacional está convocado para uma 
sessão a realizar-se, hoje, às dezoito horas e trinta minutos, na 
Crlmnra dos Deputados, destinada a leitura de Mensagem Presi· 
denciul. 

O SR. PRESIDENTE (Magulhàcs Pinto) - Nada mnis 
havendo que tratar vou encerrar u presente scssào, designando para 
a de segunda-feira próxima, dia 29, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, cm turno único, da· rcdação final (oferecida pela 
Comissão de Rcdação cm seu Parecer n• 25, de 1976) da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 171, de 1974 
(n• 1.679-8{73, na Casa de origem), que declara António Carlos 
. Gomes patrono da música 1Ío Brasil. 

-l-

Discussão, cm turno único, da rcdação final (oferecida pela 
Comissão de Rcdação cm seu Parecer n• 67, de 1976) do Projeto de 
Lei do Senado n• 167, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que dá nova rcdação ao caput do artigo 487 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

-3-

Matfrla a 11er Deduada Prejudicada 

Projeto de Lei do Senado n• 30, de 1963, do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre as atividadcs da indústria far
!flacêutica, c dá outras providências . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão, 

I Levanta·se a sessão às .18 horas e 2S minutos.) 



25• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 29 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Evandro Carreira- Josê 
Esteves- Cattete Pinheiro - Renato Franco -Alexandre Costa
Josb Sarncy - Helvldio Nunes - Mauro Bcnevidcs - Virgílio 
.Tâvora Wilson Gonçalves- Agcnor Maria - Ruy Carneiro -
Teotónio Vilela- Augusto Franco- Lourival Baptista - Ruy San
tos- Dirceu Cardoso- Roberto Saturnino -Gustavo Capancma 
- Itamar Franco - Magalhães Pinto - Lazáro Barboza- ltallvio 
·coelho - Mendes Canale - Leite Chaves - Evclásio Vieira -
Otair Bcckcr- Paulo Brossard 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Depurados, encaminhando à 
revisão do Senado autrfgrafos dos seguintes projetas: ' 

PROJE'FO DE LEI DA CÃMARA N• 11, DE 1!176 
(N• 56-D/75, na Cua de Ori&tm) 

Acrescenta paragrafo ao art, 135 do Códl1o Elelto,.J, dis
pondo sobre Seçõea eleitorais em propriedades ruralo. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 135 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965, 
instituidora do Código Eleitoral, modificado pelo art. 25 da Lei n• 
4.961, de 4 de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

"Art. 13~. .. ................................... . 

§ 9• Esgotados os prazos referidos nos §§ 7• c 8• deste 
urtigo, nilo mais poderá ser alegada, no processo eleitoral, a 
proibição contida cm seu§ 5•." 

Art. 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

I À Comissão de Consrirulçào e Jusrlca.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•U, DE 1976 
(n•183-B/75, na Cua de orlpm) 

Estende a jurlldlçio da Junta de Condllaçio e Jul11· 
mealo de Conc:6rdla-SC, ao Munldplo ele Xa•andna. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Fica estendida a jurisdição da Junta de Conciliação c 
Julgamento de Concórdia-Se, ao Município de Xavantina. 

Art, 2• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário 

1 À Comissão de Legis/açao Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•1, DE 1!176 
(N• 36-B/76, na Ciman dos Deputados) 

Apro•i o texlo do Con•hllo Collltltud•o do Slatema 
Econômlco Latino-Americano (SELA), ll11111do na cidade do 
Panami, a 17 de outubro de 1!175. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Fica aprovado o texto do Convênio Constitutivo do 

Sistema Económico Latino·Americano (SELA}, firmado na cidade 
do Panamá; a 17 de outubro de 1975. 

Art, 2• Este decreto legislativo entrará cm vigor na data de sua 
publicação, 

MENSAGEM N• 30, DE 1976 

Excclcntlssimos Senhores Membros do Con,gresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art, 44, inciso I, da Cons

titui~ão Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideraÇão 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Convênio Constitutivo do Sistema Económico Latino-Americano 
(SELA), firmado na cidade do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

Brasília, cm 18 de fevereiro de 1976.- Ernesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DEA/DAI/DPC/032/650 (82), 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1976, DO MINIST€RJO DAS RELA· 
COES EXTERIORES. 

A Sua Execli:ncia o :scnnor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência o texto do Convênio Constitutivo do Sistema Económico 
Latino-Americano (SELA), firmado na cidade do Panamá, a 17 de · 
outubro de 1975, por Representantes especiais Plenipotenciários do 
Brasil c de 24 outros poises latino·americanos, u saber: Argentina, 
Barbudos, Bollviu, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, El 
Salvador, Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Hunduras, Jamaica, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominica· 
nu, Trinidad·Tobago, Uruguai c Venezuela. 



2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Convênio Que tal cooperação deve renliznr·sc dentro do espírito da 
cm apreço resultou de iniciativa conjunta dos Presidentes do México, Dcclnraçi!o c do Programa de Ação sobre o Estabelecimento de uma 
Luis Echcverrin Alvnrcz, c da Venezuela, Carlos Andrcs Perez, os Nova Ordem Económica Internacional c da Carta de Direitos c De· 
quui;, cm carta dirigida a todos os Chefes de Estado ou de Governo 'veres Económicos dos Estados c de forma congruente com os 
da América Latina, com data de 19 de março de 1975, propuseram a compromissos de integração assumidos pela maioria dos países da 
criação de um Sistema Económico Latino·Amcricnno. Convocou-se, · América Latina; 
conscqücntcmcntc, para ter lugar no Panamá, uma Conferência que Que é imprescindível propiciar uma maior unidade dos países 
se reuniu a partir de 29 de julho do mesmo ano, a nível ministerial c da América Latina, a fim de garantir açõcs solidârias no campo da 
técnico, e que concluiu seus trabalhos cm outubro, com a aprovação cooperação económica c social intra-regional, aumentar o poder de 
do texto daquele instrumento c sua assinatura. . · · .. ncgociaçilo da rcgiilo c assegurar que a América Latina ocupe o lugar 

3. O Convênio constitutivo do SELA cntrarâ cm vigor, para os · que legitimamente lhe cabe no seio da comunidade internacional; 
países que o ratifiquem· segundo seus respectivos procedimentos Que é necessário que as açõcs de um sistema pcrmanéntc de 
constitucionais, quando a maioria absoluta dos Estados signatários coordenação intra-regional, de consulta c de cooperação da América 
houver cfctuado o depósito, junto ao Governo da Venezuela, do Latina se desenvolvam com base nos princípios de igualdade, sobcra· 
instrumento de ratificação. Até a presente data, já o fizeram: nia, independência dos 'Estados, solidariedade, nilo intervenção nos 
México, Venezuela, Panamá, Cuba c Guiana. assuntos internos, beneficio recíproco c não discriminaçãó c com 

4, O SELA será um organismo regional de consulta, coordena· base no pleno respeito aos sistemas económico c social livremente 
çilo, cooperação c promoção económica c social conjunta, de carátcr decididos pelos Estados; 
permanente, com personalidade jurídica internacional, integrado por Que é conveniente fortalecer c complementar os diversos proccs· 
Estados soberanos latino-americanos, O texto do Convênio incorpo· sos latino-americanos de integração, mediante a promoção conjunta 
ra uma série de salvaguardas pollticas c processuais .consideradas de programas c projetas cspcclficos de desenvolvimento; 
indispensáveis aos interesses brasileiros, sobretudo as que enunciam Que, cm conseqUência torna-se conveniente c oportuno criar um 
expressamente os princípios da igualdade, soberania c independência organismo regional para o cumprimento desses propósitos; c 
do Estado; de solidariedade e de não intervenção cm seus assuntos. Que na reunião do Panamá, realizada de 31 de julho a 2 de 
internos; do respeito às .características próprias dos diferentes proccs· agosto de 1975, chegou-se a um consenso para criar o Sistema 
sos de integração regional c sub-rcgional; da adoçilo de decisões que Económico Latino-Americano; 
afetem as políticas nacionais dos Estados Membros; c da não 
obrigatoriedade dos acordos c projetas concretos c específicos que se 
refiram à cooperação regional, para os países não participantes nos 
mesmos. 

5. Por outro lado, o mecanismo operacional do Sistema, graças 
a sua simplicidade c flexibilidade, poderá permitir que esse órgão 
venha a tornar-se um instrumento útil e dinâmico às relações latino· 
americanas. A motivação pollticn da criação do SELA foi, cm gran· 
de parte, a necessidade de coordenação regional para a defesa de 
interesses comuns. Ficou claro, entretanto, nas negociações para sua 
constituição c no comportamento mantido pelas várias Delegações 
latino-americanas, nas reuniões do Conselho Latino-Americano já 
realizadas, cm cnráter informal, não haver a intenção de utilizar o 
Sistema para estéreis confrontações pollticas, 

6. Nessas condições, remeto, cm anexo, projeto de mensagem 
presidencial, para que Vossa Excelência, se n_ssim houver por bem, 
encaminhe o incluso texto do Convênio do Panamá ao Congresso, 
Nacional, para exame c aprovação. 

Apr~vcito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Azeredo da Silveira. 

CONVENIO CONSTITUTIVO DO SISTEMA ECONO· 
MICO LATINO·AMERICANO (SELA) 

Os Estados da América Latina, representados na Reunião 
Ministerial convocada para constituir o Sistema Econômico Latino· 
Americano, 

CONSIDERANDO 
Que é necessário estabelecer um sistema permanente de coopera· 

çilo económica e social intra-regional c de consulta c coordenação 
das posições da América Latina, tanto nos organismos interna· 
cio na is como ante terceiros pnlscs c grupos de países; 

Que a dinâmica ntunl das relações internacionais, nos campos 
económico c social, torna igualmente ncccssârio que os esforços c 
iniciativas realizados até o momento para alcançar a coordcnução en• 
tre os pulses lntino·amcricanos c transformem-se num sistema 
permanente que pela primeira vez incl~u t~dos os Estados da região, 
responsabilize-se pelos acordos c prmcípios que até o momento 
foram adotndos conjuntamente pela totalidade dos países da Améri·. 
ca Latina c assegure sun execução por meio de uçõcs concertadas; 

CONCORDAM EM CELEBRAR O SEGUINTE CONVE· 
NIO CONSTITUTIVO 

CAPITULO! 

NA TU REZA E PROPÓSITOS 

Artigo I 

Os Estados signatários decidem constituir, mediante este 
instrumento, o Sistema Económico Latino-Americano, daqui por 
diante denominado SELA, cuja composição, faculdades e funções se 
estipulam neste Convênio Constitutivo. 

O SELA é um organismo regional de consulta, coordenação, 
cooperação c promoção económica c social conjunta, de carátcr 
permanente, com personalidade jurídica internacional, integrado por 
Estados soberanos latino·amcricanos. 

Artlgo3 

São propósitos fundamentais do SELA; a) promover a coopera· 
ção intra·rcgionnl, com o fim de acelerar o desenvolvimento 
económico e social de seus membros; b) promover um sistema 
permanente de consulta c coordenação para a ndoçilo de posições c 
cstrniégins comuns sobre temas ccon~micos c sociais, tanto nos 
organismos c foros internacionais, como frente a terceiros poises c 
.grupos de pulses. 

Artlgo4 

As açõcs do SELA se basearão nos princípios de igualdade, 
sobcrunin c independência dos Estados, de solidariedade c de nilo 
intervenção nos assuntos internos, respeitando as diferenças de siste· 
mas políticos, económicos c sociais. 
· As açõcs do SELA deverão rcspciiar ainda as caractcrlsticas. 
própria~ dos diferentes processos de integração regional c sub· 
regional, assim como seus mecanismos fundamentais c sua estrutura 
jurídica. 
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CAPITULO II 

OBJE.TIVOS 

Artigo 5 

Os objctivos do SELA são: 
I. Promover a cooperação regional, com a finalidade de alcun· 

çar um desenvolvimento integral auto-sustentado c independente, 
particularmente mediante açõcs destinadas a: 

a) Propiciar melhor utilização dos recursos naturais, humanos, 
técnicos c financeiros da região através do fomento à criação de 
empresas multinacionais latino-americanas, Tais empresas poderão 
estar constituldas com capitais estatais, paracstatais, privados ou 
mistos, cujo carátcr nacional seja garantido pelos respectivos 
Estados membros e cujas atividadcs estejam sujeitas à sua jurisdição 
c supervisão. 

b) Estimular níveis satisfatórios de produção c fornecimento de 
produtos agrícolas, energéticos c outros produtos básicos, prestando 
especial atenção ao abastecimento de alimentos c propiciar açõcs no 
sentido da coordenação de pollticas nacionais de produção c 
rorncc:imcnto, com vistos a alcançar uma polftica latino-americana 
nessa matéria. 

c) Estimular, na região, a .transformação de matérias-primas 
dos Estados membros, a complementação industrial, o intercâmbio 
comercial intra-regional e a exportação de produtos manufaturados. 

d) Plancjar c reforçar mecanismos c formas de associação que 
permitam aos Estados membros obter preços remuneradores, a~· 
segurar mercados estáveis para a exportação de seus produtos básl· 
cos c manufaiurados c aumentar seu poder de negociação, sem 
prejuízo do apoio necessário nos sistemas c mecanismos de coordena· 
ção c defesa dos preços das matérias-priamas aos quais já pertençam 
países da área. 

e) Melhorar a capacidade de negociação para a aquisição e 
utilização de bens de capital c de tecnologia. 

f) Propiciar a canalização de recursos financeiros para pr~jctos 
e programas que estimulem o desenvolvimento dos países da rcg1ão. 

g) Fomentar a cooperação latino-americana para a criação; 
desenvolvimento, adaptação c intercâmbio de tecnologia c informa· 
ção científica, assim como o melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, de educação, ciência c cultura. 

h) Estudar c propor medidas para assegurar que as empresas 
transnacionais se sujeitem aos objctivos do desenvolvimento da 
rcgii!o e aos interesses nacionais dos Estados membros e intcrcam• 
biar informações sobre as atividadcs de tais empresas. 

i) Promover o desenvolvimento c a coordenação dos transpor• 
tes c das comunicações, especialmente no âmbito intra-regional. 

j) Promover a cooperação cm matéria de turismo. entre os 
países-membros, 

k) Estimular a cooperação para a protcçilo, conservação e 
melhoria do meio ambiente. 

I) Apoiar os esforços de ajuda aos pafscs que enfrentem situa· 
ções económicas de emergência, assim como as que sejam provoca· 
das por desastres naturais. 

m) Quaisquer outras açõcs afins às anteriores que contribuam 
para atingir o desenvolvimento económico, social e cultural da 
região. 

Apoiar os processos de integração da rcgiilo c propiciar nções 
coordenadas entre eles, ou deles com os Estados membros do SELA, 
em especial aquelas ações que tendam ii sua harmonização c 
convergência, respeitando os compromissos assumidos dentro desses 
processos. 

· 3, Promover n formulaçilo e cxecuçilo de programas c projetas 
económicos e sociais de interesse para os Estados membros. 

4. Aluar como mecanism9 de consulta c coordenação da Améri· 
cu Lati nu parn a formuluçilo de posições c estratégicas comuns sobre 
tcmus económicos c soci.uis frente a terceiros pulses, grupos c pulses c 
cm organismos c foros intcrnucionuis. 

5. Propiciar, no contexto dos objetivos de cooperação intra· 
regional do SELA, os meios para assegurar um tratamento prcfcrcn· 
cial para os pafscs de menor desenvolvimento relativo c medidas 
especiais para os pulses de mercado limitado c para aqueles cuja 
condição mcdítcrrâncn influí no seu desenvolvimento, levando em 
conta as condições económicas de cada um dos Estados membros. 

CAPITULO lll 

MEMBROS 

Artigo 6 

Silo membros do SELA os Estados soberanos latino-americanos 
que assinem e ratifiquem o presente Convênio Constitutivo. 

Artlgo7 

O presente Convênio ficará aberto à adesão dos demais Estados 
soberanos latino-americanos, que não o tenham assinado, os quais 
deverão depositar. para tal fim, junto ao Governo da Vcnc~ucla o 
respectivo instrumento de adcsilo. O Convênio entrará cm vigor, 
para o Estado que a ele aderir, trinta dias após o depósito do rcspccti· 
vo instrumento, 

CAPlTULOIV 

ESTRUTURA ORGÂNICA 

Art110 8 

São órgãos do SELA: 
a) O Conselho Latino-Americano 
b) Os Comitês de Ação e 
c) A Secretaria Permanente. 

Artl1o 9 

O Conselho Latino-Americano ~ o órgão supremo do SELA c 
será integrado por um representante de cada Estado membro. 
Reunir-sc-á normalmente na sede da Secretaria Permanente. 

Artl1o 10 

Cada Estado membro tem direito a um voto. 

Artl1o 11 

O Conselho Latino-Americano realizará uma reunião ordinária 
anual, cm nível ministerial, c poderá rcali~ar reuniões 
extraordinárias, cm nfvcl ministerial ou nilo, quando assim o decidir 
a reunião ordinária ou por solicitação de pelo menos um terço dos 
Estados membros. O Conselho podcrâ modificar, por consenso, a 
proporção estabelecida no presente artigo. 

Artigo 12 

As reuniões ordinárias do Conselho Latino-Americano, cm 
nfvcl ministerial, scrilo precedidas de uma reunião preparatória. A 
convocatória de cada reuniilo extraordinária cstabclcccrâ se a mesma 
será precedida por uma reunião preparatória. 

Artl1o 13 

o Conselho poderá reunir-se com a presença de pelo menos n 
maioria dos Estados membros, 

Artigo 14 

O Conselho Latino-Americano clcgcrâ, para cada reunião, um 
Presidente, dois Vicc-Prcsidcntcs c um Relator. 

Artl&o 15 

Silo atribuições do Conselho Lntino-Amcricuno: 

I) Estabelecer as politicas gerais do SELA: 
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2) Eleger c destituir o Secretário Permanente e o Secretário 
Permanente Adjunto; 

3) Aprovar seu Regulamento e o dos demais órgilos 
permanentes do SELA; 

4) Considerar e aprovar o relatório anual da Secretaria 
Permanente; 

5) Aprovar o orçamento e os relatórios financeiros do SELA, 
assim como fixar as quotas dos Estados membros; . 

6) Considerar c aprovar o programa de trabalho do SELA; 

7) Considerar os relatórios dos Comitês de Açilo; 

· 8) Decidir sobre a interpretação do presente Convênio 
Constitutivo;. 

9) Aceitar as emendas ao presente Convênio Constitutivo 
propostas pelos Estados membros; 

lO) Examinar, orientar c aprovllr as atividadcs dos órgãos do 
SELA; 

II) Aprovar posições e estratégias comuns dos Estados 
membros sobre temas econômicos e sociais, tanto em organismos e 
foros internacionais, como ante terceiros pa!scs ou grupos de pa!ses; 

12) Considerar as propostas e os relatórios que lhe submeta a 
Secretaria Permanente sobre matérias de sua competência; 

13) Decidir sobre a rcalizaçilo de reuniões extraordinárias; 

14) Decidir sobre o local cm que se realizarão suas reuniões, 
caso niio se realizem na sede du Secretaria Permanente; 

15) Aprovar os acordos operativos concertados pelo Secretário 
Permanente em função do disposto no artigo 31, inciso 8; 

16) Adotar as medidas necessárias para a execução do presente 
Convênio c examinar os resultados de sua aplicação; 

17) Decidir sobre os demais assuntos de seu interesse, 
relacionados com os objctivos do SELA; 

Artigo 16 

As atribuições previstas nos incisos 11 a 17 do artigo anterior 
poderão ser examinadas por uma reunião de n!vcl não ministerial 
quando os Estados membros assim o decidam. 

Artlso 17 

O Conselho Latino-Americano adotarã suas decisões: 

a) Por concenso, no que se refere às atribuições estabelecidas 
nos incisos, I, 8, 9 c li do artigo 15 deste Convênio, c 

b) Por maioria de dois terços dos membros presentes ou por 
maioria absoluta dos Estados membros, qualquer que seja a maior, 
no que se refere às atribuições estabelecidas nos demais incisos do 
mencionado artigo I S. 

Quando um Estudo membro considerar que um assunto 
compreendido no inciso 17 do artigo 15 i: de fundamental 
importância parn st:us interesses nacionais c assim o comunicar no 
Conselho, u decisão sobre a matéria será adotada por consenso. 

Artl11• 18 

Os acordos e projetas concretos e especificas que se refiram à 
cooperação regional somente serão obrigatórios para os pa!scs que 
deles participem. 

Artlso 19 

O Conselho Latino-Americano niio adoturá decisões que afetem 
us politicas nacionais dos Estudos membros. 

Artlao20 

Para a realização de estudos, programas e projetas especificas e 
para o preparo e ndoção de posições negociadoras conjuntas de 
interesse pura mais de dois Estados membros, constituir-se-ão Comi
tês de Açiio, integrados por representantes dos Estados membros 
interessados, 

Artlaoll 

Os Comitês serão constitu!dos por decisão do Conselho ou por 
decisão dos Estados interessados, que deverilo comunicá-la à Secreta
ria Permanente para que esta a transmita nos outros Estados 
membros, Os Comitês, cuja função temporária terminará uma vez 
executadas suas tarefas especificas, estarão abertos à participação de 
todos os Estados membros. 

A Secretaria Permanente poderá propor ao Conselho a criação 
de Comitês de Açilo. 

. Artlaoll 

O financiamento dos Comitês de Ação ficará a cargo dos 
Estados membros que deles participem, 

Art11~l3 

Cada Comitê de Açilo estabelecerA sua própria secretaria, a 
qual, na medida do poss!vcl, sertl exercida por um funcionário da 
Secretaria Permanente, com o fim de apoiar seus trabalhos e 
contribuir para a coordenação dos Comitês de Açilo, 

Os Comitês de Açilo deverão, cm todos os casos, manter a Secre
taria Permanente informada sobre os progressos c resultados de seus 
trabalhos, 

Artlaol4 

O cumprim~nto dos objetivos que se referem à cooperação 
regional através dos Comitês de Ação, somente será obrigatório para 
os Estados membros que deles participem. 

Artl1olS 

As atividades dos Comitês de Ação deverão ajustar-se aos 
objetivos gerais do SELA, não deverão ter 'efeitos discriminatórios, 
nem criar situações de conflito cm prejulzo de outros· Estados 
membros. 

Ardso26 

Os Comitês de Ação submeterão à consideração do Conselho 
Latino-Americano um relatório anual de suas atividades. 

Os Estados membros poderão solicitar,' quando o desejarem, 
informação à Secretaria Permanente sobre o estado dos trabalhos 
dos Comitês de Açiio, 

Artlso27 

A Secretaria Permanente ~ o órgão têcnico-administrativo do 
SELA c terá sua sede na cidade de Caracas, República da Venezuela. 

Artlgo28 

A Secretaria Permanente será dirigida por um Secretário 
Permanente, ao qual estará subordinado o pessoal técnico e 
administrativo necessário para o desempenho das funções du 
Secretaria Permanente. 

O Secrctârio Permanente exercerá a representuçiio legal da 
Secretaria Permanente. Nos casos especfncos determinados pelo 
Conselho Latino-Americano, atunrti como representante legal do 
SELA. 0 Secretário Permanente será eleito por um per!odo de qu:•· 
tro anos, Poderá ser reeleito por uma só vez, mas niio por perlodos 
consecutivos, c não poderâ ser substituldo por uma pessoa du mesma 
nacionalidade. 
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Nas mesmas condições será eleito um SecretArio Permanente 
Adjunto que não poderá ser da mesma nacionalidade do SecretArio 
Permanente. 

Artigo 29 

O SecretArio Permanente será cidadão c nacional de um dos 
Estados membros c participarA com direito à palavra, mas sem voto, 
no Conselho Latino-Americano. 

Artl1o30 

O Secretário Permanente responderá perante o Conselho 
Latino-Americano pelo cxcrclcio adequado das atribuições da 
Secretaria Permanente. No desempenho de suas funções, o 
Secretário Permanente c o pessoal da Secretaria nilo solicitarão nem 
receberão instruções de Governo algum, nem de organismos 
nacionais ou internacionais. 

ArtlaoJI 

A Secretaria Permanente terá as seguintes atribuições: 

I. Exercer as funções de que seja incumbida pelo Conselho. 
Latino-Americano c, quando lhe couber, pôr cm cxccuçilo suas 
decisões. 

2. Propiciar c realizar os estudos preliminares ·• tomar as 
providências necessárias para a identificação c promoção de projctos 
de interesse para dois ou mais Estados membros. Quando tais açõcs 
tiverem implicações orçamentárias, sua realização dependerá de 
disponibilidade de fundos para tais fins. 

3. Facilitar o desenvolvimento das atividadcs dos Comitês de 
Ação c contribuir para a coordenação entre eles, incluindo ajuda 
para realizar os estudos correspondentes. 

4. Propor ao Conselho programas c projetes de interesse 
comum, sugerindo as formas de levá-los à prática c outras medidas, 
inclusive reuniões de têcnicos, que possam contribuir para a melhor 
realização dos objctivos do SELA. 

j, Elaborar c submeter à consideração dos Estados membros o 
projeto de agenda para as reuniões do Conselho c preparar c 
di!tribuir os documentos relacionados com a' citada agenda. 

6. Elaborar os projetes de orçamento c de programas de 
trabalho para submetê-los à aprovação do Conselho. 

7. Submeter à consideração do Conselho, cm sua Reunião 
Ordinária, os relatórios financeiros do SELA. 

8. Mediante aprovação do Conselho, promover. c concertar 
acordos para a realização de estudos, programas c projetos com 
organização c instituições internacionais, especialmente os de carátcr 
regional, c organizações nacionais de Estados membros c de terceiros 
países, . 

9. Formalizar a convocação das reuniões dos órgãos do SELA. 

10. Arrecadar as contribuições dos Estados membros, adminis· 
Irar o patrimônio c executar o orçamento do SELA. 

11. Elaborar o relatório anual de suas atividadcs para submetê· 
lo à consideração do Conselho em sua reunião ordinária c coordenar 
a apresentação dos relatórios anuais dos Comitês de Ação, sem 
prcjulzo dos. relatórios que estes apresentem dlrctamcntc ao 
Conselho. 

12. Sclccionar c contratar o pessoal técnico c administrativo da 
Secretaria. 

CAPITULO V 
RATIFICAÇÃO E VIG~NCIA 

Artlgo32 

Cada Estado signatário ratificará o Convênio Constitutivo con
forme seus respectivos procedimentos legais. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao Go· 
vcrno da Venezuela, o qual comunicará a data de depósito aos Go
vernos dos Estados que o tenham assinado c aos que por sua vez a ele 
tenham aderido. 

Artlao33 

O presente Convênio entrarA cm vigor para os palscs que o 
ratifiquem quando a maioria absoluta dos Estados signatários tenha 
cfctuado o depósito do instrumento de ratificação c, para os demais 
Estados signatários, a partir da data do dcpósito.do respectivo instru
mento da ratificação c na ordem cm que forem depositados os 
referidos instrumentos. 

• Artlao34 

As emendas ao Convênio, que sejam propostas por qualquer 
Estado membro, estarão sujeitas a aprovação pelo Conselho Latino
Americano. 

As emendas entrarão cm vigor para os Estados que as tenham 
ratificado quando dois terços dos Estados.rncmbros tenham feito o 
depósito do instrumento respectivo. 

Artlao35 

Este Convênio vigorará indefinidamente. Poderá ser de
nunciado por qualquer dos Estados membros, mediante comuni
cação escrita ao Governo da Venezuela, que a transmitirá sem 
demora aos demais Estados mcm bros. 

Transcorridos 90 dias a partir da data cm que o Governo da 
Venezuela receber a no'tilicação de denúncia, este Convênio cessarA 
seus efeitos cm relação ao Estado denunciante. O Estado-membro 
cumprirA quaisquer obrigações, a que se haja comprometido antes de 
notificar sua denúncia, não obstante o fato de que as mesmas se 
estendam por um prazo posterior à data cm que se haja cfctuado a 
citada denúncia. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artlao36 

Os Estados membros do SELA custearão as despesas oriundas 
de seu funcionamento. O conselho, ao aprovar o orçamento anual, 
lixará as quotas dos membros, de acordo com a fórmula que seja 
convencionada para esse fim. 

O SELA, seus órgãos, os funcionários da Secretaria Permanente 
e os representantes governamentais gozarão, no Território de cada 
um dos Estados membros, da capacidade jurfdica, privilégios e 
imunidades que sejam indispensáveis para o cxcrclcio de suas fun
ções, para o que se celebrarão os acordos correspondentes com o 
governo da Venezuela c os demais Estados-membros. 

Artlgo38 

Silo idiomas oficiais do SELA o espanhol, o francês, o inglês c o 
português. 

Artlgo39 

O presente Convênio ficará aberto à assinatura pelo pcrlodo de 
trinta dias, a partir de 17 de outubro de 1975. 

Artigo 40 

Este Convênio será registrado na Secretaria-Geral das Nações 
Unidns por meio do Governo du Venezuela. 



-516-

EM F~ DO QUAL, os Plenipotenciários que o assinam 
havendo depositado seus Plenos Poderes, encontrados cm boa c 
devida forma, firmam o presente Convênio Constitutivo cm nome de 
seus respectivos Governos. 

Feito nn Cidade do Panamá, República do Panamá, nos 
dczcsscte dias do mês de outubro de mil novecentos c setcntn'·c cin· 
co, cm um original nos idiomas espanhol, francês, inglês c português, 
sendo os ditos tc~tos igualmente válidos. . . 

O Governo da Venezuela será o dcpositârio'do presente Con~ 
vênio Constitutivo c enviará cópias devidamente autenticadas do 
mesmo aos Governos dos demais pafscs signatários c aderentes. 

(Às Comissões de Relações E.tteriores e de Economia) 

PARECERES 

PARECERES N•S 90 E 91, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resolução n• 01, de 1976, que "altera 
a Resolução n• 18, de 1973, que dispõe sobre, a constltulçio e 
estruturação do Grupo Atlvidades de Apoio Leaislatlvo a 
respectivas categorias funcionais do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e d' outras providências". 

PARECER IIi' 90, DE 1976 
Da Com!ssio de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 
A Comissão .Diretora do Senado Federal submete a esta 

Comissão Projeto de Resolução n• 01, de 1976, que unifica no Nf· 
vel. 5 "D" SF·AL-015.5, os utuais cargos de Agentes de Segurança 
Legislativa, até agora distribuídos pelos Nfvcis 5, 4, 3 c 2. Por outro 
lado, ressalvando o ,direito adquirido pelos atuais motoristas, o 
Projeto exige, por diante, para o e~ercício do referido cargo, não só 
diploma de curso superior·pertinentc, como concurso público de títu· 
los c provas. 

A proposição é constitucional c jurfdica, e digna de aprovação 
por esta douta Comissão. 

S.M.J. 
Saia dus Comissões, cm I~ de março de 1976.- Accioly Filho, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Paulo BroSS~~rd - ltalfvlo 
Coelho- José Llndoso- Henrique de La Rocque- Leite Chaves
Helvfdlo Nunes. 

PARECER N• 91, DE 1976 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Leite Chaves 

O projeto cm questão, de iniciativa da Comissão Dirctora do 
Senado, já recebeu parecer favorável da CCJ, no que tange à sua 
constitucionalidade e juridicidadc. 

Aprovado o projeto, os Agentes de Segurança passariam a intc· 
grar o Nfvel 5, com a Denominação de Agente de Segurança 
Legislativa "D" SF·AL·OI5.5 desaparecendo, em conseqUência, os 
nfveis anteriores de 015.4 a 015.2. 

As investiduras futuras no cargo se dariam apenas por concurso 
de provas c tltulos exigindo·sc diploma do curso superior pertinente. 

Com essa providência a Comissão Dirctora entende que estará 
apenas formalizando uma situação que de fato já c~istc dentro do 
Senado, através du qual ficará solucionada também a maneira de 
prover as vagas que futuramente vierem a ocorrer. 

O preonchimento por concurso viria de encontro ao preceito 
constitucional ao tempo em que a Casa teria oportunidade de melhor 
selecionar o seu pessoal nesse nfvcl. 

Esses argumentos da Comissüo Diretora nos parece de todo 
pertinentes. E uma vez que o ónus financeiro decorrente dn med~da, 
se realmente vier u se verificar, será compensado pelo seu aspecto 
salutar e de regularização de um problema interno, manifcstamo·nos 
pela uprovaçuo do projeto no que tunge aos seus aspecto~ financeiros. 

Saiu das Comissões, cm 25 de março de I 976. - Amaral 
Peixoto, Presidente - Leite Chaves, Relator - Helvfdlo Nunes -
Henrique de La Rocque - Roberto Saturnlno - Ruy Santos - Ruy 
Carneiro- Tl\otônlo VIlela- Jeué Freire, 

PARECERES N•S9l E93, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 235, de 1975, que 
"altera a redação do artigo 404 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada.pelo DecretQolel n• 5.451, de 1• de maio de 
1943". 

PARECER N• 91, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvidlo Nunes 

O Senador Orestes Quércin, através do Projeto de Lei do Se· 
nado n• 235, de 1975, oferece nova redução ao·nrt. 404 do Decreto· lei 
n• 5.452, de I• de maio de 1943, 

2. Para compreensão do real alcance da· modificação proposta, 
começo por transcrever o dispositivo vigente: 

"Art. 404. Ao menor de 18 anos ê vedado o trabalho 
noturno, considerado este o que for c~ccutado no pcrfodo 
compreendido entre às 22 c às 5 horas.'' 

A redução pretendida está assim concebida: 

"Art. 404. Ao menor de dezoito anos é vedado o trn· 
bulho noturno, considerado este o pcrfodo compreendido 
entre 20 horas às 8 horas do dia seguinte." 

A proposição, pois, amplia de sete para doze horas o período no· 
turno cm que ao menor de dezoito anos não é permitido trabalhar. 

3. A Constituição Federal, art. 165, assegura aos trabalha
dores, entre outros, o direito que anuncia no Item X: 

''proibição de trabalho, cm indústrias insalubres, a 
mulheres c menores de dezoito unos, de trabalho noturno a 
menores de dezoito anos c de qualquer trabalho a menores de 
doze unos." 

Como í: natural, a Lei Maior não define c não estabelece limites, 
c não deveria fazê-lo, para o inicio e o fim do que deve ser considc· 
rado per lodo noturno. 

Cabe à lei ordinária disciplinar o assunto. E o fez no§ 2• do art. 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho, in verbls: 

"'Considern.sc noturno, para os efeitos deste artigo, o 
trabalho executado entre às 22 horas de um dia c às 5 horas 
do dia seguinte.'' 

4. Evidente que a proposição não fere ; Constituição, muito 
menos pode ser acoimada de injurfdica. 

5. Ocorre, entretanto, que a esta Comissão, nos termos do art. 
100, n• 6, do Regimento Interno, também cumpre cxaminnr·lhc o 
mérito, 

Pois bem, a ••convenção n• 6, da Organização Internacional do 
Trubalho, de 1919, define como trabalho noturno aquele que se 
cumpre das 22 às 5 horas. Admite, aos maiores de 16 anos, trabalho 
noturno cm empresas de funcionamento continuo. Chega, ainda, a 
admitir que o intervalo entre duns jornadas seja inferior a I I horas 
nos pafscs tropicais onde se costuma suspender a jornada, cm meio, 
puru descanso". (Consolidação dus Leis do Trabalho - Comcntndu 
-E. O. Saad, pág. 136.) 

Vale observar que a profuladn ConvenÇão, adotuda nn I' sessão 
da Conferência cm Washington, foi ratificada pelo Governo brasi· 
loiro cm 27 de março de 1934 c promulgada atr~vés do Decreto n• 
423, de 12 de novembro de 1935. 

A aprovação do Projeto de Lei em exame, portanto, importaria 
cm comprometer u posiçuo internucional do Pafs, além de dcsserviço 
ao dc•envolvimento nucional. 
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No mérito, em conseqUência, entendo que a proposição é incon· 
vcnicntc. 

(; o parecer. 
Sala das Comissões, cm 26 de novembro de 1975. - Accioly 

Filho, Presidente - Helvidlo Nunes, Relator - Nelson Carneiro, 
com restrições- Heitor Dias- Dirceu Cardoso- ltallvlo Coelho
José Sarn~y. 

PARECER N• 93, DE 1976 
Da Cornlssiio de Legislação Social 

Relator: Senador Domielo Gondlm 

Com a altcraçiio rcdacional do artigo 404 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o ilustre Senador Orestes Quê:rcia objetiva am· 
pliar, de sete para doze horas, o periodo noturno em que ao menor 
de dezoito anos é proibido trabalhar. 

Além da proibição de trabalho noturno ao menor, considerado 
este o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, não é permitido, 
segundo a legislação vigente, o trabalho cm locais e serviços pcri· 
gosos, insalubres ou prejudiciais à sua moralidade. 

Acresce, ainda, que o trabalho dos menores de 12 (doze) a 14 
(quatorze) anos está sujeito a garantia de freqUência escolar e condi· 
clonado à execução de serviços leves, que não comprometam a sua 
saúde ou o seu desenvolvimento normal. 

Examinando a matéria no âmbito da Comissão de Constituição 
c Justiça, o ilustre Senador Helvldio Nunes assim se manifestou: 

"Evidente que a proposição niio fere a Constituição, 
muito menos pode ser acoimada de injurídica. 

Ocorre, entretanto, que a esta Comissão, nos termos do 
urt. 100, n9 6, do Regimento Interno, também cumpre exami
nar-lhe o mérito. 

Pois bem, a "Convenção n• 6, da Organização Interna· 
cional do Trabalho, de 1919, define como trabalho noturno 
aquele que se cumpre das 22 às S horas. Admite, aos maiores 
de 16 unos, trabalho noturno cm empresas de funcionamento 
continuo. Chega, ainda, a admitir que o intervalo entre duas 
jornadas seja inferior a li horas nos palses \ropicais onde se 
costuma suspender a jornada, cm meio, para descanso". 
(Consolidação das Leis do Trabalho - Comentada- E.G. 
Saad, pãg. 136.) 

Vale observar que a prefalada Convenção, adotada na I• 
sessão da Conferência em Washington, foi ratificada pelo Go· 
vcrno brasileiro cm 27 de março de 1934 c promulgada atra· 
ví:s do Decreto n•423, de 12 de novembro de 1935. 

·A aprovação do Projeto de Lei em exame, portanto, 
importaria em comprometer a posição internacional do Pais, 
além de desserviço ao desenvolvimento nacional." 

Nilo cremos que o trabalho executado pelo menor, com obscr· 
vtincia das limitações ntualmente impostos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, possa ser prejudicial à sua saúde ou ao seu normal 
dcscnvolviniento lisico. Oestarte, e sobretudo porque a economia 
nacional, no estágio cm que se encontra, não pode prescindir dos 
esforços de todos, moços ou velhos, somos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado n• 235, de 1975. 

Sala das Comissões, em 25 de março de 1976. - Nelson Cor· 
nelro, Presidente- Domicio Gondlm, Relator- Jurbus Passarinho 
- Uenrlque de Lu Rocque- Jessé Freire- Ruy Carneiro. 

PARECER N• 94, DE 1976 

Da ComlssAo de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• 183, de 197S, que "d4 o nome de Presidente 
Médld ao trecho RI~~:-Suntos da BR·IOI, e d4 outras 
providências", 

Relator: Senador Oriundo Zancaner 
Do iniciativa do ilustre Senador Alexandre Costa, o presente 

projeto tem por fim "ligar o nome do ex-Presidente Emllio Médici ii 
viuçUo nncionul, que ele tunlo incentivou", c ncrcscentu: 

"0 trecho Rio-Santos. da BR·IOI, Uaando os Estados do 
Rio de Janeiro e Sio Paulo, f dos mais belos o A semelbaiiÇI do 
trecho Rlo-Sio Paulo da BR·II6, a Pmldeate Outra, 6 
dlena dwe wlto brullelro que on desejaa101 homeMieu•" 

A medida não constitui fato isolado, pois vários silo os casos cm 
que brasileiros ilustres tiveram seus nomes ligados ao nosso sistema 
rodoviário; sendo de salientar que essa denominaÇão supletiva tem 
contribuído grandemente para tornar mais conhecidas as estradas 
respectivas. 

Ocorre, porém, que a referida rodovia, nos termos da Lei n• 
5.335, de 12·10-67, tem a denominação de "Via Prestes Maia". 

Por este motivo, somos pela rejeição do projeto, que, se aprova· 
do, ensejaria duplicidade de denominação numa mesma rodovia, 
instaurando, com isso, uma situação de injuridicidadc prejudicial à 
situ~ção que pretende disciplinar. 

Consideramos, assim, injurldico o projeto. 
Sala das Comissões, cm 24 de março de 1976.- Acdoly Filho, 

Presidente - Orlando Z1111caner, Relator - Nelson Carneiro -
Dirceu Cardoso - Helvidlo Nunes, vencido - Leite Chaves - José 
Llndoso. 

PARECER N• 9S, DE 1976 

Da Comlssio de Constltulçio e JUJtlça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n• :z,u; de 197S- COMPLEMENTAR, que 
"altera a redaçio e acrescenta dispositivo i Lei Complementar 
n• 11, de :ZS de maio de 1971, que "lllllltul o Proll'ama de 
Assistência ao Trabalhador Rural, e d' outras providências", 

Relator: Senador Henrique de La Roc:que 

O projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, dispõe sobre o sistema do FUN!tURAL (Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural), criado pela Lei Complcme;tar 
n• 11, de 25 de maio de 1971, visando a dtcndcr o beneficio da 
aposentadoria ao homem do campo que trabalhe, nas condições que 
especifica, em regiões consideradas penosas ou insalubres. 

Assim é que o art. t• do projeto altera o art. 2• da lei em 
modificação, para acrescentar, ao elenco de)cneflcios ali enumera· 
dos, o da aposentadoria especial (item Ill). 

No seu art. 2•, a proposição acresce a referida lei de um dispositi· 
. vo elucidativo, assim redigido: 

"Art, 6• A aposentadoria especial corresponderA a um~ 
prestação igual à da aposentadoria por velhice c scrâ devida 
ao trabalhador rural que houver atingido 55 (cinqUenta e 
cinco) anos de idade, com pelo menos 25 (vinte e cinco) anos, 
consecutivos ou alternados, trabalhados em regiões 
consideradas penosos ou insalubres por decreto do poder 
executivo." 

Na justificação, salienta o Autor que o diploma instituidor do 
FUNRURAL ni!o contempla a classe ruralista "com esta espécie de 
aposentadoria" c indica, como fonte de custeio essencial à pr.Staçilo 
desse beneficio, os recursos obtidos na forma do art. IS da mesma 
Lei Complemcntqr n• 11/71, os quais, segundo afirma "têm-se 
mostrado mais do que suficientes, apresentando, inclusive, vultosos 
superavlts". 

No mérito, hã de verificar·sc que dois requisitos silo exigiveis 
para a concessilo da aposentadoria especial de que trata: que as 
regiões de trabalho sejam, I -penosas; ou 2- insalubres. Ora, 
àesconhece a nossa legislação trabalhista c prcvidenciúria a figura de 
áreas penosas, c, no que se refere a insalubridade, sua conceituaçilo 
limita-se a "atividades c operações insalubres", conforme o art, 209 
da Consolidaçilo das Leis do Trabalho (Decreto-lei n• 5.452, de I' de 
maio de 1943), executadas, por sua própria natureza, condições ou 
métodos de trabalho, de modo a expor os empregados a agentes Osi· 
cos, químicos ou biológicos nocivos que possam produzir doenças e 
os quais devem constar dos quadros uprovados pelo Departamento 
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Nncionnl de Segurança c Higiene do Trabalho. Nilo há em todn a 
Scçiio XIX da CLT (arts. 209 a 211) referência a regiões insalubres. 
Donde, atividade agrícola ou agropastoril cm "regiões consideradas 
penosas ou insalubres" passa a ser figura aleatória. 

Por outro lado, determina o art. 165, parágrafo único da 
Constituição, que nenhum beneficio previdencilirio seja criado, 
majorado ou estendido sem a indicação da correspondente.fontc de 
custeio total. Custeio total, como elemento demonstrativo dos 
recursos essenciais ao ·investimento e daqueles disponíveis ou 
arrecadáveis para o fim a que se determina, c não apenas referência a 
outras fontes, nem sempre possíveis de vincular por razões de 
engenharia orçamentária. 

Diante do exposto, somos pela rejeição do projeto, inclusive 
quanto ao mérito, por niio satisfazer as condições de constituciona
lidade cjuridicidudc. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Accl~ly Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Nelson Carneiro, 
vencido -.Dirceu Cardoso, vencido - HeMdio Nunes - Orlando 
Zancaner- Leite Chaves, vencido- José Lindoso. 

PARECER N• 96, DE 1976 

Da Comissão de Constituiçiio e Justiça, sobre o Projeto de 
Le1 aa Câmara n• 16, de 1975 (Projeto de Lei n• 1.883-B, de 
1974, na origem) 

Origem: Câmara dos Deputados 

Ementa: Dispõe sobre a concessão do beneficio de assistên· 
cia judiciária na J usliça do Trabalho 

Relato,... Senador Paulo Brossard 

Parecer: Contrário 

Dispondo sobre a concessão do beneficio da assistência judiciá· 
ria na Justiça do Trabalho, prescreve o projeto que a verba honorâ
ria, calculada em 20%, reverterá cm favor do Sindicato da categoria 
profissional a que pertença o assistido. 

Parece-me inaceitável a proposição, pela sua injuridicidade, 
uma vez que honorários advocatícios pertencem a advogado e só a 
advogado. O Sindicato não pode perceber honorários, a que só ad
vogado faz jus. 

As demais disposições do projeto, tanto se interligam c 
engrazam com esta, que ficam inteira c globalmente prejudicadas. 

~ certo que a Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970, cm seu artigt. 
i 6, dispõe que "os honorários do advogado pagos pelo vencido rever
terão em favor do sindicato assistente", contudo, data vênla, a dispo
•iciio legal parte do falso pressuposto de que a assistência é prestada 
pelo sindicato, quando h6 de ser prestada por advogado, que pode 
ser advogado do Sindicato, mas que, cm sendo assim, não perde o 
direito dele auferir c perceber os honorários e nilo o Sindicato a· que 
prestar serviços profissionais de carA ter mais ou menos permanente. 

De qualquer sorte, parece que o fato de a Lei n• 5.584 assim dis
por nilo autoriza que se insista na mesma linha, que antes merece ser 
corrigida do que reiterada. 

O parecer ó contrArio. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 1976.- Accioly Filho, 

Presidente- Paulo Brossard - Relator- Nelson Carneiro - Helví· 
di o Nunes- Orlando Zancaner- Dirceu Cardoso- Henrique de La 
Rocque, 

PARECER N•97, DE 1976 
Comissão de Redaçiio 

Reduçiio do vencido, para o l• turno regimental, do Proje• 
to de Lei do Senado n• 55, de 1975. 

Relutar: Scnudor Mendes Canale 

A Comissilo apresenta a redaçilo do vencido, para o segundo 
turno regimontai, do Projeto de Lei do Senado n• 55, de 1975, que 

declara de utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os Grandes 
Orientes Estaduais c as Lojas a ele filiadas, existentes no Pais. 

Sala das Comissões, cm 29 de março de i 976. - Renato Franco, 
Presidente - Mendes Canale, Relator- VirgRio Távora - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 97, DE 1976 

Redaçiio do vencido, para o z, turno regimental, do Proje
to de Lei do Senado n' 55, de 1975. Declara de utilidade públl· 
ca o Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais 
e as Lojas a ele filiadas, existentes no Pais. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. i • São reconhecidos de utilidade pública o Grande Oriente 

do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele filiadas, 
existentes no Pais. 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro 
de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 3• Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revogam·se as disposições em contrário. 

PARECER N• 98, DE 1976 
Comissão de Redação 

Rediçio final do Projeto de Lei do Senado n• 130,11e1975. 

Relator: Seeador VlraOio Távora 
A Comissão apresenta a rcdação ftnai do Projeto de Lei do Sena· 

do n• i 30, de 1975, que dâ nova redaçilo ao art, 864 c ao caput do art. 
867 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Saia das Comissões, cm 29 de março de 1976.- Renato Franco, 
Presidente - virgüio Távora, Relator - Mendes Canale - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 98, DE 1976 

Redução finai do Projeto de Lei do Senado n• 130, de 
1975. Da nova redaçio ao art. 864 e ao. caput do ar. 867 da 
Consolidação das Leis do Trabalho ( CL T). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' O art. 864 e o caput do art. 867 ila Consolidação das. 
Leis do Trabalho (CL T), aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1' de 
maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 864. Não havcndo.acordo, ou não comparecendo 
ambas as partes ou uma delas, o presidente submeterâ o 
processo a julgamento, depois de realizadas as diligências que 
entender necessárias ou forem requeridas, as quais deverão 
estar concluídas no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Encerrada a instrução, será ouvida a 
Procuradoria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findo o 
qual será o processo submetido a julgamento, ntt primeira ses
são do Tribunal, em carâter preferencial. 

Art. 867. Da decisão do Tribunal scrilo notificadas as 
partes, ou seus representantes, em registrado postai, com 
franquia, fazendo-se, outrossim, a sua publicação no jornal 
oficiai, dentro de 7 (sct~) dias, para ciência dos demais intercs

.,ados c contagem do prazo para interposição de recurso. 
Parágrafo único. A sentença normativa vigorará: 
a) a partir da data de sua pubiicaçilo, quando ajuizado 

o dissídio após o prazo do art. 616, § 3•, ou quando ni\o exis
tir acordo, convenção ou sentença normativà em vigor. nu 
data do ajuizamento; 

b) a partir do dia imediato ao termo final de vigência do 
acordo, convenção ou sentença normativa, quando ajuizado 
o dissfdio no prazo do art:616, § ~" 

Art. 2• - Esta lei entra em vigor nu data de sua publicaçil'o, 
rçvogudus as disposições cm contrário. 

., .. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre à mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1•-Sccrctário. 

REQUERIMENTO N•SS, DE 1976 

Nos termos do. art, 233 do Regimento Interno, requeiro a 
transcriçilo nos Anais do Senado Federal, da Conferência proferida 
no Itamaraty pelo Ministro Djaci Falcão, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, cm comemoração ao Dia Internacional para a 
Eliminaçilo da Discriminação Racial, instituído pela Organização 
das Nações Unidas. 

Sala das Sessões, cm 29 de março de 1976.- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, § I•, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Dirctora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Iremos, hoje, fazer algumas considerações sobre importante 
reunião realizada, cm fevereiro último, no Recife, coordenada pela 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, que contou com a 
participação do Departamento Nacional de Produção Mineral c da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, 

O encontro teve por finalidade uma tomada de posição cm rela· 
çiio aos trabalhos de pesquisa c lavra que se desenvolvem no 
Nordeste. 

A reunião iniciou-se com uma exposição feita por técnicos do 
Departamento Nacional de Produção Mineral, com a coordenação 
de seu Dirctor-Ocral, Engenheiro Acyr D'Avila Luz. Tocou à 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, através do Engcnhci· 
ro João Batista Vasconcelos, Dirctor de Operações, falar sobre os 
trabalhos cm andamento, a cargo daquela empresa, no Nordeste, 

No decorrer do encontro; foi ainda muito debatida a sistemática 
de aplicação c cobrança do Imposto Único sobre Minerais, verifican
do-se que somente Sergipe c Bahia mantêm convênios com órgãos da 
Fazenda Federal, visando a um mais eficiente e justo sistema de 
arrecadação. 

Através de seus competentes técnicos, a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais fez uma minuciosa exposição para mincrado
res do Nordeste, relativa aos empréstimos do sistema Fundo de· 
Pesquisa de Recursos Naturais do Nordeste/Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais para u pesquisa mineral, com clfiusula de risco 
ou não. As palestras foram excelentes, abrindo novos horizontes 
para Sergipe, em matéria de financiamento à pesquisa mineral. 

Seguindo uma agenda bem elaborada. cada Estado pôde expor 
a situação de seus programas concernentes ao sctor mineral, o que, 
no tocante à Sergipe, foi feito pelo Geólogo Artcm!zio Resende, que 
representou o Governo do Estado, c de cuja palestra merecem desta· 
que os seguintes pontos: 

a) reconhecimento preliminar do calcúrio da bacin sedimentar: 
b) levantamento dos recursos hfdricos de Sergipe; 
c) pesquisa preliminar sobre argilas; c 
d) reconhecimento preliminar de minerais. 
Realçou ele o trabalho que vem sendo realizado pelo Conselho 

de Desenvolvimento de Sergipe, a Sergipe Minerais S.A., u Compu· 
nhia Industrial da Água de Salgado e o Instituto Tecnológico de Pes· 
quisu de Sergipe, mostrando o incessante aperfeiçoamento da pesqui· 
sa mineral cm nosso Estado. Manifestou sua confiança no atual 
Governo, puru a cxploruçilo das grandes riquezas scrgipanus, desta· 
cundo o potússio, o sul-gemu c o magnésio: 

C~mo convidado para esta Reuniilo e na qualidude de Observa· 
dor do Governo de Sergipe, e~teve presente uos debutes o Engcnhci· 
ro José Francisco Barreto Sobral. 

O encontro de Recife alcançou resultados os mais nuspiciosos, 
sendo de registrnr-sc u presença do operoso c competente Presidente 

da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, Dr. Ivan Barreto 
de Carvalho, do eficiente Dirctor do Departamento N,!ICional de 
Produção Mineral, Engenheiro Acyr D'Avila Luz, além de técnicos c 
especialistas daqueles dois órgãos c da Supcrintcndênci~ de 
Desenvolvimento do 'Nordeste, bem assim a de representantes d1 
todos os Estados nordestinos. 

Sr .. Presidente, parece-me oportunq c cu gostaria de registrar, no 
momento cm que abordo o encontro havido cm Recife, a intensa 
atividadc que vem sendo desenvolvida no meu Estado, no campo da 
pesquisa mineral, onde se realizam trabalhos da maior relevância 
que poderão ser decisivos para o futuro scrgipano. 

Dentre eles merecem menção expressa os que, resumidamente, 
adiante vou descrever, que se acham cm plena execução no Estado de 
Sergipe, onde a PETROBRÁS - é de notar - trabalha, por seu 
turno, cada vez mais intensamente. 

Iniciarei pelo trabalho realizado pelo Departamento Nacional 
de Produção Mineral, por intermédio da Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais: o Projeto Vasa-Barris, visando ao mapeamento 
geológico do Estado, cm escala 1:250.000, c ao reconhecimento de 
ocorrências minerais. O Projeto está cm plena execução c o seu 
objetivo principal está no embasamcnto. 

Após estudos preliminares, foram iniciados furos de sondagem 
na área Socorro-Laranjeiras, para prospecção de fosfato. Este é um 
projeto de grande valor, pois a existência de fosfato em cnrátcr 
comercial abriria perspectivas excepcionais para a indústria de 
fertilizantes, juntamente com o potássio c' a uréia. Também este 
projeto está cm pleno desenvolvimento, prevista sua conclusão ainda 
para este ano, c se estender/i cm várias partes da bacia sedimentar de 
Sergipe. 

Outra realização de vulto foi a edição, pelo Departamento 
Nacional de ProduÇão Mineral em conjunto com a PETROBRÁS, 
de um mapa geológico da firea da bacia sedimentar, cm escala 
I :50.000, cujas cópias já estão à venda, aos interessados, pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral. 

São iniciativas desse porte, Sr. Presidente, elementos positivos 
que demonstram a seriedade do trabalho governamental, nos níveis 
estadual c federal, que me robustecem a convicção, que por várias 
vezes expressei desta tribuna, de que o problema do potássio scrgipa
no virá a ser solucionado, a pleno contento de todos nós, ainda no 
atual Governo do eminente Presidente Ernesto Geiscl. 

Estou certo de que, tão logo estejam equacionados todos os 
quesitos de natureza técnica, econômicn c financeira, necessários à 
decisão do' Governo, estabelecerá ele de imediato as competentes 
diretrizes para a exploração daquela nossa riqueza tilo necessária ao 
desenvolvimento nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Esteves. 

O SR. JOSt ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho à tribuna pura expressar o regozijo dos brasileiros que 
vivem e trabalham no meu longinquo Estado do Amazonas, pela 
inauguração, no dia 26 do corrente, do Aeroporto Internacional de 
Manaus- o mais moderno da América Latina c que, pelo importan· 
te papel integrador que lhe caberá, recebeu, num preito de justiça c 
de gratidilo, o nome de Aeroporto Internacional "Eduardo Gomes", 
o legendário herói do Forte de Copacabana, o Brigadeiro da 
Libcrtaçilo na luta contra a ditadura gctulista e fundador do Correio 
Aéreo Nacional, u cujos bravos pilotos devem a Amazónia c todos os 
mais distantes recantos do Pais a iniciativa precursora do atuul c 
cfetivo processo de integração nacional. 

Membro da comitiva presidencial, ao lado dos meus nobres 
compunheiros de Purtido, Senador José Lindoso c Deputados 
Raimundo Parente e Rafael Faraco, participei com entusiasmo de 
quase todo o programa que, n:1 Capital amazonense, assinalou tanto 
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a inauguração daquele aeroporto supersónico quanto a abertura 
experimental da BR-319, grandiosa rodovia que rompe, 
definitivamente, o secular isolamento de Manaus. 

Nilo compareci, apenas, Sr. Presidente, à rcuniilo do Dirctório 
Regional da ARENA - para me poupar do tédio que me 
proporcionam os personalismos primârios c a incompreensão de 
certos corrcligionârios que não me perdoam o fato de ter votos· c d~ 
haver ingrcssndo,0.pcrmancccr na vida pública por decisão soberana 
do eleitorado, c não pela mão arbitrariamente generosa de um amigo 
ou pelo trabalho de grupos que nilo ousam dizer o seu nome. 

Tive, pois, oportunidade de presenciar, alhls sem surpresa, a 
calorosa manifestação popular que cercou o eminente Presidente 
Ernesto Gcisel, numa demonstração inequívoca da gràtidão c do 
apoio dos meus conterrâneos ao seu Governo honrado c. operoso 
cujas realizações, pela marca antidcmagógica c pela importância que 
encerram, representam, sem dúvida, soluções duradouras p~ra 
velhos problemas e hão, mercê de Deus, a despeito da ineficiência 
dos demais níveis de governo, de confirmar, nos pleitos que se avizi· 
nhnm, a solidariedade do povo às dirctrizcs revolucionárias. 

Mas, Sr. Presidente, desejo, neste momento, cm rápido 
parêntese, fazer uma retificação ~s declarações que me foram 
atribuldas pelo noticiãrio de vàrios jornais. ~que, cm Manaus, como 
jâ salientei, não tomei parte na reunião do Dirctório Regional da 
ARENA c, por isso mesmo, nilo tive a honra de ouvir o 
pronunciamento que, naquela oportunidade, teria sido feito pelo 
Senhor Presidente da República. Nilo o tenho ouvido c, por outro 
lado, não sendo porta·voz de Sua Excdlência, não iria cu cometer 
como de fato não cometi, a leviandade de atribuir ao Chefe da 
Nnçilo afirmativas que ni\o escutei nem sei se foram proferidas -
por mais agradáveis que pudessem ser aos meus princípios de pollti· 
co c de democrata. 

Quero, aliás, deixar claro, Sr. Presidente, que, a despeito das 
minhas convicções dcmocrâticas c das insofismâvcis demonstrações 
de crescente solidariedade que recebo das minhas bases eleitorais,. 
não sou ingênuo nem faço parte do coro daqueles que confundem 
Democracia com os meros aspectos formais que devem emoldurá-la. 
Por isso, desejo eleições - mas as desejo na medida cm que forem 
autênticas c não apenas parte de um ritual que, quando for 
inadequado no momento histórico, possa servir tão-somente às. 
manipulações do poder económico, da demagogia c dos agêntcs da 
subversão. 

Mas, Sr. Presidente, voltando a me referi no Aeroporto Interna· 
cional Eduardo Gomes, seja-me permitido salientar alguns dados 
que propiciam uma justa avaliação da grande obra: área desmaiada 
- 5 milhões c 600 mil m'; volume do material escavado - I milhilo 
c 700 mil m': volume do aterro compactado - 14 milhões de m': 
volume de concreto- 61 mil c 100m': cimento Portland utilizado
I milhão c 110 mil sacas; armadura de aço para o concreto - 6 mil 
715 toneladas. 

<.:orno afirmou, com muita oportunidade, o Sr. Major Brigadei
ro Theodõsio Pereira da Silva, Chefe da Comissão Coordenadora do 
Projeto do Aeroporto, tratn·sc de uma obra "projetada c construída 
por brasileiros" c uma "resposta cfetiva nos anseios de Integração da 
Amazônia". E faço questão de ressaltar que o Aeroporto 
Internacional "Eduardo Gomes" é fruto da tecnologia acroportuáriü 
do Brasil de hoje, "r~sultndo da firme posição assumida pelas 
autoddades para atendimento das necessidades cspeellicas de 
determinadas regiões do País, vitalmente dependentes do aviilo como 
meio de transporte, cuidadosamente plancjado c executado, de sorte 
a vencer as dificuldudcs inerentes à construção de obras de grande 
porte nn selva c dotar o Brasil de uma infra-estrutura adequada ao 
seu cstàgio atual de desenvolvimento c às suas legítimas aspirações 
de permanente progresso". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a BR-319, por sua vez, ligando 
a. Capital amazonense ao Território Federal de Rondônia c aos 
demais centros "do País, é outra·grandé realização dos Governos 
Rcv~lucionários cm· busca da posse útil da' Amazônia c de sua 
definitiva integração ao contexto cconômico nacional. 

Expresso, portanto, a minha cívica alegria de homem da 
Amazônia por mais estas duns realizações do Governo Federal cm 
prol do desenvolvimento cfctivo da minha outrora abandonada rc· 
gião. Mas, este mcil pronunciamento não corresponderia totalmente 
aos sentimentos de brasilidadc da minha gente, se aqui não 
registrasse a nossa justificad~ admiração pelo alto ?!vcl dos t~cnicos 
c dos dirigentes da empresa que teve a rcsponsabthdadc das obras 
civis do Aeroporto· Internacional "Eduard~ Gomes" - a Constru· 
çõcs c Comércio ·camargo Corrêa S.A. Faço·o, portanto, Sr. 
Presidente, expressando à grande figura de Scbastii!o Camargo, 
Presidente daquela empresa, a simpatia do povo amazonense que 
espera, sinceramente, poder COntinuar COntando COm OS SCU! 
valiosos serviços na execução de outras importantes obras 
reclamadas pelo desenvolvimento regional. 

Quero, também, Sr. Presidente, enaltecer outra grande figura de 
empresário e homem de visão, a que o meu Estado deve, igualmente, 
notâvcl iniciativa, intimamente relacionada com. a construção do 
aeroporto supcrsônico de Manaus. Refiro-me a Erick de Carvalho, 
Presidente da VARIG, a cujo talento empreendedor deve a Capital 
do meu Estado a construção c o pleno funcionamento de um dos 
mais belos c completos hotéis do mundo - o Hotel Tropical, na 
aprazível praia da Pogta Negra, local onde se conjugam, para 
expressar aos visitantes a tradicional hospitalidade do povo 
amazonense, a grandeza das águas c a imponência da selva, ambas 
emolduradas pelo confortei c pela eficiência dos melhores serviços 
que ô gênero pode oferecer .. Mas, Srs. Senadores, permitam-me, 
neste momento,· que lhes peça também a colaboração nesta arran· 
cada da Amazônia para o progresso. Iniciativas como a de Erick 
de. Carvalho não podem nem devem deixar de receber os incentivos 
que a farão frutificar co~plctnmcntc. E a melhor colaboração que 
lhe podemos dar, neste instante, quando s.c :abc que a V A RIO 
constrói c põe cm funcionamento, cm todas: as cidades brasileira! 
com glande pot~ncial turístico, uma excelente rede de modernos • 
confortáveis hotéis, a melhor colaboração que lhe podemos dar -
repito - é aprovando o Projeto de Lei n• 91, de 1974, de minha 
autoria, que disciplina a exploração do jogo nas estâncias climâticas, 
hidromincrais, balneárias, c cidades de turismo, c determina outra! 
providências. Fica, pois, aqui, o mcu_apclo. Oportunamente, por~m 
voltarei ao assunto. 

Mas, Sr. Presidente, antes de concluir estas palavrat 
impregnadas do mi:u maior entusiasmo, como filho da Amalõnia, 
quero agradecer ao honrado Presidente Ernesto Gciscl o 
atendimento que, na audiência que me concedeu no Teatro 
Amazonas, no dia 26 do corrente, dispensou aos três ~leitos que lhe 
formulei, constantes dos memoriais que junto no presente 
pronunciamento c que se referem à construção de dois ramais 
rodoviários ligando, respectivamente, os municípios amazonenses de 
Mnués c Parintins (Vila Amazônia) à cidade de ltaituba, no Pará; à 
aquisição pela CACE/{ dos estoques de pau-rosa existentes na 
Amazônia, como único meio de livrar da insolvência c das oscilpçÕc! 
do mercado externo os produtores daquela essência; c à inclusilo da 
castanha do Brasil nas refeições servidas nos quartéis de nossas 
Forças Armadas c nos lanches distribuídos pela Merenda Escolar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os amazonenses expressam, por 
meu intermédio, a sua gratidilo no Eminente Presidente Gciscl c 
sabcrilo responder "Presentei" à sua conclamação, nus próximas 
eleições. Todos estamos realmente entusiasmados com n objctividn· 
de com que Suu Excelência determina soluções para os nossos velhos 
problemas. E queremos também louvar a maneira expedita com que 
os Srs. Ministros cncurum os assuntos c roivindicaçõcs que lhes 
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submetemos, Uma prova disso foi u presteza com que os Srs. 
Ministros Dirceu Nogucirn, dos Transportes, e Rangel Reis, do 
Interior, deferiram as solicitações que, em sua estuda cm Manaus, no 
dia 26 do corrente, lhes foram upresentadas, 

E paru concluir, requeiro, Sr. Presidente, u inserção, nos Annis 
do Senado Federal, como parte integrante deste pronunciamento dos 
discursos que, na solenidade de inauguração do Aeroporto 
Internacional "Eduardo Gomes", foram lidos pelo Exm• Sr. Major
Brigadeiro Theodósio Pereira da Silva, Um, daquele próprio oficial 
general du nossa gloriosa Força Aí:ren Brasileira, que ressalta n 
importância do novo aeroporto supersónico da Capital umnzoncnse; 
e outro, remetido pelo bravo e legendário Brigadeiro "Eduardo 
Gomes", cm que essa grande figura de brasileiro se congratula com o 
Presidente Ernesto Gcisel e com todos os nossos patrícios, sob a 
invocação de Nossn Senhora de Loreto, Padroeira dos Aviadores, 
pela auspiciosa inauguração, 

Requeiro, finalmente, Sr. Presidente, u transcrição, nos Anais 
desta Casa, das pnlavras proferidas, no ato, pelo Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República. · 

Nossos Anais devem guardar estes três documentos, como 
testemunho, no futuro, de que os amazonenses - até bem pouco 
patriotas por teimosia - são agora patriotas por afinidade com a 
Nação e por gratidão aos Governos Revolucionários que estão 
incorporando a Amazônia, de fato, ao Brasil. Muito obrigado. 
(Muito bem! Palmas,) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOSE 
ESTEVES EM SEU DISCURSO: 

O Globo, 27-3-76- Sábado 

O DISCURSO DO PRESIDENTE 

Foi o seguinte o discurso do Presidente Geisel na praça em 
frente ao Teatro Amazonas: 

"A minha vinda u Munaus hoje tem em vista participar da 
inauguração do novo aeroporto denominado Eduardo Gomes, Tem 
em vista tambí:m participar da inauguração do novo hotel contrufdo 
peln empresa de navegação aí:ren V ARIG e abrir ao tráfego a nova 
estrada de rodagem que vai ligar Manaus ao centro do País, atravês 
de Porto Velho c Cuiabá. São, sem dúvida, fntos de real importância 
c valor para o Estado do Amazonas, Esse aeroporto, o mnis 
moderno que existe em todo o Brasil, custou vários unos de trabnlho 
c a elevada quantia de um bilhão de cruzeiros. Está dotado dos 
melhores aperfeiçoamentos que se tem hoje em dia e de infra-estrutu
ru da Aeronáutica, c permite sua utilização por todas as aeronaves 
que trufegam entre o Brasil e o exterior. Torno a dizer: é: o melhor 
que existe no Brasil c, permita Deus que nós possamos reproduzi-lo 
cm outros recantos de nosso imenso País. 

A estruda de rodagem que se vai abrir no tráfego 1: construída 
numa região extraordinariamente dilicil. Será uma estrada pioneira e 
que exigirú, no decorrer dos anos, contínua atenção c contínuas 
melhorias purn nssegurur um tráfego permanente, Mas, mesmo nus 
condições ntuais, está bem longe de ser daquelas que nós 
necessitamos. Elu representa o elo de extraordinário valor nu vinculn· 
çiiodu Amazônin Ocidental com o centro do País. 

Mais do que essas inaugurações, porém, minha vinda aqui per
mitiril um cantata mais intimo com a população de Manuus, com os 
dirigentes do Estudo, com as classes empresariais, com os estudantes, 
com os sindicatos, E, atruví:s desses cantatas, não só fazer com que 
me conheçum melhor, mas, tumbí:m, permitir que eu sinta em melho· 
res condições e muior profundidade os problemas da área e desta 
região, 

Hí1 pouco tive a oportunidade de unrmur que u polfticu do meu 
Governo em reluçilo ii Amazônia i: a mesma dos meus antecessores. 
Ela nllo se modincou, Desde o Governo Custello Branco, que lançou 
um progrumu de ressurgimento de todu a Amuzôniu, programa 

continuado no Governo Costa e Silvn e que teve um extraordinário 
relevo no Governo do Presidente Médici, sobretudo, através da 
eonstruçuo da Trunsamazônica; este programa continua em vigor e 
utivado. B clnro que ele apresenta nuanças, variações 
decorrentes das mutações que se operam na própria área, dns nossas 
condições internacionais, das dificuldades· que a crise nos apresenta. 
A intensidade do programa, então, pode modificar-se. Os pontos de 
aplicação podem variar, mas o programa sobrcexiste, tem o mesmo 
propósito e será levado no fim, dentro do maior objctivo de integrar 
esta imensa região na comunidade nacional, Vamos dar .a essa região 
um desenvolvimento compatível com os nossos recursos, acabar com 
o seu isolamento e fazer com que através dela a' vitalidade do Brasil 
se torne maior do que tem sido até: hoje, 

Desejo agradecer a recepção que me proporcionam c transmitir· 
lhes uma palavra de confiança cm nosso futuro, Confiamos na nossa 
capacidade, na capacidade do Governo e na capacidade do povo. 
Unamos os nossos esforços, falaremos em conjunto, porque, assim, 
certamente, venceremos c faremos do Brasil aquilo que todos os bra· 
sileiros sonham. Muito obrigado." 

DISCURSO DO MAJOR-BRIGADEIRO THEODO· 
SIO PEREIRA DA SILVA, POR OCASIÃO DA 
INAUGURAÇÃO DO AEROPORTO INTERNACIONAL 
"EDUARDO GOME7>", EM MA NAUS: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Exm• Sr. Governador do Estado, 
Exm•s Srs, Ministros de Estado, 
Exm•s Srs. onciais-Generais, Autoridades Civis c Eclesiásticas. 
Minhas Senhoras c meus Senhores: 

O Ministério da Aeronáutica tem hoje a satisfação de entregar à 
Nação o Aeroporto Internacional de Mnnaus. 

No final de 1969, as exigi:ncias de segurança e conforto, gerudns 
pelo vertiginoso crescimento do tráfego aéreo, estimulado pela 
implantação da Zona Franca de Manaus, levaram o Ministério da 
Aeronáutica n determinar o início do estudo de Viabilidade Técnico· 
Econômico c o Projeto Básico do novo Aeroporto. Sua construção 
foi iniciada em fevereiro de 1974 e é agora concluída. 

Esta grande obra, projetada e construída por brasileiros, é 
resposta efetiva aos anseios de integração da Amazônia. 

Pura permitir aos Senhores, que agora irão visitar as instalações 
do novo Aeroporto, avaliar melhor a sua importância, desejariamos 
apresentar nlguns dados: 

- Mnnuus dista de Belém I .300 km, de Brasília 2.000 km, do 
Rio de Janeiro 2.900 km e de Cruzeiro do Sul I .SOO km. 

- O tempo gasto do Rio de Janeiro a Manaus, em percurso 
direto, de navio, i: 8 dias, de automóvel, I 5 dias e de avião n jato, 4 
horas. . 

- O número de passageiros transportados no ano de 1952, 
quando se iniciou a operação do antigo Aeroporto de Ponta Peluda, 
foi 23,000 e a carga embarcada edesembnrcudu 800 toneladas, 

No uno de 1975 esses números subiram parn 460,000 
passageiros e 27.000 tOJieladas de carga, As previsões elaboradas 
uutorizum avaliar que, em 1985, atingiremos 1.250.000 passageiros e 
80,000 toneladas de curgu, 

Os pndrões de segurnnça exigidos pelo transporte uí:reo nilo 
permitem improvisações e os Senhores tenham a certeza que tudo 
uquilo que existe nesta obru mereceu cuidados especiuis no seu proje· 
to e enorme desvelo nu sua construçi!o. 

- Purn que estu obra fosse concluldu, trabalharam diretamentc 
no projeto, nu fisculizuçüo e nu construção cerca de I 50 técnicos de 
nível superior, 250 técnicos de nlvel mí:dio e 5.000 operários; foram 
eluborudos 130 contrutos de obru, compra e instuluçiio de 
equipamentos; foi desmutudu uma í1reu de 5,600,000m', foram 
escuvudos 17,000,000m'; compuctudos 14.000.000 de m' de terra com 
umu disl!inciu de transporte mí:dio de 750m, o que corresponde u 
mais de I ,000 km du cstrudu Trunsumuzônicu; forum concretudos 
61.000 m' de concreto de cimento, o que equivule u 50 prédios de lO 
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andares, ou seja, 2.000 apartamentos de 150m'; foram implantadas 
redes de energia, de água, esgoto, incêndio, redes especiais para 
controle c operação de equipamentos; foram instalados 
equipamentos mecânicos; clétricos c clctrônicos; cuidou-se da 
urbanização, do mobiliário c da decoração. Foi necessário 
estabelecer um sistema integrado de. transporte rodo fluvial para 
abastecimento da obra; foi preciso dar apoio ao homem na obra, 
construindo alojamentos, proporcionando alimentação, assistência 
médica c salários adequados. · "· 

- Muitas dificuldades foram enfrentadas, principalmente as 
condições de chuva da região, que para a construção de obras de 
terra silo extremamente criticas. Provavelmente novas tbcnicas de 
execução de pavimentos sob condições adversas de chuva terão 
nascido aqui. O homem brasileiro, associando à sua criatividade, 
conhecimentos, coragem c determinação venceu mais esta batalha. 

O novo .Aeroporto de Manaus, marco incial da era dos grandes 
ocroportos nacionais, tem certamente posição de destaque como 
obra que orgulha a capacidade técnica c empresarial do povo 
brasileiro. Ele é: tão 'moderno c equipado quanto os melhores 
aeroportos do mundo. 

Para designar tão grande obra, somente poderia ser escolhido o 
nome do Marechal EDUARDO GOMES, que dedicou toda sua vi
da à Aeronáutica Brasileira. Permitam-me agora ler suas palavras: 

"Senhor Presidente da República 
Senhor Governador do Estado do Amazonas 
Senhor Ministro da Aeronáutica 
Altas Autoridades da União, do Estado c do Municlpio 
Senhoras c Senhores 

Nem a idade nem a saúde me permitem participar das 
solenidades que coroam uma obra portentosa - a do 
Aeroporto Internacional de Manaus, digno.dc figurar entre 
os congêncrcs de palses de avançada cultura c proclamado 
progresso. 

Mas sinto-me presente nas efusões de justo regozijo c de 
legitimo orgulho que estarão celebrando a essa hora um 
acontecimento marcante para a evolução nacional, com 
perspectivas excepcionais para o futuro da região amazônica 
- a mais extensa do Pais - c com o oportuno mérito de 
assinalar não só o grau de desenvolvimento cconômico e 
técnico revelado na obra, scnilo os rumos altamente promis· 
sares da atividadc governamental no estudo c na solução dr 
problemas que há muito desafiam a capacidade dos auadro• 
dirigentes da Nação. 

As mspuações de uma politica. realista c orgânica para 
acudir, gradual c complcxivamcntc, às necessidades vitais do 
Brasil já transcendem de fórmulas c projetas c, antes, se 
convertem cm realizações de vulto, cujo significado abrange, 
a um só tempo, os reclamos da integração nacional, segundo 
a vimos.almcjando na Força Aérea desde os seus primórdios, 
c os leais propósitos de estreitar com povos amigos os laços 
salutares de conhecimento reciproco c de cordial comprccn· 
são, facultando cm especial aos viajantes da América, da 
Europa c da África o rápido acesso a uma das maravilhas 
naturais do mundo, ciosa das suas inumeráveis riquezas. 

Se assim me congratulo com o Presidente Ernesto Gciscl 
e com os nossos patrlcios pela auspiciosa Inauguração de 
hoje- sob invocação de Nossa Senhora de Lorcto, Padroci· 
ra dos Aviadores- niio sei como exprima a Vossa Excclên· 
ela, Senhor Ministro da Aeronáutica, c a todos os integrantes 
da nossa gloriosa corporação, quanto me sensibilizou a honra 
de ver ligado o meu nome a esse gigantesco empreendimento, 
como a lembrar, além do que cu próprio ousasse supor, a fé 
inquebrantável que sempre depositei na vocação de nossa 
Arma para cooperar, pelos meios ao seu alcance, no fortalc· 

cimento da unidade pátria, através de fácil comunicação de 
seus vastos e diferenciados contingentes humanos, c no rela· 
cionamcnto com os filhos de outras Nações cm proveito do 
intercâmbio cultural, das trocas económicas c da colabora· 
ção tecnológica, a serviço da paz. 

O Tenente-Brigadeiro Dcoclécio Lima de Siqucira, caro 
c prestimoso amigo, aquiesceu cm ser portador destas 
palavras c cm manifestar a Vossa Excelência Sr. Presidente 
da República c ao Sr. Ministro da Aeronáutica, o meu reco· 
nhccimcnto pela distinção feita, cm minha pessoa, nos pionci· 
ros da Aviação Militar. 

Devo estender esta gratidão à generosidade de 
Congresso Nacional, que tomou a iniciativa de dar o meu 
nome ao Aeroporto recém-inaugurado. A todos pois, meu 
sincero c emocionado agradecimento."- Brigadeiro Eduar
do Gomes. 

Concluindo Sr. Presidente, permita-me solicitar a V. Ex•, 
simbolizando o agradecimento dos brasileiros pela conclusão deste 
grandioso empreendimento, que cumprimente alguns empresários, 
engenheiros, auxiliares c operários, representando todos aqueles que 
trabalharam para que tudo isto se tornasse realidade. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• !'I, DE lf74 

Disciplina a exploraçio do Joso nu estâncias cllmítlcas, 
hldromlncrais, balneárias, e cidades de turismo, e determina 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os jogos, cujos r~sultados dependem apenas de sorte, 

podem ser cxplorndos, cm SUiiS diversas modalidades, cm 'cnssinos 
loculizados nu~ cstimci:ts climfllicus, hidrominerais, hnlneí)rias, c em 
cidades consideradas turistieas pelo Conselho Nacional de turismo. 

Art. 2• A exploração u que se refere o artigo precedente será 
concedido com exclusividade, pdu União ou os Estudos- segundo 
a compctêncit~ administnltiv;t sobre u respectiva loculidade -
mediante prévia cnncorrênciu pública, c contrato cujo pruzo de vi
géncia não exceda de cinco anos. 

Art. 3• Constituem condições para o deferimento da 
concessão: 

I - que os Di retores c Gerentes da empresa concessionári'u sc
juin brasileiros natos ou natur:llit.udos; 

II- que o capiWI da cmprc:m concessionária não scju 'inferior a 
dois milhões de cruzeir<JS; 

III- caw;ão, pclu concessionária, cm agencia local, de banco o
ficiul, du importância de quatrocentos mileruzeiros. 

Art. 4• Em nenhumu hipótese serú permitida a transferência 
da concessão, nem, duro1ntc suu vigimcia, tlllcraçào de qualquer 
cli1usula contratuul. 

Art. S• Os suiões de jogo serão isolados dus demais depcndên· 
cias do cassino, de forma a não se perceber, do exterior, seu movi
mento interno, 

Art. 6• O estntngciro, mediunte c.xibição do passaporte, ierú li· 
vrc ingresso aos sulões de jogo. 

A rt. 7• Somente poderú ingressur em sumo de jogo o nucionul 
que uprescntur curtão de identidade fornecido pela Gerência c visudo 
pela uutoridude locul competente. 

Purúgrnfo único. O cartão de idcntidudc mencionado no 
caput deste urtiso só serú fornecido se utcndidus as seguintes cxigên· 
cius: 

1- provu de muiuridudc: 
11 -- provu de idoneidude finunccira, com busc no Imposto de 

Renda correspondente uo exercício anterior, mediante 11 comprovu. 
çiio do pngumcnto mini mo du itnp()rtünciu cquivnlcnte a cinco vezes 
o muior sulúrio mfnimo do Puls. 
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Arl. 8• (;proibido à Gerência dos Cassinos proceder a emprés
timos ru:cuniõ'lrinli. suh ~1u:l!qucr mndnlidudc, nos frcqUcntudon:s dos 
!'tlll\cs I.Jc.inl!tt. 

Arl. 9• O preço da emmdt~ no recinto de jogo scrâ de um quin· 
lo do maior salí~rio minimo vigente. 

Parágrafo único. Caberá à União c uo Estado arrecadar, 
respectivamente, dez c quarenta por cento do montante · apurado 
com' a venda das entradas. 

Arl. 10. No ato da t~quJsição das fichas de jogo, o apostador 
p:~gurú !t Unirao e uo Estudo, rcspcctivutncnte, cinco a dez por cento 
do valor dt~s mesnws. 

Art. 11. As mesas de jogo, cujo lastro não podcri1 ser inferior a 
cinqUenta vezes o maior salítrio mínimo em vigor, serão abertas ou 
fech:Jd:JS com a préscnça .da nscaliz:Jção fedcr:Jic estadual, 

* I• Ã t~hcrtura de cada mesa, a União c o Estado receberão, 
rcspcctivmncntc, três c sete por cento do v;llor do lastro. 

§ 2• No ,caso de reforço de h:Jnc:J, " União e o Estado recebe· 
rào, respcctivumcntc, tras c sete por cento sobre o valor da reposição. 

* 3• No fechamento da banca, ct~beril três por cento à União c 
sete li O Eswdo. 

Arl. 12. O recolhimento dos tributos previsto na presente Lei 
scri1 feito, diariamente, mediante guias visadas pelos fiscais dcsig· 
n:~dos pura esse fim. 

Art..l3. A Empresa Brasileira de Turismo- EMBR,o\ TUR rc· 
ceberi1, anualmente, dez por cento do arrecadado pela União com a 
aplicação dcstu Lei. 

Arl. 14. O ingresso cm salão de jogo, de quem não satisfaça as 
condições contidas no ;trt. 7t, torna a empresa conccssionl1ria passf
vcl da multa correspondente u cinco vezes o maior salário·mlnimo 
do País. 

Arl. 15. O nüo cumprimento das disposições relativas ao tas
Iro diJs bancas c ao recolhimento diário do imposto, determinados 
nos :Jrtigos lt c 12, sujcil:lril a ~oncessionária à multa de valor ·igual a 
cinco vezes p maior salí1rio mínimo vigente, duplicada nas reincidCn
ci<~s. 

Arl. 16. Se a nscalízação, ao vistoriar os aparel~os de jogo, en
contr:Jr algum viciado, multará a concessionária no equivalente a 
cinco vezes o maior sulítrio mínimo em vigor, triplicando o quantum 
desta multa nas hipóteses de reincidências. 

Art. 17. Os i111pnstns devidos c niin pagos, até o dia ~O de cada 
mCs. s~.:r:io :~crcs~:ic.los. mcns:llm~.:nh:.lft: nmh:1 prl)grcssivn dc,dcl.· por 
cento. 

Art. 18. Os impostos e·.multt~s, cobrados seg~ndo as disposi
ções da presente Lei, cm c:1da unidt~de da Federação, destinam-se a 
aplicou;ões de curúter ~ocinl c de o1ssisti:nciu médica, c seus totais 
mens:1is ser11o entregues 1\s S:mtas Casas de Misericórdia, às institui· 
ções hospital:1res c par:J·hospitalares. 

Art. 19. O Poder Executivo baixará o Regulamento desta lei 
dentro do prazo de noventa dias, contados da d:lla de sua publicação. 

i\rl. 20. A presente Lei cntn1rí1 cm vigor i1 dutu de suu publicn .. 
ção. 

Art. 21. Ficam revogadas todas as disposições contrárias às 
desta Lei, 

Justificaçiio 

O Decreto-lei n• 204, de 27 de fevereiro de 1967, do Presidente 
Humberto Castello Branco- de saudosa memória- ao determinar 
noart.l•que 

"A c.,plnraçiio Jc IL>lcria, conHl derrogação e~ccpcional 
d:ts nornws do Direito Penal," 

:t nosso ver orcrcccll o primeiro precedente :t inspii-:tt' :1 disciplina c 
e.\plnr:tçUo Uu jop.o, como :llr:ttivn turístico, pelo menos nus cst[tn .. 
dm, clim;'tti!..':.t,, hidromincntis c halnc:írins, 

é o que intent:ttllOS ~~~m a presente inicialiv~t, destinando parte 
dus rc.:~o·ur~liS d~o•currcnte.'i da aplicou;fto du lei consc~.:títria pura ajuda 
lts Santa.~o C:tsa' de 1\li,erh:únlin, c its Jnstitui\ücs hospitulurcs c JHlnt· 
hospit:tlitres. 

Mas ots ~mndcs rendas que scnio nrrc~.:adnd:ts pelos Estudos c 
peht UniUo, com ;1 reg.ul:uncntaçiio do jogo- que se Cíilculn venham 
:1 atingir hilhtic~ anuais de crllzciros- css:1s teriio o destino que seu 
Rcgul<ltllCillll ordcn:tr. 

O turismo vCm-sc rcvclundo atividadc d:, maior rcleviincia. No 
Br;~sil jú prl1picia o dCscnvolvimcnto de utividndcs económicas 
imrnrl:l ntcs, cu criacno d~.: cmprcg~s divcrsilicudos. 

Seu maior cstimuln, tod:~vit~, depende de um conjunto de fatores 
li~mdos ~~ divcrws centros de dccisf10 udministrutivn. Tui posiçàõ não 
Mlmentc lhe impõe gr:mdc esforço de conjunto, scnüo tamb~m um 
clkientc sentido de coordcnaçiio, com vistt1s ii maximizm;ào dos rc .. 
sultmhls LJUC tem cm mim. E esta -como o comprovum os pníscs 
que vivem praticnmcntc lil> turismo- só tem sido alcançada quando 
ojngo ~ frnnco. 

· Vimos consl<lt:mdo, cm todo o p:tís, que o jogo prossegue, pra
tk>~do dia c noih:, scn1 proveito ulgurn paru os E,tudos e a União, 
otntcs ~:oncorrcndo, na cloandc!'ltinid:idc, pum umn prolifcmçrto de11en .. 
frct~da d:1 corrupçiio. · 

Incontrolado, c:tusâ malefícios que somente scrrto cvit:1dos com 
u lcg:Jiinç"o. 

Enqu:mto diversos p:.1íscs civilizad()s f~tzcm do turismo sua 
maior rontc de divis:as, o nosso, com suas virtualidaqcs turísticas i me .. 
diveis - um:.ts :.linda irrcvclndas - que pode viver do turismo, ao 
invés disso rctir:1 do orç:amcnto consideráveis recursos para criar c 
:tliment:lr umot Empresa de Turismo. 

A Jt:'tlia - p11ís eminentemente cristão, onde se ergue o V ati .. 
cano, onde reside o P:tp:t - rcgul:1mcntou o jogo, objctivando arn .. 
pliar suus :1tr:u;õcs turísticas, 

Um :unigo nosso que esteve recentemente na FCiz do lguaçu; nos 
inform:tva: 

"Existe li1 um hotel, moderno c confortiJvcl, o hotel das 
Cat:lr:tl:.t"i, 111<1~ que permanece qu:.1sc sempre vusio. 

Nol:~do p:~r:~guaio hi1 também um hotel, modesto e infc. 
rior no no"iso, llHls tJliC, cm raziio do Cassino yue hí runcionu, 
csl[t ~cmprc.: repldo, ii t'l'colher r~.:curso."i, em dól;trcs c cm 
crtrtciw..;" 

P:trc:cc existir um inconfessípvel interesse: de não se permitir a 
olicializw.;Uo do jogo. Naturalmente estará ele n produzir, nu clun .. 
dcstiniduUc, cifn1s astronômicus, p;.tra esses intcr·.ssados. 

.. Querem a regul:.~mcntnçtio do jogo quantos, comprcen .. 
dcnda Sli:IS r:tizcs histôricas profund;.ts, dcco'rrcntes.do anseio 
n:llur:JI de alc:Jnç:~r fortuna, sabem-no impossível de ser ex· 
tinto, 

Em diversos p:1íscs têm sido improfícuos os meios, por 
lll:IÍS SC\'CrtlS, ptl~\11~1.'1\1 pr[ltÍC:I ll<lr:t reprimi-lu. 

A conscqliêndu ê sempre funcstu, poi~ acarreta a 
corrurçiio de tlllloridudcs enc~1rregudas d:1 rcpresstio e, como 
corol:1rio, surge o jogo tolcrudo que se innltru nos lares, nos 
clubes, c pnss:l a prospcrur em ambientes onde têm acesso 
menores c :~tê cri:mç:1s de umbos ns sexos. 

No purLicukJr, :1 cxreriénciu brusilcira há sido dolorosa, 
Os esforços bem inlcncionudos pur:1 cxtirpur o jogo foram 
b;lldados. 

Esladistus de visão prugmí1tica rcgulamcnturam 1 

uuxili•tndo c controlando, pelos devidos instrutncntoS JcgtliS 1 

os chnnwdosjogos de azar. 
Assim é que o De<rcto n• 3.987, de 8 dejuneiro de IIJ~O. 

reorganizou os scrvir:llS de sal1dc pl1hlica, rccôrrcndo, entre 
outros fundos. :'1 l:t.\:u.;n,l de quin1:c por cento, sobre n 
produt1.1liquidt1 dos jogos de atar, 

J (: ilustr:11iv1l tr:tnscrc\'l'r o :trt. 14 dotLJUele diploma legal: 
"/\ns eluhc' c e:t~sitHI'i I.Jas'l!st:n;lles balnciirius c climaté

ricas, pnder:'t ser cntt~.:edida aLitoritat;flo h:tnptlr:'tri:.l para a 
reuliwçfhl dos jnp.os de a1ar cm locuis prllrrius c scpnruclos, 
medianle a:-. scguinh:-; ~nndii,'t\cs: 
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~ lt•- prévia liccnç:r da autoridade rr.:spcctiva". 
Poucn tem~o de~ois, n Decreto n•• 14,HOH, de 17 de maio 

de 1921. dn crHiln Ministro da F:rzcnda, p:~ssou :1 disrHH com 
111ais miru'lcia"i stlhrc a cxplor:u;:in dos jogos de n:rr. Somente 
r mi iam ~c r rc:.llit:.rdos, esses jn~tls, cm cassinos mr duhcs lega· 
li1:.rUos pcln Ministério du Fa1.cnda, sendo de ressaltar as 
c:IUtcl:.rs previstas, tais como o porte do bilhete Uc iUcntifica .. 
ç~o: prcfixaçiro do flHI)<!mo C do 111Í11ÍI110 dotS :lf10StliS, que 
er:.rm obrigatnrian11!11tc nnLrnci:rdns nus salas de jogo: vistoriu· · .• , 
de aparelhos de jogo por th:nicos oficiuis que os scl:rvam com · 
n1arcors dc.gmnnti:.r: c, m:inw de tudo, pcsndm; pLmiçlics crmn 
CS\ithcJccidus r~:rra OS infri.llllri!S, 

11 fehrc lcgifcrantc que veio logo :tpós u Rcvoluçno de 
30, fct. com que tentassem a modificação d:rs leis :mtcriorcs 
utincntcs i1 nmtérht c, como conscqílénciu du situução cuótica 
criad:r, :~t.lvr:io, crn 1946, u proihiçilo do jogo nos c:rssinos. 

Agt.mr, silo os que nUo jogum, nt~ mesmo os que conde
nam o jllgo, que pedem sua rcguhrmcntw.;no, ~1uundo nad:r, 
como m:llmcnor, pois o jogo tolerado cstll c:rmpcando cm to· 
dos os pontos do território nuciorlul, onde sua vida clun
.dcstina trou:~c a corrupção c o rclnxnrncnto dos costumes. 
Até os cxtrcmadamcntc contrírrios·no,jogo invocam, como 
c:<cmplo, o gesto salutur do Govcrl')o, ao rcgulumcntú-lo nas 
se<.Jcs das cntid:.rdc~ associ:Jtivus, estabelecendo o resguardo 
do imrrcscindivcl cm tais :rssuntos, o que deu, como resulta
do JHÍrtico, o desenvolvimento c.las atividmlcs desportivas, 
cultu ruis c de bcncncénciu (Decreto n• 50.776, de I 0-6-61 ). 

11 vidu murginal dos que huncum o jogo .tolcrudo ou jo
!!U n1 nos c;~ssinos clandestinos, não uproveitu t1 coletividadc, 
pois us "'bom(.judros" -os que mais· g;mhmn- nem 010 mc::
m>:-; pu~tml imposto de renda. 

Put su~1 vc1., nenhum inc:entivo traz o jogo tolerado, ao 
turi~mo, nntal.lamentc ó\O internacional, porque o estrangeiro 
tem rcccit> de se envolver cm complicações. Mesmo os naci6· 
na is, de. ccrlil catcgorin soci;.il, $C mrcceium das 
4:omt:t)i1Cncins c, aos grupos, fretnm aviões c atrnvcssunl' 
,:1 frnntciru. indo divertir-se a seu modo, onde haja o be· 
lleplúcito d:~s leis, que lhes asscgurum tranqUilidudc dC' espíri
to. 

Enqunntu i.~so, "Quitandinhu" 4uc, por certo tempo, 
ccntwJi,.uu o turismo interno c atwiu pondcr{Jvcis correntes 
turist kus do interior c do exterior, pruticumcnte dcs:lpó!rcccu. 

As cstaçiies de Clgu01, clim:'Jticas c htilnc(Jrias, poderiam 
vol til r aos [tu rcns \1!11\r'Hls, CtlCllntrando ml jogo rcguh1mcnt:l· 
do o :;oerg.uimcntll dc SC.:\1 o111tigo prestígio socinl c !míMico. 
En'l verdade, cstfil1, as untig:~s empresas, qlHJSc insolventes, 
dcdic<.llldll·Se; gcr;dllll'llh:, a 'outro rmno d\! negócio. 

O Rio vive, h<1jc.:, U:~ su:1 pmtc, o dmnu1 do esvnziumcnto. 
Ü [lrobJcmU SC ~tgr:JV>J de dia p:trol diitl! 11U0 }lÍI SO)UÇ:iO à 

vista p:tra ccrt:~s clusscs. como a de hotéis c simil:~rcs 

(rcstaltntntcs, harcs c c:ll'és, etc), pur:t citar apcnus um cxcm .. 
rlll tJos muitos ~.\istcntes c facillitcntc encontráveis. Essa 
classe cst:'1 sofrendú ii nwior crise de todos os tempos c, nrio 
r~Jr,:Í :t CUillfJfCI!IlSrll) Ú:IS autorirJ~idCS C tJc a}gu ns homens rro· 
vidcnL:iaisd:Jiivrc inici:ltivu, que ilind~t prllCur:tm trazer, ~1tra .. 
v''S de.: prnmo~,·ücs intcligc.:ntcs, número uvult:1do Uc 
con~rcssistas 11i1cion:lis c estrangeiros, nrio se subc u que cxtrc· 
nm 11 ~rise tcmt :ttingido os integmntcs du htborioso grupo du 
hutcla ria c sirnllurcs. 

Dcsturtc, C, cm ~ltirna mt:'tlisc, o turismo, nind;~ incipicn .. 
te cmburu, ·que cstú acudimlu :'1 Guanabnra, mais do que 
nur1ca hdu por sua naiUrctu privllcgimla, c tmljcstosa na im .. 
runé11c.:iOI dos monumentoS, ljLIC sno rCSUJlUdOS históricos de 
vilrillS .~ê~ulos de vid:t cultural. 

lJ rgc.: çriar Cil!H.Iiçiic.:s parn u grande lurbmo c c" te só (: 
pOSSÍ\'CI Clltll O UI1U\ll de.: turi~ti\S IH!c.:ionuis l!i )')rincipulmcntc, 

intcrnn<.:iolwis, cm corr.cntcs permanentes c cstul!stic;.Jmcntc 
cst:'1vcis. 

O jo~:n conlrolí!dO, rcgulamcntudo, não interessa a 
qmllqu~r clmsc cm particul:.tr, pois, obviumêntc, ncnhumn, 
que tcnllu suas cmuctcristkas próprias mt vidu da indúslriu, 
du com~rcio ou das fin~1nças, ir:'1 c.'<plor:'i-lo, mns interessa a 
todos crn geral, pelo incrcm1:nto que, u exemplo do que ·ilcon
tccc cm outros países c:omo Portugal, Espanhu, Alemanha, 
lttylntc.:rr:t, Fmnç:t, lt:ilia, Sllít;ol, Argcntim1, Urugun·i, Méxi .. 
co, algumas unidt1des dos Estados Unidos, paru citur upcnus 
us nwis prô.\inws de nt'1s, cspirituul, culturul c cconomicu
m~.;ntc. trouxe ,:w mumh1 dm nc.:g1kios, 'criando empregos, au .. 
mentando rc.:ndas c s:llúrius, pllssibilit:mdo poupanças upJi .. 
c:'1vcis cm outros ramos, fomentando, enfim, o dcscnvolvi
mcnlo cr.:ontim ico. 

lf{l prohlcnt:ls crtlnicos, cm v:'!rios Est:1cfos du Fc
deral,!fio, que sem o reforço de vc.:rbas nfio terno janu1is soJu .. 
çfio. 1! o das lilvci:Js, no Riu; dos :llag:Jdos, cm Salvudor; dos 
Moc:unbo.<, em Redfe: c dus multidões de indigentes que 
invadem as ruas dm C.:lh.:antaUilrõts urbes brasilcims, Cólrcntcs, 
todos esses me-ndigos, de mil o: de trat;mtento a nwior pnrtc; 

c.:. COillJHJSsihiliU;Jdc de rcellper:tç:in, v:íri11S deles. 

fi[! uma falsa moral que se ati r:~ contra o jogo, uté mcs
nw contra u c.:nnlrolado, rcgul~lrnerHado, esquecida do cxem .. 
pio de paiscs~ tiín monili1.;1dos c rc.:ligiosos qu;mtO os ·su
prurnencinnac.ln~.Jllas, ncima de tuc.lo, sc.m ~c uperCcbcrem de 
ttuc snn us cnm.liçõcs subuman;1s de vidn que lcvnin :J criatura 
lt revoltu. ao dcsc.:speru c.: i1 perdiçfio,. :1 que prccisumcntc as 
vultnsas :trrccadaçlics, ~ccnrrcntes do l'uncionumcnto de 
CtiSSÍilUS emlug~1re.:~ (')Crjltiiic.lllS, pllc.Jcr:'i trazer :t SóllYHÇfiO. 

'Compuls:mlOs ·a lcgisl:u;i'io cstrangcirn sohrc o joi;o, pro .. 
cumndo, prin..:ip:tlmcntc, apro.'<inwrmo-nns de Portugal. 

Ocmüis, Livcmns cm mrws suhstanr.:i~1so trabulho, de 
compc.:tc.:ntc grupo de c·c~uwmistas, que deu ;l matéri:t o 
ncccssilrin enfoquc CCtl!lllmico-fin:mceiro, de que nos vale· 
mos nu leitunt d~t proposiçàtl, De uns c outros ouvimos 
colcg;ts, tamh~m. ponderaçôc.:s c criticas construtivas, o que 
nos foi de imensa vo1lht.. 

Rc:Jimcntc.:, ~1s t.juesttlcs suscitudas na cl:tbornção do 
projeto dtt dei icade1:1 deste s;in de preocupar, c exigir cstudo, 

Primcirunu.:ute, os :.~spcctos constituciomtis, no que tun
~c i1 Cllln'rcténdil da União c lins Estudos cm conceder u ex .. 
plnraç;in dn jogo, c a criaçfin de um tributo novo, incidindo 
sobre.: tal cxplom~ào cm c:tr:'1ter rcg\llur c.: comercial. 

P:tn:L:cu-nns 4uc" Constituiçfiu do Bn1sil, nos capitulas: 
"Da Competência d:t União" c "Da Competí.:n.:ia dos Esta .. 
dos c Municípios". rcs1;I~'C <I primc.:ir:t dúvidu, de formól a c0 .. 

loc:~r u cnnccss~o na esfcw da Uniàn c dos F.sl:1dos, rcspl!cti
Vtllltcntc.:, sendtl que, qumlto a estes, n:~d01 h:'t constuntlo dos 
diver"os dispositivos do projeto qu~: liru o ttrt. I S. sc.:us itens c 
ulínc:ts, preceitos todos rdativos :'t autonomiu municipt\1. 

Ou:~nto t1 parte rcfCrr.:ntc uo sistema de trlbutuç~o. outru 
dl1vida o~.-.,rrida. n que se inseriu nos v;'trio," prcceitn!'i de.:sta 
propnsil,.'ftu nfw vinlent:Ún u Curtu ~lugn:l, pois, 010 cnntr:'trio, 
rarcce que u prohlc.:mu jurídico cst:'1 perfcitumcntc rc.:solvido 
no url. 18,§ 5• 

,.A União poderú, desde que nfio tcnhum base de cúlculo 
c folio !!C.:r<tdur id~nticns nos impostos pr~istos ncstu Constj .. 
tuiçi'1ü, instituir outros, ul~m dos m~ncicuwdos nos urts. 21 c 
22 c que nfio .~cjam du competência tribut:lria privutivn dos 
Estudos, do J)btriw Fcdc.:ral, ou dns Municfpios, ussim como 
tn~ns.f'c.:r.ir·.lhc~ a c.nmp:tê.ncia residual cm rclnçUo n impostos, 
CUJ~Itnctdcnct:.l SCJa deluud:1 em lei federal." 
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l!.ôhvio que se trnte de upenns muis um esforço r1o senti· 
do de dotar a nossa PC1triu de lei que possa, juntamente com 
outras inici:tlivt~s, promover seu progresso. 

Pelos dados cstutísticos que pussnmos a exibir, em sutt 
linguagem friu nws inobscurccivcl, verifica-se que cm 1972, 
consoante registra o Anui~rio Estatístico ·EM BRA TUR rccc· 
bcrnos 291.126 turistas, mas 181.924 bmsilciros dcma~darum 
.!O exterior com lt mesma fimilidudl!. 
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SA(D4 DE IUIIITAS IIAIILIIftOI MIA O IKTIIIO! SEGUNDO O MIIO DI TIANIIOKll 

•o, 

JANII!O 126 ·5 113 6l:J9 5 347 664 S971 7205 

friiREIIO 571 3 307 ,.., 2 774 439 3 213 J942 

WIÇO 466 I 142 2 301 1259 574 113:1 4 012 

Alia L 21G I 121 2 III 2117 563 2450 ' lf2 
~~lO 257 1657 2 014 4 101 432 4 540 4 924 

AJNIIO 326 I 310 I 716 6734 577 7311 6911 

AJUIO 1001 6 432 7 441 r2ll 991 lO ISO no1 

AGOSTO 301 I 770 2 072 3611 351 3 969 5109 

IIIIMD!O 604 2 211 I 922 5 991 :III 6389 7 224 

OUTUIIr.O 961 1102 2 763 4 012 266 4 428 4907 

~'OVIMIRO 461 2 III 2642 3251 214 2472 1m 
DEZIMI!O 500 4014 4 514 6 2~1 1331 7 539 5903 

H/i.t.:: ••,•••• 6669 24 411 41 017 "4l7 69011 64 265 ""' __ _... __ 

A llHima Conferência das N:rções Unidas, levada a efeito em 
Roma, s'obrc turismo, cm 1963, deixou consign:rdo cm recomen
dação aos pafsçs purticipantcs. 

"O turismo constitui :rtividudc humana fundamcntul c 
sumumcntc conveniente, que merece o elogio c o alc:nto de to
dos os povos c de todos os governos.!' 

Consagrundo a bcncmcrê:ncia do turismo parn a !'az Mundial, a 
ONU :ro promover em 1967, o "Ano Internacional do Turismo" exi
biu como lcm:r: 

.. Turismo, passaporte para a Paz". 
Pa(ses como a Alemanha, Argentina, Áustria, Albüni:r, Bê:lgicn, 

Chile, Estados Unidos, Espanha, França, Inglaterra, ltáfia, Libuno. 
México, Portugal, .Mõnaco, lugoslflviu, Rússia, Suíça, Urugt .ii, ao 
regulnmcnt:trcm o turi'imo'pcrmitir:un o jogo. 

Çonsiderundo 'Jucj[t existe ccrtil tcnc.iênci:t p:tr:~ revisão das proi
hic;õc.s a impedir" oficinlíz:u;ào do jogo,julgo1mos chegado o momen
to dn oferecimento deste projeto ;to c.xamc de ilustres pares, c no fa-
7ê·lo, fomos impelidos pd:t prctensuo de njud:tr :ros dcstinalitrios da 
lei 'Jue dele rcsultur, it feição do qul~ j[t ocorre com o Decreto· lei n~' 

204/6 7, sobre-referido, 
Sal;t d;ts ScS!'iÚC\, cm 2K 1.h: it!!Wilu de 1974 - Scnmlor José 

Esteves, 

Ma naus, 26 de março de 1976. 

Excclcntfssimo Senhor Presidente da Rcpúbfica, 
A situação por que atravessam os produtores de pau-rosa é das 

mais graves c v~xatórias. 
Marcada ainda, cm quase todus us suas atividadcs pelas práticas 

do cxtrativismo, ê: naturul que a economia rcgionul apresente-se 
instável nos seus vrírios seguimentos e tenha de socorrer-se de medi
das cmcrgenciuis, da parte do Poder Púbfico, para nuo entrar cm 
colapso. 

Nuo fuz muito, cm atendimento à soficituçilo que formulei a 
Vossrr Excelência, obtiveram os produtores de pau-rosu a concessi\o 

--
NA 14M AMAZONAS IAAifLIA TOT4L 

·~iMOrTOTAL (MARfTIMO) '(AII!O) .~~~to jMA~friMOE~~ 

I' 594 1799 13 231 2 251 5 113 21201 

261 4 212 .... 7 295 701 2207 11 210 

401 4 461 7 787 !tD I 142 10 601 

274 '467 9 450 117 I 121 11101 

365 5 219 f389 '197 I 657 11 UI 

414 7466 :14 14 0116 I 011 I 290 16 537 

501 f909 130 19'197 I 500 6 432 27 7.10 

211 6 011 ,53 9 775 570 I 770 12 115 

194 7411 94 13 920 515 2 211 16123 
m 5139 30 9960 59t 1102 12 260 

III 3601 41 7.183 397 2 III '761 

754 6659 16 12 690 2 094 4 014 11161 

5m 75 453 .151 461 134 ,0 12 936 :14411 III 924 

·----

pelo Banco do Brasil c pelo Banco da Amazónia de penhor mercantil 
para os seus estoques, medida essa que, pela prctcza com que se 
concretizou, fivrou a muitos da falência iminente c dos vexames 
conseqUentes. 

Tal concessão, entretanto, não poderia significar, como de fat. 
nüo significou, solução definitiva para a situação angustiante daque
la atividadc regional, intermitentemente agravada nela rctração do 
mercado internacional. 

Em conseqUência, estão os usinciros na iminência de, nóvos c 
grandes prejufzos que se refletirão fatalmente cm toda a economia da 
região - se o Governo Federal não lhes for em socorro, desta vez 
para impedir não só o aviltamento dos preços do produto no merca
do externo como, igualmente, para lhes proporcionar meios imedia
tos de saldar os débitos decorrentes do longo período de armazena
gem c outros contraídos imperativamente, 

A solução, Senhor Presidente, para tão grave emergência estaria 
na aquisição, pela CACEX através de contratos com cláusula de 
retrovenda, dos estoques daquela essência, compromctcndo·sc os 
produtores, por sua vez, a suspenderem as suas atividadcs cxtrativas 
até que o mercado se normalize. 

Assim, confiante na compreensão e no alto espirita público de 
Vossa Excelência, solicito-lhe determine ao Senhor Ministro da 
Fazenda que uutorizc a CACEX a proceder a compra dos aludidos 
estoques, nas. condições já apontadas, com a finalidade de controlar 
o mercado respectivo c evitar novo c irreparável dano à combalida 
economia da Região. 

·Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes
tos do meu respeito c do meu mais alto apreço, - Senador José 
Esteves. 

Manaus, 26 de março de 1976. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Rcpllblica, 

Nu uudiê:ncin que Vossa Excelência me concedeu, cm 1• dcjul~o 
do uno passado, tive oportunidade de submeter à sua alta aprecra
ção, memorial solicitando u inclus.uo entre as prioridades do Plano 
Rodoviário Nacional, da construçuo de dois ramais ligando, respcc-
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tivumentc, os municípios omozonenses de Muués c Parintins (Vilo 
Amazônia) à cidade de ltuitubu, no Pura. 

No ocosiilo, evidenciando o suo simpatia pelo pleito, Vosso 
Excelência me sugeriu, contudo, que o reitcrosse cm 1976, uma vez 
que i1quela altura era impossível a altcroçilo do jú disposto no Plano 
Rodoviário Nacional para o exercício então corrente. 

f:, pois, cumprindo a sugestão de Vossa Excclêncio, que venho 
reiterar-lhe aquelo reinvindicaçào, cuja justificativa se contém no 
memorial de I• de julho de 1975 c que uma vez atendida pelo seu 
honrado e operoso Governo significará de fato, mois umo grondc 
medida em prol da posse útil da Amuzónio e um estimulo à ocupação 
de seus promissores espaços. 

Certo da atenção de Vossa Excelência, renovo-lhe, no ensejo, os 
protestos do meu respeito e do meu mais alto apreço. - Senador 
JosL~ Esteves. 

Munous, 26 de morço de 1976. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de, aproveitando a estada de Vosso Exceléncia 
nesta Capital, dirigir-lhe um pleito que, ocredito, uma vez atendido 
pelo eminente Chefe da Nação, proporcionarã significativo impulso 
a uma das mais tradicionais atividades económicas desta região. 

Refiro-me, Exceléncia, à produção da Castanha do Brasil 
(Bertholetia excclsa) que não pode nem deve mais ficar à mercê 
apenas do mercado internacional, cujas oscilações têm, constante· 
mente, subvertido as expectativas dos produtores c os levado o 
sucessivos e pesados prejuízos. 

E o pleito que formulo a Vossa Excelência neste momento, visa 
u obter a sua permissão para que apresente ao Senado projeto de lei 
que torne obrigatória a inclusão de uma amêndoa em todas as rcfei· 
ções servidas nos quartéis de nossas Forças Armadas, bem como nos 
lanches distribuídos através du merenda escolar. 

Não há dúvida de que, sob o aspecto alimentício, uma vez 
transformado em lei o projeto referido, aquelas refeições e lanches 
seriam saudavelmente enriquecidas c, por outro lado, a produção de 
nossa castanha receberia do poder público um estimulo altomente 
compensador para a penosa atividade de milhares de patrícios que, 
disseminados no hinterland amozônico, enfrentam toda sorte de 
vicissitudes sem a contrupurtido ao menos du menor rentabilidade 
pura o que produzem. 

Senhor Presidente, a razão do presente pedido liga-se também 
uo fato de que não desejo apenas beneficiar-me, do ponto de vista 
politico, com a condiçi1o de autor de uma proposição tão justa 
qu,mto simpática pura o numerosa clossc dos empresários' rurais 
amazonenses e seus empregados. O que desejo, por longa vivência 
dos problemas de nossa economia,. é ver o seu honrado Governo, 
com a sanção no projeto que, gostaria de apresentar, prestar mais um 
gmnde serviço à Amuzónio e aos milhares de brasileiros que ossegu· 
rum u soberania nucion~l no extremo Setentrião do Pois. 

Renovo a Vossa Excelência, neste ensejo, as expressões do meu 
respeito e do meu mais alto apreço.- Senador José Esteves. 

O SR. PRESIDENTE (Magolhiics Pinto)- Concedo a palovro 
ao nobre Senador Franco Montara. (Pauso.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo u palavra ao nobre Senador Mauro Bencvides, 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncio o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nu sessão legislativa passodo, quondo o temo rclocionado com 
'" desigualdades regionais foi sucessivamente abordado por Seno· 
dores nordestinos, tive oportunidade de transmitir opclo no Prcsi· 
dente du Caixa Económica Federal, no sentido de" que concedesse 
prioridade aos Estudos do Pollgono das Secos, na localizaçilo, oli, de 
agências daquele órgão de crédito oficial. 

Subiu-se, nu época, que a Caixa Econõmica pretendia ingressar 
numa l'use de umplu expansão, atingindo o interior do Pois c bcnefi· 
ciundtHI com u uplicuçiio dos vultosos recursos de que dispõe. 

Em obediência à sistcmãticn legal pertinente, a Caixa submeteu 
ao Banco Central do Brasil solicitação para a abertura de novas 
unidades cm vários Estados da Federação. 

No que concerne no Ceará procedeu-se, através do Instituto 
Brasileiro de Geografia c Estatlstica, a uma anâlisc de carãtcr sócio
gcogrãfico, a fim de que fosse deliberada a localização de nove agên· 
cias cm território ccorensc. 

Antes, jâ se tinha noticia de que o Municlpio do Crato nguor· 
dava o novo cstobclccimcnto, tendo cm vista as excepcionais condi· 
çõcs que oferecia, como pólo de desenvolvimento de uma das mais 
prósperas zonas do Estudo. 

Decorrido, porém, opreciãvcl lapso de tempo, não se manifes
tou, aindo, o Banco Central do Brasil em torno do pedido formulado 
pela Dircção-Gcral da Caixa Económica Federal, no que tongc às 
agências previstas e que deverão situar-se nas seguintes comunas: 

. Croteús 
Tianguã 
Camocim 
I ta pipoca 
Russas 
Limoeiro 
Senador Pompeu 
Quixadã 
Maranguapc 
Hã, ossim, uma expectativa cm todas aquelas cidades, quanto à 

decisão do Banco, pois é de esperar que a Caixa propicie através da 
faixa diversificada cm que atua, melhores oportunidades aos milha· 
rcs de ccarcnscs que, certamente, irão transacionar com o novo esta
belecimento crcditicio. 

Durante recente estada em Fortaleza, entrei cm cantata com o 
Gerente do Caixa no Ceará, interpelando-o quanto à procrastinação 
que vinha ocorrendo para a instalação dos novas sucursais. 

Cheguei, então, à evidência de que tudo se achava no dcpendên· 
cia do Banco Central do Brasil, a quem compete expedir a indispcn· 
sável autorizoção para o funcionamento dos ogências pleiteadas. 

Em face disso, decidi transmitir apelo ao Dr. Paulo Lira, do 
Banco Central do Brasil, c ao Dr. Karlos Rischbictcr, no sentido de 
que, num o ação conjunta, consigam superar os entraves que vêm obs· 
taculizondo a instolação de filiais asseguradas para o Ccarã. 

Destaque-se, neste ensejo, que o movimento registrado cm For· 
taleza justifica, omplamente, a instalação, cm alguns bairros de 
maior dcnsidode populacional, de unidades da Caixo, numa dcscen· 
tralizaçiio que haveria de resultar benéfica pura os clientes do trodi· 
cionalestabelecimcnto. 

Assim é que Mucuripe, Mcsscjana, Parongoba, Antônio Bezerra 
e Carlito Pamplona, dentre outros, poderiam ser imediatamente 
aquinhoados com agêncios da Caixa, trozendo um desafogo para a 
matriz e uma maior comodidade aos que oli reolizom suos operações. 

Fazendo-me porta-voz de apelo ao Banco Central do Brosil c à 
Caixa Econõmica, certo estou de que os seus dirigentes maiores havc· 
riio de odotar as medidos cablvcis paro que se concretize tilo justa 
ospiroçiio do meu Estado. (Muito bem! Palmos,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo o palavra 
ao nobre Senodor Leite Choves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Scnodorcs: 

Estou voltando do Estudo do Pnranú hoje- o meu Estudo - o 
Estado que tenho o honra de representar nesta Cusu. Fui 
acomponhundo o Presidente do nosso Partido, Dr. Ulysscs Guima· 
rães, no cumprimento de uma tcrafa partidária que incluiu, alêm do 
recebimento de uma homenagem, cm Curitiba, consistente no aposi· 
ção de um seu retrato no Diretório Municipal, umo visita, iguolmcn
te u um Simpósio de todos os Vcreodores do Paraná c a um ligeiro 
percurso pelo nosso Estudo. 
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O Presidente também teve, na sua preocupuçilo, constatar, cm 
profundidade, o que se fnzin, partidariamente, no Param\, E ele, que 
untes, quando nnticundidato, saiu apenas numa pregnçilo nacional, 
dizendo que era necessário navegar, achou que devia ir também no 
nosso Estado, como tem ido a outros, para ver o fundo do terreno, o 
fundo deste oceano, onde o nosso barco se apresenta mais nvantu· 
judo, mais carregado de rcsponsubilidndcs c de esperanças, 

O nosso Partido, Sr, Presidente c Srs. Senadores, nasceu de uma 
imposiçilo, nasceu não de uma vontade consciente, nasceu de uma 
circunstância nacional. O Partido oficial também nasceu desse 
mesmo fato emcrgencial. 

Os partidos às vezes, nascem de uma çonsciêncin nacional ou 
estadual, mas com buse sempre numa realidude filosófica, doutriná· 
ri" pura a rculizaçilo de objetivos partidários, Nós, que nascemos 
dessa realidade fática, partimos, então, dos fatos para a criação de 
verdades doutrinárias. 

A nossa doutrina, Sr. Presidente e Srs. Senadores, está nascendo 
da verdade, está nascendo desse contato, da consciência dos fatos c 
das necessidades nacionais. Antes, éramos apenas uma expectativa 
de partido; í:rnmos uma ilusão, cm cujos ombros crença alguma, 
csperunça alguma poder-se-ia depositar; hoje, estamos nos fortnle· 
cendo, mas fortulecendo de baixo para cima, da base para o ápice, 
As nossas lideranças estão surgindo da terra, do nosso chão partidá· 
rio. f: o economista, o advogado, o empresário, homens de todas as 
camadas, cumadas essas que nos honraram nas últimas eleições. 
Então não tínhamos uma doutrina, madura, refletida, sensfvel, pai· 
púvel, que nos apontasse caminhos, quaisquer que fossem as circuns· 
t:incias; tínhamos apenas a marca faccionário que nos diferençava 
dus outra• posições partidárias. Em decorrência dessa maturuçào, 
dessa identificação, dessa similitude de comportumentos • .iã estamos 
purtindo para uma situação que considero excepcional. 'E o surgi· 
menta de admiráveis instantes de inspirução doutrinária. Este fato 
ocorreu ontem. 

Depois que o Presidente Ulysses Guimariles, na presença de 
todos os Deputudos federais, Deputados estaduais c do povo de 
Curitiba, recebeu a homenagem, na sede do nosso Partido, depois de 
ter recebido a ovnçilo de todos os nossos Vereadores, dirigiu-se a 
Ponta Grossa. 

Ponta Grossa í: a capital cfvica do Paraná, é uma cidade históri· 
cu, As revoluções passadas tiveram em Ponta Grossa um ponto de 
referência. Ela i: histórica, mesmo na partida de Getúlio Vnrgas para 
o Rio Grande do Sul, no assomo no poder. Ali, ele pernoitou; ali, ele 
descansou, ele refletiu sobre o sentido da sua caminhada, E Ponta 
Grossa i: uma cidade aristocrática, no que diz respeito às suas 
origens européias, composta de todas as raças do mundo, que ali se 
amalgamaram há muitos unos e deram um produto nacional notãvel. 
E foi ontem, cm Ponta Grossa, na presença de um público ndmirãvel 
e entusiasta, que o pronunciamento de Ulysscs Guimarilcs adquiriu 
uma notável conotação partidária e nacional, Aquele discurso talvez 
jamais pudesse ser feito antes, ou em épocas em que o nosso Partido 
nilo tivesse ainda adquirido este grau de maturidade, porque na 
condução de um purtido, na condução dos destinos de um povo, as 
verdades não silo alcançadas pela cultura c inteligência, apenas, Silo· 
no, por sensibilidudes maiores, que, às vezes, estão puru além du 
inteligência, que é a sensibilidade c a intuiçilo. Entilo, uquelus 
manifestações que se vêm na filosofia e mesmo nu Religiilo, 
determinando o aparecimento de santos c de mllrtires, aquela mesma 
condiçilo pode ocorrer nos partidos. Quer dizer, os estndistus, como 
os santos e os mártires, só silo capazes de ulcunçur aquela dimcnsilo, 
q uundo a realidade partidário, a realidade religiosa ou filosófica, que 
eles representam, ulcançu grande lndicc de muturidnde, 

A partir dali, Srs. Scnudorcs, redobrei a confiunçu no nosso 
Partido. É ele, hoje, uma força irresistivel pura governar este Pais. 
Ele poderi1 ser sofrendo por um uno ou unos, mus ninguém o deterl1 
neste caminho. O nosso Purtido, hoje, representu, Sr, Presidente, não 
u mussu informe, como untes, mas o povo consciente, 

Como se sabe, a nossa i: desordenada c inconsciente; gera os 
demagogos e os tiranos; o povo é consciente, elege os lideres, 

As nossas liderançus estilo surgindo do povo, No nosso Estado 
se deOagra, no outro Partido, uma luta interna, mas queremos dar o 
nosso depoimento, que nilo é só o depoimento deste modesto 
Senador, é o depoimento de todos os nossos Deputados Estaduais c 
Federais. f: que nós nilo temos interesse cm que aquela tertúlia 
perdure. Temos interesse cm que aquele instante de incompreensão, 
que ocorre nas fileiras do outro Partido, seja, de logo superado. Nilo 
esperamos nem queremos tirar proveito daquilo. 

Se há anos atrás ocorresse uma cisilo daquela, o nosso Partido 
sofreriu prcjufzo, porque nilo tinha maturidade, o cerne que tem. 
hoje, Mas, atualmentc, ele nilo tcrll maiores conseqUências partidá
rias para a nossa agremiação, nem para as nossas lideranças, nem 
para o corpo social c político que representamos, fi um choque de 
lideranças, de duns ilustres lideranças que já exerceram o Governo 
do Estado do Paraná, Mas nilo nos convém que ela se acentue, 
porque, também, temos a convicção de que esta realidade que deseja
mos representar, realidade em expressão politica c cm cxprcssilo 
eleitoral, só terá consistência e importância no instante em que 
houver, também, o outro partido, representando idéias bem opostas 
às nossas, mas, igualmente, respeitáveis, Jamais alimentamos a 
esperanço de estarmos sozinhos no ringue ou no campo, porque 
numu luta, não há lutador forte ou gladiador forte, que nilo tenha, 
por adversário, outro igualmente forte. 

Essa posição política que o Paraná toma, no que diz respeito à 
conscientização popular cm relação ao MDB, é de extrema importân· 
da. E digo porque: o Paraná é um Estado novo, é um Estado jovem, 
mas, hoje, é o quarto contingente politico do Pais. Acima, cm acervo 
eleitoral c politico, estilo apenas São Paulo, Rio de Janeiro c Minas. 

Somos quase 3 milhões de eleitores, O Paraná hoje, comparece 
no cenário nacional, no que diz respeito à produção agrícola, no 
primeiro ou segundo lugar, na estatística dos 13 principais produtos, 
E, além do mais, i:, no Paraná, onde a soja alcança produtividade cm 
níveis que se igualam aos dos Estados Unidos, Porque não há 
produto agricola, no Brasil, que alcance os níveis de produtividade 
internacionul. Somente a soja o alcança, sobretudo, no Paraná, onde 
a nossa defasagem é de apenas 2%, cm relnçilo à produtividade 
máxirna americana, 

Entretanto, o Paraná, no passado, foi um Estado de pouca 
maturidade política,foi um Estado em que todas as raçus comparece
ram, para realizar objetivos econômicos, 

Mas houve um fato: o Norte do Paraná, cm grande parte, foi 
colonizado pelo paulista: o paulista arrojado, o paulista histórico, o 
paulista bandeirante. E o pauli,ta nunca teve maiores preocupações 
também, de ordem politica, c transmitiu nos pnrnnnenses, do N ortc, 
sobretudo, o mesmo sentimento, o desinteresse cm rclnçilo ao 
fenômeno politico, 

E o Paraná nunca procurou ter ou exercer esta expressão 
politico-partidária, As suas grandes vocações nilo fnm para a polfti· 
cu, os seus maiores pontos de esperança intelectual ou cultural Iam 
puru a atividade empresarial, da mesma forma como ocorria em São 
Paulo. 

Entretanto, Sr, Presidente, a partir da campanha passada, 
houve um fato novo; houve um fenômeno que modificou toda 
aquela situuçuo. O Paraná, pela primeiro vez na História, como o 
Brasil, fez umu compunha politica com busc, cxclusivumente, cm 
fntos económicos, 

Foi u primeira vez, nu Históriu do Brasil, cm que nós, do MDB, 
de norte a sul, deflugrávnmos uma campanha com buses em futos 
econômicos c em fatos sociuis. 

Nuo houve u preocupação cm ofender ou ufrontur o udversârio, 
e sim em csclurcccr o povo c dizer os motivos e us falhus respons6veis 
pelo seu desconcerto. 

E o Puruná, desta vez, tornou-se intercssudo no fenómeno pollti· 
co, Por que ruzno? 

I 
i 



-529-

Porque o operário pcrdcÚ substância salarial; o produtor agrfco
la perdeu os seus preços; o negociante perdeu cm seus lucros. O 
prcjufzo foi de todos. E como aqueles fatos que nós apontamos eram 
verdadeiros, a nossa vitória surgiu como decorrência dessa pregação. 
Porque hú uma semelhança muito grande entre o homem c o organis· 
mo colctivo. Não há muita diferença na rcaçilo de um homem ou de 
uma sociedade. Assim como nos cristais, a semelhança do todo cspe· 
lha a semelhança das pequeninas partes que o representam, a socieda· 
de dú a mesma componência c o mesmo resultado. 

Assim, para o homem individual como para o homem coletivo, 
três fatos silo fundamentais, são básicos: primeiro, a luta pela sobre· 
vivência; o pão de cada dia; a primeira preocupação do homem é 
com a vida, e, lamentavelmente, não encontramos os meios ainda de 
sustentar a vida sem que haja um lastro cconômico. O pão, desta for· 
ma, ê fundamental; depois, a Educação. Nilo há pai, por educado ou 
analfabeto que seja, que não deseje, ardentemente, a escola para seu . 
filho. O que se educou, para que o filho possa ocupar o seu lugar, 
exercer, na sociedade, ponto de destaque; c ele, no seu próprio cxcm· 
pio, encontra o motivo dessa determinação. O pobre, analfabeto, 
faminto, porque deseja vencer, através dos filhos. E, ao longo desses 
últimos anos, o pilo minguou, a Educação se tornou elitista c caríssi· 
ma, c a liberdade foi rastreada c limitada. 

Esses três fatores, Sr. Presidente, foram rcsponsâvcis pela nossa 
vitória c essas causas que determinaram a nossa vitória não foram 
removidas. Então, é por isso que, se me perguntarem se venceremos 
no Paraná, nilo terei dúvidas cm dizer, Sr. Presidente, que voltare
mos a vencer. Digo porque voltei ontem de lã, c constatei que as 
causas desta nossa vitória não foram removidas, elas estão presentes. 
Ao longo desses dias, aqui, não temos feito outra coisa, senão levan
tar os olhos do Governo para esta problemática nacional. 

De forma que, com esse depoimento muito modesto, Sr. 
Presidente, queria trazer para a Casa um assunto que nilo pode 
deixar de ser considerado, agora, às vésperas de um pleito de extrema 
importância nacional, quando haveremos de sclccionar para as 
comunidades menores, para os municípios, as nossas lideranças, os 
representantes dos dois partidos, que haverão de exercer num único 
nível da atividadc executiva a que podemos postular - porque o 
Governador eleito indirctamcntc; e o Presidente da República é 
eleito indirctamente. - Apenas nas prefeituras podemos pensar cm 
dar execução àquelas idéias, que tem sido objcto da nossa pregação 
nesta Casa, que foi objcto da nossa pregação na última campanha c, 
com mais vigor c convicção, o será na campanha que se avizinha. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE. (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. · 

O SR. ITAMAR FRANCO .(MDB- MG. Pela ordem)- Sr. 
Presidente, estava cu inscrito para falar sobre a censura, 
particularizando o veto à televisão para transmitir um cspctáculo de 
balé; tecer comentários acerca da polrtica nacional de cultura, 
abordada por Afonso Arinos de Mello Franco; c tecer comentários 
sobre a necessidade da criação do Ministério du Cultura. 

Mas, Sr. Presidente, tomando conhecimento de que o Senador 
Paulo Brossard deveria abordar o mesmo assunto, peço licença a 
V. Ex• pura ceder a minha inscriçilo ao Senador Paulo Brossard. 
(Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. PAULO HROSSARD (MDB - RS, Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Nilo era minha intenção falar na scssilo de hoje e nem falar antes 
de quarta-feira, quando devo realmente proferir um discurso mais 
demorado, exuminando determinados aspectos da realidade 
nacionul, bem como determinadas passagens da mensagem de Sua 

Excelência o Senhor Presidente da República, endereçada ao 
Congresso Nacional. Um fato ocorrido, agora, entretanto, fez com 
que me decidisse a rogar a atenção dos eminentes Senadores, nas 
considerações que entendi imprcscindfvcis c inadiáveis. E, graças à 
gentileza do nobre Senador Itamar Franco, encontro-me, neste· 

. momento, com a palavra para fazê-lo. 

Sr. Presidente: 

Nas vésperas de uma viagem presidencial à Europa, primeiro à 
França, depois ao Reino Unido, o Governo proíbe à Rede Globo de 
transmitir ci ballet Romeu e Julieta numa apresentação de gala, 
comemorativa do bicentenário de fundação do famoso Ballet 
8olshoi, de Moscou. Eram I 12 os países que se reuniram num 
gigantesco pool de televisão para transmitir o cspctáculo de que 
participaram cerca de 300 bailarinos c que, cm janeiro, fora gravado 
por equipes dr CBS dos Estados Unidos, da BBC de Londres c da 
Tcleglob da Alomanha; eram 112, foram I I I; o Brasil foi proibido de 
ver o cspctâculo que se imaginava vir a ser inesquecível. Proibido. 
Por quem? Pelo Governo. Por que? Nilo se sabe. 

Quando medidas dessa na~urcxa são tomadas, positivamente, as 
coisas não andam bem. Pelo que sei, fosse Presidente o Marechal 
Castcllo Branco c Milton Campos, o Ministro da Justiça, c como o 
resto do mundo o Brasil também poderia ter assistido o cspctáculo 
maravilhoso c .creio que ambos, Presidente c Ministro, não 
desperdiçariam a oportunidade de ver na televisão o que não lhes era 
dado ver diretamcntc. 

Para mim o fato revela que, cm matéria de repressão c de censu
ra, continuamos a cair c revela ainda como o povo brasileiro é 
dos primorosamente julgado pelo Governo brasileiro. 

E a imagem do Brasil no exterior? O racionamento da gasolina 
foi afastado de cogitàções governamentais, segundo o Presidente dá 
República cm discurso proferido perante a Nação, porque poderia 
contribuir para comprometer a imagem do Pais no exterior! A 
proibição de agora, colocando o Brasil numa situação singular em 
todo o mundo, exatamente às vésperas da viagem presidencial à 
França, cm um dia fez mais mal ao Brasil do que doze anos de mani· 
festaçõcs externas cm desfavor dos governos do Brasil. O que todos 
os banidos nilo conseguiram fazer cm 12 anos, o Governo conseguiu 
fazer cm um dia. 

O Brasil, nilo se sabe porque, foi proibido de assistir o ballet 
Romeu e Julieta ... c a Rede Globo foi proibida de informar que a sua 
transmissão foi proibida ... 

A autoridade que assim decidiu, c que permaneceu impermeável 
a todas as ponderações da Rede Globo, autoridade que parece não 
manter relações muito amistosas com a beleza cm geral c com a arte 
coreográfica cm particular, não se dignou de dar os motivos da sua 
decisilo, que há de ficar histórica nos Anais da censura. 

Mas, cxatamcnte porque as razões de decidir permaneceram 
secretas, filtraram-se informações segundo as quais a proximidade 
da passagem do aniversário da Revoluçilo seria a ratio decldendl. O 
ballet Bolshoi í: de Moscou; na Rússia impera o comunismo; a 
revolução de março teve inspiração anticomunista; logo - embora 
nüo haja nenhuma relaçilo de causalidade entre uma proposiÇão c 
outra -, logo, não pode ser permitida a transmissüo de Romeu e 
Julieta pelo Ballet Bolshoi, na semana que antecede o 12• aniverso.io 
da Revolução. 

Sr. Presidente, o Jornal do Brasil de hoje traz um artigo de 
Puulo Maia sob o titulo "Censura nilo é Cultura". A certa altura, diz 
ele: 

O Bulet Bolshoi, subem os menos incultos, é uma respeitá· 
vcl c secular instrumentação internacional de dança. e tilo 
marxista como o seria Leon Tolstoi, c o germe da subvcrçilo 
comunista está presente nos compassos de sua dança como 
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poderia estar vivo nas barbas do Czar Nicolau 11. Sem medo 
de exagero, pode-se garantir que ele (: tilo soviético comó 
Skakespeare é inglês, Quer dizer: trata-se de um património 
cultural da Humanidade que nem pode ser aprisionado pelo 
realismo socialista lucakseano nem vai deixar de falar a 
linguagem universal da dança por vontade de uma pol!tica, 
seja a nossa tropical, seja a temperada nas etapas da Uniilo 
Soviética. 

O mesmo jornal, Sr. Presidente, informa que a primeira bailari-
na do ballet é · ·· 

"Consideradá por muitos a maior bailarina do mundo 
desde Ana Pavlova, Maia Plissetskaia- que foi apresentada 
ontem aos telespectadores da emissora educativa do 
Governo, junto com outros talentos do balet - conseguiu 
sempre, de acordo com Clarln, de Buenos Aires, "exercer nos 
públicos de diferentes latitudes uma poderosa fascinação". 

Numa recente toumée pelo México, houve reações 
delirantes na platéia. Depois do adágio A Morte da Rosa, 
com li minutos de duração, os espectadores, "comovidos até 
às lágrimas, a ovacionaram de pé durante meia hora". E na 
suite Carmen foi obrigada a voltar à cena 30 vezes, pois o 
público se negava a retirar-se do teatró, mesmo depois de se 
apagarem as luzes. 

Para melhor descrever "esta mulher de idade indefinlvel, 
de rosto ascético, de figura angulosa, que se transforma 
bailando até adquirir as prop~rções de um ser quase mitológi
co". Clarin reproduziu uma entrevista ii revista moscovita 
Yunost, na qual Plissetskaia descobre uma ponta de sua 
personalidade. O que quer comunicar ao público?- pergun
tam-lhe. "A alegria de viver. Quero dizer-lhes que a vida é be
la", responde a primeira bailarina do Bolshoi." 

Esta artista excepcional, Sr. Presidente, a primeira figura do 
ballet Bolshoi, o Brasil não pôde assistir, por ordem do Governo, 
não se sabe por qué. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
l\partc'? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V, Ex• um apar-
te? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço, pela or
dem, os três Srs. Senadores, que vejo querem apartear-me, para 
gáudio e honra minha. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Sr. Senador Paulo Bros
sard, V. Ex• concluiu a leitura de um artigo que se referia à beleza da 
vida, mas poderfamos dizer que, no Brasil, temos a tristeza da 
Cultura brasileira. Nuo têm sido poucas as vezes cm que vêm sendo 
denunciadas, das tribunas parlamentares, as limitações, us restrições, 
as censuras impostas às várias manifestações de cultura em nosso 
Pafs nu música, no teatro, no cinema, nos livros, na imprensa, e tan
tas e tantas outras formas de manifestação c cultura, para não nos 
esquecermos do meio universitârio. Ainda sexta-feira passada, 
denunciava eu censura violenta que vem recebendo, entre outros 
órgãos de imprensa, a Tribuna de Imprensa. E a resposta em relação, 
especificamente, ao assunto denunciado, foi o silêncio por parte da 
ilustre Liderança da ARENA. Acredito, Sr. Senador, que esta situa
ção, alóm de vergonhosa para o Brasil, perante o mundo, quando 
cento e onze p11fses e milhões de cidadi\os.,, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Centenas de mi
lhões! 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- exatumcnte. 
... vão assistir esse espetâculo maravilhoso 11 nós é vedado igual 

ensejo. Nilo sei o que 11 8unc11da da ARENA vui dizer em relação u 

mais esse truncamento de manifestação cultural para o nosso povo. 
Acredito no vexame a que é submetida a ARENA quando V. Ex• 
truz à bui.Ia mais essa prova de mesquinharia c de primarismo da cen
sura ·federal. imagino .o vexame da ARENA porque também sofre
mos perante os nossos filhos, que nos indagam que mal, que pecado, 
que crime esse ballet traria às famrtias brasileiras se televisionado 
para dentro das nossas casas. e um vexame que é comum a todos nós 
c que mostru, sem dúvida, até: que ponto chegamos na repressão ofi· 
cial no que diz respeito às várias manifestações de cultura. Parabéns, 

'Sr. Senador Paulo Brossard. V, Ex•, neste instante, fula, por certo 
nilo apenas em nome do MDB, mas, sem dúvida alguma, cm nome 
de toda a Naçilo constrangida c envergonhada. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- SP)- Sou grato, Sr. 
Presidente, ao aparte do nobre Senador Marcos Freire; c devo dizer ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - DA) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... que eu 
prFfcriria nilo ter falado neste assunto. Mas, antes de vir a esta tribu· 
na, lembrei-me de que f;rico Verfssimo, quando recomendou ao Rio 
Grande' a candidatura do então candidato do MDB ao Senado da 
República, disse ao Rio Grande que a sua voz haveria de ouvir-se, 
neste Senado, toda a vez que fatos como esses acontecessem, Não 
poderia faltar, deste modo, com o grande cidadão e o grande artista 
que foi f;rico Verfssimo. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- V. Ex• permite um 
aparte? (Assentimento do orador.) Senador Paulo Brossard, tinha a 
intenção, também, de ocupar a tribuna, para comentar esta tristrs
sima decisão governamental no fim de semana. Porém, V. Ex• adian· 
tou-se e expressa muito bem o ponto de vista de toda a Bancada do 
MDB; e como aliâs disse o Senador Marcos Freire, expressa V. Ex• o 
sentimento de toda a Nação neste dia, diante de uma decisão tão 
condenável. Hã pouco tempo, recordo-me, li, cm vârios jornais, 
declarações do Sr. Ministro da Educação e Cultura - Senador Ney 
Braga- em que ele dizia que o Ministério nilo era apenas da Educa· 
ção; o era, também, da Cultura e faria questão de dar ênfase, em sua 
gestão a esse aspecto que considerava tão importante quanto o da 
Educação. Confesso a V, Ex• que isso chegou a acender alguma luz, 
alguma esperança, nos pensamentos de todos aqueles que se preo
cupam com o aspecto fundamental, que é o da cultura. Entretanto, 
hoje, por umu decisilo dessas, vemos que tudo silo declarações vãs c 
que realmente o Governo, colocando o seu Ministro da Educaçilo 
nesta situação verdadeiramente ridícula de esvaziar as suas declara
ções e as suas intenções, de tal maneira apaga em nós toda a espe· 
rança de ver neste período, nesta gestilo, o tema da cultura realmente 
valorizado como nós queremos, como toda a Nação, como todo o 
Brasil quer. Parabéns a V. Ex•, por expressar muito oportunamente, 
muito corretamente, todo o ponto de vista da nossa bancada e da 
Nação brasileira. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sou grato ao 
aparte do nobre Senador Roberto Saturnino, e ouço a intcrvcnçilo 
do ilustre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Em seu aparte o nobre 
Senador Roberto Saturnino se referiu ao problema da cultura, 
atruvés do Ministério da Educação e Cultura. Como sabe V. Ex• 
trago hoje a esta Casu um trubulho de Afonso Arinos de Melo Fran· 
co, sua Polrtlca Nacional de Cultura, já que pretendia, como disse 
inicialmente, abordar o mesmo ussunto. Peço permissilo a V, Ex• 
paru ler alguns tópicos dessa Súmulu do Conselho Federal de Cu !tu· 
ra. Entre outras coisas, diz Afonso Arinos: 

Hoje, porém os novos meios de comunicaçilo - o cine
ma, o râdio e a televisão - colocam u criação culturnl ao 
ulcuncc das multidilcs, incapuzes, por deficiências cdueacio
nuis próprias dos pulses cm desenvolvimento, de terem acesso 
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às manifestações escritas ou à compreensão das manifesta· 
ções plásticas da cultura. 

Diz mais ainda Afonso Arinos nessa sua Súmula: 
"O lazer, cm uma civilização democrâtica, representa o 

gozo da liberdade no uso do tempo. A tecnologia aplicada à 
. i~dustrialização diminui cada vez mais o tempo obrigatório, 
hbcr.ando-o para o homem. O tempo vazio é sempre fonte de 
desaJustamentos pessoais e sociais. Um dos deveres culturais 
do Estado é a organizaÇão cultural do lazer. Ela vai desde a 
atração das colctividades jovens até a assistência cultural aos 
solitârios idosos. Espctáculos culturais públicos de música, 
teatro, dança ou atletismo; ou particulares, do mesmo gênc· 
ro, transportados pela televisão para milhões de lares, elevam 
o padrão cultural, difundem os valores culturais nacionais c 
fazem da liberdade do tempo uma alegria c não uma angústia 
ou um meio de alienação c de contracultura." 

Este, o pensamento de Afonso Arinos na sua Súmula ao 
Conselho Federal de Educação, razão por que, nobre Senador Paulo 
Brossard, estranhamos também o que aconteceu com a Rede Globo 
de Televisão, sendo-lhe vetada a transmissão daquele balé. E para 
que não fiquem dúvidas, Senador Paulo Brossard, vamos dirimir que 
não somos comunistas c nem pertencemos à fam!lia dos Capuletos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Realmente, Sr. 
Presidente, a televisão é um instrumento maravilhoso de aprimora· 
mente da cultura popular. Esta teria sido uma ocasião excepcional 
para que o Brasil inteiro assistisse a um cspctâculo que, a nós outros, 
pobres mortais, não nos·é permitido assistir di reta mente. 

Vou ouvir, com a atenção merecida, o aparte do nobre Senador 
Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Era meu pensamento 
aguardar V. Ex• se aproximasse do final do seu discurso, para lhe 
dar um aparte cm carâter pessoal. Eu também, nobre Senador, 
lamento ter-me privado de ver o balé russo. Falou o eminente 
Senador Marcos Freire na tristeza da Cultura brasileira. A Cultura 
brasileira, perdoe-me S. Ex•, não é triste. A Cultura brasileira é viva, 
c ela cstâ ar nos seus artistas, nos seus poetas c nos seus escritores. 
V. Ex• mesmo, hã pouco, referiu-se ao desaparecimento de erice 
V erlssimo, essa grande figura do romance brasileiro, c estou ansioso 
para ler o segundo tomo do seu Solo de Clarlneta. A Cultura, como a 
Arte, não tem pâtria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Claro i 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - O Balé Russo não é rus
so. Mesmo a Cultura brasileira, de um pais incipiente, não é brasilci· 
ra. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não é russo c 
muito menos soviético, se me permite. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Não conheço os motivos 
que levaram o Governo a essa proibição. Sei apenas que, jâ após a 
vitória do Movimento de 1964, balés russos vieram ao Brasil, clubes 
esportivos russos vieram ao Brasil, para disputar torneios de basque· 
te ou de futebol. Não conheço, assim, a razão do Governo para essa 
proibição, mas, mesmo que a conhecesse, só posso lamentar- como 
V. Ex• - ter-me privado do prazer da visão da coreografia do Belé 
Bolshoi. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não poderia 
esperar de parte de um intelectual como o eminente Senador baiano, 
outra manifestação que não esta. 

Jâ que o Senndor Ruy Santos trouxe outra vez a minha lcmbran· 
ça o nome de (;:rico Verlssimo - ele, que era homem dos mais 
moderados c mais transigentes - volto a insistir na radical posição 

de (;:rico Verlssimo contra toda espécie de censura. Erice era um dos 
ho• :ens mais polidos, mais tolerantes que jâ conheci, mas era radical 
cm relação à censura, que ele abominava. Expedido um decreto-lei, 
de cujo número não me lembro mais, estabelecendo, contra letra 
expressa da Constituição, a censura prévia, erice Verlssimo me cscre· 
veu uma carta, que li da tribuna da Câmara dos Deputados, 
reafirmando exatamcnte .. cssa sua posição. Quando na campanha de 
1974 ele tornou público, perante o Rio Grande, o seu voto, numa 
carta mimosa c histórica - c para mim motivo de orgulho, sem 
dúvida- ainda insistiu neste ponto. 

De um intelectual - volto a dizer- não poderia esperar outra 
manifestação que não a que o Senado ouviu do nobre Senador Ruy 
Santos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• uma 
râpida intervenção? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) - Dal, Excelência, a tristeza 
da nossa Cultura tão bela, uma Cultura que vem sendo restringida 
pela censura. Uma Cultura tão bela que vê as músicas do Sr. Chico 
Buarquc censuradas, que vê as peças teatrais do Sr. Pllnio Marcos 
censuradas. Uma Cultura tão bela e, no entanto, que sangra e chora, 
por causa dessa visão tão estreita c tão primâria da Censura Federal. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB - RJ)- E que chega ao ponto 
de proibir livros como Sexus, de 11cnry MUller, considerado, afinal 
de contas, patrimônio da Literatura universal. Imagino o que diria 
f;rico Verissimo; .. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Pensei nele, 
nobre Senador, quando tomei conhecimento daquela apreensão. 

O Sr. Glhan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do orador.) Não desejava intervir mais no discurso de 
V. Ex•, que está recebendo, praticamente, a unanimidade desta 
Casa. Desejo ater-me a uma observação que me parece pertinente. 
Certamente, alguns círculos vão querer minimizar o fato de uma 
simples proibição da apresentação de um balé tenha gerado discurso 
tão emocionante, a qualificação e a quantidade de apartes nesta 
Casa. E lembro, não a V. Ex•, que o sabe, mas a esta Casa c ao povo 
brasileiro, que esse episódio significa amostragem da nossa intolerân· 
cia, e tambêm friso que V. Ex• teve provas, nesta Casa, que o ato da 
Censura foi absolutamente unilatcrai. Esse ato não corresponde aos 
anseios do povo brasileiro que tem, como uma de suas qualificações 
maiores, a sua sensibilidade estética, que o braço da Censura não 
conseguirA amordaçar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Muito obrigado, 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

Prossigo, Sr. Presidente, para encerrar. 
Não chego a sentir indignação, mas confesso meu acabrunha· 

mente diante dessa medida. E para requintar, a Rede Globo foi 
proibida de informar que a sua esperada transmissão fora proibida ... 

Confesso a impotência da minha palavra diante da estupidez 
dessa providência, c só me ocorre repetir conceito do Presidente 
Humberto de Alencar Castcllo Branco, proferido na minha terra, cm 
Bagé, no dia lO de outubro de 1965: 

"para se combater o perigo comunista, não se pode vestir a 
Nação com a camisa de força do na>.ismo". 

Por essas c outras, os livros contendo os discursos do Marechal 
Castcllo Branco começam a correr o sério risco de serem apreendi· 
dos pelo Ministério da Justiça ... 

Scrâ com expedientes dessa ordem que o Governo pretende 
manter um cordão sanitârio de modo a insular o Brasil, protegendo· 
o dos cn~vios malsãos do imperialismo soviético? 

Só nos resta redobrar esforços no sentido de libertar o Pais 
dessa mentalidade que veta Romeu e Julieta pelo Balé Bolshoi ... 
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Para que a crónica do episódio nilo fique incompleta, Sr. 
Presidente, convém aditar que a nprescntuçi\o do Balé Bolshoi foi 
substitui da - leio nos jornais de hoje - por uma comédia america
na, cm que uma doméstica sexy, na ausência temporária da senhora, 
resolveu obter os a fetos do patrão. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Final dos tempos, Sena· 
dor. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Nela trabalha 
uma artista, di~ ainda o Jornal do Brasil, que nos Estados Unidos se 
notabilizou por sua participação cm filmes pornogrâficos. Como se 
vê, tudo altamente educativo e acima de qualquer suspeita ideol6· 
gica! (Muito bem i Palmas.) · ". 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Henrique de La Rocquc - Fausto Castelo-Branco - Pctrônio 

Portclln - Jcssé Freire - Domfcio Gondim - Marcos Freire -
Paulo Guerra- Gilvnn Rocha- Eurico Rczcndc- João Calmon 
- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa,. 
requerimento que serú lido pelo Sr. 1•-Sccrctário, 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 56, DE 1976 
Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Mensagem do 
Brigadeiro Eduardo Gomes, lida pelo Sr. Tenente-Brigadeiro Deoclé· 
cio Lima de Siqucirn, Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica, na 
solenidade de inauguração do Aeroporto Internacional "Eduardo 
Gomes", em Manaus, no dia 25 de março de 1975, pelo Excelentfssi· 
mo Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1976, - Lourtval Baptista 
- Maaalhies Pinto - Ruy Santos - ltaJMo Coelho - Aupsto 
·Franco- Helvidlo Nunes, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, § 1•, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Encerrado o tempo 
destinado à Hora do Expediente, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redução Final (oferecida 
pela Comissão de Redução em seu Parecer n• 25, de 1976) da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 171, de 
1974 (número I .679-B/73, na Casa de origem), que declara 
Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil. 
Em discussão a redução final. (Pausa,) 

Nilo havendo quem queira discuti-ln, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redução final é considerada definitiva· 

ncntc aprovada, nos termos do art, 359 do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

f; a seguinte a redução final aprovada: 

Redaçio nnal da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 171, de 1974 (n• 1.679-B/73, na Can de orlcem), 

EMENDAN•I 
(corresponde à Emenda n• I de Plenário) 

No nrt. 1• do Projeto, onde se li:: 

"~Antônio Carlos Gomes",,, 

Leia-se: 

"Jj Curlos Gomes" .. , 

O SR. PRESIDENTE (Magnlhiles Pinto)-:-ltem 2: 

Discussão, em turno único, da Redaçilo Final (oferecida 
pela Comissão de Redaçilo cm seu Parecer n• 67, de 1976) do 
Projeto de Lei do Senado n•l67, de 1975, do Senhor Senador 
Nelson Carneiro, que dá nova rednção no capul do art. 487 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-la, encerro a discussão. 
Encerrada n discussão, a rednçilo final é considerada definitiva-

mente aprovada, nos termos do nrt, 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

~a seguinte a redução final aprovada: 

Redaçio Rnal do Projeto de Lei do Senado n• 167, de 
1975. Dá nova redaçio ao "eapul" do art. 487 da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho ( CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I• O caput do nrt. 487 da Consolidação das Leis do Traba
lho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte rcdnçilo: 

"Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, 
sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 
outra da sua resolução com a antecedência mfnima de 30 
(trinta) dias," 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo· 
gadas as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

MA T~RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 30, de 1963, do Senhor Sena· 
dor Vasconcelos Torres, que dispõe sobre as ntividades da 
indústria farmacêutica, e dá outras providências. 

Conforme parecer da Comissão de Constituição c Justiça, a 
Presidência~ nos termos regimentais, declara prejudicado o Projeto 
de Lei do Senado n• 30, de 1963, uma vez que a Lei n• 6.229, de 17 de 
julho de 197S,já regulamentou a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, 

Há, ainda, oradores inscritos, 
Concedo a palavra no nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB-' ES; Pronuncia o seguin· 
te discurso, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
rcs: 

A nossa presença hoje na tribuna, ocupando a atenção do 
Senado, deve-se a fato que se passou neste Plenário, na sessão de 
sexta-feira última, em que estiveram envolvidos o nobre Senador 
Jarbas Passarinho c o orador que ora fala. 

Preliminarmente, Sr. Presidente, devemos fazer, estranhamente, 
a apologia do cavalo. . 

Originário da velha Ásia, de cujas planfcies se derramou pelas 
mãos dos tártaros e dos mongóis, atê se espraiar pela Europa e 
chegar até à América, esse magnifico auxiliar do homem teve dias de 
glória e de honra na História da Civilização. Houve inclusive um 
imperador romano, Calrgula, que fez do seu famoso cavalo, Incita· 
tus, participe das reuniões da sua corte, Como era tratado cm cochei· 
rus de mármore c comendo cm manjedouras de prutu, lncitutus foi 
elevado às honras de cônsul. 

O cuvulo de Átila, um dos grundcs conquistadores que a Histó· 
ria da :::ivilizuçilo registra, tinha uquele dom: sob u suu pata nem a 
crvu medruvu, 

Os cavalos dos grandes conquistadores estilo esculpidos 
juntumentc com os conquistudores nus praças públicas do mundo. 
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Sr. Presidente, noticia o Jornal do Brasil, na sua edição de sá· 
bado, 27 de março, registrando os acontecimentos aqui desenrolados 
entre o nobre Senador Jarbas Passarinho c este orador: 

O Senador Jarbas Passarinho, neste instante, tirou os 
óculos e partiu para o representante do Espirita Santo, sendo 
contido por outros parlamentares, 

- e um cavalo, com espora c bridilo - disse o Sr. 
Jarbus Passarinho, 

Sr. Presidente, não deveriam os fazer este comentário- c vamos 
endereçar requerimento à Mesa- porque ausente do Plenário está o 
Senador Jarbas Passarinho. No entanto, movido por um dever, por 
um sentimento de honra, que temos nas nossas primeiras preocupa: 
çõcs, ouvido o conselho, de ter deixado passar uma noite sob a injú· 
ria da véspera, vamos enviar requerimento à Mesa c aguardar o rctor· 
no do Sr. Jarbas Passarinho, para que pessoalmente S. Ex• dirima 
esta dúvida. 

Não ouvimos, Sr. Presidente, cm momento algum - c 
estivemos junto com S. Ex•, porque, de fato, o nobre Senador Jarbas 
Passarinho veio discutir conosco, aqui, cm frente à nossa bancada
não ouvimos de S. Ex•, cm nenhum instante, esta afirmativa:"" um 
cavalo, com espora c bridão", 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- DA)- V. Ex• me permite um 
aparte? ' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - DA)- Não está presente o Sena· 
dor Jarbàs Passarinho, mas nós, que o conhecemos no mais azedo 
dos debates, nunca encontramos cm S. ·Ex• nenhuma palavra de 
ofensa a qualquer companheiro. Não acredito que do eminente Sena· 
dor c meu companheiro de representação tenha partido qualquer 
ofcnsa·a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Estamos 
plenamente de acordo com V, Ex• 

Pela maneira de tratar os colegas, pela desenvoltura, pela 
coragem cívica, o nobre Senador Jarbas Passarinho não teria esse 
procedimento, 

Sr. Presidente, ficamos cm dúvida se o Senado ficaría bem se o 
episódio se tivesse registrado aqui pela boca de um Senador ou se o 
Senado ficaria pior ainda se outro Senador, ouvindo esse gravamo e 
essa ofensa, se tivesse calado por covardia moral. Nilo sabemos qual 
a situação cm que ficaria o Senado da República. A esta altura,.não 
louvamos, no cavalo de Callgula, o consulado que ele teve; pelo 
contrário, lamento sim a sorte de ter sido cavalo. 

Sr. Presidente, aqui está o requerimento que faço, aguardando u 
presença do nobre Senador Jarbas Passarinho, que cm momento 
algum da discussão teve esse procedimento incorreto, cm momento 
algum que cu tivesse ouvido, que tivesse chegado aos meus ouvidos 
essa afirmativa, sobre a qual tenho recebido telefonemas do meu 
Estado, de amigos 'de Brasflin, a respeito dessa noticia inverídico, 
falsa e mentirosa, mas que coloca mal o humilde c obscuro Senador 
da República que ora ocupa a tribuna do Senado. 

O Sr. Evehisio VIeira (MDB - SC) - Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evehislo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• está profundumen· 
te apreensivo com o registro feito pelo Jornul do Brasil, o que i: 
comprcensfvcl no nosso entendimento porque se truta de um jornal 
de alto prestigio, de grande circulação. Se não houver rctificução, 
colocu·sc mal, não só V, Ex• como o Senado Federal, perante u 
opinião pública. Mas quero, aqui, prestar um depoimento, Estava eu 
ao seu ludo c ouvi atentamente o diálogo estabelecido entre V, Ex• e 
o eminente Senador Jurbas Passarinho c, com meu aparelho auditivo 
uindu em pleno funcionamento, não ouvi qualquer ucusnçilo do 

Senador da ARENA em relação a V. Ex• Ouvi, isto sim, cm tom de 
blaguc, quando V. Ex• disse ao Senador Jarbas Passarinho: "Pode 
tirar o cavalinho da chuva", Apenas isso, em referência a este, o 
animal. Era o depoimento que me cabia prestar, na tentativa de 
tranqUilizá-lo cm relação a esse episódio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO. (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte ilustrativo do nobre Senador de Santa Catarina, Evclúsio 
Vieira, que, de fato, rcfcre·sc a um dos episódios. Quando S. Ex• 
veio admoestar este Senador pela forma com que me havia dirigido a 
S. Ex•, cu disse: "tire o seu cavalinho da chuva, porque ele vai 
molhar". Disse aqui, em frente à minha tribuna. Dai ao que foi 
noticiado pelo jornal, Sr. Presidente, vai uma distância imensa. 

Sr. Presidente, nós, homens públicos, ni\o somos uma ilha; não 
somos uma abstração; nós, homens públicos, não somos um 
penhasco inabordável, inacessivel. Nós temos ligações com os nossos 
amigos, com amigos que acreditaram em nós; que lutaram por nós; 
que votaram cm nós c que nos trouxeram até ao Plenário deste 
Senado. Temos que dar, portanto, satisfações a essas criaturas que 
com os olhos pregados na nossa atuação, na nossa presença, na 
nossa imagem, na politica Federal, aqui em Brasllia, recebem essas 
notícias com um impacto de violência. 

Sr. Presidente, não posso deixar passar nem mais um dia; mas 
deixo para quando o Senador Jarbas Passarinho estiver presente 
para que possamos dirimir quaisquer dúvidas sobre o ocorrido. 
Quero, então, de acordo com o requerimento que encaminho à 
Mesa. que ela apure onde, de que modo c como o jornalista, o 
correspondente do Jornal do Brasil apanhou essa frase; cm que lugar, 
de que maneira, cm que circunstância foi apanhada esta frase. 

Sr. Presidente, é uma das atribuições de V. Ex•, regulada na 
Constituição e no Regimento, nesse Regimento que na primeira hora 
da nossa Sessão Legislativa atual cu disse que era apócrifo; pois bem, 
silo mandamentos da Constituição e do Regimento que o Presidente 
deve defender c zelar pelo decoro do Senado, 

Que seja inferpretação de' um jornalista; mas quem ficou mal, 
Sr. Presidente, foi exatamente o Senador que oro ocupa a atenção do 
Senado. Humilde, humilde como não há nenhum outro aqui neste 
Senado; anônimo e obscuro, como não há nenhum outro aqui dentro 
do Senado; (não apoiado!) mas pisado, Sr. Presidente, eu sou 
daqueles que lutam até às últimas conseqUências. Luto até onde o 
vento encosta a folha. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Como o Senador 
Evclâsio Vieira, estava eu ao lado de V. Ex• quando o Senador 
Jarbas Passarinho chegou. Se meu depoimento vale algumu coisa 
para V. Ex•, não ouvi, também, do Senador Jarbas Passarinho, essa 
expressão que V, Ex• acaba de ler do Jol'tlll do Brasil. Pode estar 
V, Ex• tranqUilo com sua consciência de homem público, de homem 
lutador, bravo, leal, consciente de suas obrigações ptlblicas, que o 
Senador Jarbas Passarinho não lhe falou o que o jornalista 
reproduziu. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Itamar Franco, Vice·Lrder de nossa Ban· 
cada, que aqui, na mesma bancada onde nós temos assento, também 
não ouviu isso. Eu também não ouvi; isso eu disse no inicio, Nem 
acredito que ele tenha dito, um Senador que naquela sessão teve a 
atitude magnifica, brilhante, de separar a acusação que o nobre 
Dinartc Mariz fazia aos comunistas da manifestação aqui proferida 
cm Plenário, eloqUente, altiva, magnifica, do nobre Senador Marcos 
Freire. Um Senador que assim procede, de maneira nenhuma pode 
tratar assim um seu colega. 

Sr. Presidente, quero citar aqui o grande Ortega y Gasset: "eu 
não sou cu; eu sou eu e as minhas circunstancias", Eu poderia cngo· 
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lir a injúria, cu poderia engolir o gravamo, cu podia até já ter 
esquecido, Sr. Presidente, mas homem que só tem um património a 
zelar nn sua vida, que é a moral - é o nome que quer deixar n seus· 
filhos - nilo posso me resignar diante da ·cutilada desse grande 
jornal. · 

Sr. Presidente, exntnmcntc quando acusávamos o Governador 
do nosso Estado na linha de acusações que esse jornal vem fazendo, 
com aqueles que estilo comprando a Imprensa, o que aconteceu? No 
meu Estado, a Imprensa, cstipcndfadn pelo Governador, ontem c 
hoje, estampou nos jornais de nossa Capital, cm Vitória, o trecho cm 
que o Sr. Jarbas Passarinho a nós se referindo, declarando-nos "um 
cavalo de espora c bridilo". · · .... 

Assim, requeiro de V. Ex•, Presidente da Casa, zelado( do bom 
nome do Senado, que tem 'nas suas atribuições c nas suas obrigações 
da Mesa velar pelo decoro desta Casa, que foi atingida, que apure a 
verdade dessa noticia, enquanto aguardamos a chegada c a vinda a 
este Plenário do Sr. Jarbns Passarinho, já que ontem foi domingo c 
S. Ex• está cm missão de seu Partido pelo Pais afora, a fim de 
dissipármos quaisquer dúvidas que tenha havido sobre esse 
noticiário. 

Mas quero fazer, Sr. Presidente, esta observação: Eu, que 
altcrquei com S. Ex•, presto-lhe esta homenagem. Homem delicado 
como é, intelectual como é, ex-Ministro da Educação, cu não vi, em 
momento algum, nenhum intuito de acusar, de injuriar ou de ofender 
o seu contendor. Em instante algum ouvi dele; portanto, presto-lhe 
esta homenagem na sua ausência, c não quero mais me alongar cm 
considerações porque seria desprimoroso, já agora para mim, que cu 
as discutisse sem que S. Ex• estivesse neste Plenário. 

Quero discutir, então, yJs-à-Yis, para que po_ssamos por um 
"pingo nos is" c possamos retificar a noticia, que atingiu o mais 
obscuro c mais humilde dos Senadores deste Senado, mas, Sr. Prcsi· 
dente, que tem um galhardete de lutas; c esse galhardete só o arriarei 
ou pela razão ou pela força; de outra maneira, não. De outra 
maneira não o abaixarei; quero, como disse aqui várias vezes- c é o 
:único sentimento que peço a Deus, a meu Deus, a nosso Deus- que 
cu me conserve com a alma Integra até o fim, como fui criado, tendo 
os princípios morais acima de qualquer outro, porque são eles a 
razão do meu viver c das minhas lutas. 

Obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Desejo dizer a 
V. Ex• que vou aguardar a presença do Senador Jarbas Passarinho, 
amanhã, para esclarecer o assunto, porque a notfcin que V, Ex• me 
mostrou parece que foi um equivoco do jornalista; isso poderá si:r 
facilmente esclarecido pelo Sr. Senador Jarbas Passarinho, com o 
repórter que deu a noticia, 

Amanhã, quando S. Ex• aqui estiver, direi a ele c daremos a 
V. Ex• uma satisfação sobre o assunto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito obrigado 
a V. Ex• · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nilo hã mais 
oradores incri tos. . 

Lembro nos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma sessão a realizar-se hoje, às dezoito horas c trin· 
ta minutos, no plcnârio da Câmara dos Deputados, destinada à 
leitura de Mensagem presidencial. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando 
,para a sessão ordinária a realizar-se amanhã, dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 22, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
.Anais do Senado Federal, da aula inaugural proferida pelo General 
Antônio Jorge Corrên na Escola Superior de Guerra c publicada no 
jornal O Globo, em 09 de março de 1976. 

-1-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 27, de 1976, do 
Senhor Senador Dinnrte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso do Ministro Armando Falcão, 
proferido no dia 08 de março de 1976, por ocasião do Simpósio dos 
Secretários de Segurança Pública dos Estados, realizado nesta 
Capital. 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n•l6, 
de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que altera a legislação 
da Previdência Social, c dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 2SS, 2S6 e is?, de 1974 e 704, de 197S, 
das Comissões: 

- de ConstiiUfçio e Justiça - I• pronunciamento pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, nos termos do 
substitutivo que oferece; 

2• pronunciamento: favorável ao substitutivo da Comissão de 
Legislação Social; c 

- de Lqlslação Social - I• pronunciamento: favorável, nos 
termos do substitutivo que oferece; 2• pronunciamento - (rccxame 
solicitado cm plenário), ratificando seu parecer anterior. 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 70, 
de 197S (n' 241-Bf7S, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único no artigo 92 da Lei n• 4.737, de IS de julho de 196S, que institui 
o Código Eleitoral, tendo 

PARECER favorável, sob n• 21, de 1976, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

-s-
Discussão, cm turno único, do Parecer n• 602, de 197S, da 

Comissão de Constituição c Justiça, concluindo pelo arqulnmento 
do Oficio n• S/33, de 197S (n• 26/P /MC, de 197S, na origem), do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, que encaminha no Senado 
cópias das notas taquigráficns c do ac6rdão proferido nos autos do 
Recurso Extraordinário n• 78.229, do antigo Estado da Guanabara, 
o qual reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 2• e 3• da Lei 
n• 3.162, de I• de junho de 19S7 c do Decreto n• 42.033, de 13 de 
agosto de 19S7, uma vez que o dissidio ainda é passivei de revisão. 

O SR. PRESIDENTE (Mngalhilcs Pinto) - Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 10 minutos,) 



26• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 30 de março de 1976 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

As 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - Cattcte Pinheiro - Jarbas 
Passarinho- Renato Franco- Alexandre Costa- José Sarney
Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Mauro Bcnevides -
Virgílio Tâvora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria -,Din~rte 
Mariz- Ruy Carneiro.- Marcos Freire- Paulo Guerra- Teotô
nio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso- Roberto Saturnino- Nelson Carneiro -Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montara- Orestes Quércia 
- Lázaro Barboza - Italívio Coelho - Mendes Canulc - Sal
danha Derzi- Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista ae presença 
acusa o comparecimento de 21 Srs. Senudorcs. Havendo número re
gimental, declaro aberta a sessilo. 

O Sr~ 1•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 99, DE 1976 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Oficio "S", 
N• 51, de 1974 (n' 125/1974, na origem), do Senhor Gover· 
nador do Estado de Minas Gerais, solicitando autorização do 
Senado Federal para alienar ároa de terras devolutas do Estado 
à empresa Plantar - Planejamento~ Técnica e Administração 
de projeto de renorestamento. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais solicitou ao 
Senado Federal, com o oficio n• 125, de 7 de junho de 1974, na forma 
do disposto no parágrafo único do art. 171, da Conslituiçilo, a 
competente autorização para que o Estado alienasse à empresa: 
Plantar- Planejamento, Técnica e Administração de Projetas S.A., 
uma área de terras públicas com 57.480 ha (cinqUenta e sete mil e 
quatrocentos c oitenta hectares) situada nos Municlpios de ltacum
bira e Botumirim. 

2. O Processo, inicialmente, nilo estava devidamente instruido 
com os documentos técnicos e pareceres indispensáveis pura 
aprcciuçilo de soiicituçilo da espi:cie, na forma estabelecida pelo urt. 
407, do Regimento Interno. Pura tanto, solicitamos os dados 
adicionais que, agora, silo enviados pelo Senhor Governador do 
Estudo de Minas Gerais (Oficio n•l.378 de 10 de outubro de 1975), u 
saber: . 

u) planta c descriçilo de outras terras que o adquirente possua, 
com especincuçilo da respectiva área de utilizuçilo; 

b) parecer do órgilo competente, no Estado, sobre as condições 
ecológicus, agrológicas e climáticas dus áreas objcto da ulienuçilo ou 
concessão bem como de sua posiçilo cm face dos transportes aos 
centros consumidores: e 

c) esclu'recimcntos sobre u cxistclnciu, nu ilrcu cuja alienação se 
pretenda, de posseiros com mais de lO (dez) unos ininterruptas de 
ocupuçilo" 

3. Além dos documentos referidos, solicitamos os scgumtes: 
a) Lei de Terras do Estado; 
b) Lei n• 4.278, de 21·11-66 (cria·u a Ruralminas); 
e) Estatuto da Ruralminas; 
d) Parecer do DNER quanto a futuros projetas de estradas na 

área cm questão; c 
e) Informações do Incra sobre projetas de colonização e 

Reforma Agrária na regiilo. 
4, Examinando o pedido, na conformidade do estabelecido no 

art. 407 do Regimento Interno, temos a salientar: 
a) O pcrlii do projeto de reflorestamento, que se encontra 

anexo, foi examinado pela Fundação Rural Mineira - Colonização 
e Desenvolvimento Agrário - Ruralmmas, entidade estadual, 
criada pela lei n• 4.278, de 2'1 de novembro de 1966, e, também, pelo 
Instituto Estadual de Florestas -IEF, tendo merecido aprovação de 
ambas instituições. 

Pretende a empresa, com o apoio do Governo Estadual 
implantar os Distritos Florestais, permitindo a consolidação da 
economia agrária mineira e, ao mesmo tempo, disciplinar a atividade 
florestal. · 

b) Do exame do processado, verifica-se que a empresa Plantar 
Ltda tem se dedicado única c exclusivamente ao reflorestamento c 
todos seus imóveis são utilizados para esse fim. Já plantou 7.508,9 
hectares em 1974 conforme atesta o IBDF, c, de acordo com o Plano 
qUinqUenal de plantio da empresa também anexo, serilo plantados 
10.000 hectares no corrente ano. Em 1976 está previsto o plantio de 
15.000 hu e no triclnio 77/79 ·mais 77.000 h a. 

A idoneidade profissional está atestada pelas certidões do Ins
tituto Brasileiro ·de Desenvolvimento Florestal - IBDF c pelo 
Instituto Estadual de Florestas, do Estado de Minas Gerais. 

c) Foram anexadas as plantas c dados como denominação, 
localização, escrituras, registras c áreas de outras terras que a 
empresa possui, todas com u unalidade de reflorestamento desta· 
cando-sc os seguintes daaos: 

Áreas disponíveis: 

Próprias .................................. . 
Arrendadas ........................... · .... . 
Subtotal .................................. . 

Plciteador junto i\ Ruralminus ................ . 
Subtotal ............................... · · .. 
Deficit de terras para o programa 
qUinqUenal ..... , .............. · ......... · .. · 
Total ..................................... .. 

24.594,0 hu 
3,000,0 ha 

27.594,0 hu 

57.000,0 ha 
84.594,0 hu 

15.406,0 hu 
100.000,0 ho 

d) Os municlpios de ltucambira c Botumirim caracterizam-se, 
quanto aos aspectos de Iocalizaçilo, altitude, clima, solos dominun· 
tcs e formações vegetais com uma forte destinação florestal vez que a 
agriculturu c pecuária teriam sérias restrições na maior parte 
considerada. 

Quanto u infra-estrutura viária, o Distrito Florestal de 
Jcquitinhonhu ê servido por estradas de rodagem como: MG 121. 
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Quanto a ferrovias, "existe margcando o Distrito Florestal a que h· 
gn Belo Horizonte, Montes Claros, Janaúba, Salvador c o trecho 
Araçuaf, Teófilo Otoni c Caravelas que não se encontra cm funciona· 
mente. 

e) Informa o INCRA, através da Coordcnadoria Estadual, que 
não existem Projetes de Colonização c Reforma Agrãria cm fase de 
execução .cfou plancjamcnto na ârca do Municlpio de Botumirim; 
quanto a outra ãrca (ltacarambi c Buritizciro;) conforme os Decretos 
n•s 66.034, de 1969 c 58.716, de 1966, passaram a integrar "Área 
Prioritária para fins de Reforma Agrãria, podendo a quàfqucr mo· 
menta neles serem implantados projetas de Colonização de reforma 
Agrária, o que não invalida, entretanto, a implantação de Projetas 
~c .Distritos Florestais cm .virtude da dimensão total da ãrca 
considerada".-'- conclui o parecer do INCRA. 

5. A respeito de esclarecimentos sobre a existência de posseiros· 
ou silvfcolas na tlrca cuja àlicnaçiio (:pretendida, o Oficio n• 175, de 
1975, do Senhor Governador, informa "que se trata de terras dcso· 
cupadas e vazias cuja vocação é o reflorestamento". 

6. A Assembléia Legislativa, com a Lei n• 6.637, de 7 de outu: 
bro de 1975, autorizou o Poder' Executivo a alienar terras devolutas, 
de propriedade do Estado, ao preço mfnimo de CrS 30,00 (trinta 
cruzeiros) o hectare, a várias empresas, inclusive à PLANTAR -
Plnncjamcnto, Técnica c Administração do Reflorestamento, com se· 
de cm l!clo Horizonte área de 61'.000 ha, situada nos Municfpios de 
ltacambira e Botumirim. 

7. An.te o exposto, julgamos plenamente justificado o pedido de. 
alienação de terras pelo Senhor Governador do Estado de Minas 
Gerais, c, ainda, aconselhável ao progresso agrãrio mineiro. 

8. Assim, opinamos favorável à concessão da autorização solici· 
tada, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 26, DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar 
à empresa Plantar. Planejamento, Técnica e Admlnlstraçíio de 
Renorestamento, área de 61,000 ha (sessenta e um mil hecta· 
res) de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo I• t: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
alienar à empresa Plantar Ltda • Plancjamento, Técnica c Adminis· 
tração de Reflorestamento, com sede cm Belo Horizonte • MG, ao 
preço mfnimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) hectares, as áreas de 
terras devolutas de propriedade do Estado de Minas Gerais de até 
61.000 ha (sessenta c um mil hectares), situadas nos municfpios de 
ltacamhira c Botumirim, naquele Estado, onde serão implantados 
projetes de rcllorcstamcnto. 

Artigo 2• A operação de alienação que se refere o artigo ante· 
rior, obcdcccrã as condições, limites, ãrcas, medidas c demarcações a 
serem estabelecidas pelos órgãos técnicos do Governo do Estado de 
Minas Gerais, rcpeitados os direitos de terceiros c o interesse público 
porventura manifesto, c, ainda, as disposições contidas nus Leis Esta· 
duais N•s 6.637, de 2 de outubro de 1975; 6.177, de 14 de novembro 
de 1973 e4.278, de 21 de novembro de 1966. 

Artigo 3• Esta resolução entra cm vigor nu data se sua publica· 
ção. 

Sala dus Comissões, em 5 de novembro de 1975. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Henrique de Lu Rocquc, Relator - Jarbas 
Passurlnho - Ruy Carneiro. 

PARECERES N•s 100 c 101, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resolução n• 26, de 1976, da Comlssiio 
de Legislução Social que "autoriza o Governo do Estado de MI· 
nas Gerais a alienar à empresa Plantar-Pianejamcnto, Técnica 
c Administração de RcOorcstamcntos, área de 61.000 ha (ses· 
senta c um mil hectares) de terras devolutas". 

PARECER N• 100, DE 1976, 
Da Comissão de Constituição c Justiça 

Relator: Senador Gustavo Capancma 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do artigo 171, parãgrafo único, da Emenda Constitucional n• I, de 
17 de outubro de 1969, solicitou pelo Oficio S-51, cic 1975, prévia 
autonzuçilo do Senado Federal para alienar áreas de terras devolutas 
daquele Estado à empresa Plantar-Piancjamcnto, Têcnica c Adminis· 
tração de Reflorestamentos, com sede cm Belo Horizonte, ao preço 
mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, para implantação 
de projeto de reflorestamento, cujo perfil já foi aprovado pela Fun· 
dação Rural Mineira - Colonização c Desenvolvimento Asrãrio -
Ruralminas, entidade pública instituída pelo Estado, c pelo Instituto 
Estadual de Florestas -IEF, autarquia estadual. 

2. Esclarece o Chefe do Executivo de Minas Gerais, que "a 
implantação desse projeto, significando conjugação de esforços do 
Estado c do empresariado, constituirá importante passo no sentido 
de realizar os Distritos Florestais", o que permitirá, também- pros· 
segue- a "consolidação da economia agrária mineira, objetivando 
disciplinar a atividade florestal, com a aglutinação de projetes de 
reflorestamento c aplicação orientada dos investimentos". 

3. O processo, inicialmente, não estava devidamente instruido 
com os documentos técnicos e pareceres indispensáveis, para apre· 
ciação de solicitação da espécie, na forma estabelecida pelo artigo 
407 do Regimento Interno. 

4, Assim, a Comissão de Legislação Social julgou necessária a 
complementação, solicitando daquele Governo, os' seguintes itens: 

. "u) planta e dcscrição.dc outras terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva árcu de utilização; 

b) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condi· 
çõcs ecológicas, agrológicas c climãticas das ãrcas objcto da alieno· 
ção ou concessão bem como de sua posição cm face dos transportes 
aos centros consumidores; c 

c) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se 
pretenda, de posseiros com mais de !O Xdez) anos inintcrruptos de 
ocupação." 

5. Foi pedida ajuntada do seguinte: 

a) Lei de Terras do Estado; 
b) Lei n•4.278, de 21·11·66, que criou a Ruralminas; 
c) Estatuto da Ruralminus; 
d) parecer do DNER quanto a futuros projetes de estrados nu 

úrcu cm questão; e 
e\ informações do INCRA sobre projetes de Colonização e 

Reforma Agrilria. 

6. Pura instruir o pleito da cmprcsu, alé:m dos citados, foram 
uncxudos os seguintes elementos: 

6.1. perfil do projeto de rcnorestumcnto exuminado pela 
Ruralminas c pelo Instituto Estaduul de Florestus -IEF; 

I 
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6,2, documento comprobatório da idoneidade da Empresa, 
fornecido pelo IEF, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, por empresa• fornecedoras de insumos e pelo 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais- BDMG; 

6.3, Plantas, denominação, localização c respectivo 'registro de 
outras áreas que a empresa possui; 

6.4. dados constitutivos da empresa; 

6,5, parecer do órgão competente do Estado sobre as condi· 
ções ecológicas, agrológicas e climáticas da área cm exame, concluin· 
do que a Hu"ricultura e a pccuâria teriam sérias restrições na maior 
parte considerada',: 

6,6, estudo conjunto do DNER c DER-MG quanto a infra· 
estrutura viária (rodovias e ferrovias), informando as estradas que 
servem a região e as com construção prevista: 

6.7. informação do INCRA, salientando. que "não existem 
projetas de Colonização c Reforma Agrária em fase de execução c ou 
planejamcnto na área do Município de Botumirim: quanto a outra 
área (Itacarambi e Buritizeiro), conforme os Decretos n•s 66.034, de 
1969, c 58.716, de 1966, passaram a integrar "Área Prioritária pura 
fins de Reforma Agrária", podendo a qualquer momento neles 
serem .implantados projetas de Colonização e Reforma Agrária, o 
que não invalida, entretanto, a implantação dos projetas de "Disrri· 
tos Florestais" cm virtude da dimensão total da área considerada". 
-conclui a informação do INCRA; 

6,8, quanto à existência de posseiros e silvícolas na área cuja 
alienação í: pretendida, o Oficio n• I 75, de I 975, do Senhor Gover· 
nadar esclarece "que se trata de terras desocupadas e vazios cuja vo· 
cução i: o reflorestamento", 

6. Com relação à autorização do Legislativo Estadual estabele· 
ce o art. 30 da Constituição do Estado de Minas Gerais (Emenda 
Constitucional n• I, de 1•-10-70): 

"Art. 30. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador, legislar sobre todas as matérias de competência do Es· 
lado, especialmente: 

1-................................................ .. 
Vlll-llquisição onerosa c alienação de imóveis do Estado". 

7. Transcrevo, agora, o que estabelece o arl. 194, parágrafo 
único, da Constituição: 

"Art. 194, O Estado estabelecerá planos de aproveitamento de 
terras publicas de acordo com as dirctrizes gerais de desenvolvi· 
menta, colonizando-as, em globo ou por lotes, ou as alienará, obser· 
vadas as condições explicitadas em lei. 

Parágrafo único. Salvo para execução de plano de reforma 
agrária, nào se fará, sem próvia autorização da Assembléia Legislati· 
va, alienação ou concessão de terras publicas, com área superior a 
750 (setecentos e cinqUenta) hectares, res$alvando o disposto no arli· 
go 171, parágrafo único, da Constituição Federal". 

H. Assim, a Assembléia Legislativa, com a Lei n• 6.637, de 7 de 
outubro de 1975, autorizou o Poder Executivo a alienar terras 
Jevolutas, de propriedade do Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 
(trintu cruzeiros) o hectare, a várias'empresas, inclusive à Pluntur -
Pianejamento, Técnica e Administração de Refiorestumento, com 
sede em Belo Horizonte, úrea de 61.000 ha, situuda nos Municípios 

de ltacambira e Botumirim, de conformidade com o disposto na 
Constituição l:;tadual. 

' 9. A matéria, como se vê, obedeceu a todas as CXIgcncias 
estabelecidas no urt. 407, alíneas n, b, c, d c c do Regimento Interno, 
além de ter sido ampla c pormenorizadamente examinada pela 
Comissão de Legislação Social, na forma do art. 109, parágrafo 
único, da lei interna. 

10. No ümbito da competência regimental (art. 100, n• 21 c 
art. 408), nada há que possa ser oposto à normal tramitação do pre· 
sente projeto de resolução, uma vez que C: jurídico e constitucional. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1975. - Accioly Filho, 
Presidente- Gustavo Capnncmn, Relator- Hclvídio Nunes- Hcn· 
riquc de Ln Rocque - Dirceu Cardoso - Leite Chaves - Nelson 
Curnl!iro- Heitor Dias. 

PARECER N• 101, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Mendes Canal e 

O projeto de resolução em exame, da Comissão de Legislação 
Social, autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais (art. I•) "a 
alienar a empresa PLANTAR LTDA. - Planejarnenlo Técnica c 
Administração de Rcnorcstamentos, com sede em Belo Horizonte
MG, ao preço minimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, 
áreas de terras devolutas de propriedade do Estado de Minas Gerais 
de até 61.000 ha (sessenta e um mil hectares), situadas nos munici· 
pios de ltacambira e Botumirim, naquele Estado, onde serão implan
tados projetas de renorestamcnto". 

2. A operação fica condicionada, nos termos do art. 2• do 
referido projeto, às exigências de .. limites'\ áreas, medidas e demar
cações a serem estabelecidas pelos órgãos técnicos do Governo do 
Estado de Minas Gerais, respeitados os direitos de tcrcclfos e o 
interesse público porventura manifesto, c, ainda, as disposições 
contidas nas Leis Estaduais n•s 6,637, de 2 de outubro de 1975; 6.177, 
de 14 de novembro de 1973 c 4.278 de 21 de novembro de 1966". 

3. O processo, inicialmente, não estava devidamente instruido 
com os documentos técnicos c pareceres indispensáveis para apre· 
ciaçilo de solicitação da espócie, na forma estabelecida pelo art. 407, 
do Regimento Interno. Para tanto, foram soliCitados, pela Comissão 
de Legislação Social, e fornecidos pelo Governo do Estado de Minas 
Gerais, os seguintes elementos bdsicos: 

u) planta c descrição de outras terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva área de utilização; 

b) parecer do órgão competente, no Estado, sobre as condições 
ecológicas, agrológicas e climáticas das áreas objeto da alienação ou 
concessão bem como de sua posição em face dos transportes no• 
centros consumidores: e, 

c) esclarecimentos sobre a existência, na área cuju alienação se 
pretende, de posseiros com mais de 10 (dez) unos ininterruptas de 
ocupação. 

4. A Comissão de Legislação Social solicitou pura o exame 
final, mais os seguintes elementos, que foram anexados ao 
processado: 

"u) Lei de terras do Estado; 
b) Lei n• 4.278, de 21·11·66 (Ruruhninus): 
c) Estututo du Rurnlminus; 
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d) Parecer do DNER quanto a futuros projetes de estradas na 
{lrtm em questilo; c, 

c) Informações do INCRA sobre projetes de Colonizaçilo e Re
forma Agrária na regiilo." 

5. O perfíl do projeto de Reflorestamento da empresa foi exa
minado pela Fundaçilo Ruralmineira- Colonização e Desenvolvi
mento Agrário- Rural minas, entidade estadual, criada pela Lei n' 
4.278, de 2 I de novembro de I 966, e, também, pelo Instituto Esta· 
dual de Florestas - I EF -, tendo merecido aprovação de nmbas 
Instituições. 

6. Pretende o Governo Estadual implantar· os Distritos Flores
tais, permitindo consolidação da economia agrária mineira, c, a9 
mesmo tempo, disciplinar a atividadc florestal. 

7, A empresa PLANTAR LTDA, conforme se verifica do 
exame do processado, tem-se dedicado única e exclusivamente ao Re
florestamento; plantou em 1974, 7.508,9 ha, conforme atesta o 
IBDF, e, de acordo com o plano de plantio da empresa, em 1976 está 
previsto o plantio de I 5.000 ha c, no ttiênio 77/79, mais 77.000 h a. 

8. Quanto aos aspectos de localização, altitude, clima, solos 
dominantes e formações vegetais, os Municlpios de ltacambira e 
Botumirim, onde serão implantados os projetes, apresentam uma 
"forte destinação florestal vez que a agricultura c a pecuária teriam 
sérias restrições na maior parte considerada e estilo todas dentro de 
uma região Ecológica"- conclui o parecer do Instituto Estadual de 
Florestas- I EF. 

9. Considerando que o projeto em exame, atende aos altos in
teresses do Governo do Estado de Minas Gerais, visto que todos os 
projetes de reflorestamento daquele Estado, ora em tramitação nesta 
Casa, constituem, globalmente, o chamado projeto dos "Distritos 
Florestais", opinamos pela aprovação da proposição apresentada 
pela Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Renato Franco, 
Presidente eventual -Mendes Canalc, Relator- Agenor Maria
Adalberto Sena. 

PARECERES N•S 102, 103 E 104, DE 1976 

PARECER N• 102, DE 1976 

Da Comissão de LeJ:islaçiio Social, sobre o·Ofi(:io .. S''. 
n'' 49, de 1974 (n• 126, de 1974, na origem), do Senhor Go
vernador do Estado de Minas Gerois, solicitando autorização 
do Senado Federal para alienar áreas de terras devolutas do 
Estado, ii empresa Ferragens Antônio Falei S. A., para 
implantação de projetas de renorcsrnmento. 

Relator: Senador Jessé Freire 

Na forma do disposto no art. 171, parágrafo único, da 
Constituição, o Senhor Governador do Estado de Minas Gerais 
solicitou no Senado Federal, a necessária autorização para alienar à 
empresa: Ferragens Antônio Falei S.A .. uma área de I 1.000 hn (onze 
mil hectares) de 'terras devolutas, situadas no Municipio de 
Botumirim, naquele Estado. 

2. Nu apreciação preliminar do pedido, achamos o processo 
pendente de uma sêrie de informações e elementos técnicos de órgãos 
estaduais e federais, 

3. Assim, em purcccr prf:vio, solicitamos diversos clt::mentos 
que, agora, estilo anexados ao processo. Tais elementos são: 

a) Lei de Terras do Estado; 
b) Lein• 4,278,dei966(RURALMINAS): 
ci Parecer do DNER, quanto n projetes rodoviários na área 

requerida; 
d) Informações do INCRA sobre projetes de reforma agrária 

nu região; e 
c) Estatuto da RURALMINAS. 
4, Estabelece o urt. 407 do Regimento Interno: 
Art, 407. O Senado se pronunciará sobre a alienação ou 

concessão de terras públicas com Arca superior a 3.000 (três mil) 

hectares, salvo paro exccuçilo de planos de reformo agr;'~ria (Const. 
art. 171, purúgrufo único), mediante pedido de autorização, formula· 
do pelo Governador do Estudo ou Território respectivo, instruido 
com: 

11) planta e descrição minuciosa das terras objcto du transnçllo, 
esclarecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões 
justificativas do ato; 

b) nome e nacionalidude da pessoa fisicn ou juiricu com,prado· 
ru, capacidade de exploração c idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente possu11, 
com especificação da respectiva úrea de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condi· 
ções agrológicas, ecológicas e climútieas dus áreas objetu de alicna
cr,o ou concessão, bem como de suu posição em ruce dos transportes 
nos centros consumidores: 

c) esclarecimentos sobre a existência, na úrca cuja ulicnuçUo se 
pretenda; 

I. de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de 
ocupaçiio; 

2. de silvícolas. 
§ I• Tratando-se de concesslio ou alienaçiio nas zonas u que se 

refere o art. 89 da Constituiçüo, o pedido de autorização serít 
encaminhado ao Senado com prévio assentimento do Conselho de 
Segurança Nacional. 

§ 2• !; licito a qualquer Senador, da representação do Estado, 
encaminhar à Mesa, documento destinado a complementar a instru
ção ou o esclarecimento da matéria. 

S. Os detalhes do projeto a ser executado estão mencionados no 
anexo li e dizem respeito ao periodo de plantio, valor da implant:t· 
ção, valor du manutenção e valor do investimento. A empresa que 
vai executar o projeto de Ferragens Antônio Falei S.A. ê a 
PLANTAR - Planejamento, Técnico e Administruçiio de 
Reflorestamento, num programa anual de 2.000 ha durante 5 anos, " 
partir de 1975, com uma Iotaçiio de 1.667 árvoresfha. Satisfeito, 
portanto, o disposto no urt. 407 do Regimento. 

6, Quanto às exigências do item b do citado art. 407. vale 
salientar que foram anexados os documentos e informações do 
'"perfil da empresa" (folhas n• 07 a 27), bem como da empresa 
rcnorestadora (folhas 30 a 85). 

7. O estabelecido na nossa lei interna está atendido na carta da 
firma interessada à RURALMINAS (Of. n• 186/75) informando 
que a "empresa não possui terras,' sendo este pedido de uma área 
justamente o inicio de uma nova fase, determinada pela necessidade 
de diversificaçüo de investimentos que pretendemos incrementar" 
(folha n• 01). 

8. Foram enviados tambi:m os pareceres dos órgilos compcten
'tes do Estado sobre as condições agrológicas, ecológicas e climáticas 
das áreas objeto de alienação ou concessão, todos destacando -
apôs analisar a região sob os aspectos de localização, altitude, 
topogrulia, clima c bulunço hidrico, solos dominantes e formações 
vegetais - o perfeito entrosamento entre u finalidade do projeto 
com as características acima especificadas. Trata-se de uma região 
'"com forte destinação florestal, uma vez que a agricultura e pecuária 
terium sérias restrições nu mui ar parte du úrea considerada", 

9. Em relaçuo ao item (c), há informações que o Distrito 
Florestal está servido pelas rodovias; BR-040, BR-1 35, MG-10 c a 
BR-151 em fase de plancjumento e, ainda, pela Rede Ferroviária 
Federal que liga Belo Horizonte a Pirupora e Montes Claros (i'olh:t 
n• 05), Hú, segundo o plano rodoviário estadual, revisto cm 1974, os 
scgu1ntcs projetas nu Rcgiuo de Botumirim: MG-308, MG-407 c 
MG-307 (folha n• 49), 

lO, O Senhor Governador do Estudo com o Oncio n• 125, de 
1974, informa du inexistência de posseiros ou silvlcolas nu úrcu, cuj:t 
alienuçi\o é pretendida, por se tratar de terras desocupadas e vazias 
cuja vocaçuo é o rcnorcstumento, suprindo as exigências da allnca c 
do Regimento. 
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11. O INCRA, com o Oficio n• CR-0,6/75, vem de informar 
que não existe na ârcu do Município de Botumirim "Projetas de 
Colonizuçilo c Reforma Agrária cm fase de cxecuçilo efou Pluncjn
mento" (folha 07). 

12. O Legislulivo Estuduul, pela Lei n• 6.637, de 2 de outubro 
de 1975, autorizou o Poder Executivo a ulienur terras devolutas, de 
propriedade do Estudo no preço minimo de CrS 30,00 (trinta cru· 
zeiros) o hectare, u algumas empresas, entre elas, u Ferrugens 
Antônio Falei S.A. 

13. Cumpridas todus as exigências estabelecidas no urt. 407, 
ulineus u, h, c, d e e do Regimento Interno, e tendo cm vista que u 
implantação do projeto dos Distritos Florestais "i: umu garantiu 
paru o desenvolvimento agrário do Estudo c u própria redenção de 
umu região uté cntilo não integrada nu economia do Estudo, o Vale 
do Jequilinhonhu", concluimos por uccitur o pedido, nu formu do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 27, DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa Ferrugens Antônio Falei S.A., área de 11.000 hu (onze 
mil hectares), de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo I• t;: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 

ulienur ií empresa Ferrugens Antônio Falei S.A. com .<ede em Belo 
Horizonte- MG, no preço :nini mo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) 
o hectare, uma área de terras devolutas de propriedade do Estudo de 
Minas Gerais de uié 11.000 hu (onze mil hectares), situudu no 
Município de Botumirim, naquele Estado, destinada' à implantação 
de projetas de reflorestamento. 

Art. 2• A operação de alienação u que se refere o artigo anterior 
obedecerá às condições, limites, áreas, medidas e demarcações u 
serem cstnbelecidns pelos órgãos técnicos do Governo do Estudo de 
Minas Gerais, respeitados os direitos de terceiros c o intúesse 
público porventura manifesto sobre u área, c, ainda, as disposições 
contidas nus Leis Estaduais n•s 6.637, de 2 de outubro de 1975; 
6.177, de 14 de novembro de 1973 e 4,278, de 21 de novembro de 
1966. 

Artigo 3• Esta resolução entra cm vigor nu dutu de sua 
publicação. 

Snl<t das Comissões, em 5 de novembro de 1975. - Nelson 
<'arneiro, Presidente - Jessé Freire, Relator - Domicio Gondin -
Henrique de lu Rocquc- Jurbas Passarinho- Ruy Carneiro. 

PARECERES N•s 103 E 104, I> E 1976 

Sobre o Projeto de Resolução n• 27, de 1976, da 
Comissiio de Le~islaçiio Socinl, que autoriza o. Governo do Es .. 
tudo de Minus Gcruis n ulienur ii empresa Ferragens Antonio 
Falei S.A. área de 11.01111 hn (onze mil hecrnrcs) de rerras 
públicas. 

I'ARECER N• 103, DE 1976 
Da Comissão de Consrirulção e Justiço 

Relator: Senador Gusruvo Cuponcmu 

Pelo O li cio n• 126, de 1974, o Senhor Governador do Estudo de 
Minas Gerais solicitou ao Senado Federal, o necessária autorização, 
nos termos do parúgrufo único do urt. 171 da Constituiçilo, pura 
alienar terras devolutas daquele Estuct'o ií empresa Antonio Falei S. 
A. com umu úreu de II.OOO.hu (onze mil hectares), pura impluntuçi\o 
de projeto de reOorestumento. 

2• No exume preliminar do pedido, a Comissão de Lcgisluçilo 
Social solicitou ulguns elementos técnicos, no sentido de que o 
processo ficasse devidamente instruido, conforme estabelece o 
urt. 407, alíneas u, b, c, d c c do Regimento Interno. 

3• Transcrevo·o urt. 407, acima citado: 
"Art. 407. O Scnudo se pronunciurú sobre u ulienuçi\o ou 

concessilo de tcrrns públicas com úren superior 'u 3.000 (tri:s mil) 

hectares, salvo pura execução de planos de reforma ogrúriu (Cons· 
tituiçiio, urt. 171, parágrafo único), mediante pedido de auto.rizoçilo, 
formulado pelo Governador do Estudo ou Território respectivo, ins· 
truido com: 

a) planta e descrição minuciosa dus terras objcto da transnçiio, 
cscJJ<ecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões 
justificativas do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa lisicn ou jurfdicu 
comprudoru, cupucidude de exploraçilo c idoneidade profissional: 

c) planta c descrição de outras terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva úrca de utilizuçilo; 

d) parecer do órgão competente, nos Estudos, sobre us condi· 
ções agrológicas, ecológicas c climúticus das úreas objeto de alie· 
nação ou concessão, bem como de sua posição cm face dos trnns· 
portes aos centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se 
pretenda; 

I. de posseiros com muis, 'de lO (dez) anos ininterrupto< de 
ocupação: 

2. de silvfcolas. 
§ I• Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas a que se 

refere o urt. 89 da. Constituição, o pedido de autorização será en••· 
minhndo ao Senado com pri:vio assentimento do Conselho de 
Segurança Nacional. 

§ 2• 1':: licito u qualquer Senador, da representação do Estudo, 
encaminhar, ii Mesa, documento destinado a complementar a instru .. 
ção ou o esclarecimento da matéria. 

4. Nu forma do art. 408, combinado com o disposto no 
urt. 100, n• 21, ambos do Regimento Interno, iremos examinar a 
mat~ria quanto ao mérito. 

5. Instruindo o oficio do Chefe do Executivo de Minas, 
encontra-se o anteprojeto u ser executado (Anexo II) c diz respeito 
uo período de plantio, valores da implantaçüo e manutenção e o 
destino que u empresa pretende dar às terras, satisfazendo, dessa 
forma, u alínea a do nrt. 407 do Regimento. 

, 6. A segunda exigência foi atendida, pois foram unexud~s os 
atos constitutivos das empresas adquirente e cxecutadora, a 
capacidade de exploração atestada ,Pelos Institutos Estadual de 
Florestas c Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, o perfil da 
empresa rcOorcstadora, o perfil do projeto c a idoneidade financeiro 
firmada por dois bancos comerciais. 

,7. Com relaçilo à allneu c, a direção da empresa adquirente 
declara que não possui terras, sendo este o pedido de umu área, jus· 
lamente para o inicio de uma nova fase, determinada pela ne· 
ccssidudc de diversific:tção de investimentos que pretendem incre· 
montar (of. n• 186/75- enviado à Ruralminas). 

8, Quando à analise da região (alínea d ), sob os aspectos de 
localização, altitude, topograr.u, clima c balanço hídrico, solos 
dominantes c formações vegetais, conclui o parecer do órgilo com
petente no Estudo- Instituto Estadual de Florestas-, que hú um 
perfeito entrosamento entre a ilnulidadc do projeto com us curacteris· 
ticus acima especificudus, tratando-se de uma região "com forte 
destinação florestal, uma vez que u agricultura e pecuúria terium 
sérias restrições na maior purte du úri:u considerada". 

9. Complementando o item d, hít informações que o Distrito 
Florestal estú servido pelus rodovias: BR-040, RR-135, MG-10 e 
u BR-151, estu últimu em fase de plunejumento: hú tumbi:m u 
ferroviu que liga Belo Horizonte u Piruporu e Montes Claros. (folhu 
n<' 5- Anexo I). 

10. O INCRA (Oiicio CR n• 06/75) ucabu de informar que nilo 
existe nu úreu do Município de Botumirim "Projetas de Colonizuçilo 
c Rcl'ormu Agrítriu" em fase de cxecuçilo efou Pluncjumento (folhu 
n• 7- Anexo 1). 

11. Por outro Judo, o Senhor Governador afirma (Oiicio n• 125, 
de 1974) u inexistênciu "de posseiros ou silvrcolas nu úreu cuja ulienu· 
çilo i: prctendidu, por se trutur de terrus dcsocupudus c vuzius cuju 
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vocuçolo é o reflorestamento". Estes dois últimos itens suprem o dis~ 
post<> na ulínea c-1 c 2 do Regimento. 

12. Por fim, o legislativo Estadual. com a Lei n• 6,637, de 2 de 
outubro de 1975, cumprindo o estabelecido nos artigos 30, item VIII 
c 194, parí1grafo único, ambos da Constituição Estadual, autorizou o 
Poder Executivo a alienar a rcfcridu úrcu de terras públicas. 

13. Examinada a matéria sob todos os seus aspectos, achamos 
cumpridus todas as detcrminuções du nossu Lei Interna (urt. 407) e 
também du Constituição (art. 171, parúgrufo único). 

14. Ante o exposto, somos pela normnltrumitnção do. projeto 
de resolução apresentado pela Comissão de legislação Sociul;' uma 
vez que i: jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, cm 3 de dezembro de 1975. - 'Accíoly 
Filho, Presidente - Gustavo Capunema, Relator - Hclvídío Nunes 
- J-lcmíque de Lu Rocquc - Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Nel
"'"'111 Carneiro- l..círc Chal'cs. 

PARECER N• 104, DE 1976 
lla Comíssuo de Agricultura 

Re!lotor: Senador Mendes Conale 

Apresentado p:la Comissão de Legislaçuo Social, o projeto de 
resolucào, sob nossa apreciação, autoriza o Governo do Estudo de 
Min11s Gerais (art. I•) "a alienar il empresa Ferrugens Antônio Falei 
S.A .. com sede em Belo Horizonte - MG, ao preço mínimo de 
CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, uma área de terras devolutas 

·de propriedade do Estado de Minas Gerais de até: I 1.000 ha (onze 
mil hcctures), situada no Municfpio de Botumirim, naquele Estudo, 
destínadu ii implantação de projetas de reflorestamento". 

2. Estabelece o artigo 2• do projeto que u operação de alie
nação dr:vcdt obedecer "às condições, limites, áreas, medidas c 
dcmarc:Jçõcs a serem estabelecidas pelos órgiios té:cnicos do Governo 
do Estado de Mi nas Gerais, respeitados os direitos de terceiros e o in
teresse público porventura ·manifesto sobre a área, e, ainda, as 
disposições contidas nas Leis Estaduais n•s. 6.637, de 2 de outubro 
de 1975; 6. I 77, de 14 de novembro de I 966 e 4.278, de 2 I de novem
bro de 1966". 

3. O urt. 407 do Regimento Interno estabelece ·que o Senado 
deverâ se pronunciar "sobre a alienação ou conccsssão de terras pú
blicas com ilreu superior a 3.000 ha (três mil hectares}, salvo paru 
execução de planos de reforma agrária (Const., art. 171, parágrafo 
único), mediante pedido de autorização, formulado pelo Governu
dor do Estado ou Território respectivo". 

4. Para instruir o processo, foi anexada uma série de dados c 
documentos indispensáveis, exigidos pela nossa Lei interna (art. 407, 
ulím:as a, b, c, de c), todos umplumente examinados pela Comissno 
de Legisi,;oiio Social, que considerou atendidas as exigências do Regi
mento. 

5. Quunto aos aspectos oue u esta Comissiio compete 
e~:~minar, cumpre ressaltar os seguintes itens (Anexo 11), atestados 
pcl:1 RU RALMlNAS- Fundação Rurnl Mínciru: 

"a) O progruma de reflorestamento da empresa previ: o plantio 
:1nuul de 2.000 ha durante 5 anos; 

b 1 o pluntio será feito com um espaçamento de 3m x 2m, ou se
ju, lotação de 1.667 úrvoresfha, o qual se presta perfeitamente pura o 
nrn previsto que é o de fornecer mati:ríu-prima para as indústríus de 
celulose; 

c l ossolos da região niio aprcscntum problemas de drenagem c 
ofcrcccnl profundidade cfctiva suficiente pura nos de renorestamcn-
to: 

~) puru cudu Carcu u ser rcflorcstudu cstú prcvistu umu si: ri c de 
operuções uhrungcndo um nno de pluntio c muis três amos de trutas 
culturuis emunutençilo du infru-cstruturn; 

l' > custos: 
c- I. Valor du impluntuçilo: CrS 4.765,75/hu (prc'o de 1975); 
e-2. V:ilordu munutcnçiio: CrS 1.454,25/hu (preço de 1975); 
e·3. V:ilor do Investimento: CrS 62.200.000,00: c 

r) emprcsu cxc:cutorn; Plantar L.tdu - Pluncjumcnto, Técnica c: 
Administração de Reflorestamentos, com 8 unos de atividudes, 
possuindo infra-estrutura adequada pura realizar projetas de re
florestamento de grande porte." 

6. O projeto a ser ímpluntudo,juntamente com os demais reflo
rcstumcntos que estão sendo projetados para a região, compõem o 
projeto global: "Distritos Florestais", que o Governo do Estudo de 
Minas Gerais está vivamente empcnhudo na sua execução cm conjun
to com o empresariado, pretendendo, com isso, consolidar u .. eco~ 
nomía ugrária mineira, objetivundo disciplinar 11 utividude florestul, 
com a aglutinação de projetas de reflorestamento e aplicação orienta
da dos investimentos" em áreas reconhecidamente inexplorudus, 
"não se prestando à agricultura nem a pecuária, por se constituírem 
de chupadas ociosas e vazias, cujo único préstimo é: para o rcflorestu
mento". 

7. O projeto, sem dúvida, irá ger;~r uma fonte de novos cmprc· 
gos di rotos e índíretos, com grandes bcnelicios para uma vasta região. 

8. Pelas ruzões expostas, c nada havendo, no âmbito du compc
téncia regimcntul desta Comissão, que possa oferecer óbices à nor
mal tramitaçüo da proposição, somos pelo acolhimento do presente 
projeto de resolução. 

Sala das Comissões, cm 24 de março de 1976.- Renato Franco, 
Presidente eventual - Mendes Canulc, Relator- Agcnor Maria -
Adalberto Sena. 

PARECERES N•s 105, 106 E 107, DE 1976 
PARECER N• 105, DE 1976 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Ofício "S", 
n• 48, de 1974,. do Sr. Governador de Estado de Minas 
Gerais, solicitando autorização do Senado Federal, para 
alienar áreus de terras devolutas do Estado de Minas Gerais, 
à Florestas Rio Doce SfA, com sede em Belo Horizonte, 
para implantação de projeto de reflorestamento, 

Rel1tor: Sen1dor Mendes C1n1le 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, na forma do 
disposto no art. 17 I, parágrafo único, da Constituição, solicitou ao 
Senado Federul, a competente autorização pura alienar à empresa: 
Florestas Rio Doce S. A .. uma área de terrns públicas de aproximada
mente 400.000 ha (quatrocentos mil hectares) no município de Grão
Mogol, naquele Estudo. 

2. O processo, em fase preliminar, estava pendendo de uma 
série de elementos e informações, que ugoru são anexados ao pro 
cesso, u saber: 

a) Lei de Terras do Estado; 
b) Estatuto da Ruralminas; 
c) Estudo do DNER sobre projetas rodoviários futuros; e 
d) Informação do INCRA relativa u projetas de colonizur,ào e 

reforma agrí1riu, nu úrcu cm exame. 
3. Para pedidos du espécie, o processo deve vir instruído com os 

seguintes elementos (art. 407, alínea a, b, c, d e e, do Regimento 
Interno): 

"Art. 407, O Sentido se pronunciará sobre u alienação ou 
concessão de tcrrus públicas com área superior a 3.000 (três mil) 
hcctnrcs, salvo paru execução de planos de reforma ugrl1riu (Const., 
art. 171, purúgrufo único), mediante pedido de uutorizuçilo, formula
do pelo Governador do Estudo ou Território respectivo, instruído 
com: 

a) planta c descrição minunciosu dus terrus objcto da 
transuçiio, esclarecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar c 
ruzõcsjustir.cutivas douto; 

b) nome c nucionalidadc du pessou ffsicu ou jurfdicu compra
dora, cupucidudc de cxploruçiio e idoneidade pror.ssional; 

c) planta c descrição de outras tcrrus que o udquircntc pussuu, 
com csrccificuçiio du rcsrcctivu úrcu 'lc utilizuçfio; 
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d) pureccr do órgão competente, nos Estudos, sobre us condi
ções ugrológicus, ecológicas e climâticus du área objeto de nlienução 
ou concessúo, bem como de sua posiçüo em face dos transportes nos 
centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre u existência, na âreu cuja alienação se 
pretenda: 

I. de posseiros com mais de 10 (dez) unos ininterruptas de 
ocupação; 

2. de silvlcolus." 

4. Qunnto uo estabelecido na allnea a, do Regimento Interno, 
temos u inrormur que n empresa pretende executar o projeto visando 
a rornccer matêriu-primu pura o complexo industrial a ser implan
tado com o fim de suprir a carência de produtos induitriais de ma
deira no merendo nacional e internacional. São as seguintes as carac
terlsticas básicas do projeto: 

Área de Plantio: 306.000 ha. 
Localização: Grão Mogol. 
Espécie: Pinus eucalyptus. 
Espaçamento: Euculyptus: 3x2 e 3x3m.- Pi nus: 3x3 e 2,5x2,5m. 

N• Total de Árvores: - Eucalyptus: 1.667 e I. III. - Pinus: 
2.667 e 1.600. 

Período de Plantio: lO anos. 
Duração do Projeto: 29 anos (1,975 a 2.003) 
Incremento Médio Anual de Madeira: (Supondo-se areas iguais 

de plantio) 30 EsteresfHufAno. 2.932.413 Esteres {Pinus) 
3.561.207 Estercs {Euculyptus), 

Valor de Implantação e Manutenção: Cr$ 5.510,00 hu. 
Valor do Investimento: CrS 1.686.060.000,00. 
Objetivo: lmpluntução de complexo industrial pela CVRD." 

5. o disposto na alinea b roi atendido, pois. a empresa 
executora, Florestas Rio Doce S.A., enviou um completo perfil do 
projeto como: projeto de renorestumento, localização du área e lota
ção por hectare, objetivos do projeto, característicos do meio rísico 
da regiüo e serviços técnicos especializados. 

Foi anexada umu relaçilo de todas us terras, com especificação 
da respectiva área de utilização ou renorestada, até 1.974, de proprie
dade du Companhia Vale do Rio Doce e da Florestas Rio Doce S.A., 
nos Departamentos Rio Doce e Espírito Santo, satisrazendo, desta 
rormu, o disposto no item c du nossa Lei Interna. 

O Instituto de Florestas, após unulisur a regiiio sob os aspectos 
de localizaçilo, altitude, topografia, clima, bulunço hídrico, solos 
dominantes e rorr!luções vegetais, concluiu seu parecer inrormundo 
que o município apresenta "rorte destinução norestal, uma vez que a 
agricultura e pecuúriu teriam sérias restrições nu maior parte da úrea 
considerada. com o pacote tecnológico hoje viúve!", ruce us condi
ções climltticas, sobretudo a distribuiçüo irregular· das chuvas e a 
impossibilidade de irrigação, que conduzem como únicu alternutiva 
purn o uso racional de grandes âreas de chupadas, o renorestamento. 

H. O INCRA informa que, no Municipio de Gruo Mogol, nilo 
existe Projeto de Colonização c Reforma Agrária, cm rase de 
cxccuçtlo e, ou, pluncjumcnto. 

9, Por outro ludo, o Senhor Governador do Estudo, com o 
Oficio n• 125, de 1974, inrorma da inexistência de poss,iros ou 
silvícolas nu úrcu cuja ulicnaçilo é pretendida, por se trutur de terras 
desocupadas c vazias; dessa rormu ficam supridas us exigências du 
ulíncu L' do Regimento. 

I O. O Legislativo Estaduul, com a Lei n• 6,637, de 2 de outubro 
de 1975, autorizou o Poder Executivo u alienar terras devolutas, de 
propriedade do Estado, ao preço mlnimo de CrS 30,00 (trinta cruzei· 
ros) o hcct:m:, a algumns cmprcsns, entre elns, u Florcstus Rio Doce 
S.A. 

11. Cumpridos todo; os requisitos contidos no urtigo 407, 
nlíncus u, b, e, d c c do Regimento Interno, tendo cm vistu que u 
impluntnçiio do projeto dos Distritos Florestais é de prioridade total 

pura u promoção do progresso ugrârio mineiro, concluimos por acei
tar o pedido, na rorma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 28, DE 1976: 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa Florestas Rio Doce S.A., área de 400.000 ha 
(quatrocentos mil hectares) de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• B o Governo do Estudo de Minas Gerais autorizado a 
alienar à empresa Florestas Rio Doce S.A., subsidiária du Compa
nhia Vale do Rio Doce, com sede cm Belo Horizonte, Minas Gerais, 
ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, umu área 
de terras devolutas de propriedade do Estudo de Minas Gerais de até 
400.000 ha {quatrocentos mil hectares), situada no Município de 
Grilo Mogol, naquele Estado, destinada à implantação de projetas 
de renorestumento. 

Art. 2• A operação de alienação a que se rerere o artigo anterior 
obedecerá às condições, limites, áreas, medidas e demarcações a se· 
rem estabelecidas pelos órgãos técnicos das lireas Estadual e Federal, 
respeitados os direitos de terceiros e o interesse público porventura 
muniresto sobre u área, e, ainda, us disposições contidas nas Leis 
Estaduais n•s 6.637, de 2 de novembro de 1975; 6.177, de 14 de 
novembro de 1973, e4.278, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1975. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Mendes Canalc, Relator - Accioly Filho -
Domício Gondin, vencido -Jarbas Passarinho. 

I'ARECERES N•sl06 E 107, DE 1976 

Sobre o Projeto de Resoluçüo no 28, de 1976, da Comis
são de Legislação Social, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a alienar à empresa Florestas Rio Doce S.A. 
área de 4011.11011 ha (quatrocentos mil hectares) de terras 
devolutas. 

PARECER N• 106, DE 1976 
Da Comissão de Constituição c Justiça 

Relator: Senador Gusta>o Cupancma 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, nos termos 
do urtigo 171, parágrafo único, du Emenda Constitucional n• I, de 
17 de outubro de 1969, solicitou, pelo Orício n• 129, de 1974, prévia 
uutorizuçUo do Senado Federul pura alienar âreas de terras devolutas 
daquele Estudo à empresa Florestas Rio Doce S.A., área de 
400.000 hu {quatrocentos mil hectares), ao preço minimo de 
CrS 30,00 {trintu cruzeiros) o hectare, pura implantação de projeto 
de renorestumento, cujo perfil jã-roi aprovado pela Fundaçilo Rurul 
Mineira- ColonizuçUo e Desenvolvimento Agrário- Rurulminus, 
entidade pública instituidu pelo Estudo, e pelo Instituto Estaduul de 
Florestas- I EF, uuturquia estadual. 

2. O processo, inicialmente, nilo estuvu devidamente instruido 
com os documentos técnicos e pareceres indispensáveis, pura upreciu
çiio de solicituçào du espécie, nu rormu estabelecida pelo art. 407, do 
Regimento Interno. 

3. A Comissuo de Legisluçuo Social julgou necessúrin tt 
complementuçilo, solicitando daquele Governo os seguintes itens: 

"u) planta e dcscriçilo de outras ti:rrus que o adquirente possun, 
com espccificnçilo du respectiva úrcu de utilizuçilo; 

h) pureccr do órgiio competente, nos Estudos, sobre us condi
ções ecológicus, ugrológictts c clinu\ticus das áreas objcto du ulienu
çiio ou coriccssi\o bem como de suu posição' em fncc dos transportes 
uos centro:; consumidores: c 

\.') csclmccímcntos sobre u cxistênciu, nu i1rcu cuju ulicnuçi\o se 
pretende, de po,;seiros cot11 t11cnos de lO (de1) unos ininterruptas de 
m:up~1~i\o." 
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4, Foi solicitnda ujuntudn do seguinte: 
"a) Lei de Terras do Estudo; 
h) Lei n' 4.278, de 21-11-66, que criou u Rurnlminus; 
c) Estututo da Ruralminus; 
d) Parecer do DNER qunnto u futuros projetes de rstrudus nu 

úrcu em questão; e 
c) Informação do INCRA sobre projetes de Colonização e Re

forma Agrária." 
S. Puru instruir o pleito da empresa, ulí:m dos citados, foram 

unexudos os seguintes elementos: · · .... 
S. I. perfil do projeto de rellorcstumcnto examinado peln Rural

minas e pelo Instituto Estuduul de Florestas -IEF; 
S.2. documento comprobntório du idoneidade du Empresa, 

fornecido pelo IEF, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florcstul- IBDF, por empresas fornecedoras de insumos c po' dois 
bancos comerciais; 

S.3. plantus, denominação, localização e respectivo registro de 
outras áreas que a empresa possui; 

S.4. dado; constitutivos da cmprcsu; 
S.5. parecer do órgão competente do Estado sobre as condições 

ecológicas, ugrológicas e climáticas da área em exume, concluindo 
que u .. ngriculturu e a pecuária teriam sérias restrições na maior 
parte consideradu". 

S.6. estudo conjunto do DNER e DER-MG quanto u infra
estrutura viária (rodovias e ferrovias), informando as estradas que 
servem a região e as com construção prevista; 

S.7. informnçiio do INCRA, salientando que "niio existe proje
to de Colonizaçiio e Reformn Agrária cm fase de execuçiio e/ou 
plunejumento na úreu do Município de Griio Mogol-MO: 

S.8. quanto il existência de posseiros e silvícolas na área cuja 
alienaçiio ó pretendida, o Oficio n• 373, de 197S, do Senhor Governa
dor esclarece "que se tratn de terras desocupadas e vazias cuja vocu
çiio i: o rellorestamento". 

6. Com relação à autorização do Legislativo Estadual, estabele
ce o art. 30 da Constituição do Estado de Minas Gerais (Emenda 
Constitucional n• I, de 01-1 0-70): 

"Art. 30. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador, legislar sobre todas as matérias de competência do 
Estudo espcciulmentc: 

!- .................................................. . 
VIII- aquisiçiio onerosa c nlienação de móveis do Estado ... 

•• " ••••••••••••••••••••• o •••••••• o • o ••••••••••• ' •••• ' • ' 

7. Transcrevo, agora, o que estabelece o art. 194, parágrafo úni
co da Constituicão: 
"Art. 194 O Estado estabcl~cerá ph1nos de aproveitamento de terras 
públicas de acordo com as diretrizcs gerais de desenvolvimento 
colonizando-as, em globo ou por lotes, ou as ulicnurú, observadas ns 
condições explicitadas cm Lei. 

Purúgrufo único. Salvo para execução de plano de reforma ugrú
riu, não se furi1, sem prévia uutorizuçiio du Assembléia Legislativa, 
ulienuçuo ou concessão de terras públicas, tom área superior u 750 
(setecentos c cinqUenta) hectares, ressalvando o disposto no urt. 171, 
parágrafo único, du Constituiçiio Federal." 

8. Assim, u Assembléia Legislativa, com a Lei n• 6.637, de 7 de 
outubro de 197S, autorizou o Poder Executivo u alienar terras 
devolutas, de pi'Opricdude do Estado, uo preço mini mo de CrS 30,00 
(trinta cruzeiros) o hectares, a vúrius empresas, inclusive à FloresttiS 
Rio Doce S.A., com sede cm Belo Horizonte, área de 400.000 hu 
(quatrocentos mil hectares) de terras devolutas, de conformidade 
com o disposto nu Cllnstituiçiio Estadual. 

9, A mutérin, como s.:. v~. obc:dcccu u todus us exigências 
cstubelccidus no urt. 407, ulincus u, h, c, d e c do Regimento Interno, 
uli:m de ter sido umplu c pormcnorizudumcnlc exumin~du pela 
Comissi\o de Legisluçào Social, nu forma do urt. 109, purúgrufo úni
co, du lei intcrnu. 

!O. Umu pequena ressulvu deseja fazer o projeto, endereçado 11 
Comissi\o de Reduçilo, pura que nu o venha ·o mesmo sofrer atraso nu 

tramitação: Substituição du expressão. '!0 Congresso Nacional de
creta", por: "0 Senado Federul resolve". 

11. Com a ultcrução solicitudu, no âmbito da competência 
regimental (urt. 100, n• 21 e art. 408), nada há que possa ser oposto 
à normal tramitação do presente projeto de resolução, uma vez que i: 
juridíco e constitucional. 

Saiu das Comissões; cm 3 de dezembro de 1975. - Accloly 
Filho, Presidente- GustaV<. Capancma, Relator- Helvidlo Nunes 
- Henrique de La Rocquc - Dirceu Cardoso - Heitor Dias -
Nelson Carneiro- Leite Chaves. 

PARECER N' 107, DE 1976 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Mendes Canale 
O Senhor Governador do Estudo de Minas Gerais, nos termos 

do urt. 171, parágrafo único, da Emenda Constitucional n• I, de 17 
de outubro de 1969, solicitou, pelo Oficio n• 129, de 1974, prévia 
autorização do Senado Federal para alienar terras devolutas daquele 
Estudo à empresa: Florestas Rio Doce S.A., no total de 400.000.ha 
(quatrocentos mil hectares), ao preço mínimo de Cr$ 30,00 (trinta 
cruzeiros) o hectare, para implantação de projeto de reOorestumento. 

2. A Comissão de Legislaçiio Social ao examinar o processo, 
constatou, inicialmente, que o mesmo não estava devidamente 
instruido com os documentos técnicos c pareceres indispensáveis, 
para apreciação de solicitações da espécie, na forma do estabelecido 
pelo urt. 407 do Regimento Interno. 

3. Assim, a Comissão de Legislação Social solicitou a anexação 
dos seguintes documentos c dados, no que foi atendida pelo 
Governo do Estado de Minas Gerais: 

"a) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, 
com espccincação da respectiva área de utilizaçiio; 

b) parecer do órgão competente, no Estado, sobre as condições 
ecológicas, agrológicas e climáticas das áreas objeto da alienação ou 
concessão bem como de sua posição em face dos transportes aos 
centros coósumidores; 

c) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja ulienuçiio se 
pretcnpu, de posseiros com mais de lO (dez) anos ininterruptas de 
ocupação: 

d )' Lei de terras do Estado; 
e) Lei n• 4.278, de 21-11-66 (criou a Ruralminas); 
f) Estatuto da Rurulminas; 
g) Parecer do DNER quanto a futuros projetes de estradas na 

área em questão; e 
h) Informações do INCRA sobre projetes de colonizuçiio e 

Reforma Agrária na região." ' 
1 4. Após examinar todos os elementos constantes do item 

anterior, aquela Comissão concluiu por apresentar projeto de resolu
ção autorizando a operação, considerada constitucional c jurídica 
pela douta Comissão de Constituiçiio c Justiça. 

S. Do exume de todo o processado, verifica-se que as âreas de 
propriedade da Compunliia Vale do Rio Doce S.A., excctundas 
aquelas de mineração, destinam-se ao programa llorestal que vem 
sendo liderudo pela Empresa, tanto assim que, a Celulose Nipo
Brasileira S.A.- CENIBRA, constituiu primeira unidade industrial 
da Companhia Vale do Rio Doce (Belo Horizonte-MG), que objeti
va a produção- de 750 toneladas por dia de celulose brunqueada, a 
partir da utilização de madeira de eucalipto existente nos pluntios da 
Floresta Rio Doce S.A. 

6. O município de Griio Mogol (MG), onde u empresa pretende 
instalar o projeto, sitU11-se no Polfgono das Secas, norte de Minas 
Gerais e distu du Cupi1al do Estudo, 560 km. 

7. Podemos destacar os seguintes itens básicos do projeto de 
"'norestamcnto u ser impluntudo: 

"11) Árcu de Pluntio (progrumuda): 306.000 hu; 
b) Espi:cie: pi nus e euculyptus; 
c) Espu~umento: Euculyptus: 3mx2m; 3mx3m Pinus: 3mx3m; 

2,5rnx2,5m: 

'i 
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d) Lataçua por ha: Eucalyptus = 1667 c IIII: Pinus = 1667 c 
1.600: 

c) Período de plantio ~ 10 anos: 
f) Duraçua da projeta: 29 anos: 
g) Incrementa médio anual: 30 Estercs /H a/ Ana: 
h) Produçàa Média Anual de Madeira: 
2,932.413 Estores (Pinus) 
3.561.207 Estores (Eucalyptus): 
i) Valor de lmplantaçào c Munutençilo: Cr$ S.S 10,00/Hu: 
j) Valor do Investimento: Cr$ 1.686.060,000,00 (um bilhão, 

seiscentos e oitenta e seis milhões e sessenta mil cruzeiros)," 
8, O Instituto Estadual de Florestas (IEF), após cxnminar as 

condições de localização, altitude, topografia, clima, balança 
hídrico, solos dominantes c formações vegetais, concluiu, com base 
nus condições acima listadas que o Município "apresenta forte des
tinação florestal, uma vez que a agricultura e pecuária teriam sérias 
restrições na maior parte da área considerada, com o pacote tecnoló
gico hoje viável" e que, face "ils restrições hídricas, 4 qualidade do 
solo e às condições climáticas, sobretudo a distribuição irregular das 
chuvas e a impossibilidade de irrigação, conduzem a se ajuizar, como 
única alternativa para o uso racional de grandes áreas de chapadas, a 
reflorestamento", 

9. Este e outro projeta na região compõe, o programa do 
Governo do Estado de Minas denominado: "Distritos Florestais" 
que são áreas destinadas a concentrar grandes povoamentos de 
florestas para o necessário suporte às indústrias de celulose, madeira 
e siderúrgica, em perfeita consonância com a política nacional 
(Programa Nacional de Papel e Celulose e II PND). 

10. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
regimental desta Comissào que possa ser oposto ao projeto em 
pauta, opinamos pela sua aprovaçlio. 

Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Renato Franco, 
Pwidente eventual- Mendes Canale, Relator- Agenor Maria
Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai il publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
ils 18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação dos Projetas de 
Resolução n•s 3, 4 e 5, de 1976, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàcs Pinto) - Sobre a mesa, 
projetas de lei que seràa lidos pelo Sr. !•-Secretário, 

São lidos os seguintes 

l'ROJ ETO OE LEI 00 SENADO N• Sl,del976 

"Torna obrigatória a prova de quitação das contribuições 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para que as empre
sas pr:.tiquem os "tos que especifica, c dú outras pro~idências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, I• A prova de quitaçõo das contribuições uo Funda de 
Garantia do Tempo de Serviço constitui condição pura que us empre
sas possam praticar os seguintes atas: 

I - alienação ou promessa de ulienaçilo, oneruçào ou disposi
ção de bens imóveis, ainda que seja u primeira operuçilo a ser realiza
da com pródio ou unidade imobiliária após sua construção, a 
qualquer titulo; 

11 - alienuçilo ou promessa de ulienuçilo, oncruçào ou disposi
ção de bens móveis incorporáveis uo utivo imobilizado: 

III - cessão e transferência ou promessa de cessilo e transfe
rência de direitos. 

§ I• Os atas pruticudos e os instrumentos assinados em 
desacordo com o disposto neste artigo são considerados nulos de 
pleno direito, cunceludos os registras públicos eventualrnente efetua
dos, 

· ~ 2\' Os responsávds pela inobservância das disposiçôe~ dc:<~tt.: 
urtigo ficum obrigados il composição dos prejuízos que: cuusurc:m ;~ 
terceiros, independentemente da responsabilidade criminal pdos 
delitos que cometerem. 

Art. 2"' Enquanto ~stivcrem em débito de: contribui~ôc~ :w 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, as empresas não pllllerào: 

I- distribuir quaisquer bonificações aos seus acionista>: 
11 -atribuir participação de lucros a seus sócios cotbla>, bem 

como a seus dirctores c demais membros de órgãos dirigentes, lhcui' 
ou consultivos. 

Parágrafo único, A infração às determinações de>te artigo 
sujeitará os responsáveis ao pagamento de importiincia 
correspondente a 50% (cinqUenta por cento) das quantias liberadas 
indevidamente, penalidade esta imposta e cabrada pelo órgão gestor 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

Art. 3•. O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de 90 
(noventa dias), contados du data da sua publicação. 

Art. 4• Esta Lei entrará cm vigor na data da sua publica>uo. 
Arl. S• Revogam-se as disposições cm contrário. 

.Justificação 

Esta proposição tem por objetivo dotar a sistemática do 1:undu 
de Garantiu do Tempo de Serviço de mais um elemento que, somado 
aos já vigorantes, rebata quaisqul!r tentativas de burla ao~ dirdtos 
dos empregados, 

Segundo sugerimos, us empresas em débito com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço Jicam impedidas de alienar ou onerar 
seus bens ou de ceder direitos. Fica-lhes vedado, ainda, a distnbui
ção de boniJicações ou lucros, enquanto persistir o não recolhimento 
de. contribuições a que estuo obrigadas. 

Com isso, parece·nos que se fechará mais uma v:11vulo.a de 
malicioso escape do património da empresa, ficando substancial
mente robustecida a segurança do cfetivo recolhimento das contribui
ções cm falta. 

Por outro lado, transformado este projeto em lei, veríam<IS 
surgir um estimulo às empresas, no sentido de rccolhc:rcm suas 
contribuições sempre em dia. Assim procedendo, estariam apta>. a 
qualquer tempo, para a livre disposição de seu patrimõnio. 

Posta a questüo nestes termos, é fácil concluir-se que as medida> 
propostas beneficiarão decisivamente os empregados, cujos direitos 
hào de revestir·se de maior solidez. ao mesmo pusso cm 4uc as 
empresas se libertam para o mais amplo exercício de sua vida 
administrativa, sempre a salvo das incertezas do futuro também 
ocorrentes na atividade mercantil. 

Por .fim, vale lembrar que essas medidas acauteladora> estito 
longe de instituir novidades no direito pátrio. Já cstUo elas in~cridus 
na legislação previdenciária, há quase uma década, produzindo os 
mais signiJicativos resultados. 

Eis aí, em suma, as razões que nos impeliram a esta inil.!iativa. 
Esperamos vê-la transformada em lei, depois do exame sempre 
ucurado dos nossos eminentes pares. 

Sala das Sessõcs,,30 de murço de 1976,- !l:clsun C'arndru. 

LEG/SLAÇtTO CIT.ol Dtl 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1%6 

Cria o Fundu dL' Gurunain du Tcm1w de Scr"i~·u, l' dli 
nutrus providCncias. 

.... ,,, ............................ ,,, ''' '' '''·'' ,, ... '' ,,, . 

( .-'Js Comú.I'Õtw dt• Con\'llllli('cio ,. Jusiira. dt• Lt'J.:i.llttrtf,J 
Soda/, dt• Emnomiu t' de Fillliii('(IJ, J 
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I'ROJETO DE LEI DO SENADO N• 53, DE 1976 

Altero o artigo lO da Lei no 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que crio o Fundo de Gnrnntln do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O artigo lO da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com n seguinte redução: 

"Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de cons
trução ou de aquisição de moradia própria, é assegurada ao emprega
do que completar cinco anos de serviço na mesma empresa ou 'em 
empresas diferentes. · 

§ I' A construção ou aquisição de imóvel financiado pelo Siste
ma Financeiro de Habitação obedecerá às prescrições da lei n• 
4.380, de 21 de agosto de 1964, em conformidade com instruções que 
forem expedidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH). 

§ 2• No caso de construção ou de aquisição de imóvel niio 
financiado pelo Sistema Financeiro de Habitaç-lo, a utilização da 
conta vinculada dependerá da apresentação, no banco <lepositário, 
do "Alvará de Construção" ou de Habite-se, da escritura do terreno 
devidamente registrada e, se for o caso, de contrato de financiamento 
com instituição de crédito. 

§ 3• O BNH poderá, dentro das possibilidades financeiras do 
fundo, autorizar, para a finalidade de que trata este urtigo, a uti
lização da conta vinculada, por empregado que tenha tempo menor 
de serviço que o ali mencionado, desde que o valor da própria conta, 
ou este complementado com poupanças pessoais, atinja pelo menos 
30% do mon!ante do financiamento pretendido. 

§ 4• O BNH poderá instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de que trata o§ 1•, um seguro especial para o efeito de 
garantir a amortização do débito resultante da operação, em caso de 
perda ou redução do salário percebido pelo empregado." 

Justificação 

O artigo lO da Lei n' 5.107/66 permite o levantamento da conta 
vinculada do empregado optante apenas nos casos de aquisição de 
imóvel financiado com recursos do Sistema Financeiro de Habitação. 

Já as leis Complementares nos 7 e 8, de 1970, permitem o saque 
dos depósitos à conta do PISou do PASEP, também para os fins de 
construção da moradia própria, exigindo, apenas, que o titular da 
conta apresente o "Alvará de Construção" c a escritura pública de 
compra e venda, de cessão ou de promessa de cessão de direitos do 
terreno em que pretende construir. Ainda mais. Caso o interessado 
não tenha recursos próprios, o saldo do PASEP, por exemplo, po
derá . ser sacado mediante a apresentação de contrato de finan
ciamento com qualquer banco privado ou instituição de crédito, cele
brado com o fim da aquisição ou construção de imóvel próprio. 
(Resolução no 183, de 27-04-74, do Banco Central do Brasil.) 

Ora, inegavelmente, as referidas leis complementares estilo um 
passo à frente da que i,nstituiu o FGTS, porquanto é certo que mui
tos empregados, embora possuam razoável saldo em suas contas vin
culadas, não têm condições financeiras de operar com o Sistema 
Financeiro de Habitação. 

De outro lado, pergunta-se:' por que um empregado, podendo 
construir ou adquirir sua casa própria, com a soma de seus recursos 
próprio,.. mais o saldo da conta vinculada, tem de se submeter ao re
gime do BNH, êom seus juros e correçilo monetária elevados? 

Se a finalidade paralela do Fundo de Garantia é a de assegurar 
moradia pura o trabalhador e se o saldo da sua conta vinculada "dá" 
pura adquirir ou construir o imóvel pretendido, nada mais razoável e 
lógico do que permitir-se o saque do seu dinheiro para aquele fim. 

Condicionar-se, como está presente na Lei no 5.107/66, a aquisi
ção apenas de imóvel financiado pelo BNH ou por seus agentes 
financdros, parece-nos uma absurda restrição. Ã exceçilo dos muni
cípios das capitais ou nas chamadas "áreas metropolitanas", o vuior 
dos terrenos, ou mesmo, de casas residenciais, é bem modesto e com· 
pativel com a renda da população local. Assim, sobem aos milhares 

os casos de contas vinculadas cujo montante, por si só, é suficiente 
para a compra de uma pequena casa, para nilo se falar nas edificadas 
em regime de mutlrio, cm que as despesas restringem-se nos mate
riais empregados, 

O projeto, de qualquer modo, nilo desnatura a lei originária, 
pois mantém, incólume, o artigo 10, desdobrando-o, apen·as 'cm mais 
um parágrafo, de modo n que, obedecendo à técnica legislativa, 
permita inserção da hipótese proposta. 

Sala das Sessões, 30 de marco de 1976.- Leite Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de aquisi
ção de moradia .própria, é assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência desta Lei, 5 (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa ou em empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
lei n• 4.380 (*), de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 
por este expedidas. 

§ I' O BNH poderá, dentro das possibilidades financeiras do 
Fundo, autorizar, para a finalidade de que trata este artigo, a utili
zação da conta vinculada, por empregado que tenha tempo menor de 
serviço que o ali mencionado desde que o valor da própria conta, ou 
este complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo menos 
30% (trinta por cento) do montante do financiamento pretendido. 

§ 2• O BNH poderá instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de QUe trata este artigo, um seguro especial para o efei
to de garantir a amortização do débito resultante da operação cm 
caso de perda ou redução do salário percebido pelo empregado. 

(Às Comissões de Constituição e 'Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Os projetas lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 1•-Se· 
cretúrio. 

&: lido o seguinte 

PROJETO DF. RESOLUÇÃO N• 19, DE 1976 
(Ou Comissão de Legislação Social) 

D' nova redaçio ao n• 8 do art. 78, do Regimento Interno, 
e di outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• O n• 8 do art. 78, do Regimento Interno, passa a ter a 
seguinte redução: 

-"legislação Social, 9 (nove)", 
Art, 2' A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publiLaçilo, revogadas as disposições em contrário. 

Justltlcuçiio 

Urge dar u Comissão de legislação Social meios de atender, 
com presteza, ao volume de trabalho que lhe é regimentalmente des
tinado, e prepará-la para o próximo exame da Mensagem Presi· 
dencial, encaminhando pura uprovaçilo do Congresso Nacional a 
nova Consoliduçilo das leis do Trabalho. Um levantamento, que se 
fizesse no Senado Federal, constataria provavelmente que o maior 
número de projetas, de autoria dos Srs. Senadores, versam matória 
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sujeita à apreciação daquele órgüo técnico, sem contar com as propo· 
siçiics oriundas da Câmara dos Deputados. Sentiu o Executivo u ne· 
cessidude de desdobrar cm dois o antigo Ministério do Trabalho c 
Previdência Social, dada a relevância dos diversos aspectos do pro· 
blema social, Acresce que as proposições que dizem respeito no 
trabalho c à Previdência Social atingem u todas as camadas da popu· 
luçào, e natural é que sobre eles medite, no seio deste Orgiio, maior 
número de representantes do povo. Justo que o Senado Federal 
melhor se aparelhe pura acompanhar esse desenvolvimento, aumen· 
tunda o número dos membros da Comissüo de Legislação Social. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 1976. - Nelson Carneiro
.Jurbas Passarinho - Ruy Carneiro - Henrique de La Rocque -
Jessé Freire - Domício Gondim - Eurico Rezende - Aecloly Filho 
- Fronco Montoro - Mendes Canale - Vlrgmo Távora - Laizaro 
Darboza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 78. A Comissão Diretora í: constitulda dos titulares da 
Mesa, tendo as demais Comissões Permanentes o seguinte número 
de membros: 

8) Legislação Social, 7 (sete), 

.. ··················•·.··········.················ '' ....... . 
O SR. P,RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nos termos do§ i' 

do art, 442, do Regimento Interno, o projeto lido ficará sobre a mesa 
durante três sessões ordinárias, a fim de receber emendas. 

Findo ~sse prazo, será despachado às comissões competontes, 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR, NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

No ·silêncio que desejou fosse o do transcurso do seu fale· 
cimento, sem missa publicada de s~timo dia, nem noticiário da im· 
prensa, expirou, no Rio de Janeiro, uma das mais altas expressões da 
cultura brasileira, Refiro-me, Sr. Presidente, a Lconldio Ribeiro, Pro·' 
fessor emí:rito da Faculdade Fluminense de Medicina, Docente das 
Faculdades de Medicina c Direito da Universidade do Rio de Ja· 
neiro, Doutor Honoris Causa da Universidade de São Paulo, 
Membro emérito da Academia Nacional de Medicina, Prêmio 
Lombroso da Real Academia de Medicina da Itália, I• Vicc·Pre• 
sidente da Sociedade Internacional de Criminologia, do que foi um 
dos fundadores, no ano de 1950, em Paris. 

Ao publicar, pouco antes de morrer, o primeiro, volume de suas 
memórias, acentuou por que lhe deu o titulo: Memôrlas de um 
Médico Legista. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) -Com muito 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Lamento, como V, Ex• e 
toda u Naçilo, o desaparecimento de Lconídio Ribeiro, Fui um 
grande leitor dos seus trabalhos. Lembro-me bem de alguns, admirã
veis, como O Direito de Curar, mas, onde ele se firmou, principal· 
mente, foi nos trubulhos realizados sobre impressão digital. AI ele 
deixou monografius que realmente silo modelares, Era professor de 
Mcdicinu Legal mus, espocialmente, um brilhante esplrito, Fui seu 
umigo, clustimo profundumcnte o falecimento de uma das melhores 
figurus du vidu cultural brasileira. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
V. Ex• as referências, que bem atestam que o sentimento í: gencra· 
lizudo, da Naçilo. 

Dizia eu, Sr, Presidente, que, ao publicar seu livro de memórias, 
ele, que tinha tantos títulos a cxornar·lhc o nome, apenas preferiu ser 
um médico legista, c explicou por que o era, mostrando que havia 
iniciado a carreira como seu pai, cirurgião. Depois, o cirurgião se 
converteria em médico legista. 

Deixo incorporada aos Anais, Sr. Presidente, esta sfntcsc, que 
ele próprio escreveu de sua vida, ao lado de uma outra divulgada 
pelo jornal O Globo, sobre "A obra de uma vida c uma obra para a 
vida", para mostrar, neste homem de pensamento c de ação, a 
grande perda que a Nação acaba de ter. Professor de renome interna· 
clonai, sua palavra foi ouvida em Lisboa, Coimbra, Porto, Roma, 
Turim, Paris, Lille, Berlim, Buenos Aires, La Plata, Montevidéu. 

Foi dele o modelar Código de !;;tica Médica, c, como acentuou o 
Senador Ruy Santos, teve o seu grande trabalho na identificaçilo 
datíloscópica que lhe granjeou o. Prémio Lombroso, da Real 
Academia de Medicina da Itália. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V, Ex• outro 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Mais ainda, para nós, 
que somos baianos, há um elemento de simpatia maior da nossa 
parte para com l.conídio Ribeiro: í: que ele fazia questão de declarar 
que era simplesmente um discípulo de Afrânio Peixoto . 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Afrânio 
Peixoto, de quem ele escreveu o perfil, cm memorável livro com o 
qual disputou, embora sem êxito, o ingresso na Academia Brasileira 
de Letras. 

Quero concluir, Sr. Presidente, incorporando, também aos 
Anais, à contribuição valiosa que, pura o estudo desta grande vida, 
trouxe o escritor Tristão de Athayde, em recente artigo publicado 
"Na Seara da Criminologia". 

Sinto sempre, Sr. Presidente, que, como Tristão de Athayde, eu 
poderia dizer que, quase sempre, naquilo que deixamos de realizar, í: 
que melhor se espelha a plenitude de nossa virtualidade. E até 
mesmo um gênio, como Georgcs Bernanos, foi levado a dizer, no seu 
leito de morte: "Terei agora de responder, perante Deus, pelo que 
deixei de fazer." 

Leonídio Ribeiro fez muito, neste mundo, pela Ciência, pelas 
Letras, pelo bem da coletividade, (Muito bem! Palmas,) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NEL· 
SON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

Porque fui Médico Legista 

Para seguir a carreira de meu Pai, tinha decidido ser cirurgiilo. 
A prova disso í: que, em 1915, quando cursava o quinto ano da 
Faculdade, já era interno do Professor Augusto Paulino e auxiliar· 
acad~mico do Posto Central de Assistência. 

Minha tese de doutoramento teve como titulo "Tratamento 
cirúrgico da litías~ biliar". 

Foi quando aconteceu um fato imprevisto que mudou, definiti· 
vamentc, o rumo do minha vida profissional: o cirurgião teria de ser 
médicQ legista. 

O anfiteatro estava repleto de estudantes, quando entrou o 
Professor !;;rico Coelho, acompanhado de seus assistentes, para 
pronunciar a primeira aula, que seria a última, pois imediatamente 
a>sumiria o alto posto de Senador da República. 

Sua ca\tedra ora Obstetrlciu, mas o mestre foi anunciando que 
nuo iria ubord111 nenhum ponto do programa oficial da matéria, paru 
trutur de uma importante questão de ética profissional. E logo 
declarou que a classe módica da França estava, naquele momento, 
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apaixonada pelo tema do aborto, em caso de gravidez provocada, 
contra u vontade, recusando-se a interromper a gcstaçilo das mulhe· 
res que foram violadas, pclos soldados alemães, nos territórios 
invadidos. 

E, com grande surpresa, leu a sua liçilo inesperada que concluiu 
com estas palavras textuais: "Médico cristão, não hesito cm socorrer 
a vítima do estupro, ansiosa por abortar". 

Deixei a Escola completamente atordoado, diante· daquelas 
palavras pronunciadas de tilo alta tribuna c que não se coadunavam 
com o nome de um eminente professor, ao mesmo tempo, uma figura 
polrtica de grande prestigio, no âmbito nacional. 

O impulso da mocidade levou-me a escrever um artigo, 
contraditando liçilo tão impertinente, c que publiquei, imediata·· 
mente, no grande matutino "O Imparcial", dirigido por José Eduar
do de Macedo Soares, cujo irmão José Carlos, foi meu professor, no 
curso ginasial, em Silo Paulo. 

Nilo contente com isso, fui ouvir o parecer de vários mestres de 
Direito e de Medicina, verificando que todos se manifestaram de 
acordo com' o estudante. Esses trabalhos serão transcritos, na lnte· 
gra, em outras páginas deste volume. 

Era o primeiro passo, no caminho da Medicina Legal, que seria 
a profissilo escolhida para mim, pelo. destino, c da qual só guardo 
recordações agradáveis, pois ela me permitiu realizar todas as 
ambições da mocidade, favorecendo-me uma carreira, no professo· 
rado, de que tanto me orgulho. 

Lecicinei a mais de vinte mil alunos, em trés escolas superiores, 
"··as de Medicina e uma de Direito, e escrevi trinta c trés livros sobre 
assuntos da minha especialidade, alguns dos-quais foram traduzidos 
para outros idiomas. 

Dirigi durante mais de quinze anos o Instituto de Identificação 
da Policia Civil do Rio de Janeiro, onde realizei cursos de especializa· 
çilo, pura seus funcionários, regidos por mestres nacionais c 
estrangeiros. Ali instalei um Laboratório de Antropologia Criminal, 
onde pude realizar pesquisas cientificas que me valeram a conquista 
do "Prêmio Lombroso", de 1933, da Real Academia de Medicina da 
Itália, cm concurso internacional com outros especialistas da Europa 
e da América, 

Fundei, cm 1935, um Laboratório de Biologia Infantil, no Juiza· 
do de Mcnorcs do Rio de Janeiro, onde foram examinados, por uma 
equipe de dez especialistas, mais de mil menores deliqUcntcs, tendo 
sido apurado que todos clcs, sem uma única cxccçilo, eram portado· 
res de, pelo menos, duas doenças gerais graves. 

Contribuí também, com as minhas críticas, para modificar trés 
artigos do Código Penal cm vigor, demonstrando que elos não 
corrcspondiam às modernas conquistas das ciências mi:dico-lcgais. 

Eis porque decidi aproveitar os documentos c as fotografias, do 
meu arquivo pessoal, pura escrever este livro, que dedico aos mcstrcs 
e colegas que tanto contribuíram, com o seu estímulo e provas de 
consideraçilo c amizade, pura que cu pudesse atingir tudo aquilo que 
dcsejci, no decurso de umn longa e acidentada vida que se 
desenrolou, no campo do magist~rio c das utividades profissionais de 
minha especialidudc, durante meio século. 

Leonidio Ribeiro 

,\ obru de umu vida e umu obra para a vida 

Com a morte dc Lconldio Ribeiro o Brasil não perdeu upenus 
um grundc mestre da Medicina Lcgul e du Criminologia. Desapare
ceu tumbóm um dos mais ardentes incentivudores da cultura brasilci
ru, quelho ficou devendo inicintivns mnrcantes, 

Professor de renome internucional, sua puluvru foi ouvidn cm 
Lisboa, Coimbrn, Porto, Roma, Turim, Paris, Lille, Berlim, Buenos 
Aires, La Plntn, Montevidéu. Homcm de uçào, elaborou um modclnr 
projeto dc Código de etica Médica, lutou pela criação du Ordem dos 
Médicos, empcnhou-se nu renovuçilo dos métodos de ensino das 
disciplinns cicntlncns cm que se espccinlizurn. Nadn lhe é indiferente: 

preocupa-sc tanto com os problemas didáticos, na área de sua 
especialidade, quanto com questões relntivas a acidentes de trabalho 
c às imperfeições, defeitos, lacunns c carências du~ nossas leis penais. 
Autor de mais de 30 obras cientificas, mercceu o elogio de sâbios co
mo Gregório Marui\on c o "Prémio Lombroso", que lhe foi conferi· 
do pela Rcal Academia de Medicina da ltâlia, pelo seu trabalho 
pioneiro nos campos da Criminologia, do Direito Penal e da Dconto· 
!agia Médica. O seu subcr transborda, inclusive, da área da patologia 
social pura os campos da antropologia, onde estuda os grupos ~an
gUíneos dos índios guurnnis. 

A catédra universitária, o auditório dos congressos científicos 
intcrnacionaís, o livro, a coluna do jornal, u sala de conferências fo
ram o ambiente natural de Leonídio Ribeiro que, na expressão do 
professor Pacheco c Silva, pertencia à estirpe dos homens "que nilo 
podem viver sem trabalhar, lutar, produzir,.vencer c avançar, porquc 
nascem predestinados". 

,\ Consagração 

Nascido cm Silo Paulo, no bairro do Braz, em 1893 (4 de no· 
vembro), um ano decisivo para os destinos da vida republicana no 
Brasil, já em 191 O sc bacharelava cm ciéncias c lctras. Como na capi· 
tal paulistana ainda .não existisse àquela época Faculdade de 
Medicina, transfere-se com sua família para o Rio de Janeiro, pois 
queria seguir a profissão que era a dé seu pai. Ao conquistar o seu 
diploma em 1916, recebeu o "Prêmio Manuel Feliciano", que lhe 
confere a Congregaçilo da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 
Concluído o curso superior, ingressa, após concurso, nos quadros de 
legistas do antigo Distrito Fedcral. Em 1918, ci-lo na França, como 
membro da Missão Médico-Militar que o Brasil enviara à Europa. 
Condecorado pelo Exército Francês, permanece na· Europa atê 1920, 
freqUcntando diversos cursos de apcrfciçoamento da disciplina a que 
sc dcdicava. E i: na França que anos mais tarde (1935) recebe a Me· 
dalha de Legião de Honra ao ser escolhido pelo Instituto Franco· 
Brasílciro de Alta Cultura, para ministr~r conferências na Faculdade 
e na Acndemia de Mcdicina de Paris. 

A essa época já era docente de Medicina Legal da Faculdadc de 
Medicina do Rio de Janeiro, cátedra que conquistara cm 1926 após 
concurso de provas e títulos. Em 1932, sempre por concurso, obtêm 
a docéncía da Faculdade Nacional de Direito, na qual, no Curso de 
Doutorado, tambóm lecionou Criminologia. Pclo voto de seus pares, 
é eleito vice-presidente da Sociedade Internacional de Criminologia. 
Foi ainda catedrático du Faculdade Flumincnse de Medicina. 

O Prêmio Lombroso, que lhe foi outorgado, Lconídio Ribeiro o 
conquistou cm concurso internacional, do qual participaram cspcciu· 
listns europcus c americanos. A tese que lhe valeu o insigne laurel ver· 
suva sobre a patologia das impressões digitais, calcada nas obscr· 
vuçõcs que acumulara no Instituto de Identificação da Polícia do Rio 
de Janeiro, do qual, durante quinzc anos, fora diretor. Ã conclusão 
desses trabalhos, Leonidio Ribeiro os apresentou cm 1934, 
pessoalmente, à Academia de Medicina de Paris. Elogiado pelos 
profcssores Marchoux e Jeunselme, foi, no cntunto, contcstndo pclo 
criminalista Edmond Locard, de Lyon. O mestre brasileiro apresenta 
ao seu opositor frucés provas demonstrativas da possibilidudc do 
diagnóstico precoce du lepra, feito upenus através do exame dus ul
ternções dos desenhos pupilures. Em longo urtigo publicado no 
Arquivo dc Criminologia, de Berlim, cm agosto de 1937, o contesta· 
dor rrancês nilo só se rende i\ tese de Lconldio Ribeiro como não hcsi
tu cm afirmar: "Ela abre horizontes ilimitados e traz a mais bola 
csperunçu, porque signilicn uma navu ciênciu, isto é, o aproveita· 
menta dus impressões digitais em mcdicina", 

Era, mais uma vcz, a consagração intcrnucionul. 

Aç1io c pensamento 

Pensamcnto e açào nortearam u vida de Leonldio Ribeiro. À 
sua cupucidade renli7.udoru devemos u funduçilo do Luborutório de 
Biologiu 1 nfuntil, u construção c instulaçi\o do Hospital Sulumérica, 
hoje Huspitul du Lugou, um dos muis modernos do nosso Contincn-
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te, que ele idealizou quando dirctor-cxccutivo da Instituição 
Larragoiti. Promoveu a produção c publicação de obras fundamen
tais para a nossa cultura, como "A Ciência do Brasil", cuja coorde
nação confiou a Fernando de Azevedo; "A Literutura no Brasil", 
coordenada por Afrânio Coutinho; c "As Artes Plásticas no Brasil", 
do qual, infelizmente, só se publicou o primeiro volume. Obras de au
toria colctiva, representam um balanço da evolução de nossas ativi
dades culturais, realizado pelas figuras mais eminentes do 
pensamento brasileiro. 

Vocação c ética 

Em reconhecimento aos seus méritos, a Universidade de Silo 
Paulo conferiu-lhe cm 1962 o diploma de Doutor "Honoris Causa", 
em sessão solene cm que foi saudado pelo professor Pacheco e Silva. 
Dez anos depois - 1972 - Leonldio Ribeiro era distinguido com o 
título de "Cidadão Honorário do Rio de Janeiro". 

Todos esses lauréis consagravam a obra do cientista c a conduta 
do cidadão dedicado à tarefa de servir. Ainda em 1973, quando da di· 
vulgaçilo do projeto do novo Código Penal, ele não hesitou em vir a 
público apontar as falhas daquele texto que, no seu entendimento, 
não dera solução correta a inúmeros problemas como o do aborto, 
do infanticfdio e da responsabilidade penal. Combatia, com rara 
energia, a prática criminosa da interrupção da vida nas gestantes e, 
com o mesmo vigor, condenava o sistema penitcncillrio brasileiro 
que,' cm vez de promover a reabilitação social dos delinqUentes, agra
va-lhes as tcndcncias anti-sociais. 

Ao problema da criminalidade infantil dedicou suas melhores 
energias. Num dos congressos realizados em Paris deu ênfase 
especial aos problemas da psiquiatria infantil. E em todos os 
simpósios sobre criminologia de que participou na Europa, a sua 
palavra sempre foi a de um cientista que era ao mesmo tempo um 
humanista. De sua numerosa obra publicada, destaca-se o livro 
Afrânio Peixoto, modelo de biografia a revelar um escritor na posse 
plena de todos-os valores literários. Quem melhor definiu o sentido 
da atuaçüo científica e humanitária de Leonídio Ribeiro foi o 
professor José Leme Lopes, cm discurso pronunciado na Academia 
Nacional de Medicina:" ... a obra de uma vida c uma obra para a vi
da". 

Na seara da criminolo~ia 
Tristão de A rhayde 

Cheguei tarde para dar, ao meu velho amigo Leonídio Ribeiro, 
esta pequena alegria de escrever algumas palavras sobre· o seu último 
livro. Telefonou-me a respeito no final do ano passado, assim que 
apareceram suas Memórias de um Médico Legista. Como se vê, 
contentava-se com pouco. Mal sabíamos os dois que essas palavras 
iriam ser de saudade c não apenas de alegria c cncômio intelectual, 
de um dos últimos remanescentes do nosso grupo de 1893. Pois per
tenceu à safra de Leonel Franca, de Mário de Andrade, de Jorge de 
Lima, de Ronald de Carvalho, de Sobral Pinto e mesmo deste seu 
último companheiro de viagem. Foi sempre um inquieto, até mesmo 
em seu olhar sempre em movi,mcnto. Um aspirante. Um enamorado. 
Mariposa que rondou por muitas lâmpadas, mas em poucas se fixou. 
Rondoú a Igreja. Aspirou à Academia. Pousou nos galhos de uma 
grande Empresa. Mas só se fixou mesmo na Universidade. Sempre 
com aqueles olhos buliçosos, aquela palavra sincopada, aquela insn
ciâvcl curiosidade de infntigâvcl conversador. 

Da primeira dessas ·Júmpadas, cm torno de cuja luz adejou 
sempre de longe, guardo memória de um livro que me endereçou, 
quando me viu também por ela atraído. Foi um livro que, pouco 
depois do fim da grande guerra, nessa década decisiva de 20, Henri 
Massis et Alfrcd de Tarde, sob o pseudônimo de Agathon, publi· 
caram em França sobre o renascimento religioso da nova geração do 
inicio do século. 

Desde que fez parte daquela nossa missi\o médica, que chegou à 
!'rança no nm da guerra, como os granadeiros de orrcnbach, pois n
cara retida em Dakar, tornou-se a França o pólo principal de sua 
constnntc nostalgia da mocidade c de sun próprin formaçilo culturnl. 

Pois nunca foi um cientista que se isolasse entre os muros de sua espc· 
cialidade. E o próprio titulo de seu último livro, como igualmente o 
tema de muitns de suas obras anteriores, foi mais uma prova de sua 
modéstia que de sua dcdicaçiio especializada de médico-legista. Por 
·isso mesmo, sua inquieta curiosidade não se contentaria de ser 
médico, como nílo foi nem de ser legista, como também nilo foi. 

Se o seu amadorismo cultural evitou que se prendesse apenas a 
um ramo da criminologia, nilo impediu que se impusesse por suas 
campanhas contra o aborto ou ·por suas denúncias corajosas contra 
os truques espiritistas. Seu espírito de eterna mobilidade, que se tra· 
duziu nu vivacidade de sua conversa, é o que o impediu talvez de atra· 
vcssar o limiar da Religião c da Literatura, que sempre namorou. 
Mas tampouco o impediu de se fixar apenas cm um círculo ma· 
gisterial fechado. Nilo que deixasse de ser um professor brilhante, 
pela solidez de seus conhecimentos criminalísticos c•pcla fluí:ncia de 
sua dicção. Se atravessou galhardamente a soleira universitária, 
rondou apenas a literária como fizera com a da Igreja. 

Foi candidato à Academia, fortemente patrocinado por Lcvi 
Carneiro c por Afrânio Peixoto, a quem dedicara um volume bio· 
gráfico. Não foi feliz. Sem que, no entanto, sua campanha o preju
dicasse cm sua vida profissional ou cultural. Se alguma coisa o 
tolheu, nessa última, terá sido porventura uma excessiva segurança 
material, no alto posto a que ascendeu, prematuramente, numa im· 
portante empresa sccuritúria. Nem por isso deixou de apoiar, com 
seu prestigio c sua inteligência, uma das obras mais consideráveis 
pura o balanço critico de nossas letras, como foi a obra monumental 
de Afrânio Coutinho sobre a Literatura Brasileira. 

Se Lconídio Ribeiro, portanto, só realizou plenamente sua vida 
no plano universitário c no campo profissional da crimínalística, não 
perniitiujamais que sua curiosidade cultural se encerrasse nos limites 
de uma especialização. Nilo será portanto, apenas pelos títulos que 
alcançou em nível universitário c profissional, até mesmo como um 
dos fundadores em Paris, no ano de 1950, da Sociedade Interna· 
cional de Criminologia, de que foi um dos vice-presidentes, que 
Lconídio Ribeiro será sempre lembrado. 

No prefácio ao seu último livro explica os motivos que o le· 
varam à Medicina Legal c C!Jmo "lecionci a mais de 20 mil alunos, 
em três escolas superiores, duas de Medicina e uma de Direito c es· 
crcvi 33 livros". Foi muito, sem dúvida. E as 300 páginas dessa sua 
obra recente, coroamento de sua brilhante carreira pronssional, 
bastllriam para a consagração de um mestre. Mas acima da obra 
estava a pessoa. Mais do que nas suas vitórias, será nos seus peque· 
nos malogros que firmou sua personalidade. Pois é quase sempre. 
rio que deixamos de realizar, que melhor se espelha a plenitude de 
nossas virtualidades. E atê nicsmo um gênio como Gcorges Bcrnnnos 
foi levado a dizer no seu leito de morte: "Terei agora de responder, 
perante Deus, pelo que deixei de fazer". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Esteves. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senndor Virgllio Távora. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto que será lido pelo Sr. 1•-Sccretário. 

• 
t: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 54, DE 1976 

Acrescenta pariÍGrafo ao art, S• da Lei n• 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O nrt. S• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a 
vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
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"§ 7• Vcrincnda pelo órgão competente do Ministério da 
Previdência c Assistência Social a existência de disponibilidades 
financeiras por parte do INPS, baixará o Poder Executivo decreto 
elevando os percentuais de cálculo dos benetlcios por incapacidade 
para o trabalho c morte," 

Art. 2• Entrará esta lei cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas us di posições cm contrário. 

Justificação 

Manifestou-se recentemente a Câmara Municipal de Sãõ Car· 
los, por unanimidade de seus membros, favorável ao requerimento 
nrmado pelos seguintes Vereador~: 

Jamir Leôncio Schiavone 
José Luiz Andrielli Júnior 
Rubens Massúció 
Dr. Álvaro Giongo 
Romualdo Pozzi 
Dr. Antonio Stclla Moruzzi 
José Fernando Porto 
Dr. José Roberto Andrade Pai no, 

e segundo o qual deve ser revista a legislação previdenciária com a 
nnalidade de evitar a redução da renda mensal dos segurados, nos ca
sos de invalidez, bem assim de seus dependentes, na ocorrência da 
morte do trabalhador nliado ao INPS. · 

De fato, o critério de cálculo dos benefícios previsto na legisla
ção vigente baseado no chamado salário-dc·bencficio que, cm alguns 
casos, corresponde à média dos salários sobre os quais incidiu a 
contribuição nos trinta e seis (36) meses anteriores, em muitos casos 
provoca reduções substanciais entre o que recebia, quando cm 
atividade, o trabalhador, e o valor do beneficio. 

Pode·se admitir tais reduções nos casos de aposentadoria 
voluntária, como a aposentadoria por tempo de serviço, da qual o 
segurado lança mão se e quando desejar, ainda que plenamente 
capaz para o trabalho. 

O mesmo não se dá nos casos de invalidez e de morte do segura· 
do, sendo certo que, quando acometido de moléstia que o incapacite 
pura o trabalho os seus gastos são até aumentados. 

(;,portanto, plenamente procedente n reivindicação da Câmara 
Municipal de São Carlos e por assim entender formulamos a presen· 
te proposição. 

Cabe, sobre o projeto, assinalar que em sua elaboração levamos 
na devida conta o que dispõe o parágrafo único do art. 165 do texto 
consutucional, nestes termos: 

"Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de assistência 
ou de beneficio compreendidos na previdência social será criada, 
major!'dn ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total." 

Vários benellcios foram ultimamente concedidos, entretanto, 
sem que fizesse necessário o aumento de contribuiçuo para o INPS, 
porque suas receitas já eram suficientes para atendimento dos encar· 
gos criados, tais como o amparo aos maiores de 70 anos (Lei 
n• 6.179, de li de dezembro de 1974) e o salário-maternidade (Lei 
n• 6.136, de 7 de novembro de 1974). 

No caso do presente projeto, embora se possa, legitimamente, 
admitir que as receitas atuais do INPS são suficientes para atendi· 
mente do encargo, por isso que a autarquia tem apresentado eleva. 
dos c crescentes "superavits''. preferimos, para assegurar sua aprova
ção, condicionar u elevação dos percentuais dos benefícios à prévia 
'onstntução, pelo órguo competente, da disponibilidade de recursos 
nnuncciros, 

Saiu das Sessões, em 30 de março de I 976,- Orestes Quércla. 

LEGISLAÇ,10 CITADA 
LEI N• 5,890, de 8 DE JUNHO DE 1973 

Altcru u Lcgisluçiiu da Previdência Social, e dú outras 
provldênclus. ' 

.... ;\;t: . s•' '6;. t,~~~rr~i~.· ·a· ·;.;~~; • P~s~; . ;~b. ~.i~;.;,~· ·,i.· ·r~~ó~ 
mensal terào seus valores fixados du seguinte forma: 

I - quando o salário-de-beneficio for igual ou inferior a 10 
(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País, nplicar·se-lhe-ào 
os coeficientes previstos nesta c na Lei n• 3.807, de 26 de ugosto de 
1960; 

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item 
anterior, será ele dividido em duas parcelas, a primeira igual a 10 
(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda será o 
valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicur-se·ào os coeficientes pre· 
vistos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual u tantos 
1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) cpntri· 
buições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada 
caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela; 

iii - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a 
soma das parcelas calculadas na forma das alíneas u e b, não 
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por 
cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 
...................................... ······················ 

(Às Comissões de Constiwlçào e Justiça, de Legisla cão 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard -José Esteves - Henrique de La Rocque -
Petrõnio portella - Jessé Freire - Domícío Gondim - Arnon de 
Mello - Luiz .Cavalca~te - Loúrival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana- Eurico Rezende- João Culmon- Amarai Peixoto
Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Gustavo Cupunema - Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos 
Leão- Evelásio V eira- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Mngalhiles Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 22, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da aula inaugural 
prolerida pelo General Antônio Jorge Corrêa, na Escola 
Superior de Guerra, publicada no Jornal O Globo, em 9 de 
março de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

AULA INAUGURAL PROFERIDA PELO EXMP SR. 
GENERAL ANTONIO CORREA, NA ESCOLA SUPE· 
RIOR DE GUERRA. E PUBLICADA NO JORNAL O 
Gl.OBO EM 9-3-76, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N• 22/76, DE AUTORIA DO SE· 
NADOR VASCONCELOS TORRES 

I. Introduçiio 

(;a seguinte a íntegra du aula: 

Mnis uma vez meu prczudo umigo c vosso comnnduntc~ Gencrul
dc-Exército Wultcr Menezes l'ncs, honrou-me c distinguiu-me com o 
dcsvuncccdor convite puru cstur ncstu tribunu. 

I 
'I 
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"e com a maior satisfação que volto a ocupá· la, na qualidade de 
ministro-chefe do EMFA, para pronunciar, pela segunda vez, a aula 
de abertura do ano lctivo deste instituto de altos estudos, a que 
tantos laços profissionais c afctivos me prendem, 

"Em se tratando de uma nova turma de csta~iários, não poderia 
fugir, como ministro-chefe do EMFA, a duas ordens de idéias: a pri· 
meira refere-se à criação c evolução da ESG c sua influência no 
pensamento das elites brasileiras; a segunda diz respeito ao inter-rela· 
cionamento EM FA-ESG c ao que esta chefia deseja c espera deste 
instituto de altos estudos c de seu corpo de cstagiârios. 

"Na minha posição c esfera de atribuições, por mais que o dcsc· 
jasse, não poderia fugir desses dois temas, pois se o fizesse deixaria 
de ser objetivo c de bem levar-vos a compreender a grande rcsponsa· 
bilidadc que pesa sobre vossos ombros, senhores estagiários, a partir 
deste momento. 

"Outros temas poderiam ser abordados, mas que por serem de 
pura competência desta casa e de seu comandante, não parece opor· 
tuno tratá-los, Por essas razões, conservei para esta aula magna o 
mesmo titulo da que proferi na abertura dos cursos de 1975 c me per· 
mito repetir certos conceitos então ex pendidos, pois seriam tão opor· 
tunos para este seleto corpo de estagiários, como o foram para os 
que aqui estavam naquela ocasião. 

"Assim considerando, julgo não ser impcnincntc a repetição, 
uma vez que em nenhuma outra parte do currículo caberão as idéias 
que desenvolverei c que, sem dúvida, são inéditas para a grande 
maioria do auditório. 

"Espero que o nosso tema-mensagem- "Influência da ESG no 
Pchsamento Político e Estratégico das Elites Brasileiras"- destaque 
a vossa responsabilidade para com o Brasil, senhores estagiários, 
como elite esclarecida e patriótica c como membros e futuros diplo· 
ma dos deste instituto de altos estudos poHticos c estratégicos ligados 
à segurança nacional. · 

2. O ensino superior do politica o estratégia neste século 

"A Segunda Guerra Mundial foi rica cm ensinamentos em 
todos os campos, particularmente no militar c no político, Os esta· 
distas das nações democráticas aliadas tiveram que improvisar, no 
calor da contenda, uma polftica de guerra integrada, envolvendo 
todas as atividadcs de seus respectivos países. 

"Atê Moltk~. o preparo de uma nação para a guerra se resumia 
no aprestamento das forças militares necessárias ao pleno desenvolvi· 
mcnto das operações c a passagem da situação de paz à de guerra 
consistia apenas na execução da mobilização militar 

"Não havia ainda a idéia do preparo nacional para a guerra e 
conseqUentemente de mobilização geral de todas as forças materiais 
e morais do país. e o que o desenvolvimento da revolução industrial 
imporia no decorrer do meio século subseqUente, Era o surgimento 
da guerra total, surgimento que se reconheceu e verificou na luta de 
1914-1918, Começou-se, cntílo, a prestar mais atenção a Clausewitz, 
o genial pensador militar do tempo de Napoleão. Tornaram-se mcri· 
dianas suas afirmações de que "a guerra é uma simples continuação 
da político por outros meios" c de que "u guerra não pertence ao 
domínio das artes nem das ciências, mas ao da existência social", 

"A impressão deixada pela Primeiro Grande Guerra, terminada 
em 1919, de que a guerra cru um fenômeno político total c não um 
fato meramente militar, veio conlirmar .. se cm sua plenitude durante 
o conflito de 1939·1945. 

"Compreenderam os estadistas mais responsáveis pelo destino 
das grandes potências que havia algo mais do que u defesa nacional 
que deveria ser preparado desde os tempos de paz, 

"Cube aos ingleses a primazia de terem criado o primeiro estube· 
lecimento de estudos estratégicos de alto nível, com u participação 
conjunta de militares e funcionários do Estudo de elevada categoria, 
o Imperial Defence College, em 1927. 

"Nu Frunçu, só em 1936, graças à pregação incansável do 
grande pensador c estrutcgistu almirante Castcx, que estudava obses· 

sivumente o problema que chamava de "unidade de guerra", foi 
criado o Instituto de Altos Estudos de Defesa Nocional, dentro dos 
moldes defendidos por ele, onde altos funcionârios do Estado c mili· 
tores da mais alta hierarquia analisassem, juntos, o coordenação de 
todas as utividudcs que interessassem à defeso nacional. 

"Os Estados Unidos ~omcntc cm 1946 institulram o seu "Nntio
nal War College", com objctivos semelhantes ao instituto francês, de 
globalizar e dor maior extcnsilo aos assuntos de defesa nacional. 

"A União Soviética, para o mesmo nível de estudos, possuía a 
Academia Vorochilov, sobre a qual escasseiam informações entre 
nós. 

"O Brasil, tendo participado da Segunda Guerra Mundial, no 
teatro da Itália, com a Força Expedicionária do Exército c um grupo 
de caça da FAB e pela permanente atividadc de vigiliincia c defesa do 
Atlântico Sul pela nossa Marinha de Guerra, não poderia ficar au
sente das altas preocupações políticos c estratégicas que envolveram 
as cúpulas dirigentes dos palses nossos aliados. 

3. As idéias que inspiraram a criação da ESG. 

"A consciência de que era mister criar uma elite preparada para 
a missão de interpretar as legítimas anpiraçõcs c autênticos interesses 
nacionais, de formular através de um método científico a politica c 
estratégica nacionais, com um critério que transbordasse dos limites 
de defesa nacional, cujo sentido era restritivo·, levaram o nosso 
Governo a pensar, inicialmente, na criação de um curso de altos estu· 
dos, freqUentado apenas por oficiais da Marinha, Exército e 
Aeronáutica (decreto de outubro de 1948 do Governo do Presidente 
Marechal Eurico Outra). Tal critério logo evoluiu para o da criaçiío 
de "um instituto de altos estudos, voltado para o plonejamento e a 
direçilo da segurança nacional" (lei de 20 de agosto de 1949). 

"Em vez da escola puramente militar, destinada apenas ao estu· 
do das questões referentes ao emprego das grandes unidades cstraté· 
gicas e à direçilo da guerra, como queria o decreto de 1948, surgiu, 
em 1949, este instituto de altos estudos, funcionando, ao mesmo tem· 
po, como centro permanente de pesquisas, destinado a preparar, 
para o exercício de funções de dircção c de plancjamcnto da <eguran· 
ça nacional, onerais das !'orças armadas c civis que se houvessem 
destacado em seus campos. 

"Prevalecia na missão da ESG, constantes da lei de sua criação, 
u idéia cxpendida por Pandiá Calógeras na sua conferência 
pronunciada em São Paulo, em 1927, quando disse: 

"Uma única politica é possível e aconsclhâvcl ao bém do país: 
compreensão mútua entre civis c militares; cordialidade na colabora· 
ção; ingerência esclarecido, altruísta e competente, cm grau crescen· 
te, por parte dos homens públicos estranhos à farda," 

"Esta compreensão mútua, esta cordialidade na colaboração, 
tão desejada por Calógeras, buscava se cfctivar 29 anos depois, na 
criuçilo da ESG, com "a finalidade de preparar civis de notável 
competência c atuaçílo relevante c oficiais das forças armadas de 
comprovada experiência e aptidão, para o exercício das funções de 
direção e plancjamento da segurança nacional" (Regulamento da 
ESG de 1949), 

"Entre as idéias que inspiraram os integrantes do primeiro gru· 
po encarregado de apresentar o projeto de regulamento para a recém· 
nascida ESG, destacam-se as seguintes: 

- Surgimento do conceito mais abrangente de segurança cm 
substituição ao de defesa; 

- Consciência de que o Brasil possuiu jâ os requisitos para 
chegar u grande potência; 

- Crença de que o desenvolvimento vinha sendo retardado por 
incupacidade de plunejamento e de execução; 

-Necessidade de elaboração de um método de formulução da 
p·olltica nacionul. 

"Estes pontos, entre outros, •istos na perspectiva dos 27 anos 
que nos separam rla época cm que foram formulados pela comissão 
chefindu pelo General Cordeiro de Farias, logo depois nomcudo 
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primeiro comnndante da ESG, revelnm·nos a admiràvel clarividi:n· 
cin e o ncerto do grupo pioneiro que implantou este notàvel instituto 
de altos estudos. 

4, Contrlbulçiio da ESG no preparo da assessoria dos alto• 
escniões de planejamento govcrnamentnl; contrlbulçuo no pensamento 
das elites em geral 

"Ao longo de sua evolução, neste último quarto de século, sem 
se distanciar das idéins inspiradoras do gr_upo pioneiro, tilo nitidns, 
tão claras, tão objetivas, que resistiram às discussões, debates e 
confrontos que represcntarnm a sun ntividade incessante, a ESG 
aperfeiçoou um método de formulação de politico nacional. Este 
método, adotado pelo Governo da Revolução a partir de 1964, se 
fundamenta na aceitação do principio de que - segurança e 
desenvolvimento sio fatores de mútua causalidade (conceito do presi· 
dente Castel!o Branco). 

"Criou-se nesta casa de estudos e de pesquisas a doutrina de 
segurança nacional brasileira. que o eminente General Augusto 
Fragoso, comandante da ESG durante quatro proveitosos anos, 
sintetizou no trinômio - objetivos nacionais, poder nacional e esrra· 
tégla nnelonal, cxpresscies máximas da mecânica de formulação da 
politica e da ação estratégica do Estado. 

"Alcançou-se uma metodologia de formulação da politica na· 
cional, pela qual [oi possivcl chegar-se ao conceito estratégico na· 
cional, documento básico ·e desencadeamento ordenado de todas as 
ações politicas e estratégicas nos quatro campos do poder. 

Conscientes des~es principias fundamentais, versndos n• 
metodologia, exercitados no sistema de planejamento da segurança 
naCional para os mais altos níveis governamentais e estados-maiores 
combinados, os egressos na ESG transformaram-se nos assessores 
indispensáveis aos órgãos da mais elevada assessoria do Governo. 
Encpntramo-los, oriundos dos diversos cursos desta escola, na 
secretaria-geral do Conselho de Se~urança Nacional, no Serviço Na
Cional Je Informações, no Estado-Maior das Forças Armadas, nos 
ministérios e cm outros órgãos de assessoria direta ou in.direta do 
Ex mo. Sr. Presidente da República. Formam hoje o cerne da elite na· 
cional, com um efetivo de 1294 civis e 1621 militares, globalizando-se 
os diplomados dos cursos superiores, de cstodoRmuior e comando 
das Forças Armadas, ~e informações e de mobilização. 

"A sabedoria brasileira em fazer bem as coisas importantes 
inspirou-nos, no momento da organização da ESG, na forma de 
encontrarmos uma aproximação ideal entre militares e civis de alta 
capacidade intelectual e· moral, para, juntos, pensarem nos altos 
problemas da segurança micional; entre os civis não nos cingimos 
apenas a funcionários, isto é, a pessoas vinculadas ao serviço público. 

A ESG, com uma politica sem similar, chamou para os seus qun· 
dros, empresário, economistas, médicos, engenheiros, advogados, 
administradores, agrônomos, enfim, especialistas de curso superior e 
de reconhecido saber. de várias origens. Ampliou, também, o campo , 
de suas pesquisas e de difusão de seus conhecimentos, prolongando· 
se por todos os Estados, por meio da Associação dos Diplomados da 
Escola Superior de Guerra (ADESO). Esta já conseguiu levar a sua 
mensagem a um universo de mais de 25.000 elementos da elite na
cional, proporcionando maior difusilo geográfica nos seus 
ensinamentos, a par de compensar, em parte, o desejo de milhares de 
brasileiros, de todos os rincões, ansiosos por cursarem a ESG e que 
nilo o alcançam por força do limitado número de vagas anuais 
disponíveis, ou por impossibilidade pessoal de se deslocarem de seus 
Estudos, pura o Rio de Janeiro, por periodo de quase um ano. 

S. A ESG eu Rc•oluçilo de 1964 

"Ao implantar-se o regime revolucionário no Brasil, em 31 de 
Março de 1964, a ESG contava já com quase quinze unos de existên· 
ciu. Durante estes três lustros muito estudou, pesquisou e formulou 

cm termos de politica de segurança nacional c politica de desenvol· 
vimcnto. Assim os chefes revolucionários de 1964, muitos dentre eles 
antigos fundadores c membros do corpo permanente deste instituto, 
encontraram à sua disposição, para aplicar, uma doutrina e um méto
do de formulnçilo de politica de segurança, cuja transposição para o 
campo mais amplo da politica nacional e para o da politica de 
desenvolvimento, não foi dificil. 

"O primeiro governo revolucionário, tendo à frente a figura 
invulgar do Presidente Castello Branco, antigo chefe do Departamen
to de Estudos desta casa, soube aproveitar-se do magnifico método 
de formulaçiio da politica nacional adotado por este instituto em 
seus experimentos teóricos doutrinários. Estendeu a todos os setores 
do Governo o método de análise e avaliação dos fatores políticos, 
econômicos, psicossocinis e militares, assim como difundiu a técnica 
de planejnmento, ambos aqui exercitados. 

"Os efeitos benéficos da difusão, pelos egressos da ESG, da 
u1etodologin e do hábito de planejamcnto, levados a todos os recan
tos do Pais onde ocupam posições de destaque nos governos federal e 
estadual e nas grandes empresas, produziram, sem dúvida, uma 
admirável unidade de vistas e convergência de objetivos, com o que a 
maior parte de nossa elite aprendeu a analisar e a compreender· os 
problemas magnos da nacionalidade. 

"Permitiram que o Brasil desse "este salto para grande", entran· 
do decididamente no caminho de potência. Jã hâ quem nos considere 
o 9• pais do mundo. 

6. A doutrina de desenvolvimento c segurança e os governos da 
Revolução 

"De 3 i de março de 1964 ao término do Governo Castello 
Branco, como assinala o General Augusto Fragoso, em minucioso 
estudo sobre as origens, evolução e a atualidade da doutrina de 
desenvolvimento c segurança, ganham projeçilo no âmbito nacional, 
através de atos oficiais,· as idéias que vinham sendo debatidas na 
ESG, sobre a necessidade inadiável de munir-se o estado democráti· 
co de instrumentos eficientes e vigorosos capales de defendê-lo du 
agressão subversiva, tornada hoje universal e permanente, c sobre a 
compatibilidade do plnnejamento coni a democracia. 

Por seu turno, o Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
conhecido como Lei da Reforma Administrativa, 'ficará, de certo, 
marcante na nossa história politico-administrativa, pelo artigo 7• 
que, a um tempo, instituiu o planejamcnto sistemático da ação 
governamental e consagrou o binômio desenvolvimento e segurança, 
como a slntese dessa açilo. 

"Diz' o artigo: A ação governamental obedecerá a planejamento 
que vise a promover o desenvolvimento econômico-social do Pais e a 
segurança nacional". 

"Importante dispositivo dessa lei, no que tange ao tema desta 
palestra, é, também, o art. 40 que, explicitando a atribuição constitu· 
cional dada no Conselho de Segurança Nacional, diz que a formula· 
çào da politica de segurança será feita, "basicamente, mediante o 
estabelecimento do conceito estrnti:gico nacional", aparecendo esta 
expressão, de uso corrente na ESG desde 50 ou SI, pela vez primeira 
em ato or.cinl. 

·~Por último, cm relação ao Governo Cnstello, aludn·se ao 
Decreto-lei n• 314, de 13 de março de 1967, a Lei de Segurança 
Nacional - a primeira baixada pela Revolução - que se 
notabilizou por incluir, nas sua disposições preliminares, os 
chnmados "conceitos básicos da segurança nacional", conceituando 
segurança nacional, segurança externa, segurança interna, guerra 
psicológica adversa e guerra revolucionâria ou subversiva. 

"Quatro ou cinco meses depois de iniciado o Governo Costa e 
Silva, publica-se no Rio um documento que vale como raro subsidio 
pura quem tencione nprofundar o tema desta pnlestra, isto é, para 
quem queira investigar, em pormenores, a vinculação da doutrina da 
Revoluçfio à chnmadn "doutrina da ESG". 1:: u entrevista que o 
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General Golbcry do Couto c Silva concedeu ao jornalista Mauricio 
Caminha de Lacerda sobre a doutrina c a politica nacional. 

"Com o impedimento de Costa c Silva, oito meses c meio 
depois, por motivo de enfermidade, os ministros militares assumiram 
as funções atribu!das ao Presidente da República. 

"No que interessa mais de perto ao tema desta palestra, anote· 
se, apenas, que a guerra revolucionária, como expressão máxima dn 
inr.ltração subversiva comunista, referida no Ato Institucional n• 14, 
passou a ser prevista na própria emenda constitucional, promulgada 
pelos ministros militares, cm 17 de outubro de 1969. 

"Assumindo a chefia da Nação, Médici ntuou durante todo o 
governo, dando provas de fidelidade à doutrina dn Revolução c, de 
modo explicito ou impllcito, reconhecendo que os fundamentos 
dessa doutrina haviam sido cxtra!dos dos estudos da ESG. Seria 
tarefa inadequada aqui examinar todos os a tos oficiais expedidos nos 
quase quatro anos c meio de seu maQdato (30 out. 69 a 15 mar. 74) c 
nos numerosos discursos c pronunciamentos que fez. Cite-se, nesta 
hora, apenas, um ou outro marco mais significativo na matéria. 

Cinco dias após a posse, Médici expediu decreto-lei regulando 
as eleições marcadas para o dia 30 de novembro de 69. Nesse 
decreto, com o respaldo de seu Ministro da Justiça, Professor 
Alfredo Buzaid, afirmou que "a política nacional estava fundada no 
princípio da segurança", afirmativa digna de análise mais detida, 
pela sua innuêncin no campo doutrinário. 

"Dirigindo-se, depois; aos estagiários, Médici reconheceu 
expressamente a innuêncía da ESG na ação govcrnar.1cntal. Motiva. 
do pela presença do Marechal Outra, fundador da ESG, que, a testa 
dos convidados especiais, assistia também à aula de abertura, Médici 
fez um rctrospccto do que se passou no Brasil de 45 a 70, entre dois 
tempos, como disse, referindo-se a Outra: "Os tempos do seu c do 
meu governo, c, entre eles, os vinte anos de vida da escola c o quarto 
século do Brasil, depois da guerra". 

"Forçoso é reconhecer"- repetiu Médici- "o papel dos vint• 
anos da ESG no amadurecimento de uma consciência dos novos. 
tempos, que não se perdesse na apreciação exclusiva de determinado 
aspecto da problemática nacional, mas que tivesse maior amplitude 
na integração dos quatro campos do poder", 

"Ao Governo Médici deveu-se, tambcm a instituição do sistema 
de plancjamcnto federal, compreendendo um órgão central (a 
secretaria-geral do então Ministério do Plancjamento c Coordenação 
Geral), órgãos sctoriais (nos Ministérios civis c militares), c órgãos 
seccionais (nas entidades da administração federal indircta). 

"Na introdução de sua última mensagem ao Congresso (I• de 
março de 74), Médici fez uma s!ntcsc do pcr!odo governamental, de 
cerca de quatro anos c cinco meses que lhe coube, mostrando que o 
lema desenvolvimento c segurança, estabelecido desde o primeiro 
momento, pela Rcvoluçilo de março, orientou sempre, também, o 
seu Governo. 

"Com o Governo Gciscl, rcafirmaram:sc, repetida c claramente, 
os vínculos da Revolução com os estudos doutrinários empreendidos 
pela ESG. Seis afirmativas do Presidente Gcisel, dentre outras, 
revelam cssu circunstünciu: 

I•) o binômio desenvolvimento c segurança constitui ·~a cssên· 
cia doutrinária da Revolução": 

2•) a segurança nacional não é apenas milito r: 
3•) o desenvolvimento deve sempre ser considerado no seu 

"caráter essencialmente integrado": cconômico, social, politico c 
militar. 

4•) normalmalmentc, o desenvolvimento tem "indiscutfvcl 
dominuncin sobre a segurança, só cabendo u cstu posição 
preponderuntc, trunsitoriumcntc, cm situuçi\o de crise"; 

5•) qualquer "veleidade subversiva" terá "exemplar c pronta 
contenção": 

6•) o plancjamcnto metódico da açlio governamental, ora 
representado pelo PND, c que é um dos !ndiccs da racionalidade 
implantada na nossa vida pública pela Revolução de 64, deve 
persistir. 

"E cm sua primeira reunião ministerial, voltando ao binômio, 
explicitava o Presidente que "a ação estratégica da Rcvoluçilo 
modcrnizadora de 64, tem sido c continuará a ser exercida de modo a 
promover para a Nação brasileira, cm cada etapa, o máximo de 
desenvolvimento possível, com o mínimo de segurança indispcnsá· 
vcl, 11 

"Em relação ao plancjamcnto, o Presidente Gciscl está pondo 
cm execução o II PNO, aprovado pelo Congresso cm dezembro de 
74, para o cxcrc!cio de 75 a 79, "voltado cm grande parte para o 
desenvolvimento social", 

"Em consonância com a legislação vigente, o 11 PND cuida de 
estabelecer nos campos cconômico c social os objctivos básicos, a 
estratégia a ado ta r c os instrumentos gerais de ação do Governo. 

"Nesse 11 PND, afirma-se que "na medida cm que se consolida· 
ram os resultados cconômicos, passou o problema social a ocupar o 
primeiro plano das preocupações dos governos da Revolução", 
especialmente objctivando a "melhoria de distribuição de renda", E 
adiantando que a Revolução não pretendia haver, já, resolvido tais 
problemas sociais, o 11 PND ponderava bem de acordo com a velha 
pregação da ESG: "O que a Revolução mostrou, essencialmente, foi 
que problemas como esses podem ser resolvidos, com planejamcnto 
e capacidade executiva, prevalecendo, sobre qualquer outros crité· 
rios, o interesse nacional." 

7. Relacionamento do EMFA com a ESG; as 
dlretrízes para o ano letivo; o curso de 

mobilização nacional; a seleção de candidatos 

"Anualmente o EMFA baixa dirctrizcs para a Escola Superior 
de Guerra, com a finalidade de estabelecer os elementos básicos 
necessários ao plancjamcnto das atividadcs curriculares para o ano 
seguinte. 

Dessas dirctrizcs para o corrente ano, quero destacar que a ESG 
deve ser um laboratório objetivo de idéias c de doutrina no que tange 
à segurança nacional. No que se. refere ao desenvolvimento, cabc·lhe 
receber, constatar c utilizar as informações necessárias aos seus cstu· 
dos, fornecidas pelos órgãos credenciados da alta administração. 

Em suas atividadcs de pesquisa, a ESG deverá: 

- Prosseguir com os estudos visando ao apcrfcçoamcnto do 
método para o plancjamcnto da política nacional, particularmente 
na área da segurança nacional. 

- Prosseguir com estudos sobre informações nacionais, cm 
consonância com a Escola Nacional de Informações, visando a sua 
utilização no plancjamcnto c exccuçilo da política nacional, cm 
particular na área de segurança nacional. 

- Prosseguir nos estudos relacionados com o preparo e a 
execução da mobilização nacional, visando a formulação da sua 
doutrina. 

- Prosseguir nos estudos da doutrina militar brasileira, objcti· 
vnndo sua consolidação c aperfeiçoamento, particularmente no que 
diz respeito no emprego combinado c conjunto das Forças Armadas. 

- Pesquisas de assuntos conjunturais, objetivnndo a visilo da 
realidade da situnçilo nacional c internacional, inclusive, sua poss!vcl 
evolução, o levantamento da capacidade do poder nacional, a 
determinação de necessidades c óbices, tudo tendo cm vista a 
formulnçilo da politica nacional c o estabelecimento de estratégias 
pura n conquista ou manutcnçi!o dos objetivos nacionais, particular· 
mente na área da segurança nacional. 
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Tais pesquisas devem ser conduzidas a nivcl dos órgãos de 
assessoria direta do Presidente da República, cabendo salientar que 
devem ser orientadas no sentido da estreito vinculaçilo entre os pro
cessó.rdn scguranço c do desenvolvimento, ombos integrados nos 
suas áreas peculiares c entre si. 

No intuito de recolher a experiência de seus estagiários nas 
respectivas áreas de atividadcs c de conhecimentos, produzir subsi
dias paro estudos e consultas, recolher dodos c informações atualiza
das e enriquecer o seu acervo didático-cultural, a ESG determinarA, 
além da elaboração de relatórios de trabalhos colctivos, a chiboraçilo 
~e trobalhos individuois, . que poderão ser sob a forma., de 
monografias. 

A ESG, como laboratório de idéias visando constante 
aperfeiçoamento e fortalecimento da segurança nacional, rcalizarll 
trabalhos compreendendo, no seu contexto, temas de atualidadc do 
interesse do EMFA e de outros órgãos de assessoria direta da 
Presidêncio da Rep~blica. Esses temas deverão ser desenvolvidos nos 
conferências, palestras, viagens, monografias, nos estágios c traba
lhos em grupo, abrangendo o compo de estudo indispensável à 
obtençiio das informações necessárias e ao fornecimento de subsídios 
aos órgiios de assessoria presidencial. Assim, por determinaçiio do 
EMFA, a ESG deverá desenvolver, além dos temas de sua livre 
iniciativa. mais os seguintes: 

- o problema energético mundial, suas repercussões para o 
Brasil tanto no campo da segurança quanto no campo de desenvolvi· 
menta. Soluções a curto, médio c longo prazos, considerando: 

- o petróleo na atual crise mundial; perspectivas, levando-se 
em conta a nova politica dos contratos de serviço com cláusulas de 
risco: 

- u carvão c o xisto betuminoso; a carboquimica; perspectivas; 
-a energia nuclear; ac~rdos; acordos celebrados; perspectivas; 
-outras fontes de energia, suas possibilidades: 
- o preparo da expressão militar do poder nacional. Medidas a 

serem tomadas a curto, médio e longo prazos, sob os aspectos 
operacional, logístico e de mobilização militares: 

- nova ordem mundial - aspectos cconômicos - repercussão 
no Brasil - panorama cconômico brasileiro. A politica interna e 
externa do Brasil no campo econõmico; 

- repercussões da atuaçilo e da importância das empresas 
multinacionais nessa política; 

- guerra psicológica no contexto atual da guerra revolucioná
ria - repercussões no Brasil. Operações psicológicas - contra· 
informações; 

- a comunicação social no quadro da atual problemática 
brasileira - censura e liberdade de expressão - repercussões no 
desenvolvimento e na segurança nacionais; 

- responsabilidades sociais do Estado quanto à educação, 
saúde e habitação. Repercussões, particularmente nos campos 
psicossocial c cconõmico, dos problemas que se localizam nessas 
ârcns; 

-os partidos políticos brasileiros na atual conjuntura nacional. 
Papel dos Partidos no aprimoramento das instituições, da cultura e 
do desenvolvimento politico da Naçi\o. 

Dentre as atribuições dadas à ESG para o corrente ano está tam· 
bém a de tomar todas as medidas necessários - desde às de ordem 
material atê às de montagem dos curriculos c preparo do corpo 
docente- para o funcionamento pleno, no ano vindouro, do curso 
de nlobilizaçiio nacional, Aliás, esse curso já funcionou, como curso 
piloto, de 1957 a 1959. Em face da cvoluçiio da conjuntura nacional, 
sua criaçiio foi novamente proposta ao Excclcntissimo Senhor 
Presidente da República, devendo desenvolver-se, inicialmente, nesta 
escola, como o foi o curso piloto, 

A mobilização nacional, poderoso instrumento de que dispõe o 
Governo, cm situações de emergência, abrange um conjunto de 

atividadcs empreendidas pelo Estado, visando, compulsória e 
aceleradamente, transferir meios existentes e promover a produçilo 
oportuna de meios adicionais, para atender a graves situações 
ligadas à segurança nacional. I> um recurso extremo que, envolvendo 
uma gama de medidas de acentuado vigor cm todos os campos, intcr· 
fere na estrutura sócio-cconômica c chega a modificar normas 
juridico-administrativas tradicionais, quando assim o exigirem os 
superiores interesses da Nação, 

"Este conceito retrata L mobilização nacional na sua fase de 
execução. Mas, para que o Estado tenha condições de empreender 
esse conjunto de atividadcs, será necessário prepará-las desde os tem· 
pos normais, por meio de meticuloso plnncjamcnto de ações 
especificas, Estas silo consubstanciadas no entendimento do preparo 
da mobilização, o qual se realiza para abreviar c facilitar a fase de 
execução. 

"0 curso de mobilização nacional proposto terá como 
finalidade: 

- Habilitar civis e militares para o cxercicio de funções de 
direção e assessoria, em órgãos que tenham atribuições no preparo 
da mobilização; 

- Colaborar na formulação c corporificaçiio de uma doutrina 
de mobilização nacional; c 

- Realizar estudos sobre o preparo e execução da mobilização 
nacional e sobre o funcionamento de um sistema de mobilização. 

"0 curso de mobilização nacional terá, cm sfntcsc, importante 
papel na fundamentação e corporificação de uma doutrina de 
mobilização nacional, que possa ser ·mantida atualizada, viva c 
dinâmica, dentro dos mais altos interesses da segurança nacional, 

"0 ESG funcionará, no caso, como o verdadeiro laboratório 
que é, onde as idéias são postas em debate c, pouco a pouco, se 
aprofundam e se sedimcntam. Quando o curso de mobilização 
nacional tomar impulso próprio, tornar-sc-â independente, como a 
importância de seu campo de atuaçào requer. 

"Nilo será a primeira vez que a escola assim procederá: já tive
mos aqui o exemplo do curso de informações, Este, ao adquirir foros 
próprios pelo surgimento de uma mentalidade de informações, deu 
origem à Escola Nacional de Informações, que está funcionando 
com pleno êxito, com base no doutrina c na experiência adquiridas 
neste instituto de altos estudos. 

"Antes de concluir quero abordar, mesmo que sumariamente, o 
critério selctivo dos candidatos à ESG. A sclcçi!o dos candidatos 
para a Escola Superior de Guerra desenvolveu-se durante todo o ano 
de 1975 c princfpio de 1976. Esta sclcçilo esteve a cargo da Divisão de 
Asscssoramento c Controle {D3) do EMFA, que analisou, 
cuidadosamente, as qualificaçócs de cerca de cento c cinq!lcnta 
candidatos civis dos mais diferentes Estados da Federação: 

"Norteou a sclcção prioritariamente, a avaliação da experiência 
do candidato em seu ramo de atividade, do correto desempenho 
profissional, da sua atitude face ao interesse público, Nilo se 
descurou, também, dos trtulos e densidade do "Curriculum Vitac" 
de cada candidato. 

"Mas o processo de selcçilo é muito mais complexo do que pare· 
ce 11 primeira vista, Jú dissemos que a ESG é um laboratório de idéias 
sobre segurança nacional. Buscou-se, cntilo, formar um grupo 
homogõneo, com figuras altamente responsáveis c representativas 
das diversas áreas de atividadc c das mais variadas regiões do Pais, 
que aqui viessem haurir os ensinamentos c a cxpcriõncia que a ESG 
1em a dnr no campo dn segurança narional: mus que, tumbém, uqui 
pudessem deixar valiosa contribuiçilo du notável c avultada bagagem 
de cada um, paru o uccrvo cultural dcstu cscolu em benefício da 
ovoluçilo doutrinária deste instituto no campo do segurança, do mo· 
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do que todos, escola c cstogiários, saíssem enriquecidos deste mútuo 
convfvio," 

8, Conclusões 

"Estagiários da turma de 1976. 

"Estamos certos de que a ESG representará para todos vós um 
passo a mais na área do conhecimento humano c um grande 
estímulo, capaz de influenciar de forma altamente positiva vosso 
espírito de brusilidnde. 

"Depois de um intenso imo de trabalho, tereis bem sentido a 
realidade brasileira, por uma tomada de consciência, objctiva c 
pessoal, com todos os campos do poder. Tereis ouvido neste 
auditório personalidades ilustres da vida pública c privada nacional, 
ministros de Estado, autoridades destacadas c conferencistas de alta 
projcção, que vieram ocupar esta tribuna, para aqui deixar seu 
depoimento esclarecido e autorizado sobre as realidades e 
potencialidades deste País. Tereis percorrido o Brasil em todas as 
dircções, como que auscultando o coração da terra, para vcrir.car 
suas energias vitais; e bem conhecereis o homem brasileiro que, por 
extraordinário milagre da colonização portuguesa, é o mesmo cm 
todos os quadrantes da Pátria, carnctcrísticu marcante de nossa 
nacionalidade. 

"Tenho a certeza de que saireis desta casa empolgados com o 
que foi visto e ouvido, com a pujança deste Pais e com a arrancada 
extraordinária rumo ao futuro. 

"1:: irreversível nossa caminhada para o nlvel de grande 
potência, com a ordem c o desenvolvimento firmemente 
estabelecidos, com autoridade c responsabilidade, com liberdade c 
dignidade, com respeito a nossa índole c tradições. 

"Quero relembrar c destacar alguns índices das metas contidas 
no 11 PND (1975-1979): 

- Rendo pcr-caplro: 1.000 dólares (correspondendo a 100% de 
aumento da década de 70); 

-Produto interno bruto (PIB): 138 milhões de dólares (quando 
chegaremos à posição de 8• mercado do mundo ocidental); 

- População: 123 milhões (sendo 78 milhões na área urbana c 
45 milhões na área rural); 

- Energia: minimização da crise de combustíveis liquidas 
(petróleo e óleo diesel) com a ncelcrnçào da exploração das novas 
jazidas encontradas na plataforma continental; no campo du energia 
hidroeli:tricu atingir uma potência instalada de 28 milhões de 
kilowatts, ou seja, 51% de aumento; ingressar na áreu da energia d? 
átomo; 

- lntcgra,üo: com o desenvolvimento dos transportes, das 
comunicações, du Educação, do Saneamento Básico c da Habitação, 
u frente interna de ocupação produtiva deverá ser aumcntudu, 
intcrligundo-sc as áreas do Nordeste, do Planalto Central e da 
Amuzôniu no núcleo ccntrul; 

- Vulorll.uçüo do homem brasileiro: assegurar u oferta de um 
mlnimo de 6.600.000 novos empregos, até o fim da década, ou seju, 
3,5% de crescimento de demanda por uno; 

- Clônclu c Tecnologia: uperfeiçour c avançar no cumpo da 
pesquisa aplicudu uo desenvolvimento e il segurança, com u 

uplicuçuo de 5,3 bilhões de cruzeiros no sctor cm 1979, reprcscntan· 
do um aumento de 71% sobre 1974; ingressar na era da tecnologia 
nuclear. 

"Esses indicadores, verdadeiros degraus de uma escalada, tcruo 
de ser atingidos, Não os atingiremos apenas; cremos nu superação 
desses nlveis, tão Jogo u Nação nos faculte os meios c as 
oportunidades adequadas it sua concretização. 

"Vereis, cm todos os rincõcs da Pátria por onde passardes, que 
neles se trabalha com devotamento c entusiasmo para u conquista 
dos objetivos que irão conduzir o Pnfs a seus gloriosos destinos. 

"Deixo, no entanto, u vossa meditação os graves problemas 
internacionais. 

"A propósito, gostaria de lembrar a diversidade da natureza das 
guerras, pois nelas também se pratica o mimetismo, modificando-se 
a sua natureza de acordo com .a necessidade. Como afirma 
Clausewitz, quanto mais coincidirem a finalidade militar e os 
propósitos políticos, mais· puramc'nte militar e menos política 
parecerá a guerra: mas, quanto maior for a diferença entre o 
propósito politico c a finalidade militar, mais política se irá tornando 
a guerra. 

Desta últimu espécie, 'meus senhores, são as guerras do tempo 
presente. 

"Mas, se aos pessimistas de sempre a hora atual não parece 
fácil, cumpre lembrar que na história da humanidade a hora nunca 
foi fácil, cm momento algum. E que das próprias dificuldades 
costumam surgir as soluções ideais que marcam definitivamente o 
destino das grandes nações.'' 

"Felicidades em vossa caminhada." 

O SR. I'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 27, de 
1976, do Senhor Senador Dinnrte Mariz, solicitando a trans
crição, nos Anuis do Senado Federal, do discurso do Minis· 
tro Armando Falcão, proferido no dia 8 de março de 1976, 
por ocasião do Simpósio dos Secretários de Segurança Pú· 
blicu dos Estadós, realizado nesta capital. 

Em volação o requerimento. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO MINISTRO ARMANDO FALCÃO. 
PROFERIDO NO DIA 8-J-76, POR OCASiilO DO SIM· 
POSIO DOS SECRETÁRIOS DE SEGURANÇA PO
BL/CA DOS ESTADOS, REAUZADO EM BRASIL/A
DF, SOB A PRES/DENCIA DE S. EX•, QUE SE PU· 
BL/CA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 27/76, 
DE AUTORIA DO SR. DINARTE MARIZ E OUTROS 
SRS. SENADORES 

"Mercê de Deus, a Revoluçõo gnrnntc uo Brasil tempos de 
ordem, de paz c de construção. 

Inspirados no ideal da P6tria, sem ver pessoas nem facções, 
uniram-se cm 1964 o povo c as Forços Armadas, as energias vitais da 
Naçilo se mobilizaram nu cruzada permanente que tem um objctivo 
supremo: a transformação do Brasil cm Pais desenvolvido de 
primcirn linha, a serviço das causas dn Humanidade, com umn 
filosofia de vida cm que a Dcmocrucin niio seja umu simples imagem 



-554-

de retórica politica e, sim, uma afirmação plena de tranqUilidade 
individual, de independência econômica c de bem-estar social. 

A Revolução opera, há doze anos, reformas de profundidade, 
que os derrotistas tentam negar ou obs.urecer, Mas os fatos vilo 
demonstrando, acima do vácuo das ·palavras, que o País avança c 
progride, muda c evolui, avulta no quadro continental e começa, de 
modo efetivo, a prestigiar-se no quadro mundial. 

Não é isso resultado de um processo automático ou 
conseqUência de um projeto gratuito, A Nação nilo está ·ncando 
importante por acaso ou por milagre. Emerge o novo Brasil de um 
esforço interno coordenado, planificado e realista, da compreensão 
fecunda entre civis c militares, da preciosa cooperação dos técnicos c 
dos pol!ticos e do comando governamental preparado, competente, 
consciente c firme. 

Trabalhamos c produzimos em cadência continua e certa, que a 
estabilidade das instituições revolucionárias sustenta c consolida. 

Inquietação 

Ninguém produz no tumulto c nada cresce na insegurança. 
Indivíduos e povos progridem c se expandem no esforço, sem pcrtur· 
baçõcs, A agitação é um fntor negativo, que anula as iniciativas c 
frustra as esperanças. 

No campo da segurança interna, enquanto outros pulses não 
podem garanflr a ordem e evitar o pior, nós travamos e estamos 
vencendo valorosamente a luta contra a subversão. Pesados sacrifi· 
cios foram impostos, muitos dos nossos combatentes tombaram em 
holocausto aos princípios fundamentais da tradição nacional. 
Pagamos com o sangue dos heróis o preço da vitória contra as 
tentativas de embasamcnto da guerrilha. 

O oportuno engajamento das Forças Armadas na luta da 
Democracia contra o comunismo, o repúdio do povo aos 
criminosos, a experiência adquirida nas refregas c o aprimoramento 
das técnicas de combate contiveram o terror nas suas formas mais 
cruéis e perversas de atuai;ão desesperada, 

O inimigo não está definitivamente liquidado, As suas bases 
deitam raízes lá fora. A presença dele é um sinal de inquietação 
constante no mundo inteiro, Os comandos da subversão situam-se 
alóm das nossas fronteiras. O trçinamento para o seqUestro, o 
assassinato, o assalto c a invasão se faz no Exterior e vem de lá o 
dinheiro que financia consciências conspurcadas. 

Diante do fracasso do terrorismo rural e urbano, que a Rcvolu· 
ção com vigor fez morder o pó da derrota, a subversão retrocedeu e 
mudou de tática, Não abandonou a inspiração totalitária, cm nada 
deixou de continuar a ser o que ê. Mas retraiu-se, encolheu-se, 
passou a fingir de morta, obedecendo a novas ordens e segundo 
outras maquinações, que se manipulam cm território estrangeiro. 

Alerta permanente 

Partindo sempre do pressuposto de que o perigo está apenas 
contido, mas não extinto, temos que continuar em permanente 
alerta, havemos de enfrentá-lo, conforme as circunstâncias de cada 
momento, de acordo com os estilos de cada conjuntura. 

Astáticas ·de agora são, principalmente, as multiplicadas tenta ti· 
vas de rcurticulação na clandestinidade c de infiltração solcrte e 
disfarçada. 

Nossa resposta há de ser manifestada com inteligência c espírito 
atilado, com pertinácia e argúcia, dentro da lei c da regra cristã, sem 
prejuízo, a pretexto algum, da detcrminuçilo, du energia c da firmeza, 
que suo condições essenciais de eficiência e de triunfo. Não 
haveremos nunca de abrir a guarda, nuo imitaremos as vítimas da 
ingcnuidude suicida. Nilo cometeremos a insanidade de colocar cm 
risco todo o acervo de imensas conquistas revolucionárias alcança
das e o fecundo clima de paz interna, que custaram "sangue, suor e 
lágrimas", 

Há quem reclame contra as leis da Rcvoluçiio, existem os que 
esquecem o valor da tranqUilidade c da estabilidade c se lançam a 
protestos injustos c descabidos, 

Convém lembrar-lhes o conselho do Presidet ·.c Ernesto Gciscl: 
"Abram uma janela para o mundo c vejam o que está acontecendo lá 
fora". 

No que diz respeito ao combate ao crime comum, é antes de tu· 
do forçoso reconhecer que muitos lances ainda silo perdidos, muitas 
iniciativas malogram, a débito da força legal que defende o cidadão c 
a sociedade, Há métodos ultrapassados, há a desatualiznçào c o 
desaparelhamento, há gritantes deficiências c lamentáveis falhas de 
estrutura. Ao longo de décadas, acumularam-se erros, defeitos c 
ainda não foram corrigidos pelos esforços que têm por fim eliminá· 
los, Mas não há por que desanimar e a palavra de ordem é redobrar 
o trabalho, no sentido de que possamos vir a ter, cm prazo razoável, 
uma boa Policia, nos planos federal c estadual. 

A nova Pollcl1 

Nos escalões do Poder Central e nos Estados, desperta uma 
mentalidade nova. procura-se formar a consciência do policial 
verdadeiro, sem a presença do qual as pessoas c a sociedade estão 
sempre desprotegidas c à mercê. dos malfeitores, 

Penso que a Academia Nacional de Policia, ampliada c 
reestruturada, será em Bras!lia um pólo irradiador de innuências 
arejadas e modcrnizadoras, uma escola-matriz a servir de modelo e 
de exemplo a quantas se possam ir levantando nas unidades 
federadas. 

e fato notório que o índice de criminalidade aumenta no mundo 
inteiro, inclusive, em países fortes e desenvolvidos. 

Parece que a riqueza não vacina os povos contra a delinqUência 
alarmante, ou pelo menos não fornece meios adequadamente 
eficazes para evitar o seu agravamento constante. 

e lícito suspeitar de que a civilização moderna assenta em bases 
que estão a exigir, sobretudo no plano espiritual, modilicações e 
revisões profundas. 

A fam!lia, que é o núcleo da vida social se desagrega c se perde, 
A sociedade se enfraquece c se deforma. O crime está em toda parte, 
chocante e repetido, não importa seja a nação civilizada pura mais 
ou para menos. 

Não haverá intima correlação entre esses fenômenos? 
Nilo temos a pn:tcnsilo de cstur aqui para unalisú~los nu suu 

conceituação de causa e de efeito, pois a difícil pesquisa compete nos 
sociólogos, aos psicólogos, aos antropólogos, aos filósofos. 

Simplesmente pretendemos, nesta Conferência Nacional de 
Secretários de Segurança, alinhar elementos, caracterizar situações e 
equacionar problemas específicos, que interessam ao bem geral, 

Foi sabendo das preocupações do Presidente Ernesto Gcisel 
com a problemática da segurança da sociedade e do cidadão que o 
Ministério da Justiça tomou a iniciativa de convocar esta Confe· 
rência, que terá carl1ter permanente, pois se reunirá de dois em dois 
anos. 

A idéia e a agenda foram preliminarmente submetidas à aprecia· 
çilo do Chefe do Estudo, que prontamente as aprovou, Suponho que 
os principais aspectos da situação utual serão acuradumente estuda· 
dos, à luz do ternário orgunizudo com cuidado e espírito de sistema. 

Oc Senhores Governadores dos Estados, por sua vez, depressa 
aceitar:1m o convite que lhes formulamos. Somos reconhecidos ii suu 
udcsilo à Conferi:nciu. 

Em nome do Governo Federal, agradecemos a prcsençu de to· 
dos os Secretários de Segurança aqui reunidos c que nos durilo, por 
força do seu putriotismo, ·uma valiosa contribuiçuo uo encuminhn· 
monto de questões vitais, do maior interesse puru o Brasil. 

Trabalhem e produzam, Senhores, são os votos que lhes 
formulumos.n 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 16, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que ulteru u Legislação da Previdência Social, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 255, 256 e 257, de 1974, e 704, de 
1975, das Comissões: 

-de Constituiçiio c Justiça - I• pronunciamento: pelu 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, nos termos do 
substitutivo que oferece; 2• pronunciamento: favorável ao 
substitutivo du Comissão de Legisluçilo Social; e 

-de Legislação Social- I• pronunciamento: favorável 
nos termos do substitutivo que oferece; 2• pronunciamento
(reexame solicitude em plenário); rutincundo seu parecer an· 
tcrior. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão de 28 de maio de 
1975, tendo a votação adiada para 17 de junho daquele ano, quando 
u requerimento do Sr. Senador Franco Montara a matéria foi enca· 
minhudu à reexame da Comissão de Legislação Social. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Legislação Social, 
que tem preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o Substitutivo du Comissão de Legislação Social, fica 

prejudicado o Projeto e, cm conseqUência, o Substitutivo du. 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A matéria vai à Comissão de Redução a fim de redigir o venci· 
do, pura o segundo turno regimental. 

e o seguinte o substitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei do Senado n• 16, de 1974 

Altera a legislação da Previdência Social, c dó outras 
providências. 

Art. I• O inciso I, do urtigo 76, da Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com u redução introduzida pela Lei n• 5,890, de 8 de 
junho de 1973, pussu u vigorar com a seguinte redução: 

"Art. 76 ... 00 00 •• 00 00 00.00. 00 •••••••••••••• ;, •• 

I - a remuneração efctivamcnte percebida, para os 
segurados referidos nos itens I e 11 do artigo 5• até: o limite de 
20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País." 

Art. 2• Esta Lei entra'em vigor nu da tu de suu publicação. 
A rt. 3• Revogam-seus disposições em contrário. 

O SR.I'RESinENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei du Cümuru 
n<· 70, de 1975 (n• 241-B/75, nu Cusu de origem), que 
ucrescentu purágrufo único uo urt. 92 da Lei n• 4.737, de 15 
de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n• 21, de 1976, da 
Comissuo de Constituiçilo e Justiça. 

Em discussilo o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senudores quiser fuzer uso du puluvru, vou 

encerrur u discussilo. (Puusu.) 
Encerrudu. 
Em voltlçilo. 
Os Srs, Scnudorc:s que o uprovum, queirum pcrmuncccr 

scnltldos (Puusu.) 
Aprovudo. 
O projeto ir(t ii sunçilo. 

fi o seguinte o projeto uprovudo: 

I'ROJETO I>E LEI DA CÂMARA N• 70, DE 1975 
(N• 241-R/75, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 92 da Lei n' 4.737, de 
IS de julho de 1965, que institui o Código Elclloral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 92 da Lei n• 4,737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral, fica acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 92 .. oo 00 00 ••• 00 00 •• 00 00 ••••••••• 00 ••••••• 

Parágrafo único. Tratundo·se de Câmaras Municipais, 
cudu Partido poderá registrar número de candidatos igual ao 
·triplo do mi mero de cadeiras efetivas da respectiva Câmara." 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas us disposições em contrúdo. 

O SR. !'RESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussilo, cm turno único, do Parecer n• 602, de 1975, 
da Comissão de Constituição e Justiça, concluindo pelo 
arquivamento do Oficio n• Sf33, de 1975 (n• 26/P/MC, de 
1975, na origem), do Presidente do Supremo Tribunal Fe· 
dera!, que encaminha ao Senado cópias das notas taquigráfi· 
cus e d'o acórdão proferido nos autos do Recurso 
Extraordinário n• 78.229, do antigo Estado da Guanabara, o 
qual reconheceu u inconstitucionalidade dos arts. 2• e 3• du 
Lei n• 3.162, de I• dejun'ho de 1957-e do Decreto n• 42.033, 
de 13 de agosto de 1957, uma vez que o dissídio ainda í: 
passível de revisüo. 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar u 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (P11usa.) 
Aprovado. 
Aprovado o parecer, a matéria será arquivada. 

fi o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER N• 602, DE 1975 

Da Comissão de Constiluiçilo c Justiça sobre o Ofício 
"S" n• 33, de 1975 (Ofício n• 26·1'/MC, de 19-9-75, na ori· 
gcm) do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal cópias das notas taqulgráfi· 
cas c do acórdilo proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n• 78.229, do antigo Estado 
da Guanuhura, o qual reconheceu a lnconstltuclonalldadc dos 
urtigus 2• c 3• da l.cl n' 3.162, de I• de junho de 1957, c do 
Decretu "'' 42.033, de 13 de agustu dci9S7. 

Rdatur: Senador Hclvídlu Nunes. 

Através do Olicio "S" n• 33, de 1975 (Of. n• 26·P/MC, de 19·9· 
75, nu origem), o Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal 
submete à upreciuçilo do Senado Federal IIS cópias das notas 
taquigráficas e do acórdilo proferido nos autos do Recurso 
Extruordinúrio n• 78.229, do entuo Estado da Guanabara, o qual 
reconheceu u inconstitucionalidade dos urts. 2• e 3• da Lei n• 3.162, 
de 1• de junho de 1957, e do Decreto n• 42.033, de 13 de ugosto de 
1957. 

2. Versa 11 muté:riu sobre duas uções ordinárias ujuizudas, 
rcspcctivllmcntc, pclt1 U niilo Fedcr11l e u'Ré da primeiru, um11 visun· 
do 11 dcs11propriuçilo, com fulcro nu Lei n• 3.162/57 c no Decreto 
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n•• 42.033, de terreno adquirido por Socicdnde lncorporudoru de 
Valores Imobiliários Ltdu, c u outra pretendendo a anulação do 
Decreto de desapropriação eu revogação do ato ndministrutivo que 
dechtrou non ucdincundi n úren do imóvel litigioso. 

3. Nu cspcc1c, o Prctório Excelso resolveu dissldio 
jurisprudcnciul, expresso no "julgamento dos Embnrgos cm Recurso 
Extraordinário n• 52. 113, nos quais se discutiu n possibilidudc de ser 
desapropriado determinado imóvel que seria doado, igualmente, a 
umu entidade de direito privado, no caso, a Fundução Getúlio Vnr· 
gas. E a Suprema Corte concluiu por entender que o fato de ser, esta 
uma pessoa jurídica de direito privudo nilo a impediu de beneficiar-se 
com a doação de um prédio desapropriado porque as atividudes da 
donat{lria tinham o curáter de interesse público". 

4. De outra purtc, entendo que a suspensão da execução dos 
arts. 2• c 3• da Lei n• 3,162, de 1957, e do Decreto n• 42.033, do 
mesmo ano, fere a orientação que se truçou neste Colcgiado cm 
rcuniõcs recentes. cxatamentc porquê o dissidio, embora 
unanimemente solucionado pelo Supremo Tribunal Federal, ainda é 
passível de revisão utravés de açüo rescisória. 

S. O Parecer, pois, é por que scju arquivado o processo, 

O SR. PRESIDENTE (Magulhucs Pinto) - Está esgotada a 
matéria constante du Ordem do Dia. 

Hú oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jurbns Passarinho. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, pedi a palavra para uma explicação pessoal. ' 

Estava ausente, no Rio Grande do Sul, quando tomei conhe· 
cimento de que, no Senado, pela palavra do nobre Senador Dirceu 
Cardoso, S. Ex•, muito justamente, fazia ICntir a sua estranheza, 
diante do noticii1rio de um certo jornal, a respeito daquilo que se con· 
vencionou chamar nos incidentes de sexta-feira''. 

Os nobres Senadores que aqui estavam presentes, inclusive 
V. Ex•, Sr. Presidente Magalhães Pinto, que presidia a reuniuo, 
sabem bem que fomos veementes, o SolTador Dirceu Cardoso e cu, 
nu troca de apartes, mas, em nenhum momento, trocamos sequer 
uma palavra áspera um para com o outro. Ao terminar a sessuo, 
conr.ado no apreço que S, Ex• tem dcmonstrudo por mim, o que 
muito me honra, c louvado na simpatiu pessoal que lhe tenho, 
procurei-o, e o r.z em atitude perfeitamente cordial. S. Ex• estava, 
inclusive, acompanhado de uma pessoa, que não recordo agora, 
~ual, c não houve, entre nós, praticamente nadn do que foi noti· 
::iado, ainda menos que cu tirara os óculos, e partira na dircçào do 
Jcnudor Dirceu Cardoso, e S. Ex• serú o primeiro a testemunhar que 

nl não aconteceu. Mais ainda: cm seguida, houve um noticiário que 
11c pareceu o pior- o que mribuiu a mim ter classificado S. Ex• 
·umo "Um cavalo de espora e bridi!o." Esta frase não existiu. Os 
Jobrcs Senadores que, nessa altura, cstnvum junto a mim -lembro· 
'" bem dos Senadores Evelúsio Vieira, Itamar Franco, Lázaro 
urbozu c José Surney - sabem que isto não foi pronunciado. A 

·nluvra "cavalo" surgiu em nossa converso, quundo o nobre repre
"ntunte pelo Espírito Santo disse a mim, em tom jocoso, que cu 
tirasse o meu cavalo du chuva" e cu respondi-lhe que se montasse a 
~lV:.llo, monwvu·o usando frc:io e bridilo. 

Entrcl<lnto, Sr. Presidente, verir.co que o assunto foi, 
>li:lizmcnte, mui divulgado c deu margem a dois aborrecimentos: 
"li, comigo, outro, com meu nobre colega pelo Espirita Santo, 
"migo, porque, u partir dos jornais du minha terra, no dia seguinte, 
•lu nwnhii, publicava-se, cm primeiro página, que eu partira em 
rcçuo uo Senador Dirceu Cardoso e o agredira. A ·primeira pl1ginu 
· um desses jornais diz cxutamentc isto: "Passarinho briga no 
nado." Como V, Ex• Sr, Presidente, que presidiu a sessão. foi u 
;Jcmunha maior e como ontem o nobre Senador Dirceu Curdoso, c 
~meu entender com justiricudu ruziio, cstrunhou esse noticif1rio, 11 
'm cube dar essa cxplicaçiio, sabendo o Senado inteiro que muito 

dir.cilmente eu poderia, mesmo num momento de perda de controle 
emocional, usur esse tipo de lingungem, e mais dificilmente aindu 
diria que nilo a usara, se a houvesse usada, Então, nilo se truta de 
fugir de ulgumu responsabilidade, mas sim de não assumir aqueln 
que na verdade não me cabe, porque nilo tratei meu colega, como 
nenhum dos outros meus colegas nesta Casa, jamais, por esse tipo de 
forma que entendo chuln, ofensiva e absolutnmente reprovável. 

Nilo hú, Sr, Presidente, portanto, nenhum pedido de desculpas a 
fazer, porque se houvesse o pedido de desculpns n fnzer, seria partir 
de uma ofensa realizada. O que há, no meu entender, é apenas uma 
advertência a todos nós que verir.camos, mnitns vezes, que com uma 
certa dinculdudc, talvez, de jornalistas estarem junto a nós nos 
ouvindo, podem interpretar gestos à distância e completar frases que 
ouvirnm mal. 

Recordo-me de que, conversnndo com os jornalistas na bancnda 
da Imprensa, inclusive da maneira mais afetuosa, também, depois 
que terminou a sessão, cu ainda dizia a eles, já agora numa 
lingu"gcm que me permitia, encerrada a sessilo: "Vocês parecem uté 
certo tipo de torcedores de futebol que nilo estilo muito interessados 
em comemorar o gol, mas sim o murro na cara do juiz". 

Essas foram as expressões, Sr. Presidente, que foram aqui 
trocadas. Houve até um jornal que me chocou um pouco, porque de· 
clarou que nós, o Senador Dirceu Cardoso e eu quase -, i: verdade 
que o jornal se cobriu com e<Sa expressão "quase" - terlnmos 
transgredido, também, a regra principal destu Casa, usando lingua
gem nuo parlamentar. 

Os Srs. Senadores que aqui estão presentes sabem que, em 
nenhum momento, se pode inquinar, quer a mim, quer ao Senador 
Dirceu Cardoso, determos usado linguagem nilo parlamentar, nesta 
Casa. 

Esta a dccluruçuo que tinha a fazer e que mesmo com o upugur 
das luzes não se torne menos clara. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgllio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A Imprensa, nos últimos dias, percutiu, e não pouco, o paga
mento, pelo Governo, do devido nos trabalhadores e funcionários 
públicos, pelo PIS, PASEP e FGTS. 

Cube-nos no dia de hoje, em dnndo conhecimento a estn Casa de 
notu conjunta da responsabilidade dos responsáveis pelas Pastas do 
Plunejumento, Fazenda e Trabalho, trazer-lhe os necessários esclarc· 
cimc:ntos sobre o nssunto. 

O teor do documento em questão é o seguinte: 

I. O Governo irá pagar o abono especial do PIS·PASEP 
(o chumado 14~ salário) exatumente de acordo com a lei, c nu 
i:pocu por ela estubclcida, 

2. O abono especial, por proposta do Poder Executivo, 
foi criado pela Lei Complemento r n~ 26, de 11-9·1975." 

Altera disposições du legisluçilo que regula o Programa de 
Integração Social - PISe o Programa de Formação do Pntrimônio 
do Servidor Público- PASEP. 

"A esse respeito, o primeiro aspecto u destacnr é o se· 
guintc: a referida Lei Complementar, nu formu do seu Artigo 
7•, só "entrnrl• em vigor cm 1~ de julho de 1976", Em canse· 
<JUi:ncia, até o encerramento do utuul exercício r.nunceiro do 
PIS c do PASEP, que vui de 1~-7-75 a 30·6-76, prevalece, 
obviamente, a Jcgisluçilo anterior." 

AliiiS, isso foi dito, explicitamente, no Artigo I• da mcs· 
ma Lei Complementar, nos seguintes termos: artigo I• "A 
partir do exercício financeiro a iniciar-se cm I• de julho de 
1976", serão unir.cados, sob a dcnominuçilo de PIS·PASEP, 
os fundos constitufdos com os recursos do Progruma de ln te· 

a 
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gruçilo Social - PIS c do Programa de Formação do 
Património do Servidor Público- PASEP". 

... instituído pelas Leis Complementares n•s 7 c 8, de 7 de 
setembro e 3 de dezembro de 1970, respectivamente. 

3. O segundo aspecto a salientar é que o abono especial, 
feita a integração dos dois fundos (pura dar a empregados de 
empresas privadas cu servidores públicos os mesmos bencli· 
cios), foi estabelecido da seguinte forma(§ 3• do Artigo 4•): 

"Aos participantes cadastrados hú pelo menos 5 (cinco) 
unos e que percebam salilrio mensal igual ou inferior a 5 
(cinco) vezes o respectivo salário mínimo regional, será fa· 
cultadu, ao final de cada exercício financeiro, retirada 
complementar que permita perfazer valor igual no do salário 
mínimo regional mensal vigente, respeitadas as disponibilida· 
desde suas contas individuais." 

Aqui, há dois pontos a assinalar: pura qualificar-se a rc· 
ceber o beneficio, o participante precisa ler completado cinco 
unos como cadastrado; c o pagamento do abono especial, 
para aqueles que completaram os cinco anos, será efetuado 
"no final de cada exercício Jinuncciro". 

4. Ora, até 30 de junho deste ano, ou seja, até o final do 
presente exercício financeiro, nenhum participante do PIS
PASEP terá completado cinco .unos como cadastrado, 
porque o cadastro do PIS·PASEP foi criado no segundo 
semestre de 1971. 

5. Fica, em conseqUéncia, evidenciado que realmente o 
abono especial só passará a existir no próximo exercício 
financeiro. a iniciar-se em julho próximo, porque só ai entra
rá em vigor.a Lei Complementar que o criou, e, alem disso, 
porque até então ninguém estaria habilitado a recebê-lo,"
nos termos da lei. 

"Ao longo do exerci cio financeiro que vai de julho de 76 
a junho de 77 é que considerável número de participantes 
de·má completar os cinco anos, qualiticundo·se para receber, 
no nnal do mesmo exercicio, isto é, cm junho de 77, o abono 
especial. 

6. Cabe esclarecer, ainda, que em junho do corrente uno 
todos - todos Srs. Senadores - os participantes do PIS e 
do PASEP poderão, normalmente, fazer a retirada anual que 
lhes assegura a legislação até entilo vigente, c que já repre
sentará considerável aumento em relação àquela do ano 
passado. 

Finalmente: 

7. ~ importante tornar claro· que foi esse o esqu~ma 
anunciado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República nu sessão conjunta do CDE e CDS cm 17 de junho 
de 1975, e aliás descrito na Exposição de Motivos n• 09· 
COE, de 16·6-75, que apresentou o projeto do qual resultou a 
já citada lei Complementar n• 26. 

Estes, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os esclarecimentos, em 
elaçilo ao PIS·PASEP. Quanto ao FGTS, o Governo examina a 
naneiru de atender itlei; apenas, no momento, enfrenta dinculdadc 
écnicn de fazer a revisão, uma vez que, uo invés de unuul, seria 
rimcstral, a correçilo de 26 milhões de contas, doze ve~cs, ou seja, 
•ara quem gosta de Aritmética, 312 milhões de contas a serem 
ompalsadus pelas instituições bancárias respectivas. 

l'ara as coutas novas, nilo hú o menor problema; pura as unti· 
us, o Governo, no momento, se aprofunda nesse trabalho. 

Erum estas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as explicações que o 
ioverno faz no estrito cumprimento da lei, esperando que, com 
'H~:s csclnrccim~:ntos, a notu lida c os adminfculos, que fornecemos, 
V, F.x•s, nilo paire a menor dúvida sobre o assunto. 

Era o que Unhamos que dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, que falará como Líder . 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP. Como Lfdcr, pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem rcvisilo do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores: 

f; com o maior constrangimento c tristeza que a Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro vem transmitir ao Senado c à 
Nação o seu protesto, veemente, contra mais um ato de violência 
perpetrado no País. 

Informa, em nota, o Ministério da Justiça: 

"0 Senhor Presidente da República, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional, assinou decreto cassando o mandato 
eletivo dos Deputados Federais Nadyr Rosseti c Amaury 
MUller e suspendendo-lhes os direitos políticos por dez anos." 

Acrescenta a nota: 

"Como é notório, ambos os ex-parlamentares profe· 
riram violentos discursos, cm comlcio realizado nu Cidade de 
Palmeira das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, conten· 
do graves ofensas ao Governo, às Forças Armadas c à Revo· 
lução, cm franca contestação ao regime vigente." 

Os Deputados silo acusados de ofensas. O Brasil, como Nação 
civilizada e culta, definiu essas ofensas, num documento que data das 
origens da nacionalidade: o Código Penal - ofensas de injúria, 
calúnia, difamação. 

Se um ato dessa natureza for praticado por qualquer cidadão, a 
ordem jurídica vigente estabelece o processo: faça-se a denúncia, dê· 
se ao acusado o direito de defesa c entregue-se o assento ao Poder 
competente, que é o Poder Judiciário. 

Isto é elementar, cm matéria jurídica: isto é comum, nas nações 
civilizadas c cultas. f; assim que se procede, na Inglaterra, na França, 
na Bélgica, na Holanda, nos Estados Unidos, no Canadá. Nus 
nações atrasadas, nào. 

O que marca o desenvolvimento político de um Pais é pre
cisamente a passagem de uma situaçiio de insegurança total à divisão 
de poderes. f; por isto que Brasília, construída como antecipação da 
Capital de um Pais civilizudo c culto, tem como um de seus centros a 
Pruçu dos Três Poderes. 

O que distingue umu nação civilizada c culta do ponto de vista 
jurídico é que, pela ordem jurídica, se organizam as nações e se excr· 
ce o Poder. 

O que distingue uma nação civilizada c culta de uma tribo primi· 
tivu'! (; a lição que está em todos os compêndios de Direito. Nu tribo 
primitiva, o chefe i: sacerdote, é legislador, é administrador, é jul
gador: ele concentra todos os poderes, mas, à medida cm que se opera 
o aperfeiçoamento em qualquer naçilo, a lei fundamental i: aquela 
que foi objeto de um trabalho de um dos maiores sociólogos que o 
mundo conheceu, Emile Durkheim: é a divisão do trabalho, c cada 
setor passa a ter uma função. Este i: o caminho do desenvolvimento. 
Cada vez que se volta, neste caminho, hú o retrocesso. Nilo apenas 
jurídico, do ponto de vista formal, mas i: toda a sociedade que re
gride. 

O princípio da interdependência dos fatores políticos, jurldicos, 
cconômicos, sociais c culturais é conhecido, Ainda nu penúltima 
Mensagem uo Congresso Nacional, o Senhor Presidente du Repú
blica dizia que h1\ uma interdependência entre os três dcsenvolvimen· 
tos: ~c um ntrus:~, todos mrasum. 

r; incgítvel, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que ates como esse 
significum grave retrocesso politico, c por isso cconômico, e por isso 
social c por isso culturul. 

Quul a justificativa pura fugir ao cumprimento da lei, da ordem 
jurídica'! f:: dizcr-;c, como se insinua, às vezes, que o Poder Judiciário 
irú ubsolvcr mugnunimementc, nilo irújulgur comjustiçu? 

Isso implicu, entilo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, numu grave 
ofcnsu ao Poder Judici!trio e·numu grave pretensilo farisuicu, duque-
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les que se julgnm os únicos cnpuzes de decidir, de julgar, de dirigir. 
Tudo isto i: muito primitivo. 

O Brasil tem direito n cuminhos diferentes, àquele respeito pclu 
pcssou humana, porque, ao se pruticur um ato como este, o Brasil, 
tristemente para nós, descumpre, tumbém, um compromisso lirmndo 
perante o mundo, nu Decluruçilo Universal dos Direitos do Homem. 

AcnboJdól ii gucrm, nu 'JUUI o Brasil deu 11 vidu de seus filhos, o 
Brasil foi um dos rwíscs que propuseram que se assinasse umn Dcclu· 
ruçàn Univcrsnl dos Direitos Humanos, pura que o mundo não 
rctornussc ilquclu situuçUo que determinou u eclOsão de uma Súerru 
de conscqílêncius cawstrólicns. E\ ncss:1 Dccluraçiio que o Brasil 
propôs, :1ssinou c uprovou, como compromisso perante a históriu c 
perante o mundo, existe o urt. li que ussim dispõe: 

"Todo homem, acusado de um ato delituoso, tem o direi
to de ser presumido inocente, uti: que u sua culpabilidade te
nha sido provada, de ncordo com a lei, em julgamento pú
blico, no qual lhe tenham sido asseguradas todus as garantias 
necessárias i1 sua defesa," 

Isto, o Brnsiljulgou necessário figurar num documento assinado 
depois da guerra, para marcar o mínimo de civilização e cultura que 
deveria orientar as nações do pós-guerra. 

i-lá, Sr. Presidente, ou não, uma violação deste urt. li da Dc
clurução U nivcrsul dos Direitos do Homem, que, aliás, nada mais faz 
do que transferir em urtigo de Declaração internacional, um prin
cípio de justiça e de humanidade: é que ninguém seja julgado e con
denado s~m ser ouvido. E, num País culto e civilizado, quem julga ê 
o Pod~r Judiciário. 

No caso, Sr. Presidc:ntc:, hú circunstâncias mais sérias, porque se 
truta de homens que tem um mandato popular; aqueles que votaram 
nesses homens têm o direito de saber as razões que são apresentadas 
contra eles, têm de ver assegurado a eles o direito elementar de defe
sa, pura que eles apresentem as razões que tenham. Notícias de 
jornais, comentários, informações, todas elas são sujeitas a erros, a 
versões, a interpretações. E: por isso que existe o Poder Judiciário, é 
por isso que se acena, agora, com a importância cxtraordinâria da 
reforma judiciária, que é fundamental à vida de uma nação civilizada 
c culta. 

Tirar o julgamento de fatos como estes da competência. do 
órgão que a Constituição estabelece, incumbido de julgar, asseguran
do o direito de defesa é, Sr. Presidente, praticar umu violação a uma 
sério de normas que caracterizam a ordem jurídica; c, sempre que há 
um retrocesso nu ordem jurídica há o retrocesso em todos os demais 
sctores. pois há uma interdependência entre esses vários elementos. 

O Movimento Democrático Brasileiro vem afirmar perante o Se
nado a gravidade de atas como este, que prejudicam gravemente a 
imagem do País perante o mundo. Estamos optando por caminhos 
que marcam o regresso, a estagnação. O Brasil tem direito de se 
cncaminhnr para outros setores, para outros horizontes, se incorpo
rar ils nações civilizadas e cultas, que asseguram que quem julga é o 
Poder Judiciário, c não permitem que ulgui:m sej~ condenado sem 
sor ouvido. Se olharmos o mapa político do mundo, hoje, vamos 
encontrar nu Europa de 16 nações 15 adotando os princípios demo
cráticos, o respeitou esta divisão de poderes. 

Se formos à Ãfrica vamos encontrar 37 em regime discricionúrio 
e upenus dois ou três em regime de Direito. Qual a opçiio que deve
mos propor ao Brasil? Qual o caminho que o Brasil tem o direito de 
ver seguido pelos rcsponsltveis? O do respeito aos direitos fun
damentais. E cudu um responderá pelos utos que praticou, mus pe
rante um tribunal competente, assegurado o direito de defesa. E hiio 
umu condenaçiio sumária com a cussaçilo de mandatos populares. 

Hoje, Sr. Presidente, é um diu triste pura o Brasil. O Poder Legis
lativo est(t sendo desrespeitado, o Poder Judicitlrio está sendo 
desrespeitado, pela conccntruçilo de poderes num órgilo que julga, 
decide, condena c realiza, pura tristezu de todos os brusileiros, aquela 
concentruçilo de poderes, que é u negação de umu ordem constituída. 

Em nome du ordem juridicu, do respeito à vontade popular e da 
Decluruçiio Universal dos Direitos do Homem, o Movimento Demo
crático Brasileiro manifesta o seu protesto contra o ato de violênciu 
que puniu, sem direito de defesa, dois Parlamentares Federais, e cus
sou sumariamente o mandato que lhes foi conferido pelo povo. 

O Movimento Democnltico Brasileiro cumpre com tristeza o 
grave dever de denunciar este i'etroccsso, de conseqUências trágicas 
para o desenvolvimento politico, económico, social e cultural do 
Brasil. 

Er.u o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mngalhiies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Pctrónio Portellu, que falará como Líder da 
Maioria. 

O SR. PETIIÓNIO PORTELLA (ARENA- PI. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Revolução continua, i: o óbvio sobre que se assentam as pala
vras que hei de proferir, desta tribuna, a respeito da cassação do 
mandato dos dois Deputados. 

Antes de assumir o Governo, ainda candidato, o Presidente 
Ernesto Geisel declarou à Naçiio não abrir mão dos mecanismos 
institucionais indispensáveis à ordem revolucionária. E, na última 
Mensagem dirigida ao Poder Legislativo, reiterou seus propósitos, 
esclarecendo, todavia, sua disposição de dar ao Brasil todas us condi
ções puru que SUP<;[C o atraso hú pouco referido pelo nobre Senador 
Franco Montara, ingressando, em definitivo, entre as nações cultas e 
civilizadas, plenamente integradas na ordem democrática. 

Vários equívocos cometeu S. Ex• da tribuna; o primeiro, dentre 
eles, cube de logo registrar: i: que, quando um cidadiio comum 
injuria, difama ou culunia, cube o recurso individual ao poder compe
tente, que é a Justiça. Quando, todavia, injuria ou calunia com 
propósitos políticos visando a contes~ar o regime, ele passa a outro 
plano cometendo outros delitos, estes contra a segurança. Siio, pois, 
hipóteses distintas. · 

O Al-5 niio é acionado com o objetivo de punir adversários do 
Governo, mas contra arremetidas dos adversários do regime. Uma 
coisa ó injuriar com o simples objetivo de desacreditar o indivíduo, 
outra coisa suo as injúrias visando a derrubar a ordem vigente. Esta é 
uma distinção fundamental que S. Ex• nilo fez, e nisto residem as 
diferenças que da tribuna não pôde precisar o nobre Líder da 
Minoria. 

Vivemos sob umq Constituição. Diariamente assistimos a 
discursos dos mais contundentes da Oposição. No uso e gozo de suus 
utribuiçõcs constitucionais, c,;erce o direito de se opor uo Governo c, 
com u nossa contraditu, realizamos a vida democrúticu, dumas 
seqUência e dinamismo a um processo que se assenta nu ordem jurídi
ca. Mas, quando os propósitos silo outros, e transcendem o Governo 
pura atingir o regime, há de fato, Sr. Presidente, o Ato Institucional 
n'' 5 em vigor, a ser utilizado pelo Presidente da República, menos 
como Chefe do Governo do que como Chefe du Revolução. 

1':: verdade- e como isso me pcsu proclamar - estamos num 
País que nilo chamaria atrusado, mas num País em desenvolvimento. 
Se uinda nilo desenvolvida ó nossa Pátria, com carências de ordem 
social, econômicu e culturul, nüo podemos jumnis imaginar possível 
dissociá-las dos mecanismos políticos, isolando-os. Duí o ter o Al-5 
coexistido até hoje com u ordem jurídica, pclu qual nos regemos 
todos quantos prctendumos edificar a grandeza desta Nuçilo. Mas, 
hít o Al-5 cxatumcnte em ruzilo dessa situuçi\o que pretendemos 
debclur por forçu de nossa uçilo construtiva, puru proteger as institui
ções u fim de que elas nilo fiquem it mercê dos ataques dos seus inimi
gos. 

Quando o ilustre Líder du Minoriu fula nos Direitos do 
Homem, nós podemos dizer com ufuniu que eles constituem a nossu 
prcocupuçilo fundumentul. Diuturnumentc trabalho o Governo c 
lutu puru supcrur as diliculdadcs cconômico-finunceirns. Num 
mundo conturbado e murcndo pclu injustiça, tomu u direçilo do 
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Mlclul c uo mesmo tempo, num relacionamento de reciproco respeito, 
cntcn~c-sc com os dois outros poderes do Estado. Estu i: a ordem 
juri~ica que queremos estável c durudouru, cupuz de umunhã, supera· 
~as '" dineuldudcs do nosso subdesenvolvimento, nivelar-se às 
instituições dos mais cultos pulses do mundo. 

1\ssinulo, neste ensejo, a incoerénciu da OposiçUo, quando ela 
uponta o cuminho do Judiciário, que seria u forma de evitar u utilizu
cflo do A 1-5. Mas, me recordo, não faz muito, em face de ofensa u 
um guvcrnunte estrangeiro, o Governo da República acionou os 
dispositivos da lei c representou contra um Deputado perante o 
Supremo Tribunal Federal. Tambi:m houve protestos da OpoSição. 
A Oposiçiio só não vuriu no protesto c protesta sempre, com o seu 
destino de protestar mas protesta tumbi:m sem razão, c protesta, 
dcsconhccndo que ela vive sob o regime de liberdade com todas us 
guruntias do Governo pura as suus pregações dcmocrúticus. 

Sr. Presidente, o Ato Institucional n• 5 ni!o existe simplesmente 
puru que a Oposiçiio o alveje, dele se valha, às vezes, cm campanhas 
demagógicas: existe como instrumento cxcepcionul para os casos 
tamhêm excepcionais. Os dois Deputados- sobre quem peço licen· 
Cll pur11 niio me pronunciar cm respeito no fato de que foram banido> 
d11 vida pública- exorbitaram. Isso ouvi das mais rcspeitaíveis Ggu
""· muitas delas engajadas nu Oposição, c outras tantas, absoluta· 
mente isentas. Houve, pois, um ataque frontal ao regime, c o regime, 
lllmhém por um processo extraordinário, reagiu. Eis o motivo sumá· 
rio, é vcrdudc. mas válido, de que se valeu a Rcvoluçiio. 

Sr. Presidente, niio obstante, o ato ontem praticado pelo Senhor 
Presidente da República tem todus as características de um ato 
revolucionário, portanto, fora dos limites exatos cm que àtuam os 
dois l'artidos. Nôs, da Aliança Renovadora Nacional, através de sua 
Li~cmnça. damos o nosso apoio c a nóssa solidariedade ao Chefe do 
Governo. convencidos de que o processo, que i: transitório c há de 
csgotur-se- espero cm Deus- através das nossas condutas polítí· 
cus c do que nos propomos realizar cm favor do concerto da Nação ... 
(Muito bem!) (Agradeço, pelo menos, esta aprovação, isolada. de 
um membro da Bancada oposicionista): damos apoio a esse proces
.1<>, enquanto necessário ao equilíbrio das instituições, porque nào 
queremos, Sr. Presidente, repetir experiências profundamente 
CHla:~trólicas de outros países irmãos, 

Com esses esclarecimentos, com a soliduriedade que renovamos 
ao Gowrno da República c com os acréscimos que Ozemos, dirigidos 
i1 ilustre Bancada oposicionista, de que o Ato Institucional i: transitó· 
rio, como transitório é o processo de qualquer revoluçilo, mas parp 
<lUc possamos' de fato garantir os seus principias, u transitoriedade 
nindtl niLo cessOu, mas tenho certeza de que, com u mesma veemência 
com que protesta a Oposiçiio, saberá também agir no sentido de 
ajudar na construção deste grande País, que queremos próspero c 
âcmocriltico, culto c civilizado, capaz de ser paradigma pura os 
demais países do mundo. Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem! 
.Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mugalhues Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Faruh. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin
te discurso, sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto que me traz a esta tribuna é u Lei n• 6.124, de 1974. 
A Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966, no seu art. 14, estlt 

assim vuzudu: 

I- Instituir sentido úmco de trúnsito em dcterminudus 
vias públicas ou cm parte delas: 

11- proibir a circulaçilo de veiculas, bem como a passa· 
gcm ou tn1nsito de unimuis em dctcrminudus vius:· 

III - estabelecer limites de velocid~de e de peso por 
ci.xo, paru cudu viu terrestre: 

IV - proibir conversões il esquerda ou u dlrcitu c de 
retorno: 

V - organizar áreas especiais de estacionamento cm 
logrudouros públicos: 

VI - determinar restrições de uso de vias terrestres ou 
parte delas, mediante nxução de horários c pcrfodos desti
nados ao estacionamento, embarque ou desembarque de 
passageiros c carga ou descarga; 

VIl- permitir o estacionamento e a parada de veículos 
nos viadutos e outras obras de arte, respeitadas as limitações 
técnicas; 

Vllf - permitir estacionamentos especiais, devidamente 
justificados. 

§ I• O Regulamento deste Código estabelecerá os limites 
de carga para veículos de transporte. 

§ 2• Nenhum veiculo poderá transitar com carga su
perior à tonelagem nxada pelo fabricante c aprovada pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

Nós, Sr. Presidente, através da Lei no 6.124 de 1974, acres
centamos um item a esse urtigo. A li:i diz o seguinte: 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N•6.124, DE25 DE OUTUBRO DE 1974 

Altera o artigo 14, da Lei número 5.106, de 21 de setem
bro de 1966- Código Nacional de Trânsito. 

O Presidente da Rep((blica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 

guinte Lei: 
Art. 3• O artigo 14, da Lei número 5.108, de 21 de setembro de 

1966 - Cóc\igo Nacional de Trânsito - passa a vi~orar com o 
acréscimo do seguinte item: 

"i\rt. 14 ........................................ . 

IX - disciplinar a colocaçào de ondulações transversais 
ao sentido da circulação dos veículos, em vias de trânsito 
local, bem como nas proximidades de escolas ou outros esta· 
b~lecimentos que ministrem instrução de I• e 2• graus, na 
forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito". 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de outubro de 1974; 153• da Independência e 86• da 
República. Ernesto Geisel- Armando Falcão. 

Esta lei, Sr. Presidente, eu tive a honra de elaborar. O Congresso 
aprovou c o Senhor Presidente da República sancionou. Mas os 
Governos estaduais, ntravi:s dos órgãos especializados, niio ti:m 
tomado conhecimento dessa lei. Por isso, diante das escolas os 
acidentes ocorrem com muita freqUência. fi raro o dia em que nào 
haja atropelamento nesses locais. Ainda nu semana passada, ati: um 
guarda 'de tr;\nsito foi acidentado diante do Colégio Pedro 11, no 
Rio de Janeiro e. nessa mesma semana, foi tambi:m atropelado um 
menino. 

Sr. Presidente, nossa presença na tribuna i: para perguntar se 
estu lei é letra morta ou se está em vigor? Se, em vigor, faço um apelo 
ao Sr. Ministro da Justiça cujo nome está, tambi:m, aqui, que Oguru 
logo abaixo do Senhor Presidente da República, pura que pro
videncie no sentido de que se cumpru a mesma. Os Estados ti:m os 
seus órgàos, órgãos de trânsito, especializados, que podem tomar 
providências: rnus, até agora nilo o fizeram. Essu lei foi aprovada em 
outubro de 1974, c, ati: hoje, nenhuma providênciu. Os acidentes 
continuam, crianças continuam pagando com suas vidns cheias de 
es~erança, pelu incúria, displicôncia e mú vont~de dos governos, pela 
ignoritneia, talvez, dus autoridudes responsáveis pelo cumprimento 
da lei. 

Nosso apelo, portanto, Sr. Presidente, é'pura que conheçam e 
cumpr:un u Lei n' 6.124 de 1974, que obriga o Governo estadual, 
através do DETRAN, a colocar diante das escolas essas ondulações, 
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11 nm de que os veículos 'nilo passem diante desses estabelecimentos 
com grande velocidade, evitando, assim, o prejuízo terrível de atro· 
pelar criunçus que. muitas vezes, pagam com a própria vida pela 
inépciu, mit·vontade c desprezo que essas autoridades têm pelas leis 
feitus pelo Legislativo e sancionadas pelo Senhor Presidente du 
República. (Muito bem!) 

O SR.I'RESII)ENTE (Magalhães Pinto)- Concedo u palavra 
uo nobre Senador Eurico Rczcnde. . .. 

O SR. EURICO REZENI>E (ARENA - ES. Pronuncia o se· 
guintc discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

NUo me cncontruva neste plenário, na última scxtn-fcira. 
quando se aparteou o eminente Senador Jarbas Passarinho com 
acusações ao ilustre Governador !>leio Álvares. Regressando haje·de 
unut r{tpida viagem, cumpro o dever de manifestar minha veemente 
contradita aos conceitos injuriosos e caluniosos constantes daquela 
precipitada intervenção. 

E minha tarefa é extremamente fácil e pode·se inspirar em trés 
fundamentos: primeiro, o ilustre aparteantc é inimigo pessoal do Go· 
vernador f;Jcio Álvares, consoante se tornou público e notório, 
através de sistemática e permanente campanha que desenvolve, com 
inusitada agressividade,· contra S. Ex•, o que, sem dúvida, coloca o 
acusador cm plano de suspeição pelo menos presumida; segundo, o 
aparte se revestiu tão·somente das palavras dinamizadas pela irri· 
tação emocional, sem conduzir sequer a menção de fatos 
comprobatórios, o que não permite qualquer possibilidade de 
discutir·se o lamentável episódio; terceiro, conforme afirmei nesta 
Casa, ao encerrar·se a última sessão legislativa, o Governador l:icio 
,\Jvarcs, mercê de sua probidade pessoal e da honradez e da 
operosidade de sua administração, desfruta de excelente conceito, en· 
volvido cm elogios, nos altos escalões do Governo Federal, o que foi 
cllnfirmado atrnvés de ilustres Senadoros que, naquela oportu· 
nidadc, me honraram com seus apartes, 

Duí por que as invectivas, contidas no injusto aparte. caem cm 
cacos pelo chão da improcedêhcia, brigando com a verdade e encon· 
tmndo no juizo do Governo Federal c dos homens de bem deste País 
c do meu Estado. o mais peremptório desmentido. 

Não fosse a repercussão, aliás til o em moda, qu~ a Imprensa deu 
i1 intorvençiio infeliz, eu não estaria aqui, defendendo o companheiro 
que honrou o Congresso Nacional com o brilho do seu talento e dn 
sua lealdade à Revolução e que, à frente dos destinos do Espírito San· 
to. vem realizando uma administração profícua c que há de figurar, 
com enaltecimento especial, na História do pequeno-grande Estado. 

Homem pobre, de quando cm vez refletindo comigo sobre as 
dificuld;tdcs financeiras que terá de enfrentar no futuro, egresso de 
~ma das mais próperas bancas de advocacia do Espírito Santo, !>leio 
Alvares vai figurar na galeria daqueles governadores que deixaram o 
pl>d<r com a algibeira magra, as mãos limpas, a consciência 
tranqUila e o dever exemplarmente cumprido. 

O ponto central das acusações, Sr. Presidente, é no sentido de 
que o jovem chefe do Governo do meu Estado estaria corrompendo 
a Imprensa capixaba, 

Nudu mais incxmo. 
Ao contrário do que evidenciou o ilustre aparteante, o que 

ocorre cm meu Estado é corrente em todo o País: cumprindo uma 
obrigação elementar, o Governo do Espírito Santo remete publici· 
dadc de interesse oficial, que, obviamente, se confunde com o 
interesse pitblico. Assim sempre procederam e procedem os governos 
-federal, cstuduais e municipais- qualquer que seja o Partido que 
~c cnl.'llntrc no conmndo da situacionismo. 

Censura caberia se o contrato imprensa-poderes públicos 
trouxesse a clitusula de alienação mental dos órgãos de divulgação 
"" se a retribuição financeira fosse eni dimensões abusivas ou 
cw~crudas, o que não ocorre, de modo algum -e alirmo, cateso· 
rkamcntc -nu Bõplrito Santo. 

Saliento, porém, que, ao contrário do que neste Plenário se 
disse, escoteiramente, todos os principais jornais do meu Estado, 
sem exccçilo de um sequer, trazem, cm suas colunas, frcqtJcntcmcntc, 
críticas ao Governador e a vários de seus auxiliares diretos. 

Os órgilos de Imprensa de maior circulação no Espírito Santo 
são t\ Gazeta, A Tribuna, o Jornal da Cidade e O l>hirio. 

Pois bem, vai aqui um desafio. Esses prestigiosos matutinos 
jumais deixaram de formular críticas ii ação polftica e administrativa 
do Governo !>leio Álvares, 

Trata-se, portanto, Sr. Presidente, de uma verdade que não 
decorre de interpretação, sempre sujeita u distorções, mas de uma 
verdade material e materializada, facilmente identWcável, porque 
inserida cm órgãos de publicidade. 

Ninguém poderá negar esse fato que, por si só, basta para tor· 
nar inviável qualquer possíbilidadc de mérito no aparte que se atrita 
com u realidade, e evidencia, dominadoramente, o profundo respeito 
que !>leio Álvares e seu Governo dedicam ii liberdade de expressão e 
a constância de incorruptibilidade da Imprensa capixaba, que jamais 
se comportaria na condição de sujeito passivo da corrupção. E essa 
conduta a torna digna do apreço da opinião pública, apreço a que 
tem correspondido o Governador do Espírito Santo, cuja 
administração, inimiga capital dn ilicitude, companheira inseparável 
do desenvolvimento sócio-económico, correligionária constante do 
bem-estar do povo, vem cumprindo as metas morais e materiais da 
Revolução democrática. 

Assim, em nome do povo capixaba, com a tranqUila certeza de 
estar exaltando n verdade e a honradez, ofereço vigorosa contestação 
às lamentáveis acusações inseridos no aparte, aparte esse hierarquiza
do exclusivamente pela inimizade pessoal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESJI>ENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No regime da Lei n• 5.107, de 1966, que cria e disciplina o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, há uma distorção no que 
diz respeito ao levantamento do Fundo do trabalhador para a cons· 
trução da sua casa de moradia. 

·As Leis Complementares n•s 7 e 8, de 1970, que criam o PISe o 
Pt\SEP, asseguram ao empregado o direito de levantar os seus saldos 
para complementarem os custos da construção de casa de moradia, 
independentemente de estarem sendo beneficiados pelos favores do 
Banco Nacional dp Habitação. 

Entretanto, quem dispõe apenas do Fundo de Garantia só pode 
levantar esse fundo nu hipótese de estar se valendo dos benefícios do 
BNH. Entretanto, ocorrem situações singulares. Âs vezes, o 
empregado não precisa recorrer no Banco para concluir a sua casa e 
fica impedido de usar aquele dinheiro seu para aplicar na linalização 

. da construção do imóvel. Outras vezes ele nilo tem, sequer, 
condições de recorrer ao BNH, por isso fica fora do financiamento. 
Mas nem por isso está impedido de construir a sua casa com recursos 
pessoais, muitas vezes difíceis, e precisamente para esses é que o 
fundo represento um grande papel, uma grande ajuda. 

Então, com esse projeto, Sr. Presidente, visamos modificar o 
art. 10 da Lei n• 5,107, de maneira a permitir que aqueles 
empregados qtie dispõem d,e Fundo de Garantia possam levantá·lo 
pura construir suas casas, independentemente de estarem sendo fi. 
nanciados pelo BNH. O projeto nilo desnatura a lei originária, 
porque mantém in,cólume o art. 10. Desdobra-o, apenas, de modo a 
que, obedecendo ii técnica legislativa, permita a inserção du hipótese 
que oru propomos ii consideração desta grande Casa do Congresso 
Nacional. 

Muit<> obrigado a V, Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhi\es Pinto)- Concedo a palavra 
no nobre Senador Vusconcclos Torres . 
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O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Município de ltaperunn, localizado no extremo norte do 
Estado do Rio de Janeiro, hoje região inserida nos planos de 
Governo como área prioritária ao desenvolvimento nacional, seja 
pela suo importância como grande centro produtor de cana-de
açúcar, matéria-prima destinada a produzir o álcool para ser 
adicionado ao petróleo e explorado como combustlvcl, seja pela sua 
atual expansão industrial decorrente da própria polftica cconômica 
a dotada, o sistema viário existente vai tornando-se deficitârio a curto 
c médio prazos, na medida que cresce a demanda de transportes das 
indústrias c o desenvolvimento agropccuúrio da região. 

Para citar, ltapcruna é grande produtor de arroz, leite, gado 
bovino e possui jazidas importantes de minérios. Existem grandes in· 
dústrias, entre as quais uma das maiores fábricas de leite em pó do 
País, além da maior cooperativa de leite do Estado, manuseando de 
I 10.000 a 150.000 litros diariamecte c exporta carne. Já estilo cm 
funcionamento as usinas autorizadas a destilar álcool e, cm plena ati· 
vidade, a produção de peças de altocarga destinadas à exportação. 

Narrando em breves palavras as atividades cconômicas do Mu· 
nicípio, Sr. Presidente, é que lamentavelmente exponho agora o 
motivo que me levou a ocupar n tribuna hoje, r;, que, estranhamente, 
recebo a noticia do possível fechamento da Estação ali existente, da 
Rede Fcrroviúria Federal S/ A, que serve à região, fato que me foi 
comunicado pelo Presidente da Associação Comercial e Industrial 
do Município de !ta peru na, Sr. Wilson Chcqucr Jorge. 

O tráfego dos trens está sendo feito pela principal avenida da 
cidade, com grandes perdas para a população sob o aspecto ur· 
banlstico. Reconheço que os transtornos provocados pelo fluxo de 
trens numa área de aglomeração não prevista, como é o caso, são 
grandes c até certo ponto inviáveis. No entanto, invoca-se uma con· 
ciliação entre os interesses econômicos c estéticos. 

Desta forma, í: que manifesto minha solidariedade ao 
expediente encaminhado pelo Sr. Wilson Chequcr Jorge ao 
Presidente da Rede Ferroviária Federal SfA, em nome da população 
da cidade, reivindicando que não seja fechada a Estação Ferro· 
viária, mas sim, retirados os trilhos da Rede. do Centro, e que se 
construa uma nova Estação no bairro de Nitcrói, daquela localidade. 

Convém frisarmos que na sede do Município de ltapcruna está 
instalada a li • Região Administrativa do Estado, c por esta e por 
outras razões já citadas, tornou-se o principal centro econômico, 
comercial, industrial, médico-hospitalar c social da região norte do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Muito embora há de se reconhecer que o Comércio, a 
agricultura e a Indústria não venham utilizando Jagarmentc seus ser· 
viços, talvez em decorrência da estrutura operacional e da filosofia 
comercial e tarifária da Rede, as razões apresentadas que poõm em 
risco a permanência daquela estação não justificam seu fechamento 
unte o indiscutível desenvolvimento econõmico da região, que 
poderá a curto prazo constituir-se numa perda irreparável à sua 
economia. 

Ao digno Presidente da Rede Ferroviária Federal que, estou 
cel'tO, hú de levar em consideração na sua decisão final às razões 
ressaltadas aqui quanto a necessidade da permani:ncia da E.•taçuo, 
dirijo um apelo veemente por uma decisão favorável sobre o assunto, 
em nome do povo do progressista Município de lwperuna. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando pura a sessão extraordinària, a realizar-se hoje, às 18.30 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 3, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como con
clusão de seu Parecer n• 22, de I 976), que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a alienar à empresa- Companhia de Aços 
Especiais ltabira- ACESlTA, área de 143.200 ha (cento e quarenta 
c três mil e duzentos hectares), de terras públicas, tendo 

PARECERES, sob n•s 23 e 24, de 1976, das Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade;e 
-de Agricultura, favorável. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 04, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n' 26, de 1976), que autoriza a Prefeitura M~nicipal de 
Valparuiso (SP) a realizar operação de crédito no valor de CrS 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 27, de 1976, da Comissuo: 
-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• OS, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusuo de 
seu Parecer n• 28,de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Salmourão (SP) a realizar operação de cri:dito no valor de CrS 

. 155.600,00 (cento e cinqUenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros), 
tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1976, da Comissão; 
-de Constituição o .Justiça, pela constitucionalidade c juridi· 

cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada u 
sessão. 

( Levanta·se a sessão às JS horas e SS minuro.<.) 



27• Sessão da 2• Sessão Legislativa da 8• l,egislatura, 
em 30 de março de 1976 

(Ext~~ordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas c~30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

·Adalberto Sena - Altcvir Leal - José Guiomard - José 
Esteves - Cattcte Pinlíéiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarncy -
Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrônio Portclla -
Mauro Bcnevides - Virgílio Távora - V{ilsÕn Gonçalves -
Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim 
- Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra ...: Atnon de 
Mcllo - Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco
Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana -
Ruy Santos- Dirceu Cardoso- EuricÕRczendc- João.Calmon 
-Amarai Peixoto- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres
Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro- Gustavo 
Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orestes Quércia - Lázaro Barboza - ltalivio Coelho 
- Mendes Canal c- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Cha· 
_ves - Mattos 1,4o . .,.... Evelásio Yicira - Otair Becker - Daniel 
Krieger ~Paulo Brossard- Tarso. Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de SS Srs. Senadores. Havendo nOmero 

· regimental, declaro aberta a sessão. · 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !•·SecretArio. 

. e li~o o seguinte 
. 

PROJETO OE LEI DO SENADO N• 55, DE 1976 

"Regula o reconhecimento de ttses, teorias, pesquisas ou 
descobertas.clentíficas no campo da cancerologla e das doenças' 
transmissíveis, hereditárias, contagiosas ou tidas como lncurá.' 
veis • ., 

OTongresso Naéíonal decreta: 
Art. I• O m~dico, pesquisador ou cquipcdc pesquisadores q"e 

vier a dcscn\'olvcr tese, teoria ou pesquisa, ou descobrir medita• 
mcntos para tratamento c cura do câncer ou de doenças hereditárias, 
transmissíveis, contagiosas ou tidas como incurâvcis, comunicará o 
fato, mediante "nota-previa", à Associação Médica competente. 

Art. 2• Recebida a "noto-prévia", a Associação Médica 
·encaminhá-la-:\, no prazo imptorrogâvcl de dez (lO) dias, ao Ministé· 
rio da Saúde, qu• constituirá comissão de especialistas para a sua 
apreciação. 

Art. 3• A comissiio a que se refere o artigo anterior constituir· 
sc-ú de cinco (5) membros, sendo: 

t-:- um (I) representante das associações médiclis cspccializudas; · 
11- um (I) representante do Ministério da Saúde; 
III- um (I) representante da Organização Mundial de Saúde; 
IV - um (I) representante da Orgnnizaçilo Panamcricana de 

Saúde; 
V- um (I) repmcntanle do médico, pesquisador ou equipe de 

pesquisadores cujo trabalho estiver sendo examinado pela comissilo, 
Parágrafo único. A comissilo cxaminarâ as teses, teorias, pes

quisas e descobertas arroladas pelo autor, bem como toda 
aocumcntaçilo por ele apresentada, asscgurar.do-ihc ampla dcfcsu de 
seu trubulho. 

Art. 4• Concluídos os trabalhos, a comissão c'ncaminhurâ 
relatório ao Ministério da Saúde que, no prazo mâximo de seis (6) 
meses, .contados da data do recebimento, emitirA nota oficial 
reconhecendo ou não o valor das teses, teorias, pesquisas ou des
cobertas. 

Art. S• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

'No momento cm que a humanidade desperta para as gr~ndcs 
conquistas da tecnologia, o campo da ciência médica nilo poderia 
deixar de ser considerado como dos mais importantes c de vital 
intr.rcsse para todos. Assim, no que tange à pesquisa médica, vale 
salientar o trabalho que, cm todo o mundo, se trava contra o câncer. 
Neste ponto, talvez se pudesse dizer que a cura do terrível mal jâ 
poderia ter sido alcançada, se disciplina legal cspccflica cxistisse,
garantindo a apreciação das iniciativas dos pesquisadores. , 

Em verdade, impõe-se uma maior consideração no exame das 
indicações dos estudiosos na matéria, a fim de que nada fique cm ter· 
mos de lacunas não identificadas. 

· O presente projeto de lei tem por objctivo disciplinar o processo 
de apreciação das teses, teorias ou pesquisas relativas ao tratamento 
c cura do câncer c de outras doenças transmisslvcis, hereditárias, 
'contagiosas ou tidas como incuráveis, criando oportÚnidadc justa e' 
identificada com os interesses da humanidade . 

Sal_a das Sessões, cm 30 de março de 1976 .. - Nelson Carneiro • 

(Às Comissões de. Constituição e Justiça e de Saúde.) . 

O SR.I'RESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido scrâ 
publicado e remetido às comissõe; competentes. • 

Sobre a mesa, requerimento que ser:\ lido pelo Sr. l•·Secrctârio. 

e lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 57, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do 
•Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n• 3, de 1974, "que 
'aitern a proporção estabelecida no artigo 132 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a férias de 
trinta dias, c dll outras providências". · 
. Sala das Sessões, cm 30 de marçQ de 1976.- Franco Montoro,, 

Líder do MDB. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Do acordo com o 

disposto no urt. 375, III, do Regimento Interno, esse requerimento 
figurarú na Ordem do Dia da scssilo seguinte. 

.. Sobre a mesa requerimentos que scrilo lidos pelo Sr. 
I•·Sccrcttlrlo. 

Silo lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 58, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Rcquc)ro nos termos regimentais a trnnscriçilo, nos Anuis do, 

Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Ministro du !J I. ,, 
'• ~ ! 
i; 
!j 
'I 
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Fazenda, Mário Henrique Simonsc~, proferido no dia 25 do corrente 
na Federação do Comércio do Estado de Silo Paulo, c publicado no 
jornal O Globo cm 26 de março de 1976, 

Sala das Sessões, cm 30 de março de" 1976, - Vasconcelos 
To•res. 

REQUERIMENTO N• S9, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeiro 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado no 
.Jornal de Santa Catarina da cidade de Blumcnau, intitulado; 
"Caçador Comemorou Aniversário de Emancipação Polftica", cm 
sua edição de 26 do corrente. · 

· Sala das Sessões, cm 30 de março de 1976.- Otalr l!ecker, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os rcquc•·imcntos 
!idos serão publicados e submciidos, nos termos regimentais, ao 
exame da Comissão Dirctora. 
· Sobre ·a mesa requerimento que vai ser lido pelo .Sr, 
·1•-Sccrctário. 

~lido c deferido o seguinte 

REQUERIMEi'/TO N• 60, DE 1976 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a 
retirada do Requerimento n• 35/76, de minha autoria. 

Sala das Sessões,' em 30 de março de 1976.- Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução 

n• 3, de 1976 (apresentado pela Comissão de Legislação So· 
cial como conclusão de seu Parecer n• 22, de 1976), que 
autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a olicnar à 
empresa- Companhia de Aços Especiais ltabira- Accsita, 
ârca de 143.200 ha (cento c quarenta e três mil c duzentos 
hectares) de terras públicas, tendo 

PARECERES, sob n•s 23 c 24, de 1976, das Comissões 
- de Constltulçic e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidadc; e 
-de A&ricultura, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. \ 
Os Srs. Senadores que o aprovam pcrma11cçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à Comissão de Rcdação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-· Item l: 
Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução 

n• 04 de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia co· 
mo c~nclusilo de seu Parecer n• 26, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Valparulso (SP), a realizar operação 
'de crédito no 1'alor de CrS 1.200.000,00 (um milhão c 
duzentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 27, de 1976, da Comissilo: 
- de Constltulçuo e Justiça, pela constitucionalidade c' 

juridicidade, 

Em discussão o projeto. 

o Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Sem revisão do 
orador,) -Sr. Presidente, quero, neste projeto .como cm todo; os 
outros, fazer a mesma ressalva que fiz na Comissão de Constituição c 
Justiça. 

Os prefeitos que se estão despedindo, estão contraindo 
cmpróstimos que terão o seu vencimento daqui a três anos. ~,a 
célebre frase: .. Quem vier atrâs, que feche a cancera ... 
~Os J~rcfcjtos do Estado d~ ~.ão Paulo, todos, o~ quase to~o~, 
estilo pedindo c obtendo cmprcst1mos vultosos na Catxa Econôm1ca, 
no prazo de três anos, para que 5cjam depois esses empréstimos 
pagos pelos seus sucessores, E esse é um dos casos. 

Nesse projeto de que fui Relator, Sr. Presidente, acentuei que 
constitucional e jurfdico era o parecer da Comissão de Economia, 
Isso não impede, entretanto, cm manifestar o meu desagrado por 
esses endividamentos municipais feitos a pedidos de prefeitos no 
último ano de mandato e que podem eventualmente prejudicar as 
metas de seus sucessores. 

Essa a ressalva que deixo constando neste projeto, para que 
fique igualmente constando de todos os outros semelhantes. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Continua cm 
discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, 
Os Srs, Senadores que o aprovam perma11cçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria vai à Comissão de Rcdação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Resolução' 
n• 05, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n• 28, de 1976), que autoriza 
a Prefeitura Municipal ôc Salmourão (SP) a realizar opera
ção de crédito no valor do Cr$ 155.600,00 (cento c cinqUenta 
c cinco mil e seiscentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1976, da Comissão: 
- de Conat!tulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 

juridicidadc. 

llm discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) , 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. ·Senadores que aprovam o projeto permaneçam 

sentados, (Pausa.) 
Aprovado, . _ , 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, rcda
çõcs Onnis dos Projetas de Resolução n•s 3, 4 c 5, de 1976, ap•o· 
vados na Ordem do Dia da presente sessão c que, nos termos do 
parágrofo único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plcnârio, serão lidas pelo Sr. I •·Secretário. (Pausa.) 

Silo lidas as seguintes 

PARECER N• 108, DE 1976 
Da Comlssio de Redaçilo 

Redaçilo Rnal do Projeto de RC!lGiuçilo n• 3, de 1976 

Relator: Senador Mendes Conale 

A Comissão apresenta a rcdação final do Projeto de Resolução 
n• 3, de 1976, que autoriza o Governo do Estado dc.~inas G.crais a 
alienar ll empresa Companhia de Aços EspectaiS ltabtra -
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ACESITA,IJrca de 143.200 hn (cento c quarenta c três mil e duzentos 
hcctnres) de terras públicas, 

Sala dus Comissões, cm 30 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Prcsidcntc, no exercício da Presidência- Mendes Canale, Rela· 
to r- Vlrgfllo T1hora. 

ANEXO AO PARECER N• 108, DE 1976 

Redaçiio final do Projeto de Resoluçio n• 3, de i!l76 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171, parágrafo único, da Constituiçilo, e eu, , Presiden· 
te, promulgo 11 seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa Companhia de Aços Especiais ltablra- ACESITA, 
área de 143.200 ha (cento e quarenta e Ires mil e duzentos 
hectares) de terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• ~ o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
alienar à empresa Companhia de Aços Especiais Jtabira -
ACESiTA, com sede em Belo Horizonte, naquele Estado, ao preço 
mínimo de CrS 30,00 (trinta cruzeiros) o hectare, uma área de terras 
devolutas de propriedade do Estado de Minas Gerais. de ati: 143.200 
ha (cento e quarenta e trõs mil e duzentos hectares), situada nos 
Municípios de ltamarandiba, Turmalina e Minas Novas, naquele 
Estado, destinada a implantaçiio de projetas de reflorestamento. 

Art. 2• A operação de alienação a que se refere o artigo ante· 
rio r obedecerá às condições, limites, áreas, medidas e demarcações a 
serem estabelecidas pelos órgãos técnicos das áreas estadual, federal, 
respeitados os direitos de terceiros e o interesse público porventura 

· manifesto sobre a área, e, ainda, as disposições contidas nas Leis 
Estaduais n•s. 6.637, de 2 de outubro de 1975, 6.177, de 14 de no· 
vembro de 1973, e4.278, de 21 de novembro de 1966, 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
caçiio. 

PARECER N•109, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 4, de 1976. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissuo apresenta a redacuo õnal do Projeto de Resolução 
n• 4, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Valparaiso, 
Estado de Suo Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros). 

Sala das Comissões, em lO de março de 1976. - Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência- Mendes Canale, Rela· 
to r- VIrgílio Tá•ora. 

ANEXO AO PARECER N• 109, DI; 1976 

Resolução final do Projeto de Resolução n• 4, de 1976 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976· 

Autoriza u Prefeitura Municipal de Vulparaiso, Estado de 
Silo Paulo, a realizar operação de crédito no •alor de 
CrS 1.200.000,00 (hum mllhilo e duzentos mil cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• ~ 11 Prefeitum Municipul de Vulparuiso, Estudo de São 
Paulo, autorizada a elevur, temporurinmente, os parâmetros nxados 

pelos itens 11 e III do urt. 2• da Resoluçüo n• 62', de 28 de outubro de 
1975, do Senado Federal, a nm de que possa realizar uma operação 
de crédito no valor de CrS 1.200.000,00 (hum milhilo c duzentos mil 
cruzeiros) junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo SfA, 
destinada ao nnanciamcnto de obras de pavimentação asfúltica e ser· 
viços correlutos u serem executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Rcsoluçilo entra em vigor na data de suu pu
blicuçiio. 

PARECER N• 110, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redaçilo fin~J ~o Projeto de Resolução n• S, de 1976 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redaçiio nnal do Projeto de Resolução 
n• 5, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Salmourão, 
Estado de São Paulo, a realizar operação de crédito no valor de 
CrS 155.600,00 (cento e cinqUenta e cinco mil e seiscentos cruzeiros). 

Sala das Comissões, em 30 de março de 1976.- Renato Franco, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência- Mendes Canale, Rela· 
tor- Virinio Tá•ora. 

ANEXO AO PARECER N•JJO, DE 1976 

Redaçào final do Projeto de Resolução n' 5, de 1976 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salmourão, Estado de 
Silo Paulo, a realizar operação de crédito no •alor de 
CrS 155.600,00 (cento e cinqUenta e cinco mil e seiscentos 
cruzeiros), 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• 1: a Prefeitura Municipal de Salmourão, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parãmetro nxado pe
Jo item III do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, 
do Senado Federal, a fiin de que possa realizar uma operação de 
crédito no valor de CrS 155.600,00 (cento e cinqUenta e cinco mil e 
seiscentos cruzeiros) junto à Caixa Económica do Estado de. Silo Pau
lo S/ A, destinada ao finunciamento de obras de construção de guias 
e sarjetas em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta resolução entrn em vigor na data de sua publi
cuçiJo, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- As reduções finais 
lidas vão à publicuçilo, 

Sobre a mesa; requ~rimentos que serilo lidos pelo Sr. 1•-Secretó· 
rio, 

Silo lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 61, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeirp 
dispensu de publicação, para imediata discussilo e votação, du redu· 
çilo final do Projeto de Resoluçilo n• 3, de 1976, constante du pauta 
du Ordem do Diu. 

SuJa dus Sessões, em 30 de rnurço de 1976, - Ruy Santos. 

l!EQUERIMENTO N• 62, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
di;pensu de publicuçuo, pura imediata discussilo e votação, du redu· 
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ção final do Projeto de Resolução n• 4, de 1976, constante da pauta 
da Ordem do Dia. 

Sola das Sessões, em 30 de março de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 63, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispenso de publicação, para imediata discussão c votação, da redu
ção final do Projeto de Resolução n• 5, de 1976, constante da pauta 
da Ordem do Dia, 

Sala das Sessões, em 30 de março de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação das reduções 
nnais dos Projetes de Resolução n•s 3, 4 e 5, de f976. 

Em discussãó a redução final do Projeto de Resolução n• 3, de 
1976. 

'se nenhum dos Srs. Scnddores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
' Aprovada. 

A matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se, agora, à 
apreciação da redução final do Projeto de Resolução n• 4, de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se, nesta 
oportunidade, à apreciação .da redação final do Projeto de Resolu
ção n• 5, de 1976, anteriormente lida. 

Em discussão a redação nnal. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- Nada mais haven
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
ordinltrin de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 31, de 1976, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a trnnscri-

çilo, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Excclentlssimo 
Senhor Ministro da Justiça, Armando Falcão, pronunciado por 
ocasião das comemorações do 2• aniversário do Governo do 
Presidente Ernesto Geisel, e publicado no Jornal do Brasil, em 16 de 
março de 1976. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 32, de 1976, do 
Sr. Senador Jnrbns Passarinho, solicitando a transcrição, nos Anais 
,do Senado Federal, do artigo "Det~rpaçilo da Consciência Moral", 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo, cm 14 de março de 1976. 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 38, de 1976, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando sejam anexados aos Projetes 
de Lei do Senado n•s 128, de 1974, 89, 164, 189, 198 e 226, de 1975, 
que tramitam cm conjunto, os de n•s 197, de 1975, e IS, de 1976, do 
Sr. Senador Orestes Quércia. 

-4-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 52, de 1976, do 
Sr. Senador Cattetc Pinheiro, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do editorial publicação na edição de 26 de março 
de 1976, do Correio Braziliense, sob o titulo "Nada mais que 
Justiça". 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 57, de 1976, do 
Sr. Senador Franco Montoro, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do 
Senado n• 3, de 1974, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a 
proporção estabelecida no artigo 132 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito à férias de trinta 
dias, e dá outras providências. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 106, de 1975 (n• 1.346-C/75, na Casa de origem), qué regula a 
situação dos imóveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habita
ção, cm caso de morte presumida do adquirente, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 45, de 1976, da Comissão: 
- de Finanças. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 112, de 1975, do Sr. Senador José Esteves, que dispõe sobre 
honorários de advogado, sua estipulação c cobrança, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 2, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com Emendas que 

apresenta de n•s I a 3-CCJ. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 min11tos.) 



28• Sessão da 2' Sessão Legislativa da 8• Legislatura, 
em 31 de março de 1976 

PRESID~NCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Ãs 14 horas c 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altcvir Leal - José Lindoso - Cattctc 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco' - Alexandre 
·costa- Henrique de La Rocquc- José Sarncy- Fausto Castelo· 
Branco - Pctrônio Portclla - M·auro Bcncvides - Agcnor Maria 
- Dinarte Mariz- Jcssé Freire- Marcos Freire- Paulo Guerra 
:- Tcotônio Vilela - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz 
Viana - Ruy Santos ~ Amaral Peixoto - Roberto Saturnino -
Danton Jobim - Nelson Carneiro- Itamar Franco- Magalhães 
Pinto - Orestes Quércia - Lázaro Barboza - ltallvio Coelho -
Saldanha Derzi- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Daniel Kricgcr. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comprccimcnto de JS Srs, Senadores, Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278, do Regimento Interno, 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 138, de 

11975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá nova rcdação no art. 
14 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei· 

· n•' 5.452, de J• de maio de 1943, por ter recebido pareceres contrâ· 
rios, quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projetas de lei que serão lidos pelo Sr. I•·Secrctârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE•I::El DO SENADO N• 56, DE 1976 

Cria o Plano de Educação Musical Popular, e dá outr~s 
,providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• E: o Poder Executivo autorizado a instituir, na jurisdição 
do Ministério da Educação c Cultura, o Plano de Educação Musical 
·Popular, destinado a promover e incentivar a criação de Bandas de 
M úsicn cm todo o Pafs. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo será executado nos 
Estados c Municfpios por intermédio das ·respectivas Secretarias de 
Educação e Cultura, as quais poderão, para esse fim, cstubclcccr 
convênios com as administrações locais. 

Art. 2• Para atendimento aos objctivos desta lei: os ·Órgãos 
responsáveis pela execw;ão do Plano de Educação Musical Popular, 
cm cada localidade, promoverão apresentações públicas e certames 
,em que serão premiadas Bandas Musicais previamente classificadas. 

Parágrafo único. De· S (cinco). cm 5 (cinco) anos, o Poder 
Executiv~, pelo Ministério da Educação c Cultura, organizará uma 
aP.rcsontação ou certame, de carãtcr nacional, na Capital Federal ou 
,e~ cidade brasileira de população superior a 300 (trezentos) mil hu· 
bttantes. 

Art. J• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
120 (cento c virote) dias contados de sua publicação. 

Art. 4• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. S• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto objctiva sanar uma grave lacuna que se vem 
operando no âmbito cultural de nossa gente. Trata-se do problema 
da educação musical de nosso povo, também em moldes identi· 
ficados com as nossas mais vivas inclinações c tradições. Ainda hã 
·poucos anos, era comum vcr .. sc, nas comunas intcrioranas de nossa 
Pátria, o carinho que se devotava, por exemplo, às bandas de música, 
as quais, nas tardes domingueiras c nos feria~os, alegravam o povo 
com os seus dobrados e valsas brejeiras. As populações· das loca. 
lidades adjacentes compareciam para ouvir essas apresentações c, 
não raro, acontecia uma torcida muito regionalista cm favor deste ou 
'daquele conjunto musical. Hoje, porém. observa-se o descaso, quase 
absoluto, por e:;sas orgánizaçõcs · mu5icais, ficandO os cõrctOS, 
públicos apenas como marcos de uma época agradável dos costu.;es 
brasileiros. 

O projeto que apresentamos cuida de incrementar a instituição 
dessas Bandas de Música, mediante a intervenção estatal necessária 
ao apoio dessa iniciativa, a fim de que ainda se possa salvar uma das 
nossas mais preciosas tradições populares, marcos da cultura autên
tica de nossa gente. 

Aqueles que conhecem o interior do Brasil sabem avaliar 
quanta elas contribulram no passado para a difusão da cultura : 
Ainda' cm nossos dias, Chico Buarque de Holanda, na sua magnlfic~ 
,criação "A Banda", dá uma esplêndida interpretação sociológica da 
significação c influência da banda de música nas comunidades, · 

"A BANDA" 

Estava ii toa na vida 
O meu amor me chamou 
Pru ver a banda passar 
Cantando coisas de amor 

A minha gente sofrida 
Despediu-sedu dor 
Pra ver a bunda passar 
Cantando coisas de amor 
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O homem sério que contava dinheiro, parou 
O faroleiro que contava vantagens, parou 
A namorada que contava as estrelas 
Parou para ver, ouvir c dar passagem 

A moça triste que vivia calada 
Sorriu 
A rosa triste que vivia fechada 
Se abriu 

E ameninada toda se assanhou 
Pra ver a banda passar 
Cantando coisas de amor 

O velho fraco se esqueceu do cansaço 

E pousou 
Que ainda era moço pra sair no terraço 
E dançou 

A moça feia debruçou na janela 
Pensando que a .banda 
Tocava pra ela 

A marcha alegre se espalhou na avenida 
Insistiu 
A lua cheia que vivia escondida 
Surgiu 

Minha cidade toda se enfeitou 
Pra ver a banda passar 
Cantando coisas de amor 

Mas para meu desencanto 
O que era doce acabou 
Tudo tomou seu lugar 
Depois que a banda passou 

E cada qual no seu canto 
Em cada canto uma dor 
Depois que a banda passou 
Cantando coisas de amor" 

Lamentavelmente, as dificuldades financeiras vêm, pouco a pou
co, extinguindo-as. 

Tenho ainda bem presente a sua influência na minha terra natal, 
Nazaré da Mata, com a Banda "Euterpina Juvenil Nazarena", nossa 
querida "Capa Bode", como é mais conhecida e a "Sociedade 
Musical 5 de Novembro", a não menos estimada "Revoltosa". 

A luta e a rivalidade existente na cidade pernambucana de 
Goiana, entre as bandas de música .. Curica" e a .. Saboeirn" mu.ito 
contribuiu para o progres~o cultural da terra de Nunes Machado, ci· 
dade libertária c acolhedora, permanentemente dominada pelo 
senso de justiça no julgamento dos homens pliblicos. 

CitandoNazaré da Mata, não podia deixar de fazer referência a 
Timbaúba, com a sua banda "Pé de Cará" e a "Banda do Jagunço" 
de Bom Jardim, terra da mlisica, como é conhecida, onde verda· 
deiros gênios pontificaram no Pais e no exterior. 

Não faz muito tempo, os Diários Associados promoveram, 
atravi:s do Dl'rio de Pernambuco, um concurso das bandas de 
mlisica do interior. Reunidas na Praça da Independência, a nossa 
querida "Pracinha", encheram o coração do povo pernambucano de 
vibraçilo e alegria, no qual saiu vitoriosa a "I• de Maio", de 
ltapissuma, que vive ainda graças à dedicaçilo te! li rica de uma co
munidade integrada de pescadores e funciondrios ptlblicos, Desta· 
cou-se, também, Jabontilo, com a banda de mlisica do Padre Cromd· 
cio, que marcou época na vida daquela cidade pernambuco, 

Enfim, com o presente projeta,• desejamos homenagear e 
amparar as bandas de mlisicas espalhadas pelo interior do Pafs, 
pedindo ao Governo que as ampare, em preservação à nossa cultura 
popular, 

Sala dus Sessões, 31 de março de 1976,- Paulo Guerro. 

(ils Comissões de Constlrulçào e Jmtlça e de Educação e 
Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 57, DE 197G 

Dispõe sobre reslme eapedal de fêrlas p11•a os trlpulantea 
de unldadea mercantes utilizadas de barra a fora. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Aos tripulantes de unidades mercantes utilizada$ no 
transporte marftimo de barra a fora serão concedidas férias anuais 
de 60 (sessenta) dias corridos. 

Parágrafo Único. As férias de que trata este artigo poderão ser 
concedidas em dois perfodos de trinta dias corridos cada um, a crité
rio do empregador. 

Art. 2• Para que o tripulante possa fazer jus às férias estabeleci· 
das nesta lei, fica condicionado que os seis meses anteriores tenham 
sido cfetivamcntc computados como de embarque em unidades mer· 
cantes utilizadas no transporte marftimo da barra a fora. 

Art. 3• A concessão das férias dar-se·d, obrigatoriamente, no 
perfodo subscqUentc ao do vencimento, vedado o aclimulo de dois. 
periodos vencidos por um mesmo tripulante. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho, por sua autorida· 
de competente e mediante requerimento da entidade sindical repre· 
sentativa da categoria podcrd deferir a acumulação de, no mâximó, 
dois periodos de férias, tendo em vista peculiaridades profissionais 
justificadoras dessa medida. 

Art. 4• Ficam revogados os artigos 149 e ISO da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovadà pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de 
maio de 1943, e, mantidos tÕdos os demais dispositivos consolidados 
referentes às férias destinadas aos maritimos. 

Art. 5• Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrArio. 

Jusdncaçio 

A proposição que ora temos a satisfação de apresentar, embora 
aparentemente possa parecer inusitada, na verdade não o é, vez que 
estriba-se nas peculiaridades inerentes à atividade de marítimo, a ser· 
viço de transporte de grande percurso, constituindo-se mesmo dentre 
as exceções previstas na legislação vigente, Com efeito, a Jornada de 
Trabalho desse pessoal é das mais sacrificadas, cstrando, a nosso ver, 
perfeitamente enquadrada na exceção prevista no artigo 165, da 
Constituiçilo Federal, em cujo item VI dispõe "in verbis": 

"Art. 165. A Constituição assegurará aos trabalhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição social:~ 

!-.................. " ........ : ................. . 
11 - duração diária do trabalho não excedente a oito 

horas, com intervalo para descanso, salvo casos eapeclalmen
te previstos". (os grifos são nossos.) 

A Consolidaçilo das Leis do Trabalho, por sua vez, como que 
consagrando o dispositivo constitucional grifado, dispõe sobre a 
jornada de trabalho do maritimo, e, o faz·de modo a considerar 
como sendo tempo de serviço extraordindrio todo o tempo que o 
trabalhador esteja em serviço, além da jornada normal de oito horas 
diárias de trabalho, é o que consta do "caput" do art. 249, do Diplo· 
ma Consolidado: 

"Art. 249. Todo o tempo de serviço efetivo, excedente 
de oito horas, ocupado na forma do artigo anterior, serd 
considerado de trabalho extraordinário, sujeito à compensa· 
çãÕ a que se refere o artigo 250, exceto se se tratar de trabalho 
executado." 

As exccções silo as costumeiras, de tal sorte, que não será de· 
mais afirmar que a proposiçilo de férias de 60 (sessenta) dias encon· 
tra perfeito embasamento nas particularidades próprias da atividade 
desempenhuda pelos muritimos. 

Doutra parte, cabe ressaltar que nossa Marinha Mercante, 
ineguvclmente, nestes últimos unos passou por um processo de • 

.. 
l 
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desenvolvimento ucelerudo, seja pela udoçuo de novas técnicas que 
resultaram em maior velocidade dos nuvios, seja pelo melhor rendi
mento opcruciorial, fatos que têm determinado maior rotutividadc 
das cmb:~rcuções, 

Assim nos deparamos com as guarnições sendo rcquisitudm; 11 

todo momento, sempre prontas para o trabalho, no porto, no mar, 
ou em operações, cujo pessoal quase sempre não tem n menor 
possibilidade da indispensável recuperação e descanso, acumulando, 
desta forma, inevitável fadiga, nfetando sensivelmente as medidas de 
higiene e segurança no trabalho desenvolvido. 

Cube ressaltar que o marítimo, pelas características naturais da 
atividadc, permanece no local de trabalho o disposição do armador 
as vinte e quatro horas do dia, perdurando tal situação por tempo 
indeterminado e em condições as mais desfavoráveis, não raro. sujei
to a condições de penosidade, insalubridade e até mesmo periculosi
dade cm alguns casos. Neste sentido, mesmo os navios mais solistica
dos c de grande porte não conseguiram ainda eliminar o ruído, a 
trepidação e n oscilação, obrigando ao homem do mar a desenvolver 
sua profissão em clima assim totalmente adverso. 

Podemos observar a insalubridade na diferença das temperatu
ras externas c os ventos constantes em viagem: na operação, acompa
nhamento de mercadorias cm porões e câmaras frigoríficos; nos na
vios petroleiros e propaneiros a inalaçãà de gases e vapores; nos na
vios graneleiros e convivência com a poeira mineral: cnlim, encontra
mos o marítimo sempre cm condições adversas de trabalho. Sua 
condição de trabalho é deveras singular entre as demais categorias de 
trabalhadores. Nas demais, o trabalhador pode retornar ao seu local 
de repouso, seu lar, findo cada jornada diária, ao contrário do 
marítimo que fica confinado, longe de sua família por meses 
consecutivos. 

O problema vem se agravando ultimamente, por isto que, de 
modo paradoxal, providências adotadas a título de melhoria das 
condições de trabalho estão aumentando consideravelmente o 
isolamento e, conseqUentemente, a climatização eliminou todo calor 
humano, surgindo, então, um universo sonoro e así:ptico, mantendo 
cada trabalhador fisicamente isolado. 

Cabe ressaltar que- alg"mas empresas já sensibilizadas com o 
problema, vêm implantando um tímido sistema de duração de férias 
para o pessoal marítimo, que, se não é: o ideal, é pelo menos bem me
lhor do que o atualmcnte em vigor, segundo a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Assim, umas adotam a proporção de férias relacionada com o 
tempo de dias no mar; outras, proporcionalmente ao tempo de servi
ço continuado na empresa. Essas medidas voluntúrins são justifica
das com a necessidade de se permitir ao marítimo um pouco de conví
vio social e recuperação das energias físicas e mentais, se possível, 
junto aos famil'larcs. 

Eis por que se impõe a modificaçilo do Diploma Consolidado, a 
fim de que os marítimos possam gozar de um tipo de férias diferentes 
dos critérios adotados para os trabalhadores cm geral. em 
consonância, aliás, com as características peculiares da utividade, 
como acreditamos ter ficado, ainda que de modo sucinto, demons
trado, fuce ao tipo da atividade desempenhada. 

Saiu das Sessões, 31 de murço de 1976,- Nelson Carneiro. 

LEGISLA,ÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE i' DE MAIO DE 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho 

• " o • ' • o ••••••• o ••• ' ' •••• ' ••• ' • ' • ' • o •• ' ' ' ••• ' • ' ••• o ' • " •••• 

Art. 149 As férias poderão ser concedidas, u pedido dos interes
sados e com aquiescência do urmudor, purceludamente, nos portos 
de escala de grunde estudiu do navio, aos tripulantes ali residentes. 

§ I• Serlt considerada grande estadia a permanência no porto 
por prazo excedente de seis dias. 

§ 2• Os embarcadiços, pura gozurem férias nas condições deste 
urtigo, dcverilo pedi-Jus, por escrito, uo armador, untes do início da 
viugem, no porto de registro ou urmuçüo. 

Ar!. 150 Em cuso de necessidade, determinada pelo interesse 
público c comprovada peln autoridade competente, poderü o armn· 
dor ordenar u suspcnsiio das fériusjá iniciadas ou u iniciur~sc, rcssuJ .. 
vudo uo tripuluntc o direito no respectivo gozo posteriormente. 

( 1ls Comis.w"it•,\' dc• Con.wimlçclo c' Justiça e dl' Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 58, DE 1976 

Dá nova redaçiio ao Item I do artigo 11 da Lei n' 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

·O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Dí:-scao item I do artigo li da Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, a seguinte redução: 

"item i- a esposa, o marido invúlido, a companheira, mantida 
há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 
18 (dezoito) unos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condi
çiio menores de 21 (vinte c um) anos ou inválidas, e os filhos de 
qualquer condição c de ambos os sexos estudantes, sem atividade 
lucrativa até a idade de 24 (vinte e quatro) anos." 

Art. 2• Entrarit esta lei em vigor na data de sua publicação, re
vogadas tts disposições em contritrio. 

Justificaçio 

A redução aluai do dispositivo alterado é a seguinte: 

"item i -a esposa, o marido invúlido, a companheira, 
mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer 
condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as fi
lhas solteiras de qualquer condição m~nores de 21 (vinte c 
um) anos ou inválidas," 

O cotejo entre os dois textos mostra que o projeto pretende 
acrescentar a cxprcssilo: 

"e os filhos de qualquer condição e de ambos os sexos, estu
dantes, sem atividadc lucrativa ati: a idade de 24 (vinte e 
quatro) anos," 

B imperativo de justiça que a legislação social, mormente a da 
Previdência Social, favoreça os cidadãos brasileiros que possuem fi. 
lhos cm idade escolar c que não podem os mesmos exercer atividades 
lucrativas. 

A proposição, ora apresentada, visa aqueles segurados da Previ
dência Social de rendimentos baixos, que, cm casos de doenças de 
seus filhos estudantes, são obrigados a arcar com dispendiosos trata
mentos médicos e hospitalares. 

·Muitas vezes, os filhos dos segurados são estudantes de cursos 
superiores cm tempo integral, que os inibem de gunhar, pelo traba
lho, seu próprio sustento. 

Da justeza da medida, basta atentar à luta que o Pais vem 
sustenltlndo contra o analfabetismo, a subcultura e a desqualificação 
profissional e técnica de milhares de brusileiros. 

Por outro lado, a presente proposição niio contraria o parúgrafo 
único do artigo 165 da Constituição da República Federativa doBra
sil, uma vez que, hit, apenas, uma ampliação da idade-limite do 
dependente estudante de 18 (dezoito) anos pura 24 (vinte c quatro) 
unos. 

Niio existe, pois, criação, majoração ou extensão de benefício, 
de vez que o bcncficiítrio e dependente legal do segurado obrigutório, 
ruzüo pclu quul dcixu-sc de indicur a fonte de custeio total, por 
dcsncccssúrio. 

Duí u' iniciutivu cm fuvor dos brusilciros qu~ se encontram 
nessas condições, como medida de ultu politica sociul, visando os in
teresses superiores du Nuçiio, 

I l 
! ' 
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Com esse alto propósito, entregamos a proposiçilo ao estudo 
dos doutos na matéria e à delibernçilo soberana do Congresso Nn· 
cionnl. 

Sala das Sessões, em· 31 de março de 1976. - Senador Orestes 
Quércla. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE26 DE AGOSTO DE 1960 
Lei 011inlca da Providencia Social 

........................................................... 
Art.ll. ............................................. . 

I - n esposa, o marido invlllido, os filhos de qualquer condiçilo 
menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de 
qualquer condição menores de 21 (vinte c um) anos ou ínvâlidas: 

······································· ................... . 
(Às Comissões de Consrituiçãd e Justiça, de Legislação 

Social e de Finanças. J 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetes lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

rio. 
Sobre n mesa, requerimento que vai sei lido pelo Sr. I•·Sccretâ· 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 64, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos n 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, das Ordens do Dia, de 
hoje, do Senhor General de Exército Antônio Jorge Corrêa, Ministro 
Chc[e do Estado-Maior das Forças Armadas, do Senhor General-de· 
Exército Sylvio Couto Coelho da Frota, Ministro do Exército, do Se· 
nhor Âlmirnnte·de-Esquadra Geraldo Azevedo Henning, Ministro 
da Marinha, c do Senhor Tenente-Brigadeiro Joclmir Campos de 
Araripc Macedo, Ministro da Aeronâuticn, alusivas ao 12• anivcrsá· 
rio da Revolução de 31 de Marco de 1964. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1976. - Senador Lourlval . 
Baptista - Senador Ruy Santos- Senador Renato Fnnco - Sena· 
dor Helvidlo Nunes- Senador José Llndoso - Senador Lulz VIana 
-Senador Wilson Gonçalves- Senador Dlnarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Mngnlhiles Pinto)- De acordo com o 
nrt. 233, § 1•, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
no exame da Comissão Diretora. (Pausa) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra no nobre Senador Lourivnl Baptista. 

O·SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi encaminhado à Mesa requerimento solicitando n trnns· 
criçilo, nos Anais desta Casa, das Ordens do Dia, de hoje, do Sr. 
General-de-Exército Antônio Jorge Correa, Ministro Che[e do Estn· 
do-Maior das Forças Armadas, do Sr. Gencrnl-dc-Exército Sylvio 
Couto Coelho da Frota, Ministro do Exército, do Sr. Almirnntc·dc· 
Esquadra Geraldo Azevedo Hcnning, Ministro da Marinha, e do Sr. 
Tenente-Brigadeiro Joclmir Compor de Araripe Macedo, Ministro 
'da Aeronáutica, n propósito do 12• aniversário du Revoluçilo de 31 
de março de 1964, que hoje transcorre. 

Subscrevi, tamb~m. este requerimento, tendo em vista u ên[ase 
que nele é dado às causus determinantes do movimento cívico· 
militur que restituiu u paz e a trunijuilidudc :\ Nuçuo, abrindo novos 
cuminhos à grande obra administrativa encetada pelo saudoso Presi· 
dente Humberto de Alencar Custcllo Branco, c continuada pelos 

seus dignos sucessores, Presidentes Arthur da Costa e Silva, Emrlio 
Garrnstazzu Médici c Ernesto Geiscl. 

Este cs[orço realizado nos últimos 12 anos representou, como 
disse Henry Kissinger, recentemente, aqui em Brnsrlin, a colocaçilo 
do Brasil na condição de potência mundial emergente, 

Esta é uma data irreverslvel de nossa História, sendo inútil 
qualquer es[orço no sentido de neg6·1n ou de considerà-la como 
mero episódio que o tempo apagará. A evocnçilo deste dia se dará em 
todo o Território Nacional, numa celebração com o duplo objetivó 
de comemorar o momcr.to em que n Pátria foi salva dos que n 
pretendiam golpear, graças n um dos mais belos movimentos clvico· 
militares, que restituiu à Nação um clima de paz e tranqUilidade, e de 
abrir caminho à grande obra transformadora do Pais, que pros
seguirA até que atinjamos a posição justa c digna de Estado progres
sista c livre. 
. As palavras dos ilustres Ministros Che[c do Estado-Maior das 

Forças Armadas, do Exército, da Marinha e da Acronãutica vêm 
acordar na memória dos desatentos a recordação daqueles dias 
trágicos em que as mais caras tradições democráticas brasileiras 
corriam o risco de soçobrar, como tive oportunidade de alertar n 
Nação em vários pronunciamentos que, naquela época, pro[eri na 
Câmara dos Deputados. 

Esta é uma hora de evocação de um dos maiores acontecimentos 
da nossa História. Numa vigorosa tomada de posição em de[esa.dos 
postulados democráticos e da ordem, levantaram-se militares e civis, 
estes. liderados pelo honrado Presidente desta Casa, o eminente 
Senador Magalhães Pinto, para pôr fim a um estado de coisas incom
patível com as tradições do povo brasileiro c plantar as bases de uma 
nova era de grandeza da Pátria. 

Doze anos atrãs o Brasil apagava a perspectiva de próximo 
nau[rágio. Militares e civis fizeram n Revolução de Março, 
Revolução que estú em marcha para a prosperidade da Nação c para 
a [clicidnde do povo brasileiro! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mngnlhiles Pinto)- Concedo n palavra 
ao nobre Senador Dinnrtc Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Vou ler, para ser transcrito nos Anais desta Casa, memorando 
que recebi de um mineiro- que nilo tenho o prazer de conhecer
acompanhado de comentário de um jornal de Belo Horizonte, 
Estado de Minas, relativo a acontecimentos ocorridos há quarenta 
anos: 

"Curvelo (Mi nus Gerais), em 24 de Março de 1976. 

Prezado Senador Dinnrlc Mariz 

I - Tenho o prazer de vos encaminhar página do 
Estado de Minus que publica uma reportagem u respeito du 
Intentona de 1935, 

2- Jà nessa época (40 anos ntràs) o ilustre Senador era 
uma pedra no caminho dos comunistas. Vide n parte grí[ndn. 

3 - Pela reportagem, tem-se conhecimento de que já 
houve um governo comunista no Brasil. 

Atenciosamente, Jarbas Gomide Almeida • Rua Joilo 
Camilo 15, Curvelo- CEP 35.790- Minas" 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, lerei documento puru que conste 
dos Anuis da Cusu: 

A Intentona, 
40 anos depois 

Editorln de Pesquisa 

No uno de 1935 o nosso Puls atravessava um perlodo 
dillcil de suu história. Ern mais um renexo do que se passava 
na Europa, onde grupos de esquerda e direita promoviam 
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umplns campanhas de mobilizuç~o da opinião públicu. Aqui 
s~ vivia também os problcma!i criados por grupos cxtrcmistus 
c a revolução de 32 ainda nào tinha muitas de suas fcridus 
ck:utrizadus c u contcmporizuçiio gctulistu, aparentemente, 
rrocuruva muito mais dcixur um esquema pronto puru ser 
ucionudo nu hora cxuta, liquidando us forças cm connito. 

Mas, indiferentes aos esquemas montados por Getúlio, a 
esquerda c a direita disputavam o poder e tramavam, nos bas
tidores, :1 sua conquista, custasse o que cusuassc. 

Os comunistas obedeciam tis ordens de fora com a dis· 
cussào ideológica tomando coloridos mais lirmes a partir ·do 
lim de 1934, quando durante uma Conferência Comunislll de 
partidos da Grunde Ásia c du América Latina, o russo 
Manuilisky sugeriu que a revolução no Brusil deveria ser 
iniciada o mais rúpido Possrvcl, mesmo que para isso niio 
houvesse muitas condições fuvoríaveis. 

O nlcmiio Artur Ernest Ewerl, mais conhecido por 
Hnrry Berger, foi o encarregado de organizar a prcgnção rc
volucionúria, com a ujudu do sccretúrio-gcral do PC 
urgentino c outras liguras de menor destaque. Na úrca 
militar, a mi~sào estava entregue u Luis Carlos Prestes, cntiio 
visto como o "Cavaleiro du Esperunca'', 

Enquunto isso u direita agiu, confundida cm muitos 
pontos, com o integralismo, cujo "Manifesto i1 Nação Bra
silcim", lançado cm 1932, por Plínio Salgado, representava 
uma oposiçUo formal ao comunismo. o que possibilitou a 
urrcgimontaçiio de mais de SOO mil adeptos. 

Nesta oposiçUo entre o comunismo ateu, contrúrio à 
f:~mília, ii pátria e religiões c o intcgmlismo, alicerçado jus
tamente na trilogia "Deus, pátri:~ c famíli:~" residia" b:~se do 
connito ideológico brasileiro de então, com os dois grupos 
. reu~indo intelectuais, políticos, estudantes c militares (no 
grupo de esquerda estavam muitos dos antigos tenentes de 
1924). 

F.m husca do 
podo r 

Do mesmo modo que a direil:l se agrupav:~ cm torno do 
integralismo, a esquerda, pouco a pouco, foi se juntando em 
torno da "Aliam;:~ Nacional Libertadora", criada a pretexto 
do parur o avanço da corrente integralista. 

Para os comunistas us coisas iam bem e documentos 
apreendidos mais tarde pela polícia provam qu~ o esquema se 
iniciou, imediatamente, dentro de um plano que incluiu jo~u1r 
Estados contra Estudos, numa promoção que visava projetas 
sepuratisto1s, principnlmcnte ~:m Sào P~1ulo c no Rio '"Grundc 
doSul. · 

Em março de 1935 a ALN lançou um manifesto, assina
do por Hcrcolino Cnscardo, Roberto Fallcr Sisson, Carlos 
Amorety Osório, Francisco Mangabeira, Benjamim Sourcs 
Cabcllo c Manocl Vcnúncio Campos da Paz, estabelecendo 
O!'i progrt1mus de luta da 1\liunça, sintetizados no "combate 
uo impcriali~mo unglo-umcricnno c uo fascismo", Seu lcmu 
cru: "'tndo poder i1 A N L", 

Pori:m, cm li de julho de 1935, Getúlio Vurgas assinou 
um decreto, de número 229, dissolvendo a Aliançu Nucionul 
Lihcrtadoru c outrus organit.uções pertencentes l1 mesma, 
como n "Uniiio Femininu do Bru~il cu "Aiiançu por Piio, 
Tcrm c Liberdade". 

O decreto de Getúlio apressaria a rcvoltu comunistu, jil 
que Prestes, vcndo·sc ucundo, resolveu ordcnur o golpe 
prugramudo, murchando cm dircçuo ao poder. 

A lulu 

A Liutu do inicio dus uções õcou murcudu puru 27 de 
novembro. Mus rw Rio Grande do Norte aconteceu um l'uto 
que iriu antecipar a lulu. Nu noite de 23 de novembro, 

cnquunto o governo d'o Estudo tinhu sido transferido pum o 
Teatro C~1rlos Gomes, começou um tiroteio aparentemente 
sem comundo, Primeiro houve o p~inico c logo depois não foi 
possivol sustar o movimento, Em pouco tempo o govcrnudor 
Rufuel Fernandes c seu secretariado estnvam depostos c 
asilados no Consulado do Chile. Formou-se o Governo 
Comunista, o lrnico a existir cm toda a história brasilciru c 
com dctnlhes curiosos. Um cidudào que pussuvu com u mUc 
no ccrltro de Natal tornou-se o ministro du Viuçno, por 
imposição dos líderes rebeldes. 
· · ... Com u Cupitul cm suas miios, os comunistus pussurum ü 

uçiiô, suqueundo o Bunco do Brasil c demais estabclc
ciml.!ntos buncários, utucando, igualmcntl.! o quurtel du 
Polícia Militar, que só se rcnderiu depois de uma violenta 
lu tu que forcuriu umu resistênciu de 19 horus. "Decretou-se" 
a grntuidade dos trunsporlcs colclivos c o órgilo aliciai do 
Estudo cm trnnsformado no porta-voz dos comunisws. O 
primeiro c único número do '"Liberdudc" estava impresso c 
trat.i~l nu suu primciru pl1ginu um pequeno editorial: '"Enfim, 
pelo esforço invencível dos oprimidos de ontem, pela cola
boração decidida c unânime do povo, legitimamente repre
sentado por soldados, marinheiros, operários e camponeses, 
inauguru-sc no Brasil a cru da liberdade, sonhada por tantos 
rnl1rtircs, ccntrulizuda c corporilicada na liguru Jegendúria
oniprc~cntc, no umor c na confiança divinutória dos 
humildes de Luís Carlos Prestes, o "Cavaleiro da Esperança". 

Mas a rcação veio logo com Dinarlc Mariz que 
l1rganizou cm Scridó uma coluna de sertuncjos c desceu rumo 
a Nu tal. ujuntando novos elementos pelo cnminho c travando 
combates com os rebeldes 1.!111 Serra Cniuda, Panelas e Scrru 
do Doutor, vencendo-os c colocundo-os cm fuga . 

A revolta acabou como começou: de repente. E quando 
o movimento ntingiu o Rio, o governo de Laura Lago prc.:· 
puravu-sc parn deixar Natal, refugiando-se no interior, onde 
vi1rias cidades crum suqucadus relas rebeldes cm fuga 
dcscspcrnda. 

,\lonlados 

Animudos pelo início dus hostilidndes no Rio Grande do 
Norte, os comunistu~ cm Pernambuco já haviam tcntudo 
mutur o cupitão Molvino, uccrtundo o segundo-tenente 
Laura Lct1o dos Santos, mus u revolta iriu começur mesmo 
no dia 24 de novembro, quando parte da guarnição do 29• 
B.C. se levantou, ao mesmo tempo que no QG da Sétima Rc
giUo Militar rcgistruvu-sc umu tentativa de sublevação. 

· Encontravnm-sc ausentes o governador Carlos de Limu 
Cuvulcunli, o com:mdunlc du 7• Região, general Manoel 
Rabelo c o du Brigada Militar, capitiio Jurundir Biz~1rriu 
Mumedc. 

Na Sccrcturiu de Scgurunçu, cntretunlo, ·o cupitào 
Mulvino Reis Neto estavu a postos e tão logo soube du re
volta, ordenou umu série de ucões protcludorus, uté ter o tem
po c ll cl'etivo ncccss{1rios paru combmcr os revoltosos, 

Nas cscurumuçus t.: combutcs, os revoltosos Jcvurum u 
rior, sendo obrigados a fugir pura o Largo da Puz e pur:1 o 
município de JuboutUo, onde, cercados por umu tropu muis 
numerosu c atucudos pclu urtilhnria, forum obrigudos u se 
render ou fugir. Muis de 720 pessoas, cntrel:lnlo, havium 
perdido u vida. 

A rL'\'oltu nn Rio 

Logo após as primeiras escurumuçus no Nordeste us 
noticias chegurum uo Rio de Juneiro uindu um tunto 
confusas. No dia 26 de novembro, o presidente Getúlio Var
gus encaminhou uo Congresso um pedido de dccrctuçilo do 
estado de sitio, alegando: "u insurrciçilo que ucuba de 
irromper, ulirmo-o uo Poder Legislutivo, diunte du scguruncu 
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dos elementos colhidos nus investigações, tem outra fina lida· 
de, pois que tenta, por processos violentos, subverter, niio 
somente u ordem politica senão também a ordem social, 
mudando a forma de governo estabelecida pela Constituição 
c u suu ideologia política, social e económica. Tem por isso 
mesmo articulações cm outros pontos do território nucionul". 

As palavras de Vargus tiveram ampla repercussão cm 
todo o País. apesar do voto contrário de Flores da Cunha que 
desejava o estado de cxceçiio apenas para us regiões revolta· 
das. 

O pedido de sítio acelerou os acontecimentos e na 
madrugada do dia 27 o movimento explodiu no Distrito Fc· 
dcral, no J• Regimento de Infantaria, na Praia Vermelha c nu 

. Escola de Aviação, no Campo dos Afonsos. 
O líder carioca em o capitão Agildo Barata Ribeiro e 

pelas normas preestabelecidas, o J• RI deveria marchar pura 
o Arsenal da Marinha c Palácio do Catctc, impedindo a ução 
da Polícia Militar. 

O não cumprimento imediato das ordens do comando 
do J• RI foi fatal para o bom desenvolvimento das uções c 
depois de breves lutas, os grupos leais ao governo perderam o 
domínio da situação. Mas, enquanto lutavam, deram tempo 
ao governo de ordenar o cerco ao 3• RI. 

Enquanto isso, no Campo dos Afonsos, a revolta tinha 
início pouco antes das três da madrugada, quando dois 
oficiais, desconfiando do que estava por acontecer, não 
aceitaram us ordens de prisão que lhe foram dadas por outro 
militar. No mesmo instante, os tenentes Benedito Lopes 
Bragança c Osvaldo Braga Ribeiro Mendes eram 
surpreendidos aos gritos de "Viva a Revolução", detidos c rc· 
colhidos a um automóvel, onde o tenente Bragança foi 
morto, friamente, com um tiro na cabeça, ao que tudo indica 
pelo capitão Agliberto de Azevedo. 

A luta foi rápida, com vários oficiais sendo assassinados, 
mas a rcação também veio rapidamente. O tencntc·coroncl 
Eduardo Gomes impediu os rebeldes de se apoderarem dos 
aviões, enquanto o general José Joaquim de Andrade lançava 
tropas du Vila Militar contra os comunistas, impedindo a 
maior parte de se dispersar. 

Debelado o movimento no Campo dos Afonsos, toda a 
força do governo foi jogada contra o 3• RI, através de um 
bombardeio de artilharia e fogo cruzado. Uma intimuçõo 
foi dirigida aos revoltosos pelo coronel Outra, mas eles 
esperavam ainda a ajuda da aviação, sem saber que o movi· 
menta jú havia fracassado nos Afonsos e recusaram-se a 
render. Em· vez disso lançaram um manifesto pedindo a 
accssào das tropas legalistas. Novo bombardeio foi ordenado 
por Dutru, tornando impossível a resistência c, finalmente, às 
12 h I Sm, a bandeira bruncu foi hasteada no meio das ruínas.· 

Levados prisioneiros para o navio Pedro I, os revoltosos 
r oram julgados c 11 maior parte condenada. 

Vítimas 

Apesar do movil\lento rebelde não ter oferecido grande 
rcsistônciu. 17 pcsso:~s perderam a vida c outras 167 ficurum 
rcridas, no Rio, Juntando-se às outras vítimas mais de mil 
pessoas morreram. 

Os mortos do Rio, veludos no Clube Militar, de lí1 forum 
conduzidos pura o Cemitério de Silo João Batista, em cortejo 
que utmvc;sou o centro do Rio c tendo à frcnt~, conduzindo 
u :~lc:~ de uma caixão, o próprio Presidente Getúlio Vargas. 

Erum os corpos ~L' T•·nr.ntc-Coroncl Misucl Mcndoncu, 
M:~jorcs Armand<J de Sousu c João Ribeiro Pinheiro, 
Cupiti1cs Gera!du de Olivcir:~. D:~nilo Paladino c Benedito 
Lopes Bnl~un~:~: Tenentes José Sampaio Xavier c Louro 
l.citi\o dc Snnlll Rosu, Surgcnlos .José I:Jcrnurdo Rosu, Juimc 

Puntulciio de Moruis, Corioluno Ferreira Suntiugo, Abdiel 
Ribeiro dos Santos, Gregório Soares: Cabos Luís Augusto 
l'crciru, Antônio Carlos Botcll!o. Alberto Bernardino de 
Arugiio, Pedro Maria Neto, Fidclis B:~tista de Aguiar, José 
Hcrmeto de Si1, Clodouldo 1-lursulano, Manuel Biré de 
Agrolu c Francisco Alves da Rocha c Soldados Luís Gonza· 
gu. Li no Vitor dos Santos, João de Deus de Araújo, Álvaro 
de Sousa Pereira. Gcnaro Pedro Lima, Wilson Franca. 
Périclcs Leal Bezerra, Oriundo Henrique c José Menezes 
Filho. 

Depois de terminada a revolução viu-se que havia ralhas 
inexplicáveis no movimento, com extravio de mensagens 
conspiratórias, antecipação de ações c erros inrantis que 
levurium os revoltosos à derrota . 

Fracassando, porém, o movimento forneceu a Getúlio 
Varg:~s vários pretextos para prorrogar o estado de sítio, 

· decretar o estado de guerra no País c criar o clima propício 
pum o Golpe de 10 de novembro de 1937. com o Estudo 
Novo. 

Mas o ano de 1935 ficou pura sempre como uma lição. 
E gr:~cus à pronta rcacão do povo brasileiro, nunca mais os 
comunistus conseguiram coordenar suas ações pura 
implunt:~r aqui um regime ditatorial. A deposição de João 
Goulart veio mas tarde para provar que desde aquela época o 
sentimento nacional ó mais forte que as ideologias que 
chegam de fora para implantar o caos no País, um País que se 
orgulha deter como lema a frase: "Ordem c Progresso." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de um rato histórico a 
que estou vinculado, c a esta altura da minha vida a única coisa à 
qual, realmente, posso recorrer i: à História, que ó quem julga a 
todos nós. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: o massacre de 17 militares, 
:~lguns dormindo, pelos próprios comp:~nhciros - traidores da 
Piuri:1 - deixando ainda 167 feridos, diz bem do significado da 
ideologia que temos o dever de combater. 

M:~s, na sexta-feira passada, tive a oportunidade de ocupar esta 
tribun:1 c falar sobre o Movimento Comunista, chamando a atcnçiio 
do povo brasileiro sobre os acontecímcntos, e sustcnteí a tese de que 
" Revolução de 1964 tinha sido feita contra os comunistas, c não 
contra um homem no poder. Então, hoje, trago também, aqui, o 
testemunho de eminentes figuras das nossas Forças Armadas que 
confirmam o mesmo ponto de vista por mim esposado. Diz o 
Ministro·Sylvio Frota que a Revolução não acabou: o Chefe do 
EMFA diz a mesma coisa: c adiantam ambos: "A Revolucr.o foi 
rei tu contra os comunistas que estavam na rua". 

Portanto Sr. Presidente c Srs. Senadores, este i: mais um 
testemunho das paluvrns por mim pronunciadas nu sexta-feira pussu· 
du, sobre minhu participuçüo no Movimento de J I de Murça. 

Mas cu não poderia, Sr. Presidente c Srs. Senadores. deixar esta 
trihum1 >cm prestar uma homenagem ao Chefe da Revolução no 
plano civil, que preside os trabalhos desta Casa. Ninguóm mais 
mcrccodor dos nossos aplausos. Sobretudo, quero relembrar u utitu· 
de de S. Ex•. naquela hora dirícil cm que vivia o povo br:~silciro. 
arriscundo a sua posição de Governador de um dos Estudos mais 
importantes do País, Minas Gerais. O Senador Magalhães Pinto. 
hoje nosso colega, nesta C:~sa, raz jus à grntidão do povo brusilciro. 
Cllm a sua cxpcri~ncia, com o seu umor c com seu patriotismo, 
naturuhncntc S. Ex• cstil acompanhando os dias de hoje com a 
mesma preocuruçito coni que ncompunhou, híl doze unos, cm 1964, 
u situação politicu cm que vivíamos. ~que, pum mim. cstumos viven
do ·hoje também dius trnnqUilos. E dentre aqueles que tom u 
~.:xpcriêncin c um pussado forrado de umor uo Pu is c, cspl!cittlmcntc. 
de bruvuru cívicu cm dcl'csu dus nossos instituições: ninguém melhor 
do que o nosso eminente Presidente csturí1 cm condições de. cm 
LlliUILiliCr momcrllo, prestar u suu coluboruçào, ujudam.lo·nos. c u 
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esta grande Nação, a utrrivessur us dificuldudcs que estamos vendo 
dinnte dos nossos olhos. 

Ernm cssus us pulavras, Sr. Presidente, que cu queria pronunciar 
nesta tarde. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. DJNARTE 
MARIZ EM SEU DISCURSO: 

B a seguinte, na Integra, a Ordem do Dia do Ministro do 
Exórcito, General Sylvio Frota, a ser lida cm todas as unidades da 
arma: 

"Um dos mais belos c autênticos movimentos civicns que 
registra a história do Brasil í: sem dúvida, a Revolução democrática 
de 31 de Murça de !964, que cortou a marcha dcsagregadora no 
sentido da comunicação do Pais, realizada, com raro cinismo, por 
um governo cm que os ineptos e traidores disputavam a primazia dos 
cargos. 

Lançada às ruas pelas Forças Armadas; sob aplausos da pqpula· 
ção civil, tornou-se vitoriosa cm pouco mais de quarenta c oito 
homs, confirmando-se, assim, a repulsa geral às teses marxistas, 
decantadas c acalentadas pelos adeptos de uma doutrina que - na 
e><pressào feliz de escritor contemporâneo - é a mais cruel e 
diabolicamente sagaz de toda a história da humanidade. 

A consciência de sua verdadeira significação, traçando rumos 
sadios à administração pública, lutando com coragem c perseverança 
pum conter c esmagar a subvcrsilo, c dar, deste modo, à nação 
ambiente para se desenvolver com segurança, robustece-se, cada vez 
mais, quando comparamos os dias tranqUilos que temos vivido 
nestes doze anos, com o pcriodo tenebroso de angústias e apreensões 
que os precederam c, também, às convulsões que dominam outras 
regiões do mundo. 

Considero-a, portanto, como um dos grandes feitos da 
nacionalidade, que comemoramos, hoje, com inefável orgulho, pela 
participaçilo decisiva que nela tivemos, 

Ao comemorá-la, c justamente por isto, sinto-me no dever de 
recordar, em particular aos meus comandados mais jovens, como o 
fiz nos unos anteriores, o que foi aquela êpoca de dcsmundos c 
irresponsabilidades, pura que possam compará-la à atual, e não se 
deixem sensibilizar pelos negros vaticinios dos pessimistas. 
Dominava, então, uma minoria corrupta c subversiva, apaziguada 
do Chefe do Governo, a cujo talante de inconfessáveis interesses, pro· 
cessava-se o tráfico de influência, com empréstimos escandalosos 
pelos órgãos federais e nomeações de indivíduos sem qualificação 
para cargos públicos, O nepotismo estava cm todos os sctorcs, 
principalmente colocando, nas folhas de pagamentos das repartições 
federais, os parentes c protegidos dos homens do Governo, que ali só 
compareciam para receber vencimentos, 

Escasseavam os gêneros alimentícios, aumentavam as filas às 
portas dos estabelecimentos comerciais, progrediram os sonegadores 
de viveres e o cãmbio negro tornava-se a forma normal de negociar, 

O enriquecimento ilicito, o desvio de verbas públicas com 
finalidades demagógicas, as greves c passeatas perturbadoras da 
ordem, a inflação galopante e a pregação do ódio entre as classes, 
prediziam a catástrofe social como colapso de nossos tradicionais 
estruturas, 

Era o que almejavam os comunistas, sob as vistas tolerantes c 
coniventes de um governo cm cí:lcrc dissolução moral c econômica, 

Este processo de crescente deterioração invadiu os quartéis, 
tentando subverter a hicru(quia c enfraquecer a disciplina, O 
c:spetáculo do Automóvel Clube mostrou o ápice da degradação. 

Nuo era mais passivei suportar tais ultrajes, c as gloriosas tropas 
mineiras, em defesa dos lcgltimos valores da nossa cultura, na 
vanguarda da reação, desembocaram as montanhas na memorável 
jornada de 31 de março de 1964. Iniciava-se a Rcvoluçilo. 

Meus camaradas. 
As verdadeiras revoluções, aquelas que silo geradas no 

remoinho das agitações sociais, sob o imperativo de derrocar 
padrilcs que se tornaram incompativcis com a civilizaçilo dos povos 

que as fazem, nilo têm prazos, Limitam-se, no tempo; pela concrcti· 
zaçilo de seus objctivos, 

A nossa Revolução muito já tem feito para o saneamento moral 
c o progresso cconômico c social do Pals, Entretanto, ainda muito 
terá que realizar pura cumprir sua missão nestas ârcas. 

O combate à subversão - outro dos objctivos revolucionários 
- traz, há doze anos, as Forças Armadas cm indormida vigilância, a 
fim de permitir à naçuo a tranquilidade necessária ao seu desenvolvi· 
mente. Todavia, a subversão está apenas contida pela estrutura da 
instituiçilo militar c a abnegação de seus homens, O comunismo, com 
o apoio internacional, usa, sem escrúpulos, de todos os meios para 
vencer. No entanto, nilo esmoreceremos, pois a luta continuará. 

Enganam-se, portanto, os que julgam terminada a Revolução de 
Março de 1964. Os que assim pensam, ou pactuavam com as teses do 
Governo anárquico deposto ou estão divorciados da realidade cm 
que vivemos. 

Por ter a consciência disto, o Exército de hoje prosseguirá, como 
cm 1964, defendendo os ideais revolucionários, que se identificam 
com os lidimos anseios do povo brasileiro, ao qual está ligado por 
suas origens, servindo-o sempre com desprendimento c lealdade," 

EMFA: CAMINHADA NÃO TEM SIDO FÁCIL 

O Estudo-Maior das Forças Armadas, no 12• Aniversário da 
Revolução de 31 de Março, divulgou ontem uma Ordem do Dia que, 
cm alguns trechos, diz o seguinte: 

"Há 12 anos atrás, quando imperava a anarquia generalizada 
cm todos os sctorcs da vida nacional c a indisciplina se alastrava cm 
nossas Forças Armadas, quando parecia iminente a instauração no 
País de um regime politico de inspiração marxista-lcninista, surgiu a 
Revolução de Março, que devolveu a ordem c a tranqUilidade à 
nação e estabeleceu as bases para uma mudança renovadora nos 
métodos c costumes que atê então dominavam o cenário politico 
brasileiro. 

Nesses doze anos de vida revolucionária, forçoso é reconhecer, 
não tem sido fácil a caminhada. 

Hoje, quando parecem olvidados, cm alguns setores do Pais, as 
causas que determinaram a eclosão do movimento de 31 de Março 
de 1964, cumpre lembrar o que de fato ocorreu no Brasil. Não foi, 
apenas, a simples trocá de governantes mas, na realidade, uma 
autêntica revolução cm seu mais ara1plo sentido politico, cconômico c 
social; revolução significando alteração profunda de hábitos c 
costumes, nilo condizentes com a moral pública c com os justos 
anseios da nacionalidade, 

No amplo quadro das dificuldades a superar, quase todas exigin
do do Governo atitudes corajosas c totalmente desvinculadas de 
quaisquer compromissos com a popularidade, teríamos ainda a 
acrescentar, às decorrentes da impostura c da solércia dos processos 
idealizados pelo movimento comunista internacional que, embora 
sofrcndó no Brasil, quando da Rcvoluçilo de Março, uma das mais 
contundentes derrotas de sua existência, insiste, nilo obstante, a nos 
tentar impingir um sistema de vida infcnso à nossa cultura, 
inteligência c crença nos valores que bem configuram o caráter c a 
personalidade do homem brasileiro, 

Entretanto, não bastassem as responsabilidades que emanavam 
desse conjunto de situações tão prejudiciais à nação, as quais urgia 
eliminar, defrontava-se o Pais, ademais, com problemas não menos 
importantes a solucionar, advindes de sua condiçilo de subdesen
volvido c cm cstâgio de crescimento lento c dcscompassudo, 
mormente cm relação às suas potencialidades, que nilo estavam sen
do aproveitadas cm sua justa medida, pela falta de umn estrutura 
jur(dica c organizacional apropriadas c de uma politica de governo, 
capaz de impulsionar a nação à conquista, tanto quanto passivei 
acelerada, de seus supremos objctivos. 

MAGALHÃES: A AMEAÇA DA VOLTA AO PASSADO 

Por que fizemos a Revolução? Que fizemos dela ató hoje? Que 
devemos fazer daqui para diante, a fim de nilo trair suas bandeiras e 
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poder comparecer de cabeça erguida peruntc a históriu'?- süo três 
pcrguntm fundurncntais que nos devemos fuzcr. Sei ser cstu u 
rcsponsabili<la<ic do quem, no exercício do Governo <ie Minas, 
~tssurniu o risco c u honru da chefia civil do movimento a que as 
FtHç:ts i\rmudns d~rum o êxito rulminunte que se conhece. 

i\ Revolução roi reit:t pura defender u Constituição da Rcpúbli
c~t cus estruturas jurídicus c sociais. ugrcdidns por uçõcs subvcrsivus 
cm nome dn prcgução de reformas - multns delas necessúrias -
mas que não poderiam ser feitas à murgcm da lei, pelo arbítrio ou 
pcht violência. Puru manter u soheraniu do Poder Legislativo, do 
Judiciúrio c do próprio Executivo, perigosamente ucuudos por 
pressões ilcgítim~ts, Parn deter os radicalismos antidcmocrCtticos. cm 
que minorius esquerdistas', articuladas com os extremistas, buscuvam 
~~ uventura do ussalto ao Poder. 

J>aru usscgurur o trutamento ético dos negócios públicos; parn 
nssegurur o livre funciom1mcnto da instituição parlumcntur, 
expressflo maior do sistema rcprescntutivo c, pois, do regime 
Ucmocrútico. Para sulvagunrdur, com a segurunc;~1 de cuda cidadUo, u 
scgurançu nucionul. Para isto foi feita, pelo povo brasileiro c pclus 
Forças llrmudus, a Revolução de 1964. Como cm Ioda empresa 
humana, o caminho percorrido está marcudo de sucessol'i c 
deficiências. O Puís nUa pode fcchur os olhos à evidência dcsscs 
sucessos. E nem se pede que cstcjn surdo ao ciumar das dclicií:ncias. 

E tempo de reconhecer as grandes conquislUs cm ohjctivos 
l'unuamcntais da Revolução. 11 conjuntura mundial gerou novos 
prohlenms. com ugudus repercussões m1 vida cconômica de todos os 
povos. !linda assim, as dinculdudcs cnl'rcntadus pelo Brasil não s~ 
revestem dos uspc:ctos dramC1ticos vcrilicudos cm outros países. 
Tenho fé, por isso mesmo, cm que, com o conhecimento das 
:mgústi:ts c dos perigos do nosso p01ssud? recente, t~remos o .u.poio da 
juventude parn cumprir os compromissos mora1s c poht1cos d~1 
Rcvolur;Uo, pois cst:'1 nas mãos dos brusilciros efctivú-los, como este
Ve l1ntcm a decisão de ~1ssumi-los. 

o espírito de 64 roi anrmur nu mesma linha dos movimentos de 
IIJ30 c de I'J45 o grundc projeto da sociedade brusilciru: o dcbHLc 
dcmm:rútico, a ordem com fiberd~tdc, a justiça social, u scgurunr;u c o 
desenvolvimento com o bunhncnto dos radicalismos- só eles, ugo
ra, ii dctiva ameaça a unu1 pcnosu viagem de volta aos cngnnos c 
desenganos Uo pussudo." 

O SR. I'IWSIIll\."'f'E (Magalhães Pinto)- Muito obrig11do a 
V. Ex•. nobre Senador Din11rtc Mariz. 

Concedo a palavm ao nobre Senador José Esteves. {Pausa.) 
S. E:(• nr1o cst(J presente. 
Concedo a pu lavra ao nobre Scmtdor Benjamim Faruh. (Pausa.) 
S. Ex• não cst(l presente. 
Cunccdu a palavrn ao nobre Senador Vusconcclos Torrc.s. 

(Pausa.) 
S. Ex~ nflo cst:'1 presente. 
Concedo u palavra ill1 nobre Scnudor Jurbas Pt1ssurinho, que fu

la ri• como Líder. 

O SI!. .IAIIIIAS I'ASS..\111711110 (t\REN/1- Pi\. Como Líder. 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Scnudorcs: 

Faz hoj~: Uozc unos que o Brusiltomou unu1 opção pcnos~1. drn
nultic'l, mas impl.'r:ttivu: :t intervenção dus Forçus Armudns, pur:1 
Ucpor um g.~wcrnn que se cuructcrizuvu pclu suu incompetênciu, no 
c~ll11f'IO administrativo c pela suu dubicdudc, no co1mpo ideológico. 

()c mo~o geral, Sr. Presidente, Srs. Senudorcs, aqueles que d<>
minum u Históriu licurum de tal sorte imprcgnudos de umu suspciçüo 
dC tudo o que se rclnciona COillll unticomunisrno,llUC põem cm dúvi
tiu scl.tUer que cstu Nuçí\o, hú dote unos, pudesse ter comunistus, 
liLUJnto muis mneuçu conumistu. Realmente, os prnfitcurs dc:ssu 
cspéde de indlistrin do anticomunismo forum os maiores rcsponsíl
vcls pela Ucsmoralitaçãu das lJUcixas corrctus c dos futos rcuis, tuntus 

vezes c tanto ubus~m1m eles do funtasma comunista p.ura justilicur 
ur;lics pessoais nem sempre rc:spcitúvcis. 

Este Congresso, Sr. Presidente, cstú repleto de testemunhos, c cu 
sou, possivelmente, u pc.~.~ou menos indicudu, nesta Casa, pura trt111:r 
c.:ssa lcmhrunr;u l1 memória daqueles que uqui estuvum, que: uqui vive
rum nos idos de março do 1964. Vúrios Srs. Senadores, hoje, aqui, no 
Scnudo, tinhum assento nu CCnnuru dos Dcputudos naquela época, c 
é comum l'uzcr-sejustiçu, por dcvidu, ao papel que o Congresso brasi
leiro desempenhou nuqucla ulturu, cm favor da ncutrulizuçào de umu 
amcuçu que cru de dupla natureza: a du instalação do caos adminis
trativo no País c, naturalmente, do aproveitamento deste estudo de 
CiiOS pelo grupo minoritúrio ativistu, o único capucitado pan1, cm 
momentos dessa n;lturcla, galgar poder. 

Quuntos por conto de bolcheviques tomuram conta du Uniüo 
Soviélicu, Sr. Jlresidentc'? Eles não representavum. seguramente, so
bretudo depois du cisüo com os mcncheviqucs, mais do que 20 u 25% 
dos votos dos clcito.rcs da Rússia tzarista. Menos de 30% deles 
ocuparam u Tchcco-Eslovúquia, Sr. Prcsidcnt.c. 

E. agora. pura falarmos aos contemporâneos. aos jovens: pouco 
mais de 12% dos eleitores cm Portugal quase ocupam u nação lusi
tanu, cm nome da ditadura do proletariado, da qual, agora, habil-
mente, ulguns se dcscartum. -

Só para lembrar um nom~:, Sr. Presidente, que está ausente n~:sta 
Casu c que hoje figura, honrando u mugistrmura brasileira, como 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, rc"Corduria a palavra 
corajosa de Bilac Pinto, nu hora cm que denunciou as diversas fuscs 
da cvolui;iio da guerra revolucionúria no Brasil. (Muito bem!) 

Não foi monopólio deste ou daquele Partido, Sr. Presidente, u 
lutol contn1 :t amcuçu de comunizucào neste País: eu mesmo possuiu 
:tmigos, nas Forr,us Armadas, que tinham grande ndmirnciio p!!ssonl 
p~lo cntiío Presidente João Gouh1rt. Mas, no momento cm que as cri
s~:s se sucederam com rapidc:z crescente, com aceleração inusíltldu, 
esses próprios oficiais rrcfcrinlm permanecer fiéis a sua classe, u suu 
causa, a sua consciência, a permanecerem com as umizudcs, por muis 
podcrosus que ela.< fos-<cm. Exemplo menos insuspeito não poderia 
c.<istir <lo que o dado pelo Sr. Luis Carlos Prestes, este mesmo que, 
depois do algum tempo de sili:ncio, prcrcrc trocar o sili':ncio, que nele 
era mais valioso, pelas puluvrus que hoje só fuzem criar confusiío nos 
cspirilos brusilciros - mas, se estou equivocado, gostaria de ser 
corrigido. Aquele tempo onciul da utivu do Exi':rcito Brasileiro, por
tanto sem poder fnzcr polític~l partidária, acompanhúvnmos os fatos 
ü dist;inda. 

Sei, sem que u1é ugoru tt:nhu huvido umu só contestação, que n 
Sr. Luis Carlos Prestes roi recebido no Palúcio do Governo de Pcr
munbuco, o Pul(lcio dus Princesas - se não me engano - com 
honras,dc Chcrc de E>tudo cu :nnigo de Chcre de Estudo, lendo ali 
usmJo cssu expressão: 

"0 P01rtido Comunista estú no Governo, mas ~lindu não 
~.:stú no poder." 

Clt.• rccl:unuvn, porque era pouco o quinhão de que ele dispu· 
nha. O mesmo Sr. Luis Carlos Prestes, que uo tempo cm que alguns 
ilustres Srs. S~:nudores crum seus contcmporUncos no Congresso, 
usou tt'tuclu frusc, respondendo n um profissional de imprcnsu 
inexperiente - cntrctunto, ele, velho politico, comprometeu-se, 
quando lhe pcrguntarmn, se houvesse uma guerra entre o Brusil c u 
Unirlo Suviéticu, com quem ficariu ele- disse ch1ramcnte I.JUI.! ficuriu 
com~~ União Soviêtica, no que era honesto rlo seu raciocínio, no qu~: 
repetiu Mnuricc Thorcuu, que faz ~~ mesma coisu nu Francu. Er>t u 
épm:a COllJUe u Unil\o Soviêticu l'ez o miscrúvcl pucto ~:ntr~: Stulin ~: 
Hitler, ussinudo por Ribcntropp, que u nossu geruçüo conhece, do 
lllle foi u vitimu.imcdiutu u Polôniu, sucrilicudu por umbllS, nuzistus c 
cllmunistus. 1~l1is: quundo u Frunçu t:ntrou nu Gu~:rru uo ludo dl1S 
Aliudos, u 'chefe do PurtiUo Comunistu Fruncês desertou, puru nt1o 
lulU r uu JuLil1 Uu sua Fruncu. Uos seus compatriotus. porqm:. ucimu 
dn sentimento de píltria.lmvino sentimento dl1utriní1rio. 
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Vou mais longe: quem de nós nlio se rccordu, Sr. Presidente, ten
do vivido aqueles dius angustiosos, dos Sovietes instalados nus For
~;m Armadas. O curioso é que, puru os mais jovens, qut: não viverum 
a época e que supõem que nós somos scctúrios c falamos, portanto, 
lcnlllndo iludir, o curioso í: que Portugal repele tudo iss&ugora, 1\ si· 
glu dos soldados- "Unidos, venceremos!"-, por exemplo, cru ai· 
gumu coisa que, cm 1962, se realizou no Brasil, quando nós sabemo' 
que os murinhciros du /\rmuda brasileira, já depois de innuenciudos 
pelo fumoso episódio do couraçudo Potcnkin, ubundonurum seus nu· 
vi os. dcscernm u terra c roram canrraternizur-sc com os mctulúrgicos 
do Rio de Juneiro, que estavnm ~:m greve. Recusarum .. s~:· a receber 
quulqucr uçõo de comundo, nu linha vertical da hierarquia, e só ucei· 
turum, Sr. Presidente, ordens, a partir de um almirante chamudo 
"/\lmiruntc do Povo", E como nõo pretendo tripudiar sobre venci· 
dos, nem o nome lhe rcliro. 

Ainda nssim, h{a quem com rreqUéncin tente dcsmorulii':ar u 
Revolução brusih:ira, dizendo que nós nos servimos de uma suposta 
:m1e;.aça comunista para sair dos quarti:is e ocupar a Nuçào militnr
mente. 

Sr, Presidente, falo compulsando um exemplar de jornal du 
tcrru de V. Ex•: Estudo de Minas que, como sabemos, é uma puhli· 
caçào :lllstern. Este jornal tem esta manchete: •·comunismo penetru 
nu /\mí:rica Lutinu", Dil quem'! O Senador Dinartc Muriz? O Senu· 
dor Jarhus Passarinho'! Outros l:lntos quantos se der. nem, desde lo· 
go, unticomunistas, sem razer. entretanto, do comunismo essa 
indústriu u que me rereri? NUa. Diz Moscou. e o telegrama é este: 

.. Mo!'icou - As condições para instaurar governos 
comunistas nu América Lutinn nuncu rorum tUa boas como 
ugora, ar.rmou ontem o jornal do governo soviético Zvestla. 

"/\gora existe a possibilidade real de criar governos 
democratns que se oponhum ao imperalismo", assinalou um 
editorial sobre a conrcrência dos 24 partidos comunistas que 
se realizou cm Huvuna, Cub~a. 

"Os acontecimentos da República Dominicanu, os 
processos do Peru, Equador ou Panamá e os trágicos 
momentos da história chilena são etapas no difícil desenvolvi· 
menta histórico". 

"Estas etapas fornm enriquecidas pelo acúmulo de 
experiências, êxitos c rrncassos, c colaboraram nu luta nacio
nal de lihcrtução da América Latina", acroscentou o artigo 
do jornal soviético." 

Ora, como nós sabemos que nu União Soviética hit um biparti· 
darismo - c umu fmse jocosa que diz que há realmente dois 
partidos, um que est{a no Governo e outro que está nu cadein -. 
então compreendemos que jornal nenhum poderia publicar o que 
quer que fosse se niio truduzisse o pensamento do Politburo, sei lá, 
do Presidiu Soviético, ou, nu melhor c mais liberal das hipóteses, dos 
sovietes nucionui~. 

/\qui cstú uma rel'crí:nciu, Sr. Presidente, pois uinda agora há 
historiadores, inclusive alguns brasileiros, que dizem que as Universi
dades estilo nmord~1çudus, que vivem sob regime de terror, e, às 
wzcs, ~alguns colcgus do M DB nos pruticnm essa injustiça: são estes 
livros, prccisumcntc, os indicados purn os cursos onde se ministra 
Histôriu, para que o jovem tenha umu visilo do que se passa hoje, 
inteirumcntc deturf\udn. 

Creio, ninda mais, que ulguns historiadores, chumndos 
bmsiliunistas. que se tém voltado, com profundidade, ao estudo da 
Histllriu do Brasil, de modo gcrul, tém a tendência de admitir que 
esta Revolução foi, como no dizer do Senador Luiz Viana, umn con· 
tru-rcvolucUo, :~penus porque se preparou puru impedir um golpe 
que possivelmente viriu, purtidu do Sr. Leonel Brizzolu, que cru umu 
espécie de cnfant tcrriblc do grupo que cercava o Sr. Joiio Goularl 
laqueia época. 

Ali:'1s. Sr. Presidente, na Histôria do Brasil, us cu1~hudos crium 
muitos prohlcmus, desde u épocn coloniul. 

Entretanto, muit,)s desses brusilinnistus declaram que a umeaçu 
comunista justir.cou upcnas o golpe de Estado e ela entrou no 
processo brasileiro como Pilatos no Credo. Nilo sei se os comunistas 
gostnrinm destu compuruciio. 

Hoje, Sr. Presidente, a Casa comen1orn os 12 unos de um 
processo revolucion{ario. Como processo, é dinúmico, e, sendo dinii· 
mico, nU o pode <:stugnnr. 

Temos aqui à mão, Sr. Presidente, quatro Ordens do Dia: uma 
do Ministro do Exército, uma do Ministro da Marinha, uma do 
Ministro da /\cronílulicu; e uma quarta ainda, ussinndu pelo 
Ministro Chefe do Estudo-Maior das Forças Armadas. Ou eles estão 
profundamente ensandecidos e alienados da realidade brasileira, ou 
o que eles escrevem merece a nossa meditação mais profunda. Todos 
se referem ao preâmbulo du Revolução brasileira de 64, caracteri· 
zandó n necessidade de vencer, naquela época, uma ameaça 
importante, iminente, que era a ameaça comunista por traz da 
tibieza do Sr, João Goulart, mas todos se referem, repito, à 
necessidade de que não podemos vacilar na manutenção de uma 
vigilüncia a esse respeito. 

O Ministro da /\eronúutica chega n dizer, Sr. Presidente: 
"/\os que hoje relembram, como se houvéssemos esque· 

cido, dos ideais democráticos da Revolução, queremos rear.r· 
mar que eles permanecem vivos, como viva também é a 
certeza de que não servirão de instrumentos ao inimigo." 

/\diante, diz o Ministro da Aeronáutica: 

"Não permitiremos que as franquias democráticas sejam 
utilizudas contru a própria democracia, pois os exemplos fora 
de nossas fronteirus sUo suficientemente significativos pura 
dcsruzer ilusões.·· 

O Ministro do Exército, hoje, adverte: 

"Engunam·se, portanto, os que julgam terminada a 
Revolução de março de 1964. Os que assim pensam, ou 
pactuavam com us leses do Governo anárquico deposto, ou 
estão divorciados da realidade cm que vivemos." 

E, da Ordem do Dia do Ministro Chefe do Estado-Maior dns 
Forças Armadas, retiro este trecho: 

"Ao reviver um dos episódios de maior ressonância poli· 
tica e social da História de nossa terra e ao enfatizar as di· 
ficuldades a serem superadas pelos que se dispusernm, pa· 
trioticamente, a concretizar os objetivos da Revoluçilo de 31 
de Março, quer o EMF/\ não só exaltar os que, direta ou 
indirctamente, contribuírnm para n efetivação e consolidação 
do referido evento, como também, concitnr a todos que lhe 
são subordinados pura que meditem nas graves responsabi· 
!idades que nos cabem, na preservação e salvaguarda do que 
ajudamos a construir e no muito que ainda de nós reclama o 
Pais, para poder prosseguir cm sua escalada, rumo a seus 
gra'ndiosos destinos." 

Sr, Presidente, ao desincumbir·me da delegaçilo, que me foi 
cometida pelo ilustre Lider Petrõnio Portella de, em nome de meu 
Partido, saudar os 12 unos de vigõncia da Revoluçilo brasileira. peço 
a V, Ex• que me permilu duas homenagens, simbolizando nelas a 
crença naquilo por que lutamos c a esperança superior de que esta 
crença nno seja apenas umn púgina voltada pura o passado e descom· 
promissada com o futuro deste País, 

Quero ser mais claro, Sr, Presidente, quero que, nestas duas 
homcnugcns, o nosso Partido r.xe, uo mesmo tempo, o tributo que 
deve i1 origem du Revolução e a sua doterminaçilo de cumprir us suas 
aspirações iniciais de fazer, da Revoluçilo, um instrumento da 
dcmocratizaçilo plena, consciente, do Brasil. 

O Sr. ltamnr Franco (M DB - MG) - Permite V, Ex• um 
upurte'! 
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O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
V, Ex•,com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Desculpe-me pela intcr· 
rupção, Senador Jarbas Passarinho, mas quando V, Ex• fala sobre 
os 12 anos da Revolução brasileira de março, revolução que surgiu 
nu minha terra, Juiz de Forn, Estado de Minas Gerais, gostaria 
apenas de lembrar à Casa- não por certo a V. Ex• - aquelas pala· 
vras do saudoso Milton Campos: 

"O processo revolucionário há de ser transitório c breve, 
porque sua duração tende à consagração do arbftrio, que 
elimina o direito. Urge, sobretudo, institucionalizar é a revo
lução, c não o seu processo." 

Gostaria de recordar, igualmente, Senador Jarbas Passarinho, 
que a Revolução de 31 de Março, que surgiu para a defesa do 
primado do Direito c para a defesa da supremacia da Lei, que tem 
aqui, na Presidência desta Casa, aquele que foi o seu Líder civil, 
quem sabe, este homem que hoje ocupa esta augusta cadeira, da Pre· 
sidência do Senado Federal, pudesse ele, mais do que ninguém nesta 
Casa, descer da sua augusta cadeira c contar a história desta Revo
lução, prestando um benefício à Nação c a todos nós. Refiro-me ao 
Senador Magalhães Pinto. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Ex•, nobre Senador Itamar Franco, o aparte que V. Ex• me dâ 
em termos pessoais, é: claro. 

Não é menor a admiração que todos nGs, do meu Partido, 
nutrimos pela figura tutelar de Milton Campos do que a admiração 
de V. Ex• por ele. E não me parece que, ao V. Ex• lembrar a frase de 
Milton Campos, há dias também repetida pelo Líder de V. Ex•, no 
seu primeiro discurso, aqui, nesta sessão legislativa, nós, da 
ARENA, nos possamos sentir em dificuldades na interpretação da 
frase. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - O objetivo não foi esse, 
Excelência. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Isso, 
ulills, 'eu salientaria, cm seguida. Trato com V, Ex•, há quase um ano 
e meio, c, entre os Senadores que me honram aqui com a sua amiza· 
de, sobrelevo a figura de V, Ex•, em cujo· raciocínio nunca percebi 
qualquer refolho, qualquer tipo de armadilha maliciosa, cm suma, 
nunca entendi que V. Ex• concordasse, para discorqar, como, infeliz· 
mente, é habitual no jogo parlamentar. 

Sei que V. Ex• se angustia, no momento cm que cita Milton 
Campos, porque fala na brevidade desta Revolução. E, natural· 
mente, a mensagem de V. Ex• é a mesma que a de todos nós. Oxalá 
ela pudesse ser institucionalizada o mais rapidamente possível cm 
graus sempre mais abrangentes. A institucionalização cm termos 
pol!ticos de Pcrtido de Oposição e de Governo, a partir do momento 

·em que a Oposição existe e pode livremente exercer a sua tarefa, 
enquanto Oposição, foi algo que devemos ao próprio espírito 
legalista das Forças Armadas, às quais cu pertenci com muito prazer 
e das quais me lembro sempre com muito orgulho, porque foi o Pre· 
sidente Castello Branco o primeiro a autolimitar-sc nos seus poderes 
de exccçilo. Ao contrllrio, inclusive, do velho e glorioso General De 
Gaulle, que o mundo inteiro conheceu, que, na hora cm que a Cons
tituição Fruncesa de 1958 lhe deu poderes plenos e excepcionais, 
nunca ele pediu que esses poderes fossem breves. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Aliás, Senador Jarbas 
Passarinho, silo palavras do Presidente Castello Branco: "Primado 
do Direito, na supremacia da Lei." 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) -
PerfeitÚmcnte, nobre Senador Itamar Franco. 

Certa feita, nobre Senador Itamar Franco, usei uma expressão, 
pela qual tive que responder. Dizia cu que me inspirara cm Machado 
de Assis, cm algo que não cr~ dele c não pretendia fazer-lhe a citação 

textual, mas dizia que "entre o sonho do poeta c as norcs do jardim, 
há o imperativo do muro da casa", E estas palavras foram 
pesquisadas por jornais, até que acharam realmente a frase parecida 
no Memorial de Aires, onde se diz: "Entre a milo c a espiga, há o 
muro," 

Entre as nossas aspiraçócs mais lídimas c sinceras, porque não 
somos hipócritas, quando falamos no desejo de democratização pie· 
na do País e a possibilidade fática dessa rcalizaçilo, há os protestos, 
há os cachopos, há os escolhos, há as dificuldades. 

Entendo, portanto, que a homenagem de V, Ex• a Milton 
Campos insere-se perfeitamente, no momento cm que falo nesses 12 
anos de Revolução brasileira. E cu terminava precisamente, quando 
fui honrado com o aparte do nobre c leal Senador Itamar Franco, Sr. 
Presidente. 

Eu queria pedir permissão a V, Ex•, Sr. Presidente, 'violentando 
a sua modéstia, para que a homenagem, no dia de hoje, por este seu 
colega que recebe a dclcgaçilo do seu Partido, centre-se, centralize-se, 
coordene-se sobre duas figuras que, para nós, silo inspiração 
permanente do Movimento de 1964, que nos lembra as nossas angús
tias, mas, ao mesmo tempo, nos recorda as n.ossas vitórias, vitórias 
sem espírito de esmagamento, sem tripudiar sobre vencidos, comove
mos, muitas vezes, em torno de nós, não longe, no mundo, quando 
uma revolução é vitoriosa; c pela solidariedade que existe no mundo 
inteiro, ainda há pouco tempo vimos o Camboja, da qual não mais 
se ouviu falar, Sr. Presidente, á nlio scr·por um corajoso repórter da 
revista francesa L' Express, que trouxe a notícia pasmosa do gcnocí· 
dio praticado pelo Khmcr Vermelho, quando ocupou o Camboja, 
que nilo aceitava o comunismo. Foram milhares c milhares de pes
soas assassinadas, Sr. Presidente, assim como, cm tempos passados, 
para se impor à coletivizaçilo da agricultura, na União Soviética, fo· 
ram mortos alguns milhões de kulaks. Assim, Sr. Presidente, a 
minha homenagem é prestada, em nome desta Revolução, que é e 
que niío foi, precisamente àquele que, lá das Minas Gerais, deu o seu 
início, segundo alguns até precipitou-se gloriosa e bendita 
precipitação - e fez com que esta Nação, em menos de quarenta e 
oito horas, praticamente sem disparar um tiro, estivesse irmanada 
em torno de um ideal, que é aquele do qual hoje nos considcra.mos 
legítimos herdeiros, A minha homenagem ao Governador Maga
lhães Pinto (Palmas), que, sendo civil- ainda hoje lia cu, deleitado 
deu a melhor ordem que um General poderia receber. Quando esse 
General lhe perguntou: "estou pronto para partir, que faço?" E 
V. Ext teria dito, com essa voz tranqUila c esses gestos decisivos e 
serenos: "Entào saia, ponha a tropa na rua". · 

P,.o lado de V. Ex•, apagados todos os rcssçntimcntos que a vida 
inevitavelmente traz, Sr. Presidente Magalhilcs Pinto, queria que a 
palavra do meu Partido, ao louvar uma Revolução que quer justiça~ 
niio vingança, simbolize também na figura imensa de Humberto de 
Alencar Castello Branco, aquele que modificou a face do Brasil. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Desejo agradecer, 
cm poucas palavras, ao meu nobre colega, Senador Jarbas Passari· 
nho, c a toda a Casa, esta delicada homenagem que me prestam nesta 
hora, relembrando o fato histórico de 31 de março, em Minas 
Gerais, quando eu era apenas o intérprete das aspirações de Minas e 
cumpria com o meu dever para com a Pátria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctário. 

Silo lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 65, DE 1976 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri· 
çiio, nos Anais do Senado, do documento "Carta Aberto a Todas as 
Gerações", lançndo pelo Grupo Jovem da Associação Brasileira 
para o Rearmnmento Moral, no encontro "Jovens Unidos na 
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Reconstrução da Sociedade", rculia1do cm Pctrópolis, Rio de Junci· 
ro. cm 4 de mnrço de 1976, 

Sala ol:~s Sessões, cm 31 de março de 197~.- Benjamim Farah 

REQUERIMENTO N• 66, DE 1976 

Senhor !'residente, 

Requeiro, nos termos rcgimcnwis, a transcricào, nos Anuis do 
Scm1do Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente 

Fr:m~.:o Mnntoro- Benedito Fr.:rreira- Mr.:ndcs Canúlc- A~o:cioly 
Filho- Muitos l.c:io- Otuir Bcckcr- Paulo Brossard- Tarso 
J)utrn. 

o SI!. I'IH:sum:-<TJ·: (Magalhi•cs Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que scrillido pelo Sr. 1•'-Sccrctilrio, 

t lido o seguinte 

l'I!O.JETO IJE U:IJJO SE:'<AI>O N'' 59, I> E 1976 

da República, General Ernesto Gciscl, pronunciado por ocusiiío da· , , llisciplinu o empre~o de medidores nos botij1ies de ~ús 
licJudclro de pctrdlco, e dctcrminu outrus providências. inuugurncüo do Aeroporto Eduardo Gomes, loculizudo cm Manuus, · •· 

rHI prm;u cm frente ao Tcutro Amazonus. 
Sala das Sessões. cm 31 de março de 1976, - Senador 

Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO N•67, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, u transcrição, nos Anuis do 
Senado Fedem!, da Ordem-do-Diu do Excelentíssimo Senhor 
Ministro do Exército. Gncral Sylvio Frota, baixada por ocasião das 
comcmonlcõcs do 12~' :1nivcrsúrio da Revolução, c publicada no 
Correio Brazlliense, cm 31 de março de 1976, 

Saiu das Sessões, cm 31 de março de 1976. Senador 
Vasconcelos Torres, 

REQUERIMENTO N• 68, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a trnnscricào. nos Anais do 
Senado Fedem I. da Ordem-do-Diu do Excelentíssimo Senhor Minis· 
tro da Marinha. Almimntc Geraldo de Azevedo Hcnning, baixada 
por ucusiào das comemorações do 129 anivcrs(lrio da Revolução, e 
puhlicuda no Correio Rraziliense, cm 31 de março de 1976. 

Sa lu das Sessões. cm 31 de março de 1976. - Senador 
Vasconcelos Torres 

REQUERIMENTO N• 69, DE 1976 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos rcgimcntuis, u trurscriçUo, nos Amlis do 
Senado Federal, da Ordem-do-Diu do Excelentíssimo Senhor Minis
tlo da Acronúutica. Brigadeiro Aruripc Macedo, buixuda por 
m:asiào dns comcmoruçõcs do 12\• .:mivcrsúrio du Rcvoluçiio, c publi
cnda no Correio Braziliense, cm 31 de murço de 1976. 

Sala das Sessões, cm 31 de março de 197~. - Senador 
Vusconcclos Torres, 

REQUERIMENTO N• 70, DE 1976 

Senhor Prosidcntc, 

Requeiro, nos termos rcgiment<~is. u transcriçiio, nos Anuis do 
~ena do Federal. da Ordem-do-Diu do Excelentíssimo Senhor M inis· 
tro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, General Antônio 
Jorpc Cnrréu, hai\adu por oc:1siiio das comcmomçõcs do 12Y univcr
s:'lrin du Revoluçfin. c publicnda no Correio Brazlliensc, cm 31 dc 
nwrco de 1976. 

'Sala dus Scssi)cs, cm 31 de março de 1976, - Scnudor 
Vuscon~:clos Torres, 

O SR. PRESIDENTE (Mugulhücs Pinto)- De acordo com o 
:~rt. 233. * I\', do Rcgimcntnlnternu, os rcquerimcntos serfio suhme· 
tidos :10 exame du Comissiio Dirl!toru. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guinmard -José Esti!YI!S- Ht!lvfdio Nunes- Virgílio 
T:'1vnru - Wilson Gorw:dves- Dnmicio Gundim - Ruy Carneiro 
- Arnnn di! Mello- Luiz Cavalcuntc- Augusto Fro1nco- Gilv:~n 
Rodw - Din.:eu Canlnso - Euril.:o Rczcndc - João Culrnon -
V:ISCOIH:clns Tnrrc.:s - Benjamim Fura h - G u~tuvo Capuncmu -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Os botijõcs de gás liqucfciro de petróleo somente 

poderão ser cntrr.:gucs ao consumidor quundo dotados de upurelho 
indicador da quantidade de seu conteúdo. 

Art. 2Y Os infrutorcs du prcsr.:ntc lei esturiio sujeitos l1s pena· 
!idades que scrüo nxadas cm seu Regulamento. 

Art. 3• Ao Instituto Nacional de Pesos c Medidas- INPM 
competi ri• u nscalização do cumprimento desta lei, c a aplicação das 
respectivas sanções uos que u infringirem. 

Art. 4'' O Poder Executivo baixari• o Regulamento deste diplo
ma lepul dentro do prnzo de scssentu dias, contudos du datu de sm1 
publicuçiio. 

Art. 5\t A presente lei cntrar:'1 cm vigor cento c oitenta dias 
apôs publicado seu Regulamento. 

.Justificação 

Dentro das limitações naturais de sua capucidudc de prever, o 
Legislador está scnipre empenhado cm legislar para prevenir dcsa
~.:ertos na comuniduuc u que pertence. 

Face às faculdades que desenvolve, ele acaba sendo dotudo do 
poder da premonição. 

A previsibilidade do ex-Senador Leoni Mendonça, com relação 
aos consumidores de giiS liquefeito, foi um fato. S. Ex•. em 1974, 
apresentou a esta Casa projeto de lei, cm que propunha l'ossc 
tornado obrigatório o uso de aparelho indicador da quantidade de 
gús dos botijõcs, u ser entregue ~1os consumidores com cl'itcs. 

Ao fundamentar sua oportuna proposição, ponderava judiciosa
mentr.: o ilustre purlamcntur: 

"0 gús liquefeito de petróleo é o combustível de maior 
nccitacào doméstica. Teve evolução excepcional nos unos ses
senta c se transformou nu fonte de encrgiu que mais se desen
volveu: cm 1960, participuvn com 1,3% du produçt10 
cncrgéticu c, oito anos mais turdc, cheguvu u 2,5%. 

A produção brusilciru de gás teve inicio cm 1954 c, hoje, 
cerca de 25 distribuidores operum no Puís, com parques de 
mnu1zenagcm loculizados cm pontos estrutégicos. O 
consumo nuciunul, que era de 2.225,042 metros cúbicos cm 
1970, passou u 2.383, 709 metros cúbicos cm 1971, prevendo
se incremento global, no uso doméstico, de 92,6% até 1980. 

Sucede que o consumidor adquire o botijüo de giiS, nor
malmente com dez quilos, sem qunlqucr comprovação de que 
o produto adquirido apresenta a quantidndc certa. O Institu
to Nudonul de Pesos c Medidas niio cuidou du fisculizuçi\o 
do cngurrnfnmcnto do gC1s liquefeito do petróleo. Por isso, 
não raro, o consumidor é lcsudo, porquunto o g:'as lhe é vcn· 
llido uté n~Juérn do peso. 

O projeto de lei, oru uprcsentudo t1 dclihcruçüu do Con· 
grcssu, ohjctivu, untes de tudo, 1elur pelos interesses do 
consumidor. O emprego de upurclho medidor de gús tem u 
duplu Villllugcm: inf'ormu sohrc a quuntldude cxutu do pro· 
duto contido no botijiio, na horu c.Ju mJuisiçi\o, c udvcrtc 
~Juuntu uo esgotamento du rcscrvu l1 disposição do consu
midor. f: dn maior irnportilncia, c f'ucilitu í1s donus~dc~cusu 
controlar clicicntcmcntc u lJLIUntidudc de gús do hotijão cm 
uso", 
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Em cumprimento à norma regimental reguladora du mutt:riu, 
foi o referido projeto urquivudo ao final da última legisluturu. 
Todavia, como o assunto era da maior relevância, c urgia fosse legnl
mente disciplinado, refundimos a proposição c a submetemos uo 
crivo de nossos eminentes pares, em mnrço do uno pussudo. 
Trumitou, então, sob o n~ 25, de t975, tendo sido distribuída às 
Comissões de Constituição e Justiça, e de Economia, nas quais foi 
unanimemente aprovada. 

No primeiro desses órgãos técnicos o Relator foi o ilustre Sena
dor Oriundo Zuncancr, que ao fecho de seu pronunciamento assim ~e 
manifestou: 

''No íimbito dus atribuições inerentes a estu Comissúo, o 
projeto se compatibiliza com os aspectos jurídicos c constitu
cionais imprescindíveis, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação". 

Na Comissão de Economia o Relator foi o nobre Senador Luiz 
Cavalcante, que encerrou sua apreciação nos seguintes termos, 
voltado pura os milhões de consumidores de gús que a lei conscctária 
ia proteger: 

"Sob o ângulo do mérito, no que se refere 1is implicações 
da medida proposta, de interesse para este Órgão, admitimos 
sua perfeita conveniência pura milhões de famílias bra
sileiras, que recebem e utilizam o gás engarrafado nas 
respectivas residências. fi uma singela protcção que se esta· 
belcce à bolsn do consumidor, sem ônus, acrescente-se, para 
o produtor e para o distribuidor de gás, excluída a obrigação 
elementar de agirem com honestidade. 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n• 25/75", 

O primeiro desses pareceres data de 16 de abril de 1975, e o se
gundo de 8 de maio do mesmo ano. Quatro meses após estourou o cs· 
cândulo do furto de gás dos botijões. 

Publicou, a 19-IX-75, o Correio Rraziliense: 

"Uma fraude, em prejuízo do consumidor, cujo alcance 
total ainda não foi dimensionado ocorreu na Minasgás, em 
Brasília, e o gerente local du empresa, disse que de acordo 
com os primeiros indícios o volume tende a ser expressivo. O 
Presidente do Instituto Nacional de Pesos e Medidas -
INPM - no Distrito Federal, Nalvo Coelho Arruda. 
afirmou ontem que provavelmente hoje estará devidamente 
conhecidu u••quebra'' forjada no gC1s colocado nos botijões. 

Cada botijão, deve conter 13 quilos, mas as notícias • 
circulantes dão conta, de que a diferença de peso• para 
menos em cada um, chega a uma proporção elevada. Diante 
do que ocorreu, caminhões que seriam despachados ontem 
pura cidades-satêlites ficaram retidos para aferiçílo e foram 
recolhidos imediatamente botijões suspeitos de conterem 
menosgils. 

NA3• DP 

Os três prmc1pa1s suspeitos iniciais ficaram detidos 
durante 24 horas na 3• Delegacia de Polícia, no Cruzeiro V e· 
lho, por onde correm as diligências policiais. 

A 3• DP desenvolve u sua tarefa em termos relativa· 
mente sigilosos, com vistas a identificar os outros passiveis 
envolvidos nu trunsaçiio. 

ESCLARECER TUDO 

A fraude foi descoberta nu última terça-feira c u Gerên· 
ciu da Minasgús- localizada no Setor de Inflamáveis, entre 
o SIA e o Guurú, imediatamente fez a comunicação ils 
autoridades policiais, no caso il3• DP do Cruzeiro. 

A Gcrênciu também, ~~ toque de cuixu, ufnstou os 
funcioni1rios dos postos-chave da empresa, a lim de que as 

investigações sejam procedidus com u desenvoltura ncccs· 
súriu". 

O furto de gás descoberto em Brasília por certo vem ocorrendo 
onde quer que os botijões são vendidos. Para evitar furtos 
semelhantes o Senado Federal dava curso a projetas de lei intcntun· 
do regular suficientemente a muti:ria .. 

Surpreendentemente, numa de nossas últimas idas uo Estado do 
Amazonas, nossa proposição foi inserida na Ordem do Dia, e 
inexplicável c infundamente rejeitada. 

Apressamo-nos, então, em modificar nosso projeto, pura a 
conseqUente reprosentação. 

IBRAHIM SUED tomando conhecimento do fato, a 25 do mês 
cm curso publicava cm O Globo: 

"O Congresso hoje poderá explodir, segundo meu fio 
especial com Brasília. fi que o senador Josê Esteves• vai subir 
u tribuna do Senado para propor, num veemente discurso, 
um projeto estabelecendo o uso obrigatório de um aparelho 
nos botijàcs de gás para controlar seu peso. a fim de evitar 
fraudes que as companhias distribuidoras, segundo ele, fre
qUentemente cometem. O dctalhe,.porém, é que o Senador 
vai a plenário levando, num carrinho de mão, um bujão de 
g{1s ... De leve ... 

Dispensando-nos de citar nomes responsáveis por csstt impcr· 
doávd atitude - manifestamente contrúriu aos destinat~rios da lei 
que iria beneficiar, Brasil adentro, a todos os consumidores de gás 
liquefeito- esperamos agora ver repetido nas Comissões Ti:cnicas o 
ucolhimento anterior dispensado à nossa iniciativa, e· a aprovaçUo 
unitnimc quando submetida ao Plenário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, cm 31 de março de 1976.- Senador José Este· 
l'CS. 

(Ás Comis.!Ões de Constituição e Ju.!tiça e de Economia. J 

o SR. I'RESII>f.NTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado c remetido ás comissões competentes. 

o SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 31, de 
!976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando u transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Excelentlssimo Senhor Ministro da Justiça, 
Armando Falcão, pronunciado por ocasião das comemora· 
ções do 2• Aniversário do Governo do Presidente Ernesto 
Geisel, e publicado no Jornal do Rrusil em 16 de março de 
!976. 

Em mhl(iio o requcrimL•nto. 

O Sr. l'uscnncclos Torres (ARENA - RJ) - Sr. Presidente, 
peço u paluvra paru cncaminhur a votação. 

o SI!. I'RESmENTE (Magalhães Pinto)- Concedo 11 palavru 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres, para encaminhar a volaçào. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (AReNA- RJ. Paru en· 
cuminhm u vowçi\o. Sem revisilo do orudor.) - Sr. Presidente, Srs. 
Scnudorcs: 

Não quero obstacular o pronunciamento que dentro em breve 
tcríl lugl.lr 111.:stc Plcnúrio. Digo íl puluvru no senlido muis purlumcn· 
tur passivei, jl1 que o Plcnúrio se enche, c us gulerius estUo utcntus 
uguurdundo a n;llurnl eloqUência de um dos nossos prc1ndos colegas. 
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Mas V, Ex• vai me permitir - c peço desculpas à grande 
assistência que aqui se encontra- que, cm torno deste requerimento 
e, me valendo do dispositivo regimental, sobre o 2• aniversário do 
Governo Ernesto Gciscl, dizer que o comemoramos ontem de 
maneira especial, por que, depois desses 12 anos desde 31 de março 
de 1964- se não me falha a memória- o primeiro líder sindical foi 
recebido por Sua Excelência, o Chefe do Governo, cm minha 
companhia, líder sindical esse que dirige os destinos do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Volta Redonda. 

Pretendia relatar o que foi a memorável audiência ontem cone•· 
dida a esse dirigente operário, mas, Sr. Presidente, não ·posso, de 
maneira nenhuma, fazer aquele "comercial" desagradável, porque o 
principal daqui a pouco vai se desenrolar c o "comercial'\ nesse 
sentido comparativo que procuro emprestar às minhas palavras, 
faria, talvez, com que muitos desligassem os seus aparelhos de vfdio 
para depois então ouvir a principal pcrsonazcm da tarde de hoje. 

Mas, não podia deixar de fazer o registro do que foi a 
memorável audiência ontem concedida por Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República ao Sr. Waldcmar Lustosa, dirigente sindical 
de Volta Redonda. Em torno- para não fugir do assunto -desse 
segundo aniversário do Governo do Senhor Presidente Gciscl, hã 
que se assinalar o diâlogo que tive oportunidade de assistir entre o 
Presidente de honra da Aliança Renovadora Nacional que é o 
Presidente Ernesto Gciscl, c um operário metalúrgico, Waldcmar 
Lustosa. 

Em outra oportunidade voltarei para relatar o que ocorreu 
durante os 50 minutos cravados de audiência que, repito, é um fato 
novo e que bem revela a importância do meu partido, a Aliança 
Renovadora Nacional, no entendimento com a classe trabalhadora. 
Se é dilicil, cm outras áreas do Pais, um entendimento franco, do que 
o Governo tem feito c o partido, quero dizer que, pelo menos, na 
área do trabalhador, há um entendimento leal. Acho, é minha 
opinião pessoal, que as urnas de 15 de novembro de 1976 irão con· 
firmar: o trabalhador não está faltando ao Presidente da República. 

Neste segundo aniversário, quando encaminho este requeri· 
menta de transcrição, quero dizer que uma das melhores 
comemorações foi, justamente, aquela que tive oportunidade de 
assistir, assim direto: o Presidente da República anunciando a sua 
visita a Volta Redonda no dia 1• de maio, quando fará um discurso 
doutrinário, e anunciará novas medidas cm defesa do trabalhador. 

Sr. Presidente, peço mais uma vez desculpas, não a V, Ex•, nem 
aos meus colegas, mas à assistência nesses dias maravilhosos, cm que 
o Senado, talvez conformado com a decoração que foi feita antcci· 
padamente. Este é um lugar apropriado para que palavras bonitas, se 
ouçam aqui, c também a palavra humilde, talvez a mais humilde 
deste Senado, só vã encontrar oportunidade cm fazer esse registro 
agora, votando favoravelmente ao requerimento que o Plenário irá 
apreciar. Peço desculpas a V, Ex• de por ter assinalado o evento de 
ontem: e também um pedido para associar-me. às palavras do 
Senador Jarbas Pa.sarinho, enaltecendo a atuação patriótica de 
V. Ex• 

A Revolução de 31 de Março, depois de vitoriosa, teve vários 
donos. Permita V, Ex• falar numa linguagem popular, que é uma 
caracterfstica que tenho nesses trinta anos de mandato: o r.Jho feio 
não tem pai; os r.Jhos bonitos têm uma porção de pais. Mas, na bis· 
tória brasileira, a Rovolução de 31 de Março há de consignar justa· 
mente o papel relevante de V. Ex• que não encontrou, assim, no pri· 
meiro momento, muito apoio. Hoje, existem revolucionários que 
estavam no muro c que silo mais revolucionários do que V. Ex• 

Eu não gostaria de ver aquele sinal que V, Ex• me aciona, mas 
hú de permitir que eu acrescente as palavras de elogio que foram 
proferidas sobre u atuação de V. Ex• Mais tarde haveremos de dar 
os nomes aos que nu hora dil'lcil conspirnvam. Eu não estava, Sr. 
Presidente, c não sou hipócrita de dizer que estava conspirando, 
porque não conspirei, fui surpreendido. 

Ainda hoje conversava sobre o assunto com o Senador Daniel 
Kricgcr e com o Ministro Ncy Braga, que sabem pcrrcitamcnte que 

cu não comungava coin aquele estado de coisas. Mas, de repente, vi 
que aqueles que mais exaltavam o Governo que cala, passaram a ser 
os seus dctralorcs, muitos abisslnios, abisslnios repito, que jogaram 
pedras no sol que caia no horizonte. Mas, V, Ex• resplandece de lu· 
minosidade, porque foi cfetivamentc o chefe civil da Revolução de 31 
de Março, (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Pela ordem, con· 
ccd~ a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Pela ordem, sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Casa, integrante do Congresso Nacional, tem sido vitima 
tilo constantemente de desrespeito aos longos desses últimos anos, 
que não nos parece, que também hoje, aqui nesta tarde, ela deva ser 
vítima de considerações que atingem, sem dúvida, a sua própria dig· 
nidadc. 

Este recinto í: um recinto sagrado, este recinto onde se fazem rc· 
presentar os partidos polfticos atualmcntc existentes no Pais, assiste 
a reuniões cm que é legitimo cada qual defender as suas idéias c ex· 
planar c defender os pontos de vista que lhe parecem válidos, mas 
não nos parece cablvcl que dentro deste Plenário, colegas nossos, por 
mais ilustres que sejam, depreciem, cm alto c bom som, o que se 
aguarda neste recinto: a palavra do Senador Paulo Brossard. 

Na verdade isto depõe contra o nome desta Instituição, 
sobretudo no dia cm que V. Ex• -'cm liomcnagcm à passagem do 
aniversário do Movimento que teve no então Governador de Minas 
Gerais um dos seus esteios:.... ressalta pela imprensa, entre os objcti· 
vos ali propostos, o rcvigoramcnto c o respeito ao Poder Legislativo. 

Assim sendo, Sr. Presidente, a exemplo do que foi feito recente· 
mente, cm relação a discurso meu, :mbora ni!o rcfcrcntcmcntc a 
considerações dessa natureza, venho solicitar a V. Ex• que, de 
acordo com dispositivos regimentais, exclua, do pronunciamento 
que antecedeu a esta minha intervenção, dizeres c termos que não 
condigam com a nobreza c as tradições do Senado Federal. (Muito 
bem!) 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Pela ordem, Sr. 
Presidente, para contraditar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nilo hâ contradita 
à questão de ordem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ) - Sr. 
Presidente, gostaria apenas· que me fosse permitido dar inteligência 
ao conteúdo das minhas palavras c dizer que o Senador Marcos 
Freire cstâ sangrando na veia da saúde. Longe de mim, velho parla· 
montar, procurar denegrir o ambiente cm que todos nós vivemos. 
Efetivamcnte, há os· intelectuais, como S. Ex• o Senador Marcos 
Freire, mas há também os homcns.humildcs como cu, Sr. Presidente. 
Afinal, com todo o respeito, o parlamentar que vai à tribuna nem 
sempre é um declamador, as vezes é um comunicador, mas não 
houve da minha parte, c nem haveria jamuis, essa intenção. Tenho a 
impressão de que é o estado de nervosismo, que é o pânico, que se 
está pensando cm tempestade, quando a meteorologia anuncia tem· 
po bom, claro c sem nebulosidade. 

Eu aceito, se V, Ex• q~iscr cortar as minhas palavras -
evidentemente que lerei que aceitar - por indicação c por sugestão 
do nobre representante do MDB, cvidcr.tcmcntc que aceito. Mas 
gostaria que partisse de V, Ex•, Sr. Presidente, porque cu nilo disse 
nada de mais. 

Tenho que falar aquilo que sinto, tenho que expressar-me de 
acordo com o ~rau de minha inteligência, já que não sou culto como 
o Senador Marcos Freire. (Nào apoiado!) Evidentemente, não há 
qucstào de ordem a ser resolvida, mas cu não poderia deixar passar 
sem um reparo aqueles que defendem a liberdade, aqueles que usam 
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aqu1 c fora daqui' uma linguagem desenfreada c querem censurar um 
colega. 

Não aceito a censura do Senador Marcos Freire; aceito, sim, 
que V, Ex• possa cortar as minhas palavras, embora com isto ni!o 
me conforme. (Muito bem!) 

O Sr. Pctrónlo Portclla (ARENA -PI)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder Senador Pctrônio Portclla. 

O SR. PETRÓNIO PORTELLA (ARENA -PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a questão hã pouco 
suscitada pelo nobre Senador Marcos Freire cstã regulada - c 
supro, assim, a omissão do orador - pelo art. 21, letra b, do 
Regimento Interno: "usar de expressões descorteses ou insultuosas". 

Sr. Presidente, diante do esclarecimento do meu nobre colega 
Vasconcelos Torres, evidente que o assunto devia estar encerrado. 
Porém, acho que é válido o pedido de S. Ex•, quando sugere que, de 
oficio, a Mesa retire aquelas expressões consideradas insultuosas ou 
desrespeitosas. pelo nobre Senador Marcos Freire. Aqui não é lugar 
de insultos c, também não deve ser lugar para desafios, mas nós jã 
ouvimos alguns, indevidamente postos, neste Plenário. 

Sr. Presidente, conhecemos bem o humor do nobre rcprcscn· 
tantc fluminense. (;: questão de estilo pessoal. Pessoas hã que 
do alto da tribuna do Senado cm voz morosa como quem não tem 
pressa, neste mundo acclcrado;nãQ fala, dcciarna como se num palco 
estivesse, Questão, também, de estilo. Entretanto, se as expressões 
foram' consideradas insultuosas, nós, da Maioria - à frente aquele 
contra quem a palavra do Senador Marcos Freire se ergueu- somos 
os primeiros a pedir que estas sejam retiradas de nossos Anais. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmae.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
informa à Casa que farâ cumprir o Regimento. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO DO EXMO. SR. MINISTRO DA JUSTIÇA, AR· 
MANDO FALCÃO, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DAS 
COMEMORAÇOES DO 2• .4NIVERSÁRIO DO GOVERNO DO 
PRESIDENTE ERNESTO GEISEL. E PUBLICADO NO 
JORNAL DO BRASIL, EM 16-3-76, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 31/76, DE AUTORIA DO 
SENADOR VASCONCELOS TORRES 

"Faz hoje dois anos; Senhor Presidente, que Vossa Excelência 
assumiu o Governo da República.' 

Na mesma data, empossaram-se nas respectivas Pastas os Mi· 
nistros de Estado que tiveram a honra de ser por Vossa Excelência 
escolhidos. 

Foi o início de urna jornada dura e pesada, pois duro c pesado é 
o desempenho da função pública, entendido no conceito certo, que é 
o da dedicação integral ao bem da colctividadc. 

Nilo é pequeno o trabalho dos Ministros. Ao contrário, crescem 
os encargos na responsabilidade cotidiana de cada problema a cn· 
frcntar, sob a pressão de interesses legítimos c ilegítimos, os quais 
nos cumpro analisar c separar. Podemos então avaliar a com· 
plcxidndc cu dimensão da ingente luta de Vossa Exccléncia. Rcpre· 
senta, no mínimo, a cota do esforço de cada Ministro multiplicada 
pelo· número do todos, mais' as dificuldades de várias ordens, 
provindas do imenso universo governamental, desdobrado na udmi· 
nistraçilo, nu polftica, na economia, no campo social c cm tantas 
oulo'as esferas. 

O Presidente da República, no Brasil, é um virtual prisioneiro 
do trabalho, mobilizado no engajamento pessoal sem pausa, c sobre 
cujos ombros recai a rcsponsabilidudc de tarefas quase sobro
humanas. 

O Chefe de Estado só pode vivc.r para o cargo, dominado por 
preocupações que se acumulam, sem tempo para mais nada; é 
escravo absoluto do dever funcional. 

Dizia-me o Presidente Castcllo Branco: "A Presidência é um 
fardo do chumbo. Como pode haver tanta gente que daria a metade 
da vida para alcançar este lugar? ... " 

Nós, seus Ministros, sentimos perfeitamente a situação, Senhor 
Presidente, e procuramos aliviar-lhe os tormentos, fazendo o 
poss(vcl para oferecer mais, para produzir mais, para sermos mais 
úteis a Vossa Excelência c ao Brasil. 

Defrontamo-nos, todavia, com as nossas próprias limitações 
pessoais - e a( também se requisita a contribuição de Vossa 
Excelência, esclarecendo-nos com o seu conselho lúcido, na palavra 
que orienta c estimula. 

Nilo obstante toda as dificuldades de Governo, as tradicionais c 
as emergentes, as antigas c as novas, vai Vossa Excelência vencendo 
a áspera caminhada, com segurança c brilho. Os êxitos são notórios c 
notãvcis, despertando cm sou favor a Justiça da opinião pública, na 
estima, no respeito c no aplauso do povo, 

Começa o terceiro ano do seu Governo. Cumprimentando 
Vossa Excelência, o quelho prometem os seus Ministros é nilo desfa
lecer na lealdado c não falhar na devoção ao interesse geral. 

Pedimos a Deus que o ilumine; Senhor Presidente, c lhe conser
vo a saúde, na qualidade de servidor número um do Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item Z: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 32, do 
1976, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, ao artigo 
"Deturpação da Consciência Moral", publicado no jornal O 
Estado de Sio Paulo, cm 14 do março de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Scrã feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO INTITULADO DETURPA.ÇÃO DA 
CONSCIENCIA MORAL, PUBLICADO NO JORNAL O 
ESTADO DE S. PAULO, EDIÇÃO DE 14·3·76, QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
32/76, DE AUTORIA DO SENADOR JARBAS PASSARI
NHO' 

Deturpaçio íla Con~lênela Moral 

Duas noticias publicadas cm nossa cdiçilo de quinta-feira re
velam, pelo contraste, as proporções dramâticas que assume a apli
cação do princlpio.dc "dois pesos c duas medidas" pela opinião 
pública mundial, cm geral, c ocidental, cm especial, no julgamento 
dos abusos cometidos pelas ditaduras de direita c pelos totalita-' 
rismos de esquerda contra as libcrdndcs c os direitos humanos. Na 
nossa conccpçilo moral, a violação das liberdades c dos direitos 
humanos não tom cor ideológica c é sempre condcnâvcl indepen
dentemente do número de vezes que é cometida c do número das 
vitimas que faz. Do acordo com nossa consciência moral, o respeito 
às liberdades · c nos direitos humanos se if11põc pela própria 
dignidade espiritual do homem, soja qual for. sua convicçilo 
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política e ideológica. Cabe, portanto, à Justiça c ao Direito c nilo ao se estabelecessem definitivamente no poder. Mais interessante ainda 
arbítrio c aos interesses unilaterais c preconcebidos de uma "razilo é que Brejncv tomou ao mesmo discurso, a clcfcsa de lndira 
de Estudo" ideologicamente engajada a missão de julgar as ofensas Gnndhi contra "campanhas direitistas" c aprovou as medidas dita· 
que os cidadãos cometem contra a ordem social c politica cstabcle· toriais drásticas adotndas pelo governo da lndia, abolindo a libcr· 
cida pelos diversos regimes. O que, porém, nilo é tolerável, do ponto dadc de imprensa, suspendendo o direito dos cidadãos de se trans· 
de vista moral, é: a parcialidade que muitos· assumem diante dos ferirem de um ponto a outro do país, de mudarem de profissão, de 
abusos cometidos por ditaduras de direita c por totalitarismos de adquirirem imóveis, de conhecerem as acusações que deram motivo 
esquerda, negando-se a ver o carátcr imoral dessas práticas, onde à sua prisão, proscrevendo, em nome da segurança nacional, 26 
quer que ocorram. Pois é essa parcialidade assumida pela imprensa c organizações partidárias, castrando a justiça com o mesmo instru· 
a intelectualidade do Ocidente democrático que favorece nítida· ·· .. mente contundente que usara antes contra o Parlamento c a 
mente o totalitarismo de esquerda. imprensa. Reagindo contra um tribunal que a condenou por 

Lemos na nossa edição de quinta-feira que deputados norte· corrupção eleitoral, lndira prendeu 3 mil pessoas, todos os lideres da 
americanos se deslocaram para o Chile para verificar ln loco a oposição e quarenta membros do seu próprio partido no "Congrcs· 
veracidade das freqOcntes e sistemáticas denúncias, que ocupam as so" (excctuando os comunistas da linha moscovita). Além de manter 
páginas dos jornais ocidentais c inOuenciam as pollticas das só no Estado de Bihar 70 mil prisioneiros pollucos, a chefe do govcr· 
chancelarias dos países democráticos, sobre as violações dos direito! no, após derrubar a Constituição, passou a nomear pessoalmente os 
humanos cometidas pelo regime militar que derrubou o socialismo primeiros-ministros dos Estados federados. Contudo, Brcjncv a 
de Salvador Allen de. Por outro lado, lemos tambi:m a informação do defende, a imprensa ocidental não faz contra ela campanha c o Con· 
jornal canadense Toronto Star, segundo a qual mais de um milhão de gresso norte-americano nilo suspende a ajuda de trigo à ln dia (até 
cambodgeanos foram mortos desde a instalação do comunismo no agora no valor de 10 bilhões de dólares), nem deputados norte· 
país, nos últimos dez meses, americanos se dclocam para aquele país, a fim de verificar as canse· 

A diferença entre 0 tratamento dado ao caso chileno c ao qUé:ncias do golpe ditatorial dado cm meados de 75. 

cambodgeano i: precisamente essa: contra 0 regime chileno há uma O mundo (ocidental) assistiu entre calado e cúmplice à depor· 
campanha constante c sistemática na imprensa que obriga as chance· tação de quase todos os habitantes da capital cambodgeana, uma 
larias das grandes democracias, da Gril-Bretanha c da República operação que causou a morte de um milhão de pessoas durante a 
Federal da Alemanha, por exemplo, bem como ° Congresso dos execução de uma reforma agrária que visava ao comunismo rural e 
Estados Unidos a aplicar a este pais latino-americano represálias que deixou toda a população abaixo do nível de alimentação exigido 
econõmicas, ao passo que se resume a algumas reportagens o noticiá· para a sobrev· ·nc1·a A chac'na íd' ã 1ve . 1 e o genoc 10 n o comoveram a 
rio sobre o que acontece no Cambodge, cenário de um verdadeiro . consciência democrática do mundo ocidental, nem provocaram 
genocídio, no Vietnil do Sul, ameaçado de inanição: ou na ln dia de denúncias e campanhas. 
lndira Ghandi, onde se estabeleceu uma dit~dura ferrenha. Essa• 
reportagens, individuais e esporádicas, não obstante sua dramaticida· 
de, não têm força suficiente para inspirar denúncias c campanhas 
sistemáticas contra o totalitarismo de esquerda c menos ainda paro 
levar os regimes, do Ocidente, que tanto dizem prezar os padrões 
humanísticos na vida dos Estados, a tomar represálias contra os que 
os quebram. 

O que se nota i: que os alvos principais das campanhas interna· 
cio nu is em geral e ocidentais cm especial silo os regimes latino-ameri· 
canos. Qual seria a razão do fato inegável de a imprensa do mundo 
tanto se preocupar com o destino da democracia na América Latina 
a ponto de não ter tempo para preocupar-se com a democracia em 
outras regiões do mundo? Será mais importante, para os europeus 
ocidentais, a sobrevivência da liberdade na América Latina do que 
nos territórios vizinhos da Europa Oriental? Ou será que os julga· 
mentes, morais da imprensa e da intelectualidade europi:ia e norte· 
americana silo innuenciados não pelos interesses da autêntica demo· 
craciu mas pelos interesses daquela doutrina que hoje constitui a 
base ideológica da "razão de Estado" dos totalitarismos de 
esquerda? O fato i: que, quando os comunistas se apoderam de um 
país, sobre ele desce uma "cortino de ferro": a imprensa ocidental, 
com poucas exceções, guarda um sili:ncio respeitoso. Quando, 
porém, se derruba um regime socialista, as represálias contra os seus 
adeptos alcançam repercussão mundial. Por quê? 

Hú uma interessante coincidência que registramos sem 
pretender estabelecer qualquer relação de causalidade. Os principais 
alvos dns campanhas de moralização democrática silo precisamente 
os países mencionados no discurso que Leonid Brejnev pronunciou 
a 25 de fevereiro no !(XV Congresso do PCUS: "Centenas e mesmo 
milhares de combatentes da liberdade - leia-se: comunistas - silo 
mantidos em prisões e campos de concentração no Chile, no 
Uruguai, no Paraguai, nu Indonésia, na Guatemala, no Haiti e nu 
Africu do Sul". Segundo Brejnev, hú apenas oito pulses no mundo 
que mantêm prisioneiros politicas. Desses oito, seis silo latino·ameri· 
canos, Brejncv mencionou, de preferência, regimes que canse· 
guirum impedir, no último momento, que os totalitários da esquerda 

Essa parcialidade, essa sistemática aplicação do princípio de 
"dois pesos c duas medidus", revela uma distorção profunda, uma 
deturpação da consciência moral que corrói as próprias raízes da 
sobrevivência, do Ocidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 38, de 
1976, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando sejam 
anexados aos Projetes de Lei do Senado n•s 128, de 1974, 
89, 164, 189, 198 c 226, de 1975, que tramitam cm conjunto, 
os de n•s 197, de 1975, c 15, de 1976, do Senhor Senador 
Orestes Quércia. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A Presidência fará cumprir a dclibcraçilo do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE !Maaalhilcs Pinto) -Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 52, de 
1976, do Senhor Senador Cattetc Pinheiro, solicitando u 
transcriçilo, nos Anuis do Senado Federal, do editorial publi· 
cado na edição de 26 de março de 1976, do Correio 
Brazlllense, sob o titulo "Nada mais que Justiça", 

Em votuçilo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pnusu.) 
Estú aprovado. 
Será feita u transcrição solicitada. 
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EDITORIAL PUBLICADO NO CORREIO BRAZILIENSE, 
EDIÇÃO DE 26-3-76, SOB O TITULO NADA MAIS QUE 
JUSTIÇA, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI· 
MENTO N• 52/76, DE AUTORIA DO SENADOR CATTETE 
PINHEIRO 

"Nada mais que justiça 

Agora que o Presidente da República acaba de baixar três atoo 
regulamentando o Decreto-lei n• 1.445, que promoveu o reajusta· 
mente salarial do funcionalismo público federal, é absolutamente ne
cessária uma palavra em defesa do pessoal do Governo do Distrito 
Federal, 

Agora, quando se examina a série de decretos elaborados pelo 
DASP, dois deles tratando de gratificações (40% de Produtividade c 
20% de Atividade) c um fixando seis nlvcis de DAS - Direçào e 
Assessoramento Superior -, este já considerado como a instituição 
da categoria especial dos marajás, não pode, de modo algum, ficar 
calada a Imprensa ante uma injustiça que se pretende perpetrar con
tra o l'oiumoso contingente de funcionârios do Governo do Distrito 
Federal. 

Em toda a história da Capital, desde os idos de 60, o pessoal da 
antiga Prefeitura do Distrito Federal sempre fez jus à mesma remu
neração atribuída ao funcionalismo federal. Nos reajustes anuais, 
através de lei, decreto-lei ou decreto, havia um único ato, com um 
parágrafo que dizia simplesmente: "Os efeitos desta lei se estendem 
no pessoal do PDF", Mais tarde, a partir de 1967, onde se lia PDF, 
passou a figurar GDF. 

Era tudo simples e perfeito como sói acontecer com as coisas 
que o homem não entendeu ainda de complicar. 

Mas como o que é bom dura pouco, resolveram que teria de 
existir um ato legal especifico para o GDF. 

E assim foi feito. 
Esperava-se, contudo, este ano, que o decreto-lei referente ao 

funcionalismo do Distrito Federal tivesse como paradigma absoluto 
o já citado 1.445, Ledo engano, Sabe-se, já agora, que se encontra no 
Palácio do Planalto um ato curto e grosso que se limita a conceder 
ao pessoal do GDF um aumento de vencimentos de 30%. Sem gratifi· 
cações, quer de Produtividade, quer de Atividadc. E não haverá na 
administração local qualquer marajá, Nem mesmo o Governador ou 
seus Secretários de Estado. Muito menos a criação de novos níveis 
nas diversas carreiras, o que tanto tem sido elogiado na esfera da 
União, por representar perspectivas novas para o servidor, estimulo 
a espicaçar-lhe o ânimo de competir e ter acesso a promoções por, 
merecimento, llnica forma criteriosa de subir na hierarquia funcional. 

1::, fazemos questão de frisar, a primeira vez que esse tratamento 
diferenciado ocorre na história de Brasília. 

E cumpre notar que o servidor do Distrito Federal jú se acha em 
situação desvantajosa, se cotejado com o da União, cm vârios 
pontos: para conseguir residência, ele terâ de candidatar-se atrnvês 
da SHIS, exigindo-se-lhe uma poupança de quase 30 mil cruzeiros, o 
que não ocorre na ârca do Governo Federal; cm muitas repartições 
federais hú transporte coletivo para conduzir os filhos dos servidores 
à escola, enquanto no GDF tal nilo acontece. 

Deve-se lembrar, também, que Brnsllia, relacionada como a ter· 
cdru cidade de vidu muis cura do mundo, há de se tornur insupor· 
túvel pura o empregado do Governo local. A menos que os grandes 
supermercados, numa atitude de desprendimento e de justiça, 
pnssem a manter duas tabelas de preços: uma normal, para os bem 
remunerados funcion:\rios da União; outra, filantrópica, só pura o 
pessoal do G DF. 

A verdade i: que ainda existe tempo pura o Pnlâcio do Planalto 
impedir essa injustiça. Ali está um homem justo que, cm várias 
oportunidades, tem manifestado sua formação nvessu à concessilo de 
privilégios. I:; em suas milos, precisamente nus miles do Presidente 
Gciscl, que mais de 30 mil servidores, o que importa numu popu· 
lução de no mfnimo 150 mil pessoas, colocam suas esperanças. 

E nilo silo esperanças pretensiosas, na busca ae uma sJtuaçáo 
especial. Resume-se tudo na esperança de justiça, Nnda mais que 
justiça." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 57, de 
1976, do Senhor Senador Franco Montoro, solicitando 
urgência, nos termos do nrt. 371, nlfnea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 3, de 1974, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que altera a proporção 
estabelecida no art. 132, da Consolidação das Leis do Traba
lho reconhecendo ao trabalhador o direito de férias de trinta 
dias e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ, Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, durante os anos 
de 1974 c 1975, este Plenário teve a oportunidade de debater o Projc· 
to de Lei n• 3, de 6 de março de 1974, de minha autoria, que alterava 
as proporções estabelecidas no Art. 132 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a fi:rins de 30 
dias, c dava outras providências. Esse projeto mereceu parecer 
unânime das Comissões de Constituição c Justiça e Legislação So· 
cial. Vindo a Plenário, a nobre Liderança da Maioria manifestou sua 
opinião divergente. O projeto voltou, então, para que se pedisse a 
opinião do Sr. Ministro do Trabalho, que a ele se declarou contrário. 
Era uma aspiração sentida de toda a classe trabalhadora do Pais. Po
rém, Sr. Presidente, o projeto voltou à Comissão c nunca mais retor
nou no Plenário, desde setembro de 1975. 

Leio agora nos jornais que o Sr. Ministro do Trabalho, aquele 
mesmo ilustre Ministro do Trabalho que se manifestara contra. a 
proposição, anuncia que vai enviar ao Congresso Nacional um 
projeto semelhante, através de mensagem do Senhor Presidente da 
República, assegurando aos trabalhadores do Brasil as férias de 30 
dias. 

Veja, Sr. Presidente, que a função legislativa é agora suprida 
pela iniciativa governamental. Dai porque acho que a aprovação des· 
se requeromento prestigiará o Poder Legislativo porque lhe dará a 
possibilidade de contribuir com a lei,já que a sua intervenção nas ins
tituições é tilo mesquinha c tão apoucada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA - PI)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mngalhilcs Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Petrônio Portelln, para encaminhar a votação. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA - P!. Para en
caminhar à votação,)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sou daqueles que, desconhecendo inteiramente as barreiras par
tidárias, fazem o elogio merecido da atuaçi\o parlamentar deste ndmi
râvcl homem público, que ó o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

A S. Ex• procurei, nilo faz muito tempo, para comunicar o 
nosso inconformismo com a medida ora pleiteada, por força de 
ruzõcsjur!dicus, ' 
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Ruzões jurfdicus, Sr. Presidente, porque, com o devido respeito 
i1 Douta Comissilo de Constituição e Justiçu, nós consideramos o 
projeto inconstitucional. 

Sabemos hoje que a administração pública federal tem uma úrea 
imensa de funcionários regidos pela :onsolidaçilo das Leis do 
Trabalho (CLT). O que se pleiteia importaria num uumento consi· 
derável da despesa pública e isso é vedado uo Poder Legislativo em 

Rep(lblica, uma medida da maior significação social - estabclecen· 
do que seriam excluldos desta disposição aqueles que, para o entendi· 
menta da Muioriu, não estejam abrangidos na competência desta 
C usa. 

O Sr. l'clr<inio Porlclla (ARENA -PI)- ~ prcfcrfvel uma me· 
dida maior abrangendo todos. 

termos de iniciativa. O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Seria a solução 
Tenho a certeza de que o Senhor Presidente du República, junto· .... de justiça estabelecer que esse projeto vale para os empregados, 

a quem solicitamos mandar apressar os estudos referentes ao assunto excetuados os da empresa públicn. 
pelo Ministério competente, o do Trabalho, enviará, brevemente, ao 
Congresso Nucionul, proposição dentro dos ditumes da Lei Maior c 
utendendo às reivindicações dos trubalhudores brasileiros. Na 
oportunidade, o projeto será devidamente apreciado pelo Poder Lo· 
gislativo. 

Não podemos fugir à determinação legal de subordinar as provi· 
dências administrativas e preconizadas no projeto à autoridade que 
tem os meios técnicos para avaliar·lhes as conseqUências. Não é um 
dispositivo' preconccituoso, é um dispositivo moderno, que diz res· 
peito à preservação da administração pública, que não pode ficar a 
nutuar entre os interesses polfticos ou culturais, mas tem de ter 
normas rígidas sob pena de descalabro. 

Exalto, louvo, enalteço essa e outras tantas iniciativas do ilustre 
Senador Nelson Carneiro, mas sou contrário à votação do requeri· 
menta de urgência, porque, com as providências solicitadas, com o 
anúncio feito pelo Senhor Presidente da República cm Manaus, não 
haveria possibilidade da tramitação do projeto de autoria do rcpre· 
sentante do Rio de Janeiro, pois seria prejudicado pela proposição 
govcrnnmentul. cst(l r~:vertida dos requisitos constitucionais. 

Era o que me cumpria dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Monloro (MDB '- SP) - Peço a paluvra Sr. 
Presidente, para ~:ncaminh~r a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, pura encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP. Para encaminha a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Estamos, muis uma vez, diante de um projeto de lei da maior 
imporlânciu social, cuja justiça é proclamada por todos. O Senhor 
Presidente da República anuncia u remessu u esta Casa de projeto 
estabelecendo fêrias de 30 dias pura os empregados. Os jornais 
noticiam a medida como decisão governamental. · 

Acontece, entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que existe 
em trumitação nu Casa projeto dispondo sobre esta matéria, de auto· 
ria do nobre Senador Nelson Carneiro, fixando, precisamente, o 
período de férias dos empregados em JO dias. 

Para a negução deste requerimento, a Liderança da Maioria 
invoca a inconstitucionalidade da proposição. 

O Sr. Pclninio Portclla (ARENA - PI)- Manifesta, seria o 
certo, 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB - SP) - Para S. Ex•, 
manifesta, para nós inexistente; e não apenas para nós, Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, mas tambi:m pura a Comissão de Constituição e 
Justiça desta Casa, que exuminou a proposição e que, por unanimida
de, decidiu pela c.mstitucionalidade ejuridicidade da matí:ria. 

Mais do que isso: S. Ex• invoca o fato de que esta medida iria 
abrunger os empregados contratados pela Administração Pública, A 
ser cxuta esta ulirmuc;i\o - que tmnbém é contestável, do ponto de 
vista da competência do Congresso, que i: o Poder Legislativo, e 
cujus limitnçõcs devem ser interpretadas rcstritivumentc c nUa 
ampliutiv11men1e- admitamos, pura efeito de discussão, que S. Ex• 
invoque e tenha ralilo, no tocante a esses trabalhadores; qual seria a 
conseqUência, do po;lto d< vista jurldico e politico, Sr. Presidente? 
Seria u apresentação de uma emenda ao projeto- que contém medi· 
das justas, de iniciativa do Congresso, órgão que pode e.~erccr a sua 
funç;lo e dar ao trabalhador brasileiro. por iniciativa do Senado da 

O Sr. Pctrônio Porlclla (ARENA- PI)- Por que excluir os 
outros'! 

O SR. FRANCO 1\JONTORO (MOB - SP) - Porque diz 
V. Ex• que a matêria é inconstitucional. Caberia, então, ao Govcr· 
no, cm medida posterior, dar aos seus trabalhadores esse beneficio. 

O que não se compreende, Sr. Presidente, é que, reconhecida a 
justiça da causa, reconhecidas a sua juridicidade c conslitucionali· 
dade, o requerimento de urgéncia seja rejeitado, para dar ao Senhor 
Presidente da República, que tem tão "poucos" poderes ncsla Repú· 
blica, a oportunidade de apresentar um projeto e ser Sua Exceli:ncia 
o autor de umu iniciativa que, nu realidade, é reconhecidamente do 
Congresso. 

Sr. Presidente, a ruzão da denegação deste requerimento não é 
jurídica, não é constitucional, porque ela pode ser sanada até na 
interpretação mais rigorosa de S. Ex•, o Sr. Lider da Maioria, com 
.uma simples emenda que afastaria do âmbito do projeto aqueles 
,trabalhadores dependentes do Poder Público. A razão não ê jurídica, 

1 

' não i: constitucionul; é politica. Por isso protestamos contra essa 
decisão c iremos lutar, Sr. Presidente, pela aprovação desta matéria 
pelo Congresso, usando, até o limite, as prerrogativas que a Consti· 
tuição c o Regimento asseguram à Maioria. 

Eru o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Sr. Presidente, peço a 
palavru para uma declaração de voto. 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• deveria 
aguurdur e fazer a sua decluração de voto depois do resultado da 
votução. 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Mas, Sr. Prcsidcn· 
te, ainda não foi votado e tenho a impressão de que- já que a Mesa 
tem sido de tamanha liberalidade nesses assuntos-:- com dois ou trcs 
minutos eu declararia meu voto. 

Sr. Presidente, acho que o problema está mal posto pelo Sr. Li· 
der da Oposição, Acompanharei a Liderança do meu Partido, 
justamente porque não quero atrasar, desejo que os trabalhadores 
brasileiros tenham Jogo o direito de gozar 30 dias de férias. 

O projeto do Senador Nelson Carneiro é originário desta Casa; 
leríamos que mandá-lo para ser votado na Câmara dos Deputados c, 
se fosse emendado naquela Casa, leria ele que voltar a este Plenário. 

O Sr, Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Ele é de 1974, 
Excelência! 

O SR. JOSt SARNEY (ARENA- MA)- Assim, acho que', 
de acordo com o interesse do trabalhador brasileiro, a Mensagem a 
ser mandada uo Congresso Nacional i: a que melhor atende aos 
interesses do trabalhador. O que nüo devemos é, por politica, atrasar 
o direito que o Presidente da República está dando ao trabalhador 
brasileiro. (Palmas.) 

O Sr. Marcos Freire (M DB- PE)- Sr. Presidente peço a pala· 
vru para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - V. Ex• não tem 
direito ii palavra pura encaminhar a votaçuo, mas, como o Senador 
José Surney já falou, concedo-lhe dois minutos. 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para encaminhar a 
votação. Não foi revisto pelo orador,) - Sr. Presidente, apenas para 
dizer que, por questões politicas é que se tem prejudicado inúmeras 
iniciativas parlamentares, a exemplo do que se fez com o problema 
dos empregados domésticos, para serem beneficiados pela Previdên· 
cia Social ; a exemplo do que se fez com a contagem reciproca de 
tempo de serviço prestado à empresa privada c à empresa pública; 
por questões politicas, para que essas iniciativas, muitas e muitas de· 
las nascidas na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, ve
nham depois como sendo benesses do Executivo, através, outrora, 
dos chamados projetes impactos c hoje como simples dádivas do Po
der Executivo, 

Portanto, Sr. Presidente, se houvesse algum problema de ordem 
constitucional a impedir uma iniciativa de natureza legislativa 
como esta, o Senhor Presidente da República teria a arma do veto. O 
Senhor Presidente da República, que já icm tantas armas na mão, 
tem-se visto quase que impossibilitado de usar o veto, salvo raras ex· 
ccçõcs, porque exatamcntc, a sua Bancada na Câmara dos 
Deputados c no Senado, fica com a extrema preocupação de impedir 
que iniciativas das mais válidas prosperem no Congresso Nacional, 
para que depois possam, aqueles que pertencem ao Governo, apare· 
ccr perante à opinião pública nacional como dando benesses que 
representam, na verdade, uma aspiração que hã muito c muitas ve· 
zcs, vem sendo jâ defendida aqui, no Plenário, c não apenas por ho· 
mcns da Oposição, mas inclusive por homens penenccntes ao 
Partido do Governo. 

Lembro-me até de casos de Deputados da ARENA que, tendo 
apresentado projctos vãlidos naquela Casa, tiveram depois, no 
cxcrc!cio eventual da Liderança, que votar contra seus próprios 
projetos, cm obediência às diretrizes governamentais, 

O que esta Casa precisa é convencer-se de que chegou a hora de 
elastcccr o cxcrc!cio dos seus poderes, dos seus, pobres c parcos pode· 
res, dos restritivos poderes que lhe sobram, porque jã lhe podaram, 
através de texto constitucional, a competência maior que nos era 
dada, Pelo menos, dentro daquilo que nos é dado fazer pelo texto da 
lei, possamos nós exercer, cm toda a plenitude, esses direitos que 
ainda nos restam. 

Portanto, Sr, Presidente, o caso presente ora cm discussão serve 
bem para revelar que as restrições que nos foram impostas, não vêm 
apenas Já de fora, mas que, infelizmente, também aqui dentro elas 
nascem c se desenvolvem, (não apoiados), . , de tal forma que um 
Parlamento, a Casa do povo, não pode exercer cm toda n plenitude 
aquela competência que lhe é assegurada pelo próprio texto 
constitucional que ar está, (Não apoiados da Bancada da ARENA.)' 
Assim, Sr. Presidente, endosso as palavras da Liderança do meu 
Partido, no sentido de que nós sintamos que este é o momento cm 
que podcr!amos oferecer ao povo uma medida de alto alcance c que, 
no entanto, vai ser truncada dcntor da Câmara, dentro do Senado, 
(não apoiados!). , , dentro do Congresso, para que amanhã apare
ça como sendo dávida do Senhor Presidente da República, (Muito 
bem!) 

O Sr. Daniel Krleaer (ARENA - RS)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mugnlhãcs Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Daniel Kricger, pura encaminhar a votação, 

O SR. DANIEL KRIEGER (ARENA- RS. Para encaminhar 
a votação, Sem revisão do orador)- Sr, Presidente, Srs, Scnndores: 

Vou votar pela rejeição do pedido de urgência, mas isso não 
significa negar ao Scnndo o vnlor da sua iniciativa, pois esta leve n 
sua consagrnção na adoção, pelo Senhor Presidente da República, 
das medidas nela contidas. . 

Pura nós, o importante é que se dê, ao trabalhador, os trinta 
dias. Ora, n Mensagem do Presidente ird dar, cm tempo râpido, esse 
direito a todos, E a iniciativa pertencerá, sempre, ao Senado Federal, 
Foi ele quem teve a primaziu da proposição c a ele cabe a glória, 
pois, se nceitnram a nossa ideia, é porque a reputaram justn c digna. 

Agora, Sr. Presidente, aproveito o, pretexto para acrescentar, ao 
magnifico discurso do Senador Jarbas Passarinho, um complemento. 
Ele prestou uma justa homenagem a V, Ex•, c outra ao Marechal 
Humberto de Alencar Castcllo Branco, que à medida que o tempo . 
passo, cresce na ndmiraçào dos brasileiros, (Muito bem!) 

Quero recordar que o Congresso foi fugura decisiva na Revolu· 
ção de 1964, (Muito bcmi·Palmas.) Recebi então uma mensagem do 
Presidente Castcllo Branco, pedindo-me que extremasse a luta, 
porque, sem a cooperação do Congresso c sem a mobilização do 
povo, ele não teria condições para fazer o Movimento 
Revolucionário. (Palmas.) 

Posteriormente, recebi, após V. Ex• ter enviado dois emissários 
ao Rio de Janeiro, a consulta do ex-Presidente Costa e Silva, àquele 
tempo ainda no comando de uma administração do Exército, que me 
disse: "Vou mandar consultar o General Amaury Krucl, Eles têm 
compromisso comigo; depois ~ar-lhc-ci a resposta," E pediu-me: 
"Volte imediatamente ao Senado c intensifique o combate ao 
Governo, porque sem isto não se pode fazer a Revolução brasileira." 

Portanto, deve-se também ao Congresso Nacional~ sempre cs· 
quccido, esse grande serviço que se prestou à Nação brasileira, 
(Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas,) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em v.otaçào o 
requerimento. 

Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP. Pela ordem)- Sr. Prcs•· 
dcnte, requeiro vcrificnçilo de votação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai-se proceder à 
verificação de votação, requerida pelo nobre Senador Franco 
Montoro. 

Os Lideres votarão cm primeiro lugar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa,) 

I Procede-se à voração pelo registro e/etrônlco de votos) 

Votam Ni\0 os Srs, Senadores: 
Petrônio Portclla - Lrdcr da ARENA; Altcvir Leal - Alexan

dre Costa - Arnon de Mcllo - Daniel Kricgcr - Eurico Rczcndc 
- Fausto Castelo-Branco - Gustavo Capancma - Heitor Dias -
Hclvldio Nunes - Henrique de La Rocquc - ltalívio Coelho -
Jarbas Passarinho- Jcssé Freire- José Esteves- José Lindoso -
José Sarncy - Louriva) Baptista - Luiz Viana - Mattos Lcã'o -
Mendes Canale- Ruy Santos- Saldanha Derzi - Teotônio Vilela 
-Wilson Gonçalves.- Gilvan Rocha. 

Votam SIM os Srs, Senadores: 
Frnnco Montoro - Lrdcr do MDB; Adalberto Sena; Agcnor 

Maria; Amaral Peixoto - Benjamim Farah - ·Danton Jobim -
Itamar Franco - Lázaro Barboza - Leite Chaves - Mauro 
Bcncvidcs - Nelson Carneiro - Orestes Quêrcia - Pnulo Brossard 
- Roberto Saturnino - Ruy Cnrnciro - Marcos Freire- Dinartc 
Mariz c Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Votaram SIM 18 
Srs. Scnndorcs c, NÃO, 26 Srs, Senadores, 

O requerimento foi rejeitado, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 6: 

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 106, de 1975 (n' 1.346-C/75, na Casa de origem), que rc· 
gula a situação dos imóveis adquiridos pelo Sistema Finan· 
cciro da Hnbitação, cm caso de morte presumida do 
adquirente, tendo PARECER F'AVORÁ VEL, sob n• 45, de 
1976, du Comissão: ' 

- do J'lnunças, 
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Sobre u nwsa, emenda que vni ser lidu pelo Sr. 1~'-Sccrct:Jrio, 
e lidu "seguinte 

EMENDA N• I (DE PLENÁRIO) 

Ao Projeto de Lei du Cúmam n<' 106(75 (n• 1.346·C(75, 
na Cusu de origem). 

O projeto, ademais, permite que us partes, no seu desenten
dimento, recorram ii Ordem dos Advogudos do Brusil, cvitundo, dcs· 
s:1 forma. que se forme um conflito judicial. 

O projeto, Sr. Presidente, resulta de amplu inspiraçiio, feito 
com o éoncurso, também, da Ordem dos Advogudos do Brasil, c 
visa. por outro Indo, a cvitur que a parte, sobretudo n parte menos 
cxrcricntc, que: se vir diante de um udvogudo nem sempre 

DC::-sc ao urtigo 2\"' n seguinte: redução: escrupuloso, possa ser tragada nos seus interesses e prejudicudu nu 
Art, 211 Reaparecendo o t1dquirentc depois de suspcnsus .~ts sua prctcnsiio. Por conseguinte, esperamos que a Casa ucolhu o 

prestações, o p<lgamcnto destas scrú estabelecido com. base no suldo · ... rrojcto c essas cmcnd<~s altamente suluturcs c rcclamudos pelo 
devedor monctariumcntc corrigido c distribuído cm tuntas presta· ·cmnpojurisdicion<ll bmsilciro. (Muito bem!) 
çõcs quunto as que restuvam por pagur nu d<1ta du suspcnsuo. 

Justíflcuçiio 

Da forma como cstú redigido, o artigo 2• do Projeto de Lei du 
G1maru n• 106(75, nu hipótese de rcupurccimento do udquircntc de 
imóvel pelo Sistemu Finuneeiro da Hubitaçiio, depois de dcclarudn 
judicialmente u sua morte presumida, c de suspensas us prcstuçõcs, 
estabelece que os pugumcntos deverão ser restabelecidos com base na 
situação contrutual du época de tu I declaração. 

A rcduçiio ora proposto, fúcil concluir, objctiva cxplicitur que u 
"situ~tçào contratual da época" a que se alude, não exclui a fluênciu 
de juros c de correçUo mor.etúriu, tendo cm vistu u prcservnçUo du 
liquidez do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que niio pode 
t~r itplicztçõcs com prejuízo, vez que urcn com o ónus dos juros c dn 
correçào monetúriu das rcspectivus contas vinculudas. 

S<1lu das Sessões, cm 31 de março de 1976- Senudor Ruy Santos 

O SI!. I'RESIIJE~TE (Magalhiics Pinto) - Em discussuo o 
projclD c a emenda. (Pausu.) 

Nf1o havendo quem queira discuti-los. encerrou discussão. 
Encerrudu a discussão. a matêrin irá às comissões competentes, 

cm virtude do recebimento de cmenda cm plcnúrio. 

O SR. I'RESIJlE::-TE (Magalhães ~into) -Item 7: 

Discussão, cm primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Senado n• 112. de 1975, do Senhor Senudor José: Esteves. 4uo 
dispõe sobre honorúrios de advogado. suu ostipulaçuo c 
cohnmcu c d(t outras providêncius, tendo 

PARECER, sob n• 2, de 1976, da Comisslio: 
-de Constituição c .Justic;u, ruvarável, com emendus 

'Jueuprcscnta de n•s I a 3-CCJ. 

Em discussiio o projeto c as cmendus. cm primeiro turno. 

() Sr. l.cit<• C'ha>cs (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a 
J1UI~IVr;.t, 

O SI!. PRESillE~TE (Magalhães Pinto) - Tem " paluvru o 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SI!. LEITE C'IIA\'ES (MDB- PR. Sem rcvisuo do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esse Projeto n<' 112(75 é du luvru do Scnudor José: Esteves. fõ um 
dos grandes projetas vindos u Plen;.irio, desde o uno passado. Tive
mos u honr:~ de ser seu Relutar nu Comissilo de Constituição c 
Justiça, onde upenus duas pequenus cmcndus apusemos. scndo elus 
accit;1s pelu ununimidude du Comissão. 

Visu o rrojeto, Sr. Presidente, u rcgulumentur~ de lormu 
completo~. u lixuçflo dos hononírios prolissionais no Brusil. Pelo re· 
~imc: Uo Código anterior, os honorúrios eram, í1s ve7.es. exupcrados 
ou las vc1cs tmnb~m ubasturdudos, porque o Juiz podcriu lixl1-los de 
I a20%, sem critério ulgum. 

No regime do Código de J>roccsso utuul, o Juiz lic~ condicionu
do uos par;imctros de lO u 20r!'f', Entrctunto, nu4uelcs cusos cm que 
exista mais de Ul11 udvogudo, ou cm que existam udvogudos succs· 
siv1ls, n;1o tem o Juiz critérios seguros puru lixuçUo _ du vcrhu 
uUvncutíciH. 

O SI!. i'I!ESIIJENTE (Magalhães Pinto) - Continua cm 
discussuo o projeto cus cmendus. (Pausa.) 

Não havendo mais quem qudra discuti-los, declaro-a cnccrradu. 
Em votm;ito o projeto, sem prejuízo dus emendas. 
Os Srs. Senadores que o uprovum permuneçum senwdos. 

:Pausa.) 
Aprovado. 
r: o seguinte o projeto aprovudo 

PRO.H:TO DE I.EI 1>0 SENADO N• I 12, DE 1975 

••l)ispõe sobre honorários de advogudo, sua estipulação c 
cohrança, e dú outrns providências.'' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A estipuluçiio c cobrança de honorários de advogado 
rogulur-sc-uo pclus disposições do Código de Processo Civil, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil c desta lei. 

Art. 2• Os Conselhos Seccionais du Ordem dos Advogados do 
Brasil elaborarão, anualmente, as tabelas obrigatórias de honorários 
mínimos que vigorarão no território du Scção, depois de homologa
dus pelo Conselho Federal. 

~ I• f: nula toda cstipulaçiio de honorários de advogado cm 
buscs inferiores ils estubclecidus nus tubdas u que se refere este urtigo. 

* 2• Nuo valcri1 o contruto de honorários com subordinaçiio 
prcpondclllaroic "o tempo de duraçiio da demanda. 

Art. 3• Poderá ser revisto o contrato de honorários que, após 
dois unos dc vigência ou por outras circunstâncias imprevisíveis ao 
tempo da assinatura, se torne excessivamente oneroso para o 
:1dvogudo. 

Art. 4• Os honorúrios podcrilo ser reduzidos, quando vorifi· 
cudu notúvcl dosproporçiio com os serviços prestados. 

Art. 5<' Qualquer controvérsia sobre honorúrios advocatícios 
podcri1 ser submetida ao Presidente du Scçiio ou Subsoçiio da Ordem 
onde esteja inscrito o advogado interessado. 

§ I• O Presidente intimará as purtos com o objctivo do 
concilitl-las lavrando-se o respectivo termo de comparecimento, nele 
incluídas, se for o cuso, as condições do acordo. A partc ausente: scrl1 
consideruda rcvel. 

§ 2<' Nilo vingundo a conciliaçiio, o Presidente, no prazo de 
scsscnl:i (60) dias, decidirá a controvi:rsia, sendo-lhe facult:ido 
determinar todos os meios de provu, inclusive a requisição de pro· 
ccssos. administrativos ou judiciais, lindos ou em curso, 

! J• A decisão do Presidente será comunicada ils purtcs pdo 
correio, com us cautelas provistas no urt. 223, §§ 2• c 3• do Código 
de Processo Civil. 

§ 4• No pruzo de cinco (5) dius da dccisilo 11 Sccrcturiu da 
Scçuo ou Subscçào rcmctcrú o processo uo distribuidor du Justiça 
l<lcul, para os fins previstos nos urts. 1.097 c seguintes do Código de 
Processo Civil, que pussuriio u reger o processo. Se houver impugna
ção fundada nu injustiça du d~cisiio, o juiz durlt uo processo o rito 
sumurissimo. 

Os honorl1rios du sucumbênciu serilo fixados em conformldude 
com us tuhelus u que se refere o urt. ~~.~. atcndidus us disposições 
pcrtin~ntcs do Código de l'roccsso Civil. 
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Art. 7• Nos processos de competência da Justiça do Trabalho, 
os honorários de sucumbêncin serão devidos: 

I - nas uçõcs em que o empregado é assistido pelo Sindicato de 
sua categoria, cabendo n este satisfazer a condennçilo, quando o 
vencido for seu assistido; 

ll- na hipótese do nrt. 18 do Código de Processo Civil,justifi
cundo a sentença os motivos da condenação. 

Art. 8• O juiz ou a câmara julgadora fixará, nos termos das 
tabelas, os honorários do advogado da parte vencida, desde que ele, 
no prazo destinado a recurso ou antes da baixa do processo à 
inst:incin de origem, fundamente o pedido na inexistência de 
contrato escrito ou na omissão deste cm relação ao desfecho do lití
gio ou, ainda, de relação de emprego. 

§ I• A faculdade de requerer a fixação dos honorários na 
forma deste artigo cstcndcr-sc-á n qualquer juízo ou tribunal, nos 
procedimentos de naturc:a voluntária ou contcnciosn. 

§ 2• Nos processos criminais c trabalhistas c nos cfvcis que 
não tiverem valor patrimonial, o advogado deverá provar, de plano, 
n capacidade cconômico-financcira do cliente para atender aos 
honorários, salvo quando for advogado do empregador no processo 
trabalhista, 

§ 3• Contra o despacho que fixar honorários, na instância 
originária, caberá agravo de instrumento c embargos de nulidade, se 
for o caso, contra decisão da câmara isolada, 

§ 4• No despacho ou decisão, o julgador explicitará as condi
ções para o seu cumprimento. 

Art. 9• A execução de sctcnça constituirá, para efeito de 
fixação de honorários, um novo juízo. Os honorários da 
sucumbilncia c os que tiverem sido fixados a requerimento do 
advogado da parte vencida serão acrescidos de um terço, 

Parágrafo único. O preceito aplica-se, igualmente, aos inciden
tes, embargos de terceiros c medidas cautelares cm relação à causa 
principal. 

Art. 10. Nos processos de falência, o juiz fixará os honorários 
dos advogados do síndico c do falido antes de assinar o quadro geral 
dos credores, constituindo encargos da massa. 

Art. II. · Nas concordatas ou nos procedimentos de 
insolvência civil, os honorários dos advogados do comissário e do 
administrador serão fixados pelo Juiz quando arbitrar n 
remuneração dos seus respectivos constituintes, c terão n mesma 
natureza desta. 

Art. 12, Ao advogado é facultado impugnar o valor da causa 
. e pedir a avaliação judicial dos bens, para efeito de fixação dos 

honorários que lhe são devidos. 
Art. 13. A parte terá direito de sub-rogação sobre os honorá

rios de sucumbência que excederem a remuneração ajustada c por ela 
já paga, 

Parágrafo único, A existência de relação de emprego não ilide 
o direito nutônomo do advogado sobre os honorários da 
sucumbência, na forma do disposto no art. 99, § I•, da Lei n• 4.215, 
de 27 de abril de 1963, 

Art. 14, Quando as tabelas forem omissas, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os prir.cipios gerais de 
direito, tendo cm vista sempre constituir exigência do bem comum n 
valoriznçiln da advocacia, 

Art. 15. Os tribunais de última instância ordinária c o Supre
mo Tribunal Federal, este cm decisão irrecorrfvel, lixarão a requeri
mento do advogado de qualquer das portes os honorários 
correspondentes nos serviços por ele prestados no Tribun'nl, quer nos 
processos da competência originária, quer nos recursos. Neste caso, 
os honorários serão considerados adicionais aos que tiverem sido 
fixados na decisão pr?fcridn nu instância a quo. 

Art, 16, Nos casos de cumprimento de cartas prccatórins ou 
rogatórias, o juiz deprecado ou rogado poderá, a requerimento do 
advogado interessado, fixar os honorários correspondentes aos servi
ços prestados no scujufzo. 

Art. 17. Havendo intervenção de vários advogados na defesa 
de uma mesma parte, a representação será considerada como única. 
Se a atuaçilo for sucessiva, os hono'rários serão fixados cm propor
ção à importância jurídica da respectiva intervenção c ao trabalho 
que cada um tiver desenvolvido, 

Art, 18. O advogado em causa própria terá direito aos 
honorários da sucumbêncin, reduzidos à metade, 

Art. 19. O pacto de quota lltfs será permitido apenas nas 
demandas que tiverem por objcto bem de valor patrimonial, excluída 
essa forma de remuneração nos processos de direito das sucessões, de 
famllin, nos procedimentos voluntáriús de qualquer natureza, nos 
acidentes do trabalho c na Justiça do Trabalho. Em nenhuma 
hipótese os honorários poderão ultrapassar n metade do valor 
patrimonial obtido pela parte. 

Parágrafo único. O pacto será, obrigatoriamente, ajustado 
por escrito, devendo uma das cópias ser depositada na Scçilo ou 
Subscçào da Ordem dos Advogados, 

Art. 20. A cobrança dos honorários contratados por escrito c 
dos fixados em despacho ou decisão, obedecerá à disciplina do Livro 
ll do Código de Processo Civil. · 

Parágrafo único. O contrato de honorários adquire iorça de 
título executivo extrajudicial com o certificado expedido pelo 
Presidente da Scção ou Subscção da Ordem dos Advogados do 
Brasil, de terem sido prestados os serviços contratados. 

Art, 21. A renúncia imotivada do advogado ou a cessão do 
mandato por culpa do procurador, antes do fim da demanda, opera 
a rescisão do con'trato e honorlLrios. 

Parágrafo único. O ajuizamcnto de qualquer nção com funda
mento na disposição deste artigo, depcnderú de prova de ter sido 
feita comunicação do fato à Scção ou Subscção da Ordem dos 
Advogados, 

Art. 22. A revogação do mandato não prejudicará o direito à 
remuneração ajustada, salvo quando fundada na culpa do 
procurador. 

Art. 23. O advogado poderá requerer, cm qualquer fase da 
demanda, a fixação dos honorários pelos trabalhos executados; com 
a extinção do contrato de honorários. 

Parágrafo único. Diante das alegações das partes, o juiz decidi
rá sobre o direito do advogado de perceber honorários 
suplementares decorrentes da solução que vier a ser dada no litígio. 

Art. 24. Os honorários da sucumbêncin fixados nas causas cm 
que tiverem sido vencedores os órgãos da administração indireta da 

. União, dos Estados c Municípios, serão levados, juntamente com os 
honorários da mesma natureza por eles satisfeitos, a uma. conta 
especial de compensação, No fim do exercício fiscal, o saldo que 
houver será distribuido entre os advogados do quadro, recebendo os 
que contarem mais de dez (I 0) anos de função o rateio de sessenta 
por cento (60%) do saldo, e os de menor tempo o da diferença, 

§ I• As disposições deste artigo aplicam-se a toda empresa pri
vada que possuir quadro de advogados organizado em carreira. 

§ 2• A remuneração percebida cm decorrência do rateio de 
que trata este artigo incorporar-so-á aos salários do empregado, para 
todos os efeitos de direito, 

Art. 25. Para os advogados dos respectivos quadros, que 
contarem com mais de cinco (5) anos de práticn profissional, fica 
expressamente vedada, uos órgãos da administração indircta da 
União, dos Estudos c Municlpios, a fixação de níveis de remunera
ção inferiores à metade dos vencimentos c vantagens ntribufdos ao 
cargo de juiz de direito de primeira entrância dos Estados, Territó
rios e Distrito Federal, onde for sediado o respectivo serviço. A 
equivalência será mantida nos acessos, 

Art. 26. Ao Sindicato dos Advogados compete também 
celebrar convenções e acordos colctivos de trubulho, bem como 
instaurar dissidios coletivos, de natureza jurfdica ou económica, nos 
moldes dn Consolidação das Leis do Trabalho' c da lcgislnçlio 
complementar reguladora dos reajustamentos salariais, 
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An. 27. A> custus cuntaJus aos advogados em qualquer 
procedimento ;criio recolhidus à Cuixo de Assistência dos 
Advogados d:t Scçào locHI da OA B, ou uo Conselho Seccionul, se 
este 111~\ntiver serviço de as!iistênciu aos odvogadÓs nele inscrito~. 

~ I• Em toda e qualquer açi\o trabalhista, inclusive cm execu· 
.;no, S(mprc que u parte pó!g!.ldora c.:stivtr ussistida por advogndo, 
scrú acrescido, uo total das custos .culculadus, o villor correspondente 
"cinco por cento (5%). destinado à entidade a que se reti:re este arti· 
go. 

§ 2• O recolhimento de que ~rata este artigo ·niio poderá, .·~ ". 
qu11lqucr· caso, ser inferior a cinco por cento (5%) do valor totul du 
contu. 

An. 2~. Os juizes o tribunais nüo·poderào encerrar nenhum 
proccs:.io, dct..:rmir:at' o seu urquiyarl1cnto, homologar transaçào, 
d~ferir dt:sisténciu, sub ·rogaçilo ou· cessão, ord:nur o ·lcvanto.~mento 
de embursos ou medida catnelar. bem como de fundos, valores t 

documentos; sem·.~ue a p;lrlc interessada tenhu deposiludo a quantia 
li>adu. prcviumerrte para atender aos hohorArlos de advogudo, ou 
garantido o tumpnmento dessa obrigação, com suficiente garunlia 
r<ul ou lidejussóriu. 

Arl. 29. Esta l~i entrurA cm vigor"'' dntn,de sua publicuçiio. 
Art. JO. R'cvogam-se us disposiçàos cm conl:úio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à votação, 
cm globo, elas Emendas números I, 2 < 3-CCJ. 

··Os Sr:;. St:nadoa:s que as aprovarr1, qucir;~m permanc.:cr 
sentados. (l'uusu.) 

Aprovada.;, 
A mat6r~a vni à Comissão de Redaç:io n fim di! redigir o vencido 

para o segundo lurno regimental. 

São a3 seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA 1'1" \- CCJ 

Dê·sc uo parúgrafo único do arl. 19, a seguinte' redução: 

··,\rt.l9 . ............................................ . 
Parf1arafo único. O pacto ser{t, obrigntoriamcntc. ajustado por 

csc:ito." 

EMENDA N•2-CCJ 

Dt.:;c ao (HHf1grafo único do <trt. 20, a seguinte red:lçâo: 

''Art . .20. . ...... , .............. , ..................... . 
P.ar:Jgrafo único. O contrato de honorários tt;r[l força de lítulo 

t:X~:cutivo extrajudiciul." 

EMENDA N' 3- CCJ 

Suprima-se o parágrafo único do art. 21. 

O SI!. I'RESIDEi'l'fE (Mugalhãcs Pinto)- E'gotadu " matériu 
constuntc da Ordem do Diu. 

Concedo u paluvra ao nobre Scnad11r Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - R.&. Pronuncia c 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Scnadore:~: 

O dever me trnz a cstu tribuna e nela hei de falar com a franquc· 
zu que o devl!r impõe, sem pr~:ocupução d~: ugrudur e sem receio de 
desagrudar. 

Devo dizer o que penso a respeito da situa~;Jo nuciomd. A 
propósito, <JUundo c\Sscntava ocupar a tribuna no <lia de hoje, que 

coincidiria com o aniver~ürio do Movimento de 64, um espirituoso 
colc~=:a me perguntou si! niio seria tomado corno provocnçtio, ao que 
respondi: por certo, pois wdo pode ser tomado como tal, seguindo· 
se a réplica imediutn: tudo não, os elogios silo bem aceitos. 

Devo concordar com o meu Jino observador, ma~: devo acrescen
tar que, sobr:wdo os t;logios, que c1 poàer t~mto estimula, convém 
nüo falte a puluvra do qucr.1 niio tendo propósitos de louvar por lou· 
vur, tnmbém nLo tem o de criticar por criticar. 

Q~.:undo, fuz um ano, ocupei esta tribunu pel3 primeira vt;z, pura 
c·ornpn:endcr o prcscnlc c aticerçur as rninhus rropcsi;ões, fiz um 
escorço histôrico, potrtindo da demonstraçuo de que o movimento de 
31 de Março de 1964 teve inspiração declaradamcnle democrática, 
Objetivava ··restaurar a Democracia" c .. garantir os poderes 
constitucionais", para rcpt:tir palavras ter.tuais do Presidente Custei
lo Branco. 

Contudo, passados doze ano~. não foi restaurada a Democracia, 
que contimw sendo unHl pl'omessu, nem foram garLJntidos os poderes 
constitucionais, que têm sido succssivu c rudemente atingidos pelo 
Poder que lleti:m a l'orça c a Naçilo vive sob o, impi:rio de um ato 
expedido pelo Poder que detém a força e contra a Lei Constitucional, 
enliiJ vigente. E o chamudo Alo Institucional n• 5, de 1968. Alo quo 
se charn~1 institucional, rmts que poderia ter qualquer outro nome. 

F~Jz tempos, eminentes personalidades buscam sair do caos 
instiwcior.al e chegar ao porto seguro da normalidadr.: constitu
cional. Se h~ sinceridade nesse propósito, o que desde logo st: f"z 
ncc'!ssltrio é dimensionar n situacUo exblentc, vcrific:i·l~t tal con1i.1 da 
é. Sem i,;to, nada poded st:r ft:ito c ruclo ticarU por conta do u1;í.tso c 
da imjlrovisução. 

Contudo ouve se dizr.:r que d;:terminudns qur!stõr.s c até 
dr;tcrminadas palavras passrtram à categoria de indiscutlveis e intocú· 
veis. Tornaram-se dogmas. Em matéria de instituições humanas, nilo 
conheço nc;nhunHt que esteja acímH cla am'tlisc c dJ critica. Ter·:-.c~[l 

chegado 3 idàlatria política, que Ruy tantas vezes condenou, 

Sob o ponto de vista jurídico, o Al·5 ó um ato ilícito. Ele foi 
expedido por quem não tinha competência pani expeJi.Jo; "':\ 
totalmente estranho üs atribuições constitudonai~ do Poder Executi~ 
vo, que o expediu. A Constituição de 1967, então vigente, c cujo 
cumprimento foi jurad0 cxnwmc:nte pelos que ..::<pediram o chamndc. 
Al·5, ;i Constituiçilo de 1967, u despeito de fortement• autoritária, 
nüo autorizava a quem quer que fmse íat:er o que foi feito. 

Sob o ponto de vista jurídico, volto n di7er, o A!·S, é, ncrn mais 
nem menos, um ato ilícito. Já sei que me v~o dizer: que sob o ponto 
de vista politico ... a! está porque a politica, de estirpe lilo nobre, 1: 
per muitos de;ucreàitada, pois ó o vocábulo que impropriamente 
cobre cenas abusos ~ certas ilcgaliduoer.. Niio se trata de política, 
truta-se de um ttlo de força. O Governo ti"<ha força pura fazer o que 
li:l, Mas tem mais, o entiio Chefe do Governo não queria fazer o que 
fez; mas foi forçaào a fazer o que não queria. Todo mundo sabe 
como us coisas se pnssarum dentro do Palácio Presidencial. E o Sena· 
do jú ouviu o relato que lhe fez o nobre Senador Jurbas Passarinho, 
testemunha ocular dos acontecimentos. 

Ao cii.zer que o Prt:sidcntr. de cnt'U.o, o Sr. C os tu e Silvn, foi forçu
do a fazer o que niio queria, digo que foi forçudo em termos, porque 
ninguém ohrigu nlguém a qucbrur o seu juramento de honru e os seus 
d~·vercs constitucionuis. Quero crer que o Presidente ·~correndo o ris· 
f!o de ser deposto n:tqucla no1tc",- paru repetir puhwras do Senu· 
dor J11rbus ~assurinho- tcnhtt capitulndo no diu seguinte, nu convie· 
ção de lJUt: cvituvu males muil'~re:-.. Com isso uunbí:m nno pretende 
L'Xirnir da rc~ponsuhitidad..: que pc~a sohre o Preside11tt: de: manter no 
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seu circulo de amigos ~. mais, no seu Ministério "um certo Minis· 
tro:•, para ainda uma vez vnlcr·me de palavras do eminente 
rcpr;scntante do Pará- um certo Ministro que andava rondando o 
Presidente com um ato "que era seguramente mais radical que o pró· 
prio Código de Constantino". O seu dever era cxõncrar esse Minis· 
tro c promover a sua responsabilidade nos termos da Lei de Scguran· 
ça. a. Sr. Presidente, mas esses não silo punidos C, às vezes, ganham 
até embaixadas. 

Para os que têm uma concepção materialista da História, para 
os que têm uma visão utilitarista das coisas, para os que identificam 
Estado com Direito c Direito com Estado, todo Governo é legitimo c 
todo o regime é legal; tudo cstã cm ter força para manter-se c para 
impor suas decisões. 

O Sr. Jarbu Puurlnho (ARENA- PA)- Permite '1/. Ex• um 
aparte, nobre Senador Brossard? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço o aparte 
de V, Ex•. 

, O Sr. Jarbas Puaarlnho (ARENA- PA)- Creia que o intcr· 
;rompo com profundo constrangimento. mas, como tenho merecido, 
jfartamcntc, a citação pessoal por parte de V, Ex•, achei que, no 
tintcrcssc ati: da sua compreensão, caberia este aparte. A minha 
afirmação, resultante do testemunho dos fatos que vivi, é prccisamcn~ 
te, não mais, nem menos, do que esta: o Presi~cntc Costa c Silva, 
viajando entre Belo Horizonte e Rio de Janeiro, suponho, tomou 
conhecimento, naquela altura, do que houvera na Câmara dos 
Deputados. E ao chegar ao Rio de Janeiro, ele foi instantemente 
solicitado, por subordinados seus, a interromper os trabalhos do 
\Legislativo, Usei aqui um verbo cauteloso, porque não sei se a 

1cxprcssão seria fechar o Congresso, que lhe houvessem proposto - c 
<:Jcclarou que ele meditaria sobre o assunto naquela noite e não 
'aceitaria tomar nenhuma atitude que ele tenha interpretado como 
intempestiva. V. Ex•, ao que vejo, socorre-se de notas que, esperei, 
'rnduzam exatamentc o meu discurso c as notas taquigrãficas. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Permite V. Ex•? 

O Sr. Jarbas PaSSIIrlnho (ARENA- PA)- Pois não. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Eu me servi de 
discurso que V, Ex• fez, nesta Casa, cxatamcntc hã um ano. 

O Sr. Jarbas Pusarlnho (ARENA- PA)- Aliás, no que V. 
Ex• corresponde a mim também, porque tenho o de V, Ex• comigo. 
Ocorre que, nesta noite, no Palácio Laranjeiras, vArias pessoas de 
alta personalidade com a segurança deste Pais, à época na área de 
segurança, insistiam pura que o Presidente tomasse a decisão c ele 
dizia que não tomava, e não as recebeu. E aí cu disse - V. Ex• 
havcrA de encontrar, porque devo ser fiel ao meu próprio pensamen
lo- que ele correu o risco atê de ser deposto. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perfeito. 

O Sr,J•rbas Passarinho (ARENA- PA)- E a sua autoridade 
fez com que aguardassem pela sua decisão no dia seguinte. Isso me 
parece ligeiramente diferente de V, Ex• ~tribuir a mim ter dito que o 
!'residente - vou ler as suas palavras - foi forçado a fazer o que 
não queria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Estas palavras 
silo minhas, nilo silo, de V, Ex• 

O Sr. Jarbas Pusarlnho (AR~NA- PA)- Então eu me retiro 
Ido personagem, Obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Eu apenas me 
!servi de duas ou três passagens suas e declinei a autoria. A passagem 
que V. Ex• mencionou é minha. 

O Sr. Marco~ Freire (MDB - PE) - Permite V, Ex• uma 
1rápida interferência? 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB -·RS)- Tem, V. Ex• o 
aparte. 

O Sr. M1rcos Freire (MDB - PE) - Apenas para dizer que 
esse ponto de vista esposado por V. Ex• corresponde exatamente ao 
testemunho trazido pelo então Secretário de Imprensa do Presidente 
Costa c Silva, o Jornalista Carlos Chagas, não apenas através dos 

I 
vários artigos de jornais que ele subscreve, como atravi:s de um livro, 
infelizmente proibido de circular, mas do qual, ,alguns números 

,chegaram a ser distribuídos. Ele atesta cxatamcntc isto: que o 
Presidente não desejava assinar o AI·S. Portanto, V, Ex• esposa um 
ponto de vista que vem sendo consagrado pelos testemunhos 
históricos de quem vivia perto do Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Livro que se 
converteu numa raridade bibliográfica, graças à Policia. 

Continuo, Sr. Presidente. 

Desde que se entenda, porém, que os governantes, como o 
próprio Estado estilo sujeito à lei, desde que se admita o que se 
convencionou chamar o Estado de Direito, toda vez que os 
governantes, ainda que fundados na força, praticam atos contrários 
à lei, praticam atos ilegítimos, ilegais, ilícitos, A não ser assim, se vui 
.cair no puro domínio da força. E, então, por que impugnar os 
estados totalitários? 

Dir·se.ã que eu ignoro que uma revolução, "gostemos ou niio" 
. - para repetir um documento que em breve passarei a examinar-, 

ainda que seja um fato intrinsecamente ilegal, produz efeitos no 
mundo jurídico. Niío ignoro, Sr. Presidente. Ocorre que a revolução 
é um fato: rompe a ordem legal, mas, por mais que dure, não dura 
sempre. 

Quando Jcllinek diz que a revolução não pode ser julgada 
segundo os parágrafos do Código Penal, está-se referindo à 
revolução vitoriosa, porque a revolução mal sucedida não é 
revolução, é subversão, é desordem, é crime, c cai, por inteiro, nas 
malhas do Código Penal. Se o Governador Magalhães Pinto, por 
exemplo, não tivesse sido bem sucedido na sua conjura, estaria onde? 
Alguém tem dúvida? Na cadeia ou no exílio, nt~ que chegasse a 
anistia. 

Mas a revolução nilo dura nem pode durar sempre, Seria como 
viver o Pais indefinidamente sobre um terremoto. Revolução nilo ~ 

'regime politico, Milton Campos, quando Ministro da Justiça do 
Governo Custello Branco, distinguiu limpidamente os ideais 
, perseguidos pelo movimento revolucionário do processo 
revolucionário. 

Aliás, quando começaram a proliferar os revciluclon•rlos- eco· 
mo prolifcrurum, Sr. Presidente! - c quando cada revoluclondrio 
queria fazer a sua revoluç~o, o Presidente Castello Branco afirmou: 
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"A Rcvolulião já terminou a sua fase de instituciona
lização. Presentemente é um poder legal governando a Nação 
com idéias c propósitos r.cvolucionários, Promoverá o 
dcsdobrumcnto de sua institucionalização com emendas à 
Constituição c reformas de ordem politica, económica c 
social, c o fará com apreço c cin colaboração com o 
Congresso Nacional c sob o maior respeito à Justiça do Pais," 

Estas palavras do Presidente Castello Branco silo de maio. de· 
1964. 

Depois dos desvios ocorridos, depois do Al-2, depois do Al-5, 
tornou-se moda falar cm "revolução" como uma espécie de ncbulo· 
se, a pairar acima do tempo c do espaço. 

Na Mensagem presidencial leio, por exemplo, que o Governo 
não permitir/i "contestação à Rcvoluçilo expressa esta no regime 
constitucional c legal". 

Ora, Sr. Presidente, r .. oluçio e reslmc constitucional sio colsss 
que se excluem. 

Se é verdade que hoje nos encontramos sob o império do Al-5, 
que é a causa próxima da nossa insegurança, faz-se necessário 
remontar um pouco mais no tempo para melhor compreender o mal 
que nos aflige, sem o que não sairemos do círculo vicioso em que nos 
debatemos. 

Evidentemente, várias foram as causas que levaram o País à 
situação de 1964. Uma delas, penso cu, reside no fato de aos primei· 
ros postos terem chegado homens dcsprcparados para a emergência. 
O Estado Novo, aluído fazia 20 anos, produzia ainda os seus efeitos. 
Faltava uma geração intermediária. Entre a velha geração que 
sobrevivera ao Estado Novo c que ia desaparecendo pela lei da morte 
c a nova, que, dcsprcparada, chegava à linha de frente, havia um 
vazio. O vazio foi preenchido por uma geração que chegou ao poder 
- refiro-me ao poder que toma as grandes decisões - mais cedo do 
que podia. 

O despreparo gera a perplexidade, leva à improvisação, à 
impaciência, à revolta contra a realidade, que é resistente, e daí ao 
desatino é um passo. A lei chega a ser apontada como óbice ao 
progresso do País c ao bcm-estar do povo. Entra cm açilo outra lei; a 
lei de Grcsham, tão verdadeira n~ mundo da politica como no 
.mundo das finanças. Nesse momento, o desastre estA armado. O 
Congresso se converteu no alvo de todas as diatribcs. Tudo que 
havia de ruim c o que de bom não era feito era debitado ao 
Congresso. E a verdade é que o Congresso foi o núcleo legítimo de 
resistência legal. 

Outro dia, o Jornalista Carlos Castello·Branco com raziio 
afirmava: 

"O Congresso foi a vanguarda do Movimento ·de 1964 c 
incluía na sua estratégia, além da possibilidade de manter-se 
rcunido_pcrmancntemcntc, a_hipótcsc de transferir sua sede· 
pura Belo Horizonte, desde que se caracterizou o ingresso do 
Governador Magalhães Pinto na conspiração c sua decisão 
de, se necessária, tomar a iniciativa de um movimento rcvo· 
Jucionário." 

Há instantes, u Casa ouviu o depoimento vivo c emocionado de 
umu testemunha que tem todos os títulos para falar a respeito, o 
nobre Senador Daniel Kriegcr, 

Depois do Jornalista Carlos Castcllo-Branco, vale a pena repetir 
o Presidente Humberto de Alencar Castello Branco: 

"Histórica foi a resistência do Congresso, que esteve 1t 
altura de mandatário do povo brasileiro. Nele se abriu uma 
valor( 1u trincheira, que não se submeteu à pressões de toda 
sorte contra ele tenazmente dirigidas. E foi da sua tribuna 
que a Naçilo ouviu a denúncia sobre a guerra revolucionária 
imaginada pelos inimigos da democracia. 

Queira Deus que daqui a 20 ou 30 anos, por carência de 
homens públicos" - cm virtude do prolongado regime de 
exccçãà neste País -' "não se venha a chegar, mutatls 
mutandls, a um outro 1964. 

Além disso, a ínsita irresponsabilidade do Executivo no 
sistema presidencial derivou na sublevação, I> que quando 
faltam meios constitucionais, u advertência é velha c se lê cm 
Benjamim Constant, a necessidade faz achar soluções fora .id 
Constituição. Nesse sistema de Governo o Presidente pode 
fazer tudo c não há meio prático de afastá-lo do poder .. Em 
1964 não restou outra alternativa seni!o a insurreição. 

Vitorioso o movimento, que continuo u considerar de 
legítima defesa da sociedade ameaçada pelo Governo, ele se 
atribuiu determinados poderes excepcionais por tempo deter· 
minado; tudo por força da vitória armada, que é outro fato. 
Findo esse período, as tentações se multiplicaram pois o 
poder enleia c embriaga, e o arbítrio acostuma e vi~ia, E a 
experiência universal revela que nesses pcrfodos u vaga social 
atira à praia toda a sorte de tipos, dos melhores aos piores, 
dos mais bem intencionados nos mais mal intencionados. A 
·tudo, porém, resistia o Presidente que jurara "manter, dcfcn· 
der c cumprir a Constituição" c para quem aquele juramento 
"era muito mais do que uma fórmula ritual", pois ele queria 
ser "escravo das leis do Pafs", pois o "meu Governo será o 
das leis". 

Em agosto de 1964, o Presidente Cnstello Branco dava sinal da 
existência de certo tipo de "revolucionários" e lhes dava resposta: 

"Falei-vos dos que se rejubilariam cm ver o Congresso 
subjugado ou até eliminado, para que a Revolução tivesse 
talvez as mãos livres para a prática de arbftrio, A verdade é 
que, se tal não ocorreu por ocasião do triunfo da Revolução, 
ponderáveis motivos tcrilo concorrido pura tanto. Na reuli· 
dude venceu a melhor solução, aquela que se impunha nos 
que silo, como cu, convictamente democratas, Nem custa 
verificar que as grandes correntes de opinião, a mentalidade 
dominante nas Forças Armadas, bem como as mais expres
sivas munifcstaçõcs cm todos os sctorcs das ntividadcs nacio· 
nu is, desde os operários até aos mais elevados meios intclcc· 
tuuis ou politicas, aspiram permanecer o Pafs no regime legal. 

Possivelmente, ni!o teria sido muito difícil instaurar uma 
ditadura no Brasil. Mas, como mantê-la sem o apoio da 
Nuçilo? Bem depressa caminharíamos para um regime poli· 
ciul destinado a encurralar o Pafs num circulo de força c de 
opressão. 

A verdade é que muitos dentre os que hoje deixam entre· 
ver certa nostalgia por nilo haverem fechado o Congrmo ou 
dc.rrubado .s~vernadorcs, que se mostraram destemidos nu 
defesa dus suas prerrogativas legais ameaçadas pela sub· 
versuo, pregaram c fizeram a Revolução empunhando a ban· 
deira da restuurução du legalidade," 
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Estns palavras silo do Presidente Castello Branco, 
E mais tarde, quando lhe foram oferecer apoio pura que Sua 

Excelência reabrisse o ciclo jd encerru'do do período discricionário, o 
Presidente respondeu ao portador da mensagem, segundo depoi· 
mcnto prestado pelo Senador Jurbus Passarinho, "não tenho vocn· 
çilo de ditador. Jamais serei uni ditador do meu País". 

O Presidente Custcllo Branco tinha ciência e consciência de que 
legalmente e sem quebra do seu juramento, não podia fazer o que lhe 
era requerido. Poderia ter força, não tinha poder, no sentido jurídico· 
constitucional. Ele também tinha cii:ncin e consciência dos perigos 
que esse passo traria ao País. 

Leio, Sr, Presidente, palavras do Marechal Castello Branco: 

"Contudo, na luta que nos i: imposta para conservarmos 
u democracia, nilo basta essa compreensão de referência nos 
nossos deveres e necessidades internacionais. E: também 
tanto ou mais importante que a frente interna da democracia 
niio seja comprometida por aqueles que, cm vez de buscarem 
colaborar e sugerir, pretendem, nu realidade, transformar-se 
numa força autônoma, que será perniciosa e inadmissível 
para alcançarmos os objetivos du Revolucão. 

Não importa estarem animados de patrióticas intenções, 
pois a verdade i: que, em vez de ajudarem a fortalecer e conso· 
lidar o regime, contribuem para abrir brechas em áreas que 
deveriam ser pilares da nossa democracia." 

Em lugar de ajudar, desviam esforços, acarretando desconfiança 
quando melhor seria carrearem mais confiança pura o regime, 
. Tudo isso, certamente, por estarem esquecidos de que a justiça 
ou aperfeiçoamento que desejam decorre, inevitavelmente, de um· 
sistema, e jamais de impulsos isolados, que dividem, quando 
deveriam somar. 

Devo, porém, afirmar que o Governo não se submete a 
qualquer desvio de autoridade. E o faz não apenas por julgar do seu 
dever, mas também porque a opinião pública não deseja agitação, 
seja no seio do Governo, seja entre aqueles inconformados por não 
estarem no gozo do poder. O povo quer ordem jurídica; quer 
!eleições; quer o legítimo exercício da autoridade pelos governantes; 
·quer sentir o apoio das Forças Armadas coesas, para o rápido 
soerguimento do País. E essa é a orientação seguida inflexivelmente 
pelo Governo, dentro dos seus deveres e prerrogativas. 

Tam'bém não devemos omitir aqueles que . tentam fazer 
proselitismo à custa das facilidades da ilegalidade, ou de um regime 
de força, no qual seria talvez inicialmente cômodo mergulhar ~' 
Nação, mas bem custoso fazê-lu voltar à normalidade legal c 
:democrática, sem dúvida a melhor concepção de vida paru os. 
:brasileiros. 

Aos que não.têm us responsabilidades do Governo c as naturais 
dificuldades da administração, é certamente frutuoso acenarem com 
os atalhos do arbítrio ou da violência, tão sedutores à primeira vista, 
mas nu realidade bem cheios de incertezas e perigos. Não 
acreditamos, porém, que o povo esteja inclinado a pagar tão alto 
preço, E i: justamente pura o não pagar que nos temos esforçado, c 
em boa hora com a plena compreensilo c colaboração do Congresso 
Nacional, para alcançar leis, que, sem deixarem de se aplicar a todos 
os brasileiros, sem distinçilo, permitam à Revolução prosseguir o 
ft\rduo trabalho de reorganização, morulizuçilo c democrutiznçilo do 
Brasil. Esperamos fazer, assim, dentro da lei, o que outros, por 
convicção ou mera conveniência política, imaginam ser bem melhor, 
ou mais fácil, realizar-se mediante a supressão de garantias legais e 
judiciárias, Esse não será o nosso caminho, pois não i: o caminho da 
Revolução. 

Quanto à hipótese de cditur outro Ato, eis como se pronunciou 
o Presiç!c_!l.te Castello J!ranco: 

"Dentro dessas urruigadus concepções, bem sei nilo ter 
legitimidade pura criur- como por vezes têm assoalhado os 
eternos semeadores de falsas notícias - um novo Ato 

'Institucional, Outrossim, ninguém, nem mesmo órgão 
algum, poderá, nas circunstâncias atuais, julgar-se com 
poderes ou competência para alterar ou suprimir o que foi 
solenemente prescrito naquele Ato Institucional, base e. 
fundamento de todo o sistema ntual do Brasil". 

A citação foi longa, Sr. Presidente, mas imagino estar absolvido, 
dada a importância do documento. 

Como se sabe, o Presidente Castello Branco terminou emitindo 
um Ato, embora soubesse não ter legitimidade para fazí:·lo. Como é 
sabido, ou assinava o Ato ou era dcstituldo. Depois de dezenas de 
Atos, sobreveio a Constituição de 67, aliás, votada sob o regime de 
restrições do Al-2. O novo Presidente jurou mantê-la, defendê-la e 
cumpri-ln. Em 1968, todo mundo sabe o que houve, Houve o Al·5, 
que ai está gerando toda a insegurança em que vive este Pais, 

O Al·5 está para a Constituição de 67 como a Curta de 37 para a 
Constituição de 34. A Carta outorgada em 69 é uma criatura do AI· 
5, e ambos, Curta e Ato, ti:m a mesma legitimidade da Carta de 37. 

Dir-se·á que houve uma Revolução. Por quanto tempo? 
Indefinidamente? Per.omnla saecula oeculorum? Sr. Presidente. a ser 
exata a tese, o Sr. Giscard D'Estaing, amanhã poderia instalar a 
guilhotina nu Praça da Concórdia, c informar aos franceses que 
retomara a Grande Revolução. Fiquemos no Brasil. 

Em I 930 houve uma revolução; em I 934 foi encerrado o período 
discricionário subseqUente à quebra da ordem legal, rompida pelo 
Movimento de Outubro; em 1937, um golpe de Estado implantou o 
Estado Noro, e uma Carta foi outorgada; em 1964 houve uma 
Revolução, ainda que de proporções menores que a de I 930; foi 
declarudamente restauradora da ordem constitucional seriamente 
ameaçada; tão restauradora que a Constituição de 1946, longe de ser 
cstirpada, como a de I 89 I em 30, foi expressamente confirmada; 
depois, houve os desvios conhecidos, mas, bem ou mal, o pcrlodo de 
arbítrio foi oficialmente encerrado, com a· promulgação da 
Constituição de 24 de janeiro de 1967, aliás de forte tendcncia 
autoritária. Mutatls mutandls, como em I 6 de .julho de I 934, cm 15 
de março de 1967, quando entrou em vigor a nova Constituição, o 
Pais cm regime constitucional. O Presidente, investido sob o império 
dessa lei, que ele também jurou manter, defender e cumpri, 
quebrando o juramento, vergou ante as pressões, inclusive 
palacianas, para terminar expedindo o Al·5. Se o Al·5 tivesse 
validade, porque houve uma Revolução em 64, também teria de ser 
'legítima a Carta de 37, pois houve uma Revolução cm 30. O que 
houve depois, ·quando três Ministros afastaram quatro substitutos 
legais do Presidente enfermo, expedindo outra Carta cm outubro de 
69, não passou de ato de força, nem mais nem menos. Um ato ilfcito. 

Entretanto, Sr. Presidente, é curioso observar este fato: ainda 
hoje foi lembrado o papel que o Congresso representou na defesa da 
legalidade e no criar as condições·imprcscindlvcis para que a Nação 
se levantasse em Março de 64, E: interessante notar que a promessa 
de resguardar os Poderes constitucionais cedeu lugar a outra 
preocupação: a de suportar o Congresso, na medida em que este 
Congresso apoiasse o Executivo, 

O Al·2 foi editado sob a alegação de que o Congresso deixara' de 
aprovar projeto desejado pelo Governo. Houve alguém que disse, 
então, que o Congresso não tivera sensibilidade, E porque o 
Congresso, que tudo dera no Governo, deixou de aprovar um 
projeto seu, que seria rejeitado, mas que não chegou a si:·lo, uma vez · 
que o grupo que mais apoiava o Governo do Plenário se retirou, 
pura que não houvesse número, foi o motivo, declarado, para a 
.expedição do Ato Institucional n• 2. 

O pretexto pura u edição do Ato Institucional n• 5 foi u ri:cusõ' 
du Câmuru dos Deputados em conceder licença que, pclu letra 
expressa da Constituição, elu nilo podia fuzê·lo, a fim de ser 
processado um dos seus membros, afinal absolvido pelas duus 
'instâncias da Justiça Militar, cxatumcnte porque crime nilo 
praticado, segundo os textos expressos du Lei Maior, 
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Em ambos os casos o Executivo queria que o Congresso c a 
Câmara dos Deputados atendesse no seu desejo, ainda que, num 
caso, outro fosse o juizo do Congresso e, noutro caso, a Câmara nilo 
pudesse, por força da lei, fázcr o que dela se pretendia. 

Em outras palavras, quando o Congresso não vota como quer o 
Poder Executivo c a ele não se submete, lã vem um Ato. Em outras 
palavras ainda, para que o Congresso possa funcionar é mister que 
ele seja submisso, mera dependência do Poder dos Poderes, ou tenha 
este meios de reduzir ao silêncio o piulamcntar ou ati: de colocâ~lo 
numa espécie de purgatório de quando em quando. 

Ai cstã, Sr. Presidente, até agora, cm pleno vigor c 
funcionamento, o Al·5. Até: quando, Sr. Presidente? 

f: digno de nota, outrossim, que tanto o Presidente Costa c Silva 
como o Presidente Médici, que o sucedeu, manifestaram propósito 
de livrar-se do Al-5. O Presidente Costa e Silva terminou caindo, 
quando lutava dcscperndamentc por sair da situação em que 
ingressara. 

Ao assumir o Governo, o Presidente Médici, reconhecendo que 
a situação niio era de normalidade, anunciava encerrar o seu Go· 
vcrno com a democracia plenamente restaurada. .. 

O atual Presidente foi mais discreto nos seus pronunciamentos 
ini~inis, mas, depois -e, se não me falha a memória, foi em discurso 
proferido no dia l•dc agosto- declarou que não abria milo do Al·5. 

Ora, Sr. Presidente, isto vai mostrando como o uso do arbítrio 
acostuma c vicia. E já-é o prório Presidente da República quem 
declara não abrir mão de um ato expedido contra todas as normas 
legais. 

O Sr. José Sarncy (ARENA - MA)- Nobre Senador Paulo 
Brossard, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com muita 
honra. 

O Sr. José Sarney (ARENA.- MA)- O tom alto, brilhante c 
doutrinário do seu discurso me incentiva a dar o aparte de V, Ex•. De 
certo modo, é um aparte otimista, porque, quando V, Ex• diz que a 
Revolução não pode ser permanente - c também acredito desta 
maneira-. quando V, Ex• diz que o que deve ser permanente são os 
ideais da Revolução, e não o processo, concordo, pois não acredito 
que nenhum daqueles homens que têm responsabilidade no processo 
revolucionário brasileiro usem a expressão "Revolução permanente" 
no sentido de um processo revolucionário permanente, Incentivou· 
me mais a alusão que V, Ex• fez do exemplo francés, de que o Sr. 
Giscard D'Estaing podia, na Praça da Concórdia, edificar a 
guilhotina. Na realidade, esse exemplo me leva a uma reflexão com 
V. Ex•: a França tem uma Constituição, orgulho de sua tradição c 
instituições políticas, podemos dizer milenárias; naquele país nasceu 
aquele caudal que invadiu o mundo inteiro dabuscn das liberdades 
subjctivas, Mas, nessa Constituição francesa, há um artigo que dá 
poderes ao Presidente para se investir de autoridade excepcional. Os 
juristas franceses, constitucionalistas sobretudo, fizeram uma crítica 
de que, na realidade, aquele artigo da Constituição francesa era um 
hiato ... 

O SR. PAULO BROSSARD(MDB- RS)-Serã o artigo 16? 

O Sr. José Samey (ARENA- MA)- f: o artigo que investe o 
Presidente nas funções autoritárias. 

f: o artigo 16 sim. 
Pois bem, os modernos constitucionalistas franceses c ai, à 

frente deles, podemo~ invocar a figura de Duvcrger, c não só ele, 
como Prélot, como Burdeau; todos juntos, criaram uma nova escola 
constitucional e a própria cadeira de Direito Constitucional, nu 
França, que era de seis meses, passou a ser de um uno, Essa cadeira 
q?c se chnmava Direito Constitucional passou· a se chamar 
Instituições Politicas c Direito Constitucional. Por que? Porque o 
Direito Constitucional, no mundo moderno, teria que ser concreto c 
substancial, regulador de instituições politicas fundamentais". No· 

caso brasileiro - nõo estou fazendo nenhuma .nedida de valor -
pediria a V. Ex• que desse atenção a este colega seu, que quer, 
apenas, reflexionar com V, Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Devo-lhe uma 
explicação: cu estava ouvindo o seu aparte, c, no mesmo tempo, 
dirigia-me a um dos colegas, para ver se obtinha, prontamente, a 
Constituição francesa. Dcvia·lhc esta explicação. 

O Sr. José Samey (ARENA - MA) - Queria, no exemplo 
francês, mostrar um. hiato jurldico, onde não existe o Estado de 
Direito. O Presidentp pode investir-se de todos os poderes c o 
Presidente não se investe, Por que? Porque, na realidade, existem 
instituições politicas que silo mais fortes do que o próprio direito 
constitucional e elas não silo exercidas. No nosso caso, que V. Ex• 
citou c que nos merece reflexão, é que temos instituições politicas tão 
frágeis que, embora as constituições sejam as melhores possíveis, os 
Presidentes, na realiade, são impotentes diante dos fatos. Então, o 
que, no Brasil, devemos fazer, além da análise brilhante, jurídica de 
V. Ex•? ·f: procurar criar instituições politicas tão duradouras, 
tiio permanentes, que elas sejam capazes, elas sim, de evitar os hiátos, 
constitucionais. Também deseJa fazer Úma ressalva, quando v. Ext 
diz que "regime constitucional c revolução silo coisas que se 
excluem". Acredito que não seja essa a realiade do mundo moderno. 
Os exemplos estilo ai com nomes diferentes de constituição ou de 
legalidade revolucionária com·o na Rússia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas é natural 
que seja assim na Rússia. 

O Sr. J.osé Samey (ARENA- MA)- Devemos defender, nós 
do mundo ocidental, a criaçiio dessas instituições políticas, que, 
acredito, continuam sendo a inspiração permanente da Revolução, 
de compromisso democrático. Com este otimismo, este compromis· 
so democrático de se criar instituições políticas liberais, duradouras, 
neste País, declaro ser olimista c a certeza de que atravessaremos 
todas as dificuldades c este País s~rá um grande Pais democrata do 
mundo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Sou grato ao 
aparte do nobre Senador pelo Maranhão, Sr. José Sarney. S. Ex• até 

. imaginou que cu tivesse sido desatencioso, ao dirigir a palavra a um 
dos colegas vizinhos, quando o que eu desejava era obter o texto 
constitucional, para mostrar o texto oficial, o que vou dizer-lhe, 

·agora, em resposta ao aparte de V. Ex• O art. 16 da Constituição 
francesa não autoriza o que V. Ex• está afirmando. (Muito bcml) 
Não, o que o art. 16 da Constituição francesa diz é outra coisa. ti que · 
o Presidente da República, como Chefe do Estado, pode, cm 
situação de grave emergência nacional, ouvido o Presidente da 
Câmara, o Presidente do Senado e o Conselho Constitucional, 
investir-se de poderes para quê? Para suprimir o direito do cidadão? 
Para cassar os direitos políticos do cidadão? Para eliminar 
mandatos parlamentares? Não, Sr. Senador José Sarncy, exatamcntc 
o contrârio: (:para proteger o funcionamento dos órgãos do Estado.· 
(Palmas prolongadas.) 

O Sr.· José Samey (ARENA - MA) - Senador Paulo 
Brossard, quando V, Ex• ficar mais calmo, peço que conceda 
novamente outro aparte a este humilde colega do Maranhão, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB: RS)- Pura ouvi-lo, estou 
sempre cm calmarfa. (Risos.) 

O Sr. José Samey (ARENA - MA) - Vejo que, pelo menos, 
presto este serviço à tranqUilidade de V, Ex•. sem se aperceber, jã 
estava numa exaltação que nilo é do seu temperamento. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Exaltação de democrata. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex•, nobre Senador 
Marcos Freire, tem o monopólio de ser democrata. Eu acho que 
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1encnntar esta .assistência ·com a audiência, natura1mcntc ouvido com 
·admiração, ainda que com discrepância de alguns; estamos discutin· 
do mesmo são as vicissitudes da democracia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Volto ao que 
dizia. Agradeço o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho, mas a 
leitura que S. Ex• fez do livro do Ministro Oswnldo Trigueiro, 
Problemu do Governo Democrítlco, nilo toca, não roça, não intcrfe· 
rc com a questão aqui discutida. 

Tudo quanto o Ministro Trigueiro escreveu n respeito das 
instituições francesas atuais cstâ absolutamente correto. Eu que não 
tenho o propósito de discutir agora as instituições francesas, porque 
tenho outras coisas para discutir, cu mesmo, numa palavra, procurei 
acenar para esta rcàlidade, aludindo no "cesarismo degaullista". 
Creio que foi isto que cu disse. 

O Sr. Jarbas PIIIISirinbo (ARENA - PA) - Mas parece que 
todo mundo ouviu V, Ex• frontalmente contrariar a opinião do 
'Senador José Sarney, c aqui estâ citado o próprio Mauricc Duvergcr. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Contrariar em 
;quê? Quanto ao alcance do art. 16? · 

O Sr. Jarbas Pauarlnho (ARENA - PA) - Que não havia 
poder de arbítrio, V. Ex• disse que ele só se investia de poder de 
arbítrio, para defender ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perdão, nobre 
Senador, V. Ex• que é uma das grandes figuras do Senado Federal, 
de alta inteligência e vasta ilustração, não pode desviar por este ata .. 
lho. 

O Sr. Jarbu Pusarlnho (ARENA- PA)- Não terei desviado 
propositadamente. Interpretei que V. Ex• diz que o art, 16 não dava 
poder de cxceção ao Presidente da República. Li Oswaldo Trigueiro 
c Mauricc Duverger ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Perdão. Apelo 
ao nobre Senador. 

O Sr. Jarbu Passarinho (ARENA- PA)- Já concordei, antes 
de saber do que o nobre Senador vai tratar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Toda a autorida· 
de tem uma dose de discrição, que, impropriamente, se diz arbítrio, 
aquilo que ele pode praticar no branco da lei, no vazio da lei. A 
Rainha da Inglaterra também tem; o Presidente dos Estados Unidos 
também tem; o Presidente da Itália, República Parlamentar, também 
tem; o Rei dos belgas igualmente; i: evidente. São os poderes assina· 
dos pela lei que a autoridade exerce a seu critério. Muitas vezes se diz 
••a seu arbítrio", mas que, cm linguagem jurídica, não se deve dizer, 
porque arbítrio não cstâ, propriamente, nos poderes de uma 
autoridade regida pela lei. · 

O Sr. Jarbu Passarinho (ARENA- PA)- Volto a solicitar a 
V, Ex• uma breve interrupçii'o, já que V, Ex•. diz que preferia 
discutir isso depois. Veja que aqui, quando se diz que fica ao alvidrio 
do Presidente da República, cm seguida aparecem aqueles instru· 
mcntos de organismos a que V. Ex• se referiu como de controle, mas 
a crítica de Mauricc Duvergcr diz que esses controles são absoluta· 
mente inócuas e por isso ele chamou de mistura de ditadura romana 
com parlamentarismo. V. Ex• não hã de emprestar ditadura romana 
ao grau de arbltrio com que exerce a sua função o Presidente dos 
Estados Unidos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Nem se pode 
lcoryfundir ditadura romana com as ditaduras sul-americanas. 

O Sr. Jarbas Pa5!lllrlnho (ARENA - PA) - Claro, c nesta, 
com vãrias gradações. Ditaduras sul-americanas onde verificamos 
pessoas brilhantes que estilo, boje, no fundo do xadrez, de qualquer 
modo; c outras cm que estilo, realmente: isso é uma ditadura cm que 
nno precisamos falar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Estamos de acor· 
do, nobre Senador. 

·O Sr. Jarbas PaiiSarlnho (ARENA - PA) - Sim. Estamos 
discutindo, porque estamos de acordo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O que cu queria 
dizer é que í: evidente que o Presidente da República francesa, que 
tem uma soma de poderes que o Presidente da República italiana 
não tem, por exemplo: que tem poderes que o Presidente dos Estados 
Unidos não tem, por exemplo; mas nilo tem o poder de tirar um 
Deputado do Palais Bourbon, suprindo-lhe o mandato; não tem a 
prerrogativa de tirar do Palácio de Luxemburgo um Senador. Silo 
coisas diferentes, nobres Senadores, como nilo tem o direito de 
:privar um cidadão francês dos seus direitos; embora tenha grandes 
.poderes, estes ele não tem. De modo que não se pode, honestamente, 
.estabelecer comparação entre os poderes que tem o Presidente da 
República da Frar.ça pelo artigo 16 que, felizmente, pude ler desta 
tribuna, c os poderes que usa o Presidente da República do Brasil. 

O Sr. Jarbu Passarinho (ARENA- PA)- Parece que nem o 
·senador José Sarney, nern eu, pretendemos estabelecer identidade. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perfeito. Não 
estabeleceram, mas co:no o debate veio ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Mostramos 
.evoluções. 

O Sr. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... no curso da 
análise que cu fazia desse Al-5, conviria que para fecho desse debate, 
isso ficasse bi:m claro. De modo que a sua intervenção para mim é 
esplêndida porque não deixou dúvida a respeito ... 

O Sr. JarbRS PaiiS8rlnho (ARENA- PA)- Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARO (MDB - RS) - De modo que 
agradeço, c muito penhorado, o aparte, como sempre, encantador do 
nobre Senador. · 

O Sr.Jafliu Passarinho (ARENA- PA)- Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Expressão que 
estendo ao brilhante representante do Estado do Maranhão. 

O Sr. José Samey (ARENA- MA)- Muito obrigado, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Vou continuar, 
. Sr. Presidente, jâ agora mudando um pouco o tom, ou mudando um 

pouco o terreno que devo percorrer. 

Fiz um relato do que tem acontecido neste Pais a despeito de to· 
dos os propósitos, de todos os votos, de todas as intenções do que 
tem acontecido neste Pafs cm matéria institucional, que todo o mun· 
do sabe, que todo o mundo sente, que é a cristalização da instabilida· 
de c da insegurança. 

Agora, vou mudar um pouco o foco da minha análise, para 
perguntar - jà, agora, em termos prâticos - o que tem feito este 
Governo que pode tanto? Por que ê comum falar do Congresso 
como órgão inoperante que dificulta a açiio sempre sâbia, sempre 
clarividente, sempre infalível dos executivos? lô: comum ... 

O Sr. JosE Esteves (ARENA- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PAULO DROSSARD (MDB - RS) - lô: comum 
difamar-se o Congresso. 

Queria lembrar, Sr. Presidente, que neste Pais, hoje c desde mui· 
to, pode tudo. Pode tudo para o bem, pode tudo para o mui. 

Queria tocar cm alguns pontos parn indagar, se sob o ponto de 
vista do êxito da administração' e do Brasil, tem sido benéfico este 
regime que confere 110 Poder Executivo o poder para fazer tudo. 

Está consagrado, Sr. Presidente, o juizo do Ministro Delfim 
. Neuo acerca do livro, que prefaciava, do Professor Carlos Geraldo 
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O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Quero dizer a V. Ex•, 
Senador Paulo Brossard que, por mais que cu o admire e tenha o 
maior respeito pelo seu talento constitucionalista, cm relação à inter· 
prctaçilo do artigo 16 da Constituição francesa, devo preferir os pró· 
priosjuristas franceses. E é Maurice Duverger, esse homem que tem 
escrito livros extraordinários, quem diz que há um hiato jurídico 
·completo no estado de direito neste artigo. E mais, diz ele que o 
Presidente e somente ele é quem julga da necessidade dessas medidas, 
ele, subjctivamcnte, c mais ninguém. O Presidente não pede nem a 
aprovação dos Ministros; apenas ouve, consulta. Nilo está subme· 
tido à aprovação. Repito, apenas consulta, como V, Ex• leu. Quem 
diz isso não sou eu, são os juristas da nova escola constitucional fran; 
ccsa - que modificou, inclusive, a denominação da cátedra. Assim, 
embora tenha o maior respeito por V. Ex•, prefiro ficar com a intcr· 
pretação daqueles que vivem na França c estudam o sistema consti
tucional francês. 

O Sr. Jarb11 Paaaarlnho (ARENA- PA)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Permita V. Ex• 
que, em breves palavras, cu responda no meu ilustre apartcantc? 

Sr. Presidente, quero agradecer os apartes que me têm sido 
dados, porque nos permitiram sair deste ambiente tão triste que esta
mos vivendo para voar um pouco alto, e discutir, cm termos altos, 
um problema de Direita-Constitucional c de Ciência Pol!licn, 

Agradecendo o aparte do nobre ·Senador pelo Maranhao, a 
quem retribuo as palavras gentis que me dirigiu, cu me permitiria 
lembrar que, a despeito de todo o cesarismo dcgauliano, o Presidente . 
da República na França não é o mesmo Presidente da República nos 
'regimes presidenciais. Já não falo no Brasil ... Era apenas a observa
ção que, à margem, cu pediria licença para aditar, ao mesmo tempo 
•cm que concito o eminente Parlamentar a que volte a tratar desse as· 
sunto, que é interessante, c terei ocasião de aprender muito com a 
intervenção que fizer onnobrc Senador José Sarncy. 

Ouço o nobre Senador Jarbas Passarinho, pedindo desculpas 
pela mora cm que me encontro, mas o culpado não fui cu. 

O Sr •. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Ao contrãrio, 
nobre orador, suponho que V, Ex• não tenha de que se dCscuplar. 
V. Ex• acaba de ter uma atitude sinceramente humilde, dizendo que 
poderã aprender com o Senador José Sarncy; e uma atitude sincera

' mente generosa, pedindo desculpas pelo atraso com que me concede 
este aparte. Eu, de formação militar, estou embevecido com a dis
cussão dos constitucionalistas'da Casa: V. Ex•, o Senador José 
Sarney c, por vezes, o Senador Marcos Freire, não resistindo ao 
ímpeto de dar os seus apartes, mesmo que eles não tenham sido 
concedidos. O Marechal Castello Branco, a quem V, Ex• se referiu 
tanto e até às vezes por citação do que cu dissera, costumava dizer 
que nós éramos juristas do Realengo, porque estudávamos uma 
cadeira de Direito na velha Escola Militar do Realengo. Permita 
V. Ex• que o rábula, o jurista do Rcalengo, tenha a audácia de inter

, vir na discussão, V. Ex• colheu palmas calorosas e sempre que as 
colhe silo devidas. Mas, ousaria dizer que o ímpeto verbal de V. Ex• 
- que aliás lhe fica muito bem como postura de orador, que parecia 
fulminar o pensamento do nobre Senador José Sarney, sob os 
aplausos calorosos da sua Bancada - talvez mereça reparos - nilo 
meus - mas de um homem sobre quem V. Ex•, nosta Casa, com o 
verbo nilo só cristalino que possui mas com o senso de justiça de que 
é um dos detentores mais brilhantes, aqui já fez os mais belos 
encômios - trata-se do Ministro Oswaldo Trigueiro. Creio que 
V, Ex• nilo renegaria agora a admiração também .. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Absolutamente, 
ao contrârio, V. Ex• me dá a oportunidade de renovar, perante o Se
nado, as homenagens que devo ao preclaro Ministro Oswaldo Tri-

1guciro. 
O. Sr. Jarbas Pll!lllrlnho (ARENA- PA)- Nem teria dúvida, . 

porque niio haveria razões que modificassem o pensamento de 

V. Ex• Pois quem diz í: precisamente o nobre Ministro Trigueiros, 
:ao citar o art. 16 da Constituição, que V. Ex• reproduziu - isso 
,serve também para a última observação de V. Ex• a respeito do presi
dencialismo: 

"Teoricamente, manteve-se ela (a Constituição) nel no 
parlamentarismo, mas o transformou de tal maneira, que 
hoje, talvez, se possa dizer" - atente-se para esta frase -
"que o Presidente da França se tornou niio apenas mais 
poderoso que a Rainha da Inglaterra mas, sob certos aspec

,tos, mais poderoso que o Presidente dos Estados Unidos," 

E os Estados Unidos ai não são do México, são os Estados 
Unidos da América, com certeza .. , 

Mas, ainda, diz ele: 

"Não achando que fosse bastante a nova Constituição 
dar prerrogativas pessoais ao Presidente da República, deu
lhe também atribuições que ele pode exercer por conta pró
pria e independentemente do consentimento ou da aprovação 
do Mi.nistério-:- que, no caso, seria o parlamentarism_o :::- ã9 
'lado disso, deu-lhe também poderes excepcionais, que o 
regime anterior desconhecia. 

Vou mais longe. Trata ele das prerrogativas. E diz: 
"Passemos agora ao tema das prerrogativas pessoais, 

Pela nova Constituição, o Presidente pode dirigir-se por si só 
ao Poder Legislativo por meio de mensagem, como pode 
dissolver a Assembléia Nacional sem a .. aquiescência do 
,gabinete ou à revelia deste." 

O'SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Certo. 

O Sr. Jarbas PaS!IIrlnho (ARENA- PA)- Uma mistura af de 
:parlamentarismo com presidencialismo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Certo, 

O Sr:Jarbas Paaaarlnho (ARENA- PA)- E mais: 

"Pode fazer uso de seus poderes excepcionais, também 
por conta própria." 

"quer dizer"- palavras do Ministro Trigueiro-

"O Chefe do Estado passou a ter atribuições que silo 
prerrogativas de seu cargo, e ele pode exercer ao seu livre 
alvcdrio, independentemente do controle de qualquer órgão 
ou funcionãrio polftico." 

E terminou dizendo, curiosamente, que: 

"Esse preceito contém inovação fundam~ntal, que 
configura a associação do governo democrático a um traço 
'de ditadura romana, no sentido de autocracia excepcional c 
tcmporârin." 

A palavra é de Mestre Trigueiro. 
1 O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) - Senador, imagine se ele 
estivesse comentando a "ordem jurídica brasileira"! 

O Sr. Jarbas P1111rlnho (ARENA - PA) - Deixo de res
ponder o aparte do Senador Marcos Freire, até para nilo preju~icar 
o prosseguimento do discurso de V, Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nobre Senador 
Jarbas Passarinho, agradeço sua intervenção, mas devo dizer que a 
1teitura que V. Ex• fez do livro Problemas do Governo Democrático, 
•do Ministro O~waldo Trigueiro, em nada ... 

, O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nilo haveria 
'possibilidade de estarmos' aqui discutindo os problemas do governo 
totalitário em certos países; nilo haveria o Senador Paulo Broaaard ~ 
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V. Ex• de ser democrata, Senador Marcos Freire,. c nilo faça essa 
injustiça a todos nós desta Casa. 

O Sr. Marcos i<relre (MDB - PE) - Estou me referindo ao 
Senador Paulo Brossard. Ao voto de democrata dele, Senador Paulo 
Brossard. Logo não se trata de monopólio. 

O Sr, JosE Samey (ARENA - MA) - Senador Paulo 
Brossard, veja V, )lx• como a paixão politica não permite nem que 
se possa dialogar tranqUilamente, nem que se possa, ao menos, 
respeitar a opinião de um colega que, no fundo, estlí concordando 
com V, Ex• c apenas toruxc ao plenário desta Casa uma posição que 
nilo é minha, mas da Moderna Escola Constitucional Francesa, 
aquela que tem modificado a visão constitucional da Europa, na 
qual se lixa justamente uma coisa muito maior que V, Ex•s estão 
dizendo, que é a perpetuidade das instituições politicas, e não a. 
rigidez de constituições que, erroneamente, nos levem a pensar que 
possam criar, elas sim, instituições, quando na realidade são as 
instituições que criam as constituições. Aqueles países que têm as 
mais antigas liberdades públicas no mundo são justamente os que 
nilo adotam as constituições escritas c rígidas. Mas vou voltar ao 

·exemplo da Constituição Francesa. V. Ex• disse que o art. 16 não 
invcstTaoi>rcsidêritõ. dépodcrcs excepcionais c, cm seguida, foi 
mesmo V, Ex• quem disse que ele investia o Presidente de poderes 
excepcionais. 

O SR. PAULO BROSS.ARD (MDB- RS)- Permite V. Ex• ... 

O Sr. JosE Samey (ARENA - MA) - Agora, quem não faz 
com que o Presidente da França possa fazer o que V. Ex• disse num 
sofisma, de cassar mandatos, de criar, editar atos autoritários ... 

O SR. PAULO BROSSÀÍtD (MDB- RS)- Num sofisma? 

O Sr. Jolli Samey (ARENA - MA) - ... não é absolutamente 
a Constituição Francesa, quem diz isso são as poderosas instituições 
politicas que, há mais de mil anos foram criadas na França. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB -RS) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador ... 

O Sr. Jolli Samey (ARENA - MA) - Assim, V. Ex• não 
procure, num aparte que apenas desejou trazer a sua contribuição, 
para uma reflexão muito maior, achar que nós estávamos usando da 
cauraça de um artigo constitucional francês para, com ele, tentar 
justificar situações. nossas. 

O SR. PÁÜLO BROSSARD (MDB - RS) - V, Ex• :stã 
equivocado. 

O Sr. JOié Samey (ARENA- MA)- Mas, ao contrlírio disso, 
o que cu acho realmente, c com toda sinceridade, é que não devemos 
ser simplistas nas nossas análises. E V. Ex• deu exemplos: o da 
França c o brasileiro: num, a Constituição com poderes absolutos e 
nilo sendo usados ... c no outro a fragilidade de 'instituições que· 
fazem o desejo dos homens ficar submetido a dureza dos fatos. ~ o 
caso citado do ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não apoiado, 
nilo, nilo ... 

O Sr. Jolli Samey (ARENA - MA) - ... Presidente Castello 
Branco c do Presidente Costa e Silva, Assim, o sentido do meu · 
aparte é afirmar que, na realidade, o desenvolvimento politico do 
Brasil não parou, nem v~i parar, porque ele é uma constante 
scdimcntada no governo do Brasil, que tem sido sempre, ao longo 
dos anos, um Pais voltado para a dcmocracta c essa vocação 
atravessará todas as dificuldades. E cu acredito, 11ilo apenas no Pais,. 
mas nesse destino do povo brasileiro. Por isso me aventuro, mesmo 
(SOA A CAMPAINHA) com o brilhantismo de V. Ex• c a humilda· 
de dos meus apartes a trazer essa mensagem de otimismo c de fé: cu 
acredito no Brasil, no seu governo, no seu destino e no povo 
brasileiro. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senador 
José Sarncy pede um aparte c faz um discurso. 

O Sr. JosE Samey (ARENA - MA) - ~ um defeito que 
V. Ex• deve relevar nos homens da Bahia para cima ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas disse que o 
presidente da França se investe de poderes absolutos. Perdão, nobre 
Senador, nilo é cxato V, Ex• disse que cu sofismei ao declarar que o 
.Presidente usava desses poderes não para cassar mandatos ... 

O Sr. JosE Samey (ARENA- MA)- Que meu argumento era 
para scrvi.r de escudo a esse ... 

·o Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Perdão. O artigo 
16, da Constituição Francesa não tem o alcance que V. Ex• 
.pretendeu dar, e já agora ... 

O Sr.JOiéSamey(ARENA- MA)- V. Ex• pode ler. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Jlí agora tenho 
cm mãos a Constituição Francesa, graças à diligência dos 
funcionários da Mesa. Vou ler o artigo 16, que diz o seguinte: 

"Art. 16. Quando as Institui.çõcs da República, a 
independência do pais, a integridade do seu território, ou o 
cumprimento de seus compromissos internacionais estejam 
ameaçados de maneira grave c 'hncdiata, c o funcionamento 
regular dos poderes públicos constitucionais estiverem 
interrompido ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E está dito tudo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... 

"o Presidente da RepUblica tomará as medidas exigidas por 
essas circunstâncias, após consultar oficialmente, o I•·Minis· 
tro, os Presidentes das Assembléias, bem como o Conselho 
Constitucional. O Presidente da República informa à Nação 
por meio de uma Mensagem. Tais medidas deverão ser inspi· 
radas por um desejo de garantir aos Poderes Públicos Consti•' 
tucionais, com a mínima demora, os meios de· Cumprir sua 
missão. 

O Conselho Constitucional serã consultado a respeito. O 
Parlamento se rcunirlí de pleno direito. A Assembléia Nacio· 
nal não podcrtl ser dissolvida durante o cxcrclcio de Poderes. 
Extraordinârios." (Palmas prolongadas!) 

Há dias, uma das grandes figuras deste Pais, tão grande que, 
incxatamcntc, lhe é atribuldo o titulo de ex-Ministro do Supremo Tri· 
bunal Federal, quando ele não foi Juiz do STF, mas parece que no 

. consenso nacional é um homem de tal altitude que deveria ter sido c, 
como tal, é tratado, Sr. Seabra Fagundes. 

O grande brasileiro, preclaro jurista c digno cidadão Seabra 
. Fagundes, apoiava teses lançadas pelo Gencral-dc·Exército, Minis· 
tro Rodrigo Otávio c acentuava que o art. 16 da Constituição France
.sa-que, de quando em quando é lembrada com espécie de justifica· 
tiva de atos de arbítrio - nem longinquamente se pode associar, já 
nilo digo assimilar, ou identificar com atos de arbítrio existentes no 
B,rasil, permitindo que um homem faça tudo de toda a gente. 

O Sr. Jarllu Pusarlnho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
apartc7 

O Sr. Jolli Samey (ARENA - MA)- V, Ex• me permite um 
breve a parle, Senador Paulo Brossard? Eu pediria ao Senador Jarbas 
Passarinho que dessc,jA que eu sou ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Um breve apàrtc 
cu darei a V. Ex• 
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Langoni, "Distribuição de Renda c Desenvolvimento Económico do 
Brasil", que jA é um ciAssico da literatura brasileira desta década. · 
Pois é esse autor que demonstra a ocorrência de um aumento 
incquCvoco na desigualdade de renda cnt.rc 1960 c 1970. 

"Todos os grupos - c leio o autor - apresentaram 
redução cm sua participação relativa no total da renda em fa· 
vor dos 10% .mais elevados; c9m isso a participação dos 10 
mais passou de 39,66%, em 1960, para 47,79%, em 1970. 

E antes jA deixara evidenciado que, "cm termos agrega-. 
dos, há uma tendência inequCvoca para uma redução ria., 
participação relativa de todos os grupos na renda total, com 
exceção dos lO mais que aumentam cm 20% a sua fatia no bo-

·lo. 
Pode·sc portanto falar, cm primeira instância, cm um· 

aumento do grau de concentração da distribuição de renda 
durante este perCodo," 

Suponho que ninguém conteste que esta concentração de renda, 
documentadamentc ocorrida no decênio 60/70, tenha continuado a 
operar-se, c nesse sentido existem esiudós; ainda que baseados cni da-. 
dos parciais, mas, a evidência é tal que parece dispensar demonstra· 
ção. 

Diante desses dados, uma indagação se impõe: tem sentido so
cial, tem sentido .' nacional essa politica que resulta cm tão acentua-, 
da conccntraç~o dé renda na mão de tão poucos? 

Erii f970, lO% da população concentrava quase metade da rcn· 
da nacional: 47,79%, quando 10 anos antes detinha 39,66% c, 5% 
que, cm 1960, detinha 27,69%, 10 anos passados, dominava 34,86% 
da renda nacional. Seti socltllmeote Justa esll polltle~~? Teti -lido 
naclontll esta politica? Será capaz de dar estabilidade c segurança, 
quando, desde Aristóteles se preconiza para as sociedades uma justa 
distribuição de renda? Abastcnho-mc de dar resposta a esta indaga-· 
çilo que, para mim, chega a ser pungente, Mas, insisto na indagação: 
será socialmente justo esta politica que conduz a tais resultados? 

b Ministro do Trabalho, Sr. Arnaldo Prieto, falando na ·comis-. 
.são de Legislaçill? Social da Câmara dosDcputados,hádias, dizia_ 
com todas as letras o que todo o mundo sabe: que o salário mCnimo é. 
·insuficiente para satisfazer o mCnimo de necessidades e que o 
trabalhado~ tem financiado o desenvolvimento nacional, mas não, 
dizia só isto, dizia algo que me pareceu particularmente grave: 
acrescentou que atualmcntc não 1: possCvel dar cumprimento à lei que 
estabeleceu o salário mCnimo, quer dizer, um salário que permitisse o 
homem que trabalha, viver. 

O Sr. Marcos Freire (MDP- PE)- e a própria Constituição, 
Excelência. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)-.. Mas tem mais. 
·segundo os estudiosos, entre 1952 e 1957, o salário-.mCnimo real 
apresenta aumento, Estabiliza-se entre 1957 e 1961 e começa a,· 
declinar a partir de 1962, primcirQoJ!•la_acelcraçilo inflacionária, de
pois, pela poiCtica antiinflacionâria. Entre 1961 e 1974, o sa!Ario 
mCnimo real diminuiu de um Indico de 150% para 100%, ou seja, 
s"~r~~~ 'üma ·queda de 33%. Exalllmeati, ao ano • que comece' 
deteriorar.- o atllúto nlfnlmo real, começ11 a Jllljoraclo do lacllce de 
'mol1alldldelnfantll. 

Segundo estudos do Professor João Luiz Mauriti Sabóia, no 
MunicCpio de Süo Paulo, de 1920 a 1961 verificou-se decr~scin!o 
progressivo do Cndice de mortalidade infantil, caindo para uma terça 
parte o Cndice verificado no inCcio do pcrCodo. Mas, a partir de'l962, 

·a tendência se inverte c passa a crescer até atingir, em 1973, um valor 
SS% superior ~o Cndi~e d;1961, de modo a ficar altlda 1 comlaçilo 
entre o aYUtamento ~o sal,rlo e o aumento da morltllldade lllfaaiU. 
E.•tc fato está também contido em publicação oficial da Secretaria de 
Saúde do Estado de São Paulo, c ainda posto cm relevo pelo Profcs· 
sor Eduardo Matarnzzo Supllcy, da Fundação GctúUo Vurgas, De 

sessenta por 1.000 em 1961, o !ndice de mortalidade infantil na Cida· 
de. de Silo Paulo chegou a 93,5 cm 1963 c a quase a 94 no perCodo de 
janeiro a agosto de 1975. Isso na Cidade de Silo Paulo, onde a~ 
condições cconômicas da população silo evidentemente melhores do 
que cm largos trechos do território nacional. 

Pois a partir de 1962, há um aumento anual de aproximada
mente 5% no !ndice de mortalidade infantil, no MunicCpio de Silp 
Paulo. 

EnÍ~c 1962 e i97Ó, o"!ndicc de mortalidade infantil, ·para o 
Brasil, apresentou um aumento de 15%: 94,6 para 108,7 óbitos de 
menores de um ano para cada mil nas~idos vivos. O caso mais 
alarmante é o de Recife, cujo lndicc era 125, cm 1964, e passou para 
205, cm 1970: um aumento porcentual de 64%. 

Enquanto a Alemanha Ocidental, com .26 milhões de 
trabalhadores, registrou 2 milhões c meio de acidentes de· 
trabalho cm 1972; 9,6%; enquanto a França, com 13 milhões de 
trabalhadores, registrou 1 milhão c cem mil, 8,5%; no mesmo 
perCodo o Brasil, com 7 milhões setecentos mil trabalhadores, atingiu 
um milhão c quinhentos mil acidentes de trabalho: 19,4%. Em 1975, 
I milhão 940 mil acidentes, pois que em 1975 o número de acidentes 
cresceu na ordem de 5,4% em relação ao ano anterior. Eles custaram, 
cm 1975, cerca de 8 bilhões de cruzeiros. coisa de 10% do Orçamento 
da União, equivalente às despesas das Forças Armadas no decorrer. 
de um triénio. . 
. No Brasil, por acidente de trabalho, morre, por mês, número• 
superior aos dos pracinhas que morreram na Itália, quando da 
guerra: Por mésl O número de soldados americanos mortos na II 
'Guerra, cerca de 118 mil, é inferior ao número de inválidos c mortos 
em acidentes do trabalho, no Brasil, em dois anos, no biénio· 
1974/1975, quando andou pela casa dos 140 mil. O núm~ro de. 
mortes ocorrido na Guatemala quando dos recentes terrcmotos 
equivale ao de acidentados em apenas 4 meses, no Brasil. e como se 
existissé no Pais uma espécie de abalo c!smico permanente, 
comentou o Estado de S. Paalo. Sei que são várias as causas dessa 
incidência excessivamente alta, sangria permanente no organismo: 
social c econômico da Nação, Sei que silo várias e entre elas avulta a 
·inobservância de normas de segurança do trabalho. Mas, pergunto 
cu se uma delu aio realdlrá taJDbfm 110 ..Urlo pebre, llla6Dimo de 
tlllmeataçio deOcleate? Para mim entra pelos olhos que a 
detcrioriznçilo do salário real que se projeta no aumento da 
mortalidade infantil, hã de projetar-se igualmente no n6mero 
impressionantemente alto de acidentes de trabalho verificados no 
Brasil. 

Ao lim do seu Governo, o Presidente Castcllo Branco aludia à 
· "situação em que nos encontramos cm 64, era de máxima 

insegurança por estar o Pais às portas de uma moratória 
internacional", E falando cm soluções e paliativos, entre estes, cm 
primeiro lugar, indicava o "progressivo endividamento, como se fez 
durante o pcrCodo chamado deaeaYolYimeatlsta, empurrando os 
problemas para o futuro". 

Esta a linguagem do Presidente Castello Branco em março de 
67, referindo-se à situação encontrada em abril de 64, Qual era cntilo 
a divida externa do Brasil? Pouco mais de 3 bilhões de dOlarcs. Entre 
73 c 74 o crescimento da dCvida externa foi de 36,5%, Em n6mcros 
redondos: 12 bilhões de dóiãrcs cm 73, 17 cm 74 c 22 cm 75. ~á sei 
que vuo me dizer que, paralelamente, o faCs' se desenvolveu c 
aumentou, por conseguinte a suu capacidade de endividamento, Que 
valor, entretanto, tem esse argumento? Passando os olhos pelo 
balanço de pagamento verifica-se que, se é cxato QUe as exportações. 
têm crescido de 1973 para 1975, de 6 para 7, de 7 para 8 bilhões de 
dólares, os serviços têm i~ualmcnte crescido de 1 para 2, de 2 para 3 
bilhões de dólares, tudo em números redondos. A amortização de, 
empréstimos absorveu mais de 2 bilhões de dólares cm 1975 c os 
juros cerca de 2 bilhões de dólares. O serviço da dCvida, juros c 
amortizações, aproxima-se da casa de 40%, do valor dns exportações, 
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O que é de CaUSal' inquietnÇÜO -- para USaf uma linguagem quase 
poética, aliás para fazer p<:ndont com n linguagem oficial, que ora 
fala em des~queclmento oro cm d .. acelerwç~o. O que faz crer que 
nossas nltas autoridades financeiras praticam uma espécie de 
silnbolismo. 

Em 1976, quando a dívida é maior e as perspectivas de 
cxportaciio não são lisonjeiras, corremos o risco de v:r aos 50%, 
metade do valor das e•portações, consumidos para o pagamento de 
juros e amortilações de empréstimos. Fechando os olhos para o que 
pode ocorr~r em 1976 e Ocando nos dedos objetivos de 1975, 0 

?1íni~o que se pode dizer é que a situação, udoçadas as p:tlavras, é 
mqu•ctante. Se em 1964 estlivarnos às portas de uma moratória 
internacional, doze anos depois qual é a situação do Brasil? E dela o 
que dirin o Presidente Castcllo Branco? 

JIJ so fala em moratória. Tanto se fab que o Minir.tro rl• 

Fa;,enda em entrevista a O Glolbo, há mais de trôs meses. afirmou: 

"O Governo nüo pode nem ,pensar na possibilidade do 
reescalonar' u divida externa, pois isto seda o reconhecimento 
t{lcito da incapacidade do Puís de cumprir os seus 
compromissos internacionais." (0 Globo, 9-12-75), 

Esta situação, porém, nõo cncga a perturbar a bonomia do 
talentoso Titular da Posta da Fazenda. Argumentou ele que a dívida 
líq<Jida, no fim de 1975, seria da ordem de 18 ;bilhões de dólares, ou 
seja, duas vezt:s o vnlor dns nosstis exportações, estimadas em oito 
bilhões c meio, quando a dívida da Argentina era, ou seria, seis 
vezes supr;rior. Daí se conclui que, ::: desastratln situação da nação 
arnigt!já serve de coniorto às ilações oti1nistas do brilhar.te professor 
de Economia. 

O fato é que os dados de 1975 revelam que quase 40% da rcccitu 
das ~xporlações é consumido em pagamt:ntos de juros r: 
amorlilações de empréstimos. Ora, segundo os doutores, quando o 
serviço da dfvicla é inferior a I 0% do valor das exportações, o pu h: 
deve menos do que pode, tem uma capacid:>de ociosa de 
endividamento. Passando dos 10% e nu medida em que se apror.ima 
dos 20%, ele começa a c:ntrar n& faixa perigosa de ter que contratar 
novos empréstimos, para att!nder 05 serviços dos anteriormente: 
contra:udos. Mas, quando supera acusa dos 20%, a situ:J.ção exigirá, 
quase que indefectivc:lmenfe, a comrutuçüo de novos empréstimos, 
paru manter os serviços dos ~mprC:stimos anteriores. O que quer 
dizer que o País entra numa fose de autodestruição. Isto quando 
atinge a casa dos 20%, mas quando o excesso roça pelos 40%, o que 
dizc,··sc? 

O Sr. Leite Chave~< (MDB- PR)- Permlte V. Ex• um aparte? · 

O SR. PAULO IIROSSARD (M'DB- RS)- Enquar.tü que o 
Pr<sidcnte do Banco Central confessa que, em dois anos, dobrou a 
dí·;ida externa do Brasil, não se perturba em face de observações 
veiculadas "nos meios de divulgiu;ào mais acreditadoS nos Estados 
Unidos" c, alegremente, se coloca acima das dificuldades c 
apreensões, falando na polítlc~ de !Jilstentabllldade. Assim, quando se 
diz que o País tem se endividado, ucimu de sua capacidade de 
manter, reguiiU'menle, o serviço du dívidn, assim, qunndo se diz que 
tais empréstimo5 teriam agravado a concentração de pagamento nos 
próximos dois ou trôs unos, responde o Presidente do Banco Central 
que tudo vai bem sraçns n politica tle sustentnbllldode. 

M:ts que vem a ser a politlc•• de su•tentablllrl•de? Bem, "poU!Ica 
de su~tentablllda~t, como c nome estú a dizer, /: a politica da 
sus!entab!lldade ... 

O SR. PHESIDENTE (Magulhiles Pinto) (Fuzcndc soar a 
curnpninha)- Eu pediria n V, Ex• que procurusse terminur o seu 
pronunciamento porque uindn ternos orndorcs inscritos c o seu 
tempo estlrtcrminudo, 

O SR. PAULO DROSS~RD (MD!l- RS)- Vou fazer todo o 
possfvcl, Sr. Presidente pura, no menor tempo, utendcr a sua 
obscrvuçiio. 

Essa tranqUilidade nilo é compartilhada por um dos noS<o5 
maiores credores. Falando no Seminário BuRineu lflth Brazll, o Sr, 
James Grccne, Vicc-Presidc.ltc da Hononr Trost, depois de elogiar 
u politica econômico.finnnccira do Pais, diz o seguinte: 

"Os bancos comerciais estilo cada vez mais preocupados 
com o crescimento da divida externa brasileira nos últimos 
cinco anos. Em apenas um ano, a divida cresceu 5 bilhões de 
dólares, isto é, um aumento de 30%, pas.undo de 17 para 22 
bilhões de dólares. E isto nos coloca contra a porcdr.. "Nós, 
por dever de oficio, estamos olhando clarame9te para a 
projeçilo oficial de um crescimento adicional de 4,2 bilhões 
no endividatnento em I n6." 

"Estu declaraçilo, apreensiva, Sr. Presidente, continua o 
Jornal do Tarde, partiu do Sr. James Grcene, 1•-Vice .. 
Presidente e Vicc-Presidente-Gcrai do Hanover Trust, o 
quinto banco do mundo cm volume de depósitos e o banco 
comercial que mais empróstimos fez ac Bra•il (e que, 
portanto, é um dos seus meiores credores)." 

Mas se em dois anos a divida externa dobrou, en: um ano as 
reservas monctltrias internacionais do Brasil ap:esentnrarn. uma 
queda de 21,4%. Em dczombro de 1974 somavam 5.267 milhões de 
dólares, em dezembro de 1975,4.138 milhões de dólares. Uma queda 
superior a 1 bilhão,21,4% em um ano. 

Um dos setor:s que, p<lr motivos óbvios, é governista por lndole 
t: sensível, por ofício, aos fl!n&mcnos financeiros é o dos Bancos. 

Um banqueiro paulista, dos mais ilustres, indagado pelo Jornal 
do Br:ssU como viu :a sit~acão da economia, respondeu, tcr.tualmen•e: 

"Com preocupação, m~s sem demn!liado pessimismo." 

A simples preocupação nos lábios de um banqueiro, e 
banquoiro do porte do Sr. Gaotão Eduardo de Bueno Vidigal, já 
dizia demais. Nlo há quem não saiba o que signifioa um "talvez" na 
boca de um diplomata, a menos que não seja diplomata ... Niio há 
quem não saiba o que signinque preocupação ua boca d~ um 
banqueiro, a menos que não seja banqueiro. Mas não bastou a 
.. preocupação". Foi além umas sem demasiado pessimismo". Quer 
dizer que ó com pessimismo, ainda que não demasiado ... 

Sr. Presidente, esta é a situação do nosso Pais, no tocante a 
setores extremamente delicados c que o Governo governa com a 
mais absolut:r liberdade, porque nenhum entrave e nenhum óbice de 
nenhuma natureza encoutia de parte do Congresso Nacional. 

Em matéria de petróleo, Sr. Presidente, o que dizer? 
Foi em dezembro de 1974 que o Ministro dos Minas e Energia 

teve vontade de sambar na Esphtnada dos Ministérios, depois de 
visitar u bacia de Campos. Dizia-se então. e o Ministro repetia, que o 
Brasil haveria de dobrar a sua produção anual de óleo e gás. 

Nilo sei se o Sr. Ministro chegou a sambar, mas nilo esqueci o 
que disse S. Ex•: 

"Nilo estnmos pensando em participar na OPEP. Se 
houver excesso de produção. poderemos c~portar. mas isto 
niio é um fato dertnitivo. O que importa, no momento, é que 
o mundo inteiro cst{t entrando cm 75 com pessimismo, e o 
Brasil, junturnente com os árabes, vê o pró:timo ano com 
otimimno.'' 

Recorro ii M cnsagem Presidencial c leio que a produçilo do 
petróleo bruto em 1975 foi inferior em 2,7% à produção de 1974, 
enquanto que o consumo de gusolina cre<ceu cm 2,4% em 19i5. 

O Sr. Jarbas Passarinho (AKENA - PA) - Permite V. Ex• 
um brcvír.simo aparte? Só em nome du PETROBRÃS. 

O SR. PAULO DROSSARD (MDB - RS) - Peço que 10ja 
rculmente breve, porque já fui udvcrtido pelo Presidente, 
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O St. Jarbas Passarinho (ARENA ...,.. PA)- Teria dificuldade 
menor que a do Padre Vieira, mas, procurarei ser breve. 

A PETROBRÃS jamais afirmou isso. E, relativamente h sua 
diminuição de produçilo, é evidente que todos os que conhecem o 
que significa, cm linguagem de petróleo, fase pré-produtiva, todos
repito - sabem que ela nilo poderia acrescentar, a partir de 75, as 
descobertas de fins de 74. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB.- RS)- Eu me limitei. a 
repetir o Ministro, nobre Senador. Todo mundo sabe ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - E, apenas cm 
relaçilo 11 PETROBRÃS, porque a ligação de V, Ex• poderia dar 
margem à uma ilação dos menos inteligentes como cu, inclusive, · •·. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- V. Ex• não tc01 
o direito de interromper-me para, perante o Senado, dizer isso. 

Se todo mundo sabe, o fato, Sr. Presidente, é que li palavras do 
Sr. Ministro das Minas c Energia de que enquanto o consumo de 
gasolina cresceu cm 2,4% - segundo a mensagem -. ainda que em 
outras fontes se diga que 

"a despeito das restrições de preços adotados durante o 
ano passado, o consumo continuou crescendo na proporção 
dc4,4%." 

No entanto, Sr. Presidente, abro os jornais do dia 12 c leio, 
ocupando todo o alto da página, esta noticia: 

"Ueki prevê auto-suficiência de petróleo para 1985." 

Sr. Presidente, confesso que fui colocar os óculos para não 
perder nenhuma palavra dessa notícia extraordinária para todos nós. 
E. ontão,li isto que lerei pura o Senado: 

"0 Brasil poderá ser auto-suficiente em petróleo, cm 
1985." 

Foi o que disse o Sr. Ministro das Minas e Enetglll a 
empresários estrangeiros reunidos, ontem, no Seminário Sobre 
Negócios cóm o Brasil. 

"Esta hipótese, explicou, poderâ ocorrer se os contratos 
de serviço forem bem sucedidos, as futuras descobertas 
alcançarem o mesmo sucesso dos últimos dois anos e a 
produç-lo, cm 1985, atingir456 milhões de barris anuais," 

Sr. Presidente, assim eu faço previsões, também. 
Por que deixar para tão longe, I 985? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP).,... Depende da accléração. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Sr. Presidente, 
enuncio ~stcs fatos porque vou ficando cada vez mais impressionado: 
como homens do Governo, deste Governo que pode tudo, tratam de 
assunto de uma seriedade excepcional. 

Previsões, assim, qualquer um faz sobre qualquer assunto. 
Poder-se-ia dizer: o Brasil terá a maior marinha mercante. Poderá t~r 
cm 1985. Se, se, se. O Brasil poderá ter o mais alto n!vel de renda do 
mundo, E assim por diante. 

Sr. Presidente, impressiona-me a forma como os assuntos do 
mou I' ais estilo sendo trntndos por um Governo que pode tudo. 

O mesmo Ministro, Sr. Presidente, em jornais de li de março, 
informava a possibilidade de ampliar a extensão de algumas áreas 
escolhidas para os contratos de risco, sobretudo na Plataforma 
Continental. 

Os jornais do dia 19 do mesmo mês estampavam formal 
desmentido do Ministro das Minas e Energia, classificando de 
totalmente improcedente c impatrióticn n notfcia de que a 
PETROBRÁS umpliariu as áreas sujeitas à assinatura de contratos 

de risco. Mas os jornais .do dia imediuto desmentiram o desmentido, 
para confirmar a notícia desmentida. 

O Jornal de BrasOia, na primeira página, estampa "Ucki volta 
atrâs. Diz que havcrâ novas âreas". 

E o Jornal do Brasil, cm notfcia procedente de Marechal 
Rondon, no mesmo dia 20, publicou: "0 Ministro Shigeaki Ucki, 
das Minas e Energia, admitiu ontem, aqui, que a PETROBRÃS 
colocará cm licitação pública novas áreas para os contratos de risco, 
embora nilo tenha especificado quais os locais, que por ventura serão 
demarcados para os futuros contratos", 

Em assuntos desta gravidade, graças à loquacidade minist~rial, 
o Pais fica sabendo que o Governo fala por falar e que a palavra 
oficial vai deixando de ter compromisso com a verdade. O Governo 
que pode tudo, não pode entretanto fazer isto. 

Acerca da publicação dos contratos de risco no Dlblo Oficial, o 
ilustre c económico Ministro mostrou-se contrário porque isto seria 
um gasto desnecessário. Gastos que naturalmente haveriam de ser 
pagos pelas empresas interessadas. 

Os jornais de 12 de março estampavam conceitos exarados pelo 
mesmo Ministro das Minas e Energia no Seminário Buslness wlth 
Brasil referentes a tarifas de energia elétrica, Afirmava cnti\o o 
Ministro que "o Brasil tcrâ as tarifas de energia elétrica mais baixas 
do mundo", c já no dia seguinte, 13 de março, os jornais' também 
noticiavam que "em meados deste ano poderá haver novo reajuste 
das tarifas de energia elí:trica no País", ainda que inferior ao aumen· 
to já verificado em janeiro (Estado, 13.111, pâg. 28, Correio 
Brazlllense, 13.111, pág. 7), 

Em dois meses o custo de vida aumentou cerca de 10%, e em 
menos de três meses o cruzeiro cai 9,59%. 

Por isso o Jornal do BrasU; cm editorial, fala cm "o momento 
diticil c grave que o Brasil atravessa" c observa: 

"uma sociedade submetida a fortes pressões 
inflacionárias - como ê o nosso caso - ni\o ê um bom 
auditório para as notas de otimismo diariamente emitidas pc· 
lo coro burocrático. A uma economia contida em sua 
capacidade de iniciativa soam desagradavelmente os acordes 
triunfalistas muito acima de nossa capacidade orquestral. ~ 
imposs!vel ao pais sentir-se feliz apenas porque ouve a cada 
passo o refrão de que tudo vai bem e seremos auto-suficientes 
em nossas principais necessidades daqui a IS anos. A 
arrumação de números e a sonoridade rctória não substituem 
o que nos falta nem compensam as perdas impostas pela 
inflação. A distância entre o que temos e o que nos dizem que 
teremos um dia aumenta, embora nos queiram fazer crer que 
diminui.'' 

Relato estes fatos, arrolo estes fatos, Sr. Presidente, para 
mostrar que, n despeito de o Governo ter um instrumental que lhe 
permite fazer tudo, inclusive legislar através de decretos-leis, como 
largamente legisla, problemas desta ordem se agravam também, na 
proporção indicada .. 

Mas, Sr. Presidente, hà coisas ainda mais penosas. 

Quando fazia um ano que se operara a substituição dos 
governadores, o Jorn•l do Brasil pintou um retrato da s!tuaçí\o cm 
vários Estados. Quanto ao du Bahia, informava: 

"A ruptum entre o atual e o antigo governador estari• 
cm que o utuÓI governador denunciou o contrato para o 
construção de uma estradu, ao mesmo tempo cm que se 
tornou público o desvio de US$ 10,000,000.00 (dez milhões 
de d61Mres) do empréstimo contraldo pelo DER, para a constru· 
çiio du Estrudus llhéus-Conquistu." 

" " j, 

I 
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Fala-se cm desvio dc·USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóln· 
res)- sem meias palavras. 

a de indagar-se, por coascguinte: para onde foram desviados? 
Para que foram desviados? E por quem foram desviados? Algu~m 
respondeu pelo desvio, Sr. Presidente? Algu~m cuidou de apurar o 
desvio, Srs. Senadores? Contudo, há quem diga que a nomeação do 
ex-Governador da Bahia para a Presidência de uma dcss~s empresas 
estatais scrialllll de indcnidndc oficialmente outorgada pelo Presidcn· 
te da República, para que do assunto não mais se cuidasse. 

Talvez porque a unidade da ARENA baiana valha dez milhões 
de dólares. 

Faço uma pergunta: foi para se chegar a isto que se fez o 
Movimcntodc31 de Março de 1964? 

Leio a Mensagem Presidencial, Sr. Presidente, c nela encontro 
esta passagem: 

"E jã que se fala cm ano eleitoral, vale dizer que o 
Governo, plenamente consciente de seus deveres c 
cabalmente aparelhado para tanto, assegurará a ordem, a paz 
c a ordem, o pleno cxcrc(cio do direito lcg!timo do voto 
dcmocrãtico, sem pressões nem coações, como já o fez no 
passado. 

Nilo elogio o Governo por esta declaração clara c incisiva, pois 
entendo que não cabe louvor cm relação à promc~Sa de cumprimento 
de um estrito dever, de um dever elementar. E mais. Entendo de, sem · 
demora, opor embargos ao texto da mensagem. 

O Presidente da República falando no Paraná c pretendeu que 
clciçilo municipal fosse um plebiscito, cm relação ao seu governo, o 
que pela natureza do pleito municipal não~ c nem podcril ser, como 
aliás, cm relação ao pleito estadual, disse c afirmou o Presidente 
Castcllo Branco: · 

"Pela própria natureza local, circunscrito cada pleito aos 
limites c interesses estaduais, não nos deparamos com uma 
eleição nacional para julgamento da Rcvolucilo." 

Mas albm de pretender fosse um plebiscito, o Chefe da Nação 
proclamou a "indispensabilidade" da vitória do partido oficial. 

O Presidente pode não ter tido a intenção de dizer que para 
ganhar vale tudo, todos os processos se legitimam. Mas falando 
como falou, o que ele fez foi estimular- ainda que tal não fosse o 
seu propósito - foi estimular pressões c coações tão freqUentes no 
passado. Note-se, outrossim, que no passado não era incomurn · 
governadores fazerem cxatarnénte o que o Presidente da República 
fez agora. Não me recordo, entretanto, de um Presidente que assim 
houvesse procedido. Entendo cu que o Presidente da República nilo 
podc.fazcr isto, 

Entendo, Sr. Presidente, que, talvez nilo querendo, com esta 
declaração o que o Presidente fez foi estimular prcasões c coações. 

O INPS foi criticado por haver celebrado convénio com o 
Munic!pio de Contagem, cujo Prefeito é da Oposiçilo, é do MDB. 
Mas afinal, o'INPS ~ da ARENA ou ~ nacional? a preciso que a 
politica retroaja a uma concepção grosseira, para que uma coisa 
dessas passe pela cabeça de algu~m. 

Os exemplos frutificam, sejam bons ou maus. Se a ARENA tem 
que ganhar as eleições porque o Presidente da República decretou a 
"indispensabilidade" dessa vitória, o Prefeito de Floreal, ·cm Silo. 
Paulo, levou ao p~ da letra a Mensagem Presidencial. E lá, se ~ do 
MDB, fica sem transporte. 

"Oito alunos do munic!pio de Fi.:~rcal, na região de Silo 
]osb do Rio Preto, rcaídcntcs na zona rural, ficaram sem 
transporte porque eram Jiliados ao MDB ou lilhos de 
cmcdebistas. O Prefeito Sbrgio Sbrogio disse que o transporte 
financiado pelo munic!pio era só para alunos eleitores da 
ARENA ou lilhos de arcnistas, porque a verba 6 do Governo 
da ARENA. Para não perderem aula os cmcdcbistas foram 
obrigados a alugar uma perua pagando cada· um duzentos 
cruzeiros por mês." 

Sr. Presidente, será que no munic!pio de Floreal apenas os 
arcnistas pagam impostos c o Orçamento pertence à ARENA c nilo 
ao Municlpio? 

E daqui pergunto, Sr. Presidente, se é dcss• mol!o que não 
haverá pressõeS nem coações? Vou agora me valer ~c conceitos do 
General Ernesto Gciscl, 

"0 Partido não pode atuar somente cm bpoca de clci· 
ções. Tem que atuar permanentemente. Ele existe,~ uma ins· 
tituiçilo constitucional c, portanto, tem que funcionar. Mas 
ele nilo deve funcionar c mobilizar o povo apenas antes das 
eleições. Um partido nilo tem apenas o objctivo eleitoral. 
Tem outras funções." (ARENA~ Governo, 1975, p,4). 

Por tamb~m pensar assim, o Presidente Ulysscs Guimarilca, cuja 
presença nesta Casa muito me honra, cmp•ccndcu ~iagcm ao Norte c 
ao Nordeste c lá falou ao povo c lã o povo acorreu para ouvir a sua 
voz. Foi o bastante para que o Ministério da Justiça do Go~cmo que 
nilo admite pressões nem coações, durante dois meses, outra coisa· 
não fizesse senão "estudar", ora o "enquadramento do MDB", ora a 
"punição" do seu presidente, sob a falsa c grotesca motivação, 

Tenho presente aquela passagem de Nabuco, ·a cerca do 
Presidente c do seu papel. Lê-se cm Balmaccda: 

"0 Presidente deve supor que foi indicado pelos seus· 
correligionários por ser o homem mais próprio para exercer a 
função nacional da presidência, que ~ essencialmente 
arbitral; se no cxcrc!cio dela ele tiver que contrariar c afastar 
de si os que o elegeram, fá·lo cm virtude do dever que eles 
mesmos lhe impuseram, exercita· o seu crit~rio individual, que 
eles reputaram o mais elevado c o mais seguro de todos~ De 
outra forma, o contrato entre eles teria sido desonesto; 
assentindo à sua escolha, ele teria feito promessa tAcita de 
atraiçoar o pa!s, sempre que o exigisse o interesse do partido. 
A libcrtaçilo do partidário eleito para qualquer magistratura 
faz-se no ato mesmo da eleição; todo munua repablh:u supõe 
um funcionário sem compromissos. O Presidente ~ um 
homem que o partido cede à Naçilo c nilo tem mais o direito 
de reclamar dela." 

segundo a qual, o P'rcildcntc Ulysscs Guimarães c sua caravana 
andaram cm proselitismo eleitoral fora do prazo legal. Quando todo 
mundo sabe que a lei assegura a todos o direito de expressão do 
pensamento c o direito de reunião, c cm determinadas bpocas 
assegura o uso gratuito do rádio c da tclc~isilo pelos Partidos. Mas, 
numa interpretação digna de Caifás, o Ministério da Justiça, que jã 

' foi ocupado por Milton Campos, gastou dois meses "estudando" o 
"enquadramento do MDB" c a "punição" do seu presidente, o 
antigo presidente da Câmara dos Deputados, Sr. Ulysscs Guimarilca, 
E dai partiu para restrições ao uso do rádio c da televisão, quando o 
uso gratuito do rádio c da tclc~isão representou progresso 
incomensurável nos pobres estilos poUticos brasileiros, 

Seria o caso de perguntar se é deste modo que não hã, nem 
havcrã pressões nem coações, Mas ainda faltava alguma coisa: falta· 
va o requinte, Haveria de ocorrer cm Pernambuco, que tantos 
homens eminentes deu ao Brasil, assim no lmp~rio como na Rcpúbli· 
cn, c que um dia foi cantado pela prosa incomparável de Rui, nestes 
termos: 

"Em vilo o cativeiro embebeu trcs séculos de seu suor. no so• 
lo dos teus canaviais; cm vão o lmpbrio afogou sucessivamen
te no sangue, o ideal de tuas revoluções; cm vão a catcrilidadc 
das lutas poUticas supõe crestar a flor d,a tua adolescência 
perene: o brio c(vico renasce imarccsc!vcl do coração dos teus 
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filhos, atalaia ridentc das ondas do Norte, colocada no vérti· 
cc oricntnl do triângulo brasileiro, para acenar ao nutro 
continente com as esperanças de um povo capuz de conquis· 
tar a liberdade." 

Foi em Caruaru. O novo donatário da velha Cnpitania de 
Duarte Coelho transportou ·a cavalaria c a cachorrada da cnpitnl 
para Cnruuru, por certo para proteger a ordem ameaçada por um 
agitador como o Sr, Ulysscs Guimarães, 

Se cm outros tempos, dos quais nilo tenho saudades, mas se cm 
outros tempos, o Presidente da UDN, c menciono o partido de oposi:' 
ção mais numeroso, ao tempo, que poderia ser, como foi, o Sr. Maga· 
lhilcs Pinto, indo a Pernambuco fosse recebido assim, com a 
cachorrada nas ruas, eu me limito a perguntar: o que nós não 
dirfnmos, Sr. Presidente? Nós, os que não nos conformávamos com 
os abusos praticados e os vícios então existentes? Que não diríamos? 
E é, destartc, que não há pressões c não haverá coações. 

Agora se anuncia, Sr. Presidente, que a Assessoria de Rclaçõc.< 
Públicas da Presidência da República lançará a campanha pré-eleito• 
ral, de I• de maio à primeira semana de setembro; quer dizer, até 
quase o início do perfodo gratuito de râdio c televisão. Mas, não é 
isso uma forma eficassíssima de coação c de pressão, por ser muito 
mais eficiente do que certas modalidades de pressão c de coação que, 
pelo seu carátcr grosseiro, provocam indignação c revolta? 

O Chefe do Poder Executivo tem dito cm várias oportunidades 
não aceitar pressões~. 

Ora, Sr. Presidente, é preciso distinguir, pois hã pressões c prcs· 
sões. O Fico, a Independência, a maioridade, a abolição, o voto 
secreto, o alinhamento do Brasil no Indo das Nações que combatiam 
o nazi-fascismo, a rcdcmocratização cm 45, o monopólio estatal do 
petróleo, o movimento de 64 c muitos c muitos outros fatos da nossa 
H istórin resultaram de pressões, muitas vezes, intensas c poderosas, 

O Presidente da República, como é sabido, não é fiel à religião 
católica; a elegibilidade dos acatólicos, que levou Silveira MartiM a 
desligar-se do Ministério Sinimbu, não foi obtida senão mediante 
pressões. E tanto mais intensas quando enfrentava concepções 
seculares. 

De modo que não há Governo que não sofra pressões c serã vã 
pretensão tornar-se imune a elas. A sabedoria cstã cm curvar-se às 
pressões legítimas c bcnfazcjas c resistir a pressões espúrias c 
condcnâveis, c, não raro acontece, pretendendo estar acima das prcs· 
sões, terminar cedendo a um sucedâneo delas, que penetra como 
cupim- a lisonja, que o padre Vieira comparava a um doce veneno 
que, "cnttando pelos ouvidos, cega também os olhos", 

Pois bem, Sr. Presidente, cst~u cm dizer que um outro tipo de 
pressiio está a grassar em nosso País. No Brasil se assiste à 
estatização de amplos setorcs da economia e as empresas estatais, 
reproduzindo-se cm novas empresas, manipulam impressionantes 
massas de dinheiro. Além de toda a força do Estado, policial, fiscal, 
creditícia, ainda lhe é passivei exercer irresist!veis pressões 
econômicas, exercitando o mais caracterizado abuso do poder 
cconômico, O que acaba de ser desvendado, graças a uma qucsllia 
intra-arcnista, é de causar cstupcfaçilo. No Paranâ, o abuso do poder 
cconômico estatal atingiu inimaginâvcis, através da subvenção à 
imprensa, que o atual Governador declarou, publicamente, que nilo 
começou no seu Governo. 

Ocorre-me, Sr. Presidente, que morreu, faz dias, cm Lima, Dom 
Luiz Miró Quesada, considerado o patriarca da imprensa latino
amcricanii.,Quando sobre o seu jornal sentiu a ameaça de confisco, 
teve ele ocasião de escrever que "não são necessárias, nem a 
ilegalidade, nem .a violência, para realizar. ordenadamente as 
reformas de que o país necessita, Ati: o momento, sob a ulegaçilo de 
mnntcr o processo revolucion6rio, entrou~sc, cudu vez mais, em uma 
ditadura", 

Ao ser confiscado o seu jornal,,escreveu; "o mais importante, na 
vida de um homem c na vida de um povo, é a liberdade, c a pedra 
fundamental da liberdade é u liberdade de imprensa", Quandó 
morreu, seu filho pode dizer, a seu respeito, que ele havia perdido 
tudo, exceto a sua independência. 

Pois bem, Sr. Presidente, estas coisas nem acontecem às 
escondidas, Analisando o fato, o Jornal do Bnsll, em editorial, 
cxprcssou .. sc assim: 

"A publicidade oficial torna-se instr~mcnto de pressão, 
é uma forma de premiar adesões ou ndcsismos c punir o direi· 
to à divergência construtiva. Já temos uma legislação 
aparatosa, que tenta intimidar, estatiza c controla. Como se 
niio bastasse esse arsenal de leis, defrontamos agora uma· 
situação que, a perdurar, transformará os meios de divulga. 
çào privados em canais oficiosos ou oficiais, no melhor estilo 
dos boletins emitidos cm regime totalitários. As subvenções 
nada tê:m a ver com a publicidade oficial do Governo, que 1: 
paga normalmente, segundo critérios comerciais, As subven· 
ções siio pura as notas de auto·clogio, "excessivamente 
elogiosas". Isto feito com o dinheiro do povo caracteriza, des
de logo, aplicação indevida dos fundos públicos." 

O O Estado de S. Paulo, que já foi alvo de medidas 
discriminatórias, ao tempo em que o Sr, Laudo Natcl presidiu o 
Estado bandeirante, referindo-se ao episódio do Paraná, salientou as 
táticas usadas. chamando de "suborno c chantagem", 

Estas coisas acontecem a!, assim, às cscâncaras, 

Voltando ao tema, o Jornal do Brasil estampou outro editorial, 
sob o título "Corrupção e Imprensa". 

Compçio e lmpren• 

"Depois de encerrar, ainda que parcialmente, um sinis· 
tro período de censura, a imprensa brasileira cstil agora dian· 
te da corporific~ção de outro de seus perigosos inimigos: a 
corrupção de Estado, 

Uma imprensa censurada não publica o que os detcnto· 
res do Poder nilo desejam ver impresso. Uma imprensa 
subsidiada às custas dos cofres pGblicos, além de evitar 
publicações que desagradam as autoridades, compromete-se, 
num pacto também sinistro, a publicar tudo o que seja 
agradãvcl à vaidade incomensurilvel daqueles que dispõem 
do Tesouro para acalentá-la. 

O Governo do Paraná repassa quantias cm dinheiro a 
jornais, rádios c emissoras de televisão como forma de 
pagamento das noticias que deseja ver publicadas. Atente-se 
bem para este ponto: não se trata de publicidade comercial, 
mercadoria que faz parte da composição orçamcntãria de 
qualquer empresa séria. 

Trata-se de pagar indevidamente pelo que é publicado 
indevidamente a soldo. Só a ilegalidade contâbil pode, por 
exemplo, camuflar esse tipo de despesas, pois, por serem 
resultado de corrupçilo ativa e passiva, elas não podem se1 
explicitadas nas prestações de contas dos governantes •. 

Essa prática, é justo supor, não viceja apenas no Paraná. 
Poucas - pouquíssimos mesmo, infelizmente - são as 

empresas jornalísticas de cidades pequenas c médias, c mcs· 
mo até das grandes Capitais que conseguem resistir ao fascl· 
nio desses recursos. Sobretudo porque eles são o complemen
to doce de um sistema de pressões amargo, O Poder público 
brasileiro, antes de corromper-se nas subvenções para a 
vaidade, exerce sobre os órgilos de informaçao Inúmeras 
formas de pressões c de ameaças. 

Ã medida crn que a cidade ou o 6rgao estA distante dos 
grandes centros nacionais, maiores sao as arbitrariedades que I 

'I 
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pode sofrer c maiores as pressões diante das quais poucos 
resistem, alguns são destroçados c muitos são comprados. 

Hoje podem ser contados nos dedos das mãos os órgãos 
da imprensa brasileira que estilo a salvo desse pecaminoso 
sistema. Da mesma forma, assiste-se à proliferação de 
assessorias de propaganda, rotuladas muitas vezes por pura 
mistificação como assessorias de comunicação social, graças 
às quais processa-se sobretudo a formação de jornalistas ofi
ciais. 

Ao lado disso, cm todos os nfvcis, verifica-se que os 
compromissos legais das empresas jornalfsticas, voltam a ser 
freqUentemente manipulados ao sabor das capacidades que 
elas tem de deixarem manipular suas opiniões, 

Olvidas ao Estado - sobretudo à Previdência c ao 
FGTS nilo silo cobradas. Financiamentos silo acelerados, ju
ros sáo abatidos c, de uma maneira geral, quem está disposto 
a ser agradável tem diante de si um mar de rosas. 

Quem nílo pretende alugar suas opiniões, por ser 
considerado desagradável, acaba sendo alfinetado por medi
das inócuas, mas nascidas da má-fé, 

A politica de subvenções do Paranâ, versão contemporâ
nea das conhecidas "caixinhas" do passado, é apenas a 
grotesca apresentação do lado mais incscrupuloso da doença, 
O mal, no entanto, forma um só tecido. Em alguns momen
tos toma a forma da tesoura do censor. Em outros, da pres
são legal. Caso seja insuficiente, vem a pressão ilegal, a 
arbitrariedade. 

Só depois, quando o dinheiro do contribuinte é usado pe
lo administrador para atos de corrupção, é que ocorre a 
associação de interesses daninhos à sociedade. Neste tipo de 
associação, patrocinaram-se até mesmo alianças interna
cionais, graças às quais regimes caducos puderam subvencio
nar arautos domésticos, nomeando a poder de dinheiro agen
tes realmente desqualificados na imprensa brasileira. E isto 
sobre ser tristíssimo, deveria ser crime. 

- As revoluções nascem sempre dos abusos da 
administração, nào da liberdade de oscrever, jâ advertia, em 
1823, o Senador Vergueiro na discussão do primeiro Projeto 
de Lei de Imprensa. 

A administraçilo nacional está obrigada a esclarecer essa 
questão. Deve-se promover o pronto saneamento, dentro do 
Estado de dentro da imprensa, dos malvcrsadorcs. Para isso, . 
instrumentos legais nilo faltam. 

e incompreensível, e até mesmo inadmissível, que o cida
dão brasileiro pague pesada carga tributAria e tenha desconta
dos muitos de seus direitos políticos para se montar 
semelhante descalabro. 

Cabe ao Poder público zelar pela probidade administra
tiva. O caso paranuensc mostra onde isso nilo foi feito. Cube 
ao mesmo Poder zelar pelo cumprimento das leis. Se o 
Estado do Param\, ou o Governo local cm qualquer Estado 
onde semelhante situação ocorra, é incapaz, que outro Poder 
mais alto se levante." 

Sr. Presidente. estas coisas que ocorrem em nosso Pais, e nlio 
podiam ocorrer. Eu me pergunto desalentado: Será que foi para isto 
que foi feito o belo Movimento deJI de Murça de 1964? 

Sr. Presidente, quuntus coisas mais eu teria a dizer, mas vejo que 
está nu horn de encerrar c vou fazê-lo. 

Mas, untes, queria anotar ainda um outro aspecto, que me pare
ce sumamente grave, da nossa realidade de hoje, 12 unos depois do 
vitorioso movimento de março. O processo que passou u ser ado tudo 
pura u oscolhu dos governadores, "Os novos governndores designn
dos- observava, outro din, o O Estado de S. Paulo-nilo são como 
os pnpéis da Bolsa, que oscilam em funçilo de credibilidade que 
buscam conquistar. Cube-lhes melhor n comparnçilo com o papel-

moeda nacional: de curso forçudo, apesar da ausência de lastro polrti
co c das eventuais c freqUentes desvalorizações". 
. Esta frase do grande jornal paulista dispensa tudo o mais; nada 
há mais a dizer a este respeito, diz tudo, 

Doze unos depois daquele Movimento, que deveria ser de 
restauração da democracia, estamos nesta situação, Sr. Presidente! 

Para nilo sair do capítulo dos Governadores, quero ler o que dis
se o Governador do maior Estado brasileiro, o Estado de São Paulo 
12 anos depois do Movimento de 31 de Março, o Governador do 
maior Estudo, criatura do Presidente da República c, por isso mes
mo, insuspeito, em face da hipótese de ser candidato à Presidência da 
República, que S. Ex• disse ser um fato natural, "desde Tomé de 
Sousa", declarou, textualmente: 

"Seria cretino da minha parte aventar tal utopia, uma 
vez que a classe politica não tem condições de sustentar um 
Presidente civil. Ele fatalmente seria um nariz de cera ou 
repetiria o episódio de Pedro Aleixo, caindo facilmente." 

Sirvo-me do Jomal do Brull para ler e comentar esse trecho. 
Estava reservado ao ilustre Governador de Siio Paulo, cuja lingua
gem, aliás, revela o estilo c o porte dos novos "estadistas" gerados 
pelo novo processo de escolha dos Governadores, estava reservado, 
repito, ao ilustre Governador Paulo Egydio formular o mais canden
te e contundente libelo ao regime instaurado no Pais, à sombra do 
belo Movimento de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Senador Paulo 
Brossurd, falta um minuto pura terminar a sessão, A Presidõnciu foi 
condescendente com V, Ex• e, conseqUentemente, prejudicou outros 
oradores inscritos. Peço permissão a V. Ex• para propor ao plenário 
a prorrogação da sessão por trinta minutai, 

Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação da sessão por 
trinta minutos queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Está aprovada a prorrogação da sessão por trinta minutos. 
Faria agora um apelo a V, Ex•, Senador Paulo Brossurd, para 

que concluisse, a fim de atender u outros colegas nossos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Sou muito grato 
a V. Ex• Sr. Presidente, à Mesa do Senado Federal c ao plenário, 
pela estrema gentileza, pela inesgotável benevolõncia com que me 
ouviu e me tolerou durante tanto tempo. Compreendo que V, Ex• 
assim procedeu cm consideração ao tema, em consideração a isto 
que, pura todos nós, é pungente, que nos dói na carne e nu alma. Vou 
encerrar, Sr. Presidente. 

lu dizer àquela altura que seria o caso de perguntar, como o 
Presidente Francelina: "Mas que Pais é este? Que Pais é este, Sr. 
Presidente, em que estas coisas acontecem? Será, Sr. Presidente, que 
estas coisas terão de acontecer? Até quando terão de acontecer, Sr. 
Presidente"? 

Vou encerrar o mais breve possivcl, Sr. Presidente, mas V, Ex• 
hâ de compreender que cu nilo poderia fazê-lo, Senador pelo Rio 
Grande do Sul, sem dizer duas palavras sobre um triste episódio 
ocorrido hâ dois dias. Não poderia fazê-lo! Pagaria pura nilo ter de 
falar num assunto destes, Quer dizer, pagaria pura que o fato niio 
acontecesse, pnra que o assunto não existisse, mas, tendo ocorrido, 
nilo posso ignorA-lo. 

Sr. Presidente, doze anos depois, as coisas continuam a aconte
cer como ví:m acontecendo, No começo do uno foram dois 
Deputudos eliminados da vida pública brasileira. Por que? Porque 
criticaram um inquérito policial. Foi o que se tornou público utruví:• 
du palavra do Chefe da Casa Civil do Estado de Silo Paulo e do Sr. 
Governador: os Srs. Arrobas Martins e Paulo Egydio. Porque critica
rum um inquérito policial! Agora, dois Deputudos rio-grundense. 
foram iguulmcntc climinudos da vida públicu, Por que? Porque -
uindu ontem ouvi nesta Cusu - cxorbitarum nus suas criticas, nus 
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·suas paluvrus. Exortiitaraml Dando como assente que tcnhúm 
exorbitado, para fins de urgumcntaçilo, há uma pergunta que, desde 
logo, surge cm todos os espíritos: este País nilo tem leis, nilo tem 
_tribunais? 

Pois bem, foram eliminados, . 
A mim, Sr.' Presidente, ocorre lembrar aquela frase do Prcsidcn· 

te Costa c Silva que conheço graças ao depoimento do nobre Sena· 
dor Jarbas Passarinho, proferida cm momento solene c de intensa 
~!!!oçilo: "a ninguêm é dado o direito de decidir· arbitrariamente, 
sobre o destino de um homem", , · 

Q~c pOsso cu dizer mais, scnilo lembrar este conceito de Camus 
-c vai aqui uma homenagem ao nobre Senador Jarbas Passarinho, 
qúc'j/1" verifiquei sciüffi'"aprcciaiiàr de Camus "o mais àlto dos 
tormentos humanos é o de ser julgado sem lei", 

Para eles, ocorre-me reproduzir um verso de uma cançilo dos 
guerrilheiros franceses do tempo da ocupação, da vergonhosa, triste 
ocupação da França pelas forças nazistas. Diz, assim: "amigo, se 
caíres, um companhe,iro sairá da sombra c ocupará o teu lugar," 

. Encerro, ~r. Presidente, mais uma vez agradecendo sua gcntile· 
z~ e a generosidade da Casa. Mas, poderia cu encerrar este discurso 
dizendo. numa palavra, tudo quanto cu não consegui dizer, Direi, 
apenas ISto: sou hoje Senador e, como Senador, ocupo a tribuna do 
Senado; pelo que estou dizendo, pelo que disse c até pelo que nilo dis· 
se: amanhã posso não ser mais Senador; mais do que isto, posso estar 
pr~vado de ~e~s direitos políticos; mais do que isto, posso estar 
pr~vado do d1~elto de cx~rc_er u minha profissão; mais do que isto, 
posso estar pr~vado do d1rc1to de viver no meu País e de ser jogado 
fora sem que "'.ng~ém me pergunte se tenho meios de viver fora dele. 

. Não preciso dizer mais nada, Sr, Presidente, para manifestar 
t~do o .meu horr~r, toda a minha repulsa, que não é acidental, que 
nao é Circunstancial, mas que é substancial a tudo quanto aí está. E o 
·que ~· dói - c me dói profundamente - é que esta situação, Sr. 
Presidente, se t~nha criado no bojo de um Movimento que, rcalmen· 
te, despertou no Pais as maiores esperanças. Porque pretendia ser um 
Movimento de restauração de uma dcmoçraci~ avariada c de uma 
legalidade compr!'metida. Isto muito me dói, 

Encerro, Sr. Presidente, já vé V .. Ex• que não há muitas espcrnn· 
ças. Encerro, lembrando aquela frase de Ruy Barbosa, ao cabo do 
manifesto à Naçilo depois da Campanha Civilista: 

"Todo poder ilegítimo nasce com a morte no seio para 
viver morrendo." 

E lembraria ainda, aquela de Otávio Mungnbeiru, escrita do fun
do da cadeia: 

"Ninguém pode tudo, sobretudo ninguém pode sem.prc.'" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo n 
palavra ao nobre Senador Jnrbas Passarinho, 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso, Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

Peço a pulavrn apenas par,a anunciar que, por delegação do meu 
Partido, uma vez que 11 sessão já chegou até a ser prorrogadu, pelo 
número de horas com que tiv~mos u alegria de ouvir o Senador 
Paulo Brossurd, a ele responderei nu sessão d~ umunhil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PR•:sJDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo u 
pulnvru uo nobre Sr. Senador José: Esteves, 

O SR. JOSli: ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr, Presidente, Srs. 
Senadores: 

Nilo desejo comentar o pronunciamento do Sr. Senador Paulo 
Brossnrd, porque, conforme anunciou, o nosso Lldcr," Senador 
Jurbas Pnssari nho, nmnnhil o fará, 

Mas, não poderia deixar, Sr. Presidente c Srs. Senadores, de 
deixar aqui registrado, nos Anais do Senado, o meu mais veemente 
protesto, quando se procura jogar lama cm António Carlos 
Magnlhiles, ex-Governador da Bahin, c se procura envolver a pessoa 
do Senhor Presidente da República, como troca do silêncio de 10 
milhões de dólares que, segundo o Senador Brossard afirmou, foi 
desviado por aquele ex-Governador, quando devia ser aplicado na li· 
gação da Rodovia Ilhéus-Conquista, Quero deixar o meu veemente 
protesto, mas caberá no nosso Lldcr, Senador Jarbas Passarinho, 
dar, amanhã, a resposta ao discurso de S, Ex• 

Atcr-me-ei, Sr. Presidente, ao discurso previamente feito: 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, encaminhei à Mesa, na formare

gimental, Projeto de Lei que displina o emprego de medidores nos 
botijões de gâs liquefeito de petróleo c determina outras provi
dências. 

Trata-se de matéria do mais alto interesse para a economia 
popular, para prevenir a falta de escrúpulos de certos fornecedores 
de gás, coibindo-lhes uma prática quase que recintosa de enriqueci
mento ilícito à custa do consumidor brasileiro, 

A proposição cm apreço tem o apoio de milhares de associações 
de donas-de-casa, de câmaras de vereadores c de populares de todes 
os quadrantes do País, Ao mesmo tempo, como se trata de projeto 
por mim já apresentado cm outra sessão legislativa, mas 
desavisadamente recusado por este augusto Plenário, conta ele com 
pareceres favoráveis, dados à proposição originária, pelas Comissões 
de Constituição c Justiça c de Economia, tendo o Relator desta últi
ma, nosso eminente colega Senador Luiz Cavalcante, ressaltado trn· 
tar-sc de iniciativa de "perfeita convcniencia para milhões de 
famílias brasileiras que recebem c utilizam o gâs engarrafado nas 
respectivas residências~\ , 

Ainda está bem viva na lembrança de todos, Sr, Presidente, o cs· 
cândalo da MINASGÁS, nesta Capital, cujas balanças. estavam 
viciadas, de tal sorte, que "de cada cinco botijõcs podia ser feito um 
outro", conforme à época noticou o Correio Brazlllense. 

Nilo importa identificar, no momento, os responsáveis por essas 
fraudes contra o consumidor, Isso é problema que incumbe à Policia 
elucidar para a devida punição. 

O que nos cumpre, Sr. Presidente, como Legisladores- scnsl· 
veis no imperativo de proteger ~ bolsa popular e de estabelecer slln· 
ções contra os seus assaltantes - é elaborar normas adequadas que 
desestimulem a desonestidade c punam os seus prati~nntcs,, , 

Meu projeto ê fruto de estudos 'que evidenciaram a melhor for· 
ma de atacar o problema. O medidor, cujo emprego determina, é 
aparelho tecnicamente perfeito, já por mim mesmo utilizado cm 
minha residência, c evidentemente destinado no controle do peso c 
não da pressão do gás, 

Como saliento na justificaçilo: o emprego do aparelho tem a 
dupla vantagem: informa sobre a quantidade exala do produto çonti· 
do no botijão, na hora da aquisição, c adverte quanto uo esgotnmcn· 
to da reserva à disposiçilo do consumidor. t;; da maior importância e 
facilita às donas-de-caso controlar eficientemente a quantidade de 
'gãs do botijilo cm uso. 

Certo do apoio dos meus nobres Colegas, aguardarei a npro· 
vução deste Projeto, confiante cm que o Senado não perderá esta 
oportunidade para reforçar os mecanismos legais que protegem n 
economia popular, numa patente demonstração de que nós Senado· 
rcs esturemos, assim, cumprindo com o nosso elementar dever de li· 
vrur o povo brasileiro, da ambição descnfrcadu, confirmada por 
111os dessa natureza, que, estou certo, nilo contarú com o apoio e 
conivênciu do Scnudo da República e do Poder Executivo Federal, 

Obrigado u Vossas Excelêncius, (Muito bem I Palmas.) 

') 
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o SI!. I'IU:SIJH:sn: (Wilson Gonçalves) - Concedo u ~ala· 
vru ao nohrc Senador Benjamim Furuh. (Puusu.) 

S. Ex• niio c:rilta presente. 
Concedt1 u ~uluvru ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASC'O~C'Ef.OS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

N1io existe pura o parlumcntur. mesmo que se trate de um mcm· 
hro deste Senado Federal, assuntos relevantes ou irrelevantes, desde 
que esteja cm jogo o intcrcssc do consumidor, do cidadito, do 
pagador de impostos. 

Sr. Presidente, tenho u honra de representar, nesta Casa. um 
l::!<Hado da Federação cuja capitul estú inserida t!m região 
mctro~olilunu que apresenta uma das mais altas tuxus de densidade 
demográOca do País. 

~ cxutumenle por estar superpovoado c por sofrer de uma crô· 
nica c insanável descontinuidade admínístrutivu, o Grande Rio está, 
hoje, suturado de problemas. . 

Vivo do ludo de dcntro desses problemas, sofrendo, no dta·u· 
dia, as mesmas dificuldades que atormentam a imensa e sofrida 
população de todas as áreas adjacentes ii Baía de Ouunaburu ... 

Niio há dias, praticamente, em que algum setor da udmm<stru· 
ção estadual ou das prefeituras municipais que integram u região me· 
tro~olitanu de que estou falando não surpreenda o assustado e 
desatendido habitante local com u majoração de um imposto, de 
'Uma taxa de serviços. Lembraria, ~ara citar dois exemplos gritantes. 
a cxorbititncia inexplicável atingida pelas tarifas de telefones no Rio. 
cm Niterói c nos centros urbanos da Baixada - c o nivol também 
cada vez mais alto do imposto predial com que se dcfro.nla o 
~ro~rictilrio, mesmo o mais modesto, dessa área de generalizadas 
tensões ó.l que estou fazendo referência. 

O alto custo de vida incide sobre todos, i: claro. Mas. u incidi:n
cia é mais drumáticu no caso daqueles que recebem salários que se 
avizinhum do mínimo - ou no caso, daqueles que nUo têm snlúrio 
nenhum ... 

Há muita miséria c fome na Região, Sr. Presidente. Há umu 
considcrúv~l purcclu da populuçi\o local desajustada profissional. 
cconõm ica c socialmente. 

A esse fato, precisamente, ligum·se duas conscqUi:ncius que se 
~rojctam nu dinúmicu de dois processos, uliits interligados de diforen· 
tcs modos. 

Rcflro•me, Sr. Presidente, ao problema du infância ahundonudu 
t ao thl crimin~1\idade, da inscgurunça social, · 

O Grande Rio é, hoje, sem duvidu, uma dus regiões ~ais insc· 
!!Unis do mundo. Nus suas ruas, nus suas conduções coleuvas, nos 
seus bancos ou cnsus comerciais, a qualquer hora do diu ou da noite, 
o cidudão pucuto, honesto c trabalhador está sempre sujeito u ser 
colhido pela suspensi\o definitiva do seu próprio direito a continuar 
vivendo e trubalhando. 

Se ulgumu im~ropriedade pode haver nus considcru.çõcs q~e e~· 
lou alinhando, clu residiria, talvez, upcnas nu passivei msuflctcncm 
dcslus minhas ~uluvras pura rctrutur" vcrdude du.vidu do nu~!ncnsc 
do Grande Rio, neste momento. Pois i: u esse sucnllcado pulr<Cio que 
acabam de inflingir muis um aumento. A pussugem dos aeroburcos 
Rio-Nilerói pulou de Cr$ 4,80 ~uru Cr$ 5,40. 

Relembro, Sr. Presidente, o que disse iniciulmcnte: de que não 
c.xistcm assuntos irrelevantes, quundo se truta do interesse publico, 
ainda que u qucstuo puru u quul voltamos nossas ut~nções lc~ha 
conatuçilo reslrilu. rcgionul. Acho eu que um ubsurdo ou umu IOJUS· 

liçu ~erpctrudos contru qualquer cidudilo brasileiro merecem u 
nussu repulsa e o nosso protesto, ncstu Cusu, seja qual for e onde for, 

Vou cx~ficur cm que sentido considero injustilicúvel esse 
uumcnto. Uma grande musstl humunu fuz uso, diuriumcntc, dus 
embarcações que rculizum o truns~orte colctivo nu Bufu de Guu· 
nu hum. 

Alguém pcrgunturit, tulvcz: "E u ~ontc'! Quem pussu ~clu 
~ontc'!" A ~unte Presidente Costu c Silva i: umu grundc obru que 

honru a engenharia nacional c u capacidade realizudoru dos 
Governos da Revoluçilo, fuça questão de frisar. Mus, u vcrdudc i: 
que o movimento da ponte Rio-Niterói n1lo diminuiu u intensidade 
c a densidade do truns~ortc marítimo nu Buiu de Guanabara. TranSI· 
tum pela ponte algumas linhas de ônibus Rio-Nitcrói. uutomóvcis de 
pessoas residentes no Rio ou cm outrus cidades que: viio fazer 
turismo de fim de semana, cm diferentes praias do privilegiado 
litoral fluminense da rcgiiio dos Jugos. E. finalmente, a última 
clientela signiilcativu da ponte i: conslituidu pelos carros oilcíuis. 
isentos como se sabe do pagamento de pedágio. 

Os caminhões de transporte, ~or motivos que niio vém ao caso 
focalizar aqui. neste instante, evitam u ponte, prcf~rindo u longa 
cstrada de contorno da baía. 

Vejamos, então, .cm que condições o pussagcíro viuja no truns
~ortc marítimo guunabarino. As grandes lanchas, sempre super. 
lntadus, depois de fazerem u truvessiu normalmente em quinze ou 
vinte minutos, estão agora, sem que ninguém se digne explicar por 
que. demorando trinta minutos redondos da Praça Martim Afonso à 
~ruç:t 1 S de.Novcmbro. 

Então. Sr. Presidente, pelas mesmas razões que levam uquclc 
que· mora c trabalha em Niterôi ou no Rio, u tomar um táxi ou um 
ônibWs·cxpresso pura. cm condições minímas de maior rapidez c 
conforto, nào perder u hora marcada de seus compromi.-sos- quem 
mora num:~ das duas cidades c trabalha nu outra. oplu ~elo 
m:robt\rco. 

Ele concorda em ~ugur mais. em troca da velocidade e do m:tior 
~.:onforto- vuntugens que o serviço supostamente ofereceria. 

De fato, no principio havia tais v:~ntagens. Os aeroburcos saiam 
cm intervalos de cinco minutos, a viagem durava cinco minutos e o 
interior das embarcações cru lim~o c confortável. Tudo foi 
mud:tndo. O serviço tornou-se péssimo. O usuário paga CrS 4,80, 
cm vez dos CrS 0,70 da lancha comum. pura chegar depressa ao 
outro ludo da baía e, ni'io raro. licu dez, quinze. vinte ou utt: trinta 
minutos na sala de espera. aguardando a vez de embarcar. 

Ora, isso é um csbulho, uma agressão ao consumidor. pelo fato 
mesmo do preço mais alto não encontrar justificativa nas vantagens 
com us quais o serviço fez u sua promoção publicitária inicial. . . 

Se o sujeito espera vinte minutos por um ueroburco e vJaJa, 
depois. comprimido. sentudo em estafamentos rusgados c 
verir.cando no barco todos os sintomas do desmazelo da sua 
manUtenção- i: claro que estrí havendo um logro. 

Paga-se por algo que nào se recebe. . . • . 
Anote-se. ainda, que os ueroburcos engUiçam com lreqUenc1u e 

pnram ou passam u nuvegar lentamente, ao velho modo conven~ 
cional. 

Que juslir.cutiva, portanto existe, pura elevar o preço dessa 
puss:tgem, desse "dcsscrviço", ~ara CrS 5.40? 

Lavro, aqui, o meu p;otesto contra esse abuso, Sr. Presidcnt:, c 
confio cm que as autoridades 'responsáveis reexur:nínurilo com urgcn
ciu o assunto, sustando a extravagante c descabida mujoruçào. 

E: o que tinha u dizer.(Muito bem!) 

O SR. PRESfi>ENTF. (Wilson Gonçalves) - Niio há mais 
or:tdorcs inscritos. (Pausu.) 

Nada mais h:tvendo que lr!llur. vou encerrar u sessão. desig. 
mtndo ~aru u de umunhà u seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votuçào, em turno único, do Requerimento n• 36, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitundo u lranscriçuo, nos Anuis 
do Scn.tdo Federal, do discurso do Excclcnlfssim,o Senhor Presidente 
du República, General Ernesto Gciscl, ~ronunciudo por ocasiuo du 
visita do General Alfredo Strocssncr uo Brasil, c publicado no Jornal 
du flrusll cm 13 de murço de 1976. 
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-2-

Votnçilo, em turno único, do Requerimento n• 37, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando u transcrição, nos 
Anuis do Senado Federal, do discurso do Excclentfssimo Senhor 
Presidente do Paraguai, General Alfredo Stroessncr, proferido por 
ocasiilo de sua visita no Brasil c publicado no Jornal do Brasil em 13 
de março de 1976, · 

-3-

Votação, cm turno único, do Requerimento n• 53, de 1976, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham trnmitaçilo cm 
conjunto os Projetes de Lei do Senado n•s 27, 40, 45 e 83, de I 974; 
78, 177, 249 c 272, de 1975; 29, 37 c 48, de 1976, que alteram disposi
tivos do Código de Processo Civil. 

-4-

Discussilo, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 07, de 1975 (n' 1.407-B/73, nu casa de origem), que regula a 
concessão de autorização especial para trânsito de veículo, nas 
condições que estabelece, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 42,43 c44, de 1976, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicação c Obras Públicas, - J• 

Pronunciamento: solicitando audiência do Conselho Nacional de 
Trânsito; 

·' 

2• Pronunciamento: favorável; c 
-de Finanças, favorável, 

-5-

Discussilo, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n• 109, de 1974, do Sr. Senador José Lindoso, que dá nova rcdaçilo a 
dispositivos do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de (967, para 
disciplinar a exigência da certificação de qualidade de produtos c 
materiais industrializados na habitação às licitações, tendo 

PARECERES, sob n•s 11, 12, c 13, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça - I• Pronunciamento: favorável ao 

projeto, com emenda que apresenta de n• 1-CCJ: 

2• Pronunciamento: favorável ao substitutivo da Comissão de 
Economia; 

- de Economia, favorável, nos termos do substitutivo que 
oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 40 minutos,) 


